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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 296
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 100664/2002, resolve
E X O N E R A R

a pedido, e a partir de 05 de agosto de 2002, PAULO ROBERTO
VASCONCELOS FILHO, do cargo em comissão de Oficial de
Gabinete de Desembargador símbolo 1-C, do Gabinete do
Desembargador Accácio Cambi.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 297
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 85550/2002, resolve
D E T E R M I N A R

a alteração, nos respectivos assentamentos funcionais, do nome
de VANESSA MANTOVANI, Escrivã do Cível da Comarca de
Faxinal, para que dos mesmos passe a constar como VANESSA
MANTOVANI FUENTEALBA.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 298
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
Acórdão nº 5207 do Órgão Especial e ainda no protocolado
sob nº 108912/1999, resolve
T O R N A R   S E M   E F E I T O

o Decreto Judiciário nº 126 de 13 de junho de 2000, que
desacumulou o Serviço de Títulos e Documentos e Registros de
Pessoas Jurídicas do 2º Tabelionato de Notas da Comarca de
Marialva, acumulando-o ao Ofício de Registro Civil de Pessoas
Naturais da sede daquela unidade Judiciária.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 591
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
D E S I G N A R

os Excelentíssimos Senhores Desembargador RUY FERNANDO
DE OLIVEIRA, Doutores MUNIR KARAM e SERGIO
ARENHART, os bacharéis JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES,
VILMAR FARIAS e EIDY ELIANE BRITTO DOS ANJOS
VALÉRIO para, sob a presidência do primeiro, comporem
comissão de estudo relativo ao convênio da Paranaprevidência.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 592
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda o
contido no protocolado sob nº 88785/2002, resolve
D E S I G N A R

SOLANGE STALL RECHIA, para exercer a função de
Conciliador junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de
Medianeira, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o
§ 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 593
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda o
contido no protocolado sob nº 68674/2002, resolve
D E S I G N A R

ROBERSON FABIO SCHWERZ e RODRIGO ALBERTO
CRIPPA, para exercerem a função de Conciliador e CARLOS
AUGUSTO AZEVEDO SILVA, para exercer a função de Juiz
Leigo, junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Realeza,
pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o § 1º do artigo
8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 594
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda o
contido no protocolado sob nº 6406/2002, resolve
D E S I G N A R

JACOB REINALDO VALENTIM, LENITA BEATRIZ
SIMIONATO, ALANA AGUIDA BERTI e AMIRA YOUSSIF
NASR, para exercerem a função de Conciliador junto ao Juizado
Especial Criminal da Comarca de Ponta Grossa, pelo prazo certo de
dois (02) anos, de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 595
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda o
contido no protocolado sob nº 88786/2002, resolve
P R O R R O G A R

pelo prazo de dois (02) anos, a partir de 27 de dezembro de 2001,
a Portaria nº 809/99, que designou VITOR HUGO DELLA
PASQUA, para exercer a função de Juiz Leigo junto ao Juizado
Especial Cível da Comarca de Medianeira, de acordo com o § 1º
do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 596
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda o
contido no protocolado sob nº 76358/2002, resolve
P R O R R O G A R

pelo prazo de dois (02) anos, a partir de 02 de junho de 2002, a
Portaria nº 377/00, referente a designação de DIRCEU
BERTOLIM PRÉCOMA, JOÃO NELSON KINAL e WILSON
ROBERTO DE LIMA, para exercerem a função de Juiz Leigo
junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de São José dos
Pinhais, de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 597
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda o
contido no protocolado sob nº 87095/2002, resolve
P R O R R O G A R

pelo prazo de dois (02) anos, a partir de 13 de abril  de 2002, a
Portaria nº 245/00, na parte referente a designação de RICARDO
WAGNER NETO, para exercer a função de Conciliador junto ao
Juizado Especial Cível da Comarca de Ponta Grossa, de acordo
com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 598
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/2001 e ainda o
contido no protocolado sob nº 101388/2002, resolve
R E V O G A R

a Portaria nº 298 de 22 de abril de 2002, referente a designação
de ANTONIO CLÓVIS GARCIA, para exercer a função de
Conciliador junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de
Centenário do Sul.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

DEPARTAMENTO DA

MAGISTRATURA

PORTARIA Nº    908-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no  uso das atribuições que lhe
são  conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 102.345/2002, resolve
P R O R R O G A R

por 60 (sessenta) dias a partir de 25 de junho do ano em curso, a
Portaria 650-D.M., de 20/06/2002, que prorrogou os termos da
Portaria nº 423-D.M., de 24/04/2002, referente à designação do
Doutor VICENTE DEL PRETE MISURELLI, Juiz de Direito
Substituto em Segundo Grau, para atuar no regime de exceção
instituído pelo Decreto Judiciário nº 29/02-D.M., relativo aos
feitos em que figura como relator o Desembargador Hirosê Zeni,
membro da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  909-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
C O N V O C A R

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA do egrégio ÓRGÃO ESPECIAL,
para apreciação de matéria contenciosa, a ser realizada no dia 30
de agosto do ano em curso, sexta-feira, às treze horas e trinta
minutos (13h30m).

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   910-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob nº 81.315/2002, resolve
A U T O R I Z A R

desde de que haja Juiz de Direito Substituto ou Juiz Substituto na
respectiva Seção Judiciária, de modo a que a prestação Juridicio-
nal não sofra qualquer prejuízo, os magistrados abaixo nomina-
dos, a se afastarem de suas funções, no período de 29 a 31 de
agosto do ano em curso, para participar do “V ENCONTRO
REGIONAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO PARANÁ - EN-
REJEP”, na Cidade de Maringá.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº    204-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 102.345/2002, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial
P R O R R O G A R

por 60 (sessenta) dias a partir de 25 de junho do ano em curso, os
efeitos do Decreto Judiciário nº 182-D.M., de 20/06/2002, que
prorrogou os do item “I” do Decreto Judiciário nº 29-D.M., de
28/02/2002, referente ao regime de exceção instituído na 2ª
Câmara Cível deste Tribunal, nos feitos distribuídos, por sucessão,
ao Desembargador Hirosê Zeni.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

Magistrado Comarca
01 AIRTON VARGAS DA SILVA Nova Esperança
02 ALBERTO LUÍS MARQUES DOS SANTOS Umuarama
03 ALEXANDRE GOMES GONÇALVES Umuarama
04 ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR Londrina
05 ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI Santa Izabel do Ivaí
06 BELCHIOR SOARES DA SILVA Maringá
07 CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO Sarandi
08 DECIO LUIZ MONTEIRO DO ROSARIO Paranavaí
09 DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO

KRUEGER
Pérola

10 DEVANIR MANCHINI Maringá
11 DIOCÉLIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO Peabiru
12 ELISABETH KHATER Loanda
13 ELISIANE MINASSE Mamborê
14 EMIL TOMAS GONÇALVES Paranavaí
15 FABIANA LEONEL AYRES Campo Mourão
16 FABIO CALDAS DE ARAUJO Xambrê
17 FABRÍCIO PRIOTTO MUSSI Cianorte
18 FREDERICO MENDES JÚNIOR  Nova Londrina
19 GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAÚJO FILHO Cruzeiro do Oeste
20 GUILHERME CUBAS CESAR Paranavaí
21 HUMBERTO LUIZ CARAPUNARLA Maringá
22 IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI Marialva
23 JAIR ANTONIO BOTURA Umuarama
24 JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO Campo Mourão
25 JOSÉ CAMACHO SANTOS Maringá
26 JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO Maringá
27 JURANDYR REIS JÚNIOR Londrina
28 KETBI ASTIR JOSÉ Engenheiro Beltrão
29 LIA SARA TEDESCO Alto Piquiri
30 LUCIANA VARELLA CARRASCO Paraíso do Norte
31 LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA Goioerê
32 LUIZ HENRIQUE TROMPCZYNSKI Terra Rica
33 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA Terra Boa
34 MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO Paranavaí
35 MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO Umuarama
36 MARCO VINICIUS SCHIEBEL Nova Esperança
37 MARIO CARLOS CARNEIRO Campo Mourão
38 MARISA DE FREITAS Mandaguaçu
39 MÔNICA FLEITH LEMUCH Marialva
40 MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI Campo Mourão
41 NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ Goioerê
42 PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA Cidade Gaúcha
43 PETERSON CANTERGIANI SANTOS Icaraíma
44 ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS Iretama
45 SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES Campo Mourão
46 SHIROSHI YENDO Maringá
47 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA Cruzeiro do Oeste
48 VALDIR DOS SANTOS Maringá
49 VALMIR GRACIANO Alto Paraná
50 VALMIR ZAIAS COSECHEN Maringá
51 WALDEMAR DA COSTA LIMA NETO Maringá
52 WILLIAN ARTUR PUSSI Cianorte
53 ZILDA ROMERO Umuarama
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PABX - (41) 350-2000
Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados
no centro de protocolo judiciário estadual e
arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado:
254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063.
SITE www.tj.pr.gov.br

TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diários Oficial e da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

PORTARIA Nº  911-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 102.122/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor EDISON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO, Juiz de
Direito da 1ª Vara dos Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba,
a celebrar o casamento civil de DANIELE CRISTINA SANSON
e CARLUS FLÁVIUS AUGUSTUS BRANDÃO E MACIEL, a
realizar-se no dia 27 de setembro do ano em curso, nesta Capital.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    912-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 102.119/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor GUILHERME LUIZ GOMES, Juiz de Direito da 3ª
Vara dos Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba, a se afastar
de suas funções judicantes, a partir de 01 de agosto do ano em
curso, por necessidade do serviço eleitoral.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   913-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 101.439/2002, resolve
A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respectivas
sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos

especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir
relacionadas:
I - Doutora DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA, Juíza
Substituta da 37ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Campo
Largo:
- dias 01, 05, 06, 07, 08, 09, 12, 13, 14, 15, 16, 19, 20, 21, 22, 23,
26, 27, 28, 29 e 30/08/2002 - Vara Cível da Comarca de
ARAUCÁRIA, em virtude de encontrar-se vago o cargo de Juiz
de Direito titular;
II - Doutor EDUARDO NOVACKI, Juiz Substituto da 56ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Nova Esperança:
- dias 05, 06, 07, 08, 12, 13, 14, 15 e 16/08/2002 - Vara Cível da
Comarca de MARIALVA, em virtude da licença do Juiz de Direito
titular, Doutor Izaías Rogério Lorenzoni.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  914-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 95.728/2002, resolve
A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respectivas
sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos
especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir
relacionadas:
I - Doutora ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, Juíza
Substituta da 59ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Telêmaco Borba:
a) - dias 10, 18 e 24/07/2002 - Comarca de ORTIGUEIRA, em
virtude das férias forenses do Juiz de Direito titular, Doutor
Maurício Boer;
b) - dia 16/07/2002 - Comarca de TIBAGI, em virtude das férias
forenses do Juiz de Direito titular, Doutor Ronaldo Sansone
Guerra;

II - Doutora FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO, Juíza
Substituta da 27ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Guarapuava:
- dia 30/07/2002 - Comarca de MANOEL RIBAS, em virtude das
férias forenses da Juíza de Direito titular, Doutora Adriana
Marques dos Santos Ossipi;
III - Doutora FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, Juíza
Substituta da 29ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Cianorte:
a) - dias 04, 11, 18, 23, 25 e 31/07/2002 - Comarca de TERRA
BOA, em virtude das férias forenses da Juíza de Direito titular,
Doutora Luzia Terezinha Grasso Ferreira;
b) - dias 12 e 16/07/2002 - Comarca de ENGENHEIRO
BELTRÃO, em virtude das férias forenses da Juíza de Direito
titular, Doutora Ketbi Astir José;
IV - Doutor GILBERTO ROMERO PERIOTO, Juiz Substituto
da 40ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Cruzeiro do
Oeste:
a) - dia 29/07/2002 - Comarca de PÉROLA, em virtude das férias
forenses da Juíza de Direito titular, Doutora Denise Terezinha
Corrêa de Melo Krueger;
b) - dias 11 e 18/07 e 01, 02, 05, 06, 07 e 08/08/2002 - Comarca
de CIDADE GAÚCHA, em virtude das férias forenses e da licença
concedida ao Juiz de Direito titular, Doutor Paulo Roberto
Cavalheiro Pereira, respectivamente;
V - Doutor JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
FILHO, Juiz Substituto da 54ª Seção Judiciária, com sede na
Comarca da Lapa:
a) - dia 16/07/2002 - Comarca de SÃO MATEUS DO SUL, em
virtude das férias forenses da titular, Doutora Inês Marchalek
Zarpelon;
b) - dia 24/07/2002 - Comarca de RIO NEGRO, em virtude das
férias forenses do Juiz de Direito titular, Doutor Helio Cesar
Engelhardt;
VI- Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza Substituta da
31ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Medianeira:
a) - dias 11 e 26/07/2002- Comarca de SÃO MIGUEL DO

IGUAÇU, em virtude das férias forenses da Juíza de Direito titular,
Doutora Sandra Tamara Gayer;
b) - dias 04, 09, 18 e 23/07/2002 - Comarca de MATELÂNDIA,
em virtude das férias   forenses da Juíza de Direito titular, Doutora
Luciane Bortoleto.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    915-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 101.466/2002, resolve
I  -  A U T O R I Z A R

a Doutora ANÉSIA EDITH KOWALSKI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Colombo, a se afastar de suas funções a
partir das treze horas e trinta minutos (13h30m) do dia 06 de
agosto do ano em curso, para comparecer à audiência na 1ª Vara
Criminal da Capital.

II  -  D E S I G N A R
a Doutora SIMONE CHEREM FABRÍCIO DE MELO, Juíza de
Direito Substituta da Comarca de Curitiba, para substituí-la,
durante o seu afastamento.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    916-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 90.653/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, Juiz Substituto da 58ª
Seção Judiciária, com sede na Comarca de Santo Antonio do
Sudoeste, a se afastar da sede, no dia 03 de julho do ano em curso,
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para presidir audiência na Comarca de Barracão, em virtude das
férias do Juiz de Direito titular, Doutor Léo Henrique Furtado Araújo

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   917-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 100.071/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ,
Juiz Substituto da 55ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Loanda, a usufruir, a partir de 05 de agosto do ano em curso, os
25 (vinte e cinco) dias restantes de férias, alusivos ao 1º período
de 2001, assegurados pela Portaria nº 1518-D.M., de 27/12/2001.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  918-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 96.008/2002, resolve
C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especificados:

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    919-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 102.112/2002, resolve
C O N C E D E R

à Doutora PATRÍCIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE, Juíza
de Direito da Comarca de Matinhos, 03 (três) meses de licença
especial, por não haver se afastado do exercício de suas funções
no qüinqüênio ininterrupto compreendido entre 09/06/1997 e 08/
06/2002, de acordo com o artigo 247, da Lei nº 6174/70, a serem
usufruídos em época oportuna.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    920-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 103.382/2002, resolve
C O N C E D E R

à Doutora JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, Juíza de
Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí, licença por motivo
de doença em pessoa da família no período vespertino do dia 02
de agosto do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso II,
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    921-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 106.193/2002, resolve
C O N C E D E R

à Doutora MARIA FERNANDA SCHEIDEMANTEL NOGARA
FERREIRA DA COSTA, Juíza de Direito da Vara da Infância e
da Juventude e Anexos da Comarca de Paranaguá, licença para
tratamento de saúde no período da tarde do dia 07 de agosto do
ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    922-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 101.471/2002, resolve
C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento de
saúde, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado:

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    923-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 102.121/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, Juiz de
Direito Substituto da Comarca de Curitiba, licença por motivo de
doença em pessoa da família no período da manhã do dia 05  de
agosto do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso II, do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    924-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 103.787/2002, resolve
D E S I G N A R

o Doutor HAROLDO DEMARCHI MENDES, Juiz de Direito
Substituto da Comarca de Curitiba, para presidir os autos de Ação
Ordinária nº 027/2002, em que é requerente Astrid Maranhão de
Carvalho e requerido Banco ABN AMRO S/A., em trâmite pela
20ª Vara Cível da mesma comarca, em virtude da suspeição
manifestada pela Juíza de Direito Substituta designada, Doutora
Ana Lúcia Ferreira.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    925-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 91.136/2002, resolve
D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para atuarem nos autos:

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   926-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e
Considerando as férias concedidas ao Doutor Benjamin
Acácio de Moura e Costa, Juiz de Direito Substituto da
Capital, resolve
 D E S I G N A R

os Juízes de Direito Substitutos da Comarca de Curitiba, abaixo
relacionados, para atenderem a 17ª Vara Cível da mesma comarca,
sem prejuízo de suas demais atribuições, nos períodos citados:

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  927-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
D E S I G N A R

o Doutor JOATAN MARCOS DE CARVALHO, Juiz de Direito
Substituto em Segundo Grau, para, a partir de 01 de agosto do
ano em curso, substituir junto a 1ª Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Alçada, o Doutor Paulo Roberto Hapner, Juiz daquela
Côrte, durante o período de sua convocação ao Tribunal de Justiça.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  928-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 101.459/2002, resolve

D E S I G N A R
o Doutor LUIZ ANTONIO BARRY, Juiz de Direito Substituto
em Segundo Grau, para substituir o Doutor NILSON MIZUTA,
Juiz do Tribunal de Alçada, a partir de 01 de agosto do ano em
curso, durante o seu afastamento.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  929-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para, sem prejuízo de suas
demais atribuições:

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  930-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 102.115/2002, resolve
D E S I G N A R

o Doutor GUILHERME LUIZ GOMES, Juiz de Direito da 3ª Vara
dos Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba, para prolatar decisões
nos autos abaixo relacionados da 10ª Vara Cível da mesma comarca,
ao qual se encontram conclusos antes da sua remoção, a partir de 01
de julho do ano em curso, no prazo de 90 (noventa) dias:

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   931-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 102.116/2002, resolve
D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para, sem prejuízo das demais
atribuições:

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

Magistrado Período a partir de
a) ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA,

Juíza Substituta da 59ª Seção Judiciária,
com sede na Comarca de Telêmaco Borba

2º de 2002 19/08/2002

b) JOSÉ EUDENI MAGALHÃES,
Juiz de Direito Substituto da Comarca de
Curitiba

2º de 2002 01/09/2002

c) LUCIANE PEREIRA RAMOS,
Juíza Substituta da 31ª Seção Judiciária,
com sede na Comarca de Medianeira

2º de 2002 09/08/2002

Magistrado nº de dias a partir de
a) FERNANDO FERREIRA DE MORAES,

Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da
Comarca de Curitiba

02 01/08/2002

b) FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA,
Juíza Substituta da 33ª Seção Judiciária, com sede
na Comarca de Paranaguá

01 02/08/2002

c) TELMO ZAIONS ZAINKO,
Juiz de Direito Substituto da 12ª Seção Judiciária
da Comarca de Curitiba

03 05/08/2002

Magistrado Discriminação

a)
EDUARDO LINO BUENO
FAGUNDES JÚNIOR,
Juiz de Direito Substituto da
Comarca de Curitiba

de ação de Despejo Por Falta de
Pagamento nº 1047/2001, que tem
como requerente Esmael Warneck
e requeridos Olga Cecilia Kmieck e
outros, em trâmite pela 6ª Vara
Cível da mesma comarca, em
virtude da suspeição do Juiz de
Direito designado, Doutor Fábio
André Santos Muniz

b)
EVERTON LUIZ PENTER CORREA,
Juiz de Direito Substituto da
Comarca de Curitiba

de ação Civil Pública de
Responsabilidade por Danos ao
Meio Ambiente nº 1303/96, no
qual figura como autor o Ministério
Público do Estado do Paraná, e
como réus, Auto Viação Marechal
Ltda e Jamari Turismo Ltda, em
trâmite pela 18ª Vara Cível da
mesma comarca, em virtude da
suspeição do Juiz de Direito titular,
Doutor Carlos Eduardo Andersen
Espínola

c)
LOURIVAL PEDRO CHEMIM,
Juiz de Direito Substituto da 3ª
Seção Judiciária da Comarca de
Curitiba

de ação Penal nº 384-088/90, no
qual figuram como réus Luis
Alberto Wehner  e Cássio Marcelo
Crestane, em tramite pela 1ª Vara
Criminal da mesma comarca, em
virtude da remoção do Juiz de
Direito designado, Doutor Antonio
Ivair Reinaldin

d)
STEWALT CAMARGO FILHO,
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Foz do Iguaçu

de ação Ordinária de Anulação de
Títulos nº 44/1978, movida por
Valmor Peres de Souza e outros
contra Manoel Jales Pontes e
outros, em tramite pela 2ª Vara
Cível da mesma comarca, em
virtude do impedimento do Juiz de
Direito titular, Doutor Naor Ribeiro
de Macedo Neto

Magistrado Período
01 FABIANA SILVEIRA KARAM BAGGIO 01 a 09/08/2002
02 EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR 13 a 16/08/2002
03 TELMO ZAIONS ZAINKO,

da 12ª Seção Judiciária 19 a 23/08/2002

04 LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO,
da 15ª Seção Judiciária 26/08 a 02/09/2002

Magistrado Discriminação

a)
BIANOR BOTTEGA,
Juiz de Direito da Vara Criminal
e Anexos da Comarca de
Palotina

atender a Vara Cível da mesma
comarca, a partir do dia 13 de
agosto do ano em curso, durante o
período de licença para tratamento
de saúde do Juiz de Direito titular,
Doutor Ruy Alves Henriques Filho

b)
EDUARDO LINO BUENO
FAGUNDES JÚNIOR,
Juiz de Direito Substituto da
Comarca de Curitiba

atender a 1ª Vara do Tribunal do
Júri da mesma comarca, nos dias
01 e 02 de agosto do ano em curso,
durante o período de licença para
tratamento de saúde do Juiz de
Direito titular, Doutor Fernando
Ferreira de Moraes

c)
JOÃO EDUARDO STAUT NUNES,
Juiz de Direito Substituto da 16ª
Seção Judiciária da Comarca de
Curitiba

auxiliar a 11ª Vara Criminal da
mesma comarca, no período de 01 e
07 de agosto do ano em curso

d)
LUCIANO CARRASCO
FALAVINHA SOUZA,
Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Goioerê

atender a Vara Criminal e Anexos
da mesma comarca, a partir do dia
12 de agosto do ano em curso,
durante o período de licença para
tratamento de saúde do Juiz de
Direito titular, Doutor Nestário  da
Silva Queiroz

Magistrado Discriminação

a)
ABILIO THADEU MELO SODRÉ
DE FREITAS,
Juiz de Direito da Vara Criminal
e Anexos da Comarca de Assis
Chateaubriand

presidir os autos nºs 226/00 e
61/02, em trâmite pela Vara Cível
da mesma comarca, em virtude da
suspeição do Juiz Substituto da
respectiva Seção Judiciária, Doutor
Fabiano Macedo da Costa Barros e
encontrar-se vago o cargo de Juiz
de Direito titular

b)
MAURO MONTEIRO MONDIN,
Juiz de Direito da Comarca de
Pinhão

proferir sentença nos autos nºs:
123/2001 - Embargos de Execução,
68/99 e 66/99 – ambos de Processo
Crime, da Comarca de Quedas do
Iguaçu, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar do dia 01 de agosto
do ano em curso, ao qual se
encontram conclusos antes da sua
remoção

Autos nº Discriminação
01. 515/93 COBRANÇA COND. MANOELA L. PEREIRA X JORGE L.

PEREIRA
02. 1046/95 REINT. DE POSSE SKL COM. E LOC. VEIC. X VIP LOCADORA

DE VEÍCULOS LTDA.
03. 158/96 E.T.E.J. – INOCENCIO WOLSKI X NILO CESAR DE OLIVEIRA

SIEFFER E OUTRO
04. 888/96 E.T.E.J. MALORZATA SPLETT BREHM X GILDETE MARIA

RIBEIRO
05. 322/98 MONITÓRIA – LUIZ ROBERTO BASILIO X LINEA FORMA

IND. COM. DE MÓVEIS
06. 796/99 DESPEJO – ERNESTO LOEWEN X TORMINSER TORNEARIA

MECÂNICA IND. & SERV. LTDA.
07. 272/2000 DECLARATÓRIA – FABIO DE ALMEIDA TIBUCHESKI X CIA.

REAL DE INVESTIMENTO
08. 373/2000 REVISIONAL DE ALUGUEL – JOTIN COM. DE SOLDAS E

MAQS. LTDA. X BOXTER AUTO RECUPERAÇÃO DE VEIC.
LTDA.

09. 552/2000 E.T.E.J. DIST. DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA. X
PENHA E GOMES LTDA.

10. 952/2000 REVISÃO DE CONTRATO – EVANDRO AMARAL X ITAU
CRÉDITO IMOBILIÁRIO

11. 1002/2000 OBRIGAÇÃO DE FAZER – LUIZ EDUARDO GLUK
TURKIEWICZ X MERCANTIL DE MAT. DE CONST. LTDA.

12. 1040/2000 INDENIZAÇÃO – SIMONE CHRISTIANE DA SILVA X
REVELAPAR STUDIO FOTOPROCESSAMENTO LTDA.

13. 1353/2000 REINTEGRAÇÃO DE POSSE – IVO BERNARDO HEISLER X
COM. DE CAFÉ XV DE NOVEMBRO

14. 1377/2000 ORDINÁRIA – REINALDO COSTACURTA MOCELIN X
BANCO DO BRASIL

15. 401/2001 E.T.E.J. – SÉRGIO LUIZ DE ALMEIDA SANTOS X ACELINO F.
BESSA DOS SANTOS JUNIOR

16. 542/2001 DECLARATÓRIA – CLAUDIO ARAUJO DE SOUZA X NERINA
CHIESA LORUSSO

17. 568/2001 INDENIZAÇÃO – COND. EDIFÍCIO BRIGADEIRO FRANCO X
PAULO ROBERTO B. COSTA E OUTRO

18. 598/2001 DESPEJO – JEAN MICHEL P. TUMEO GALIANO X SIDINEI
ALVES DE SOUZA

19. 775/2001 ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS – ROBERTO MACHADO
MAURER & MORAES X GISELE PICOLI

20. 1340/2001 COBRANÇA – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DONA SOFIA X
GUILHERME BATISTA DE SOUZA

21. 153/2002 DESPEJO – AH CHEFE JOAQUIM DA SILVA X GILBERTO
CARDOSO DE MELLO

PORTARIA Nº  932-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 60.343/2002, resolve
D E S I G N A R

o Doutor FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA, Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, para,
sem prejuízo de suas demais atribuições, proferir sentença nos
processos abaixo relacionados, em trâmite pela 3ª Vara Cível da
Comarca de Maringá, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do
dia 01 de agosto do ano em curso.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   933-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço, as férias dos magistrados
abaixo relacionados, assegurando-se-lhes o direito de usufruir os
dias restantes, adiante especificados, oportunamente

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   934-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 18 de junho do
ano em curso, as férias alusivas a um período de 1991, do Doutor
VITOR ROBERTO SILVA, Juiz de Direito Substituto em Segundo
Grau, autorizadas pela Portaria nº 879-D.M., de 09/08/2002,
assegurando-se-lhe o direito de usufruir os 14 (quatorze) dias
restantes em época oportuna.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    935-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no  uso das atribuições que lhe
são  conferidas por lei, nos termos da Instrução nº 04/97 -
C.G.J., que disciplina o Projeto “Paraná Sentença em Dia
- Mutirão”, com o objetivo de proporcionar tempestiva

Autos nº Discriminação
1. 438/93  ORDINÁRIA
2. 308/99  DEFESA DE POSSE
3. 104/00  MONITÓRIA
4.    896/96  COBRANÇA
5. 867/98  REPARAÇÃO DE DANOS
6. 182/99  BUSCA E APREENSÃO
7. 694/96  FISCAL ESTADO
8. 255/98  REPARAÇÃO DE DANOS
9. 324/99  EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

10. 106/97  DEPÓSITO
11. 019/01  DESPEJO
12. 091/93  ORDINÁRIA
13. 121/96   REVISÃO
14. 1027/96  COBRANÇA
15. 242/99  POPULAR
16. 713/99  EXECUÇÃO
17. 678/01  MONITÓRIA
18. 145/02  RESCISÃO CONTRATUAL
19. 035/95  FISCAL MUNICÍPIO
20. 282/98  FISCAL MUNICÍPIO
21. 559/00  COBRANÇA
22. 023/01  COBRANÇA
23. 698/01  BUSCA E APREENSÃO
24. 551/01  BUSCA E APREENSÃO
25. 673/01  BUSCA E APREENSÃO
26. 076/00  FISCAL ESTADO
27. 137/02  DECLARATÓRIA
28. 448/01  BUSCA E APREENSÃO
29. 403/94  FISCAL MUNICÍPIO
30. 347/98  FISCAL MUNICÍPIO
31. 390/99  DEPÓSITO
32. 060/01  COBRANÇA
33. 162/00  RESCISÃO CONTRATUAL
34. 333/99  CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
35. 697/99  CAUTELAR DE ARRESTO
36. 551/99  REPARAÇÃO DE DANOS
37. 359/01  BUSCA E APREENSÃO
38. 629/01  BUSCA E APREENSÃO
39. 241/01  BUSCA E APREENSÃO
40. 634/98  DECLARATÓRIA
41. 259/97  FISCAL MUNICÍPIO
42. 531/96  FISCAL MUNICÍPIO
43. 395/92  FISCAL MUNICÍPIO
44. 097/02  BUSCA E APREENSÃO
45. 076/02  INVENTÁRIO
46. 322/00  BUSCA E APREENSÃO
47. 030/01  EXECUÇÃO
48. 031/02  BUSCA E APREENSÃO
49. 471/99  MONITÓRIA
50. 070/00  EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA
51. 167/02  BUSCA E APREENSÃO
52. 135/01  REINTEGRAÇÃO DE POSSE
53. 346/96  EXECUÇÃO
54. 316/01  MONITÓRIA
55. 1233/96  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
56. 919/97  REPARAÇÃO DE DANOS
57. 332/96  FISCAL MUNICÍPIO
58. 132/00  COBRANÇA

Magistrado
Port. que auto-
rizou/concedeu período

Interrupção
 a partir de

dias
restantes

a) ANA LÚCIA FERREIRA,
Juíza de Direito Substituta da
Comarca de Curitiba

Portaria  nº
806-D.M.,

de
16/07/2002

2º de 1993 02/08/2002 29

b) CARLOS HENRIQUE LICHESKI
KLEIN,
Juiz de Direito Substituto da
Comarca de Curitiba

Item “a” da
Portaria nº
697-D.M.,

de
26/06/2002

1º de 2002 06/08/2002 25

c) DOUGLAS MARCEL PERES,
Juiz Substituto da 52ª Seção
Judiciária, com sede na
Comarca de Castro

Item “a” da
Portaria nº
790-D.M.,

de
11/07/2002

2º de 2002 02/08/2002 29

d) HELENA TOMIKO SAKAZAKI
MEDINA,
Juíza de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de
Paranaguá

Portaria nº
857-D.M.,

de
01/08/2002

2º de 1995 07/08/2002 23

e) OSVALDO NALLIM DUARTE,
Juiz de Direito Substituto da
Comarca de Curitiba

Portaria nº
776-D.M., de
09/07/2002

2º de 2002 02/08/2002 29

f) PEDRO LUÍS SANSON CORAT,
Juiz de Direito Substituto da
Comarca de Curitiba

Portaria nº
789-D.M., de
11/07/2002

2º de 1996 02/08/2002 29
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DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO
RELAÇÃO 33/02

Protocolo : 88406/96 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA 3ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado : Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos de
Ação Ordinária n.º 7.876/88. Interessados :LEONIL CUNHA
PINTO E OUTROS Adv.(a) Dr.(a) Sueco Bormann e o ESTADO
DO PARANÁ Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira Ribeiro.
Despacho :Ao Departamento Econômico e Financeiro para anotar
a cessão de crédito de fls. 1282 TJ, no valor de R$ 15.000,00 (Quinze
mil reais). Publique – se. Presidência, 16 de agosto de 2002.

Protocolo : 32107/96 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado : Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos
de Ação Ordinária de Revisão de Pensão 16223/92. Interessados
:CASSILDA CHEVONICA GUIMARÃES Adv.(a) Dr.(a) Carlos
Alberto Pereira e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
ESTADO - IPE Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira Ribeiro.
Despacho : Tendo em vista a decisão de fls. 192 TJ, ao
Departamento Econômico e Financeiro para retificar a Requisição
de Pagamento n.º 438/97 (fls. 103 TJ) para que passe a constar a

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº 26/2002.
CONTRATO: de prestação de serviços.
EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça
sob nº 36722/2002.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
CONTRATADA: EMPRESA SOLUÇÃO TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de manutenção técnica preventiva
e corretiva para a central telefônica Siemens, modelo Hicom 118
equipada para oito (8) troncos, vinte e quatro (24) ramais
analógicos e seis (6) ramais digitais, instalados no Departamento
Judiciário deste Tribunal de Justiça, ao custo mensal de R$ 210,00
(duzentos e dez reais).
CUSTEIO DE DESPESAS: dotação orçamentária do Tribunal
de Justiça do Paraná para o exercício de 2002, através do elemento
3.3.90.39.13 – Manutenção e Conservação de Máquinas e
Equipamentos, conforme nota de empenho nº 02886/2002, emitida
pelo Departamento Econômico e Financeiro da Secretaria do
Tribunal de Justiça em 30 de julho de 2002.
FORO: Comarca de Curitiba.

Em 19 de agosto de 2002.
ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS

 MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E
CONCORRÊNCIAS

RESENHA Nº 29/2002
Resenha da sessão de julgamento realizada aos dezenove dias do
mês de agosto de 2002, na sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 139.950/2001
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2002

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CENTO E QUARENTA (140)
MICROCOMPUTADORES PARA A DIVISÃO DE
MICROINFORMÁTICA DO DEPARTAMENTO DE
INFORMÁTICA DA SUBSECRETARIA DESTE
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

A Comissão, por  unanimidade de votos, RESOLVE:

01 – CLASSIFICAR em primeiro lugar a empresa
POSITIVO INFORMÁTICA LTDA., com o índice de 9.97738
e, em segundo lugar, a empresa CASA DO COMPUTADOR
PRODUTOS PARA INFORMÁTICA LTDA., com o índice
de 9.87036, por ambas atenderem as exigências do instrumento
convocatório.

02 - JULGAR VENCEDORA, por obter avaliação final
mais próxima de dez (10), nos termos do item 6 do Capítulo VII
do instrumento editalício, a empresa POSITIVO
INFORMÁTICA LTDA., no valor total de R$ 436.940,00
(quatrocentos e trinta e seis mil, novecentos e quarenta reais).

03 - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora,
o fornecimento dos 140 microcomputadores licitados no presente
procedimento.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do
Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 20 de agosto de 2002.
MARCO ANTÔNIO PANISSON

Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas
Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 230/2002
PROTOCOLO Nº:  35.392/2002.
INTERESSADO: Chefe da Divisão de Administração de
Materiais.
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2002). I –
HOMOLOGO o julgamento de fls. 197 usque 201 e 214/215, por
mim rubricadas, da douta Comissão de Julgamento de Licitações
nas Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência;
II – AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente expediente,
pelo critério de menor preço ofertado e observadas as exigências
editalícias as empresas:
1) LUIZ CARLOS CANDEO & CIA LTDA., nos itens 01, 02,
03, 05, 06, 07, 08, 09, 14, 19, 25 e 26, no valor total de R$ 3.229,60
(três mil duzentos e vinte e nove reais e sessenta centavos);

prestação jurisdicional nas Varas e Comarcas do Estado e
tendo em vista o contido no protocolado sob nº 98.951/
2002, resolve
P R O R R O G A R

por 60 (sessenta) dias, os efeitos da Portaria nº 510-D.M., de 16/
05/2002, que designou o Doutor DANIEL DE AVELAR
RIBEIRO, Juiz Substituto da 42ª Seção Judiciária, com sede na
Comarca de Ivaiporã, para, sem prejuízo de suas atribuições,
proferir sentença nos 25 (vinte e cinco) processos nela
relacionados, em trâmite pela comarca de Astorga.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    936-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
R E T I F I C A R

o item “b” da Portaria nº 844-D.M., de 26/07/2002, a fim de que
passe a constar que o início das férias do Doutor GILBERTO
ROMERO PERIOTO, Juiz Substituto da 40ª Seção Judiciária,
com sede na Comarca de Cruzeiro do Oeste, é no dia 12 de agosto
do ano em curso, e não como ali figurou.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    937-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 106.438/2002, resolve
I - R E V O G A R

a Portaria nº 1324-D.M., de 13/11/2001, que designou a Doutora
ELIZABETH MARIA DE FRANÇA ROCHA, à época Juíza de
Direito Substituta da Comarca de Curitiba, para atuar em todos
os autos em que sejam litigantes Faissal Assad Raad e Seme Raad,
e respectivas esposas, bem como as empresas Importadora de
Frutas La Violetera Ltda, La Violetera Indústria e Comércio de
Gêneros Alimentícios, Concorde Administradora de Bens Ltda e
Comércio, Importação e Exportação de Materiais de Construção
Picadilly Ltda, em trâmite pela 1ª Vara Cível da mesma comarca,
em virtude da suspeição do Juiz de Direito titular, Doutor Renato
Braga Bettega.

II - D E S I G N A R
o Doutor FERNANDO CESAR ZENI, Juiz de Direito Substituto
da 6ª Seção Judiciária da Comarca de Curitiba, para este mister.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 563
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o contido no protocolado sob nº 117144/
2001, resolve
I - I N S T A U R A R

Processo Administrativo contra o servidor, MARIO WALESKI,
ocupante do cargo de Motorista C3 do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, tendo em vista que no dia 17 de
setembro de 2001, por volta das 14h., envolveu-se em acidente
defronte  a porta central do prédio do Tribunal de Justiça, pois ao
abrir a porta do veículo Fiat Tempra, placas AEX-6567, de
propriedade do Tribunal de Justiça, não teria observado que o
veículo Blazer placas AHI-2100, transitava pelo lado esquerdo,
vindo a ser atingido o retrovisor direito e lateral direita do veículo,
causando danos no veículo Blazer de propriedade  de particular,
infringindo, em tese, com essa conduta, o contido nos incisos VI
e IX, do artigo 279, estando sujeito às penalidades previstas nos
incisos I e II, do artigo 291 c/c os incisos I e II, do artigo 293,
todos da Lei nº 6.174/70.

II - D E S I G N A R
os Bacharéis LUIZ ANTONIO ZENI TREVISAN, SÉRGIO
ARMANDO TUOTO e KARINA MIRANDA RATTON, para,
sob a presidência do primeiro, comporem comissão a fim de dar
cumprimento ao item supra e tendo como secretária a servidora
MARGARETH CONCEIÇÃO BAPTISTA DA ROCHA.

Curitiba, 08 de agosto de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário
Republicação por incorreção.

SECRETARIA

DEPARTAMENTO ECONÔMICO

FINANCEIRO

quantia de R$ 14.884,25 (quatorze mil, oitocentos e oitenta e
quatro reais e vinte e cinco centavos) como valor requisitado,
conforme cálculo datado de 29 de outubro de 2001 (fls. 206 TJ).
Publique-se. Presidência, 16 de agosto de 2002

Protocolo : 100395/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado : Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos
de Ação ordinária 17.904/93. Interessados :GENI GOMES DE
MELO Adv.(a) Dr.(a) Carlos Alberto Pereira e o ESTADO - IPE
Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho : I - Defiro
o presente precatório requisitório de natureza alimentar, em que
é interessada Geni Gomes de Melo, pelo valor de R$ 16.976,92
(Dezesseis mil, novecentos e setenta e seis reais e noventa e dois
centavos), conforme cálculo datado de 27 de Dezembro de 2000
(fls. 38/39 e 49 TJ), porquanto devidamente instruído. II -
Determino a atualização monetária na forma do § 1º do artigo
100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo
requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidência, 16
de agosto de 2002.

Protocolo : 88319/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado : Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos
de Ação Ordinária 21.158/95. Interessados :MARIA SALES DA
SILVA E OUTRAS Adv.(a) Dr.(a) Jurandir Batista Januário e o
ESTADO - IPE Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira Ribeiro.
Despacho : I - Defiro o presente precatório requisitório de
natureza alimentar, em que são interessadas Maria Sales da
Silva, Josina Guimarães Santos e Maria Aparecida Almeida,
pelo valor de R$ 215.996,69 (Duzentos e quinze mil, novecentos
e noventa e seis reais e sessenta e nove centavos), conforme cálculo
datado de 16 de maio de 2002 (fls. 48 e 76 TJ), porquanto
devidamente instruído. II - Determino a atualização monetária
na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III -
Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-
se. Presidência, 16 de agosto de 2002.

Protocolo : 87566/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado : Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos
de Ação Reviosional de Alimentos 11585/93. Interessados
:IVONETE NATALINA MORAIS DA SILVA Adv.(a) Dr.(a)
Jislaine Neuls Alves Prudente e o INST. PREV. E ASSIST. DE
CURITBA Adv.(a) Dr.(a) Juliana Prado Schultz. Despacho : I -
Defiro o presente precatório requisitório de natureza alimentar,
em que é interessada Ivonete Natalina Morais da Silva, pelo
valor de R$ 47.341,10 (quarenta e sete mil, trezentos e quarenta
e um reais e dez centavos), conforme cálculo datado de 20 de
março de 2001 (fls. 44 e 52 TJ), porquanto devidamente instruído.
II - Determino a atualização monetária na forma do § 1º do artigo
100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo
requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidência, 16
de agosto de 2002.

Protocolo : 111767/01 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
6ª VARA CÍVEL DE LONDRINA - Requisitado : Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos de
Ação de Indenização 440/91. Interessados :JOSÉ SCHIETTI E
OUTROS Adv.(a) Dr.(a) Ronaldo Gomes Neves e o
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER
Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho : I - Defiro
o presente precatório requisitório de natureza alimentar, em que
são interessados José Schietti e outros, pelo valor de R$
537.177,66 (Quinhentos e trinta e sete mil, cento e setenta e sete
reais e sessenta e seis centavos), conforme cálculo datado de 21
de outubro de 1999 (fls. 64 TJ), porquanto devidamente instruído.
II - Determino a atualização monetária na forma do § 1º do artigo
100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo
requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidência, 16
de agosto  de 2002.

Protocolo : 77394/01 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE NOVA ESPERANÇA - Requisitado :
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná –
Referência : Autos de Ação Ordinária de Indenização 348/89.
Interessados :VALDOMIRO ISAIAS PERGO E OUTROS
Adv.(a) Dr.(a) Luiz Manrique e o DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla
Pereira Ribeiro. Despacho : I - Defiro o presente precatório
requisitório de natureza comum, em que são interessados
Valdomiro Isaias Pergo e outros, pelo valor de R$ 2.788.186,77
(Dois milhões, setecentos e oitenta e oito mil, cento e oitenta e
seis reais e setenta e sete centavos), conforme cálculo datado de
26 de novembro de 1999 (fls. 155 e 176 TJ), porquanto
devidamente instruído. II - Determino a atualização monetária
na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III -
Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-
se. Presidência, 16 de agosto  de 2002.Protocolo : 30231/90 -
Requisitante :JUÍZO FEDERAL DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - Requisitado : Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos
de Ação de Execução Fiscal 758/87. Interessados :INSTITUTO
ADM/ FIN/ DA/ PREV/ E/ ASSIST/ SOC/ IAPAS Adv.(a) Dr.(a)
Wilson Montanha e o MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU Adv.(a)
Dr.(a) Rep. Legal Sr. Prefeito Municipal. Despacho : Tendo em
vista a comunicação de quitação do débito, ao Departamento
Econômico e Financeiro para cancelamento do precatório e devida
baixa na prenotação. Presidência, 16 de agosto de 2002.

Protocolo : 50149/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE CENTENÁRIO DO SUL - Requisitado :
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná –
Referência : Autos de Ação de Reintegração de Posse 75/95.
Interessados :APVI - CIA AGROPECUÁRIA
PARANAPANEMA Adv.(a) Dr.(a) Maria Augusta Algodoal e o
MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL Adv.(a) Dr.(a) Audici
Augustinho da Silva. Despacho : I - Defiro o presente precatório
requisitório de natureza alimentar, em que é interessado APVI
- Cia Agropecuária Paranapanema, pelo valor de R$ 4.005,17

(Quatro mil, cinco reais e dezessete centavos), conforme cálculo
datado de 09 de abril de 2001 (fls. 28 TJ), porquanto devidamente
instruído. II - Determino a atualização monetária na forma do §
1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o
Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidência,
09 de agosto  de 2002.

Protocolo : 98519/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado : Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos
de Ação de Revisão de Pensão 28605/92. Interessados
:DUZULINA LOPES Adv.(a) Dr.(a) Carlos Alberto Pereira e o
ESTADO - IPE Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira Ribeiro.
Despacho : I - Defiro o presente precatório requisitório de natureza
alimentar, em que é interessada Duzulina Lopes, pelo valor de R$
15.009,37 (Quinze mil, nove reais e trinta e sete centavos), conforme
cálculo datado de 31 de julho de 2001 (fls. 29, 43 e 44 TJ), porquanto
devidamente instruído. II - Determino a atualização monetária na
forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III -
Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-
se. Presidência, 09 de agosto  de 2002.

DEPARTAMENTO DO

PATRIMÔNIO

2) ADV ADMINISTRAÇÃO DE VENDAS LTDA., no item 04,
no valor de R$ 101,00 (cento e um reais);
3) MARILUCE DOMINGUES FERNANDES, nos itens 10, 11,
12, 13, 24, 27, 28 e 29, no valor total de R$ 13.991,40 (treze mil
novecentos e noventa e um reais e quarenta centavos);
4) GRAFTHUR INDÚSTRIA COMÉRCIO E EDITORA LTDA.,
nos itens 15 e 16, no valor total de R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais);
5) PIACE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL PARA
ESCRITÓRIO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA.,
nos itens 18 e 21, no valor total de R$ 21.500,00 (vinte e um mil
e quinhentos reais);
6) BORGES & ABATTI LTDA., no item 22, no valor total de R$
19.950,00 (dezenove mil novecentos e cinqüenta reais);
7) MUSAS COMÉRCIO DE PRODUTOS MANUFATURADOS
LTDA., no item 23, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais);
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro, para emissão de
nota de empenho;
IV – Publique-se.
V – Oportunamente, ao Departamento do Patrimônio, com a
finalidade de viabilizar a aquisição dos materiais relacionados
nos itens 17 e 20, através de novo procedimento.
Em 14 de agosto de 2002.

RELAÇÃO Nº 231/2002.
PROTOCOLO Nº:  78.815/2002.
INTERESSADO: Departamento de Informática.
DESPACHO: I - Tendo em vista o contido no presente protocolado,
notadamente da Informação nº 290/2002, da Divisão de Contadoria
Geral do Departamento Econômico e Financeiro, AUTORIZO a
celebração do contrato com a empresa XEROX COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA., para prestação de serviços de assistência
técnica à envelopadora instalada no Departamento Econômico e
Financeiro deste Tribunal de Justiça, pelo valor mensal de R$
368,78 (trezentos e sessenta e oito reais e setenta e oito centavos),
a partir de 20/08/2002, para viger até 31/12/2002,
independentemente de medida licitacional, com fulcro no artigo
24, inciso II da Lei nº 8.666/93;
II - Ao Departamento Econômico e Financeiro para emitir nota
de empenho;
III - Ao Departamento do Patrimônio;
IV - Publique-se.
Em 14 de agosto de 2002.

RELAÇÃO Nº 232/2002.
PROTOCOLO Nº:  97878/2002.
INTERESSADO: Assessoria Jurídica do Departamento do
Patrimônio.
DESPACHO:  (TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2002). I – Tendo
em vista o contido no presente protocolado, notadamente do
despacho homologatório do procedimento licitacional Tomada
de Preços nº 05/2002 (fl. 139, item I) e da Informação nº 292/
2002, da Divisão de Contadoria Geral do Departamento
Econômico e Financeiro, AUTORIZO a adjudicação do objeto
do referido pleito licitatório à empresa ULTRALIMPO –
PINTURA E SERVIÇOS LTDA., com contrato a ser firmado para
viger a partir de 1º de setembro de 2002, pelo valor global mensal
de R$ 46.811,00 (quarenta e seis mil oitocentos e onze reais);
II - Ao Departamento Econômico e Financeiro para emitir nota
de empenho;
III - Ao Departamento do Patrimônio, para formalizar a
contratação;
IV - Publique-se.
Em 19 de agosto de 2002.

RELAÇÃO Nº 233/2002
PROTOCOLO: 85.304/2001.
INTERESSADO:  CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO DEPARTAMENTO
DE INFORMÁTICA.
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2002) I – DOU
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário interposto pela
empresa MICROSENS INFORMÁTICA LTDA., pelos
fundamentos da decisão de fs. 477 usque 455, por mim rubricadas,
da Comissão de Julgamento de Licitações nas modalidades de
Tomada de Preços e Concorrência, os quais acolho, restando
desclassificadas as empresas CASA DO COMPUTADOR
PRODUTOS PARA INFORMÁTICA LTDA. e PAUTA
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA.; II – HOMOLOGO,
assim, a parte inalterada do julgamento de fs. 397 a 406, que
igualmente rubrico, da referida Comissão;  III – À Comissão de
Recebimento, abertura de Propostas e Habilitação Preliminar, para
prosseguimento;  V – Publique-se.  Em, 19 de agosto de 2002.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 44/2002
Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos vinte dias do mês de agosto de 2002, na sede do
Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 0.598/2002
CONVITE Nº 53/2002
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TREZENTAS MESAS MPF3.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:
I – DESCLASSIFICAR as empresas BELMÓVEIS INDÚSTRIA
E DECORAÇÕES DE MÓVEIS LTDA. e KALAMAN MÓVEIS
LTDA., por desatendimento ao item 03 das Normas do Edital
(deixaram de apresentar declaração de que não possuem em seu
quadro funcional menores de dezoito anos);
II – CLASSIFICAR as demais empresas participantes do pleito;
III – JULGAR VENCEDORA do Convite nº 53/2002, a empresa
RILDO VIEIRA, pelo valor total de R$ 43.851,00 (quarenta e
três mil, oitocentos e cinqüenta e um reais);
IV - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora do
certame os móveis licitados.
Decorrido o prazo recursal à elevada apreciação do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites
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DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 21/08/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03509

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Paula Furiatti de Oliveira 004 0125569-2
Antonio Bassi 001 0126930-5
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 002 0128051-7
Elci Bozza 003 0128086-0
Evadren Antônio Flaibam 001 0126930-5
Jefferson Barbosa 003 0128086-0
Leila Garcia Requena 004 0125569-2
Luiz Fernando Schlichta 004 0125569-2
Magali Leonídia Giacomassi 004 0125569-2
Manoel Araújo Tucunduva 001 0126930-5
Marcia Regina Lopes da Costa 002 0128051-7
Maurice van Den B. v. Heemstede 001 0126930-5
Nelson Raimundo de Figueiredo 001 0126930-5
Rachel Ferreira Araújo Tucunduva 001 0126930-5
Sidney Martins 004 0125569-2
Stella Maria Machado Natal 004 0125569-2
Tatiana Natal 004 0125569-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126930-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93105. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200024517 Reintegração de Posse. Agra-
vante: Iracema Pinto de Souza & Cia Ltda. Advogado: Antonio
Bassi. Agravado: Heidelberg Contiweb B V. Advogado: Manoel
Araújo Tucunduva, Rachel Ferreira Araújo Tucunduva, Maurice
van Den Berch van Heemstede, Nelson Raimundo de Figueiredo,
Evadren Antônio Flaibam. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
1. Nada há que reconsiderar. O entendimento predominante na
Câmara é no sentido da inadmissibilidade da juntada posterior do
instrumento procuratório, sabido que se trata de peça obrigatória.
Nesse sentido decidiu o Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves que “No
regime processual vigente sobre agravo de instrumento, a prova
deve vir pré-constituída, isto é, a inicial deve estar acompanhada
desde logo com todas as peças obrigatórias, pena de seu liminar
indeferimento”. “Indeferido o agravo, por ausência de regulari-
dade formal, posterior apresentação do documento faltante não
tem nenhuma força para reativá-lo, por não se admitir seja junta-
do depois, salvo motivo de força maior”. (ac. 18918 - Primeira
Câmara Cível) Intimem-se. Curitiba, 19 de agosto de 2002. Des.
J. VIDAL COELHO, Relator.

0002 . Processo:   0128051-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105768. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000686 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Tertuliana Maria Bicudo Maccagnan, Humberto João Mac-
cagnan. Advogado: Desiree Lobo Muniz Santos Gomes, Marcia
Regina Lopes da Costa. Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Despacho:
1. Tendo em vista os termos da petição recursal, oficie ao juiz da
causa requisitando informações no prazo de 10 dias. 2. Depois de
prestadas as informações apreciarei a pretensão de se dar efeito
suspensivo ao recurso. 3. Para maior celeridade autorizo o chefe
da divisão a assinar o ofício. 4. Intime o agravado para responder
o recurso (é evidente - caso queira). Curitiba, 19 de agosto de
2002  Des, Ulysses Lopes, Relator.

0003 . Processo:   0128086-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/97303. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200200000954 Investigação de Paterni-
dade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: J. L. F. A. I.. Advo-
gado: Jefferson Barbosa. Agravado: J. V. A.  Representado(a).
Advogado: Elci Bozza. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ulysses Lopes. Despacho:
1. Tendo em vista os termos do recurso, oficie ao juiz da causa
requisitando informações no prazo legal, BEM COMO INFOR-
MAÇÕES SOBRE A DATA QUE FOI JUNTADO NOS AUTOS
O MANDADO DE CITAÇÃO DO AGRAVANTE. 2. Intime o
agravado para responder o recurso (é evidente - caso queira), atra-
vés sua advogada (nome e endereço às fs. 15/16). 3. Depois vista
a Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 19 de agosto de 2002
Des. Ulysses Lopes, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0004 . Processo:   0125569-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80601. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000859 Mandado de Segurança. Agravante: Wilson Ro-
berto Natal. Advogado: Stella Maria Machado Natal, Tatiana
Natal. Agravado: Presidente da Urbanização de Curitiba SA -
URBS. Advogado: Sidney Martins, Luiz Fernando Schlichta, Leila
Garcia Requena, Ana Paula Furiatti de Oliveira, Magali Leonídia
Giacomassi. Agravado: Diretor do Departamento de Trânsito do
Estado do Paraná - DETRAN-PR. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Hamilton Mussi Correa. Despacho:
O pedido de reconsideração se encontra prejudicado diante do
contido à f. 602.  Manifeste-se a P.G.J.  Em 15.8.02.  Juiz Conv.
Hamilton Mussi Corrêa,  Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 21/08/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03513

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abel Antonio Rebello 042 0117396-4/01

043 0117396-4/02

Adauto Vianna Diniz 003 0104105-8/01
Adenilson Cruz 024 0116806-1/01
Aderbal Souto Gomes 060 0115800-5
Admir Viana Pereira 013 0121523-0
Adonis Galileu dos Santos 050 0123899-7
Adriana Pasquali 019 0107616-8
Adriana Soares Lockmann 032 0121882-4
Adriano Pimentel Marcovici 051 0124019-3
Adyr Sebastião Ferreira 001 0110701-7/01
Aldo Thomaz 019 0107616-8
Alessandra Harumi M. Coutinho 011 0118356-4/01
Alessandro Cota 003 0104105-8/01
Alessandro Magno Martins 018 0123578-3
Alessandro Moreira do Sacramento 036 0124029-9
Alexandre Barbosa da Silva 028 0119230-9
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 029 0119791-7
Alexie Macorin Vivan 025 0117513-5/01
Amauri Roberto Balan 056 0118546-8
Ana Paola Kozan Guerra 030 0120626-2
Ana Paula Silva de V. Lara 016 0122650-6
Anders Frank Schattenberg 021 0115723-3
Anderson Manique Barreto 008 0116355-9/01
André Renato Miranda Andrade 002 0101554-9

009 0117192-6/01
010 0117230-1
015 0122311-4
023 0116630-7
061 0113253-8
062 0120631-3

André Zonaro Giacchetta 025 0117513-5/01
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 060 0115800-5
Andrea Motta Paredes 009 0117192-6/01
Anita Caruso Puchta 038 0097769-9
Antonio Bacarin 045 0121529-2
Antonio Carlos de Andrade Palazzi 019 0107616-8
Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto 013 0121523-0
Antonio Vanderli Moreira 004 0111504-2
Antonio de Jesus Moriggi 022 0116066-7/01
Antonio de Oliveira Tavares 041 0114990-0/01
Aparecido Albino Dechiche 015 0122311-4
Arildo Antonio de Campos 056 0118546-8
Arthur Virmond de Lacerda Neto 014 0122010-2
Ary Bracarense Costa Junior 036 0124029-9
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 020 0110136-0/01

059 0116715-5
Bernadete Gomes de Souza 002 0101554-9
Cícero Belin de Moura Cordeiro 020 0110136-0/01
Carla Ciendra Costa 006 0119603-2
Carlos Antonio Taschner 054 0122630-4
Carlos Augusto Antunes 039 0112342-6/01
Carlos Eduardo Carvalho da Silva 026 0117524-8
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 048 0123627-1
Carlos Frederico Reina Coutinho 016 0122650-6
Carlos Henrique Santili 013 0121523-0
Carlos Marcondes Filho 008 0116355-9/01
Carlos Terabe 042 0117396-4/01

043 0117396-4/02
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 044 0120797-6
Carlos Werzel 023 0116630-7
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 025 0117513-5/01
Carmen Roberta Franco 008 0116355-9/01
Celso Schmitz 026 0117524-8
Cleber Marcondes 008 0116355-9/01
Clecius Alexandre Duran 015 0122311-4
Cristiana Lacerda de O. Franco 021 0115723-3
Cristiane Bergamin 019 0107616-8
Cristiane Bientinez Sprada 006 0119603-2
Cristiane de Oliveira Azim 044 0120797-6
Cristiano Imhof 049 0123866-8
Cristina Leitão T. d. Freitas 009 0117192-6/01

061 0113253-8
Débora Franco de Godoy 009 0117192-6/01
Daniele Alessandra Rauen 055 0122964-5
Darcy Zanghelini Júnior 021 0115723-3
Darlon Marcelo Abdo Macedo 059 0116715-5
Delma Sanae Caetano Ota 057 0118009-0
Delmira Nunes de Oliveira 019 0107616-8
Demetrio Oliveira de Paula 016 0122650-6
Denise Martins Agostini 053 0107664-4
Diego Santos Rossi 032 0121882-4

047 0122088-0
Dionísio Olicshevis 003 0104105-8/01
Dirceu Galdino 026 0117524-8
Domingos Gustavo de Souza 019 0107616-8
Domingos José Perfeito 045 0121529-2
Dorvalina Sodré 019 0107616-8
Douglas Marcel Peres 007 0123095-9
Dulce Esther Kairalla 041 0114990-0/01
Durval Nogueira Cobra 019 0107616-8
Edison Roberto Massei 001 0110701-7/01

017 0122956-3
Edivaldo Rodrigues 040 0113986-2
Edson Nielsen 013 0121523-0
Eduardo Duarte Ferreira 045 0121529-2
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 021 0115723-3

058 0117491-4/01
Eduardo Ventura Medeiros 058 0117491-4/01
Eliseu Garbin 007 0123095-9
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 004 0111504-2
Eric Garmes de Oliveira 032 0121882-4

034 0123534-1
047 0122088-0

Eros Belin de Moura Cordeiro 020 0110136-0/01
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 039 0112342-6/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 029 0119791-7
Ezilio Henrique Manchini 017 0122956-3
Fábio Antonio Garcia Fabiani 018 0123578-3
Fábio Rotter Meda 011 0118356-4/01
Fábio de Almeida Braga 036 0124029-9
Fabiana Garcia Amaral 015 0122311-4
Fabiane Carol Wendler 008 0116355-9/01
Fabiano Duda Taborda 010 0117230-1
Fabiano Haluch Maoski 059 0116715-5

Fabio Artigas Grillo 048 0123627-1
Fabio Goes Acerbi 032 0121882-4

033 0122110-7
034 0123534-1
035 0123593-0
036 0124029-9
047 0122088-0

Fabiola Paula Bee Alenski 006 0119603-2
Fabrício Massi Salla 031 0120801-5
Fausto Gomes Alvarez 049 0123866-8
Fernando José Mesquita 002 0101554-9
Fernando Muniz Santos 051 0124019-3
Filipe Alves da Mota 016 0122650-6
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 009 0117192-6/01
Flavio Bueno 037 0083980-9/02
Flavio Julio Barwinski 042 0117396-4/01
Francisco Braz Neto 021 0115723-3

058 0117491-4/01
Francisco Carlos Duarte 003 0104105-8/01

038 0097769-9
Genesio Tavares 059 0116715-5
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 007 0123095-9
Geraldo Mocellin 046 0121741-8/01
Germano Alberto Dresch Filho 059 0116715-5
Gerson Luiz Dechandt 023 0116630-7
Gertrudes Lima de Abreu P. Xavier 044 0120797-6
Gilberto Adriane da Silva 029 0119791-7
Gilberto Marchese Adures 009 0117192-6/01
Gilmar Wilson Fernandes 003 0104105-8/01
Gisele Soares 053 0107664-4
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0101554-9
Gustavo Alonso Garmes 034 0123534-1
Gustavo Henrique Dietrich 004 0111504-2
Haroldo Rodrigues Fernandes 018 0123578-3
Helder Martinez Dal Col 013 0121523-0
Helenton Fanchin T. d. Fonseca 057 0118009-0
Heloisa Prates Drumond 003 0104105-8/01
Herlley Fuzetti 047 0122088-0
Ieri do Amaral Schroeder 003 0104105-8/01
Isabela Cristine Martins Ramos 023 0116630-7
Isac Chedid Saud 019 0107616-8
Ivan de Azevedo Gubert 046 0121741-8/01
Ivone Fatima Freitas 017 0122956-3
Izabela Cristina Rücker Curi 029 0119791-7
Izis Maysa Dietrich Lechiu 004 0111504-2
Júlio Cesar Ribas Boeng 041 0114990-0/01
Jacqueline Andrea Wendpap 051 0124019-3
Jair Lima Gevaerd Filho 041 0114990-0/01
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 056 0118546-8
Jefferson Isaac João Scheer 053 0107664-4
João Alberto Graça 030 0120626-2
João Alci Oliveira Padilha 021 0115723-3
João Batista Valim 020 0110136-0/01
João Casillo 055 0122964-5
João Galdino Gomes Gonçalves 013 0121523-0
João Luiz Coelho Rocha 009 0117192-6/01
João Nanito Adams Filho 009 0117192-6/01
João Otávio de Noronha 056 0118546-8
João Roberto Santos Regnier 025 0117513-5/01
João Tavares de Lima 031 0120801-5
João Tavares de Lima Filho 031 0120801-5
Joao Jose Cabral Cardoso 019 0107616-8
Joaquim Francisco de O. Abbas 062 0120631-3
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 062 0120631-3
Joaquim Pereira Alves Júnior 004 0111504-2
Joel Geraldo Coimbra 037 0083980-9/02
Joel Macedo Soares Pereira Junior 062 0120631-3
Jorge Brandalize 030 0120626-2
Jorge Nasser Macedo 059 0116715-5
José Alberto Dietrich Filho 004 0111504-2
José Carlos Abrahão 045 0121529-2
José Carlos Dias Neto 018 0123578-3
José Carlos Ragiotto 040 0113986-2
José Claudio Siqueira 055 0122964-5
José Devanir Fritola 051 0124019-3
José Eli Salamacha 019 0107616-8

023 0116630-7
José Fernando Puchta 023 0116630-7
José Jorge Tobias de Santana 050 0123899-7
José Napoleão Gatti Camacho 013 0121523-0
José Roberto Sapateiro 028 0119230-9
José Valnir Zambrim 033 0122110-7

035 0123593-0
José Valter Rodrigues 006 0119603-2
José da Costa Valim Filho 005 0112359-1
Josué Dyonisio Hecke 003 0104105-8/01
Juarez Alberto Dietrich 004 0111504-2
Julio Assis Gehlen 021 0115723-3
Julio Cesar Brotto 060 0115800-5
Julio Farah Neto 046 0121741-8/01
Jurandir Mariscal 036 0124029-9
Karem Oliveira 038 0097769-9
Karime Monastier Farah 046 0121741-8/01
Karin Loiz Holler 060 0115800-5
Katia C de Santana C dos Santos 050 0123899-7
Katya Regina Isaguirre 059 0116715-5
Kiyossi Kanayama 042 0117396-4/01

043 0117396-4/02
Laerdio Pavesi Esteves 039 0112342-6/01
Lauro Fernando Zanetti 033 0122110-7

035 0123593-0
Leandro Ambrósio Alfieri 031 0120801-5
Liomar Fayan 034 0123534-1
Liz Danielle Peres de Oliveira 007 0123095-9
Luís Henrique D. Escarmanhani 036 0124029-9
Luciano Carlos Franzon 030 0120626-2
Luis Anselmo Arruda Garcia 053 0107664-4
Luis Cesar Esmanhotto 006 0119603-2
Luis Guilherme Pegoraro 052 0124364-3
Luis Marcelo Introcaso C. Barbosa 003 0104105-8/01
Luis Marcio Silveira Machado 019 0107616-8
Luiz Carlos Fabris 062 0120631-3
Luiz Carlos Sanches 026 0117524-8

Luiz Carlos da Rocha 001 0110701-7/01
Luiz Celso Dalpra 042 0117396-4/01

043 0117396-4/02
Luiz Daniel Felippe 058 0117491-4/01
Luiz Edson Fachin 037 0083980-9/02
Luiz Fernando Brusamolin 008 0116355-9/01
Luiz Fernando Martins Bonette 010 0117230-1
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 032 0121882-4

033 0122110-7
034 0123534-1
035 0123593-0
047 0122088-0

Luiz Henrique Tortola 013 0121523-0
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 030 0120626-2
Luiz Osório Cardoso Martins 014 0122010-2
Luiz Roberto Rech 039 0112342-6/01
Luiz Roberto Werner Rocha 049 0123866-8
Luiz Rodrigues Wambier 023 0116630-7

029 0119791-7
Márcia Carla Pereira Ribeiro 009 0117192-6/01

041 0114990-0/01
Márcia Cristina Marcondes Zinser 008 0116355-9/01
Márcio Antonio Sasso 056 0118546-8
Mônica Riekes Majewski 006 0119603-2
Manoel Caetano Ferreira Filho 053 0107664-4
Marcela Morais Peixoto 039 0112342-6/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 039 0112342-6/01
Marcelo Aranda Garcia de Souza 001 0110701-7/01
Marcelo Blois Dematte 001 0110701-7/01
Marcelo Gandolfi Siqueira 054 0122630-4
Marcelo Tesheiner Cavassani 033 0122110-7

035 0123593-0
036 0124029-9

Marcelo de Bortolo 016 0122650-6
Marcia Montalto 050 0123899-7
Marco Antônio Lima Berberi 002 0101554-9

009 0117192-6/01
010 0117230-1
015 0122311-4
023 0116630-7
061 0113253-8
062 0120631-3

Marco Antonio Brandalize 030 0120626-2
Marcos André da Cunha 015 0122311-4
Marcos Augusto Malucelli 016 0122650-6
Marcos Aurelio Negrão Machado 042 0117396-4/01

043 0117396-4/02
Marcos José Dlugosz 048 0123627-1
Marcos José Mesquita 002 0101554-9
Marcos José de Miranda Fahur 001 0110701-7/01
Maria Christina de Freitas Ramos 045 0121529-2
Maria José Tavora Gil Belem 055 0122964-5
Maria Joseane Fronczak 007 0123095-9
Mario de Salles O. M. Junior 019 0107616-8
Marion Aranha Pacheco Muggiati 006 0119603-2
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 038 0097769-9
Marisa da Silva Sigulo 002 0101554-9
Marlene Leithold 056 0118546-8
Mauricio Galeb 003 0104105-8/01
Mauricio Julio Farah 046 0121741-8/01
Mauricio Kavinski 008 0116355-9/01
Mauro José Garcia Arruda 025 0117513-5/01
Mauro Leitner Guimarães Filho 038 0097769-9
Mauro Viotto 030 0120626-2
Meriane da Graça Sander 039 0112342-6/01
Miriam Mello 050 0123899-7
Mozart Albuquerque Brites 050 0123899-7
Nelio Antonio Uzeyka Júnior 007 0123095-9
Nelson Paschoalotto 032 0121882-4

034 0123534-1
047 0122088-0

Odair Martins 018 0123578-3
Oduwaldo de Souza Calixto 011 0118356-4/01
Osmann de Oliveira 053 0107664-4
Osmar Brina Correia de Lima 003 0104105-8/01
Osmar Codolo Franco 061 0113253-8
Osvaldo Francisco Gasparin 037 0083980-9/02
Osvaldo Krames Neto 019 0107616-8
Oswaldo Horongozo 049 0123866-8
Oswaldo de Castro Ramos Jr 019 0107616-8
Paola Damo Comel 057 0118009-0
Paulo Cesar Busnardo Junior 058 0117491-4/01
Paulo Cesar Lago de Almeida 012 0120699-5
Paulo Leandro Dieter 055 0122964-5
Paulo Machado Ribeiro Leite 019 0107616-8
Paulo Roberto Barbieri 007 0123095-9
Pedro Aguiar de Freitas 029 0119791-7
Pedro de Jesus Ruy 017 0122956-3
Peregrino Dias Rosa Neto 058 0117491-4/01
Rúbia Roncolato da Silva 026 0117524-8
Rafael Ferreira Filippin 051 0124019-3
Ramon de Medeiros Nogueira 044 0120797-6
Regina Maria Timponi Nahid 009 0117192-6/01
René Ariel Dotti 060 0115800-5
Renato Alberto Nielsen Kanayama 042 0117396-4/01

043 0117396-4/02
Renato Alves Romano 016 0122650-6
Renato Beltrami 058 0117491-4/01
Ricardo Giovannetti 005 0112359-1
Ricardo Luiz Iasi Moura 025 0117513-5/01
Riquio Uemura 019 0107616-8
Rita de Cassia Maistro 045 0121529-2
Roberto Ferreira Filho 032 0121882-4

033 0122110-7
034 0123534-1
035 0123593-0
047 0122088-0

Rogério Felippe da Silva 025 0117513-5/01
Rogério Guedes Pereira 022 0116066-7/01
Rogeria Dotti Dória 060 0115800-5
Rogerio Lichacovski 038 0097769-9
Ronildo Gonçalves da Silva 039 0112342-6/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 010 0117230-1
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Rosney Massarotto de Oliveira 013 0121523-0
Rubens Sizenando Lisboa Filho 048 0123627-1
Sérgio Ayres Gasparin 037 0083980-9/02
Sérgio de Lima Conter Filho 014 0122010-2
Salete Teresinha de Souza 045 0121529-2
Salvador Biazzono Junior 045 0121529-2
Sandro Balduino Morais 025 0117513-5/01
Sergio Antonio Meda 011 0118356-4/01
Sergio Roberto Vosgerau 029 0119791-7
Shirleny Maria dos Santos Massei 017 0122956-3
Silvane Erdmann Buczak 057 0118009-0
Silvia Maria Pincinato 019 0107616-8
Silvia Mattei 061 0113253-8
Silvia Midori Izumi Morimoto 016 0122650-6
Simone Zonari Letchacoski 055 0122964-5
Soraya Saad Lopes 052 0124364-3
Sueli Cristina Galleli 033 0122110-7

035 0123593-0
Tarcisio Araújo Kroetz 048 0123627-1
Tatiana Piasecki Kaminski 060 0115800-5
Tereza Stern Soares Porto 031 0120801-5
Valdecir Pagani 027 0117930-6
Valeria Silva Galdino 026 0117524-8
Valmir Schreiner Maran 021 0115723-3
Valter Scarpin 027 0117930-6
Walter Luís Carnelossi 011 0118356-4/01
Walter Pereira Porto 031 0120801-5
Walter Spena de Macedo 042 0117396-4/01

043 0117396-4/02
Wandenir de Souza 013 0121523-0
Wandimary Santos 024 0116806-1/01
Wilson Jeronimo Comel 057 0118009-0

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0110701-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/53440. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1107017 Apelação Civel.     Apelante: Urbasa
Construtora e Urbanizadora SA.     Advogado: Marcos José de
Miranda Fahur, Marcelo Blois Dematte, Marcelo Aranda Garcia
de Souza, Luiz Carlos da Rocha, Adyr Sebastião Ferreira.
Apelado: Rabito Expansão SC Ltda.     Advogado: Edison Rober-
to Massei. Embargante: Urbasa Construtora e Urbanizadora SA.
Advogado: Marcos José de Miranda Fahur, Adyr Sebastião Fer-
reira, Marcelo Blois Dematte, Marcelo Aranda Garcia de Souza,
Luiz Carlos da Rocha. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 21818. Nº Livro: 456. Jul-
gado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração, com aplicação da multa prevista no parágrafo único
do art. 538 do CPC. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. ÍNDOLE MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIA. TO-
DOS AS OMISSÕES, CONTRADIÇÕES E OBSCURIDADES
SÃO INEXISTENTES, POIS AS QUESTÕES SÃO INCABÍVEIS
OU FORAM ANALISADAS PELO ACÓRDÃO EMBARGA-
DO. CONFISSÃO DE FINALIDADE PRECIPUAMENTE IN-
FRINGENTE. APLICAÇÃO DE MULTA DE 1% DO VALOR
DA CAUSA, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 538,
PARÁGRAFO ÚNICO., CPC. EMBARGOS REJEITADOS.

0002 . Processo:   0101554-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2000/39527. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000663 Embargos a Execução. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Marco Antônio Lima Berberi, André Renato
Miranda Andrade, Gisele da Rocha Parente Venancio, Marisa da
Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza. Apelado: Royalthon
Bingo Eletrônico Ltda. Advogado: Fernando José Mesquita,
Marcos José Mesquita. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Airval-
do Stela Alves. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 21867.
Nº Livro: 457. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação e refor-
mar parcialmente a sentença reexaminanda, para reduzir os ho-
norários advocatícios. EMENTA:  HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO EX-
PRESSO DO PEDIDO, PELA FAZENDA PÚBLICA. EXTIN-
ÇÃO DOS EMBARGOS COM FUNDAMENTO NO ART. 269,
II, DO CPC. APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. APRE-
CIAÇÃO EQÜITATIVA. SENTENÇA PARCIALMENTE RE-
FORMADA.   “A sentença que julga procedentes embargos opos-
tos à execução fiscal, na aplicação da verba honorária, submete-
se ao princípio da equidade, que deverá ser fixada atendida as
normas das letras “a’”, “b” e “c” do § 3º do art. 20 do CPC”.

0003 . Processo:   0104105-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/84365. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 1041058 Apelação Civel.     Apelante: Banco
Progresso SA.     Advogado: Josué Dyonisio Hecke, Gilmar Wil-
son Fernandes, Adauto Vianna Diniz, Luis Marcelo Introcaso
Capanema Barbosa, Heloisa Prates Drumond.     Apelado: Afrâ-
nio Ulmir de Andrade.     Advogado: Francisco Carlos Duarte,
Mauricio Galeb, Alessandro Cota, Ieri do Amaral Schroeder.
Interessado: Espaco Nobre Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Dionísio Olicshevis.     Interessado: Osmar Brina
Correia de Lima Síndico da Massa Falida.     Advogado: Osmar
Brina Correia de Lima. Embargante: Massa Falida do Banco Pro-
gresso SA. Advogado: Josué Dyonisio Hecke, Gilmar Wilson
Fernandes, Adauto Vianna Diniz, Luis Marcelo Introcaso Capa-
nema Barbosa, Heloisa Prates Drumond. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 21868. Nº Livro:
457. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARGÜIÇÃO
DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ACÓR-
DÃO QUE PREENCHE TODOS OS REQUISITOS LEGAIS.

PRETENSÃO DE REABRIR DISCUSSÃO SOBRE MATÉRIA
FÁTICA DO JULGADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 535, I E II
DO CPC.  REJEIÇÃO.  “1. A contradição que aceita embargos
de declaração é aquela que decorre do ilogismo entre as várias
proposições, de um mesmo julgado, não o fato de ter-se dado
interpretação diversa à pretensão da parte”.  “2. Contendo o acór-
dão suficiente esclarecimento sobre a o motivo que levou o órgão
julgador a manter a sentença monocrática, não pode ser taxado
de omisso, nem abre ensejo que qualquer das partes, com a rotu-
lagem de embargos de declaração, venha pretender o reexame da
questão jurídica desprezada”.

0004 . Processo:   0111504-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2001/83505. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9400000435 Ação Civil Pública. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Redram Construtora de Obras
Ltda. Advogado: Gustavo Henrique Dietrich, Izis Maysa Dietri-
ch Lechiu, Joaquim Pereira Alves Júnior, José Alberto Dietrich
Filho, Juarez Alberto Dietrich. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Interessado: Município de Foz do Iguaçu. Ad-
vogado: Antonio Vanderli Moreira, Elizeu Luciano de Almeida
Furquim. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pache-
co Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 21869. Nº
Livro: 457. Julgado em: 28/05/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo retido
e em dar provimento à apelação, reformando a sentença reexami-
nada. EMENTA:  AÇÃO CIVIL PÚBLICA  - MINISTÉRIO
PÚBLICO - PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE -  LEGITIMI-
DADE. O Ministério Público tem legitimidade para propor ação
civil pública contra quem polui o meio-ambiente. PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE - PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE
- APLICAÇÃO. Não encontra guarida nos princípios da razoabili-
dade e da proporcionalidade a determinação sentencial de imedia-
to fechamento do estabelecimento que, com regular permissão para
funcionar, transgrida alguma norma administrativa.

0005 . Processo:   0112359-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/43933. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000518 Embargos de Terceiro. Apelan-
te: Amilton Woinarowicz. Advogado: José da Costa Valim Filho.
Apelado: Paulo sérgio Pereira. Advogado: Ricardo Giovannetti.
Rec.Adesivo: Paulo Sérgio Pereira. Advogado: Ricardo Giovan-
netti. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 21870. Nº Livro: 457.
Julgado em: 28/05/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento a ambas as ape-
lações. EMENTA:  BEM MÓVEL - TRADIÇÃO  - TRANSFE-
RÊNCIA DO DOMÍNIO. A tradição do bem móvel, desde que
decorrente de contrato, acarreta a transferência do domínio. Ou,
como acentua o festejado CLOVIS BEVILAQUA: “Não que ela
(a tradição), por si, tenha força de gerar o domínio, mas porque
opera a transformação do direito pessoal, criado pelo contrato,
em direito real”.

0006 . Processo:   0119603-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/7255. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000130 Mandado de Segurança. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Associação de Ensino Novo Ate-
neu. Advogado: Fabiola Paula Bee Alenski, Luis Cesar Esma-
nhotto, Cristiane Bientinez Sprada, Mônica Riekes Majewski,
Carla Ciendra Costa. Apelado: Juliano Maia Aichinger
(assistido(a)). Advogado: José Valter Rodrigues, Marion Aranha
Pacheco Muggiati. Aut.Coatora: Diretor Acadêmico das Facul-
dades Integradas Curitiba. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº
Acórdão: 21871. Nº Livro: 457. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso e
confirmar a sentença sob reexame. EMENTA:  MANDADO DE
SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA EM
CURSO SUPERIOR - CURSO SUPLETIVO - DOCUMENTO
OFICIAL - CONCESSÃO DA SEGURANÇA - DESPROVI-
MENTO. É arbitrário e ilegal o ato de diretor de faculdade parti-
cular que não aceita documento oficial que comprova a conclu-
são do ensino de 2.º grau.

0007 . Processo:   0123095-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/49083. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900022301 Ação Monitória. Apelante: João
Carlos Grande Martins. Advogado: Geraldo Bonnevialle Braga
Araújo, Paulo Roberto Barbieri, Douglas Marcel Peres, Maria
Joseane Fronczak, Liz Danielle Peres de Oliveira. Apelado: Ita-
nel Vitorino dos Santos. Advogado: Nelio Antonio Uzeyka Júni-
or, Eliseu Garbin. Rec.Adesivo: Itanel Vitorino dos Santos. Ad-
vogado: Nelio Antonio Uzeyka Júnior, Eliseu Garbin. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor:
Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 21872. Nº Livro: 457. Jul-
gado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação para
julgar improcedente a ação, condenando o vencido a pagar as
custas do processo e honorários advocatícios fixados em trezen-
tos reais, face ao trabalho desempenhado na causa e não conhe-
cer do recurso adesivo. EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA - CHE-
QUE PRESCRITO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
- PROCEDÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA - CAUSA
DEBENDI A SER PESQUISADA - PROVIMENTO. O cheque
cujo direito de cobrança esteja prescrito é hábil para a propositu-
ra da monitória, cujo sucesso, entanto, depende da prova efetiva
do crédito.

0008 . Processo:   0116355-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/87064. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 1163559 Apelação Civel.     Apelante: Cidadela

SA.     Advogado: Carmen Roberta Franco, Luiz Fernando Brusa-
molin, Anderson Manique Barreto, Mauricio Kavinski, Fabiane
Carol Wendler.     Apelado: Marcelo Sampaio dos Santos.
Advogado: Cleber Marcondes, Márcia Cristina Marcondes Zinser,
Carlos Marcondes Filho. Embargante: Cidadela SA. Advogado:
Carmen Roberta Franco, Luiz Fernando Brusamolin, Anderson
Manique Barreto, Mauricio Kavinski, Fabiane Carol Wendler. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Nº
Acórdão: 21873. Nº Livro: 457. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACÓRDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em acolher os embargos de declara-
ção, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
PROCESO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO EXISTENTE. ACOLHIMENTO.

0009 . Processo:   0117192-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/86861. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1171926 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Cristina Leitão Tei-
xeira de Freitas, André Renato Miranda Andrade, Marco Antô-
nio Lima Berberi.     Apelado: FURNAS - Centrais Elétricas SA.
Advogado: João Nanito Adams Filho, Gilberto Marchese Adu-
res, Andrea Motta Paredes, Regina Maria Timponi Nahid, João
Luiz Coelho Rocha. Embargante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Débora Franco
de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 21874.
Nº Livro: 457. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO:  ACÓRDAM os Desembargadores  integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de decla-
ração, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO INEXISTENTE. REJEIÇÃO.

0010 . Processo:   0117230-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2001/140113. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9600000049 Embargos do Devedor. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Marco Antônio Lima
Berberi, André Renato Miranda Andrade. Apelado: Alfredo Van
Der Neut, Maria Turczyn Van Der Neut. Advogado: Luiz Fer-
nando Martins Bonette, Fabiano Duda Taborda. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas, Marco Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda
Andrade. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 21875. Nº
Livro: 457. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso aforado pelo
Ministério Público, em julgar prejudicado o recurso interposto pelo
Estado do Paraná e, em grau de Reexame Necessário, pela reforma
da decisão de 1º grau, extinguindo a execução fiscal, sem julga-
mento do mérito, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA:  Administrativo. Processo Civil. Execução fiscal. Con-
vênio firmado por prefeitura municipal para a construção de uma
quadra esportiva. Liberação de verbas estaduais repassadas ao ente
municipal. Prestação de contas não aprovada pelo Tribunal de Con-
tas. Inscrição em dívida ativa. Ilegitimidade passiva do ex-prefeito
que firmou o convênio na qualidade de mero representante da
municipalidade beneficiária. Referência legislativa: Código de Pro-
cesso Civil, artigo 267, VI; Lei nº 6.830/80, artigo 1º.

0011 . Processo:   0118356-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/100647. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1183564 Apelação Civel.     Apelante: Estofa-
dos Ruperman Ltda.     Advogado: Fábio Rotter Meda, Sergio
Antonio Meda.     Apelado: Shiwa-Tex Confecções e Comércio
de Malhas Ltda.     Advogado: Oduwaldo de Souza Calixto, Wal-
ter Luís Carnelossi, Alessandra Harumi Matsubara Coutinho.
Embargante: Estofados Ruperman Ltda. Advogado: Fábio Rotter
Meda, Sergio Antonio Meda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 21876. Nº Livro: 457.
Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO:  ACÓRDAM os Desembargadores  integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de decla-
ração, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO INEXISTENTE. REJEIÇÃO.

0012 . Processo:   0120699-5   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/19506. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000234 Mandado de Segurança. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Miguel Telles Rodrigues. Advogado: Pau-
lo Cesar Lago de Almeida. Réu: Prefeito Municipal de Palmas.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 21877. Nº Livro:
457. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos,  em confirmar a sentença sob reexa-
me, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
ADMINISTRATIVO - ATO ADMINISTRATIVO - FALTA DE
MOTIVAÇÃO. O ato administrativo desmotivado não entra no
mundo jurídico. Não entra por ser nulo. É a motivação do ato que
deixa o administrador público imune aos dois piores vícios capa-
zes de comprometer a Administração Pública e tratear o Estado
de Direito: o arbítrio e a parcialidade.

0013 . Processo:   0121523-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/29244. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000374 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: Sintracoop Sindicato dos Trabalhadores em Coope-
rativas em Geral do Estado do Paraná. Advogado: Admir Viana
Pereira. Apelado: Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda
Coamo. Advogado: Helder Martinez Dal Col, Wandenir de Sou-
za, José Napoleão Gatti Camacho, Luiz Henrique Tortola, Ros-

ney Massarotto de Oliveira. Apelado: Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústrias Metalúrgicas Mecânicas e de Material Elétrico
de Maringá. Advogado: João Galdino Gomes Gonçalves, Edson
Nielsen, Carlos Henrique Santili. Apelado: Sindicato dos Empre-
gados no Comércio de Assis Chateaubriand. Advogado: Antonio
Ronaldo Rodrigues Pinto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº
Acórdão: 21878. Nº Livro: 457. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Desembargador relator. EMENTA:   Processual
Civil - Ação de consignação em pagamento. Cooperativa - Con-
tribuição sindical-  Dúvida sobre quem seja o legítimo represen-
tante da categoria e destinatário da  verba - Critério que se esta-
belece segundo a atividade profissional dos trabalhadores ou
empregados (artigo 8º da Constituição da República e artigo 570
e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho) - Ação proce-
dente - Recurso desprovido. “As cooperativas são hodiernamente
empresas complexas, desenvolvendo atividades comerciais, in-
dustriais e de prestação de serviços, reunindo as mais variadas
espécies de categorias profissionais. Impossível a um único sin-
dicato representar atividades tão distintas e categorias diferenci-
adas. A contribuição sindical deve ser recolhida a favor do sindi-
cato que represente com mais especificidade a atividade comer-
cial da consignante”.

0014 . Processo:   0122010-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/33037. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000295 Prestação de Contas. Apelante:
Gulin Administradora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Luiz
Osório Cardoso Martins. Apelado: Edson Raul Monteiro. Advo-
gado: Sérgio de Lima Conter Filho, Arthur Virmond de Lacerda
Neto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 21879. Nº
Livro: 458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Desembargador relator. EMENTA:  Processo Civil.
Ação de prestação de contas . Correção monetária. Não tendo a
autora demonstrado, como lhe competia, que a variação do valor
do bem adquirido em consórcio representa o melhor fator de cor-
reção monetária da dívida em questão, aplicados devem ser os
indexadores monetários oficiais. Referência legislativa: Código
de Processo Civil - artigo 333, I.

0015 . Processo:   0122311-4   Apelação Cível
Protocolo: 2000/130143. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000399 Embargos a Execução. Ape-
lante: Agro Indústria Baraviera Ltda. Advogado: Aparecido Albino
Dechiche, Fabiana Garcia Amaral. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da Cunha, André Re-
nato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Marcos An-
dré da Cunha, Clecius Alexandre Duran. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho.
Nº Acórdão: 21880. Nº Livro: 458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Des. Relator. EMENTA:  EXECUÇÃO FISCAL
- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - RIGIDEZ - PRESUNÇÃO
DE LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE. Se a Certidão
da dívida ativa preenche os requisitos legais, tem a seu favor pre-
sunção de liquidez, certeza e exigibilidade  que somente pode ser
derruída por prova cabal. A tanto não se prestam genéricas alega-
ções de vícios.  Então, enfatizar é preciso que a dívida ativa regu-
larmente inscrita, com observância do artigo 2º, § 5º, da Lei nº
6830, de 1980, combinado com o artigo 204 do Código Tributá-
rio Nacional, goza da presunção de certeza e liquidez que só pode
ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo. Me-
ras alegações, despidas de qualquer elemento comprobatório, não
suficientes para desconstituir o título que se reveste dos requisi-
tos enumerados.

0016 . Processo:   0122650-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/40794. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 9700001145 Ação Monitória. Apelante: FMG
do Brasil Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Marcelo de Bor-
tolo, Filipe Alves da Mota, Carlos Frederico Reina Coutinho.
Apelado: Banco Santander Meridional. Advogado: Marcos Au-
gusto Malucelli, Ana Paula Silva de Vasconcellos Lara, Renato
Alves Romano, Silvia Midori Izumi Morimoto, Demetrio Olivei-
ra de Paula. Rec.Adesivo: Banco Santander Meridional. Advoga-
do: Marcos Augusto Malucelli, Ana Paula Silva de Vasconcellos
Lara, Renato Alves Romano, Silvia Midori Izumi Morimoto,
Demetrio Oliveira de Paula. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº
Acórdão: 21881. Nº Livro: 458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso principal
e dar provimento parcial ao recurso adesivo, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA:  PROCESSO CIVIL.
AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE DESCONTO BANCÁ-
RIO. DUPLICATAS MERCANTIS. 1. Carência de ação  Inocor-
rência - Cobrança de duplicatas mercantis - Ação monitória em-
basada em borderôs de desconto bancário e respectivos extratos -
Prova escrita sem eficácia de título executivo. 2. Juros remunera-
tórios - Percentual não estipulado no contrato - Incidência da taxa
prevista no artigo 1.063, do Código Civil. 3. Taxa Referencial
(TR) - Admissibilidade como índice de atualização monetária
somente quando previamente pactuada. 4. Comissão de perma-
nência. Previsão contratual segundo as normas do Banco Cen-
tral. Cláusula potestativa. Exclusão, com sua substituição pela
correção monetária. Referência Legislativa: Constituição Fede-
ral, artigo 192, § 3°; Código Civil, artigos 115 e 1.063; Código de
Processo Civil, artigos 333, inciso II e 1.102a; Código de Defesa
do Consumidor (Lei 8.078/90), artigos 2°, 3°, § 2°, 46 e 52.

0017 . Processo:   0122956-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/47820. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da In-
fância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200000000264
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Declaratória. Apelante: I. Z. A., F. A., J. M. Z., M. G. P. F. Z., C.
Z., M. A. Z.. Advogado: Shirleny Maria dos Santos Massei, Edi-
son Roberto Massei, Ivone Fatima Freitas. Apelado: M. O. R..
Advogado: Ezilio Henrique Manchini, Pedro de Jesus Ruy. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 21882. Nº Livro:
458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,  nos ter-
mos do voto do Desembargador Relator.

0018 . Processo:   0123578-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/49378. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199900000171 Ação Monitória. Apelante: Usi-
na Central do Paraná SA, Agricultura,Indústria e Comércio. Ad-
vogado: Haroldo Rodrigues Fernandes, Fábio Antonio Garcia
Fabiani. Apelado: Associação dos Plantadores de Cana do Para-
ná. Advogado: José Carlos Dias Neto, Odair Martins, Alessandro
Magno Martins. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 21883.
Nº Livro: 458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  COMERCI-
AL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE
PRESCRITO. NOVAÇÃO. 1. Cheque prescrito - Início de prova
-  Declinação da “causa debendi” na impugnação aos embargos -
Admissibilidade - Contraditório e ampla defesa. 2. Cerceamento
de defesa - Inocorrência - Julgamento da causa que dispensa a
produção de novas provas. 3. Não importa em julgamento “extra
petita” o acolhimento de tese debatida pelas partes. 4. Novação
Inexistência - Criação de nova obrigação sem comprovação, to-
davia, que se operou em extinção da anterior - Ausência de prova
do “animus novandi”, requisito que não se presume.  Referência
Legislativa: Código Civil, artigos 999, 1.000 e seguintes; Código
de Processo Civil, artigos 282, inciso III e 333, inciso II.

0019 . Processo:   0107616-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/47227. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 8900000409 Concordata. Agravante: Copacel SA -
Comercial Paranaense de Cereais. Advogado: Osvaldo Krames
Neto. Agravado: Microquímica Indústrias Químicas Ltda. Advo-
gado: José Eli Salamacha. Agravado: Merk, Scharp e Dohme
Farmacêutica e Veterinária. Advogado: Oswaldo de Castro Ra-
mos Jr. Agravado: Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa
Central. Advogado: Cristiane Bergamin, Silvia Maria Pincinato.
Agravado: Landrin Indústria e Comércio de Inseticidas Ltda.
Advogado: Isac Chedid Saud, Adriana Pasquali. Agravado: Du
Pont do Brasil SA. Advogado: Domingos Gustavo de Souza, Mario
de Salles Oliveira Malta Junior. Agravado: ONDA -  Rodia Agro
SA. Advogado: Durval Nogueira Cobra, Aldo Thomaz, Joao Jose
Cabral Cardoso, Antonio Carlos de Andrade Palazzi, Riquio Ue-
mura. Agravado: Ciba - Geigy Química SA. Advogado: Delmira
Nunes de Oliveira. Agravado: IBF - Agropecuaria SA. Advoga-
do: Paulo Machado Ribeiro Leite, Dorvalina Sodré, Luis Marcio
Silveira Machado. Agravado: Sementes Agroceres SA, Sisco -
Sistema e Computadores SA, Comercial 29 Marcos Madeiras e
Móveis Ltda, Condor Máquinas Agrícolas Ltda, Egídio Gênero,
Geratec - Bliotecnologia Aplicada, Gilmar Agostinello, Madei-
reira Pinhalão Ltda, Quimbrasil - Química Indústria Brasileira
SA, Revelon Comércio de Descartáveis Ltda, Sansão e Sansão
Ltda, Lúcio Flávio Kraemer, Rodrigues e Castro Ltda, Júnior SA.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Tonio-
llo. Nº Acórdão: 21884. Nº Livro: 458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar prejudicado o re-
curso, por perda de objeto. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. ACORDO ENTRE AS PARTES. PERDA DO OBJE-
TO. RECURSO JULGADO PREJUDICADO.

0020 . Processo:   0110136-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/84862. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1101360 Agravo de Instrumento.     Agravante: A Z
Imóveis Ltda.     Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordei-
ro, Eros Belin de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cor-
deiro.     Agravado: Jair Alves, Odete Aparecida dos Santos, Márcio
Roberto Amaral, Marcos Antonio dos Santos, Tânia Mara dos
Santos, Márcio Rogério Carli da Silva, Maria Sueli Leandro da
Silva, Dilma Ribeiro da Silva, Gerson Luiz Rodrigues, Dirce da
Silva Rodrigues, João Osmar Pereira de Paula, Maria Jurema C
de Paula, Marcos Fernando de Oliveira, Marina Dilaia Simionato
Oliveira, Elianete Aparecida Luiz de Souza, Pedro da Silva de
Souza Filho, Ivanilde Bernardin Socoloski, Sandra Regina do
Amaral, Elizeu Caldeira Caputte, Leonel Schuindt Bohrer, Joel-
ma Nery de Lima, Temilson dos Santos, Jussara Blitzkow, Sebas-
tião Augusto de Oliveira, Terezinha de Jesus Oliveira, Maria do
Pilar Silva Licnerski, Vilma do Rosário, Jacira Zela de Oliveira
Muhsam, José Aparecido de Araújo, Sidinei de Camargo, Ailton
Bento Sobral, Domingas Pereira de Lara, Rosangela de Freitas,
Álvaro Marcelo da Rosa, Mirian Chagas da Silva, Ernani Ferrei-
ra, Inês Ferreira Bueno, Lucélia Leite da Cunha Mandato, Emílio
Mandato, Eni Terezinha Fabrício, Vanderlei Stupp, Alzemiro Delvi
dos Santos, Maria Cleci Leão dos Santos, Ana Paula da Rosa,
Paulo Correa Antunes, Marilda Rodrigues Antunes, Ademir Go-
mes Silverio, Nivelson Bronzato, Ana Paula Fantineli.     Advo-
gado: João Batista Valim. Embargante: A Z Imóveis Ltda. Advo-
gado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Eros Belin de Mou-
ra Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão:
21885. Nº Livro: 458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - DESTACOU-SE NO CORPO
DO ACÓRDÃO QUE A TUTELA ANTECIPADA TEM COMO
CARACTERÍSTICA A PROVISORIEDADE, PODENDO SER
REVOGADA, NOS MOLDES DO § 4º, DO ARTIGO 273 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - O CÁLCULO APRESEN-
TADO É SIMPLES ORDENAMENTO ARITMÉTICO DO

“QUANTUM” A SER DISCUTIDO NO TRANSCORRER DO
PROCESSO - EMBARGOS REJEITADOS.

0021 . Processo:   0115723-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/128464. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000791 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Banco Araucária SA em Liquidacao Extrajudicial. Advo-
gado: Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padilha, Valmir
Schreiner Maran, Anders Frank Schattenberg, Darcy Zanghelini
Júnior. Agravado: Get Propaganda Ltda, Ernani Lopes Buchmann,
Gilberto Trindade dos Anjos. Advogado: Eduardo Pereira de Oli-
veira Mello, Francisco Braz Neto, Cristiana Lacerda de Oliveira
Franco. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchi-
ta Toniollo. Nº Acórdão: 21886. Nº Livro: 458. Julgado em: 13/
08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - REGISTRO
DOS NOMES DOS CLIENTES, PELO BANCO, EM ÓRGÃOS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATOS TRAMITANDO EM JUÍZO - CORRETA A LI-
MINAR CONCEDIDA EM INSTÂNCIA INFERIOR - RECUR-
SO NÃO PROVIDO.

0022 . Processo:   0116066-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/84282. Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1160667 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Lelefran Indústria e Comércio de Construção Ltda ME.
Advogado: Rogério Guedes Pereira.     Agravado: Banco do Esta-
do do Paraná SA.     Advogado: Antonio de Jesus Moriggi. Em-
bargante: Lelefran Indústria e Comércio de Construção Ltda ME.
Advogado: Rogério Guedes Pereira. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 21887. Nº
Livro: 458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná,  por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes em-
bargos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - CONTRADIÇÃO - EVIDENTE QUE A FUNÇÃO DOS
TRIBUNAIS, NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, É DIRI-
MIR DÚVIDAS, OBSCURIDADES, CONTRADIÇÕES OU
OMISSÕES - INEXISTÊNCIA DE QUALQUER PRESSUPOS-
TO ELENCADO NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - EMBARGOS REJEITADOS.

0023 . Processo:   0116630-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/135617. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000057 Indenização por Desapro-
priação Indireta. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER.
Advogado: José Fernando Puchta, Marco Antônio Lima Berberi,
André Renato Miranda Andrade, Gerson Luiz Dechandt, Isabela
Cristine Martins Ramos. Apelado: Félix Czelusniak, Carolina Frans-
cisca Mika Czelusniak. Advogado: José Eli Salamacha, Carlos
Werzel, Luiz Rodrigues Wambier. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Ro-
cha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Nº
Acórdão: 21888. Nº Livro: 458. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento parcial aos recursos para o
fim único de reduzir os honorários advocatícios para dez por cen-
to (10%) do valor da condenação. EMENTA:  REEXAME NE-
CESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. DESAPROPRIAÇÃO IN-
DIRETA. JUROS COMPENSATÓRIOS E MORATÓRIOS, SÃO
INDENIZAÇÕES INDEPENDENTES E PORTANTO CUMU-
LÁVEIS. SÚMULAS 12 E 114  DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA, CORRETA. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, MERECEM SER REDUZIDOS,
AJUSTANDO-OS ÀS PECULIARIDADES DO CASO CON-
CRETO. RECURSOS  PARCIALMENTE PROVIDOS.

0024 . Processo:   0116806-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/89969. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 1168061 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: M. L. S..     Advogado: Adenilson Cruz,
Wandimary Santos.     Agravado: M. S.. Embargante: M. L. S..
Advogado: Adenilson Cruz, Wandimary Santos. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 21889. Nº
Livro: 458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.

0025 . Processo:   0117513-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/57044. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível.
Ação Originária: 1175135 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Cervejarias Kaiser Brasil Ltda.     Advogado: Mauro José Garcia
Arruda, André Zonaro Giacchetta, Carmen Gloria Arriagada
Andrioli, Alexie Macorin Vivan, Rogério Felippe da Silva.
Agravado: Luiz Eduardo Régnier Rodrigues.     Advogado: João
Roberto Santos Regnier, Sandro Balduino Morais.     Interessado:
Newcomm Comunicação Total Ltda.     Advogado: Ricardo Luiz
Iasi Moura. Embargante: Cervejarias Kaiser Brasil Ltda. Advo-
gado: Mauro José Garcia Arruda, André Zonaro Giacchetta, Car-
men Gloria Arriagada Andrioli, Alexie Macorin Vivan, Rogério
Felippe da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 21890. Nº Livro: 458. Julgado
em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO EM RELAÇÃO AO ART. 330, I, CPC, E ART. 5º,
LV, CF. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SE MANIFESTOU SO-
BRE A DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL QUAN-
DO O CONJUNTO PROBATÓRIO SE MOSTRA SUFICIEN-
TE. CONTRADIÇÃO EM RELAÇÃO AO PEDIDO INICIAL
DO AUTOR. INEXISTÊNCIA. O TRECHO GUERREADO
ALUDIA À QUESTÃO DA QUAL SE PEDIA PROVA PERICI-
AL, NÃO A TODA A AÇÃO.  EMBARGOS REJEITADOS.

0026 . Processo:   0117524-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/146483. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000000836 Regulamen-
tação de Visitas. Agravante: C. R. C.. Advogado: Valeria Silva
Galdino, Luiz Carlos Sanches, Dirceu Galdino, Rúbia Roncolato
da Silva, Celso Schmitz. Agravado: A. P. L. S.. Advogado: Car-
los Eduardo Carvalho da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 21891. Nº Livro:
458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de agravo de instrumento.

0027 . Processo:   0117930-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/150080. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000089 Ação Monitória. Agravante:
Avallon Viagens e Turismo Ltda. Advogado: Valdecir Pagani.
Agravado: Manu - Serviço de Apoio aos Transportes Aéreos Ltda.
Advogado: Valter Scarpin. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 21892. Nº Livro:
458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao agravo de instrumento. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - ALEGADA PRECLUSÃO - NÃO OCORRÊN-
CIA - AÇÃO MONITÓRIA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
1.102 A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESPACHO
CORRETO - NÃO PROVIMENTO DO RECURSO.

0028 . Processo:   0119230-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/3879. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000114 Execução Fiscal. Agravante: Clei-
de Sapateiro. Advogado: José Roberto Sapateiro. Agravado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Alexandre Bar-
bosa da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 21893. Nº Livro: 458. Julgado
em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar prejudicado o agra-
vo de instrumento. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO
- ARTIGO 529 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECUR-
SO JULGADO PREJUDICADO.

0029 . Processo:   0119791-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/9463. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000276 Ordinária. Agravante:
Brasil Telecom SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela
Cristina Rücker Curi, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Ser-
gio Roberto Vosgerau, Pedro Aguiar de Freitas. Agravado: Álva-
ro José Lewinski, Marcos José da Rocha, Almir Afonso da Cruz,
Davi Zanchetta, Clovis Alberto de Pinho, Vacilio Krama Junior,
Leviski Indústria e Comércio de Artigos de Concreto Ltda, Sai-
breira Boa Esperança Ltda. Advogado: Alexandre Christoph Lobo
Pacheco, Gilberto Adriane da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 21894. Nº
Livro: 458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTIMA-
ÇÃO IRREGULAR SUPRIDA. TEMPESTIVIDADE DO RE-
CURSO  - NOMEAÇÃO À AUTORIA. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 65 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CABE AO
AUTOR ELEGER CONTRA QUEM PRETENDE LITIGAR,
ASSUMINDO OS RISCOS DE EVENTUAL ERRO NA ESCO-
LHA - RECURSO NÃO PROVIDO.

0030 . Processo:   0120626-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/18629. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9700000911 Revisional de
Alimentos. Apelante: W. C. G.  Representado(a), T. G. G.
Representado(a). Advogado: Mauro Viotto, João Alberto Graça,
Ana Paola Kozan Guerra. Apelado: C. A. F. G.. Advogado: Jorge
Brandalize, Marco Antonio Brandalize, Luciano Carlos Franzon,
Luiz Marcelo Munhoz Pirola. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº
Acórdão: 21895. Nº Livro: 458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM  os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em  negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator.

0031 . Processo:   0120801-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/18656. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000001048 Alimentos.
Apelante: M. A. S., L. J. S.  (assistido(a)). Advogado: Tereza
Stern Soares Porto, Walter Pereira Porto. Apelado: J. C. S.. Ad-
vogado: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla, Lean-
dro Ambrósio Alfieri, João Tavares de Lima. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des.
Pacheco Rocha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi
Correa. Nº Acórdão: 21896. Nº Livro: 458. Julgado em: 13/08/
2002
DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça  do Estado
do Paraná, por unanimidade  de votos, em conhecer o recurso, e
quanto ao mérito, negar provimento ao apelo.

0032 . Processo:   0121882-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/32221. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000034 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto,
Eric Garmes de Oliveira, Adriana Soares Lockmann, Diego San-
tos Rossi, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Valdemar Cardilli, Adauto
Monteiro de Araujo. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Hamil-
ton Mussi Correa. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão:
21897. Nº Livro: 458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-

meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  CONSÓRCIO - AÇÃO DO CONSORCIADO EXCLUÍDO
PARA OBTER DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS COM
CORREÇÃO MONETÁRIA - INTERESSE - LEGITIMIDADE
DA ADMINISTRADORA - ADEQUAÇÃO DO PEDIDO DE-
CLARATÓRIO - SÚMULA 35 DO STJ. 1. A ação declaratória
constitui via processual adequada para o consorciado pleitear a
devolução das parcelas que pagou atualizadas pela correção mone-
tária. 2. Tendo a administradora de consórcio legitimidade para
demandar, terá, também, legitimidade para ser demandada, con-
forme entendimento reiterado da jurisprudência. 3. “Incide corre-
ção monetária sobre as prestações pagas, quando de sua restitui-
ção, em virtude da retirada ou exclusão do participante de plano de
consórcio” (Súmula n. 35 do STJ). Apelação desprovida.

0033 . Processo:   0122110-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/33163. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000061 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavas-
sani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Sueli Cristina
Galleli, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Angelo Bottan, Caiuá Trans-
portes Rodoviários Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Sil-
va, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão:
21898. Nº Livro: 458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores, integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de  votos, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - CONSÓRCIO DE
AUTOMÓVEL - EXCLUSÃO DOS CONSORCIADOS POR
INADIMPLEMENTO - RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS PA-
GAS DEVIDAMENTE CORRIGIDAS E COM JUROS LEGAIS
- SÚMULA 35 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
RECURSO NÃO PROVIDO.

0034 . Processo:   0123534-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/53355. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000125 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Gustavo Alonso Gar-
mes, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Francisca Cavalcante Santos,
Euci Maria Ferreira da Silva. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Nº Acór-
dão: 21899. Nº Livro: 458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.
EMENTA:  CONSÓRCIO - AÇÃO DO CONSORCIADO EX-
CLUÍDO PARA OBTER DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PA-
GAS COM CORREÇÃO MONETÁRIA - INTERESSE - LEGI-
TIMIDADE DA ADMINISTRADORA - ADEQUAÇÃO DO
PEDIDO DECLARATÓRIO - SÚMULA 35 DO STJ - SEGU-
RO, FUNDO DE RESERVA E MULTA NÃO INTEGRAM O
VALOR RESTITUÍVEL. 1. A ação declaratória constitui via pro-
cessual adequada para o consorciado pleitear a devolução das
parcelas que pagou atualizadas pela correção monetária. 2. Ten-
do a administradora de consórcio legitimidade para demandar,
terá, também, legitimidade para ser demandada, conforme en-
tendimento reiterado da jurisprudência. 3.”Incide correção monetá-
ria sobre as prestações pagas, quando de sua restituição, em virtude
da retirada ou exclusão do participante de plano de consórcio” (Sú-
mula n. 35 do STJ). 4. Os valores embutidos nas parcelas eventual-
mente pagos a título de seguro, multa e fundo de reserva não devem
integrar o montante restituível. Apelação provida em parte.

0035 . Processo:   0123593-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/49668. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000274 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Lauro
Fernando Zanetti, Fabio Goes Acerbi. Apelado: J M Confecções
Indústria e Comércio Ltda, Construtora Dutra Ltda. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Re-
visor: Des. Pacheco Rocha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Ha-
milton Mussi Correa. Nº Acórdão: 21900. Nº Livro: 458. Julgado
em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores, integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em rejeitar as preliminares sus-
citadas pelas partes e, no mérito, negar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. NULIDADES SUSCITADAS
PELAS PARTES IMPROCEDENTES CONSÓRCIO DE AUTO-
MOTOR. EXCLUSÃO DOS CONSORCIADOS POR INADIM-
PLEMENTO. RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS PAGAS DE-
VIDAMENTE CORRIGIDAS E COM JUROS LEGAIS. SÚMU-
LA 35 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO
NÃO PROVIDO.

0036 . Processo:   0124029-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/61446. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000852 Declaratória. Agravante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani,
Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de
Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Agravado: Waldemar Bernar-
des de Mello, Lubral Lubrificantes Alagoas Ltda. Advogado: Luís
Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Relator Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Nº Acór-
dão: 21901. Nº Livro: 458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - REQUISIÇÃO DE FOTOCÓPIA DE CHE-
QUE AO BANCO - INDEFERIMENTO. Não há cerceamento
de defesa no indeferimento de requisição de fotocópia de cheque
pedida pelo próprio correntista, pois não é encargo do juízo re-
quisitar documento ao qual a parte tem acesso direto, conquanto
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só se justifica quando houver manifesto interesse público e o es-
gotamento das possibilidades de ser obtido por outros meios.
Agravo desprovido.

0037 . Processo:   0083980-9/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/9989. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 839809
Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente: Juiz de
Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado: Flavio Bue-
no, Luiz Edson Fachin, Joel Geraldo Coimbra.     Apelado: Empre-
sa Sulamericana de Transportes em Ônibus Ltda.     Advogado:
Osvaldo Francisco Gasparin, Sérgio Ayres Gasparin. Embargante:
Empresa Sulamericana de Transportes em Ônibus Ltda. Advoga-
do: Osvaldo Francisco Gasparin, Sérgio Ayres Gasparin. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Nº
Acórdão: 21902. Nº Livro: 458. Julgado em: 26/03/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em receber os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
EXISTENTE - RECEBIMENTO. Existente no julgado a aponta-
da omissão, imperioso o recebimento dos embargos de declara-
ção. PRESCRIÇÃO - CONTRATO. Enquanto vigente o contra-
to, não tem fluência o prazo prescricional.

0038 . Processo:   0097769-9   Apelação Cível
Protocolo: 2000/95809. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000769 Embargos a Execução.
Apelante: Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. Ad-
vogado: Mauro Leitner Guimarães Filho. Apelado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Marisa Leopoldina de
Macedo Cruz Cordeiro, Rogerio Lichacovski, Francisco Carlos
Duarte, Karem Oliveira, Anita Caruso Puchta. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Relator
Designado: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Pacheco Rocha.
Nº Acórdão: 21903. Nº Livro: 458. Julgado em: 09/04/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em negar provimento à apelação. EMENTA:
JULGAMENTO ANTECIPADO - CERCEAMENTO DE DEFE-
SA - INOCORRÊNCIA. Não se encontrando pendente de prova
nenhum fato relevante e pertinente à lide, o julgamento antecipado
não acarreta cerceamento de defesa. ICMS - GIA - DECLARA-
ÇÃO DO CONTRIBUINTE - CDA. Tratando-se de crédito tribu-
tário decorrente de GIA, ou seja, mediante declaração do próprio
contribuinte, o lançamento em dívida ativa prescinde de qualquer
outro procedimento. ICMS - SELIC - INCIDÊNCIA. Tendo em
vista a expressa previsão pela legislação estadual, incide a SELIC
nos créditos tributários decorrentes de ICMS.

0039 . Processo:   0112342-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/88896. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1123426
Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente: Juiz de
Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado: Ronildo
Gonçalves da Silva, Carlos Augusto Antunes, Eunice Fumagalli
Martins e Scheer, Marcela Morais Peixoto, Marcelene Carvalho
da Silva Ramos.     Apelado: Catarino, Alves & Cia Ltda.     Ad-
vogado: Meriane da Graça Sander, Luiz Roberto Rech, Laerdio
Pavesi Esteves. Embargante: Catarino, Alves & Cia Ltda. Advo-
gado: Meriane da Graça Sander, Luiz Roberto Rech, Laerdio
Pavesi Esteves. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 21904. Nº Livro: 458. Julgado em:
13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO E OMIS-
SÃO NÃO CONFIGURADAS. Restando ausentes no acórdão,
os vícios que se diz que ele tem, têm de ser rejeitados os embar-
gos que assim o dizem viciado.

0040 . Processo:   0113986-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/110398. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000482 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Rose-
lane Ferreira. Advogado: José Carlos Ragiotto, Edivaldo Rodri-
gues. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Nº Acórdão: 21905. Nº Livro: 458. Julgado em: 18/
06/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - PROCESSO INVESTIGATÓRIO PRELIMINAR INSTAU-
RADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - ACESSO NEGADO A
DOCUMENTOS E ATOS PRATICADOS REFERENTES À
IMPETRANTE - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO, PELA FALTA DE INDICAÇÃO, NA EXORDI-
AL, DO NOME E ENDEREÇO DOS REPRESENTANTES DA
AGRAVADA - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA - DI-
REITO CONSTITUCIONAL DE ACESSO ATRAVÉS DE AD-
VOGADO, RESSALVADO O SIGILO DAS INVESTIGAÇÕES
E DOS DADOS RELATIVOS A OUTRAS PESSOAS - AGRA-
VO CONHECIDO, MAS NÃO PROVIDO.

0041 . Processo:   0114990-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/77734. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1149900
Agravo de Instrumento.     Agravante: Estado do Paraná.     Advo-
gado: Jair Lima Gevaerd Filho.     Agravado: José Rogério Antu-
nes Estefanes.     Advogado: Antonio de Oliveira Tavares. Em-
bargante: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ri-
beiro, Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther Kairalla. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº
Acórdão: 21906. Nº Livro: 458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO QUANTO AOS ARTIGOS 283 E 333, I, CPC, INE-
XISTENTE. ACÓRDÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTA-
DO, NÃO SENDO NECESSÁRIA MENÇÃO EXPRESSA DOS

ARTIGOS. EQUÍVOCO POR PARTE DO MAGISTRADO
MONOCRÁTICO. INOCORRÊNCIA. FECHAMENTO DO
ESTABELECIMENTO COMERCIAL DECORRENTE DA PU-
BLICIDADE DA PRISÃO DITA ILEGAL, NÃO COMPÕE O
PEDIDO INICIAL DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL. EMBARGOS REJEITADOS.

0042 . Processo:   0117396-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/84841. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 1173964 Apelação Civel.     Apelante: E.
J. A. M..     Advogado: Kiyossi Kanayama, Renato Alberto Niel-
sen Kanayama, Carlos Terabe, Marcos Aurelio Negrão Macha-
do.     Apelado: S. M. S.  (assistido(a)).     Advogado: Abel
Antonio Rebello (Curador Especial), Luiz Celso Dalpra.     Inte-
ressado: O. B. M..     Advogado: Walter Spena de Macedo. Em-
bargante: E. J. A. M.. Advogado: Kiyossi Kanayama, Renato
Alberto Nielsen Kanayama, Carlos Terabe, Marcos Aurelio Ne-
grão Machado, Flavio Julio Barwinski. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 21907.
Nº Livro: 458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer dos embargos dedu-
zidos por L. F. M. C. e, em receber em parte aqueles interpostos
pela assistente litisconsorcial O. B. M..

0043 . Processo:   0117396-4/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/84685. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 1173964 Apelação Civel.     Apelante: E.
J. A. M..     Advogado: Kiyossi Kanayama, Renato Alberto Niel-
sen Kanayama, Carlos Terabe, Marcos Aurelio Negrão Macha-
do.     Apelado: S. M. S.  (assistido(a)).     Advogado: Abel
Antonio Rebello (Curador Especial), Luiz Celso Dalpra.     Inte-
ressado: O. B. M..     Advogado: Walter Spena de Macedo. Em-
bargante: O. B. M.  (assistido(a)). Advogado: Walter Spena de
Macedo (Curador Especial). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 21907. Nº Livro: 458.
Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer dos embargos dedu-
zidos por L. F. M. C. e, em receber em parte aqueles interpostos
pela assistente litisconsorcial O. B. M..

0044 . Processo:   0120797-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/18679. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200000001416 Revisional de Alimentos.
Apelante: E. E. S. C.  Representado(a). Advogado: Gertrudes Lima
de Abreu Pereira Xavier. Apelado: P. F. C.. Advogado: Cristiane
de Oliveira Azim, Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de
Medeiros Nogueira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acór-
dão: 21908. Nº Livro: 458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso para
julgar improcedente a ação, invertido o ônus da sucumbência.

0045 . Processo:   0121529-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/28655. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800000495 Mandado de Segurança. Apelante:
Claudemir Cesar Maistro, Sílvia Setsuko Kamogae, Lúcia Kazue
Shirabe, Sônia Brizola Pinheiro, Eliane Rocha Amaro, Márcia
Cristina de Godoi, Eliane Kitagawa, Elza Araki Nagayama, Lu-
zia Elcina Tomaz Araújo, Eliete da Silva Aguiar, Yumico Ueno,
Valfrido Romero, Luíz Cecílio Alvares Bolognesi, José Flávio
Perfetto, Sucena Futagami Nakanishi, Joenes Veloso de Alcânta-
ra Junior, Maciel Bonifácio Sant’anna, Nélson Taborda, Álvaro
Maciel Alves. Advogado: Domingos José Perfeito, Antonio Ba-
carin, José Carlos Abrahão. Apelado: Município de Londrina.
Advogado: Salete Teresinha de Souza, Maria Christina de Freitas
Ramos, Rita de Cassia Maistro, Salvador Biazzono Junior, Eduar-
do Duarte Ferreira. Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Londri-
na, Secretário de Recursos Humanos do Município de Londrina.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Revisor: Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 21909. Nº Livro: 458.
Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS - GRATIFICAÇÃO DE PRODUTI-
VIDADE INSTITUÍDA POR LEI MUNICIPAL POSTERIOR-
MENTE REVOGADA - VANTAGEM QUE NÃO É DE CARÁ-
TER PESSOAL.  A gratificação de produtividade não tem cará-
ter pessoal, pelo que, não se incorpora automaticamente aos ven-
cimentos do servidor, nem gera direito subjetivo à continuidade
da sua percepção.

0046 . Processo:   0121741-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/88758. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1217418
Agravo de Instrumento.     Agravante: Antônio Carlos Prieto.
Advogado: Mauricio Julio Farah, Karime Monastier Farah, Julio
Farah Neto, Ivan de Azevedo Gubert.     Agravado: Pan - Enge-
nharia de Telecomunicações Ltda.     Advogado: Geraldo Moce-
llin. Embargante: Antônio Carlos Prieto. Advogado: Mauricio Julio
Farah, Karime Monastier Farah, Julio Farah Neto, Ivan de Aze-
vedo Gubert. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Nº Acórdão: 21910. Nº Livro: 458. Julgado em:
13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO E OBSCURIDA-
DE - REJEIÇÃO. Se o acórdão não contém os vícios da omissão
e da obscuridade, têm de ser rejeitados os embargos declaratórios
assim opostos.

0047 . Processo:   0122088-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/33157. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000177 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto,

Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Fabio Goes Acer-
bi, Herlley Fuzetti. Apelado: Vitor Camilo, Luiz Cezar Guedes.
Advogado: Roberto Ferreira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da Sil-
va. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 21911. Nº
Livro: 458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO - DECLARATÓRIA - CORREÇÃO
MONETÁRIA CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE VALO-
RES PAGOS - CONSÓRCIO - DEVOLUÇÃO - CORREÇÃO
MONETÁRIA - JUROS - AÇÃO INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS - DEVER DE PRESTAR CONTAS POR
PARTE DA ADMINISTRADORA - PROCEDÊNCIA - DES-
PROVIMENTO. A administradora de consórcios, como gerenci-
adora de economias populares, tem o dever de fornecer a seus
consorciados, cópias de documentos relacionados à relação jurí-
dica com eles estabelecida.  Tem o consorciado desistente direito
à devolução das quantias pagas devidamente corrigidas, aplicada
a correção a partir dos respectivos desembolsos.

0048 . Processo:   0123627-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/55520. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000485 Exceção de Incompetência.
Agravante: Copabra - Comércio de Automóveis Ltda. Advogado:
Rubens Sizenando Lisboa Filho. Agravado: General Motors do
Brasil Ltda. Advogado: Marcos José Dlugosz, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabio Artigas Grillo.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Relator Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Nº Acór-
dão: 21912. Nº Livro: 458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA
TERRITORIAL - CONTRATO ENTRE A FÁBRICA E A CON-
CESSIONÁRIA DE VENDAS DE VEÍCULOS, PEÇAS E PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS -  NATUREZA COMERCIAL EXCLU-
SIVA  - NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - FORO FIXADO NO DOMICÍLIO DA DE-
MANDADA - DECLINATÓRIA MANTIDA - RECURSO NÃO
PROVIDO.

0049 . Processo:   0123866-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/134671. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000474 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Sociedade Paranaense de Cultura. Advogado: Luiz Rober-
to Werner Rocha. Apelado: Priscila Fernandes. Advogado: Oswal-
do Horongozo, Fausto Gomes Alvarez, Cristiano Imhof.
Aut.Coatora: Reitor da Pontifícia Universidade Católica do Para-
ná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 21913. Nº
Livro: 458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - INSTITUIÇÃO
DE ENSINO SUPERIOR PARTICULAR - MATRÍCULA - PRA-
ZO - IMPOSSIBILIDADE - SEGURANÇA CONCEDIDA -
DESPROVIMENTO. Comprovada a aprovação do aluno, seu
pleito de matrícula para o período seguinte não pode ser indeferi-
do. O pagamento da primeira parcela da semestralidade é a con-
traprestação da prestação de serviços.

0050 . Processo:   0123899-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/80309. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000001315 Embargos a Execução. Apelan-
te: Vicenza Comércio de Lubrificantes Ltda, Luiz Augusto Athe-
rino, Lucinéia Maria Rossato Atherino. Advogado: Mozart Albu-
querque Brites, Marcia Montalto. Apelado: Petrobras Distribui-
dora SA. Advogado: José Jorge Tobias de Santana, Adonis Gali-
leu dos Santos, Miriam Mello, Katia C de Santana C dos Santos.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 21914. Nº Livro:
458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL
- JUROS MORATÓRIOS PACTUADOS - FATOR DE CORRE-
ÇÃO - IMPROCEDÊNCIA - DESPROVIMENTO. Em embar-
gos à execução é vedada a discussão de questões que teriam de
ser suscitadas na fase cognitiva. A taxa dos juros moratórios se
pactuada é a que deve incidir no cálculo.  A simples interposição
de defesa e oposição à pretensão inicial, não constitui sede pró-
pria para a condenação por litigância de má-fé.

0051 . Processo:   0124019-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/61454. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000043 Reintegração de Posse.
Agravante: Iate Clube de Paranaguá. Advogado: José Devanir
Fritola. Agravado: Palangana Transportes Marítimos Ltda, Regi-
na Salete Cagni Franco - ME. Advogado: Fernando Muniz San-
tos, Rafael Ferreira Filippin, Jacqueline Andrea Wendpap, Adri-
ano Pimentel Marcovici. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Hamil-
ton Mussi Correa. Nº Acórdão: 21915. Nº Livro: 458. Julgado
em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, com re-
messa dos autos ao Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA
- AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - COMPETÊNCIA
RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA - CE, ART. 104,
III, “H” - RECURSO NÃO CONHECIDO COM REMESSA DOS
AUTOS AO PRETÓRIO APONTADO COMO COMPETENTE.

0052 . Processo:   0124364-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/65492. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000143 Indenização. Agravante: José
Tavares. Advogado: Soraya Saad Lopes. Agravado: Bradesco

Previdência e Seguros SA. Advogado: Luis Guilherme Pegoraro.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Relator Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Nº Acór-
dão: 21916. Nº Livro: 458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE
SENTENÇA - PAGAMENTO PARCIAL  - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS DISPENSADOS PARA O CASO DE PAGAMEN-
TO IMEDIATO - IMPOSSIBILIDADE DE SER NEGADO O
DIREITO DO CREDOR DE COBRAR EVENTUAL SALDO
REMANESCENTE E DE FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS EM
PERCENTUAL DA DÍVIDA EM SUA INTEGRALIDADE. 1. É
indevida a negativa de seguimento à execução de sentença sendo o
pagamento incompleto, devendo ser pago ou discutido o saldo re-
manescente apresentado pelo credor, nele devendo ser incluídas as
custas eventualmente ainda não pagas. 2. Porém, uma vez dispen-
sados os honorários advocatícios para pronto pagamento, não cabe
a fixação de novos honorários em percentual incidente sobre o
montante já pago. Agravo de instrumento provido em parte.

0053 . Processo:   0107664-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/47741. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019384 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Manoel Caetano Ferreira Filho, Osmann de Oliveira, Jeffer-
son Isaac João Scheer. Apelado: Lori Maria Brod, Glaci Inês Ri-
ppel, Gislene Lúcia Barzotto, Bernardo Habitzreuter. Advogado:
Gisele Soares, Denise Martins Agostini, Luis Anselmo Arruda
Garcia. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 21917.
Nº Livro: 458. Julgado em: 11/09/2001
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso e refor-
mar a sentença sob reexame.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO ORDINÁRIA. PROFESSORES INATIVOS. SERVIDO-
RES PÚBLICOS OCUPANTES DO ÚLTIMO NÍVEL DA CAR-
REIRA QUANDO DA APOSENTADORIA. ALCANCE PARA
O NOVO DEGRAU CRIADO, CASO PREENCHA OS REQUI-
SITOS EXIGIDOS POR LEI. PROVIMENTO AO RECURSO.

0054 . Processo:   0122630-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/45694. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200200000224 Alteração de Clausula.
Agravante: D. C. C. V.. Advogado: Marcelo Gandolfi Siqueira.
Agravado: J. R. B. S.. Advogado: Carlos Antonio Taschner. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº
Acórdão: 21918. Nº Livro: 458. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, cas-
sando-se a liminar deferida em primeira instância.

0055 . Processo:   0122964-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/36459. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000236 Reparação de Danos. Apelante:
Maria Inês Santi. Advogado: José Claudio Siqueira. Apelado:
Carrefour Comércio e Indústria Ltda. Advogado: Paulo Leandro
Dieter, Simone Zonari Letchacoski, Daniele Alessandra Rauen,
João Casillo, Maria José Tavora Gil Belem. Apelante: Carrefour
Comércio e Indústria Ltda. Advogado: Paulo Leandro Dieter, Si-
mone Zonari Letchacoski, Daniele Alessandra Rauen, João Casi-
llo, Maria José Tavora Gil Belem. Apelado: Maria Inês Santi.
Advogado: José Claudio Siqueira. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coe-
lho. Nº Acórdão: 21919. Nº Livro: 458. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade  de votos, em negar provimento ao agravo retido,
dar provimento parcial ao recurso de Maria Inês Santi e negar pro-
vimento aos recursos de Carrefour Comércio e Indústria Ltda, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  Civil. Dano
moral.  1. Furto de talão de cheques. Comunicação da vítima à
Associação Comercial do Paraná. Compras efetuadas com o che-
que furtado. Inscrição da titular da conta-corrente nos serviços de
restrição ao crédito. Abalo moral configurado. Dever de indenizar.
2. Valor da indenização. Majoração que se impõe, de forma a repor
proporcionalmente o abalo sofrido pelo ofendido, sem implicar em
enriquecimento ilícito. Referência Legislativa: Constituição Fede-
ral, artigo 5°, incisos V e X; Código Civil, artigo 159; Código de
Processo Civil, artigo 20, § 3°, alíneas “a” a “c”.

0056 . Processo:   0118546-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/155169. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9800000267 Indenização. Apelante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Marlene Leithold, Jeanine Heinzelmann Fortes
Buss, Amauri Roberto Balan, Márcio Antonio Sasso, João Otá-
vio de Noronha. Apelado: Antônio Alves. Advogado: Arildo
Antonio de Campos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 21920. Nº
Livro: 458. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento à apelação. EMENTA:  INDENI-
ZAÇÃO. BANCO. DANO MORAL. DOCUMENTO DE CRÉ-
DITO (“DOC”). DEMORA NA TRANSFERÊNCIA DE NUME-
RÁRIO. TRANSGRESSÃO DE NORMAS DO BANCO CEN-
TRAL. CHEQUES DEVOLVIDOS, POR INSUFICIÊNCIA DE
FUNDOS. INSCRIÇÃO DO NOME DO AUTOR EM ÓRGÃO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REFLEXO NEGATIVO. FI-
XAÇÃO DE HONORÁRIOS. JUROS DE MORA (ART. 962 DO
CC). RECURSO DESPROVIDO. 1. “Basta o nexo objetivo en-
tre a conduta do banco e a lesão à esfera jurídica de alguém,
cliente ou não cliente, para que este se legitime ativamente à in-
denização”. 2. “É lícito à vítima, que teve cheques devolvidos,
por falta de fundos, e seu nome inscrito em órgão de proteção ao
crédito, em face de demora injustificada na transferência de nu-
merário para sua conta corrente, pedir indenização por danos
morais da instituição bancária retardatária”. 3. Para o ressarci-
mento por dano moral desnecessário provar qualquer reflexo ne-
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gativo, ou demonstração de dor, pois o que se indeniza é o que a
conduta ilícita retira da normalidade da vida do ofendido, para
pior”. 4. “Na indenização por dano moral a quantia indicada na
inicial é considerada meramente estimativa, não havendo, neste
ponto, qualquer  vinculação do julgador, que pode arbitrar, no
âmbito de seu poder discricionário, valor menor, sem que isso
represente sucumbimento recíproco”. 5.”No ato ilícito o devedor
encontra-se em mora desde que o perpetrou (art. 962 do Código
Civil), sendo este o termo inicial para os juros moratórios”.

0057 . Processo:   0118009-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/148792. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000052 Indenização. Apelante:
Joselito Canto. Advogado: Silvane Erdmann Buczak, Delma Sa-
nae Caetano Ota. Apelado: Helenton Fanchin Taques da Fonse-
ca. Advogado: Helenton Fanchin Taques da Fonseca. Apelado:
Rádio Nacional Ltda - Sociedade Pitangui. Advogado: Wilson
Jeronimo Comel, Paola Damo Comel. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº
Acórdão: 21921. Nº Livro: 459. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: Acordam os integrantes da Primeira Câmara do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento à apelação. EMENTA: INDENIZAÇÃO.
DANO MORAL. LEI DE IMPRENSA. ENTREVISTA RADIO-
FÔNICA COM CRÍTICAS Á ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
JUÍZO DE VALOR DESFAVORÁVEL AO AUTOR, PREFEI-
TO MUNICIPAL. INFORMAÇÃO DE INTERESSE DA CO-
LETIVIDADE. INEXISTÊNCIA DE ABUSO DO DIREITO DE
INFORMAR. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. DECISÃO CON-
FIRMADA. INTELIGÊNCIA DOS Arts. 5º V,IX E X DA CF E
27 DA LEI DE IMPRENSA. “A revelação de fatos de interesse
da coletividade, pode ser motivo de comunicação radiofônica,
ainda que neles contenham críticas desfavoráveis ao Administra-
dor Público, porque os órgãos de informação, quanto aos fatos
que envolvam atividades públicas, têm plena liberdade de divul-
gá-los, se não o faz de forma abusiva”.

0058 . Processo:   0117491-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/32664. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível.
Ação Originária: 1174914 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Cidadela SA.     Advogado: Francisco Braz Neto, Peregrino Dias
Rosa Neto, Renato Beltrami, Eduardo Pereira de Oliveira Mello,
Paulo Cesar Busnardo Junior.     Agravado: Antenor Mansur,
Érica Schlumberger Mansur, Espólio de Wilson Jofre Soares San-
tos Filho, Melissa Mansur Santos, Dante José Pirath Lago, Már-
cia Mansur Lago.     Advogado: Luiz Daniel Felippe, Eduardo
Ventura Medeiros. Embargante: Cidadela SA. Advogado: Fran-
cisco Braz Neto, Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami,
Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Paulo Cesar Busnardo Juni-
or. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Nº Acórdão: 21922. Nº Livro: 459. Julgado em: 28/05/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em receber os embargos de declara-
ção para conhecer do agravo de instrumento, contudo a este ne-
gando provimento. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - RECEBIMENTO. Constatado o equívoco em que incor-
reu o acórdão, porquanto existente nos autos a peça indispensá-
vel ao conhecimento do recurso, forçoso o recebimento dos em-
bargos de declaração para tal finalidade.

0059 . Processo:   0116715-5   Apelação Cível
Protocolo: 2000/137418. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9500000585 Indenização. Ape-
lante: Lygia Piedade Costa, Maria Antonieta Requião Piedade.
Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Katya Regina
Isaguirre. Apelado: Michele Behar Ribeiro. Advogado: Genesio
Tavares. Apelado: Daniel da Silva. Advogado: Germano Alberto
Dresch Filho, Fabiano Haluch Maoski, Jorge Nasser Macedo,
Darlon Marcelo Abdo Macedo. Rec.Adesivo: Daniel da Silva.
Advogado: Germano Alberto Dresch Filho, Fabiano Haluch Ma-
oski, Jorge Nasser Macedo, Darlon Marcelo Abdo Macedo. Inte-
ressado: Ernani França Piedade. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acór-
dão: 21923. Nº Livro: 459. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à apelação e não conhecer da apela-
ção adesiva. EMENTA: COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA. DUPLA ALIENAÇÃO. IMÓVEL REGISTRADO EM
NOME DO ÚLTIMO COMPRADOR. IMPOSSIBILIDADE DE
CUMPRIMENTO DO CONTRATO. INDENIZAÇÃO PLEITE-
ADA PELO PRIMEIRO COMPRADOR. PROCEDÊNCIA.
DESNECESSIDADE DE AÇÃO RESOLUTÓRIA. RECURSO
DESPROVIDO. “O rompimento do vínculo contratual, pelos réus,
que venderam um imóvel ao autor e, posteriormente, a outrem,
implica na obrigação de indenizar, independentemente do exercí-
cio de pretensão resolutória do contrato, pela impossibilidade do
seu cumprimento ou execução, quando o imóvel já se encontra
registrado no Registro de Imóveis em nome do último compra-
dor, terceiro de boa-fé”. APELAÇÃO ADESIVA. DENUNCIA-
ÇÃO DA LIDE. RECURSO INTERPOSTO PELOS RÉUS SO-
MENTE COM RELAÇÃO Á AÇÃO INDENIZATÓRIA. RE-
SIGNAÇÃO DOS RÉUS-DENUNCIANTES QUANTO A LIDE
SECUNDÁRIA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMIS-
SIBILIDADE PARA A APELAÇÃO ADESIVA. INTERPRETA-
ÇÃO DO ART. 500 DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. “Pressu-
posto de admissibilidade da apelação adesiva é a existência de um
recurso, anterior, da parte adversa, que seja prejudicial ao recor-
rente. Assim, sendo julgadas conjuntamente duas ações, uma inde-
nizatória, considerada principal, e uma de regresso, secundária, e o
recurso recair apenas sobre a decisão da primeira ação, o denunci-
ado não pode interpor recurso adesivo quanto à ação regressiva,
para a qual não houve irresignação dos denunciantes”.

0060 . Processo:   0115800-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/128009. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000524 Reparação de Danos.
Agravante: Editora O Estado do Paraná SA. Advogado: Aderbal
Souto Gomes, Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Andrea Bahr
Gomes Portes Santos, Julio Cesar Brotto. Agravado: Nelson Ri-

cardo Fazolo. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loiz
Holler. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Nº Acórdão: 21924. Nº Livro: 459. Julgado em: 18/06/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo de
instrumento. EMENTA:  CONEXÃO - CAUSA PETENDI. Para
que se concretize a conexão prevista na segunda hipótese do art.
103 do CPC (“Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando
lhes for comum o objeto ou a causa de pedir”), indispensável que
haja identidade de causas  mesmo remotas  de pedir, ou seja, que
as demandas se fundamentem, ainda que parcialmente, no mes-
mo fato jurídico.

0061 . Processo:   0113253-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2001/98688. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9400000143 Indenização. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Lei-
tão Teixeira de Freitas, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi. Apelado: Osmario Ribeiro de Brito, Val-
dira Aparecida de Brito. Advogado: Osmar Codolo Franco, Sil-
via Mattei. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 21925. Nº Livro:
459. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: Acordam os integrantes da 1ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em alterar parcialmente a sentença sob reexame e negar provi-
mento ao recurso do Estado do Paraná. EMENTA:  RESPONSA-
BILIDADE CIVIL. HOMICIDIO. DISPARO ACIDENTAL PO-
LICIAL MILITAR. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL E MA-
TERIAL. NEXO ENTRE O FATO E O DANO. RESPONSABI-
LIDADE OBJETIVA DO ESTADO. ART. 37, § 6º DA CF. AR-
GUIÇÃO DE ESTRITO CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL.
LIMITE DO PENSIONAMENTO FIXADO EM 65 ANOS.
QUANTUM INDENIZATÓRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 20, § 4º DO CPC. RECURSO
DESPROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFICA-
DA EM REEXAME NECESSÁRIO. “1. Para obter indenização
por homicídio culposo praticado por policial militar, basta que a
vítima, ou sua família, acione a Fazenda Pública e demonstre o
nexo causal entre o fato lesivo e o dano. A isenção da responsabi-
lidade só é aceitável se o ente público comprova que a vítima
concorreu com culpa ou dolo para o evento, pois nem mesmo o
fato de que o agente tenha agido no estrito cumprimento do dever
legal, ou em legítima defesa, a exclui, quando se constata que
aquela de nenhuma  forma deu causa ao evento”.”2. O direito dos
pais de receber pensão por morte de filho, com 20 de idade, por
fato culposo atribuído a agente da Administração Pública, vai até
a data em que ele faria 65 anos, conforme orientação jurispru-
dencial prevalente, inclusive no STJ”. “3. É vedada a fixação da
indenização por danos morais em número de salários mínimos”.
5. O tratamento eqüitativo, mencionado no art. 20, §4º do CPC,
autoriza, como exceção, o arbitramento dos honorários fora dos
limites fixados no § 3º,  que pode ser feito em quantia fixa, mas
sem impedir que eles venham a serem estabelecidos em percen-
tuais sobre o valor da condenação”.

0062 . Processo:   0120631-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/17868. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9300000031 Indenização. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
do Paraná - DER. Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carvalho
Neto, Marco Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda An-
drade. Apelado: Manoel Jacob Brandão, Maria José Brandão.
Advogado: Joel Macedo Soares Pereira Junior, Luiz Carlos Fa-
bris, Joaquim Francisco de Oliveira Abbas. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vi-
dal Coelho. Nº Acórdão: 21926. Nº Livro: 459. Julgado em: 06/
08/2002
DECISÃO: ACORDAM  os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em  negar provimento ao recurso e
confirmar a sentença sob reexame, nos termos do voto do De-
sembargador Relator. EMENTA:  1. ADMINISTRATIVO. DE-
SAPROPRIAÇÃO INDIRETA. JUROS COMPENSATÓRIOS.
OS JUROS COMPENSATÓRIOS NA DESAPROPRIAÇÃO
INDIRETA SÃO DEVIDOS PELA SÓ OCUPAÇÃO DO IMÓ-
VEL. 2. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. “NA DESAPRO-
PRIAÇÃO INDIRETA OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO
SÃO ESTIPULADOS Á VISTA DO PRINCIPIO DA SUCUM-
BÊNCIA E NÃO DO JUSTO PREÇO COMO OCORRE NA
EXPROPIRAÇÃO DIRETA. APLICA-SE O ARTIGO 20, § 3º,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 21/08/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03526

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Vieira Reis 001 0118417-2
André Luiz Righetti 001 0118417-2
Carlito Thome da Silva Junior 001 0118417-2
Irineu Roberto Alves 001 0118417-2
José Carlos Dias Neto 001 0118417-2
Maria Adelaide dos Santos Vicente 001 0118417-2

Republicação - Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0118417-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/154780. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000543 Revisional. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: José Carlos Dias Neto, André Luiz
Righetti, Maria Adelaide dos Santos Vicente, Irineu Roberto Al-
ves, Alexandre Vieira Reis. Agravado: José Aparecido de Carva-
lho, J Aparecido de Carvalho e Cia Ltda. Advogado: Carlito Tho-
me da Silva Junior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 21804. Nº Livro: 456. Jul-
gado em: 18/06/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do

Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - REGISTRO
DO NOME DE CLIENTE, PELO BANCO, EM ÓRGÃOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - AÇÃO REVISIONAL DE CON-
TRATOS TRAMITANDO EM JUÍZO - CORRETA A LIMINAR
CONCEDIDA EM INSTÂNCIA INFERIOR - RECURSO NÃO
PROVIDO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 21/08/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03512

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adão Antonio Pereira do Lago 013 0116200-9/01
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 009 0125498-8/01

024 0118065-8/01
054 0110896-1/01

Adriana Soares Lockmann 031 0121858-8
Adroaldo José Gonçalves 004 0094227-4

015 0118159-5
Akihito Allan Mendes P. Hirata 001 0118757-1
Alceu Conceição Machado Filho 028 0123442-8

029 0124482-6
Alcio Manoel de Sousa Figueiredo 039 0121411-5/01
Aldo de Mattos Sabino Junior 004 0094227-4
Alencar Leite Agner 012 0121403-3/01
Alessandro Moreira do Sacramento 008 0125443-3/01

010 0119821-0/02
Alexandre Barbosa da Silva 011 0116279-4
Alexandre Nelson Ferraz 007 0090511-5/02
Altivo José Seniski 054 0110896-1/01
Amancio Cueto 022 0118725-9
Amauri Roberto Balan 012 0121403-3/01
Ana Paula Parra Leite 051 0121212-2
André Renato Miranda Andrade 005 0102449-7

011 0116279-4
013 0116200-9/01
049 0117912-8
053 0118992-0

Andréa Pastuch Carneiro 056 0122907-0
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 006 0098231-4
Andrea Ferreira 023 0121381-2
Andrea Motta Paredes 049 0117912-8
Anita Caruso Puchta 057 0102600-0/01
Annete Cristina de Andrade Gaio 011 0116279-4
Antonio Augusto Ferreira Porto 020 0120613-5
Antonio Carlos Taques de Macedo 051 0121212-2
Antonio Carlos de Andrade Vianna 037 0118383-1/01
Antonio Domingos Bossolan 007 0090511-5/02
Antonio Justino Forcelli 007 0090511-5/02
Antonio Minoru Ashakura 002 0116404-7
Antonio Moris Cury 025 0123875-7
Antonio Pereira do Lago 013 0116200-9/01
Arão dos Santos 005 0102449-7
Arlindo Menezes Molina 004 0094227-4

015 0118159-5
Arnaldo Conceição Junior 054 0110896-1/01
Arnaldo Rossi Filho 023 0121381-2
Ary Bracarense Costa Junior 008 0125443-3/01

017 0117697-6
018 0117361-1
019 0117336-8
040 0117639-4
041 0117722-4
042 0117332-0
043 0117366-6
044 0117640-7

Augusto Flávio Vieira 014 0118606-9
Augusto Pastuch de Almeida 056 0122907-0
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 035 0119646-7
Beno Fraga Brandão 006 0098231-4
Bernadete Gomes de Souza 053 0118992-0
Betania Devechi Ferraz 023 0121381-2
Cândido Antônio Dembiski 021 0114743-1/01
Cícero Belin de Moura Cordeiro 035 0119646-7
Caio Augusto Miranda Ramos 056 0122907-0
Carla Karen Assakura 002 0116404-7
Carlos Abrão Celli 050 0106620-8
Carlos Alberto de O. P. Junior 004 0094227-4
Carlos Alexandre Negrini Bettes 032 0121814-6
Carlos Augusto Antunes 024 0118065-8/01

054 0110896-1/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 009 0125498-8/01
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 025 0123875-7
Carlos Maximiano Mafra de Laet 050 0106620-8
Carmino Donato Junior 018 0117361-1

041 0117722-4
042 0117332-0
043 0117366-6

Celso Araújo Guimarães 024 0118065-8/01
Celso José da Silva 032 0121814-6
Cemes Correa Rodrigues Junior 022 0118725-9
Cesar Augusto de Mello e Silva 052 0114940-0/02
Cesar Ricardo Tuponi 012 0121403-3/01
Christianne Regina L. Posfaldo 024 0118065-8/01
Cláudia Regina Lima 036 0103722-5
Claudia de Souza Haus 024 0118065-8/01

054 0110896-1/01
Claudinei Belafronte 039 0121411-5/01
Cleverson Marinho Teixeira 046 0102421-9
Cristina Leitão T. d. Freitas 049 0117912-8
Débora Franco de Godoy 054 0110896-1/01
Dalmi Maria de Oliveira 034 0100661-5/06
Diego Santos Rossi 031 0121858-8
Dirceia Moreira Borato 051 0121212-2
Djalma Antonio Muller Garcia 025 0123875-7

055 0073723-1/01
Edgar David Gusso 025 0123875-7
Eduardo Alberto Marques Virmond 050 0106620-8
Eduardo Duarte Ferreira 037 0118383-1/01
Eduardo Munhoz da Cunha 024 0118065-8/01
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 028 0123442-8

029 0124482-6
033 0124702-3

Eduardo Rocha Virmond 050 0106620-8
Eduardo de Oliveira Leite 047 0117687-0
Egydio João Clivati Junior 015 0118159-5
Élcio Luiz Kovalhuk 020 0120613-5
Elizabeth Bertinato 032 0121814-6
Elizabeth Ruiz 001 0118757-1
Elizandra de Fátima Abílio Silva 032 0121814-6
Elza Sant’ana de Lima Dembiski 021 0114743-1/01
Eric Garmes de Oliveira 031 0121858-8
Eros Belin de Moura Cordeiro 035 0119646-7
Estevam Capriotti Filho 025 0123875-7
Fábio de Almeida Braga 008 0125443-3/01

010 0119821-0/02
Fabiane Carol Wendler 027 0100751-4

048 0098866-7
Fabio Artigas Grillo 009 0125498-8/01
Fabio Goes Acerbi 008 0125443-3/01

010 0119821-0/02
031 0121858-8

Fernanda Blasio Perez 023 0121381-2
Fernando Augusto Sartori 001 0118757-1
Fernando Sacco Neto 023 0121381-2
Fernando Wilson Rocha Maranhão 048 0098866-7
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 054 0110896-1/01
Flávio Ribeiro Bettega 050 0106620-8
Francisco Carlos Duarte 057 0102600-0/01
Francisco Carlos Jorge 046 0102421-9
Francisco Edras Vieira 005 0102449-7
Francisco Juraci Bonatto 039 0121411-5/01
Francisco de A. C. d. M. e. Silva 049 0117912-8
Geroldo Augusto Hauer 054 0110896-1/01
Gilberto Santi 011 0116279-4
Giovana Ghisleni 046 0102421-9
Gisela Dias Chede 054 0110896-1/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 006 0098231-4
Glécia Palmeira Peixoto 016 0094662-3
Glaucio Hashimoto 007 0090511-5/02
Guilherme Moreira Rodrigues 050 0106620-8
Heloisa Maria Freitas 028 0123442-8
Hide Akiko Tatibana 036 0103722-5
Ideval Inácio de Paula 004 0094227-4
Italo Tanaka Junior 025 0123875-7
Ivo Marcos de Oliveira Tauil 036 0103722-5
Izabel Cristina Marques 054 0110896-1/01
Izilda Angélica Gonzaga Harami 020 0120613-5
Jairo Basso 004 0094227-4
João Carlos de Oliveira 053 0118992-0
João Carlos de Oliveira Júnior 053 0118992-0
João Nanito Adams Filho 049 0117912-8
João Otávio de Noronha 012 0121403-3/01

015 0118159-5
Joamir Casagrande 045 0091065-2/01
Joana Maria Peres Colhado 007 0090511-5/02
Jorge Evencio de Carvalho 050 0106620-8
Jorge Hilário Gouvêa Vieira 050 0106620-8
José Cid Campelo 050 0106620-8
José Correa Porto de Abreu Neto 032 0121814-6
José Dantas Loureiro Neto 048 0098866-7
José Eugênio Collares Maia 007 0090511-5/02
José Firmino Dias 033 0124702-3
José Gonzaga Soriani 026 0122635-9
José Henrique Barbosa M. L. Neto 050 0106620-8
José Julio Reilly Algodoal 003 0099758-4
José Marega 026 0122635-9
José Rodrigo Sade 050 0106620-8
José Sebastião de Oliveira 007 0090511-5/02
José Valter Rodrigues 047 0117687-0
Juliana Silvério 032 0121814-6
Junes Marta Pariz 026 0122635-9
Jurandir Mariscal 008 0125443-3/01

010 0119821-0/02
Jurandir Xavier Gonzaga 021 0114743-1/01
Karem Oliveira 057 0102600-0/01
Katia Maria Casa 021 0114743-1/01
Kristine Elisa Hubbe Zumbuclk 028 0123442-8
Laila Ali Wahab Morais 030 0123845-9
Leticia Ferreira da Silva 053 0118992-0
Liana Sarmento de Mello Quaresma 013 0116200-9/01
Lourival Caetano 011 0116279-4
Luís Henrique D. Escarmanhani 017 0117697-6

018 0117361-1
019 0117336-8
040 0117639-4
041 0117722-4
042 0117332-0
043 0117366-6
044 0117640-7

Lucius Marcus Oliveira 053 0118992-0
Luis Carlos de Sousa 017 0117697-6

019 0117336-8
040 0117639-4
044 0117640-7

Luis Oscar Six Botton 020 0120613-5
Luiz Carlos da Rocha 012 0121403-3/01
Luiz Fernando Brusamolin 027 0100751-4

048 0098866-7
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 010 0119821-0/02

031 0121858-8
Luiz Henrique Ferreira Leite 050 0106620-8
Márcia Carla Pereira Ribeiro 024 0118065-8/01

054 0110896-1/01
Márcio Antonio Sasso 004 0094227-4

015 0118159-5
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 006 0098231-4
Marcelo Tesheiner Cavassani 008 0125443-3/01

010 0119821-0/02
Marcelo de Souza Teixeira 046 0102421-9
Marcia dos Santos Barão 016 0094662-3
Marco Antônio Lima Berberi 005 0102449-7

011 0116279-4
013 0116200-9/01
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049 0117912-8
Maria Gorete Pereira Gomes Camara 007 0090511-5/02
Maria Mirtes das Neves Pessanha 020 0120613-5
Marilei Lombardi Contador 055 0073723-1/01
Marileidi Marchi 014 0118606-9
Marina Bório 028 0123442-8

033 0124702-3
Marion Aranha Pacheco Muggiati 047 0117687-0
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 057 0102600-0/01
Marisa da Silva Sigulo 053 0118992-0
Marta Patricia Bonk 047 0117687-0
Mauricio Kavinski 027 0100751-4

048 0098866-7
Mauro Leitner Guimarães Filho 057 0102600-0/01
Messias Rodrigues 052 0114940-0/02
Nadia Regina de Carvalho Mikos 016 0094662-3
Natalicio Vieira Umbelino 027 0100751-4
Nelson Paschoalotto 031 0121858-8
Nivaldo Lucas Filho 032 0121814-6
Olivar Coneglian 024 0118065-8/01
Osmann de Oliveira 034 0100661-5/06
Osmann de Santa Cruz Arruda 024 0118065-8/01
Otavio Rufino Gomes 036 0103722-5
Paula Cristina Gimenes Teodoro 052 0114940-0/02
Paulo Cesar Bulotas 021 0114743-1/01
Paulo Maingue Neto 054 0110896-1/01
Paulo Roberto Campos Vaz 014 0118606-9
Paulo Roberto Jensen 016 0094662-3
Pedro Ribeiro Filho 022 0118725-9
Peregrino Dias Rosa Neto 028 0123442-8

029 0124482-6
030 0123845-9
033 0124702-3

Rômulo Ferreira da Silva 039 0121411-5/01
Rafael da Costa Contador 055 0073723-1/01
Raphael Carneiro da Rocha Filho 050 0106620-8
Regina Maria Timponi Nahid 049 0117912-8
Reinaldo Ignacio Alves 023 0121381-2
René Ariel Dotti 006 0098231-4
Renato Beltrami 028 0123442-8

029 0124482-6
033 0124702-3

Rita Elizabeth Cavallin Campelo 050 0106620-8
Roberto Ferreira Filho 031 0121858-8
Rodrigo Erasmo de Mello 037 0118383-1/01
Rodrigo Portes B e Corrêa 057 0102600-0/01
Rogeria Dotti Dória 006 0098231-4
Rogerio Lichacovski 057 0102600-0/01
Romão Cândido da Silva 007 0090511-5/02
Ronald Roesner Junior 025 0123875-7
Rony Marcos de Lima 032 0121814-6
Rosicler Regina Bom dos Santos 056 0122907-0
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 005 0102449-7
Sônia Regina Dias Barata 053 0118992-0
Sadi Bonatto 012 0121403-3/01
Sadi Franzon 015 0118159-5
Sandro Marcelo Kozikoski 012 0121403-3/01
Sergio E Furtado 021 0114743-1/01
Sibele Lustosa 006 0098231-4
Silvana Aparecida Pedroso 037 0118383-1/01
Silvio Silva 011 0116279-4
Simone Barbosa 037 0118383-1/01
Simone Ceretta Lima 016 0094662-3
Sonia Maria V. C. R. d. Silva 047 0117687-0
Sonia Santana de Lima 021 0114743-1/01
Stefan Klaus Gildemeister 046 0102421-9
Sumaya Chede 030 0123845-9
Tarcisio Araújo Kroetz 009 0125498-8/01
Ulisses Lyrio Chaves 020 0120613-5
Valeria Martins Oliveira 053 0118992-0
Valter Carlos Marques 012 0121403-3/01
Vanadir de Moura Bueno 032 0121814-6
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 028 0123442-8
Vayne Valera Rialto 046 0102421-9
Vera Lucia Borges 028 0123442-8

029 0124482-6
033 0124702-3

Vilma Gonçalves de Castilho 028 0123442-8
030 0123845-9
038 0124683-3

Vinicios Moro Conque 027 0100751-4
048 0098866-7

Vitor Rogério da Costa 050 0106620-8
Waldiner Rabatski Limieri 007 0090511-5/02
Waleria Christina de Oliveira 034 0100661-5/06
Walter Borges Carneiro 056 0122907-0
Walter Pereira Porto 023 0121381-2
Wilmar Eppinger 054 0110896-1/01
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 011 0116279-4

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0118757-1   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/152729. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000549 Mandado de Segurança. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Milliati e Silva Ltda. Advogado:
Akihito Allan Mendes Pereira Hirata. Réu: Prefeito Municipal de
Arapongas. Advogado: Fernando Augusto Sartori, Elizabeth Ruiz.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 21286. Nº Livro:
406. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao reexame necessário, nos ter-
mos do voto. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE AUTO-
RIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE FEIRA TEMPORÁRIA.
MOROSIDADE INJUSTIFICADA DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. SEGURANÇA CONCEDIDA. ‘DECISUM’ MAN-
TIDO. 1 -  Apresentado o impetrante toda a documentação exigi-
da para a concessão do alvará de autorização e funcionamento
para a realização do evento e havendo injustificada omissão da
administração pública local na análise do pedido, há  violação a
direito líquido e certo. 2 - Remessa oficial improvida.

0002 . Processo:   0116404-7   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/130553. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000064 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Laboratório de Análises Clí-
nicas Biotest SC Ltda. Advogado: Antonio Minoru Ashakura,
Carla Karen Assakura. Réu: Prefeito de Município de Três Bar-
ras do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Vicente Mi-
surelli. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 21287. Nº
Livro: 406. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em reformar a sentença reexaminada , para
o fim de julgar extinto o processo  , com base no artigo 267,VI do
C.P.C.  EMENTA : REEXAME NECESSARIO - MANDADO
DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - CARTA CONVITE - RE-
VOGAÇÃO  DO ATO HOSTILIZADO - PERDA DO OBJETO
- EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO -  SENTENÇA REFORMADA.

0003 . Processo:   0099758-4   Apelação Cível
Protocolo: 2000/113741. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Re-
gistros Públicos e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
9800000796 Retificação de Registro. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Federação Espírita do Para-
ná. Advogado: José Julio Reilly Algodoal. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 21288. Nº Livro: 406. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 2ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao apelo. EMENTA:  REGISTRO
DE IMÓVEIS - RETIFICAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO DO RE-
GISTRO À REALIDADE FÍSICA DO TERRENO - ART. 860,
DO CÓDIGO CIVIL - COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE
- PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO - INDICAÇÃO DA
LOCALIZAÇÃO, CARACTERÍSTICAS, MEDIDAS E CON-
FRONTAÇÕES DO IMÓVEL - CITAÇÃO DOS CONFRON-
TANTES -  AUMENTO DE ÁREA QUE NÃO IMPEDE A RE-
TIFICAÇÃO DO REGISTRO - INTELIGÊNCIA DO ART. 213,
§ 2º DA LEI DE REGISTROS PÚBLICOS - RECURSO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO FUNDADO NA AUSÊNCIA DE
MANIFESTAÇÃO DAQUELE ÓRGÃO - INOCORRÊNCIA -
DIVERSAS MANIFESTAÇÕES DO AGENTE MINISTERIAL,
INCLUSIVE QUANTO A MÉRITO - PEDIDO PROCEDENTE
- APELO DESPROVIDO.

0004 . Processo:   0094227-4   Apelação Cível
Protocolo: 2000/57832. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000581 Exibição. Apelante: Nel-
son Ciciliano, Nery Simm, João Ortega Neto, Diamantino Peret-
ti, Diamantino Peretti Filho. Advogado: Aldo de Mattos Sabino
Junior, Carlos Alberto de Oliveira Pinheiro Junior. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Jairo Basso, Ideval Inácio de Paula,
Márcio Antonio Sasso, Adroaldo José Gonçalves, Arlindo Mene-
zes Molina. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam.
Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21289. Nº Livro: 406.
Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 2ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em negar provimento  ao apelo. EMENTA:  CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - INDETERMINAÇÃO DO
PEDIDO - IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DOS ARTI-
GOS 286 E 356, I DO CPC - PEDIDO IMPROCEDENTE - APE-
LO DESPROVIDO. Deve o pedido ser certo e determinado, ca-
bendo à parte autora, quando de sua formulação em cautelar de
exibição de documentos, não apenas demonstrar interesse no que
pretende, como identificar  o objeto do pedido de forma tão com-
pleta quanto possível.

0005 . Processo:   0102449-7   Apelação Cível
Protocolo: 2000/143611. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000294 Embargos a Execução. Ape-
lante: Odilon Krüger dos Passos & Cia Ltda. Advogado: Arão
dos Santos, Francisco Edras Vieira. Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21290. Nº Livro: 406. Jul-
gado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao apelo, mantendo-se inte-
gralmente a sentença atacada. EMENTA:  EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO FISCAL - ICMS - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
PROCEDIMENTO FISCAL PARA COBRANÇA DO DÉBITO
- DESNECESSIDADE - AUTO-LANÇAMENTO OU LANÇA-
MENTO POR HOMOLOGAÇÃO - APELO DESPROVIDO -
SENTENÇA MANTIDA.

0006 . Processo:   0098231-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2000/99843. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800018542 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ra-
mos, Gisele da Rocha Parente Venancio. Apelado: Paulo Edison
dos Santos Zabloski Representado(a). Advogado: Rogeria Dotti
Dória, Sibele Lustosa, René Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão,
Andrea Bahr Gomes Portes Santos. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
21291. Nº Livro: 406. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 2ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em negar provimento a ambos recursos. EMENTA:  AÇÃO
ORDINÁRIA - PENSÃO PREVIDENCIÁRIA - FILHO INVÁ-
LIDO INSCRITO COMO DEPENDENTE DE SERVIDORA -
CASAMENTO POSTERIOR QUE NÃO ALTERA A SITUA-
ÇÃO JURÍDICA OU FÁCTICA - DIREITO À PERCEPÇÃO
DA PENSÃO, PELA MORTE DA MÃE - APELO DESPROVI-

DO - SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO.
Se a inscrição do filho inválido como dependente de sua genitora
se deu na conformidade da legislação então vigente, nada obsta
que perceba pensão, com a morte da ex-servidora, ainda que pos-
teriormente viesse a se casar.

0007 . Processo:   0090511-5/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/72687. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 905115 Apelação Civel.     Apelante: Banco
Industrial e Comercial SA.     Advogado: Antonio Justino Force-
lli, José Eugênio Collares Maia, Maria Gorete Pereira Gomes
Camara, Romão Cândido da Silva, Waldiner Rabatski Limieri.
Apelado: Transportadora Campos Novos Ltda, Gilson José de
Souza, José Roberto Ipólito, Francisco Edmilson Bravin.     Ad-
vogado: José Sebastião de Oliveira, Glaucio Hashimoto, Antonio
Domingos Bossolan, Joana Maria Peres Colhado. Embargante:
Banco Industrial e Comercial SA. Advogado: Antonio Justino
Forcelli, Maria Gorete Pereira Gomes Camara, Romão Cândido
da Silva, Waldiner Rabatski Limieri, Alexandre Nelson Ferraz.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Nº
Acórdão: 21292. Nº Livro: 406. Julgado em: 26/06/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em rejeitar os embargos, com aplicação de multa. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. RECURSO.
INTERPOSIÇÃO POR ADVOGADO QUE NÃO POSSUI PRO-
CURAÇÃO NOS AUTOS. ALEGAÇÃO DE QUE HOUVE
CONTRADIÇÃO NO V. ACÓRDÃO EM VISTA DE QUE RO-
GOU PELA JUNTADA POSTERIOR NO PRAZO DE 10 DIAS.
IMPOSSIBILIDADE EM FASE RECURSAL. JUNTADA TÃO
SOMENTE APÓS 49 DIAS, COM A NOVA INTERPOSIÇÃO
DESTES EMBARGOS. MANIFESTAÇÕES PROTELATÓRI-
AS. MULTA DE 1% EM FAVOR DA EMBARGADA. ART. 538,
PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. “Na instância especial é ine-
xistente recurso interposto por advogado sem procuração nos
autos” (Súmula n° 115 - STJ). EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO REJEITADOS.

0008 . Processo:   0125443-3/01   Agravo
Protocolo: 2002/88442. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1254433 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal.     Agra-
vado: João Razente, Moises Soares dos Santos, Izaias Ribeiro
dos Santos.     Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes Acer-
bi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 21293. Nº
Livro: 406. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por  unanimidade de votos, em não conhecer do agravo regimen-
tal. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - INTERPOSIÇÃO DE
UM RECURSO POR OUTRO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILI-
DADE - INAPLICAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. DÚVIDA OB-
JETIVA INEXISTENTE - RECURSO NÃO CONHECIDO. Da
decisão que nega seguimento ao agravo de instrumento, é ade-
quado o recurso de agravo inominado, previsto no parágrafo 1º,do
art. 557, do Código de Processo Civil.

0009 . Processo:   0125498-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/88859. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1254988
Agravo de Instrumento.     Agravante: Indústria Trevo Ltda.
Advogado: Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Fabio Artigas Grillo.     Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná.     Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy. Embargante: Indústria Trevo Ltda. Advogado: Tarcisio Ara-
újo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabio Artigas
Grillo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº
Acórdão: 21294. Nº Livro: 406. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos decla-
ratórios opostos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- INOCORRÊNCIA DA ALEGADA OMISSÃO - EMBARGOS
REJEITADOS.  Inocorre a alegada omissão quando o julgado
hostilizado apresenta com clareza os fundamentos para justificar
a deliberação tomada.

0010 . Processo:   0119821-0/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/88445. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1198210 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga.     Agra-
vado: José Vitor de Almeida, Valter Rogério A. Braga, Zolme
Redivo - ME.     Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Em-
bargante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Vicente Misurelli. Nº Acórdão:
21295. Nº Livro: 406. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO  INEXIS-
TENTE. EMBARGOS REJEITADOS. Não havendo a contradi-
ção apontada no acórdão recorrido, não há a ser declarado.

0011 . Processo:   0116279-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/128966. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000609 Mandado de Segurança.
Apelante: Moinho Industrial Consolata Ltda. Advogado: Louri-
val Caetano, Gilberto Santi, Silvio Silva. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Alexandre Barbosa da Silva, André Renato
Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Annete Cristina

de Andrade Gaio, Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Aut.Coatora:
Delegado da Receita Estadual de Cascavel. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani
de Moura. Nº Acórdão: 21296. Nº Livro: 406. Julgado em: 07/
08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento a apelação. EMENTA:  MANDA-
DO DE SEGURANÇA - EMPRESA QUE PRETENDE ATUAR
NO RAMO DE INDÚSTRIA DE PRODUTOS DERIVADOS DO
TRIGO E COMÉRCIO DE CEREAIS - INSCRIÇÃO NO CA-
DASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS - PEDIDO INDE-
FERIDO PELO FISCO ESTADUAL SOB ALEGAÇÃO DE
DÉBITO TRIBUTÁRIO DE SÓCIO DA IMPETRANTE EM
OUTRA EMPRESA, BEM COMO, FALTA DE COMPATIBILI-
ZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL COM AS DECLARAÇÕES DE
RENDAS DOS SÓCIOS - ATO ILEGAL E ABUSO DE PODER
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL - VIOLAÇÃO
DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA IMPETRANTE - INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 1º DA LEI Nº. 1.533/51 - SENTENÇA
REFORMADA - LIMINAR RESTABELECIDA PARA TORNAR
DEFINITIVA A CONCESSÃO DA SEGURANÇA PLEITEA-
DA - APELAÇÃO PROVIDA.

0012 . Processo:   0121403-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/76933. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1214033 Apelação Civel.     Apelante: Ban-
co do Brasil SA.     Advogado: Valter Carlos Marques, Amauri
Roberto Balan, Alencar Leite Agner, Sadi Bonatto, João Otávio
de Noronha.     Apelado: Eduardo Fernando Appio, Vanessa Fon-
seca Appio.     Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo
Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi.     Apelante: Eduardo Fernan-
do Appio, Vanessa Fonseca Appio.     Advogado: Luiz Carlos da
Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi.
Apelado: Banco do Brasil SA.     Advogado: Valter Carlos Mar-
ques, Amauri Roberto Balan, Alencar Leite Agner, Sadi Bonatto,
João Otávio de Noronha. Embargante: Eduardo Fernando Appio,
Vanessa Fonseca Appio. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, San-
dro Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21297.
Nº Livro: 406. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os presentes Embargos de Declaração, com
aplicação de multa. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - EQUÍVOCO QUANTO À INTERPRETAÇÃO DAS PRO-
VAS - INEXISTÊNCIA DO DEFEITO APONTADO - CARÁ-
TER EMINENTEMENTE PROTELATÓRIO - MULTA APLI-
CADA - INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO AR-
TIGO 538 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - REJEIÇÃO.
- Abordando o acórdão todos os pontos necessários à elucidação
da causa, não constitui omissão, contradição, ou obscuridade, o
fato de não se ter abraçado a tese do embargante. - Inexistindo no
acórdão a irregularidade apontada,   evidenciando-se, claramente
a intenção protelatória do feito, aplica-se a multa  prevista  no
art.  538, parágrafo único do Código de Processo Civil.

0013 . Processo:   0116200-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/80775. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1162009 Apelação Civel.     Apelante:
Aparecido Alves da Silva.     Advogado: Antonio Pereira do Lago,
Adão Antonio Pereira do Lago.     Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná.     Advogado: Liana Sarmento de Mello Qua-
resma, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi. Embargante: Aparecido Alves da Silva. Advogado: An-
tonio Pereira do Lago, Adão Antonio Pereira do Lago. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
dão: 21298. Nº Livro: 406. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmaras Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os presentes Embargos de Declaração, com
aplicação de multa. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - OMISSÕES QUANTO À INTERPRETAÇÃO DAS PRO-
VAS - INEXISTÊNCIA DO DEFEITO APONTADO - CARÁ-
TER EMINENTEMENTE PROTELATÓRIO - MULTA APLI-
CADA - INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO AR-
TIGO 538 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - REJEIÇÃO.
- Abordando o acórdão todos os pontos necessários à elucidação
da causa, não constitui omissão, contradição, ou obscuridade, o
fato de não se ter abraçado a tese do embargante. - Inexistindo no
acórdão a irregularidade apontada,   evidenciando-se, claramente
a intenção protelatória do feito, aplica-se a multa  prevista  no
art.  538, parágrafo único do Código de Processo Civil.

0014 . Processo:   0118606-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/157236. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000648 Inventário. Agravante: Ja-
cira Rodrigues da Silva. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz,
Marileidi Marchi. Agravado: Cláudia Cabral Vieira, Vanessa
Cabral Vieira, Daniel Martins Vieira Filho, Bianca Melo Franco
Martins Vieira, Maria Cândida Melo Franco Martins
Representado(a). Advogado: Augusto Flávio Vieira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 21299. Nº Livro: 406. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo de
instrumento nos termos expostos no corpo do aresto. EMENTA:
Inventário - Abertura do processo requerida pela ex-companhei-
ra do “de cujus” - Inconformismo dos herdeiros legítimos - Sua
destituição do encargo de inventariante - Insurgência desta - Im-
possibilidade do reconhecimento da sociedade de fato dentro dos
próprios autos da sucessão hereditária - Agravo de instrumento -
Desprovimento.

0015 . Processo:   0118159-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/150651. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000711 Indenização. Apelante: An-
dré Pereira da Silva. Advogado: Sadi Franzon. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Egydio João Clivati Junior, Adroaldo
José Gonçalves, Arlindo Menezes Molina, Márcio Antonio Sas-
so, João Otávio de Noronha. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº
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Acórdão: 21300. Nº Livro: 406. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto.
EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.
PORTA GIRATÓRIA. DETECTOR DE METAIS. INEXISTÊN-
CIA DE DANO.  1-  A instalação de porta eletrônica de seguran-
ça individualizada pelos estabelecimentos bancários, decorre de
disposição legal expressa no artigo 1º, § 1º, da Lei Estadual n.º
11.571/96, em que os indivíduos cedem parte de sua liberdade
em prol da segurança da coletividade. 2 - O fato de a porta travar
automaticamente em razão do indivíduo trazer consigo uma mas-
sa de metal superior ao limite de tolerância, não enseja reparação
por ofensa à sua moral. 3 - Recurso de apelação improvido.

0016 . Processo:   0094662-3   Apelação Cível
Protocolo: 2000/66866. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 9700001425 Ordinária. Apelante: Sirlei Regis.
Advogado: Marcia dos Santos Barão. Apelado: Paulo Vicente
Carvalho, Suzana Aparecida Rodrigues. Advogado: Glécia Pal-
meira Peixoto, Simone Ceretta Lima, Paulo Roberto Jensen, Na-
dia Regina de Carvalho Mikos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21301.
Nº Livro: 406. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros da 2ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial ao apelo, para determinar que a
ré seja ressarcida em 66,67% do valor das prestações pagas, dis-
tribuindo-se proporcionalmente os ônus da sucumbência. EMEN-
TA:  AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL - PROMESSA
DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - PACTO COMISSÓ-
RIO QUE PREVÊ A PERDA INTEGRAL DOS VALORES PA-
GOS - CUMPRIMENTO PARCIAL DA OBRIGAÇÃO - PEDI-
DO PROCEDENTE - APELO PROVIDO EM PARTE, PARA
REDUZIR PROPORCIONALMENTE A PENA ESTIPULADA.
Tendo havido cumprimento parcial da obrigação, a pena estipu-
lada deve ser reduzida proporcionalmente, como autoriza o art.
924, do Cód. Civil.

0017 . Processo:   0117697-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2001/144027. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000079 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Tamboara.
Advogado: Luis Carlos de Sousa. Apelado: Vera Lúcia Dalólio.
Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Braca-
rense Costa Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
21302. Nº Livro: 406. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de
apelação e reexame necessário. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
E REEXAME NECESSÁRIO-  MANDADO SEGURANÇA -
NULIDADE DA SENTENÇA POR NÃO REUNIR PROCES-
SOS CONEXOS - INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO - NULI-
DADE INEXISTENTE - PRORROGAÇÃO DE CONCURSO
PÚBLICO - POSSIBILIDADE - PORTARIA DE NOMEAÇÃO
NO PRAZO DE 180 DIAS ANTERIORES AO FINAL DO
MANDATO DO TITULAR DO PODER EXECUTIVO EM
DESCONFORMIDADE COM LEI COMPLEMENTAR Nº 101/
2000 - INCONFIGURAÇÃO DE NULIDADE - CANDIDATOS
APROVADOS QUE NÃO PREENCHEM REQUISITOS TÉC-
NICOS - DEMISSÃO - NECESSIDADE DE PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO PRÓPRIO - AUSÊNCIA DE PARE-
CER FAVORÁVEL DO TRIBUNAL DE CONTAS A RESPEI-
TO DAS CONTRATAÇÕES - IRRELEVÂNCIA - DESINTE-
RESSE PÚBLICO POSTERIOR - INTANGIBILIDADE DO
DIREITO ADQUIRIDO - RECURSOS CONHECIDOS E DES-
PROVIDOS. 1.- A reunião de processos conexos para julgamen-
to conjunto é faculdade do Juiz e não imposição legal, não se
reconhecendo nulidade neste aspecto, exceto, se do ato, houver
prejuízo concreto e demonstrado, o que não ocorre no caso pre-
sente. 2.- É possível a prorrogação do concurso público com va-
lidade de 2 (dois) anos, para o período de mais 2 (dois), ainda que
nesse sentido, haja vedação de Lei Municipal. É que tal prorroga-
ção tem como fundamento a própria Constituição Federal (art.
37, III, da CF), cujo mandamento constitucional a Lei Municipal
deve estrita obediência. 3.- Embora a Portaria de nomeação da
servidora tenha ocorrido dentro do prazo vedado pela Lei Com-
plementar nº 101/2000, não trouxe aumento de despesas ao Mu-
nicípio, requisito necessário para a nulidade do ato, posto que, a
servidora depois de aprovada em concurso, iniciou o exercício da
função e recebia dos cofres públicos em data anterior ao prazo ali
previsto, não ocorrendo, por conseguinte, desequilíbrio das con-
tas Municipais. 4.- Constatado que a candidata que foi devida-
mente aprovada em concurso público e assumiu suas funções não
preenche os requisitos técnicos mínimos para o exercício da fun-
ção, deverá a administração pública utilizar-se dos meios ade-
quados, com contraditório e ampla defesa, para exonerá-la do
serviço público. 5.- É irrelevante para o direito da servidora o
parecer favorável do Tribunal de Constas sobre a contratação se
já estava empossada e exercendo suas funções. 6.- Não é possível
pela via de Decreto, exonerar servidora concursada e empossada,
ao fundamento de falta de interesse público. Primeiro, porque o
ato atingiria direito adquirido do servidor; segundo, porque de-
creto não é meio hábil para exonerar servidor público.

0018 . Processo:   0117361-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2001/143934. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000188 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Municipio de Tamboara.
Advogado: Carmino Donato Junior. Apelado: Sueli Arruda. Ad-
vogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense
Costa Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21303.
Nº Livro: 406. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de
apelação e reexame necessário. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL

E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO SEGURANÇA -
NULIDADE DA SENTENÇA POR NÃO REUNIR PROCES-
SOS CONEXOS - INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO - NULI-
DADE INEXISTENTE - PRORROGAÇÃO DE CONCURSO
PÚBLICO - POSSIBILIDADE - PORTARIA DE NOMEAÇÃO
NO PRAZO DE 180 DIAS ANTERIORES AO FINAL DO
MANDATO DO TITULAR DO PODER EXECUTIVO EM
DESCONFORMIDADE COM LEI COMPLEMENTAR Nº 101/
2000  INCONFIGURAÇÃO DE NULIDADE  CANDIDATOS
APROVADOS QUE NÃO PREENCHEM REQUISITOS TÉC-
NICOS - DEMISSÃO - NECESSIDADE DE PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO PRÓPRIO - AUSÊNCIA DE PARE-
CER FAVORÁVEL DO TRIBUNAL DE CONTAS A RESPEI-
TO DAS CONTRATAÇÕES - IRRELEVÂNCIA - DESINTE-
RESSE PÚBLICO POSTERIOR - INTANGIBILIDADE DO
DIREITO ADQUIRIDO - RECURSOS CONHECIDOS E DES-
PROVIDOS. 1.- A reunião de processos conexos para julgamen-
to conjunto é faculdade do Juiz e não imposição legal, não se
reconhecendo nulidade neste aspecto, exceto, se do ato,  houver
prejuízo concreto e demonstrado, o que não ocorre no caso pre-
sente.  2.- É possível a prorrogação do concurso público com
validade de 2 (dois) anos, para o período de mais 2 (dois), ainda
que nesse sentido, haja vedação de Lei Municipal. É que tal pror-
rogação tem como fundamento a própria Constituição Federal
(art. 37, III, da CF), cujo mandamento constitucional a Lei Muni-
cipal deve estrita obediência. 3.- Embora a Portaria de nomeação
da servidora tenha ocorrido dentro do prazo vedado pela Lei Com-
plementar nº 101/2000, não trouxe aumento de despesas ao Mu-
nicípio, requisito necessário para a nulidade do ato, posto que, a
servidora depois de aprovada em concurso, iniciou o exercício da
função e recebia dos cofres públicos em data anterior ao prazo ali
previsto, não ocorrendo, por conseguinte, desequilíbrio das con-
tas Municipais. 4.- Constatado que a candidata que foi devida-
mente aprovada em concurso público e assumiu suas funções não
preenche os requisitos técnicos mínimos para o exercício da fun-
ção, deverá a administração pública utilizar-se dos meios ade-
quados, com contraditório e ampla defesa, para exonerá-la do
serviço público. 5.- É irrelevante para o direito da servidora o
parecer favorável do Tribunal de Constas sobre a contratação se
já estava empossada e exercendo suas funções. 6.- Não é possível
pela via de Decreto, exonerar servidora concursada e empossada,
ao fundamento de falta de interesse público. Primeiro, porque o
ato atingiria direito adquirido do servidor; segundo, porque de-
creto não é meio hábil para exonerar servidor público.

0019 . Processo:   0117336-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2001/144019. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000084 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Tamboara.
Advogado: Luis Carlos de Sousa. Apelado: Maria Expedita de
Oliveira. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary
Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 21304. Nº Livro: 406. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de
apelação e reexame necessário. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO SEGURANÇA -
NULIDADE DA SENTENÇA POR NÃO REUNIR PROCES-
SOS CONEXOS - INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO - NULI-
DADE INEXISTENTE - PRORROGAÇÃO DE CONCURSO
PÚBLICO - POSSIBILIDADE - PORTARIA DE NOMEAÇÃO
NO PRAZO DE 180 DIAS ANTERIORES AO FINAL DO
MANDATO DO TITULAR DO PODER EXECUTIVO EM
DESCONFORMIDADE COM LEI COMPLEMENTAR Nº 101/
2000 - INCONFIGURAÇÃO DE NULIDADE - CANDIDATOS
APROVADOS QUE NÃO PREENCHEM REQUISITOS TÉC-
NICOS-  DEMISSÃO - NECESSIDADE DE PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO PRÓPRIO-  AUSÊNCIA DE PARE-
CER FAVORÁVEL DO TRIBUNAL DE CONTAS A RESPEI-
TO DAS CONTRATAÇÕES - IRRELEVÂNCIA - DESINTE-
RESSE PÚBLICO POSTERIOR - INTANGIBILIDADE DO
DIREITO ADQUIRIDO - RECURSOS CONHECIDOS E DES-
PROVIDOS. 1.- A reunião de processos conexos para julgamen-
to conjunto é faculdade do Juiz e não imposição legal, não se
reconhecendo nulidade neste aspecto, exceto, se do ato, houver
prejuízo concreto e demonstrado, o que não ocorre no caso pre-
sente. 2.- É possível a prorrogação do concurso público com va-
lidade de 2 (dois) anos, para o período de mais 2 (dois), ainda que
nesse sentido, haja vedação de Lei Municipal. É que tal prorroga-
ção tem como fundamento a própria Constituição Federal (art.
37, III, da CF), cujo mandamento constitucional a Lei Municipal
deve estrita obediência. 3.- Embora a Portaria de nomeação da
servidora tenha ocorrido dentro do prazo vedado pela Lei Com-
plementar nº 101/2000, não trouxe aumento de despesas ao Mu-
nicípio, requisito necessário para a nulidade do ato, posto que, a
servidora depois de aprovada em concurso, iniciou o exercício da
função e recebia dos cofres públicos em data anterior ao prazo ali
previsto, não ocorrendo, por conseguinte, desequilíbrio das con-
tas Municipais. 4.- Constatado que a candidata que foi devida-
mente aprovada em concurso público e assumiu suas funções não
preenche os requisitos técnicos mínimos para o exercício da fun-
ção, deverá a administração pública utilizar-se dos meios ade-
quados, com contraditório e ampla defesa, para exonerá-la do
serviço público. 5.- É irrelevante para o direito da servidora o
parecer favorável do Tribunal de Constas sobre a contratação se
já estava empossada e exercendo suas funções. 6.- Não é possível
pela via de Decreto, exonerar servidora concursada e empossada,
ao fundamento de falta de interesse público. Primeiro, porque o
ato atingiria direito adquirido do servidor; segundo, porque de-
creto não é meio hábil para exonerar servidor público.

0020 . Processo:   0120613-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/20351. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 9200000913 Ordinária de Cobrança. Agravante:
Consórcio Nacional Honda Ltda. Advogado: Antonio Augusto
Ferreira Porto, Luis Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Ulis-
ses Lyrio Chaves, Maria Mirtes das Neves Pessanha. Agravado:
Laérzio Chiesorin Júnior. Advogado: Izilda Angélica Gonzaga
Harami. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Nº Acórdão: 21305. Nº Livro: 406. Julgado em: 07/08/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao agravo. EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO - PENHORA - SUBSTITUIÇÃO DE BENS
- INÉRCIA DO CREDOR INTERESSADO - DEFERIMENTO -
INSURGÊNCIA A DESTEMPO - FALHA NA REPRESENTA-
ÇÃO DA EMPRESA DEVEDORA/AGRAVANTE QUE SE
BENEFICIOU COM A SUBSTITUIÇÃO - IRREGULARIDA-
DE SANADA - DETERMINAÇÃO PARA QUE A DEVEDO-
RA APRESENTASSE OS BENS ORIGINARIAMENTE CONS-
TRITOS SOB PENA DE PRISÃO - INVIABILIDADE - BENS
QUE JÁ FORAM DISPONIBILIZADOS ANTE A INÉRCIA DO
CREDOR/AGRAVADO E JUSTIFICADA EM PELO MENOS
DUAS DECISÕES JUDICIAS NÃO RECORRIDAS - IMPOS-
SIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE PRE-
JUÍZO - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

0021 . Processo:   0114743-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/84360. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível.
Ação Originária: 1147431 Apelação Civel.     Apelante: Lojas
Colombo SA Comércio de Utilidades Domésticas.     Advogado:
Jurandir Xavier Gonzaga, Sergio E Furtado, Katia Maria Casa.
Apelado: Angelinho Alves.     Advogado: Paulo Cesar Bulotas,
Elza Sant’ana de Lima Dembiski, Cândido Antônio Dembiski,
Sonia Santana de Lima.     Apelante: Angelinho Alves.     Advo-
gado: Paulo Cesar Bulotas, Elza Sant’ana de Lima Dembiski,
Cândido Antônio Dembiski, Sonia Santana de Lima.     Apelado:
Lojas Colombo SA Comércio de Utilidades Domésticas.     Advo-
gado: Jurandir Xavier Gonzaga, Sergio E Furtado, Katia Maria
Casa. Embargante: Angelinho Alves. Advogado: Paulo Cesar
Bulotas, Elza Sant’ana de Lima Dembiski, Cândido Antônio Dem-
biski, Sonia Santana de Lima. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 21306. Nº Livro: 406.
Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara Cível
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. ALEGADA OBSCURIDADE E EQUÍVO-
CO. INOCORRÊNCIA. DESCABIMENTO. REJEIÇÃO.

0022 . Processo:   0118725-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/157198. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800000567 Anulatória. Apelante: José Adal-
berto dos Santos. Advogado: Cemes Correa Rodrigues Junior.
Apelado: Luiz Carlos de Oliveira Corsi. Advogado: Amancio
Cueto, Pedro Ribeiro Filho. Interessado: Paulo Wilon Arribard,
Wademir Celini. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21307. Nº
Livro: 406. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara Cí-
vel do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento com à apelação. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO
CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZAÇAO POR PER-
DAS E DANOS E DANOS MORAIS. DANOS MORAIS E
MATERIAIS NÃO CONTESTADOS GERANDO, VIA DE CON-
SEQÜÊNCIA, PRESUNÇÃO DE VERACIDADE QUANTO A
EXISTÊNCIA DOS MESMOS. NEGÓCIO JURÍDICO EXIS-
TENTE ENTRE O APELANTE E O SR. VLADEMIR CELINI
NÃO PROVADO. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.
SENTENÇA INTEGRALMENTE MANTIDA.

0023 . Processo:   0121381-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/28482. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000532 Habeas Data. Agravante: Sera-
sa - Centralização de Serviços dos Bancos SA. Advogado: An-
drea Ferreira, Arnaldo Rossi Filho, Betania Devechi Ferraz, Fer-
nanda Blasio Perez, Fernando Sacco Neto. Agravado: Francisco
Teodoro Martins Júnior. Advogado: Walter Pereira Porto, Rei-
naldo Ignacio Alves. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 21308. Nº Livro: 406. Julga-
do em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em dar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, para revogar a liminar concedida pelo Juízo a
quo. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HABEAS
DATA - LIMINAR - ABSTENÇÃO DE INFORMAÇÕES NE-
GATIVAS REFERENTES AO IMPETRANTE POR PARTE DA
SERASA - FALTA DO REQUISITO DO FUMUS BONI IURIS.
REVOGAÇÃO DA LIMINAR. RECURSO PROVIDO. Os ob-
jetivos do habeas data estão claramente estabelecidos na Consti-
tuição Federal e na Lei nº 9.507/97, não podendo ser ampliados,
porque inexiste previsão legal que autorize a possibilidade de
obstar a prestação de informações negativas da pessoa nos ban-
cos de dados e entidades governamentais ou de caráter público.

0024 . Processo:   0118065-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/86825. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 1180658 Agravo de Instrumento.     Agravante: Iri-
neo Luiz Maestreli.     Advogado: Eduardo Munhoz da Cu-
nha, Olivar Coneglian, Osmann de Santa Cruz Arruda, Cel-
so Araújo Guimarães.     Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Claudia de Souza Haus, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina
Leandro Posfaldo, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Embargan-
te: Irineo Luiz Maestreli. Advogado: Eduardo Munhoz da
Cunha, Olivar Coneglian, Osmann de Santa Cruz Arruda,
Celso Araújo Guimarães. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 21309. Nº Livro:
406. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara Cí-
vel do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos, com aplicação de
multa. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÕES. INOCORRÊNCIA. NÃO PREENCHIMENTO DOS RE-
QUISITOS PARA CONCESSÃO DE LIMINAR. QUESTÃO
QUE DEMONSTROU CLARA NO CORPO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO. MANIFESTAÇÕES PROTELATÓRIAS. MUL-
TA DE 1% EM FAVOR DO EMBARGADO. (ART. 538, PARÁ-
GRAFO ÚNICO DO CPC) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.

0025 . Processo:   0123875-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/60018. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200022877 Cautelar Inominada. Agravante: Município de
Curitiba. Advogado: Estevam Capriotti Filho, Edgar David Gus-
so, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Italo
Tanaka Junior. Agravado: Direção Estacionamentos Ltda. Advo-
gado: Carlos Joaquim de Oliveira Franco, Ronald Roesner Juni-
or. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Nº Acórdão: 21310. Nº Livro: 406. Julgado em: 07/08/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
agravo interposto. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
MEDIDA CAUTELAR - PRESENÇA DOS REQUISITOS LE-
GAIS - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Presentes os requisitos do ‘fumus boni juris’ e do ‘periculum in
mora’, caso é de se manter a tutela cautelar então concedida, até
julgamento final da ação principal.

0026 . Processo:   0122635-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/41632. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800000625 Habilitacao/declaração de Crédi-
to. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: José Marega, José
Gonzaga Soriani. Agravado: Espólio de Eduardo da Silva Agosti.
Advogado: Junes Marta Pariz. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21311. Nº Livro: 406.
Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos em dar provimento parcial ao agravo de instrumento para
os fins acima colimados, designado para lavrar o acórdão o Dr.
Vitor Roberto Silva, Juiz de Direito Substituto em 2º Grau. EMEN-
TA:  PROCESSO CIVIL-  HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM
INVENTÁRIO-  RELAÇÃO DE CONSUMO - CARACTERI-
ZAÇÃO-  INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - CABIMENTO
- IMPOSIÇÃO AO FORNECEDOR PARA ADIANTAMENTE
DOS HONORÁRIOS PERICIAIS - INVIABILIDADE - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.  É de consumo a relação cre-
ditícia versada nos autos, sendo o caso de inversão do ônus da
prova. É incabível, porém, impor ao agravante o adiantamento
dos honorários periciais. Recurso parcialmente provido.

0027 . Processo:   0100751-4   Apelação Cível
Protocolo: 2000/124256. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900020764 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Cidadela SA. Advogado: Fabiane Carol Wendler, Luiz Fer-
nando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Vinicios Moro Conque.
Apelado: Onilda Gonçalves, José Adão Timóteo da Silva. Advo-
gado: Natalicio Vieira Umbelino. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21312.
Nº Livro: 406. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  DI-
REITO CIVIL - AÇÃO RESOLUTÓRIA COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL - CONSTRUTORA QUE NÃO ENTREGA O
APARTAMENTO NO PRAZO PREVISTO - AUSÊNCIA DE
CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR - DIREITO DOS COM-
PROMISSÁ-RIOS DE RESOLVER O CONTRATO, COM A
DEVOLUÇÃO DAS IMPORTÂNCIAS PAGAS, EM  PARCE-
LA ÚNICA, COM CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS MO-
RATÓRIOS E MULTA CONTRATUAL.  Não se pode aceitar as
teses de caso fortuito ou força maior, quando o descumprimento
do contrato se deu em fase de estabilidade da economia, sendo
que a empresa não estava preparada para enfrentar as dificulda-
des posteriormente surgidas como reflexo de crises em outros
países emergentes, presumivelmente por mau gerenciamento e
má previsão orçamentária.

0028 . Processo:   0123442-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/51007. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700037487 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Mas-
sa Falida de Hermes Macedo SA. Advogado: Eduardo Pereira de
Oliveira Mello, Vera Lucia Borges, Peregrino Dias Rosa Neto,
Alceu Conceição Machado Filho, Renato Beltrami. Apelante:
Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa Falida. Advogado: Vilma
Gonçalves de Castilho, Marina Bório, Vanessa Cristina Cruz Sche-
remeta, Heloisa Maria Freitas. Apelado: Laércio Valgas de Me-
deiros. Advogado: Kristine Elisa Hubbe Zumbuclk. Interessado:
Dionísio Rocha, Fazenda Nacional. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora.
Nº Acórdão: 21313. Nº Livro: 406. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento parcial à apelação
interposta pela Falida e provimento total à manejada pela Massa
Falida. EMENTA:  HONORÁRIOS DE PERITO-CONTADOR
- CRÉDITO HABILITADO - IMPOSSIBILIDADE - DECRE-
TO-LEI Nº 7.661/45, ARTS. 23, PARÁGRAFO ÚNICO, INCI-
SO II E 208 - CUSTAS PROCESSUAIS - ILEGITIMIDADE “
AD CAUSAM” ART. 6º DO CPC - CORRETA A APLICAÇÃO
DA CORREÇÃO MONETÁRIA AO CRÉDITO PRINCIPAL
HABILITADO - APELAÇÃO DA FALIDA - PROVIMENTO
PARCIAL - RECURSO DA MASSA FALIDA - PROVIMENTO
TOTAL .  Despesas que os credores individualmente efetivarem
para habilitar o seu crédito, salvo custas judiciais em litígio com
a massa, não podem ser reclamadas na falência .

0029 . Processo:   0124482-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/66178. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900042058 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Mas-
sa Falida de Hermes Macedo SA. Advogado: Eduardo Pereira de
Oliveira Mello, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Conceição
Machado Filho, Renato Beltrami, Vera Lucia Borges. Apelado:
Elga Lúcia Giacomelli da Silva. Interessado: Nilton Hirt Mariano
Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão:
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21314. Nº Livro: 406. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação. EMEN-
TA:  HONORÁRIOS DE PERITO-CONTADOR-  CRÉDITO
HABILITADO - IMPOSSIBILIDADE - DECRETO-LEI Nº 7.661/
45, ART. 23, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II - APELAÇÃO -
PROVIMENTO.  Despesas que os credores individualmente efeti-
varem para habilitar o seu crédito, salvo custas judiciais em litígio
com a massa, não podem ser reclamadas na falência .

0030 . Processo:   0123845-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/57835. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900042223 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Massa Falida de Hermes Macedo S A. Advogado: Vilma Gon-
çalves de Castilho. Apelado: Rute Costa de Macedo. Advoga-
do: Sumaya Chede, Laila Ali Wahab Morais. Interessado: Her-
mes Macedo SA. Advogado: Peregrino Dias Rosa Neto. Inte-
ressado: Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa Falida. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 21315. Nº Livro: 406.
Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à ape-
lação. EMENTA:  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CRÉ-
DITO HABILITADO - IMPOSSIBILIDADE - DECRETO-
LEI Nº 7.661/45, ART. 23, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO
II - APELAÇÃO - PROVIMENTO.  Despesas que os credo-
res individualmente efetivarem para habilitar o seu crédito,
salvo custas judiciais em litígio com a massa, não podem ser
reclamadas na falência .

0031 . Processo:   0121858-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/33104. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000245 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto,
Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Adriana Soares Lo-
ckmann, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Elza Gonçalves de Oli-
veira, Valter Gracioli. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora.
Nº Acórdão: 21316. Nº Livro: 406. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA:  Ação declaratória de incidência de corre-
ção monetária, cumulada com restituição de parcelas pagas -
Interrupção do pagamento de mensalidades de consórcio -
Matéria de defesa alegada posteriormente - Preclusão - Devo-
lução dos valores inerentes às prestações pagas, após o encer-
ramento do grupo, devidamente corrigidos - Ação procedente
- Inconformismo - Dedução de novos fundamentos - Impossi-
bilidade - Apelação - Desprovimento.

0032 . Processo:   0121814-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/32998. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000233 Indenização. Apelante: Joaquim Do-
mingues Vieira. Advogado: Celso José da Silva, Elizandra de
Fátima Abílio Silva, Vanadir de Moura Bueno. Apelado: Rose
Inês Pereira da Silva. Advogado: Nivaldo Lucas Filho. Apelado:
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Ad-
vogado: Rony Marcos de Lima, José Correa Porto de Abreu Neto,
Elizabeth Bertinato, Carlos Alexandre Negrini Bettes, Juliana
Silvério. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 21317. Nº Li-
vro: 406. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação.
EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO  DANO MORAL  DE-
TRAN.  Alegação de que funcionário do Departamento de Trân-
sito expôs cidadão que efetuava transferência de veículo, a vexa-
me público  Prova testemunhal não conclusiva  Ausência de pro-
va constitutiva do direito do autor  Art. 333, inciso I, do CPC
Apelação  Desprovimento.

0033 . Processo:   0124702-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/70487. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043436 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Hermes Macedo SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Vera Lucia Borges, Peregrino Dias Rosa Neto, Renato
Beltrami. Apelante: Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advo-
gado: Marina Bório. Apelado: Ilson Vianney Meurer. Advogado:
José Firmino Dias. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 21318.
Nº Livro: 406. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação ma-
nejada pela Falida e em dar provimento à interposta pela Massa
Falida. EMENTA:  FALÊNCIA - HABILITAÇÃO DE CRÉDI-
TOS - SALÁRIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - FAZENDA
NACIONAL - ILEGITIMIDADE - ART. 6º DO CPC - CORRE-
TA APLICAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA -  APELA-
ÇÃO DA FALIDA - DESPROVIMENTO -  APELAÇÃO DA
MASSA FALIDA -  PROVIMENTO.

0034 . Processo:   0100661-5/06   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/72845. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Famí-
lia. Ação Originária: 100661505 Agravo Regimental.     Agravan-
te: W. R. O..     Advogado: Waleria Christina de Oliveira, Osmann
de Oliveira, Dalmi Maria de Oliveira. Embargante: W. R. O.. Ad-
vogado: Waleria Christina de Oliveira, Osmann de Oliveira, Dalmi
Maria de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam.
Nº Acórdão: 21319. Nº Livro: 406. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento aos embargos declaratórios.

0035 . Processo:   0119646-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/7957. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001347 Ordinária. Agravante: Amélia Oberg Michaele,
Emy Serra Correia, Ismênia Wosgrau Schmidt Gubert, Maria de
Lourdes Muller Borges de Macedo, Zeni Barboza Berger, Zilda
Deiab Ribeiro. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro,
Eros Belin de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro.
Agravado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Relator Convocado: J.Con. (RegExc)
Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 21320. Nº Livro: 406. Julgado
em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer o recurso e negar provi-
mento. EMENTA:  PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO -  REDUTOR SALARIAL - TUTELA ANTECIPATÓ-
RIA - INDEFERIMENTO -  LEI N.9.494/97 - DECISÃO MAN-
TIDA - RECURSO IMPROVIDO.

0036 . Processo:   0103722-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/5600. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000603 Execução. Agravante: Compa-
nhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU. Advogado:
Hide Akiko Tatibana, Cláudia Regina Lima, Ivo Marcos de Oli-
veira Tauil, Otavio Rufino Gomes. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Vicente
Misurelli. Nº Acórdão: 21321. Nº Livro: 406. Julgado em: 14/08/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer o recurso e negar provi-
mento. EMENTA:  EMENTA  :  PROCESSO CIVIL - AGRAVO
DE INSTRUMENTO- EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER - OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE-  MATERIA
TÍPICA  PARA ANALISE EM EMBARGOS  Á EXECUÇAO -
IMPROVIMENTO.

0037 . Processo:   0118383-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/86164. Comarca: Mallet. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1183831 Apelação Civel.     Agravante: Lauro Baran.
Advogado: Eduardo Duarte Ferreira, Silvana Aparecida Pedroso,
Rodrigo Erasmo de Mello, Antonio Carlos de Andrade Vianna,
Simone Barbosa.     Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Embargante: Lauro Baran. Advogado: Eduardo Duarte
Ferreira, Silvana Aparecida Pedroso, Rodrigo Erasmo de Mello,
Antonio Carlos de Andrade Vianna, Simone Barbosa. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 21322. Nº Livro: 406. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCU-
RIDADE - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO.

0038 . Processo:   0124683-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/70483. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900041529 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Nil-
ton Hirt Mariano Síndico da Massa Falida. Advogado: Vilma
Gonçalves de Castilho. Apelado: Mauro Freitas. Interessado:
Massa Falida de Hermes Macedo SA. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora.
Nº Acórdão: 21323. Nº Livro: 406. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação. EMEN-
TA:  HONORÁRIOS DE PERITO-CONTADOR - CRÉDITO
HABILITADO - IMPOSSIBILIDADE - DECRETO-LEI Nº 7.661/
45, ART. 23, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II - APELAÇÃO -
PROVIMENTO.  Despesas que os credores individualmente efeti-
varem para habilitar o seu crédito, salvo custas judiciais em litígio
com a massa, não podem ser reclamadas na falência .

0039 . Processo:   0121411-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/101313. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 1214115 Apelação Civel.     Apelante: Estevão
Pereira.     Advogado: Francisco Juraci Bonatto, Rômulo Ferreira
da Silva, Alcio Manoel de Sousa Figueiredo.     Apelado: Emilia
Levandoski Opalinski, Eziquiel de Souza Bueno, João Devanir
da Silva, Claudinei Belafronte.     Advogado: Claudinei Belafron-
te. Embargante: Emilia Levandoski Opalinski, Eziquiel de Souza
Bueno, João Devanir da Silva, Claudinei Belafronte. Advogado:
Claudinei Belafronte. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21324. Nº Livro: 406. Julgado
em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES
- OBSCURIDADES - INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO.

0040 . Processo:   0117639-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2001/144022. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000082 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Tamboara.
Advogado: Luis Carlos de Sousa. Apelado: Gidielson Neri de
Oliveira. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary
Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 21325. Nº Livro: 407. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de
apelação e reexame necessário. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO SEGURANÇA -
NULIDADE DA SENTENÇA POR NÃO REUNIR PROCES-
SOS CONEXOS - INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO - NULI-
DADE INEXISTENTE - PRORROGAÇÃO DE CONCURSO
PÚBLICO - POSSIBILIDADE - PORTARIA DE NOMEAÇÃO
NO PRAZO DE 180 DIAS ANTERIORES AO FINAL DO

MANDATO DO TITULAR DO PODER EXECUTIVO EM
DESCONFORMIDADE COM LEI COMPLEMENTAR Nº 101/
2000 - INCONFIGURAÇÃO DE NULIDADE -  CANDIDA-
TOS APROVADOS QUE NÃO PREENCHEM REQUISITOS
TÉCNICOS - DEMISSÃO - NECESSIDADE DE PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO PRÓPRIO - AUSÊNCIA DE PA-
RECER FAVORÁVEL DO TRIBUNAL DE CONTAS A RES-
PEITO DAS CONTRATAÇÕES - IRRELEVÂNCIA - DESIN-
TERESSE PÚBLICO POSTERIOR - INTANGIBILIDADE DO
DIREITO ADQUIRIDO - RECURSOS CONHECIDOS E DES-
PROVIDOS.1.- A união de processos conexos para julgamento
conjunto é faculdade do Juiz e não imposição legal, não se reco-
nhecendo nulidade neste aspecto, exceto, se do ato, houver pre-
juízo concreto e demonstrado, o que não ocorre no caso presente.
2.- É possível a prorrogação do concurso público com validade
de 2 (dois) anos, para o período de mais 2 (dois), ainda que nesse
sentido, haja vedação de Lei Municipal. É que tal prorrogação
tem como fundamento a própria Constituição Federal (art. 37,
III, da CF), cujo mandamento constitucional a Lei Municipal deve
estrita obediência. 3.- Embora a Portaria de nomeação do servi-
dor tenha ocorrido dentro do prazo vedado pela Lei Complemen-
tar nº 101/2000, não trouxe aumento de despesas ao Município,
requisito necessário para a nulidade do ato, posto que, o servidor
depois de aprovado em concurso, iniciou o exercício da função e
recebia dos cofres públicos em data anterior ao prazo ali previsto,
não ocorrendo, por conseguinte, desequilíbrio das contas Muni-
cipais. 4.- Constatado que o candidato que foi devidamente apro-
vado em concurso público e assumiu suas funções não preenche
os requisitos técnicos mínimos para o exercício da função, deve-
rá a administração pública utilizar-se dos meios adequados, com
contraditório e ampla defesa, para exonerá-lo do serviço público.
5.- É irrelevante para o direito do servidor o parecer favoravel do
Tribunal de Constas sobre a contratação se já estava empossado e
exercendo suas funções. 6.- Não é possível pela via de Decreto,
exonerar servidor concursado e empossado, ao fundamento de
falta de interesse público. Primeiro, porque o ato atingiria direito
adquirido do servidor; segundo, porque decreto não é meio hábil
para exonerar servidor público.

0041 . Processo:   0117722-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2001/144026. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000080 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Tamboara.
Advogado: Carmino Donato Junior. Apelado: Jonas Afonso dos
Santos. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary
Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 21326. Nº Livro: 407. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso de
apelação e reexame necessário. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO SEGURANÇA -
NULIDADE DA SENTENÇA POR NÃO REUNIR PROCES-
SOS CONEXOS - INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO - NULI-
DADE INEXISTENTE - PRORROGAÇÃO DE CONCURSO
PÚBLICO - POSSIBILIDADE - PORTARIA DE NOMEAÇÃO
NO PRAZO DE 180 DIAS ANTERIORES AO FINAL DO
MANDATO DO TITULAR DO PODER EXECUTIVO EM
DESCONFORMIDADE COM LEI COMPLEMENTAR Nº 101/
2000 - INCONFIGURAÇÃO DE NULIDADE - CANDIDATOS
APROVADOS QUE NÃO PREENCHEM REQUISITOS TÉC-
NICOS - DEMISSÃO - NECESSIDADE DE PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO PRÓPRIO - AUSÊNCIA DE PARE-
CER FAVORÁVEL DO TRIBUNAL DE CONTAS A RESPEI-
TO DAS CONTRATAÇÕES - IRRELEVÂNCIA - DESINTE-
RESSE PÚBLICO POSTERIOR - INTANGIBILIDADE DO
DIREITO ADQUIRIDO - RECURSOS CONHECIDOS E DES-
PROVIDOS. 1.- A reunião de processos conexos para julgamen-
to conjunto é faculdade do Juiz e não imposição legal, não se
reconhecendo nulidade neste aspecto, exceto, se do ato, houver
prejuízo concreto e demonstrado, o que não ocorre no caso pre-
sente. 2.- É possível a prorrogação do concurso público com va-
lidade de 2 (dois) anos, para o período de mais 2 (dois), ainda que
nesse sentido, haja vedação de Lei Municipal.  É que tal prorro-
gação tem como fundamento a própria Constituição Federal (art.
37, III, da CF), cujo mandamento constitucional a Lei Municipal
deve estrita obediência. 3.- Embora a Portaria de nomeação do
servidor tenha ocorrido dentro do prazo vedado pela Lei Com-
plementar nº 101/2000, não trouxe aumento de despesas ao Mu-
nicípio, requisito necessário para a nulidade do ato, posto que, o
servidor depois de aprovado em concurso, iniciou o exercício da
função e recebia dos cofres públicos em data anterior ao prazo ali
previsto, não ocorrendo, por conseguinte, desequilíbrio das con-
tas Municipais. 4.- Constatado que o candidato que foi devida-
mente aprovado em concurso público e assumiu suas funções não
preenche os requisitos técnicos mínimos para o exercício da fun-
ção, deverá a administração pública utilizar-se dos meios ade-
quados, com contraditório e ampla defesa, para exonerá-lo do
serviço público. 5.- É irrelevante para o direito do servidor o pa-
recer favorável do Tribunal de Constas sobre a contratação se já
estava empossado e exercendo suas funções.  6.- Não é possível
pela via de Decreto, exonerar servidor concursado e empossado,
ao fundamento de falta de interesse público. Primeiro, porque o
ato atingiria direito adquirido do servidor; segundo, porque de-
creto não é meio hábil para exonerar servidor público.

0042 . Processo:   0117332-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2001/144028. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000078 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Tamboara.
Advogado: Carmino Donato Junior. Apelado: Luiz Geraldo Tes-
ta. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Bra-
carense Costa Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
21327. Nº Livro: 407. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso de
apelação e reexame necessário. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO SEGURANÇA -

NULIDADE DA SENTENÇA POR NÃO REUNIR PROCES-
SOS CONEXOS - INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO - NULI-
DADE INEXISTENTE - PRORROGAÇÃO DE CONCURSO
PÚBLICO - POSSIBILIDADE - PORTARIA DE NOMEAÇÃO
NO PRAZO DE 180 DIAS ANTERIORES AO FINAL DO
MANDATO DO TITULAR DO PODER EXECUTIVO EM
DESCONFORMIDADE COM LEI COMPLEMENTAR Nº 101/
2000 - INCONFIGURAÇÃO DE NULIDADE -  CANDIDA-
TOS APROVADOS QUE NÃO PREENCHEM REQUISITOS
TÉCNICOS - DEMISSÃO -  NECESSIDADE DE PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO PRÓPRIO - AUSÊNCIA DE PA-
RECER FAVORÁVEL DO TRIBUNAL DE CONTAS A RES-
PEITO DAS CONTRATAÇÕES - IRRELEVÂNCIA - DESIN-
TERESSE PÚBLICO POSTERIOR - INTANGIBILIDADE DO
DIREITO ADQUIRIDO - RECURSOS CONHECIDOS E DES-
PROVIDOS. 1.- A reunião de processos conexos para julgamen-
to conjunto é faculdade do Juiz e não imposição legal, não se
reconhecendo nulidade neste aspecto, exceto, se do ato,  houver
prejuízo concreto e demonstrado, o que não ocorre no caso pre-
sente. 2.- É possível a prorrogação do concurso público com va-
lidade de 2 (dois) anos, para o período de mais 2 (dois), ainda que
nesse sentido, haja vedação de Lei Municipal. É que tal prorroga-
ção tem como fundamento na própria Constituição Federal (art.
37, III, da CF), cujo mandamento constitucional a Lei Municipal
deve estrita obediência. 3.-  Embora a Portaria de nomeação do
servidor tenha ocorrido dentro do prazo vedado pela Lei Com-
plementar nº 101/2000, não trouxe aumento de despesas ao Mu-
nicípio, requisito necessário para a nulidade do ato, posto que, o
servidor depois de aprovado em concurso, iniciou o exercício da
função e recebia dos cofres públicos em data anterior ao prazo ali
previsto, não ocorrendo, por conseguinte, desequilíbrio das con-
tas Municipais. 4.- Constatado que o candidato que foi devida-
mente aprovado em concurso público e assumiu suas funções não
preenche os requisitos técnicos mínimos para o exercício da fun-
ção, deverá a administração pública utilizar-se dos meios ade-
quados, com contraditório e ampla defesa, para exonerá-lo do
serviço público. 5.- É irrelevante para o direito do servidor o pa-
recer favorável do Tribunal de Constas sobre a contratação se já
estava empossado e exercendo suas funções.  6.- Não é possível
pela via de Decreto, exonerar servidor concursado e empossado,
ao fundamento de falta de interesse público. Primeiro, porque o
ato atingiria direito adquirido do servidor; segundo, porque de-
creto não é meio hábil para exonerar servidor público.

0043 . Processo:   0117366-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2001/144014. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000071 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Tamboara.
Advogado: Carmino Donato Junior. Apelado: Fabíola Ribeiro
Pinto. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary
Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 21328. Nº Livro: 407. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de
apelação e reexame necessário. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO SEGURANÇA -
NULIDADE DA SENTENÇA POR NÃO REUNIR PROCES-
SOS CONEXOS - INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO - NULI-
DADE INEXISTENTE - PRORROGAÇÃO DE CONCURSO
PÚBLICO - POSSIBILIDADE - PORTARIA DE NOMEAÇÃO
NO PRAZO DE 180 DIAS ANTERIORES AO FINAL DO
MANDATO DO TITULAR DO PODER EXECUTIVO EM
DESCONFORMIDADE COM LEI COMPLEMENTAR Nº 101/
2000 - INCONFIGURAÇÃO DE NULIDADE - CANDIDATOS
APROVADOS QUE NÃO PREENCHEM REQUISITOS TÉC-
NICOS - DEMISSÃO - NECESSIDADE DE PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO PRÓPRIO - AUSÊNCIA DE PARE-
CER FAVORÁVEL DO TRIBUNAL DE CONTAS A RESPEI-
TO DAS CONTRATAÇÕES - IRRELEVÂNCIA - DESINTE-
RESSE PÚBLICO POSTERIOR - INTANGIBILIDADE DO
DIREITO ADQUIRIDO - RECURSOS CONHECIDOS E DES-
PROVIDOS. 1.- A reunião de processos conexos para julgamen-
to conjunto é faculdade do Juiz e não imposição legal, não se
reconhecendo nulidade neste aspecto, exceto, se do ato, houver
prejuízo concreto e demonstrado, o que não ocorre no caso pre-
sente. 2.- É possível a prorrogação do concurso público com va-
lidade de 2 (dois) anos, para o período de mais 2 (dois), ainda que
nesse sentido, haja vedação de Lei Municipal. É que tal prorroga-
ção tem como fundamento a própria Constituição Federal (art.
37, III, da CF), cujo mandamento constitucional a Lei Municipal
deve estrita obediência. 3.- Embora a Portaria de nomeação da
servidora tenha ocorrido dentro do prazo vedado pela Lei Com-
plementar nº 101/2000, não trouxe aumento de despesas ao Mu-
nicípio, requisito necessário para a nulidade do ato, posto que, a
servidora depois de aprovada em concurso, iniciou o exercício da
função e recebia dos cofres públicos em data anterior ao prazo ali
previsto, não ocorrendo, por conseguinte, desequilíbrio das con-
tas Municipais.  4.- Constatado que a candidata que foi devida-
mente aprovada em concurso público e assumiu suas funções não
preenche os requisitos técnicos mínimos para o exercício da fun-
ção, deverá a administração pública utilizar-se dos meios ade-
quados, com contraditório e ampla defesa, para exonerá-la do
serviço público. 5.- É irrelevante para o direito da servidora o
parecer favorável do Tribunal de Constas sobre a contratação se
já estava empossada e exercendo suas funções.  6.- Não é possí-
vel pela via de Decreto, exonerar servidora concursada e empos-
sada, ao fundamento de falta de interesse público. Primeiro, por-
que o ato atingiria direito adquirido do servidor; segundo, porque
decreto não é meio hábil para exonerar servidor público.

0044 . Processo:   0117640-7   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2001/144032. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000075 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Tamboara.
Advogado: Luis Carlos de Sousa. Apelado: Alex Fernando Pelo-
so. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Bra-
carense Costa Junior. Aut.Coatora: Prefeito do Município de Tam-
boara. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21329. Nº Li-
vro: 407. Julgado em: 07/08/2002
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de
apelação e reexame necessário. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO SEGURANÇA -
NULIDADE DA SENTENÇA POR NÃO REUNIR PROCES-
SOS CONEXOS - INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO - NULI-
DADE INEXISTENTE - PRORROGAÇÃO DE CONCURSO
PÚBLICO - POSSIBILIDADE - PORTARIA DE NOMEAÇÃO
NO PRAZO DE 180 DIAS ANTERIORES AO FINAL DO
MANDATO DO TITULAR DO PODER EXECUTIVO EM
DESCONFORMIDADE COM LEI COMPLEMENTAR Nº 101/
2000 - INCONFIGURAÇÃO DE NULIDADE -  CANDIDA-
TOS APROVADOS QUE NÃO PREENCHEM REQUISITOS
TÉCNICOS - DEMISSÃO - NECESSIDADE DE PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO PRÓPRIO - AUSÊNCIA DE PA-
RECER FAVORÁVEL DO TRIBUNAL DE CONTAS A RES-
PEITO DAS CONTRATAÇÕES - IRRELEVÂNCIA - DESIN-
TERESSE PÚBLICO POSTERIOR - INTANGIBILIDADE DO
DIREITO ADQUIRIDO - RECURSOS CONHECIDOS E DES-
PROVIDOS.            1.- A reunião de processos conexos para
julgamento conjunto é faculdade do Juiz e não imposição legal,
não se reconhecendo nulidade neste aspecto, exceto, se do ato,
houver prejuízo concreto e demonstrado, o que não ocorre no
caso presente.        2.- É possível a prorrogação do concurso
público com validade de 2 (dois) anos, para o período de mais 2
(dois), ainda que nesse sentido, haja vedação de Lei Municipal.É
que tal prorrogação tem como fundamento a própria Constituição
Federal (art. 37, III, da CF), cujo mandamento constitucional a
Lei Municipal deve estrita obediência. 3.- Embora a Portaria de
nomeação do servidor tenha ocorrido dentro do prazo vedado
pela Lei Complementar nº 101/2000, não trouxe aumento de des-
pesas ao Município, requisito necessário para a nulidade do ato,
posto que, o servidor depois de aprovado em concurso, iniciou o
exercício da função e recebia dos cofres públicos em data anteri-
or ao prazo ali previsto, não ocorrendo, por conseguinte, dese-
quilíbrio das contas Municipais.  4.- Constatado que o candidato
que foi devidamente aprovado em concurso público e assumiu
suas funções não preenche os requisitos técnicos mínimos para o
exercício da função, deverá a administração pública utilizar-se
dos meios adequados, com contraditório e ampla defesa, para
exonerá-lo do serviço público. 5.- É irrelevante para o direito do
servidor o parecer favorável do Tribunal de Constas sobre a con-
tratação se já estava empossado e exercendo suas funções. 6.-
Não é possível pela via de Decreto, exonerar servidor concursa-
do e empossado, ao fundamento de falta de interesse público.
Primeiro, porque o ato atingiria direito adquirido do servidor;
segundo, porque decreto não é meio hábil para exonerar servidor
público.

0045 . Processo:   0091065-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/71002. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 9106520 Apelação Civel. Embargante: J.
A. M.. Advogado: Joamir Casagrande. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Munir Karam. Nº Acórdão: 21330. Nº Livro: 407.
Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.

0046 . Processo:   0102421-9   Apelação Cível
Protocolo: 2000/143027. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600001389 Restituição. Apelante: Prosin-
ter Indústria e Comércio de Produtos Sintéticos e Equipamentos
Para Indústria Plástica Ltda. Advogado: Stefan Klaus Gildemeis-
ter. Apelado: Demeterco & Cia Ltda. Advogado: Marcelo de Souza
Teixeira, Cleverson Marinho Teixeira, Francisco Carlos Jorge,
Giovana Ghisleni, Vayne Valera Rialto. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 21331. Nº Livro: 407. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 2ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso, com a remessa dos autos ao
Egrégio TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ. EMENTA:
AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE PAGAMENTO DE VALOR IN-
DEVIDO C/C INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO -  DUPLI-
CATA - PAGAMENTO EM DUPLICIDADE - COMPETÊNCIA
DO TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ - ARTIGO 103,
III, “g” DA EMENDA Nº 7 À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL -
NÃO CONHECIMENTO, COM  REMESSA DOS AUTOS.
Compete ao Tribunal de Alçada conhecer e julgar, em grau de
recurso, as ações conexas a títulos extrajudiciais, ex vi do artigo
103, III, g, da Emenda nº 7 à Constituição Estadual.

0047 . Processo:   0117687-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/145723. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9800002010 Investigação de Paterni-
dade/maternidade. Apelante: N. M. V. C., M. I. V. B., M. C. V.
L., R. L. V., R. L. V., V. M. V. L., L. A. B. V., M. L. V. N., J. L. B.
V.. Advogado: Eduardo de Oliveira Leite, Sonia Maria Valente
Castro Ribeiro da Silva. Apelado: E. M. S.. Advogado: José Val-
ter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Muggiati, Marta Patricia
Bonk. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21332. Nº Li-
vro: 407. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso interposto e não conhecer o agravo retido por
falta de objeto.

0048 . Processo:   0098866-7   Apelação Cível
Protocolo: 2000/105627. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001224 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Cidadela SA. Advogado: Fabiane Carol Wendler, Luiz Fer-
nando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Vinicios Moro Conque.
Apelado: Benedito Aparecido Gomes. Advogado: José Dantas
Loureiro Neto, Fernando Wilson Rocha Maranhão. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar. Nº Acórdão: 21333. Nº Livro: 407. Julgado em: 14/08/2002

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso, para julgar o autor
carecedor de ação, por falta de interesse processual, invertendo-
se os ônus da sucumbência. EMENTA:  DIREITO CIVIL - AÇÃO
DE RESCISÃO CONTRATUAL - COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL - AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO, PORQUE
O COMPROMISSO HAVIA SIDO OBJETO DE ANTERIOR
DISTRATO - COMO O TERMO DE DISTRATO IMPLICAVA
EM UMA TRANSAÇÃO, INCIDE O ART. 1.030, DO CÓD.
CIVIL, PRODUZINDO OS EFEITOS DE COISA JULGADA,
QUE SÓ PODE SER ANULADA POR DOLO, VIOLÊNCIA
OU ERRO ESSENCIAL. O compromisso que se pretende resol-
ver deixou de existir pelo anterior distrato, pelo qual as partes
renunciaram parte de seus direitos, para se liberarem mutuamen-
te. O inadimplemento de uma das obrigações constantes no dis-
trato não autoriza dá-lo como ineficaz ou inválido.

0049 . Processo:   0117912-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2001/143904. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000418 Embargos a Execução. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, André Re-
nato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi. Apelado:
Furnas Centrais Elétricas SA. Advogado: João Nanito Adams Fi-
lho, Andrea Motta Paredes, Francisco de Assis Chagas de Mello e
Silva, Regina Maria Timponi Nahid. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar. Nº Acórdão: 21334. Nº Livro: 407. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em conhecer e negar provi-
mento a ambos os recursos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBAR-
GOS - ICMS - TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
ILEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO PRETENDIDA PELO
FISCO ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 155, § 2.º,
INCISO X, ALÍNEA ‘B’ DA CF/88 - IMUNIDADE TRIBUTÁ-
RIA - PLEITO ALTERNATIVO DE REDUÇÃO DA VERBA
HONORÁRIA - REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO DE
APELAÇÃO CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

0050 . Processo:   0106620-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/35286. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000200 Indenização por Perdas e Danos.
Apelante: Clover Club Participações e Consultoria Empresarial Ltda.
Advogado: José Cid Campelo, José Rodrigo Sade, Carlos Abrão
Celli, Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Apelado: Sul América
Capitalização SA. Advogado: Eduardo Rocha Virmond, Eduardo
Alberto Marques Virmond, Guilherme Moreira Rodrigues, Flávio
Ribeiro Bettega, Raphael Carneiro da Rocha Filho. Apelado: Net
Club Consultoria de Seguros de Vida Ltda.. Advogado: Jorge Even-
cio de Carvalho. Apelado: Sul América Companhia Nacional de
Seguros, Sul América Santa Cruz Seguros SA, Sul  América Aetna
Seguros e Previdência SA, Clube Sul América Saúde SA. Advoga-
do: José Henrique Barbosa Moreira Lima Neto, Jorge Hilário Gou-
vêa Vieira, Carlos Maximiano Mafra de Laet, Vitor Rogério da
Costa, Luiz Henrique Ferreira Leite. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº
Acórdão: 21335. Nº Livro: 407. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em julgar prejudicado os agravos retidos e negar provimento à
apelação. EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO
POR PERDAS E DANOS POR ATO ILÍCITO E DANOS MO-
RAIS - SISTEMA DE VENDAS DE TÍTULOS DE CAPITALI-
ZAÇÃO  - CLOVER CLUB - CESSÃO DE DIREITOS - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO POR CARÊNCIA DE AÇÃO (ILE-
GITIMIDADE ATIVA). APELAÇÃO - PRELIMINAR - NULI-
DADE DA SENTENÇA - REJEIÇÃO -  DECISÃO MANTIDA
- RECURSO DESPROVIDO.

0051 . Processo:   0121212-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/25017. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000000489 Alimentos.
Apelante: M. N. C. S.  Representado(a). Advogado: Ana Paula
Parra Leite, Dirceia Moreira Borato. Apelado: T. C. S. J.. Advo-
gado: Antonio Carlos Taques de Macedo. Apelante: T. C. S. J..
Advogado: Antonio Carlos Taques de Macedo. Apelado: M. N.
C. S.  Representado(a). Advogado: Ana Paula Parra Leite, Dir-
ceia Moreira Borato. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão:
21336. Nº Livro: 407. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento parcial à apelação
manejada pelo autor e em negar provimento à interposta pelo réu.

0052 . Processo:   0114940-0/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/90830. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1149400 Apelação Civel.     Apelante: Hiroshi Shio-
mi.     Advogado: Messias Rodrigues.     Apelado: Município de
Ibaiti.     Advogado: Cesar Augusto de Mello e Silva. Embargan-
te: Município de Ibaiti. Advogado: Cesar Augusto de Mello e
Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 21337. Nº
Livro: 407. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em rejeitar os embargos com aplicação de multa. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EXIS-
TÊNCIA DE COISA JULGADA MATERIAL. NÃO AMADU-
RECIMENTO DO FEITO. INOCORRÊNCIA. FITO PROTE-
LATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA NO “QUANTUM” DE
1% DO VALOR DA CAUSA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO
DO CPC).  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0053 . Processo:   0118992-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/156501. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000263 Mandado de Segurança.

Apelante: Cia Iguaçú de Café Solúvel. Advogado: João Carlos de
Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Marcus Oliveira,
Valeria Martins Oliveira. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes
de Souza, Sônia Regina Dias Barata, Leticia Ferreira da Silva,
André Renato Miranda Andrade. Aut.Coatora: Delegado da Re-
ceita Estadual de Londrina. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
dão: 21338. Nº Livro: 407. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento à apelação. EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ICM.
INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ - IBC. DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DO CAFÉ - DENAC. ORDEM DENEGADA.
IRRESIGNAÇÃO. PROVA DOCUMENTAL DO PAGAMEN-
TO DE ICM NAS OPERAÇÕES. DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS QUE NÃO FAZEM SUPOR A EXISTÊNCIA INEQUÍ-
VOCA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILIGÊNCIA RE-
QUERIDA PELO R. JUIZ. NÃO ATENDIMENTO. A SÚMU-
LA N° 571 DO STF FAZ EXIGÊNCIA FÁTICA DE PROVA DE
COMPRA DO PRODUTO. NÃO APLICAÇÃO “IN CASU”.
DEMONSTRAÇÃO FEITA PELA APELADA QUE NA ÉPO-
CA AS OPERAÇÕES EM DISCUSSÃO TINHAM ICM DIFE-
RIDO, ONDE NÃO HAVIA O RECOLHIMENTO (INSTRU-
ÇÃO SEFI N° 653/79). VALOR ILÍQUIDO. NECESSIDADE
DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE NA VIA
ESTREITA DO “MANDAMUS”.  DECISÃO MANTIDA. IM-
PROVIMENTO DO RECURSO.

0054 . Processo:   0110896-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/72948. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1108961
Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente: Juiz de
Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado: Carlos
Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Claudia de
Souza Haus, Gisela Dias Chede, Izabel Cristina Marques.     Ape-
lado: Macsol Manufatura de Café Solúvel Ltda.     Advogado:
Geroldo Augusto Hauer, Paulo Maingue Neto, Wilmar Eppinger,
Altivo José Seniski, Arnaldo Conceição Junior.     Aut.Coatora:
Diretor da Coordenação da Receita do Estado, Delegado da 8º
Delegacia Regional da Receita Estadual em Londrina. Embar-
gante: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribei-
ro, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribei-
ro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Nº Acórdão: 21339. Nº Livro: 407. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em rejeitar os embargos com aplicação de multa. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXIS-
TÊNCIA. EMBARGOS MANIFESTAMENTE PROTELATÓRI-
OS. APLICAÇÃO DE MULTA DE 1% DO VALOR DA CAU-
SA EM FAVOR DO EMBARGADO, (ARTIGO 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO DO CPC). EMBARGOS REJEITADOS.

0055 . Processo:   0073723-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/36216. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 737231
Apelação Civel.     Apelante: Territorial Boqueirão Ltda.     Advo-
gado: Rafael da Costa Contador, Marilei Lombardi Contador.
Apelado: Município de Curitiba.     Advogado: Djalma Antonio
Muller Garcia. Embargante: Município de Curitiba. Advogado:
Djalma Antonio Muller Garcia. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hirosê Zeni. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 21340. Nº Livro: 407. Jul-
gado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não acolher os embargos, como acima
arrazoado. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
CONTRADIÇÃO  INEXISTENTE - NÃO ACOLHIMENTO Não
havendo ponto contraditório, os embargos não são acolhidos.

0056 . Processo:   0122907-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/45812. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000303 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Adolpho Kruger Pereira. Advogado: Walter Borges Car-
neiro, Caio Augusto Miranda Ramos, Augusto Pastuch de Al-
meida, Andréa Pastuch Carneiro. Apelado: Diretor do Departa-
mento de Urbanismo do Município de Guaratuba, Secretário
Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente do Município de Gua-
ratuba. Advogado: Rosicler Regina Bom dos Santos. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 21341. Nº Livro: 407. Julgado
em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação para
cassando-se a sentença, conceder-se o mandado de segurança.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - ENFITEUTA -
DIREITO DE EDIFICAR EM ÁREA PERTENCENTE À UNIÃO
- EMBARGO - FALTA DE MOTIVAÇÃO - ALEGAÇÃO DE
VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - DENEGA-
ÇÃO - APELAÇÃO - ATO ADMINISTRATIVO ILEGAL -
ABUSO DE PODER - PROVIMENTO - SENTENÇA CASSA-
DA - CONCESSÃO DA SEGURANÇA.

0057 . Processo:   0102600-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/57343. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1026000 Apelação Civel.     Apelan-
te: Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda.     Advogado:
Mauro Leitner Guimarães Filho.     Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná.     Advogado: Marisa Leopoldina de Macedo
Cruz Cordeiro, Rogerio Lichacovski, Francisco Carlos Duarte,
Karem Oliveira, Anita Caruso Puchta. Embargante: Berthoud In-
dústria de Máquinas Agrícolas Ltda. Advogado: Rodrigo Portes B
e Corrêa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Vicente Misurelli. Nº
Acórdão: 21342. Nº Livro: 407. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, acolher os  embargos , parcialmente , nos

termos do acima exposto. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO -  OBSCURIDADE DETECTADA. OMISSÃO INE-
XISTENTE. ACOLHIMENTO PARCIAL.   Havendo ponto obs-
curo, recebem-se os embargos para aclaramento, diferentemente
, quanto à omissão , já que não existente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 21/08/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03516

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Andrea Lambert de Castro 001 0125160-9
Cleverson Marinho Teixeira 001 0125160-9
Daniel Tanaka 001 0125160-9
Danielle Cristine Todesco Weldt 001 0125160-9
Erlon de Faria Pilati 001 0125160-9
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 001 0125160-9
Marcelo de Souza Teixeira 001 0125160-9
Mary Cristine Demio 001 0125160-9

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0125160-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/75433. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000228 Indenização. Apelante: Associ-
ação Comercial do Paraná. Advogado: Marcelo de Souza Teixei-
ra, Danielle Cristine Todesco Weldt, Mary Cristine Demio, Cle-
verson Marinho Teixeira, Andrea Lambert de Castro. Apelado:
Santina Ferreira da Silva. Advogado: Erlon de Faria Pilati, Mar-
celo Antonio Ohrenn Martins, Daniel Tanaka. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê
Zeni. Nº Acórdão: 21343. Nº Livro: 407. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento à apelação. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS. INFORMAÇÃO EQUIVOCADA DA APELANTE IN-
FORMANDO A SUA INCLUSÃO NO CADASTRO DOS
INADIMPLENTES. AUDIÊNCIA JUNTO AO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL ONDE A JUÍZA LEIGA LÊ OS TERMOS DA
INFORMAÇÃO E INDAGA SOBRE A PRETENSÃO DA APE-
LADA EM INDENIZAÇÃO, CAUSANDO CONSTRANGI-
MENTO. RETIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO POSTERIOR AO
FATO, OU SEJA, EXTEMPORÂNEO. CONDENAÇÃO EM
TORNO DE 50 SALÁRIOS-MÍNIMOS. CONSONÂNCIA COM
A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. CULPA CARACTERI-
ZADA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. INOCORRÊNCIA.
INEXISTÊNCIA DE CULPA SOLIDÁRIA OU INDIVIDUAL
DA JUÍZA LEIGA QUE EXERCEU SEU MISTER. NÃO RE-
QUERIMENTO EXPRESSO. IMPOSSIBILIDADE. DANO
MORAL OCORRÊNCIA. A informação indevida fornecida pela
apelante, afirmando que o nome da autora constava do seu cadas-
tro de Sistema de Proteção ao Crédito, gera indignação da ofen-
dida pelo dano injustamente lhe causado, sendo induvidoso o dano
moral. IMPROVIMENTO DO RECURSO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 21/08/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03541

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adoniram Ribeiro de Castro 009 0127985-4
Alessandro Moreira do Sacramento 003 0126408-8
Alexandre Barbosa da Silva 007 0127621-5
André Renato Miranda Andrade 007 0127621-5
Andressa Caldas 001 0115911-3
Anita Caruso Puchta 007 0127621-5
Annete Cristina de Andrade Gaio 007 0127621-5
Antonio Moris Cury 008 0127908-7
Cândido Mateus Moreira Boscardin 001 0115911-3
Carla Sakai 009 0127985-4
Diego Felipe Munoz Donoso 001 0115911-3
Dinorah Alvares Cruz 003 0126408-8
Doroteu Trentini Zimiani 004 0128108-1
Eliane Lobo da Costa 005 0128164-9
Eros Sowinski 008 0127908-7
Fernando Ribas 009 0127985-4
Francisco Leite da Silva 003 0126408-8
Guilherme de Salles Gonçalves 001 0115911-3
Irece Nascimento Trein 005 0128164-9
Irivaldo Joaquim de Souza 009 0127985-4
João Antonio de Barros 008 0127908-7
José Chiezi de Oliveira 006 0125800-8/01
José Lino Menegassi 002 0125349-0
Marcelo Sowinski 008 0127908-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 003 0126408-8
Marcos Antonio de O. Leandro 004 0128108-1
Maria Isabel Barth Costamilan 001 0115911-3
Mauro José Auache 001 0115911-3
Mercia Regina de Oliveira 006 0125800-8/01
Mirian Aparecida Gonçalves 001 0115911-3
Oswaldo dos Santos Junior 006 0125800-8/01
Paulo Moreli 004 0128108-1
Pedro Paulo Vitola 008 0127908-7
Raymond Kappaz 003 0126408-8
Rodrigo Cardoso Furlan 001 0115911-3
Rosalva Rossane Meneghini 002 0125349-0
Rosani Aparecida de Pontes 002 0125349-0
Tatiana Barbiero 001 0115911-3
Vagner Marques de Oliveira 003 0126408-8
Valdecir Pagani 004 0128108-1
Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola 008 0127908-7
Wilson Ramos Filho 001 0115911-3
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 007 0127621-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0115911-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/128594. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000874 Indenização. Apelante: Tere-
za Priscila Crocetti, Leandro Gustavo Crocetti Representado(a).
Advogado: Cândido Mateus Moreira Boscardin, Mirian Apareci-
da Gonçalves, Andressa Caldas, Wilson Ramos Filho, Mauro José
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Auache. Apelado: Sociedade Bio Médica Hospitalar Ltda. Advo-
gado: Guilherme de Salles Gonçalves, Rodrigo Cardoso Furlan,
Tatiana Barbiero, Maria Isabel Barth Costamilan, Diego Felipe
Munoz Donoso. Rec.Adesivo: Sociedade Bio Médica Hospitalar
Ltda. Advogado: Guilherme de Salles Gonçalves, Rodrigo Cardo-
so Furlan, Tatiana Barbiero, Maria Isabel Barth Costamilan, Diego
Felipe Munoz Donoso. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Despacho:
1. Defiro (fls. 269). 2. Cientifique-se a Sociedade Biomédica Psi-
co Hospitalar Ltda, na pessoa de seu representante legal (fls. 56),
da renúncia de seus procuradores, para constituir novo advoga-
do. Prazo de 05 dias. 3. Autorizo a chefia da divisão de processo
cível a subscrever os expedientes necessários, para o integral cum-
primento deste despacho. 4. Intime-se. Curitiba, 19 de agosto de
2002. Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

0002 . Processo:   0125349-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/76971. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 9900002306 Investigação de Paternida-
de/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: I. F. R.. Advogado:
Rosalva Rossane Meneghini. Apelado: A. C. G. R.  (assistido(a)).
Advogado: José Lino Menegassi, Rosani Aparecida de Pontes.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Milani de Moura. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios
1. Com razão a douta Procuradoria. Compulsando os autos vê-se
que o recurso é intempestivo. 2. Veja-se: a) a sentença foi publi-
cada no Diário da Justiça do Estado em 05.12.01 (quarta-feira);
b) o prazo iniciou-se no dia seguinte - 06.12.01. c) o recurso,
portanto, deveria ter sido protocolado em juízo até o dia 20.12.01
(quinta-feira), mas não o foi; d) as razões do inconformismo de-
ram entrada apenas no dia 21.12.01, quando já ultrapassado o
prazo recursal. 3. Nestas condições, indefiro o processamento da
presente apelação. 4. Oportunamente, remeta-se o caderno pro-
cessual ao juízo de origem. 5. Intime-se. Curitiba, 19 de agosto
de 2002. Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

0003 . Processo:   0126408-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/79098. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000169 Exceção de Incompetência.
Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramen-
to, Dinorah Alvares Cruz, Vagner Marques de Oliveira, Raymond
Kappaz. Agravado: Nerino Paixão, Valdocir Coletto, Francisco
Vedoveto, Manoel Germano Santos, Manoel Calvo Gôngora,
Nelson Euzebino Batista. Advogado: Francisco Leite da Silva.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Vistos, etc.  I. Trata-se de tempestivo recurso de agravo de instru-
mento interposto nos autos 169/2002, contra decisão interlocutó-
ria (fls. 55/59-TJ) que rejeitou exceção de incompetência apre-
sentada pela empresa ré - CONSÓRCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA. Alega a agravante que os agravados propu-
seram a ação na Comarca de Paranavaí, ignorando a cláusula cons-
tante do contrato de adesão a grupo de consórcio, pela qual res-
tou ajustado que o foro competente para dirimir qualquer pen-
dência seria o da comarca onde estiver estabelecido o responsá-
vel pela organização e administração do grupo, no caso, São Ber-
nardo do Campo - SP. Também não observaram o critério do do-
micílio da agravante, que indica que o juízo competente seria o
da sede da pessoa jurídica, nos termos do art. 100, IV, “a”, do
Código de Processo Civil. Por fim, a ação não foi proposta no
foro do domicílio dos agravados, já que não residem na Comarca
de Paranavaí. Pede o acolhimento da exceção de incompetência,
e remessa dos autos à comarca de São Bernardo do Campo - SP.
Os autos foram inicialmente distribuídos junto ao Tribunal de
Alçada, vindo após, por meio da decisão de fls. 70, a este Tribu-
nal. Para análise no período de férias forenses os autos foram
despachados pelo Desembargador Presidente (fls. 77), tendo os
agravados respondido às fls. 83/93. Ultrapassados estes tópicos,
vieram então os autos ao conhecimento deste relator. É o que
cumpre a relatar. Segue decisão e seus fundamentos. II. O recur-
so em questão não merece seguimento. Isto porque é manifesta-
mente improcedente, em razão de estar em confronto com a do-
minante jurisprudência deste Tribunal, na medida em que se tem
dito prevalecer às regras ditadas pelo Código de Defesa do Con-
sumidor frente ao foro de eleição e o disposto no artigo 100, IV,
‘a’, do CPC, assim como não é suficiente a mera alegação, emba-
sada unicamente em cadastros unilaterais, de que os exceptos/
agravados não têm residência na comarca onde foi ajuizada a
ação. Relembre-se, inicialmente que, com a nova redação do ar-
tigo 557 do Código de Processo Civil, dada pela Lei n.º 9.756/98,
cumpre ao relator negar seguimento, de plano, a recurso manifes-
tamente improcedente, apreciando inclusive a matéria de fundo
do recurso  o mérito. A propósito, vide nota 4 ao citado artigo
557, feita por Theotonio Negrão (in Código de Processo Civil e
Legislação Processual em vigor, 32ª edição, Saraiva, 2001, p. 638),
nestes termos: “Esta disposição permite que o relator aprecie,
inclusive, o mérito do recurso, desde que manifestamente impro-
cedente (p. ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífi-
ca, embora não sumulada): STJ  2ª Turma, Ag. 142.320-DF, rel.
Min. Ari Pargendler, J. 12.06.97, negaram provimento, v. u., DJU
30.06.97, p. 31.018; RT 738/432, RTJE 157/235. Ensinam tam-
bém Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, quando
comentam sobre o poder do relator com fulcro no artigo 557 do
CPC, que:  “Ao relator na função de Juiz preparador de todo e
qualquer recurso do processual civil brasileiro, compete o exame
do Juízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar
se estão presentes os pressupostos de admissibilidade (cabimen-
to, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, pre-
paro, regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou
extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de ordem
pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício. Pelas novas re-
gras o relator tem, também, o Juízo de mérito do recurso...” (in
Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual
Civil Extravagante em Vigor, 5ª edição, editora RT, 2001, p. 1067).
E na seqüência, confirmam ainda que: “Na redação anterior, a
norma se referia apenas ao agravo, mas, na redação atual, a regra
alcança todo e qualquer recurso....” Por oportuno, veja-se tam-
bém a posição adotada pelo Superior Tribunal de Justiça: “PRO-
CESSO CIVIL - RECURSO - DECISÃO DO RELATOR. O rela-
tor está autorizado a negar seguimento a recurso improcedente,
assim considerado aquele que contraria jurisprudência pacífica

do Tribunal, ainda que não sumulado (CPC, 557, caput). Agravo
regimental improvido” - STJ - Agravo Regimental n.º 11.744-PE,
DJU em 22.04.96, p. 12.556. Portanto, é incontroversa a autono-
mia legal do relator.  Quanto ao mérito deste agravo de instru-
mento, este Tribunal tem reiteradamente assim se posicionado:
“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - CONSÓRCIO - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA E RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - AÇÃO
PROPOSTA NA COMARCA DE PARANAVAÍ - ALEGAÇÃO
DE QUE OS AGRAVADOS NÃO SÃO DOMICILIADOS NES-
SA COMARCA NÃO COMPROVADA - AUSÊNCIA DE
QUALQUER DOCUMENTO INDICATIVO DA FALSIDADE
NA DECLARAÇÃO DO DOMICÍLIO - DECISÃO MANTIDA
- RECURSO IMPROVIDO. As normas processuais que tratam
da competência não são criadas por acaso e devem ser observa-
das, já que são formuladas levando em conta diversos fatores
importantes visando uma melhor prestação jurisdicional, entre
eles a divisão de trabalho entre os vários órgãos jurisdicionais.
Admite-se, contudo, a propositura da ação no foro de domicílio
do consorciado, e não basta a simples alegação de que eles não
são domiciliados onde foi proposta a ação, há que se demonstrar
o alegado através de elementos concretos” (TJ-PR, Ac. n.º 19884,
4ª C. Civ, unânime, Rel. Des.Sydney Zappa, participaram do jul-
gamento os Des. Wanderlei Resende e Octávio Valeixo, pub. em
04.03.2002). Outro: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCE-
ÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AÇÃO OBJETIVANDO DEVO-
LUÇÃO DE PRESTAÇÕES DE CONSÓRCIO - CONTRATO
DE ADESÃO - RELAÇÃO DE CONSUMO. Nas relações de
consumo predominam, em favor do consumidor, não só os prin-
cípios da facilitação de defesa e de acesso à justiça, como, tam-
bém, o princípio maior de que as cláusulas contratuais lhe serão
interpretadas de maneira mais favorável. Assim, a despeito do
foro de eleição contratual e da regra geral de competência pro-
cessual, prevalece, na espécie, o foro onde o consumidor melhor
possa exercitar a defesa de seus direitos. Agravo não provido”
(TJ-PR Ac. nº 19768, 2ª C. Cív., unânime, Rel. Des. Darcy Nas-
ser de Melo, participaram do julgamento os Des. Accácio Cambi
e Ângelo Zattar, pub. em 22.10.2001). Também: “PROCESSO
CIVIL - COMPETÊNCIA - EXCEÇÃO - CONTRATO DE ADE-
SÃO A CONSÓRCIO - AÇÃO DE CONSORCIADOS DESIS-
TENTES PARA OBTER RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PA-
GAS - FORO DE ELEIÇÃO - ESTIPULAÇÃO NÃO COMPRO-
VADA PELA EXCIPIENTE - AJUIZAMENTO EM LITISCON-
SÓRCIO NO JUÍZO DA COMARCA ONDE FOI FEITA MA-
NIFESTAÇÃO FORMAL DE ADESÃO - CONTEXTO EM QUE
É ADMISSÍVEL - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO DO CON-
SUMIDOR - DECISÃO QUE REJEITA A DECLINATÓRIA -
AGRAVO DESPROVIDO” (TJ-PR, Ac. n.º 6625, 5ª C. Cív.,
unânime, Rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira, participaram do jul-
gamento os Des. Antônio Gomes da Silva e Bonejos Demchuk,
pub. em 26.03.2001). Ainda: “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AÇÃO OBJETIVANDO
DEVOLUÇÃO DE PRESTAÇÕES DE CONSÓRCIO - CON-
TRATO DE ADESÃO - RELAÇÃO DE CONSUMO. Nas rela-
ções de consumo predominam, em favor do consumidor, não só
os princípios da facilitação de defesa e de acesso à justiça, como,
também, o princípio maior de que as cláusulas contratuais lhe
serão interpretadas de maneira mais favorável. Assim, a despeito
do foro de eleição contratual e da regra geral de competência
processual, prevalece, na espécie, o foro onde o consumidor me-
lhor possa exercitar a defesa de seus direitos. Agravo não provi-
do” (TJ-PR Ac. nº 19267, 2ª C. Cív., Rel. Des. Darcy Nasser de
Melo, pub. em 04.06.2001). Igualmente: “PROCESSO CIVIL -
COMPETÊNCIA - EXCEÇÃO - CONTRATO DE ADESÃO A
CONSÓRCIO - AÇÃO DE CONSORCIADOS DESISTENTES
PARA OBTER RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - FORO
DE ELEIÇÃO - ESTIPULAÇÃO NÃO COMPROVADA PELA
EXCIPIENTE - AJUIZAMENTO EM LITISCONSÓRCIO NO
JUÍZO DA COMARCA ONDE FOI FEITA MANIFESTAÇÃO
FORMAL DE ADESÃO - CONTEXTO EM QUE É ADMISSÍ-
VEL - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO DO CONSUMIDOR -
DECISÃO QUE REJEITA A DECLINATÓRIA - AGRAVO
DESPROVIDO” (TJ-PR, Ac. n.º 6588, 5.ª C. Cív., unânime, Rel.
Des. Luiz Cezar de Oliveira, participaram do julgamento os Des.
Antonio Gomes da Silva e Bonejos Demchuk, pub. em
26.03.2001). Registre-se, inclusive, que nestes julgamentos aci-
ma mencionados, assim como em inúmeros outros, foram agra-
vantes Empresas de Consórcio. Vide a propósito o voto proferido
no Acórdão n.º 19992, da 2.ª C.Civ., TJ-PR, onde foi agravante
Consórcio Nacional Volkswagen, que aqui novamente se mostra
inconformada com o “decisum”. Mais: “CONTRATO DE ADE-
SÃO - CONSÓRCIO - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO -
APLICAÇÃO DAS REGRAS GERAIS DE COMPETÊNCIA.
Recurso provido. É ineficaz a cláusula de eleição de foro nos
contratos de adesão quando dela advier sacrifício desproporcio-
nal para a parte aderente, impossibilitando ou dificultando o acesso
a Justiça” (TJ-PR Ac. nº 168, 6ª C. Cív., unânime, Rel. Juiz Conv.
Ivan Bortoleto, participaram do julgamento os Des. Newton Luz
e Telmo Cherem, pub. em 18.09.1995). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-  CONTRATO
DE ADESÃO - CONSÓRCIO DE VEÍCULOS - PROVIMEN-
TO. Nos contratos de adesão a grupo de consórcio pode o con-
sorciado, a despeito da cláusula de eleição de foro, demandar no
foro de seu domicílio, local do cumprimento das obrigações con-
tratuais, sob pena de se dificultar o acesso do economicamente
mais fraco ao Judiciário” (TJ-PR Ac. nº 14950, 1ª C. Cív., unâni-
me, Rel. Des. J. Vidal Coelho, participaram do julgamento os
Des. Sydney Zappa e Pacheco Rocha, pub. em 25.05.1998).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORO DE ELEIÇÃO - CON-
TRATO DE ADESÃO - CONSÓRCIO - POSSIBILIDADE DE
DESCONSIDERAÇÃO - COMPETÊNCIA - RECURSO PRO-
VIDO - DECISÃO UNÂNIME. A cláusula de eleição de foro,
quando inserta em contrato de adesão, pode ser desconsiderada
quando na prática significa o fechamento das portas do Poder
Judiciário à parte aderente e mais fraca economicamente” (TJ-
PR, Ac. n.º 13048, 4.ª C. Cív., unânime, Rel. Des. Antonio Lopes
de Noronha, participaram do julgamento os Des. Wilson Reback
e Troiano Netto, pub. em 30.03.1998). No mesmo sentido TJ-PR,
Ac. nº 19.288, 2ª C. Cív., Rel. Des. Darcy Nasser de Melo, pub.
em 04.06.2001; TJ-PR, Ac. nº 18.631, 2ª C. Cív., Rel. Des. Dar-
cy Nasser de Melo, pub. em 12.02.2001; Ac. n.º 16137, 2.ª C.
Cív., Rel. Des. Sidney Mora, pub. Em 21.06.1999; TJ-PR, Ac. nº

19.990, 2ª C. Cív., Rel. Des. Darcy Nasser de Melo, pub. em
03.12.2001; Ac. n.º 19.992, 2ª C. Cív., Rel. Des. Darcy Nasser de
Melo, pub. em 03.12.2001; TJ-PR, Ac. n.º 18.282 4ª C. Cív., Rel.
Lauro Laertes de Oliveira, pub. em 26.03.2001, dentre outros.
III. Nestas condições, amparado no artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento, por se
tratar de recurso manifestamente improcedente. Intimem-se. Cu-
ritiba, 19 de agosto de 2002. Des. HIROSÊ ZENI,   Relator.

0004 . Processo:   0128108-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107653. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9400000232 Ação Civil Pública. Agravante: Al-
fredo Carlos Berbert. Advogado: Paulo Moreli, Marcos Antonio
de Oliveira Leandro, Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimiani.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo. 2. O feito principal é de
ação civil pública, que discute a irresignação do agravante em
arcar com as verbas honorárias do perito e as diligências cobra-
das pelo Oficial de Justiça, em vista da ocorrência de transação
entre as partes litigantes. 3. Contudo, antes de apreciar o pedido
de efeito suspensivo, “ad cautelam”, as seguintes diligências de-
vem ser realizadas: a) Notifique-se o agravado, para que no prazo
legal apresente resposta; b) Solicitem-se informações à MMª. Juíza
de Direito da Vara Cível e Anexos de Altônia; c) Dê-se vista à
Douta Procuradoria Geral de Justiça; d) Após, retornem. Curiti-
ba, 20 de agosto de 2002. Des. SIDNEY MORA ,  Relator.

0005 . Processo:   0128164-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/95160. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000789 Declaratória. Agravante: Rafael
Eduardo Trein, Lícia Maria Trein. Advogado: Irece Nascimento
Trein, Eliane Lobo da Costa. Agravado: Círculo Militar do Para-
ná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Despacho:
I - Defiro o processamento do agravo de instrumento, em caráter
excepcional, visto não constar nos autos o respectivo endereço
do agravado, nem de seus procuradores. II - Providenciem os agra-
vantes a citação por edital, do agravado, para apresentar resposta
no prazo legal. III - Indefiro o pleito liminar porque do cumpri-
mento da decisão não resultará ao agravante dano irreparável ou
de difícil reparação. IV - Solicitem-se informações ao MM. Juiz
da causa, para prestá-las no prazo de 10 (dez) dias. V - Intime-se.
Curitiba, 20 de agosto de 2002. Des. SIDNEY MORA - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0006 . Processo:   0125800-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/102302. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1258008 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: D. E. S..     Advogado: Mercia Regina de
Oliveira, Oswaldo dos Santos Junior, José Chiezi de Oliveira.
Agravado: V. E. S.. Agravante: D. E. S.. Advogado: Mercia Regi-
na de Oliveira, Oswaldo dos Santos Junior, José Chiezi de Oli-
veira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Des-
pacho:
Inconformado com o despacho de fls. 67/68, que negou se-
guimento ao agravo de instrumento nº 125800-8, D. E. S.,
maneja o presente agravo objetivando a sua reconsideração,
ou seu provimento para o efeito de lhe dar regular processa-
mento. Para tanto, sustenta, em resenha, que o recurso de
agravo de instrumento foi regularmente instruído em atendi-
mento ao disposto no artigo 525, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil. Aduz que as certidões de nascimento das filhas
são documentos dispensáveis, eis que as datas de nascimen-
tos estão inseridas na petição inicial de separação litigiosa.
Assim, requer a reconsideração do despacho liminar ou, o
provimento deste processado, para imprimir seguimento ao
agravo de instrumento interposto, ao efeito de fixar a pensão
provisória em valores compatíveis com seu rendimento. É,
em essência, o relatório. Razão assiste ao agravante. As da-
tas de nascimentos das filhas do casal encontram às fl. 10-
TJ, de modo que inexiste qualquer irregularidade na instru-
mentalização do recurso. Por isso, reconsidero o despacho
de fl. 67/68, ao efeito de dar regular processamento ao agra-
vo de instrumento. Expeça-se ofício ao juiz da causa requisi-
tando informações, na forma estabelecida no artigo 527, in-
ciso IV, do Código de Processo Civil. Intime-se a agravada,
para querendo, apresentar resposta ao recurso, no prazo le-
gal (art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil). Curiti-
ba, 20 de agosto de 2.002. Juiz Conv.  VITOR ROBERTO
SILVA, RELATOR.

0007 . Processo:   0127621-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/100101. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000042 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Annete
Cristina de Andrade Gaio, Anita Caruso Puchta, André Renato
Miranda Andrade, Alexandre Barbosa da Silva, Yeda Vargas Ri-
vabem Bonilha. Agravado: Quirino Lopes & Cia Ltda. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios
Vistos, etc... Tendo a agravante - Fazenda Pública do Estado do
Paraná -, através de sua ilustre procuradora, desistido do presente
recurso, homologo o pedido, com fundamento no artigo 501, do
Código de Processo Civil, para que produza os seus jurídicos
efeitos. Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Inti-
mem-se. Curitiba, 19 de agosto de 2002. Juiz Conv. VITOR RO-
BERTO SILVA, RELATOR.

0008 . Processo:   0127908-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104867. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 27122
Ordinária de Cobrança. Agravante: Companhia Curitibana de
Transporte Coletivo. Advogado: Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola,
João Antonio de Barros, Pedro Paulo Vitola, Eros Sowinski,
Marcelo Sowinski. Agravado: Município de Curitiba. Advogado:
Antonio Moris Cury. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Ro-
berto Silva. Despacho:
Vistos, etc... 1. Cuida-se de agravo de instrumento, interposto
por Companhia Curitibana de Transporte Coletivo, nos autos nº

27122/91, de Ação Ordinária de Cobrança de Correção Mo-
netária sobre Indenização, em trâmite perante a 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Inconformada com
a r. decisão interlocutória, que reconheceu a nulidade do fei-
to a partir da baixa dos autos, sem necessidade de desentra-
nhamento, ao argumento de que a petição do agravante indu-
ziu em erro o agravado, o MM. Juízo e o Ministério Público,
a Companhia Curitibana de Transporte Coletivo interpôs o
presente recurso de agravo de instrumento, visando a refor-
ma do ato judicial. Para tanto, aduz que adotou procedimen-
to lícito, porque requereu o prosseguimento do feito, apre-
sentou valores para a correção monetária que pretende rece-
ber e solicitou a intimação do réu, ora agravado, para mani-
festar sobre o valor apresentado. Por isso, entende que ine-
xiste qualquer fator capaz de induzir em erro o agravado, o
juiz singular ou o agente do “parquet”. Sustenta que em qual-
quer fase do processo, é lícito ao autor apresentar um valor
determinado que entende devido, sem que isso implique em
um cálculo de liquidação de sentença, sendo que o agravado
faltou com a devida atenção, pois o pedido formulado se res-
tringia ao prosseguimento do feito, com a manifestação do
recorrido quanto ao valor apresentado. Assevera que o equí-
voco ocorreu a partir do despacho de fls. 2584, quando o
MM juiz singular determinou a citação do agravado, nos ter-
mos do artigo 730, do Código de Processo Civil, antes de ser
prolatada sentença de conhecimento, motivo pelo qual, a
nulidade do processo deve ser decretada a partir deste despa-
cho. Por isso, requer o agravante seja o recurso interposto
conhecido e provido, ao efeito de reformar a decisão agrava-
da no sentido de determinar a prosseguimento do feito, com
a anulação dos atos processuais somente a partir da decisão
de fls. 2584. 2. Recebo o presente recurso somente no efeito
devolutivo. Requisite-se informações ao juiz da causa, no
prazo legal (art. 527, inciso IV, do Código de Processo Ci-
vil). Intime-se o agravado, para querendo, responder o pre-
sente recurso, nos termos do que estabelece o artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. Cumpridas as forma-
lidades acima, dê-se vista à Douta Procuradoria Geral da
Justiça. Curitiba, 19 de agosto de 2002. Juiz Conv. VITOR
ROBERTO SILVA, RELATOR.

0009 . Processo:   0127985-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105074. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000589 Revisional
de Alimentos. Agravante: M. F.. Advogado: Fernando Ribas.
Agravado: G. M. C.. Advogado: Irivaldo Joaquim de Souza, Car-
la Sakai, Adoniram Ribeiro de Castro. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
Vistos, etc. 1 - Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por M. F., nos autos nº 589/2002, de
Revisional de Alimentos, em trâmite perante a 1ª Vara de Família
e Anexos. Insurge-se o agravante contra a r. decisão que, liminar-
mente, elevou a pensão alimentícia paga por ele à agravada em
R$ 12.000,00 (doze mil reais) mensais. Para tanto, apresenta es-
boço sobre os rendimentos da agravada, aduzindo que a renda
por ela auferida, atinge a importância de R$ 6.574,00  (seis mil,
quinhentos e setenta e quatro reais). Assevera que tal valor é o
suficiente para a agravada viver confortavelmente. Acentua que
terceiros estão interessados em usufruir da pensão e que sua ren-
da só não é dobrada porque mantém fechado um apartamento
situado no Rio de Janeiro. Desta forma, patente está, a ausência
do requisito fundado no receio de dano irreparável ou de difícil
reparação. Ressalta que a pensão fixada em sede de liminar ultra-
passa seu rendimento, razão pela qual, não poderá honrar com o
pagamento imposto na decisão guerreada. Põe em relevo, ainda,
que a circunstância do patrimônio em comum ser vultuoso, não
significa que o agravante possui capacidade financeira para arcar
com a obrigação alimentícia no valor fixado. Nesses termos, re-
quer a suspensão do ato judicial até o julgamento do presente
recurso. E, ao final, pleiteia pela procedência do agravo, ao efei-
to de que seja definitivamente cassada a liminar concedida. 2. O
pedido de efeito suspensivo será apreciado após prestadas as in-
formações pelo MM Juiz singular. Sendo assim, expeça-se ofício
ao juiz da causa (artigo 527, inciso IV, do Código de Processo
Civil). Intime-se a agravada, para querendo, apresentar resposta
ao recurso, no prazo legal (art. 527, inciso V, do Código de Pro-
cesso Civil). Intimem-se. Curitiba, 19 de agosto de 2002. Juiz
Conv. VITOR ROBERTO SILVA, RELATOR.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 21/08/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03501

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adroaldo José Gonçalves 001 0107210-6
Arlindo Menezes Molina 001 0107210-6
João Otávio de Noronha 001 0107210-6
Luciane Maria Mezarobba 001 0107210-6
Luiz Fernando Zalewski Torres 001 0107210-6
Manoel Caetano Ferreira Filho 001 0107210-6
Patricia Carla de Deus Lima 001 0107210-6
Sadi Bonatto 001 0107210-6

Vista ao(s) Apelado(s) - BANCO DO BRASIL  S/A PARA IM-
PUGNAÇÃO AOS EMBARGOS INFRINGENTES OPOSTOS
POR MUNIR HAFIZ BARK SOBRINHO - Prazo : 15 dias
0001 . Processo:   0107210-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/42601. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000604 Reparação de Danos. Apelante:
Munir Hafiz Bark Sobrinho-Firma Individual, Munir Hafiz Bark
Sobrinho. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Luciane
Maria Mezarobba, Patricia Carla de Deus Lima. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Luiz Fernando Zalewski Torres, Adro-
aldo José Gonçalves, Arlindo Menezes Molina, Sadi Bonatto, João
Otávio de Noronha. Rec.Adesivo: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Luiz Fernando Zalewski Torres, Adroaldo José Gonçalves,
Arlindo Menezes Molina, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Jesus Sarrão. Re-
visor: Des. Nerio Spessato Ferreira. Motivo: BANCO DO BRA-
SIL  S/A PARA IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS INFRINGEN-
TES OPOSTOS POR MUNIR HAFIZ BARK SOBRINHO
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I Divisão de Processo Cível    Emitido em 21/08/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03511

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adolfo Luiz de Souza Góis 005 0097762-0
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 035 0106227-7/01
Adriana Soares Lockmann 007 0123997-8
Adriano Daleffe 026 0102928-3
Alessandro Moreira do Sacramento 027 0122089-7

033 0124173-2
Alexandre Marcos Gõhr 030 0123378-3
Alexandre Millen Zappa 044 0116011-2/01
Ana Lucia Bohmann 022 0119525-3
André Renato Miranda Andrade 038 0121932-9
Antônio Carlos Cordeiro 024 0122531-6
Antonio Augusto Ferreira Porto 009 0118732-4
Antonio Cláudio Miiller 020 0106768-3
Antonio Cláudio de F. Demeterco 040 0122876-0
Ary Bracarense Costa Junior 006 0124247-7

007 0123997-8
033 0124173-2

Aurélio Câncio Peluso 044 0116011-2/01
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 011 0102879-5/01
Belmiro Cesar Fernandes T. Telles 026 0102928-3
Bernadete Gomes de Souza 038 0121932-9
Braulino Bueno Pereira 005 0097762-0
Cícero Belin de Moura Cordeiro 011 0102879-5/01
Carla Pons Di Leoni 039 0120340-7
Carla Regina Cortes Taborda 016 0120070-0
Carlos Alberto Gomes Lemos 037 0121857-1
Carlos Alberto Pereira 015 0118210-3/01
Carlos Alberto da Silva 020 0106768-3
Carlos Augusto Antunes 035 0106227-7/01

036 0109868-0/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 021 0115761-3

039 0120340-7
041 0120351-0
042 0120303-4

Carlos Roberto Scalassara 022 0119525-3
Celia Regina Alves de Camargo 002 0111428-7
Celso Lucinda 010 0071665-6/01
Celso Zamoner 022 0119525-3
Cezar Eduardo Ziliotto 034 0119399-3/02
Cezar Paulo Lazzarotto 013 0112320-0
Cláudia Regina Lima 022 0119525-3
Cláudio Soccoloski 043 0123888-4
Claudia Renata Sanson Corat 011 0102879-5/01
Claudia de Souza Haus 035 0106227-7/01
Claudinei Belafronte 021 0115761-3

032 0115352-4/01
Conceição Aparecida R. C. Moura 025 0118796-8
Cristina de Lima Assaf 037 0121857-1
Daniele Alessandra Grando 021 0115761-3
Denise da Silveira P. d. A. Costa 035 0106227-7/01
Dermot Rodney de Freitas Barbosa 026 0102928-3
Diego Santos Rossi 007 0123997-8
Edison Rauen Vianna 010 0071665-6/01
Edson Gama Alves 019 0123483-9
Edson Ramalho de Oliveira 008 0111814-3
Elayne Auxiliadora de Freitas 003 0096074-1
Eliane Tessari Ribas 008 0111814-3
Elislean Bueno Ravache 031 0123348-5
Ellen Patricia Chini 022 0119525-3
Emerson Del Re 021 0115761-3
Enilson Luiz Wille 003 0096074-1

043 0123888-4
Ereni Ines Casarin 001 0110264-9
Eric Garmes de Oliveira 007 0123997-8
Erlon de Faria Pilati 045 0119625-8
Eros Belin de Moura Cordeiro 011 0102879-5/01
Estefania Maria de Q. Barboza 008 0111814-3
Estevam Capriotti Filho 025 0118796-8
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 036 0109868-0/01
Fabiano Jorge Stainzack 008 0111814-3
Fabio Goes Acerbi 006 0124247-7

007 0123997-8
027 0122089-7
033 0124173-2

Fabio Leandro Tokars 002 0111428-7
Fernanda Franco 041 0120351-0
Fernando José Bonatto 019 0123483-9
Francisco Eduardo de Oliveira 022 0119525-3
Francisco Ferraz Batista 023 0123677-1
Gabriel Braga Farhat 002 0111428-7
Geraldo Carnasciali Cavichiolo 035 0106227-7/01
Gianny Vaneska Gatti Felis 028 0122160-7
Gilberto Carvalho Moura 025 0118796-8
Gisela Dias Chede 035 0106227-7/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 008 0111814-3

015 0118210-3/01
Hélio Querino Jost 013 0112320-0
Heloisa de Souza Macei 021 0115761-3

032 0115352-4/01
Herlley Fuzetti 027 0122089-7
Hernani Yanaze 025 0118796-8
Idelanir Ernesti 009 0118732-4
Inger Kalben Silva 003 0096074-1

043 0123888-4
Irineu José Peters 010 0071665-6/01
Isabela Cristine Martins Ramos 008 0111814-3
Iuri Ferrari Coccicov 008 0111814-3
Ivan de Azevedo Gubert 030 0123378-3
Ivo Marcos de Oliveira Tauil 022 0119525-3
Iwerson Luiz Wronski 026 0102928-3
Jean Anderson Albuquerque 032 0115352-4/01
Jenifer Liz Weber Casagrande 021 0115761-3
João Antonio Vieira Filho 009 0118732-4
João Carlos de Oliveira 038 0121932-9
João Carlos de Oliveira Júnior 038 0121932-9
João Everardo Resmer Vieira 042 0120303-4
João Joaquim Martinelli 035 0106227-7/01

João Luiz Martins Esteves 022 0119525-3
João Pereira 003 0096074-1

043 0123888-4
Jonas Roberto Justi Waszak 009 0118732-4
José Antonio de Freitas 008 0111814-3
José Francisco M. d. Oliveira 009 0118732-4
José Luiz Costa Taborda Rauen 028 0122160-7
José Mário Miller 020 0106768-3
José Roberto Spina 009 0118732-4
José Silvério Santa Maria 023 0123677-1
José Valnir Zambrim 006 0124247-7
JoséAlmeida Leão 001 0110264-9
Josué Grotti 038 0121932-9
Juarez Carneiro de Lima 032 0115352-4/01
Julio César Piuci Castilho 018 0125567-8/01
Julio Farah Neto 030 0123378-3
Jurandir Mariscal 027 0122089-7

033 0124173-2
Karime Monastier Farah 030 0123378-3
Katia Naomi Yamada 037 0121857-1
Katia Regina Goscinski 003 0096074-1
Lauro Corrêa de Miranda Junior 044 0116011-2/01
Lauro Fernando Zanetti 006 0124247-7
Leandro Garcia 018 0125567-8/01
Lemoel Ananias da Silva 043 0123888-4
Leticia Maria Beretta 039 0120340-7
Lino Bortolini 019 0123483-9
Lisandra Zanol Binder 017 0121692-0/02
Luís Henrique D. Escarmanhani 006 0124247-7

007 0123997-8
Luciana Maria Canavarro Agoston 033 0124173-2
Luciane Camargo Kujo Monteiro 035 0106227-7/01
Luciara Loureiro Nunes 018 0125567-8/01
Lucineia Moreira Machado 029 0102703-6
Luis Fernando Nadolny Loyola 023 0123677-1
Luis Fernando da Silva Tambellini 008 0111814-3

015 0118210-3/01
Luiz Alberto Gonçalves 020 0106768-3
Luiz Alberto Machado 012 0114420-3
Luiz Carlos Beraldi Loyola 023 0123677-1
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 018 0125567-8/01

027 0122089-7
Luiz Miguel Vidal 014 0115586-0
Luiz Renato da Costa Silveira 031 0123348-5
Márcia Carla Pereira Ribeiro 015 0118210-3/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 010 0071665-6/01
Manoel Francisco Martins de Paula 023 0123677-1
Marcela Morais Peixoto 036 0109868-0/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 008 0111814-3

015 0118210-3/01
036 0109868-0/01

Marcello Alvarenga Panizzi 020 0106768-3
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 045 0119625-8
Marcelo Tesheiner Cavassani 006 0124247-7

027 0122089-7
033 0124173-2

Marcelo de Oliveira Viana 023 0123677-1
Marco Cezar Trotta Telles 026 0102928-3
Marcus Vinicius Cramer Meyer 039 0120340-7
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 039 0120340-7

041 0120351-0
042 0120303-4

Maria Bernadete Flaminio 020 0106768-3
Maria Luiza Amalia C. F. Charvet 034 0119399-3/02
Marileidi Marchi 041 0120351-0
Marilene Trevisan 003 0096074-1
Marisa da Silva Sigulo 038 0121932-9
Marlene Zanin 021 0115761-3
Maureen Daisy Redondo Machado 036 0109868-0/01
Mauricio Julio Farah 030 0123378-3
Mauricio Petrauski 042 0120303-4
Mauricio Vitor de Souza 026 0102928-3
Mauro Ribeiro Borges 008 0111814-3
Moacyr Corrêa Neto 022 0119525-3
Moacyr Correa Filho 022 0119525-3
Mozarte de Quadros 037 0121857-1
Nelson Paschoalotto 007 0123997-8
Nilton Roberto da Silva Simão 022 0119525-3
Nohad Abdallah 029 0102703-6
Norberto Trevisan Bueno 045 0119625-8
Odair Vicente Moreschi 042 0120303-4
Odilon Reinhardt 028 0122160-7
Oséas Aguiar 035 0106227-7/01
Otavio Rufino Gomes 022 0119525-3
Otto Carlos Pohl 024 0122531-6
Paulo Batista Ferreira 010 0071665-6/01
Paulo Cesar Cruz 021 0115761-3
Paulo Cesar Flamínio 020 0106768-3
Paulo Charbub Farah 026 0102928-3
Paulo Knesebeck 004 0097177-1
Paulo Roberto Campos Vaz 041 0120351-0
Paulo Roberto Ferreira Silveira 024 0122531-6
Paulo Roberto Moreira G. Junior 008 0111814-3

015 0118210-3/01
Paulo Sérgio S. Cachoeira 039 0120340-7

041 0120351-0
042 0120303-4

Pedro Henrique Xavier 034 0119399-3/02
Pedro Ribeiro Filho 044 0116011-2/01
Rafaello Fontana 039 0120340-7

042 0120303-4
Renata Cristina Paloan Toesca 016 0120070-0
Roberto Ferreira Filho 018 0125567-8/01

027 0122089-7
Roberto de Mello Severo 037 0121857-1
Romeu Alves Cordeiro 045 0119625-8
Romualdo Paese 017 0121692-0/02
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 022 0119525-3
Ronaldo Gomes Neves 037 0121857-1
Ronildo Gonçalves da Silva 036 0109868-0/01
Sônia Maria Chalo 022 0119525-3
Sônia Regina Dias Barata 038 0121932-9
Sandra Maria dos Santos Bem 028 0122160-7

Semifredo Carlos Moioli 029 0102703-6
Sergio Roberto de Oliveira 043 0123888-4
Simon Gustavo Caldas de Quadros 037 0121857-1
Simone Zonari Letchacoski 030 0123378-3
Soraia Al Farah 003 0096074-1

043 0123888-4
Sueli Cristina Galleli 006 0124247-7
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 028 0122160-7
Tamara Ramos Bornhausen Pereira 035 0106227-7/01
Tamara dos Santos Abreu 018 0125567-8/01
Tarcisio Araújo Kroetz 021 0115761-3

039 0120340-7
041 0120351-0
042 0120303-4

Vinicius Teodoro de Oliveira 025 0118796-8
Vitor Cesar Bonvino 018 0125567-8/01
Wagner Cardeal Oganauskas 025 0118796-8
Waldur Trentini 041 0120351-0

042 0120303-4
Willy Carlos Altenhofen 039 0120340-7

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0110264-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/73305. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 9800001853 Investigação de Paternida-
de/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. A. L.. Advogado:
JoséAlmeida Leão. Apelado: G. V.  Representado(a). Advogado:
Ereni Ines Casarin. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Por-
tes. Nº Acórdão: 21973. Nº Livro: 469. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0002 . Processo:   0111428-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/82165. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 9700001744 Dissolução/reconhecimento
de Sociedade. Apelante: E. C. C.. Advogado: Gabriel Braga Fa-
rhat, Fabio Leandro Tokars. Apelado: M. L. S. O.. Advogado:
Celia Regina Alves de Camargo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes. Nº Acórdão: 21974. Nº Livro: 469. Julgado em:
06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos
termos do voto do e. Relator.

0003 . Processo:   0096074-1   Apelação Cível
Protocolo: 2000/74936. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9600001110 Cobrança. Apelante:
Antonio Alves da Maia. Advogado: Marilene Trevisan, Katia
Regina Goscinski. Apelado: Município de São José dos Pinhais.
Advogado: Inger Kalben Silva, Elayne Auxiliadora de Freitas,
João Pereira, Soraia Al Farah, Enilson Luiz Wille. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Re-
visor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 21975. Nº Livro:
469. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AÇÃO DE COBRANÇA - FUNCIONÁRIO PÚBLICO
MUNICIPAL INATIVO - OPERADOR DE MÁQUINAS - ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE - LEI MUNICIPAL QUE NÃO
CONTEMPLA A ATIVIDADE EXERCIDA PELO APELANTE
COMO SENDO PERIGOSA, INSALUBRE OU PENOSA -
AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL QUE AUTORIZE O DEFE-
RIMENTO DO PEDIDO - SENTENÇA CORRETA - RECUR-
SO IMPROVIDO.

0004 . Processo:   0097177-1   Apelação Cível
Protocolo: 2000/73208. Comarca: Campina Grande do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000508 Falência. Apelante:
Metalúrgica Turbina Ltda. Advogado: Paulo Knesebeck. Apela-
do: De Avila Indústria e Comércio de Beneficiamento de Madei-
ras Ltda. Cur.Especial: Alacir da Rosa Gaspar. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 21976. Nº Livro: 469.
Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
AÇÃO DE FALÊNCIA - DUPLICATAS - PROTESTO POR
FALTA DE ACEITE E DEVOLUÇÃO - PROCESSO EXTINTO
PORQUE NÃO DEMONSTRADA A IMPONTUALIDADE
ATRAVÉS DE PROTESTO ESPECÍFICO PARA TANTO - APE-
LAÇÃO MANIFESTADA PELO REQUERENTE - ACOLHI-
MENTO - A DUPLICATA MESMO SEM ACEITE E PROTES-
TADA POR ESTE MOTIVO, DESDE QUE ACOMPANHADA
DO COMPROVANTE DE ENTREGA DA MERCADORIA
VENDIDA E QUE DEU ORIGEM AO DÉBITO REPRESEN-
TADO PELO TÍTULO, É DOCUMENTO HÁBIL PARA ENSE-
JAR O PEDIDO DE FALÊNCIA - PRECEDENTES DESTA
CORTE - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

0005 . Processo:   0097762-0   Apelação Cível
Protocolo: 1999/103446. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000902 Nunciação de Obra Nova.
Apelante: Fernando Lopes Busse Filho. Advogado: Adolfo Luiz
de Souza Góis. Apelado: Júlio Reis Vieira Gomes, Enemar Maria
de Souza. Advogado: Braulino Bueno Pereira. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 21977. Nº Livro: 469.
Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA:
NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL-  ART. 37, DO CPC - REQUERIMENTO, NA INICI-
AL, PROTESTANTO PELA JUNTADA DO INSTRUMENTO
DE PROCURAÇÃO DENTRO DO PRAZO ESTIPULADO EM
LEI  - DESATENDIMENTO AO COMANDO JUDICIAL, EM-
BORA DEVIDAMENTE INTIMADO O ADVOGADO A EXI-

BIR SUA PROCURAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO - RECURSO - RAZÕES DE APE-
LAÇÃO DESACOMPANHADAS DE PROCURAÇÃO - NOVA
INTIMAÇÃO PARA QUE SE PROCEDA A JUNTADA DO
INSTRUMENTO DE MANDATO - DESCUMPRIMENTO -
RECURSO NÃO CONHECIDO.

0006 . Processo:   0124247-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/62916. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000056 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Sueli
Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Apelado: João Aldevino
Michele, Gentil Scalco. Advogado: Ary Bracarense Costa Juni-
or, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 21978. Nº Livro: 469.
Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em conhecer em parte do recurso e, nessa
parte, negar-lhe provimento. EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓ-
RIA - CONSÓRCIO - DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS
COM INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS
DE MORA AO CONSORCIADO DESISTENTE OU EXCLUÍ-
DO  PRELIMINARES REJEITADAS - APLICAÇÃO DO DIS-
POSTO NA SÚMULA 35 DO STJ. NO QUE TANGE À PRE-
TENSA APLICAÇÃO DAS NORMAS DA CIRCULAR Nº
2.196/1992 DO BACEN, TAL MATÉRIA NÃO FOI VENTILA-
DA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA, NÃO PODENDO SER CO-
NHECIDA EM GRAU DE APELAÇÃO, HAJA VISTA QUE,
NA INSTÂNCIA RECURSAL HÁ DEVOLUÇÃO TÃO SO-
MENTE DA MATÉRIA SUSCITADA OU DISCUTIDA NO
CURSO DA LIDE. ADEMAIS, O CONTRATO FIRMADO
ENTRE AS PARTES É ANTERIOR À SUA EDIÇÃO-  NÃO
CONHECIMENTO DESTE TÓPICO RECURSAL-  SENTEN-
ÇA CONFIRMADA NESTA INSTÂNCIA.

0007 . Processo:   0123997-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/59838. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000611 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Adriana Soares Lockmann, Diego Santos
Rossi, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Osvaldo Xavier de Barros,
Ubaldo Olea Junior. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes. Nº Acórdão: 21979. Nº Livro: 469. Julgado
em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em conhecer em parte do recurso e, nessa
parte, negar-lhe provimento. EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓ-
RIA - CONSÓRCIO - DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS
COM INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS
DE MORA AO CONSORCIADO DESISTENTE OU EXCLUÍ-
DO  PRELIMINARES REJEITADAS - APLICAÇÃO DO DIS-
POSTO NA SÚMULA 35 DO STJ. NO QUE TANGE À PRE-
TENSA APLICAÇÃO DAS NORMAS DA CIRCULAR Nº
2.196/1992 DO BACEN, TAL MATÉRIA NÃO FOI VENTILA-
DA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA, NÃO PODENDO SER CO-
NHECIDA EM GRAU DE APELAÇÃO, HAJA VISTA QUE,
NA INSTÂNCIA RECURSAL, HÁ DEVOLUÇÃO TÃO SO-
MENTE DA MATÉRIA SUSCITADA OU DISCUTIDA NO
CURSO DA LIDE. ADEMAIS, O CONTRATO FIRMADO
ENTRE AS PARTES É ANTERIOR À SUA EDIÇÃO  NÃO
CONHECIMENTO DESTE TÓPICO RECURSAL - SENTEN-
ÇA CONFIRMADA NESTA INSTÂNCIA.

0008 . Processo:   0111814-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/86079. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020938 Mandado de Segurança. Apelante: Claúdia Dani-
elle Dusi de Macedo. Advogado: Edson Ramalho de Oliveira,
José Antonio de Freitas. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Isabela Cristine Martins Ramos, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da
Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior.
Aut.Coatora: Diretora do Paranáprevidência Serviço Social Au-
tônomo. Advogado: Eliane Tessari Ribas, Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Mauro Ribeiro Bor-
ges, Iuri Ferrari Coccicov. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes. Nº Acórdão: 21980. Nº Livro: 469. Julgado em: 06/08/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA-  SUSPEN-
SÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO A FILHA
SOLTEIRA UNIVERSITÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO COM
FUNDAMENTO DA LEI ESTADUAL Nº 10.219/1992-  PEN-
SIONAMENTO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DO DECRETO
Nº 14.585/1964, PARA FILHO MENOR-  INEXISTÊNCIA DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO DE RECEBER O BENEFÍCIO
POR SE TRATAR DE FILHA SOLTEIRA E SEM RENDIMEN-
TOS-  SUPRESSÃO DE TAL MODALIDADE DE PENSIONA-
MENTO - DENEGAÇÃO-  DECISÃO ACERTADA - RECUR-
SO IMPROVIDO.

0009 . Processo:   0118732-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/157415. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 9700000272 Ordinária. Apelante: Luis Antônio
Leoni Mansur. Advogado: José Roberto Spina. Apelado: Banco
Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Idelanir Ernesti, Jonas
Roberto Justi Waszak, João Antonio Vieira Filho, Antonio Au-
gusto Ferreira Porto, José Francisco Machado de Oliveira.
Rec.Adesivo: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Ide-
lanir Ernesti, Jonas Roberto Justi Waszak, João Antonio Vieira
Filho, Antonio Augusto Ferreira Porto, José Francisco Machado
de Oliveira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Re-
gina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acór-
dão: 21981. Nº Livro: 469. Julgado em: 28/05/2002
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em dar provimento parcial ao recurso
de apelação quanto a capitalização de juros, por maioria, deram
provimento parcial ao recurso, reconhecendo a autoaplicabilida-
de do art. 192, §3º, e a inaplicabilidade da TR, e por unanimidade
de votos negaram provimento ao recurso adesivo. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO - NULIDADE DA SENTENÇA -
NÃO CONFIGURAÇÃO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA
INDEVIDA - ART. 192 PARÁGRAFO 3º DA CF - NORMA
AUTO-APLICÁVEL - PRÁTICA DE ANATOCISMO - VEDA-
ÇÃO LEGAL - CUMULAÇÃO DE MULTA CONTRATUAL E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LEGALIDADE - APLICA-
ÇÃO DA TAXA REFERENCIAL INDEVIDA-  RESTITUIÇÃO
DOS VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS-  QUANTUM A
SER APURADO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - INA-
PLICABILIDADE DOS ARTIGOS 1531 DO CÓDIGO CIVIL E
42 DO CPC - RECURSO ADESIVO - APLICAÇÃO DO CDC
AOS CONTRATOS BANCÁRIOS - RECURSO DE APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDO E RECURSO ADESIVO DES-
PROVIDO. “1. Visto traduzir-se em dupla oneração ao devedor é
vedada a cobrança da comissão de permanência cumulativamen-
te à correção monetária. 2. Por tratar-se de disposição constituci-
onal executável por si mesma , a norma do § 3º do artigo 192 da
Constituição Federal é auto-aplicável desde que seu teor dispen-
sa auxílio, supletivo da lei. 3. Consoante os termos da súmula
121 do Superior Tribunal Federal, é vedada a capitalização de
juros em contratos bancários. 4. É permitida a cumulação de multa
contratual com honorários advocatícios, conforme a Súmula 616
do STF. 5. A TR não pode ser utilizada como índice de correção
monetária, pois traz prejuízos ao contratante. 6. São inaplicáveis
as penalidades dos artigos 1531 do CC e 42 do CDC, por não
restar configurada manifesta má-fé. 7. As operações bancárias
em geral gozam de característica de serviços e como tal, inte-
gram-se nas relações de consumo sendo-lhes aplicadas as dispo-
sições do CDC.”

0010 . Processo:   0071665-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/61047. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 7166560 Apelação Civel. Embargante:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Manoel
Caetano Ferreira Filho, Irineu José Peters, Paulo Batista Ferreira,
Edison Rauen Vianna, Celso Lucinda. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 21982. Nº Livro:
469. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceir3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ALEGADA OMISSÃO NO JULGADO-  INOCORRÊNCIA -
REJEIÇÃO.  “Os embargos de declaração não se prestam à rea-
nálise de matéria posta nos autos, que foi expressamente objeto
de julgamento.”

0011 . Processo:   0102879-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/68605. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 1028795 Apelação Civel.     Apelante: A.
G. J..     Advogado: Claudia Renata Sanson Corat.     Apelado: C.
S. G.  (assistido(a)).     Advogado: Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura
Cordeiro. Embargante: A. G. J.. Advogado: Claudia Renata San-
son Corat. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 21983. Nº Livro: 469. Julgado
em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.

0012 . Processo:   0114420-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/115487. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001137 Ordinária. Agravante: Jai-
me Lerner. Advogado: Luiz Alberto Machado. Agravado: Gazeta
do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 21984. Nº Livro: 469. Julgado
em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO-  AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO DE NÃO-FAZER-  ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA PARA VEDAR A VEICULAÇÃO DE QUAISQUER NOTÍ-
CIAS ACERCA DO AGRAVANTE OU DE SEUS FAMILIA-
RES-  DESCABIMENTO-  PEDIDO QUE ESBARRA EM EX-
PRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL QUE ASSEGURA LIVRE IM-
PRENSA-  DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

0013 . Processo:   0112320-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/94294. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000511 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Antônio Adelso Marciniak, Rozemar Lopes. Advogado:
Cezar Paulo Lazzarotto. Agravado: Presidente da Câmara Muni-
cipal de Santa Tereza do Oeste, Presidente da Comissão Proces-
sante. Advogado: Hélio Querino Jost. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 21985.
Nº Livro: 469. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso, revogando a
liminar. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA-  NEGADA A LIMINAR NO JUÍ-
ZO” A QUO”  EFEITO SUSPENSIVO ATIVO CONCEDIDO
PELO RELATOR-  AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORI-
ZADORES DA CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR - DIS-
CUSSÃO DO MÉRITO-  DESCABIMENTO -  AGRAVO NÃO
PROVIDO.    1. Os Agravantes limitam-se, no caso, a discutir as
questões de mérito, em vez de demonstrar a existência dos requi-
sitos autorizadores da concessão da liminar, quais sejam, a rele-
vância dos motivos em que se assenta o pedido inicial e a possi-
bilidade de ocorrência de lesão irreparável a seu direito.  2. Agra-
vo de Instrumento é recurso cabível contra pronunciamento que

indefere pedido liminar em mandado de segurança. Jurisprudên-
cia.

0014 . Processo:   0115586-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/126939. Comarca: Tomazina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000062 Ação Civil Pública. Agravante:
Município de Tomazina. Advogado: Luiz Miguel Vidal. Agrava-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Nº Acór-
dão: 21986. Nº Livro: 469. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA-  COLETA
E DESTINAÇÃO DO LIXO URBANO-  CONCESSÃO DE LI-
MINAR-  VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DE INDEPENDÊNCIA
ENTRE OS PODERES-  DECISÃO CASSADA - RECURSO
PROVIDO.

0015 . Processo:   0118210-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/64302. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1182103 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Eutalia Cirino dos Santos.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Agravado: Estado do Paraná.     Advogado: Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernan-
do da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Embargante: Eutalia Cirino dos
Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Nº Acór-
dão: 21987. Nº Livro: 469. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO-  OMISSÕES E CONTRA-
DIÇÕES - INOCORRÊNCIA-  RECURSO REJEITADO.

0016 . Processo:   0120070-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/14645. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043078 Ordinária. Agravante: Josélia Cabrini. Advoga-
do: Carla Regina Cortes Taborda, Renata Cristina Paloan Toesca.
Agravado: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DE-
TRAN. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 21988. Nº Livro: 469. Julgado
em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO-  AÇÃO ORDINÁRIA-
CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPATÓRIA PARA DETER-
MINAR A CIRCULAÇÃO DE VEÍCULO-  CUMPRIMENTO
CONDICIONADO AO PRÉVIO RECOLHIMENTO DE TRI-
BUTOS DEVIDOS-  DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JU-
DICIAL-  INOCORRÊNCIA - MULTA PECUNIÁRIA-  NÃO
CABIMENTO - DECISÃO ACERTADA - RECURSO IMPRO-
VIDO.

0017 . Processo:   0121692-0/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/69638. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 1216920 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: W. V. P., A. P. P. S..     Advogado: Romualdo Paese. Em-
bargante: W. V. P., A. P. P. S.. Advogado: Romualdo Paese, Li-
sandra Zanol Binder. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nerio Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 21989. Nº Livro: 469.
Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.

0018 . Processo:   0125567-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/88762. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1255678 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Rodobens Administração e Promoções Ltda.     Advogado:
Julio César Piuci Castilho, Luciara Loureiro Nunes, Leandro
Garcia, Tamara dos Santos Abreu, Vitor Cesar Bonvino.     Agra-
vado: Erszon Domingos Guimarães.     Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Agravante: Rodobens
Administração e Promoções Ltda. Advogado: Julio César Piuci
Castilho, Luciara Loureiro Nunes, Leandro Garcia, Tamara dos
Santos Abreu, Vitor Cesar Bonvino. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 21990.
Nº Livro: 469. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  RE-
CURSO DE AGRAVO - DECISÃO QUE DENEGA SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - APLICABILIDA-
DE AO CONTRATO DE CONSÓRCIO DO CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR PARA DECLARAR A INEFICÁCIA
DA CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO - DESCOMPASSO
DA DECISÃO COM AS RAZÕES ARTICULADAS - DESIN-
FLUÊNCIA - INTERPRETAÇÃO CONTRATUAL QUE DEVE
SER FEITA EM BENEFÍCIO DO CONSUMIDOR - PRECE-
DENTES DA CORTE - DECISÃO MANTIDA-  RECURSO
IMPROVIDO.

0019 . Processo:   0123483-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/54661. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da In-
fância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 9300000060 In-
vestigação de Paternidade/maternidade. Apelante: K. F.. Advo-
gado: Edson Gama Alves. Apelado: P. A. S., E. A. B.. Advogado:
Fernando José Bonatto, Lino Bortolini. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 21991. Nº Livro: 469. Julga-
do em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0020 . Processo:   0106768-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/36925. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000047 Cautelar Inominada. Apelante: Si-
emerc-Sindicato dos Empregados do Comércio Varejista de Gê-

neros Alimentícios em Mercados, Minimercados, Supermerca-
dos e Hipermercados de Curitiba, Região Metropolitana e Litoral
Paranaense. Advogado: Carlos Alberto da Silva, Luiz Alberto
Gonçalves. Apelado: Sindicato dos Empregados no Comércio de
Curitiba. Advogado: Marcello Alvarenga Panizzi, José Mário
Miller, Paulo Cesar Flamínio, Antonio Cláudio Miiller, Maria
Bernadete Flaminio. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Por-
tes. Nº Acórdão: 21992. Nº Livro: 469. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento ao recuso. EMEN-
TA:  AÇÃO CAUTELAR INOMINADA - SINDICATO  - RE-
PRESENTAÇÃO-  LEGITIMIDADE PARA HOMOLOGAÇÃO
DE RESCISÕES DE CONTRATO DE TRABALHO E RECE-
BIMENTO DE TAXAS - MATÉRIA QUE NÃO FOI DEFINITI-
VAMENTE DECIDIDA-  INEXISTÊNCIA DE DECISÃO COM
TRÂNSITO EM JULGADO-  SENTENÇA CORRETA -  RE-
CURSO IMPROVIDO.

0021 . Processo:   0115761-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/125290. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600001386 Ordinária. Apelante: Márcio
Albino Darin, Aurea Joana Schwarz Darin, Carla Loures Canto
Darin, Maria Aparecida Castilho Darin, Marcos Antonio Darin.
Advogado: Claudinei Belafronte, Paulo Cesar Cruz, Heloisa de
Souza Macei, Marlene Zanin. Apelado: Citibank NA. Advogado:
Jenifer Liz Weber Casagrande, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Daniele Alessandra Grando, Emer-
son Del Re. Rec.Adesivo: Citibank NA. Advogado: Jenifer Liz
Weber Casagrande, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Daniele Alessandra Grando, Emerson Del Re.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 21993.
Nº Livro: 469. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos dar provimento parcial ao apelo, con-
soante os termos expendidos e negar provimento ao recurso ade-
sivo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO DE MÚ-
TUO - POSTERIOR CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVI-
DA - APLICAÇÃO DOS DITAMES DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - LAUDO PERICIAL - LIMITAÇÃO DOS
JUROS AO PATAMAR DE 12% AO ANO - ART. 192, § 3º DO
C.P.C. - ANATOCISMO - INOCORRÊNCIA - CORREÇÃO
MONETÁRIA C/C COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - INE-
XISTÊNCIA-  SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO ÍNDICE DO
INPC - MULTA CONTRATUAL FIXADA EM 2% - DESPE-
SAS PROCESSUAIS REEQUACIONADAS - RECURSO ADE-
SIVO - OCORRÊNCIA DE NOVAÇÃO - DESCABIMENTO -
SENTENÇA REFORMADA - APELO PROVIDO PARCIAL-
MENTE E RECURSO ADESIVO DESPROVIDO. “1 - O Códi-
go de Defesa do Consumidor deve ser aplicado aos contratos ban-
cários. 2 - O artigo 192, § 3º da Constituição Federal é norma
auto-aplicável não necessitando de regulamentação. 3 - A verba
honorária deve ser suportada na proporção da derrota de cada
parte 4 - O Contrato de Confissão de Dívida teve a função de
amortizar a dívida decorrente dos contratos de mútuo firmados
entre as partes, consistindo assim em renegociação e não em no-
vação.”

0022 . Processo:   0119525-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/6543. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000703 Ação Popular. Agravante: Ro-
gério Fernando da Rocha. Advogado: Nilton Roberto da Silva
Simão, Francisco Eduardo de Oliveira. Agravado: Município de
Londrina. Advogado: Carlos Roberto Scalassara, Ana Lucia Bo-
hmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini. Agravado: Trans-
portes Coletivos Grande Londrina Ltda. Advogado: Sônia Maria
Chalo, Moacyr Correa Filho, Ronaldo Albizu Drummond de
Carvalho, Moacyr Corrêa Neto, João Luiz Martins Esteves. Agra-
vado: CMTU - Companhia Municipal de Trânsito e Urbaniza-
ção, Wilson Maria Sella. Advogado: Otavio Rufino Gomes, Cláu-
dia Regina Lima, Ivo Marcos de Oliveira Tauil. Agravado: Ned-
son Michelletti. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 21994. Nº Livro: 469.
Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Tercei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento,
como acima definido. EMENTA:  AÇÃO POPULAR - INDEFE-
RIMENTO DA LIMINAR AGRAVO DE INSTRUMENTO -
ALEGADAS ILEGALIDADE E IMORALIDADE DE ATO
ADMINISTRATIVO FACE À INEXISTÊNCIA DE LICITAÇÃO
PARA A CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO
PÚBLICO E DE PREJUÍZO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO -
SITUAÇÃO QUE NÃO SE VERIFICA DE PLANO - AUSÊN-
CIA DO REQUISITO DO PERICULUM IN MORA - RECUR-
SO DESPROVIDO.

0023 . Processo:   0123677-1   Apelação Cível
Protocolo: 2000/145720. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000530 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Comércio de Carnes Marruns Ltda. Advogado: José Silvé-
rio Santa Maria, Francisco Ferraz Batista. Apelado: Refrigeração
Trevo Ltda. Advogado: Luis Fernando Nadolny Loyola, Luiz
Carlos Beraldi Loyola, Manoel Francisco Martins de Paula, Mar-
celo de Oliveira Viana. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado
Filho. Nº Acórdão: 21995. Nº Livro: 469. Julgado em: 06/08/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em não conhecer do recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO - AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
COMPRA E VENDA COM RESERVA DE DOMÍNIO C/C PE-
DIDO LIMINAR DE BUSCA E APREENSÃO-  AUSÊNCIA
DO PAGAMENTO DAS CUSTAS REMANESCENTES - SEN-
TENÇA QUE JULGOU O MÉRITO DA CAUSA-  POSSIBILI-
DADE-  RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS FUNDA-
MENTOS DA DECISÃO SINGULAR-  VIOLAÇÃO AO ARTI-
GO 514, INCISO II DO C.P.C. - PRECEDENTES JURISPRU-
DENCIAIS - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. “1  O

não pagamento das custas finais não é óbice para o proferimento
da sentença, máxime quando efetuado o depósito das custas ini-
ciais. 2  Estando as razões recursais em total dissonância com os
motivos embasadores da sentença, não há como conhecer do re-
curso, posto a ausência dos fundamentos de ilegalidade ou injus-
tiça da decisão.”

0024 . Processo:   0122531-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/43643. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800000097 Indenização. Agravante: Socieda-
de Paranaense de Ensino e Informatica - Spei. Advogado: Otto
Carlos Pohl, Paulo Roberto Ferreira Silveira. Agravado: Ander-
son Cisz. Advogado: Antônio Carlos Cordeiro. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acór-
dão: 21996. Nº Livro: 469. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de instru-
mento. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - VALOR DA INDENIZAÇÃO
ERRONEAMENTE CALCULADO PELO CONTADOR JUDI-
CIAL - RECURSO PROVIDO. “Se o montante apurado a título
de indenização por danos morais não atende aos ditames da sen-
tença, deve-se afastar o cálculo apresentado.”

0025 . Processo:   0118796-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/154806. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 22688
Mandado de Segurança. Agravante: Rogerio Wolff dos Santos.
Advogado: Wagner Cardeal Oganauskas, Conceição Aparecida
Ribeiro Carvalho Moura, Gilberto Carvalho Moura, Vinicius Te-
odoro de Oliveira, Hernani Yanaze. Agravado: Municipio de
Curitiba, Secretário Municipal de Obras Públicas do Município
de Curitiba. Advogado: Estevam Capriotti Filho. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº
Acórdão: 21997. Nº Livro: 469. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO CON-
TRA DECISÃO QUE NEGOU LIMINAR EM MANDADO DE
SEGURANÇA - RECURSO DESPROVIDO. “Não havendo ele-
mentos e provas suficientes que demonstrem a existência de dano
irreparável ou de difícil reparação constatáveis imediatamente, é
de ser mantida a decisão singular que negou a liminar pleiteada
em mandado de segurança, até que se decida o mérito da ação
mandamental.”

0026 . Processo:   0102928-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/148933. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000085 Ordinária. Agravante: Ade-
mir Aguiar, Admir Alves, Aguinaldo Velloso da Cruz, Airton
Maceno Alves, Anatálio Pereira dos Santos, Ari Cardoso, Ari
José dos Santos, Carlos Eduardo Kempinski, Claudinei Ângelo
Machado, Daniel Cordeiro, Daniel Mendes Malaquias, Dario
Pedroso, Divanir de Oliveira, Dorico Mendes Vidal, Edilson
Mariano Marques, Edison de Cristo, Edmilson Rodrigues de Al-
meida, Edmilson Teixeira Felício, Edson Luiz Alves, Eduardo
Jorge de Oliveira, Elir Rodrigues dos Santos, Evandro Santos,
Fernando de Oliveira Filho, Francisco Carlos Ferreira de Mello,
Francisco Rodrigues Pontes, Frederico Teixeira Lobo, Gelson dos
Santos, Gerson Gomes Corrêa, Inaor Alves dos Santos, Joel Gon-
çalves Alves Correia, Jocelin Gonçalves, Jorge Teixeira de Al-
meida, José Félix de Sá, José Antônio Ferreira, José Luiz Utrabo,
José Ricardo Ramos Ferreira, Juarez da Cunha, Lauro Armando
de Aguiar Filho, Lenini Moreira, Lourenço Neves Neto, Lúcio
Rodrigues, Luiz Cézar Ferreira Rocha, Luiz Carlos Aguiar, Luiz
Henrique Silva, Luiz Roberto Carlos Freitas Silva. Advogado:
Adriano Daleffe, Marco Cezar Trotta Telles, Belmiro Cesar Fer-
nandes Trotta Telles, Dermot Rodney de Freitas Barbosa, Paulo
Charbub Farah. Agravado: Sindicato dos Estivadores do Estado
do Paraná. Advogado: Mauricio Vitor de Souza. Agravado: Ór-
gão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do
Porto Organizado de Paranaguá e Antonina OGMO. Advogado:
Iwerson Luiz Wronski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 21998. Nº Livro:
469. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONFLITO DE COMPETÊN-
CIA - AÇÃO AJUIZADA POR TRABALHADORES PORTU-
ÁRIOS AVULSOS CONTRA SINDICATO DE ESTIVADORES
E ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA COMUM-  AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE EM-
PREGO - ARTIGO 114 DA CF E 1º DA LEI Nº 8.984/95 - APLI-
CABILIDADE DA SÚMULA 230 DO STJ - RECURSO PRO-
VIDO. “É da competência da Justiça Estadual o julgamento das
ações movidas por trabalhador avulso portuário, em que se im-
pugna ato do órgão gestor de mão-de-obra que resulte óbice ao
exercício de sua profissão, a teor da Súmula 230 do STJ.”

0027 . Processo:   0122089-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/33179. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000864 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessandro Moreira do
Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Fabio Goes Acerbi,
Jurandir Mariscal, Herlley Fuzetti. Apelado: Deodato Leonardo da
Silva, Laudo Bueno. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº
Acórdão: 21999. Nº Livro: 469. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso
de apelação, nos termos acima expostos, tão somente para que o
termo a quo da incidência dos juros, se dê a partir da citação.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - CONSÓRCIO - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PA-
GAS -  PRELIMINARES REJEITADAS - INCIDÊNCIA DA
CORREÇÃO MONETÁRIA ÀS PARCELAS PAGAS, NOS
TERMOS DA SÚMULA Nº 35 DO STJ - PRETENDIDA APLI-
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CAÇÃO DE CIRCULAR DO BACEN - INAPLICABILIDADE
NO CASO CONCRETO - JUROS DE MORA - TERMO INICI-
AL - CITAÇÃO - AÇÃO AJUIZADA APÓS O ENCERRAMEN-
TO DO GRUPO CONSORCIAL - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. “1. Devem ser devolvidas ao consorciado desis-
tente do grupo de consórcio as parcelas pagas, com incidência de
correção monetária a contar de cada desembolso e juros de mora
a partir da citação. 2. Ajuizada a ação pelo consorciado desisten-
te após o encerramento do grupo de consórcio, os juros moratóri-
os incidem a partir da citação, momento da constituição em mora
da devedora.”

0028 . Processo:   0122160-7   Correição Parcial (Cam-Cv)
Protocolo: 2002/33460. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800017302 Rescisão de Contrato. Requerente: Companhia de
Saneamento do Paraná - SANEPAR. Advogado: Sandra Maria
dos Santos Bem, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Rei-
nhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Gianny Vaneska Gatti
Felis. Requerido: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba - 3ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Interessado:
MGR - Engenharia Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22000. Nº Livro:
469. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos em não conhecer da Correição Parcial. EMEN-
TA:  CORREIÇÃO PARCIAL - DECISÃO JUDICIAL PASSÍ-
VEL DE RECURSO DE APELAÇÃO - REQUERENTE QUE
PERDE O PRAZO LEGAL PARA EMBARGAR - PRETEN-
SÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA - DECISÃO ESCOR-
REITA - NÃO CONHECIMENTO DA CORREIÇÃO - ART. 251,
INCISO II, DO R.I.T.J. “A Correição Parcial visa a emenda de
erros ou abusos que importem na inversão tumultuária de atos e
fórmulas legais, na paralisação injustificada de feitos ou na dila-
tação abusiva de prazos, quando, para o caso, não haja recurso
previsto em lei.” (art. 250 - Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Paraná)

0029 . Processo:   0102703-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/146705. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000000075 Separação.
Agravante: N. A.. Advogado: Lucineia Moreira Machado, No-
had Abdallah. Agravado: M. A. M. P.. Advogado: Semifredo
Carlos Moioli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22001. Nº Livro: 469. Julga-
do em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de ins-
trumento.

0030 . Processo:   0123378-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/53939. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000456 Indenização. Agravante: Antô-
nio Alcântara Farran, Astrid de Aguiar Farran. Advogado: Mau-
ricio Julio Farah, Karime Monastier Farah, Julio Farah Neto, Ivan
de Azevedo Gubert. Agravado: Helena Carstens Telles Derma-
novic, Igor Dermanovic. Advogado: Simone Zonari Letchacoski,
Alexandre Marcos Gõhr. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22002. Nº Livro:
469. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AÇÃO ORDI-
NÁRIA - 1. ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
DO DESPACHO AGRAVADO - INOCORRÊNCIA - 2. RELA-
ÇÃO FORNECEDOR/CONSUMIDOR - CONTRATO DE COM-
PRA E VENDA DE IMÓVEL-  APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - POSSIBILIDADE DE INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA - RECURSO DESPROVIDO. “1.
Não é carente de fundamentação o despacho que exponha os
motivos que levaram o Magistrado a decidir naquele sentido.  2.
Demonstrada a hipossuficiência e a verossimilhança das alega-
ções do consumidor, deve ser aplicado o Código de Defesa do
Consumidor, invertendo-se o ônus da prova.”

0031 . Processo:   0123348-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/53522. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível.
Ação Originária: 9600000483 Ordinária. Agravante: Racimec
Informática Brasileira SA. Advogado: Elislean Bueno Ravache.
Agravado: Paraná Clube. Advogado: Luiz Renato da Costa Sil-
veira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Nº Acórdão: 22003. Nº Livro: 469. Julgado em:
13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CUMPRI-
MENTO DO ART. 526 DO C.P.C. - CONHECIMENTO DO
RECURSO A TEOR DO PARÁGRAFO ÚNICO DO PRECITA-
DO DISPOSITIVO LEGAL - LEI Nº 10.352/01 - AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO AO AGRAVADO - EXECUÇÃO DE VERBA
HONORÁRIA - ERRO MATERIAL CONSTANTE DA EMEN-
TA DO ARESTO - PRETENSÃO DE EXECUTAR A VERBA
CONSIGNADA NA EMENTA EM DETRIMENTO DA FIXA-
DA NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO - IMPOSSIBI-
LIDADE - DESPACHO MANTIDO- RECURSO DESPROVI-
DO. 1. “A determinação do art. 526, caput, do C.P.C., somente
interessa ao agravante, pois se destina a dar conhecimento ao
Juiz que foi interposto agravo, para que ele, querendo, exerça o
juízo de retratação, já que tal recurso é dotado de efeito devoluti-
vo diferido . 2. “Ocorrendo erro material na parte dispositiva do
voto condutor e da ementa do acórdão, poderá ser sanado a qual-
quer tempo, uma vez que remanescerá incólume o conteúdo da
decisão proferida”.

0032 . Processo:   0115352-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/69640. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Preca-
tórias Cíveis. Ação Originária: 1153524 Apelação Civel.     Ape-
lante: Francisco Carlos Boeira da Rosa, Rozana Gertrudes Boei-
ra da Rosa.     Advogado: Juarez Carneiro de Lima.     Apelado:

José Nilton Alves.     Advogado: Claudinei Belafronte, Heloisa
de Souza Macei. Embargante: José Nilton Alves. Advogado: Clau-
dinei Belafronte, Heloisa de Souza Macei, Jean Anderson Albu-
querque. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Prado Filho. Nº Acórdão: 22004. Nº Livro: 469. Julgado em:
06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - REDISCUS-
SÃO DO MÉRITO DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS NÃO SE PRESTAM A REDISCUTIR O
MÉRITO DA CAUSA, JÁ APRECIADO PELO COLEGIADO.
NÃO SE CONFIGURA OMISSÃO SE, EMBORA SUCINTA A
EXPOSIÇÃO DAS RAZÕES DO JULGADOR NO ACÓRDÃO
PROFERIDO, ESTE SE BASEOU EM RAZÕES SUFICIEN-
TES PARA DECIDIR O RECURSO.

0033 . Processo:   0124173-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/14933. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000401 Exceção de Incompetência.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Luciana Maria Canavarro Agos-
ton. Agravado: Cláudio de Souza Rodrigues, Moacir Tortato,
Nelson Carniel, Manoel Carlos Peres, Luiz Antônio Zeppone,
Celso Ildefonso Salvadori, Santiago Bortollo Reghim, Francisco
Afonso de Oliveira, Ariberto Garmatz, Adair Caetano de Carva-
lho. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão:
22005. Nº Livro: 469. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA REJEITADA EM PRIMEI-
RO GRAU - CONSÓRCIO - AUSÊNCIA DE PEÇA NECES-
SÁRIA E POR ISSO IMPRESCINDÍVEL À COMPREENSÃO
DA CONTROVÉRSIA (ART. 525 CPC) - RECURSO DESPRO-
VIDO. “Faltante requisito obrigatório à formação do agravo, este
não deve ser conhecido. Ausente, todavia peça que não consta do
elenco das necessárias, mas que seja imprescindível à compreen-
são da controvérsia, ao recurso não será dado provimento”. (Op.
cit. pág. 171 - O Novo Regime do Agravo - Teresa Arruda Alvim
Wambier).

0034 . Processo:   0119399-3/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/84732. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1193993 Apelação Civel.     Apelante: Westa-
flex Tubos Flexíveis Ltda.     Advogado: Cezar Eduardo Ziliotto,
Pedro Henrique Xavier.     Apelado: Espólio de Alfred Charvet.
Advogado: Maria Luiza Amalia Cintra Ferreira Charvet. Embar-
gante: Westaflex Tubos Flexíveis Ltda. Advogado: Cezar Eduar-
do Ziliotto, Pedro Henrique Xavier. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
22006. Nº Livro: 469. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Tercei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos
acima definidos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO REGIMENTAL - ACÓRDÃO UNÂNIME - ALE-
GADAS OBSCURIDADE E OMISSÃO - INOCORRÊNCIA -
REJEIÇÃO.

0035 . Processo:   0106227-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/12176. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1062277
Apelação Civel.     Apelante: Romagnole- Produtos Elétricos Ltda.
Advogado: Tamara Ramos Bornhausen Pereira.     Apelado: Estado
do Paraná.     Advogado: Luciane Camargo Kujo Monteiro, Adriana
Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Sou-
za Haus, Gisela Dias Chede. Embargante: Romagnole- Produtos
Elétricos Ltda. Advogado: Tamara Ramos Bornhausen Pereira, Oséas
Aguiar, João Joaquim Martinelli, Denise da Silveira Peres de Aqui-
no Costa, Geraldo Carnasciali Cavichiolo. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22007.
Nº Livro: 469. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Tercei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INE-
XISTÊNCIA. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO. PRÉ-QUESTI-
ONAMENTO. 1. Muito embora não tenha havido manifestação
expressa acerca de todos os pontos abordados pelo embargante,
não está o magistrado obrigado a analisar item por item, se o
julgado está devidamente motivado. 2. Apesar de inadmissível
alegar em sede de embargos de declaração ausência de manifes-
tação de dispositivos legais que não foram objeto de fundamenta-
ção da tese ventilada nas suas razões recursais, a inclusão da cor-
reção monetária inserida na formação do preço de venda, em ra-
zão do pagamento ser a prazo certo, na base de cálculo do ICMS
não ofende o princípio da não cumulatividade (CF, art. 155, §2º)
nem os preceitos cominados no Decreto Lei 406/68. 3. Embargos
de declaração rejeitados.

0036 . Processo:   0109868-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/12096. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1098680
Apelação Civel.     Apelante: Ivan Simek, Solange David Mene-
zes, Ari Bruno Lorandi.     Advogado: Maureen Daisy Redondo
Machado.     Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Carlos
Augusto Antunes, Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Marcela
Morais Peixoto, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Ronildo
Gonçalves da Silva.     Aut.Coatora: Coordenador da Receita
Estadual do Paraná. Embargante: Ivan Simek, Solange David
Menezes, Ari Bruno Lorandi. Advogado: Maureen Daisy Redon-
do Machado. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22008. Nº Livro: 470. Julgado
em: 06/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Tercei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
DESNECESSIDADE DE ABORDAR TODOS OS PONTOS.
PRÉ-QUESTIONAMENTO. 1. Muito embora não tenha havido
manifestação expressa acerca de todos os pontos abordados pelo
embargante, não está o magistrado obrigado a analisar item por
item, se o julgado está devidamente motivado. 2.  Embargos de
declaração rejeitados.

0037 . Processo:   0121857-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/32437. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800000224 Indenização. Apelante: Editora Hoje
Ltda. Advogado: Mozarte de Quadros, Simon Gustavo Caldas de
Quadros. Apelado: Osni Ferreira. Advogado: Ronaldo Gomes
Neves, Carlos Alberto Gomes Lemos, Cristina de Lima Assaf,
Katia Naomi Yamada, Roberto de Mello Severo. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revi-
sor: Des. Nerio Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 22009. Nº Livro:
470. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Tercei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação cível, nos termos
acima definidos. EMENTA:  LEI DE IMPRENSA - VEICULA-
ÇÃO DE COMENTÁRIOS E CARICATURAS COM O OBJE-
TIVO DE MELHORAR A COMPREENSÃO DA NOTÍCIA -
DANO MORAL CONFIGURADO - RESTRIÇÃO À LIBER-
DADE DE INFORMAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - RE-
CURSO IMPROVIDO.

0038 . Processo:   0121932-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2000/148724. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 9300000022 Embargos a Execução. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Torino Diesel Comércio de Auto Peças Ltda.
Advogado: João Carlos de Oliveira Júnior, João Carlos de Oli-
veira. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Marisa da Silva Sigulo, Sônia Regina Dias Barata, André
Renato Miranda Andrade, Bernadete Gomes de Souza, Josué
Grotti. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Marisa da Silva Sigulo, Sônia Regina Dias Barata, André
Renato Miranda Andrade, Bernadete Gomes de Souza, Josué
Grotti. Apelado: Torino Diesel Comércio de Auto Peças Ltda.
Advogado: João Carlos de Oliveira Júnior, João Carlos de Oli-
veira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acór-
dão: 22010. Nº Livro: 470. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer das apelações e do
reexame necessário. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXA-
ME NECESSÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO
DEVEDOR - ANTERIOR DECISÃO DO TRIBUNAL JULGAN-
DO EXTINTOS OS EMBARGOS, POR INTEMPESTIVOS -
SENTENÇA INEFICAZ - NÃO CONHECIMENTO DO REE-
XAME NECESSÁRIO E DOS RECURSOS DE APELAÇÃO.

0039 . Processo:   0120340-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/16851. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000617 Habilitacao/declaração de Cré-
dito. Apelante: Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda. Ad-
vogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Rafaello Fontana, Paulo
Sérgio Stahlschmidt Cachoeira, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Tarcisio Araújo Kroetz. Apelado: White Martins Gases In-
dustriais S A. Advogado: Leticia Maria Beretta, Carla Pons Di
Leoni, Willy Carlos Altenhofen, Marcus Vinicius Cramer Meyer.
Interessado: Waldur Trentini Síndico da Massa Falida. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22011. Nº
Livro: 470. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em não se conhecer do recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DUPLI-
CATA. PRINCÍPIO DO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM
APPELLATUM. NÃO CONHECIMENTO.  Segundo o princí-
pio consagrado no brocardo ‘tantum devolutum quantum appe-
llatum’, inscrito no artigo 515 do Código de Processo Civil, a
extensão do efeito devolutivo submetido ao juízo de apelação é
limitada à matéria impugnada nos autos, ressalvando-se os casos
das matérias apreciáveis de ofício. Cuidando-se de pedido de habi-
litação de crédito representado por um contrato de compra e ven-
da, não merece conhecimento o recurso de apelação interposto onde
a massa falida se insurge contra sentença trabalhista, pois esta ma-
téria é complemente diversa daquela questionada nos autos.

0040 . Processo:   0122876-0   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/48472. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200100002355 Execução de Prestação
Alimenticia. Impetrante: J. F. S.. Advogado: Antonio Cláudio de
Figueiredo Demeterco. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22012. Nº Livro:
470. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em extinguir o processo pela perda de
objeto.

0041 . Processo:   0120351-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/16842. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000487 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda.
Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fernanda Franco, Paulo
Sérgio Stahlschmidt Cachoeira. Apelado: Maggioni e Marguardt.
Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz, Marileidi Marchi, Wal-
dur Trentini. Interessado: Waldur Trentini Síndico da Massa Fali-
da. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Pra-
do Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
22013. Nº Livro: 470. Julgado em: 13/08/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em não se conhecer do recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DUPLI-

CATA. PRINCÍPIO DO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM
APPELLATUM. NÃO CONHECIMENTO. Segundo o princípio
consagrado no brocardo ‘tantum devolutum quantum appellatum’,
inscrito no artigo 515 do Código de Processo Civil, a extensão do
efeito devolutivo submetido ao juízo de apelação é limitada à
matéria impugnada nos autos, ressalvando-se os casos das maté-
rias apreciáveis de ofício. Cuidando-se de pedido de habilitação
de crédito representado por um contrato de compra e venda, não
merece conhecimento o recurso de apelação interposto onde a
massa falida se insurge contra sentença trabalhista, pois esta ma-
téria é complemente diversa daquela questionada nos autos.

0042 . Processo:   0120303-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/16772. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000493 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda.
Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Rafaello Fontana,
Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira, Carlos Eduardo Manfredi-
ni Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Apelado: Furlan e Marcatto
Ltda. Advogado: Odair Vicente Moreschi, Mauricio Petrauski,
João Everardo Resmer Vieira. Interessado: Waldur Trentini Sín-
dico da Massa Falida. Advogado: Waldur Trentini. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revi-
sor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22014. Nº Li-
vro: 470. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em não se conhecer do recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DUPLI-
CATA. PRINCÍPIO DO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM
APPELLATUM. NÃO CONHECIMENTO. Segundo o princípio
consagrado no brocardo ‘tantum devolutum quantum appellatum’,
inscrito no artigo 515 do Código de Processo Civil, a extensão do
efeito devolutivo submetido ao juízo de apelação é limitada à
matéria impugnada nos autos, ressalvando-se os casos das maté-
rias apreciáveis de ofício. Cuidando-se de pedido de habilitação
de crédito representado por um contrato de compra e venda, não
merece conhecimento o recurso de apelação interposto onde a
massa falida se insurge contra sentença trabalhista, pois esta ma-
téria é completamente diversa daquela questionada nos autos.

0043 . Processo:   0123888-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/60123. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000811 Declaratória. Agravante:
Município de São José dos Pinhais. Advogado: Cláudio Socco-
loski, Inger Kalben Silva, João Pereira, Soraia Al Farah, Enilson
Luiz Wille. Agravado: Maria Irondina Francisca da Silva. Advo-
gado: Lemoel Ananias da Silva, Sergio Roberto de Oliveira. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Fi-
lho. Nº Acórdão: 22015. Nº Livro: 470. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA - SERVIDORA MUNICIPAL - PRETENDIDA APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ - PEDIDO NEGADO POR DUAS
VEZES NA ESFERA ADMINISTRATIVA - ANTECIPAÇÃO
DOS HONORÁRIOS DO PERITO - PRETENDIDA INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA - DESCABIMENTO - RELAÇÃO
EMPREGATÍCIA - INCUMBE À PARTE REQUERENTE O
ÔNUS DE ANTECIPAR AS CUSTAS - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 33 DO CPC -  RECURSO PROVIDO. 1. O Código de
Defesa do Consumidor não se aplica às relações trabalhistas, por
expressa determinação legal, segundo norma do art. 3º, § 2º. 2.
Se não se caracteriza a relação de consumo, inaplicável a inver-
são do ônus da prova em favor da parte considerada hipossufici-
ente. Cabe à parte que requereu a produção de prova pericial
antecipar-lhe as despesas. Inteligência do artigo 33 do Código de
Processo Civil.

0044 . Processo:   0116011-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/68749. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 1160112 Apelação Civel.     Apelante: L.
C. M..     Advogado: Lauro Corrêa de Miranda Junior, Pedro
Ribeiro Filho.     Apelado: K. C. M..     Advogado: Alexandre
Millen Zappa, Aurélio Câncio Peluso. Embargante: K. C. M..
Advogado: Alexandre Millen Zappa, Aurélio Câncio Peluso. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Fi-
lho. Nº Acórdão: 22016. Nº Livro: 470. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Tercei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração e,
de ofício, determinar que se faça a devida correção no nome do
apelante para L. C. M..

0045 . Processo:   0119625-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/7236. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000772 Embargos do Devedor. Apelan-
te: Ubirajara Binhara. Advogado: Romeu Alves Cordeiro, Mar-
celo Antonio Ohrenn Martins, Erlon de Faria Pilati. Apelado:
Regina Estela Pereira Piasecki. Advogado: Norberto Trevisan
Bueno. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acór-
dão: 22017. Nº Livro: 470. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:
APELAÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR.  EXECUÇÃO.
TÍTULO JUDICIAL. PENHORA ANULADA. COISA JULGA-
DA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS
EFEITOS DA REVELIA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
Mesmo anulada a penhora, estando descoberto o juízo, deve ser
analisado matéria também constante dos embargos do devedor
como a abrangida pela coisa julgada.
 A não apresentação de impugnação em embargos do devedor
não importa na aplicação dos efeitos da revelia disposto no artigo
319 do Código de Processo Civil.
 A condenação nas verbas sucumbenciais, decorre da derrota no
processo, e como dentre àquelas encontram-se os honorários ad-
vocatícios, é dispensável a circunstância de ter ou não havido
impugnação aos embargos.
 Recurso desprovido.
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I Divisão de Processo Cível    Emitido em 21/08/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03525

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Arnaldo José da Silva 001 0112631-8
Brazilio Bacellar Neto 001 0112631-8
Cassia Cristina Hirata 001 0112631-8
Christiane Seidel 001 0112631-8
João Alfredo Bond Mendonça 001 0112631-8
José Augusto Amaral Patruni 001 0112631-8
Milton João Betenheuser Junior 001 0112631-8
Vanete Steil Villatori 001 0112631-8

Republicação - Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0112631-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/91748. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600001158 Restituição. Apelante: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: José Augusto Amaral Patruni, Milton João Bete-
nheuser Junior, Arnaldo José da Silva, João Alfredo Bond Men-
donça, Cassia Cristina Hirata. Apelado: Sociedade Anônima Cor-
tume Curitiba. Advogado: Vanete Steil Villatori, Christiane Sei-
del. Apelado: Massa Falida de Sociedade Anônima Cortume Cu-
ritiba. Advogado: Brazilio Bacellar Neto Síndico da Massa Fali-
da. Interessado: Badep - Banco de Desenvolvimento do Paraná
SA. Advogado: José Augusto Amaral Patruni. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Nerio
Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 21662. Nº Livro: 460. Julgado
em: 07/05/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria
de votos, em dar provimento à apelação para deferir ao apelante a
restituição pleiteada, na importância de R$899.012,20 (oitocen-
tos e noventa e nove mil e doze reais e vinte centavos) com corre-
ção monetária, contados da decretação da quebra, conforme Sú-
mula 36 do STJ, e condenar a apelada no pagamento das custas
do processo e em honorários de advogado no valor de R$3.000,00
(três mil  reais), com base no art. 20, § 4º do Código de Processo
Civil. EMENTA:  RECURSO. INTERPOSIÇÃO PELO AUTOR,
QUE COMUNICOU AO JUÍZO A CESSÃO DE SEU CRÉDI-
TO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL NÃO REQUERIDA
PELO CESSIONÁRIO. ILEGITIMIDADE DE PARTE NÃO
RECONHECIDA. FALÊNCIA. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO.
ADIANTAMENTO POR CONTA DE CONTRATO DE CÂM-
BIO. RESTITUIÇÃO DEVIDA. RECURSO PROVIDO. 1. A
comunicação do autor ao Juiz, da cessão do crédito objeto da
ação, não altera a legitimidade das partes (CPC, art. 41 e 42).
Para que haja substituição processual voluntária, necessário é a
manifestação de vontade do terceiro, adquirente do direito litigi-
oso, e concordância do adversário (CPC, art. 42, § 1º). No caso
dos autos, apenas houve comunicação de conhecimento, vez que
ao alienante descabia pedir a substituição. A juntada de procura-
ção nos autos, pelo adquirente do direito litigioso, não importa
em pedido de substituição processual. Sujeita-se, contudo, aos
efeitos da sentença. Está o autor, cedente do crédito, legitimado para
recorrer da sentença que lhe foi desfavorável, como também estaria
o cessionário, na condição de terceiro interessado. 2. O pedido de
restituição de adiantamento à conta de contrato de câmbio tem am-
paro no art. 75, § 3º, da Lei nº 4728, não se sujeitando à disciplina do
art. 76, § 2º, da Lei de Falências (Súmula 133 do STJ).

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 21/08/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03532

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acir da Silva Filho 007 0126247-5
Adair Paulo Bortolini 003 0125471-7
Airton Savio Vargas 005 0125906-5
Alceu Conceição Machado Filho 003 0125471-7

004 0125903-4
005 0125906-5
006 0126077-3

Alessandro Vinicius Pilatti 012 0128061-3
Ana Lucia Bohmann 009 0127126-5
Andréa Pastuch Carneiro 001 0107586-5/01
Ariadne Vanzela 014 0128092-8
Artur Humberto Piancastelli 014 0128092-8
Caio Augusto Miranda Ramos 001 0107586-5/01
Carlos Roberto Scalassara 009 0127126-5
Celso Zamoner 009 0127126-5
Edival Murador 008 0126716-5
Eduardo Francisco Junior 014 0128092-8
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 003 0125471-7

004 0125903-4
006 0126077-3

Elida Cristina Mandadori 008 0126716-5
Ellen Patricia Chini 009 0127126-5
Emilia Malgueiro Campos 008 0126716-5
Fabiano Haluch Maoski 012 0128061-3
Fernando Augusto Sperb 003 0125471-7

005 0125906-5
Francisco Aranda Gabilan 013 0128088-4
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 002 0117215-4
Helder Eduardo Vicentini 008 0126716-5
Helen Kátia Silva Cassiano 014 0128092-8
Henrique Antonio Gomes D’Avila 013 0128088-4
Iolanda Inês Ostrowski 012 0128061-3
Jader Garcia dos Santos 013 0128088-4
Janaina da Cunha 011 0128041-1
Jefferson Isaac João Scheer 002 0117215-4
João Batista Manella Cordeiro 014 0128092-8
João Luiz Martins Esteves 009 0127126-5
José de Alencar Soares Cordeiro 014 0128092-8
Juliana Kikue Medeiros Hiroki 015 0128102-9
Leandra Maria Bellincanta 003 0125471-7
Leandro Aguiar Piccino 011 0128041-1
Lucia Maria Beloni Correa Dias 011 0128041-1
Luiza Marcia Genuino de Oliveira 008 0126716-5
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0117215-4

Marcelo Fortunato 013 0128088-4
Marcia Regina Rodacoski 013 0128088-4
Martim Francisco Ribas 010 0127949-8
Oscar Ivan Prux 008 0126716-5
Patrícia Pessoa Croitor 008 0126716-5
Pedro Henrique Xavier 001 0107586-5/01
Peregrino Dias Rosa Neto 004 0125903-4

005 0125906-5
006 0126077-3

Renato Beltrami 003 0125471-7
004 0125903-4
005 0125906-5
006 0126077-3

Sérgio Luiz Fernandes 003 0125471-7
004 0125903-4
005 0125906-5
006 0126077-3

Sandra Brandão de Abreu 008 0126716-5
Toshiharu Hiroki 015 0128102-9
Valdeci Eleuterio 009 0127126-5
Valdecy Schon 015 0128102-9
Valdenir Dielle Dias 011 0128041-1
Valter Piccino 011 0128041-1
Vera Lucia Borges 003 0125471-7

004 0125903-4
005 0125906-5
006 0126077-3

Vicente Reinaldo T. Pugliesi 010 0127949-8
Virgilio Cesar de Melo 010 0127949-8
Walter Borges Carneiro 001 0107586-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0107586-5/01   Medida Cautelar Incidental
Protocolo: 2001/152915. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1075865 Agravo de Instrumento. Requerente: Município de Co-
ronel Domingos Soares. Advogado: Pedro Henrique Xavier. Re-
querido: Município de Mangueirinha. Advogado: Walter Borges
Carneiro, Caio Augusto Miranda Ramos, Andréa Pastuch Car-
neiro. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Despacho:
Aguarde-se o cumprimento da carta de ordem expedida para cita-
ção do réu, a qual, conforme informação de fl. 55, ainda não foi
devolvida. Curitiba, 16-08-2002. Des. ANTONIO PRADO FI-
LHO, Relator.

0002 . Processo:   0117215-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/143278. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 22582
Declaratória. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Gustavo
Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Agravado: Sindiprol - Sindicato dos
Professores de Londrina, César Antônio Caggeano Santos, AS-
SUEL - Sindicato dos Servidores Públicos Técnico-Administra-
tivos da UEL, Itamar André Rodrigues do Nascimento, SINSAU-
DE - Sindicato dos Empregados de Estabelecimentos de Serviços
de Saúde de Londrina, Ana Maria da Cruz, ADUEL - Associação
dos Docentes da UEL, Alcides José Sanches Vergara, SINTEE-
MAR - Sindicato dos Trabalhadores de Estabelecimentos de En-
sino de Maringá, Ana Estela Codato Silva, ADUEM - Associa-
ção dos Docentes da Universidade Estadual de Maringá, Ângelo
Priori, SINTEOESTE - Sindicato dos Trabalhadores em Estabe-
lecimentos de Ensino Superior do Oeste do Paraná, Luiz Fernan-
do Reis. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Despacho:
Defiro o pedido de fls. 250/252, para que seja suspenso o presen-
te feito até o julgamento do Conflito de Competência nº 34.483
pelo Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 16 de agosto de 2.002.
Des. ANTONIO PRADO FILHO, Relator.

0003 . Processo:   0125471-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/74819. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500000210 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Con-
sórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Alceu Conceição Machado
Filho, Fernando Augusto Sperb, Renato Beltrami, Vera Lucia
Borges, Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Apelado: Luis Car-
los Zoletti. Advogado: Adair Paulo Bortolini, Leandra Maria
Bellincanta. Interessado: Henrique Paulo Schimidlin Síndico da
Massa Falida. Advogado: Sérgio Luiz Fernandes. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Revisor: Des. Nerio Spessato Ferreira. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
1. De sentença que julgou habilitado o crédito de LUIS CARLOS
ZOLETTI, no quadro geral de credores da falência de Consórcio
Nasser S/C Ltda., reconhecendo a incidência de correção mone-
tária a partir da data constante do demonstrativo de crédito, con-
forme Súmula 08 do STJ, e de juros legais, na medida das forças
do ativo, nos termos do art. 26, do Decreto-lei 7.661/45, recorre
a falida. Alega, em síntese, que: tem personalidade distinta da do
grupo que administra, limitando-se a coletar os recursos necessá-
rios, pois o Regulamento anexo à Circular n. 2196/92 do BACEN
estabelece a constituição de grupo, sendo assim parte ilegítima
para a causa; deverá a correção monetária incidir tão-somente até
30.06.94, quando foi extinta a TRD (Lei n. 8.177/91), segundo
estatui o § 5º, do art. 27, da Medida Provisória de 29.07.94 e art.
38, da Lei n. 8.880/94; no tocante aos juros, estes são indevidos,
face à regra do art. 26, da Lei de Falências e em virtude do termo
‘a quo’ recair no trigésimo dia após o encerramento do grupo de
consórcio; por fim, pede a isenção da massa do pagamento dos
ônus decorrentes da sucumbência. O apelado apresentou contra-
razões (f. 52/54). O síndico da massa falida apresentou contra-
razões, pela manutenção da sentença (f. 41/46). O Ministério
Público, em primeiro grau, opinou pelo desprovimento do recur-
so (f. 59). 2. A apelação é manifestamente improcedente, por ser
contrária à jurisprudência pacífica desta Corte, nos termos do art.
557, do CPC. Ressalte-se ainda, que inúmeros foram os recursos
julgados em idênticas condições onde igualmente figurou a ape-
lante. A alegada ilegitimidade passiva não pode ser reconhecida,
porque a administradora dirige o grupo em seu próprio nome,
com todos os poderes inerentes ao encargo, inclusive o de inves-

tir contra os consorciados inadimplentes nas vias judiciais. O grupo
não tem personalidade jurídica, sendo gerido pela própria admi-
nistradora, que recebe remuneração por seu labor e se responsa-
biliza pela entrega dos bens, constituindo-se, desse modo, em
parte legítima para responder aos termos da ação proposta, não se
aplicando ao caso a aludida Circular n. 2196/92 do BACEN. O
valor das parcelas pagas pelo autor, conforme se vê pelo demons-
trativo apresentado pelo síndico (f. 26), já foi devidamente atua-
lizado até a data de 05.11.96. A sentença determinou, a partir
dessa data, a incidência de correção monetária e de juros, estes
na medida das forças do ativo. A alegação de que a correção
monetária, deveria incidir tão-somente até 30.06.94, quando foi
extinta a TRD, não prospera. A jurisprudência deste Tribunal e,
ainda, do Superior Tribunal de Justiça (Resp. N. 13.374-0-MS, 3ª
Turma, rel. Min. Waldemar Zveiter; Resp. N. 12.180-0-MS, 4ª
Turma, rel. Min. César Asfor Rocha), tem como inquestionável o
cabimento da correção monetária instituída pela Lei n. 6.899/81,
sobre o valor da dívida habilitada em processo falimentar, desde
o vencimento da dívida até a data de seu efetivo pagamento, des-
de que, como já fora antes mencionado, nada mais representa do
que a expressão atualizada do débito. Admitir-se o contrário sig-
nificaria aceitar o enriquecimento sem causa da falida. No tocan-
te aos juros, a sentença, corretamente, decidiu que estes terão
incidência na medida das forças do ativo, nos termos do art. 26,
do Decreto-lei 7.661/45. Ao contrário do que sustenta a recorri-
da, a Lei de Falências não veda o cômputo dos juros, nem libera
o falido desse ônus, apenas faz a ressalva, em seu artigo 26, de
que o credor terá direito de recebê-los, se o ativo da massa com-
portar o pagamento, depois de satisfeito o principal, o que foi
bem observado na sentença. A correta aplicação dos dispositivos
legais da Lei de Falências é no sentido de que devem ser compu-
tados os juros, sobre os créditos habilitados, desde o vencimento
até a data da decretação da falência; e caso o ativo da massa
comporte, após a decretação da quebra, poderá ser ressalvado o
pagamento dos respectivos juros. Por fim, com relação aos ônus
da sucumbência, também não merece acolhida a pretensão recur-
sal, pois não houve condenação da massa ao respectivo paga-
mento na sentença, não havendo motivo para impugnação. 3. Por
tais razões, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art.
557, do CPC, por ser manifestamente improcedente. Curitiba, 19
de agosto de 2002. DES. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA -
Relator

0004 . Processo:   0125903-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/83096. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500002364 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Mas-
sa Falida de Consórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Eduardo Pe-
reira de Oliveira Mello, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Con-
ceição Machado Filho, Vera Lucia Borges, Renato Beltrami.
Apelado: Samec Serviço de Assistência Médica Corumbaense
Ltda. Interessado: Síndico da Massa Falida do Consórcio Nasser
SC Ltda. Advogado: Sérgio Luiz Fernandes. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor:
Des. Nerio Spessato Ferreira. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
1. De sentença que julgou habilitado o crédito de SAMEC  SER-
VIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA CORUMBAENSE LTDA,
no quadro geral de credores da falência de Consórcio Nasser S/C
Ltda., reconhecendo a incidência de correção monetária a partir
da data constante do demonstrativo de crédito, conforme Súmula
08 do STJ, e de juros legais, na medida das forças do ativo, nos
termos do art. 26, do Decreto-lei 7.661/45, recorre a falida. Ale-
ga, em síntese, que: tem personalidade distinta da do grupo que
administra, limitando-se a coletar os recursos necessários, pois o
Regulamento anexo à Circular n. 2196/92 do BACEN estabelece
a constituição de grupo, sendo assim parte ilegítima para a causa;
o apelado aderiu normalmente ao contrato, não se constituindo a
estipulação sobre a devolução ao consorciado sem juros ou cor-
reção monetária em cláusula leonina, mas penal, destinada a pro-
teger os interesses do grupo (item 51 da Portaria n. 330/87 do
MF); no caso de se entender devida a correção monetária, esta
deverá incidir tão-somente até 30.06.94, quando foi extinta a TRD
(Lei n. 8.177/91), segundo estatui o § 5º, do art. 27, da Medida
Provisória de 29.07.94 e art. 38, da Lei n. 8.880/94; no tocante
aos juros, estes são indevidos, face à regra do art. 26, da Lei de
Falências e em virtude do termo ‘a quo’ recair no trigésimo dia
após o encerramento do grupo de consórcio. O apelado, apesar
de ter sido devidamente intimado, não se manifestou (f.35 verso).
O síndico da massa falida apresentou contra-razões, pela manu-
tenção da sentença (f. 38/44). O Ministério Público, em primeiro
grau, opinou pelo desprovimento do recurso (f. 46). 2. A apela-
ção é manifestamente improcedente, por ser contrária à jurispru-
dência pacífica desta Corte, nos termos do art. 557, do CPC. Res-
salte-se ainda, que inúmeros foram os recursos julgados em idên-
ticas condições onde igualmente figurou a apelante. A alegada
ilegitimidade passiva não pode ser reconhecida, porque a admi-
nistradora dirige o grupo em seu próprio nome, com todos os
poderes inerentes ao encargo, inclusive o de investir contra os
consorciados inadimplentes nas vias judiciais. O grupo não tem
personalidade jurídica, sendo gerido pela própria administrado-
ra, que recebe remuneração por seu labor e se responsabiliza pela
entrega dos bens, constituindo-se, desse modo, em parte legítima
para responder aos termos da ação proposta, não se aplicando ao
caso a aludida Circular n. 2196/92 do BACEN. A cláusula de
restituição ao inadimplente ou desistente, sem a atualização mo-
netária e os juros não se identifica como penal, porque esta resul-
ta sempre de disposição expressa, que não é o caso. E os argu-
mentos de mérito estão hoje sepultados pela jurisprudência con-
trária cristalizada na Súmula 35 do STJ: ‘’Incide a correção mo-
netária sobre as prestações pagas, quando de sua restituição em
virtude de retirada ou exclusão do participante de plano de con-
sórcio’’. Nesse sentido orientam-se os Tribunais e esta Câmara.
A correção monetária, como se sabe, não é acréscimo, mas sim-
ples reposição das perdas com a inflação. Se o negócio se consu-
masse em época de estabilidade monetária, o consorciado desis-
tente teria direito, por força do contrato, à mesma quantia que
despendera, por isso é absurdo pretender-se considerar os valo-
res nominais, até em homenagem à boa-fé presumida dos contra-
tos. Como as parcelas pagas correspondem a parte do valor de
um veículo Kadet (f.22), a devolução deve equivaler a esta parte.
Logo, as alegações quanto aos mecanismos de funcionamento do
consórcio e aos prejuízos eventualmente advindos ao fundo co-

mum, em virtude da desistência, cedem à realidade de que não
pode haver devolução desatualizada sob pena de realmente con-
figurar-se o enriquecimento sem causa da administradora encar-
regada de gerir o grupo mediante remuneração. Acrescente-se
que normalmente há substituição do desistente e o valor das cotas
sempre é atualizado. Nem impressiona a menção a portaria mi-
nisterial para obstar-se a realização de uma justiça comutativa.
Normas arcaicas não podem inibir o julgador de se adequar à
realidade social e econômica, entregando a prestação jurisdicio-
nal a que realmente faz jus o interessado, conforme bem expressa
o Min. WALDEMAR ZVEITER em Revista do STJ 31/318. O
valor das parcelas pagas pelo autor, conforme se vê pelo demons-
trativo apresentado pelo síndico (f.22), já foi devidamente atuali-
zado até a data de 26.03.97. A sentença determinou, a partir des-
sa data, a incidência de correção monetária e de juros, estes na
medida das forças do ativo. A alegação de que caso fosse devida
a correção monetária, deveria ela incidir tão-somente até 30.06.94,
quando foi extinta a TRD, não prospera. A jurisprudência deste
Tribunal e, ainda, do Superior Tribunal de Justiça (Resp. N.
13.374-0-MS, 3ª Turma, rel. Min. Waldemar Zveiter; Resp. N.
12.180-0-MS, 4ª Turma, rel. Min. César Asfor Rocha), tem como
inquestionável o cabimento da correção monetária instituída pela
Lei n. 6.899/81, sobre o valor da dívida habilitada em processo
falimentar, desde o vencimento da dívida até a data de seu efetivo
pagamento, desde que, como já fora antes mencionado, nada mais
representa do que a expressão atualizada do débito. Admitir-se o
contrário significaria aceitar o enriquecimento sem causa da fali-
da. No tocante aos juros, a sentença, corretamente, decidiu que
estes terão incidência na medida das forças do ativo, nos termos
do art. 26, do Decreto-lei 7.661/45. Ao contrário do que sustenta
a recorrida, a Lei de Falências não veda o cômputo dos juros,
nem libera o falido desse ônus, apenas faz a ressalva, em seu
artigo 26, de que o credor terá direito de recebê-los, se o ativo da
massa comportar o pagamento, depois de satisfeito o principal, o
que foi bem observado na sentença. A correta aplicação dos dis-
positivos legais da Lei de Falências é no sentido de que devem
ser computados os juros, sobre os créditos habilitados, desde o
vencimento até a data da decretação da falência; e caso o ativo da
massa comporte, após a decretação da quebra, poderá ser ressal-
vado o pagamento dos respectivos juros. 3. Por tais razões, nego
seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557,do CPC, por
ser manifestamente improcedente. Curitiba, 19 de agosto de 2002.
DES. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0005 . Processo:   0125906-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/83099. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500000255 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Mas-
sa Falida de Consórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Alceu Con-
ceição Machado Filho, Fernando Augusto Sperb, Peregrino Dias
Rosa Neto, Vera Lucia Borges, Renato Beltrami. Apelado: Cló-
vis Rech. Advogado: Airton Savio Vargas. Interessado: Síndico
da Massa Falida de Consórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Sér-
gio Luiz Fernandes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Nerio Spessato
Ferreira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. De sentença que julgou habilitado o crédito de CLÓVIS RECH,
no quadro geral de credores da falência de Consórcio Nasser S/C
Ltda., reconhecendo a incidência de correção monetária a partir
da data constante do demonstrativo de crédito, conforme Súmula
08 do STJ, e de juros legais, na medida das forças do ativo, nos
termos do art. 26, do Decreto-lei 7.661/45, recorre a falida. Ale-
ga, em síntese, que: a correção monetária deverá incidir tão-so-
mente até 30.06.94, quando foi extinta a TRD (Lei n. 8.177/91),
segundo estatui o § 5º, do art. 27, da Medida Provisória de 29.07.94
e art. 38, da Lei n. 8.880/94; no tocante aos juros, estes são inde-
vidos, face à regra do art. 26, da Lei de Falências e em virtude do
termo ‘a quo’ recair no trigésimo dia após o encerramento do
grupo de consórcio. O apelado apresentou contra-razões (f. 52/
54). O síndico da massa falida apresentou contra-razões, pela
manutenção da sentença (f. 57/63). O Ministério Público, em pri-
meiro grau, opinou pelo desprovimento do recurso (f. 65). 2. A
apelação é manifestamente improcedente, por ser contrária à ju-
risprudência pacífica desta Corte, nos termos do art. 557, do CPC.
Ressalte-se ainda, que inúmeros foram os recursos julgados em
idênticas condições, onde igualmente figurou a apelante. O valor
das parcelas pagas pelo autor, conforme se vê pelo demonstrativo
apresentado pelo síndico (f. 39), já foi devidamente atualizado
até a data de 05.11.96. A sentença determinou, a partir dessa data,
a incidência de correção monetária e de juros, estes na medida
das forças do ativo. A alegação de que a correção monetária,
deveria incidir tão-somente até 30.06.94, quando foi extinta a
TRD, não prospera. A jurisprudência deste Tribunal e, ainda, do
Superior Tribunal de Justiça (Resp. N. 13.374-0-MS, 3ª Turma,
rel. Min. Waldemar Zveiter; Resp. N. 12.180-0-MS, 4ª Turma,
rel. Min. César Asfor Rocha), tem como inquestionável o cabi-
mento da correção monetária instituída pela Lei n. 6.899/81, so-
bre o valor da dívida habilitada em processo falimentar, desde o
vencimento da dívida até a data de seu efetivo pagamento, desde
que, como já fora antes mencionado, nada mais representa do
que a expressão atualizada do débito. Admitir-se o contrário sig-
nificaria aceitar o enriquecimento sem causa da falida. No tocan-
te aos juros, a sentença, corretamente, decidiu que estes terão
incidência na medida das forças do ativo, nos termos do art. 26,
do Decreto-lei 7.661/45. Ao contrário do que sustenta a recorri-
da, a Lei de Falências não veda o cômputo dos juros, nem libera
o falido desse ônus, apenas faz a ressalva, em seu artigo 26, de
que o credor terá direito de recebê-los, se o ativo da massa com-
portar o pagamento, depois de satisfeito o principal, o que foi
bem observado na sentença. A correta aplicação dos dispositivos
legais da Lei de Falências é no sentido de que devem ser compu-
tados os juros, sobre os créditos habilitados, desde o vencimento
até a data da decretação da falência; e caso o ativo da massa
comporte, após a decretação da quebra, poderá ser ressalvado o
pagamento dos respectivos juros. 3. Por tais razões, nego segui-
mento ao recurso, com fundamento no art. 557, do CPC, por ser
manifestamente improcedente. Curitiba, 19 de agosto de 2002.
Des.RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0006 . Processo:   0126077-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/83043. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500002014 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Mas-
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sa Falida de Consórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Eduardo Pe-
reira de Oliveira Mello, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Con-
ceição Machado Filho, Renato Beltrami, Vera Lucia Borges.
Apelado: Severino Ramos de Oliveira. Interessado: Síndico da
massa Falida do Consórico Nasser SC Ltda. Advogado: Sérgio
Luiz Fernandes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Nerio Spessato Ferrei-
ra. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. De sentença que julgou habilitado o crédito de SEVERINO
RAMOS DE OLIVEIRA, no quadro geral de credores da falên-
cia de Consórcio Nasser S/C Ltda., reconhecendo a incidência de
correção monetária a partir da data constante do demonstrativo
de crédito, conforme Súmula 08 do STJ, e de juros legais, na
medida das forças do ativo, nos termos do art. 26, do Decreto-lei
7.661/45, recorre a falida. Alega, em síntese, que: tem personali-
dade distinta da do grupo que administra, limitando-se a coletar
os recursos necessários, pois o Regulamento anexo à Circular n.
2196/92 do BACEN estabelece a constituição de grupo, sendo
assim parte ilegítima para a causa; deverá a correção monetária
incidir tão-somente até 30.06.94, quando foi extinta a TRD (Lei
n. 8.177/91), segundo estatui o § 5º, do art. 27, da Medida Provi-
sória de 29.07.94 e art. 38, da Lei n. 8.880/94; no tocante aos
juros, estes são indevidos, face à regra do art. 26, da Lei de Fa-
lências e em virtude do termo ‘a quo’ recair no trigésimo dia após
o encerramento do grupo de consórcio; por fim, pede a isenção
da massa do pagamento dos ônus decorrentes da sucumbência. O
apelado, apesar de ter sido devidamente intimado, não se mani-
festou (f. 36 verso). O síndico da massa falida apresentou contra-
razões, pela manutenção da sentença (f. 39/45). O Ministério
Público, primeiro grau, opinou pelo desprovimento do recurso (f.
47). 2. A apelação é manifestamente improcedente, por ser con-
trária à jurisprudência pacífica desta Corte, nos termos do art.
557, do CPC. Ressalte-se ainda, que inúmeros foram os recursos
julgados em idênticas condições onde igualmente figurou a ape-
lante. A alegada ilegitimidade passiva não pode ser reconhecida,
porque a administradora dirige o grupo em seu próprio nome,
com todos os poderes inerentes ao encargo, inclusive o de inves-
tir contra os consorciados inadimplentes nas vias judiciais. O grupo
não tem personalidade jurídica, sendo gerido pela própria admi-
nistradora, que recebe remuneração por seu labor e se responsa-
biliza pela entrega dos bens, constituindo-se, desse modo, em
parte legítima para responder aos termos da ação proposta, não se
aplicando ao caso a aludida Circular n. 2196/92 do BACEN. O
valor das parcelas pagas pelo autor, conforme se vê pelo demons-
trativo apresentado pelo síndico (f.25), já foi devidamente atuali-
zado até a data de 03.04.97. A sentença determinou, a partir des-
sa data, a incidência de correção monetária e de juros, estes na
medida das forças do ativo. A alegação de que a correção mone-
tária, deveria incidir tão-somente até 30.06.94, quando foi extin-
ta a TRD, não prospera. A jurisprudência deste Tribunal e, ainda,
do Superior Tribunal de Justiça (Resp. N. 13.374-0-MS, 3ª Tur-
ma, rel. Min. Waldemar Zveiter; Resp. N. 12.180-0-MS, 4ª Tur-
ma, rel. Min. César Asfor Rocha), tem como inquestionável o
cabimento da correção monetária instituída pela Lei n. 6.899/81,
sobre o valor da dívida habilitada em processo falimentar, desde
o vencimento da dívida até a data de seu efetivo pagamento, des-
de que, como já fora antes mencionado, nada mais representa do
que a expressão atualizada do débito. Admitir-se o contrário sig-
nificaria aceitar o enriquecimento sem causa da falida. No tocan-
te aos juros, a sentença, corretamente, decidiu que estes terão
incidência na medida das forças do ativo, nos termos do art. 26,
do Decreto-lei 7.661/45. Ao contrário do que sustenta a recorri-
da, a Lei de Falências não veda o cômputo dos juros, nem libera
o falido desse ônus, apenas faz a ressalva, em seu artigo 26, de
que o credor terá direito de recebê-los, se o ativo da massa com-
portar o pagamento, depois de satisfeito o principal, o que foi
bem observado na sentença. A correta aplicação dos dispositivos
legais da Lei de Falências é no sentido de que devem ser compu-
tados os juros, sobre os créditos habilitados, desde o vencimento
até a data da decretação da falência; e caso o ativo da massa
comporte, após a decretação da quebra, poderá ser ressalvado o
pagamento dos respectivos juros. Por fim, com relação aos ônus
da sucumbência, também não merece acolhida a pretensão recur-
sal, pois não houve condenação da massa ao respectivo paga-
mento na sentença, não havendo motivo para impugnação. 3. Por
tais razões, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art.
557, do CPC, por ser manifestamente improcedente. Curitiba, 19
de agosto de 2002. DES. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA -
Relator

0007 . Processo:   0126247-5   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/87892. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Famí-
lia e Anexos. Ação Originária: 200100001516 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Impetrante: Acir da Silva Filho (advogado).
Paciente: J. A. M.. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nerio Spessato Ferreira. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
VISTOS. 1. Cuida-se de Habeas Corpus Cível impetrado pelo
Senhor Advogado Acir da Silva Filho em favor de J. A. M., à
vista do decreto prisional exarado pelo Juízo de Direito da Vara
de Família e Anexos da Comarca de Cascavel, nos autos de Ação
de Execução de Alimentos intentada por D. M..  Para tanto, afir-
mou o impetrante que desmerece prosperar a decisão que decre-
tou a prisão do paciente pelo prazo de sessenta dias, tendo em
vista que, consoante demonstrado nos autos de ação de alimen-
tos, e bem ainda, na própria ação executiva, seus ganhos mensais
não suportam o pagamento dos provisórios fixados, como tam-
bém, a recusa da genitora da infante de receber os valores que se
afiguram compatíveis ao seu rendimento. Assim, entende ser in-
cabível o decreto prisional, conquanto não se afigura na espécie a
inadimplência inescusável, nem tampouco recalcitrante, posto que
restou cabalmente demonstrado nos autos que o paciente não dis-
põe de condições financeiras que permitam custear o encargo nos
moldes fixados. Diante disso, sustenta o impetrante que resta ple-
namente demonstrada a ilegalidade e abusividade do decreto pri-
sional a ser sanada pela concessão da liminar da ordem, com pos-
terior confirmação, ‘ex vi’ do disposto pelo art. 5º, incisos LXV e
LXVIII, da Constituição Federal. Juntou documentos. Deferido
o processamento da ordem, em cognição sumária de admissibili-
dade restou deferida a liminar pleiteada, determinando-se as pro-
vidências de costume. Prestando informações, o digno Juízo mo-
nocrático comunicou que determinou o recolhimento do manda-
do de prisão expedido, remetendo a apreciação de sua alegada

incapacidade financeira do paciente, e bem ainda, as necessida-
des da alimentada, para a audiência de instrução e julgamento
designada. Submetidos os autos à apreciação da douta Procura-
doria Geral de Justiça, sobreveio parecer ministerial opinando
pela extinção da impetração em face da perda de seu objeto. É a
síntese. 2. Efetivamente, a presente ordem perdeu objeto, mere-
cendo ser extinta. E isso porque, consoante se vê das informa-
ções prestadas pelo digno Juízo ‘a quo’, o decreto prisional foi
suspenso, remetendo-se a apreciação da impossibilidade finan-
ceira alegada pelo paciente para fase processual oportuna. Resul-
ta daí a inegável perda de objeto da presente impetração, a impor
a extinção do procedimento. 3. À vista do exposto, julgo extinto
o presente processo. Curitiba, 15 de agosto de 2002. Des. NÉRIO
SPESSATO FERREIRA, Relator.

0008 . Processo:   0126716-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/92980. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000225 Ordinária. Agravante:
Ciba Specialty Chemicals Holding Inc. Advogado: Luiza Marcia
Genuino de Oliveira, Patrícia Pessoa Croitor, Sandra Brandão de
Abreu, Elida Cristina Mandadori, Emilia Malgueiro Campos.
Agravado: Zulin Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda.
Advogado: Oscar Ivan Prux, Edival Murador, Helder Eduardo
Vicentini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Prado Filho. Despacho:
1. Alega o Agravante: “4. Em despacho de 20.02.2002, o MM.
Juízo ‘ad quem’ determinou que as partes especificassem as pro-
vas que pretendiam produzir (doc. 3). Importante salientar que
tal despacho foi publicado no Diário Oficial do dia 25.03.02 (doc.
4). 5. A despeito de o prazo para tal providência ter expirado em
3 de abril de 2002, a ora Agravada apresentou sua petição apenas
no dia 11 de abril do corrente (doc. 5), i.e., 8 dias após findo o
prazo para tanto, restando comprovada a intempestividade de tal
peça. 6. Mesmo tendo a Agravada apresentado petição requeren-
do o desentranhamento da peça intempestiva (doc. 6), o MM.
Juízo de primeira instância entendeu por bem indeferir o pedido,
argumentando que as provas requeridas eram as mesmas já espe-
cificadas na contestação. Esta, pois, a r. decisão agravada. 7.
Ocorre que, conforme se observa na contestação (doc. 7), o re-
querimento para produção de provas formulado pela Agravada se
deu de forma genérica, sem justificativa alguma.”  2. Conside-
rando os termos da decisão agravada, fl. 118: “Indefiro o pedido
da requerente de desentranhamento da petição de fls. 501 onde a
requerida especifica as provas, por terem sido as mesmas pleite-
adas na peça contestacional.” INDEFIRO a liminar pleiteada. 3.
Intime-se a Agravado para responder este recurso, no prazo legal.
Curitiba, 16 de agosto de 2002. Des. ANTONIO PRADO FI-
LHO, Relator.

0009 . Processo:   0127126-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/96960. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000420 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Carlos Roberto Sca-
lassara, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chi-
ni, João Luiz Martins Esteves. Agravado: Adauto de Almeida
Tomaszewski. Advogado: Valdeci Eleuterio. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
1. Considerando os termos da decisão agravada de fl. 15, em ter-
mos: “os descontos no salário possuem caráter de ataque à verba
de natureza alimentar, estando este fato a representar o ‘pericu-
lum in mora’”. INDEFIRO a liminar pleiteada. 2. Intime-se o
agravado pare responder este recurso, no prazo legal. 3. Após,
vista à Procuradoria. Curitiba, 16 de agosto de 2002. Des. AN-
TONIO PRADO FILHO, Relator.

0010 . Processo:   0127949-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105386. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200024423 Rescisão de Contrato. Agra-
vante: Reval Reflorestadora Vale Azul Ltda. Advogado: Vicente
Reinaldo Teixeira Pugliesi. Agravado: Indústria de Madeiras São
Pedro Ltda. Advogado: Virgilio Cesar de Melo, Martim Francis-
co Ribas. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Prado Filho. Despacho:
1. A liminar será apreciada após as informações do Juízo Mono-
crático. 2. Solicitem-se ao Juízo Monocrático as informações que
entender necessárias sobre este recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
3. Autorizo o Chefe da Divisão Cível a assinar o respectivo ofício
a ser dirigido ao Juízo Monocrático. 4. Intimem-se. Curitiba, 15
de agosto de 2002. Des. ANTONIO PRADO FILHO
Relator

0011 . Processo:   0128041-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106566. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100023349 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Agravante: Sindicato das Entidades Culturais Re-
creativas de Assistência Social de Orientação e Formaçãao Pro-
fissional do Paraná SECRASO. Advogado: Lucia Maria Beloni
Correa Dias, Valdenir Dielle Dias. Agravado: Graciosa Country
Club. Advogado: Valter Piccino, Leandro Aguiar Piccino, Janai-
na da Cunha. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nerio Spessato Ferreira. Despacho:
I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Sindicado
das Entidades Culturais Recreativas de Assistência social de Ori-
entação e Formação Profissional do Paraná - SECRASO, objeti-
vando reformar a r. decisão prolatada pelo douto Juízo de Direito
da 12ª Vara Cível desta Capital, nos autos de Ação Ordinária de
Obrigação de Fazer c/c Preceito Cominatório que move em face
de Graciosa Country Club, a qual deixou de receber o recurso de
apelação que interpôs contra a decisão que declinou a competên-
cia para a Justiça do Trabalho, por entender que o recurso cabível
na espécie é o de agravo de instrumento. Inconformada, recorre a
entidade sindical, asseverando que a decisão que declinou a com-
petência à Justiça Especializada deixou de considerar que uma
das matérias versadas nos autos, qual seja, a de cobrança da con-
tribuição sindical é de competência exclusiva da Justiça Estadu-
al, razão pela qual assumiu feições de decisão terminativa e, por-
tanto, sujeita a reexame através de recurso de apelação. Todavia,
afirma que ainda que se o recurso fosse incabível, deveria o Juízo
monocrático admiti-lo como se fora agravo de instrumento, pelo
princípio da fungibilidade recursal, eis que protocolizado dentro
do prazo recursal a ser nesta espécie observado. Assim, pede a
atribuição de suspensividade ao recurso, objetivando sustar os
efeitos da decisão rechaçada até final pronunciamento do órgão

colegiado, quando então pretende vê-la integralmente reformada,
para que o recurso interposto seja admitido e regularmente pro-
cessado. Juntou documentos. II - Desmerece ser acolhido o in-
conformismo manifestado pela entidade sindical agravante. Com
efeito. Do que se dessume dos autos, o digno Juízo monocrático,
reconhecendo sua incompetência absoluta em razão da matéria
versada nos autos, proferiu despacho determinando a remessa dos
autos à Justiça do Trabalho, a fim que o pleito fosse examinado
pelo seu mérito. Todavia, segundo sustenta o agravante, dois eram
os objetos da demanda aforada, sendo que um deles, qual seja, da
cobrança de contribuição sindical, que é da competência do Juí-
zo ‘a quo’, motivo pelo qual aforou tempestivos embargos de
declaração. Mantida a decisão declinatória, o agravante interpôs
recurso de apelação, buscando o reexame da matéria debatida.
Sucede que o digno Juízo monocrático, entendendo ser cabível
na espécie o agravo de instrumento, rejeitou o recurso interposto,
deixando de recebê-lo pelo princípio da fungibilidade, ainda que
protocolizado dentro do prazo estabelecido para este recurso.
Improcede a pretensão. Não se afigura passível de aplicação na
espécie o princípio da fungibilidade recursal, conquanto a inter-
posição de apelação quando o recurso próprio era de agravo de
instrumento demonstra erro grosseiro, e, portanto, não submisso
ao referido princípio. Consoante o disposto pelo art. 162, § 2º do
Código de Processo Civil, afigura-se como decisão interlocutória
aquele ato pelo qual o Juiz, no curso do processo, decide questão
incidente, sem, no entanto, encerrá-lo. Ora. É inegável que a de-
cisão que declina competência para a Justiça do Trabalho para
decidir a demanda, efetivamente apreciou questão incidente, sem
encerrar o processo, pelo que se afigura de inegável caráter inter-
locutório. Advém daí a conclusão de que o recurso cabível é o de
agravo de instrumento, conquanto a eventual interposição de agra-
vo retido se afiguraria descabido. E, consoante o disposto pelo
art. 524, do Codex retro mencionado, o agravo de instrumento
será dirigido diretamente ao tribunal competente, através de peti-
ção que observe os requisitos legais exigidos. Em face disso, im-
põe-se reconhecer a inaplicabilidade, na espécie, do princípio da
fungibilidade recursal, tendo em vista que a interposição de ape-
lação se afigura como erro grosseiro, desautorizando assim a ado-
ção da providência pretendida pelo agravante. Outro não é o po-
sicionamento das Cortes pátrias, consoante se vê dos seguintes
julgados: “PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO INTERLOCUTÓ-
RIA - RECURSO CABÍVEL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
ART. 521 DO CPC - INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO - NÃO
RECEBIMENTO - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL - A decisão interlocutória deve
ser impugnada via de agravo de instrumento, a teor do art. 521 do
CPC. II - Interposta apelação contra decisão interlocutória, não
deve o recurso ser recebido, inaplicando-se o princípio da fungi-
bilidade recursal, por se tratar de erro inescusável. III - Agravo de
instrumento improvido”. (TRF 1ª R. - AG 200101000226448 -
MG - 2ª T. - Relª Juíza Assusete Magalhães - DJU 21.01.2002 -
p. 233). “PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO DECLINATÓRIA
DE COMPETÊNCIA - RECURSO CABÍVEL - 1. Da decisão
que declina de competência, o recurso cabível é o agravo de ins-
trumento constituindo erro grosseiro a interposição de apelação.
2. Recurso não conhecido”. (TRF 1ª R. - AC 199401333726 -
MG - 1ª T.S.-  Rel. Juiz Conv. José Henrique Guaracy Rebêlo -
DJU 21.01.2002 - p. 535). À vista do acima exposto, verifica-se
que o inconformismo do agravante encontra-se em manifesto des-
compasso com as disposições legais que regulamentam a maté-
ria, afigurando-se assim inadmissível, o que se implica em óbice
instransponível ao processamento do recurso. III - Nestes termos,
denego seguimento ao recurso, o que faço com esteio no disposto
pelo art. 557 do CPC. IV - Intimem-se. V - Oportunamente, bai-
xem. Curitiba, 15 de agosto de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO
FERREIRA, Relator.

0012 . Processo:   0128061-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106912. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000489 Mandado de Segurança. Agravante: Germano
Alberto Dresch Filho. Advogado: Fabiano Haluch Maoski, Io-
landa Inês Ostrowski, Alessandro Vinicius Pilatti. Agravado: Di-
retor do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DE-
TRAN-PR, Diretor Geral da DIRETRAN/Curitiba, Diretor Geral
do DER/PR. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Despacho:
1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempesti-
vo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Deixo de conce-
der o requerido efeito suspensivo, por não vislumbrar a possibili-
dade de resultar para a parte lesão grave ou de difícil reparação
até o julgamento do recurso. 3. Intime-se o agravado na forma e
para os fins previstos no art. 527, V, do CPC. 4. Dê-se ciência da
interposição deste agravo, por ofício, ao magistrado singular, so-
licitando-lhe informações. Com estas, abra-se vista à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 15 de agosto de 2002. Des.
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0013 . Processo:   0128088-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107323. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200024384 Declaratória. Agravante:
Esvéria Diesel Ltda. Advogado: Francisco Aranda Gabilan, Ja-
der Garcia dos Santos, Henrique Antonio Gomes D’Avila, Mar-
celo Fortunato, Marcia Regina Rodacoski. Agravado: Volvo do
Brasil Veículos Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nerio Spessato Ferreira. Despacho:
1. Esvéria Diesel Ltda, inconformada com a r. decisão prolatada
pelo digno da 12ª Vara Cível desta Capital, nos autos de Recon-
venção oposta na Ação Declaratória aforada pela empresa Volvo
do Brasil Veículos Ltda, a qual indeferiu o pleito de antecipação
deduzido, interpõe agravo de instrumento. Sustenta a agravante
que o requerimento de tutela antecipatória visa obter provimento
jurisdicional que lhe garanta o atendimento, pela agravada, de
obrigações previamente pactuadas, as quais são parte também do
pleito declaratório por ela deduzido na ação principal, ou seja, se
revela matéria incontroversa, não se admitindo assim o posicio-
namento do digno Prolator da decisão, acerca da inexistência de
prova inequívoca. Acrescenta também que a não antecipação dos
efeitos da tutela, nos moldes requeridos, implicará em prejuízo
evidente a ambos os litigantes, conquanto a eventual demora no
julgamento da demanda implicará em tornar obsoletos os objetos
que se pretende sejam adquiridos pela agravada. Nestes termos,
requer a concessão de atípico efeito ativo ao recurso, conceden-

do-se assim o provimento jurisdicional requestado, pugnando
desde logo pelo seu final provimento, quando então restará con-
firmada a liminar deferida. Juntou documentos. 2. Defiro o pro-
cessamento do recurso, eis que a mera falta de indicação, na pe-
tição de recurso, do nome dos advogados que representam as par-
tes, notadamente quando se verifica, como na espécie, cópia da
procuração a eles outorgada, não se afigura eficiente a autorizar o
não conhecimento do recurso, conquanto se configura em exces-
so de rigorismo de todo inadequado. Não obstante isso, não se
infere’ prima facie’ que a decisão monocrática padeça de qual-
quer nulidade que autorize a sua imediata reforma, mormente se
considerada que se trata de despacho proferido na fase petitória
da ação. Posto isso, por não vislumbrar na espécie os requisitos
essenciais à concessão do atípico efeito requerido pela agravan-
te, indefiro a liminar requestada. 3. Comunique-se ‘incontinenti’
o digno Juízo’ a quo’. Na oportunidade, requisitem-se-lhe infor-
mações circunstanciadas, pelo decêndio. 4. Intimem-se os Patro-
nos da agravada, pela via postal para, querendo responder e jun-
tar documentos que entenda necessários ao julgamento da ques-
tão, o faça no prazo legal de dez dias, intimando-se-o também
para se manifestar, em igual prazo, acerca do que dispõe o art.
526 do CPC. 5. Atendidas tais providências, voltem conclusos. 6.
Diligências e intimações necessárias. Curitiba, 19 de agosto de
2002. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA, Relator.

0014 . Processo:   0128092-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106813. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000811 Reivindicatória. Agravante:
Ulbano Manzutti Filho. Advogado: João Batista Manella Cordei-
ro, José de Alencar Soares Cordeiro, Ariadne Vanzela, Artur
Humberto Piancastelli, Eduardo Francisco Junior. Agravado:
Maria Luiza da Silva. Advogado: Helen Kátia Silva Cassiano.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato
Ferreira. Despacho:
I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Ulbaldo
Manzutti Filho, almejando reformar a r. decisão exarada pelo Juízo
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina, nos autos de
Ação Reivindicatória que move em face de Maria Luiza da Silva,
a qual determinou a apresentação de memoriais, consignando que
se afigura desnecessária a produção de provas orais tempestiva-
mente requeridas e deferidas, obstaculizando, assim, o seu direi-
to de defesa. Inconformado, aduz o agravante que merece repa-
ros a decisão monocrática, conquanto a produção das provas se
faz necessária para refutar a tese sustentada pela agravada. A par
disso, afirma que as provas foram efetivamente requeridas e de-
feridas pelo Juízo, não se afigurando correto o indeferimento de-
terminado nesta oportunidade pelo Juízo, conquanto viola de for-
ma clara o seu direito de defesa. Diante disso, pugna pela conces-
são liminar de efeito suspensivo ao recurso, pleiteando, desde
logo, o seu final provimento, ao fim de ver determinada a produ-
ção de provas. Com o pedido vieram documentos. II - O presente
recurso não merece ser processado, conquanto deficitária afigu-
ra-se a sua instrução. Com efeito, dispõe o art. 525 do CPC, ‘ver-
bis’: “A petição de agravo de instrumento será instruída: I - obri-
gatoriamente com cópias da decisão agravada, da certidão da res-
pectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados
do agravante e do agravado; II - facultativamente, com outras
peças que o agravante entender úteis (grifos que não constam do
original). Todavia, dos inúmeros documentos trazidos aos autos
pelo agravante, não se verifica o único documento essencial ao
exame de seu inconformismo, qual seja, aquele que demonstre
que a compra e venda do imóvel vindicando foi regular. Conso-
ante se aferiu em audiência (fls. 18), a agravada alega que as
vendas dos imóveis praticadas pelo seu antigo companheiro fo-
ram declaradas inválidas. Advém daí a conclusão de que ao me-
nos a cópia da contestação o agravante deveria ter trazido aos
autos, de molde a propiciar o adequado entendimento da questão.
E tal circunstância se configura em óbice instransponível ao co-
nhecimento do recurso, obstando, de conseqüência o seu segui-
mento, ‘ex vi’ do disposto pelo art. 557, do CPC. Neste sentido,
a jurisprudência deste Tribunal assentou que: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INTERPRETAÇÃO DISCORDANTE SOBRE
TRANSAÇÃO REALIZADA EM DESAPROPRIAÇÃO INDI-
RETA. ARGÜIÇÃO DE QUE PARTE DA INDENIZAÇÃO NÃO
FORA ATINGIDA PELO ACORDO. AUSÊNCIA DE JUNTA-
DA DE PEÇAS NECESSÁRIAS PARA A COMPREENSÃO DA
QUESTÃO DEBATIDA. NÃO CONHECIMENTO DO RECUR-
SO. IRREGULARIDADE FORMAL. INTELIGÊNCIA DO ART.
525, II, DO CPC. “Segundo a lei processual tem o agravante o
ônus de instrumentalizar o agravo com os documentos obrigató-
rios e, também, os necessários para a exata compreensão do’thema’
‘decidendum’. Por isso, alegando que algumas parcelas da inde-
nização não foram incluídas na transação havida, há de trazer,
com o agravo, todos os documentos necessários para que o órgão
julgador possa saber se a decisão recorrida, que deu interpretação
diversa, foi ou não correta, pena de não ser conhecido “. (TJPR,
ac. 19815 - 1ª C. Cível, Rel. Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves, DJ.
04/6/2001). Acrescente-se, por fim, que sendo o Juiz o destinatá-
rio final da prova a ser produzida pelas partes, posto que tal tem
o fim único de auxiliá-lo na formação do juízo de convicção, e
estando ele satisfeito com aquelas provas já produzidas, não con-
figura cerceamento de defesa o indeferimento de produção de
novas provas. IV - Ante o exposto, com esteio no disposto pelo
art. 557 do Código de Processo Civil, denego seguimento ao re-
curso, em face da sua deficitária formação. V - Do inteiro teor
desta decisão, dê-se ciência ao Juízo’ a quo’. VI - Intimem-se.
Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 19 de agosto de 2002. Des.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA, Relator.

0015 . Processo:   0128102-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/99786. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000514 Impugnação ao Valor da
Causa. Agravante: Orlando Bedin & Cia Ltda. Advogado: Toshiha-
ru Hiroki, Juliana Kikue Medeiros Hiroki. Agravado: Jerzoni João
Pedroso. Advogado: Valdecy Schon. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:  Enca-
minhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
1. Volta-se o agravo contra decisão que rejeitou o incidente de
impugnação ao valor da causa ajuizado pela agravante nos autos
de ação de indenização decorrente de acidente de trabalho que
lhe move o agravado. O recurso foi recebido e processado no
Tribunal de Alçada, não lhe tendo sido concedido o almejado
efeito suspensivo (f. 73). O juiz singular prestou as informações
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solicitadas (f.79) e o agravado, apesar de intimado, não se mani-
festou (f. 78). Através de decisão singular, o então relator, Juiz
Carvílio da Silveira Filho, declinou da competência, por enten-
der que a competência para o julgamento do recurso é do Tribu-
nal de Justiça, remetendo-os a esta Corte (f. 80). 2. Em que pese
a r. decisão proferida pelo digno Juiz do Tribunal de Alçada, Dr.
Carvílio da Silveira Filho, entendo, com a devida vênia, que a
competência para o julgamento do presente agravo é daquele Tri-
bunal. E isso porque a ação pertinente ao recurso se encontra
expressamente arrolada no art. 104, III, e, da Constituição Esta-
dual (artigo renumerado pela Emenda Constitucional n. 14, de
10.12.01), devendo ser apreciado pelo Tribunal de Alçada. A
decisão ora agravada deixou de acolher o pedido da agravante,
formulado em incidente de impugnação ao valor da causa, man-
tendo o valor dado à ação principal, que consiste em ação de
indenização decorrente de acidente de trabalho, cumulada com
dano físico, estético, material e moral, em R$ 300.000,00 (f. 47/
48). Como se trata de decisão proferida em incidente processual
(art. 261, CPC) oposto em ação de indenização decorrente de
acidente do trabalho, cuja competência recursal está expressa-
mente definida na Carta Estadual e afeta ao Tribunal de Alçada
(art. 104, III, “e”), é deste a competência para a apreciação e
julgamento do presente agravo. Ressalte-se que a competência
daquela Corte, prevista no mencionado dispositivo constitucio-
nal é ampla, abrangendo, também, as ações ajuizadas com base
no Código Civil, como é o caso (f. 52). Esse entendimento está
pacificado neste Tribunal, havendo inclusive decisão unânime do
Órgão Especial: “INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO. ACIDEN-
TE DO TRABALHO. RECURSO NÃO CONHECIDO PELO
TRIBUNAL DE ALÇADA. DÚVIDA DE COMPETÊNCIA
SUSCITADA PELA 4ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. O legislador constitucional ao fixar a competência re-
cursal do Tribunal de Alçada (art. 103, III, da C. E. de 1989), não
fez qualquer distinção quanto ao fundamento das ações que en-
volvam acidente do trabalho que, como é intuitivo, enlaçam tanto
aquelas processadas com base na legislação acidentária (Lei n.
6.367/76), como aquelas processadas pelo rito sumaríssimo ou
ordinário, com fulcro no direito comum (direito cível) e sob o
pressuposto de que houve culpa grave do empregador, a ilação
que decorre desse fato e que os recursos interpostos das senten-
ças proferidas em quaisquer delas devem ser endereçadas àquela
corte de justiça e por ela julgados” (Dúvida de Competência n.
232875/01 - Órgão Especial - Ac. 1700 - Rel. Des. Adolpho Pe-
reira). Ainda neste sentido: Ac. 4493 - 5ª C. Cív. - rel. Juiz Conv.
Lauro Laertes de Oliveira; Ac. 16648 - 2ª C. Cív. - rel. Des. Sid-
ney Mora; Ac. 15428 - 4ª C. Cív. - rel. Des. Troiano Neto; Ac.
15549 - 3ª C. Cív. - rel. Des. Nério Spessato Ferreira. Observa-se
que o caso não é de aplicação do inciso VIII, do art. 102, da
referida Carta (artigo renumerado pela Emenda Constitucional n.
14, de 10.12.01), que atribui ao Tribunal de Justiça o julgamento
de recurso relativo a demanda não expressamente definida como
de competência do Tribunal de Alçada, eis que, como visto, a
este realmente está afeto o julgamento da presente causa, pois
trata-se de ação decorrente de acidente de trabalho (f. 52, 59 e
60), cuja competência recursal é fixada em razão da matéria, sen-
do, portanto, absoluta e improrrogável, eis que decorrente de pre-
ceito constitucional (art. 104, III, “e”, C.E.), sendo irrelevante
para tal fim a verificação do valor da causa. 3. Por conseguinte,
não conheço do recurso, determinando a remessa dos autos àque-
la egrégia Corte, para sua elevada apreciação, com urgência. Inti-
mem-se. Curitiba, 19 de agosto de 2002. Des. RUY FERNAN-
DO DE OLIVEIRA,  Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 21/08/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03510

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acyr de Oliveira Lima 015 0115550-0
Adão Antonio Pereira do Lago 012 0111956-6/01
Ademar Kenhiti Issi 040 0115635-8
Ademar Martins Montoro 043 0119433-0
Ademir Penha 031 0119091-2/01
Admir Viana Pereira 021 0115766-8
Adolfo Luiz de Souza Góis 018 0119257-0
Adriano Branco de Oliveira 004 0116374-4
Adriano Lima Toldo 040 0115635-8
Airton Keiji Ueda 009 0113209-0
Alcides Aparecido Ferraz 037 0120508-9
Alecio Dorigan 005 0118651-4
Alessandro Moreira do Sacramento 023 0116149-1
Alfredo Schwenning 006 0120755-8
Alicio Malavazi 035 0108907-8
Amanda dos Santos Domareski 043 0119433-0
Amandio Ferreira Tereso Júnior 033 0111808-5
Ana Claudia Duarte Pinheiro 007 0115032-7
Ana Lúcia França 003 0115062-5
Ana Lucia Bohmann 011 0110273-8
André Guilherme Zaia 026 0118679-2
André Luiz Campanholo 029 0113712-2
André Renato Miranda Andrade 012 0111956-6/01
Anisio dos Santos 025 0109313-0
Anita Caruso Puchta 019 0118860-3

045 0119734-2
Antonio Augusto Gonçalves 030 0116361-7
Antonio Carlos Amaral Schroeder 016 0116333-3
Antonio Dias Dourado 005 0118651-4
Antonio Pereira do Lago 012 0111956-6/01
Antonio Walmik Araújo Marcal 039 0122170-3
Aristides Alves Rodrigues Filho 030 0116361-7
Arnaldo José da Silva 005 0118651-4
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 005 0118651-4
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 014 0119547-9
Braulio Belinati Garcia Perez 005 0118651-4
Bruno Fernando Martins Migliozzi 043 0119433-0
Cícero Belin de Moura Cordeiro 014 0119547-9
Carisi Mara Arpini Miguel 028 0117039-4
Carlo Renato Borges 004 0116374-4
Carlos Alberto Pereira 013 0114670-3/01
Carlos Fernando Correa de Castro 001 0117879-8/01
Carlos Humberto Fernandes Silva 010 0123702-9
Carlos Roberto Gomes Salgado 043 0119433-0

Carlos Roberto Scalassara 011 0110273-8
Carlos Teodoro Soster 048 0121651-9
Carlos Werzel 034 0105348-7
Carmen Lúcia Villaça de Verón 029 0113712-2
Carmen Roberta Franco 027 0098956-6/01
Cassiano Luiz Iurk 020 0118106-4/01
Celso dos Santos Filho 032 0092909-3
Cirlei Raboni 030 0116361-7
Ciro Araújo Lima 026 0118679-2
Claudiana Aparecida Coradini 009 0113209-0
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 034 0105348-7
Claudio Xavier Petryk 003 0115062-5
Clea Mara Luvizotto 046 0121042-0
Clovis Mottin 003 0115062-5
Clovis Pinheiro de Souza Junior 031 0119091-2/01
Daniel Hachem 040 0115635-8
Davenil de Luca Junior 047 0121510-3
Demetrio Berehulka 039 0122170-3
Dione Isabel Rocha Stephanes 039 0122170-3
Divangela Précoma M. Kuligowski 006 0120755-8
Douglas Leonardo Costa Maia 008 0116185-7
Douglas Soares Osternack 015 0115550-0
Edegard Augusto Cruzzara Lessnau 026 0118679-2
Edimar Finatti 012 0111956-6/01
Edmar Hispagnol 042 0118299-4
Edson Leucir Grippa 040 0115635-8
Eduardo José Guastini Rocha 001 0117879-8/01
Eli Corrêa Fernandes 016 0116333-3
Eliane Cristina Rossi Chevalier 038 0121355-2
Elisa Yamasaki Veiga 021 0115766-8
Ellen Patricia Chini 011 0110273-8
Emerson Del Re 001 0117879-8/01
Ernesto Antunes de Carvalho 002 0115445-4/01
Eros Gil Peters 039 0122170-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 002 0115445-4/01

021 0115766-8
022 0111044-1
042 0118299-4
044 0118890-1

Everton Gonçalves Dutra 024 0114247-4
Fábio Bertoli Esmanhotto 035 0108907-8
Fábio Teixeira 017 0111187-1/02
Fábio de Almeida Braga 023 0116149-1
Fabiane Carol Wendler 027 0098956-6/01
Fabiano Roesner 006 0120755-8
Fabio Goes Acerbi 023 0116149-1
Fernando Almeida de Oliveira 025 0109313-0
Fernando Navarro Vince 036 0116546-0
Fernando O’Reilly C. Barrionuevo 020 0118106-4/01
Flávio Augusto Dumont Prado 045 0119734-2
Francisco Carlos Duarte 019 0118860-3

045 0119734-2
Francisco Ramirez da S. R. Junior 029 0113712-2
Gabriela de Paula Soares 012 0111956-6/01
Geraldo Hassan 004 0116374-4
Gil Cesar Dantas Bruel 017 0111187-1/02
Gilson José dos Santos 048 0121651-9
Gisele da Rocha Parente Venancio 013 0114670-3/01

017 0111187-1/02
Guaraci Pinto da Silva 038 0121355-2
Guilherme Tomizawa 017 0111187-1/02
Hélio Esteves do Nascimento 011 0110273-8
Henoch Gregorio Buscariol 029 0113712-2
Henrique Gaede 045 0119734-2
Irineu Chiqueto Junior 014 0119547-9
Irineu José Peters 039 0122170-3
Irineu Palma Pereira 003 0115062-5
Irineu Peters 039 0122170-3
Irineu Roberto Alves 042 0118299-4
Isabela Cristine Martins Ramos 017 0111187-1/02
Ivan Martin Asencio 029 0113712-2
Ivan Neves Pedrosa 031 0119091-2/01
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 046 0121042-0
Izabela Cristina Rücker Curi 021 0115766-8

022 0111044-1
Jacinto Nelson de M. Coutinho 028 0117039-4
Janice Keller 026 0118679-2
Jefferson Isaac João Scheer 028 0117039-4
João Antônio Pimentel 039 0122170-3
João Maria Brandão 032 0092909-3
João Otávio de Noronha 034 0105348-7

036 0116546-0
Joao de Carvalho Junior 024 0114247-4
Joaquim José de Camargo 041 0124489-5
Joelcio Flaviano Niels 044 0118890-1
Jonas Roberto Justi Waszak 006 0120755-8
Jorge Rafael Santar 006 0120755-8
José Antunes Teixeira 014 0119547-9
José Augusto Ribas Vedan 032 0092909-3
José Eli Salamacha 034 0105348-7
José Luiz Costa Taborda Rauen 048 0121651-9
Joselia Aparecida Kuchler 030 0116361-7
Josicler Vieira Beckert Marcondes 046 0121042-0
Josué Corrêa Fernandes 016 0116333-3
Juarez Bortoli 003 0115062-5
Julio Cezar Zen Cardozo 012 0111956-6/01
Jurandir Mariscal 023 0116149-1

033 0111808-5
Karem Oliveira 019 0118860-3

045 0119734-2
Karina Maria Mehl 034 0105348-7
Leonardo Antonio Franco 001 0117879-8/01
Leonardo Vince 036 0116546-0
Lidson José Tomass 025 0109313-0
Lizeth Sandra Ferreira Detros 005 0118651-4
Louise Rainer Pereira Gionedis 020 0118106-4/01
Lucia Helena Fernandes Stall 004 0116374-4
Luciana Sezanowski 033 0111808-5
Luciano Rassolin 001 0117879-8/01
Luciany Michelli P. d. Santos 035 0108907-8
Lucilia Felicidade Dias 023 0116149-1
Luis Fernando da Silva Tambellini 017 0111187-1/02
Luise Tallarek de Queiroz 030 0116361-7

Luiz Alberto de Oliveira Lima 015 0115550-0
Luiz Bresolin 013 0114670-3/01
Luiz Carlos Gulka 030 0116361-7
Luiz Fernando Brusamolin 027 0098956-6/01
Luiz Fernando de Queiroz 030 0116361-7
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 023 0116149-1

033 0111808-5
Luiz Roberto Romano 001 0117879-8/01
Luiz Rodrigues Wambier 002 0115445-4/01

021 0115766-8
022 0111044-1
034 0105348-7
042 0118299-4
044 0118890-1

Márcio Antonio Sasso 036 0116546-0
Manuela Rosa de Castilho 028 0117039-4
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 013 0114670-3/01

017 0111187-1/02
Marcelo Caron Baptista 048 0121651-9
Marcelo Mokwa dos Santos 025 0109313-0
Marcelo Tesheiner Cavassani 023 0116149-1
Marco Antônio Lima Berberi 012 0111956-6/01
Marco Antonio Alves Ribeiro 024 0114247-4
Maria Cristina Conde Alves 011 0110273-8
Maria Ignez B. A. d. Nascimento 011 0110273-8
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 044 0118890-1
Maria Luíza Correia Vasconcelos 033 0111808-5
Maria Lucília Gomes 033 0111808-5
Maria Misue Murata 012 0111956-6/01
Marilei Lombardi Contador 038 0121355-2
Marilena Indira Winter 025 0109313-0
Marilza Matioski 027 0098956-6/01
Mario Marcondes Lobo Filho 004 0116374-4
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 019 0118860-3

045 0119734-2
Marli Ferreira Clemente 003 0115062-5
Marlisa Dias Pinto 005 0118651-4
Maureen Daisy Redondo Machado 025 0109313-0
Mauricea de L. P. d. L. Parubocz 039 0122170-3
Mauricio Kavinski 027 0098956-6/01
Mauricio Souza Bochnia 026 0118679-2
Mauro João Sales de A. Maranhão 004 0116374-4
Michelle Lebarbenchon Massignan 042 0118299-4
Michelli D’ Estefani 019 0118860-3
Miguel Antonio Slowik 003 0115062-5
Miguel Hilu Neto 048 0121651-9
Mirelle Neme Buzalaf 036 0116546-0
Nilisa Machado Xavier Assunção 004 0116374-4
Nilson Lemes Bueno 032 0092909-3
Orildo Volpin 006 0120755-8
Osires Geraldo Kapp 039 0122170-3
Patricia de Camargo 025 0109313-0
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 042 0118299-4
Paulo Anchieta da Silva 011 0110273-8
Paulo Roberto Jensen 025 0109313-0
Paulo Roberto Moreira G. Junior 017 0111187-1/02
Paulo Roberto Pinto 003 0115062-5
Pedro Alonso Romero 037 0120508-9
Pedro Carlos Palma 040 0115635-8
Peter Amaro de Sousa 029 0113712-2
Petrus Tybur Júnior 002 0115445-4/01
Rafael da Costa Contador 038 0121355-2
Regina Mitsue Tabushi 004 0116374-4
Reginaldo Martins 004 0116374-4
Renata Cristina do Lago 012 0111956-6/01
Renata Kawassaki Siqueira 011 0110273-8
Renato Seideler 039 0122170-3
Roberto Ferreira Filho 023 0116149-1

033 0111808-5
Roberto Tsuguio Tanizaki 004 0116374-4
Robson Ivan Stival 001 0117879-8/01
Robson Jesus Navarro Sanchez 036 0116546-0
Rodrigo Bettega Ressetti 014 0119547-9
Rodrigo Xavier Leonardo 007 0115032-7
Ronaldo Gomes Neves 007 0115032-7
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 008 0116185-7
Rubens de Lima 015 0115550-0
Rui Santos de Sá 032 0092909-3
Sadi Bonatto 034 0105348-7
Samanta Fabrri Cesar 024 0114247-4
Sandra Mara Marafon da Silva 028 0117039-4
Sebastião Seiji Tokunaga 036 0116546-0
Sonia Camilo 001 0117879-8/01
Soraia Al Farah 038 0121355-2
Susana Valéria Galhera 035 0108907-8
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 048 0121651-9
Tatiana Kalko 002 0115445-4/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 021 0115766-8

022 0111044-1
042 0118299-4
044 0118890-1

Thales Morais da Costa 002 0115445-4/01
044 0118890-1

Tobias Fernando Madureira 034 0105348-7
Ubirajara Costódio Filho 048 0121651-9
Vanessa Ribas Vargas 015 0115550-0
Vanessa Volpi Bellegard 020 0118106-4/01
Vilma Soares Lenartovicz 025 0109313-0
Vilson Stall 004 0116374-4
Vinicios Moro Conque 027 0098956-6/01
Vital Cassol da Rocha 003 0115062-5
Wadson Nicanor Peres Gualda 008 0116185-7
Wagner José Coltro 047 0121510-3
Wagner de Jesus Magrini 004 0116374-4
Wajih El Messane Junior 038 0121355-2
Wanderlei de Paula Barreto 035 0108907-8

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:
0117879-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/80702. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível.
Ação Originária: 1178798 Apelação Civel.     Apelante: Citibank
NA.     Advogado: Robson Ivan Stival, Carlos Fernando Correa

de Castro, Eduardo José Guastini Rocha, Sonia Camilo, Emerson
Del Re.     Apelado: Golden Horizon Comércio, Importação Ex-
portação e Produção de Eletroeletrônicos Ltda, Leonardo Antô-
nio Franco, Regina Spekla Franco.     Advogado: Luiz Roberto
Romano, Luciano Rassolin, Leonardo Antonio Franco.     Ape-
lante: Golden Horizon Comércio, Importação Exportação e Pro-
dução de Eletroeletrônicos Ltda, Leonardo Antônio Franco, Re-
gina Spekla Franco.     Advogado: Luiz Roberto Romano, Lucia-
no Rassolin, Leonardo Antonio Franco.     Apelado: Citibank
NA.     Advogado: Robson Ivan Stival, Carlos Fernando Correa
de Castro, Eduardo José Guastini Rocha, Sonia Camilo, Emerson
Del Re. Embargante: Golden Horizon Comércio, Importação
Exportação e Produção de Eletroeletrônicos Ltda, Leonardo An-
tônio Franco, Regina Spekla Franco. Advogado: Luiz Roberto
Romano, Luciano Rassolin, Leonardo Antonio Franco. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº
Acórdão: 20789. Nº Livro: 381. Julgado em:
07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos de-
claratórios. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO HOS-
TILIZADO, O QUAL JULGOU IMPROVIDO O RECURSO
DOS EMBARGANTES. SUPRIMENTO DA FALHA, DEVEN-
DO RESTAR DECIDIDO PELO PARCIAL PROVIMENTO DO
RECURSO DOS EMBARGANTES. EMBARGOS ACOLHI-
DOS PARCIALMENTE, SEM MODIFICAÇÃO DO CONTEÚ-
DO DO ACÓRDÃO. Acolhendo, o acórdão, a argumentação dos
embargantes, em sede de apelação, sobre a aplicabilidade do
Código de Defesa do Consumidor, e rejeitando as demais alega-
ções, o recurso foi julgado parcialmente procedente.

0002 . Processo:
0115445-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/76984. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível.
Ação Originária: 1154454 Apelação Civel.     Apelante: Banco
Itaú SA.     Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Tha-
les Morais da Costa, Tatiana Kalko, Luiz Rodrigues Wambier,
Ernesto Antunes de Carvalho.     Apelado: Nestor Moraes, Sonia
Maria Joly Moraes.     Advogado: Petrus Tybur Júnior. Embar-
gante: Nestor Moraes, Sonia Maria Joly Moraes. Advogado: Pe-
trus Tybur Júnior. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20790. Nº Livro: 381. Julgado em:
07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, rejeitar os embargos opostos. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E OBSCURIDADE - VÍCIOS
INEXISTENTES - EMBARGOS REJEITADOS. Inadmissível o
pedido de esclarecimentos, quando devidamente fundamentada a
decisão embargada e inexistentes obscuridades ou omissões a
serem supridas, pelo que devem ser rejeitados os embargos de
declaração opostos.

0003 . Processo:
0115062-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/120118. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001068 Embargos de Terceiro. Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Claudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Miguel Antonio Slo-
wik, Marli Ferreira Clemente, Paulo Roberto Pinto. Apelado:
Kempar Comércio e Representação de Materiais Elétricos Ltda.
Advogado: Irineu Palma Pereira, Juarez Bortoli, Clovis Mottin,
Vital Cassol da Rocha. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Nº Acór-
dão: 20791. Nº Livro: 381. Julgado em:
07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  EMBARGOS
DE TERCEIRO - EXECUÇÃO-  PENHORA  -BANCOS - SU-
CESSÃO  -DÉBITO DO SUCEDIDO-  IRRESIGNAÇÃO DO
SUCESSOR EXECUTADO - TRANSFERÊNCIA DE PROPRI-
EDADE, MESMO PARCIAL, AUTORIZA A DEMANDA  -
HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NA LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL DO DEVEDOR SUCEDIDO  -VIOLAÇÃO DO DIREI-
TO DO CREDOR - INAPLICAÇÃO DO  PRINCÍPIO DE QUE
A LIQUIDAÇÃO SUSPENDE TODAS AS EXECUÇÕES-
AUSÊNCIA DE AFRONTA AOS ARTIGOS 568, I, CPC, e 5º,
LIV, da CF. IMPROVIMENTO DO RECURSO.  - “AGRAVO
DE INSTRUMENTO-  EXECUÇÃO DE SENTENÇA - DIFE-
RENÇAS DE ÍNDICES DE CADERNETAS DE POUPANÇA  -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A SOB INTERVEN-
ÇÃO REQUER SUSPENSÃO DO FEITO-  NEGATIVA  -SU-
CESSÃO- RECURSO IMPROVIDO-  Ainda que sob o regime
de intervenção, o certo é que o Banco HSBC Bamerindus, tendo
assumido as operações bancárias do Banco Bamerindus do Brasil
S/A, se apresenta como verdadeiro sucessor e por isso deve hon-
rar o compromisso da obrigação decorrente de contas poupanças,
respondendo pelos depósitos então existentes” .

0004 . Processo:
0116374-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/128968. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9400000158 Cominatória. Apelante: Euri-
des Costa e Filhos Ltda. Advogado: Carlo Renato Borges, Vilson
Stall, Lucia Helena Fernandes Stall. Apelante: Espólio de Carlos
Ela Widerpelc, Astrid Rudner Widerpelc (maior de 65 anos). Advo-
gado: Wagner de Jesus Magrini. Apelado: Gabriel Archangelo Be-
llo. Advogado: Reginaldo Martins, Mauro João Sales de Albuquer-
que Maranhão, Mario Marcondes Lobo Filho. Apelante: Gabriel
Archangelo Bello. Advogado: Reginaldo Martins, Mauro João Sales
de Albuquerque Maranhão, Mario Marcondes Lobo Filho. Apelado:
Espólio de Carlos Ela Widerpelc, Astrid Rudner Widerpelc (maior
de 65 anos). Advogado: Wagner de Jesus Magrini. Apelado: Eurides
Costa e Filhos Ltda. Advogado: Carlo Renato Borges, Vilson Stall,
Lucia Helena Fernandes Stall. Interessado: Município de Parana-
guá. Advogado: Geraldo Hassan, Roberto Tsuguio Tanizaki, Adria-
no Branco de Oliveira, Nilisa Machado Xavier Assunção, Regina
Mitsue Tabushi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão: 20792.
Nº Livro: 381. Julgado em: 07/08/2002
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DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento aos recursos. EMENTA:  AÇÃO CO-
MINATÓRIA - SERVIDÃO DE PASSAGEM - ESTRADA PAR-
TICULAR QUE NÃO SE CONFUNDE COM ESTRADA MU-
NICIPAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO - CORRE-
TA EXCLUSÃO DA LIDE DO MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
- RECURSOS DE APELAÇÃO DO AUTOR E DO LITISCON-
SORTE ATIVO IMPROVIDOS - OBRIGAÇÃO DE RESTITUIR
O LEITO ORIGINAL DA ESTRADA - INSTITUIÇÃO DE SER-
VIDÃO DE TRÂNSITO - PRESCRIÇÃO AFASTADA - DO-
CUMENTO, SUBSCRITO PELO RÉU, QUE RECONHECE O
DIREITO DE IR E VIR, DE QUEM QUER QUE SEJA, SOBRE
SUA ESTRADA PARTICULAR, EM SUBSTITUIÇÃO AO
TRECHO NORTE DA ESTRADA DO IMBOCUY, CUJO LEI-
TO FOI DESTRUÍDO PELA EXTRAÇÃO DA AREIA, PELO
PRÓPRIO REQUERIDO - SENTENÇA MANTIDA - RECUR-
SO DE APELAÇÃO DO RÉU IMPROVIDO.

0005 . Processo:
0118651-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/103457. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000495 Embargos a Execução. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA, FUNBEP - Fundo de Pen-
são Multipatrocinado. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Alecio Dorigan, Lizeth Sandra Ferreira Detros, Arnaldo José da
Silva, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto. Apelado: Idalina Zelin-
da Savoldi. Advogado: Marlisa Dias Pinto, Antonio Dias Doura-
do. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kes-
sler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão: 20793. Nº Livro:
381. Julgado em:
07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, dar provimento ao recurso.   EMENTA:  EMBARGOS À
EXECUÇÃO - REJEIÇÃO SOB OS PRESSUPOSTOS DE PRE-
PARO INTEMPESTIVO E DE SENTENÇA PROLATADA -
INOCORRÊNCIA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO. PRO-
VIMENTO DO RECURSO PARA RECEBIMENTO DOS EM-
BARGOS.

0006 . Processo:
0120755-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/21243. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000385 Ordinária. Apelante: João Alei-
xo Kuligowski, Olga Kuligowski. Advogado: Divangela Préco-
ma Moreira Kuligowski. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Orildo Volpin, Jonas Roberto Justi Waszak,
Alfredo Schwenning, Jorge Rafael Santar, Fabiano Roesner. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Revisor: Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão: 20794. Nº Livro: 381.
Julgado em:
07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, para o
fim de anular a sentença. EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRATO DE ABERTURA
DE CONTA CORRENTE - JUROS E ENCARGOS ABUSIVOS
- NECESSIDADE DE PERÍCIA TÉCNICO-JUDICIAL PARA
COMPROVAÇÃO DAS ALEGAÇÕES - JULGAMENTO AN-
TECIPADO DA LIDE - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO
DE DEFESA  -CARACTERIZAÇÃO - NULIDADE DA SEN-
TENÇA - RECURSO PROVIDO. “Se a pretensão do autor de-
pende da produção da prova requerida, esta não lhe pode ser ne-
gada, nem reduzido o âmbito de seu pedido com um julgamento
antecipado, sob pena de configurar-se uma autêntica denegação
de justiça. (RSTJ 21/416)” (in CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
e legislação processual em vigor, Theotonio Negrão, 31ª ed., pág.
219).

0007 . Processo:
0115032-7   Apelação Cível
Protocolo: 1998/28351. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000718 Indenização. Apelante: Mari-
sa Côrtes Pinheiro. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Ana Clau-
dia Duarte Pinheiro. Apelado: Editora Jornal de Londrina SA.
Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo. Apelante: Editora Jornal
de Londrina SA. Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo. Apelado:
Marisa Côrtes Pinheiro. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Ana
Claudia Duarte Pinheiro. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Nº Acór-
dão: 20795. Nº Livro: 381. Julgado em:
07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento aos recursos.
EMENTA: INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - NOTÍCIA DE
JORNAL - VALOR DE 150 SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. APELA-
ÇÃO DA OFENDIDA, PESSOA FÍSICA - IRRESIGNAÇÃO
COM O VALOR DA INDENIZAÇÃO- VALOR ADEQUADA-
MENTE FIXADO.  2. APELAÇÃO DA OFENSORA, PESSOA
JURÍDICA - EMPRESA JORNALÍSTICA-  EXCESSO NOTI-
CIOSO E NEXO CAUSAL CARACTERIZADOS  -ATRIBUI-
ÇÃO DE CRIME À OFENDIDA-  PROVA DOS DANOS MO-
RAIS  -INVIABILIDADE DA EXIGÊNCIA - LEI DE IMPREN-
SA, ARTIGOS 51 E 52-  AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO
LIMITE DE VALOR. -”Nunca atribua um crime a alguém,
a menos que a pessoa tenha sido presa em flagrante (e não
haja dúvidas a respeito de sua culpa) ou confessado o ato.
Mesmo que seja a Polícia que fez a acusação, recomenda-
se cautela para que o jornal, involuntariamente, não difun-
da uma versão que possa se demonstrar equivocada ou in-
verídica” (f. 630 Manual de Redação e Estilo, do jornal O
Estado de São Paulo, de autoria de Eduardo Martins). - “O
dano simplesmente moral, sem repercussão no patrimônio,
não há como ser provado. Ele existe tão-somente pela ofen-
sa, o qual é presumido, sendo o bastante para justificar a
indenização” (acórdão TJPr, IV CC, 12.12.90, Relator De-
sembargador Wilson Reback). - “São civilmente responsá-
veis pelo ressarcimento de dano, decorrente de publicação
pela imprensa, tanto o autor do escrito quanto o proprietá-
rio do veículo de divulgação” (Súmula 221 STJ).

0008 . Processo:
0116185-7   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2001/129715. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9500000138 Desapropriação. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: José Roberto dos Santos Arêas, Mari Josefa
Cuencas Arêas. Advogado: Wadson Nicanor Peres Gualda, Ro-
semary Silgueiro Amado Peres Gualda. Apelado: Município de
Marialva. Advogado: Douglas Leonardo Costa Maia.
Rec.Adesivo: Município de Marialva. Advogado: Douglas Leo-
nardo Costa Maia. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão:
20796. Nº Livro: 381. Julgado em:
07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, não conhecer da apelação e do recurso adesivo, e reformar
em parte a sentença, em reexame necessário.  EMENTA:  DESA-
PROPRIAÇÃO - UTILIDADE PÚBLICA/INTERESSE SOCI-
AL - ÁREAS DE TERRA-  LOTEAMENTO URBANO.  IN-
SURGÊNCIA DO APELANTE RESTRITA AO VALOR DA
INDENIZAÇÃO - PRECEDENTE CONCORDÂNCIA COM O
VALOR ENCONTRADO PELO PERITO OFICIAL, ADOTA-
DO NA SENTENÇA-  IMPOSSIBILIDADE DE DISCUTIR A
MATÉRIA EM GRAU RECURSAL  -ARTIGOS 515 E 517 DO
CPC. NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO E DO RECUR-
SO ADESIVO. JUROS COMPENSATÓRIOS - 12% AO ANO -
REDUÇÃO PARA 6% - MEDIDA PROVISÓRIA 2.109-47, DE
27.12.2000-  APLICAÇÃO AO CASO. REFORMA DA SEN-
TENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO PARA REDUÇÃO DOS
JUROS COMPENSATÓRIOS PARA 6% AO ANO.

0009 . Processo:
0113209-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/100168. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9800000956 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: S. C. S.. Ad-
vogado: Airton Keiji Ueda. Apelado: T. C.  Representado(a).
Advogado: Claudiana Aparecida Coradini. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Syd-
ney Zappa. Nº Acórdão: 20797. Nº Livro: 381. Julgado em:
07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso.

0010 . Processo:
0123702-9   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/57950. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 9500000145 Falência. Impetrante: José Carlos
Amaral. Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acór-
dão: 20798. Nº Livro: 381. Julgado em:
07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, denegar a ordem impetrada.  EMENTA:  HABEAS COR-
PUS - CÍVEL-  SÓCIO DA EMPRESA FALIDA QUE SE AU-
SENTA DA COMARCA, SEM EXPRESSA AUTORIZAÇÃO
JUDICIAL E SEM DEIXAR PROCURADOR BASTANTE -
OBSTÁCULO AO REGULAR ANDAMENTO DO PROCES-
SO DA FALÊNCIA - DECRETO DE PRISÃO - DECISÃO FUN-
DAMENTADA  -ARTIGOS 34, III, e 35 DA LEI FALIMEN-
TAR-  AUSÊNCIA DE COAÇÃO ILEGAL - ARTIGO 648 DO
CPP. DENEGAÇÃO DA ORDEM.

0011 . Processo:
0110273-8   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 1998/118855. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000569 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Alcides Caetano da Silva,
Alzira de Souza, Antonio Domingos da Silva, Antonio Pereira da
Costa, Aristides Maziero, Guilherme Segura Marangheli, Hanae
Yamashita Shiozawa, Isoel Carrara, Luiz Evaldo da Silva Ferrei-
ra, Maria Borges da Silva, Vivaldo Dias Teixeira. Advogado: Hélio
Esteves do Nascimento, Maria Ignez Barros Alcalde do Nasci-
mento. Apelado: Município de Londrina. Advogado: Renata Ka-
wassaki Siqueira, Ana Lucia Bohmann, Ellen Patricia Chini, Maria
Cristina Conde Alves, Carlos Roberto Scalassara. Apelado: Cai-
xa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores do
Município de londrina CAAPSML. Advogado: Paulo Anchieta
da Silva. Apelante: Município de Londrina. Advogado: Renata
Kawassaki Siqueira, Ana Lucia Bohmann, Ellen Patricia Chini,
Maria Cristina Conde Alves, Carlos Roberto Scalassara. Apelan-
te: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servido-
res Municipais de Londrina CAAPSML. Advogado: Paulo An-
chieta da Silva. Apelado: Alcides Caetano da Silva, Alzira de
Souza, Antonio Domingos da Silva, Antonio Pereira da Costa,
Aristides Maziero, Guilherme Segura Marangheli, Hanae Ya-
mashita Shiozawa, Isoel Carrara, Luiz Evaldo da Silva Ferreira,
Maria Borges da Silva, Vivaldo Dias Teixeira. Advogado: Hélio
Esteves do Nascimento, Maria Ignez Barros Alcalde do Nasci-
mento. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão: 20799. Nº
Livro: 381. Julgado em:
07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, dar provimento aos recursos do Município de Londrina, da
Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores
Municipais de Londrina - CAAPSML e ao reexame necessário e
negar provimento ao recurso de Alcides Caetano. EMENTA:
ADMINISTRATIVO - SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
INATIVOS. 1 - EXTINÇÃO DO PROCESSO - DECADÊNCIA
EXCEDIMENTO DO PRAZO DE 120 DIAS - ART. 18 LEI
1.533/51. DECISÃO CORRETA. 2 - LICENÇA PRÊMIO - RE-
QUISITO TEMPORAL NÃO ATENDIDO - AUSÊNCIA DE
DIREITO - DECISÃO CORRETA. 3 - GRATIFICAÇÃO DE
FUNÇÃO - DIFERENÇA REMUNERATÓRIA - MATÉRIA
COMPLEXA - DESCARACTERIZAÇÃO DE DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO-  ARTIGO 1º, LEI 1.533/51 - INVIABILIDADE
DE CONCESSÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 4 -
ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DA
SEGURANÇA - BASE DE CÁLCULO - TOTALIDADE DA

REMUNERAÇÃO - CONFRONTO COM NORMA CONSTI-
TUCIONAL - LIMITAÇÃO À REMUNERAÇÃO BÁSICA -
REFORMA DA SENTENÇA. PROVIMENTO DAS APELA-
ÇÕES DOS ENTES PÚBLICOS E REFORMA DA SENTEN-
ÇA EM REEXAME NECESSÁRIO. - “A jurisprudência predo-
minante nos tribunais tem feito a distinção entre ato administrati-
vo único mas com efeitos permanentes, e atos administrativos
sucessivos e autônomos, embora tendo como origem norma inici-
al idêntica. Na primeira hipótese, o prazo do art. 18 da Lei do
Mandado de Segurança deve ser contado da data do ato impugna-
do; na segunda, porém, cada ato pode ser atacado pelo “writ”  e,
assim, a cada qual corresponderá prazo próprio e independente”.

0012 . Processo:
0111956-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/61863. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 1119566 Apelação Civel.     Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Julio Cezar Zen Car-
dozo, Gabriela de Paula Soares, André Renato Miranda Andra-
de, Marco Antônio Lima Berberi, Maria Misue Murata.     Apela-
do: Frigorífico Maringá Ltda.     Advogado: Antonio Pereira do
Lago, Renata Cristina do Lago, Edimar Finatti, Adão Antonio
Pereira do Lago.     Rec.Adesivo: Frigorífico Maringá Ltda.
Advogado: Antonio Pereira do Lago, Renata Cristina do Lago,
Edimar Finatti, Adão Antonio Pereira do Lago. Embargante: Fri-
gorífico Maringá Ltda. Advogado: Antonio Pereira do Lago, Re-
nata Cristina do Lago, Edimar Finatti, Adão Antonio Pereira do
Lago. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Nº Acórdão: 20800. Nº Livro: 381. Julgado em:
07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça por unanimidade de votos, rejeitar os em-
bargos interpostos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - OMISSÕES E OBSCURIDADES INEXISTENTES -
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMEN-
TO DO JUIZ - EMBARGOS REJEITADOS. 1. O julgador não
precisa enfrentar todas as questões postas pelas partes, se já en-
controu fundamentos suficientes para embasar sua decisão. 2.
Inadmissível o pedido de esclarecimentos, quando devidamente
fundamentada a decisão embargada e inexistentes contradições
ou omissões a serem supridas, pelo que são rejeitados os embar-
gos de declaração opostos.

0013 . Processo:
0114670-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/67360. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1146703
Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente: Juiz de
Direito.     Apelante: Leonor Siedeliski.     Advogado: Carlos
Alberto Pereira, Luiz Bresolin.     Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Marcelene Car-
valho da Silva Ramos.     Apelante: Estado do Paraná.     Advoga-
do: Gisele da Rocha Parente Venancio, Marcelene Carvalho da
Silva Ramos.     Apelado: Leonor Siedeliski.     Advogado: Carlos
Alberto Pereira, Luiz Bresolin. Embargante: Leonor Siedeliski.
Advogado: Carlos Alberto Pereira, Luiz Bresolin. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão:
20801. Nº Livro: 381. Julgado em:
07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade de votos, re-
jeitar os embargos opostos. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.
REJEIÇÃO.

0014 . Processo:
0119547-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/5519. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000323 Indenização cumulada com
perdas e danos. Apelante: Jorge Oliveira da Silva. Advogado:
Irineu Chiqueto Junior, Rodrigo Bettega Ressetti, José Antunes
Teixeira. Apelado: Espólio de Aragão de Mattos Leão Filho.
Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin
de Moura Cordeiro. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão:
20802. Nº Livro: 381. Julgado em:
07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  INDENIZAÇÃO
CUMULADA COM PERDAS E DANOS - VENDA DE EM-
PRESA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS - RETIRADA DO
SÓCIO - QUITAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DAS COTAS DO
SÓCIO RETIRANTE - PROVA INEQUÍVOCA - PRESSUPOS-
TO FÁTICO DA REJEIÇÃO DO PEDIDO. PLEITO DE ANU-
LAÇÃO DA SENTENÇA - PROVA DE REQUISIÇÃO DE DE-
CLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA À RECEITA FEDE-
RAL - IRRELEVÂNCIA, ANTE A PROVA DE QUITAÇÃO DE
TRANSFERÊNCIA DAS COTAS - AUSÊNCIA DE ENSEJO À
ANULAÇÃO.  IMPROVIMENTO DO RECURSO.

0015 . Processo:
0115550-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/124552. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 9700000708 Divórcio.
Apelante: M. A. F. A.. Advogado: Douglas Soares Osternack,
Vanessa Ribas Vargas. Apelado: C. K. A.. Advogado: Rubens de
Lima, Acyr de Oliveira Lima, Luiz Alberto de Oliveira Lima.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa.
Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 20803. Nº Livro:
381. Julgado em:
07/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer da apelação.

0016 . Processo:
0116333-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/134302. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000219 Mandado de Segurança.
Apelante: José Airton Cardoso, João Dino Bahls Ferreira, Carlos
Alberto Vieira Rocha, Wilson Kaututski, Pedro Norberto Zilch,
Anizio Hul, Zenóbio Puretz, Gilvanildo Marlei Santini, Ambro-

sio Furmann, Jaime Reffati, José Tadeu Neves, Aloisio Pacheco,
Antonio Sybrux, José Lepchak, Irineu Guilouski, Adriana de Fá-
tima Santos Cruz, Márcia kordiaki, Maria Aparecida Novrocki
Luiz, Maria Goreti Menon, Márcia Regina Lopes dos Santos,
Lucineia Teresinha Colecha Fabri, Rafael Petriu, Magali Zaias,
Cesar Antonio Obal, João Márcio Iulek, Teresinha Kosko, Teo-
dosio Komar, Amauri Miketchen, Metódio Sabatovski, Ildomar
Graebin, Marcos Roberto Cosmo, Silvio Bolfe, Luiz Carlos Fron-
za, Miguel Ângelo Cardoso, Cacilda da Aparecida Caetano, Val-
dicéia Kuchla Ferrari, Silmar José Caetano, Dorotéia Ângela Sy-
brux, Maria de Lourdes Opuskevicz, Maria Helena Kochanski,
Bernadete Zaionz, Márcia Casagrande, José Luiz Mendes, Deo-
nizio Pocznek, Teodosio Isaluski, Sirineu Pereira de Quadros,
Valdeci Freitas, Estanislau Jaczemski, Evaldir Alves de Souza,
Luiz Cláudio Noni, José Eduardo Sicarel, Joselino Rodrigues da
Luz, Teonilia Groxko Matuchenecz, Denise Alves de Souza, Eni
Antunes Rodrigues Neves, Nelsi Stankovitz Meneghini, Arlete
Rossetim Bini, Maria Lindacir Canesso, Inez Kovaliv Puretz, Alice
Teresinha Diel Ferreira, Claudineia Gaiocha, Eliane Regina Mon-
tani Pereira, Valtenir Anderle, Irineu Santini, Volmir Pereira da
Luz, Julio Cesar Eduardo de Lima, Hamilton Martins Rocha, Jo-
aquim Costa Rosa, Ivandir Morais de Arruda, Adélio Horbuch,
Antonio Lechinski, Gilmar Pedroso Costa, Áudio Charachouski,
Antonio Vintura do Nascimento, José Gilberto Mosquer, Paulo
Agostinho Horbus, José Roberto Rocha, Rosni Machado Costa,
José Amilton Domingues de Lima, Oleocir de Araújo Machado,
Nicolau Zubek, Joice Elizabeth de Lima, Augusto Padilha, Lin-
damir Terezinha da Luz Rosa, Estanislau Ribeiro dos Santos, Lí-
dio Kutianski, Arestides Dal Santo Moreira Batista, Carlos Anto-
nio Pereira da Silva, Alceu de Oliveira, Amauri Ortiz Mosquer,
José Luiz Montani, Luis Carlos Mosquer, Ivan Resende da Cos-
ta, Ariosto de Oliveira, Edson Luis da Silva, Daniel Cabral Fi-
eker, Veridiana Stadler Bobato, Dione Fátima Mosquer, Elis An-
dreia Fales, Adriano Cardozo. Advogado: Josué Corrêa Fernan-
des, Eli Corrêa Fernandes. Apelado: Prefeito Municipal de Pru-
dentópolis. Advogado: Antonio Carlos Amaral Schroeder. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revi-
sor: Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão: 20804. Nº Livro: 381. Jul-
gado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  MANDADO DE
SEGURANÇA -  CONCURSO PÚBLICO - COMISSÃO DE
INQUÉRITO - INÚMERAS IRREGULARIDADES CONSTA-
TADAS - NULIDADE DO CERTAME-  DISPENSA DOS APRO-
VADOS-  INEXIGÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATI-
VO QUE ASSEGURE AMPLA DEFESA DOS CANDIDATOS
APROVADOS- AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO
OU DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER  -DENEGA-
ÇÃO DA SEGURANÇA. SENTENÇA CORRETA. IMPROVI-
MENTO DO RECURSO.  “Ante a evidência de fraude no Con-
curso Público, consoante farta documentação acostada aos autos
(07 volumes em apenso), bem examinadas na r. sentença mono-
crática, deve a Administração Pública anulá-lo, em observância
aos princípios da moralidade, legalidade e impessoalidade dos
atos administrativos. Vislumbrada a lesão ao erário público, não
podendo esses atos serem convalidados, diante da situação irre-
gular dos candidatos aprovados e nomeados, o novo Chefe do
Executivo Municipal tem o poder-dever de revê-los, posto que se
o agente que o praticou buscou uma finalidade alheia ao interesse
público, diversa da prescrita em lei, usando de seus poderes em
benefício próprio ou de terceiros, tais atos são inválidos, uma vez
que eivados de vícios de nulidade desde o nascedouro, não acar-
retando qualquer direito a seus beneficiários.” (REsp nº 239.303/
BA, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 15.05.2000, pág. 188).

0017 . Processo:
0111187-1/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/76988. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1111871
Agravo de Instrumento.     Agravante: Estado do Paraná.     Advo-
gado: Luis Fernando da Silva Tambellini, Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine Martins Ramos.     Agra-
vado: Ercília Alves de Souza.     Advogado: Gil Cesar Dantas
Bruel, Fábio Teixeira, Guilherme Tomizawa. Embargante: Ercí-
lia Alves de Souza. Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel, Fábio
Teixeira, Guilherme Tomizawa. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20805. Nº Livro:
381. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, rejeitar os embargos opostos. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INOCORRENTE. REJEIÇÃO.

0018 . Processo:
0119257-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/4557. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000192 Autorização Judicial. Agravan-
te: Moro Construções Civis Ltda. Advogado: Adolfo Luiz de Souza
Góis. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acór-
dão: 20806. Nº Livro: 381. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao recurso, com a cassação da liminar anterior-
mente concedida. EMENTA:  QUEBRA DE SIGILO BANCÁ-
RIO. PEDIDO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. INQUÉRITO CI-
VIL CONTRA EX-SERVIDOR PÚBLICO. INDISPENSABILI-
DADE DOS DADOS. AGRAVO IMPROVIDO. Correta a deci-
são judicial que determinou a quebra de sigilo bancário, a pedido
do Ministério Público, quando indispensáveis os dados solicita-
dos para o prosseguimento do inquérito civil, em que se investi-
gam irregularidades praticadas por ex-servidor público. Recurso
improvido.

0019 . Processo:
0118860-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000652 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Anita Caruso Puchta, Fran-
cisco Carlos Duarte, Marisa Leopoldina de Macedo Cruz Cor-
deiro, Karem Oliveira. Agravado: B & M Diversões Eletrônicas



pág. 22 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 26/08/2002

Ltda. Advogado: Michelli D’ Estefani. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20807. Nº
Livro: 381. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, dar provimento ao recurso. EMENTA:  MANDADO DE
SEGURANÇA - LICENÇA PARA UTILIZAÇÃO DE EQUIPA-
MENTO ELETRÔNICO - FLIPERAMA - JOGO DE AZAR -
INDEFERIMENTO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA
- CONCESSÃO LIMINAR DA SEGURANÇA.  IRRESIGNA-
ÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ - REQUISITOS DO ARTIGO
7º, II, DA LEI 1.533/51 - RELEVÂNCIA DO FUNDAMENTO
DA IMPETRAÇÃO E POSSIBILIDADE DE INEFICÁCIA DA
CONCESSÃO DA MEDIDA NA SENTENÇA INDEMONS-
TRADAS.  PROVIMENTO DO RECURSO PARA SUSPENDER
A CONCESSÃO LIMINAR DA SEGURANÇA.

0020 . Processo:
0118106-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/76829. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1181064
Agravo de Instrumento.     Agravante: Maria Helena Ribeiro.
Advogado: Vanessa Volpi Bellegard, Fernando O’Reilly Cabral
Barrionuevo, Louise Rainer Pereira Gionedis.     Agravado: Dire-
tor de Previdência da Paranaprevidência.     Advogado: Cassiano
Luiz Iurk. Embargante: Maria Helena Ribeiro. Advogado: Va-
nessa Volpi Bellegard, Fernando O’Reilly Cabral Barrionuevo,
Louise Rainer Pereira Gionedis. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20808. Nº Livro:
381. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, rejeitar os embargos de declaração.   EMENTA:  OMIS-
SÕES - INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.

0021 . Processo:
0115766-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/124576. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000100 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Dow Agrosciences Industrial Ltda. Advogado:
Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi, Teresa
Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Elisa
Yamasaki Veiga. Apelado: Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente do Município de Engenheiro Beltrão, Município de
Engenheiro Beltrão. Advogado: Admir Viana Pereira.
Aut.Coatora: Prefeito do Município de Engenheiro Beltrão. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Re-
visor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 20809. Nº Livro:
381. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em: a) julgar procedente a medida caute-
lar em apenso (autos nº 111.044-1);  b) dar provimento ao recur-
so, para conceder a segurança, confirmando a liminar deferida na
medida cautelar, para que a autoridade coatora abstenha-se de
lavrar auto de infração pelo uso do herbicida 2.4-D, fabricado
pela apelante, ou impor qualquer restrição ao uso do referido pro-
duto na área do Município de Engenheiro Beltrão. EMENTA:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL  -MANDADO DE
SEGURANÇA-  LEI MUNICIPAL - PROIBIÇÃO DE UTILI-
ZAÇÃO DO HERBICIDA 2.4-D-  PRODUTO REGISTRADO
NOS ÓRGÃOS COMPETENTES -COMPETÊNCIA SUPLE-
MENTAR DO MUNICÍPIO EM MATÉRIA DE MEIO AMBI-
ENTE  -INADMISSIBILIDADE DE LEGISLAR SOBRE MA-
TÉRIA JÁ REGULADA POR LEI FEDERAL-  MANDADO DE
SEGURANÇA PREVENTIVO VISANDO IMPEDIR A APLI-
CAÇÃO DE SANÇÕES-  VIABILIDADE - RECONHECIMEN-
TO DA DECADÊNCIA EM PRIMEIRO GRAU - EXAME DO
MÉRITO CARACTERIZADO-  POSSIBILIDADE DE O TRI-
BUNAL EXAMINAR E DECIDIR PELO MÉRITO - DIREITO
LÍQUIDO E CERTO CONFIGURADO-  SEGURANÇA CON-
CEDIDA-  MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL AJUIZADA
NO TRIBUNAL, PARA CONFERIR EFEITO ATIVO À APE-
LAÇÃO  -PROCEDÊNCIA  -RECURSO PROVIDO. 1. O man-
dado de segurança preventivo não se submete ao prazo decaden-
cial do art. 18 da Lei nº 1.533/51. Pode ser utilizado enquanto
houver a ameaça de lesão a direito líquido e certo. 2. Se o juiz,
embora extinguindo o processo ante o reconhecimento da deca-
dência, chegou a examinar o mérito, cabe ao Tribunal prosseguir
no julgamento.  3. A competência suplementar do Município em
matéria de meio ambiente não permite a invasão da esfera de
competência da União, Estado e Distrito Federal, estabelecida no
art. 24, inciso VI, da Constituição Federal.

0022 . Processo:
0111044-1   Medida Cautelar Preparatória (Cam)
Protocolo: 2001/82134. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000100 Mandado de Segurança.
Requerente: Dow Agrosciences Industrial Ltda. Advogado: Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Izabela Cristina Rücker Curi. Re-
querido: Secretário de Agricultura e Meio Ambiente de Enge-
nheiro Beltrão, Prefeito Municipal de Engenheiro Beltrão. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor:
Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 20809. Nº Livro: 381. Jul-
gado em: 07/08/2002
DECISÃO: acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em: a) julgar procedente a medida caute-
lar em apenso (autos nº 111.044-1);  b) dar provimento ao recur-
so, para conceder a segurança, confirmando a liminar deferida na
medida cautelar, para que a autoridade coatora abstenha-se de
lavrar auto de infração pelo uso do herbicida 2.4-D, fabricado
pela apelante, ou impor qualquer restrição ao uso do referido pro-
duto na área do Município de Engenheiro Beltrão. EMENTA:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE
SEGURANÇA - LEI MUNICIPAL - PROIBIÇÃO DE UTILI-
ZAÇÃO DO HERBICIDA 2.4-D - PRODUTO REGISTRADO
NOS ÓRGÃOS COMPETENTES - COMPETÊNCIA SUPLE-
MENTAR DO MUNICÍPIO EM MATÉRIA DE MEIO AMBI-
ENTE - INADMISSIBILIDADE DE LEGISLAR SOBRE MA-
TÉRIA JÁ REGULADA POR LEI FEDERAL - MANDADO DE
SEGURANÇA PREVENTIVO VISANDO IMPEDIR A APLI-

CAÇÃO DE SANÇÕES - VIABILIDADE - RECONHECIMEN-
TO DA DECADÊNCIA EM PRIMEIRO GRAU - EXAME DO
MÉRITO CARACTERIZADO - POSSIBILIDADE DE O TRI-
BUNAL EXAMINAR E DECIDIR PELO MÉRITO - DIREITO
LÍQUIDO E CERTO CONFIGURADO - SEGURANÇA CON-
CEDIDA - MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL AJUIZADA
NO TRIBUNAL, PARA CONFERIR EFEITO ATIVO À APE-
LAÇÃO - PROCEDÊNCIA - RECURSO PROVIDO. 1. O man-
dado de segurança preventivo não se submete ao prazo decaden-
cial do art. 18 da Lei nº 1.533/51. Pode ser utilizado enquanto
houver a ameaça de lesão a direito líquido e certo. 2. Se o juiz,
embora extinguindo o processo ante o reconhecimento da deca-
dência, chegou a examinar o mérito, cabe ao Tribunal prosseguir
no julgamento. 3. A competência suplementar do Município em
matéria de meio ambiente não permite a invasão da esfera de
competência da União, Estado e Distrito Federal, estabelecida no
art. 24, inciso VI, da Constituição Federal.

0023 . Processo:
0116149-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/128740. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900001229 Declaratória. Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani,
Alessandro Moreira do Sacramento, Fábio de Almeida Braga,
Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal. Apelado: Ivanir Zamboni,
Francisco Alves da Silva, Espolio de José Maria Vaz Pimentel,
Antônio Irineu Braga, Vicente Sanches Neto, Carlos Estevan
Martins, Luiz Baechtold, Maria Terezinha Cruz de Moura, Anas-
tacio Ribeiro, Marcos Augusto Valarini. Advogado: Lucilia Feli-
cidade Dias, Roberto Ferreira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da
Silva. Rec.Adesivo: Ivanir Zamboni, Francisco Alves da Silva,
Espolio de José Maria Vaz Pimentel, Antônio Irineu Braga, Vi-
cente Sanches Neto, Carlos Estevan Martins, Luiz Baechtold,
Maria Terezinha Cruz de Moura, Anastacio Ribeiro, Marcos
Augusto Valarini. Advogado: Lucilia Felicidade Dias, Roberto
Ferreira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 20810. Nº Livro: 381. Julgado
em: 14/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos. EMEN-
TA:  CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - CONSÓRCIO - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA E DEVOLUÇÃO DE PARCELAS PAGAS - CONSOR-
CIADOS DESISTENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA DEVI-
DA - SÚMULA 35 DO STJ -  INAPLICABILIDADE DAS POR-
TARIAS E CIRCULARES QUE DISPÕEM EM SENTIDO CON-
TRÁRIO - CLÁUSULA PENAL  NÃO CONFIGURAÇÃO -
INOVAÇÃO EM SEDE DE APELAÇÃO  INADMISSIBILIDA-
DE  COMPROVAÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS - ÔNUS DOS
AUTORES - INCIDENTE DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
- DESCABIMENTO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSOS
IMPROVIDOS.

0024 . Processo:
0114247-4   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2001/111157. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 9000000157 Desapropriação. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Município de Ibiporã. Advogado: Everton Gon-
çalves Dutra, Samanta Fabrri Cesar. Apelado: Melania Pozzi de
Carvalho (maior de 65 anos). Advogado: Joao de Carvalho Juni-
or. Apelado: João de Carvalho (maior de 65 anos). Advogado:
Marco Antonio Alves Ribeiro. Apelante: Melania Pozzi de Car-
valho (maior de 65 anos). Advogado: Joao de Carvalho Junior.
Apelado: Município de Ibiporã. Advogado: Everton Gonçalves
Dutra, Samanta Fabrri Cesar. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende.
Nº Acórdão: 20811. Nº Livro: 381. Julgado em:
07/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos e man-
ter a sentença em reexame necessário. EMENTA:  ADMINIS-
TRATIVO - DESAPROPRIAÇÃO DIRETA - DISCUSSÃO A
RESPEITO DO VALOR DA ÁREA EXPROPRIADA - ADO-
ÇÃO DO LAUDO DO PERITO DO JUÍZO - PREVALÊNCIA
SOBRE OS PARECERES DOS ASSISTENTES TÉCNICOS -
AMPLA PESQUISA DE PREÇOS E FUNDAMENTAÇÃO
EXAUSTIVA DOS VALORES ENCONTRADOS - GARANTIA
DA JUSTA INDENIZAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA EM
REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÕES IMPROVIDAS.

0025 . Processo:
0109313-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/64361. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900041661 Reintegração em Cargo Público. Apelante: Abenel
Motta de Oliveira. Advogado: Anisio dos Santos, Vilma Soares
Lenartovicz, Marcelo Mokwa dos Santos, Patricia de Camargo.
Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Paulo Roberto Jen-
sen, Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson José Tomass,
Fernando Almeida de Oliveira, Marilena Indira Winter. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor:
Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 20812. Nº Livro: 381. Julgado
em: 14/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juízes Convocados
da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto. EMENTA:  ADMINISTRATIVO. DE-
MISSÃO. SINDICÂNCIA E INQUÉRITO ADMINISTRATIVO.
INSUBORDINAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO AO PROCESSO PENAL. INEFICÁCIA E INEFICIÊN-
CIA DO FUNCIONÁRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE ILEGA-
LIDADE E ABUSO OU DESVIO DE PODER TANTO NOS
PROCEDIMENTOS QUANTO NO ATO DEMISSIONAL. DIS-
CRICIONARIEDADE.  1. ASSINALA HELY LOPES MEIRE-
LLES, EM SUA OBRA CLÁSSICA DIREITO ADMINISTRA-
TIVO BRASILEIRO, P. 601: “O QUE SE NEGA AO JUDICIÁ-
RIO É O PODER DE SUBSTITUIR OU MODIFICAR A PE-
NALIDADE DISCIPLINAR A PRETEXTO DE FAZER JUSTI-
ÇA, POIS, OU A PUNIÇÃO É LEGAL E DEVE SER CONFIR-

MADA, OU É ILEGAL E HÁ QUE SER ANULADA; INAD-
MISSÍVEL É A SUBSTITUIÇÃO DA DISCRICIONARIEDA-
DE LEGÍTIMA DO ADMINISTRADOR POR ARBÍTRIO ILE-
GÍTIMO DO JUIZ. 2. “PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR. DEMISSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO APÓS RE-
GULAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO EM QUE
SUAS REGRAS ESPECÍFICAS FORAM OBSERVADAS. IN-
SUBORDINAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
AO PROCESSO PENAL. AUTONOMIA DAS RESPONSABI-
LIDADES CIVIL, DISCIPLINAR E CRIMINAL E DE SUAS
RESPECTIVAS SANÇÕES. LEI 1.711/52, ART. 200 E DECRE-
TO N.° 59.310/66, ART. 369. VOTAÇÃO: UNÂNIME. RESUL-
TADO: INDEFERIDO.” (TRIBUNAL PLENO - STF - MS 20947
Rel. Min. PAULO BROSSARD). RECURSO DESPROVIDO.

0026 . Processo:
0118679-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/46. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000199 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Rosaldo Malucelli, Sara Maria Alves Malucelli, Jacob Fe-
dermann, Juracy Hauagge Federmann. Advogado: Mauricio Souza
Bochnia. Apelado: Brde Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul. Advogado: André Guilherme Zaia, Janice Keller,
Ciro Araújo Lima, Edegard Augusto Cruzzara Lessnau. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor:
Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 20813. Nº Livro: 381. Jul-
gado em: 14/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA -
PEDIDO GENÉRICO DE REVISÃO - INADMISSIBILIDADE
- LIMITE CONSTITUCIONAL DE JUROS EM 12% AO ANO -
NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

0027 . Processo:
0098956-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/27700. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível.
Ação Originária: 989566 Apelação Civel.     Apelante: Cidadela
S/A.     Advogado: Fabiane Carol Wendler, Luiz Fernando Brusa-
molin, Mauricio Kavinski, Vinicios Moro Conque.     Apelado:
Marcio José de Carvalho, Hozima Veridiana Alves de Carvalho.
Advogado: Marilza Matioski.     Rec.Adesivo: Marcio José de
Carvalho, Hozima Veridiana Alves de Carvalho.     Advogado:
Marilza Matioski. Embargante: Cidadela S/A. Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin, Carmen Roberta Franco, Fabiane Carol
Wendler, Mauricio Kavinski, Vinicios Moro Conque. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Nº Acór-
dão: 20814. Nº Livro: 381. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juizes integrantes da Quar-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos opostos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTO COM
FUNDAMENTO NO ART. 535, I E II DO C.P.C. OMISSÃO.
RECURSO REJEITADO. “O recurso de Embargos de Declara-
ção está sujeito aos limites previstos no art. 535, I e II do C.P.C.,
devendo ser rejeitado quando as razões da embargante já tiverem
sido devidamente apreciadas no v. acórdão, o que resultaria em
reexame da questão e pré-questionamento da matéria”.

0028 . Processo:
0117039-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/137284. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021498 Ação Civil Pública. Apelante: Associação dos
Municípios do Paraná. Advogado: Sandra Mara Marafon da Silva,
Manuela Rosa de Castilho, Carisi Mara Arpini Miguel. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Couti-
nho, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resen-
de. Nº Acórdão: 20815. Nº Livro: 381. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA PRO-
POSTA PELA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO PARA-
NÁ - PRETENSÃO DE GARANTIR REPASSE DE VERBAS
AOS MUNICÍPIOS - SALÁRIO EDUCAÇÃO - FALTA DE
LEGITIMIDADE ATIVA-  ENTIDADE QUE NÃO PREENCHE
OS REQUISITOS DO ART. 5º, INC. II, DA LEI Nº 7347/85 -
FINALIDADE EXIGIDA NÃO PREVISTA NO ESTATUTO -
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO - RECURSO IMPROVIDO.

0029 . Processo:
0113712-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/103938. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000021237 Prestação de Contas. Ape-
lante: Credicard SA Administradora de Cartões de Crédito. Ad-
vogado: Henoch Gregorio Buscariol, Carmen Lúcia Villaça de
Verón, Francisco Ramirez da Silva Rei Junior, André Luiz
Campanholo, Ivan Martin Asencio. Apelado: Luis Henrique
Moraes de Souza. Advogado: Peter Amaro de Sousa. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor:
Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 20816. Nº Livro: 381. Jul-
gado em: 07/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  CIVIL E PROCESSUAL CIVIL -  PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - CARTÃO DE CRÉDITO - ADMISSIBILIDADE - AÇÃO
DE NATUREZA PESSOAL - PRAZO VINTENÁRIO - PRES-
CRIÇÃO INOCORRENTE - CLÁUSULA QUE FIXA O PRA-
ZO DE NOVENTA  DIAS PARA IMPUGNAÇÃO DA FATURA
- ABUSIVIDADE - NULIDADE - CONTRATO DE ADESÃO -
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DEVER DE
PRESTAR  CONTAS CONFIGURADO - INSUFICIÊNCIA DA
REMESSA DAS FATURAS - SENTENÇA MANTIDA - APE-
LAÇÃO IMPROVIDA. 1. A ação de prestação de contas, por ter
caráter pessoal, submete-se à regra geral de prescrição, prevista
no art. 177 do Código Civil, operando-se em vinte anos, sendo

nula perante o Código de Defesa do Consumidor a cláusula que,
em contrato de adesão, visa reduzir o prazo prescricional para
noventa dias. 2. A administradora de cartão de crédito tem o de-
ver de prestar contas das operações realizadas, não sendo sufici-
ente a remessa mensal das faturas.

0030 . Processo:
0116361-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/133485. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000763 Reparação de Danos. Apelante:
Eunice Gonçalves da Silva. Advogado: Luiz Carlos Gulka, Anto-
nio Augusto Gonçalves, Aristides Alves Rodrigues Filho, Cirlei
Raboni. Apelado: Condomínio Edifício Centro Comercial Itália.
Advogado: Joselia Aparecida Kuchler, Luiz Fernando de Quei-
roz. Apelado: David Nunes Rodrigues. Advogado: Luise Talla-
rek de Queiroz, Joselia Aparecida Kuchler, Luiz Fernando de
Queiroz. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney
Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 20817.
Nº Livro: 381. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  CIVIL E PROCESSUAL CIVIL -  INDENIZAÇÃO - DANO
MORAL - AGRESSÃO FÍSICA E VERBAL EM SHOPPING
CENTER  -INEXISTÊNCIA DE PROVA SOBRE OS FATOS
ALEGADOS - PROVA TESTEMUNHAL EM SENTIDO CON-
TRÁRIO CONSISTENTE - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO -
SENTENÇA MANTIDA - APELAÇÃO IMPROVIDA.

0031 . Processo:
0119091-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/79436. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1190912 Apelação Civel.     Apelante: Benedito
Eufrazio Barbosa.     Advogado: Ademir Penha, Clovis Pinheiro
de Souza Junior.     Apelado: Vicencia Maria Ciça dos Anjos.
Advogado: Ivan Neves Pedrosa. Embargante: Benedito Eufrazio
Barbosa. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior, Ademir
Penha. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wander-
lei Resende. Nº Acórdão: 20818. Nº Livro: 381. Julgado em:
07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INO-
CORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Inexistindo no
acórdão embargado a omissão apontada, impõe-se a rejeição dos
embargos de declaração.

0032 . Processo:
0092909-3   Apelação Cível
Protocolo: 2000/45409. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9800000497 Ação Civil Pública. Apelante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Apelado: Airton Brandão de
Oliveira, Ademar Humberto Bellini, Aparecida Crevelim de Oli-
veira. Advogado: Rui Santos de Sá, João Maria Brandão, Celso
dos Santos Filho. Apelado: Armando Luiz Pavão. Advogado: José
Augusto Ribas Vedan, Nilson Lemes Bueno. Apelado: Dirceu
Martins Araújo. Advogado: José Augusto Ribas Vedan. Apelado:
Pedro Cesar Pavão. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio
Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão:
20819. Nº Livro: 381. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4.ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - FALTA DE LICITAÇÃO PARA OB-
TENÇÃO DE MATERIAIS - IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA. Sem se promover o procedimento licitatório, a Adminis-
tração Municipal afastou a possibilidade de ter uma proposta mais
vantajosa para o Município. Inteligência da Lei 8.429/92. RE-
CURSO PROVIDO.

0033 . Processo:
0111808-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/85193. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000537 Declaratória. Apelante: Valter
Luiz Curtulo, Marco Antônio Bertocine Cascaes. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Apelado: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Amandio Ferreira Tereso
Júnior, Luciana Sezanowski, Maria Lucília Gomes, Maria Luíza
Correia Vasconcelos, Jurandir Mariscal. Apelante: Consórcio Na-
cional Ford Ltda. Advogado: Amandio Ferreira Tereso Júnior, Lu-
ciana Sezanowski, Maria Lucília Gomes, Maria Luíza Correia Vas-
concelos, Jurandir Mariscal. Apelado: Valter Luiz Curtulo, Marco
Antônio Bertocine Cascaes. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende.
Nº Acórdão: 20820. Nº Livro: 381. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso do réu e
dar provimento ao recurso dos autores, para fixar os honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção. EMENTA:  CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - CONSÓR-
CIO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE COR-
REÇÃO MONETÁRIA E DEVOLUÇÃO DE PARCELAS PA-
GAS - CONSORCIADO DESISTENTE - CORREÇÃO MONE-
TÁRIA DEVIDA - SÚMULA 35 DO STJ - INAPLICABILIDA-
DE DAS PORTARIAS E CIRCULARES QUE DISPÕEM EM
SENTIDO CONTRÁRIO - CLÁUSULA PENAL - NÃO CON-
FIGURAÇÃO - INOVAÇÃO EM SEDE DE APELAÇÃO -
INADMISSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
SENTENÇA DE NATUREZA CONDENATÓRIA - OBSER-
VÂNCIA DO ART. 20, § 3º, DO CPC - SENTENÇA PARCIAL-
MENTE REFORMADA - APELAÇÃO DO RÉU IMPROVIDA
- RECURSO DOS AUTORES PROVIDO.

0034 . Processo:
0105348-7   Apelação Cível
Protocolo: 2000/34790. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000103 Ação Monitória. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodri-
gues Wambier, Carlos Werzel, Sadi Bonatto, João Otávio de No-
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ronha. Apelado: Cofat Comércio de Ferros, Aço e Tubos Ltda,
Otonirio Antonio Ferreira, Edite Clemente Ferreira, Marino An-
tonio Ferreira, Ari Antonio Ferreira, Risolete Terezinha Ferreira,
Valmir Antonio Ferreira. Advogado: Claudio Luiz Furtado Cor-
rea Francisco, Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Revisor: Des. Octávio Valeixo. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Vasconcelos. Nº Acórdão: 20821. Nº Livro:
382. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de apela-
ção, julgando parcialmente procedentes os embargos monitórios,
nos termos supra. EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA. CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE.
PROVA ESCRITA APTA A EMBASAR O PROCEDIMENTO
MONITÓRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE EXTINGUIU
O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO REFORMADA.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, § 3º DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, INTRODUZIDO PELA LEI N.º 10.352/01. ANÁ-
LISE DO MÉRITO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
ESTABELECIMENTO BANCÁRIO. APLICABILIDADE.
INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL. NÃO AUTO-APLICABI-
LIDADE DO ARTIGO 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. INAPLICABILIDADE DO DECRETO 22.626/33. SÚMU-
LA 596 DO STF. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NÃO CARAC-
TERIZADA. MULTA CONTRATUAL. REDUÇÃO PARA O
IMPORTE DE 2%. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. EXCLU-
SÃO, EM FACE DO ARTIGO 52, INCISO II DO CDC. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 20, § 3º DO CPC. RE-
CURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁ-
TICA REFORMADA. ACOLHIMENTO PARCIAL DOS EM-
BARGOS MONITÓRIOS PARA EXCLUSÃO DA COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA E REDUÇÃO DA MULTA CONTRATU-
AL PARA O IMPORTE DE 2%. 1) O contrato de abertura de
crédito em conta corrente constitui documento hábil a embasar
ação monitória, bastando comprovar a obrigação a cumprir e  base
de cálculo para atingir o valor final. 2) Considerando o § 3º do
artigo 515 do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º
10.352/01 nos casos de extinção do processo sem julgamento do
mérito (art. 267), o Tribunal pode julgar desde logo a lide, se a
causa versar sobre questão exclusivamente de direito, como no
caso em tela. 3) É aplicável o Código de Defesa do Consumidor
às relações bancárias, pois constitui édito de ordem pública e
cogente às disposições do contrato de abertura de crédito em conta
corrente. 4) Conforme exegese feita pelo STF, o artigo 192, § 3º,
da Constituição Federal é norma de eficácia contida, que não
pode ser invocada como balizamento das taxas de juros estipula-
das nos contratos bancários. 5) Constitui violação ao disposto no
artigo 52, inciso II do Código de Defesa do Consumidor a previ-
são de comissão de permanência, a ser fixada conforme “taxas de
mercado”, devendo ser substituída pela aplicação dos índices ofi-
ciais de correção monetária.

0035 . Processo:
0108907-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/62241. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 9300000441 Nulidade. Apelante: Valmar Tra-
tores e Máquinas Agrícolas Ltda. Advogado: Wanderlei de Paula
Barreto, Susana Valéria Galhera, Luciany Michelli Pereira dos
Santos, Alicio Malavazi. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 20822. Nº Livro: 382. Julgado
em: 07/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos,  em julgar extinto o processo sem julga-
mento do mérito, respondendo as partes pelo pagamento, meio a
meio, dos honorários e das custas. EMENTA:  TRIBUTÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓ-
RIA DE NULIDADE DE AUTO DE INFRAÇÃO - DÍVIDA DE
PEQUENO VALOR - REMISSÃO - DECRETO ESTADUAL Nº
3.720/97 - FATO SUPERVENIENTE, CONFIGURANDO FAL-
TA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DEVENDO CADA LITI-
GANTE RESPONDER MEIO A MEIO PELOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS E AS CUSTAS (CF. CPC., ARTS. 267, VI,
303, 462).

0036 . Processo:
0116546-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/133458. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000213 Ação Monitória. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga, Mirelle Neme
Buzalaf, Robson Jesus Navarro Sanchez, Márcio Antonio Sasso,
João Otávio de Noronha. Apelado: Donizete Ruiz Pinha. Advo-
gado: Leonardo Vince, Fernando Navarro Vince. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 20823. Nº Livro: 382. Julgado
em: 14/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para resta-
belecer a taxa de juros na forma pactuada.  EMENTA:  CIVIL -
AÇÃO MONITÓRIA  CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM CONTA CORRENTE - LIMITE CONSTITUCIONAL
DE JUROS EM 12%  NECESSIDADE DE REGULAMENTA-
ÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR -  ADIN
04-DF DO STF - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO
PROVIDO. A limitação constitucional dos juros em 12% ao ano
prevista no art. 192, § 3º da Constituição Federal não é norma
auto-aplicável, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal
na ADIn
04-DF.

0037 . Processo:
0120508-9   Apelação Cível
Protocolo: 1999/132541. Comarca: Cambará. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000234 Embargos a Execução. Apelante:
Casquel Agrícola e Industrial SA. Advogado: Alcides Aparecido
Ferraz. Apelado: Roberto Haddad, Sônia Maria Bastos da Silva
Haddad. Advogado: Pedro Alonso Romero. Órgão Julgador: 4ª

Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des. Wan-
derlei Resende. Nº Acórdão: 20824. Nº Livro: 382. Julgado em:
14/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
apenas para reduzir a condenação por litigância de má-fé para
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. EMENTA:  PRO-
CESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO  -TÍTULO
JUDICIAL-  EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS PROMOVIDA
PELA PARTE-  POSSIBILIDADE - ALEGAÇÃO DE CONTER
EQUÍVOCO A SENTENÇA JÁ TRANSITADA EM JULGADO
- EMBARGOS PROCRASTINATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ - CONFIGURAÇÃO-  CONDENAÇÃO SOBRE O VA-
LOR DA DÍVIDA  -INADMISSIBILIDADE-  ADOÇÃO DO
VALOR DA CAUSA COMO PARÂMETRO - HONORÁRIOS
FIXADOS EM 15% DO VALOR DA DÍVIDA- EXECUÇÃO
EMBARGADA-  RAZOABILIDADE  - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1. Configura litigância de má-fé a interpo-
sição de embargos à execução de título judicial sob singela alega-
ção de haver equívoco em sentença confirmada em grau recursal,
protegida pela coisa julgada. 2. Não se admite a fixação da con-
denação por litigância de má-fé em percentual sobre o valor da
condenação ou da dívida. O parâmetro deve ser o valor da causa.

0038 . Processo:
0121355-2   Apelação Cível
Protocolo: 2000/74482. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 9400000779 Reintegração de Posse C/c Perdas
e Danos. Apelante: Valneci Sebastião Bernardes Junior. Advoga-
do: Rafael da Costa Contador, Marilei Lombardi Contador, Wa-
jih El Messane Junior. Apelado: Nilzethe Torres Bandeira. Advo-
gado: Guaraci Pinto da Silva, Eliane Cristina Rossi Chevalier,
Soraia Al Farah. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Nº Acórdão: 20825.
Nº Livro: 382. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, dar provimento ao recurso. EMENTA:  REINTEGRAÇÃO
DE POSSE CUMULADA COM PERDAS E DANOS - ACOR-
DO TERMINATIVO DO LITÍGIO - PRAZO PARA TRANSFE-
RÊNCIA DO IMÓVEL, COMINAÇÃO DE MULTA, VALOR
DE INDENIZAÇÃO, COM CLÁUSULA PENAL E CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - ACORDO HOMOLOGADO POR SEN-
TENÇA - DECISÃO HOMOLOGATÓRIA TRANSITADA EM
JULGADO - ARTIGO 1.025 DO CÓDIGO CIVIL - CONCES-
SÕES MÚTUAS - COISA JULGADA. DESCUMPRIMENTO
DO ACORDO - SENTENÇA DE REAPRECIAÇÃO DE MA-
TÉRIA JULGADA NO ACORDO - IMPOSSIBILIDADE- AR-
TIGO 471 DO CPC - AUSÊNCIA DE RESSALVA NO ACOR-
DO DE RELAÇÃO JURÍDICA CONTINUATIVA EM RELA-
ÇÃO À REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARTIGO 471, I, DO
CPC.    PROVIMENTO DA APELAÇÃO. ANULAÇÃO DA
SENTENÇA. -”É de ser cassada, de ofício, por afronta ao princí-
pio da coisa julgada, a sentença de mérito que decide o litígio,
quando comprovam os autos a existência de acordo celebrado
entre as partes, devidamente homologado, por sentença passada
em julgado. Nulidade proclamada. Recursos prejudicados.” (Acór-
dão 16.003, TJPr., III CC, Relator Jorge Wagih Massad, 25.08.99).

0039 . Processo:
0122170-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/32242. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000205 Cobrança. Apelante:
Massa Falida de Sutepa Sudoeste Terraplanagem e Pavimentação
Ltda. Advogado: Irineu Peters, Irineu José Peters, Demetrio Be-
rehulka, Eros Gil Peters. Apelado: Município de Ponta Grossa.
Advogado: Osires Geraldo Kapp, Antonio Walmik Araújo Mar-
cal, Dione Isabel Rocha Stephanes, João Antônio Pimentel, Mau-
ricea de Lourdes Prohmann de Lima Parubocz. Interessado: Re-
nato Seideler Síndico da Massa Falida. Advogado: Renato Seide-
ler. Interessado: Cidep Companhia de Desenvolvimento de Ponta
Grossa. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney
Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 20826.
Nº Livro: 382. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  PROCESSUAL CIVIL-  APELAÇÃO - AÇÃO DE CO-
BRANÇA PROPOSTA PELA FALIDA - FALTA DE LEGITI-
MIDADE ATIVA  -REPRESENTAÇÃO DA MASSA FALIDA
QUE CABE AO SÍNDICO (CPC, ART. 12, III)-  CONVALIDA-
ÇÃO DOS ATOS PELO SÍNDICO APÓS A CITAÇÃO - OPO-
SIÇÃO DA RÉ - INADMISSIBILIDADE - EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO-  SENTENÇA
MANTIDA  -APELAÇÃO IMPROVIDA. Entre as providências
conservatórias que se permitem ao falido segundo o artigo 36 da
Lei de Falências, não se inclui a propositura de ação em nome
próprio para defender interesses da massa, conforme se infere do
artigo 40 e § 1º da mesma lei. A representação da massa falida em
juízo é atribuição exclusiva do síndico (CPC, art. 12, III, e LF,
art. 63, XVI).

0040 . Processo:
0115635-8   Apelação Cível
Protocolo: 2000/120210. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000121 Embargos de Terceiro. Apelan-
te: Edina Maria Burian Mozolli. Advogado: Ademar Kenhiti Issi,
Edson Leucir Grippa. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado:
Pedro Carlos Palma, Adriano Lima Toldo, Daniel Hachem. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Re-
visor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 20827. Nº Livro:
382. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO -
DESISTÊNCIA DA PENHORA PELO EXEQÜENTE  ANTES
DA CITAÇÃO - EXTINÇÃO DOS EMBARGOS ANTE A PER-
DA DO OBJETO - RECURSO VISANDO A CONDENAÇÃO
DO EXEQÜENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INADMISSIBI-
LIDADE - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

“Não citado o embargado, e declarada extinta a ação de embar-
gos por perda de objeto (penhora tornada sem efeito), não cabe a
condenação do embargado no ônus da sucumbência’ (STJ  4ª
Turma, REsp 2.892-RO, rel. Min. Athos Carneiro, j. 21.8.90, DJU
17.9.90, p. 9.514).”

0041 . Processo:
0124489-5   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/69943. Comarca: Palmas. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200200000062 Execução de Prestação
Alimenticia. Impetrante: Joaquim José de Camargo (advogado).
Paciente: J. M.. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sydney Zappa. Nº Acórdão: 20828. Nº Livro: 382. Julgado em:
14/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a presente ordem de “habeas
corpus.”

0042 . Processo:
0118299-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/153871. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000961 Execução. Agravante: Banco Banestado SA. Ad-
vogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Al-
vim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Irineu Roberto Alves,
Edmar Hispagnol. Agravado: Paulo Moreli. Interessado: Aluir
Romano Zanellato Filho. Advogado: Paulo Afonso da Motta Ri-
beiro, Michelle Lebarbenchon Massignan. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão:
20829. Nº Livro: 382. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento. EMENTA:  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO JUDICIAL. ALEGAÇÃO PRELIMINAR DE FALTA DE
LIQUIDEZ DO TÍTULO. EXISTÊNCIA DE OBJEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE NA INSTÂNCIA “A QUO”  DISCU-
TINDO A QUESTÃO. CONSTRIÇÃO JUDICIAL. DECISÃO
MONOCRÁTICA DETERMINANDO QUE A PENHORA RE-
CAIA SOBRE NUMERÁRIO DAS AGÊNCIAS DA INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. ORDEM LEGAL ES-
TABELECIDA NO ARTIGO 655 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. DECISÃO
MONOCRÁTICA MANTIDA. Apesar de a ordem legal estabe-
lecida no artigo 655 do Código de Processo Civil não ter caráter
rígido, pode o credor recusar a nomeação de bem à penhora, des-
de que o devedor tenha disponibilidade em dinheiro, privilegian-
do, o juiz,  a forma mais célere e fácil de pagamento.

0043 . Processo:
0119433-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/5413. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000269 Separação de
Corpos. Agravante: C. P. C.. Advogado: Bruno Fernando Martins
Migliozzi, Ademar Martins Montoro, Amanda dos Santos Do-
mareski. Agravado: G. A. C.. Advogado: Carlos Roberto Gomes
Salgado. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney
Zappa. Nº Acórdão: 20830. Nº Livro: 382. Julgado em:
07/08/2002
DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4ª Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento recurso.

0044 . Processo:
0118890-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/1758. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021306 Ação Popular. Agravante: Banco Banestado SA.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Thales Morais da
Costa, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Agravado: Marisa
Stedile. Advogado: Joelcio Flaviano Niels. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 20831.
Nº Livro: 382. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: Acordam os juízes integrantes da 4a. Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMENTA:  AÇÃO
POPULAR - ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA ESTADUAL. INOCORRÊNCIA. O BANCO CENTRAL DO
BRASIL E A UNIÃO APARECEM COMO MEROS SUPERVI-
SORES DO CONTRATO, HAVENDO MANIFESTAÇÃO NOS
AUTOS DE SUA FALTA DE INTERESSE. PRECLUSÃO LÓ-
GICA E CONSUMATIVA. INOCORRÊNCIA, VISTO QUE AO
JUIZ É PERMITIDO DETERMINAR A PRODUÇÃO DE PRO-
VAS NECESSÁRIAS AO SEU CONVENCIMENTO, INDEPEN-
DENTEMENTE DO ESTADO DO PROCESSO. DESNECES-
SIDADE DE PROVA PERICIAL. OCORRÊNCIA. CINGE-SE
A AÇÃO À QUESTÃO DE DIREITO, SENDO A PROVA PE-
RICIAL DESNECESSÁRIA E PROTELATÓRIA. RECURSO
PROVIDO PARCIALMENTE.

0045 . Processo:
0119734-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/9028. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000006 Mandado de Segurança.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Marisa Leopoldina de
Macedo Cruz Cordeiro, Francisco Carlos Duarte, Karem Olivei-
ra, Anita Caruso Puchta. Agravado: Companhia Campolarguense
de Energia Cocel. Advogado: Henrique Gaede, Flávio Augusto
Dumont Prado. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achil-
le Grandinetti. Nº Acórdão: 20832. Nº Livro: 382. Julgado em:
14/08/2002
DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 4.ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPON-
TÂNEA - PAGAMENTO PARCELADO DA DÍVIDA SEM
DESCARACTERIZAR O INSTITUTO DA DENÚNCIA ES-
PONTÂNEA. POSSIBILIDADE - ART. 138, DO CTN. “Consi-
dera-se “denúncia espontânea”, para os efeitos do art. 138 do

CTN, a confissão de dívida, efetivada antes de “qualquer proce-
dimento administrativo ou medida de fiscalização”. II - Em ha-
vendo parcelamento, exclui-se a responsabilidade, se o contribu-
inte efetuou uma oportuna denúncia espontânea da infração tri-
butária. Em tal hipótese, não se cogita em pagamento integral do
tributo devido, ou depósito de seu valor. Alcance do art. 138 do
CTN. (STJ  REsp 181083  SC  1ª T.  Rel. Min. HUMBERTO GO-
MES DE BARROS  DJU 22.03.1999  p. 74).” Recurso desprovido.

0046 . Processo:
0121042-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/20853. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100001596 Declaratória. Agravante: Jean
Michel Xisto, Leocádio José Xisto II, Marcos Roberto Xisto.
Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira, Josicler Vieira Be-
ckert Marcondes. Agravado: Transcontinental Empreendimentos
Imobiliários e Administradora de Negócios. Advogado: Clea Mara
Luvizotto. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Nº Acórdão: 20833. Nº Livro: 382. Julgado em:
07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de agravo de
instrumento, com remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Al-
çada do Paraná. EMENTA:  AÇÃO PROVENIENTE DE CON-
TRATO DE SEGURO. ARTIGO 103, INCISO III, ALÍNEA “I”,
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO DE AGRAVO. DECISÃO CONCESSIVA DE
EFEITO SUSPENSIVO REVOGADA. REMESSA DOS AUTOS
AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ.

0047 . Processo:
0121510-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/30115. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9700000511 Inventário. Agravante: Lei-
la Valéria de Góes Nogueira, Washington de Souza Nogueira,
Leise Valquíria de Góes. Advogado: Davenil de Luca Junior.
Agravado: Waldir de Góes. Advogado: Wagner José Coltro. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Nº Acórdão: 20834. Nº Livro: 382. Julgado em:
07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso . EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DO DIS-
POSTO NO ARTIGO 525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. INOCORRÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA FORMA-
ÇÃO DO RECURSO. AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO OU-
TORGADA AO PROCURADOR DO AGRAVADO. RECUR-
SO DE AGRAVO NÃO CONHECIDO. Estando o recurso de
agravo sem alguma das peças processuais obrigatórias, elencadas
no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, impõe-se o
seu não conhecimento.

0048 . Processo:
0121651-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/31849. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000153 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. Advo-
gado: Miguel Hilu Neto, Ubirajara Costódio Filho, Marcelo Ca-
ron Baptista, José Luiz Costa Taborda Rauen, Tadeu Donizeti
Barbosa Rzniski. Agravado: Município de Paranavaí. Advogado:
Carlos Teodoro Soster, Gilson José dos Santos. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 20835. Nº Li-
vro: 382. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convocado
integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento ao presente Agravo de Instrumento, na forma do voto
do Relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - ME-
DIDA CAUTELAR INOMINADA REQUERIDA PELO MU-
NICÍPIO-CONCEDENTE - SUSPENSÃO DO REAJUSTE DA
TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO - LEGALIDADE DO AUMEN-
TO - LIMINAR INSUBSISTENTE - RECURSO PROVIDO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 21/08/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03499

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Brito de Araújo 003 0127990-5
Antonio Moris Cury 001 0108373-2
Arnaldo José da Silva 005 0096446-7
Carla Liliane Waldow 005 0096446-7
Djalma Antonio Muller Garcia 001 0108373-2
Edgar David Gusso 001 0108373-2
Estevam Capriotti Filho 001 0108373-2
Everaldo Luís Restanho 003 0127990-5
Geraldo Caldas Barbosa 005 0096446-7
Giovana Christie Favoretto 005 0096446-7
Jenny Francisca de Souza Pacheco 002 0127929-6
Laurici Pelegrini Junior 005 0096446-7
Lincoln Eduardo A. d. C. Filho 004 0096301-3
Marco Aurélio Barato 003 0127990-5
Marcos Henrique Machado Pereira 002 0127929-6
Maria Ilma Caruso 002 0127929-6
Milton João Betenheuser Junior 005 0096446-7
Murillo Bastos Pacheco 002 0127929-6
Oliveira Martins dos Reis 005 0096446-7
Rodrigo Pitrez de Oliveira 003 0127990-5
Saulo de Meira Albach 001 0108373-2
Simone Zonari Letchacoski 001 0108373-2
Terezinha Elinei de Oliveira 004 0096301-3
Waldir Frares 005 0096446-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0108373-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/58281. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000569 Nunciação de Obra Nova. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Saulo de Meira Albach, Antonio Moris
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Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Edgar David Gusso, Este-
vam Capriotti Filho. Agravado: Comissaria Galvao SA Incorpo-
radora e Corretora de Imóveis. Advogado: Simone Zonari Le-
tchacoski. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Despacho:
Aguarde-se por 60 dias a manifestação do Agravante. Permane-
cendo o silêncio, v. conclusos.  Em 19.8.02.  Des. Antonio Go-
mes da Silva - Relator.

0002 . Processo:   0127929-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105199. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 8900000082 Reivindicatória. Agravante: Cal
Chimelli Ltda. Advogado: Maria Ilma Caruso. Agravado: Ilze
Weiggert Vialle, Ângelo de Lara Vialle, Jenny Francisca de Sou-
za Pacheco, Murillo Bastos Pacheco. Advogado: Murillo Bastos
Pacheco, Jenny Francisca de Souza Pacheco, Marcos Henrique
Machado Pereira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
VISTOS 1. A agravante é ré em ação reivindicatória, autos n.º
82/1989, cujos autores pediram, com fundamento em acórdão tran-
sitado em julgado, reintegração de posse. A MMa. Juíza, acatan-
do o pedido, mandou desentranhar mandado a fim de que a or-
dem de reintegração fosse cumprida.  Posteriormente, a recorren-
te, ainda não cumprida a reintegração, requereu a suspensão do
processo ante o ajuizamento da ação rescisória, pleito este inde-
ferido pelo juízo “a quo”, à luz do disposto no artigo 489 do CPC.
Insatisfeita, então, interpôs o presente alegando encontrar-se no
exercício da posse do objeto da lide por mais de trinta anos, cuja
decisão rescindenda, embora com trânsito em julgado, não pode
prosperar. Ao final pede a suspensão da decisão recorrida até a
decisão da rescisória e do mandado de segurança em que se de-
bruça para continuar na posse do imóvel. 2. O pedido é manifes-
tamente inadmissível pois atinge frontalmente a coisa julgada
material, cuja hipotética alteração deve ser feita em ação rescisó-
ria, que, embora já ajuizada, não tem efeito suspensivo (efeito
este também indeferido no mandado de segurança a que a recor-
rente se refere para pedir a suspensão da execução do julgado). O
despacho atacado tão-somente faz valer uma decisão acobertada
pela imutabilidade, que dá à jurisdição o poder de pacificação
social sem a qual não teria eficiência ou razão de existir, ou seja,
a validade das decisões e a sua imutabilidade são garantias à se-
gurança jurídica. E não é só isso, o pedido não encontra embasa-
mento legal.  3. Assim, com base no art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao recurso. Intimem-se. Curitiba,
19 de agosto de 2002 DES. BONEJOS DEMCHUK,  Relator.

0003 . Processo:   0127990-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106067. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000273 Execução Fiscal. Agravan-
te: Massa Falida de Companhia Lorenz. Advogado: Rodrigo Pi-
trez de Oliveira, Everaldo Luís Restanho, Alexandre Brito de
Araújo. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Marco Aurélio Barato. Interessado: Arany Gustavo de Bri-
to Lauth Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
VISTOS    I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Massa Falida de Companhia Lorenz objetivando a reforma de
decisão judicial proferida nos autos de execução fiscal nº 273/99,
movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná, através da
qual se indeferiu pedido da agravante de decretação da nulidade
da execução por vício na citação, bem como de nulidade da hasta
pública designada em razão de intimação a destempo do repre-
sentante legal da executada e de impugnação da avaliação reali-
zada, mantendo-se, outrossim, a praça designada (fls. 112/114 -
TJ). Argumentando a existência de vícios no processo executivo,
requereu a agravante, em síntese, a decretação da nulidade do ato
citatório da empresa executada, bem como do ato de intimação
da penhora, e dos atos processuais posteriores, porque não reali-
zados na pessoa de seu representante legal; a decretação da nuli-
dade de todos os atos praticados à revelia do síndico e sem a
ouvida do representante do Ministério Público; e a nomeação de
“expert” para a correta avaliação do bem penhorado. Ao final,
pugnou pela atribuição de efeito suspensivo ativo, dada a rele-
vância e a urgência que o caso requer, suspendendo-se assim a
designação de nova hasta pública até o julgamento do recurso. É
o breve relatório. II. Nega-se seguimento ao agravo de instru-
mento, com fundamento no artigo 557, “caput” do Código de
Processo Civil, porque manifestamente inadmissível relativamente
às nulidades apontadas (por instrução deficiente), e porque im-
procedente relativamente à questão da avaliação do bem penho-
rado, pois contrária à jurisprudência pacífica de nossos Tribu-
nais. Inicialmente, no que diz respeito às alegações do agravante
de nulidade do ato citatório da empresa executada, bem como do
ato da respectiva intimação da penhora e para apresentação de
embargos, não há como se admitir o agravo por instrução defici-
ente. Observe-se das cópias dos autos de execução fiscal movi-
dos pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra Compa-
nhia Lorenz, que instruem a inicial, que foram anexadas fotocó-
pias do anverso das folhas do processo, olvidando-se de fotoco-
piar o respectivo verso. Daí, embora presentes os competentes
mandados de citação e penhora, e de penhora e intimação, faltam
as respectivas certidões, aptas a demonstrar em quais pessoas re-
caíram os atos (de citação e intimação da penhora e para ofereci-
mento de embargos - fls. 32 e 39), e que possibilitariam a análise
das argumentações trazidas pelo agravante. Quanto à alegada
nulidade por ausência de intimação do síndico da massa falida,
igualmente não se admite o agravo por instrução deficiente. Ale-
ga o agravante que no dia 22 de dezembro de 2000 foi informado
pelo meirinho, através de certidão de fls. 29v, o nome e o endere-
ço do síndico da massa falida, o que, segundo ele, teria sido con-
firmado pela certidão de fls. 49v, data de 08 de agosto de 2001
(fls. 07/TJ). E que, apesar disto, o síndico jamais foi intimado de
qualquer ato processual praticado no processo após a decretação
da quebra. Não há nos autos fotocópia do verso de fls. 29 dos
autos originários, nem mesmo da mencionada fls. 49/verso, con-
forme se observa às fls. 53/TJ e 73/TJ. Da mesma forma, no que
pertine à cientificação a destempo do síndico relativamente a venda
judicial do bem penhorado, com designação de leilões para os
dias 11 e 25 de junho de 2002, não há qualquer documentos nos
autos a demonstrar a data desta intimação (carta precatória de fls.
90/91 - TJ). No que pertine à ausência de intimação do Ministé-

rio Público, ressalte-se novamente a ausência de documento com-
probatório nos autos a se verificar que anteriormente à manifes-
tação de fls. 97/102 - TJ houvesse notícia nos autos acerca da
decretação da falência da empresa executada. Assim, igualmen-
te, não há como se admitir o recurso. Por outro lado, insta salien-
tar que o ajuizamento da execução, bem como a subseqüente pe-
nhora, são anteriores à decretação da quebra (fls. 25/26 e 105/
110 - TJ). E, conforme preceitua o artigo 29 da Lei nº 6.830/80,
“A cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública não é
sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, con-
cordata, liquidação, inventário ou arrolamento”. Destarte, no que
diz respeito às apontadas nulidades, não há como se admitir o
agravo por instrução deficiente relativamente às peças necessári-
as à compreensão da controvérsia. Neste sentido: “O agravo de
instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e tam-
bém com as necessárias ao exato conhecimento das questões dis-
cutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar segui-
mento ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele
(IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)” (cfme. Theotonio Negrão, in
CPC e legislação processual em vigor, 33ª ed., Saraiva, 2002, p.
583). Por derradeiro, impertinente a irresignação do agravante
quanto à avaliação dos bens. Na forma do artigo 13 da Lei de
Execução Fiscal (Lei nº 6.830/80), e em benefício do princípio
da celeridade, pode a avaliação dos bens penhorados ser efetuada
pelo oficial de justiça que lavrou o termo da penhora. Já o § 1º
deste mesmo artigo dispõe que, impugnada a avaliação dos bens
penhorados, pelo executado ou pela Fazenda Pública, antes de
publicado o edital de leilão, proceder-se-á a uma nova, por ofici-
al avaliador nomeado para este fim. Todavia, “in casu”, confor-
me observou o MM Juiz de Direito, cumpria à executada a con-
tra-prova do valor que imputa correto, sendo que a impugnação
deveria ser formulada nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei nº
6.830/80 (fls. 113/TJ). E, não havendo qualquer notícia nas foto-
cópias que instruem a inicial de que a agravante tenha impugna-
do a avaliação nos termos legais, não há como acatar suas argu-
mentações. Neste sentido a jurisprudência desta Câmara Cível,
bem como dos Tribunais pátrios: “Não tendo oposto embargos à
execução fiscal não é lícito ao devedor travar discussão no pro-
cesso executivo, sendo correta a avaliação feita pelo oficial de
justiça, por ordem judicial, mormente quando descumpre, o de-
vedor, o disposto no § 1º do artigo 13 da Lei de Execução Fiscal
nº 6830/80” (TJPR, 5ª C. Cível, acórdão nº 5708, Rel. Des. Anto-
nio Gomes da Silva, j. em 29.08.2000). “Execução Fiscal. Avali-
ação do imóvel oferecido em penhora. Impugnação extemporâ-
nea. Preclusão. Agravo Desprovido. Não causa gravame à execu-
tada a decisão que desacolheu a impugnação ao laudo de avalia-
ção, por sua manifesta intempestividade. Ademais, a impugnante
não apresentou qualquer justificativa para discordar do valor atri-
buído pelo avaliador judicial” (TJPR, 6ª C. Cível, acórdão nº 6399,
Rel. Des. Domingos Ramina). “Em execução fiscal, o laudo de
avaliação do bem penhorado, por oficial de justiça, uma vez im-
pugnado, com a apresentação de novo laudo apresentado por dois
peritos (engenheiros civis), caberá ao juiz da execução nomear
avaliador oficial” (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, in
DJU de 20.08.2001, p. 392, RSTJ 147/127, grifei). “A avaliação
por oficial de justiça é válida e não prejudica as partes, porque
pode ser impugnada nos termos do § 1º “ (TFR, 4ª Turma, AC
83.032-SP, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, in DJU de
06.09.84, p. 14.399). Ante o exposto, nego seguimento ao recur-
so, “ex vi” do disposto no artigo 557, caput do Código de Proces-
so Civil. III. Intimem-se. Curitiba, 16 de agosto de 2002. DES.
BONEJOS DEMCHUK, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0004 . Processo:   0096301-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/80110. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200000001534 Revisional de Alimentos.
Agravante: F. B. C.  Assistindo Seu(s) Filho(s). Advogado: Lin-
coln Eduardo Albuquerque de Camargo Filho. Agravado: C. A.
A. M.. Advogado: Terezinha Elinei de Oliveira. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
VISTOS   Tendo em vista a composição entre as partes, consoan-
te petição de fl. 163 - TJ, trazida aos autos pelos agravantes, o
presente recurso de agravo encontra-se prejudicado por superve-
niente falta de interesse. Isto posto, julgo prejudicado o recurso e
decreto a extinção do respectivo procedimento. Intimem-se. Opor-
tunamente, baixem. Curitiba, 19 de agosto de 2002. Juiz Convo-
cado EDUARDO SARRÃO,  Relator

0005 . Processo:   0096446-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/80877. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000287 Reparação de Danos. Agravan-
te: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Oliveira Martins
dos Reis, Giovana Christie Favoretto, Arnaldo José da Silva,
Milton João Betenheuser Junior, Geraldo Caldas Barbosa. Agra-
vado: Mara Lúcia Saraiva. Advogado: Waldir Frares, Laurici Pe-
legrini Junior, Carla Liliane Waldow. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
VISTOS Banco do Estado do Paraná, inconformado com a deci-
são do Dr. Juiz de Direito, por meio da qual concedeu à autora da
ação de indenização, ora agravada, em que figura como réu na
Comarca de Maringá, o benefício da assistência judiciária, inter-
pôs o presente recurso de agravo, postulando a reforma da men-
cionada decisão, pois, segundo afirmou, a agravada possui con-
dições financeiras para arcar com as custas processuais e honorá-
rios advocatícios, já que: a) está sendo representada por advoga-
dos contratados - que por certo não estão atuando gratuitamente-
, embora na comarca existam centros de assistência judiciária,
um na Universidade Estadual de Maringá e outro no CESUMAR
- Centro de Ensino Superior de Maringá; b) é proprietária de es-
tabelecimento comercial; e c) estaria comprando um computador
no valor de três mil, quatrocentos e vinte e um reais (R$ 3.421,00).
Nos termos do art. 4º, da Lei nº 1.060/50, para que a parte goze
dos benefícios da assistência judiciária, basta a simples afirma-
ção, na própria petição inicial, de que não está em condições de
arcar com as custas do processo e com os honorários de advoga-
do, sem prejuízo próprio ou de sua família. Havendo essa afirma-
ção, o magistrado tem o dever de conceder, independentemente
da manifestação da parte contrária, o mencionado benefício. No

caso em exame, como a autora, ora agravada, em sua petição
inicial fez tal afirmação, não poderia o juiz adotar outra solução
que não, independentemente de pronunciamento da parte contrá-
ria, deferir o pedido de assistência judiciária. Caso indeferisse, aí
sim, o postulante do benefício poderia valer-se do recurso de agra-
vo. A parte que não se conforma com o benefício concedido à
outra pode, nos termos do art. 7º, da Lei nº 1.060/50, em qualquer
fase do processo, provocar a manifestação do juiz “a quo”, plei-
teando a revogação dos benefícios de assistência, em petição pró-
pria, que será autuada em separado e apensada aos autos princi-
pais. Nesse procedimento, no qual é permitido a instrução proba-
tória, o requerente deverá demonstrar a inexistência ou o desapa-
recimento dos requisitos legais para a concessão do benefício da
assistência judiciária, cabendo, então, da decisão que julgar o
incidente, o recurso de apelação (art. 17 da Lei nº 1.060/50). Vê-
se, portanto, que o Tribunal deve pronunciar-se a respeito da ques-
tão somente após o exame da impugnação ao deferimento dos
benefícios da assistência judiciária, no qual haverá, reitere-se, a
produção de provas para demonstrar a ausência dos requisitos
para a sua concessão. Examinando-se os autos, no entanto, cons-
tata-se que o agravante, não resignado com a decisão do juiz “a
quo”, ao invés de  postular a revogação em primeiro grau de ju-
risdição do benefício concedido à agravada, como previsto no
art. 7º da Lei nº 1.060/50,  em cujo procedimento seria possível a
produção de provas para demonstrar a veracidade de suas alega-
ções, interpôs, indevidamente, o presente recurso. Ora, caso seja
admitido este recurso de agravo, estar-se-á suprimindo um grau
de jurisdição, haja vista que a questão não foi examinada pelo
juiz “a quo” por que o agravante, insista-se, não postulou em
primeiro grau a revogação do benefício, como, nos termos do
preceito legal do art. 7º, da Lei nº 1.060/50, lhe competia. Dúvida
não há, portanto, que o presente recurso de agravo é manifesta-
mente inadmissível, razão pela qual, nos termos do comando le-
gal do art. 557, do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimen-
to. Intimem-se. Oportunamente, baixem à vara de origem. Curiti-
ba, 19 de agosto de 2002. Juiz Convocado EDUARDO SAR-
RÃO,  Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 21/08/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03528

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acir Edson Hafez José 010 0121179-2
Ademir Fernandes Cleto 031 0112548-8

033 0119688-5
Adenilson Cruz 033 0119688-5
Adriana Laporta Cardinali 001 0121548-7
Adriane de Aragon Ferreira 034 0117739-9
Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra 033 0119688-5
Alceu Paiva de Miranda 031 0112548-8

033 0119688-5
Alcides Caetano Vieira 044 0121289-3
Alessandra Miyuki Dote 001 0121548-7
Alessandro Moreira do Sacramento 026 0124037-1
Alexandre Ditzel Faraco 025 0121740-1
Alexandre Hellender de Quadros 025 0121740-1
Alquiles Lenharo 021 0125101-0
Altair Rodrigues de Paula 033 0119688-5
Alvaro Manoel Furlan 031 0112548-8
Amaury Chagas Coutinho Júnior 013 0114869-0
Amaury Sergio Santoro Felipe 040 0120337-0
Ana Celia Pires Curuca Lourenção 020 0118153-3
Ana Lúcia França 002 0119105-1
Ana Lucia Bohmann 003 0118187-9
Ana Maria Zauhy Garms Silva 001 0121548-7
Ana Paula Santoro 015 0117595-7
André Luiz Donega Verri 008 0122581-6
André Olsemann 038 0118198-2
André Renato Miranda Andrade 017 0116412-9

034 0117739-9
036 0122706-3
045 0114500-6

Andrea Ferreira 001 0121548-7
Andrea Margarethe A. de Miranda 020 0118153-3
Anesio Rossi Junior 031 0112548-8
Antônio Carlos Cordeiro 038 0118198-2
Antonio Bacarin 009 0118038-1
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 010 0121179-2
Antonio Luiz Pereira Júnior 013 0114869-0
Ari Darci Wachholz 040 0120337-0
Arnaldo Rossi Filho 001 0121548-7
Ary Bracarense Costa Junior 026 0124037-1
Augusto Carlos Carrano Camargo 031 0112548-8
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 012 0116405-4
Bernadete Gomes de Souza 045 0114500-6
César Augusto Gularte de Carvalho 017 0116412-9
Caio Augustus Ali Amin 041 0116049-6
Carla Cordeiro Dagnone 007 0121682-4
Carla Cristina Ferreira F. Sala 032 0121708-3
Carlos Alberto de Oliveira Fraga 002 0119105-1
Carlos Roberto Cardoso Jacinto 046 0108772-5
Carlos Roberto Claro 037 0122467-1/01
Cassiana de Aben-Athar P. Gomes 034 0117739-9
Celso Zamoner 003 0118187-9
Christiani Maria Sartori Barbosa 016 0121851-9/01
Cibele Fernandes Dias 018 0122280-4
Cláudia Monteiro R. Zarpelon 018 0122280-4
Cláudia Regina Furtado 034 0117739-9
Cláudio Cesar Pinto 014 0113271-6
Claudemir Sérgio Santoro 015 0117595-7
Claudio Xavier Petryk 002 0119105-1
Claudio Zankoski 044 0121289-3
Claudionor Oliveira Souza 039 0122908-7
Clecius Alexandre Duran 034 0117739-9
Cleide Rosecler Kazmierski 020 0118153-3
Daniel Tanaka 019 0121958-3
Denise Filippetto 029 0083485-9
Denise Moraes Novicki 039 0122908-7
Desirre Zolet Kurike 040 0120337-0
Diego Santos Rossi 016 0121851-9/01

042 0121919-6

Dinarte Bitencourt 009 0118038-1
Dino Costacurta 006 0116197-7
Dirceu Barszcz 011 0118801-4
Douglas Moreira Nunes 008 0122581-6
Dulce Esther Kairalla 020 0118153-3
Ederaldo Soares 023 0119926-0
Edilânio Rogério de Abreu 027 0123769-4
Edmar Hispagnol 030 0124075-1
Edson Luiz Amaral 010 0121179-2
Eduardo Ventura Medeiros 038 0118198-2
Elisa Gomes Torres 032 0121708-3
Elisabeth Maria Spengler 022 0121754-5
Ellen Patricia Chini 003 0118187-9
Emerson Siecola de Mello 032 0121708-3
Ercilio Cesar Dutra 033 0119688-5
Eric Garmes de Oliveira 016 0121851-9/01

042 0121919-6
Eugenio Sobradiel Ferreira 036 0122706-3
Evaldo Hofmann Júnior 012 0116405-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 014 0113271-6
Fábio Pacheco Guedes 046 0108772-5
Fábio Rotter Meda 023 0119926-0
Fábio Thomas Soares 023 0119926-0
Fábio de Almeida Braga 026 0124037-1

042 0121919-6
Fabio Goes Acerbi 016 0121851-9/01

026 0124037-1
Fabiola Patricia Soares 023 0119926-0
Fernando Gil dos Santos 007 0121682-4
Fernando Gustavo Knoerr 018 0122280-4
Flavia Bettega 034 0117739-9
Fortunato José Guedes 046 0108772-5
Francisco Sales Velho Boeira 044 0121289-3
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 030 0124075-1
Gilberto Allievi 032 0121708-3
Gustavo Alonso Garmes 016 0121851-9/01
Hélio Esteves do Nascimento 009 0118038-1
Helio Buhei Kushioyada 043 0121074-2
Helio Marinho Spigolon 033 0119688-5
Henrique Blaskievcz 013 0114869-0
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 030 0124075-1
Iolaine Kisner Teixeira 003 0118187-9
Irineu Biezus 035 0113191-3
Ivar Luiz Nunes Piazzeta 044 0121289-3
Ivete Garcia de Andrade 028 0124411-7
Izabela Cristina Rücker Curi 014 0113271-6
Júlia Ribeiro da Anunciação 020 0118153-3
João Carlos Mendes Tempski 037 0122467-1/01
João Carlos de Oliveira 045 0114500-6
João Carlos de Oliveira Júnior 045 0114500-6
João Henrique Cruciol 008 0122581-6
João Luiz Martins Esteves 003 0118187-9
João de Barros Torres 020 0118153-3
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 036 0122706-3
Joel Pereira Nunes 040 0120337-0
Jorge Washington N. d. S. Filho 001 0121548-7
José Carlos Abrahão 009 0118038-1
José Luiz Costa Taborda Rauen 025 0121740-1
José Luiz Nogueira Costa 008 0122581-6
José Paulo Amalfi 005 0113261-0
José Roberto Sapateiro 004 0119667-6
José Valdeci da Rosa 007 0121682-4
Josafa Antonio Lemes 046 0108772-5
Josué Grotti 045 0114500-6
Juliana Kikue Medeiros Hiroki 006 0116197-7
Juliano Arlindo Clivatti 044 0121289-3
Jurandir Mariscal 026 0124037-1

042 0121919-6
Justiniano Coutinho Pereira 005 0113261-0
Lara Beatrice Biezus 035 0113191-3
Leocir João Rodio 035 0113191-3
Leonardo da Costa 018 0122280-4
Leonel Trevisan Júnior 030 0124075-1
Letícia Pohl 046 0108772-5
Lisiane Maria Mehl Rocha 034 0117739-9
Lothario Hermes Kober 011 0118801-4
Luís Henrique D. Escarmanhani 026 0124037-1
Lucia da Rosa 002 0119105-1
Luciana Caetano da Silva 006 0116197-7
Luciano Braga Cortes 032 0121708-3
Lucius Marcus Oliveira 045 0114500-6
Luis Carlos Antonio 012 0116405-4
Luis Guilherme Pegoraro 043 0121074-2
Luiz Antonio Cunha 018 0122280-4
Luiz Daniel Felippe 038 0118198-2
Luiz Fernando Matias 007 0121682-4
Luiz Fernando Vieira de Mello 010 0121179-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 016 0121851-9/01

042 0121919-6
Luiz Gustavo Pujol 002 0119105-1
Luiz Rodrigues Wambier 014 0113271-6
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 027 0123769-4
Marcelo Gomes Moreira 014 0113271-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 026 0124037-1
Marcia Cristina de Paiva 007 0121682-4
Marcio Miatto 043 0121074-2
Marco Antônio Lima Berberi 034 0117739-9

036 0122706-3
045 0114500-6

Marco Antonio Ribas 024 0113163-9
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 028 0124411-7
Marcos André da Cunha 034 0117739-9
Marcus Vinicius Ali Amin 041 0116049-6
Maria Christina de Freitas Ramos 003 0118187-9
Maria Izabel Carvalho 013 0114869-0
Mariane Cardoso Macarevich 032 0121708-3
Marisa Almeida Crusciol 003 0118187-9
Marisa da Silva Sigulo 045 0114500-6
Maristela Ferrer Garcia Salvador 040 0120337-0
Marlisa Dias Pinto 043 0121074-2
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 010 0121179-2
Mauricio Galeb 029 0083485-9
Mauro André Krupp 022 0121754-5
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Mauro Zarpelão 023 0119926-0
Michel Laureanti 046 0108772-5
Milton de Luca 046 0108772-5
Munira Muhammad Ahmud 006 0116197-7
Nelson Paschoalotto 016 0121851-9/01

042 0121919-6
Odilon Reinhardt 025 0121740-1
Odir Antônio Gotardo 022 0121754-5
Paulo Buzato 009 0118038-1
Paulo Roberto Barbieri 030 0124075-1
Pedro Francisco Vicentin 015 0117595-7
Raimundo Messias B. d. Carvalho 040 0120337-0
Ramez Amim 041 0116049-6
Ricardo Kifer Amorim 023 0119926-0
Ricardo Marcelo Fonseca 029 0083485-9
Ricardo Ramalho Cardoso 005 0113261-0
Roberto Ferreira Filho 016 0121851-9/01

042 0121919-6
Roger Striker Trigueiros 003 0118187-9
Rosaldo Jorge de Andrade 025 0121740-1
Rubens Sizenando Lisboa Filho 041 0116049-6
Sérgio Augusto Gonzaga Filho 002 0119105-1
Samuél Machado de Miranda 010 0121179-2
Sandra Maria dos Santos Bem 025 0121740-1
Sergio Antonio Meda 023 0119926-0
Sergio Roberto Vosgerau 014 0113271-6
Sergio Wilson Maldonado 043 0121074-2
Sylvia Moniz da Fonseca 002 0119105-1

032 0121708-3
Tânia Cristina Duarte Harada 031 0112548-8
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 025 0121740-1
Tarcisio Araújo Kroetz 025 0121740-1
Teresa Arruda Alvim Wambier 014 0113271-6
Thais Perrone Pereira da Costa 029 0083485-9
Thais Regina da Silva 010 0121179-2
Toshiharu Hiroki 006 0116197-7
Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini 029 0083485-9
Valeria Martins Oliveira 045 0114500-6
Valiana Wargha Calliari 017 0116412-9
Vanderlei Carlos Sartori 021 0125101-0
Vera Alice Rossi 043 0121074-2
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 012 0116405-4
Wagner Peter Krainer José 036 0122706-3
Washington Coutinho Pereira 005 0113261-0
Wilson Gomes da Silva 043 0121074-2

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0121548-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/26479. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000408 Habeas Data. Apelante: SERA-
SA - Centralização de Serviços dos Bancos SA. Advogado: Ales-
sandra Miyuki Dote, Andrea Ferreira, Adriana Laporta Cardina-
li, Ana Maria Zauhy Garms Silva, Arnaldo Rossi Filho. Apelado:
Marcia Regina Schinaider Silva Bento. Advogado: Jorge Washing-
ton Nobrega de Salles Filho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz
Conv. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Nº Acórdão: 8878. Nº Livro: 248. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por  unanimidade de votos, em dar provimento à presente
apelação cível, para, reformando a decisão “a quo”, julgar impro-
cedente o pedido de’ Habeas Data” manejado pela apelada, com
a inversão dos ônus sucumbencias. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL - HABEAS DATA - ANOTAÇÕES DE CARÁTER NEGA-
TIVO CONTRA CONSUMIDORA QUE POSSUI DIVERSOS
DÉBITOS - AGRAVO AO DIREITO EXERCIDO PELA AGRA-
VANTE CONFIGURADO - ARTIGO 526, DO C. P. CIVIL E
SUA EXEGESE - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PRO-
VIDO. Ao recorrente não se pode obstaculizar o exercício de sua
atividade plenamente lícita, qual a de prestar informações a res-
peito de pessoa contra a qual há títulos protestados. Efetivamente
a agravante exerce regularmente sua atividade acobertada ou
amparada pela Carta Magna (artigo 170, parágrafo único).

0002 . Processo:   0119105-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/774. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800021545 Ordinária. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Ana Lúcia França,
Claudio Xavier Petryk, Luiz Gustavo Pujol, Carlos Alberto de
Oliveira Fraga, Sylvia Moniz da Fonseca. Apelado: Gleydi La-
bres. Advogado: Sérgio Augusto Gonzaga Filho, Lucia da Rosa.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Waldemir Luiz da Ro-
cha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 8879. Nº
Livro: 248. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por     unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação para confirmar, por seus fundamentos, a decisão re-
corrida. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA
- CONTRATO DE ABERTURA  DE CRÉDITO - “CHEQUE
ESPECIAL” - ANATOCISMO E COBRANÇA EXCESSIVA DE
JUROS - INADMISSIBILIDADE - SÚMULA  Nº 121, DO CO-
LENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - AGRAVO RETI-
DO DESPROVIDO - SENTENÇA CONFIRMADA - RECUR-
SO DE APELAÇÃO A QUE SE  NEGA PROVIMENTO. Ocor-
re, “in casu”, o interesse inequívoco de agir da promovente da
ação que demonstrou ao longo do processo, a procedência do
direito perseguido assim suficientemente provado pela prova de
natureza técnica noticiando a efetiva e inquestionável ocorrência
do anatocismo.

0003 . Processo:   0118187-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/150709. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000735 Declaratória. Apelante: Air-
ton Rodrigues Martins, Albino Neves, Aldo Fontolan, Alex Oki-
no, Aloisio de Castro. Advogado: Roger Striker Trigueiros, Iolai-
ne Kisner Teixeira, Marisa Almeida Crusciol. Apelado: Serviço
de Pavimentação de Londrina - Pavilon. Advogado: Maria Chris-
tina de Freitas Ramos, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, El-
len Patricia Chini, João Luiz Martins Esteves. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator

Convocado: Juiz Conv. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 8880. Nº Livro: 248. Julga-
do em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por  unanimidade   de votos, em negar provimento ao recurso
para confirmar, por seus fundamentos, a decisão recorrida. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA CUMU-
LADA COM AÇÃO DE COBRANÇA - DIFERENÇAS SALA-
RIAIS - SERVIDORES PÚBLICOS - LEI CONCESSIVA DE
VANTAGENS DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO -
VÍCIO DE ORIGEM CONFIGURADO - A SANÇÃO DO EXE-
CUTIVO EXPRESSA OU TÁCITA NÃO CONVALESCE O
VÍCIO DE ORIGEM - SOBRE O DISPOSTO NA LEI Nº 6.106/
95, OCORREU O CORRESPONDENTE PAGAMENTO - CER-
CEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE - RECURSO DES-
PROVIDO. O alegado cerceamento de defesa não existiu, já que
o objetivo de produzir prova era absolutamente desnecessário e
no que pertine à matéria de mérito, como visto, ante o demonstra-
do vício de origem que impossibilita reconhecer-se a pretensão
deduzida pelos recorrentes em sua petição inicial e já se ter aten-
dido ao que estabelece a Lei Municipal nº 6.106/95, nada se po-
dia atender sobre o pedido vestibular.

0004 . Processo:   0119667-6   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/7963. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000337 Anulatória. Impetrante: José
Roberto Sapateiro (advogado). Paciente: Elder Rubens Silveira
Rampazzo, Sandra Regina dos Reis Rampazzo, Emílio Rampa-
zzo Netto, Izilda Aparecida Pontello Rampazzo, Edgar Jacinto
Rampazzo, Helena Maria Bandolin Rampazzo, Abel Mário dos
Reis, Edson Vieira Brene, Virginia Aparecida dos Reis Brene,
João Aelço Pelosi, Evi Maria Rampazzo Pelosi. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão:
8881. Nº Livro: 248. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por  unanimidade  de votos, em denegar a ordem de habeas
corpus impetrada. EMENTA:  HABEAS CORPUS - AÇÃO DE
ANULAÇÃO DE ATOS JURÍDICOS - DEPOIMENTO PESSO-
AL - INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA DE VIOLÊNCIA OU COA-
ÇÃO - EXEGESE DO ARTIGO 5º, INCISO LXVIII, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL - ORDEM DE HABEAS CORPUS DE-
NEGADA. Determinando o Juiz singular o depoimento pessoal
dos impetrantes na ação originária não cometeu qualquer violên-
cia  ou anulação de coação ao seu direito de locomoção.

0005 . Processo:   0113261-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/101561. Comarca: Primeiro de Maio. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000068 Dissolução/reconheci-
mento de Sociedade. Apelante: O. C. P.. Advogado: José Paulo
Amalfi, Washington Coutinho Pereira, Justiniano Coutinho Pe-
reira. Apelado: M. I. C.. Advogado: Ricardo Ramalho Cardoso.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 8882. Nº
Livro: 248. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por sua Quinta Câmara Cível, à unanimidade de votos, em negar
provimento ao apelo.

0006 . Processo:   0116197-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/131172. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9900000389 Embargos a Execução. Apelante: D. T.. Advogado:
Toshiharu Hiroki, Juliana Kikue Medeiros Hiroki. Apelado: I. M.
P. T.. Advogado: Dino Costacurta, Luciana Caetano da Silva,
Munira Muhammad Ahmud. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Rami-
na. Nº Acórdão: 8883. Nº Livro: 248. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por  unanimidade de votos , em negar provimento ao recurso.

0007 . Processo:   0121682-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/31718. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9800000811 Alimentos. Agra-
vante: G. K.. Advogado: Marcia Cristina de Paiva, José Valdeci
da Rosa. Agravado: I. K.  (assistido(a)), P. K.  Representado(a).
Advogado: Carla Cordeiro Dagnone, Fernando Gil dos Santos,
Luiz Fernando Matias. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 8884. Nº Livro: 248.
Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0008 . Processo:   0122581-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/41375. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000373 Ação Monitória. Apelante: Es-
cola de Línguas Cambridge SC Ltda. Advogado: João Henrique
Cruciol, Douglas Moreira Nunes, André Luiz Donega Verri. Ape-
lado: Farmácia Tabajara Ltda. Advogado: José Luiz Nogueira
Costa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Waldemir Luiz
da Rocha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão:
8885. Nº Livro: 248. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por  unanimidade  de votos, em negar provimento ao recurso
para confirmar, por seus fundamentos, a decisão recorrida. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - ALEGADA
COBRANÇA EXCESSIVA OMITINDO A EXORDIAL RECE-
BIMENTO DE PARCELAS AMORTIZADORAS DO DÉBITO
- AUSÊNCIA DE INDUVIDOSA MÁ-FÉ DA PROMOVENTE
DA AÇÃO - EXEGESE DO ARTIGO 1.531, DO C. CIVIL -
RECURSO DESPROVIDO. Para o reconhecimento e conseqüente
aplicação do que dispõe o artigo 1.531, do Código Civil se exige
prova indubitável, do que,” in casu” assim não se apresenta.

0009 . Processo:   0118038-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2001/150734. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 200100000204 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Prefeito Municipal de Ban-
deirantes. Advogado: Dinarte Bitencourt, Paulo Buzato. Apela-
do: Abel João Parpinelli, Acyr Rodrigues, Adivino Barreiro, Age-
nor Mariano, Alice Dias Pechincha, Angelina Guergoletti de Lima,
Antenor Caffeo, Antonia Rovani Onofre, Antonio Antunes, An-
tonio Bortolo Pacheco, Antonio Daros, Antonio José Fabri, Apa-
recida de Aguiar Dias, Aparecida da Silva Ricardo, Aparecida
Vicente Sant’Anna, Aparecido José Felix, Aparecido Moraes,
Benedito Catarino, Carlos Franco Agre, Carlos Saque, Claudir
de oliveira Valle, Cleuza Oliveira Moraes, Ercilio Lopes de Oli-
veira, Eugênio Scaramal Neto, Gonçalo Fogatti, Guilhermina
Alves Arica, Heli José Sant’Anna, Helvécio da Costa Caçador,
Humberto Batista de Oliveira, Inácio Gonçalves, Iraci João Ma-
duro, Irene Piacenza Amaral, Ismael Barros da Silva, Izabel Al-
ves, Jair Pereira da Silva, João Altes, João Felicio, João Francis-
co, José Alves Ferreira, José Andreza de Morais, José Bertim,
José Custódio Nogueira, José Darci Alves, Julio Garcia Galves
Miranda, José Luiz Correia Filho, José Marquez, Laurindo Can-
taccei, Lazaro Germano da Silva, Leonildo Torres, Luiz Gonzaga
dos Santos, Luiz Martins Mortais, Mamédia Candido de Jesus
Felicio, Maria do Carmo Guerra, Maria Estela Alves, Maria Fon-
tes dos Santos, Maria José Pacheco Rosa, Maria Magali Miotto
Petrule, Maria Philomena Cassite de Oliveira, Marta Martins de
Lima, Nazareno Jorge Piccione, Neuza Augusta de Oliveira Del-
gado, Nicodemos Bohrer, Octacílio Alves do Valle, Olavo Anto-
nio Fabian, Olivio da Silva, Onofre Marques, Orlando Baceto,
Ozozimo Batista Langame, Renato de Araujo Costa, Sebastião
Barboza de Souza, Sebastião Domingos, Sebastião Marquez, Si-
denis Alves Rodrigues, Tereza Maria Aparecida da Silva, Terezi-
nha Moreira da Silva. Advogado: Hélio Esteves do Nascimento,
José Carlos Abrahão, Antonio Bacarin. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Do-
mingos Ramina. Nº Acórdão: 8886. Nº Livro: 248. Julgado em:
06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em suscitar o incidente de incons-
titucionalidade da Lei Municipal, com remessa dos autos ao egré-
gio Órgão Especial. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA DE SERVIDORES MUNICIPAIS ADMITIDOS
SOB A ÉGIDE DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO - REGIME JURÍDICO ÚNICO - LEI MUNICIPAL DE-
TERMINANDO A COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS
PELA DIFERENÇA DO RECEBIDO E PAGO PELO INSS E
DO VALOR DOS VENCIMENTOS PAGOS PELO MUNICÍ-
PIO - ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DESTA
LEI MUNICIPAL - COMPETÊNCIA PARA APRECIAÇÃO
AFETA AO COLENDO ÓRGÃO ESPECIAL DESTE TRIBU-
NAL - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 97 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, ARTIGO 112 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL,
ARTIGOS 480 E 481 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E
206 A 209 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE DE
JUSTIÇA - PRECEDENTES DOUTRINÁRIOS E JURISPRU-
DENCIAIS - REMESSA DOS AUTOS AO COLENDO ÓRGÃO
ESPECIAL.

0010 . Processo:   0121179-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/26689. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038531 Cautelar Inominada. Agravante: EBV Limpeza,
Conservação e Serviços Especiais Ltda. Advogado: Acir Edson
Hafez José, Thais Regina da Silva. Agravado: Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado:
Samuél Machado de Miranda, Antonio Carlos Cabral de Quei-
roz, Maurício Eduardo Sá de Ferrante, Luiz Fernando Vieira de
Mello, Edson Luiz Amaral. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz
Conv. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 8887. Nº Livro:
248. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná,   por  unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTE-
LAR INOMINADA - LIMINAR VISANDO SUSPENDER PRO-
CESSO LICITATÓRIO - AUSÊNCIA DE AGRAVO AO ALE-
GADO DIREITO DA RECORRENTE - RECURSO DESPRO-
VIDO.  As alegações das partes, inconfundivelmente, exigem o
exame das provas já existentes, o que torna inadmissível essa
apreciação em área de recurso intermediário, esvaziando-se o
objeto da ação donde deriva o recurso.

0011 . Processo:   0118801-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/152321. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000240 Reivindicatória.
Agravante: Hendrik Gaias. Advogado: Lothario Hermes Kober.
Agravado: Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda. Ad-
vogado: Dirceu Barszcz. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv.
Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 8888. Nº Livro: 248. Jul-
gado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por  unanimidade    de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REI-
VINDICATÓRIA-  ANTECIPAÇÃO DE TUTELA (ARTIGO
273, DO C. P. CIVIL) - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS
LEGAIS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DA MEDIDA
ANTECIPATÓRIA - RECURSO DESPROVIDO. A decisão agra-
vada, com a faculdade  que se outorga ao Juiz de deferir ou dene-
gar a antecipação  da tutela não merece desconstituída.

0012 . Processo:   0116405-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/133581. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000081 Ordinária. Apelante: R.
S. S., A. L. S.. Advogado: Luis Carlos Antonio, Evaldo Hofmann
Júnior. Apelado: M. J. S.. Advogado: Ayr Azevedo de Moura
Cordeiro, Vera Regina Grande de Moura Cordeiro. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Relator Convocado: Juiz Conv. Waldemir Luiz da Rocha. Revi-
sor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 8889. Nº Livro:
248. Julgado em: 06/08/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por   unanimidade  de votos, em dar provimento ao recurso de
apelação acolhendo, igualmente, os fundamentos aduzidos pela
d. Procuradoria Geral de Justiça para decretar a nulidade da deci-
são recorrida.

0013 . Processo:   0114869-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/116625. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000667 Consignação em Pagamento. Ape-
lante: Ivo de Carvalho. Advogado: Maria Izabel Carvalho, Henri-
que Blaskievcz. Apelado: Filhos de Henrique Mehl SA Indústria e
Comércio. Advogado: Antonio Luiz Pereira Júnior, Amaury Cha-
gas Coutinho Júnior. Apelado: Hauer Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 8890. Nº Livro: 248. Julgado em: 26/03/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Quin-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
CIVIL - PAGAMENTO POR CONSIGNAÇÃO - COMPROMIS-
SO DE COMPRA E VENDA DE LOTE DE TERRENO - DUAS
PRECEDENTES AÇÕES PARA O MESMO FIM, CONCLUÍ-
DAS COM ÊXITO - OFERTA DE PAGAMENTO E RECUSA
AO RECEBIMENTO - DESCRIÇÃO DOS FATOS - AUSÊN-
CIA - PRESSUPOSTOS DETECTADOS NO CONTEXTO DO
CONTRADITÓRIO - DIREITO DO CONSUMIDOR - APLI-
CABILIDADE - HIPOSSUFICIÊNCIA DO AUTOR EVIDEN-
CIADA - PEQUENAS DIFERENÇAS NA DETERMINAÇÃO
DO VALOR DE ALGUMAS PARCELAS OFERECIDAS - IN-
FLUÊNCIA DA MUDANÇA DO SALÁRIO MÍNIMO - INTE-
PRETAÇÃO DO CONTRATO - ART. 47 DO C. D. C. - SEN-
TENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO - RE-
FORMA. RECURSO PROVIDO POR MAIORIA.

0014 . Processo:   0113271-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/105091. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000001015 Ordinária. Agravante: Brasil
Telecom SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cris-
tina Rücker Curi, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Sergio Roberto Vosgerau. Agravado:
Editel Listas Telefônicas SA. Advogado: Marcelo Gomes Morei-
ra, Cláudio Cesar Pinto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 8891. Nº Livro:
248. Julgado em: 26/02/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Quin-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
 AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA - DECISÃO QUE A CONCEDEU
NO INÍCIO DO PROCESSO - PLEITO SUPERVENIENTE
PARA INCLUIR NOVAS DETERMINAÇÕES - DEFERIMEN-
TO EM PRIMEIRO GRAU - PRETENSÕES, NO ENTANTO,
NÃO COMPREENDIDAS NOS LIMITES DO PEDIDO INICI-
AL - INOVAÇÃO - INADMISSIBILIDADE - REVOGAÇÃO
DA DECISÃO. DISCURSO DESPROVIDOPOR MAIORIA.

0015 . Processo:   0117595-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/147552. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000038 Cautelar.
Agravante: M. C. V. S.. Advogado: Pedro Francisco Vicentin.
Agravado: L. R. F.. Advogado: Claudemir Sérgio Santoro, Ana
Paula Santoro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 8892. Nº Livro: 248. Jul-
gado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por   unanimidade   de votos, em negar provimento ao recurso.

0016 . Processo:   0121851-9/01   Agravo
Protocolo: 2002/89657. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1218519 Apelação Civel.     Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Nelson Paschoalotto,
Diego Santos Rossi, Eric Garmes de Oliveira, Gustavo Alonso
Garmes, Fabio Goes Acerbi.     Apelado: Juçara Maria Domingues
Lotufo, Nelson Barreto dos Santos Indústria e Comércio Ltda.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Pas-
choalotto, Diego Santos Rossi, Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes
Acerbi, Christiani Maria Sartori Barbosa. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão:
8893. Nº Livro: 248. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por  unanimidade  de votos, em negar provimento ao recurso
de agravo. EMENTA:  AGRAVO INOMINADO - DECISÃO
NEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE APELO - EXEGESE DO
ART. 557 DO C.P.CIVIL - RECURSO MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE - AGRAVO DESPROVIDO. Sendo certo que
não há qualquer agravo ao alegado direito do recorrente que este-
ja a merecer acolhimento, posto que o despacho agravado serviu-
se adequadamente e com inegável procedência, do que estabele-
ce a citada disposição contida no artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, há que se negar provimento ao recurso.

0017 . Processo:   0116412-9   Apelação Cível
Protocolo: 1997/60413. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9200000024 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Valiana Wargha Callia-
ri, André Renato Miranda Andrade. Apelado: Indústrias João José
Zattar SA. Advogado: César Augusto Gularte de Carvalho. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 8894.
Nº Livro: 248. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por  unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso para determinar o sobrestamento do processo, ante o par-
celamento da dívida. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-  EXE-
CUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO DO DÉBITO - PERDA
DO OBJETO - EXTINÇÃO DO FEITO - INADMISSIBILIDA-
DE - RECURSO PROVIDO PARCIAL. O processo da execução
fiscal ante o parcelamento da dívida,  deve permanecer tão-so-
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mente suspenso e não ser julgado extinto.

0018 . Processo:   0122280-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/36507. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 9700000423 Ação Monitória. Apelante: Made-
reiros Exportadores Brasileiros - Madebrás SA. Advogado: Leo-
nardo da Costa, Fernando Gustavo Knoerr, Cláudia Monteiro
Reginato Zarpelon, Cibele Fernandes Dias. Apelado: Oscar Geyer
& Cia Ltda, Espólio de Oscar Reinaldo Geyer. Advogado: Luiz
Antonio Cunha. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Nº Acórdão: 8895. Nº Livro: 248. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por  unanimidade   de votos, em dar provimento ao recurso
para declarar nula a decisão recorrida que extinguiu o processo em
apreciar-lhe o mérito, prosseguindo o feito, por conseqüência, nos
seus ulteriores termos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-  AÇÃO
MONITÓRIA - ABANDONO DA CAUSA POR MAIS DE TRIN-
TA (30) DIAS - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA
PARTE PARA SUPRIR A FALTA - EXEGESE DO ARTIGO 267,
§ 1º, DO C. P. CIVIL-  RECURSO PROVIDO. Não se justifica  a
declaração de extinção do processo com  suporte no que estabelece
o inciso  III, do artigo 267, do C. P. Civil  se não se intimou dessa
falta, pessoalmente a parte não bastando para cumprir a determina-
ção legal, a intimação  de seu procurador.

0019 . Processo:   0121958-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/34938. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200200000410 Divórcio. Agra-
vante: L. F., G. A. F.. Advogado: Daniel Tanaka. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acór-
dão: 8896. Nº Livro: 248. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade  de votos, em dar provimento parcial ao agravo, nos
termos suso mencionados.

0020 . Processo:   0118153-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/150781. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021863 Embargos a Execução. Apelante: Estado do Para-
ná. Advogado: Júlia Ribeiro da Anunciação, Andrea Margarethe
A. de Miranda, Cleide Rosecler Kazmierski, Dulce Esther Kai-
ralla, João de Barros Torres. Apelado: Antônio de Moraes. Advo-
gado: Ana Celia Pires Curuca Lourenção. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 8897. Nº Livro: 248.
Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por    unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação e reexame necessário para confirmar, por seus fun-
damentos, a decisão recorrida. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
E REEXAME NECESSÁRIO - LIQUIDAÇÃO DE SENTEN-
ÇA - EMBARGOS DO DEVEDOR - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS  CUJO PERCENTUAL SE OMITIU EM AMBAS
AS DECISÕES DE 1º E 2º GRAUS - PERCENTUAL ESTABE-
LECIDO NA LIQUIDAÇÃO - AUSÊNCIA DE AFRONTA A
COISA JULGADA - “AGRAVO”  SUPOSTAMENTE RETIDO -
NÃO CONHECIMENTO (ARTIGO 523, § 1º, DO C. P. CIVIL) -
SENTENÇA OMISSA QUANTO À REMESSA NECESSÁRIA -
CONHECIMENTO DE OFÍCIO PELO TRIBUNAL-  RECUR-
SO DE APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO DESPROVI-
DOS. Não ofende a coisa julgada estabelecer-se o percentual de
honorários advocatícios na fase de liquidação de sentença.

0021 . Processo:   0125101-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63688. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000116 Rescisão de Contrato. Apelan-
te: Santa Alice Empreendimentos Imobiliários SC Ltda. Advoga-
do: Vanderlei Carlos Sartori. Apelado: Jander Ribeiro. Advoga-
do: Alquiles Lenharo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva.
Nº Acórdão: 8898. Nº Livro: 248. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso de
apelação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  RESCI-
SÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA - INADIM-
PLEMENTO DO COMPRADOR - DEVOLUÇÃO DAS PAR-
CELAS PAGAS - MULTA - INCIDÊNCIA SOBRE A PARTE
NÃO CUMPRIDA DO CONTRATO - ART. 924 DO CÓDIGO
CIVIL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  É abusiva a
cláusula que prevê a incidência de multa sobre o valor total do
contrato, sem considerar a redução proporcional ao cumprimento
da obrigação.

0022 . Processo:   0121754-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/31565. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 7600002000 Alimentos. Apelante: G. O.
Representado(a). Advogado: Elisabeth Maria Spengler. Apelado:
R. A. O., M. J. O., A. B. R. O.. Advogado: Odir Antônio Gotar-
do, Mauro André Krupp. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da
Silva. Revisor Convocado: Juiz Conv. Waldemir Luiz da Rocha.
Nº Acórdão: 8899. Nº Livro: 248. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso de apelação,
de acordo com o voto do Relator.

0023 . Processo:   0119926-0   Apelação Cível
Protocolo: 1999/52076. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000530 Ação Monitória. Apelante:
Banco Bandeirantes SA. Advogado: Ederaldo Soares, Ricardo
Kifer Amorim, Mauro Zarpelão, Fábio Thomas Soares, Fabio-
la Patricia Soares. Apelado: Antonio Felix Bortoloto. Advo-
gado: Fábio Rotter Meda, Sergio Antonio Meda. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revi-
sor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 8900. Nº Livro:
248. Julgado em: 13/08/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de apela-
ção, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  MONITÓRIA.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS
DE SUCUMBÊNCIA NA PROPORÇÃO DO DECAIMENTO
DAS PARTES. ART. 21, “CAPUT”, DO CPC. 1- A exclusão dos
juros capitalizados e seus reflexos sobre o saldo devedor do ape-
lado, como determinado na sentença, será apurada por cálculo
oportunamente. Desta forma, não há como se afirmar que o ape-
lante decaiu de parte mínima de seu pedido, uma vez que não é
possível verificar, com os elementos constantes dos autos, se a
exclusão da capitalização de juros do montante pleiteado pelo
apelante implicará em uma redução ínfima ou significativa deste.
2- Correta, portanto, a sentença que condenou as partes ao paga-
mento dos ônus de sucumbência na proporção em que cada uma
sucumbiu. 3- Recurso desprovido.

0024 . Processo:   0113163-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/102169. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Re-
gistros Públicos e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200100000020 Pedido de Providências. Apelante: BRJ Constru-
ções Civis Ltda. Advogado: Marco Antonio Ribas. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Interessado: Registro de
Imóveis da 4ª Circunscrição. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos De-
mchuk. Nº Acórdão: 8901. Nº Livro: 248. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Quin-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  REGISTROS PÚBLICOS - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
PARA CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PENHORA,
CHAMADA IMPROPRIAMENTE DE “PRENOTAÇÃO DE
REGISTRO DE PENHORA” - INVIABILIDADE - CESSAÇÃO
AUTOMÁTICA DOS EFEITOS DA MEDIDA - IMPOSSIBILI-
DADE - SENTENÇA QUE ADOTOU A SOLUÇÃO CORRE-
TA. RECURSO DESPROVIDO.

0025 . Processo:   0121740-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/33447. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000141 Mandado de Segurança. Agravante: Sanepar Cia
de Saneamento do Paraná. Advogado: Sandra Maria dos Santos
Bem, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu
Donizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade. Agravado:
Consórcio DM LFM SEF. Advogado: Tarcisio Araújo Kroetz,
Alexandre Hellender de Quadros, Alexandre Ditzel Faraco. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Nº Acórdão: 8902. Nº Livro: 248. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Quin-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provi-
mento. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE
SEGURANÇA - LIMINAR - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
INTERPOSIÇÃO - CABIMENTO - HIPÓTESE EM QUE SE
VISLUMBRA PERSPECTIVA DE GRAVE PREJUÍZO À PAR-
TE OU AO INTERESSE PÚBLICO - RECURSO CONHECI-
DO. PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO - INVIABILIDADE -
NATUREZA DA CAUSA QUE ENVOLVE PROVIMENTO
JURISDICIONAL DE URGÊNCIA OU PERIGO DE GRAVE
LESÃO, DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO - RECUR-
SO AO QUAL SE DEU SEGUIMENTO. ADMINISTRATIVO -
LICITAÇÃO - CONSÓRCIO DE EMPRESAS QUE FOI EX-
CLUÍDO DO CERTAME POR SUPOSTO NÃO ATENDIMEN-
TO DO EDITAL - SITUAÇÃO DE FATO RELATADA PELO
IMPETRANTE, DESCONSIDERADA PELA COMISSÃO LI-
CITANTE, QUE LEGITIMA A CONCESSÃO DE LIMINAR
EM AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO
ADMINISTRATIVA COM MOTIVAÇÃO INSUFICIENTE -
MATÉRIA A SER RESOLVIDA NA SENTENÇA FINAL DO
“MANDAMUS” - RECURSO DESPROVIDO.

0026 . Processo:   0124037-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/37610. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000693 Exceção de Incompetência.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Agra-
vado: Antônio Carlos Sanfelice, Magid Alexandre, Sinval Ma-
lheiros Pinto. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani,
Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 8903. Nº Livro:
248. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de agravo
de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE PARCELAS
PAGAS. CONSÓRCIO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.
AÇÃO PROPOSTA EM FORO DIVERSO DO FORO DE ELEI-
ÇÃO, DO FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU E DO FORO DO
DOMICÍLIO DO AUTOR. POSSIBILIDADE. CONTRATO DE
ADESÃO. CDC. JURISPRUDÊNCIA. FORO DO LOCAL DO
CONTRATO. “Tratando-se de relação de consumo os consorcia-
dos podem, em princípio, propor ações relativas ao contrato de
consórcio no foro de seus domicílios. Contudo, revela-se razoá-
vel a eleição de um único foro, ou seja, aquele onde ocorreu a
adesão dos consorciados” (Agravo de Instrumento nº 98.901-1,
rel. Des. Fleury Fernandes).

0027 . Processo:   0123769-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/58849. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9200016355 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ra-
mos. Agravado: Benedicta de Barros Costa Silva. Advogado:
Edilânio Rogério de Abreu. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 8904. Nº Livro:
248. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-

ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de agravo
de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
PENSÃO PREVIDENCIÁRIA - EXECUÇÃO CONTRA A FA-
ZENDA PÚBLICA - OBEDIÊNCIA AOS ARTS. 730 E 731 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXPEDIÇÃO DE PRECA-
TÓRIO - PAGAMENTO, TODAVIA, INCOMPLETO, SEM COR-
REÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - COMPLEMEN-
TAÇÃO DEVIDA INDEPENDENTEMENTE DE NOVO PRE-
CATÓRIO REQUISITÓRIO - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO
DESPROVIDO. Tendo a credora de verba de caráter alimentar já
submetido seu crédito a pagamento mediante precatório, mas sen-
do este feito de forma incompleta, sem a devida atualização previs-
ta no § 1º do art. 100 da Constituição Federal, é de se determinar à
Fazenda Pública Estadual a complementação do pagamento, inde-
pendentemente de expedição de novo precatório.

0028 . Processo:   0124411-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/38389. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000215 Embargos de Terceiro.
Apelante: Defentécnica-Comércio de Insumos Agrícolas Ltda.
Advogado: Ivete Garcia de Andrade. Apelado: COPROSSEL-
Cooperativa dos Produtores de Sementes de Laranjeiras do Sul
Ltda. Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes. Apelado: Hsbc
Bamerindus Seguros, Fernando Gomes. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 8905.
Nº Livro: 248. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em prover o recurso de apelação, de acordo
com o voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE TERCEI-
RO  -CREDOR PIGNORATÍCIO -  ART. 1047 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - ALUSÃO AO ART. 1046 E SEGUIN-
TES - REJEIÇÃO LIMINAR DOS EMBARGOS - IMPOSSIBI-
LIDADE - NECESSIDADE DE ENSEJAR À AUTORA A
EMENDA DA INICIAL - SENTENÇA CASSADA - APELO
PROVIDO.

0029 . Processo:   0083485-9   Apelação Cível
Protocolo: 1999/94750. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9200000550 Declaratória. Apelante: Senge Sindicato dos Enge-
nheiros No Estado do Parana. Advogado: Thais Perrone Pereira
da Costa, Denise Filippetto, Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini, Ri-
cardo Marcelo Fonseca, Mauricio Galeb. Apelado: Sindaspp Sin-
dicato dos Empregados Em Empresas de Assessoramento Perici-
as Informacoes e Pesquisas de Curitiba. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 8906. Nº Livro: 249. Julgado em:
06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por  unanimidade   de votos, conhecer do recurso e, por   una-
nimidade de votos, negar a ele provimento. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE TITULARIDADE
- TAXA DE REVERSÃO - ALEGADO REPASSE INDEVIDO
DE VALORES DOS ENGENHEIROS A QUALQUER OUTRO
SINDICATO - PRETENSÃO QUE SE ASSENTA EM NORMA
JURÍDICA DEPENDENTE DE  REGULAMENTAÇÃO - RE-
CURSO CONHECIDO, MAS DESPROVIDO. A impossibilida-
de jurídica do pedido assim reconhecida na sentença ou consoan-
te o que é aduzido pelo Ministério Público em 2º Grau, de um
modo ou de outro, portanto, não autoriza acolher-se a pretensão
deduzida pelo recorrente.

0030 . Processo:   0124075-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/60654. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000040 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco do Estado de Minas Gerais SA. Advogado: Geraldo
Bonnevialle Braga Araújo, Leonel Trevisan Júnior, Inaia Nogueira
Queiroz Botelho, Paulo Roberto Barbieri, Edmar Hispagnol. Ape-
lado: Jair Moterani Mianti. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da
Silva. Nº Acórdão: 8907. Nº Livro: 249. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em prover o recurso de apelação, de acordo
com o voto do Relator. EMENTA:  MONITÓRIA - EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR
ABANDONO -  AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE CUSTAS
PARA DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA - INTIMA-
ÇÃO DEFEITUOSA DO AUTOR - A.R. SEM ENDEREÇO
PARA INTIMAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DE QUEM RECE-
BEU - A CORRESPONDÊNCIA - SENTENÇA ANULADA -
APELO PROVIDO.  Indispensável para a extinção do processo
por abandono que o autor seja intimado pessoalmente para dar
prosseguimento ao feito, não podendo ser aceita como efetivada
a intimação cujo AR não contém nem o endereço do destinatário,
nem identificação de quem o assinou.

0031 . Processo:   0112548-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/95252. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000001321 Alvara/suprimento Judicial.
Apelante: Caixa Econômica Federal. Advogado: Anesio Rossi
Junior, Ademir Fernandes Cleto, Alceu Paiva de Miranda, Alva-
ro Manoel Furlan, Augusto Carlos Carrano Camargo. Apelado:
Valmir Martins. Advogado: Tânia Cristina Duarte Harada. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 8908. Nº Livro:
249. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Quin-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.
EMENTA:  ALVARÁ JUDICIAL - LEVANTAMENTO DE CO-
TAS JUNTO AO PIS/PASEP - CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL - ENFERMIDADE GRAVE - POSSIBILIDADE AINDA
QUE NÃO HAJA PREVISÃO ESPECÍFICA NA LEI - DECI-
SÃO QUE DEFERIU O PEDIDO - EQÜIDADE - ATENDIMEN-
TO AO FIM SOCIAL DA LEI E AO BEM COMUM - EXEGE-
SE AO ART. 1.190 DO CPC - MANUTENÇÃO DA SENTEN-
ÇA.  COMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL - JURISDIÇÃO
VOLUNTÁRIA - HIPÓTESE NÃO ALBERGADA PELO ART.
109, I, DA CARTA MAGNA - PLEITO DECLINATÓRIO IN-

DEFERIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS -
CONDENAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA - DESCABIMEN-
TO - REFORMA DA SENTENÇA NESTA PARTE, EXCLUSI-
VAMENTE. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

0032 . Processo:   0121708-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/30763. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000396 Exibição de Documentos. Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Sylvia Moniz da Fonseca, Elisa Gomes Torres, Mariane Cardoso
Macarevich, Carla Cristina Ferreira Fernandes Sala, Emerson
Siecola de Mello. Apelado: Fixofort Indústria e Comércio de Pro-
dutos Metalúrgicos Ltda, Colhe Oeste Comércio de Máquinas
Agricolas Ltda. Advogado: Luciano Braga Cortes, Gilberto Allievi.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 8909. Nº Livro:
249. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
a unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS - CONTRATO DE MÚTUO - DIREITO DO DEVE-
DOR AO ACESSO OU EXIBIÇÃO DO CONTRATO ASSINA-
DO A FIM DE VERIFICAR A ORIGEM E A VERACIDADE
DO DÉBITO EFETIVADO - MULTA - APLICAÇÃO EM CASO
DE DESCUMPRIMENTO DA DECISÃO JUDICIAL - APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 287 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
ADMISSIBILIDADE - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS
- RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

0033 . Processo:   0119688-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/8383. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância
Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 200100000943
Alvara/suprimento Judicial. Agravante: J. F. S., D. S.  (assistido(a)),
D. S.  Representado(a). Advogado: Ercilio Cesar Dutra, Helio
Marinho Spigolon. Agravado: C. E. F.. Advogado: Agnaldo Mu-
rilo Albanezi Bezerra, Ademir Fernandes Cleto, Adenilson Cruz,
Alceu Paiva de Miranda, Altair Rodrigues de Paula. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 8910. Nº Livro: 249. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0034 . Processo:   0117739-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2001/141085. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000480 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Duran, Marcos An-
dré da Cunha, Marco Antônio Lima Berberi, André Renato Mi-
randa Andrade. Apelado: Massa Falida de Hermes Macedo SA.
Advogado: Lisiane Maria Mehl Rocha, Adriane de Aragon Fer-
reira, Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes, Flavia Bettega, Cláu-
dia Regina Furtado. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº
Acórdão: 8911. Nº Livro: 249. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao apelo da Fazenda
Pública e manter a sentença em grau de reexame necessário, de
acordo com o voto do Relator. EMENTA:  EXECUÇÃO FIS-
CAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MASSA FALIDA - APLI-
CAÇÃO DOS ARTIGOS 23, PARÁGRAFO ÚNICO, 26 E 208,
§ 2º, DA LEI DE FALÊNCIAS (DL nº 7.661/45). “Longe fica de
vulnerar os artigos 150, § 6º e 151, inciso III da Constituição
Federal o Decreto-Lei nº 7.661/45 (Lei de Falências), no que,
mediante os preceitos dos artigos 23, inciso III e 26, excluiu a
incidência da multa e dos juros relativamente às execuções fis-
cais”. (STF  2ª T. - AGRAG - 181.550-RS)

0035 . Processo:   0113191-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/100167. Comarca: Palotina. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200000000141 Destituição. Ape-
lante: D. B.. Advogado: Leocir João Rodio. Apelado: S. A. O. S..
Advogado: Lara Beatrice Biezus, Irineu Biezus. Interessado: S.
D. B.  Representado(a). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk.
Nº Acórdão: 8912. Nº Livro: 249. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0036 . Processo:   0122706-3   Apelação Cível
Protocolo: 1997/69069. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9700000094 Mandado de Segurança. Apelante: Trans-
portadora Bocalon Ltda. Advogado: Eugenio Sobradiel Ferreira,
Wagner Peter Krainer José. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto, André Renato Mi-
randa Andrade, Marco Antônio Lima Berberi. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor Convocado: Juiz Conv. Walde-
mir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 8913. Nº Livro: 249. Julgado
em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de apela-
ção, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  MANDADO
DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - ICMS  DIREITO À UTI-
LIZAÇÃO DO CRÉDITO DECORRENTE DA AQUISIÇÃO DE
BENS PARA INTEGRAR O ATIVO FIXO - IMPOSSIBILIDA-
DE ANTES DO ADVENTO DA L.C. 87/96 - INEXISTÊNCIA
DE OFENSA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA NÃO
CUMULATIVIDADE - PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL -
APELO NÃO PROVIDO.     É inadmissível a utilização pelo
contribuinte de créditos de ICMS referentes a aquisição de mer-
cadorias destinadas ao ativo imobilizado, bem como ao uso ou
consumo antes do advento da Lei Complementar nº 87/96.

0037 . Processo:   0122467-1/01   Agravo
Protocolo: 2002/84717. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1224671
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Agravo de Instrumento.     Agravante: Falida de Cromowidea
Indústria e Comércio de Serras Ltda.     Advogado: João Carlos
Mendes Tempski.     Agravado: Massa Falida de Cromowidea
Indústria e Comércio de Serras Ltda.     Advogado: Carlos Rober-
to Claro.     Interessado: Clemenceau M. Calixto Síndico da Mas-
sa Falida. Agravante: Falida de Cromowidea Indústria e Comér-
cio de Serras Ltda. Advogado: João Carlos Mendes Tempski.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Nº Acórdão: 8914. Nº Livro: 249. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO PORQUE MA-
NIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. INSTRUÇÃO DEFICIEN-
TE. ART. 557 DO CPC. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓ-
RIA. SUBSTABELECIMENTO DESACOMPANHADO DA
PROCURAÇÃO DO ADVOGADO SUBSTABELECENTE QUE
NÃO COMPROVA A REGULARIDADE DA REPRESENTA-
ÇÃO. PROVA DA FORMAÇÃO DO RECURSO PRÉ-CONS-
TITUÍDA, NÃO SE ADMITINDO JUNTADA POSTERIOR.
CONFIRMAÇÃO DO “DECISUM”. AGRAVO IMPROVIDO.

0038 . Processo:   0118198-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/153598. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001151 Prestação de Contas. Agra-
vante: Stella Lass Bartholomeu. Advogado: Antônio Carlos Cor-
deiro, André Olsemann. Agravado: Jeronymo Lass. Advogado:
Eduardo Ventura Medeiros, Luiz Daniel Felippe. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 8915. Nº Livro: 249. Julgado em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento recurso. EMEN-
TA:  I - AGRAVO DE INSTRUMENTO; II - DECISÃO QUE
DETERMINOU O PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO OBSTANTE SER A
AGRAVANTE BENEFICIADA PELA ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA; III - DE ACORDO COM O ART. 4º DA LEI
Nº 1060/50, A SIMPLES AFIRMAÇÃO DE NÃO POSSUIR
CONDIÇÕES É MOTIVO SUFICIENTE PARA QUE À PARTE
SEJA CONCEDIDO O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE; IV -
RECURSO PROVIDO.

0039 . Processo:   0122908-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/43211. Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000528 Alimentos. Apelante: A.
R. C. B., S. C. C. B.  Representado(a), P. F. C. B.  Representado(a),
S. C. C. B.  Representado(a). Advogado: Denise Moraes Novi-
cki. Apelado: A. B. B.. Advogado: Claudionor Oliveira Souza.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Rami-
na. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 8916. Nº
Livro: 249. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover o recurso de apelação, de
acordo com o voto do Relator.

0040 . Processo:   0120337-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/14992. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000386 Indenização. Apelante:
modesto garcia. Advogado: Raimundo Messias Barbosa de Car-
valho, Maristela Ferrer Garcia Salvador, Desirre Zolet Kurike.
Apelado: cooperativa agrícola mista candelária ltda. Advogado:
Ari Darci Wachholz, Joel Pereira Nunes. Apelante: cooperativa
agrícola mista candelária ltda. Advogado: Ari Darci Wachholz,
Joel Pereira Nunes. Apelado: arroz detoni ltda, Décio detoni, maria
de lourdes detoni. Advogado: Amaury Sergio Santoro Felipe (Cu-
rador Especial). Apelado: Modesto garcia. Advogado: Raimundo
Messias Barbosa de Carvalho, Maristela Ferrer Garcia Salvador,
Desirre Zolet Kurike. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva.
Nº Acórdão: 8917. Nº Livro: 249. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover ambos os recursos, de acordo
com o voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA - COMPRA E VENDA DE ARROZ - NÃO PA-
GAMENTO - COMISSÃO MERCANTIL COM CLÁUSULA
“DEL CREDERE” - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE SUA
EXISTÊNCIA - REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - AUSÊN-
CIA DE RESPONSABILIDADE DO REPRESENTANTE - EX-
CLUSÃO DA LIDE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DO
RÉU EXCLUÍDO - AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO - ART.
20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ARBITRAMEN-
TO CORRETO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSOS DES-
PROVIDOS.

0041 . Processo:   0116049-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/27467. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000340 Embargos a
Execução. Apelante: Edson Tróia. Advogado: Rubens Sizenando
Lisboa Filho. Apelado: Joseane Marochi. Advogado: Marcus Vi-
nicius Ali Amin, Ramez Amim, Caio Augustus Ali Amin. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 8918. Nº
Livro: 249. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso de
apelação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA:  1) ALEGAÇÃO DE
NULIDADE PROCESSUAL POR AUSÊNCIA DE INTIMA-
ÇÃO PESSOAL DO REQUERIDO PARA CUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO, SOB PENA DE MULTA - MATÉRIA PRECLU-
SA PORQUE JÁ DECIDIDA EM AUDIÊNCIA CONCILIATÓ-
RIA, SEM INTERPOSIÇÃO DE RECURSO; 2) EXCESSO DE
EXECUÇÃO DECORRENTE DE ERRO MATERIAL NA CON-
TAGEM DO PERÍODO DA REFERIDA MULTA - PROCEDÊN-
CIA DA ARGÜIÇÃO; 3) EXAGERADO DESCONTO POR
IMPUREZA E UMIDADE DO PRODUTO PENHORADO -
INOCORRÊNCIA; 4) IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS, CONSIDERADOS COMO MANI-

FESTAMENTE PROTELATÓRIOS - EXCLUSÃO DESSA PE-
NALIDADE; 5) PRETENSÃO DECLARATÓRIA DE CRÉDI-
TO PRIVILEGIADO EM FAVOR DO BANCO DO BRASIL -
MATÉRIA ESTRANHA AOS EMBARGOS DO DEVEDOR.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0042 . Processo:   0121919-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/33239. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000551 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Jurandir Mariscal, Fá-
bio de Almeida Braga. Apelado: Ivanildo Vale Dantas, Sonia Maria
Silvestre Lopes. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Ro-
berto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva.
Nº Acórdão: 8919. Nº Livro: 249. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de apela-
ção, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  CONSÓRCIO
- DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MO-
NETÁRIA E RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - PRELI-
MINARES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DE
AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” - JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA DEVIDOS - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO. 1. Embora não conste da inicial valor certo e
determinado, enunciou os fatos e os fundamentos jurídicos para
pleitear a devolução das parcelas pagas, o que afasta a argüição
de inépcia da petição inicial, principalmente tendo em vista os
documentos juntados pela própria Administradora, que definem
o montante pago pelos autores. 2. Como os grupos de consorcia-
dos não têm personalidade jurídica própria e a relação contratual
é estabelecida entre o consorciado e a administradora, cujo regu-
lamento confere legitimidade ativa a esta para cobrar eventuais
débitos dos participantes, o mesmo ocorrendo nas ações de busca
e apreensão ou de depósito de bens, torna-se evidente também a
legitimação passiva da administradora para as ações movidas pelo
consorciado.  3. Igualmente, já ficou superada a controvérsia sobre
a validade da cláusula contratual impeditiva da atualização mone-
tária na devolução das parcelas pagas pelo consorciado desistente
ou excluído do grupo, diante da edição da Súmula nº 35 do Supe-
rior Tribunal de Justiça, reconhecendo a incidência da correção
monetária para evitar o enriquecimento sem causa, repudiado pelo
ordenamento jurídico.

0043 . Processo:   0121074-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/23465. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000555 Ordinária. Apelante: Bradesco Pre-
vidência e Seguros SA. Advogado: Luis Guilherme Pegoraro,
Wilson Gomes da Silva, Vera Alice Rossi, Sergio Wilson Maldo-
nado, Marcio Miatto. Apelado: Maria Magdalena Rodrigues Do-
nha. Advogado: Marlisa Dias Pinto, Helio Buhei Kushioyada.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Rami-
na. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 8920. Nº
Livro: 249. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover o recurso de apelação, de
acordo com o voto do Relator. EMENTA:  DECLARATÓRIA
DE NULIDADE DE CONTRATO CUMULADA COM RESTI-
TUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - EXCLUSÃO DE PARTICI-
PANTE DE PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA SEM SUA
NOTIFICAÇÃO, APÓS PAGAMENTO DAS CONTRIBUI-
ÇÕES POR MAIS DE DEZ ANOS - ABUSIVIDADE NO CAN-
CELAMENTO DO PLANO - PERDA DAS CONTRIBUIÇÕES
PAGAS - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA EMPRESA CON-
TRATADA - VEDAÇÃO - RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUI-
ÇÕES PAGAS DEVIDA - SENTENÇA CONFIRMADA  APE-
LO DESPROVIDO.

0044 . Processo:   0121289-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/24891. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200000000115 Mandado de Segurança. Apelante:
Cooperativa Agropecuária Goioere Ltda COAGEL. Advogado:
Claudio Zankoski, Alcides Caetano Vieira, Juliano Arlindo Cli-
vatti, Ivar Luiz Nunes Piazzeta, Francisco Sales Velho Boeira.
Apelado: Chefe da Agência de Arrecadação da Receita Estadual
de Goioere. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão:
8921. Nº Livro: 249. Julgado em: 13/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso de apelação
para anular a sentença, concedendo a segurança impetrada, de
acordo com o voto do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
- MANDADO DE SEGURANÇA - EXTINÇÃO DO PROCES-
SO  SEM JULGAMENTO DE MÉRITO  - ATO CONCRETO
DE AUTORIDADE - CABIMENTO - PEDIDO DE AUTORI-
ZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE NOTAS FISCAIS - RECUSA
PELA AUTORIDADE FISCAL FUNDADA NA PENDÊNCIA
DE DÉBITOS - ILEGALIDADE - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍ-
PIOS DA LIVRE INICIATIVA E DO LIVRE COMÉRCIO (CF,
ARTIGOS 5º, INCISO XIII E 170) - SENTENÇA ANULADA -
ORDEM CONCEDIDA, COM BASE NO §3º DO ART. 515 DO
CPC.     1. Se o objetivo da impetrante não é a declaração de
inconstitucionalidade de lei em tese, mas de seus efeitos concre-
tos, não há se falar em não cabimento do mandado de segurança.
2. “Reveste-se de ilegalidade, por cercear o direito ao exercício
de atividade comercial, o ato da autoridade fazendária que inde-
fere pleito de emissão de talonários fiscais de empresa em débito
para com o fisco”.

0045 . Processo:   0114500-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/115187. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000888 Mandado de Segurança.
Apelante: Itamaraty Indústria e Comércio SA. Advogado: João
Carlos de Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Mar-
cus Oliveira, Valeria Martins Oliveira. Apelado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti, André Renato
Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Marisa da Silva
Sigulo, Bernadete Gomes de Souza. Aut.Coatora: Delegado Re-

gional da Receita do Estado em Londrina. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 8922. Nº Livro: 249. Julgado
em: 06/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Quin-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO - ICMS -
AQUISIÇÃO DE CAFÉ DO IBC (DENAC) - OPERAÇÕES
ANTIGAS - APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO ICMS
PARA COMPENSAÇÃO - SENTENÇA QUE DENEGA A OR-
DEM MEDIANTE FUNDAMENTAÇÃO QUE ENFRENTA
TODAS AS QUESTÕES DE MÉRITO, CONCLUINDO PELA
AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO E, AINDA,
ASSENTA QUE A IMPETRANTE DECAIU DO DIREITO AO
CREDITAMENTO - LEI COMPLEMENTAR N. 84/96 - APE-
LAÇÃO COM INSURGÊNCIA LIMITADA AO TEMA DA
DECADÊNCIA - CARACTERIZAÇÃO DESTA - RECURSO
SEM VIRTUDE PARA ENSEJAR A REFORMA DA DECISÃO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0046 . Processo:   0108772-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/60681. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000021242 Nulidade de Ato Jurídico. Ape-
lante: Nelson Harri Kruger. Advogado: Fábio Pacheco Guedes,
Fortunato José Guedes, Carlos Roberto Cardoso Jacinto, Milton
de Luca, Letícia Pohl. Apelado: Diamantina Fossanese SA In-
dustrial e Importadora. Advogado: Josafa Antonio Lemes, Mi-
chel Laureanti. Rec.Adesivo: Diamantina Fossanese SA Industri-
al e Importadora. Advogado: Josafa Antonio Lemes, Michel Lau-
reanti. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 8923.
Nº Livro: 249. Julgado em: 25/06/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria, em negar provimento a ambos os recursos, de
acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO - AÇÃO CONE-
XA DE IMISSÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS - TRANS-
FERÊNCIA DE PROPRIEDADE DE VEÍCULO BMW - PRO-
CEDÊNCIA DA PRIMEIRA E IMPROCEDÊNCIA DA SEGUN-
DA - DOLO -  VÍCIO DA VONTADE CARACTERIZADO NO
ATO DA TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO PARA O APELAN-
TE - RECURSO ADESIVO VISANDO MAJORAÇÃO DOS
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO ADEQUADA - SENTENÇA MAN-
TIDA - DESPROVIMENTO DOS RECURSOS, POR MAIO-
RIA DE VOTOS.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 21/08/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03504

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Glécia Palmeira Peixoto 001 0124673-7
Guilherme B. d. C. e. Silva 001 0124673-7
Guilherme Luz Alves 001 0124673-7
Josiane Aparecida Piurcoski 001 0124673-7
Nadia Regina de Carvalho Mikos 001 0124673-7
Paulo Roberto Jensen 001 0124673-7
Zuleika Loureiro Giotto 001 0124673-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0124673-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/64771. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 9900002344 Alimentos. Apelante: L. F.
P.  (assistido(a)). Advogado: Josiane Aparecida Piurcoski, Glécia
Palmeira Peixoto, Nadia Regina de Carvalho Mikos, Zuleika Lou-
reiro Giotto, Paulo Roberto Jensen. Apelado: L. C. P.. Advogado:
Guilherme Luz Alves, Guilherme Baziewicz de Carvalho e Silva.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Proferido: no
protocolado sob nº 2002.00107051
J. Averbe-se e dê-se ciência.  Em. 16.08.02.  Juiz Conv. Dr. Paulo
Roberto Hapner - Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 21/08/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03522

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adolfo Luiz de Souza Góis 002 0126929-2
Álvaro Pinheiro Bressan 002 0126929-2
Amazonas Francisco do Amaral 001 0069384-5
Arlindo Menezes Molina 005 0127963-8
Francisco Gonçalves Andreoli 005 0127963-8
Gerson Wistuba 003 0127736-1
Gilberto Luiz do Amaral 001 0069384-5
João Otávio de Noronha 001 0069384-5

005 0127963-8
Luiz Afonso Miguel 005 0127963-8
Luiz Fernando Zalewski Torres 005 0127963-8
Márcio Antonio Sasso 001 0069384-5
Magali Pedroso Assad 001 0069384-5
Maurício Elias Nastás Assad 001 0069384-5
Raimundo Rocha 004 0120104-1
Sadi Bonatto 001 0069384-5
Sonia Maria de Oliveira Faust 005 0127963-8
Vitor Leal 001 0069384-5
Waldir Leske 003 0127736-1
Werner Aumann 005 0127963-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0069384-5   Apelação Cível
Protocolo: 1998/55496. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000897 Ordinária. Apelante: Trans-
portadora Rodobek Ltda. Advogado: Gilberto Luiz do Amaral,
Amazonas Francisco do Amaral. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Magali Pedroso Assad, Maurício Elias Nastás Assad,
Márcio Antonio Sasso, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha.
Interessado: Vitor Leal Síndico da Massa Falida. Advogado: Vi-

tor Leal. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Lopes de Noronha. Revisor: Des. Cordeiro Cleve. Despacho:
Admito os embargos de fls. 1.021 a 1.031. Prossiga-se na forma
da Lei. Curitiba, 20 de agosto de 2002. Des. Antônio Lopes de
Noronha - Relator.

0002 . Processo:   0126929-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/94685. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000496 Ação Civil Pública. Agravante:
José Mohamed Janene, Stael Fernanda Rodrigues de Lima Jane-
ne. Advogado: Adolfo Luiz de Souza Góis, Álvaro Pinheiro Bres-
san. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:
I - José Mohamed Janene e Stael Fernanda Rodrigues Lima Jane-
ne insurgem-se contra decisão que, em ação civil pública de res-
sarcimento de dano ao patrimônio público e de imposição de san-
ções por ato de improbidade administrativa (fls. 12-213) promo-
vida contra os agravantes e outros, deferiu o pedido liminar, de-
cretando a indisponibilidade dos bens dos réus, e deixou para
analisar o recebimento ou não da inicial após a manifestação dos
réus (fls. 215-230). Os agravantes alegam que o juiz desrespeitou
o devido processo legal ao conceder a medida liminar de indispo-
nibilidade de bens requerida pelo Ministério Público sem ofere-
cer, previamente, como determina a lei, a possibilidade da inter-
posição, pelos demandados, de defesa preliminar, a fim de que
fosse, posteriormente, e somente após isso, efetuado o juízo de
admissibilidade da ação, que, procedimentalmente, é questão pre-
judicial à avaliação da conveniência e legalidade da concessão
de liminar (fl. 03). Argumentam que a decisão traz à agravante,
em especial, que não tem bens bloqueados em qualquer ação ju-
dicial, prejuízos materiais e morais irreparáveis, e, também ao
agravante, que a despeito de ter bens bloqueados em outras ações
civis públicas, não pode, eternamente, ter bens bloqueados, já
que, além de seu patrimônio em muito superar os valores das
ações contra si intentadas, o que deveria fazer com que os blo-
queios se impusessem somente na parte do seu patrimônio que
fosse avaliado em consonância com o valor dos danos cuja ocor-
rência a si se impõe, somente pode os tê-lo indisponíveis median-
te um processo legal, que respeite, estritamente, a lei, o que não
ocorre claramente no caso em tela (fls. 04-05). Buscam, pelo pre-
sente agravo, o decreto de ilegalidade da decisão monocrática (fl.
06) e requerem a concessão de liminar, ao argumento de que es-
tão presentes os requisitos legais  “fumus boni iuris e periculum
in mora”. II - Ao contrário do que afirmam os agravantes, a deci-
são não é teratológica, pois não existe impedimento para a con-
cessão de liminar antes da notificação dos réus. Marcelo Figuei-
redo, ao comentar o art. 7º da Lei de Improbidade Administrati-
va, afirma o seguinte: A indisponibilidade é medida de cunho
emergencial e transitório. Sem dúvida, com ela, procura a lei as-
segurar condições para a garantia do futuro ressarcimento civil.
O dispositivo não exige prova cabal (muita vez inexistente nessa
fase, como é de se supor), mas razoáveis elementos configurado-
res da lesão (...) Em caso semelhante analisado pela Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Acre, o Des. Ciro Facundo de Al-
meida ressaltou que a Lei da Ação Civil Pública (art. 12, caput),
a exemplo da Lei de Improbidade Administrativa (art. 7º, caput),
faculta ao juiz a concessão, com ou sem justificação prévia, da
medida liminar. Vale dizer: o juiz pode conceder, até
mesmo”inaudita altera parte” ... a medida cautelar, protegendo,
emergencial e preventivamente, os interesses ou direitos difusos
ou coletivos a que a lei visa tutelar. No mesmo sentido os seguin-
tes precedentes deste Tribunal, dentre outros: acórdão 20.520 da
4ª Câmara Cível, rel. Des. Wanderlei Resende; ac. 19.762 da 4ª
Câm. Cível, rel. Des. Octávio Valeixo; ac. 20.477 da 1ª Câm.
Cível, rel. Des. Prado Filho. Nelson Nery Junior pondera que ...
em certas ocasiões a ciência dos atos processuais à parte adversa
e mesmo a demora na efetivação da medida solicitada poderiam
resultar em ineficácia da atividade jurisdicional. Essa potencial
ineficácia, se caracterizada, viria ofender o princípio da paridade
das partes no processo, de sorte que o periculum in mora autoriza
a concessão da medida liminar. Com efeito, no caso de a ação
civil pública ser julgada procedente, o provimento jurisdicional
poderia ser inócuo se não concedida a liminar. Inexiste “fumus
boni iuris”, portanto, a amparar a pretensão liminar dos agravan-
tes. A propósito, é importante registrar que o jovem magistrado
paranaense, Marcel Luís Hoffmann, ao contrário da odiosa afir-
mação contida nas razões de recurso de que a decisão monocráti-
ca, expedida por um jovem juiz substituto, recém chegado à Lon-
drina, tenha sido fruto de pressão exercida pelo Parquet ao ma-
gistrado de reserva, com a finalidade de achacar a honra do De-
putado Federal... (fl. 04), revelou todo o grau de sua independên-
cia e imparcialidade, como se pode comprovar pela decisão con-
cessiva da liminar, lavrada em 16 laudas (fls. 215-231), após mi-
nucioso exame dos documentos, da legislação e jurisprudência,
em 8 dias (02 a 07/7/2002), conforme certidão (fl. 11), onde ante-
cipou fundamentadamente a possibilidade de conceder liminar”
inaudita altera pars”. Portanto, a afirmação deve ser considerada
leviana, porque ausente de qualquer demonstração. III - Indefiro,
pois, o pedido de efeito suspensivo. Intimem-se. Intime-se o agra-
vado para que, querendo, apresente resposta, no prazo de dez
dias. Curitiba, 19 de agosto de 2002. MÁRIO HELTON JORGE
Juiz Substituto em 2º grau, convocado

0003 . Processo:   0127736-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/102258. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000250 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Fundação Assistencial dos Servidores do Ministério da
Fazenda - ASSEFAZ. Advogado: Waldir Leske, Gerson Wistuba.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha.
Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação As-
sistencial dos Servidores do Ministério da Fazenda - ASSEFAZ,
contra os termos da decisão proferida pela MM. Juíza de Direito
da 5a Vara Cível de Maringá, que concedeu medida liminar inau-
dita altera pars, nos autos da ação civil pública ajuizada pelo
Ministério Público do Estado do Paraná, sob o Nº 250/2002. Sus-
tentou a recorrente que adquiriu o “lote de terras sob Nº 87-C
(oitenta e sete-C), com a área de 17.210,00 metros quadrados,
situada na Gleba Ribeirão Morangueiro”, no Município e Co-
marca de Maringá, aplicando investimentos para a edificação de
obras visando à consecução de seus fins sociais de cunho recrea-
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tivo. Aduziu que o agravante ingressou com ação civil pública
sob o fundamento de que as obras teriam sido executadas a me-
nos de 30 (trinta) metros das margens do Ribeirão Morangueiro,
área de preservação permanente, o que estaria suprimindo as matas
ciliares, bem como infringindo as leis municipais Nº 193/99 e
331/99. Ressaltou que as leis invocadas foram promulgadas 14
(quatorze) anos após as construções realizadas, devendo ser res-
peitados os princípios da irretroatividade da lei, da legalidade e o
da reserva legal, respeitando-se o direito adquirido mediante a
correspondente compensação. Disse que a alegação da agravada
de que a ASSEFAZ estaria “prejudicando toda a diversidade lo-
cal” não tem embasamento técnico-científico, inexistindo perícia
técnica comprovando tal afirmação. Asseverou que “o recuo de
30 (trinta) metros da margem do riacho inviabilizaria quase que a
totalidade da usufruição de sua propriedade” tendo em vista que
seu terreno “contém uma distância de 50 metros do leito do rio ...
isso inutilizaria 70% ou mais de sua propriedade”. Argumentou
que não seria cabível a demolição no presente caso, uma vez que
a preservação do meio ambiente deve ser proporcional ao direito
à propriedade e que a alegação de que “a inexistência de infra
estrutura de esgoto e de coleta de lixo” estariam deteriorando o
Ribeirão Morangueiro não poderia ser imputada aos particulares
da região, vez que depende de empreendimentos de competência
do Município, inepto a solucionar tal problemática, não obstante
altas taxas de tributos cobrados. Informou que está providencian-
do o cumprimento de ações mitigadoras dos danos ambientais.
Requereu a concessão de efeito suspensivo ao recurso, diante da
possibilidade da ocorrência de danos irreversíveis e de difícil re-
paração, se concretizada a medida hostilizada e, ao final, o provi-
mento do presente agravo, revogando-se a liminar concedida.  É
em síntese o relatório. Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto contra decisão proferida pela ínclita magistrada a quo, que
concedeu liminar em ação civil pública, ordenando que sejam
demolidas todas as benfeitorias construídas em área de preserva-
ção permanente e isoladas todas as áreas em questão, sob pena de
aplicação de multa pecuniária, fixada na r. decisão atacada. Pri-
meiramente, é de ser destacado que, pelo fato de a Fundação
Assistencial dos Servidores do Ministério da Fazenda - ASSE-
FAZ ter sido a única a se insurgir, até o momento, contra a deci-
são interlocutória que concedeu a liminar, eventual cassação da
mesma por este Tribunal de Justiça não aproveitará aos demais
litisconsortes passivos, ante o que dispõe o artigo 509 do Código
de Processo Civil, in verbis: “Art. 509. O recurso interposto por
um dos litisconsortes a todos aproveita, salvo se distintos ou opos-
tos seus interesses”.  É pacífico na doutrina e na jurisprudência
que este dispositivo só se aplica aos casos de litisconsórcio unitá-
rio, no qual a decisão deve ser necessariamente igual para todos,
senão vejamos: “EMBARGOS À EXECUÇÃO - COISA JUL-
GADA - LITISCONSÓRCIO  -RECURSO - EFEITOS-  EXTEN-
SÃO-  O art. 509 do Código de Processo Civil apenas aplica-se
aos casos em que o litisconsórcio for unitário, não ao litisconsór-
cio facultativo simples, como na espécie. Assim, se o embargado
foi condenado em honorários, cujo acórdão transitou em julgado,
deve submeter-se ao comando, em respeito a coisa julgada, não
podendo socorrer-se, para suprir sua omissão e inércia, do art.
509 do CPC, beneficiando-se com recurso interposto por outro
litisconsorte. Apelação improvida” (TRF 4ª R., AC
1999.04.01.014140-2  RS, 4ª T., Rel. Juiz Hermes S. da Concei-
ção Jr., DJU 20.12.2000). Sendo assim, ante a possibilidade de a
decisão ser diferente para os litisconsortes, já que não há impedi-
mento para que haja a demolição parcial das edificações, o julga-
mento do presente recurso se cingirá apenas aos pressupostos
necessários para a manutenção ou não da liminar no caso especí-
fico da agravante.  No mérito, em cognição sumária, não exauri-
ente, entendo que não estão presentes os requisitos do artigo 558
para a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. O meio ambi-
ente, nas últimas décadas, tem sido objeto de ampla discussão
por parte dos especialistas e das autoridades públicas, uma vez
que se tem descoberto os malefícios da degradação ambiental
para as presentes e futuras gerações. Exatamente por isso, prati-
camente todos os países vêm legislando a respeito do assunto,
buscando preservar o meio ambiente da voracidade do capitalis-
mo e evitar que o mesmo seja afetado de forma irreversível, com-
prometendo seriamente a existência de vida, sob todas as suas
formas. No caso específico do Brasil, mesmo antes da Constitui-
ção Federal de 1988, já se observa a preocupação para com a
preservação ambiental, como se pode verificar pelo enunciado
das Leis Nº 50.813/61, 4771/65, 6938/81, dentre outras esparsas,
inclusive estaduais e municipais, as quais, de uma forma ou de
outra, tentam preservar o que sobrou do meio ambiente já bastan-
te degradado pela ação humana.  A preocupação mundial com a
questão da preservação da biodiversidade tem sido tão debatida,
que se acabou criando uma série de princípios, os quais, de uma
forma ou de outra, acabaram norteando a legislação brasileira
após a Constituição Federal de 1988.  O ilustre jurista José Afon-
so da Silva bem sintetizou estes princípios, dentre os quais de-
vem ser citados os seguintes: “A Declaração do Meio Ambiente
firmou 26 princípios fundamentais de proteção ambiental, que
influíram na elaboração do capítulo do meio ambiente da Consti-
tuição brasileira de 1988. Esses princípios são: Princípio 1 - O
homem tem o direito fundamental à liberdade, à igualdade e ao
desfrute de condições de vida adequada em um meio cuja quali-
dade lhe permite levar uma vida digna e gozar de bem-estar e tem
a solene obrigação de proteger e melhorar esses meio para as
gerações presentes e futuras (...). Princípio 2 - Os recursos natu-
rais da Terra inclusos o ar, a água, a terra, a flora e a fauna e
especialmente as amostras representativas dos ecossistemas na-
turais devem ser preservados em benefício das gerações presen-
tes e futuras, mediante uma cuidadosa planificação ou regula-
mentação segundo seja mais conveniente. (...) Princípio 19 - É
indispensável um trabalho de educação em questões ambientais,
dirigido, seja às gerações jovens, seja aos adultos, o qual dê a
devida atenção aos setores menos privilegiados da população a
fim de favorecer a formação de uma opinião pública bem infor-
mada e uma conduta dos indivíduos, das empresas e das coletivi-
dades inspiradas no sentido de sua responsabilidade para com a
proteção e melhora do meio em toda a sua humana dimensão”
(Direito Ambiental Constitucional, São Paulo: Malheiros Edito-
res, 1995, p. 37/40). Concluindo, salienta o conceituado consti-
tucionalista que a preservação da vida é que estará sendo respei-
tada com a defesa do meio ambiente, devendo todos e não apenas
o Poder Público orientar suas ações no sentido de preservá-lo,
sob pena de se tornar deficiente ou até mesmo impossível a exis-

tência humana no planeta: “O que é importante - escrevemos de
outra feita - é que se tenha a consciência de que o direito à vida,
como matriz de todos os demais direitos fundamentais do homem
é que há de orientar todas as formas de atuação no campo da
tutela do meio ambiente. Cumpre compreender que ele é um fator
preponderante, que há de estar acima de quaisquer outras consi-
derações como as de desenvolvimento, como as de respeito ao
direito de propriedade, como as da iniciativa privada. Também
estes são garantidos no texto constitucional, mas, a toda evidên-
cia, não podem primar sobre o direito fundamental á vida, que
está em jogo quando se discute a tutela da qualidade do meio
ambiente. É que a tutela da qualidade do meio ambiente é instru-
mental no sentido de que, através dela, o que se protege é um
valor maior: a qualidade de vida” (obra já citada, p. 44).  Exata-
mente pela importância da preservação do meio ambiente é que
se tem relativizado o direito de propriedade, já que é direito de
todos a garantia de uma sadia qualidade de vida, devendo, por-
tanto, todos se orientar na busca constante do atendimento a este
objetivo. A própria Constituição Federal de 1988 dispõe expres-
samente: “Art 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologi-
camente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coleti-
vidade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações”. Deve-se ter em mente que nenhum direito in-
dividual é absoluto. Se no Estado liberal era justificável a preva-
lência dos direitos individuais, foi porque o contexto social da
época assim permitia.  Entretanto, tal interpretação já não serve
no atual estágio de evolução da sociedade, devendo ser preserva-
dos também outros valores que, muitas vezes, limitam os direitos
individuais, como o da propriedade. Isto ocorre porque o homem
não pode viver isolado e, sendo assim, deverá se autolimitar para
que haja uma convivência pacífica com os demais indivíduos.
Quando a Constituição Federal dispõe que é dever de todos a
preservação do meio ambiente, quis dizer que esta obrigação é
atribuída a cada pessoa individualmente considerada, devendo,
portanto, limitar seus outros direitos fundamentais, quando estes
se mostrarem abusivos frente ao direito maior, que é a qualidade
de vida. Portanto, é de ser dado maior relevância à tutela do meio
ambiente, mesmo que para isso se deva restringir direito indivi-
dual. Neste sentido, bem esclarece o jurista Edis Milaré, a respei-
to do princípio da natureza pública da proteção ambiental: “O
reconhecimento do direito a um meio ambiente sadio configura-
se, na verdade, como extensão do direito à vida, quer sob o enfo-
que da própria existência física e saúde dos seres humanos, quer
quanto ao aspecto da dignidade desta existência - a qualidade de
vida - , que faz com que valha a pena viver. (...) O caráter jurídico
do meio ambiente ecologicamente equilibrado é de um bem de
uso comum do povo. Assim, a realização individual deste direito
fundamental está intrinsecamente ligada à sua realização social.
(...) De certa maneira, mantém o princípio ora em exame estreita
vinculação com o princípio geral de Direito Público da primazia
do interesse público e também com o princípio de Direito Admi-
nistrativo da indisponibilidade do interesse público. É que o inte-
resse na proteção do ambiente, por ser de natureza pública, deve
prevalecer sobre os direitos individuais privados, de sorte que,
sempre que houver dúvida sobre a norma a ser aplicada a um
caso concreto, deve prevalecer aquela que privilegie os interes-
ses da sociedade - a dizer, “in dúbio pro ambiente”. De igual
sentir, a natureza pública que qualifica o interesse na tutela do
ambiente, bem de uso comum do povo, torna-o também indispo-
nível. Não é dado, assim, ao Poder Público - menos ainda aos
particulares - transigir em matéria ambiental, apelando para uma
disponibilidade impossível” (Direito do ambiente, SP: RT, 2001,
p. 112/114). Pelos argumentos expostos e, frente ao objeto que
visa a preservação do meio ambiente tutelar, é que não se admite
direito adquirido de poluir ou degradar o meio ambiente. Enten-
dimento contrário iria de encontro ao interesse público e legiti-
maria o abuso de direito por parte dos indivíduos, os quais, sob o
argumento de que a propriedade é protegida constitucionalmen-
te, ofenderiam frontalmente outro direito constitucional de maior
magnitude, que é a tutela da sadia qualidade de vida. Neste senti-
do, bem esclarece Edis Milaré: “É da Constituição a garantia de
que ‘ a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico per-
feito e a coisa julgada’. (...) Tal regramento poderia levar à falsa
conclusão de que, licenciada ou autorizada determinada obra ou
atividade que posteriormente se revelasse prejudicial ao meio
ambiente, nenhuma alteração ou limitação se lhe poderia impor,
em homenagem àquela garantia e ao princípio da livre iniciativa,
também resguardado constitucionalmente. Criado assim estaria,
por assim dizer, o direito adquirido de poluir. Isto, entretanto,
não acontece, pois não se verifica direito adquirido, que é de
natureza particular, em prejuízo do interesse coletivo. É que o
direito de propriedade, conquanto resguardado constitucionalmen-
te, tem também uma função social que não pode ser olvidada. No
instante em que a defesa do meio ambiente vira princípio consti-
tucional norteador da ordem econômica - da propriedade priva-
da, portanto - , erige-se em limite ao exercício do direito de pro-
priedade. (...) Por outro lado, cumpre ressaltar que as normas
editadas com o escopo de defender o meio ambiente, por serem
de ordem pública, têm aplicação imediata, vale dizer, aplicam-se
não apenas aos fatos ocorridos sob a sua vigência, mas também
às conseqüências e efeitos dos fatos ocorridos sob a égide da lei
anterior (facta pedentia). (...) Destarte - escreve Michel Prieur, as
autorizações concedidas não constituem atos individuais intangí-
veis, prolongando-se seus efeitos no tempo. (...) A validade das
autorizações particulares está ligada de forma indissolúvel e per-
manente à regulamentação relativa a esta autorização. Sem retro-
atividade e ofensa ao direito adquirido é possível modificar auto-
rização existente, devendo o poluidor submeter-se sempre a nova
regra que deverá, em princípio, dar maior proteção ao meio am-
biente. As regras e prescrições técnicas relativas à poluição fa-
zem parte das regras da polícia” (Edis Milaré, obra já citada, p.
260/2610).  Ainda, é de serem citadas as lições de Paulo Affonso
Leme Machado: “Não há direito adquirido de poluir.  (...) Afirma
o professor espanhol T. R. Fernandez Rodriguez que (...) “o le-
gislador não pode tolerar com igual tranqüilidade que continuem
congeladas as situações prejudiciais para a saúde e para a convi-
vência citadina por simples respeito aos direitos adquiridos , en-
tre os quais, não pode figurar, em nenhum caso, como é bem
evidente, o de prejudicar seriamente a saúde pública em geral ou
a saúde e o patrimônio individual dos vizinhos e dos cidadãos em
geral. Ninguém , insisto, tem ou pode adquirir legitimamente o
direito de produzir danos a outros ou o de criar situações perma-

nentes de risco para terceiro. Com acerto acentuava San Tiago
Santas:  no terreno da equidade a doutrina em exame (preocupa-
ção) se revela monstruosa. Por não ter vizinhança, uma fábrica
pode justamente se descuidar de reduzir os incômodos decorren-
te de seu funcionamento; seria inadmissível que com isso ela con-
quistasse o direito de impor aos vizinhos eventuais a situação
criada” (Paulo Affonso Leme Machado, Direito Ambiental Bra-
sileiro, SP: RT, 1991, p. 99/100). Desta forma, buscando a legis-
lação nova corrigir os erros do passado, não se pode admitir que
exista um direito que perpetue a degradação ambiental. Em cog-
nição sumária, entendo que agiu acertadamente a insigne magis-
trada a quo, ante a existência do fumus boni iuris e do periculum
in mora, concedendo medida liminar para o fim de ensejar a de-
molição das construções efetuadas em local proibido por lei e o
isolamento desta área, que é de preservação permanente. Para
tanto, basta uma simples análise do relatório fiscal trazido aos
autos pelo Autor da Ação Civil Pública, o qual, por ter sido ela-
borado por representantes do Município de Maringá, gozam de
presunção de veracidade: “Após realizarmos levantamento nos
imóveis abaixo relacionados, constatamos diversas irregularida-
des, assim todos os proprietários de imóveis, cujas edificações
encontram-se na faixa de preservação ambiental, foram notifica-
dos para demolirem as construções existentes, bem como atender
na íntegra o disposto no art. 27 da lei 331/99, conforme Notifica-
ções abaixo relacionadas. (...) FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL
DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - ASSE-
FAZ: (...) Ginásio de esportes, em alvenaria, medindo aproxima-
damente 1400,00m2, localizado a uma distância aproximada de
quinze metros das margens do córrego.  Residência, em alvena-
ria, medindo aproximadamente 60,00m2, localizado a uma dis-
tância aproximada de vinte e três metros da margens do córrego.
Quadra de tênis coberta, em alvenaria, medindo aproximadamente
210,00m2, localizado a uma distância aproximada de dez metros
das margens do córrego. Vestiário, em alvenaria medindo aproxi-
madamente 81,00m2, localizado a uma distância aproximada de
dezesseis metros e meio das margens do córrego. Quadra de areia
para prática de esportes, localizada a uma distância aproximada
de sete metros das margens do córrego” (fl 47). Ainda, note-se
que já era de conhecimento da agravante que as suas benfeitorias
estavam em situação irregular, tanto que a própria Prefeitura, há
dois anos, dentro do seu poder de polícia, ordenou a demolição
das mesmas (fl. 59), sendo que somente agora, de acordo com as
provas trazidas pela mesma (cópia do contrato particular de ela-
boração de relatório técnico ambiental, firmado em 30 de julho
de 2002, fls. 150/151), resolveu tomar alguma providência para o
fim de “mitigar”, no termo utilizado no recurso, as ações lesivas
ao meio ambiente.  O artigo 2º do Código Florestal, com a nova
redação dada pela Lei Nº 7.803/89, estabelece como sendo de
preservação permanente, pelo só efeito desta lei, as áreas exis-
tentes ao longo dos rios ou qualquer curso d’água, em faixa mar-
ginal cuja largura mínima varia de 30 a 500 metros, senão veja-
mos: “Art. 2° Consideram-se de preservação permanente, pelo só
efeito desta Lei, as florestas e demais formas de vegetação natu-
ral situadas: a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d’água
desde o seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura míni-
ma será:    1 - de 30 (trinta) metros para os cursos d’água de
menos de 10 (dez) metros de largura;  2 - de 50 (cinqüenta) me-
tros para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 50 (cinqüen-
ta) metros de largura; 3 - de 100 (cem) metros para os cursos
d’água que tenham de 50 (cinqüenta) a 200 (duzentos) metros de
largura;  4 - de 200 (duzentos) metros para os cursos d’água que
tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; 5
- de 500 (quinhentos) metros para os cursos d’água que tenham
largura superior a 600 (seiscentos) metros”. Este dispositivo tem
por fim proteger a cobertura vegetal existente ao longo dos rios,
conhecida por mata ciliar, a qual serve, como bem salientado pela
r. magistrada a quo, para “1) a proteção dos rios e reservatórios
contra a massa de detritos que, sem essas matas, a eles seriam
carreados, provocando assoreamento com impactos negativos
sobre a vida aquática, a navegação, e sobretudo a capacidade de
fornecer água em boas condições, tanto para o consumo humano
quanto para geração de energia e irrigação; 2) a garantia de recar-
ga dos lençóis freáticos pelas chuvas; 3) a atribuição de conser-
var a vida aquática dos rios, represas e lagos, evitando rápidas
transformações na topografia de seus leitos e fornecendo alimen-
tos (frutos, flores, folhas e insetos) à fauna aquática” (fl. 131).  O
próprio artigo 16 desta lei dispõe expressamente: Art. 16. As flo-
restas de domínio privado, não sujeitas ao regime de utilização
limitada e ressalvadas as de preservação permanente, previstas
nos artigos 2° e 3° desta lei, são suscetíveis de exploração, obe-
decidas as seguintes restrições:  A preocupação com as áreas de
preservação permanente é tão evidente que, pelo dispositivo des-
tacado, pode-se verificar que suas florestas não podem sequer
ser exploradas, mesmo com restrições. A Medida Provisória Nº
2166-57, de 24 de agosto de 2001 (sem se ater neste momento à
sua eficácia e constitucionalidade), manteve tal disposição,
mesmo alterando a redação do artigo: “Art. 16. As florestas e
outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as situadas em
área de preservação permanente, assim como aquelas não sujei-
tas ao regime de utilização limitada ou objeto de legislação es-
pecífica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam manti-
das, a título de reserva legal, no mínimo:”  Não respeitando esta
distância mínima prevista em lei, a agravante estaria compro-
metendo seriamente a vida aquática e provocando a degradação
do solo, devendo, por isso, ser demolidas as construções de sua
propriedade existentes na faixas de terras cuja distância mínima
do Córrego Morangueiro não está sendo respeitada. A Lei Mu-
nicipal Nº 331/99 só veio a obedecer as diretrizes traçadas pela
legislação federal, sobretudo a Carta Magna, que primam pela
preservação ambiental, para o fim de atender à sadia qualidade
de vida para as presentes e futuras gerações. Mesmo sendo esta
lei posterior à edificação na área de preservação permanente,
não fere direito adquirido dos sujeitos passivos da lide, uma vez
que, como já salientado anteriormente, não há direito adquirido
à degradação do meio ambiente, pois, caso contrário, estar-se-
ia negando vigência à própria Constituição Federal de 1988,
posterior ao início das construções. O fumus boni iuris está pre-
sente em favor do autor/agravado, uma vez que deve ser anali-
sada a questão de acordo com o princípio norteador do direito
ambiental, que é a prevenção. Este princípio determina que,
sempre que possível, a sociedade deve antecipar-se aos eventos
prejudiciais ao meio ambiente, evitando-os, de forma a preser-
var a situação original em que o mesmo se encontra, a qual,

sabidamente, conseguirá manter o ciclo vital de todos os seres
vivos. Neste sentido, bem esclarece Edis Milaré: “O princípio
da prevenção é basilar em Direito Ambiental, concernindo à
prioridade que deve ser dada às medidas que evitem o nasci-
mento de atentados ao ambiente, de molde a reduzir ou eliminar
as causas de ações suscetíveis de alterar a sua qualidade.  Tem
razão Ramón Martin Mateo quando afirma que os objetivos do
Direito Ambiental são fundamentalmente preventivos. Sua aten-
ção está voltada para momento anterior à da consumação do
dano - o do mero risco. Ou seja, diante da pouca valia da sim-
ples reparação, sempre incerta e, quando possível, excessiva-
mente onerosa, a prevenção é a melhor, quando não a única
solução. De fato, ‘não podem a humanidade e o próprio direito
contentar-se em reparar e reprimir o dano ambiental. A degra-
dação ambiental, de regra, é irreparável. Como reparar o desa-
parecimento de uma espécie? Como trazer de volta uma floresta
de séculos que sucumbiu sob a violência do corte raso? Como
purificar um lençol freático contaminado por agrotóxicos?’. Com
efeito, muitos danos ambientais são compensáveis, mas, sob a
ótica da ciência e da técnica, irreparáveis. (...) De outra parte,
essa ótica preventiva de tal forma se incorporou ao Direito
Ambiental que a ‘Conferência da Terra’ - ou ECO 92 - adotou
em seu ideário o conhecido princípio da precaução, segundo o
qual a ausência de certeza científica absoluta não deve servir de
pretexto para procrastinar a adoção de medidas efetivas visan-
do evitar a degradação do meio ambiente. Vale dizer, a incerte-
za científica milita em favor do ambiente, carregando-se ao in-
teressado o ônus de provar que as intervenções pretendidas não
trarão conseqüências indesejadas ao meio considerado” (obra
já citada, p. 118/119). Sendo assim, ante os evidentes malefíci-
os que estão sendo e podem ser causados ao meio ambiente,
afigura-se adequada a medida liminar concedida pela ínclita
magistrada de 1º grau, consubstanciada na ordem de demolição
de todas as edificações ilegais, devendo a área de preservação
permanente ser isolada, conforme determinado na r. decisão.
Desnecessário se torna dizer que o direito à sadia qualidade de
vida é verdadeiro cânone constitucional, devendo ser preserva-
do imediatamente, mesmo que atente contra o direito de propri-
edade, até mesmo porque, se tal providência for efetivada so-
mente após a sentença transitar em julgado, prejuízos irrepará-
veis ao meio ambiente podem ocorrer, afetando não apenas o
ciclo vital dos seres vivos existentes nas proximidades, mas tam-
bém o de toda a sociedade, uma vez que o dano ambiental dei-
xou há muito tempo de ser um problema local, para se tornar
objeto de constante preocupação mundial. A compensação pe-
cuniária não interessa mais ao direito ambiental, ou seja, não
existe o direito de poluir ou degradar o meio ambiente, sob o
pagamento de determinada quantia ao Poder Público. Hoje o
que se pretende, tendo em vista os graves problemas ecológi-
cos, é a prevenção e precaução por parte de todos, a fim de
resguardar o pleno exercício da função do patrimônio ambien-
tal. Na grande maioria das vezes, mesmo que haja posterior-
mente a recuperação do solo, jamais este voltará ao seu status
quo ante, motivo pelo qual é constante a manifestação dos espe-
cialistas no sentido de prevenir os danos ambientais. É claro
que haverá prejuízos aos sujeitos passivos quando da demoli-
ção de suas edificações. Entretanto, ante o princípio da propor-
cionalidade, deve ser protegido, pela sua finalidade, o meio
ambiente, cabendo aos requeridos, se a lide, ao final, for julga-
da improcedente, requerer o pagamento da indenização cabível
ao órgão competente, sem prejuízo de eventual condenação deste
na reconstrução das edificações demolidas, o que é perfeita-
mente possível. Neste sentido, bem se manifesta Edis Milaré:
“Muitos são os interesses a conciliar, no amplo espectro dos
direitos constitucionais, como a propriedade, a livre iniciativa,
o empreendimento, a qualidade de vida com todos os seus fato-
res e componentes, a informação, e assim por diante. Aqui e ali
surgem conflitos, reais ou aparentes; nem sempre as boas deci-
sões podem ser salomônicas, como é óbvio. No caso da concili-
ação da qualidade ambiental e da boa gestão dos recursos natu-
rais como imperativo do desenvolvimento econômico e social,
surgirão, inevitavelmente, muitas situações de perplexidade. A
saída passa pela porta da interdisciplinariedade e de uma visão
abrangente do problema ou dilema que é proposto. Quando sur-
gir uma dúvida inamovível, prevalece o interesse maior: in dú-
bio standum est pro ambiente. (...) Lembre-se, também, que a
ciência jurídica se completa, de alguma forma, pela consciência
ética. No que concerne ao meio ambiente, sua importância cada
vez mais sentida e valorizada conquistou um notável espaço
nos campos da Ética, por ser uma visão diferente sobre a vida
no planeta Terra. É essa consciência que contribuirá para um
discernimento ecológico mais profundo, como a recta ratio fac-
tibilium - o sentido reto das coisas que devem ser feitas, em
função da vida planetária e do desenvolvimento harmonizado
da família humana” (obra já citada, p. 276/277). Por isso, não
se vislumbra a hipótese de se atribuir efeito suspensivo ao re-
curso, uma vez que, se por um lado há a possibilidade de dano
à agravante, este dano é de ordem meramente econômica, sendo
certa a possibilidade de dano muito maior e irreversível, de na-
tureza ambiental, caso a decisão proferida pela Drª Denise Ham-
merschimdt  só vir a ser cumprida ao final do processo.  Ante a
relevância da concessão da liminar inaudita altera pars, consi-
derando a importância da matéria debatida e a possível perda de
objeto do agravo de instrumento devido ao prazo exíguo fixado
para o cumprimento da medida antecipatória, a questão foi apre-
sentada na sessão de julgamento da 6ª Câmara Cível deste Tri-
bunal de Justiça, em data de 14 de agosto de 2002, oportunida-
de em que, por maioria de votos, foi ratificada a decisão do
Relator de indeferimento do pedido de efeito suspensivo ao recur-
so. Acompanhou o voto do Relator o Excelentíssimo Juiz Convocado
Dr. Mario Helton Jorge e ficou vencido o Excelentíssimo Juiz Convoca-
do Dr. Paulo Hapner, que proferiu o seguinte VOTO VENCIDO:  “Di-
vergi da ilustre maioria porque a decisão monocrática foi proferida “inau-
dita altera pars”, sacrificando os princípios constitucionais do contradi-
tório e da ampla defesa, bem como, em caráter de excepcionalidade,
com ordem demolitória, abrigando nítida situação de irreversibilidade,
circunstância que me parece inadmissível, no caso em exame”. Requisi-
tem-se informações à Drª Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca
de Maringá. Intime-se o agravado para apresentar resposta, querendo,
no prazo de 10 (dez) dias. Ultimadas as providências ordenadas, dê-se
vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 14 de
agosto de 2002. Des. Antonio Lopes de Noronha - Relator Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner - Vencido
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0004 . Processo:   0120104-1   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/11806. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9700000137 Ação Civil Pública. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu:
Município de Ubiratã. Advogado: Raimundo Rocha. Réu: Dair
Petrica. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonar-
do Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios
I - O Ministério Público do Estado do Paraná propôs ação civil
pública contra Tomaz Izidoro de Lima, Dair Petrica e Município
de Ubiratã, alegando que o réu Dair Petrica, irmão do vice-pre-
feito, teria sido nomeado Secretário da Educação de forma irre-
gular porque o artigo 133 da Lei Orgânica do Município dispõe
que É vedada a nomeação do cônjuge ou parente em linha reta ou
colateral até o terceiro grau para cargo em comissão, respectiva-
mente, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e dos As-
sessores Municipais, no âmbito do Poder Executivo, e dos Vere-
adores, no âmbito do Poder Legislativo. Pediu fosse decretada a
nulidade da nomeação; que o prefeito Tomaz Izidoro de Lima e
Dair Petrica sejam condenados a ressarcir  ao erário os venci-
mentos percebidos acrescidos de correção monetária e juros le-
gais; bem como sejam aplicadas as sanções previstas no art. 12,
inciso III, da Lei 8.429/92 (f. 02-13). Município de Ubiratã apre-
sentou contestação, alegando nulidade da citação (f. 40-43). Em
impugnação, o autor refutou a defesa, alegando que o município
pretende tumultuar a marcha processual (f. 47).    Os pedidos
foram julgados parcialmente procedentes, a fim de ser decretada
a nulidade da nomeação de Dair Petrica ao cargo de Secretário
Municipal de Educação, com a condenação de ressarcimento dos
valores ainda não restituídos aos cofres municipais, acrescidos
de juros moratórios e correção monetária pelo INPC desde a data
de seu recebimento (f. 66-70). A Dra. Juíza determinou a remes-
sa dos autos a esta instância, opinando a Procuradoria Geral de
Justiça pelo não conhecimento do reexame por falta de previsão
legal (f. 85-87). II -  O art. 475 do CPC prescreve que Está sujeito
ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois
de confirmada pelo tribunal, a sentença:  I  proferida contra a
União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas
autarquias e fundações de direito público. Na espécie, todavia, o
Dr. Juiz determinou a exclusão do Município de Ubiratã do feito,
extinguindo o processo sem julgamento do mérito  com base no
art. 267, inciso VI, do CPC (cf. sentença de f. 66 -70)  em relação
aos réus Município de Ubiratã e Tomaz Izidoro de Lima,  por seu
falecimento.  Apenas no tocante ao réu Dair Petrica houve a pro-
cedência parcial dos pedidos, para declarar nula sua nomeação
ao cargo de Secretário Municipal de Educação do Município,
bem como condená-lo ao ressarcimento dos valores ainda não
restituídos aos cofres municipais.  Tendo em vista a exclusão do
município, não havendo, portanto, condenação do ente público
(f. 87) evidente ser desnecessário o reexame. III  Ante o exposto,
nego seguimento ao reexame, com fundamento no art. 557 do
CPC. Intimações necessárias. Baixem-se os autos, oportunamen-
te. Curitiba, 16 de agosto de 2002. MÁRIO HELTON JORGE
Juiz Substituto em 2º grau, convocado

0005 . Processo:   0127963-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104177. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200027102 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Afonso Miguel, João
Otávio de Noronha, Arlindo Menezes Molina, Werner Aumann,
Luiz Fernando Zalewski Torres. Agravado: Venicio Faust, Sônia
Maria de Oliveira Faust. Advogado: Francisco Gonçalves Andre-
oli, Sonia Maria de Oliveira Faust. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:
1. Insurge-se o agravante contra a decisão proferida na ação de
revisão de cláusula contratual cumulada com apuração de valores
cobrados e repetição de indébito, proposta pelos ora agravados
(autos nº 27.102), que concedeu a tutela antecipada, para, no que
interessa, suspender os lançamentos de débito na conta salário
dos autores. Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão ca-
rece de fundamentação; que não restaram demonstrados os requi-
sitos autorizadores da concessão da tutela antecipada (art. 273 do
CPC) e, por último, que o CDC não se aplica às instituições ban-
cárias. Pleiteou a concessão de efeito suspensivo e, a final, a re-
vogação da decisão impugnada.  2. Para o deferimento do efeito
suspensivo ao recurso de agravo de instrumento pelo Relator de-
vem estar presentes os requisitos exigidos no artigo 558 do CPC,
quais sejam: situações que possam resultar lesão grave e de difí-
cil reparação, sendo relevante a fundamentação. No caso, a deci-
são consigna: “ Também entendo possível acolher o pedido de
suspensão de lançamento de débito proveniente da relação jurídi-
ca existente entre as partes, em conta corrente dos Autores (C/C
nº 142.394-0, AG. 1876-7, do Banco do Brasil). Isso porque se o
objetivo é discutir os contratos e se, inclusive, se pleiteia a repe-
tição de indébito, nada mais justo que inviabilizar os descontos
automáticos. Ademais, tal conduta se mostra ilegal  quando há
discordância de uma das partes - porque até penhora de salário já
é vedada por Lei (art. 649, inc. IV, do CPC) não sendo aceitável
que uma instituição financeira faça a apreensão contra a vontade
do cliente. E o fundado receito de dano irreparável e de difícil
reparação está no fato dos Autores dependerem do salário para
sobrevivência, havendo comprometimento do sustento familiar
caso permaneçam os descontos feitos na conta-salário. Saliente,
por fim, que não obstante tais providências tenham a natureza de
providências cautelares, nada obsta que se conheça delas em sede
de pedido de antecipação de tutela, porquanto se a ação, ao final,
for julgada procedente, os efeitos da sentença serão, dentre ou-
tros, os que ora se concede antecipadamente. Oportuno, transcre-
ver, nesse aspecto... Por fim, não há perigo de irreversibilidade
do provimento que ora está sendo antecipado. Por tais razões,
defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para: ... -
suspender os lançamentos de débito provenientes da relação jurí-
dica existente entre as partes (contratos em discussão), em conta
corrente dos Autores (C/C nº 142.394-0, Ag. 1876-7, do Banco
do Brasil)” . A propósito, os Agravados autorizaram o débito em
sua conta corrente de parcelas de contratos de empréstimos pes-
soais e de contrato rotativo de cheque especial, em datas apraza-
das.  Nesta mesma conta corrente, mensalmente, são creditados
os valores de salário.  No entanto, após uma relação duradoura de
desde 1990, os agravados, estando agora em confessada dificul-

dade financeira por endividamento (fl.59), pleitearam junto ao
Agravante uma renegociação de suas dívidas, não conseguindo,
razão pela qual buscaram judicialmente a revisão dos contratos,
para obter a nulidade de cláusulas abusivas e de repetição de
indébito, eis que de devedores se outorgaram credores do agra-
vante, conforme perícia financeira unilateral. O agravante ao
manejar o agravo para a obtenção do efeito suspensivo à decisão
alega a ausência de fundamentação própria para a obtenção da
tutela.  Está com razão o Agravante, eis que o  fumus boni juris
necessário à concessão da liminar de suspensão dos débitos, não
prescindiria do exame das razões dos agravados no que toca as
relações contratuais, ou seja, dos vícios e das irregularidades apon-
tadas. Uma vez presente a plausibilidade do direito invocado, a
decorrência lógica seria a imediata  suspensão dos débitos. En-
tretanto, a simples referência de pleito de repetição de indébito e
da discussão dos contratos não caracteriza a existência do requi-
sito para o deferimento da cautelar. Ademais, a concessão de cré-
dito direto ao consumidor é realizada por ato próprio, em máqui-
nas eletrônicas, com a contrapartida do débito em conta corrente
das respectivas parcelas. Assim, o débito é decorrente da vontade
do consumidor, não havendo apreensão dos valores por ato unila-
teral do credor. Portanto, o débito em conta autorizado não carac-
teriza verdadeira penhora sobre salários, eis que esta somente
ocorre por ato judicial. Pela razões expostas, atribuo o efeito sus-
pensivo ao recurso, relativamente à decisão que determinou a
suspensão dos débitos na conta corrente mencionada. 3. Oficie-
se ao juiz, solicitando informações. 4. Intimem-se os Agravados
para, querendo, apresentar resposta no prazo de dez (10) dias. 5.
Ciente o Agravante. Curitiba 19 de agosto de 2002. Juiz Convo-
cado  MÁRIO HELTON JORGE, RELATOR.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 21/08/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03527

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 002 0117134-4

011 0113602-1/01
Anderson Manique Barreto 010 0113643-2/01
André Guilherme Zaia 014 0116415-0/01
André Renato Miranda Andrade 004 0113345-1/01

006 0100194-9
Antônio Pellizzetti 010 0113643-2/01
Antonio Cezar Ferreira Pinto 001 0106331-6/01
Antonio Gomes da Silva Júnior 001 0106331-6/01
Bernadete Gomes de Souza 006 0100194-9
Cândido Mateus Moreira Boscardin 014 0116415-0/01
Carlos Augusto Antunes 002 0117134-4

011 0113602-1/01
Carlos Roberto Menosso 014 0116415-0/01
Celso da Silva Labres 010 0113643-2/01
Cesar Augusto Seleme Kehrig 014 0116415-0/01
Christianne Regina L. Posfaldo 002 0117134-4
Claudia de Souza Haus 002 0117134-4

011 0113602-1/01
Débora Franco de Godoy 011 0113602-1/01
Dulce Esther Kairalla 013 0111291-0/01
Edilânio Rogério de Abreu 009 0115319-9/01

013 0111291-0/01
Fabiana de Oliveira Cunha 001 0106331-6/01
Fabiane Carol Wendler 005 0116631-4/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 011 0113602-1/01
Georgij Sereda 014 0116415-0/01
Geraldo Mocellin 002 0117134-4
Giovanni Costantino 007 0116370-6/01
Gisela Dias Chede 011 0113602-1/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 009 0115319-9/01

013 0111291-0/01
Humberto Rincoski Costantino 007 0116370-6/01
Iolaine Kisner Teixeira 012 0111200-9
Isabela Cristine Martins Ramos 009 0115319-9/01
Izabel Cristina Marques 002 0117134-4
Júlio Cesar Ribas Boeng 013 0111291-0/01
Jacinto Nelson de M. Coutinho 003 0109969-2/01
Jaime Luiz Schluga 014 0116415-0/01
Jair Aparecido Zanin 008 0112331-3/01
Jefferson Isaac João Scheer 003 0109969-2/01
Jefferson Toledo Botelho 008 0112331-3/01
José Heriberto Micheleto 011 0113602-1/01
José Vidotti 005 0116631-4/01
Josué Grotti 006 0100194-9
Lázaro Aparecido Villas B. Mattos 003 0109969-2/01
Leandro Galli 001 0106331-6/01
Lolinna Chan 007 0116370-6/01
Luci Raymundo Damázio 003 0109969-2/01
Luciane Camargo Kujo Monteiro 011 0113602-1/01
Ludovico Albino Savaris 008 0112331-3/01
Luis Fernando da Silva Tambellini 009 0115319-9/01
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 012 0111200-9
Luiz Fernando Brusamolin 005 0116631-4/01

010 0113643-2/01
Luiz Fernando Peixoto de Souza 007 0116370-6/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 011 0113602-1/01

013 0111291-0/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 009 0115319-9/01

013 0111291-0/01
Marcelo Glaser Boabaid 001 0106331-6/01
Marco Antônio Lima Berberi 004 0113345-1/01

006 0100194-9
Maria Celia Pinto Kuchminski 014 0116415-0/01
Maria da Graça Mendes Passos 002 0117134-4
Mario Marcondes Lobo 004 0113345-1/01
Marisa da Silva Sigulo 006 0100194-9
Mauricio Kavinski 005 0116631-4/01

010 0113643-2/01
Moises Antonio Alves de Souza 003 0109969-2/01
Osmar Nodari 001 0106331-6/01
Paulo Anchieta da Silva 012 0111200-9
Paulo Roberto Moreira G. Junior 009 0115319-9/01
Paulo Sérgio Trento 008 0112331-3/01
Roger Striker Trigueiros 012 0111200-9
Romildo Nunes Ferreira 011 0113602-1/01

Sandra Mara de Azevedo Bueno 007 0116370-6/01
Sergio Antonio Meda 006 0100194-9
Susana Cristina Kniebel 008 0112331-3/01
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 005 0116631-4/01

010 0113643-2/01
Valiana Wargha Calliari 004 0113345-1/01
Vandocir José dos Santos 001 0106331-6/01
Vicente Ganter de Moraes 005 0116631-4/01
Vinicios Moro Conque 005 0116631-4/01

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0106331-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/88517. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 1063316 Apelação Civel.     Apelante: Vinicio
Tortato Sobrinho.     Advogado: Vandocir José dos Santos, Fabi-
ana de Oliveira Cunha, Antonio Gomes da Silva Júnior, Marcelo
Glaser Boabaid, Antonio Cezar Ferreira Pinto.     Apelado: Iole
Maria Canan.     Advogado: Osmar Nodari, Leandro Galli. Em-
bargante: Vinicio Tortato Sobrinho. Advogado: Vandocir José dos
Santos, Fabiana de Oliveira Cunha, Antonio Gomes da Silva Jú-
nior, Marcelo Glaser Boabaid, Antonio Cezar Ferreira Pinto. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão:
9302. Nº Livro: 239. Julgado em: 14/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer dos embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES
- A IRRESIGNAÇÃO QUANTO AO VALOR DA VERBA DOS
HONORÁRIOS NÃO CARACTERIZA VÍCIO DA DECISÃO -
APLICAÇÃO DO ARTIGO 20, § 4º, DO CPC - INADMISSIBI-
LIDADE - NÃO CONHECIMENTO.  1.A elevação do valor da
verba de honorários advocatícios não pode ser viabilizada atra-
vés de embargos de declaração, sob os auspícios da existência de
omissão e de contradição, tomando-se como paradigma o valor
fixado na sentença reformada. 2. Não há violação do artigo 20, §
4º, do CPC.

0002 . Processo:   0117134-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2001/141782. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100036903 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Izabel Cristina Marques, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Car-
los Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Clau-
dia de Souza Haus. Apelado: Massa Falida de Malucelli & Filhos
Ltda. Advogado: Maria da Graça Mendes Passos, Geraldo Moce-
llin. Interessado: Cleber da Silva Barbosa Síndico da Massa Fali-
da. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9303. Nº
Livro: 239. Julgado em: 19/06/2002
DECISÃO: ACAORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por ‘unanimidade’, em DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL à apelação - para fixar a verba honorária em R$
800,00 (oitocentos reais), na forma do art. 20, § 4º, do CPC -,
mantendo, no mais, a sentença em reexame.EMENTA: EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL, EMBARGANTE EM REGIME
FALIMENTAR - EMBARGOS JULGADOS PROCEDENTES,
PARA EXCLUIR DO VALOR EXECUTADO A MULTA FIS-
CAL, OS JUROS POSTERIORES À QUEBRA, SALVO SE A
MASSA OS COMPORTAR, E OS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, OBJETO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - CON-
DENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 15% DO VALOR DE-
VIDO - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, PARA FI-
XAR OS HONORÁRIOS EM VALOR CERTO (ART. 20, § 4º,
CPC) - SENTENÇA MANTIDA, NO MAIS, EM REEXAME.

0003 . Processo:   0109969-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/64642. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1099692
Apelação Civel.     Apelante: Tatiana Rabitto.     Advogado: Luci
Raymundo Damázio.     Apelado: Estado do Paraná.     Advoga-
do: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João
Scheer.     Aut.Coatora: Chefe do Setor de Recrutamento e Sele-
ção da Polícia Militar do Estado do Paraná, Diretor de Ensino da
Polícia Militar do Estado do Paraná.     Litis Passivo: Michelle
Giovanella.     Advogado: Lázaro Aparecido Villas Boas Mattos,
Moises Antonio Alves de Souza. Embargante: Tatiana Rabitto.
Advogado: Luci Raymundo Damázio. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 9304. Nº
Livro: 239. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por ‘unanimidade’, em REJEI-
TAR os embargos declaratórios. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - ESCLARECIMENTO - INEXISTÊNCIA DE
VÍCIO - REJEIÇÃO.

0004 . Processo:   0113345-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/60532. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1133451 Apelação Civel.     Apelante: Má-
rio Marcondes Lobo.     Advogado: Mario Marcondes Lobo.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado:
Valiana Wargha Calliari, André Renato Miranda Andrade, Mar-
co Antônio Lima Berberi. Embargante: Mário Marcondes Lobo.
Advogado: Mario Marcondes Lobo. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Nº Acórdão:
9305. Nº Livro: 239. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, ‘por
unanimidade de votos’, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊN-
CIA DE OMISSÃO - PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMEN-
TO DO JUIZ - DECISÃO LÓGICA E FUNDAMENTADA -
PREQÜESTIONAMENTO - OBSERVÂNCIA DOS LIMITES
TRAÇADOS PELO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - POSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO DA MA-
TÉRIA SOMENTE NA INSTÂNCIA ‘AD QUEM’ - EMBAR-
GOS REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME. - Se o julgador já
encontrou elementos suficientes para embasar sua decisão, não
precisa enfrentar todas as questões postas pelas partes, de acordo
com o princípio do livre convencimento motivado. - Mesmo para

fins de preqüestionamento da matéria, deve a decisão embargada
conter obscuridade, contradição, omissão ou, por construção pre-
toriana integrativa, erro material, sob pena de serem rejeitados os
embargos declaratórios.

0005 . Processo:   0116631-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/76291. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 1166314 Apelação Civel.     Apelante: Prome-
nade Imóveis Ltda.     Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Mauricio Kavinski, Fabiane Carol Wendler, Vinicios Moro Con-
que.     Apelado: Luzia Ferreira de Mello Welin, Luis Fernando
de Mello Welin, Patricia Matias Welin, Carlos Roberto de Mello
Welin, Beatriz Borges Welin.     Advogado: José Vidotti, Vicente
Ganter de Moraes. Embargante: Promenade Imóveis Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Tatiana Feio
de Lemos Gerhard, Vinicios Moro Conque. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cordeiro Cleve. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9306. Nº Li-
vro: 239. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO
NÃO CONHECIDO, PORQUE INTEMPESTIVO. PESSOA
JURÍDICA ESTRANHA AO FEITO. PRAZO NÃO INTER-
ROMPIDO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEI-
TADOS, UNÂNIME.

0006 . Processo:   0100194-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2000/118555. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000681 Embargos do Devedor. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Makroquímica Produtos Quími-
cos Ltda. Advogado: Sergio Antonio Meda. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo,
André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi,
Bernadete Gomes de Souza, Josué Grotti. Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo,
André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi,
Bernadete Gomes de Souza, Josué Grotti. Apelado: Makroquí-
mica Produtos Químicos Ltda. Advogado: Sergio Antonio Meda.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes
de Noronha. Revisor: Des. Cordeiro Cleve. Nº Acórdão: 9307.
Nº Livro: 239. Julgado em: 28/05/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,’ por
unanimidade de votos’, em negar provimento à apelação da em-
bargante e, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso
da embargada e em reformar, em parte, a sentença em reexame
necessário, vencido o Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - NULIDADE
DO TÍTULO - INOCORRÊNCIA - CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A LEI Nº 6.830/
80 - JUROS PELA TAXA SELIC - POSSIBILIDADE DE SUA
INCIDÊNCIA EM DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATI-
VA, RESSALVADO O ENTENDIMENTO DO RELATOR -
RECURSO DA EMBARGANTE NÃO PROVIDO, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS - APELO DA EMBARGADA PROVI-
DO E REFORMADA PARCIALMENTE A SENTENÇA EM
REEXAME NECESSÁRIO, POR MAIORIA DE VOTOS, VEN-
CIDO O RELATOR. - A certidão de dívida ativa, revestida de
liquidez, certeza e exigibilidade, é apta para embasar a ação exe-
cutiva fiscal. - A verba honorária fixada em desfavor da embar-
gante, de forma razoável e de acordo com a regra do artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil, deve ser mantida.

0007 . Processo:   0116370-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/74223. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 1163706 Apelação Civel.     Apelante: Tania
Mara Castanho da Silva.     Advogado: Giovanni Costantino,
Luiz Fernando Peixoto de Souza, Humberto Rincoski Costanti-
no, Sandra Mara de Azevedo Bueno.     Apelado: Elizabete Mi-
randa Gomes.     Advogado: Lolinna Chan. Embargante: Tania
Mara Castanho da Silva. Advogado: Giovanni Costantino, Luiz
Fernando Peixoto de Souza, Humberto Rincoski Costantino, San-
dra Mara de Azevedo Bueno. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cordeiro Cleve. Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9308. Nº Livro: 239. Julga-
do em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTI-
ONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS, UNÂNIME.

0008 . Processo:   0112331-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/80576. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1123313 Apelação Civel.     Apelante: Rá-
dio Cultura de Umuarama, Rádio Educadora Inconfidência de
Umuarama.     Advogado: Paulo Sérgio Trento, Jefferson Toledo
Botelho.     Apelado: ECAD - Escritório Central de Arrecadação
e Distribuição.     Advogado: Ludovico Albino Savaris, Susana
Cristina Kniebel, Jair Aparecido Zanin. Embargante: ECAD -
Escritório Central de Arrecadação e Distribuição. Advogado:
Ludovico Albino Savaris, Susana Cristina Kniebel, Jair Apareci-
do Zanin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Nº Acórdão: 9309. Nº Livro: 239. Julgado em:
07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por ‘unanimidade’, em REJEI-
TAR os embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 302 E 603 DO CPC E ART. 29
DA LEI 5.988/73 - NÃO OCORRÊNCIA - EMBARGOS RE-
JEITADOS.

0009 . Processo:   0115319-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/80736. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1153199
Apelação Civel.     Apelante: Alzira Marcilia Silvério.     Advoga-
do: Edilânio Rogério de Abreu.     Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Marcelene Car-
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valho da Silva Ramos, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine Martins Ramos.
Embargante: Alzira Marcilia Silvério. Advogado: Edilânio Rogé-
rio de Abreu. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9310. Nº Livro: 239. Julga-
do em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade.de
votos, em rejeitar os embargos de declaração, de acordo com o
voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PENSÃO. IPE. FILHA MAIOR. DEPENDÊNCIA DE EX-FUN-
CIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL. FALECIMENTO OCORRI-
DO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI ESTADUAL Nº 10.21/92.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. PRETEN-
DIDA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMEN-
TO. INADMISSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO, UNÂNI-
ME. Os embargos de declaração devem observar os limites impos-
tos no art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, revelan-
do-se inadequada sua utilização com o propósito de prequestiona-
mento de questão jurídica a ensejar recurso especial.

0010 . Processo:   0113643-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/72738. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível.
Ação Originária: 1136432 Apelação Civel.     Apelante: Cidadela
SA.     Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski,
Anderson Manique Barreto.     Apelado: Rodrigo Batista.     Advo-
gado: Celso da Silva Labres, Antônio Pellizzetti.     Apelante: Ro-
drigo Batista.     Advogado: Celso da Silva Labres, Antônio Pelli-
zzetti.     Apelado: Cidadela SA.     Advogado: Luiz Fernando
Brusamolin, Mauricio Kavinski, Anderson Manique Barreto. Em-
bargante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Mauricio Kavinski, Anderson Manique Barreto, Tatiana Feio de
Lemos Gerhard. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Nº Acórdão: 9311. Nº Livro: 239. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento parcial aos embargos de declaração para afastar a
contradição existente na emenda, nos termos do voto. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OCOR-
RÊNCIA - ACOLHIMENTO PARCIAL. É de serem acolhidos
os embargos para afastar a contradição entre a ementa e os funda-
mentos da decisão.

0011 . Processo:   0113602-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/74754. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1136021
Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente: Juiz de
Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado: Luciane
Camargo Kujo Monteiro, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Car-
los Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Gisela Dias Che-
de.     Apelado: Texnort Textil Norte do Paraná Ltda.     Advoga-
do: Romildo Nunes Ferreira, José Heriberto Micheleto. Embar-
gante: Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ribei-
ro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº
Acórdão: 9312. Nº Livro: 239. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos em
dar provimento parcial nos termos do voto para afastar a contra-
dição. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  -OMIS-
SÃO - INEXISTÊNCIA - CONTRADIÇÃO - OCORRÊNCIA -
ACOLHIMENTO PARCIAL PARA AFASTAR A CONTRADI-
ÇÃO APONTADA.

0012 . Processo:   0111200-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2001/81107. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000027 Ordinária de Cobrança. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Caixa de Assistência, Aposentado-
ria e Pensões dos Servidores Municipais de Londrina - CAAPS-
ML. Advogado: Paulo Anchieta da Silva. Apelado: Ronaldo Ri-
beiro dos Santos. Advogado: Roger Striker Trigueiros, Iolaine
Kisner Teixeira, Luis Henrique Fernandes Hidalgo. Rec.Adesivo:
Ronaldo Ribeiro dos Santos. Advogado: Roger Striker Triguei-
ros, Iolaine Kisner Teixeira, Luis Henrique Fernandes Hidalgo.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Bra-
ga. Relator Designado: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revi-
sor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 9313. Nº Li-
vro: 239. Julgado em: 08/05/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, ‘por
maioria de votos’, em dar provimento à apelação e julgar prejudi-
cados o recurso adesivo e o reexame necessário.  EMENTA APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESVIO DE FUN-
ÇÃO NÃO COMPROVADO - DIFERENÇA DE REMUNERA-
ÇÃO - PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E MORALIDADE AD-
MINISTRATIVA - EXEGESE DOS ARTIGOS 37, II E 39, ‘CA-
PUT’, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGO 5º DA LEI
MUNICIPAL Nº 4.928/1992 - APLICAÇÃO DA SÚMULA 339
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE APE-
LAÇÃO PROVIDO - REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO
ADESIVO PREJUDICADOS - DECISÃO POR MAIORIA. - “O
exercício de atividades não inerentes ao cargo legalmente investi-
do não assegura ao funcionário público, por si só, o direito à per-
cepção dos vencimentos correspondentes e nem o respectivo en-
quadramento nas funções desempenhadas” (TFR - Apelação Cível
Nº 85.952 - Relator: Ministro Flaquer Scartezzini).

0013 . Processo:   0111291-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/84425. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1112910
Apelação Civel.     Remetente: Juiz de Direito.     Autor: Estado
do Paraná.     Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Gisele da Rocha Parente Venancio.     Réu: Francisco Wosnhaki.
Advogado: Edilânio Rogério de Abreu. Embargante: Estado do
Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Júlio Cesar Ribas Bo-
eng, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 9314. Nº Livro: 239.
Julgado em: 07/08/2002

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento parcial aos embargos para corrigir o erro
material, nos termos da fundamentação. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO, OMIS-
SÃO E ERRO MATERIAL - ACOLHIMENTO PARCIAL, TÃO-
SOMENTE PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL.

0014 . Processo:   0116415-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/76948. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 1164150 Apelação Civel.     Apelante: C.
P. F., R. F. F. S., J. H. F. S..     Advogado: Cândido Mateus Morei-
ra Boscardin, André Guilherme Zaia.     Apelado: I. O. S..
Advogado: Cesar Augusto Seleme Kehrig, Georgij Sereda, Car-
los Roberto Menosso, Jaime Luiz Schluga, Maria Celia Pinto
Kuchminski. Embargante: C. P. F., R. F. F. S., J. H. F. S.. Advoga-
do: Cândido Mateus Moreira Boscardin, André Guilherme Zaia.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Cordeiro Cleve.
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acór-
dão: 9315. Nº Livro: 239. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em acolher os embargos de declaração, esclarecendo-se
que o valor da pensão fora fixado em três (03) salários mínimos.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 21/08/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03537

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Nezelo Rosa 020 0124017-9
Adriana Soares Lockmann 019 0121875-9/01
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 005 0122887-3
Alessandro Moreira do Sacramento 010 0123062-0

014 0122698-6/01
016 0123658-6
017 0122384-7
026 0124121-8/01
032 0122658-2/01

Almir Kutne 039 0123823-3
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 035 0123955-0
Amaury Chagas Coutinho Júnior 002 0123615-1
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 031 0118709-5/01
Ana Carolina Cavaguti 033 0124858-0
Ana Cláudia França Podolak 005 0122887-3
Ana Elisa Monteiro Britta 025 0126518-9/01
Ana Maria Silverio Lima 039 0123823-3
Ana Paula Furiatti de Oliveira 006 0121396-3
André Renato Miranda Andrade 003 0116904-2

023 0123976-9
040 0122615-7

Andréia Silvane Tyski 001 0122867-1
Antonio Augusto Castanheira Neia 042 0122295-5
Antonio Dilson Pereira 044 0123858-6
Antonio Linares Filho 020 0124017-9
Antonio Luiz Pereira Júnior 002 0123615-1
Ariovaldo Stropa Garcia 030 0121233-1
Arnaldo José da Silva 007 0117358-4
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 007 0117358-4
Aroldo Antonio Glomb 008 0122995-0

009 0126548-7/01
Ary Bracarense Costa Junior 013 0121920-9/01

017 0122384-7
026 0124121-8/01

Augusto Flávio Vieira 015 0122322-7
Cândido Antônio Dembiski 036 0121103-8
Carla Regina Prado Fogaca 030 0121233-1
Carlos Alexandre Dias da Silva 012 0120148-3
Carlos Roberto Lunardelli 005 0122887-3
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 036 0121103-8
Cesar Augusto Gazzoni 038 0123465-1
Christiani Maria Sartori Barbosa 013 0121920-9/01

018 0124665-5
019 0121875-9/01
033 0124858-0
041 0122109-4/01

Claire Lotici 042 0122295-5
Claudia Maria Tagata Rodrigues 030 0121233-1
Claudia Rodrigues 030 0121233-1
Clovis José Gugelmin Distéfano 039 0123823-3
Conceição Aparecida de Castro 025 0126518-9/01
Dalva Marli Menarim 022 0124176-3
Darci Kasprzak 042 0122295-5
Deise Almira Borba Moura e Silva 007 0117358-4
Denise Duarte Silva Moreira 042 0122295-5
Diego Santos Rossi 018 0124665-5

019 0121875-9/01
Edivaldo Mercer Gonçalves 043 0119769-5
Eleni Juliato Piovesan 022 0124176-3
Elza Sant’ana de Lima Dembiski 036 0121103-8
Eric Garmes de Oliveira 013 0121920-9/01

018 0124665-5
019 0121875-9/01
033 0124858-0
041 0122109-4/01

Euclides Roberto Facchi 034 0118763-9
Evandro Juarez Rodrigues 035 0123955-0
Fábio de Almeida Braga 014 0122698-6/01

016 0123658-6
017 0122384-7
026 0124121-8/01
032 0122658-2/01

Fabio Goes Acerbi 011 0121884-8/01
014 0122698-6/01
016 0123658-6
017 0122384-7
019 0121875-9/01
026 0124121-8/01
032 0122658-2/01
033 0124858-0
041 0122109-4/01

Fabrízio Nicolai Mancini 004 0123272-6

Francisco Ferraz Batista 043 0119769-5
Francisco Leite da Silva 033 0124858-0
Frederico Matsuura 037 0118982-4
Gerson Luiz Dechandt 040 0122615-7
Guilherme Jacques T. d. Freitas 012 0120148-3
Gustavo Alonso Garmes 041 0122109-4/01
Helcio Silva Orane 035 0123955-0
Ironde Pereira Cardoso 005 0122887-3
Jair Ancioto 024 0120187-0
João Batista dos Anjos 006 0121396-3
Joaquim Alves de Quadros 003 0116904-2
Jobergil Rezende 007 0117358-4
Jonas Adalberto Pereira 020 0124017-9
Jonas Borges 021 0119984-2/01
José Fernando Puchta 040 0122615-7
José Luiz Correa de Oliveira 034 0118763-9
José Valnir Zambrim 011 0121884-8/01

024 0120187-0
José de Alencar Soares Cordeiro 027 0118460-3/01
Juliana Moter Araújo 036 0121103-8
Juliano Andreso Paese 020 0124017-9
Juliano Demian Ditzel 031 0118709-5/01
Jurandir Mariscal 013 0121920-9/01

014 0122698-6/01
016 0123658-6
017 0122384-7
026 0124121-8/01
032 0122658-2/01

Karina Roberta Bednarchuk 037 0118982-4
Lauro Fernando Zanetti 011 0121884-8/01

024 0120187-0
Lauro Palma 024 0120187-0
Lauro Soares da Silva 007 0117358-4
Leila Garcia Requena 006 0121396-3
Leopoldo Lopes Sobrinho 037 0118982-4
Liomar Fayan 041 0122109-4/01
Louise Rainer Pereira Gionedis 036 0121103-8
Luís Henrique D. Escarmanhani 013 0121920-9/01
Luciano Godoy 020 0124017-9
Ludovina Luciane Dering 006 0121396-3
Luiz Claudio Nunes Lourenço 007 0117358-4
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 010 0123062-0

011 0121884-8/01
014 0122698-6/01
016 0123658-6
018 0124665-5
019 0121875-9/01
032 0122658-2/01
041 0122109-4/01

Luiz Rodrigues Wambier 028 0123276-4
Magali Leonídia Giacomassi 006 0121396-3
Marcel Dimitrow Grácia Pereira 027 0118460-3/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 010 0123062-0

011 0121884-8/01
014 0122698-6/01
016 0123658-6
017 0122384-7
026 0124121-8/01
032 0122658-2/01

Marco Antônio Lima Berberi 003 0116904-2
023 0123976-9
034 0118763-9
040 0122615-7

Marco Aurélio Barato 023 0123976-9
Marco Aurelio Krefeta 035 0123955-0
Marcos José de Paula 027 0118460-3/01
Marcus Vinicius Iatskiv 001 0122867-1
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 036 0121103-8
Maria Augusta Corrêa Lobo 040 0122615-7
Maria Goretti Franco de Paula 027 0118460-3/01
Marisa Zandonai Moreira 034 0118763-9
Moacir de Melo 012 0120148-3
Mozart Pizzatto Andreoli 006 0121396-3
Nair Scripchenco Galles 044 0123858-6
Nataniel Ricci 021 0119984-2/01
Nelson Paschoalotto 013 0121920-9/01

018 0124665-5
019 0121875-9/01
033 0124858-0
041 0122109-4/01

Osmires João Carlos Turra 043 0119769-5
Osnildo de Almeida 035 0123955-0
Paulino Andreoli 006 0121396-3
Paulo Cesar Bulotas 036 0121103-8
Paulo Henrique Roder 044 0123858-6
Rafael Zowtyi 029 0116921-3
Raymond Kappaz 013 0121920-9/01
Ricardo Ruy Franco de M. Filho 042 0122295-5
Roberto Ferreira Filho 010 0123062-0

011 0121884-8/01
018 0124665-5
019 0121875-9/01
032 0122658-2/01
041 0122109-4/01

Rodrigo Santos Otero 018 0124665-5
Ronaldo José da Costa 024 0120187-0
Rosana Jardim Riella 002 0123615-1
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 003 0116904-2
Sérgio Paulo Barbosa 034 0118763-9
Sandra Mara Pereira 006 0121396-3
Sandra Maria Cavalcanti de Lima 008 0122995-0

009 0126548-7/01
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 024 0120187-0
Shirley Carvalho Assunpção 036 0121103-8
Sidnei Marcelo Fassini 038 0123465-1
Sidney Martins 006 0121396-3
Silmara Bonatto 034 0118763-9
Silvia Maria Derbli Schafranski 031 0118709-5/01
Silvio Kaveski 035 0123955-0
Solange da Silva 044 0123858-6
Sueli Cristina Galleli 011 0121884-8/01

024 0120187-0
Susane Lea Konell 012 0120148-3

Teófilo Luiz dos Santos Neto 006 0121396-3
Telma Gutierrez de Morais 004 0123272-6
Thales Morais da Costa 028 0123276-4
Tomas Antonio Bajo Polo 029 0116921-3
Ubirajara Cury 035 0123955-0
Valkiria Aparecida Lopes 030 0121233-1
Vanessa Simionato 031 0118709-5/01
Virgilio Cesar de Melo 012 0120148-3
Yara Maria Kulchetscki 042 0122295-5

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0122867-1   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/48171. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200100000091
Execução de Prestação Alimenticia. Impetrante: Andréia Silvane
Tyski (advogado). Paciente: M. E. C.. Advogado: Marcus Vini-
cius Iatskiv. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Nº Acórdão: 312. Nº Livro: 8. Julgado em:
05/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em DENEGAR a ordem de habeas-corpus. EMENTA: HA-
BEAS-CORPUS - EXECUÇÃO DAS TRÊS ÚLTIMAS PRES-
TAÇÕES DE  ALIMENTOS - PROCEDIMENTO PREVISTO
NO ART. 733, DO CPC - PAGAMENTO NÃO EFETUADO -
JUSTIFICATIVA REJEITADA - MATÉRIA DE FATO INSUS-
CETÍVEL DE SER DESLINDADA NA PRESENTE VIA - OB-
SERVÂNCIA, DE QUALQUER MODO, DO DEVIDO PRO-
CESSO LEGAL - ILEGALIDADE E ABUSO DE DIREITO NÃO
DEMONSTRADOS - ORDEM DENEGADA.

0002 . Processo:   0123615-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/56057. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível.
Ação Originária: 25003 Resc de Compromisso de Compra e Ven-
da. Agravante: Filhos de Henrique Mehl SA - Indústria e Comér-
cio. Advogado: Amaury Chagas Coutinho Júnior, Antonio Luiz
Pereira Júnior. Agravado: Antônio Sérgio Rodrigues Martins.
Advogado: Rosana Jardim Riella. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 336.
Nº Livro: 8. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em NEGAR PROVIMENTO ao agravo. EMENTA: RESCI-
SÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA  PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA  REQUISITOS NECESSÁRIOS
AUSENTES  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

0003 . Processo:   0116904-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2001/140122. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000202 Embargos a Execução. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, André Renato Mi-
randa Andrade, Marco Antônio Lima Berberi. Apelado: Massa
Falida de Luiz Fernando Glinski & Cia. Ltda. Advogado: Joa-
quim Alves de Quadros Síndico da Massa Falida. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Re-
visor: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 337. Nº Livro: 8. Julga-
do em: 05/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento total à apelação e reformar, em parte, a
sentença, em grau de reexame necessário. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - EMBARGOS  À
EXECUÇÃO FISCAL  MASSA FALIDA  ACOLHIMENTO
DOS EMBARGOS  ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA  HO-
NORÁRIOS FIXADOS COM BASE NO § 4º, DO ART. 20, DO
CPC  SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA (ART. 21 DO CPC)
EXCLUSÃO DA  MULTA FISCAL  ARTIGO 23, III, DA LEI
DE FALÊNCIA E  SÚMULA 565 DO STF  PROVIMENTO DA
APELAÇÃO E  REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. 1.Nos embargos à exe-
cução fiscal, ainda que opostos pela Massa Falida, vencida a cre-
dora são devidos os encargos da sucumbência. 2.Os honorários
advocatícios devem ser fixados consoante apreciação eqüitativa
do juiz, nos termos do parágrafo 4º, do art. 20, do CPC, e, em
princípio, devem corresponder ao benefício patrimonial auferido
pela devedora. Se os embargos são parcialmente procedentes,
induvidosamente há sucumbência recíproca (art. 21, CPC). 3.A
multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se in-
cluindo no crédito habilitado da falência (Súmula 565 do STF).
4. Apelação provida, reformando-se a sentença, em parte, em re-
exame necessário.

0004 . Processo:   0123272-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/52130. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100001080 Ação Monitória. Agravante:
Nereu de Paula Pereira Júnior. Advogado: Fabrízio Nicolai Man-
cini. Agravado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Tel-
ma Gutierrez de Morais. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 338. Nº Livro:
8. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:  AUDI-
ÊNCIA  PEDIDO DE ADIAMENTO DESACOMPANHADO DE
PROVA DO IMPEDIMENTO DO ADVOGADO  AUDIÊNCIA
REALIZADA  NULIDADE INOCORRENTE  AGRAVO DE
INSTRUMENENTO IMPROVIDO. O simples encaminhamento
de pedido de adiamento da audiência não desobriga o compareci-
mento do advogado, se não obteve ciência de que o pedido foi
deferido pelo Juiz.

0005 . Processo:   0122887-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/47822. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 9900000526 Falência. Agravante: Spiral - Indústria e
Comércio de Equipamentos Agrícolas Ltda. Advogado: Agenor
Domingos Lovato Cogo Júnior, Carlos Roberto Lunardelli. Agra-
vado: Rexnord Correntes Ltda. Advogado: Ana Cláudia França
Podolak, Ironde Pereira Cardoso. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 339.
Nº Livro: 8. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câmara
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Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do presente
voto.  EMENTA:  FALÊNCIA  -PROTESTO DE BOLETOS
BANCÁRIOS - EMISSÃO DE TRIPLICATAS FORA DAS HI-
PÓTESES LEGAIS - IMPRESTABILIDADE PARA APARELHAR
O PEDIDO DE QUEBRA - AGRAVO DE INSTRUMENTO PRO-
VIDO. “I  Para amparar o pedido de falência, é inservível a apre-
sentação de triplicatas imotivadamente emitidas, eis que não com-
provados a perda, o extravio ou a retenção do título pelo sacado. II
- A retenção da duplicata remetida para aceite é condição para o
protesto por indicação,  inadmissível o protesto de boletos bancári-
os. Recurso não conhecido” (REsp 369808/DF Terceira Turma
Relator Min. CASTRO FILHO, DJ 24/06/2002, p.299).

0006 . Processo:   0121396-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/28494. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000123 Mandado de Segurança. Agravante: Cleiva Hele-
na Gasparin. Advogado: Sandra Mara Pereira, Paulino Andreoli,
Mozart Pizzatto Andreoli, Teófilo Luiz dos Santos Neto, João Ba-
tista dos Anjos. Agravado: URBS - Urbanização de Curitiba S/A,
Diretor da Diretran - Diretoria de Trânsito de Curitiba. Advogado:
Sidney Martins, Ludovina Luciane Dering, Leila Garcia Requena,
Ana Paula Furiatti de Oliveira, Magali Leonídia Giacomassi. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arru-
da. Nº Acórdão: 340. Nº Livro: 8. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da  Sétima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PEDI-
DO LIMINAR NEGADO - RECURSO ADMINISTRATIVO -
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO -  EXIGÊNCIA DO DEPÓSITO
DO VALOR DA MULTA PARA CONHECIMENTO DO RE-
CURSO ADMINISTRATIVO - EXPRESSA PREVISÃO LEGAL
ART. 288, § 2º do CTB  PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDA-
DE DO RECURSO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO - DES-
PROVIMENTO DO AGRAVO.

0007 . Processo:   0117358-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/142331. Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 9900000258 Ação Monitória. Apelante: Banco do
Estado do Paraná SA. Advogado: Lauro Soares da Silva, Arnaldo
José da Silva, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto, Deise Almira
Borba Moura e Silva, Jobergil Rezende. Apelado: Vantuil Morra-
Firma Individual, Vantuil Morra. Advogado: Luiz Claudio Nunes
Lourenço. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Deni-
se Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão:
341. Nº Livro: 8. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em  dar provimento ao recurso, para cas-
sar a r. sentença impugnada.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO MONITÓRIA - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PRO-
CESSO, POR CARÊNCIA DE AÇÃO  ILIQUIDEZ DA DÍVI-
DA -  PERÍCIA INCONCLUSIVA, PELA INSUFICIÊNCIA DE
ELEMENTOS APTOS A ESCLARECER QUAL SERIA O EFE-
TIVO VALOR DA DÍVIDA ATUALIZADA  NECESSIDADE
DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PROVIMENTO DO RECUR-
SO PARA CASSAR A SENTENÇA, COM O PROSSEGUIMEN-
TO REGULAR DO FEITO EM SEUS ULTERIORES TERMOS.

0008 . Processo:   0122995-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/49143. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200200000684 Separação de Corpos.
Agravante: C. A. M.. Advogado: Sandra Maria Cavalcanti de
Lima. Agravado: L. H. M.. Advogado: Aroldo Antonio Glomb.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Nº Acórdão: 342. Nº Livro: 8. Julgado em: 12/08/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em DAR  PROVIMENTO ao recurso, na forma do presente
voto.

0009 . Processo:   0126548-7/01   Agravo
Protocolo: 2002/94323. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 1265487 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: C. A. M..     Advogado: Sandra Maria Cavalcanti de Lima.
Agravado: L. H. M..     Advogado: Aroldo Antonio Glomb. Agra-
vante: C. A. M.. Advogado: Sandra Maria Cavalcanti de Lima.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Nº Acórdão: 343. Nº Livro: 8. Julgado em: 12/08/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em NEGAR PROVIMENTO ao agravo inominado.

0010 . Processo:   0123062-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/49860. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000876 Declaratória. Agravante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Agravado: Manoel
M. de Queiroz e outros. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 344. Nº Li-
vro: 8. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Sé-
tima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso,
tão apenas para conceder o prazo de trinta (30) dias para que a
parte produza a prova deferida. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA, C/C RESTITUIÇÃO DE PARCE-
LAS PAGAS - ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO EM CHEQUE -
REQUERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO, PELO JUÍ-
ZO, A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, OBJETIVANDO O FOR-
NECIMENTO DE MICROFILMAGEM DE CHEQUE - DECI-
SÃO AGRAVADA QUE INDEFERIU O PEDIDO, CONCEDEN-
DO O PRAZO DE CINCO DIAS PARA A PARTE APRESEN-
TAR A JUNTADA DO DOCUMENTO - PRAZO EXÍGUO -
CHEQUE EMITIDO HÁ MAIS DE SEIS ANOS - DILAÇÃO
DO PRAZO PARA A PRODUÇÃO DA PROVA - AGRAVO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0011 . Processo:   0121884-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/80720. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1218848 Apelação Civel.     Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Sueli
Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi.     Apelado: Maria da Gloria
M Costa, Henrique Vitoldo Dabrowski.     Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Agravante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Sueli
Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 345. Nº Livro: 8.
Julgado em: 05/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agra-
vo, nos termos do voto do Relator.   EMENTA:  AGRAVO (ART.
557, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA - CONSÓRCIO DE VEÍCULOS - DECISÃO QUE OFEN-
DE AO PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO -
INOCORRÊNCIA - JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS A
PROLAÇÃO DA SENTENÇA - AGRAVANTE INSTADO A
JUNTÁ-LOS DURANTE A INSTRUÇÃO PROCESSUAL -
PRECLUSÃO - DECISÃO CONFIRMADA.

0012 . Processo:   0120148-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/15470. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000062 Mandado de Segurança.
Agravante: Potencial Petróleo Ltda. Advogado: Carlos Alexan-
dre Dias da Silva, Guilherme Jacques Teixeira de Freitas. Agra-
vado: Ceres Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda.
Advogado: Moacir de Melo, Virgilio Cesar de Melo. Interessado:
Bernadete Zakszeski. Advogado: Susane Lea Konell. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão:
346. Nº Livro: 8. Julgado em: 05/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Sé-
tima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em julgar prejudicado o agravo. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - DECISÃO NO MANDAMUS - REVOGANDO A
LIMINAR ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELO JULGA-
DOR SINGULAR - PERDA DE OBJETO DO AGRAVO - RE-
CURSO PREJUDICADO - NÃO CONHECIMENTO. É de se
ter como sem objeto, recurso de agravo de instrumento tirado de
mandado de segurança, cuja decisão, revogou a liminar pelo Juí-
zo singular.

0013 . Processo:   0121920-9/01   Agravo
Protocolo: 2002/80678. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1219209 Apelação Civel.     Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Nelson Paschoalotto,
Eric Garmes de Oliveira, Jurandir Mariscal, Raymond Kappaz,
Christiani Maria Sartori Barbosa.     Apelado: Antônio Calabrese,
Edson Omekita.     Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Agravante: Consórcio Nacio-
nal Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de
Oliveira, Jurandir Mariscal, Raymond Kappaz, Christiani Maria
Sartori Barbosa. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Nº Acórdão: 347. Nº Livro: 8. Julgado em: 05/08/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao agra-
vo, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AGRAVO (ART.
557, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA - CONSÓRCIO DE VEÍCULOS - CORREÇÃO MONETÁ-
RIA E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APELA-
ÇÃO CÍVEL - SEGUIMENTO NEGADO POR SER MANIFES-
TAMENTE IMPROCEDENTE - CONFRONTO, TANTO COM
A JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL QUANTO COM A
SÚMULA 35 DO STJ - DECISÃO CONFIRMADA.  - Funda-
mentada a decisão, que negou seguimento à apelação cível, por
ser manifestamente improcedente, em razão de que, incide corre-
ção monetária sobre as prestações pagas, quando de sua restitui-
ção, em virtude da retirada ou exclusão do participante de plano
de consórcio, bem como seja o contrato analisado à luz do CDC,
improcede o agravo inominado, visando obter a reforma daquele
decisum, confirmando-se o ato judicial agravado.

0014 . Processo:   0122698-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/76015. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1226986 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal.     Agra-
vado: Rogério Rodrigues Mascarenhas, José Gomes dos Santos
Filho, Teresa Bertelli de Queiroz.     Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva. Embargante: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Juran-
dir Mariscal. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Nº Acórdão: 348. Nº Livro: 9. Julgado em: 05/08/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE NO
ARESTO EMBARGADO - EVIDENTE INTUITO DE SEREM
REEXAMINADAS QUESTÕES JÁ  ENFOCADAS E DECIDI-
DAS - INVIABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. Não ha-
vendo no acórdão o vício apontado pelo embargante, impõe-se a
rejeição dos embargos de declaração.

0015 . Processo:   0122322-7   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/39554. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200000000057 Execução de
Prestação Alimenticia. Impetrante: Augusto Flávio Vieira (advo-
gado). Paciente: J. A. A.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 349. Nº Livro: 9. Julgado em:
05/08/2002
DECISÃO: ACORDAM  os Senhores Desembargadores integran-
tes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do

Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem impetra-
da.

0016 . Processo:   0123658-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/23095. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000632 Exceção de Incompetência.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Agra-
vado: Espólio de Josimário Lacerda Cabral, Espólio de Osvaldo
Benedito Ferreira, Adélio Rufino Borges. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 350. Nº Livro: 9.
Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do presente
voto. EMENTA: COMPETÊNCIA - FORO DE ELEIÇÃO  CON-
TRATO DE ADESÃO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR - OPÇÃO PELO FORO DO DOMICÍLIO DO ADVO-
GADO DO CONSUMIDOR - DESCABIMENTO - EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA DESACOLHIDA NO JUÍZO DE ORI-
GEM - AGRAVO PROVIDO. O consumidor final pode descon-
siderar o foro eleito no contrato, se este dificultar o exercício de
seu direito em juízo,  e propor a ação em seu domicílio. Não,
porém, no foro do domicílio de seu procurador, porque isso sub-
verte as regras de competência estabelecidas na legislação vigen-
te. Sendo assim, se o consumidor, abrindo mão desse privilégio,
não preferir o foro de seu domicílio, não há como afastar o foro
de eleição.

0017 . Processo:   0122384-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/37611. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000695 Exceção de Incompetência.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessan-
dro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Fabio
Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Agra-
vado: Rafael Chain, Levi Correa de Brito, Alcides Renato Jose-
pin, Akihiro Eto. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Nº Acórdão: 351. Nº Livro: 9. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do presente
voto. EMENTA: COMPETÊNCIA  FORO DE ELEIÇÃO  CON-
TRATO DE ADESÃO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR  OPÇÃO PELO FORO DO DOMICÍLIO DO ADVO-
GADO DO CONSUMIDOR  DESCABIMENTO  EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA DESACOLHIDA NO JUÍZO DE ORI-
GEM - AGRAVO PROVIDO. O consumidor final pode descon-
siderar o foro eleito no contrato, se este dificultar o exercício de
seu direito em juízo,  e propor a ação em seu domicílio. Não,
porém, no foro do domicílio de seu procurador, porque isso sub-
verte as regras de competência estabelecidas na legislação vigen-
te. Sendo assim, se o consumidor, abrindo mão desse privilégio,
não preferir o foro de seu domicílio, não há como afastar o foro
de eleição.

0018 . Processo:   0124665-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/73033. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000438 Declaratória. Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria Sar-
tori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Di-
ego Santos Rossi, Rodrigo Santos Otero. Agravado: Francisco
Hélio Sarmento, Jesus Lopes de Sousa, José Moita. Advogado:
Roberto Ferreira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Nº Acórdão: 352. Nº Livro: 9. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em CONHECER EM PARTE DO RECURSO, e nessa parte
NEGAR-LHE PROVIMENTO.  EMENTA:  INDEFERIMEN-
TO DE REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO A ESTABELECI-
MENTO BANCÁRIO - REITERAÇÃO, ACOMPANHADA DE
PEDIDO ALTERNATIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO
ASSINADO PARA O REQUERENTE PROVIDENCIAR ESSE
DOCUMENTO - PRECLUSÃO QUANTO AO PEDIDO REI-
TERADO - RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO, MAS
IMPROVIDO.  1 - Reiteração de pedido indeferido não inter-
rompe nem suspende o prazo recursal. Assim, não se conhece de
recurso quanto à pretensão alcançada pela preclusão.  2 - De-
monstrado que no curso do processo a parte dispôs de considerá-
vel tempo para providenciar a exibição de documento de que pode
dispor junto ao banco, não se justifica a prorrogação do prazo
que já lhe havia concedido o juízo de origem.

0019 . Processo:   0121875-9/01   Agravo
Protocolo: 2002/80676. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1218759 Apelação Civel.     Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Nelson Paschoalotto,
Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Adriana Soares
Lockmann, Fabio Goes Acerbi.     Apelado: Getúlio Gomes de
Azevedo, Alveri Bechauser.     Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva, Roberto Ferreira Filho. Agravante: Consórcio Nacional
Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oli-
veira, Christiani Maria Sartori Barbosa, Adriana Soares Lock-
mann, Fabio Goes Acerbi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 353. Nº Livro: 9. Julgado
em: 05/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agra-
vo, nos termos do voto do Relator.  EMENTA:  AGRAVO (ART.
557, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA - CONSÓRCIO DE VEÍCULOS - CORREÇÃO MONETÁ-
RIA E CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APELA-
ÇÃO CÍVEL - SEGUIMENTO NEGADO POR SER MANIFES-
TAMENTE IMPROCEDENTE - CONFRONTO, TANTO COM
A JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL QUANTO COM A
SÚMULA 35 DO STJ - DECISÃO CONFIRMADA.  - Funda-
mentada a decisão, que negou seguimento à apelação cível, por
ser manifestamente improcedente, em razão de que, incide corre-
ção monetária sobre as prestações pagas, quando de sua restitui-

ção, em virtude da retirada ou exclusão do participante de plano
de consórcio, bem como seja o contrato analisado à luz do CDC,
improcede o agravo inominado, visando obter a reforma daquele
decisum, confirmando-se o ato judicial agravado.

0020 . Processo:   0124017-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/60262. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000221 Falência. Agravante: Shavimar
Restaurante Ltda. Advogado: Jonas Adalberto Pereira, Juliano
Andreso Paese, Luciano Godoy, Antonio Linares Filho, Adriana
Nezelo Rosa. Agravado: Agipliquigás SA. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 354. Nº
Livro: 9. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO
DE FALÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCOR-
RÊNCIA - DUPLICATAS SEM ACEITE, MAS DEVIDAMEN-
TE PROTESTADAS E ACOMPANHADAS DOS RESPECTI-
VOS COMPROVANTES DE ENTREGA DAS MERCADORI-
AS - TÍTULOS EXECUTIVOS QUE SE DEMONSTRAM AP-
TOS À EMBASAR O PEDIDO FALIMENTAR - RECURSO
DESPROVIDO. - Em se tratando de pedido falimentar, a dilação
probatória constitui faculdade do julgador, sendo desnecessária a
audiência de tentativa de conciliação e não se constituindo em
cerceio de defesa o indeferimento de prova pericial, considerada
inócua pelo julgador singular. - Duplicatas não aceitas, mas devi-
damente protestadas e acompanhadas dos comprovantes de en-
trega e recebimento das mercadorias, constituem fundamento
suficiente para o pedido de falência.

0021 . Processo:   0119984-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/73803. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1199842
Agravo de Instrumento.     Agravante: João Aparecido Kamisima.
Advogado: Jonas Borges.     Agravado: Município de Curitiba.
Embargante: Município de Curitiba. Advogado: Nataniel Ricci.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº
Acórdão: 355. Nº Livro: 9. Julgado em: 05/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paaraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO INEXISTENTE NO ARESTO EMBARGADO -
EVIDENTE INTUITO DE SEREM REEXAMINADAS QUES-
TÕES JÁ  ENFOCADAS E DECIDIDAS - INVIABILIDADE -
RECURSO IMPROVIDO. Não havendo no acórdão o vício apon-
tado pelo embargante, impõe-se a rejeição dos embargos de de-
claração.

0022 . Processo:   0124176-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/63869. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800001474 Rescisão de Contrato. Agravante:
Weber Stabile. Advogado: Eleni Juliato Piovesan. Agravado: Jorge
Henrique Pizani - Haras Jhp. Advogado: Dalva Marli Menarim.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Nº Acórdão: 356. Nº Livro: 9. Julgado em: 12/08/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em NÃO CONHECER do recurso. EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO - INSUFICIÊNCIA DE PEÇAS QUE IM-
PEDE A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA -
RECURSO NÃO CONHECIDO. “O agravo de instrumento deve
ser instruído com as peças obrigatórias e também com as neces-
sárias ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta de
qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo
ou à turma julgadora o não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª
Conclusão).

0023 . Processo:   0123976-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/60899. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000003 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco Aurélio Barato,
Marco Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda Andrade.
Agravado: Carreta Transportes Ltda, Antônio de Oliveira, Fran-
cisco das Chagas Lages Correia Filho. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
357. Nº Livro: 9. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em DAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do presente
voto. EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL - REQUISIÇÃO DE IN-
FORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL - INDEFERIMENTO
NO JUÍZO DE ORIGEM, SOB O ENTENDIMENTO DE QUE
A DILIGÊNCIA IMPLICARIA EM QUEBRA DO SIGILO FIS-
CAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. Os sigilos
fiscal e bancário constituem-se em garantia contra a indevida
devassa na vida do cidadão, mas não podem ser invocados para
frustrar a prestação jurisdicional devida à Fazenda Pública para a
cobrança de seus créditos tributários.

0024 . Processo:   0120187-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/11163. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000795 Ação Monitória. Apelante:
Arvelino Pelisson Júnior, Angélika Favoreto Pelisson. Advoga-
do: Jair Ancioto, Lauro Palma. Apelado: Banco Sudameris Brasil
SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, José Valnir Zambrim,
Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Sueli Cristina Galleli, Ronaldo
José da Costa. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão:
358. Nº Livro: 9. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação, nos termos do voto do Relator.  EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE
CHEQUE ESPECIAL - LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DE
JUROS (§ 3o, DO ART. 192, DA CF/88) - NORMA QUE DE-
PENDE DE REGULAMENTAÇÃO - LEI DE USURA (DECRE-
TO 22.626/33) - INAPLICABILIDADE ÀS OPERAÇÕES RE-
ALIZADAS POR INSTITUIÇÕES QUE INTEGRAM O SISTE-
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MA FINANCEIRO NACIONAL - INTELIGÊNCIA DA SÚMU-
LA 596 DO S.T.F - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS  INDEMONS-
TRAÇÃO - ÔNUS PROBATÓRIO DOS APELANTES (ART.
333, I DO CPC) - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO. - O artigo 192, § 3º, da Carta da República, é norma
que depende de regulamentação para sua aplicabilidade, sendo
válido os encargos pactuados pelas partes, ainda que superiores ao
limite estabelecido na atual Constituição Federal.  - As disposições
do Dec. nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e outros
encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públi-
cas ou privadas que integram o sistema financeiro nacional.  - Não
demonstrada, pelos Embargantes, a alegada capitalização de juros,
tem-se por correta a decisão que repele tal argüição.

0025 . Processo:   0126518-9/01   Agravo
Protocolo: 2002/96490. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 1265189 Agravo de Instrumen-
to.     Agravante: M. A. B..     Advogado: Ana Elisa Monteiro
Britta.     Agravado: A. C. R. B.  Representado(a), M. R. B.
Representado(a).     Advogado: Conceição Aparecida de Castro.
Agravante: M. A. B.. Advogado: Ana Elisa Monteiro Britta. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Nº Acórdão: 359. Nº Livro: 9. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Inominado.

0026 . Processo:   0124121-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/88443. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1241218 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal.     Agra-
vado: Gentil Pasqual Cavazin, Afonso Celso Trementocio Ribei-
ro, José Luiz Lima de Paiva, Alcides Alves Martins.     Advoga-
do: Ary Bracarense Costa Junior. Agravante: Consórcio Nacio-
nal Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de
Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 360. Nº Livro: 9.
Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao agra-
vo, nos termos do voto do Relator.  EMENTA:  AGRAVO (ART.
557, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA - CONSÓRCIO DE VEÍCULOS - EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA - IMPROCEDÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - NEGADO SEGUIMENTO POR FALTA DE PEÇA - OBRI-
GATÓRIA - AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO - DECI-
SÃO CONFIRMADA.  - Fundamentada a decisão, que negou se-
guimento ao agravo de instrumento, em razão de a petição inicial
estar desacompanhada de peça obrigatória (contrato firmado entre
as partes), improcede o agravo inominado, visando obter a reforma
daquele decisum, confirmando-se o ato judicial agravado.

0027 . Processo:   0118460-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/88503. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 1184603 Apelação Civel.     Apelante: José de
Alencar Soares Cordeiro.     Advogado: José de Alencar Soares
Cordeiro.     Apelado: Mavillar Construtora e Incorporadora Ltda.
Advogado: Marcos José de Paula, Maria Goretti Franco de Pau-
la, Marcel Dimitrow Grácia Pereira. Embargante: Mavillar Cons-
trutora e Incorporadora Ltda. Advogado: Marcos José de Paula,
Maria Goretti Franco de Paula, Marcel Dimitrow Grácia Pereira.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº
Acórdão: 361. Nº Livro: 9. Julgado em: 05/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em receber os embargos de de-
claração, nos termos do voto do Relator.  EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER - ERRO MATERIAL CONFIGURADO - ACÓR-
DÃO QUE DETERMINA A REMESSA DOS AUTOS AO TRI-
BUNAL DE ALÇADA, EM RAZÃO DO VALOR ATRIBUÍDO
AO FEITO - VALOR ALTERADO POR DETERMINAÇÃO JU-
DICIAL - PROCESSO QUE SEGUE O RITO ORDINÁRIO -
EMBARGOS ACOLHIDOS - ACÓRDÃO ANULADO.

0028 . Processo:   0123276-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/52217. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000072 Exceção de Incompetência.
Agravante: BF Utilidades Domésticas Ltda, Maurílio dos Santos
Nogueira. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Thales Morais
da Costa. Agravado: Rosane Jankowski. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 362. Nº Li-
vro: 9. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO:  ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade  de votos, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AÇÃO
DE REPARAÇÃO DE DANO DECORRENTE DE ATO ILÍICI-
TO - PREVALÊNCIA DA REGRA ESPECIAL (ARTIGO 100,
PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC), SOBRE A REGRA GERAL
(ARTIGO 94 DO CPC) - AUTOR QUE AJUÍZA A DEMANDA
NO FORO DE SEU DOMICÍLIO - VIABILIDADE - EXCE-
ÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE - AGRAVO DESPROVI-
DO. “A norma do parágrafo único do art. 100 do CPC refere-se
aos delitos de modo geral, abrangendo tanto os de natureza penal
como civil” (RSTJ, 65/471).

0029 . Processo:   0116921-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/139470. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000236 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Paulo Sergio Ferreira Lima.
Advogado: Rafael Zowtyi. Réu: Prefeito Municipal de Itaúna do
Sul. Advogado: Tomas Antonio Bajo Polo. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor:
Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 363. Nº Livro: 9. Julgado em: 12/
08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-

tos, em CONFIRMAR a sentença concessiva da segurança.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA-  EXONERAÇÃO
DE SERVIDOR PÚBLICO - PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR IRREGULAR - INDEFERIMENTO IMOTIVA-
DO DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS - CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - SEGURANÇA CONCEDIDA PARA ANU-
LAR O ATO ADMINISTRATIVO E RECONDUZIR O IMPE-
TRANTE AO CARGO - SENTENÇA CONFIRMADA  EM
REEXAME NECESSÁRIO.

0030 . Processo:   0121233-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/25468. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001304 Separação.
Agravante: J. L. F.. Advogado: Valkiria Aparecida Lopes, Ario-
valdo Stropa Garcia, Claudia Rodrigues, Carla Regina Prado Fo-
gaca. Agravado: J. C. S. L.  Representado(a), J. A. S. L.
Representado(a). Advogado: Claudia Maria Tagata Rodrigues.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins
Arruda. Nº Acórdão: 364. Nº Livro: 9. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da  Sétima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso.

0031 . Processo:   0118709-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/84374. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1187095 Apelação Civel.     Apelante:
Lemes e Nunes Ltda.     Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira
Filho, Vanessa Simionato, Silvia Maria Derbli Schafranski.
Apelado: Sociedade Industrial de Bebidas Ltda.     Advogado:
Juliano Demian Ditzel. Embargante: Lemes e Nunes Ltda. Advo-
gado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho, Vanessa Simionato, Sil-
via Maria Derbli Schafranski. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 365. Nº Livro: 9. Julgado
em: 05/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO -
INEXISTÊNCIA - ACÓRDÃO QUE APRECIA SATISFATORI-
AMENTE TODAS AS QUESTÕES DEDUZIDAS NO APELO
- PROPÓSITO INFRINGENTE - INVIABILIDADE - EMBAR-
GOS REJEITADOS.- Os embargos de declaração prestam-se a
esclarecer, se existentes, omissões, contradições ou obscuridades
no julgado, não para que se adeqüe a decisão ao entendimento do
embargante.

0032 . Processo:   0122658-2/01   Agravo
Protocolo: 2002/88444. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível.
Ação Originária: 1226582 Apelação Civel.     Apelante: Consór-
cio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Marcelo Tesheiner Cavas-
sani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes Acerbi,
Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga.     Apelado: Ernani
Koji Tutida, Castilho Galafassi e Cia Ltda, Adília Hiroko Tutida,
Olivio Rondes, Pedro Francisco de Almeida, João Passos de Ara-
ujo, Heitor Silva Campos, Espólio de Maria Isê, Derly Siqueira
Lessa, José Augusto M o Sobrinho, Euclides Mineiro, Ana Maria
Rodrigues da Silva, Josefina Pereira Achar, Pedro Lopes da Sil-
va, José Maria Correa Salgado.     Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Agravante: Consórcio Na-
cional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes Acerbi, Jurandir
Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 366. Nº Livro: 9.
Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao agra-
vo, nos termos do voto do Relator.   EMENTA:  AGRAVO (ART.
557, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA - CONSÓRCIO DE VEÍCULOS - DECISÃO QUE OFEN-
DE AO PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO -
INOCORRÊNCIA - DECISÃO CONFIRMADA.

0033 . Processo:   0124858-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/74326. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000214 Exceção de Incompetência.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Ana Ca-
rolina Cavaguti, Christiani Maria Sartori Barbosa, Nelson Pas-
choalotto, Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Agrava-
do: Orlando Alves de Souza, Osmar Joaquim Martins, Agostinho
Luiz Benetti, Eloy Fernando Campana, Representações Bocchi
Ltda. Advogado: Francisco Leite da Silva. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acór-
dão: 367. Nº Livro: 9. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.  EMENTA:  COM-
PETÊNCIA - FORO DE ELEIÇÃO - CONTRATO DE ADE-
SÃO  -DIFICULDADE PARA A PARTE ADERENTE DEFEN-
DER SEU DIREITO NO JUÍZO ELEITO - DESCONSIDERA-
ÇÃO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ART. 51 -
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DESACOLHIDA NO JUÍ-
ZO DE ORIGEM - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVI-
DO. O consumidor final pode desconsiderar o foro eleito no con-
trato, se este dificultar o exercício de seu direito em juízo,  e
propor a ação em seu domicílio.

0034 . Processo:   0118763-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2001/153851. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000185 Repetição de Indebito/pagamento Indevido. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Silmara Bonatto, Marco Antônio Lima Berberi, Marisa Zandonai
Moreira, Sérgio Paulo Barbosa, José Luiz Correa de Oliveira.
Apelado: Nilmar Comércio de Móveis Ltda - ME. Advogado:
Euclides Roberto Facchi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº
Acórdão: 368. Nº Livro: 9. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar  provimento ao recurso de apelação,

confirmando-se a sentença em grau de  reexame necessário.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO -
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - ERRO DE  FATO DA AUTORA
NO PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL IMEDIATAMEN-
TE REGULARIZADA  A SITUAÇÃO - LAVRATURA DE
AUTO DE INFRAÇÃO - NÃO ATENDIMENTO AO PRINCÍ-
PIO DA RAZOABILIDADE  - RESTITUIÇÃO DEVIDA  RE-
CURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE
REEXAME NECESSÁRIO.

0035 . Processo:   0123955-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/59851. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000136 Reparação de Danos.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advoga-
do: Evandro Juarez Rodrigues, Álvaro Luiz da Silveira Schrei-
ner, Helcio Silva Orane, Ubirajara Cury, Marco Aurelio Krefeta.
Apelado: Sérgio Luiz Dimbarre. Advogado: Osnildo de Almeida,
Silvio Kaveski. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº
Acórdão: 369. Nº Livro: 9. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. ASSAL-
TO EM AGÊNCIA BANCÁRIA. ATO OMISSIVO DA INSTI-
TUIÇÃO QUANTO AS NORMAS DE SEGURANÇA. VIDA
DO CLIENTE COLOCADA EM RISCO. PROCEDÊNCIA.
DECISÃO CONFIRMADA. 1. É dever do estabelecimento ban-
cário adotar na agência equipamento de segurança previsto em
lei, de forma a manter a maior segurança possível aos seus clien-
tes. 2. Na falta de tal equipamento e ocorrendo tentativa de assal-
to ao banco, responde civilmente o banco pelo dano moral causa-
do ao cliente, decorrente daquele ato perfeitamente previsível.

0036 . Processo:   0121103-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/23681. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000337 Indenização. Apelante: Washing-
ton Roberto Ferreira Dias. Advogado: Paulo Cesar Bulotas, Elza
Sant’ana de Lima Dembiski, Cândido Antônio Dembiski. Apela-
do: Losango Promotora de Vendas Ltda. Advogado: Carmen Gloria
Arriagada Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Louise
Rainer Pereira Gionedis, Juliana Moter Araújo, Shirley Carvalho
Assunpção. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ac-
cácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acór-
dão: 370. Nº Livro: 9. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. COMPRA
DE MERCADORIA EM PRESTAÇÕES. QUITAÇÃO DAS PAR-
CELAS. INCLUSÃO DO NOME DO COMPRADOR NO SPC
PELO NÃO PAGAMENTO DE UMA PARCELA. IMPROCE-
DÊNCIA. DECISÃO CONFIRMADA. Não tendo o autor com-
provado que quitou todas as parcelas do financiamento, relativo
à aquisição do bem móvel, é legal a inclusão do seu nome nos
cadastros de proteção ao crédito, impondo-se a improcedência da
ação de indenização por danos morais proposta.

0037 . Processo:   0118982-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/459. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9900000209 Alvara/suprimento Judicial. Apelante:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Leopol-
do Lopes Sobrinho. Apelado: Francisco Justino Gonçalves, Albi-
no Justino Gonçalves, José Justino dos Santos, Antônio Justino
Pinto. Advogado: Karina Roberta Bednarchuk, Frederico Mat-
suura. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 371.
Nº Livro: 9. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câmara
Civil do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em  não conhecer do recurso diante da deserção. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - RESÍDUO PREVIDENCIÁRIO  -PRE-
PARO NÃO REALIZADO - DESERÇÃO - APELAÇÃO NÃO
CONHECIDA. Segundo a Súmula nº 178 do STJ, “o INSS não
goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações
acidentárias e de benefícios, propostas na Justiça Estadual”.

0038 . Processo:   0123465-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/50987. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000175 Prestação de Contas.
Apelante: Orlando Bez, Julio Cesar Bez. Advogado: Cesar Au-
gusto Gazzoni. Apelado: Cilmar Pedro Bez. Advogado: Sidnei
Marcelo Fassini. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº
Acórdão: 372. Nº Livro: 9. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação.  EMEN-
TA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS. SOCIEDADE COMERCIAL
LIMITADA.  SÓCIO QUOTISTA X SÓCIOS-GERENTES DA
EMPRESA. PROCEDÊNCIA. IMPUGNAÇÃO: PRELIMINA-
RES (CERCEAMENTO DE DEFESA, ILEGITIMIDADE ATI-
VA E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO) E DESOBRIGAÇÃO DE
PRESTAR CONTAS. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO CONFIR-
MADA.  1. Improcedem as preliminares: de cerceamento de de-
fesa, porque os documentos anexados, sem oitiva da parte con-
trária, não foram considerados na apreciação da causa, e justifi-
ca-se o julgamento antecipado pela desnecessidade de produção
de outras provas; de ilegitimidade ativa, pois o sócio tem o direi-
to de exigir as contas dos sócios-gerentes da empresa; de prescri-
ção da ação, porquanto o prazo prescricional da prestação de con-
tas é regulado pelo art. 177 do C.Civil. 2. É obrigação dos sócios,
que exercem o cargo efetivo de gerência de sociedade limitada,
prestar contas de sua administração, em ação proposta por outro
sócio.

0039 . Processo:   0123823-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/59354. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000968 Reivindicatória. Apelante: Al-
mir Kutne, Juliana Heinrich. Advogado: Almir Kutne. Apelado:
Jayme de Loyola e Silva, Romilda Pisante de Loyola e Silva.
Advogado: Clovis José Gugelmin Distéfano, Ana Maria Silverio
Lima. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio

Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
373. Nº Livro: 9. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AÇÃO REIVINDICATÓRIA. CONTRA PARTICULAR
QUE ADQUIRIU APARTAMENTO. IMÓVEL OCUPADO POR
TERCEIROS. NOTIFICAÇÃO PARA DESOCUPAR NÃO
ATENDIDA. RESPOSTA: NEGATIVA DOS AUTORES EM
RECEBER O IMÓVEL; OFERTA DE ENTREGA EM JUÍZO,
COM ISENÇÃO DE QUAISQUER ÔNUS. RECUSA DOS
AUTORES. PROCEDÊNCIA. DECISÃO CONFIRMADA. Ten-
do os réus resistido ao pedido, prometendo entregar o imóvel
reivindicado sob condição, que não foi justamente aceita pelos
autores, correta a condenação dos réus nas verbas de sucumbên-
cia (art. 26/CPC)

0040 . Processo:   0122615-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/43888. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000110 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta
Corrêa Lobo, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio
Lima Berberi, Gerson Luiz Dechandt, José Fernando Puchta.
Agravado: Alexandre Sabatke. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 374. Nº
Livro: 9. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do pre-
sente voto. EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL - CONDUÇÃO DO
OFICIAL DE JUSTIÇA - ANTECIPAÇÃO DE NUMERÁRIO
PARA CUSTEÁ-LA - CABIMENTO, UMA VEZ COMPROVA-
DA A NECESSIDADE, E ARBITRADO CRITERIOSAMEN-
TE PELO JUIZ O QUANTUM ADEQUADO A ESSA DESPE-
SA - SÚMULA 190, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E OFÍCIO CIRCULAR 114/97, DA CORREGEDORIA DA JUS-
TIÇA -  AGRAVO IMPROVIDO. A Fazenda Pública pode ser
compelida a antecipar as despesas de condução do Oficial de
Justiça na execução fiscal, desde que comprovada  a necessidade
da antecipação do numerário, e o respectivo quantum indispensá-
vel para custear o meio de transporte tenha sido aprovado pelo
juiz do processo.

0041 . Processo:   0122109-4/01   Agravo
Protocolo: 2002/88850. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1221094 Apelação Civel.     Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Liomar
Fayan, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Gus-
tavo Alonso Garmes, Fabio Goes Acerbi.     Apelado: João
Nunes Vieira, Jorge Kammer.     Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Agravante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria Sar-
tori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira,
Gustavo Alonso Garmes, Fabio Goes Acerbi. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão:
375. Nº Livro: 9. Julgado em: 05/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores in-
tegrantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em negar
provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  AGRAVO (ART. 557, PARÁGRAFO ÚNICO
DO CPC) - AÇÃO DECLARATÓRIA - CONSÓRCIO DE
VEÍCULOS - CORREÇÃO MONETÁRIA E CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - APELAÇÃO CÍVEL -
SEGUIMENTO NEGADO POR SER MANIFESTAMEN-
TE IMPROCEDENTE - CONFRONTO, TANTO COM A
JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL QUANTO COM
A SÚMULA 35 DO STJ - DECISÃO CONFIRMADA.  -
Fundamentada a decisão, que negou seguimento à apela-
ção cível, por ser manifestamente improcedente, em razão
de que, incide correção monetária sobre as prestações pa-
gas, quando de sua restituição, em virtude da retirada ou
exclusão do participante de plano de consórcio, bem como
seja o contrato analisado à luz do CDC, improcede o agra-
vo inominado, visando obter a reforma daquele decisum,
confirmando-se o ato judicial agravado.

0042 . Processo:   0122295-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/36859. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200000001274 Alimentos. Apelante: A.
P. C.. Advogado: Ricardo Ruy Franco de Macedo Filho. Apela-
do: L. F. S. P. C.  Representado(a). Def.Público: Darci Kasprzak,
Antonio Augusto Castanheira Neia, Denise Duarte Silva Morei-
ra, Claire Lotici, Yara Maria Kulchetscki. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda. Nº Acórdão: 376. Nº Livro: 9. Julgado em: 12/
08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação, nos termos do voto do Relator.

0043 . Processo:   0119769-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/8575. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000654 Indenização. Apelante:
Joarez Rosa de Sá. Advogado: Francisco Ferraz Batista. Ape-
lado: Pollyana Mercer de Camargo Martins, Paola Mercer de
Camargo. Advogado: Edivaldo Mercer Gonçalves, Osmires
João Carlos Turra. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda.
Nº Acórdão: 377. Nº Livro: 9. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - PLEITO DE RESSARCIMENTO
DE DANOS MATERIAIS E MORAIS - NÃO DEMONSTRA-
ÇÃO EFETIVA DOS DANOS MATERIAIS A SEREM RES-
SARCIDOS -  INEXISTÊNCIA DE NEXO CAUSAL EN-
TRE O ATO ILÍCITO DEMONSTRADO E O ALEGADO
DANO MORAL - CERTIDÃO NEGATIVA VICIADA EX-
PEDIDA APÓS A FORMALIZAÇÃO DO NEGÓCIO - AU-
SÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À RES-
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PONSABILIZAÇÃO CIVIL - PEDIDO IMPROCEDENTE -
RECURSO DESPROVIDO. Para que se concretize a respon-
sabilidade civil, nos moldes a proporcionar um juízo seguro
a respeito da culpabilidade a justificar a pretendida indeni-
zação, necessário se faz que se prove o dano, a culpa e a
relação causal entre ambos. Inexistindo tal prova nos autos,
impõem-se a improcedência do pedido.

0044 . Processo:   0123858-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/25749. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000392 Nulidade. Agravante:
Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF. Advoga-
do: Antonio Dilson Pereira. Agravado: Lucylane Stroparo Bat-
tisti. Advogado: Paulo Henrique Roder, Solange da Silva, Nair
Scripchenco Galles. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 378. Nº Livro: 9. Julgado
em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao agravo de instrumento para que seja recebido o re-
curso de apelação interposto pela Agravante, nos termos do
voto do Relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO
- AÇÃO DECLARATÓRIA - PESSOA JURÍDICA - CITA-
ÇÃO PELO CORREIO -  CARTA RECEBIDA POR PES-
SOA QUE NÃO DETÉM PODERES DE REPRESENTAÇÃO
OU GERÊNCIA - INVALIDADE - RECURSO PROVIDO.
“Para a validade da citação, não basta a entrega da corres-
pondência no endereço citando; o carteiro fará a entrega da
carta ao destinatário, colhendo a sua assinatura no recibo
(RSTJ 88/188)”.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 21/08/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03538

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Renato Miranda Andrade 001 0125957-2
Anita Caruso Puchta 001 0125957-2
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 004 0126939-8
Charles da Silva Ribeiro 002 0128048-0
Cristiane de Oliveira Azim 004 0126939-8
João Batista Pio Vieira 002 0128048-0
Karen Christine Farah 004 0126939-8
Kleber Veltrini Tozzi 004 0126939-8
Luiz Fernando da Rosa Pinto 002 0128048-0
Mônica Ribeiro Tavares 003 0128149-2
Marco Antonio Farah 004 0126939-8
Maurício Gavanski 001 0125957-2
Ramon de Medeiros Nogueira 004 0126939-8
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0125957-2
Umbelina Zanotti 003 0128149-2
Vera Lúcia Pereira Andrade 004 0126939-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0125957-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/84610. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000302 Mandado de Segurança.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade. Agravado: Indústria e Comércio de Madeiras Gavanski
Ltda. Advogado: Maurício Gavanski. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:
1. Não me parecendo que o requisito da relevância da fundmaen-
tação encontra-se, no exame preliminar, perfeitamente de mons-
trado - veja-se a referência manifestada às fl. 27 pelo agravante,
quanto à real atividade da agravada-, INDEFIRO a medida re-
querida. Intimem-se.  2. cumprido o item anterior, vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça.  Em, 20 de agosto de 2002.  Des.
Accáci Cambi,  Relator

0002 . Processo:   0128048-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106718. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000246 Falência. Agravante:
Morro Branco Mineração Ltda. Advogado: Luiz Fernando da Rosa
Pinto, João Batista Pio Vieira, Charles da Silva Ribeiro. Agrava-
do: Massa Falida de Fomento de Mármores e Granitos Ltda. Inte-
ressado: Clinio Leandro Lino Lyra Síndico da Massa Falida. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi.
Despacho:
1. Após colher a resposta e as informações, estas do Dr. Juiz,
apreciarei a liminar requerida. Intime-se.  2. Oficie-se ao Dr. Juiz,
para que preste suas informações.  3. Intime-se a agravada para
responder em dez (10) dias.  4. Intimem-se.  Em, 19 de agosto de
2002.  Des. Accácio Cambi,  Relator.

0003 . Processo:   0128149-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107404. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001483 Alimentos.
Agravante: A. R. M.. Advogado: Mônica Ribeiro Tavares, Um-
belina Zanotti. Agravado: J. H. M.  Representado(a). Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda.
Despacho:
1. Requisitem-se informações ao Dr. Juiz, solicitando sejam
as mesmas prestadas no prazo de dez (10) dias.  2. Intime-se
a parte agravada para responder ao recurso, no mesmo prazo
de dez (10) dias.  3. A seguir, dê-se vista a d. Procuradoria
Geral de Justiça.  Em 20/08/2002. -  Desª Denise Martins
Arruda,  Relatora.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias
0004 . Processo:   0126939-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/125740. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000209 Ordinária. Apelante: Enéas
Kulik. Advogado: Karen Christine Farah, Marco Antonio Farah.
Apelado: Banco ABN Amro SA. Advogado: Vera Lúcia Pereira
Andrade, Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Medeiros
Nogueira, Cristiane de Oliveira Azim, Kleber Veltrini Tozzi. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins
Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi. Vista Advogado: Cristia-
ne de Oliveira Azim (PR024456), Ramon de Medeiros Nogueira
(PR022909)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 21/08/2002
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03539

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Chaves de Paula 002 0121023-5

012 0120234-4
Adriana Laporta Cardinali 015 0122140-5
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 005 0115925-7
Adriana de França 032 0118141-3
Agostinho dos Santos Lisboa 028 0123450-0
Alair Valtrin 007 0118547-5
Aldo Mário de Freitas Lopes 011 0122415-7
Alessandra Miyuki Dote 015 0122140-5
Alessandro Moreira do Sacramento 033 0122519-0/01
Alexander de Paula Silva 004 0120490-2
Alexandre Brown Palma 035 0124180-7
Alexandre Chemim 005 0115925-7
Amauri Roberto Balan 022 0121429-7
Ana Maria Zauhy Garms Silva 015 0122140-5
Ana Paula Breowicz 021 0119414-5
André Luis Aquino de Arruda 018 0123096-6
Andrea Ferreira 015 0122140-5
Antônio Tarcísio Matté 001 0119210-7
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 036 0120513-0
Antonio Henrique Guaudensi 011 0122415-7
Ariane Siqueira 023 0116544-6
Armando Luiz Marcon 009 0117261-6
Arnaldo José da Silva 023 0116544-6
Ary Bracarense Costa Junior 033 0122519-0/01
Aurora Maria Tondinelli 025 0119665-2
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 002 0121023-5
Benedito Alves Rodrigues 019 0119327-7
Benigno Cavalcante 008 0122441-7
Cátia Morgan Civa 008 0122441-7
Carla Cristina Ferreira F. Sala 003 0122011-9
Carlos Alberto Gomes Lemos 006 0117171-7/01
Carlos Alberto de Oliveira Fraga 009 0117261-6
Carlos Augusto Antunes 005 0115925-7

031 0117135-1
Cassia Cristina Hirata 023 0116544-6
Cassio Nagasawa Tanaka 017 0123840-4
Cecílio Mailoli Filho 025 0119665-2
Cesar Augusto Gazzoni 021 0119414-5
Cesar Ricardo Tuponi 032 0118141-3
Cicero Ciro Simonini Junior 018 0123096-6
Cláudio de Azevedo Monteiro 005 0115925-7
Clóris de Fátima Campestrini 003 0122011-9
Clarinda Marques de Andrade 034 0125287-5/01
Claudia S. Stahelin 028 0123450-0
Claudia de Souza Haus 005 0115925-7
Claudio Xavier Petryk 004 0120490-2
Cleber da Silva Barbosa 031 0117135-1
Clecius Alexandre Duran 014 0124616-2
Cristhian Denardi de Britto 021 0119414-5
Cristina Smidt Verona Ghellere 020 0118457-6
Cristina de Lima Assaf 006 0117171-7/01
Cynthia Garcez Rabello 031 0117135-1
Dante Tadeu de Santana 016 0118907-1
Dovaní Zangari 011 0122415-7
Dylla Aparecida Gomes de Oliveira 027 0123170-7
Edison Canesin Junior 010 0122790-5
Edson Luiz Dal Bem 016 0118907-1
Eduardo Perez Salusse 027 0123170-7
Eduardo Smidt Verona 020 0118457-6
Eliandra Cristina Winck Fernandes 021 0119414-5
Ellis Ernani Cechelero 030 0121089-3
Élvio Renato Severo 034 0125287-5/01
Eric Garmes de Oliveira 037 0122971-0
Érika Harrumi Okimara 006 0117171-7/01
Evaldo Hofmann Júnior 022 0121429-7
Fabio Goes Acerbi 033 0122519-0/01

037 0122971-0
Fabricia Tondinelli 025 0119665-2
Fernão Justen de Oliveira 029 0121344-9
Fernando Massardo 029 0121344-9
Flavio Bento 006 0117171-7/01
Flora Margarida Clock Schier 023 0116544-6
Gabriel Maccagnani Carazzai 030 0121089-3
Gelson Saibo 013 0124308-5
Genésio Felipe de Natividade 029 0121344-9
Geni Romero Jandre Pozzobom 006 0117171-7/01
Geraldo Alberti 016 0118907-1
Gisela Dias Chede 005 0115925-7
Gustavo Alonso Garmes 037 0122971-0
Helderliane Machado da Luz Rickli 023 0116544-6
Helena Rosa Tondinelli 025 0119665-2
Henrique Wiliam Bego Soares 014 0124616-2
Hermindo Duarte Filho 035 0124180-7
Ibere Eduardo Sasso 023 0116544-6
Igor Filus Ludkevitch 032 0118141-3
Itamar Strumielo Diniz 010 0122790-5
Ivo Pegoretti Rosa 015 0122140-5
Ivo Pereira 016 0118907-1
Izabel Cristina Marques 005 0115925-7

031 0117135-1
Júlio César de Almeida 036 0120513-0
Jairo Antonio Gonçalves Filho 003 0122011-9
Jamil Josepetti 003 0122011-9
Jamil Josepetti Junior 003 0122011-9
Janio Santos de Figueiredo 021 0119414-5
Jean Mauricio de Silva Lobo 024 0118652-1
Jesus Alves Soares 014 0124616-2
João Gomes de Oliveira 024 0118652-1
João Lucidoro Ribeiro 036 0120513-0
João Otávio de Noronha 011 0122415-7

022 0121429-7
026 0123132-7

João Ricardo Cunha de Almeida 029 0121344-9
Joaquim Francisco de O. Abbas 012 0120234-4
Job de Oliveira Brandão 011 0122415-7
Johan Albino Ribeiro 009 0117261-6

José Cláudio Alves 035 0124180-7
José Galvão Fernandes Caldani 020 0118457-6
José Luiz Correa de Oliveira 031 0117135-1
José Roberto Sapateiro 015 0122140-5
José Valnir Zambrim 017 0123840-4
José do Carmo Badaro 004 0120490-2
Jose Roberto dos Santos Junior 026 0123132-7
Joseane Luzia Silva 036 0120513-0
Jurandir Mariscal 033 0122519-0/01
Katia Naomi Yamada 006 0117171-7/01
Lauro Fernando Zanetti 017 0123840-4
Leticia Ferreira da Silva 027 0123170-7
Lilian Ono 006 0117171-7/01
Liomar Fayan 037 0122971-0
Luís Henrique D. Escarmanhani 033 0122519-0/01
Luciana Maria Canavarro Agoston 033 0122519-0/01
Luciano de Toledo Cerqueira 018 0123096-6
Luiz Carlos Cáceres 022 0121429-7
Luiz Carlos Pasqualini 001 0119210-7

012 0120234-4
Luiz Carlos Piloto 034 0125287-5/01
Luiz Carlos da Rocha 032 0118141-3
Luiz Fernando Vieira de Mello 036 0120513-0
Luiz Geremias de Aviz 001 0119210-7
Luiz Guilherme Muller Prado 026 0123132-7
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 037 0122971-0
Márcia Severina Badaró 004 0120490-2
Márcio Antonio Sasso 026 0123132-7
Marçal Justen Filho 029 0121344-9
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 031 0117135-1
Marcelo Tesheiner Cavassani 033 0122519-0/01
Marcelo de Jesus Moreira Stefano 016 0118907-1
Marcos André da Cunha 014 0124616-2
Marcos Mattioli 030 0121089-3
Margarida Sathler 006 0117171-7/01
Maria da Graça Mendes Passos 031 0117135-1
Marise Lao 002 0121023-5
Mateus Pedro Turra 001 0119210-7
Maximiliano Cardoso de Melo Pires 029 0121344-9
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 027 0123170-7
Miguel Antonio Slowik 004 0120490-2
Monica Lebois 002 0121023-5
Nanci Terezinha Zimmer 009 0117261-6
Neli Lino Saibo 013 0124308-5
Nelson Paschoalotto 037 0122971-0
Newton Roberto Teixeira de Castro 035 0124180-7
Niveo Persio Ferreira Vieira 008 0122441-7
Noracil Aparecido Silva Junior 019 0119327-7
Oswaldo Telles 021 0119414-5
Othelo Dilon Castilhos 009 0117261-6
Paulo Arcoverde Nascimento 018 0123096-6
Paulo Batista Ferreira 002 0121023-5
Paulo Cezar Ribeiro da Silva 010 0122790-5
Paulo Henrique Roder 028 0123450-0
Paulo Maurício da Rocha Turra 012 0120234-4
Paulo Roberto Pires 006 0117171-7/01
Renato Goes Penteado Filho 007 0118547-5
Renato Pineda Sartori 023 0116544-6
Ricardo Dilon Castilhos 009 0117261-6
Ricardo dos Santos Andrade 009 0117261-6
Roberto Ferreira Filho 037 0122971-0
Roberto da Silva Borges 017 0123840-4
Roberval Ritter Von Jelita 030 0121089-3
Rogerio Lichacovski 034 0125287-5/01
Ronaldo Gomes Neves 006 0117171-7/01
Rosana Maria Fecchio 035 0124180-7
Ruth Coatti 004 0120490-2
Sérgio Gomes 005 0115925-7
Sérgio Ricardo Nutti Marangoni 027 0123170-7
Sadi Bonatto 022 0121429-7
Samuél Machado de Miranda 036 0120513-0
Sandra Jussara Kuchnir 004 0120490-2
Sergio Antonio Tizziani 029 0121344-9
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 017 0123840-4
Sheila Maciel da Hora 029 0121344-9
Silvio Nagamine 032 0118141-3
Solange da Silva 028 0123450-0
Sonny Brasil de Campos Guimarães 035 0124180-7
Sophia Corrêa Jordão 027 0123170-7
Sueli Cristina Galleli 017 0123840-4
Suzanna Valéria Barbosa Ramos 016 0118907-1
Sylvia Moniz da Fonseca 003 0122011-9
Teresinha de Jesus Hass 030 0121089-3
Toramatu Tanaka 017 0123840-4
Valeria Jaruga Brunetti 002 0121023-5
Valter Carlos Marques 022 0121429-7
Vandelise Strieder 028 0123450-0
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 002 0121023-5
Vivian Andersen Sartori 026 0123132-7
Vladimir Castro Jordao 011 0122415-7
Walter José Conter Júnior 027 0123170-7

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0119210-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/2205. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9700000342 Reparação de Danos. Apelante:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Mateus
Pedro Turra, Luiz Carlos Pasqualini, Luiz Geremias de Aviz.
Apelado: Gerci Lopes Perlin, Luiz Paulo Perlin Representado(a),
Marcela Paula Lopes Perlin (assistido(a)). Advogado: Antônio
Tarcísio Matté. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 536.
Nº Livro: 14. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Oi-
tava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente o apelo e
negar provimento a parte que conhece. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - Responsabilidade civil - Acidente com morte, em virtu-
de de eletrocussão - Responsabilidade objetiva da concessionária
de energia elétrica - Inexistência de culpa da vítima - Dano mate-
rial - Recurso não conhecido na parte em que impugna esta maté-
ria - Dano moral estabelecido em valor adequado - Sucumbência
recíproca - Inocorrência - Honorários advocatícios corretamente

fixados - Recurso parcialmente conhecido e improvido na parte
que conhece.

0002 . Processo:   0121023-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/22680. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000282 Mandado de Segurança.
Apelante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advoga-
do: Valeria Jaruga Brunetti, Paulo Batista Ferreira, Marise Lao,
Monica Lebois, Adriana Chaves de Paula. Apelado: José Amil-
ton Domingos de Lima. Advogado: Ayr Azevedo de Moura Cor-
deiro, Vera Regina Grande de Moura Cordeiro. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 537. Nº Livro: 14. Julgado
em: 12/08/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integrantes
da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO
DE SEGURANÇA CONCEDIDO PARA IMPEDIR QUE SE
INTERROMPA O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA POR FALTA DE PAGAMENTO - CONCESSIONÁRIA DE
SERVIÇO PÚBLICO - ATO DE AUTORIDADE - FORNECI-
MENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - SERVIÇO ESSENCIAL
QUE NÃO PODE SER SUSPENSO, AO TEOR DOS ARTS. 22
E 42 DO CDC - RECURSO DESPROVIDO.

0003 . Processo:   0122011-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/33094. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000684 Prestação de Contas. Apelante:
Banco Bandeirantes SA. Advogado: Jamil Josepetti Junior, Jairo
Antonio Gonçalves Filho, Jamil Josepetti, Sylvia Moniz da Fon-
seca, Carla Cristina Ferreira Fernandes Sala. Apelado: Masaiti
Satake. Advogado: Clóris de Fátima Campestrini. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 538. Nº Livro: 14. Julgado em:
12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Oi-
tava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - Ação de prestação de contas -
Conta corrente bancária - Interesse processual - Impossibilidade
jurídica do pedido - Inocorrência - Preliminares rejeitadas - Obri-
gação do Banco em prestar contas - Decisão mantida - Apelação
desprovida.

0004 . Processo:   0120490-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/15941. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800000979 Revisão de Contrato. Apelante:
Clécio Ferreira Hidalgo. Advogado: José do Carmo Badaro, Már-
cia Severina Badaró, Ruth Coatti. Apelado: Banco Fibra SA.
Advogado: Miguel Antonio Slowik, Alexander de Paula Silva,
Claudio Xavier Petryk, Sandra Jussara Kuchnir. Rec.Adesivo:
Banco Fibra SA. Advogado: Miguel Antonio Slowik, Alexander
de Paula Silva, Claudio Xavier Petryk, Sandra Jussara Kuchnir.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 539. Nº Livro:
14. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Oi-
tava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento a ambos os re-
cursos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - Nulidade - Inocorrên-
cia - Ausência de provas da alegação contida na inicial - Impro-
cedência da ação - Honorários mantidos - Recursos desprovidos.

0005 . Processo:   0115925-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2001/127887. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000942 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto
Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Claudia de Souza Haus,
Gisela Dias Chede, Izabel Cristina Marques. Apelado: Refricerv
Bebidas Ltda. Advogado: Alexandre Chemim, Sérgio Gomes, Cláu-
dio de Azevedo Monteiro. Aut.Coatora: Delegado Regional da
Receita Estadual. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acór-
dão: 540. Nº Livro: 14. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integrantes
da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso de apelação e MANTÉM A SENTENÇA EM
REEXAME NECESSÁRIO. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO - ICMS - AUTORIZAÇÃO PARA
TRANSFERÊNCIA DO CRÉDITO SEM AS LIMITAÇÕES
IMPOSTAS PELO DECRETO N° 2.736/96 - POSSIBILIDADE
- SEGURANÇA  PARCIALMENTE CONCEDIDA PELO JUIZ
"A QUO" - CUSTAS PELO ESTADO DO PARANÁ - APELA-
ÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDOS

0006 . Processo:   0117171-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/72999. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 1171717 Apelação Civel.     Apelante: Sercomtel
SA Telecomunicações.     Advogado: Geni Romero Jandre Po-
zzobom, Érika Harrumi Okimara, Lilian Ono, Margarida Sathler,
Paulo Roberto Pires.     Apelado: Maria José Soares Oliveira,
Mara Sueli Clavisso, Antônio Paulo Mancino, Maria de Lourdes
Mancino, Neusa Mancino Rossini, Maria Inês Mickus, Shoraia
de Castro, Marta Botelho, Alessandra Nunes Cipullo, João de
Castro, João de Castro Filho, Olívia Maria Tavares Martins de
Castro, Sueli de Castro, Silvia de Castro, Tânia Regina Clavisso
Pereira, Nádia Maria Garbulha, Paulo César Clavisso, Ademar
Soto Clavisso, Iraci Ferreira Clavisso, Uniatel União Adminis-
tradora de Imóveis e Telefones Ltda.     Advogado: Ronaldo Go-
mes Neves, Carlos Alberto Gomes Lemos, Cristina de Lima As-
saf, Katia Naomi Yamada, Flavio Bento. Embargante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzo-
bom, Érika Harrumi Okimara, Lilian Ono, Margarida Sathler,
Paulo Roberto Pires. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 541. Nº Livro: 14.
Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integrantes
da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em REJEITAR os embar-



pág. 34 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 26/08/2002

gos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGA-
ÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - INOCORRÊNCIA -
QUESTÃO AMPLAMENTE ANALISADA QUANDO DO RE-
CURSO DE APELAÇÃO - PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO
DE MATÉRIA JÁ JULGADA - IMPOSSIBILIDADE - EMBAR-
GOS REJEITADOS.

0007 . Processo:   0118547-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2001/152021. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000382 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Presidente da Comissão de
Sindicância. Advogado: Alair Valtrin. Apelado: Cecília de Belém
Santos, Deise Maria de Oliveira Veras. Advogado: Renato Goes
Penteado Filho. Aut.Coatora: Secretário de Administração do
Município de Guarapuava. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Mar-
ques. Nº Acórdão: 542. Nº Livro: 14. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integrantes
da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso de apelação e MANTÉM A SENTENÇA EM
REEXAME NECESSÁRIO. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
REEXAME NECESSÁRIO - PROCESSO DISCIPLINAR - SIN-
DICÂNCIA ABERTA POR PORTARIA - NÃO ATENÇÃO AOS
REQUISITOS QUE GARANTEM O DEVIDO PROCESSO -
DESRESPEITO ÀS NORMAS COGENTES - NULIDADE DA
PORTARIA QUE INSTAURA A SINDICÂNCIA - DEMAIS
ATOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO EIVADOS COM
O MESMO VÍCIO - SEGURANÇA CONCEDIDA EM LIMI-
NAR E CONFIRMADA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA - APE-
LAÇÃO DA PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SINDICÂN-
CIA - SILÊNCIO DO SENHOR SECRETÁRIO DA ADMINIS-
TRAÇÃO DO MUNICÍPIO - NEGA PROVIMENTO AO RE-
CURSO DE APELAÇÃO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA
DE PRIMEIRO GRAU EM REEXAME NECESSÁRIO.

0008 . Processo:   0122441-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/34736. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000243 Reparação de Danos. Apelante:
Honorato Civiero e Companhia Ltda. Advogado: Niveo Persio
Ferreira Vieira. Apelado: Jair Lorenzoni. Advogado: Cátia Mor-
gan Civa, Benigno Cavalcante. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº
Acórdão: 543. Nº Livro: 14. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Oi-
tava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - Ação de reparação de danos -
Registro no SPC mantido por mais seis meses, após ter havido
transação com a satisfação da dívida - Indenização por danos
morais devida - Apelação desprovida.

0009 . Processo:   0117261-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/138926. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000827 Habilitacao/declaração de Cré-
dito. Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Ad-
vogado: Ricardo Dilon Castilhos, Othelo Dilon Castilhos, Carlos
Alberto de Oliveira Fraga, Johan Albino Ribeiro, Ricardo dos
Santos Andrade. Apelado: Massa Falida de J Massoni e Cia Ltda.
Advogado: Armando Luiz Marcon, Nanci Terezinha Zimmer.
Interessado: Síndico da Massa Falida de J Massoni e Cia Ltda.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 544. Nº
Livro: 14. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integrantes
da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVIMENTO
ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - HABILITAÇÃO
DE CRÉDITO - PENHOR MERCANTIL - BEM FUNGÍVEL -
ENTREGA SIMBÓLICA - ADMISSIBILIDADE - RECURSO
PROVIDO.

0010 . Processo:   0122790-5   Apelação Cível
Protocolo: 1998/5871. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 9500001046 Rescisão de Contrato. Apelante: Os-
valdo Gonçalves Bravo. Advogado: Paulo Cezar Ribeiro da Silva.
Apelado: Valdemar Rosa. Advogado: Itamar Strumielo Diniz, Edi-
son Canesin Junior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acór-
dão: 545. Nº Livro: 14. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integrantes
da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - RESCISÃO
CONTRATUAL - DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE CON-
SIDEROU O CONTRATO UMA PERMUTA - ALEGAÇÃO DE
QUE SE TRATA DE UM CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA - FALTA DE PROVAS NESTE SENTIDO - RECURSO
DESPROVIDO.

0011 . Processo:   0122415-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/40630. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000287 Cobrança. Apelante: Romildo Antô-
nio Ferri. Advogado: Dovaní Zangari. Apelado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Vladimir Castro Jordao, Aldo Mário de Freitas
Lopes, João Otávio de Noronha, Antonio Henrique Guaudensi,
Job de Oliveira Brandão. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº
Acórdão: 546. Nº Livro: 14. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Oi-
tava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação. EMEN-
TA:  JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - Indeferimento
de prova pericial - Sentença, contudo, que julga improcedente a
pretensão ao argumento de ausência de prova - Cerceamento de
defesa configurado - Nulidade decretada - Recurso provido.

0012 . Processo:   0120234-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/14904. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000103 Indenização. Apelante: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Adriana Chaves de
Paula, Luiz Carlos Pasqualini. Apelado: Salvador Sanches Batis-

ta, Maria Madalena de Jesus Batista, Antônio Zequim, Helena
Trabuco Zequim, Antônio Laudelino dos Santos, Ambrosina Ana
Mafra dos Santos, Bento Boeira de Castilhos, Hildatelles Cardo-
so de Castilhos. Advogado: Paulo Maurício da Rocha Turra, Joa-
quim Francisco de Oliveira Abbas. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Borto-
leto. Nº Acórdão: 547. Nº Livro: 14. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Oi-
tava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em, repelida a preliminar, negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - Servidão
de passagem - Prescrição - Inocorrência - Ação proposta oportu-
namente, enquanto que a demora na citação decorreu de motivos
inerentes ao mecanismo da Justiça - Juros compensatórios devi-
dos - Inteligência da Súmula n° 56 STJ - Recurso desprovido.

0013 . Processo:   0124308-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/66119. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200200000112 Extincao/cumprimento de Obrigações.
Agravante: Adriana Grosbelli. Advogado: Neli Lino Saibo, Gel-
son Saibo. Agravado: Marcia Adriany de Oliveira. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº
Acórdão: 548. Nº Livro: 14. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integrantes
da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVIMENTO
ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - ME-
DIDA LIMINAR - TRANSFERÊNCIA DA CERTIDÃO DE
PROPRIEDADE DE VEÍCULO JUNTO AO DETRAN - "PE-
RICULUM IN MORA" - DECORRIDOS CINCO MESES EN-
TRE O RECEBIMENTO DA PROCURAÇÃO E A PROPOSI-
TURA DA AÇÃO - IRRELEVÂNCIA - CONFIGURADOS OS
REQUISITOS - CABIMENTO DA MEDIDA - AGRAVO PRO-
VIDO.

0014 . Processo:   0124616-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/52278. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000386 Embargos a Execução. Apelan-
te: ADC Indústria e Comércio de Roupas Ltda. Advogado: Jesus
Alves Soares, Henrique Wiliam Bego Soares. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da Cu-
nha, Clecius Alexandre Duran. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº
Acórdão: 549. Nº Livro: 14. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Oi-
tava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS -
Multa moratória de dez por cento - Legalidade - Inteligência do
artigo 55, parágrafo 1°, inciso I, da Lei Estadual n° 11.580/96 -
Código de Defesa do Consumidor - Inaplicabilidade - Recurso
desprovido.

0015 . Processo:   0122140-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/34716. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000532 Habeas Data. Apelante: José
Eduardo Maluf. Advogado: José Roberto Sapateiro. Apelado:
Centralização de Serviços dos Bancos SA - SERASA. Advoga-
do: Alessandra Miyuki Dote, Andrea Ferreira, Adriana Laporta
Cardinali, Ana Maria Zauhy Garms Silva, Ivo Pegoretti Rosa.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 550. Nº Livro:
14. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Oi-
tava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, e, de
ofício, excluir a condenação em custas processuais. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - "Habeas Data" - Informações prestadas
no curso do processo - Ausência do interesse processual - Pro-
cesso julgado extinto sem julgamento do mérito - Recurso des-
provido.

0016 . Processo:   0118907-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/156513. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000230 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Banco América do Sul SA. Advogado: Geraldo Alber-
ti, Ivo Pereira, Dante Tadeu de Santana, Marcelo de Jesus Morei-
ra Stefano, Suzanna Valéria Barbosa Ramos. Apelado: Walmir
José Dias Mer. Advogado: Edson Luiz Dal Bem. Rec.Adesivo:
Walmir José Dias Mer. Advogado: Edson Luiz Dal Bem. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Re-
visor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 551. Nº Livro: 14. Julga-
do em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Oi-
tava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e não
conhecer do recurso adesivo. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
Ação ordinária de cobrança - Dação em pagamento para abati-
mento da dívida - Confissão do estabelecimento bancário - Ine-
xistência de prova em sentido contrário - Sentença confirmada -
Recurso adesivo, por outro lado, não conhecido.

0017 . Processo:   0123840-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/56937. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000283 Ação Monitória. Apelante: Banco
Sudameris do Brasil SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti,
Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Sueli Cristina Galleli, Roberto
da Silva Borges, José Valnir Zambrim. Apelado: Espólio de Ar-
mando Ricieri Brancalhão. Advogado: Cassio Nagasawa Tanaka,
Toramatu Tanaka. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato
Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão:
552. Nº Livro: 14. Julgado em: 05/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Oi-
tava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
por unanimidade de votos em dar parcial provimento ao recurso,
com divergências quanto a matéria, em que ficou vencido o rela-
tor. EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA - JUROS - AJUSTE CON-
FORME AS TAXAS DE MERCADO - PREVISÃO CONTRA-
TUAL EXPRESSA - ARTIGO 192 § 3º DA CF - NORMA QUE
DEPENDE DE REGULAMENTAÇÃO (MAIORIA) - ÍNDICE,
NO ENTANTO, DE 12% (DOZE POR CENTO) AO ANO, IN-
CLUÍDOS OS MORATÓRIOS, APÓS O VENCIMENTO DO

CONTRATO (MAIORIA) - PARCIAL PROVIMENTO DO RE-
CURSO.

0018 . Processo:   0123096-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/46580. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000495 Ação Monitória. Apelante: Es-
pólio de Ismael de Oliveira. Advogado: Luciano de Toledo Cer-
queira, André Luis Aquino de Arruda. Apelado: Planeta Júpiter -
Comércio de Instrumentos Musicais Ltda. Advogado: Paulo Ar-
coverde Nascimento, Cicero Ciro Simonini Junior. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 553. Nº Livro: 14. Julgado em:
12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Oi-
tava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA - Cheque prescrito - Legitimi-
dade "ad causam" - Prova demonstrando a satisfação da cártula -
Decisão mantida - Recurso desprovido.

0019 . Processo:   0119327-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/4219. Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000034 Ação Monitória. Apelante:
Nardi e Nardi Ltda. Advogado: Benedito Alves Rodrigues. Ape-
lado: José Lucas Fernandes Garcia. Advogado: Noracil Apareci-
do Silva Junior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº
Acórdão: 554. Nº Livro: 14. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integrantes
da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MO-
NITÓRIA - DOCUMENTOS INÁBEIS A COMPROVAR A DÍ-
VIDA - AUSÊNCIA DE QUALQUER RELAÇÃO DOS MES-
MOS COM O RÉU - RECURSO DESPROVIDO.

0020 . Processo:   0118457-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/152549. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000101 Habilitacao/declara-
ção de Crédito. Apelante: Espolio de Angelo Verona e Jacira Inês
Bongiolo Verona, Angelo Bongiolo. Advogado: Cristina Smidt
Verona Ghellere, Eduardo Smidt Verona. Apelado: Anastacio
Machado Felisberto. Advogado: José Galvão Fernandes Caldani.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 555. Nº
Livro: 14. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integrantes
da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVIMENTO
ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - HABILITAÇÃO
DE CRÉDITO - INVENTÁRIO - DISCORDÂNCIA DOS HER-
DEIROS - QUESTÃO A SER SOLUCIONADA NAS VIAS
ORDINÁRIAS - RECURSO PROVIDO.

0021 . Processo:   0119414-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/5310. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000347 Indenização. Apelante: Ed-
mundo Rafael Gaivesk Júnior Representado(a). Advogado: Eli-
andra Cristina Winck Fernandes, Oswaldo Telles, Ana Paula Breo-
wicz. Apelado: Município de Pato Branco. Advogado: Cristhian
Denardi de Britto, Janio Santos de Figueiredo, Cesar Augusto
Gazzoni. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 556. Nº
Livro: 14. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Oi-
tava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer do apelo. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - Ação ordinária de indenização - Recurso
interposto fora do prazo legal - Não conhecimento.

0022 . Processo:   0121429-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/27681. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000154 Revisão de Contrato. Apelan-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Valter Carlos Marques, Luiz
Carlos Cáceres, Amauri Roberto Balan, Sadi Bonatto, João Otá-
vio de Noronha. Apelado: Raquel Maria Roth Bosak, Alberto
Bosak Filho. Advogado: Evaldo Hofmann Júnior. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 557. Nº Livro: 14. Julgado em:
12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Oitava Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos, em dar parcial provimento ao recurso. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - Ação de repetição de indébito - Revisão de
contrato de abertura de crédito - Prescrição - Inocorrência - Limi-
tação constitucional de juros - Inaplicação - Capitalização de ju-
ros - Anatocismo - Ocorrência - Multas e taxas - Exclusão - Ho-
norários - Confirmação - Sucumbência recíproca reconhecida -
Recurso parcialmente provido.

0023 . Processo:   0116544-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/135062. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000180 Cobrança. Apelante: Ban-
co do Estado do Paraná SA. Advogado: Helderliane Machado da
Luz Rickli, Flora Margarida Clock Schier, Arnaldo José da Silva,
Cassia Cristina Hirata, Renato Pineda Sartori. Apelado: Renato
Kuster, Annita Kuster. Advogado: Ibere Eduardo Sasso, Ariane
Siqueira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão:
558. Nº Livro: 14. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integrantes
da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA - CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORREN-
TE E CHEQUE ESPECIAL - AGRAVO RETIDO NÃO CONHE-
CIDO PELA FALTA DE REQUERIMENTO PARA SUA APRE-
CIAÇÃO - JUROS - OBRIGATORIEDADE DE ESTABELECI-
MENTO DO SEU "QUANTUM" NO CONTRATO - É NULA A
CLÁUSULA QUE DEIXA AO ARBÍTRIO DO CREDOR A
TAXA DE JUROS DEVIDO AO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - EM DECORRÊNCIA DEVEM SER APLI-
CADOS JUROS DE 12% AO ANO  -  MULTA POR INADIM-

PLEMENTO - MÁXIMO DE 2% DE ACORDO COM A LEI N°
9.298/96 - TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE
ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS JUDICIAIS - INADMISSIBI-
LIDADE - CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS - IMPOSSIBILIDA-
DE POR NÃO SE TRATAR DE HIPÓTESE PREVISTA EM LEI
ESPECIAL - FIXAÇÃO CORRETA DA VERBA HONORÁRIA
- RECURSO IMPROVIDO

0024 . Processo:   0118652-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/152359. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000364 Ação Civil Pública. Apelante:
Habitat - Associação de Defesa e Educação Ambiental. Advoga-
do: Jean Mauricio de Silva Lobo. Apelado: Refrigerantes Imperi-
al Ltda. Advogado: João Gomes de Oliveira. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R.
de Souza. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Stra-
passon. Nº Acórdão: 559. Nº Livro: 14. Julgado em: 05/08/2002
DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao apelo, nos termos da fundamentação.
EMENTA:  AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DANO AMBIENTAL -
LIXO RESULTANTE DE EMBALAGENS PLÁSTICAS TIPO
"PET" (POLIETILENO TEREFTALATO) - EMPRESA ENGAR-
RAFADORA DE REFRIGERANTES - RESPONSABILIDADE
OBJETIVA PELA POLUIÇÃO DO MEIO AMBIENTE - ACO-
LHIMENTO DO PEDIDO - OBRIGAÇÕES DE FAZER - CON-
DENAÇÃO DA REQUERIDA SOB PENA DE MULTA - INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 225 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
LEI Nº 7347/85, ARTIGOS 1º E 4º DA LEI ESTADUAL Nº
12.943/99,  3º e 14, § 1º DA LEI Nº 6.938/81 - SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA.  Apelo provido em parte. 1.
Se os avanços tecnológicos induzem o crescente emprego de va-
silhames de matéria plástica tipo "PET" (polietileno tereftalato),
propiciando que os fabricantes que delas se utilizam aumentem
lucros e reduzam custos, não é justo que a responsabilidade pelo
crescimento exponencial do volume do lixo resultante seja trans-
ferida apenas para o governo ou a população.  2. A chamada
responsabilidade pós-consumo no caso de produtos de alto poder
poluente, como as embalagens plásticas, envolve o fabricante de
refrigerantes que delas se utiliza, em ação civil pública, pelos
danos ambientais decorrentes. Esta responsabilidade é objetiva
nos termos da Lei nº 7347/85, artigos 1º e 4º da Lei Estadual nº
12.943/99, e artigos 3º e 14, § 1º da Lei nº 6.938/81, e implica na
sua condenação nas obrigações de fazer, a saber: adoção de pro-
vidências em relação a destinação final e ambientalmente ade-
quada das embalagens plásticas de seus produtos, e destinação de
parte dos seus gastos com publicidade em educação ambiental,
sob pena de multa.

0025 . Processo:   0119665-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/7812. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000428 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Imobiliária Veneza SC Ltda. Advogado: Cecílio Mailoli
Filho. Apelado: Inez Ignácio Alves, Mário do Rosário Pires, Maria
do Rosário Alves Pires. Advogado: Helena Rosa Tondinelli, Fa-
bricia Tondinelli, Aurora Maria Tondinelli. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 560. Nº Livro: 14. Julgado
em: 12/08/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integrantes
da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em NÃO CONHECER DO
RECURSO COM REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE
ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE CORRETAGEM - COM-
PETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA - ART. 103, III, LE-
TRA J DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECI-
MENTO - REMESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA DO PA-
RANÁ.

0026 . Processo:   0123132-7   Apelação Cível
Protocolo: 2000/145716. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000405 Cobrança. Apelante: José
Antônio de Barros Júnior, Doraci Primor de Barros. Advogado:
Vivian Andersen Sartori, Jose Roberto dos Santos Junior. Apela-
do: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Guilherme Muller Pra-
do, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado,
Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado: José
Antônio de Barros Júnior, Doraci Primor de Barros. Advogado:
Vivian Andersen Sartori, Jose Roberto dos Santos Junior. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 561. Nº Livro: 14. Julgado
em: 17/06/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Oi-
tava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
por unanimidade de votos em dar parcial provimento ao 1º apelo,
com divergência apenas quanto ao termo final dos juros e, por
maioria de votos, em negar provimento ao 2ºapelo. EMENTA:
COBRANÇA - JUROS - ART. 192 § 3º DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL - NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA, DEPENDEN-
TE DE REGULAMENTAÇÃO (DECISÃO POR MAIORIA) -
CAPITALIZAÇÃO EVIDENTE - EXCLUSÃO - COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA - ILEGALIDADE - SUCUMBÊNCIA
MÍNIMA - INOCORRÊNCIA - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - APLICAÇÃO ÀS INSTITUIÇÕES FINAN-
CEIRAS - PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DOS APE-
LANTES 1 E DESPROVIMENTO DO RECURSO DO APE-
LANTE 2.

0027 . Processo:   0123170-7   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2002/48469. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000278 Declaratória. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Companhia Canavieira de Jacarezinho. Advo-
gado: Dylla Aparecida Gomes de Oliveira, Walter José Conter
Júnior, Sophia Corrêa Jordão, Sérgio Ricardo Nutti Marangoni,
Eduardo Perez Salusse. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Mercia Miranda Vasconcelos Soares, Leticia Ferreira da Silva.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Mercia Miranda Vasconcelos Soares, Leticia Ferreira da Silva.
Apelado: Companhia Canavieira de Jacarezinho. Advogado: Dylla
Aparecida Gomes de Oliveira, Walter José Conter Júnior, Sophia
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Corrêa Jordão, Sérgio Ricardo Nutti Marangoni, Eduardo Perez
Salusse. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 562. Nº Li-
vro: 15. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Oi-
tava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em, rejeitada a preliminar, dar provi-
mento ao recurso do Estado do Paraná, com inversão do ônus da
sucumbência, e julgar prejudicado o recurso da autora. EMEN-
TA:  TRIBUTÁRIO - ICMS - Creditamento e compensação -
Inadmissibilidade - Bens destinados ao ativo fixo e uso e consu-
mo, adquiridos em período anterior a Lei Complementar n° 87/
96 - Norma de natureza constitutiva, sem efeito retroativo - Ape-
lação do réu provida e julgada  prejudicada a da autora.

0028 . Processo:   0123450-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/53483. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000229 Indenização. Apelante: Valci
Olmiro de Souza. Advogado: Solange da Silva, Paulo Henrique
Roder. Apelado: Casa de Saúde Bom Jesus Ltda. Advogado: Van-
delise Strieder, Agostinho dos Santos Lisboa, Claudia S. Stahe-
lin. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 563.
Nº Livro: 15. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integrantes
da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS CUMULADA
COM DANOS MORAIS - IRRESIGNAÇÃO QUANTO À
DECISÃO QUE CONSIDEROU O PEDIDO DE DANOS
MATERIAIS INDETERMINADO - PRETENSÃO DE MA-
JORAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE
DANOS MORAIS E DOS HONORÁRIOS ARBITRADOS
AO PATRONO DO ORA APELANTE - IMPOSSIBILIDA-
DE - PEDIDO DE DANOS MATERIAIS DETERMINÁVEL,
SENDO INCABÍVEL, ENTRETANTO, TAL INDENIZA-
ÇÃO "IN CASU" - "QUANTUM" INDENIZATÓRIO PRU-
DENTEMENTE ARBITRADO PELO MAGISTRADO "A
QUO", BEM COMO O VALOR DA VERBA ADVOCATÍ-
CIA - RECURSO DESPROVIDO.

0029 . Processo:   0121344-9   Apelação Cível
Protocolo: 2000/71420. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800000600 Indenização. Apelante: Mário Celso
Petráglia, Inepar SA Indústria e Construções. Advogado: João
Ricardo Cunha de Almeida, Maximiliano Cardoso de Melo Pi-
res, Sheila Maciel da Hora, Marçal Justen Filho, Fernão Justen
de Oliveira. Apelado: Luiz Fernando Fedeger, Editora Hoje Ltda.
Advogado: Genésio Felipe de Natividade, Sergio Antonio Tizzi-
ani, Fernando Massardo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Mar-
ques. Nº Acórdão: 564. Nº Livro: 15. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao agravo retido e JULGAR PREJUDICADO o ape-
lo. EMENTA:  PROCESSO CIVIL - DANO MORAL - MA-
TÉRIA JORNALÍSTICA - PEDIDO PRODUÇÃO PROVA
TESTEMUNHAL - INDEFERIMENTO - JULGAMENTO
ANTECIPADO - DECISÃO FUNDAMENTADA NO SENTI-
DO DE QUE NÃO SE COMPROVOU QUE A NOTÍCIA
VEICULADA ERA FALSA - OCORRÊNCIA CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - SENTENÇA ANULADA - PROVIDO O
AGRAVO RETIDO.

0030 . Processo:   0121089-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/22495. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000142 Remoção de Inventariante. Ape-
lante: José Ewaldo Bruginski. Advogado: Gabriel Maccagnani
Carazzai, Teresinha de Jesus Hass, Roberval Ritter Von Jelita.
Apelado: James Bruginski. Advogado: Marcos Mattioli, Ellis
Ernani Cechelero. Interessado: Elfrida Bruginski, Celso Bruginski,
João Maria Bruginski, Maria Josefa Peres Bruginski, Maria Judi-
th Bruginski Cordeiro, João Carlos Cordeiro, Zeneide Teresinha
Bruginski, Valderez Bruginski, Isabel Cristina de Oliveira, Car-
los Tadeu de Oliveira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acór-
dão: 565. Nº Livro: 15. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Oi-
tava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - Remoção de inventariante -
Atraso na conclusão do feito - Argumento insuficiente - Decisão
mantida - Recurso desprovido.

0031 . Processo:   0117135-1   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2001/141771. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800030886 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Iza-
bel Cristina Marques, Carlos Augusto Antunes, Cynthia Garcez
Rabello, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, José Luiz Correa
de Oliveira. Apelado: Massa Falida de Monção Distribuidora de
Auto Peças e Serviços Técnicos Ltda. Advogado: Maria da Graça
Mendes Passos. Interessado: Cleber da Silva Barbosa Síndico da
Massa Falida. Advogado: Cleber da Silva Barbosa. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 566. Nº Livro: 15.
Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integrantes
da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso de apelação, e MANTÉM no mais, a sen-
tença em reexame necessário. EMENTA:  EXECUÇÃO FISCAL
- FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO - FIXAÇÃO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ATENÇÃO AO §4O
DO ART. 20, CPC - MASSA FALIDA - DESCABIMENTO DE
COBRANÇA DE MULTA FISCAL E JUROS DE MORA DE-
POIS DA QUEBRA - DIMINUIÇÃO DA VERBA HONORÁ-
RIA - APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO PARCIAL-
MENTE PROVIDOS.

0032 . Processo:   0118141-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/152521. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000016 Ação Rescisória. Apelante:
Mauro José Vecchi, Cleuzi Terezinha Marconato Vecchi. Advo-
gado: Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, Adriana de
França, Silvio Nagamine. Apelado: Ava Participações e Empre-
endimentos Ltda. Advogado: Igor Filus Ludkevitch. Rec.Adesivo:
Ava Participações e Empreendimentos Ltda. Advogado: Igor Fi-
lus Ludkevitch. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº
Acórdão: 567. Nº Livro: 15. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integrantes
da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso de apelação e DAR PROVIMENTO ao recurso
adesivo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL- RESCISÃO CONTRA-
TO DE COMPRA E VENDA C/C REITERAÇÃO POSSE- APE-
LAÇÃO VISANDO NULIADDE POR FALTA NOTIFICAÇÃO
CÔNJUGE VIRAGO- IMPOSSIBILIDADE- REDUÇÃO MUL-
TA CONTRATUAL PARA 2% CONFORME ESTABELECIDO
PELO ART. 52 § 1º CDC- NÃO INCIDÊNCIA- CONTRATO
FIRMADO ANTERIORMENTE Á VIGÊNCIA DA LEI 9298/
96 QUE ALTEROU O VALOR DA MULTA MORATÓRIA -
NEGADO PROVIMENTO AO APELO - RECURSO ADESI-
VO OBJETIVANDO REFORMA DA SENTENÇA A FIM DE
QUE A MULTA ESTIPULADA NO CONTRATO RECAIA SO-
BRE A TOTALIDADE DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO -
POSSIBILIDADE EM FACE DA IRRETROATIVIDADE DA
LEI - RECURSO PROVIDO.

0033 . Processo:   0122519-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/84603. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1225190 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Luciana Maria Canavarro Agos-
ton.     Agravado: José Fábio Pedrosa, Olavir Antonio More,
Josias Ferreira do Amaral, José Clóvis Benini.     Advogado: Luís
Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior.
Embargante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal, Luciana Maria Canavarro Agoston. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Nº Acórdão: 568. Nº Livro: 15. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integrantes
da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em REJEITAR os embar-
gos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGA-
ÇÃO OMISSÃO - INOCORRÊNCIA  MATÉRIA DEVIDAMEN-
TE FUNDAMENTADA - EMBARGOS REJEITADOS.

0034 . Processo:   0125287-5/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/84874. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1252875 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Multiblok Indústria e Comércio de Cimentos e Concretos Ltda.
Advogado: Luiz Carlos Piloto, Élvio Renato Severo, Clarinda
Marques de Andrade.     Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná.     Advogado: Rogerio Lichacovski. Agravante: Multi-
blok Indústria e Comércio de Cimentos e Concretos Ltda. Advo-
gado: Luiz Carlos Piloto, Élvio Renato Severo, Clarinda Mar-
ques de Andrade. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 569. Nº Livro: 15. Julgado
em: 12/08/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integrantes
da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL - DECI-
SÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE PODERES DO
ESTADO DO PARANÁ - IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA
EM SEDE RECURSAL - RECURSO DESPROVIDO.

0035 . Processo:   0124180-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/63820. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900001078 Ação Monitória. Agravante: Ban-
co Bilbao Vizcaya Brasil SA. Advogado: Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães, José Cláudio Alves, Hermindo Duarte Filho,
Newton Roberto Teixeira de Castro, Rosana Maria Fecchio. Agra-
vado: Julio Augusto Wetzel. Advogado: Alexandre Brown Pal-
ma. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 570. Nº Livro: 15. Julgado em: 12/08/
2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integrantes
da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao agravo. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO BANCÁRIO - APLI-
CAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - POSSIBILIDADE - ÔNUS
PERICIAIS QUE DEVEM SER ARCADOS PELA PARTE QUE
REQUEREU - QUE TEM CONDIÇÕES FINANCEIRAS -
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

0036 . Processo:   0120513-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/18777. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200022918 Mandado de Segurança. Agravante: Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado:
Samuél Machado de Miranda, Antonio Carlos Cabral de Quei-
roz, Luiz Fernando Vieira de Mello, Joseane Luzia Silva, João
Lucidoro Ribeiro. Agravado: Sociedade Geral de Empreitadas
Ltda. Advogado: Júlio César de Almeida. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acór-
dão: 571. Nº Livro: 15. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - INABILI-
TAÇÃO - DESATENDIMENTO À EXIGÊNCIA DE ATES-
TADO DEVIDAMENTE REGISTRADO NO "CREA" - DE-
CISÃO CORRETA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -
RECURSO PROVIDO

0037 . Processo:   0122971-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/44664. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000760 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan, Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Gustavo Alonso Garmes,
Fabio Goes Acerbi. Apelado: Ivanir Cavaliere Santos, Espólio de
Terezinha Matias Hass, Francisco Castilho, Ricardo José Fernan-
des, Francisco Fachin, David Alexandre Faxina, Distribuidora
de Cervejas Araxá Ltda, Josevaldo Vieira Feitosa, Jorge Perin,
Sebastião Lemos Guimarães. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva, Roberto Ferreira Filho. Interessado: São Bernardo Ad-
ministradora de Consórcios SC Ltda. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Borto-
leto. Nº Acórdão: 572. Nº Livro: 15. Julgado em: 12/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Oi-
tava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - Ação declaratória de incidên-
cia de correção monetária cumulada com restituição de parcelas
pagas - Consórcio de veículos - Participantes excluídos do grupo
por inadimplemento de duas parcelas - Devolução das quantias
pagas - Correção monetária devida a contar do respectivo paga-
mento - Inteligência da Súmula nº 35 do STJ - Juros de mora a
partir do 31º dia do encerramento do grupo - Seguro, multa e fundo
de reserva - Ausência de comprovação - Recurso desprovido.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 21/08/2002
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03540

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
João Carlos de Oliveira 001 0127012-6
João Carlos de Oliveira Júnior 001 0127012-6
Lucius Marcus Oliveira 001 0127012-6
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0127012-6
Marcelo Luiz Hille 001 0127012-6
Valeria Martins Oliveira 001 0127012-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0127012-6   Agravo de Instrumento
     Protocolo: 2002/96216. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000142 Ordinária. Agravante: Coopera-
tiva Agroindustrial Nova Produtiva Ltda. Advogado: João Carlos
de Oliveira Júnior, Marcelo Luiz Hille, João Carlos de Oliveira,
Valeria Martins Oliveira, Lucius Marcus Oliveira. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
I - Cuida-se de embargos de declaração apresentados por Coope-
rativa Agroindustrial Nova Produtiva Ltda, da decisão que inde-
feriu o seu pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo, no
agravo de instrumento em epígrafe, pela omissão do julgador
monocrático na apreciação de pedido de antecipação de tutela,
nos autos de ação de anulação de lançamentos tributários de nº
142/02, que ajuizou contra o Estado do Paraná. Alega que a dou-
trina e a jurisprudência têm admitido o uso de embargos declara-
tórios para dar efeitos infringentes ao julgado, ainda que em cará-
ter excepcional, quando manifesto o equívoco e não existindo no
sistema legal outro recurso para correção do erro cometido; que o
caso comporta efeito modificativo; e ainda, que ao contrário do
afirmado na decisão embargada, estariam presentes os requisitos
necessários à concessão da tutela antecipada, com atribuição do
efeito suspensivo ativo ao recurso. Requereu, textualmente, "...a
modificação do r. despacho com o deferimento de efeito ativo e
ou concessão de liminar para conferindo a autorização para ex-
pedição de CND, considerando também que o débito tem sua
exigibilidade suspensa, até decisão final por parte do r. Juízo da
Vara Cível de Astorga..." (sic, f. 269). Ao que parece, a embar-
gante não leu com atenção os fundamentos da decisão recorrida,
ou se o fez, por certo não os compreendeu, pois do contrário não
teria oferecido estes embargos.  O agravo dizia respeito apenas a
urgência ou não da medida, pois a inércia momentânea e justifi-
cada do Juízo monocrático impedia o avanço ao exame da tutela
pleiteada. Qualquer transbordamento implicaria na supressão de
um grau de jurisdição, como foi dito.  Por brevidade, cabe o re-
porte aos fundamentos da decisão embargada, "verbis": "...Por
outro lado, os fundamentos deduzidos pela agravante com o es-
copo de justificar a suspensão do cumprimento da decisão agra-
vada até o pronunciamento definitivo desta Câmara não são sufi-
cientes, ao menos em cognição sumária e prévia, a autorizar a
concessão do almejado efeito. Primeiramente, não se vislumbra a
presença, no caso concreto, dos requisitos essenciais e conexos -
'fumus boni iuris et periculum in mora'.  Em segundo lugar, ne-
nhum indício ou prova há nos autos capaz de informar, com a
necessária robustez, a presença dos requisitos previstos no artigo
273 e seus incisos, do Código de Processo Civil. Não se pode
olvidar que a urgência da medida pode ser meramente presumida,
e que o fundado receio de dano não é aquele proveniente do sim-
ples temor subjetivo da parte. Tais circunstâncias devem  ser
dedutíveis  a  partir  de  indícios  aptos  a  autorizar  o  juízo  de
verossimilhança  ou  de  grande  probabilidade  em  torno  do
risco  do prejuízo grave alegado. Por derradeiro, a tão só demora
processual, inevitável quando se litiga contra o Estado, não é fato
suficientemente apto a justificar - 'de per si', a antecipação de
tutela. Para tanto, é mesmo indispensável a ocorrência de risco
de dano anormal cuja consumação possa comprometer substan-
cialmente a satisfação do direito subjetivo da parte. Diante do
exposto, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ati-
vo ao recurso. ..." (f. 254). Como se conclui, a prestação jurisdi-
cional foi entregue dentro dos limites legalmente previstos, e de-
pois de considerados os aspectos relevantes à formação do con-
vencimento judicial.  Por outro lado, não se deve olvidar que os
embargos declaratórios se destinam originariamente apenas a acla-
rar eventual obscuridade, resolver ou suprir contradição ou omis-
são da decisão, conforme preceitua o artigo 535 do Código de
Processo Civil. Isto não ocorrendo, a irresignação ressoa como
flagrante contrariedade à orientação jurídica adotada, o que é inad-
missível.  Aqui não se pode cogitar de erro material, nem de ma-
nifesta nulidade da decisão embargada, o que torna impossível o
acolhimento do recurso com a elasticidade almejada sob pena de
grave disfunção jurídico-processual. Afinal, o que visivelmente
procura a recorrente é questionar a correção do julgado e obter a

desconstituição do ato decisório. Por isto que rejeito os embar-
gos. II - Não obstante o exposto, às folhas 273/276 informou o
meritíssimo Juiz de primeiro grau ter prolatado a decisão cujo
retardamento motivou o recurso, sendo esta pela denegação da
antecipação de tutela pretendida. Em face disto, como é evidente,
a apreciação dos recursos apresentados ficou prejudicada pela
perda de objeto. Intime-se e arquive-se. Curitiba, 19 de agosto de
2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

II Divisão de Processo Cível                Emitido em 21/08/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03536

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Amélia L F Biasone Fernandez 001 0086351-0/01
Angela Estorilio Silva Franco 002 0113987-9
Anito Rocha de Oliveira 009 0105087-9/03
Arlindo Menezes Molina 009 0105087-9/03
Artur de Abreu 008 0123709-8
Caio Mario Moreira Junior 007 0117700-8
Carlos Murilo Paiva 009 0105087-9/03
Carlos Sérgio Schimmelpfeng 001 0086351-0/01
Claudiomir Martini 001 0086351-0/01
Débora Franco de Godoy 003 0094873-6/02

005 0094867-8/01
Denise Martins Agostini 003 0094873-6/02

005 0094867-8/01
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 002 0113987-9

004 0096109-9
Fúlvio Luís Stadler Kaipers 004 0096109-9
Fatima Mirian Bortot 008 0123709-8
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 003 0094873-6/02

005 0094867-8/01
Gisele Soares 003 0094873-6/02

005 0094867-8/01
008 0123709-8

Glaucio Antonio Pereira 006 0118442-5
Jefferson Isaac João Scheer 003 0094873-6/02

005 0094867-8/01
006 0118442-5

João Casillo 002 0113987-9
João Otávio de Noronha 009 0105087-9/03
Joe Tennyson Velo 003 0094873-6/02

005 0094867-8/01
Joel Geraldo Coimbra 005 0094867-8/01
José Antonio Peres Gediel 003 0094873-6/02
Joseane Luzia Silva 009 0105087-9/03
Luciana Pigatto Monteiro 002 0113987-9
Luis Anselmo Arruda Garcia 003 0094873-6/02

005 0094867-8/01
008 0123709-8

Márcia Carla Pereira Ribeiro 006 0118442-5
Márcio Antonio Sasso 009 0105087-9/03
Marco Antônio Gomes de Oliveira 001 0086351-0/01
Maximiliano Carrara Neto 007 0117700-8
Newton Schimmelpfeng 001 0086351-0/01
Osmann de Oliveira 006 0118442-5
Paula Cristina Benatti 004 0096109-9
Paulo Roberto Ferreira Motta 003 0094873-6/02

005 0094867-8/01
Rogério Distefano 005 0094867-8/01
Sérgio Botto de Lacerda 003 0094873-6/02
Simone Pacheco de Oliveira 002 0113987-9

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0086351-0/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2001/122828. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 863510 Apelação Civel.     Apelante:
L'abitare Empreendimentos Imobiliários Ltda.     Advogado:
Newton Schimmelpfeng, Carlos Sérgio Schimmelpfeng.     Ape-
lado: Marilia Mendonça Riccioppo.     Advogado: Claudiomir
Martini, Amélia L F Biasone Fernandez. Embargante: Marilia
Mendonça Riccioppo. Advogado: Claudiomir Martini, Amélia L
F Biasone Fernandez, Marco Antônio Gomes de Oliveira. Em-
bargado: L'abitare Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advoga-
do: Newton Schimmelpfeng, Carlos Sérgio Schimmelpfeng. Ór-
gão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 3843. Nº Li-
vro: 88. Julgado em: 20/06/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Primeiro
Grupo de Câmaras Cíveis, por unanimidade de votos, em acolher
os embargos infringentes, nos termos do voto do Desembargador
relator. EMENTA: Processo Civil - Julgamento 'extra petita' - Ino-
corrência. Compra e venda de bem imóvel - Pretendida condena-
ção da alienante à obrigação de outorgar a respectiva escritura
em favor da adquirente ou, eventualmente, a rescisão do contrato
mais perdas e danos - Sentença que afasta a primeira pretensão e
acolhe o pedido sucessivo - Possibilidade, a teor do disposto no
artigo 289 do Código de Processo Civil  - Julgamento nos limites
do pedido inicial - Nulidade da sentença afastada -  Embargos
infringentes acolhidos. Referência legislativa: Código de Proces-
so Civil - artigo 461, § 1º.

0002 . Processo:   0113987-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2001/110602. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000013 Procedimento Adminis-
trativo. Impetrante: R. A. C.. Advogado: João Casillo, Angela
Estorilio Silva Franco, Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Luci-
ana Pigatto Monteiro, Simone Pacheco de Oliveira. Impetrado: P.
J. 3. P. C. C. M.. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 3844. Nº Livro: 88.
Julgado em: 21/03/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem im-
petrada.

0003 . Processo:   0094873-6/02   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2001/67927. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 948736
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Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente: Juiz de
Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado: Paulo
Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João Scheer.     Apelado:
Juraci Malysz, Ledi Dias Novochadlo, Leila Mattar Olivato, Lei-
la Richa Edde da Costa, Leoni Rosa Franceschi Tosin, Leonil de
Jesus Alves Stonoga, Leony de Paula Maywitz, Luci Lessnau
Barbosa, Lúcia da Luz Soares Nicola, Ludoina Sansana, Luiz
Monteiro Rodelli, Luiza Aparecida Jacomini Tavares, Luiza Ho-
norio Felipe, Lucy Lourenço Alves Campos, Ieda Maria Ribeiro
Monteiro, Vera Maria Zaroni, Ana Dugenski Godoy, Nelson João
Favaro, Archimedes Belia, Léia Gorte Xavier de Carvalho, Nair
do Carmo Oliveira, Luiza Bagatim da Rosa, Maria de Lourdes de
Mello Orlandini, Terezinha das Dores Arruda Gomes dos Santos,
Adelaide Maria de Souza Freitas, Abrão Fuks, Marília Aisenman
da Silva, Lourdes Vassão de Barros, Maria Madalena de Mattos,
Helga Plothow.     Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gise-
le Soares, Denise Martins Agostini. Embargante: Estado do Para-
ná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Débora Franco de Go-
doy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo, José
Antonio Peres Gediel. Embargado: Juraci Malysz, Ledi Dias
Novochadlo, Leila Mattar Olivato, Leila Richa Edde da Costa,
Leoni Rosa Franceschi Tosin, Leonil de Jesus Alves Stonoga,
Leony de Paula Maywitz, Luci Lessnau Barbosa, Lúcia da Luz
Soares Nicola, Ludoina Sansana, Luiz Monteiro Rodelli, Luiza
Aparecida Jacomini Tavares, Luiza Honorio Felipe, Lucy Lou-
renço Alves Campos, Ieda Maria Ribeiro Monteiro, Vera Maria
Zaroni, Ana Dugenski Godoy, Nelson João Favaro, Archimedes
Belia, Léia Gorte Xavier de Carvalho, Nair do Carmo Oliveira,
Luiza Bagatim da Rosa, Maria de Lourdes de Mello Orlandini,
Terezinha das Dores Arruda Gomes dos Santos, Adelaide Maria
de Souza Freitas, Abrão Fuks, Marília Aisenman da Silva, Lour-
des Vassão de Barros, Maria Madalena de Mattos, Helga Plo-
thow. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares,
Denise Martins Agostini. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coe-
lho. Nº Acórdão: 3845. Nº Livro: 89. Julgado em: 18/04/2002
DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes do I Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em rejeitar os embargos de infringentes, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  "ADMI-
NISTRATIVO. MAGISTÉRIO ESTADUAL. LEI COMPLE-
MENTAR 77/96. RECLASSIFICAÇÃO QUE NÃO APROVEI-
TOU OS INATIVOS. ARTIGO 40, § 4º, CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL.  A referida legislação tratou de criar mais duas classes
na carreira do magistério. Disso resulta claro uma reclassifica-
ção, e não promoção, o que faz com que seja observado o artigo
40, § 4º da Constituição Federal.  Deve-se atender ao disposto na
lei quanto aos inativos que comprovem os requisitos necessários
ao reenquadramento na nova classe".

0004 . Processo:   0096109-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2000/77803. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9900004219 Resolução. Impetrante: A. S. M.  (assistido(a)), C.
A. C.  (assistido(a)), E. A. T., E. M. R. M., I. C. B. D., K. S. M.
(assistido(a)), L. F. S.  (assistido(a)), L. P., L. G. M., M. A. Z.
(assistido(a)), M. T. M., M. A. S.  (assistido(a)), P. G. M.
(assistido(a)), R. A.. Advogado: Fúlvio Luís Stadler Kaipers, Paula
Cristina Benatti. Impetrado: S. E. E.. Litis Passivo: E. P.. Advo-
gado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer. Órgão Julgador: I Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão:
3846. Nº Livro: 89. Julgado em: 07/12/2000
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Pri-
meiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por maioria de votos, em conceder o mandamus tão-
somente para determinar à autoridade coatora que providencie a
matrícula, na segundo fase do Curso do Centro de Línguas Es-
trangeiras, dos impetrantes L. G., E. A. T., L. P., P. G. e R.  A. e
denegar a segurança relativamente aos demais impetrantes.

0005 . Processo:   0094867-8/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2001/40817. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 948678
Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente: Juiz de
Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado: Paulo
Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João Scheer.     Apelado:
Cleide de Sousa Penna, Nely Cordeiro Augusto, Lia Burmester
Saldanha Muniz, Geuztinir Chini Pereira, Maria Rosa Gomes,
Maria Auxiliadora Pedroza da Silva, Elza Bazan de Carvalho,
Irani Fiorini de Souza, Hilda Petronilha Barboza, Helena de Oli-
veira Muller, Marinalda Palla Domingues, Gessy Maria da Silva,
Eva Marlene Munhoz Lozano Leonel, Dulce Maria Alves, Sueli
Sabino Ferraz, Miriam Vitória de Oliveira Alberini, Maria Tere-
zinha da Silva Coelho, Maria Herli Pereira Tavares Vieira, Ilda
Carolina Pozzi Haring, Elza Depintor da Silva, Maria Nanci Tra-
vensoli Michelão, Antonia do Prado Dias, Zilda Pagani Trau-
twein, Maria de Lourdes Massako Kamei, Maria de Lourdes Spa-
golla Gabriel, Elza Aparecida da Silva, Eurides Janoni Galatte
Castilho, Elza de Barros Honório, Catarina Matsuko Ikeda, Tere-
zinha de Carvalho Silva.     Advogado: Gisele Soares, Denise
Martins Agostini, Luis Anselmo Arruda Garcia. Embargante:
Estado do Paraná. Advogado: Rogério Distefano, Débora Franco
de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson
Velo, Joel Geraldo Coimbra. Embargado: Cleide de Sousa Pen-
na, Nely Cordeiro Augusto, Lia Burmester Saldanha Muniz, Geu-
ztinir Chini Pereira, Maria Rosa Gomes, Maria Auxiliadora Pe-
droza da Silva, Elza Bazan de Carvalho, Irani Fiorini de Souza,
Hilda Petronilha Barboza, Helena de Oliveira Muller, Marinalda
Palla Domingues, Gessy Maria da Silva, Eva Marlene Munhoz
Lozano Leonel, Dulce Maria Alves, Sueli Sabino Ferraz, Miriam
Vitória de Oliveira Alberini, Maria Terezinha da Silva Coelho,
Maria Herli Pereira Tavares Vieira, Ilda Carolina Pozzi Haring,
Elza Depintor da Silva, Maria Nanci Travensoli Michelão, Anto-
nia do Prado Dias, Zilda Pagani Trautwein, Maria de Lourdes
Massako Kamei, Maria de Lourdes Spagolla Gabriel, Elza Apa-
recida da Silva, Eurides Janoni Galatte Castilho, Elza de Barros
Honório, Catarina Matsuko Ikeda, Terezinha de Carvalho Silva.
Advogado: Gisele Soares, Denise Martins Agostini, Luis Ansel-
mo Arruda Garcia. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº
Acórdão: 3847. Nº Livro: 89. Julgado em: 21/03/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do I Gru-
po de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em rejeitar os embargos de infringentes,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  "AD-
MINISTRATIVO. MAGISTÉRIO ESTADUAL. LEI COMPLE-
MENTAR 77/96. RECLASSIFICAÇÃO QUE NÃO APROVEI-
TOU OS INATIVOS. ARTIGO 40, § 4º, CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL.  A referida legislação tratou de criar mais duas classes

na carreira do magistério. Disso resulta claro uma reclassifica-
ção, e não promoção, o que faz com que seja observado o artigo
40, § 4º da Constituição Federal.  Deve-se atender ao disposto na
lei quanto aos inativos que comprovem os requisitos necessários
ao reenquadramento na nova classe".

0006 . Processo:   0118442-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2001/155753. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200000000470 Procedimento Administrativo. Impetrante: Miguel
Zacharias Sobrinho. Advogado: Glaucio Antonio Pereira. Impe-
trado: Secretário de Estado da Administração e da Previdência
do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Osmann
de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 3848. Nº Livro: 89.
Julgado em: 15/08/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do Primei-
ro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a segurança, nos termos
acima definidos. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA -
PRAZO - DECADÊNCIA DO DIREITO NÃO VERIFICADA -
ALEGADA NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
- AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO - DECADÊN-
CIA EM RELAÇÃO A ESTE PEDIDO - DESNECESSIDADE,
ADEMAIS, DE SUA PARTICIPAÇÃO, POR NÃO SE TRATAR
DE MATÉRIA DE FATO - CUMULAÇÃO DE CARGOS - IM-
POSSIBILIDADE, MESMO EM CASO DE DOIS CARGOS
ESTADUAIS E UM FEDERAL - DISTINÇÃO ENTRE CAR-
GOS PÚBLICOS NÃO RECONHECÍVEL, SENDO VEDADA
SUA CUMULAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO DE PARTE DO
PEDIDO E ORDEM DENEGADA EM RELAÇÃO AO RES-
TANTE.

0007 . Processo:   0117700-8   Conflito de Competência Cível
(Gr)
Protocolo: 2001/143821. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000569 Declaratória. Suscitante: Juiz de
Direito da Comarca de Cianorte Vara Cível. Suscitado: Juiz de
Direito da Comarca de Cianorte Vara Infância Juventude de Fa-
mília e Anexos. Interessado: Marilza de Souza. Advogado: Caio
Mario Moreira Junior. Interessado: Claudio Jordani. Advogado:
Maximiliano Carrara Neto (Curador Especial). Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Nº Acórdão: 3849. Nº Livro: 89. Julgado em: 15/08/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do 1º Gru-
po de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer do conflito, declarando a com-
petência do juízo da Vara Cível da Comarca de Cianorte, nos
termos acima definidos. EMENTA:  EXTINÇÃO DE USUFRU-
TO - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - DIREITO REAL EM
DISCUSSÃO - MATÉRIA NÃO AFETA À VARA DE REGIS-
TROS PÚBLICOS  - PROSSEGUIMENTO NA VARA CÍVEL.

0008 . Processo:   0123709-8   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/57997. Comarca: Curitiba. Impetrante: Oksana
Banhuk Gonçalves. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia,
Gisele Soares, Artur de Abreu, Fatima Mirian Bortot. Impetrado:
Secretário de Estado da Administração e da Previdência. Órgão
Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira. Nº Acórdão: 3850. Nº Livro: 89. Julgado em: 15/
08/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do Primei-
ro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a segurança, nos termos
acima definidos. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA -
CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E
VENCIMENTOS - PROFESSORA ESTADUAL APOSENTADA
EM DOIS CARGOS - RETORNO À ATIVIDADE EM MAIS UM
CARGO DE MAGISTÉRIO, MEDIANTE CONCURSO PÚBLI-
CO - DECLARADA ILEGALIDADE DA ACUMULAÇÃO PELA
ADMINISTRAÇÃO - NORMA CONSTITUCIONAL TRANSI-
TÓRIA (ART. 11 DA EMENDA N. 20/98) - INTERPRETAÇÃO
DESFAVORÁVEL À SERVIDORA - VIOLAÇÃO DE DIREITO
NÃO CONFIGURADA - ORDEM DENEGADA.

0009 . Processo:   0105087-9/03   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/29977. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1050879 Apelação Civel.     Apelante: Ban-
co do Brasil SA.     Advogado: Márcio Antonio Sasso, Carlos
Murilo Paiva, Anito Rocha de Oliveira, Arlindo Menezes Moli-
na, João Otávio de Noronha.     Apelado: Marcos Battisti Archer,
Ricardo Battisti Archer.     Advogado: Joseane Luzia Silva.
Apelante: Marcos Battisti Archer, Ricardo Battisti Archer.
Advogado: Joseane Luzia Silva.     Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Márcio Antonio Sasso, Carlos Murilo Paiva, Arlindo
Menezes Molina, Anito Rocha de Oliveira, João Otávio de Noro-
nha. Embargante: Marcos Battisti Archer, Ricardo Battisti Archer.
Advogado: Joseane Luzia Silva. Embargado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Márcio Antonio Sasso, Carlos Murilo Paiva, Arlindo
Menezes Molina, Anito Rocha de Oliveira, João Otávio de Noro-
nha. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº
Acórdão: 3851. Nº Livro: 89. Julgado em: 15/08/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do Pri-
meiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
infringentes. EMENTA:  PROCESSO - EMBARGOS IN-
FRINGENTES - VOTO VENCIDO QUE RECONHECE O
CERCEAMENTO DE DEFESA COM O JULGAMENTO
ANTECIPADO - SUPOSTA NECESSIDADE DE PRODU-
ÇÃO DE OUTRAS PROVAS - PROVIDÊNCIA INADMIS-
SÍVEL - MATÉRIA JÁ DECIDIDA EM DEFINITIVO AO
SER JULGADO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TO PELO PRÓPRIO EMBARGANTE - PREVALÊNCIA
FORÇOSA DO VOTO MAJORITÁRIO - RECURSO NÃO
ACOLHIDO.
II Divisão de Processo Cível                 Emitido em 21/08/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03533

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandra Gaspar Berger 002 0122773-4
Alex Rafael Hoffling 004 0120993-8
Andrea Aranha Greco 001 0099643-8/03
Artur de Abreu 007 0076736-0/01
Assis Correa 005 0068307-4/02

006 0068307-4/01

Benedito Correa Braz Junior 005 0068307-4/02
006 0068307-4/01

Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 007 0076736-0/01
Carlos Botino Dourado 001 0099643-8/03
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 001 0099643-8/03
Christiane Vieira Nogueira 007 0076736-0/01
Cláudio César Machado Moreno 004 0120993-8
Dino Zambenedetti 003 0119719-5
Edwil Caliani 002 0122773-4
Eroulths Cortiano Junior 007 0076736-0/01
Estefania Maria de Q. Barboza 002 0122773-4
Fabiano Jorge Stainzack 002 0122773-4
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 005 0068307-4/02

006 0068307-4/01
Gabriel de Araújo Lima 005 0068307-4/02

006 0068307-4/01
Gisele Soares 007 0076736-0/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0122773-4
Isaias Zela Filho 005 0068307-4/02

006 0068307-4/01
Jaceguay F. d. L. Ribas 005 0068307-4/02

006 0068307-4/01
Jacinto Nelson de M. Coutinho 003 0119719-5
Jacqueline Rosadine de F. Leite 004 0120993-8
Jefferson Isaac João Scheer 003 0119719-5

007 0076736-0/01
Joel Geraldo Coimbra 005 0068307-4/02

006 0068307-4/01
007 0076736-0/01

Juliana Moter Araújo 001 0099643-8/03
Leila Denise Velasque Cruz 004 0120993-8
Louise Rainer Pereira Gionedis 001 0099643-8/03
Luis Anselmo Arruda Garcia 007 0076736-0/01
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0122773-4
Márcia Carla Pereira Ribeiro 003 0119719-5

005 0068307-4/02
Manoel José Lacerda Carneiro 001 0099643-8/03
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0122773-4
Marcelo Leal de Lima Oliveira 004 0120993-8
Marcos Aurélio de Lima 002 0122773-4
Mariana Carvalho Waihrich 001 0099643-8/03
Mauro Ribeiro Borges 002 0122773-4
Nestor Aparecido Malvezzi 005 0068307-4/02

006 0068307-4/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0122773-4
Rogério Distefano 005 0068307-4/02

006 0068307-4/01
Rosane Vida Canfield 005 0068307-4/02

006 0068307-4/01
Sérgio Botto de Lacerda 005 0068307-4/02

006 0068307-4/01
Silmara Bonatto 002 0122773-4
Ubirajara Ayres Gasparin 005 0068307-4/02

006 0068307-4/01

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0099643-8/03   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/69619. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível.
Ação Originária: 99643802 Embargos Infringentes.     Embargan-
te: Ubirajara Índio do Brasil Ferreira de Araújo.     Advogado:
Manoel José Lacerda Carneiro, Mariana Carvalho Waihrich.
Embargado: Bankboston Administradora de Cartões de Crédito
SC Ltda.     Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Julia-
na Moter Araújo, Louise Rainer Pereira Gionedis, Andrea Ara-
nha Greco, Carlos Botino Dourado. Embargante: Bankboston
Administradora de Cartões de Crédito SC Ltda. Advogado: Car-
men Gloria Arriagada Andrioli, Juliana Moter Araújo, Louise
Rainer Pereira Gionedis, Andrea Aranha Greco, Carlos Botino
Dourado. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 3725. Nº Livro: 78. Julgado em:
08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO TAXADO DE CONTRADI-
TÓRIO - DEFEITO INEXISTENTE - MANIFESTAÇÃO CLA-
RAMENTE PROTELATÓRIA - MULTA DE 10% DO VALOR
DA CAUSA, EM FAVOR DO EMBARGADO, ANTE A REI-
TERAÇÃO DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS  (ARTIGO
538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - EMBARGOS REJEI-
TADOS.

0002 . Processo:   0122773-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/47369. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Jovita Vitória Nascimento Mala-
chini. Advogado: Edwil Caliani. Impetrado: Secretário de Estado
da Administração. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço So-
cial Autônomo. Advogado: Mauro Ribeiro Borges, Marcos Au-
rélio de Lima, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jor-
ge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Silmara Bonatto. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 3726. Nº Livro: 78. Julgado em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conceder a segurança impetrada, tor-
nando definitiva a liminar. EMENTA: MANDADO DE SEGU-
RANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVISTAS NA LEI ESTADU-
AL N. 12.398, DE 30-12-98 - SISTEMA DE SEGURIDADE
FUNCIONAL DO ESTADO DO PARANÁ - TRANSFORMA-
ÇÃO DO IPE EM SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO, DENO-
MINADO PARANAPREVIDÊNCIA - ATO ADMINISTRATI-
VO CONSUBSTANCIADO EM LEI CUJA CONSTITUCIONA-
LIDADE ESTÁ SENDO PERQUERIDA DENTRO DO COM-
PETENTE PROCESSO - OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E
CERTO DA IMPETRANTE, SANÁVEL VIA WRIT - SUSPEN-
SÃO DA EFICÁCIA LEGAL - CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR
CONCEDIDA, TORNANDO DEFINITIVA A SEGURANÇA
PLEITEADA.

0003 . Processo:   0119719-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/8877. Comarca: Curitiba. Ação Originária: 4313
Decreto. Impetrante: Mari Lúcia Stocco Ulson. Advogado: Dino
Zambenedetti. Impetrado: Secretário de Estado da Educacao,
Chefe do Núcleo Regional de Educação da Região Metropolita-
na Sul de Curitiba. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:

Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João Sche-
er, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 3727.
Nº Livro: 78. Julgado em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, preliminarmente, declarar a ilegitimidade
passiva do Chefe do Núcleo Regional de Educação da Região
Metropolitana Sul de Curitiba, e, no mérito, conceder, em defini-
tivo, a segurança. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXCLUSÃO DA DEMANDA.
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PÚBLICO. ELEIÇÃO DE
DIRETORIA. ART. 5º, §2º, DO DECRETO ESTADUAL 4.569,
DE 14.08.2001. NOMEAÇÃO. RECUSA. MANDATO DE VE-
READOR. ART. 38, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LI-
CENCIAMENTO. COMPATIBLIDADE DE HORÁRIOS. ILE-
GALIDADE CONFIGURADA. SEGURANÇA CONCEDIDA.
Mostra-se ilegal a limitação imposta pelo  art. 5º, §2º, do Decreto
nº 4.569 de 14.08.2001,  que condiciona a nomeação do cargo de
diretoria de entidade de ensino público ao licenciamento do man-
dato de vereador. De acordo com o art. 38, III, da Constituição
Federal, só seria aplicável à espécie a limitação relativa à compa-
tibilidade de horários, inocorrente no caso em tela. Configurada
a ilegalidade da conduta da autoridade apontada como coatora,
concede-se a segurança, em definitivo.

0004 . Processo:   0120993-8   Exceção de Suspeição Cível (Gr)
Protocolo: 2001/49190. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000155 Exceção de Suspeição. Excipi-
ente: B. C. B. S.. Advogado: Jacqueline Rosadine de Freitas Lei-
te, Alex Rafael Hoffling, Leila Denise Velasque Cruz. Excepto:
M. H. V. T.  - Juiz de Direito. Interessado: A. C.. Advogado:
Marcelo Leal de Lima Oliveira, Cláudio César Machado More-
no. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 3728. Nº Livro: 78. Julgado em: 08/
08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, rejeitar a exceção.

0005 . Processo:   0068307-4/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/65564. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 683074
Ação Rescisória.     Autor: Estado do Paraná.     Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda, Joel Geraldo Coimbra, Ubirajara Ayres Gaspa-
rin, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Rogério Distefano.     Réu:
Roseli Salete Vieira Pinto, Renato Vieira, Maria Helena Vieira,
Elias Michel Habib, Casemiro Henrique Teilo, Domingos Fer-
nando Alfonso, Celso Medrek, Flávio Augusto Escobar, Luiz
Carlos Zorzi, Fátima Cristina Néo São Marcos, Ivone Bruschz
França das Neves, Ines Prantl dos Santos Pereira, Jorge Luiz de
Lima, Julio Cezar Val Carneri, Zalmur Graczyk Vida, Josemar
Manente de Oliveira, Carlos Augusto Schinemann, Marli Teresi-
nha Perkowski, Saulo Cezar Leal, Mauricio Jorge Schenfeld Lo-
pes, Murilo Maciel de Lima, Adalberto Portes de Freitas, Nilson
dos Santos Pereira, Newton Medeiros de Mello, Pascoal Simer-
mann Andreoli, Sérgio Banchis, Celia Regina Pires, Enock Cas-
tilho, Clarice Cristina Jungton, Liane Jane Chemin, Ivone do Rocio
Brustolin, Luiz Carlos de Poli, Diahir Ferreira Astord da Silva,
Marta Barbosa da Silva, Regina Célia Takahara Tozetti, Regina
Maria da Silva Gonçalves, Rosana de Souza, Sandra Regina Apo-
lonio, Carlos Alberto Issberner, Silmara de Vasconcelos Morais,
Vera Lucia de Souza Miranda, Ageneles de Jesus Canalles, Al-
fredo Braune Filho, Ananias Ferreira Sant' Ana, Aluizio de Sou-
za Araujo, Amadeu Ferreira Vidal, Zeilor Graczyk Vida, Vera
Lucia Miranda Flor.     Advogado: Jaceguay Feuerschuette de
Laurindo Ribas.     Réu: Creso de Oliveira Campos.     Advogado:
Jaceguay Feuerschuette de Laurindo Ribas, Rosane Vida Canfi-
eld.     Réu: Adelino de Faveri, Ademar Oliveira dos Santos,
Alvaro Ernesto Baggio, Antonio Barbosa Gimenes, Antonio Car-
los Lino, Antonio Carlos Pimpao Ferreira, Ariel Inácio Serra,
Basílio Muzeka, Benedito Jose Vieira, Carlito Mioto da Costa,
Carlos Altair Starke, Celia Camêlo Prosdócimo, Danilo João Fin-
zetto, Darci Bohn, Edvaldo Valerio de Oliveira, Francisco Lusto-
sa dos Santos Filho, Genésio Aparecido da Silva, Jamiro Dias,
Jefferson Starke, Jesus Canonice, João Maria Machado Zoellner,
Jorge Hanauie, Jorge Luiz Garret, Jorge Luiz Wladyka, Julio Cesar
de Lima e Silva, Laercio Camilo, Lázaro de Carvalho Ferreira,
Lourival da Silva Ferreira, Luiz Carlos dos Santos, Luiz Fernan-
do Belinski, Luiz Tomiello, Maria Francisca Vidal Machado,
Maria Sidney Medeiros Carvalho Luz, Natalino Oldakoski, Nel-
son Hideaki Ueno, Omir Faustino, Orlando Serra Rossi, Paulo
Cesar Starke, Paulo Everaldo Rodrigues, Paulo Jocélio de Lima,
Pedro Celso Ferreira, Pedro Cipriano dos Santos, Reinaldo de
Andrade, Renato Mucharki, Roberto Cunha Bittencourt, Sadi
Clovis Bruschi, Sergio Roberto Alves, Valter Aquino Pimentel,
Vanderlin Ribeiro, Vilmar Sedor Zapelini, Jeferson Raposo de
Mello, Marcos Aurélio Nascimento Teixeira, Divinair Ferreira
de Oliveira, Eduardo Ferreira de Miranda, Maria Celia de Qua-
dros, Evanir Maria Neumann.     Advogado: Gabriel de Araújo
Lima, Assis Correa, Isaias Zela Filho, Nestor Aparecido Malvez-
zi, Benedito Correa Braz Junior.     Réu: Aloysio Ferreira dos
Santos, Antonio Flor, Antonio Urbano Filho, Avelino Nunes So-
ares, Cirilo Bueno Silva, Daniel Francisco, Edivaldo Ursulino da
Silva, Edson Borges monteiro, Ernani Carvalho Luz, Ernesto
Chueryz, Gilberto Alves, Ivo Gonçalves, Izaias de Oliveira Mar-
tins, Jairo Macagnani, Jamur Justus Martin, José Camêlo de Al-
buquerque, José Luiz Anselmo, Luiz Valentin, Manoel Osni So-
ares da Costa, Maria da Silva Oliveira, Mario Alves de Lima,
Nerci de Oliveira Fernandes, Osmário Alves Cardoso, Oswaldo
Ramos de Souza, Valmir Gorniak, Vicente Kasperski, Volga Mi-
riam da Silva. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin, Márcia Carla Perei-
ra Ribeiro. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 3729. Nº Livro: 78. Julgado
em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do II Grupo de Câmaras
Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, rejeitar ambos os embargos opostos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. SÚ-
MULA 343 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICA-
BILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE. INTERPRETA-
ÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. DISSÍDIO JURISPRUDEN-
CIAL. TRIBUNAIS DIVERSOS. ORIENTAÇÃO SUMULADA.
DEPÓSITO INICIAL. MULTA. AÇÃO PROPOSTA PELO ES-
TADO. ART. 488, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL -  INEXIGIBILIDADE. EMBARGOS RE-
JEITADOS  1. Em ação rescisória, não se tratando de argüição de
inconstitucionalidade de lei que teria servido de fundamento ao
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acórdão rescindendo, mas, de discussão a respeito da constituci-
onalidade da interpretação de dispositivos legais constantes do
mesmo, aplicável a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal,
que prevê o não cabimento da ação, por ofensa à literal disposi-
ção de lei, quando a decisão rescindenda houver se baseado em
texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.  2. A exi-
gência da Súmula 343, de que o dissídio jurisprudencial envolva
Tribunais diversos, visa coibir o não conhecimento de ação resci-
sória nas hipóteses em que o dissenso se limitar a decisões de um
mesmo Tribunal, através de manifestação isolada, em verdadeira
exceção ao entendimento prevalente, o que não é caso de decisão
proferida com base em orientação sumulada pelo Tribunal, ainda
que posteriormente modificada.  3. Face à dispensa de depósito
prévio prevista no art. 488, parágrafo único, do Código de Pro-
cesso Civil, tratando-se de ação rescisória proposta pelo Estado
do Paraná, cuja atuação em juízo goza de presunção de interesse
público, é indevida a condenação do autor no pagamento de mul-
ta, tendo-se em conta a natureza sancionatória da mesma, visan-
do coibir abusos, e não, de indenizar os réus pelos prejuízos que
possam ter tido.

0006 . Processo:   0068307-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/64647. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 683074
Ação Rescisória.     Autor: Estado do Paraná.     Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda, Joel Geraldo Coimbra, Ubirajara Ayres Gaspa-
rin, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Rogério Distefano.     Réu:
Roseli Salete Vieira Pinto, Renato Vieira, Maria Helena Vieira,
Elias Michel Habib, Casemiro Henrique Teilo, Domingos Fer-
nando Alfonso, Celso Medrek, Flávio Augusto Escobar, Luiz
Carlos Zorzi, Fátima Cristina Néo São Marcos, Ivone Bruschz
França das Neves, Ines Prantl dos Santos Pereira, Jorge Luiz de
Lima, Julio Cezar Val Carneri, Zalmur Graczyk Vida, Josemar
Manente de Oliveira, Carlos Augusto Schinemann, Marli Teresi-
nha Perkowski, Saulo Cezar Leal, Mauricio Jorge Schenfeld Lo-
pes, Murilo Maciel de Lima, Adalberto Portes de Freitas, Nilson
dos Santos Pereira, Newton Medeiros de Mello, Pascoal Simer-
mann Andreoli, Sérgio Banchis, Celia Regina Pires, Enock Cas-
tilho, Clarice Cristina Jungton, Liane Jane Chemin, Ivone do Rocio
Brustolin, Luiz Carlos de Poli, Diahir Ferreira Astord da Silva,
Marta Barbosa da Silva, Regina Célia Takahara Tozetti, Regina
Maria da Silva Gonçalves, Rosana de Souza, Sandra Regina Apo-
lonio, Carlos Alberto Issberner, Silmara de Vasconcelos Morais,
Vera Lucia de Souza Miranda, Ageneles de Jesus Canalles, Al-
fredo Braune Filho, Ananias Ferreira Sant' Ana, Aluizio de Sou-
za Araujo, Amadeu Ferreira Vidal, Zeilor Graczyk Vida, Vera
Lucia Miranda Flor.     Advogado: Jaceguay Feuerschuette de
Laurindo Ribas.     Réu: Creso de Oliveira Campos.     Advogado:
Jaceguay Feuerschuette de Laurindo Ribas, Rosane Vida Canfi-
eld.     Réu: Adelino de Faveri, Ademar Oliveira dos Santos,
Alvaro Ernesto Baggio, Antonio Barbosa Gimenes, Antonio Car-
los Lino, Antonio Carlos Pimpao Ferreira, Ariel Inácio Serra,
Basílio Muzeka, Benedito Jose Vieira, Carlito Mioto da Costa,
Carlos Altair Starke, Celia Camêlo Prosdócimo, Danilo João Fin-
zetto, Darci Bohn, Edvaldo Valerio de Oliveira, Francisco Lusto-
sa dos Santos Filho, Genésio Aparecido da Silva, Jamiro Dias,
Jefferson Starke, Jesus Canonice, João Maria Machado Zoellner,
Jorge Hanauie, Jorge Luiz Garret, Jorge Luiz Wladyka, Julio Cesar
de Lima e Silva, Laercio Camilo, Lázaro de Carvalho Ferreira,
Lourival da Silva Ferreira, Luiz Carlos dos Santos, Luiz Fernan-
do Belinski, Luiz Tomiello, Maria Francisca Vidal Machado,
Maria Sidney Medeiros Carvalho Luz, Natalino Oldakoski, Nel-
son Hideaki Ueno, Omir Faustino, Orlando Serra Rossi, Paulo
Cesar Starke, Paulo Everaldo Rodrigues, Paulo Jocélio de Lima,
Pedro Celso Ferreira, Pedro Cipriano dos Santos, Reinaldo de
Andrade, Renato Mucharki, Roberto Cunha Bittencourt, Sadi
Clovis Bruschi, Sergio Roberto Alves, Valter Aquino Pimentel,
Vanderlin Ribeiro, Vilmar Sedor Zapelini, Jeferson Raposo de
Mello, Marcos Aurélio Nascimento Teixeira, Divinair Ferreira
de Oliveira, Eduardo Ferreira de Miranda, Maria Celia de Qua-
dros, Evanir Maria Neumann.     Advogado: Gabriel de Araújo
Lima, Assis Correa, Isaias Zela Filho, Nestor Aparecido Malvez-
zi, Benedito Correa Braz Junior.     Réu: Aloysio Ferreira dos
Santos, Antonio Flor, Antonio Urbano Filho, Avelino Nunes So-
ares, Cirilo Bueno Silva, Daniel Francisco, Edivaldo Ursulino da
Silva, Edson Borges monteiro, Ernani Carvalho Luz, Ernesto
Chueryz, Gilberto Alves, Ivo Gonçalves, Izaias de Oliveira Mar-
tins, Jairo Macagnani, Jamur Justus Martin, José Camêlo de Al-
buquerque, José Luiz Anselmo, Luiz Valentin, Manoel Osni So-
ares da Costa, Maria da Silva Oliveira, Mario Alves de Lima,
Nerci de Oliveira Fernandes, Osmário Alves Cardoso, Oswaldo
Ramos de Souza, Valmir Gorniak, Vicente Kasperski, Volga Mi-
riam da Silva. Embargante: Adelino de Faveri, Ademar Oliveira
dos Santos, Alvaro Ernesto Baggio, Antonio Barbosa Gimenes,
Antonio Carlos Lino, Antonio Carlos Pimpao Ferreira, Ariel Iná-
cio Serra, Basílio Muzeka, Benedito Jose Vieira, Carlito Mioto
da Costa, Carlos Altair Starke, Celia Camêlo Prosdócimo, Danilo
João Finzetto, Darci Bohn, Edvaldo Valerio de Oliveira, Francis-
co Lustosa dos Santos Filho, Genésio Aparecido da Silva, Jamiro
Dias, Jefferson Starke, Jesus Canonice, João Maria Machado
Zoellner, Jorge Hanauie, Jorge Luiz Garret, Jorge Luiz Wladyka,
Julio Cesar de Lima e Silva, Laercio Camilo, Lázaro de Carvalho
Ferreira, Lourival da Silva Ferreira, Luiz Carlos dos Santos, Luiz
Fernando Belinski, Luiz Tomiello, Maria Francisca Vidal Ma-
chado, Maria Sidney Medeiros Carvalho Luz, Natalino Oldakoski,
Nelson Hideaki Ueno, Omir Faustino, Orlando Serra Rossi, Pau-
lo Cesar Starke, Paulo Everaldo Rodrigues, Paulo Jocélio de Lima,
Pedro Celso Ferreira, Pedro Cipriano dos Santos, Reinaldo de
Andrade, Renato Mucharki, Roberto Cunha Bittencourt, Sadi
Clovis Bruschi, Sergio Roberto Alves, Valter Aquino Pimentel,
Vanderlin Ribeiro, Vilmar Sedor Zapelini, Jeferson Raposo de
Mello, Marcos Aurélio Nascimento Teixeira, Divinair Ferreira
de Oliveira, Eduardo Ferreira de Miranda, Maria Celia de Qua-
dros, Evanir Maria Neumann. Advogado: Gabriel de Araújo Lima,
Assis Correa, Isaias Zela Filho, Nestor Aparecido Malvezzi, Be-
nedito Correa Braz Junior. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 3729. Nº Li-
vro: 78. Julgado em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do II Grupo de Câmaras
Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, rejeitar ambos os embargos opostos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. SÚ-
MULA 343 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICA-
BILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE. INTERPRETA-
ÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. DISSÍDIO JURISPRUDEN-
CIAL. TRIBUNAIS DIVERSOS. ORIENTAÇÃO SUMULADA.
DEPÓSITO INICIAL. MULTA. AÇÃO PROPOSTA PELO ES-
TADO. ART. 488, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL -  INEXIGIBILIDADE. EMBARGOS RE-

JEITADOS  1. Em ação rescisória, não se tratando de argüição de
inconstitucionalidade de lei que teria servido de fundamento ao
acórdão rescindendo, mas, de discussão a respeito da constituci-
onalidade da interpretação de dispositivos legais constantes do
mesmo, aplicável a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal,
que prevê o não cabimento da ação, por ofensa à literal disposi-
ção de lei, quando a decisão rescindenda houver se baseado em
texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.  2. A exi-
gência da Súmula 343, de que o dissídio jurisprudencial envolva
Tribunais diversos, visa coibir o não conhecimento de ação resci-
sória nas hipóteses em que o dissenso se limitar a decisões de um
mesmo Tribunal, através de manifestação isolada, em verdadeira
exceção ao entendimento prevalente, o que não é caso de decisão
proferida com base em orientação sumulada pelo Tribunal, ainda
que posteriormente modificada.  3. Face à dispensa de depósito
prévio prevista no art. 488, parágrafo único, do Código de Pro-
cesso Civil, tratando-se de ação rescisória proposta pelo Estado
do Paraná, cuja atuação em juízo goza de presunção de interesse
público, é indevida a condenação do autor no pagamento de mul-
ta, tendo-se em conta a natureza sancionatória da mesma, visan-
do coibir abusos, e não, de indenizar os réus pelos prejuízos que
possam ter tido.

0007 . Processo:   0076736-0/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/84722. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
767360 Mandado de Segurança.     Impetrante: APP Sindicato
dos Professores das Redes Públicas Estadual e Municipais no
Paraná.     Advogado: Gisele Soares, Carlos Bernardo Carvalho
de Albuquerque, Luis Anselmo Arruda Garcia, Artur de Abreu,
Christiane Vieira Nogueira.     Impetrado: Secretário de Estado da
Administração.     Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado:
Eroulths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João Scheer, Joel Ge-
raldo Coimbra. Agravante: APP Sindicato dos Professores das
Redes Públicas Estadual e Municipais no Paraná. Advogado:
Gisele Soares, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque, Luis
Anselmo Arruda Garcia, Artur de Abreu, Christiane Vieira No-
gueira. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 3730. Nº Livro: 78. Julga-
do em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agra-
vo regimental. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL EM AU-
TOS DE MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DO IMPE-
TRANTE APRECIADO EM DECISÃO, SEM INTERPOSIÇÃO
DE RECURSO. NOVA APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO SEM NENHUM
FUNDAMENTO RELEVANTE CAPAZ DE POSSIBILITAR O
EXERCÍCIO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO. PRECLUSÃO
CONSUMATIVA. OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

II Divisão de Processo Cível                Emitido em 21/08/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03542

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Carlyle Popp 001 0101871-5
José Cid Campelo 001 0101871-5

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0101871-5   Ação Rescisória (Gr)
     Protocolo: 2000/137924. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 9100000614 Cominatória. Autor: Squan-
tum Administradora de Bens Ltda. Advogado: Carlyle Popp. Réu:
Marcelo do Amaral Lupion, Vera Maria Pimpão Amaral Lupion,
Moysés Lupion Neto, Maurício do Amaral Lupion. Advogado:
José Cid Campelo. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Des. Sidney Mora. Vista
Advogado: José Cid Campelo (PR001897)

II Divisão de Processo Cível                 Emitido em 21/08/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.03519

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Claudine Aparecido Terra 001 0120015-9

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0120015-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
     Protocolo: 2002/12050. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000317 Arrolamento. Impetrante: José
Carlos Torejani, Ângela Aparecida Pinhoti Torejani. Advogado:
Claudine Aparecido Terra. Impetrado: Juiz de Direito da Comar-
ca de Andirá. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Re-
lator: Des. Cordeiro Cleve. Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Nº Acórdão: 1061. Nº Livro: 35. Julgado em:
15/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Ter-
ceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em extinguir o mandado de
segurança, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  MANDA-
DO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL PASSÍVEL
DE RECURSO. INVIABILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART.
5º, INC. II, DA LEI Nº 1.533/51. O mandado de segurança não é
sucedâneo do recurso adequado, previsto em lei.

II Divisão de Processo Cível                Emitido em 21/08/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.03520

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Bomfim 001 0122385-4
Claudia Beatriz Valério Nissel 002 0124911-2/02
Dalmi Maria de Oliveira 001 0122385-4
Jefferson Isaac João Scheer 001 0122385-4
José Augusto Araújo de Noronha 002 0124911-2/02
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0122385-4
Robson Zanetti 001 0122385-4

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0122385-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/41609. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200000000639 Portaria. Impetrante: Milton Sergio Julião Ama-
tuzzi. Advogado: Adriana Bomfim, Robson Zanetti. Impetrado:

Secretário da Saúde do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Dalmi Maria de Oliveira, Jefferson Isaac
João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: IV
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão:
36. Nº Livro: 2. Julgado em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes do Quarto Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar proce-
dente a presente ação de mandado de segurança a fim de confir-
mar a liminar que determinou à Secretaria de Estado da Saúde
Pública do Estado do Paraná que forneça ao  impetrante a medi-
cação necessária ao seu tratamento, mediante apresentação de
receita médica. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA -
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO ESSENCIAL À SAU-
DE DO IMPETRANTE - DEVER DO ESTADO DE PRESTAR
ASSISTÊNCIA À SAÚDE, INCLUSIVE FARMACOLÓGICA -
IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA DE AQUISIÇÃO COM-
PROVADA PELO BENEFICIADO - PRESCRIÇÃO MÉDICA
COMPROVADA - LIMINAR DEFERIDA - SEGURANÇA
CONCEDIDA. O direito a saúde, insculpido no artigo 196 da
Constituição Federal, é imperativo e deve ser assegurado pelo
Estado através do fornecimento  de medicamento prescrito por
médico, à pessoa portadora de doença grave, que comprove não
dispor de recursos para adquiri-lo, sob pena de colocar em risco
sua vida.

0002 . Processo:   0124911-2/02   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/80385. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1249112 Mandado de Segurança.     Impetrante: Antônio Lopes
de Noronha Filho.     Advogado: Claudia Beatriz Valério Nissel.
Impetrado: Procurador Geral do Estado, Presidente do Conselho
Superior da Procuradoria Geral do Estado. Agravante: Antônio
Lopes de Noronha Filho. Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha, Claudia Beatriz Valério Nissel. Órgão Julgador: IV
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão:
37. Nº Livro: 2. Julgado em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do IV
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná por maioria de votos em dar parcial provimento ao agravo
regimental apenas para reserva de vaga ao impetrante, sem preju-
ízo da continuidade do certame. EMENTA:  MANDADO DE
SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - LIMINAR - INDE-
FERIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - NULIDADES
ADMINISTRATIVAS E DE QUESTÕES DE PROVA  - INSU-
BISTÊNCIA NO ÂMBITO DA LIMINAR - REQUISITOS QUE
NÃO SE MOSTRAM PRESENTES - PROVIMENTO PARCIAL
DO RECURSO PARA RESERVA DE VAGA AO IMPETRAN-
TE, SEM PREJUÍZO DA CONTINUIDADE DO CERTAME.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 21/08/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.03524

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Artur de Abreu 001 0127006-8
Fatima Mirian Bortot 001 0127006-8
Gisele Soares 001 0127006-8
Luis Anselmo Arruda Garcia 001 0127006-8
Rene Pelepiu 001 0127006-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0127006-8   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
     Protocolo: 2002/96141. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000074 Despacho. Impetrante: Marilene Seidel Silva.
Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Artur de
Abreu, Fatima Mirian Bortot, Rene Pelepiu. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Administração e da Previdência do Paraná. Ór-
gão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho:
VISTOS. 1 - Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por
MARILENE SEIDEL SILVA, contra ato do SENHOR SECRE-
TÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊN-
CIA DO PARANÁ que determina a suspensão do pagamento, a
partir de maio de 2002, dos seus vencimentos relativos ao cargo
de Professor PP04-92, LF 03. Tal providência foi tomada sob o
argumento de ilegalidade da cumulação dos proventos e venci-
mentos percebidos pela Impetrante. Alega que fazia jus à cumu-
lação de dois proventos de aposentadoria e um vencimento de
professora posto que, aprovada no concurso público que a habili-
tou para tanto antes do advento da Emenda Constitucional (EC)
nº 20, estaria amparada pelo seu artigo 11. Pediu a concessão de
liminar com o fim de forçar a Administração Pública ao paga-
mento do que lhe seria devido caso não existisse a determinação
do impetrado. 2  Em cognição sumária, não vislumbro "fummus
boni iuris", o que motivaria a concessão da medida liminar. Mal-
grado a aprovação da servidora tenha se dado antes do advento
da EC nº 20, entende-se corretamente que, ao teor do artigo 37 §
10º da Constituição e artigo 11 da EC 20/98, é possível a cumula-
ção de um provento de aposentadoria com vencimento de servi-
dor da ativa em tendo sido aprovado em concurso anterior ao
advento da Emenda. Contudo, as normas de transição não con-
templam a possibilidade de cumulação de dois cargos inativos
com um da ativa. Veja-se jurisprudência deste Tribunal de Justi-
ça: "MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SER-
VIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PROFESSOR. ACÚMULO DE
PROVENTOS DE DOIS CARGOS INATIVOS COM OS VEN-
CIMENTOS DE DOIS CARGOS ATIVOS. IMPOSSIBILIDA-
DE. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL. DIREITO LÍQUIDO E
CERTO NÃO CONFIGURADO. ARTS. 37, XVI, § 10 DA CF E
11 DA EMENDA CONST. N. 20/98. INEXISTÊNCIA DE DI-
REITO ADQUIRIDO. Na ordem jurídica atual, ainda com o ad-
vento da Emenda Constitucional n. 20/98 (observado, especial-
mente, seu art. 11) é vedada ao servidor público aposentado, que
retornou legitimamente à ativa, a percepção cumulativa de pro-
ventos e vencimentos além dos limites sistematicamente determi-
nados para a acumulação no período ativo, que é de dois cargos
(CF art. 37, XVI e XVII e § 10). Nessa razão, direito líquido e
certo não se caracteriza em prol do professor que pretende perce-
ber proventos de aposentadoria correspondentes a dois cargos,
cumulativamente com os vencimentos de um cargo ativo (ac. nº
760, III Grupo). Segurança denegada, cassando-se a liminar." (Ac.
821, III Grupo de Câmaras Cíveis, Rel. Des. Accácio Cambi).
Ademais, pelos documentos acostados com a inicial, percebe-se
que foi dada à Impetrante oportunidade de escolha da remunera-
ção que pretendia ver afastada (fl.56), sendo que ela não fez sa-
ber da sua opção. Deste modo, "não concedo a liminar" requeri-
da. "Notifiquem-se" a autoridade apontada a fim de que preste as

informações que entender necessárias, querendo, no prazo de 10
(dez) dias. A notificação do apontado como autoridade coatora
acarreta a citação da pessoa jurídica de direito público a qual
pertence, pelo que poderá o Estado do Paraná intervir como as-
sistente litisconsorcial. Após abra vista à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Curitiba, 20 de agosto de 2002. Des. CELSO RO-
TOLI DE MACEDO, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 21/08/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.03517

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acácio Corrêa Filho 008 0120899-5/02
Adelangela de Arruda M. Steudel 003 0109514-7/01
Adilson Luiz Ferreira 002 0107787-2/02
Adriano Rodrigo Brolim Mazini 024 0113782-4/02
Alcio Manoel de Sousa Figueiredo 020 0112269-2/02
Alessandra Gonçalves Mendes 012 0100762-7/02
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 011 0100375-4/02
Amarildo Miguel Leal 003 0109514-7/01
Antonio Augusto Castanheira Neia 014 0104345-2/04
Aparecida de Fátima de O. Costa 004 0114588-0/01
Arnaldo Alves da Cruz 001 0105117-2/02
Ary Bracarense Costa Junior 018 0111993-9/02

022 0112798-8/02
029 0118028-5/02

Benedito Gomes Barboza 024 0113782-4/02
Bernardete Maria de C. Leandro 013 0101933-0/04
Bruno Pedalino 012 0100762-7/02
Carla Zanellato Krzizanowski 002 0107787-2/02
Carlos Alberto Gomes Lemos 017 0110045-4/03
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 025 0114740-0/02
Celia Alejandra Pais 003 0109514-7/01
Cesar Augusto Gavron 024 0113782-4/02
Cesar Augusto Terra 002 0107787-2/02
Christiani Maria Sartori Barbosa 018 0111993-9/02

019 0112104-6/02
021 0112337-5/02
022 0112798-8/02
023 0113062-7/02
026 0116196-0/02
027 0116608-5/02
028 0116937-1/02
029 0118028-5/02
030 0118283-6/02

Cilene Maria Skora 002 0107787-2/02
Crismacleyton Pamplona 022 0112798-8/02

023 0113062-7/02
027 0116608-5/02
029 0118028-5/02

Cristiana Almeida de Camargo 002 0107787-2/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 004 0114588-0/01
Cristiane de Oliveira Azim 025 0114740-0/02
Cristina de Lima Assaf 017 0110045-4/03
Diego Santos Rossi 018 0111993-9/02

019 0112104-6/02
021 0112337-5/02
030 0118283-6/02

Dirlene de Andrade Hermann 003 0109514-7/01
Douglas Marcel Peres 005 0119583-5/01

006 0119583-5/02
Elizabete Laurindo Ortiz 001 0105117-2/02
Eric Garmes de Oliveira 018 0111993-9/02

021 0112337-5/02
022 0112798-8/02
023 0113062-7/02
026 0116196-0/02
028 0116937-1/02
030 0118283-6/02

Ernesto Antunes de Carvalho 005 0119583-5/01
006 0119583-5/02

Estevão Ruchinski 016 0108113-6/02
Fabio Goes Acerbi 018 0111993-9/02

019 0112104-6/02
021 0112337-5/02
022 0112798-8/02
023 0113062-7/02
026 0116196-0/02
027 0116608-5/02
028 0116937-1/02
029 0118028-5/02
030 0118283-6/02

Flávio Filizola Lima 004 0114588-0/01
Flaviano Belinati Garcia Perez 004 0114588-0/01
Flavio Bento 017 0110045-4/03
Francisco Juraci Bonatto 020 0112269-2/02
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 005 0119583-5/01

006 0119583-5/02
Geraldo Gonçalves de O. e. Alves 004 0114588-0/01
Gilvana Pessi Mayorca 016 0108113-6/02
Guilherme Kloss Neto 011 0100375-4/02
Hermeto Botelho Junior 020 0112269-2/02
Jacira Rosa Tonello 012 0100762-7/02
João Leonelho Gabardo Filho 002 0107787-2/02
João de Aquino Rotta 009 0121333-6/02
Joaquim Agnélo Cordeiro 004 0114588-0/01

025 0114740-0/02
Joaquim Antonio Cirino dos Santos 009 0121333-6/02
Joe Tennyson Velo 001 0105117-2/02
José Antonio Peres Gediel 001 0105117-2/02
José Carlos Vieira 017 0110045-4/03
José Cesar Valeixo Neto 008 0120899-5/02
José Domingues 015 0106682-8/02
José Luiz Costa Taborda Rauen 016 0108113-6/02
José Teodoro Alves 025 0114740-0/02
Jurandir Mariscal 019 0112104-6/02

026 0116196-0/02
027 0116608-5/02
028 0116937-1/02
029 0118028-5/02

Karin Cristina Borio Mancia 002 0107787-2/02
Karin Gerlinger Gomes 003 0109514-7/01
Kassiane Menchon M Endlich 010 0095936-2/02
Katia Naomi Yamada 017 0110045-4/03
Kleber Veltrini Tozzi 025 0114740-0/02
Laertes de Souza 015 0106682-8/02
Liz Danielle Peres de Oliveira 005 0119583-5/01
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006 0119583-5/02
Luís Henrique D. Escarmanhani 018 0111993-9/02

022 0112798-8/02
029 0118028-5/02

Lucilio da Silva 020 0112269-2/02
Luis Antonio Prandina Rodrigues 014 0104345-2/04
Luiz Carlos Leandro Filho 013 0101933-0/04
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 019 0112104-6/02

021 0112337-5/02
023 0113062-7/02
026 0116196-0/02
027 0116608-5/02
028 0116937-1/02
030 0118283-6/02

Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0105117-2/02
011 0100375-4/02

Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 008 0120899-5/02
Marcelo Adriano Taborda 002 0107787-2/02
Marco Antonio Padovani 016 0108113-6/02
Marco Aurelio Krefeta 003 0109514-7/01
Marcus Eduardo Peres da Silva 017 0110045-4/03
Maria Denise Martins 005 0119583-5/01

006 0119583-5/02
Maria Elzi de Mattos T. Banzzatto 002 0107787-2/02
Marilena Indira Winter 008 0120899-5/02
Marly Borges Domingues 015 0106682-8/02
Maurício Vitor Leone de Souza 013 0101933-0/04
Maurici Antonio Ruy 016 0108113-6/02
Mauricio Vitor de Souza 013 0101933-0/04
Mauro Quilles Baldassarre 004 0114588-0/01
Milton Ricardo e Silva 007 0120223-1/01
Monroe Fabrício Olsen 008 0120899-5/02
Mustapha Redda 009 0121333-6/02
Nelson Paschoalotto 018 0111993-9/02

019 0112104-6/02
021 0112337-5/02
022 0112798-8/02
023 0113062-7/02
026 0116196-0/02
027 0116608-5/02
028 0116937-1/02
029 0118028-5/02
030 0118283-6/02

Odilon Reinhardt 016 0108113-6/02
Patricia de Barros C. Casillo 011 0100375-4/02
Paulo Roberto Barbieri 005 0119583-5/01

006 0119583-5/02
Pedro Henrique Xavier 024 0113782-4/02
Rômulo Ferreira da Silva 020 0112269-2/02
Ramon de Medeiros Nogueira 025 0114740-0/02
Renato Cardoso de Almeida Andrade 009 0121333-6/02
Roberta Peralto 010 0095936-2/02
Roberto Ferreira Filho 019 0112104-6/02

021 0112337-5/02
023 0113062-7/02
026 0116196-0/02
027 0116608-5/02
028 0116937-1/02
030 0118283-6/02

Roberto Peralto 010 0095936-2/02
Rogerio Costa 024 0113782-4/02
Romeu Felipe Bacellar Filho 009 0121333-6/02
Romeu Saccani 017 0110045-4/03
Ronaldo Gomes Neves 017 0110045-4/03
Rosaldo Jorge de Andrade 016 0108113-6/02
Sérgio Botto de Lacerda 011 0100375-4/02
Santino Ruchinski 016 0108113-6/02
Sidney Francisco Gazola Junior 012 0100762-7/02
Simone Reis Nascimento 014 0104345-2/04
Solange Candida Wuicik 002 0107787-2/02
Solange Maria de Souza Chueiri 008 0120899-5/02
Suzana Guimarães Maranho 024 0113782-4/02
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 016 0108113-6/02
Ubirajara Ayres Gasparin 011 0100375-4/02
Valdir Judai 004 0114588-0/01

025 0114740-0/02
Valeria Zulmira Cinesi 012 0100762-7/02
Vanessa Barros de Sousa 016 0108113-6/02
Vera Lúcia Pereira Andrade 025 0114740-0/02
Zuldemar Souza Q. d. Sant'anna 008 0120899-5/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:   0105117-2/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/88692. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
105117201 Embargos Infringentes. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Joe Tennyson Velo,
José Antonio Peres Gediel. Recorrido: Gotardo Angelo Gerum.
Advogado: Elizabete Laurindo Ortiz, Arnaldo Alves da Cruz.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:   0107787-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/104264. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1077872 Apelação Civel. Recorrente: Berman
SA - Engenharia e Construções. Advogado: Adilson Luiz Ferrei-
ra, Solange Candida Wuicik, Cristiana Almeida de Camargo,
Marcelo Adriano Taborda, Karin Cristina Borio Mancia. Recor-
rido: Edith Maria Pellanda. Advogado: João Leonelho Gabardo
Filho, Cesar Augusto Terra. Interessado: Gustavo Daniel Ber-
man, Elizabeth Thá Berman. Advogado: Cilene Maria Skora,
Maria Elzi de Mattos Teixeira Banzzatto, Carla Zanellato Krzi-
zanowski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:   0109514-7/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/85619. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1095147 Apelação Civel. Recorrente:
Clementino Vilmar Rodrigues. Advogado: Marco Aurelio Krefe-
ta. Recorrido: Universidade Estadual de Ponta Grossa. Advoga-
do: Karin Gerlinger Gomes, Adelangela de Arruda Moura Steu-
del, Amarildo Miguel Leal, Celia Alejandra Pais, Dirlene de An-
drade Hermann. Interessado: Chefe da Divisão de Recursos Hu-
manos da Uepg. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:   0114588-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/77476. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1145880 Apelação Civel. Recorrente: BMG
SA. Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Beli-
nati Garcia Perez. Recorrido: Joaquim Gonçalves. Advogado:

Joaquim Agnélo Cordeiro, Valdir Judai. Interessado: Agência
Amazonas Ltda. Advogado: Geraldo Gonçalves de Oliveira e
Alves, Flávio Filizola Lima, Aparecida de Fátima de Oliveira
Costa, Mauro Quilles Baldassarre. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0005 . Processo:   0119583-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/103183. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1195835 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Geraldo Bonnevialle Braga Araújo, Liz
Danielle Peres de Oliveira, Douglas Marcel Peres, Paulo Roberto
Barbieri, Ernesto Antunes de Carvalho. Recorrido: Kaled Mah-
mud Charkieh. Advogado: Maria Denise Martins. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0119583-5/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/103182. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1195835 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Geraldo Bonnevialle Braga Araújo, Liz
Danielle Peres de Oliveira, Douglas Marcel Peres, Paulo Roberto
Barbieri, Ernesto Antunes de Carvalho. Recorrido: Kaled Mah-
mud Charkieh. Advogado: Maria Denise Martins. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:   0120223-1/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/81453. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1202231 Mandado de Segurança. Recorrente: Sonia Maria Mu-
nhoz da Rocha e Silva. Advogado: Milton Ricardo e Silva. Re-
corrido: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 8ª Vara Cível.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo:   0120899-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/98978. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível.
Ação Originária: 1208995 Apelação Civel. Recorrente: Expresso
Catarinense de Transportes Ltda. Advogado: Solange Maria de
Souza Chueiri, Acácio Corrêa Filho, Marilena Indira Winter,
Monroe Fabrício Olsen. Recorrido: Espólio de Daniel de Olivei-
ra Silva, Amélia do Nascimento Santos. Advogado: José Cesar
Valeixo Neto, Zuldemar Souza Quadros de Sant'anna, Márcia
Regina Nunes de Souza Valeixo. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0009 . Processo:   0121333-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/65739. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível.
Ação Originária: 1213336 Agravo de Instrumento. Recorrente:
General Motors do Brasil Ltda. Advogado: Joaquim Antonio Ci-
rino dos Santos, Mustapha Redda, João de Aquino Rotta. Recor-
rido: Renato Lopes de Paiva. Advogado: Romeu Felipe Bacellar
Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias
0010 . Processo:   0095936-2/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/106517. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 95936201 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Centro Norte Construções e Empreendimentos Ltda. Ad-
vogado: Roberto Peralto, Roberta Peralto. Agravado: Juraci de
Cassia Araujo Tavares, Gerson Luiz Tavares, Ivaneide Terezinha
Leão Cangussu, Eudd Ronnie Cangussu, José Martins da Gama,
Lenir Blasques de Souza, Isimar Maschio, Simone Cavalcante
Maschio, Jeferson Ferreira de Carvalho, Luciane Rodrigues dos
Santos Carvalho, Renato Paulino Pinto, Lidia Borsuk Paulino
Pinto, Lucia Gracia Figueiredo, Osmar Dias Leite, Rosimeire de
Fátima Magri Leite, Obélio Alves de Souza, Dinah Gonçalves de
Souza, Anderson Marcio Toniol, Marcia Cristina Gonçalves, Vera
Lucia Barbosa Honório, Eronilde Marqueti, Daniel Assis de Oli-
veira, Maria Marlene da Rocha Oliveira. Advogado: Kassiane
Menchon M Endlich

0011 . Processo:   0100375-4/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/99462. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 100375401 Recurso Especial Civel. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de
Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Agravado: Claudio Ruaro. Advogado: Guilherme Kloss Neto, Al-
fredo de Assis Gonçalves Neto, Patricia de Barros Correia Casillo

0012 . Processo:   0100762-7/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/107670. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 100762701 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Revplast - Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Sidney
Francisco Gazola Junior. Agravado: Alfredo Luiz Garcia Lopes
Canezin. Advogado: Jacira Rosa Tonello, Alessandra Gonçalves
Mendes, Bruno Pedalino, Valeria Zulmira Cinesi

0013 . Processo:   0101933-0/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/105235. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 101933003 Recurso Especial Civel. Agravante:
Sindicato dos Estivadores de Paranaguá e Pontal do Paraná. Advo-
gado: Mauricio Vitor de Souza, Maurício Vitor Leone de Souza.
Agravado: Adair Barbosa Ramos, Ademir Assis de Andrade, Ade-
mir Martins, Alceu Ari da Cruz Junior, Aníbal Antonio de Araújo
Roque, Carlos Roberto Rodrigues Barbosa, Celso Constantino, De-
omar Machado, Eduardo José Cardoso, Erivelto Gonçalves Baracy,
Francisco Carlos de Oliveira, Gastão Luiz Marques, Helynilton Al-
ves Fernandes, Israel Moreira Godoy, Jaime Rocha, Jair Ferreira da
Silva, Jamil Vieira dos Santos, Jorge Lamartine Tozzo, Luiz Carlos
Pereira, Luiz Cesar Santos, Luiz Fernando dos Santos, Mário Gon-
çalves Martins, Nelson Adriano Sobrinho, Nereusi Gomes, Ricardo
Francelino Pinto. Advogado: Bernardete Maria de Carvalho Lean-
dro, Luiz Carlos Leandro Filho

0014 . Processo:   0104345-2/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/106453. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 104345203 Recurso Especial Civel. Agravante:
Florisvaldo Rodrigues de Almeida. Advogado: Simone Reis Nas-
cimento, Luis Antonio Prandina Rodrigues. Agravado: Alvir Al-
ves de Paula. Def.Público: Antonio Augusto Castanheira Neia

0015 . Processo:   0106682-8/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/107396. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.

Ação Originária: 106682801 Recurso Especial Civel. Agravante:
Valdir Adami, Tânia de Castro Adami. Advogado: Marly Borges
Domingues, José Domingues. Agravado: Osmair Farias Martins.
Advogado: Laertes de Souza

0016 . Processo:   0108113-6/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/107390. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 108113601 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Padovani Hotelaria Ltda. Advogado: Marco Antonio Pa-
dovani, Estevão Ruchinski, Santino Ruchinski, Gilvana Pessi
Mayorca, Vanessa Barros de Sousa. Agravado: Companhia de
Saneamento do Paraná - SANEPAR. Advogado: Maurici Anto-
nio Ruy, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Ta-
deu Donizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade

0017 . Processo:   0110045-4/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/106075. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 110045402 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Instituto Filadélfia de Londrina. Advogado: Ronaldo Go-
mes Neves, Katia Naomi Yamada, Carlos Alberto Gomes Lemos,
Cristina de Lima Assaf, Flavio Bento. Agravado: Miriam Nagata
Kawanishi. Advogado: Romeu Saccani, José Carlos Vieira, Mar-
cus Eduardo Peres da Silva

0018 . Processo:   0111993-9/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/107743. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 111993901 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Ma-
ria Sartori Barbosa, Fabio Goes Acerbi, Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi. Agravado: João Jair
Boldrin, Aloísio Vitali. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior,
Luís Henrique Delgado Escarmanhani

0019 . Processo:   0112104-6/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/106540. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 112104601 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Ma-
ria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Fabio Goes Acerbi,
Diego Santos Rossi, Jurandir Mariscal. Agravado: Elzira Mace-
do Salazar ME, Miyasaki e Oki Ltda. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho
0020 . Processo:   0112269-2/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/106942. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 112269201 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Maria Fervença Guimarães, Nilcemar de Oliveira Guima-
rães, Nadimar Oliveira Guimarães Richter. Advogado: Francisco
Juraci Bonatto, Rômulo Ferreira da Silva, Alcio Manoel de Sou-
sa Figueiredo. Agravado: Maria Neuza da Silva. Advogado: Lu-
cilio da Silva, Hermeto Botelho Junior

0021 . Processo:   0112337-5/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/106552. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 112337501 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Ma-
ria Sartori Barbosa, Fabio Goes Acerbi, Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi. Agravado: Luiz Delfi-
no Alonso, Hospital Lar Cirúrgica Ltda. Advogado: Luiz Gusta-
vo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

0022 . Processo:   0112798-8/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/106551. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 112798801 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Ma-
ria Sartori Barbosa, Crismacleyton Pamplona, Eric Garmes de
Oliveira, Nelson Paschoalotto, Fabio Goes Acerbi. Agravado:
Valquiria Magda Pinto da Silva Grigoleti, Tamaoki e Cia Ltda.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado
Escarmanhani

0023 . Processo:   0113062-7/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/106550. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 113062701 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Christiani Maria Sartori Barbosa, Crismacleyton Pamplo-
na, Fabio Goes Acerbi, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes
de Oliveira. Agravado: Cláudio Cordeiro da Silva, Arnaldo
Krindges. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Ro-
berto Ferreira Filho

0024 . Processo:   0113782-4/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/106416. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 113782401 Recurso Especial Civel. Agravante: Ita-
colombo Indústria e Comércio de Minérios Ltda. Advogado: Pedro
Henrique Xavier. Agravado: Alfredo Strapasson. Advogado: Bene-
dito Gomes Barboza, Adriano Rodrigo Brolim Mazini, Rogerio Costa,
Cesar Augusto Gavron, Suzana Guimarães Maranho

0025 . Processo:   0114740-0/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/106321. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 114740001 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Carlos Vitor Mara-
nhão de Loyola, Vera Lúcia Pereira Andrade, Ramon de Medeiros
Nogueira, Cristiane de Oliveira Azim, Kleber Veltrini Tozzi. Agra-
vado: Carlos Roberto Moreira, Lupercio Luppi Junior. Advogado:
Valdir Judai, José Teodoro Alves, Joaquim Agnélo Cordeiro

0026 . Processo:   0116196-0/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/106549. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 116196001 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Pas-
choalotto, Fabio Goes Acerbi, Eric Garmes de Oliveira, Jurandir
Mariscal, Christiani Maria Sartori Barbosa. Agravado: Diorando
Egídio Roberto, Jair Barbosa de Souza. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

0027 . Processo:   0116608-5/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/104530. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 116608501 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Ma-
ria Sartori Barbosa, Crismacleyton Pamplona, Fabio Goes Acer-
bi, Nelson Paschoalotto, Jurandir Mariscal. Agravado: Valdemar
Fernandes Miron, Juaci Ungaretli. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho

0028 . Processo:   0116937-1/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/106544. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 116937101 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Fabio Goes
Acerbi, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Christia-
ni Maria Sartori Barbosa, Jurandir Mariscal. Agravado: Nivaldo
Aparecido Mataveli, Jairo Mazin. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho

0029 . Processo:   0118028-5/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/104870. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 118028501 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Ma-
ria Sartori Barbosa, Crismacleyton Pamplona, Fabio Goes Acer-
bi, Nelson Paschoalotto, Jurandir Mariscal. Agravado: Antônio
Carlos Badziak, Horácio Pereira Andrino. Advogado: Ary Bra-
carense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani

0030 . Processo:   0118283-6/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/106553. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 118283601 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda.. Advogado: Nelson Pas-
choalotto, Diego Santos Rossi, Eric Garmes de Oliveira, Fabio
Goes Acerbi, Christiani Maria Sartori Barbosa. Agravado: Athayde
Nery de Freitas, Percio Vargas da Rosa. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

Departamento Judiciário                    Emetido em 21/08/2002
Divisão do Órgão Especial
Pauta de Julgamento do dia 30/08/2002 13:30
Sessão Extraordinária - Órgão Especial
Relação No. 2002.03492 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão extraordinária do Órgão Especial
a realizar-se em 30/08/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.
Comunicado:
Os feitos eventualmente ADIADOS na sessão extraordinária do
Colendo Órgão Especial do dia 30/08/2002, inclusive aqueles em
que forem formulados pedidos de vista ou pedidos de preferên-
cia, constarão da PAUTA DE JULGAMENTO da sessão do dia
06/09/2002, independentemente de nova publicação.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Adenilson Cruz 026 0123387-2/01
Adyr Sebastião Ferreira 011 0116968-6/01
Alessandra Gaspar Berger 020 0116567-9
Alexandre Battini 020 0116567-9
Ana Claudia Finger França 001 0115153-1
Ana Lucia Bohmann 002 0116967-9
Ana Lucia de Figueiredo Demeterco 018 0115375-7
Andrey Herget 012 0065424-8/01
Anne Carolina Stipp Amador 007 0118104-0
Antenor Demeterco Neto 018 0115375-7
Antonio Cláudio de F. Demeterco 018 0115375-7
Ari Borges Monteiro 027 0082544-9/07
Augusto Jondral Filho 008 0118327-3

021 0118328-0
Ayrton Costa Loyola 017 0114610-7
Bernardo Moreira dos S. Macedo 012 0065424-8/01
Caprice Andretta Chechelaky 027 0082544-9/07
Carlos Frederico Viana Reis 004 0123821-9/01
Carlos Roberto Scalassara 002 0116967-9

011 0116968-6/01
024 0119358-2

Cassiano Luiz Iurk 020 0116567-9
Celso Araújo Guimarães 009 0113520-4
Celso Zamoner 002 0116967-9
Christian Trevisan Wendling 011 0116968-6/01
Clemerson Merlin Cleve 003 0109030-6
Edilson Avelar Silva 015 0109680-6
Eliane Clara Tosin 010 0113922-8
Ellen Patricia Chini 002 0116967-9
Emerson Gabardo 014 0108498-4
Eroulths Cortiano Junior 017 0114610-7
Fábio Vilela Euzébio 015 0109680-6
Floraci de Jesus Cordova Dluhosch 010 0113922-8
Gilmar Costa Vaz 019 0115401-2
Gisele da Rocha Parente Venancio 020 0116567-9
Ildefonso Bernardo Heisler 027 0082544-9/07
Iso Vieira de Medeiros 027 0082544-9/07
Ivan Aparecido Ruiz 028 0098632-1
Jacy Gabardo 027 0082544-9/07
Jaime Guzzo Junior 012 0065424-8/01
Jair Antonio Botura 027 0082544-9/07
Jefferson Isaac João Scheer 003 0109030-6

009 0113520-4
013 0114030-9/03
016 0113756-4
017 0114610-7
019 0115401-2

João Luiz Martins Esteves 002 0116967-9
João Roberto Santos Regnier 006 0075104-4
José Cicero Celestino 026 0123387-2/01
José Cid Campelo 017 0114610-7
José Dorival Bandeira 025 0122159-4
Juliana Torres Milani 011 0116968-6/01
Lauremar Anderson Talamini 016 0113756-4
Leonardo Medeiros Regnier 006 0075104-4
Leontamar Valverde Pereira 016 0113756-4
Lilian Didone 009 0113520-4
Lisemar Valverde Pereira 016 0113756-4
Luciano Giacomet 013 0114030-9/03
Luis Fernando L de Oliveira 019 0115401-2
Luis Fernando da Silva Tambellini 020 0116567-9
Luis Renato Carvalho Pinto 005 0070239-2
Luiz Flórido Alcântara 028 0098632-1
Márcia Carla Pereira Ribeiro 003 0109030-6

008 0118327-3



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 26/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 39

009 0113520-4
013 0114030-9/03
016 0113756-4
017 0114610-7
019 0115401-2
020 0116567-9
021 0118328-0

Magaly Simone Menz Guzzo 012 0065424-8/01
Mara Alice Gonçalves 002 0116967-9

011 0116968-6/01
024 0119358-2

Marcelene Carvalho da Silva Ramos 020 0116567-9
Marcello Nascimento Bacellar 003 0109030-6
Marcia Martins Onofre 007 0118104-0
Marcos Rogerio Lobo Colli 004 0123821-9/01
Marcus Vinicius Ali Amin 009 0113520-4
Maria Marta Renner Weber Lunardon 009 0113520-4

013 0114030-9/03
019 0115401-2

Mauricio Julio Farah 027 0082544-9/07
Mauro Ribeiro Borges 020 0116567-9
Nelson Luís Ribeiro 020 0116567-9
Olivar Coneglian 009 0113520-4
Osmann de Oliveira 016 0113756-4
Osmann de Santa Cruz Arruda 009 0113520-4
Paulo Roberto Burmester Muniz 020 0116567-9
Paulo Roberto Moreira G. Junior 020 0116567-9
Pedro Henrique Xavier 013 0114030-9/03
Ramez Amim 009 0113520-4
Raul Solheid 016 0113756-4
Reinaldo Caetano dos Santos 022 0122628-4
Renato Cardoso de Almeida Andrade 001 0115153-1

003 0109030-6
014 0108498-4

Rogério Oscar Botelho 007 0118104-0
Romeu Felipe Bacellar Filho 001 0115153-1

003 0109030-6
014 0108498-4

Ronaldo Antonio Botelho 007 0118104-0
Roosevelt Maurício Pereira 026 0123387-2/01
Sérgio Tadeu Covre Martinez 023 0087881-7
Sandro Balduino Morais 006 0075104-4
Sergio Luiz Mayer 005 0070239-2
Sergio Roberto Vosgerau 003 0109030-6
Silvana de Mello Gusso 012 0065424-8/01
Tania Mara Podgurski 016 0113756-4
Telma Elize Mioto Andrioli 003 0109030-6
Thais Melchioretto 010 0113922-8
Valter Salles do Nascimento 027 0082544-9/07

Recurso Ct Decisão Cons Magistratura(OE)
0001 . Processo:   0115153-1
Protocolo: 1999/85688.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 9900000161 Carta de
Ordem. Recorrente: Ana Maria Antunes. Advogado: Romeu Fe-
lipe Bacellar Filho, Ana Claudia Finger França, Renato Cardoso
de Almeida Andrade. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Gil Trotta Telles

Ação Direta de Inconstitucionalidade
0002 . Processo:   0116967-9
Protocolo: 2001/141032.   Comarca: Londrina. Ação Ori-
ginária: 9700006966 Lei Municipal. Autor: Prefeito Mu-
nicipal de Londrina. Advogado: Carlos Roberto Scalas-
sara, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patri-
cia Chini, João Luiz Martins Esteves. Interessado: Câ-
mara Municipal de Londrina. Advogado: Mara Alice Gon-
çalves. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Ulysses Lopes
Mandado de Segurança (OE)
0003 . Processo:   0109030-6
Protocolo: 2001/63550.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100000001 Ato Administrativo. Impetrante: Brasil Telecom
SA. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de
Almeida Andrade, Marcello Nascimento Bacellar, Sergio Rober-
to Vosgerau, Telma Elize Mioto Andrioli. Impetrado: Presidente
da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Clemerson Merlin Cleve, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

Agravo Regimental Cível
0004 . Processo:   0123821-9/01
Protocolo: 2002/69496.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1238219 Mandado de Segurança.     Impetrante: Valdir Azolini.
Advogado: Marcos Rogerio Lobo Colli, Carlos Frederico Viana Reis.
Impetrado: Secretário de Estado da Segurança Pública, Governador
do Estado do Paraná. Agravante: Valdir Azolini. Advogado: Marcos
Rogerio Lobo Colli, Carlos Frederico Viana Reis. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

Pedido de Intervenção (OE)
0005 . Processo:   0070239-2
Protocolo: 1998/60629.   Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 8700024531 Precatório Requisitório.
Requerente: Sociedade Bela Vista de Tiro ao Vôo. Advogado:
Sergio Luiz Mayer. Requerido: Município de União da Vitória.
Advogado: Luis Renato Carvalho Pinto. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Des.
Celso Rotoli de Macedo

Recurso Ct Decisão Cons Magistratura(OE)
0006 . Processo:   0075104-4
Protocolo: 1993/17367.   Comarca: Guarapuava. Ação Originá-
ria: 32034 Procedimento Administrativo. Recorrente: Carmen Huf.
Advogado: João Roberto Santos Regnier, Sandro Balduino Mo-
rais, Leonardo Medeiros Regnier. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Sidney Mora

Mandado de Segurança (OE)
0007 . Processo:   0118104-0
Protocolo: 2001/152661.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
980024727 Procedimento Administrativo. Impetrante: Leonício
Miguel Antônio de Farias. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho,
Rogério Oscar Botelho, Marcia Martins Onofre, Anne Carolina
Stipp Amador. Impetrado: Conselho da Magistratura. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Mandado de Segurança (OE)

0008 . Processo:   0118327-3
Protocolo: 2001/154195.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100010192 Lei. Impetrante: Sindicato dos Policiais Civis de
Londrina e Região - SINDIPOL. Advogado: Augusto Jondral Filho.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

Mandado de Segurança (OE)
0009 . Processo:   0113520-4
Protocolo: 2001/107403.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100004599 Decreto. Impetrante: J M Bueno e Simão Ltda, Águia
de Ouro Comercial Ltda, Trevo da Sorte Diversões Eletrônicas Ltda.
Advogado: Celso Araújo Guimarães, Osmann de Santa Cruz Arru-
da, Ramez Amim, Olivar Coneglian, Marcus Vinicius Ali Amin.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário de Estado
da Segurança Pública. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Maria Marta Renner Weber Lunardon, Jefferson Isaac João Scheer,
Márcia Carla Pereira Ribeiro, Lilian Didone. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Ação Direta de Inconstitucionalidade
0010 . Processo:   0113922-8
Protocolo: 2001/109871.   Comarca: Colombo. Ação Originária:
200000000291 Lei. Autor: Izabete Cristina Pavin. Advogado:
Eliane Clara Tosin, Floraci de Jesus Cordova Dluhosch. Interes-
sado: Câmara Municipal de Colombo. Advogado: Thais Melchi-
oretto. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Oto Spo-
nholz

Agravo Regimental Cível
0011 . Processo:   0116968-6/01
Protocolo: 2002/40510.   Comarca: Londrina. Ação Originária:
1169686 Ação Direta de Inconstitucionalidade.     Autor: Prefeito
Municipal de Londrina.     Advogado: Carlos Roberto Scalassara.
Interessado: Câmara Municipal de Londrina.     Advogado: Mara
Alice Gonçalves. Agravante: Sindicato dos Engenheiros no Esta-
do do Paraná. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Christian Tre-
visan Wendling, Juliana Torres Milani. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Oto Sponholz

Embargos de Declaração Cível
0012 . Processo:   0065424-8/01
Protocolo: 1999/123382.   Comarca: Chopinzinho. Ação Origi-
nária: 654248 Pedido de Intervenção.     Requerente: Procurador
Geral de Justiça do Estado do Paraná.     Requerido: Município
de São Jorge D'Oeste.     Advogado: Magaly Simone Menz Gu-
zzo, Jaime Guzzo Junior, Silvana de Mello Gusso, Bernardo
Moreira dos Santos Macedo.     Interessado: Angelo Ragnini.
Advogado: Andrey Herget. Embargante: Município de São Jorge
D'Oeste. Advogado: Magaly Simone Menz Guzzo, Jaime Guzzo
Junior, Silvana de Mello Gusso, Bernardo Moreira dos Santos
Macedo. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antônio
Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível
0013 . Processo:   0114030-9/03
Protocolo: 2002/18610.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1140309 Mandado de Segurança.     Impetrante: São Cipriano
Jogos Recreativos Ltda.     Advogado: Pedro Henrique Xavier,
Luciano Giacomet.     Impetrado: Governador do Estado do Para-
ná.     Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Maria Marta
Renner Weber Lunardon, Jefferson Isaac João Scheer.     Litis
Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro, Maria Marta Renner Weber Lunardon, Jefferson Isaac
João Scheer. Embargante: São Cipriano Jogos Recreativos Ltda.
Advogado: Pedro Henrique Xavier, Luciano Giacomet. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator
Convocado: Des. Ruy Fernando de Oliveira
Mandado de Segurança (OE)
0014 . Processo:   0108498-4
Protocolo: 2001/58955.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200000008590 Acórdão. Impetrante: Marcelo Rodrigues Doura-
do. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de
Almeida Andrade, Emerson Gabardo. Impetrado: Presidente do
Conselho da Magistratura do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

Mandado de Segurança (OE)
0015 . Processo:   0109680-6
Protocolo: 2001/69757.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1095801 Falência. Impetrante: A Quadra-
do e Cia Ltda. Advogado: Edilson Avelar Silva, Fábio Vilela Eu-
zébio. Impetrado: Desembargador Relator do autos de Agravo de
Instrumento 109580-1. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. J. Vidal Coelho

Mandado de Segurança (OE)
0016 . Processo:   0113756-4
Protocolo: 2001/108463.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
8900004952 Decreto. Impetrante: Agostinho Carlos Ferreira
Andrade Junior. Advogado: Tania Mara Podgurski. Impetrado:
Governador do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro, Osmann de Oliveira. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Osmann de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Litis Passivo: Sonia Maria Marus-
sig. Advogado: Raul Solheid. Litis Passivo: Gleidel Barbosa Lei-
te. Advogado: Leontamar Valverde Pereira, Lauremar Anderson
Talamini, Lisemar Valverde Pereira. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Des.
Celso Rotoli de Macedo

Mandado de Segurança (OE)
0017 . Processo:   0114610-7
Protocolo: 2001/117461.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100004313 Decreto. Impetrante: Jaime Lerner. Advogado: José
Cid Campelo. Impetrado: Presidente da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, Mesa da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná. Advogado: Ayrton Costa Loyola. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Eroulths Cortiano Junior, Jefferson Isa-
ac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

Mandado de Segurança (OE)
0018 . Processo:   0115375-7
Protocolo: 2001/124551.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100080262 Protocolo. Impetrante: Osmar Schinemann. Ad-
vogado: Antenor Demeterco Neto, Antonio Cláudio de Figueire-
do Demeterco, Ana Lucia de Figueiredo Demeterco. Impetrado:

Corregedor Geral da Justiça do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Mandado de Segurança (OE)
0019 . Processo:   0115401-2
Protocolo: 2001/125090.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100004599 Decreto. Impetrante: Mauá Diversões Eletrôni-
cas Ltda. Advogado: Gilmar Costa Vaz, Luis Fernando L de Oli-
veira. Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro,
Maria Marta Renner Weber Lunardon, Jefferson Isaac João Scheer.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Oto Sponholz

Mandado de Segurança (OE)
0020 . Processo:   0116567-9
Protocolo: 2001/136280.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Rogerio Distéfano. Advogado: Paulo
Roberto Burmester Muniz. Impetrado: Governador do Estado do
Paraná, Secretário de Estado da Administração, Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Ro-
cha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Ad-
vogado: Nelson Luís Ribeiro, Alessandra Gaspar Berger, Ale-
xandre Battini, Cassiano Luiz Iurk, Mauro Ribeiro Borges. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antônio Lopes de
Noronha

Mandado de Segurança (OE)
0021 . Processo:   0118328-0
Protocolo: 2001/154196.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100010192 Lei. Impetrante: Ademilson Antônio Alves Batis-
ta, Luiz Antônio Máximo, Davis Andrade de Oliveira da Cruz,
José Antônio Pinguelo, Roberto Hummig, Eli Almeida de Souza.
Advogado: Augusto Jondral Filho. Impetrado: Governador do
Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

Mandado de Segurança (OE)
0022 . Processo:   0122628-4
Protocolo: 2002/43553.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000103 Decreto. Impetrante: Crispin Nunes Martinez.
Advogado: Reinaldo Caetano dos Santos. Impetrado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Oto Sponholz

Ação Direta de Inconstitucionalidade
0023 . Processo:   0087881-7
Protocolo: 2000/5807.   Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 9900003198 Lei Municipal. Autor: Prefeito do
Município de Marechal Cândido Rondon. Advogado: Sérgio Ta-
deu Covre Martinez. Interessado: Câmara Municipal de Mare-
chal Cândido Rondon. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Sidney Mora

Ação Direta de Inconstitucionalidade
0024 . Processo:   0119358-2
Protocolo: 2002/5149.   Comarca: Londrina. Ação Originária:
200100008438 Lei. Autor: Prefeito do Município de Londrina.
Advogado: Carlos Roberto Scalassara. Interessado: Câmara Mu-
nicipal de Londrina. Advogado: Mara Alice Gonçalves. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator
Convocado: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Ação Direta de Inconstitucionalidade
0025 . Processo:   0122159-4
Protocolo: 2002/38143.   Comarca: Salto do Lontra. Ação Origi-
nária: 200100000009 Lei Municipal. Autor: Prefeito Municipal
de Salto do Lontra. Advogado: José Dorival Bandeira. Interessa-
do: Câmara Municipal de Salto do Lontra. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Agravo Regimental Cível
0026 . Processo:   0123387-2/01
Protocolo: 2002/78759.   Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1233872 Mandado de Segurança.     Impe-
trante: Espólio de Olavo Godoy.     Advogado: Roosevelt Maurí-
cio Pereira, Adenilson Cruz.     Impetrado: Desembargadora Re-
latora do Agravo de Instrumento sob nº  122871-5.     Litis Passi-
vo: Ricardo Adriano Rampazzo, Rangel Augusto Rampazzo, Se-
bastião Lázaro Rampazzo, Maria Aparecida Da Silva Rampazzo,
Elias Antônio Rampazzo, Iremar da Fonseca Rampazzo.     Ad-
vogado: José Cicero Celestino. Agravante: Ricardo Adriano Ram-
pazzo, Rangel Augusto Rampazzo, Sebastião Lázaro Rampazzo,
Maria Aparecida Da Silva Rampazzo, Elias Antônio Rampazzo,
Iremar da Fonseca Rampazzo. Advogado: José Cicero Celestino.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Embargos Infringentes Cível (OE)
0027 . Processo:   0082544-9/07
Protocolo: 2001/56831.   Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 825449 Ação Rescisória.     Autor: Walter Vargas
Gonçales, Amália Tomazine Vargas.     Advogado: Ildefonso Ber-
nardo Heisler, Jacy Gabardo, Iso Vieira de Medeiros.     Réu: Jose
Ricardo, Carmem Ricardo, Aparicio Ricardo, Ruth dos Santos
Ricardo, Aparecida Ricardo Valverde, Eleno Valverde.     Advo-
gado: Jair Antonio Botura, Valter Salles do Nascimento, Ari Bor-
ges Monteiro, Mauricio Julio Farah, Caprice Andretta Cheche-
laky.     Réu: Sebastiao Ricardo, Oriovaldo Ricardo, Cláudio Ri-
cardo, Pedro Ricardo, Neide Ricardo, Sinesia Ricardo, Nair Ri-
cardo, Iraci Ricardo Alves e Seu Marido, Ilza Ricardo Marcelino
e Seu Marido, Nilza Ricardo do Nascimento e Seu Marido, Hele-
na Ricardo Moreira Alves e Seu Marido, Adauto Ricardo, Apare-
cida Maria Ricardo.     Advogado: Valter Salles do Nascimento,
Ari Borges Monteiro. Embargante: Walter Vargas Gonçales,
Amália Tomazine Vargas. Advogado: Ildefonso Bernardo Heis-
ler, Jacy Gabardo, Iso Vieira de Medeiros. Embargado: Jose Ri-
cardo, Carmem Ricardo, Aparicio Ricardo, Ruth dos Santos Ri-
cardo, Aparecida Ricardo Valverde, Eleno Valverde. Advogado:
Jair Antonio Botura, Valter Salles do Nascimento, Ari Borges
Monteiro, Mauricio Julio Farah, Caprice Andretta Chechelaky.
Embargado: Sebastiao Ricardo, Oriovaldo Ricardo, Cláudio Ri-
cardo, Pedro Ricardo, Neide Ricardo, Sinesia Ricardo, Nair Ri-
cardo, Iraci Ricardo Alves e Seu Marido, Ilza Ricardo Marcelino
e Seu Marido, Nilza Ricardo do Nascimento e Seu Marido, Hele-
na Ricardo Moreira Alves e Seu Marido, Adauto Ricardo, Apare-
cida Maria Ricardo. Advogado: Valter Salles do Nascimento, Ari

Borges Monteiro. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Jesus Sarrão

Pedido de Intervenção (OE)
0028 . Processo:   0098632-1
Protocolo: 2000/103119.   Comarca: São João do Ivai. Ação Ori-
ginária: 9500001180 Precatório Requisitório. Requerente: Pro-
curador Geral de Justiça do Estado do Paraná. Requerido: Muni-
cípio de Godoy Moreira. Advogado: Luiz Flórido Alcântara. In-
teressado: Marcos Gevert. Advogado: Ivan Aparecido Ruiz, Luiz
Flórido Alcântara. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Oto Sponholz

Divisão do Órgão Especial                   Emitido em 21/08/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.03515

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandra Gaspar Berger 001 0106846-2
Alexandre Battini 001 0106846-2
Clovis José Gugelmin Distéfano 001 0106846-2
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0106846-2
Fajardo José Pereira Faria 002 0119776-0
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0106846-2
Marcia Martins Onofre 002 0119776-0
Mauro Ribeiro Borges 001 0106846-2
Murilo Lopes Buchmann 002 0119776-0
Nelson Luís Ribeiro 001 0106846-2
Rogério Oscar Botelho 002 0119776-0
Ronaldo Antonio Botelho 002 0119776-0
Vicente Paula Santos 002 0119776-0

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0106846-2   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/39748. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Antônio Soares Portugal Junior, Antô-
nio João Valério Filho, Clarice Metzner, Fábio Henrique dos Santos,
Gustavo Fonseca Swain Herdérico, Jozadaque Ribeiro Batista, Luiz
Carlos Costa, Luis Otávio Bottamedi, Luiz Roberto de Oliveira Za-
veri, Renata Coppi Anorozo, Reinaldo Araujo Sniecikoski. Advoga-
do: Clovis José Gugelmin Distéfano. Impetrado: Procurador Geral
de Justiça do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Litis Passivo: Pa-
ranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Nelson Luís
Ribeiro, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini, Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Mauro Ribeiro Borges. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Nº Acór-
dão: 5413. Nº Livro: 145. Julgado em: 17/05/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos,
conceder a segurança, para que seja assegurado aos impetrantes
o direito de não sofrerem o desconto previdenciário em percentu-
al acima de 10%, de acordo com a Lei Estadual nº 12.398/98.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - PARANAPREVI-
DÊNCIA - PENSIONISTAS - CONTRIBUIÇÃO - PREVIDEN-
CIÁRIA MAJORADA - COBRANÇA DE PERCENTUAIS DI-
FERENCIADOS DE 10% E 14% -  IMPOSSIBILIDADE -  A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL VEDA A UTILIZAÇÃO DO TRI-
BUTO COMO CONFISCO, O TRATAMENTO DIFERENCIA-
DO ENTRE CONTRIBUINTES (PRINCÍPIO DA ISONOMIA)
E A TRIBUTAÇÃO PROGRESSIVA DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS - DIREITO DOS IMPETRANTES AO
DESCONTO EFETUADO NOS MOLDES DA LEGISLAÇÃO
ANTERIOR - SEGURANÇA CONCEDIDA.

0002 . Processo:   0119776-0   Recurso Ct Decisão Cons
Magistratura(OE)
Protocolo: 1999/92588. Comarca: Campo Mourão. Ação Origi-
nária: 990003616 Pedido de Anexação. Recorrente: Ana Maria
Coledan. Advogado: Vicente Paula Santos. Recorrido: Rosimery
Kfuri Nunes. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Marcia Mar-
tins Onofre, Rogério Oscar Botelho, Fajardo José Pereira Faria,
Murilo Lopes Buchmann. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Nº Acórdão: 5414. Nº Livro: 145.
Julgado em: 17/05/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
SERVENTIA DO FORO EXTRAJUDICIAL. DESACUMULA-
ÇÃO E ACUMULAÇÃO DE OFÍCIOS. INDEFERIMENTO
PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA. RECURSO ADMI-
NISTRATIVO. OFÍCIOS DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E
PESSOAS JURÍDICAS. NÃO SE CUIDANDO DE SERVENTI-
AS ACUMULADAS PRECARIAMENTE, MAS DAQUELAS
EM QUE É TITULAR A REQUERIDA, REMOVIDA NOS
TERMOS DA LEI ENTÃO EM VIGOR (CF. LEI EST. 5.809,
DE 17.07.68), O FATO DE LEI POSTERIOR TER PREVISTO
A SUA TITULARIDADE EM CARÁTER MERAMENTE PRE-
CÁRIO (LEI EST. 7.297, DE 08.01.1980), CONTINUOU INAL-
TERADO O DIREITO DO TITULAR À SERVENTIA. DESCA-
BIMENTO DA PRETENDIDA DESACUMULAÇÃO. DES-
PROVIMENTO DO RECURSO.

Departamento Judiciário        Emetido em 21/08/2002
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 29/08/2002 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03498 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Criminal a
realizar-se em 29/08/2002 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Augusto Lopes F. Basto 011 0046310-7
Arli Pereira de Oliveira Filho 010 0123907-4
Claudemir Sérgio Santoro 008 0121812-2
Claudio Dalledone Júnior 001 0123383-4
Devanyr Dutra da Silva 006 0123302-9
Eduardo Ribeiro Caldas 001 0123383-4
Emanuela Catafesta 011 0046310-7
Glauco Sanson da Silva 005 0119887-8
Guilherme Ferraz Lewin 001 0123383-4
José de Andrade Faria Neto 010 0123907-4
Josiani Linjardi 002 0122508-7

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME



pág. 40 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 26/08/2002

Julio Goes Militão da Silva 001 0123383-4
Lázaro Aparecido Villas B. Mattos 007 0120113-0
Mario José Narél 010 0123907-4
Miguel Haddad 004 0119664-5
Roberto Marcelino Duarte 009 0122565-2
Rodrigo Bettega Ressetti 003 0118429-2
Tânia Maria Pedracini 002 0122508-7

Desaforamento
0001 . Processo:   0123383-4
Protocolo: 2002/53770.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 9800000019 Ação Penal. Re-
querente: Airton Adonsk Júnior (Réu Preso). Advogado: Claudio
Dalledone Júnior, Eduardo Ribeiro Caldas, Guilherme Ferraz
Lewin. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Elisabetha Catarina Franz Zanella. Advogado: Julio
Goes Militão da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

Recurso de Agravo
0002 . Processo:   0122508-7
Protocolo: 2002/39609.   Comarca: Maringá. Vara: Vara de Exe-
cuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária:
200100000513 Pedido de Comutação de Pena. Recorrente: Adão
Borges de Souza (Réu Preso). Advogado: Tânia Maria Pedracini,
Josiani Linjardi. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto
Sponholz

Recurso em Sentido Estrito
0003 . Processo:   0118429-2
Protocolo: 2001/153706.   Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9800000058 Ação Penal. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Joel Moura
Pereira (Réu Preso). Advogado: Rodrigo Bettega Ressetti. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto

Apelação Crime
0004 . Processo:   0119664-5
Protocolo: 1988/25503.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 8600000012 Ação Penal. Apelante: An-
tônio Domingos Bento (Réu Preso). Def.Dativo: Miguel Haddad.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Revisor:
Des. Darcy Nasser de Melo

Apelação Crime
0005 . Processo:   0119887-8
Protocolo: 2002/10014.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 200000000025 Ação Penal.
Apelante: Roberto Ramos (Réu Preso). Def.Dativo: Glauco San-
son da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz.
Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo

Recurso em Sentido Estrito
0006 . Processo:   0123302-9
Protocolo: 2002/51989.   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9900000042 Ação Penal. Recor-
rente: Gilney Marcelo da Rocha. Advogado: Devanyr Dutra
da Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Dar-
cy Nasser de Melo
Apelação Crime
0007 . Processo:   0120113-0
Protocolo: 2002/11974.   Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Audi-
toria da Justiça Militar. Ação Originária: 9800000034 Ação Pe-
nal. Apelante: Carlos Roberto Perboni, João Vicente dos Santos.
Advogado: Lázaro Aparecido Villas Boas Mattos. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nas-
ser de Melo

Apelação Crime
0008 . Processo:   0121812-2
Protocolo: 2002/33000.   Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9600000011 Ação Penal.
Apelante: Dario Paulo Kreling. Advogado: Claudemir Sérgio
Santoro. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz.
Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo

Apelação Crime
0009 . Processo:   0122565-2
Protocolo: 2002/42081.   Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200000000004 Ação Penal. Apelante:
José Lucio Teixeira. Advogado: Roberto Marcelino Duarte. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des.
Darcy Nasser de Melo

Apelação Crime
0010 . Processo:   0123907-4
Protocolo: 1999/45952.   Comarca: Rio Branco do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000003 Ação Penal. Apelante: José
Lourenço de Faria. Advogado: Mario José Narél, José de Andra-
de Faria Neto, Arli Pereira de Oliveira Filho. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nasser
de Melo

Ação Penal (Cam)
0011 . Processo:   0046310-7
Protocolo: 1995/65790.   Comarca: Guarapuava. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 9400000144 Ação
Penal. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná.
Réu: João Maria Prestes Bastos. Advogado: Antonio
Augusto Lopes Figueiredo Basto, Emanuela Catafesta.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mo-
acir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto

Divisão de Processo Crime      Emitido em 21/08/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03503

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Henriqe A. R. d. Mello 004 0124826-8
Antonio Marcos Pedroso 003 0123488-4
Antonio Marcos Pedroso Júnior 003 0123488-4
Christiano Souza Neto 011 0124910-5
Danielle Rosa Ferreira da Costa 008 0123958-1
Dogimar Gomes dos Santos 013 0125216-6
Donizetti de Oliveira 002 0123213-7
Elias Ed Miskallo 010 0124843-9
Fernanda Andreazza 001 0114491-2
Frederico Mercer Guimarães 015 0115943-5
Gilmar Luiz Schwab 023 0123816-8
Heloisa Santos Kaguimoto 020 0122243-1
Jeferson Honorato Moro 017 0120350-3
João Eduardo Caliani 021 0122763-8
Jonas Noblia Arpino 018 0120751-0
Jorge Miguel Piloto Netto 010 0124843-9
José dos Santos 016 0118925-9
Laertes de Souza 009 0124567-4
Luciano Menezes Molina 020 0122243-1
Márcio Fábio Mendes da Silva 007 0123205-5
Maria Helena Sternadt 024 0124518-1
Marlus Heriberto Arns de Oliveira 001 0114491-2
Nereu de Oliveira 007 0123205-5
Nestor Maurício Motta 006 0120110-9/01
Oscar Silverio de Souza 008 0123958-1
Paulo Rogério Sanches 005 0124869-3
Peter Andreas Ferenczy 011 0124910-5
Raquel de Andrade Krause 012 0125208-4
Renato Cardoso de Almeida Andrade 001 0114491-2
Rolf Koerner Junior 014 0111438-3
Sérgio Botto de Lacerda 014 0111438-3
Waldi Moreira Soares 015 0115943-5

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0114491-2   Queixa Crime (Cam)
Protocolo: 2001/116250. Comarca: Curitiba. Querelante: Luiz
Antônio de Almeida. Advogado: Marlus Heriberto Arns de Oli-
veira, Fernanda Andreazza. Querelado: Cássio Taniguchi. Advo-
gado: Renato Cardoso de Almeida Andrade. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acór-
dão: 14482. Nº Livro: 287. Julgado em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em re-
jeitar a presente Queixa Crime. EMENTA:  QUEIXA CRIME -
PREFEITO MUNICIPAL -  DIFAMAÇÃO E INJÚRIA -  SER-
VIDOR MUNICIPAL - NÃO CONFIGURAÇÃO  DOS DELI-
TOS ALEGADOS -  AUSÊNCIA DE DOLO -  SOLICITAÇÕES
DE INFORMAÇÕES SOBRE A RELOCAÇÃO DO SERVIDOR
-  RESPOSTA OFERTADA - QUEIXA REJEITADA .

0002 . Processo:   0123213-7   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/51260. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200200000022 Ação Penal. Impetrante:
Donizetti de Oliveira (advogado). Paciente: João Carlos Kowal-
ski (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Darcy Nasser de Melo. Nº Acórdão: 14483. Nº Livro: 287.
Julgado em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os  Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por votação unânime, denegar a impetrada ordem. EMEN-
TA:  "HABEAS CORPUS".  EXCESSO DE PRAZO. -  MOTI-
VO SUPERADO. -  PROCESSO QUE JÁ SE ENCONTRA NA
FASE DO ARTIGO  406 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
-  SÚMULA Nº 52 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. -
NÃO CABE ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO, SE O
PROCESSO JÁ SE ENCONTRA COM A INSTRUÇÃO CRI-
MINAL ENCERRADA. "Habeas Corpus" denegado.

0003 . Processo:   0123488-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/54920. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000004 Ação Penal. Impetrante: Anto-
nio Marcos Pedroso (advogado). Paciente: João Carlos Carvalho
(Réu Preso). Advogado: Antonio Marcos Pedroso Júnior. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Nº
Acórdão: 14484. Nº Livro: 287. Julgado em: 13/06/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câma-
ra Criminal, por unanimidade de votos, em denegar a ordem de
"habeas corpus", nos termos do contido no voto e sua fundamen-
tação. EMENTA: 'HABEAS CORPUS' - DECRETAÇÃO DA
PRISÃO PREVENTIVA - ALEGADO CONSTRANGIMENTO
ILEGAL -  INOCORRÊNCIA - PRÁTICA, EM TESE, DE HO-
MICÍDIO DOLOSO DUPLAMENTE QUALIFICADO - FUN-
DAMENTAÇÃO ADEQUADA - PRESENÇA DOS PRESSU-
POSTOS E REQUISITOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 312 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - PRIMARIEDADE, BONS
ANTECEDENTES E OCUPAÇÃO LÍCITA NÃO ELIDEM, POR
SI SÓS, A MEDIDA CELULAR - DECRETO PREVENTIVO
QUE NÃO COLIDE COM O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL
DE PRESUNÇÃO DO ESTADO DE INOCÊNCIA - ORDEM
INDEFERIDA. 1-  A medida segregatória pode ser decretada con-
tra o agente em face de sua periculosidade, evidenciada pela gravi-
dade e violência do delito, ainda que primário e de bons anteceden-
tes, resguardando assim a ordem pública e por conveniência da
instrução criminal. 2 -   É  de se salientar que a condição de nôma-
de do paciente, vez que pertence à uma família de ciganos, e a
gravidade do delito são fatores que asseguram a segregação do pa-
ciente para a aplicação da lei penal e da garantia da ordem pública.

0004 . Processo:   0124826-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/73766. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000079 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Antonio Henriqe Amaral Rabello de Mello
(advogado). Paciente: Alexander Perin Pimenta (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo.
Nº Acórdão: 14485. Nº Livro: 287. Julgado em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por votação unânime, julgar prejudicado o pedido. EMEN-
TA:  "HABEAS CORPUS". - PEDIDO PREJUDICADO -  PER-
DA DO OBJETO. -  PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA EM
SUBSTITUIÇÃO À PRISÃO TEMPORÁRIA DO PACIENTE,

CONTRA A QUAL FOI DIRIGIDA A IMPETRAÇÃO.

0005 . Processo:   0124869-3   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/73769. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9700000007 Ação Penal. Impetrante:
Francisco Camargo Carmona (Réu Preso). Advogado: Paulo Ro-
gério Sanches. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri
Neto. Nº Acórdão: 14486. Nº Livro: 287. Julgado em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem de "habeas corpus".
EMENTA:  "HABEAS CORPUS" - ALEGADA NULIDADE DA
CITAÇÃO, POR DEFEITO DO EDITAL PUBLICADO NA IM-
PRENSA OFICIAL - FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EFETI-
VO PREJUÍZO - MERA IRREGULARIDADE FORMAL, SA-
NADA PELO POSTERIOR COMPARECIMENTO DO ACU-
SADO A TODOS OS ATOS DO PROCESSO - DEFICIÊNCIA
DE DEFESA INEXISTENTE - MUDANÇA DA TIPIFICAÇÃO
PENAL INCOMPATÍVEL COM O "HABEAS CORPUS" -
ORDEM DENEGADA.  "Se o réu comparece e é interrogado,
reputa-se suprida não apenas a nulidade, mas a própria ausência
de citação" (STF - RT 665/370).

0006 . Processo:   0120110-9/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/74747. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1201109 Apelação Crime.     Apelante:
José Chagas dos Santos.     Advogado: Nestor Maurício Motta.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante:
José Chagas dos Santos. Advogado: Nestor Maurício Motta. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz.
Nº Acórdão: 14487. Nº Livro: 287. Julgado em: 01/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câma-
ra Criminal, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
nos termos do contido na sua  fundamentação. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - INOCORRÊNCIA -
EMBARGOS REJEITADOS. 1-
A omissão impugnável por embargos declaratórios é aquela cuja
ausência seja de importância para a compreensão do julgado, o
que não se verifica quando a questão que se pretende melhor
esclarecer "não tem qualquer relevância para o deslinde da con-
trovérsia." (Superior Tribunal de Justiça, 3ª Turma, ac. nº 170.294,
rel. Min. Waldemar Zveiter, 1998,  fonte: Saraiva Data). 2-
Restando claras e concretas as razões do julgado, que respondeu
a todas as questões postas em discussão, impossível o acolhimen-
to dos embargos, quando os mesmos, em verdade, pretendem
apenas rediscutir teses já apreciadas.

0007 . Processo:   0123205-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2001/131035. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000122 Ação Penal. Impetrante:
Márcio Fábio Mendes da Silva (advogado). Paciente: Allison
Aniceto (Réu Preso). Def.Dativo: Nereu de Oliveira. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Nº Acór-
dão: 14488. Nº Livro: 287. Julgado em: 01/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câma-
ra Criminal, por unanimidade de votos, em denegar a presente
ordem de "habeas corpus", nos termos do contido no voto e sua
fundamentação. EMENTA:  'HABEAS CORPUS' - PRÁTICA,
EM TESE, DE HOMICÍDIO QUALIFICADO - DECRETAÇÃO
DA PRISÃO PREVENTIVA - ALEGADO CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL POR EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO
CRIMINAL -  ARGÜIÇÕES SUPERADAS COM O ADVEN-
TO DA DECISÃO DE PRONÚNCIA - EXEGESE DO § 1º DO
ARTIGO 408 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL E DA
SÚMULA 21 DO STJ - DECRETO PREVENTIVO QUE NÃO
COLIDE COM O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DE PRE-
SUNÇÃO DO ESTADO DE INOCÊNCIA  - DENEGAÇÃO DA
ORDEM. 1. Se o  réu já foi pronunciado e os autos estão prontos
para serem apreciados pelo Tribunal do Júri (Súmula nº 21 do
STJ), está superado o constrangimento ilegal argüido no remédio
heróico no que tange ao excesso de prazo para o encerramento da
instrução criminal. 2. Os fundamentos expostos na pronúncia,
apesar de sucintos, foram suficientes para embasar a manutenção
da segregação, visto que o acusado não é primário e tem maus
antecedentes, requisitos que impedem a concessão de sua liber-
dade. 3. Embora se façam críticas ao instituto da prisão preventi-
va, esta medida é considerada uma necessidade social, que se
justifica face a garantia da ordem pública, a preservação da ins-
trução criminal e a fiel execução da pena. Logo, "a  prisão pre-
ventiva não ofende o princípio constitucional de presunção de
inocência". (Superior Tribunal de Justiça, HC 2354/MG, 5ª Tur-
ma, rel. Min. Edson Vidigal,  fonte: Saraiva Data).

0008 . Processo:   0123958-1   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/60541. Comarca: Curitiba. Vara: Central de Inqu-
éritos. Ação Originária: 2002000041053 Habeas Corpus. Impe-
trante: Eduardo Duarte Aguiar (Réu Preso). Advogado: Oscar Sil-
verio de Souza, Danielle Rosa Ferreira da Costa. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Nº Acór-
dão: 14489. Nº Livro: 288. Julgado em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por votação unânime, denegar a ordem impetrada. EMEN-
TA:  "HABEAS CORPUS". EXCESSO DE PRAZO NO ANDA-
MENTO DO INQUÉRITO POLICIAL. INOCORRÊNCIA. ALE-
GADA DEMORA PARA OFERECIMENTO DA DENÚNCIA.
QUESTÃO JÁ SUPERADA. RETARDAMENTO JUSTIFICA-
DO. PRISÃO MANTIDA, POR SER NECESSÁRIA, NA ESPÉ-
CIE, NÃO OBSTANTE OS ATRIBUTOS PESSOAIS INVOCA-
DOS NA IMPETRAÇÃO. Ordem denegada.

0009 . Processo:   0124567-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/69697. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2002000035185 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Laertes de Souza (advogado). Paciente: Nel-
son José Anunciação (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão: 14490. Nº
Livro: 288. Julgado em: 01/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câma-
ra Criminal, por unanimidade de votos, em denegar a presente
ordem de "habeas corpus",  nos termos do contido no voto e sua
fundamentação. EMENTA:  'HABEAS CORPUS' - PRÁTICA,
EM TESE, DE FORMAÇÃO DE QUADRILHA, RECEPTAÇÃO
E ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCU-
LO AUTOMOTOR - PRISÃO EM FLAGRANTE - ALEGADO

CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR EXCESSO DE PRAZO
NA INSTRUÇÃO CRIMINAL - INOCORRÊNCIA - VIGÊN-
CIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE FACE ÀS CON-
DIÇÕES ADVERSAS E COMPLEXAS QUE A FORMAÇÃO
DA CULPA ENCERRA -  PRETENDIDA LIBERDADE PRO-
VISÓRIA  INVIABILIDADE  INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - DENEGAÇÃO
DA ORDEM.  - O justificável excesso de prazo, face às con-
dições adversas e complexas que a instrução criminal encerra,
- vez que a ação penal está movida contra quatro réus e sendo
apurada a prática de vários delitos -, essenciais ao processo,
não autorizam o advento do constrangimento ilegal, em razão
do que, no processo penal, vige o princípio da razoabilidade.
Na espécie, em que pese o pequeno retardo na instrução cri-
minal, este não pode ser atribuído á autoridade apontada como
coatora, vez que as testemunhas arroladas na denúncia já fo-
ram inquiridas, restando tão somente a oitiva dos testigos ar-
rolados pelas defesas.

0010 . Processo:   0124843-9   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/71191. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000155 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Jorge Miguel Piloto Netto
(advogado), Elias Ed Miskallo (advogado). Paciente: Luiz Antô-
nio Alves da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Nº Acórdão: 14491.
Nº Livro: 288. Julgado em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por votação unânime, julgar prejudicado o pedido.
EMENTA:  "HABEAS CORPUS". -  PEDIDO PREJUDICA-
DO -  PERDA DO OBJETO. -  PRISÃO PREVENTIVA DE-
CRETADA EM SUBSTITUIÇÃO À PRISÃO TEMPORÁRIA
DO PACIENTE, CONTRA A QUAL FOI DIRIGIDA A IM-
PETRAÇÃO.

0011 . Processo:   0124910-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/74750. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 9800000100 Ação Penal. Impe-
trante: Christiano Souza Neto (advogado), Peter Andreas Ferenczy
(advogado). Paciente: Vanessa Quinteiro Naves (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Nº
Acórdão: 14492. Nº Livro: 288. Julgado em: 01/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câma-
ra Criminal, por unanimidade de votos, em denegar a presente
ordem de "habeas corpus". EMENTA:  "HABEAS CORPUS" -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - ALEGADO
EXCESSO DE PRAZO NO JULGAMENTO PELO TRIBUNAL
DO JÚRI - INOCORRÊNCIA -  DEMORA JUSTIFICADA PE-
LOS INÚMEROS PEDIDOS DE ADIAMENTO DAS SESSÕES
PLENÁRIAS DO JÚRI À REQUERIMENTO DA DEFESA -
NOVA DESIGNAÇÃO PARA JULGAMENTO JÁ FEITA -
ARGÜIDA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A MANU-
TENÇÃO DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR - NÃO CABIMEN-
TO - ORDEM INDEFERIDA. 1.
É entendimento pacífico dos Tribunais Superiores que a pri-
são preventiva decorrente da pronúncia não está sujeita a pra-
zo, vez que já se encerrou a fase instrutória. Ademais, não há
configuração do constrangimento ilegal, em razão da existên-
cia de inúmeros adiamentos do julgamento pelo Tribunal do Júri
em virtude de pedidos da defesa. 2. Justifica-se a prisão preven-
tiva, diante da prática de crime duplamente qualificado, especi-
almente definido como hediondo, o que lhe veda a liberdade
provisória, e que provoca clamor geral, ensejando assim, para
garantia da ordem pública e para asseguramento da aplicação
da lei penal, a manutenção da medida até final julgamento. "Ha-
beas Corpus" denegado.
0012 . Processo:   0125208-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/76059. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2002000026836 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Raquel de Andrade Krause (advogado). Pa-
ciente: Alan França da Silva (Réu Preso), Renivaldo José Pupo
(Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo. Nº Acórdão: 14493. Nº Livro: 288. Julga-
do em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os  Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por votação unânime, denegar a impetrada ordem. EMENTA:
"HABEAS CORPUS". - PRETENDIDA LIBERDADE PROVI-
SÓRIA, COM BASE EM ALEGADOS ATRIBUTOS PESSOAIS.
- INADMISSIBILIDADE NA ESPÉCIE. -  ALEGAÇÃO DE EX-
CESSO DE PRAZO. -  MOTIVO SUPERADO. -  PROCESSO
QUE SE ENCONTRA NA FASE DE PROVA DE DEFESA. -
COMPLEXIBILIDADE DA AÇÃO PENAL, COM MAIS DE UM
RÉU, VÁRIOS CRIMES E MUITAS VÍTIMAS E TESTEMU-
NHAS, MOTIVANDO, JUSTIFICADAMENTE, CERTO RETAR-
DAMENTO NA TRAMITAÇÃO DO FEITO. Não cabe alegação
de excesso de prazo, se o processo já se encontra na fase de produ-
ção de prova de defesa e a demora não pode ser imputada ao Juiz
ou ao Ministério Público. "Habeas corpus" denegado.

0013 . Processo:   0125216-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/76612. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Criminal. Impetrante: Dogimar Gomes dos Santos (advogado).
Paciente: Dorgival Gomes dos Santos (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Nº Acór-
dão: 14494. Nº Livro: 288. Julgado em: 01/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câmara
Criminal, por unanimidade de votos, em não conhecer da ordem de
"habeas corpus", com a conseqüente remessa dos autos aos Tribu-
nais competentes, nos termos do contido no voto e sua fundamen-
tação. EMENTA:  'HABEAS CORPUS' - INCOMPETÊNCIA DO
JUÍZO DECLARADA -  NÃO CONHECIMENTO DO "WRIT".
-  O habeas corpus deve ser apreciado pela autoridade imediata-
mente e hierarquicamente superior àquela de que  provier a violên-
cia ou coação. 'In casu', o paciente está à disposição de outro juízo,
só circunstancialmente recolhido à cadeia de Campo Mourão. Desta
forma, não pode este Tribunal conhecer ato de autoridade que não
lhe é hierarquicamente correspondente.

0014 . Processo:   0111438-3   Apelação Crime
Protocolo: 2001/82720. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 960042349 Ação Penal. Apelante: José Ig-
nácio Diel, Rubens Werlang, Marcos Roberto Werlang. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda, Rolf Koerner Junior. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Revisor: Des. Clotário
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Portugal Neto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Idevan Lopes. Nº
Acórdão: 14495. Nº Livro: 288. Julgado em: 15/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
apelo, a fim reformar a sentença hostilizada no que tange à apli-
cação da pena e, via de conseqüência, declarar extinta a punibi-
lidade ante o advento da prescrição, conforme consignado. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CRIME - SONEGAÇÃO FISCAL - CONDE-
NAÇÃO - PRELIMINARES REJEITADAS - CONDENAÇÃO
MANTIDA - RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. 1. Com-
provada a autoria e materialidade do crime, a condenação se im-
põe. 2. Apelo provido, em parte, com a redução da pena, reconhe-
cendo-se a extinção da punibilidade, via prescrição retroativa.

0015 . Processo:   0115943-5   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2001/130099. Comarca: Ortigueira. Ação Originária:
9700000099 Pedido de Providências. Denunciante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Denunciado: Marlene de Oliveira Mattos
de Padua. Advogado: Waldi Moreira Soares. Denunciado: Alex Ry-
naldo Martins. Advogado: Frederico Mercer Guimarães. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Nº
Acórdão: 14496. Nº Livro: 288. Julgado em: 15/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em receber a denúncia de fls. 02/
09, conforme consignado. EMENTA:  DENÚNCIA CRIME -
PREFEITA MUNICIPAL - CRIME DE RESPONSABILIDADE
FUNCIONAL - PEÇA FORMALMENTE PERFEITA - FATOS
DESCRITOS CONSTITUEM CRIMES, EM TESE - RECEBI-
MENTO. Os fatos articulados na denúncia constituem crime, em
tese, com descrição e conduta definidas. Não existindo objeção
que possa ser oposta à peça acusatória, que determine a sua rejei-
ção, nos estritos limites da permissibilidade contemplada pelo
artigo 43 e seus incisos, do Código de Processo Penal, impõe-se
o seu recebimento.

0016 . Processo:   0118925-9   Apelação Crime
Protocolo: 2001/156598. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9500000084 Execução Penal. Apelante: Antônio Car-
los de Meira Quadros. Advogado: José dos Santos. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Revisor: Des. Clotário
Portugal Neto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Idevan Lopes. Nº
Acórdão: 14497. Nº Livro: 288. Julgado em: 15/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nuli-
dade suscitada e, no mérito, negar provimento ao apelo. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CRIME - JÚRI - HOMICÍDIO SIMPLES -
CONDENAÇÃO - NULIDADE REJEITADA - DECISÃO QUE
NÃO SE APRESENTA COMO AFRONTOSA À PROVA DOS
AUTOS - MANUTENÇÃO. 1. Preliminar de nulidade do julga-
mento repelida, porque não configurada na espécie. 2. Assentan-
do-se a decisão condenatória nos elementos de prova coligidos
nos autos, a decisão do Tribunal do Júri merece ser confirmada.
3. Apelo não provido.

0017 . Processo:   0120350-3   Apelação Crime
Protocolo: 2002/16682. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000511 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Silvio César Gomes Fer-
reira (Réu Preso). Def.Dativo: Jeferson Honorato Moro. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Revisor: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 14498. Nº Livro: 288. Julgado
em: 15/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
apelo para que, cassada a decisão, seja o réu submetido a novo
julgamento pelo Júri. EMENTA:  APELAÇÃO CRIME - HOMI-
CÍDIO  QUALIFICADO - PRONÚNCIA - JÚRI - CONDENA-
ÇÃO POR HOMICÍDIO PRIVILEGIADO - INCONFORMIS-
MO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - DECISÃO AFRONTOSA À
PROVA DOS AUTOS - APELO PROVIDO. 1. Encontrando-se
a decisão do Júri em desacordo com a prova dos autos, imperioso
seja o apelado submetido a novo julgamento. 2. Apelo provido.

0018 . Processo:   0120751-0   Apelação Crime
Protocolo: 2002/19970. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000018 Ação Penal. Apelante: João
Maria Cordeiro. Advogado: Jonas Noblia Arpino. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Revisor: Des. Clotá-
rio Portugal Neto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Idevan Lopes.
Nº Acórdão: 14499. Nº Livro: 288. Julgado em: 15/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao apelo. EMENTA:  APELAÇÃO CRIME - USO DE DOCU-
MENTO FALSO - DELITO CARACTERIZADO - CONDENA-
ÇÃO MANTIDA. 1. Assentando-se a condenação no conjunto
probatório, impõe-se confirmar a decisão recorrida. 2. Pena apli-
cada em critério justo e adequado, nada recomendando que se a
modifique. 3. Apelo não provido.

0019 . Processo:   0120820-0   Agravo de Instrumento - ECA
Protocolo: 2002/21913. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9900000077 Apuração de Ato
Infracional. Agravante: M. P. E. P.. Agravado: R. A. S.  (Adoles-
cente). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moa-
cir Guimarães. Nº Acórdão: 14500. Nº Livro: 288. Julgado em:
15/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
agravo, reformando a decisão atacada, conforme consignado, a
fim de que outra seja proferida de acordo com os ditames legais.

0020 . Processo:   0122243-1   Apelação Crime
Protocolo: 2002/38094. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9700000014 Ação Penal. Apelante: Davis
Andrade Oliveira da Cruz. Advogado: Luciano Menezes Molina,
Heloisa Santos Kaguimoto. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Moacir Guimarães. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 14501.
Nº Livro: 288. Julgado em: 15/08/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA:  APELAÇÃO CRIME - CORRUPÇÃO PAS-
SIVA - ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS -
INCONFORMISMO DO RÉU QUE PLEITEIA FUNDAMEN-
TO DIVERSO PARA A ABSOLVIÇÃO - DECISÃO CORRE-
TA - MANUTENÇÃO. 1. Estando correto o entendimento da
digna magistrada de primeiro grau ao absolver o réu por insu-
ficiência de provas, mantém-se a decisão recorrida. 2. Apelo
não provido.

0021 . Processo:   0122763-8   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/42811. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000036 Representação. Apelante: R. R. R.
(Interno). Advogado: João Eduardo Caliani. Apelado: M. P. E. P..
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Nº Acórdão: 14502. Nº Livro: 288. Julgado em: 15/08/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, a
fim de julgar improcedente a representação aforada, conforme
consignado.

0022 . Processo:   0123209-3   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/51162. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000034 Medida Sócio-Educativa. Impetrante: M. P. E. P..
Paciente: A. R. E. S.  (Interno). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Nº Acórdão: 14503. Nº
Livro: 288. Julgado em: 15/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem, conforme o
consignado.

0023 . Processo:   0123816-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/59491. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000067 Ação Penal. Impetrante:
Gilmar Luiz Schwab (advogado). Paciente: Ernst Lucas Oeh-
ninger. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14504. Nº Livro: 288.
Julgado em: 15/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal  do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em
denegar a ordem impetrada. EMENTA:  "HABEAS  CORPUS"
CRIME - FURTO E ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFI-
CADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR - ALEGADO CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL -  AUSÊNCIA DE JUSTIFICA-
DA NECESSIDADE DA EXTREMA MEDIDA - CONDENA-
ÇÃO ANTECIPADA - PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA - PRE-
ENCHE OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCES-
SÃO DA ORDEM - RÉU FORAGIDO - PRESENÇA DOS
REQUISITOS AUTORIZADORES DO DECRETO PREVEN-
TIVO - PRISÃO CAUTELAR, EXCEÇÃO À LIBERDADE É
INSTITUTO DE ORDEM PROCESSUAL,  E NÃO OFENDE
AO PRINCÍPIO DA PRESUMIDA INOCÊNCIA, RELATIVO
AO DIREITO PENAL - O CÁRCERE PROCESSUAL NÃO
INDUZ PRESUNÇÃO DE CULPA, MAS NECESSIDADE DE
ORDEM PÚBLICA - INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL -  ORDEM DENEGADA. Não cabe liber-
dade provisória quando se justifica a prisão preventiva para
garantir a aplicação da lei penal, porque se trata de réu foragi-
do, e também para assegurar a ordem pública, diante da reper-
cussão social do crime.

0024 . Processo:   0124518-1   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/66577. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000027 Medida Sócio-
Educativa. Apelante: G. R. R.  (Interno). Def.Dativo: Maria He-
lena Sternadt. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14505. Nº Livro:
288. Julgado em: 15/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, preliminarmente, em decretar a nulidade da decisão mono-
crática, por ausência de fundamentação, conforme consignado, a
fim de que outra seja proferida com observância das formalida-
des legais, expedindo-se em favor do apelante, imediata ordem
de desinternação, se por "al" não estiver internado, restando pre-
judicados, portanto, o exame dos demais pontos recursais.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 21/08/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03508

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Daniel Voltarelli 001 0127705-6
João Batista Cardoso 001 0127705-6
Petronio Cardoso 001 0127705-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0127705-6   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/7057. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária:
200100000088 Apuração de Ato Infracional. Apelante: G. F.
S. J.  (Interno). Advogado: Petronio Cardoso, João Batista
Cardoso, Daniel Voltarelli. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Despacho:
I. Em juízo de admissibilidade recursal, vê-se que a petição
de fls. 150/151 é simples requerimento, não podendo ser re-
cebido como o recurso de apelação de que trata o artigo 198,
inciso VI, do Estatuto da Criança e do Adolescente, porquanto
o pedido refere-se incidente de execução de medida sócio-
educativa a ser apreciado pela instância monocrática. Assim,
indefiro seguimento o recurso, convindo, por oportuno, res-
saltar que o juízo de retratação de que trata a manifestação
judicial de fls. 155, refere-se a despacho em que já fora exer-
citado tal juízo, em face de sentença recorrida, a qual foi
anulada pelo Acórdão de fls. 125/132, de ofício, por ausên-
cia de fundamentação. II. Proceda-se à baixa nos registros,
com as anotações de estilo. III. Intime-se.  Ciente a douta
Procuradoria Geral de Justiça. Em 19 de agosto de 2002. Des.
CLOTÁRIO PORTUGAL NETO  Relator

Departamento Judiciário        Emetido em 21/08/2002
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 29/08/2002 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03530 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Criminal a
realizar-se em 29/08/2002 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.
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Francisco Lazzari de Freitas 001 0120200-8
Haroldo Cesar Nater 005 0119816-9
Ine Army Cardoso da Silva 017 0126452-6
Izalvi Barreto da Silva 011 0120832-0
Jaime José Faccio 001 0120200-8
José Basilio de Oliveira 018 0113428-5
José Pedro de Oliveira 018 0113428-5
Joyce Araújo Dall'Stella Costa 006 0121140-1
Juares Ferreira Silva 009 0117170-0
Luis Alberto Kubaski 013 0122037-3
Márcio Roberto Portela 012 0120854-6
Marco Aurélio Araújo Busato 013 0122037-3
Marcos Marcelo Muller 002 0123752-9
Margareth Aparecida Breus 013 0122037-3
Maria Idite Machado 013 0122037-3
Martim Francisco Ribas 014 0122339-2
Nelson Busato 013 0122037-3
Nerei Alberto Bernardi 008 0116114-8
Osvaldo Luiz Gabriel 017 0126452-6
Paulo Cesar Veiga Meneghetti 002 0123752-9
Paulo Roberto Jensen 014 0122339-2
Reasilva B S Raimondi 010 0120352-7
René Ariel Dotti 012 0120854-6
Rosimari de Campos Souza 007 0122801-3
Sebastião Cezario Abrahão 015 0122378-9
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 002 0123752-9
Valdemar José Koprovski 012 0120854-6
Wagner Brussolo Pacheco 004 0117976-2
Washington Luiz Takishima 006 0121140-1

Recurso de Agravo
0001 . Processo:   0120200-8
Protocolo: 2002/10994.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Exe-
cuções Penais. Ação Originária: 200100000173 Pedido de Comu-
tação de Pena. Recorrente: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Recorrido: Ademar José Gruber (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Jaime José Faccio, Davi Pontarolo, Dalmy Margarete Milleo, Emil-
son Schafron, Francisco Lazzari de Freitas. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Recurso de Agravo
0002 . Processo:   0123752-9
Protocolo: 2002/57794.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Exe-
cuções Penais. Ação Originária: 200100001093 Pedido de Benefi-
cio. Recorrente: Josué Gonçalves Cheski (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Dalmy Margarete Milleo, Marcos Marcelo Mul-
ler, Davi Pontarolo, Paulo Cesar Veiga Meneghetti, Sueli Cristina
Rohn Bespalhok. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

Recurso em Sentido Estrito
0003 . Processo:   0126666-0
Protocolo: 2002/90023.   Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000088 Ação Penal. Recorren-
te: José Mário Ferreira (Réu Preso). Def.Dativo: Evaldo Augusto
Slomp. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime
0004 . Processo:   0117976-2
Protocolo: 2001/79223.   Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000066 Ação Penal. Apelante: Moacir Teré-
zio Teixeira da Silva (Réu Preso). Advogado: Wagner Brussolo
Pacheco. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Moacir
Terézio Teixeira da Silva (Réu Preso). Advogado: Wagner Brus-
solo Pacheco. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv.
José Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Crime
0005 . Processo:   0119816-9
Protocolo: 2000/77195.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 200100000044 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Sér-
gio Dos Santos (Réu Preso). Advogado: Alessandro Silverio,
Haroldo Cesar Nater. Apelante: Sérgio Dos Santos (Réu Preso).
Advogado: Alessandro Silverio, Haroldo Cesar Nater. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des.
Carlos Hoffmann

Apelação Crime
0006 . Processo:   0121140-1
Protocolo: 2002/22597.   Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200100000021 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Chastine José
Furtado Nobre (Réu Preso). Def.Dativo: Washington Luiz Takishi-
ma. Apelado: Lucas Jorge Fogassa da Silva (Réu Preso). Advo-
gado: Joyce Araújo Dall'Stella Costa. Apelante: Chastine José
Furtado Nobre (Réu Preso). Def.Dativo: Washington Luiz Takishi-
ma. Apelante: Lucas Jorge Fogassa da Silva (Réu Preso). Advo-
gado: Joyce Araújo Dall'Stella Costa. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.

Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Mateus de Lima. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Crime
0007 . Processo:   0122801-3
Protocolo: 2002/47329.   Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000122 Ação Penal. Apelan-
te: Osvaldo Nunes de Oliveira (Réu Preso). Def.Dativo: Rosima-
ri de Campos Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv.
José Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Crime
0008 . Processo:   0116114-8
Protocolo: 2001/130465.   Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 9300000020 Ação Penal.
Apelante: Francisco Rodrigues de Oliveira Filho. Def.Dativo:
Nerei Alberto Bernardi. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv.
José Mauricio Pinto de Almeida

Apelação Crime
0009 . Processo:   0117170-0
Protocolo: 2001/140467.   Comarca: Palmital. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000030 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Rogerio Francisco Lemos.
Advogado: Juares Ferreira Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime
0010 . Processo:   0120352-7
Protocolo: 1998/77.   Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9100000062 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Alcir José Votri. Advoga-
do: Adilson Luiz Raimondi, Reasilva B S Raimondi. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Re-
visor: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime
0011 . Processo:   0120832-0
Protocolo: 2002/21307.   Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000005 Ação Penal. Apelan-
te: Lenir Aparecida de Assis, Maria de Lourdes Vitorino. Advo-
gado: Izalvi Barreto da Silva. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mau-
ricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime
0012 . Processo:   0120854-6
Protocolo: 2002/21293.   Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000049 Ação Penal. Apelante: Eu-
clivany José Sampaio Ribas. Advogado: Márcio Roberto Portela,
René Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão, Valdemar José Kopro-
vski. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Re-
visor: Des. Jesus Sarrão. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz
Mateus de Lima

Apelação Crime
0013 . Processo:   0122037-3
Protocolo: 2002/34164.   Comarca: Pirai do Sul. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000012 Ação Penal. Apelante: Plí-
nio Sabino Queiroz, Rodney Kalil Abrão Jayme. Advogado: Nel-
son Busato, Margareth Aparecida Breus, Marco Aurélio Araújo
Busato, Luis Alberto Kubaski, Francisco Cunha Souza Filho.
Apelante: Denis Michael Milléo Mainardes. Advogado: Carlos
Roberto de Almeida. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Ass.Acusação: Fundação Municipal de Saúde e Assis-
tência Hospitalar. Advogado: Maria Idite Machado. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revi-
sor: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime
0014 . Processo:   0122339-2
Protocolo: 2002/34827.   Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 9900000150 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Ruy Cristovão
Gonzaga. Advogado: Martim Francisco Ribas, Paulo Roberto
Jensen. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tel-
mo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Luiz Mateus de Lima

Apelação Crime
0015 . Processo:   0122378-9
Protocolo: 1999/36834.   Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000032 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Silvana Lang-
bein. Advogado: Sebastião Cezario Abrahão. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des.
Telmo Cherem

Apelação Crime
0016 . Processo:   0122799-8
Protocolo: 2002/47084.   Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Audi-
toria da Justiça Militar. Ação Originária: 200100000004 Ação
Penal. Apelante: Roberto Francisco da Silva Portela Júnior. Ad-
vogado: Delivar Tadeu de Mattos. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime
0017 . Processo:   0126452-6
Protocolo: 2002/1909.   Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000015 Ação Penal. Apelante:
Daniel Mariotti. Advogado: Ine Army Cardoso da Silva, Osvaldo
Luiz Gabriel. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Daniel Mariotti, Marcos Aurélio Batista. Advogado: Ine Army
Cardoso da Silva, Osvaldo Luiz Gabriel. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des.
Telmo Cherem.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***
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Recurso de Apelação - ECA
0018 . Processo:   0113428-5
Protocolo: 2001/100197.   Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000183 Reclamatória Trabalhista.
Apelante: S. S. C. , L. R. S.. Advogado: José Pedro de Oliveira.
Apelado: M. T. R. . Advogado: José Basilio de Oliveira.
Rec.Adesivo: M. T. R. . Advogado: José Basilio de Oliveira. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão

Divisão de Processo Crime      Emitido em 21/08/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03437

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Paula Ribas Vieira 004 0124949-6
Antonio Augusto Lopes F. Basto 017 0119885-4
Antonio Carlos São João 021 0123693-5
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 029 0122844-8
Carlos Eduardo Vila Real 011 0125332-5
Celso Antonio Moraes 015 0123076-4
Celso Carneiro do Amaral 018 0118463-4
Christian Guenther 007 0124561-2
Cláudio Dalledone Júnior 025 0121829-7
Claúdio Dalledone Júnior 020 0121384-3
Claudio Dalledone Júnior 013 0120926-7/01
Dévon Defaci 009 0123011-3
Darci Cândido de Paula 002 0124147-2
Edson Vieira Abdala 019 0120557-2
Eduardo Ribeiro Caldas 013 0120926-7/01

020 0121384-3
025 0121829-7

Edwil Caliani 018 0118463-4
Elizabete Bergamo de Godoy 031 0124837-1
Guilherme Ferraz Lewin 013 0120926-7/01

020 0121384-3
025 0121829-7

Isabel de Fátima Szary Herber 005 0122472-2
Ivani Floriano Frare 017 0119885-4
Jamil Amilton Cury 014 0122182-3
Joaquim José Vasconcelos Calixto 008 0124825-1
Jones Mario de Carli 026 0117755-3
Julio Cesar da Costa 028 0117469-2
Larissa Leite 019 0120557-2
Lourenco Pereira Borges 016 0122297-9
Marco Aurelio Carneiro 030 0113056-9
Maria Helena Maceno 002 0124147-2
Marta Richter 027 0123043-5
Mirian Padilha 003 0122991-2
Moacyr Corrêa Neto 023 0127129-6
Nereu Mercer de Lima 030 0113056-9
Oscar Barbosa Bueno 011 0125332-5
Rafael de Asevedo Bukowski 001 0124950-9
Rogério Oscar Botelho 012 0116623-2/01
Ronaldo Antonio Botelho 012 0116623-2/01
Ronaldo Camilo 031 0124837-1
Ruy Vilella Guiguer 006 0119017-6
Sérgio Antonio Neiva Vieira 004 0124949-6
Tatiana Messias da Silva 008 0124825-1
Vilson Donizeti Galvão 024 0124207-3

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0124950-9   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/74832. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000021 Medida
Sócio-Educativa. Impetrante: Rafael de Asevedo Bukowski (ad-
vogado). Paciente: J. C. S.  (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 14302. Nº
Livro: 285. Julgado em: 01/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em DENEGAR o "habeas corpus".

0002 . Processo:   0124147-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/63109. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Exe-
cuções Penais. Ação Originária: 200200000090 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Darci Cândido de Paula (advogado), Ma-
ria Helena Maceno (advogado). Paciente: Carlos Alberto Daguana
(Réu Preso), Vilson de Oliveira Pinto (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acór-
dão: 14303. Nº Livro: 285. Julgado em: 01/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 2ª Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em: a)-julgar prejudicado o pedido sob o fundamento
de excesso de prazo para conclusão do inquérito judicial;  b)-
denegar a ordem atinentemente ao segundo fundamento, manten-
do-se a prisão preventiva dos pacientes. EMENTA: "HABEAS
CORPUS". HOMICÍDIO QUALIFICADO. PLEITO QUE VISA
A REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA, ALICERÇADO
EM INJUSTIFICADO EXCESSO DE PRAZO PARA CONCLU-
SÃO E REMESSA DE INQUÉRITO POLICIAL. DENÚNCIA
RECEBIDA E INSTRUÇÃO CRIMINAL EM FASE FINAL.
PEDIDO REPUTADO PREJUDICADO. ARGUMENTO DE
FRÁGIL FUNDAMENTAÇÃO DA DECRETAÇÃO DA CUS-
TÓDIA PREVENTIVA. DECISÃO ADEQUADAMENTE ALI-
CERÇADA NA ASSECURAÇÃO DE APLICAÇÃO DA LEI
PENAL E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.
DENEGAÇÃO DA ORDEM.

0003 . Processo:   0122991-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/46822. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200200000032 Ped. Relax. Prisão Prev. E/
ou Flagr.. Impetrante: Felipe Bulich da Rosa (Réu Preso). Advo-
gado: Mirian Padilha. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 14304. Nº Livro: 285.
Julgado em: 01/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 2ª Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em denegar a ordem. EMENTA:  "HABEAS CORPUS".
DUPLO HOMICÍDIO QUALIFICADO. ALEGAÇÃO DE INA-
DEQUADA MOTIVAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL QUAN-
TO À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E NÃO JUSTIFI-
CATIVA DA PRIVAÇÃO DE LIBERDADE EM VIRTUDE DE
DELITO QUE CAUSOU GRANDE CLAMOR PÚBLICO. CUS-
TÓDIA PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.
ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DO MANDADO DE PRISÃO,
TENDO EM VISTA A FALTA DE MENÇÃO EXPRESSA DE

PRÁTICA DE QUALQUER CONDUTA ILÍCITA, NOS TER-
MOS DO ARTIGO 285, "C", DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL. FALTA QUE NÃO RESULTOU QUALQUER PREJU-
ÍZO ÀS PARTES. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE A SER
SANADA. ORDEM DENEGADA.

0004 . Processo:   0124949-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/74824. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2002000011219 Ação Penal. Impetrante:
Sérgio Antonio Neiva Vieira (advogado), Ana Paula Ribas Vieira
(advogado). Paciente: Wilson dos Santos (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº
Acórdão: 14305. Nº Livro: 285. Julgado em: 01/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em julgar prejudicado o pedido, por perda do
objeto, nos termos do Desembargador-relator.  EMENTA:  HA-
BEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - REVOGAÇÃO-
ORDEM PREJUDICADA, POR PERDA DE OBJETO - INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 659 DO CÓDIGO PROCESSUAL
PENAL. Se o juiz ou tribunal verificar que já cessou a violência
ou coação ilegal, julgará prejudicado o pedido (art. 659 CPP).

0005 . Processo:   0122472-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/42546. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: Execução Penal. Impetrante: Isabel de
Fátima Szary Herber (advogado). Paciente: Alcir Alves dos Santos
(Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Je-
sus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº
Acórdão: 14306. Nº Livro: 285. Julgado em: 01/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a presente ordem de "habeas cor-
pus". EMENTA:  HABEAS CORPUS. REGIME SEMI-ABERTO.
NOVO DELITO. PRISÃO EM FLAGRANTE. SENTENÇA CON-
DENATÓRIA. REGIME FECHADO. RECURSO INTERPOSTO
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. PROGRESSÃO. INADMISSIBI-
LIDADE. ORDEM DENEGADA.  - Suspenso o regime semi-aber-
to pela prática de novo delito, deve o paciente aguardar o resultado
do recurso interposto pelo Ministério Público em regime fechado,
conforme sentença condenatória do Tribunal do Júri.

0006 . Processo:   0119017-6   Apelação Crime
Protocolo: 2002/475. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9900000005 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Valdinei dos Santos Carvalho. Ad-
vogado: Ruy Vilella Guiguer. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão:
14307. Nº Livro: 285. Julgado em: 27/06/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO à apelação.
EMENTA:  JÚRI - TENTATIVA DE HOMICÍDIO - DOLO -
INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS - DESCLASSIFICAÇÃO - DE-
CISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS
AUTOS - NÃO CARACTERIZAÇÃO. Não afronta a prova dos
autos a deliberação do Júri que, ante a inexistência de indícios
mínimos reveladores de "animus necandi", acolhe a tese de des-
classificação do crime de tentativa de homicídio para o de lesões
corporais. RECURSO DESPROVIDO.

0007 . Processo:   0124561-2   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/69644. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Impetrante: Christian Guenther
(advogado). Paciente: O. F. S.  (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 14308. Nº Livro:
285. Julgado em: 01/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em julgar prejudicado o presente "Habeas Corpus".

0008 . Processo:   0124825-1   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/73730. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000005 Ação Penal. Impetrante:
Sérgio Augusto Ferreira. Advogado: Tatiana Messias da Silva,
Joaquim José Vasconcelos Calixto. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14309.
Nº Livro: 285. Julgado em: 01/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto do Desembargador-relator. EMENTA:  HABEAS CORPUS
-PRISÃO PREVENTIVA - REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO
CPP - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA-  FUNDAMENTA-
ÇÃO SUFICIENTE-  CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS
-IRRELEVÂNCIA-  ORDEM DENEGADA.  - O clamor públi-
co instaurado na comunidade local justifica a custódia preventi-
va; - As condições pessoais do paciente não elidem a prisão pre-
ventiva, se presentes os requisitos para a sua decretação.

0009 . Processo:   0123011-3   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/48628. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 9900000225 Ação Penal. Impetrante: Dé-
von Defaci (advogado). Paciente: Valdelino Simões de Souza (Réu
Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº
Acórdão: 14310. Nº Livro: 285. Julgado em: 01/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar prejudicado o presente " Habe-
as Corpus". EMENTA:  HABEAS CORPUS. ALEGADO CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL PELA DEMORA NA REMESSA DO
RECURSO DE APELAÇÃO AO TRIBUNAL "A QUO". JUL-
GAMENTO DO RECURSO JÁ OCORRIDO. PERDA DO OB-
JETO. - A alegação de excesso de prazo pela demora na remessa
à instância superior de recurso de apelação interposto pelo paci-
ente contra sentença do Tribunal do Júri que o condenou pela
prática de homicídio simples encontra-se superada se já julgado
o recurso pelo Tribunal de Justiça, restando prejudicado o exame
do presente "Habeas Corpus".

0010 . Processo:   0123336-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/52765. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Exe-
cuções Penais. Ação Originária: Execução Penal. Impetrante: João
Maria Pereira Nunes (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acór-
dão: 14311. Nº Livro: 285. Julgado em: 01/08/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 2a Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de votos,
em não conhecer a ordem de "habeas corpus" impetrada, com a re-
messa dos autos ao Tribunal de Alçada, nos termos do voto do De-
sembargador-relator. EMENTA:  HABEAS CORPUS-  EXECU-
ÇÃO DE PENA-  LESÕES CORPORAIS SEGUIDA DE MORTE-
ARTIGO 129, § 3o, DO CÓDIGO PENAL-  COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL DO ALÇADA-  INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 103,
INCISO III, ALÍNEA "P", DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.

0011 . Processo:   0125332-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/75373. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200200000142 Ped.revogação de Prisão
Prev./temporária. Impetrante: Oscar Barbosa Bueno (advogado),
Carlos Eduardo Vila Real (advogado). Paciente: Pedro Pereira da
Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de
Lima. Nº Acórdão: 14312. Nº Livro: 285. Julgado em: 01/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a presente ordem de
"habeas corpus". EMENTA:  HABEAS CORPUS. PRISÃO
PREVENTIVA. HOMICÍDIO DOLOSO. INDEFERIMENTO
DA REVOGAÇÃO DA CUSTÓRIA CAUTELAR E PEDIDO
DE RECONSIDERAÇÃO. INDÍCIOS SUFICIENTES DE AU-
TORIA E MATERIALIDADE. PRISÃO MANTIDA. ALEGAÇÃO
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO.
ORDEM DENEGADA. - Estando precisa no decreto prisional a
indicação da necessidade da custódia como garantia da ordem pú-
blica e devidamente fundamentado, é descabida a sua revogação.

0012 . Processo:   0116623-2/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/71721. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1166232 Apelação Crime.     Apelante: Leonicio
Miguel Antônio de Farias.     Advogado: Ronaldo Antonio Botelho,
Rogério Oscar Botelho.     Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Embargante: Leonicio Miguel Antônio de Farias. Advoga-
do: Ronaldo Antonio Botelho, Rogério Oscar Botelho. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acór-
dão: 14313. Nº Livro: 285. Julgado em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de votos,
em rejeitar os embargos, nos termos do voto do Desembargador-
relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO-  OMIS-
SÃO - CONTRADIÇÃO - VÍCIOS INEXISTENTES-  REJEI-
ÇÃO. Inocorrendo contrariedade ou omissão no julgamento em-
bargado, impõe-se a rejeição dos declaratórios não obstante se
reconheça serem relevantes os argumentos jurídicos deduzidos.

0013 . Processo:   0120926-7/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/73807. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1209267 Recurso em Sentido Estrito.     Recorrente:
Faber Cavalcante Batista (Réu Preso).     Advogado: Claudio Dalle-
done Júnior, Guilherme Ferraz Lewin, Eduardo Ribeiro Caldas.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante:
Faber Cavalcante Batista (Réu Preso). Advogado: Claudio Dalledo-
ne Júnior, Guilherme Ferraz Lewin, Eduardo Ribeiro Caldas. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº
Acórdão: 14314. Nº Livro: 285. Julgado em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos, nos termos do voto do Desembargador-rela-
tor. EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS-  CONTRA-
DIÇÃO-  INEXISTÊNCIA-  REJEIÇÃO.   Os declaratórios não se
prestam à renovação do julgado ao argumento de que existe con-
tradição no julgado embargado, o qual não se reveste desse vício.
0014 . Processo:   0122182-3   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/39273. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200100000391 Ação Penal. Impetrante: Ja-
mil Amilton Cury (advogado). Paciente: Luiz Ozilmar Seroiska (Réu
Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Nº Acórdão: 14315. Nº Livro: 285. Julgado em: 23/05/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores da Segunda Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar o presente pedido de "Habeas
Corpus". EMENTA: HABEAS CORPUS. NEGATIVA DE CON-
CESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. PRISÃO PREVEN-
TIVA. DECRETAÇÃO POR CONVENIÊNCIA DA INSTRU-
ÇÃO CRIMINAL E PARA ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA
LEI PENAL. FUGA DA CADEIA PÚBLICA. ORDEM DENE-
GADA. - Primariedade, bons antecedentes e residência fixa não
asseguram, por si sós, o alegado direito de responder ao processo
em liberdade, se a prisão preventiva, decretada em decisão fun-
damentada, é conveniente à instrução criminal e necessária para
assegurar a aplicação da lei penal, tendo em vista que o paciente
empreendeu fuga da cadeia pública.

0015 . Processo:   0123076-4   Apelação Crime
Protocolo: 2002/50014. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000031 Ação Penal. Apelante: Manoel Gomes Neto
(Réu Preso). Advogado: Celso Antonio Moraes. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acór-
dão: 14316. Nº Livro: 285. Julgado em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 2ª Câmara
Criminal deste Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos,
em, rejeitando a preliminar de incompetência territorial, negar provi-
mento ao recurso, com declaração, de ofício, de nulidade do tópico
sentencial de aplicação da pena, nos moldes da fundamentação do
acórdão. EMENTA:  PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE
DOCUMENTO FALSO (ART. 304/CP) E ESTELIONATO (ART.
171/CP). CONDENAÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
TERRITORIAL ARGÜIDA EM SEGUNDO GRAU.  PRECLU-
SÃO. ALEGAÇÃO RECURSAL DE INCONFIGURAÇÃO DO
CRIME DO ART. 304/CP, PORQUANTO A APRESENTAÇÃO
DOCUMENTAL NÃO SE DEU ESPONTANEAMENTE. IRRE-
LEVÂNCIA. ESTELIONATO QUE TERIA ABSORVIDO O CRI-
ME DE USO DE DOCUMENTO FALSO. INOCORRÊNCIA.
ÚNICA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA PARA ABRANGER
CRIME CONTINUADO E CONCURSO FORMAL. ERRONIA
QUE GERA NULIDADE DESSA PARTE DA SENTENÇA. PRE-
LIMINAR REJEITADA. RECURSO DESPROVIDO. TÓPICO
SENTENCIAL REFERENTE À DOSIMETRIA DA PENA ANU-
LADO DE OFÍCIO, PARA QUE OUTRO SEJA ELABORADO.
1-O prazo para a exceção de incompetência territorial é o da defesa
prévia, sob pena de preclusão (art. 108 do CPP). 2-"É, hoje, pacífico
que, tendo o acusado exibido documentos falsos, ciente da falsida-
de, configura-se o crime do art. 304 do Código Penal" - (TJPR, 2ª C.

Crim., Rel. Des. GIL TROTTA TELLES, j. em 24.05.2.001).   3-
Quando o uso de documento falso não se exaure no estelionato,
restando-lhe, pois, potencialidade lesiva, não é por este absorvido.
4-Anula-se o tópico sentencial da aplicação da pena que não indivi-
dualiza cada um dos crimes reputados em continuidade delitiva, uma
vez que, como leciona a respeito GILBERTO FERREIRA, "tanto
quanto nas demais espécies de concursos de crimes, a pena para
cada delito deve ser individualizada, escolhendo-se, após, a que for
maior (ou uma delas se idênticas), para sobre ela fazer recair o au-
mento" ("Aplicação da Pena", 1ª ed., Rio, Forense, 1995, p. 154).

0016 . Processo:   0122297-9   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/36982. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000206 Ação Penal. Recor-
rente: Joaquim Cassiano da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Lourenco
Pereira Borges. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº
Acórdão: 14317. Nº Livro: 285. Julgado em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 2ª Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em desprover o recurso. EMENTA: DIREITO PROCESSU-
AL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRONÚNCIA.
HOMICÍDIO QUALIFICADO. TENTATIVA. PLEITO RECURSAL
DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. LEGÍTIMA DEFESA. EXCLU-
DENTE DESAMPARADA DE PROVA RADIOSA E SEGURA.
INDÍCIOS DE MATERIALIDADE E AUTORIA. EVENTUAIS
DÚVIDAS A SEREM DIRIMIDAS PELO TRIBUNAL DO JÚRI.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1-A absolvição sumária só é
possível quando a legítima defesa própria exsurge radiosa, segura e
translúcida do exame dos autos. 2-A sentença de pronúncia constitui
juízo fundado de suspeita, e é a favor da sociedade que se resolvem
eventuais incertezas surgidas na instrução.

0017 . Processo:   0119885-4   Apelação Crime
Protocolo: 2002/10018. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara do Tribu-
nal do Júri. Ação Originária: 2001000579980 Ação Penal. Apelan-
te: Zair de Medeiros (Réu Preso). Advogado: Antonio Augusto Lo-
pes Figueiredo Basto, Ivani Floriano Frare. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº
Acórdão: 14318. Nº Livro: 285. Julgado em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Segunda Câmara Crimi-
nal deste E. Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, em dar parci-
al provimento ao recurso,  para reduzir a pena-base aplicada ao réu de
dez (10) para sete (7) anos de reclusão, do que resulta a pena definitiva
de seis (6) anos de reclusão, porquanto o Dr. Juiz de Direito reduziu-a
em um (1) ano em virtude da confissão espontânea. EMENTA: DI-
REITO PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRIBU-
NAL DO JÚRI. HOMICÍDIO SIMPLES. CONDENAÇÃO. RECUR-
SO LASTREADO NO ART. 593, III, "C", DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO PENAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS EXAMINADAS
INADEQUADAMENTE PELO MAGISTRADO. MOTIVO DO
CRIME QUE ABORDA QUALIFICATIVA NÃO ACOLHIDA PE-
LOS JURADOS. INQUÉRITOS E PROCESSOS-CRIME EM AN-
DAMENTO - POSTERIORES AOS FATOS DESCRITOS NA DE-
NÚNCIA -  CONSIDERADOS COMO ANTECEDENTES. PER-
SONALIDADE CONSIDERADA FRIA E PERIGOSA SOMENTE
PELO OLHAR ESTRANHO E INDIFERENTE DO RÉU. DIMI-
NUIÇÃO DA PENA-BASE. PRIMARIEDADE. REGIME PRISIO-
NAL FECHADO QUE SE TRANSMUDA PARA O SEMI-ABER-
TO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1-Sem que se des-
prestigie o princípio da imediatidade, não pode ser aceita a conclusão
do juiz pela periculosidade e frieza de um réu apenas pela sua maneira
de olhar indiferente e estranha, uma vez que a análise da personalida-
de, como circunstância judicial (art. 59, "caput", do CP), influenciado-
ra da fixação da pena-base, imprescinde de perícia psicológica ou psi-
quiátrica. 2-Ocorrências inexistentes ao tempo dos fatos que geraram
a condenação do réu não podem ser considerados à guisa de antece-
dentes. 3-Qualificativa não acolhida pelo Conselho de Sentença não
pode embasar exame dos motivos do crime na fixação da pena-base.

0018 . Processo:   0118463-4   Apelação Crime
Protocolo: 1998/110263. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9700000054 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Al-
tair José Borges dos Santos. Def.Dativo: Celso Carneiro do Ama-
ral. Advogado: Edwil Caliani. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann.
Nº Acórdão: 14319. Nº Livro: 285. Julgado em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 2ª Câma-
ra Criminal deste Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso do Ministério Público, ao
efeito de submeter o réu a novo julgamento popular. EMENTA:
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRIBUNAL
DO JÚRI. HOMICÍDIO SIMPLES DESCLASSIFICADO PARA
LESÃO CORPORAL LEVE. CONTRARIEDADE MANIFES-
TA À PROVA DOS AUTOS ALEGADA PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO. "VEREDICTUM" DO CONSELHO DE SENTEN-
ÇA QUE INCIDE EM DISCREPÂNCIA NOTÁVEL COM A
PROVA DOS AUTOS. TESE APRESENTADA PELO RÉU SEM
UM MÍNIMO DE ELEMENTO PROBATÓRIO A SUSTENTÁ-
LA. RECURSO PROVIDO. RÉU SUBMETIDO A NOVO JÚRI.
Considera-se manifestamente contrária à prova dos autos a deci-
são dos jurados que acolhe tese amparada unicamente no relato
do réu, e que colide com o restante do conjunto probatório.

0019 . Processo:   0120557-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/19700. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do Tri-
bunal do Júri. Ação Originária: 200100000002 Exceção de Sus-
peição. Impetrante: Edson Vieira Abdala (advogado), Larissa Leite
(advogado). Paciente: Ninrod Jois Santi Duarte Valente. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº
Acórdão: 14320. Nº Livro: 285. Julgado em: 23/05/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em conhecer do "habeas corpus" e deferi-lo
para declarar suspeito o Promotor de Justiça exceto para atuar no
processo criminal movido contra o excipiente. EMENTA:  HA-
BEAS CORPUS. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DO ÓRGÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. PROCEDÊNCIA. HABEAS CORPUS
DEFERIDO. - O receio de que o exceto possa influir sobre os
jurados, porque tem conhecimento mais profundo sobre a pessoa
do excipiente do que de outros réus, é relevante, vez que não se
pode negar a impressão negativa sobre o réu, ora paciente, que pro-
duzirá, no Conselho de Sentença, o fato de o Dr. Promotor de Justi-
ça, que agora o acusa, ter sido, anteriormente, seu advogado. Afastar
não se pode, com segurança, a perplexidade que o fato causará nos
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jurados. Com efeito, é impossível prever, com segurança, que não
influenciará os jurados, desfavoravelmente ao réu, o fato de o Dr.
Promotor de Justiça, que já foi seu advogado, ainda que em outro
processo também por crime de homicídio, dispor-se, após aprovado
em concurso para ingresso na Carreira do Ministério Público, a acu-
sá-lo perante o Tribunal do Júri pela prática de crime da mesma
natureza daquele que foi objeto do processo em que anteriormente o
defendeu. Ora, havendo essa possibilidade, e não sendo razoável
admitir que o exceto a desconheça, comprometida fica sua imparci-
alidade, além de configurar violação ao princípio do tratamento iso-
nômico que dever ser dispensado às partes.

0020 . Processo:   0121384-3   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/22621. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000119 Ação Penal. Impetrante:
Claúdio Dalledone Júnior (advogado), Guilherme Ferraz Lewin
(advogado), Eduardo Ribeiro Caldas (advogado), Edward Rocha
de Carvalho. Paciente: Ana Maria de Andrade Abras (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº
Acórdão: 14321. Nº Livro: 285. Julgado em: 01/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar a presente ordem de "habeas corpus". EMENTA:
HABEAS CORPUS. MINISTÉRIO PÚBLICO. INVESTIGAÇÃO
CRIMINAL. FUNÇÃO INSTITUCIONAL. NULIDADE. INEXISTÊN-
CIA. ORDEM DENEGADA. - O Ministério Público tem legitimidade
para proceder investigações criminais, vez que esta é uma de suas atribui-
ções institucionais prevista na Constituição Federal e na Lei Orgânica do
Ministério Público do Estado do Paraná, não existindo assim qualquer
nulidade  no procedimento administrativo instaurado pelo Ministério Pú-
blico, sem auxílio da Polícia Judiciária local, envolvendo escuta telefônica
judicialmente autorizada, máxime se efetivada com o auxílio de Grupo
Especial de Repressão ao Crime Organizado.

0021 . Processo:   0123693-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/57534. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000029 Auto de Prisão em Fla-
grante. Impetrante: Antonio Carlos São João (advogado). Pacien-
te: Manoel Carlos Nunes Pinto (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão:
14322. Nº Livro: 285. Julgado em: 01/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em DENEGAR o "habeas corpus". EMEN-
TA:  HABEAS CORPUS - VÍCIO DO AUTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE - QUESTÃO SUPERADA - PRONÚNCIA - PE-
DIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDO - INEXIS-
TÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. Eventual vício
do auto de prisão em flagrante torna-se superado quando sobrevém
decisão de pronúncia em que se nega ao acusado o direito de aguar-
dar o julgamento em liberdade. ORDEM DENEGADA.

0022 . Processo:   0121977-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/36483. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000048 Ação Penal. Impetrante: Wilson França
(em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto
de Almeida. Nº Acórdão: 14324. Nº Livro: 285. Julgado em: 01/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade, em dene-
gar a ordem impetrada. EMENTA:  HABEAS CORPUS. PEDIDO
DE DESMEMBRAMENTO DE AUTOS, SOB ALEGAÇÃO DE
EXCESSIVO NÚMERO DE ACUSADOS (ART. 80 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO PENAL). NÃO CARACTERIZAÇÃO DO
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. DENEGAÇÃO DA ORDEM.

0023 . Processo:   0127129-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/89308. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000028 Ação Penal. Impetrante: Moacyr Cor-
rêa Neto (advogado). Paciente: Esmeraldo Mançano (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Nº Acórdão: 14325. Nº Livro: 285. Julgado em: 01/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os menbros integrantes da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, á
unanimidade de votos, em conceder o "habeas corpus", determi-
nando a expedição de alvará de soltura clausulado em favor do
paciente. EMENTA: HABEAS CORPUS- PRISÃO PREVEN-
TIVA- PRESSUPOSTOS- ART. 312 DO CPP- FALTA DE INDI-
CAÇÃO DE FATOS E DADOS OBJETIVOS REVELADORES
DA NECESSIDADE DA CUSTÓRIA CAUTELAR- "WRIT"
CONCEDIDO. Sem a indicação de fatos e dados objetivos revela-
dores da necessidade da segregação cautelar, mostra-se ilegítimo o
decreto de prisão preventiva de acusado primário, com bons ante-
cedentes, residência fixa, família constituída e profissão definida.

0024 . Processo:   0124207-3   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/62564. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200200000147 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Vilson Donizeti Galvão (advogado). Pacien-
te: Marcos Rosário (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 14326. Nº
Livro: 285. Julgado em: 01/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 2ª Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em conceder a ordem, com expedição de alvará de soltura
clausulado. EMENTA:  HABEAS CORPUS. DECRETO DE
PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
PACIENTE PRIMÁRIO, SEM ANTECEDENTES CRIMINAIS,
COM OCUPAÇÃO LABORAL LÍCITA E RESIDÊNCIA FIXA.
CONFIGURAÇÃO DO CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
CONCESSÃO DA ORDEM.

0025 . Processo:   0121829-7   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/34886. Comarca: Curitiba. Vara: Central de In-
quéritos. Ação Originária: 1996000046395 Inquérito Policial.
Impetrante: Cláudio Dalledone Júnior (advogado), Eduardo Ri-
beiro Caldas (advogado), Guilherme Ferraz Lewin (advogado),
Edward Rocha de Carvalho. Paciente: Neni da Silva. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº
Acórdão: 14327. Nº Livro: 285. Julgado em: 01/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em julgar prejudicado o pedido, por perda do
objeto, nos termos do Desembargador-relator.  EMENTA:  HA-
BEAS CORPUS-  ORDEM PREJUDICADA, POR PERDA DE
OBJETO - ARTIGO 659 DO CÓDIGO PROCESSUAL PENAL.
Se o juiz ou tribunal verificar que já cessou a violência ou coação
ilegal, julgará prejudicado o pedido (art. 659 CPP).

0026 . Processo:   0117755-3   Apelação Crime
Protocolo: 2001/141829. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9700000023 Ação Penal. Apelante: Valdecir
Augusto Barbosa. Advogado: Jones Mario de Carli. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sar-
rão. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acór-
dão: 14328. Nº Livro: 285. Julgado em: 27/06/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO à apelação.
EMENTA:  JÚRI - HOMICÍDIO SIMPLES - CONDENAÇÃO -
DECISÃO CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS - NÃO CA-
RACTERIZAÇÃO - OPÇÃO POR UMA DAS VERSÕES SO-
BRE O FATO, RESPALDADA NO MATERIAL PROBATÓRIO.
Se do material probatório emerge mais de uma versão sobre o
fato incriminador, a opção pela que pareça mais verossímil situa-
se no âmbito da soberania constitucionalmente concedida ao Júri,
não se caracterizando, assim, decisão manifestamente contrária à
prova dos autos. RECURSO DESPROVIDO.

0027 . Processo:   0123043-5   Apelação Crime
Protocolo: 2002/45159. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000021 Ação Penal. Apelante: Ra-
miro Souto (Réu Preso). Def.Dativo: Marta Richter. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus
Sarrão. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº
Acórdão: 14329. Nº Livro: 285. Julgado em: 27/06/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em NEGAR PROVIMENTO à apelação. EMEN-
TA:  JÚRI - HOMICÍDIO - MOTIVO FÚTIL - QUALIFICADORA
ACOLHIDA - DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À
PROVA DOS AUTOS - NÃO CARACTERIZAÇÃO. Não contra-
ria a prova dos autos a decisão do Júri que encontra respaldo em
elementos de convicção fidedignos. RECURSO DESPROVIDO.

0028 . Processo:   0117469-2   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2001/143194. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 200100000004 Ação Penal. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Carlos
Antônio Pedro da Silva. Advogado: Julio Cesar da Costa. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº
Acórdão: 14330. Nº Livro: 285. Julgado em: 13/06/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, determinan-
do a remessa de cópia desta decisão à Excelentíssima Senhora Pro-
curadora-Geral de Justiça do Estado do Paraná, para os fins que
entender cabíveis. EMENTA:  PROCESSO PENAL - AUDIÊN-
CIA DE INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS
NA DENÚNCIA - AUSÊNCIA DO PROMOTOR DE JUSTIÇA
NO ATO - NULIDADE ABSOLUTA. Garantia inerente ao con-
traditório, essencial é a presença das partes na instrução probató-
ria, pena de nulidade da audiência em que colhidas as provas. Even-
tual desídia funcional não convalida o ato realizado sem a presença
do Agente do Ministério Público. RECURSO PROVIDO.

0029 . Processo:   0122844-8   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/47175. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000005 Ação Penal. Recorrente: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Elzi Terezinha
Pochapski. Advogado: Ayr Azevedo de Moura Cordeiro. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº
Acórdão: 14331. Nº Livro: 286. Julgado em: 27/06/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.
EMENTA:  FALSO TESTEMUNHO - RETRATAÇÃO ANTES
DA SENTENÇA NA AÇÃO PENAL EM QUE PRESTADO O
DEPOIMENTO, EM TESE, FALSO - EXTINÇÃO DA PUNI-
BILIDADE - ART. 342, §3º, c/c ART. 107, VI, DO CÓDIGO
PENAL. Extingue-se a punibilidade do agente se operada a retra-
tação antes do julgamento da ação penal em que teria prestado
falso testemunho. RECURSO DESPROVIDO.

0030 . Processo:   0113056-9   Desaforamento
Protocolo: 1998/18225. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9700000048 Ação Penal. Requerente: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Requerido: Eloir Machado de Oliveira (Réu
Preso), Ronaldo Machado de Oliveira (Réu Preso), Cesar Aparecido
de Oliveira (Réu Preso), Wilson França (Réu Preso). Advogado: Nereu
Mercer de Lima, Marco Aurelio Carneiro. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 14332. Nº Li-
vro: 286. Julgado em: 08/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 2ª Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em deferir o desaforamento postulado, nos moldes da fun-
damentação do acórdão.  EMENTA: PROCESSUAL PENAL.
DESAFORAMENTO (ART. 424/CPP). INDÍCIOS QUE JUSTI-
FICAM RAZOÁVEL DÚVIDA SOBRE A IMPARCIALIDADE
DO JÚRI. MEDIDA RECLAMADA, TAMBÉM, PELA ORDEM
PÚBLICA. INFORMAÇÕES DO MAGISTRADO QUE CORRO-
BORAM AS ALEGAÇÕES DO REQUERENTE. DEFERIMEN-
TO. DESAFORAMENTO PARA O TRIBUNAL DO JÚRI DA
COMARCA DE PONTA GROSSA. 1-Medida excepcional prevista
no art. 424 do CPP, é de ser deferido o desaforamento quando as
informações prestadas pela autoridade judiciária evidenciam ocorrer
dúvida sobre a imparcialidade do Júri, não se fazendo mister haja
certeza a respeito, o que seria de demasiado rigor. 2-"As informa-
ções que deverão ser prestadas pelo magistrado da comarca onde
corre o feito criminal é da máxima importância, notadamente em
sede de dúvida sobre a imparcialidade do Júri, uma vez que por meio
delas é que o tribunal poderá concluir quanto à veracidade ou não
dos motivos fáticos insertos na petição, além de poder avaliar com
maior precisão o clima reinante naquela comarca no que tange àque-
le feito criminal" (HERÁCLITO ANTÔNIO MOSSIN, "Curso de
Processo Penal", vol. 3, São Paulo: Atlas,  1998, p. 152).

0031 . Processo:   0124837-1   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/71663. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000025 Ação Penal. Impetrante: Ronaldo Ca-
milo (advogado), Elizabete Bergamo de Godoy (advogado). Pa-
ciente: José Augusto Santana (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acór-
dão: 14333. Nº Livro: 286. Julgado em: 01/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Crimi-

nal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de votos, em
conceder a ordem, com expedição de alvará de soltura clausulado.
EMENTA:  HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA.
ESTABELECIMENTO DE REGIME FECHADO PARA CUM-
PRIMENTO DA PENA DE RECLUSÃO. NEGATIVA DO DI-
REITO DE APELAR EM LIBERDADE FUNDAMENTADA EM
PÉSSIMOS ANTECEDENTES E REINCIDÊNCIA DO PACIEN-
TE. EVIDENTE DESNECESSIDADE DA MEDIDA EXCEPCI-
ONAL DE PRISÃO DO RÉU. CONCESSÃO DA ORDEM PARA
POSSIBILITAR AO ACUSADO APELAR EM LIBERDADE. A
proibição de recorrer em liberdade é se o interesse público efetiva-
mente reclama (princípio da necessidade).

Divisão de Processo Crime      Emitido em 21/08/2002
Seção Grupo Câmaras Criminais
Relação No. 2002.03493

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Dirce de Paula Mion 001 0123902-9
Joaquim José de Camargo 002 0123476-4

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0123902-9   Revisão Criminal (Gr)
Protocolo: 2001/88084. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9300000094 Ação Penal.
Requerente: Josias Cordeiro dos Santos (Réu Preso). Advogado:
Dirce de Paula Mion. Requerido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Rela-
tor: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo. Nº
Acórdão: 3467. Nº Livro: 57. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em seu Grupo de Câma-
ras Criminais, por unanimidade de votos, em julgar improcedente
o pedido revisional, nos termos do contido no voto e sua funda-
mentação. EMENTA:  REVISÃO CRIMINAL - ROUBO DU-
PLAMENTE QUALIFICADO E SEQUESTRO - CONDENA-
ÇÃO - INCONFORMISMO - PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO -
NÃO CABIMENTO -  ALEGADA FALTA DE PROVAS - INVI-
ABILIDADE DO CONHECIMENTO DA TESE - AUSÊNCIA
DOS PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 621 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL -  IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO RE-
VISIONAL. 1.Revisão Criminal - Inversão do ônus da prova -
Encargo atribuído ao autor. É cediço que na ação revisional o
"onus probandi" das novas alegações está a cargo do revisionando.
Não o fazendo, sua pretensão não merece sucesso, impondo-se a
improcedência do pedido. 2. Revisão Criminal - Mero reexame da
prova - Impossibilidade. É inviável a pretendida  reavaliação das
provas, posto que a ação revisional não pode ser utilizada como
instituto processual substitutivo do recurso de apelação e nenhum
novo elemento de fato ou de direito, alicerça  tal desiderato. Au-
sentes provas novas e pleiteando o réu tão só outra avaliação do
acervo probatório, o pleito revisional não merece prosperar.

0002 . Processo:   0123476-4   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/53428. Comarca: Palmas. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200200000009 Exceção de Suspeição.
Excipiente: Z. M. P.. Advogado: Joaquim José de Camargo. Ex-
cepto: D. P. A.  - Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de Câ-
maras Criminais. Relator: Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão: 3468.
Nº Livro: 57. Julgado em: 07/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, aglutinados em seu Grupo de Câmaras Cri-
minais, por unanimidade de votos, em conhecer e julgar improce-
dente a suspeição argüida em face do magistrado D.P.A. da comarca
de Palmas, nos termos do contido no voto e sua fundamentação.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 13/2002
O Excelentíssimo Senhor Desembargador TADEU
MARINO LOYOLA COSTA, Corregedor-Geral da Justiça
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 20, inciso III, do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça,

RESOLVE
1. Determinar a realização de Correição Geral Ordinária

na seguinte Comarca:

2. Recomendar que os senhores juízes de direito das
aludidas comarcas orientem os servidores, notários e registradores,
bem como fiscalizem a elaboração dos relatórios e anexos exigidos
no capítulo 1, seção 13, do Código de Normas.

Publique-se.
Cumpra-se.
Curitiba, 05 de julho de 2002.

Des. Tadeu Marino Loyola Costa
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 08 de agosto de 2002
D.J.
Ofício Circular nº 181/02
Protocolo nº 98885/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Serventuário
Levo ao conhecimento de Vossa Senhoria, para as medidas

que se fizerem necessárias, a comunicação formulada pelo
Desembargador Corregedor-Geral do Estado de Goiás,
consubstanciado pelo ofício-circular nº 045/2002, protocolizado
nesta Corregedoria em 30/07/02, de que nos autos de Ação de
Concordata Preventiva sob nº 2.994/2001, promovida por
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS
FIRMINÓPOLIS, foi decretada a indisponibilidade de todos os
bens imóveis pertencentes aos sócios:

· Diong Batista Cordeiro, CPF/MF nº 003.939.831-53;
· Levino Rosa, CPF/MF nº 018.358.581-04;
· João de Brito Filho, CPF/MF nº 035.687.251-34;
·Leonides Antônio de Faria, CPF/MF nº 075.075.851-15;
·José Honorato Filho, CPF/MF nº 093.865.131-53;
·Sebastião da Penha, CPF/MF nº 125.412.731-34.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

OUTUBRO
DIA COMARCA ÚLTIMA PERÍODO
28/10 Araucária Março/99 01/01/1999 a 27/09/2002
29/10 Araucária Março/99 01/01/1999 a 27/09/2002

NOVEMBRO
DIA COMARCA ÚLTIMA PERÍODO
11/11 Pinhais Abril/99 01/01/1999 a 11/10/2002
12/11 Matinhos Maio/99 01/01/1999 a 11/10/2002

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

Curitiba, 12 de agosto de 2002
D.J.

Ofício Circular nº 186/02
Protocolo nº 57916/02
Assunto: Cumprimento do disposto no art. 12 do Regimento
de Custas.

Senhor Juiz
Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as

medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Presidente da Associação dos Oficiais de Justiça deste Estado -
ASSOJEPAR, protocolizado nesta Corregedoria em 21/06/02,
solicitando-lhe que oriente e reitere aos Senhores Titulares dos
Ofícios do Foro Judicial, o fiel cumprimento do disposto no art.12
do Regimento de Custas.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 15 de agosto de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 187/02
Protocolo nº 103124/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz
Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as

medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo Gerente
da Gerência Geral de Acompanhamento do Desempenho das
Operadoras, da Agência Nacional de Saúde Suplementar,
consubstanciado pelo Ofício nº 17/GGDOP/DIOPE/ANS/MS,
protocolizado nesta Corregedoria em 08/08/02, de que nos termos
da Resolução Operacional - RO nº 79, de 04 de julho de 2002, da
supracitada agência, publicada no Diário Oficial da União de 05 de
julho de 2002, Seção 1, foi instaurado o regime de Direção Fiscal na
SAVE ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR S/C LTDA,
sendo decretada a indisponibilidade dos bens das seguintes pessoas:
· FRANCISCO CANINDÉ DE MEDEIROS, brasileiro, casado,
técnico em administração, portador da Carteira de Identidade nº
9870CRA, CPF/MF nº 178.626.477-34, residente e domiciliado
à Rua André Cavalcanti, nº 158 – Bloco A – aptº 701, Santa
Teresa, Rio de Janeiro-RJ.
· TÂNIA ARÊAS DA COSTA, brasileira, solteira, médica,
portadora da Carteira de Identidade nº 22934 CREMERJ, CPF/
MF nº 253.985.047-20, residente e domiciliado à Rua Nascimento
e Silva, nº 111 – aptº 401-A, Ipanema, Rio de Janeiro-RJ.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

 34/2002

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

DESIGNAÇÃO Nº 2001.014-2, DE XAMBRÊ
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9203.
LIVRO: CM-82.
FLS: 07/10.
DATA DO JULGAMENTO: 24/09/2001.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM ESCREVENTE
JURAMENTADO PARA REPSONDER PELA SERVENTIA
VAGA FACE A APOSENTADORIA DO TITULAR (ART. 39,
II, § 2º DA LEI Nº 8935/94). ATO DESIGNATIVO
TEMPORÁRIO EM CONSONÂNCIA COM AS PRESCRIÇÕES
LEGAIS, VIGORANDO ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO.
PORTARIA REFERENDADA PELO CONSELHO DA
MAGISTRATURA (CODJ/PR, ART. 17, § 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTARIA
Nº 07/2000, DO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
XAMBRÊ QUE DESIGNOU O SR. ARISTON DE MORAES
ROSA, PARA RESPONDER PELO OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA MESMA COMARCA.

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 2002.259-7.
REQUERENTE: A. N.
ADVOGADO: JOÃO FRANCISCO TORRES.
RELATORA: DESª. REGINA AFONSO PORTES.
ACÓRDÃO: 9204.
LIVRO: CM-82.
FLS: 11/15.
DATA DO JULGAMENTO: 06/08/2002.
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO – RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO MANEJADO
INCORRETAMENTE – PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – INFRAÇÃO COMETIDA
POR OFICIAL DE JUSTIÇA – INSTRUÇÃO PROCESSUAL –
INDEFERIMENTO DE PROVA – AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE OU CERCEAMENTO DE DEFESA –
DECISÃO MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU PROVIMENTO AO
RECURSO.

RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCIPLINAR
Nº 2001.222-6/1.
RECORRENTE: O. S.
ADVOGADOS: ANTENOR DEMETERCO NETO, ANA
LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO e ANTONIO
CLAUDIO DE FIGUEIREDO DEMETERCO.
RELATORA: DESª. REGINA AFONSO PORTES.
ACÓRDÃO: 9205.
LIVRO: CM-82.
FLS: 16/25.
DATA DO JULGAMENTO: 06/08/2002.
EMENTA: PENA DISCIPLINAR – SUSPENSÃO POR TRINTA
DIAS – OFICIAL DE JUSTIÇA – RECUSA DO EXERCÍCIO
DE SUAS FUNÇÕES – DEVOLUÇÃO DE MANDADOS NÃO
CUMPRIDOS EM AÇÕES PENAIS PÚBLICAS – ALEGAÇÃO
DE CARÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA AS
DESPESAS DE TRANSPORTE – DESCABIMENTO –
DESPESAS DE CONDUÇÃO QUE CONSOANTE A LEI Nº
6149/70 (REGIMENTO DE CUSTAS) SÃO CLASSIFICADAS
COMO CUSTAS – DESÍDIA E DESOBEDIÊNCIA NO
CUMPRIMENTO DE ATRIBUIÇÃO INERENTE A CARGO
PÚBLICO OCUPADO INJUSTIFICÁVEL – DECISÃO
MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU PROVIMENTO AO
RECURSO.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.

DIVISÃO DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA
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TRIBUNAL DE ALÇADA

Protocolo nº 101.395/02
De acordo com o parecer retro da Assessoria Jurídica do
Departamento Econômico e Financeiro no expediente protocolado
sob nº 101.395/02; determino a instauração de procedimento
licitatório, na modalidade Convite, ex vi do artigo 22, inciso III, §
3º, c/c o artigo 23, inciso II, letra a, ambos da Lei Federal nº
8.666/93, com valor máximo fixado para o certame de R$
15.458,00, visando a aquisição de cartuchos para impressoras.
Prossiga-se, obedecidas as demais formalidades legais.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Resenha nº 18/2002
Resenha da sessão de julgamento realizada aos vinte dias do mês de
agosto de 2002, na sede da Secretaria do Tribunal de Alçada do Paraná,
na Avenida Cândido de Abreu, 830, Centro Cívico, nesta Capital.
Protocolo nº 103.316/2002-TAPR.
Licitação Pública nº 09/2002-TAPR.
Convite nº 06/2002-TAPR.
Objeto: consiste na aquisição de mesas e bancadas para as salas
de sessão de julgamento deste Tribunal, cujo tipo é o de Menor
Preço, a um valor máximo de R$ 39.993,00 (trinta e nove mil,
novecentos e noventa e três reais).
A Comissão de Licitação, designada pelas Portarias ns. 163/2002
e 253/2002, após análise detida da documentação, além do exarado
na Ata de folhas, na qual compareceu a empresa Julio Fiori e Cia.
Ltda, a qual foi habilitada, RESOLVE:
I – CLASSIFICAR e JULGAR VENCEDORA a empresa Julio
Fiori e Cia. Ltda., por ter cumprido os ditames do Edital e seus
Anexos, nesta segunda fase do certame, proposta comercial, pelo
valor total de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), para os quatro
itens constantes do lote único do Edital.
II - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO do objeto desta Licitação à
empresa supracitada pelo valor cotado.
III – Decorrido o prazo recursal do art.109, § 6º, da Lei Federal nº
8.666/93 e alterações posteriores, à consideração do Exmo. Sr. Juiz
Presidente; prosseguindo-se com as demais formalidades legais.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.

Luiz de Souza Silva
Membro
Mauro B. de Macedo
Presidente
Luiz Roberto de Souza
Membro

DEPARTAMENTO ECONÔMICO
FINANCEIRO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Resenha nº 20/2002

Resenha da sessão de julgamento realizada aos vinte e um dias do
mês de agosto de 2002, na sede da Secretaria do Tribunal de
Alçada do Paraná, na Avenida Cândido de Abreu, 830, Centro
Cívico, nesta Capital.
Protocolo nº 103.786/2002-TAPR.
Licitação Pública nº 10/2002-TAPR.
Convite nº 07/2002-TAPR.
Objeto: consiste na aquisição de poltronas para auditório deste
Tribunal, cujo tipo é o de Menor Preço, a um valor máximo de R$
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
A Comissão de Licitação, designada pelas Portarias ns. 163/2002
e 253/2002, após análise detida da documentação, além do exarado
na Ata de folhas, na qual compareceu a empresa Julio Fiori e Cia.
Ltda, a qual foi habilitada, RESOLVE:
I – CLASSIFICAR e JULGAR VENCEDORA a empresa Julio
Fiori e Cia. Ltda., por ter cumprido os ditames do Edital e seus
Anexos, nesta segunda fase do certame, proposta comercial, pelo
valor total de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), para o lote
único do Edital.
II - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO do objeto desta Licitação à
empresa supracitada pelo valor cotado.
III – Decorrido o prazo recursal do art.109, § 6º, da Lei Federal nº
8.666/93 e alterações posteriores, à consideração do Exmo. Sr. Juiz
Presidente; prosseguindo-se com as demais formalidades legais.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.

Luiz de Souza Silva
Membro
Mauro B. de Macedo
Presidente
Luiz Roberto de Souza
Membro

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 21/08/2002
Relação No. 2002.02535 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Eduardo Alberto Marques Virmond 002 0179722-0/01
Fernão Justen De Oliveira 001 0128390-9/02
Geraldo Nilton Korneiczuk 001 0128390-9/02
Guilherme Beltrao De Almeida 002 0179722-0/01
Humberto Ribeiro De Queiroz 002 0179722-0/01
Marçal Justen Filho 001 0128390-9/02
Nélio Antonio Uzeyka Júnior 002 0179722-0/01
Osmar Margarido Dos Santos 001 0128390-9/02
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 002 0179722-0/01
Priscila B. Prestes 002 0179722-0/01

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Sabrina Marcolli Rui 001 0128390-9/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ADESIVO - Prazo: 15 dias
001. 0128390-9/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/53969.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 1283909 Apelação Cível.  Recorrente: Sa-
nepar - Cia de Saneamento do Parana.  Adv.: Fernão Justen de
Oliveira.  Adv.: Marçal Justen Filho.  Rec.adesivo: Condominio
Edificio Sao Conrado.  Adv.: Sabrina Marcolli Rui.  Adv.: Osmar
Margarido dos Santos.  Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk.  Re-
corrido: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ADESIVO.  Observação: RECORRIDO: SANEPAR - CIA
DE SANEAMENTO DO PARANÁ.
Vista ao(s) recorrido(s) - RECORRIDO3 APRESENTAR CON-
TRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 21/08/2002
Relação No. 2002.02538 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano De Quadros 005 0191923-1/02
Antonio Celestino Toneloto 004 0183815-9/01
Christiane Côrtes Iwersen 001 0128932-7/02
Claire Lemos De Camargo 001 0128932-7/02
Clovis Pinheiro De Souza Junior 003 0175198-8/02
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 004 0183815-9/01
Ivan Ariovaldo Pegoraro 003 0175198-8/02
Jaqueline Lobo Da Rosa Ferraz 004 0183815-9/01
José Albari Slompo De Lara 002 0169113-8/02
José Altevir Mereth B. Cunha 002 0169113-8/02
João Domingos Tonello 005 0191923-1/02
Luiz Alberto De Lima 002 0169113-8/02
Marcos Leate 003 0175198-8/02
Maurício Souza Bochnia 003 0175198-8/02
Osmar Alfredo Kohler 002 0169113-8/02
Ozias Paese Neves 003 0175198-8/02
Romualdo Paese 004 0183815-9/01
Salazar Barreiros Júnior 005 0191923-1/02
Tatiana Búrigo 004 0183815-9/01
Wagner De Jesus Magrini 001 0128932-7/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0128932-7/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 1999/30466.  Matéria: Execução.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 1289327 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9700001178 Execução de Título Extraju-
dicial.  Recorrente: Classe Industrial de Moveis Ltda.  Recorrente:
Ari Paiva de Siqueira.  Adv.: Wagner de Jesus Magrini.  Recorrido:
Caixa Econômica Federal.  Adv.: Claire Lemos de Camargo.  Adv.:
Christiane Côrtes Iwersen.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0169113-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/88701.  Matéria: Execução.  Comarca: Palmei-
ra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1691138 Ação Rescisó-
ria.  Autos Complementares: 9000000211 Embargos a Execução.
Recorrente: Siegfried Epp.  Adv.: Luiz Alberto de Lima.  Adv.:
Osmar Alfredo Kohler.  Recorrido: Adubos Trevo S/a - Grupo
Luxma.  Adv.: José Albari Slompo de Lara.  Adv.: José Altevir
Mereth Barbosa Cunha.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0175198-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/76642.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1751988 Apelação Cível.
Recorrente: Paraná Banco S/a.  Adv.: Ozias Paese Neves.  Adv.:
Maurício Souza Bochnia.  Recorrido: Ivan Pegoraro.  Recorrido:
Marco Leate.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Adv.: Marcos Leate.
Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0183815-9/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/82747.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1838159 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9500000780 Medida Cautelar.  Autos
Complementares: 9500000731 Medida Cautelar.  Autos Comple-
mentares: 9500000921 Declaratória.  Autos Complementares:
9600001342 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco
Itaú S/a.  Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Adv.: Gastão Fer-
nando Paes de Barros Jr.Recorrente: Jofran Veículos Ltda e Ou-
tros.  Adv.: Romualdo Paese.  Adv.: Tatiana Búrigo.  Recorrente:
Roberto Cláudio Busato.  Adv.: Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz.
Recorrido: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0191923-1/02  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/84643.  Matéria: Execução.  Comarca: Cascavel.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1919231 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9700000797 Embargos a Execução.  Re-
corrente: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Salazar Barreiros
Júnior.  Adv.: Adriano de Quadros.  Recorrido: Grão Nativo Co-
mércio de Alimentos Ltda.  Recorrido: Juvenal Cidral Filho.  Re-
corrido: Elizabeth Alzira Bontorin.  Adv.: João Domingos Tonello.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

I Divisão Cível
Grupo Câmaras Cíveis Reunidas
Emitido em: 21/08/2002
Relação No. 2002.02540 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Luis Mollossi 001 0190599-1
Mauricio Vieira 001 0190599-1
Murilo Carneiro 001 0190599-1

Despachos Relator

001. 0190599-1  Ação Rescisória (grr)
Protocolo: 2002/9505.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000438 Ação
de Despejo.  Autos Complementares: 9900000617 Ação de Des-
pejo.  Autor: Ildebrando Leal Reinert.  Adv.: Mauricio Vieira.
Reu: Luiz Ângelo Tassi.  Reu: Maria Ibaneza Portela Tassi.  Adv.:
Luis Mollossi.  Adv.: Murilo Carneiro.  Órgão Julgador: Grupo
Câmaras Cíveis Reunidas.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revi-
sor: Juiz Clayton Camargo.  Despacho:
1- Em atenção ao parecer Ministerial de fls. 137/139, intime-se o
autor para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar a juntada aos
autos de certidão comprobatória do trânsito em julgado do acór-
dão rescindendo, sob pena de indeferimento da inicial, nos ter-
mos do art. 284 e parágrafo único, do CPC. 2- Cumpra-se.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 21/08/2002
Relação No. 2002.02546 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Luciana Olicshevis 001 0175998-8

002 0175998-8/01
Mauricio Vieira 001 0175998-8

002 0175998-8/01

Vista ao(s) réu(s) - para razões finais - Prazo: 10 dias
001. 0175998-8  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 1999/38629.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000854 Resci-
são Contr. Compra/Venda c/c Reint. Posse.  Autos Complemen-
tares: 78081801 Impugnação ao Valor da Causa.  Autos Comple-
mentares: 175998801 Impugnação aos Benefícios de Assistência
Judiciária.  Autor: Celso Oliveira de Lima.  Adv.: Mauricio Viei-
ra.  Réu: Espólio de Antonio Serur.  Adv.: Luciana Olicshevis.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Integral.  Relator: Juiz Ronald
Schulman.  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Motivo: para razões finais.

Vista ao(s) requerente(s) - Para falar sobre documento - Prazo: 10 dias
002. 0175998-8/01  Impugnação aos Benefícios da Assitência
Judiciária
Protocolo: 1999/60356.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1759988 Ação Res-
cisória.  Autos Complementares: 9700000854 Reintegração de
Posse.  Autos Complementares: 78081801 Impugnação ao Valor
da Causa.  Requerente: Espólio de Antonio Serur.Adv.: Luciana
Olicshevis.  Requerido: Celso de Oliveira Lima.Adv.: Mauricio
Vieira.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Integral.  Relator: Juiz
Ronald Schulman.  Motivo: Para falar sobre documento.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 21/08/2002
Relação No. 2002.02542 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Fernando Wilson Rocha Maranhão 001 0205611-7
Jose Dantas Loureiro Neto 001 0205611-7
Julio Jacob Junior 001 0205611-7
Laertes Bonetto De Oliveira 001 0205611-7
Luis Alberto Sniecikoski 001 0205611-7

Despachos Relator
001. 0205611-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/13253.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000699 Revisão de
Contrato.  Apelante: José Francisco da Rocha Pombo Sobieray.
Apelante: Kusterbrock Distribuidora de Ferragens e Miudezas
Em Geral Ltda.  Adv.: Jose Dantas Loureiro Neto.  Adv.: Fernan-
do Wilson Rocha Maranhão.  Adv.: Julio Jacob Junior.  Apelado:
Banco Mercantil de São Paulo S/a - Finasa.  Adv.: Luis Alberto
Sniecikoski.  Adv.: Laertes Bonetto de Oliveira.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Visto
1.Infere-se dos autos que José Francisco da Rocha Pombo Sobie-
ray e Kusterbrock Distribuidora de Ferragens e Miudezas em Ge-
ral Ltda ingressaram com ação revisional de contrato em face de
Banco Mercantil de São Paulo S.A. - Finasa, onde objetivaram a
revisão de contratos de abertura de crédito em conta corrente, re-
querendo antecipação da tutela para o fim de obstar os pagamentos
das parcelas vincendas do contrato de renegociação de dívida.
Recurso regularmente processado.
2.O recurso, entretanto, não deve ser conhecido neste Areópago.
Como sabido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça assentou
entendimento (Súmula nº 233) de que o contrato de abertura de
crédito em conta corrente não é título executivo, não se amoldan-
do, via de conseqüência, a matéria às hipóteses elencadas no in-
ciso III, do artigo 103 da Constituição Estadual.
No caso em tela, a discussão travada repousa nos contratos ante-
riores de abertura de crédito em conta corrente que redundaram
no contrato de renegociação de dívida.
Por tais motivos, não tendo a ação revisional de contrato bancá-
rio ajuizada qualquer conexão com título executivo extrajudicial,
consoante artigo 103 da Constituição Estadual, de rigor o enca-
minhamento do recurso ao Egrégio Tribunal de Justiça, onde lá
se conhecerá da matéria.
Int.
Curitiba, 16 de agosto de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 21/08/2002
Relação No. 2002.02430 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Basso 021 0209552-9
Aldo Jose Kaul 011 0206877-9

Altimar Pasin De Godoy 027 0210029-2
Ana Eliete Becker Macarini 015 0208415-7
Antonio Celso C. D. Albuquerque 008 0205648-4
Antonio Lorenzoni Neto 028 0210064-1
Antonio Martins Correia Jr 002 0186627-1
Arildo Antonio De Campos 016 0209155-0
Arthur Virmond De Lacerda Neto 015 0208415-7
Aurimar José Turra 014 0207361-0
Christianne Karin W. Pancheniak 025 0209903-6
Claudio Antonio Canesin 018 0209228-8
Clodoaldo De Meira Azevedo 002 0186627-1
Clóvis José Gugelmin Distéfano 005 0199247-8
Cristiane Paraskevi C. Kollia 015 0208415-7
Denio Leite Novaes Junior 021 0209552-9
Edgard Luiz C. D. Albuquerque 008 0205648-4
Edison Santos 025 0209903-6
Eduardo Fernando Lachimia 010 0206414-2
Egídio Munaretto 014 0207361-0
Elói Antonio Pozzati 030 0210290-1
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 025 0209903-6
Eneas Henrique Dos S. Distéfano 005 0199247-8
Enivaldo Tadeu Cunha 010 0206414-2
Enéas Jeferson Melnisk 005 0199247-8
Estevão Ruchinski 009 0205853-5

021 0209552-9
Fabiana De Oliveira Cunha 017 0209223-3
Fabiano José Bordignon 016 0209155-0
Fernando Muniz Santos 029 0210266-5
Flavia Cristiane Machado 017 0209223-3
Genésio Nailor Finger 020 0209394-7
Geraldo Barbosa Neto 028 0210064-1
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 007 0205641-5

019 0209229-5
Giles Santiago Junior 007 0205641-5

019 0209229-5
Guilherme Manna Rocha 006 0205372-5/01
Ijair Vamerlatti 013 0207274-2
Itamar Strumielo Diniz 003 0191905-3
Ivo Paludo 013 0207274-2
Jones Mario De Carli 001 0185582-3
José Carlos Dias Neto 012 0207115-8
José Eli Salamacha 018 0209228-8
José Roberto Dos Santos 024 0209847-3
José Roberto Sapateiro 024 0209847-3
João Maria De Jesus C. Araújo 023 0209831-5
Julio Assis Gehlen 006 0205372-5/01

008 0205648-4
Jurandyr Lima Reis 003 0191905-3
Kennedy Machado 004 0198869-0
Leila Denise Velasque Cruz 024 0209847-3
Leonardo Munhoz Da R. Guimarães 006 0205372-5/01
Lourinelson Vladmir Dos Santos 006 0205372-5/01
Luiz Antonio Lunardi 020 0209394-7
Luiz Carlos Franco 027 0210029-2
Luiz Sergio Del Rossi 016 0209155-0
Marcelo Leal De Lima Oliveira 022 0209803-1
Marcos Antonio De O. Leandro 030 0210290-1
Mauricio Flavio Magnani 023 0209831-5
Miguel Horst Bompeixe Kohler 009 0205853-5
Murilo Celso Ferri 025 0209903-6
Oldemar Mariano 011 0206877-9
Paulo Macarini 015 0208415-7
Paulo Moreli 030 0210290-1
Paulo Roberto Barbieri 019 0209229-5
Paulo Vinicius Alves 004 0198869-0
Pedro Girolamo Macarini 015 0208415-7
Renato Galvão Carrilho 026 0209918-7
Ricardo Luiz De Oliveira 026 0209918-7
Roberto Antonio Busato 011 0206877-9
Roberto Laffranchi 024 0209847-3
Robson Carlos Biscoli 014 0207361-0
Sadi Bonatto 023 0209831-5
Santino Ruchinski 021 0209552-9
Sayonara Tossulino De A. Serpa 001 0185582-3
Sebastiao Medeiros Hygino 012 0207115-8
Simone Monteiro Fleig 004 0198869-0
Soraia Barbosa De A. Pinholato 022 0209803-1
Valdemir Do Carmo Da Silva 011 0206877-9
Valery Tuleski Riechi Vítola 017 0209223-3
Valmir Schreiner Maran 006 0205372-5/01

008 0205648-4
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 017 0209223-3
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 028 0210064-1
Despachos Relator
001. 0185582-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/61388.  Matéria: Execução.  Comarca:
Mangueirinha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000084
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9700000111
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Jacir dos Santos de
Moura.  Apelante: Márcia Maria Samujeden Moura.  Adv.:
Sayonara Tossulino de Almeida Serpa.  Apelado: Ailton Luiz
Polga.  Adv.: Jones Mario de Carli.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor:
Juiz Arno Knoerr.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
Junte-se a petição apresentada.
As partes em conjunto peticionam noticiando ter havido acordo,
desistindo os apelantes de seus direitos em relação à ação proposta,
requerendo a devolução dos autos à Comarca de origem.
Com efeito, diante do noticiado acordo havido entre as partes,
resta prejudicada a apreciação do recurso, razão pela qual assim
o considero, reconhecendo a perda de seu objeto.
Intimem-se. Transitando em julgado, proceda-se às devidas
anotações e, oportunamente, baixem os autos à vara de origem.
Curitiba, 14 de agosto de 2002.
AUGUSTO CÔRTES
           Relator

Despachos Relator
002. 0186627-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/136522.  Matéria: Execução.  Comarca:
Wenceslau Braz.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
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200100000259 Embargos de Terceiro.  Autos Complementares:
9200000163 Execução de Título Extrajudicial.  Autos
Complementares: 9500000353 Embargos de Terceiro.  Agravante:
Anibal Augusto Quintão.  Adv.: Clodoaldo de Meira Azevedo.
Agravado: Maria de Lourdes Teixeira de Moraes.  Adv.: Antonio
Martins Correia Jr.  Interessado: Miguel Benedito Morais.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões
Teixeira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
ANIBAL AUGUSTO QUINTÃO, inconformado com o despacho
proferido nos autos n.° 259/01, de embargos de terceiro movidos
pela senhora MARIA DE LOURDES TEIXEIRA DE MORAES -
que além de receber os embargos, mandou que fosse restituído à
embargante o bem constritado nos autos executivos n.° 163/95 (que
o recursante moveu em face de MIGUEL BENEDITO MORAES,
marido da agravada) sob caução, ordenando a extração de peças
processuais para posterior encaminhamento ao Ministério Público
- pretende, através do presente agravo tirado por instrumento, a
reforma do decisório, aludindo, em síntese, que a agravada não
comprovou a propriedade do bem penhorado e muito menos que o
agravante cometeu ilícito penal que justifique envio de documentos
ao membro do parquet. Assevera, ainda, que a eminente Juíza da
causa, ao examinar os embargos, cerceou-lhe a defesa, uma vez
que a liminar foi concedida de forma inaudita altera parte sem que
houvesse a demonstração dos requisitos da fumaça do bom direito
e o perigo da demora. Pede, então, em sede liminar, a imediata
restituição do bem penhorado e a suspensão do envio de cópia dos
autos executivos ao Ministério Público e o final provimento recursal.
Juntou extensa documentação em forma de fotocópia autenticada.
O eminente relator anterior negou o almejado efeito suspensivo,
vendo-se, na seqüência, as informações da MM.ª Juíza a quo,
seguindo-se, incontinenti, as razões da agravada que argumentou,
de forma resumida, a insubsistência do depósito recursal, pedindo
pela pena de deserção e, no mérito, alegando que o recursante
não comprovou as suas alegações, pugnando, ao final, pela
improcedência do recurso.
Vieram-me os autos em conclusão.
É o breve relato.
2. Cuida-se de recurso cuja tese centra-se no argumento de que a
comprovação de propriedade de uma máquina agrícola (trator),
anteriormente penhorada em autos executivos, não foi caracterizada,
sendo infundada a medida judicial que ordenou a entrega de tal
bem à embargante, ainda mais sem a oitiva do agravante, e que o
envio de peças ao Ministério Público também não tem razão de ser,
uma vez a falta de comprovação de qualquer delito penal.
Cumpre asseverar, por primeiro, que ao recurso não se pode aplicar
a pena de deserção, uma vez que o seu preparo foi realizado de
maneira correta, não tendo, a agravada, sequer demonstrado a
sua argumentação. Porém, para que não se alegue ignorância, a
alteração do valor recursal deu-se somente em junho/2002 (tabela
I, publicada no Diário Oficial de 05/06/2002), que passou de R$
3,75 (50 VRCs) a R$ 25,00, verificando-se que o presente agravo
foi preparado em 05/11/01, sendo improcedente tal tema.
No mérito, vê-se que a prova sumária que possibilita o deferimento
liminar dos embargos e, constante no artigo 1.051 do Código de
Processo Civil, tem índole subjetiva, mormente porque o que se
carreia aos autos deve revestir-se de veracidade, o que somente
se descaracteriza no curso da instrução processual dos embargos.
Assim,não há nulidade do ato atacado.
Noutra senda, consoante as informações da Juíza da causa, a
embargante ofereceu a garantia necessária, obedecendo-se ao
inscrito no artigo citado acima.
Quanto ao envio de peças ao Ministério Público, averbe-se que
em tal ato não encontra nenhum juízo de natureza penal, uma vez
que após análise circunstanciada do material é que o Promotor de
Justiça averbará da necessidade de promoção da devida ação penal.
Neste breve instante recursal, não se pode prever que, na ordem
emanada pela doutora Juíza da Comarca, esteja embutida a justa
causa que possibilite a abertura de investigação e acionamento
judicial de índole penal. Raciocinar dessa maneira seria ilógico e
não obedeceria aos ditames de ordem processual penal.
Assim, não há ferimento a qualquer direito da parte agravante o
envio de peças processuais ao Ministério Público.
3. Desse modo, com esteio no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso, uma vez
reconhecida a sua manifesta improcedência.
Cumpram-se as disposições legais e regimentais.
Curitiba, 12 de agosto de 2002
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR
4

Despachos Relator
003. 0191905-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/36659.  Matéria: Execução.  Comarca:
Apucarana.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000155
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000431
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Jurandyr Lima Reis.  Apelado: Sebastião Aparecido de Oliveira.
Adv.: Itamar Strumielo Diniz.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Revisor: Juiz José
Simões Teixeira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
Através da petição retro, veio ao conhecimento desta relatora à
informação de que as partes, em comum acordo, chegaram a uma
composição amigável requerendo, de conseqüência, a devolução
dos autos à Comarca de origem, tendo em vista a celebração de
acordo.
Diante de tal situação, pela perda do objeto em razão da transação,
julgo extinto o procedimento recursal, com fulcro no artigo 92,
inciso VII do R.I.T.A.
P.R.I.
Após, baixem-se os autos.
Curitiba, 02 de agosto de 2.002.
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
                   RELATORA

Despachos Relator
004. 0198869-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/59541.  Matéria: Execução.  Comarca: Ubiratã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000539 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: João Calixto de Oliveira Neto.
Adv.: Paulo Vinicius Alves.  Agravado: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Simone Monteiro Fleig.  Adv.: Kennedy Machado.

Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões
Teixeira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. JOÃO CALIXTO DE OLIVEIRA NETO, inconformado com
o despachado nos autos n.° 539/96, de execução de título
extrajudicial movida pelo banco agravado em face de JOÃO
MARIANO VIANA DA SILVA (devedor principal) e os avalistas
MARIA ALZIRA GOMES DA SILVA, REMI WALDEMAR
WELZ e JOÃO CALIXTO DE OLIVEIRA NETO  - que
reconheceu o instituto da fraude à execução, declarando ineficaz
a alienação ocorrida anteriormente sobre os imóveis representados
pelas matriculas números 18.018 a 18.025 (todas do registro
Imobiliário de Ubiratã/PR) e determinando a expedição de
mandado de penhora sobre os aludidos bens - pretende, através
do presente agravo tirado por instrumento, a reforma do despacho,
aludindo, em síntese, que a alienação (doação com cláusula de
usufruto vitalício) feita pelo recursante e sua mulher em favor de
JOÃO BATISTA PEREIRA DE OLIVEIRA, DANIELA
PEREIRA DE OLIVEIRA e RENATA PEREIRA DE OLIVEIRA
ocorreu em 05 de agosto de 1996, ocasião em que houve a lavratura
da escritura pública alusiva cinco meses antes da propositura da
ação de execução. Pede atribuição de efeito suspensivo. Juntou
documentos.
No primeiro despacho recursal, entendi pelo não acolhimento do efeito
requerido, uma vez ausente lesão grave urgente ou de difícil reparação.
O agravado, por seu turno, aduziu que a escritura pública de doação
deveria ter sido juntada no Juízo a quo a fim de que a Instância
monocrática conhecesse dos argumentos aqui trazidos à baila,
sob pena de supressão de instância, trazendo, em abono, alusão
aos artigos 396, 397 e 517 do Código de Processo Civil,
colacionando variado material jurisprudencial.
No mérito, aduz que o agravante continua na posse dos imóveis,
uma vez a existência de cláusula de usufruto vitalício, o que revela
o intuito do devedor em prejudicar o recebimento do crédito. Pede
pelo improvimento do recurso.
Em suas informações, a eminente Juíza a quo corroborou a
mantença do seu despacho.
É o breve relatório.
2. Cuida-se de recurso cuja tese centra-se no argumento de que a
escritura pública de doação de imóveis com posterior registro da
alienação no cartório imobiliário competente, ocasião em que,
entrementes, ajuizou-se  ação de execução, não caracteriza fraude.
Bem vejo que a argumentação expendida neste momento recursal
e objeto da tese acima aludida, não foi ventilada na Instância
monocrática, pois o recursante preferiu, antes de provocar a
Instância a quo, manifestar-se através de agravo de instrumento
e, ainda, trazendo documento cuja substância é nova e pode,
efetivamente, dar ensejo à nova interpretação processual.
Para roborar, nota-se que o próprio agravante aduz que nas cópias das
matrículas dos imóveis, únicos documentos aferidos na Comarca de
origem, não consta a data da escritura pública de doação (fls. 07-TA).
Com efeito, é o que ocorre e, sob pena de supressão de instância,
não há possibilidade de se dar continuidade ao presente feito
recursal.
3. Desse modo, com esteio no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso, uma vez
reconhecida a sua manifesta inadmissibilidade.
Cumpram-se as disposições legais e regimentais.
Curitiba, 05 de agosto de 2002
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR
4

Despachos Relator
005. 0199247-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/54814.  Matéria: Execução.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000250
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9800000103
Medida Cautelar.  Apelante: Lojas Suri.  Apelante: Some -
Comércio de Móveis e Eletrodomésticos Ltda.  Apelante: Raron
Comércio de Móveis e Eletrodomésticos Ltda.  Apelante: Lojas
Peluche.  Adv.: Enéas Jeferson Melnisk.  Apelado: Ary Ferreira
Alves.  Adv.: Eneas Henrique dos Santos Distéfano.  Adv.: Clóvis
José Gugelmin Distéfano.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Recebido hoje. Vistos!
2. Irresignada com a sentença, proferida pela MM. Juíza, que julgou
procedente os presentes embargos de terceiros interpostos, vem a
embargada, ora apelante, pleitear a reforma in totum da r. sentença.
3. Entretanto, o artigo 511 do Código de Processo Civil determina
que a demonstração do preparo das custas recursais deve ser feita
concomitantemente com o ato de interposição do recurso, sob
pena de deserção.
4. Nesse sentido, este Egrégio Tribunal de Alçada assim já decidiu:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. RECURSO. PREPARO. PRINCÍPIO DA
SIMULTANEIDADE. INTEMPESTIVIDADE. DESERÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO. - O art. 511 do CPC é expresso ao exigir
a demonstração do preparo da conta de custas recursais no momento
da interposição do recurso, diante do princípio da simultaneidade,
sob pena de deserção. Apelação não conhecida. (Rel. Juiz Jucimar
Novochadlo; Ac. 13524; julgado em 20/05/2002).
5. Dessa forma, pelas razões acima acostadas, não conheço do
recurso de apelação posto que deserto.
6. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2002.
Rosana Andriguetto de Carvalho
JUIZA CONVOCADA
5ª Câmara Cível
Apelação Cível 199.247-8

Despachos Relator
006. 0205372-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/91889.  Matéria: Execução.  Comarca: Palotina.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2053725 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 9100027751 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Palotina Palace Hotel Ltda.
Adv.: Lourinelson Vladmir dos Santos.  Adv.: Guilherme Manna
Rocha.  Adv.: Leonardo Munhoz da Rocha Guimarães.
Embargado: Banco de Desenvolvimento do Paraná S.a - Badep.
Adv.: Valmir Schreiner Maran.  Adv.: Julio Assis Gehlen.
Interessado: Henrique Francisco da Silva Gossling.  Interessado:

Sueli Marlene Steffen Grossling.  Interessado: Engetel Construtora
de Obras Ltda.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
I) Palotina Palace Hotel ingressou com Agravo de Instrumento contra
decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Palotina que, nos autos de Carta Precatória nº 002/98,
indeferiu o pedido de nulidade da carta precatória, visto ter sido
tirada e expedida sem  constar a indicação dos patronos do agravante,
bem como por não ter sido intimado de nenhum ato ali praticado.
O recurso não foi conhecido, ante a ausência de documentos
obrigatórios e necessários ao seu seguimento.
Irresignado, opôs o Agravante Embargos de Declaração,
sustentando, em síntese, que o despacho embargado apresentou-
se de forma contraditória já que inicialmente relata a ausência de
procuração outorgada ao advogado do agravado e, após, menciona
falta de procuração outorgada ao advogado do agravante. Continua
afirmando que, se houve erro material, surgirá contradição entre
o dispositivo legal  invocado para o não conhecimento do agravo,
art. 525, I, do CPC, e sua fundamentação legal.
II) Os declaratórios são tempestivos e merecem conhecimento,
pois, “se bem que existentes objeções doutrinárias e
jurisprudenciais, precedente uniformizador da Corte Especial do
STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios para
qualquer despacho judicial” (STJ - Embargos de Declaração em
Agravo de Instrumento nº 250.756-RS, Rel. Ministro Milton Luiz
Pereira, j. 03/02/00, DJU 17/04/00).
Assim, a despeito da lei de regência falar em sentença ou acórdão
(art. 535, I, do CPC), in casu, à toda evidência, trata-se de despacho
monocrático do relator, e também por despacho há de ser solucionado.
III) Os embargos de declaração têm cabimento para sanar eventual
omissão, contradição ou obscuridade, casos explicitados pelo art.
535 do CPC, e, por construção pretoriana integrativa,representa o
meio hábil para sanar erros materiais detectados nas decisões judiciais.
O referido despacho asseverou que “O recurso não merece
conhecimento , já que ausente a procuração outorgada ao advogado
do agravado, documento obrigatório à instrução do agravo,
conforme o art. 525, I, do CPC”.
Em trecho posterior verifica-se que é feita menção à renuncia do
procurador do Agravante, com a seguinte frase: “Nem se argumente
que se encontrava nos autos originários a procuração outorgada ao
procurador do Agravante, já que às fls. 67 (TA), consta a renúncia
do causídico, com a devida anuência do outorgante”.
Facilmente detecta-se o erro material ocorrido,  e verificado o
equívoco, cumpre corrigí-lo. Observe-se que às fls. 28/29-TA foi
anexada a cópia da procuração autenticada dos procuradores dos
agravados, fato a evidenciar que o desconhecimento se deu em
verdade pela inexistência da procuração outorgada ao advogado
do agravante/embargante, conforme o salientado pela parte final
do despacho embargado.
Destarte, deverá ser corrigido o erro apresentado no despacho,
devendo passar a constar que: O recurso não merece conhecimento,
já que ausente a procuração outorgada ao advogado do agravante,
ao invés de “O recurso não merece conhecimento, já que ausente a
procuração outorgada ao advogado do agravado, documento
obrigatório à instrução do agravo, conforme art. 525, I do CPC”.
IV) Reconhecido o erro material existente no despacho proferido
às fls. 85/87-TA, resta enfrentar a alegação de contradição entre
o dispositivo legal invocado para o não conhecimento do agravo,
art. 525, I, do CPC, e a sua fundamentação legal.
Apesar da indignação do embargante, sua argumentação não
prospera. A instrução do agravo com a procuração outorgada aos
advogados do agravante e do agravado faz-se obrigatória e sua
interposição sem a observância dessas exigências é motivo para a
negativa de seu seguimento, senão vejamos:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO
LIMINAR, AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DA AGRAVANTE.
REQUISITO OBRIGATÓRIO (ART. 525, I, CPC). JUNTADA
NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO SOB PENA DE
INDEFERIMENTO  LIMINAR (ART. 527 E 557, CPC).
DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
O Agravo de Instrumento deve ser manejado de forma completa
em atendimento ao disposto no artigo 525, I/II do Código de
Processo Civil. Não admite emendas. Deve ser manejado com
todas as peças obrigatórias e facultativas, necessários ao
conhecimento do Tribunal, sob pena de ter o seguimento negado”.
(TAPR- A.Reg.- 197.213-4/01, 7ª C. Cível, Rel. Juiz Miguel
Pessoa, j. 03/06/02, DJ. 14/06/02)
 “AGRAVO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POSTO QUE
O RECURSO NÃO ESTAVA ACOMPANHADO DA
PROCURAÇÃO OUTORGADA AO PATRONO DO
RECORRENTE - DECISÃO CORRETA - O AGRAVO DE
INSTRUMENTO NO MOMENTO DE SUA INTERPOSIÇÃO
DEVE ESTAR ACOMPANHADO DE TODAS AS PEÇAS
ENTENDIDAS COMO OBRIGATÓRIAS E NECESSÁRIAS,
SENDO VEDADA A JUNTADA POSTERIOR DE TAIS
DOCUMENTOS - ENTENDIMENTOS JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO NÃO CONHECIDO”. (TAPR. A.Reg. 194.454-3, 2ª
C. Cível, Rel. Juiz Morais Leite, j. 08/05/02, DJ. 24/05/02)
É inócua a discussão sobre a existência ou não de  procuração do
causídico agravante, já que aquela apresentada não gerou efeitos
no mundo jurídico, devido à renuncia posterior do patrono que
subscreveu a peça do agravo de instrumento.
De uma análise mais precisa do presente recurso, depreende-se
que superada a questão do erro material, prossegue o embargante
com a intenção de rediscutir o despacho atacado, finalidade para
a qual não se mostram adequados os declaratórios.
Assim, pelas razões expostas, acolho em parte os embargos,
corrigindo o erro, a fim de modificar a parte do despacho que diz
: “ausente a procuração outorgada ao advogado do agravado”,
por ausente a procuração outorgada ao advogado do agravante.
Curitiba, 02 de agosto de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator
007. 0205641-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88892.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001697 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 200100000201 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Sérgio Daunis Vieira e Outra.
Adv.: Giles Santiago Junior.  Agravado: Banco do Estado do Paraná

S/a.  Adv.: Geraldo Bonnevialle Braga Araujo.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) Sérgio Daunis Vieira e outra ingressaram com o presente Agravo de
Instrumento contra decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Curitiba, que nos autos de Embargos do Devedor
nº 1697/2001, indeferiu o pedido de inversão do ônus da prova.
II) O recurso não merece conhecimento, já que ausente documento
necessário sua instrução.
Conforme art. 525, I do CPC, o agravo de instrumento deve ser
obrigatoriamente instruído com a certidão da intimação do
despacho agravado, documento imprescindível para que se possa
aferir a tempestividade do recurso.
Assim tem entendido o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA.
JUNTADA EXTEMPORÂNEA.
Cabe ao agravante fiscalizar a formação do instrumento, instruindo
o recurso com cópias das peças obrigatórias e daquelas porventura
indispensáveis ao julgamento do recurso e, no caso de inexistência
de alguma peça de traslado obrigatório nos autos de origem, cabe
ao agravante providenciar certidão que ateste a inexistência da
mesma, para que o instrumento não seja tido como incompleto.
(Ag. Reg. no AI nº 236.097 - SP. DJU 26.03.2001. Relator: Min.
Francisco Falcão).
No mesmo sentido decidiu este Egrégio Tribunal:
“1. É ônus do Agravante a formação do instrumento. estando este
incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá
o relator negar-lhe seguimento (art.557 do CPC), descabida
diligência para a anexação de alguma de tais peças.” (Ac. 14135,
Rel. Juiz Jurandir Souza Júnior, 2ª C.C., DJ: 08/06/01).
Teresa Arruda Alvim Wambier, abordando o tema em sua obra
“O Novo Regime do Agravo”, anota que o ônus relativo à juntada
de peças necessárias incumbe ao agravante, e que “Faltantes
quaisquer destes requisitos, o recurso não será conhecido...
Interposto o recurso, não mais se admitirá a juntada de peças ou
razões, mesmo que se esteja, ainda, dentro do prazo. Presume-se,
com a apresentação do recurso no 2º dia, por exemplo, que a
parte tenha aberto mão do resto do prazo, configurando-se
preclusão consumativa: o recurso já terá sido interposto, e MAL
INTERPOSTO”. (Teresa Arruda Alvim Wambier, “O Novo
Regime do Agravo”, RT, 2ª ed., p. 163 e 171).
Caso ainda não tenha sido efetuada a intimação (ou se ainda não
há nos autos a prova desse ato), deve o agravante comprovar essa
falta mediante certidão.
Assim decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 544, CPC.
AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. RECURSO
DESPROVIDO.
 A ausência de peças de apresentação obrigatória enseja o não
conhecimento do recurso, nos termos da lei. Consoante doutrina
e jurisprudência desta Corte, inexistindo nos autos qualquer das
peças que a lei repute obrigatórias, deve o agravante exibir a
respectiva certidão que comprove sua inexistência. (Ag. em AI nº
232.034 - SP. Relator: Salvio de Figueiredo Teixeira. DJU
10.04.2001).
Atesta a Agravante que a ausência destes documentos decorre do
fato de os autos estarem com carga ao Senhor Perito, o que não
justifica a falta de tais peças, pois deveria a parte ter solicitado,
no Juízo de origem, reabertura de prazo, para o recurso, ou ao
menos, uma certidão que atestasse a data da intimação da decisão
recorrida.
Ressalta-se que a nota de publicação acostada ao recurso não se
presta para a comprovação da data da intimação, conforme
reiteradamente vem decidindo a jurisprudência, inclusive com
decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART.
525, I, DO CPC, CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA.
PRETENSÃO DE SUBSTITUIÇÃO POR “INFORMATIVO
JUDICIAL”. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS.
I - Não supre a ausência de certidão de intimação, peça obrigatória
do agravo de instrumento, a teor do art. 525, inciso I do CPC, a
juntada de boletim ou serviço de “informativo judicial”, contendo
recorte do Diário da Justiça, nem se admite a posterior
complementação do recurso, Por dever de observância ao aspecto
formal e incidência da preclusão consumativa. (Resp. nº 205.475-
RS. Rel. Min. Nancy Andrighi. DJ 11/09/00). (grifo nosso)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO.
Segundo o acórdão estadual, “Não foi juntada a obrigatória
certidão de intimação da decisão agravada, ou outra dando conta
de que ela ainda não ocorreu. A recorrente junta apenas uma cópia
reprográfica de uma informação, de cuja origem nada se sabe.
Sem a certidão cartorária da intimação, o recurso não pode ter
seguimento, pois não há como aferir a tempestividade”. Em tal
sentido, não se praticou ofensa a texto de lei. Há precedentes do
STJ no sentido de que o agravo deve ser instruído com a certidão
de intimação(CPC, art. 525, I). Agravo desprovido. (STJ: Ag.
Reg. em AG nº 222.461 - SP. Relator: Ministro Nilson Naves.
DJU 15.05.2000).(grifo nosso)
Deste modo, não sendo objetivamente evidente a tempestividade,
eis que ausente nos presentes autos a certidão de intimação da
decisão recorrida, não conheço do recurso.
 Curitiba, 12 de agosto de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
         Relator

Despachos Relator
008. 0205648-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88584.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001055 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Maria Klechovicz Luck.  Adv.:
Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque.  Adv.: Antonio Celso
Cavalcanti de Albuquerque.  Agravado: Banco Araucária S/a.
Adv.: Valmir Schreiner Maran.  Adv.: Julio Assis Gehlen.
Interessado: Construtora Paraná Ltda.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Vistos, etc.
I - Ap. hoje.
II - Considerando de natureza voluntária a assunção depositária,
quando não conforma múnus de ofício público, entendo relevantes
as argumentações dirigidas à concessão suspensiva, pelo que
deferida, confiando-se o bem provisoriamente a depósito judicial.
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Comunique-se ao douto Juízo.
II - Em processamento:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado juntar
documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial recursal.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Curitiba, 13 de agosto de 2.002.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
009. 0205853-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89658.  Matéria: Execução.  Comarca: Toledo.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 9500000428 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Agrícola Sperafico Ltda.  Adv.: Estevão Ruchinski.
Agravado: Banco Rural S/a.  Adv.: Miguel Horst Bompeixe
Kohler.  Interessado: Levino José Sperafico.  Interessado: Itacir
Antonio Sperafico.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
CONCLUSOS
I - Verificando noticiar a petição adiante renúncia ao mandato ‘ad
judicia’, através único douto patrono constituído (fl. 37 TA) através
agravado, mas desta consta os representantes do Banco Rural,
Srs. Ivan Mercedo de Andrade Moreira e Dr. Antonio Pinheiro
Costa Júnior, seja:
a) Intimado o agravado ao endereço em fl. 37-TA, na pessoa de
respectivos diretor outorgante Danton de Alencar e jurídico Plauto
Gouveia, a constituir, querendo novo patrono, em 10 dias;
b) Em mesmo prazo, igual intimação a responder ao instrumental,
em devolutivo processamento, instruindo-se o expediente do
inteiro teor à inicial recursal, dispensando informações.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Curitiba, 12 de agosto de 2.002.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
010. 0206414-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/90761.  Matéria: Execução.  Comarca: Cambé.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000077 Medida Cautelar.
Agravante: Vanfabri & Cia Ltda.  Adv.: Eduardo Fernando Lachimia.
Agravado: Pedro de Oliveira.  Adv.: Enivaldo Tadeu Cunha.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
Cuida-se de agravo de instrumento interposto por VANFABRI &
CIA LTDA contra a decisão prolatada pela MM. Juíza da Vara Cível
da Comarca de Cambé, proferida nos autos de Medida Cautelar de
Seqüestro nº 77/2002, em que é autor PEDRO DE OLIVEIRA, que
indeferiu o pedido de reconsideração interposto pelo agravante, e
manteve intacta a decisão concessiva de liminar de seqüestro do bem
objeto do pedido inicial, sob o fundamento de que o seqüestro é
limitado à apreensão de coisas (móveis, semoventes e imóveis) e
serve para garantir a execução de coisa certa (Humberto Teodoro
Júnior - Curso de Direito Processual Civil, vol II).
No entanto, o presente recurso não está a merecer seguimento,
posto que se encontra intempestivo, conforme se depreende dos
fundamentos a seguir expostos.
Pretende o Agravante ver reformada a decisão interlocutória que
manteve anterior despacho que deferiu liminar de seqüestro do
bem objeto do pedido inicial formulado pelo Autor/Agravado.
Compulsando os autos, verifica-se que a d. Magistrada a quo, ao
proferir o despacho1 inicial ordinatório, datado de 20 de fevereiro
de 2002, deferiu a medida cautelar, liminarmente, de seqüestro
do bem pretendido pelo Autor/Agravado, decisão esta da qual foi
o Agravante intimado, na ocasião em que fora ele citado a
responder ao pedido inicial (data esta não mencionada pelo
Agravante no presente recurso).
Todavia, após tomar inequívoca ciência do despacho proferido
em 20.02.2002 (conforme de vislumbra, prima facie, pelo
protocolo da resposta apresentada em 01 de março de 2002 - fls.
17 TA), o Agravante limitou-se a peticionar nos autos, requerendo
a sua reconsideração.
Confirmada a decisão com o explícito indeferimento2 do PEDIDO
DE RECONSIDERAÇÃO, só então o vencido interpôs o presente
recurso de Agravo de Instrumento.
É cediço que pedida a reconsideração de uma decisão
interlocutória agravável, o termo inicial do prazo para o Agravo
será o da intimação da decisão impugnada e não da decisão que a
confirme, indeferindo o pedido de reconsideração.
A propósito desse sucedâneo recursal, do qual não há menção em
nosso direito positivo, os oportunos ensinamentos do Professor
NELSON NERY JUNIOR (Princípios Fundamentais - Teoria
Geral dos Recursos, Ed. RT, pág. 142):
¨Evidentemente, a prática forense tem demonstrado ser o pedido
de reconsideração expediente utilizado pelas partes para atender-
lhe a comodidade, pois a interposição dessa medida dispensa
prazo, preparo, dedução de razões de inconformismo e formação
de instrumento, significando economia de tempo e dinheiro.
Ocorre que as regras do processo não foram feitas apenas para,
somente, comodidade das partes, em detrimento dos princípios
de ordem pública que as norteiam. É preciso que as regras cogentes
sejam observadas por todos aqueles que atuem no processo, ou
seja, pelas partes e seus advogados, intervenientes, Ministério
Público, juiz e auxiliares.
E a mais importante das regras cogentes, que funciona como uma
espécie de freio contra abuso que o pedido de reconsideração
possa gerar, é o prazo para a interposição de recurso. Não só a
doutrina como também a jurisprudência têm-se orientado no
sentido de que o pedido de reconsideração, por ser medida sem
forma e nem figura de juízo, não interrompe nem suspende o
prazo de recorrer (Nesse sentido é a opinião dominante). Não
encontramos nenhuma manifestação, quer doutrinária, quer
jurisprudencial, que defendesse a eficácia do pedido de
reconsideração como causa de suspensão ou interrupção para a
interposição do recurso.
Ver exemplificativamente, Barbosa Moreira, Comentários, cit.,
n. 277, p. 486/487; RT 595/201, 521/135, 500/246, 493/95, 481/
102, 477/201, 477/122, 475/129; JTACivSP 106/392, 100/388,

85/393, 33/166, 32/246, etc.).
Assim, se pedida reconsideração de uma decisão interlocutória
agravável, o dies a quo do prazo para o agravo será o da intimação
da decisão impugnada e não da decisão que a confirme, indeferindo
pedido de reconsideração.
Nem seria razoável se entendesse diferentemente, pois se assim
não se procedesse, o interessado utilizaria o pedido de
reconsideração como expediente para dilatar o prazo de recurso,
que é peremptório e não admite ampliação e nem convenção das
partes a respeito.
Ao que parece, a questão da operatividade ou não do pedido de
reconsideração guarda íntima relação com o instituto da preclusão,
de modo que somente após se extrair o alcance da preclusividade
de determinação de ato judicial é que poderemos analisar a
pertinência do pedido de reconsideração.¨
Ora, tendo optado pelo pedido de reconsideração ao invés interpor
de imediato o Agravo, o Recorrente precluiu do direito de fazê-lo
posteriormente, ao depois do indeferimento da reconsideração.
Neste sentido este egrégio Tribunal tem se manifestado em casos
semelhantes ao dos autos, dentre os quais vale transcrever os
seguintes julgados:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO - PRECLUSÃO.
O pedido de reconsideração de decisão interlocutória não suspende
nem interrompe o prazo para interposição do recurso cabível,
operando-se a preclusão quando não manejado este
adequadamente.
RECURSO NÃO CONHECIDO POR UNANIMIDADE DE
VOTOS.”3
“AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE
MANTEVE OUTRA ANTERIOR, IRRECORRIDA.
INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
Pedido de reconsideração não interrompe nem suspende os prazos
recursais. Igualmente reiteração de pedido anteriormente
indeferido.”4
Não tendo o pedido de reconsideração força de interromper ou
suspender o prazo recursal, o Agravo posterior ao seu
indeferimento revela-se intempestivo. Tal circunstância vem obstar
o conhecimento do recurso serodiamente manejado, pois em juízo
de prelibação a tempestividade é um dos requisitos essenciais
para possibilitar a apreciação da matéria submetida ao reexame
da Superior Instância.
Destarte, não se conhece do recurso interposto de forma
manifestamente extemporânea.
Nestas condições, operada a intempestividade recursal, tenho o
recurso por inadmissível, e, a teor do artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego-lhe seguimento.
Curitiba, 09 de agosto de 2002.
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
                   RELATORA
1 Decisão de fls. 16/16 verso - TA.
2 Decisão de fls. 34/35 - TA.
3 Acórdão nº 4543 - 4ª Câmara Cível TA/PR. - Relator: Juiz
ULYSSES LOPES.
4 Acórdão nº 4657 - 7ª Câmara Cível TA/PR. - Relator: Juiz
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO.

Despachos Relator
011. 0206877-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/23970.  Matéria: Execução.  Comarca: Arapoti.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000269 Indenização.
Autos Complementares: 9500000399 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Luiz Antonio Penna.  Adv.: Valdemir do
Carmo da Silva.  Adv.: Aldo Jose Kaul.  Apelado: Cooperativa
Agropecuária Arapoti Ltda - Capal.  Adv.: Roberto Antonio
Busato.  Adv.: Oldemar Mariano.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Recebido hoje. Vistos!
2. Trata-se de apelação cível da sentença que julgou improcedente,
na íntegra, ação de indenização interposta pelo apelante.
3. Após a remessa dos autos, foram recebidos em gabinete os
documentos em anexo, em 04 laudas. Um ofício do MM. Juízo da
Comarca de Arapoti (nº 287/2002), com data de 28 de junho de
2002, noticiando que houve desistência “da ação de indenização”,
solicitando a baixa dos autos. Acompanha o ofício, a cópia do pedido
do apelante e a decisão de homologação deste pedido.
4. Posteriormente, recebi um fax, comprovando a efetiva anuência
do apelado.
5. Determino a juntada do ofício, documentos e fax aos autos.
6. Reconheço, nestas circunstâncias, a perda do objeto deste
recurso e assim declaro prejudicado o recurso de apelação
interposto por LUIZ ANTONIO PENNA, sob n.º 206.877-9, da
Comarca de Arapoti. Baixem os autos à Comarca de Origem.
7. Intimem-se.
Curitiba, 12 de agosto de 2002
Rosana Andriguetto de Carvalho
JUIZA CONVOCADA

Despachos Relator
012. 0207115-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/95021.  Matéria: Execução.  Comarca: Andirá.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9400000041 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Cooperativa de Crédito Rural
Paranapanema.  Adv.: José Carlos Dias Neto.  Agravado: Antônio
dos Santos.  Adv.: Sebastiao Medeiros Hygino.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
DESPACHO DECISÓRIO
Vistos, etc.
Cooperativa de Crédito Rural Paranapanema agrava a decisão
proferida pelo Juízo ‘a quo’, nos autos 41/94 de Execução de
Título Extrajudicial movida contra Antônio dos Santos, declarando
ineficaz penhora de imóvel, porquanto gravado com hipoteca em
razão de dívidas outras.
Buscando com enxertada postulação suspensiva, reforma à decisão,
alinhou os argumentos de fls. 3-5, juntando peça e docs de fl. e fl.
Contudo, o recurso não colhe abrigo, pois se verifica ausência de
essencial documento, de acordo com o art. 525, I, CPC, tendo
deixado o agravante juntar instrumento ao de mandato, aliás
também em falta o conferido por agravado.
A vigente disciplina do Agravo delega total responsabilidade pela

formação do instrumento ao agravante, essencializando quanto à
absoluta regularidade formal do recurso no ato de sua interposição.
Assim desatendida qualquer das exigências inscritas no
supracitado artigo 525, mal interposto estará o agravo e dele não
se conhecerá.
Carreira Alvim ao comentar a matéria, regula:
“dispondo o art.525, I que a petição de agravo será instruída
obrigatoriamente com as peças ali referidas, não comporta a sua
juntada posterior, de modo que a instrução deficiente do  agravo
determina o seu não conhecimento, por falta de um dos
pressupostos de admissibilidade, nos moldes do que sucede com
o agravo de instrumento no Supremo Tribunal Federal, a teor da
Súmula n. 288. se não houver nos autos principais a peça de
traslado obrigatório, como, v.g., a procuração outorgada ao
advogado do agravado, deve o agravante comprovar a sua falta
mediante certidão lavrada por escrivão ou chefe da secretaria.” (
Novo Agravo, 2ª ed, Del Rey, p. 102).
Não diverge o professor Cândido Rangel Dinamarco quando
afirma:
“Faltando alguma das peças essenciais, o recurso estará mal
interposto e dele não conhecerá o Tribunal ( falta o requisito da
regularidade formal, que é pressuposto de admissibilidade de
qualquer recurso)”. em “A reforma do Código de Processo Civil”
( Malheiros, 3ª ed., p. 189),
O Egrégio Superior de Justiça, não transige quanto ao extremado
rigor na formação do instrumento, consoante seguinte julgado:
“Agrg (ag) Processual Civil. Agravo regimental. Ausência de peça
obrigatória. Cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido
e das contra-razões. Deficiência na formação do instrumento. Não
conhecimento. Aplicação da súmula 223/STJ. Juntada
extemporânea de peças. Impossibilidade. Intempestividade.
Art.545 CPC.
1 - é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de não conhecer do recurso, quando verificada a ausência
de peça obrigatória à formação do instrumento. Incidência da
Súmula 223/STJ, que assim dispõe: “a certidão de intimação do
acórdão recorrido constitui peça obrigatória do instrumento de
agravo.”...”
(Ag. Reg. no Ag. de Instr. Nº 119.938-7, dj 08/05/00 - pg. 126 -
Min. Gilson Dipp - Decisão 11/04/00 - 5ª Turma).
Assim, com fundamento no artigo 557, caput, do C.P.C., nego
seguimento ao agravo interposto.
Comunique-se ao douto Juízo.
Intimem-se.
Curitiba, 12 de agosto de 2002.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
013. 0207274-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/94679.  Matéria: Execução.  Comarca: São
Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000013 Anulatória.  Agravante: Angelo Capeleto.  Adv.: Ijair
Vamerlatti.  Agravado: Nestor Klesener Petersen.  Adv.: Ivo
Paludo.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arno Knoerr.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
DESPACHO DECISÓRIO
Vistos, etc.
Ângelo Capeleto agrava a decisão proferida pelo Juízo da Vara
Cível de São Miguel do Iguaçu, em autos 13/99 de Execução
para Pagamento de Aval, movida por Nestor Klesener Petersen,
refutando a argüição de impenhorabilidade dos frutos agrícolas
constritados autorizando efetivação de hastas públicas.
Almejando, com atribuição suspensiva, final provimento,
reconhecendo-se impenhorabilidade ao produto descrito no auto
de penhora e depósito, alinhou os argumentos manifestados em
fls. 15-19. juntou as peças em fls. 21/45.
Entretanto, o recurso não colhe abrigo, verificando-se ausência
de essencial documento, de acordo com o art. 525, I, CPC, tendo
deixado o agravante juntar o instrumento de mandato, apenas
mencionado na peça inicial.
A vigente disciplina do Agravo delega total responsabilidade pela
formação instrumental ao agravante, quanto à absoluta
regularidade formal do recurso no ato de sua interposição. Assim
desatendida qualquer das exigências inscritas no supracitado artigo
525, mal interposto estará o agravo e dele não se conhecerá.
Carreira Alvim, comentando a matéria leciona:
“dispondo o art.525, I que a petição de agravo será instruída
obrigatoriamente com as peças ali referidas, não comporta a sua
juntada posterior, de modo que a instrução deficiente do  agravo
determina o seu não conhecimento, por falta de um dos
pressupostos de admissibilidade, nos moldes do que sucede com
o agravo de instrumento no Supremo Tribunal Federal, a teor da
Súmula n. 288. se não houver nos autos principais a peça de
traslado obrigatório, como, v.g., a procuração outorgada ao
advogado do agravado, deve o agravante comprovar a sua falta
mediante certidão lavrada por escrivão ou chefe da secretaria.” (
Novo Agravo, 2ª ed, Del Rey, p. 102).
De igual o professor Cândido Rangel Dinamarco:
“Faltando alguma das peças essenciais, o recurso estará mal
interposto e dele não conhecerá o Tribunal ( falta o requisito da
regularidade formal, que é pressuposto de admissibilidade de
qualquer recurso)”. em “A reforma do Código de Processo Civil”
( Malheiros, 3ª ed., p. 189),
O Egrégio Superior de Justiça, essencializa rigor na formação do
instrumento, consoante assinala símile julgado:
“Agrg (ag) Processual Civil. Agravo regimental. Ausência de peça
obrigatória. Cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido
e das contra-razões. Deficiência na formação do instrumento. Não
conhecimento. Aplicação da súmula 223/STJ. Juntada
extemporânea de peças. Impossibilidade. Intempestivi-dade.
Art.545 cpc.
1 - é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de não conhecer do recurso, quando verificada a ausência
de peça obrigatória à formação do instrumento. Incidência da
Súmula 223/STJ, que assim dispõe: “a certidão de intimação do
acórdão recorrido constitui peça obrigatória do instrumento de
agravo.”...”
(Ag. Reg. no Ag. de Instr. Nº 119.938-7, dj 08/05/00 - pg. 126 -
Min. Gilson Dipp - Decisão 11/04/00 - 5ª Turma).
Assim, com fundamento nos artigos 527, I e 557, caput, do C.P.C.,
nego seguimento ao agravo.
Comunique-se ao douto Juízo.

Intimem-se.
Curitiba, 12 de agosto de 2002.
ARNO KNOERR

JUIZ RELATOR
Despachos Relator
014. 0207361-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/26241.  Matéria: Execução.  Comarca: Coronel
Vivida.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000329 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9800000080 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Egídio Munaretto.  Adv.: Robson Carlos Biscoli.  Apelado:
Valdez Sampaio.  Apelado: Edenir Sampaio.  Adv.: Aurimar José
Turra.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de Apelação Cível interposta por Banco do Estado do
Paraná S/A, contra sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito
da  Vara Cível da Comarca de Coronel Vivida, nos autos de
Embargos à Execução nº 329/98, proposta por Valdez Sampaio e
outros.
II - Através do ofício nº 439/2002, o MM. Juiz singular noticia a
homologação de acordo no juízo de origem.
III - Sendo assim, julgo extinto o presente recurso,  de acordo
com o artigo 501 do Código de Processo Civil e artigo 200 do
Regimento Interno deste Tribunal.
IV - Após as diligências de praxe, proceda-se a baixa dos autos.
Curitiba, 09 de julho de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator
Agravo de Instrumento nº 199.476-9
fls. 02

Despachos Relator
015. 0208415-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/41264.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000138 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9500001093 Anulatória.  Autos
Complementares: 9500001307 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Rosa Campos Kollias.  Adv.: Cristiane Paraskevi Campos
Kollia.  Adv.: Arthur Virmond de Lacerda Neto.  Apelado: Avelino
Roseghini.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana Eliete
Becker Macarini.  Adv.: Paulo Macarini.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Recebido hoje. Vistos!
2. Irresignada com a sentença, proferida pelo MM. Juiz, que julgou
extintos os presentes embargos interpostos, vem a embargante,
ora apelante, pleitear a reforma in totum da r. sentença.
3. Entretanto, a apelante não juntou aos autos a guia de preparo,
e conforme dispõe o artigo 511 do Código de Processo Civil a
demonstração do preparo das custas recursais deve ser feita
concomitantemente com o ato de interposição do recurso, sob
pena de deserção.
4. Nesse sentido, este Egrégio Tribunal de Alçada assim já decidiu:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. RECURSO. PREPARO. PRINCÍPIO DA
SIMULTANEIDADE. INTEMPESTIVIDADE. DESERÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO. - O art. 511 do CPC é expresso ao exigir
a demonstração do preparo da conta de custas recursais no momento
da interposição do recurso, diante do princípio da simultaneidade,
sob pena de deserção. Apelação não conhecida. (Rel. Juiz Jucimar
Novochadlo; Ac. 13524; julgado em 20/05/2002).
5. Dessa forma, pelas razões acima acostadas, não conheço do
recurso de apelação posto que deserto.
6. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 13 de agosto de 2002.
Rosana Andriguetto de Carvalho
JUIZA CONVOCADA
5ª Câmara Cível               Apelação Cível 208.415-7

Despachos Relator
016. 0209155-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/98642.  Matéria: Execução.  Comarca: Alto Piquiri.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000023 Anulação de
Ato Jurídico.  Autos Complementares: 8700000425 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Dirceu Peres Sanches.  Agravante:
Neide Carma Piffer Sanches.  Adv.: Arildo Antonio de Campos.
Adv.: Luiz Sergio Del Rossi.  Agravado: Cooperativa Agropecuária
Mista do Oeste Ltda - Coopagro.  Adv.: Fabiano José Bordignon.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões
Teixeira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Inconformados com a solução interlocutória adotada nos autos
n.° 23/2002, de anulação de ato jurídico, em que são parte ativa
DIRCEU PERES SANCHES e NEIDE CARMA PIFFER
SANCHES e passiva a COOPERATIVA AGROPECUÁRIA
MISTA DO OESTE LTDA - COOPAGRO, recorrem, os primeiros,
através do presente agravo de instrumento, com o fito de ver
reconhecida a tese de impenhorabilidade do bem imóvel, que
aduzem ser protegido pela lei n.° 8.009/90. Pedem, em sede
liminar, a concessão do efeito ativo ao recurso para que sejam
mantidos na posse do aludido bem, que localiza-se na cidade de
Paulistânia, Município de Alto Piquiri e, ao final, o provimento
para manter os agravantes na posse do bem até decisão final da
ação de anulação de ato jurídico. Juntaram variada documentação,
inclusive declarações de que efetivamente possuem o imóvel
referido como único, onde residem. É a necessária síntese.
Convém verificar, ainda, que o receio de perturbação da posse
decorre de ato imitório deferido pelo Juízo a quo, após o trâmite
regular de ação de execução de título extrajudicial.
2. Em que pese o esforço dos recursantes, há que se notar que a
decisão recorrida refere-se àquela encontradiça em fls. 267/268-
TA e tendente ao exercício da retratabilidade (CPC, art. 529),
uma vez que sobre a decisão originária fora interposto agravo de
instrumento que restou inadmitido por deserção (fls. 279-TA).
Desse modo, não há que se falar em decisão agravável, uma vez
que o despacho objurgado não se trata de decisão interlocutória,
já que a solução de questão incidente ocorreu no despacho anterior,
sobre o qual operou-se a preclusão temporal.
3. Assim, por força do artigo 527, I, c/c o artigo 557, ambos do
Código de Processo Civil, nego seguimento a este recurso de
agravo de instrumento, ante a sua inadmissibilidade.
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Cumpram-se as disposições legais e regimentais com as
comunicações e intimações necessárias.
Curitiba, 07 de agosto de 2002.
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                 RELATOR

Despachos Relator
017. 0209223-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/101246.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 200000033732
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Construtora Azenha
Ltda.  Adv.: Fabiana de Oliveira Cunha.  Agravado: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Flavia
Cristiane Machado.  Adv.: Vera Lucia Ines Amalfi Vitola.  Adv.:
Valery Tuleski Riechi Vítola.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Despacho:
VISTOS.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por
CONSTRUTORA AZENHA LTDA contra decisão1 prolatada
pelo d. Juiz da 4ª Vara de Fazenda Pública, Falências e
Concordatas da Comarca de Curitiba, que deferiu o pedido de
substituição processual requerido por Banco Banestado S/A,
decorrente de cessão de crédito deste, em favor da Agravada,
RIO PARANÁ CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS.
Alega a Agravante, em síntese, que o contrato da referida cessão
de créditos não contempla expressamente qual a natureza da
avença celebrada, nem tão pouco fora ela notificada à recorrente,
tornando impossível a substituição concedida. Aduz, ainda, que,
ante a própria natureza da avença da cessão, o Banco credor
permaneceria responsável para com as obrigações advindas do
contrato celebrado com a ora agravante.
2. Admito o processamento do agravo por estarem, prima facie,
presentes os pressupostos de admissibilidade.
Sopesados os argumentos ora apresentados, tenho convicção de
que a fundamentação exposta pelo Agravante, muito embora
relevante, não tem o condão de causar lesão grave de difícil ou
incerta reparação, além do que não vislumbro a possibilidade da
irreversibilidade da medida, até final julgamento de mérito do
presente pedido, visto que, sem dilação probatória que conduza a
entendimento contrário, a cessão de créditos concretizada se
vislumbra, prima facie, válida, razão pela qual deixo de conceder
o efeito suspensivo, pois me parece mais prudente aguardar-se a
resposta da Agravada, bem como as informações do Juízo
objurgado, sem prejuízo de sua futura reapreciação.
3. Intime-se a Agravada, na pessoa de seu advogado, nos termos
e para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo
Civil.
4. Oficie-se ao digno Juiz da causa, solicitando as informações
que entender necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 09 de agosto de 2.002.
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
                   RELATORA
1 Decisão agravada (f. 20 - TA)

Despachos Relator
018. 0209228-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/100331.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 200100000847 Exceção de Incompetência.  Autos
Complementares: 200100000475 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Multi Safra Insumos Agrícolas Ltda.  Agravante: Valmir
Gerlinger.  Agravante: Lúcia Imthon Gerlinger.  Adv.: José Eli
Salamacha.  Agravado: Milenia Agro Ciências S/a.  Adv.: Claudio
Antonio Canesin.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz José Simões Teixeira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Inconformados com a decisão de improcedência exarada nos
autos de exceção de incompetência n.° 847/2001, em trâmite na
1.ª Vara Cível da Comarca de Londrina, a pessoa jurídica MULTI
SAFRA INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA e as pessoas físicas
VALMIR GERLINGER e LÚCIA IMTHON GERLINGER
interpõem este recurso de agravo tirado por instrumento, aduzindo,
fundamentalmente, que os títulos exeqüendos trazem, como praça
de pagamento, as cidades de Londrina e/ou Ponta Grossa e que,
por isso, o juízo competente para conhecer da ação executiva
deve ser interpretado consoante a legislação em vigor (art. 17 da
Lei n.° 5.474/68 c/c 576 e art 100, IV, “d”, do CPC) e os princípios
que norteiam o processo de execução.
Trouxeram, com o instrumento, os documentos necessários e cópia
integral dos autos de execução de título extrajudicial e da exceção.
2. Mister asseverar que, com a nova redação do artigo 527 do
Código de Processo Civil, é possível que o relator, liminarmente,
conheça diretamente do pleito recursal, o que se fará neste
momento processual.
Insta verificar, por primeiro, que o processo executivo n.° 475/01
é aparelhado com quatro duplicatas e uma carta de fiança e que o
exeqüente orientou-se, ao ajuizar a ação executiva, pelo artigo
585 incisos I e II do CPC. Assim, tendo em vista a diversidade de
executados, os títulos também são variados.
Nesse diapasão, as duplicatas números 13296-2 (vencida em 30/
04/2000, no valor de R$ 69.840,74), 13293-2 (vencida em 30/04/
2000, no valor de R$ 119.382,45), 15309-2 (vencida em 31/05/
2000, no valor de R$ 57.112,18) e 13298-2 (vencida em 30/04/
2000, no valor de R$ 182.712,74), trazem, em seu bojo, a praça
de pagamento de Londrina e/ou Ponta Grossa.
Assim, o artigo 17 da lei das duplicatas disciplina que o foro
competente para a cobrança judicial da duplicata é o da praça de
pagamento constante do título, ou outra de domicílio do
comprador. Nesse aspecto, vê-se que há duas praças de pagamento
anotadas no título, Londrina e/ou Ponta Grossa. Mesmo a se pensar
na aplicação do artigo 100, IV, “d”, do Código de Processo Civil,
perceber-se-á que o lugar em que se exige o cumprimento só pode
ser as cidades de Londrina e/ou Ponta Grossa.
Mesmo a carta de fiança orienta-se pela escolha do foro da
Comarca de Londrina (fls. 42-TA). Fiel aos parâmetros, o
Exeqüente escolheu promover a execução pela Comarca de
Londrina, não se podendo cogitar, in casu, de que a execução se
possa processar perante o domicílio do devedor.
Assim, acertada a decisão monocrática, sem a exigência de maiores
divagações, anotando-se que a manifesta improcedência do recurso se impõe.
3. Desse modo, ex vi dos artigos 527, I, e 557, caput, ambos do
Código de Processo Civil, nego seguimento a este recurso de
agravo de instrumento, ante a sua manifesta improcedência.

Cumpram-se as disposições legais e regimentais.
Curitiba, 07 de agosto de 2002
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
               RELATOR

Despachos Relator
019. 0209229-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/101279.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 33741 Revisão
de Contrato.  Agravante: Júlio Gastão Daunis Vieira.  Adv.: Giles
Santiago Junior.  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Geraldo Bonnevialle Braga Araujo.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina
de Castro.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos...
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
prolatada pelo MM. Juiz da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas desta Capital que, nos autos de ação ordinária de
revisão contratual sob nº 33741, declarou prejudicada a produção
de prova pericial, visto que o promovente, apesar de regularmente
intimado a complementar os honorários periciais, quedou-se inerte.
Alega o agravante, que não pode arcar com os honorários periciais
por estar passando por graves dificuldades financeiras e, tendo
em vista tal prova tornar-se indispensável ao equilíbrio e
preservação da justiça ante a hipossuficiência do requerente em
face do requerido, requer seja reconsiderada a apreciação da prova,
salientando que já disponibilizou o quantum correspondente à
complementação dos honorários.
2. Admito o processamento do agravo por estarem, prima facie,
presentes os pressupostos de admissibilidade.
No tocante ao pedido de produção de prova pericial requerida e
indeferida, tenho convicção de que, prima facie, a fundamentação
exposta pelo agravante não conseguiu abalar o contido no
despacho hostilizado, que parece estar coadunado com o melhor
direito, pois cumpre ao agravante, no processo originário, produzir
todas as provas do seu alegado direito, bem como cumpre ao r.
juiz da causa deferir as que entender pertinentes à instrução do
processo.
Assim sendo, não vislumbro, por ora, a urgência no provimento
do presente pedido, muito menos o perigo de lesão grave de difícil
ou incerta reparação, uma vez que, caso a decisão ora debatida
não seja modificada em primeiro grau, no momento mais
conveniente ao convencimento do d. juiz da causa, a questão
poderá ser debatida em sede de agravo retido, apreciado em
preliminar de eventual recurso de apelação interposto pelo
agravante, caso seja sucumbente no litígio.
3. “Ex positis”, CONVERTO o presente agravo de instrumento
em agravo retido nos autos principais de ação ordinária de revisão
contratual sob nº 33741, oriundos do Juízo de Direito da 4ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas desta Capital, nos
termos do artigo 527, inciso II1, do Código de Processo Civil,.
4. À divisão, para as devidas anotações.
5. Após, remetam-se estes autos ao d. Juízo da causa, para os
devidos fins, e com as cautelas de ofício.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 08 de agosto de 2.002.
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
RELATORA
1 Inciso acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2001 (DOU - 27/12/2001).

Despachos Relator
020. 0209394-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/101186.  Matéria: Execução.  Comarca: Cascavel.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9300000203 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Antônio Dirceu Gaio.  Agravante:
Francisco Dirceu Macanhão.  Adv.: Luiz Antonio Lunardi.
Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Genésio Nailor Finger.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina
de Castro.  Despacho:
VISTOS.
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto1 por
ANTÔNIO DIRCEU GAIO, contra a decisão2 do d. Juízo da 3ª
Vara Cível da comarca de Cascavel que, nos autos de Execução
Pignoratícia nº 203/1993 ajuizada por BANCO BRADESCO S/
A, manteve a penhora anteriormente realizada, indeferindo o
pedido do Agravante, de reconhecimento do “excesso de penhora”,
e determinou o prosseguimento do feito executivo, designando as
praças para os dias 13 de setembro, às 10:00 horas, e 23 de
setembro, às 10:00 horas, ambas do corrente ano.
Argumenta, em síntese, o Agravante que a decisão do d. juízo
singular não deve prosperar, visto que, o “excesso de penhora”
alegado foi acatado pelo Agravado; o valor da conta (devido ao
exeqüente) está em R$ 79.858,25; o valor da avaliação, do lote
108, matrícula nº 40.099, está avaliado em R$ 231.000,00,  e
como só foi penhorado em 50%, o valor garantidor é o de R$
160.000,00, o que dá a proporção de duas vezes o valor do débito
atualizado até a data de 14/05/02; e que o agravante é agricultor,
e está com os seus dois lotes rurais penhorados nesta ação, além
do já referido lote 108, também o lote 105, avaliado em R$
540.000,00.
Pugna, por fim, pelo reconhecimento do “excesso de penhora”,
com a conseqüente exclusão do imóvel nº 105, matrícula 1.536
do 1º Ofício de Registro de Imóveis da constrição judicial.
2. Entendo que estão, prima facie, evidenciados os pressupostos
exigidos pelo art. 558 do CPC, visto que a demora no julgamento
do presente recurso por este Egrégio Tribunal poderá ocasionar
prejuízos de difícil reparação ao agravante, em virtude de se tratar
o objeto do presente recurso de matéria relacionada constrição
judicial e real possibilidade de privação e perda de propriedade
imóvel, motivo pelo qual atribuo efeito suspensivo à decisão
hostilizada, no sentido de se sobrestar, por ora, as praças já
designadas pelo d. Juízo a quo.
3. Oficie-se ao d. juiz da causa, comunicando-lhe os termos desta
decisão, facultando-lhe prestar informações de estilo, no prazo
de dez dias.
4. Intime-se o Agravado, na pessoa de seu advogado, e pela
imprensa oficial, para, querendo, responder ao presente recurso,
em dez dias.
Intime-se.
Curitiba, 09 de agosto de 2002.
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
                  RELATORA

1 Interposição de recurso e minuta DE AGRAVO (f. 02/07 - TA)
2 Decisão agravada (f. 09 - TA)

Despachos Relator
021. 0209552-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/101159.  Matéria: Execução.  Comarca: Toledo.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 9500000317 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Antônio Joaquim Tormena.  Adv.: Santino Ruchinski.  Adv.: Estevão
Ruchinski.  Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Denio Leite Novaes
Junior.  Adv.: Adriana Basso.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Vistos, etc.
I - A primeiro exame, não se apresentam relevantes os argumentos
dirigidos à atribuição suspensiva, (art. 527, III, CPC) pelo que
deixo de conferir (arts. 558, 736 e 737, I, CPC).
II - Em processamento devolutivo, dispensadas informações:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado juntar
documentos novos.
b) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Curitiba, 13 de agosto de 2.002.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
022. 0209803-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103434.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000152 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Fernando Valente Gomes.  Adv.:
Marcelo Leal de Lima Oliveira.  Agravado: Nhu-verá Comércio
de Carnes Ltda.Agravado: Alcides Pereira da Silva.  Agravado:
Dalva Aparecida Dalefi Pereira.  Agravado: Roberto Lemes
Praxedes.  Agravado: Débora Praxedes.  Adv.: Soraia Barbosa de
Araujo Pinholato.  Interessado: Ki-carne Comércio de Produtos
Alimentícios Ltda.Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho.  Despacho:
1. Recebido hoje. Vistos!
2. Demonstrada a tempestividade deste recurso, que se encontra
instruído com as peças obrigatórias, de acordo com as normas
dos artigos 522 e 525, do Código de Processo Civil. Atende, em
princípio, a regra do artigo 524, do mesmo Código.
3. Recebo o recurso em seu efeito legal, devolutivo. Observo que
não é hipótese de indeferimento liminar. Considero que nada
justifica, neste momento, o efeito suspensivo. Não está
caracterizado eventual prejuízo de difícil ou incerta reparação. O
caráter especial e excepcional não está presente no sentido de
autorizar a concessão do pedido suspensivo. Indefiro, desta forma
o pedido de concessão do efeito suspensivo, mantendo a decisão
como lançada, nesta oportunidade.
4. Determino que se oficie ao MM Juízo da 5ª Vara Cível de
Londrina, requisitando-se informações. Em especial, para esclarecer
eventual reforma da decisão questionada. Prazo de dez dias.
5. Intime-se a agravada, na forma do artigo 527, inciso III - parte
final, do Código de Processo Civil, para que responda em dez
dias, restando-lhe facultado o direito de juntar cópias das peças
que considerar necessárias e convenientes.
6. Decorrido o prazo de dez dias, voltem os autos, com as
informações prestadas ou certidão a respeito.
7. Intimem-se.
Curitiba, 12 de agosto de 2002.
Rosana Andriguetto de Carvalho
JUIZA CONVOCADA

5ª Câmara Cível               Agravo de Instrumento 209.803-1

Despachos Relator
023. 0209831-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103912.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000505
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Paulo Carlos
Malschitzky.  Adv.: Mauricio Flavio Magnani.  Agravado: Banco
do Brasil S.a.  Adv.: João Maria de Jesus Campos Araújo.  Adv.:
Sadi Bonatto.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
Inconformado com o despacho homologatório de conta judicial,
aposto nos autos n.° 505/97, de execução de título extrajudicial
que move o banco agravado em face do agravante, insurge-se o
recursante asseverando, em apertada síntese, que encontra-se, no
bojo do cálculo, o componente indevido de juros compensatórios
após o ajuizamento da ação, inclusive de forma capitalizada e
que o montante originalmente tomado como base de cálculo deve
ser o de cada parcela, mo momento de sua exigibilidade, com
aplicação dos encargos legais. Pede efeito suspensivo e provimento
do recurso, ao final. Juntou documentos.
Não é possível a atribuição de efeito suspensivo, já que, pelo
menos por ora, não se encontram presentes seus elementos
caracterizadores (CPC, art. 558).
Requisitem-se as informações ao Juiz da causa, que deverá prestá-
las no prazo de dez dias, autorizando-se, desde já, a chefia da
divisão cível subscrever o ofício.
Intime-se o agravado para que, em um decêndio, junte as cópias
que entender necessárias e ofereça, querendo, seu arrazoado.
Intimem-se.
Curitiba, 12 de agosto de 2002
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
               RELATOR
2
José Simões Teixeira
Juiz Relator

Despachos Relator
024. 0209847-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/102909.  Matéria: Execução.  Comarca:
Arapongas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000772
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Milene Kairuz.
Adv.: José Roberto Sapateiro.  Agravado: Universidade Norte do
Paraná - Unopar.  Adv.: Roberto Laffranchi.  Adv.: Leila Denise
Velasque Cruz.  Adv.: José Roberto dos Santos.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Milene Kairuz,

contra despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Arapongas, nos autos de Execução nº 772/2001,
proposta por Universidade Norte do Paraná - UNOPAR, que apreciou
a Exceção de Pré-executividade oposta pela agravante.
O juízo monocrático rejeitou a exceção e determinou o
prosseguimento da execução, afastando a tese de prescrição do direito
de ação com base no artigo 178, § 6ª, VII, do Código Civil, já que se
trata de execução baseada em duplicatas e não de ação de cobrança.
II) O recurso não merece conhecimento, já que ausente a guia de
recolhimento de custas, requisito extrínseco de admissibilidade
do recurso conforme dispõe o art. 525, § 1º do CPC.
Embora esteja consignado no agravo ser a requerente pessoa pobre,
não há nos autos qualquer prova de que a agravante seja
beneficiária da assistência judiciária gratuita.
A certidão de fls. 32 atesta que: Certifico que as guias de custas
não acompanharam o presente recurso quando de sua apresentação
nesta Divisão de Protocolo e Arquivo.
Este Tribunal tem se posicionado pelo não conhecimento do
recurso interposto sem o devido preparo:
AGRAVO. INDEFERIMENTO LIMINAR DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREPARO. RECORRENTE
BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. INEXISTENTE
DEMONSTRAÇÃO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
AUSENTES CÓPIAS DAS PEÇAS FACULTATIVAS E
INDISPENSÁVEIS À APRECIAÇÃO DO RECURSO.
FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO NO MOMENTO NA
INTERPOSIÇÃO . DECISÃO MANTIDA. RECURSO
IMPROVIDO.
(...)
3. Sendo o recorrente beneficiário da justiça gratuita, mister, ao
menos informar nas razões de recurso, sob pena de deserção por
falta de preparo”. (TAPR. A. 170.522-4/01. 7ª C. Cível, Rel. Juiz
Miguel Pessoa, j. 09/04/01, DJ. 27/04/01)
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESERTO -
OBRIGATORIEDADE DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO
MOMENTO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO -
PRECLUSÃO CONSUMATIVA CARACTERIZADA -
RECURSO DESPROVIDO.
A GUIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DE PREPARO
DEVE ACOMPANHAR A PETIÇÃO DO RECURSO,
CONFORME INSTRUÇÃO 01/96 DA CORREGEDORIA DA
JUSTIÇA. (TAPR- A. 172.949-3/01. 1ª C. Cível, Rel. Juiz Marcus
Vinícius de Lacerda Costa)
Ante o exposto,nego seguimento ao recurso.
Curitiba, 14 de agosto de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator
025. 0209903-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105181.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000474 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Murilo
Celso Ferri.  Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Silva.  Agravado:
Distribuidora Olsen de Veículos Ltda.  Agravado: Marcos José Olsen.
Agravado: João Maurício Pereira de Miranda.  Adv.: Edison Santos.
Adv.: Christianne Karin Wagner Pancheniak.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
I - Insurge-se o Agravante contra despacho proferido pelo MM.
Juiz da 4a Vara Cível da Comarca de Curitiba, em Execução de
Título Extrajudicial que promove em face dos Recorridos, que
determinou a suspensão do processo ante a constatação da
existência de demanda consignatória fundada no mesmo contrato
e com depósito apto a afastar a mora, reconhecendo a
prejudicialidade entre os feitos.
Em síntese, alega que a mora não foi afastada, uma vez que a
coisa depositada é diversa daquela a que se refere a obrigação
(obrigação em dinheiro e depósito de apólices da dívida pública)
e que a suspensão da execução obsta o direito de ação,
constitucionalmente garantido. Pleiteia seja concedido efeito
suspensivo ao agravo, asseverando que, desfalcado do capital de
giro em razão do não pagamento do débito, e em razão das despesas
já arcadas em razão das medidas judiciais adotadas, resta
comprovado o risco de lesão grave e dano irreparável.
O pleiteado efeito suspensivo é de ser negado.
Não se vislumbra, das alegações constantes da peça inicial deste
recurso, possa advir ao Agravante lesão grave ou de difícil reparação
em decorrência do cumprimento da decisão agravada.
O crédito, mesmo prosseguindo a execução, não será, de pronto,
satisfeito, do que decorre que também de imediato não teria o
Agravante condições de restabelecer a perda decorrente da
inadimplência dos executados e reconstituir seu capital de giro.
Relativamente às despesas já ocorridas em razão da adoção de
medidas judiciais, estas se revelam necessárias para o ajuizamento
da respectiva execução, não se vislumbrando, por outro prisma,
sejam novas despesas originadas em razão da suspensão do processo.
Não se pode olvidar que para deferimento do efeito suspensivo
ao agravo de instrumento é necessária a comprovação de efetivo
risco de dano irreparável ou de lesão de difícil reparação, o que,
não obstante as alegações expendidas, não restou caracterizado
em análise preliminar.
Por tais razões, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, eis que
não configurada a excepcional hipótese do artigo 558 do Código
de Processo Civil.
Intime-se.
II - Oficie-se ao Juiz da causa para que, em um decêndio, preste
as informações que entender necessárias, inclusive quanto a
eventual retratação, ficando, desde já, autorizado o chefe da divisão
cível a subscrever o expediente.
III - Intime-se os Agravados para, querendo e no prazo de dez
dias, oferecerem resposta e juntarem documentos que entenderem
relevantes.
Cumpra-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2002.
JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
           RELATOR

Despachos Relator
026. 0209918-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105220.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000763 Revisão
de Contrato.  Agravante: Eduardo Fenianos.  Agravante: Ewa
Maria Fenianos.  Adv.: Ricardo Luiz de Oliveira.  Adv.: Renato
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Galvão Carrilho.  Agravado: Banco Itaú S/a.Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Despacho:
I) Eduardo Fenianos e Ewa Maria Fenianos ingressam com o
presente Agravo de Instrumento contra despacho proferido pelo
MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Curitiba
que, nos autos de Ação Revisional e Modificação de Cláusulas
Contratuais com Pedido de Tutela Antecipatória nº 763/00, acolheu
o requerimento feito pelo Sr. Escrivão e ordenou que no prazo de
cinco dias fosse complementado o valor das custas processuais,
sob pena de extinção do processo.
Pretendem os agravantes seja dado efeito suspensivo e posterior
provimento ao recurso, sob a alegação de que é impossível
complementar as custas processuais sem se questionar o valor
dado à ação, questionamento este que apenas pode ser feito pelo
réu ou pelo juiz da causa, não se vislumbrando em nossa legislação
processual a possibilidade dela ser feita pelo Escrivão.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presentes,
de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na espécie
vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos inscritos no
artigo 558 do Código de Processo Civil, razão porque, defiro o
pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no prazo legal.
IV) Comprovem os Agravantes terem cumprido o disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo de
10 dias, facultando a juntada de peças que entender convenientes,
observado o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de
Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclusos.
Curitiba, 24 de junho de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator
027. 0210029-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105966.  Matéria: Execução.  Comarca: Cianorte.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000046 Execução por
Quantia Certa.  Agravante: Valdir Custódio de Araújo.  Adv.:
Altimar Pasin de Godoy.  Agravado: Antonio Niero.  Agravado:
Nair Gritti Niero.  Adv.: Luiz Carlos Franco.  Interessado: Delcídio
Niero.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho.  Despacho:
1. Recebido hoje. Vistos!
2. Demonstrada a tempestividade deste recurso, instruído com as
peças obrigatórias, de acordo com as normas dos artigos 522 e
525, do Código de Processo Civil. Atende, em princípio, a regra
do artigo 524, do mesmo Código.
3. Recebo o recurso em seu efeito legal, devolutivo. Observo que
não é hipótese de indeferimento liminar. Considero que nada
justifica, neste momento, o efeito suspensivo. Não está
caracterizado eventual prejuízo de difícil ou incerta reparação. O
caráter especial e excepcional não está presente no sentido de
autorizar a concessão do pedido suspensivo. Indefiro, desta forma
o pedido de concessão do efeito suspensivo, mantendo a decisão
como lançada, nesta oportunidade.
4. Determino que se oficie ao MM Juiz da Comarca de Cianorte,
requisitando-se informações. Em especial, para esclarecer eventual
reforma da decisão questionada. Prazo de dez dias.
5. Intime-se a agravada, na forma do artigo 527, inciso III - do
Código de Processo Civil, para que responda em dez dias,
restando-lhe facultado o direito de juntar cópias das peças que
considerar necessárias e convenientes.
6. Decorrido o prazo, voltem os autos, com as informações
prestadas e a resposta ou certidão a respeito.
7. Intime-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2002
Rosana Andriguetto de Carvalho
       JUIZA CONVOCADA

Despachos Relator
028. 0210064-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105018.  Matéria: Execução.  Comarca: Maringá.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000417 Embargos
de Terceiro.  Autos Complementares: 9600000337 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Vanderlei Davina.  Agravante:
Eunice Davina.  Agravante: José Carlos Davina.  Agravante:
Aldynéia Tait Davina.  Adv.: Antonio Lorenzoni Neto.  Adv.:
Geraldo Barbosa Neto.  Agravado: Nelson Vitaliano.  Agravado:
Neuza de Castro Vitaliano.  Adv.: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro.
Interessado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Despacho:
1. Vistos!
2. O agravo de instrumento é tempestivo. Está regularmente
instruído e, em princípio, apresenta os requisitos previstos no artigo
524, do Código de Processo Civil.
3. Recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Não considero,
nesta oportunidade, a hipótese de concessão de efeito suspensivo,
como requerido. Não vislumbro prejuízo irreparável. Nada impede,
todavia, que reaprecie este pedido, quando das informações
prestadas pelo juízo.
4. Requisito informações ao juiz da causa. Oficie-se, solicitando
resposta em dez dias. Em especial, para que esclareça se a decisão
foi mantida ou reformada. Também, para que esclareça qual a
execução que suspendeu, quando da decisão agravada, conforme
cópia de fl.20 (TA) e 124(juízo de origem).
5. Intimem-se os agravados para que respondam em dez dias,
restando-lhes facultado a juntada de peças, na forma do artigo
527, inciso III, do Código de Processo Civil.
6. Decorrido o prazo, certifique-se e voltem, independente de
informações ou resposta.
Curitiba, 16 de agosto de 2002.
ROSANA ANDRIGUETTO DE CARVALHO
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA EM 2º GRAU
1

Despachos Relator
029. 0210266-5  Mandado de Segurança (CCv)
Protocolo: 2002/107446.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 2095567 Agravo de

Instrumento.  Autos Complementares: 200100000229 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 200100000096 Execução de Título
Extrajudicial.  Impetrante: Rodosafra Logística e Transporte Ltda.  Adv.:
Fernando Muniz Santos.  Impetrado: Relatora do Agravo de Instrumento
Nº 209556/7.  Litis: Stella - Comércio e Transportes Ltda.  Litis: Aparecida
Nobre Barros.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Despacho:
RODOSAFRA LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA. impetrou a
presente segurança, com pedido de liminar, contra ato da MM. Dra.
Juíza Substituta em Segundo grau, proferido nos autos de agravo de
instrumento n.º 209.556-7, desta 5ª Câmara Cível.
Sustenta, em breve escorço, que nos autos de execução 96/2000, dentre
outros, que move contra  STELLA - COMÉRCIO E TRANSPORTES
LTDA. e APARECIDA NOBRE BARROS, ora litisconsortes passivos,
ao ensejo da realização da arrematação, com a 1ª praça designada para
o dia 02/08/02, após a regular intimação das partes, obteve despacho
do Dr. Juiz de Direito, na data de 1º/08/02, adiando este ato (fls. 125/
TA), ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça e do requerimento
formulado pelas devedoras/litisconsortes (fls.124/TA).
Diz que peticionou pela reconsideração desde decisório (fls.162/TA),
sem lograr êxito, ante um segundo despacho no mesmo sentido
(fls.126/TA), o que o motivou a manejar o agravo de instrumento n.º
209.556-7, acima citado, objetivando a urgente reforma deste último
despacho, com pedido de efeito ativo e que resultou no r. despacho
ora hostilizado que lhe deferiu tão-só efeito devolutivo, bem como
determinou a intimação das agravantes/litisconsortes, através do
defensor por elas constituído, inclusive para que esse fornecesse o
endereço exato de onde as mesmas se acham atualmente.
Enfatiza que está a sofrer violação de seu direito líquido e certo, ante
o teor da r. decisão, eis que, conforme demonstra nos autos, foram
procedidas e esgotadas todas as diligências necessárias para a
intimação das devedoras/lisisconsortes passivas, bem como do digno
advogado das mesmas. Para tanto, argumenta que a intimação das
devedoras, por mandado (fls.123/TA), resultou em certidão dizendo
estarem em lugar diverso ao que fora dado para as suas citações e
dizendo, outrossim, que o genitor de uma delas afirmou que estão em
Maringá, para tratamento de saúde, mas não forneceu o novo e exato
endereço delas (as devedoras são o representante legal da empresa
acima nominada, que  é ex-marido da segunda devedora) - fls.124/
TA; argumenta que, de outro lado, o digno advogado das mesmas
fora intimado por carta, com aviso de recebimento e, ademais,
compareceu em Cartório em 01/08/02, peticionando (fls.122/TA), o
que o dá como efetivamente intimado; argumenta que, ante terem
sido esgotadas as diligências para as intimações das devedoras,
procedeu à intimação delas via editalícia (fls.119/TA a 121/TA);
argumenta, por fim, que diante do contido no requerimento juntado
pelo advogado das devedoras, às fls.122/TA, o mesmo tão pouco
forneceu o atual endereço exato das mesmas (... e nem o
imprescindível atestado médico), o que vale dizer que, além de
cumprido integralmente o ditado pelo art.687, § 3º, do CPC, a
diligência determinada pelo r. despacho guerreado restaria inócua,
ante a manifestação do representante legal das devedoras em deixando
de mencionar o atual endereço delas por não ser do seu conhecimento.
Arremata enfatizando que se torna imperiosa a reforma da r.
decisão hostilizada, por se constituir em afronta à determinação
legal, com conseqüente lesão de direito líquido e certo da
impetrante, além de se constituir em desprestígio da Justiça.
2. Defiro o pleito em sede de liminar, por presentes todos os
requisitos legais, sobretudo por caracterizada manifesta desatenção
ao art.687, § 3º, do CPC, ante o teor do r. despacho atacado.
Destarte, reformo o r. despacho de fls.132-133/TA (autos de agravo
de instrumento n.º 209.556-7) e, via de conseqüência, para
reformar o r. despacho de fls.126/TA (último despacho de
adiamento do leilão), por reconhecer a validade das intimações
das executadas/lisisconsortes passivas, determinando ao MM. Dr.
Juiz monocrático (2ª Vara Cível de Toledo) o andamento do feito,
mediante a realização da 2ª praça, designada para esta data de 16/
08/02, às 13:30 horas.
3. Prescindindo o feito de informações, comunique-se a honrada
autoridade apontada como coatora, bem como ao MM. Dr. Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível de Toledo, através de ofício, via fax,
ante a urgência da medida em tela.
3. Citem-se as litisconsortes/passivas no prazo legal.
4. Int.
Curitiba, 16 de agosto de 2.002 - 10;20 horas.
       JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
                       RELATORA
Despachos Relator
030. 0210290-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106245.  Matéria: Execução.  Comarca:
Umuarama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200100000476 Impugnação ao Valor
da Causa.  Autos Complementares: 200100000368 Embargos de
Terceiro.  Autos Complementares: 9700000087 Execução de Título
Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S.a.Adv.: Elói Antonio
Pozzati.  Agravado: Edson Udris.  Adv.: Paulo Moreli.  Adv.: Marcos
Antonio de Oliveira Leandro.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Banco do
Brasil S/A, contra despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Umuarama, nos autos de
impugnação ao valor da Causa nº 476/2001, proposta por Banco
do Brasil S/A, que fixou o valor da causa em R$ 18.644,72 (dezoito
mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e setenta e dois centavos).
II) Recebo o recurso.
III) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo de
10 dias, facultando a juntada de peças que entender convenientes,
observado o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de
Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclusos.
Curitiba, 18 de agosto de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator
Agravo de Instrumento nº 202.500-7
fls.1

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 21/08/2002
Relação No. 2002.02533 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo

Adriana Basso 005 0209552-9
Altimar Pasin De Godoy 009 0210029-2
Antonio Celso C. D. Albuquerque 002 0205648-4
Antonio Lorenzoni Neto 010 0210064-1
Christianne Karin W. Pancheniak 007 0209903-6
Denio Leite Novaes Junior 005 0209552-9
Edgard Luiz C. D. Albuquerque 002 0205648-4
Edison Santos 007 0209903-6
Elói Antonio Pozzati 012 0210290-1
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 007 0209903-6
Estevão Ruchinski 003 0205853-5

005 0209552-9
Fabiana De Oliveira Cunha 004 0209223-3
Fernando Muniz Santos 011 0210266-5
Flavia Cristiane Machado 004 0209223-3
Genésio Nailor Finger 001 0209394-7
Geraldo Barbosa Neto 010 0210064-1
João Maria De Jesus C. Araújo 006 0209831-5
Julio Assis Gehlen 002 0205648-4
Luiz Antonio Lunardi 001 0209394-7
Luiz Carlos Franco 009 0210029-2
Marcos Antonio De O. Leandro 012 0210290-1
Mauricio Flavio Magnani 006 0209831-5
Miguel Horst Bompeixe Kohler 003 0205853-5
Murilo Celso Ferri 007 0209903-6
Paulo Moreli 012 0210290-1
Renato Galvão Carrilho 008 0209918-7
Ricardo Luiz De Oliveira 008 0209918-7
Sadi Bonatto 006 0209831-5
Santino Ruchinski 005 0209552-9
Valery Tuleski Riechi Vítola 004 0209223-3
Valmir Schreiner Maran 002 0205648-4
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 004 0209223-3
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 010 0210064-1

Vista ao(s) agravado(s) - Para resposta. - Prazo: 10 dias
001. 0209394-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/101186.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9300000203 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Antônio Dirceu Gaio.
Agravante: Francisco Dirceu Macanhão.  Adv.: Luiz Antonio
Lunardi.  Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Genésio Nailor
Finger.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Motivo: Para resposta..

Vista ao(s) agravado(s) - Para resposta. - Prazo: 15 dias
002. 0205648-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88584.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001055 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Maria Klechovicz Luck.  Adv.:
Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque.  Adv.: Antonio Celso
Cavalcanti de Albuquerque.  Agravado: Banco Araucária S/a.  Adv.:
Valmir Schreiner Maran.  Adv.: Julio Assis Gehlen.  Interessado:
Construtora Paraná Ltda.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Arno Knoerr.  Motivo: Para resposta..

Vista ao(s) agravado(s) - Para resposta. - Prazo: 15 dias
003. 0205853-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89658.  Matéria: Execução.  Comarca: Toledo.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 9500000428 Execução de Título Extrajudicial.  Agra-
vante: Agrícola Sperafico Ltda.  Adv.: Estevão Ruchinski.  Agra-
vado: Banco Rural S/a.  Adv.: Miguel Horst Bompeixe Kohler.
Interessado: Levino José Sperafico.  Interessado: Itacir Antonio
Sperafico.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arno Knoerr.  Motivo: Para resposta..

Vista ao(s) agravado(s) - Para resposta. - Prazo: 15 dias
004. 0209223-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/101246.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000033732 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Construtora Azenha Ltda.  Adv.: Fabiana de Oliveira Cunha.
Agravado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros.  Adv.: Flavia Cristiane Machado.  Adv.: Vera Lucia
Ines Amalfi Vitola.  Adv.: Valery Tuleski Riechi Vítola.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro.  Motivo: Para resposta..
Vista ao(s) agravado(s) - Para resposta. - Prazo: 15 dias
005. 0209552-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/101159.  Matéria: Execução.  Comarca: Toledo.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 9500000317 Execução de Título Extrajudicial.  Agra-
vante: Antônio Joaquim Tormena.  Adv.: Santino Ruchinski.  Adv.:
Estevão Ruchinski.  Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: De-
nio Leite Novaes Junior.  Adv.: Adriana Basso.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Motivo: Para
resposta..

Vista ao(s) agravado(s) - Para resposta. - Prazo: 15 dias
006. 0209831-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103912.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000505 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Paulo Carlos Mals-
chitzky.  Adv.: Mauricio Flavio Magnani.  Agravado: Banco do
Brasil S.a.  Adv.: João Maria de Jesus Campos Araújo.  Adv.:
Sadi Bonatto.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz José Simões Teixeira.  Motivo: Para resposta..

Vista ao(s) agravado(s) - Para resposta. - Prazo: 15 dias
007. 0209903-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105181.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000474 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Murilo Celso Ferri.  Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Silva.
Agravado: Distribuidora Olsen de Veículos Ltda.  Agravado:
Marcos José Olsen.  Agravado: João Maurício Pereira de Miran-
da.  Adv.: Edison Santos.  Adv.: Christianne Karin Wagner Pan-
cheniak.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
José Simões Teixeira.  Motivo: Para resposta..

Vista ao(s) agravado(s) - Para resposta. - Prazo: 15 dias
008. 0209918-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/105220.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000763 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Eduardo Fenianos.  Agravante: Ewa
Maria Fenianos.  Adv.: Ricardo Luiz de Oliveira.  Adv.: Renato
Galvão Carrilho.  Agravado: Banco Itaú S/a.Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi.  Motivo: Para resposta..

Vista ao(s) agravado(s) - Para resposta. - Prazo: 15 dias
009. 0210029-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105966.  Matéria: Execução.  Comarca: Cianor-
te.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000046 Execução
por Quantia Certa.  Agravante: Valdir Custódio de Araújo.  Adv.:
Altimar Pasin de Godoy.  Agravado: Antonio Niero.  Agravado:
Nair Gritti Niero.  Adv.: Luiz Carlos Franco.  Interessado: Delcí-
dio Niero.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho.  Motivo: Para resposta..

Vista ao(s) agravado(s) - Para resposta. - Prazo: 15 dias
010. 0210064-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105018.  Matéria: Execução.  Comarca: Maringá.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000417 Embargos de
Terceiro.  Autos Complementares: 9600000337 Execução de Título
Extrajudicial.  Agravante: Vanderlei Davina.  Agravante: Eunice
Davina.  Agravante: José Carlos Davina.  Agravante: Aldynéia Tait
Davina.  Adv.: Antonio Lorenzoni Neto.  Adv.: Geraldo Barbosa
Neto.  Agravado: Nelson Vitaliano.  Agravado: Neuza de Castro
Vitaliano.  Adv.: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro.  Interessado: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Rosana Andriguetto de Carvalho.  Motivo: Para resposta..

Vista ao(s) litisconsorte(s) - Para resposta. - Prazo: 15 dias
011. 0210266-5  Mandado de Segurança (CCv)
Protocolo: 2002/107446.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.  Vara:
5a Vara Civel.  Ação Originária: 2095567 Agravo de Instrumento.
Autos Complementares: 200100000229 Embargos a Execução.  Au-
tos Complementares: 200100000096 Execução de Título Extrajudici-
al.  Impetrante: Rodosafra Logística e Transporte Ltda.  Adv.: Fernan-
do Muniz Santos.  Impetrado: Relatora do Agravo de Instrumento Nº
209556/7.  Litis: Stella - Comércio e Transportes Ltda.  Litis: Apareci-
da Nobre Barros.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Motivo: Para resposta..

Vista ao(s) agravado(s) - Para resposta. - Prazo: 15 dias
012. 0210290-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106245.  Matéria: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000476 Impugnação ao Valor da
Causa.  Autos Complementares: 200100000368 Embargos de
Terceiro.  Autos Complementares: 9700000087 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S.a.Adv.: Elói
Antonio Pozzati.  Agravado: Edson Udris.  Adv.: Paulo Moreli.
Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi.  Motivo: Para resposta..

I Divisão Cível
Quinta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 21/08/2002
Relação No. 2002.02534 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Fábio Teixeira 001 0209571-4
Gil César Dantas Bruel 001 0209571-4
Guilherme Tomizawa 001 0209571-4

Despachos Relator
001. 0209571-4  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/99518.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 9700016055
Execução de Título Extrajudicial.  Autor: Edna Pereira.  Adv.:
Fábio Teixeira.  Adv.: Guilherme Tomizawa.  Adv.: Gil César
Dantas Bruel.  Réu: Banco do Estado do Paraná S/a.Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Integral.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Car-
valho.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Despacho:
1. VISTOS!
2. Trata-se de ação rescisória interposta por Edna Pereira, visan-
do a reforma da sentença prolatada pelo juízo da 3ª Vara da Fa-
zenda Pública nos autos nº 16.055 de Execução de Título Judici-
al, a qual julgou extinta a execução por cumprimento da obriga-
ção executada, bem como, o Acórdão proferido pela 7ª Câmara
Cível desse Egrégio Tribunal de Alçada na apelação cível sob nº
123.384-1 e, por fim, a sentença proferida na ação de embargos
de devedor sob nº 17.105/98 da 3ª Vara da Fazenda Pública.
3. Alega ainda, que os autos supra citados são plenamente nulos
de pleno direito em virtude de não ter sido a executada, ora auto-
ra, citada de forma válida, ferindo comando expresso de Lei.
4. Para a melhor análise de tal recurso, torna-se imperativo que a
parte autora, no prazo de dez dias, de atendimento ao artigo 283,
do Código de Processo Civil, complementando os documentos
essenciais à espécie.
5. Decorrido o prazo, voltem os autos.
6. Intime-se.
Curitiba, 12 de agosto de 2002.
Rosana Andriguetto de Carvalho
JUÍZA CONVOCADA
5ª Câmara Cível   Ação Rescisória 209.571-4

I Divisão Cível
Quinta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 21/08/2002
Relação No. 2002.02537 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Anna Carolina De C. Beltrão 001 0198511-9
Antonio Geraldo Scupinari 001 0198511-9
Arnaldo José Da Silva 002 0207659-5
Carlos Alberto Moreira De Mello 002 0207659-5
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Francisco A. De Camargo Beltrão 001 0198511-9
José Miguel Alvim Sarmento 006 0209733-4
Leonel Trevisan Júnior 005 0209729-0
Luciano Chizini Chemin 004 0209534-1
Pedro Henrique Xavier 005 0209729-0

Despachos Relator
001. 0198511-9  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2001/57826.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9900041596 Execução
de Título Extrajudicial.  Suscitante: Juiz de Direito da 14ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Curitiba.  Interessado:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Antonio Geraldo Scupina-
ri.  Adv.: Francisco A. de Camargo Beltrão.  Adv.: Anna Carolina
de Camargo Beltrão.  Interessado: Hermes Froes Filho.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Integral.  Relator: Juiz Arno Knoerr.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
DESPACHO DECISÓRIO
A matéria ora versada trava singela controvérsia; inúmeros casos
similares já foram apreciados neste Grupo de Câmaras, no senti-
do de que a competência se estabelece no momento da propositu-
ra da ação, ao lume do art. 87, CPC, caso de perpetuação de
jurisdição, que tem por finalidade estabilizar a competência a
partir da propositura da ação, protegendo as partes no sentido de
evitar a mudança do lugar do processo por causas supervenientes
que pudessem, porventura, alterá-la.
Despiciendo salientar a privatização do Banestado, porquanto irrele-
vantes as modificações de fato ou direito surgidas posteriormente (STJ,
ao C.C. nº 22324, Rel. Min. Garcia Vieira, DJU de 29.03.99, pág. 69).
Comentando a respeito, preleciona Nelson Nery Júnior:
"Estabilização da competência. A norma institui a regra da per-
petuação da competência ('perpetuatio jurisdictionis'), com a fi-
nalidade de proteger a parte (autor e réu), no sentido de evitar a
mudança do lugar do processo toda vez que houver modificações
supervenientes, de fato ou de direito, que pudessem, em tese,
alterar a competência. Estas modificações são irrelevantes para a
determinação da competência, que é fixada quando da propositu-
ra da ação. Só incide a regra se o Juízo for competente, pois não
há estabilização da competência em Juízo incompetente" ('in'
Código de Processo Civil Comentado, pág. 382).
Portanto, em atenção à dita regra da perpetuação da competência
prevista no art. 87 do CPC, não detém cabimento a redistribuição
do processo, restando caracterizada a competência da Vara Espe-
cializada da Fazenda Pública para processar e julgar as causas
em que o Banco do Estado do Paraná S/A. figure como autor, réu,
assistente ou opoente.
Dispõe o art. 223, inc. II, do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado do Paraná, competir aos Juízes das Varas da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas, "processar e julgar as cau-
sas em que forem, do mesmo modo, interessadas as entidades autár-
quicas e de economia mista, estaduais ou municipais da Comarca de
Curitiba, e as empresas públicas". Essa competência fixada pela lei
mencionada, segundo escólio de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria
Andrade Nery é funcional, portanto absoluta. Nessa hipótese, a com-
petência, segundo os aludidos mestres:
"É ditada no interesse público, ao passo que a relativa é atribuída tendo
em vista o interesse privado das partes. A absoluta é pressuposto pro-
cessual de validade, não pode ser modificada por vontade das partes
(CPC 102, 'contrario sensu'), deve ser examinada 'ex offício' pelo Juiz
(CPC 113); pode ser argüida por qualquer das partes, independente-
mente de exceção, a qualquer tempo e grau de jurisdição, pois não está
sujeita à preclusão; enseja o juízo rescisório (CPC 485, II)" ("Código
de Processo Civil Comentado, 3ª edição, p. 386 e 399).
Estes foram os fundamentos que levaram o Terceiro Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Alçada a decidir pela aplicação,
em hipótese análoga, do princípio da 'perpetuatio jurisdicionis':
"Conflito Negativo de Competência - Banestado - Redistribuição
de Ação - Privatização - Alteração irrelevante que não atinge as
ações em andamento - Art. 87, do Código de Processo Civil -
Conflito Procedente".
"A privatização do Banestado não lhe retira o privilégio de ter os
seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em andamen-
to, julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a competência se
define no momento da propositura da ação, nos termos do art. 87,
do Código de Processo Civil".
Do corpo do referido acórdão, extrai-se, ainda:
"A distribuição entre as diversas Varas da Comarca, terceiro gêne-
ro de competência mais propriamente denominada de 'atribuições',
corresponde à competência de Juízo regulada pelas leis de organi-
zação judiciária e não pode ser confundida com a competência de
foro, cujas normas são estabelecidas no Código de Processo Civil,
inclusive porque a lei estadual não poderia fazê-lo por absoluta
inconstitucionalidade, pois cediço que a competência de foro é
norma de direito processual civil cuja iniciativa legislativa exclusi-
va é da União (art. 22, inc. I, da Constituição Federal)".
"Tais entidades, portanto, não gozam de privilégio de foro - razão
pela qual podem demandar e serem acionadas no interior do Es-
tado - mas podem ter Juízo privativo a ser estabelecido em Lei
Estadual, razão pela qual deve ser sempre observada, primeiro, a
regra geral de competência fixada no Código de Processo Civil,
nada obstando, na seqüência, a distribuição a uma Vara especi-
alizada, ou seja, Juízo próprio, nos termos do art. 223, inc. II, do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado".
"Isto posto, não se pode deixar de concluir que a alteração na
composição acionária do "Conglomerado Banestado" em razão
da venda das ações pertencentes ao Estado do Paraná no curso da
ação, a denominada privatização, é irrelevante e não modifica a
competência privativa da Vara da Fazenda Pública, pois esta se
definiu no momento em que a ação foi proposta".
"Diante disso, resta a firme convicção de que o Juízo suscitado
vem mal interpretando o art. 223, inc. II, do Código de Organiza-
ção e Divisão Judiciárias do Estado para lhe atribuir finalidade
que não tem, ou seja, regular a competência de foro, pois, repito,
referido dispositivo se constitui em simples regra de distribuição
do serviço entre os Juízes da Comarca de Curitiba" (TAPR - 3º
GCR. 168521/6, Rel. Juiz Rogério Coelho).
No caso em destaque, não houve supressão do órgão judiciário,
nem alteração da competência em razão a matéria ou da hierar-
quia, vigorando, por isso, a regra e não a cláusula de exceção.
"In casu" as Varas da Fazenda Pública não foram extintas e nem
tiveram alterações nas suas competências. Ocorressem tais hipó-
teses, decorrente incompetência absoluta os processos elencados

pela Lei Estadual desaguariam nas Varas Comuns.
No teor, correntia  a jurisprudência desta Corte e Câmara.
Anote-se, de nosso relato, perante o Colendo II Grupo de Câma-
ras Cíveis, os acórdãos em Conflitos símiles nºs 1.159/01; 1.160/
01; 1.176/01. Ainda, o acórdão ao C.C. do II GRCCV nº 170.552-
2, Rel. Juíza Rosana Fachin. Também de nosso relato, entre de-
mais, junto à 5ª C.C; o acd. ao A.I. 171.877-8, de Curitiba; nº
11.805/01, Rel. Juiz Edson Vidal Pinto.
Ainda, em mesma trilha, deste Tribunal:
Agravo de Instrumento nº 0166848-4, julgado no dia 09/04/2001,
pelos ilustres Juízes que compõem a 8ª Câmar Cível.
Agravo de Instrumento nº 167.528-1, julgado no dia 09/04/2001,
pelos ilustres Juízes que compõem a 7ª Câmara Cível.
Agravo de Instrumento nº 167.873-1, julgado no dia 10/04/2001,
pelos ilustres Juízes que compõem a 3ª Câmara Cível.
Agravo de Instrumento nº 0167773-6, julgado no dia 11/04/2001,
pelos ilustres Juízes que compõem a 2ª Câmara Cível.
Agravo de Instrumento nº 0166.968-1, julgado no dia 23/04/2001,
pelos ilustres Juízes que compõem a 6ª Câmara Cível.
Agravo de Instrumento nº 166.795-8, julgado no dia 24/04/2001,
pelos ilustres Juízes que compõem a 1ª Câmara Cível.
De mesmo sentir, o egrégio Tribunal de Justiça, aos A.I. 0103024-
4, j. em 24/04/01, e 102.549-2, 1ª C.C., Rel. Des. Fleury Fernandes.
Cristalizado portanto sobre, inocorrendo alteração legislativa na
competência do Juízo da Vara da Fazenda Pública, mas apenas
sobrevindo privatização do Banco após distribuição executiva,
remanesce a competência da Vara Especializada referida apli-
cando-se a regra processual geral de interesse da jurisdição dita-
da no inc. III, do art. 87, CPC.
O entendimento pela incompetência da Vara da Fazenda Pública
seria válido, desde que, com a privatização, o Banestado não mais
sujeito ao controle estatal, passando ser gerenciado exclusiva-
mente pela instituição financeira particular que o adquiriu, mas,
em que pese o acima, aplica-se somente aos feitos novos.
Sendo o tema notoriamente conhecido, e remansosa a jurispru-
dência das Cortes de Alçada e de Justiça do Estado do Paraná,
decido de plano o presente Conflito na forma do art. 120, pará-
grafo único, CPC, nesta razão acolhendo-o para declarar compe-
tente o digno Juízo suscitado, da 1ª Vara da Fazenda Pública,
cumprindo nesta prosseguir o feito regulares trâmites.
Curitiba, 07 de agosto de 2.002.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
002. 0207659-5  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/17696.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.  Vara:
21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000042768 Execução de Título
Extrajudicial.  Suscitante: Juiz de Direito da 21ª Vara Cível da Comar-
ca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Públi-
ca da Comarca de Curitiba.  Interessado: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Carlos Alberto Moreira de Mello.  Adv.: Arnaldo José da
Silva.  Interessado: Sonia de Fátima Oliveira Geara dos Santos.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Integral.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carva-
lho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PRIVATIZAÇÃO DO BA-
NESTADO. ANDAMENTO. COMPETÊNCIA QUE SE DEFI-
NE NO MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CON-
FLITO NEGATIVO ACOLHIDO.
Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juiz de
Direito da 21ª Vara Cível da Capital, no processo sob nº 42.768/2000,
de Execução de Título Extrajudicial, que lhe foi encaminhado pelo Dr.
Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da mesma Comarca.
O juiz suscitado, em cuja Vara tramitavam os autos acima aludi-
dos, declarou a incompetência do juízo especializado para pro-
cessar a Ação de Execução de Título Extrajudicial, em face da
privatização do Banco do Estado do Paraná S/A, encaminhando
os autos para distribuição a uma das Varas Cíveis da Capital.
O magistrado da Vara Cível suscita conflito negativo, afirmando
que a alteração da situação do aludido banco, quanto ao estado
da pessoa jurídica, não se mostra relevante para determinar a
modificação da competência da Vara da Fazenda, onde foi pro-
posta a ação, para as Varas Cíveis.
Sustenta ainda que a competência é determinada no momento em
que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do es-
tado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, pelo que se
deve observância ao princípio da perpetuatio jurisdictionis.
É o relatório.
A controvérsia nos autos diz respeito à competência dos autos em
andamento nas Varas da Fazenda Pública, diante do impasse cri-
ado com a privatização do Banco do Estado do Paraná S/A.
O art. 87 do Código de Processo Civil dispõe que:
" Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a
ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de
fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando supri-
mirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da
matéria ou da hierarquia".
O Código de Organização e Divisão Judiciária, por sua vez, no
seu art. 223 preceitua:
"Aos juízes das Varas da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, de 1ª a 4ª, compete, por distribuição:
(...) II - processar e julgar as causas que forem, do mesmo modo,
interessadas as entidades autárquicas e de economia mista, estaduais
ou municipais da Comarca de Curitiba, e as empresas públicas; ".
Importa notar que o artigo acima tem por finalidade disciplinar a
distribuição do serviço entre os juízes da Comarca de Curitiba.
Por isso, a distribuição para uma vara especializada não significa
dizer privilégio de foro, porque a competência da primeira é de-
terminada pelo Código de Organização e Divisão Judiciária, ao
passo que o privilégio de foro é regido por norma hierarquica-
mente superior - o Código de Processo Civil.
Diante disso, o fato do Banco do Estado do Paraná S/A ser priva-
tizado não modifica a competência da Vara de Fazenda Pública,
diante da perpetuatio jurisdictionis.
Com efeito, a perpetuação da jurisdição prevista no art. 87 do
CPC apresenta exceções - modificações que suprimirem o órgão
judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da
hierarquia, o que não ocorre na hipótese sob exame.
Nesse sentido têm decidindo os Tribunais:
 " COMPETÊNCIA - MODIFICAÇÃO POSTERIOR À PRO-
POSITURA DA AÇÃO - INADMISSIBILIDADE
Por força do preceituado no artigo 87 do Código de Processo

Civil, que consagra em nosso direito o princípio da perpetuatio
jurisdictionis, uma vez firmada a competência de um órgão judici-
ário ela perdura até o final do processo, permanecendo íntegra se
não houver nenhuma alteração legislativa".( Segundo Tribunal de
Alçada Civil de São Paulo, C. Comp. na Ap. Sum. 153.462 - Pl. -
Juiz Isidoro Carmona, j. 2.8.83, TJ 3.036-0, in JTA (RT) 88/273)
ANOTAÇÃO DA COMISSÃO: O Tribunal de Justiça confirmou
a tese, determinando a remessa dos autos para o E. 1º Tribunal de
Alçada Civil, conforme C. Comp. nº 3.036-0, Rel. Des. MAR-
ZAGÃO BARBUTO, J. 28.8.83
Ora, no caso vertente, houve alteração apenas na qualidade da
parte - o Banco do Estado do Paraná S/A deixou de ter as carac-
terísticas mencionadas no art. 223, II, do Código de Organização
e Divisão Judiciária do Paraná.
Daí porque tal alteração, decorrente da privatização, não tem o
condão de redistribuir às Varas Cíveis os casos em andamento na
Vara da Fazenda Pública, cuja competência foi definida no mo-
mento da propositura da ação.
Por tudo isso, não se há falar em exceção ao princípio da perpetu-
atio jurisdictionis porque tais hipóteses não são aqui aplicáveis.
Recentemente esta Corte pronunciou-se nesse sentido:
 "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - BANESTA-
DO - REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO - PRIVATIZAÇÃO - AL-
TERAÇÃO IRRELEVANTE QUE NÃO ATINGE AS AÇÕES
EM ANDAMENTO - ARTIGO 87, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - CONFLITO PROCEDENTE.
A privatização do Banestado não lhe retira o privilégio de ter os
seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em andamen-
to,  julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a competência se
define no momento da propositura da ação, nos termos do artigo
87, do Código de Processo Civil".(Ac.963, do 3o.Grupo de
C.Cíveis, Rel. Juiz Rogério Coelho, j. 22/03/01)
 "COMPETÊNCIA. PRINCÍPIO DA PERPETUA-TIO JURIS-
DICTIONIS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 87 DO CPC. APLI-
CAÇÃO. PRIVATIZAÇÃO DO CONGLOMERADO BANES-
TADO. MODIFICAÇÃO DE FATO. COMPETÊNCIA DA VARA
DA FAZENDA PÚBLICA PARA O CONHECIMENTO DAS
AÇÕES EM ANDAMENTO.
1. O princípio da perpetuatio jurisdictionis é aplicado indistinta-
mente tanto à competência relativa quanto à absoluta, excetuan-
do-se no tocante a estas modificações legislativas efetivadas em
relação à matéria e à hierarquia.
2. Assim é que a privatização do Conglomerado Banestado (alte-
ração da personalidade jurídica), como modificação de fato que
é, não tem o condão de interferir na fixação da competência quan-
do da propositura da ação, devendo as Varas da Fazenda Pública
continuar a processar as ações em andamento.
Conflito de Competência acolhido para reconhecer a competên-
cia da 1ª Vara da Fazenda Pública.( Ac.1204, do Segundo Grupo
de C.Cíveis, Rel. Juiz Cristo Pereira, j. 04/09/2001)
No mesmo sentido conferir os acórdãos números 985, do 4o. Grupo
de C.Cíveis, Rel. Antonio Martelozzzo, j. 22/05/01.
Enfim, a privatização do Banestado não lhe retira o privilégio de
ter os seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em
andamento, julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a com-
petência se define no momento da propositura da ação, nos ter-
mos do artigo 87, do Código de Processo Civil."
Procedo ao julgamento por decisão monocrática, conforme dis-
põe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, em virtu-
de do entendimento dominante das Câmaras Reunidas desse Egré-
gio Tribunal de Alçada.
Pelo exposto, acolho o presente conflito negativo para declarar
como competente o juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capi-
tal, para onde o feito deve ser encaminhado.
Dê-se ciência aos Juízes de Direito envolvidos.
Curitiba, 15 de agosto de 2002
Rosana Andriguetto de Carvalho
JUÍZA CONVOCADA

Despachos Relator
003. 0208966-9  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2001/5350.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001345 Execução
de Título Extrajudicial.  Suscitante: Juiz de Direito da 8ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Curitiba.  Interessado:
Banco do Estado do Paraná S/a.Interessado: Arly Iva Rigodanzo.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Integral.  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PRIVATIZAÇÃO DO BA-
NESTADO. ANDAMENTO. COMPETÊNCIA QUE SE DEFI-
NE NO MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CON-
FLITO NEGATIVO ACOLHIDO.
Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pela Juíza de
Direito da 8ª Vara Cível da Capital, no processo sob nº 1.345/2000, de
Execução de Título Extrajudicial, que lhe foi encaminhado pelo Dr.
Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da mesma Comarca.
O juiz suscitado, em cuja Vara tramitavam os autos acima aludi-
dos, declarou a incompetência do juízo especializado para pro-
cessar a Ação de Execução de Título Extrajudicial, em face da
privatização do Banco do Estado do Paraná S/A, encaminhando
os autos para distribuição a uma das Varas Cíveis da Capital.
O magistrado da Vara Cível suscita conflito negativo, afirmando
que a alteração da situação do aludido banco, quanto ao estado
da pessoa jurídica, não se mostra relevante para determinar a
modificação da competência da Vara da Fazenda, onde foi pro-
posta a ação, para as Varas Cíveis.
Sustenta ainda que a competência é determinada no momento em
que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do es-
tado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, pelo que se
deve observância ao princípio da perpetuatio jurisdictionis.
É o relatório.
A controvérsia nos autos diz respeito à competência dos autos em
andamento nas Varas da Fazenda Pública, diante do impasse cri-
ado com a privatização do Banco do Estado do Paraná S/A.
O art. 87 do Código de Processo Civil dispõe que:
" Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a
ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de
fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando supri-
mirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da
matéria ou da hierarquia".
O Código de Organização e Divisão Judiciária, por sua vez, no

seu art. 223 preceitua:
"Aos juízes das Varas da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, de 1ª a 4ª, compete, por distribuição:
(...) II - processar e julgar as causas que forem, do mesmo modo,
interessadas as entidades autárquicas e de economia mista, estaduais
ou municipais da Comarca de Curitiba, e as empresas públicas; ".
Importa notar que o artigo acima tem por finalidade disciplinar a
distribuição do serviço entre os juízes da Comarca de Curitiba.
Por isso, a distribuição para uma vara especializada não significa
dizer privilégio de foro, porque a competência da primeira é de-
terminada pelo Código de Organização e Divisão Judiciária, ao
passo que o privilégio de foro é regido por norma hierarquica-
mente superior - o Código de Processo Civil.
Diante disso, o fato do Banco do Estado do Paraná S/A ser priva-
tizado não modifica a competência da Vara de Fazenda Pública,
diante da perpetuatio jurisdictionis.
Com efeito, a perpetuação da jurisdição prevista no art. 87 do
CPC apresenta exceções - modificações que suprimirem o órgão
judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da
hierarquia, o que não ocorre na hipótese sob exame.
Nesse sentido têm decidindo os Tribunais:
 " COMPETÊNCIA - MODIFICAÇÃO POSTERIOR À PRO-
POSITURA DA AÇÃO - INADMISSIBILIDADE
Por força do preceituado no artigo 87 do Código de Processo
Civil, que consagra em nosso direito o princípio da perpetuatio
jurisdictionis, uma vez firmada a competência de um órgão ju-
diciário ela perdura até o final do processo, permanecendo íntegra
se não houver nenhuma alteração legislativa".( Segundo Tribunal
de Alçada Civil de São Paulo, C. Comp. na Ap. Sum. 153.462 - Pl.
- Juiz Isidoro Carmona, j. 2.8.83, TJ 3.036-0, in JTA (RT) 88/273)
ANOTAÇÃO DA COMISSÃO: O Tribunal de Justiça confirmou
a tese, determinando a remessa dos autos para o E. 1º Tribunal de
Alçada Civil, conforme C. Comp. nº 3.036-0, Rel. Des. MAR-
ZAGÃO BARBUTO, J. 28.8.83
Ora, no caso vertente, houve alteração apenas na qualidade da
parte - o Banco do Estado do Paraná S/A deixou de ter as carac-
terísticas mencionadas no art. 223, II, do Código de Organização
e Divisão Judiciária do Paraná.
Daí porque tal alteração, decorrente da privatização, não tem o
condão de redistribuir às Varas Cíveis os casos em andamento na
Vara da Fazenda Pública, cuja competência foi definida no mo-
mento da propositura da ação.
Por tudo isso, não se há falar em exceção ao princípio da perpetu-
atio jurisdictionis porque tais hipóteses não são aqui aplicáveis.
Recentemente esta Corte pronunciou-se nesse sentido:
 "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - BANESTA-
DO - REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO - PRIVATIZAÇÃO - AL-
TERAÇÃO IRRELEVANTE QUE NÃO ATINGE AS AÇÕES
EM ANDAMENTO - ARTIGO 87, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - CONFLITO PROCEDENTE.
A privatização do Banestado não lhe retira o privilégio de ter os
seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em andamen-
to,  julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a competência se
define no momento da propositura da ação, nos termos do artigo
87, do Código de Processo Civil".(Ac.963, do 3o.Grupo de
C.Cíveis, Rel. Juiz Rogério Coelho, j. 22/03/01)
 "COMPETÊNCIA. PRINCÍPIO DA PERPETUA-TIO JURIS-
DICTIONIS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 87 DO CPC. APLI-
CAÇÃO. PRIVATIZAÇÃO DO CONGLOMERADO BANES-
TADO. MODIFICAÇÃO DE FATO. COMPETÊNCIA DA VARA
DA FAZENDA PÚBLICA PARA O CONHECIMENTO DAS
AÇÕES EM ANDAMENTO.
1. O princípio da perpetuatio jurisdictionis é aplicado indistinta-
mente tanto à competência relativa quanto à absoluta, excetuan-
do-se no tocante a estas modificações legislativas efetivadas em
relação à matéria e à hierarquia.
2. Assim é que a privatização do Conglomerado Banestado (alte-
ração da personalidade jurídica), como modificação de fato que
é, não tem o condão de interferir na fixação da competência quan-
do da propositura da ação, devendo as Varas da Fazenda Pública
continuar a processar as ações em andamento.
Conflito de Competência acolhido para reconhecer a competên-
cia da 1ª Vara da Fazenda Pública.( Ac.1204, do Segundo Grupo
de C.Cíveis, Rel. Juiz Cristo Pereira, j. 04/09/2001)
No mesmo sentido conferir os acórdãos números 985, do 4o. Grupo
de C.Cíveis, Rel. Antonio Martelozzzo, j. 22/05/01.
Enfim, a privatização do Banestado não lhe retira o privilégio de
ter os seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em
andamento, julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a com-
petência se define no momento da propositura da ação, nos ter-
mos do artigo 87, do Código de Processo Civil."
Procedo ao julgamento por decisão monocrática, conforme dis-
põe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, em virtu-
de do entendimento dominante das Câmaras Reunidas desse Egré-
gio Tribunal de Alçada.
Pelo exposto, acolho o presente conflito negativo para declarar
como competente o juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capi-
tal, para onde o feito deve ser encaminhado.
Dê-se ciência aos Juízes de Direito envolvidos.
Curitiba, 13 de agosto de 2002
Rosana Andriguetto de Carvalho
JUÍZA CONVOCADA

Despachos Relator
004. 0209534-1  Mandado de Segurança Cível (C.Int.)
Protocolo: 2002/102351.  Matéria: Execução.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000904 Execução de
Título Extrajudicial.  Impetrante: Ágora Ambiental S/c Ltda.Adv.:
Luciano Chizini Chemin.  Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel da Comarca de São José dos Pinhais.  Litis: Enterpa Ambiental S/
a.Órgão Julgador: Quinta Câmara Integral.  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) Ágora Ambiental S/C Ltda. impetrou o presente Mandado de
Segurança contra ato do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de São José dos Pinhais - PR, consistente no deferimen-
to do pedido formulado pela exeqüente Enterpa Ambiental S/A,
de que fosse bloqueado e penhorado "montante suficiente para a
garantia do Juízo, garantia esta que a executada recebe mensal-
mente da Prefeitura de São José dos Pinhais - PR" (fls. 110), nos
autos de Execução de Título Extrajudicial nº 904/2000, em trâ-
mite perante referida vara.
II) Entende a melhor jurisprudência não ser possível o cabimento
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do writ contra decisão ou despacho judicial, quando houver re-
curso previsto.
A escolha do mandado de segurança, antes de esgotados os re-
cursos previstos nas leis processuais, principalmente quando não
ocorre decisão teratológica ou flagrante ilegalidade e ausente ir-
reparabilidade do dano, não se justifica.
Se o legislador ordinário criou recurso específico para determi-
nadas decisões, não pode o interessado substituí-lo por outro,
sem expressa disposição legal.
O art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51, estatui que:
"não se dará mandado de segurança quando se tratar de despacho
ou decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis proces-
suais ou possa ser modificado por via da correição."
Por sua vez, dispõe a Súmula nº 267 do Supremo Tribunal Fede-
ral que "não cabe mandado de segurança contra ato judicial pas-
sível de recurso ou correição."
Daí que, no caso em comento, seria cabível o agravo de instru-
mento, por tratar-se a decisão recorrida de despacho interlocutó-
rio, que deferiu pedido de bloqueio e penhora de um crédito da
executada, em montante suficiente à garantia do juízo (fls. 112).
Conforme consta da jurisprudência:
"O mandado de segurança só é admitido à falta de impugnações
recursais comuns, em situações de extrema excepcionalidade, ou
seja, nos casos em que se convencionou adjetivá-los como teratoló-
gicos. A não se observar esta diretriz como regra geral, a parte sem-
pre poderá suprir sua incúria ou desídia, ou até mesmo abrir mão dos
recursos ordinários, para socorrer-se do mandado de segurança sem-
pre com a vantagem de contar com o prazo para desconstituir deci-
sões acobertadas pela coisa julgada." (JTACSP, 79/294).
O Superior Tribunal de Justiça já exarou decisão neste sentido:
"Entretanto, desde o advento da Lei 9.139, de 30.11.1995, que
deu nova redação ao art. 558 do CPC e nos casos em que a execu-
ção da providência judicial questionada possa provocar lesão grave
e de difícil reparação, permitiu ao relator atribuir efeito suspensi-
vo tanto ao recurso de agravo de instrumento, como ao de apela-
ção dele desprovido, não se justifica mais o referido entendimen-
to e, portanto, o mandado de segurança não deve ser admitido na
hipótese como a dos autos." (STJ, RO-MS 7761-PB, 1ª Turma,
Rel. Ministro José Delgado, DJU 03/05/99).
Também é este o entendimento desta Corte:
"Sendo a decisão de primeiro grau passível de ataque por agravo
de instrumento, não pode este recurso ser substituído por manda-
do de segurança (Lei 1.533/51, art. 5º, inc. II).
Consoante a atual redação dada aos arts. 527, inc. II e 558 caput,
ambos do CPC, atribuindo efeito suspensivo ao agravo de instru-
mento, não tem aplicação o abrandamento previsto na Súmula 267
do STF, reservado apenas para os recursos destituídos de tal efeito.
Mostra-se correto o despacho do Juiz Relator que indefere de
plano o mandamus com base no art. 8º, da Lei 1.533/51, porque
descabe o writ quando há recurso previsto em lei para modificar
a deliberação judicial objetada." (TA/PR - AgRg nº 136.748-0/
01, 4º Grupo de Câmaras Cíveis, Rel. Juiz Clayton Camargo,
julg. 08/06/99, DJ 06/08/99).
Ante o exposto, indefiro liminarmente a inicial do mandamus,
com fulcro no art. 8º, da Lei nº 1.533/51.
Curitiba, 12 de agosto de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator
005. 0209729-0  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/102765.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900019415 Embar-
gos a Execução.  Suscitante: Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da
Capital.  Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Públi-
ca da Capital.  Interessado: Banco do Estado do Paraná S/a.Adv.:
Leonel Trevisan Júnior.  Interessado: Geraldo Henrique Torres
Lima.  Adv.: Pedro Henrique Xavier.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Integral.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo
Juízo da 19ª Vara Cível em face da redistribuição dos Embargos à
Execução nº 19.415 e das ações a eles conexas, opostos por Ge-
raldo Henrique Torres Lima contra Banco do Estado do Paraná S/
A, motivado por decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara da Fa-
zenda Pública que se deu por incompetente para julgar o feito sob
o entendimento de que o requerido perdeu sua condição de em-
presa com participação majoritária do Estado do Paraná na com-
posição do capital social.
Alega o suscitante ser aplicável o artigo 87 do Código de Proces-
so Civil, que o caso não se enquadra na hipótese de supressão de
órgão judiciário ou de alteração de competência em razão da hi-
erarquia. Sustenta não ocorrer a modificação de competência em
razão da matéria, pois não se confunde com a aquela estabelecida
com base na qualidade das partes.
II) A Execução de Título Extrajudicial e seus respectivos Embar-
gos, bem como a Ação Ordinária, foram distribuídas e começaram
a ser processadas ainda no ano de 1999, na 3ª Vara da Fazenda
Pública. Ocorre que, em 2000, houve a privatização do conglome-
rado Banestado, tendo o referido juízo declarado ser incompetente
para prosseguir o feito, determinando, em conseqüência, a redistri-
buição dos autos a um dos juízos cíveis da Capital.
Penso que a razão está com o suscitante, pois é aplicável aqui a
regra do artigo 87, do Código de Processo Civil, que institui o
princípio da perpetuatio jurisdictionis ao fixar que a competência
é determinada no momento em que a ação é proposta, mostrando-
se irrelevante qualquer modificação do estado de fato ou de direi-
to ocorridas posteriormente, salvo em casos de supressão de ór-
gão judiciário ou de alteração de competência em razão da maté-
ria ou da hierarquia, hipóteses inocorrentes no caso.
Deste modo, equivocado o juízo suscitado, pois, apesar de ser
absoluta a competência das Varas da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas, na forma do disposto no artigo 233, inciso II, do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado, tal dis-
positivo apenas estabelece regras de atribuições na Comarca de
Curitiba a qual, por óbvio, não prevalece sobre as normas de com-
petência fixadas no Código de Processo Civil.
A distribuição entre as diversas varas da Comarca, gênero de com-
petência mais propriamente denominada de atribuições, corres-
ponde à competência do juízo regulada pelas leis de organização
judiciária, não podendo ser confundida com a competência de
foro, cujas normas estão estabelecidas no Código de Processo
Civil, de iniciativa legislativa exclusiva da União (art. 22, I, da

Constituição Federal).
Isto posto, conclui-se que a alteração na composição acionária do
conglomerado Banestado, em razão de sua privatização, é irrelevan-
te, e não modifica a competência privativa da Vara da Fazenda Pú-
blica, pois esta se definiu no momento em que a ação foi proposta.
De outro lado, é evidente que os novos feitos em que seja interes-
sado o Banestado, como autor ou réu, devem ser distribuídos às
varas cíveis não especializadas.
Os casos como o presente estão merecendo, neste Egrégio Tribu-
nal de Alçada, a seguinte solução:
"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - BANESTA-
DO - REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO - PRIVATIZAÇÃO - AL-
TERAÇÃO IRRELEVANTE QUE NÃO ATINGE AS AÇÕES
EM ANDAMENTO - ARTIGO 87, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - CONFLITO PROCEDENTE.
A privatização do Banestado não lhe retira o privilégio de ter os
seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em andamen-
to, julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a competência se
define no momento da propositura da ação, nos termos do artigo
87, do Código de Processo Civil."(Ac.963, 3º G.C.Cíveis).
Nesse sentido também foram decididos:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DECISÃO RECORRIDA DA
QUAL O JUIZ DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DECLINA
DA JURISDIÇÃO, FACE A PRIVATIZAÇÃO DO BANCO ES-
TADUAL. PERMANECENDO INALTERADA A COMPETÊN-
CIA DO FORO ESPECIALIZADO, E ESPECIFICAMENTE
PARA AS AÇÕES EM ANDAMENTO, APLICA-SE O PRIN-
CÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICIONIS. ART. 87, II, DO
CPC É REGRA PROCESSUAL GERAL DE INTERESSE DA
JURISDIÇÃO".(Ac. nº11805, Quinta Câmara Cível, Relator Juiz
Edson Vidal Pinto. DJ: 30.03.01).
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. REDIS-
TRIBUIÇÃO DE AÇÃO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
PARA UMA DAS VARAS CÍVEIS DA CAPITAL. pRIVATIZA-
ÇÃO DO BANESTADO. ALTERAÇÃO QUE SE MOSTRA
IRRELEVANTE, NO CASO, POR SE TRATAR DE AÇÃO EM
ANDAMENTO. PREVALÊNCIA DA REGAR CONTIDA NO
ART. 87 DO CPC QUE DEFINE A COMPETÊNCIA NO MO-
MENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO. RECURSO PROVI-
DO". (Ac. nº11832, 8ª Câmara Cível, Relatora Juíza Dulce Maria
Cecconi. DJ: 27.04.01)
 "COMPETÊNCIA - VARA DA FAZENDA PÚBLICA - PRI-
VATIZAÇÃO DO BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A -
DETERMINAÇÃO DA REDISTRIBUIÇÃO ÀS VARAS CÍVEIS
- IMPOSSIBILIDADE - COMPETÊNCIA FIXADA NO MOMEN-
TO DA PROPOSITURA DA AÇÃO - PERPETUATIO JURISDI-
CIONIS - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
Mantém-se a competência das varas da Fazenda pública nos feitos
em que figura como parte o Banco do Estado do Paraná S/A, não
justificando o deslocamento às Varas Cíveis a privatização da enti-
dade bancária, pois a competência foi fixada no momento da pro-
positura da ação, tendo aplicação o princípio da "perpetuatio juris-
dicionis". Agravo de Instrumento provido."( Ac. nº 14152, 3ª Câ-
mara Cível, Relator Juiz Hamilton Mussi Correa. DJ: 27.04.01).
Note-se que, atualmente, já resta consolidado o entendimento de
que a privatização do Banestado não lhe retira o privilégio de ter
os seus feitos já ajuizados, julgados pela Vara da Fazenda Públi-
ca, em decorrência dos termos do art. 87, do CPC.
Desta forma, reconheço a competência como sendo do Juízo sus-
citado para processar e julgar o feito, para o qual devem ser enca-
minhados os autos.
Cientifique-se a douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de agosto de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator
006. 0209733-4  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/102756.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900041683 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 200000043048
Embargos a Execução.  Suscitante: Juiz de Direito da 19ª Vara
Cível da Capital.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública da Capital.  Interessado: Banco do Estado do Paraná S/
a.Adv.: José Miguel Alvim Sarmento.  Interessado: Cristiano Me-
nezes Veiga.  Curador: Rose Mary Bastos Iacomini.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Integral.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Car-
valho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PRIVATIZAÇÃO DO BA-
NESTADO. ANDAMENTO. COMPETÊNCIA QUE SE DEFI-
NE NO MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CON-
FLITO NEGATIVO ACOLHIDO.
Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pela Juí-
za de Direito da 19ª Vara Cível da Capital, no processo sob nº
41.683/1999, de Execução de Título Extrajudicial, que lhe foi
encaminhado pelo Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pú-
blica da mesma Comarca.
O juiz suscitado, em cuja Vara tramitavam os autos acima aludi-
dos, declarou a incompetência do juízo especializado para pro-
cessar a Ação de Execução de Título Extrajudicial, em face da
privatização do Banco do Estado do Paraná S/A, encaminhando
os autos para distribuição a uma das Varas Cíveis da Capital.
O magistrado da Vara Cível suscita conflito negativo, afirmando
que a alteração da situação do aludido banco, quanto ao estado
da pessoa jurídica, não se mostra relevante para determinar a
modificação da competência da Vara da Fazenda, onde foi pro-
posta a ação, para as Varas Cíveis.
Sustenta ainda que a competência é determinada no momento em
que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do es-
tado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, pelo que se
deve observância ao princípio da perpetuatio jurisdictionis.
É o relatório.
A controvérsia nos autos diz respeito à competência dos autos em
andamento nas Varas da Fazenda Pública, diante do impasse cri-
ado com a privatização do Banco do Estado do Paraná S/A.
O art. 87 do Código de Processo Civil dispõe que:
" Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a
ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de
fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando supri-
mirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da

matéria ou da hierarquia".
O Código de Organização e Divisão Judiciária, por sua vez, no
seu art. 223 preceitua:
"Aos juízes das Varas da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, de 1ª a 4ª, compete, por distribuição:
(...) II - processar e julgar as causas que forem, do mesmo modo,
interessadas as entidades autárquicas e de economia mista, estaduais
ou municipais da Comarca de Curitiba, e as empresas públicas; ".
Importa notar que o artigo acima tem por finalidade disciplinar a
distribuição do serviço entre os juízes da Comarca de Curitiba.
Por isso, a distribuição para uma vara especializada não significa
dizer privilégio de foro, porque a competência da primeira é de-
terminada pelo Código de Organização e Divisão Judiciária, ao
passo que o privilégio de foro é regido por norma hierarquica-
mente superior - o Código de Processo Civil.
Diante disso, o fato do Banco do Estado do Paraná S/A ser priva-
tizado não modifica a competência da Vara de Fazenda Pública,
diante da perpetuatio jurisdictionis.
Com efeito, a perpetuação da jurisdição prevista no art. 87 do
CPC apresenta exceções - modificações que suprimirem o órgão
judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da
hierarquia, o que não ocorre na hipótese sob exame.
Nesse sentido têm decidindo os Tribunais:
 " COMPETÊNCIA - MODIFICAÇÃO POSTERIOR À PRO-
POSITURA DA AÇÃO - INADMISSIBILIDADE
Por força do preceituado no artigo 87 do Código de Processo
Civil, que consagra em nosso direito o princípio da perpetuatio
jurisdictionis, uma vez firmada a competência de um órgão judici-
ário ela perdura até o final do processo, permanecendo íntegra se
não houver nenhuma alteração legislativa".( Segundo Tribunal de
Alçada Civil de São Paulo, C. Comp. na Ap. Sum. 153.462 - Pl. -
Juiz Isidoro Carmona, j. 2.8.83, TJ 3.036-0, in JTA (RT) 88/273)
ANOTAÇÃO DA COMISSÃO: O Tribunal de Justiça confirmou
a tese, determinando a remessa dos autos para o E. 1º Tribunal de
Alçada Civil, conforme C. Comp. nº 3.036-0, Rel. Des. MAR-
ZAGÃO BARBUTO, J. 28.8.83
Ora, no caso vertente, houve alteração apenas na qualidade da
parte - o Banco do Estado do Paraná S/A deixou de ter as carac-
terísticas mencionadas no art. 223, II, do Código de Organização
e Divisão Judiciária do Paraná.
Daí porque tal alteração, decorrente da privatização, não tem o
condão de redistribuir às Varas Cíveis os casos em andamento na
Vara da Fazenda Pública, cuja competência foi definida no mo-
mento da propositura da ação.
Por tudo isso, não se há falar em exceção ao princípio da perpetu-
atio jurisdictionis porque tais hipóteses não são aqui aplicáveis.
Recentemente esta Corte pronunciou-se nesse sentido:
 "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - BANESTA-
DO - REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO - PRIVATIZAÇÃO - AL-
TERAÇÃO IRRELEVANTE QUE NÃO ATINGE AS AÇÕES
EM ANDAMENTO - ARTIGO 87, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - CONFLITO PROCEDENTE.
A privatização do Banestado não lhe retira o privilégio de ter os
seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em andamen-
to,  julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a competência se
define no momento da propositura da ação, nos termos do artigo
87, do Código de Processo Civil".(Ac.963, do 3o.Grupo de
C.Cíveis, Rel. Juiz Rogério Coelho, j. 22/03/01)
 "COMPETÊNCIA. PRINCÍPIO DA PERPETUA-TIO JURIS-
DICTIONIS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 87 DO CPC. APLI-
CAÇÃO. PRIVATIZAÇÃO DO CONGLOMERADO BANES-
TADO. MODIFICAÇÃO DE FATO. COMPETÊNCIA DA VARA
DA FAZENDA PÚBLICA PARA O CONHECIMENTO DAS
AÇÕES EM ANDAMENTO.
1. O princípio da perpetuatio jurisdictionis é aplicado indistinta-
mente tanto à competência relativa quanto à absoluta, excetuan-
do-se no tocante a estas modificações legislativas efetivadas em
relação à matéria e à hierarquia.
2. Assim é que a privatização do Conglomerado Banestado (alte-
ração da personalidade jurídica), como modificação de fato que
é, não tem o condão de interferir na fixação da competência quan-
do da propositura da ação, devendo as Varas da Fazenda Pública
continuar a processar as ações em andamento.
Conflito de Competência acolhido para reconhecer a competên-
cia da 1ª Vara da Fazenda Pública.( Ac.1204, do Segundo Grupo
de C.Cíveis, Rel. Juiz Cristo Pereira, j. 04/09/2001)
No mesmo sentido conferir os acórdãos números 985, do 4o. Grupo
de C.Cíveis, Rel. Antonio Martelozzzo, j. 22/05/01.
Enfim, a privatização do Banestado não lhe retira o privilégio de
ter os seus feitos já ajuizados, ou seja, todos os que estão em
andamento, julgados pela Vara da Fazenda Pública, pois a com-
petência se define no momento da propositura da ação, nos ter-
mos do artigo 87, do Código de Processo Civil."
Procedo ao julgamento por decisão monocrática, conforme dis-
põe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, em virtu-
de do entendimento dominante das Câmaras Reunidas desse Egré-
gio Tribunal de Alçada.
Pelo exposto, acolho o presente conflito negativo para declarar
como competente o juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capi-
tal, para onde o feito deve ser encaminhado.
Dê-se ciência aos Juízes de Direito envolvidos.
Curitiba, 16 de agosto de 2002
Rosana Andriguetto de Carvalho
JUÍZA CONVOCADA

I Divisão Cível
Quinta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 21/08/2002
Relação No. 2002.02536 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Fábio Teixeira 001 0209571-4
Gil César Dantas Bruel 001 0209571-4
Guilherme Tomizawa 001 0209571-4

Vista ao(s) autor(es) - Para atendimento do art. 283 do Código de
Processo Civil. - Prazo: 10 dias
001. 0209571-4  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/99518.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 9700016055
Execução de Título Extrajudicial.  Autor: Edna Pereira.  Adv.:
Fábio Teixeira.  Adv.: Guilherme Tomizawa.  Adv.: Gil César

Dantas Bruel.  Réu: Banco do Estado do Paraná S/a.Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Integral.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Car-
valho.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Motivo: Para aten-
dimento do art. 283 do Código de Processo Civil..

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 21/08/2002
Relação No. 2002.00924 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Ademar Zigismundo Gailit 044 0209129-0
Ademir Fernandes Cleto 006 0114912-6
Adilson De Castro Junior 018 0202715-8
Adércio Francisco De Souza 040 0208669-5
Alessandro M. D. Sacramento 050 0209901-2
Alexandre César Del Grossi 031 0207133-6
Alexandre Nelson Ferraz 027 0206569-2
Alexey Moser 045 0209215-1
Aluir Romano Zanellato Filho 008 0153511-7

024 0205173-2
Alécio Trevisan 053 0210027-8
Ana Carolina A. D. Silva 041 0208673-9
Ana Paula E. Magalhaes 018 0202715-8
Ana Paula Racca De Freitas 054 0210236-7
Andre Jose Minghini De Campos 029 0206985-6
Andrea Bernabel Furlan 038 0208202-0

042 0208791-2
Antonio Carlos Monteiro 053 0210027-8
Antonio G. F. M. D. Albuquerque 017 0202120-9
Antonio Vilmar Goulart 028 0206578-1
Antônio Celso De O. Figueiredo 007 0148742-9
Aristides Alberto Tizzot França 043 0209123-8
Arlindo Ferreira Freitas 047 0209587-2
Arnaldo Faivro Busato Filho 051 0209943-0
Aulo Prato 035 0207631-7
Caetano Gomes Correa Filho 045 0209215-1
Carlos Werzel 028 0206578-1
Celso Jose Da Silva 029 0206985-6
Celso Zamoner 001 0197407-6
Christian Palharini Martins 036 0207911-0
Claudia Aparecida Colla 013 0193477-2
Claudia Renata Sanson Corat 014 0194132-2/01
Claudinei Belafronte 039 0208453-7
Cleonir Caldeira 011 0191710-4
Cláudia Basso C. D. Siqueira 026 0206019-7
Cristiana Lacerda De O. Franco 036 0207911-0
Cristiane Carreiro Pereira 025 0205642-2
Daniel De Carvalho 044 0209129-0
Daniella Letícia Broering 018 0202715-8
Denis Norton Raby 030 0207095-1/01
Dirceu Zanoni 037 0208095-5
Eduardo Pereira De O. Mello 018 0202715-8

019 0202755-2
020 0202755-2
023 0204481-5
036 0207911-0

Eduardo Pierri 005 0203827-7
Eduardo Talamini 051 0209943-0
Eliezer M. Silveira 035 0207631-7
Eliza L. De Oliveira 040 0208669-5
Ellen Patricia Chini 012 0192208-3
Estevão Ruchinski 043 0209123-8
Evaristo Aragão F. D. Santos 008 0153511-7

024 0205173-2
Expedito Arnaud Formiga Filho 025 0205642-2
Francisco Braz Neto 018 0202715-8
Francisco Leite Da Silva 050 0209901-2
Frederico Valdomiro Slomp 004 0203139-2

021 0203139-2
Gabriel Braga Farhat 046 0209298-0
Gilberto Domingos De Brito 006 0114912-6
Glauco Cavalcanti De O. Júnior. 040 0208669-5
Glauco Iwersen 023 0204481-5
Graciela Iurk Marins 019 0202755-2

020 0202755-2
Guilherme Manna Rocha 034 0207625-9
Gustavo Lessa Neto 001 0197407-6
Haroldo Alves Ribeiro Junior 034 0207625-9
Henrique Schneider Neto 045 0209215-1
Iolaine Kisner Teixeira 012 0192208-3
Irapuan Caesar Da Costa 048 0209682-2
Irineu Norberto De Mello Gozzo 044 0209129-0
Iris Antonio Mazzuchetti 010 0181275-7
Ivan Ariovaldo Pegoraro 035 0207631-7
Jair Lima Gevaerd Filho 030 0207095-1/01
Jean Anderson Albuquerque 039 0208453-7
Joao Bosco Lee 018 0202715-8
Joaquim Jose De Camargo 049 0209900-5
Jose Ari Matos 016 0199269-4
Jose Roberto Rutkoski 054 0210236-7
José Carlos Buzatto 025 0205642-2
José Francisco Cunico Bach 011 0191710-4
José Roberto Spina 034 0207625-9
João Batista Dos Anjos 041 0208673-9
João Carlos De Oliveira 002 0197629-2
João Carlos De Oliveira Júnior 001 0197407-6
Julia Brem 048 0209682-2
Juliana Kikue Medeiros Hiroki 022 0203801-3
Lauro Carneiro De Siqueira 026 0206019-7
Leandro Galli 037 0208095-5
Leonardo Munhoz Da R. Guimarães 034 0207625-9
Leonel Da Rosa Vieira 026 0206019-7
Levi Queiroz Da Paixão 022 0203801-3
Lincoln E. A. D. C. Filho 015 0195560-0
Luciana B. D. C. Maranhão 018 0202715-8
Lucius Marcus De Oliveira 002 0197629-2
Luis Fernando Gomes 040 0208669-5
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 012 0192208-3
Luiz Carlos Da Rocha 005 0203827-7
Luiz Carlos Guimarães Taques 046 0209298-0
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Luiz Fernando De Queiroz 027 0206569-2
Luiz Rodrigues Wambier 008 0153511-7

024 0205173-2
Luiz Sergio Del Rossi 031 0207133-6
Marcelo Teisheiner Cavassani 050 0209901-2
Marcius Lucio Montes Mattos 046 0209298-0
Marcos Leate 035 0207631-7
Maria Adriana Pereira 032 0207509-0
Maria Christina Dos Santos 035 0207631-7
Maria Cibeli Correa Ribeiro 009 0180388-5
Maria Eugenia Moritz 009 0180388-5
Maria Helena Bechara 032 0207509-0
Maria Rosalia Modesto Ramos 010 0181275-7
Marina Talamini 019 0202755-2

020 0202755-2
Miguel Luiz Conte 003 0201973-6
Milene Cristine Nader 017 0202120-9
Milton Luiz Cleve Küster 023 0204481-5
Milton Ricardo E Silva 003 0201973-6
Miria Maria Boll 010 0181275-7
Márcia Alves Ferreira Lipori 041 0208673-9
Nelson João Schaikoski 036 0207911-0
Neudi Fernandes 052 0209948-5
Nilton Luiz Pacheco Loures 047 0209587-2
Odécio Aparecido Trevisan 053 0210027-8
Oksandro Osdival Gonçalves 043 0209123-8
Paulino Andreoli 041 0208673-9
Paulo Henrique Martinhago 028 0206578-1
Paulo José Gozzo 044 0209129-0
Peregrino Dias Rosa Neto 018 0202715-8

023 0204481-5
036 0207911-0

Raul Infante Lessa 001 0197407-6
Regina Maria Basso Vidal 009 0180388-5
Renato Beltrami 018 0202715-8

019 0202755-2
020 0202755-2
023 0204481-5

Roberval Kugler Mendes 016 0199269-4
Rodrigo Menezes 049 0209900-5
Roger Striker Trigueiros 012 0192208-3
Rogeria Dotti Doria 005 0203827-7
Rosangela Ziareski 032 0207509-0
Salete Teresinha De Souza 002 0197629-2
Sandra Mara Pereira 041 0208673-9
Sebastião Hermínio A. D. Silva 033 0207600-2
Sebastião Maria Martins Neto 003 0201973-6
Shirlei Dalva Bento 007 0148742-9
Simone Rocha De Cristo Leite 041 0208673-9
Stella Maria Machado Natal 030 0207095-1/01
Telma Gutierrez De Morais 043 0209123-8
Toshiharu Hiroki 022 0203801-3
Valter Francisco Da Silva 022 0203801-3
Valéria Caramuru Cicarelli 027 0206569-2
Vanessa Cristina Pasqualini 043 0209123-8
Victor Alberto Azi B. Marins 019 0202755-2

020 0202755-2
Vitor Hugo Scartezini 043 0209123-8
Volney Campos Dos Santos 028 0206578-1
Waldir Francolin 033 0207600-2
Walter Dias De Almeida 037 0208095-5
Wanderlei Mereb Calixto 006 0114912-6
Wendel Massoni Bonetti 054 0210236-7
Ângela Estorilio Silva Franco 017 0202120-9

Despachos Relator
001. 0197407-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/67100.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000875
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000021
Executivo Fiscal.  Apelante: Prodata S/c Ltda.  Adv.: João Carlos
de Oliveira Júnior.  Adv.: Raul Infante Lessa.  Adv.: Gustavo
Lessa Neto.  Apelado: Município de Londrina.  Adv.: Celso
Zamoner.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2002.00085970.
J. Defiro por cinco dias. Intime-se.

Despachos Relator
002. 0197629-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/81783.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000652
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000054
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9400000255 Ação
Ordinária.  Apelante: União Administrativa de Consórcios S/c
Ltda.  Adv.: Lucius Marcus de Oliveira.  Adv.: João Carlos de
Oliveira.  Apelado: Municipio de Londrina.  Adv.: Salete Teresinha
de Souza.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Proferido:
No protocolizado sob Nº 2002.00081245.
Junte-se. Defiro

Despachos Relator
003. 0201973-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/137057.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Teixeira Soares.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000060 Medida Cautelar.  Apelante: Agropecuária
Palmeirense Ltda.  Adv.: Milton Ricardo e Silva.  Apelado: Toppo
Madeiras S/a.  Adv.: Miguel Luiz Conte.  Adv.: Sebastião Maria
Martins Neto.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel
Pessoa.  Proferido: No protocolizado sob Nº 2002.00088497.
J. Diga a apelante, no prazo de 05 (cinco) dias.

Despachos Relator
004. 0203139-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/145781.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000209 Indenização.  Apelante: Elvenir Aparecida Ribeiro
Block.  Adv.: Frederico Valdomiro Slomp.  Apelado: Maria Fátima

de Oliveira Lopes.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2002.00071814.
J. Indefiro, uma vez que o recurso foi recebido em ambos os
efeitos.

Despachos Relator
005. 0203827-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/150357.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000246
Rescisão de Contrato.  Autos Complementares: 9600001272 Medida
Cautelar.  Apelante: Sebastião Mendes da Silva.  Apelante: Marta
Botti Capellari.  Apelante: César Augusto Kato.  Adv.: Rogeria
Dotti Doria.  Adv.: Eduardo Pierri.  Rec.adesivo: Sintrav - Sindicato
dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas
Pavimentação Montagem Obras de Terraplanagem Em Geral Obras
Públicas e Privadas do Estado do Paraná.  Adv.: Luiz Carlos da
Rocha.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.
Proferido: No protocolizado sob Nº 2002.00104939.
J. defiro o pedido de vista pelo prazo de dez dias.

Despachos Relator
006. 0114912-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 1997/102512.  Comarca: Curitiba.  Vara: 15a Vara
Civel.  Ação Originária: 9500000561 Execução de Título
Extrajudicial.  Agravante: Caixa Economica Federal - Cef.  Adv.:
Gilberto Domingos de Brito.  Adv.: Ademir Fernandes Cleto.
Agravado: Gilmar Soares.  Adv.: Wanderlei Mereb Calixto.
Interessado: M.m. Arruda & Cia Ltda.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Intime-se a agravante para que informe se possui interesse no
prosseguimento do feito, tendo em vista a informação de que o
feito principal encontra-se arquivado. Intime-se.

Despachos Relator
007. 0148742-9  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 1999/97439.  Comarca: Cascavel.  Vara: Vara de
Acidentes do Trabalho.  Ação Originária: 9500000186 Acidente
do Trabalho.  Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss.  Adv.: Shirlei Dalva Bento.  Rec.adesivo: Aparecido Paschoal
Sabara.  Adv.: Antônio Celso de Oliveira Figueiredo.  Apelado:
Os Mesmos.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Despacho:
Vistos. 1- Recebi os autos em 07/08/2002 2- Defiro o requerimento
de f. 393. 3- Intime-se o réu-apelante e prossiga-se.

Despachos Relator
008. 0153511-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/11009.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9700016698 Revisão de Contrato.  Autos Complementares:
9700016554 Reintegração de Posse.  Apelante: Siderúrgica
Catarinense - Indústria e Comércio de Ferro e Aço Ltda.  Apelante:
Carlo Augusto Barontini.  Apelante: Arnaldo Francisco Bacin.
Apelante: Ricardo Loppnow.  Adv.: Aluir Romano Zanellato Filho.
Apelado: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
Vistos. I- Processadas como agora estão ambas as apelações,
determino a reunião de ambos os processos (153511-7 e 205173-
2), para julgamento simultâneo dos recursos. 2- Façam-se as
anotações, alterações etc., inclusive no que concerne às autuações.
3- Ambas as partes, por seus dignos advogados, fiquem cientes
dessa reunião e simultaneidade de julgamento, que haverá. 4-
Intimem-se.

Despachos Relator
009. 0180388-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/107847.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Colombo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000489
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9400000735
Executivo Fiscal.  Apelante: Combustran Paraná Comércio
Derivados de Petróleo Ltda.  Adv.: Maria Eugenia Moritz.  Adv.:
Regina Maria Basso Vidal.  Apelado: Fazenda Nacional.  Adv.:
Maria Cibeli Correa Ribeiro.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio
Martelozzo.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
HOMOLOGO para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência do presente recurso de apelação cível, formulada pela
apelante, em face da edição da Medida Provisória nº 38, de 14 de
maio de 2.002, que prevê a possibilidade de pagamento parcelado
dos débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal, decorrentes de fatos geradores
ocorridos até 30 de abril de 2002, relativamente a ações ajuizadas
até esta data, julgando, de consequência, extinto o feito.
Intimem-se.
Curitiba, 12 de agosto de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
010. 0181275-7  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/126278.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Mourão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9400000469 Cobrança.  Apelante: Município de Janiópolis.  Adv.:
Iris Antonio Mazzuchetti.  Rec.adesivo: Pedro Lourenço de
Almeida.  Adv.: Maria Rosalia Modesto Ramos.  Adv.: Miria Maria
Boll.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz
Miguel Pessoa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de Ação Ordinária de Cobrança, afinal julgada
procedente em parte.
2. A controvérsia gira em torno da cobrança de adicionais e de
horas-extras, decorrentes da relação de trabalho entre autor e a
Administração Pública Municipal. O valor dado à causa (f. 6) foi
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor superior a 20 salários
mínimos na época do ajuizamento.
3. A competência para julgamento do presente feito está afeta ao

egrégio Tribunal de Justiça, uma vez que a matéria discutida não
se encontra elencada no art. 103, inciso III, da Constituição
Estadual. Cita-se julgado, em caso similar, proferido pela referida
corte, que se encontra assim ementado:
“SERVIDOR PÚBLICO - HORAS EXTRAS - LEI MUNICIPAL
QUE A CONTEMPLA - 1. A Lei Municipal nº 756, de 14/04/
1993, em seu artigo 82, prevê o pagamento de horas extras
trabalhadas por servidor público. Daí o acolhimento da pretensão.
2. Constatada via perícia que as atividades exercidas eram
insalubres, o adicional a esse título deve integrar a condenação.”
(TJPR - RN 0093185-7 - (19126) - 1ª C.Cív. - Rel. Des. Ulysses
Lopes - DJPR 05.02.2001)
Assim sendo, determino a remessa dos presentes autos ao egrégio
Tribunal de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 16 de agosto de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
                   Relator

Despachos Relator
011. 0191710-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/18530.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 8700008053
Usucapião Extraordinário.  Agravante: Juvenal dos Santos.  Adv.:
José Francisco Cunico Bach.  Agravado: Sociedade Operária
Recreativa Beneficente Guabirotuba.  Adv.: Cleonir Caldeira.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes
Mattar.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
O presente recurso não merece ser conhecido.
Diz o despacho agravado:
“Ante o decurso de prazo da interposição do recurso de agravo de
instrumento pela parte executada, junte o exeqüente, cópia do
andamento do recurso, indicando em que fase se encontra, que
poderá ser manejada inclusive via internet.”
Infere-se do despacho agravado que o mesmo não possui nenhum
cunho decisório, não causando prejuízo às partes, tratando-se de
despacho de mero expediente, tendo dado prosseguimento ao feito,
vez que o Magistrado entendeu que o prazo recursal já havia decorrido.
Caso o agravante tivesse interesse no referido recurso, a questão
da tempestividade do mesmo seria apreciada quando da análise
de sua admissibilidade, já por este Tribunal, não cabendo o
remédio recursal pretendido nestes autos já que, nos termos do
artigo 504, do Código de Processo Civil, não cabe recurso dos
despachos de mero expediente.
Sobre o tema:
“Assim, em linha de princípio, todo ato judicial preparatório de
decisão ou sentença ulteriores é irrecorrível, porque não causa
prejuízo, uma vez que o recurso pode ser interposto
posteriormente.” (CPC - 28ª edição, Theotônio Negrão, Ed.
Saraiva, p. 389/390)
Esta Corte já decidiu questão semelhante:
“Tratando-se de despacho de mero expediente, que não decidiu
qualquer questão incidente suscitada no processo, é ele
irrecorrível, ex vi dos arts. 162, § 3º e 504 do Código de Processo
Civil.” (AC. 5599, 6ª C.Cível, Rel. Juiz Mendes Silva)
Assim, como o presente agravo foi interposto contra despacho de
mero expediente, não cabendo recurso, é manifestamente
improcedente, não sendo possível o seu seguimento, conforme o
contido no art. 557 do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 12 de agosto de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
012. 0192208-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/25311.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000579
Cobrança.  Apelante: Mario Fabiano.  Adv.: Iolaine Kisner
Teixeira.  Adv.: Roger Striker Trigueiros.  Adv.: Luis Henrique
Fernandes Hidalgo.  Apelado: Município de Londrina.  Adv.: Ellen
Patricia Chini.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de Ação Ordinária de Cobrança, afinal julgada
improcedente.
2.  A controvérsia cinge-se a pedido de conversão de licença
prêmio em pecúnia, pleiteado por servidor público municipal,
relativo ao período em que laborou como empregado celetista. O
valor dado à causa (f.16) foi de R$ 2.793,60 (dois mil setecentos
e noventa e três reais e sessenta centavos), valor superior a 20
salários mínimos que, na época do ajuizamento, equivalia a R$
136,00 (cento e trinta e seis reais).
3. A competência para julgamento do presente feito está afeta ao
egrégio Tribunal de Justiça, uma vez que a matéria discutida não se
encontra elencada no art. 103, inciso III, da Constituição Estadual.
4. Cabe ressaltar os julgados, de matéria similar, proferidos pela
referida Corte de Justiça:
“ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL -
EMPREGADO CELETISTA - MUDANÇA PARA O REGIME
ESTATUTÁRIO - LICENÇA PRÊMIO - DIREITO ADQUIRIDO
INEXISTENTE - COMPETÊNCIA - JUSTIÇA COMUM -
PAGAMENTO PROPORCIONAL - DETERMINAÇÃO
CONTIDA NO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS - Declaração por via de exceção de
inconstitucionalidade do art. 67, inc. Xix, da Lei orgânica do
município de Londrina. Não reconhecimento. Pretensão de
conversão licença-prêmio não gozada, em pecúnia.
Inadmissibilidade. Recurso da autora desprovido. Recurso da ré
provido parcialmente. Reexame prejudicado, unânime”. (TJPR -
AC-RN 0091214-5 - (6283) - 6ª C.Cív. - Rel. Des. Cordeiro Cleve
- DJPR 19.03.2001)
 “SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - REGIME JURÍDICO
ÚNICO - CELETISTA - TRANSPOSIÇÃO PARA O REGIME
ESTATUTÁRIO - LICENÇA-PRÊMIO - CONTAGEM DO
TEMPO PRESTADO NO REGIME ANTERIOR -
DESCABIMENTO - PRESCRIÇÃO - INTERPRETAÇÃO DO
ART. 300 DA LEI 4.928/92, DE LONDRINA - 1. É de cinco
anos o prazo prescricional para requerer pagamento de licença-
prêmio, em pecúnia, por força do que dispõe o art. 1º do Decreto
20.910/86, contado do dia que ele pode exercer seu direito. 2.
Descabido somar tempo em que se trabalhou como celetista, na
conversão de empregado para servidor público, por força do
Regime Jurídico Único, para obtenção da licença-prêmio.” (TJPR

- AC 0094474-3 - (19009) - 1ª C.Cív. - Rel. Des. Conv. Airvaldo
Stela Alves - DJPR 12.02.2001)
Assim sendo, determino a remessa dos presentes autos ao egrégio
Tribunal de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 12 de agosto de 2002.
      Lauro Laertes de Oliveira
                   Relator

Despachos Relator
013. 0193477-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/42616.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000190
Usucapião Extraordinário.  Apelante: Aafge Stenveld Van Steijn.
Apelante: Armando Stenveld.  Apelante: Petra Stenveld Francisco.
Adv.: Claudia Aparecida Colla.  Apelado: Abrahão Miguel Ajuz.
Apelado: Jorge Miguel Ajuz.  Apelado: Orlando de Biassio.
Curador: Ari Bernardi.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Miguel
Pessoa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de ação de usucapião, afinal julgada procedente.
1. Aduzem os apelantes (autores) que inadmissível a condenação
dos autores no pagamento de honorários advocatícios em favor do
Curador Especial nomeado pelo juiz para réu revel citado por edital.
2. Recurso preparado e respondido. A douta Procuradoria Geral
da Justiça opinou pelo provimento do recurso.
É O RELATÓRIO.
3. A controvérsia cinge-se a condenação dos autores no pagamento
de honorários advocatícios em favor do Curador Especial nomeado
para o réu revel citado por edital.
4. Inadmissível a condenação. O autor vencedor da demanda não
responde por honorários advocatícios do Curador Especial. Os
recorrentes não podem responder pelos honorários advocatícios
daquele que não providenciou a contratação de patrono para defesa
de seus direitos e interesses na presente ação. Dessa maneira,
somente o próprio réu revel responde pelos honorários advocatícios
devidos ao Curador Especial ou o Estado, nos termos do art. 22,
parágrafo 1º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia).
5. No mesmo sentido acórdão da 5ª Câmara Cível do TJPR, na
Apelação Cível nº 74.149-9 de Londrina - 8ª Vara Cível, em que
fomos relator e inclusive citado pelos apelantes (fl. 104).
6. Adota-se também como razão de decidir o bem lançado parecer
da douta Procuradoria Geral da Justiça (fls. 129/133).
Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil, dou provimento ao recurso e afasto a condenação dos autores
no pagamento dos honorários advocatícios do Curador Especial.
Intime-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
014. 0194132-2/01  Agravo
Protocolo: 2002/42487.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 1941322 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Condomínio Edifício Jardim Botânico
Residence.  Adv.: Claudia Renata Sanson Corat.  Agravado: Paulo
Rodrigues Germano.  Agravado: Olcimar dos Santos Germano.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes
Mattar.  Despacho:
Cumpra-se o item Iv do despacho de fls. 108/109. Intimem-se.

Despachos Relator
015. 0195560-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/41635.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200072632 Indenização.  Autos
Complementares: 200200000240 Sequencia Anual.  Agravante: Jacir
dos Reis Junior.  Agravante: Marlene Barros dos Reis.  Adv.: Lincoln
e. Albuquerque de Camargo Filho.  Agravado: Metrobens Automóveis
Ltda.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes
Mattar.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Face as informações prestadas pelo Juiz monocrático às fls. 18, no
sentido de que, no juízo de retratação, reformou o despacho agravado,
dando normal continuidade ao feito, o presente recurso perdeu o objeto.
Desta forma, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao
mesmo.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de agosto de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
016. 0199269-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/61694.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000353
Reintegração de Posse.  Agravante: Angélica Ferraz.  Agravante:
Loicione Pezente.  Agravante: Terezinha Luir Pezente Peterle.
Agravante: Zoraide Francisca dos Santos.  Agravante: Vanusa
Terezinha Siqueira.  Agravante: Vilma Maria Massinha.  Agravante:
Adão Oliveira Ribeiro.  Agravante: Nair Pessato Rasteiro.
Agravante: Janete de Fátima Alves Siqueira.  Agravante: Berlins
Proença de Almeida.  Agravante: José Almeida Sobrinho.
Agravante: Leonardo Augusto Soares.  Agravante: Leoni Brobowski
Dias dos Santos.  Agravante: Nadira de Almeida Borges.  Agravante:
José Carlos Brobowski.  Agravante: Irineu Novack.  Adv.: Jose Ari
Matos.  Agravado: Município de Pinhais.  Adv.: Roberval Kugler
Mendes.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Melhor analisando o feito, assiste razão ao agravado.
Com efeito, compulsando-se estes autos verifica-se que o
instrumento ressente-se da falta de documento essencial, a teor
do inciso I do artigo 525 do Código de Processo Civil, qual seja,
cópia da decisão agravada.
Despiciendo dizer que a vigente disciplina do agravo comete total
responsabilidade pela formação do instrumento ao agravante, e não
transige quanto à absoluta regularidade formal do recurso no ato da
sua interposição, haja vista não ser possível seja o erro sanado.
Desta forma, não pode ser aceita a certidão, que informou que o
despacho agravado ainda não foi publicado, juntada somente após
a apresentação de contra-razões pelo ora agravado.
Assim, desatendida qualquer das exigências insculpidas no
supracitado artigo 525, mal interposto estará o agravo e dele não
se conhecerá.
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Ensina Cândido Rangel Dinamarco (A Reforma do Código de
Processo Civil, Malheiros, 3ª ed., pg. 189):
“São peças essenciais ao instrumento de agravo as cópias (a) da
própria decisão agravada.
Faltando alguma das peças essenciais, o recurso estará mal
interposto e dele não conhecerá o tribunal (falta o requisito da
regularidade formal, que é pressuposto de admissibilidade de
qualquer recurso).”
Sobre o tema:
“Se inexistir nos autos qualquer das peças que a lei repute obrigatória,
deve o agravante exibir a respectiva certidão que comprove a sua
inexistência, pois não terá ele outra oportunidade para fazê-lo, não
se admitindo em sede recursal especial ou extraordinária nem a sua
apresentação posterior nem a conversão em diligência” (Ag. Reg. no
Ag. Instr. nº 150.074-PR, relator Ministro Sálvio de Figueiredo
Teixeira, DJU 29.09.97, pg. 48.224/25).
Nestas condições, pelos fundamentos expostos e com base no
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao presente agravo.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator
Despachos Relator
017. 0202120-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/142933.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000229
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9400000865 Ação
Ordinária.  Apelante: Berger Construtora de Obras Ltda.  Adv.:
Ângela Estorilio Silva Franco.  Apelado: Condomínio Edifício
Piccadilly Center.  Adv.: Antonio Glênio Faria Marcondes de
Albuquerque.  Adv.: Milene Cristine Nader.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Trata-se de embargos à execução, referente a título judicial (sentença
proferida em ação ordinária com preceito cominatório). A causa de
pedir na ação principal versa sobre vícios de construção e a
responsabilidade civil da construtora, com fulcro no art. 159 do
Código Civil. Atribuiu-se à causa primitiva o valor de R$ 15.000,00.
Por conseguinte, a competência para conhecer do recurso não é
deste Tribunal (Constituição Estadual, art. 103, inciso III).
Posto isso, determino a remessa dos presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 13 de agosto de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
 Relator

Despachos Relator
018. 0202715-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/75890.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000204
Medida Cautelar.  Agravante: Tcp - Terminal de Contêineres de
Paranaguá S/a.  Adv.: Francisco Braz Neto.  Adv.: Luciana Brustolin
de Castro Maranhão.  Adv.: Peregrino Dias Rosa Neto.  Adv.: Renato
Beltrami.  Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Mello.  Agravado:
Laminort Indústria e Comércio de Lâminas S/a.  Adv.: Adilson de
Castro Junior.  Adv.: Joao Bosco Lee.  Adv.: Ana Paula E.
Magalhaes.  Adv.: Daniella Letícia Broering.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Intimem-se as partes sobre eventual perda do objeto. Intimem-se.

Despachos Relator
019. 0202755-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/136059.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000591
Alienação de Bens.  Apelante: Seme Raad.  Apelante: Susana
Tfeli Raad.  Adv.: Graciela Iurk Marins.  Adv.: Victor Alberto
Azi Bomfim Marins.  Apelado: Faissal Assad Raad.  Apelado:
Maira Bernadete Demeterco Raad.  Adv.: Renato Beltrami.  Adv.:
Marina Talamini.  Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Mello.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
Junte aos autos petição, hoje, despachada.

Despachos Relator
020. 0202755-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/136059.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000591 Alienação
de Bens.  Apelante: Seme Raad.  Apelante: Susana Tfeli Raad.  Adv.:
Graciela Iurk Marins.  Adv.: Victor Alberto Azi Bomfim Marins.
Apelado: Faissal Assad Raad.  Apelado: Maira Bernadete Demeterco
Raad.  Adv.: Renato Beltrami.  Adv.: Marina Talamini.  Adv.: Eduardo
Pereira de Oliveira Mello.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Compulsando-se os autos constata-se que  a competência para
apreciar e julgar o recurso é do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado. Assim também o detectaram os recorridos, ingressando
com a petição de fls. 497/498, esta firmada pela digna Drª.
Procuradora Marina Talamini Zilli (esta comprova, às fls. 502/
503, que um recurso oriundo de ação idêntica ajuizada, foi julgada
pela Corte referida).
A demanda de onde emerge o apelo - Ação de Alienação de Coisa
Comum -, embasada nos arts. 1.113, caput, c/c 1.112, IV, 1.104 e
1.118, todos do Código de Processo Civil, não se encontra elencada
no art. 103, inciso III, alíneas “a” a “m”, da Constituição do Estado
do Paraná, e, por isso, falece competência ao Tribunal de Alçada
para apreciar e julgar o recurso. Via de conseqüência, competente
apresenta-se o Egrégio Tribunal de Justiça, a cujo Órgão deverão
ser encaminhados os autos.
Intimem-se.
Curitiba, 09 de agosto de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
021. 0203139-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/145781.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000209 Indenização.  Apelante: Elvenir Aparecida Ribeiro
Block.  Adv.: Frederico Valdomiro Slomp.  Apelado: Maria Fátima
de Oliveira Lopes.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:

Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de ação de indenização por acidente do trabalho pelo
direito comum, afinal julgada procedente em parte.
1. Aduz a apelante (autora) que mesmo diante da revelia da ré deixou
o juízo singular de condená-la no pagamento de pensão vitalícia; que
não consegue fazer o mínimo esforço físico, uma vez que sofre dores
insuportáveis; configurada a incapacidade para o trabalho; elevação
do valor do dano moral para 200 salários mínimos.
2. Recurso não respondido.
É O RELATÓRIO.
3. A controvérsia cinge-se a indenização por acidente do trabalho
pelo direito comum. A autora trabalhava como empregada
doméstica para a ré, quando em serviço foi atacada pelos cães da
ré, ocasionando-lhe ferimentos.
4. Em primeiro lugar, revelia não significa automática procedência
do pedido inicial. A incapacidade laborativa da autora deveria
ser comprovada nos autos. A autora não comprovou. O laudo
pericial somente constatou que a autora sofre dores, segundo seus
relatos, mas nenhuma incapacidade para o trabalho restou
evidenciada na prova dos autos. Aliás, a própria autora pediu o
julgamento antecipado da lide (fl. 75), deixando de produzir prova
oral. Dessa maneira, a pensão não poderia mesmo ser concedida.
5. Em segundo lugar, o valor do dano moral fixado em 100 salários
mínimos, embora esta Câmara entenda que a fixação não deve
ser feita em salários mínimos, conforme precedente do STF (RE
nº 225.488-PR - Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11-4-2000),
inexistiu inconformismo nesse prisma. Quanto ao valor em si
revela-se adequado e dentro dos parâmetros observados por este
órgão julgador. Dessa maneira, a pretensão da autora de majorar
o aludido valor não pode prosperar.
Assim sendo, o recurso é manifestamente improcedente.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Curitiba, 7 de agosto de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
            Relator

Despachos Relator
022. 0203801-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/151060.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000074 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9700000240 Executivo Fiscal.  Apelante:
Toshiharu Hiroki.  Adv.: Toshiharu Hiroki.  Adv.: Juliana Kikue
Medeiros Hiroki.  Apelado: Fazenda Pública do Município de
Campo Mourão.  Adv.: Valter Francisco da Silva.  Adv.: Levi
Queiroz da Paixão.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de embargos à execução fiscal, afinal julgados
intempestivos.
2. Alega o apelante (embargante) que o prazo para opor embargos
se inicia a partir da juntada do mandado de intimação da penhora;
que deve ser aplicado o art. 738, inciso I do CPC; que o prazo
expirou em 17/03/00, data da oposição dos embargos.
3. Recurso respondido e preparado.

É O RELATÓRIO.
4. A controvérsia reside no início da contagem do prazo para
opor embargos, em execução fiscal.
5. Conforme se verifica dos autos, o apelante apresentou embargos
à execução, no dia 17 de março de 2000. A intimação da penhora
ocorreu em 15 de fevereiro de 2000 (f. 40 v). O prazo para
oferecimento dos embargos teve início em 16 de fevereiro e
terminou no dia 16 de março.
6. Tratando-se de execução fiscal, incide a regra especial do art.
16, inciso III, da Lei 6830/80 que determina a contagem dos
embargos a partir da data da intimação da penhora e não da juntada
aos autos da intimação da penhora. Inaplicável a regra geral contida
no art. 738, inciso I do CPC. Forçoso, portanto, reconhecer a
intempestividade dos embargos.
7. A matéria não comporta dúvidas diante dos inúmeros julgados
proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça e dos demais
Tribunais. Para melhor ilustrar, citam-se os seguintes julgados:
“PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS
DO DEVEDOR - PRAZO - TERMO INICIAL - INTIMAÇÃO
DA PENHORA - LEI 6830/80, ART. 16, III - PRECEDENTES -
1. O prazo para a oposição dos embargos à execução fiscal começa
a fluir da intimação da penhora e não da juntada aos autos do
respectivo mandado. 2. Recurso especial improvido.” (STJ - RESP
208035 - RS - 2ª T. - Rel. Min. Francisco Peçanha Martins - DJU
23.04.2001 - p. 00129)
 “PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - PRAZO PARA
EMBARGOS - INTIMAÇÃO DE PENHORA - LEI Nº 8.830/80
(ART. 16) - 1. Intimada a executada da penhora e advertida do prazo
para oposição de embargos à execução, é dessa data, e não da
assinatura do termo de depósito, que se conta o lapso temporal para
embargar. 2. Precedentes jurisprudenciais. 3. Recurso parcialmente
conhecido, mas não provido.” (STJ - RESP 124608 - SP - 1ª T. - Rel.
Min. Milton Luiz Pereira - DJU 13.08.2001 - p. 00052)
 “PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -
INTEMPESTIVIDADE - LEI Nº 6.830/80, ART. 16, INCISO III
- I. O termo inicial da fluência do prazo de oferecimento de
embargos na execução fiscal é a intimação da penhora, ex VI do
inciso III do art. 16 da Lei nº 6.830/80. II. A nova redação do art.
738, inciso I, do CPC, não se aplica ao executivo fiscal, haja vista
o princípio da especialidade normativa. III. Apelação desprovida.”
(TRF 1ª R. - AC 199701000583615 - MG - 3ª T. - Relª Juíza
Convª Maria de Fatima de Paula Pessoa Costa - DJU 13.08.2001
- p. 1083)
Assim sendo, com fulcro no art. 557, “caput”, do Código de
Processo Civil, nego provimento ao recurso.
Curitiba, 19  de agosto de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
            Relator

Despachos Relator
023. 0204481-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/83132.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001325
Cobrança.  Agravante: E.z. Consultoria Ltda.  Adv.: Peregrino
Dias Rosa Neto.  Adv.: Renato Beltrami.  Adv.: Eduardo Pereira
de Oliveira Mello.  Agravado: Sul Amércia Companhia Nacional
de Seguros S/a.  Adv.: Glauco Iwersen.  Adv.: Milton Luiz Cleve
Küster.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
HOMOLOGO para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência do presente agravo de instrumento, formulada pela
agravante, face a perda do objeto, vez que a exceção de pré-
executividade já teria sido julgada pelo Magistrado monocrático,
julgando, de consequência, extinto o feito.
Intimem-se.
Curitiba, 12 de agosto de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator
Despachos Relator
024. 0205173-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/86438.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9700016554 Reintegração de Posse.  Autos Complementares:
9700016698 Revisão de Contrato.  Apelante: Siderúrgica
Catarinense Indústria e Comércio de Ferro e Aço Limitada.
Apelante: Carlo Augusto Barontini.  Apelante: Arnaldo Francisco
Bacin.  Apelante: Ricardo Loppnow.  Adv.: Aluir Romano
Zanellato Filho.  Apelado: Banestado Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.
Despacho:
(Despacho proferido na apelação cível nª153511-7).

Despachos Relator
025. 0205642-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88889.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000652
Cobrança.  Autos Complementares: 200000000230 Cobrança.
Agravante: Associação dos Funcionários do Banestado.  Adv.:
José Carlos Buzatto.  Adv.: Cristiane Carreiro Pereira.  Agravado:
Divesa Distribuidora Curitibana de Veículos Ltda.  Adv.: Expedito
Arnaud Formiga Filho.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutória
que rejeitou a ilegitimidade passiva ad causam em ação ordinária
de cobrança (valor R$ 40.000,00), referente a cheque prescrito
proveniente de compra e venda de veículo.
Dessa forma, a competência para conhecer do recurso não é deste
Tribunal, uma vez que não se amolda ao art. 103, inciso III, da
Constituição Estadual.
Posto isso, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado.
Intime-se.
Curitiba, 08 de agosto de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator - Juiz Convocado

Despachos Relator
026. 0206019-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/17715.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9900020251
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 9900000475
Sequencia Anual.  Apelante: Ivan Campos Salles.  Adv.: Cláudia
Basso Carneiro de Siqueira.  Adv.: Lauro Carneiro de Siqueira.
Apelado: Marli Krupski Boiko M.e.Apelado: Marli Krupski Boiko.
Adv.: Leonel da Rosa Vieira.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio
Martelozzo.  Despacho:
Em vista do conteúdo da informação e petição de fls. 221/225,
nas quais se informa que as partes, por seus advogados, firmaram
composição havida no feito, requerendo a desistência do recurso,
nos termos o contido nos artigos 92, inciso VII e 200 do Regimento
Interno do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, hei por bem
extinguir o procedimento recursal.
Oportunamente, arquivem-se.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
027. 0206569-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/91813.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001409
Ação de Despejo.  Agravante: Cimoflex - Comérco e
Representações Ltda.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.:
Valéria Caramuru Cicarelli.  Agravado: Argemiro Gomes Filho.
Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Insurge-se o recorrente contra a decisão proferida nos autos nº 1409/
01, de ação de despejo por falta de pagamento, em que o MM. Juiz
decidiu remeter os autos para o julgamento antecipado da lide.
Requer a concessão do efeito suspensivo, para ao final reformar o
despacho e determinar a instrução da causa (fls.66 - 85 TA).
Este agravo por instrumento foi recebido pelo Juiz Presidente
deste Tribunal de Alçada, porque interposto nas férias forenses.
                       Entretanto, como não restou determinada a
intimação do agravado, e, pois, ainda não instruído, impõe-se a
este Relator, a quem foi distribuído o recurso, apreciar a
admissibilidade.
Vislumbro que a decisão agravada não está suscetível a recurso,
pois, se trata de mero impulso processual, não sujeito a reforma,
com base no artigo 504 do Código de Processo Civil.
                       Ademais, entendo que o Juízo ad quem poderá
apreciar eventual cerceamento de defesa em sede de apelação, e
que somente  cabe ao Juiz, condutor do processo, decidir a
oportunidade de dar solução ao litígio, com ou sem dilação
probatória, e portanto, julgando-se antecipadamente a lide.
                       O despacho limita-se a encaminhar o feito ao
julgamento antecipado da lide, ignorando as partes, o desfecho
final, que tanto pode ser favorável ao agravado, como ao próprio
agravante.
                       A respeito do enunciado do artigo 130 do Código

de Processo Civil, destaco julgado transcrito por Theotonio Negrão
em sua obra Código de Processo Civil e legislação processual em
vigor, 28ª edição, nota 1b (art. 130):
          Sendo o juiz o destinatário da prova, somente a ele cumpre
aferir sobre a necessidade ou não de sua realização. (TFR 5ª Turma
Ag. 51774 rel. Min. Geraldo Sobral).
O julgamento antecipado da lide não é faculdade do juiz, mas
imposição de obrigatoriamente assim proceder, quando a ele resultar
evidenciada a desnecessidade de produzir prova em audiência.
                       A respeito, o pronunciamento do Min. Sálvio de
Figueiredo no julgamento do REsp. 2.832-RJ, 4ª Turma, STJ:
Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder.
Do mesmo relator e da mesma Turma, coleciono o seguinte aresto:
          Constantes dos autos elementos de prova documental
suficiente para formar o convencimento do julgador, inocorre
cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia.
                       Dúvida não há que a decisão agravada restringiu-
se ao impulso processual, posto que somente com a sentença
haverá elementos para se avaliar sobre a correção ou não da
dispensa da audiência de instrução. Prejuízo nenhum para o
agravante, posto que em eventual hipótese de improcedência do
pedido, cabe o recurso de apelação e, caracterizado o cerceamento
de defesa, resultará anulada a decisão.
                       Ainda o comentário de Theotonio Negrão na obra
supra referida, quando trata do artigo 504, nota 2:
          É irrecorrível o ato do juiz, se dele não resulta lesividade à
parte (RT 570/137). Assim em linha de princípio todo ato judicial
preparatório de decisão ou sentença ulteriores é irrecorrível,
porque não causa prejuízo, uma vez que o recurso pode ser
interposto posteriormente.
                       O despacho agravado, portanto, limitou-se a
declarar o entendimento do magistrado pelo julgamento antecipado
da lide. Como vimos acima, é dever do juiz assim proceder, se a
ele parecer desnecessária a dilação probatória, nada há a corrigir.
A fundamentação a respeito virá na sentença e sobre ela pesará o
direito das partes em se contrapor através de recurso de apelação.
                       E ainda, transcrevo a ementa do acórdão nº 8750
do Agravo de Instrumento nº 128.413-7, em que fui Relator, em
que se verifica a existência de precedente jurisprudencial neste
Tribunal de Alçada:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DO DEVEDOR.
DESPACHO QUE RECONHECE O CABIMENTO DO
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. ATO DE IMPULSO
PROCESSUAL IRRECORRÍVEL.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
A avaliação da necessidade ou não da produção de provas em
audiência é do juiz, sendo seu dever julgar antecipadamente, caso
entenda presentes as condições (art. 330, CPC).
Eventual necessidade de produção de prova pericial será avaliada
na apelação dos embargos do devedor, sopesando o conteúdo de
mérito.
Tratando-se de ato preparatório da sentença, é irrecorrível, por
ausência de lesividade, posto que posteriormente poderá o recurso
ser interposto.
                       Desta forma, o presente agravo é manifestamente
improcedente, na forma do disposto no artigo 557 do Código de
Processo Civil, pelo que indefiro o recurso liminarmente, com
base no artigo 527, I, do mesmo diploma processual.
                       Curitiba, 09 de agosto de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator
028. 0206578-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/91741.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001009
Reparação de Danos.  Agravante: Expresso Princesa dos Campos
S/a.  Adv.: Paulo Henrique Martinhago.  Adv.: Carlos Werzel.
Agravado: Maria Medeiros da Silva.  Adv.: Antonio Vilmar
Goulart.  Adv.: Volney Campos dos Santos.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Intime-se a agravada, na pessoa do seu advogado, para responder,
em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças que entender
pertinentes. Intimem-se.
Despachos Relator
029. 0206985-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/30596.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ribeirão Claro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000034
Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Ribeirão Claro.  Adv.:
Andre Jose Minghini de Campos.  Apelado: Marino Accioly de
Barros.  Apelado: Irma Ida Scatolin de Barros.  Adv.: Celso Jose
da Silva.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
O recurso voluntário, bem como o reexame necessário não
merecem ser conhecidos.
Da decisão publicada no dia 23/11/2001, que julgou extinto o
feito por reconhecimento de ilegitimidade passiva, teve início,
incluindo a data da publicação, a contagem do prazo recursal.
Em razão do benefício do artigo 188 do Código de Processo Civil,
o apelante, goza de prazo em dobro para recorrer, conforme se
observa:
“Art. 188. Computar-se-á em quádruplo o prazo para contestar e
em dobro para recorrer quando a parte for a Fazenda Pública ou
o Ministério Público.”
Extrai-se do mesmo Codex:
“Art. 508. Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário,
no recurso especial, extraordinário e nos embargos de divergência, o
prazo para interpor e para responder é de 15 (quinze) dias”.
Portanto, sendo o prazo para apelação de 15 dias, quando
duplicado o termo ad quem para a interposição do apelo passou a
ser o dia 24/12/2001, sendo feriado e conseqüentemente
prorrogado para o primeiro dia útil subseqüente, dia 26/12/2001,
pelo que é intempestiva a apelação juntada em 13/02/2002.
Em que pese o fato de não constar expressamente a data do
protocolo do recurso, verifica-se que o mesmo fora datado de 21/
01/2002 e devidamente assinado pelo procurador do Município,
intempestivo, assim.
A tempestividade do apelo é uma das condições de admissibilidade
e assim sendo, deixo de conhecer do recurso voluntário interposto
pelo Município de Ribeirão Claro, em face de sua
intempestividade.
No que se refere ao reexame necessário, o mesmo também não
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merece conhecimento.
Com efeito, houve a alteração do art. 475 do Código de Processo
Civil, pela Lei 10.52/2001, passando a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo
efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:
I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o
Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito
público;
(...)
§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação,
ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60
(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência
dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo
valor.”
In casu, possuindo a execução fiscal o valor de R$ 472,22, não é
mais necessário o reexame do feito, pelo que não conheço do
mesmo.
Desta forma, estando totalmente intempestivo o apelo voluntário
e não sendo necessário o reexame, não conheço dos recursos.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de agosto  de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator
Despachos Relator
030. 0207095-1/01  Agravo
Protocolo: 2002/97344.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
2070951 Agravo de Instrumento.  Agravante: Organização
Mundial da Fmília - Omf.  Adv.: Denis Norton Raby.  Agravado:
Estado do Paraná.  Agravado: Instituto de Ação Social do Paraná
- Iasp.  Adv.: Jair Lima Gevaerd Filho.  Adv.: Stella Maria Machado
Natal.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo.  Despacho:
I - Recorre via agravo Organização Mundial da Família - OMF -
da decisão que se negou seguimento ao agravo de instrumento
que interpôs, a qual se acha às fls. 158 e 159.
É decisão do eminente Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná, exarada no decorrer das férias forenses, onde
se detectou irregularidade  por ausência de autenticação de peças.
Ocorre que o causídico que defende os interesses da recorrente
declarou autênticas as peças do processo, instruindo a petição
recursal, segundo preconiza o disposto no § 1º do art. 544 do
CPC, em sua parte final (declarações respectivas às fls. 24 e 136).
Dispõem os mesmos: “... As cópias das peças do processo poderão
ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua
responsabilidade pessoal” (Essa redação deu-a a Lei nº 10.352/
2001, publicada no Diário Oficial da União de 27.12.2001).
Embora a autenticação tivesse que ser de cada peça trazida aos
autos, onde algumas delas de documentos que poderão ser
considerados públicos, e, portanto, até dispensar formalidades
outras, relevo a omissão constatada, entendendo que  a própria
Lei confunde as pessoas (a norma transcrita, na verdade, diz
respeito a recursos dirigidos às instâncias superiores; pensamos
que se pode assim resolver a questão quanto aos recursos
extraordinário e especial, nada impede se possa adotar o remédio
para recursos outros, junto a Tribunais Estaduais.
Diante do exposto, utilizando-me da faculdade conferida pelo
disposto no art. 557, § 1º, do citado Código, retrato-me,
oportunizando a que o recurso possa ter seu regular processamento.
II - Intimem-se.
III - Após publicação no órgão oficial, promova-se à conclusão
os autos.
Curitiba, 06 de agosto de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
031. 0207133-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93926.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Altônia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000090
Mandado de Segurança.  Autos Complementares: 200100000156
Ação Civil Pública.  Agravante: N .k .r. - Agropecuária Comercial
Ltda.  Adv.: Luiz Sergio Del Rossi.  Adv.: Alexandre César Del
Grossi.  Agravado: Ministério Público.  Interessado: Adema -
Associação de Defesa Ao Meio Ambiente de Umuarama.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata a espécie de agravo de instrumento interposto contra decisão
que indeferiu a liminar requerida em sede de Mandado de
Segurança interposto junto à Vara Criminal, no qual, o ora
agravante insurgiu-se contra ato do representante do Ministério
Público da Comarca de Altônia, que determinou a busca e
apreensão de cabeças de gado, que estariam em área de
preservação ambiental, declarando que os responsáveis deveriam
ser presos em flagrante delito, por crime contra o meio ambiente.
Pelo que se infere dos autos, tratando-se de recurso contra decisão
que indeferiu liminar em mandado de segurança de esfera criminal,
o qual entendo ser perfeitamente possível, o recurso cabível não
é o agravo de instrumento, vez que não previsto na legislação
processual penal.
Assim, nos termos do art. 557 do CPC, não conheço do presente
recurso, negando seguimento ao mesmo.
Intimem-se.
Curitiba, 12 de agosto de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
032. 0207509-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/96827.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cerro
Azul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000073
Manutenção de Posse.  Agravante: Sengés Florestadora e Agrícola
Ltda.  Adv.: Rosangela Ziareski.  Agravado: Hermínio Francisco
Pimentel.  Adv.: Maria Helena Bechara.  Adv.: Maria Adriana
Pereira.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Pessoa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                       Trata-se de recurso manejado em face da decisão
a quo que deferiu a liminar em manutenção da posse, antes da
audiência de justificação prévia e contestação (Autos nº 073/02).
                       Admitido o processamento do Agravo (fls.145), e
requisitadas as informações ao MM. Juiz, condutor do processo,
este informou que revogou a decisão recorrida, cassando a liminar
de manutenção da posse (fls.153/6).
                       Ante o exposto, com fundamento no artigo 529 do
Código de Processo Civil, declaro prejudicado o recurso, e nego

seguimento ao Agravo de Instrumento (art.557, caput, do CPC).
                       Intime-se.
                       Curitiba, 16 de agosto de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator
033. 0207600-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/96978.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9300000218
Ação de Despejo.  Agravante: Luiz Grinstein.  Adv.: Sebastião
Hermínio Alves da Silva.  Agravado: Carlitos Pereira.  Adv.: Waldir
Francolin.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
I- Intime-se o agravado para responder, em dez dias. II-Dispenso
informações do juízo.
Despachos Relator
034. 0207625-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/27529.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001212
Impugnação.  Autos Complementares: 200100000807
Indenização.  Apelante: Robert Taylor Amorim.  Adv.: Leonardo
Munhoz da Rocha Guimarães.  Adv.: Guilherme Manna Rocha.
Adv.: Haroldo Alves Ribeiro Junior.  Apelado: Nilson Mozel.
Adv.: José Roberto Spina.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1. Trata-se de impugnação de assistência judiciária gratuita
interposta pelo apelante, pleiteando o indeferimento do pedido
de justiça gratuita formulado nos autos de ação ordinária pelo
apelado.
2. O valor dado à causa principal (f. 9) foi de R$ 13.096,00 (treze
mil e noventa e seis reais), valor superior a 20 salários mínimos
na época do ajuizamento.
3. A competência para julgamento do presente feito está afeta ao
egrégio Tribunal de Justiça, uma vez que a matéria discutida não
se encontra elencada no art. 103, inciso III, da Constituição
Estadual.
Assim sendo, determino a remessa dos presentes autos ao egrégio
Tribunal de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 8 de agosto de 2002.
      Lauro Laertes de Oliveira
                   Relator
Apelação Cível n. 207.625-9
Despachos Relator
035. 0207631-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/31338.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000532
Incidente de Falsidade.  Apelante: Auto Posto Andrade.  Adv.:
Eliezer M. Silveira.  Adv.: Maria Christina dos Santos.  Apelado:
Henrique Niedziejko.  Apelado: Helena Tomal Niedziejko.  Adv.:
Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Adv.: Marcos Leate.  Adv.: Aulo Prato.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes
Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Trata a espécie de recurso de apelação interposto contra decisão
que julgou improcedente o incidente de falsidade argüido em ação
de despejo proposta pelo ora apelado contra o apelante.
Pelo que se observa, de referida decisão o ora apelante interpôs,
concomitantemente, recurso de apelação e agravo de instrumento,
sendo que este último não foi conhecido face o agravante não ter
cumprido o determinado no art. 526 do CPC.
Deste modo, insurgindo-se o apelante contra pronunciamento que
já fora objeto de impugnação no Agravo de Instrumento nº
185.071-5, inviável pretender obter a apreciação pelo Tribunal
de idêntica matéria, ainda que o mérito daquele não tenha sido
conhecido.
Ajusta-se perfeitamente ao caso em exame a lição do eminente
professor Nelson Nery Jr. na obra “Teoria Geral dos Recursos” in
verbis:
“No sistema do CPC brasileiro vige o princípio da singularidade
dos recursos, também denominado de princípio da
unirrecorribilidade, ou ainda de princípio da unicidade, segundo
o qual para cada ato judicial recorrível há um único recurso
previsto pelo ordenamento, sendo vedada a interposição
simultânea ou cumulativa de mais outro visando a impugnação
do mesmo ato judicial” (pág. 89-90).
A insurreição da parte, portanto, contra decisão já desafiada por
outro recurso já julgado, concomitantemente, afronta ao princípio
supra citado, que não admite o manejo de dois recursos, ao mesmo
tempo, para um único problema (ROMS 7325/RJ).
A 2ª Turma do STJ, ao apreciar os Embargos de Declaração ao
Agravo de Instrumento nº 322.074/MG, da relatoria do Min.
Franciulli Netto, referenda semelhante entendimento:
“PROCESSO CIVIL - INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA, EM
PEÇAS DISTINTAS, DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E
AGRAVO REGIMENTAL - MESMO OBJETO - AFRONTA AO
PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE - PRECLUSÃO
CONSUMATIVA CONFIGURADA EM RELAÇÃO AO
SEGUNDO RECURSO (EMBARGOS DECLARATÓRIOS) -
RECURSO NÃO CONHECIDO.
Subsiste em nosso sistema processual civil o princípio da
singularidade, também denominado da unicidade do recurso, ou
unirrecorribilidade. Esse princípio consagra a premissa de que
para cada decisão a ser atacada há um recurso próprio e adequado
previsto no ordenamento jurídico.
Em  face da similitude dos fundamentos recursais, o direito de
recorrer da parte apelante se exauriu com a interposição do agravo
de instrumento. Dessarte, o advento do recurso de apelação
demonstra a ocorrência da denominada preclusão consumativa.
Desta forma, nos termos do art. 557 do CPC, não conheço do
presente apelo negando, via de conseqüência, seguimento ao
mesmo.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
036. 0207911-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/41248.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001345
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000952
Obrigação de Fazer.  Apelante: Berman S/a Engenharia e
Construções.  Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Mello.  Adv.:
Cristiana Lacerda de Oliveira Franco.  Adv.: Peregrino Dias Rosa
Neto.  Apelado: Artur Nunes Filho.  Apelado: Viviane Filomena
da Silva Nunes.  Adv.: Nelson João Schaikoski.  Adv.: Christian
Palharini Martins.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de Embargos à Execução de Obrigação de Fazer, afinal
acolhidos em parte.
2. A controvérsia gira em torno da obrigação da alienante, de
outorgar escritura definitiva de compra e venda de imóvel e de
liberar ônus hipotecário, em favor dos adquirentes. O valor dado
à causa (f. 20) foi de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais),
valor superior a 20 salários mínimos na época do ajuizamento.
3. A competência para julgamento do presente feito está afeta ao
egrégio Tribunal de Justiça, primeiro, porque a matéria discutida
não se encontra elencada no art. 103, inciso III, da Constituição
Estadual; segundo, porque envolve apenas a relação material entre
alienante e adquirente, passando ao largo do ônus hipotecário,
razão pela qual, não se enquadra no inciso III, letra “g”, do citado
artigo; terceiro, porque apesar do julgamento de um agravo por
esta Câmara, não se pode falar em prevenção, considerando que
se trata de competência absoluta, portanto, improrrogável.
4. Este assunto já se encontra pacificado pelo egrégio Tribunal de
Justiça, valendo citar o seguinte julgado:
“AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATOS ADMINISTRATIVOS -
OBJETIVO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - COMPETÊNCIA
RECURSAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO
NESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA - PREVENÇÃO -
INOCORRÊNCIA, TENDO EM VISTA QUE A
COMPETÊNCIA RECURSAL, EM CASOS COMO O DOS
AUTOS, POR PRECEITO CONSTITUCIONAL, É ABSOLUTA
DO TRIBUNAL DE ALÇADA - Artigo 103, III, letra “a”, face
tratar-se a prestação de serviços de uma das espécies de locação.
Não obstante tenha este tribunal julgado o agravo de instrumento
referido nestes autos, o tribunal de alçada é o competente para
julgar a presente apelação, pois não há prevenção possível, quando
um dos órgãos não tem, a priori, nenhuma competência, a qual,
sendo de caráter absoluto ou improrrogável, é só do outro ou
outros, a que a Lei reserve (RT 683/70). Não conhecimento do
recurso com remessa dos autos para o tribunal de alçada do Estado
do Paraná, em razão da matéria. (TJPR - AC 0092683-4 - (19424)
- 3ª C.Cív. - Rel. Des. Nerio Spessato Ferreira - DJPR 30.04.2001)
5. Cabe ressaltar, ainda, que vários casos similares foram julgados
pelo egrégio Tribunal de Justiça, valendo citar a ementa do acórdão
proferido pela 6a CC, do TJPR, cujo relator foi o eminente
Desembargador Inácio Lustosa:
“PRELIMINARES: IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO - CARÊNCIA DE AÇÃO - INEFICÁCIA DA
NOTIFICAÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER,
VISANDO À OUTORGA DE ESCRITURA PÚBLICA PARA
TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO DE UM APARTAMENTO -
PAGAMENTO INTEGRAL PELO PROMITENTE
COMPRADOR - DESCUMPRIMENTO DA PROMESSA DE
OUTORGA DA ESCRITURA PÚBLICA APÓS A
CONCLUSÃO DO EMPREENDIMENTO - OMISSÃO DA
PROMITENTE VENDEDORA EM DAR BAIXA NO ÔNUS
HIPOTECÁRIO EXISTENTE - DENUNCIAÇÃO À LIDE -
AÇÃO PROCEDENTE - DENUNCIAÇÃO IMPROCEDENTE
- PENA PECUNIÁRIA PARA O CASO E DESCUMPRIMENTO
DA SENTENÇA [CPC, ART. 287] - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - IMPROVIMENTO DO RECURSO
MANIFESTADO PARA RÉ - PROVIMENTO DO APELO DOS
AUTORES - 1] se o promitente comprador cumpriu integralmente
a sua parte, pagando o preço total do apartamento, e a promitente
vendedora não lhe outorgou a escritura definitiva no momento
em que se obrigara a fazê-lo, qual seja, o da entrega do imóvel,
sob o pretexto de existência de ônus hipotecário, que, no entanto,
não diz respeito ao adquirente, obviamente torna-se inadimplente,
impondo-se a procedência da ação contra ela ajuizada para
compeli-la a tanto, com pena pecuniária, se descumprida a
sentença [CPC, Art. 287]. 2] a pena, todavia, merece se majorada
para atender a sua finalidade. 3] julgada improcedente a
denunciação da lide, incumbe ao réu-denunciante arcar com a
verba honorária devida ao denunciado. 4] os honorários
advocatícios devem ser elevados atendendo-se ao diposto nas
alíneas a, b e c, do § 3°, do Art. 20 do CPC.” (TJPR - AC 0101548-
1 - (7124) - 6ª C.Cív. - Rel. Des. Leonardo Lustosa - DJPR.
06.08.2001)
Assim sendo, determino a remessa dos presentes autos ao egrégio
Tribunal de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 16 agosto de 2002.
      Lauro Laertes de Oliveira
                   Relator

Despachos Relator
037. 0208095-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/96411.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000626
Reintegração de Posse.  Apelante: Julieta Pereira.  Adv.: Leandro
Galli.  Apelado: José Fernandes de Lima.  Adv.: Walter Dias de
Almeida.  Adv.: Dirceu Zanoni.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor:
Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
1. Indefiro o pedido constante na petição protocolada sob
nº.00106534/2002, eis que o impedimento do julgador somente
ocorre quando tenha, em primeiro grau de jurisdição, conhecido
o feito e proferido sentença ou decisão (CPC, inciso III, art.134),
o que não se verificou na espécie.
2. Intimem-se.
Curitiba, 16 de agosto de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
      JUIZ RELATOR
Fls.1

Despachos Relator

038. 0208202-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/49963.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Assai.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000100 Executivo Fiscal.
Apelante: Município de Assai.  Adv.: Andrea Bernabel Furlan.
Apelado: Wilson Aparecido da Silva.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes
Mattar.  Despacho:
Intime-se o Município de Assaí, ora apelante, a regularizar a
representação nos autos, no prazo de cinco dias.

Despachos Relator
039. 0208453-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/98648.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000836
Medida Cautelar.  Agravante: Antonio Luiz Trevisani.  Adv.:
Claudinei Belafronte.  Adv.: Jean Anderson Albuquerque.
Agravado: Antonio Luiz Trevisani Júnior.  Agravado: Marcelo
Eduardo Trevisani.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutória
que indeferiu medida liminar de caráter cautelar para afastamento
de sócios de sociedade por quotas limitada.
1. Aduz o agravante e requerente (pai) que possui com os
requeridos (filhos) uma sociedade por quotas limitada, cujo
objetivo é a prestação de serviços de laboratório de prótese
odontológica; detém a maioria das quotas (96%); a relação familiar
se deteriorou nos últimos meses, inclusive com a separação do
requerente e sua mulher; brigas pelo poder e comando da empresa;
os filhos tomaram o poder da empresa e não admitem mais nem a
presença do requerente; houve agressão física a funcionário do
agravante; o juízo singular negou a liminar.
É O RELATÓRIO.
2. A controvérsia cinge-se a afastamento de sócios da direção da
empresa. O requerente e ora agravante mantém 96% das quotas
sociais.
3. Em primeiro lugar, data vênia a questão não versa sobre tutela
antecipada como referido na decisão agravada, mas sim de medida
de natureza cautelar. A tutela antecipada prevista no art. 273 do
Código de Processo Civil versa sobre antecipação do provimento
final de mérito. Por outras palavras significa dizer que antecipa o
que afinal conceder-se-ia na sentença.
4. A tutela cautelar visa assegurar uma pretensão, enquanto a
tutela antecipatória realiza de imediato a pretensão. A cautelar
visa garantir o resultado útil do processo principal.
5. O Prof. Luiz Paulo da Silva Araújo Filho ensina: “Uma antecipa
a produção de efeitos da sentença definitiva; a outra simplesmente
assegura a eficácia prática dessa sentença.” (RT, 717:40).
6. Em segundo lugar, para a concessão da liminar incumbe ao
juiz aplicar a doutrina anglo-americana da ponderação dos
interesses em conflito (balance of convenience) ou a doutrina
alemã do princípio da proporcionalidade. Ambas com o mesmo
objetivo, ou seja, o juiz há de sopesar os interesses em conflito
para verificar sobre a possibilidade ou não da concessão da liminar,
não esquecendo o resultado útil do processo. Aqui em princípio a
não concessão da liminar causa mais gravame ao agravante do
que a concessão causa aos agravados. Basta verificar que o
agravante possui 96% das quotas da sociedade e é o administrador
da empresa, conforme se verifica da primeira alteração social (fl.
113). A questão exige análise mais profunda afinal. Presentes os
pressupostos do processo cautelar que autorizam a concessão da
liminar, ou seja, a fumaça do bom direito e o perigo na demora da
concessão da providência jurisdicional somente afinal.
Posto isso, com fulcro no art. 558 do Código de Processo Civil,
concedo a liminar e determino o afastamento dos sócios agravados
Antonio Luiz Trevisani Júnior e Marcelo Eduardo Trevisani, que
ficam proibidos de freqüentar a sede da sociedade, bem como
para que se abstenham da prática de atos de gerência, sob pena de
pagamento de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), por
dia de descumprimento da ordem judicial. Outrossim, proceda o
oficial de justiça a lavratura de auto circunstanciado descrevendo
os bens encontrados na empresa e o estado de conservação.
Comunique-se e solicitem-se as providências para cumprimento
urgente da liminar.
Dispenso informações do juízo.
Informe o agravante o nome do advogado dos agravados, depois
de feita a citação e constituição de patrono nos autos originários.
Intime-se.
Curitiba, 13 de agosto de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
            Relator

Despachos Relator
040. 0208669-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/51634.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000181
Restituição de Quantia.  Apelante: Condomínio Residencial
Amsterdan.  Apelante: Donadio Fogaça & Cia Ltda.  Adv.: Glauco
Cavalcanti de Oliveira Júnior.Adv.: Eliza L. de Oliveira.  Adv.:
Luis Fernando Gomes.  Apelado: Edison Lourenço Rodrigues.
Adv.: Adércio Francisco de Souza.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio
Martelozzo.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Cuida-se de apelação cível interposta pelos apelantes contra
decisão que julgou procedente a ação de devolução de quotas
pagas proposta pelo ora apelado, em face de contraro de particular
de compra e venda de cota de participação em condomínio. A
Matéria não se encontra elencada no art. 103, inciso III, da
Constituição Estadual, e o valor fixado à causa -R$ 16833,04, em
março de 1999, é superior a vinte salários, não comportando,
portanto, conversão para o rito sumário, sendo a competência,
portanto, afeta ao Tribunal DE Justiça, não se conhece do recurso,
com a consequente remessa dos autos. Intimem-se.

Despachos Relator
041. 0208673-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/48273.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001112
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900001254
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia de Curitiba.  Adv.: Simone Rocha de Cristo
Leite.  Adv.: Márcia Alves Ferreira Lipori.  Adv.: Ana Carolina
Abelardino da Silva.  Apelante: Paulo Fernando Pauluk.  Apelante:
Rosângela Alkoski Pauluk.  Adv.: Sandra Mara Pereira.  Adv.:
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Paulino Andreoli.  Adv.: João Batista dos Anjos.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
Redistribua-se  o presente feito, em razão da nova competência
das Câmaras Cíveis desta Corte, definida no artigo 1º da Resolução
01/2000.
Salvo melhor juízo, entendo que neste caso a espécie se subsume
ao que dispõe o art. 103, III, “g”, da Constituição Estadual isto
porque a ação é embargos à execução de título extrajudicial, não
importando que o título em execução seja contrato de locação.
Ora, o recurso advindo de ação cuja causa de pedir repousa em
título executivo extrajudicial é da competência das Câmaras
Especializadas.
Insta destacar que o Órgão Especial desta Corte já julgou questão
semelhante, definindo pela competência da Câmara Especializada
para apreciação e julgamento destes tipos de ação, senão vejamos:
“DÚVIDA - EXECUÇÃO DE ALUGUERES -
ENQUADRAMENTO AO ART. 103, III, G, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - EXCEÇÕES EXPRESSAS
QUE NÃO CONTEMPLAM A HIPÓTESE DE LOCAÇÃO -
COMPETÊNCIA DA COLENDA 3ª CÂMARA CÍVEL PARA
O PROCESSAMENTO DO RECURSO.”
Consta, ainda, no corpo de referida decisão:
“A pretensão do embargado, embora esteja faticamente vinculada a uma
relação locatícia, está juridicamente embasada em um título executivo
extrajudicial, na forma de um contrato de locação. Por esta razão, não foi
intentada uma cobrança de alugueres, mas sim a sua execução.
Ademais, a norma presente no art. 103, III, g, da Constituição
Estadual apresenta exceções expressas, em listagem fechada, que
contempla as hipóteses de matéria fiscal de competência do Estado,
de falência e de concordata.
Logo, sendo o rol de exceções limitado a hipóteses que não
contemplam a locação, deve-se aplicar, para a finalidade de fixação
de competência, a norma presente no art. 103, III, g, da
Constituição Estadual.
Em face de tais argumentos, manifesto meu entendimento no
sentido de ser competente para o julgamento do recurso a colenda
3ª Câmara Cível deste Tribunal.”
Intimem-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
042. 0208791-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/50104.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Assai.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000056 Executivo Fiscal.
Apelante: Municipio de Assai.  Adv.: Andrea Bernabel Furlan.
Apelado: Espólio de Almiro Ramalho.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes
Mattar.  Despacho:
Intime-se o Município de Assaí a regularizar a representação nos
autos, no prazo de cinco (5) dias.
Despachos Relator
043. 0209123-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/37880.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000590
Ação de Depósito.  Apelante: Volkswagen Serviços S/a.  Adv.:
Oksandro Osdival Gonçalves.  Adv.: Telma Gutierrez de Morais.
Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Apelado: Alcidio Manveto
Onetta.  Adv.: Vanessa Cristina Pasqualini.  Adv.: Vitor Hugo
Scartezini.  Adv.: Estevão Ruchinski.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio
Martelozzo.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Cuida-se de ação de busca e apreensão decorrente de contrato de
compra e venda com reserva de domínio, tendo por objeto um
veículo Gol CLI, processada sob o rito ordinário, pretendendo o
autor, ao final, a consolidação da posse e propriedade em suas mãos.
A matéria não se encontra elencada no art. 103, inciso III, da
Constituição Estadual, e o valor atribuído à causa, R$ 18.121,50,
à época da distribuição - abril/1998, é superior a vinte salários,
não comportando, portanto, conversão para o rito sumário, sendo
a competência, portanto, afeta ao Tribunal de Justiça do Estado.
Assim, falecendo competência a esta Corte de Justiça, não se
conhece do recurso, com a conseqüente remessa dos autos.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
044. 0209129-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/38579.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001048
Indenização.  Apelante: Antonio Lázaro Teixeira.  Apelante:
Oneides Matines Teixeira.  Adv.: Daniel de Carvalho.  Apelado:
Kjsa - Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda.  Adv.: Paulo
José Gozzo.  Adv.: Irineu Norberto de Mello Gozzo.  Adv.: Ademar
Zigismundo Gailit.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de Ação Ordinária de Indenização por Perdas e Danos,
afinal julgada procedente em parte.
2. A controvérsia cinge-se a indenização por perdas e danos
decorrente de contrato de compra e venda. O valor dado à causa
(f. 9) foi de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), valor superior a 20
salários mínimos na época do ajuizamento.
3. A competência para julgamento do presente feito está afeta ao
egrégio Tribunal de Justiça, considerando que a matéria discutida
não se encontra elencada no art. 103, inciso III, da Constituição
Estadual. Cabe ressaltar que, apesar do dano material e moral
advir de dificuldades e despesa com o inquilino, tal não configura
contrato de locação, já que a relação de direito material debatida
decorre do contrato de compra e venda firmado entre o alienante
e o adquirente.
Assim sendo, determino a remessa dos presentes autos ao egrégio
Tribunal de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 20 agosto de 2002.
      Lauro Laertes de Oliveira
                   Relator

Despachos Relator
045. 0209215-1  Apelação Cível

Protocolo: 2002/37885.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001268
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 200100000592
Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Naspar Comércio de
Máquinas Copiadoras e Materiais Ltda.  Apelante: Luiz Fernando
Drischel.  Apelante: Dulce Maria Drischel.  Adv.: Alexey Moser.
Adv.: Henrique Schneider Neto.  Apelado: Espólio de Antonio
de Pauli.  Apelado: Tereza Fontana de Pauli.  Adv.: Caetano Gomes
Correa Filho.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Pessoa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                       Inconformados com o disposto na sentença de
primeiro grau que julgou procedente Ação de Despejo c/c
Cobrança de Alugueres que lhe movem ESPÓLIO DE ANTONIO
DE PAULI E OUTRO, tempestivamente, NASPAR COMÉRCIO
DE MÁQUINAS COPIADORAS E MATERIAIS LTDA. E
OUTROS apelaram a este Tribunal.
                       Por petição, os apelantes noticiam que as partes
litigantes entraram em composição requerendo pois, a desistência
do presente recurso, e o retorno do processo ao Juízo de 1º grau
para homologação.
                       Diante do permissivo previsto no artigo 501 do
Código de Processo Civil e nos termos do artigo 92, inciso VII do
Regimento Interno deste Tribunal, declaro extinto o procedimento
recursal.
                       Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à
origem.
                       Intimem-se.
                       Curitiba, 16 de agosto de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator
046. 0209298-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/101570.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000028
Indenização.  Agravante: Universal Empreendimentos S/c Ltda.
Adv.: Gabriel Braga Farhat.  Agravado: João de Jesus Viana.  Adv.:
Luiz Carlos Guimarães Taques.  Adv.: Marcius Lucio Montes
Mattos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo.  Despacho:
I - Recebo o recurso no efeito devolutivo.
Deixo de deferir o efeito suspensivo, por entender não se subsumir
a espécie concreta ao disposto no art. 558 do CPC (caput).
Ademais, até a realização da audiência referida na decisão
recorrida, possível se apresenta julgar-se o recurso.
II - Intime-se o agravado para que, em 10 (dez) dias, possa
responder.
III - Decorrido o prazo legal, com ou sem resposta, inclua-se o
recurso em pauta.
Curitiba, 07 de agosto de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
047. 0209587-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/101253.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Mangueirinha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000230
Indenização.  Agravante: Lorival Soares.  Adv.: Arlindo Ferreira
Freitas.  Adv.: Nilton Luiz Pacheco Loures.  Agravado: Estil
Móveis e Decorações S/a.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
O presente recurso não merece ser conhecido.
Inicialmente, insta salientar que é ônus do agravante instruir o
recurso regularmente, com todas as peças obrigatórias e necessárias
ao conhecimento e apreciação do feito.
Com a alteração procedida no regime do agravo de instrumento,
as peças obrigatórias devem ser apresentadas no ato da interposição
do recurso para possibilitar o exame da sua pretensão pelo Tribunal
e, não se desincumbindo o recorrente de seu ônus processual, o
recurso está mal interposto e não pode ser admitido por lhe faltar
o requisito da regularidade formal, pressuposto de admissibilidade
de qualquer recurso.
Incumbe às partes, portanto, o dever de vigilância na formação
do instrumento.
As alterações no processamento do agravo de instrumento
decorrente da Lei nº 9.139, de 30 de novembro de 1995, visaram
agilizar a sua utilização, de modo que qualquer interpretação que
se dê às mudanças deve tomar em consideração a vontade do
legislador que foi, exatamente, a de tornar mais célere o rito deste
recurso.
Desta forma, cumpre esclarecer que se trata, a certidão de
intimação da decisão agravada, de documento de juntada
obrigatória, que não pode ser substituído por nenhum outro
documento e nem depender de investigação do relator no
instrumento para se saber da tempestividade do recurso.
Sobre o tema, esta Corte já decidiu:
“É ônus do agravante instruir o agravo de instrumento com as
peças indispensáveis para possibilitar o exato conhecimento da
questão suscitada nos autos a fim de aferir a correção ou não da
pretensão deduzida pela recorrente. A omissão acarreta o não
conhecimento do recurso por instrução deficiente porquanto
incabível diligência de complementação.
Sendo manifestamente inadmissível o agravo, condena-se o
agravante a pagar ao agravado multa de dez por cento do valor
corrigido da causa nos termos do artigo 557, parágrafo 2º, do
Código de Processo Civil.”(12572, 3ª C.Cível,Rel. Juiz Rogério
Coelho)
Deveria a agravante, então, ao verificar as cópias do processo
que formariam, que em  não tendo havido a juntada aos autos da
certidão de intimação pessoal de seu procurador, ter providenciado
a juntada de certidão do Cartório da Vara Cível da Comarca de
Mangueirinha, informando tais fatos, principalmente diante do
fato da decisão agravada ter sido exarada no dia 13 de junho de
2.002.
Desta forma, não há como verificar se o recurso está tempestivo
ou não, fato que enseja no não conhecimento do mesmo, pelo
que, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao mesmo.
Intimem-se.
Curitiba, 12 de agosto de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.

Despachos Relator
048. 0209682-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103150.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000353 Impugnação ao Valor da Causa.  Autos
Complementares: 200000000612 Reintegração de Posse.
Agravante: Jorge Marcus Farah.  Adv.: Irapuan Caesar da Costa.
Agravado: Espólio de Henrique Schwartz.  Adv.: Julia Brem.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes
de Oliveira.  Despacho:
Intime-seo agravado para responder, em dez dias.

Despachos Relator
049. 0209900-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103455.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Palmas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000099
Executivo Fiscal.  Agravante: Esmi Ribeiro.  Adv.: Joaquim Jose
de Camargo.  Agravado: Conselho Regional de Farmácia do Estado
do Paraná - Crf/pr.  Adv.: Rodrigo Menezes.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
I- Recebo o recurso para seu regular processamento. II- Intime-se
a agravada, para que, em 10 (dez) dias, possa responder, sendo-
lhe facultada a juntada de peças que julgar convenientes.

Despachos Relator
050. 0209901-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104818.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000273
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200200000075 Declaratória.  Agravante: Consórcio Nacional Ford
Ltda.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.  Adv.: Marcelo
Teisheiner Cavassani.  Agravado: João Batista do Carmo.
Agravado: Edgar Dick.  Agravado: Erni Kolling.  Agravado: Ruth
Rodrigues.  Adv.: Francisco Leite da Silva.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
I - Constato que este Tribunal de Alçada  é incompetente para
apreciar e julgar o recurso. Este advém de decisão exarada em os
autos de Ação Declaratória de Incidência de Correção Monetária
cumulada com retribuição de parcelas pagas, cuja cópia da inicial
está às fls. 17/28, tramitando sob o procedimento comum ordinário,
atribuindo-se à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), o
que supera em muito o de 20 (vinte) salários mínimos.
Os casos em que incide competência deste Tribunal, em matéria
cível, em grau recursal, vêm previstos no art. 103, inciso III, alíneas
“A” a “M”, da Constituição do Estado do Paraná, onde não se
inclue o do presente caso.
A competência, na espécie,  está afeta ao egrégio Tribunal de
Justiça do Estado, a cujo órgão deverão ser encaminhados os autos.
II - Intimem-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
051. 0209943-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105457.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000934
Reparação de Danos.  Agravante: Compagnie Nationale Air
France.  Adv.: Eduardo Talamini.  Agravado: Pasquale Maresca.
Adv.: Arnaldo Faivro Busato Filho.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
I- Intime-se a agravada para responder, facultando-lhe juntar cópias
das peças que entender convenientes, em 10 dias. II- Dispenso as
informações do juízo de origem.

Despachos Relator
052. 0209948-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105426.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000681
Pauliana/Revocatória.  Agravante: Pro-diet Farmacêutica
Ltda.Agravante: Cirúrgica Jaw Comércio de Material Médico
Hospitalar Ltda.Agravante: Mercantex Mercantil de Produtos
Hospitalares e Têxteis Ltda.Agravante: A. P. Tortelli Comércio e
Representação de Produtos Médico Hospitalar Ltda.Agravante:
Polymedical Imp. Com. Prod. Médicos Ltda.Agravante:
Tecnomedical Produtos Médicos Ltda.Agravante: Invasive - Imp.
Com. de Prod. Médicos Ltda.Agravante: C.h.b. - Comercial
Brasileira Hospitalar Ltda.Agravante: Hospifar Com. Prod.
Hosp.farm. Ltda.Agravante: Dimecor - Distribuidora de Produtos
Médicos e Hospitalares Ltda.Agravante: Oximédica Comercial
Ltda.Adv.: Neudi Fernandes.  Agravado: Instituto Geral de
Assistência Social Evangélica - Igase.  Agravado: Fundação de
Estudos de Doenças do Fígado Koutoulas Ribeiro - Funef.
Agravado: Casa de Saúde São Vicente Ltda.Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Cuida-se de agravo de instrumento contra despacho que indeferiu
a tutela antecipatória requerida em ação pauliana proposta pelas
agravantes contra os agravados, na qual pretende anular venda de
imóvel e outros bens realizada entre estes últimos.
A matéria não se encontra elencada no art. 103, inciso III, da
Constituição Estadual, e o valor atribuído à causa, R$
1.050.000,00, à época da distribuição - maio/2002, é superior a
vinte salários, não comportando, portanto, conversão para o rito
sumário, sendo a competência, portanto, afeta ao Tribunal de
Justiça do Estado.
Fixada a competência em relação a ação, o mesmo Tribunal devera
apreciar e julgar os recursos advindos de seus incidentes.
Assim, falecendo competência a esta Corte de Justiça, não se
conhece do recurso, com a conseqüente remessa dos autos.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 209.948-5, DE CURITIBA -
11ª VARA CÍVEL
AGRAVANTES:
PRO-DIET FARMACÊUTICA LTDA. E OUTROS
AGRAVADOS:

INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EVANGÉLICA - IGASE E OUTROS
RELATOR:

JUIZ PRESTES MATTAR

Despachos Relator

053. 0210027-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105965.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000602
Acidente do Trabalho.  Agravante: Instituto Nacional de Seguro
Social - Inss.  Adv.: Antonio Carlos Monteiro.  Agravado: Ana
Rosa da Costa.  Adv.: Odécio Aparecido Trevisan.  Adv.: Alécio
Trevisan.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
VISTOS;
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra
a decisão interlocutória que concedeu, no corpo da sentença
proferida, liminar de antecipação de tutela, formulada pela
agravada na ação ordinária de aposentaria acidentária, cuja ordem
determinou ao agravante o pagamento do benefício no equivalente
a 100% do salário-benefício, retroativos a data do 16º. Dia do
afastamento (08/08/79), descontados os valores concedidos a título
de auxílio-acidente no período.
Busca o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso e,
ao final, o provimento do agravo.
Relatado;
DECIDO:
2. Trata-se de recurso de agravo de instrumento manejado em
ação ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA ACIDENTÁRIA, em
que busca a agravada a concessão da aposentadoria por invalidez,
pelo que a competência recursal para conhecer e julgar este recurso
está afeta ao Egrégio Tribunal Regional de Recursos da 4ª Região,
aplicando-se na hipótese o §3º., do art.109, da Constituição Federal
de 1988 que reza: “Serão processadas e julgadas na justiça estadual,
no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em
que forem parte instituição de previdência social e segurado sempre
que a comarca não seja sede de vara do juízo federal e, se verificada
essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também
processadas e julgadas pela justiça estadual”.
A jurisprudência a respeito desta matéria se firmou no sentido de
que ao segurado é dado optar entre ajuizar ações contra a
Previdência Social em seu foro de domicílio ou no do Juízo
Federal, tendo por escopo facilitar o acesso do segurado ao
judiciário.
No entanto, tal prorrogação não alcança aos recursos que deverão
ser analisados pelo Tribunal competente, como determina o inciso
II, segunda parte, do art. 108, da Constituição Federal.
A demanda ajuizada pela agravada contra o INSS é de competência
da Justiça Federal, face a presença da autarquia federal no polo
passivo da referida ação, com repercussão em seu patrimônio.
Neste sentido vem decidindo esta Corte:
“AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
- ACIDENTE DO TRABALHO - APOSENTADORIA
ACIDENTÁRIA - PECÚLIO POR INVALIDEZ - INSS -
COMPETÊNCIA EM GRAU DE RECURSO - ART. 108, II DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO COM REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL
FEDERAL DE RECURSOS DA 4ª REGIÃO.”
(Acórdão nº. 11155, da 4ª Câmara Cível do TAPR, j. 05/05/99).
3. Diante destas razões, não conheço do agravo de instrumento
interposto para, de ofício, declarar a incompetência desta Corte,
devendo as autos serem remetidos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, competente para conhecer e julgar o recurso
manejado.
4. Intimem-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
      JUIZ RELATOR

Despachos Relator
054. 0210236-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80370.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000537
Medida Cautelar.  Agravante: Nadir Genari.  Adv.: Ana Paula
Racca de Freitas.  Adv.: Wendel Massoni Bonetti.  Agravado:
Absoluta Assessoria Administrativa Sc Ltda.  Adv.: Jose Roberto
Rutkoski.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Pessoa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                      Preliminarmente, cabe analisar a tempestividade do
recurso, pressuposto obrigatório dentro do juízo de
admissibilidade.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão
que deferiu a liminar, em sede de medida cautelar inominada,
para determinar a agravante se abster de efetuar qualquer tipo de
venda, sublocação, cessão, transferência por instrumento público
ou particular ou quaisquer outros atos que venham a causar
prejuízo à agravada, bem como a suspensão dos efeitos das
escrituras concedendo a cessão de crédito, lavradas no Cartório
do Bacacheri (fls.24/71), e comunicar o 9º Ofício de Notas e
Protestos de Gama - DF para que se abstenha de lavrar cessões
discriminadas nas escrituras de cessão de crédito acima referidas.
                      A discussão da lide tem em conta a existência do
contrato de locação de ativos existente entre as partes.
Vislumbra-se dos autos, que a agravante tomou conhecimento da
decisão recorrida de fls.98/9 (fls.25/6 TA) com a citação, tanto
que, ao contestar, requereu fosse a liminar revogada.
No caso vertente, para conhecer-se a tempestividade deste recurso,
há que se contar dez dias a partir da juntada do Aviso de Recebimento
da Carta de Citação. Anota-se que se encontra às fls.103 vº (27
TA), a certidão de juntada, e nesta, o dia 04/06/2002.
Considerando-se que a decisão recorrível é a de fls.98/9, eis que
a lançada às fls.213 (fls.15 TA), é mera apreciação do pedido de
reconsideração do despacho liminar, e, pois, não está suscetível a
recurso, o prazo para agravar iniciou-se da data da juntada do AR
da carta de citação, em 04/06/2002, e expirou em 14/06/2002.
A respeito, transcrevo abaixo a ementa do acórdão nº 8154 do
Agravo de Instrumento nº 121.794-9, desta 7ª Câmara, em que
fui o Relator.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO
RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO NÃO
CONHECIDO.
          O pedido de reconsideração não interrompe nem suspende
o prazo recursal.
          O recurso de Agravo de Instrumento deve ser interposto
no prazo de 10 (dez) dias contados da intimação da decisão
interlocutória que trouxe lesividade à parte e não da data em que
restar indeferido o pedido de reconsideração.
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          Tendo sido o Agravo de Instrumento interposto após o
decurso do prazo legal, é de rigor o seu não conhecimento.
                      Como o recurso foi interposto em 17 de junho de
2.002 é, pois, intempestivo.
Ante o exposto, indefiro liminarmente o presente recurso (art.
527, I do CPC), negando-lhe seguimento nos termos do art. 557
do Código de Processo Civil.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 16 de agosto de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 21/08/2002
Relação No. 2002.02532 de Publicação (Analítica)
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Despachos Relator
001. 0195783-3  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/74687.  Matéria: Sumário.  Comarca: São Jerô-
nimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000156
Reclamatória Trabalhista.  Autor: Leonilda Martins Sampaio.
Adv.: Adir Miguel Namur.  Adv.: Wilson Yoichi Takahashi.  Adv.:
Mohamed Ali Costa Nader.  Reu: Município de São Jerônimo da
Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1) A douta sentença de fl. 57/64 condenou o Município réu a
pagar à autora salários referentes aos meses de outubro, novem-
bro e dezembro de 1996; 13º salário referente ao período de
01.07.93 a 31.12.93, e nos autos de 1994 a 1996; terço constitu-
cional das férias usufruídas no período compreendido entre
01.07.93 até o ano de 1997, com juros de mora de 0,5% ao mês,
mais custas de 50% e honorários de 10% sobre o valor da conde-
nação.
2) Conforme cópias da carteira de trabalho da autora que estão à
fl. 06/08, observa-se que a mesma possuía remuneração de R$:
280,00 (duzentos e vinte reais), inclusive quando do ajuizamento
da ação (16.09.97), e que correspondia a menos que esse valor
nos meses acima mencionados.
3) Não houve recurso voluntário pelas partes, nem pelo Ministé-
rio Público, como se constata da certidão de fl. 69, sendo que os
autos foram encaminhados a este Tribunal em razão do que esta-
belecia o inciso II, art. 475, do Código de Processo Civil: "Está
sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão
depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: proferida contra
a União, o Estado e o Município".
4) Ocorre, no entanto, que a Lei nº 10352 de 26.12.2001, que
passou a vigorar a partir do mês de março último, alterou e am-
pliou a redação dessa norma, para consignar no seu § 2º, que
"não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação,
ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60
(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência
dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo
valor".
5) Com tal mudança legislativa o reexame necessário se torna
prejudicado, porquanto a condenação imposta não chegará nem

perto do patamar legalmente estipulado, que hoje é R$: 12.000,00
(doze mil reais).
6) Cabe ressaltar que não se trata aqui de alteração procedimental
dos recursos que atinge às partes, ou seja, a nova lei  incide ime-
diatamente porque encerra uma prejudicial de admissibilidade do
reexame necessário, qual seja, não ter havido recurso voluntário
do ente público vencido em sentença cuja condenação não exce-
de o equivalente a sessenta salários mínimo, relembrando, a pro-
pósito, que "alterada a lei processual, atingem-se processos pen-
dentes", conforme destacam LUIZ RODRIGUES WAWBIER e
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, em seus "Breves Co-
mentários à 2ª Fase da Reforma do Código de Processo Civil",
RT, pág. 172.
A situação seria diversa, ou seja, não seria de ser aplicada a nova
regra de pronto, caso se tratasse de novo modelo recursal ou dis-
pusesse de menor prazo para recorrer, pois, como enfatizam os
referidos autores, "a lei do recurso é a que está em vigor no mo-
mento em que a decisão é proferida". Notadamente, acrescente-
se, em relação aos litigantes, já que, como destacam os referidos
autores, "a lei nova, ao incidir em processo pendente, não pode
causar 'surpresas'. Essa proteção à situação das partes acaba por
ligar-se inexoravelmente a uma figura, se não idêntica, análoga à
do direito adquirido" (pág. 173).
7) Nessa toada, porque presente a situação contemplada no § 2º,
do art. 475, do Código de Processo Civil, resta prejudicado o
reexame necessário.
8) Baixem os autos ao digno Juízo de origem, para o cumprimen-
to da douta sentença, com meus respeitos.
9) Intimem-se.
Curitiba 15 agosto 2002.
Luiz Cezar Nicolau
 Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
002. 0196463-0  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/74691.  Matéria: Sumário.  Comarca: São Jerô-
nimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000126
Reclamatória Trabalhista.  Autor: Airia Virginia Moreira.  Adv.:
Adir Miguel Namur.  Adv.: Wilson Yoichi Takahashi.  Adv.:
Mohamed Ali Costa Nader.  Reu: Município de São Jerônimo da
Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1) A douta sentença de fl. 56/63 condenou o Município réu a
pagar à autora os salários referentes aos meses de outubro, no-
vembro e dezembro de 1996, monetariamente atualizados, 13º
salário referente ao período de 01.07.93 a 31.12.93 e aos anos de
1994 a 1996, com juros de mora de 05% (meio por cento) ao mês,
mais custas processuais de 50% (cinqüenta por cento) e honorá-
rios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
2) Conforme cópias da carteira de trabalho da autora que estão à
fl. 06/07, e face ao contido na inicial, não negado na contestação,
observa-se que a mesma possuía remuneração de R$: 300,00 (tre-
zentos reais) quando do  ajuizamento da ação, e que correspondia
a menos que esse valor  nos meses acima mencionados.
3) Não houve recurso voluntário pelas partes, nem pelo Ministé-
rio Público, como se constata da certidão de fl. 68, sendo que os
autos foram encaminhados a este Tribunal em razão do que esta-
belecia o inciso II, art. 475, do Código de Processo Civil: "Está
sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão
depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: proferida contra
a União, o Estado e o Município".
4) Ocorre, no entanto, que a Lei nº 10352 de 26.12.2001, que pas-
sou a vigorar a partir do mês de março último, alterou e ampliou a
redação dessa norma, para consignar no seu § 2º, que "não se apli-
ca o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) sa-
lários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos
do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor".
5) Com tal mudança legislativa o reexame necessário se torna
prejudicado, porquanto a condenação imposta não chegará nem
perto do patamar legalmente estipulado, que hoje é R$: 12.000,00
(doze mil reais).
6) Cabe ressaltar que não se trata aqui de alteração procedimental
dos recursos que atinge às partes, ou seja, a nova lei  incide imedi-
atamente porque encerra uma prejudicial de admissibilidade do
reexame necessário, qual seja, não ter havido recurso voluntário do
ente público vencido em sentença cuja condenação não excede o
equivalente a sessenta salários mínimos, relembrando, a propósito,
que "alterada a lei processual, atingem-se processos pendentes",
conforme destacam LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TEREZA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, em seus "Breves Comentários à 2ª
Fase da Reforma do Código de Processo Civil", RT, pág. 172.
A situação seria diversa, ou seja, não seria de ser aplicada a nova
regra de pronto, caso se tratasse de novo modelo recursal ou dis-
pusesse de menor prazo para recorrer, pois, como enfatizam os
referidos autores, "a lei do recurso é a que está em vigor no mo-
mento em que a decisão é proferida". Notadamente, acrescente-
se, em relação aos litigantes, já que, "a lei nova, ao incidir em
processo pendente, não pode causar 'surpresas'. Essa proteção à
situação das partes acaba por ligar-se inexoravelmente a uma fi-
gura, se não idêntica, análoga à do direito adquirido" (pág. 173).
7) Nessa toada, porque presente a situação contemplada no § 2º,
do art. 475, do Código de Processo Civil, resta prejudicado o
reexame necessário.
8) Baixem os autos ao digno Juízo de origem, para o cumprimen-
to da douta sentença, com meus respeitos.
9) Intimem-se.
Curitiba 15 agosto 2002.
Luiz Cezar Nicolau
 Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
003. 0196502-2  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/74675.  Matéria: Sumário.  Comarca: São Jerô-
nimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000206
Reclamatória Trabalhista.  Autor: Alessandra Romi Vieira Tini.
Adv.: Adir Miguel Namur.  Adv.: Mohamed Ali Costa Nader.
Adv.: Wilson Yoichi Takahashi.  Reu: Município de São Jerôni-
mo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Des-

pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1) A douta sentença de fl. 57/64 condenou o Município réu a
pagar à autora os salários referentes aos meses de outubro, no-
vembro e dezembro de 1996, monetariamente atualizados, 13º
salário referente ao período de 31.12.93 e aos anos de 1994 a
1996,  terço constitucional referente às férias usufruídas no perí-
odo compreendido entre 01.07.93 até o ano de 1977, com juros
de mora de 05% (meio por cento) ao mês, mais custas processu-
ais de 50% (cinqüenta por cento) e honorários de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação.
2) Quando do ajuizamento da ação, em 29.09.97, o salário da
autora era de R$: 140,00 (cento e quarenta reais), o que não foi
negado na contestação, fl. 11/12, e que correspondia, senão me-
nos, o equivalente nos meses acima mencionados.
3) Não houve recurso voluntário pelas partes, nem pelo Ministé-
rio Público, como se constata da certidão de fl. 69, sendo que os
autos foram encaminhados a este Tribunal em razão do que esta-
belecia o inciso II, art. 475, do Código de Processo Civil: "Está
sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão
depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: proferida contra
a União, o Estado e o Município".
4) Ocorre, no entanto, que a Lei nº 10352 de 26.12.2001, que
passou a vigorar a partir do mês de março último, alterou e am-
pliou a redação dessa norma, para consignar no seu § 2º, que
"não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação,
ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60
(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência
dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo
valor".
5) Com tal mudança legislativa o reexame necessário se torna
prejudicado, porquanto a condenação imposta não chegará nem
perto do patamar legalmente estipulado, que hoje é R$: 12.000,00
(doze mil reais).
6) Cabe ressaltar que não se trata aqui de alteração procedimental
dos recursos que atinge às partes, ou seja, a nova lei  incide ime-
diatamente porque encerra uma prejudicial de admissibilidade do
reexame necessário, qual seja, não ter havido recurso voluntário
do ente público vencido em sentença cuja condenação não exce-
de o equivalente a sessenta salários mínimos, relembrando, a pro-
pósito, que "alterada a lei processual, atingem-se processos pen-
dentes", conforme destacam LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, em seus "Breves Co-
mentários à 2ª Fase da Reforma do Código de Processo Civil",
RT, pág. 172.
A situação seria diversa, ou seja, não seria de ser aplicada a nova
regra de pronto, caso se tratasse de novo modelo recursal ou dis-
pusesse de menor prazo para recorrer, pois, como enfatizam os
referidos autores, "a lei do recurso é a que está em vigor no mo-
mento em que a decisão é proferida". Notadamente, acrescente-
se, em relação aos litigantes, já que, "a lei nova, ao incidir em
processo pendente, não pode causar 'surpresas'. Essa proteção à
situação das partes acaba por ligar-se inexoravelmente a uma fi-
gura, se não idêntica, análoga à do direito adquirido" (pág. 173).
7) Nessa toada, porque presente a situação contemplada no § 2º,
do art. 475, do Código de Processo Civil, resta prejudicado o
reexame necessário.
8) Baixem os autos ao digno Juízo de origem, para o cumprimen-
to da douta sentença, com meus respeitos.
9) Intimem-se.
Curitiba 15 agosto 2002.
Luiz Cezar Nicolau
 Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
004. 0196863-0  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/89005.  Matéria: Sumário.  Comarca: São Jerô-
nimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000117
Reclamatória Trabalhista.  Autor: Benedito Valdilei Pereira Rodri-
gues.  Adv.: Waldi Moreira Soares.  Adv.: Elcio de Souza.  Reu:
Município de São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt
Ribas.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Anto-
nio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1) A douta sentença de fl. 80/89 condenou o Município réu a
pagar ao autor os salários referente aos meses de outubro, no-
vembro e dezembro de 1996, monetariamente atualizados, com
juros de mora de 05% (meio por cento) ao mês, mais custas pro-
cessuais de 50% (cinqüenta por cento) e honorários de 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação.
2) Conforme cópias da carteira de trabalho do autor que estão à
fl. 12/15, observa-se que o mesmo possui remuneração atual de
R$: 220,00 (duzentos e vinte reais), o que correspondia a menos
que esse valor  nos meses acima mencionados.
3) Não houve recurso voluntário pelas partes Município vencido,
nem pelo Ministério Público, como se constata da certidão de fl.
94, sendo que os autos foram encaminhados a este Tribunal em
razão do que estabelecia o inciso II, art. 475, do Código de Pro-
cesso Civil: "Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produ-
zindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a senten-
ça: proferida contra a União, o Estado e o Município".
4) Ocorre, no entanto, que a Lei nº 10352 de 26.12.2001, que
passou a vigorar a partir do mês de março último, alterou e am-
pliou a redação dessa norma, para consignar no seu § 2º, que
"não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação,
ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60
(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência
dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo
valor".
5) Com tal mudança legislativa o reexame necessário se torna
prejudicado, porquanto a condenação imposta não chegará nem
perto do patamar legalmente estipulado, que hoje é R$: 12.000,00
(doze mil reais).
6) Cabe ressaltar que não se trata aqui de alteração procedimental
dos recursos que atinge às partes, ou seja, a nova lei  incide ime-
diatamente porque encerra uma prejudicial de admissibilidade do
reexame necessário, qual seja, não ter havido recurso voluntário do
ente público vencido em sentença cuja condenação não excede o
equivalente a sessenta salários mínimos, relembrando, a propósito,
que "alterada a lei processual, atingem-se processos pendentes",
conforme destacam LUIZ RODRIGUES WAWBIER e TEREZA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, em seus "Breves Comentários à 2ª
Fase da Reforma do Código de Processo Civil", RT, pág. 172.
A situação seria diversa, ou seja, não seria de ser aplicada a nova

regra de pronto, caso se tratasse de novo modelo recursal ou dis-
pusesse de menor prazo para recorrer, pois, como enfatizam os
referidos autores, "a lei do recurso é a que está em vigor no mo-
mento em que a decisão é proferida". Notadamente, acrescente-
se, em relação aos litigantes, já que, como destacam os referidos
autores, "a lei nova, ao incidir em processo pendente, não pode
causar 'surpresas'. Essa proteção à situação das partes acaba por
ligar-se inexoravelmente a uma figura, se não idêntica, análoga à
do direito adquirido" (pág. 173).
7) Nessa toada, porque presente a situação contemplada no § 2º,
do art. 475, do Código de Processo Civil, resta prejudicado o
reexame necessário, como bem destacado no pronunciamento da
ilustre Procuradoria Geral de Justiça à fl. 106/107.
8) Baixem os autos ao digno Juízo de origem, para o cumprimen-
to da douta sentença, com meus respeitos.
9) Intimem-se.
Curitiba 15 agosto 2002.
Luiz Cezar Nicolau
 Juiz Relator Conv.
Despachos Relator
005. 0200601-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/125143.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000322 Cobrança
de Condominio.  Apelante: Hermenegildo Cougo.  Adv.: André
Ricardo Brusamolin.  Adv.: Pedro Paulo Pamplona.  Apelado:
Condomínio Edifício Champagnat Golden.  Adv.: Sarema Olij-
nik.  Adv.: Bogdan Olijnyk.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao: Despa-
cho do Relator.
VISTOS
Converto o julgamento em diligência, em face da ausência de ins-
trumento de mandato nos autos (fls.247). Intime-se a parte apelan-
te para que regularize sua representação processual, no prazo de 05
dias, sob pena de não conhecimento do presente apelo.
Curitiba, 15 de agosto de 2002.
Juiz WILDE PUGLIESE - relator

Despachos Relator
006. 0203129-6  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/148350.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100021793 Declaratória.  Autor: Sônia Augusta de Moraes.
Adv.: Fatima Mirian Bortot.  Adv.: Gisele Soares.  Adv.: Luiz
Anselmo Arruda Garcia.  Adv.: Artur de Abreu.  Reu: Estado do
Paraná.  Adv.: Leila Cuellar.  Adv.: Jefferson Isaac João Scheer.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Re-
nato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ce-
zar Nicolau.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1) A douta sentença de fl. 81/85 condenou o Estado réu a pagar à
autora os vencimentos integrais dos meses de julho, agosto, se-
tembro e outubro de 2000, a restituir os valores descontados sob
o código "4AA IPE", a cancelar as faltas lançadas em sua ficha
funcional, bem assim custas e honorários de R$: 600,00 (seiscen-
tos reais).
2) Não houve recurso voluntário do réu, tendo o réu expressa-
mente comunicado que não iria interpô-lo, fl. 87, sendo que os
autos foram encaminhados a este Tribunal em razão do que esta-
belecia o inciso II, art. 475, do Código de Processo Civil: "Está
sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão
depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: proferida contra
a União, o Estado e o Município".
3) Ocorre, no entanto, que a Lei nº 10352 de 26.12.2001, que
passou a vigorar a partir do mês de março último, alterou e am-
pliou a redação dessa norma, para consignar no seu § 2º, que
"não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação,
ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60
(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência
dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo
valor".
4) Com tal mudança legislativa o reexame necessário se torna
prejudicado, porquanto a condenação imposta, conforme valores
destacados no item 2 da inicial e indicados nos comprovantes de
pagamentos de fl. 11/14, acrescidos de custas e honorários, não
chegará nem perto do patamar legalmente estipulado, que hoje é
R$: 12.000,00 (doze mil reais).
5) Cabe ressaltar que não se trata aqui de alteração procedimental
dos recursos que atinge às partes, ou seja, a nova lei  incide ime-
diatamente porque encerra uma prejudicial de admissibilidade do
reexame necessário, qual seja, não ter havido recurso voluntário
do ente público vencido em sentença cuja condenação não exce-
de o equivalente a sessenta salários mínimos, relembrando, a pro-
pósito, que "alterada a lei processual, atingem-se processos pen-
dentes", conforme destacam LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, em seus "Breves Co-
mentários à 2ª Fase da Reforma do Código de Processo Civil",
RT, pág. 172.
A situação seria diversa, ou seja, não seria de ser aplicada a nova
regra de pronto, caso se tratasse de novo modelo recursal ou dis-
pusesse de menor prazo para recorrer, pois, como enfatizam os
referidos autores, "a lei do recurso é a que está em vigor no mo-
mento em que a decisão é proferida". Notadamente, acrescente-
se, em relação aos litigantes, já que, "a lei nova, ao incidir em
processo pendente, não pode causar 'surpresas'. Essa proteção à
situação das partes acaba por ligar-se inexoravelmente a uma fi-
gura, se não idêntica, análoga à do direito adquirido" (pág. 173).
6) Nessa toada, porque presente a situação contemplada no § 2º,
do art. 475, do Código de Processo Civil, resta prejudicado o
reexame necessário.
7) Baixem os autos ao digno Juízo de origem, para o cumprimen-
to da douta sentença, com meus respeitos.
8) Intimem-se.
Curitiba 15 agosto 2002.
Luiz Cezar Nicolau
 Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
007. 0204538-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80008.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000236 Exceção
de Incompetência.  Autos Complementares: 200100000876 De-
claratória.  Agravante: Patricia Mazzarino Borges.  Adv.: Gilber-
to Lourenço Ozelame.  Adv.: Alexandre Cardoso Hungria.  Agra-
vado: Micro Itapetininga Edições Culturais Ltda.  Adv.: Geraldo
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Doni Junior.  Adv.: Marcelo Nogueira Artigas.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho: Descri-
cao: Despacho do Relator.
                      VISTOS,
                       Trata a espécie de agravo de instrumento, em que
a ora agravante insurge-se contra a r. decisão do MM. Juiz de
Direito da 17a Vara Cível desta comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, que decidiu pela procedência da EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA argüida pela empresa MICRO ITAPETININGA
EDIÇÕES CULTURAIS LTDA., determinando a remessa dos
autos da ação de indenização intentada pela agravante à comarca
de ITAPETININGA, Estado de São Paulo, por entender a com-
petente para o processo.
                       Presentes os pressupostos recursais de admissibi-
lidade intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexis-
tência de fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestivi-
dade e regularidade formal), conheço do recurso.
                       Não foi pedido efeito suspensivo.
                       Comunique-se com a máxima urgência ao Douto
Juízo da Décima Sétima Vara Cível de Curitiba, solicitando-lhe
as informações de praxe, em especial sobre a juntada de cópias e
possível reforma da decisão.
                       Cumpra-se o disposto no inciso V, do artigo 527
do CPC.
                       Intimem-se.
                       Curitiba, 16 de agosto de 2.002.
                       Luiz Antonio Barry/Relator.

Despachos Relator
008. 0205927-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89162.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cambará.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000208 Rescisão de
Contrato.  Autos Complementares: 9800000086 Ação Monitória.
Agravante: Roberto Haddad.  Agravante: Sônia Maria Bastos da
Silva Haddad.  Adv.: Pedro Alonso Romero.  Agravado: Alcides
Aparecido Ferraz.  Adv.: Alcides Aparecido Ferraz.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nico-
lau.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1) A decisão agravada não se revela ilegal ou abusiva, porquanto
do rol de bens passíveis de penhora contido no art. 655 do Códi-
go de Processo Civil, o dinheiro encabeça a lista. Ademais, não
apresentaram os agravantes qualquer justificativa no sentido de
obstar a constrição sobre a importância indicada pela parte cre-
dora, que pudesse revelar dano grave ou de difícil reparação (in-
ciso II, art. 527, CPC). Deixo, portanto, de conferir efeito sus-
pensivo àquela.
2) Intime-se o agravo na forma e para os fins do inciso do referi-
do dispositivo.
Curitiba, 15 agosto  2002.
Luiz Cezar Nicolau
Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
009. 0208514-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/38578.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000564
Indenização.  Apelante: Lembrasul Supermercados Ltda.  Adv.:
LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO.  Adv.: Ronildo Gon-
çalves da Silva.  Adv.: Lenira Goncalves da Silva.  Apelado:
Waldemir Raimundo.  Adv.: Letícia Cassiano Kataniwa.  Adv.:
Izabel A. Goscinscki.  Adv.: João Pereira.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
                      VISTOS,
                       1 - Trata-se de recurso de apelação contra decisão
(fls. 58 "usque" 62) que nos autos nº 564/2.000 de ação ordinária
de indenização, aforada pelo apelado WALDEMAR RAIMUN-
DO, julgou procedente o pedido inicial, para condenar o apelante
ao pagamento da importância de R$ 2.200,00 (dois mil e duzen-
tos reais), devidamente corrigido a partir da data do furto ocorri-
do no dia 18.04.1998, acrescido de juros de 6% (seis por cento)
ao ano, a partir da data da citação, bem assim condenando-se
também nas verbas sucumbenciais. Em rápida síntese, o apelado,
WALDEMAR RAIMUNDO ingressou com ação de indenização
contra o ora apelante, LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado que explora o ramo de
supermercados, aduzindo que em data de 18 de abril de 1998,
veio a se utilizar do estacionamento do apelante, localizado no
município de São José dos Pinhais/PR, e, visando fazer compras
na loja de supermercado da apelante, veio a estacionar nas de-
pendências daquele, o seu veículo VW/Brasília, de cor bege, pla-
cas ACO 1954, ano de fabricação 1978, adentrando, em seguida,
ao interior da loja, onde realizou compras, tendo efetuado o pa-
gamento com o cheque sob nº 543145, no valor de R$ 48,33, do
Banco Bamerindus, agência de São José dos Pinhais. Contudo,
ao deixar a área interna de venda e buscar no estacionamento seu
veículo, constatou que esse não mais lá se encontrava estaciona-
do, visto que fora furtado. Sem que o apelante se responsabilizas-
se pelo furto, mesmo tendo o veículo sido furtado do interior do
pátio de estacionamento do apelante, requereu a condenação do
apelante a indenizá-lo no valor da avaliação do veículo, à época,
de R$ 2.200,00. 0 apelante contestou o feito, tendo o magistrado
monocrático sentenciado o feito, dando pela procedência do pe-
dido e condenando o ora apelante ao pagamento da indenização
orçada no valor já referido linhas acima. Irresignado, o apelante
apela, aduzindo pela inexistência de depósito no caso em tela,
visto que o estacionamento é pequeno e se encontra na rua, se-
quer é cercado. Ainda, aduz que no estacionamento o apelante
fez afixar placas alertando os usuários e clientes que o estabele-
cimento não se responsabiliza por danos ou furtos em veículos,
logo não pode vir a ser responsabilizado por eventuais furtos que
ocorram em seu estacionamento. O apelado apresentou suas con-
tra-razões, propugnando pela manutenção da sentença, inclusive
citando vasta jurisprudência de nossos pretórios a respeito do tema
e do acerto da sentença do juízo monocrático.
                       II - Cabe ao relator negar seguimento ao recurso,
nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, quando este
contrariar "Súmula do Superior Tribunal de Justiça, jurisprudên-
cia dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior" (verbis). Assim, entendo que o questi-

onamento recursal não merece guarida, pois não há como acatar
a tese manifestada no corpo do recurso, haja vista o teor da Sú-
mula 138, do STJ, verbis: "A empresa responde, perante o clien-
te, pela reparação de dano ou furto de veículo ocorridos em seu
estacionamento". E, se não bastasse o entendimento já sumulado
pelo Colendo STJ, esta Corte já tem pacificado tal entendimento,
como se verifica na seguinte ementa:
                      "RESPONSABILIDADE CIVIL - FURTO DE
VEÍCULO GUARDADO EM ESTACIONAMENTO DE SU-
PERMERCADO - ÔNUS PROBANDI - EVIDÊNCIA - SETEN-
ÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO. A indenização de
dano decorrente de furto de veículo estacionado em supermerca-
do, quando provada a ocorrência se faz necessária, pelo fato de
que embora não exista pagamento direto, a empresa tem manifes-
to interesse econômico em dispor de local para estacionamento
de carros. Esta atitude enseja na responsabilidade civil pela guar-
da do veículo" ( TAPR - 3A CC - ac 125.762-3, Rel. Juiz Lídio
J.R. de Macedo, j. 27.10.98 ).
                       Igualmente, esta Corte também assim se pronun-
ciou, verbis:
                      "O estacionamento é área reservada para tal finali-
dade, dentro da propriedade imóvel do estabelecimento comerci-
al e quando um cliente dele se utiliza, careando em favor da em-
presa lucros pelas compras que ali efetua, tem ela o dever de
vigilância sobre o veículo, e, omitindo-se de tal obrigação, deve-
rá ser responsabilizado pelos danos que eventualmente possa vir
a sofrer o freguês. Recurso desprovido" (TA/PR - 2a CC - Ap.
Civ. 87.494-4, Rel. Juiuz Eraclés Messias - j. 13.11.96 - in Julga-
dos do Tribunal de Alçada do Paraná, vol. 7, Edit. Juruá).
                       Não há dúvida quanto a natureza jurídica da guar-
da de veículos em estabelecimentos  (gratuita ou paga) é de depó-
sito, e, consequentemente, há o dever de guarda e vigilância (nes-
te sentido vide o escólio de CAIO MÁRIO DA SILVA PEREI-
RA, apud 'Responsabilidade Civil", n. 199, e Yussef Said Cahali,
"Furto de Veículos em Estabelecimentos de Shopping Center", in
Shopping Center (Questões Jurídicas), Saraiva, p. 238). Admite-
se, à luz do direito do consumidor, que haja contrato  de consumo
sui generis, visto que o estabelecimento oferece um serviço, fruto
da comodidade e do interesse de captação da clientela. Ademais,
ainda que se ultrapasse a tese acima exposta, há a responsabilida-
de civil derivada da guarda do veículo.
                       III - Assim, tendo em vista estas considerações, o
recurso do apelante desmerece seguimento, pois que a matéria
foi corretamente apreciada e dirimida pela sentença impugnada,
nos termos norteadores firmados por esta Corte e pela súmula do
Superior Tribunal de Justiça, pelo que, NEGO SEGUIMENTO
ao presente apelo, por se tratar de recurso manifestamente impro-
cedente, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil,
mantendo-se, por conseguinte, a decisão "a quo", por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos que não restaram abalados.
                       IV - Intimem-se.
                       Curitiba, 16 de agosto de 2.002.
                       Relator

Despachos Relator
010. 0208733-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/50279.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000463 Adjudi-
cação Compulsória.  Apelante: Cidadela S/a.  Adv.: Luiz Fernan-
do Brusamolin.  Adv.: Carmen Roberta Franco.  Apelado: Maria
Solange Tibes dos Santos Ribas.  Apelado: José Ribeiro Ribas
Sobrinho.  Adv.: Yoshihiro Miyamura.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
                      VISTOS,
                       A sentença recorrida foi publicada em data de 25/
02/02, consoante a certidão de publicação de fls. 93. O prazo
para recurso restou suspenso em face da interposição de embar-
gos de declaração (fls. 94/97) que foram conhecidos e rejeitados,
por sentença publicada em data de  13/03/02 (consoante certidão
de fls. 99). Portanto, o prazo para apelar, que teve novo início,
passou a correr a partir de 14 de março (uma Quinta-feira). O
prazo do recurso, de 15 dias, esgotou-se em 28 de março (uma
Quinta-feira). O recurso foi interposto, consoante carimbo auto-
mático do protocolo, em data de 01 de abril/02, portanto já in-
tempestivo quando de sua interposição.
                       Por esse motivo, e com base no artigo 557, do
Código de Processo Civil é de se negar seguimento ao recurso de
apelação interposto, por ser manifestamente inadmissível.
                       Não obstante, o preparo do recurso, que deve se
verificar no mesmo prazo de 15 dias, da interposição do recurso,
verificou-se em data de 01 de abril/02, portanto quando o recurso
já era intempestivo, razão porque há que se tê-lo por   deserto.
                       Posto isto, sendo manifestamente intempestivo,
cumpre negar seguimento ao recurso de apelação interposto, o
que faço com fulcro e base na regra contida no art. 557, do CPC.
                       Intimem-se.
                       Curitiba, 16 de agosto de 2002.
                       Relator

Despachos Relator
011. 0208823-9  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/49969.  Matéria: Sumário.  Comarca: Clevelân-
dia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000067 Reparação
de Danos.  Autos Complementares: 9600000048 Carta Precató-
ria/Ordem.  Autos Complementares: 9800000109 Carta Precató-
ria/Ordem.  Autor: José Gil Lulhi Rivas.  Adv.: Andrey Herget.
Adv.: Jose Murilo Maia Grevetti.  Reu: Município de Iracema do
Oeste.  Adv.: Jose Humberto Pinheiro.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1) A douta sentença de fl. 101/104, condenou o Município réu a
pagar ao autor a quantia de R$: 1.741,00 (um mil, setecentos e
quarenta e um reais), monetariamente corrigido desde 21.12.95,
com juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês desde
05.12.95, mais custas e honorários de 20% (vinte por cento) so-
bre o valor da condenação.
2) Não houve recurso voluntário como se constata da certidão de
fl. 104/vº., sendo que os autos foram encaminhados a este Tribu-
nal em razão do que estabelecia o inciso II, art. 475, do Código
de Processo Civil: "Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não

produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a
sentença: proferida contra a União, o Estado e o Município".
3) Ocorre, no entanto, que a Lei nº 10352 de 26.12.2001, que
passou a vigorar a partir do mês de março último, alterou e am-
pliou a redação dessa norma, para consignar no seu § 2º, que
"não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação,
ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60
(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência
dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo
valor".
4) Com tal mudança legislativa o reexame necessário se torna
prejudicado, porquanto a condenação imposta não chegará nem
perto do patamar legalmente estipulado, que hoje é R$: 12.000,00
(doze mil reais).
5) Cabe ressaltar que não se trata aqui de alteração procedimental
dos recursos que atinge às partes, ou seja, a nova lei  incide imedi-
atamente porque encerra uma prejudicial de admissibilidade do
reexame necessário, qual seja, não ter havido recurso voluntário do
ente público vencido em sentença cuja condenação não excede o
equivalente a sessenta salários mínimos, relembrando, a propósito,
que "alterada a lei processual, atingem-se processos pendentes",
conforme destacam LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TEREZA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, em seus "Breves Comentários à 2ª
Fase da Reforma do Código de Processo Civil", RT, pág. 172.
A situação seria diversa, ou seja, não seria de ser aplicada a nova
regra de pronto, caso se tratasse de novo modelo recursal ou dis-
pusesse de menor prazo para recorrer, pois, como enfatizam os
referidos autores, "a lei do recurso é a que está em vigor no mo-
mento em que a decisão é proferida". Notadamente, acrescente-
se, em relação aos litigantes, já que, "a lei nova, ao incidir em
processo pendente, não pode causar 'surpresas'. Essa proteção à
situação das partes acaba por ligar-se inexoravelmente a uma fi-
gura, se não idêntica, análoga à do direito adquirido" (pág. 173).
6) Nessa toada, porque presente a situação contemplada no § 2º,
do art. 475, do Código de Processo Civil, resta prejudicado o
reexame necessário.
7) Baixem os autos ao digno Juízo de origem, para o cumprimen-
to da douta sentença, com meus respeitos.
8) Intimem-se.
Curitiba 15 agosto 2002.
Luiz Cezar Nicolau
 Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
012. 0210021-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104884.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000313
Indenização.  Agravante: Sonia Aparecida Brisola Tochinski -
Me.  Adv.: Daniela Flávia Miranda.  Adv.: Emerson Ernani
Woyceichoski.  Adv.: Andre dos Santos Damas.  Adv.: Alex Fer-
nando Dal Pizzol.  Agravado: Eugênio Fleischmann Jr.Agravado:
Sheron Camille Fleischmann.  Agravado: Solange dos Santos.
Adv.: Jesiel Schemberger.  Interessado: Jeferson João Ivasyszyn.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Despacho:
1. Admito o processamento do Agravo.
                       2. Pleiteia a agravante a concessão do efeito sus-
pensivo à decisão de fls. 201 e 202 dos autos nº 331/02, de Ação
de Indenização - Acidente de Veículo c/c Danos Morais.
                       Trata-se de recurso manejado contra a decisão que
antecipou parcialmente os efeitos da tutela pretendida, determi-
nando o pagamento de pensão mensal aos ora agravados, no va-
lor correspondente a 2/3 (dois terços) dos rendimentos da vítima,
que concluiu ser de R$ 1.500, 00 mensais, o que totalizaria o
valor de R$ 1.000,00, computados a partir da data do ajuizamen-
to da ação, até decisão final da mesma.
                       O fundamento da r. decisão agravada é de que es-
tão presentes os requisitos autorizadores para a concessão da tu-
tela antecipatória, com a ressalva de que, quanto a irreversibili-
dade da medida, "deve-se resguardar o direito preponderante,
sendo indubitável que o direito à sobrevivência prevalece sobre o
patrimonial" (fl. 202).
                       Vislumbro que a manutenção da decisão recorrida
até o pronunciamento da Câmara, em definitivo, pode causar le-
são grave e de difícil reparação à agravante, sendo imprescindí-
vel, ainda, a produção de provas com vistas a demonstração da
culpa do preposto da requerida e do nexo de causalidade entre a
conduta deste e o evento danoso, bem como no que se refere à
renda mensal efetivamente auferida pela vítima.
                       Presentes os requisitos do artigo 558, do Código
de Processo Civil, defiro o pedido de concessão de efeito suspen-
sivo.
                       3. Comunique-se ao Juiz da causa, na forma do
inciso III, do artigo 527, do CPC.
                       4. Intimem-se os agravados para que respondam
no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso V, do artigo 527,
do CPC.
                       5. Após encaminhem os autos à douta Procurado-
ria Geral de Justiça.
                       6. Com as respostas ou vencidos os prazos, vol-
tem.
                       Curitiba, 15 de agosto de 2.002.
                       Juiz LUIZ LOPES
                       Relator

Despachos Relator
013. 0210049-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106073.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001358 Reparação
de Danos.  Agravante: Transportes Roglio Ltda.  Adv.: Otavio
Ernesto Marchesini.  Adv.: Luiz Antonio Bertocco.  Agravado:
Laurindo Coiradas.  Adv.: Fabíola Lopes Bueno.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despa-
cho: Descricao: Despacho do Relator.
VISTOS
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Deixo de conceder o almejado efeito suspensivo, por não vis-
lumbrar a possibilidade de resultar para a parte lesão grave ou de
dificil reparação até o julgamento do recurso.
3. Intime-se o agravado na forma e para os fins previstos no art.
527, V, do CPC.
4. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao juiz da causa, solici-
tando-lhe informações, inclusive quanto ao cumprimento do art.

526, do CPC, pela agravante.
5. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessários.
Curitiba, 15 de agosto de 2002.
Juiz WILDE PUGLIESE - relator
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 210.049-4
AGRAVANTE:  TRANSPORTES ROGLIO LTADA
AGRAVADO:   LAURINDO COIRADAS
RELATOR: JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE

Despachos Juiz Convocado Relator
014. 0203636-6  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/151896.  Matéria: Sumário.  Comarca: São Jerô-
nimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000080
Reclamatória Trabalhista.  Autor: Melchiades Pedro da Silva.
Adv.: Paulo Roberto Moreira.  Reu: Município de São Jerônimo
de Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
                       Trata a espécie de RECLAMAÇÃO TRABALHIS-
TA proposta por MELCHIADES PEDRO DA SILVA, contra o
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, neste Estado,
onde pretendeu o ora Suplicante o recebimento de pagamento de
três salários atrasados, 13º salários integral e proporcional não
pagos e, ainda, férias não usufruídas e acrescidas do terço consti-
tucional, atribuindo à causa o valor de R$200,00 ( duzentos  reais
), conforme constou na prefacial, sendo que a sentença de pri-
meiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenan-
do o réu ao pagamento das verbas que especifica às fls.46/47.
Os fundamentos esposados na r. sentença de fls. 55/62, sequer
ensejou inconformismo das partes, conforme certidão de fls. 67.
                       Inexiste na espécie, qualquer nulidade a ser de-
clarada, e desde que ausente recurso voluntário, face o disposto
no artigo 475, parágrafo 2º do C.P.C., com a redação dada pela
Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, não está a sentença
sujeita a remessa necessária, sempre que a condenação ou o di-
reito controvertido, for de valor certo e não excedente a 60 ( ses-
senta ) salários mínimos.
                       Este é o caso dos autos, já que, considerando o
valor do pleito inaugural, devidamente atualizado e corrigido, mais
juros, não alcança o teto inicial.
                       Por outro lado, em que pese a sentença datar de
agosto de 2001, há que se observar que a regra de direito inter-
temporal que disciplina a aplicação da lei adjetiva civil, no tem-
po, tem incidência imediata, salvo expressa disposição legal em
contrário, o que não ocorre no caso em exame.
De se observar, finalmente, que a remessa obrigatória, conforme
entendimento pacificado, não tem natureza de recurso, sendo sim-
ples formalidade para que o julgado passe a gerar efeitos.
Desta forma, de acordo com o dispositivo legal supra mencionado, e
ante a faculdade atribuída ao relator pelo artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, não conheço do reexame necessário, devendo o processo
retornar à origem, para o devido prosseguimento, na forma da lei.
                        Intimem-se.
                       Curitiba,14 de agosto de 2.002
                       Luiz A.Barry
Relator

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 21/08/2002
Relação No. 2002.02496 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Martins 001 0195803-0
Antonio Carlos B. F. Pieruccini 001 0195803-0
Emilia Daniela Chuery 001 0195803-0
Fabiane Mueller Boneto 001 0195803-0
José Valter Rodrigues 002 0195349-1
Juahil Martins De Oliveira 001 0195803-0
Marcos Sérgio Jakiemin Martins 001 0195803-0
Marcos Sérgio Jakiemin Martins 001 0195803-0
Marion Aranha Pacheco Muggiati 002 0195349-1
Odacyr Carlos Prigol 002 0195349-1
Odacyr Carlos Prigol 002 0195349-1

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 5  dias
001. 0195803-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/85005.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001219 Repara-
ção de Danos.  Apelante: Ricardo Rossi.  Adv.: Fabiane Mueller
Boneto.  Adv.: Alexandre Martins.  Apelado: Arautur Turismo
Ltda.  Adv.: Juahil Martins de Oliveira.  Adv.: Emilia Daniela
Chuery.  Adv.: Antonio Carlos Brasil Fioravante Pieruccini.  Adv.:
Marcos Sérgio Jakiemin Martins.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Vista Advogado: Marcos
Sérgio Jakiemin Martins (PR017434).

Vista ao(s) apelado(s) - Apresentar contra-razões aos Embargos
Infringentes interpostos - Prazo: 15 dias
002. 0195349-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/112990.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9600017629 Indeniza-
ção.  Apelante: José Ramos.  Adv.: José Valter Rodrigues.  Adv.:
Marion Aranha Pacheco Muggiati.  Apelado: Jany Rogério de
Freitas.  Adv.: Odacyr Carlos Prigol.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Motivo:
Apresentar contra-razões aos Embargos Infringentes interpostos.
Vista Advogado: Odacyr Carlos Prigol (PR014451).

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 21/08/2002
Relação No. 2002.02530 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Acir Oliskowski 005 0208735-4
Antonio Carlos Cordeiro 006 0210356-4
Carlos Victor Brune 003 0203002-0
Cecília L. G. Abdalla 005 0208735-4
Delfer Dalque De Freitas 004 0208557-0
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Dinarte Bitencourt 002 0201918-5
Fabrício Resende Camargo 002 0201918-5
Frederico Moreira Camargo 002 0201918-5
Jorge Augusto Martins Szczypior 001 0194955-5
José Fernando Vialle 001 0194955-5
Luiz Carlos Angeli 002 0201918-5
Luiz Carlos Bofi 004 0208557-0
Plínio Francisco Bergamaschi Jr 003 0203002-0
Rita Elizabeth Campelo Gandolfo 005 0208735-4
Tatiane Dos Santos Chaves 006 0210356-4
Vanderlei José De Carvalho 002 0201918-5

Despachos Relator
001. 0194955-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/61363.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do Igua-
çu.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000601 Indeniza-
ção.  Apelante: Bradesco Seguros S/a.  Adv.: José Fernando Vialle.
Apelado: Sandro Luiz Paludo.  Adv.: Jorge Augusto Martins Szczy-
pior.  Apelado: Adilson de Souza.  Órgão Julgador: Décima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho:
Converto o feito em diligência a fim de que os réus apresentem
suas declarações de imposto de renda do ano de 1997 e 1998,
bem como a cópia do recibo de transferência do veículo preen-
chido ou não de ambos os lados. Após, voltem.

Despachos Relator
002. 0201918-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/67984.  Matéria: Sumário.  Comarca: Colorado.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000246 Cobrança.  Agra-
vante: Cna - Confederação Nacional da Agricultura.  Agravante:
Faep - Federação da Agricultura do Estado do Paraná.  Agravante:
Sindicato Rural de Colorado.  Adv.: Fabrício Resende Camargo.
Adv.: Frederico Moreira Camargo.  Adv.: Dinarte Bitencourt.  Agra-
vado: Dejair Menezes de Almeida.  Adv.: Luiz Carlos Angeli.  Adv.:
Vanderlei José de Carvalho.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho:
Tendo em vista a perda do objeto deste recurso, arquive-se os autos.

Despachos Relator
003. 0203002-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/76149.  Matéria: Sumário.  Comarca: Santa He-
lena.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000078 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Banco Banestado S.a.Adv.: Carlos
Victor Brune.  Agravado: Plínio Francisco Bergamaschi.  Agra-
vado: Ivanete Bergamaschi.  Adv.: Plínio Francisco Bergamaschi
Jr.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida.  Despacho:
Tendo em vista a informação de fls. 63, diga o agravante se ainda
tem interesse no julgamento deste agravo.

Despachos Relator
004. (REPUBLICAÇÃO) 0208557-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/44162.  Matéria: Sumário.  Comarca: Iporã.  Vara:
Vara Civel.  Ação Originária: 200100000249 Cobrança.  Apelan-
te: Luiz Souza Diniz.  Adv.: Luiz Carlos Bofi.  Apelado: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural
de Iporã.  Adv.: Delfer Dalque de Freitas.  Órgão Julgador: Déci-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Movto Repu-
blicado: 15/08/2002.  Motivo: Não constou o despacho..  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto em ação de cobran-
ça ajuizada por CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICUL-
TURA - CNA E OUTROS, em face de LUIZ SOUZA DINIZ,
contra sentença que julgou procedente o pedido inicial, conde-
nando o réu, ora apelante, ao pagamento de R$1.442,77 (mil e
quatrocentos e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos),
referentes à contribuição sindical, devidamente atualizado mone-
tariamente a partir da data do ajuizamento da ação e juros de
mora a partir da citação, e, ainda, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% sobre o
valor da condenação.
                        Argumenta o apelante sua ilegitimidade passiva,
já que não é filiado a sindicato, e por isso não tem a obrigação de
recolher a contribuição sindical; que não é exigível a contribui-
ção sindical ante a ausência de demonstração de enquadramento
na classe profissional; que a multa aplicada pelo inadimplemento
da obrigação é excessiva.
Com a resposta o apelo foi remetido a este Egrégio Tribunal de Alçada.
                        É o relatório.
                       2. Nego seguimento ao recurso de apelação, por
estar em confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio
Tribunal de Alçada, bem como do Supremo Tribunal Federal.
                        Trata-se de ação de cobrança para haver a contri-
buição sindical rural.
                        Há que considerar, primeiramente, que não se
confunde a Contribuição Confederativa regulada pelo artigo 8º,
inciso IV, da Constituição Federal, que efetivamente exige a fili-
ação sindical como pressuposto para sua exigência, e a Contri-
buição Sindical prevista no artigo 578 da Consolidação das Leis
do Trabalho, que é orientada por princípios constitucionais tribu-
tários a teor do disposto no artigo 149 da Constituição Federal,
tais como a legalidade, anterioridade, fato gerador, base de cál-
culo, lançamento, prescrição e decadência.
                        A legitimidade ativa decorre do disposto no arti-
go 24 da Lei 8.874/94, e ademais a jurisprudência, inclusive des-
te Tribunal é consolidada nesse sentido.
9005890 - COBRANÇA, AO PROCEDIMENTO SUMÁRIO, DE
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL (ARTS. 578-610, CLT)
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM (SÚMULA 222 STJ)
ARGÜIÇÃO RATIONE MATERIAE PRECLUSIVAMENTE
RECUSADA EM ANTERIOR DECISÃO - Legitimidade ativa
do sindicato (lei 8-847/94, art. 24) prestação erigida a imposto,
constitucionalmente recepcionada (arts. 149 e 8 IV, parte final,
CF) sujeição contributiva geral aos membros de mesma categoria
econômica, independentemente da efetiva filiação à entidade sin-
dical, sem agressão ao princípio da livre associação (art. 8 caput
CF) precedentes doutrinários e jurisprudenciais - Honorários cor-
retamente arbitrados. Ímproba litigância não caracterizada. Sen-
tença acolhitiva confortada. Recurso parcialmente e desprovido
(TAPR - AC 140883300 - (10764) - São Miguel do Iguaçu - 5ª
C.Cív. - Rel. Juiz Arno Knoerr - DJPR 02.06.2000)
9002382 - COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

COMPULSÓRIA LEGITIMIDADE - ALEGAÇÃO DE INEXIS-
TÊNCIA DE CONTRAPRESTAÇÃO E DE TRATAMENTO ISO-
NÔMICO INSUBSISTÊNCIA - CONSTITUCIONALIDADE - 1.
Como decidiu esta Câmara, na ap. Cível 142018-4, "O ART. 24 da Lei
nº 8847, de 28 de janeiro de 1994, ao tempo em que fez cessar a
competência de administração da contribuição sindical, até então arre-
cadada pela Secretaria da Receita Federal, nos termos da Lei nº 8.022/
90, não esteve a impedir os sindicatos a cobrança, mormente quando
destinatários finais das importâncias obtidas". 2. E de acordo com o
Supremo Tribunal Federal (re 180745-8-sp, rel. Min. Sepúlveda Per-
tence) "A recepção pela ordem constitucional vigente da contribuição
sindical compulsória, prevista no ART. 578 CLT é exigível de todos os
integrantes da categoria, independentemente de sua filiação ao sindi-
cato, resulta do ART. 8 , IV, in fine, da constituição; não obsta a recep-
ção a proclamação, no caput do ART. 8 , do princípio da liberdade
sindical, que há de ser compreendido a partir dos termos em que a lei
fundamental a positivou, nos quais a unicidade (ART. 8, II) é a própria
contribuição sindical de natureza tributária (ART. 8, IV) - Marcas ca-
racterísticas do modelo corporativista resistente dão a medida da sua
relatividade; nem impede a recepção questionada a falta da lei com-
plementar prevista no ART. 146, III, CF, a qual alude o ART. 149, à
vista do disposto no ART. 34, parágs. 3 e 4 , das disposições transitó-
rias". 3. E de acolher-se, enfim, o pedido inicial, mesmo em relação ao
quantum do débito, uma vez atendidas as formalidades da lei, e consi-
derando não subsistirem as razões da parte adversa sobre inexistência
de contraprestação e de tratamento igualitário para todos os contribu-
intes. (TAPR - AC 144511800 - (12519) - Sertanópolis - 1ª C.Cív. -
Rel. Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson - DJPR 19.05.2000)
9003182 - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA -
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - CATEGORIA RURAL - CA-
RÁTER COMPULSÓRIO DA CONTRIBUIÇÃO - OBRIGA-
TORIEDADE DE PAGAMENTO POR TODOS OS INTEGRAN-
TES DA CATEGORIA, INDEPENDENTEMENTE DE FILIA-
ÇÃO - NORMA REGULAMENTADORA - CONSOLIDAÇÃO
DAS LEIS DO TRABALHO - RECEPÇÃO PELA NOVA OR-
DEM CONSTITUCIONAL - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERA-
TIVA - INSTITUTOS DIVERSOS - LEGITIMIDADE ATIVA
CONCORRENTE DO ENTE SINDICAL E DAS ENTIDADES
ESTADUAL E FEDERAL - RECURSO DESPROVIDO - 1. O
fundamento legal da contribuição sindical é a CLT, por seus arti-
gos 578 e seguintes, ao que se soma, a previsão contida no Códi-
go Tributário Nacional (art. 217). Também, a Carta Constitucio-
nal a recepciona de forma direta no art. 8, inciso IV, bem como
art. 149, e art. 10, 2, dos ADCT. Ainda, se acresça o Dec. Lei nº
1.166, de 15.04.71, que disciplina o enquadramento sindical. Além
de tudo, no mesmo sentido ratificador da contribuição sindical, a
Lei nº 8.847, de 28.01.95, em seu artigo 24, já referido e atrás
transcrito. Finalmente, a recente editada Medida Provisória nº 1674-
53 de 29.06.98, transformada na Lei nº 9.701 /98, corrobora a ple-
na vigência e juridicidade da contribuição sindical, prevalecendo
apenas em termos de sua atualidade, posto que, o amparo legislati-
vo da contribuição é magnifico. 2. A recepção pela ordem constitu-
cional vigente da contribuição sindical compulsória, prevista no
art. 578 CLT, é exigível de todos os integrantes da categoria, inde-
pendentemente de sua filiação ao sindicato, resulta do art. 8, IV,
"in fine", da constituição; não obsta a recepção a proclamação, no
caput do art. 8, do princípio da liberdade sindical, que há de ser
compreendido a partir dos termos em que a lei fundamental a posi-
tivou, nos quais a unicidade (art. 8, II) e a própria contribuição
sindical de natureza tributaria (art. 8, IV) - marcas características
do modelo corporativista resistente -, dão a medida da sua relativi-
dade (cf. Mi 144, Min. Sepúlveda Pertence, in RTJ 147/868,874);
nem impede a recepção questionada a falta da lei complementar
prevista no art. 146, III, CF, a qual alude o art. 149, à vista do
disposto no art. 34, 3 e 4 , das disposições transitórias (RE 146733,
Min. Moreira Alves, in - RTJ 146/684, 694)." (STF: Rec. Extraor-
dinário nº 180745-8/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJU
08.05.98). (TAPR - AC 148818800 - (12709) - Paranacity - 4ª C.Cív.
- Rel. Juiz Conv. Jurandyr Souza Júnior - DJPR 19.05.2000)
                        Como visto acima, esta corte tem, reiteradamen-
te, esposado o entendimento que não há necessidade de filiação a
sindicato para a incidência da contribuição sindical rural. Neste
sentido a Apelação Cível 192.522-8, da Colenda 10ª Câmara Cí-
vel deste Egrégio Tribunal de Alçada:
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. FILIAÇÃO. INEXIGIBILIDA-
DE. APLICABILIDADE DAS LEIS INFRACONSTITUCIO-
NAIS.
1. A contribuição sindical, instituída exclusivamente pela União,
tem a sua exigibilidade orientada pelos princípios constitucionais
tributários.
2. As leis infraconstitucionais que definem a natureza da obriga-
ção, o sujeito passivo, a base de cálculo, a alíquota aplicável e as
penalidades, foram recepcionadas pela Constituição vigente.
Ainda no mesmo sentido as Apelações Cíveis 186.711-8, 193.130-4,
193.191-7, 193.763-3, 194.426-9, 195.167-9, 195.284-5, 196.797-
1, 196.926-2, 196.926-2 e 191.778-6, todas deste egrégio Tribunal.
                        Portanto, fixada a legitimidade ativa dos autores,
resta rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva.
                        O enquadramento na categoria de empregador e
empresário rural (contribuição sindical recolhida para o sistema
CNA) ou trabalhador rural (contribuição sindical recolhida para
o sistema CONTAG), para fins de cobrança da contribuição sin-
dical rural, é legal. O artigo 1º do Decreto-Lei no 1.166, de 15 de
abril de 1971, modificado pela Lei 9.401/98, é claro em estabele-
cer que é empregador ou empresário rural aquele que explore um
imóvel ou mais de um, mesmo que em economia familiar, se a
área dos imóveis for superior a dois módulos rurais. É o teor do
artigo 1º do referido decreto-lei:
"Art. 1º.  Para efeito da cobrança da contribuição sindical rural
prevista nos arts. 149 da Constituição Federal e 578 a 591 da
Consolidação das Leis do Trabalho, considera-se:
I - trabalhador rural:
a) a pessoa física que presta serviço a empregador rural mediante
remuneração de qualquer espécie;
b) quem, proprietário ou não, trabalhe individualmente ou em
regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos
membros da mesma família, indispensável à própria subsistência
e exercido em condições de mútua dependência e colaboração,
ainda que com ajuda eventual de terceiros;
II - empresário ou empregador rural:
a) a pessoa física ou jurídica que, tendo empregado, empreende,
a qualquer título, atividade econômica rural;
b) quem, proprietário ou não, e mesmo sem empregado, em regi-

me de economia familiar, explore imóvel rural que lhe absorva
toda a força de trabalho e lhe garanta a subsistência e progresso
social e econômico em área superior a dois módulos rurais da
respectiva região;
c) os proprietários de mais de um imóvel rural, desde que a soma de suas
áreas seja superior a dois módulos rurais da respectiva região." (NR)
                        O próprio réu, ora apelante, afirma em suas ra-
zões de apelação (fls. 139/144) que é proprietário de diversos
imóveis rurais e que explora o imóvel em regime de economia
familiar. Portanto, a lei o enquadra como empresário rural, mes-
mo que explore os imóveis em regime de economia familiar.
                        Dessume-se que tendo o enquadramento de em-
presário rural definido em lei, o apelado deverá contribuir para o
sistema CNA, independente de filiação a sindicato. Se adimpliu a
contribuição sindical com o sistema CONTAG, resta apenas in-
tentar sua repetição, acaso possível. De qualquer modo, é sujeito
passivo da obrigação, devendo responder pelos valores indicados
na inicial. Ressalto que o enquadramento legal é para fins exclu-
sivos da cobrança da contribuição sindical, em nada prejudican-
do o réu quanto a sua situação previdenciária, a qual respeita
outros parâmetros legais.
                        Ainda quanto ao enquadramento, pertinente a
observação do juízo "a quo" no que se refere a Convenção nº 141
da OIT, já que para fins diversos do recolhimento da contribuição
sindical, poderá utilizar-se dos conceitos daquela convenção.
                        Vale ressaltar, que é desnecessária a fixação do
valor da contribuição sindical em Assembléia Geral dos apela-
dos, posto que a exigência da referida contribuição é decorrência
de obrigação legal, por isso que compulsória.
                        Cumpre observar que o contribuinte da obriga-
ção (contribuição sindical) está definido no artigo 1º do Decreto-
Lei nº 1166/71, com a alteração introduzida pelo artigo 5º da Lei
nº 9701/98, atribuindo a condição de sujeito passivo ao proprie-
tário rural, ao empregador rural e àquele que desenvolve ativida-
de em regime de economia familiar.
A legislação que define os sujeitos da obrigação e fixa a base de cálcu-
lo, foi recepcionada pela atual Constituição, segundo o entendimento
do Supremo Tribunal Federal, sendo exigível de todos os integrantes
da categoria, independentemente de sua filiação ao sindicato.
 "SINDICATO. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DA CATEGORIA.
RECEPÇÃO. A recepção pela ordem constitucional vigente da con-
tribuição sindical compulsória, prevista no art.578 CLT, e exigível
de todos os integrantes da categoria, independentemente de sua filia-
ção ao sindicato resulta do art. 8º, IV, in fine, da Constituição; não obsta
à recepção a proclamação, no caput do art. 8º, do princípio da liberdade
sindical, que há de ser compreendido a partir dos termos em que a Lei
Fundamental a positivou, nos quais a unicidade (art.8º, II) e a própria
contribuição sindical de natureza tributária (art.8º, IV)- marcas caracte-
rísticas do modelo corporativista resistente-, dão a medida da sua relati-
vidade (cf. MI 144, Pertence, RTJ 147/868, 874); nem impede a recep-
ção questionada a falta de lei complementar prevista no art. 146, III da
CF, à qual alude o art.149, à vista do disposto no art.34, §§ 3º e 4º, das
Disposições Transitórias (cf. RE 146733, Moreira Alves, RTJ 146/684,
694)." (RE nº 180745-8, SP., j.24.03.98, rel. Min. Sepúlveda Pertence).
                        Ainda, o Supremo Tribunal Federal reiterou o
entendimento pela constitucionalidade da cobrança da Contribui-
ção Sindical e pela desnecessidade de sindicalização em recente
decisão monocrática, cujo inteiro teor se transcreve:
 "RE-277654 / SP - Relator Min. NÉRI DA SILVEIRA DJ DATA-
03/05/2002 P - 00079 Julgamento 14/02/2002
DESPACHO: Vistos.
Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento
no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra decisão pro-
ferida pela Quinta Câmara de Direito Privado do Tribunal de Jus-
tiça do Estado de São Paulo, que entendeu legítima a cobrança da
contribuição sindical rural ajuizada pela Confederação Nacional
da Agricultura - CNA.
2. Em suas razões, sustenta o recorrente, em resumo, que a deci-
são recorrida, ofende o artigo 8º, IV, da Constituição Federal.
3. Na conformidade da jurisprudência desta Corte, a contribui-
ção sindical possui natureza tributária, sendo, pois, exigível de
todos os integrantes da categoria, independentemente de filiação
ao sindicato, nos termos do art. 8º, IV, in fine, da Constituição
Federal. Nesse sentido, dentre outros, os RREE 198.092/SP, DJ
de 11.10.1996; 176.638/SP, DJ de 29.11.1996, rel. min. CAR-
LOS VELLOSO; 196.407/SP e 192.291, DJ de 02.5.1997, rel.
min. MOREIRA ALVES.
4. No que pertine à recepção do Decreto-Lei n.º 1.166/71, pela nova
ordem constitucional, destaco a decisão no RE n.º 180.745/SP, rel.
Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 08.5.1998:
"EMENTA: Sindicato: contribuição sindical da categoria: recepção.
A recepção pela ordem constitucional vigente da contribuição
sindical compulsória, prevista no art. 578 CLT e exigível de to-
dos os integrantes da categoria, independentemente de sua filia-
ção ao sindicato resulta do art. 8º, IV, in fine, da Constituição;
não obsta à recepção a proclamação, no caput do art. 8º, do prin-
cípio da liberdade sindical, que há de ser compreendido a partir
dos termos em que a Lei Fundamental a positivou, nos quais a
unicidade (art. 8º, II) e a própria contribuição sindical de nature-
za tributária (art. 8º, IV) - marcas características do modelo cor-
porativista resistente -, dão a medida da sua relatividade (cf. MI
144, Pertence, RTJ 147/868, 874); nem impede a recepção ques-
tionada a falta da lei complementar prevista no art. 146, III, CF, à
qual alude o art. 149, à vista do disposto no art. 34, §§ 3º e 4º, das
Disposições Transitórias (cf. RE 146733, Moreira Alves, RTJ 146/
684, 694)."
5. Do exposto, com base no art. 38, da Lei n.º 8.038, de 28 de
maio de 1990 no art. 21, § 1º, do RISTF, nego seguimento ao
recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.
Ministro NÉRI DA SILVEIRA Relator"
                        Desnecessária a edição de lei complementar para
legitimar a cobrança da contribuição sindical rural, posto que toda
a legislação pertinente foi recepcionada pela Constituição da Re-
pública, como asseverou o Supremo Tribunal Federal, bem como
porque tal exigibilidade tem assento na própria constituição.
A cobrança de multa está disciplinada no artigo 600 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, por força do disposto pelo artigo 9º
do Decreto-Lei 1166/71.
 "O recolhimento da contribuição sindical efetuado fora do prazo
referido neste capítulo, quando espontâneo, será acrescido de multa
de 10% nos trinta primeiros dias, com adicional de 2% por mês

subseqüente de atraso, além de juros de mora de 1% ao mês e
correção monetária, ficando, neste caso, o infrator, isento de ou-
tra penalidade".
                        Verifica-se que a multa, prevista em lei, indepen-
de de prévia notificação para incidir e caracterizar a mora, decor-
rendo do inadimplemento da obrigação, sendo plenamente legal,
já que o apelante, obrigado a recolher a contribuição sindical ru-
ral, omitiu-se, devendo arcar com o ônus de sua inércia. Em ne-
nhum momento o apelante conseguiu demonstrar que o valor co-
brado a título de multa é abusivo ou exagerado, ou excessivo.
                        A figura do lançamento é desnecessária para que
a contribuição seja cobrada judicialmente, já que o lançamento
não constitui o crédito, somente lhe dá executividade sem a ne-
cessidade de ação de conhecimento.
                        Quanto à base de cálculo, verifica-se que esta foi
estabelecida de forma correta, pois está conforme com a disposi-
ção do parágrafo 1º, do artigo 4º do Decreto-Lei 1.166/71, sendo
que teve como base o valor do imóvel declarado pelo apelante à
Receita Federal.
                        Portanto, toda a legislação pertinente à cobrança
da contribuição sindical foi recepcionada pela Constituição, não
restando caracterizada qualquer violação de artigos da constitui-
ção da República ou de legislação infraconstitucional.
O artigo 557 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz relator,
por decisão monocrática, negará seguimento a recurso em con-
fronto com jurisprudência dominante do respectivo tribunal ou de
tribunal superior, como, no caso, foi demonstrado à saciedade.
                        Diante do exposto, nego seguimento em parte ao
recurso de apelação cível 208.557-0, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil, por estar em confronto com jurispru-
dência dominante deste Egrégio Tribunal de Alçada, bem como
do Supremo Tribunal Federal.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 14 de agosto de 2002.
EDVINO BOCHNIA
Relator

Despachos Relator
005. 0208735-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/42921.  Matéria: Sumário.  Comarca: União da
Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000393 Pres-
tação de Contas.  Autos Complementares: 8700000767 Servidão
de Passagem.  Apelante: José Cid Campelo.  Apelante: José Cid
Campelo Filho.  Apelante: Rita Elizabeth Cavallin Campelo.  Adv.:
Rita Elizabeth Campelo Gandolfo.  Apelado: Bruno Rucker.
Apelado: Evanil Dalva Neubauer Rucker.  Adv.: Acir Oliskowski.
Adv.: Cecília L. G. Abdalla.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho:
Digam os apelantes de fls. 50 sobre a petição de fls. 77/78 dos
autos. Após retornem os autos.

Despachos Relator
006. 0210356-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107832.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001294 Indeniza-
ção.  Agravante: Leonete Magaldi Carreiro.  Adv.: Antonio Car-
los Cordeiro.  Agravado: Sidnei dos Santos.  Adv.: Tatiane dos
Santos Chaves.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho:
Recebo o agravo para seu devido julgamento, sem efeito suspen-
sivo. Intime-se o agravado para respondê-lo, querendo, no prazo
legal. Comunique-se ao juiz da causa. Após voltem para decisão.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 21/08/2002
Relação No. 2002.02531 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Beatriz Osternack R. Vieira 003 0187875-1
Cláudia Mara S. F. Fernandes 001 0204142-3
Cristiane Zardo Queiroz 003 0187875-1
Dalton Chitolina 002 0207234-8
Dirceu Veroneze 001 0204142-3
Lourival Pereira Dos Santos 001 0204142-3
Luiz Carlos Queiroz 003 0187875-1
Luiz Carlos Queiroz 003 0187875-1
Marcelo De Souza Teixeira 003 0187875-1
Márcia Regina Rodacoski 001 0204142-3
Márcia Regina Rodacoski 001 0204142-3

002 0207234-8
002 0207234-8

Yuri John Forselini 002 0207234-8

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 5  dias
001. 0204142-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/155457.  Matéria: Sumário.  Comarca: Terra Boa.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000116 Cobrança.  Ape-
lante: Ademir Canassa.  Adv.: Cláudia Mara S. Faleiros Fernandes.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado:
Sindicato Rural de Terra Boa.  Apelado: Sindicato Rural de Cianor-
te.  Adv.: Lourival Pereira dos Santos.  Adv.: Dirceu Veroneze.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Motivo: Pedido de vistas..
Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
002. 0207234-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/30491.  Matéria: Sumário.  Comarca: Realeza.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000453 Cobrança.
Apelante: Sebastião Francisco Dias.  Adv.: Dalton Chitolina.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Ape-
lado: Sindicato Rural de Realeza.  Adv.: Yuri John Forselini.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Motivo: Pedido de vistas..
Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) embargado(s) - Apresentar contra-razões aos embar-
gos infringentes interpostos. - Prazo: 15 di
003. 0187875-1  Apelação Cível
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Protocolo: 2001/5363.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000128 Indenização.
Apelante: Sonae Distribuição Brasil S/a.  Adv.: Marcelo de Sou-
za Teixeira.  Adv.: Beatriz Osternack Rezende Vieira.  Rec.adesivo:
Aletheia Ceccon Ehlers.  Adv.: Luiz Carlos Queiroz.  Adv.: Cris-
tiane Zardo Queiroz.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Motivo:
Apresentar contra-razões aos embargos infringentes interpostos..
Vista Advogado: Luiz Carlos Queiroz (PR024985).

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 29/08/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Criminal
Relação Nº 2002.02545 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câma-
ra Criminal a realizar-se em 29/08/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Antonio Carlos de A. Vianna 0011 0190700-4
Dalmy Margarete Milleo 0002 0191754-6
Denise Taques Pimenta 0007 0163673-5
Edvaldo B da Fonseca 0008 0177595-5
Hamilton Lopes Ribeiro 0011 0190700-4
Josue Ferreira Rodrigues 0001 0113952-6
Lucia Itamara F. H. Shiraishi 0004 0158698-9
Luiz Irajá N. d. S. Junior 0010 0190485-2
Maria G. Basilio 0006 0161884-0
Osni Batista Padilha 0007 0163673-5
Sebastião Domingues da Luz 0009 0181779-0
Wiliam Furmann 0005 0160623-3
Xisto Alves dos Santos 0011 0190700-4
Yara Maria Kulchetscki 0003 0151772-2

RECURSO DE AGRAVO
0001.  PROCESSO: 0113952-6  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de
Execucoes Penais  Ação Originária: 8600000080 Ação Penal  Agra-
vante: Ministério Público  Agravado: Jorge da Rocha Silva  Def Pub:
Josue Ferreira Rodrigues  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

RECURSO DE AGRAVO
0002.  PROCESSO: 0191754-6  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de
Execucoes Penais  Ação Originária: 200100000513 Pedido de Pro-
gressão/regressão  Agravante: Dério de Oliveira Souza Réu Preso  Def
Pub: Dalmy Margarete Milleo  Agravado: Ministério Público  Relator:
Juiz Convocado De Vicente (Juiz Waldemir Luiz da Rocha)

APELAÇÃO CRIMINAL
0003.  PROCESSO: 0151772-2  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara
Criminal  Ação Originária: 9600008051 Ação Penal  Apelante:
Ministério Público  Apelado: Felipe Dias  Def Dat: Yara Maria
Kulchetscki  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha  Revisor:
Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0158698-9  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
Criminal  Ação Originária: 9500017768 Ação Penal  Apelante:
Ministério Público  Apelado: João Roberto da Silva  Def Pub:
Lucia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0160623-3  Comarca: Cândido de Abreu
Vara: Vara única, Cândido de Abreu  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9800000023 Ação Penal  Apelante: Ministério Públi-
co, Ludowico Krepel  Def Dat: Wiliam Furmann  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0161884-0  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara
Criminal  Ação Originária: 200000067113 Ação Penal  Apelan-
te: José Elizonde de Oliveira Ribeiro  Def Dat: Maria G. Basilio
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha  Revisor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0163673-5  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara
Criminal  Ação Originária: 9700060314 Ação Penal  Apelante:
Arlete de Oliveira Santos  Def Pub: Osni Batista Padilha, Denise
Taques Pimenta  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0177595-5  Comarca: Arapongas  Vara: Vara
única, Arapongas  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9800000199 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado:
Rogério Leandro  Adv.: Edvaldo B da Fonseca  Relator: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0181779-0  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara úni-
ca, Ibiporã  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000100
Ação Penal  Apelante: Rosineia Ferreira Maciel Réu Preso  Adv.:
Sebastião Domingues da Luz  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Waldemir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0190485-2  Comarca: Umuarama  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000114 Ação Penal
Apelante: Marcelo Rodrigo de Oliveira  Adv.: Luiz Irajá Noguei-
ra de Sá Junior  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Robson Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0190700-4  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000033 Ação Penal
Apelante: Levino Carlos Augusto Réu Preso  Adv.: Xisto Alves
dos Santos  Apelante: Décio Basso Réu Preso  Adv.: Antonio
Carlos de Andrade Vianna  Apelante: Luiz Carlos de Jesus da
Rocha Silva Réu Preso  Adv.: Hamilton Lopes Ribeiro  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Waldomiro Namur  Revisor:
Juiz Sergio Arenhart

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 29/08/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Criminal
Relação Nº 2002.02543 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câma-
ra Criminal a realizar-se em 29/08/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adir Miguel Namur 0017 0189523-0
Alberto Alves Rocha 0004 0159982-0
Ana Cristina Lino 0003 0193111-9
Andréia Cristina Batista Alves 0020 0191333-7
Aristeu Vieira 0006 0168394-9
Edson Enembreck da Silva 0010 0181683-9
Emma Aparecida Guazzelli 0012 0185060-2
Gilson Luiz da Silva 0016 0188847-1
Hamilton Jorge Cunha 0013 0187368-1
Irani Salomão 0011 0181819-9
Jenecy Oliveira da Silva 0005 0167411-1
José Aparecido Borges d. Santo 0007 0172420-3

0008 0176270-9
Laertes de Souza 0009 0177439-2
Maria Goretti Basílio 0002 0190019-8
Nelson A. Branislawski 0019 0190905-9
Nelson Merlini 0014 0187835-7
Nédson Rogério O. d. Nasciment 0001 0177417-6
Ricardo Ferreira de Aragão Paz 0015 0188184-9
Roberto de Almeida Paulo 0018 0190040-3
Sebastião Miguel de Moralles 0006 0168394-9

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0001.  PROCESSO: 0177417-6  Comarca: Santa Izabel do Ivai  Vara:
Vara única, Santa Izabel do Ivai  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200100000133 Recurso Crime em Sentido Estrito  Recorrente:
Ministério Público  Recorrido: Edson Tecco  Def Dat: Nédson Ro-
gério Oliva do Nascimento  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0002.  PROCESSO: 0190019-8  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara
Criminal  Ação Originária: 200100111610 Recurso Crime em Sen-
tido Estrito  Recorrente: Clarice Bento  Def Pub: Maria Goretti
Basílio  Recorrido: Ministério Público  Relator: Juiz Idevan Lopes

RECURSO DE AGRAVO
0003.  PROCESSO: 0193111-9  Comarca: Londrina  Vara: Vara
de Execucoes Penais, Londrina  Vara: Vara de Execuções Penais
Ação Originária: 200100000141 Unificação de Penas  Agravan-
te: Roberto dos Santos Réu Preso  Def Pub: Ana Cristina Lino
Agravado: Ministério Público  Relator: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0159982-0  Comarca: Cianorte  Vara: Vara
única, Cianorte  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000152
Ação Penal  Apelante: Ramon Antonio Lovera Medina Réu Preso
Adv.: Alberto Alves Rocha  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Ronald Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0167411-1  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
única, Goioerê  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9700000115
Ação Penal  Apelante: Jean Carlos Paiva  Def Dat: Jenecy Oli-
veira da Silva  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0168394-9  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000094 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Creuza Izedato Panosso
Adv.: Aristeu Vieira  Apelado: José Paulo Machado  Adv.: Sebas-
tião Miguel de Moralles  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro  Re-
visor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0172420-3  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
única, Goioerê  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9400000131
Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Edson Luiz
Ferreira  Adv.: José Aparecido Borges dos Santos  Relator: Juiz
Ronald Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0176270-9  Comarca: Goioerê  Vara: Vara úni-
ca, Goioerê  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000151
Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Álvaro Ricardo
Neiverth Scheidt  Adv.: José Aparecido Borges dos Santos  Relator:
Juiz Ronald Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0177439-2  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara
Criminal  Ação Originária: 9900017714 Ação Penal  Apelante:
Ricardo Plombon  Adv.: Laertes de Souza  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0181683-9  Comarca: Sengés  Vara: Vara
única, Sengés  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000024 Ação Penal  Apelante: Marini Dias Pacheco  Adv.:
Edson Enembreck da Silva  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Ronald Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon
APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0181819-9  Comarca: Santa Mariana  Vara:
Vara única, Santa Mariana  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200100000012 Ação Penal  Apelante: Leonardo Milochino
Réu Preso  Adv.: Irani Salomão  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Ronald Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0185060-2  Comarca: Umuarama  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000095 Ação Penal

Apelante: Ministério Público  Apelado: Eduardo Leite Rocha Réu
Preso  Def Dat: Emma Aparecida Guazzelli  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0187368-1  Comarca: Jaguariaíva  Vara: Vara
única, Jaguariaíva  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000025 Ação Penal  Apelante: Adelar de Almeida Pereira
Réu Preso  Def Dat: Hamilton Jorge Cunha  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0014.  PROCESSO: 0187835-7  Comarca: Nova Esperança  Vara:
Vara única, Nova Esperança  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 9800000019 Ação Penal  Apelante: Valdecir Jacão  Adv.:
Nelson Merlini  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0015.  PROCESSO: 0188184-9  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
Criminal  Ação Originária: 200100038557 Ação Penal  Apelan-
te: Ministério Público  Apelado: Otegui Cardoso Ramos Réu Pre-
so  Adv.: Ricardo Ferreira de Aragão Paz  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0016.  PROCESSO: 0188847-1  Comarca: Terra Boa  Vara: Vara
única, Terra Boa  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000019
Ação Penal  Apelante: Alheri Batista de Laia  Adv.: Gilson Luiz da
Silva  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0017.  PROCESSO: 0189523-0  Comarca: São Jerônimo da Ser-
ra  Vara: Vara única, São Jerônimo da Serra  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 200100000034 Ação Penal  Apelante: Reinaldo
José Martins Réu Preso  Adv.: Adir Miguel Namur  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro  Revisor:
Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0018.  PROCESSO: 0190040-3  Comarca: Terra Boa  Vara: Vara
única, Terra Boa  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000016 Ação Penal  Apelante: Antonio Munhoz  Adv.:
Roberto de Almeida Paulo  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0019.  PROCESSO: 0190905-9  Comarca: Irati  Vara: Vara única,
Irati  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000143 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público, José Vanderlei Linhares Réu
Preso  Adv.: Nelson A. Branislawski  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Ronald Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0020.  PROCESSO: 0191333-7  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara:
Vara única, Cidade Gaúcha  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 9400000069 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Ape-
lado: Davi Batista dos Santos  Adv.: Andréia Cristina Batista Al-
ves  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 29/08/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Criminal
Relação Nº 2002.02544 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câmara
Criminal a realizar-se em 29/08/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alexandre Guarilha 0005 0188697-1
Alfredo Leoncio Dias Neto 0008 0189413-9
Aristóteles Rondon G. Pereira 0009 0189753-8
Jorge Gilberto Schneider 0002 0198918-8
Josué Corrêa Fernandes 0001 0193937-3
José Fernandes da Silva 0007 0188729-8
Marcos Cristiani Costa da Silv 0010 0190069-8
Rodrigo Bettega Ressetti 0003 0169774-1
Sandra Regina Rangel Silveira 0004 0182694-6
Silvane Erdmann Buczak 0001 0193937-3
Tania Mara Podgurski 0006 0188720-5

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0001.  PROCESSO: 0193937-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 200000000044 Queixa-crime
Recorrente: Joselito Canto  Adv.: Silvane Erdmann Buczak  Re-
corrido: Pascoal Adura  Adv.: Josué Corrêa Fernandes  Relator:
Juiz Eracles Messias

CORREIÇÃO PARCIAL - CRIME
0002.  PROCESSO: 0198918-8  Comarca: Toledo  Vara: Vara
única, Toledo  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000188 Correição Parcial  Requerente: Ministério Públi-
co  Requerido: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Toledo  Interessado: Luciano Cornelli  Adv.: Jorge Gilberto Sch-
neider  Relator: Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
0003.  PROCESSO: 0169774-1  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000014 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Amauri Ruppel  Adv.:
Rodrigo Bettega Ressetti  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves
Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0182694-6  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100011411 Ação Penal  Ape-
lante: Vera Lúcia Bregeiron  Adv.: Sandra Regina Rangel Silveira
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Antonio
Loyola (RE) (Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo)  Revisor:
Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME 0005.  PROCESSO: 0188697-1  Comarca: Apucarana  Vara: Vara
única, Apucarana  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000045 Ação Penal  Apelante: Rogério da Silva Pereira
Réu Preso  Adv.: Alexandre Guarilha  Apelado: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Convocado Antonio Loyola (RE) (Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo)  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0188720-5  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara
Criminal  Ação Originária: 9800022333 Ação Penal  Apelante:
Dilvar Soares da Silva Réu Preso  Adv.: Tania Mara Podgurski
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves
Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0188729-8  Comarca: Bandeirantes  Vara: Vara
única, Bandeirantes  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000062 Ação Penal  Apelante: Denerval Francisco do Nasci-
mento Réu Preso  Adv.: José Fernandes da Silva  Apelado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Convocado Antonio Loyola (RE) (Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo)  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0189413-9  Comarca: Barbosa Ferraz  Vara:
Vara única, Barbosa Ferraz  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 9500000008 Ação Penal  Apelante: Santo Meneguim  Adv.:
Alfredo Leoncio Dias Neto  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Tufi Maron Filho  Revisor: Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0189753-8  Comarca: Umuarama  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000040 Ação Penal
Apelante: Alex Aguinaldo de Oliveira Florindo Réu Preso  Adv.:
Aristóteles Rondon Gomes Pereira  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Convocado Antonio Loyola (RE) (Juiz Lauro Au-
gusto Fabricio de Melo)  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0190069-8  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000134 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Evandro Carlos Domin-
gues Réu Preso  Adv.: Marcos Cristiani Costa da Silva  Relator:
Juiz Convocado Antonio Loyola (RE) (Juiz Lauro Augusto Fa-
bricio de Melo)  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 21/08/2002
Relação No. 2002.02529 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Rodrigo Brown De Oliveira 001 0209568-7

Despachos Relator
001. 0209568-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/102726.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária: 200200067966 Pe-
dido de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Rodrigo Brown de
Oliveira.  Paciente: Antonio Jefferson Ribeiro Réu Preso.  Adv.:
Rodrigo Brown de Oliveira.  Impetrado: Juiz de Direito da Central
de Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Despacho:
Face a informação retro, indefiro o pedido liminar. À Procuradoria.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 21/08/2002
Relação No. 2002.02541 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
José Antônio Faria De Brito 002 0210285-0
Nivaldo Moran 001 0208949-8
Rubia Tomico Ono 003 0210472-3

Despachos Relator
001. 0208949-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/100228.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200043560 Ação Penal.  Im-
petrante: Bel. Nivaldo Moran.Paciente: Nelson Lemes de Oliveira.
Réu Preso.  Adv.: Nivaldo Moran.  Impetrado: Juiz de Direito da Oita-
va Vara Criminal da Comarca de Curitiba.Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Despacho:
1 - Não se achando presentes os requisitos essenciais à pretendi-
da soltura, indefiro a liminar. 2 - Sê-se vista à douta PGJ.

Despachos Relator
002. 0210285-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/107609.  Matéria: Criminal.  Comarca: Sarandi.
Vara: Vara única.  Comarca: Sarandi.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200200000336 Pedido de Relaxamento de Prisão.  Autos
Complementares: 200200000342 Inquerito Policial.  Impetrante:
Bel. José Antônio Faria de Brito.  Paciente: Tiago Augusto Pereira
Réu Preso.  Adv.: José Antônio Faria de Brito.  Impetrado: Juíza de
Direito da Comarca de Sarandi.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
I - Em Juízo de cognição sumária, não se me afiguram presentes
os pressupostos legais para o deferimento da liminar pleiteada. II
- Solicitem-se então as informações de praxe à d. Autoridade apon-
tada como coatora. III - Após, dê-se vista dos autos à d. PGJ.
Despachos Relator
003. 0210472-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/108652.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200063300 Ação Penal.  Au-
tos Complementares: 200200062987 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Bel Rubia Tomico Ono.  Paciente: João Carlos Tasso Réu
Preso.  Adv.: Rubia Tomico Ono.  Impetrado: Juiz de Direito da Oitava
Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
I - Indefiro a liminar pleiteada. II - Colham-se as informações de
praxe da d. Autoridade apontada como coatora. III - Após, dê-se
vista à d. PGJ.
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COMARCA DA CAPITAL

CÍVEL

2.ª VARA CÍVEL

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das custas
iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento

1. Monitória – CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA X ANDRÉ LUIS FAGUNDES
CABRAL – Valor das Custas: R$ 447,99 – Adv. Marcos
Antonio Zaitter e Carla Fabiana Evers;

2. Ordinária de Inexigibilidade de Débito – ALL – AMÉRICA
LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S/A X EBATE
CONSTRUTORA LTDA – Valor das Custas: R$ 164,49 –
Adv. José Augusto Araújo de Noronha e Maria Regina Zárate
Nissel;

3. Inventário – GUTÉLIA PASTA SCHNEIDER X NEREU
MARTINS SCHNEIDER – Valor das Custas: R$ 489,99 –
Adv. Fernanda Capriotti;

4. Despejo – JOÃO MÁRIO VIRGOLINO SCHOLZ DE
MENDONÇA X ARNALDO ACENDINO SOARES – Valor
das Custas: R$ 426,99 – Adv. Marco Antonio Monteiro da
Silva;

5. Sumária de Cobrança – PARQUE RESIDENCIAL
FAZENDINHA X MARLIN CANDIDO DA SILVA – Valor
das Custas: R$ 248,49 – Adv. Luiz Fernando de Queiroz e
Cristina Kakawa;

6. Sumária de Cobrança – PARQUE RESIDENCIAL
FAZENDINHA X JOSÉ MARIA SIMÕES – Valor das
Custas: R$ 290,49 – Adv. Luiz Fernando de Queiroz e Cristina
Kakawa;

7. Embargos de Terceiro – BANCO ABN AMRO REAL S/A X
MARIA MARGARETH ARRUDA DE ANDRADE – Valor
das Custas: R$ 615,99 – Adv. Karine Simone Pofhal e Fabiana
Silveira;

LUIZ FERNANDO CARMEZINI OLIVEIRA

Juramentado

CARTORIO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELAÇÃO Nº 90/2002
JUIZ DE DIREITO:DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 097 00953/2002
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 013 01354/1998
ADYR RAITANI JUNIOR 006 00153/1997
ALCIONE SPERANDIO 061 00476/2002
ALCIONE SPERANDIO JUNIOR 061 00476/2002
ALDO JOSE PARZIANELLO 006 00153/1997
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGAR 029 01327/2000
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 024 00777/2000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 090 00892/2002
ALEXANDER DE PAULA SILVA 020 00382/2000
ALEXANDRA FISTAROL 048 01578/2001
ALEXANDRE CHRISTOPH L. PA 075 00582/2002
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 011 01144/1998
ALEXANDRE JOS‚ ZAKOVICZ 012 01160/1998
ALEXANDRE LIPKA 034 00722/2001
ALVARO PINTO DA SILVA 012 01160/1998
AMADEU LUIZ DE MIO GEARA 074 00581/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 031 00203/2001
ANA LUCIA FRAN•A 020 00382/2000
ANDERSON HATAQUEIAMA 082 00763/2002
ANDREIA FERNANDA B DE MEL 093 00933/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 086 00809/2002
ANNE CARLA GABRIEL 072 00566/2002
ANTENOR CAMILI PENTEADO 067 00524/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 039 01154/2001
ANTONIO FERNANDO RODRIGUE 030 01439/2000
ANTONIO FONSECA HORTMANN 067 00524/2002
ARLINDO FERREIA DE SOUZA 068 00530/2002
ARNALDO CONCEI•AO JUNIOR 029 01327/2000
AUGUSTO PROLIK 001 00459/1990
BABYTON PASETTI 060 00475/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 019 01438/1999
CAPRICE ANDREATTA CHECHEL 005 01104/1996
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 001 00459/1990
CARLOS AUGUSTO MARINONI 034 00722/2001
CARLOS EDRIEL POLZIN 074 00581/2002
CARLOS FREDERICO REINA CO 069 00542/2002
CARLOS GILBERTO WARDE JUN 038 01118/2001
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 088 00873/2002
CARLYLE POPP 058 00444/2002
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 047 01523/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 087 00827/2002
CEZAR EDUARDO ZILLIOTO 046 01490/2001
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 048 01578/2001
CICERO BRAZ PORTUGAL 049 01663/2001
CICERO JOSE ZANETTI OLIVE 001 00459/1990
CLAUDINEI BELAFRONTE 092 00924/2002

053 00257/2002
009 00980/1998

CLAUDIO XAVIER PETRICK 020 00382/2000
CRISMACLEYTON PAMPLONA 056 00372/2002

073 00573/2002
CRISTIANA INDRELE CECCON 004 00812/1995

024 00777/2000
CRISTIANE PEREIRA AZEVEDO 071 00557/2002
CRISTIANO EVERSON BUENO 038 01118/2001
DAMIANA TRYBUS 083 00783/2002

DANIEL A. CARNEIRO 004 00812/1995
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 019 01438/1999
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 008 00921/1998
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 094 00935/2002
EDSON LUIZ GABRIEL 072 00566/2002
EDSON SILVERIO CABRAL 019 01438/1999
ELIETE M. MATOS H. ANTONI 044 01451/2001
ELIZETE REGINA AUGUSTO 024 00777/2000
ENEIDE LéCIA BODANESE 010 01103/1998
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 056 00372/2002

073 00573/2002
ERICA MARTA GAVETTI 055 00344/2002
ERLON DE FARIA PILATI 007 00809/1998

098 00955/2002
006 00153/1997

EROS GIL PETERS 006 00153/1997
EUROLINO SECHINEL DOS REI 078 00669/2002
EVILASIO DE CARVALHO JUNI 011 01144/1998
FABIANO NEVES 063 00505/2002
FABIANO ROESNER 098 00955/2002
FABRICIO STADLER CORREA 084 00789/2002
FAURLLIM NAREZI 001 00459/1990
FERNANDA PIRES ALVES 017 00950/1999
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKO 028 01049/2000
FLAVIO CESAR CARNIATTO 043 01323/2001
FLORIANO GALEB 001 00459/1990
GENI REGINA DA SILVA PROP 037 01099/2001
GEORGIJ SEREDA 002 00196/1991
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 029 01327/2000
GILBERTO LOUREN•O OZELAME 050 00114/2002
GILFROIS CARLOS BAUER 051 00177/2002
GILMAR LUIS ROSA PINHO 022 00515/2000
GUILHERME BORBA VIANNA 058 00444/2002
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 097 00953/2002
HELOISA GUARITA SOUZA 001 00459/1990
HENRIQUE A TORREIRA DE MA 041 01205/2001
HERMES HENRIQUE CORREA CO 086 00809/2002
HOMERO VIEIRA NETO 024 00777/2000
IDALINA VALERIO PEREIRA 070 00544/2002
IDELANIR ERNESTI 032 00509/2001

040 01171/2001
IGOR FILUS LUDKEVITCH 057 00403/2002
IGUACIMIR G. FRANCO 063 00505/2002
IRAJA NELCI CASTILHO 029 01327/2000
IRINA MOREIRA DA FONSECA 093 00933/2002
IRINEU PETERS 006 00153/1997
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 097 00953/2002
JANE SILVA 050 00114/2002
JEFERSON WEBER 004 00812/1995
JOACIR DA LUZ SANTOS 020 00382/2000
JOAO ANTONIO BAPTISTELLA 094 00935/2002
JOAO CARLOS DE LUCAS 003 00426/1991
JOAO CARLOS DE MACEDO 008 00921/1998
JOAO RODRIGO S. ALVARENGA 100 00960/2002
JORGE GOMES ROSA NETO 019 01438/1999

066 00523/2002
JOSE CARLOS SILVA TRISTAO 041 01205/2001
JOSE DE JESUS GON•ALVES B 023 00589/2000
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 013 01354/1998
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 085 00806/2002
JOSE RENATO BUCHAIM 033 00697/2001
JOSE VIDOTTI 011 01144/1998
JOSUE CHERCHIGLIA 004 00812/1995
JULIANA LYCZACOWSKI MALVE 014 00476/1999
JULIANA TEIXEIRA VILLATOR 072 00566/2002
JULIANE ZANCANARO 029 01327/2000
JULIANO MICHELS FRANCO 063 00505/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 027 00951/2000
JULIO CESAR S.PEREIRA 002 00196/1991
KAREN DALA ROSA 086 00809/2002
KEITY SUTO TROMBELI 062 00493/2002
LUCI R. DAMAZIO 004 00812/1995
LUCIANA SEZANOWSKI 025 00917/2000
LUCIANE MARIA MARCELINO D 012 01160/1998
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 036 00910/2001
LUIS ROBERTO AHRENS 059 00464/2002
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 005 01104/1996
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 070 00544/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 096 00952/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 004 00812/1995

017 00950/1999
005 01104/1996
012 01160/1998

LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 033 00697/2001
045 01462/2001

MANOEL HORACIO SOTTOMAIOR 094 00935/2002
MARA SILVIA ALVES FERNAND 005 01104/1996
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 098 00955/2002

006 00153/1997
MARCELO DE BORTOLO 069 00542/2002
MARCELO LUIZ DREHER 006 00153/1997
MARCELO MARTINS 007 00809/1998
MARCELO RICARDO S. MARCEL 048 01578/2001
MARCELO SANCHES DA COSTA 041 01205/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 056 00372/2002

090 00892/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 095 00942/2002
MARCIO MACHADO VALENCIO 050 00114/2002
MARCO ANTONIO T DE MELO 026 00947/2000
MARCO AUR‚LIO RODRIGUES M 019 01438/1999
MARCOS JOSE CHECHELAKY 005 01104/1996
MARCOS LEANDRO PEREIRA 032 00509/2001
MARIA DENISE MARTINS 007 00809/1998
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 044 01451/2001
MARIANE RIBAS DE SOUZA 081 00737/2002
MARILZA MATIOSKI 052 00248/2002

064 00516/2002
035 00747/2001

MARIO SERGIO G. PINHEIRO 014 00476/1999
MARIZ MENDES MAY 079 00695/2002
MARTINS GATI CAMACHO 006 00153/1997
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 077 00668/2002

082 00763/2002

MONICA FERREIRA MELLO BIO 077 00668/2002
MOZART PIZZATO ANDREOLI 042 01211/2001
MURILO CLEVE MACHADO 077 00668/2002
MYCHELLE FORTUNATO 020 00382/2000
NARCIZO LIPKA 034 00722/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 048 01578/2001
NELSON PASCHOALOTTO 056 00372/2002

073 00573/2002
NEY BRODBECK MAY 079 00695/2002
ODAIR SABOIA CORDEIRO 027 00951/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 095 00942/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 019 01438/1999
OSVALDO CICERO WRONSKI 076 00667/2002
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 049 01663/2001
PATRICIA PIEKARCZYK 004 00812/1995
PAULINO ANDREOLI 042 01211/2001
PAULO AMBROSIO 081 00737/2002
PAULO ROBERTO HOFFMANN 080 00716/2002
PEDRO EUCLIDES UTZIG 018 01218/1999
PEDRO HENRIQUE XAVIER 046 01490/2001
REGINA CELIA FONTANA 054 00311/2002
REGIS TOCACH 020 00382/2000
REINALDO CHAVES RIVERA 001 00459/1990
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 068 00530/2002
RONE MARCOS BRANDALIZE 015 00869/1999
RUDEMAR TOFOLO 055 00344/2002
SANDRA CAVALCANTI PETRIN 021 00384/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 014 00476/1999
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 089 00890/2002
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 002 00196/1991
SIMARA ZONTA 063 00505/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 043 01323/2001
SONIA ITAJARA FERNANDES 017 00950/1999
SUELI A. Q. MIYAMOTO 067 00524/2002
TARCISIO LUIS LENFERS 032 00509/2001
VALERIA HATSCHBACH FERREI 065 00518/2002
VALERIA OLSZEVSKI 099 00959/2002
VANESSA SOUZA LIMA HERNAN 050 00114/2002
VICENTE GANTER DE MORAES 011 01144/1998
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 032 00509/2001
WELLINGTON SILVEIRA 091 00910/2002
ZENAIDE CARPANEZ 016 00897/1999
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 021 00384/2000

1.-ORDINARIA-459/1990-CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO e outros x GOLDEN CROSS - ASSITENCIA
INTERNACIONAL DE SAUDE e outros- Aguarde-se a decisÆo
do agravo de instrumento no Superior Tribunal de Justi�a. Ao
arquivo provis•rio. -Adv. HELOISA  GUARITA SOUZA,
CICERO JOSE ZANETTI OLIVEIRA, FLORIANO GALEB,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, AUGUSTO
PROLIK, FAURLLIM NAREZI e REINALDO CHAVES
RIVERA-

2.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-196/1991-WILMAR  LUIZ
BITTENCOURT PEREIRA x ESP. DE MARIA DE LOURDES
BITENCOURT PEREIRA- Ao inventariante para que comprove
nos autos o recolhimento dos impostos devidos, dentro do prazo
de dez dias, dirigindo-se diretamente  Fazenda P–blica Estadual
que ˆ a competente para a emissÆo das guias de recolhimento. -
Adv. JULIO CESAR S.PEREIRA, SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO e GEORGIJ SEREDA-

3.-426/1991-ALDEMAR BELOTO x LUIZ ANTONIO SOUZA
DA SILVA -· parte  interessada para que efetue o dep•sito
antecipado das custas relativas ao Sr. Contador, em conformidade
com o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$ 7,51. -Adv. JOAO CARLOS
DE LUCAS-

4.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-812/1995-CONJ. RESID.
EUCALIPTOS 12- COND. CEREJEIRAS x ENECI VARELLA
DA SILVA- Aguarde-se a manifesta�Æo do credor acerca do
despacho de fls. 204. Ap•s, voltem conclusos. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, JOSUE CHERCHIGLIA,
JEFERSON WEBER, PATRICIA PIEKARCZYK, CRISTIANA
INDRELE CECCON, DANIEL A. CARNEIRO e LUCI R.
DAMAZIO-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1104/1996-IZENE DE
GODOY x JOAO ALBERTO SCHMIDT e outros- Manifeste-se
o credor sobre seu interesse no prosseguimento da execu�Æo no
prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MARA SILVIA ALVES FERNANDES, LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, MARCOS JOSE CHECHELAKY e CAPRICE
ANDREATTA CHECHELAKY-

6.-MONITORIA-153/1997-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x IARA REGINA TULIO ZONATO- Defiro o
pedido de suspensÆo como se requer s fls. 577, pelo prazo de
sessenta dias. Aguarde-se no arquivo provis•rio. -Adv. ALDO
JOSE PARZIANELLO, MARTINS GATI CAMACHO, ERLON
DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS, IRINEU PETERS, EROS GIL PETERS, MARCELO
LUIZ DREHER e ADYR RAITANI JUNIOR-

7.-BUSCA E APREENSAO-809/1998-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A EM  LIQUIDA�AO x E. MACHADO E
MACHADO LTDA- Considerando que nÆo foi poss˜vel a
composi�Æo, como anunciado pelo autor, determino a
intima�Æo do devedor e fiel deposit´rio Edson MAchado,
conforme decisÆo proferida pela Sˆtima Cmara C˜vel no
argravo de instrumento n 170.850-3 (fls. 439/443), para que dentro
do prazo de vinte e quatro horas promova a enterga do bem
alienado fiduciariamente ao autor, ou efetue o dep•sito do
equivalente em dinheiro, correspondente ao valor da avalia�Æo
indireta, no caso R$ 32.000,00, sob pena de prisÆo. Saliento que
nÆo procede a impugna�Æo feita pelo devedor do laudo de
avalia�Æo, uma vez que o seu pedido ˆ prejudicial aos seus
interesses, porquanto, pretende que o valor do bem seja superior
ao obtido no laudo de avalia�Æo. Todavia, nada impede que
ap•s efetuada a entrega do bem, seja realizada uma nova
avalia�Æo, agora de forma direta, a fim de se aquilatar o
verdadeiro valor do caminhÆo. Comprovado o recolhimento das

custas devidas ao oficial de justi�a, expe�a-se o competente
mandado de intima�Æo. -Adv. MARCELO MARTINS, ERLON
DE FARIA PILATI e MARIA DENISE MARTINS-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-921/1998-ESP. DE
EDUARDO H.VIEIRA REPRESENT.POR MARIA E.C.V x
VILLELA GUIMARAES IND. E COM. DE CONF. LTDA e
outros -· parte interessada, para que manifeste-se sobre o retorno
da carta precat•ria, no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -Adv. JOAO
CARLOS DE MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE
MACEDO-

9.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-980/1998-ELISABETA
SALLES DE CASTRO  x ANA GUENTESKI KOTELOK e
outros -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo
do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-
Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1103/1998-VALDEMAR
FERRAZ DE ALMEIDA LIMA e outros x ROBERTO KARVAT
e outros- Sobre a peti�Æo de fls. 206 e c´lculo de fls. 207
manifeste-se o credor, em cinco dias. -Adv. ENEIDE LCIA
BODANESE-

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1144/1998-ANDRE
NASPOLINI x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A -Cincia
aos interessados, face o expediente de fls. 324. -Adv.
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, VICENTE GANTER DE
MORAES, JOSE VIDOTTI e EVILASIO DE CARVALHO
JUNIOR-

12.—1160/1998-CONJUNTO  RESIDENCIAL MORADIA
ATENAS I COND. XIII x JOSE CARLOS DA COSTA e outros -
Cincia ao interessado, face o expediente de fls. 174/175. -Adv.
LUIZ  FERNANDO DE QUEIROZ, ALEXANDRE JOSˆ
ZAKOVICZ, LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO e
ALVARO PINTO DA SILVA-

13.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1354/1998-A.V.B. x
C.O.L.- Sobre o  auto de descri�Æo de fls. 300 e verso manifeste-
se o credor, no prazo de cinco dias. -Adv. ADONIS GALILEU
DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

14.-BUSCA E APREENSAO-476/1999-UNILANCE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ZOTELLI & TOMAS OBRAS INDUSTRIAIS LTDA-
Considerando que foi efetuado o dep•sito da importncia
correspondente ao equivalente do dˆbito, conforme peti�Æo de
fls. 159, determino que seja expedido o competente ALVARµ DE
SOLTURA do deposit´rio NIVALDO ZOTELLI, o qual encontra-
se recolhido junto  Delegacia de Vigilncia e Captura desta
Capital, se por al nÆo estiver preso. Ap•s, sobre o dep•sito
efetuado, manifeste-se a autora no prazo de cinco dias. -Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA, MARIO SERGIO G.
PINHEIRO e JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI-

15.—869/1999-ALMIR ANTONIO FERREIRA x ANA MARIA
MAIA - ME- Recolhidas as custas do Sr. Oficial de
Justi�a,desentranhe-se o mandado de fls. 122/123,para seu
integral cumprimento nos endere�os declinas pelo exequente s
fls. 128/129. -Adv. RONE MARCOS BRANDALIZE-

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-897/1999-HELENA
MARIA ORTMEIER x COMPANHIA UNIAO DE SEGUROS
GERAIS -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv.
ZENAIDE CARPANEZ-

17.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-950/1999-CONJUNTO
RESID.MORADIAS CANANEIAS-CONDOMINIO IV x
MARILANDA DE OLIVEIRA SILVA -Aguarde-se a
manifesta�Æo do credor sobre o seu interesse no prosseguimento
do processo, com os autos  no arquivo. -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES e SONIA ITAJARA
FERNANDES-

18.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1218/1999-R.D.L. x
D.C.A.M.L. e outros- Indeifor o pedido de penhora antes da
cita�Æo dos devedores, por falta de amparo legal. Antes de
determinar a cita�Æo por edital, compete ao credor esgotar todos
os meios poss˜veis para localiza�Æo dos devedores, pelo que
concedo o prazo de dez dias. -Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG-

19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1438/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x MAXIMO ALDREFO ASINELLI
SOBRINHO- Pretende o devedor a nulidade da penhora efetivada

s fls. 335/338, sob o argumento de que a execu�Æo encotnra-
se suspensa por for�a do despacho proferido nos autos de
embargos de terceiro sob n 1415/2000 e, por isso, nenhum ato
poderia ter sido praticado no processo. RazÆo nÆo assiste ao
devedor, posto que a norma contida no artigo 1.052 do CPC,
quando diz que se os embargos de terceiro versarem sobre todos
os bens, o juiz suspender´ o curso do processo principial, no
caso do processo de execu�Æo, deve ser interporetada no sentido
de que enquanto pender de solu�Æo os embargos, os bens
penhorados na execu�Æo nÆo poderÆo ser objeto de aliena�Æo
judicial, posto que ainda nÆo decidida a questÆo a respeito da
posse e propriedade. NÆo obstante, nada impede que a execu�Æo
tenha prosseguimento, com a penhora de outros bens de
propriedade do devedor, posto que nenhum preju˜zo acarretar´
as partes envolvidas na a�Æo de embargos de terceiro. Por outro
lado, verifica-se que a credor desistiu da penhora efetuada sobre
o im•vel objeto dos embargos de terceiro (fls. 253/254), nÆo
havendo, portanto, mais nenhuma razÆo para que a execu�Æo
permane�a suspensa atˆ decisÆo final dos embargos. Posto isso,
indefiro o pedido de fls. 340/341. Ao credor sobre o
prosseguimento do feito. -Adv. DIONE MARA SOUTO DA
ROSA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ
SCHIEBLER, EDSON SILVERIO CABRAL, JORGE GOMES
ROSA NETO e MARCO AURˆLIO RODRIGUES MOREY-

20.-DECLARATORIA-382/2000-JOACIR DA LUZ SANTOS x
NET PARANA COMUNICACOES  LTDA.- Ao preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 329,70, no prazo
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de cinco dias. -Adv. JOACIR DA LUZ SANTOS, MYCHELLE
FORTUNATO, ALEXANDER DE PAULA SILVA, ANA LUCIA
FRAN�A, CLAUDIO XAVIER PETRICK e REGIS TOCACH-

21.-ANULACAO DE TITULOS-ORDINARIA-384/2000-
TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A x PETRIX
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA- ...
Posto isso, nÆo se vislumbrando a ocorrncia de quaisquer dos
v˜cios apontados, rejeito os embaros de declara�Æo. -Adv.
ZULMIRA CRISTINA LEONEL e SANDRA CAVALCANTI
PETRIN-

22.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-515/2000-BENEDITO
INACIO DA SILVEIRA x ROQUE SEBASTIAO DA CRUZ -
Cincia ao interessado, face o expediente de fls. 91/92. -Adv. Gilmar
Luis Rosa Pinho-

23.-ALVARA JUDICIAL-589/2000-LUANA NEUMANN
BARAN e outros x - · requerente para que atenda a promo�Æo
ministerial de fls. 90 verso, no prazo de dez dias. -Adv. JOSE DE
JESUS GON�ALVES BAMBIL-

24.-SUMAR.RESCISAO DE CONTRATO-777/2000-EDSON
JUAREZ WOJCIK x CARLOS BEZERRA DA SILVA e outros-
... Diante do exposto, julgo extinto o processo sem an´lise do
mˆrito do pedido formulado nesta a�Æo de RescisÆo Contratual
ajuizada por Edson Juarez Wojcik em face de Carlos Bezerra da
Silva e JoÆo Maria Pires de Lima, reconhecendo a carncia da
a�Æo por ausncia de condi�Æo espec˜fica da a�Æo de rscisÆo
(interpela�Æo judicial), o que fa�o com esteio no ratigo 267,
VI, do CPC. Condeno o autor no pagamento das despexsas
processuais e honor´rios advocat˜cios, os quais fixo R$ 800,00
(oitocentos reais), sendo metade para cada um, corrigidos por
ocasiÆo do pagamento pelo INPC, tendo em vista o grau de zelo
dos advogados e o tempo exigido dos ilustres caus˜dicos para a
presta�Æo de seus servi�os, o que fa�o com esteio no artigo
20, õ 4 do CPC. -Adv. HOMERO VIEIRA NETO, CRISTIANA
INDRELE CECCON, ALESSANDRO KIOSHI KISHINO e
ELIZETE REGINA AUGUSTO-

25.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-917/2000-
YAMAHA ADM. CONSORCIO S/C LTDA x JOSE XAVIER
DOS SANTOS- De acordo com o artigo 463, I, do CPC, corrijo o
erro material contido na  senten�a de fls. 35/36, onde constou
erroneamente a descri�Æo do bem alienado fiduciariamente,
sendo que a descri�Æo correta do ve˜culo ̂  a seguinte: motoneta
marca YAMAHA, modelo BWS, ano de fabrica�Æo e modelo
1997, cor  prata, placa AHS-8157, chassi 9C64TY000V0004192.
-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

26.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-947/2000-FILHOS DE
HENRIQUE MEHL S/A IND. COM x MARCOS ANTONIO DE
SOUZA e outros -· parte interessada, para que manifeste-se sobre
a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN
5.4.5).-Adv. MARCO ANTONIO T DE MELO-

27.-REINTEGRACAO  DE POSSE-951/2000-ELOAH ROSY
NATAQL LEBIEDZIEJEWKI x SILVIO APARECIDO
PEREIRA- ... Diante do exposto, julgo improcedente o pedido
formulado nesta a�Æo de Reintegra�Æo de posse intentado por
Eloah Rosy Natal Lebiedziejewki em face de S˜lvio Aparecido
Pereira, fazendo-o para o fim de afastar o esbulho consistente em
contrato de comodato, nos termos dos artigos 1.248 e 1.188 do
C•digo Civil e do artigo 269, I, do CPC. Condeno a autora ao
pagamento das despesas processuais e honor´rios advocat˜cios,
os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), corrigidos por
ocasiÆo do pagamento pelo INPC, tendo em vista o grau de zelo
do patrono do rˆu e o tempo exigido do ilustre caus˜dico para a
presta�Æo de seus servi�os, o que fa�o com esteio no artigo
20, õ 4 do CPC. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e ODAIR
SABOIA CORDEIRO-

28.-INVENTARIO-1049/2000-MUSA ROCHA DE OLIVEIRA
x ESP.DE WALTER MACHADO DE OLIVEIRA- Aguarda-se a
retirada do formal de partilha expedido. -0Adv. FERNANDO DE
OLIVEIRA SIKORSKI-

29.-PERDAS E DANOS - ORDINARIA-1327/2000-JOEL
SOARES VARELA x OURO VERDE TRANSPORTE E
LOCACAO LTDA -Aguarda-se a retirada de Cartas Precat•rias
expedidas. -Adv. IRAJA NELCI CASTILHO, JULIANE
ZANCANARO, ARNALDO CONCEI�AO JUNIOR,
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e ALESSANDRA NEUSA
SAMBUGARO DE MATOS-

30.—1439/2000-FUNDACAO  CASPER LIBERO x PAULO
CESAR HUSALUK  -Aguarda-se a retirada de Carta Precat•ria
expedida. -Adv. ANTONIO FERNANDO RODRIGUES DE
OLIVE-

31.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-203/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x DRAHOMIRO
LUCIO SEGALLA ROMANOWSKI- Defiro o pedido de
suspensÆo como se requer s fls. 56, pelo prazo de sessenta
dias. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

32.-ORDINARIA DECLARATORIA-509/2001-M.J.C.V. x
C.P.A.B. e outros- Sobre a proposta de honor´rios periciais de
fls. 833/835, no valor de R$ 55.000,00 e a proposta de fls. 853,
no valor de R$ 68.000,00, manifestem-se as partes, no prazo de
cinco dias. -Adv. IDELANIR ERNESTI, TARCISIO LUIS
LENFERS, WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN e MARCOS
LEANDRO PEREIRA-

33.-DEPOSITO-697/2001-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO CARLOS CACCIATORE
FLORENCIO- ... Diante do  exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido formulado nesta A�Æo de Dep•sito, faznedo-
o para o fim de CONDENAR o rˆu a entregar  autora o ve˜culo
marca FORD, modelo Verona GLX, 1991/91, cor verde, chassi
9BFZZZ54ZMB155507, placa ACE-1010, no prazo de vinte e
quatro horas ou, no mesmo prazo, o seu equivalente em dinheiro,
sem a inclusÆo das taxas de seguro, afastada a hip•tese de prisÆo

civil, nos termos do artigo 904, caput, do CPC. Condeno o rˆu
no pagamento integral das depesas processuais e honor´rios
advocat˜cios, em virtude da sucumbncia m˜nima da autora, os
quais fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), corrigidos por ocasiÆo
do pagamento pelo INPC, tendo em vista o grau de zelo do patrono
da autora e o tempo exigido do ilustre caus˜dico para presta�Æo
de seus servi�os, notadamente em face da facilidade encontrada
para o deslinde, o que fa�o com esteio no artigo 20, õ 4 do CPC.
-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS e JOSE RENATO
BUCHAIM-

34.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-722/2001-MOISES
DIAS x 3R - DESCARTAVEIS  CONFECCOES E COMERCIO
DE EMBALAG- Designado o dia 12/09/2002, s 14 hrs e 00
min, na sede do requerido 3R - Descart´veis Confec�äes e
Comˆrcio de de Embalagens, R: Pamphilo D Assump�Æo, 2008-
A - Parolim - Curitiba/PR, para a realiza�Æo da per˜cia de
engenharia. -Adv. ALEXANDRE LIPKA, NARCIZO LIPKA e
CARLOS AUGUSTO MARINONI-

35.-COBRAN�A  - SUMARISSIMA-747/2001-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA II x
MARIA ANGELICA FONSECA DA SILVA -Ao credor para que
efetue o preparo das custas relativas  execu�Æo de senten�a,
no valor de R$ 157,50, no prazo de cinco dias. Cite-se o devedor
para o pagamento do dˆbito conforme peti�Æo de fls. 36/38
nos termos dos artigos 652 e seguintes. Preliminarmente, fixo em
10% os honor´rios advocat˜cios. Expe�a-se mandado, desde
que comprovado o recolhimento das custas de Oficial de Justi�a.
— Ao credor para que efetue o recolhimento das custas relativas
ao Sr. Distribuidor, que importam em R$ 1,84 (hum real e oitenta
e quatro centavos). -Adv. MARILZA MATIOSKI-

36.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-910/2001-FERNANDO
CORDEIRO e outros x JAYME CORDEIRO FILHO e outros-
Defiro o pedido de suspensÆo pelo prazo de sessenta dias. -Adv.
LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

37.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1099/2001-MARIA
ISABEL  DA SILVA e outros x JOAQUIM BENTO DA SILVA-
... Elaborado o Esbo�o de Partilha, o Ministˆrio P–blico
manifestou-se de acordo, assim como a vi–va e a herdeira, razÆo
pela qual, JULGO correta a partilha constante do Esbo�o de
PArtilha de fls. 43/44, destse autos sob n 1099/2001 de Invent´rio
dos bens deixados por Joaquim Bento da Silva, onde figura como
inventariante Maria Isabel da Silva, determinando que se cumpra
o que nele se contˆm e declara, ressalvando-se erros e omissäes
e bem assim eventuais dreitos de terceiro. Transitado em julgado,
expe�a-se o competente Formal de Partilha. Intime-se o
Ministˆrio P–blico. Ap•s, arquivem-se os autos. Custas na forma
da lei. -Adv. GENI REGINA DA SILVA PROPST-

38.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1118/2001-R.M. LIMA
ROCHA x BIDA SOM COMERCIO DE ASSESSORIOS PARA
VEICULOS LTD e outros -Cincia ao interessado face o retorno
negativo dos ARs de fls. 41/43. -Adv. CARLOS GILBERTO
WARDE JUNIOR e CRISTIANO EVERSON BUENO-

39.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1154/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AETE x  ELZA MIDORI
INUMARU CAUDURO -Aguarda-se a retirada de of˜cio
expedido. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

40.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-1171/2001-
SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x SINVAL DIAS DOS SANTOS- Defiro o pedido de suspensÆo
do feito pelo prazo de trinta dias. Aguarde-se em arquivo
provis•rio. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

41.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1205/2001-YES BRASIL
ELETRO MAGAZINE LTDA x CIA BRASILEIRA DE MEIOS
DE PAGAMENTO - VISANET- Aguarde-se a realiza�Æo da
audincia designada. -Adv. JOSE CARLOS SILVA TRISTAO,
MARCELO SANCHES DA COSTA e HENRIQUE A
TORREIRA DE MATTOS-

42.-ARROLAMENTO-1211/2001-PAULINO ANDREOLI e
outros x AGLAIR MARIA ANDREOLI- Indefiro o pleito de fls.
65,vez que o requerimento de parcelamento do imposto devido
dever´ ser feito administrativamente junto ao fisco, •rgÆo
competente para tanto. Aguarde o recolhimento dos impostos
devidos. -Adv. PAULINO ANDREOLI e MOZART PIZZATO
ANDREOLI-

43.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1323/2001-
SZNITER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x
WILLIAN HENRIQUE CARNIATTO e outros -Homologado a
transa�Æo celebrada pelas partes s fls. 28/30 e julgado extinto
o processo, determinando-se o arquivamento dos autos com as
anota�äes de praxe e baixa da distribui�Æo. Custas pelos
requeridos, observando-se o contido no artigo 12 da Lei n 1.060/
50. -Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e FLAVIO
CESAR CARNIATTO-

44.-wNDENIZACAO - SUM.-1451/2001-ERISON MAFRA e
outros x REYNALDO GARMATTER NETO -· parte interessada,
para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a,
no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. MARIA ETERNA
VIDAL RANGEL, ELIETE M. MATOS H. ANTONIASSI-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-1462/2001-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CARLOS
CEZAR CRISTO COSTA- Sobre a reconven�Æo (fls. 74/79),
intime-se a autora-reconvinda, na pessoa de seu advogado, para
contest´-la em quinze dias. Sobre a contesta�Æo e documentos
apresentados s fls. 44/72, manifeste-se a autora no prazo de dez
dias. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

46.-SUSTACAO DE PROTESTO-1490/2001-MARIO FORTES
BRAGA x GUARDONE BRASIL MONITORAMENTO LTDA
-Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se
o autor, no prazo de dez dias. -Adv. PEDRO HENRIQUE
XAVIER, CEZAR EDUARDO ZILLIOTO-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1523/2001-BANCO
LLOYDS TSB S/A x JOSIANE HAKIM DE JESUS- Aguarde-se
a devolu�Æo da carta precat•ria, pelo prazo de noventa dias. -
Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

48.-DESPEJO-1578/2001-MAX MORDECKA ZUGMANN x
SERGIO LUIZ DE SOUZA -Homologado a transa�Æo celebrada
pelas partes s fls. 57/58 e  julgado extinto o processo,
determinando-se o arquivamento dos autos com as anota�äes de
praxe e baixa da distribui�Æo. Custas pagas.-Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR, ALEXANDRA FISTAROL,
MARCELO RICARDO S. MARCELINO e CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES-

49.-ARROLAMENTO-1663/2001-ROBERTO MONTANHINI
FILHO e outros x ROBERTO MONTANHINI- Defiro o pedido
de suspensÆo como se requer s fls. 120, pelo prazo de sessenta
dias. Aguarde-se no arquivo provis•rio. -Adv. CICERO BRAZ
PORTUGAL e OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO-

50.-MONITORIA-114/2002-FINGERPRINT GRAFICA LTDA
x ABRADECAR - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
DESPORTOS EM -Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de transa�Æo,
apresentando propostas  para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a
ausncia de proposta concreta importar´ na presun�Æo de
desinteresse na concilia�Æo), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso. No mesmo prazo, especifiquem as  provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas. -Adv. MARCIO MACHADO VALENCIO,
VANESSA SOUZA LIMA HERNANDES, JANE SILVA e
GILBERTO LOUREN�O OZELAME-

51.-DEPOSITO-177/2002-D.J.C. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO CONRADO BLUM -Cincia
ao interessado, face o expediente de fls. 61/62. -Adv. GILFROIS
CARLOS BAUER-

52.-COBRAN�A  - SUMARISSIMA-248/2002-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL  FAZENDINHA x VILMA SUELI
BECKER LABBE- Redesigno a audincia de concilia�Æo e
apresenta�Æo de defesa para o dia 10/02/03, s 16 hrs e 00 min.
Cite-se o requerido com as advertncias legais, intimando-se para
que compare�a a audincia, nos termos do despacho de fls. 57.
Expe�a-se carta com AR/MP, desde que comprovado o
recolhimento das custas de postagem, observando-se o endere�o
fornecido s fls. 74. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

53.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-257/2002-DINIZ
MOREIRA x FININVEST S.A. - ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CRED- Sobre a contesta�Æo apresentada
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE-

54.-EXECUCAO  TIT. EXTRAJUDICIAL-311/2002-
MASAKAZU TAKAHASHI x JOSE CARLOS HENEMANN e
outros- Concedo o prazo de dez dias para a juntada de procura�Æo
outorgada  Dra. Reginal Cˆlia Fontana. Ap•s, voltem conclusos.
-Adv. REGINA CELIA FONTANA-

55.-ANULACAO DE TITULOS-ORDINARIA-344/2002-
ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x
PAVIMAR - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Manifestem-
se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transa�Æo, apresentando propostas  para tanto.
Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta
importar´ na presun�Æo de  desinteresse na concilia�Æo),
venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo,
especifiquem as  provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -
Adv. ERICA MARTA GAVETTI e RUDEMAR TOFOLO-

56.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-372/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x SEVERINO RODRIGUES FILHO -
Oficie-se ao Detran como requerido s fls. 39. No tocante 
Receita Federal, oficie-se solicitando tÆo somente informa�äes
quanto ao endere�o do rˆu. — Aguarda-se a retirada de of˜cios
expedidos. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC  GARMES DE OLIVEIRA
e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

57.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-403/2002-AVA
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x VERA
LUCIA MACHADO DOS SANTOS -· parte interessada, para
que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no
prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. Igor Filus Ludkevitch-

58.-INDENIZA�ÇO POR DANO MORAL-444/2002-
ARROZANE COMERCIO DE CEREAIS LTDA x BANCO ITAU
S.A. -Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-
se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. CARLYLE POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA-

59.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-464/2002-
OUROFACTO FACTORING LTDA x PANIFICADORA NIERI
LTDA e outros-Sobre o contido na peticÆo de fls. 27 manifeste-
se o devedor, atentando-se ao contido no artigo 655,õ 1, incisos II
e V, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS ROBERTO AHRENS-

60.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-475/2002-CARLOS
ROBERTO DE CARVALHO SILVA x BB ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO S/A -Sobre a contesta�Æo e
documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. -Adv. BABYTON PASETTI-

61.-SOBREPARTILHA-476/2002-ANASTACIA SIZANOSKI
PIEKARSKI x PAULO PIEKARSKI- Homologo, por senten�a,
para que produza os seus jur˜dicos e legais efeitos, o Plano de
Partilha apresentado s fls. 23/25 destes autos sob n 476/2002
de SOBREPARTILHA dos bens deixados por falecimento de
PAULO PIEKARSKI, onde figura como inventariante

ANASTACIA SIZANOSKI PIEKARSKI, determinando que se
cumpra o que nele se contem e declara, ressalvando-se erros e
omissäes e bem assim eventuais direitos de terceiros. Transitada
em julgado e comprovado o recolhimento dos tributos devidos
expe�a-se o competente FORMAL DE PARTILHA. Ap•s,
arquivem-se os autos, na forma de estilo. -Adv. ALCIONE
SPERANDIO e ALCIONE SPERANDIO JUNIOR-

62.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-493/2002-
MARCIO DIAS DA SILVA x CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO- Anote-se
na autua�Æo, registros e distribui�Æo o oferecimento da
reconven�Æo (fls. 115/117). Em seguida, intime-se a rˆ-
reconvinte para efetuar o respectivo preparo, nos termos do artigo
257 do CPC. Ap•s, voltem conclusos. — · parte interessada para
que efetue o dep•sito das custas relativas ao Distribuidor, em
importam em R$ 20,00 (vinte reais). -Adv. KEITY SUTO
TROMBELI-

63.-SUSTACAO DE PROTESTO-505/2002-FELIPE E
ESCAFURA LTDA x BANCO RURAL S/A- D-se cicia ao
requerido sobre a informa�Æo de fls. 138. No mais, cumpre 
autora dar integral cumprimento ao item II do despacho de fls. 54
dos autos sob n 727/2002. -Adv. FABIANO NEVES, IGUACIMIR
G. FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO MICHELS
FRANCO-

64.-COBRAN�A  - SUMARISSIMA-516/2002-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x CELSO
KRASNIEVICZ e outros- Comprovado o recolhimento das custas
devidas ao oficial de justi�a, expe�a-se mandado de cita�Æo e
intima�Æo. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

65.-INDENIZA�AO  - ORD.-518/2002-SUZANA ESTER
FERMINO BARRY x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
LTDA- Sobre a reconven�Æo (fls.  499/645), intime-se a autora-
reconvinda,  na pessoa de seu advogado, para contest´-la no prazo
de quinze dias. Sobre a contesta�Æo e documentos (fls. 150/
498), manifeste-se a autora no prazo de dez dias. -Adv. VALERIA
HATSCHBACH FERREIRA-

66.-ARROLAMENTO-523/2002-CECY  BARROSO SERPA x
AMADEU SERPA- Defiro o pedido de suspensÆo do feito pelo
prazo de trinta dias. -Adv. JORGE GOMES ROSA NETO-

67.—524/2002-JORGE DE SOUSA BELLO JUNIOR x
RICARDO ANTUNES DE MACEDO -Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transa�Æo, apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a
transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta importar´ na
presun�Æo de desinteresse na concilia�Æo), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as  provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando a necessidade
e utilidade das que forem requeridas. -Adv. ANTONIO FONSECA
HORTMANN, ANTENOR CAMILI PENTEADO e SUELI A.
Q. MIYAMOTO-

68.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-530/2002-EMPRESA
BRASILEIRA  DE TELECOMUNICACOES S/A-EMBRATE x
CARLOS AGOSTINHO FEDALTO e outros- Ao credor para que
se manifeste diretamente no deprecado sobre a nomea�Æo de
bens. -Adv. ARLINDO FERREIA DE SOUZA e RODRIGO
CARDOSO DE SOUZA-

69.-INDENIZA�AO - ORD.-542/2002-ADAO GERALDO DOS
SANTOS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - Defiro ao autor os benef˜cios da assistncia judici´ria
gratuita. ... Posto isso, defiro a liminar, antecipando os efeitos da
tutela pretendida, para o fim de determinar que o rˆu se abstenha
de promover a inscri�Æo do nome do autor junto aos •rgÆos de
prote�Æo ao crˆdito, tais como SERASA, SPC e CADIN,
enquanto tramitar a a�Æo, com referncia ao contrato de conta
corrente mencionado na exordial, atˆ o trnsito em julgado da
senten�a, ou ulterior delibera�Æo deste ju˜zo. Caso j´ tenha
ocorrido a inscri�Æo, expe�a-se of˜cio para que os •rgÆos
supramencionados, nÆo divulgem o nome do autor em seus
cadastros de inadimplentes. Com rela�Æo ao requerimento de
que o rˆu nÆo efetue o bloqueio da importncia correspondente
ao financiamento firmado entre as partes, resta indeferido,
porquanto o contrato de emprˆstimo nÆo ̂  objeto de discussÆo
nestes autos. Cite-se o rˆu para que apresente defesa, querendo,
no prazo de quinze dias, sob pena de revelia. Expe�a-se carta
com AR/MP. — Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -
Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e MARCELO
DE BORTOLO-

70.-COBRAN�A -  SUMARISSIMA-544/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x SADI
MORENO e outros- Conforme se observa da certidÆo de fls. 29
(verso), o segundo rˆu nÆo foi citado dos termos da a�Æo, nem
intimado da data designada para a audincia. Nestes termos, diga
a parte autora. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
IDALINA VALERIO PEREIRA-

71.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-557/2002-
ERASMO TOPOROWSKI x CARLOS ROBERTO CORREA
PARDAL e outros -Homologado a transa�Æo celebrada pelas
partes s fls. 37/40 e julgado extinto o processo, determinando-
se o arquivamento dos autos com as anota�äes de praxe e baixa
da distribui�Æo. Em caso de descumprimento do acordo, poder´
ser promovida a execu�Æo do julgado nos pr•prios autos. Custas
pagas.-Adv. CRISTIANE PEREIRA AZEVEDO-

72.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-566/2002-ANTONIO
MARCOS MARIN x R. Z. ENGENHARIA LTDA- Por for�a do
disposto no artigo 603, par´grafo –nico do CPC, a cita� o feita
atravˆs de mandado, na pesoa do advogado da parte ˆ v´lida,
sem que para tanto ncessite de poderes espec˜ficos para receb-
la, por primar pela celeridade processual, nÆo havendo que se
falar em cerceamento de defesa, tÆo pouco em nulidade.  Aguarde-
se o decurso do prazo para contesta�Æo. -Adv. JULIANA
TEIXEIRA VILLATORE, ANNE CARLA GABRIEL e EDSON
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LUIZ GABRIEL-

73.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-573/2002-
FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINANC. E
INVESTIMENT x LUIZ PASCOAL AMADO -· parte interessada,
para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a,
no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

74.-ALVARA JUDICIAL-581/2002-ISABEL CRISTINA
XAVIER e outros x - Recebo os embargos de declara�Æo, com
efeito infringente (fls. 23/25), dando-lhe provimento para o fim
de modificar a decisÆo de fls. 21 que indeferiu o pedido formulado
no presente alvar´, determinando o regular prosseguimento do
processo. Verifica-se pelas alega�äes da requerente nos embargos
de declara�Æo, que tanto este ju˜zo, como o ilustre representante
do Ministˆrio P–blico laboraram em equ˜voco, cuja falha deve
ser sanada por meio da presente decisÆo, revogando o dispositivo
da senten�a de fls. 21, na medida em que as decisäes proferidas
em processo de jurisdi�Æo volunt´ria nÆo produzem o efeito
da coisa julgada material, facultando ao juiz a ado�Æo da
solu�Æo que lhe parecer mais conveniente e oportuna. Posto
isso, dou provimento aos embargos de declara�Æo,  atribuindo-
lhe o efeito modificativo para o fim de determinar o
prosseguimento do processo nos termos dos escalrecimentos
contidos na peti�Æo de fls. 23/25. Renove-se vista dos autos ao
Ministˆrio P–blico. -Adv. AMADEU LUIZ DE MIO GEARA e
CARLOS EDRIEL POLZIN-

75.-REVISAO DE CONTRATO-582/2002-LUIZ ALBERTO
TRITO x CONTINENTAL BANCO S/A- Diante da informa�Æo
de fls. 65 dando conta que existe conexÆo entre esta a�Æo e a
a�Æo de busca e apreensÆo, e, considerando ainda que se
encontra prevento o ju˜zo por onde tramita a a�Æo de Busca e
ApreensÆo, determino a remessa destes autos, ao Ju˜zo da 21
Vara C˜vel desta Capital, nos termos do artigo 106 do CPC.
Proceda-se as anota�äes necess´rias, inclusive na distribui�Æo.
-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH L. PACHECO-

76.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-667/2002-REGINA
SOARES PEREIRA e outros x CONRAD REICHEL e outros -
Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias. -Adv. OSVALDO CICERO
WRONSKI-

77.-ALVARA JUDICIAL-668/2002-VALDEMAR FERREIRA
DOS SANTOS x -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-

78.-DECLARATORIA-669/2002-DIRCEIA QUEIROZ
DOMINGUES - FI x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/
A- Posto isso, defiro a liminar, antecipando os efeitos da tutela
pretendida, para o  fim de determinar que seja oficiado aos
Tabelionatos de Protesto de t˜tulos desta Comarca, par aque
suspendam os efeitos do protesto tirado contra a autora em
rela�Æo s duplicatas mencionadas na exordial, assim como ao
3 Distribuidor, para que se abstenha de divulgar  qualquer
informa�Æo restritiva de crˆdito, enquanto tramitar a a�Æo,
com referncia aos t˜tulos supramencionados, atˆ o trnsito em
julgado da senten�a, ou ulterior delibera�Æo deste Ju˜zo. Cite-
se o rˆu para contestar, querendo, dentro do prazo de quinze
dias, com as  advertncias legais. Antecipadas as despesas de
postagem, expe�a-se carta com AR/MP. -Adv. EUROLINO
SECHINEL DOS REIS-

79.-CAUTELAR INOMINADA-695/2002-MARLI DOS
SANTOS BERLEZ e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- Sobre o contido na peti�Æo de fls. 39/41
e documentos que a aacompanham, manifestem-se a autora, no
prazo de dez dias. Ap•s, certifique-se  a escrivania sobre o
ajuizamento da a�Æo principal. -Adv. MARIZ MENDES MAY,
NEY BRODBECK MAY-

80.-ALVARA JUDICIAL-716/2002-DELI SIQUEIRA DE
OLIVEIRA e outros x - Expe�a-se mandado para avalia�Æo
judicial do im•vel. Ap•s, abra-se vista  Fazenda P–blica Estadual
para que se  manifeste sobre a regularidade do recolhimento dos
impostos devidos. — · parte interessada para que efetue o dep•sito
antecipado das custas relativas ao Sr. Avalidor, em conformidade
com o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$ 164,00. -Adv. PAULO
ROBERTO HOFFMANN-

81.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-737/2002-INEZ
TEREZINHA DA NOBREGA x GERSON RIELLI- Recolhidas
as custas do Sr. Meirinho, desentranhe-se o mandado para o seu
integral cumprimento no endere�o declinado pelo autor s fls.
34. -Adv. PAULO AMBROSIO e MARIANE RIBAS DE
SOUZA-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-763/2002-POLIMIX
CONCRETO LTDA x ANTONIETA FOLLADOR- Sobre a
impugna�Æo aos embargos manifeste-se o embargante, no prazo
de dez dias. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
ANDERSON HATAQUEIAMA-

83.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-783/2002-MARIA
NEUSA TRYBUS x JOAO PEREIRA -Sobre a contesta�Æo e
documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. -Adv. DAMIANA TRYBUS-

84.-RESCISAO  CONTRATO C/ TUTELA-789/2002-BBV
LEASING BRASIL S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
AIRES AGOSTINHO- Admito a emenda da inicial, consoante
peti�Æo de fls. 51/54, uma vez que o rˆu ainda nÆo foi citado.
... Posto isso, indefiro a liminar requerida de antecipa�Æo dos
efeitos da tutela. Cite-se o rˆu para que apresente resposta,
querendo, no prazo de quinze dias, sob pena de revelia.
Antecipadas as custas, expe�a-se carta com AR/MP ou mandado.
-Adv. FABRICIO STADLER CORREA-

85.-ANULA�AO  DE ATO JURIDICO-806/2002-ESTAEL

MACHADO MARCHESINI e outros x MARINA DE OLIVEIRA
MARCHESINI -Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS-

86.-CAUTELAR INOMINADA-809/2002-ANTONIO
GILBERTO VIEIRA e outros x SCPC/SEPROC - SERVICO
CENTRAL DE PROTECAO AO CREDI- Defiro o pedido de
desistncia do prazo recursal, bem como o desentranhamento dos
documentos que instru˜ram a inicial, desde que substitu˜das
por fotoc•pias. Ap•s, arquivem-se os autos com as anota�äes de
estilo. -Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO,
KAREN DALA ROSA e ANDREZZA MARIA BELTONI-

87.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-827/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE ORIOVALDO MAFRA JUNIOR
-Homologada a desistncia formulada e julgado extinto o processo,
por senten�a, determinando-se o seu arquivamento com as
anota�äes e baixa na distribui�Æo. Custas pagas.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

88.-DISSOLU�AO DE SOCIEDADE-873/2002-LUIZ CARLOS
PILATTI x JOSE SCHNEWEISS DE QUEIROGA e outros-
Reporto-me ao despacho de fls. 19,acrescentando que o autor
pretende a dissolu�Æo total da sociedade e nÆo parcial,devendo
o valor da causa corresponder ao valor do contrato social. Assim,
renovo o prazo de dez dias para o autor dar cumprimento ao
despacho de fls. 19. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA-

89.-ALVARA JUDICIAL-890/2002-SALVADOR RIBEIRO DE
CAMARGO x - Ao requerente para que atenda a promo�Æo
ministerial de fls. 18, juntando aos autos a representa�Æo e
anuncia ao pedido de todos os herdeiros. -Adv. SILVIA CRISTINA
XAVIER GLASER-

90.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-892/2002-FORD
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA
LUIZA FORMIGHIERI ALEXANDRINO- · autora para que
manifeste-se sobre a falta de cita�Æo da rˆ, no prazo de cinco
dias. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEMTO-

91.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-910/2002-ACYR DE
ALMEIDA PINTO x LABORATORIO DE APRENDIZAGEM
INFANTIL MEU CANTINHO e outros -· parte interessada, para
que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no
prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. WELLINGTON SILVEIRA-

92.-ORDINARIA-924/2002-SERGIO LUIZ MICKOSZ x
PANAMERICANA PRESTADORA DE SERVICOS e outros-
Concedo ao requerente o prazo de dez dias para comprovar
documentalmente, nos autos, a insuficincia de recursos para o
pagamento das despesas processuais de modo a permitir a an´lise
do pedido de Assistncia Judici´ria Gratuita. -Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE-

93.-EMBARGOS A  EXECUCAO-933/2002-CLAUDIO
WENDHAUSEN ROTHBARTH e outros x BANCO DO BRASIL
S.A. -Recebo os embargos para discussÆo, ficando suspensa a
execu�Æo. Intime-se o embargado para impugna�Æo, querendo,
no prazo legal,  sob pena de prosseguimento. -Adv. ANDREIA
FERNANDA B DE MELLO e IRINA MOREIRA DA
FONSECA-

94.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-935/2002-MAURO
HESPANHA MARINHO x ESPOLIO DE BERNARDINO DE
SEIXAS-Recebo a exce�Æo, permanecendo suspenso o processo
principal. Certifique-se naqueles autos. Intime-se o excepto para
que, em dez dias, apresente resposta, querendo. -Adv. MANOEL
HORACIO SOTTOMAIOR  PEREIRA, JOAO ANTONIO
BAPTISTELLA e DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

95.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-942/2002-BANCO
ZOGBI S.A. x CLAYTON PEREIRA DA SILVA -Concedo
liminarmente a busca e apreensÆo do bem alienado
fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a mora.
Cumprida a medida, cite-se para contestar em trs dias, ou purgar
a mora, se for o caso. Expe�a-se mandado,desde que comprovado
o recolhimento das custas  do Oficial de Justi�a, facultando-lhe
o cumprimento da diligncia conforme o disposto no artigo 172, õ
2 do C•digo de Processo Civil.  -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-952/2002-CIDADELA S/A x
OSCAR PALUCH- Ao embargante, para que efetue o preparo
das custas, que importam em R$ 615,99, no prazo de trinta dias,
sob pena de extin�Æo, na forma prevista no artigo 257 do CPC.
-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

97.-EMBARGOS  A EXECUCAO-953/2002-DEGGERONE
TELECOMUNICACOES COMERCIO DE ARTIGOS ELE e
outros x BANCO CITIBANK S/A- Ao procurador da embargante
para que devolva os autos de execu�Æo em cart•rio no prazo de
cinco dias. Outrossim, intime-se o embargante, na pessoa de seu
ilustre procurador, para que efetue o preparo das custas no prazo
de trinta dias, sob pena de extin�Æo, na forma prevista no artigo
257 do CPC. -Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

98.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-955/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LEODAIR RIGON
-Concedo liminarmente a busca e apreensÆo do bem alienado
fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a mora.
Cumprida a medida, cite-se para contestar em trs dias, ou purgar
a mora, se for o caso. Expe�a-se mandado,desde que comprovado
o recolhimento das custas do Oficial de Justi�a,  facultando-lhe
o cumprimento da diligncia conforme o disposto no artigo 172, õ
2 do C•digo de Processo Civil. -Adv. FABIANO ROESNER,
ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS-

99.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-959/2002-
CONCORDE ADMINISTRACAO  DE BENS LTDA x ARAMIS

NOVAES COELHO -Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar
ou requerer a purga da mora em quinze dias, querendo, com as
advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC. Expe�a-se mandado,
desde que comprovado o recolhimento das custas de oficial de
justi�a.-Adv. VALERIA OLSZEVSKI-

100.-PROCEDIMENTO SUMµRIO-960/2002-TRANSPIOTTO
LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA x APOIO RECURSOS
HUMANOS LTDA- Diante da Lei n 10.444/2002 que alterou o
limite do valor da a�Æo para o procedimento sum´rio, e tendoem
vista o valor atribu˜do   causa, cumpre a autora adequ´-la ao
procediment0o sum´rio, observando-se o disposto no artigo 276
e seguintes do CPC, sob pena de preclusao do direito de produ�Æo
de prova testemunhal e pericial. -Adv. JOAO RODRIGO S.
ALVARENGA-
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JULIO BROTTO 046 12996/2001
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 070 05910/2002
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 031 06873/2001
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 039 08231/2001
LEILA CRUZ VIEIRA 008 01616/1999
LUCIANA PEREZ 077 08623/2002
LUCIANA RODRIGUES DA SILV 032 06988/2001
LUCIANE SAYURY HAYASHI 069 05835/2002
LUIZ ALEXANDRE BARBOSA 048 13566/2001
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 028 06752/2001
LUIZ CARLOS DA SILVA 013 08553/2000

056 03177/2002
LUIZ CARLOS FRANCO 051 02697/2002
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 004 00009/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 002 00004/2001
MARA ANGELITA NESTOR FERR 030 06870/2001
MARCELO GANDOLFI 067 05662/2002
MARCELO OLIVA MURARA 051 02697/2002
MARCIA CALDAS 068 05782/2002
MARCIA ZANIN 064 04889/2002
MARIA CRISTINA O P SANTOS 010 04090/2000

MARIA JOSE FAUSTINO 018 12085/2000
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI 076 07775/2002
MARIO MARCONDES LOBO 071 06131/2002
MAURICIO GALEB 012 05586/2000
MAURICIO VIEIRA 063 04774/2002
MICHELE GEIGER 069 05835/2002
MIGUEL BERBERI 047 13168/2001
NELITON PEREIRA 028 06752/2001
NELSON ROBERTO SANTAFE GI 034 07086/2001
NEREI ALBERTO BERNARDI 022 04451/2001
OCTAVIO REYS 003 00008/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 061 04154/2002
PAULA ALESSANDRA ROSSI GE 045 12958/2001
PAULO CESAR CRUZ 041 10278/2001
PAULO CESAR DE SOUSA 045 12958/2001
PAULO DE TARSO DRESH DA S 034 07086/2001
PAULO ROBERTO FADEL 014 08922/2000
PAULO ROBERTO ROBERTO NAL 067 05662/2002
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 037 07113/2001

016 09634/2000
RICARDO FERREIRA DAMIAO J 058 03650/2002
ROBERTO MACHADO FILHO 001 00017/1993
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 059 03731/2002
RUBENS SIZENANDO LISBOA F 021 02927/2001
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 008 01616/1999
RUY S SAMPAIO 073 06154/2002
SAMIR THOME FILHO 035 07087/2001
SANDY PEDRO DA SILVA 040 08442/2001
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 036 07088/2001
SELMA A R GARCIA 050 02329/2002
SERGIO LEAL MARTINEZ 032 06988/2001
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 038 07205/2001
SILVIO BATISTA 006 07690/1996
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 014 08922/2000
TATIANA WALESKA CARDOSO 027 06522/2001
TEOMAR PIACESKI 054 03149/2002
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 041 10278/2001
WELLINGTON SILVEIRA 067 05662/2002

1.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-17/1993-UEZA
ADMINISTRADORA E PARTICIPACOES LTDA x CMC
COOPERATIVA MISTA DO CERRADO LTDA -Ao credor sobre
o contido no oficio da Delegacia de Receita Federal,  o qual
encontra-se arquivado em cartorio.  Int.-Adv. ROBERTO
MACHADO FILHO, DANIELLE LAGINSKI FREIRE e
FERNANDO LOPES MARTINS-

2.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4/2001-JOSE FORTUNATO
DOMINGUES DE  SOUZA x COMERCIAL DE COSMÉTICOS
AZAMBUJA LTDA- Especifiquem com clareza e objetividade
as provas que desejam produzir. int. Adv. LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO-

3.-EMBARGOS-8/2002-PAULO ROBERTO PIZANI FILHO e
outros x SAMU SOCIEDADE DE ADMINISTRACAO
MELHORAMENTOS URBA e outros- Ao embargante, para que
compareca em cartorio, a fim de assinar o Termo de Caucao. Adv.
JAQUELINE LOBO DA ROSA e OCTAVIO REYS-

4.-EMBARGOS-9/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA x LUCAS
M DE SOUZA e outros-Recebo os embargos para discussoes, com
a suspensao do processo principal e de consequencia a suspensao
das  pracas ja designadas. Intime-se as embargadas, para querendo
contestar os presentes embargos no prazo de 10 dias. Int. Ao
embargante para retirada da carta de citacao e encaminha-la por
AR.  Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

5.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4363/1994-Oriundo da
Comarca de 2 -BRASHIDRO S/A INDUSTRIA E COME x
ISMARIO BEZERRA JUNIOR e outros -Ao preparo das custas
do Sr. Avaliador, no valor de R$ 326,00.Int.-Adv. DIOMAR
FRANCISCO MAZZUTI, FLAVIO RIBEIRO BETTEGA e GIL
JUSTEN SANTANA-

6.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7690/1996-Oriundo da
Comarca de 12 -IOCHE MAXION S/A x TRANSPORTES
CIMENSUL LTDA-Manifeste-se o exequente sobre a peticao de
fls. 231 em 05 dias. Adv. HUMBERTO R CONSTANTINO,
SILVIO BATISTA, JAIME STIVELBERG, AMINTAS DE
ALENCAR CUNHA BORGES e HORACIO NELSON
MIRANDA COUTINHO-

7.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11004/1998-Oriundo da
Comarca de 4 VARA -DOMINGOS COCENZO TRANSPORTES
L e outros x EIKITI FUJIMOTO -Defiro a suspensao
requerida.Int.-Adv. ANISIO DOS SANTOS-

8.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1616/1999-Oriundo da
Comarca de 1 -GAPLAN ADMINISTRADORA DE BENS e
outros x BALDUINA MARIA DE JESUS MIKOSK e outros-I -
Defiro a peticao de fls. 140. II - Em 24:00 horas, deve ser cumprido
o despacho de fls. 140, sob pena de devolucao da presente
deprecata. Int. Despacho de fl. 140: Pretende a parte Exequente
a fl. 138, induzir este Juizo a erro, eis que a fl. 120 foi determinada
a intimacao da Executada acverca do Arresto, que nao foi levada
a efeito, em virtude do nao cumprimento do provimento 1/99,
que determina o deposito antecipado de custas. Isto posto, indefiro
a pretensao de fl. 138 e, determino que a parte deposite o valor da
diligencia, em 48 horas, sob pena de devolucao da Carta. Int.
Adv. LEILA CRUZ VIEIRA e RUY GASTAO DE ANDRADE
AZEVEDO-

9.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-999/2000-Oriundo da
Comarca de UNICA -SOELI F GARCIA DA LUZ e outros x
LUIZ HENRIQUE CANET e outros -Defiro a suspensao
requerida.Int.-Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

10.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4090/2000-Oriundo da
Comarca de 4 -LLOYDS BANK PLC x LUIZ CELSO BRANCO-
Defiro a peticao de fls. 167, pelo prazo de 10 dias. Int. Adv.
DANIEL HACHEM e MARIA CRISTINA O P SANTOS-

11.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4596/2000-Oriundo da
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Comarca de UNICA -APARECIDO DONIZETE COELHO DE
A e outros x ELETROJAN ILUMINACAO E ELETRIC e outros
-Designo o dia 08 de 10 de 2002, as  14:00 horas, para a audiencia
de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados, devolva-
se.Int.-Adv. EDSON JOSE VIANNA-

12.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-5586/2000-Oriundo da
Comarca de UNICA -J.P.G. e outros x M.C.L. -Designo novo dia
07/10/2002, as 14:00 horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-
se. Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv. MAURICIO
GALEB-

13.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8553/2000-Oriundo da
Comarca de 1 -VALTUIR LOVATTO x INDIANA CIA DE
SEGUROS GERAIS -Redesigno o dia 03 de 10 de 2002, as 15:00
horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e
preparados, devolva-se.Int.-Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA e
JACKSON GLADSTON NICOLODI-

14.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8922/2000-Oriundo da
Comarca de U -NEIVA CATARINA CARDASSO e outros x
HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A-Cumpra-se integralmente
o despacho de fls. 42. Int.  Adv. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA e
PAULO ROBERTO FADEL-

15.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9123/2000-Oriundo da
Comarca de U -MARIA DE JESUS TEIXEIRA x UBALDINO
LEAL FONTOURA JUNIOR- I - Aponte o requerente de fls. 39,
o embasamento legal para restituicao das diligencias do Sr.
Meirinho. II - Indefiro o oficio a ser remetido ao Detran, pois esta
e uma diligencia que pode ser feita pela parte. III - Int. Adv.
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

16.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9634/2000-Oriundo da
Comarca de U -NEUSA VALERIO e outros x COPEL -A audiencia
de inquiricao foi designada para o dia 28/08/2002, as 15:15hs. Ao
interessado sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.
Int.-Adv. JOSE ROSA e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

17.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9646/2000-Oriundo da
Comarca de U -PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GE e
outros x SEVERINO ARAMIS PEREIRA -Manifeste-se o autor
sobre a documentacao juntada. Intime-se.-Adv. CIRO BRUNING-

18.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12085/2000-Oriundo da
Comarca de U -DIMAS FERREIRA DURAES FILHO e outros x
ANTONIO GRACINDO DE OLIVEIRA e outros -Aos
interessados sobre o Laudo Pericial. Adv. MARIA JOSE
FAUSTINO e AGENOR DE OLIVIERA DUARTE-

19.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13295/2000-Oriundo da
Comarca de U -JOSE ZINIVAL CASTRO x COMPET AGRO
FLORESTAL S/A e outros- Primeiramente informe, ou melhor,
comprove o peticionario de fls. 83/84, se os embargos foram ou
nao apreciados no Juizo de origem. Apos, voltem. Adv. CLINIO
L. L. LYRA e GEORGE BUENO GOMM-

20.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-961/2001-Oriundo da
Comarca de U -YUNG JA WOO x PATRICIA MARA
SABATINO -Defiro a suspensao requerida.Int.-Adv. ADELINO
VENTURI JUNIOR-

21.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2927/2001-Oriundo da
Comarca de U -MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA e outros x ENGETEC ENGENHARIA E
CONSTRUCAO CIVIL e outros - Redesigno o dia 22 de 10 de
2002, as 15:15 horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se.
Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv. RUBENS
SIZENANDO LISBOA FILHO e ARNALDO DAVID
BARACAT-

22.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4451/2001-Oriundo da
Comarca de U -CLEMENTE FONSECA DE OLIVEIRA e outros
x COPEL -Ao preparo  das custas finais, no valor de R$ 140.20
.Intime-se.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI e EUCLIDES
JOSE VARGAS NETO-

23.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4553/2001-Oriundo da
Comarca de U -ELISA MITSUKO SEKITO DE OLIVEI e outros
x VIACAO COMETA -Designo o dia 14 de 10 de 2002, as 14:00
horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e
preparados, devolva-se.Int.-Adv. JOSE AUGUSTO PEREIRA-

24.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5111/2001-Oriundo da
Comarca de U -CARLOS ANTONIO DALLASSUANA x
ALVARO GONCALVES KIATKOSKI -Ao credor sobre o contido
no oficio da Delegacia de  Receita Federal, o qual encontra-se
arquivado em cartorio. Int.-Adv. CELSO LUIS DE SOUZA
CORDEIRO-

25.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5264/2001-Oriundo da
Comarca de U -MINISTERIO PUBLICO x DIRCEU
CELESTINO MACHADO -Designo o dia 15 de 10 de 2002, as
10:00 horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos
contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv. JOSE HUMBERTO
PINHEIRO-

26.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5784/2001-Oriundo da
Comarca de 16 -DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS OESTE LTDA
x INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARTICA e outros -Designo o
dia 23 de outubro de  2002, as 14:00 horas, para a audiencia de
inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-
Adv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

27.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6522/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE PALOTINA/PR -ARLINDO
PEREIRA e outros x COOPERVALE COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA VALE DO PIQU e outros -Designo o dia 18
de 09 de 2002, as 14:00 horas, para a audiencia de inquiricao.
Oficie-se. Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv.
CLAUDIO PIZZATTO e TATIANA WALESKA CARDOSO-

28.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6752/2001-Oriundo da

Comarca de 3 VARA CIVEL DE CASCAVEL/PR -GILSON
FEDER x DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Designo o
dia 29 de 10 de 2002, as  15:00 horas, para a audiencia de
inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-
Adv. NELITON PEREIRA e LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

29.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6766/2001-Oriundo da
Comarca de JUIZADO DE BLUMENAU/SC -ANTONIO
GEMBALA x ESPOLIO DE JANIO TAKECHI KAMEI e outros
-Designo o dia 10 de 10 de 2002, as  14:00 horas, para a audiencia
de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados, devolva-
se.Int.-Adv. GIUSEPPE LUIZ SCWALB ROSA e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

30.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6870/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL COM ANEX DE SENGES/PR -
ELIEZER PEREIRA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A -
Designo o dia 30 de 10 de 2002, as  14:30 horas, para a audiencia
de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados, devolva-
se.Int.-Adv. MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA-

31.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6873/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL COM ANEX DE MALLET/PR -
CAFE DAMASCO S/A x EUGENIO OSCAR ANDRADE DA
COSTA -Designo o dia 31 de 10 de 2002, as  14:00 horas, para a
audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados,
devolva-se.Int.-Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA e
FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

32.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6988/2001-Oriundo da
Comarca de 16 VARA CIVEL DE PORTO ALEGRE/RS -HIPER
CHEQUE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA x PLAM
SERVICOS MAO DE OBRAS E COMODITES LTDA -Designo
o dia 14 de 10 de 2002, as 15:00 horas, para a audiencia de
inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-
Adv. JEFERSON ANTONIO ERPEN, SERGIO LEAL
MARTINEZ e LUCIANA RODRIGUES DA SILVA MARTINEZ-

33.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7033/2001-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL DE CAMPINAS/SP -JOSE
MARCOS OLIVEIRA SANTOS x VALDINEI SEBASTIAO
MIYZAHI -Designo o dia 17 de 10 de 2002, as 15:00 horas, para
a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados,
devolva-se.Int.-Adv. ERICA MARTINS FREDIANI-

34.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7086/2001-Oriundo da
Comarca de 18 VARA CIVEL DE PORTO ALEGRE/RS -XEROX
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x RENE BRASIL
MARQUES -A audiencia de inquiricao foi designada para o dia
23/10/2002, as 15:00hs. Ao interessado sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica. Int.-Adv. NELSON ROBERTO
SANTAFE GIACOMI e PAULO DE TARSO DRESH DA
SILVEIRA-

35.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7087/2001-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A x EMPRESA DE
TRANSPORTES ATLANTIDA LTDA -Designo o dia 24 de 10
de 2002, as 14:30 horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-
se. Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv. DELY DIAS
DAS NEVES e SAMIR THOME FILHO-

36.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7088/2001-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A x EMPRESA DE
TRANSPORTES ATLANTIDA LTDA -Designo o dia 24 de 10
de 2002, as 14:00 horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-
se. Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv. DELY DIAS
DAS NEVES e SEBASTIAO NEI DOS SANTOS-

37.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7113/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE SALTO DO LONTRA/PR -JOAO
MARIA TELLES x COPEL COMPANHIA PARANENSE DE
ENERGIA -Designo o dia 17 de 10 de 2002, as 14:00 horas, para
a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados,
devolva-se.Int.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e REGILDA
MIRANDA HEIL FERRO-

38.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7205/2001-Oriundo da
Comarca de 5 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -EDNA
MARIA BOZZOLON TEODORO x BRADESCO SEGUROS
S/A -Designo o dia 28 de 10 de 2002, as  15:00 horas, para a
audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados,
devolva-se.Int.-Adv. SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ e
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-

39.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8231/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE CENTENARIO DO SUL/PR -
ANDRESSA DE MEDA BIASIO e outros x WANESSA
PEREIRA LAGO e outros -Designo o dia 16 de 10 de 2002, as
15:30 horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos
contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv. LEANDRO ISAIAS
CAMPI DE ALMEIDA e JOSE LUIZ NUNES DA SILVA-

40.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8442/2001-Oriundo da
Comarca de 6 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -EDSON
THOMAZINHO e outros x JOSE FERNANDO SALLES
PASCHOAL e outros -Designo o dia 15 de 10 de 2002, as 15:00
horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e
preparados, devolva-se.Int.-Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
e SANDY PEDRO DA SILVA-

41.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10278/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE COLOMBO/PR -LACESA S/A
INDUSTRIA DE ALIMENTOS x D D TAVARES & CIA LTDA
-Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. PAULO CESAR CRUZ, JORGE ROBERTO AUN,
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS e GRACIELA I
MARINS-

42.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11276/2001-Oriundo da
Comarca de 11 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -SHERWIN
WILLIANS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LT e

outros x CARLOS MATHIAS MAYER PAZMINO -Defiro a
suspensao requerida.Int.-Adv. FABIO PACHECO GUEDES-

43.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11711/2001-Oriundo da
Comarca de 7 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -FERNANDO
JOSE LOUSA e outros x OMIR FERRAZ FREITAS e outros -
Designo o dia 02 de 10 de 2002, as  14:15 horas, para a audiencia
de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados, devolva-
se.Int.-Adv. ANTONIO CARLOS MECCIA-

44.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11785/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE RIO NEGRO/PR -JOSE NELSON
PETTERS x GRAMEIRA PEREIRA LTDA-Diga o credor sobre
o acordo noticiado as fls. 47/50. Adv. CARLOS VON
LINSINGEN JUNIOR e IVETE M CARIBE DA ROCHA-

45.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12958/2001-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL UMUARAMA/PR -CARLOS
GILBERTO VISCARDI e outros x SEBASTIAO GIL e outros -
Designo o dia 01 de 10 de  2002, as 14:30 horas, para a audiencia
de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados, devolva-
se.Int.-Adv. PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI e PAULO
CESAR DE SOUSA-

46.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12996/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE ASSIS CHATEAUBRIAND/PR -
GUAIBA CAR VEICULOS LTDA x JAIME PEDRO
BERNARDO -Designo o dia 01 de 10 de 2002, as 14:00 horas,
para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e
preparados, devolva-se.Int.-Adv. EVERSON OHSHIMA
PUTINATTI e JULIO BROTTO-

47.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-13168/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE MATINHOS/PR -P.S.P. e outros
x S.F.P. -O Sr. Oficial de JUstica ja diligenciou no enmdereco
informado as fls. 19. Diga o credor. Int.-Adv. MIGUEL BERBERI-

48.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13566/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE GOIOERE/PR -JOAO
MARCIANO NETO x PARANA BANCO S/A- Manifeste-se o
exequente sobre a peticao de fls. 36/37. Int. Adv. LUIZ
ALEXANDRE BARBOSA-

49.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-1463/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE GUARANI/MG -M.P. e outros x
H.F.N. -Designo o dia 23 de 10 de 2002, as 15:30 horas, para a
audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados,
devolva-se.Int.-Adv. HELIO FIGUEIREDO NUNES-

50.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-2329/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CRIMINAL ANEXOS CASTRO/PR -E.K. x
A.S.G. -Aos interessados sobre o Laudo de Avaliacao, no valor
de R$ 9.760,00. -Adv. SELMA A R GARCIA-

51.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2697/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE INDAIAL/SC -FOX
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES BEM BEM L e outros -
Defiro a suspensao requerida.Int.-Adv. LUIZ CARLOS FRANCO
e MARCELO OLIVA MURARA-

52.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3019/2002-Oriundo da
Comarca de VARA FAZENDA PUBLICA VITORIA/ES -
MUNICIPIO DE VITORIA x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A- Manifeste-se o Banco Bamerindus em 05 dias.  Adv.
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA-

53.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3099/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL BARBOSA FERRAZ/PR -MARIO
RAMOS TOSCANO DE BRITO x ROSENY DE OLIVEIRA
ROCHA e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. CESAR AUGUSTO MORENO-

54.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-3149/2002-Oriundo da
Comarca de 8 VARA FAMILIA PORTO ALEGRE/RS -J.S.L. x
J.L.L.- Aguarde-se por 10 dias resposta do Juizo deprecante. Nao
havendo, devolva-se a presente Carta Precatoria,
independentemente de cumptimento. Int. Adv. TEOMAR
PIACESKI-

55.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3173/2002-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -
STADLER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x
COOPERATIVA CENTRAL DE ALIMENTOS DO PARANA-
Indefiro o pedido de fls. 16, tendo em vista que os enderecos
fornecidos as fls. 15, nao pertencem a esta Comarca. Int. Adv.
ELTON SCHEIDT PUPO-

56.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3177/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE GUARAPUAVA/PR -UAP
SEGUROS BRASIL S.A x AUGUSTO JUK BOIKO -Designo o
dia 09 de 10 de 2002, as 14:00  horas, para a audiencia de
inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-
Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA e AURELIANO JOSE DE
AREDES-

57.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3410/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE PARANAVAI/PR -ZEFERINO
LUIZ PREBIANCA x DECISAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA -Sobre o deposito  de fls., diga o credor.
Int. -Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

58.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3650/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE MEDIANEIRA/PR -MARIA
APARECIDA DA SILVA x  SEGURADORA GRALHA AZUL e
outros -Sobre os bens ofertados a penhora, diga o credor. Intime-
se.-Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

59.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3731/2002-Oriundo da
Comarca de 13 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -
DAIMLERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S.A x KELSON LUCIO ZLATANOF FUCHS- A
peticao de fls. 26/32, deve ser examinada pelo Juizo Deprecante.

Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 2/24. Int.  Adv. HELIO
LUIZ VITORINO BARCELOS e ROGERIO DE SOUZA
CHEDID-

60.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-3788/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE RIBEIRAO DO PINHAL/PR -
F.R.A. x R.A.R. -Designo o dia 28 de 10 de 2002, as 15:15 horas,
para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e
preparados, devolva-se.Int.-Adv. ARISTEU PEREIRA BORGES-

61.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4154/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL CAMPINA GRANDE SUL/
PR -LINDALVA AUGUSTA BONFIM x SOUZA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS- O credor tem o direito
de nao aceitar o bem dado em penhora. No prazo de 05 dias, deve
a empresa executada nomear outro bem a penhora. Int. Adv.
ODACYR CARLOS PRIGOL-

62.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4311/2002-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU/PR -ELOA
TEREZINHA SACCHELI TOMASETTI x SOCIEDADE
CONSTRUTORA CIDADELA LTDA- Ante a discordancia da
exequente, com relacao a nomeacao de  bens a penhora, e o
requerimento de fls. 40, devolva-se. Int. Adv. JOSE CLAUDIO
RORATO-

63.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4774/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE CORBELIA/PR -
CELIA STEMPNIAK x EDSON MATIAS -Designo o dia 30 de
10 de 2002, as 14:15 horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-
se. Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv. CEZAR
BASSO e MAURICIO VIEIRA-

64.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4889/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE BLUMENAU/SC -LOCADORA
NAUTICA SAO JORGE LTDA x HOBBY COMERCIO DE
VEICULOS LTDA-A peticao de fls. 47/48 nao merece acolhida
tendo em vista que ja houve concordancia pelo credor sobre a
nomeacao de bens a penhora ( fls. 41). Cumpra-se integralmente
o despacho de fls. 42. Int.  Ao executado, na pessoa de seu
representante legal, para comparecer em cartorio, no prazo de 03
dias, a fim de assinar o Termo de Nomeacao de Bens a penhora.
Adv. MARCIA ZANIN-

65.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4978/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL E ANEXOS DE ARAUCARIA/PR -
PAULO DETZ e outros x FAM FABRICA DE ARTEFATOS
METALICOS LTDA -Designo o dia 08 de 10 de 2002, as 15:15
horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e
preparados, devolva-se.Int.-Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO-

66.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5425/2002-Oriundo da
Comarca de 30 VARA CIVEL SAO PAULO/SP -STS
REPRESENTACOES LTDA x DIAMANTINA FOSSANESE S/
A -Designo o dia 03 de 10 de 2002, as 15:15 horas, para a audiencia
de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados, devolva-
se.Int.-Adv. JOAO CASILO-

67.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5662/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE PARANAGUA/PR -ADUBOS
PRATERRA LTDA x MANAH S/A -Designo o dia 15 de 10 de
2002, as 15:15 horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se.
Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv. MARCELO
GANDOLFI, WELLINGTON SILVEIRA, CARLYLE POPP,
DICESAR BECHES VIEIRA e PAULO ROBERTO ROBERTO
NALIN-

68.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5782/2002-Oriundo da
Comarca de VARA FAMILIA INF JUV UMUARAMA/PR -
SIRLEI DE CASTRO RODRIGUES x NIRO SILVA DOS
SANTOS -Designo o dia 10 de 10 de 2002, as 15:15 horas, para
a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados,
devolva-se.Int.-Adv. MARCIA CALDAS e GUILHERME
NAVARRO LINS DE SOUZA-

69.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5835/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL PINHAIS/PR -SANDRA
MARLY CORDEIRO x CIDADELA S/A- Efetivamente assiste
razao a exequente. O bem nomeado esta onerado , e assim sendo
colide com o dispositivo no artigo 656, IV do CPC. Assim sendo
tenho por ineficaz a nomeacao do bem penhorado, eis que onerado.
Intime-se o exequente para em 10 dias oferecer a penhora, bens
livres e desembaracados, sob pena de nao o fazendo ser-lhe
penhorado outros bens. Oportunamente decidirei sobre a
expedicao de oficio a Receita Federal e ao Detran. Adv. MICHELE
GEIGER e LUCIANE SAYURY HAYASHI-

70.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5910/2002-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL DE SAO JOSE RIO PRETO/SP -
RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCAO LTDA x
JUREMA ALVES DA PAIXAO -Diga o credor. Int.-Adv. JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO-

71.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6131/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE PARANAGUA/PR -VALE
FERTIL INDUSTRIAIS ALIMENTICIOS  LTDA x RTG
TRANSPORTES LTDA e outros -Designo o dia 31 de 10 de 2002,
as 14:30 horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos
contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv. MARIO
MARCONDES LOBO, MARA FRANCINE LEVIN DAVID-

72.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6132/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE PIRAI DO SUL/PR -MUNICIPIO
DE PIRAI DO SUL x RODNEI KALIL ABRAO JAIME -Designo
o dia 29 de 10 de 2002, as  15:15 horas, para a audiencia de
inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-
Adv. JOSUE CORREA FERNANDES-

73.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6154/2002-Oriundo da
Comarca de VARA FAMILIA ANEXOS SANTA MARIANA/
PR -MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x
ANTONIO CARLOS BASSI -Designo o dia 24 de 10 de 2002, as
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15:15 horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos
contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv. RUY S SAMPAIO-

74.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7056/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE MARINGA/PR -TARSO LUIZ
VIEIRA x SUL AMERICA AETNA SEGUROS -Ao executado,
na pessoa de seu representante legal, para que compareca em
cartorio, no prazo de 03 dias, a fim de assinar o termo de Nomeacao
de Bens a Penhora.Intime-se.-Adv. ANDERSON
HATAQUEIAMA-

75.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7646/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE COLOMBO/PR -BANCO
BRADESCO S/A x DICICAL COMERCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA e outros -Como requer as fls. 16.
Int. Ao credor para retirada do oficio da Receita Federal. -Adv.
DANIEL HACHEM-

76.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7775/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL XDE FOZ DO IGUACU/PR -
MOHIMAN SHAFA x MARDER CONSTRUCOES CIVIS
LTDA -Sobre os bens ofertados a penhora, diga o credor. Intime-
se.-Adv. MARIO ESPEDITO OSTROVSKI-

77.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8623/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL E ANEXOS DE CRUZEIRO OESTE/
PR -ARMELINDO ZARAMELO e outros x REDE
FERROVIARIA FEDERAL S.A -Ao procurador,  a deprecata ja
foi devolvida ao Juizo deprecante.-Adv. LUCIANA PEREZ-

78.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8721/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE MEDIANEIRA/PR -OLGA
SUSANA DEL CARMEN PAZ MONTEVERDE DE MISSIO x
-Ao preparo das custas do Sr. Avaliador, no valor de R$ 226,00.Int.-

79.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8771/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS FORMOSA DO OESTE/
PR -RUBENS CACCO x SEGURADORA  GRALHA AZUL -
Sobre os bens ofertados a penhora, diga o credor. Intime-se.-Adv.
CARLOS ALBERTO NICIOLI-

80.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8893/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL E ANEXOS DE MALLET/PR -JOAO
MARINS SERETNI e outros x IAP- Indefiro o pedido de
cancelamento, determinando entretanto a devolucao da deprecata
sem cumprimento eis que nao atendido o despacho de fls. Int.
Adv. FLAVIA IRACEMA GIMENES-
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LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 026 00853/2000
LUIZ CESAR A D’OTTAVIANO 031 00934/2001
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 092 00910/2002

085 00790/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 062 00549/2002
LUIZ FERNANDO QUEIROZ 096 00925/2002
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 046 00304/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 022 01007/1999
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 035 01377/2001
MARCAL JUSTEN FILHO 031 00934/2001
MARCELE DE ALMEIDA RODRIG 048 00314/2002
MARCELLA CEBALHO TRINDADE 039 00096/2002
MARCELO BARBOSA LEITE 014 00875/1998
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 031 00934/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 034 01276/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 072 00630/2002

026 00853/2000
MARCIA S BADARO 060 00524/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 033 01161/2001
MARCO AURELIO RODRIGUES M 048 00314/2002
MARCOS ALVES DA SILVA 053 00432/2002
MARCOS GOMES SALVADOR 035 01377/2001
MARCOS HENRIQUE M ROSALIN 063 00552/2002
MARCUS FABRICIUS COSME CA 061 00534/2002
MARCUS VINICIUS TADEU PER 039 00096/2002
MARIA DA GRACA DA COSTA D 014 00875/1998
MARIA GORETE PEREIRA GOME 039 00096/2002
MARIA INAH F PEPE CZAIKOW 071 00628/2002
MARIA INES ROXADELLI 061 00534/2002
MARIA LUCIA LINS C DE MED 022 01007/1999
MARIA MADALENA REGO BARRO 037 00044/2002
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 007 00374/1996
MARILU FERREIRA 002 00201/1994
MARILZA REGINA VALLE DE B 002 00201/1994
MARINA TALAMINI 022 01007/1999
MARIO ALBERTO PUCHEU 031 00934/2001
MARION ARANHA PACHECO MUG 047 00310/2002
MARLON AUGUSTO COSTA 022 01007/1999

MARTIN FRANCISCO RIBAS 006 01391/1995
MAURO FONSECA DE MACEDO 003 00318/1995
MAURO JOSELITO BORDIN 014 00875/1998
MIEKO ITO 023 01155/1999
MILENE CRISTINE NADER 022 01007/1999
MURILO CELSO FERRI 055 00474/2002

077 00684/2002
MURILO RAMON 073 00631/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 011 01068/1996
NELSON PASCHOALOTTO 089 00838/2002

078 00690/2002
082 00763/2002

NEY PINTO VARELLA NETO 036 01497/2001
075 00643/2002

NILSON RAMON 073 00631/2002
ODERCI JOSE BEGA 014 00875/1998
ODILON RUBENS ALICE 001 00265/1993
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 003 00318/1995
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 042 00144/2002
OSVALDO DA CUNHA LAGE 101 00930/2002
PATRICIA MARINA WINNIKES 034 01276/2001
PATRICIA R. C. GROFF 101 00930/2002
PATRICIA ROHN 054 00435/2002

043 00155/2002
PAULA NOGARA GUERIOS 003 00318/1995
PAULINO DE SIQUEIRA CORTE 001 00265/1993
PAULO DEQUECH 011 01068/1996
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 003 00318/1995
PAULO ROBERTO BARBIERI 013 01333/1996
PAULO ROBERTO FADEL 046 00304/2002
PAULO ROBERTO JENSEN 006 01391/1995
PAULO ROBERTO MARQUES MAC 003 00318/1995
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 039 00096/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 098 00927/2002
PRISCILA SANTOS ARTIGAS F 086 00799/2002
RAFAEL FADEL BRAZ 098 00927/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 069 00611/2002
RAFAELLO FONTANA 039 00096/2002
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 034 01276/2001
REGINA CELI DE LIMA PEREI 034 01276/2001
REGINALDO JOSE RIBAS 022 01007/1999
RICARDO BAITLER 016 01101/1998
RICARDO RUSSO 083 00766/2002
ROBERTA LIMA LORUSSO 080 00752/2002
ROBERTO BERTHOLDO 054 00435/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 067 00595/2002
ROBERTO ELIAS AYOUB 068 00604/2002

068 00604/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 081 00753/2002
RODRIGO FORTUNATO GOULART 092 00910/2002

085 00790/2002
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 043 00155/2002
ROGERIO GONCALVES THOME 033 01161/2001
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 062 00549/2002
ROMAO CANDIDO DA SILVA 039 00096/2002
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 014 00875/1998
RONY CESAR CENTENARO VALE 091 00849/2002
ROSANGELA DA ROSA CORREA 007 00374/1996
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 019 01345/1998
ROSEMEIRE ARSELI 014 00875/1998
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 011 01068/1996
ROSIANE APARECIDA MARTINE 050 00390/2002

041 00135/2002
RUTH COATTI 060 00524/2002
RUTH DA COSTA GANDOLFO 001 00265/1993
SAMIR THOME 033 01161/2001
SANDRA FILOMENA WAGNER KI 069 00611/2002
SANDRO W PEREIRA DOS SANT 052 00406/2002

102 00932/2002
SERGIO BACILA SALUM 068 00604/2002
SERGIO EDUARDO ORLANDI RE 001 00265/1993
SERGIO LUIZ FERNANDES 048 00314/2002
SERGIO MELLO ARAUJO 021 01498/1998
SERGIO RENATO COSTA FILHO 054 00435/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 083 00766/2002
SILVIO FIRMAN JUK 001 00265/1993
SIMARA ZONTA 076 00662/2002
SIMONE REIS NASCIMENTO 080 00752/2002
SIMONE STOIANI NERCOLINI 028 00331/2001
SOLAINE MARIA BARBIERI 024 01317/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 017 01218/1998
SORAYA FALTIN 074 00637/2002
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 046 00304/2002
SYLVIA MONIZ DA FONSECA 007 00374/1996
TARCISIO ARAUJO KROETZ 012 01252/1996
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 022 01007/1999
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 060 00524/2002
TIHANA GUIMARAES PESSOA 060 00524/2002
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 026 00853/2000
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 071 00628/2002
VALTER DA ROSA GANDOLFO 001 00265/1993
VANDA LUCIA TAVARES 015 00974/1998
VANESSA A FARRACHA DE CAS 032 00990/2001
VANESSA JANKE DE CASTRO 067 00595/2002
VINICIUS A GASPARINI 059 00501/2002
VITORIO KARAN 051 00391/2002
VIVIANE ALEXANDRA VIEIRA 074 00637/2002
VIVIANE BURGER BALAROTTI 022 01007/1999
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 061 00534/2002
WALDIR LESKE 017 01218/1998
WALDIVIO R. BRASIL ARAUJO 010 00867/1996
WALTER ANTONIO COSTA TOLE 024 01317/1999
WELLINGTON DE LIMA ANDRAU 047 00310/2002
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 034 01276/2001
WILSON CARLOS PASSOS BARB 010 00867/1996

1.-INVENTARIO  E PARTILHA-265/1993-CATHARINA
BILIRY e outros x GREGORIO JUCK (ESPOLIO) -1. Após a
homologação da  partilha (fls. 380/381), por sentença, qualquer
retificação em seus termos deve ter a concordância de todos os
interessados. 2. Certifique-se sobre o trânsito em julgado da
decisão acima referida. 3. Intimem-se. -Adv. SERGIO EDUARDO
ORLANDI REPKA, PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO,
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RUTH DA COSTA GANDOLFO, VALTER DA ROSA
GANDOLFO, LEANDRO DA COSTA GANDOLFO, SILVIO
FIRMAN JUK, ODILON RUBENS ALICE e AMADEU ALICE
NETTO-

2.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-201/1994-
TRANSIMARIBO LTDA x HELIO CHAGAS PEREIRA
JUNIOR e outros -Defiro (fl. 481). Aguarde-se por 30 dias. -Adv.
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, ANGELA MARIA
MACHADO COSTA, MARILZA REGINA VALLE DE
BARROS, MARILU FERREIRA e DECIO LUIZ OTERO
JUNIOR-

3.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-318/1995-LUCINEI
ALVES x AGIP LIQUIGAS S/A e outros -Em razão de que há
mais de um interessado na Execução do Julgado, os autos deverão
permanecer em  cartório e os interessados deverão apresentar
cálculo de liquidação discriminado. Int. -Adv. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, ANA PAULA MAGALHÃES, PAULO
ROBERTO MARQUES MACEDO, MAURO FONSECA DE
MACEDO, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, CIRO
BRUNING, OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, PAULA
NOGARA GUERIOS, CLEMERSON MERLIN CLEVE, IVONE
TEREZINHA RANZOLIN e ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA-

4.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-728/1995-
FINANCEIRA BEMGE S/A CREDDITO FINAN E
INVESTIMENTO x MARIA JUDITE CARNEIRO e outros -
Defiro a adjudicação, conforme se pretende a fl. 132. Decorridos
24 horas sem que surjam outros pretendentes, lavre-se o auto
respectivo. Int. -Adv. JORGE EVENCIO DE CARVALHO e
JOAO CARLOS FLOR-

5.-MED CAUT DE SUST DE PROTESTO-942/1995-
PREFABRICADO MONJOLO LTDA x BRUNI CONSTRUCAO
CIVIL LTDA -Deve a parte interessada antecipar as custas
referente ao desentranhamento. Int. -Adv. FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1391/1995-GR EXTRACAO
DE AREIA E TRANSP RODOVIARIOS LTDA x ASTRID
RUDNER WIDERPELC -Manifeste-se a parte interessada sobre
o depósito de fl. 161. -Adv. MARTIN FRANCISCO RIBAS,
PAULO ROBERTO JENSEN-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-374/1996-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
CYRILLA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA e
outros -Defiro (fl. 85). Oficie-se na forma pretendida. Retirar oficio
de fl. 87. -Adv. SYLVIA MONIZ DA FONSECA, MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, ELISA GOMES TORRES, ALEXANDRE DA
SILVEIRA ISBARROL e CRISTINA SCHETTERT MOREIRA-

8.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-605/1996-BANCO
BRADESCO S/A x BAIK INDUSTRIA E COMERCIO DE
BICICLETAS LTDA -1. Defiro (fls. 174), pelo prazo de cinco
(05) dias. 2. Intimem-se. -Adv. ANDERSON LOVATO-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-822/1996-NEUZA
LEITOLIS RUSSI x ISAIAS PEREIRA DE OLIVEIRA e outros
-O signatário de fl. 233 não apresentou mandato que lhe outorga
poderes para representar a Executada. Intime-se-o para regularizar
o defeito de representação. -Adv. ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS-

10.-ACAO ORDINARIA-867/1996-CEREALISTA CORLETTO
LTDA x BANCO REAL S/A -1. Recebo a apelação interposta às
fls. 698/772, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
2. Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no
prazo de quinze dias (CPC, art. 508). 3. Lance-se a certidão a que
se refere o Código de Normas, item 5.12.5. 4. Intimem-se. -Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE, GLADIMIR ADRIANI
POLETTO, JULIO CESAR DE LIZ, WALDIVIO R. BRASIL
ARAUJO, ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS e WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA-

11.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-1068/1996-ENACRON
IMOVEIS LTDA  x GUARAOESTE COM DE MADEIRAS
LTDA -Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, julgo extinta
a execução, na forma do disposto no artigo 794, inciso I, do Código
de Processo Civil. Proceda-se o levantamento da penhora
realizada. Custas pelo Executado. P.R.I. Oportunamente, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. PAULO DEQUECH,
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO, NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR e ROSEVAL SOARES
PETRECHEN-

12.-ACAO MONITORIA-1252/1996-CITIBANK N A x ANA
CRISTINA RINALDI -Defiro (fl. 178-179). Oficie-se na forma
pretendida. Retirar oficio de fls. 181/192. -Adv. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE e TARCISIO
ARAUJO KROETZ-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1333/1996-
BANCO ITAU S/A x SILVIA MARIA BITENCOURT
GUGLIELMI RAMOS e outros -Defiro (fl. 181). Aguarde-se pelo
prazo de 60 (sessenta) dias. -Adv. DOUGLAS MARCEL PERES,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

14.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-875/1998-HUGO
FACIOLI x PLACAS DO PARANA S/A -1. Deixo de arbitrar os
honorários provisórios do Sr. Perito, considerando que a parte
solicitante da prova é beneficiária da justiça gratuita, motivo  pelo
qual não haverá o adiantamento, mesmo parcial, da verba.
Portanto, o valor definitivo do trabalho será fixado por ocasião
da sentença e depois da análise do serviço prestado. 2. Assim,
intime-se o Sr. Perito para que inicie os trabalhos, desde já fixando
o prazo de quarenta e cinco (45) dias para a entrega do laudo. 3.

Intimem-se. -Adv. MARIA DA GRACA DA COSTA DIAS, JOSE
DE JESUS GONÇALVES BAMBIL, CARLOS ROBERTO
RIBAS SANTIAGO, HELIO GOMES COELHO JUNIOR,
ODERCI JOSE BEGA, ADALBERTO CARAMORI PETRY,
MAURO JOSELITO BORDIN, HILTON M PERES ZATTONI,
ISRAEL CAETANO SOBRINHO, ADILSON CORREIA,
FABIANO  ARCHEGAS, ANA BEATRIZ RAMALHO DE
OLIVEIRA, MARCELO BARBOSA LEITE, ALESSANDRO
MARCOS BRIANEZI, ROSEMEIRE ARSELI e RONALDO
ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO-

15.-ACAO  MONITORIA-974/1998-BANCO BANDEIRANTES
S/A x ROSANE  ELISA WEBER DE OLIVEIRA -Defiro (fl.
107). Aguarde-se por 60 dias. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e VANDA LUCIA TAVARES-

16.-TUTELA-1101/1998-MAIR RODRIGUES DA SILVA DE
FREITAS x ODILON CESAR FREITAS DA COSTA e outros -
Ciência a parte interessada sobre a juntada do ofício de fl. 45. -
Adv. RICARDO BAITLER-

17.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1218/1998-
SUDAMERIS ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x
JOALHERIA CHARME LTDA -Defiro (fl. 155). Aguarde-se
amanifestação da parte interessada. -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO,
LEONARDO XAVIER ROUSSENO, WALDIR LESKE,
GERSON WISTUBA e CESAR LUIZ SCHALLENBERGER-

18.-ACAO MONITORIA-1333/1998-COMERCIO DE AREIA
RODRIGO LTDA x NILVAN PAULO MINGURANSE -Vistos,
... 1. Admito a emenda da inicial (fls. 151/154). 2. Cite-se a parte
requerida para, em quinze (15) dias, pagar a importância descrita
na inicial (fls. 02/04 e 151/154 ou, querendo, oferecer embargos
(CPC, art. 1.102.b). 3. Advirta-se a parte ré que, não sendo paga
a importância devida, nem opostos embargos, converter-se-á o
mandado inicial em mandado executivo (CPC, art. 1.102.c). 4.
Saliente-se, também, que em caso de pronto pagamento, a parte
devedora ficará isenta do pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios (CPC, art. 1.102.c, par. 1º). 5. Intimem-
se. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido
(antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. GEORGE
LUIZ MORESCHI, GIANI MARIA MORESCHI e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

19.-ALIENACAO DE COISA COMUM-1345/1998-VANESSA
CRISTIANE WASLOV e outros x JORGE WASLOV e outros -
1. Expeçam-se mandados para os fins colimados no acordo firmado
às fls. 101, observando, quanto aos seus conteúdos, o disposto no
artigo 225, da Lei de Registros Públicos. 2. Intimem-se. -Adv.
ANTONIO BUENO e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

20.-ACAO MONITORIA-1444/1998-BANCO
BANDEIRANTES S/A x TEREZINHA DE JESUS TAMOIO
SOUZA -Defiro (fls. 131-132). Oficie-se na forma pretendida.
Retirar oficio de fls. 134/139. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1498/1998-
RUDINEI KELLER DOS SANTOS x ANTONIO CESAR RUSSI
-Primeiramente, oficie-se na forma pretendida às fls. 50-51. Retirar
oficio de fls. 56/57. -Adv. SERGIO MELLO ARAUJO-

22.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1007/1999-MOACYR
FRANCA x AMERICA LATINA COMPANHIA DE SEGUROS
e outros -Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, julgo
procedente o pedido, para o fim de condenar as Requeridas a
pagar ao Requerente o valor da indenização prevista no contrato
de fl. 20 como resultante de invalidez permanente por doença. O
total do débito deverá ser corrigido pela variação do INPC e
acrescido de juros de mora, de 0,5% (meio por cento) ao mês,
desde a data da comprovação administrativa da invalidez
(conforme documento de fl. 42), até a data do efetivo pagamento.
Condeno ainda as Requeridas ao  pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze
por cento) sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do
disposto no artigo 20, par. 3º, do Código de Processo Civil, tendo
em conta a importância e a natureza da causa, o grau de zelo do
profissional e o trabalho exigido. P.R.I. -Adv. REGINALDO JOSE
RIBAS, FUAD SALIM NAJI, MILENE CRISTINE  NADER,
LUCINEIDE MARIA A ALBUQUERQUE, EDGAR SILVA
PRATES, MARLON AUGUSTO COSTA, AGNALDO
LIBONATI, CARLOS BARBOSA, CLAUDIO VALHERI
LOBATO, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARINA
TALAMINI, MARIA LUCIA LINS C DE MEDEIROS e
VIVIANE BURGER BALAROTTI-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1155/1999-PAULO DE
TARSO COELHO DE MIRANDA e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO -Manifestem-se as partes sobre
os esclarecimentos de fls. 185/214, do Sr. Perito. -Adv. JOSE
LUIZ GOMES DO AMARAL e MIEKO ITO-

24.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1317/1999-HOLDERCIM
BRASIL S/A x NOVA FORMA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Retirar a carta precatória de fl.
261. -Adv. WALTER ANTONIO COSTA TOLEDO VALLE,
GELSON BARBIERI, SOLAINE MARIA BARBIERI, IRIA
EMILIA E BEZERRA-

25.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-1318/1999-
ADEMILAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x
EDISON ASSUMPCAO TACAO -Manifestem-se sobre o laudo
de avaliação de fl. 113. -Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-853/2000-VALTER CORONA
x BANCO VOLKSWAGEN S/A - ... 2. Após, em continuidade
ao trâmite processual, tal como consignado no termo de audiência
de fls. 65, digam as partes se pretendem produzir outras provas
além das documentais já acostados aos autos. Int. -Adv.

FREDERICO KORNDORFER NETO, GELSON BARBIERI,
IRIA EMILIA E BEZERRA, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA  DO SACRAMENTO,
VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA, DINORAH ALVARES
CRUZ, ADILSON MAROSTICA, LUIZ CARLOS TAUNAY
BERRETTINI, FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA, EURICO
MARTINS DE ALMEIDA JUNIOR e EDUARDO DE
AZEVEDO BARROS-

27.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-38/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x TERCAV CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -Em cumprimento à r. decisão do Egrégio Tribunal,
remetam-se os autos, via  distribuidor, ao Juízo declarado
competente. -Adv. FERNANDO MOREIRA DA ROCHA-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-331/2001-IRB BRASIL
RESSEGUROS S/A x JULIA REIKO MIYAKE -1. A última
certidão aposta às fls. 655 está incorreta, eis que atestou o trânsito
em julgado da decisão proferida nestes autos sem observar a regra
instituída no artigo 191, do CPC. Portanto, o Cartório deverá
retificá-la. 2. Desde já, recebo as apelações interpostas às fls.
666/671 e 683/701, apenas no  efeito devolutivo (CPC, art. 520,
inc. V). 3. Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art.
518), no prazo de quinze (15) dias (CPC, art. 508). 4. Lance-se a
certidão a que se refere o Código de Normas, item 5.12.5. 5.
Intimem-se. -Adv. AUGUSTO CARLOS CARRANO
CAMARGO, FABIANO LOPES, JOSE OLINTO NERCOLINI,
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, SIMONE STOIANI
NERCOLINI e GABRIEL BRAGA FARHAT-

29.-COBRANCA-510/2001-CONDOMINIO CONJ
RESIDENCIAL SOLAR DAS CORDILHEIRAS x CESAR
ANTONIO MENDES VON TEMPSKI -Ao preparo das custas.
Após, expeça-se mandado executivo. Ao preparo das custas da
execução no valor de R$ 254,80 (duzentos e cinq•enta e quatro
reais e oitenta centavos), mais  custas da citação, penhora e
Funrejus. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-

30.-ACAO DE RESSARCIMENTO-540/2001-LUIZA PEREIRA
MACHADO DE ALMEIDA e outros x RUY CARLOS STUMPF
e outros -Ciência a parte interessada sobre a juntada das cartas
devolvidas de fls. 132/135. -Adv. ADOCIVAL CAVALCANTE e
ANTONIO FRANCISCO MOLINA-

31.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-934/2001-
PASQUALE MARESCA x AIR FRANCE - COMPANHIA AREA
-Mantenho a decisão agravada. Aguarde-se a requisição de
informações. -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO,
ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO, JOSE GERALDO
GARCIA DE SOUZA, LOURDES HELENA MOREIRA DE
CARVALHO, CARLOS EUGENIO LOPES, HUGO MAURICIO
SIGELMANN, MARIO ALBERTO PUCHEU, FERNANDO
LIMA DA VEIGA, GEORGE EDUARDO RIPPER VIANNA,
ANTONIO EDUARDO LYRIO RESENDE, ILONA COUTINHO
SYDENSTRICKER, LUIZ CESAR A D’OTTAVIANO,
AUGUSTO BARBOSA  MOREIRA DE CARVALHO, JOSE
MANUEL RODRIGUES LOPEZ,  GILBERTO DA SILVA
COISTA FILHO, CRISTIANA DE MEDINA COELI BRAGA,
LARISSA DANTAS RUIZ, DANIELA PEREIRA DA SILVA,
ITAMAR BARROS CIOCHETTI, JOEL FERREIRA VAZ
FILHO, JULIANA CORREA, JULIA BAROZZI FESTA,
MARCAL JUSTEN FILHO, EGON BOCKMANN MOREIRA,
CESAR A GUIMARAES PEREIRA, FERNAO JUSTEN DE
OLIVEIRA, EDUARDO TALAMINI, ANDRE GUSKOW
CARDOSO e ALINE LICIA KLEIN-

32.-ACAO  DE INDENIZACAO (ORD)-990/2001-ESTER
GEOGINA RODRIGUES x INSTITUTO DE MEDICINA E
CIRURGIA DO PARANA -Apesar do contido na certidão de fl.
244, com intenção de buscar a verdade e tendo em vista o agravo
de fls. 232-235, reabro, para ambas as partes, o prazo para
especificar, e justificar a necessidade delas, as provas que
pretendem produzir. Int. -Adv. ITAMAR LUIZ MONTEIRO
CORTES,  ERONDY SILVERIO DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, VANESSA A
FARRACHA DE CASTRO e ALI ZRAIK JUNIOR-

33.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-1161/2001-
BERNARDO BUNICK x VALDECI BUGHI MARTINES e
outros -Defiro (fl. 78). Aguarde-se por 90 dias. -Adv. MARCIO
PERCIVAL PAIVA LINHARES, SAMIR THOME e ROGERIO
GONCALVES THOME-

34.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1276/2001-BANCO
DIBENS S/A x JULIANA CRISTINA FERST -Defiro (fls. 48/
50). Cite-se na forma pretendida. Deve a parte interessada
antecipar as custas referente a expedição e encaminhamento da
carta AR. -Adv. WELLINGTON TREUMANN PEDROSO,
PATRICIA MARINA WINNIKES, JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA, RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA, REGINA
CELI DE LIMA PEREIRA, ANDREIA VERANO e MARCELO
FABIANO GRESKIV-

35.-ACAO MONITORIA-1377/2001-RESTAURANTE
VILLAGE BATEL LTDA x RONALDO PEREIRA FONSECA -
1. É caso de julgamento antecipado da lide. Assim, preparadas
eventuais custas remanescentes, voltem-me conclusos para
sentença. 2. Intimem-se. Ao preparo das custas no valor de R$
25,90 (vinte e cinco reais e noventa centavos). -Adv. LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, LUZARDO THOMAZ DE
AQUINO, MARCOS GOMES SALVADOR e INESSA
KAMINSKI BIERMAYR-

36.-ACAO  REVISIONAL DE CONTRATO-1497/2001-
CONSTRUTORA ACONCAGUA  LTDA x SAFRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -Ao preparo das custas
no valor de R$ 26,60 (vinte e seis reais e sessenta centavos). Int.
-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO
VARELLA NETO-

37.-ACAO  REVISIONAL DE CONTRATO-44/2002-ANGELA
CONTI SIKORA x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE CREDITO -Manifeste-se o réu-reconvinte. Int. Ao

preparo das custas da Reconvenção no valor de R$ 187,50 (cento
e oitenta e sete reais e cinq•enta centavos), mais custas do
Funrejus. -Adv. CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VERON,
FRANCISCO RAMIRES DA SILVA R.JUNIOR, KEITY SUTO
TROMBELI, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL,
ELISANDRE MARIA BEIRA e MARIA MADALENA REGO
BARROS W ALMEID-

38.-ACAO DE DEPOSITO-81/2002-BV FINANCEIRA S/A C
F I x EVANDRO GALAN DEPETRIZ -Defiro (fl. 31). Cite-se
na forma pretendida. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça).
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

39.-ACAO  ORDINARIA-96/2002-MARIZA TEREZINHA
CORREA x BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A -
Manifestem-se sobre a contestação e documentos de fls. 66/82. -
Adv. PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA,
MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, RAFAELLO
FONTANA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, JOSE
EUGENIO COLLARES MAIA, MARIA GORETE PEREIRA
GOMES CAMARA, ROMAO CANDIDO DA SILVA,
MARCELLA CEBALHO TRINDADE, LUIS EDUARDO
MORAIS ALMEIDA, FERNANDA RICARDO COSTA-

40.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-102/2002-GILMAR
DOMINGOS GIROTTO x AGEU CLAUDIO -Deve a parte
interessada antecipar as custas referente a expedição e
encaminhamento  da carta de confirmação. Int. -Adv. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE-

41.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-135/2002-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x
SANDRA LIMA DE SOUZA RIBEIRO -1. Suspendo o curso
deste procedimento pelo prazo fixado no acordo entabulado entre
as partes (fls. 47/50). 2. Intimem-se. -Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE  BELINATI
GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

42.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-144/2002-FIBREK
SERVICOS DE USINAGENS LTDA  x ARC ALUMINIUM
SYSTEM LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada
da carta devolvida de fls. 87/88. -Adv. EDIVALDO MERCER
GONCALVES e OSMIRES JOAO CARLOS TURRA-

43.-MED CAUT DE SUST DE PROTESTO-155/2002-EXAME
BANCRED SERVICOS TECNICOS LTDA x EMPRESA
JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA S/A -1. Certifique-
se  sobre eventual apresentação de defesa pela parte requerida. 2.
Desde já, saliento que esta cautelar será decidida com a demanda
principal, em apenso. 3. Intimem-se. -Adv. JORGE DURVAL DA
SILVA, PATRICIA ROHN, ALESSANDRO RAVAZZANI e
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZCZ-

44.-ACAO DE DEPOSITO-283/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUIZ ROBERTO VIDAL -1. Defiro a conversão da
presente ação de Busca e Apreensão em ação de Depósito. Anote-
se no registro e autuação. 2. Cite-se o Requerido. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das custas
do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

45.-ACAO DE  INDENIZACAO (ORD)-294/2002-MOACIR
JOSE PEREIRA PEDROSO x CARREFOUR
ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO LTDA  -
Manifeste-se sobre a contestação e documentos de fls. 56/74. -
Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

46.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-304/2002-HSBC
SEGUROS (BRASIL) S/A x TRANSPORTADORA
ALDAMIRAJOAN LTDA -Manifeste-se sobre a contestação e
documentos de fls. 48/96. -Adv. LUIZ CARLOS CHECOZZI,
PAULO ROBERTO FADEL, DIOMEDES LUIS BASTOS,
SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, KARIN DRONK
NACHORNIK, DENISE CRISTINA DE OLIVEIRA, FABRICIO
VERDOLIN DE  CARVALHO, LUIZ HENRIQUE
CABANELLOS SCHUH, JOSUE DYONISIO HECKE-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-310/2002-ELETRO
COMERCIAL CORREA x SERGIO LUIZ MADALONI -1. No
prazo, comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, de logo, a relevância e a pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. No
mesmo lapso e visando a rápida prestação jurisdicional almejada
pelos contendores, digam os interessados, sobre seu interesse em
firmar acordo relativamente aos fatos que originaram a presente
demanda. 3. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o
acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa
expressa ou pela ausência de manifestação, voltem-me para serem
fixados os pontos controvertidos, decididas eventuais questões
processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, em substituição à audiência prevista no artigo 331,
do CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontra bastante
extensa, com os atos sendo marcados para o ano de 2003. 4.
Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado
tentar conciliar as partes, conforme preceitua o artigo 125, inciso
IV, do aludido codex, o que, por óbvio, será propciado antes da
coleta de provas, motivo pelo qual a providência contida no item
3 supra não lhes causará prejuízos. 5. Intimem-se. -Adv. ILKA
REGINA DE LARA CORREA, FLAVIO FAGUNDES
FERREIRA, LAERCIO CHEMIM, CLAUDIA ALEXANDRA
TRIPPIA, EDISON LUIZ MACHADO, MARION ARANHA
PACHECO MUGGIATI e WELLINGTON DE LIMA
ANDRAUS-

48.-ACAO MONITORIA-314/2002-BANCO BRADESCO S/A
x RENTAX FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros -Recebo
os embargos, para discussão. Intime-se o Embargado para,
querendo, impugnar. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES,



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 26/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 65

MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY e MARCELE DE
ALMEIDA RODRIGUES-

49.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-378/2002-BANCO
ITAU S/A x MARCELO DE CASTRO DIAS e outros -Aguarde-
se pelo prazo do acordo. -Adv. DANIEL HACHEM-

50.-ACAO DE DEPOSITO-390/2002-CONTINENTAL BANCO
S/A x TONY KEITY SHIGUEMATSU -1. Defiro a conversão da
presente ação de Busca e Apreensão em ação de Depósito. Anote-
se no registro e autuação. 2. Cite-se. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

51.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-391/2002-JUCARA
NICOLAU e outros x ELIAS MIGUEL NICOLAU NETO e outros
-Manifeste-se sobre a contestação e documentos de fls. 201/207.
-Adv. VITORIO KARAN-

52.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-406/2002-PIERGO
INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO LTDA e outros x BANCO
BRADESCO S/A -Manifeste-se sobre a contestação de fls. 349/
395. -Adv. SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS, FREDERICO
A L DE OLIVEIRA-

53.-ARROLAMENTO SUMARIO-432/2002-GENI COLLET DE
OLIVEIRA e outros x OSMAR DE OLIVEIRA (ESPOLIO) -A
renúncia à herança deve ser tomada por termo nos Autos ou feita
por escritura pública. Intime-se a Inventariante para que
providencie. -Adv. MARCOS ALVES DA SILVA-

54.-ACAO ORDINARIA-435/2002-EXAME BANCRED
SERVICOS TECNICOS LTDA x EMPRESA JORNALISTICA
FOLHA DE LONDRINA S/A -Especifiquem as partes,
justificando-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim,
manifestem interesse na realização de audiência de conciliação.
No silêncio, o feito será saneado por despacho escrito. Int. -Adv.
JORGE DURVAL DA SILVA, PATRICIA ROHN, SERGIO
RENATO COSTA FILHO, ROBERTO BERTHOLDO e ANA
FABIA RIBAS DE OLIVEIRA-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-474/2002-
BANCO BRADESCO S/A x DISTRIBUIDORA OLSEN DE
VEICULOS LTDA e outros -Mantenho a decisão agravada.
Aguarde-se a requisição de informação. -Adv. EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA, MURILO CELSO FERRI, EDISON DE
MELLO SANTOS e CHRISTIANNE KARIN WAGNER
PANCHENIAK-

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-497/2002-
BAVARESCO & CINELLI LTDA x ALDO MUNIZ ANDRADE
e outros -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 31, do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. ADRIANA WENK e JULIO CESAR SCOTA STEIN-

57.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-499/2002-INDUSTRIA
DE CAL GULIN  LTDA e outros x TELEPAR BRASIL
TELECOM S/A -Manifeste-se sobre a contestação e documentos
de fls. 161/258. -Adv. ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA-

58.-ACAO DE RESSARCIMENTO-500/2002-CONFIANCA
COMPANHIA DE SEGUROS x JULIO CEZAR BAQUERO
HERNANDES e outros -Defiro (fl. 69). Cite-se na forma
pretendida. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

59.-ALVARA JUDICIAL-501/2002-RAFAELLA DINIZ STICA
e outros x -Ao preparo das custas do Sr. Avaliador no valor de R$
85,00 (oitenta e cinco reais). Int. -Adv. VINICIUS A GASPARINI-

60.-DESPEJO  P/F DE PAGAMENTO-524/2002-MARCELO
FELIPE MOREIRA  PERSEGONA x KENSIGTON COM DE
EQUIP ELETRO ELETRONICOS LTDA -Manifeste-se o autor.
-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S BADARO,
JORGE CLARO BADARO, RUTH COATTI, LUCIANA
REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI,
TIHANA GUIMARAES PESSOA, ALAN ALBERTO DE
SOUSA e JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL-

61.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-534/2002-JULCENI
DE BARROS DA SILVA e outros x ARGRAS LTDA -Manifeste-
se sobre a contestação e documentos de fls. 91/139. -Adv.
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO, JOSE
NAZARENO GOULART, FLAVIO DIONISIO BERNARTT,
DANILO EMILIO BERNARTT, FABIO ADONIRAM
PAGLIOSA, ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA, ANA
REGINA PRYTOLUK SQUEFI, ANTONIO VILMAR
GOULART, MARIA INES ROXADELLI, VOLNEY CAMPOS
DOS SANTOS-

62.-COBRANCA-549/2002-CONDOMINIO  CONJ
RESIDENCIAL SAO JOAO DEL REY IV x MANOEL DOS
SANTOS VEIGA e outros -Ciência a parte interessada sobre a
juntada das cartas devolvidas de fls. 42/45. -Adv. ROGERIO
PINHEIRO VIEIRA e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

63.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-552/2002-
ALBINA BONAT MATTIOLI x CIDADELA S/A -Sobre a
nomeação de bem à penhora manifeste-se a Exeq•ente. Int. -
Adv. CHRISTIAN S BORTOLOTTO, MARCOS HENRIQUE
M ROSALINSKI-

64.-EMBARGOS DE TERCEIRO-567/2002-JOSE MARIA DE
OLIVEIRA e outros x ROMANO BUDIN -Manifeste-se sobre a
contestação de fls. 57/58. -Adv. BENEDITO DE PAULA-

65.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-570/2002-BV
FINANCEIRA S/A CFI x SANDRO APARECIDO SANTANA -
Manifeste-se o autor. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

66.-INVENTARIO  E PARTILHA-594/2002-CELIA MARIA

BORON ZANOTTI x ESTANISLAU BORON (ESPOLIO) -
Defiro (fl. 36/37). Aguarde-se por 30 dias. -Adv. IVANES DA
GLORIA MATTOS e GILBERTO GAESKI-

67.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-595/2002-ELIZANGELA
ESCOBAR MIRANDA x ITAU SEGUROS S.A -Junte o autor o
comprovante de pagamento do FUNREJUS. Após, voltem. Int. -
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e VANESSA
JANKE DE CASTRO-

68.-MED CAUT DE BUSCA E APREENSAO-604/2002-
LAURA DIRCE PEREIRA DE OLIVEIRA x JORGE DE LARA
ANTUNES -Retirar oficio de fl. 30. -Adv. ROBERTO ELIAS
AYOUB, SERGIO BACILA SALUM e ROBERTO ELIAS
AYOUB-

69.-ACAO  COMINATORIA-611/2002-JOSE ROBERTO
ORQUIZA x FINASA SEGURADORA - 1. Ciente do agravo de
instrumento interposto, muito embora não tenha sido cumprida a
disposição no artigo 526, do CPC. Desde já, mantenho o despacho
agravado por seus próprios fundamentos. 2. Sobre a contestação
ofertada, diga a parte autora, querendo, em dez (10) dias. 3.
Intimem-se. -Adv. BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS
MACEDO, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA, SANDRA FILOMENA WAGNER
KIEFER e JOAO APARECIDO CRUZ URTOZINI-

70.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-619/2002-ANIART
GRAFICA EDITORA LTDA x JEFFERSON ELIAZAR
FONTANETTO -Manifeste-se sobre a contestação e documentos
de fls. 28/37. -Adv. CLAUDIO RIBEIRO MARTINS-

71.-ACAO  MONITORIA-628/2002-BANCO ITAU S/A x
CARLOS GONÇALVES AVILA -Recebo os embargos, para
discussão. Intime-se o Embargado para, querendo, impugnar. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO, VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO,
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ e MARIA INAH F PEPE
CZAIKOWSKI-

72.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-630/2002-BANCO
FORD S/A x FERNANDO EDWALD JUNIOR -I- Recebo o
recurso de apelação em ambos os efeitos. II- Vista a parte recorrida
para contra-razões. Int. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

73.-NOTIFICACAO JUDICIAL-631/2002-NILSON RAMON x
CASTELMAR EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA -
1. Defiro (fls. 19). Notifique-se na forma pretendida. 2.
Providencie, a parte autora, a devolução da deprecata expedida a
retirada de cartório (fls. 17/18). 3. Intimem-se. Deve a parte
interessada antecipar as custas referente a expedição e
encaminhamento da carta AR. -Adv. NILSON RAMON e
MURILO RAMON-

74.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-637/2002-SORAYA
FALTIN x BANCO  REAL SA -Manifeste-se sobre a contestação
e documentos de fls. 185/331. -Adv. SORAYA FALTIN, VIVIANE
ALEXANDRA VIEIRA PEREIRA-

75.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-643/2002-ANA
CLAUDIA DE MEDEIROS DA SILVA x BANCO ITAU S/A -
AGENCIA PORTAO -Manifeste-se sobre a contestação e
documentos de fls. 221/245. -Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO-

76.-ACAO  REVISIONAL DE CONTRATO-662/2002-LEURIS
LUIZ CONTE x BANCO DE BOSTON S.A -Manifeste-se sobre
a contestação e documentos de fls. 104/275. -Adv. IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO
MICHELS FRANCO-

77.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-684/2002-
BANCO BRADESCO S/A x HELLA & CIA LTDA e outros -
Defiro (fl. 20). Desentranhe-se  o mandado para integral
cumprimento. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

78.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-690/2002-
FINAUSTRIA COMPANHIA DE CRED FINAN E
INVESTIMENTO x DOUGLAS JOSE TRINDADE -Vistos e
examinados etc... Ante o exposto, homologo, o acordo de fls. 20-
21, regido pelas clásulas e condições nele contidas. Por
consequência, julgo extinto o processo, com julgamento de mérito,
conforme disposto no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.
Custas pelo Requerido. P.R.I. Desentranhem-se os documentos
que instruíram a inicial, entregando-os à Requerente. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA
e CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA-

79.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-706/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x TATIANE LUIZE MOREIRA -
Manifeste-se o autor. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, AFONSO MARIA
BUENO, ABEL ANTONIO REBELLO e JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES-

80.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-752/2002-MARCIA
CRISTINE LEVANDOVSKI x MRV CONSTRUCOES LTDA -
Observe-se o efeito ativo concedido pelo Excelentíssimo Relator
do Agravo. Intimem-se as partes para que cumpram a referida
decisão. Citem-se. -Adv. SIMONE REIS NASCIMENTO e
ROBERTA LIMA LORUSSO-

81.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-753/2002-
RONCONI LTDA x SOLAR COMERCIO DE MOVEIS LTDA -
Defiro (fl. 217). Aguarde-se por 15 dias. -Adv. RODRIGO DA
ROCHA ROSA, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA,
GEORGIA BORDIN JACOB e LETICIA MENDES DE

OLIVEIRA CUENCA-

82.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-763/2002-BANCO
ZOGBI S/A x PEDRO DIRCEU SERAFIM -Manifeste-se sobre
a certidão de fls. 17v., do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON
PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

83.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-766/2002-
CLAUDIO ODILIO DE SOUSA RODRIGUES x FINIVEST S/
A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -Recebo
a emenda à inicial de fls. 25-26.  Observe-se. Para a audiência de
conciliação (C.P.C. art. 277), marco o dia 08 de abril de 2003, às
14:30 horas, a qual deverão comparecer as partes pessoalmente
ou representadas por procurador com poderes para transigir. Na
mesma audiência a parte ré deverá apresentar  defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e
serão decididas eventuais questões  processuais e requerimentos
de produção de provas, designando-se outra data para a instrução,
se necessário. Cite-se forma pretendida. -Adv. SIDNEI GILSON
DOCKHORN, CARLOS H. DE SOUSA RODRIGUES e
RICARDO RUSSO-

84.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-772/2002-ANA MARIA
ZAMBALDI x SERGIO BARDUINO -Vistos, ... 1. Recebo a
presente exceção de incompetência, eis que tempestiva, com
suspensão do curso dos demais processos até o julgamento final
desta  causa (CPC, arts. 265, III e 306). Certifique-se  naqueles
autos. 2. Intime-se a parte excepta para, querendo, manifestar-se,
no prazo de dez (10) dias (CPC, art. 308). 3. Em seguida, diga a
parte excipiente. 4. Após, preparadas eventuais custas
remanescentes,  voltem-me conclusos para decisão. 5. Intimem-
se. -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO, ALEXEY MOSER
e EVANDRO JOECI BORGES-

85.-MED CAUT PROD ANT DE PROVAS-790/2002-DIEGO
BERMANN DA SILVA x CEREALISTA RIBEIRO PRADO
LTDA e outros -Intime-se o Requerente para que justifique quais
os fatos que, nos termos do disposto no artigo 849 do Código de
Processo Civil poderão se tornar de prova impossível ou muito
difícil. -Adv. LUIZ FERNANDO C. F. POTIER, CRISTIANE
MARIA AGNOLETTO, ALESSANDRO DE MACEDO
NOGUEIRA, ANA PAULA PORTES  DE MIRANDA,
ANTONIO VILMAR GOULART, ANDREIA FABIANA
SCHIMUNDA SINESTRI, DANIELLI CRISTINA
OPUSKEVICH e RODRIGO FORTUNATO GOULART-

86.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-799/2002-GAP -
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C x UNIBON
REFEICOES LTDA -Manifeste-se sobre a certidão de fls. 29v.,
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ALCEU MACHADO FILHO,
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, FERNANDO AUGUSTO
SPERB, ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO e
PRISCILA SANTOS ARTIGAS FIEDLER-

87.-MANDADO DE SEGURANCA-834/2002-KETLIN
RIBEIRO MAFFESSONI e outros x UNIVERSIDADE TUIUTI
DO PARANA -Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça).
-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

88.-MEDIDA CAUTELAR  INOMINADA-836/2002-ANTONIO
LUIZ TREVISANI x ANTONIO LUIZ TREVISANI JUNIOR e
outros -Providenciem-se os atos necessários ao cumprimento da
liminar. Citem-se. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça).
-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e JEAN ANDERSON
ALBUQUERQUE-

89.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-838/2002-BANCO
ZOGBI S/A x RODRIGO GUERREIRO CASTELAN -Manifeste-
se sobre a contestação de fls. 22/27. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

90.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-844/2002-
RAIMUNDO PINTO DE ALMEIDA e outros x BANCO
BRADESCO S/A -DESPACHO DE FL. 189: Além de a
declaração de insuficiência de recursos (fl. 16) ter sido firmada
somente por um dos Requerentes, seu conteúdo é incompatível
com o contido na parte final das procurações de fls. 14-15.
Portanto, mantenho o indeferimento de fl. 184. Aguarde-se que
os Requerentes providenciem o preparo e o recolhimento do
Funrejus, em 30 (trinta) dias,  sob pena de cancelamento da
distribuição. Intime-se. -DESPACHO DE FL. 192: Para que possa
ser aceita, a declaração de insuficiência de recursos deve ser
firmada por ambos os Requerentes. Além disso, para que possa
ser deferido, o Advogado dos Requerentes não pode exigir destes
o compromisso de pagamento de honorários conforme consta ao
final das procurações de fls. 14 e 15, vez que a assitência judiciária
abrange, também, a verba correpondente aos honorários. Por isso,
diante da insistência (em que pese não tenha sido apresentado
recurso contra o indeferimento), concedo aos Requerentes
oportunidade para complementar a documentação. Int. -Adv.
ANDERSON ADALTON DA SILVA-

91.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-849/2002-
CESAR SILVA x BENEDITO ANTONIO CORDEIRO GNOATO
-1. Cite(m)-se, na forma requerida, para pagamento ou nomeação
de bens à penhora, em vinte e quatro (24:00) horas, sob pena de
constrição judicial. 2. Para o caso de pronto pagamento, fixo os
honorários do advogado da parte credora no equivalente a dez
por cento (10%) sobre o valor atualizado do débito. 3. Intimem-
se. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido
(antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. RONY CESAR
CENTENARO VALENZA-

92.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-910/2002-DIEGO
BERMANN DA SILVA x CEREALISTA RIBEIRO PRADO
LTDA e outros -O pedido de  assistência judiciária gratuita deve

obedecer o disposto na Lei 1.060/50, combinada com o artigo 1º
da Lei 7,115/83. Como não foi apresentada a declaração exigida
pela norma, não pode ser deferido o benefício. Intimem-se. -Adv.
LUIZ FERNANDO C. F. POTIER, JOSE NAZARENO
GOULART, ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA, ANA
PAULA PORTES  DE MIRANDA, ANTONIO VILMAR
GOULART, CRISTIANE MARIA AGNOLETTO, ANDREIA
FABIANA SCHIMUNDA SINESTRI, DANIELLI CRISTINA
OPUSKEVICH e RODRIGO FORTUNATO GOULART-

93.-ARROLAMENTO  SUMARIO-916/2002-MARCIO
ADRIANO ANDRE LEITE e outros x JOSE ANDRE LEITE
NETO (ESPOLIO) -I- Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
II- Nomeio inventariante o requerente Marcio Adriano André
Leite, independente de compromisso. III- Juntem-se certidões
negativas de tributos municipais, estaduais e federais. -Adv.
GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO-

94.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-917/2002-
COMERCIAL ARON OSNA DE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA x LOURETE NILZE FAYAD TACLA e outros -1. Expeça-
se mandado executivo, tal como determinado às fls. 123,
observando-se o contido no despacho de fls. 129. 2. Intimem-se.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido
(antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. JACY
GABARDO-

95.-ACAO DE BUSCA  E APREENSAO-921/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ROSALDO JOAO CHEMIM -1. No prazo de dez (10)
dias, deverá a parte autora apresentar o aviso de recebimento
referente a notificação acostada às fls. 17. 2. Após, voltem-me. 3.
Intimem-se. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
IDALINA VALERIO PEREIRA-

96.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-925/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AMARILIS x ALDAIR DA SILVA
LUNARDON -1. Designo a dia 12 de maio de 2003, às 14:30
horas, para a realização da audiência inicial. 2. Cite-se a parte
requerida, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para
comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio de
advogado, ciente de que seu não comparecimento, ou a presença
sem a oferta de contestação, importarão na presunção  de
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 3. No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliação. 4. Na
defesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar
quesitos, indicando ainda assistente  técnico, em caso de
requerimento de prova pericial. 5. Na audiência será apreciado o
pedido de produção de provas, designando-se nova data para
audiência de instrução e julgamento, se necessário.  6. Intime-se
a parte requerente e seu procurador, através do Diário da Justiça.
7. Intime-se. -Adv. LUIZ FERNANDO QUEIROZ-

97.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-926/2002-POSTO
CAMPO LARGO LTDA x ANDRESSA SENFF NASSER
MORAES e outros -1. Cite(m)-se. 2. Para o caso de pronto
pagamento, arbitro os honorários em 10% (dez por cento) sobre o
valor do débito. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6. do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça).
-Adv. HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

98.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-927/2002-BANCO
CIDADE DE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x SIMONE APARECIDA DOS SANTOS VAZ -1.
Considerando o valor atribuído à causa, emende-se a inicial, em
dez (10) dias, observando o disposto no artigo 276, do CPC. 2.
Após, voltem-me. 3. Intimem-se. -Adv. KELLY CHRISTINA
FERNANDES, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE
ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ e ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN-

99.-ACAO  DE REPARACAO DE DANOS-928/2002-ABC
DESINSETIZACAO DESRATIZACAO E EXPURGO S/C LTDA
x GAS EXPRESS DISTRIBUIDORA LTDA -Para a audiência
de conciliação (C.P.C. art. 277), marco o dia 27 de março de
2003, às 15:00 horas, a qual deverão comparecer as partes
pessoalmente ou representadas por procurador com poderes para
transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar  defesa,
por intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia,
e serão decididas eventuais questões  processuais e requerimentos
de produção de provas, designando-se outra data para a instrução,
se necessário. Cite-se forma pretendida. Deve a parte interessada
antecipar ascustas referentes a expedição e encaminhamento da
carta AR. -Adv. DIVA RIBEIRO LIMA-

100.-ACAO MONITORIA-929/2002-HOSPITAL DAS NACOES
LTDA x HERON JOSE HADDAD -Vistos, ... 1. Cite-se a parte
requerida para, em quinze (15) dias, pagar a importância descrita
na inicial (fls. 02/04 e 151/154 ou, querendo, oferecer embargos
(CPC, art. 1.102.b). 2. Advirta-se a parte ré que, não sendo paga
a importância devida, nem opostos embargos, converter-se-á o
mandado inicial em mandado executivo (CPC, art. 1.102.c). 3.
Saliente-se, também, que em caso de pronto pagamento, a parte
devedora ficará isenta do pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios (CPC, art. 1.102.c, par. 1º). Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas,
para que o competente mandado seja cumprido (antecipar as custas
do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. EDUARDO MUNHOZ DA
CUNHA, EDGAR KATZWINKEL JUNIOR e -

101.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-930/2002-ELOIR
HENNEMANN JORDAO x BANCO SANTANDER S/A -O
pedido de assistência judiciária gratuita deve obedecer o disposto
na Lei 1.060/50, combinada com o artigo 1º da Lei 7,115/83.
Como não foi apresentada a declaração exigida pela norma, não
pode ser deferido o benefício. Intimem-se. -Adv. OSVALDO DA
CUNHA LAGE e PATRICIA R. C. GROFF-

102.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-932/2002-
BANCO BRADESCO S/A x PIERGO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ACO LTDA e outros -Manifestem-se os
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Impugnados. Int. -Adv. SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS e
FREDERICO A L DE OLIVEIRA-

103.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-936/2002-BANCO
ITAU S.A x LUCIANO JOSE DE LIMA -A aparência do bom
direito do(a) Requerente está evidenciada pelos documentos de
fls. 08/09, que demonstram a existência do negócio descrito na
inicial e a inadimplência do(a) Requerido(a). O perigo da demora
está na própria natureza do bem, móvel, de fácil deterioração e
perda. Presentes os motivos autorizadores de medida  pretendida,
defiro-a, por conseq•ência. Expeça-se mandado de Busca e
Apreensão. Efetivada a medida, deposite-se o bem em mãos do(a)
Requerente e cite-se o(a) Requerido(a) como na inicial se pretende.
Int. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido
(antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. DANIEL
HACHEM-

5.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº113/2002
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZ DE DIREITO: LAURO AUGUSTO FABRICIO DE
MELO FILHO

Índice  de  Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACYR DE OLIVEIRA LIMA 002 19471/1983
ADILSON CARNIERI 001 18651/1982
ADOLFO OSMARIO MULLER 050 00207/2000
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 008 00703/1992
ADRIANA GLUCK CAMARGO 053 00856/2000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 032 00694/1997

032 00694/1997
ANA LUCIA FRAN•A 036 01350/1997
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 003 00243/1987
ANDRE GONCALVES ZIPPERER 064 01558/2001
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 031 00444/1997
ANDREZA CRISTINA STONOGA 060 00380/2001

001 18651/1982
ANGELA MARIA PALMEIRA DE 044 00632/1998
ANTONIO BASSI 050 00207/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 028 01181/1996
ANTONIO SOUZA NETTO 017 00892/1995
ARIVALDIR GASPAR 034 00847/1997
ARNALDO FERREIRA 001 18651/1982
ARTUR HERACLIO GOMES NETO 060 00380/2001
AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 028 01181/1996
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 025 00989/1996
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIR 016 00872/1995
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 065 00078/2002
CARMEN ROBERTA FRANCO 057 01123/2000
CARMEN SILVIA GARMENDIA D 022 00755/1996
CELIA MARIA IOMBRILLER 052 00743/2000
CELIA MARIA K. ARIOLI 047 00589/1999
CESAR RICARDO TUPONI 041 00315/1998
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 028 01181/1996
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 028 01181/1996
CLAUDINEI BELAFRONTE 034 00847/1997
CLAUDIO XAVIER PETRYK 016 00872/1995

036 01350/1997
CLEA MARA LUVIZOTTO 017 00892/1995
CLEUSA DA ANUNCIACAO GONC 060 00380/2001
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 051 00542/2000

034 00847/1997
CLINIO L.L. LYRA 027 01143/1996
CRISTIANE TIEMI OTA 031 00444/1997
CRISTINA KAKAWA 011 00053/1994
CRISTINA MARIA SILVA FONS 001 18651/1982
DANIEL HACHEM 061 01148/2001
DANIEL MULLER MARTINS 062 01216/2001
DANIELE VALANDRO FARINA 032 00694/1997
DENISE SCHREDERHOF 059 00185/2001
EDESIO FRANCO PASSOS 049 00165/2000
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 026 01025/1996
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 034 00847/1997
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 036 01350/1997
ELENICE MERI DA ROSA AFON 020 00686/1996
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 015 00745/1995
ELEVIR DIONYSIO NETO 015 00745/1995
ELIAS ED MISKALO 049 00165/2000
ELIEZER DOS SANTOS 001 18651/1982
ELISA GOMES TORRES 012 00713/1994
ENIO ROBERTO MURARA 011 00053/1994
ERLON DE FARIA PILATI 017 00892/1995
EROS GIL PETERS 060 00380/2001

001 18651/1982
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 045 01231/1998
FABIANE CAROL WENDLER 024 00795/1996
FERNANDO ANTONIO M. FIALH 047 00589/1999
FERNANDO CHIM FEI 020 00686/1996

020 00686/1996
FERNANDO D’ALMEIDA E SOUZ 034 00847/1997
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 013 00970/1994
GILBERTO GAESKI 036 01350/1997
GUIDO JOSE DOBELI 046 00489/1999
GUILHERME LUIZ SANDRI 062 01216/2001
HELOISA DE SOUZA MACEI 034 00847/1997
HELOISA MARIA FREITAS CAM 050 00207/2000
HUMBERTO R. COSTANTINO 060 00380/2001

001 18651/1982
IDALINA VALERIO PEREIRA 069 00578/2002
IDERALDO JOSE APPI 066 00082/2002
INGRID RAEDER MUELLER 050 00207/2000
IRINEU ARMANDO OSORIO 003 00243/1987
IRINEU JOSE PETERS 001 18651/1982
IRINEU PETERS 060 00380/2001
ITO TARAS 063 01460/2001
IVAN GUERIOS CURI 005 00599/1991
IVANES DA GLORIA MATTOS 036 01350/1997

IVETE DO ROCIO ANNIES FLE 006 00869/1991
IVO PEGORETTI ROSA 034 00847/1997
IVONE STRUCK 002 19471/1983
IZABEL MARTINS CAMPOS 055 00883/2000
J. GRACIELA M. AFARA SALD 044 00632/1998
JAMES DE PAULA TOLEDO 020 00686/1996
JAMES WAHL 020 00686/1996
JANE CELIA DA SILVA 067 00104/2002
JAQUELINE KOWALSKI 040 00313/1998
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 034 00847/1997
JOAO ANTONIO GASPAR 034 00847/1997
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 043 00407/1998
JOAO MARIA CARNEIRO 042 00372/1998
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 005 00599/1991
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 004 00724/1987
JOHNSON SADE 014 00243/1995
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 051 00542/2000
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 031 00444/1997
JOSE INACIO COSTA FILHO 030 00392/1997
JOSE MADSON DOS REIS 007 00577/1992
JOSE MARIO TAFURI 056 01025/2000
JOSE ROBERTO CAMPOS JUNIO 060 00380/2001
JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 026 01025/1996
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 029 01320/1996
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 032 00694/1997
JULIANA LYCZACOWSKI MALVE 032 00694/1997
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 053 00856/2000
KARIN HASSE 003 00243/1987
LAERCIO R. M. CAROLLO 047 00589/1999
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 005 00599/1991
LETICIA ARAUJO LEONI 030 00392/1997
LIGIA REGINA SPRICIDO 052 00743/2000
LINNEU DE SOUZA LEMOS 037 01454/1997

038 01482/1997
LUCIA ANA LAZOF 052 00743/2000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 042 00372/1998
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 010 00353/1993
LUIS FERNANDO DIETRICH 055 00883/2000
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 031 00444/1997
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 015 00745/1995
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 069 00578/2002
LUIZ ANTONIO DAROS 040 00313/1998
LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES 037 01454/1997

038 01482/1997
LUIZ ANTONIO PARAVATO LES 060 00380/2001
LUIZ BRESOLIN 042 00372/1998
LUIZ CARLOS DA ROCHA 041 00315/1998
LUIZ CELSO DALPRA 025 00989/1996
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 057 01123/2000

058 00062/2001
048 00817/1999
024 00795/1996

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 011 00053/1994
031 00444/1997

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 018 00167/1996
016 00872/1995
019 00487/1996

MARA SILVIA ALVES FERNAND 031 00444/1997
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 017 00892/1995
MARCELO ANTONIO THEODORO 019 00487/1996
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 051 00542/2000

034 00847/1997
MARCELO LALONI TRINDADE 034 00847/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 032 00694/1997

032 00694/1997
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 052 00743/2000
MARCO ANTONIO LANGER 070 00908/2002

023 00783/1996
MARCO ANTONIO MOREIRA DA 047 00589/1999
MARCOS C. DO A. VASCONCEL 012 00713/1994
MARCOS JOSE CHECHELAKY 025 00989/1996
MARCOS VENDRAMINI 057 01123/2000
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 048 00817/1999
MARIA TEREZA MENDON•A 022 00755/1996
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 012 00713/1994
MARICLEIA R. SANTOS 021 00720/1996
MARILI RIBEIRO TABORDA 018 00167/1996

016 00872/1995
019 00487/1996

MARILZA MATIOSKI 044 00632/1998
MARIO GREGORIO BARZ JR 037 01454/1997
MARLY DE CASSIA M. FRAN•A 068 00189/2002
MAURICIO KAVINSKI 058 00062/2001

048 00817/1999
024 00795/1996

MIEKO ITO 041 00315/1998
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 018 00167/1996
MOLOTOV PASSOS 021 00720/1996
MUNIR GUERIOS FILHO 016 00872/1995

039 00134/1998
NEVIA DIONE DOSSI 002 19471/1983
ODILON CEZAR MEGER 038 01482/1997
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 061 01148/2001
OSCAR GUISS 050 00207/2000
OTTO JOAO LYRA NETO 027 01143/1996
PATRICIA CARVALHO 051 00542/2000
PAULA NOGARA GUERIOS 051 00542/2000
PAULO JOSE GOZZO 010 00353/1993
PAULO VIEIRA AVELINE 008 00703/1992
PEDRO GIROLAMO MACARINI 007 00577/1992
PERCY ARAUJO 067 00104/2002
REGIANNE YUKIE TIBA 035 01220/1997
REINALDO ASSIS PELLIZZARO 004 00724/1987
REINALDO JOSE ANDREATTA 030 00392/1997
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 029 01320/1996
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 037 01454/1997
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 043 00407/1998
RONALD ROESNER JUNIOR 060 00380/2001

001 18651/1982
ROSANGELA DA ROSA CORREA 012 00713/1994
ROSANGELA S. BINI ECHSTEI 007 00577/1992
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 059 00185/2001

047 00589/1999

ROSYMERI KERN BARBOSA 011 00053/1994
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 016 00872/1995
SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO 042 00372/1998
SERGIO P. BARBOSA 037 01454/1997

038 01482/1997
SERGIO SANT’ANNA RIBAS 002 19471/1983
SERGIO ZATTAR DE LIMA 050 00207/2000
SIMONE MARQUES SZESZ 041 00315/1998
SIMONE REIS NASCIMENTO 037 01454/1997

038 01482/1997
SIRLEI C.DOMINGOS GAGO 060 00380/2001
STELA MARIS PINTO PETERS 020 00686/1996

021 00720/1996
TATIANA ALESSANDRA ESPIND 062 01216/2001
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 057 01123/2000
TEREZINHA BUENO BACELLAR 038 01482/1997
THELMA HAYASHI AKAMINE 023 00783/1996
VALDOMIRO SANTIN 049 00165/2000
VAYNE VALERA RIALTO 034 00847/1997
WALTER TOFFOLI 054 00875/2000
WILMAR ALVINO DA SILVA 035 01220/1997

027 01143/1996
WILSON CARLOS PASSOS BARB 034 00847/1997
WILSON ROBERTO DE LIMA 033 00749/1997
WILSON TRINKEL 017 00892/1995

1.-DISSOLUCAO  DE  SOCIEDADE-18651/1982-RONALDO
ROESNER E OUTROS  x  ELIEZER  DOS  SANTOS  -Desp. de
fls. 894: “01. Entendo  que  a  decisao  proferida  pelo MM. Juiz
que me antecedeu  (fl. 787/788) estava correta ao determinar ser
necessária  a realizaçao de um exame pericial na espécie. O  único
erro que houve, “data venia”, foi corrigido pelo e. TAPR (V.
Acórdao, fl. 883/836), o do momento em que se determinou a
perícia, sem que antes se concedesse à parte o  direito de apresentar
as contas. Agora as contas foram apresentada,  com as quais nao
concordou a parte adversa, oportunidade  em  que  requereu  a
realizaçao  do  exame pericial,  haja  vista  a  complexidade  da
matéria. Nas contas  foram  apresentados diversos cálculos, de
difícil análise,  que  dependem  de  explicaçoes  por parte de um
“expert”.  No  v.  acórdao ficou expressamente prevista a
possibilidade  de  realizaçao do exame pericial, tal como previsto
no art. 915, par. 3º do CPC. Como ensina CLOVIS DO COUTO
E SILVA, em comentário ao citado preceito legal, o  juiz  nao
profere  decisao meramente declaratória das contas apresentadas,
“por isso, no caso de ser necessária a realizaçao de  perícia,  deve
determinar  a  sua efetivaçao,  pois,  de  outro  modo, a sentença
nao teria sido prolatada, segundo  o  que  determina  o  CPC”
(Comentários ao CPC, vol. XI, Tomo I, RT 1977, pág. 113). 02.
Como  o Sr. Flantelor Souza de Oliveira  já realizou perícia  em
outro processo relacionado com as partes, da mesma  forma  que
fez  o  MM. Juiz que me antecedeu (fl. 787/788), também o indico
para  fazer  o  exame. Notifique-se  para apresentar proposta de
honorários, que serao pagas por ELIEZER DOS SANTOS, quem
requereu o exame (art.  33,  “caput”,  do CPC). Intimem-se para
em 10 dias apresentar  quesitos  e  indicarem  assistentes técnicos.
Int.”  -Adv.  RONALD ROESNER JUNIOR, CRISTINA MARIA
SILVA FONSECA,  ARNALDO  FERREIRA,  ANDREZA
CRISTINA  STONOGA, ADILSON CARNIERI,  ELIEZER  DOS
SANTOS,  HUMBERTO  R. COSTANTINO, IRINEU JOSE
PETERS e EROS GIL PETERS-

2.-COBRANCA  DE  HONORARIOS-19471/1983-
HERMENEGILDO RODRIGUES  DA  SILVA  x  REGINA
MARIA  DE  ARAUJO REUTER -”Autos  que deverao ser
devolvidos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv. IVONE
STRUCK-

3.-INDENIZACAO SUM.-243/1987-ANSELMO  TOMIO  x
VALDIR DEMARCHI  -Desp.  de  fls.  512:  “1.  Intime-se  a
parte autora,  no  prazo  de 5 dias, comprovar que protocolou o
ofício  de  fl.  506  junte  a  agência  bancária, já que retirou
pessoalmente  (f.  506  verso). 2. Bem assim, no mesmo  prazo,
dar  andamento  ao  processo,  sob pena de extinçao.  3.  Int.”  -
Adv.  KARIN  HASSE, IRINEU ARMANDO OSORIO e ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA-

4.-EXECUCAO  DE  TITULO-724/1987-FINANCIADORA
GEN.MOTORS S/A  CF  x  MITSUAKI  YOSHIDA E OUTRO
-Desp. de fls. 167: “Remetam-se  os autos ao arquivo provisório,
aguardando a manifestaçao do credor. Int.” -Adv. JOAQUIM A.
CIRINO DOS SANTOS e REINALDO ASSIS PELLIZZARO-

5.-ARROLAMENTO-599/1991-LEONY DOS SANTOS
REGNIER  x ESP.ALBERTO CORREA  REGNIER  -”Autos
que  deverao  ser devolvidos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -
Adv.  JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER-

6.-INVENTARIO-869/1991-RENY  HOLDORF  CABRAL  x
ESP.PAULO CABRAL  - Desp.  de  fl.  36:  “Tome-se  por termo
a retificaçao requerida às fl. 35. Isto feito e assinado e, preparadas
as custas processuais,  voltem.  Int.” -”Comparecer em Cartório
para  firmar  o  Termo  de Re-ratificaçao  de  fls.  37, no prazo de
05 dias.” -Adv. IVETE DO ROCIO ANNIES FLEMMING-

7.-INDENIZACAO  SUM.-577/1992-ROSILIANE  BORGES DA
CRUZ x TRANSPORTADORA  PIRAIENSE  LTDA  -”Autos
que deverao ser devolvidos  em  Cartório,  no  prazo  de  05 dias.”
-Adv. ROSANGELA S. BINI ECHSTEIN ANDRADE

8.-EXECUCAO DE TITULO-703/1992-PETROBRAS
DISRIBUIDORA S/A x  MICOL  MINERIOS  DE COQUE LTDA
e outros -Desp. de fls. 209:  “Manifeste-se  o  exequente,  em  5
dias,  sobre o cumprimento da carta precatória bem como seu
interesse no prosseguimento  do  feito. Int.” -Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS e PAULO VIEIRA AVELINE-

9.-DECLARATORIA-209/1993-AURISTELA DE AMORIM x
CELSO LUIZ JUNGBLUTH -”Autos que deverao ser devolvidos
em Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv: MARAN CARNEIRO
DA SILVA

10.-INTERDITO PROIBITORIO-353/1993-ESCRITORIO
C.ARREC.DIST.ECAD  x  WISCARIA BUGATTI e outros -Desp.

de fls. 126: “01. Defiro o pedido de desistência quantos aos réus
Wiscaia  Jojô Dance Ltda/China Drinks Boite e Paris Texas  Bar
Ltda. Anote-se. 02. Sobre as certidoes do Sr. Oficial de fl. 113-
117, manifeste-se o autor, em 05 dias. Int.” -Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS e PAULO JOSE GOZZO-

11.-SUMARIA  DE COBRANÇA-53/1994-
CONJ.RES.MORADIAS ATENAS I  x  JOSE  RENATO
CAMPOS  E  LILIAN C.CAMPO -”Autos que deverao ser
devolvidos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv. CRISTINA
KAKAWA-

12.-DEPOSITO-713/1994-BANCO GENERAL MOTORS  S/A.
x ALEXANDRE MORASSI DE  SOUZA  -Desp.  de  fls.  220:
“Manifeste-se  o  autor,  em  05 dias, sobre o contido na certidao
de  fl.  219 bem como sobre o prosseguimento do feito.  Int.” -
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA
DA  ROSA  CORREA,  ELISA  GOMES  TORRES e MARCOS
C. DO A. VASCONCELLOS-

13.-ORDINARIA-970/1994-H.S.M.  SERVICO  MEDICO
HOSPITALAR LTDA  x  PATRIA FUNDICAO E METALURGIA
LTDA -Desp. de fls. 56:  “01.  Aguarde-se  por  trinta dias a
manifestaçao da parte  autora.  02. Após, intime-se pessoalmente
para dar andamento ao processo, em quarenta e oito horas, sob
pena de extinçao. 03. Int.” -Adv. FERNAO JUSTEN DE
OLIVEIRA-

14.-SUSTAÇAO  DE  PROTESTO-243/1995-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A.  x  COMAZZI  JUNIOR E CIA.LTDA. e
outros -”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo
de 05 dias.” -Adv. JOHNSON SADE-

15.-EXECUCAO DE  TITULO-745/1995-DATALAB
IND.COM.REP.COM.DE  INFORMATICA  E  SISTEMAS  x
AVANTECH INFORMATICA  LTDA.  -Desp.  de  fls.  64:
“Manifeste-se o exequente,  em 5 dias, sobre o contido na certidao
de fl. 64, bem como sobre o prosseguimento do feito. Int.” -Adv.
ELEVIR  DIONYSIO  JUNIOR,  ELEVIR  DIONYSIO  NETO
e LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

16.-EXECUCAO  DE TITULO-872/1995-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS  S/A. x SISMAX
TELEINFORMATICA LTDA. e outros -”Autos  que deverao ser
devolvidos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv. MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER

17.-EXECUCAO DE  TITULO-892/1995-BANCO
MERIDIONAL  DO BRASIL S/A. x MADEIREIRA WM LTDA.
e outros -”Deve a parte executada,  antecipar  o  pagamento  das
custas  do  Sr. Oficial de  Justiça  que  importam  em  R$80,00,
para posterior  expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv.
CLEA  MARA  LUVIZOTTO,  ERLON  DE  FARIA  PILATI,
MARCELO ANTONIO  OHRENN  MARTINS,  WILSON
TRINKEL e ANTONIO SOUZA NETTO-

18.-BUSCA E APREENSAO-167/1996-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS  S/A  x  AURIMAR NEUBAUER
-”Autos que deverao ser  devolvidos  em Cartório, no prazo de 05
dias.” -Adv. MIGUEL  ANTONIO  SLOWIK,  MAGDA  LUIZA
RIGODANZO EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA-

19.-EXECUCAO  DE TITULO-487/1996-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS  S.A  x  MONICA  APARECIDA
BODZIAK  e outros -”Deve  a  parte  interessada  retirar  Ofício
dirigido à Receita  Federal, bem como efetuar o pagamento das
custas referentes  à  expediçao no valor de R$7,00".-Adv. MARILI
RIBEIRO  TABORDA,  MAGDA  LUIZA RIGODANZO
EGGER e MARCELO ANTONIO THEODORO-

20.-EXECUCAO DE TITULO-686/1996-SANTA
BERNARDON DANDERFER x  SEBASTIAO  RIBEIRO  DA
LUZ e outros -Desp. de fls.151: Aguarde-se no arquivo  a
manifestaçao  das  partes. Intime-se.”-Adv.  STELA MARIS
PINTO PETERS, FERNANDO CHIM FEI, JAMES DE PAULA
TOLEDO, FERNANDO CHIM FEI, JAMES WAHL e ELENICE
MERI DA ROSA AFONSO-

21.-NULIDADE  CAMBIAL-720/1996-JOSE MARIA RIBEIRO
PINTO x CLAMER  &  CIA  LTDA -Desp. de fls. 280: “Sobre a
alegada falência  (fl. 277/279), manifeste-se o autor em 05 dias.
Int.”  -Adv.  STELA  MARIS PINTO PETERS, MOLOTOV
PASSOS e MARICLEIA R. SANTOS-

22.-DESPEJO  POR  FALTA  DE  PAGAMENT-755/1996-M.
DE MARI ASSESSORIA E  EMPREEND.  IMOBILIARIOS
LTD  x  ERNANDES MICHELON  -Desp.  de fls. 157:
“Manifeste-se a exequente, em  05  dias, sobre o contido na
certidao de fl. 157, bem como  sobre o prosseguimento do feito.
Int.” -Adv. CARMEN SILVIA GARMENDIA DE BORBA e
MARIA TEREZA MENDONÇA-

23.-EXECUCAO DE TITULO-783/1996-SOLANGE
BENGTSSON FILLA x ALBERTO  LUIZ  DE  MATTOS
SABINO e outros -Desp. de fls. 176: “Manifeste-se a parte
exequente, em 5 dias, sobre os ofícios  juntados  bem  como
sobre  o  prosseguimento do feito. Int.” -Adv. THELMA HAYASHI
AKAMINE e MARCO ANTONIO LANGER-

24.-EXECUCAO  DE  TITULO-795/1996-SOFORTE
CONSTRUCOES  E EMPREENDIMENTOS  IMOBIL.LTDA
x  LEANDRA  ALVES  DA SILVA -Desp.  de  fls.  92:  “Remetam-
se  os  autos  ao arquivo provisório, aguardando a manifestaçao
da parte exequente. Int.” -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e FABIANE CAROL
WENDLER-

25.-DECLARATORIA  INEXIST.DE DEBIT-989/1996-
VANESSA MARIA DALPRA  RIESEMBERG x MARCO A.A.
DE CAMARGO -Desp. de fls. 123:  “Manifeste-se  o  exequente,
em  5  dias,  sobre o decurso  do prazo de suspensao, bem como
seu interesse no prosseguimento  do  feito. Int.” -Adv. LUIZ
CELSO DALPRA, MARCOS JOSE CHECHELAKY e CAPRICE
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ANDRETTA CHECHELAKY-

26.-INVENTARIO-1025/1996-JEANETE  ZETZSCHE  x
ESP.ERLITA FREITAS  ZETZSCHE  -”Autos  que deverao ser
devolvidos em Cartório,  no  prazo de 05 dias.” -Adv. EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR

27.-INDENIZACAO ORD.-1143/1996-MARCOS GUMY
SILVA  x FABIANA RAUCHBACH  DE  OLIVEIRA  -Desp.  de
fls.  369: “Intime-se  o  liquidante  para,  em 5 dias, depositar os
honorários  periciais,  sob  pena de restar prejudicada a realizaçao
da  liquidaçao.  Int.” -Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA, OTTO
JOAO LYRA NETO e CLINIO L.L. LYRA-

28.-SUMARIA DE  COBRANÇA-1181/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RES. PARQUE VERDE x ANESIO SCHMIDT DA
CRUZ -Desp. de fls. 228:  “Sobre  a juntada dos ofícios, manifeste-
se o autor em  5  dias. Int.” -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS, AUGUSTO CARLOS CARRANO  CAMARGO,
CLAIRE  LEMOS  DE  CAMARGO  e CHRISTIANE CORTES
IWERSEN-

29.-SUMARIA DE  COBRANÇA-1320/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO SUMMER  VILLE  x DILZO BELLIN FARACO e
outros -  Desp. de fl. 188: “1. Antes de ser designada data para
praceamento do bem  penhorado,  oficie-se  em  conformidade
com  o disposto  no  item 5.8.8.2 do CN da Corregedoria. 2. Após
intime-se o exequente para diligenciar. Int.”  -  “Deve a parte
interessada  retirar os Ofícios de fl.190/194, bem como efetuar  o
pagamento  das  custas  referentes  à expediçao  no  valor de
R$35,00".-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOK e
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

30.-REGRESSIVA-392/1997-BAMERINDUS COMPANHIA DE
SEGUROS x JULIO CESAR PRESTES -”Autos que deverao ser
devolvidos em Cartório,  no  prazo  de  05  dias.”  -Adv.
REINALDO JOSE ANDREATTA-

31.-EXECUCAO DE  TITULO-444/1997-JOSE  DILAY  x
ENEIDA VALENTE PISSINI -Desp.  de  fls.  130:  “Anote-se  o
substabelecimento  de  fl.  126.  02.  Quanto  a possível interposiçao
de  Açao  de  Inventário  cabe  à parte, em diligência própria,
obter  tal  informaçao  junto  ao Cartório  Distribuidor.  Int.”  -
Adv.  LUIZ  FERNANDO  DE QUEIROZ,  MARA  SILVIA
ALVES FERNANDES, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ,
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI e CRISTIANE TIEMI OTA-

32.-DECLARATORIA-694/1997-GUIOVANI FERREIRA DE
OLIVEIRA - ME x FORD LEASING S/A. - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Desp. de fls. 373: “1. Anote-se o
substabelecimento de fl. 314-316 para  futuras intimaçoes. 2. Feito
isso, tornem conclusos para  apreciaçao  dos embargos de
declaraçao e apelaçao.” - Desp. de fl. 373: “01. Anote-se o
substabecimento de fl.  316. 02. Rejeito os embargos de declaraçao
porque as questoes  foram  analisadas  na sentença. Se o raciocínio
empregado na  sentença  estava  errado,  caberá  ao  E. Tribunal
de  Alçada  do  Paraná reformar a sentença. 03. Recebo  o recurso
de apelaçao de fl. 323 e segs. no duplo efeito. Intime-se para em
quinze  dias  oferecer contra-razoes.  Int.”  -Adv.  JOSEVAL
JORGE  PEDROSO  DE MORAES,  MARCELO  TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO  SACRAMENTO,
JULIANA  LYCZACOWSKI  MALVEZZI,  DANIELE
VALANDRO FARINA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

33.-EXECUCAO DE  TITULO-749/1997-BANCO
MERIDIONAL  DO BRASIL  S/A.  x  EXEMPLARES COM.
IMP. LIVR. REV. MEDICINA LTDA.  e  outros  -Desp.  de  fls.
48:  “Manifeste-se  o exequente, em 05 dias, sobre o contido na
certidao de fl. 48  bem como sobre o prosseguimento do feito.
Int.” -Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA-

34.-ORDINARIA-847/1997-MASSA FALIDA DE CEREALISTA
CORLETTO  LTDA.(F. 289) e outros x SERASA -
CENTRALIZAÇAO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S.A. e
outros- Desp. de fl. 494: “1. O feito aguarda o recolhimento das
custas processuais para  ser  julgado.  2. Intime-se para que no
prazo de 05 dias,  proceda  o  recolhimento  das  custas  processuais
declinadas  no mandado de fl. 466. Int.” -Adv. HELOISA DE
SOUZA  MACEI,  CLAUDINEI BELAFRONTE, WILSON
CARLOS PASSOS BARBOSA, CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA, FERNANDO D’ALMEIDA E SOUZA  JUNIOR,
VAYNE  VALERA  RIALTO,  ARIVALDIR GASPAR,
MARCELO LALONI  TRINDADE,  JOAO  ANTONIO
GASPAR,  IVO PEGORETTI  ROSA,  MARCELO  DE  SOUZA
TEIXEIRA, ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS e JEAN
ANDERSON ALBUQUERQUE-

35.-INVENTARIO-1220/1997-MARIA  ANGELICA DE LIMA
GAVLAK x ESP.HELIO  JOSE GAVLAK -”Autos que deverao
ser devolvidos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv. WILMAR
ALVINO DA SILVA e REGIANNE YUKIE TIBA-

36.-INDENIZACAO SUM.-1350/1997-VALMIR GUILHERME
RIBEIRO e outros  x  CARTAO  UNIBANCO  LTDA. (FLS. 95/
98) -Desp. de fls.  157: “01. Defiro o pedido de levantamento
formulado às  fl.  152. 02. Dê-se ciência aos autores  do ofício do
juízo deprecado  (fl.  156:  “...Solicito  a  V.  Exa. proviências  no
sentido de serem enviadas as cópias para cumprimento  da  c.
precatória.”).  Int.” -Adv. GILBERTO GAESKI,  IVANES  DA
GLORIA MATTOS, ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS,
CLAUDIO XAVIER PETRYK e ANA LUCIA FRANÇA-

37.-MONITORIA-1454/1997-FLORISVALDO  RODRIGUES
DE ALMEIDA x  ESMAEL  ESTREMEL  RIBEIRO  -Desp.  de
fls.  171: “01. Anote-se  o substabelecimento de fl. 158. 02. Intime-
se a requerida,  por  seu procurador, para que informe sobre o
cumprimento  do  item  6  do  acordo de fl. 132, conforme requerido
às fl. 169-170. Int.” -Adv. SERGIO P. BARBOSA, LINNEU  DE
SOUZA LEMOS, LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES, SIMONE
REIS  NASCIMENTO, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI
SANTOS e MARIO GREGORIO BARZ JR-

38.-EXECUCAO  DE  TITULO-1482/1997-ODILON  CEZAR
MEGER x LUIZ  FERNANDO SEMANN e outros -”Deve a parte
interessada retirar  Ofício  dirigido  à  Receita  Federal,  bem
como efetuar  o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$7,00".-Adv. SERGIO P. BARBOSA, LINNEU DE
SOUZA LEMOS, SIMONE REIS NASCIMENTO, LUIZ
ANTONIO P. RODRIGUES, ODILON CEZAR MEGER e
TEREZINHA BUENO BACELLAR-

39.-SUSTAÇAO DE  PROTESTO-134/1998-ATELIER  DE
COSTURA EUROPEU LTDA.  x  HAWECO  IMPORTAÇAO
E  EXPORTAÇAO  E REPRESENTAÇOES  LT  -”Autos que
deverao ser devolvidos em Cartório,  no  prazo  de  05  dias.”  -
Adv. MUNIR GUERIOS FILHO-

40.-BUSCA E APREENSAO-313/1998-VOUPAR -
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO  S/C.  x  ANTONIO
CARLOS  PONTES  -”Autos  que deverao ser devolvidos em
Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv.  LUIZ ANTONIO DAROS-

41.-REINTEGRACAO  DE  POSSE-315/1998-BMG  LEASING
S.A  - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x FERNANDO
SANTOS LAFFITTE -Desp. de  fls.  424:  “Defiro o pedido de
vista dos autos, pelo prazo  de  05  dias, conforme requerido às fl.
423. Int.” -Adv.  SIMONE  MARQUES  SZESZ,  MIEKO  ITO,
CESAR RICARDO TUPONI e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

42.-INVENTARIO-372/1998-BERTOLDO  STEINKOPF x ESP.
SILVIA MENDES  STEINKOPF  -”Autos  que deverao ser
devolvidos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv. LIDIA
MUCHINSKI-

43.-BUSCA E APREENSAO-407/1998-ABN AMRO S/A. x ESP.
ARIEL SABADIN  SILVA  -”Autos  que  deverao  ser  devolvidos
em Cartório,  no  prazo  de  05  dias.”  -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-632/1998-MARIA DE
FATIMA DA SILVA x  CONDOMINIO  CONJUNTO
RESIDENCIAL VILA VELHA -Desp. de fls. 97: “01. Sobre o
cálculo apresentado, manifeste-se o embargado,  em 05 dias. Int.”
-Adv. ANGELA MARIA PALMEIRA DE  AGUERO, J.
GRACIELA M. AFARA SALDANHA ROCHA e MARILZA
MATIOSKI-

45.-BUSCA  E  APREENSAO-1231/1998-COMPASS
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇOES  LTDA.  x  OSMAR
DOS  SANTOS  -”Autos  que deverao ser devolvidos em Cartório,
no prazo de 05 dias.” -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

46.-INVENTARIO-489/1999-THAIS  GOMES  DE  MORAES
x  ESP. MARIA  DE  JESUS  GOMES DE MORAES -”Autos
que deverao ser devolvidos  em Cartório, no prazo de 05 dias.” -
Adv. JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO-

47.-INVENTARIO-589/1999-VERA  REGINA  SOARES
COSTA GAYA x ESP.LAZARO  DOS  SANTOS  COSTA  -
”Autos  que  deverao ser devolvidos  em Cartório, no prazo de 05
dias.” -Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

48.-EXECUCAO  DE  TITULO-817/1999-BANCO  REAL  S/A
x JOSE RESENDE  SAMPAIO  -”Autos  que  deverao ser
devolvidos em Cartório,  no  prazo  de  05  dias.”  -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN

49.-MEDIDA CAUTELAR-165/2000-SIND.DOS  TRAB.NAS
IND.DE MARMORES  E  GRANITOS  DO  PR  x SIND.DOS
TRAB.NAS IND.DA CONST. CIVIL,DE OLARIAS  -”Autos
que  deverao  ser devolvidos  em  Cartório,  no  prazo  de  05
dias.” -Adv. VALDOMIRO SANTIN -

50.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-207/2000-
ADOLFO OSMARIO MUELLER  e outros x ELIAS PEREIRA
DE CARVALHO -”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório,
no prazo de 05 dias.” -Adv.  OSCAR  GUISS, ADOLFO
OSMARIO MULLER, INGRID RAEDER MUELLER,
HELOISA  MARIA FREITAS CAMARA, SERGIO ZATTAR DE
LIMA e ANTONIO BASSI-

51.-DESPEJO  POR  FALTA  DE  PAGAMENT-542/2000-
CABINARE - CABINES ESPECIAIS LTDA. x IVAN RAMIRO
GARAY BELMAR -Parte dispositiva  da r. sentença de fls. 95/
101: “...Diante do exposto:  -  julgo  procedente o pedido de
despejo para o fim  de  determinar  a  rescisao  judicial do contrato
de locaçao  celebrado  entre as partes; - condeno os réus ao
pagamento dos alugueres e encargos mencionados na inicial desde
o  mês de outubro de 1999 até o dia da entrega das chaves  (29/
08/00,  fl.  39);  - condeno ainda os réus ao pagamento  das  custas
judiciais e honorários que fixo em 10%  sobre o valor da
condenaçao haja vista que a demanda nao  exigiu  maiores
esforços.  Fica, assim, excluído no demonstrativo constante na
inicial o valor correspondente aos  honorários. P.R.I.” -Adv.
PAULA NOGARA GUERIOS, JOSE DA COSTA  VALIM
FILHO,  MARCELO  DE  SOUZA  TEIXEIRA, CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA e PATRICIA CARVALHO-

52.-SUMARIA DE  COBRANÇA-743/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO CRISTO  REI x PEDRO PAULO GUEDES -Parte
dispositiva da r. sentença  de  fls.  109/113:  “...Ante  o  exposto:
JULGO PROCEDENTE  o  pedido  contido  nestes autos nº 743/
00 de Açao  Sumária  de Cobrança movida por Condomínio
Edifício Cristo Rei em face de Pedro Paulo Guedes, para os fins
de condená-lo ao pagamento das taxas condominiais referentes
aos  meses  de  novembro de 1998, maio, agosto, setembro,
novembro  e  dezembro  de 1999 e janeiro a junho de 2000, além
das  que  se  vencerem  no curso da açao (CPC, art. 290),  valor
este  acrescido  de multa de 10% e juros de mora  de 1% ao mês
a partir do vencimento de cada parcela e atualizado
monetariamente, conforme previsao do art. 36 da Convençao de
Condomínio.  Outrossim,  condeno  o requerido ao pagamento
das  custas  processuais  e honorários  advocatícios, os quais
arbitro em 15% sobre o valor  total  da  condenaçao, a teor da

regra do art. 20, par. 3º, da lei processual civil. P.R.I.” -Adv. LUCIA
ANA LAZOF,  LIGIA  REGINA  SPRICIDO, CELIA MARIA
IOMBRILLER e MARCIA SIMONE SAKAGAMI-

53.-APREENSAO E DEPOSITO-856/2000-ALMAQ
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS  LTDA.  x  ELZA
FUMIKO  NOROSE  ITO -”Diga o autor,  no  prazo  de  cinco
(05) dias, ante o decurso do prazo  de  suspensao”.-Adv.  JULIO
CESAR PINTO D’AMICO e ADRIANA GLUCK CAMARGO-

54.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-875/2000-MAKO-
INDUSTRIA E COMERCIO  DE EQUIP. FOTOGRAFICOS L
x JONAS CARNEIRO MEIRA JUNIOR  -”Diga o autor, no prazo
de cinco (05) dias, ante o decurso do prazo de suspensao”.-Adv.
WALTER TOFFOLI-

55.-EXECUCAO  DE  TITULO-883/2000-BANCO  ABN
AMRO S/A. x ANTONIO  GIROLETO  DE  TONI  -”Diga  o
autor, no prazo de cinco (05) dias, ante  o  decurso  do  prazo  de
suspensao”.-Adv.  IZABEL  MARTINS  CAMPOS e LUIS
FERNANDO DIETRICH-

56.-INTERDICAO-1025/2000-RUTH  NICOLINO  DE  ASSIS
x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA -”Diga o autor, no prazo de 05
(cinco) dias,  ante a certidao de fl. 32 (até a presente data nao
houve  retorno  da  carta  precatória)”.-Adv.  JOSE MARIO
TAFURI-

57.-ORDINARIA DE  COBRANCA-1123/2000-CELEIDE
APARECIDA ROCHA  x  SOCIEDADE CONSTRUTORA
CIDADELA LTDA. -”Ao autor para  efetuar o preparo das custas
no prazo de cinco (05) dias,  no valor de R$32,90".-Adv. MARCOS
VENDRAMINI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN
ROBERTA FRANCO e TATIANA FEIO DE LEMOS
GERHARD-

58.-EXECUCAO  DE  TITULO-62/2001-BANCO  ABN  AMRO
S/A  x TELEMARKETING INTEGRADO OBJETIO LTDA e
outros -”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo
de 05 dias.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI-

59.-INTERDICAO-185/2001-LAURA  DE  OLIVEIRA  DOS
SANTOS x EDILSON PEREIRA DOS SANTOS -Parte final da
r. sentença de fl.  50/51:  “...Nestas condiçoes, e atento ao r. parecer
do digno representante do Ministério Público, hei por bem julgar
procedente  o pedido, para o efeito de decretar a interdiçao  de
Edson  Pereira  dos Santos,  nomeando-lhe curadora plena e sua
irma Laura de Oliveira dos Santos, a qual  deverá  ser  intimada
para  prestar  o compromisso legal, no prazo de  05  dias,
dispensando-a  da especializaçao  em  hipoteca  legal,  nos  termos
do art. 1190, do CPC,  uma  vez  que  se  trata  de  mae  do
interditando,  e  estar  a  mesma  sujeita a prestaçao de contas,
além de nao haver bens a acautelar. Proceda-se a inscriçao  da
presente no Registro Civil, e a publicaçao pela  imprensa,
observando-se o estatuído pelo art. 1184. Cumpra-se  o  disposto
nos  art.  1187  e  segs. do CPC. Defiro,  igualmente,  o  benefício
da  Justiça Gratuita. P.R.I.”  -Adv.  DENISE  SCHREDERHOF  e
ROSE  MARY BASTOS IACOMINI-

60.-OBRIGACAO DE  FAZER-380/2001-CLEUSA  DA
ANUNCIAÇAO GONÇALVES  x  ELIEZER  DOS SANTOS e
outros -”Deve a parte exequente,  antecipar  o  pagamento  das
custas  do  Sr. Oficial  de Justiça que importam em R$120,00,
bem como as custas  de  execuçao no valor de R$157,50, para
posterior expediçao  do  mandado  -  prazo  de 5 dias.” -Adv.
ARTUR HERACLIO  GOMES  NETO,  SIRLEI C.DOMINGOS
GAGO, CLEUSA DA ANUNCIACAO  GONCALVES,  IRINEU
PETERS,  ANDREZA CRISTINA STONOGA,  EROS  GIL
PETERS,  JOSE ROBERTO CAMPOS JUNIOR, HUMBERTO
R.  COSTANTINO,  RONALD  ROESNER  JUNIOR e LUIZ
ANTONIO PARAVATO LESSA-

61.-EXECUTIVA  HIPOTECARIA-1148/2001-BANCO
BRADESCO S.A x FRANCISCO  SCHIOCHET  e  outros  -
”Autos  que deverao ser devolvidos  em  Cartório,  no  prazo  de
05 dias.” -Adv. DANIEL HACHEM e ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR-

62.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1216/2001-SUZI
MARIA SLAVIEIRO x CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS PKZ LTDA -Desp. de fls. 95: “Nova
audiência para tentativa de conciliaçao no dia  16  de  setembro
de  2002,  às  14:20  horas, intimando-se o  advogado  da  autora
pelo  DJ.”  -Adv. GUILHERME  LUIZ  SANDRI,  TATIANA
ALESSANDRA ESPINDOLA e DANIEL MULLER MARTINS-

63.-EXECUCAO  DE TITULO-1460/2001-JAW EXTRACAO
E COMERCIO DE AREIA E ARGILA LTDA x CONSTRUCAO
VERTICAL LTDA -”Autos que  deverao  ser  devolvidos em
Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv. ITO TARAS-

64.-ARROLAMENTO DE BENS-1558/2001-DAGMAR
GONCALVES ZIPPERER  e outros x ESP.HENRIQUETA
MADUREIRA -”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório,
no prazo de 05 dias.” -Adv. ANDRE GONCALVES ZIPPERER-

65.-INVENTARIO-78/2002-KRISTINE ZIPPIN x  ESP.SERGIO
ZIPPIN -”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo
de 05 dias.” -Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

66.-SUMARIA DE COBRANÇA-82/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO ROBERT  KENNEDY  x  ALCIDES  RIBEIRO  DOS
SANTOS e outros -”Autos  que deverao ser devolvidos em
Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv. IDERALDO JOSE APPI-

67.-EXECUCAO DE TITULO-104/2002-ESTEFANIA
MATIOSKI BUSKEI x SEBASTIAO JOSE DE CARVALHO e
outros -”Autos que deverao ser  devolvidos  em Cartório, no prazo
de 05 dias.” -Adv. PERCY ARAUJO

68.-ARROLAMENTO-189/2002-JOAO  BALLA JUNIOR x
ESP.POLONIA BALLA —Sentença de fls. 37: “Vistos, etc...

Homologo por sentença,  para  que  produza  os  seus  devidos e
legais efeitos, a  re-ratificaçao  lavrada  às  fl.  36,  nos presentes
autos  de Arrolamento nº 189/2002, dos bens deixados  pelo
falecimento  de  POLONIA  BALLA, em que é inventariante
Joao Balla Junior. Decorrido o prazo legal, proceda-se o  adendo
de  re-ratificaçao  na  Carta  de Adjudicaçao  já  expedida,  e
voltem os autos ao arquivo. Custas de lei. P.R.I.” - Desp. de fl.
39: “Ante a inexistência de interesses de menores e incapazes,
defiro o  pedido de fl. 38. Cumpra-se o determinado na sentença,
e  após,  voltem  os  autos ao arquivo. Int.”  - “Retirar carta  de
adjudicaçao.” -Adv. MARLY DE CASSIA M. FRANÇA
REGIANI-

69.-BUSCA  E  APREENSAO-578/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS  S.C  LTDA x JOAO
CARLOS FORTE -”Autos que deverao ser devolvidos em
Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA

70.-SUMARIA DE  COBRANÇA-908/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTAL  DO  PASSEIO  x  JOSE  GERALDO
AUERSWALD CALOMENO -Desp.  de  fl.49: “1. Cite o
Requerido para comparecer à audiência de conciliaçao a ser
realizada em  18/SETEMBRO/ 2.002, às 09:15 horas, na qual
deverá vir pessoalmente ou com  representaçao de preposto com
poderes para transigir e  acompanhado  de  advogado. 2. Caso
nao seja possível a conciliaçao,  deverá oferecer contestaçao, que
poderá ser escrita ou oral, juntando  documentos  e  rol  de
testemunhas.  Os  quesitos,  em  caso  de  necessidade de perícia,
serao formulados desde logo, bem como indicando assistente. 3.
Poderá  o  Requerido  formular  pedido contraposto  desde que
fundado nos mesmos fatos descritos na  inicial.  4.  A  ausência
injustificada  da parte Ré implicará  em  revelia,  reputando-se
como verdadeiros os fatos  alegados  (art.  319  do  CPC).  Int”.-
Adv.  MARCO ANTONIO LANGER-

71.-2000/2002- x  -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo  de  trinta  dias  sob  pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo  257  do CPC): 1)REVISIONAL - Wilmar Molina X
Unibanco - Uniao de Bancos Brasileiros S.A., no valor de
R$441,00 + R$15,00 (AR) - Adv.:  NEY  PINTO  VARELLA
NETO. 2)REINTEGRAÇAO  DE  POSSE  -  Moutih Ibrahim X
Lucíola de Fátima  Camargo  e  outros, no valor de R$609,00  -
Adv.: JOSE PACHECO NETTO. 3)EXECUÇAO  -  Joao  Carlos
Pinto  X  Altair  Coelho  de Andrade,  no  valor de R$609,00 +
R$160,00 (O.J.) - Adv.: ANA CLAUDIA  DE  CAMPOS.
4)BUSCA  E  APREENSAO  -  Banco Zogbi S.A. X Vilmar
Cesar Ribeiro,  no valor de R$241,50 + R$200,00  (O.J.) - Adv.:
MARCIO AYRES  DE  OLIVEIRA. 5)ARROLAMENTO  -
Marcos  Roberto Roquitski X Esp. Izabel Santos  Ogebowski,  no
valor de R$609,00  - Adv.: MARCOS ROBERTO ROQUITSKI.
6)EXECUÇAO  -  Instituiçao  Adventista  Sul Brasileira de
Educaçao  e  Assistência Social X Maria Candida Coluciuc, no
valor  de R$189,00 + R$120,00 (O.J.) - Adv.: CAROLINE
PALUDETTO PASCUTI. 7)MONITORIA  -  Banco  Cooperativo
Sicredi S.A. X Centro Automotivo  Shine  Car  Ltda.,  no  valor
de  R$609,00 + R$120,00 (O.J.)  -  Adv.:  MARCOS  AUGUSTO
MALUCELLI. 8)INDENIZAÇAO  -  Gabriel  Zambonin X
Marechal Automóveis Ltda.,  no valor de R$112,50 + R$15,00
(AR)  - Adv.: LUIZ CARLOS QUEIROZ. 9)COBRANÇA  -
Condominío  Edifício Saint Honore X Victor Saab,  no  valor  de
R$399,00  +  R$40,00 (O.J.) - Adv.: LOLINNA CHAN.
10)BUSCA  E  APREENSAO  -  Banco Dibens S.A. X Juliano de
Medeiros, no valor de R$199,50 + R$200,00  (O.J.) - Adv.:
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.-
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MARCELO FABIANO GRESKIV 004 02911/2002
MARCELO FEIJO DE MEDEIROS 026 00444/2001
MARCELO REIS SALLES 020 00076/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 041 01078/2001
MARCIA CRISTINA QUERINO 049 00108/2002
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 024 00173/2001
MARCIO ANTONIO SASSO 024 00173/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 004 02911/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 003 02910/2002
MARCO ANTONIO BEZERRA CAM 026 00444/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 032 00838/2001

076 00744/2002
038 01040/2001

MARCO ANTONIO LANGER 078 00855/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 044 01238/2001
MARCO AURELIO GARCIA VIOL 026 00444/2001
MARCO AURELIO MIRANDA CAR 024 00173/2001
MARCO AURELIO SANTOS GALV 070 00651/2002
MARIA ALZENE NOGUEIRA 041 01078/2001
MARIA CELINA VAILATI 024 00173/2001
MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 028 00612/2001
MARIA DENISE MARTINS DE O 060 00440/2002
MARIA EMILIA ZANETTI DOS 028 00612/2001
MARIA INEZ LAURENT 026 00444/2001
MARIA SILVIA TADDEI 023 00160/2001
MARILIA ZAMONER 068 00622/2002
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 016 01214/2000
MELISSA PRADO DO ESPIRITO 028 00612/2001
MIGUEL FERNANDO RIGONI 024 00173/2001
MIGUEL LUIZ CONTE 023 00160/2001
MONICA FRANCISCA RIZZON 026 00444/2001
MURILO CELSO FERRI 051 00182/2002
NELSON GRAMAZIO 068 00622/2002
NELSON KNOB 014 00531/2000
NERI DEODORO DE CARVALHO 074 00689/2002
NILZA SALETTE FERREIRA SI 014 00531/2000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 025 00441/2001
NORBERTO FLACH 026 00444/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 004 02911/2002
OMAR NAMI HADDAD SAADE 028 00612/2001
OMAR RODRIGUES CHAVES 056 00332/2002
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 012 00128/2000
OSVALDO R. DE MORAES NETO 006 02913/2002
OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI 050 00125/2002
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 072 00676/2002
PAULA CRISTINA GIMENES TE 010 01262/1999

010 01262/1999
PAULA MALTZ 026 00444/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 028 00612/2001

028 00612/2001
PAULO ROBERTO FADEL 052 00271/2002
PAULO ROBERTO VIDAL 030 00765/2001
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 016 01214/2000
PEDRO PAULO VITOLA 046 01472/2001
PRISCILA GEZISKI 042 01166/2001
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 068 00622/2002
RAFAEL PANDOLFO 026 00444/2001
RAFAEL SANTOS BORIN 026 00444/2001
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 032 00838/2001
REGINALDO BALAO 028 00612/2001
RENATO MULINARI 006 02913/2002
RENE ARIEL DOTTI 072 00676/2002
RENE JOSE STUPAK 024 00173/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 027 00605/2001
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 024 00173/2001

ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 075 00699/2002
RODRIGO COIMBRA SANTOS 026 00444/2001
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 026 00444/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 072 00676/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 065 00490/2002
RONALDO LIMA MACHADO 001 02907/2002
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 024 00173/2001
ROSE PAULA MARZINEK 033 00864/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 082 00868/2002
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 023 00160/2001
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 013 00335/2000
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 021 00093/2001
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 020 00076/2001
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 023 00160/2001
SERGIO STEFANO BAZOLLI 028 00612/2001
SIBELE PACHECO LUSTOSA 072 00676/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 015 00913/2000
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 028 00612/2001
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 068 00622/2002
SONIA MARINA DE SOUZA DOM 047 01473/2001
SONIA MENDES DE SOUZA 028 00612/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 070 00651/2002
SONNY STEFANI 024 00173/2001
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 030 00765/2001
TELISMARA APARECIDA DINIZ 024 00173/2001
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 041 01078/2001
VALCIR ALECIO PROVENZI 047 01473/2001
VALDEMAR HARTJE 020 00076/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 062 00460/2002

003 02910/2002
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 033 00864/2001
VANESSA DE MATTOS MORENO 030 00765/2001
VANIA KAREN TRENTINI 073 00679/2002
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 057 00381/2002
VIRNA LISLEY SCHAEDLER 005 02912/2002
WALKYRIA DE JESUS D’AVILA 036 00951/2001
WALTER BORGES CARNEIRO 048 01542/2001
WERNER AUMANN 024 00173/2001
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 055 00331/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 030 00765/2001

1.-IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA-2907/2002-
BANCO FIAT S.A. x CRISTIANE ADNREIA SIMAO -”Peti‡âo
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. RONALDO LIMA MACHADO e
LUCIANE MACHADO-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2908/2002-ANDERSON
SILVA PAVAO x BBV CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS S.A. -”Peti‡âo Inicial aguarda preparo, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. JOAO
LUIS DE OLIVEIRA ROSA e IVES AGAMENON LEITE
LUCAS-

3.-BUSCA E APREENSAO-2910/2002-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JONHY ROBERTO PRAZERES -”Peti‡âo
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO RUBENS
PASSOLD-

4.-BUSCA E APREENSAO-2911/2002-BANCO DIBENS S/A
x MARCELO LOPES DA ROSA -”Peti‡âo Inicial aguarda
preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ
PERALTA, MARCELO FABIANO GRESKIV e MAGNUS
CARAMORI-

5.-REVISAO CONTRATUAL-2912/2002-FRANCISCO
ERNESTO RUPP x BANCO BRADESCO S.A. -”Peti‡âo Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. LAONI POLETTO, AMAURI S.
SAMPAIO e VIRNA LISLEY SCHAEDLER-

6.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-2913/2002-AGA S.A.
x HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA -”Peti‡âo  Inicial aguarda preparo, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. RENATO
MULINARI, ELIANE PIRES RAMOS TAVARES e OSVALDO
R. DE MORAES NETO-

7.-CARTA DE SENTENCA-711/1999-CONSTRUTORA
SEGURANCA LTDA x STADIUM CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA -”Manifesta‡âo no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
manifesta‡âo do autor) -Adv. JOSE MARCAL ANTONIO,
ADELMARIO FRANCA, JOAO DOMINGOS CARDOSO,
JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA
PINTO e CHARLES DA SILVA RIBEIRO-

8.-DECLARATORIA-901/1999-JULIO CEZAR VISCENHESKI
e OUTRA x CIDADELA S/A -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante
do decurso de prazo de suspensâo de instƒncia.”-Adv. JULIO
CESAR MELO LOPES e ANDERSON MANIQUE BARRETO-

9.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INVENTARIO-933/1999-ANA MARIA PALHANO
BATISTA x LAUDELINO CORREIA BATISTA -”Vistos etc...
HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e
legais efeitos, o c lculo de fls.44, para liquida‡âo do imposto de
transmissâo a t¡tulo de morte dos bens que ficaram por falecimento
de LAUDELINO CORREIA BATISTA. Decorrido o prazo  legal,
expe‡am-se guias para recolhimento do imposto  devido. Custas
ao final. P.R.I.”-Adv. ACIR GERALDO PELLANDA-

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - CAUTELAR INOMINADA-1262/1999-PAULO
CORTELINI e outros x JOAO AMAURI DA SILVA -”1-Com
apoio no art. 331 do diploma processual civil, marco audiˆncia de
concilia‡âo para o dia 19.12.2002, ...s 15:30 horas, ... qual deverâo
comparecer as partes, ou seus procuradores habilitados ... transigir,

trazendo as partes propostas definidas e concretas, c lculos
atualizados e alternativas  poss¡veis. 2-Int.”-Adv. LUIZ
BRESOLIN, ANDERSON ADALTON DA SILVA, CESAR
AUGUSTO DE MELLO E SILVA, PAULA CRISTINA
GIMENES TEODORO, CESAR AUGUSTO DE MELLO E
SILVA e PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO-

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-1488/1999-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ENGECRAM
INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL LTDA -”1-Defiro o
pedido de desentranhamento dos documentos acostados ...
exordial, exceto com rela‡âo ... procura‡âo, substituindo-os por
fotoc¢pias autenticadas e procedendo a entrega  dos mesmos
mediante recibo nos autos. 2-Intime-se o subscritor da peti‡âo de
fls.351/352 para firm -la no prazo de 05 (cinco) dias. 3-Cumpra-
se o item 5.8.1 do C¢digo de Normas da Corregedoria Geral da
Justi‡a. 4-Cumpridos os itens acima e pagas as custas de execu‡âo
e do Sr. Oficial de Justi‡a, cite-se, para em 24:00 horas, pagar ou
nomear bens, sob pena de penhora. 5-Int. (Providenciar fotoc¢pias
para o desentranhamento).”-Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e LUIZ F. MARTINS BONETE-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-128/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RICARDO RIEDEL
MENDES -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal  sem a juntada da procura‡âo
ou substabelecimento pela subscritora de fls.196) -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e OSNI DE JESUS
TABORDA RIBAS-

13.-DECLARATORIA-335/2000-IBRAHIN NASRI YOUSSEF
E ROSA IBRAHIN YOUSSEF x IRMAOS THA S/A -
CONSTRUCOES, IND. E COM. -”Intime-se o(a) autor(a) para
se pronunciar quanto a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a de fls.338
verso.”-Adv. SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES, AUGUSTO
PROLIK e FAURLLIM NAREZI-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-531/2000-XEROX
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x OLHO VIVO
PUBLICIDADE PROD. E PROM. ARTISTICA LTDA -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a retirada do of¡cio) -Adv. NILZA
SALETTE FERREIRA SILVA, NELSON KNOB, LUIZ KNOB
e JUAREZ MOWKA-

15.-EXECUCAO  DE T. EXTRAJUDICIAL-913/2000-JOSE
ASSIS VIDAL x  VERA LUCIA DA SILVA e outros -”Retirar
Of¡cio.”-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - ABSTENCAO DE USO DE NOME-1214/2000-
ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S/C LTDA  x SEG
ALERTA ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA -”1-Cite-
se a requerida atrav‚s de edital, com prazo de 30 (trinta) dias. 2-
Int. (Certifico, que para a expedi‡âo do  edital, faz-se necess rio
elabora‡âo de minuta, consistente no resumo da inicial, conforme
item 5.4.3.1 do C¢digo de Normas da Corregedoria Geral da
Justi‡a).”-Adv.  PEDRO HENRIQUE DE SOUZA
HILGENBERG, MARISTELA NASCIMENTO RIBAS e
AILTON NUNES DA SILVA-

17.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INVENTARIO-1282/2000-AIRTON WOZNIAK e
outros x LIDIA CECILIA WOSNIAK e outros -”1-Sobre o laudo
de avalia‡âo de  fls.58, manifestem-se os interessados. 2-Havendo
concordƒncia, lavre-se termo de £ltimas declara‡ùes, dizendo ap¢s
as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias. 3-Int. (Laudo de
Avalia‡âo de fls.58: R$ 40.000,00). (Assinar termo).”-Adv.
DJANIR PEDRO PALMEIRA, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO e LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO-

18.-MONITORIA-1304/2000-WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS S.A. x INTERMON ENGENHARIA LTDA -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a retirada dos of¡cios de fls.110/112)
-Adv. CARLA PONS DI LEONE e LETICIA MARIA BERETTA-

19.-DEPOSITO-15/2001-HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MîLTIPLO x LUCI BRANDMULLER DANTAS -”Manifeste-se
o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de suspensâo de
instƒncia.”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

20.-ORDINARIA-76/2001-JïAO MARCELO MENDES x ABN
AMRO - ABN AMRO BANK FINANC. AYMOR’ -”Manifeste-
se o(a) autor(a) diante da nâo resposta do of¡cio de fls.73.”-Adv.
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS, VALDEMAR HARTJE e
MARCELO REIS SALLES-

21.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-93/2001-ANNA
SLEZAK x C.W.B. - SERVICOS LTDA -”Manifesta‡âo no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem a retirada dos of¡cios de fls.74/76) -Adv. SANDRA REGINA
FIGUEIREDO-

22.-INTERDICAO-151/2001-LEILA CECILIA DA SILVA x
REGINA CELIA PEREIRA DA SILVA -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante da nâo resposta do of¡cio.”-Adv. CLAIRE LOTICI
e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F.  P. X. F. GUERRA: INDENIZACAO-160/2001-
ALESSANDRO MAURæZIO ROSENAU x HSBC
BAMERINDUS S/A -”Vistos em saneador. 1. Nâo prospera a
preliminaar de coisa julgada. Consoante se vˆ do documento de
fls. 21, na reclama‡âo promovida perante o Juizado Especial C¡vel
envolvendo os mesmos  fatos versados neste processo, o autor
nâo renunciou o direito no qual se fundava a a‡âo, mas
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simplesmente desistiu da demanda, o que, por certo, nâo impede
a sua reitera‡âo, nos termos do art. 268, do CPC. 2. Sobre a
preliminar de nulidade da cita‡âo, observa-se a carta de cita‡âo
foi endere‡ada ao representante legal do requerido, sendo certo
que nâo ‚ necess rio que seja encaminhada ... sede da empresa.
Ali s, ainda que o “AR” de cita‡âo nâo tenha sido subscrito pelo
representante legal do requerido, o ato cumpriu a sua finalidade e
ensejou a defesa em contesta‡âo, pelo que h que se ter o mesmo
como v lido. A despeito disso, ainda que nula fosse a cita‡âo, o
ato teria sido suprido com o comparecimento espontƒneo do
requerido, na forma do art. 214, par grafo 1§, do CPC. 3. De
outro lado, nâo h  cogitar de intempestividade da contesta‡âo,
uma vez que o prazo para a sua apresenta‡âo somente come‡a a
fluir da data da juntada do aviso de recebimento nos autos, o que,
entretanto, nâo ocorreu at‚ este momento. 4. Tamb‚m nâo subsiste
a preliminar de ilegitimidade passiva. O Tribunal de Justi‡a  do
Paran  j  consolidou o entendimento sobre a legitimidade do
requerido para figurar no p¢lo passivo das a‡ùes ajuizadas em
face de opera‡ùes bancarias realizadas com o Banco Bamerindus
S/A, sendo oportuno  citar: DECISéO: ACORDAM OS
DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA PRIMEIRA
CAMARA CIVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS EM DAR PROVIMENTO A
APELACAO DE FLS. 279/285 DOS AUTOS N. 20944/99 E
PELO DESPROVIMENTO DA APELACAO DE FLS. 98/125
DOS AUTOS  N. 21504/2000, NOS TERMOS DO VOTO DO
DESEMBARGADOR RELATOR. EMENTA: PROCESSO
CIVIL E CIVIL CAUTELAR DE EXIBICAO DE
DOCUMENTOS E ACAO DE INDENIZACAO. 1. EXIBICAO
DE DOCUMENTOS. PEDIDO SATISFEITO SEM
CONTESTACAO. MEDIDA CAUTELAR EXTINTA SEM
JULGAMENTO DO MERITO. INEXISTENCIA DE VENCIDO.
NAO CABIMENTO DA CONDENACAO NAS VERBAS DE
SUCUMBENCIA. 2. LEGITIMIDADE PROCESSUAL. O
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO,
NOVA DENOMINACAO DO BANCO HSBC BAMERINDUS
DO BRASIL S/A, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO
POLO PASSIVO DAS ACOES AJUIZADAS EM FACE DE
OPERACOES BANCARIAS REALIZADAS COM O BANCO
BAMERINDUS S/A. 3. PRESTACAO DE SERVICO
BANCARIO PRESCRICAO ARTIGO 27 DO CODIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR INOCORRENCIA. 4.
CONTRATO  DE DEPOSITO BANCARIO. LANCAMENTOS
AUTORIZADOS POR MANDATARIO DO CORRENTISTA EM
EXCESSO DE PODERES. NEGLIGENCIA DA INSTITUICAO
FINANCEIRA NA FISCALIZACAO DA CLAUSULA
MANDATO. RESPONSABILIDADE PELA MA-PRESTACAO
DO SERVICO. PRESUNCAO DA IRREGULARIDADE DOS
DEBITOS NAO ELIDIDA DEVER DE REPARAR.
REFERENCIA LEGISLATIVA: CODIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR (LEI N. 8.078/90) ARTIGOS 3., PARAGRAFO
2. E 6., VIII. (TJPR 0104322900 - APELACAO CIVEL,
CURITIBA, 1a. CAMARA CIVEL, rel. Des. ULYSSES LOPES,
Ac. 20501, Julg: 25/09/2001) 5. Assim, rejeito todas as
preliminares arg•idas. 6. No mais, observa-se que as partes sâo
leg¡timas e encontram-se devidamente representadas, concorrem
a possibilidade jur¡dica e leg¡timo interesse, nâo verificando
nulidades ou irregularidades, declaro saneado o processo. 7. Defiro
tâo somente a produ‡âo de prova oral, consistente no depoimento
das partes e inquiri‡âo de testemunhas, desde que devidamente
arroladas. 8. Para audiˆncia de instru‡âo e julgamento, designo o
dia 23/09/03, ...s 14:00 horas. 9. Intima‡ùes e diligˆncias necess
rias.”-Adv. ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES, ANNA
PAULA DE ARAUJO GOES, RUBENS EDMUNDO REQUIAO,
MIGUEL LUIZ CONTE, MARIA SILVIA TADDEI, JOAO
CARLOS REQUIAO, JOAQUIM MIRO, JOAQUIM MIRO
NETO, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, ANA
CLAUDIA TAVARES REQUIAO e DOUGLAS DOS SANTOS-

24.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-173/2001-GEOMAR
DELFINO DE MELLO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo das partes e sem a
retirada do oficio) -Adv. RENE JOSE STUPAK, TELISMARA
APARECIDA DINIZ KLIMIONT, JOAO OTAVIO DE
NORONHA, MARCIO ANTONIO SASSO, ARLINDO
MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO,  CARLOS
ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA, EDUARDO
JOSE PEREIRA NEVES, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR,
FREDERICO KORNDORFER NETO, GLAUCIO CEZAR
SILVA MOLINO, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ FERNANDO
ZALEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCO
AURELIO MIRANDA CARVALHO, MARIA CELINA
VAILATI, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ
PEDROTTI, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI,
SONNY STEFANI, WERNER AUMANN e LUIZ AFONSO
MIGUEL-

25.-BUSCA E APREENSAO-441/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ADIRLEI PACI NONINO FILHO -
”Manifeste-se o requerido para proceder a retirada do of¡cio de
fls.119.”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, FIDEL OSCAR KRETZ e
CHRISTIANO CESARIO PEREIRA-

26.-CAUTELAR EXIBITORIA-444/2001-THATIANE ARAUJO
MARTINS x TERRA NETWORKS BRASIL S.A. -”Retirar
Of¡cio.”-Adv. JOSE HERIBERTO  MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES, RODRIGO COIMBRA SANTOS, GABRIEL
DE FREITAS MALRO MAGADAN, MARCO ANTONIO
BEZERRA CAMPOS, MARCELO FEIJO DE MEDEIROS,
LUCIANO BENETTI CORREA DA SILVA, RAFAEL
PANDOLFO, ANA FERNANDA TARRAGO GROVERMANN,
ANGELA DE OLIVEIRA MARTINS, DAYAN BASTOS
COSTA, FABIO SIEBENEICHLER DE ANDRADE,
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA, ILKA MARIA BRACK,
IVANISE SALGADO PACHECO, LEANDRO ZANOTELLI,
LUANA STEFFNES, MARCO AURELIO GARCIA  VIOLA,
MARIA INEZ LAURENT, MONICA FRANCISCA RIZZON,
NORBERTO FLACH, PAULA MALTZ, RAFAEL SANTOS
BORIN, ALEXANDRE MASIERO BITTENCOURT, RODRIGO
GARCIA SANT’ANNA BEVILAQUA e JOSE MANOEL DOS

SANTOS-

27.-BUSCA E APREENSAO-605/2001-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ARI
SERGIO FREITAG -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo
do autor) -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-612/2001-CARLOS
ALBERTO NOBREGA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANø S.A. -”Retirar Of¡cio.”-Adv. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI, MARIA DE
LOURDES OLIVEIRA ABU HANA, CLAUDIA DE SA
SCHEMIDT, JOSE MUHI MAGO, LUIZ ALBERTO POMPEU
AMALFI, SERGIO STEFANO BAZOLLI, SONIA MENDES DE
SOUZA, ADRIANA DO ROSARIO LOPES, ANA CARLA
PAIVA VICENCIO, PAULO ROBERTO  BARBIERI, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO, DEYSE CALDAS SANTOS PIRES, EDMILSON
DE GENNARO, ERIKA CRISTINA BALADI RUFINO PEREIR,
FERNANDO ANTONIO JACOB PEREIRA, KATIA MORAES
JARMENDIA, LAERTE PORAS JUNIOR, LUIZ CARLOS
GERMANO, MARIA EMILIA ZANETTI DOS SANTOS,
MELISSA PRADO DO ESPIRITO SANTOS, OMAR NAMI
HADDAD SAADE, REGINALDO BALAO, SILVIA SORIA
CAVALLINI GERAZO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

29.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-714/2001-JOSE ADENIR
CAVICHIOLO x IVO RASMUSSEM e outros -”1-Com apoio no
art. 331 do diploma processual civil, marco audiˆncia de
concilia‡âo para o dia 17.12.2002, ...s 14:00 horas, ... qual deverâo
comparecer as partes, ou seus procuradores habilitados ... transigir,
trazendo as partes propostas definidas e concretas, c lculos
atualizados e alternativas  poss¡veis. 2-Int.”-Adv. GERCINO
BETT JR., CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO e ANA
MARIA SILVERIO LIMA-

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: INDENIZACAO-765/2001-ADIR
MATOZO x REUNIDAS S/A TRANSPORTES COLETIVOS e
outros -”1. Avoquei os presentes autos. 2. Melhor examinando a
questâo posto na peti‡âo de fls. 233/238, apresenta-se admiss¡vel
a princ¡pio a execu‡âo provis¢ria, nos moldes do art. 273, par
grafo 3§ do CPC. 3. Por equ¡voco, julguei tratar-se a decisâo
superior, do despacho indeferindo o efeito suspensivo, de modo
que aguardava a costumeira comunica‡âo por parte da instƒncia
superior. 4. No caso, da decisâo que deferiu a tutela antecipat¢ria
manejou a requerida agravo de instrumento, logrando a princ¡pio
ˆxito em suspender a decisâo deste ju¡zo; contudo, julgado o
agravo, a instƒncia superior conclui pelo improvimento  do recurso,
por conseq•ˆncia, restando revogada a decisâo que suspendeu a
liminar. 5. Sendo assim, considerando ainda as regras contidas
nos arts. 542, par grafos 2§ e 3§ e 273, par grafo 3§, mais o
disposto no art. 588 e 589, todos do CPC, extraia-se carta de
senten‡a posteriormente, requerendo a parte interessada a
execu‡âo, formando-se autos que tramitarâo em apenso. 6. Oriento
a parte autora, de modo a evitar debate de interesse secund rio,
que junte ao pedido de execu‡âo certidâo sobre a fase do recurso.
7. Int.”-Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA DE
MATTOS MORENO, JOAO MENOTI ALMEIDA LEAO,
ELEANDRO ROBERTO BRUSTOLIN, PAULO ROBERTO
VIDAL e YOSHIHIRO MIYAMURA-

31.-INVENTARIO-790/2001-SILVANA DA APARECIDA
FERREIRA x MAURO ALTAIR FERREIRA -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante do decurso de suspensâo de instƒncia.”-Adv.
FLAVIO BOVO-

32.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-838/2001-CRISTINA
ALBUQUERQUE MARANHAO GOMYDE e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. -”1-Com apoio no art. 331 do
diploma processual civil, marco audiˆncia de concilia‡âo para o
dia 17.12.2002, ...s 14:30 horas, ... qual deverâo  comparecer as
partes, ou seus procuradores habilitados ... transigir, trazendo as
partes propostas definidas e concretas, c lculos  atualizados e
alternativas poss¡veis.  2-Int.”-Adv. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, CRISTINA DE A. MARANHAO
GOMYDE, FABIOLA SFAIER, CARLOS ALBERTO
MOREIRA DE MELO, LUIZ GIL DE ALMEIDA e RAQUEL
CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-864/2001-MACILON ABILIO
MARCA x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. -”1-Com apoio no art. 331 do diploma
processual civil, marco audiˆncia de concilia‡âo para o dia
17.12.2002, ...s 15:00 horas, ... qual deverâo  comparecer as partes,
ou seus procuradores habilitados ... transigir, trazendo as partes
propostas definidas e concretas, c lculos  atualizados e alternativas
poss¡veis. 2-Int.”-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH L.
PACHECO, ANDREA ELDA REIS, ANDREA RUBINSTEIN
SERSON, CARLA CRISTINA FERREIRA, JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, ARMANDO BARBOSA LEMES, VANDA
LUCIA TAVARES DE BARROS e ROSE PAULA MARZINEK-

34.-DEPOSITO-885/2001-FINANCEIRA ALFA S/A x MILTON
JOSE LUDWIG -”  Retirar of¡cio de fls.65. Ciˆncia aos
interessados do contido na certidâo de fls. 66 verso . (CERTIFICO
nesta data, que a resposta do of¡cio expedido ... Receita Federal,
...s fls. 47, sob n§ 708/2002, encontra-se juntada  em pasta pr¢pria,
conforme o determinado pela MM. Ju¡za de Direito, sendo vedada
a retirada do mesmo para xerox, tomando ciˆncia do conte£do do
of¡cio somente os ADVOGADOS devidamente habilitados nos
autos).”-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

35.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO

DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - CURATELA-933/
2001-MARIA DORALICE BATISTA DOS SANTOS x NEIDE
BATISTA DOS SANTOS -”1-Oficie-se solicitando informa‡ùes
sobre o cumprimento do of¡cio de folhas 60. 2-Int. (Retirar
Of¡cio).”-Adv. JODETE DE SENA M.S. DE CAMPOS e DIANA
SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

36.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - MONITORIA-951/2001-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL SUDOESTE PARANA x JOSE  ROGERIO
PEREIRA DOS ANJOS FILHO -”1-Retifiquem-se a autua‡âo e
demais registros, inclusive junto ao Cart¢rio Distribuidor, para
que passe a constar como requerente COOPERATIVA DE
CR•DITO RURAL SUDOESTE PARANø. 2-Deve o requerente
regularizar sua representa‡âo processual, no prazo de 10 (dez)
dias, juntando procura‡âo atualizada. 3-Ap¢s, oficie-se conforme
requerido ...s fls.103, sendo que quanto aos bancos, conste do
of¡cio a ressalva de que nâo deverâo informar sobre saldo existente,
apenas o n£mero das aplica‡ùes e quanto ... Receita Federal,
observe-se o contido na Lei 4.595/64 e o teor da Portaria da S.R.F.
n§ 580/2001. 4-Int.”-Adv. WALKYRIA DE JESUS D’AVILA
GIACOMEL-

37.-COBRANCA - SUMARIA-1011/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO BRAGANCA x TERESA LUDEWIG -”Manifeste-se
o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de suspensâo de
instƒncia.”-Adv. JAKSON HOHARA MENDES e JEFERSON
WEBER-

38.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO CONTRA  DEVEDOR-1040/2001-
BANCO BRADESCO S.A. x IVAN CARPES e outros -”O C¢digo
de Processo Civil, no artigo 267, par grafo 3§, permite ao juiz
conhecer determinadas mat‚rias de of¡cio, dentre outras a falta de
condi‡ùes da a‡âo e a falta de pressupostos processuais. A
respeito, interessa o julgado do 1§ Tribunal de Al‡ada Civil de
Sâo Paulo: “A exce‡âo de pr‚-executividade se justifica em
hip¢tese onde se pantenteia a ausˆncia de condi‡ùes jur¡dica
afastada por t¡tulo flagrantemente nulo ou inexistente, hip¢teses
onde sequer se justificaria a realiza‡âo da penhora, que pressupùe
a executoriedade do t¡tulo. Por igual, quando evidenciada a
ilegitimidade do exequente, por ser outro que nâo o titular do
cr‚dito executado, impùe-se a procedˆncia da mencionada
exce‡âo” (Al. N§ 603.862-4, 1.995, rel. JUiz Ary Bauer, RT 717/
187-8). No mesmo sentido: “A chamada exce‡âo de pr‚-
executividade do  t¡tulo consiste na faculdade atribu¡da ao
executado, de submeter ao conhecimento do juiz da execu‡âo,
independentemente da penhora ou de embargos, determinadas
mat‚rias, pr¢prias da a‡âo de embargos do devedor. Admite-se
tal exce‡âo, limitada, por‚m, sua abrangˆncia tem tica, que somente
poder dizer respeito a mat‚ria suscet¡vel de conhecimento de of¡cio
ou ... nulidade do t¡tulo, que seja evidente e flagrante, isto ‚,
independa de contradit¢rio ou dila‡âo probat¢ria”. (TRF 4¦ Regiâo,
Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n§ 96.04.47992-
0-RS, rel. Juiz Teori Albino Zavascki, DJ em 11/12/96, p g. 91446).
De regra o devedor dever  opor embargos para exercer sua defesa,
“excepcionalmente, em situa‡ùes espec¡ficas, cujo conhecimento
seria poss¡vel desde logo por ser vis¡vel e devidamente
fundamentado, em obediˆncia ... celeridade processual e ao direito
do devedor, prescinde-se daquela a‡âo, bastando ao devedor aleg
-las nos pr¢prios autos da a‡âo executiva...”(Heraldo Garcia  Vitta,
Revista Liter ria de Direito, Ano III, n§, p g.15). Ora, nesse
patamar, improcede a argui‡âo  de “exce‡âo de pr‚-executividade”
(fls.57/63). Veja-se que a executada pretende discutir suposta
nulidade do t¡tulo executado, diante da inexistˆncia da mora e da
sua falta de liquidez, alegando conexâo, entre os presentes autos
e os de consigna‡âo em pagamento, em trƒmite perante esta
serventia, e o pagamento das parcelas, nestes £ltimos. Ocorre que,
como ensinam os julgados acima expostos, a exce‡âo  de pr‚-
executividade serve ... aprecia‡...o de mat‚rias suscet¡veis de
conhecimento de of¡cio ou no tocante ... nulidade do t¡tulo, e,
frise-se, que independa de dila‡âo probat¢ria. No caso do t¡tulo
executivo est  representado pelo Instrumento Particular de Compra
e Venda, M£tuo, Pacto Adjeto de Hipoteca e Outras Aven‡as
(fls.10/21), de acordo com o que dispùes ... Lei n§ 5.741/71, c/c
o do art. 585, incisos II e III, do CPC, sendo que a interposi‡âo da
a‡âo de consigna‡âo em pagamento, nâo tem o cond...o de impedir
o ajuizamento da execu‡âo ou mesmo suspender o seu curso, em
face da garantia a jurisprudˆncia dominante. Sobre esse tema:
“execu‡âo por T¡tulo Extrajudicial - Suspensâo da execu‡âo  at‚
o julgamento da a‡âo consignat¢ria - Inadmissibilidade -  A
propositura do processo de conhecimento nâo obsta o ajuizamento
da execu‡âo - Sobrestamento afastado - Recurso provido”(
4¦Cƒmara, rel. Juiz Luiz Sabbato, JTA 152/134, LEX - 1§
TACivSP) Portanto o t¡tulo nâo sendo o t¡tulo flagrantemente nulo,
improcede a exece‡âo oposto, ante a presen‡a de todos os
requisitos da  execu‡âo, deve a mesma prosseguir. Intimem-se e,
decorrido o prazo recursal, certifique-se para que a execu‡âo tenha
seguimento. (Retirar Of¡cio de fls.83).”-Adv. DANIEL HACHEM,
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA e FABIOLA SFAIER-

39.-BUSCA  E APREENSAO-1050/2001-BANCO
OURINVESTS/A x CICERO ERINALDO OLIVEIRA -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo das partes) -Adv.
ERICO SODRE QUIRINO  FERREIRA, ANTONIO AUGUSTO
BOZZI FERREIRA e ALCINDO LIMA NETO-

40.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1072/2001-
GERDAU S/A x MATERIAIS DE CONSTRUCAO DIADEMA
LTDA. -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo
sem oferecimento de embargos.”-Adv. BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT e JOYCE MAUS MISCHUR-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-1078/2001-
VOLKSWAGEN LEASING S/A - PR ARRENDAMENTO
MERCANTIL x SILVIO JODE DUARTE -”1-Defiro o pedido
de fls.66; desentranhem-se os documentos de fls.56/60 e 63. 2-

Intime-se a parte autora para dar atendimento ao contido na
certidâo de fls.50-verso. 3-Int. (Providenciar fotoc¢pias para o
desentranhamento).”-Adv.  MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO,
EDUARDO DE AZEVEDO BARROS, EURICO MARTINS DE
ALMEIDA JUNIOR, FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA,
DINORAH ALVARES CRUZ, LUIZ CARLOS TAUNAY
BERRETTINI, ADILSON MAROSTICA, VAGNER MARQUES
DE OLIVEIRA, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI,
BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO e MARIA ALZENE
NOGUEIRA-

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - DEPOSITO-1166/2001-BANCO BRADESCO S/A
x ADEMIR DE SOUZA JUNIOR  -”1-Defiro o pedido de fls.26/
29, para com fundamento no art. 4§ do Decreto Lei 911/69, com
reda‡âo dada pela Lei n§ 6.071/74, determinar a conversâo da
presente Busca  e Apreensâo em A‡âo de Dep¢sito. 2-Efetuem-
se  as necess rias anota‡ùes, inclusive no distribuidor e, retifiquem-
se a autua‡âo e registros. 3-Ap¢s, cite-se o r‚u, para, em cinco 05
(dias), entregar o bem ou deposit -lo em ju¡zo ou consignar o
equivalente em dinheiro, ou no mesmo prazo contestar a a‡âo,
com as advertˆncias legais. 4-Intime-se. Cumpra-se o item 9.4.1
do C¢digo de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a.”-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e PRISCILA GEZISKI-

43.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1215/2001-BANCO
ARAUCARIA S/A x COPALI COMERCIO DE PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA e outros -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante
da nâo devolu‡âo da carta precat¢ria.”-Adv. JULIO ASSIS
GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

44.-DEPOSITO-1238/2001-FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVES x DELCIO MAIORKI -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo sem
oferecimento de contesta‡âo.”-Adv. MARCO ANTONIO
RODRIGUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA COSTA-
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INFORMATICA LTDA x MARCELO MONT’ALEGRE -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo sem
interposi‡âo de embargos.”-Adv. ELIANE CRISTINA R
CHEVALIER e GUARACI PINTO DA SILVA-

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-1472/2001-BANCO
DO  BRASIL S.A. x IGLAIR TEREZINHA MARQUETTO
CHIAMULERA -”1-Com apoio no art. 331 do diploma processual
civil, marco audiˆncia de concilia‡âo para o dia 17.12.2002, ...s
15:30 horas, ... qual deverâo  comparecer as partes, ou seus
procuradores habilitados ... transigir, trazendo as partes propostas
definidas e concretas, c lculos  atualizados e alternativas poss¡veis.
2-Int.”-Adv. PEDRO PAULO VITOLA, FLAVIA CRISTIANE
MACHADO e ERICA MARTA GAVETTI-

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INVENTARIO-1473/2001-MARIA MADALENA
RAMOS VELOSO x WALFRIDO VELOSO -”...Ap¢s, ...
Fazenda P£blica, manifestando-se, em seguida, as partes. 3-Int.”-
Adv. VALCIR ALECIO PROVENZI e SONIA MARINA DE
SOUZA DOMINGUES-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - RENOVATORIA-1542/2001-AUTO POSTO DE
SERVICOS D’ AMORE LTDA. x SHELL BRASIL S/A e outros
-”1-Com apoio no art. 331 do diploma processual civil, marco
audiˆncia de concilia‡âo para o dia 06.02.2003, ...s 14:00 horas,
... qual deverâo  comparecer as partes, ou seus procuradores
habilitados ... transigir, trazendo as partes propostas definidas e
concretas, c lculos  atualizados e alternativas poss¡veis. 2-Int.”-
Adv. AMARILIS VAZ CORTESI, GUSTAVO DE ALMEIDA
FRESSAK, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, ANDREA
PASTUCH CARNEIRO, WALTER BORGES CARNEIRO, CAIO
AUGUSTO MIRANDA RAMOS, GERSON MASSIGNAN
MANSANI e JULIANA DAHER ALVARES DELFINO-

49.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIVANILDO N.  CONSTANTINOV - DESPEJO P/ FALTA
DE PAGAMENTO-108/2002-SALESIO PASSAURA x
ANTONIO DARCI DE QUADROS -”1-Com apoio no art. 331
do diploma processual civil, marco audiˆncia de concilia‡âo para
o dia 06.02.2003, ...s 14:30 horas, ... qual deverâo comparecer as
partes, ou seus procuradores habilitados ... transigir, trazendo as
partes propostas definidas e concretas, c lculos atualizados e
alternativas poss¡veis. Em nâo havendo possibilidade de
composi‡âo amig vel, seja este Ju¡zo informado, no prazo  de 10
(dez) dias. 2-Intime-se.”-Adv. BENEDITO RODRIGUES DE
ALMEIDA e MARCIA CRISTINA QUERINO-

50.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-125/2002-OTAVIO
AUGUSTO LANGOWSKI x PATRICIA ISABEL MIRANDA
ROSA -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo do autor)
-Adv. OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-182/2002-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x R2
ASSESSORIA DE COBRANCA E SERV.EDUCACIONAIS
LTDA -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a
certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a de fls.39.”-Adv. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

52.-COBRANCA - SUMARIA-271/2002-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x RODO GRAF TRANSPORTE LTDA -”Retirar
Of¡cios.”-Adv. FABRICIO VERDOLIM DE CARVALHO, LUIZ
CARLOS CHECOZZI e PAULO ROBERTO FADEL-

53.-COBRANCA - ORDINARIA-273/2002-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x MONTEDAM COMERCIO, INDUSTRIA E
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AGROPECUARIA S/A -”Retirar  Of¡cios.”-Adv. DIOMEDES
LUIS BASTOS, LUIZ CARLOS CHECOZZI e FABRICIO
VERDOLIM DE CARVALHO-

54.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-304/2002-PRISMA ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA x BANCO BANESPA S.A. -
”1-Em 05 (cinco) dias, esclare‡am as partes, com clareza e
objetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir,
informando sobre sua utilidade, necessidade e conveniˆncia, sem
preju¡zo eventual julgamento antecipado. 2-Com apoio no art.
331 do diploma processual civil, marco audiˆncia de concilia‡âo
para o dia 06/02/2003, ...s 15:00 horas, ... qual deverâo
comparecer as partes, ou seus procuradores habilitados a transigir,
trazendo as partes propostas definidas e concretas, c lculos
atualizados e alternativas  poss¡veis. 3-Int.”-Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e
ALBERTO SILVA GOMES-

55.-COBRANCA  - ORDINARIA-331/2002-ALBINO
ONGARATTO x ROBERTO SERGIO LIMA OLIVEIRA -
”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a contesta‡âo
e documentos de fls.28/31.”-Adv. JUCELI SACHT, WOLMIR
CARDOSO DE AGUIAR, GIOVANA MAGGI MAIA e LUIZ
ANTONIO ORMIANIN-

56.-MONITORIA-332/2002-IRMAOS ABAGE & CIA. LTDA.
x LEODIL JOAO STAUT JUNIOR -”Intime-se o(a) autor(a) para
se pronunciar quanto a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a de fls.31.”-
Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES e CLAUDIO FULLE-

57.-ALVARA-381/2002-WILIAN  CARDOSO MATOS e outros
x MIGUEL NERI MATOS -”Retirar Alvar .”-Adv. VANILDE
DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES-

58.-BUSCA  E APREENSAO-393/2002-BANCO BRADESCO
S/A x CILMARA PICOLO -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante
do decurso de prazo sem oferecimento de contesta‡âo.”-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

59.-DESPACHO DE FLS. 47 PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. MøRCIO J. TOKARS:INVENTARIO-439/
2002-PAULO SERGIO DE JOAO e outros x PAULO DE JOAO
- “Defiro por ora os benef¡cios da justi‡a gratuita. Ao Minist‚rio
P£blico. Int.” - DESPACHO DE FLS. 49 PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: 1- Acolho
o parecer ministerial de  fls. 48, convertendo a a‡âo para Invent
rio. Procedam-se ...s anota‡ùes necess rias, inclusive, junto ao
Cart¢rio Distribuidor. 2- Nomeio a requerente inventariante,
devendo prestar o compromisso legal em 5 (cinco) dias e dar as
primeiras declara‡ùes dentro  em 20 (vinte) dias da data que
prestou o compromisso. Intime-se-o. 2- Isso feito, procedam-se
as cita‡ùes dos interessados para os termos do invent rio e partilha,
observado o disposto no artigo 999 e seus par grafos, do C¢digo
de Processo Civil, abrindo-se-lhes vista dos  autos para dizerem
sobre as primeiras declara‡ùes no prazo comum de 10 (dez) dias.
3- Oficie-se ...s reparti‡ùes arrecadadoras. 4- Intime-se a
inventariante para juntar, no prazo de 10 (dez) dias, certidâo de
ausˆncia de benefici rio junto ao ¢rgâo da previdˆncia do Estado.
5- Int.” - (Assinar termo de inventariante) - Adv. CESARIO
RICARDO MARCONCIN-

60.-MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA-440/2002-
STELLCORTE COMERCIO DE FERRO E ACOS LTDA e outros
x BANCO BRADESCO -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da
nâo devolu‡âo do Ar.”-Adv. MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA-

61.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ALVARA-452/2002-CLAUDETE  TEIXEIRA e
outros x IVANIR GONCALVES -”Vistos etc... Em face do
exposto, defiro o pedido e determino a expedi‡âo de alvar
autorizando os requerentes, representados por sua genitora, a
efetuar o levantamento das quantias depositadas em seus nomes,
junto ... empresa RSPP - PREVIDåNCIA PRIVADA. Presta‡âo
de contas em trinta (30) dias. Custas na forma da lei. P.R.I.
Despacho de fls.34: 1-Defiro o pedido de fls.32 de dispensa do
transito em julgado da senten‡a. 2-Int.”-Adv. GUATACARA
SCHENFELDER SALLES-

62.-BUSCA E APREENSAO-460/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x AGROVANT PLANEJ. AGR. ENG. CIVIL LTDA
-”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo sem
oferecimento de contesta‡âo.”-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

63.-BUSCA E APREENSAO-474/2002-JAMARI
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ENIO
GONCALVES DA ROCHA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante
do decurso de prazo sem oferecimento de contesta‡âo.”-Adv.
FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS-

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: INVENTARIO-481/2002-
GLEUZA JURASZEK x OSIRIS JURASZEK -”Nomeio a
requerente inventariante, devendo prestar o compromisso legal
em 5 (cinco) dias e dar as primeiras declara‡ùes dentro em 20
(vinte) dias da data que prestou o compromisso. Intime-se-a. Isso
feito, procedam-se as cita‡ùes dos interessados para os termos do
invent rio e partilha, observado o disposto no artigo 999 e seus
par grafos, do C¢digo de Processo Civil, abrindo-se-lhes vista
dos autos para dizerem sobre as primeiras declara‡ùes no prazo
comum de 10 (dez) dias. Oficie-se ...s reparti‡ùes arrecadadoras.
Ap¢s, ao Minist‚rio P£blico.” - CERTIDéO DE FLS. 18: Decorreu
o prazo de suspensâo de instƒncia. - Adv. GLEUZA JURASZEK-

65.-DESPACHO DE FLS.34/35 PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: ORDINARIA-490/
2002-RENE ROLIM x ALDEIA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
e outros -”Defiro os benef¡cios da justi‡a gratuita. A antecipa‡âo
da tutela reclama, ao seu deferimento, prova inequ¡voca que

conve‡a sobre a verossimilhan‡a da alega‡âo, aliada ainda a
qualquer das hip¢teses descritas nos incisos I e II, do art. 273,
do C.P.C. No caso, reclama o autor a rescisâo do contrato de
compra e venda, de dois “Kits” de madeira, bem como de
presta‡âo de servi‡os relativos ... constru‡âo das casas,
requerendo a antecipa‡âo da tutela para o fim de ver arrestados
os kits de casa pr‚-fabricadas ou imediata restitui‡âo do valores
pagos, devidamente corrigidos, com a conseq•ente rescisâo
do contrato. Ao exame da documenta‡âo que acompanha a
inicial, resta evidenciado o pagamento dos valores pactuados,
havendo elementos que permitem concluir, com a necess ria
seguran‡a, que, apesar de quitados, as casas nâo foram
entregues ao autor. De outro tanto, verifica-se que o
representante legal de uma das empresas requeridas encontra-
se em lugar incerto, como ali s afirmou o representante da
primeira r‚, de tal forma verificando-se fundado receio de dano
irrepar vel ou de dif¡cil repara‡âo, assim presentes os requisitos
necess rios ... antecipa‡âo da tutela. Observo, em vista dos
pedidos deduzidos pelo requerente, que nâo ‚ poss¡vel o
deferimento liminar do arresto, eis que se trata de providˆncia
cautelar t¡pica que, desta forma nâo pode ser deferida a t¡tulo
de tutela antecipat¢ria. E, ainda que mitigada a exigˆncia da
tutela cautelar vir deduzida em sede pr¢pria, nâo se verificam
presentes os requisitos previstos nos arts. 813 e 814 do CPC.
Assim, defiro a tutela antecipat¢ria para o fim de determinar
... requerida que no prazo de 5 (cinco) dias, efetua o dep¢sito
dos valores  que j  foram pagos, devidamente corrigidos
monetariamente, junto ao Banco Ita£ S/A, posto Montepar,
em conta vinculada a este ju¡zo. Deixo de aplicar a multa
requerida ...s fls.  13, item b), em virtude da possibilidade de
execu‡âo provis¢ria da tutela antecipada, de natureza
condenat¢ria, nos termos art. 273, par grafo 3§ do CPC. Cite-
se na forma requerida, com as advertˆncias legais, para que a
r‚ conteste a a‡âo, querendo, no prazo legal. Intime-se e
Cumpra-se.” - DESPACHO DE FLS. 39: 1. Observo, de in¡cio,
que nâo sâo coincidentes os dados apontados na certidâo de fl.
38 e contrato de fl. 22/23, podendo tratar-se de empresas
diversas, nâo obstante o mesmo nome empresarial. 2. De
qualquer forma, nâo h  como cogitar, nesta fase, da
desconsidera‡âo da personalidade jur¡dica, senâo em sede de
execu‡âo, ainda que provis¢ria, o que entrementes demanda
pr‚via cita‡âo das requeridas. 3. Cumpra-se o despacho inicial.
Int.” - INTIMA•éO DE FLS. 45: Intime-se a autora para
pronunciar-se quanto a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a de
fls. 43/44.”-Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO, ALCIO
MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO e ROMULO
FERREIRA DA SILVA-

66.-INTERDICAO-532/2002-LUIZA MIDORY TAKATA DE
OLIVEIRA x IRACEMA METIKO TAKATA -”Cumpra-se o item
9.4.1 do C¢digo de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a;
pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justi‡a. Int.”-
Adv. EDUARDO BATISTEL RAMOS-

67.-BUSCA E APREENSAO-540/2002-BV FINANCEIRA S/A
C.F.I. x KHARIS DULEBA GASPARI -”Intime-se o(a) autor(a)
para se pronunciar quanto a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a de
fls.20.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-622/2002-
CONDOMINIO  POUSADA QUATRO BARRAS x GUSTAVO
ALBERTO HORNEMANN -”1-Suspenso o processo, no ato da
audiˆncia de concilia‡âo e recebimento de defesa, em vista da
exce‡âo de incompetˆncia, julgado o incidente impùe-se a
designa‡âo de data para audiˆncia, em continua‡âo. 2-Para
realiza‡âo da audiˆncia designo o dia 17/12/2002, ...s 13h30min.
3-Intimem-se as partes atrav‚s de seus procuradores. “-Adv.
NELSON GRAMAZIO, SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e MARILIA
ZAMONER-

69.-DESPACHO DE FLS. 69/70 PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: ORDINARIA-
626/2002-ANA CAROLINA CERNICCHIARO x GLOBAL
TELECOM S/A -”1. Defiro a assistˆncia judici ria. 2. Pretende
o autor o deferimento da tutela antecipada com a finalidade de
excluir seu nome de cadastros de restri‡âo ao cr‚dito; ainda,
com rela‡âo aos danos morais e materiais, quanto a estes
referindo-se ... natureza alimentar do pedido. 3. Embora a
providˆncia relativa a exclusâo dos nomes do autores nos
cadastros restritivos se revista de car ter eminentemente cautelar,
concluo possa ser deferida nesta sede, como vem autorizando a
jurisprudˆncia, constituindo preciosismo exigir o processamento
do pedido em autos pr¢prios, e assim em benef¡cio da princ¡pio
da economia e finalidade instrumental do processo. Assim, com
base no que dispùe o art. 273 do CPC, e, em vista de larga
orienta‡âo jurisprudencial entendendo indevida a inclusâo do
nome do devedor em cadastros restritivos, enquanto pende
discussâo judicial sobre suposta cobran‡a de valores
indevidamente em sua conta, defiro a medida liminar, ao efeito
de determinar ao requerido a exclusâo do nome do requerente
em cadastros tais, como SERASA, SPC e outros assemelhados,
at‚ final decisâo. 4. Quanto ... antecipa‡âo da pretensâo
indenizat¢ria relativa a danos morais e materiais, nâo h como
deferir o pedido. A antecipa‡âo da tutela demanda, ou se
fundada, prova inequ¡voca que esclare‡a sobre a verossimilhan‡a
da alega‡âo, aborda ainda ...s , estes previstos nos incisos I e V,
do art. 273. Como ‚ cedi‡o, as pretensùes de cunho indenizat¢rio
tˆm como pressupostos necess rios a demonstra‡âo da conduta
grave, dolosa ou culposa, o dano e, o nexo de causalidade. Logo,
evidencia-se necess rio que se verifique, a exame pr‚vio, a
presen‡a desses requisitos, de acordo com o conceito de “prova
inequ¡voca que conven‡a sobre a verossimilhan‡a da alega‡âo”,
como dispùe  o art. 273. No particular, embora poss¡vel
reconhecer a conduta imputada ... r‚, mercˆ dos documentos
juntados, nâo h base razo vel para afirmar os danos cuja
indeniza‡âo pretende a autora. Os de natureza moral, tˆm fei‡âo
subjetiva, nâo sendo poss¡vel estim -los de forma pr‚via, tanto
que pede a inicial sejam arbitrados pelo ju¡zo em sede de
senten‡a, como ali s ‚ pr¢prio, assim, nâo existindo possibilidade

de cogitar a antecipa‡âo. Quanto ao dano material, nâo h
evidˆncia cumprida sobre sua caracteriza‡âo, ou seja, no sentido
de que o ato da requerida efetivamente implique no preju¡zo
alegado pela autora, decorrente de ter sumamente alijada a
possibilidade de contato para trabalho. Trata-se de questâo
dependente de prova, de modo que somente pode ser objeto de
considera‡âo suficiente em senten‡a final. Assim, indefiro a
antecipa‡âo da tutela com rela‡âo ... pretensâo indenizat¢ria,
ficando o provimento inicial restrito ... providˆncia de ordem
cautelar, relativa ... exclusâo do nome da autora dos cadastros
restritivos de cr‚dito. 5. Cite-se o r‚u, atrav‚s de carta precat¢ria,
para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar defesa, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os fatos afirmados pelo autor.
(artigos 285 e 319, ambos do CPC), outrossim, intimando-se
sobre os termos da liminar deferida. 6. De modo a abreviar a
efetiva‡âo da liminar, oficie-se ao SERASA e SPC (fls. 66),
determinando a suspensâo do registro. 7. Fixo o prazo de 60
(sessenta) dias para o cumprimento da carta precat¢ria. Intime-
se e Cumpra-se. - DESPACHO DE FLS. 83: 1- Acolho o
aditamento de fls. 82, o qual  fica fazendo parte integrante da
inicial. 2- Expe‡a-se mandado para cita‡âo da requerida no
endere‡o retro indicado. 3- Cumpra-se o item 9.4.1 do C¢digo
de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a. 4- Int.”-Adv.
ALEXANDRE RICARDO PESSERL-

70.-BUSCA E APREENSAO-651/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A. x IGOR GAUDENCIO DA SILVA -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto a certidâo do Sr. Oficial de
Justi‡a de fls.23.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO e MARCO
AURELIO SANTOS GALVAO-

71.-BUSCA E APREENSAO-652/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VOLMIR PINHEIRO DE LIMA -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante do decurso de prazo sem oferecimento de
contesta‡âo.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

72.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-676/2002-EDITORA
O ESTADO DO PARANA S/A x ANDRE GUSTAVO COELHO
DE SOUZA -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto
a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a de fls.20 verso.”-Adv.
ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA DOMINGUES
NYMBERG, RENE ARIEL DOTTI, ANDREA BAHR GOMES,
JULIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTOSA e
EDUARDO PIERRI-

73.-REVISAO CONTRATUAL-679/2002-ADOLFO JOAO
BREGINSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO S/A -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a retirada da
carta de cita‡âo e intima‡âo ou sem o pagamento das despesas
postais) -Adv. VANIA KAREN TRENTINI e LUIZ FERNANDO
M. ALBUQUERQUE-

74.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-689/2002-
GINORFAM SPIACI x SALUSTIANO RAMON AQUINO
JUNIOR e outros -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar
quanto a contesta‡âo e documentos de fls.27/30.”-Adv. ELIANE
MARIA MARQUES e NERI DEODORO DE CARVALHO-

75.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: USUCAPIAO-699/2002-MARIA
CAMARGO KOLACO x ANTONIO TULIO e outros -”1- Defiro
a assistˆncia judici ria. 2- Citem-se, na forma requerida, para, no
prazo de quinze dias, apresentarem defesa, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos afirmados pelos autores. 3-
Citem-se os r‚us em lugar incerto e eventuais interessados, por
edital, com prazo de trinta dias, observando o art. 942 do C¢digo
de Processo Civil. 4- Cumpra-se o disposto no art. 943 do C¢digo
de Processo Civil. 5- Intime-se o representante do Minist‚rio
P£blico (art. 944, do C¢digo de Processo Civil).”-(Certidâo de
fls. 17: CERTIFICO que deixo de cumprir o despacho de fls. 16,
tendo em vista nâo constar os endere‡o dos confrontantes)-Adv.
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA e ANA PAULA LARA
PAGANINI-

76.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - EMBARGOS DE
DEVEDOR-744/2002-IVAN CARPES e outros x BANCO
BRADESCO S/A  -”Remeta-se ao Sr. Distribuidor para registro,
conforme o disposto 3.1.17 do C¢digo de Normas. Recebos os
embargos e determino a suspensâo da a‡âo principal. Certifique-
se. Pretende o autor impedir o requerido de incluir o seu nome
em cadastros de restri‡âo ao cr‚dito ou, se j o fez, que seja
providenciada a exclusâo do seu nome dos cadastros restritivos,
por meio de antecipa‡âo de tutela. Embora a providˆncia se revista
de car ter eminentemente cautelar, concluo possa ser deferida
nesta sede, como vem autorizando a jurisprud‰ncia, constituindo
preciosismo exigir o processamento do pedido em autos pr¢prios,
e assim em benef¡cio da princ¡pio da economia e finalidade
instrumental do processo. Assim, com base no que dispùe o art.
273 do CPC, e em vista de larga orienta‡âo jurisprudencial
entendendo indevida a inclusâo do nome do devedor em cadastros
restritivos, enquanto pende discussâo judicial sobre suposta d¡vida,
defiro a medida liminar, ao efeito de impedir o requerido de incluir
o nome do autor nos cadastros de restri‡âo ao cr‚dito ou, se j foi
cadastrado tais, como SERASA, SPC e outros assemelhados, at‚
final decisâo. Intime-se a embargada para impugn -los, querendo,
no prazo legal.”-Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA, FABIOLA SFAIER, JOAO BOSCO BRITO DA LUZ
e DANIEL HACHEM-

77.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INDENIZACAO-847/2002-MARIO CEZAR
FERREIRA DE MORAES x PSN MONTAGENS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA -”1-Defiro os benef¡cios
da justi‡a gratuita. 2-Cite-se a requerida como requer, para, em
15 (quinze) dias, apresentar defesa, sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. (artigos 285 e 319,
ambos do CPC). Int. (Retirar Carta de Cita‡âo ou depositar as
despesas postais).”-Adv. ANTONIO VILMAR GOULART,

CRISTIANE MARIA AGNOLETTO e LUIZ FERNANDO C.F.
POTIER-

78.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-855/2002-
CONDOMINIO  EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING x
VALDIR LUIZ CARRADORE e outros -”1-Junte o autor no prazo
de 10 (dez) dias o original do contrato de loca‡âo. 2-De acordo
com o diposto 9.4.1 do C¢digo de Normas, pague-se
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justi‡a. 3-Ap¢s, citem-
se, por mandado, para em vinte e quatro horas, efetuarem o
pagamento ou nomearem bens, sob pena de penhora. 4-Para a
hip¢tese de imediato pagamento, ou nâo oferecimento de
embargos, fixo os honor rios advocat¡cios em 10% sobre o valor
total do d‚bito. Int.”-Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

79.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-860/2002-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x KAROLYNI KELLI TOSI  E SILVA
-”1-Provada documentalmente a aliena‡âo fiduci ria em garantia,
e a mora do devedor, nos termos do arts. 2§, par grafo 2§ e 3§
ambos do Decreto  Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e
apreensâo do bem versado na inicial e no contrato. 2-Efetivada a
medida, cite-se, nos termos do art. 3§, par grafos 1§ e 2§ do
Decreto Lei 911/69. 3-De acordo com o disposto 9.4.1  do C¢digo
de Norma, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justi‡a. Ap¢s expe‡a-se mandado. Int.” -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

80.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-861/2002-BANCO FIAT
S/A x CLAUDINEI NUNES DA ROSA -”1-Provada
documentalmente a aliena‡âo fiduci ria em garantia, e a mora do
devedor, nos termos do arts. 2§, par grafo 2§ e 3§ ambos do
Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensâo do
bem versado no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se, nos termos
do art. 3§, par grafos 1§ e 2§ do Decreto Lei 911/69. 3-De acordo
com o disposto 9.4.1 do C¢digo de Norma, pague-se
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justi‡a. Ap¢s expe‡a-
se mandado. Int.” -Adv. CRHISTIANI MARIA BARBOSA
SARTORI e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

81.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: NVENTARIO-864/2002-MARIA
LUCA DE LARA x ARLINDO FERREIRA DE LARA -”1-
Defiro os benef¡cios da justi‡a gratuita. 2- Nomeio a requerente
Maria Luca de Lara inventariante, devendo prestar o compromisso
legal em 5 (cinco) dias e dar as primeiras declara‡ùes dentro de
20 (vinte) dias da data que prestou o compromisso. Intime-se-a.
3- Esclare‡a a inventariante, no prazo de 10 (dez) dias, o pr‚
nome correto da c”njuge virago de Oscar Marques Vieira se ‚
Luiza ou Luzia, e da mesma forma, se o nome da herdeira ‚ Nat
lia ou Natalina. Oficie-se ...s reparti‡ùes arrecadadoras.”-(Assinar
termo de inventariante)-Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

82.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-868/2002-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x LUIZ MELZEC NETO -”1-Provada documentalmente a aliena‡âo
fiduci ria em garantia, e a mora do devedor, nos termos do arts. 2§,
par grafo 2§ e 3§ ambos do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente
a busca e  apreensâo do bem versado no contrato. 2-Efetivada a
medida, cite-se, nos termos do art. 3§, par grafos 1§ e 2§ do Decreto
Lei 911/69. 3-De acordo com o disposto 9.4.1  do C¢digo de Norma,
pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justi‡a. Ap¢s
expe‡a-se mandado. Int.” -Adv. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

83.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: MEDIDA CAUTELAR
INOMINADA-886/2002-ANA CHRISTINA BAZAN FRANCO
x POLICLINICA SAUDE PLUS S/C LTDA -”1. Como ‚ cedi‡o,
o deferimento  da medida liminar est  condicionado ao
reconhecimento dos requisitos do “fumus boni juris” e do
“periculum in mora”. 2. O primeiro, que se identifica na
plausibilidade meramente objetiva da pretensâo de m‚rito, no caso,
embora nâo referida expressamente, entendida como no sentido
de afastar a situa‡âo de fato do prazo de carˆncia definido no
contrato. Sob este prisma, observo que embora do contrato conste
prazo de carˆncia para “internamentos  obst‚tricos” (cl usula 9.1.5),
nâo ‚ suficientemente claro se abrange tamb‚m os caso de parto
cesariano, notadamente quando nâo decorre de op‡âo da parte,
mas, imposi‡âo natural derivada de complica‡ùes que impedem
o parto normal, o que sem d£vida caracteriza situa‡âo de urgˆncia,
visto que a nâo ado‡âo do procedimento especial (parto cesariano),
pode induzir situa‡âo de perigo ao feto com ... pr¢pria mâe. 3.
Assim, parecem razo veis,  mais que isso, plaus¡veis, os argumentos
iniciais no sentido de que o caso ‚ de urgˆncia; a cl usula restritiva,
assim, somente operaria efeitos nos casos de parto normal, sem
situa‡âo de urgˆncia, ou no caso da gestante optar pelo parto
cesariano,  por questùes outras que nâo a urgˆncia atestada por
profissional m‚dico, como no caso (fl. 18). 4. Quanto ao
“periculum in mora” resulta evidente, sendo clar¡ssima a hip¢tese
de vir a tornar-se ineficiente a medida caso deferida apenas ao
final, de modo que a postula‡âo guarda sua finalidade
instrumental, como ‚ apropriado. 5. Sendo assim, com base no
que dispùe os arts. 798 e seguintes, do CPC, reconhecendo ao
exame pr‚vio e pr¢prio desta fase os requisitos necess rios ...
esp‚cie, defiro a medida liminar, ao efeito de determinar ...
requerida que dˆ ao caso tratado a aten‡âo contratual relativa aos
casos de urgˆncia, providenciando a documenta‡âo necess ria e
realizando o repasse de valores ... casa hospitalar e profissional
m‚dico de acordo com o disposto no plano de cobertura. 6. Defiro
os benef¡cios da assistˆncia judici ria. 7. Ciente a parte autora
sobre o prazo de trinta dias para propositura da a‡âo principal,
contados da efetiva‡âo da medida (comunica‡âo ... requerida sobre
os termos da liminar). 8. Int.”-Adv. GEORGIA SABBAG
MALUCELLI-
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MARIA LORETE BIERNASKI QU 118 00295/2001
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 067 01097/1998
MARIA WROBEL SCHATZ 151 01667/2001
MARIANA DE OLIVEIRA F. AN 150 01569/2001
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 011 00811/1993

098 00836/2000
MARIANO TAGLIANETTI 141 01289/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 035 00668/1997

169 00333/2002
058 00872/1998

MARILZA MATIOSKI 111 00144/2001
200 00875/2002
129 01005/2001
199 00869/2002
037 00785/1997
149 01567/2001

MARINA BASTOS DIAS 147 01452/2001
MARISTELA SILVA FAGUNDES 004 00903/2002
MARIZ MENDES MAY 142 01299/2001
MARLI TEREZINHA D’AVILA C 047 01485/1997
MARLON AUGUSTO COSTA 188 00629/2002
MARTIM LOPOES MARTINEZ 119 00328/2001
MARYA JOSELY BACILA SAHD 081 01010/1999
MAURICIO DE OLIVEIRA 071 00215/1999
MAURICIO DE PAULA SOARES 044 01373/1997
MAURICIO MUSSI CORREA 167 00316/2002

031 00167/1997
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 174 00431/2002
MAURICIO SPRENGER NATIVID 180 00559/2002
MAURO LEITNER GUIMARAES F 116 00273/2001
MAURO NOBREGA PEREIRA 109 00118/2001
MICHEL LUIZ PADILHA 162 00227/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 046 01445/1997

145 01431/2001
019 01139/1995

MIGUEL CAVALI MIRANDA 094 00515/2000
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 162 00227/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 190 00662/2002
MILTON DE LUCA 128 00987/2001
MILTON TEODORO DA SILVA 001 00900/2002
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 064 01035/1998
MONICA RIEKES MAJEWSKI 135 01145/2001
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 030 00164/1997
MURILO CELSO FERRI 158 00151/2002

125 00793/2001
NARCIZO LIPKA 127 00972/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 043 01309/1997
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 099 01055/2000
NELSON KNOB 061 00957/1998

123 00730/2001
NELSON RAMOS KUSTER 063 00996/1998
NEY BRODBECK MAY 142 01299/2001
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 102 01212/2000
NILZA SALLETE FERREIRA DA 063 00996/1998

061 00957/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 187 00614/2002

119 00328/2001
OGIER ALBERGE BUCHI 026 01314/1996
OKSANDRO GONCALVES 191 00667/2002
OLIVIO H.R. FERRAZ 151 01667/2001

050 00087/1998
OMAR ELIAS GEHA 077 00714/1999
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 137 01206/2001

026 01314/1996
OSMAR NODARI 167 00316/2002
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 114 00223/2001
OSNI MARCOS LEITE 116 00273/2001
OSVALDIR NODARI 076 00665/1999
OSVALDO A. NEGRENI JUNIOR 051 00205/1998
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 099 01055/2000
OZIRIS MONTEIRO DO ROSARI 008 00643/1991
PATRICIA LOUISE SATO 063 00996/1998
PATRICIA PIEKARCZYK 069 01407/1998

028 00093/1997
170 00337/2002

PATRICIA SAFINI GAMA 097 00798/2000
PAULINO ANDREOLI 023 00554/1996
PAULO AUGUSTO GRUBE 026 01314/1996
PAULO CESAR SILVEIRA 030 00164/1997
PAULO GUILHERME PFAU 017 01095/1995
PAULO ROBERTO MANCUSI 026 01314/1996
PAULO SERGIO SENA 125 00793/2001
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 194 00686/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 116 00273/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 196 00729/2002
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 122 00727/2001
PLINIO MENDES RABELLO 049 01532/1997
PLINIO ROBERTO DA SILVA 124 00759/2001
PRISCILA GEZISKI 160 00184/2002
PRISCILLA KOWALTSCHUK 050 00087/1998
RAFAEL F. DE CASTILHO 116 00273/2001
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 108 00113/2001
REJIANE A M L GUERRA 076 00665/1999
RENATO ANDRADE 198 00800/2002
RENE MARIO PACHE 105 01362/2000
RICARDO ANTONIO BALESTRA 056 00730/1998
RICARDO DA SILVA GAMA 116 00273/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 015 00749/1995
RICARDO LUCAS CALDERON 175 00433/2002
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 088 01503/1999
RITA ELIZABETH CAVALIN CA 075 00545/1999

052 00273/1998
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 197 00795/2002
ROBERTA DE TINOIS E SILVA 059 00873/1998
ROBERTA ONISCHI 035 00668/1997
ROBERTO LUIZ PEDROTI 190 00662/2002
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 116 00273/2001
ROBERTO ROTH 061 00957/1998
ROBSON IVAN STIVAL 126 00837/2001
RODRIGO FERREIRA 145 01431/2001
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 167 00316/2002

031 00167/1997
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 074 00492/1999

ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO 174 00431/2002
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 198 00800/2002
ROMI CARRARO BARBOSA 023 00554/1996
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 190 00662/2002
ROSANGELA DA ROSA CORREA 011 00811/1993

098 00836/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 003 00902/2002
ROSSANA MARGOT CAVACIOCCH 039 00927/1997
ROSYMERI KERN BARBOSA 070 01485/1998
ROZENILDA MENDES ADAO 184 00601/2002
SAMANTA PINEDA STNISCHESK 041 01155/1997
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 015 00749/1995
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 212 00925/2002
SAMUEL TORQUATO 133 01096/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 035 00668/1997

058 00872/1998
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 147 01452/2001
SANDRA REGINA PRADO 093 00449/2000
SANDRA REGINA RANGEL SILV 034 00457/1997
SANDRO MARCOS OGRYSKO 100 01185/2000
SAULO BONAT DE MELLO 060 00933/1998
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 115 00262/2001
SELMA APARECIDA R. GARCIA 176 00441/2002
SERGIO ANTONIO N. VIEIRA 041 01155/1997
SERGIO CABRAL 044 01373/1997
SERGIO DE A. FERREIRA 083 01222/1999
SERGIO E. FURTADO 088 01503/1999
SERGIO LUIZ FERNANDES 007 00475/1989
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 210 00914/2002
SERGIO W. ALVES DE OLIVEI 186 00611/2002
SHEILA MARIA TAKAHASHI 011 00811/1993
SIDNEY MARCOS MIRANDA 193 00677/2002

143 01319/2001
SILVANA ELEUTERIO 089 00209/2000
SILVANA LEA FETTER 005 00904/2002
SILVIO BATISTA 100 01185/2000
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 135 01145/2001
SIMONE FRITSCHY LOURO 026 01314/1996
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 089 00209/2000
SOLANGE CANDIDA WUICIK 067 01097/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 192 00670/2002

115 00262/2001
006 01085/1987

SONNY STEFANI 190 00662/2002
TANI MARIA WUSTER 076 00665/1999
TANIA MARIA PEDROSO 127 00972/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 049 01532/1997
TELESFORO MARTINS NETO 084 01252/1999
TEOFILO L. SANTOS NETO 137 01206/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 130 01025/2001

078 00851/1999
113 00184/2001

TEREZA CRISTINA MARINONI 025 01263/1996
TOBIAS DE MACEDO 162 00227/2002
UBIRAJARA SCHENFELDER SAL 071 00215/1999
VALDEMAR BERNARDO JORGE 079 00899/1999
VALDEVINO SIMOES PERICO 096 00716/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 040 01054/1997
VALERIA HATSCHBACH FERREI 083 01222/1999
VALQUIRIA PEREIRA PINTO 096 00716/2000
VANESSA MARIA TREVISAN 055 00687/1998
VERA REGINA G. DE MOURA C 093 00449/2000
VERGILIO P. TUOTO STEMBER 016 00987/1995
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 140 01287/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 080 00982/1999

027 00045/1997
VIVIANE BERNARDO JORGE 079 00899/1999
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 093 00449/2000
WERNER AUMANN 190 00662/2002
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 132 01094/2001
WILSON NALDO GRUBE FILHO 137 01206/2001

026 01314/1996
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 127 00972/2001

032 00304/1997

1.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-900/2002-ANNA
JANEY CHAVES CABRAL x GUILHERME GODKE FILHO -
PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de R$  189,00 no prazo
de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça,  sob pena de cancelamento da
distribuiçÔo. -Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

2.-INTERPELACAO JUDICIAL-901/2002-CARLOS ALBERTO
FORTES RODRIGUES x TELEMIDIA DO BRASIL PROP. E
PUBL. S.C. LTDA -PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de
R$ 63,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento
da distribuiçÔo. -Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

3.-BUSCA E APREENSAO-902/2002-CONTINENTAL BANCO
S.A. x JAMIR CART BARBOSA -PetiçÔo inicial aguarda
depósito no valor de R$ 378,00 no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. FLAVIANO
BELINATI  GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-

4.-COBRANCA (ORDINARIA)-903/2002-PRICE POWER
INTERNATIONAL INC x ALFA DISTRIBUIDORA LTDA -
PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no prazo
de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuiçÔo. -Adv. MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-904/2002-ICASEC
- COMP. SECURITIZADORA DE CRED. FINAN x EFICAZ
INDUSTRIA E COMERCIO DE LUMINARIAS LTDA e outros
-PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no prazo
de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuiçÔo. -Adv. SILVANA LEA FETTER-

6.-1085/1987-RICARDO COMERCIO DE CALCADOS LTDA

x BANCO AMERICA DO SUL S/A- Aguarde-se em arquivo
provisório o preparo das custas. Após, voltem para sentença. Adv.
FRANCISCO MACHADO DE JESUS e SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

7.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-475/1989-
CONSORCIO NASSER SC LTDA x OSTERNO PRADO DE
SOUZA-Renove-se a intimação da parte autora. Adv. SERGIO
LUIZ FERNANDES e EDGARD KINDERMANN SPECK-

8.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-643/1991-
ANTONIO CARLOS DE SOUZA BARROS x POLIGUACUS
AUTOM.MOTOS E ACES.LTDA-Intime-se a parte requerida
conforme pleiteado às fls. 235.Adv. OZIRIS MONTEIRO DO
ROSARIO, DECIO LUIZ MONTEIRO DO ROSARIO e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

9.-PRESTACAO  DE CONTAS-587/1992-RENATO DE
ALMEIDA e outros x GAZELE ARTEFATOS METALURGICOS
S/A-Retornem ao arquivo provisóio. Adv. ANA LUCIA
REZENDE GRAMINHO e IRINEU NORBERTO DE MELLO
GOZZO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/1993-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x IND.VELAS ITAIPU
LTDA E OUTRAS-Retirar ofício. Adv. JOSE JORGE TOBIAS
DE SANTANA-

11.-BUSCA E APREENSAO-811/1993-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x SERGIO LUIS PRADO-Defiro o pedido de vista
dos autos, pelo prazo de cinco dias. Adv. SHEILA MARIA
TAKAHASHI, JOAQUIM CIRINO DOS SANTOS, MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, ELISA GOMES TORRES, ARNALDO APARECIDO
CORACAO e LUCIANE LAWIN-

12.-REINTEGRACAO DE  POSSE-380/1994-CIA.
ITAULEASING AR.MERCANTIL x AUTO MECANICA
FLEURY LTDA- Aguarde-se em arquivo  provisório pelo prazo
máximo de 180 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor.
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

13.-EXECUCAO-475/1995-JOSE HAMYLTON BERNARDI x
LAZARO LUIZ FERNANDES BASTOS-providenciar o
recolhimento das custas relativas à expedição do edital. Adv. JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE ALTEVIR M BARBOSA
DA CUNHA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-518/1995-
INTERAGRO FACTORING LTDA x LUCA COMERCIO DE
VEICULOS LTDA E OUTROS -Manifeste-se o autor em
prosseguimento, tendo em vista ter decorrido o prazo de
suspensÔo. -Adv. DANIEL HACHEM-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-749/1995-
BANCO BRADESCO S/A. x LUIZ CARLOS GRABOWSKI E
OUTRO-Intime-se o exequente para dar regular andamento ao
feito, requerendo o que entender de direito. Adv. DANIEL
HACHEM, RICARDO DOS SANTOS ABREU e SAMIRA DE
FATIMA NABBOUH ABREU-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-987/1995-ANA
PETRI x ANTONIO CARLOS ROSSI E OUTROS- Custas
remanescentes no valor de R$ 189,00. Adv. VERGILIO P. TUOTO
STEMBERG e ANGELA AMELIA ROSSI-

17.-REINTEGRACAO  DE POSSE-1095/1995-ABN AMRO
BANK x COMPUTEN ENGENHARIA DE SISTEMA LTDA-
Aguarde-se em arquivo provisório manifestação da parte
interessaa. Adv. PAULO GUILHERME PFAU, CARLOS
AUGUSTO FAVERO, EMERSON PEREIRA, KARINE
SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES,
CLEVERSON ARAMIS INACIO e LUIZ DANIEL FELIPPE-

18.-INVENTARIO-1120/1995-NILTON RUI BARCIK E
OUTROS x ESP. DE MIRIAM LEDA BARCIK- Ante o contido
às fls. 144/147, diga o inventariante e demais herdeiros. Adv.
ELEVIR DIONYSIO NETO e ANESIO DIAS-

19.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1139/1995-
GULIN ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE JOAQUIM
BARBOSA -Manifeste-se o autor em prosseguimento, tendo em
vista ter decorrido o prazo de suspensÔo. -Adv. MIGUEL
ANTONIO SLOWIK-

20.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1243/1995-
BANCO BRADESCO S.A x PRODUTORA DE SEMENTES
SAO LUCAS LTDA E OUTROS  -Manifeste-se o autor sobre o
interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista ter decorrido
o prazo de suspensÔo, sob pena de extinçÔo. -Adv. DANIEL
HACHEM-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-1399/1995-TEREZINHA
ECLEIA LINS MARCON x BANCO BRADESCO S/A.-O pedido
de fls. 115, deverá ser diligenciado pela própria parte. Aguarde-
se por sessenta dias. Adv. DINAMIR PRUENCA MONTEIRO e
DANIEL HACHEM-

22.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-422/1996-
ISRAEL STIVELMANN x ALTAMIRO FERNANDES e outros-
Manifeste-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento do
feito, tendo em vista que não foi efetuado o depósito das custas
do sr. contador. Conta de fls. 258/262 - R$ -2.928,48. Adv. ABEL
ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO e
EDSON HATSBACH-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-554/1996-
EDILER ARNAEZ GIMENEZ x IARA MARTINS e outros-
Retirar ofícios. Adv. ALCIDES BARBOSA JR., ROMI
CARRARO BARBOSA e PAULINO ANDREOLI-

24.-COBRANCA (SUMARISS)-1152/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO IRACEMA VII x NILVA IZABEL PIANNA DE

OLIVEIRA- Considerando que a açÔo foi julgada procedente,
sendo a ré sucumbente, esta deverá arcar com as custas
remanescentes. Entretanto, ante o noticiado às fls. 223/225, acerca
da impossibilidade do pagamento, arquivem-se os autos. Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS, FERNANDO CHIN FEI e
JAMES WAHL-

25.-COBRANCA (ORDINARIA)-1263/1996-BB
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A x
SHIRLEY TEREZINHA GONZAGA PEREIRA- Retornem ao
arquivo provisório. Adv. TEREZA CRISTINA MARINONI e
LUIR CESCHIN-

26.-COBRANCA (ORDINARIA)-1314/1996-DIDAK COM.E
PROD.MATERIAL E  TECNOLOGIA EDUCACIONAL x
RADIO E TELEVISAO OM LTDA-Retirar ofício. Adv. CARLOS
ALBERTO MANCUSI, PAULO ROBERTO  MANCUSI,
ARNALDO SANCHES PANTELEONI, LISIANA ROCHA
FERRO DE BRITO, SIMONE FRITSCHY LOURO, FABIOLA
FROTA SILVA, ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA, CARLA
ANGELICA HEROSO GOMES, OGIER ALBERGE BUCHI,
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN, OMIRES PEDROSO
DO NASCIMENTO, WILSON NALDO GRUBE FILHO e
PAULO AUGUSTO GRUBE-

27.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-45/1997-
CREDIMASTER FACTORING LTDA. x ASPEN
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA.- Aguarde-se a
juntada da deprecata. Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO e ALTAIR ROBERTO RUSCHEL-

28.-COBRANCA (SUMARISS)-93/1997-ESCOLA
ESTRELINHA _ ENSINO PRE ESCOLA DE 1º GRAU x
MAIKON ALEXANDRE BRUSTOLIN e outros -Ante a nÔo
localizaçÔo do executado e a falta de bens penhóraveis, suspendo
o trâmite da presente ação, pelo prazo máximo de 01 ano, que
deverá ser aguardado no arquivo provisório. Intime-se o exequente
e aguarde-se o decurso  do prazo no arquivo provisório. Findo
sem manifestação, arquivem-se os autos, aguardando-se pelo prazo
prescricional. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSUE
CHERCHIGLIA, BEATRIZ SCHIEBLER, CRISTIANA
INDRELE CECON e PATRICIA PIEKARCZYK-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/1997-CELIA
REGINA GERVASI x ROBERTO CARNEIRO -”Oficie-se ao
Banco Maxinvest solicitando o endereço do devedor, como
requerido às fls. 108.  Providencie a parte interessada, o solicitado
através da certidão lancada às fls. 109: ... tendo em vista o grande
volume de expedientes como ofícios, cartas, precatórias e editais,
expedidos e não retirados pelas partes, o que ocasiona gastos
desnecessários, solicito que a parte interessada seja intimada a
providenciar a antecipação das custas relativas a expedição de
ofício R$ 7,00. “-Adv. MARCOS ANTONIO SILIO-

30.-INDENIZACAO-164/1997-TRANSPORTES ROSSATO S/
A x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -” Tendo em vista o
item 1.1 da Portaria 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder
a intimacao da parte interessada tao logo recebidos expedientes
avulsos, independemente de despacho, encaminho os presentes a
publicacao para manifestaçÔo dos interessados”.-Adv. MARCIA
MONTALTO ROSSATO, MOZART ALBUQUERQUE BRITES,
PAULO CESAR SILVEIRA e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-167/1997-OLSEN
VEICULOS LTDA x COMNAFRE COMERCIO PECAS
NACIONAL- Custas remanescentes pela autora. Adv.
MAURICIO MUSSI CORREA e ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR-

32.-ANULACAO DE TITULO-304/1997-TROMBINI  PAPEL
E EMBALAGENS S/A x SULINAPAR COMERCIO DE PAPEIS
LTDA -”Providencie a parte interessada, o solicitado através da
certidão lancada às fls. 193: ... tendo em vista o grande volume de
expedientes como ofícios, cartas, precatórias e editais, expedidos
e não retirados pelas partes, o que ocasiona gastos desnecessários,
solicito que a parte interessada seja intimada a providenciar a
antecipação das custas relativas a expedição de ofício (R$ 7,00).”-
Adv. ZULMIRA CRISTINA LEONEL-

33.-MONITORIA-363/1997-COND. EDIFICIO DIARIO DO
PARANA x BENVENUTO LUIZ GUSSO- Mantenho o despacho
de fls. 367. Aguarde-se por trinta dias, o atendimento ao solicitado
nas certidùes de fls. 354. Adv. GABRIEL MACCAGNANI
CARAZZAI-

34.-MEDIDA  CAUTELAR-457/1997-SUELY RUON x CD
LANDIA DISCOS LTDA-Manifeste-se o requerente. Adv.
SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA e EDSON ROGERIO
B. FREITAS-

35.-MONITORIA-668/1997-UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A x FERNANDO LUIZ PEREIRA-Retirar
ofício. Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARILI
RIBEIRO TABORDA e ROBERTA ONISCHI-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-760/1997-MARIA
OTTILIA DE ANDRADE FIGUEIRA CAMPOS x
HERMENEGILDO BONAT FILHO e outros -” De acordo com
o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das
diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 100,00".-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES e
CRISTIANE TIEMI OTA-

37.-COBRANCA (SUMARISS)-785/1997-CONJUNTO
RESIDENCIAL VILAS NOVAS IX x CLOVIS PEREIRA DA
SILVA-Aguarde-se por noventa dias conforme requerido às fls.
216. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente. Adv.
MARILZA MATIOSKI, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS
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VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

38.-IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-790/1997-COND.
EDIFICIO SOBRE AS ONDAS x  WILSON FIGUEIREDO
FORTES e outros-Manifeste-se o credor sobre a avaliação em
dez dias. Adv. HERON CATTA PRETA G. DE ARAUJO,
DOUGLAS ANDRADE GOMES DE ARAUJO, ALBINO
GABRIEL TURBAY JUNIOR, ITEL EDUARDO TURBAY
POLONIO e EMILIO LUIZ A. PROHMANN-

39.-COBRANCA (ORDINARIA)-927/1997-VILA VERDE
IMOVEIS LTDA x MARIO FFRANCESCO ANGELO
VALENTINO CAVACIOCCHI e outros- Preparadas as custas
remanescentes, voltem conclusos para decisÔo. Adv. LUIZ F.
MARTINS BONETTE, KATIA REGINA COELHO, ROSSANA
MARGOT CAVACIOCCHI CORREA e GILBERTO GRACIA
PEREIRA-

40.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1054/1997-
BANCO GENERAL MOTORS S.A x RALF THEILACK- Defiro
o pedido de vista de fls. 106, abra-se vista dos autos pelo prazo de
5 dias. Adv. ELISA GOMES TORRES, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1155/1997-
JOVINO CEMBALISTA x PINTURA DE OURO
RECUPERACAO DE VEICULOS LTDA e outros-Aguarde-se
por 120 dias conforme requeido às fls. 96. Decorrido o prazo,
manifeste-se o requerente. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
SERGIO ANTONIO N. VIEIRA, ABEL ANTONIO REBELLO
e SAMANTA PINEDA STNISCHESK-

42.-ORDINARIA-1157/1997-URBANIZADORA TIETE LTDA
x G.N.P.PROVIDA SEGURADORA S/A-Preparadas eventuais
custas remanescentes, com as baixas e anotações devidas, arquive-
se. Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1309/1997-
MARIO GERSON GABARDO x ELOI ESTEVAO BONISSONI-
Aguarde-se por sessenta dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a
parte credora, dando regular andamento ao feito. Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1373/1997-
TAVARES DOS SANTOS E SANTOS LTDA x FELIPE
SEHNEM-Aguarde-se por trinta dias. Adv. AMANDA
CANSIAN, ALOISIO CANSIAN, SERGIO CABRAL,
ADRIANA MORO CONQUE, MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES e LEONARDO CASAGRANDE-

45.-BUSCA E APREENSAO-1412/1997-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ALPHA IMPORTADORA  E EXPORTADORA
LTDA- Custas remanescentes pela parte desistente. Adv. ELISA
GOMES TORRES e ARNALDO APARECIDO CORACAO-

46.-BUS.E  APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1445/1997-
SLAVIERO DECISAO ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x
CLAYTON PETTERLE JUNIOR-Primeiramente, deverá a parte
autora trazer aos autos comprovação do valor pecuniário do bem.
Isto feito, cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado para intimação
do requerido para entregar o veículo em vinte e quatro horas, ou
o seu equivalente em dinheiro, conforme decisão de fls. 104/108,
confirmada pelo egrégio tribunal. Adv. MIGUEL ANTONIO
SLOWIK-

47.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-1485/1997-
JUSSARA CARATA MAIO x FRANCISCA LOPES
PROHMANN-Aguarde-se decisão do agravo de instrumento. Adv.
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MARLI TEREZINHA D’AVILA CARGNIN,
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE
EDUARDO GRITTES, CRISTIANE TIEMI OTA e MANOEL
BORBA DE CAMARGO-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1520/1997-FGK
SEMENTES COM. IMPOR. E EXPOR. LTDA x SCHOLL-
COM. E REPRES. DE PROD.AGROPECUARIOS LTDA-
Depositar custas referentes à expedição do ofício já enviado. Adv.
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA e CHRISTYANE
MONTTEIRO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1532/1997-
CITIBANK N.A. x ADILSON CESAR VEIGA ROSA e outros-
Mantenho o despacho de fls. 237. Manifeste-se o exequente
requerendo que entender de direito. Adv. ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, JENIFER LIZ W CASAGRANDE,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, FABIOLA P.CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA,
LUCIA TRINDADE, DANIELE ALESSANDRA GRANDO e
PLINIO MENDES RABELLO-

50.-INDENIZACAO-87/1998-ERON LUIS PALUSKI  x HSBC
BAMERINDUS DO BRASIL-Esclareça o subscritor do petitório
de fls. 323, em razão de que o feito encontra-se extinto por  força
da decisão de fls. 320. Adv. PRISCILLA KOWALTSCHUK e
OLIVIO H.R. FERRAZ-

51.-RESSARCIMENTO-205/1998-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x MARIANO MARTINS VIRUEL-
Aguarde-se por noventa dias conforme requerido às  fls. 162.
Adv. OSVALDO A. NEGRENI JUNIOR, BRUNA
GIOVANNONE, GREICE ADRIANA SIMOES, FABIANA
PALOMEQUE MAGANHOTTE e JORGE LUIZ IESKI
CALMON DE PASSOS-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/1998-
CARLOS ABRAO CELLI x RICARDO CERQUEIRA LEITE-
Aguarde-se por sessenta dias. Decorrido o prazo,m anifeste-se o
exequente. Adv. JOSE CID CAMPELO e RITA ELIZABETH
CAVALIN CAMPELO-

53.-ORDINARIA-383/1998-ALCEU BREDA E CIA.LTDA x
BANCO ITAU S/A- Intime-se as partes para apresentaçÔo de
memoriais em quinze dias, cabendo a cada uma, autora, ré e
litisdenunciada carga dos autos por cinco dias. Após, contados e
preparados, conclusos para sentença, conforme já determinado
às fls. 866. Adv. ASSIS CORREA, ADRIANA E. CORREA e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

54.-DECLARAT.INEXISTENCIA  DE DEB.-683/1998-
TRAHCOM-TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA x FIAT
ALLIS LATINO AMERICANA LTDA- Aguarda preparo de custas
remanescentes. Adv. LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE,
FABIULA SCHMIDT e CARLOS ROBERTO CLARO-

55.-MONITORIA-687/1998-ELIZONETE BORGES BRANCO
x LUIZ FERNANDO LOUS e outros-Aguarde-se por sessenta
dias, conforme requerido às fls. 130. Decorrido o prazo, manifeste-
se o requerente. Adv. LAURO CAETANO VALETIM, VANESSA
MARIA TREVISAN e MARCO ANTONIO TREVISAN-

56.-MONITORIA-730/1998-OSORIO VALTER PIETRANGELO
x PAULO CESAR FIORI e outros-Considerando-se que o
exequente não mais pretende a expedição da carta de sentença,
torno sem efeito o despacho de fls. 168. Ante a notícia de
possibilidade de acordo baixem os autos ao contador para cálculo
do débito. Cálculo de fls. 176/177-R$ 7.061,25.Adv. RICARDO
ANTONIO BALESTRA e LUIZ DANIEL FELIPPE-

57.-REVISAO DE CONTRATO-769/1998-JORGE BOLZAN e
outros x BANCO ITAU S.A- Aguarde-se a decisÔo do agravo de
instrumento, conforme requerido às fls. 464. Adv. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, LUIZ
CARLOS J. ARBUGUERI Fº, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e GASTAO FERNANDES PAES DE BARROS JR-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-872/1998-
UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x OCT
VIAGENS E TURISMO LTDA e outros -Ante a falta de bens
penhóraveis, suspendo o trâmite da presente ação, pelo prazo
máximo de 01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo
provisório. Intime-se o exequente e aguarde-se o decurso do prazo
no arquivo provisório. Findo sem manifestação, arquivem-se os
autos, aguardando-se pelo prazo prescricional. -Adv. SANDRA
JUSSARA  KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, MARCELO
ANTONIO THEODORO, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA-

59.-DECLARATORIA-873/1998-CIMINAR MINERACAO
MATARAZZO LTDA x ITAIACOCA S/A MINERACAO
INDUSTRIA E COMERCIO e outros-Aguarde-se por trinta dias.
Adv. CLAUDIO VESTRI, ROBERTA  DE TINOIS E SILVA,
EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE e AFONSO
PROENCO BRANCO FILHO-

60.-ANULACAO DE TITULO-933/1998-TMF COM. DE IMP.
E EXP. DE PRODUTOS MANUF. LTDA x EDIBRAL EDITORA
E DIST. DE LIVROS LTDA-A produção da prova oral consistente
no depoimento pessoal do autor é desnecessária, já que, tratando-
se de  pessoa jurídica, pouco ou nada o representante do requerente
fornecerá de importante. Outrossim, os fatos relevantes se
encontram esclarecidos pela documentação existente, sendo inútil
a oitiva de testemunhas. assim sendo, o feito está pronto para
julgamento. preparadas as custas remanescentes dos presentes e
dos autos 669/98 em apenso, voltem conclusos para sentença.
Adv. DANIELE ALESSANDRA RAUEN, SAULO BONAT DE
MELLO e ALEXANDRE MARCOS GOHR-

61.-RESCISAO DE CONTRATO-957/1998-MARIE MORI e
outros x CONSTRUTORA  PARANOA LTDA-As despesas pagas
conforme recibo juntado às fls. 308 foram satisfeitas através da
expedição do ofício de fls. 290. às fls. 299, foi pleiteada a
expedição de novo ofício. Desta forma, querendo, providencie a
parte requerente o recolhimento das despesas conforme solicitado
às fls. 305 verso. Adv. NELSON KNOB, NILZA SALLETE
FERREIRA DA SILVA, LUIZ KNOB e ROBERTO ROTH-

62.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-980/1998-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x ELDER GABRIEL DA SILVA-
Retirar oficio. Adv. JOSE PAULO GRANEIRO PEREIRA,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e CLAUDIA FABIANA
GIACOMAZZI-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-996/1998-XEROX DO
BRASIL LTDA x MARCIA REGINA ZOTTIS-Aguarde-se em
arquivo provisório pelo prazo máximo de 180 dias. Deocrrido o
prazo, manifeste-se o autor. Adv. NILZA SALLETE FERREIRA
DA SILVA, LUIZ KNOB, MARGARETE MARIA LEMES,
CARLOS MARIO HAMPF, PATRICIA LOUISE SATO e
NELSON RAMOS KUSTER-

64.-ANULACAO DE TITULO-1035/1998-ECEPLAN
ENGENHARIA CIVIL LTDA x CASSOL MATERIAIS
DECONSTRUCOES LTDA- Intimem-se as partes para dizer
acerca do interesse no feito. Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE
e MOACIR CORDEIRO DE FARIAS-

65.-DESPEJO-1053/1998-VITORINO  LAZAROTO x FABIO
JOSE GRUMTT e outros-Aguarde-se por sessenta dias, conforme
requerido às fls. 186. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente.
Adv. LEANDRO GALLI e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

66.-COBRANCA (SUMARISS)-1093/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ANTIBES x FERNANDO NOROSCHNI -
Manifeste-se o autor sobre o interesse no prosseguimento do feito,
tendo em vista ter decorrido o prazo de suspensÔo, sob pena de
extinçÔo. -Adv. FERNANDO LUIZ RODRIGUES, JAMIL
FERNANDO DE MIRA FILHO e EDSON K. DE ALMEIDA-

67.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1097/1998-MUTSUMI
OGURA DA COSTA x AIRTON ESMERIO DOS SANTOS-
Aguarde-se a decisÔo do agravo de instrumento. Adv. MARIA
LUCIA ARAUJO NOGUEIRA, JOAO BATISTA DOS SANTOS,

LENITA RODOLFO PASSOS, ADILSON LUIZ FERREIRA,
SOLANGE CANDIDA WUICIK, CRISTIANA A DE
CAMARGO GUSSO e EVELYN HOLZMANN DE ALMEIDA-

68.-ORDINARIA-1265/1998-DIESELSUL COMERCIO DE
AUTO PECAS MECANICA LTDA x FINASA LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.-Preparadas eventuais
custas remanescentes, com as baixas e anotações devidas, arquive-
se. Adv. FABRICIO SOARES NUNES-

69.-COBRANCA  (SUMARISS)-1407/1998-CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA CANDIDA x ACIR CORREIA DOS
SANTOS E CLEUZA D. DOS SANTOS-providencia a parte
interessada, o solicitado através da certidão lançada às fls. 167
verso. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANA
INDRELE CECON, PATRICIA PIEKARCZYK e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

70.-INDENIZACAO-1485/1998-RENI ALEXANDRE
CALIXTO x LUIZ CAMBETA NETTO-Defiro, por ora, os
benefícios da assistência judiciária gratuita à parte requerente. ...
Intime-se a requerente para dar regular andamento ao feito,
pleiteando o que entender de direito. Adv. ROSYMERI KERN
BARBOSA e ATHOS PORTUGAL FARIA-

71.-COMINATORIA-215/1999-CLAUDINA  AMANCIO DA
SILVA x MARIA  DE LOURDES RODRIGUES- Aguarde-se
por un ano conforme requerido às fls. 123. Adv. MAURICIO DE
OLIVEIRA, GUATACARA SCHENFELDER SALLES,
UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

72.-MONITORIA-330/1999-BANCO ITAU S.A.  x PLASFER
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros-Retirar
edital. Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO
FERNANDES PAES DE BARROS JR-

73.-DESPEJO  POR FALTA DE PAGAM.-473/1999-ESPOLIO
DE CONSTANTIN FRANTZEZOS e outros x GREY HOUND
LAVA RAPIDO LTDA- ... Preparadas eventuais custas
remanescentes, com as baixas e anotaçùes devidas, arquivem-se
os presentes autos e os autos em apenso nº 261/1999. Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

74.-REINTEGRACAO DE POSSE-492/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x RENATO LUIZ
CARIGNANO -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica,
no valor de R$ 120,00".-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

75.-INDENIZACAO-545/1999-GUIOMAR BORDIN WEINERT
e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.-Defiro o pedido
de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido
às fls. 213. Adv. RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANDREIA
CUNHA e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

76.-RESCISAO DE CONTRATO-665/1999-FORTENGE
CONSTRUCOES CIVIL LTDA x EDISON LEMES GUERRA e
outros-Aguarde-se por trinta dias. Adv. TANI MARIA WUSTER,
REJIANE A M L GUERRA, OSVALDIR NODARI e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

77.-BUSCA E APREENSAO-714/1999-BANCO VOLKSWAGEN
S.A. x FABIO ZANON SIMAO- Aguarde-se por trinta dias
manifestaçÔo do autor acerca do cumprimento do despacho de fls.
153. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, ANTONIO
AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO e OMAR ELIAS GEHA-

78.-.REVISAO DE  CONTRATO-851/1999-CARLOS
TIMMERMANN JUNIOR e outros x BANCO ITAU S.A
CREDITO IMOBILIARIO-Não havendo mais provas para
produzir no presente feito preparadas as custas remanescentes,
voltem conclusos para decisão.Adv. JOAO MARCELO
QUEIROZ SOARES, MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA, ADRIANA MARIA ZANICOSKI KOCHEN, MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e CAROLINA MENKE
DOETZER-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-899/1999-ABEL
BENTO MOLINARI x HELIO DA SILVA BRUSQUE e outros-
Dê-se atendimento ao expediente retro, comunicando. Adv. JOSE
ARI MATOS, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR,
VALDEMAR BERNARDO JORGE, VIVIANE BERNARDO
JORGE e ANDERSON MANIQUE BARRETO-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-982/1999-SAFE
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA  x
BLUMPETRO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA  e
outros -No chamado Juízo de retrataçÔo, para reapreciaçÔo da
declaraçÔo agravada por instrumento, no caso em tela o despacho
de fls. , em que pesem  as razùes de inconformismo apresentados
pelo requerente na demanda e ora agravante, mantenho aquele
“decisium”, por entender que as razùes que motivaram a decisÔo
agravada encontram-se suficientemente delineadas no guerreado
despacho, nada havendo, ao menos por ora, que sensibilize este
Magistrado a reformá-la.Depositar custas do ofício já enviado.  -
Adv. ANTONIO DE PADUA PARENTE FILHO, VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO, JOEL ANTONIO BETTEGA
JUNIOR, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS e EDSON
APARECIDO DA SILVA-

81.-COBRANCA (SUMARISS)-1010/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL  CABRAL x MARIA CRISTINA
SERBAKE-Ante o contido no petitório e documentos de fls. 186/
199, manifestem-se os interessados. Adv. MARYA JOSELY
BACILA SAHD, ALEX SANDER BRANCHIER e ADEMIR
FERNANDES CLETO-

82.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1081/1999-
BANCO SAFRA S.A x OSVALDO CRIVELI-Comprovado o
recolhimento das custas referentes à diligência do sr. oficial de
justiça, conforme alegado às fls. 138, defiro aquele pedido. Exeça-
se mandado conforme requerido. Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

83.-INDENIZACAO-1222/1999-ELAINE  COLACO DOS
SANTOS x DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para  manifestação, tão logo recebidos
expedientes avulsos,  independentemente de despacho (resposta
de oficios)”.-Adv. SERGIO DE A. FERREIRA, VALERIA
HATSCHBACH FERREIRA, BEATRIZ DA SIQUEIRA
BECKER e ELIANE M.L.STANKEIVICZ-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1252/1999-
RENATO EHALT x PLANALTUR EXCURSOES LTDA -” Tendo
em vista o item 1.1 da Portaria 01/2001, que autoriza a escrivania
a proceder a intimacao da parte interessada tao logo recebidos
expedientes avulsos, independemente de despacho, encaminho
os presentes a publicacao para manifestaçÔo dos interessados”.-
Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO, DENISE FABIANE ROSA
FONSECA e TELESFORO MARTINS NETO-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1353/1999-
ADEMILAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x
CELSO LUIZ NUNES CAVALHEIRO- Preparadas as custas
remanescentes, voltem conclusos. Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

86.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1399/1999-A. x M.-
Manifestem-se as partes, diante do contido às fls. 2002/2003. Adv.
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, DOMINGOS
FERNANDO REFINETTI e MARIA CRISTINA DE ALMEIDA-

87.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1434/1999-SINESIO
ZONARI e outros x BANCO NOROESTE S/A-Renove-se a
intimação da parte interessada, acerca da devolução da
correspondência, conforme fls. 289/290. Em nada sendo requerido,
aguarde-se a realização da audiência. Adv. LUIZ F. MARTINS
BONETTE e MARCOS ALGUSTO MALUCELLI-

88.-MONITORIA-1503/1999-LOJAS COLOMBO S/A COM. DE
UTILIDADES DOMESTICAS x ANTONIO MARTINS DE
OLIVEIRA FILHO-Aguarde-se por noventa dias, conforme
requerido às fls. 74. Decorrido o prazo, manifeste-se a parte
requerente. Adv. JOSE VIRGINIO MARCHETE, RICARDO
PUSSOLI MARCHETTE,  KARIN SUZY COLOMBO
TEDESCO e SERGIO E. FURTADO-

89 . -MONITORIA-209 /2000- IBEMA-COMPANHIA
BRASILEIRA  DE PAPEL x KIPRATOS ARTEFATOS DE
PAPEIS LTDA -” Tendo em vista o contido no item 09 da Portaria
01/2000, que autoriza a Escrivania, a proceder a intimacao da
parte interessada para manifestar quando do retorno da carta
precatoria”.  -Adv. DANIELE ALESSANDRA RAUEN, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI e SILVANA ELEUTERIO-

90.-EXECUCAO DE HIPOTECA-252/2000-BANCO ABN
AMRO S.A x AKIRA MATUDA e outros-  Manifestem-se os
interessados acerca da decisÔo do agravo de instrumento. Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA
LEMES e LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE-

91.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-436/2000-
BANCO GENERAL MOTORS S/A x JOSE ROBERTO
FERREIRA- Intime-se o réu para, em 48 horas, efetuar o depósito
do valor indicado às fls. 93, informando-lhe que já foi requerida
sua prisÔo. Adv. ARNALDO APARECIDO CORACAO e
FERNANDO BOBERG-

92.-RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-437/2000-DEISE
MARA DALLA NORA BRIZOLARA x FORD LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL- O pedido de assistência
judiciária gratuita, formulada às fls. 271/274, nÔo pode prosperar,
por nÔo atender aos requisitos legais. Ademais, a autora nÔo
pode ser considerada pobre na acepçÔo jurídica da palavra, em
razÔo de que conforme relatado na prefecial, assumiu prestaçÔo
acima de quatrocentos reais, sem prejuízo no sustento próprio.
Instado o perito para se manifestar acerca do  respectivo pedido,o
mesmo reduziu seus honorários, com parcelamento em três vezes.
Intimada a requerente, quedou-se silente. Renovada a intimaçÔo,
nada requereu. Tendo em vista que a produçÔo da prova pericial
é indispensável para o deslinde da questÔo, pela derradeira vez,
proceda-se nova intimaçÔo da requerente para efetuar o
depósitoda primeira parcela dos honorários periciais em quarenta
e oito horas .Adv. ELIAS ED MISKALO, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, GISELE VIEIRA SILVA e
MARCELO TESHEINER CAVASSAN-

93.-RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-449/2000-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO CAMP LTDA- Aguarde-se a baixa do Agravo de
Instrumento. Adv. MARCOS LEANDRO PEREIRA,
WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN, SANDRA REGINA
PRADO, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO,
EROS BELIN DE M. CORDEIRO - 29036, AYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, VERA REGINA G. DE MOURA
CORDEIRO e CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO-

94.-INDENIZACAO  POR DANOS MORAIS-515/2000-PAULO
JOSE BORGES x GLOBAL TELECOM S.A -” Manifeste-se a
parte interessada sobre a contestacÔo apresentada”.-Adv.
MIGUEL CAVALI MIRANDA, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, ARILDO
NIZER, FLAVIO RUFINO SIEWERDT, ELIANE CRISTINA
COELHO DE ALENCAR e CASSIO BETTEGA
NASCIMENTO-

95.-MEDIDA CAUTELAR-633/2000-MALHARIA ZANATTA
LTDA x GM4 COMERCIO DE ROUPAS LTDA -”Providencie a
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parte interessada, o solicitado através da certidão lancada às fls.
60: ... tendo em vista o grande volume de expedientes como ofícios,
cartas, precatórias e editais, expedidos e não retirados pelas partes,
o que ocasiona gastos desnecessários, solicito que a parte
interessada seja intimada a providenciar a antecipação das custas
relativas a expedição de carta com AR - R$ 7,00.”-Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS-

96.-INDENIZACAO-716/2000-ROA COM. DE
COMPONENTES ELETRONICOS LTDA x BRASIL
TRANSPORTES INTERMODAL LTDA (BRASSPRESS)-
Intime-se a ré para dizer acerca do cumprimento  da carta precatória
para inquiriçÔo da testemunha. Adv. DANIEL GILBERTO
LEMOS PEREIRA, EMERSON ANTONIO GASPARELO,
VALDEVINO SIMOES PERICO e VALQUIRIA PEREIRA
PINTO-

97.-ARROLAMENTO-798/2000-JOANA  LOPES PEREIRA
NUNES e outros x ESPOLIO DE JORGE FLORISALDO
KRAUSS-Providencie a parte interessada, o solicitado através da
certidão lançada às fls. 68 (extração das fotocópias necessárias
para instruir o formal de partilha a ser expedido). Adv. JOSE
CARLOS CAL GARCIA FILHO e PATRICIA SAFINI GAMA-

98.-BUSCA E APREENSAO-836/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x CESAR SCHRAMM TRINDADE- Aguarde-se
em arquivo provisório pelo prazo de 30 dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se o autor. Adv. ARNALDO APARECIDO CORACAO,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA, ELISA GOMES TORRES e LUCIANE
LAWIN-

99.-COBRANCA (SUMARISS)-1055/2000-O CONDOMINIO
DO CONJ. RESID. MORADIAS BANDEIRANTES x
MARLETE DE OLIVEIRA -” De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria  Geral da Justica, providencie
a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial
de Justica, no valor de R$ 120,00. Trazer valor atualizado do
débito. “.-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, LADI NEIS
e NELSON CARDOSO DE MIRANDA-

100.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-1185/2000-
RODO MAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA x ANTONIO
DIAS DA ROCHA-Designo o dia 17.10.2002 às 15:00, para oitiva
da testemunha arrolada pela parte autora, que  comparecerá
independentemente de  intimação. Retirar cartas de intimação.
Adv. SILVIO BATISTA, MARCOS ALBERTO PICOLI,
ADRIANA DE ALCANTARA, ATILA DUDERSTADT, JOSE
MARCAL ANTONIO CAONETTO e SANDRO MARCOS
OGRYSKO-

101.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1209/2000-
BANCO ZOGBI S/A x SEBASTIAO LEONIR PEREIRA DA
SILVA- A produçÔo da prova oral consistente no depoimento
pessoal do autor é desnecessária, já que, tratando-se de pessoa
jurídica, pouco ou nada o representante do requerente fornecerá
de importante. Outrossim, os fator relevantes se encontram
esclarecidos pela documentaçÔo existente, sendo inútil a oitiva
de testemunhas. Assim sendo, o feito está pronto para julgamento.
Preparadas as custas remanescentes, voltem conclusos para
sentença. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

102.-DESPEJO-1212/2000-ICLEIA PICCOLI LOPEZ
ROSSIGALI e outros  x ASSOCIACAO METROPOLITANA DE
ENSINO-Visando aproximar as partes e, para que os fundamentos
da relevância dos benefícios concedidos pelo legislador às
instituições de ensino não sejam ignorados, designo audiência de
tentativa de conciliação, para o dia 05 de setembro  de 2002, às
13:30 horas. Intimem-se como diligência do juízo, através de
mandado. Adv. NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e JODETE
SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA-

103.-REVISAO DE CONTRATO-1273/2000-LUIS ALBERTO
LOURENCETTI x CREDICARD S/A ADM. DE CARTOES DE
CREDITO -”Conforme item 07, da Portaria 01/2000, determina
a intimação dar partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial
no prazo de 10 dias”.-Adv. LEONEI MARTINS FREITAS,
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL e ELISANDRE MARIA
BEIRA-

104.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1276/2000-
EMBALAVI REPRES. E DIST. DE EMBALAGENS LTDA x
JOAO MARQUES e outros -”Providencie a parte interessada, o
solicitado através da certidão lancada às fls. 49: ... tendo em vista
o grande volume de expedientes como ofícios, cartas, precatórias
e editais, expedidos e não retirados pelas partes, o que ocasiona
gastos desnecessários, solicito que a parte interessada seja intimada
a  providenciar a antecipação das custas relativas a expedição de
ofício R$ 7,00..”-Adv. ADELCIO CERUTI e LILIANA MARIA
CERUTI LASS-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-1362/2000-UNIBANCO
SEGUROS S.A x NAIR MARIA BENIN e outros- Intime-se a
parte devida para pagamento das custas remanescentes via carta
por AR, conforme requerido às fls. 207. Adv. RENE MARIO
PACHE e CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

106.-INDENIZACAO-28/2001-JOAO DE JESUS VIANA x
UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS S.C LTDA- Ciente da
interposiçÔo do agravo, mantenho  a decisÔo atacada. Aguarde-
se a solicitaçÔo de informaçÔo do tribunal “ ad quem” e audiência
designada. Adv. LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES e
GABRIEL B. FARHAT-

107.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-87/2001-
VECOPAR VEICULOS E PECAS LTDA x RGB PRODUCOES
DIGITAIS LTDA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria  Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica,
no valor de R$ 120,00".-Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO
PENTEADO e JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI-

108.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-113/2001-NARRIDA

BIANC FERREIRA e outros x AUTO VIACAO AGUA VERDE
LTDA-Sobre a contestação de fls. 109/132, da denunciada à lide,
manifeste-se a parte requerida em cinco dias. Após, em cinco
dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. Adv.
CARLOS AUGUSTO COGO, LAZARO A. VILLAS BOAS
MATTOS, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA e ALESSANDRA NEUSA S. DE
MATOS-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO-118/2001-JOAO SENKO
FILHO e outros x CASC ADMINISTRADORA DE SOPPING
CENTERS S.A- Em cinco  dias, especifiquem as partes, com
clareza e objetividade, quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as.  Adv. LAURO CARNEIRO DE
SIQUEIRA, MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA e
MAURO NOBREGA PEREIRA-

110.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-132/2001-
LUZINETE ANTONIA RIBEIRO x IRACEMA TEIXEIRA
PINTO -”Providencie a parte interessada, o solicitado através da
certidão lancada às fls. 48: ... tendo em vista o grande volume de
expedientes como ofícios, cartas, precatórias e editais, expedidos
e não retirados pelas partes, o que ocasiona gastos desnecessários,
solicito que a parte interessada seja intimada a providenciar a
antecipação das custas relativas a expedição de ofício - R$ 7,00.”-
Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA-

111.-COBRANCA (SUMARISS)-144/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ATENAS I COD XXIII x SANDRA
MARA BUENO DA SILVA-Para eventual julgamento conforme
o estado do processo, esclareçam as partes, em cinco dias, com
clareza e objetividade, de forma fundmentada, as provas que
efetivamente pretendem  produzir.Adv. MARILZA MATIOSKI-

112.-REINTEGRACAO DE POSSE-159/2001-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x MAISON SERVICOS
TECNICOS E PROFISSIONAIS e outros-Cumprido o item 9.4.1
do Código de |Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
desentranhe-se o mandado de fls. 96/102 para integral
cumprimento, observando-se o endereço declinado às fls. 105.Adv.
KARINE SIMONE POFAHL, ALINE FAGUNDES e
CLEVERSON ARAMIS INACIO-

113.-ORDINARIA-184/2001-OSCAR MANZONI  x BANCO
ITAU S.A-Retirar autos para encaminhar para a Circunscrição
Judiciária do Paraná devida. Adv. GENESIO TAVARES,
ANDREA CARLA H TRIPPIA, CELSO ALVES FERREIRA
FILHO, CHRYSTIANNE DE FREITAS A. FERREIRA, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e ANA
PAULA ZANATTA-

114.-ARROLAMENTO-223/2001-WENCESLAU DE
MENEZES PIRES x HONORIO  PIRES e outros-Aguarde-se por
trinta dias, conforme  requerido às fls. 53. Decorrido o prazo,
manifeste-se o requerente. Adv. OSNI DE JESUS TABORDA
RIBAS-

115.-COBRANCA (SUMARISS)-262/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO VILA RICA x OSVALDO OSSUNA e outros-Defiro
o pedido de fls. 165, expeça-se alvará de levantamento. Em relação
ao pedido de complementação do depósito deverá o autor
comprovar a que se refere. Retirar ofício. Adv. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN
e MARCO AURELIO SANTOS GALVAO-

116.-ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-273/2001-LJO
KESIKOWSKI ENGENHARIA E CONSTRUCOES CIVIS
LTDA x CONSTRUPISO TECNOLOGIA DO PISO E DO
REVESTIMENTO L-Intime-se a ré para dizer acerca da petição
apresentada às fls. 128/130 como contestação e acerca do contido
às fls. 133/134.Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU,
MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR, RICARDO DA SILVA GAMA,
OSNI MARCOS LEITE, FERNANDO BARGUENO e RAFAEL
F. DE CASTILHO-

117.-BUSCA E APREENSAO-282/2001-BANCO BCM S.A x
WALDEMAR LEMOS- Defiro o pedido de fls. 53, abra-se vista
dos autos pelo prazo de 5 dias. Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e CRISTIANE
CIBELE DE FREITAS-

118.-COBRANCA (SUMARISS)-295/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA x JOAO GEREMIAS PRESTES-
Manifeste-se a parte autora seu interesse na execuçÔo do julgado.
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-

119.-EMBARGOS DE TERCEIRO-328/2001-SERGIO FIORE
x BATTISTELLA ADM DE CONSORCIOS.C LTDA-Tendo-se
em vista a possível conciliação, conforme explanado às fls. 64,
designo nova data paa realização da audiência, para o dia
03.10.2002, às 14:20 horas. Renovem-se as diligências, de acordo
com o r. despacho proferido às fls. 48. Retirar cartas de intimação.
Adv. MARTIM LOPOES MARTINEZ e ODECIO LUIZ
PERALTA-

120.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-347/2001-LUCIANO
ELIAS ALVES x GM LEASING S.A ARRENDAMENTO
MERCANTIL-Aguardando pagamento das custas do sr. contador
R$ 53,24. Adv. LARA GALGANI DE MELO e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

121.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-545/2001-IVAN
NUNES TORRES x ROMULO CONTIN e outros-Primeiramente,
diante do contido às fls. 49/50, manifeste-se a parte requerente.
Adv. ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA-

122.-DESPEJO-727/2001-LEOPOLDO GONCALVES x BRAZ
ALVES CORREIA AUTOMOVEIS M. E.-Recebo a apelação de

fls. 90/94, em ambos os  efeitos. Intime-se o apelado para
oferecimento de contra razões no prazo de quinze dias...Adv.
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, PEDRO LUIZ BEZERRA
DE BARROS, CLOVIS TEIXEIRA e ANTONIO CARLOS
SHURMIAK-

123.-ALVARA JUDICIAL-730/2001-LIDIA ZURAKOWSKI
MORETONI x - Aguarde-se  por dez dias manifestaçÔo da parte
interessada. Adv. NELSON KNOB e LUIZ KNOB-

124.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-759/2001-
CONSORCIO NACIONAL P/CAMINHOES E ONIBUS
VOLVO S/C x TRANSPORTES BRIOS LTDA-Aguarde-se por
trinta dias, conforme requerido às fls. 48. Decorrido o prazo,
manifeste-se o requerente. Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA
e GENI WERKA-

125.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-793/2001-PAULO
SERGIO SENA x BRADESCO LEASING S/
A.ARRENDAMENTO MERCANTIL- De uma análise mais
rigorosa dos autos, denota-se que a parte requerida não foi intimada
da decisão que deferiu a tutela antecipada, determinando a
abstenção de inserir o nome do autor e seu avalista solidário em
órgãos de restrições creditícias, proferida às fls. 36/37. Contudo,
como a parte autora não comprovou a inscrição de seu nome junto
ao Serasa e SPC, determino, primeiramente, a intimação da parte
requerida para que se abstenha de inscrever o nome do autor e
seu avalista solidário, conforme já determinado às fls. 36/37, junto
aos órgãos de restrição ao crédito. Caso a parte autora comprove
a inscriçào, oficie-se como requerido às fls. 88. procedidas  as
diligências necessárias, aguarde-se a realização da audiência
designada às fls. 86 - 01.10.2002 - 14:00 horas). Adv. PAULO
SERGIO SENA, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e
MURILO CELSO FERRI-

126.-CONSIGNAÇAO DE ALUGUEIS-837/2001-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LIMITADA x FIDELIX
TEDESCO e outros- Preparadas as custas remanescentes, intime-
se a parte interessada para requerer o que entender de direito.
NÔo havendo manifestaçÔo, com  as baixas e anotaçùes devidas,
arquive-se. Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO
e ROBSON IVAN STIVAL-

127.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-972/2001-VERA
REGINA PIANARO e outros x TROMBINI EMBALAGENS S.A
-”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, quando devolvido qualquer
expediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera,
independentemente de determinação judicial. (devolução de
correspondencia)-Adv. NARCIZO LIPKA, ALEXANDRE
LIPKA, ZULMIRA CRISTINA LEONEL, TANIA MARIA
PEDROSO e ACRISIO LOPES CANCADO FILHO-

128.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-987/2001-
INVEST FACTORING-FOMENTO MERCANTIL LTDA x
SAMIR RODRIGO SANTOS (FIRMA INDIVIDUAL) e outros-
Aguarde-se por trinta dias. Adv. FABIO PACHECO GUEDES,
LETICIA POHL, FORTUNATO JOSE GUEDES, CARLOS
ROBERTO CARDOSO JACINTO e MILTON DE LUCA-

129.-COBRANCA  (SUMARISS)-1005/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE DE MONACO x IVO PACHECO POHL
FILHO- Indefiro, por ora, a citaçÔo por edital da parte requerida.
Deverá a parte requerente diligenciar e fornecer novo endereço
da parte. Vindo os autos o novo endereço, será designada nova
data para audiência. Adv. MARILZA MATIOSKI-

130.-COBRANCA DE SEGURO OBRIGATORI-1025/2001-
ROBERTO REVELINO MOREIRA x CIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL e outros-Retirar cartas de intimação - audiência
de instrução e julgamento 17.04.2003 - 15:00 horas. Adv.
MARCOS ALVES DA SILVA, GILVAN ANTONIO DAL PONT,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

131.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1066/2001-
FINAUSTRIA-CIA DE CREDITO FINANC.E INVEST. x
OLINDA APARECIDA ALVARENGA -” Defiro a expedição de
ofício à Receita Federal mediante o recolhimento da taxa devida
(R$ 7,00). Indefiro o pedido de requisicÔo de informacùes. Isto
porque, ao meu ver, cabe à parte a verificacÔo de existência ou
nÔo de bens que possam suportar a pretensÔo executória, ou
mesmo o endereco das pessoas contra quem a pretensÔo é dirigida.
NÔo vislumbro qualquer interesse público, de forma a propiciar
que o Judiciário, no exercício do poder constitucional, atue  no
interesse na Justica. Ao contrário, o interesse, aqui, é estritamente
do ente privado, nÔo cabendo ao Judiciário atuar como auxiliar
da parte.” -Adv. MARCO ANTONIO R DE SOUZA, KARINE
CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

132.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1094/2001-MARCOS
AURELIO MATHIAS D AVILA x MASSA FALIDA BANCO
PROGRESSO S/A- Considerando-se que o embargante
devidamente intimado, por duas vezes, para assinar o termo de
cauçÔo, nÔo o fez, revogo a liminar concedida às fls. 26. Intime-
se o embargado para impugnaçÔo. Adv. WILLIAM ESPERIDIAO
DAVID, ADAUTO VIANNA DINIZ e JOSUE DYONISIO
HECKE-

133.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1096/2001-
CONSTRUTORA OBJETIVA LTDA x MANOEL PEDRO
CORREIA e outros -” Defiro a expedição de ofício  à Receita
Federa, mediante recolhimento da taxa devida (R$ 7,00). Indefiro
o pedido de requisicÔo de informacùes. Isto porque, ao meu ver,
cabe à parte a verificacÔo de existência ou nÔo de bens que
possam suportar a pretensÔo executória, ou mesmo o endereco
das pessoas contra quem a pretensÔo é dirigida. NÔo vislumbro
qualquer interesse público, de forma a propiciar  que o Judiciário,
no exercício do poder constitucional, atue  no interesse na Justica.
Ao contrário, o interesse, aqui, é estritamente do ente privado,
nÔo cabendo ao Judiciário atuar como auxiliar da parte.” -Adv.
SAMUEL TORQUATO-

134.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1142/2001-
HOTELEIRA IGUACU LTDA x ONE WORLD
COMMUNICATIONS DO BRASIL LTDA-Retirar ofício. Adv.
JOSE DO CARMO BADARO-

135.-REP.DANOS MORAIS E MATERIAIS-1145/2001-
REINALDO GABRIELLI COTAIT x SMA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.-Defiro o
pedido de fls. 125, manifeste-se a parte requerente. Adv. JOAO
FRANCISCO RAITANI DE OLIVEIRA, LUIS CESAR
ESMANHOTTO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE
FONSECA ESMANHOTTO, CARLA CIENDRA COSTA,
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, FRANNCISMERY MOCCI,
IVANA VIARO PADILHA e MONICA RIEKES MAJEWSKI-

136.-REVISAO DE CONTRATO-1158/2001-JOSE LEANDRO
PINHEIRO BRISOLLA x BANCO BILBAO VISCAIA S/A-
ConciliaçÔo: NÔo houve. Registros: Pelo MM. Juiz foi prolatado
o seguinte despacho: O processo está em ordem, a preliminar de
ausência de interesse processual nÔo se sustenta uma vez que o
procedimento ordinário, muito mais amplo do que aquele aplicável
às açùes de prestaçÔo de contas possibilitará a análise minunciosa
do contrato e sua evoluçÔo. Outrossim, sabe-se, atualmente, que
mesmo a açÔo de prestaçÔo de contas é sede lícita para discussÔo
de contratos bancáios, indefiro a produçÔo da prova oral em razÔo
de sua inutilidade. Fica deferida a produçÔo de prova pericial,
sendo para tanto nomeado Nelson Imoto, independemente de
compromisso, devendo ser notificado do encargo. Arbitro os
honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), que deverÔo
ser suportados pelo autor. Faculto às partes o prazo de 05 (cinco)
dias para formulaçÔo de quesitos e indicaçÔo de assistentes
técnicos. Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para entrega do laudo
em cartório contados a partir do depósito dos honorários.
Incumbirá ao Sr. Perito comunicar às partes a data em que iniciará
o trabalho. Havendo notícia na inicial de que o réu vem se negando
a fornecer os extratos, fica deliberada sua apresentaçÔo ao expert
quando da realizaçÔo da diligência. Como pontos controvertidos
fica fixada a evoluçÔo do contrato bem como a aplicaçÔo dos
índices ilegais ou nÔo pactuados e sua repercussÔo no montante
do débito. Oportunamente será designada audiência de instruçÔo
e julgamento. Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO-

137.-EMBARGOS DE  TERCEIRO-1206/2001-IZABEL
CRISTINA BALDAN SANTANNA x A.F.G. CONSTRUCOES
CIVIS LTDA-Oficie-se ao e. tribunal de Alçada solicitando
informações acerca da decisão do agravo de instrumento 185753-
2. Considerando-se a manifestaçÃo da embargada acerca da
impossibilidade na realização de acordo deixo de designar
audiência conciliatória a bem da celeridade e economia processual.
Aguarde-se resposta do ofício e voltem. Adv. OMIRES PEDROSO
DO NASCIMENTO, WILSON NALDO GRUBE FILHO e
TEOFILO L. SANTOS NETO-

138.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1254/2001-
CDA-AGRICOLA-CENTRO DISTR. AGRO COMERCIAL
LTDA x JORGE FERREIRA -”A certidão aposta às fls. 46,
esclarece o solicitado no item 1 de fls. 49. Providencie a parte
interessada, o solicitado através da certidão lancada às fls. 30: ...
tendo em vista o grande volume de expedientes como ofícios,
cartas, precatórias e editais, expedidos e não retirados pelas partes,
o que ocasiona gastos desnecessários, solicito que a parte
interessada seja intimada a providenciar a antecipação das custas
relativas a expedição de ofício - R$ 7,00.”-Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS-

139.-MONITORIA-1283/2001-MAURICIO RENY WESTPHAL
x EDSON SCANDELARI KOENIG-Indefiro o pedido de
assistência judiciária gratuita formulada pela parte requerida às
fls. 38, por não preencher os requisitos legais. Intime-se o
requerido para retirar e postar as cartas expedidas às fls. 435/437.
Adv. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN, ALEXANDRE  LUIS
WESTPHAL, ALEXANDRE CESAR DA SILVA, FABIULA
MULLER, CLAUDIA E.C.VAN HESSEWIJK, CLAUDIO
ROBERTO M. BATISTA e MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA-

140.-MONITORIA-1287/2001-KYOTO DO BRASIL
ANODIZACAO LTDA x LUIZ DRUM DA LUZ- Intime-se o
requerido para proceder o depósito, conforme proposta de acordo.
Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

141.-BUSCA E APREENSAO-1289/2001-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x GERSON
ANTUNES SA- Aguarde-se por 180 dias conforme requerido às
fls. 45. Decorrido  o prazo, manifeste-se o requerente. Adv.
MARIANO TAGLIANETTI, MARCOS ANTONIO ZAITTER e
CARLA FABIANA EVERS-

142.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1299/2001-
EMPRESA FUNERARIA MAGNEM LTDA x PAULO
ROBERTO ELOY-Manifeste-se a parte exequente. Adv. NEY
BRODBECK MAY, MARIZ MENDES MAY e GIOVANI
MARCOS NEGRISSOLI-

143.-BUSCA E APREENSAO-1319/2001-UNILANCE ADM.
DE CONSORCIOS SC LTDA x ANGELA DENISE STEMBERG
CARDOSO-Manifeste-se o requerente dando regular andamento
ao feito, pleiteando o que entender de direito. Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

144.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1413/2001-
MARCIA CRISTINA MARQUES x WOOD FLOOR PISOS E
REVESTIMENTOS LTDA- Em cinco dias, especifiquem as partes
com clareza e objetividade, quais as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as. Adv. FERNANDO PAULO
MORETTI e JANETE SANTIN-

145.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1431/2001-
GERSON LUIZ BENATTI x UNIBANCO S/A-Primeiramente,
deverá a parte autora comprova o alegado às fls. 71. Adv. CARLOS
ARAUZ FILHO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
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ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO
PUJOL e RODRIGO FERREIRA-

146.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-1448/2001-
MARIA DA CONCEICAO GOMEZ BORSSATTO x PEDRO
LUIZ BELEM HAY e outros -” Defiro a expedição de ofício
apenas à Receita Federal, mediante recolhimento da taxa devida
- R$ 7,00. Indefiro o pedido de requisicÔo de informacùes. Isto
porque, ao meu ver, cabe à parte a verificacÔo de existência ou
nÔo de bens que possam suportar a pretensÔo executória, ou
mesmo o endereco das pessoas contra quem a pretensÔo é dirigida.
NÔo vislumbro qualquer interesse público, de forma a propiciar
que o Judiciário, no exercício do poder constitucional, atue  no
interesse na Justica. Ao contrário, o interesse, aqui, é estritamente
do ente privado, nÔo cabendo ao Judiciário atuar como auxiliar
da parte.” -Adv. FABIANO LOPES e ANESIO ROSSI JUNIOR-

147.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1452/2001-
JOAO VASSAN ME x REINALDO CARVALHO e outros -Ante
a falta de bens penhóraveis, suspendo o trâmite da presente ação,
pelo prazo máximo de 01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo
provisório. Intime-se o exequente e aguarde-se o decurso  do prazo
no arquivo provisório. Findo sem manifestação, arquivem-se os
autos, aguardando-se pelo prazo prescricional. -Adv. LUCELIA
MARIA COLLE, SANDRA MARA NETZ DE PAULA e
MARINA BASTOS DIAS-

148.-ORDINARIA-1454/2001-BANCO ITAU S.A. x EMILIO
FCACHENCO -” Defiro a expedição de ofício à Receita Federal
mediante recolhimento da taxa devida R$ 7,00. Indefiro o pedido
de requisicÔo de informacùes. Isto porque, ao meu ver, cabe à
parte a verificacÔo de existência ou nÔo de bens que possam
suportar a pretensÔo executória, ou mesmo o endereco das pessoas
contra quem a pretensÔo é dirigida. NÔo vislumbro qualquer
interesse público, de forma a propiciar que o Judiciário, no
exercício do poder constitucional, atue no interesse na Justica.
Ao contrário, o interesse, aqui, é estritamente do ente privado,
nÔo cabendo ao Judiciário atuar como auxiliar da parte.” -Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e JAMES THOMPSON-

149.-COBRANCA  (SUMARISS)-1567/2001-CONDOMINIO
MORADIAS AUGUSTA XIV x ERNI ANTUNES SANTOS-
Retire-se da pauta a audiência designada às fls. 92. Aguarde-se
por noventa dias conforme requerido às fls. 93. Decorrido o prazo,
manifeste-se o requerente. Adv. MARILZA MATIOSKI-

150.-ORDINARIA-1569/2001-RAUL FERNANDES DA SILVA
x CLEUZA G. ZONARI e outros- Em cinco dias, especifiquem
as partes, com clareza e objetivida, quais as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as. Adv. DAVI
DEUSTCHER, MARIANA DE OLIVEIRA F. ANTUNES e LUIZ
F. MARTINS BONETTE-

151.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1667/2001-
SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA x
ADILSON FERNANDES ALVES e outros -Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho (resposta de oficios)”.-
Adv.  JOSE GOUTIER RODRIGUES, OLIVIO H.R. FERRAZ,
BEATRIZ SCHIELLER, EDSON SILVERIO CABRAL, JORGE
GOMES ROSA NETO, JANDER LUIS CATARIN e MARIA
WROBEL SCHATZ-

152.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-10/2002-VIA
MUNDI COMERCIO DE UTILIDADES LTDA x YOSHIE
NAKAHARA STERNET- Ciente da interposiçÔo do agravo,
mantenho a decisÔo atacada.  Aguarde-se a solicitaçÔo de
informaçÔo do tribunal “ ad quem”. Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE e KATIA REGINA LEITE-

153.-ARROLAMENTO-47/2002-ADEMAR  DA SILVA e outros
x ESPOLIO DE  FLORESBELA SILVEIRO DA SILVA-Deverá
a inventariante apresentar plano de partilha, discriminado para
posterior homologação. Adv. ANA LUIZA MANZOCHI e
LUCIANA HAHG ALVIM REZENDE-

154.-COBRANCA (SUMARISS)-85/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA DOS FRADES x SUNCORP
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA -” De acordo com
o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria  Geral da
Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das
diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 120,00".-
Adv. FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

155.-REGRESSIVA  DE RESSARCIMENTO-99/2002-TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S.A x ABRAAO FREIRE -
”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimacÔo
da parte para manifestar-se em cinco dias, em razÔo da diligência
do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv. CIRO BRUNING,
IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ELIANI GARCIES CHOTI e
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

156.-INVENTARIO-109/2002-NEUZA MARIA TONETTI
BODENMULLER e outros x ESPOLIO DE EDEMAR
BODENMULLER-Aguarde-se por trinta dias. Decorrido  o prazo,
manifeste-se a inventariante. Adv. GERALDO JASINSKI-

157.-DECLARATORIA-119/2002-LUIZ  CARLOS ROCHA x
PEDRO ROCHA e outros-O aviso de recebimento da carta de
citação expedida, deverá ser assinado pelo destinatário. Desta
forma, não há que se falar em revelia. Manifete-se o requerente.
Adv. GERALDO MUNHOZ DE MELLO e AUGUSTINHO DA
SILVA-

158.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-151/2002-
BANCO BRADESCO S/A x MASSUQUETO CONSTRUTORA
LTDA e outros- Cientifiquem-se as partes do contido no
expediente de fls. 32, oficiando-se em resposta. Adv. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

159.-BUSCA E APREENSAO-156/2002-BANCO

PANAMERICANO S/A x EUGENIA  BACKA -”Providencie a
parte interessada, o solicitado através da certidão lancada às fls.
48: ... tendo em vista o grande volume de  expedientes como
ofícios, cartas, precatórias e editais, expedidos e não  retirados
pelas partes, o que ocasiona gastos desnecessários, solicito que a
parte interessada seja intimada a  providenciar a antecipação das
custas relativas a expedição de ofício (R$7,00).”-Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

160.-BUSCA E APREENSAO-184/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x HEITOR ZENI-Retirar precatória. Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI e FRANCINE
FREDERICO-

161.-BUSCA E APREENSAO-191/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CARLOS
SIMPLICIO-Manifeste-se o requerente. Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

162.-ORDINARIA-227/2002-DARIE BITTENCOURT
GRABOWSKI PIAZZETTI x HSBC ADMINISTRADORA DE
CARTOES LTDA -Nos termos do artigo 331 do Codigo de
Processo Civil, designo audiencia preliminar de tentativa de
conciliacao para o dia 03.09.2002, às 14:00 horas. Deverao as
partes, no prazo de 05 dias, especificar as provas que pretendem
produzir, para o caso de eventual instrucao do feito. Caso nao
tenham intencao de transigir, deverao, dentro do possivel,
peticionar nos autos neste sentido apenas especificando as provas
pretendidas, com o que o feito sera desde logo saneado,
propiciando maior agilizacao na pauta de audiencias. Intimem-se
as partes atraves de seus procuradores  caso habilitados a transigir.
Em caso contrario,  Intime-se as pessoalmente.-Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH L. PACHECO, TOBIAS DE
MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA WORM,
MARCELO CESAR PADILHA, JOAO CARLOS HEINZEN,
MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONATO
VASCONCELOS FILHO e GIANE WANTOWSKY-

163.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-280/2002-
PLANSHOPPING PLANEJ. CONS. ADM.DE SHOPPING
CENTERS x RAEFFER IND. E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica,
no valor de R$240,00 “.-Adv. LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI-

164.-ALVARA JUDICIAL-288/2002-MARCELA MARUIM
SUGA e outros x -Aguarde-se o cumprimento do mandado
expedido para avaliação. Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

165.-BUSCA E APREENSAO-294/2002-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
RIVELINO NEVES DE SOUZA- Indefiro o pedido retro, uma
vez que nÔo há nos autos qualquer comprovaçÔo de quem a pessoa
nominada ás fls. 34 seja garantidor do contrato. Adv. LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS-

166.-ALVARA JUDICIAL-301/2002-MARGARIDA MARIA DE
OLIVEIRA e outros x -Dispenso a prestação de contas, conforme
requerido às fls. 35. Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

167.-DESPEJO POR  FALTA DE PAGAM.-316/2002-VICTORIO
POLETTO  ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA x
AGNELO POLETTO -Nos termos do artigo 331 do Codigo de
Processo Civil, designo audiencia preliminar de tentativa de
conciliacao para o dia 13.11.2002, às 13:50 horas. Deverao as
partes, no prazo de 05 dias, especificar as provas que pretendem
produzir, para o caso de eventual instrucao do  feito. Caso nao
tenham intencao de transigir, deverao, dentro do  possivel,
peticionar nos autos neste sentido, com o que o feito será desde
logo saneado, propiciando maior agilização na pauta de
audiências.Intimem-se as partes  atraves de seus procuradores  caso
habilitados a transigir. Em caso contrario, Intime-se as
pessoalmente.-Adv. OSMAR NODARI, LUIZ FELIPE NODARI,
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO
MUSSI CORREA e MARCELO MUSSI CORREA-

168.-ALVARA JUDICIAL-323/2002-SOLANGE DA SILVA
RAFAEL e outros x -Aguarde-se por trinta dias. Adv. EDILENE
CRISTINA M. SILVA - 20.141-

169.-MONITORIA-333/2002-CREDICARD S/A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO  x LIAO CHHON CHIA-Não havendo
provas para produzir, preparadas as custas remanescentes,voltem
conclusos para sentença. Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA,
DOUGLAS AYRES DE AGUIRRE e JUAREZ AYRES DE
AGUIRRE-

170.-COBRANCA  (ORDINARIA)-337/2002-ASSOC. DOS
PROP.DO LOT.JARDIM COROADOS APROJACO x
RICARDO APPEL LAFFITTE e outros -”De acordo com o item
07 da Portaria 01/2001, procedo a intimacÔo da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razÔo da diligência do sr. Oficial
de Justica, resultar negativa.” -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

171.-BUSCA E APREENSAO-349/2002-BANCO ZOGBI S/A
x JOEL GODOY-Manifeste-se  o requerente. Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

172.-RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-368/2002-AVA
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x VILSON
ALVES DA SILVA e outros -” Indefiro o pedido de requisicÔo
de informacùes. Isto porque, ao meu ver, cabe à parte a verificacÔo
de existência ou nÔo de bens que possam suportar a pretensÔo
executória, ou mesmo o endereco das pessoas contra quem a
pretensÔo é dirigida. NÔo vislumbro qualquer interesse público,
de forma a propiciar que o Judiciário, no exercício do poder
constitucional, atue no interesse na Justica. Ao contrário, o
interesse, aqui, é estritamente do ente privado, nÔo cabendo ao
Judiciário atuar como  auxiliar da parte.” -Adv. IGOR FILUS
LUDKEVITCH-

173.-ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-403/2002-VILSON

LIEDMANN x MAXCREDI FACTORING FOMENTO
MERCANTIL LTDA- Diante do contido na certidÔo lançada às
fls. 22 verso, manifeste-se a parte autora. Adv. ALCINDO LIMA
NETO e ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA-

174.-EMBARGOS A EXECUCAO-431/2002-CIBREL
COMERCIAL BRASILEIRA DE REFRIGERACAO LTDA x
DENISE RIBEIRO LOSSO LAZOF-Primeiramente, esclareçam
as partes em cinco dias, a possibilidade da realização de acordo.
Não sendo possível, preparadas as custas remanescentes, voltem
conclusos. Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS, DENISE RIBEIRO
LOSSO LAZOF, MARCELO RIBEIRO LOSSO, ROGERIO
OSTERNACK RIBEIRO, JEFERSON GUSTAVO DEGRAF e
MAURICIO RIBEIRO LOSSO-

175.-COBRANCA (SUMARISS)-433/2002-CONDOMINIO DO
EDIFICIO STILLUS IV x FLETOR ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria  Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica,
no valor de R$ 40,00".-Adv. MARIA DE LOURDES CARDON
REINHARDT e RICARDO LUCAS CALDERON-

176.-BUSCA E APREENSAO-441/2002-HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO x FLAVIA ALVES DE GODOI- Diante
do depósito de fls. 49, manifeste-se a parte requerente. Adv.
FABIANO ROESNER, ERLON DE FARIA PILATI, SELMA
APARECIDA R. GARCIA e HELGA ROSEMARI ROX
XAVIER-

177.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-459/2002-
ITAETE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x PECAMAQ
DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA e outros -Ante o contido
no item 1.1 da Portaria nº  01/01, procedo a intimação da parte
interessada para  manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos,  independentemente de despacho (resposta de oficios)”.-
Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI O. PADILHA-

178.-EXECUCAO-523/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x AFONSO CESAR FARIAS DA COSTA GUERIOS-providencie
a parte interessada, o solicitado através da certidão lançada às fls.
30 verso. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

179.-ANULACAO DE TITULO-531/2002-GIGLIO E IRMAOS
LTDA x LWART PROASFAR QUIMICA LTDA-Em cinco dias,
especifiquem as partes com clareza e objetividade, quais as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. Adv.
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS e ADRIANO MUNIZ
REBELLO-

180.-EMBARGOS DO DEVEDOR-559/2002-ODERLI
CARLOS ASSUNCAO x WOODFLOOR PISOS E
REVESTIMENTOS LTDA -Nos termos do artigo 331 do Codigo
de Processo Civil, designo audiencia preliminar  de tentativa de
conciliacao para o dia 18.11.2002 às 13:30 horas. Deverao as
partes, no prazo de 05 dias, especificar as provas que pretendem
produzir, para o caso de eventual instrucao do feito. Caso nao
tenham intencao  de transigir, deverao, dentro do possivel,
peticionar nos autos neste sentido apenas especificando as provas
pretendidas, com o que o feito sera desde logo saneado,
propiciando maior agilizacao na pauta de audiencias. Intimem-se
as partes atraves de seus procuradores  caso habilitados a transigir.
Em caso contrario, Intime-se as pessoalmente.-Adv. MAURICIO
SPRENGER NATIVIDADE e JANETE SANTIN-

181.-ALVARA JUDICIAL-561/2002-MARLI TEREZINHA
BAREA e outros x - Providencie a parte requerente, o solicitado
pelo Sr. Avaliador às fls. 33. Adv. CIRO CECCATO-

182.-BUSCA E APREENSAO-575/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ANTONIO MARTINS-Cumpra-se o segundo parágrafo do
r. despacho proferido às fls. 23. Preparadas as custas
remanescentes, voltem conclusos. Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

183.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-586/2002-
ADWILHANS LUCIANO DE SOUZA x EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAOES S/A EMBRATEL-
Concedo, pois, a tutela antecipatória requerida e, em consequência,
determino que seja oficiado a Associação Comercial do paraná
desta comarca, suspendendo-se a expedição de certidão positivia
em nome do requerente em relação ao objeto de discussão nestes
autos. Requisite-se as informações solicitadas na b item IV do
pedido de fls. 13... Audiência de conciliação para a data de
30.10.2002, às 13:50 horas, a qual as partes deverão comparecer
pessoalmente ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir, ocasião em que não obtida conciliação, o réu oferecerá
resposta escrita acompanhada de documentos e rol testemunhal...
Retirar cartas de citação e intimação. Adv. ACYR ROGERIO
CALCADO-

184.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-601/2002-GETULIO
GUIMARAES x ABN AMRO BANK AYMORE
FINANCIAMENTOS-Retirar cartas de intimação (audiência
16.10.02 - 14:30 horas. ADV. ROZENILDA MENDES ADAO e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

185.-MEDIDA CAUTELAR-610/2002-BENAPAR PRE
MOLDADOS DE CONCRETO LTDA x SULLAIR DO BRASIL
LTDA-Retirar carta de citacão. Adv. JOSE ANTONIO VALE,
IZABELLE M. S. L. TURKIEWICZ, ALESSANDRO
DONIZETHE SOUZA VALE, ADRIANO CARLOS SOUZA
VALE, ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE e MARCIO
CARDOSO MARQUES-

186.-EMBARGOS DE TERCEIRO-611/2002-MARCOS
ANTONIO CAMPANERUTI x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A-Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as. Adv. SERGIO W. ALVES DE
OLIVEIRA e ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

187.-RESCISAO DE CONTRATO-614/2002-CIA

ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x
VALTER COFFANI-Retirar carta de citação,Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

188.-EMBARGOS A EXECUCAO-629/2002-NOBRE
SEGURADORA DO BRASIL S/A x JULIA REIKO MIYAKE-
... Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as. Adv. MARLON AUGUSTO COSTA,
LUCINEIDE MARIA DE A. ALBUQUERQUE, GABRIEL B.
FARHAT, CHARLES MICHEL LIMA DIAS e CRISTIANA
PFEIFFER-

189.-CARTA DE SENTENCA-655/2002-ADMINISTRADORA
DE IMOVEIS DAVID TOWS LTDA x APARECIDA DE
CASTRO DE PAULA- Cumprido o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça (R$ 40,00), expeça-se
mandado de notificaçÔo para desocupaçÔo voluntária, conforme
determinado na sentença. Adv. CLOVIS MOTTIN e HELENA
CRISTINA FERREIRA CARNEIRO-

190.-REVISIONAL DE CONTRATO-662/2002-ELOISA
FONTES TAVARES x BB ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO S/A -Nos termos do artigo 331 do Codigo de
Processo Civil, designo audiencia preliminar de tentativa de
conciliacao para o dia 13.11.2002, às 14:10 horas. Deverao as
partes, no prazo de 05 dias, especificar as provas que pretendem
produzir, para o caso de eventual instrucao do feito. Caso nao
tenham intencao de transigir, deverao, dentro do possivel,
peticionar nos autos neste sentido apenas especificando as provas
pretendidas, com o que o feito sera desde logo saneado,
propiciando maior agilizacao na pauta de audiencias. Intimem-se
as partes atraves de seus procuradores caso habilitados a transigir.
Em caso contrario, Intime-se as pessoalmente.-Adv. ANA PAULA
LOPES DA COSTA, JULIENNE PEROZIN GAROFANI,
MARCIO ANTONIO SASSO, ARLINDO MENEZES MOLINA,
AUDERI LUIZ DE MARCO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA
HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO
PAIVA, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EWERTON
ZEYDIR GONZALEZ, FREDERICO KORNDORFER NETO,
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, LISIAS CONNOR SILVA,
LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI
TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA
OLIVEIRA AMBROSIO, MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL
FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ PEDROTI, RONEY
OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, SONNY STEFANI e
WERNER AUMANN-

191.-BUSCA E APREENSAO-667/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JORGE PRADO FILHO-Retirar carta
precatória. Adv. OKSANDRO GONCALVES-

192.-BUSCA E APREENSAO-670/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x RODRIGO MIGUEL ALCANTARA -” Defiro o
pedido de fls. 27/2918 de conversÔo e com fundamento no art. 4º
do Decreto Lei 911/69, com a redacÔo da Lei 6071/74, converto
a presente acÔo de Busca e ApreensÔo em AcÔo de Depósito.
Efetuem-se as necessárias anotacùes, inclusive no distribuidor e,
retifiquem-se a autuacÔo e registros. Cite-se o réu, para em cinco
dias entregar o bem ou o equivalente em dinheiro, ou querendo,
contestar, com as advertências legais. Providencie a parte
requerente, o recolhimento das custas das diligências do sr. oficial
de justica, através de guia própria, no valor de R$ 80,00.” -Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

193.-BUSCA E APREENSAO-677/2002-OBJETIVA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
VALDECIR FERNANDES DA SILVA-Manifeste-se  o
requerente. Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

194.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-686/2002-MARCOS
WALTER DOS SANTOS e outros x BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL S/A- Ciente da interposiçÔo do agravo, mantenho
a decisÔo atacada.  Aguarde-se a solicitaçÔo de informaçÔo do
tribunal “ ad quem” e citaçÔo do requerido. Adv. PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

195.-INVENTARIO-693/2002-MILTON CAPRIGLIONI NETO
x ESPOLIO DE MILTON CAPRIGLIONI FILHO e outros-
Aguarde-se por dez dias, conforme requerido às fls. 46. Decorrido
o prazo, manifeste-se a inventariante. Adv. DOUGLAS DOS
SANTOS-

196.-OBRIGACAO DE FAZER-729/2002-LEONICE
FERREIRA MEDICE COLONTONIO e outros x UNIMED
SOC.COOP. DE SERV. MEDICOS E HOSP. DE CTBA-Ouça-se
a requerida em cinco dias. Adv. LUIZ CELSO DALPRA e PEDRO
HENRIQUE XAVIER-

197.-BUSCA E APREENSAO-795/2002-BANCO DIBENS S/A
x ELIZABETH SCHULTZ DUPS- Manifeste-se a parte
requerente, diante do contido às fls. 17/18. Adv. JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO, ROBERLEI ALDO QUEIROZ e JUAREZ
RIBAS TEIXEIRA JUNIOR-

198.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-800/2002-J.
MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x
CONSORCIO CONSTRUTOR PARQUES -Ante a contestacao
e documentos, manifeste a parte interessada.-Adv. ADRIANO
DALEFFE, RENATO ANDRADE e ROMEU FELIPE
BACELLAR FILHO-

199.-COBRANCA (SUMARISS)-869/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS AUGUSTA XIV x ALDO
ANTONELLI GRECCO-Designo audi|ência  de tentativa de
conciliação para o dia 24.10.2002, às 14:00 horas... Intime-se a
parte autora através  de seu procurador judicial, via Diário da
Justiça, para comparecer à audiência. Retirar cartas de citação e
intimação. Adv. MARILZA MATIOSKI-

200.-COBRANCA (SUMARISS)-875/2002-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x LUIS
RICARDO ALFARO GAMBOA-Designo  audiência de
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conciliação para o dia 24.10.2002 às 14:20 horas... Intime-se a
parte autora através de seu procurador judicial, Via Diário da
Justiça para comparecer à audiência. Retirar cartas de citação e
intimação. Adv. MARILZA MATIOSKI-

201.-EXECUCAO-884/2002-EMPRESA DE TRANSPORTES
ATLAS LTDA x ROSS BELT QUIMICO FARMACEUTICO DO
BRASIL -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o
recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de
R$ 120,00".-Adv. ARNO FERREIRA MULLER-

202.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-885/2002-
BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL x CASTANHEIRA COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie  a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica,
no valor de R$ 200,00".-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

203.-MONITORIA-888/2002-BANCO BANESTADO S/A x
ANTONIO CARLOS RIBEIRO -” De acordo com o item 9.4.1
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica,
providencie a parte interessada o recolhimento das diligencias do
Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00".-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO-

204.-ANULACAO DE TITULO-901/2002-BELA
INCORPORACOES LTDA x DOG RONDA LTDA-Retirar carta
de citação Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

205.-INDENIZACAO-908/2002-MOACIR GONCALVES
RODRIGUES x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Retirar carta
de citação. Adv. JOSE MADSON DOS REIS-

206.-INVENTARIO-910/2002-MARIA NICKEL NAVOCHALE
x ESPOLIO DE ARLINDO JOSE NAVOCHALE-Defiro os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Nomeio a requerente
Maria Nickel Navochale inventariante, mediante termo de
compromisso. Intime-se a inventariante para apresentar a relação
de bens a inventariar, bem como a relação de herdeiros com as
respectivas certidões de nascimento. Assinar termo de
compromisso. Adv. EDSON HATSBACH-

207.-ORDINARIA-911/2002-LUCIANO PAULO BASTOS
CASAGRANDE x FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF-Retirar carta de citação Adv. CARLOS
MARIO HAMPF-

208.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-912/2002-
EXONTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP.
ELETRONICOS x INNATA COMPUT. SISTEM.
EQUIPAMENTOS LTDA -” De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie
a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial
de Justica, no valor de R$ 120,00".-Adv. MARCIA APARECIDA
PESSOA-

209.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-913/2002-
BENAPAR PRE MOLDADOS DE CONCRETO  LTDA x
SULLAIR DO BRASIL LTDA-Retirar carta de citação. Adv. JOSE
ANTONIO VALE e ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA
VALE-

210.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-914/2002-
GRACIELA RAMOS x C&A MODAS LTDA-Defiro os
benefícios da assistência judiciária gratuita. ... Retirar carta de
citação. Adv. SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA-

211.-ARROLAMENTO-920/2002-DORACI NUNES DOS
SANTOS x ESPOLIO DE JOSE CAMARGO DOS SANTOS-
Defiro o arrrolamento e nomeio a  requerente Doraci Nunes dos
Santos inventariante, independente de compromisso. Intime-se a
inventariante para apresentar o plano de partilha amigável. Adv.
FLAVIO VILMAR DA SILVA-

212.-EMBARGOS A EXECUCAO-925/2002-ADILSON
PEDRO DECONTO e outros x COMISSARIA GALVAO S/A-
Recebo os embargos para discussÔo, suspendendo o curso da
execuçÔo. Intime-se o embargado para impugná-los, querendo,
no prazo legal. Adv. JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO,
SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA, EDISON DE BRITO
RANGEL, LUZIA ADRIANA COSTA e JOSEVAL JORGE
PEDROSO DE MORAES-

9.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - PR.
CARTÓRIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ANTONIO IVAIR REINALDI
JUIZA SUBST.: AMELIA LOPES CORDEIRO
RELAÇÃO Nº 116/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 059 00691/2002
ADILSON LUIZ FERREIRA FIL 037 01074/2001
ADRIANA PEREIRA DOS SANTO 027 00362/2001
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 030 00470/2001
ALBERTO SILVA GOMES 013 00056/2000
ALCEU BOLLIS 010 00747/1999
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 005 00207/1998
ALEXANDRE C. LOBO PACHECO 045 00098/2002
ALEXEY MOSER 026 00243/2001
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 015 00272/2000
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 048 00450/2002

028 00382/2001
AMAURI SILVA TORRES 070 00937/2002
ANALU BARLEZE TAUILLE 057 00613/2002
ANDERSON MANIQUE BARRETO 015 00272/2000

ANDREIA DA ROSA RACHE 037 01074/2001
ANDREIA VERANO 040 01312/2001
ANTONIO DE SOUZA NETTO 021 00978/2000

016 00363/2000
AURELIANO PERNETA CARON 041 01342/2001
AYRTON LOPES DA SILVA 031 00602/2001

063 00906/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 012 01220/1999

061 00778/2002
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 005 00207/1998
CARLOS FREDERICO REINA CO 032 00660/2001
CARLYLE POPP 007 00056/1999

012 01220/1999
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 017 00390/2000
CRISTIANE BELINATI G. LOP 047 00367/2002
EDSON K. DE ALMEIDA 008 00111/1999
ELIANE MARIA MARQUES 066 00931/2002
EMERSON LUIZ LAURENTI 012 01220/1999
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 065 00919/2002
ENIO ROBERTO MURARA 014 00145/2000
ERNANI ANTONIO PIGATTO 029 00387/2001
EVALDO XAVIER DOS SANTOS 006 00701/1998
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 039 01086/2001
FABIANE C. WENDLER 015 00272/2000
FABIO PACHECO GUEDES 049 00476/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 025 00014/2001

038 01080/2001
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 044 01528/2001
GELSON AREND 011 00856/1999
GERALDO DONI JUNIOR 005 00207/1998
GERSON DE OLIVEIRA 049 00476/2002
GIORGIA PAULA MESQUITA 025 00014/2001

038 01080/2001
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 044 01528/2001
GUILHERME BORBA VIANNA 012 01220/1999
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 026 00243/2001
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 053 00544/2002
ILCEMARA FARIAS 031 00602/2001

063 00906/2002
IRINEU NORBERTO DE MELLO 009 00721/1999
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 034 00890/2001
JANE PEREZ KAPAZI 062 00807/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA 007 00056/1999
JEANE BURDA NICOLA 003 00472/1996
JEFERSON ALESSANDRO TRIND 030 00470/2001
JOAO MARIA VALENTIM 023 01262/2000
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 002 00014/1996
JORGE GOMES ROSA NETO 045 00098/2002

061 00778/2002
JOSE CARLOS BUSATTO 002 00014/1996
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 025 00014/2001
JOSE OSWALDO HORNUNG 066 00931/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 046 00286/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 006 00701/1998

005 00207/1998
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 011 00856/1999
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 056 00610/2002

002 00014/1996
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 006 00701/1998
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 019 00630/2000
LUIZ F. MARTINS BONETTE 001 00232/1994
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 015 00272/2000
LUIZ FERNANDO DIETRICH 042 01393/2001
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 013 00056/2000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 035 01000/2001
LUIZ RUPPEL BITTENCOURT 003 00472/1996
MAFUZ ANTONIO ABRAO 060 00752/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 012 01220/1999
MANOEL CARLOS DA SILVA 019 00630/2000
MARCIA CRISTINA JONSON 027 00362/2001
MARCIA DE FATIMA MORO DE 030 00470/2001
MARCIA MONTALDO ROSSATO 050 00485/2002
MARCIO HOFMEISTER 051 00491/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 022 01136/2000
MARCO ANTONIO JOHNSON 024 01269/2000
MARCOS A. MALUCELLI 072 00944/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 034 00890/2001
MARCUS FABRICIUS COSME CA 069 00936/2002
MARCUS VINICIUS T. PEREIR 013 00056/2000
MARDEN MARCELO LEITE CORD 066 00931/2002
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 017 00390/2000
MARIA CRISTINA S. ROMFELD 017 00390/2000
MARIA ELISABETH NEVES 055 00584/2002
MARIA HELENA KUSS 061 00778/2002
MARIA NOELI FAE 029 00387/2001
MARIA WROBEL SCHULTZ 005 00207/1998
MARICY PORTUGAL WERNECK 021 00978/2000
MARILZA MATIOSKI 064 00913/2002

004 00450/1997
018 00426/2000

MIEKO ITO 011 00856/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 032 00660/2001
NEWTON R. TEIXEIRA DE CAS 003 00472/1996
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 060 00752/2002
NORBERTO VICENTE DE CASTR 014 00145/2000
ODAIR SABOIA CORDEIRO 003 00472/1996
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 012 01220/1999

045 00098/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 067 00933/2002
ORMILO HENINGTON PORTILHO 008 00111/1999
OSE PAULA MARZINEK 006 00701/1998
OSLI DE SOUZA MACHADO 060 00752/2002
OSMAR NODARI 043 01450/2001

058 00676/2002
PAULO JOSE GOZZO 009 00721/1999
PAULO R. RIBEIRO NALIN 007 00056/1999
PAULO RENATO RAPOSO 041 01342/2001
PAULO SERGIO CACHOEIRA 013 00056/2000
PAULO SERGIO IVANOSKI 041 01342/2001
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 020 00675/2000
RENATA CELIA LOPES DE SOU 021 00978/2000
RENATA CELIA SOUZA LOPES 016 00363/2000
RENATO JOSE BORGERT 052 00502/2002

REYNALDO ESTEVES 033 00714/2001
RICARDO NEWRON RAVEDUTTI 034 00890/2001
RODRIGO RAMUTIS LOURENCO 016 00363/2000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 006 00701/1998
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 033 00714/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 071 00942/2002
SERGIO RENATO COSTA FILHO 054 00580/2002
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 001 00232/1994
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 003 00472/1996

001 00232/1994
TATIANE VALESKA VROBLEWSK 036 01055/2001
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 005 00207/1998
VANIA KAREN TRENTINI 068 00935/2002
ZULDEMAR SOUZA QUADROS SA 017 00390/2000

1.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-232/1994-THE FIRST
NATIONAL BANK OF BOSTON x FABCAR VEICULOS LTDA
e outros -”A parte autora interessada para, no prazo de 48h, retirar
em Cart¢tio a carta precat¢ria, diligenciando no cumprimento
diretamente no d¡gno Ju¡zo deprecado, independentemente de
novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo de
90 dias(CPC, art. 203). Intimem-se.” -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, LUIZ F. MARTINS BONETTE e
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA.

2.-ACAO  DE COBRANCA-po-14/1996-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO x NATURAL VERDE VIVO
RESTAURANTE LTDA e outros -Adiantadas as custas, ....
Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8. Indefiro o pedido de oficiamento ao DETRAN, ...-Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS, JOSE CARLOS BUSATTO e
JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS.

3.-INVENTARIO-472/1996-SELMA DE SOUZA CASTRO x
JOAO DE DEUS CASTRO FILHO -”Manifeste-se o interessado,
no prazo legal, sobre o contido nacarta precatoria juntada aos
autos.” -Adv. NEWTON R. TEIXEIRA DE CASTRO, JEANE
BURDA NICOLA, ODAIR SABOIA CORDEIRO, LUIZ
RUPPEL BITTENCOURT e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES.

4.-ACAO DE COBRANCA-ps-450/1997-CONJUNTO
RESIDENCIAL ATENAS  I- CONDOMINIO II x FRANCISCO
GOMES PEREIRA -”Entrementes, intime-se a parte credora para,
em at‚ cinco dias, apresentar o valor atualizado de seu cr‚dito,
com demonstrativo anal¡tico (CPC, art. 614, inc. II, c/c art. 604)”.-
Adv. MARILZA MATIOSKI.

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-207/1998-BOSCA S/A
TRANSPORTES E REPRESENTACOES e  outros x BANCO
BANDEIRANTES S/A -”Entrementes, intime-se a parte credora
para, em at‚ cinco dias, apresentar o valor atualizado de seu cr‚dito,
com demonstrativo anal¡tico (CPC, art. 614, inc. II, c/c art. 604)
Apresente a parte credora, outrossim, certidao autalizada da
reparticao de transito (CPC, art. 686,V).-Adv. GERALDO DONI
JUNIOR, MARIA WROBEL SCHULTZ, ALDO DE MATTOS
SABINO JUNIOR, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS,
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e JULIO BARBOSA
LEMES FILHO.

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-701/1998-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x EVALDO
XAVIER DOS SANTOS -As partes para manifestarem-se sobre
o calculo de fs., no prazo legal.-Adv. ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
EVALDO XAVIER DOS SANTOS, OSE PAULA MARZINEK
e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

7.-ACAO DE INDENIZACAO-po-56/1999-FARMµCIA
DEMARTOLàGICA LTDA x BIO FàRMULA COM.DE
PROD.FARM.E MANIP.DE MED.LTDA -Adiantadas as custas
e pagos o Funrejus, cite-se ... Promova-se o dep¢sito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. CARLYLE POPP,
JAQUELINE LOBO DA ROSA e PAULO R. RIBEIRO NALIN.

8.-RESSARCIMENTO-ps-111/1999-VERA CRUZ
SEGURADORA S/A e outros x LOCALIDER LOCADORA DE
VEICULOS LTDA- Diante do acima exposto julgo
IMPROCEDENTE a acao, condenando os autores ao pagamento
das custas processais, honorarios periciais e honorarios
advocaticios que fixo em 10% (dez) por cento sobre o valor dado
a causa, devidamente atualizados, nos termosdo art. 20, parag.
terceiro do Codigo de Processo Civil. PRI. Adv. ORMILO
HENINGTON PORTILHO BENTES e EDSON K. DE
ALMEIDA.

9.-ORDINARIA-721/1999-ADEMAR ZIGISMUNDO GAILIT
x BANCO AUTOLATINA S/A e outros -” A parte autora foi
intimada pessoalmente a providenciar pelo andamento do feito,
suprindo a falha nele existente, que lhe impede o prosseguimento
(fls. 74), mas deixou que o prazo escoasse sem nenhuma
providencia (fls. 75, verso). Assim, JULGO EXTINTO esta acao
de n§ 721/99, o que faco com espeque no artigo 267, inciso III, c/
c artigo 598, do C¢digo de Processo Civil. Facam-se todos  os
necessarios levantamentos, anotacoes e comunicacoes, inclusive
na distribuicao, e arquivem-se os autos.  PRI. “ -Adv. IRINEU
NORBERTO DE MELLO GOZZO e PAULO JOSE GOZZO.

10.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-747/1999-IBRAHIM
ABOU CHAMI x PAULO REINALDO THA TORRES DE
MIRANDA e outros -”Antecipar a cota do Sr. Avaliador Judicial,
no prazo de cinco dias - R$ 205,00, valor  sujeito a atualizacâo”.-
Adv. ALCEU BOLLIS.

11.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-856/1999-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TRANSPORTADORA
SIMONETTI LTDA -As partes para manifestarem-se sobre o laudo
de avaliacao de fs., no prazo legal.-Adv. MIEKO ITO, GELSON
AREND e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO.

12.-ORDINARIA-1220/1999-HAROLDO EISENHOWER

RODRIGUES DE SOUZA e outros x  BHSBC S/A -As partes
para manifestarem-se sobre os esclarecimentos do sr. perito juntado
as fs., no prazo legal.-Adv. MAJEDA DENISE MOHD POPP,
EMERSON LUIZ LAURENTI, CARLYLE POPP, GUILHERME
BORBA VIANNA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ
e BEATRIZ SCHIEBLER.

13.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-56/2000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM LIQUIDA•AO EXTRA x
CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA e outros- Os requerimentos
deverao ser efetuados diretamente junto ao juizo deprecado. Nada
ha para ser apreciado, neste momento. Adv. ALBERTO SILVA
GOMES, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, MARCUS
VINICIUS T. PEREIRA e PAULO SERGIO CACHOEIRA.

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-145/2000-FERNANDO
SERGIO BENEDETTI e outros x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO- Diante do acima exposto, julgo
IMPROCEDENTE os embargos a execucao, condemando os
embargantes ao pagamento das custas prcessuais e honorarios
advocaticios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais) devidamente
corrigidos, nos termos do art. 20, parag. quarto do Codigo de
Processo Civil, com a advertencia de serem os embargantes
beneficiario da gratuidade processual. PRI. Adv. ENIO ROBERTO
MURARA e NORBERTO VICENTE DE CASTRO.

15.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-272/2000-
MARLENE SOARES DE OLIVEIRA x CIDADELA S.A- Intime-
se a parte exequente para devolver a carta precatoria expedida
(fl. 136v§) e lhe entregue (fl. 137). Adv. ALVARO PEREIRA
PORTO JUNIOR, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
ANDERSON MANIQUE BARRETO e FABIANE C.
WENDLER.

16.-ALIENACAO JUDICIAL-363/2000-ELIZA MARIA BREDT
e outros x ELMAR ANGELO BISINELLI e outros- Deixo de
acolher o psotulado a fls. 234/237, por falta de respaldo de lei.
Aguarde-se a realizacao da praca. Adv. ANTONIO DE SOUZA
NETTO, RENATA CELIA SOUZA LOPES e RODRIGO
RAMUTIS LOURENCO.

17.-MEDIDA CAUTELAR-390/2000-SERGIO ROBERTO
NAUFFAL x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA -
As partes para manifestarem-se  sobre o deposito de fs., no prazo
legal.-Adv. ZULDEMAR SOUZA QUADROS SANT’ANNA,
CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA
CRISTINA S. ROMFELD e MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA.

18.-ACAO DE COBRANCA-ps-426/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL OURO VERDE x VIRLETE FATIMA
FERREIRA e outros -”Diante do retro certificado, manifeste-se a
parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. MARILZA
MATIOSKI.

19.-ACAO REGRESSIVA-po-630/2000-VERA CRUZ
SEGURADORA S.A x DIRCEU ANTONIO COSTA- Diante do
exposto, julgo procedente o pedido da autora para o efeito de
condenar o reu ao pagamento do valor desembolsado
(R$2.286,78), corrigido pelo INPC, a partir da data do desembolso
e juros de mora, a base de 0,5% ao mes, a contar de 05.02.1999,
cuja apuracao devera ser feita por simples calculos. Condeno,
ainda, o reu ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que, com fundamento no artigo 20 parag. 3§, letras
A, B e C, do CPC, fixo em 15% do valor da condenacao. PRI.
Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA e LUIZ CLAUDIO
SEBRENSKI.

20.-INVENTARIO-675/2000-RONNY AMIR CZACZKES x
ESP.DE MIRA CZACZKES -As partes para manifestarem-se
sobre o calculo de fs., no prazo legal.-Adv. RAFAEL JUSTUS
DE BRITO.

21.-ORDINARIA-978/2000-ELIZA MARIA BREDT e outros x
ELMAR ANGELO BISINELLI e outros- Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido de cobranca de quinhao
hereditario porposta por Elisa Maria Bredt, Zenaide de Freitas
Bisinelli, Adriana Leonilda Bisinelli Arisi, Edianes Regina
Bisinelli Bianco e Renata Cristina Bisinelli de Sa Santos em face
de Elmar Angelo Bisinelli e Alizabete Telmann Bisinelli, para
fim de condenar os requeridos ao pagamento do percentual de
66,66% (fl. 17), referente a locacao do imovel, no valor mensal
de R$ 380,00 (fl. 75), a partir de 13.12.1993, data do obito de
Etelvino Bisinelli (fl. 107) ate a efetiva desocupacao do imovel.
Diante da sucumbencia reciproca, condeno a parte reqeurida ao
pagamento de 75% das custas processuais e honorarios
advocaticios, fixando estes, com fundamento no art. 20, parag.
3§, letras “a”, “b”, e “c”, do Codigo de Processo Civil, em 15%
sobre o valor da condenacao. Pelos mesmos fundamentos, condeno
o autor ao pagamento de 25% das custas processuais e a titulo de
honoraios advocaticios 5% (cinco) do valor da condenacao. PRI.
Adv. ANTONIO DE SOUZA NETTO, MARICY PORTUGAL
WERNECK e RENATA CELIA LOPES DE SOUZA.

22.-ACAO MONITORIA-1136/2000-SOLPRO
EXPORTADORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
x SAYRO MARK MARTINS CAETANO -”Manifeste-se o
interessado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados
aos autos.” -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES.

23.-INVENTARIO-1262/2000-CARLOS  CHIERIGATTI x
POLONIA GBUR CHIERIGATTI -”Suspenso o curso do feito
pelo prazo de vinte dias, conforme requerido. Aguarde-se.”-Adv.
JOAO MARIA VALENTIM.

24.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1269/2000-
CONSEG - SEGURANCA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA
x GILMAR APARECIDO MOREIRA -”Homologo, por senten‡a,
para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos (CPC, art. 158,
par grafo £nico), a desistˆncia requerida (f. 57), com o que julgo
extinto este processo n§ 1269/2000 (CPC, art. 267, inc. VIII).
Custas eventuais pelo  autor. Lancem-se baixas,inclusive na
distribui‡âo, facam-se as anotacoes e comunicacoes  necess rias.
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P.R.I.”-Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON.

25.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-14/2001-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A x COOPERATVA CENTRAL DE
ALIMENTOS DO PARANA LTDA- Intime-se a executada para
proceder a complementacao do deposito,observando-se a conta
as fls. 101/102. Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e GIORGIA
PAULA MESQUITA.

26.-ACAO DE DESPEJO-243/2001-SILVESTRE WALCHAKI
x LAMB & LAMB CIA LTDA -Ao interessado para manifestar
sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal.
-Adv. ALEXEY MOSER e HENRIQUE SCHNEIDER NETO.

27.-ACAO DE DESPEJO-362/2001-LEIA CIRA MENEZES
LOUREGA x JAHRMANN SANTOS DE OLIVEIRA e outros -
”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora em cinco
dias. Intimem-se.”-Adv. ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS e
MARCIA CRISTINA JONSON.

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-382/2001-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL  S/A x JAILTON DE
OLIVEIRA -”Homologo, por senten‡a, para que produza seus
jur¡dicos e legais efeitos (CPC, art. 158, par grafo £nico), a
desistˆncia requerida (f. 60), com o que julgo extinto este processo
n§ 382/2001 (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas eventuais pela
autora. Lancem-se baixas,inclusive na distribui‡âo, facam-se as
anotacoes e comunicacoes necess rias. P.R.I.” -Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO.

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-387/2001-ADEMIR JOSE
MENDES x DIVA EVE ERGMANN OLIVA -Homologo, por
sentenca, para que produza os seus legais e juridicos efeitos, o
acordo celebrado entre as partes (fls. 33), nos temros do artigo
1025 do Codigo Civil, e JULGO EXTINTOS os processos sob
n§ 387/2001, 299/99 e 560/97, nos termos dos artigos 269, inc.
III; 794, inc. I e 795 c/c 598, todos do CPC. Custas dispensadas.
Expeca-se oficio ao Cartorioda 5¦ CRI de Curitiba, determinandoo
levatamento da apenhora (fl. 73). Traslade-se copia desta decisao
para os autos 560/97 e 299/99. Oportunamente, postas em praticas
as cautelas de estilo, inclusive com  o lancamento das baixas,
arquivem-se os autos. -Adv. MARIA NOELI FAE e ERNANI
ANTONIO PIGATTO.

30.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-470/2001-LAERCIO
SALGADO x CLEUSA MARIA P. MARASKI- Comprove o
exequente o vinculo conjugal entre o Sr. Carlos Maraski e a
executada, bem como o regime em que sao casados. Adv.
MARCIA DE FATIMA MORO DE OLIVEIRA, ALAIDES
TEIXEIRA TRINDADE e JEFERSON ALESSANDRO
TRINDADE.

31.-DEC.INEXIBILIDADE CRED.-po-602/2001-GERALDINE
CECILIA CARTARIO RIBEIRO NADOLNY x LUIZ CARLOS
RIBEIRO -Ao preparo das custas de reconvencao junto ao
Distribuidor, no prazo de cinco dias - R$ 20,00, valor sujeito a
atualizacâo. ..., intime-se a parte autora para replicar, em dez dias
(CPC, arts. 326-327). -Adv. AYRTON LOPES DA SILVA e
ILCEMARA FARIAS.

32.-OBRIGACAO DE FAZER-po-660/2001-MARCO
ANTONIO PASSARELLA x SUL AMERICA AETNA
SEGUROS E PREVIDENCIA -” Realizada a prova deferida
(pericial), declaro encerrada a instru‡Æo. Faculto ...s partes a
formula‡Æo de suas alega‡äes finais, por memorais escritos, no
prazo de dezdias para cada qual, inciando-se pelo autor, e em
seguida ao r‚u, contados da intima‡Æo deste despacho. Findo o
prazo deferido ao autor, dever o mesmo devolver os  autos
juntamente com suas alegacoes, que serao imediatamente juntadas,
dando-se vistas em seguida ao r‚u. Oportunamente, contados e
preparados, ... conslusao.”-Adv. CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

33.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-714/2001-CELEIDE
APARECIDA ROCHA x ELIETE MARIA LIEBEL HANEK-
Atenda a exequente o contido no oficio a fl. 85. Suspendo o curso
do processo ate a manifestacao da parte interessada. Adv.
ROSEVAL SOARES PETRECHEN e REYNALDO ESTEVES.

34.-DEPOSITO-890/2001-ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS CURITIBA S/C x JOSE ALVES DO
NASCIMENTO -”(...) Diante do exposto, afastando as
preliminares, JULGO PROCEDENTE o pedido  de dep¢sito
formulado por ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
CURITIBA S/A contra JOSE ALVES DO NASCIMENTO, a fim
de condenar o reu a restituir ... autora o veiculo da marca
Volkswagen, modelo Saveiro CL, ano 1990, chassis sob n§
9BWZZZ30ZLP31791, cor branca, placas AAO-1675, no prazo
de vinte e quatro horas, ou a importancia equivalente  em dinheiro
correspondente ao saldo em aberto, ou do valor do veiculo (o que
for de menor valor), sob pena de prisao civil, como deposit rio
infiel, nos termos dos artigos 901 e 904, par g. £nico do C¢digo
de Processo Civil. Em Theotonio Negrao, CPC, 24§ ed. pag. 575:
“Na alienacao fiduciaria o equivalente em dinheiro nao e o
equivalente ao valor da coisa dada em deposito porem o saldo
devedor em aberto. (STJ 3¦ turma REsp. 6380-PR. Rel. Min. Dias
Trindade j. 4.12.90, deram provimento v. u.)”. Condeno o r‚u ao
pagamento das custas processuais e honor rios advocaticios que,
com fundamento no art. 20, parag. 3§ e 4§, CPC, fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), corrigidos pelo INPC, a partir do ajuizamento e
acrescido de juros de mora, a base de 0,5% ao mes, acontar do
transito em julgado. P.R.I.” -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER,
RICARDO NEWRON RAVEDUTTI SANTOS e IVETE MARIA
CARIBE DA ROCHA.

35.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1000/2001-BRASSUCO
IND. E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS x
TOALDO & TOALDO LTDA e outros -”Suspenso o curso do feito
pelo prazo de trinta dias, conforme  requerido. Aguarde-se.” -Adv.
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO.

36.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1055/2001-DIBENS

LEASING S/A - ARRENDMENTO MERCANTIL x
TRANSNICCA TRANSPORTES LTDA -”Homologo, por
senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos (CPC,
art. 158, par grafo £nico), a desistˆncia requerida (f. 32), com o
que julgo extinto este processo n§ 1055/2001 (CPC, art. 267, inc.
VIII). Custas  eventuais pelo requerente. Lancem-se
baixas,inclusive na distribui‡âo, facam-se as anotacoes e
comunicacoes necess rias. P.R.I.”-Adv. TATIANE VALESKA
VROBLEWSKI.

37.-ACAO MONITORIA-1074/2001-MERON DACZUK x
MONREALE-MOVEIS E DECORACOES PARA INTERIORES
LTDA -”1. Para a audiˆncia preliminar, ... qual deverâo comparecer
as partes e/ou seus procuradores com poderes para transigir,
designo a data de 10/dezembro/2002, ...s 14 horas (CPC, art.
331)”.-Adv. ANDREIA DA ROSA RACHE e ADILSON LUIZ
FERREIRA FILHO.

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-1080/2001-COOPERATIVA
CENTRAL DE ALIMENTOS DO PARANA-CENTRAL x
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -”Ao interessado para
manifestar-se acerca do transito em julgado”.-Adv. GIORGIA
PAULA MESQUITA e FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO.

39.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1086/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA  S/A x JOAO VICENTE DE PAULA -
”Entrementes, intime-se a parte credora para, em at‚ cinco dias,
apresentar o valor atualizado de seu cr‚dito”.-Adv. EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS.

40.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-1312/2001-DIBENS
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ABIGAIL
HONORATO DE ALMEIDA-Deve a parte requerente informar
acerca da carta precatoria lhe entregue em 05.03.2002. Manifeste-
se sobre oficio juntado aos autos oriundo da Comarca de Maringa.
Adv. ANDREIA VERANO.

41.-ACAO DE COBRANCA-ps-1342/2001-CONDOMINIO
EIDIFICIO PALAIS ROYAL x MARIA APARECIDA
CASTILHO DARIN- Em face do exposto,  JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do CONDOMINIO
EDIFICIO PALAIS ROYAL, para condenar a re MARIAM
APARECIDA CASTILHO DARIN ao pagamento das taxas
condominais devidas e nao pagas dos meses de agosto de 2000 a
outubro de 2000 e junho de 2001 a dezembro de 2001, acrescidas
de juros de mora, a base de 1% ao mes e correcao monetaria pela
media dos indices INPC/IGP-DI, bem assim de multa de 10%
sobre o montante devido, desde a data do vencimento ate a data
do efetivo pagamento. Codeno a re aopagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que, com fulcro no art. 20,
paga. 3§, do CPC, letras A, B, e C, fixo em 10% do valor da
condenacao. Deixo de condenar o autor nas verbas de
sucumbencia, porque decaiu emmparte insignificante do pedido.
PRI. Adv. AURELIANO PERNETA CARON, PAULO SERGIO
IVANOSKI e PAULO RENATO RAPOSO.

42.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1393/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCOS A. BOF VEST. PRES. E
ART. EM COURO FI e outros -Promova-se o dep¢sito das custas
relativas as diligencias  a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. LUIZ
FERNANDO DIETRICH.

43.-ACAO  DE COBRANCA-ps-1450/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO IMPERIO x VIVIANE MARION LANGE -
”Homologo, por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais
efeitos, a desistˆncia requerida (f. 52), com o que julgo extinto
este processo nos termos do art. 267, inc. VIII, do CPC. Custas
pagas. Lancem-se baixas,inclusive na distribui‡âo, facam-se as
anotacoes e comunicacoes necess rias. P.R.I.” -Adv. OSMAR
NODARI.

44.-DISSOLUCAO DE  SOCIED-po-1528/2001-ALCENI
ANGELO GUERRA e outros x OSMAR PASTORELLO- Diante
do exposto, afastada a preliminar e, ratificando a antecipacao da
tutela antecipatoria, em parte deferida, julgo procedente e pedido,
decretando a dissolucao total da empresa San Francisco
Representacoes comerciais, com fundamento nos artigos 657 e
seguintes do CPC de 1.939. Para tanto, nomeio liquidante, o expert
Carlos Galarda, (art. 657, parag. 2§ do CPC/39), a quem assinalo
o prazo de 48 horas, contados de sua intimacao para firmar termo
de compromisso (art. 658, CPC/39), devendo na sequencia
proceder na forma do art. 660 e seguintes do CPC/39, com acesso
a toda documentacao, para o fiel desempenho e cumprimento de
seu trabalho. Para remuneracao do liquidante, fixo, a titulo de
comissao, 5% (cinco por cento) sobre o ativo liquidado, nao
podendo ser inferior a R$3.000,00 (tres mil reais) mensais, nem a
R$10.000,00 em sua totalidade, na forma do art. 667 do CPC/39,
devendo o montante ser rateado pelas partes na proporcao de suas
participacoes na sociedade liquidanda. Condeno a parte requerida
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que, com fundamento no artigo 20 parag. 4§, do CPC, fixo em
R$600,00 (seiscentos reasi). PRI. Adv. FRANCISCO FERRAZ
BATISTA e GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA.

45.-ACAO DE INDENIZACAO-po-98/2002-JOAQUIM LUIZ
PINTO x BANCO HSBC S.A -”Ao autor para manifestar-se sobre
a contestacao e documentos juntados aos autos, no prazo legal.”-
Adv. ALEXANDRE C. LOBO PACHECO, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ e JORGE GOMES ROSA NETO.

46.-RESCISAO DE CONTRATO-po-286/2002-CONDOMINIO
DO COMJUNTO RES. PILARZINHO x GARANTE SERVICOS
DE APOIO S/C LTDA -Ao preparo das custasda reconvencao
junto ao Distribuidor, no prazo de cinco dias - R$ 20,00, valor
sujeito a atualizacâo. Intime-se a parte autora para replicar, em
dez dias (CPC, arts. 326/327). -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK.

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-367/2002-BANCO
BMG S/A x ROSILDA DO ROCIO CAVALHEIRO -”Homologo,
para que surta seus jur¡dicos e legais efeitos a transa‡Æo celebrada

entre as partes (fls. 35), com o que julgo extinto este processo n§
367/2002( art. 269, inc. III do CPC). Eventuais custas, pelo autor.
Lancem-se baixas, inclusive na distribui‡âo, fa‡am-se anota‡ùes,
comuncica‡ùes e arquivem-se os autos. P.R.I”. -Adv. CRISTIANE
BELINATI G. LOPES.

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-450/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A x NELSI ZARAM - Indefiro a expedicao de
oficio ao DETRAN, ... Indefiro, outrossim, a expedicao de oficios
ao DER, Policia Rodoviaria Estadual e Policia Rodoviaria Federal,
... Por tais razoes, indefiro o que se  pede a fl. 38. Diga a requerente
acerca do prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO.

49.-ORDINARIA-476/2002-MOOSMAYER EQUIP.
MADEIREIROS LTDA x GENESIS  IND. METALURGICA
LTDA -”Ao autor para manifestar-se sobre a contestacao e
documentos juntados aos autos, no prazo legal.”-Adv. FABIO
PACHECO GUEDES e GERSON DE OLIVEIRA.

50.-RESTITUICAO-485/2002-REPRESENTACOES E
COMERCIO E TRANSPORTES RECOTRAL x PARMALAT
BRASIL S/A - IND. DE ALIMENTOS -Ao preparo das custas de
citacao, no prazo de cinco dias - R$ 12,00-AR ou R$ 40,00-Oficial
de Justica, valor  sujeito a atualizacâo. -Adv. MARCIA
MONTALDO ROSSATO.

51.-ACAO DE DESPEJO-491/2002-WLADIMIR CERCI x I.V.S
IND. E COM.DE MODAS LTDA e outros- Defiro (fls. 46).
Promova-se a entrega das chaves ao autor, mediante termo nos
autos. Adv. MARCIO HOFMEISTER.

52.-ORDINARIA-502/2002-SERGIO MIGUEL x
CONDOMINIO EIDIFICIO ATLANTA -Ao interessado para
manifestar sobre AR negativo, no prazo legal. -Adv. RENATO
JOSE BORGERT.

53.-ACAO DE COBRANCA-ps-544/2002-CONDOMINIO
CENTRO COMERCIAL CANDIDO DE ABREU x JOSE
ROBERTO RUTKOSKI -”1. Acolho a emenda de fls. Face a
natureza da obrigacao, defiro a inclusao do BAnco Mercantil
Finasa S/A no polo passivo  da presente relacao processual ...
Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes, designo a
data de 21 de novembro de 2002, ...s 14 horas (CPC, art. 277). 2.
Nessa ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida
esta, poder apresentar resposta, acompanhada de documentos e
rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput),  desde que o fa‡a por
interm‚dio e acompanhada de advogada. 3. Nâo se obtendo
concilia‡âo, seguir-se- ,  sendo o caso, instru‡âo e julgamento,
designando-se outra data para tanto, se necess rio for (CPC, art.
278, paragrafo 2§ ). 4. Cite-se ... . 5. A parte autora, intime-se por
seu advogado”.-Adv. HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ.

54.-ACAO DE REVISAO  DE CONTRATO-580/2002-
GERMANO BIRCKHOLZ VIEIRA x BANCO REAL ABN
AMRO BANK -”Atendendo ao peticionario as fls. 89/91, concedo
o prazo de trinta dias para a juntada docontrato formado entre as
partes. Esclareca o autor, outrossim, o item 2 do despacho de fls.
87.” -Adv. SERGIO RENATO COSTA FILHO.

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-584/2002-VANEIDE
GONCALVES DA ROSA x JURACI FERREIRA- Acolho a
emenda de fls. ... Defiro, outrossim, os beneficios da gratuidade
processual. Tendo em vista que o esbulho ocorreu a mais de ano
e dia, conforme noticiado pela propria autora, indefiro a liminar
pleiteada (CPC, art. 924). Cite-se ...  Adv. MARIA ELISABETH
NEVES.

56.-USUCAPIAO-610/2002-SOLANGE  DE FATIMA
CORIOLANO e outros x - Deixo de restituir o prazo requerido
(fls. 54/58), porquanto a certidao a que se refere o E.Tribunal e
aquela fornecida pelo cartorio e nao a constante as fls. 41, sugerida
pela parte autora. em prosseguimento, cumpra a parte autora
integralmente o despacho de fls. 36. Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS.

57.-ACAO DE COBRANCA-po-613/2002-CISTIANE
FIANDANESE VIEIRA DA SILVA x ANTONIO CARLOS
DONDE e outros -”Defiro o pedido de vistas pelo prazo legal.”-
Adv. ANALU BARLEZE TAUILLE.

58.-ACAO DE DESPEJO-676/2002-ACARI
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x DIMAS MARCOS DA
SILVA -Ao preparo das custas de citacao dos fiadores, no prazo
de cinco dias - R$ 24,00, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. OSMAR
NODARI.

59.-ACAO MONITORIA-691/2002-DISKVAN LOCADORA DE
VEICULOS LTDA x MARCO ANTONIO GONCALVES DE
CASTRO e outros - Acolho a emenda de fls. 21. Citem-se ...
Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO.

60.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-752/2002-EDITORA
FRONTEIRA DO OESTE LTDA x BASE EDITORA E
GERENCIAMENTO PEDAGOGICO LTDA- ..., intime-se a
excipiente para replicar, em cinco dias(CF, art. 5§, LV, CPC, art.
177, 2¦ parte). Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO, MAFUZ
ANTONIO ABRAO e NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO.

61.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-778/2002-CHICAGO
PNEUMATIC BRASIL LTDA x HIDROPEL
HIDROGEOLOGIA E PERFURACOES LTDA -”Ao autor para
manifestar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos
autos, no prazo legal.”-Adv. MARIA HELENA KUSS, BEATRIZ
SCHIEBLER e JORGE GOMES ROSA NETO.

62.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-807/2002-PANTOJA
REPRESENTACOES LTDA x DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA -”Homologo, para que
surta seus jur¡dicos e legais efeitos a transa‡Æo celebrada entre
as partes (fls. 20/21), com o que julgo extinto este processo n§

807/2002 (art. 269, inc. III do CPC). Custas na forma do acordo.
Lancem-se baixas, inclusive na distribui‡âo, fa‡am-se anota‡ùes,
comuncica‡ùes e arquivem-se os autos. P.R.I”. -Adv. JANE
PEREZ KAPAZI.

63.-IMPUGNACAO  AO VLR DA CAUSA-906/2002-LUIZ
CARLOS RIBEIRO x GERALDINE CECILIA CARTARIO
RIBEIRO NADOLNY- Intime-se a parte autora para manifestarse,
em cinco dias (CPC, art. 261). Adv. ILCEMARA FARIAS e
AYRTON LOPES DA SILVA.

64.-ACAO DE COBRANCA-ps-913/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE I x VENDERLIM CANUTO VAZ JUNIOR
-Atenda a parte autora, outrossim, em dez dias, ao contido no
item 02 do despacho de fls., sob pena de indeferimento. (r.
despacho de fls. 09) Ao autor para emendar e complementar a
peti‡âo inicial, em  todos os pontos indicados, cumpridamente,
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284).
-Adv. MARILZA MATIOSKI.

65.-DECLARATORIA-po-919/2002-PAULO FERNANDO
BRAGHINI x BANKBOSTON BANCO  MULTIPLO S/A-
Atenda o autor a determinacao contida no item 1 de fls. 95, em
dez dias, sob  pena de indeferimento. Adv. EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA.

66.-HABILITACAO-931/2002-ANTONIO LINO DECONTO x
ESP. DE OVANDRE POPLOSKI- Manifeste-se a inventariante e
demais interessados,  se houver, em cinco dias, acerca do presente
pedido de habilitacao de credito. Adv. ELIANE MARIA
MARQUES, JOSE OSWALDO HORNUNG e MARDEN
MARCELO LEITE CORDEIRO.

67.-ORDINARIA-933/2002-LUIZ  GASTAO RODRIGUES x
BANCO BANESTADO S.A /BANCO ITAU S.A CRED.
IMOBILI -Ao autor para emendar e complementar a peti‡âo
inicial, em todos os pontos indicados, cumpridamente, no prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC,  art. 284). -Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.

68.-ACAO DE  REVISAO DE CONTRATO-935/2002-
ELIZABETH MASSUCHETO x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO -Ao autor para emendar e complementar a
peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados, cumpridamente,
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284).
-Adv. VANIA KAREN TRENTINI.

69.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-936/2002-MARI
APARECIDA CHARAFEDINE x SIEMENS LTDA -
TELECOMUNICACOES- Especifique a requerente, em dez dias,
quais as provas que pretende antecipar, atendendo ao disposto no
artigo 848 do CPC, sob pena de indeferimento. Adv. MARCUS
FABRICIUS COSME CARVALHO.

70.-ACAO DE RESPONSABILIDADE CIVI-937/2002-
AMAURI SILVA TORRES x MUNICH PLAZA VEICULOS
ESERVICOS LTDA -Ao autor para emendar e complementar a
peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados, cumpridamente,
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC,  art. 284).
-Adv. AMAURI SILVA TORRES.

71.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-942/2002-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x
LAZARO RODRIGUES DE OLIVEIRA -..., defiro liminarmente
a medida postulada. Promova-se o deposito das custas relativas
as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,
conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ.

72.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-944/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A x ODAIR EVARISTO - Regularize-
se, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC, art.
284,parag. unico). -Adv. MARCOS A. MALUCELLI.
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SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 015 00006/1997
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VERA LUCIA SCHREINER-223- 053 00371/2000
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WILSON DA SILVA PEREIRA-2 003 00648/1992

1.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-21309/1979-NELSON
ROSEIRA GOMES x HEVERLY RICHTER GOMES -DEFIRO
O PEDIDO DE FLS._408, AGUARDE-SE PELO PRAZO DE
30 DIAS.-Adv. LAURO REGO BARROS-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-28859/1986-
BANCO REAL S/A x MARCIA TEREZINHA THIM e outros -
Vistos e examinados...I-Intime-se as partes para manifestacao no
prazo sucessivo de cinco dias sobre o contido no oficio de
fls.379.II-Demais diligencias necessarias.-Adv. MARCOS LAETE
AULO A. PRATO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e ADYR

SEBASTIAO FERREIRA-

3.-INDENIZACAO-648/1992-SUL AMERICA TERREST.CIA
SEGURO x DORLI CALIARI -DEFIRO O PEDIDO DE
FLS._251, AGUARDE-SE PELO PRAZO DE 180 DIAS.-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-322-2772 e WILSON DA
SILVA PEREIRA-224-1651-

4.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-191/1993-ESPOLIO DE
ROSALVO MUNIZ DE MACEDO x IRINEU RODOLFO
FILIPAK-MANIFESTEM-SE AS PARTES QUANTO AO
LAUDO PERICIAL DE FOLHAS 490 A 538-Adv.
LAUREDSON DOS SANTOS e AURACYR A. MOURA
CORDEIRO-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-219/1994-BANCO
NACIONAL S/A x CAMOES PAINEIS PUBLIC.LTDA &
OUTRO -Vistos e examinados...I-Intime-se as partes para
manifestacao no prazo sucessivo de cinco dias sobre o contido no
oficio de fls..97, II-Demais diligencias necessarias.-Adv.
NATANAEL ZAHORCAK e ORLANDO AMERICO
GONCALVES-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-867/1994-
CONSTRUTORA ZOLLER LTDA x GIROLDO & GIROLDO
LTDA e outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-224-1156-

7.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1030/1994-ROSALINA
PAIVA DE OLIVEIRA x ADEMAR ALVES DE OLIVEIRA-AS
PARTES SOBRE CALCULO-Adv. BENVINDA
L.BRENNEISEN(DEF.PUBLICA) e ROSE MARY BASTOS
IACOMINI-

8 . - O R D I N A R I A - 4 3 4 / 1 9 9 5 - B E L A C H E
CALC.PROC.COMPUTADORIZADOS LTDA x UNIBANCO
SEGUROS S/A-APRESENTE AS PARTES AS SUAS
ALEGACOES FINAIS, ESCLARECENDO QUE
INDEVIDAMENTE FORAM CONCLUSOS PARA
SENTENCA. CONTADOS E PREPARADOS, VOLTEM
CONCLUSOS-Adv. ELMIRA MULLER-, SILVIO BATISTA-
263-2104 e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-322-2772-

9.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1155/1995-FAGUISS
EMP.IMOBILIARIOS LTDA x RETIFICA UNIAO DE
MOTORES LTDA-...POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE A
PRESENTE DEMANDA, CONDENANDO O DEMANDADO
AO PAGAMENTO DE ALUGUEIS MENSAIS REVIOSTOS NO
VALORT DE R$ 1452,00 (HUM MIL QUATROCENTOS E
CINQUENTA E DOIS REAIS), SUJEITO A BONIFICACAO
PARA O CASO DE PAGAMENTO PONTUAL, RETORATIVOS
A CITACAO DE ACORDO COM O ART. 69 DA LEI 8.245/91.
CONDENO, AINDA, A PARTE DEMANDADA AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS ADVOCATICIOS, OS QUAIS FIXO EM R$
2.000,00 (DOIS MIL REAIS), NOS TERMOS DO ARTIGO 20,
PAR. 4º, DO CPC-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH
COATTI e MUNIR GUERIOS FILHO-

10.-REIVINDICATORIA-609/1996-AUGUSTO CESAR
BRANDT x ANTONIO SOARES e outros-AS PARTES
QUANTO AO LAUDO PERICIAL-Adv. JIOMAR JOSE TURIN,
DALVA FERREIRA CAMARGO e EDNAN MARTINZEZ
BASTOS-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-727/1996-
ANTONIO CARLOS SIQUEIRA x VANDERLEI DOS SANTOS
CAROLINO -Vistos e Examinados... Considerando a total
quitacao do debito conforme noticia a peticao de folhas 63, com
fundamento no artigo 794, inciso I do Codigo de Processo Civil,
DECLARO EXTINTA a presente execucao, autorizando a baixa
na distribuição e desentranhamento dos documentos que instruiram
a inicial se requerido.—Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCELLO MOREIRA, NELSON RAMOS KUSTER e
CARLOS MARIO HAMPF-

12.-COBRANCA-755/1996-COND.PORTAL GAIVOTAS x
GISELE GUIMARAES-AS PARTES QUANTO A
DESIGNACAO DE PRACAS JUNTO A COMARCA DE
MATINHOS-PR, ESTA DESIGNADA PARA O DIA 10 E 24
DE SETEMBRO DE 2002, AS 13H15M, DEVENDO A PARTE
AUTORA RETIRAR EDITAL PARA PUBLICAR JUNTO
AQUELA COMARCA, EM CINCO DIAS-Adv. MARA
FRANCINE LEVIN DAVID e FRANCISCO AMAURI
CARNEIRO-

13.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1313/1996-
BANCO ITAU S/A x ABDO ILRAMAN M.CHARCHICH e
outros-AS PARTES QUANTO A DECISAO DO AGRAVO-Adv.
DANIEL HACHEM-FAX-225-2465, AHMAD MOHAMAD EL-
TASSE e REINALDO EMILIO AMADEU HADEM-

14.-TUTELA-1373/1996-ISABEL CATARINA DA SILVA x
CARLOS GERALDO DA SILVA e outros -A parte autora para
retirar oficio e carta precatoria, em cinco dias.-Adv. IVONE
STRUCK-FAX-234-8764-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-6/1997-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ETSUL
TRANSPORTES LTDA-Vistos e examinados...I-Retifique-se a
autuacao, fazendo-se constar que a CIA ITAU LEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL e a sucessora do autor BFB
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL. II-Defiro o
pedido de folhas 312/313 concernente a juntada do instrumento
de procuracao e substabelecimento outorgado aos respectivos
advogados subscritores do petitorio em questao, determinando,
outrossim, que as intimacoes a parte autora continuem sendo
enderecadas aos profissionais referidos. III- A massa falidad de
ETSUL Transportes Ltda regularizou sua representacao conforme
peticao de folhas 332 e documentos de folhas 333/334. A nobre
representante do Ministerio Publico, por sua vez cientifica sobre
os termos do presente processo, manifestando-se as folhas 336.
IV- Diante de tais fatos, determino que se intime as partes para

que informem no prazo sucessivo de dez dias quais as demais
diligencias pretentem ver praticadas, informando , outrossim,
soabre eventual possibilidade de acordo, se pretendem o feito
seja julgado no estado em qye se encontra ou, se querem produzir
outros elementos de provas.II- Intimem-se. Demais diligencias
necessarias. Em atraso em razao do numero de feitos
encaminhados a conclusao em menos de 30 dias (quase 2.000)-
Adv. SONNY BRASIL C.GUIMARAES-222-8584, FLAVIO
BUENO e RITA DE CASSIA PILONI-

16.-DECLARATORIA-200/1997-XEROX DO BRASIL LTDA
x HIPERMIDIA COMPUTACAO GRAFICA LTDA -Manifeste-
se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr.
oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. DUILIO SANTOS
SOARES, MARIA EMA PACHECO DOS SANTOS, NILZA
SALETTE F. DA SILVA-233-5343 e NELSON KNOB-

17.-ORDINARIA-229/1997-ANA ROSA DE SOUZA PACHECO
x CONSTRUTORA BATEL LTDA e outros-...Destarte, mantenho
integralmente os fundamentos contidos no provimento
jurisdicional, devendo permanecer a decisao questionada como
esta lancada-Adv. MARILZA MATIOSKI-FAX-233-4780,
PAULO SERGIO IVANOSKI, FAURLLIM NAREZI, CLAUDIA
LUCIANA CECCATTO DE TROTTA e RENATO ANDRADE-
FAX-234-5546-

18.-CARTA DE SENTENCA-304/1997-ALBERTO BETTAMIO
GUIMARAES x TSUYOSHI SATO e outros-Vistos e
examinados...I- O presente feito encontra-se tumultuado,
merecendo ser saneado. Assim sendo, determino, preliminarmente,
que os autos sejam encaminhados ao Senhor Contador Judicial
para atualizacao do valor do debito, tornando-se como premissa
o calculo de folhas 37 a 39 em razao da decisao de folhas 35, nao
recorrida. As partes pugnaram pela avaliacao do veiculo e
designacao de data para realizacao de leilao; ocorre que a avaliacao
esta desatualizada, folhas 213, motivo pelo qual determino qye
novo ato nesse sentido seja realizado. Cumpridas as diligencias
supra mencionadas (atualizacao do valor do debito e avaliacao
do veiculo) , determino que o exequente seja intimado a apresentar
manifestacao no prazo de cinco dias sobre a possibilidade de
adjudicacao do bem ou, em caso negativo, informar se ratifica o
pedido de designacao de data para realizacao de leilao do veiculo.
Com relacao a peticao de folhas 205/207 e 227/229, cumpre
consignar que a responsabilidade pelo pagamento do debito emn
em questao e do exequente, interessado na penhora do bem, uma
vez que o devedor desincumbiu-se do onus do deposito ao entregar
o veiculo ao Depositario Publico, em cumprimento ao contido no
despacho de folhas 143. Todavia, torna-se mister ressaltar que o
referido debito devera ser quitado apos a alienacao do veiculo.
Intime-se o exequente a indicar , no prazo de dez dias bens
passiveis de penhora , declinando, outrossim, se existe saldo na
conta corrente mencionada no petitorio retro, o numero desta e a
agencia respectiva, cumprindo observar que o pedido de bloqueio
da conta em questao resta indeferido em razao da falta de amparo
legal. II-Intimem-se. Demais diligencias necessarias-Adv. DAVID
KRIEGER e RAIMUNDO FERNANDES FROTA-

19.-CANC.APONT.DE PROTESTO-347/1997-PASSINO
IND.COM.DIST.COSMETICOS LTDA x LIBRA FOMENTO
MERCANTIL LTDA e outros-AO CREDOR QUANTO A
DEVOLUCACAO DA CARTA PRECATORIA-Adv. LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO, JOAO CASILLO, LOUISE RAINER P.
GIONEDIS-224-3119 e CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI-AP.826/95

20.-COBRANCA-466/1997-CONDOMINIO RESIDENCIAL
GRACIOSA x JOAO SARDO-AO CREDOR PARA PREPARO
DAS CUSTAS DO SR. AVALIADOR-R$ 226,00-Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI e ABELARDO EVANGELISTA DE
FARIA-

21.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-711/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x ALEXANDRE DE
OLIVEIRA RIBEIRO -Vistos e examinados...I-Intime-se as partes
para manifestacao no prazo de cinco dias sobre o contido no oficio
de fls.116.II-Demais diligencias necessarias.-Adv. IVAN
JERONIMO MARCONDES RIBAS e PAULO AMBROSIO-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-889/1997-
CONSTRUTORA ALEXANDRIA LTDA x ESPACO NOBRE
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$___40,00_____,
em cinco dias.-Adv. CARLOS MANSUR ARIDA e DIONISIO
OLICSHEVIS-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-1031/1997-CHM
CONSTRUCAO CCIVIL LTDA e outros x BANCO ITAU S.A -
A parte embargante para complementar os honorarios periciais
no valor de R$450,00. Apos manifestem-se as partes sobre os
quesitos complementares.-Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, LUIZ CARLOS J. ALBUGERI FILHO, PAULO
MAURICIO ROCHA TURRA-2323739, IVO DYNIEWICZ e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-ap.16/97

24.-BUSCA E APREENSAO-1125/1997-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x AMERICO SASSI PENASSO -VISTOS
E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.172, PELO
PRAZO DE 5 DIAS- Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
CRISMACLEYTON PAMPLOMA e MARCELO
PETERMANN-

25.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1268/1997-BANCO
DO BRASIL S.A x PEDRO ACHILES TODESCHINI e outros -
VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.112,
AGUARDE-SE -Adv. LINCOLN FAGUNDES-254-8697-

26.-MONITORIA-1549/1997-BANCO ITAU S.A x PICANTE
ALIMENTUS LTDA -A parte autora para retirar oficio, em cinco
dias.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e DANILO P. SCHRUTT-

27.-APREENSAO E DEPOSITO-1552/1997-VOLKSWAGEN
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SERVICOS S/A x RUI IVANES GEHRES -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 71, juntada de
substabelecimento de procuracao -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-321/1998-DORIVAL PICCOLI
x AMALIA A.ARAUJO;JAIR ARAUJO FILHO;JAIRO
C.ARAUJO.-AS PARTES SOBRE OS ESCLARECIMENTOS
DO SR. PERITO-Adv. RUI PORTUGAL BACELLAR, SILVIO
BRAMBILA, CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA,
EDUARDO TALAMINI, CARLOS ALEXANDRE PERIN e
MAURICIO DE PAULA S.GUIMARAES.-

29.-COBRANCA-591/1998-COND.EDIF.PLAZA BARIGUI x
ALEXANDRE D OLIVEIRA ALMEIDA e outros -A parte
interessada, para preparo das custas do Sr.Avaliador, em cinco
dias.Adv.-Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR,
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA e LUIS FERNANDO N. LOYOLA-

30.-MEDIDA CAUTELAR-659/1998-EXPRESSO ESTRELA
AZUL LTDA e outros x DORIVAL PICCOLI -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 692-JUNTADA
DE SUBSTABELECIMENTO DE PROCURACAO -Adv.
MARCAL JUSTEN FILHO, RUI PORTUGAL BACELLAR e
CARLOS ALEXANDRE PERIN-

31.-BUSCA E APREENSAO-775/1998-COMPASS
INVESTIMENTOS & PART.LTDA x AVENCIO BRAZ
HABITZREITER -A parte autora para retirar oficio, em cinco
dias.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

32.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1021/1998-FORD
LEASING S.A x VANESSA GUIMARAES-Apresente ao Juizo,
a requerida oi bem descrito na inicial dentro de 48 (quarenta e
oito horas), sob as penas da lei-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ELIANE LOBO DA COSTA-

33.-COBRANCA-1311/1998-COND.EDIF.STUDIOS DO
BOSQUE x JOAO ALBERTO DA SILVA -I- AOP PREPARO
DAS CUSTAS DE EXECUCAO.R$__157,50_____RECOLHER
GUIA OFICIAL DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE
O DEVEDOR PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU
NOMEAR BENS A PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS 225.57.93 e CARLOS HENRIQUE
KAMINSKI-

34.-COBRANCA-1455/1998-BANCO REAL S.A. x ELIANE
AMARAL GHIRELLI-ESCLARECAM AS PARTES SE HA
OUTRAS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS-Adv. MAURICIO
KAVINSKI, EDUARDO VARELA GARCIA, SANDRA
SIDONIA V.G.LESAK e DEBORA VARELA GARCIA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-1481/1998-COM. &
REPRESENTACOES BERTOLI LTDA x JAIME ROBERTO
GASPARIN -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido
na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv.
MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO E GOME, LUIZ
DANIEL FELIPPE e PAULO AMBROSIO-ap.333/97

36.-MONITORIA-247/1999-KUGLER ARTES GRAFICAS
LTDA x NOVA ROTA COM.IMP.EXP.LTDA -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 110/111,PELO
PRAZO REQUERIDO-Adv. MARIA CRISTINA FERNANDES
e EDEMAR FRITZ JUNIOR-

37.-REPETICAO DO INDEBITO-516/1999-JUSTINO BUENO
DE LARA & CIA LTDA x BANCO BAMERINDUS S/A-HSBC
BAMERINDUS S/A -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez
(10) dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo
(s) réus.-Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN, BEATRIZ
SCHIEBLER e JORGE GOMES ROSA NETO-

38.-BUSCA E APREENSAO-743/1999-VOLKSWAGEN
SERVICOS S.A. x MARIA APARECIDA ROSALY TANUS
CALVO -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE
FLS.79, ITENS A 03-Adv. ALESSANDRA LORENZEN,
CRISMACLEYTON PAMPLOMA e NELSON
PASCHOALOTTO-

39.-EMBARGOS DE RETENCAO-825/1999-MARIA
CONSUELO DE ARRUDA BERNO x CARLOS HENRIQUE
SCHNEIDER e outros-Vistos e examinados...I- Considerando que
o feito encontra-se tumultuado, a fim de proceder a regularizacao
, torna-se mister seu saneamento neste ato. Vejamos: O pedido de
rejeicao dos embargos, arguidos as folhas 11, nao procede, pois a
peticao inicial dos embargos atendeu aos requisitos contidos no
artigo 744, par. 1º, do Codigo de Processo Civil. Tambem nao
merecem prosperar os pedidos de folhas 73 e 82, para que se
declare a extincao do processo sem julgamento do merito, nos
termos do arttigo 267, inciso III,a do Codigo de Processo Civil,
posto que a embargante nao foi intimada dio despacho de fls. 43
e deu cumprimento ao determinado no despacho de folhas 80,
consoante verifica-se as folhas 86 a 89. II- Considerando que nao
foi dado ao perito nomeado as folhas 41 oportunidade para
manifestacao, determino sua intimacao, abrindo-lhe vista dos
autos, para no prazo de dez dias, informar se aceita o encargo,
apresentando seus honorarios. III-Intimem-se. Demais diligencias
necessarias-Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO-234-6885,
ARDEMIO DORIVAL MUCKE e VALDOMIRO SANTIN-
ap.1256/96

40.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-901/1999-
CITBANK S.A x TRANSPORTADORA CABER LTDA e outros
-Vistos e examinados os autos supra citados.Homologo por
sentenca para que produza efeitos juridicos e legais o acordo
extrajudicial de folhas 146/148, firmado pelas partes no dia 29/
07/2002, motiovo pelo qual, com fundamento no inciso III do
artigo 269 do Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTINTO
o presente processo com julgamento do merito. Existindo
solicitacao, devolvam-se os documentos a parte autora, mediante
copia e certidao nos autos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias
necessarias, arquivando-se oportunamente. P.R.I.—Adv. ANA

PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO, ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO,
FERNANDA FRANCO e JENIFER LIZ WEBER
CASAGRANDE-

41.-INDENIZACAO-933/1999-NOEMI CELIA MANSANO x
ALESSANDRA MILANI STAFLITE -Vistos e Eaminados...
Considerando a total quitacao do debito conforme noticia a peticao
de folhas 353/354, com fundamento no artigo 794 do Codigo de
Processo Civil, DECLARO EXTINTA a presente execucao,
autorizando a baixa na distribuição e desentranhamento dos
documentos que instruiram a inicial se requerido.—Adv. MARCO
AFONSO DE LIMA, PAULO DEQUECH e KATIA REGINA
LEITE-

42.-INDENIZACAO-1035/1999-ILSON MIGUEL WOLF x
DISTRIBUIDORA OLSEN DE VEICULOS LTDA -Cumpra-se
o V. AcórdÔo.-Adv. JOAO GUILHERME COLLITA, PAULO
KNESEBECK e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-276-8142-

43.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1125/1999-MARIA
ALICE REGLOVSKI FARIAS x FRANCISCO REGLOVSKI -
Vistos e examinados...Homologo para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, a retificacao de fls. 98, ressalvados os
direitos de terceiros.-Adv. ALCEU BODOT-

44.-MONITORIA-1143/1999-CREDICARD S/A ADM.DE
CARTOES DE CREDITO x MARCOS ANTONIO DARIN -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$__40,00______, em cinco dias.-Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA-FAX225.2780 e CLAUDINEI BELAFRONTE-

45.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1317/1999-ZILDA
HUMMEL CAMARGO x ARIVALDIR CELSO BUENO DOS
REIS e outros -Digam os interessados quanto ao laudo de
avaliação, em cinco dias.-Adv. IVO GOMES-

46.-DESPEJO-1318/1999-MARLENE HOLZMANN x AMER
JEZZINI e outros-PREPARADAS AS CUSTAS NO VALOR DE
R$ 19,60, VOLTEM CONCLUSOS-Adv. LEANDRO GALLI-

47.-DECLARATORIA-1411/1999-HELOISA AZEVEDO
PASSOS x PARTNER COMUNICACAO EMPRESARIAL &
MARKETING LTDA-MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE OS
DOCUMENTOS JUNTADOS-Adv. EDGARD LUIZ
C.ALBUQUERQUE-233-0053, ANDRE CORNELSEN
BROFMAN e PATRICIA DUTRA DA SILVA-

48.-MONITORIA-1497/1999-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x MAXI NUTRE COMERCIO
DE SERVICOS ALIMENTARES LTDA e outros -A parte autora
para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. ERLON DE FARIA
PILATI, LUIZ SERGIO GUBERT e JOAO GILMAR GUNTZEL-

49.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1545/1999-
BANCO DO BRASIL S/A x PAULO SERGIO BEZERRA DA
SILVA -Vistos e examinados...I-Intime-se as partes para
manifestacao no prazo de cinco dias sobre o contido no oficio de
fls..149 , II-Demais diligencias necessarias.-Adv. IRINA
MOREIRA DA FONSECA-

50.-BUSCA E APREENSAO-59/2000-BANCO VOLKSWAGEN
S.A x ALEXANDRE COVACCI -A parte autora para retirar oficio,
em cinco dias.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLOMA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-124/2000-IND.COM.DE
SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA x FERTIPAR
FERTILIZANTES DO PARANA LTDA-...Vistos e
examinados...Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido proemial, para o fim de excluir a
atualizacao monetaria pela TR (Taxa Referencial) e a aplicacao
de juros capitalizados, devendo o credito na execucao, R$
1.182.243,60 em 30/10/1995, ser apurado mediante a aplicacao
dos seguintes encargos: a) atualizacao monetaria pelo INPC;b)
juros de 1% ao mes nao capitalizados; c) multa contratual de
10%. Condeno a embargada ao pagamento de honorarios
advocaticios que fixo em 10% sobre o valor das parcelas excluidas
da execucao, nos termos do art. 20, par. 4, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista o trabahlo desenvolvido e o tempo
despendido. Considerando que houve sucumbencia reciproca ,
condeno o embargante reciproca, condeno o embargante ao
pagamento de honorarios advocaticios que fixo em 10% sobre o
valor da execucao, compreendida nesta fixacao os honorarios de
execucao e dos embargos, nos termos do artigo 20, par. 4º, do
Codigo de Processo Civil, considerando o trabalho desenvolvido
e o tempo despendido. As despesas processuais dos embargos
serao rateadas entre as partes na proporcao de 50% para cada
uma. Adv. CASSIO L.TELLES, BRENO MARQUES DA SILVA
e VITOR CRUZ FERREIRA-ap. 174/97

52.-SUSTACAO DE PROTESTO-283/2000-ROGERIO HAUER
REICHERT x FERNANDO RABELO SESSLER-...Em assim
sendo, com fulcro no artigo 269, inciso I do Codigo de Processo
Civil, julgo Improcedente o pedido proemial, revogando, via de
consequencia , a medida liminar concedida as folhas 10. em funcao
da sucumbencia , condeno o requerente, com base np artigo 20,
par. 4º do CPC, ao pagamento das despesas processuais e
honorarios advocaticios fixando estes em R$ 500,00, considerando
a natureza da causa, o trabalho desenvolvido e o tempo
despendido-Adv. PEDRO LOPES 2320611, LAERCIO NILTON
FARINA e DEBORA GARCIA BURIN-ap.590/00

53.-MONITORIA-371/2000-ONIX -CENTRO MEDICO LTDA
x JURISMED ASSESSORIA E ASSISTENCIA S/C LTDA -A
parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no
prazo de cinco dias. -Adv. VERA LUCIA SCHREINER-223-6445,
EDGAR LENZI, JOSE VIDOTTI e EVILASIO DE CARVALHO
JUNIOR-

54.-EMBARGOS AO DEVEDOR-385/2000-BORIS VON
ROGOSCHIN x BANCO DO BRASIL S/A -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 34 -Adv.

ROSELI M.MODESTO DE MELO KRUG(D.P) e LUCIA ANA
LAZOF-AP.507/95

55.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-423/2000-HENRIQUE
CAMILO DA CRUZ x ASSOCIACAO BENEFICIENTE
JARDIM DA SAUDADE-I- Converto o julgamento em diligencia,
haja vista a irregularidade de representacao do causidico da parte
postulante, que substabeleceu a outro procurador (folhas 163 dos
autos) sem reserva de poderes, passando posteriormente a atuar (
fls. 199, 234 usque 237, 243 usque 248 dos autos) sem procuracao
ou novo substabelecimento a favor da requerente. Assim atendendo
ao disposto no artigo 13 do Codigo de Processo Civil, suspendo o
processo determinando o prazo improrrogavel de cinco dias para
a devida regularizacao, sob advertencia das respectivas cominacoes
legais. II-Apreciando as fls. 116 e seguintes dos autos, verifica-se
que o defensor Dr. Wellington Torres COnsenza nao foi intimado
dos atos a partir das fls. 166, assim visando evitar cerceamento
de defesa, declaro a nulidade dos atos a partir das afls. 166. Deste
modo, devera o Juiz atualmente competente na referida Vara Civel,
designar nova audiencia, alem de ratificar os atos que considerar
passiovel de aproveitamento. III-Intimem-se-Adv. DIONISIO
SABATOSKI, ENIO LUIZ COSTA e WELLINGTON TORRES
CONSEZA-

56.-REPARACAO DE DANOS-427/2000-VALDIR GOMES DE
LIMA x BERNECK & CIA LTDA-AS PARTES PARA
FORMULAREM QUESITOS E INDICAR ASSISTENTES
TECNICOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS-Adv. ANTONIO
VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS,
ANDERSON HATAQUEIAMA, CARLOS OSMAR LENZ, LUIZ
ROBERTO WERNER ROCHA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-322-2772, GLAUCO IWERSEN e MARCUS
FABRICIUS COSME CARVALHO-

57.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-436/2000-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x
TERMICASUL COM.EMBALAGENS LTDA -Digam os
interessados quanto ao laudo de avaliação, em cinco dias.-Adv.
ELTON SCHEIDT PUPO e SEBASTIAO VERGO POLAN-

58.-DEPOSITO-533/2000-SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO ADEMIR CAVALHEIRO -
VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 136.
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

59.-MONITORIA-600/2000-BANCO CIDADE S.A x
METRATON TELECOMUNICACOES LTDA e outros-Ao
requerente para apresentar minuta de edital-Adv. ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN e PEDRO PAULO PAMPLONA-
224-8665-

60.-ORDINARIA-643/2000-ASSOCIACAO RELIGIOSA PIO
XII x JANDIRA DE OLIVEIRA GOMES e outros -I- AOP
PREPARO DAS CUSTAS DE EXECUCAO.R$_157,50
RECOLHER GUIA OFICIAL DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-
II- CITE-SE O DEVEDOR PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR
OU NOMEAR BENS A PENHORA, SOB AS PENAS DO ART.
659 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. -Adv. ELIZABETH
BERTINATO-

61.-DECLARATORIA-757/2000-JOAO KLAS NETO & CIA
LTDA x MARCO 500 COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME -A
parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. JULIANA
DE BARROS BLEY-

62.-REVOGACAO DE PROCURACAO-820/2000-MARCELO
GASPARIN x GUINNES SERVICOES TECNICOS
INDUSTRIAIS e outros -Manifeste-se a parte autor/Exequente
sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. PAULO AMBROSIO-

63.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-855/2000-MARCELO
DO AMARAL LUPION x JOSE UBIRAJARA ROLIM LUPION-
AS PARTES SOBRE LAUDO DA PROCURADORIA-Adv.
EDUARDO ROCHA VIRMOND e DANIEL MARQUES
VIRMOND-

64.-INDENIZACAO-872/2000-FABIANO MARCONDES e
outros x ALVARO DOUBEK e outros -Manifeste-se a parte
interessada, quanto a promoção do Dr. Curador Geral. -Adv.
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO, IBERE INDIO DO BRASIL
P.MORAES e JULIO MILITAO DA SILVA-

65.-EXECUCAO HIPOTECARIA-887/2000-BANCO ITAU S/
A x NILSON TADANO E S/MULHER e outros -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial
de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR-ap.806/99

66.-COBRANCA-947/2000-CONDOMINIO EDIFICIO SOLAR
DOS ALAMOS x MARCO AURELIO CUNHA LIMA e outros
-Digam os interessados quanto ao laudo de avaliação, em cinco
dias.-Adv. MARCELO TRAJANO DA ROCHA e JOAO
CARLOS BEHRENS-

67.-COBRANCA-1061/2000-CONDOMINIO ANA
FRANCISCA-EDIFICIO ALEUTAS x MARCO AURELIO
CARNEIRO-Esclareca o credor qual o imovel de propriedade do
reu, vez que o nome do mesmo nao consta das certidoes de fls.
89/90.-Adv. SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, ADRIANO DE
OLIVEIRA e WAGNER DE JESUS MAGRINI-

68.-HABILITACAO DE CREDITO-1084/2000-VALOR-
COM.IMP.E EXP.DE EQUIP.INDUSTRIAIS LTDA x MAX
FRANCISCO STOLZ NEVES -Manifeste-se a parte interessada,
quanto a promoção do Dr. Curador Geral. -Adv. LACIR
GUARENGHI-FAX-222-3315-Ap-157/99

69.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1087/2000-VIVIAN
RAVEDUTTI MACHADO x ARISTEU MAGALHAES FILHO
-VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 100/
101, pelo prazo de cinco dias-Adv. ROBERTO EURICO

SCHMIDT JUNIOR, LAURO ARTHUR GUIMARAES SA
RIBEIRO, VIVIAN REVEDUTTI MACHADO, JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA, GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA
e VIVIAN REVEDUTTI MACHADO-

70.-BUSCA E APREENSAO-1109/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x BOAVENTURA DA SILVA -A parte autora para
retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco
dias. -Adv. JOAQUIM A.CIRINO DOS SANTOS e MARIANE
MACAREVICH-

71.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1138/2000-
CONTINENTAL BANCO S.A x SANTINOR MARQUEZ -A
parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no
prazo de cinco dias. -Adv. CRISTIANE BELINATTI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

72.-DECLARATORIA-1281/2000-ANGELITA DE ARRUDA
SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 175.
JUntada de substabelecimento de procuracao -Adv. MARIA
ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

73.-DECLARATORIA-1287/2000-ESPOLIO DE MARIO
AYRTON SILVEIRA e outros x UNIMED CURITIBA-DEFIRO
O PEDIDO DE FLS. 184, PELO PRAZO DE 5 DIAS.Adv.
WELLINGTON SILVEIRA, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, SANDRA CRISTINA MAIA e
PEDRO HENRIQUE XAVIER-

74.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1308/2000-
ALCEU BREDA E CIA LTDA x SEGTON MONITORIZACAO
E SIST. DE SEGURANCA LTDA -Vistos e examinados...I-Intime-
se as partes para manifestacao no prazo de cinco dias sobre o
contido no oficio de fls.34/35, II-Demais diligencias necessarias.-
Adv. APARECIDO JOSE SILVA e GLEUCIO ROGERIO B.
SILVA-

75.-ORDINARIA-1348/2000-JOAO KLAS NETO E CIA LTDA
x FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL-...Diante do
exposto, julgo procedente a presente acao para condenar a re ao
pagamento do principal, R$ 4.900,00, atualizado monetariamente
a partir de 15/08/1997 e acrescido de juros de 0,5% ao mes, a
partir da citacao, 24/01/2001. Condeno a re ao pagamento das
custas processuais e honorarios advoccaticios que fixo em 10%
sobre o valor da condenacao, considerando a natureza da causa,
o trabahlo desenvolvido e o tempo exigio, nos termos do art. 20,
par. 3º, do Codigo de Processo Civil- Adv. JULIANA DE
BARROS BLEY, LOURIVAL BARAO MARQUES e
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO-

76.-BUSCA E APREENSAO-1385/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x LUCIDIO VALDECIR CAMARGO -Manifeste-
se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e
documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

77.-MONITORIA-1397/2000-ALFEU ELEANDRO FABIANE
x LORI RENATO VISNIEVSKI-Manifestem-se as partes sobre
os documentos de fls. 69/70, dentro de 05 dias-Apos, nova
conclusao-Adv. BARBARA KIRCHNER CORREA e LUIZ
ANTONIO DAROS-

78.-COBRANCA-51/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
VISCONDE DE CAIRU x FRANCISCO AMILTON
WOLLMANN e outros -A parte autora para retirar oficio, em
cinco dias.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

79.-REPARACAO DE DANOS-166/2001-F. BERTOLDI
INCORPORACOES E CONSTRUCAO LTDA x ANDREA
MARGARETHE PETERS-...Posto isso, julgo procedente o
pedido inicial da Medida Cautelar Inominada, declarando
definitiva a liminar concedida no sentido de bloquear os bens
moveis e imoveis da demandada, adquiridos a partir de agosto de
1999. Expeca-se urgentemente Oficio ao HSBC visando cumprir
o exarado em decisao de fls. 91, bloqueando-se asa contas
correntes da demandada. Condeno a parte requerida ao pagamento
das custas aprocessuais e honorarios advocaticios do defensro do
autor , os quais fixo em R$ 3.000,00, com fundamento no artigo
20, par. 4º do CPC, sopesados o grau de zelo do advogado o lugar
da prestacao do servico, a natureza e a importancia da causa, bem
como o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para
o seu servico- Adv. AUREO VINHOTI e -

80.-BUSCA E APREENSAO-255/2001-FINANCEIRA ALFA
S.A x LUIZ TIAGO RAIMUNDO DE SOUZA -Defiro o pedido
de fls. 53. Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da
parte interessada.-Adv. CRISTIANE BELINATTI GARCIA
LOPES-

81.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-554/2001-
LOBORATORIO DE ECOCARDIOGRAFIA DIGITAL DO
PARANA L x HEWLETT PACKARD BRASIL S/A -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.136 -Adv.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS-233-8091, JOSE RICARDO
BIAZZO SIMON e FABIOLA FERREIRA DELAZARI-AP.818/
01

82.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-754/2001-CARLOS
EDMAR LEITE x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO
-Digam as partes, quanto os honorários do perito, r$1.650,00.-
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO P.DE
BARROS JUNIOR-

83.-DECLARATORIA-893/2001-MARCOS ANTONIO
GUDINO x LEANDRO FERRONATO -VISTOS E
EXAMINADOS..I-DIANTE DO CONTIDO NA CERTIDÚO
SUPRA, INTIME-SE-0(A) AUTOR(A) A IMPRIMIR NORMAL
PROSSEGUIMENTO NO FEITO NO PRAZO MAXIMO E
IMPRORROGAVEL DE 10(DEZ) DIAS;II-TRANSCORRIDO
O LAPSO TEMPORAL SUPRA MENCIONADO SEM
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MANIFESTAÇÚO, AGUARDE-SE NO ARQUIVO
PROVISçRIO PELO PRAZO DE TRINTA DIAS, VOLTANDO-
ME CONCLUSOS PARA DECLARAÇÚO DE EXTINÇÚO
PELO ABANDONO E, SENDO O CASO, DETERMINAÇÚO
DE LEVANTAMENTO DE EVENTUAIS CONSTRIÇïES
REALIZADAS;III-INTIMEM-SE.DEMAIS DILIGÕNCIAS
NECESSøRIAS.-Adv. CLARICE MARIA DAL COMUNE e
ELIANDRA CRISTINA WINCK-

84.-MONITORIA-1112/2001-LINEO CORCINI x LEIDA
ABAGGE BIAGGI e outros-AO REQUERENTE QUANTO A
NEGATIVA DE INTIMACAO- AR TER SIDO RECEBIDO POR
PESSOA DIVERSA-Adv. MILENA MARIA CORCINI,
PATRICIA PIEKARCZYK, ALCEU WALDIR SCHULTZ-223-
5774 e DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

85.-INDENIZACAO-1149/2001-OVIDIO DE SIQUEIRA
CORTES x SOCIEDADE EVANG.BENEF.DE CTBA-
CLIN.OFTAMOLOGICA -As partes para esclarecerem sobre as
provas que pretendem produzir, justificando-as, sobre a
possibilidade de conciliacao, apresentando proposta por escrito,
e dispensa da realizacao da audiencia preliminar prevista no artigo
331 do Codigo de Processo Civil, em face da extensa pauta de
audiencias, no prazo de comum, em Cartorio, de dez (10) dias.-
Adv. DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, ERALDO LUIZ
KUSTER e CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE-

86.-COBRANCA-1286/2001-KRS ADMINISTRADORA E
CORRET.DE SEGUROS LTDA x SEASUL SEGURADORA
AMERICA DO SUL LTDA-AO REQUERENTE QUANTO
PETICAO E DEPOSITO-Adv. JOSE MADSON DOS REIS,
EDUARDO MONTEIRO DA SILVA e FERNANDO PAULO
MACIEL-222-6723-

87.-ALVARA-1477/2001-ALFREDO CARDOSO e outros x O
JUIZO-RETIRAR ALVARA, EM CINCO DIAS-Adv. RICARDO
F.DE ARAUJO(DEF.PUBLICA)-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-1483/2001-CORITIBA FOOT
BALL CLUB x CLEBER EDUARDO ARADO -Com fundamento
no artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo a audiencia
de conciliacao para o dia 16 de abril de 2003 as 13h30m—Adv.
NORBERTO JOSE ROSSI, ADNILTON JOSE CAETANO e
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-ap.111/01

89.-INVENTARIO-1518/2001-IRACEMA MALENSKI e outros
x ESTANISLAU MALENSKI-PRELIMINARMENTE, DEVE A
INVENTARIANTE CUMPRIR O ITEM II DO DESPACHO DE
FLS. 33-Adv. FABRIZIO N. MANCINI-

90.-COBRANCA-1524/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
SANTA TEREZA x CLAUDIA FERNANDA SCHWAB
CORREA -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. ANDRE
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

91.-INSOLVENCIA-1585/2001-DENIS ISAO OKUBO x
NISSEN-VIAGENS E TURISMO -I-Vistos e examinados...I-Para
audiencia de concilicao e ou/saneamento do feito bem como
analise do pedido de producao de provas e consequente
estabelecimento das controversias, desigo o dia 12/02/2003 as
13:30 horas. II-Intime-se.Demais diligencias necessarias-
DESPACHO REPUBLICADO POR INCORRECAO-Adv.
MARILEIA RODRIGUES MUNGO e MARCEL DE MELO
SANTOS-

92.-ALVARA-3/2002-FREDERICO FRANCO DE SOUZA x O
JUIZO -Vistos, etc.Diante do exposto, pelas razoes acima
invocadas, DEFIRO O PEDIDO de expedicao de alvara a Caixa
Economica Federal, agencia 0371-Bacacheri, aautorizando o
requerente Frederico Franco de Souza a levantar , atraves de sua
representante Debora Mirian Glock Franco de Souza, os valores
constantes na conta de poupanca sob nº 013.00032139-1 em seu
nome. O requerente devera prestar contas no prazo de 30 dias.
Custas de lei-Adv. SERGIO FRANCO SOUZA DE MACEDO-
ap.455/95

93.-BUSCA E APREENSAO-35/2002-BV FINANCEIRA S/A.-
C.F.I. x GRAÇA MARIA ABRANTES DE ALMEIDA -
Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a
contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv.
CRISTIANE BELINATI G.LOPES e CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO-

94.-INSOLVENCIA-168/2002-EDELMI MARCELO KRIGER x
HSBC BRASIL S.A-BANCO MULTIPLO -Manifeste-se o autor,
no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos,
apresentados pelo (s) réus.-Adv. ELIANE CRISTINA ROSSI
CHEVALIER, OLIVIO H.R.FERRAZ-222-9835 e JORGE
GOMES ROSA NETO-

95.-ALVARA-299/2002-JOAO CARLOS CRUZETA x O JUIZO
-Digam as partes, quanto os honorários do perito.r$ 1.200,00 em
quatro parcelas de r$ 300,00-Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-
ap.1598/2001

96.-ALVARA-459/2002-LEANDRO ALEXANDRE DANGO x
ESTE JUIZO-RETIRAR ALVARA, EM CINCO DIAS-Adv. LUIZ
CARLOS PROENCA-

97.-ALVARA-467/2002-DINIR DE JESUS DE SOUZA x ESTE
JUIZO-RETIRAR ALVARA EM CINCO DIAS-Adv. JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION-

98.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-471/2002-FUNDACAO
WEISS-SCARPA e outros x REVERSI GRAFICA E EDITORA
LTDA e outros -As partes para esclarecerem sobre as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sobre a possibilidade de
conciliacao, apresentando proposta por escrito, e dispensa da
realizacao da audiencia preliminar prevista no artigo 331 do
Codigo de Processo Civil, em face da extensa pauta de audiencias,
no prazo de comum, em Cartorio, de dez (10) dias.-Adv. PEDRO
PAULO MATTIUZZI e EDINALDO SERGIO CANDEO-

99.-BUSCA E APREENSAO-634/2002-HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO x INEZ PERPETUO RINCO -
Vistos....Homologo para que produza os seus juridicos e legais
efeitos o acordo efetuado entre as partes. Posto isso, julgo por
sentença, extinto o feito, nos termos do artigo 269, inciso III do
CPC. Autorizo o desentranhamento dos documentos que
instruiram a inicial, se requerido. De-se baixa na distribuição.-
Adv. FABIANO ROESNER e ERLON DE FARIA PILATI-

100.-REVISIONAL DE CONTRATO-763/2002-EDUARDO
FENIANOS e outros x BANCO ITAU S/A - Aguarde-se o pedido
de informacoes-Adv. RENATO GALVAO CARRILLO-

101.-BUSCA E APREENSAO-889/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x
GESSINER CAZARINI ROMERO e outros -A parte autora para
retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco
dias. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS-
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GIL DUARTE SILVA 027 00275/1993
GILMAR LUIS ROSA PINHO 245 00822/2002
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 038 00358/1994
GISELLE PASCUAL PONCE 244 00810/2002
GREGORIO ARTHUR THANES MO 061 01101/1996
GUATACARA SCHENFELDER SAL 132 00026/2000
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 151 00874/2000
GUIDO JOSE DOBELI 033 00769/1993
GUILHERME DE OLIVEIRA MOR 051 01242/1995
GUILHERME KIRTSCHIG 217 00245/2002
GUILHERME RODRIGUES 051 01242/1995
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 107 00197/1999
GYSELE VIEIRA SILVA 179 00690/2001
HARRI KLAIS 090 01446/1997

060 01048/1996
HARRY FRANCOIA JUNIOR 226 00426/2002
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 248 00851/2002
HELOISA HELENA DE OLIVEIR 136 00230/2000
HERMES CAPPI JUNIOR 193 01125/2001
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 156 01065/2000
IDALINA VALERIO PEREIRA 172 00264/2001
IDELANIR ERNESTI 263 00880/2002
IDERALDO JOSE APPI 053 00296/1996
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 100 00952/1998
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 092 00222/1998
ILZE CURY 147 00790/2000
IRACEMA ELIS DE FARIA 229 00524/2002

077 00803/1997
IRINEU JOSE PETERS 161 01354/2000

164 00052/2001
IRINEU SOARES 192 01119/2001
IVANISE N. KORNELHUK 130 01357/1999
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 098 00821/1998

014 00105/1991
IZABEL CAROLINA DE ABREU 249 00863/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 221 00320/2002
JACQUELINE ANDREA WENDPAP 194 01135/2001
JAKSON HOHARA MENDES 082 01170/1997
JANAINA BORDIN REMOR 195 01206/2001
JANDER LUIS CATARIN 190 01081/2001
JANE PEREZ KAPASI 240 00759/2002
JANET S. KINCESKI 086 01213/1997
JEAN CARLO DE ALMEIDA 056 00642/1996
JEFFERSON WEBER 082 01170/1997
JIOMAR JOSE TURIN 009 00040/1989
JISLAINE PRUDENTE 018 00371/1992
JOANES EVERALDO DE SOUZA 075 00750/1997
JOAO ANTONIO GASPAR 123 01092/1999
JOAO ANTUNES VIEIRA FILHO 186 00873/2001
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 023 00121/1993
JOAO DE BARROS TORRES 009 00040/1989
JOAO HENRIQUE DA SILVA 087 01294/1997
JOAO HONORATO MORO 071 00563/1997
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 145 00597/2000

261 00876/2002
165 00088/2001

JOAO NELSON KINAL 094 00481/1998
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 005 28882/1981
JODETE DE SENA MARIA S. C 118 00762/1999

215 00212/2002
183 00776/2001
022 00111/1993
145 00597/2000
111 00404/1999
035 00174/1994
135 00202/2000
038 00358/1994
047 00507/1995

JOEL KRAVTCHENKO 100 00952/1998
JONAS BORGES 216 00234/2002
JORGE ANTONIO N. CAPRARO 199 01347/2001
JOSAFA ANTONIO LEMES 096 00696/1998
JOSE ADAIR DOS SANTOS 102 01329/1998
JOSE AMERICO DA SILVA BAR 037 00230/1994
JOSE ANTONIO DE FREITAS 023 00121/1993
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 187 00971/2001
JOSE DO CARMO BADARO 187 00971/2001

110 00354/1999
094 00481/1998

JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 034 00095/1994
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 256 00870/2002

253 00867/2002
257 00871/2002
254 00868/2002
251 00865/2002
255 00869/2002
252 00866/2002
213 00202/2002

JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 069 00342/1997
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 139 00413/2000
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 043 00804/1994
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JOSE MELQUIADES DA ROCHA 017 00908/1991
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 179 00690/2001
JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 073 00701/1997

076 00774/1997
JOSE ROBERTO SPERANDIO 006 31449/1984
JOSE TORQUATO TILLO 139 00413/2000
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 026 00255/1993
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 035 00174/1994
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 242 00798/2002

241 00769/2002
237 00675/2002

JOSICLER VIEIRA B.MARCOND 058 00851/1996
JOUBERT A. ALMEIDA 132 00026/2000
JUAREZ BORTOLI 079 01026/1997
JUCELIA CATARINA BURACOSK 094 00481/1998
JULIANE ZANCANARO 116 00747/1999
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 258 00873/2002
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 226 00426/2002
JULIO BROTTO 155 01055/2000
JULIO CESAR CAPRONI 035 00174/1994
JULIO CESAR HENRICHS 150 00862/2000
JUNIA MARIA TAGUCHI 157 01183/2000
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 118 00762/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 206 00017/2002

207 00023/2002
KATIA REGINA LEITE 185 00861/2001
KEITY SUTO TROMBELI 195 01206/2001
KLEBER VELTRINI TOZZI 211 00092/2002
LAERCIO CHEMIN 014 00105/1991
LANDES PORCIUNCULA 155 01055/2000
LAURISETE CHAGAS DE SOUZA 101 00984/1998
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 181 00713/2001
LAWANA DAMASCENO DA S. P. 150 00862/2000
LAYR FERREIRA 005 28882/1981
LEANDRO CABRERA GALBIATI 236 00662/2002
LEANDRO CEZAR ATAIDES 171 00222/2001
LEANDRO REIF D’ALCANTARA 131 01455/1999
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 072 00697/1997
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 159 01319/2000
LEONEL STEVAN FILHO 043 00804/1994
LEONEL TREVISAN JUNIOR 067 00072/1997
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 029 00493/1993
LOLINNA CHAN 078 00937/1997
LORENA MARINS SCWARTZ 118 00762/1999

247 00850/2002
LORENI JOSE SCHWARTZ 118 00762/1999
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 139 00413/2000

075 00750/1997
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 072 00697/1997
LUCIANA REGINA DOS REIS 187 00971/2001

110 00354/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 260 00875/2002
LUCIANE MACHADO 133 00056/2000
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 015 00701/1991

081 01094/1997
LUIS GERMANO ZETTEL 128 01353/1999
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 034 00095/1994

189 01030/2001
049 00959/1995

LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 082 01170/1997
023 00121/1993

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 151 00874/2000
172 00264/2001
120 01004/1999

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 035 00174/1994
LUIZ BRESOLIN 189 01030/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 194 01135/2001
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 125 01203/1999
LUIZ CELSO DALPRA 122 01076/1999
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 141 00470/2000

141 00470/2000
LUIZ DE MIRANDA 137 00289/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 149 00802/2000

112 00410/1999
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 030 00505/1993
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 045 00326/1995

182 00726/2001
034 00095/1994
037 00230/1994
049 00959/1995
026 00255/1993

LUIZ FERNANDO FORTES DE C 069 00342/1997
LUIZ FERNANDO HARGER DA S 240 00759/2002
LUIZ GASTON PICAN•O VEIGA 011 00160/1989
LUIZ GIL DE ALMEIDA 178 00593/2001
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 080 01041/1997
LUIZ ROBERTO N. SOARES 070 00446/1997
LUIZ ROBERTO RECH 123 01092/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 221 00320/2002

216 00234/2002
LUIZ ROGERIO DE ARAUJO FA 091 00062/1998
LUIZ ZENUN JUNQUEIRA 118 00762/1999
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 023 00121/1993
MAGDA LUIZA R. EGGER 107 00197/1999
MAGNUS CARAMORI 066 00057/1997
MAISA GORETI LOPES SANT’A 060 01048/1996
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 121 01067/1999

047 00507/1995
MANOEL C.DAHER 040 00438/1994
MANOEL EURIDES DA COSTA O 122 01076/1999
MANOEL JOSE MACHADO 007 32926/1985
MANOEL MOREIRA DE GODOY 183 00776/2001
MARCELO ANTONIO THEODORO 107 00197/1999
MARCELO FABIANO GRESKIV 210 00084/2002
MARCELO FERNANDES POLAK 218 00265/2002
MARCELO HENRIQUE DE CAMPO 107 00197/1999
MARCELO MARTINS 124 01133/1999
MARCELO MUSSI CORREA 128 01353/1999
MARCELO PACHECO PIROLO 077 00803/1997
MARCELO SOUZA LOPES 054 00389/1996
MARCELO TESHEINER CAVASSA 099 00939/1998
MARCIA S. BADARO 187 00971/2001

110 00354/1999

MARCIO DOMINGOS BENTO 090 01446/1997
MARCIO PERCIVEL PAIVA LIN 264 00882/2002

138 00405/2000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 190 01081/2001

073 00701/1997
076 00774/1997

MARCO ANTONIO LANGER 223 00385/2002
MARCO ANTONIO M. CORREA 004 27035/1979
MARCO ANTONIO VIEIRA 012 00243/1989
MARCOS ALBERTO PICOLI 057 00729/1996
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 214 00203/2002
MARCOS AURELIO COELHO 055 00531/1996
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 055 00531/1996
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIR 051 01242/1995
MARCOS MATTIOLI 092 00222/1998
MARCOS WENGERKIEWICZ 258 00873/2002
MARCUS AURELIO COELHO 098 00821/1998
MARIA AMELIA CAMARGO TAQU 089 01321/1997
MARIA ANA DUBRINI DOS SAN 102 01329/1998
MARIA APARECIDA DE MIRAND 137 00289/2000
MARIA CANDIDA DA S CORNET 096 00696/1998
MARIA CAROLINA MACEDO 162 00018/2001
MARIA ILMA CARUSO GOULART 168 00149/2001

168 00149/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 039 00412/1994
MARIA NOEMIA ALVES MATIAS 215 00212/2002
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 048 00736/1995
MARIANE RIBAS DE SOUZA 114 00709/1999
MARIANO TAGLIANETI 128 01353/1999

196 01235/2001
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 023 00121/1993
MARILANE TON RAMOS 108 00334/1999
MARILI RIBEIRO TABORDA 107 00197/1999
MARILIS DE CASTRO MULLER 104 01409/1998
MARILZA MATIOSKI 111 00404/1999
MARINO GALVAO 062 01240/1996
MARIO AUGUSTO BELTRAMIM D 117 00750/1999
MARIZ MENDES MAY 045 00326/1995

064 01368/1996
MARIZA SOUZA HILBERT 090 01446/1997
MARIZE SENES RIBEIRO 119 00930/1999
MARLI T. D’AVILA CARGNERI 026 00255/1993
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 218 00265/2002
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 040 00438/1994
MAURICIO GALEB 154 01008/2000
MAURICIO KAVINSKI 112 00410/1999
MAURICIO MUSSI CORREA 128 01353/1999

120 01004/1999
MAURO FONSECA DE MACEDO 197 01285/2001
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 140 00428/2000
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 061 01101/1996
MIEKO ITO 093 00467/1998

009 00040/1989
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 232 00558/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 161 01354/2000

119 00930/1999
MILTON RICARDO E SILVA 227 00474/2002
MILZE TIMI BUQUERA 140 00428/2000
MOISES EDUARDO DO BOGO 202 01543/2001
MONICA LIMA DE NORONHA KU 168 00149/2001
MONSENHOR EDVAL MONTEIRO 084 01199/1997
MOZARTE DE QUADROS 239 00747/2002

093 00467/1998
MURIEL ANTONIO CARLOS MIR 011 00160/1989
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 182 00726/2001
NATANOEL ZAHORCAK 084 01199/1997
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 065 01406/1996
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 024 00151/1993
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 057 00729/1996
NELSON OLIVAS 170 00192/2001
NEUDI FERNANDES 218 00265/2002
NEWTON JOSE DE SISTI 021 00947/1992
NEY PINTO VARELLA NETO 204 01556/2001
NILTON BUSSI 174 00416/2001
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 234 00608/2002
NORTON JOSE NASCIMENTO 162 00018/2001
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 146 00785/2000
OKSANDRO GON•ALVES 177 00579/2001

234 00608/2002
230 00549/2002
113 00700/1999

OLIVIO HORACIO RODRIGUES 190 01081/2001
073 00701/1997
076 00774/1997

OMAR YASSIM 231 00553/2002
ORIVALDO MODESTO DE OLIVE 046 00422/1995
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 108 00334/1999
OSMAR ALVES BATISTA 010 00054/1989
OSMAR BORGES 216 00234/2002
OSNI MARCOS LEITE 055 00531/1996
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 131 01455/1999
OSVALDO PIMENTEL 036 00207/1994
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 024 00151/1993
PATRICIA DUTRA DA SILVA 048 00736/1995
PATRICIA TOMAZELI 140 00428/2000
PAULINO ANDREOLLI 215 00212/2002
PAULINO PASTRE (PERITO) 134 00079/2000

116 00747/1999
104 01409/1998

PAULO AMBROSIO 114 00709/1999
PAULO MACARINI 141 00470/2000
PAULO PETROCINI 230 00549/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 067 00072/1997
PEDRO ANGELO ANDRESSA 169 00186/2001

205 01563/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 226 00426/2002

141 00470/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 074 00732/1997

009 00040/1989
PLINIO ROBERTO DA SILVA 018 00371/1992
RAIMUNDO FERNANDES FROTA 095 00574/1998
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 211 00092/2002
RAQUEL CRISTINA BALDO 115 00739/1999

REGINA YURICO TAKAHASHI 008 35670/1987
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 071 00563/1997
REINALDO WOELHNER 181 00713/2001
RENATA FRANCO TREVISAN 074 00732/1997
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 188 00997/2001
RICARDO CHEANG 083 01196/1997
RICARDO DOS SANTOS ABREU 056 00642/1996

156 01065/2000
RICARDO RUSSO 233 00606/2002
RIVADAVIA VARGAS NETO 053 00296/1996
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 113 00700/1999
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 222 00378/2002
ROBERTO MACHADO 007 32926/1985
ROBERTO MACHADO FILHO 007 32926/1985

040 00438/1994
ROBERTO PEREIRA 134 00079/2000
ROBERTO STAUB 122 01076/1999
RODRIGO SHIRAI 159 01319/2000
RODRIGO VIDAL 184 00805/2001
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 128 01353/1999

120 01004/1999
ROGERIO OSCAR BOTELHO 096 00696/1998
RONALDO LIMA MACHADO 063 01241/1996

133 00056/2000
101 00984/1998

ROSANA HACK CAMARGO 179 00690/2001
ROSANA MARIA FECCHIO 159 01319/2000
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 126 01285/1999
ROSANE SILVEIRA DA COSTA 180 00695/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 259 00874/2002
ROSSANNA ALVES MOURE 062 01240/1996
ROSSELIO MARCUS S. DE OLI 211 00092/2002
RUBENS ALEXANDRE PEREIRA 124 01133/1999
SAMIR EL HAJJAR 085 01211/1997
SAMIRA NABBOUH ABREU 056 00642/1996

156 01065/2000
SAMUEL R. RANGEL SILVEIRA 199 01347/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 052 01356/1995
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 154 01008/2000
SANDRO BORGES 216 00234/2002
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 150 00862/2000
SANTINO SAGAIS 198 01318/2001
SAULO BONAT DE MELLO 235 00620/2002
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 115 00739/1999
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 218 00265/2002
SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO 152 00917/2000
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 161 01354/2000

119 00930/1999
SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SA 061 01101/1996
SERGIO BATISTA HENRICHS 150 00862/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 105 00104/1999
SHEILA MARIA TAKAHASHI 005 28882/1981
SIDNEY MARCOS MIRANDA 147 00790/2000
SILVANA A CEZAR PONTE 175 00421/2001

178 00593/2001
SILVENEI DE CAMPOS 114 00709/1999
SILVESTRE DIAS DOS REIS 068 00318/1997
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 093 00467/1998
SIMONE MARQUES SZESZ 093 00467/1998
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 051 01242/1995

140 00428/2000
072 00697/1997
074 00732/1997

SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 159 01319/2000
SUZANA CRISTINA A. PIANEZ 167 00136/2001
TANIA ELI PEREIRA 089 01321/1997
TANIA MARA GARCIA COSTA 156 01065/2000
TATIANE PUOSSO 239 00747/2002
TATYANA MARION KLEIN 075 00750/1997
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 234 00608/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 221 00320/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 045 00326/1995
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 131 01455/1999
VALDECI WENCESLAU BARAO M 036 00207/1994
VALDEMAR ANDREATTA 027 00275/1993
VALDINEI SANTOS SILVA 163 00030/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 122 01076/1999

128 01353/1999
VALERIA CORTES CHAVES FRA 062 01240/1996
VANESSA TAVARES 221 00320/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 175 00421/2001
VERGILIO EMILIO FLORIANI 055 00531/1996
VICENTE REINALDO T. PUGLI 083 01196/1997
VICENTE SOUZA JUNIOR 090 01446/1997
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 069 00342/1997
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 158 01272/2000
WALDIR LESKE 020 00942/1992
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 246 00848/2002
WELLINGTON SILVEIRA 097 00726/1998
WILLIAN MUSSAK MONTEIRO 126 01285/1999
WILSON CANDIDO WENCESLAU 186 00873/2001
WILSON ROBERTO DE LIMA 088 01306/1997

057 00729/1996
095 00574/1998

WILTON VICENTE PAESE 073 00701/1997

1.-INVENTARIO-4502/1940-ANTONIO APPEL FILHO x
ANTONIO APPEL -Fica o(a) Sr(a). Mauricio Appel, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 17/
04/2002). Int. -

2.-INVENTARIO-17265/1972-TERESINHA RAMOS
MAZURKIEVIZ x LUIZ CARLOS MAZURKIEVIZ -Fica o(a)
Sr(a). Norton Passos Waldraff, devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
ser comunicada a OAB. (carga desde 18/03/2002). Int. -Adv.
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-

3.-ARROLAMENTO-26867/1979-HONORIO  ALVES DOS
SANTOS x DURVAL ALVES DOS SANTOS e outros -Fica o(a)
Sr(a). Daniele Jungles de Carvalho, devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena

de ser comunicada a OAB. (carga desde 21/02/2001). Int. -Adv.
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

4.-INVENTARIO-27035/1979-JUDITH CAMPOS FRANCA x
RAYMUNDO JULIAO BOTAO FRANCA. -Defiro o pedido de
vista dos autos, formulado a fls. 173, pelo prazo de dez dias. Int.
-Adv. MARCO ANTONIO M. CORREA, ALCYONE CAMPOS
FRANÇA, FORTUNATO SANTORO e CARLOS HENRIQUE
DE C. C. FRANÇA-

5.-SEQUESTRO-28882/1981-AVICOLA GALO DE  OURO
COM ABATEDOURO DE AVES LTDA x OSVALDO
FERNANDES DE MATOS -Fica o(a) Sr(a). Sheila Maria
Takahashi, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24
horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada
a OAB. (carga desde 28/03/2001). Int. -Adv. JOAQUIM A.
CIRINO DOS SANTOS, SHEILA MARIA TAKAHASHI e LAYR
FERREIRA-

6.-ARROLAMENTO-31449/1984-SELENE AMARAL DI
LENNA SPERANDIO x ARY SPERANDIO -Fica o(a) Sr(a). Jose
Roberto Sperandio, devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser
comunicada a OAB. (carga desde25/04/2002). Int. -Adv. JOSE
ROBERTO SPERANDIO-

7.-ARROLAMENTO-32926/1985-JANUARIA MARQUES
WOISKI x DAVID WOISKI -Fica o(a) Sr(a). Roberto Machado
Filho, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas,
restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB.
(carga desde 22/02/2002). Int. -Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO, MANOEL JOSE MACHADO e ROBERTO
MACHADO-

8.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-35670/1987-ADOLFO
NUNES DO AMARAL x JOAO DE FREITAS -Fica o(a) Sr(a).
Expedito Barbosa Martins, devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
ser comunicada a OAB. (carga desde 09/10/2000). Int. -Adv.
DOMINGOS THADEU RIBEIRO DA FONSECA, REGINA
YURICO TAKAHASHI e EXPEDITO BARBOSA MARTINS-

9.-SUMARIA DE COBRANCA-40/1989-COND EDIF CESAR
ALMEIDA x DEISE DALMARCO MUNHOZ -Fica o(a) Sr(a).
Jiomar Turin, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24
horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada
a OAB. (carga desde 18/04/2002). Int. -Adv. JIOMAR JOSE
TURIN, JOAO DE BARROS TORRES, MIEKO ITO e PEDRO
PAULO PAMPLONA-

10.-DECLARATORIA-54/1989-MELPA PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBIL LTDA x BANCO ITAU S/A -
Fica o(a) Sr(a). Osmar Alves Bastista, devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 11/04/2001). Int. -
Adv. OSMAR ALVES BATISTA e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO-

11.-ARROLAMENTO-160/1989-JOAO TUROLA ASALIM
FILHO e outros x MARIANO PIEMONTE NETO -Fica o(a) Sr(a).
Sergio de Lima Conter Filho, devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
ser comunicada a OAB. (carga desde 12/03/2002). Int. -Adv.
CARLOS A. S. FAIAS, LUIZ GASTON PICANÇO VEIGA e
MURIEL ANTONIO CARLOS MIRA-

12.-243/1989-SUZY LOPES NEGRAO x OSWALDO ARIETA
NEGRAO -Fica o(a) Sr(a). Marco Antonio Vieira, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga  desde 15/
04/2002). Int. -Adv. MARCO ANTONIO VIEIRA-

13.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRA JUD.-544/1990-
ARNALDO FERREIRA MULLER x ELIDIA DE SOUZA
NASSAR -Fica a parte autora devidamente  intimada para, em
cinco dias, manifestar-se sobre o contido na certidao de fls. 134.
Int. -Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-105/1991-
ANTONIO RENATO ROCHA x ELIETE DO ROCIO
VANTROBA -Fica o(a) Sr(a). Iverly Antiqueira Dias Ferreira,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena  de ser comunicada a OAB. (carga
desde 19/06/2001). Int. -Adv. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA, CLAUDIA A. TRIPPIA e LAERCIO CHEMIN-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-701/1991-RHAI
IND COM MASSAS PLASTICAS LTDA x SIMBOL IND COM
MOVEIS LTDA -Fica o(a) Sr(a). Luis Fernando Nadolny Loyola,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga
desde 25/02/2002). Int. -Adv. LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA-

16.-ARROLAMENTO-713/1991-ANDERSON  FUMAGALLI x
ERNESTO ANDRADE GARCIA -Fica  o(a) Sr(a). Osmar Nodari,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga
desde 27/02/2002). Int. -

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-908/1991-
PARANA BANCO S/A x ELOY HENRIQUE CANEPARO e
outros -Fica o(a) Sr(a). Jose Melquiades da Rocha Jr., devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 10/
04/2002). Int. -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

18.-BUSCA E APREENSAO-371/1992-OBJETIVA ADM.DE
CONS. S/C LTDA x CONSULFONES FAX CONS. INT. DE
TEL. LTDA -Fica o(a) Sr(a). Jislaine Prudente, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena  de ser comunicada a OAB. (carga desde 21/
01/2002).  Int. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e JISLAINE
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19.-907/1992-KOSMEPAR COM.E REP.PRODS.HOSPIT.LTD
x MARIA DA LUZ GONCALVES MOREIRA -Fica o(a) Sr(a).
Debora Maria C. de Abulquerque, devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena
de ser comunicada a OAB. (carga desde 07/06/2001). Int. -Adv.
DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE-

20.-SUMARIA  DE INDENIZACAO-942/1992-ERNESTO
TOMKIV x GERVASIO ZAWANSKI -Fica o(a) Sr(a). Waldir
Leske, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas,
restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB.
(carga desde 11/04/2002). Int. -Adv. WALDIR LESKE e ALTACIR
ANTONIO COSTA-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-947/1992-REGIMAR
PURIFICADORES DE AGUA LTDA x BRASQUIN BRASIL
QUIMICA IND LTDA -Fica o(a) Sr(a). Alexandre Brown Palma,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga
desde 07/03/2002). Int. -Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA
e NEWTON JOSE DE SISTI-

22.-USUCAPIAO-111/1993-LUIZ BENTO DA SILVA e outros.
-Com o transito em julgado da sentença, nada pode ser modificado.
Assim, defiro em parte o pedido de fls. 198/199, para que se
expeça novo mandado observado fielmente o que comtem a
sentença, vez que o de fls. 201 esta parcialmente equivocado.
Apos, arquivem-se. Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, depositar as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
CLAIRE LOTICI, JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS e
DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-121/1993-CASA
DO FOGAO A LENHA LTDA x INDUSTRIAL GUAPORE
ESQUADRIAS DE ACO LTDA -Fica o(a) Sr(a). Joao Belmiro
dos Santos, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24
horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada
a OAB. (carga desde 07/02/2001). Int. -Adv. LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA, JOAO BELMIRO DOS SANTOS,
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO, MARIENE MIRANDA
SCHMIDT, JOSE ANTONIO DE FREITAS e BENEDITO
RODRIGUES DE ALMEIDA-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-151/1993-CONJ MORADIAS
COTOLENGO I x ESP JORGE LUIZ PINHEIRO e outros -Fica
a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias,
manifestar-se sobre o contido na certidao de fls. 354. Int. -Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE
MIRANDA e ARLYVAN PROBST-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-152/1993-COND
CONJ RES FAZENDINHA x SANDRA REGINA MENDES -
Fica o(a) Sr(a). Alvaro Pedro Jr., devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena
de ser comunicada a OAB. (carga desde 11/04/2002). Int. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS e ALVARO PEDRO JUNIOR-

26.-SUMARIA DE COBRANCA-255/1993-COND EDIF JOAO
GABARDO x MARIO ROBERTO DA COSTA FERREIRA -
Fica o(a) Sr(a). Flavio Fagundes Ferreira, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 25/
02/2002). Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSELIA
APARECIDA KUCHLER, MARLI T. D’AVILA CARGNERI e
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

27.-DESPEJO-275/1993-PAULO ROBERTO ROUGEMONT x
ORIVALDINO FERREIRA DE FREITAS e outros -Fica o(a)
Sr(a). Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 28/
02/2002). Int. -Adv. CARLOS ROBERTO FEREIRA MUNHOZ
COSTA, GIL DUARTE SILVA e VALDEMAR ANDREATTA-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-353/1993-ALBINO
MAZUROSKI x MANOEL GUSTAVO SCHIER NETO -Fica
o(a) Sr(a). Flavia Dutra Infante Vieira, devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 26/04/2001). Int. -
Adv. ELIMAR SZANIARVSKI e FLAVIA DUTRA INFANTE
VIEIRA-

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-493/1993-WILSON
HARMATIUK x RENATO BENAZZI - ME -Fica o(a) Sr(a).
Paulino Pastre, devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada
a OAB. (carga desde 08/11/2000). Int. -Adv. LIANA MARIA
TABORDA RAMOS, DEBORA PORTELA e EDILSON
FERNANDES-

30.-EMBARGOS DE TERCEIROS-505/1993-SANDRA
BERNARDETE FEDALTO x PARANA BANCO S/A -Fica o(a)
Sr(a). Jose Melquiades da Rocha, devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena
de ser comunicada a OAB. (carga desde 23/01/2002). Int. -Adv.
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

31.-DESPEJO-652/1993-HENRIQUETA GALLY LEAL e outros
x URSINO DIAS ROJAS -Fica o(a) Sr(a). Angelica Ferreira dos
Santos, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas,
restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB.
(carga desde 05/04/2002). Int. -Adv. ANGELICA OLIVEIRA
SANTOS-

32.-DECL. DE  NULIDADE ATO JURID.-754/1993-
MARSELHA COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outros x
HOSPITAL SANTA CRUZ. -SENTENÇA- ... Com esteio no
exposto, julgo improcedente o  pedido inicial. Condeno os autores
as custas e honorarios advocaticio, que fixo em R$ 3.000,00 (tres
mil reais), com espeque no artigo 20, paragrafo 4º, atento aos

vetores do paragrafo 3º item a/c, principalmente o trabalho
realizado e o tempo exigido para o serviço. Julgo procedente a
reconvençao, para condenar o espolio do reu Ahmad Hussein
Hamieh, ao pagamento da quantia de CR$ 3.115.766, 97 (tres
milhoes cento e quinze mil, setecentos e sessenta e seis cruzeiros
reais e noventa e sete centavos), devidamente convertido e
corrigido pelo INPC, e juros de 0,5% ao mes desde a citaçao (09/
03/94). Condeno o reconvindo-espolio as custas da reconvençao
honorarios que fixo em 10% sobre o valor da condenaçao, com
espeque no artigo 20, paragrafo 3º, letras “a” ate “c” do Codigo
de Processo Civil. Condeno ao espolio representado por Leda
Hachem, os beneficios do artigo 12 da Lei 1060/50, como
requerido as fls. 233. P.R.I. -Adv. DANIEL HACHEM, AMILTON
FERREIRA DA SILVA e ANGELIANE M DA CAMARA
FALCAO-

33.-INVENTARIO-769/1993-ANNITA TORRES PICASSO
FERNANDES x EVELIO PICASSO FERNANDES. -Tendo-se
em, conta que a partilha dos bens sera feita de forma amigavel, e
bem ainda, entre herdeiros capazes, amolda-se a especie ao
disposto pelo art. 1031 do Codigo de Processo Civil, pelo que
converto o inventario em arrolamento. Intime-se a inventariante
para, em dez dias, trazer aos autos o esboço da partilha, e bem
ainda, as certidoes negativas de debitos fiscais em nome do de
cujus. Apos, voltem. Int. -Adv. GUIDO JOSE DOBELI-

34.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRA JUD.-95/1994-
WALDEMAR ATTILIO SOFFIATTI FILHO x GILSON JOSE
RODRIGUES. -Acerca do contido no petitorio retro, manifeste-
se o cerdor. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
ANDRE ZACARIAS DE QUEIROS, JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ e
AIRTON PASSOS DE SOUZA-

35.-SUMARIA DE COBRANCA-174/1994-COND CONJ RES
ABAETE II x ROBERTO PIQUERAS PERES -Fica o(a) Sr(a).
Antonio Emerson Martins, devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
ser comunicada a OAB. (carga desde 18/03/2002). Int. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR
CAPRONI e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

36.-INVENTARIO-207/1994-MARIA AUGUSTA STEENBOCH
x EDMUNDO STEENBOCH -Fica o(a) Sr(a). Valdeci Wenceslau
Barao Marques, devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada
a OAB. (carga desde 29/01/2002). Int. -Adv. ANTONIO BASSI,
BORIS ANTONIO BAITALA, ALDO HIPOLITO BERNO,
FERNANDO LUIZ DE SOUZA, OSVALDO PIMENTEL e
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-230/1994-VILSON
CORREA x HELENA JORGE GOMES COSTA -Fica o(a) Sr(a).
Luiz Fernando de Queiroz, devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
ser comunicada a OAB. (carga desde 10/08/2000). Int. -Adv. JOSE
AMERICO DA SILVA BARBOZA e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

38.-TUTELA-358/1994-SILVIA  RUSCHE x CLEIDE RUSCHE
e outros -Fica o(a) Sr(a). Ronald Klassen, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 23/
04/2002). Int. -Adv. JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS e
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA RAMOS-

39.-SUMARIA DE COBRANCA-412/1994-COND CONJ RES
GRACIOSA x ROBERTO MARCOLINO. -Defiro o requerimento
de fls. 205, pelo prazo de dez dias. Int. -Adv. AJOCIR JOSE
VICARI e MARIA LORETE BIERNASKI-

40.-ORDINARIA-438/1994-MARCELO DAHER DE LARA x
MADEIREIRA THOMASI S/A -Fica o(a) Sr(a). Roberto Machado
Filho, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas,
restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB.
(carga desde 11/04/2002). Int. -Adv. MANOEL C.DAHER,
ROBERTO MACHADO FILHO e MARTA DE ARECO
PEREIRA PAIVA-

41.-SUMARIA DE COBRANCA-744/1994-COND EDIF
VERONA IV x PAULO ROGERIO MONICO -Defiro o
requerimento de fls. 159, suspendendo o curso do processo pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-
se o autor. Int. -Adv. CARLOS DA COSTA-

42.-BUSCA E APREENSAO-803/1994-BANCO CACIQUE S/
A x NERCEU ALVES DE OLIVEIRA -Fica o(a) Sr(a). Amauri
Baptista Salgueiro, devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser
comunicada a OAB. (carga desde 07/12/2000). Int. -Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

43.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-804/1994-TECNIKA
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. x LEONEL
STEVAN FILHO -Fica o(a) Sr(a). Jose Maria Martins do
Nascimento, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24
horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada
a OAB. (carga desde 21/02/2002). Int. -Adv. JOSE MARIA
MARTINS DO NASCIMENTO, DEBORA FABIA DO
NASCIMENTO e LEONEL STEVAN FILHO-

44.-BUSCA E APREENSAO-16/1995-BANCO CACIQUE S/A
x CLAUDIO MANOEL MANELLI SANTOS -Fica o(a) Sr(a).
Amauri Baptista Salgueiro, devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
ser comunicada a OAB. (carga desde 29/05/2001). Int. -Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

45.-SUMARIA DE COBRANCA-326/1995-COND CONJ RES
DAS PALMEIRAS x PLACIDO GONCALVES CORREA e
outros -Face a certidao negativa de leilao de praça unica,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MARIZ MENDES MAY,

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDO AUGUSTO
DE SOUZA, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE,
CRISTIANE ALVES FERREIRA, AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO, DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

46.-INVENTARIO-422/1995-OSVALDO MODESTO DE
OLIVEIRA e outros x LIVERSINO MODESTO DE OLIVEIRA
-Fica o(a) Sr(a). Orivaldo Modesto de Oliveira, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 07/
11/2000). Int. -Adv. ORIVALDO MODESTO DE OLIVEIRA-

47.-SUMARIA DE COBRANCA-507/1995-COND CONJ RES
RONDON II x JOVAL CUSTODIO TEIXEIRA -Fica o(a) Sr(a).
Manoel Alexandre S. Ribas, devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
ser comunicada a OAB. (carga desde 25/04/2002). Int. -Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-736/1995-ESP
MARCOS KNOPFHOLS e outros x CARLOS FERES MERHY
e outros. -Aguarde-se, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, o
cumprimento da deprecata. Decorrido o prazo, manifeste-se o
credor. Int. -Adv. PATRICIA DUTRA DA SILVA,
ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, ELOI WALFRIDO
ZANIN, CARLOS ROBERTO MENOSSO e MARIANA DE
OLIVEIRA FRANCO ANTUNES-

49.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRA JUD.-959/1995-
ADILSON JACOMELLI DE OLIVEIRA x ANTONIO
BALBINO DOS SANTOS -Fica o(a) Sr(a). Christyane Moneiro,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga
desde 07/02/2002). Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ e CHRISTYANE
MONTEIRO-

50.-BUSCA  E APREENSAO-1165/1995-BANCO CACIQUE
S/A x BEATRIZ OSIKE -Fica o(a) Sr(a). Amauri Baptista
Salgueiro, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24
horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada
a OAB. (carga desde 01/03/2002). Int. -Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-

51.-INDENIZACAO-1242/1995-TITO LIVIO POSPISSIL x
BERGER CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. -Observe-se o
Codigo de Normas, no que diz respeito a abertura de novos
volumes. A para disso, ciente da interposiçao do recurso. Todavia,
mantenho na integra  a decisao combatida, pelos fundamentos
nela expostos, eis que nao vislumbro dos argumentos articulados
pelo autor/agravante quaisquer elementos suficientes a modificar
o entendimento adotado. Sobrevindo requisiçao de informaçoes,
oficie-se ao digo Relator do recurso, encaminhando copia desta
decisao, e bem ainda, comunicando o cumprimento do disposto
pelo art. 526 do Codigo de Processo Civil. Quanto ao mais,
inexistindo demonstraçao de se ter atribuido efeito suspensivo ao
recurso, cumpra-se integralmente o despacho de fls. 599,
intimando-se a devedora atraves de mandado. Int. -Adv.
EDUARDO ROCHA VIRMOND, GUILHERME RODRIGUES,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, GUILHERME DE
OLIVEIRA MOREIRA, MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA,
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA e SIMONE ZONARI
LETHACOSKI-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1356/1995-
UNIBANCO-UNIQAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
DIOMAR ESQUINA NAVARRO -Fica o(a) Sr(a). Marili Rbeiro
Taborda, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas,
restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB.
(carga desde 19/04/2002). Int. -Adv. CARLOS A,O.FRAGA e
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

53.-INVENTARIO-296/1996-ZENAIDE DE LIMA DEDA e
outros x SILVESTRE DEDA -Fica o(a) Sr(a). Ideraldo Jose Appi,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga
desde 08/02/2001). Int. -Adv. IDERALDO JOSE APPI e
RIVADAVIA VARGAS NETO-

54.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-389/1996-INES
ELIZETE JELLER x CASA GEORGES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e outros. -Face o  retorno da deprecata aos
autos, em cinco dias, manifeste-se  a requerente. —Despacho de
fls. 262: -Proceda o cartorio a abertura de novo volume destes
autos. Defiro o pedido de suspensao do processo, pelo prazo de
trinta dias. Apos, em cinco dias, manifeste-se a exequente sobre
o prosseguimento do feito. Int. -Adv. MARCELO SOUZA
LOPES-

55.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRA JUD.-531/1996-
TEREZINHA MEDEIROS SILVEIRA x AJR INFORMATICA
LTDA e outros -Fica o(a) Sr(a). Davi Deutscher  Filho,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga
desde 25/01/2002). Int. -Adv. ACIR MELLO, MARCOS
AURELIO COELHO, OSNI MARCOS LEITE, MARCOS
AURELIO SOUZA PEREIRA, DAVI DEUTSCHER FILHO e
VERGILIO EMILIO FLORIANI JUNIOR-

56.-DECL. INEXTENCIA. REL. JURID-642/1996-FJ
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x LA COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA e outros. A paralisaçao
das atividades da re sem o regular encerramento da empresa enseja
a presunçao de dissoluçao irregular, o que autoriza o
redirecionamento da execuçao em face dos socios que integram a
pessoa juridica, ingresso este obviamente condicionado a regular
citaçao dos ora devedores. Assim, defiro o requerimento retro,
determinando a inclusao no polo passivo da execuçao dos socios
nomeados as fls. 160, procedendo-se as anotaçoes necesarias junto
a distribuiçao e demais assentamentos. Apos, citem-se os devedores
para pagamento do debito ou indicaçao de bens a penhora, no prazo

de 24 horas, sob pena de constriçao judicial de bens. Fica o
exequente devidamente intimado para que, em cinco dias, depositar
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, JEAN
CARLO DE ALMEIDA e SAMIRA NABBOUH ABREU-

57.-MONITORIA-729/1996-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x EXOTEC INDUS.E COMERCIO DE VEICULOS
AUTOMOTORES. -Intime-se o credor para, em cinco dias, dizer
de seu interesse no prosseguimento do feito, em face do contido
as fls. 104. Int. -Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA, NELSON
JOAO SCHAIKOSKI, CHRISTIAN PALHARINI MARTINS e
MARCOS ALBERTO PICOLI-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-851/1996-AJR
INFORMATICA LTDA x TEREZINHA  MEDEIROS SILVEIRA
-Fica o(a) Sr(a). Davi Deutscher Filho, devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 25/01/2002). Int. -
Adv. JOSICLER VIEIRA B.MARCONDES-

59.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRA JUD.-888/1996-BANCO
MERIDIONAL DO  BRASIL S/A x VIDATIVA COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA e outros. -Intime-se a Caixa Economica
Federal S/A para promover o encaminhamento dos autos a Justiça
Federal, consoante determinado as fls. 105, observando o endereço
constante  as fls. 114. Oportunamente, voltem. Int. -Adv. ADYR
RAITANI JUNIOR-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1048/1996-
NORDICA VEICULOS S/A x TRANS VOL SUL
TRANSPORTES COMERCIO E REPRES LTDA -Fica o(a) Sr(a).
Harri Klais, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24
horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada
a OAB. (carga desde 19/04/2002). Int. -Adv. MAISA GORETI
LOPES SANT’ANA e HARRI KLAIS-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-1101/1996-SEBASTIAO
SIQUEIRA DOS SANTOS x VICENTE MENDES DE
SIQUEIRA -Fica o(a) Sr(a). Sebastiao Siqueira dos Santos,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga
desde 10/04/2002). Int. -Adv. SEBASTIAO SIQUEIRA DOS
SANTOS, ALUIR  ROMANO ZANELLATO FILHO,
MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN e GREGORIO
ARTHUR THANES MONTEMOR-

62.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1240/1996-ROSA
MARIA MULATTI x IRINEU LOURENCO MULATTI e outros
-Fica o(a) Sr(a). Marino Galvao, devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena
de ser comunicada a OAB. (carga desde 01/04/2002). Int. -Adv.
ROSSANNA ALVES MOURE, VALERIA CORTES CHAVES
FRANÇA, MARINO GALVAO e EGBERTO TEIXEIRA
SOARES-

63.-DEPOSITO-1241/1996-BANCO FIAT S/A x ADEMIR
GHEDIN -Fica o(a) Sr(a). Ronaldo Lima Machado, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 27/
12/2001). Int. -Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

64.-ANULACAO DE TI. DE CREDITO-1368/1996-PAN -
ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES  LTDA. x SSB -
ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA. -Fica o(a)
Sr(a). Mariz Mendes May, devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
ser comunicada a OAB. (carga desde 25/02/2002). Int. -Adv.
GERALDO MOCELIN, MARIZ MENDES MAY e CRISTIANE
NAKAMURA SILVEIRA-

65.-ORDINARIA DE COBRANCA-1406/1996-KURTEN
MADEIRAS E CASAS PRE FABRICADAS x JOSE DE JESUS
GONCALVES. -Defiro o requerimento de fls. 142. Fica o
requerente devidamente intimado para que, em cinco dias,
depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. ELISEU GARBIN e NELIO
ANTONIO UZEYKA JUNIOR-

66.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-57/1997-
BANCO REAL S/A x TRANSPORTADORA ARARUNA S/C
LTDA e outros. -Face a resposta aos oficios, em cinco dias,
manifeste-se o exequente. Int. -Adv. MAGNUS CARAMORI,
ANDREIA VERANO e AMANDO BARBOSA LEMES-

67.-MONITORIA-72/1997-BANCO ITAU S/A x ERMIDIA
SABADINI -Fica o(a) Sr(a). Paulo Roberto Barbieri, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga  desde 25/
04/2002). Int. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS
MARCEL PERES, LEONEL TREVISAN JUNIOR e GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

68.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-318/1997-
MARIA AUGUSTA MENDES x EXCEL CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A -Fica o(a) Sr(a).
Amauri Baptista Salgueiro, devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
ser comunicada a OAB. (carga desde 26/12/2000). Int. -Adv.
SILVESTRE DIAS DOS REIS e AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-

69.-ANULATORIA-342/1997-GABRIEL DE SOUZA PINTO
FILHO x CANDIDO DE SOUZA SILVEIRA -Fica o(a) Sr(a).
Luiz Fernandes Fortes de camargo, devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena
de ser comunicada a OAB. (carga desde 18/03/2002). Int. -Adv.
GABRIEL DE SOUZA PINTO FILHO, VINICIUS DE
ANDRADE MENDES, LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO, ALBA MARISA SILVEIRA e JOSE LEOCADIO
DE CAMARGO-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-446/1997-
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FUMIKO SHIMONISKI x LUIZ ROBERTO SOARES -Diga a
parte autora quanto a continuidade do presente feito. Int. -Adv.
DAVID ANTONIO BADUY, CAETANO GOMES CORREA
FILHO e LUIZ ROBERTO N. SOARES-

71.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-563/1997-EDECIO
SOARES x ALVIM DA SILVA e outros. -Intime-se pessoalmente
o autor para, em 48 horas, promover o prosseguimento do presente
feito e cumprir a determinaçao de fls. 128, sob pena de extinçao.
Int.-Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES e JOAO
HONORATO MORO-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-697/1997-SANTA
CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA. x ELIAS J.
CURI S/A e outros -Informe a parte autora se houve ou nao o
cumprimento  da deprecata. Int.-Adv. LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, SIMONE ZONARI LETHACOSKI, LEONARDO
BUSARELLO ARNIZAUT e ALEXANDRE MARCOS GOHR-

73.-EXECUCAO  HIPOTECARIA-701/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x
PAULO ROGERIO DENONI e outros -Fica o(a) Sr(a). Marco
Antonio Fagundes Cunha, devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
ser comunicada a OAB. (carga desde 22/02/2002). Int. -Adv.
WILTON VICENTE PAESE, EDUARDO MUNHOZ DA
CUNHA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER, MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA e JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR-

74.-MONITORIA-732/1997-LEONILDO NOGUEIRA
SANCHES x DOUGLAS SCHMIDT -Fica o(a) Sr(a). Simone
Zonari Lethacoski, devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser
comunicada a OAB. (carga desde 28/02/2002). Int. -Adv. SIMONE
ZONARI LETHACOSKI, RENATA FRANCO TREVISAN e
PEDRO PAULO PAMPLONA-

75.-RESCISAO DE CONTRATO-750/1997-LEANDRA
CHRISTINA BELEI x PASSARELA IMOVEIS LTDA -Fica o(a)
Sr(a). Lucir Damasio, devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser
comunicada a OAB. (carga desde 15/03/2002). Int. -Adv. LUCI
RAYMUNDO DAMAZIO, GIANCARLO AMPESSAN,
JOANES EVERALDO DE SOUZA e TATYANA MARION
KLEIN-

76.-EMBARGOS DO DEVEDOR-774/1997-PAULO ROGERIO
DENONI e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
-Fica o(a) Sr(a). Marco Antonio Fagundes Cunha, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 22/
02/2002). Int. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, ADRIANA MARIA
ZANICOSKI KOCHEN, EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ e ELIANE
MARCIA LASS STANKIEVICZ-

77.-CAUTELAR  SUSTACAO DE PROTESTO-803/1997-MCD
INFORMATICA LTDA x TELEVISAO BANDEIRANTES DO
PARANA LTDA CANAL  02 -Fica o(a) Sr(a). Edgard Katzwinkel
Jr., devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas,
restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB.
(carga desde 17/04/2001). Int. -Adv. MARCELO PACHECO
PIROLO, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e IRACEMA ELIS
DE FARIA-

78.-SUMARIA DE COBRANCA-937/1997-CONJ RES VILA
REAL x LUIZ CARLOS BUHRER E JULCINEI FATIMA
MENDES BUHRER -Fica o(a) Sr(a). Lolinna Chan,devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena  de ser comunicada a OAB. (carga desde 30/
01/2002). Int. -Adv. LOLINNA CHAN-

79.-DECLARATORIA-1026/1997-JOSE NICANOR DIAS
BATISTA x AAS LOCACAO E INTERMEDIACAO DE
TELEFONE LTDA. -Oficie-se a Brasil Telecom, a fim de que se
proceda ao ligamento da linha telefonica no endereço indicado
no requerimento retro, devendo o oficio ser instruido com copia
da certidao de fls. 264. Retirar oficio. Int. -Adv. JUAREZ
BORTOLI e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-

80.-DEPOSITO-1041/1997-GULIN DMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ CARLOS DA SILVA -Fica
o(a) Sr(a). Altamirano Pereira Neto, devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena  de ser comunicada a OAB. (carga desde 28/05/2001). Int. -
Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS e ALTAMIRANO
PEREIRA NETO-

81.-REPARACAO DE DANOS-1094/1997-JOAO BOLDRINE
DOS SANTOS x APARECIDO SNCHEZ GUERRA e outros -
Fica o(a) Sr(a). Luiz Fernando Naldony Loyola, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena  de ser comunicada a OAB. (carga desde 05/
03/2002). Int. -Adv. LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-

82.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1170/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x NELIO BATISTA LOUREIRO. -Despacho
de fls. 442 e 451: -Acerca do contido no petitorio retro, manifeste-
se o credor. Int. —Despacho de fls. 452: -Revogo o despacho de
fls. 442. A questao levantada com a petiçao de fls. 438/439, ja foi
decidida as fls. 418, quando o Juizo determinou o novo calculo
somente com a exclusao da multa contratual, mantendo-se no
mais a validade do restante, que incluia por certo os juros de 1%.
Daquela decisao nao houve recurso, estando  precluso seu direito
de questiona-lo. No mais se cumpra o de fls. 451, sendo que o
eventual valor da arremataçao deve permanecer depositado ate
que se resolva o pedido de fls. 443/445. Int. -Adv. LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, DIRCEU CASAGRANDE,
JEFFERSON WEBER e JAKSON HOHARA MENDES-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1196/1997-GD

FACTORING FOMENTO LTDA x ESTAL - ESTALEIRO
ALMIRANTE TAMANDARE LTDA e outros -Fica o(a) Sr(a).
Vicente |Reinaldo T. Pugliesi, devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
ser comunicada a OAB. (carga desde 04/10/2000). Int. -Adv.
VICENTE REINALDO T. PUGLIESI e RICARDO CHEANG-

84.-REINTEGRACAO DE POSSE-1199/1997-NACIONAL
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x BEATRIZ
MENDES PONTES FI e outros -Fica a parte interessada
devidamente intimada para, em cinco dias, manifestar-se sobre o
contido na certidao de fls. 151. Int. -Adv. NATANOEL
ZAHORCAK e MONSENHOR EDVAL MONTEIRO
RODRIGUES-

85.-MED.CAUT.DE  PROD.ANT.DE PROV.-1211/1997-
MAURO TULCHINSKI FRIEDMAN x FIAT AUTOMOVEIS
S/A e outros -Fica o(a) Sr(a). Samir El Hajjar, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 29/
05/2001). Int. -Adv. SAMIR EL HAJJAR, FERNANDO JOSE
STOCCO e CIRO BRUNING-

86.-INVENTARIO-1213/1997-DANIEL RIBEIRO LANGE e
outros x ROBERTO RIBAS LANGE -Fica o(a) Sr(a). Janete S.
Kinceski, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24
horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada
a OAB. (carga desde 15/09/2000). Int. -Adv. JANET S.
KINCESKI-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1294/1997-
VICENTE MACHADO NETO x YOSHIHIRO MICHIUYE -Fica
o(a) Sr(a). Joao Henrique da Silva, devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena
de ser comunicada a OAB. (carga desde 24/04/2002). Int. -Adv.
JOAO HENRIQUE DA SILVA-

88.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1306/1997-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x LEANDRO CARLOS DE
OLIVEIRA RODRIGUES e outros. -Defiro a substituiçao da parte
credora da açao executiva, para nele inserir a Caixa Economica
Federal  S/A, procedendo-se as anotaçoes necessarias inclusive
perante o Cartorio Distribuidor. Em razao disso, desde logo
reconheço a incompetencia deste Juizo para dirimir o conflito,
devendo os autos serem remetidos a uma das Varas que integram
a Seçao Judiciaria da Justiça Federal desta Capital, com as
homenagens deste Juizo, observadas as cautelas de estilo. Intime-
se o cessionario, observando o endereço constante do petitorio de
fls. 40/41. Fica o exequente devidamente intimado para que, em
cinco dias, depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. WILSON
ROBERTO DE LIMA-

89.-REPARACAO DE  DANOS-1321/1997-AW
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x WALTER
RAFAEL e outros. -Intime-se, como requerido as fls. 198. Fica o
requerente devidamente intimado para que, em cinco dias,
complemente o pagamento de honorarios devidos ao requerido.
Int. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, TANIA ELI PEREIRA,
CLAIRE LOTICI e MARIA AMELIA CAMARGO TAQUES-

90.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1446/1997-
CABOPEC CABOS DE ACO E PECAS LTDA x TERCAV
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Fica o(a) Sr(a). Mariza
Souza Hilbert, devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada
a OAB. (carga  desde 31/01/2002). Int. -Adv. VICENTE SOUZA
JUNIOR, MARIZA SOUZA HILBERT, HARRI KLAIS e
MARCIO DOMINGOS BENTO-

91.-INVENTARIO-62/1998-MARILENE  TEREZINHA
KROCHESKI x ALMIR KROCHESKI -Fica o(a) Sr(a). Luiz
Rogerio de Araujo Falce, devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser
comunicada a OAB. (carga desde 14/09/2000). Int. -Adv. LUIZ
ROGERIO DE ARAUJO FALCE-

92.-DESPEJO-222/1998-CRYSTAL ADM DE SHOPPING
CENTERS LTDA x KDD COMERCIAL DE
MANUFATURADOS LTDA e outros -Defiro o requerimento de
fls. 110, suspendendo o curso do processo ate a data de 31/12/
2002. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Int. -Adv.
MARCOS MATTIOLI e IGUACIMIR GONCALVES FRANCO-

93.-DESPEJO-467/1998-GASPARINO DOS REIS DA SILVA x
S LAMB & CIA LTDA -Fica o(a) Sr(a). Mieko Ito, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 22/
03/2001). Int. -Adv. MOZARTE DE QUADROS, SIMON
GUSTAVO CALDAS DE QUADROS, MIEKO ITO e SIMONE
MARQUES SZESZ-

94.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-481/1998-
MARILYN MARIA DE GODOI x DARCI JOAO
CASAGRANDE -Fica o(a) Sr(a). Jose do Carmo Badaro,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga
desde 06/03/2002). Int. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
JOAO NELSON KINAL e JUCELIA CATARINA BURACOSKI
CABRAL-

95.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-574/1998-
RAIMUNDO FERNANDES FROTA x MARIA APARECIDA
JUSTUS -Fica o(a) Sr(a). Raimundo Fernandes Frota,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga
desde 22/02/2001). Int. -Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA e
RAIMUNDO FERNANDES FROTA-

96.-REVISIONAL DE CONTRATO-696/1998-DIAMANTINA
FOSSANESE S/A  INDUSTRIAL E IMPORTADOR x VALE
REFEIÇAO LTDA. -Oficie-se, como requer. Retirar oficios. Int.
-Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES, MARIA CANDIDA DA S

CORNETTI e ROGERIO OSCAR BOTELHO-

97.-RENOVATORIA DE LOCACAO-726/1998-ADUBOS
PRATERRA LTDA x EMPRESA OURO VERDE DE
ARMAZENS GERAIS LTDA e outros -Fica o(a) Sr(a). Wellington
Silveira, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas,
restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB.
(carga desde 04/03/2002). Int. -Adv. WELLINGTON SILVEIRA
e CARLOS FABRICIO O. RATACHESKI-

98.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRA JUD.-821/1998-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x MULLER
LUBRIFICANTES LTDA e outros -Fica a parte autora
devidamente intimada para, em cinco dias, manifestar-se sobre o
contido na certidao de fls. 266. Int. -Adv. IVERLY ANTIQUEIRA
DIAS FERREIRA, MARCUS AURELIO COELHO, ALCESTE
RIBAS DE MACEDO NETO, CARMEN SILVIA ARRATA e
AYRTON CORREIA ROSA-

99.-BUSCA E APREENSAO-939/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x CARLOS ALBERTINO DE AZEVEDO.
-Defiro os requerimentos formulados as fls. 115/116. Retirar
oficios. Int. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

100.-REINTEGRACAO DE POSSE-952/1998-SIEMENS LTDA
x LIG LEVE TELEMARKETING LTDA  -Fica o(a) Sr(a). Joel
Kravtchenko, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24
horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada
a OAB. (carga desde 22/02/2002). Int. -Adv. JOEL
KRAVTCHENKO e IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

101.-BUSCA E APREENSAO-984/1998-BANCO FIAT S/A x
ANGELA MARIA DA CUNHA -Fica o(a) Sr(a). Laurisete Chagas
de Souza, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24
horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada
a OAB. (carga desde 09/04/2002). Int. -Adv. RONALDO LIMA
MACHADO e LAURISETE CHAGAS DE SOUZA-

102.-DEPOSITO-1329/1998-ABN AMRO S/A x AIRTON
HARTMANN. -Defiro o requerimento de fls. 99/100. Retirar carta
precatoria. Int. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOSE ADAIR
DOS SANTOS e MARIA ANA DUBRINI DOS SANTOS-

103.-EXECUÇAO JUDICIAL-1349/1998-FUNDACAO  DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x LUIS ALBERTO
GOLLIN e outros -Fica  o(a) Sr(a). Antonio Dilson Pereira,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga
desde 11/03/2002). Int. -Adv. AUGUSTO SILVEIRA DE
ALMEIDA JUNIOR, ANTONIO DILSON PEREIRA e
ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO-

104.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1409/1998-LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA x WILSON JESSE LEAL e outros -
Fica o(a) Sr(a). Paulino Pastre, devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena
de ser comunicada a OAB. (carga desde 18/05/2001). Int.  -Adv.
DARCI CANDIDO DE PAULA, ANTONIO CARLOS
GUIMARAES TAQUES, MARILIS DE CASTRO MULLER,
CLAIRE LOTICI e PAULINO PASTRE (PERITO)-

105.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-104/1999-
BANCO BRADESCO S/A x TRAVELLER REPRESENTAÇOES
COMERCIAIS LTDA e outros -Fica o(a) Sr(a). Sergio Luiz
Fernandes, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24
horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada
a OAB. (carga desde 13/02/2002). Int. -Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES-

106.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-125/1999-SUL
MINAS COMERCIO DE FRIOS LTDA. x JOSE OSORIO
VIEIRA -Fica o(a) Sr(a). Patricia Chemin, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena  de ser comunicada a OAB. (carga desde 18/
04/2002). Int. -Adv. ALEXANDRE CHEMIM-

107.-MONITORIA-197/1999-CREDICARD S/A ADM DE
CARTOES DE CREDITO x GUSTAVO RIBEIRO
LANGOWISKI. -Defiro o parcelamento dos honorarios em tres
vezes. Intime-se a parte autora para, em cinco dias, depositar a
primeira parcela, sendo que as demais devem ser depositadas em
30 e 60 dias. Efetivada a integralidade dos depositos, encaminhem-
se os autos so Sr.Perito, para elaboraçao do laudo no prazo de
trinta dias. Int. Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA R. EGGER, MARCELO ANTONIO THEODORO,
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI e MARCELO HENRIQUE
DE CAMPOS SILVA-

108.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-334/1999-CLAUDINEI
SOARES DIAS e outros x BANCO BRADESCO S/A -Fica o(a)
Sr(a). Orlando Anzoategui Jr., devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena  de
ser comunicada a OAB. (carga desde 20/06/2001). Int. -Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e MARILANE TON
RAMOS-

109.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-352/1999-SASSE
COMPANHIA NACIONAL DE  SEGUROS GERAIS. x PROFIT
CONSULTORIA TREINAMENTO PROJETOS S/C LTDA. -
Defiro o requerimento de fls. 92. Retirar oficios. Int. -Adv.
BABYTON PASETTI-

110.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-354/1999-MARIA
DIONIZIO ZUNINI. x SERGIO BONSENHOR. -Fica o(a) Sr(a).
Jose do Carmo Badaro, devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser
comunicada a OAB. (carga desde 23/05/2001). Int. -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e LUCIANA
REGINA DOS REIS-

111.-SUMARIA DE COBRANCA-404/1999-CONJ RES
TRAMONTINA II COND I x MARISA DO ROCIO LEAL -

Tendo em vista o transito em julgado da sentença, intime-se a
parte autora para, em cinco dias, dizer de seu interesse na execuçao
do julgado, hipotese em que devera desde logo formular os
requerimentos pertinentes. Decorrido o prazo sem manifestaçao,
arquive-se. Int.-Adv. MARILZA MATIOSKI e JODETE DE
SENA MARIA S. CAMPOS-

112.-RESCISAO DE CONTRATO-410/1999-DENISE ROCHA
x CIDADELA S/A -Fica o(a) Sr(a). Saul Treglia Jr., devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 01/
04/2002). Int. -Adv. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

113.-APREENSAO E DEPOSITO-700/1999-VOLKSWAGEN
SERVICOS S/A. x ILDA PAULIZA FELIPE. -Fica o(a) Sr(a).
Oksandro Gonçalves, devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser
comunicada a OAB. (carga desde 28/12/2001). Int. -Adv.
OKSANDRO GONÇALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e ROBERTO BENGHI DEL CLARO-

114.-DESPEJO-709/1999-ROSE MERI SAUAF BAGGIO e
outros x ARTEFIBRAS VENEZA LTDA -Fica o(a) Sr(a). Silvenei
de Campos, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24
horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada
a OAB. (carga desde 10/04/2002). Int. -Adv. DALTON LUIS
FREITAS MACENO, MARIANE RIBAS DE SOUZA, PAULO
AMBROSIO e SILVENEI DE CAMPOS-

115.-INVENTARIO-739/1999-LUZIA PEREIRA DA SILVA x
JOAO ALVES DA CRUZ e outros -Fica o(a) Sr(a). Raquel Cristina
Baldo, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas,
restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB.
(carga desde 28/02/2002). Int. -Adv. RAQUEL CRISTINA
BALDO, SAULO DE TARSO A. CARNEIRO e CLAIRE
LOTICI-

116.-INDENIZACAO-747/1999-VALTER PLACIDINO DOS
SANTOS x SIDERURGICA GUAIRA S/A -Fica o(a) Sr(a).
Paulino Pastre, devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada
a OAB. (carga desde 22/03/2001). Int. -Adv. DANIEL GODOY
JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA, PAULINO PASTRE
(PERITO), CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA e
JULIANE ZANCANARO-

117.-USUCAPIAO-750/1999-ANTONIO CARDOSO MENDES
x -Fica o(a)  Sr(a). Mario Augusto Beltramim da Silva Jr.,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga
desde 14/08/2000). Int. -Adv. MARIO AUGUSTO BELTRAMIM
DA SILVA JR-

118.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-762/1999-PATRICIA
CRISTIANE S GIMENES e outros x TRANSPORTES ROD
CINCO RODAS LTDA e outros. -Oficie-se a JUCEPAR,
solicitando a remessa de copias do contrato social e eventuais
alteraçoes registradas em nome das res. A par disso, para audiencia
de instruçao e julgamento, designo o dia 10/02/2003, as 14h30.
Retirar oficio e cartas de intimaçao. Int. -Adv. LORENA MARINS
SCWARTZ, DILANI MAIORANI, LORENI JOSE SCHWARTZ,
LUIZ ZENUN JUNQUEIRA, JUVENAL ANTONIO DA COSTA
e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

119.-INDENIZACAO-930/1999-CRISTIANO JULIO K DA
SILVEIRA x SENFF PARATI S/A. -Arquive-se. Int. -Adv.
MARIZE SENES RIBEIRO, ELISANGELA PEREIRA,
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO e MIGUEL LUIZ
CONTE-

120.-DEPOSITO-1004/1999-ARAUCARIA ADM
CONSORCIOS S/C LTDA x MANFRED FROELICH -Fica o(a)
Sr(a). Luiz Alceu Gomes Betegga, devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena
de ser comunicada a OAB. (carga desde 19/04/2002). Int. -Adv.
MAURICIO MUSSI CORREA, LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-

121.-COBRANCA-1067/1999-COND CONJ RES BELL TERRA
x SONIA BARBOSA DA SILVA e outros -Face o retorno da
carta de intimaçao negativa, em cinco dias, manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

122.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1076/1999 (apenso aos
autos 1238/1996)- IRMAOS VALENZA LTDA e outros x
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL. -Razao assiste ao digno
Agente Ministerial que atua no feito no que diz respeito a
desnecessidade do autor ser comunicado da cessao de creditos
efetivadas em favor da Caixa Eeconomica Federal, razao pela
qual se tem por desinfluente a sua discordancia. Posto isso, defiro
a substituiçao da parte demandada nos presentes autos, como
tambem nas açoes que se encontram a  esta apensadas, para deferir
a substituiçao do Banco Meridional do Brasil S/A pela Caixa
Economica Federal  S/A, procedendo-se as anotaçoes necesarias
inclusive perante o Cartorio Distribuidor. Em razao disso, desde
logo reconheço a incompetencia deste Juizo para dirimir o conflito,
devendo os autos serem remetidos a uma das Varas que integram
a Seçao Judiciaria da Justiça Federal desta Capital, com as
homenagens deste Juizo, observadas as cautelas de estilo.
Anotaçoes e baixa de costume. Int. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA,
ALDO JOSE PARZIANELLO, CLEBER DA SILVA BARBOSA,
MANOEL EURIDES DA COSTA OLIVEIRA, ROBERTO
STAUB, CRISTIANE CORTES IWERSEN e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

123.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1092/1999-PAULO LEONI
COLACO e outros x GRID PNEUS LTDA -De-se ciencia as partes
da baixa dos autos, intimando-se os embargantes para, em cinco
dias, dizerem de seu interesse na execuçao das verbas de
sucumbencia, hipotese em que deverao formular os requerimentos
pertinentes. Decorrido o prazo sem manifestaçao, arquive-se,
procedendo-se as baixas de estilo. Int. -Adv. ARIVALDIR
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GASPAR, JOAO ANTONIO GASPAR e LUIZ ROBERTO
RECH-

124.-MONITORIA-1133/1999-ANA MARIA ANDRADE PIRES
DE CAMPOS. x JOSE FRANCISCO GUIMARAES TONI. -Fica
o(a) Sr(a). Roberto Guimaraes, devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena
de ser comunicada a OAB. (carga desde 14/03/2002). Int. -Adv.
ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO MARTINS e RUBENS
ALEXANDRE PEREIRA-

125.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1203/1999-
RENATO SILVA e outros x BANCO ITAU S/A -Fica o(a) Sr(a).
Andreson de Oliveira Miskalo, devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
ser comunicada a OAB. (carga desde 17/04/2002). Int. -Adv.
ELIAS ED MISKALO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO e LUIZ
CARLOS J. ARBUGERI FILHO-

126.-INVENTARIO-1285/1999-AURORA APARECIDA  DA
CUNHA MONTEIRO e outros x ALFREDO AURELI LESSA
MONTEIRO -Fica o(a) Sr(a). Rosana Temporao Ribeiro,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga
desde 24/04/2002). Int. -Adv. WILLIAN MUSSAK MONTEIRO
e ROSANA TEMPORAO MONTEIRO-

127.-ALVARA-1287/1999-ANA PAULA FALCO BONIFACIO
e outros x -Fica o(a) Sr(a). Christyane Monteriro, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 23/
02/2001). Int. -Adv. CHRISTYANE MONTEIRO-

128.-COBRANCA-1353/1999-CASAGRANDE ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x HEINRICH THEISS. -Defiro o
pedido de fls. 136, concedendo vista dos autos fora de cartorio,
pelo prazo legal. Int. -Adv. MARIANO TAGLIANETI, ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO MUSSI
CORREA, MARCELO MUSSI CORREA, LUIS GERMANO
ZETTEL, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

129.-INVENTARIO-1354/1999-MARIA APARECIDA
CAMARGO e outros x JOAQUIM AMARO DE CAMARGO. -
Diga a inventariante se juntou copia do termo de retificaçao no
formal de partilha. Int. -Adv. CANDIDO MATEUS M.
BOSCARDIN e ANDRE GUILHERME ZAIA-

130.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRA JUD.-1357/1999-
BEATRIZ ZANELLA GOMES x RAQUEL FERREIRA DE
ALMEIDA -Fica o(a) Sr(a). Ivanise N. Kornelhuk, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 28/
01/2002). Int. -Adv. IVANISE N. KORNELHUK-

131.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1455/1999-EMPRESA
SULAMERICANA DE ONIBUS LTDA x AURELIO OLIVEIRA
DE FONTOURA -Fica o(a) Sr(a). Amadeu Alice Neto,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena  de ser comunicada a OAB. (carga
desde 16/11/2000).  Int. -Adv. OSVALDO FRANCISCO
GASPARIN, UBIRAJARA AYRES GASPARIN, AMADEU
ALICE NETTO, CELSO DA SILVA LABRES e LEANDRO REIF
D’ALCANTARA MAIA-

132.-ORDINARIA DE COBRANCA-26/2000-BORDARE IND
E COM DE BORDADOS LTDA x DOUGLAS BASTOS
PEQUENO JR -Fica o(a) Sr(a). Guataçara Schenfelder  Salles,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga
desde 07/03/2002). Int. -Adv. GUATACARA SCHENFELDER
SALLES e JOUBERT A. ALMEIDA-

133.-BUSCA E APREENSAO-56/2000-BANCO FIAT S/A x
MARCOS ROBERTO FERREIRA -Fica o(a) Sr(a). Ronaldo Lima
Machado, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24
horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada
a OAB. (carga desde 15/02/2002). Int. -Adv. RONALDO LIMA
MACHADO e LUCIANE MACHADO-

134.-ORDINARIA-79/2000-GERCY AVELINO COSTA x
CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ - SERVICOS DE
ENG -Fica o(a) Sr(a). Paulino Pastre, devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 21/09/2000). Int. -
Adv. CYRO CESAR FURTADO ARAUJO, PAULINO PASTRE
(PERITO), FREDERICO A. K. PEREIRA e ROBERTO
PEREIRA-

135.-USUCAPIAO-202/2000-ATACILIA REINSTEIN
YONEKA x -Fica o(a) Sr(a). devidamente intimado(a), Alcione
Bastos Ribas, para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 22/
03/2002). Int. -Adv. ALCIONE BASTOS RIBAS e JODETE DE
SENA MARIA S. CAMPOS-

136.-MONITORIA-230/2000-ADILSON LUIZ BOHATCZUK x
PAPBOX INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E EMB
LTDA e outros -Conforme  informaçao contida no oficio de
fls.431, advindo do juizo deprecado da comarca de Bento
Gonçalves-RS, restara CANCELADA audiencia de inquiriçao da
testemunha Luiz Carlos Sella que seria realizada em data de 07/
08/2002, as 15h45, sendo que aguarda-se nova designaçao para
realizaçao do ato postergado. Int. -Adv. HELOISA HELENA DE
OLIVEIRA SOARES, CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ
e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

137.-ARROLAMENTO-289/2000-SIDNEI JOSE VAZ VIEIRA
x TEREZA HENQUE VIEIRA -Fica o(a) Sr(a). Luiz de Miranda,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga
desde 24/05/2001). Int. -Adv. LUIZ DE MIRANDA e MARIA

APARECIDA DE MIRANDA-

138.-DESPEJO-405/2000-MARIANO THADEU LISE x DISK
SALGADO PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA -Fica
o(a) Sr(a). Marcio percivel Paiva Linhares, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena  de ser comunicada a OAB. (carga desde 19/
03/2002). Int. -Adv. MARCIO PERCIVEL PAIVA LINHARES-

139.-ORDINARIA DE COBRANCA-413/2000-MIGUEL
MENDES CARDOSO x ANTONIO FABIANO DEMENECK -
Fica o(a) Sr(a). Ives Fonseca da Silva Neto, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 03/
01/2002). Int. -Adv. JOSE TORQUATO TILLO, JOSE LUIZ
TORQUATO TILLO e LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-

140.-RESCISAO  DE CONTRATO-428/2000-ENZIO
ROVIGATTI x COMISSARIA GALVAO S/A. -Em cinco dias,
manifeste-se o requerido sobre os esclarecimentos do expert as
fls. 293/294. Int. -Adv. MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE,
MILZE TIMI BUQUERA, SIMONE  ZONARI LETHACOSKI,
DANIELE ALESSANDRA RAUEN, PATRICIA TOMAZELI e
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

141.-INVENTARIO-470/2000-EDELUZ SANTOS TABORDA
RIBAS e outros x ESP JOAQUIM IGNACIO TABORDA RIBAS
JUNIOR -Fica o(a) Sr(a). Luiz Cesar Taborda Alves, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 05/
03/2002). Int. -Adv. LUIZ CESAR TABORDA ALVES, PEDRO
GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI,
LUIZ CESAR TABORDA ALVES e PAULO MACARINI-

142.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-493/2000-DISTR
DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x FARMACIA
REGIS NIL LTDA e outros -Fica o(a) Sr(a). Alexandre Furtado
da Silva, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas,
restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB.
(carga desde 08/01/2002). Int. -Adv. ALEXANDRE FURTADO
DA SILVA-

143.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRA JUD.-546/2000-
MAKHOUSE PISOS E PHANCHADAS LTDA x CRUZVAL
CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS LTDA e outros -Fica
o(a) Sr(a). Eros Taborda Ribas, devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena
de ser comunicada a OAB. (carga desde 17/11/2000). Int. -Adv.
EROS TABORDA RIBAS-

144.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-594/2000-PROPUNCH
GERACAO DE PROGRAMAS TEXTEIS LTDA x LINDREZ
IND. E COM. DE CONFECCOES E ART. VESTUARIO e outros
-Fica o(a) Sr(a). Fernando Ferreira Elias, devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena  de ser comunicada a OAB. (carga desde 06/12/2001). Int. -
Adv. FERNANDO FERREIRA ELIAS-

145.-DEPOSITO-597/2000-ABN AMRO S/A x ELISEU DA
SILVA -Fica a parte autora devidamente intimada para, em cinco
dias, manifestar-se sobre o contido na certidao de fls. 108. Int. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

146.-INVENTARIO-785/2000-OCTAVIO FERREIRA DO
AMARAL NETO x OCTAVIO GLAUCO FERREIRA DO
AMARAL E SILVA -Fica o(a) Sr(a). Octavio Ferreira do Amaral
Neto, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas,
restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB.
(carga desde 05/04/2002). Int. -Adv. OCTAVIO FERREIRA DO
AMARAL NETO-

147.-BUSCA E APREENSAO-790/2000-OBJETIVA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROSINEI
APARECIDA DOS SANTOS -Fica a parte autora devidamente
intimada para, em cinco dias, manifestar-se sobre o contido na
certidao de fls. 69. Int. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e
ILZE CURY-

148.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-798/2000-
BIOCARB IND QUIMICA LTDA x ROSIM EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA -Fica o(a) Sr(a). Cesar Ricardo  Tuponi,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga
desde 07/11/2000). Int. -Adv. CESAR RICARDO TUPONI-

149.-RESCISAO DE CONTRATO-802/2000-MARCO
AURELIO RACHID RAUTTE e outros x ELTON TRINDADE
e outros -Fica o(a) Sr(a). Luiz Fernando Brusamolin, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 18/
03/2002). Int. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

150.-RESCISAO DE CONTRATO-862/2000-ANGELO SERGIO
DE CARVALHO x GERALDO PERDIGAO SOBRINHO. -
Procede a alegaçao do autor no  que pertine a intempestividade
da contestaçao. Todavia, consoante disposto pelo art. 332 do
Codigo de Processo Civil, pode o reu intervir no processo a
qualquer tempo, recebendo-o no estado em que se encontra, pelo
que se afigura  desnecessario desentranhamento da contestaçao
oposta, mesmo porque desacompanhada de  qualquer documento.
Posto isso, intimem-se as partes para, em dez dias, especificarem
as provas que pretendem produzir, destacando desde logo a
pertinencia e utilidade das mesmas para a soluçao da demanda. A
par disso, para os fins contidos no art. 331 do Codigo de Processo
Civil, designo audiencia para o dia 10/02/2003, as 14h00. Int. -
Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS, JULIO CESAR
HENRICHS, SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS e LAWANA
DAMASCENO DA S. P. CAMPOS-

151.-COBRANCA-874/2000-CARLOS VALDIR PILATO x
ARAUCARIA ADMNITRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA -Fica o(a) Sr(a). Luiz Alceu Gomes Bettega, devidamente

intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena  de ser comunicada a OAB. (carga desde 18/
04/2001). Int. -Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA
e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

152.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-917/2000-CDA
AGRICOLA CENTRO DIST AGRO COMERCIAL LTDA x
ADMILSON JOSE BELONCO. -Intime-se o executado para se
manifestar sobre o laudo de avaliaçao, ja que nao constou o nome
de seu procurador na certidao de publicaçao de fls. 60. Int. -Adv.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA, ANDREIA FERNANDA B. DE MELLO e
SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO-

153.-EMBARGOS  A EXECUCAO-921/2000 (apenso aos autos
480/2000) - COMISSARIA GALVAO S/A x HIRAM SILVA
SOUZA. -SENTENÇA-...Com esteio no exposto, julgo
improcedentes os embargos.  Condeno os embargantes as custas
e honorarios advocaticios, que fixo em R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), com espeque no artigo 20, paragrafo 4º, atento aos vetores
do paragrafo 3º item a/c, principalmente o trabalho realizado e o
tempo exigido para o serviço. Condeno os embargantes, ainda,
nos honorarios do perito no valor de R$ 1.350,00 (um mil trezentos
e cinquenta reais), os quais ja foram quitados. Oportunamente,
arquivem-se. P.R.I. -Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR,
ANTONIO LUIZ PEREIRA JR, AMADEU LUIZ DE MIO
GEARA, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, DAMIEN PABLO
DE OLIVEIRA THEIS e CARLOS EDRIEL POLZIN-

154.-REVISIONAL DE CONTRATO-1008/2000-FLAVIO
PINTO BOLLIGER e outros x BANCO BRADESCO S/A
CREDITO IMOBILIARIO -Fica  o(a) Sr(a). Gilmar Oscar Mann,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga
desde 21/02/2002). Int. -Adv. MAURICIO GALEB, ANDREZA
CRISTINA STONOGA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

155.-EMBARGOS A EXECUCAO-1055/2000 (apenso aos autos
475/1998) - COND EDIF RENASCENCA x JOSE ROBERTO
BASTOS OLIVA. -Diaga o embargado se ja houve decisao nos
autos de Consignaçao da 10ª Vara Civel. Int. -Adv. LANDES
PORCIUNCULA e JULIO BROTTO-

156.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1065/2000-R. M. T. x
M. S. B. -A vista da imperiosa necessidade, intimem-se a
demandada para, em cinco dias, juntar aos autos as fotografias
tiradas da autora antes da realizaçao da cirurgia. Apresentados os
documentos, encaminhem-se os autos ao Sr. Perito, para os
quesitos complementares deduzidos as fls. 300. Int. -Adv. TANIA
MARA GARCIA COSTA, RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA NABBOUH ABREU, HILDEGARD TAGGESELL
GIOSTRI e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

157.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1183/2000-COTA
IND DE MAQUINAS E MATERIAIS EM ACOS ES x NOVA
BOCAIUVA LTDA e outros. -Defiro o requerimento de fls. 85.
Fica o exequente devidamente intimado para que, em cinco dias,
depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. CLAUDINEI
SZYMCKZAK e JUNIA MARIA TAGUCHI-

158.-REPARACAO DE DANOS-1272/2000-NIVALMIR JACOB
MARAM x JOSE CELSO DE OLIVEIRA JUNIOR -Fica o(a)
Sr(a). Paulino Pastre, devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser
comunicada a OAB. (carga desde 04/04/2002). Int. -Adv.
ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS
SANTOS, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e DANIELE
ALESSANDRA GRANDO-

159.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1319/2000 (apenso aos
autos 1161/1998) - PEDRO PABLO TEMES RUIZ DIAZ e outros
x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. -Defiro o requerimento
de fls. 235. Oportunamente, arquive-se. Retirar oficio. Int. -Adv.
RODRIGO SHIRAI, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e ROSANA
MARIA FECCHIO-

160.-SUMARIA DE COBRANCA-1336/2000-COND CONJ
RES SANTO ANDRE x MARIA IVANIL ROSCAMP e outros -
Fica o(a) Sr(a). Fernando Luiz Rodrigues, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena  de ser comunicada a OAB. (carga desde 12/
04/2002). Int. -Adv. FERNANDO LUIZ RODRIGUES e ERNANI
KAVALKIEVICZ JUNIOR-

161.-APURACAO DE HAVERES-1354/2000 (apenso aos autos
905/1999) - COBRA IND E COM DE PRODUTOS EM FIBRA
DE VICRO LTDA e outros x ESP MERCEDES RODRIGUES
DA SILVA. -Concedo ao Sr. Perito o prazo de trinta dias para a
entrega do laudo. De-se-lhe ciencia. Int. -Adv. SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO, MIGUEL LUIZ CONTE e IRINEU
JOSE PETERS-

162.-BUSCA E  APREENSAO-18/2001-BANCO DIBENS S/A
x EDULCIMAR CANHA -Fica a parte autora devidamente
intimada para, em cinco dias, manifestar-se sobre o contido na
certidao de fls. 55. Int. -Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO e
MARIA CAROLINA MACEDO-

163.-RESCISAO DE CONTRATO-30/2001-JOSE BENTO DA
COSTA FILHO x VLADIMIR CELINE -Fica o(a) Sr(a). Valdinei
Santos Silva, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24
horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada
a OAB. (carga desde 07/06/2001). Int. -Adv. VALDINEI SANTOS
SILVA-

164.-ALVARA-52/2001 (apenso aos autos 905/1999) - CARINA
MARIA PEREIRA MASSAKI. -A sentença de fls. 12 autorizou
a requerente a proceder a alienaçao do bem pertencente ao espolio,
devendo, com o produto da referida venda, efetuar o pagamento
do imposto e depositar o restante em favor dos menores. A

requerente prestou contas, demonstrando a alienaçao do bem por
valor superior ao da avaliaçao, o pagamento do imposto e dos
honorarios do perito nos autos de apuraçao de haveres em apenso,
bem como o deposito do valor remanescente em favor dos menores
em contas vinculadas a este juizo. Nao obstante a discordancia
do representante do Ministerio Publico, julgo boas as contas
prestadas pela requerente, considerando que, apesar do pagamento
dos honorarios periciais nao ter constado da sentença, estes foram
arcados pela requerente e trata-se de pericia realizada no interesse
do espolio. Ciencia ao Ministerio Publico. Oportunamente,
procedam-se as baixas necessarias. Int. -Adv. IRINEU JOSE
PETERS e EROS GIL PETERS-

165.-BUSCA E APREENSAO-88/2001-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS NRASILEIROS S/A x ADILSON GASPARINO
GOMES POLISELI -Fica o(a) Sr(a). Joao Leolelho Gabardo Filho,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga
desde 27/03/2002). Int. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

166.-INVENTARIO-106/2001-ALFREDA  PEDROZO DE
MORAIS x BRAZILIO PEDROZO DE MORAIS -Fica o(a) Sr(a).
Delair Rosemari Trentini, devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser
comunicada a OAB. (carga desde 12/03/2001). Int. -Adv. DELAIR
ROSEMARI TRENTINI-

167.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-136/2001-
SOCIEDADE EDUCACIONAL JEAN PIAGET S/C LTDA x
MARIA ORLANDA GONCALVES FELDMANN. -Manifeste-
se o autor sobre a petiçao de fls. de fls. 94. Int. -Adv. SUZANA
CRISTINA A. PIANEZZER e DANIEL GILBERTO LEMOS
PEREIRA-

168.-REINTEGRACAO DE POSSE-149/2001-BBV LEASING
BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA
ILMA CARUSO -Fica o(a) Sr(a). Amauri Baptista Salgueiro,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga
desde 21/02/2002). Int. -Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO, MARIA ILMA CARUSO GOULART, MONICA
LIMA DE NORONHA KUSE LEHMKUH e MARIA ILMA
CARUSO GOULART-

169.-INVENTARIO-186/2001-VICCENZO ZAMBLORENZI  x
ESP CLEITON JOSE ZAMLORENZI. -Acerca do contido na
cota ministerial retro, manifeste-se a inventariante. Int. -Adv.
PEDRO ANGELO ANDRESSA-

170.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-192/2001-GERALDO
PEREIRA DA SILVA x PRED’CAS IND. DE ACABAMENTOS
NA CONTRUCAO CIVIL -Fica o(a) Sr(a). Paulino Pastre,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga
desde 04/04/2002). Int. -Adv. CLEUSA SOUZA SILVA e
NELSON OLIVAS-

171.-COBRANCA-222/2001-COND EDIF PRAIA MANSA x
ENCOMAL ENGENHARA E COMERCIO ALVORADA LTDA
-Fica o(a) Sr(a). Leandro Cezar Ataides, devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 20/03/2002). Int. -
Adv. LEANDRO CEZAR ATAIDES-

172.-BUSCA E APREENSAO-264/2001-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DANIEL
IGARASHI ROSA -Fica o(a) Sr(a). Luiz Alceu Gomes Betegga,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga
desde 11/04/2002). Int. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
e IDALINA VALERIO PEREIRA-

173.-BUSCA E APREENSAO-380/2001-BANCO ZOGBI S/A
e outros x LUIZ MARCELO MACEDO -Fica o(a) Sr(a). Cleusa
Maria Giaretta, devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada
a OAB. (carga desde 22/04/2002). Int. -Adv. CLEUSA MARIA
GIARETTA-

174.-DECLARATORIA-416/2001-OGGI IND E COM DE
MOVEIS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Fica o(a) Sr(a). Rosangela de Barros dos Santos, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 14/
03/2002). Int. -Adv. EDUARDO ANTONIO FELKE KUMMEL
e NILTON BUSSI-

175.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-421/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA REGINA
LOPES CHERIGATTO e outros. -Defiro o pedido de substituiçao
no polo ativo da presente relaçao juridica processual, na forma
requerida, passando a figurar como requerente a empresa Rio
Parana Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros.
Anotaçoes necessarias na distribuiçao, autuaçao e demais
assentamentos, inclusive no que pertine aos advogados
constituidos. Apos,  intime-se a credora para dar prosseguimento
ao processo. Int. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA A CEZAR PONTE e ARNALDO
APARECIDO CORACAO-

176.-RESTAURACAO DE AUTOS-455/2001-COND CONJ
RESIDENCIAL AVENIDA DA REPUBLICA x SIMAO
HERMAN e outros. -Intime-se o Patrono do autor para, em cinco
dias, fornecer o endereço correto de seu constituinte. Int. -Adv.
EMERSON LUIZ VELLO-

177.-BUSCA E APREENSAO-579/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x TANIA REGINA ALVIM ARAUJO. -
Aguarde-se o retorno da deprecata. Int. -Adv. OKSANDRO
GONÇALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

178.-MONITORIA-593/2001-BANCO DO ESTADO DO



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 26/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 85

PARANA S/A x PAULO ROBERTO BUENO e outros -Fica o(a)
Sr(a). Edvaldo Gonçalves, devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
ser comunicada a OAB. (carga desde 17/04/2002). Int. -Adv.
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO, LUIZ GIL DE
ALMEIDA, SILVANA A CEZAR PONTE e EDVALDO
GONCALVES-

179.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-690/2001-
CARLOS AIRTON ALMEIDA  COSTA x BANCO FORD S/A -
Fica o(a) Sr(a). Ariovaldo Lopes,devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena
de ser comunicada a OAB. (carga desde 22/02/2002). Int. -Adv.
ARIOVALDO LOPES, GYSELE VIEIRA SILVA, JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA e ROSANA HACK CAMARGO-

180.-ALIENACAO JUDICIAL-695/2001  (apenso aos autos
13823/1967) - LOURDES SIQUEIRA GUSSO x JUIZO DE
DIREITO DA 11aVARA CIVEL. -Aguarde-se por trinta dias.
Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte autora, pessoalmente,
por ARMP para, em 48 horas, suprir a falta e promover o
seguimento do feito, pena de extinçao, ficando seu procurador
devidamente intimado desta decisao. Int. -Adv. ROSANE
SILVEIRA DA COSTA-

181.-INVENTARIO-713/2001-ALBERTO GONCALVES  x
THEMIS VALENTE GONCALVES -Fica o(a) Sr(a). Lauro
Carneiro de Siqueira, devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser
comunicada a OAB. (carga desde 13/04/2002). Int. -Adv. LAURO
CARNEIRO DE SIQUEIRA e REINALDO WOELHNER-

182.-SUMARIA  DE COBRANCA-726/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ABAETE I CONDOMINIO II x PEDRO SANTOS
GUIMARAES -Fica a parte autora devidamente intimada para,
em cinco dias, manifestar-se sobre o contido na certidao de fls.
172. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e NADIENE
XAVIER VOLINO MARTINS-

183.-USUCAPIAO-776/2001-VANILDA JACOBSON. -
Considerando que o oficio de fls. 79 aponta um endereço ainda
nao diligenciado, primeiramente, a fim de se evitar fututra arguiçao
de nulidade, expeça-se carta de citaçao do Sr. Walter Rodrigues,
no endereço ali indicado, para que, querendo, conteste a presente
no prazo legal. Em restando negativa tal diligencia, desde logo,
defiro sua citaçao por edital (prazo de 20 dias). Citem-se por
edital os reus em lugar incerto e os eventuais interessados (prazo
de 20 dias). Intimem-se por carta os representantes das Fazendas
Publicas Federal, Estadual e Municipal, devendo as intimaçoes
serem acompanhadas de copia da inicial, planta e memorial
descritivo do imovel. Ainda, tambem com o escopo de se evitar
futura arguiçao de nulidade, deve a requerente comprovar
documentalmente que a Sra. Irene dos Santos Machado  e a atual
confrontante do imovel usucapiendo, vez que a certidao de
confrontantes expedida pela Prefeitura Municipal (fls.14) aponta
como sendo confrontante a Sra. Rosa Lemes Franco. Apos, vista
ao Ministerio Publico. Retirar cartade citaçao, oficios e edital. -
Adv. MANOEL MOREIRA DE GODOY e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

184.-DECLARATORIA-805/2001-CEJEN ENGENHARIA
LTDA x ACOTUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -Fica
a requerente novamente intimada para, em cinco dias, retirar carta
precatoria as fls. 54 verso. Int. -Adv. CARLYLE POPP, RODRIGO
VIDAL e ADSON GABINO MORAES JUNIOR-

185.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-861/2001-
FRISCHMANN,S MAGAZIN S/A e outros x LISIANE
MACHADO PRAETORIUS. -Proceda-se  a penhora do bem
indicado. Cumprida a diligencia, intime-se a devedora para,
querendo, opor embargos no prazo legal de dez dias. A par disso,
oficie-se para registro da penhora. Fica o exequente devidamente
intimado para que, em cinco dias, depositar as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. KATIA REGINA LEITE, CARLA C. BACKS MANSUR e
FABRICIO MASSARDO-

186.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-873/2001-MANUEL
ADOLFO VIDALON ZAMBRANO x CICERO DE OLIVEIRA
-Fica o(a) Sr(a). Wilson Candido Wenceslau Jr., devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 03/
04/2002). Int. -Adv. JOAO ANTUNES VIEIRA FILHO e
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR-

187.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-971/2001-DARIO
DA SILVA e outros x BENEDITO ARRAVAIL PEREIRA e outros
-Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o
exequente. Int. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, LUCIANA
REGINA DOS REIS, MARCIA S. BADARO e JOSE ANTONIO
FARIA DE BRITO-

188.-DESPEJO-997/2001-VLM PARTICIPACOES LTDA x
JOAO CARLOS PETERS -Face o retorno da carta de citaçao
negativa, em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.
RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA-

189.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1030/2001 (apenso aos autos
100/2001) - NILO DE OLIVEIRA e outros x PANFILO
MARINEZ ARERALOS. -SENTENÇA -... Com esteio no
exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos, tao somente
para limitar o valor da execuçao ao de R$ 97,50 (noventa e sete
reais e cinquenta centavos), o qual deve ser corrigido pelo INPC
desde o vencimento (09/01/99) mais juros de mora de 0,5% ao
mes desde a citaçao. Condeno o embargante a 30% das custas e
honorarios que fixo em 15% sobre o valor da diferença entre o
executado e aqui fixado. Condeno o embargado a 70% das custas
dos embargos e honorarios que fixo em 5% sobre o valor da
execuçao, nos termos do artigo 20, paragrafo 4º, c.c. artigo
20,paragrafo 3º, letras a/c do Codigo de Processo Civil. Transitado
em julgado prossiga a execuçao, com novo calculo na forma acima
determinado. P.R.I. -Adv. LUIZ BRESOLIN e LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ-

190.-REVISIONAL DE CONTRATO-1081/2001-SERGIO
DANIEL DE LARA e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS
S/A -Fica o autor devidamente intimado para que, em cinco dias,
efetuar as custas do Sr. Contador no valor de R$ 15,02, para a
devida atualizaçao do calculo. Int. -Adv. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER e JANDER LUIS CATARIN-

191.-INVENTARIO-1084/2001-CARMEN THEREZINHA DE
JESUS SLOMPO x ANTONIO SLOMPO. -Intime-se a
inventariante para, em dez dias, trazer aos autos certidao
circunstanciada acerca da noticiada açao de interdiçao de herdeiro,
e bem ainda, para se manifestar acerca do que foi exposto na cota
ministerial retro. Int. -Adv. ANDREA REGINA CARVALHO DE
FREITAS-

192.-USUCAPIAO-1119/2001-JOAO JOSE DE CASTRO. -
Acerca do contido na cota ministerial retro, manifeste-se o autor,
em dez dias. Int. -Adv. IRINEU SOARES-

193.-INVENTARIO-1125/2001-MIRAIR DE LOURDES
BEGHE x DULCIDIO LEMES RIBEIRO -Fica o(a) Sr(a). Hermes
Cappi Jr., devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24
horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada
a OAB. (carga desde 18/02/2002). Int. -Adv. HERMES CAPPI
JUNIOR-

194.-DECLARATORIA-1135/2001-JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO e outros x SINDICATO DOS TRABS INDS
CONSTRUCAO CIVIL CURITIBA -Fica o(a) Sr(a). Luiz Carlos
da Rocha, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24
horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada
a OAB. (carga desde 13/03/2002). Int. -Adv. JACQUELINE
ANDREA WENDPAP, LUIZ CARLOS DA ROCHA e
APARECIDO SOARES ANDRADE-

195.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1206/2001-
ROBERTO PAULO FIEDLER x CREDICARD S/A ADM DE
CARTOES DE CREDITO. -Tendo-se em conta que a liminar
deferida as fls. 95 ja fixou multa pecuniaria para o eventual
apontamento do nome do autor em cadastros de proteçao ao
credito, relativamente ao debito em discussao (fls. 95), e tambem,
que os orgaos de proteçao somente atuam como mandatarios,
reitere-se o  oficio encaminhado ao SPC e SERASA determinando
a imediata baixa de eventual apontamento do nome do autor,
efetivado a ordem da demanda, relativamente ao debito em
discussao. A par disso, requisitem-se  informaçoes
circunstanciadas acerca de eventuais apontamentos efetivados
desde a data em que deferida a liminar, notadamente acerca da
data em que registrado, a data da respectiva baixa, e bem ainda, o
debito a que se refere, de molde a propiciar a apreciaçao de
eventual descumprimento da liminar pela demandada. Retirar
oficio. Int. -Adv. JANAINA BORDIN REMOR, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e KEITY SUTO
TROMBELI-

196.-RESTAURACAO DE AUTOS-1235/2001-ANTONIO
JORGE MANSUR x CASAGRANDE ADM DE CONSORCIOS
S/C LTDA -Fica o(a) Sr(a). Mariano Taglianeti, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 26/
12/2001). Int. -Adv. MARIANO TAGLIANETI-

197.-DEPOSITO-1285/2001-AGIP DO BRASIL S/A x ELISETE
SANTINA PINHEIRO ME -SENTENÇA -Defiro o requerimento
retro. De consequencia, homologo a desistencia e julgo extinto o
processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de
Processo Civil. Custas pelo autor. De-se baixa na distribuiçao.
Oficie-se ao juizo deprecado, solicitando a devoluçao da deprecata
expedida, independentemente de cumprimento. P.R.I. Retirar
oficio. Int. -Adv. MAURO FONSECA DE MACEDO-

198.-COBRANCA-1318/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
GUANABARA x ANY SALMON VIEIRA DE SA. -Procedam-
se as anotaçoes necessarias quanto a execuçao do julgado. Apos,
cite-se a parte executada para, em 24 horas pagar seu debito, ou
nomear bens a penhora, sob pena de, nao o fazendo, serem
penhorados tantos bens quantos se façam necessarios a integral
satisfaçao do debito. Fixo em 10% do valor do debito os honorarios
advocaticios para o caso de pagamento espontaneo. Fica a parte
exequente devidamente intimada para, em cinco dias, efetuar o
preparo das custas de execuçao da sentença, bem como da
diligencia do senhor oficial de justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. SANTINO SAGAIS-

199.-INDENIZACAO-1347/2001-CONTACT IMPORTACAO E
EXP E COM EQUIP.MERGULHO LTDA x FRITZ
TRANS.SHOES AGENC.DE TRANSP.NAC.INTERN.LTDA. -
Em face da renuncia de fls. 146, nomeio perito Darci de Oliveira
Santos, devendo o mesmo ser intimado para apresentar sua proposa
de honorarios. Apos, sobre a proposta apresentada, manifestem-
se as partes, no prazo de cinco dias. Ficam as partes devidamente
intimadas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta
de honorarios do Expert. Int. -Adv. ANNE DE BARROS
REINALDO, SAMUEL R. RANGEL SILVEIRA,  JORGE
ANTONIO N. CAPRARO, CARLOS ROBERTO SCHOLLES,
EDUARDO MACHADO DE ASSIS BERNI e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

200.-BUSCA E APREENSAO-1392/2001-BANCO ZOGBI S/A
x JOSEANE NAZARETE GEHRKE -Fica o(a) Sr(a). Cesar
Augusto Terra, devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada
a OAB. (carga desde 25/04/2002). Int. -Adv. CRISTIANE CIBELE
DE FREITAS e CESAR AUGUSTO TERRA-

201.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1471/2001-
UNILANCE ADMINISTRADORA  DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ALTAMIRANO PEREIRA NETO -Fica o(a) Sr(a).
Altamirano Pereira Neto, devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser
comunicada a OAB. (carga desde 24/04/2002). Int. -Adv.
FABRICIO ZIPPERER e ALTAMIRANO PEREIRA NETO-

202.-ARROLAMENTO-1543/2001-JADWIGA KUROWSKI e
outros x JOANA KOLCON. -Atenda-se a cota ministerial retro.
Int. -Adv. MOISES EDUARDO DO BOGO-

203.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1554/2001-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x
JOAO ARTHUR MONTEIRO -Fica a parte autora devidamente
intimada para, em cinco dias, manifestar-se sobre o contido na
certidao de fls. 31. Int. -Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO-

204.-REVISIONAL DE CONTRATO-1556/2001-MARCELO
DA SILVA LEAL x BANCO FIAT S/A. -Fica a parte autora
novamente intimada para que, em cinco dias, manifeste-se sobre
os cheques devolvidos (as fls. 100), bem como retirar oficios. Int.
-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e NEY PINTO
VARELLA NETO-

205.-ALVARA-1563/2001  (apenso aos autos 186/2001) -
VICCENZO ZAMLORENZI. -Acerca do contido na cota
ministerial retro, manifeste-se a requerente. Int. -Adv. PEDRO
ANGELO ANDRESSA-

206.-ORD. RESCISAO CONTRATUAL-17/2002-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ABIATAR
LOURENCO DA CRUZ FILHO. -Defiro a suspensao por dez
dias. Decorrido o prazo, contados e preparados, voltem conclusos.
Int. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e CHARLES
MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

207.-BUSCA E APREENSAO-23/2002-FINAUSTRIA  CIA DE
CRED.FIN. E INVESTIMENTO x DALVINA RIBEIRO DOS
SANTOS. -Defiro o requerimento formulado as fls. 41. Retirar
oficios. Int. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

208.-ARROLAMENTO-55/2002-EVELINE MACHADO DE
OLIVEIRA e outros x ALFREDO ANDRADE DE OLIVEIRA -
Fica o(a) Sr(a). Edilene luz Machado Graf, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao
Cartorio, sob pena  de ser comunicada a OAB. (carga desde 02/
04/2002). Int. -Adv. EDILENE LUZ MACHADO GRAF-

209.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-66/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x SIDUPAR SOCIEDADE E
DESENVOLVIMENTO DO PARANA e outros -Fica o(a) Sr(a).
Daniel Hachen, devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada
a OAB. (carga desde 17/04/2002). Int. -Adv. DANIEL HACHEM-

210.-BUSCA E APREENSAO-84/2002-BANCO DIBENS S/A.
x VALERIA RODRIGUES EBRAHIM -Fica o(a) Sr(a). Andreia
Verano, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas,
restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB.
(carga desde 22/02/2002). Int. -Adv. MARCELO FABIANO
GRESKIV e ANDREIA VERANO-

211.-ORDINARIA-92/2002-ARACY FRANÇA COSTE x
BANCO ABN AMRO REAL S/A. -Especifiquem as partes as
provas que pretendem  produzir, esclarecendo desde logo qual a
pertinencia e utilidade das mesmas. Ao par, para os fins contidos
no art. 331 do CPC, designo o dia 10/02/2003, as 13h30. Int. -
Adv. ROSSELIO MARCUS S. DE OLIVEIRA, EDISON DE
MELLO SANTOS, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA e KLEBER
VELTRINI TOZZI-

212.-ALVARA-181/2002-MILTON  TICIANO MELLER e outros.
-Tendo-se em conta que o autor goza dos beneficios da assistencia
judiciaria gratuita, oficie-se aos Cartorios Distribuidores  da
Comarca, solicitando as certidoes requisitadas pelo Ministerio
Publico. Vindo aos autos os documentos, renove-se vista ao MP.
Int. -Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS-

213.-BUSCA E APREENSAO-202/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO
APARECIDO DE JESUS -Fica o(a) Sr(a). Jose Hipolito X. da
Silva, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas,
restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB.
(carga desde 15/04/2002). Int. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

214.-RESCISAO CONTRATUAL  C/PEDIDO-203/2002-
SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x ALVARI MOREIRA BRANCO -Fica o(a) Sr(a). Marcos
Augusto Malucelli, devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser
comunicada a OAB. (carga desde 09/04/2002). Int. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

215.-USUCAPIAO-212/2002-MARIA NOEMIA ALVES
MATIAS. -Despacho de fls. 60: -Para audiencia de instruçao e
julgamento, designo o dia 06/02/2003, as 14h30. Int. —Despacho
de fls. 62: -Avoquei estes autos. Revogo o despacho de fls. 46,
vez que foram citados por edital reus incertos e eventuais
interessados, nao se exigindo a nomeaçao de Curador Especial.
(...) A fim de se evitar eventual alegaçao de nulidade, deve a
autora trazer aos autos, no prazo de  dez dias, a anotaçao de
responsabilidade tecnica, bem como certidao de confrontantes
expedida pela prefeitura Municipal. Revogo o despacho  de fls,.
60, sendo que posteiormente designarei audiencia de instruçao e
julgamento. Int. -Adv. PAULINO ANDREOLLI, MARIA
NOEMIA ALVES MATIAS e JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS-

216.-INDENIZACAO-234/2002-HEITOR SERGIO GABARDO
x BANCO ITAU S/A. -Face a contestaçao ofertada, manifeste-se
o requerente, no prazo legal. Int. -Adv. JONAS BORGES,
OSMAR BORGES, SANDRO BORGES, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

217.-INVENTARIO-245/2002-YOLANDA CASTILHO DE
HOND e outros x ABRAHAM DE HOND. -Defiro o requerimento
de fls. 42. Retirar formal de partilha. Int. -Adv. GUILHERME

KIRTSCHIG-

218.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-265/2002-MINI
MERCADO BENATO LTDA x OCCUPARE MEDICINA E
SEGURAN;A DO TRABALHO S/C LTDA. -Intime-se a parte
autora para se manifestar acerca da contestaçao, e bem ainda,
para contestar a reconvençao, querendo, no prazo legal. Int. -
Adv. NEUDI FERNANDES, SAYRO MARK MARTINS
CAETANO, MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA e MARCELO
FERNANDES POLAK-

219.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-282/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x
ANTONIO ODAIR DOS SANTOS -Fica o(a) Sr(a). Daniele
Jungles de Carvalho, devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser
comunicada a OAB. (carga desde 08/04/2002). Int. -Adv.
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

220.-BUSCA E APREENSAO-296/2002-BANCO ZOGBI S/A
x SILVIO GONCALVES DOS REIS -Fica a parte autora
devidamente intimada para, em cinco dias, manifestar-se sobre o
contido na certidao de fls. 24. Int. -Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

221.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-320/2002-
MARIA FLAVIA BERTOLDI ANDREATTA e outros x ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL. -Especifiquem  as partes as
provas que pretendem  produzir, esclarecendo desde logo qual a
pertinencia e utilidade das mesmas. Ao par, para os fins contidos
no art. 331 do CPC, designo o dia 06/02/2003, as 14h00. Int. -
Adv. ANTONIO CARLOS EFING, VANESSA TAVARES, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

222.-BUSCA E APREENSAO-378/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x
LEOCADIA CHICORSKI BLASZCYK. -Defiro o requerimento
contido no item “1” do petitorio de fls. 60. Oficie-se. Quanto ao
mais, aguarde-se o retorno do AR de citaçao expedido. Retirar
oficio. Int. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

223.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-385/2002-
CINTIA YANAI x LUIZ ERNESTO FERRARI e outros. -Em 05
(cinco) dias, esclareça a parte autora se pretende a homologaçao
do acordo, com a consequente extinçao do processo, ou a
suspensao do feito ate o cumprimento do acordo, em razao de
tratar-se de medidas incompativeis entre si. Int. -Adv. MARCO
ANTONIO LANGER-

224.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-386/2002-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x LUCILIA
MARIA MELLO GUIMARAES e outros -Face a certidao,
negativa, bem como o requerimento de complementaçao de custas
do sr. oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.
ELTON SCHEIDT PUPO e CELSO BORBA BITTENCOURT-

225.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-402/2002-
VALDIR LUIZ DIAS x TIGER CANADA SEGURANCA LTDA
e outros -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça,
manifeste-se o exequente. Int. -Adv. ADNILTON JOSE
CAETANO-

226.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-426/2002-BCN
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
NADYESDA CRISTINA DE ALMEIDA BONET. -Ordenem-se
a ordem das nmanifestaçoes da re, juntando-se  primeiramente a
contestaçao e depois a reconvençao. A para disso, certifque-se
acerca do eventual preparo das custas de reconvençao. Em caso
positivo, defiro o procesamento da reconvençao oposta, pelo que
determino que se procedam as anotaçoes necessarias junto ao
Cartorio Distribuidor e demais assentamntos. Apos, intime-se o
autor para se pronunciar acerca da contaestaçao, e bem ainda,
para querendo, contestar a reconvençao. Em caso negativo, intime-
se a re para o erspectivo preparo, apos o que devera ser cumprido
o item retro. Fica o requerido devidamente intimado para, em
cinco dias, efetuar o preparo da reconvençao. Int. -Adv. PEDRO
GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI,
HARRY FRANCOIA JUNIOR e JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT-

227.-RESTAURACAO DE AUTOS-474/2002-ESPOLIO DE
INOCENCIO WOLSKI e outros x MAURICIO JUAREZ
OLIVEIRA DE AGUIAR e outros -Fica a parte autora
devidamente intimada para, em cinco dias, manifestar-se sobre o
contido na certidao de fls. 45. Int. -Adv. MILTON RICARDO E
SILVA-

228.-BUSCA E APREENSAO-489/2002-BANCO BMG S/A x
JEFFERSON ALMIR SABADIN. -SENTENÇA -Tendo-se em
conta o contido no petitorio retro, homologo, para que surta seus
juridicos e legais efeitos o acordo entabulado entre as partes. De
consequencia, julgo extinto o presente processo, nos termos do
artigo 269, inciso III do Codigo de Processo Civil. Custas e
honorarios na forma avençada. Oportunamente, procedidas as
baixas de estilo, arquive-se. P.R.I.—Adv. FLAVIANO BELINATI
G. PEREZ-

229.-INVENTARIO E PARTILHA-524/2002-TRINIDAD
NAVARRO VERA e outros x EULALIO PALACIOS NAVARRO.
-Acerca do contido na cota ministerial retro, manifeste-se a
inventariante. Int. -Adv. IRACEMA ELIS DE FARIA-

230.-EMBARGOS  A EXECUCAO-549/2002 (apenso aos autos
960/2001)  - RESGATE MEDICO LTDA e outros x BANCO
BANESTADO S/A. -SENTENÇA-...Com esteio no exposto, julgo
improcedentes os embragos. Condeno os embargantes as custas e
honorarios advocaticios, que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais),
com espeque no artigo 20, paragrafo 4º, c.c artigo 20, paragrafo
3º, letras a/c do Codigo de Processo  Civil. Prossiga a execuçao.
Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. PAULO PETROCINI
e OKSANDRO GONÇALVES-
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231.-EMBARGOS DE TERCEIROS-553/2002 (apenso aos autos
237/1995) - ORLANDO GONSALVES MORAIS e outros x
CLEON COSME COSTA. -Fica o procurador do embargante
devidamente intimado para, em cinco dias, juntar original da
petiçao de fls. 64 enviada por meio de fac-simile. Int. -Adv. OMAR
YASSIM-

232.-MONITORIA-558/2002-BANCO BRASILEIRO
COMERCIAL S/A BBC x TARYN CLARO DE OLIVEIRA
PATRIAL. -Tendo-se em conta que o demandado, apesar de
regularmente citado, nao pagou o debito, nem tampouco ofertou
embargos, converta-se o mandado judicial em mandado executivo
(CPC, art. 1102.c, 2ª parte), prosseguindo-se na forma da Lei.
Cite-se a parte executada para, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas pagar ou oferecer bens a penhora (CPC, art. 652), sob pena
de constriçao judicial (CPC, art. 658). Fica o exequente
devidamente intimado para, em cinco dias, providenciar copia da
inicial, bem como, efetuar o preparo das custas referentes as
diligencias do sr. oficial de justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL
ANTONIO SLOWIK-

233.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-606/2002-AD&N
FOMENTO MERCANTIL LTDA x MALANSKI E CIA LTDA.
-Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, decorridos os quais devera
a parte autora se manifestar acerca do eventual cumprimento da
deprecata. Int. -Adv. CARLOS HENRIQUE DE S. RODRIGUES
e RICARDO RUSSO-

234.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-608/2002-
BANCO BANESTADO S/A x R LENHART PLASTICOS LTDA
e outros -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça,
manifeste-se o exequente. Int. -Adv. TELMA GUTIERREZ DE
MORAIS, OKSANDRO GONÇALVES, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

235.-INDENIZACAO-620/2002-DAYSE TEREZINHA DE
OLIVEIRA x GENINHO THOME -Face a certidao negativa do
sr. oficial de justiça, manifeste-se a requerente. Fica a parte autora
devidamente intimada para, em cinco dias, depositar as custas
referentes as diligencias do sr. oficial de justiça. Int. -Adv. SAULO
BONAT DE MELLO-

236.-BUSCA E APREENSAO-662/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x LUIZ ALBERTO TRITO -Ciente da interposiçao
do recurso. Todavia, mantenho na integra a decisao combatida,
pelos fundamentos nela expostos, eis que nao vislumbro dos
argumentos articulados pelo autor/agravante quaisquer elementos
suficientes a modificar o entendimento adotado. Sobrevindo
requisiçao de informaçoes, oficie-se ao digo Relator do recurso,
encaminhando copia desta decisao, e bem ainda, comunicando o
cumprimento do disposto pelo art. 526 do Codigo de Processo
Civil. Quanto ao mais, inexistindo demonstraçao de se ter atribuido
efeito suspensivo ao recurso, aguarde-se a regular intimaçao do
demandado para complementaçao do deposito. Int. -Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI e ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO-

237.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-675/2002-ROSENTINA
MARIA DA SILVA x JOAO VITOR DA SILVA. -SENTENÇA-
...Por essa razao, julgo procedente o pedido inicialmente deduzido
e autorizo os requerentes a procederem ao levantamento dos
valores  existentes junto a Caixa Economica Federal relativamente
ao fundo de participaçao PIS/PASEP - contrato 10559216324,
bem como dos valores depositados a titulo de FGTS, devidamente
corrigidos e atualizados ate a data da retirada. Dispenso a prestaçao
de contas relativamente a parte cabivel aos menores, vez que trata-
se de pequena quantia. P.R.I. -Adv. JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION-

238.-NOTIFICACAO-720/2002-THYRSO  SILVA GOMES x
NEURA TEREZINHA FERREIRA. -Fica o procurador do
requerente devidamente intimado para, em cinco dias, retirar os
autos. Int. -Adv. CLEUZA K. HIGACHI REGINATO-

239.-ORDINARIA-747/2002-ADRIANA CLAUDIA
RODRIGUES MACHADO x BANCO BANESTADO S/A
SUCESSOR BANCO ITAU S/A e outros -Recebo a manifestaçao
retro como emenda a inicial, pelo que referida petiçao passa a
fazer parte daquela integrante. A par disso, a citaçao editalicia
somente e admissivel quando se revelarem infrutiferas as
diligencias encetadas para localizaçao do reu, as quais ainda nao
foram observadas na especie. Posto isso, indefiro o requerimento
retro. Todavia, visando a obtençao do paradeiro atualizado dos
demandados indicados as fls. 176/177, oficie-se a Receita Federal,
Copel, Brasil Telecom e GVT, solicitando informaçoes cadastrais
eventualmente constantes de seus registros, acerca do endereço
atual dos mesmos, no prazo de dez dias. Retirar oficios. Int. -
Adv. MOZARTE DE QUADROS e TATIANE PUOSSO-

240.-INDENIZACAO-759/2002-VARASQUIM  & PEREIRA
LTDA e outros x DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA -SENTENÇA -Tendo-se em conta o contido
no petitorio retro, homologo, para que surta seus juridicos e legais
efeitos o  acordo entabulado entre as partes. De consequencia,
julgo extinto o presente processo, nos termos do artigo 269, inciso
III do Codigo de Processo Civil. Custas e honorarios na forma
avençada. Oportunamente, procedidas as baixas de estilo, arquive-
se.  P.R.I. -Adv. JANE PEREZ KAPASI e LUIZ FERNANDO
HARGER DA SILVA-

241.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-769/2002-
ADEMILTON FARIA PIMENTA e outros x JOSE TORRES e
outros. -Citem-se os reus, observando o endereço constante do
petitorio retro. Retirar cartas de citaçao. Int. -Adv. JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION e CLAIRE LOTICI-

242.-INTERDICAO-798/2002-FRANCISCA APARECIDA DOS
SANTOS x JULIO CESAR DOS SANTOS -Face a certidao
negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se a requerente. Int. -
Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

243.-BUSCA E APREENSAO-800/2002-BANCO SANTANDER

BRASIL S/A x WANDERSON FERREIRA DE QUEVEDO. -
Aguarde-se a comprovaçao do registro. Apos, voltem. Int. -Adv.
FERNANDO ALMEIDA OLIVEIRA-

244.-MEDIDA CAUTELAR  INOMINADA-810/2002-PAULO
CESAR TEIXEIRA HOHMANN x CONDOMINIO
BIOCENTRO. -Avoquei os autos. Em que pese os argumentos
trazidos com a petiçao de fls 70/94, mantenho a decisao vez que
persiste a fumaça do bom direito, bem como o perigo da demora,
consistente na garantia do resultado util ao processo principal.
Int. -Adv. GISELLE PASCUAL PONCE-

245.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-822/2002-ROSICLER
MOREIRA LEMES FRANCO. -Acerca do contido na cota
ministerial retro, manifeste-se a requerente. Int. -Adv. GILMAR
LUIS ROSA PINHO-

246.-REVISAO DE ALUGUEL-848/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x DAVID WOISKI
e outros -Embora a locataria tenha legitimidade para postular a
revisional do valor do aluguel (art. 19 da Lei 8245/91), nao verifico
risco de dano irreparavel ou de dificil reparaçao em aguardar pela
resposta do locador, para posterior fixaçao do novo montante do
locativo, razao pela qual deixo de fixar, por ora, o valor do aluguel
provisorio. Para a audiencia conciliatoria, designo o dia 28/10/
2002, as 14h00, a qual deverao comparecer as partes, pessoalmente
ou representadas por prepostos com poderes para transigir, onde
frustada a conciliaçao, podera a parte re oferecer resposta escrita
ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se
requerer pericia, formulara seus quesitos desde logo, podendo
indicar assistente tecnico, assim como, querendo, podera formular
pedido contraposto em seu favor, desde que fundado nos mesmos
fatos referidos na inicial. Citem-se os requeridos, para tomar
ciencia da data desiganda, advertindo-se ainda de que na sua
ausencia injusticada a audiencia, reputar-se-ao verdadeiros os fatos
afirmados na inicial (art. 319 do Codigo de Processo Civil), salvo
se o contrario resultar da prova dos autos. Retirar cartas de citaçao.
Int. -Adv. WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN-

247.-USUCAPIAO-850/2002-PEDRO IVO MELLO DA SILVA
e outros x CONJUNTO RESIDENCIAL AMETISTA. -Concedo
a autora, por ora, os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.
Oficie-se, conforme requerido as fls. 05, letra “b”. Em 10 (dez)
dias, deve a autora informar os nemes dos confrontantes e
respectivos endereços, a fim de viabilizar suas citaçoes. Retirar
oficio. Int. -Adv. DILANI MAIORANI e LORENA MARINS
SCWARTZ-

248.-BUSCA E APREENSAO-851/2002-BANCO
DAIMLERCHRYSLER S/A x SONIA APARECIDA FERREIRA
-Face o requerimento de complemetaçao de custas do sr. oficial
de justiça, manifeste-se o requerente, promovendo o preparo no
valor de R$ 120,00. Int. -Adv. HELIO LUIZ VITORINO
BARCELOS-

249.-ALVARA-863/2002-SIMONE JOUKOSKI. -(Apenso aos
autos 35239/1987)- -SENTENÇA-...Tendo em vista que a
requerente atingiu a maioridade civil, nao vislumbro obices legais
ao deferimento do pleito. Assim, DEFIRO o pedido destes autos
de alvara judicial n.º 863/2002, em que e requerente Simone
Joukoski, para fim de autoriza-la a levantar as importancias
depositadas junto ao Banco Itau, agencia 125, na conta poupança
vinculada a este juizo, sob o n.º 104.831-2. Expeça-se o
competente alvara judicial. P.R.I. -Adv. IZABEL CAROLINA DE
ABREU GUIMARAES-

250.-RESCISAO DE CONTRATO-864/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
CLEVERSON IONEL MARIN. -Em dez dias, deve a autora
emendar a inicial, sob pena de indeferimento, comprovando a
mora do requerido, vez que, conforme certidao acostada no verso
da notificaçao de fls. 06, o requerido nao foi localizado. Int. -
Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

251.-BUSCA E APREENSAO-865/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SERGIO
MARTINS. -Em dez dias, deve a autora emendar a inicial,
esclarecendo o motivo pelo qual a notificaçao de fls. 10 foi
destinada para endereço diverso daquele mencionado no contrato
de fls. 16, sob pena de indeferimento. Int. -Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

252.-BUSCA E APREENSAO-866/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JAIR
FERNANDES PEREIRA. -Em 10 (dez) dias, deve a autora
emendar a inicial, esclarecendo o motivo pelo qual a notificaçao
de fls. 10 foi destinada para endereço diverso daquele mencionado
no contrato de fls. 12, sob pena de indeferimento. Int. -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

253.-BUSCA E APREENSAO-867/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MAURICIO GATELLI -Considerando que entre as partes existe
um contrato de alienaçao fiduciaria e considerando que a mora
da parte re esta demonstrada, defiro, liminarmente, a busca e
apreensao do bem alienado fiduciariamente, o qual devera ser
entregue a  parte autora, em deposito. Fica autorizado que,
ocorrendo  resistencia, o oficial de justiça podera valer-se do
auxilio de força policial, bem como as disposiçoes do artigo 172
paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Efetivada a liminar,
cite-se a parte re para, querendo, em tres dias, ofereça resposta,
sob pena de revelia. Expeça-se mandado ou carta precatoria. Fica
a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias, carta
precatoria. Int.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

254.-BUSCA E APREENSAO-868/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCIO
VISSOTO -Considerando que entre as  partes existe um contrato
de alienaçao fiduciaria e considerando que a mora da parte re
esta demonstrada, defiro, liminarmente, a busca e apreensao do
bem alienado fiduciariamente, o qual devera ser entregue a  parte
autora, em deposito. Fica autorizado que, ocorrendo  resistencia,
o oficial de justiça podera valer-se do auxilio de força policial,

bem como as disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo
de Processo Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re para,
querendo, em tres dias, ofereça resposta, sob pena de revelia.
Expeça-se mandado ou carta precatoria. Fica a parte autora
devidamente intimada para, em cinco dias, retiar carta precatoria.
Int.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

255.-BUSCA E APREENSAO-869/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
CLAUDETE TEREZINHA SIMON. -Em 10 (dez) dias, deve a
autora emendar a inicial, esclarecendo o motivo pelo qual a
notificaçao de fls. 10 foi destinada para endereço diverso daquele
mencionado no contrato de fls. 12, sob pena de indeferimento.
Int. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

256.-BUSCA E APREENSAO-870/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IRIO
LOCATELLI. -Considerando que entre as partes existe um
contrato de alienaçao fiduciaria e considerando que a mora da
parte re esta demonstrada, defiro, liminarmente, a busca e
apreensao do bem alienado fiduciariamente, o qual devera ser
entregue a  parte autora, em deposito. Fica autorizado que,
ocorrendo  resistencia, o oficial de justiça podera valer-se do
auxilio de força policial, bem como as disposiçoes do artigo 172
paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Efetivada a liminar,
cite-se a parte re para, querendo, em tres dias, ofereça resposta,
sob pena de revelia. Expeça-se mandado ou carta precatoria. Fica
a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias, retirar
carta precatoria. Int.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

257.-BUSCA E APREENSAO-871/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x JOSEFA
MARIA DA SILVA -Considerando que entre as partes existe um
contrato de alienaçao fiduciaria e considerando que a mora da
parte re esta demonstrada, defiro, liminarmente, a busca e
apreensao do bem alienado fiduciariamente, o qual devera ser
entregue a parte autora, em deposito. Fica autorizado que,
ocorrendo resistencia, o oficial de justiça podera valer-se do auxilio
de força policial, bem como as disposiçoes do artigo 172 paragrafo
2º, do Codigo de Processo Civil. Efetivada a liminar, cite-se a
parte re para, querendo, em tres dias, ofereça resposta, sob pena
de revelia. Expeça-se mandado ou carta precatoria. Fica a parte
autora devidamente intimada para, em cinco dias, retirar carta
precatoria. Int.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

258.-DECLARAT. INEX. DE  DEB.-873/2002-BITTENCOURT
PUBLICIDADE LTDA x SIGN OFFICE SUPRIMENTOS LTDA
e outros -Requer a autora, como tutela antecipada, a imediata
baixa nos 06 (seis) protestos indevidamente realizados em seu
nome. Para a concessao de tutela antecipada, e necessario, em
sintese, demonstraçao da existencia de prova inequivoca e
verossimilhança das alegaçoes do autor. No caso dos autos, nao e
possivel, em sede de tutela antecipada, conceder a requerente a
imediata baixa dos protestos realizados, vez que estao presentes
os requisitos elencados no art. 273 do Codigo de Processo Civil.
Todavia, por força da nova redaçao dada pela Lei n.º 10.444, de
07/05/2002, ao dispositivo em comento, a qual acrescentou o
paragrafo 7º, pode o Juiz, na hipotese do autor requerer a titulo
de antecipaçao de tutela, providencia de natureza cautelar em
carater incidental do processo ajuizado. Assim, tendo em vista
que estao presentes os requisitos ensejadores da concessao da
medida cautelar, ou seja, a aparencia de um direito (fumus boni
juris) e a existencia de uma situaçao de perigo (periculum in  mora)
- que se refere a possiibilidade da autora ser privada de um interesse
juridicamente relevante, em face do fundado receio de que venha
a suplicante a sofrer lesao grave e de dificil reparaçao, DEFIRO
a liminar pleiteada, determinando a imediata suspensao dos efeitos
dos protestos realizados em nome da autora, ate ulterior
deliberaçao deste juizo. Condiciono a manutençao dos efeitos da
liminar a prestaçao de cauçao idonea e suficiente, pela parte autora,
no prazo de 05 (cinco) dias. Considerando que pela autora ja foi
oferecida cauçao (fls. 12), em igual prazo, junte aos autos certidao
atualizada da matricula do imovel. Citem-se as requeridas para
que, querendo, em 15 (quinze) dias, ofereçam resposta. Fica a
parte autora devidamente intimada para, em cinco dias, retirar
oficio(s) e cartas de citaçao. Int. -Adv. MARCOS
WENGERKIEWICZ e JULIANO ARLINDO CLIVATTI-

259.-BUSCA E APREENSAO-874/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x LUIZ CARLOS DIAS DO NASCIMENTO -
Considerando que entre as partes existe um contrato de alienaçao
fiduciaria e considerando que a mora da parte re esta demonstrada,
defiro, liminarmente, a busca e apreensao do bem alienado
fiduciariamente, o qual devera ser entregue a parte autora, em
deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resistencia, o oficial de
justiça podera valer-se do auxilio de força policial, bem como as
disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Processo
Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re para, querendo, em
tres dias, ofereça resposta, sob pena de revelia. Expeça-se mandado
ou carta precatoria. Fica a parte autora devidamente intimada para,
em cinco dias, efetuar o preparo das custas das diligencias do sr.
oficial de justiça para o devido cumprimento do mandado. Int.-
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE
BELINATI G. LOPES e FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

260.-BUSCA E APREENSAO-875/2002-BANCO BRADESCO
S/A x MEVANIA MECANICA ESPEC VEICULO -Considerando
que entre as partes existe um contrato de alienaçao fiduciaria e
considerando que a mora da parte re esta demonstrada, defiro,
liminarmente, a busca e apreensao do bem alienado
fiduciariamente, o qual devera ser entregue a parte autora, em
deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resistencia, o oficial de
justiça podera valer-se do auxilio de força policial, bem como as
disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Processo
Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re para, querendo, em
tres dias, ofereça resposta, sob pena de revelia. Expeça-se mandado
ou carta precatoria. Fica a parte autora devidamente intimada para,
em cinco dias, efetuar o preparo das custas das diligencias do sr.
oficial de justiça para o devido cumprimento do mandado. Int.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

261.-BUSCA E APREENSAO-876/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x  WILSON ROBERTO LEAL

DE LIMA -Considerando que entre as partes existe um contrato
de alienaçao fiduciaria e considerando que a mora da parte re
esta demonstrada, defiro, liminarmente, a busca e apreensao do
bem alienado fiduciariamente, o qual devera ser entregue a parte
autora, em deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resistencia,
o oficial de justiça podera valer-se do auxilio de força policial,
bem como as disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo
de Processo Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re para,
querendo, em tres dias, ofereça resposta, sob pena de revelia.
Expeça-se mandado ou carta precatoria. Fica a parte autora
devidamente intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das
custas das diligencias do sr. oficial de justiça para o devido
cumprimento do mandado. Int.-Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

262.-INDENIZACAO-877/2002-DANIEL ERNESTO
CALLIARI e outros x HEITOR BRANCO JUNIOR e outros. -
Citem-se os requeridos para que, querendo, em 15 (quinze) dias,
ofereçam resposta, sob pena de revelia. Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, depositar as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS e
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-

263.-BUSCA E APREENSAO-880/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x AMELIO DA SILVA DUTRA -Considerando que
entre as partes existe um contrato de alienaçao fiduciaria e
considerando que a mora da parte re esta demonstrada, defiro,
liminarmente, a busca e apreensao do bem alienado
fiduciariamente, o qual devera ser entregue a parte autora, em
deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resistencia, o oficial de
justiça podera valer-se do auxilio de força policial, bem como as
disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Processo
Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re para, querendo, em
tres dias, ofereça resposta, sob pena de revelia. Expeça-se mandado
ou carta precatoria. Fica a parte autora devidamente intimada para,
em cinco dias, efetuar o preparo das custas das diligencias do sr.
oficial de justiça para o devido cumprimento do mandado. Int.-
Adv. IDELANIR ERNESTI-

264.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-882/2002-
MARIA CLEA SETTI BARBOSA x DILVA DE FATIMA
BOLLIS e outros. -Em 10 (dez) dias, emende a exequente a inicial,
apresentando novo demoonstrativo do debito, excluindo os
honorarios advocaticios e custas  processuais, sob pena de
indeferimento. Int. -Adv. MARCIO PERCIVEL PAIVA
LINHARES-
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ALEXSANDER ROBERTO ALVES 024 21289/2000
AMIR KRACHINSKI 077 24548/2002
ANA PAULA S. DE VASCONCEL 024 21289/2000
ANDREA CHRISTINA DE ANDRA 027 21820/2000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 013 19398/1998
ANTONIO CARLOS TAQUES DE 009 17690/1997
ANTONIO CELESTINO TONELOT 054 24074/2002

044 23495/2001
ANTONIO CELSO C.DE ALBUQU 057 24160/2002
ANTONIO EDUARDO MARTINS W 004 15088/1995
APARECIDO JOSE DA SILVA 010 17775/1997
ARIOVALDO LOPES 002 12444/1992
ARLETE RODRIGUES MARINHO 038 22923/2001
ATILA DUDERSTADT 029 22052/2000
BABYTON PASETTI 024 21289/2000
BEATRIZ SCHIEBLER 019 20375/1999

030 22179/2000
BENEDITO DE PAULA 002 12444/1992
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 004 15088/1995
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 006 16076/1996
CARLA FABIANA EVERS 032 22375/2000

050 23896/2002
067 24341/2002

CARLA RODRIGUES THOME DA 027 21820/2000
CARLOS AIRTON A.COSTA 002 12444/1992
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 065 24280/2002
CARLOS ANDRE GUIMARAES PA 023 20997/1999

044 23495/2001
CARLOS ARNALDO FALDO LARA 060 24206/2002
CARLOS FERNANDO MACHADO C 073 24510/2002
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUG 065 24280/2002
CARLYLE POPP 042 23258/2001
CARMEN IRIS PARELLADA NIC 051 23931/2002
CASSIA CRISTINA HIRATA PA 060 24206/2002
CELSO BORBA BITTENCOURT 068 24343/2002
CELSO LUIZ DE SOUZA CORDE 018 20317/1999
CELSO WOLF 007 16689/1996
CESAR AUGUSTO TERRA 062 24244/2002
CESAR RICARDO TUPONI 025 21397/2000
CHRYSTIANNE DE FREITAS A 044 23495/2001
CIRO CECCATTO 001 11708/1991
CLAIRE LOTICI 013 19398/1998
CLARO AMERICO GUIMARAES S 003 13778/1994



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 26/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 87

CLAUDIO XAVIER PETRYK 052 23968/2002
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JU 026 21669/2000
CRISMACLEYTON PAMPLONA 077 24548/2002

015 19848/1999
079 24601/2002

CRISTIANE BELINATI G.LOPE 066 24306/2002
DANIEL CORREA NOGUEIRA GR 012 18288/1997
DANIEL FERREIRA 049 23771/2001
DANIELLE MASSIGNAN VIEIRA 040 23065/2001
DEISE ALMIRA BORBA 060 24206/2002
DEMETRIO BEREHULKA 028 22051/2000
DIONE VANDERLEI MARTINS 051 23931/2002

055 24111/2002
DIRCEU BERTOLIN PRECOMA 065 24280/2002
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 083 24666/2002
DORVAL MACEDO SIMOES 009 17690/1997
DOUGLAS MARCEL PERES 006 16076/1996
DOUGLAS ROGERIO LEITE 019 20375/1999

030 22179/2000
EDGAR LENZI 039 22974/2001
EDGARD L.CAVALCANTI DE AL 057 24160/2002
EDMAR HISPAGNOL 060 24206/2002
EDSON DE ALMEIDA RIBAS 010 17775/1997
EDSON LUIZ CARDOSO 052 23968/2002
EDSON ROGERIO B. FREITAS 045 23556/2001
ELIANE MARCIA LASS STANKI 019 20375/1999

030 22179/2000
ELIAS ED MISCALO 005 15546/1995
ELTON SCHEIDT PUPO 068 24343/2002
ENELMO ZAGO 074 24527/2002
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 052 23968/2002
ERNANI ANTONIO PIGATTO 072 24499/2002
ERNESTO ANTUNES DE CARVAH 060 24206/2002
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 031 22330/2000
FABIANA SILVEIRA 056 24142/2002

080 24624/2002
FELIPE BALECHE NETO 017 20115/1999
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ 066 24306/2002

061 24219/2002
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 018 20317/1999
GASTAO FERNANDO PAES DE B 054 24074/2002
GEORGIA BORDIM JACOB 049 23771/2001
GEVERSON ANSELMO PILATI 022 20686/1999
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUN 023 20997/1999

044 23495/2001
GRACIANO JESUS CAMPOS 021 20520/1999
GUSTAVO ANDREI GOES SELLA 024 21289/2000
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 024 21289/2000
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 065 24280/2002
HEROLDES BAHR NETO 075 24542/2002
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 060 24206/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 084 24667/2002

048 23658/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 051 23931/2002

055 24111/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 028 22051/2000
JANDER LUIS CATARIN 031 22330/2000

019 20375/1999
030 22179/2000

JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO 020 20457/1999
JOAO CARLOS DE MACEDO 011 18237/1997
JOAO HENRIQUE DA SILVA 008 17457/1997
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 062 24244/2002
JOEL FERREIRA LIMA 028 22051/2000
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RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 032 22375/2000
ROBER JAMUR FILHO 001 11708/1991
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 071 24469/2002
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1.-REPARACAO  DE DANOS-11708/1991-IRENE ILDA
DELEK E OUTROS x SEBASTIAO DOMINGOS CARDOSO
E OUTRO- Homologo, por sentença, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos, a desistência do feito em relação ao requerido
Sebastião Domingos Cardoso, requerida às fls. 151/152 e, como
consequência, julgo extinto o feito em relação a este réu, nos
termos do artigo 267, VIII, do CPC. Procedam-se as devidas
anotações e comunicações. Após, intimem-se para apresentação
das alegações finais, no prazo de 10 dias consecutivos. Intimem-
se. Adv. CIRO CECCATTO, JOSE DE CASTRO ALVES
FERREIRA e ROBER JAMUR FILHO-

2.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-12444/1992-CARMEN
MARISA ZATTAR DE OLIVEIRA e outros x LUIZ CARLOS
VAZ E S/M E OUTRO- Acerca do ofício de fl.444 e documentos
que o acompanham, digam as partes. Intimem-se. Adv.
ARIOVALDO LOPES, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH,
JORGE MARCELO DUARTE CORREA, SERGIO BATISTA
HENRICHS, PAULO CAMILO GODOY, VALDEMIRA
SANTANA  RIBEIRO, CARLOS AIRTON A.COSTA,
BENEDITO DE PAULA, ALCEU BODOT e LAURI JOAO
ZAMBONI-

3.-ALVARA-13778/1994-ROSI WOICIECHOVSKI x - Diga o
autor sobre a carta precatória devolvida, fls. 39/56. Adv. CLARO

AMERICO GUIMARAESSOBRINHO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-15088/1995-
BANCO MAXINVEST S/A x OSNILDA BECHEL SUCHEK e
outros- Diga o autor sobre a carta precatória devolvida, fls. 60/
63. Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA, LUIZ CEZAR OLIKOVICZ e
ANTONIO EDUARDO MARTINS WEINFURTER-

5.-ALVARA-15546/1995-MARIA APARECIDA RIBEIRO
MACIEL x - Junte o alvará original. Adv. MANOEL BORBA
DE CAMARGO e ELIAS ED MISCALO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16076/1996-
BANCO ITAU S/A x MARTHANO IND.E COM.DE ART.DE
COURO E PLAST.LTDA e outros- Total da conta geral: R$
30.250,75. Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, DOUGLAS MARCEL PERES e
CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-

7.-COBRANCA (ORD)-16689/1996-LUIZ CARLOS JOAO
ARBUGERI FILHO x CIDRAL & CIDRAL LTDA IMP.E EXP.-
Considerando o contido na pare final da petição de fl.214, intime-
se a executada para, querendo efetuar o depósito da quantia de
R$ 2.718,48, evitando o leilão do bem penhorado. Adv. PAULO
JOSE GOZZO, LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FILHO, CELSO
WOLF e VICENTE REINALDO T.PUGLIESI-

8.-ORDINARIA-17457/1997-BIC IND.ESFEROGRAFICA
BRASILEIRA S/A x ISSA COM.DE ROUPAS LTDA- Intime-se
a exequente para atender a solicitação do Sr. Avaliador (fl.217).
Adv. LUIZ CLAUDIO GARE, NEWTON VIEIRA JUNIOR,
ADRIANA PENTEADO DE CASTRO e JOAO HENRIQUE DA
SILVA-

9.-ORDINµRIA DE  COBRANÇA-17690/1997-LIGIA
CRISTIANE LABIGALINI SAMPAIO e outros x HENRIQUE
DO REGO ALMEIDA- Ante a informação do Sr. Avaliador,
manifestem-se os exequentes, em cinco dias. Adv. ANTONIO
CARLOS TAQUES DE MACEDO, DORVAL MACEDO
SIMOES, MOISES ELIAS KUBRUSLY, MARCIA JAQUELINE
VIEIRA SIMOES e SERAFIM AMUR B. FERREIRA DO
AMARAL-

10.-ORDINARIA-17775/1997-APARECIDO JOSE DA SILVA x
ROSELI POPPER -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do
Sr. Oficial de Justiça fls.432vº.-Adv. ORESTES SANTIAGO,
APARECIDO JOSE DA SILVA e EDSON DE ALMEIDA RIBAS-

11.-DESPEJO-18237/1997-JANE PAROLIN MELZER x IVAN
ALEXANDRE GONCALVES FRANCO e outros- Deposite, a
parte interessada, as custas do Sr. Contador: R$ 27,26. Adv. JOAO
CARLOS DE MACEDO e REGINALDO NOGUEIRA
GUIMARAES-

12.-]PRESTACAO DE CONTAS-18288/1997-ROBERLEI
ALDO QUEIROZ x BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS
S/A- Ante o documento acostado à fl.164, comprovando que até
a presente data consta o protesto lavrado em razão do título
encaminhado pelo requerido contra o autor, oficie-se ao 3º Cartório
de Protesto para que dê baixa definitiva do protesto da nota
promissória emitida pelo autor em favor do banco requerido, ante
o teor da decisão proferida nestes autos. Intimem-se.  Adv. JULIO
CESAR DALMOLIM, LUIZ FERNANDO DE CAMARGO
HASEGAWA, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, OSVALDO
BACELAR SIQUEIRA, JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JR. e
DANIEL CORREA NOGUEIRA GRILLO-

13.-MONITORIA-19398/1998-BANCO BRADESCO S/A x
VILSON JOSE CHAMPOSKI-  Acerca dos documentos juntados,
manifeste-se o requerido, em cinco dias. Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES, REGINA YURICO TAKAHASHI, ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e CLAIRE LOTICI-

14.-INVENTARIO-19714/1998-MARLI ELENA RONCETO e
outros x ESPOLIO DE LUIZ RONCETO NETO- Intime-se o
procurador dos herdeiros para conferir e assinar o auto de partilha.
Adv. MARIA DA GRACA M. PASSOS, MARLUS JORGE
DOMINGOS, ALBERTO SILVA GOMES, MARIO A. PINTO
RIBEIRO e MOLOTOV PASSOS-

15.-BUSCA E APREENSAO-19848/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x EDSON APARECIDO SILVA- Defiro o
pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

16.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-19994/1999-
MARCIO HEITOR PALUDO x SABOIA HOTEIS E TURISMO
LTDA e outros -Conclusão de sentença fls.144. Homologo, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, a transação efetivada
entre as partes, noticiada à fl.142/143. Assim, julgo extinta
presente execução, com fundamento no artigo 794, II  do CPC.
Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa
na distribuição. -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES,
LUIZ CESAR TABORDA ALVES, NEIMAR BATISTA e ALDO
DE MATOS SABINO JR-

17.-INVENTARIO-20115/1999-OSVALDO LATTMANN x
ESPOLIO DE YOLANDA NEUMANN- Defiro o pedido de fl.
220, parte final. Intimem-se. Adv. RENE JULIO, WALTER
ROBERTO STEINDORF, PEDRO GIROLAMO MACARINI,
JOSE MELQUIADES DA ROCHA, FELIPE BALECHE NETO,
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e PAULO
MACARINI-

18.-DESPEJO-20317/1999-ESPOLIO DE VALDOMIRO DA
SILVA x JOSE ANTONIO BOZI- Ao arquivo provisório. Adv.
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, CELSO LUIZ DE
SOUZA CORDEIRO e JUSSARA SOLANGE DA SILVA-

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-20375/1999-JOSE
ROBSON GOMES e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS
S/A- Atenda-se (fls. 271/274) para que sejam prestados os

esclarecimentos solicitados. Intime-se. Adv. DOUGLAS
ROGERIO LEITE, OLIVIO HORACIO R.FERRAZ, ELIANE
MARCIA LASS STANKIEVICZ, BEATRIZ SCHIEBLER e
JANDER LUIS CATARIN-

20.-INDENIZACAO-20457/1999-ANDREIA SUSAN ROSA x
EMPRESA DE PUBL.RIO PRETO LTDA- O processo de
conhecimento foi extinto pela sentença definitiva de fls. 280/293
(CPC, artigo 269,I), findando-se o ofício juridiscional deste juízo
(CPC, artigo 463). O processo de execução sequer chegou a se
iniciar. O acordo de fls. 294/295, já reconhecido o  direito por
intermédio da referida sentença, serve para os fins dos artigos
1.030 do CC e 584, inciso III, do CPC, ficando, por isso,
homologado. 3) Ao arquivo, dando-se ciência às partes. Intime-
se. Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA, JOAO ANTONIO
VIEIRA FILHO e MANOEL MARTINS JUNIOR-

21.-ARROLAMENTO-20520/1999-MARIA DELURDS TULIO
ZINHER e outros  x ESPOLIO DE LADISLAU ZINHER -
Conclusão de sentença fls.51. Homologo para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, a partilha (fls.39/42) destes autos
de Arrolamento dos bens deixados por Ladislau Zinher, atribuindo
aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou
omissão e ressalvados direitos de terceiros. Pagas as custas, após
manifestação da Fazenda e recolhidos eventuais impostos
pendentes, expeça-se formal de partilha. Intime-se. P.R.I.-Adv.
GRACIANO JESUS CAMPOS-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20686/1999-
BANCO DO BRASIL S/A x RAMOFORM ARTES GRAFICAS
LTDA e outros- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30
dias. Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI-

23.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-20997/1999-ROBERTO
FEITOSA SILVA e outros x BANCO ITAU S/A CRED.IMOB.-
Conclusão do despacho de fl.106... Desta feita, desapensem-se
destes autos de Emissão de Posse e Declaratória de Nulidade de
Ato Jurídico, voltando conclusos para sentença. Intime-se o banco
requerido para que atenda o pedido de fls. 107, no prazo de 30
dia. Após, especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, esclarecendo, ainda, a possinbilidade de conciliação com
a presente ação, com proposta concreta para esta. Adv. CARLOS
ANDRE GUIMARAES PANGRACIO, LISIMAR VALVERDE
PEREIRA, GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR e
LEUREMAR ANDERSON TALAMINI-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-21289/2000-MERCEDES-
BENZ LEASING ARREND.MERCANTIL S/A x
TRANSPORTADORA CABER LTDA- Ante o acordo firmado
entre as partes às fls. 145/147, devidamente homologado à fl.153,
defiro o pedido de fls. 154/155, para que a autora entregue à
peticionária, em 48 horas, o documento de transferência do veículo
objeto desta ação, bem como seu instrumento de liberação. Fixo
pena pecuniária correspondente a R$ 300,00/dia, em caso de
descumprimento. Intime-se. Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI, BABYTON PASETTI, ALEXSANDER
ROBERTO ALVES VALADAO, GUSTAVO ANDREI GOES
SELLA, OZIAS PAESE NEVES, ANA PAULA S. DE
VASCONCELLOS LARA, LEONCIO LUIZ FRANCISCO e
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

25.-SUMARIA DE COBRANÇA-21397/2000-COND.PARQUE
RES.PINHEIROS x LUIZ CEZAR ZIMMERMANN -1)
Tratando-se de execução por título judicial, cumpra-se o CN
5.2.5.2. 2) Ao preparo das custas da execução (artigo 19 do CPC
e artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos
comprovante de pagamento do FUNREJUS (artigos 2º do Decreto
Estadual nº 962/32, 3º da Lei Estadual nº 12.216/98  e 1º da Lei
Estadual nº 12.821/99). 3) Cumpridos os  itens “1” e “2”, expeça-
se mandado executivo. Caso contrário voltem conclusos. -Adv.
MARILZA MATIOSKI e CESAR RICARDO TUPONI-

26.-ANULACAO DE TITULOS-21669/2000-THEOPHILO
DAMBROSKI x DORIVAL GONÇALVES CORDEIRO-
Aguarde-se o pagamento das custas processuais conforme
determinado no despacho de fl.83. Adv. CLAUDOMIRO BLEY
VIEIRA JUNIOR e OSMANN DE OLIVEIRA-

27.-MONITORIA-21820/2000-IMPRA COMERCIO DE
MAQUINAS x MARISTELA SLOMPO -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. CARLA
RODRIGUES THOME DA CUNHA e ANDREA CHRISTINA
DE ANDRADE-

28.-BUSCA E APREENSAO-22051/2000-BANCO
PANAMERICANO S/A x APARECIDA VIRGINIA
MENDONÇA -Conclusão de sentença fls.143... Julgo, em
consequência, extinto o processo, com fundamento no artigo 267,
VIII, do CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios ao patrono da ré, que fixo
em 10% sobre o valor da causa. P.R.I. Oportunamento, arquive-
se e dê-se baixa na distribuição. -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, RUTH DA
COSTA GANDOLFO, VALTER DA ROSA  GANDOLFO, JOEL
FERREIRA LIMA e DEMETRIO BEREHULKA-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-22052/2000-J.ROCHA
TRANSP.RECAPAGENS E COM.DE PNEUS LTDA x
COTRASA COM.DE TRANSP.E  VEICULOS LTDA- Subam
os autos ao egrégio Tribunal de Alçada. Adv. AIRTON PASSOS
DE SOUZA, SILVIO BAPTISTA, MARCOS ALBERTO
PICOLLI e ATILA DUDERSTADT-

30.-ORDINARIA-22179/2000-JOSE ROBSON GOMES e outros
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- O pedido de fls.
80/83 não poderá ser deferido, posto que os feitos encontram-se
apensados juntamente para que sejam instruídos em conjunto, o
que de fato ocorreu. A insatisfação da parte com o resultado da
prova pericial promovida nos autos em apenso não autoriza a
realização de outra nesta feito. Intimem-se. Adv. DOUGLAS
ROGERIO LEITE, OLIVIO HORACIO R.FERRAZ, ELIANE
MARCIA LASS STANKIEVICZ, BEATRIZ SCHIEBLER e
JANDER LUIS CATARIN-
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31.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-22330/2000-HERMAN
BRUNO MASCARENHAS e outros x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A e outros- Defiro a prova pericial requerida pela
parte autora. Nomeio ocmo perito judicial o Sr. Rafael Danton
Teixeira da Cunha. Fixo os honorários periciais em R$ 800,00.
Intimem-se as partes para apresentação de quesitos e assistentes
técnicos, no prazo de 05 dias. Intime-se, após, o Sr. Perito.  Adv.
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES, MAURO CURY FILHO,
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA, MARIA INES
ROXADELDI, OLIVIO HORACIO R.FERRAZ, MARIA
WROBEL SCHATZ e JANDER LUIS CATARIN-

32.-BUSCA E APREENSAO-22375/2000-ADM.DE
CONSORCIOS CURITIBA S/A x MARIA HELENA ARANTES
SOUZA PESSERL -Ao pagamento das custas: R$ 231,00. -Adv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER, RICARDO NEWTON
RAVEDUTTI SANTOS, CARLA FABIANA EVERS e
MARCELO LOPES SALOMAO-

33.-BUSCA E APREENSAO-22716/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SEA LOBSTER IND.E COM.DE
PESCADOS S/A -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

34.-INDENIZACAO-22767/2001-JARBARO RICHARD
ESTEGHUES DO WALLE e outros x IPAS INSTITUTO
POPULAR DE ASSISTENCIA SOCIAL- Subam os autos ao
egrégio Tribunal de Alçada. Adv. ADAUTO RIVAELTE DA
FONSECA e VALTER KISIELEWICZ-

35.-EMBARGOS  A EXECUÇÃO-22864-A/2001-JOSE LUIZ
PINTO REBELLO x HIKMAT YOUSEF- Subam os autos ao
egrégio Tribunal de Alçada. Adv. SIRLEIDE HASENAUER e
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO-

36.-ORDINARIA-22888/2001-JOSE LEAL e outros x STATUS
QUO COM.DE ROUPAS LTDA- Subam os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça. Adv. JOSE ROBERTO SPINA e MOYSES
GRINBERG-

37.-REIVINDICATORIA-22896/2001-HELIO GOMES DOS
SANTOS e outros x EDISON TADEU DE OLIVEIRA e outros-
Ante a petição de fl.79, manifestem-se os requeridos, em cinco
dias. Adv. JULIANA BRAGA COELHO e MAX FERREIRA-

38.-ORDINARIA-22923/2001-B.B. FINANCEIRA S/A x LUIZ
DE BONA- Defiro fl.134. Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES-

39.-INDENIZACAO-22974/2001-ESPOLIO DE  VALFREDO
LUIZ RODRIGUES e outros x ASSOCIAÇAO PARANAENSE
DE REABILITAÇAO APR- Subam os autos ao egrégio Tribunal
de Justiça, com nossas homenagens e cautelas de estilo. Adv.
SEBASTIAO GUIMARAES  BARBOSA, ZILDA SUIZANI
CIAGNIWODA e EDGAR LENZI-

40.-SUMARIA DE COBRANÇA-23065/2001-
COND.ED.MINAS GERAIS x HUSSEIN AHMAD HAMDAR
e outros- Subam os autos ao egrégio Tribunal de Alçada. Adv.
DANIELLE MASSIGNAN VIEIRA, LUIZ FERNANDO
NADOLNY LOYOLA, LUIZ CARLOS BERALDI LOYOLA e
ALEXANDRE FIDALSKI-

41.-INVENTARIO-23104/2001-THEREZA CHRISTINA
ACCIOLY DE SALLES e outros x ESPOLIO DE FRANCISCO
ACCIOLY R.DA COSTA NETO- Intime-se a convivente para
que junte aos autos, em cinco dias, a documentação relativa ao
automóvel KA. Defiro a expedição dos ofícios requeridos às fls.
252, itens 3 e 2, ficando deferida a alienação do terminal telefônico
descrito à fl. 237/238. Após, ao Dr. Promotor para análise de
questões pendentes. Intimem-se. Adv. VICENTE PAULA
SANTOS e PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONÇALVES-

42.-DECLARATORIA-23258/2001-CEJEN ENGEMHARIA
LTDA x POLIMIX CONCRETO LTDA -1) Recebo a apelação
nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-
se o apelado a responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -
Adv. CARLYLE POPP, RODRIGO CESAR NASSER VIDAL e
MARCELO TRAJANO DA ROCHA-

43.-EXIBICAO  DE DOCUMENTOS-23277/2001-REALINA
PEREIRA CHAVES BATISTEL x BANCO DO BRASIL S/A-
Tendo em vista que a parte devedora adimpliu com a sua obrigação,
julgo extinta a presente execução, com fundamento no artigo 794,
inciso I, do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Defiro o levantamento
dos valores depositados. Oportunamente, arquivem-se e dê-se
baixa na distribuição. Adv. REALINA P.CHAVES BATISTEL e
LUIZ AFONSO MIGUEL-

44.-DECLARATORIA-23495/2001-MARA PRADI PEREIRA e
outros x BANCO ITAU S/A- Ao pagamento das custas: R$ 388,50.
Adv. LISEMAR VALVERDE PEREIRA, LAUREMAR
ANDERSON TALAMINI, CHRYSTIANNE DE FREITAS A
FERREIRA, CARLOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO,
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR e ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-

45.-ALVARA-23556/2001-MARLENE RAMOS x ESPOLIO DE
OLAVO RAMOS -Conclusão de sentença fls.31. Considerando
as razões expressas pelos  requerentes, bem como a documentação
acostada, defiro a expedição de alvará judicial,  autorizando a
requerente Marlene Ramos a receber o saldo complementar
referente ao FGTS, junto à Caixa Econômica Federal, em nome
de Olavo Ramos. Dispenso a prestação de contas. Defiro a
dispensa do prazo do trânsito em julgado. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se. -Adv. EDSON ROGERIO B. FREITAS-

46.-REIVINDICATORIA-23595/2001-NATALIO LIBERATO
NETO x SALVADOR BISPO DE CARVALHO e outros- Subam
os autos ao egrégio Tribunal de Alçada. Adv. NATAIL DA SILVA
MONTEIRO e PEDRO EUCLIDES UTZIG-

47.-DESPEJO-23646/2001-SAMIR ABDEL IBRAHIM EL
SEMMAN x ABDUL MOTTALES MOHAMAD HAIDAR-

Cumpra o exequente integralmente o item “2” do despacho de
fl.56, juntando comprovante de pagamento do FUNREJUS. Adv.
LEANDRO GALLI-

48.-EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA-23658-A/2001-AIRTON
HANASHIRO x ITAU S/A CRED.IMOB.- 1) Em exceção de
incompetência o recurso cabível é agravo de instrumento. 2)
Portanto, deixo de receber o recurso de fls. 26/37, por ser
inadequado. Adv. LUCIANO MIYATA FERREIRA, PAULO
ROBERTO BARBIERI e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO-

49.-SUSTACAO DE PROTESTO-23771/2001-CEMBRA ENGª
LTDA x PROMINENT BRASIL LTDA -Conclusão de sentença
fls.169...Em consequência, tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, julgo extinto os processo, com julgamento de
mérito, na forma do artigo 269, III do CPC, já distribuídas entre
as partes, na transação, custas, despesas processuais e honorários
advocatícios. P.R.I. Defiro a dispensa do prazo do trânsito em
julgado. Oportunamente, arquive-se e de-se baixa na distribuição.
-Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA, GEORGIA BORDIM
JACOB, DANIEL FERREIRA, TATIANA DENCZUK e
MARCOS CICERO FERNANDES-

50.-BUSCA E APREENSAO-23896/2002-CONSORCIO
RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x JOAO COUTINHO DE
ARAUJO- 1) Intime-se o autor para apresentar a estimativa do
valor do bem. 2) Oficie-se na forma requerida no item “f” de fl.
27. Adv. CARLA FABIANA EVERS e MARCOS ANTONIO
ZAITTER-

51.-SUSTACAO DE PROTESTO-23931/2002-LOJAS DO
PEDRO LTDA x LOPEL EQUIP.E UTENSILIOS P/
GASTRONOMIA LTDA- Acerca da contestação apresentada e
documentos  juntados, manifeste-se o autor, em dez dias. Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS
BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, CARMEN IRIS
PARELLADA NICOLODI e DIONE VANDERLEI MARTINS-

52.-DECLARATORIA-23968/2002-JORGE  LUIZ SINGESKI x
SO MOTORES REC.E COM.DE MOTORES LTDA -Deposite a
parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00. -Adv.
EDSON LUIZ CARDOSO, ERENISE DO ROCIO BORTOLINI,
CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24008/2002-
MUNIR GUERIOS FILHO x MARIA IVONETE LORUSSO e
outros- Acerca dos ofícios juntados, manifeste-se o exequente,
em cinco dias. Adv. MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI-

54.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24074/2002-JULIO
CESAR DE SOUZA REGUEIRA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Manifeste-se o banco requerido ante o
requerimento de fl.47, parte final. Intime-se. Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

55.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-24111/2002-LOJAS
DO PEDRO LTDA x LOPEL EQUIP.E UTENS.P/
GASTRONOMIA LTDA- Acerca da contestação apresentada,
manifeste-se o autor, em dez dias. Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI e DIONE VANDERLEI MARTINS-

56.-BUSCA E APREENSAO-24142/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x REGINA CELIA DE OLIVEIRA- À especificação
fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias.
Adv. FABIANA SILVEIRA e REGINA YURICO TAKAHASHI-

57.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-24160/2002-
CLARICE MARIANO COSTA x ANTONIO ROGERIO
BORGES DA SILVA- Àquele que deseja produzir a prova
antecipadamente, em autos de ação cautelar, deve arcar com os
custos dela. Entretanto, sendo a autora beneficiária de Justiça
Gratuita, não há que se falar em antecipação de honorários
periciais. Intime-se o Sr. Perito comunicando que a autora é
beneficiária da Justiça Gratuita e que o recebimento dos honorários
somente poderá ser exigido da parte vencida, após o julgamento
da ação de conhecimento. Intime-se. Adv. MARIA ETERNA
VIDAL RANGEL, ADALGISA MENDES, ANTONIO CELSO
C.DE ALBUQUERQUE e EDGARD L.CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE-

58.-DESPEJO-24170/2002-CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
x VALDECI DOMINGUES e outros- O pedido de fls. 42/44 não
poderá ser deferido, em que pese a ausência de citação dos
requeridos, ante os atos processuais já praticados anteriormente
neste feito (imissão  de posse). Prossiga-se, assim, com a ação de
cobrança, promovendo-se as devidas citações. Adv. MARCO
ANTONIO LANGER-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-24186/2002-SUIÇA  IND. DE
ALIMENTOS LTDA x KINGRAF ARTES GRAFICAS EM
GERAL LTDA- Acerca dos documentos juntados, manifeste-se a
embargada, em cinco dias. Adv. MIRIAN REGINA KNAPIK e
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-

60.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24206/2002-R.S.
EMPREENDIMENTOS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-  Acerca da contestação apresentada e
documntos juntados, manifestem-se os autores, em dez dias. Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, EDMAR HISPAGNOL, ERNESTO
ANTUNES DE CARVAHO, CARLOS ARNALDO FALDO
LARA, IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, DEISE
ALMIRA BORBA, ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI,
MILTON JOAO BETENHEUSER, PATRICIA CORREA GOBBI,
CASSIA CRISTINA HIRATA PAIVA e VANIA DE FATIMA
CEZAR LUIZ CARTA-

61.-BUSCA E APREENSAO-24219/2002-FINANCEIRA
ALFA S/A x VALDEMAR DE LIMA -Diga o(a) autor(a) sobre
a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.28vº. -Adv.
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

62.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24244/2002-LEASING
BMC S/A ARREND.MERC. x SIMONE SOUZA CANCELA
GUAREZI- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cicno
dias. Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR
AUGUSTO TERRA-

63.-BUSCA E APREENSAO-24259/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x IVANIR PERIN -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.25vº Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

64.-SUMARIA DE COBRANÇA-24275/2002-COND.RES.JOSE
FERRONI I x LILIANE XAVIER DOS SANTOS- Defiro a
suspensão do feito pelo prazo de 90 dias. Adv. MARILZA
MATIOSKI-

65.-DESPEJO-24280/2002-ELUIR  MARIA MIQUELETTO x
LUIZ CARLOS DEA e outros-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER
NETO, CARLOS ROBERTO VEIGA KRUGER, CARLOS
ALBIRONE TOAZZA e DIRCEU BERTOLIN PRECOMA-

66.-BUSCA E  APREENSAO-24306/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x LUIZ ALCEU SILVEIRA-
Intime-se o autor para apresentar a estimativa do valor do bem.
Adv. FLAVIANO BELINATI G.PEREZ, CRISTIANE BELINATI
G.LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

67.-BUSCA E APREENSAO-24341/2002-CASAGRANDE
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x POSTO AMIGAO LTDA-
Intime-se o autor para apresentar a estimativa do valor do bem. 2)
Oficie-se na forma requerida no item “f” de fl.38. Adv. CARLA
FABIANA EVERS e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24343/2002-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x
DIOGENES BELLINATI GUAZZI e outros- 1) Indefiro a
nomeação à penhora de fl.44, atento a que elea se opôs o
exequente, por razões que acolho (fls. 59/62).  2) Penhore-se o
bem indicado pelo exequente. 3) Intime-se. Adv. ELTON
SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BITTENCOURT e LUIS
FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA-

69.-COBRANCA (ORD)-24374/2002-COND.ED.PORTAL DO
SOL x MARIA BUSSE AUST- 1) Para o ato postergado, designo
o dia 23/10/02, às 13:45 horas. 2) Expeça-se carta precatória. 3)
Intime-se. Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

70.-REPARACAO DE DANOS-24393/2002-JAIME DE
CARVALHO x PHILIP MORRIS BRASIL S/A- À especificação
fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias.
Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO, RENATA DORJO
PEDRA PRADO, UBIRAJARA COSTODIO FILHO e MIGUEL
HILU NETO-

71.-BUSCA E APREENSAO-24469/2002-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x NELSON ROCHA -Conclusão de
sentença fls.42/45... Ante o exposto, considerando a inexistência
de mora pelo requerido na data da propositura da ação, julgo
improcedente  o pedido deduzido na inicial, revogando, como
consequência, a liminar anteriormente concedida. Intime-se a
autora para efetuar a devolução do bem  apreendido. Condeno a
autora no pagamento das despesas processuais e em honorários
advocatícios em favor do patrono do réu, que fixo 10% do valor
da ação, de  acordo com o artigo 20, õ 4º do CPC. P.R.I. -Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

72.-DESPEJO-24499/2002-PARNA ADM.DE BENS PROPRIOS
LTDA x JOAO ESTEVAM WITOSLAWSKI e outros- Acerca da
contestação apresentada e documentos juntados, manifeste-se a
autora, em dez dias. Adv. REALINA P.CHAVES BATISTEL e
ERNANI ANTONIO PIGATTO-

73.-MONITORIA-24510/2002-BANCO  BRADESCO S/A x
MATRIX PAPEIS E IMPRESSOS LTDA e outros- 1) Recebo os
embargos, deferindo a juntado aos autos e processando-se pelo
procedimento ordinário (CPC, artigo 1102, c, parágrafo 2º). 2)
Ao autor, para impugnação, no prazo de 10 dias, estabelecido
para o procedimento ordinário (CPC, artigo 297). 3)  Anote-se na
autuação (CN 5.2.5, II) e comunique-se ao Oficial Distribuidor
(CN 5.2.5.1). Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e CARLOS
FERNANDO MACHADO CONTE-

74.-EMBARGOS  A EXECUCAO-24527/2002-LEONILDO
VITOR DO NASCIMENTO x CASEMIRO GUSTAVO DE
SOUZA- Defiro, pelo prazo de cinco dias. Adv. ENELMO ZAGO
e LUIZ A. DE CARLI-

75.-PRESTACAO DE  CAUCAO-24542/2002-DESETEL
DESENHOS TECNICOS S/C LTDA x BANCO REAL S/A-
Acerca da contestação apresentada e documento juntado,
manifeste-se o autor, em dez dias. Adv. HEROLDES BAHR
NETO-

76.-INVENTARIO-24545/2002-SANTA ZEFERINA RESENDE
LOPES QUEIROLO e outros x ESPOLIO DE LAFAYETE
DANTON QUEIROLO -Conclusão de sentença fls.27. Homologo
a partilha (fls. 04/05) destes autos de Arrolamento dos bens
deixados por Lafayete Danton Queirolo, atribuindo aos nelas
contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e
ressalvados direitos de terceiros. Pagas as custa, após manifestação
das Fazenda e recolhidos eventuais impostos  pendentes, expeça-
se formal de partilha. Intime-se. P.R.I.-Adv. MARCOS
FELDMAN FILHO-

77.-BUSCA E APREENSAO-24548/2002-BANCO ZOGBI S/A
x IRINEU FERREIRA DE PAIVA- Conclusão da sentença, fls.
21... Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre
as partes, julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, na
forma do artigo 269, III do CPC, já distribuídas entre as partes, na
transação, custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
P.R.I. e certifique-se o trânsito em julgado, aguardando-se
provocação ou prazo razoável. Oportunamente, arquive-se e dê-
se baixa na distribuição. Defio desentranhamento dos documentos,

mediante substituição  por fotocópias autenticadas.  Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA e AMIR KRACHINSKI-

78.-INVENTARIO-24564/2002-MARA LUCIA GASPARINI
MARTINI e outros  x ESPOLIO DE PEDRO ANTONIO
MARTINI- Nomeio inventariante Maria Lucia Gasparin Masrtini,
que prestará compromisso em 05 dias e as primeiras declarações
nos 20 dias subsequentes, ao tempo em que deverá juntar aos
autos certidão negativa municipal. Adv. KARIM MAHMUD DA
MAIA ABOU FARES-

79.-BUSCA E APREENSAO-24601/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x CLEVERSON RAMOS HARTWIG -
Conclusão de sentença fls.19... Em consequência tendo a transação
efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o proceso, com
julgamento de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC, já
distribuídas entre as partes, na transação, custas, despesas
processuais e honorários advocatícios. P.R.I. e certifique-se o
trânsito em julgado, aguardando-se provocação ou prazo razoável.
Oportunamente, arquive-se e dê-se  baixa na distribuição.; -Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

80.-BUSCA E APREENSAO-24624/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x HUELTON EDUARDO SANTANA -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.21.-
Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

81.-INVENTARIO-24656/2002-EDELZINA MOREIRA
CORDEIRO FARIAS x ESPOLIO DE BENEDITO GRITTEN
FARIAS- 1) Defiro o pagamento das custas processuais ao final
do inventário. 2) Nomeio, inventariante Edelzina Moreira Cordeiro
Farias,  que prestará compromisso em 05 dias e as primeiras
declarações nos 20 dias subsequentes, ao tempo em que
declarações nos 20 dias subsequentes, ao tempo em que deverá
juntar aos autos as certidões negativas Federal, Estadual e
Municipal. Adv. ADRIANA MURARA DIAS-

82.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24665/2002-LUNEMAR
BORGES x CIA ITAULEASING DE ARREND.MERC. GRUPO
ITAU -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-
Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24666/2002-
BANCO BANESTADO S/A x DANIEL EUGENIO DE LARA -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 60,00.
-Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA
ROSSETTO THEODORO-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24667/2002-
BANCO ITAU S/A x T W AR EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
LTDA e outros -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de
Justiça. R$ 120,00. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

85.-INDENIZACAO-24672/2002-OSNI SALOME VIEIRA x
LAR DA TERCEIRA IDADE SAO FRANCISCO DE ASSIS ME
-Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para
cumprimento. -Adv. WAGNER DE JESUS MAGRINI-

86.-INDENIZACAO-24673/2002-COPAVA VEICULOS LTDA
x ALZEMIR SERENA -Intime-se o autor para retirar a carta de
citação/intimação.   -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

87.-SUMARIA DE  COBRANÇA-24674/2002-APARECIDO
SOARES ANDRADE e outros x FAUSTO GAVIOLI- Designo
audiência de conciliação para o dia 28 de outubro de 2002, às
13:30. Adv. ROSALINA MUSTASSO GARCIA-
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1.-BUSCA E APREENSAO-14566/0000-CONS NASSER S/C
LTDA x CEREALISTA VARGUEAO LTDA. Vistos etc... Posto
isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar a
oportuna expedicao de mandado ..., Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios, que,
ante o julgamento antecipado da lide, fixo em R$400,00 (art. 20,
parag. 4o. do CPC). P.R.I. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
SERGIO LUIZ FERNANDES e AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-15501/0000-JULIO
CESAR FELICIANO x PALMIRA M FORTES CENDON.
SAobre a decisao de fs. 124/128, do e. tribunal de Alcada, diga o
inteessado. Int. -Adv. ANISIO DOS SANTOS e SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE-

3.-INVENTøRIO/ARROLAMENTO-15554/0000-DIVA
APARECIDA PEREZ FERNANDES x PAULO FERNANDES.
Em dez dias, traga, a inventartiante aos autos, cvopias legiveis e
autenticadas dos documentos de f. 48/58, bem como de
cumporimento a parte final do item 1 da decisao de f. 45. Int. -
Adv. GISELDA GIONEDES MULLER SILVA e ITO TARAS-

4.-DEPOSITO-15793/0000-BANCO AUTOLATINA S/A x
EDSON DOS SANTOS  -A parte para retirar a correspendencia
de cartorio para ser  devidamente cumprida ou seja para ser
procedida a cita‡ao do requerido ou requerida. Int. -Adv.
MARCELO T CAVASSANI-

5.-DEPOSITO-15996/0000-BANCO GENERAL MOTORS SA
x EDSON REINALDO DA SILVA -Ao autor para, em 48h, dar
total cumprimento ao art. 19 do CPC, integralziando o pagamento
das  custas processuais, referentes ao Oficial de Justica, sob pena
de extincao do feito. -Adv. JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS
SANTOS, ELISA GOMES TORRES, LUCIANE LAWIN e
JULIO CEZAR CORREIA GOMES-

6.-MEDIDA CAUTELAR-16268/0000-CARLOS HENRIQUE
DE OLIVEIRA BRAGA x CASTROPAVI FAB ART CIMENTO
LTDA. despacho nos autos apernso sob n. 19327 - I - O ultimo
documento acostado a peticao de f. 104 data de novembro de
2001 (f. 111). Diga o exequente, qual o atual anmdamento da
deprecata. Int. -Adv. MARCIA MAYUME HOTA VICENTINE,
MELISSA DE MIRANDA COUTINHO, HORACIO NELSON
DE MIRANDA COUTINHO e SONIA MARIA DE BARROS
ROSA-

7.-MEDIDA CAUTELAR-16270/0000-IRINEU RODOLFO
FILIPAK x ALZEMIRO LEITE RODRIGUES E OUTRO.
despacho nos autos apenso sob n. 16316 - I - Indefirop o pedido
de f. 318, posto que os c lcul;os devem ser apresnetados pela
parte interessada (art. 614, II, do CPC). Int.  -Adv. ARLYVAN
PROBST, ADELCIO CERUTI, LILIANA MARIA CERUTI,
WASHINGTON H DE MOURA BRASIL, OLINTO ROBERTO
TERRA e NADIA DE S IBRAHIM-

8.-BUSCA E APREENSAO-16525/0000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MASSA FALIDA DE
SOTEC SOCIEDADE TECNICA CONSTRUTOR. I - Diante do
teor do documento de f. 277, defiro o  pedido de restituicao de
prazo para o requerente. Int. -Adv. MIEKO ITO, ERLON PILATI,
ERLON DE FARIA PILATI e ANTONIO CARLOS G. TAQUES-

9.-REPARACAO DE DANOS-16582/0000-JULIO CEZAR VAZ
NISTSCHE x CARIL CONSULTORIA ASS DE RECURSOS -
Arquive-se com as formalidades de estilo. Int.-Adv. MARCUS
ELY SOARES DOS REIS, ENIO ROBERTO MURARA,
JACKSON GLADSTON NICOLODI e LAURY LUCIR
GEREMIA-

10.-EXECUCAO-16723/0000-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL SA x COSLER COM DE MATERIAIS ELETRICOS L
e outros -Retirar documentos de cartorio. Apos, arquive-se. -Adv.
IDELANIR ERNESTI, MARTINS GATI CAMACHO e CARLOS
ROBERTO NAUFEL-

11.-SUSTACAO DE PROTESTO-17105/0000-ELISE HAQUIM
CAMARGO SANTOS x MARA LIZ SERRA DE LARA -Vistos
etc... AUTOS SOB N. 20795 - Diante da caracteriza‡ao do
desinteresse do autor quanto  ao prosseguimento da a‡ao, eis que
devidamente intimado, conforme se denota do aviso dee
recebimento assinado - fls. 107 verso - este nao promoveu os atos
e diligencias necessarias ao deslinde do feito, deste modo, julgo
EXTINTOS ESTE PROCECCO BEM COMO OS EM APENSO
SOB NS. 17105, 17221, 17227 E 17363, com fulcro no artigo
267, III, e parag. 1o. do Codigo de Processo Civil. Condeno o
exequente ao pagamento das custas processuais  remanescentes,
que poderao ser executadas pela Serventia nos proprios autos,
para tanto, cumpra-se o item 5.8.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria. Oportunamente, arquivem-se todos os autos, com
as formalidades legais.  P.R.I. -Adv. MARCELLO REUS DARIN
DE ARAUJO, LUIZ CARLOS GULKA  e ANTONIO

AUGUSTO GONCALVES-

12.-EXECUCAO-17189/0000-BANCO BRADESCO SA x
FINAUTO COM EMP E EXP DE AUTOPECAS e outros. A
exequwente requereu, as fls. 193, a poenhora de cotas que o
executado RICARDO AUGUISTO VALLE PINTO COELHO,
possuia junto ao “Hotel Pousada Ecologica dosa Alpendres Ltda”.
conforme documenbtos de fs. 194 e segs. Efetuada a penhora
(fls. 215),  foi determinada a avaliacao a qual restou inviabilizada
por nao ter sido encontrado o bem (fls. 227 verso). Efetivada, cv
a intimacao do Executado para esclarecimento a respeito do bem
(fls. 238 - verso), decorreu in albis o prazo fixado para
manifestacao (fls. 239). Requereu, a Exequente, a aplicacao da
sancao prevista no art. do CPC. E lhe assiste razao. Frustadas
diversas tentativas de penhora, a Exequente indicou bem para
constricao que sequer foi localizado. Intimado, o Executado nao
prestou  quaisquer esclarecimentos a respeito da existencia ou
paradeiro do bem, pelo sua atitude omissiva deve ser vista como
ato atentatorio a dgnidade da justica nos temros do art. 600, incs.
II e III do CPC, razao pela qual aplico-lhe a multa prevista no
art., 601 do mesmo copdex, no valor equivalente  a 10% (dez por
cento) do valor atualizdo do debito da execucao, revertendo-se
em favor do credor. Intime-se a Autora para dar prosseguimento
ao feito em 48:00 horas, sob pena de estincao do processo e
arquivamento dos autos. Decorrido o prazo sem manifestacao,
intime-se a parte, pessoalmente. ADVS. DANIEL HACHEM-

13.—17378/0000-LENINE TONIOLO - MICRO EMPRESA x
COM E TORREFACAO DE CAFE IAPO LTDA. Ao preparo
das custas do Sr. Avaliador no valor de R$25,00. -Adv. LENINE
TONIOLO, MARIO ALBINI e JORGE LUIZ LOMBARDI
CHAVES-

14.-EXECUCAO-17483/0000-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x LUIZ JOSE PAGNONCELLI. I - Anote-se f. 160...,
II - Deixo de analisar o pleito de f. 165, eis que inoportuno. III -
No prazo de cinco (05) dias, diga o exequente sobre o
prosseguimento do feito, inclusive no tocante a decisao sobre o
agravo de instrumento interposto pelo devedor. IV - Int. -Adv.
SERGIO LUIZ M. S. DAL LIN, LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA e LUIZ ROBERTO ROMANO-

15.-EXECUCAO-17936/0000-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x PROSINTER EQUIPAMENTOS E PRODUTOS
SINTETICOS LTDA e outros -Vistos etc... Posto isso, declino da
competˆcnia para julgar a presente A‡èo de Execucao. De
consequˆncia, determino a remessa destes autos para umna das
Varas da Justica Federal do Parana, com as cautelas e anota‡oes
de estilo. Intime-se. -Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI,
ALEXANDRES NELSON FERRAZ e CHRISTIANE CORTES
IWERSEN-

16.-EMBARGOS DE  TERCEIROS-20170/0000-MARINEIA
LOPES MILANEZ x ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAUER
LTDA -Ao autor para, em 48h, dar total cumprimento ao art. 19
do CPC, integralziando o  pagamento das custas processuais
referentes ao Oficial de Justica, sob pena de extincao do feito.
Observe-se que ha somente dois representnantes da empresa
Organizacao Medica Cliniauer Ltda, que precisam ser citados,
portanto sao duas diligencias do Sr. Oficial a serem pagas e, ate
agora, so uma foi efetivamente paga (f. 161). Intimem-se. -Adv.
ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON, ADILSON LUIS
FERREIRA FILHO, DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO
e JOSE HERIBERTO MICHELETO-

17.-MEDIDA CAUTELAR-20307/0000-TRANSPORTES LARA
LTDA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-. autos apenso sob
n. 20690 - Ante a juntada do laudo Pericial de fs. manifestem-se
as partes. Int. Adv. MAJEDA DENISE MOHD POPP, CARLYLE
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN e SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES-

18.-ORDINARIA-21619/0000-GONCALVES E VAZ PINTO
LTDA e outros x ESPOLIO DE BERNARDINO JOSE
RODRIGUES e outros. Renove-se a intimacao da Autora )item 1
do Despacho de fls. 311), para cumnprimento em 48:00 horas,
com a advertencia de que o processo podera ser julgado extinto
po inercia da parte.  -Adv. HUGO MARTINS KOSOP, JORGE
LUIZ KOSOP NETO, VANESSA ROCHA LOURES KOSOP,
FAURLLIM NAREZI, ROBSON JOSE EVANGELISTA e
MARCOS MATTIOLI-

19.-MEDIDA  CAUTELAR-21624/0000-TROFORM
FORMULARIO CONTINUO LTDA x IBEMA CIA.
BRASILEIRA DE PAPEL. despacho nos autos sob n. 21890 - I -
Cumpra-se o venerando acordao. Intime-se, -Adv. TELMO
DORNELLES, JOSE DEVANIR FRITOLA, SAULO BONAT DE
MELLO, TANI MARIA WURSTER e DANIELE
ALESSANDRA RAUEN-

20.-RESCISéO DE CONTRATO-21706/0000-FORD LEASING
S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FERNANDO
RAMIRES POZZA. I - Assiste  razao ao d. escxrivao. Inexiste
pedido de Assistencia Judiciaria, pelo que revogo o item I da
decisao de f. 168. II - recolhidas as custas alusivas 1a reconvencao,
cumpra-se o quanto disposto nos itens II e III do despacho
mencionado. Int.  -Adv. MARCELO T CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-21866/0000-FIAT LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAMIL MOREIRA
DE MATOS. I - A emenda nao  trouxe pedido certo. Corrija-a, o
requyerente, em 10 dias, pena de indeferimento (art. 282 IV c/c
267, I ambops do CPC). Int. -Adv. RONALDO LIMA
MACHADO-

22.—21875/0000-REAL ADMINISTRADORA DE CARTOES
E SERVI•OS LTDA x OMAR KARAM. I - Diga o requerente
spobre a proposta de acordo de f. 154, no rpazo de cinco (05)
dias. Havendo negativa expressa ou decurso do prazo sem
manifestacao, voltem estes autos conclusos para decisao, apos o
preparo de eventuais custas remanescentes. Int. -Adv. IZABEL

CRISTHINA R. MARTINS CAMPOS, LUIZ FERNANDO
DIETRICH e MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

23.-EXECUCAO-22036/0000-BRUNO YEDNAK  x LIOMAR
LUIS VIGLIORETTO -Preparadas as custas, voltem conclusos. -
Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

24.-EXECUCAO-22053/0000-BANCO ITAU S/A  - CREDITO
IMOBILIARIO x JARBAS FURQUIM DE CAMPOS FILHO.
Defiro o pedido de f. 59. Aguaurde-se em cart¢rio at‚ a devolucao
da deprecata expedida a f. 34. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-22220/0000-FIBRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
CARLOS DE SOUZA. I - O oficio foi retirado e cumprido, posto
que o A.R. esta acostado a f. 113-v, e o  comprovante de liberacao
de bloqueio do veiculo a f. 112, pelo que nao ha necessidade da
dilacao de prazo requerido a f. 114. II - Intime-se e posteriormente,
arquive-se. -Adv. MARIVONE DE SOUZA LUZ e PAULO
WILSON FERRANTE MOTTA-

26.-REPARACAO DE DANOS-22272/0000-MOISES DIAS x
IZAQUE JOSE DE SOUZA -Vistos examinados... Tendo em vista
a noticia  do cumprimento do acordo formulado e homologado a
f. 25, conforme peticao de fs. 62 e 65, JULGO EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO, nos temros do artigo 269, III do C¢digo
de Processo Civil. Custas isentas, cf. assistencia judiciaria deferida
na sentenca de f. 25. Providencie-se as baixas nercessarias.
Oportunamente, arquive-se com as formalidades de estilo. Custas
pagas. P.R.I. -Adv. AJOCIR VICARI, ANDREY FERNANDO
KLODZINSKI, GLAUCO BATALHA ALTMANN e HELIO
LUIS DRESSENO-

27.-PERDAS E DANOS-22378/0000-CIA.ITAU LEASING DE
ARREN. MERCAN. - GRUPO LTDA x MARIA ELISABETE A
ANTOSZCEZEN. A embargada interpos embargos de delcaracao,
a pretexto de que a decisao hostilizada e omissa e contraditoria. E
o relatorio. Decido. I - Conforme dispoe o art. 535, I e II, do
CPC, somente cabem embargos de delcaracao quando houver
obscuridade, contradicao ou omissao, o que nao ocorreu no caso.
O embargante pretende alterar o merito da sentenca, o que e vedado
pelo art. 535 do CPC. Neste sentido .... Posato isso, NAO
CONHECO dos Embargos opostos, posto que incabiveis. Int.  -
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

28.-BUSCA E APREENSAO-22402/0000-CONTINENTAL
BANCO S/A x DIVAIR LAURINDO ROSA. I - Tendo em vista
a devolucao do bem (f. 77)( e o pagamento das custas
remanescentes (f. 94) arquivem-se com as baixas e formalidades
legais. Int.  -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI-

29.-INDENIZACAO-22422/0000-ANDREIA SUSAN ROSA x
JORNAL DE PIRACICABA -Vistos  examinados... Diante do
acordo entabulado edntre as partes, 179/180), bem como da
informacao do autor de que houve o integral pagamento... JULGO
EXTINTOS OS AMBOS OS FEITOS (22.422 E 23.058), com
julgamento do m‚rito, com base no artigo 269, III do C¢digo de
Processo Civil. Custas ja preparadas. Oportunamente, arquive-se
com as formalidades de estilo. Custas pagas. P.R.I. -Adv.
JUVENAL ANTONIO DA COSTA, JOSE CARLOS DE
MORAES, EVANDRO CORRAL MORALES, ADRIANA
LACERDA VIEIRA, CLAUDINEI ANTONIO MONTEIRO e
MANOEL MARTINS JUNIOR-

30.-EXECUCAO-22503/0000-BANCO ITAU S/A x DELAIR
DOS REIS FARDIN e outros - autos apenso sob n. 22892 - A
parte para retirar as correspondˆncias para cumprimento da mesma
ou seja: para ser procedida a cita‡èo do (a) requerido (a) intima‡ao
do autor e autora e ou intima‡ao de testemunhas para posterior
seguimento do feito, para realiza‡ao da audiencia designada para
o dia 18/12/2002 as 14.h. Int.  -Adv. ANTONIO C TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., LUIZ CARLOS
J. ARBUGERI FILHO, PEDRO HENRIQUE XAVIER e CEZAR
EDUARDO ZILIOTO-

31.-REPARACAO DE DANOS-22576/0000-CARLOS
AUGUSTO LIGMANOWSKI x MESBLA LOJAS DE
DEPARTAMENTOS S/A e outros. Vistos etc... HOMOLOGO,
por sentenca, o acordo noticiado a f. 107/108. De consequencia,
JULGO EXTINTO O FEITO (ART. 269, III DO CPC). Honorarios
cf. pactuado e custas de acordo com o art. 26, parag. 2o. do CPC.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se com as formalidades legais. -
Adv. ROGERIO COSTA, BABYTON PASETTI e BLAS GOMM
FILHO-

32.-COBRANCA-22579/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
MOACYR BRANDAO PONTES x LUIZ FACHIM e outros.
Renove-se a intimacao da Autora para atendimento ao despacho
de fls. 98, item I,. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S RIBAS e
NEY BRODBECK MAY-

33.-DEPOSITO-22585/0000-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
TERCILIO ODELLI -Preparadas eventuais custas remanescentes
no feito, voltem para decisao. Intime-se. -Adv. OKSANDRO
GONCALVES, MARIA ALICE ROSS, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, REGINA TANIA BORTOLI e RENATO
AMAURI KNIELING-

34.-EXECUCAO HIPOTECARIA-22699/0000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x
COMPRESERV COMER. E LOCACAO DE
MAQUI.EQUIPAMENTOS. Diga o exequente em cinco (05) dias.
Int. -Adv. MIEKO ITO e FABIO FUKAMACHI-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-22722/0000-FORD
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SUSETE
TEREZINHA SCORSIN DE AGUIAR -I - Recebo o recurso de
apela‡èo em ambos os efeitos. II - A apelada para contra-arrazoar,
no prazo de 15 (quinze) dias. III - Int. -Adv. JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, ROSANA HACK CAMARGO,
MARCELO T CAVASSANI e DENNIS A. ZAFANELI MOLINA-
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36.—22760/0000-BANCO BRADESCO S/A x PROJECENTER
COMERCIO DE  VEICULOS LTDA-Defiro o pedido de f. 236.
..., Publique-se a decisao de f. 235. Int. Sobre a decisao de segunda
isntancia diga o interessado. Adv. DANIEL HACHEM,
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT e
MARISTELA SILVA FAGUNDS RIBAS-

37.-EXECUCAO-22791/0000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x IMARIBO INDUSTRIA
DE MOVEIS S/A. despacho nos autos apenso sob n. 22792 -
Esclarecam as partes, se tem interesse no aproveitamento das prova
que esta sendo produzida nos autos de Acao Revisional. Apos,
voltem. -Adv. MIEKO ITO e FERNANDO AUGUSTO SPERB-

38.-ORDINARIA-22940/0000-DIVA MORENO DOS SANTOS
x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA. I -
Manifestem-se as partes no prazo comun de -05 (cinco) dias.
Intime-se. -Adv. VERA LUCIA SCHREINER, EGBERTO
PEREIRA JUNIOR e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

39.—22951/0000-CLOVANIR BONADIMANN x RUBIA
AVELINO DA SILVA SPOLADORE e outros. I - Aguaurde-se a
resposta ao oficio de f. 141. Int. -Adv. IRINA MOREIRA DA
FONSECA, CELSO GUIMARAES RODRIGUES, CARLOS
ROBERTO MENOSSO e MARCELO HAPONIUK ROCHA-

40.-RESCISAO CONTRATUAL-25205/0000-CHIESA E
CHIESA LTDA x COMERCIO DE CARNES ASSUNCAO LTDA
e outros -I - Mantenho o despacho atacado pelo agravo retido in
terposto as fls. 298/305, por seus proprios fundamento. 2 - Cumpra-
se todas as determinacoes constantes do termo de audiencia de
fls. 284/286. A parte para retirar as correspondˆncias para
cumprimento da mesma ou seja: para ser procedida a cita‡èo do
(a) requerido (a) intima‡ao do autor e autora e ou intima‡ao de
testemunhas para posterior seguimento do feito, para realiza‡ao
da audiencia designada para o dia 20/09/2002 as 13.h30min. Int.
-Adv. NELIO ANTONIO UZEYKA  JUNIOR, FLAVIO
MEDEIROS SIMOES, JOSE VALTER RODRIGUES,
LEONARDO MARTINS CAVALCANTE, FRANCISCO DE
ASSIS SILVA e DENISE CRISTINA ABDALA NOBREGA-

41.-DEPOSITO-25432/0000-BANCO VOLKSWAGEM S/A x
MARCOS ANTONIO CASTRO -Vistos etc..., Diante do exposto,
e do que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO, para, determinar a oportuna expedicao de amndado para
... Condeno requerido, no pagamento das custas e dos honorarios
advocaticios, que,  ante o julgamento antecipado da lide e …
fragilidade da causa, fixo em 3% sobre o valor dado … a‡èo (art.
20, parag. 4o. do CPC). P.R.I. ADVS. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, ADRIANA HELLER RAMOS e DANIELA
BITTENCOURT LOPES DA SILVA-

42.-BUSCA E APREENSAO-25457/0000-BANCO
OURINVEST S/A x JOSE LUIS SIQUEIRA -Diante da
desistencia do autro em dar prosseguimento a acao, consoante ao
noticiado a f. 27, JULGO EXTINTA A PRESENTE A•îO, (artigo
267, VIII do CPC). Custas pagas. Arquive-se com as formalidades
de estilo. P.R.I. -Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

43.-ORDINARIA-25664/0000-HIDRALE COMERCIO DE
MATE.HIDRAULICOS E ELETRICOS x EMPOEL
ENGENHARIA ELETRICA LTDA.  Avoquei os autos -
Redesigno audiencia de conciliacao anteriormente designanda (f.
100), para o dia 04/12/2002 …s 14:00 horas. Republique-se.
Intimem-se. -Adv. AFONSO CELSO NUNES e WALDIR
LESKE-

44.-ORDINARIA-25729/0000-ADINOR WOLPE x SRM
ADAMI E CIA LTDA -Nao obstante o entendimento de meus
ilistres antecessores, entendo  necessaria a designancao de
audiciencia de  conciliacao e saneamento ja que a causa versa
sobre direito disponivel e nao estao presnetes as hipoteses previstas
no art. 330 do CPC. Designo pois, audiencia de conciliacao e
saneamento para o dia 02/12/2002 as 9:00 horas, em cuja ocasiao
sera tentada a cionciliacao e, nao sendo esta viabilizada, serao
apreciadas as  preliminares, decididas as questoes processuais
pendnetes e definidas as provas a serem produzidas. Int. e Dil. -
Adv. MARIA DE FATIMA S. CESCONETTO e FRANCISCO
GARCIA RODRIGUES-

45.-EMBARGOS  DE TERCEIROS-25839/0000-HAROLDO
SERPA e outros x Q.G FACTORING FOMENTO COMERCIAL
LTDA -Designo o dia  21/10/2002 …s 10:00 horas, para realiza‡èo
de audiˆncia de tentativa de concilia‡èo e saneamento do processo
(art. 331 do CPC). Nèo sendo alcan‡ada a concilia‡èo, serèo
fixados os pontos  controversos e dirimidas as questoes processuais
pendentes, bem como deferidas  as provas a serem produzidas.
Intime-se. -Adv. EDUARDO EDEZIO COLZANI e FABIO
HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS-

46.-ORDINARIA-25852/0000-LEDAMAR GOUVEIA
KONDERA x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO - Posto isso, defiro a loiminar como
requerido (letras “a”, de f. 08). Oficie-se. A parte para retirar as
correspondˆncias para cumprimento da mesma ou seja: para ser
procedida a cita‡èo do (a) requerido (a) intima‡ao do autor e
autora e ou intima‡ao de testemunhas para posterior seguimento
do feito, para realiza‡ao da audiencia designada para o dia 19/
09/2002 as 15h. Bem como retirar oficio. Int. -Adv. NORBERTO
BONAMIN JUNIOR-

47.-ORDINARIA-25909/0000-LAURITA COSTA ROSA x
BANCO COMERCIAL DO URUGUAI S/A ADMIN. DE
CARTOES e outros -Para efeito de apreciaco do pedido de Justica
Gratuita isso considerando a profissao da Autora e o fato de
comparecer assistida por profissional nao integrado dos quadros
da defensoria Publica do Estado determino a intimacao da Autora
para esclarecer se atualmente presta servicos como contadora e
quais os seus rendimentos mensais. Sem prejuizo do acima,
determinado, designo audiencia de conciliatoria a ser realizada
no dia 07/10/2002 as 9:00 horas. Caso nao seja viabilizado acordo,
o processo ser  saneado com a apreciacao das preliminares, fixacao
dos pontos controvertidos e declimitacao das rpovas a serem

produzidas. Intimem-se as partes com as advertencias legais (art.
331 do CPC). Int. e Dil. -Adv. GUILHERME MANNA ROCHA
e GUSTAVO PAIM VASQUES-

48.-BUSCA E APREENSAO-25968/0000-CONSORCIO
RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x JOAO RODRIGUES DA
SILVA FILHO. A parte para retirar os autos de cartorio apra ser
remetido para a Com. de CAMPO GRANDE/RJ. INT. Adv.
CARLA FABIANA EVERS e LUCIANA DE ALMEIDA
LEMOS-

49.-SUMARISSIMA-25971/0000-CONDOMINIO  DO
EDIFICIO LOREGIOLA x ALVARO ANTONIO BALBINOT e
outros -HOMOLOGO, por sucinta senten‡a para que surta seus
juridicos e legais efeitos, a desistencia retro manifestada (flsd.
46), e em consequˆncia, JULGO EXTINTA A PRESENTE A•îO,
sem julgamento do m‚rito, com base no artigo 267, VIII do CPC,.
Custas na forma da lei. Arquive-se com as formalidades de estilo.
P.R.I. -Adv. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA-

50.-BUSCA E APREENSAO-25995/0000-BANCO
PANAMERICANO S/A x SANDRO OLIVEIRA BRAGAO -
Vistos etc... Diante da caracteriza‡ao do desinteresse do autor
quanto ao prosseguimento da a‡ao, ainda que devidamente
intimado, conforme se denota do aviso dee recebimento assinado
- fls. 25 verso - este nao promoveu os atos e diligencias necessarias
ao deslinde do feito, deste modo, julgo EXTINTO O FEITO, com
fulcro no artigo 267, III, e parag. 1o. do Codigo de Processo Civil.
Condeno o REQUERENTE ao pagamento  das custas processuais
remanescentes, que poderao ser executadas pela Serventia nos
proprios autos, para tanto, cumpra-se o item 5.8.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria. Oportunamente, arquivem-se...  P.R.I.
-Adv. MARIA CAROLINA MACEDO-

5 1 . - D E S P E J O - 2 6 1 3 3 / 0 0 0 0 - C A S A M O R O
EMPREENDIMENTOS S/A x SUPERAMIGOS INDUST. E
COMER. DE BRINQ. E ARTF. PLA -Na forma do art. 62, inc,
IV, da lewi n. 8245/91, “nao sendo complementadio o deposito, o
pedido de rescisao prosseguira pela diferenca, podendo o locador
levantar a quantia depositada”. Autorizo pois, o levantamentoo
..., Intime-se a R‚ para aporesentar o comprovante de deposito
que nao acompanhou a peticao de fls. 123, em 48 horas. Designo
audiciencia de conciliacao e saneamento para o dia 02/12/2002
as 10:00 horas. Na ocasiao, caso nao seja viablizada a conciliacao,
serao  apreciadas as preliminares, decididas as questoes
processuais pendentes e definidas as provas a serem produzidas.
Intime-se as partes com as adventencias legais. Int. -Adv. NEMO
ELOY VIDAL NETO, DEBORAH GUIMARéES e JULIO
CESAR DALMOLIN-

52.-DESPEJO-26483/0000-ELSI TEREZINHA HECK x
SEBASTIAO DO NASCIMENTO -VISTOS ETC...
HOMOLOGO, o pleito de desistencia formulado,  com fulcro no
artigo 158, paragrafo unico, do Codigo de Processo Civil, e, em
consequencia,  JULGO EXTINTO o processo, sem apreciacao
do merito, com fundamento no artigo 267 inciso VIII do Mesmo
diploma legal. Eventuais custas remanescentes, se houver, deverao
ser suportadas pela Autora. Defiro o pedido de fls. 20. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se. -Adv. CARLOS WAGNER SILVA
SEVERO-

53.-BUSCA E APREENSAO-26519/0000-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x
EDMILSON DA SILVA FARIA -Preparadas eventuais custas
remanescentes no feito, voltem-me conclusos.  Intime-se. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

54.-EXECUCAO-26521/0000-BANCO  ITAU S/A x PRUENCIO
E BOSSOLAN LTDA e outros -Preparadas eventuais custas
remanescentes no feito, aguarde-se no arquivo provis¢rio ate
ulteiror manifestacao das partes. Intime-se. -Adv. GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO-

55.—26529/0000-WALDEMAR WELUPK x ROSIMERI
NORLLER BOM SENHOR -VISTOS ETC... POSTO ISSO,
JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, para de
consequencia, declarar a inepcia da inicial (art. 282, III do CPCV).
Sucumbente o embargado, condeno-o no pagamento das custas e
dfos honorarios advocaticios, que, dada a fragilidade da causa,
fixo em R$200,00 (art. 20, parag. 4o. do CPC). P.R.I. -Adv.
OZIRIS MONTEIRO DO ROSARIO e LUIZ HENRIQUE
ZANELATTO-

56.-ORDINARIA-26554/0000-SANTANDER  BRASIL
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x IRACY ALVES
ZAMPIERI, VISTOS ETC... Posto isso, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO. Custas pela requerente. P.R.I. -
Adv. IDELANIR ERNESTI-

57.-RESCISAO CONTRATUAL-26571/0000-CIA.
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPI ITAU x
TEREZINHA APARECIA RIBEIRO -Vistos etc...
HOMOLOGO, o pleito de desistencia formulado com fulcro no
artigo 158, parag. unico, do CPC, e,  em consequencia, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem apreciacao do merito, com fulcro
nos artigos 267, VIII do Codigo de Processo Civil. Custas se
houver, pela Autora. P.R.I. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-

58.-ALVARA JUDICIAL-26578/0000-ROSE MARI GEUSS e
outros x OTILIA GEUSS. Visatos etc... Posto isso, DEFIRO A
EXPEDICAO DE ALVARA, ..., Custas pelos requerentesa, das
quais ficam isentos enquanto nao reunirem condicoes para
supoprta-las (art. 12, da Lei n. 1060/50). P.R.I. -Adv. VALDEREZ
DE MACEDO PACHECO-

59.-ORDINARIA-26582/0000-R. SPRENGEL PARTICIPACOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA x RITA DE CASSIA FANTIN
- I - Para a realizacao da audiencia de que trata o art. 277, do
CPC, desingo o dia 23/09/2002 …s 14:00 horas, Cite-se..., O
Pedido  de tutela antecipada sera examinado apos a apresentacao

da resposta. A parte para retirar as correspondˆncias para
cumprimento da mesma ou seja: para ser procedida a cita‡èo do
(a) requerido (a) intima‡ao do autor e autora e ou intima‡ao de
testemunhas para posterior seguimento do feito, para realiza‡ao
do ato acima. Int.  -Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-

60.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-26640/0000-V.
SANTOS & CIA LTDA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-
. Vistos etc... Posto isso, declaro o requerente carecedor de acao,
por faltar a sua pretensao condicao de procedibilidade,
copnsistente em consignar a coisa devida e nao outra qualquer,
incapaz de gerar a consequencia juridica querida (art. 267, VI
parag. 3o. do CPC c/c o 972, do CCB). Custas pelo requerente.
Desapense-se ... P.R.I.  Adv. EDISON DE MELLO SANTOS e
ROSSELIO MARCUS SPINDOLA-

61.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-26705/0000-
ETELVINA EUZEBIO BERNABE x RUTH BERNABE -Vistos
etc... HOMOLOGO, por senten‡a para que produza seus jur¡dicos
e legais efeitos, a partilha amigavel constante de fs. 5/6 destes
autos de arrolamento dos bens que ficaram por falecimento de
RUTH BARNABE, e mando que se cumpra e guarde como nela
de cont‚m e determina ressalvados direitos de terceiros. Custas
legais. P.R.I., Expe‡a o competente formal de partilha ap¢s,
comprovado em Ju¡zo o pagamento de todos os tributos conforme
paragrafo 2o. do Artigo 1031 do CPC. Oportunamente, arquivem-
se. -Adv. CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE-

62.-RESCISéO DE CONTRATO-26711/0000-FLORIANI E
SOUZA LTDA x TOP COLOR e outros -Diga o autor diante da
contesta‡èo no prazo de dez (10) dias. Int. -Adv. MARCELO
LUIZ DREHER-

63.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-26855/0000-OSVALDO
ROSTY e outros x WLADISLAY ROSTY -Vistos etc....
Homologo, por senten‡a para que produza seus jur¡dicos e legais
efeitos, a partilha de f. 04 nestes autos de arrolamento dos bens
que ficaram por falecimento de WLADISLAV ROSTY e MARIA
CAMPA ROSTY e mando que se cumpra e guarde como nela de
cont‚m e determina ressalvados direitos de terceiros. P.R.I., Expe‡a
o competente formal de partilha ap¢s, comprovado em Ju¡zo o
pagamento de todos os tributos conforme paragrafo 2o. do Artigo
1031 do CPC. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. ROBERTO
NELSON BRASIL POMPEO FILHO-

64.-aBUSCA E APREENSAO-26980/0000-HSCB BANCK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x IVAIR PEREIRA DOS
SANTOS -VISTOS ETC... HOMOLOGO, o pleito de desistencia
formulado, com fulcro no artigo 158, paragrafo unico, do Codigo
de Processo Civil, e, em consequencia, JULGO EXTINTO o
processo, sem apreciacao do merito, com fundamento no artigo
267 inciso VIII do Mesmo diploma legal. Custas, se houver, pela
Autora. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Adv. FABIANO
ROESNER e ERON DE FASRIA PILATI-

65.-SUMARISSIMA-26986/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
LUIZ DELGOBBO x IVCONE KRETEZER NOVELLI  -Ante a
correspondˆncia negativa de fls. digam os interessados (nâo houve
a cita‡âo do (a) requerido (a) para a audiencia designada para o
dia 17/09/2002 as 13:45HS). -Adv. JEFERSON WEBER-

66.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-27080/0000-
CONJUNTO RESIDENCIAL VERDE VALE x LUIZ
FERNANDO CASAGRANDE e outros -A parte para retirar as
correspondˆncias para cumprimento da mesma ou seja: para ser
procedida a cita‡èo do (a) requerido (a) intima‡ao do autor e
autora e ou intima‡ao de testemunhas para posterior seguimento
do feito, para realiza‡ao da audiencia designada para o dia 19/
09/2002 as 14.h. Int.  -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 117/02

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
ADRIANO MUNIZ REBELLO 07 201/02
ADYR TACLA FILHO 45 786/96
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAM 03 1294/97
ALUÍZIO ALVES JR. 23 628/92
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 39 609/02
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 19 263/02
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 42 717/96
ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JR. 44 600/97
ARNALDO FERREIRA MULLER 27 244/02
ARTUR PEREIRA ALVES JÚNIOR 32 874/02
BERNARDO RUCKER 15 948/97
CARLOS ALEXANDRE PERIN 21 103/96
CÁSSIA BERNARDELLI 02 685/02
CLAUDINEI BELAFRONTE 38 899/92
CLÁUDIO PISCONTI MACHADO 46 1255/96
CRYSTIANE LINHARES 14 844/02
DANIEL HACHEM 09 470/96
DANIEL HACHEM 49 825/02
DÉBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA L 47 628/02
EDGAR LUIZ DIAS 45 786/96
EGLACY PAULINO 35 794/02
ELVIO RENATTO SEVERO 19 263/02
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 37 839/02
GENERINO SOARES GUSMON 34 877/96
GERCINO BETT JR. 50 855/92
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA 24 491/02
GLICERIO RODRIGUES PALMA 20 573/97
ISABELA ALTHÉIA DE MATTOS SANTOS 34 877/96
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 09 470/96
IVAN GUÉRIOS CURI 15 948/97
JAIR APARECIDO AVANSI 30 477/96
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO 11 834/02
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO 20 573/97
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO 48 247/02

JOSÉ ELÍSIO MARQUES DAS PORTAS 01 647/02
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 29 40/92
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 40 1472/97
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 08 410/02
LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES 10 569/97
LUCIANA SEZANOWSKI 04 113/02
LUCIANA SEZANOWSKI 06 195/02
LUISE TALAREK DE QUEIROZ 26 1128/95
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 05 12/02
LUIZ CARLOS DA ROCHA 31 782/94
LUIZ CELSO DALPRÁ 45 786/96
LUIZ F. DE QUEIROZ 26 1128/95
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 18 623/02
MAGDA LUIZ EGGER 43 850/02
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO 22 555/95
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 03 1294/97
MARILZA MATIOSKI 17 509/02
MAURÍCIO JULIO FARAH 09 470/96
MAURÍCIO VIEIRA 46 1255/96
MUNIR GUÉRIOS FILHO 21 103/96
MURILO CELSO FERRI 28 331/02
MURILO CELSO FERRI 33 882/02
NELSON MIYASHITA 20 573/97
OKSANDRO GONÇALVES 13 837/02
ORLANDO DE LUCA JR. 23 628/92
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 16 127/02
PEDRO GIRAMOLO MACARINI 41 553/02
RICARDO FEITOSA 44 600/97
RONALD SILKA DE ALMEIDA 36 151/02
RUI S. SANTOS 21 103/96
SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO 46 1255/96
SÉRGIO DE MACEDO SALDANHA 22 555/95
SÉRGIO LUIZ CORDONI 25 710/02
SÔNIA REGINA SANTOS SILVEIRA 44 600/97
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃE 12 835/02
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 20 573/97
VINÍCIUS A. GASPARINI 34 877/96
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 36 151/02

1. ALVARÁ - 647/02 - EMILY FERRAZ DE OLIVEIRA -
…Diante disso, defiro o pedido de expedição de alvará
judicial para o levantamento da importância de R$ 6.000,00
(seis mil reais), a título da conta-poupança, cujo valor se
encontra depositado em conta bancária, com nº da conta
01294-3/500, Banco Itaú, agência 4130, na cidade de
Curitiba, em nome da requerente EMILY FERRAZ DE
OLIVEIRA. À conta e preparo das custas remanescentes, vez
que reconsidero o despacho de fl. 11, vez que a requerente
não faz jus ao benefício da justiça gratuita, até porque irá
retirar R$ 6.000,00. Cumpram-se, no que for aplicável, as
disposições do Código de Normas da E. Corregedoria de
Justiça do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
JOSÉ ELÍSIO MARQUES DAS PORTAS.

2. ALVARÁ - 685/02 - FELIPE FIGUEIREDO DE FREITAS
e PÂMELA FERNANDA FIGUEIREDO DE FREITAS
representado por MÁRCIA KELLEY STORI X ESPÓLIO
DE MAURO FIGUEIREDO DE FREITAS - 1- Cumpra a
requerente o parecer da ilustre representante do Ministério
Público, de fl. 13. Prazo: dez dias. 2- Ainda, expeça-se ofício
à Caixa Econômica Federal, como requerido pelo Ministério
Público. 3- Intime-se. Deve a parte requerente retirar o ofício
expedido para a respectiva remessa. Adv. CÁSSIA
BERNARDELLI.

3. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA VENDIDA COM
RESERVA DE DOMÍNIO C/C PEDIDO LIMINAR - 1294/
97 - VOLKSWAGEN SERVIÇOS S/A X DAMARIS
FRANCISCO DOS SANTOS - 1- Defiro o pedido de fls.
46/49. 2- Intime-se. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO.

4. BUSCA E APREENSÃO - 113/02 - BANCO
VOLKSWAGEN S/A X DARIA STUHLER - Deve a parte
interessada retirar o ofício expedido para a respectiva
remessa. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

5. BUSCA E APREENSÃO - 12/02 - ARAUCÁRIA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X
EDGAR CORDEIRO MOURA - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fls. 27/29). 2- Intime-
se. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

6. BUSCA E APREENSÃO - 195/02 - BANCO
VOLKSWAGEN S/A X MARCOS ANTONIO SELEME
KEHRIG - 1- Defiro o pedido de sobrestamento do feito (fl.
28), pelo prazo de 30 dias. 2- Após o decurso do prazo de
suspensão do trâmite processual, diga a parte interessada.
3- Intime-se. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

7. BUSCA E APREENSÃO - 201/02 - BANCO
PANAMERICANO S/A X PAULO CESAR LOPKOWSKI
- À conta e preparo. R$ 9,10 (mais acréscimos legais). Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO.

8. BUSCA E APREENSÃO - 410/02 - BANCO DIBENS S/A
X BENEDITO FERREIRA DE LIMA - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 20). 2-
Intime-se. Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO.

9. BUSCA E APREENSÃO - 470/96 - BANCO ITAÚ S/A X
LADRILEO OFICINA MECÂNICA LTDA - 1- Diante da
informação de fl. 91, seja desentranhado e aditado o mandado
de fls. 66/68, a fim de que seja cumprido integralmente. 2-
Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o artigo 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 3- Intime-se. Adv. DANIEL
HACHEM, MAURÍCIO JULIO FARAH, IVAN DE
AZEVEDO GUBERT.

10. BUSCA E APREENSÃO – 569/97 – BANCO CITIBANK
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S/A X NELIO WAGNER – 1- Diante da manifestação da
Curadora Especial (fl. 121), manifeste-se o requerente. 2-
Intime-se. Adv. LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES.

11. BUSCA E APREENSÃO - 834/02 - UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A X FRANSICO DE
JESUS VILELA - 1- Estando suficientemente comprovada
a mora da parte devedora, concedo a liminar de busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente, inaudita altera
parte. Determino, em conseqüência, seja expedido a
competente carta precatória. 2- Efetivada a medida, cite-se
a parte devedora para, no prazo de três dias - art. 3º, § 1º do
Decreto-lei 911/69, contestar o pedido ou, se já houver pago
40% do preço financiado, requerer a purgação da mora,
encargos legais, arbitrados honorários à hipótese, em 10%
sobre o valor do débito atualizado. 3- Constar da deprecata
as advertências legais - arts. 285 e 319, Código de Processo
Civil. 4- Autorizo o Sr. meirinho a realizar as diligências de
seu múnus público, excepcionalmente, na que prevê o § 2º,
do art. 172, do Código de Processo Civil. 5- Intime-se. Deve
a parte interessada retirar a carta precatória expedida para a
respectiva remessa. Adv. JOÃO LEONELHO GABARDO
FILHO.

12. BUSCA E APREENSÃO - 835/02 - BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A X CARLOS ALBERTO MATOS LISBOA -
1- Estando suficientemente comprovada a mora da parte
devedora, concedo a liminar de busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente, inaudita altera parte. Determino,
em conseqüência, seja expedido o competente mandado. 2-
Efetivada a medida, cite-se a parte devedora para, no prazo
de três dias - art. 3º, § 1º do Decreto-lei 911/69, contestar o
pedido ou, se já houver pago 40% do preço financiado,
requerer a purgação da mora, encargos legais, arbitrados
honorários à hipótese, em 10% sobre o valor do débito
atualizado. 3- Constar do mandado as advertências legais -
arts. 285 e 319, Código de Processo Civil. 4- Autorizo o Sr.
meirinho a realizar as diligências de seu múnus público,
excepcionalmente, na que prevê o § 2º, do art. 172, do Código
de Processo Civil. 5- Intime-se. Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARÃES.

13. BUSCA E APREENSÃO - 837/02 - BANCO
VOLKSWAGEN S/A X IZAQUIEL RIBEIRO - 1- Estando
suficientemente comprovada a mora da parte devedora,
concedo a liminar de busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente, inaudita altera parte. Determino, em
conseqüência, seja expedido o competente mandado. 2-
Efetivada a medida, cite-se a parte devedora para, no prazo
de três dias - art. 3º, § 1º do Decreto-lei 911/69, contestar o
pedido ou, se já houver pago 40% do preço financiado,
requerer a purgação da mora, encargos legais, arbitrados
honorários à hipótese, em 10% sobre o valor do débito
atualizado. 3- Constar do mandado as advertências legais -
arts. 285 e 319, Código de Processo Civil. 4- Autorizo o Sr.
meirinho a realizar as diligências de seu múnus público,
excepcionalmente, na que prevê o § 2º, do art. 172, do Código
de Processo Civil. 5- Deposite a parte credora, as custas do
Sr. oficial de justiça, na forma que prevêem o artigo 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 01/99, sub item 9.4.1
da Corregedoria Geral de Justiça deste Estado. 6- Intime-
se. Adv. OKSANDRO GONÇALVES.

14. BUSCA E APREENSÃO - 844/02 - BANCO FIAT S/A X
CARLOS EDUARDO YOVANOVICH - 1- Estando
suficientemente comprovada a mora da parte devedora,
concedo a liminar de busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente, inaudita altera parte. Determino, em
conseqüência, seja expedido o competente mandado. 2-
Efetivada a medida, cite-se a parte devedora para, no prazo
de três dias - art. 3º, § 1º do Decreto-lei 911/69, contestar o
pedido ou, se já houver pago 40% do preço financiado,
requerer a purgação da mora, encargos legais, arbitrados
honorários à hipótese, em 10% sobre o valor do débito
atualizado. 3- Constar do mandado as advertências legais -
arts. 285 e 319, Código de Processo Civil. 4- Deposite a
parte credora, as custas do Sr. oficial de justiça, na forma
que prevêem o artigo 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça deste Estado. 6- Intime-se. Adv. CRYSTIANE
LINHARES.

15. CARTA DE SENTENÇA - 948/97 - CYRILLO HEIMART
VON LINSINGEN X LUIZ CARLOS ANTUNES
MACHADO - Deve a parte credora retirar os ofícios
expedidos para a respectiva remessa. Adv. BERNARDO
RUCKER, IVAN GUÉRIOS CURI.

16. COBRANÇA - 127/02 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PORTAL DA CIDADE (COTOLENGO I)
X ALMIR CORREIA - À conta e preparo. R$ 46,20 (mais
acréscimos legais). Adv. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA.

17. COBRANÇA - 509/02 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL OURO FINO II X PEDRO MARCELO
SCHUBERT - 1- Manifeste-se a parte autora sobre o retorno
da correspondência para citação do requerido Pedro Marcelo
Schubert. 2- Intime-se. Adv. MARILZA MATIOSKI.

18. COBRANÇA - 623/02 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL QUINTA DE GUIMARÃES X MAUD
NORA CREUZ e Outros - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a devolução da carta para citação do requerido Eduardo
Creuz. 2- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ.

19. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 263/02 -
SALVADOR MUNHOZ e Outros X BANCO ITAÚ S/A e
MARCO AURÉLIO RODRIGUES MOREY - 1- Manifeste-
se a parte autora, sobre a contestação apresentada. 2- Intime-
se. Adv. ELVIO RENATTO SEVERO, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO.

20. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 573/97 – GBOEX
GRÊMIO BENEFICENTE X ONDINA GALEANO
SERÔA DA MOTTA e LUIZ PAULA CHIANCA SERÔA
DA MOTTA – REPUBLICADOS POR INCORREÇÃO:
DESPACHO DE FLS. 222/222 verso: 1- Diante do pedido
de fls. 218/219, determino a manifestação da co-ré Ondina
Galeano Serôa da Motta por força do art. 398 do CPC. 2- A
seguir, manifeste-se o Autor, por causa do art. 398 do CPC,
acerca do andamento de fls. 220-221. 3- Intime-se. -
DESPACHO DE FLS. 225: Ocorrendo trânsito em julgado,
manifestem-se as rés a respeito do pedido de fls. 223.
Intimem-se. DESPACHO DE FLS. 231/231 VERSO: …3-
Diante disso, indefiro o pedido de levantamento de certa
quantia e que foi formulado pelo GBOEX (v. fls. 212/213,
fl. 223 e repetido às fls. 228/229). 4- Ainda, determino que
Luiza Paula Chiança Serôa da Motta se manifeste acerca de
certidão de fl. 227 (inércia da sra. Ondina Galdeano Serôa
da Motta). 5- Intimem-se. Adv. NELSON MIYASHITA,
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, GLICERIO RODRIGUES
PALMA.

21. DECLARATÓRIA - 103/96 - CONFRONTO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA X
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E TINTAS
SANTA TEREZINHA LTDA – …intime-se o credora para
os fins do art. 604 do Código de Processo Civil. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. RUI S. SANTOS, CARLOS
ALEXANDRE PERIN, MUNIR GUÉRIOS FILHO.

22. DECLARATÓRIA - 555/95 - DINARLEY T. WEBER X
LOJINVEST S/A e MEDIANA IND. E COM. DE MÓVEIS
LTDA - 1- Defiro o pedido de fl. 78. Anote-se. 2- Manifeste-
se a parte autora, interesse no prosseguimento do feito, em
48 horas, preparando as custas contadas à fl. 60, sob pena
de revogação da liminar concedida à fl. 18. 2- Intime-se.
Adv. SÉRGIO DE MACEDO SALDANHA, MANOEL
CARLOS MARTINS COELHO.

23. DESPEJO - 628/92 - WILSON ROBERTO NOGUEIRA
JUNIOR X CATARINA APARECIDA BARREIROS
MIRON - Total da conta geral - R$ 65,01 (mais acréscimos
legais). Adv. ALUÍZIO ALVES JR., ORLANDO DE LUCA
JR.

24. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 491/02 - EDUARDO
WILSEK X JOÃO BERNARDO ALVES e ELIEZER
ALVES - 1- Citem-se, na forma requerida, para pagamento
ou nomeação de bens à penhora, em 24 horas, sob pena de
constrição judicial. Autorizo o Sr. meirinho a proceder
conforme art. 172 do Código de Processo Civil. 2- Para o
caso de pronto pagamento, fixo os honorários do advogado
da parte credora no valor de R$ 1.000,00 (mil reais),
consoante norma insculpida no § 4o do art. 20 do CPC. 3-
Intime-se. Impulso Oficial de fls. 31: 1- Deposite a parte
credora, as custas do Sr. oficial de justiça, na forma que
prevêem o artigo 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça deste Estado. 2- Após, cumpra-se o despacho de fl.
30 verso, expedindo-se o competente mandado. 3- Intime-
se. Adv. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA.

25. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 710/02 -
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ X
COMPLEXO EDUCACIONAL E ESPORTIVO
AQUACENTER BATEL LTDA - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 43 verso). 2-
Intime-se. Adv. SÉRGIO LUIZ CORDONI.

26. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1128/95
- AILTON CARDOZO DE ARAÚJO X FILADELFIA
COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO DE AÇOS E METAIS -
Total da conta geral - R$ 2.734,01 (mais acréscimos legais).
Adv. LUIZ F. DE QUEIROZ, LUISE TALAREK DE
QUEIROZ.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 244/02 -
ARNALDO FERREIRA MULLER X LENIR CARRERO
PILLA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. meirinho (fl. 13 verso). 2- Intime-se. Adv. ARNALDO
FERREIRA MULLER.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 331/02 -
BANCO BRADESCO S/A X EXTRAPISO PRESTADORA
DE SERVIÇOS LTDA e NEREU MASSAHIRO NANAMI
- 1- Atenda a parte autora a solicitação formulada pelo Sr.
meirinho às fls. 26 (R$ 80,00). 2- Após, desentranhe-se o
mandado para cumprimento. 3- Intime-se. Adv. MURILO
CELSO FERRI.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 40/92 -
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A X UNIBOX IND.
E COM. DE ALUMÍNIO E FERRO UNIDOS LTDA - 1-
Defiro parcialmente o pedido de fl. 32, vez que a Receita
Federal deverá enviar somente a declaração de bens do
executado. 2- Intime-se. Deve a parte credora retirar o ofício
expedido para a respectiva remessa. Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO.

30. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 477/96 -
ECO COM. E REPRODUÇÕES DE MATERIAL
HELIOGRÁFICOS LTDA X KOTH E CIA. LTDA e
SYLPAR PRODUTOS MÉDICOS LTDA - 1- Defiro o
pedido de fls. 62/693, observando que o automóvel indicado
deve ser penhorado se ainda for de propriedade do Sr. Márcio
Rogério Koth. Ocorrendo a penhora, oficie-se ao DETRAN
(bloqueio do bem). 2- Sejam recolhidas, de forma antecipada,
as custas processuais, conforme manda o artigo 19 do Código
de Processo Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 3-
Intime-se. Deve a parte interessada retirar a carta precatória
expedida para a respectiva remessa. Adv. JAIR APARECIDO
AVANSI.

31. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 782/94 -
DEPÓSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
MANTOVANI LTDA X LE HAVRE CONSTRUÇÕES
LTDA - 1- Por cautela, antes de verificar a aplicação dos
arts. 267, III e 59 caput, ambos do Código de Processo Civil,
determino que o exeqüente se manifeste, acerca de eventual
andamento do feito (recolhimento das custas para realização
da penhora). 2- Intime-se. Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 874/02 -
BANCO AMÉRICA DO SUL S/A X OBRA PRIMA
COMÉRCIO DE MÁRMORES E GRANITOS LTDA e
Outros - 1- Trata-se de execução por título extrajudicial (flS.
10/11). 2- Citem-se os devedores para, no prazo de 24 horas,
pagarem a dívida, sob pena de lhes serem penhorados
quantos bens bastem para garantir a execução. 2- Expeça-
se mandado nos termos do art. 652, do Código de Processo
Civil. 3- Para pronto pagamento, arbitro a verba honorária,
a incidir sobre o total do débito perseguido. 4- Defiro os
benefícios previstos no art. 172, § 2o do CPC. 5- Sejam
recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o artigo 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se. Adv. ARTUR
PEREIRA ALVES JÚNIOR.

33. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 882/02 -
BANCO BRADESCO S/A X PRE JUMP CONSTRUÇÃO
E INSTALAÇÃO DE REDES TELEFÔNICAS LTDA e
Outros - 1- Trata-se de execução por título extrajudicial (fl.
07). 2- Citem-se os devedores para, no prazo de 24 horas,
pagarem a dívida, sob pena de lhes serem penhorados
quantos bens bastem para garantir a execução. 2- Expeça-
se mandado nos termos do art. 652, do Código de Processo
Civil. 3- Na hipótese de pronto pagamento, honorários
advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor do débito. 4-
Realizada a penhora, intime-se a executada para opor
embargos à execução, no prazo de dez dias, querendo. 5-
Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o artigo 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se. Adv. MURILO
CELSO FERRI.

34. INDENIZAÇÃO - 877/96 - JOÃO ALOIR STEFFEN X
PARANÁ CLUBE - 1- Cumpra-se o v. acórdão. Aguarde-se
a manifestação do vencedor da demanda, por cinco dias. 2-
Inexistindo manifestação, arquivem-se os autos. 3- Intime-
se. Adv. ISABELA ALTHÉIA DE MATTOS SANTOS,
VINÍCIUS A. GASPARINI, GENERINO SOARES
GUSMON.

35. INDENIZAÇÃO C/C RESCISÃO CONTRATUAL E
PERDAS E DANOS - 794/02 - ROSANA AMARAL DE
LIMA X CIDADELA S/A - …4- Diante disso, com espeque
no art. 273 do Código de Processo Civil, defiro o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de: a) determinar
a sustação dos pagamentos exigidos pelo Réu à Autora, a
título de prestação mensal; b) determinar que o réu deposite
as importâncias pagas pela autora até a presente data, em
conta judicial, corrigidas monetariamente até esta data ou a
oferecer garantia real; c) coibir o Réu de inscrever a autora
em qualquer cadastro restritivo de crédito. 5- Arbitro em R$
5.000,00 (cinco mil reais) a multa diária em caso de
descumprimento do determinado na presente decisão
interlocutória, a contar da intimação. 6- Cite-se o réu, na
pessoa de seu representante legal, para, no prazo de quinze
dias, responder à pretensão deduzida, com as advertências
do art. 285 do Código de Processo Civil. 7- Intimem-se.
Adv. EGLACY PAULINO.

36. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO - 151/
02 - HERCILIO MALOSTI X TROMBINI PAPEL E
EMBALAGENS S/A - 1- Determino que as partes
esclareçam se há possibilidade de transação, vez que a
matéria trata de direito disponíveis. Não havendo
possibilidade questionada, no prazo de cinco dias,
esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, sob pena de indeferimento. 2- Esclareça,
ainda que caso as partes noticiem ser impossível a obtenção
de transação, o processo será, desde logo, saneado, ordenado
a produção da prova, ou se for o caso, o julgamento
antecipado da lide. 3- Intimem-se. Adv. ZULMIRA
CRISTINA LEONEL, RONALD SILKA DE ALMEIDA.

37. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - 839/02 - RITA
MARLENE MORAIS X AUTO VIAÇÃO SORRISO - 1-
O pedido de Assistência Judiciária deve ser formulado
adequadamente, ou seja: primeiro, formulado pelo advogado,
desde que investido de poder especial (constante em
mandado) para atestar o estado de miserabilidade de seu
constituinte, no caso o vindicante do benefício sob as penas
da lei; segundo, formulado pelo próprio interessado que
deverá, para tanto, assinar declaração de pobreza; terceiro,
mediante apresentação de atestado de pobreza, passado pela
autoridade competente (vide arts. 1º e 2º da Lei 7.115, de
29.8.83 - “in” Theotônio Negrão, CPC e legislação
processual em vigor, Saraiva, 1999, notas “1” e “1b” ao art.
4º da Lei 1.060/50). Prazo: dez dias. 2- Intime-se. Adv.
FERNANDO LUIZ DE SOUZA.

38. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - 899/92 -
CARMELITA RIBEIRO DE SOUZA X SOCIEDADE
CONSTRUTORA CIDADELA LTDA - 1- Aguarde-se a
regularização processual da requerida (prazo de dez dias).
2- Manifeste-se a parte autora/exeqüente. 3- Intime-se. Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE.

39. INDENIZAÇÃO POR DOENÇA PROFISSIONAL COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA- 609/02 - LICÉIA
ARKATEN DE PAULO X BANCO BANESTADO S/A
(BANCO ITAÚ S/A) - 1- Admito a emenda da inicial (v. fls.

249/252). 2- A autora requereu a antecipação dos efeitos da
tutela, visando a fixação de pensão alimentícia provisória
no valor de R$ 1.700,00 ou, de forma alternativa, no valor
de R$ 1.476,00. 3- Prefiro, por primeiro, mandar citar o réu
e apreciar seus argumentos, antes de apreciar a antecipação
da tutela antecipada. É o mais prudente. 4- Cite-se o réu,
para, no prazo de 15 dias, querendo, responder à pretensão
deduzida, com as advertências do art. 285 do Código de
Processo Civil, conforme postulado na inicial. 5- Após a
resposta ou de escoado o prazo para tal fim, voltem-me
imediatamente os autos conclusos para apreciação da liminar.
6- Intimem-se. Deve a parte interessada retirar a carta de
citação expedida para a respectiva remessa. Adv. ANTONIO
CARLOS CORDEIRO.

40. MONITÓRIA - 1472/97 - BANCO BANDEIRANTES S/A
X LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA - 1- A ação de execução
já foi convertida em ação monitória (v. fl. 73). 2- Diante
disso, o pedido de fls. 81/83 restou prejudicado. 3- Ainda,
manifeste-se o autor se encaminhou o ofício recebido à fl.
80 verso, ou seja, para dar andamento ao feito. 4- Intime-se.
fins. Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO.

41. MONITÓRIA - 553/02 - BANCO DE CRÉDITO
NACIONAL S/A X ADILSON FERNANDES ALVES - 1-
Recebo os embargos, aos autos e processando-se pelo
procedimento ordinário, nos moldes do art. 1.102c, § 2o do
CPC. 2- Ao autor, para impugnação, querendo, no prazo de
15 dias. 3- Intime-se. Adv. PEDRO GIRAMOLO
MACARINI.

42. MONITÓRIA - 717/96 - PRISA COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA X GUAMA COM.
DE TRANSPORTES E REPRESENTAÇÕES LTDA - 1-
Intime-se o credor, via Diário da Justiça, para que no prazo
de 48 horas, manifeste seu interesse no prosseguimento da
ação. Não havendo manifestação no prazo estipulado, ao
arquivo provisório. 2- Intime-se. Adv. ANTONIO
GERALDO SCUPINARI.

43. MONITÓRIA - 850/02 - CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO X
ADEMIR MORAES - 1- A pretensão visa o cumprimento
de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição
devidamente instruída por prova escrita, sem eficácia de
título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente
(CPC, art. 1.102.a). 2- Defiro, pois, de plano, a expedição
do mandado de pagamento ou de entrega da coisa no prazo
de quinze dias (CPC, art. 1.102.b), anotando-se no mandado
que, caso a ré o cumpra, ficará isenta de custas e honorários
advocatícios (CPC, art. 1.102.c, § 1o), fixados, entretanto,
estes, para o caso de não-cumprimento, em 10% (dez por
cento) sobre o valor total do crédito corrigido
monetariamente. 3- Conste, ainda, no mandado, que, nesse
prazo, a ré, poderá oferecer embargos, e que, caso não haja
o cumprimento da obrigação ou oferecimento de embargos,
“constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo
extrajudicial” (CPC, art. 1.102c). 4- Expeça-se o competente
mandado. 5- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o artigo 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 6-
Intime-se e cumpra-se. Adv. MAGDA LUIZ EGGER.

44. ORDINÁRIA - 600/97 - JOÃO DALVINO DALLEDONE
X ANGELA MARIA DA SILVA SALES e CLAYTON LUIZ
DE CAMARGO – 1- Diga o autor sobre as informações da
Sra. “Cartorária” às fls. 95/96. 2- Intime-se. Adv. RICARDO
FEITOSA, ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JR., SÔNIA
REGINA SANTOS SILVEIRA.

45. REIVINDICATÓRIA - 786/96 - ADIR MOCELIN e
FLORENTINA MOCELIN X LEONORA COLAÇO
PINTO - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: …Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na
inicial para condenar a ré a restituir aos autores o imóvel
descrito na inicial. Sucumbente, condeno a ré ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), na forma do
disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.
Registre-se. Intimem-se. Adv. LUIZ CELSO DALPRÁ,
ADYR TACLA FILHO, EDGAR LUIZ DIAS.

46. REPARAÇÃO DE DANOS EM ACIDENTE DE
TRÂNSITO - 1255/96 - BERNABEL PEREIRA
GONZAGA X VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A – 1- Às partes
para que fiquem cientes de que pelo Juízo de Direito da
Vara de Precatórias, Precatórios, Falência e Conc. de
Joinville, SC, foi designado o dia 16/9/02, às 16 horas, para
a realização do ato deprecado, conforme ofício de fl. 262
(Of. Nº 2442/02), daquela Serventia. 2- Intime-se. Adv.
SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO, CLÁUDIO
PISCONTI MACHADO, MAURÍCIO VIEIRA.

47. RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - 628/02 - PEDRO VIEIRA RIBEIRO
e CATARINA DE JESUS ALVES RIBEIRO X LUIZ
HAMILTON SABOIA e CECY MARIA CARAZZAY
SABOIA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
do Sr. meirinho (fl. 33 verso). 2- Intime-se. Adv. DÉBORA
CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO.

48. RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO PARCIAL DA
TUTELA - 247/02 - UNIBANCO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL X MARGARETE
RIBEIRO CAETANO OLIVEIRA ME - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 64 verso).
2- Intime-se. Adv. JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO.

49. RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 825/
02 - BRADESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
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MERCANTIL X KS MÓVEIS E DECORAÇÕES -
…Diante disso, com espeque no art. 273 do Código de
Processo Civil, defiro o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela, para o fim de determinar a apreensão do veículo
descrito na inicial, devendo ser o bem depositado em mãos
da Autora, na pessoa de seu representante legal, até final
decisão a ser prolatada nos presentes autos. 2- Cite-se a ré,
para responder, querendo, em quinze dias, consignada a
advertência legal (arts. 285 e 319 do Código de Processo
Civil). 3- Defiro o benefício processual estampado no art.
172, § 2o do CPC. 4- Intimem-se. Adv. DANIEL HACHEM.

50. RESSARCIMENTO DE DANOS - 855/92 - LUIZ PAULO
WEIGERTE BARCELOS X REYNALDO DE LIMA HESS
e Outro – 1- Reconsidero parcialmente o despacho de fl.
215, vez que o deferimento deve ser somente para
requerimento de elaboração de Conta Geral. 2- Por outro
lado, diante da informação de fl. 202, determino que o
executado (depositário dos bens) seja intimado para, no prazo
máximo de 03 dias, deposite o valor de R$ 110,00 (cento e
dez reais) e R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais),
devidamente corrigido monetariamente desde o dia 28/02/
1997 (v. avaliação de fl. 115) ou apresentar justificativa,
sob pena de desentranhamento do mandado de prisão de fls.
177/180. 3- Intimem-se. 4- Cumpra-se. Adv. GERCINO
BETT JR.

51. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· ALVARÁ JUDICIAL - Silmara de Oliveira. Assistência
Judiciária - Adv. JONAS BORGES.

· BUSCA E APREENSÃO - Banco Mercantil de São Paulo
S/A X Maria Catarina da Silva Correa. R$ 304,50 - (mais
R$ 7,00 referente autuação) - Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI.

· BUSCA E APREENSÃO DO BEM ALIENADO
FIDUCIARIAMENTE - Conseg - Consórcio Segurança S/
C Ltda. X Igor Gás Ltda. R$ 609,00 (mais R$ 7,00 referente
autuação) - Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON.

· DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO
DE CRÉDITO - Amluz Comercial Ltda. X Meta
Computação e Cobrança Ltda. R$ 241,50 - (mais R$ 7,00
referente autuação) - Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN.

· EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Reedlei
Nagornni X Novo Hamburgo Companhia de Seguros Gerais.
R$ 609,00 - (mais R$ 7,00 referente autuação) - Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI.

· INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO DE ACIDENTE DE
TRABALHO C/C PERDAS E DANOS - Júlio da Silva X
Metropolitana - Vigilância Comercial e Industrial Ltda. R$
609,00 - (mais R$ 7,00 referente autuação) - Adv. LUZIA
APARECIDA FAVETTA.

· REVISÃO DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR,
CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - Cesar Augusto Bini X Banestado - Banco do
Estado do Paraná S/A - Carteira de Crédito Imobiliário. R$
357,00 - Adv. WALTER LUIZ DE PAIVA BARACHO.

· REVISIONAL DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO COMPENSAÇÃO DE VALORES E PEDIDO
DE CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA - Assis
Belasque Toledo e Indústria e Comércio de Alimentos
Naturais Belasque Ltda. X Banco Itaú S/A. R$ 609,00 -
Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN.

15.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 114/2002
JUÍZES DE DIREITO: LILIAN ROMERO e
MAURO BLEY PEREIRA JR.
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CRISMACLEYTON PAMPLONA 060 00809/2002

044 00066/2002
CRISTIANO JOS• BARATTO 049 00352/2002
DANIEL HACHEM 050 00366/2002

063 00906/2002
DELOA MULLER 039 01256/2001
DEMETRIO BEREHULKA 032 00589/2001
ELIANE MARIA MARQUES 042 01325/2001
ENILSON LUIZ WILLE 030 00250/2001
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 015 00190/1999
FABIANA SILVEIRA 046 00277/2002
FABIO RIBEIRO DOS SANTOS 017 00309/2000
FERNANDA F.MAFRA PARUCKER 027 00126/2001
FERNANDA NAVARRO 068 01002/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 016 01463/1999

040 01257/2001
FERNANDO PREVIDI MOTTA 015 00190/1999
FLAVIANO BELINATI GARCIA 029 00247/2001
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 035 01008/2001
FREDERICH MARK ROSA SANTO 009 01466/1997
GASTAO FERNANDO PAES DE B 004 00666/1993
HARRI KLAIS 014 01305/1998
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 053 00534/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 008 00426/1997
JEAN MAURICIO DA SILVA LO 017 00309/2000
JOAO PAULO BOMFIM 048 00300/2002
JORGE CLARO BADARO 051 00479/2002
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 027 00126/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 026 01306/2000
JOSE CORREA FERREIRA 044 00066/2002
JOSE DO CARMO BADARO 051 00479/2002
JOSE MARIA DE CAMARGO TEI 013 01157/1998
JOSE VALTER RODRIGUES 068 01002/2002
KARIN HASSE 065 00927/2002
KARINA A.DA CRUZ DOMINGUE 039 01256/2001
LAURI JOAO ZAMBONI 007 00635/1996
LEANDRO GALLI 028 00132/2001
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 004 00666/1993
LEOMIR BINHARA DE MELLO 055 00664/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 067 00985/2002
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 037 01122/2001
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 002 00838/1989

037 01122/2001
LUCIA ANA LAZOF 054 00629/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 059 00797/2002
LUIS FERNANDO DIETRICH 024 01019/2000
LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FI 021 00382/2000
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 038 01159/2001
LUIZ DANIEL FELIPPE 034 00980/2001
LUIZ HENRIQUE ZANELLO PUN 031 00490/2001
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 058 00781/2002
MAGALI HORTENCIA RICCI DO 062 00854/2002
MARCELO DE OLIVEIRA 005 00084/1996

052 00514/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 026 01306/2000
MARCELO RICARDO S.MARCELI 037 01122/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 012 00847/1998
MARCIA S. BADARO 051 00479/2002
MARCILEY GAVIOLI 004 00666/1993
MARCO ANTONIO MARTINS 022 00714/2000
MARCOS ANTONIO ZAITTER 010 01496/1997
MARCOS GADATTI 001 01046/1988
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 024 01019/2000
MARIA DA GLORIA GOMES NUN 023 00846/2000
MARIA IZABEL POHL GRECHIN 002 00838/1989
NELSON SCARPIM JUNIOR 015 00190/1999
NEY PINTO VARELLA NETO 050 00366/2002
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 006 00617/1996
OSMAR ALVES GUELFI 036 01034/2001
PAULO JOSE GOZZO 061 00843/2002

070 01011/2002
PAULO RAMIZ LASMAR 040 01257/2001
PAULO VINICIUS DE BARROS 043 01368/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 033 00877/2001
PETER AMARO DE SOUSA 016 01463/1999
PLINIO ROBERTO DA SILVA 022 00714/2000
RENATO CORDEIRO DA SILVA 045 00171/2002
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 006 00617/1996
RITA DE CASSIA HOSTINS 045 00171/2002
RITA DE CASSIA RIBEIRO 032 00589/2001
ROBSON IVAN STIVAL 061 00843/2002

070 01011/2002
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGA 028 00132/2001
ROMUALDO PAESE 008 00426/1997
RONY CESAR CENTENARO VALE 043 01368/2001
ROSI MARY MARTELLI 009 01466/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 069 01007/2002

029 00247/2001
SADI BONATTO 016 01463/1999

040 01257/2001
SAMIR THOME 028 00132/2001
SAULO BONAT DE MELLO 026 01306/2000
SERGIO BATISTA HENRICHS 013 01157/1998
SERGIO LUIZ FERNANDES 003 00464/1992
SILVIO ANTONIO AGUIAR 018 00327/2000
SILVIO JACINTHO FERREIRA 021 00382/2000
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 025 01236/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 052 00514/2002
WALDEMAR PONTE DURA 005 00084/1996

052 00514/2002

1.-ARROLAMENTO - 1046/1988 - RUBINA ROCIO DE
OLIVEIRA x ESP.ALZIRA DE ASSIS -  “defiro o pedido de
carga pelo prazo de cinco dias.” Adv. MARCOS GADATTI-

2.-ORDINARIA - 838/1989 - COND.EDIF.MONALISA e outros
x JB BARROS CONST.DE OBRAS LTDA e outros - (Manifestar-
se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -
Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA-

3.-BUSCA E APREENSAO - 464/1992 - CONSORCIO NASSER
S/C LTDA. x PATRICIA LACERDA DO COUTO -(Manifestar-
se sobre o ofício juntado) -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

4.-ORDINARIA - 666/1993 - OMAR ARTHUR PROCAT e
outros x BANCO ITAU S/A- “Manifestar-se sobre a conta no
volar de R$  1.734,31.”-Adv. LEOCIMARY TOLEDO STAUT,
MARCILEY GAVIOLI e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

5.-SUSTACAO DE PROTESTO - 84/1996 - 2ATRIMONIUM
SOCIEDADE INCORPORADORA LTDA. x NELSON
PESSUTI- Defiro o pedido de desconsideração da pessoa jurídica
(no caso, a devedora Patrimonium Sociedade Incorporadora Ltda.,
uma vez que comprovado o ato de gestão abusivo por parte de
seu sócio-gerente, que entre outras condutas, encerrou de fato as
atividades sem quitar as dívidas e sem proceder às baixas legais
(conforme se vê da certidão de fl. 276, ela continua formalmente
em atividade). Em virtude da desconsideração acima deferida,
determino que seja o sócio-gerente da requerida - Newton
Coutinho Filho - citado para que pague o débito. Expeça-se
mandado de citação e penhora. · imediata conclusão, na hipótese
de o sócio ora responsabilizado indicar à penhora bens livres e
desembaraçados, situados nesta Comarca, que pertençam à
sociedade  (art. 596, par. 1º, do CPC).Adv. ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, WALDEMAR PONTE DURA e MARCELO
DE OLIVEIRA-

6.-PRESTACAO DE CONTAS - 617/1996 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA II x WATSON SFAIR
DE CARVALHO- “O instrimento procuratório de fls.retro não
indica, nem tempouco comprova, que o seu outorgante é o
representante legal da parte autora, fato este que, apesar de se
tratarem de assinaturas parecidas (fls.06), desautoriza o
deferimento do pleito de fls.406. Sendo assim, intime-se o
requerente para que regularize sua representação nos autos.”-Adv.
RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO e NIVEO
PERSIO FERREIRA VIEIRA-

7.-DEPOSITO - 635/1996 - BANCO BRADESCO S/A x
MERCADAO DA CAMA COM.DE MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS - “Esclareça o exequente se o depósito
de fls. 387 é suficiente para quitar o débito, ou seja, se referido
depósito satisfaz integralmente a obrigação por parte do devedor,
para fins de extinção nos termos do artigo 794, inc. I do CPC. Do
contido no acórdão de fls. 224-241, observa-se que o patrono do
Banco Autor possui interesse no prosseguimento do feito, motivo
pelo qual deve ser intimado para que se manifeste,  no prazo de
cinco dias, sobre referido prosseguimento.” Adv. LAURI JOAO
ZAMBONI-

8.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 426/1997 -
ACEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA. x CHEMAG AKTIENGESELLSCHAFT- “As alegações
de má-fé (fls.2038 a 2041) serão apreciados por ocasião da
sentença. Intime-se as partes para oferecerem alegações finais,
através de memoriais escritos, no prazo individual e sucessivo de
10 (dez) dias, iniciando-se pela autora. Durante o prazo para suas
alegações, a requerida deverá descrever as sombras de material
referidas às fls. 2043, e apresentar avaliação das mesmas.”-Adv.
ROMUALDO PAESE e JAQUELINE LOBO DA ROSA
FERRAZ-

9.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1466/1997 - ADIR
IBRAHIM BARK x SOC.SUBTENENTES E SARGENTOS DA
POLICIA MILITAR-PR.- “Não há o que se reconsiderar no
despacho de fls.269, uma vez que não pôs fim ao processo, apenas
determinando a intimação pessoal ao requerente. Intime-se o
requerente a depositar  as custas processuais remanescentes.”-
Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS e ROSI MARY
MARTELLI-

10.-BUSCA E APREENSAO - 1496/1997 - CONSORCIO
NACIONAL OURO FINO S/C LTDA. x NILO ALVES COELHO
- (Manifestar-se sobre o ofício da Receita Federal) -Adv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER, ANDREIA KOCHANNY DE
FREITAS e ANA ELIETE BECKER MACARINI-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 795/1998 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL  S/A x ABC CIDADE
EMPRESA JORNALISTICA DO PARANA LTDA. e outros-
“Manifeste-se o exequnete sobre o contido na certidão exarada
pelo Sr. Meirinho. Int.”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

12.-DEPOSITO - 847/1998 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
DARCI CARLOS CHELEIDRES - “Oficie-se consoante
requerido às fls. 101". (Deverá a parte interessada efetuar o preparo
das custas relativas à expedição e postagem do ofício, no valor de
R$7,00) -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

13.-REPARACAO DE DANOS - 1157/1998 -
TRANSPORTADORA 2000 LTDA. x CRISTINA FRAGA
GETTOLI- “Dê-se ciência às partes sobre a baixa dos autos.”-
Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS e JOSE MARIA DE
CAMARGO TEIXEIRA-

14.-ORDINARIA - 1305/1998 - ANTONIO CARLOS DA LUZ
x EVANIR ANTONIO SABEI - “... Verficando-se coincidência
com outro ato já designado, redesigno audiência de instrução e
julgamento para o dia 07/11/2002, às 09:00 horas. Int.” Adv.
HARRI KLAIS-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 190/1999 - SILVAL
CARDOSO DE SA x HOSPITAL UNIVERSITARIO
EVANGELICO DE CURITIBA e outros- “Defiro o pedido de
carga pelo prazo de 05 dias, devendo se manifestar sobre o laudo
de fls.269/274.”-Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR, ETIANE
CALDAS GOMES KUSTER e FERNANDO PREVIDI MOTTA-

16.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL - 1463/1999 - BB
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x

LUIZ MAURO LEBELEM e outros -(Manifestar-se a parte
interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONATTO e PETER
AMARO DE SOUSA-

17.-CIVIL PUBLICA - 309/2000 - HABITAT ASSOCIACAO DE
DEFESA E EDUCACAO AMBIENTAL x IND. REUNIDAS DE
BEBIDAS TATUZINHO - 3 FAZENDAS- “Em face do despacho
de fls.213, este Juízo não é mais competente para apreciar qualquer
requerimento nos presentes autos. Sendo assim, cumpra-se referido
despacho, remetendo-se os presentes autos para a 6ª Vara Cível
desta Comarca. Int.”-Adv. JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO,
FABIO RIBEIRO DOS SANTOS e CARLOS DAVID
ALBUQUERQUE BRAGA-

18.-REMOCAO DE INVENTARIANTE - 327/2000 - MARCIO
ANDREOLI e outros x ORIANA ANDREOLI HENN-
“Certifique-se a decisão de fls.59/61 nos autos de inventário. Após,
desapensem-se e procedidas as devidas baixas e anotações,
arquivem-se.”-Adv. SILVIO  ANTONIO AGUIAR e ANESIO
KOWALSKI-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE - 332/2000 - CIA.ITAU
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANANIAS
DOS SANTOS - (Manifestar-se sobre a certidão da escrivania,
informando que não houve contestação) -Adv. ANDREIA
VERANO-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 342/2000 -
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x
FRANCISCO CARLOS DE TOLEDO- “Deve o exequente
esgotar todas as possibilidades de localização da esposa do
executado, pelo que indefiro o pedido de intimação por edital.”-
Adv. CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 382/2000 - PEDRO
UBIRAJARA MARTINS x BANCO ITAU S/A -(Manifestar-se
sobre o ofício do Juízo deprecado). - Adv. SILVIO JACINTHO
FERREIRA, LUIZ CARLOS  J.ARBUGERI FILHO e ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-

22.-BUSCA E APREENSAO - 714/2000 - INEPAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x SELMA
DE SOUZA ASSUMPCAO - “Converto ojulgamento em
diligência. A controvérsia deste feito refere-se à purgação total
da mora, ou não. Assim sendo: 1. Determino que os autos retornem
aoContador, para que apure o valor do débito, à data do pagamento
efetuado pela requerida. Da aludida conta deverá constar apenas
a despesa de fls. 71, conforme já decidido às fls. 105,  excluindo-
se as demais verbas reclamadas pela autora, inclusive honorários
advocatícios, que não integram o cálculo da mora, segundo
entendimento mais recente do TAPR:...Portanto, as parcelas
vencidas após a data do depósito não deverão integrar a conta.
Uma vez que a intimação da requerida, nas oportunidades
anteriores deste feito, deu-se para que pagasse valores calculados
sob critérios diversos daqueles acima assinalados, em seguida,
constatando-se  débito remanescente, deve a requerida ser intimada
a efetivar a complementação, no prazo de cinco dias. Após
conclusos para sentença.” (Total geral do cálculo: R$416,63). Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA, MARCO ANTONIO MARTINS
e AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

23.-DECLARATORIA - 846/2000 - MARCELO BASTOS
JORGE x NATURA  COSMETICOS S/A - “... Reitere-se o ofício,
solicitando ao Banco Bradesco que fornecá as informações
solicitadas, sob pena  de incorrer no crime de desobediência.”
(Deverá a parte interessada retirar o ofício expedido ao Banco
Bradesco, para os devidos fins) -Adv. MARIA DA GLORIA
GOMES NUNES-

24.-REVISAO CONTRATUAL - 1019/2000 - JOAO LAERTES
HEY-ME x BANCO ABN AMRO S/A- “Intime-se o autor para
que se manifeste acerca da proposta de parcelamento de honorários
pelo Sr. Perito às fls. 254/255.” Adv. MARIA ALICE CARNEIRO
DE FIGUEIREDO e LUIS FERNANDO DIETRICH-

25.-DESPEJO - 1236/2000 - ISRAEL MITTELMANN x
ADRIANE WENDLING PITOME - “Intime-se a requerente para
que informe se a requerida efetuou o pagamento das verbas de
sucumbência, e, em resposta negativa, informe se tem interesse
na execução das verbas sucumbenciais.” Adv. SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE-

26.-REVISAO CONTRATUAL - 1306/2000 - LAERTE JUSTINO
DE OLIVEIRA x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A e
outros- “... Sobre o laudo apresentado dê-se ciência às partes, no
prazo individual e sucessivo de (05) dias.”-Adv. SAULO BONAT
DE MELLO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

27.-REVISIONAL DE CONTRATO - 126/2001 - VICENTE
CARLOS DA SILVA x BRADESCO S/A CREDITO
IMOBILIARIO- “... Intime-se o réu para depositar os 50%
restantes dos honorários do Sr.Perito, de sua responsabilidade -
fls.143 - no prazo de cinco (05) dias. Sobre o laudo apresentado,
manifestem-se as partes no prazo sucessivo de cinco (05) dias.
Int.”-Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA, FERNANDA F.MAFRA
PARUCKER E SILVA e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR-

28.-ANULATORIA DE TITULO - 132/2001 - KATIA MARIA
DE CARVALHO MITCZUK x RENOVAR COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS E MOVEIS LTDA e outros - “Rejeito
os embargos de declaração opostos à sentença de fls. 118/126, eis
que não contém as omissões e obscuridades apontadas, pois
apreciou detidamente  a questão da legitimidade da requerida-
embargante Renovar, inclusive por ter esta entregue os cheques
para a co-requerida Maxima, não obstante as mercadorias que
entregara à autora-consumidora conterem efeitos: ...No referente
à questão da liminar concedida, cincumbia à ora embargante
agravar da decisão, através de recurso de agravo de instrumento
na oportunidade própria. A confirmação da liminar foi mera
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decorrência da procedência do pedido de declaração da nulidde
dos cheques emitidos pela autora-embargada. Foram apreciadas,
assim, expressamente todas as questões suscitadas pela parte
embargante na sua contestação. Pelo exposto, rejeito este
embargos, mantedo a sentença tal como está lançada. Intimem-
se.” Adv. SAMIR THOME, ROGERSON LUIZ RIBAS
SALGADO e LEANDRO GALLI-

29.-DEPOSITO - 247/2001 - CONTINENTAL BANCO S/A x
JOSE NILSON CARVALHO -(Manifestar-se sobre a certidão da
escrivania, informando que não houve contestação) -Adv.
FLAVIANO  BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

30.-ORDINARIA - 250/2001 - DINIZ ISABELINO MARCO e
outros x RUDOLF KROKER e outros - “Converto o julgamento
em diligência. Ao contrário do DD. Juiz que presidiu a audiência
designada para os fins do art. 331 do CPC, esta Magistrada entende
que o feito não comporta julgamento antecipado. Reconsidero,
assim, a decisão proferida às fls. 90, na parte que anunciou o
julgamento antecipado do feito. Uma  vez superada a fase de
tentativa de conciliação entre as partes, passo a sanear o feito.
Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da requerida
Gabaritto Imóveis Ltda... Assim, com fundamento no art. 267,
inc. VI do CPC, julgo extinto ofeito exclusivamente com relação
à requerida Gabaritto Imóveis Ltda. Condeno os autores  no
pagamento das despesas processuais decorrentes da intervenção
da requerida ora excluída, bem como em honorários advocatícios
em favor do procurador desta, que arbitro em R$400,00.
Anotações, comunicações e baixas necessárias. P.R.I. Não há
outras preliminares nem questões processuais pendentes de
julgamento. Declaro saneado este feito. Os pontos controvertidos
a serem esclarecidos em instrução são: a) se os requeridos Rudolf
e Ivone concordaram com a prorrogação do prazo para pagamento
da diferença remanescente, ou não; b) o motivo pelo qual os
autores não procederam à entrega do veículo Gol. Defiro a
produção de prova oral, que consistirá na tomada do depoimento
pessoal dos autores Diniz e Rudolf, e ainda a inquirição das
testemunhas que deverão ser arroladas no prazo de dez dias,
contados da intimação das partes deste despacho. Audiência de
instrução e julgamento dia 24 de Setembro de 2002, às 14:30
horas. Int.” Adv. ENILSON LUIZ WILLE, ANTONIO DE
OLIVEIRA TAVARES e BRASIL PARANA DE CRISTO II-

31.-DECLARATORIA - 490/2001 - CONDOMINIO EDIFICIO
VILLA D’ESTE x ARTE ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS S/C LTDA. - “Intime-se o requerido para
que deposito os honorários do Sr. Perito.” Adv. LUIZ HENRIQUE
ZANELLO PUNDEK-

32.-DESPEJO - 589/2001 - OTAVIO DE BITTENCOURT x
CLUB RECREATIVO PARANAENSE BENEFICENTE e outros-
“O pedido mencionado na petição retro, foi apreciado pelo Juízo
através do despacho de fls.83, que até a presente data não foi
publicado, o qual ratifico nesta oportunidade, determinando a sua
publicação. Int.”(DESPACHO DE FLS.83: O acordo firmado entre
as partes não foi objeto de homologação judicial, não sendo
pertinente a execução pleiteada. Certifique-se sobre a intimação
do requerido para purgar a mora, e o decurso do prazo para tanto.
Após, voltem conclusos)-Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO e
DEMETRIO BEREHULKA-

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 877/2001 -
BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A x ABDALLA
NARSI YOUSSEF e outros - “Intime-se o autor para apresentar
certidão negativa da FAzenda Pública do Município. Apresentado
tal documento,  expeça-se carta de arrematação, como se requer.”
Adv. ANA ELIETE BECKER MACARINI e PEDRO
GIROLAMO MACARINI-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 980/2001 - ESPOLIO DE
WILSON JOFRE SOARES SANTOS FILHO e outros x
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- “recebo
o recurso de apelação interposta em ambos os efeitos. Intime-se a
parte apelada para, querendo, apresentar contra-razões no prazo
de 15 dias.”-Adv. LUIZ DANIEL FELIPPE e CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

35.-ORDINARIA - 1008/2001 - AVANT
TELECOMUNICACOES S/A x ALBION ALLIANCE DO
BRASIL LTDA. e outros- “Sobre a contestação (especialmente
sobre o item I) e documentos juntados, diga a parte autora em 10
dias. Intime-se o réu para que, querendo, apresente contestação à
reconvenção (e documentos) apresentada. Cumpra-se o parágrafo
do art.253 do CPC. Intime-se o reconvinte a depositar as custas
da reconvenção.”-Adv. FLAVIO RIBEIRO BETTEGA-

36.-DESPEJO - 1034/2001 - GONCALO B.BRANDAO x
FARMADOG COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA.- “Defiro o pedido de carga pelo prazo
de 05 dias. Após, cumpra-se o despacho de fls.78.”-Adv. ARIEL
REY ORTIZ OLSTAN, CESAR RICARDO TUPONI e OSMAR
ALVES GUELFI-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1122/2001 - WALDECI
LUIZ DOMINGUES x JOAO GARCIA FILHO - “... Por todo o
acima exposto: I- julgo procedente esta ação para o fim de
condenar o requerido João Garcia Filho ao pagamento de
indenização, a título de danos morais, em favor do autor Waldeci
Luiz Domingues, no valor de R$4.000,00, que deverá ser
atualizado monetariamente até a data do efetivo  pagamento, e
acrescido de juros moratórios contados da data da citação da
requerida; II- em razão da sucumbência, condeno o requerido ao
pagamento das custas e despesas processuais,  bem como em
honorários advocatícios, que tendo em vista a natureza e
importância da causa,  bem como o trabalho desenvolvido pelo
procurador do autor, fixo em 20% sobre o valor da condenação.
P.R.I.” Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES,
ALEXANDRA FISTAROL, MARCELO RICARDO
S.MARCELINO, LISIMAR VALVERDE PEREIRA e
LEUREMAR ANDERSON TALAMINI-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1159/2001 - LEONIDES

RIBAS e outros x JOSE BENEDITO PADILHA DOS SANTOS
e outros- “Ciência aos requeridos acerca dos docs. juntados pelos
autores...” - DESPACHO DE FLS. 67: “Especifiquem as partes,
as provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo legal.”
- Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY e CLAIRE LOTICI-

39.-PRESTACAO DE CONTAS - 1256/2001 - JOSIMAR LOPES
DE SOUZA e outros x ANISIA LOPES DE SOUZA - “Redesigno
audiência de conciliação para o dia 02/10/02, às 15:00 horas.
Intimem-se.” Adv. DELOA MULLER, KARINA A.DA CRUZ
DOMINGUES-

40.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1257/2001 - EZEQUIEL
DUTRA DE OLIVEIRA x BANCO CNH CAPITAL S/A -
(Manifestar-se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no
valor de R$ 13.440,00) -Adv. PAULO RAMIZ LASMAR, SADI
BONATTO e FERNANDO JOSE BONATTO-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1271/2001 -
BRADESCO SAUDE S/A x AZEVEDO E APOLO
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C- “O pleito de fls.retro não
pode ser acolhido, vez que o bem indicado à penhora não pertence
ao executado, mais sim ao Bradesco Leasing S/A Arrendamento
Mercantil. Sendo assim, intime-se o Exequente, o qual deverá
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.”-Adv. ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA-

42.-DESPEJO -  1325/2001 - PAULO TORO SEKIKAWA x
SENHORINHA GONCALVES  ROBERTS - “Notifique-se como
requer.” (Atender a parte interessada ao contido na Instrução n.
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00) -Adv.
ELIANE MARIA MARQUES-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1368/2001 - ADHERBAL
ANTONIAZZI x JOAO FRANCISCO FRUET- “Recebo a
apelação interposta em ambos  os efeitos. Intime-se a parte apelada
para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 15 dias.”-
Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e RONY
CESAR CENTENARO VALENZA-

44.-BUSCA E APREENSAO - 66/2002 - FINAUSTRIA x
RODRIGO HOFFMANN - “Expeça-se alvará, conforme requrido
às fls. 70, letra “a” (Deverá a parte interessada, requerer no balcão
da Escrivania a expediçÆo do alvará referido). Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA e JOSE CORREA
FERREIRA-

45.-DECLARATORIA - 171/2002 - NATALLI INDUSTRIA E
COMERCIO DE BOLSAS LTDA. e outros x ADMIR DE SOUZA
LIMA - “Para  audiência de conciliação, designo a data de 04/11/
2002, às 09:00 horas. Intimem-se.” Adv. RENATO CORDEIRO
DA SILVA, RITA DE CASSIA HOSTINS e CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO-

46.-RESCISAO DE CONTRATO - 277/2002 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MAISON SERVICOS
TECNICOS E PROFISSIONAIS e outros - (Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedição e
postagem da carta de citação/intimação com hora certa, no valor
de R$12,00) -Adv. FABIANA SILVEIRA-

47.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 282/2002 -
ROSANGELA DE FATIMA SOURIENT MORET x BANCO
SANTANDER BRASIL S/A - “Intime-se a requerida para que
comprove documentalmente o cumprimento da determinação de
fls. 85, item 1, letras “a” e “b” (...a- determinar ao requerido que
promova a exclusão do nome da autora junto ao SERASA; b-
determinar ao requerido  que forneça à autora documento que
possibilite a ela promover a baixa ou cancelamento do ônus da
alienação fiduciária junto ao Detran-PR. Prazo: 10 dias, contados
da intimação, sob pena de aplicação de multa cominatória de
R$300,00).” Adv. CAROLINE GARCETE-

48.-REIVINDICATORIA - 300/2002 - POLAR TRANSPORTES
FRIGORIFICOS LTDA. x NIVALDO BERGER e outros-
“Especifiquem as partes, com aclareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir.”-Adv. JOAO PAULO
BOMFIM e CLAIRE LOTICI-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO - 352/2002 - SUL AMERICA
AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A x NEIDE REGINA
FAZOLO SPANHOLI- “Especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, as provas que pretendem efetivamente produzir.”-
Adv. ANDERSON HATAQUEIAMA e CRISTIANO JOSÉ
BARATTO-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO - 366/2002 -
CONSTRUTORA ACONCAGUA LTDA. x ABN AMRO
BANK- “Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as
provas que pretendem efetivamente produzir.”-Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO e DANIEL HACHEM-

51.-DESPEJO - 479/2002 - DALCI SONTAG x DIONE MULLER
SIQUEIRA - “Intime-se a requerida para manifestar-se, em cinco
dias, sobre os documentos de fls. 91 à 98. Para audiência de
conciliação, designo a data de 27/09/2002, às 09:30 horas.
Intimem-se.” Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO, JORGE CLARO BADARO e CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA-

52.-EMBARGOS A  EXECUCAO - 514/2002 - PATRIMONIUM
SOCIEDADE INCORPORADORA LTDA. x NELSON
PESSUTI- LTDA. “Em consonãncia com a decisão proferida nesta
data nos autos em apenso, revogo a decisão de fls.18, que recebeu
os embargos. A exercução,  assim, deve ter regular prosseguimento
até estar seguro o Juízo.”-Adv. SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, WALDEMAR PONTE DURA e MARCELO
DE OLIVEIRA-

53.-ORDINARIA - 534/2002 - EDSON LUIZ TODESCO x
BANCO BRADESCO S/A - “Defiro o pedido de exclusão de
Noeli Prestes de Lima Todesco no pólo ativo do feito. Retificações,

anotações e comunicações necessárias... Assim, defiro a tutela
antecipada requerida, para o fim de: a) deferir a efetivação do
depósito das prestações vincendas, até a data dos respectivos
vencimentos, no valor apontado pela parte autora (com os
oportunos reajustes, conforme a variação salarial da categoria do
autor-varão). O depósito deverá incluir a parcela alusiva ao seguro;
b) sendo incontroversos tais valores, defiro desde logo o seu
oportuno levantamento pelo requerido, valendo o levantamento
como quitação do mesmo valor, alusivo a cada uma das parcelas;
c) determinar ao requerido que se abstenha de indicar onome da
autorajunto aos órgãos de restrição ao crédito, em decorrência dos
débitos decorrentes do contrato objeto desta ação, e enquanto  forem
efetivados regularmente os depósitos propostos, ou até o julgamento
final deste feito, ou ainda eventual revogação/reconsideração/
suspensão desta liminar. Defiro desde logo a inversão doônus da
prova, uma vez que o contrato em questão está abrangido pelas
normas de proteção do consumidor (Lei 9099/90, arts. 3º, par. 2º
c.c. 6º inc. VIII), para o fim de atribuir ao ora requerido o ônus de
comprovar que os valore cobrados (aí incluídos: reajustes, imposição
de encargos e acessórios, como  seguro, etc.) são corretos e conforme
com o contratado. Cite-se a parte requerida para, em quinze dias,
vir receber o valor consignado ou contestar a ação.”   Adv.
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO-

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 629/2002 -
BANCO DO BRASIL S/A x SERRALHERIA GRB LTDA.-ME
e outros -”Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça”(indicar bens à penhora)-Adv. LUCIA ANA
LAZOF-

55.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 664/2002 -
ADEMIR MENDES GOULART x PHILIP MORRIS BRASIL S/
A - “Sobre a contestação (especialmente preliminar arg•idas) e
documentos juntados, diga a parte autora em dez dias.” Adv.
LEOMIR BINHARA DE MELLO-

56.-SUSTACAO DE PROTESTO - 714/2002 - COMERCIAL
ELETRICA NEIMAR LTDA. x CABLE SUL COMERCIO
LTDA.-EPP e outros -”Intime-se a parte autora a firmar termo de
caução.”-(Manifestar-se sobre a correspondência devolvida) -Adv.
AGOSTINHO BONIN JUNIOR-

57.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 719/2002 - PEDRO
ALVES PEREIRA x PHILIP MORRIS DO BRASIL S/A - “Sobre
a contestação  apresentada, bem como documentos que a
acompanham, manifete-se a parte autora, querendo, no prazo de
dez dias.” Adv. ANESIO KOWALSKI-

58.-SUSTACAO DE PROTESTO - 781/2002 - POSTO
SHANGRI-LA LTDA. x BOMM PETRO DISTR.DERIVADOS
PETROLEO E ALCOOL LTDA. - “Primeiramente, consigno que
há qualquer reforma a ser feita na decisão de fls.18, conforme
pretende o Autor através do petitório de fls.retro, vez que a liminar
pleiteada em exordial foi deferida. Lavre-se Termo de Caução do
bem oferecido às fls.retro. Int.”-(Deverá a parte interessada efetuar
o preparo das custas relativas à expedição e postagem da carta de
citação/intimação, no valor de R$12,00 e manifestar-se sobre a
devolução da mesma) -Adv. LUIZ MARCIO FORMIGHIERI
RIBAS-

59.-BUSCA E APREENSAO - 797/2002 - BANCO BRADESCO
S/A x PRE JUMP CONSTR.INSTALACAO DE REDES
TELEFONICAS- “Para este Juízo apreciar o contindo às fls.15,
mister seja informado nestes autos a data em que o Juízo de Direito
da 19ª Vara Cível desta Comarca proferiu o despacho incial nos
autos nº 546/2002. Sendo assim, diligencie o requerido. Intime-
se.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

60.-BUSCA E APREENSAO - 809/2002 - BANCO
PANAMERICANO S/A x SIVALDO PEREIRA DA CRUZ -
(Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça) -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

61.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 843/2002 - CASTEL
GANDOLFO ASSESSORIA E EMPR.HABITACIONAIS e
outros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA. -
“Determino a suspensão da execução proposta nos autos nº 691/
2002. Intime-se a excepta para manifestar-se em dez dias.” Adv.
PAULO JOSE GOZZO e ROBSON IVAN STIVAL-

62.-ALVARA - 854/2002 - ANDOLINA ALZIRA REGIS DA
SILVA- “Intime-se a autora para esclarecer sobre o inventário dos
bens deixados por Norberto Silva, o qual estaria presumivelmente
tramitando perante a 2ª Vara Cível, conforme o documento de
fls.10.”-Adv. MAGALI HORTENCIA RICCI DOS SANTOS-

63.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 906/2002 -
BANCO BRADESCO S/A x INDUSTRIA E METALURGICA
GUAIRAO LTDA. e outros - “Citem-se...” (Atender a parte
interessada ao contido  na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$40,00, bem como retirar a carta precatória
para cumprimento) -Adv. DANIEL HACHEM-

64.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 916/2002 -
CESAR SA BENSOUZAN x AGUIA COMERCIO E
MONTAGENS LTDA.- “Retirar carta precatória.”-Adv.
CHRISTIAN LUNARDI FAVERO-

65.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 927/2002 - JULIANA
RAMOS HILBERT x OBJETIVA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. - (Deverá a parte interessada retirar
as cartas de citação dos embargados) -Adv. KARIN HASSE-

66.-SUMARIA DE COBRANCA-959/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTO ANDRE x MAURI
CESAR KLOSS e outros -”1. Para audiência de conciliação,
designo a data de 29/10/2002, às 10:00 horas. 2. Cite-se... Int.” -
(Deverá a parte requerente efetuar o preparo das custas relativas
às despesas de expedição e postagem da carta de citação, no valor
de R$24,00) -Adv. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR-

67.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 985/2002 -

BANCO BANESTADO S/A x RAFAEL FRANCO ZARDO -
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

68.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1002/2002 -
ERVIN SCHATZMANN LUCHT x ELIZABETE BARROSO -
“Cite-se a parte devedora. Honorários em 10% sobre o valor do
débito, saldo oposição de embargos...” (Atender a parte interessada
ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$40,00) -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e
FERNANDA NAVARRO-

69.-BUSCA E APREENSAO - 1007/2002 - BANCO BMG S/A
x JOAO MARIA ROBES - “... Assim, concedo a liminar requerida.
Expeça-se mandado... Após cumprida a medida, cite-se...”
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$200,00) -Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1011/2002 - CASTEL
GANDOLFO ASSESSORIA E EMPR.HABITACIONAIS e
outros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA. -
“Aguarde-se decisão na exceção de incompetência proposta nos
autos nº 843/2002.” Adv. PAULO JOSE GOZZO e ROBSON
IVAN STIVAL-
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SIDNEY MARTINS 096 00695/2002
SILVIA FERNANDA BATISTA D 031 00723/1997
SILVIO BINHARA 037 01018/1997
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 035 00980/1997

045 00733/1998
SINCLAIR PORTES DA ROSA 031 00723/1997
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 019 00466/1996
VALERIA CARAMURU CICARELL 013 00922/1994
VAL•RIA CARAMURU CICARELL 008 00357/1993
VANIA KAREN TRENTINI 094 00628/2002
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 042 00629/1998
VITOR CESAR BONVINO 063 00724/2000

WILSON CARLOS PASSOS BARB 074 00005/2001
WILSON SILVA PEREIRA 001 01723/1980
WILTON VICENTE PAESE 025 01227/1996

1.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1723/1980-
MADEIRA COLNAGLI LTDA. x URSULA BASS ALMS-”Julgo
extinto o processo... tendo em vista o pagamento do debito... com
a satisfacao da obrigacao pela executada...  arquivem-se os autos.”-
Adv. WILSON SILVA PEREIRA-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-633/1987-
CONSàRCIO NASSER S/C. LTDA. x CLAUDIO PEREIRA DA
SILVA e outros -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$
31,00.”-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

3.-ARROLAMENTO-215/1988-LUIZ CARLOS PORTO TIMM
x JOAO CANDIDO  PORTO TIMM-”Homologo por sentenca para
que produza os seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante
da peticao de fs. 61/64, referente aos bens deixados por falecimento
de Joao Candido Porto Timm, atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhoes, ressalvados a responsabilidade dos herdeiros
e os direitos de terceiros. Apos o transito em julgado, considerando
que  os impostos incidentes ja foram recolhidos... com parecer
favoravel da FAzenda Publica... expeca-se o formal de partilha,
pagas as custas incidentes... Oportunamente, arquivem-se.”-Adv.
LEDA RAMOS MAY CORRÒA-

4.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-199/1992-
TEREZINHA MARIA MAFIOLETTI x EXTINTORES TIBAGI
LTDA. -”A credora, por cinco dias, para dar andamento ao feito,
sob pena de extincao do processo.”-Adv. CARLOS ROBERTO
STEUCK, APARECIDO SOARES ANDRADE, JOS• OLINTO
NERCOLINI e RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-

5.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-679/1992-MARIA ZANITA
DEICHMANN x CELSO e PRISCILA-”Julgo extinto o processo...
tendo em vista o pagamento do debito pela executada... arquivem-
se os autos.”-Adv. ROSANA MARIA DE FµTIMA VIEIRA-

6.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-147/1993-INACIO
DE SOUZA x GRAMATAR CONSTRU•åES LTDA.-”Manifeste-
se o credor, em cinco dias.”-Adv. REGINA LéCIA WERKA
XAVIER DA FRAN•A, GENI WERKA, MARILYS GREIFFO
CASTANHO HUK e IOLANDA MARIA GOMES-

7.-354/1993-ISIDORIO OCZUST x JOANINA OCZUST -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 426,11.”-Adv.
LEONILDO DA ROSA VIEIRA-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-357/1993-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x RESULTHADO INDéSTRIA
E COM•RCIO DO VESTUµRIO LTDA. e outros-”A
comprovada a cessao dos direitos decorrentes do contrato de fs.
23 a Caixa Economica FEderal... determina a remessa dos autos
ao Distribuidor da Justica FEderal, desta Capital...”-Adv.
VAL•RIA CARAMURU CICARELLI, ADYR RAITANI
JUNIOR e MARCELO LUIZ DREHER-

9.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-411/1993-TOMAZI
E MEDEIROS LTDA. x RUBENS RAMOS-”Manifeste-se o
credor, em cinco dias.”-Adv. CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO-

10.—861/1993-ANTONIO MAGOLIN x ADIR CURY e outros-
”Ha duas execucoes a serem processadas: a da parte liquida
(apuracao do valor por simples calculo aritmetico) e da parte
iliquida, a ser feita atraves de liquidacao por artigos, conforme
sentenca de fs. 453/464. Para evitar tumulto nos autos, determino
que o credor proceda o desmembramento para que, em autos
apartados, se de a liquidacao por artigos, voltando-me, apos
conclusos.”-Adv. JULIO GOES MILITAO DA SILVA, ELOIZA
MARIA DE SOUZA ALVIANO, JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO, JUAN CARLOS CHIBINSKI e MµRIO
BRASILIO ESMANHOTO-

11.-A•AO DE CUMPRIMENTO-202/1994-EDI IZABEL CENCI
GUARIENTI x M. J. MµQUINAS DE COSTURA LTDA-”Nao
existe arquivo provisorio. Manifeste-se a autora, em cinco dias,
para dar andamento ao feito.... sob pena de extinguir-se o
processo.”-Adv. DIVONSIR GRAF e EDILENE LUZ
MACHADO GRAF-

12.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-533/1994-PARANµ
BANCO S/A. x ADELINO MARQUES NETO e outros -”Ao
credor, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena de
extincao do processo.”-Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA e
IRINEU PETERS-

13.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-922/1994-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x J. M. CONSULTORIA E
COBRAN•A S/C. e outros-”FL. 179: A comprovada a cessao
dos direitos decorrentes do contrato de fs. 23 a Caixa Economica
FEderal... determina a remessa dos autos ao Distribuidor da Justica
Federal, desta Capital... apos feitas as anotacoes, comunicacoes
e baixas necessarias. - FL. 183 Apos satisfeitas eventuais custas,
cumpra-se integralmente o despacho de fs. 179. - Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 281,05.”-Adv. VALERIA
CARAMURU CICARELLI e MARCELO LUIZ DREHER-

14.—303/1995-ARCA ADMINISTRADORA DE TELEFONE
LTDA. x EMPRESA JORNALÖSTICA I&C LTDA.-”Esclareca
a autora o motivo de estar peticionando nestes autos, sendo que a
execucao de sentenca ja se iniciou nos autos em apenso, inclusive,
aguardando a sua manifestacao naqueles.”-Adv. CARLYLE
POPP-

15.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-982/1995-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAé
x CARLA DI FIORE ROSO - ME -”Aguarda manifestacao da
parte interessada sobre o decurso do prazo de suspensao dos
autos.”-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

16.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1100/1995-

UNIBANCO UNIÇO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x
PAULO SANCHES-”Int. o credor pessoalmente para, em 48 horas,
dar andamento ao processo, sob pena de extincao por abandono,
arcando com as custas desta diligencia.”-Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

17.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-66/1996-BANCO
BANORTE S/A. x ANTONIO CARLOS PEREIRA e outros-”O
processo esta suspenso... Int. e aguarde-se.”-Adv. LACIR
GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-364/1996-MINIST•RIO
PéBLICO x AMµLIA ESTELA MOREIRAS -”Aguarda
manifestacao da parte interessada sobre o decurso do prazo de
suspensao dos autos.”-Adv. RITA DE CASSIA GARIBOTTI e
JORGE MARCELO DUARTE CORREA-

19.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-466/1996-
CONDOMINIO CONJ. RESID. MORADIAS AZAL•AS I x
ZELIA MARIA DOS SANTOS -”Ao autor por cinco dias, para
dar andamento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv.
TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE-

20.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-559/1996-
ANACOR-COM.TIN. ART. PARA MARCENARIA LTDA. x
CASA DA SOBREMESA COM.DE DOCES-”Julgo extinto o
processo... tendo em vista o pagamento do debito pela executada...
arquivem-se os autos.”-Adv. PAULO JOS• GOZZO e RENATO
OLIVEIRA DE AZEVEDO-

21.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-826/1996-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ROMA x
HERMES BERTONCELO DE SOUZA-”Retornem os autos ao
arquivo, aguardando a manifestacao da parte interessada.”-Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS e ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS-

22.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1010/1996-
EMERSON LUIS VIEIRA x CEZAR KARAM-”Julgo extinta a
execucao... tendo em vista o pagamento do debito... com a
satisfacao da obrigacao pelo executado... arquivem-se os autos.”-
Adv. CLAUDIO MELCHIORETTO e JOÇO CARLOS LICHS
NETO-

23.-DESPEJO-1045/1996-SALIM CAFRUNI SOBRINHO x
JOS• IVO DE OLIVEIRA e outros-”Julgo extinta a execucao...
com fundamento no art. 794, inc. I, do CPC, tendo em vista o
pagamento do debito... com a satisfacao da obrigacao pelo
executado... arquivem-se os autos.”-Adv. PAULO ANGELIN
RAMOS e OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-

24.-A•AO DE COBRAN•A (RITO ORD.)-1170/1996-
CAFEEIRA ITUANA COM•RCIO E EXPORTA•ÇO LTDA. x
MAURÖCIO BASSIL-”Apresente a credora, em cinco dias,
certidao atualizada da matricula dos imoveis que pretende ver
constritado.”-Adv. JUAREZ ANTONIO ITALIANI e ARÇO
MOREIRA DOS SANTOS NETO-

25.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-1227/1996-TVN
TRANSPORTADORA VENTO NORTE LTDA. x
BAMERINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A.-”Feitas as anotacoes, comunicacoes e baixas necessarias,
arquivem-se os autos.”-Adv. AFONSO PROEN•O BRANCO
FILHO e WILTON VICENTE PAESE-

26.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1327/1996-
CONDOM.EDIF.CHAMPAGNAT  RESIDENCE AUGUSTO
RUSCHI x SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MARRAL
LTDA.-”Adiantadas as custas, expeca-se mandado executivo.
Honorarios de 10 por cento para pronto pagamento. - Valor: R$
157,50, mais R$ 40,00 do Oficial de Justica.”-Adv. MARIZ
MENDES MAY, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANGELITA
GRACIELA L.MEDINA SATRIANO e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

27.-EXECU•AO DE TITULO  EXTRAJUD-1362/1996-
ARNALDO SAUTCHUK JUNIOR x GIOVANI TRAMONTIN
-”Defiro a suspensao requerida... devendo os autos permanecer
no arquivo... ate a manifestacao da parte interessada.”-Adv. IARA
MARIA ANDRADE LUCCI e OSWALDO LUIS TAVARES
LUCCI-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-56/1997-BANCO
AUTOLATINA S/A.-DIVISAO VOLKSWAGEN x GERSON
LUZ-”O subscritor da peticao de fs. 119 nao possui instrumento
de mandato nos autos. Publique-se, para efeito de intimacao, o
despacho de fs. 118. - FL. 118: Defiro (fs. 114, 3) por cinco dias.
- (vista dos autos).”-Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
CRHISTIANI MARIA BARBOSA SARTORI e MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

29.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-121/1997-BANCO
BRADESCO S/A. x T.B.COMERCIO INTERNACIONAL DE
PRODUTOS FLORESTAIS e outros-”O levantamento da penhora
interessa aos devedores  que, inclusive, ficaram responsaveis pelo
pagamento das custas finais... Assim, renove-se sua intimacao
para, em cinco dias, dar cumprimento a carta precatoria expedida...
nada requerido, anote-se e arquive-se.”-Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES, MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA e CARLOS
ROBERTO NAUFEL-

30.-VENDA A CR•DITO C/RES.DOMÖNIO-241/1997-FORD
COMERCIO E SERVI•OS LTDA. x FRANK JURIDE
PELEGRINI -”Int. a autora pessoalmente para dar andamento ao
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo por
abandono, arcando  com as custas da diligencia.”-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

31.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-723/1997-ROQUE
ALOISIO KESSLER x IVONE STRUCK-”Manifestem-se as
partes, em cinco dias, sobre o contido no expediente de fs. 91/
92.”-Adv. SINCLAIR PORTES DA ROSA e SILVIA
FERNANDA BATISTA DA SILVA-

32.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-936/1997-NAMI
KEMMEL MELLEN  x REGINALDO D’ALMEIDA
GON•ALVES e outros-”Manifeste-se  o credor, em cinco dias.”-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JULIO ASSIS
GEHLEN e JOAO ALCI O. PADILHA-

33.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-956/1997-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x
ANTONIO CARLOS RIBEIRO DO NASCIMENTO-
”Providencie o credor a devolucao da carta precatoria. Apos,
expeca-se mandado para penhora do bem, como requerido as fs.
163.”-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON
CARDOSO DE MIRANDA e LADI NEIS-

34.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-974/1997-BANCO
ITAU S/A. x EDSON RAUL MONTEIRO e outros -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 11,71.”-Adv. GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAéJO-

35.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-980/1997-
GABRIELA ROBINE x FAISAL  BRAHIM-”Manifeste-se a
autora, em cinco dias.”-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE, ABEL ANTONIO REBELLO,  LUIZ ALBERTO
GON•ALVES, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE e JAIR
ROBERTO PIEROTTO-

36.-CAUTELAR INOMINADA-1002/1997-PRISCILA DOS
SANTOS GONZALES TENFEN x BANCO BMD S/A-”Juntem-
se copias das decisoes aqui proferidas aos autos n. 707/97, de
Medida Cautelar de Exibicao. Apos, satisfeitas eventuais custas
pendentes, anote-se e arquivem-se.”-Adv. PLINIO LUIZ
BONAN•A e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

37.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1018/1997-7§
TABELIAO DE NOTAS x REGINA CONCEI•AO BILESCKY
DE ALMEIDA-”Julgo extinto o processo... tendo em vista o
pagamento do debito pela executada, conforme noticia peticao
de f. 66. Desentranhe-se a precatoria para que proceda ao
levantamento da penhora. Oportunamente, ... arquivem-se os
autos.”-Adv. SILVIO BINHARA-

38.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1146/1997-LUIS
CARLOS H. YAMASAKI x ALTAMIRO ALVES FERREIRA e
outros -”Aguarda manifestacao  sobre o contido no expediente de
fl. 96.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

39.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-283/1998-BANCO
BRADESCO S/A x PEDRO ROBERTO FURTADO  MARTINI
e outros-”De-se ciencia ao credor do retorno da carta precatoria...
Informe o credor, em cinco dias, sobre o cumprimento da deprecata
expedida  para a Comarca de Pinhais-Pr.”-Adv. MURILO CELSO
FERRI e ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNIOR-

40.-BUSCA E APREENSAO DE AUTOS-339/1998-ANTONIO
CARLOS PEREIRA DA SILVA x AUTO PAMELLA VEICULOS
e outros-”Intime-se o autor para em cicno dias, dizer se tem
interesse em promover a liquidacao e execucao da sentenca; nada
requerido... arquivem-se os autos. - Efetuar o preparo das custas
no valor de R$ 1,84 (Distribuidor).”-Adv. JOSE ORIVALDO DE
OLIVEIRA-

41.-DESPEJO-482/1998-NILSON VIEIRA x LAERTE
TROJAHN-”Julgo extinta a execucao... com fundamento no artigo
794, inciso I, do CPC, tendo em vista o pagamento do debito,
conforme noticia a manifestacao de f. 132v, com a satisfacao da
obrigacao pelo executado... arquivem-se os autos.”-Adv. BRASIL
PARANµ DE CRISTO II-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-629/1998-CHRISTIAN
AZEVEDO DE BASSI x FLAVIO DOS SANTOS DE
ANDRADE-”Manifeste-se o embargado/credor, em cinco dias.”-
Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIN e VICENTE REINALDO
TEIXEIRA PUGLIESI-

43.-DESPEJO-642/1998-OSNY KLAS NOGUEIRA PASSOS x
GLEUCE PINHO NECKEL-”Julgo extinto o processo... tendo
em vista o pagamento do debito pelo executado... arquivem-se os
autos.”-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

44.-MONITORIA-659/1998-CELIO LUIZ TULIO x IARA
APARECIDA DE OLIVEIRA BECKER e outros -”Audiencia de
conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer as
partes pessoalmente  e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensoes
a fim de viabilizar eventual transacao em 13 de fevereiro de 2003,
as 13:45 horas. Sem exito a conciliacao, depois de exposicao oral
pelas partes da suma de suas pretensoes e respectivas causas de
pedir, com base nelas e a vista do que consta dos autos, sera
prolatada  sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese,
especificarao as provas que efetivamente pretendem produzir,
esclarecendo  quais os fatos juridicamente relevantes que atraves
de cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv.
JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES, IVERLY
ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA e ROBERTO ROCHA
WENCESLAU-

45.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-733/1998-GOTINO
MANOEL MENDES x SERGIO RAMOS BERTOLAZO-
”Manifeste-se o credor, em cinco dias.”-Adv. SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE-

46.-DECLARATORIA-1333/1998-CLAUDIO  GUSTAVO
MENEGATI x ARAPUA IMPORTA•AO E COMERCIO S/A-
”Homologo por sentenca o acordo clebrado entre as partes e
consubstanciado na peticao de fs. 227/228, que esta em termos e
julgo extinto o processo... arquivem-se os autos.”-Adv. PAULO
ROBERTO  RIBEIRO NALIN, CARLYLE POPP e ALTIVO
JOSE SENISKI-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71/1999-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x EDSON DALL IGNA-”Apos
satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e arquive-se.”-
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Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH e LUCIANE
LAWIN-

48.-DESPEJO-172/1999-TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS
DE PETRàLEO x POSTO W.D.LTDA-”Cumpra-se o despacho
de fl. 267. - Efetuar o preparo das custas no valor de R$ 44,00.”-
Adv. MARCOS JOÇO RODRIGUES SALAMUNES e
AMARÖLIS VAZ CORTESI-

49.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-248/1999-GERSON
FELIX LUDER e outros x FRANCISCO JOSE MARKOSWICZ
e outros -”Aos credores, por cinco dias, para dar andamento ao
feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. NICOLE ABRÇO,
MAFUZ ANTONIO ABRAO e FABRÖCIO PASSOS
AZEVEDO-

50.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-260/1999-
NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA x
CIACERES COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTOS
CEREAIS-”Regularize a devedora, em cinco dias, sua
representacao processual. A conta e preparo.”-Adv.  MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e HELENA MUSSOLINO-

51.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-298/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PAULO
ALEXANDRE IESCA -”Aguarda manifestacao sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 286.”-Adv. JOÇO
LEONELHO GABARDO FILHO e ANTONIO GERALDO
SCUPINARI-

52.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-346/1999-
ANTONIO MARCOS CONCHENSKI x NILTON PAULA DE
SOUZA -”Ao autor, por cinco dias, para dar andamento ao feito,
sob pena de extincao do processo.”-Adv. FABIO PACHECO
GUEDES-

53.-DEPOSITO-455/1999-OBJETIVA ADMINISTRADORA DE
CONSàRCIOS S/C LTDA x ALDEMIRA GRASIELLI DE Sµ
RIBAS -”Ao autor, por cinco dias, para dar andamento ao feito,
sob pena de extincao do processo.”-Adv. ALCIDES BARBOSA
JUNIOR e LEANDRO RAMOS GOUVEA-

54.-ARROLAMENTO-463/1999-MARIA ANAIR HENDEN x
MOHAMED HENDEN-”A descricao feita na peticao de fs. 83/
84 nao corresponde ao titulo apresentado... A retificacao, se
necessaria, deve se limitar a adequar o formal ao titulo e nao
promover acrescimos neste, como se quer. Retificacao que
compete a este Juizo receber, conhecer e processar e aquela
necessaria em face de possiveis incorrecoes que no processo de
inventario possam existir. O formal de partilha ou carta de
adjudicacao deve se ater a descricao dos imoveis tal como consta
nos livros de transcricoes e transmissoes, e a isso deve se cingir a
retificacao. O acrescimo que se pretende fazer aqui deve ser feito
no registro imobiliario ou junto ao juizo competente. Indefiro a
retificacao no registro de imoveis que se quer processar perante
este Juizo.”-Adv. SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO-

55.-RESCISÇO CONTRATUAL-573/1999-MIGUEL
HOLTTEMAN e outros  x MARIO CESAR RIBAS e outros-
”Homologo por sentenca o acordo celebrado entre as partes...
que esta em termos e julgo extinto o processo... Custas pelos
executados, como acordado... arquivem-se os autos.”-Adv.
LOURDES BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI e IVAN
RIBAS-

56.-VENDA A CR•DITO  C/RES.DOMÖNIO-681/1999-
PARANµ EQUIPAMENTOS S.A x SUL DO RIO COM•RCIO
ATACADISTA DE AREIAS LTDA-”Defiro a expedicao dos
oficios, mas nao em relacoa ao representante legal da executada,
que nao e parte no processo. - Retirar oficio a disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv.
ANTONIO IVANIR GON•ALVES DE AZEVEDO, ANNE BUSS
e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

57.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-768/1999-TIGRE
COM•RCIO TFRANSPORTES E REPRESENTA•åES LTDA
x MITSUI MARINE e outros-”Nomeio Flatelor Souza de Oliveira,
perito do juizo, para fazer os calculos. Cite-se a re, por mandado,
para, atraves de advogado, acompanhar a liquidacao da sentenca,
facultado  o oferecimento de quesitos e indicacao de assistente
tecnico no prazo de cinco dias. Feito isso, intime-se o expert para
em cinco dias dizer se aceita o encargo e estimar sua remuneracao,
sobre a qual deverao se manifestar as partes no prazo de cinco
dias. Assino o prazo para entrega do laudo em trinta dias, contados
do deposito dos honorarios do perito. - Aguarda antecipacao das
custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 35,00.”-Adv.
JUACIANI MINOTTO MARTINS, LUIZ C•SAR
ESMANHOTO e FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-

58.-ORDINARIA-997/1999-MARLENE TEREZINHA
FASBINDER x IRM - MADEIRAS LTDA-”Sobre o
esclarecimento do Sr. Perito... manifeste-se a autora em cinco
dias.”-Adv. PAULO VINICIUS DE LIMA, MARCIA CRISTINA
MARCONDES ZINSER e MANOEL CELIO DZIEDZICK-

59.-CAUTELAR INOMINADA-1176/1999-CARLOS CESAR
ZATTAR e outros x BANCO BRADESCO S/A-”Informem as
partes, em cinco dias, (a) data da distribuicao; (b) do despacho
inicial positivo; e (c) fase atual dos autos de Execucao de Titulo
Extrajudicial autuados sob n. 387/2001 e os dos Embargos  a
Execucao a ela apensados.”-Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIN,
DANIEL HACHEM e DANIEL HACHEM-

60.-INSOLVENCIA-1305/1999-INVEST FACTORING -
FOMENTO MERCANTIL LTDA x ODAIR FERREIRA -
”Contados e preparados, defiro a  suspensao requerida... devendo
os autos permanecer no arquivo ... ate a manifestacao da parte
interessada... - Aguarda o preparo das custas no valor de R$
35,51.”-Adv. FABIO PACHECO GUEDES e JARBAS AFONSO
DE OLIVEIRA PEDROZA-

6 1 . - D E P O S I T O - 1 3 2 2 / 1 9 9 9 - C A S A G R A N D E
ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x JOS•

ADILSON FERREIRA DO NASCIMENTO -”Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 146,74.”-Adv. ROG•RIO DANTE DE
OLIVEIRA JéNIOR e MAURICIO MUSSI CORREA-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-191/2000-
SEGURAN•A ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C
LTDA x OSWALDO LUIZ DE OLIVEIRA PITTA-”Retirar oficio
a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

63.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-724/2000-DIBENS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x PEDRO
ZANDA-”A autora retirou carta precatoria para citacao do reu,
da qual nao se tem noticia nos autos. Em cinco dias, informe
sobre a eventual distribuicao da carta precatoria ou proceda a sua
devolucao, para posteriormente se analisar o pedido de fs. 94/
98.”-Adv. VITOR CESAR BONVINO-

64.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-800/2000-ALBANO
KUKLA x CARMO CONSTRU•åES E EMPREENDIMENTOS
LTDA.-”O processo esta suspenso; aguarde-se a decisao a ser
proferida nos autos  de embargos de terceiro n. 667/2002...”-Adv.
AMANCIO CUETO-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-809/2000-
CITIBANK N.A x CONSTRUTORA SULTEPA LTDA -”Aguarda
o preparo das custas no valor de R$ 95,50.”-Adv. SADI
BONATTO, FERNANDO JOS• BONATTO e GABRIEL DE
FREITAS MELRO MAGADAN-

66.-MONITORIA-850/2000-IMPORTADORA DE FRUTAS LA-
VIOLETERA LTDA  x MARIO OSNIR STRAPASSON-”Defiro
(fs. 71). - (suspensao).”-Adv. SALVADOR SAMPAIO BRITO-

67.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-912/2000-
ROBERTO WEFFORT x MARINO COMAZZI JUNIOR-
”Manifeste-se o credor... em cinco dias.”-Adv. RUI PINTO-

68.-REGRESSIVA-914/2000-VERA CRUZ SEGURADORA S/
A x ANA MARIA DA SILVA e outros-”Julgo extinto o processo...
tendo em vista o pgamento do debito... com a satisfacao da
obrigacao pela executada...  arquivem-se os autos.”-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, GIUSEPPE LUIZ
SCHWALB ROSA e RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-

69.-INVENTARIO-986/2000-REYNALDO GARMATTER
NETO e outros x ISMENIA ZILLI GARMATTER-”Manifeste-
se o inventariante.”-Adv. JOÇO CARLOS DE MACEDO e JOS•
MARIA GARMATTER-

70.-DESPEJO-1082/2000-LUIZ ALFREDO DE ARAéJO x
AMAURI SILVA -”Ao credor, por cinco dias, para dar andamento
ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. JOAO
HENRIQUE DA SILVA-

71.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1218/2000-
AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE  CONSàRCIOS LTDA
x ALBERTO LUIZ KUTIANSKI-”Manifeste-se a autora... em
cinco dias.”-Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS-

72.-REINTEGRA•ÇO  DE POSSE-1231/2000-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x ARMANDO NILDO
PFAFFENZELLER-”O beneficio da gratuidade e direcionado para
aqueles que realmente nao tem qualquer possibilidade de ... pagar
as custas do processo e os honorarios de advogado, sem prejuizo
proprio ou de sua familia... A proposito: Nao e ilegal condicionar
o juiz a concessao da gratuidade a comprovacao da miserabilidade
juridica, se a atividade ou cargo  exercido pelo interessado fazem
em principio presumir nao se tratar de pessoa pobre... Assim sendo,
a fim de verificar a efetiva possibilidade do pagametno das custas
processuais, determino que o reu traga aos autos seus tres ultimos
contracheques.”-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PERES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CARLOS
BAYESTORFF JéNIOR-

73.-RESCISÇO CONTRATUAL-1240/2000-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS PERFECTA LTDA x
SALDANHA SOLUCOES TURISTICAS LTDA-”Sobre o integral
cumprimento  do acordo, manifestem-se as partes, em cinco dias.”-
Adv. PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO-

74.-DECLARATORIA-5/2001-JORGE BEMBNOWSKI x
CLAUDIO MµRCIO FERREIRA-”Homologo por sentenca o
pedido de desistencia formulado ... e julgo extinto o processo
sem julgamento do merito... impondo ao desistente o pagamento
das custas processuais... arquive-se.”-Adv. WILSON CARLOS
PASSOS BARBOZA-

75.-ORDINARIA-198/2001-MARCOS FELIPE DE MOURA
GAMA x CITIBANK S/A-”Sobre os esclarecimentos prestados
pelo Sr. Perito... manifestem-se as partes, em cinco dias.”-Adv.
AFONSO CELSO NUNES, JENIFER LIZ WEBER
CASAGRANDE e CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER-

76.-SUMARIA DE COBRAN•A-309/2001-CONDOMÖNIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL  MARECHAL RONDON x JOSUµ
SANTOS BARBOSA -”Aguarda o preparo das custas no valor
de R$ 65,67.”-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA e ROSE
MARY BASTOS IACOMINI-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-719/2001-BANCO
DIBENS S.A x ANTONIO CARLOS KRUKE-”Homologo por
sentenca o pedido de desistencia formulado... e julgo extinto o
processo sem julgamento do merito... impondo ao desistente o
pagamento das custas processuais... Torno sem efeito a liminar
anteriormente concedida. Defiro o desentranhamento requerido...
mediante a substituicao dos documentos por fotocopias
autenticadas... arquive-se.”-Adv. ANDR•IA VERANO-

78.-REVISIONAL  DE CLAUSULAS-888/2001-
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CACEFFO LTDA x FIBRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -”A autora,

por cinco dias, para dar andamento ao  feito, sob pena de extincao
do processo.”-Adv. ALEXANDRE CHEMIM-

79.-FALSIDADE-917/2001-LUZ RENATO MULLER  x IVONE
STRUK-”Int. o arguente para, em cinco dias, efetuar o deposito
da primeira parcela dos  honorarios periciais.”-Adv. ANTONIO
CARLOS TAQUES DE MACEDO, IVONE STRUCK e IVONE
STRUCK-

80.-INDENIZA•ÇO-1006/2001-OSAIR FµTIMA GANDOLFI e
outros x HOSPITAL UNIVERSITµRIO CAJURU e outros-”Em
substituicao ao perito nomeado,  nomeio o Dr. GEraldo Celso
Rocha.”-Adv. GEN•SIO TAVARES, CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA, RODRIGO DA ROCHA ROSA e CLAUDIA REGINA
FURTADO-

81.-RESCISÇO CONTRATUAL-1087/2001-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
HOSMEPAR COM. REPR. DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA -”Tendo em vista as peculiaridades do caso em tela,
compreendidas pelo elevado numero de multas de transito
incidentes sobre o veiculo, bem como o motivo da apreensao e a
dificuldade de se localizar a requerida para citacao, vejo presentes,
agora, os requisitos do art. 273, do CPC, porque se mostram
verossimeis as alegacoes da autora e ha fundado receio de dano
irreparavel ou de dificil reparacao. Defiro a antecipacao parcial
dos efeitos da tutela, para o fim de reintegrar a autora na posse do
veiculo descrito na inicial, que se encontra retido no Posto Policial
Rodoviario de ARaucaria, localizado na PR 476, KM 025. Expeca-
se precatoria para a realizacao do ato. A autora devera providenciar
a retirada e o cumprimento do oficio cuja copia se ve as f. 44. -
REtirar carta precatoria expedida em  cartorio diligenciando no
seu cumprimento.”-Adv. LUCIANA BERRO e ANDREIA
VERANO-

82.-EXECU•AO DE  TITULO EXTRAJUD-1137/2001-
POTENCIAL FACTORING - FOMENTO MERCANTIL LTDA
x CASA DO COMPENSADO LTDA -”Int. a credora
pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extincao do processo por  abandono, arcando com as
custas da diligencia.”-Adv. ANDERSON LOVATO e OSCAR
MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-

83.-MONITORIA-1155/2001-COMERCIAL DESTRO LTDA x
ARY MARIA SILVA e outros -”Aguarda antecipacacao das custas
do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 120,00.”-Adv. JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA e MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA-

84.-ARROLAMENTO-1291/2001-CARLA REGINA KREPSKY
MARCON e outros x MARCOS KREPSKY-”Homologo por
senenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a
partilha constante as fls. 07/15, referentes aos bens deixados por
falecimento  de Marcos Krepsky, atribuindo aos nela contemplados
os respectivos quinhoes, ressalvados a responsabilidade dos
herdeiros e os direitos de terceiros. Apos o transito em julgado,
considerando que os impostos incidentes ja foram recolhidos...
com parecer favoravel da fazenda publica... expeca-se o formal
de partilha... Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. ANGELA
SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-

85.-REPARA•AO  DE DANOS(Proc.Ord.)-1424/2001-
TRANSPORTADORA TOMIELO LTDA e outros x JAIME
REDIVO e outros -”Defiro o pedido feito as f. 156: expeca-se a
carta precatoria para citacao da denunciada.  - REtirar carta
precatoria expedida em cartorio diligenciando no seu
cumprimento.”-Adv. JULIO GOES MILITAO DA SILVA, JOAO
PAULO BITTENCOURT e CARINA S. DE OLIVEIRA-

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1473/2001-
FINAUSTRIA - CIA DE  CR•DITO FINANC.INVESTIMENTO
x LUIZ CARLOS ROSA-”Aguarda manifestacao sobre as
informacoes juntadas aos autos.”-Adv. MARCO ANTONIO
RODRIGUES DE SOUZA-

87.-EX EMPTO-1561/2001-BANCO DO ESTADO DO PARANµ
S/A x ALCEU DORIGON-”Manifestar-se sobre as informacoes
juntadas aos autos.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

88.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77/2002-CIPASA  -
ADMINISTRA•ÇO DE CONSORCIOS LTDA S/C x ALBERTO
RODRIGUES DOS SANTOS-”... Assim sendo, julgo procedente
os pedidos e de consequencia: a) declaro consolidada a posse e
propriedade do autor sobre o bem descrito na inicial... b) condeno
o reu ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocticios, que ... fixo  em R$ 600,00...”-Adv. MARTA
PATRICIA BONK RIZZO-

89.-INTERPELACAO JUDICIAL-210/2002-REN• ARIEL
DOTTI e outros x FORD MOTOR COMPANY DE BRASIL
LTDA -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 29,40. - A
parte interessada  para retirar os autos a disposicao em cartorio.”-
Adv. ROGERIA DOTTI DORIA-

90.-NOTIFICACAO-361/2002-ANTONIO HOFMANN e outros
x KLABIN S/A.-”... Notifique-se na forma requerida as fls. 300/
301, mantidas, no mais, as consideracoes do despacho de fl. 294.”-
Adv. JACKSON RENE ANDRADE GOMES-

91.-RESCISÇO CONTRATUAL-364/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CLAUDIMIR REIS e outros-”Faca vir aos autos o instrumento
de transacao, com a indispensavel participacao de todos os
interessados. Prazo: 5 dias.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

92.-DESPEJO-416/2002-JAMIL RIECHI x JULIO CESAR
RAMOS-”Retirar cartas de citacao a disposicao em cartorio
diligenciando  no respectivo cumprimento.”-Adv. PAULO
DEQUÒCH-

93.-MONITORIA-548/2002-BANCO  COOPERATIVO
SICREDI S.A- BANSICREDI x  MIGUEL ANGELO SASSO

SILVA -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica de fl. 58.”-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

94.-REVIS.CONTRATO-628/2002-ALEXANDRE SILVA
WOLF x BANCO DO ESTADO DO PARANµ - BANESTADO
S/A-”Sobre a contestacao ... manifeste-se o autor em dez dias.”-
Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
VANIA KAREN TRENTINI e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-693/2002-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x LINCON EDUARDO VAINER-
”Homologo por sentenca o pedido de desistencia formulado...
De consequencia, julgo extinto o processo sem julgamento do
merito... arquivem-se os autos.”-Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

96.-ORDINARIA-695/2002-AMILTON IVANKIO x SHOPING
POPULAR CAPÇO RASO-”Sobre  a contestacao com preliminar
e documentos... manifeste-se o autor, em dez dias.”-Adv. MIRIAN
MONTENEGRO ANGELIN RAMOS e SIDNEY MARTINS-

97.-EXECU•AO DE SENTEN•A-781/2002-TIGRE
COMERCIO TRANSPORTES E REFRESENTA•åES LTDA x
KITSUI MARINE e outros-”Cite-se a executada para, em 24
horas, pagar o debito ou nomear bens a penhora... Honorarios
fixados provisoriamente  em 10 por cento sobre o valor do
credito...”-Adv. JUCIANI MINOTTO MARTINS-

98.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-807/2002-ANGELA
REGINA DA SILVA NESI x OLIBIO SANTOS DE PAULA e
outros-”Citem-se os devedores... Para o caso de pagamento sem
oposicao, fixo os honorarios em 10 por cento sobre o valor atual
do debito.”-Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

99.-ALVARA-817/2002-ROSELI MATOSO DOS SANTOS
SOARES x JOVELINO MENDES SOARES-”... Defiro o pedido
expedindo-se alvara com prazo de validade de 30 dias, autorizando
a requerente Roseli Matoso dos Santos Soares a efetuar o
levantamento de todos os valores existentes em contas do FGTS
em nome do falecido Jovelino Mendes Soares, conforme extratos
de fls. 08/13, independentemente de prestacao de contas. Defiro
os beneficios da gratuidade processual... Oportunamente,
arquivem-se.”-Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA-

100.-ORDINARIA-824/2002-ESCRITORIO CENTRAL
ARRECADA•ÇO DISTRIBUI•Ç- ECAD x ZAMBOM & CIA
LTDA e outros-”Justifique fatica e juridicamente, a inclusao de
Michelangelo Zambon, Gustavo Zuffo e Geny Fabri de Oliveira
no polo passivo do processo, frente aos quais, inclusive, nao se
formula nenhum pedido. Malgrado tecnicamente  admissivel o
litisconsorcio passivo, a experiencia tem mostrado que o numero
de reus e a multiplicidade de teses de defesa acabam por produzir
efeito inverso ao por todos almejado: o desfecho do processo se
alonga a ele se torna mais caro. Confira-se autos n. 1076/95, em
que ECAD litiga com 08 requeridos. Prazo 10 dias.”-Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

17.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 120/2002
DR. BENJAMIM ACACIO DE MOURA E COSTA
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABNER PEREIRA DA SILVA 039 00395/2001
ALAOR GILBERTO AVERALDO G 025 00248/2000
ALAOR RIBEIRO DOS REIS 010 01103/1997
ALCEU GABRIEL MIQUELOTO B 003 00299/1992
ALESSANDRA S. PETRI 021 01236/1999
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 019 01177/1999

038 00306/2001
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 006 00111/1996
ANNELISE MOTTA JOAKINSON 053 00330/2002
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 020 01194/1999
ARNALDO FERREIRA MULLER 020 01194/1999
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 019 01177/1999
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 041 00516/2001
BENEDITO GOMES BARBOZA 022 01286/1999
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 040 00413/2001
CARLOS AUGUSTO COGO 039 00395/2001
CARMEM ESTER ROMERO 012 00966/1998
CELSO HILGERT JUNIOR 029 00759/2000
CHRISTIAN S. BORTOLOTTO 052 00144/2002
CHRISTIANI HELENA L. DE M 002 00360/1980
CLEBER MARCONDES 025 00248/2000
CRISMACLEYTON PAMPLONA 014 01404/1998
CRISTIANE PARASKEVI CAMPO 040 00413/2001
CRISTIANO JOSE BARATTO 004 00332/1994
DANIEL HACHEM 026 00574/2000

033 01004/2000
DANIEL LOUREN•O BARDDAL F 029 00759/2000
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 025 00248/2000
DANIELLE CRISTINE TODESCO 033 01004/2000
DJANIR PEDRO PALMEIRA 018 01119/1999
EDSON GONCALVES ARAUJO 031 00986/2000
EDSON LUIZ GABRIEL 017 00957/1999
ELIUD JOSE BORGES JUNIOR 031 00986/2000
ENIO ROBERTO MURARA 008 00637/1997
FERNANDO ABREU COSTA JUNI 022 01286/1999
FERNANDO JOSE BONATTO 027 00659/2000
GENI REGINA DA SILVA PROP 009 00817/1997
GENI WERKA 015 00238/1999

042 00766/2001
GEORGIJ SEREDA 047 01337/2001
GILES SANTIAGO JUNIOR 018 01119/1999
HELIO LULU 006 00111/1996
HENRIQUE BLASKIEVICZ 007 00556/1997
HERMES HENRIQUE CORREA CO 063 00804/2002
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HEULER DE OLIVEIRA REIS G 008 00637/1997
IDELANIR ERNESTI 055 00430/2002

023 01368/1999
004 00332/1994

IRINEU PALMA PEREIRA 010 01103/1997
ISMAEL MARTINEZ 010 01103/1997
IVAN MARIO KOCH 016 00456/1999
JANETE DOS SANTOS VIEIRA 016 00456/1999
JOAO ANTONIO DABROWSKI 044 01028/2001
JOAO CARLOS ARAUJO 032 01001/2000
JOAO CARLOS LORUSSO 049 01413/2001
JOAO FIRMO SOARES 015 00238/1999
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 048 01402/2001
JOSE LAGANA 016 00456/1999
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 021 01236/1999
JULIE CRISTINE DELINSKI 006 00111/1996
JULIO CESAR DALMOLIN 037 00239/2001
KARINE SIMONE POFAHL 048 01402/2001
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 064 00815/2002
LEONDINA ALICE MION PILAT 003 00299/1992
LUCIA F. C. FRANCOLIN 005 00522/1994
LUCIA TRINDADE 028 00702/2000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 017 00957/1999
LUIS CARLOS LASS 050 01497/2001
LUIZ ANDRE BASSETTI 033 01004/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 023 01368/1999
LUIZ CELSO DALPRA 004 00332/1994
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 057 00499/2002

013 01294/1998
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 003 00299/1992
MAGDA LUIZA RIGODONZZO EG 011 00885/1998
MANOEL CAETANO FERREIRA F 007 00556/1997
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 032 01001/2000
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 034 01093/2000
MARCELO JOSE CISCATO 021 01236/1999
MARCELO RIBEIRO DE ALMEID 030 00771/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 019 01177/1999

038 00306/2001
MARCO ANTONIO LANGER 056 00481/2002
MARCO AURELIO B. DA SILVA 015 00238/1999
MARCOS ANTONIO ZAITTER 062 00786/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 061 00698/2002

058 00536/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 024 00243/2000
MARIA CRISTINA BARETTA MO 054 00343/2002
MARIA CRISTINA MELQUIADES 036 00068/2001
MARIANA SETENARESKI AHREN 059 00568/2002
MARILANE TON RAMOS BAGGIO 006 00111/1996
MARIZ MENDES MAY 046 01301/2001
MAURICIO HOLZKAMP 032 01001/2000
MAURICIO JULIO FARAH 034 01093/2000
NELSON PASCHOALOTTO 014 01404/1998
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 005 00522/1994
ODILON MENDES JUNIOR 006 00111/1996
OMAR RODRIGUES CHAVES 043 00983/2001
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 024 00243/2000
PAULO SERGIO IVANOSKI 024 00243/2000
PERCY ARAUJO 060 00653/2002
RAFAEL ALVES PINTO 016 00456/1999
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 002 00360/1980
REGES JOSE REIMANN 045 01154/2001
RENATA STRAPASSON 056 00481/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 045 01154/2001
SILVESTRE DIAS DOS REIS 030 00771/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 051 00060/2002

035 00012/2001
SYLVANO A. DA ROCHA LOURE 050 01497/2001
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 012 00966/1998
VALERIA HATSCHBACH FERREI 065 00885/2002
VALERIO SEBASTIAO STABACK 020 01194/1999
VICTOR FEIJO FILHO 037 00239/2001

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O
DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO,  CONFORME ART. 257 DO
CPC.-    a) ordinaria - Rui Carlos Costa x Abn Amro Bank. -adv.
Claudinei Belefronte.    b) notifica‡ao judicial - Centrais Eletricas
Brasileiras S.A Eletrobras x Camfer - Industria e Comercio de
Ferramentas Ltda.  -adv. Angelo Provesi.    c) busca e apreensao
- Banco Volkswagen S.A x Audrey Almeida Avon. -adv.  Noel
Garcez Fran‡a Junior.    d) busca e apreensao - Banco
Panamericano S.A x Edimar das  Neves Ribeiro. -adv. Leandro
Cabrera Galbiati.    e) execu‡ao - Potencial Factoring Fomento
Mercantil Ltda x Fernanda Carolina Finek. -adv. Oscar
Massimiliano Mazuco  Godoy.    f) embargos a execu‡ao - Ricardo
Tadeu Akam x Milena Morozowicz. -adv. Margareth  Zanardini.

2.-PERDAS E DANOS-360/1980-EDUARDO SKROSKI
JUNIOR x JORGE AURINO GONCALVES DE OLIVEIRA e
outros -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. RAQUEL REGINA BENTO FARAH-

3.-ARROLAMENTO-299/1992-MAURO  FARNOCCHIA x
FARNOCCHIA BRUNO -Pelo contido as fls. 260/264, faculto
que diga(m) autor em 05 dias. Int. sobre o mandado e a peti‡ao. -
Adv. ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-332/1994-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x RONALD DERKSEN e
outros -Pelo contido as fls. 165/166, faculto que diga(m) os
interessados em 05 dias.  Int. Sobre o calculo da Sra. Contadora.
R$ 499.827,36. -Adv. IDELANIR ERNESTI, LUIZ CELSO
DALPRA e CRISTIANO JOSE BARATTO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS-522/1994-GILSON ANTONIO
PICCINELLI MALUCELLI x ALCIONE ONOFRE MERLIN E
OUTRA. Cumpra-se a decisao de fls. 74. Diligencias necessarias.
-Adv. LUCIA F. C. FRANCOLIN e NIVEO PERSIO FERREIRA
VIEIRA-

6.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-111/1996-IRENEU
DANELUK x TRANSP. ROD. ZORNITA ROSSI LTDA -Pelo
contido as fls. 283/324, faculto que diga(m) requerente em 05

dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ODILON MENDES JUNIOR-

7.-ORDINARIA-556/1997-MATILDES FERREIRA DOS
PASSOS x SINO PARTICIPACOES  E ADMINISTRACAO
LTDA. Sobre o agravo retido, manifeste-se a parte contraria, em
10 dias. Diligencias necessarias. -Adv. HENRIQUE
BLASKIEVICZ-

8.-EXECUCAO DE TITULOS-637/1997-ROSA BURKOT x
WASHINGTON LUIZ FIGUEIREDO PERROUT, ELOIDE S.
PERR e outros -Pelo contido as fls. 72, faculto que diga(m) os
interessados em 05 dias. Int. Sobre o laudo de avalia‡ao. R$
255,00. -Adv. ENIO ROBERTO MURARA e HEULER DE
OLIVEIRA REIS GIOVANNETTI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS-817/1997-GERSONITA DE
OLIVEIRA GRANO x PEDRO LOUREN•O DA SILVA e outros
-Pelo contido as fls. 94, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre o auto de verifica‡ao. -Adv. GENI REGINA DA SILVA
PROPST-

10.-EXECUCAO DE TITULOS-1103/1997-JOAO DO
ESPIRITO SANTO ABREU x MARLUHAN TOUR DE
VIAGENS DE SERVICOS LTDA e outros -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. IRINEU
PALMA PEREIRA-

11.—885/1998-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x OSNI DA SILVA -Diga o interessado quanto
a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MAGDA
LUIZA RIGODONZZO EGGER-

12.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-966/1998-FASA
FORNECEDORA DE AUTOPECAS LTDA x VWC
MANUTENCAO E INSTALACOES HIDRAULICAS LTDA -
Diga o interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI-

13.-SUMARIA  DE COBRANCA-1294/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x EDMUNDO
VEIGA e ORLI DE SOUZA REIS -Ciencia aos interessados sobre
a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 88,12. -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ-

14.-BUSCA E APREENSAO-1404/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ARGEMIRO CONTE -Diga o interessado
quanto a retirada dos oficios.  No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

15.-BUSCA E  APREENSAO-238/1999-TRANSBANCO
BANCO DE INVESTIMENTO S.A x M QUINTELA E CIA
LTDA. -Pelo contido as fls. 237, faculto que diga(m) as partes em
05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. MARCO AURELIO B. DA
SILVA MATOS, GENI WERKA e JOAO FIRMO SOARES-

16.-ORDINARIA DE ANULACAO-456/1999-RAQUEL
CROSLAND BARRETO x SILVIO CUBAS e outros -Defiro o
pedido de fls. 349. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate
60 dias.-Adv. JANETE DOS SANTOS VIEIRA, RAFAEL ALVES
PINTO, IVAN MARIO KOCH e JOSE LAGANA-

17.-POSSESSORIA-957/1999-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARREC.E DISTRIBUICAO ECAD x JAVA BAR - MIOTTO E
MEDEIROS LTDA. e outros -Pelo contido as fls.  320v§, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

18.-ORDINARIA-1119/1999-HUMBERTO SARAN SOLON x
BASILICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. -I-
Atualize-se a conta. II- Designo pra‡a para o dia 27.09.2002 as
16h15min no Forum. II- Caso o bem (avaliado as fls. 106/107)
nao venha a ser arrematado, designo nova pra‡a para o dia
11.10.2002 as 16h15min, tambem no Forum, promovendo-se a
venda para quem mais der, desde que nao seja por pre‡o vil. Se
nao houver expediente no(s) dia(s) marcado(s), o ato ficara
automaticamente transferido para o 1§ dia util seguinte, no mesmo
horario. IV- Expe‡a-se Edital a ser fixado no atrio do Forum. A
publica‡ao do edital devera observar o disposto no art. 687 do
CPC. Caso o bem constritado nao seja superior a 20 salarios
minimos sera dispensada a publica‡ao do Edital, nao podendo ,
neste caso o pre‡o da arremata‡ao ser inferior ao da avalia‡ao.
V- Conste do Edital a existencia de qualquer onus, se houver. VI-
Intime-se pessoalmente o executado das hastas publicas designadas
e conste do Edital a intima‡ao, caso nao seja encontrado pelo Sr.
Oficial de Justi‡a. VII- Intimem-se. -Adv. GILES SANTIAGO
JUNIOR e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

19.-DECLARATORIA-1177/1999-ARIOVALDO JOSE
TREVINE e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.
-Defiro o pedido de fls. 140. Quanto ao prazo suplementar de 05
dias.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

20.—1194/1999-DI 1000 TELEFONE E AUTO TAXI LTDA. x
PAULO CESAR ROSA BUENO e outros -Pelo contido as fls.
159, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre a certidao
de que a primeira pra‡a resultou negativa. -Adv. ARNALDO
FERREIRA MULLER-

21.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-1236/1999-LUIZ
CARLOS ZANON JUNIOR x FORD FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA -Pelo contido as fls. 177, faculto que diga(m)
as partes em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv.
MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA S. PETRI e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS-1286/1999-RUBENS MARTINS
LOUREIRO x CLEUSA MARIA RIBAS MESQUITA -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. FERNANDO ABREU COSTA JUNIOR-

23.-ORDINARIA-1368/1999-RITA DE  CASSIA DE OLIVEIRA

MONTENEGRO x BANCO SANTANDER DO BRASIL S.A.
Autorizo o levantamento dos honorarios. Digam as partes quanto
ao laudo pericial. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e
IDELANIR ERNESTI-

24.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-243/2000-
BEZERRA & GRANZOTTI LTDA e outros x MILLENIUM
FOMENTO MERCANTIL LTDA -Defiro o pedido de fls. 103.
Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 06 meses .-Adv.
MARIA ADRIANA PEREIRA, PAULO SERGIO IVANOSKI e
PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-248/2000-COMISSARIA
GALVAO S/A - CORRETAGEM DE IMOVEIS x MARIO
VENTURELLI e outros -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em
seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de
Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em
15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens
e cautelas de estilo. Ap. 1232/99. -Adv. ALAOR GILBERTO
AVERALDO GALHARDO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS-574/2000-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x ELIMAR BRUSTOLIM e outros -Defiro o pedido
de fls. 69. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 180
dias.-Adv. DANIEL HACHEM-

27.-DEPOSITO-659/2000-FIAT ALLIS LATINO AMERICANA
LTDA. x PRESLA CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -Defiro o
pedido de fls. 72. Quanto a expedi‡ao de carta precatoria.-Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO-

28.—702/2000-LINEU MARQUES FILHO x UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Defiro o pedido de
fl. 102. Diligencias necessarias. -Adv. LUCIA TRINDADE-

29.-DECLARATORIA DE NULIDADE-759/2000-CID JOSE
JARDIM x ROBERTA GOMES JARDIM e outros. Defiro o
pedido de fls. 225/227 e designo para o ato postergado o dia 24
de setembro de 2002 as 14:00 horas, ficando a parte presente
desde ja intimada. Intimem-se. -Adv. DANIEL LOUREN•O
BARDDAL FAVA e CELSO HILGERT JUNIOR-

30.—771/2000-BIDIM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x
CCR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Pelo contido as fls.
100, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. JOAO CARLOS
ARAUJO-

31.-RESSARCIMENTO DE DANOS-986/2000-HSBC
SEGUROS (BRASIL) S/A. x ORLANDO SILVA DE ALMEIDA.
Intimem-se as partes para que indiquem as provas que pretendem
efetivamente produzir. Diligencias necessarias. -Adv. EDSON
GONCALVES ARAUJO e ELIUD JOSE BORGES JUNIOR-

32.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-1001/2000-
FREITAS COMERCIO DE ACESSORIOS MUSICAIS LTDA. x
BMG BRASIL LTDA. -Pagamento das despesas referentes ao
envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. MARCELO
ARTHUR GOMES OSTI, MAURICIO HOLZKAMP e JOAO
CARLOS ARAUJO-

33.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-1004/2000-JACIR
TONEL x BANCO BRADESCO S.A.- CREDITO IMOBILIARIO
-Pelo contido as fls. 316, faculto que diga(m) as partes em 05
dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. LUIZ ANDRE
BASSETTI, DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT e
DANIEL HACHEM-

34.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-1093/2000-SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A x EDITORA LETRAVIVA COM.
DE ART. DIDAT. E SERV. COMU. Indefiro o pedido de fl. 286,
tendo em vista que trata-se de prazo comum. Defiro o pedido de
restitui‡ao do prazo formulado a fl. 286. -Adv. MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA e MAURICIO JULIO FARAH-

35.—12/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x VITO
PASSERA. Defiro o pedido de fl. 109. Manifestem-se as partes
se pretendem a produ‡ao de alguma prova, justificando.
Diligencias necessarias. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

36.-COBRANCA-68/2001-CONDOMINIO DO EDIFICIO
NICOLE II e outros x ANNA ROSA DE MELLO SCHUARTZ -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-239/2001-MARIO LENZI
e outros x SIPEL-  ENGENHARIA INSTALACOES ELETRICAS
LTDA. -Pelo contido as fls. 143/144, faculto que diga(m) autor
em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. VICTOR FEIJO
FILHO-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-306/2001-FORD LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARLI
KLECHOVICZ -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

39.-INDENIZACAO-395/2001-VALDEMIR DE OLIVEIRA x J.
& J. USINAGEM LTDA. -Pelo contido as fls. 113/115, faculto
que diga(m) requerido em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv.
ABNER PEREIRA DA SILVA-

40.-EXECUCAO DE TITULOS-413/2001-PANAGIOTHIS
MEINTANIS x GEORGES PANTAZIS e outros -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA-

41.-ARROLAMENTO-516/2001-LUCIMAR GRUS e outros x
SAMUEL OUSIRES GRUS. Junte a inventariante a comprova‡ao

quanto aos direitos de uso do terminal telefonico n§ 276-6675 e o
plano de partilha.-Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

42.-BUSCA E APREENSAO-766/2001-BANCO VOLVO S/A x
PATROL PAJUCARA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
-Pelo contido as fls. 66/89, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. GENI WERKA-

43.-EXECUCAO DE TITULOS-983/2001-IRMAOS ABAGE &
CIA. LTDA. x BORN & LEAL LTDA. -I. Defiro o pedido de
suspensao do feito formulado pela parte exequente, na forma do
artigo 791 inciso 3§ do CPC. II- Cumpra-se o item 5.8.12 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a.-Adv. OMAR
RODRIGUES CHAVES-

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-1028/2001-
GALVANOPLASTIA SARTOR LTDA. x COMERCIAL DE
PETROLEO GFC LTDA. -Pelo contido as fls. 29/30, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. Ap.
1183/01. -Adv. JOAO ANTONIO DABROWSKI-

45.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-1154/2001-
MURETAMA EDIFICACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
x MARLENE REGINA ANCOSKI -1.- Considerando que a
presente lide versa sobre direitos disponiveis, designo a data de
03 de 06 de 2003, as 15:00 horas, para a realiza‡ao da audiencia
de concilia‡ao (arts. 331, 125, IV do C.P.C. ). 2.- Oriento as partes
no sentido de que compare‡am a audiencia em condi‡oes de
transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atualizados
e alternativas possiveis. 3.- Intimem-se.-Adv. ROGERIA DOTTI
DORIA e REGES JOSE REIMANN-

46.-RESTAURACAO DE AUTOS-1301/2001-ELIN
TALLAREK DE QUEIROZ x RONAN RINALDI DE SOUZA
SALGUEIRO E OUTRO -Pelo contido as fls. 49, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. MARIZ
MENDES MAY-

47.-DESPEJO-1337/2001-GEORGIJ SEREDA x AMILTON
GONCALVES -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. GEORGIJ SEREDA-

48.—1402/2001-LOURIVAL  PACHECO DE OLIVEIRA x
FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL.
Ciente do agravo. Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o
eventual pedido de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito
suspensivo, prossiga-se no feito em seus ulteriores termos.
Diligencias necessarias. -Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA e KARINE SIMONE POFAHL-

49.-ORDINARIA DE NULIDADE-1413/2001-COMERCIO DE
AUTOMOVEIS PRESIDENTE LTDA. x TAIS KOSOSKI DA
SILVA -Pelo contido as fls. 26/43, faculto que diga(m) requerente
em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. JOAO CARLOS
LORUSSO-

50.—1497/2001-ALEXANDRE GUILHERME LASS x
PIXTRON PRODUCOES DIGITAIS S/C LTDA. -Pelo contido
as fls. 152/163, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. -Adv. LUIS CARLOS LASS-

51.-BUSCA E APREENSAO-60/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x ANDERSON PASCKE -Pelo contido as fls. 40v§,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

52.-BUSCA  E APREENSAO-144/2002-SUCESSORES DE
DORIVAL RIBEIRO LTDA x ANTONIO KINAKI -Pelo contido
as fls. 39/49, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre
o laudo pericial e deposito dos honorarios do Sr. Perito (R$
150,00). -Adv. CHRISTIAN S. BORTOLOTTO-

53.-INTERDICAO-330/2002-MARIA LUCASHEVSKI
CORTES x ARONY COSTA CORTES. Atenda a requerente,
integralmente, a promo‡ao ministerial de fl. 08. -Adv. ANNELISE
MOTTA JOAKINSON-

54.-REPARACAO DE DANOS-343/2002-EDISON LUIZ DE
FRANCA x TELEPAR BRASIL TELECOM/2000-TELECOM.
DO PARANA S.A -Pelo contido as fls. 21/39, faculto que diga(m)
requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. MARIA
CRISTINA BARETTA MORAES-

55.-EXECUCAO DE TITULOS-430/2002-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LUCIANO
SINGER CAMPANHOLI -Diga o interessado quanto a retirada
dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. IDELANIR
ERNESTI-

56.-EXONERACAO DE DESP.  CONDOMIN.-481/2002-
SVERDI PROPAGACAO E CULTURA x CONDOMINIO
EDIFICIO MONTEFIORI-ALA RESIDENCIAL e outros -1.-
Considerando que a presente lide versa sobre direitos disponiveis,
designo a data de 21 de 04 de 2004, as 15:00 horas, para a
realiza‡ao da audiencia de concilia‡ao (arts. 331, 125, IV do
C.P.C. ). 2.- Oriento as partes no sentido de que compare‡am a
audiencia em condi‡oes de transigir, trazendo propostas definidas,
com calculos atualizados e alternativas possiveis. 3.- Intimem-
se.-Adv. RENATA STRAPASSON e MARCO ANTONIO
LANGER-

57.-SUMARIA DE COBRANCA-499/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL RAVENA II x JOSE LEONARDO
PAULI e outros -Pelo contido as fls. 104/107, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre as cartas e os ARs. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

58.-BUSCA E APREENSAO-536/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A. x LAURITA FERREIRA. Mantenho o despacho
por seus proprios  fundamentos. Diligencias necessarias. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-
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59.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-568/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO MAISON PASTEUR x  MORRO
VERDE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. -
Pelo contido as fls. 30/112, faculto que diga(m) autor em 10 dias.
Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. MARIANA SETENARESKI AHRENS
DORIGON-

60.-DESPEJO-653/2002-GILBERTO RIBEIRO x HELIO DE
OLIVEIRA QUADROS. Sobre o pedido de fl. 20, manifeste-se o
autor. Diligencias necessarias. -Adv. PERCY ARAUJO-

61.-RESCISAO CONTRATUAL-698/2002-BOZANO,
SIMONSEN LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANT
x ADRIALDO WISOZCOSKI -Pelo contido as fls. 18/80, faculto
que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

62.-CAUTELAR DE ARRESTO-786/2002-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
SCHMIDT ORG. E LEGALIZACAO DE DOCUMENTOS e
outros. Diga o autor. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER-

63.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-804/2002-
ELISABETE DE MOURA ROCHA e outros x SCPC/SEPROC -
SERVICO CENTRAL DE PROTECAO AO CREDI e outros.
Preliminarmente, esclare‡a o autor em 05 dias: a) a competencia
da Vara Civel, vez que noticia demanda junto ao Juizado Especial
Civel; b) a inexistencia  de decisao determinando a susta‡ao do
mencionado protesto; c) a legitimidade passiva da re, visto tratar-
se de mero controlador de cadastro de inadimplentes apontados
por terceiros. Int. -Adv. HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEICAO-

64.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-815/2002-NEUZA
MARIA GONCALVES FRANCA e outros x SOFIA
GONCALVES e outros. I- Para o cargo de inventariante nomeio
a Sra. Neuza Maria Gon‡alves Fran‡a, independentemente de
lavratura de termo. II- Senten‡a adiante em 1 (uma) lauda. -
Homologo, por senten‡a para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a  adjudica‡ao, dos bens deixados por falecimento de
Sofia Gon‡alves e Ivo Antonio Gon‡alves, em que e inventariante
Neuza Maria Gon‡alves Fran‡a, tendo em vista estarem
ressalvados direitos de terceiros. Pagas as custas, decorrido “in
albis” o prazo para recurso e recolhido o tributo, expe‡am-se a
carta de adjudica‡ao. Oportunamente, com as cautelas de estilo,
arquivem-se os presentes autos. P.R.I. -Adv. KATIA REGINA
ROCHA RAMOS-

65.-ARROLAMENTO-885/2002-EMILIA DE LIMA DIAS x
JULIA BARROS DA SILVA -Homologo, por senten‡a para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de f. 08/20, dos
bens deixados por falecimento de Julia de Barros da Silva, em
que e inventariante Emilia de Lima Dias, tendo em vista estarem
acautelados os interesses dos herdeiros, ressalvados direitos de
terceiros e da Fazenda Publica. Pagas as custas, decorrido “in
albis” o prazo para recurso e recolhido o tributo, expe‡a-se o
formal de partilha. Oportunamente, com as cautelas de estilo,
arquivem-se os presentes autos. P.R.I. -Adv. VALERIA
HATSCHBACH FERREIRA-
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ALCEU BOLLIS 040 01482/2001
ALCEU WALDIR SCHULTZ 042 01585/2001
ALCYON RICARDO CARDOSO DE 027 00361/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 019 00515/2000
ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 071 00951/2002
AMABILON DALCOMUNI 039 01460/2001

047 00116/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 016 00109/2000
ANA CAROLINA ABELARDINO S 028 00453/2001
ANA HELOISA ZAGONEL 049 00145/2002
ANA PAULA CARRANO S. Q. B 044 00020/2002
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS 044 00020/2002
ANELISE NOGUEIRA REGINATO 024 00080/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 009 01405/1996
ANTONIO EMERSON MARTINS 025 00102/2001

076 00966/2002
ANTONIO FONSECA HORTMANN 015 01400/1999
ANTONIO GLENIO F.M. DE AL 028 00453/2001
ANTONIO SILVA DE PAULO 001 00543/1985
ANTONIO VALMOR JUNKES 015 01400/1999
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 011 00138/1998
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 036 01185/2001
BARBARA JUSTINA KNISS 034 01142/2001
BRAS GERDAL DE FREITAS 027 00361/2001
BRAZILIO BACELLAR NETO 003 00029/1992
CANDIDO FRANCISCO DE OLIV 032 00978/2001
CARLA FLEISCHFRESSER 021 01059/2000
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 033 01067/2001
CARLOS ALBERTO CASAGRANDE 023 01182/2000
CARLOS AUGUSTO COGO 081 00979/2002
CARLOS EDUARDO DE MACEDO 082 00980/2002
CARLOS EDUARDO RIBEIRO BA 018 00458/2000
CARMELINDA CARNEIRO 025 00102/2001
CARMEN SILVIA MARCON G. D 072 00956/2002
CICERO BRAZ PORTUGAL 049 00145/2002

CLARICE MARIA DAL COMUNE 047 00116/2002
CLAUDIA ELISABETE SCHWERZ 005 00216/1993
CLAUDINEI BELAFRONTE 061 00501/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 056 00408/2002
CRISTINA KAKAWA 062 00521/2002
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 073 00960/2002
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 042 01585/2001
DIOGO ANTONIO LUCCHESI 004 00067/1993
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 001 00543/1985
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 021 01059/2000
EDSON ISFER 013 00641/1999
EDUARDO SABEDOTI BREDA 019 00515/2000
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 013 00641/1999
ELIANA DE FATIMA ZANFELIC 048 00134/2002
ELISA GOMES TORRES 013 00641/1999
ELTON SCHEIDT PUPO 041 01569/2001
ERIKA PAULA DE CAMPOS 002 00688/1988
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 018 00458/2000
FABIANO ROESNER 088 01000/2002
FERNANDA PIRES ALVES 066 00711/2002
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 060 00489/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 043 01625/2001

045 00038/2002
055 00407/2002

FRANCISCO MACHADO DE JESU 009 01405/1996
FREDERICH MARK ROSA SANTO 034 01142/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 009 01405/1996
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 008 01222/1995
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 016 00109/2000
GERALDO RIBEIRO N. CARVAL 018 00458/2000
GIOVANA MEROLI BERNARDI 037 01190/2001
GLENDA GONCALVES GONDIM 089 01006/2002
GUIDO JOSE DOBELI 006 00078/1994
GUILHERME KLOSS NETO 071 00951/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 037 01190/2001

046 00069/2002
014 00707/1999

HENRIQUE GAEDE 087 00987/2002
044 00020/2002

HERMES HENRIQUE CORREA CO 032 00978/2001
HOMERO MATIAS 077 00967/2002
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 038 01327/2001
IRINEU PETERS 002 00688/1988
IVAN GUERIOS CURI 028 00453/2001
JACINTO FELISBINO DA SILV 007 00873/1994
JANILCE SOARES MOREIRA 085 00984/2002
JEFERSON A. TEIXEIRA TRI 058 00415/2002

057 00413/2002
051 00215/2002

JOAO ALBERTO SERBAKE 038 01327/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 026 00339/2001

069 00919/2002
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 032 00978/2001
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 013 00641/1999
JOSE DA SILVA MOREIRA 039 01460/2001
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 059 00478/2002
JOSIANE DALLA COSTA 042 01585/2001
JULIA MARIA BORGES 012 00850/1998
JULIANA DAHER A. DELFINO 040 01482/2001
JULIANA PUPO 018 00458/2000
JULIO ASSIS GEHLEN 036 01185/2001
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 034 01142/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 054 00377/2002
KARINE SIMONE POFAHL 019 00515/2000
KATIA PACHECO 081 00979/2002
KLAUS PETER KLEIN 071 00951/2002
LACIR GUARENGHI 005 00216/1993
LEANDRO CABRERA GALBIATI 054 00377/2002
LEANDRO GALLI 068 00881/2002
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI 086 00985/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 012 00850/1998
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 010 00421/1997
LUCIANA BERRO 029 00642/2001
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 020 00811/2000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 034 01142/2001
LUIZ DANIEL FELIPPE 013 00641/1999
LUIZ DIAS 052 00264/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 062 00521/2002
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 083 00982/2002
MACAZUMI FURTADO NIWA 052 00264/2002
MARCELLO REUS DARIN DE AR 008 01222/1995
MARCELO CHEDID 015 01400/1999
MARCELO FABIANO GRESKIV 017 00432/2000

035 01150/2001
MARCELO NASSIF MALUF 059 00478/2002
MARCIA CRISTINA JONSON 012 00850/1998
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 021 01059/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 067 00761/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 078 00971/2002

074 00963/2002
MARGARETH BARBOSA DE A. D 004 00067/1993
MARIA DE FATIMA NAVARRO S 070 00924/2002
MARIA INES DIAS 080 00975/2002
MATIAS TADEU WEBER 007 00873/1994
MICHELLE S. DE A. GABANI 084 00983/2002
MILENE CRISTINE NEDER 028 00453/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 053 00275/2002
NIVALDO MORAN 035 01150/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 011 00138/1998
ODACYR CARLOS PRIGOL 005 00216/1993
OSMAR BARRETO FILHO 008 01222/1995
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 065 00603/2002
OSMAR NODARI 030 00854/2001
PATRICIA CASILLO SENFF 071 00951/2002
PAULO ANGELIN RAMOS 064 00530/2002
PAULO HENRIQUE CARRANO SA 044 00020/2002
PAULO ROBERTO JENSEN 014 00707/1999
REGINA APARECIDA CAMPOS 058 00415/2002

057 00413/2002
051 00215/2002

REGINA MARIA REICHMANN 022 01068/2000
RENATO CORDEIRO DA SILVA 082 00980/2002
RITA DE CASSIA HOSTINS 082 00980/2002

ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 079 00973/2002
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 037 01190/2001

075 00965/2002
RODRIGO SHIRAI 003 00029/1992
ROGERIO BUENO DA SILVA 063 00527/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 033 01067/2001

029 00642/2001
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 028 00453/2001
SERGIO BATISTA HENRICHS 053 00275/2002
SILVIO ESPINDOLA 007 00873/1994
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 031 00917/2001
SONIA MARINA DE S. DOMING 050 00152/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 012 00850/1998

003 00029/1992
STELA MARLENE SCHWERZ 005 00216/1993
THALES MORAIS DA COSTA 018 00458/2000
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 083 00982/2002
VANESSA VOLPI BELLERGARD 010 00421/1997
VICTOR LANGER 071 00951/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 010 00421/1997
WELLINGTON ANDRAUS 041 01569/2001

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-543/1985-JOSE VIEZZER e
outros x FERNANDO MAIA DE F. GUIMARAES e outros- (f.
262) A fim de possibilitar a correta lavratura do auto de
adjudica‡Æo, informem as partes, em cinco dias, a quem pertencer
os lotes descritos no memorial de f. 244, tendo em vista a
subdivisÆo  aven‡ada. Feito isso e ap¢s satisfeitas eventuais
custas, lavre-se o auto de adjudica‡Æo. Intime-se. Adv.
ANTONIO SILVA DE PAULO e DIOGO ANTONIO MACIEL
BELLO-

2.-DECLARATORIA-688/1988-MUELLER  IRMAOS S/A x
ADOLFO OSMARIO MUELLER e outros- Ciˆncia ...s partes do
of¡cio de fls. 386/389. Adv. IRINEU PETERS e ERIKA PAULA
DE CAMPOS-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-29/1992-BANCO
FRANCES E BRASILEIRO S/A. x ALTEVIR ROSE e outros-
(f. 252) “...4. Apresente o  credor, em cinco dias, demonstrativo
atualizado do d‚bito. Feito isso, defiro, como requerido (f. 245).
5. Intime-se.”  Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, BRAZILIO BACELLAR NETO e RODRIGO
SHIRAI-

4.-INVENTARIO-67/1993-MARIA DE FATIMA MAZIERO DE
CARVALHO e outros x ESP. WANDER L. FIGUEIREDO
CARVALHO- 1. Defiro, como requerido (f. 310, itens 3 e 4). 2.
Proceda-se nova avalia‡Æo do im¢vel, como requerido (f. 316).
3. Ap¢s, dˆ-se vista ao representante do Minist‚rio para que se
pronuncie sobre o pedido contido no item 5, da peti‡Æo de f.
310. 4. Intime-se. Manifestem-se as partes quanto o Laudo de
Avalia‡Æo, fls. 326/328. Adv. DIOGO ANTONIO LUCCHESI
e MARGARETH BARBOSA DE A. DE MACEDO-

5.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-216/1993-ODAIR
DONIZETI DO AMARAL x HIPERMECADO EXTRA-CIA
BRAS.DE DISTR -Processo extinto por senten‡a, na forma do
art. 795 do C¢digo de Processo Civil. Deferido o pedido de
levantamento da quantia depositada ...s fls. 368v, pelo credor,
bem como o levantamento da penhora efetivada. Custas ex lege.
-Adv. LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL,
STELA MARLENE SCHWERZ e CLAUDIA ELISABETE
SCHWERZ-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-78/1994-ROMAJ
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x COOPERATIVA UNIAO
CONS. SERV. LTDA -Processo extinto por senten‡a, na forma
dos arts. 158, par. £nico, e 267, VIII do C¢digo de Processo Civil.
Deferido o pedido de levantamento do arresto efetivado. Custas
ex lege. -Adv. GUIDO JOSE DOBELI-

7.-REPARACAO DE DANOS-873/1994-ANOAR ADURA x
ROSALVO JOSE BARBOSA- (f. 126) Designo o dia 10 de
setembro de 2002 ...s 14h, para venda em hasta p£blica, mantidas,
quanto ao mais, as determina‡äes contidas no despacho de f. 118.
Intime-se. Adv. MATIAS TADEU WEBER, SILVIO ESPINDOLA
e JACINTO FELISBINO DA SILVA-

8.-INDENIZACAO-1222/1995-GERALDO DOMINGOS DE
ALMEIDA x CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
-Processo extinto por senten‡a, na forma dos arts. 158, par. £nico
e 269, III do C¢digo de Processo Civil. Deferido o pedido de
dispensa do prazo recursal. Custas “ex lege”. -Adv. GENEROSO
VIDAL DE ANDRADE, OSMAR BARRETO FILHO e
MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO-

9.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-1405/1996-
BANCO ITAU S.A. x JOAO DARCI DOS SANTOS MACHADO
e outros -Providenciar o pagamento das custas devidas ao
Contador, em R$ 48,39.-Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

10.—421/1997-ELECTROLUX DO BRASIL S.A. x SAFE
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA- (f. 197) “1.
Adiantadas as custas da execu‡Æo, cite-se a devedora... 3. Deixo
de fixar novos honor rios advocat¡cios para nÆo impor a parte
vencida gravame superior ...quele contido na senten‡a...Intime-
se.” Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, VANESSA
VOLPI BELLERGARD e VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO-

11.-DEPOSITO-138/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
ZEBALLOS & NHOATTO LTDA -Providenciar remessa e
cumprimento da Carta Precat¢ria (custas de expedi‡Æo = R$
67,90). -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

12.-RESCISAO CONTRATUAL-850/1998-RIBEIRO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E INCORP.LTDA x
GILBERTO SOARES e outros- (f. 163) “...Declaro l¡quida a
condena‡Æo no valor de R$ 24.076,50 - fls. 161/162, em data de

08/08/02, o nqual dever  ser corrigido at‚ a data do efetivo
pagamento...” Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, MARCIA
CRISTINA JONSON e JULIA MARIA BORGES-

13.-MONITORIA-641/1999-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A. x GLAUCIO ROBERTO DE
OLIVEIRA- 1. Defiro o pedido de vista (f. 530) em cart¢rio,
franqueada a extra‡Æo de c¢pias, porque existente ato pendente
de cumprimento. 2. Cumpra-se integralmente o despacho de f.
528. 3. Intime-se. Adv. ELISA GOMES TORRES, EDSON
ISFER, EDUARDO VENTURA MEDEIROS, LUIZ DANIEL
FELIPPE e JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO-

14.-INDENIZACAO-707/1999-CEZAR  NATAL PAIVA
PEREIRA x MARCIA FRANCO DE LIMA -Processo extinto
por senten‡a, na forma do art. 269, III do C¢digo de Processo
Civil. -Adv. PAULO ROBERTO JENSEN e HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-1400/1999-IRINEU
CALOPRESO x LUIZ FAUSTINO- (f. 80) 1. Diga o embargado,
ora devedor, em at‚ trˆs (03) dias, se o dep¢sito efetuado ...s fls.
75 foi para o efetivo pagamento, ou foi a t¡tulo de seguran‡a do
ju¡zo executivo; bem como sobre a peti‡Æo de f. 79. 2. Intime-
se. Adv. MARCELO CHEDID, ANTONIO FONSECA
HORTMANN e ANTONIO VALMOR JUNKES-

16.—109/2000-ADEMIR JOSE DE SOUZA x EXCEL
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A- (f.
174) A atual denomina‡Æo do r‚u ‚ CREDIPONTO C.F.I. S/A.
Audiˆncia de tentativa de concilia‡Æo (CPC, arts. 331 e 125, IV)
em 18/11/02 ...s 16h. Adv. GERALDO MUNHOZ DE MELLO e
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-432/2000-CIA. ITAU
LEASING DE ARREND. MERC. - GRUPO ITAU x MARCELO
MACHADO DOS SANTOS- “Vistos, etc... julgo extinto o
processo, sem conhecimento  do m‚rito, restando, assim, cassada
a liminar concedida ... f. 12. Condeno a autora, tÆo-somente no
pagamento das custas processuais, vez que a lide nÆo foi resistida.
Transitada em julgado, arquive-se. Registre-se. Intime-se.” Adv.
MARCELO FABIANO GRESKIV-

18.—458/2000-FERNANDO JOSE ARAUJO FERREIRA e
outros x BANCO ITAU S/A- Sobre a peti‡Æo do Sr. perito, de
fls. 388/391, manifestem-se as partes. Intimem-se. Adv. JULIANA
PUPO, GERALDO RIBEIRO N. CARVALHO NETO, CARLOS
EDUARDO RIBEIRO BARTNIK, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e THALES MORAIS DA COSTA-

19.-BUSCA E APREENSAO-515/2000-BANCO ABN AMRO
S/A x WALDRUDES JACEGUAY ZAMATARO -(fls.170)
Informe o autor, em cinco dias, acerca da concessÆo do almejado
efeito suspensivo  ... decisÆo agravada. Intime-se. (f. 176)
Contados e preparados, anote-se e voltem conclusos para senten‡a.
Intime-se. Preparar R$ 101,73. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, KARINE SIMONE POFAHL e EDUARDO
SABEDOTI BREDA-

20.-EXECUCAO DE  TIT.EXTRAJUDICIAL-811/2000-NICO
CAR COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS LTDA x
YASSUSHI HIROTA- Designo o dia 17 de setembro de 2002 ...s
14h45, para a venda em hasta p£blica, mantidas, quanto ao mais,
as determina‡äes constantes do despacho de f. 144. Intime-se o
devedor por ARMP, como requerido (f. 160). Intime-se. Adv.
LUCIANE MAINARDES PINHEIRO-

21.—1059/2000-FLAVIO ARRIAGA VICENTE e outros x
TERRASSE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -
Processo extinto por senten‡a, na forma do art. 269, III do C¢digo
de Processo Civil. -Adv. CARLA FLEISCHFRESSER, ADRIANE
TURIM DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA
e MARCIA SIMONE SAKAGAMI-

22.-ARROLAMENTO-1068/2000-CELESTE PINTO
REICHMANN x ESPOLIO DE CARLOS ELOY REICHMANN
-Homologado por senten‡a o presente Arrolamento e partilha
apresentada ...s fls. 112/126. Custas “ex lege”. -Adv. REGINA
MARIA REICHMANN-

23.-DESPEJO  C/RESCISAO CONTRATO-1182/2000-
ANTONIO SILVESTRINI e outros x CLAUDIA REGINA
SOARES DA SILVA - Deferido o pedido de fls. 62/63. Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas  relativas as diligˆncias do Sr. Oficial de Justi‡a, para
desentranhamento  e cumprimento do competente mandado. -Adv.
CARLOS ALBERTO CASAGRANDE-

24.-INVENTARIO-80/2001-ANELISE NOGUEIRA REGINATO
x ESPOLIO DE  LUIZ GONZAGA REGINATO -Providenciar o
pagamento das diligˆncias do Sr. Oficial de Justi‡a, para
cumprimento do mandado expedido nos autos. -Adv. ANELISE
NOGUEIRA REGINATO-

25.-SUMARIA DE COBRANCA-102/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SOLAR TERESOPOLIS x JOSE
EUSTAQUIO DA ROCHA e outros -(fls.123) Manifeste-se o
autor, sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS e CARMELINDA CARNEIRO-

26.-DEPOSITO-339/2001-UNIBANCO - UNIAO  DE BANCOS
BRASILEIROS  S/A x NILTON SERGIO SACIOTTI -Processo
extinto por senten‡a, na forma do art. 267, VIII do C¢digo de
Processo Civil, impondo ao autor o pagamento das custas
processuais. Tornou-se sem efeito a liminar anteriormente
concedida. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

27.—361/2001-DELTA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA x VANGUARDA COMERCIAL HIDRO ELETRICA
LTDA- (f. 362/363) “Vistos, etc...entendo necess ria, por primeiro,
a manifesta‡Æo do Sr. perito nomeado sobre o posicionamento
autoral. Prazo: 5 (cinco) dias. 3. Intime-se. Oportunamente,
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venham-me conclusos para os devidos fins.” Adv. ALCYON
RICARDO CARDOSO DE LIMA e BRAS GERDAL DE
FREITAS-

28.-RESTAURACAO  DE AUTOS-453/2001-J.L. ISFER LTDA
x CENTRO MEDICO SANTA ANA S/C- Ciˆncia ...s partes do
of¡cio de fls. 523/524. Adv. ANTONIO GLENIO F.M. DE
ALBUQUERQUE, ANA CAROLINA ABELARDINO S.
SAMWAYS, MILENE CRISTINE NEDER, SAMUEL
RICARDO RANGEL SILVEIRA e IVAN GUERIOS CURI-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-642/2001-BANDEIRANTES
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL  x RODRIGO
SARAIVA VERONEZI COLORADO- “Vistos, etc... julgo extinto
o processo, sem conhecimento  do m‚rito, restando, assim, cassada
a liminar concedida ... f. 22. Condeno a autora no pagamento das
custas processuais e honor rios advocat¡cios, cujo valor arbitro
em R$ 500,00, fulcrado no art. 20, par. 4§ do CPC. Transitada em
julgado, expe‡a-se mandado para restitui‡Æo, ao r‚u, do ve¡culo
objeto da presente. Oportunamente, arquive-se. Registre-se.
Intime-se.” Adv. LUCIANA BERRO e ROGERIO DE SOUZA
CHEDID-

30.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-854/2001-CESAR
ANTONIETO x ANTONIO ZALANEK -(fls.60/61) 1. · conta e
preparo das custas remanescentes. 2. Ap¢s, anotando-se no livro
carga, parta decisÆo, retornem os autos conclusos. 3. Intime-se.
Preparar R$ 53,20. -Adv. OSMAR NODARI-

31.-INTERDICAO-917/2001-SILMARA REGINA CORADASSI
x VALDINEI ALFREDO CORADASSI- Firmar Termo de
Curatela e retirar certidÆo ao INSS. Adv. SIMONE RITA
ZIBETTI DE SOUZA-

32.-ORDINARIA-978/2001-NEVITON PREITI CAETANO x
VIP JET AEROTAXI LTDA- Tendo em vista que h audiˆncia
designada nos autos (04.03.2003, 14h), o prazo ‚ comum para
ambas as partes (art. 40, par. 2§ do CPC). Assim, intime-se a
parte requerida do pedido de fls. 176. Ap¢s, venham para
delibera‡äes. Adv. HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEICAO, JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA e
CANDIDO FRANCISCO DE OLIVEIRA-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-1067/2001-CIA
ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL-GRUPO ITAU x
ROBSON  ZANELLATO -(fls.59/60) 1. · conta e preparo das
custas remanescentes. 2. Intime-se. Preparar R$ 67,90. -Adv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e ROGERIO DE
SOUZA CHEDID-

34.-EXECUCAO DE  TIT.EXTRAJUDICIAL-1142/2001-
DIONISIO LANGARO x GIOVANNA SURUGI TARQUINIO e
outros- (f. 97) 1. Sobre a peti‡Æo da co-devedora, Giovanna
Surugi Tarqu¡nio, de fls. 88/89 (e documentos que lhe foram
acostados, fls. 90/96), manifeste-se o credor. 2. Intime-se. Adv.
BARBARA JUSTINA KNISS, FREDERICH MARK ROSA
SANTOS, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN
PIETSZKOWSKI-

35.-DEPOSITO-1150/2001-BANCO ITAU S/A x ELCIO JAIR
DE MORAES -1. Recebo a apela‡Æo (fls. 70/79), nos efeitos
devolutivo e suspensivo (art. 520, do C¢digo de Processo Civil).
2. Vista ... apelada para, querendo, apresentar contra-razäes, em
15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo, independente de
manifesta‡Æo do apelado, remetam-se os autos ao egr‚gio Tribunal
de Al‡ada do Estado, com as cautelas de estilo e homenagens
deste Ju¡zo singular. 4. Intime-se. -Adv. MARCELO FABIANO
GRESKIV, NIVALDO MORAN e ADRIANO ANHE MORAN-

36.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1185/2001-
BANCO ARAUCARIA S/A - em liquid. extrajudicial x WESLEY
AUGUSTO CASSIMIRO  e outros -Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relativas
as diligˆncias do Sr. Oficial de Justi‡a, para expedi‡Æo do
competente mandado. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR-

37.-SUMARIA  DE COBRANCA-1190/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO DENVER e outros x LUCIA FORTUNATI -Processo
extinto por senten‡a, na forma dos arts. 158, par. £nico e 269, III
do C¢digo de Processo Civil. -Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO, RODRIGO  RAMATIS LOURENCO e
GIOVANA MEROLI BERNARDI-

38.-SUMARIA DE COBRANCA-1327/2001-QUIMAGRAF
INDUSTRIA E COM.DE MATERIAL GRAFICO LTDA x
CLARINEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA -Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte credora o pagamento das custas
de executa‡Æo de senten‡a, bem como as custas relativas as
diligˆncias do Sr. Oficial de Justi‡a, para expedi‡Æo do
competente mandado. -Adv.  JOAO ALBERTO SERBAKE e
IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

39.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-1460/2001-JOSE
FERNANDO NICOLAU x AMABILON DALCOMUNI- (f. 39)
1. Faculto aos serventu rios de Justi‡a (escrivÆo, etc) promoverem
a execu‡Æo de seus cr‚ditos (CPC, 585, V), vez que se trata de
direito patrimonial. Em caso de nÆo ser promovida a execu‡Æo
do cr‚dito no prazo de dez dias, arquivem-se os autos, com as
necess rias baixas, inclusive junto ao Distribuidor da Comarca,
como requerido ... f. 38. 3. Intime-se. Adv. JOSE DA SILVA
MOREIRA e AMABILON DALCOMUNI-

40.-COBRANCA-1482/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
COLINA DOS POETAS x IRMAOS CHUDZIJ LTDA -1. Recebo
a apela‡Æo (fls. 199/203), nos efeitos devolutivo e suspensivo
(art. 520, do C¢digo de Processo Civil). 2. Vista ... apelada para,
querendo, apresentar contra-razäes, em 15 (quinze) dias. 3.
Decorrido o prazo, independente de manifesta‡Æo do apelado,
remetam-se os autos ao egr‚gio Tribunal de Al‡ada do Estado,
com as cautelas de estilo e homenagens deste Ju¡zo singular. 4.
Intime-se. -Adv. JULIANA DAHER A. DELFINO e ALCEU
BOLLIS-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-1569/2001-MESSIAS
CORREIA RODRIGUES x CONSORCIO NACIONAL
CIDADELA S.C. LTDA- (f. 122) “...assim, ordeno a remessa
destes autos aquele Douto Ju¡zo (17¦ V.C.), efetuadas as anota‡äes
e baixas de estilo, inclusive junto a Distribui‡Æo desta Comarca,
para os devidos fins. 2. Intime-se e cumpra.” Adv. WELLINGTON
ANDRAUS e ELTON SCHEIDT PUPO-

42.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1585/2001-SAUL
SCHULMAN x DENISE DA GRACA PEREIRA FAVARO -
Notifique-se a r‚ para desocupar o im¢vel, no prazo de quinze
dias, como determinado na decisÆo de fls. 159/161, sob pena de
despejo. Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento  das custas relativas as diligˆncias do Sr.
Oficial de Justi‡a, para expedi‡Æo do competente mandado. -
Adv. ADRIANA GLUCK CAMARGO, JOSIANE DALLA
COSTA, DILETE DE FATIMA DE-NEZ e ALCEU WALDIR
SCHULTZ-

43.-BUSCA E APREENSAO-1625/2001-FINANCEIRA ALFA
S/A x ANDREA CRISTINA AMARAL -Processo extinto por
senten‡a, na forma do art. 267, VIII do C¢digo de Processo Civil.
-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

44.-ORDINARIA-20/2002-ROBERTO KISS e outros x
CONDOMINIO EDIFICIO JOAO TURIN e outros- (f. 139)
Defiro o pedido de f. 133. Anote-se para as futuras publica‡äes.
Assim, determino seja republicado o despacho de f. 128,
observando-se o requerimento supra aludido. Noutro ƒngulo,
indefiro o pedido de fls. 136, trata-se de prazo comum, fluindo
em Cart¢rio, ... luz do que preconiza o art. 40, par. 2§, do CPC.
Intime-se. (f. 128) “1. Defiro o pedido de f. 127, item “2”. Oficie-
se, como requerido. 2. Designo audiˆncia conciliat¢ria, nos termos
do art. 331 do CPC,  ... qual deverÆo comparecer as partes ou
procuradores habilitados a transigir, para o dia 11/11/02 ...s 15
horas. 3. Na ocasiÆo, nÆo havendo concilia‡Æo, serÆo fixados
os pontos controvertidos, e decididas as demais questäes
processuais. 4. Diligˆncias necess rias. 5. Intime-se.” Adv.
HENRIQUE GAEDE, ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS,
PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS e ANA PAULA
CARRANO S. Q. BARROS-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-38/2002-BV
FINANCEIRA - CRED. FINANC. E INVEST. x MARCELO
BALBINO DE OLIVEIRA- “Vistos, etc... JULGO
PROCEDENTE o pedido e declaro consolidado em mÆos do
propriet rio fiduci rio a posse e a propriedade do ve¡culo marca
Fiat, modelo Uno Mille EP, ano 1995/1996, cor branca, chassi
9BD146097S5658339, PLACA CDC 2545, valendo a senten‡a
como t¡tulo h bil para a transferˆncia de eventual certificado de
propriedade. Cumpra-se o disposto no art. 2§ do sobredito
Decreto-lei 911/69... Condeno o devedor no pagamento das custas
deste processo, bem como no pagamento de honor rios ao patrono
da credora que, com base no art. 20, par. 4§ do CPC, fixo em R$
500,00. Registre-se Intime-se.” Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ-

46.-SUMARIA  DE COBRANCA-69/2002-PINEFIELDS
CONDOMINIO RESIDENCIAL x EVERSON NAZARIO -
Providenciar o pagamento das diligˆncias  do Sr. Oficial de Justi‡a,
para cumprimento do mandado expedido nos autos. -Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

47.-DECLARAT.INEXISTENCIA  DE DEB.-116/2002-ZOPONE
ENGENHARIA  E COMERCIO LTDA x SONDASUL -
SONDAGEM, PERFURACOES E PROJETOS LTDA- (f. 188)
Aguarde-se a realiza‡Æo da audiˆncia aprazada ... f. 179. Intime-
se. Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, AMABILON
DALCOMUNI e CLARICE MARIA DAL COMUNE-

48.-ARROLAMENTO-134/2002-ELGA SILVA MARCONDES
x ANGELA ALICE DA SILVA -Homologado por senten‡a a
adjudica‡Æo ... £nica herdeira Angela Alice da Silva. Providenciar
o recolhimento do imposto “causa mortis”. -Adv. ELIANA DE
FATIMA ZANFELICE-

49.-ORDINARIA-145/2002-RUBENS SCHEUER x VERA
CRUZ SEGURADORA S/A e outros -Audiˆncia de tentativa de
concilia‡Æo (CPC, arts. 331 e 125, IV), em 11/10/02 ...s 14 horas.-
Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL e ANA HELOISA
ZAGONEL-

50.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-152/2002-BETTIO E
CIA LTDA x PLASPOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA- Designo audiˆncia conciliat¢ria, nos termos
do art. 331 do CPC, ... qual deverÆo comparecer as partes ou
procuradores habilitados a transigir, para o dia 11/10/02 ...s 15h30.
Adv. SONIA MARINA DE S. DOMINGUES e ALBINO JOSE
DE BONI-

51.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-215/2002-ANA
CAROLINA DE CARVALHO e outros x EDNA REGINA DE
CARVALHO -Audiˆncia de tentativa de concilia‡Æo (CPC, arts.
331 e 125, IV), em 11/10/02 ...s 14h30.-Adv. REGINA
APARECIDA CAMPOS, ALAIDES TEIXEIRA  TRINDADE e
JEFERSON A. TEIXEIRA TRINDADE-

52.-MONITORIA-264/2002-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x FERNANDO DOUGLAS PESSOA- Designo
audiˆncia conciliat¢ria, nos termos do art. 331, do CPC, ... qual
deverÆo comparecer as partes ou procuradores habilitados a
transigir, para o dia 11/10/02 ...s 15h. Adv. MACAZUMI
FURTADO NIWA e LUIZ DIAS-

53.-ORDINARIA DE COBRANCA-275/2002-QUEBRA
GALHO COMERCIO DE AZULEJOS E PISOS LTDA-ME x
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS  -
Audiˆncia de tentativa de concilia‡Æo (CPC, arts. 331 e 125,
IV), em 11/10/02 ...s 16 horas.-Adv. SERGIO BATISTA
HENRICHS e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

54.-BUSCA E APREENSAO-377/2002-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO, FINANCIAMENTO  E INVEST. x CLAUDIO

CARVALHO SANTANA -Processo extinto por senten‡a, na forma
do art. 267, VIII do C¢digo de Processo Civil, impondo ao autor
o pagamento das custas processuais. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

55.-BUSCA E APREENSAO-407/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MARCELO
RESSUREICAO FAGUNDES RIBAS- Mantida a decisÆo de
fls. 19, agravada. Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ-

56.-BUSCA E APREENSAO-408/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x RUBENS MENDES
FERREIRA -”Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido e
declaro consolidada em mÆos do propriet rio fiduci rio a posse e
a propriedade do ve¡culo marca VW, modelo GOL CLI 1.8, ano
1995/1995, cor branca, chassi 9BWZZZ377ST123699, PLACA
CCM 1084, valendo a presente senten‡a como t¡tulo h bil para a
transferˆncia de eventual certificado de propriedade. Cumpra-se
o disposto no art. 2§ do sobredito Decreto-lei 911/69... Condeno
o devedor no pagamento das custas deste processo, bem como no
pagamento de honor rios ao patrono da credora que, com base no
art. 20, par. 4§ do CPC, fixo em R$ 500,00. Registre-se. Intime-
se.” -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

57.-IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA-413/2002-EDNA
REGINA CARVALHO x ANA CAROLINA DE CARVALHO e
outros- (f. 17) Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido,
nesta data, nos autos de exibi‡Æo de documento em apenso (n§
415/2002). Intime-se. Adv. ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE,
JEFERSON A. TEIXEIRA TRINDADE e REGINA APARECIDA
CAMPOS-

58.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-415/2002-EDNA REGINA
CARVALHO x ANA CAROLINA DE CARVALHO e outros- (f.
24) Considerando que se trata de incidente de exibi‡Æo de
documento oposto aos autos de impugna‡Æo n§ 413/2002
(apenso) e, que, portanto, nÆo  haveria necessidade de autu -lo
em apartado, posto  que terÆo instru‡Æo e julgamento
simultƒneos, defiro o pedido contido ...s fls. 22, n§ 5. Intime-se.
Adv. ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE, JEFERSON A.
TEIXEIRA TRINDADE e REGINA APARECIDA CAMPOS-

59.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-478/2002-MUNIR
ABDO CALIL x PERICLES TRANCOSO DE BRITTO e outros
-Processo extinto por senten‡a, na forma dos arts. 158, par. £nico
e 269, III do C¢digo de Processo Civil. -Adv. MARCELO NASSIF
MALUF e JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN-

60.-BUSCA E APREENSAO-489/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x JOSE CARLOS PEREIRA -Senten‡a: “Vistos,
etc... JULGO PROCEDENTE o pedido e declaro consolidado
em mÆos do propriet rio fiduci rio a posse e a propriedade do
ve¡culo marca GM, modelo Monza, ano/mos. 93, placa LYL 8811,
chassi n§ JK11RPNB006253, valendo a presente senten‡a como
t¡tulo h bil para a tranaferˆncia de eventual certificado de
propriedade. Cumpra-se o disposto no art. 2§ do sobredito
Decreto-Lei 911/69. Oficie-se ao Detran... Condeno o r‚u ao
pagamento das custas deste processo, bem como no pagamento
de honor rios ao patrono da autora que, com base no art. 20, par.
4§ do CPC, fixo em R$ 600,00 (seiscentos  reais). Registre-se.
Intime-se.”-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

61.-ALVARA-501/2002-JOSE BELAFRONTE x -Processo
extinto por senten‡a, na forma do art. 267, VIII do C¢digo de
Processo Civil. Deferido o desentranhamento requerido. -Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE-

62.-SUMARIA  DE COBRANCA-521/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS ABAETE II COND.III x JORGE
ALVES DE SOUZA e outros- (f. 72) Tendo em vista que o feito
comprota o rito sum rio, designo audiˆncia de concilia‡Æo (CPC,
art. 277) para o dia 06/12/02 ...s 13h30. Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

63.-REPARACAO DE DANOS-527/2002-WAGNER
WENCESLAU x BANCO BRADESCO S/A- (f. 86) “1. Concedo
os benef¡cios da gratuidade ao autor, com as ressalvas do art. 12
da Lei n§ 1060/50. 2. Recebo a peti‡Æo de f. 85 como emenda
da inicial...antecipo, parcialmente, os efeitos da tutela pretendida,
... vista da prova escrita j produzida...” Adv. ROGERIO BUENO
DA SILVA-

64.-DECLARATORIA-530/2002-TADEU SOBOCINSKI
JUNIOR x CONDOMINIO DO EDIFICIO PERGINE - (f. 122)
1. Revogo o despacho  de f. 114, porque laborado em lament vel
equ¡voco. 2. Recebo a peti‡Æo de fls. 112/113 como emenda da
inicial... Defiro a mencionada postula‡Æo, observando que
convalidada a outorga dos poderes especiais do art. 38 do CPC...
Providenciar o pagamento das diligˆncias do Sr. Oficial de Justi‡a,
para cumprimento do mandado expedido nos autos. -Adv. PAULO
ANGELIN RAMOS-

65.—603/2002-ALCIDES MANOEL ELIAS x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A- (f. 23) “Recebo a peti‡Æo
de f. 22 como emenda da inicial...antecipo, parcialmente, os efeitos
da tutela pretendida... Tendo em vista que o feito comporta o rito
sum rio, em razÆo do valor atribu¡do ... causa, designo audiˆncia
de concilia‡Æo para o dia 25/11/02 ...s 14h30...” Adv. OSMAR
DE ANDRADE FERREIRA-

66.-SUMARIA  DE COBRANCA-711/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL ANITA GARIBALDI x ERIKA SCHANZ GATZ
e outros -Processo extinto por senten‡a, na forma do art. 267,
VIII do C¢digo de Processo Civil. -Adv. FERNANDA PIRES
ALVES-

67.-BUSCA E APREENSAO-761/2002-BANCO ZOGBI S/A x
MARCIO VIEIRA BATISTA -Processo extinto por senten‡a, na
forma do art. 269, III do C¢digo de Processo Civil. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

68.-COBRANCA-881/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL

TREVISO x OSVALDINA PEPPES DO VALE -”....Regularize-
se, pois, a reprenta‡Æo processual, num decˆndio, sob as penas
da lei (inteligˆncia dos arts. 13, “caput”, I; 284, par grafo £nico;
267, IV, par. 3§ e 329, todos do CPC). Noutro ƒngulo, sem o
reconhecimento da firma o referido documento somente estar
validado para fins processuais, nÆo autorizando,
consequentemente, o mandat rio ... pr tica, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a
op‡Æo pelo reconhecimento da assinatura ‚ da parte interessada.
Assim ... emenda da inicial, num decˆndio, sob pena de
indeferimento (CPC, 284, par. £nico e 295, VI, parte final). Intime-
se.” -Adv. LEANDRO GALLI-

69.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-919/2002-BANCO
ZOGBI S.A. x MARIA ZENIT DE SOUZA -Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligˆncias do Sr. Oficial de Justi‡a, para expedi‡Æo
do competente mandado. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

70.-INDENIZACAO-924/2002-FALCON ADMINISTRADORA
E ESTACIONAMENTO LTDA x ROGERIO DE OLIVEIRA
RODRIGUES- Recebo a peti‡Æo de f. 16 como emenda da
inicial... Designo o pr¢ximo dia 18/11/02 ...s 15h30 para audiˆncia
a que deverÆo comparecer as partes. Adv. MARIA DE FATIMA
NAVARRO SOARES-

71.-EXECUCAO  PROVISOR.DE SENTENCA-951/2002-
ESPOLIO DE MARIA  THEREZA LANGER e outros x
INDUSTRIAS LANGER LIMITADA- (f. 128) “...indefiro, assim,
a cau‡Æo ofertada ...s f. 6 e determino que outra em seu lugar
seja prestada, podendo ser real ou fidejuss¢ria, comprovando, neste
caso, a solvabilidade do gerente. Intime-se. Adv. GUILHERME
KLOSS NETO, PATRICIA CASILLO SENFF, ALFREDO DE
ASSIS GONCALVES NETO, KLAUS PETER KLEIN e VICTOR
LANGER-

72.—956/2002-CARMEN SILVIA MARCON GARMENDIA DE
BORBA x BANCO ITAU S/A- (f. 10/11) “...defiro, liminarmente
o pedido... Atente a requerente para o prazo constante no art. 806
da lei processual civil, no que se refere ... propositura da a‡Æo
principal, sob pena de cessa‡Æo da efic cia da medida cautelar
ora deferida. Regularize-se, a representa‡Æo processual, num
decˆndio, sob as penas da lei (inteligˆncia dos arts. 13, “caput”, I;
284, par. £nico; 267, IV, par. 3§ e 329, todos do CPC). Dilig.
neces. Intime-se. Adv. CARMEN SILVIA MARCON G. DE
BORBA-

73.-ALVARA-960/2002-LUIZ EDUARDO CANTO DE
AZEVEDO BUENO e outros x -”...2. Regularize-se, pois, a
reprenta‡Æo processual, num decˆndio,  sob as penas da lei
(inteligˆncia dos arts. 13, “caput”, I; 284, par grafo £nico; 267,
IV, par. 3§ e 329, todos do CPC). 3. Noutro ƒngulo, sem o
reconhecimento da firma o referido documento somente estar
validado para fins processuais, nÆo autorizando,
consequentemente, o mandat rio ... pr tica, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a
op‡Æo pelo reconhecimento da assinatura ‚ da parte interessada.
4. Intime-se.” -Adv. DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO-

74.-MONITORIA-963/2002-BANCO COOPERATIVO SICREDI
S.A. - BANSICREDI x SELECTION SISTEMAS E
TECNOLOGIA LTDA e outros -”....Regularize-se, pois, a
reprenta‡Æo processual, num decˆndio,  sob as penas da lei
(inteligˆncia dos arts. 13, “caput”, I; 284, par grafo £nico; 267,
IV, par. 3§ e 329, todos do CPC). Noutro ƒngulo, sem o
reconhecimento da firma o referido documento somente estar
validado para fins processuais, nÆo autorizando,
consequentemente, o mandat rio ... pr tica, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a
op‡Æo pelo reconhecimento da assinatura ‚ da parte interessada.
Assim ... emenda da inicial, num decˆndio, sob pena de
indeferimento (CPC, 284, par. £nico e 295, VI, parte final). Intime-
se.” -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

75.-MONITORIA-965/2002-AMERICANFAC FOMENTO
MERCANTIL LTDA x SITIO CERCADO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO -”...3. Regularize-se, pois, a
reprenta‡Æo processual, num decˆndio, sob as penas da lei
(inteligˆncia dos arts. 13, “caput”, I; 284, par grafo £nico; 267,
IV, par. 3§ e 329, todos do CPC). 4. Noutro ƒngulo, sem o
reconhecimento da firma o referido documento somente estar
validado para fins processuais, nÆo autorizando,
consequentemente, o mandat rio ... pr tica, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a
op‡Æo pelo reconhecimento da assinatura ‚ da parte interessada.
5. Por fim, dever a autora trazer aos autos seus atos constitutivos.
6. Assim ... emenda da inicial, num decˆndio, sob pena de
indeferimento (CPC, 284, par. £nico e 295, VI, parte final). 7.
Intime-se.” -Adv. RODRIGO RAMATIS LOURENCO-

76.-SUMARIA DE COBRANCA-966/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO HABITACIONAL JARDIM NOVA ... e outros x
MARCIO EUGENIO BANDEIRA- Designo o pr¢ximo dia 11/
10/02 ...s 13h30, para audiˆncia, a que deverÆo comparecer as
partes. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

77.-ORDINARIA DE COBRANCA-967/2002-GLAUBER
NORIAKI GOMES DA SILVA e outros x CONSTRUTORA
ANDRADE RIBEIRO LTDA -”....Regularize-se, pois, a
reprenta‡Æo processual, num decˆndio, sob as penas da lei
(inteligˆncia dos arts. 13, “caput”, I; 284, par grafo £nico; 267,
IV, par. 3§ e 329, todos do CPC). Noutro ƒngulo, sem o
reconhecimento da firma o referido documento somente estar
validado para fins processuais, nÆo autorizando,
consequentemente, o mandat rio ... pr tica, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a
op‡Æo pelo reconhecimento da assinatura ‚ da parte interessada.
Por fim, esclare‡am qual o nome correto do primeiro autor,
Glauber Noriaki Gomes da Silva (f. 2) ou Glauber Noriaki Gomes
da Silva Fujita (f. 10). Assim ... emenda da inicial, num decˆndio,
sob pena de indeferimento (CPC, 284, par. £nico e 295, VI, parte
final). Intime-se.” -Adv. HOMERO MATIAS-
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78.-BUSCA E APREENSAO-971/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A. x CESAR ELIAS DE ARAUJO -1. Fa‡a prova a
credora de ter cumprida a norma cogente estampada no par. 1§ do
art. 1§ do Dec. lei  911, de 1§/10/1969 (tamb‚m, LRP, 129, par.
5§). Prazo: 10 (dez) dias. 2. A prova da mora ‚ condi‡Æo
espec¡fica da a‡Æo aforada e ‚ “nus da parte autora. A expedi‡Æo
da carta de notifica‡Æo atrav‚s do cart¢rio de t¡tulos e documentos
(fls. 9/9v) deixou de ser entregue em seu destino, nÆo
caracterizando, assim, a mora do devedor, que dever portanto,
ser regularizada. 3. Intime-se. -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

79.-BUSCA E APREENSAO-973/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
LOURIVAL ANTUNES RIBEIRO FILHO -1. Fa‡a prova a
credora de ter cumprida a norma cogente estampada no par. 1§ do
art. 1§ do Dec. lei 911, de 1§/10/1969 (tamb‚m, LRP, 129, par.
5§). Prazo: 10 (dez) dias. 2. No memso prazo, dever trazer aos
autos o aviso de recebimento (AR) mencionado na certidÆo aposta
no verso do doc. de f. 13, comprovando, assim, a constitui‡Æo
em mora do r‚u. 3. Intime-se. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

80.-ARROLAMENTO  SUMARIO-975/2002-JULIA GERCINA
FARIAS DIAS e outros x ESPOLIO DE FRANCISCO CASADO
DIAS MIRANDA -”....Regularize-se, pois, a reprenta‡Æo
processual, num decˆndio, sob as penas da lei (inteligˆncia dos
arts. 13, “caput”, I; 284, par grafo £nico; 267, IV, par. 3§ e 329,
todos do CPC). Noutro ƒngulo, sem o reconhecimento da firma o
referido documento somente estar validado para fins processuais,
nÆo autorizando, consequentemente, o mandat rio ... pr tica, em
nome do seu constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais.
Logo, a op‡Æo pelo reconhecimento da assinatura ‚ da parte
interessada. Por fim, dever a inventariante esclarecer se a filha e
a herdeira, Consuelo Farias Dias Buozi, est cedendo 25% da parte
que lhe cabe ... sua mÆe; em caso positivo, tal cessÆo dever  ser
formalizada por termo judicial ou atrav‚s de escritura p£blica.
Assim ... emenda da inicial, num decˆndio, sob pena de
indeferimento (CPC, 284, par. £nico e 295, VI, parte final). Intime-
se.” -Adv. MARIA INES DIAS-

81.-EMBARGOS DO DEVEDOR-979/2002-LUEVE AGENCIA
DE VIAGENS E TURISMO LTDA e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A -”Intime-se a embargante para efetuar o dep¢sito
inicial e o Funrejus, bem como regularizar a distribui‡Æo (CN
3.1.8).....Regularize-se, pois, a reprenta‡Æo processual, num
decˆndio, sob as penas da lei (inteligˆncia dos arts. 13, “caput”, I;
284, par grafo £nico; 267, IV, par. 3§ e 329, todos do CPC). Noutro
ƒngulo, sem o reconhecimento da firma o referido documento
somente estar validado para fins processuais, nÆo autorizando,
consequentemente, o mandat rio ... pr tica, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a
op‡Æo pelo reconhecimento da assinatura ‚ da parte interessada.
A seguir, considerando que ainda nÆo foi efetivada penhora, nos
autos de execu‡Æo de t¡tulo extrajudicial, em apenso, aguarde-
se a seguran‡a do Ju¡zo. Intime-se.” -Adv. CARLOS AUGUSTO
COGO e KATIA PACHECO-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-980/2002-ANTENOR
VIEIRA BARRADAS e  outros x CONDOMINIO EDIFICIO
ROSA GAUTO -”...3. Regularize-se, pois, a reprenta‡Æo
processual, num decˆndio, sob as penas da lei (inteligˆncia dos
arts. 13, “caput”, I; 284, par grafo £nico; 267, IV, par. 3§ e 329,
todos do CPC). 4. Noutro ƒngulo, sem o reconhecimento da firma
o referido documento somente estar validado para fins processuais,
nÆo autorizando, consequentemente, o mandat rio ... pr tica, em
nome do seu constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais.
Logo, a op‡Æo pelo reconhecimento da assinatura ‚ da parte
interessada. 5. Assim ... emenda da inicial, num decˆndio, sob
pena de indeferimento (CPC, 284, par. £nico e 295, VI, parte
final) 6. Intime-se.” -Adv. RENATO CORDEIRO DA SILVA,
RITA DE CASSIA HOSTINS e CARLOS EDUARDO DE
MACEDO RAMOS-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-982/2002-GOURG
ABDULLAH x ESPOLIO DE JOAO POLETTO  -”...2.
Regularize-se, pois, a reprenta‡Æo processual, num decˆndio,
sob as penas da lei (inteligˆncia dos arts. 13, “caput”, I; 284, par
grafo £nico; 267, IV, par. 3§ e 329, todos do CPC). 3. Noutro
ƒngulo, sem o reconhecimento da firma o referido documento
somente estar validado para fins processuais, nÆo autorizando,
consequentemente, o mandat rio ... pr tica, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a
op‡Æo pelo reconhecimento da assinatura ‚ da parte interessada.
4. Intime-se.” -Adv. LUZARDO THOMAZ DE AQUINO e
UBIRAJARA AYRES GASPARIN-

84.-SUMARIA DE COBRANCA-983/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA DO MEL x LUIZ CEZAR SOARES e
outros- (f. 40) Tendo em vista que o feito comporta o rito sum rio,
designo audiˆncia de concilia‡Æo (CPC, art. 277) para o dia 22/
11/02 ...s 13h30. Adv. MICHELLE S. DE A. GABANI-

85.-SUMARIA DE COBRANCA-984/2002-CONDOMINIO
STUDIO NORMANDIE x SANDIA PEREIRA e outros -
”....Regularize-se, pois, a reprenta‡Æo processual, num decˆndio,
sob as penas da lei (inteligˆncia dos arts. 13, “caput”, I; 284, par
grafo £nico; 267, IV, par. 3§ e 329, todos do CPC). Noutro ƒngulo,
sem o reconhecimento da firma o referido documento somente
estar validado para fins processuais, nÆo autorizando,
consequentemente, o mandat rio ... pr tica, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a
op‡Æo pelo reconhecimento da assinatura ‚ da parte interessada.
Intime-se.” -Adv. JANILCE SOARES MOREIRA-

86.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-985/2002-ALICE
GOBETTI DE CARVALHO x TELEMIG CELULAR S/A -
”....Regularize-se, pois, a reprenta‡Æo processual, num decˆndio,
sob as penas da lei (inteligˆncia dos arts. 13, “caput”, I; 284, par
grafo £nico; 267, IV, par. 3§ e 329, todos do CPC). Noutro ƒngulo,
sem o reconhecimento da firma o referido documento somente
estar validado para fins processuais, nÆo autorizando,
consequentemente, o mandat rio ... pr tica, em nome do seu

constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a
op‡Æo pelo reconhecimento da assinatura ‚ da parte interessada.
O presente feito, em razÆo do valor atribu¡do ... causa, dever
seguir o rito sum rio (CPC, art. 275, I, com a nova reda‡Æo
introduzida pela Lei n§ 10.444, de 7/5/02). Assim, intime-se a
autora para emendar a inicial, adequando-a ao disposto no art.
276 do CPC, indicando a) o rol de testemunhas que pretendam
sejam ouvidas e b) em pretendendo a realiza‡Æo de per¡cia,
formulando desde logo quesitos e indicando assistente t‚cnico,
em cinco dias, sob pena de presumir-se sua desistˆncia na
produ‡Æo destas provas. Assim ... emenda da inicial, num
decˆndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, par. £nico e 295,
VI, parte final). Intime-se.” -Adv. LEILA MASSAKO
HASHIGUCHI-

87.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-987/2002-KF
TECNOLOGIA LTDA e outros x PINHEIRO MACHADO
CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA -”....Regularize-se,
pois, a reprenta‡Æo processual, num decˆndio, sob as penas da
lei (inteligˆncia dos arts. 13, “caput”, I; 284, par grafo £nico; 267,
IV, par. 3§ e 329, todos do CPC). Noutro ƒngulo, sem o
reconhecimento da firma o referido documento somente estar
validado para fins processuais, nÆo autorizando,
consequentemente, o mandat rio ... pr tica, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a
op‡Æo pelo reconhecimento da assinatura ‚ da parte interessada.
Por fim, dever a parte autora trazer aos autos seus atos
constitutivos. Assim ... emenda da inicial, num decˆndio, sob pena
de indeferimento (CPC, 284, par. £nico e 295, VI, parte final).
Intime-se.” -Adv. HENRIQUE GAEDE-

88.-BUSCA E APREENSAO-1000/2002-HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO x PAULO ROBERTO HUPALO -
”...Assim ... emenda da inicial, num decˆndio, sob pena de
indeferimento (CPC, 284, par grafo £nico e 295, VI, parte final).
Intime-se”.  -Adv. FABIANO ROESNER-

89.-SUMARIA DE COBRANCA-1006/2002-SPAIPA S.A.
INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x LIMA E BASTOS
LTDA -”....Regularize-se, pois, a reprenta‡Æo processual, num
decˆndio, sob as penas da lei (inteligˆncia dos arts. 13, “caput”, I;
284, par grafo £nico; 267, IV, par. 3§ e 329, todos do CPC). Noutro
ƒngulo, sem o reconhecimento da firma o referido documento
somente estar validado para fins processuais, nÆo autorizando,
consequentemente, o mandat rio ... pr tica, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a
op‡Æo pelo reconhecimento da assinatura ‚ da parte interessada.
Assim ... emenda da inicial, num decˆndio, sob pena de
indeferimento (CPC, 284, par. £nico e 295, VI, parte final). Intime-
se.” -Adv. GLENDA GONCALVES GONDIM-
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FABIANO ROESNER 038 00937/2002
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 012 00172/1999
FREDERICO EDUARDO ZENEDIN 027 01464/2001
GENESIO SELLA 006 00751/1996
GILSON EDUARDO COSTIN 011 01549/1998
GUILHERME DE SALLES GONCA 033 00447/2002
GUSTAVO ANDERE CRUZ 004 00656/1995
IRECE NASCIMENTO TREIN 007 00954/1996
IRINEU PALMA PEREIRA 006 00751/1996
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-169/1992-MIRIAM RITA
CHEFFER BATISTA MANFRON x ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA-
Aguardem-se os autos, em arquivo, até ulterior manifestação da
parte credora. Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO, IVAN JUNGLOS, EDUARDO SABEDOTTI
BREDA, JOSE OLSEN, NOEL LOBO GUIMARAES e LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

2.-INDENIZACAO P/ ACID.TRABALHO-660/1992-DANIEL
DA SILVA x COLLE S/A - CERAMICA SAO MARCOS -Defiro
vista dos autos pelo prazo de cinco (05) dias. -Adv. LUIZ DILSON
PINTO, VALDOMIRO ALBINI BURIGO, SIMONE MARIA
MALUCELLI PINTO, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

3.-INDENIZACAO-700/1993-IZOLETE HELENA HENNING
DA SILVA x ELPIDIO MAZZARO- O exequente trouxe
indicativos de que o valor depositado não corresponde ao valor
dos bens, sendo insuficiente. Assim, intime-se o Executado par
proceder a complementação do depósito em 5 dias, ficando nesse
prazo suspenso o cumprimento do mandado de prisão. Salienta-
se que somente depois de ultrpassada essa questão é que poderá
ser liberado o depósito em favor do Exequente e procedido o
cálculo do débito para que seja expedido mandado de ampliação
de penhora.Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS, NELSON JOAO
KLAS, MARINO RENEU DRESCH, MARIA NOELI FAE e
RONY CESAR CENTENARO VALENZA-

4.—656/1995-ANDERSON CRISTIANO RAMALHO e outros
x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (RFFSA)- 1. Defiro a
penhora sobre os bens existentes nas contas correntes da Executada
retro indicadas no limite do crédito exequendo. 2. Efetivada a
penhora, intime-se a Executada para, querendo, opor embargos
no prazo de dez dias. Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, LILIAN
YURIKO HIRAE, JULIANO R.DE VASCONCELLOS
C.COUTO, GUSTAVO ANDERE CRUZ e JOSE DE CASTRO
FERREIRA-

5.—552/1996-COND.EDIF. NOSSA SENHORA DO PILAR x
NIVALDO ABDON SIEMANN E GENNY STIER SIEMANN-
Intime-se o exequente a efetuar o recolhimento das custas para
avaliação do bem penhorado, em cinco dias. Adv. LOLINNA
CHAN e JORGE MIGUEL PILOTO NETO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-751/1996-JOAO

DO ESPIRITO SANTO ABREU e outros x ENCOL S.A.
ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA e outros-
Manifeste-se o Executado , em cinco dias, acerca do petitório e
documentos de fl. 120/134. Adv. IRINEU PALMA PEREIRA,
VITAL CASSOL DA ROCHA, GENESIO SELLA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e ADILSON LUIS FERREIRA-

7.—954/1996-OCASIAO ASSESS. E EMPREENDIM.
IMOBILIARIOS LTDA e outros x SILVIA REGINA DO
NASCIMENTO FAUSTINO -Manifeste-se a parte interessada
sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. JEAN MAURICIO DE
SILVA LOBO e IRECE NASCIMENTO TREIN-

8.—437/1997-SUL AMERICA TERRESTRES MARITIMOS E
ACIDENTES CIA. e outros x MARCO ANTONIO SEFIM E
GILMAR ZIAGUINZO -Intime-se a parte interessada a proceder
o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
80,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO
DEMETERCO, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e
MAFUZ ANTONIO ABRAO-

9.-ARROLAMENTO SUMARIO-1417/1997-ROSE MARIA
OZORIO e outros x (ESPOLIO)MARIA CHIMINELLO-
Manifeste-se a Sra. Dirce de Quadros, em cinco dias, tendo em
vista que o Formal de Partilha já foi expedido e retirado, consoante
às fls./ 123/v e 124/v.Adv.ANTONIO VILMAR GOULART. -

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-845/1998-AGENCIA
FRANQUEADA WINSTON CHURCHILL LTDA x GUSTAVO
RIBAS NETTO- Vistos etc. Tendo em vista o pagamento integral
do débito noticiado pelo requerente declaro extinta a presente
execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Expeçam-se ofícios ao Graciosa Country Club, a
Junta Comercial do Paraná e a Empresa Brasileira de Correios e
Telegráfos para que procedam o levantamento das penhoras
levadas a efeito. Transitada em julgado e pagas as custas
processuais remanescentes, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo e baixa necessárias. P.R.I. Adv. CARLOS ALBERTO F.
DE CASTRO e VICTOR BENGHI DEL CLARO-

11.-REPARACAO DE DANOS-1549/1998-ARNALDO
BERTAZZI x MARCOS KOOSAKU MAEDA e outros- O
preparo das custas no valor de R$ 441,00 e ainda R$ 60,00 oficial
de justiça. Adv. SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR, WASHINGTON YAMANE e GILSON
EDUARDO COSTIN-

12.-ORDINARIA C/C PERDAS E DANOS-172/1999-
ROMILDA RATMANN STIER e outros x S.M.A.
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A-HOSPITA e
outros- Considerando a ausência de manifestação do perito
anteriormente nomeado ( certidão de f. 765), nomeio em
substituição para realização de perícia médica, nomeio Brasil
Viana Neto, com endereço profissional no IML. Intime-se-o para,
em dez dias, informar se aceita o encargo, ciente de que a parte
autora é beneficiária da assistência judiciária.Adv. OSMAR
MEDEIROS, EDGARD LUIZ DIAS, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, LUIS EDUARDO REZENDE, BIANCA
SCONZA PORTO, MAX FERREIRA, LUIZ EDUARDO
REZENDE e MARIA HELENA GURGEL PRADO-

13.-DECLARATORIA-307/1999-RICARDO RANIERE SEIXAS
e outros x MARIA IZABEL FASOLO- Considerando as
informações trazidas à f. 305/318, expeça-se novo Alvará
autorizando a venda do imóvel descrito à f. 200/202 para a empresa
Geofoto Aerolevantamento Ltda; devendo o Sr. Liquidante prestar
contas no prazo de 60 dias/.Adv. LUIZ ALBERTO GLASER
JUNIOR, ERON CARDOSO DA CUNHA e CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO-

14.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-1084/1999-LUIZ
FELIX FUGANTI e outros x BANCO BRADESCO S/A-
CREDITO IMOBILIARIO e outros- Recebo a apelação em ambos
os efeitos. Dê-se vista ao apelado para apresentar contra-razões,
querendo, no prazo de 15 dias. Após, retornem os autos conclusos.
Adv. SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, CRISTIANE
REGINA BORTOLINI e DANIEL HACHEM-

15.-ORD.DE REV. DE VALORES DO SAL-137/2000-
EUCLIDES GONCALVES DE MORAIS x BANCO ITAU S/A-
CREDITO IMOBILIARIO- Ante o requerimento de f. 311, faculto
as partes o prazo comum de dez dias para aPresentação de
memoriais. Adv. EUCLIDES GONCALVES DE MORAIS,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e CAROLINA MENKE DOETZER-

16.—224/2000-KEITH CHARLES JOHNSON e outros x
ADEMIR PRADA e outros- Manifestem-se as partes aceca do
mandado de avaliação de fls. Adv. PAULA CARDOSO e
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

17.-RESCISAO CONTRATUAL-657/2000-LAVA FACIL -
LAVANDERIA AUTOMATICA LTDA. e outros x LAVERZUTI
LAVANDERIA AUTOMARTICA e outros- Esclareçam as partes
se pretendem produzir outras provas, além daquelas já existentes
nos autos, devendo, em caso positivo, especificá-las e apontar
objetivamente a respectiva finalidade, a fim de que o juízo possa
aquilatar a sua necessidade. Adv. LOURIVAL GIOVANI
STADLER e LUIZA MARCIA GENUINO DE OLIVEIRA-

18.-ORDINARIA DE NULIDADE CAMBIAL-686/2000-
TRANSPORTES LARA LTDA. x DELARA TRANSPORTES
LTDA.- Autos à disposição da parte para devida remessa. Adv.
PAULO NALIN e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

19.—749/2000-COND.ED.ALBERTO ANTONIO RISKALLA
x CRISTIANE MARIA WASILEWSKI -Intime-se o procurador
Dr. RODRIGO RAMATIS LOURENCO, com carga dos referidos
autos desde a data de 08/02/2002, a promover a devolução dos
mesmos em Cartório no prazo de 48:00 horas, sob as penas da
Lei.-Adv. DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA e RODRIGO



pág. 100 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 26/08/2002

RAMATIS LOURENCO-

20.—409/2001-DANIELE DOS SANTOS x IOLANDA
TRINDADE DOS SANTOS- Reitera-se os termos do despacho
de f. 37. Intime-se a Sra. Perita Maria Amélia Ferreira Tavares,
acerca da revogação do despacho de f. 33, o qual a nomeou para
realizar o exame.Adv. DENISE SCHREDERHOF-

21.-SUMARIA DE COBRANCA-1067/2001-
COND.ED.NICOLE II x NILCEA MARQUES DE SOUZA
RIBEIRO - Para nova audiência designo a data de 21/10/2002, às
14:40 horas. Cite-se a Requerida, via mandado no endereço
indicado às f. 58.Intime-se a parte interessada a proceder o depósito
da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-1071/2001-
COND.CONJ.RES.SOLIMOES x JOAO BOSCO DE ALENCAR
MILITAO -Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

23.-REVISAO CONTRATUAL-1190/2001-JOSE EDUARDO
PEREIRA DEQUECH x BANKBOSTON ADM. DE CARTOES
DE CREDITO S/C LTDA.-Especifiquem as partes, em cinco dias,
as provas que pretendem produzir, justificando sua utilidade e
pertinência. Sem prejuízo, considerando o parágrafo 3º, do artigo
331 do Código de Processo Civil, cuja redação foi dada pela Lei
nº10.444/02, digam as partes em cinco dias sobre a possibilidade
de conciliação e, sendo esta viável, deverá ser nesse prazo
apresentada uma proposta nos autos. Desde logo é salientado que
se não houver proposta de acordo, será na seq•ência deliberado
sobre o pedido de produção de provas. Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO VARELLA NETO e
RICARDO ARAUJO ROCHA-

24.—1191/2001-SILVANY CALHEIRO DA SILVA e outros x
ESPOLIO DE ASTERIO CALHEIRO DA SILVA- Vistos etc... Isto
Posto, com fulcro na Lei nº 6858/80 DEFIRO o presente pedido,
concedendo alvará, autorizando os requerentes acima nominados, a
procederem o levantamento dos valores referente ao FGTS e PIS/
PASEP junto a Caixa Econômica Federal, com os rendimentos legais,
se houverem. Fixo em 30 (trinta) dias o prazo de validade do presente
alvará, dispensando a prestação de contas. Transitada em julgado,
expeça-se o competente alvar;a. P.R.I. Adv. MIRIAM BELUCO-

25.-INVENTARIO-1273/2001-ROBERTO LOLIS x ESPOLIO
DE MARLI TEREZINHA MOHR LOLIS -Intime-se o procurador
Dra. ROSE KAMPA, com carga dos referidos autos desde a data
de 12/12/2001, a promover a devolução dos mesmos em Cartório
no prazo de 48:00 horas, sob as penas da Lei.-Adv. ROSE
KAMPA-

26.-INDENIZACAO-1407/2001-MARIA APARECIDA
MACENO x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO- Especifiquem as partes em cinco dias,
as provas que pretendem produzir, justificando a utilidade e
pertinência, com a indicação dos pontos controvertidos.Adv.
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO e DENISE KUNG BRUEL-

27.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1464/2001-WARM
INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. x
VERTBELO COMERCIO DE MAQUINAS LTDA.- Mantenho
a decisão atacada pelos seus próprios fundamentos. Oficie-se ao
Ilustre Relator do recurso sobre a manutenção da decisão atacada
e sobre o cumprimento do artigo 526, mediante petição protocolada
em 2/julho/2002. Adv. ANTONIO MENDES SANTOS,
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, MARCOS AURELIO
COELHO e FREDERICO EDUARDO ZENEDIN GLITZ-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-1525/2001-COND. CONJ.
RES. PARQUE DAS FLORES x LUIS HENRIQUE MARTINS
e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
oficio de fls.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
CRISTINA KAKAWA-

29.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-217/2002-
FININVEST S.A. NEGOCIOS DE VAREJO x MARIA
APARECIDA MECENO- Vistos etc... Diante do exposto, julgo
procedente o pedido, para, com fulcro nos artigos 258 e 261,
combinados entre si, ambos do Código de Processo Civil, fixar o
valor da ação de indenização por danos morais, autuada sob nº
1407/2001, em R$ 170.241,00 ( cento e setenta mil, e duzentos e
quarenta e um reais). Com fundamento no artigo 20, parágrafo
1º, do Código de Processo Civil, condeno a impugnada no
pagamento das despesas processuais. Tratando-se de incidente
processual, incabível a condenação em honorários. Deixo de
intimar a Impugnada para complementar o depósito inicial, por
tratar-se de beneficiária da justiça gratuita, conforme despacho
vestibular de f. 34 ( autos em apartado).dv. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA e CANDIDO ANTONIO DEMBISKI-

30.—272/2002-ANTONIA CAVALLI MARQUES x FLAVIA
MARQUES COSTACURTA- Tendo em vista a certidão de f. 22/
v, designo nova data para o interrogatório da interditanda, qual
seja, 30 de agosto de 2002, às 14:00 horas. Cite-se a interditanda
para comparecer ao ato. Ciente o ilustre Promotor de Justiça. Adv.
ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-303/2002-MATCON -
FOMENTO COMERCIAL LTDA. x MARIA ROSANA
MARTINS DE FREITAS e outros - Designo nova audiência para
a data de 21 de Outubro de 2002, às 15:00 horas. Citem-se os
requeridos, via mandado, nos endereços indicados às f. 32. Intime-
se a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 100,00, para posterior expedição
do mandado.-Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS e
LOLINNA CHAN-

32.-SUMARIA DE COBRANCA-334/2002-COND. CONJ.

MOR. BANDEIRANTES x GETULIO FIGUEIRA FERRAZ -
Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de
fls.-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON
CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN e LADI NEIS-

33.-RESCISAO CONTRATUAL-447/2002-NILTON ROBERTO
BARBOSA x VICTORINO DA SILVA CHUERY JUNIOR e
outros -Sobre a contestação apresentada, diga a autora em 10 dias.-
Adv. GUILHERME DE SALLES GONCALVES, ALEXANDRE
DE SALLES GONCALVES, ROBERTA ADRIANA MARTINEZ
P. FRANCA, ARIEL VENTURA DE ANDRADE e LUIZ
RENATO ESTRADIOTO-

34.—715/2002-EBATE CONSTRUTORA LTDA. x ALL -
AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A. e outros -
Intime-se o procurador Dr. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORAONHA, com carga dos referidos autos desde a data de 05/
08/2002, a promover a devolução dos mesmos em Cartório no
prazo de 48:00 horas, sob as penas da Lei.-Adv. NEI ROBERTO
DE BARROS GUIRMARAES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA.-

35.-ORDINARIA DE ANUL.DE DOCUM.-810/2002-
DEPOSITO DE FERRO VELHO VIDOFER LTDA. x NEW
HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA.- Diga a
parte autora, em cinco dias, sobre a contestação e os documentos
que a acompanham. Adv. MARCOS VINICIUS MAGANHOTTE,
OSNILDO PACHECO JUNIOR e SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI-

36.—914/2002-BITTENCOURT PUBLICIDADE LTDA. x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-Com o ajuizamento
da ação, há discussão jurídica sobre o débito. Assim, pertinente o
parcial deferimento de tutela antecipatória para o fim de determinar
a suspensão dos efeitos relativos ao protesto da duplicata. O pedido
da Autora de baixa do protesto será deliberado se for ela vencedora
na ação. Oficie-se ao correspondente cartório para cumprimento.
No mais, citem-se as Rés por carta para, querendo, contestar.Adv.
MARCOS WENGERKIEWICZ-

37.—931/2002-ESSENE COMERCIO INTERNACIONAL
LTDA. e outros x BANCO BRADESCO S/A.- I. A medida
postulada sob o título de “tutela antecipada”tem caráter
acautelatório. Entretanto, ante a expressa disposição contida no
parágrafo 7º do artigo 273 do Código de Processo Civil, com a
redação dada pela Lei nº 10.444, de 7 de maio de 2002, é de ser
apreciada o pedido, mediante a análise dos requisitos das
cautelares. A propositura da presente ação ensejará a discussão
das operações realizadas pelas partes, bem como de eventual débito
a ele vinculado. A existência dessa discussão é suficiente para
caracterizar o fumus boni iuris. Por outro lado, a inclusão do
nome dos autores em cadastros de proteção de crédito trará
consigo, desde logo, prejuízos às suas atividades, o que
consubstancia o periculum in mora. Defiro,. assim, a liminar
pleiteada, para o fim de determinar ao SERASA, por ofício, que
proceda à exclusão do nome dos seus cadastros, durante o trâmite
da presente ação revisional. Da presente decisão, intimem-se os
autores, por seu advogado. II- Cite (m)-se o(s) réu(s) para, no
prazo de 15 dias, oferecer resposta, consignando-se a advertência
de que, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Adv. JULIO ASSIS
GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA e EDUARDO
BASTOS DE BARROS-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-937/2002-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x RODISNEI
LUIZ BERGES- Vistos etc... De conseguinte, indefiro a
antecipação de tutela. Cite-se a parte requerida para, no prazo de
15 (quinze) dias, oferecer resposta, consignando-se a advertência
de que, não sendo contestada a a”cão, se presumirão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Promovam-se as
diligências necessárias. ( Deve a parte promover o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00). Adv.
ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS e FABIANO ROESNER-

39.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-944/2002-CELIA
APARECIDA DE SOUZA x MULTILOJA-HORFRAN
COMERCIAL-ELETRODOMESTICOS LTDA. e outros- Intime-
se a Autora para em 10 dias proceder a emenda da petição inicial,
sob pena de seu indeferimento, a fim de adequá-la ao rito previsto
no artigo 275, do CPC, considerando a redação dada ao seu inciso
I pela Lei nº 10.444/2002; ademais, deverá esclarecer sobre a
inclusão no pólo passivo da primeira Ré, tendo em vista sua
narrativa de que “procurou saber quem havia incluído o seu nome
no cadastro dos maus pagadores e descobriu que se tratava ainda
do BANCO...”. Adv. ANTONIO VALMOR JUNKES e CLEUZA
VISSOTTO JUNKES-

40.—946/2002-TEREZA GUILHERMINA DE JESUS GOUVEA
x REMO FERNANDES LEITE- 1. Defiro os benefícios da
assistência judiciária. 2. Designo o dia 30/08/2002, às 15:00 horas
para interrogatório do interditando. Cite-se eintimem-se. Adv.
ELIZETE REGINA AUGUSTO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-947/2002-IGOR
ROCHAVETZ x ED. FRANCE- Recebo os embargis e suspendo
a execução. Ao Embargado, para em 10 dias oferecer impugNação.
Adv. ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES e JEFERSON
WEBER-

42.— INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSITO:
- DESPEJO - ALONE PAROLIN.-X- JOAQUIM A CIRINO DOS
SANTOS. VLR R$ 329,00 + 40,00 OFICIAL. ADV. CARLOS
AUGUSTO MARINONI.   - BUSCA E APREENSÃO - JAMARI
ADM DE CONS. SC LTDA.-X- JACIR CONTINI. VLR R$
427,00 + 300,00 OFICIAL. ADV/ JACKSON RENE ANDRADE
GOMES.   - MONITÓRIA - DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS A MINEIRINHA LTDA.-X- NEWTON LIMA.
VLR R$ 164,50 + 40,00 OFICIAL. ADV. RENATA
STRAPASSON.   - BUSCA E APREENSÃO - BANCO ITAÚ
SA.-X- MARIO ROMERO PELLEGRINI SOUZA. VLR R$

290,50 + 200,00 OFICIAL. ADV. DANIEL HACHEM.   - RITO
ORDINÁRIO - JOÃO DE ARAÚJO NETO E OUTROS. -X-
FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE
SOCIAL -REFER. VLR R$ 624,00 . ADV.PAULO SERGIO
TRIGO RONCAGLIO.   - EMBARGOS À EXECUÇÃO -
AMERICAN FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA.-
X- IDEALIZA ADM DE BENS E PART. LTDA. VLR R$ 196,00.
ADV. DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ.   -
COBRANÇA - ARAUCÁRIA ADM DE CONS. SC LTDA.-X-
IVAN JOSE CHIAQUETTA. VLR R$ 606,00 . ADV. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA.    - BUSCA E APREENSÃO -
BANCO VOLKSWAGEN S/A.-X- MARIA JOSE DE
ANDRADE FOGAÇA. VLR R$ 532,00 + 200,00 OFICIAL.
ADV. GISELE SOLER CONSALTER.   - EXECUÇÃO -
COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS COLOMBENSE
LTDA.-X- FRESH SALAD COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA. VLR R$ 595,00 + 60,00 OFICIAL.
ADV. LUZIA ADRIANA COSTA.    - COBRANÇA SUM.-
CONJ, RES. MORADIAS AUGUSTA II COND. XXIII.-X-
ANTONIO ALVES FILHO. VLR R$ 277,50 . ADV./ JEFERSON
WEBER.   - BUSCA E APREENSÃO - AUTOPLAN ADM DE
CONS. LTDA.-X- ANA LUCIA LEITE FURTADO. VLR R$
616,00 + 200,00 OFICIAL. ADV. NELSON CARLOS DOS
SANTOS.   - ORDINÁRIA - ROGÉRIO QUADROS.-X-
BANESTADO SA. VLR R$ 351,00. ADV. INDIANARA FARIAS
DE CAMARGO.   - REVISIONAL DE CONTRATO - CARLOS
ALBERTO MARIA PINTO.-X- BANKBOSTON S.A. VLR R$
616,00 + 8,00 AR. ADV. CLAUDIO CESAR PINTO.   - BUSCA
E APREENSÃO - CIPASA ADM DE CONS. LTDA S/C.-X-
SIDNEY PASSAGENS E TURISMO LTDA. VLR R$ 616,00
+200,00 OFICIAL. ADV. MARTA P. BONK RIZZO.
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AIDEMAR GUILHERME BAHR 002 00263/1996
AMADEU LUIZ DE MIO GEARA 005 00414/1998
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 040 00628/2002
ANTONIO ANILTO PADIAL 002 00263/1996
ANTONIO CARLOS G. TAQUES 007 00724/1999
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 008 00851/1999
ANTONIO MENDES SANTOS 010 01291/2000
ANTONIO SILVA DE PAULO 045 00698/2002
AUGUSTO P. ALMEIDA 035 00323/2002
AURACYR AZEVEDO DE M. COR 035 00323/2002
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 002 00263/1996
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ELIZABETH BERTINATO 018 00677/2001
ERLON DE FARIA PILATI 037 00388/2002
ERON ABBOUD 017 00673/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 020 00774/2001

013 00198/2001
FABIANA SILVEIRA 033 00230/2002
FERNANDA PIRES ALVES 032 00211/2002
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FERNANDO PAULO MACIEL 043 00640/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 037 00388/2002
GIORGIA CAVALCANTI FRANCA 047 00721/2002
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 035 00323/2002
IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS 017 00673/2001
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JOAO BELMIRO DOS SANTOS 008 00851/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 009 00944/2000
JORGE LOPES CALVO 002 00263/1996
JOSE ANTONIO DE GOUVEA 013 00198/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 047 00721/2002
JOSE BEMJAMIM MELLINGER 016 00510/2001
JOSE DO CARMO BADARO 019 00694/2001
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 034 00285/2002
JOYCE MAUS MISCHUR 002 00263/1996
JULIO CESAR DALMOLIN 040 00628/2002
JURGEN JAKOBS PULS 006 00588/1998
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 041 00633/2002
LUCIA ANA LAZOF 027 01557/2001
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MACAZUMI FURTADO NIWA 018 00677/2001
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NELSON ANTONIO GOMES JUNI 050 00823/2002
NELSON PASCHOALOTTO 046 00700/2002
NIVAL FARINAZZO FILHO 044 00649/2002
OSCAR FLEISCHFRESSER 036 00356/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 014 00405/2001
PAULA CRISTINA M. UCHOA 027 01557/2001
PAULO LEANDRO DIETER 003 00695/1997
PAULO VINICIUS DE BARROS 025 01473/2001
REYNALDO ESTEVES 038 00469/2002
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ROBSON JOSE EVANGELISTA 031 00209/2002
RONALDO LIMA MACHADO 045 00698/2002
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1.-ARROLAMENTO-693/1992-TEREZINHA  DE JESUS
STEFANO e outros x BENVINDA RIBAS- Preparar as custas
processuais de fls. 270, em cinco dias. - Adv. CALORINDA
MARIA DA C. MIKOSZ-

2.-INSOLVENCIA-263/1996-FOUAD HUSSEIN HAIDAR x -
No que tange a pretensao da Fazenda Publica do Municipio de
Franca, em primeiro lugar deve-se ter em conta que ao juizo
deprecado compete a decisao acerca deste incidente, inclusive
porque pelo que se infere as fls. 696 verso aquele juizo tao somente
postergou a apreciacao do pedido para apos obter maiores
informacoes, contudo, desde logo deixo claro que, se aquele juizo
se entender incompetente para apreciar a pretendida reserva
formulada pela fazenda Publica, entendo que ferifica-se na especie
a incidencia do artigo 130, do Codigo Tributario Nacional, ou
seja, deve ser exigido o credito tributario do adquirinte, nao
havendo qualquer razao para a reserva de numerario. Assim sendo,
oficie-se ao Juizo deprecado, atendendo ao que foi solicitado as
fls. 685, juntando a copia mencionada (determinacao da venda
do bem), a relacao dos credores que se habilitaram e seus
respectivos creditos, conforme autos em apenso. O oficio devera
ser acompanhado, ainda, de copia deste despacho. - Adv.
ANTONIO ANILTO PADIAL, BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT, JOYCE MAUS MISCHUR, AIDEMAR
GUILHERME BAHR e JORGE LOPES CALVO-

3.-REPARACAO DE DANOS-695/1997-TRANSPORTADORA
SIMONETTI LTDA x CANBEL TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA- Oficie-se conforme pleiteado. Retirar o
oficio dirigido a Receita Federal. - Adv. PAULO LEANDRO
DIETER-

4.-EXECUCAO-1302/1997-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x WORK TRABALHO TEMPORARIO LTDA e
outros- Intime-se a Caixa Economica Federal para, no prazo de
dez dias, tomar ciencia do presente processo e requerer o que de
direito. Providenciar R$ 6,00 (seis reais), para porte de correio.  -
Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA-

5.-EXECUCAO-414/1998-RUDEGON REPRESENTACAO E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x JUNE BEATRIZ
MENEGASSI FONTANA- Preliminarmente, oficie-se ao Juizo
de Direito da Sexta Vara  Civel solicitando informacoes quanto
ao saldo remanescente depositado em razao da arrematacao do
imovel arrematado no Juizo de Direito da Vara Civel de Campo
Largo. - Adv. AMADEU LUIZ DE MIO GEARA e SILVIO
MARTINS VIANNA-

6.-EXECUCAO-588/1998-JABUR PNEUS S/A. x LORIVALDO
NURMBERG BATISTA -Fica intimada a parte autora a
manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em
cinco dias.-Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA e JURGEN JAKOBS
PULS-

7.-EXECUCAO-724/1999-RACCO INTERNATIONAL
CORPORATION x ANA MARIA DO VALE FLOR e outros -
Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de
fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. ANTONIO
CARLOS G. TAQUES-

8.-EXECUCAO-851/1999-BAYONNE COSMETICO LTDA x
PLENU’S COMERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA
e outros -Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a
certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv.
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES e JOAO
BELMIRO DOS SANTOS-

9.-DEPOSITO-944/2000-ABN AMRO S/A. x SERGIO
HERNASKI- Em vista da recisao de fls. 73, revogo a ordem de
prisao de SERGIO HERNASKI, devendo ser comunicado,
imediatamente, o Juizo Civel da Comarca de Piraquara, mediante
oficio, primeiramente encaminhando  por fax. Solicite-se a
devolucao da carta precatoria independentemente de cumprimento.
Caso ja tenha sido cumprida, solicite-se a expedicao de alvara de
soltura. - Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-

10.-REPARACAO  DE DANOS-1291/2000-JORGE LUIZ
CANHA e outros x ELISA ARF GATTO e outros- Manifeste-se
o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. ANTONIO MENDES SANTOS-

11.-ANULATORIA-33/2001-NAKAMORI & NAKAMORI
LTDA x RAMON CANHONI DEMATTE- Pelo que se infere as
fls. 32, o Juizo de Direito da Comarca de Paranagua declinou da
competencia para apreciar o pedido de Usucapiao formulado por
Ramon Canhoni Dematte e Sonia Regina Villanueva Dematte para
Justica Federal. Junte, pois, o requerido, certidao da 2ª Vara
Federal de Paranagua, informando o atual estagio dos autos
1999.70.08.002912-5, especialmente se ja foi proferida sentenca
e, se positivo, quanto a interposicao de recurso. Atraves do Termo
de fls. 329, ficou consignado que a empresa, requerente neste
feito e requerida nos autos em apenso, de Despejo, ficou intimada
para providenciar a retirada das precatorias das testemunhas
Reginaldo Martins e Sergio Urubatao Meira (Paranagua) e
Fernando Santos Pereira (Fortaleza). Deve a Escrivania certificar
se foi regularmente  intimada para retirar referidas cartas
precatorias, pois nos autos nao consta publicacao no Diario da
Justica. Caso nao tenha havido regular intimacao, intime-se para,
em 48 horas, retirar as precatorias, sob pena de preclusao da prova
oral requerida. Oportunamente, cumprido o supra determinado
retornem conclusos. Retirar as cartas precatorias. - Adv.
EDUARDO MARTINS FRANCO e LUIZ MARCIO
FORMIGHIERI RIBAS-

12.-COBRANCA-115/2001-CONDOMINIO EDIFICIO IVAHY
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x FIORAVANTE  GARCES MARQUES (ESPOLIO)- Manifeste-
se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-198/2001-CLINI - RIM S/C
LTDA x BANCO ITAU S/A. e outros- Preparar a custas
processuais de fls. 284, em cinco dias. - Adv. CARLOS AFONSO
RIBAS ROCHA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e JOSE ANTONIO DE GOUVEA-

14.-COBRANCA-405/2001-BANCO  DO BRASIL S/A x
ESCOLAS MIMOSO S/C LTDA. e outros- Convertem as partes
sobre o valor efetivamente devido. Com relacao as preliminares
arguidas nao merecem acolhida, nao se verifica inepcia da inicial,
porque embora nao ostente a clareza desejavel, possibilitou  ampla
defesa, claro esta que o banco requerente disponibilizou o valor
de R$ 10.000,00 mas nao que seja este o debito dos requeridos, o
qual esta bem expresso no segundo paragrafo de fls. 04. Por outro
lado, os documentos acostado a inicial, em especial o item de fls.
18, sao suficienetes para demonstrar a inadimplencia, certo que,
se discordam do valor, aos requeridos e facultado provar o
montante devido, com a pericia, o requerente devera disponibilizar
todos os documentos necessarios a comprovacao do credito. A
ultima preliminar nao prospera, conforme demonstra o documento
de fls. 22, ademais, a citacao no feito e suficiente para caracterizar
a mora. O processo encontra-se em ordem. Defiro as provas
requeridas, juntada de novos documentos, pericial contabil  (fls.
132), nomeando para esta finalidade o Sr. Ronald Wegner Junior.
As partes, no prazo legal, poderao indicar assistenctes tecnico e
ofertar quesitos. Apos a oferta dos quesitos pelas partes, devera o
perito nomeado ser intimado, para manifestar se aceita o encargo
e, se positivo, formular proposta de honorarios, os quais ficarao a
cargo dos requeridos. Fixo o prazo de 60 dias para a realizacao
da pericia. Apos a juntada do laudo, as partes deverao ser
intimadas, para os fins do paragrafo unico do artigo 433 do Codigo
de Processo Civil (com a nova redacao dada pela lei 10.358/2001).
Defiro tembem prova oral, consistente no depoimento pessoal do
representante legal da requerente e dos requeridos, sob pena de
confissao, inquiricao de testemunhas, que oportunamente sejam
arroladas, observando para tanto o prazo de quinze dias, conforme
artigo 407, do Codigo de Processo Civil, com a nova redacao
dada pela lei 10.358/2001. Designo audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 18 de dezembro de 2002, as 14:00 horas. -
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e OSCAR
SILVERIO DE SOUZA-

15.-COBRANCA-424/2001-NESTLE  BRASIL LTDA x
SEPULVIDA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA- Processo suspenso por trinta (30) dias. - Adv.
THEREZINHA DE JESUS DA C. WINKLER-

16.-COBRANCA-510/2001-CONDOMINIO EDIFICIO DON
DIEGO x OLIVIA NASCIMENTO E SILVA- Processo suspenso
por sessenta (60) dias. - Adv. JOSE BEMJAMIM MELLINGER-

17.-EXECUCAO-673/2001-ALIDA TAMBOSI x DILMA
MARIA DOS SANTOS -Fica intimada a parte autora a manifestar-
se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco
dias.-Adv. IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS e ERON ABBOUD-

18.-MONITORIA-677/2001-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x HENRI ABUBARHAM- Sobre os embargos
interpostos, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv.
MACAZUMI FURTADO NIWA e ELIZABETH BERTINATO-

19.-EXECUCAO-694/2001-DOTCY MATIA DUTRA GUERRA
x LUIZ GUILHERME JORDANI JARDIM- Providenciar o
recolhimento da GRC do Oficial para a diligencia de fls. 86. -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

20.-EXECUCAO  HIPOTECARIA-774/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x CELIZE CRISTINA OGG
NASCIMENTO DOMINGOS e outros- Providenciar o
recolhimento da GRC do oficial para diligencia requerida as fls.
49. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

21.-ACAO ORDINARIA-1064/2001-IRB - LOCADORA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA x CARGEL
MAQUINAS DE ESCRITORIO LTDA - ME e outros- Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o autor no prazo legal. -
Adv. LUIZ FERNANDO R. PINTO e SUELI DE ASSUNCAO
SALLES DA CUNHA-

22.-MONITORIA-1076/2001-PAVEMA VEICULOS E
MAQUINAS PARANA S/A. x LUIMARA DO ROCIO
CARVALHO e outros -Fica intimada a parte autora a manifestar-
se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco
dias.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

23.-MONITORIA-1324/2001-CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x MICHEL
JOAQUIM- Providenciar o recolhimento  da GRC do Oficial,
para a diligencia requerida as fls. 77. - Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA-

24.-BUSCA E APREENSAO-1334/2001-METROBENS
AUTOMOVEIS LTDA x  TEREZINHA FATIMA PESSATTO-
Processo suspenso por sessenta (60) dias. - Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-
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ELETROMETALURGICA LTDA x LUIZ JOSE DE OLIVEIRA
KESIKOWSKI- Retirar o oficio dirigido a Receita Federal. - Adv.
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

26.-EXECUCAO-1500/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA e outros- Processo
suspenso por trinta (30) dias. - Adv. IZABEL CRISTHINA
ROCHA M. CAMPOS-

27.-MONITORIA-1557/2001-MOTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x MARIA CANDIDA DE ASSUMPCAO
MARQUES -Vistos etc. (...). Assim sendo, diante do acima

exposto e mais do que dos autos conta, por sentenca, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos, homologo o pedido de
desistencia e consequentemente, JULGO EXTINTO o presente
feito com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Baixem-se na
distribuicao e arquivem-se. P.R.I.-Adv. LUCIA ANA LAZOF e
PAULA CRISTINA M. UCHOA-

28.-INTERDITO PROIBITORIO-122/2002-MYRIAM
PEREIRA x RONALDO SAHD CAMPOS- Fica a parte autora
intimada a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de
Justica em cinco dias. - Adv. JOAO ANTONIO BAPTISTELLA-

29.-COBRANCA-123/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL ORIONIS x TABAJARA DE JESUS RIBAS-
Vistos, etc... Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
deduzido nesta acao de COBRANCA promovida por
CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL ORIONIS em face
de TABAJARA DE JESUS RIBAS, para o efeito de condena-lo
ao pagamento dos valores relativos as taxas de condominio
inadimplidas, corrigidas monetariamente a partir do vencimento,
pela media entre o INPC e o IGP, juros de 1% ao mes, a partir do
vencimento, alem da multa. Condeno o requerido ainda ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios do
procurador do requerente que fixo em dez por cento sobre o valor
do debito, devidamente atualizado, fixacao esta que se da em
virtude da singeleza da causa. Cumpra-se, no que for aplicavel, o
Codigo de Normas da douta Corregedoria da Justica do Estado.
P. R. I. - Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

30.-EXECUCAO-189/2002-BANCO BRADESCO S/A. x R2
ASSESSORIA DE COBRANCA SERVICO EDUCACIONAL
LTDA e outros- Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre
a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias. -  Adv.
MURILO CELSO FERRI-

31.-EXECUCAO-209/2002-ASSOCIACAO FRANCISCANA
DE ENSINO SR. BOM JESUS x CANTINA SAO JOSE LTDA-
Desentranhe-se o mandado para integral cumprimento, com as
prerrogativas do artigo 172 do CPC, atendendo-se a informacao
prestada as fls.93. Fica intimada a parte autora a manifestar-se
sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias. -
Adv. ROBSON JOSE EVANGELISTA-

32.-COBRANCA-211/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
PORTO SEGURO x ILDA PEREIRA NIZA- Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -  Adv.
FERNANDA PIRES ALVES-

33.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-230/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x PAULO DE TARSO DE OLIVEIRA
TAVARES- Vistos, etc... Assim sendo, diante do acima exposto e
mais do que dos autos consta por sentenca, para que surtam seus
juridicos e  legais efeitos homologo o pedido de desistencia e
consequentemente, JULGO EXTINTO o presente com fulcro no
artigo 267, VIII do CPC. - Adv. FABIANA SILVEIRA-

34.-ALVARA-285/2002-ALESSANDRA RODRIGUES e outros
x - Vistos etc. (...). Diante do exposto, ULGO PROCEDENTE o
peido inicial e em consequencia autorizo o levantamento da
importancia deixada por Maria Cordeiro Riscarolli, em conta
poupanca vinculada ao FGTS junto a Caixa Economica Federal.
Desnecessaria a prestacao de contas. P.R.I. - Adv. JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI-

35.-INDENIZACAO-323/2002-AUTO POSTO SOCIAL LTDA
e outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA- Sobre a contestacao e documentos juntados,
manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv. AURACYR
AZEVEDO DE M. CORDEIRO, AUGUSTO P. ALMEIDA e
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

36.-EXECUCAO-356/2002-C. E. VALENTE DE OLIVEIRA
EMPREEND. CONST. LTDA x LUIZ LIMA- Fica intimada a
parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial
de Justica em cinco dias. -  Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER-

37.-RESCISAO  DE CONTRATO-388/2002-CCF BRASIL
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x OTICA
FOTOVISAO LTDA- Fica a parte autora intimada a manifestar-
se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias.
-  Adv. ERLON DE FARIA PILATI e FRANCISCO MACHADO
DE JESUS-

38.-INDENIZACAO-469/2002-FRIAR DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA x DIPLOMATA INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA- Sobre a contestacao e documentos juntados,
manifeste-se o autor no prazo legal. -  Adv. REYNALDO
ESTEVES e SANDRO LUIZ WERLANG-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-603/2002-ZILENE FRANCO
REZENDE x ADEMILAR ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/A.-  Sobre a contestacao e documentos juntados,
manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv. LUIZ ROBERTO
RECH e LUCIANA OLICHSHEVIS-

40.-ACAO ORDINARIA-628/2002-GESLAINE MEDEIROS DE
MATTOS x TELEPAR - BRASIL TELECOM- Cite-se. Sobre a
contestacao e documentos juntados, manifeste-se o autor no prazo
legal. - Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-

41.-ACAO ORDINARIA-633/2002-ILSON JOSE DE BRITO e
outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.- Sobre o
contido as fls. 273 a 277, manifeste-se a CEF. Apos, voltem-me.
- Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA-

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-639/2002-
FINANCEIRA ALFA S/A. x JOSE HELIO DOS REIS PERES-
Admito a emenda. Ante a prova da mora e o risco do bem ser
facilmente repassado a terceiros, defiro, liminarmente, a busca e
apreensao do veiculo descrito na incial, sema ouvida do requerido.
Efetivada a medida, cite-se nos termos da lei. Recolhidas as custas,
expeca-se mandado. Fica intimada a parte autora a manifestar-se

sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias. -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

43.-RESCISAO  DE CONTRATO-640/2002-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x JOSE LEOCADIO DE
OLIVEIRA TAVARES- Fica a parte autora intimada a manifestar-
se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias.
-  Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-649/2002-INPACEL -
INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/A. x MARIA AUGUSTA
SCHOLZ DE ANDRADE- Sobre a contestacao e documentos
juntados, manifeste-se o autor no prazo legal. -  Adv. JAQUELINE
LOBO DA ROSA FERRAZ e NIVAL FARINAZZO FILHO-

45.-DECLARATORIA-698/2002-AILTON BATISTA CORREA
x NAUTIPAR COMERCIO E IMPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS- Sobre a contestacao e documentos juntados,
manifeste-se o autor no prazo legal. -  Adv. ANTONIO SILVA
DE PAULO e RONALDO LIMA MACHADO-

46.-RESCISAO DE CONTRATO-700/2002-FIAT LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RUTH DOS SANTOS
LIMA ALBANSKI- Fica a parte autora intimada a manifestar-se
sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

47.-DECLARATORIA-721/2002-CARLOS LOURENCO TOSIN
x BANCO FININVEST S/A- Sobre a contestacao e documentos
juntados, manifeste-se o autor no prazo legal. -  Adv. GIORGIA
CAVALCANTI FRANCA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

48.-ARROLAMENTO-747/2002-SUELI DO ROCIO
CORDEIRO DE SOUSA E OUTROS x MAURO ANTONIO
DE SOUZA- Preparar as custas processuais de fls. 43 em cinco
dias. - Adv. MAURO HERZOG-

49.-MONITORIA-785/2002-BANCO BANESTADO S/A. x
INTERMAP PROJETOS  FLORESTAIS E CARTOGRAFICOS
LTDA e outros- Mediante a antecipacao das despesas necessarias,
citem-se. Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a
certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias. - Adv.
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

50.-DESPEJO-823/2002-MARLOVA RAIMUNDO PUGLIELLI
e outros x RODRIGO ARAUJO FERREIRA e outros- Fica
intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do
Sr. Oficial de Justica em cinco dias. -  Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-

51.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-847/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x CICERO DE OLIVEIRA- Intime-se
o requerente para atender os requisitos do art. 282, II, do Codigo
de Processo Civil. Ante a prova da mora e o risco do bem ser
repassado a terceiros, concedo, nos termos do art. 3º, do decreto-
lei 911/69, sem a ouvida do requerido, a busca e apreensao.
liminarmente. Condiciono o cumprimento da liminar, ao
atendimento das determinacoes supra. Efetivada a medida, cite-
se. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-889/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x ALESSANDRO
SARTTORI- Ante a prova da mora e o risco do bem ser repassado
a terceiros, concedo, nos termos do art 3º, do decreto-lei 911/69,
sem a ouvida do requerido, a busca e apreensao, liminarmente.
Depreque-se. Efetivada a medida, cite-se. Retirar a carta
precatoria. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO
AGUARDANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1. ORDINÁRIA.- ENSITEL - ENGENHARIA DE SISTEMAS
EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. X CONSTRUTEL -
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.- R$ 609,00.- ADV.-
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
VANESSA A FARRACHA DE CASTRO.-

2. BUSCA E APREENSÃO.- BANCO VOLKSWAGEN S/A
X FABIANO DE SOUZA ALVES.- R$ 609,00.- ADV.-
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR.-

3. RESCISÃO E NULIDADE DE CONTRATO.- LUCIANA
DE FREITAS SANTOS X ARIADNE SIMONE BOLDI
LORENZATTO.- R$ 241,50.- ADV.- CARLOS HUGO
MARAVALHAS.-

4. BUSCA E APREENSÃO.- BANCO DIBENS S/A X LUIZ
CARLOS RODRIGUES.- R$ 157,50.- ADV.- MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ODÉCIO LUIZ PERALTA.-

5. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA.- SAMIRA HILÚ
PRESIAZNIUK X TRITON COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. e OUTROS.- R$
546,00.- ADV.- LEANDRO GALLI.-
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RODRIGO NEVES ZANCHET 027 00635/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 014 00273/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 017 00775/2000
STELA MARLENE SCHWERZ 041 00447/2002
TELMO DORNELLES 010 01393/1998
VANDOCIR J. SANTOS 036 01572/2001
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 004 00816/1994
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 012 00145/1999
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 009 00841/1998
YOSHIHIRO MIYAMURA 017 00775/2000

1.-INVENTARIO-893/1989-MIYOKO KATANO
CAVALCANTE  x FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE -
ESPOLIO- Priliminarmente vista ao Ministerio Publico.
Atualizem-se as certidoes negativas. em seguida, Contados e
preparados, voltem. - Adv. ANTONIO ROBERTO
TAVARNARO-

2.-INDENIZACAO-603/1994-FATIMA APARECIDA DA CRUZ
ROCHA e outros x JEAN CARLOS PEPPLOW e outros- Defiro
o pedido de vista pelo prazo de cinco dias. - Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, AGILDO BITTENCOURT CAVALHEIRO e
IRECE NASCIMENTO TREIN-

3.-COBRANCA-767/1994-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL OURO VERDE x AMAURI FERNANDO DOS
SANTOS FERREIRA- Defiro. Expeca-se edital de intimacao de
Marlene Ferreira para os termos da conversao do arresto em
penhora. Retirar o edital. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

4.-COBRANCA-816/1994-MAURO  OELLER e outros x
CARLOS ALBERTO GULARTE (ESPOLIO)- Manifeste-se o
credor em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
NELSON RAMOS KUSTER e VERGILIO PAULO TUOTO
STEMBERG-

5.-COBRANCA-157/1995-CID ANDRADE CARVALHO x
CLELIA CANET DE MACEDO e outros- Providenciar o
recolhimento da GRC do Oficial de Justica, para a diligencia
requerida . - Adv. ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE,
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE, FAURLLIM NAREZI
e HELOISA GUARITA SOUZA-

6.-EXECUCAO-1335/1995-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A. x LANEVE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA. e outros-
Aguarde-se iniciativa em arquivo. - Adv. IDELANIR ERNESTI-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-411/1996-REFORMALAR
COMERCIO DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA. e outros x
BANCO ITAU S/A.- Sobre a proposta de honorarios do perito,
manifestem-se as partes em cinco dias. - Adv. RAFAEL
AMBROSIO DIAS, DANIEL HACHEM e DANIEL HACHEM-

8.-EXECUCAO-575/1996-BANCO BANDEIRANTES S/A. x
IVONETE CHULA DOS SANTOS- Providenciar o recolhimento
da GRC do oficial para a diligencia de fls. 114, em cinco dias. -
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-
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9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-841/1998-ESPOLIO DE BRAZ
BENTO DA SILVA e outros x ROSANGELA CASARIN-
Agaurde-se por trinta dias as diligencias do credor. As custas
pleiteadas pelo Sr. Oficial de Justica devem ser recolhidas,
porquanto, trata-se de diligencia efetivada as expensas do proprio
meirinho em ocorrencia da determinacao de fls. 146, a qual, por
lapso, nao fez referencia a necessidade do recolhimento. - Adv.
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO e JOSE CARDOSO-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-1393/1998-EDISON FLAVIO
DORL e outros x IESA - ADMINISTRADORA DE BENS LTDA-
Intime-se o depositario, Sr. Gildaio Bartoulo da Costa, por
mandado, a fim de que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
preste informacoes a este juizo acerca do destino dado ao montante
penhorado conforme auto de arresto de fls. 308, convertido em
penhora as fls. 385. - Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH,
AFFONSO VICENTE LOPES e TELMO DORNELLES-

11.-INVENTARIO-111/1999-OLIVIA GONSALVES DA ROSA
x JOSE MARIA AMARAL- Aguarde-se por trinta dias. - Adv.
ADOLPHO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR e ELADIO
PINHEIRO LIMA JR-

12.-EMBARGOS  A EXECUCAO-145/1999-CARLOS STUMPF
x RB FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA- Recebo
os embargos e nego acolhimento, tendo em vista que a
fundamentacao da insatisfacao da parte embargante refere-se ao
merito, materia recursal. - Adv. IRINEU PETERS e VINICIUS
DE ANDRADE MENDES-

13.-EMBARGOS A  EXECUCAO-234/1999-VICENTE
MENDES DE SIQUEIRA x JOAO PEDRO MENDES DE
PAULA- Vistos etc. (...) Ante o exposto, e pelo mais do que dos
autos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por
VICENTE MENDES DE SIQUEIRA em face de JOAO PEDRO
MENDES DE PAULA, nos termos do artigo 269, inciso I, do
Codigo de Processo Civil. Condeno o Embargante ao pagamento
de custas processuais e honorarios advocaticios, que fixo, na forma
do artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil e para
ambos os feitos (Execucao e Embargos), em quinze dias por cento
sobre o valor do debito atualizado. Cumpra-se, no que for
aplicavel, o Codigo de Normas da douta Corregedoria da Justica
do Estado. P.R.I. - Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO
e ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

14.-DESPEJO-273/1999-HENRIQUE ALFREDO EUGENIO
SCHWERDT x KURUMA VEICULOS LTDA- Ouca-se o credor.
em seguida, intime-se  a administradora a fim de dar inicio a
arrecadacao do montante necessario para a satisfacao do debito. -
Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e ISIONE
STEENBOCK FIM-

15.-INDENIZACAO-299/2000-ANA CELIA BARNABE  x BVA
CONSULTORIA E SERV. PARTICIPACOES LTDA- Recebo o
recurso de apelacao em seu duplo efeito. Abra-se vista a parte
apelada pelo prazo de Lei. Em seguida, encaminhem-se os autos
ao Egregio Tribunal de Alcada, com as homenagens deste Juizo.
- Adv. MARCIA CRISTINA VAZ e MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA-

16.-DEPOSITO-343/2000-BANCO DO  BRASIL S/A. x CASA
FISIOTERAPEUTA COM. DE PROD.  DE FISIOTERAPIA-
Manifeste-se o  requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. - Adv. JOSE CARLOS LEITE JUNIOR-

17.-MONITORIA-775/2000-BANCO AMERICA DO SUL S/A.
x ANTONIO CELESTE SANTOS ROSSA e outros- Retirar o
edital. - Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA e SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES-

18.-EXECUCAO-1056/2000-BRADESCO  LEASING S/A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x METRATON
TELECOMUNICACOES LTDA e outros- Manifeste-se o credor
em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. MURILO
CELSO FERRI-

19.-ARROLAMENTO-1176/2000-DEA RODA  BROLIANI x
JOAO BROLIANI- Tome-se por termo a retificacao de fls. 60/
61. Em seguida, Contados  e preparados, voltem para
homologacao. Firmar o termo de fls. 63, em cartorio. - Adv.
ALCEU BOLLIS-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-1210/2000-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA x LUIZ
CARLOS SILVA- Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito. - Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS-

21.-COBRANCA-1262/2000-CONJUNTO RESIDENCIAL
SANTA CANDIDA II  COND. I x SERGIO LUIZ MOREIRA-
Providenciar o recolhimento  da GRC do Oficial de Justica para a
diligencia de fls. 111/112, em cinco dias. - Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e MARCIO DAROS SWENSSON-

22.-RESCISAO  DE CONTRATO-161/2001-GM LEASING S/
A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RUTH ROCHA DOS
SANTOS- Retirar a carta precatoria. - Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

23.-DEPOSITO-330/2001-HSBC BANK BRASIL S/A. BANCO
MULTIPLO x ROZILEIA DE BEM NUNES- Sobre a resposta
do oficio da Receita Federal. manifeste-se o autor em cinco dias.
- Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

24.-DEPOSITO-523/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
DEUSDETE INACIO DE ASSIS- Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. OKSANDRO
O. GONCALVES e BRUNO F. MARTINS MIGLIOZZI-

25.-COBRANCA-589/2001-CONDOMINIO DO EDIFICIO
BRITANIA x BENVINDO NOGACZ- Manifeste-se o requerente
em cinco dias sobre o expediente de fls. 98. -  Adv. MARIA
CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA-

26.-EXECUCAO-597/2001-BANCO BRADESCO S/A. x
KAPPALL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA e outros-
Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito. - Adv. DANIEL HACHEM-

27.-REVISIONAL DE CONTRATO-635/2001-CELSO KAVA e
outros x BANESTADO S/A. CREDITO IMOBILIARIO-
Providencie o autor a antecipacao das despesas necessarias para a
intimacao do requerido para os termos da liminar concedida. - Adv.
RODRIGO NEVES ZANCHET e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

28.-COBRANCA-1113/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
SANTA CLARA x TEREZINHA MANSO VIEIRA- Manifeste-
se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. BENJAMIN PEDRO ZONATO-

29.-ARROLAMENTO-1211/2001-RENY DE SOUZA COLLE
x DORIVAL COLLE- Aguarde-se por trinta dias. - Adv. PAULO
HENRIQUE MARTINHAGO-

30.-INDENIZACAO-1255/2001-MARIA JOSE AMORIM x
MARIA ALICE BARRETO  DE MELLO- Deve o requerido
providenciar o deposito das custas para intimacao de suas
testemunhas. - Adv. NADIA DE SOUZA IBRAHIM e
CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

31.-EXIBICAO-1265/2001-CONDOMINIO  RESIDENCIAL E
COML. ARTHUR BERNARDES x MARIA LUCIA ARAUJO
COSTA- Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. Em seguida,
voltem-me. - Adv. ODILON MENDES JUNIOR e MARIO
SERGIO DE ARAUJO COSTA-

32.-INTERDICAO-1310/2001-DIONETE DO ROCIO GOMES
x CASTORINA APARECIDA GOMES- Sobre o laudo pericial
manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv. LUCI R.
DAMAZIO-

33.-INVENTARIO-1413/2001-ANTONIO BATISTA e outros x
TEREZA SAMILA BATISTA- Manifeste-se a inventariante em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -  Adv. KATIE F.
CARLESSE-

34.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-1445/2001-
FINAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO, FINANC. E
INVEST. x PAULO HENRIQUE DE BRITO MALUCELLI-
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. -  Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1467/2001-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x SEBASTIAO DE ALMEIDA- Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento  do feito. - Adv. ROBERTO
OLIVEIRA GUIMARAES-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-1572/2001-SELMA REGINA
COSTA x FERNANDO ROCHA FILHO- Desp. de fls. 186:
Preliminarmente, determino sejam procedidas as anotacoes de
mister na distribuicao, registro e autuacao. detremino ainda que o
reu/reconvinte atribua a reconvencao valor condizente com objeto
do pedido, proceder o pagamento da taxa do funrejus e eventuais
custas complementares. Em seguida, de-se vista ao autor/
reconvindo, pelo prazo de lei, para se manifestar  sobre a
contestacao e responder a reconvencao, querendo. Apos, voltem-
me para decisao. - Adv. VANDOCIR J. SANTOS e ADRIANO
ANTONIO BERTOLIN-

37.-EXECUCAO-135/2002-URANO INDUSTRIA DE
BALANCAS E EQUIP. ELETR. LTDA x MIGUEL DOMINGOS
VARGAS - ME- Manifeste-se o credor em  cinco dias sobre o
prosseguimento do feito. - Adv. RENATO SERGIO PINHEIRO
MAYER-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-197/2002-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x REGINA
CELI ANTUNES DE LIMA- Manifeste-se o requerente em cinco
dias sobre o prosseguimento do feito. -  Adv. IDELANIR
ERNESTI-

39.-ANULATORIA-215/2002-ANTONIA MARIA DO
NASCIMENTO x COMERCIAL LOCADORA DE VEIC. DE
CARGAS FILIPAI LTDA e outros- Providenciar o recolhimento
da GRC do oficial para a diligencia de fls. 60. - Adv. JONAS
BORGES-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-344/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x GILSON SANTOS- Atenda-se o Ilustre
Relator, obedecendo art. 526 do CPC. Informo que mantenho a
decisao, conforme o mencionado no despacho agravado.
Determino o cumprimento da decisao do Relator. Expeca-se
mandado de busca e apreensao, certifique-se a citacao. - Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-447/2002-VILSON
MILARCH e outros x NEVERCINA FERREIRA MOISES-
Recebo os presentes embargos para discussao e consequentemente,
determino o sobrestamento da execucao. Intime-se o embargado
para, querendo, apresentar impugnacao, no prazo de dez dias. -
Adv. IGO IWANT LOSSO e STELA MARLENE SCHWERZ-

42.-EXECUCAO-625/2002-HAROLDO CORREA ROLIM e
outros x MARIA PAULA RIBEIRO- Admito a emenda. Para a
citacao e demais atos, expeca-se precatoria. No caso de pronto
pagamento fixo a verba honoraria em 10% (dez por cento) sobre
o valor dado a causa. Retirar a carta precatoria. - Adv. LEOZAIR
ALVES FERREIRA ROLIM-
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EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA x ALCEU
MENTTA e outros- Suspenso ate integral cumprimento do acordo.
- Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI e EVANDRO JOECI
BORGES-

44.-INDENIZACAO-861/2002-EDERLEI TADEU NETZEL x

TRANSPORTES MARVEL LTDA- Providenciar R$ 8,00 para
porte de correio. - Adv. JACKSON SONDAHL DE CAMPOS-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-883/2002-NEW MARKA
LTDA x ANTONIO SOARES DA ROCHA FILHO- Pretende a
requerente antecipacao dos efeitos da tutela, para o efeito de lhe
ser possibilitada a retomada da posse dos veiculos descritos na
inicial, argumentando que foram ele inicialmente objeto de
contrato de compromisso de conpra e venda firmado com o
requerido Antonio Soares da Rocha Filho e que posteriormente
contrato de locacao com opcao de compra com diversos
adquirintes, os quais, tanto quanto o requerido, deixaram de
cumprir com as obrigacoes contratuais. Nao vejo possivel a
antecipacao da tutela pretendida, a requerente quer, em face do
requerido Antonio Soares da Rocha Filho, ver-se reintegrada na
posse de veiculos que sao objeto de contratos de locacao com
opcao de compra, firmados com Jailson Luis da Silva, Odair Xavier
Zucchini, Alzira de Almeida, Jorge Alves da Cunha e Valter Luiz
da Cruz Luz, ora, o contrato de fls. 13/14  expressamente preve
que, apos negociacao dos veiculos pelo requerido,  os interessados
seriam encaminhados para contratar com requerente (clausula
sexta), e tais contratos foram elaborados, nao de compra e venda,
como previsto, mas de locacao com opcao de compra. Ou seja, o
Requerido Antonio nao detem legitimidade para responder pelo
pedido de reintegracao de posse (porque nao esta na posse dos
veiculos, conforme a propria inicial reconhece). Em sendo assim,
nao ha como deferir a tutela antecipada, se o provimento final
pretendido  pela requerente e em face do requerido Antonio, que
nao se encontra na posse dos veiculos. Em face de tais
circunstancias, indefiro a antecipacao da tutela, determinando  a
citacao do requerido para contestar, querendo, no prazo de quinze
dias, advertido dos efeitos da revelia. - Adv. FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

46.-BUSCA E APREENSAO  FIDUCIARIA-896/2002-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x VERA REGINA NEVES GAMBA- Ante a prova da mora e o
rosco do bem ser repassado a terceiros, concedo, nos termos do
art. 3º do decreto lei 911/69, sem a ouvida do requerido, a busca
e apreensao, liminarmente. Depreque-se. Efetivada a medida, cite-
se. Retirar a carta precatoria. - Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE
LIMA FILHO-

47.-REVISIONAL DE CONTRATO-907/2002-ALTEVIR
ANTUNES x BV FINANCEIRA S/A. CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST.- Intime-se o requerente para
atentar os requisitos do art. 282, II, do Codigo de Processo Civil
(endereco). Intime-se ainda para, em dez dias, adequar o seu
pedido ao rito sumario (art. 275, I, do Codigo de processo Civil).
- Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

48.-INTERPELACAO-910/2002-ROBERT EARL JONES x
NORSKE SKOG PISA S/A- Por emenda da inicial, intime-se o
requerente para atendimento dos requisitos do art. 282, II, do
Codigo de Processo Civil. Apos, notifique-se a requerida,
conforme  item 16 da inicial. Para conhecimento de terceiros,
expeca-se edital com prazo de 30 dias, conforme item 15 da inicial,
devendo, para tanto, ser apresentada copia da inicial em disquete.
Depois de vencidas as 48 horas, remetam-se os autos ao
Distribuidor, para as baixas de mister. em seguida, defiro a entrega
dos autos a parte requerente, independentemente de traslado,
mediante as anotacoes de praxe. Retirar a carta precatoria e o
edital. - Adv. JOAO CASILLO-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO
AGUARDANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1. BUSCA E APREENSÃO.- JAMARI ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. X JOSÉ MARIO PEREIRA
DA CRUZ.- R$ 283,50.- ADV.- JACKSON RENE
ANDRADE DE GOMES.-

2. COBRANÇA.- BANCO DO BRASIL S/A X COMÉRCIO
DE FLORES TRÊS IRMÃOS LTDA E OUTROS.- R$
189,00.- ADV.- VÂNIA DE FÁTIMA CESAR LUIZ CARTA
e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE.-

3. RESCISÃO DE CONTRATO.- FIBRA LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL X ROQUE JOSÉ
WEBERS.- R$ 609,00.- ADV.- FABIANA SILVEIRA e
KARINE SIMONE POFAHL.-
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DJALMA RIESEMBERG JUNIOR 022 01029/1997
DOUGLAS ROGERIO LEITE 031 00168/2000
DOUGLAS VICTORIANO LOCATE 032 00222/2000
EDGAR JOSE DOS SANTOS 062 00951/2002
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 032 00222/2000
EDUARDO RIBEIRO AUGUSTO 065 00969/2002
EDVALDO GON•ALVES 024 00103/1998
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 032 00222/2000
ELAINE NOVAES FALCO 011 00069/0000
ELVIO RENATO SEVERO 050 00116/2002
EMERSON LUIS DE MELO 055 00597/2002
EMILIANA RAMOS FELIPPE DA 032 00222/2000
ENIO MEINEN 040 00483/2001

063 00963/2002
ERICA MARTA GAVETTI 017 00499/1994
ERIKA PAULA DE CAMPOS 043 00806/2001
ERLON DE FARIA PILATI 035 00672/2000
EUGENIO DE LIMA BRAGA 046 01426/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 031 00168/2000
FABIO AJBESZYC 020 00040/1996
FABIO ANDRE CARMINATTI 054 00547/2002
FABIO ROGERIO HARDT 022 01029/1997
FABRICIO JOSE BABY 022 01029/1997
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 042 00675/2001
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 021 00977/1997
FLAVIANO BELINATI GARCIA 027 00482/1999
FLAVIO BOVO 015 00687/1993
FLORESBA PAIM VIEIRA 012 00070/0000
FRANCIELE STIVAL 037 01080/2000

041 00525/2001
FRANCISCO OCTAVIO DE O. E 052 00284/2002
FREDERICO KORNDORFER NETO 032 00222/2000
GABRIEL ANTONIO H. N. DE 060 00938/2002
GERCINO BETT JUNIOR 055 00597/2002

018 00688/1995
GIL JUSTEN SANTANA 065 00969/2002
GIL ROCHA TESSEROLLI 021 00977/1997
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 026 00151/1999
GIOVANNI CONSTANTINO 058 00931/2002
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 032 00222/2000
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 059 00934/2002
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 053 00456/2002
GUSTAVO LORENZI DE CASTRO 065 00969/2002
HELIO PEREIRA CURY FILHO 009 00041/0000
HERON CATTA PRETA GOMES D 001 00004/0000
HUGO DE ALMEIDA BARBOSA 018 00688/1995
IRINEU NORBERTO DE MELLO 053 00456/2002
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 039 00340/2001
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 039 00340/2001
JAUDE RICARDO LOURES ROCH 054 00547/2002
JEFERSON WEBER 005 00013/0000
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 038 01194/2000
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 052 00284/2002
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 033 00455/2000
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JOAO BATISTA ATHANASIO 011 00069/0000
JOAO CARLOS KREFETA 021 00977/1997
JOAO CASILLO 020 00040/1996

017 00499/1994
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 046 01426/2001
JOAO GRACIANO CAMPOS LUST 035 00672/2000
JOAO HORTMANN 008 00037/0000
JOAO OTAVIO DE NORONHA 032 00222/2000
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 054 00547/2002
JOEL FERREIRA LIMA 013 00072/0000
JOEL OLIVEIRA SANTOS 038 01194/2000
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 035 00672/2000
JORGE RAFAEL SANTAR 021 00977/1997
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 019 00755/1995
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 049 01541/2001
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 049 01541/2001
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 015 00687/1993
JUARES ELIAS SARU 054 00547/2002
JUAREZ XAVIER KUSTER 037 01080/2000

041 00525/2001
JUCELI SACHT 032 00222/2000
JULIANA LYCZACOWSKI MALVE 028 00844/1999
JULIO ASSIS GEHLEN 052 00284/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 027 00482/1999

017 00499/1994
JULIO CESAR CAPRONI 015 00687/1993
JULIO CEZAR RODRIGUES 054 00547/2002
JUSSARA MARIA PEREIRA FAG 031 00168/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 009 00041/0000
KATIA CRISTIANE A.M.RAMAC 054 00547/2002
LACIR GUARENGHI 016 00218/1994
LEANDRO CABRERA GALBIATI 009 00041/0000

046 01426/2001
LEANDRO RICARDO ZENI 046 01426/2001
LISIAS CONNOR SILVA 032 00222/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 020 00040/1996
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 027 00482/1999
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 034 00564/2000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 015 00687/1993
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 050 00116/2002
LUIZ CARLOS KRANZ 010 00052/0000
LUIZ CARLOS PILOTO 050 00116/2002
LUIZ CELSO BRANCO 021 00977/1997
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 048 01533/2001

015 00687/1993
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 004 00012/0000
LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE 058 00931/2002
LUIZ FERNANDO PEREIRA 042 00675/2001
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 032 00222/2000
LUIZ GUSTAVO PUJOL 047 01492/2001
LUIZ ROBERTO BIORA 022 01029/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 031 00168/2000
MAGNUS CARAMORI 006 00031/0000
MAJEDA DENISE MOHD POPP 024 00103/1998
MANIF ANTONIO TORRES JULI 008 00037/0000
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 015 00687/1993
MANOEL MOREIRA DE GODOY 047 01492/2001
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 035 00672/2000
MARCELO BERVIAN 059 00934/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 006 00031/0000

051 00273/2002
MARCELO FERNANDES POLAK 039 00340/2001
MARCIA REGINA DOS SANTOS 013 00072/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 032 00222/2000
MARCIO ANTONIO SASSO 032 00222/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 006 00031/0000
MARCIO COSTA DE MENEZES E 065 00969/2002
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 057 00804/2002

061 00950/2002
MARCO ANTONIO MARTINS 026 00151/1999
MARCO AURELIO MIRANDA CAR 032 00222/2000
MARCOS ANTONIO ZAITTER 030 01215/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 007 00035/0000

040 00483/2001
063 00963/2002

MARCOS LUCIANO GOMES 021 00977/1997
MARIA APARECIDA ZANARDI B 015 00687/1993
MARIA CELINA VAILATI 032 00222/2000
MARIA DENISE MARTINS DE O 029 01122/1999
MARIA IVANIR L.SERPA SILV 057 00804/2002

061 00950/2002
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 017 00499/1994
MARIA LUCIA ARAUJO DE MAT 056 00647/2002
MARIANA FREITAS DE CARVAL 020 00040/1996
MARIANO TAGLIANETTI 030 01215/1999
MARILENE LAUTENSCHLAGER 002 00009/0000
MARIO CELSO KELLERMANN 040 00483/2001

063 00963/2002
MARISSOL JESUS FILLA 054 00547/2002
MARIZ MENDES MAY 015 00687/1993
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 030 01215/1999
MAURICIO ANDRADE DO VALE 044 00872/2001
MAURICIO SPRENGER NATIVID 034 00564/2000
MAURO LEITNER GUIMARAES F 020 00040/1996
MICHELLI D’ESTEFANI 052 00284/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 047 01492/2001
MIGUEL CAVALI MIRANDA 055 00597/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 032 00222/2000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 021 00977/1997
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 015 00687/1993
NELSON JOSE FACHINI 019 00755/1995
OCTAVIO BULCAO NASCIMENTO 056 00647/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 016 00218/1994
ODECIO LUIZ PERALTA 006 00031/0000
OSVALDIR NODARI 017 00499/1994
OZIAS PAESE NEVES 040 00483/2001

063 00963/2002
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 046 01426/2001
PAULO JOSE GOZZO 053 00456/2002
PAULO ROBERTO DUNAISKI 035 00672/2000
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 024 00103/1998
PAULO SERGIO IVANOSKI 040 00483/2001

063 00963/2002

PAULO SILVA SA 026 00151/1999
PAULO VINICIO FORTES 021 00977/1997
PAULO VINICIO FORTES FILH 021 00977/1997
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 054 00547/2002
PEDRO LUIZ NUNES 022 01029/1997
PEDRO PAULO VITOLA 021 00977/1997
RAPHAELL JOSE DE LIMA PRE 036 00953/2000
RAUL MARCOS KUSDRA 017 00499/1994
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 026 00151/1999
RENATO SERPA SILVERIO 057 00804/2002

061 00950/2002
RENE JOSE STUPAK 063 00963/2002
RENI F. MACIEL 020 00040/1996
RICARDO ARENA JUNIOR 054 00547/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 015 00687/1993
RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA 020 00040/1996
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 032 00222/2000
ROBSON ANTONIO GALVAO 054 00547/2002
RODRIGO DOLFINI 032 00222/2000
RODRIGO FERREIRA 047 01492/2001
ROGERIO GON•ALVES THOME 016 00218/1994
ROMILDA RAMOS MARINELLI M 030 01215/1999
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANE 034 00564/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 027 00482/1999
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 043 00806/2001
RUY ANTONIO LOPES 044 00872/2001
SAMIR THOME 016 00218/1994
SAULO BONAT DE MELLO 020 00040/1996
SERGIO CONTER 056 00647/2002
SERGIO MORES 046 01426/2001
SILVESTRE DIAS DOS REIS 049 01541/2001
SILVIO MARTINS VIANNA 023 01172/1997
SIMONE CHAPIESKI 043 00806/2001
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 056 00647/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 017 00499/1994
SONNY STEFANI 032 00222/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 056 00647/2002
TATIANA KALKO 031 00168/2000
TELISMARA APARECIDA DINIZ 063 00963/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 031 00168/2000
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 015 00687/1993
TRAUDI MARTIN 056 00647/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 046 01426/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 023 01172/1997
VALERIA SIQUEIRA 029 01122/1999
VALMIR SCHREINER MARAN 052 00284/2002
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 017 00499/1994
VERA LUCIA INES AMALFI VI 021 00977/1997
VICENTE DE PAULA SANTOS 027 00482/1999
VITOR ADAM 037 01080/2000

041 00525/2001
VIVIANE BERNARDO JORGE 046 01426/2001
WALTER BORGES CARNEIRO 053 00456/2002
WASHINGTON YAMANE 023 01172/1997
WERNER AUMANN 032 00222/2000
WILLIAN FURMAN 039 00340/2001
ZANON DE PAULA BARROS 020 00040/1996
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 036 00953/2000

024 00103/1998
ZULEICA DO ROCIO MALUCELL 007 00035/0000

1.-INVENTARIO-4/0000-JOAQUIM MANHOLER x
SEVERINO MANHOLER -Intime-se para o preparo das custas
no valor de R$ 609.00. -e-Adv. HERON CATTA PRETA GOMES
DE ARAUJO e ANTONIO ELOY BERNARDIN-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-9/0000-TRANSPEN
TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA x
UNILDE FICAGNA SANTANA -Intime-se para o preparo das
custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. CESAR AUGUSTO DE
MELLO E SILVA, ANTONIO CARLOS COLO e MARILENE
LAUTENSCHLAGER-

3.-CAUTELAR INOMINADA-11/0000-GILBERTO
RUTCKEVISKI x PLENOVALE FLORESTAL LTDA -Intime-
se para o preparo das custas no valor de R$ 483.00. -e-Adv.
ALVEU BIANCOLINI FILHO-

4.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-12/0000-VERA
CRISTINE KLASSEN x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
BANCO MULTIPLO -Intime-se para o preparo das custas no valor
de R$ 546.00. -e-Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE-

5.-SUMARIA DE COBRANCA-13/0000-CONJ.RESIDENCIAL
MORADIAS AUGUSTA II-COND.XXIII x LUCIANE
ANDREIA DE LIZ -Intime-se para o preparo das custas no valor
de R$ 241.50. -e-Adv. JEFERSON WEBER e ANDREI
RODACKI-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-31/0000-BANCO
DIBENS S/A x JUAREZ MEDINA -Intime-se para o preparo das
custas no valor de R$ 588.00. -e-Adv. ANDREIA VERANO
PONTES, MARCELO FABIANO GRESKIV, MAGNUS
CARAMORI, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-35/0000-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x ENY ANTUNES
CORREA -Intime-se para o preparo das custas no valor de R$
609.00. -e-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
ZULEICA DO ROCIO MALUCELLI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37/0000-
IPIRANGA ASFALTOS S.A x COMISSAO DE CONSTRUCAO
DO ESTADO DO PARANA - COCEP -Intime-se para o preparo
das custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. MANIF ANTONIO
TORRES JULIO e JOAO HORTMANN-

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-41/0000-
FINAUSTRIA CIA DE CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO
x WALTER SARAIVA -Intime-se para o preparo das custas no
valor de R$ 357.00. -e-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI,

KARINE CRISTINA DA COSTA e HELIO PEREIRA CURY
FILHO-

10.-ARROLAMENTO-52/0000-NAIR RICETTI e outros x
ALCEU RICETTI -Intime-se para o preparo das custas no valor
de R$ 483.00. -e-Adv. LUIZ CARLOS KRANZ-

11.-DECLARATORIA DE NULIDADE-69/0000-ZEFERINA
VILMA CRUZ - FI x CASC - ADM. DE SHOPPING CENTER
S.A -Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 609.00.
-e-Adv. DENIS NORTON RABY, JOAO BATISTA ATHANASIO
e ELAINE NOVAES FALCO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-70/0000-JOSE MARIO
BUENO DE DEUS x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA
SC LTDA -Intime-se para o preparo das custas no valor de R$
609.00. -e-Adv. FLORESBA PAIM VIEIRA-

13.-REVISIONAL CONTRATO C/LIMINAR-72/0000-GILSON
EUCLIDES MIRANDA ROMAO x HSBC BANK BRASIL S.A
-Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 609.00. -e-
Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO e JOEL
FERREIRA LIMA-

14.-ALVARA JUDICIAL-73/0000-EUGENIO LECIUK x -
Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 78.75. -e-Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-687/1993-COND CONJ RES
MORADIAS ITATIAIA I x EDSON LUIZ DUARTE CALADO
E e outros-De-se ciencia ao leiloeiro do contido na peticao
apresentada pelo credor hipotecaria. No mais, aguarde-se a
realizacao dos leiloes. -eAdv. MARIZ MENDES MAY, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, MANOEL ALEXANDRE
S.RIBAS, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE,
JULIO CESAR CAPRONI, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, FLAVIO
BOVO, MARIA APARECIDA ZANARDI BOVO e RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO-

16.-DESPEJO-218/1994-IMOBILIARIA GUARAPUAVINHA
LTDA x ELETROKIT IND E COM LTDA-Tendo em vista que
estes autos encontram-se paralisados desde fevereiro de 1998,
aguardando manifestacao, diga o autor, no prazo de cinco dias, se
tem interesse no prosseguimento do feito. Decorrido o prazo sem
manifestacao do autor, presumir-se-a que o mesmo nao tem
interesse no prosseguimento do feito, devendo os autos serem
encaminhados ao arquivo. -eAdv. LACIR GUARENGHI,
ODACYR CARLOS PRIGOL, SAMIR THOME, ROGERIO
GONÇALVES THOME, ADEL EL TASSE e AHMAD
MOHAMAD EL TASSE-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-499/1994-
BANCO REAL DE INVESTIMENTOS SA x OTAVIO
FAVORETO e outros-Aguarde-se no arquivo provisorio, conforme
requerido pelo exequente as fls. 251. -eAdv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, VANDA
LUCIA TAVARES DE BARROS, CIBELE AGUEDA DO
CARMO, JOAO CASILLO, CARLOS EDUARDO LOBO DA
ROSA, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR
NODARI, CARLOS ROBERTO CLARO, ERICA MARTA
GAVETTI, RAUL MARCOS KUSDRA e SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-688/1995-
ANTONIO CARLOS HENRIQUES x TIGER PASSAGENS E
TURISMO LTDA e outros-Aguarde-se decisao dos embargos. -
eAdv. CARLOS ALBERTO HENRIQUES, GERCINO BETT
JUNIOR e HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-755/1995-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x POSTO JULIANA
LTDA e outros-Julgado extinto o processo, ante a extincao
formalizada as fls. 349, na forma do art. 267, VIII do CPC. Custas
de lei. P.R.I. -eAdv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE
JORGE TOBIAS DE SANTANA e NELSON JOSE FACHINI-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40/1996-PROPEX
DO BRASIL LTDA. x INDUSTRIA TAPETES ATLANTIDA SA
ITA e outros-Face a devolucao da carta precatoria, manifeste-se
o exequente, no prazo de cinco dias. -eAdv. ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, JOAO CASILLO, RENI F.
MACIEL, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, SAULO BONAT
DE MELLO, CARLOS ALBERTO CARMONA, FABIO
AJBESZYC, RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO,
MARIANA FREITAS DE CARVALHO, ZANON DE PAULA
BARROS e MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-977/1997-L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.-Apos a manifestacao
do autor, apreciarei o pedido formulado pelo perito (fls. 291/299).
-eAdv. CLAUDIMAR LUCIO LUGLI, LUIZ CELSO BRANCO,
JOAO CARLOS KREFETA, MARCOS LUCIANO GOMES,
JORGE RAFAEL SANTAR, PAULO VINICIO FORTES, PAULO
VINICIO FORTES FILHO, CICERO BRAZ PORTUGAL,
PEDRO PAULO VITOLA, GIL ROCHA TESSEROLLI,
MOACYR ALVARO DE SOUZA, FLAVIA CRISTIANE
MACHADO e VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-1029/1997-MOUTIH IBRAHIM
x JERONYMO BANONI-Expeca-se mandado para intimacao da
mulher do executado, a ser cumprido no endereco indicado as fls.
423. Custas do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv.
LUIZ ROBERTO BIORA, FABIO ROGERIO HARDT,
CRISTIANA INDRELE CECON, CAROLINA DE CASTRO
WANDERLEY, DJALMA RIESEMBERG JUNIOR, FABRICIO
JOSE BABY, PEDRO LUIZ NUNES, CARLOS ROBERTO DE
SOUZA LOBO e ALTAIR MARENDA PEREIRA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1172/1997-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x VETSUL AGRO-

PASTORIL LTDA e outros-Desp. de fls. 140: Expeca-se carta
precatoria e mandado, conforme requerido as fls. 139. - Desp. de
fls. 143: Ciencia ao exequente do contido nos oficios recebido da
RECEITA FEDERAL e BRASIL TELECOM. No mais, cumpra-
se o despacho de fls. 140. Intime-se para retirar a precatoria e
custas do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, CHRISTIANE
CORTES IWERSEN, SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR e WASHINGTON YAMANE-

24.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-103/1998-
MARILDA MEIRA PORTES x ESPOLIO DE ALDO
MARCACINI JUNIOR e outros-Manifestem-se as partes, no
prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio recebido do Registro
de Imoveis da Oitava Circunscricao. -eAdv. EDVALDO
GONÇALVES, ZENICE MOTA CARDOZO PINTO, CARLYLE
POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO
RIBEIRO NALIN e DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-

25.-ARROLAMENTO-1002/1998-CRISTIANE HOELZ
ALVARES x SILVIO TEIXEIRA ALVARES-Face o contido na
peticao apresentada pela inventariante (fls. 273) e, tendo em vista
que a precatoria foi devolvida sem o integral cumprimento, ou
seja, sem o recolhimento do imposto devido, desentranhe-se a
carta precatoria de fls. 128 e 266, encaminhando-se, mediante
oficio, ao Juizo de Direito da Primeira Vara Civel da Comarca de
Ribeirao Preto-SP, a fim de que seja integralmente cumprida, com
o recolhimento do imposto devido. Intime-se para retirar a
precatoria. -eAdv. CRISTIANE HOELZ ALVARES-

26.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-151/1999-CLUBE
CULTURAL DE CURITIBA x COOPERATIVA DOS CORR
COBR DE CLUBES LTDA-UNICLUBES -Recebo a apelacao
de fls. 1241/1252, em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado
para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-razoes.
Apos, subam ao Egregio Tribunal de Alcada, com as cautelas de
estilo. -eAdv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO, MARCO ANTONIO MARTINS e PAULO SILVA
SA-

27.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-482/1999-
VICENTE PAULA SANTOS x BANCO REAL S/A e outros-
Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a conta
geral de fls. 435/436. -eAdv. VICENTE DE PAULA SANTOS,
CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR, ALEXANDRE DALLA
VECCHIA, LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e ARMANDO BARBOSA LEMES-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-844/1999-MARIA
DA LUZ BITTENCOURT FONTOURA x BEGONA
GONZALEZ MACHADO-Decreto a revelia da depositaria infiel
BEGONA GONZALEZ MACHADO, pelo prazo de noventa dias.
Expeca-se mandado. Custas do oficial de Justica no valor de R$
200.00. -eAdv. ARLETE T. DE ANDRADE KAMAKURA e
JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI-

29.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-1122/1999-
JANETE LOURDES DE OLIVEIRA DE MOURA x CINI
CONSTRUCOES LTDA.-Face a discordancia do exequente,
declaro ineficaz a nomeacao de bens. Intime-se a executada para,
no prazo de cinco dias, apresentar nos autos, copia das tres ultimas
declaracoes de bens, conforme requerido pela exequente (fls. 417/
418, item 2). No mais, aguarde-se pelo prazo de trinta dias,
conforme requerido pela exequente, item 1 de fls. 418. -eAdv.
VALERIA SIQUEIRA e MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1215/1999-
CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x NILSON COTTA TRANSPORTES - ME-Sobre as
impugnacaoes a avaliacao, manifeste-se o avaliador, no prazo de
cinco dias. -eAdv. MARIANO TAGLIANETTI, MARCOS
ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS, MARLUS
H. ARNS DE OLIVEIRA e ROMILDA RAMOS MARINELLI
MARTINS-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-168/2000-RUY
WAGNER FERNANDES x BANCO ITAU S/A CREDITO
IMOBILIARIO-... POSTO ISTO, ACOLHEM-SE os embargas
de declaracao interpostos, entendendo existir uma contradicao,
obscuridade e omissao na sentenca proferida nos autos, devendo
ser re-ratificada conforme fundamento supra, e no mais, restar tal
como foi lancada nos autos. P.R.I. -eAdv. DOUGLAS ROGERIO
LEITE, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, TATIANA KALKO e JUSSARA MARIA PEREIRA
FAGUNDES-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-222/2000-LIDIA FELIPPE DA
SILVA x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a impugnacao a
prestacao de contas (fls. 684/693), manifeste-se o Banco reu, no
prazo de cinco dias. -eAdv. EMILIANA RAMOS FELIPPE DA
SILVA, RODRIGO DOLFINI, MARCIO ANTONIO SASSO,
ARLINDO MENEZES MOLINA, ADROALDO JOSE
GONCALVES, AUDERI LUIZ DE MARCO, CARLOS
ALBERTO STOPPA, DOUGLAS VICTORIANO LOCATELLI,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EGYDIO JOAO CLIVATI
JUNIOR, FREDERICO KORNDORFER NETO, GLAUCIO
CEZAR SILVA MOLINO, JUCELI SACHT, LISIAS CONNOR
SILVA, LUIZ FERNANDO Z. TORRES, MARCIA REGINA
OLIVEIRA AMBROSIO, MARCO AURELIO MIRANDA
CARVALHO, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO
LUIZ PEDROTTI, WERNER AUMANN, SONNY STEFANI,
MARIA CELINA VAILATI e JOAO OTAVIO DE NORONHA-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-455/2000-
SOCIEDADE EDUCACIONAL EXPOENTE S/C LTDA. x
MARCOS HENRIQUE NUNES-Face o contido na certidao do
oficial de justica informando que deixou de cumprir o mandado,
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tendo em vista que nao foram pagas suas diligencias, no valor de
R$ 40.00, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -
eAdv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

34.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-564/2000-
RICARDO MUNHOZ BURGEL x CARVALHO DE JULIO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. e outros-Defiro vista dos
autos ao autor, conforme requerido as fls. 149. -eAdv. ROSANE
MUNHOZ BURGEL ZANELLATO, AIRTON PASSOS DE
SOUZA, MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE e LUIZ
ANTONIO CARVALHO DE JULIO-

35.-ORDINARIA DE NULIDADE-672/2000-ROSANA
MILLEN ZAPPA x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MULTIPLO-Intime-se a perita para, no prazo de dez dias, prestar
os esclarecimentos solicitados pelas partes. -eAdv. ALEXANDRE
MILLEN ZAPPA, AURELIO CANCIO PELUSO, MARCELO
ANTONIO OHREN MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI,
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, JOAO GRACIANO
CAMPOS LUSTOSA, PAULO ROBERTO DUNAISKI e
DANIEL TANAKA-

36.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-953/2000-
MARIA IOLANDA RIBEIRO e outros x RODRIGO AUGUSTO
ARAUJO-... POSTO ISTO, REJEITAM-SE os embargos de
declaracao interpostos, culminando reconhecer que a decisao deve
permanecer tal como foi lancada nos autos. P.R.I. -eAdv. ZENICE
MOTA CARDOZO PINTO, ANA CLAUDIA DE CAMPOS e
RAPHAELL JOSE DE LIMA PRESTES-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1080/2000-
CAMARGO SOARES EMPREENDIMENTOS LTDA. x VANIA
DO ROCIO BATTEZATI e outros-Oficie-se ao Juizo Deprecado,
conforme requerido pelo exequente, as fls. 138. -eAdv. VITOR
ADAM, JUAREZ XAVIER KUSTER, FRANCIELE STIVAL e
ANDRE LUIZ BATEZATI-

38.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1194/2000-REDRAM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x TRANSCOM
VULCANIZACAO E COM.DE CORREIAS TRANSP.LTD -Face
o transito em julgado da sentenca, diga o autor no prazo de cinco
dias, se tem interesse na execucao da sentenca e, em caso positivo,
apresente demonstrativo atualizado do debito, na forma do art.
604 do CPC. -eAdv. JOEL OLIVEIRA SANTOS e JEFFERSON
GUSTAVO DEGRAF-

39.-INDENIZACAO-340/2001-MARIA HAYDEE
NASCIMENTO TROMBINI x LUIZ SERGIO TROMBINI-As
partes (autora e reu), estao cientes da audiencia e comparecerao
independente de intimacao (fls. 1519 e 1520). Aguarde-se pois, a
realizacao da audiencia designada as fls. 1510. -eAdv. MARCELO
FERNANDES POLAK, WILLIAN FURMAN, IVAN XAVIER
VIANNA FILHO e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-483/2001-TEREZINHA
NOILI VIDAL HENDRIKX x BANCO COOPERATIVO
SICREDI S/A - BANSICREDI-Manifeste-se o perito, no prazo
de cinco dias, sobre o contido na peticao apresentada pela
embargante (fls. 146). -eAdv. PAULO SERGIO IVANOSKI,
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ENIO MEINEN, MARIO
CELSO KELLERMANN e OZIAS PAESE NEVES-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-525/2001-VANIA DO ROCIO
BATTEZATI MARINOV e outros x CAMARGO SOARES
EMPREENDIMENTOS LTDA-Face a devolucao da carta para
intimacao da embargante VANIA, com a informacao de que a
mesma mudou-se, manifeste-se seu procurador. -eAdv. JUAREZ
XAVIER KUSTER, FRANCIELE STIVAL e VITOR ADAM-

42.-ACAO MONITORIA-675/2001-CONSTRUTORA
PIACENTINI LTDA x OTT CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA-Para audiencia de instrucao e
julgamento, designo o proximo dia 19/03/2003, as 13.30 horas,
neste Juizo. Intime-se o autor, para comparecer na audiencia e
prestar depoimento pessoal, sob pena de confissao, conforme
estipulado no termo de audiencia de fls. 269. Intime-se. Custas
postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. CRISTIANO JOSE
BARATTO, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e LUIZ
FERNANDO PEREIRA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-806/2001-ERNANI
RESENDE SILVA x VANIA DOS SANTOS SENDAS-... POSTO
ISTO, REJEITAM-SE os embargos dedeclaracao interpostos,
culminando reconhecer que a decisao deve permanecer tal como
foi lancada nos autos. P.R.I. -eAdv. ERIKA PAULA DE CAMPOS,
ROSIMEIRI GOMES BASILIO, SIMONE CHAPIESKI,
ANDREA SIMONE SIWEK, ANTONIO JESUS MARCAL
R.BCHARA e DANIELLE ROCHANE M ROMEIRO BCHARA-

44.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-872/2001-
PATRICIA VALERIA LEAL MALANSKI e outros x BANCO
DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A - BESC-Face o
contido na peticao apresentada pela autora, informando sobre a
decisao do agravo de instrumento, intimem-se as partes para que
cumpram o determinado no despacho de fls. 318/320. -eAdv.
AMARILIO HERMES L DE VASCONCELLOS, MAURICIO
ANDRADE DO VALE, RUY ANTONIO LOPES e CARLOS
ANTONIO CARVALHO METZLER-

45.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1214/2001-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO
ITAU x RAQUEL RIBAS VIDAL-... POSTO ISSO, julga-se
procedente o pedido, para admitir a rescisao contratual, e confirmar
a tutela antecipada concedida as fls. 46, consolidando a posse e a
propriedade do seguinte bem em maos do autor, proprietario
fiduciario: “UM VEICULO MARCA FIAT, MODELO UNO
MILLE, ANO DE FAB./MOD. 1995, PLACA AXK - 9990,
CHASSIS N.º 9BD146107S5666672.” Como consequencia,
condeno a re ao pagamento das custas e despesas processuais,
adicionados honorarios advocaticios, estabelecidos em R$ 500.00
com base no parag. 4º do art. 20, do CPC, e por se tratar de feito
nao contestado. P.R.I. -eAdv. ANNE CRISTINE RODRIGUES e
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

46.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1426/2001-CESAR
HORST SALDANHA x TECIDINE-COM.ROUPAS E TECIDOS
LTDA e outros-Cobre o mandado expedido (fls. 190), devidamente
cumprido. -eAdv. JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR,
VALDEMAR BERNARDO JORGE, VIVIANE BERNARDO
JORGE, SERGIO MORES, LEANDRO RICARDO ZENI,
LEANDRO CABRERA GALBIATI, PAULA BORGES DA
CRUZ DANTAS e EUGENIO DE LIMA BRAGA-

47.-CAUTELAR CANC PROT C/ PED LIM-1492/2001-
E.L.SOARES & CIA LTDA x ELETRODEZ COM.DE
MAT.ELETR.HIDR.LTDA -Nao havendo o preparo das custas
no prazo de (24) vinte e quatro horas, sera expedido mandado de
cobrança diretamente à parte interessada. Custas no valor de R$
94.50. -eAdv. MANOEL MOREIRA DE GODOY, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA
LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL e RODRIGO
FERREIRA-

48.-SUMARIA DE COBRANCA-1533/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO CARLOS GOMES II E IV x JOSE ADEMIR
BASEGIO-Designo para audiencia prevista no despacho de fls.
48, o proximo dia 17 de marco de 2003, as 13.30 horas, neste
Juizo. Cite-se o reu, por edital, com o prazo de vinte dias. O
sindico do autor, comparecera na audiencia independente de
intimacao. Intime-se para retirar o edital. -eAdv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e BEATRIZ SANTI-

49.-SUMARIA DE COBRANCA-1541/2001-CONDOMINIO
DO EDIFICIO EWALDO HAUER x JULIO HYCZY DA COSTA
e outros-Assiste razao ao autor (fls. 79). Republique-se o despacho
de fls. 77. “Sobre a impugnacao a contestacao e documentos
juntados, manifestem-se os reus, no prazo de cinco dias.” -eAdv.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR, SILVESTRE DIAS DOS REIS e DANIELE
DIAS DOS REIS-

50.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-116/2002-ADEMIR
DOS SANTOS GARCIA e outros x IRMAOS ALADIO E CIA
LTDA. -Versando a demanda sobre direito disponivel, e tendo
em vista o disposto no art. 331 do CPC, designo audiencia de
conciliaçao para o proximo dia 20 de fevereiro de 2003, as 13.30
horas, na qual nao havendo conciliaçao, serao fixados os pontos
controvertidos e determinadas as provas, devendo comparecer as
partes ou seus procuradores, habilitados a transigir. Intimem-se. -
e-Adv. LUIZ CARLOS PILOTO, ELVIO RENATO SEVERO e
LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

51.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-273/2002-DIBENS
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RUY
TAVERNA DA FONSECA-Intime-se o autor para efetuar a
comlementacao das custas do oficial de justica o valor de R$
200.00. -eAdv. ANDREIA VERANO PONTES e MARCELO
FABIANO GRESKIV-

52.-DECL NUL TIT C/PERD.DAN.ANT-284/2002-PECAMAQ
DISTRIBUIDORA DE PECAS TDA e outros x ITAETE
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros-Sobre a
impugnacao a contestacao e documento juntado, manifestem-se
os reus, no prazo de cinco dias. -eAdv. BORTOLO CONSTANTE
ESCORSIM, FRANCISCO OCTAVIO DE O. ESCORSIM,
MICHELLI D’ESTEFANI, VALMIR SCHREINER MARAN,
JULIO ASSIS GEHLEN, ANDERS FRANK SCHATTENBERG
e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

53.-DESPEJO C/C TUT.ANTECIPADA-456/2002-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO RENASCER LTDA-Sobre a contestacao e
documentos juntados, manifeste-se a autora, no prazo de dez dias.
-eAdv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, CAIO AUGUSTO
MIRANDA RAMOS, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK,
WALTER BORGES CARNEIRO, IRINEU NORBERTO DE
MELLO GOZZO e PAULO JOSE GOZZO-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-547/2002-ROHR
S/A ESTRUTURAS TUBULARES x INEPAR S/A INDUSTRIAS
E CONTRUCOES-Considerando que no auto de penhora (fls.
88), consta que foi procedida a penhora sobre os creditos atuais e
futuros, haja vista a certidao do Oficial de Justica, aguarde-se o
cumprimento do despacho de fls. 83, devendo a exequente se
manifestar, em 48 horas, a fim de se averiguar o real valor do
debito e, consequentemente o valor penhora, quando entao sera
remetido oficio a PETROBRAS, para excluir da penhora eventual
excesso. Contudo, por enquanto, persiste o ato da penhora pelos
motivos acima expostos. -eAdv. JULIO CEZAR RODRIGUES,
RICARDO ARENA JUNIOR, KATIA CRISTIANE
A.M.RAMACIOTTI, MARISSOL JESUS FILLA, FABIO
ANDRE CARMINATTI, JUARES ELIAS SARU, JOAO
RICARDO CUNHA DE ALMEIDA, JAUDE RICARDO
LOURES ROCHA, CANDIDO FRANCISCO DE OLIVEIRA,
PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA, DANIELLE
LENZI e ROBSON ANTONIO GALVAO-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-597/2002-TIGER
PASSAGENS E TURISMO LTDA x ANTONIO CARLOS
HENRIQUES-Sobre o contido na peticao apresentada pelo
embargante, manifeste-se o embargado, no prazo de cinco dias. -
eAdv. GERCINO BETT JUNIOR, MIGUEL CAVALI
MIRANDA, EMERSON LUIS DE MELO e CARLOS ALBERTO
HENRIQUES-

56.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-647/2002-
SERVENTENCO S/C LTDA x BANCO SANTANDER BRASIL
S/A-Sobre a contestacao, manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. -eAdv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, MARIA
LUCIA ARAUJO DE MATOS, TRAUDI MARTIN, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, CRISTIANO ROSA CARVALHO, OCTAVIO
BULCAO NASCIMENTO, CAROLINE GARCETE, ANA
PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS e SERGIO CONTER-

57.-SEQUESTRO-804/2002-HOSPITAL SANTA CRUZ S/A x
OTAVIO MANOEL MORAES-Manifeste-se o exequente, no

prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio recebido da CEF
(fls. 60). -eAdv. AMILTON FERREIRA DA SILVA, MARCIO
LUIZ FERREIRA DA SILVA, ANGELIANE M DA CAMARA
FALCAO, RENATO SERPA SILVERIO, AIRTON CESAR
HINTZ e MARIA IVANIR L.SERPA SILVERIO-

58.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-931/2002-REAL
PREVIDENCIA E SEGUROS S/A x FABIO LUIZ DAMO
BENVEGNU -Designo dia 17 de marco de 2003, as 14.00 horas,
para a audiencia de conciliacao, na qual deverao comparecer as
partes pessoalmente, ou atraves de preposto com poderes para
transigir. Nao havendo conciliacao, devera o reu oferecer na
propria audiencia, resposta escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas que tiver. Cite-se o reu, via
postal com antecedencia minima de dez dias. Custas postais no
valor de R$ 6.00. -eAdv. GIOVANNI CONSTANTINO e LUIZ
FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-934/2002-
FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A
x OLGA DE ARAUJO TISSI - FI-Cite-se o executado para
pagamento, no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Honorarios
advocaticios de 10% para pronto pagamento. Custas do oficial de
justica no valor de R$ 120.00. -eAdv. MARCELO BERVIAN e
GLENIO MARTINS BITTENCOURT-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-938/2002-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x JOAO MURUALDO PEREIRA -Devidamente comprovada a
mora atraves da notificacao de fls. 18/19, defiro a busca e
apreensao do veiculo descrito na inicial. Expeca-se precatoria
para busca e apreensao do veiculo, entregando-o em maos do
autor ou a quem este indicar. Efetivada a medida, cite-se o reu
para querendo, contestar a acao no prazo legal de tres dias, ou
requerer a purgacao da mora, sob as advertencias legais. Oficie-
se ao DETRAN/SC, conforme solicitdo as fls. 05, item 2.5. Intime-
se para retirar a precatoria bem como as custas do oficio no valor
de R$ 7.00. -eAdv. GABRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA
FILHO-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-950/2002-
HOSPITAL SANTA CRUZ S/A x OTAVIO MANOEL MORAES-
Cite-se, na forma do art. 652 do CPC. Intime-se para retirar a
precatoria. -eAdv. AMILTON FERREIRA DA SILVA, MARCIO
LUIZ FERREIRA DA SILVA, RENATO SERPA SILVERIO,
AIRTON CESAR HINTZ e MARIA IVANIR L.SERPA
SILVERIO-

62.-ARROLAMENTO-951/2002-DIOLINDO NABOSNE x
LEONORA NABOSNE e outros-Considerando que nao esta
devidamente comprovado o estado de pobreza das partes, bem
como, tendo em vista que as mesmas possuem advogado particular,
a rigor, nao podem ser beneficiarias da Justica Gratuita. Portanto,
intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, proceder o
pagamento das custas iniciais, no valor de R$ 609.00. -eAdv.
EDGAR JOSE DOS SANTOS-

63.-CAUTELAR INCIDENTAL-963/2002-TEREZINHA NOILI
VIDAL HENDRIKZ x BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A
- BANSICREDI-... DIANTE DO EXPOSTO, defiro a medida
cautelar liminarmente para o fim de determinar que o banco se
abstenha de incluir o nome da autora nos cadastros de protecao
ao credito (SERASA, SEPROC, Central de Riscos do Bacen) ou
que o nome seja retirado dos cadastros de protecao ao credito se
ja houver a inscricao, ate ulterior deliberacao deste Juizo, sob
pena de pagamento de multa diaria equivalente a R$ 100.00.
Oficie-se, como requer no item “c” de fls. 16. 2. CITE-SE o reu
para contestar o feito, em cinco dias, indicando as provas que
pretende produzir, sob as cominacoes legais (arts. 803, 285 e 319
do CPC). -eAdv. PAULO SERGIO IVANOSKI, ENIO MEINEN,
MARIO CELSO KELLERMANN, MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI, OZIAS PAESE NEVES, RENE JOSE STUPAK e
TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT-

64.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-967/2002-SERGIO
SCHELELA x BANCO SANTANDER S.A-É pleiteada a revisao
do contrato. Deve ser emendada a peticao inicial, adequando-se
o valor da causa ao proveito economico perseguido. Intime-se a
parte autora para faze-lo, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento da peticao inicial (art. 284, parag. unico do CPC).
-eAdv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

65.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-969/2002-CLUBE
ATLETICO PARANAENSE x PLANETA JOVEM
COM.CALCADOS E ART.ESPORTIVOS LTDA e outros-...
POSTO ISTO, com fulcro nos arts. 839 e seguintes do CPC e art.
209 da Lei de Propriedade Industrial, defiro o pedido liminar,
inaudita altera pars, referente a busca e apreensao de eventuais
mercadorias encontradas, violando direito de marca registrada do
clube autor, medida a ser cumprida na sede das empresas
requeridas (dados constantes nos autos), devendo ser apreendidas:
kits infantis, garrafas e quaisquer outros produtos que
indevidamente contenham os disticos, simbolos e emblemas,
mascotes, denominacao e outros sinais identificadores de
propriedade exclusiva do Clube Atletico Paranaense, bem como
folhetos, catalogos, etiquetas, listas de precos, cartazes, ilustracoes
e outros que ainda sob qualquer modalidade os contenham,
encontrados nos enderecos das empresas requeridas. A medida
de busca e apreensao devera ser cumprida por dois oficiais de
justica, sendo que, como nao se trata de assunto envolvendo direito
autoral, deixa-se de nomear perito a fim de confirmar a ocorrencia
da eventual violacao (em face do contido no art. 842 caput e
parag. 3º do mesmo artigo, CPC). Ainda, comina-se multa diaria
no valor de R$ 300.00 caso as requeridas venham comercializar
ou expor os produtos que contenham os emblemas ou demais
disticos do clube autor, apos a apreensao ora determinada. Os
produtos poderao ficar depositados com o representante legal do
autor, sob termo de responsabilidade (depositario fiel). Expeca-
se mandado. 2. apos, citem-se as requeridas para em cinco dias
contestar o pedido, indicando as provas que pretende produzir,
sob as cominacoes contidas no art. 803 do CPC (arts. 285 e 319
do CPC). 3. atenda-se o contido no item 55 do fls. 18. -eAdv.
GUSTAVO LORENZI DE CASTRO, MARCIO COSTA DE

MENEZES E GONCALVES, GIL JUSTEN SANTANA e
EDUARDO RIBEIRO AUGUSTO-
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1.-DESAPROPRIACAO-10175/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x FUMIAKI SATO. -Face o trânsito em julgado da
decisão proferida nos Embargos, diga o Exeq•ente. Int. -Adv.
PAULO ROBERTO F. PEREIRA, ANTONIO MORIS CURY,
CESAR ANTONIO DA CUNHA, DJALMA ANTONIO
MULLER GARCIA, EDGAR DAVID GUSSO, ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO, JOEL ILAM PACIORNIK, JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA NETO, NATANIEL RICCI,
PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, WALTER
ANTONIO PETRUZZIELLO, HENRIQUE NAIGEBOREN e
MARISTELLA BIANCO PRADO-

2.-CARTA DE SENTENCA-11214/0000-ALICE LACERDA DE
ARAUJO PEREIRA/OTS e outros x IPE e outros. -1.
Desentranhe-se a petição de fls. 658/661 e junte-se-á aos autos
principais. 2. Após, intime-se o Estado do Paraná para manifestar-
se sobre o pedido. Int. -Adv. GIL CESAR DANTAS BRUEL,
MIGUEL BOMPEIXE KOLHER, MAURO RIBEIRO BORGES,
CLAUDIA DE SOUZA HAUS, ARNALDO ALVES DE
CAMARGO NETO, MAURO RIBEIRO BORGES e MARCOS
RUY FRANCO DE MACEDO-

3.-DEPOSITO-14152/0000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x JORGE LUIZ DE
ALMEIDA (FLS. 57) -”1. Admito a inclusão de Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros no pólo ativo
da presente, em substituição ao Banco do Estado do Paraná.
Procedam-se as anotações e comunicações necessárias. 2. Oficie-
se solicitando informações sobre o endereço do requerido. Intime-
se.” -Adv. MARCELO DINIZ CORDEIRO, DEISE ALMIRA
BORBA, PEDRO PAULO VITOLA, FLAVIA CRISTIANE
MACHADO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

4.-EXECUCAO-14745/0000-DETRAN - DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO PARANA x MANOEL LUIZ DO AMARAL -
”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada.
Int.”-Adv. ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS, RONY
MARCOS DE LIMA, ROALD AMUNDSEN GOMES, CARLOS
ALEXANDRE NEGRINI BETTES e VIVIANE CONSOLIN
SMARZARO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14833/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
TRANSPORTADORA TRES G LTDA e outros -”Do teor do(s)
ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. DEISE
ALMIRA BORBA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

6.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-15285/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDSON ROBERTO
CASTELLI -”Face o decurso da suspensão do processo, diga o
Exeq•ente. Int. E.T.: Fica desde logo deferido o pleito de fl. 145.
Diligencie-se.”-Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, ARNALDO
JOSE DA SILVA, PATRICIA CORREA GOBBI e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-15335/0000-BANESTADO
LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CERAMICA
VILARINHO LTDA -”Face o decurso da  suspensão do processo,
diga o Autor. Int.”-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

8.-ORDINARIA-17797/0000-COMERCIO DE SECOS E
MOLHADOS DAL POZZO  LTDA x BANESTADO LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -”C. e P., voltem. R$
22.91-”-Adv. GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, DIRCEU CASAGRANDE, RONY
DREGER, JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO, MARIA DE
LOURDES O. ABU HANA, DANIEL HACHEM e TATIANE
BERGER-

9.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-18007/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ODIA
EMPREENDIMENTOS S/C e outros. -Regularizada a petição
retro, voltem. Int. E.T.: Juntem-se, outrossim, os instrumentos de
cessão e de constituição. -Adv. DEISE ALMIRA BORBA, VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE e ARNALDO APARECIDO CORACAO-

10.-EMBARGOS  A EXECUCAO-18593/0000-RODRIGUES
TREVISAN EMPREENDIMENTOS S/A x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”C. e P., voltem. R$ 838,41-”-Adv. ADRIANO
DALEFFE, ANDRE GUSKOW CARDOSO, CESAR A
GUIMARAES PEREIRA, PAULO VENICIO FORTES FILHO,
ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, CARLOS ANTONIO
LESSKIU e EROS SOWINSKI-
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11.-DECLARATORIA-19689/0000-TEXNORT TEXTIL
NORTE DO PARANA LTDA x ESTADO DO PARANA. -1)
Sobre o retro-alegado pelo Sr. Perito, pronunciem-se antes de
mais, os interessados. 2) Int. -Adv. ROMILDO NUNES FEREIRA,
JOSE HERIBERTO MICHELETO, LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO e LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM-

12.-CAUTELAR  INOMINADA-19717/0000-MARIO
MARTINS PINHO FERREIRA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. -Inicialmente,  defiro o pedido de fl. 161 -
cuja numeração, bem assim a das demais fls., deverá ser conferida
e, se caso, retificada - como o pedido de fl. 193, fazendo-se as
anotações necessárias. Atingidas as 200 fls., forme-se novo volume
dos autos, intimando-se as partes a especificar,
fundamentadamente, quais as provas que desejam produzir em
audiência de instrução e julgamento. Após, à conta e preparo. Int.
e dil. -Adv. VICTOR ALBERTO AZI BOMFIN MARINS,
LUCIANA RIBEIRO, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM
MARINS, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e FABIOLA
CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19854/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
SILVIO CESAR BERTOLINI e outros -”À conta e preparo. R$
668,50-”-Adv. DEISE ALMIRA BORBA, PAULO ROBERTO
BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

14.-NULIDADE DE CLAUSULAS-19909/0000-MARIO
MARTINS PINHO FERREIRA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. -Inicialmente, dos novos documentos juntados
pelos autores às fls. 193 a 220 e 226 a 267, dê-se igualmente
ciência ao requerido. Ficam deferidos, outrossim, os pedidos de
fls. 271 e 377. Anotações necessárias. Sem prejuízo, havendo já
as partes especificado as provas que almejariam produzir,
audiência preliminar de tentativa de conciliação em  16.9.02, às
09:00h, seguindo-se o saneamento do processo se  não houver
acordo. Apresentem-se as partes e seus prepostos, munidos de
esboços para eventuais propostas de transação. Int. e dil. -Adv.
LUCIANA RIBEIRO, VICTOR ALBERTO AZI BOMFIN
MARINS, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA
CORDEIRO FLEISCHFRESSER e ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-20055/0000-LUIZ CARLOS
NEDUZIAK e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -”Sobre o laudo, digam as partes em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv.
JAIRO LOPES  DE OLIVEIRA, GRACIELA G. PARZIANELLO,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA,
JULIO CESAR ABREU DAS NEVES e AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO-

16.-MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA-20262/0000-SILVIO
CESAR BERTOLINI x RIO PARANA CIA. SECURITIZADORA
DE CRED. FINANC. -”À conta e preparo. R$ 248,31-”-Adv.
ALCIR SPERANDIO, CHIRLEI TRISOTO, DEISE ALMIRA
BORBA, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

17.-DECLARATORIA-20317/0000-VERA MARIA MOLFI DE
FRANCO x ESTADO DO PARANA. 1. Ao Recurso de Agravo
interposto pela Autora,  foi concedido efeito suspensivo (fl. 425).
Todavia, as cópias do V. Acórdão nº 7.093, da Colenda 5ª Câmara
Cível do E. TJPR (fl. 442 a 446), dão conta de que o Recurso
acabou não conhecido. 2. Logo, o processo pode ter seguimento
normal. 3. Nessas condições, intime-se a Autora  a efetuar o
preparo das custas processuais devidamente atualizadas (contadas
em 31.8.00 em R$ 301,50 e em 18.10.01 em R$ 322,63), em
48:00h, pena de extinção e arquivamento dos Autos, sem prejuízo
a que confirme as provas que especificadamente almeja produzir,
pois já se declinou, às fls. 391/393. 4. Feito isso, e ordinário o
procedimento, pronuncie-se o Requerido, especificando eventuais
provas que almeje produzir, aproveitando-se para lhe dar ciência
dos novos documentos juntados nos Autos, às fls. 429 a 439. 5. A
seguir, ao Ministério Público, para o mesmo fim, não obstante
haja já apresentado os seus Memoriais (fls. 380/388), sem
perderem de vista, as partes, que “o juiz poderá conhecer
diretamente do pedido, proferindo sentença, quando a questão de
mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato,
não houver necessidade de produzir prova em audiência” (artigos
328 e 330, I, CPC). Int. e dil. -Total custas: R$ 403,49. -Adv.
DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA e
LEILA CUELLAR-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-20396/0000-SILVIO CESAR
BERTOLINI e outros x RIO PARANA CIA. SECURITIZADORA
DE CRED. FINANC. -”À conta e preparo. R$ 675,90-”-Adv.
ALCIR SPERANDIO, CHIRLEI TRISOTO, DEISE ALMIRA
BORBA e PAULO ROBERTO BARBIERI-
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x
MAXIMINO BUTURI. -Junte a parte interessada a certidão de
afixação do edital no Átrio do Fórum, em cinco (5) dias. Int. -
Adv. INACIO HIDEO SANO e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

20.-ORDINARIA-20639/0000-DIVESA DISTRIBUIDORA
CURITIBANA DE VEICULOS LTDA e outros x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -1) Preliminarmente,
sobre o Laudo pericial juntado pronunciem-se os interessados,
em 10 dias. 2) Int. -Adv. OSEAS AGUIAR e LUCIANE
CAMARGO KUJO MONTEIRO-

21.-ORDINARIA-21324/0000-DANIEL ROMANIUK DA
SILVA x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A -”À conta e
preparo. R$ 1.044,05-”-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
SILVIO NAGAMINE, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA
e LUCIA ROSSETO THEODORO-

22.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21475/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x IVO DE

ANDRADE DE LIMA e outros. -1) Sobre as explanações
ofertadas pelo Perito às fls. 199/200, pronunciem-se, querendo,
os interessados, e após o “parquet”. 2) Int. e dil. -Adv. WALDIR
COELHO DE LOYOLA, CLEVERSON JOSE GUSSO,
CLEOSNY SLOMPO e FABRICIO FERREIRA-

23.-ORDINARIA-21638/0000-LEONIDAS RAINERIO MEHL
x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Vistos, etc... Face ao exposto,
julgo procedentes, em parte, os pedidos formulados na inicial,
para declarar a ilegalidade e inconstitucionalidade da cobrança
do IPTU através de alíquota progressiva sobre o imóvel em
questão, somente nos exercícios de 1996 a 2001, reconhecendo o
direito do Autor em pagar o IPTU sobre a alíquota mínima fixada
na legislação municipal. Reconheço, ainda, a inconstitucionalidade
e ilegalidade da cobrança das taxas de iluminação pública,
conservação e limpeza pública e de coleta de lixo, declarando a
nulidade dos lançamentos tributários do IPTU e das referidas taxas
nos exercícios de 1996 a 2001, e ainda o direito a repetição de
indébito dos valores recolhidos a maior, cujo pagamento das
obrigações tributárias restou devidamente comprovado, nos
exercícios fiscais de 1998 a 2001, acrescido de correção monetária
e juros, utilizando-se, para tanto, os mesmos critérios, taxas e
índices e periodicidade aplicáveis na cobrança do  IPTU. Julgo
extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art.
269, IV, do CPC, em virtude do reconhecimento da prescrição do
direito do autor em questionar a ilegalidade dos lançamentos nos
exercícios de 1993 a 1995. Tendo em vista que o autor decaiu em
parte mínima do pedido, condeno o Requerido, ao pagamento
das custas processuais  e honorários advocatícios que fixo em R$
600,00 (seiscentos reais), com fundamento no art. 20, parágrafo
4º, c/c art. 21, parágrafo único, do CPC.(vencida a Fazenda
Pública). Recorro de ofício ao Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná. Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv. GILBERTO
LUIZ DO AMARAL, FABIO DA SILVA MUI¥OS, ELADIO
PRADOS JUNIOR e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

24.-RESOLUCAO DE CONTRATO-21679/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x IRACEMA
ROSA DOS SANTOS. -Vistos, etc...  Isto posto, julgo procedentes
os presentes embargos declaratórios corrigindo, com fulcro no
inciso I, do artigo 463, do CPC, a omissão acima apontada,
determinando que a presente correção faça parte da decisão de
fls. 175/180, incluindo na sua parte dispositiva o seguinte:
“Considerando que as parcelas pagas pela promitente compradora
não podem ser revertidas em favor da autora a título de
indenização, bem como o fato daquela ter usufruido o imóvel por
um período considerável, não seria plausível a idéia de desonerar
totalmente a mutuária, pois, como já dito, ela gozou da habitação
oferecida pela autora. Desta feita, condeno a requerida ao
pagamento do valor equivalente a um aluguel mensal, pelo período
de ocupação, devendo tal importância ser calculada em liquidação
de sentença, considerando, para tanto, o valor do aluguel praticado
no mercado, como também a localização e a metragem quadrada
do imóvel em questão.” Publique-se, retifique-se e intime-se. -
Adv. JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

25.-CAUTELAR INOMINADA-21700/0000-MULTIGUIAS
INFORMACOES E GUIAS LTDA x COPEL COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA -”Vistos, etc... A empresa autora,
devidamente intimada para dar cumprimento aos despachos de fl.
51 e 51-v, manteve-se silente, conforme certidões de fls. 51-v e
54. Isto posto, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, extinto o processo, nos termos do art. 267, III do
CPC. Custas conforme a lei. Publique-se. Registre-se.  Intime-se.
Oportunamente, arquive-se.”-Adv. MARCELLO ALVARENGA
PANIZZI-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-21740/0000-RENATO
FLAVIO CRUZ e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. -1) Defiro os pedidos de fls. 176 e 185, certificando-se se as
partes especificaram provas. 2) Sem prejuízo, ante a conexão
suscitada às fls. 183/184, diga o embargado. 3) Int. e dil. -Adv.
DOUGLAS ROGERIO LEITE, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER e
JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

27.-DESAPROPRIACAO-21765/0000-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA = SANEPAR x JOSE CARLOS
ALVES PINTO e outros -I.-Providencie a parte interessada, o
depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se.
Int.-Adv. INACIO HIDEO SANO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-22016/0000-ROBERTO
CEZAR DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -1) A Curadora Especial deve ser intimada
pessoalmente a se pronunciar nos Autos. 2) Sem prejuízo, indefiro
o pedido de fl. 56, haja vista o que já fora determinado à fl. 47,
sem oposição das partes. 3) Assim, deposite o embargado os
honorários periciais, em 05 dias, sob as penas da Lei, autorizado
o levantamento de 50% para o início dos trabalhos, cumprindo ao
Perito apresentar seu Laudo dentro de 30 dias. 4) Juntado, sobre
ele pronunciem-se as partes. 5) Int. e dil. -Adv. ROSELI MARIA
MODESTO DE MELO KRUG, IDAMARA ROCHA FERREIRA
SAMANGAIA, TATIANA KALKO e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

29.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-22211/0000-
XENOFONTE MACEDO XAVIER  VILLANUEVA x
MUNICIPIO DE CURITIBA -”I.-Recebo o(s) recurso(s) de
apelação(ões), em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para
suas contra razões, no prazo legal. Int.” -Adv. ALEXANDRE
AUGUSTO LOPER, RODRIGO ARRUDA SANCHEZ,
VINICIUS MORO CONQUE, HYPERIDES ZANELLO NETO
e CRISTINA H. MACIEL-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22289/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x TANIA MARIA
MARTINS. -1) Ante o depósito retro, diga o exeq•ente. 2) Int. -
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, ANDREA
CUNHA e PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA-

31.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22504/0000-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x JOSE
CARLOS LOPES DOS SANTOS e outros. -Vistos, etc... Isto
posto, julgo procedentes os presentes embargos declaratórios
corrigindo, com fulcro no inciso I, do artigo 463, do CPC,  a
omissão acima apontada, determinando que a presente correção
faça parte da decisão de fls. 175/180, incluindo na sua  parte
dispositiva o seguinte: “Considerando que as parcelas pagas pela
promitente compradora não podem ser revertidas em favor da
autora a título de indenização, bem como o fato daquela ter
usufruido o imóvel por um período considerável, não seria
plausível a idéia de desonerar totalmente a mutuária, pois, como
já dito, ela gozou da habitação oferecida pela autora. Desta feita,
condeno a requerida ao pagamento do valor equivalente a um
aluguel mensal, pelo período de ocupação,  devendo tal
importância ser calculada em liquidação de sentença,
considerando, para tanto, o valor do aluguel praticado no mercado,
como também a localização e a metragem quadrada do imóvel
em questão.” Publique-se, retifique-se e intime-se. -Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA-

32.-ORDINARIA DECLARATORIA-22513/0000-ALDA PENA
ORCIOLI e outros  x ESTADO DO PARANA -”C. e P., voltem.
R$ 13,81-”-Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, RENE
PELEPIU, LEILA CUELLAR, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER e CLEMERSON MERLIN CLEVE-

33.-RESTAURACAO DE  AUTOS-22544/0000-BRASMATIC
DISTRIBUIDORA DE RECREATIVOS LTDA x DELEGADO
GERAL DE POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PR. -O recurso
foi recebido no efeito devolutivo, eis que ausente a hipótese
prevista no art. 4º da Lei 4.348/64. Int. -Adv. EDGAR LENZI,
MARIA MARTA RENNER W. LUNARDON e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-

34.-ACAO POPULAR-22546/0000-GIOVANI GIONEDIS e
outros x ESTADO DO PARANA e outros. -Vistos, etc... Isto posto,
julgo  procedentes, em parte, os presentes embargos declaratórios
corrigindo, com fulcro no inciso I, do artigo 463, do CPC, o erro
material, acima apontado, determinando que a presente correção
faça parte da decisão de fls. 1303/1304, alterando a sua parte
dispositiva,  para que conste o seguinte: “Face ao exposto, julgo
extinto o presente processo, sem julgamento do mérito, tendo em
vista a perda de seu objeto. Deixo de condenar os autores ao
pagamento de custas processuais, em virtude da regra contida no
art. 12, da Lei nº 4.717/65, devendo as partes arcarem com os
honorários dos seus respectivos Patronos.” Publique-se, retifique-
se e intime-se. -Adv. GIOVANI GIOMEDIS, MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO, LEILA CUELLAR, JOSE ANACLETO
ABDUCH SANTOS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

35.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22633/0000-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x IRACI
ISMAEL BRASIL e outros. -Vistos, etc... Isto posto, julgo
procedentes os presentes embargos declaratórios corrigindo, com
fulcro no inciso I, do artigo 463, do CPC, a omissão acima
apontada, determinando que a presente correção faça parte da
decisão de fls. 175/180, incluindo na sua parte dispositiva o
seguinte: “Considerando que as parcelas pagas pela promitente
compradora não podem ser revertidas em favor da autora a título
de indenização, bem como o fato daquela ter usufruido o imóvel
por um período considerável, não seria plausível a idéia de
desonerar totalmente a mutuária, pois, como já dito, ela gozou da
habitação oferecida pela autora. Desta feita, condeno a requerida
ao pagamento do valor equivalente a um aluguel mensal, pelo
período de ocupação, devendo tal importância ser calculada em
liquidação de sentença, considerando, para tanto, o valor do
aluguel praticado no mercado, como também a localização e a
metragem quadrada do imóvel em questão.” Publique-se, retifique-
se e intime-se. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI,
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e LIRIANE LOVATO-

36.—22957/0000-OLSEN VEICULOS S/A x ESTADO DO
PARANA. -Face à desistência da ação manifestada pela A., diga
o Estado do Paraná, no prazo legal. Int. -Adv. ROSSELIO
MARCUS S. DE OLIVEIRA, EDISON DE MELLO SANTOS e
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-23177/0000-TRORION S.A.
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -Sobre a
impugnação aos embargos, manifeste-se a Embargante, no prazo
legal. Após, especifiquem as partes as provas que efetivamente
desejam produzir, fundamentando-as, em 05 dias. Int. -Adv.
SUELY YOSHIE YAMANA e ROBERTO MACHADO FILHO-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-23179/0000-TRORION S/A.
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -Sobre a
impugnação aos embargos manifeste a Embargante no prazo legal.
Após, especifiquem as partes as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando-as, em (05) cinco dias. Int. -Adv. SUELY
YOSHIE YAMANA e ROBERTO MACHADO FILHO-

39.-ORDINARIA-23250/0000-INPACEL INDUSTRIA  DE
PAPEL ARAPOTI S.A. x ESTADO DO PARANA. -Nos termos
do art. 273, “caput”, do CPC, o juiz poderá antecipar, total ou
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial,
desde que, existindo prova inequívoca, se convença da
verossimilhança da alegação. Carece a autora, entretanto, da prova
inequívoca da verossimilhança. Na inicial, chega a requerer a
condenação do Estado de São Paulo à devolução dos impostos
suportados com a aquisição de insumos imunes, e a instrui com
documentos, a partir da fl. 29, que formariam, sozinhos, 10 (dez)
volumes (até a fl. 1.808 - cada volume com 200 fls., a princípio).
Percebe-se, de plano, a necessidade de submeter os documentos
a exame técnico especializado, sob o crivo do contraditório.
Ademais, há o perigo de irreversibilidade do provimento
antecipado, obstando a concessão da medida, nos termos do
parágrafo 2º do art. 273, deixando ainda a interessada de garantir
o Juízo contra essa possibilidade, como bem coloca o Estado do
Paraná, às fls. 1.816/1.836. Assim, indefiro o pedido de

antecipação de tutela. Aguarde-se o decurso do prazo ao
oferecimento de Resposta, pronunciando-se a seguir a autora. Int.
e dil. -Adv. DANIELLA ZAGARI GONCALVES, JULIANA
PEREIRA OLIVEIRA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIO ARTIGAS
GRILLO e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-23266/0000-LOTTO
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x DIRETOR DO DEPTO.
DE RENDAS MOBILIARIAS MUNIC.CTBA -”À conta e
preparo. R$ 255,50-”-Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN
DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH,
JULIO FARAH NETO, OSMAR ALFREDO KOHLER e
RONNIE KOHLER-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-23278/0000-TIKARA SATO
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -1. Com
efeito, o presente foi autuado e recebido como exceção de
incompetência, quando, na verdade, se trata de embargos do
devedor, com preliminar de incompetência absoluta do juízo.
Assim sendo, determino seja retificada a autuação e registro.
Retifico o despacho de fl. 24, para que conste “Recebo os
embargos e suspendo a execução.” 2. Sobre a impugnação e
documentos, manifeste-se o Embargante. Int. -Adv. JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-23409/0000-JUSTOS &
HAUER LTDA e outros x BANCO REG. DE DESENV. DO
EXTREMO SUL - BRDE. -1) Recebo os Embargos opostos, em
ambos os seus efeitos legais;  certifique-se a respeito nos apensos,
cujo andamento ora se suspende; 2) Intime-se o Embargado a,
querendo, impugná-los; 3) A seguir, especifiquem as partes,
fundamentadamente, as provas que porventura almejam produzir,
em audiência de instrução e julgamento. 4) Por fim, ao Ministério
Público. 5) Int. e dil. -Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION
e EDEGARD A C LESSNAU-

43.-EXECUCAO FISCAL-18452/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x VOLT  CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA e
outros -Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no
prazo legal. Int. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, ELIANE
CRISTINA ROSSI CHEVALIER e JULIO CESAR DALMOLIN-

44.-EXECUCAO FISCAL-18696/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MF EMSEPAR SEGURANCAS LTDA e outros. -
Intime-se o executado para juntar cópia do documento mencionado
na petição de fl. 13. Int. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR,
SIMONE KOHLER, CARLOS ANTONIO LESSKIU, SINDICO:
CELSO ARAUJO MARQUES e ELIANE CRISTINA ROSSI
CHEVALIER-

45.-EXECUCAO FISCAL-20803/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x FLORIANO AFONSO MARCHAUEK e outros. -
Manifeste-se o Exeq•ente.  Int. -Adv. ELADIO PRADOS
JUNIOR, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e AYRTON
CORREIA ROSA-

46.-EXECUCAO FISCAL-28130/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ENCOL S A ENG COM E IND e outros -”Diga o
Exequente. Int.”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e DANIELLE DE ASSIS FARIA-

47.-EXECUCAO FISCAL-29518/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x BOSCA S/A TRANSP COM E REP e outros -”Do
teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-
Adv.  ELADIO PRADOS JUNIOR, HELOISA HELENA DE
OLIVEIRA SOARES, EROS SOWINSKI, GERALDO DONI
JUNIOR, EVANDRO JOECI BORGES e SIMONE KOHLER-

48.-EXECUCAO FISCAL-32948/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ENCOL  S/A ENG COM E INDUSTRIA e outros
-”Diga o Exequente. Int.”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e DANIELLE DE ASSIS
FARIA-

49.-EXECUCAO FISCAL-33812/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ENCOL  S/A ENG COM E INDUSTRIA e outros
-”Diga o Exequente. Int.”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e DANIELLE DE ASSIS
FARIA-

50.-EXECUCAO FISCAL-34666/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ENCOL S A ENG COM E INDUSTRIA e outros -
”Diga o Exequente. Int.”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e DANIELLE DE ASSIS
FARIA-

51.-EXECUCAO FISCAL-40522/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ENCOL S A ENG COM E INDUSTRIA e outros -
”Diga o Exequente. Int.”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e DANIELLE DE ASSIS
FARIA-

52.-EXECUCAO FISCAL-42696/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ENCOL S A ENG COM E IND e outros -”Diga o
Exequente. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
DANIELLE DE ASSIS FARIA-

53.-EXECUCAO FISCAL-43050/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ENCOL S/A ENG COM E IND e outros -”Diga o
Exequente. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
DANIELLE DE ASSIS FARIA-

54.-EXECUCAO FISCAL-43158/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ENCOL S/A ENG COM E IND e outros -”Diga o
Exequente. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
DANIELLE DE ASSIS FARIA-

55.-EXECUCAO FISCAL-46354/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x EDUARDO H BARBOSA DE A QUEIROZ e
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outros. -1. A nomeação à penhora não foi, ainda, declarada eficaz.
Portanto, no momento, não merece deferimento o pedido de fls.
14/15. 2. Sobre os documentos juntados, manifeste-se o
Exequente. Int. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e RAQUEL REGINA
BENTO FARAH-

56.-EXECUCAO FISCAL-47356/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOAO CARLOS GELASKO e outros. -Reduza-se
a termo a nomeação de bem à penhora e intime-se o executado
para, no prazo de cinco dias, assinar o referido termo. Int. -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, ELIANE CRISTINA ROSSI
CHEVALIER e JOAO CARLOS GELASKO-

57.-FALENCIA-12189/0000-DPM-ELETRICIDADE LTDA x
FACENORTE CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -1) Defiro os
pedidos de fl. 713. 2) Int. e dil. -Adv. ADELCIO CERUTI, FABIO
MARCONDES LEITE, JOSE TORTATO SOBRINHO, HELCIO
RIBEIRO, ANTONIO FERNANDO R. DE OLIVEIRA, SERGIO
STABELINE MINHOTO, DILVO GLUSTAK, JULIO CEZAR
RODRIGUES, ANTONIO PELLIZZETTI, ADILSON AMARO
ALVES, MARCO AURELIO DE MIRANDA CARVALHO,
LORIVAL FAVORETTO, VILMA GONCALVES DE
CASTILHO, MARINA BORIO, NILTON BUSSI, DAVID
ANTONIO BADUY, SINDICO: NILTON HIRT  MARIANO,
CELSO DA SILVA LABRES, LUIZ ANTONIO DUARESKI e
NIVALDO JOSE DO NASCIMENTO-

58.-AUTO FALENCIA-12895/0000-CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI ADM DE CONSORCIOS S/C x. -1) Defiro o pleito
retro, pronunciando-se a seguir a falida e o Ministério Público. 2)
Três dias para cada qual. 3) Int. e dil. -Adv. RUBENS DE
ALMEIDA, JOAO CASILLO, SINDICO: ODILON DE
QUEIROZ JUCA F, PAULO LEANDRO DIETER, LUIZ
CARLOS DE SOUZA, EUCLIDES PACKER, ELADIO
PRADOS JUNIOR, CARMEN BLEY DIEL, PEDRO PAULO
PAMPLONA, PAULO V. DE B. MARTINS JR, EUJACIO JOSE
DOS REIS SILVA, ILTON MARQUES DE SOUZA, MARIA
ANARDINA PASCHOAL DA SILVA, BERNARDINO
MARQUES DE FIGUEIREDO, FLAVIO AUGUSTO NUNES
DE MEIRELLES, ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA,
JOSE AMILCAR FERRARI, THAISE COSTA TRONCA,
MARCELO EUZEBIO DE PAULA, CLAUDIO ROBERTO
MAGALHAES BATISTA, MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA, WALDEMAR LOPEZ HEREK,
WASHINGTON A. TELLES DE FREITAS JR, ALAOR
RIBEIRO DOS REIS, ERNESTO BORGES NETO, ANGELA
BENGHI, MAURICIO ANTONIO P.ADAMOWSKI, JOSE
LOPES CARVALHO, LUIZ SERGIO GUBERT, EURIDES DOS
SANTOS, MARIA JUSSARA FONSECA, VIVIANNE
PATRICIA PIELAK, ELENA URBANAVICIUS MARQUES,
CRISTINA LUISA HEDLER, ARNALDO FERREIRA
MULLER, CRISTINA LUISA HEDLER, GERTRUDES LIMA
DE ABREU P. XAVIER, GERALDO MOCELLIN, JOSE
CARLOS BROCHINI, ERNESTO P. BORGES FILHO, LARA
CRISTINA DE ALENCAR SELEM, ELIANE NEDOCHETKO
e GENARO GALLI-

59.-HABILITACAO DE CREDITO-13553/0000-NELSON JOSE
BERTOLI x  CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA
-”Sobre o cálculo, digam as partes em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv.
JOSE GERALDO RAMOS VIRMOND, RUBENS DE
ALMEIDA, Sindico - ODILON DE QUEIROZ J FILHO e JOAO
CASILLO-

60.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-14568/0000-ANA
PAULA GARCIA TOSTA x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em
05 (cinco) dias. Int.”-Adv. CLAUDIO ROBERTO DA SILVA,
RUBENS DE ALMEIDA, Sindico - ODILON DE QUEIROZ J
FILHO e JOAO CASILLO-

61.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-14912/0000-
RENATO LAMIN x  CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em 05 (cinco) dias.
Int.”-Adv. ALVACIR DE SA BARCELOS, RUBENS DE
ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ
J FILHO-

62.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-14914/0000-
PAULO ROBERTO LUZ MENDONCA x CONSORCIO
NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam
as partes em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv. ALVACIR DE SA
BARCELOS, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e
Sindico - ODILON DE QUEIROZ J FILHO-

63.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-15110/0000-
EDSON LUIZ MIRANDA x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em
05 (cinco) dias. Int.”-Adv. MARIA JUSSARA FONSECA,
VIVIANNE PATRICIA PIELAK, ANA LUCIA DE
FIGUEIREDO DEMETERCO, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO
CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ J FILHO-

64.-HABILITACAO DE CREDITO-15736/0000-DORVALINO
DE OLIVEIRA x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C
LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em 05 (cinco) dias.
Int.”-Adv. PATRICIA FONTANA, ROSILENE TEREZINHA DE
PAIVA, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, Sindico -
ODILON DE QUEIROZ J FILHO e SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI-

65.-HABILITACAO DE CREDITO-15979/0000-EBER DE
SOUZA BENTOS x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em 05 (cinco) dias.
Int.”-Adv. CARLOS ALBERTO L. NUNES, RUBENS DE
ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ
J FILHO-

66.-HABILITACAO DE CREDITO-16006/0000-EVANDRO
JOEL WERNER x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/
C LTDA -”Vistos, etc... Isso posto e atendendo a r. cota ministerial
de fl. 60, homologo, por sentença, para que produza os seus

jurídicos e legais efeitos, em nome do requerente e no processo
falencial de Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora de
Consórcios S/C Ltda., o crédito no importe de R$ 4.723,02 (quatro
mil, setecentos e vinte e três reais e dois centavos), a ser incluído
no quadro geral de credores como crédito quirografário. No tocante
à correção monetária, incide sobre o pretendido crédito desde o
vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros
moratórios após o período de decretação da quebra, a final, deve-
se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-
os conforme os comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá
adotar as providências atinentes à espécie e oportunamente os
Autos deverão ser arquivados, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege”.
P.R.I.C.” -Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, VIVIANNE
PATRICIA PIELAK, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO
e Sindico - ODILON DE QUEIROZ J FILHO-

67.-HABILITACAO DE CREDITO-16098/0000-MARCIO
MARIO LAUREANO x  CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos, etc...  Assim, por tratar-se de
decisão judicial, bem como atendendo a r. cota ministerial de fl.
59-v., homologo, por sentença, para que produza os seus devidos
e legais efeitos, em nome do requerente e no processo falencial
de Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios
S/C Ltda., o crédito no importe de R$ 1.569,77 (um mil, quinhentos
e sessenta e nove reais e setenta e sete centavos), a ser incluído
no quadro geral de credores como crédito quirografário. No tocante
à correção monetária, incide sobre o pretendido crédito desde o
vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros
moratórios após o período de decretação da quebra, a final, deve-
se observar o disposto no art. 26  da Lei de Falências, pagando-
se-os conforme os comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico
deverá adotar as providências atinentes à espécie e oportunamente
os Autos deverão ser arquivados, feitas as anotações e
comunicações de que trata o Código de Normas da E. CGJ. Custas
“ex lege”. P.R.I.C.” -Adv. FRANCISCO DE ASSIS
MONTIBELLER, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e
Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº-

68.-HABILITACAO DE  CREDITO-16611/0000-JURANDIR
LINS BARRETO x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/
C LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em 05 (cinco) dias.
Int.”-Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, RUBENS DE
ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ
JUCA Fº-

69.-HABILITACAO DE CREDITO-17235/0000-GERALDO
XAVIER SANTANA x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em 05 (cinco) dias.
Int.”-Adv. LAUDEMI MOREIRA NOGUEIRA, RUBENS DE
ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ
JUCA Fº-

70.-HABILITACAO DE CREDITO-17387/0000-ACIONE
BEZERRA DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em
05 (cinco) dias. Int.”-Adv. SERGIO TENORIO DE
ALBUQUERQUE, ZALDIVINA ATHAYDE DE
VASCONCELOS, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e
SINDICO - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº-

71.-HABILITACAO DE CREDITO-17523/0000-ZUIDERZE
PEDROSO x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C
LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em 05 (cinco) dias.
Int.”-Adv. EUCLIDES SERGIO RIBAS CALDAS, RUBENS DE
ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ
JUCA Fº-

72.-ORDINARIA-17525/0000-JOATHAN DOIN x
CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre o
cálculo, digam as partes em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv. ODILSON
LEOPOLDINO SARDA, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO
CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº-

73.-ORDINARIA DE COBRANCA-17527/0000-TRANSCOPA
TRANSPORTADORA  RODOVIARIA LTDA x CONSORCIO
NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam
as partes em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv. ARAO DOS SANTOS,
RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODILON
DE QUEIROZ JUCA Fº-

74.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-17641/0000-
MARIA ORTIZ VIEIRA x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em
05 (cinco) dias. Int.”-Adv. CELSO FERREIRA, RUBENS DE
ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ
JUCA Fº-

75.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-17969/0000-
HELOISA CAETANO GONCALVES EVANGELISTA x
CONSORCIO NAC. GARIBALDI - ADM. DE CONS. S/C LTDA
-”Sobre o cálculo, digam as partes em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv.
JOAO MENDES DE REZENDE, RUBENS DE ALMEIDA,
JOAO CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº-

76.-HABILITACAO DE  CREDITO-18012/0000-MARCO
ANTONIO TONIOLO PIERRI x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI-ADM DE CONS S/C LTDA -”Sobre o cálculo,
digam as partes em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv. MARIA JUSSARA
FONSECA, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico
- ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº-

77.-HABILITACAO DE CREDITO-18128/0000-EDILSON
DIAS DE OLIVEIRA x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em 05 (cinco) dias.
Int.”-Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, JOSE RICARDO
PEDROSO, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e
Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº-

78.-HABILITACAO DE CREDITO-18267/0000-ROSANGELA
BARRETO RODRIGUES REZENDE x CONSORCIO
NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam
as partes em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv. MARIA JUSSARA

FONSECA, JOSE RICARDO PEDROSO, RUBENS DE
ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ
JUCA Fº-

79.-ORDINARIA-18380/0000-PAULO RENATO DE BARROS
CORREIA x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C
LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em 05 (cinco) dias.
Int.”-Adv. JOAO BATISTA ALVES DE CARVALHO, RUBENS
DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODILON DE
QUEIROZ JUCA Fº-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-18473/0000-LECIR  MARIA
SCALASSARA  x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/
C LTDA -”Vistos, etc... Isto posto, homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, em nome da requerente
e no processo falencial de Consórcio Nacional Garibaldi -
Administradora de Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de
R$ 163.304,58 (cento e sessenta e três mil, trezentos e quatro
reais e cinq•enta e oito centavos), a ser incluído no quadro geral
de credores como crédito privilegiado. Quanto aos juros moratórios
após o período de decretação da quebra, deve-se observar o
disposto no art. 26 da Lei de Falências, incidindo sobre o valor
habilitado acaso a massa os comporte, ao final. O Sr. Síndico
deverá adotar as providências atinentes à espécie e oportunamente
os Autos deverão ser arquivados, feitas as anotações e
comunicações de que trata o Código de Normas da E. CGJ. Fica
a habilitada isenta do preparo das custas processuais, ante a
natureza de seu crédito, apurando-se-ás, todavia, na forma da Lei.
P.R.I.C.” -Adv. LECIR MARIA SCALASSARA, MARCIA
RODRIGUES DIAS SILVA, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO
CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-18949/0000-JOSE EDSON
FIGUEIRO DE  ARAUJO x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Face ao exposto e diante
do parecer favorável da douta Curadora em relação à planilha de
fl. 20, homologo, por sentença, para que produza os seus jurídicos
e legais efeitos, em nome do requerente e no processo falencial
de Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios
S/C Ltda., o crédito no importe de R$ 9.676,12 (nove mil,
seiscentos e setenta e seis reais e doze centavos), a ser incluído
no quadro geral de credores como crédito privilegiado. Ainda no
tocante à correção monetária, incide sobre o pretendido crédito
desde o vencimento até seu efetivo pagamento. O Sr. Síndico
deverá adotar as providências atinentes à espécie e oportunamente
os Autos deverão ser arquivados, feitas as anotações e
comunicações de que trata o Código de Normas da E. CGJ. Custas
“ex lege”. P.R.I.C.” -Adv. RUBENS DE ALMEIDA, JOAO
CASILLO, SINDICO: ODILON DE QUEIROZ JUCA F e
PAULO LEANDRO DIETER-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-19070/0000-ADEMIR
BAZILIO DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA -”Vistos, etc... Face ao exposto e estando o crédito
devidamente comprovado pelos documentos acostados à inicial,
homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, na falência de Consórcio Nacional Garibaldi -
Administradora de Consórcios S/C Ltda., o crédito no  valor de
R$ 19.612,91 (dezenove mil, seiscentos e doze reais e noventa e
um centavos), devido ao habilitante Ademir Bazilio da Silva, a
ser incluído no quadro geral de credores como crédito
quirografário. No tocante à correção monetária, incide sobre o
pretendido crédito desde o vencimento até seu efetivo pagamento.
Quanto aos juros moratórios após o período de decretação da
quebra, deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências,
incidindo sobre o valor habilitado acaso a massa os comporte, ao
final. O Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à
espécie e oportunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas
as anotações e comunicações de que trata o Código de Normas da
E. CGJ. Custas “ex lege”. P.R.I.C.” -Adv. JOSE GLAUCIOS S
DA COSTA, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e
SINDICO: ODILON DE QUEIROZ JUCA F-

83.-ORDINARIA DE RESTITUICAO-19167/0000-CLINICA
VETERINARIA GUAICURUS LTDA x CONSORCIO
NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam
as partes em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv. ARY RAGHIANT NETO,
ARNALDO PUCCINI MEDEIROS, RUBENS DE ALMEIDA,
JOAO CASILLO e SINDICO: ODILON DE QUEIROZ JUCA
F-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-19173/0000-DOADI
GRUIMARAES BORBA x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre o cálculo, digam as partes em
05 (cinco) dias. Int.”-Adv. ARISTEU  FRENZEL RODRIGUES,
RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e SINDICO:
ODILON DE QUEIROZ JUCA F-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-19198/0000-MAURI JOSE
JULIAN x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA.
-1) Pronunciem-se, novamente, o Síndico e o Ministério Público,
ante as últimas Certidões exaradas nos Autos. 2) Int. e dil. -Adv.
MARIA JUSSARA FONSECA, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO
DEMETERCO, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e
SINDICO: ODILON DE QUEIROZ JUCA F-

86.-HABILITACAO DE CREDITO-19330/0000-MARIA DAS
DORES PRAZIM DE HOLANDA CHAGAS x CONSORCIO
NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA. -Sobre a conta digam a
Falida, Síndico e o Habilitante, em cinco (5) dias. Int. -Adv.
MARIA JUSSARA FONSECA, VIVIANNE PATRICIA PIELAK,
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, RUBENS DE
ALMEIDA, JOAO CASILLO e SINDICO: ODILON DE
QUEIROZ JUCA F-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-19570/0000-COMERCIO
DE BEBIDAS DALLA COSTA LTDA x CONSORCIO
NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Nessas
condições, com fulcro no art. 267, inciso III do Diploma Processual
Civil, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito.
Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, feitas as
anotações e comunicações de que trata o Código de Normas da
E. C.G.J., arquivem-se os Autos. Custas “ex lege”, pelo requerente.

P.R.I.C.” -Adv. ELIO UES, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO
CASILLO e SINDICO: ODILON DE QUEIROZ JUCA F-

88.-HABILITACAO DE CREDITO-19683/0000-CEVAL
ALIMENTOS S/A x DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
ANAVIVA LTDA. -1) Dilato em 30 dias o prazo da habilitante.
2) Transcorrido, com a juntada  da documentação solicitada,
pronunciem-se o Síndico e o “parquet”, em 03 dias cada qual; 3)
Int. e dil. -Adv. RUY RIBEIRO, SINDICO: MOLOTOV PASSOS
e LUIS CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA-

89.-FALENCIA-19732/0000-TECIDOS CASSIA NAHAS LTDA
x LARTE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. -1) Defiro os
pedidos de fls. 58 e 60. Retificações necessárias. 2) Face à Certidão
supra, ao Ministério Público, antes de mais. 3) Int. e dil. -Adv.
MARIA CRISTINA FERNANDES, JUVENAL ANTONIO DA
COSTA, BRAZILIO BACELLAR NETO, RODRIGO SHIRAI e
SINDICO: PETRUS EMILE ABI ABIB-

90.-HABILITACAO DE CREDITO-19879/0000-IDALETE DE
SOUZA BUENO x JOANA D’ARC DATOLA DE MELO SA-
ME. -Atenda o Habilitante a cota do Dr. Curador, em cinco (5)
dias. Int. -Adv. CLAIR DA FLORA MARTINS, CARLA
AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, SINDICO: ILDEFONSO
TORRES, EDSON JOSE DA SILVA e DANILO P. SCHRUTT-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-19939/0000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL x COLAMBRA COMPENSADOS
E LAMINADOS BRASIL LTDA -”Atenda-se a promoção retro.
Int.” -Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREA, ALBERTO
SILVA GOMES, VANETE STEIL VILLATORI, CHRISTIANE
SEIDEL e SINDICA: AYSLAN CUNHA ROCHA-

92.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-20063/0000-
OMEGA INDUSTRIA DE PERFILADOS LTDA. x AÇOS MIL
COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA. -”Sobre
o crédito, digam a Falida e o Síndico, em três (03) dias a cada um.
Int.” -Adv. ANNE CARLA GABRIEL e EDSON LUIZ
GABRIEL-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-20313/0000-NELSON LUIZ
RAMOS x DUOMO IND DE ACRILICO E FIBRA DE VIDRO
LTDA. -Intime-se o habilitante, conforme requerido pela douta
Curadora à fl. 10. E.T.: Decorrido o prazo, nova vista dos Autos
ao “parquet”. -Adv. SAMIR EL HAJJAR, MARIA ILMA
CARUSO GOULART e SINDICO: EUCLIDES R. FACCHI-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-20338/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x LABRA
INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS S/A -”Vistos, etc...
Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, na falência de Labra Indústria Brasileira de Lápis S/A., o
crédito no valor de R$ 803,69 (oitocentos e três reais e sessenta e
nove centavos), devido ao habilitante Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS, a ser incluído no quadro geral de credores como
crédito privilegiado, conforme art. 102, parágrafo 3º, II, da Lei de
Falências, eis que o documento de fl. 04 é suficiente à
comprovação do crédito, consoante alinhara o Sr. Síndico e o
Ministério Público, discordando da impugnação da falida. No
tocante à correção monetária, incide sobre o pretendido crédito
desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros
moratórios após o período de decretação da quebra, deve-se
observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os
conforme os comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá
adotar as providências atinentes à espécie e oportunamente os
Autos deverão ser arquivados, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege”.
P.R.I.C.” -Adv. JAMIL NABOR CALEFFI, CLAUDIA
MONTEIRO REGINATO, LEONARDO DA COSTA, SINDICO
- ARISTIDES A.TIZZOT FRANCA e GABRIEL FERRARINI-

95.-FALENCIA-20344/0000-VOLTRU FITAS LTDA x
INDUSTRIA TREVO LTDA. -Manifeste-se a Autora. Int. -Adv.
ANA CLAUDIA FRANÇA PODOLAK-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-20356/0000-BANCO ITAU
S/A. x JVL DISTRIBUIDORA DE REVISTAS LTDA -”Atenda-
se a promoção retro. Int.” -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e SINDICO: MOLOTOV PASSOS-

97.-FALENCIA-20379/0000-INDUSTRIA DE ARTEFATOS
BELLO COURO LTDA x FONTANAY COM. DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA. -Vistos, etc... Em face da anuência do
credor em relação ao valor depositado, fl. 35, hei por bem julgar
extinto o processo, elidida a falência, autorizado o levantamento
da importância, mediante Alvará, pela representante legal do autor.
Oportunamente, promovidas as respectivas baixas, com as
anotações e comunicações de que trata o Código de Normas da
E. CGJ., arquivem-se os Autos. Eventuais custas processuais
remanescentes pela Requerida.  P.R.Int.C. -Adv. MARIA
JACOBY WINGERT e CRISTIANE CARREIRO PEREIRA-

98.-FALENCIA-20380/0000-STIVAL ALIMENTOS IND. E
COM. LTDA x COMERCIO DE ALIMENTOS GRIEBLER
LTDA -I.-Providencie a parte interessada, o depósito das custas
do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-20385/0000-JOSE
APARECIDO ORTIZ x TRANSPORTADORA DE CARGAS
RODOVIARIAS CONTADOR LTDA -”Sobre o crédito
pretendido, digam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv.
MARLY DE CASSIA MENESES FRANçA REGI, LUIZ
CARLOS DA ROCHA e Sindico: MOLOTOV PASSOS-

100.-EXECUCAO FISCAL-123022/0000-FAZENDA  PUBLICA
DO ESTADO x PIEROBOM COM VAREJISTA DE PRODS
ALIMENTICIOS LTDA e outros. -Vistos, etc... 1. Julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinta
a execução, sem julgamento do mérito, somente com relação à
certidão de dívida ativa de nºs 2573332-0, com fundamento no
art. 267, VIII do CPC. Custas conforme a lei. Publique-se, registre-
se, intime-se. 2. Em relação às certidões de dívida ativa nºs
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2566214-8 e 2580173-3, suspendo o feito pelo prazo de 12 (doze)
meses ou até a data da rescisão do parcelamento, conforme
requerido no item 2 à fl. 13. Intimem-se. -Adv. ROBERTO
MACHADO FILHO-

4.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RELAÇÃO Nº 117/2002
JUIZ DE DIREITO:DR ANTONIO D. RAMINA JUNIOR

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
0087 038758/0000

ADRIANO KAZUO GOTO 010 19505/0000
ADRIANO M.C. RANCIARO 038 30728/0000

050 33312/0000
ALEXANDRE BROWN PALMA 085 38677/0000
ALTIVO JOSE SENISKI 078 37836/0000
AMADEU ALICE NETTO 068 36541/0000
AMALIA MARINA MARCHIORO 080 38233/0000
ANA CLAUDIA BENTO GRAF 056 34513/0000
ANA LUCIA CABEL 121 39320/0000
ANA PAULA C.S. QUADROS BA 110 39226/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 054 34187/0000
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 043 31793/0000
ANDREA SABBAGA DE MELO 094 38932/0000
ANESIO DIAS 017 23608/0000
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 023 25706/0000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 022 25311/0000
ANTONIO JOAO M. SANTOS 054 34187/0000
ANTONIO MENDES SANTOS 026 26236/0000
ANTONIO MORIS CURY 056 34513/0000
APARECIDO JOSE DA SILVA 130 22212/0097
ARARINAN KOSOP 027 26309/0000
ARIANNA DE NICOLAI P. GEV 090 38839/0000

074 37645/0000
ARISTIDES A. T. FRANCA 034 28740/0000

055 34363/0000
048 32980/0000

ARLETE ANA BELNIAKI SARTO 115 39280/0000
ARNALDO JOSE DA SILVA 010 19505/0000
AUREA CRISTHINA CRUZ 089 38829/0000
CAIO EDUARDO ZERBETO ROCH 060 35061/0000
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO 009 19375/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 079 37925/0000
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE 040 31568/0000

049 32989/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 129 53506/0097

003 15062/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 077 37769/0000
CARLOS BERNARDO C. DE ALB 061 35271/0000
CARLOS EDUARDO LOBO DA RO 118 39317/0000
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 067 36523/0000
CARLOS JUAREZ WEBER 027 26309/0000
CARLOS R.C. JACINTO 079 37925/0000
CARLOS RAUL DA COSTA PINT 114 39255/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 069 36829/0000

121 39320/0000
123 39326/0000

CARLOS VITOR MARANHAO DE 071 37516/0000
CESAR RICARDO TUPONI 039 30802/0000
CHRISTIANE MARIA RAMOS GI 022 25311/0000
CHRISTIANNE REGINA L. POS 015 21262/0000

017 23608/0000
CINTIA ESTEFANIA FERNANDE 057 34532/0000
CIRO ARAUJO LIMA 038 30728/0000
CLAUDIA E. LEONARDI SARTO 027 26309/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 073 37617/0000
CLAUDINEI DOMBROSKI 104 39105/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 015 21262/0000
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 047 32944/0000
COMISSARIO: CLEMENCEAU C 012 19979/0000

013 20023/0000
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI 019 24285/0000
CRISTIANE DE MATTOS J. GA 097 39019/0000
DANIEL HACHEM 039 30802/0000

020 24830/0000
DANIELE CRISTIANE DRULLA 123 39326/0000
DAVI DEUTSCHER 002 03862/0000
DECIO GIOVANNETTI SICCA 017 23608/0000
DECIO GIOVANNETTI SICCA J 017 23608/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 065 36191/0000
DUILIO SOARES 010 19505/0000
EDEGARD A. C. LESSNAU 108 39176/0000

050 33312/0000
EDENAN MARTINEZ BASTOS 041 31596/0000
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 028 26311/0000
EDUARDO O.REEILLI C. BARR 079 37925/0000
ELIANE SAPORSKI 072 37533/0000
ELIAS GONCALVES DA LUZ 016 23579/0000
ELIAS MATTAR ASSAD 115 39280/0000
ENEDINA TROIANI SANCHES 045 32600/0000
ERENISE B. POTTUMATI 009 19375/0000
EROS GIL PETERS 108 39176/0000
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 088 38775/0000
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 064 36062/0000
EUNICE MESSA GONZALES 118 39317/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 027 26309/0000

034 28740/0000
EVELISA MARIA KARPSS 059 34909/0000
FABRICIO SCHUMACHER FERMI 059 34909/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 007 18735/0000

022 25311/0000
FERNANDO HENRIQUE M.DE AL 012 19979/0000
FERNANDO SCHUMACHER FERMI 059 34909/0000
FLAVIO BUENO 016 23579/0000

053 34151/0000
033 28528/0000

FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 076 37756/0000
FRANCINE FRANINI 054 34187/0000

FRANCISCO AFFONSO DE C. B 023 25706/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 069 36829/0000

059 34909/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 022 25311/0000
GENESIO TAVARES 084 38482/0000
GERALDO BONEVIALLE BRAGA 065 36191/0000

010 19505/0000
GERALDO JASINSKI JUNIOR 011 19671/0000
GILDER CEZAR LONGUI NERES 050 33312/0000
GIOVANNA LEPRE SANDRI 059 34909/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 066 36229/0000

041 31596/0000
GISELE HATSCHBACH BITTENC 056 34513/0000
GISELE SOARES 098 39024/0000
GLAUCO IWERSEN 018 23740/0000

025 25944/0000
GUILHERME MANA ROCHA 064 36062/0000
HELIO GOMES DE OLIVEIRA 067 36523/0000
HELOISA HELENA OLIVEIRA S 084 38482/0000
HYPERIDES ZANELLO NETO 060 35061/0000
IDA REGINA PEREIRA 075 37647/0000
IJAIR VAMERLATTI 020 24830/0000
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 045 32600/0000
INESCIY KASSUMI HAYASHI I 032 28052/0000
IRINEU PETERS 108 39176/0000
IRINEU TONINELLO 006 17870/0000
IRIS MARIA CANELLO VILAR 067 36523/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 062 35528/0000
ISABELA CRISTINA MARTINS 129 53506/0097

073 37617/0000
ITO TARAS 099 39035/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 015 21262/0000

006 17870/0000
JAQUES GONCALVES 027 26309/0000
JEAN CARLO DE ALMEIDA 100 39043/0000
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 029 26628/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 036 29500/0000
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 019 24285/0000
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 045 32600/0000
JOAO CASILLO 126 39330/0000
JOAO MARCELO DA CRUZ 025 25944/0000
JOAQUIM JOSE G. RAULI 070 37207/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 056 34513/0000
JOSE ANTONIO SOARES 001 01290/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 039 30802/0000

026 26236/0000
010 19505/0000
014 20382/0000

JOSE DO CARMO BADARO 105 39122/0000
JOSE DORIVAL PEREZ 113 39252/0000
JOSE LAGANA 107 39150/0000

087 38758/0000
JOSE LUDGERO C. PEIREIRA 038 30728/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 092 38898/0000

102 39060/0000
091 38897/0000
046 32623/0000
008 19209/0000
086 38752/0000
101 39054/0000

JUCELIA CATARINA BURACOSK 105 39122/0000
JULIANA PERELLES 074 37645/0000
JULIANO LOCATELLI SANTOS 042 31743/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 019 24285/0000

120 39319/0000
119 39318/0000
127 39331/0000
128 39336/0000
122 39321/0000

JULIO CESAR ABREU DAS NEV 043 31793/0000
JULIO CESAR CAPRONI 092 38898/0000

102 39060/0000
091 38897/0000
086 38752/0000
101 39054/0000

LAERDIO PAVESI ESTEVES 011 19671/0000
LEILA CUELLAR 015 21262/0000

006 17870/0000
LEONARDO S. DE PAOLA 005 17173/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 045 32600/0000

043 31793/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 037 30288/0000

036 29500/0000
LILIAN DIDONE 087 38758/0000
LIRIANE LOVATO 092 38898/0000

091 38897/0000
086 38752/0000

LUCIANE MARLI SIGNORI 093 38916/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 003 15062/0000

004 16320/0000
LUCIO CAETANO SOARES MAIA 034 28740/0000
LUDOVINA LUCIANE DERING 099 39035/0000
LUIR CESCHIN 017 23608/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 090 38839/0000

090 38839/0000
LUIS FERNANDO TAMBELLINI 129 53506/0097

116 39293/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 092 38898/0000

102 39060/0000
091 38897/0000
046 32623/0000
008 19209/0000
086 38752/0000
101 39054/0000

LUIZ BRESOLIN 066 36229/0000
LUIZ CALIXTO DE BASTOS 111 39227/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 039 30802/0000

026 26236/0000
LUIZ CARLOS G. TAQUES 095 38961/0000
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 016 23579/0000
LUIZ DANIEL FELIPPE 118 39317/0000

124 39328/0000
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 041 31596/0000

LUIZ FERNANDO SCHLICHTA 031 27448/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 004 16320/0000
LUIZ GASTAO MENDES DE LIM 045 32600/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 040 31568/0000

049 32989/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 027 26309/0000

034 28740/0000
LUZIA APARECIDA FAVETTA 058 34543/0000
MAGALI LEONIDIA JIACOMASS 031 27448/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 058 34543/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 080 38233/0000

094 38932/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 129 53506/0097

003 15062/0000
006 17870/0000
073 37617/0000
066 36229/0000
041 31596/0000
004 16320/0000

MARCELO BERVIAN 083 38451/0000
MARCELO CRIVANO LOPES 057 34532/0000
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 015 21262/0000
MARCIA S. BADARO 105 39122/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 006 17870/0000

096 39002/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 077 37769/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 063 35886/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 015 21262/0000

017 23608/0000
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 002 03862/0000
MARILENA INDIRA WINTER 106 39149/0000

009 19375/0000
MARILZA DE OLIVEIRA 122 39321/0000
MARIZA DE PAOLA 005 17173/0000
MAURA GLORIA LANZONE 106 39149/0000

009 19375/0000
MAURICIO FLAVIO MAGNANI 001 01290/0000
MAURICIO GOTARDO GERUM 006 17870/0000
MAURICIO RIBAS 117 39307/0000
MAURO JUNIOR SERAPHIM 033 28528/0000
MERIANE DA GRACA SANDER 011 19671/0000
MIEKO ITO 012 19979/0000

013 20023/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 037 30288/0000

004 16320/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 018 23740/0000

035 29425/0000
073 37617/0000
025 25944/0000

MYCHELLE FORTUNATO 025 25944/0000
NARA LUCIA TREVISAN GANDO 059 34909/0000
NATANIEL RICCI 005 17173/0000
NELSON DAS NEVES BRANDAO 060 35061/0000
NELSON LUIZ RIBEIRO 066 36229/0000
NEMORA PELLIZZARI 018 23740/0000
NEY LUIZ PEREIRA 109 39178/0000
NILTON BUSSI 019 24285/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 034 28740/0000

055 34363/0000
048 32980/0000

OSMAR JOSE SERRAGLIO 036 29500/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 070 37207/0000
PATRICIA CORREA GOBBI 010 19505/0000
PAULO CORTELLINI 004 16320/0000
PAULO DEQUECH 088 38775/0000
PAULO EDUARDO F. DA COSTA 114 39255/0000
PAULO MOACYR WILHELM ROCH 043 31793/0000
PAULO PETROCINI 078 37836/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 061 35271/0000

036 29500/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 081 38315/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 070 37207/0000

052 34121/0000
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 066 36229/0000
PAULO SERGIO PIASECKI 075 37647/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 082 38385/0000
PAULO VINICIUS DE BARROS 065 36191/0000
PEDRO DONAISKI 089 38829/0000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 028 26311/0000
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 055 34363/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 033 28528/0000
REGINA MARIA RAMOS GIANNI 022 25311/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 024 25774/0000

030 26812/0000
048 32980/0000

ROBERTO ANDRE ORESTEN 042 31743/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 062 35528/0000
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 094 38932/0000
ROBERVAL KUGLER MENDES 033 28528/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 057 34532/0000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 032 28052/0000
ROMERIO DO C. CORDEIRO 047 32944/0000
ROSANGELA DE FATIMA R. SA 125 39329/0000

126 39330/0000
127 39331/0000
124 39328/0000
123 39326/0000

RUY GASTAO ANDRADE AZEVED 095 38961/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 071 37516/0000
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 026 26236/0000
SANTINO RUCHINSKI 053 34151/0000
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 056 34513/0000
SERGIO LUIZ CHAVES 116 39293/0000
SERGIO STABELINI MINHOTO 004 16320/0000
SIDNEY MARTINS 099 39035/0000

031 27448/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 024 25774/0000

078 37836/0000
030 26812/0000
023 25706/0000
021 25062/0000
040 31568/0000
049 32989/0000

SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 070 37207/0000
SIMONE MARQUES SZESZ 012 19979/0000

013 20023/0000
SIND: MAURICIO DE PAULA G 051 33809/0000
SINDICO: AURELIO CANCIO P 125 39329/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 079 37925/0000

124 39328/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALI 069 36829/0000

001 01290/0000
103 39097/0000

SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 044 32428/0000
120 39319/0000
119 39318/0000
121 39320/0000
126 39330/0000
127 39331/0000
118 39317/0000
128 39336/0000
123 39326/0000
122 39321/0000

SINDICO: LINNEU DE SOUZA 028 26311/0000
STTELA MARIS NERONE LACER 032 28052/0000
SYLVIO FONTANA 128 39336/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 120 39319/0000

119 39318/0000
127 39331/0000
128 39336/0000
122 39321/0000

VALTER ADRIANO FERNANDES 041 31596/0000
VALTER SALES DO NASCIMENT 030 26812/0000
VANESSA POLAK SANTOS 063 35886/0000
VANETE STEIL VILLATORI 121 39320/0000

118 39317/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 024 25774/0000

078 37836/0000
030 26812/0000
023 25706/0000
021 25062/0000
040 31568/0000
049 32989/0000

VILSON STALL 125 39329/0000
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 033 28528/0000
VINICIUS MORO CONQUE 082 38385/0000
WALDEMAR ALEXANDRE 041 31596/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 112 39234/0000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 062 35528/0000

1.-FALENCIA-1290/0000-JOSE  ANTONIO SOARES x
MADEIRAS IMPREGNADAS E SERRADAS PR- “Defiro fl.
723. Intimem-se a Falida e o Ministério Público, para os fins
pretendidos”. -Adv. JOSE ANTONIO SOARES, SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

2.-INDENIZACAO-3862/0000-CIA SAO MANOEL
BENEFICIAMENTO DE LINHO x DER- “Indefiro o pedido de
prorrogaçao de prazo, o qual já há muito se expirou, devendo os
autos se restituido em Cartório, em 48 horas”. -Adv. MARIANA
DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES, DAVI DEUTSCHER-

3.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15062/0000-EUNICE
LOBO SCHWIND x IPE e outros- “... Por essa razao, indeferi o
pedido  deduzido às fls. 71/72 e, em conseq•ência, cumprida a
determinaçao de fls. 119, retornem os autos a d. Presidência do
Tribunal de Justiça (Precatório Requisitório  nº 027378/1998)”. -
Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, LUCIANO ROCHA
WOISKI e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

4.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16320/0000-MARIA
DE JESUS NIZER x IPE e outros- “Sobre a certidao de fls. 234,
manifestem-se as partes em cinco dias”. -Adv. PAULO
CORTELLINI, SERGIO STABELINI MINHOTO, LUIZ
FRANCISCO DE CASTRO LEAL, LUCIANO ROCHA
WOISKI, MIGUEL RAMOS CAMPOS e MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS-

5.-DECLARATORIA-17173/0000-MARIA SOPHIA ALEGRE
DE PAOLA x IPMC- “1)Defiro a juntada do petitório de
documentos de fls. 366/377. 2)Mantenho a decisao objurgada pelos
seus próprios fundamentos. 3)Junte-se aos autos a cópia do ofício
encaminhando ao egrégio Tribunal de Justiça, com as informaçoes
solicitadas. 4) Cumpra-se o “decisum” de fls. 383/385". -Adv.
LEONARDO S. DE PAOLA, MARIZA DE PAOLA e NATANIEL
RICCI-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-17870/0000-ELI
APARECIDA KICHILESKI x IPE e outros- “Intime-se a parte
interessada para retirar certidao”. -Adv. MARCO ANTONIO DE
SOUZA, IRINEU TONINELLO, MAURICIO GOTARDO
GERUM, LEILA CUELLAR, JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO e MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-18735/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC e outros x NOVO PASTO
AGROPECUARIA LTDA e outros- “Considerando que  a verba
honorária de sucumbência já está sendo executada, manifeste-se
o exequente sobre o contido no petitório de fls. 71/73". -Adv.
FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

8.-DESAPROPRIACAO-19209/0000-COHAB CT x DELOHE
SCALCO GUIMARAES- “Intime-se a Requerente na forma e
para os fins pretendidos”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

9.-ACAO ORDINARIA-19375/0000-AUGUSTO SADZINSKI x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “Diante do contido na decisao de
fls. 279/283 (xerocopia), desentranhe-se dos autos o petitório de
fls. 262/263. Designo o dia 04/12/2002, às 14:30 horas, para a
realizaçao de audiência de instruçao e julgamento do feito, onde
será produzida prova oral”. -Adv. CARLA CHRISTIAN DE
CASTRO PIOLI, MAURA GLORIA LANZONE, MARILENA
INDIRA WINTER e ERENISE B. POTTUMATI-
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10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19505/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x GOIABEIRA
S REPRESENTACOES E COM DE MOVEIS LTDA
“Equivoquei-me ao lançar o despacho de fl. 122, por isso, revogo-
o, Em prosseguimento, defiro o pedido de fl. 111. Aguarde-se no
arquivo provisório, a manifestaçao da parte interessada, com baixa
exclusiva no boletim mensal de movimento forense”.-Adv. JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI, ARNALDO JOSE DA SILVA,
PATRICIA CORREA GOBBI, GERALDO BONEVIALLE
BRAGA ARAUJO, DUILIO SOARES e ADRIANO KAZUO
GOTO, LEONEL TREVISAN JUNIOR-

11.-DECLARATORIA-19671/0000-N. J. MARASCHIM E CIA
LTDA x ESTADO DO PARANA “A conta e preparo: R$41,11”.
-Adv. MERIANE DA GRACA SANDER, LAERDIO PAVESI
ESTEVES, GERALDO JASINSKI JUNIOR-

12.-MEDIDA CAUTELAR-19979/0000-MAIS POR MENOS
REPRESET COMERCIAIS x SEMP TOSHIBA S/A- “Aguarde-
se o momento oportuno para o julgamento”. -Adv. MIEKO ITO,
SIMONE MARQUES SZESZ, FERNANDO HENRIQUE M.DE
ALMEIDA JR. e COMISSARIO: CLEMENCEAU CALIXTO-

13.-MEDIDA  CAUTELAR-20023/0000-MAIS POR MENOS
REPRES COMERCIAIS x RIESA VIDRACARIA E MOVEIS
TUBULARES- “Aguarde-se o momento oportuno para o
julgamento”. -Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ
e COMISSARIO: CLEMENCEAU CALIXTO-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-20382/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x A LONGO & GAIDA LTDA-
“A execuçao que está se processando se  refere aos honorários
advocatícios, como verba autônoma do advogado, sendo ele a
parte exequente, razao pela qual defiro o pedido de fls. 114/115".
-Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI-

15.-ACAO ORDINARIA-21262/0000-JOSE CORREA ALVES
x ESTADO DO PARANA- “Intime-se a parte interessada para
retirar certidao”. -Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ,
JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO,
CLEMERSON MERLIN CLEVE, LEILA CUELLAR, MARIA
MARTA RENNER WEBER LUNARDON e CHRISTIANNE
REGINA L. POSFALDO-

16.-REPARACAO DE DANOS-23579/0000-URSULA
COLEMBA x ESTADO DO PARANA- “Intimem-se as partes do
cálculo retro: R$ 2.042,99". -Adv. LUIZ CESAR TOPPEL
KEMPINSKI, ELIAS GONCALVES DA LUZ e FLAVIO
BUENO-

17.-EMBARGOS A  EXECUCAO-23608/0000-DER PR x
DECIO GIOVANETTI SICCA e outros- “Intime-se o credor
acerca da certidao de fl. 149". -Adv. MARIA MARTA RENNER
WEBER LUNARDON, LUIR CESCHIN, CHRISTIANNE
REGINA L. POSFALDO, DECIO GIOVANNETTI SICCA,
DECIO GIOVANNETTI SICCA JUNIOR e ANESIO DIAS-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-23740/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x SAO JOSE COMERC DE
MED E PERFUMARIA -”Recebo o recurso de apelaçao, em
ambos os efeitos. Intime-se a parte  apelada para apresentar suas
contra-razoes”.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
GLAUCO IWERSEN e NEMORA PELLIZZARI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24285/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x KACER
INDUSTRIAL DE PLASTICOS LTDA e outros -”Aguarde-se
por trinta dias a manifestaçao da parte interessada”.-Adv. NILTON
BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI, JULIO ASSIS
GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-24830/0000-BANESTADO
LEASING S/A  ARREND MERC x DORVALINO MORO -
”Manifeste-se o Exequente em prosseguimento”.-Adv. DANIEL
HACHEM e IJAIR VAMERLATTI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25062/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SONIMAR RIBEIRO
e outros - “Indefiro o pedido de fls. 47/49, com base no despacho
de fl. 46. -Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao da parte
interessada”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA
e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-25311/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x JOSE CARLOS DOS
SANTOS- “Manifeste-se o autor sobre ocontido no petitório de
fls. 120/124 e documentos que o instruem”. -Adv. FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR,
CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI e REGINA MARIA
RAMOS GIANNINI-

23.—25706/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A e
outros x LUIZ ADALBERTO FERREIRA e outros -”Manifeste-
se o Exequente sobre AR devolvida”. -Adv. FRANCISCO
AFFONSO DE C. BELTRAO, ANNA CAROLINA DE
CAMARGO BELTRAO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

24.—25774/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x
GERALDO CATARIO RIBEIRO JR- “A parte autora deve,
primeiramente comprovar nos autos documentalmente a noticiada
cessao de créditos (fls.  121)”. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

25.—25944/0000-LAVANDERIA MARILIA LTDA x
BANESTADO LEASING S/A ARREND MERC- “Manifestem-
se as partes sobre o prosseguimento do processo”. -Adv. JOAO
MARCELO DA CRUZ, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
GLAUCO IWERSEN e MYCHELLE FORTUNATO-

26.-ACAO CAUTELAR INONIMADA-26236/0000-MERCADO

CONSTRUCOES E EMPREENDIMENT x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros- “... Assim, esclareçam as
requeridas se ainda têm interesse na execuçao do julgado, se
possível em conjunto para evitar o processamento de duas
execuçoes nestes mesmos autos (formulando petiçao adequada
para tanto, acompanhada de  demonstrativo analítico e atualizado
da dívida”. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SANDRO
MARCELO KOZIKOSKI, ANTONIO MENDES SANTOS e
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI-

27.-REVISAO CONTRATUAL-26309/0000-OCIDENTAL
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros- “... No entanto, faz-se necessária a
comprovaçao pelo Banco do Estado do Paraná S.A da alegada
cessao de créditos operada em favor da companhia Rio Paraná, já
que a petiçao de fls. 20-3/204 viera desacompanhada de qualquer
documento, nesse sentido, fixando-se para tanto o prazo de 10
(dez) dias”. -Adv. ARARINAN KOSOP, CARLOS JUAREZ
WEBER, JAQUES GONCALVES, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, CLAUDIA E. LEONARDI SARTORI e EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS-

28.-HABILITACAO DE CREDITO-26311/0000-BCN LEASING
S/A ARREND MERCANTIL x SINODA CONSTRUCOES S/A
-”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com fundamento no art.
92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido  e, conseq•entemente, declaro
HABILITADO na falência de SINODA CONSTRUÇOES S/A, o
crédito no valor de R$22.908,88 (vinte e dois mil, novecentos e
oito reais e oitenta e oito centavos), referente a verbas trabalhistas
devidas a BCN LEASING S.A ARRENDAMENTO
MERCANTIL S.A, como crédito privilegiado. Sobre o valor
habilitado incidirao juros de mora (Decreto-lei 7.661/45, art. 26)
e correçao monetária. Passada esta em julgado intime-se o Sr.
Sindico para, por ocasiao da formaçao do Quadro Geral de
Credores, observar o crédito aqui habilitado”. -Adv. PEDRO
GIROLAMO MACARINI, EDGARD LUIZ C. DE
ALBUQUERQUE e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

29.-FALENCIA  TRANSF EM HABIL CRED-26628/0000-
ANTONIO GOMES UVERO x POLIACOS TUBOIS E ACOS
LTDA -”Abra-se vista dos  autos para os fins pretendidos”.-Adv.
JEFERSON ALESSANDRO T. TRINDADE-

30.—26812/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x CAFE MURICI LTDA  “Manifeste-se o Requerente em
prosseguimento”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO e VALTER SALES DO NASCIMENTO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27448/0000-
URBS S/A x EMPASER EMP PARAN DE SERV DE CONSERV
LTDA -”Aguarde-se no arquivo provisório, a manifestaçao da
parte interessada, com baixa exclusiva no boletim mensal de
movimento forense”.-Adv. SIDNEY MARTINS, LUIZ
FERNANDO SCHLICHTA e MAGALI LEONIDIA
JIACOMASSI-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-28052/0000-LOURDES
DURANTE PEGORARO FI x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Ao arquivo, com as baixas e anotaçoes de estilo”.
-Adv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID, STTELA MARIS
NERONE LACERDA e INESCIY KASSUMI HAYASHI IOSHII-

33.-REPARACAO DE DANOS-28528/0000-MARLI
DALCANALE x ESTADO DO PARANA e outros- “SENTENÇA:
Vistos. Diante do exposto, e do quer mais dos autos consta, julgo
improcedente a pretensao contida na açao movida por Marli
Dalcanale contra o Estado do Paraná, respondendo o demandante
pelas custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais), corrígíveis a partir desta data,
atendendo ao grau de zelo do profissional dos procuradores do
Requerido, à importância, complexidade e natureza da causa, ao
tempo exigido para o trabalho e o local onde foi executado, conforme
artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Como
conseq•ência da importância do pedido inicial, resta prejudicada
a lide secundária”. -Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES,
ROBERVAL KUGLER MENDES, RAUL ALBERTO DANTAS
JUNIOR, FLAVIO BUENO e MAURO JUNIOR SERAPHIM-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28740/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CLOVIS
CAETANO SOARES MAIA e outros  -”Intime-se a parte autora
para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.”-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, ARISTIDES A. T.
FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES e LUCIO CAETANO
SOARES MAIA-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-29425/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x SANDRO RAUEN - FI-
“Arquivem-se, com as baixas e anotaçoes necessárias”. -Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

36.—29500/0000-MARIO SIQUEIRA x ESTADO DO PARANA-
“Por mais esta e derradeira vez, intime-se o Requerente para
efetuar o depósito referente aos honorários periciais, em cinco
dias, sob pena de restar prejudicada esta prova”. -Adv. OSMAR
JOSE SERRAGLIO, LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-30288/0000-REGIANE
CRISTINA MANCK CABRAL e outros x PRESIDENTE DO
CONS DA POL CIVIL EST PR- “Intimem-se as Requerentes,
para os fins pretendidos”. -Adv. LEONTAMAR VALVERDE
PEREIRA e MIGUEL RAMOS CAMPOS-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30728/0000-
BRDE S/A x MOESTEL MOINHO OESTE IND E COM LTDA
e outros -”Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao da parte
interessada”.-Adv. CIRO  ARAUJO LIMA, ADRIANO M.C.
RANCIARO e JOSE LUDGERO C. PEIREIRA-

39.-ACAO ORDINARIA-30802/0000-GENERALI COMERCIO

E TRANSP INTERNACIONAL LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros- “1) Recebo a apelaçao de fls. 1237/
1259, já contra-arrazoada, também  em seu duplo efeito. 2)
Outrossim, cumpra-se o despacho de fls. 1236, intimando-se a
parte demandada para contra-razoar o recurso interposto as fls.
1225/1234, em 15 dias, sob pena de preclusao. Intimem-se”. -
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI,
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI e DANIEL HACHEM-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31568/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x VALMIR
DO NASCIMENTO e outros- “Primeiramente. levante-se
mediante termo nos autos a penhora entao realizada às fls. 27 e
que recaíra sobre o bem nao pertencente mais aos executados
conforme requerimento de fls. 33/34. Outrossim, tendo em vista
o entendimento já simulado no Colendo Superior Tribunal de
Justiça de que o contrato de abertura de crédito em conta corrente
na legitima a execuçao de título extrajudicial, manifeste-se a
credora se efetivamente insiste no processamento desta execuçao
e no pedido de fls. 57, caso em que deverá apresentar certidao
expedida pelo Juízo Federal mencionado a respeito do crédito
alegado”. -Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO,
LUIZ GIL DE ALMEIDA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

41.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-31596/0000-
DIUMARA FRANCA e outros x IPE- “Suspendo este feito por
01 (um) ano”. -Adv. WALDEMAR ALEXANDRE, EDENAN
MARTINEZ BASTOS, VALTER ADRIANO FERNANDES
CARRETAS, LUIZ FERNANDO CACHOEIRA, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS e GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO-

42.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-31743/0000-APARICIO
GARCIA SIMAS e outros x INSTITUTO DE PESOS E
MEDIDAS DO EST DO PR- “Intimem-se as partes do ofício de
fl. 1284, acerca da audiência designada para o dia 22.10.2002, às
14:00 horas, na 2ª Vara Civil, Comarca de Santo Ângelo/RS”. -
Adv. JULIANO LOCATELLI SANTOS e ROBERTO ANDRE
ORESTEN-

43.-ORD. DE REV DE PRESTACAO-31793/0000-SORAYA
CARDOSO BERGLER x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- “Alegaçoes finais atraves memoriais por escrito, a iniciar
pela Requerente a seguir o Requerido, no prazo sucessivo de dez
dias”. -Adv. PAULO MOACYR WILHELM ROCHA FILHO,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, JULIO CESAR ABREU DAS
NEVES e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

44.-HABILITACAO DE CREDITO-32428/0000-PAULO
SERGIO SANTINI x MULLER IND E COM DE MOVEIS
LTDA- “Defiro fl. 39. Intime-se o Sr. Síndico para os fins
pretendidos”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

45.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-32600/0000-
JOSIVALDO GUALBERTO DE ASSIS x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- “Aguarde-se o julgamento do agravo
interposto”. -Adv. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO, LUIZ GASTAO MENDES DE LIMA
FILHO, ENEDINA TROIANI SANCHES e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

46.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-32623/0000-
COHAB CT x MARINALDO MAGALHAES e outros  -
”Manifeste-se a Requerente”. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

47.-FALENCIA-32944/0000-LAMISUL IND E COM DE
LAMINAS LTDA x NAVARRO IND E COM DE MOVEIS
LTDA- “SENTENÇA: Vistos. Por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, sem
apreciaçao do mérito, nos termos do artigo 267, III e parágrafo 1º
do Código de Processo Civil, uma vez que o autor, nao obstante
regularmente intimado nao  promoveu o prosseguimento do feito,
respondendo o demandante pelo pagamento das custas
processuais”. -Adv. ROMERIO DO C. CORDEIRO e CLOVIS
JOSE G. DISTEFANO-

48.-EMBARGOS-32980/0000-LUIZ PAULO JUNQUEIRA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Arquivem-se ambos
os feitos, com as anotaçoes de estilo”. -Adv. RICARDO FEITOSA
DE ARAUJO, ARISTIDES A. T. FRANCA e OKSANDRO O.
GONCALVES-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32989/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x
CONSTRUTORA MONTE SINAI LTDA e outros -”Suspendo
este feito por sete meses como pretendido”.-Adv. CARLOS
ALBERTO MOREIRA DE MELLO, LUIZ GIL DE ALMEIDA,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33312/0000-
BRDE S/A x ZANINI, LINO & CIA LTDA e outros- “Aguarde-
se o cumprimento da precatória expedida para a penhora de bens
dos devedores e sua intiamçao para opor embargos”. -Adv.
ADRIANO M.C. RANCIARO, EDEGARD A. C. LESSNAU e
GILDER CEZAR LONGUI NERES-

51.-HABILITACAO DE CREDITO-33809/0000-LINEALUX
ELETROMETALURGICA LTDA x ODETE FATUCH DOS
SANTOS E CIA LTDA- “Intime-se o Sr. Síndico para os fins
pretendidos”. -Adv. SIND: MAURICIO DE PAULA
GUIMARAES-

52.-USUCAPIAO-34121/0000-JOSE MAULONI SOBRINHO e
outros x - “Pela derradeira vez, renove-se a vista dos autos à
peticionária de fls. 315". -Adv. PAULO ROBERTO JENSEN-

53.-ACAO DE RESPONSABIL. CIVIL-34151/0000-C.S.
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIV DE PETROLEO
x ESTADO DO PARANA- “Aguarde-se o momento oportuno para
o julgamento”. -Adv. SANTINO RUCHINSKI e FLAVIO

BUENO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-34187/0000-MARIA SIZUE
UMEZAI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Intimem-
se as partes para informar a este Juízo a atual fase das açoes
referidas às fls. 13/15, inclusive se já houve julgamento do agravo
interposto a respeito da competência para seu processamento”. -
Adv. ANTONIO JOAO M. SANTOS, FRANCINE FRANINI e
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

55.-ORD. COM PEDIDO DE ANTECIPAC-34363/0000-
CRYSTIANE DE OLIVEIRA MOTA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- “Intime-se a autora a proceder ao depósito da
3ª parcela dos honorários periciais, no prazo máximo de cinco
dias”. -Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS,
OKSANDRO O. GONCALVES e ARISTIDES A. T. FRANCA-

56.-REPARACAO DE DANOS-34513/0000-MOYSES
CORDEIRO x ESTADO DO PARANA e outros -”Manifeste-se
o Requerente, como pretendido”. -Adv. SERGIO DE ARAGON
FERREIRA, GISELE HATSCHBACH BITTENCOURT,
ANTONIO MORIS CURY, ANA CLAUDIA BENTO GRAF e
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO-

57.-DECLARATORIA  DE NULIDADE-34532/0000-FAISSAL
ASSAD RAAD e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Aguarde-se o momento oportuno para o julgamento”. -Adv.
RODRIGO DA ROCHA ROSA, MARCELO CRIVANO LOPES
e CINTIA ESTEFANIA FERNANDES-

58.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-34543/0000-
CLOVIS DE ALMEIDA SANTOS x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se
o Requerente”.-Adv. LUZIA APARECIDA FAVETTA e MAJOLY
ALINE DOS ANJOS HARDY-

59.-FALENCIA-34909/0000-ROMA-SUL TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x ESPONJACO IND. E COM. PROD.
DO ACO LTDA -”Manifeste-se o Requerente em
prosseguimento”.-Adv. NARA LUCIA TREVISAN
GANDOLFO, EVELISA MARIA KARPSS, FABRICIO
SCHUMACHER FERMINO, GIOVANNA LEPRE SANDRI,
FERNANDO SCHUMACHER FERMINO e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

60.-DECLAR. CUM REPETICAO INDEBIT-35061/0000-
AGRARIA ENGENHARIA  E CONSULTORIA S/A x
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Aguarde-se o momento oportuno para o julgamento”. -Adv.
NELSON DAS NEVES BRANDAO, CAIO EDUARDO
ZERBETO ROCHA e HYPERIDES ZANELLO NETO-

61.—35271/0000-ADEMIR  LUCCHETTI x ESTADO DO
PARANA -”Intime-se o interessado para retirar carta precatória”.
-Adv. CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE e PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-35528/0000-COPAVA
VEICULOS LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-
“Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial retro”. -Adv.
WILSON MAFRA MEILER FILHO, ISABEL CRISTINA
MARQUES e ROBERTO MACHADO FILHO-

63.-INDENIZACAO CUM COM PERD DANO-35886/0000-
JOSE AUGUSTO DE SOUZA x A.S.R. CONSTRUCAO CIVIL
LTDA e outros- “Sem prejuízo da citaçao editalícia já realizada
deve a parte demandante promover  a juntada ao autos da carta
precatória retirada às fls. 106/verso, visando a citaçao da empresa
ré no endereço de seu sócio gerente indicado às fls. 103". -Adv.
VANESSA POLAK SANTOS e MARIA CRISTINA JOBIM C.
DE MATTOS-

64.-ACAO ORDINARIA-36062/0000-PITANGY
ENGENHARIA LTDA x ESTADO DO PARANA e outros-
“Tratando-se de diligência no interesse da parte autora, deve ela
antecipar as respectivas custas para se reembolsar posteriormente”.
- dAdv. GUILHERME MANA ROCHA e EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHEER-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-36191/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NOVA FORMA
ENGENHARIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA- “Sobre a nova
proposta de honorários do Sr. Perito, manifeste-se a Requerida”.
-Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONEVIALLE
BRAGA ARAUJO e PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS Jº-

66.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-36229/0000-
LEANDRO JOSE CORDEIRO e outros x
PARANAPREVIDENCIA- “Diante do contido na certidao retro,
intime-se o procurador dos requerentes para que informe o atual
endereço dos mesmos”. -Adv. LUIZ BRESOLIN, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES e
NELSON LUIZ RIBEIRO-

67.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-36523/0000-ESPOLIO
DE PAULINO SILVA rep P/DIONISIO ABRAO x COPEL S/A-
“1) A questao relativa à prescriçao será analisada após a instruçao
do feito, mesmo porque nao há nos autos qualquer informaçao
acerca da data em que foi realizada a obra ora objurgada. 2)
Manifeste-se o autor sobre o pedido de susbtituiçao de fls. 57/
58". -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, HELIO
GOMES DE OLIVEIRA e IRIS MARIA CANELLO VILAR-

68.-FALENCIA-36541/0000-TRACAO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA x SAR ENGENHARIA E
CONETRUCOES LTDA -”A conta e preparo: R$442,28". -Adv.
AMADEU ALICE NETTO-

69.-PRECEITO COMINATORIO-36829/0000-MASSA  FALIDA
DE DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA x MICHELETO
ELETRO MOVEIS LTDA - ME- “Intimem-se as partes, na forma
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e para os fins pretendidos”. -Adv. CARLOS ROBERTO CLARO,
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

70.-EMBARGOS DO DEVEDOR-37207/0000-FUNDICAO
NEW HUBNER LTDA e outros x CIC S/A- “Recebo o recurso
de agravo interposto às fls. 139/147, já que protocolado dentro
do prazo legal, muito embora tenha sido equivocadamente dirigido
a outra Vara desta Comarca, devendo permanecer retido nos autos.
Por outro lado, nao vislumbro qualquer razao para reconsideraçao
da decisao hostilizada, que mantenho  na integra. Relativamamente
à proposta de honorários formulada pelo expert às fls. 130, com a
posterior reduçao noticiada às fls. 135, encontra-se o valor orçado
dentro daqueles que usualmente vem sendo praticados nas perícias
similares realizadas em outros processoas, razao pela qual,
considerando ainda a mera impugnaçao genérica apresentada pela
parte embargante às fls. 132/133, fixo os honorários periciais em
R$1.800,00, que poderao ser pagos pela parte em duas, a primeira
em cinco dias e, a segunda, nos 30 dias subseq•entes”. -Adv.
JOAQUIM JOSE G. RAULI, OSNILDO PACHECO JUNIOR,
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO e PAULO ROBERTO
JENSEN-

71.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-37516/0000-DER
PR x CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA- “Desta
forma, acolho a presente impugnaçao para corrigindo o valor
atribuido à causa, fixar a importância de R$3.322.289,14,
respondendo a  autora/impugnada pelo pagamento das custas deste
incidente. Intimem-se”. -Adv. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA e CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA-

72.-ORDINARIA DECLARATORIA-37533/0000-ICEPA - INST
DE CULTURA ESPIRITA DO PR e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”A conta e preparo: R$952,70". -Adv. ELIANE
SAPORSKI-

73.-EMBARGOS-37617/0000-ESTADO DO PARANA x
AGENIR DE FREITAS- “Intime-se  o embargante a regularizar a
representaçao processual, em dez dias, sob as penas da lei”. -
Adv. ISABELA CRISTINA MARTINS RAMOS, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e CLAUDINEI BELAFRONTE-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-37645/0000-SPACK
VEICULOS LTDA x PRESIDENTE DA COM DE LICITACAO
DA SEC SEG PUB PR -”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas
de estilo, subam estes autos ao Egrégio Tribunal de Justica”.-
Adv. JULIANA PERELLES e ARIANNA DE NICOLAI P.
GEVAERD-

75.-ACAO DE COBRANCA-37647/0000-SANEPAR S/A x
AUTO POSTO RADAR LTDA- “Manifestem-se as partes sobre
o interesse na realizaçao da audiência de conciliaçao, prevista no
artigo 331 do C.P.C, com a nova redaçao”. -Adv. IDA REGINA
PEREIRA e PAULO SERGIO PIASECKI-

76.-FALENCIA-37756/0000-FLAVIO FAGUNDES FERREIRA
x EXECUTIVA EDITORA DE GUIAS LTDA- “Fica designado
o dia 22 de outubro de 2002, às 15:00 horas para a declaraçao do
falido”. -Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-37769/0000-UNICON
UNIAO DE COMPRAS e outros x DELEG ADO REGIONAL
DA 1º DELEG DA REC EST EM CTBA- “Aguarde-se a
oportunidade para julgamento”. -Adv. MARCOS
WENGERKIEWICZ e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

78.-EMBARGOS DE TERCEIRO-37836/0000-RODERLEI
MAGALHAES GONCALVES e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros- “Aguarde-se a audiência designada
fl. 73”. -Adv. ALTIVO JOSE SENISKI, PAULO PETROCINI,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-37925/0000-ODILEIA
DOMINGUES DA SILVA  SANTOS x D‘VILLELA IND E COM
DE PROD ALIMENTICIOS -”SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto, com fundamento no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/
45, JULGO PROCEDENTE o pedido e, conseq•entemente,
declaro HABILITADO na falência de D, VILLELA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., o
crédito no valor de R$15.224,77 (QUINZE MIL, DUZENTOS E
VINTE E QUATRO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS),
referente a verbas trabalhistas devidas a ODILEIA DOMINGUES
DA SILVA SANTOS, como crédito privilegiado. Sobre o valor
habilitado incidirao juros de mora (Decreto-lei 7.661/45, art. 26)
e correçao monetária na forma da lei. Passada esta em julgado
intime-se o Sr. Sindico para, por ocasiao da formaçao do Quadro
Geral de Credores, observar o crédito aqui habilitado”. -Adv.
CARLOS R.C. JACINTO, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, EDUARDO O.REEILLI C. BARRIONUEVO e
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

80.-DECLARATORIA DE NULIDADE-38233/0000-MILTON
MARCONDES DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA-
“Manifestem-se as partes sobre  o interesse na realizaçao da
audiência de conciliaçao, prevista no artigo 331 do C.P.C, com a
nova redaçao”. -Adv. AMALIA MARINA MARCHIORO e
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

81.-PRECEITO COMINATORIO-38315/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CELSO AUGUSTO DE LIMA e outros-
“SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo procedente o pedido
formulado na inicial a fim de que os Requeridos sejam compelidos
a demolirem a obra irregularmente construída, sob pena de multa
diária no valor  de R$ 50,00 (cinquenta reais) caso de
descumprimento. Condeno os Requeridos ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00
(hum mil reais) de acordo com o disposto no artigo 20, parágrafo
4º, do Código de Processo Civil, e lavrado em conta principalmente
a natureza da causa, zelo e exercício profissional efetivamente
exigido para o deslinde da causa”. -Adv. PAULO ROBERTO
FERREIRA PEREIRA-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-38385/0000-COTEC
ADMINISTRACAO E  PARTICIPACAO LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA- “Manifeste-se o embargante sobre o contido no
documentos de fls. 181/182". -Adv. VINICIUS MORO CONQUE
e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

83.-FALENCIA-38451/0000-FERRAMENTAS  GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO S/A x D.J. SALES SERVICOS
DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA -”SENTENÇA: Vistos.
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus efeitos
jurídicos e legais, o acordo noticiado às fls. 34/35, celebrado nestes
autos, e em conseq•ência julgo extinto o processo, com
julgamento de mérito, na forma do art. 269, III, do Código de
Processo Civil. Custas de lei. Observadas as formalidades legais,
oportunamente arquivem-se os autos”. -Adv. MARCELO
BERVIAN-

84.-DECLARATORIA DE NULIDADE-38482/0000-AUTO
POSTO ZEM LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Sobre a
impugnaçao e documentos, manifeste-se o Requerido”. -Adv.
GENESIO TAVARES e HELOISA HELENA OLIVEIRA
SOARES-

85.-FALENCIA-38677/0000-BOXTOP LTDA x BIDA SOM
COMERCIO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA-
“SENTENÇA; Vistos. Ante o exposto, com supedâneo no artigo
1º Decreto-Lei nº 7.661/45, DECLARO A FALÊNCIA da
requerida BIDA SOM COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS  PARA
VEÍCULOS LTDA., já qualificada, por nao ter a mesma pago, no
prazo legal, as promissórias protestadas, referidas na inicial e no
relatório desta sentença. Indico às 14:00 horas, desta data, como
horário da delcaraçao da falência, em atençao ao inciso II, do
artigo 14, da Lei da Quebra. Fixo o termo legal da falência o dia
28 de fevereiro de 2002, data do primeiro protesto contra a
requerida (fls. 13, 16, 19, 22), nos termos do artigo 14, inciso III,
da lei suso referida. Nomeio Síndico da falência a requerente
(única credora - art. 60), que deverá ser intimada de imediato
para comparecer em Cartório, no prazo de 24 horas, e, por seu
representante legal, assinar o termo de compromisso de bem e
fielmente desempenhar o cargo e assumir todas as
responsabilidades inerentes à qualidade de administrar (art. 62).
Marco o prazo de 20 (vinte) dias para que  eventuais credores
apresentem as declaraçoes e documentos justificativos de seus
créditos (art. 80)”. -Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA-

86.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38752/0000-
COHAB CT x NIUTON FIGUEIRA DE ANDRADE e outros -
”Indefiro os pedidos de fls. 49, posto que, nao se justifica o pleito,
eis que serao sobrecarregados e onerados com informaçoes que,
de forma alguma, sao de interesse público, conforme, inclusive,
já decidiu o egrégio STJ (RE 164875/RS, Rel. Min. Milton Luiz
Pereira, J. 8.5.2001)”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR
CAPRONI e LIRIANE LOVATO-

87.-MANDADO DE SEGURANCA-38758/0000-CONSORCIO
SANEANDO O LITORAL x DERENTE GERAL DA UPG
PARANASAN - SANEPAR e outros -”Intime-se a parte autora
para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.”-Adv. JOSE LAGANA, e LILIAN DIDONE-

88.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-38775/0000-
CLAUDEMIR DE ANDRADE LUCENA x ESTADO DO
PARANA -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. PAULO DEQUECH
e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-

89.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-38829/0000-GAP
ADMINISTRACAO E PARTICIAPACOES LTDA  e outros x
ESTADO DO PARANA -”Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. AUREA
CRISTHINA CRUZ e PEDRO DONAISKI, DIOGO MATTE
AMARO-

90.-ORDINARIA DECLARATORIA-38839/0000-LUIZA
MITSUE OTANI ANDERSON e outros x ESTADO DO
PARANA -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. LUIS ANSELMO
ARRUDA GARCIA, LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA e
ARIANNA DE NICOLAI P. GEVAERD-

91.-EXECUCAO DE HIPOTECA-38897/0000-COHAB CT x
ANTONIO DE SOUZA e outros -”Intime-se a parte autora para
manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica, em
cinco dias.”-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI e
LIRIANE LOVATO-

92.-EXECUCAO DE HIPOTECA-38898/0000-COHAB CT x
DONIZETE DA SILVA  “Manifeste-se o Exequente das certidoes
retro”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI e
LIRIANE LOVATO-

93.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-38916/0000-GENESIO
FERRARI x BANCO BANESTADO S/A- “Manifeste-se a parte
autora sobre a resposta e documentos apresentados pela parte
demandada”. -Adv. LUCIANE MARLI SIGNORI-

94.-DECLARAT. DE INEXIGIBILIDADE-38932/0000-HELIO
ROCHA x COPEL DISTRIBUICAO S.A -”Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as”.-
Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU, ANDREA SABBAGA
DE MELO e MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

95.-MANDADO DE SEGURANCA-38961/0000-WALESEG
EMP[RESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA x
DIRETOR DO PATRIMONIO DO T.J. DO ESTADO DO PR-
“Sobre os documentos retro, manifeste-se a impetrante”. -Adv.
LUIZ CARLOS G. TAQUES e RUY GASTAO ANDRADE
AZEVEDO-

96.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-39002/0000-LENI DO

ROCIO AMARAL x PARANAPREVIDENCIA -”Manifeste-se
o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. MARCO
ANTONIO DE SOUZA-

97.-CONDENACAO-39019/0000-JOAO CEZAR  AMORIM
LINO x IPEM/PR - INST  DE PESOS E MEDIDAS DO EST PR
-”Manifeste-se o autor sobre a contestaçao e documentos no prazo
legal”.-Adv. CRISTIANE DE MATTOS J. GASPARIN-

98.-MANDADO DE SEGURANCA-39024/0000-ARLENE
HERRERA DABUL x CHEFE DO NUCLEO REGIONAL DA
EDUCACAO DE CTBA- “Sobre as informaçoes e documentos,
manifeste-se a Impetrante”. -Adv. GISELE SOARES-

99.-DECLARATORIA DE  NULIDADE-39035/0000-PAULO
CEZAR PROENCA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros-
“Manifestem-se as partes, e, após, o MP sobre os documentos
juntados às fls. 246/248". -Adv. ITO TARAS, SIDNEY MARTINS
e LUDOVINA LUCIANE DERING-

100.-FALENCIA-39043/0000-GERDAU S/A x CIRCULO
CONSTRUCOES CIVIS LTDA “Sobre o contido no expediente
retro, manifeste-se a Requerente”. -Adv. JEAN CARLO DE
ALMEIDA-

101.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39054/0000-
COHAB CT x ELIAS JOBES DA SILVA e outros -”Intime-se a
parte autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial
de  Justica, em cinco dias.”-Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO
CESAR CAPRONI-

102.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39060/0000-
COHAB CT x VALDENICE MARIA PAES DE LIRA e outros -
”Indefiro o pedido de fls. 72, posto que, nao se justifica o pleito,
eis que serao sobrecarregados e onerados com informaçoes que,
de forma alguma, sao de interesse público, conforme, inclusive,
já decidiu o egrégio STJ (RE 164875/RS, Rel. Min. Milton Luiz
Pereira, J. 8.5.2001)”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
JULIO CESAR CAPRONI e LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

103.-FALENCIA-39097/0000-PRESSURE DO BRASIL IND E
COM DE EQUIP INDUSTRIAIS x G H K GUILHERME
RICARDO SILVA FREITAS LTDA -”Manifeste-se o Sr. Sindico,
como pretendido”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

104.-ACAO DE  OBRIGACAO DE FAZER-39105/0000-
VALDENI FRANCISCO DE HOLANDA x DETRAN PR-
“Indefiro a antecipaçao da tutela pleiteada, vez que a mesma só
deve ser prestada com  lastro em prova inequívoca e
convencimento de verossimilhança da alegaçao, além de fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparaçao. A pretensao
ora esposada, outrossim, nao alberga a demonstraçao dos
requesitos legais,  indispensáveis e necessários à concessao
antecipada da tutela. Designo a data de 13/11/2002, às 13:30 horas,
para a realizaçao da audiência de conciliaçao. O réu deverá ser
citado com antecedência mínima de dez dias e sob a advertência
prevista no artigo 277, parágrafo 2º, do CPC. As partes deverao
comparecer pessoalmente à audiência, podendo, outrossim,
fazerem-se representar por preposto com poderes para transigir.
Em nao havendo conciliaçao, o réu oferecerá, na própria audiência,
resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas”. -Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI-

105.-DECLARATORIA-39122/0000-APOLAR IMOVEIS -
ASSE IMOB CONS LAURINDO LTDA x LUCIANO FARIAS
DOS SANTOS e outros- “... Em conseq•ência, suprindo a
omissao e contradiçao existente na decisao, reconsidero-o em parte
para manter o Estado do Paraná no pólo passsivo da lide, como
litisconsorte, estendendo os efeitos da medida antecipatória
concedida também em relaçao ao IPVA vencido após a noticiada
transferênica do automóvel, suspendendo provisoriamente sua
exigibilidade em relaçao à autora”. -Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARO e JUCELIA CATARINA
BURACOSKI CABRAL-

106.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-39149/0000-
DIRCEU DO ROCIO RIBEIRO e outros x PREFEITO
MUNICIPAL DE CURITIBA e outros- “Sobre a contestaçao e
documentos, manifestem-se os Requerentes”. -Adv. MAURA
GLORIA LANZONE e MARILENA INDIRA WINTER-

107.-DECLARATORIA  DE NULIDADE-39150/0000-ALTAIR
ASTOR RAIMUNDO x ESTADO DO PARANA- “Tendo em vista
o valor atribuído à causa, o feito observará o rito sumário, razao
pela qual deve o demandante adequar a inicial oferecida, em dez
dias, dando cumprimento inclusive ao disposto no artigo 276 do
Código de Processo Civil, sob pena de preclusao do direito de
produzir eventual prova técnica ou testemunhal”. -Adv. JOSE
LAGANA-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-39176/0000-BRDE -
BANCO REG. DO DESENV. DO EXTREMO SUL x
COMPENSADOS E LAMINADOS LAVRASUL S.A. E
OUTROS -”Recebo os embargos para discussao com suspensao
do curso do feito principal. Intime-se o Embargado para, apresentar
impugnacao, querendo”.-Adv. EDEGARD A. C. LESSNAU,
IRINEU PETERS e EROS GIL PETERS-

109.-FALENCIA-39178/0000-EXILOG SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA x LINX VIGILANCIA E
SEGURANCA S.C.LTDA e outros- “... Outrossim, deve a
demandante emendar a inicial, em 10 (dez) dias e sob pena de
indeferimento, fundamentando com precisao a formaçao do
litisconsorte passivo, bem como trazer aos autos cópia dos
contratos sociais das requeridas e de suas eventuais alteraçoes
que se encontram registradas na Junta Comercial, apresentando
ainda o original dos títulos em questao e os respectivos
instrumentos do protesto a que alude o artigo 10 do Decreto Lei
766/45". -Adv. NEY LUIZ PEREIRA-

110.-MANDADO DE SEGURANCA-39226/0000-WELCOME

LOCADORA E COMERCIO DE VIDEO LTDA x SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANCAS EM CTBA- “... Por essa razao,
aliado ao fato da manifesta onerosidade ocasionada à Impetrante
pela continuidade do recolhimento do tributo que aparenta nesta
fase, ser manifestadamente inconstitucional, reconsidero a decisao
anteriormente proferida e concedo a liminar pretendida para
determinar a autoridade apontada como coatora que se abstenha
de praticar atos tendentes a exigir o referido tributo (ISS) ou
quaisquer penalidades da impetrante. Intime-se a parte interessada
acerca da certidao de fl. 148. Adv. ANA PAULA C.S. QUADROS
BARROS-

111.-USUCAPIAO-39227/0000-ALTINO MASSON  x CIC -CIA
DESENVOLV DE CTBA e outros- “... O autor, outrossim, embora
tenha se manifestado nos autos (fls. 99/100), deixou  de juntar
tais documentos, indispensáveis à propositura da açao, razao pela
qual, com esteio nos artigos 283 e 284, parágrafo único, do Código
de Processo Civil, indefiro a petiçao inicial, julgando, desta forma,
extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo
267, inciso I, do CPC”. -Adv. LUIZ CALIXTO DE BASTOS-

112.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39234/0000-SANEPAR
S/A x EUNICE KOGA- “Declarada e justificada a urgência, defiro
a imissao. Expeça-se o competente mandado, que deverá ser
cumprido após a efetivaçao do depósito no valor acima apontado,
independentemente de citaçao”. -Adv. WALDIR COELHO DE
LOIOLA-

113.-ORDIN. DE REVISAO  DE PENSAO-39252/0000-GEIR
RODRIGUES DA SILVA x PARANAPREVIDENCIA- “... Assim,
deve o autor emendar a inicial para o fim de incluir o Estado do
Paraná no pólo passivo da lide, em dez dias, sob pena de
indeferimento”. -Adv. JOSE DORIVAL PEREZ-

114.-MANDADO DE SEGURANCA-39255/0000-PAULO
EDUARDO FERNANDES DA COSTA PINTO x PRESIDENTE
DA JARI- “Intime-se a Impetrante da certidao de fl. 50". -Adv.
CARLOS RAUL DA COSTA PINTO e PAULO EDUARDO F.
DA COSTA PINTO-

115.-ACAO ORDINARIA-39280/0000-COOPERATIVA
PARANAENSE DO FRETEIRO  RODOVIARIO LTDA e outros
x MARCO ANTONIO BORTOLETTO e outros- “Intime-se a
parte interessada acerca da certidao de fl. 490". -Adv. ELIAS
MATTAR ASSAD e ARLETE ANA BELNIAKI SARTORI-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-39293/0000-ESTADO DO
PARANA x THEREZA MARIA  WITKOSKI -”Recebo os
embargos para discussao com suspensao do curso do feito
principal. Intime-se o Embargado para, apresentar impugnacao,
querendo”.-Adv. LUIS FERNANDO TAMBELLINI e SERGIO
LUIZ CHAVES-

117.-CAUTELAR-39307/0000-POLIANA KEIKO HISSAO x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- “...
Assim sendo, hei por bem em deferir o pedido liminar, para o fim
de determinar à requerida que se abstenha de promover o corte de
energia elétrica no estabelecimento da autora, em caso de nao
pagamento das importâncias mencionadas no corpo do relatório
desta decisao, nao ensejando tal medida, outrossim, efeitos quanto
às contas de energia futuras. Fixo pena de multa diária no valor
de R$100,00 (cem reais), para o caso de descumprimento da
medida”. -Adv. MAURICIO RIBAS-

118.-HABILITACAO DE CREDITO-39317/0000-SEBASTIAO
JACINTO x A.P.C. ARQUITETURA E PLANEJAMENTO
CONSTRUCAO LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para
manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-
Adv. EUNICE MESSA GONZALES, LUIZ DANIEL FELIPPE,
VANETE STEIL VILLATORI,  CARLOS EDUARDO LOBO
DA ROSA e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

119.-HABILITACAO DE CREDITO-39318/0000-3ª VARA DO
TRABALHO DE JOINVILLE e outros x DISAPEL
ELETRODOMESTICOS LTDA -”Intimem-se a Falida e o
Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03
(três) dias”.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

120.-HABILITACAO DE CREDITO-39319/0000-2ª VARA DO
TRABALHO DE TUBARAO SC e  outros x DISAPEL
ELETRODOMESTICOS LTDA -”Intimem-se a Falida e o
Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03
(três) dias”.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

121.-HABILITACAO DE CREDITO-39320/0000-MARIA
LUIZA PEREIRA x COMPANHIA ESTEARINA
PARANAENSE LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para
manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-
Adv. ANA LUCIA CABEL, VANETE STEIL VILLATORI,
CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

122.-HABILITACAO DE CREDITO-39321/0000-CARINA
APARECIDA DE PAULA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se,
sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. MARILZA DE
OLIVEIRA, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

123.-HABILITACAO DE CREDITO-39326/0000-INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros x THA
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -”Intimem-se a Falida
e o Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de
03 (três) dias”.-Adv.  ROSANGELA DE FATIMA R. SANTANA,
CARLOS ROBERTO  CLARO, DANIELE CRISTIANE
DRULLA e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

124.-HABILITACAO DE CREDITO-39328/0000-INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros x AGS



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 26/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 111

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -”Intimem-se
a Falida e o Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente, no
prazo de 03 (três) dias”.-Adv. ROSANGELA DE FATIMA R.
SANTANA, LUIZ DANIEL FELIPPE e SINDICO: CLEBER DA
SILVA BARBOSA-

125.-HABILITACAO DE CREDITO-39329/0000-INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros x
METALURGICA LIDER S/A -”Intimem-se a Falida  e o Síndico,
para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-
Adv. ROSANGELA DE FATIMA R. SANTANA, VILSON
STALL e SINDICO: AURELIO CANCIO PELUSO-

126.-HABILITACAO DE CREDITO-39330/0000-INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros x
MERCES ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA -
”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se,
sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. ROSANGELA
DE FATIMA R. SANTANA, JOAO CASILLO e SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

127.-HABILITACAO DE CREDITO-39331/0000-INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros x
DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA -”Intimem-se a Falida
e o Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de
03 (três) dias”.-Adv. ROSANGELA DE FATIMA R. SANTANA,
JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN e
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

128.-HABILITACAO DE  CREDITO-39336/0000-ARIOVALDO
DO NASCIMENTO SILVA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se,
sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. SYLVIO
FONTANA, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

129.-REQUISITORIO-53506/0097-HELIA MIRANDA x
ESTADO DO PARANA- “Sobre o contido às fls. 159/170,
manifestem-se as partes no prazo sucessivo e individual de cinco
dias”.  -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, LUIS FERNANDO
TAMBELLINI, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS
e ISABELA CRISTINA MARTINS RAMOS-

130.-EXECUCAO FISCAL-22212/0097-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ARAMIS NOVAES COELHO MARTINS e outros-
“Deve o executado dar atendimento ao solicitado às fls. 43". -
Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

2.ª VARA DA FAMÍLIA

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

POR DETERMINAÇÃO  DA MMA.JUÍZA DE DIREITO DRA.LENICE BODSTEIN FICAM INTIMADOS OS
SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS PARA QUE EFETUEM O PAGAMENTO DE CUSTAS DE
OFICIAIS DE JUSTIÇA.

EM 15/08/2002.

AUTOS Nº    AÇÃO                                              ADVOGADO

1874/2000    EXECUÇÃO DE ALIMENTOS      BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO

1459/1998    MODIF. DE CLÁUSULA                JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI

109/1999      EXECUÇÃO DE ALIMENTOS      NATÁLIA PEREIRA GOULART

991/2002      EXECUÇÃO DE T. JUDICIAL       RICARDO RUSSO

2048/2001    CAUTELAR DE S. DE CORPOS    MARCOS AURÉLIO SOUZA PEREIRA

2466/2000    CAUTELAR DE S. DE CORPOS    LEOBERTO LUIS BAZZANEZE

114/2002      GUARDA E RESPONSA.                MARISTELA BUSETTI

1643/2002    CAUTELAR DE S. DE CORPOS   JOÃO SOARES DOS REIS

3200/2001    CAUTELAR DE S. DE CORPOS   MARIZA SOUZA HILBERT

516/2002      ALIMENTOS                                   RONE MARCOS BRANDALIZE

38/2000       EXECUÇÃO DE ALIMENTOS      JORGE EVENCIO DE CARVALHO

2059/1999   ALIMENTOS                                   AJOCIR VICARI

1804/1999   EXECUÇÃO DE ALIMENTOS      NADIÉGE MARCHETTI

1120/2000   REVISÃO DE ALIMENTOS           CLAUDINEI BELAFRONTE

583/1993     ALIMENTOS                                    SERGIO ANTONIO CAVET

541/2002     ORD. DIVÓRCIO CONVERSÃO    ERNANI ANTONIO PIGATTO

1371/2002   ORDINARIA DE SEPARAÇÃO      GILMAR LUIS ROSA PINHO

3.ª VARA CRIMINAL

CRIME

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 035/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004016-9
REU: EMERSON CASTRO FIRMO.
ADV: MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA.
OBJETO: IMPOSSIVEL DE OFICIO O ACEITE DA EXCECAO
DA VERDAE.

02 ACAO PENAL NRO.: 2001.0003265-6
REU: LUIZ CARLOS SALDANHA OU LUIZ FERNANDO
SALDANHA,LUIZ FERNANDO MARQUES PEREIRA.
ADV: GILSON PINHEIRO, JOSE FELDHAUS.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500 DO CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005139-1
REU: ERONALDO REIS FARIAS.
ADV: JAYRO BOHATCHUK DE ARAUJO.
OBJETO: EXTINTA A PUNIBILIDADE FACE A
DESISTENCIA

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003929-6
REU: EDVALDO DA SILVA,ABEL PINHEIRO FERNANDES,
EDELOIR RAMOS.
ADV: VERA DIAS GOMES, PERO RIBEIRO DIAS, RONE
BRANDALIZE.
OBJETO: TEST. ACUSACAO DIA 27-08-2002 AS 13,40
HORAS.

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 035/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
GILSON PINHEIRO 02 2001.0003265-6

JAYRO BOHATCHUK DE ARA 03 2001.0005139-1
JOSE FELDHAUS 02 2001.0003265-6
MARLUS H. ARNS DE OLIVE 01 2000.0004016-9
PERO RIBEIRO DIAS 04 2002.0003929-6
RONE BRANDALIZE 04 2002.0003929-6
VERA DIAS GOMES 04 2002.0003929-6

9.ª VARA CRIMINAL

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA
CRIMINALCOMARCA DE CURITIBA – PR
RELAÇÃO Nº 14/02J
uiz de Direito: Dra. ANA LÚCIA LOURENÇO
Escrivão: Elivaldo Barbosa Maia

01 - Autos nº: 1999.2641-1
REQUERENTE:CIA.PROVIDENCIA IND.COM.
REQUERIDOS:NELSON POMMERENING E OUTROS
ADVOGADOS:DR.IVAN X.VIANNA FILHOFINALIDADE:
INTIMNAÇÃO do douto Advogado, para que manifeste-se nos
autos acima, sobre a petição  de fls. 1634/1635

02 - Autos nº:19973387-2 (182/97)
RÉU: ANDERSON C.DA SILVEIRAADVOGADOS:DR.JEAN
A ALBUQUERQUEFINALIDADE:INTIMAÇÃO do douto
defensor a fim de que os autos acima, encontram-se com vista, no
prazo legal, para as Alegações Finais.

04 - Autos nº:2000.9407/2 (284/00)RÉU: RONALDO
SABINOADVOGADO: DR. VALERIO S. STABACK
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto defensor de que os autos
acima, encontram-se com vista para fins das Razões de Apelação,
no prazo legal.

04 - Autos nº:1995.5537-6 (158/98)
RÉU: ADELIA RAMOS COLTRI.
ADVOGADO:DR.JORGE LUIZ DA SILVEIRA DR.
ALEXANDRE P. PLIACEKOS
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos advogados, a fim de
manifestarem-se, nos autos acima citados, na fase do artigo 499
do C.P.P., no prazo legal.

05 - Autos nº:19951584-6 (91/97)
RÉUS: ANDRE PEREIRA DA SILVAADVOGADOS: DR.
ADILSON PEREIRA LOPES
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto defensor, a fim de que,
os autos acima, encontram-se com vista, no prazo legal, para as
Alegações Finais.

06- Autos nº1999.1145-7 (29/99)
RÉUS: LUIZ CARLOS DA CRUZ
ADVOGADO:DRª.ROBERTA S. FRANÇA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta defensora de que os autos
acima, encontram-se com vista, no prazo legal para as Alegações
Finais.

07-Autos nº.19961720-4 (151/98)
RÉU: JOSÉ  A DOS SANTOS
ADVOGADO : DRª ROSE M.GRAHL.
FINALIDADE:INTIMAÇÃO  do douto defensor de que os autos
acima, encontram-se com vista, no prazo legal, para Alegações
Finais.

08-Autos nº.1993.6703-6 (49/94)
RÉUS: MIGUEL S.LOPES
ADVOGADOS: DR.ANTONIO F.MOLINA
FINALIDADE:INTIMAÇÃO do douto defensor de que os autos
acima, encontram-se com vista, no prazo legal, para as Alegações
Finais.

09-AUTOS Nº.2000.2249/7 (10/00)
REQUERENTE: “ATM”. PUBLICIDADE LTDA. SOCIEDADE
PAR. DE ENSINO E INFORMATICA-SPEI.
REQUERIDO:CARTESA REALTY AD.E PARTICIPAÇÕES
LTDA.
ADVOGADO:ARNALDO F.BUSATO FILHO
FINALIDADE:INTIMAÇÃO do douto advogado a fim de que
manifeste-se nos autos acima mencionados, sobre o retorno da
Carta Precatória.’

10-AUTOS Nº 19950803-3 (128/97)
RÉU: JOSÉ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO; DRªSANDRA R.R.SILVEIRAFINALIDADE:
INTIMAÇÃO da douta defensora de que, os autos acima
mencionados, encontram-se com vista, no prazo legal, para as
Alegações Finais.

11-AUTOS Nº 19977088-3 (265/97)
RÉU:RODRIGO C.DE OLIVEIRA e outros
ADVOGADOS: DRªVALÉRIA CRISTINA HAUARI
DRª.TERESA L.P.HAUARIFALIDADE;
INTIMAÇÃO das doutas advogadas de que os autos acima
mencionados, encontram-se com vista para as Alegações Finais,
no prazo legal.

12-AUTOS Nº 19965041-4 (51/97)
RÉU:SEZINANDO BUENO DE SIQUEIRA
ADVOGADO:DR.PAULO MATOSKI FILHO
FINALIDADE:INTIMAÇÃO do douto defensor de que os autos
acima mencionados, encontram-se com vista,no prazo legal, para
as Alegações Finais.

13-AUTOS Nº19962208-9 (37/97)
RÉUS:APARECIDO NUNES DE SOUZA outros
ADVOGADO: DRªIVANI FLORIANO  ASSIS
FINALIDADE:INTIMAÇÃO da douta defensora  de que os autos
acima mencionados, encontram-se com vista para fins das
Alegações Finais.

14-AUTOS Nº 1995.1921-3 (60/95)
RÉUS: SIDNEI DE OLIVEIRA
ADVOGADA:DRª.LUCI MARLENE HABIB
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta defensora de que os autos

acima, encontram-se com vista, no prazo legal, para as Alegações
Finais

15-AUTOS Nº 1993.5012-5 (52/94)
RÉU: PAULO ROBERTO RODRIGUES
ADVOGADO:DR.ARMANDO DE SOUZA SANTANA
JUNIOR-
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto defensor a fim de
pronunciar-se, nos autos acima no prazo legal, na fase  do artigo
499 do C.P.P.

16-AUTOS Nº .2000.11006-0 (324/00)
REU: VILMAR ROGELIO MILESKI
ADVOGADO:DR.MARCELO R.LOMBARDI
FINALIDADE:INTIMAÇÃO do douto advogado de que os autos
acima,encontram-se com vista, no prazo legal, para as Alegações
Finais.

17-AUTOS Nº 1994.5907-8 (267/98)
RÉU: URIEL MOREIRA RIESEMBERG
ADVOGADO:DR.MAX RIESEMBERG BASTOS
FINALIDADE:INTIMAÇÃO do douto defensor a fim de que no
prazo de 03 (três)dias , apresente o novo nome da testemunha da
defesa, da substituição da testemunha JOSÉ DE LIMA, nos autos
acima mencionados.

18-autos nº 19993466-0 (125/99)
RÉU: ALTAIR XAVIER DO E.SANTO
ADVOGADO:DR.RICARDO BERTOTTI
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado a fim de que,
no prazo legal, traga documentos comprobatórios da arma
apreendida  nos autos acima, para posterior liberação da referida
arma.

19-AUTOS Nº 2002.0852-8 (15/02)
RÉU: ODAIR JESUS PORTO
ADVOGADO:DR.NELSON W.DA SILVA
FINALIDADE:INTIMAÇÃO do douto defensor de que os autos
acima mencionados, encontram-se com vista,no prazo legal para
as Alegações Finais.

VARA PRECATÓRIA CRIMINAL

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL
RELACAO No. 16/2002.
JUIZ(A) DE DIREITO: KENNEDY JOSUE GRECA DE
MATTOS.

01) C.P. 2000.3363-2 AP 110/96. Comarca de SAO PAULO-5a.
JURI-FORO REGIONAL XI-PINHEIROS-SP x reu MAURO
GIACOMO FORMIGHIERI BERNOLDI. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 05.08.2002,
as 13:40 h, em Ctba. INTIMAR A DOUTO DEFESA QUE É
NECESSÁRIO NOVA MANIFESTAÇÃO, EM CINCO DIAS,
TENDO EM VISTA A CERTIDÃO DO SR. MEIRINHO. ADV.
EDSON VIEIRA ABDALA.

02) C.P. 2001.4013-2 AP 34/01. Comarca de LAPA-UNICA-PR
x reu ADAO RENI DE SOUZA e Outros. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 05.11.2002,
as 15:30 h, em Ctba. ADV. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE.

03) C.P. 2001.4023-9 AP 686000008793. Comarca de TEOFILO
OTONI-2a.-MG x reu ANTONIO SEGALA DE JESUS.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 24.09.2002, as 15:20 h, em Ctba. ADV. JOAO
ANTONIO BUSTOS MORENO.

04) C.P. 2001.4382-6 AP 31/99. Comarca de MORRETES
UNICA-PR x reu JULIO CEZAR SALOMAO. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 03.10.2002,
as 14:30 h, em Ctba. ADV. ELIAS MATTAR ASSAD.

05) C.P. 2001.4773-9 AP 337/98. Comarca de JACUPIRANGA-
1a.-SP x reu MANOEL AMANCIO DOS SANTOS. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
24.09.2002, as 15:50 h, em Ctba. ADV. BENEDITO DOS
SANTOS.

06) C.P. 2001.4775-3 AP 69/00. Comarca de ARAUCARIA-
UNICA-PR x reu ADILSON JOSE DA ROCHA. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 03.10.2002,
as 13:10 h, em Ctba. ADV. JOSE DA COSTA VALIM FILHO.
ASS. ACU. ALCIDES BITTENCOURT PEREIRA.

07) C.P. 2002.82-5 AP 158/99. Comarca de APUCARANA-
UNICA-PR x reu JOSE DOMINGOS SCARPELINI. INTIMAR
A DOUTO DEFESA PARA SE MANIFESTAR EM 05(CINCO)
DIAS, TENDO EM VISTA A INFORMAÇÃO CONTIDA NOS
AUTOS SOBRE AS TESTEMUNHAS ALVARO FERNANDES
DIAS E LUIZ FERNANDO PEREIRA EM VÁRIAS
DILIGÊNCIAS REALIZADAS AMBOS NÃO FORAM
LOCALIZADOS PESSOALMENTE. ADV. ANTONIO ACIR
BREDA, RODRIGO MUNIZ SANTOS, JULIANO BREDA,
JOSE TEODORO ALVES.

08) C.P. 2002.403-3 AP 118/98. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu ANDRE DE SOUZA LIMA.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 19.09.2002, as 15:15 h, em Ctba. ADV. RONE
BRANDALIZE.

09) C.P. 2002.431-8 AP 148/01. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-2a.-PR x reu ERICKSON CHRISTIANO
NASCIMENTO. Audiencia de INQUIRICAO DE
TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 23.09.2002, as 13:45 h,
em Ctba. ADV. LUIZ RENATO COSTA AMORIM.

10) C.P. 2002.826-0 AP 45/00. Comarca de MATINHOS-UNICA-
PR x reu CRISTIAN LOURENCO e Outros. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
24.09.2002, as 14:20 h, em Ctba. ADV. ELIO MASSAO

KAWAMURA.

11) C.P. 2002.921-9 AP 21/01. Comarca de CAMBARA-UNICA-
PR x reu VANDERLEI DE JESUS GARCIA. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
24.09.2002, as 14:50 h, em Ctba. ADV. MILTON COUTINHO
DE MACEDO GALVAO.

12) C.P. 2002.931-5 AP 80/99. Comarca de PARANAGUA-2a.-
PR x reu ADENIR ROMEU COSTA e Outro. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
24.09.2002, as 15:30 h, em [1;1H [J Ctba. ADV. PEDRO
CARLOS MARTELLO.

13) C.P. 2002.1001-1 AP 73/96. Comarca de COLOMBO-
UNICA-PR x reu MARCILIANO PIRES . Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
03.10.2002, as 13:30 h, em Ctba. ADV. MARCOS RENAN
SALVATTI.

14) C.P. 2002.1016-4 AP 24/01. Comarca de TEIXEIRA
SOARES-UNICA-PR x reu JOAQUIM TOBIAS NETO e Outros.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 03.10.2002, as 13:50 h, em Ctba. ADV.
MARCELO GUTERVIL.

15) C.P. 2002.1336-3 AP 83/00. Comarca de FRANCISCO
BELTRAO-PR-UNICA-PR x reu JOSE CLETO WAGNER.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 05.11.2002, as 14:10 h, em Ctba. ADV. NERI
MARTINS BECKER, CLOVIS CARDOSO.

16) C.P. 2002.1366-2 AP 66516. Comarca de BAGE-1a.-RS x
reu LUIZ ALBERTO CORREA VARGAS e Outros. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
12.08.2002, as 14:50 h, em Ctba. INTIMAR A DOUTO DEFESA
PARA QUE MANIFESTE EM 05(CINCO), TENDO EM VISTA
A INFORMAÇÃO DE QUE A TESTEMUNHA ENCONTRA-
SE VIAJANDO. ADV. FRANCISCO JOSE ROSA DOS
SANTOS, DECIO RAUL FLORIANO LAHORGUE, MARCO
AURELIO EGAS RIBEIRO, ELTON CARVALHO
BARCELLOS.

17) C.P. 2002.1382-6 AP 48/00. Comarca de FAXINAL-UNICA-
PR x reu ANDERSON CRISTIANO STROHER. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 05.11.2002,
as 15:20 h, em Ctba. ADV. MOACYR PAULO SEGA.

18) C.P. 2002.1461-1 AP 03/2002. Comarca de REGISTRO-3.a-
SP x reu ELCIO SILINGARDI LOPES. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 13.08.2002,
as 16:20 h, em Ctba. INTIMAR A DOUTO DEFESA PARA QUE
EM 05(CINCO) DIAS SOBRE A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL
DE JUSTIÇA QUE O SR. EDSON DE OLIVEIRA NÃO FOI
LOCALIZADO, SENDO QUE O APARTAMENTO
ENCONTRA-SE SEMPRE FECHADO E A TESTEMUNHA
HERMES GNOATTO ENCONTRA-SE VIAJANDO. ADV.
PEDRO JESUS SOBRINHO PASSOS.

19) C.P. 2002.1683-0 AP 06/00. Comarca de RIO BRANCO DO
SUL-UNICA-PR x reu JERZI KONRAD MARCINIAK e Outros.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 05.11.2002, as 13:30 h, em Ctba. ADV. EDITE
OLGA PETSCH, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, RONE
MARCOS BRANDALIZE.

20) C.P. 2002.1687-9 AP 88/01. Comarca de ANDIRA-UNICA-
PR x reu LEANDRO DOMINGUES RODRIGUES. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
24.09.2002, as 15:40 h, em Ctba. ADV. THIAGO MOURA
SIQUEIRA.

21) C.P. 2002.1706-6 AP 40/02. Comarca de COLOMBO-
UNICA-PR x reu NILVA SUELI DA MOTA e Outro. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
28.08.2002, as 15:10 h, em Ctba. ADV. MARCO AURELIO
CARNEIRO, JOSE FELDHAUS.

22) C.P. 2002.2106-8 AP 42/01. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-2a.-PR x reu DULCE FUMANERI DA SILVA e Outros.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA
dia 17.09.2002, as 15:30 h, em Ctba. ADV. MARCOS OSIAS
SILVA, DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO, LUIS ALBERTO
DOS SANTOS PACHECO.

23) C.P. 2002.2390-2 AP 263/93. Comarca de LONDRINA-5a.-
PR x reu SEBASTIAO JOSE SOARES. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 24.09.2002,
as 16:10 h, em Ctba. ADV. WAGNER BRUSSOLO PACHECO.

24) C.P. 2002.2425-0 AP 16/99. Comarca de SAO JOSE
DOS [1;1H [J PINHAIS-1a.-PR x reu LUIZ CARLOS
HAMBRUSCH. Audiencia de INQUIRICAO DE
TESTEMUNHA DE DEFESA dia 24.09.2002, as 16:15 h, em
Ctba. ADV. CELSO DA SILVA LABRES, DIRCE ELAINE
PINTO.

25) C.P. 2002.2452-7 AR 059/99. Comarca de CAMPO
MOURAO-2a.-PR x reu CLAUDETE DE FATIMA LARA
PINTO. INTIMAR A DOUTO DEFESA PARA QUE OFERECA
AS  NECESSARIAS CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO DE 08
DIAS, ISTO NOS AUTOS SUPRA REFERIDO. ADV. OSCAR
SCHMIDT.

26) C.P. 2002.2528-7 PC 041/2001. Comarca de MARINGA-
3a.-PR x  reu IVES ROBERTO FERNANDES CAIRES e Outros.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA
dia 04.10.2002, as 15:40 h, em Ctba. ADV. FABIO ALEX
SGOBERO.

27) C.P. 2002.2543-3 PC 025/01. Comarca de COLORADO-
UNICA-PR x reu CICERO LOPES. Audiencia de INQUIRICAO
DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 04.10.2002, as 15:30 h,
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em Ctba. ADV. SEBASTIAO PEREIRA ROCHA.

28) C.P. 2002.2545-8 PC 061/00. Comarca de IRETAMA-UNICA-
PR x reu VALDIR DE ALMEIDA PIRES e Outro. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 04.10.2002,
as 15:20 h, em Ctba. ADV. RENATO FERNANDES SILVA,
RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR.

29) C.P. 2002.2557-9 AP 233/98. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu WILSON PRANTL DOS
SANTOS. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 04.10.2002, as 14:10 h, em Ctba. ADV.
CARLOS ROBERTO ZILLI.

30) C.P. 2002.2558-6 AP 041010024400. Comarca de MAFRA-
2a. CIVEL/CRIMINAL-SC x reu MARCELO KRENISKI VAZ
e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
DEFESA dia 04.10.2002, as 14:40 h, em Ctba. ADV.
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA.

31) C.P. 2002.2560-4 PC 75/2000. Comarca de IPORA-UNICA-
PR x reu FERNANDO JAI ALVES DA ROCHA e Outros.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 04.10.2002, as 13:50 h, em Ctba. ADV.
MAURICIO PALU, ANTONIO PRUDENCIO GABIATO,
CIBELE RUIZ AZEVEDO.

32) C.P. 2002.2562-9 TC 535/01. Comarca de BERTIOGA-1a.-
SP x reu CLARSON THIEME. Audiencia de OUTROS dia
04.10.2002, as 13:00 h, em Ctba. ADV. ELIAS MATTAR ASSAD,
ELIZIANE CRISTINA MALUF, DANIELLE SFAIR.

33) C.P. 2002.2567-5 AP 80/01. Comarca de ROLANDIA-
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL-PR x reu EULER REIS
MAINGUE e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE
TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 04.10.2002, as 14:00 h,
em Ctba. ADV. CLAUDIO DO PRADO, OTTO FEUCHT, JOAO
CARLOS RODRIGUES GOMES, MARCOS ROBERTO DIETZ.

34) C.P. 2002.3117-6 AP 47/96. Comarca de CAMPINA
GRANDE DO SUL-UNICA-PR x reu ADEMAR NERY.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA
dia 07.11.2002, as 15:40 h, em Ctba.ADV. JOAMIR
CASAGRANDE.

35) C.P. 2002.3127-2 AP 18/02. Comarca de RIO BRANCO DO
SUL-UNICA-PR x reu OLIVIO DA PAIXAO. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
11.11.2002, as 14:00 h, em Ctba. ADV. WILLIAN FRANKLIN
LIRA DOS SANTOS, EUCLIDES DE LIMA JUNIOR.

36) C.P. 2002.3128-0 AP 17/02. Comarca de RIO BRANCO
DO [1;1H [J SUL-UNICA-PR x reu PAULO ROBERTO DA
SILVA GONCALVES. Audiencia de INQUIRICAO DE
TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 11.11.2002, as 13:50 h,
em Ctba. ADV. ARIBERT JOAO RANOW.

37) C.P. 2002.3130-8 AP 82/97. Comarca de COLOMBO-
UNICA-PR x reu ADAO APARECIDO LOPES e Outros.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 11.11.2002, as 13:30 h, em Ctba. ADV.
ELISANGELA SPONHOLZ DE SOUZA, MARCELO JUNIOR
GONCALVES.

38) C.P. 2002.3135-4 AP 77/01. Comarca de PRUDENTOPOLIS-
UNICA-PR x reu JANDIRA DURSKI MAXIMIANO DE LIMA.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 07.11.2002, as 15:10 h, em Ctba. ADV. ELI
CORREA FERNANDES.

39) C.P. 2002.3172-8 AP 34/98. Comarca de MAMBORE-
UNICA-PR x reu GENILSON LUNARDELLO DA COSTA e
Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 26.08.2002, as 13:30 h, no JUIZO
DEPRECANTE. ADV. FRANCISCO AFFONSO C. BELTRAO.

40) C.P. 2002.3175-0 AP 377/01. Comarca de JACUPIRANGA-
1a.-SP x reu JONAS DE OLIVEIRA PEREIRA. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
05.11.2002, as 14:30 h, no JUIZO DEPRECANTE. ADV.
WILLIAN ESPERIDIAO DAVID.

41) C.P. 2002.3178-1 AP 47/02. Comarca de CAMPO LARGO-
UNICA-PR x reu JOZIAS ROSA DE OLIVEIRA e Outro.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA
dia 05.09.2002, as 16:00 h, em Ctba. ADV. ALUS NATAL
ALESSI, BENJAMIN PEDRO ZONATTO.

42) C.P. 2002.3181-7 AP 10/01. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu IVO BATISTA SCHEURMAN
e Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
DEFESA dia 05.09.2002, as 16:10 h, em Ctba. ADV.
ARISTOTELES RONDON GOMES PEREIRA, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO.

43) C.P. 2002.3182-4 AP 54/01. Comarca de MANGUEIRINHA-
UNICA-PR x reu OSVALDO RODRIGUES DA SILVA e Outros.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 09.09.2002, as 16:05 h, em Ctba. ADV. JOSE
CURY, CARLOS ROQUE COLLA.

44) C.P. 2002.3184-9 AP 79/01. Comarca de LONDRINA-1a.-
PR x reu JOSE LUIZ DE SOUZA e Outro. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
11.11.2002, as 14:30 h, em Ctba. ADV. HELIO VIEIRA DA
SILVA, RODAVLAS LHAMAS FERREIRA.

45) C.P. 2002.3187-0 AP 96/01. Comarca de ORTIGUEIRA-
UNICA-PR x reu LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN e
Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 11.11.2002, as 14:50 h, em Ctba. ADV.
ALCIDES BITENCOURT PEREIRA, RONALDO ANTONIO
BOTELHO, ANA CAROLINA DIHL CAVALIN.

46) C.P. 2002.3209-0 AP 280/02. Comarca de CAMPINAS-1a.-
SP x reu WLADEMIR SCHWINDEN. INTIMAR A DOUTO
DEFESA DE QUE FOI EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA AO
R. JUÍZO DE AVARÉ-SP, DEPRECANDO A CITAÇÃO E
INTERROGATÓRIO DO ACUSADO WLADEMIR
SCHWINDEN. ADV. ALESSANDRO MAURICI, CELIO
MANOEL DA SILVA.

47) C.P. 2002.3217-1 AP 2677/97. Comarca de RIBEIRAO
PRETO-1a.-SP x reu RENATO RIVELLIS LISBOA DE
MIRANDA. INTIMAR A DOUTO DEFESA PARA QUE
MANIFESTE-SE NA FASE DOS ARTIGOS 499 E 500 DO
C.P.P., DENTRO DO PRAZO LEGAL. ADV. MARISA
PROENCA COLACO.

48) C.P. 2002.3228-5 AP 143/02. Comarca de ARAPONGAS-
UNICA-PR [1;1H [J x reu JAIRES SILVA DOS SANTOS e Outro.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 11.11.2002, as 15:20 h, em Ctba. ADV. LUIZ
LAERTE DE ARAUJO.

49) C.P. 2002.3252-0 AP 56762. Comarca de URUGUAIANA-
UNICA-RS x reu ROGERIO NAGERA PIRES. Audiencia de
OUTROS dia 17.10.2002, as 08:40 h, no JUIZO DEPRECANTE.
ADV. DAVI LIPSKI.

50) C.P. 2002.3282-0 AP 132/01. Comarca de CRUZEIRO DO
OESTE-UNICA-PR x reu ADELINO GONCALVES. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
20.09.2002, as 08:30 h, no JUIZO DEPRECANTE. ADV.
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR.

51) C.P. 2002.3348-3 AP 697/96. Comarca de MOGI MIRIM-
1a.-SP x reu ARTHUR HENRIQUE PASQUINI. INTIMAR A
DOUTO DEFESA PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE DO
ARTIGO 500 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL
(ALEGAÇÕES FINAIS). ADV. JORDAN ZANETTI.
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RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE DEFENSORES Nº 009//02

01-Processo Crime nº 050/01, réu Antonio Justino Ferreira Filho,
advogado Dr ERON CARDOSO DA CUNHA, para a sessão
de julgamento, dia 02 Set 02 às 13:30 horas, nesta AJME.

02-Processo Crime nº 014/02, réu Moacir Caimi, advogado Dr.
LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE SÁ RIBEIRO, ciência
da expedição de carta precatória à Comarca de Guarapuava, PR.,
inquirições das testemunhas arroladas pelo Ministério Público.

03-Processo Crime nº 048/01 réu Thiago Eustáquio de Barros,
advogado Dr. ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO,
para a fase do artigo 427 do CPPM.

04-Processo Crime nº 013/02, réus Cristiano Wojcik e outro,
advogado Dr. PETER AMARO DE SOUZA, para a audiência
de Inquirição da testemunha da denúncia, dia 03 Set 02, às 15:30
horas, nesta AJME e ciência da expedição de carta precatória à
Comarca de Criciuma, SC., para a inquirição da testemunha
arrolada pelo Ministério Público, lá residente.

05-Processo Crime nº 023/02, réu Castorino Alves dos Santos,
Advogado Dr. HENRIQUE EHLERS SILVA, para a audiência
de inquirições das testemunhas arroladas pelo Ministério Público,
dia 03 Set 02, às 14:30 horas, nesta AJME..

06-Processo Crime nº 020/02, réu Antonio Osni da Costa,
advogado Dr LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE SÁ
RIBEIRO, para a audiência de inquirições das testemunhas
arroladas pelo Ministério Público, dia 03 Set 02, às 13:30 horas,
nesta AJME.

07-Processo Crime nº 025/02, réus Adilson Fernandes, outro,
advogado Dr LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE SÁ
RIBEIRO, para a audiência de inquirições das testemunhas
arroladas pelo Ministério Público, dia 04 Set 02, às 15:00 horas,
nesta AJME.

08-Processo Crime nº 015/02, réus João Carlos Gonçalves, outros,
advogado Dr LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE SÁ
RIBEIRO, para a audiência de inquirições das testemunhas
arroladas pela Defesa, dia 04 Set 02, às 13:30 horas, nesta AJME.

09-Processo Crime nº 030/01, réus Wilson Ribeiro e outro,
advogados Dr. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e Dr.
RODRIGO VINICIUS S. CARDOSO, para apresentarem as
razões de apelação.

10-Processo Crime nº 014/01, réu Antonio Marcelino Pereira dos
Santos, Advogado Dr. LÁZARO A. VILLAS BOAS MATTOS,
para a sessão de julgamento, dia 17 Set 02, às 13:30 horas, nesta
AJME.

11- Processo Crime nº 016/99, réu Edu Loureiro dos Santos,
advogado Doutor ARMANDO DE MATTOS SABINO, ciência
do Laudo Pericial e Sessão de julgamento dia 16 Set 02, às 13:30
horas, nesta AJME.

12-Processo Crime nº 102/97, réu Frederico Hauer Dias,
Advogado Dr. LÁZARO A. VILLAS BOAS MATTOS, para a
fase do artigo 417, § 2º do CPPM.

13-Processo Crime nº 005/02, réus Alan Wilson Aoto e outro,
advogado Drª DENISE DE JESUS FERREIRA, para a sessão
de julgamento, às 13:30 horas, do dia 24 Set 2002, nesta AJME.

14-Processo Crime nº 004/02, réus Elias Ferreira Neves e outro,

advogado Dr. JOÃO APARECIDO VENÂNCIO, para a sessão
de julgamento, às 13:30 horas, do dia 23 Set 2002, nesta AJME.

15-Processo Crime nº 185/94, réu Reinaldo Sebastião Ramos e
outro, advogado Dr. LUIZ TAVANARO GAYA, para ciência do
deferimento de seu pedido e expedição de Carta Precatória  à
Comarca de Ibiporã – PR.
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RELACAO NR: 0008/2002

001. CADASTRO No.: 63451
     SENTENCIADO : NELSON POMMERENING
     FILIACAO    : FREDERICO POMMERENING
                   GERTA ZASTROW POMMERENING
     ADVOGADO(A) : IVAN XAVIER VIANNA FILHO
     OBJETO      : INDEFERIDA PRETENSAO DA VITIMA FIGURAR COMO ASSISTENTE MAS
                   CONSIGNADO QUE NENHUMA PETICAO OU DOCUMENTO ORIUNDO DESTA
                   OU DE SEUS PROCURADORES SERA DESENTRANHADA

002. CADASTRO No.: 60001
     SENTENCIADO : PAULO MARTINS LEAL
     FILIACAO    : RUY LEAL
                   MARIA MARTINS DOS SANTOS
     ADVOGADO(A) : ELIETE M. MATOS H. ANTONIAZZI
     OBJETO      : REMIDOS 31(TRINTA E UM) DIAS

003. CADASTRO No.: 103683
     SENTENCIADO : PAULO CORREA DOS SANTOS
     FILIACAO    : FABRICIO CORREA DOS SANTOS
                   MARIA FRANCISCA DE MIRANDA
     ADVOGADO(A) : EDUARDO R. CALDAS
     OBJETO      : CONCEDIDO EM 06/08/2002

004. CADASTRO No.: 104982
     SENTENCIADA : NEUSA PIRES
     FILIACAO    : NIVALDO ROBERTO PIRES
                   ALEXANDRINA DE OLIVEIRA PIRES
     ADVOGADO(A) : VALERIA CRISTINA HAUARI
     OBJETO      : REMIDOS 70(SETENTA) DIAS

005. CADASTRO No.: 104982
     SENTENCIADA : NEUSA PIRES
     FILIACAO    : NIVALDO ROBERTO PIRES
                   ALEXANDRINA DE OLIVEIRA PIRES
     ADVOGADO(A) : VALERIA CRISTINA HAUARI
     OBJETO      : CONCEDIDO EM 02/08/2002

006. CADASTRO No.: 325
     SENTENCIADO : CARLOS ROBERTO CHIARELLO
     FILIACAO    : VICENTE CHIARELLO
                   SILA ASSUMCAO CHIARELLO
     ADVOGADO(A) : BEATRIZ DE ALMEIDA
     OBJETO      : DENEGADO EM 12/06/2002

007. CADASTRO No.: 83837
     SENTENCIADO : DARCI DOS SANTOS LUZ
     FILIACAO    : DOMINGOS DOS SANTOS LUZ
                   ANTONIA DA LUZ
     ADVOGADO(A) : WILLIAM ESPERIDIAO DAVID
     OBJETO      : DENEGADO EM 04/06/2002

008. CADASTRO No.: 97184
     SENTENCIADO : ROGERIO BALBINO DA SILVA
     FILIACAO    : JOSE BALBINO DA SILVA
                   CLEUZA DE JESUS CARNEIRO SILVA
     ADVOGADO(A) : JOSE RODRIGUES DA SILVA
     OBJETO      : REMIDOS 46(QUARENTA E SEIS) DIAS

009. CADASTRO No.: 109929
     SENTENCIADO : ELOIR FERREIRA DE ARAUJO
     FILIACAO    : JOAQUIM FERREIRA DE ARAUJO
                   FRANCISCA FERREIRA DE ARAUJO
     ADVOGADO(A) : JORGE LUIZ BERNARDI
     OBJETO      : REVOGADO O REGIME SEMI-ABERTO COM BASE NO ART.118,   I da
                   L.E.P.

010. CADASTRO No.: 107404
     SENTENCIADO : MISAEL SOUTO DA SILVA
     FILIACAO    : JOSE FELIZ DA SILVA
                   ACINETE SOUTO DA SILVA
     ADVOGADO(A) : INGRID LILIAN B. SILVA
     OBJETO      : CONCEDIDO EM 29/07/2002

011. CADASTRO No.: 111085
     SENTENCIADO : OSCAR DOS SANTOS OLIVINO
     FILIACAO    : MANOEL OLIVINO
                   ELISABETE DE FATIMA CANUTO DOS SANTOS
     ADVOGADO(A) : ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA
     OBJETO      : JUNTADA DE PROCURACAO E ESCLARECIMENTOS ACERCA DO
                   INQUERITO POLICIAL SOBRE ARQUIVAMENTO E MOTIVO

012. CADASTRO No.: 88951
     SENTENCIADO : CLAUDEMIR MOREIRA
     FILIACAO    : GUERDI MOREIRA
                   ANNA MOREIRA
     ADVOGADO(A) : MARCO AURELIO CARNEIRO
     OBJETO      : REMIDOS 57(CINQUENTA E SETE) DIAS

013. CADASTRO No.: 109865
     SENTENCIADO : JOSE LEITE DA SILVA
     FILIACAO    : NELSON LEITE DA SILVA
                   TIYOKO WATANABE DA SILVA
     ADVOGADO(A) : ROGERIO HASEMANN
     OBJETO      : CONCEDIDO EM 06/08/2002

014. CADASTRO No.: 82313
     SENTENCIADO : ELIAS PIRES GARCIA JUNIOR
     FILIACAO    : ELIAS PIRES GARCIA
                   CLEUSA MARTINS GARCIA
     ADVOGADO(A) : SILVIA MARIA T. SILVA
     OBJETO      : DENEGADO EM 08/07/2002

015. CADASTRO No.: 87371
     SENTENCIADO : JEAN CARLOS BENATO
     FILIACAO    : WILSON SANTO BENATO
                   MARIA COSMO BENATO
     ADVOGADO(A) : ARLI AZOLIM
     OBJETO      : DENEGADO EM 22/07/2002

016. CADASTRO No.: 98193
     SENTENCIADO : AIRTON CADENE
     FILIACAO    : JOAQUIM CADENE
                   IZARINA CADENE
     ADVOGADO(A) : LUCIA MARIA BELONI C. DIAS

     OBJETO      : DENEGADO EM 22/07/2002

017. CADASTRO No.: 98193
     SENTENCIADO : AIRTON CADENE
     FILIACAO    : JOAQUIM CADENE
                   IZARINA CADENE
     ADVOGADO(A) : LUCIA MARIA BELONI C. DIAS
     OBJETO      : DENEGADO EM 12/08/2002

018. CADASTRO No.: 95512
     SENTENCIADO : NELSON ANTONIO SCHMIDT
     FILIACAO    : NELSON ALVES SCHMIDT
                   MARIA DA LUIS SCHMIDT
     BENEFICIO   : REGIME ABERTO Nro. 2002.00283
     ADVOGADO(A) : ALEXANDRE H. GUZZO
     OBJETO      : DENEGADO EM 11/07/2002

019. CADASTRO No.: 98183
     SENTENCIADO : MAURICIO ANDRADE SIQUEIRA
     FILIACAO    : EDESIO PULQUEIRO SIQUEIRA
                   TERESA RABELO SIQUEIRA
     BENEFICIO   : INDULTO Nro. 2000.00114
     ADVOGADO(A) : RUBENS DE OLIVEIRA
     OBJETO      : JULGADO PREJUDICADO EM 27/07/2002

020. CADASTRO No.: 113868
     SENTENCIADO : LEVI DE SOUZA
     FILIACAO    :
                   MARIA EUNICE DE SOUZA
     BENEFICIO   : REGIME ABERTO Nro. 2002.00891
     ADVOGADO(A) : ALCIDES FLORO DE OLIVEIRA
     OBJETO      : J. PROPOSTA DE EMPREGO OU DECLARACAO COMPROMETENDO-SE A
                   APRESENTA-LA ATE 30 DIAS APOS A SOLTURA DO SENTENCIADO
     PRAZO       : 15 DIAS

021. CADASTRO No.: 110763
     SENTENCIADO : GILVANI DOS SANTOS
     FILIACAO    : GUILHERME DOS SANTOS
                   NELI ARAUJO DOS SANTOS
     ADVOGADO(A) : AMAURI GARCIA MIRANDA
     OBJETO      : J. PROPOSTA DE EMPREGO OU DECLARACAO COMPROMETENDO-SE
                   COMPROVAR ATIVIDADE LICITA 30 DIAS APOS SUA LIBERDADE,
                   COMPROVANTE DE REPARACAO DE DANO OU IMPOSSIBILIDADE
     PRAZO       : 10 DIAS

022. CADASTRO No.: 111561
     SENTENCIADO : MARCELO HENRIQUES
     FILIACAO    : JOSE HENRIQUES
                   JOVELINA FRIGERIO HENRIQUES
     ADVOGADO(A) : GABRIELA M. DA SILVA PINHEIRO
     OBJETO      : J. COMPROVANTE DE ENDERECO ATUALIZADO E PROPOSTA DE
                   EMPREGO CONSTANDO COPIA DO CONTRATO SOCIAL
     PRAZO       : 15 DIAS

023. CADASTRO No.: 97405
     SENTENCIADO : WILSON JOSE JACOMEL
     FILIACAO    : NIVALDO JACOMEL

                   CENIRA COSTA JACOMEL
     ADVOGADO(A) : MARCELO GUTERVIL
     OBJETO      : J. COMPROVANTE DE ENDERECO ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA
     PRAZO       : 15 DIAS

024. CADASTRO No.: 87157
     SENTENCIADO : GORGONIO ROSA
     FILIACAO    : FRANCISCO DOS SANTOS LIMA
                   JUSSARA MARIA ROSA
     ADVOGADO(A) : CARLOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO
     OBJETO      : CERTIDOES DA 4a.V.VR., 6a.V.CR., 10a.VCR. E 11a.V.CR. DE
                   CURITIBA/PR
     PRAZO       : 10 DIAS

025. CADASTRO No.: 101199
     SENTENCIADO : NILTO JOSE DE MORAIS
     FILIACAO    : JOAO RIBEIRO DE MORAIS
                   IVONE DE MORAIS
     ADVOGADO(A) : ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER
     OBJETO      : COMPROVANTE DE REPARACAO DE DANO OU DA IMPOSSIBILIDADE DE
                   FAZE-LO
     PRAZO       : 15 DIAS

026. CADASTRO No.: 109907
     SENTENCIADO : CRISTIANO DELFINO RODRIGUES
     FILIACAO    : ADEMIR RODRIGUES
                   JOVELINA DELFINO
     ADVOGADO(A) : LUIZ EDUARDO DE SOUZA
     OBJETO      : J. COMPOVANTE DE REPARACAO DE DANO OU DA IMPOSSIBILIDADE
                   DE FAZE-LO
     PRAZO       : 15 DIAS

027. CADASTRO No.: 65153
     SENTENCIADO : ANTONIO CARLOS MARIANO MACHADO
     FILIACAO    : JOAQUIM MARIANO MACHADO
                   ROZINA MARIA MACHADO
     ADVOGADO(A) : SERGIO VIEIRA PORTELA
     OBJETO      : J. PECAS DO ART.106 DA LEP, COMPROVANTE DE ENDERECO,
                   PROPOSTA DE MPREGO E COMPROVANTE DE REPARACAO DE DANO OU
                   IMPOSSIBILIDADE DE FAZE-LO
     PRAZO       : 15 DIAS

028. CADASTRO No.: 101302
     SENTENCIADO : CESAR AUGUSTO DE ALMEIDA BARBOZA
     FILIACAO    : NIVO VIEIRA BARBOZA
                   REGINA CELIA DE ALMEIDA BARBOZA
     ADVOGADO(A) : SILVENEI DE CAMPOS
     OBJETO      : J. PECAS DO ART.106 DA L.E.P.

029. CADASTRO No.: 119281
     SENTENCIADO : SIDINEI BATISTA
     FILIACAO    : JOAQUIM BATISTA
                   APARECIDA MARIA BATISTA
     BENEFICIO   : REGIME ABERTO Nro. 2002.00802
     ADVOGADO(A) : LUIS CARLOS MORAES CAETANO
     OBJETO      : J. PROCURACAO E COMPROVANTE DE ENDERECO
     PRAZO       : 15 DIAS

2.ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
COMARCA DE CURITIBA –PARANÁ
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO No. 24/2002 B

CADASTRO:96.914
SENTENCIADO(A): ISSAO CARLOS ROBERTO KIKUTA
FILIAÇÃO: Naboro Kikuta e Doracy Alves Cordeiro Kikuta
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL NR 670/02
ADVOGADO(A): DR(A): ISABEL A STUANI
OBJETO: Juntar aos autos no prazo de 05 dias, comprovante de
endereço residencial do sentenciado.

CADASTRO:83.660
SENTENCIADO(A): CELSO COELHO GONÇALVES
FILIAÇÃO: João Coelho Gonçalves e Maria Soares Gonçalves
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL NR 730/02
ADVOGADO(A): DR(A): MARISA FERREIRA COLAÇO
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PROENÇA
OBJETO:  Juntar aos autos, no prazo de 05 dias, proposta de
emprego, comprovante de endereço residencial do apenado,
comprovante de  ressarcimento do dano causado com a prática do
delito ou da efetiva impossibilidade de fazê-lo, bem como certidão
de antecedentes criminais do Distribuidor Criminal.

CADASTRO: 117.019
SENTENCIADO(A): EDSON VAZ DA SILVA
FILIAÇÃO: Alvino da Silva e Nestrina Vaz da silva
BENEFÍCIO:  REGIME SEMI-ABERTO NR  1112/02
ADVOGADO(A): DR(A): ADRIANA NEGRINI
OBJETO: Juntar aos autos no prazo de 05 dias, instrumento
procuratório, certidão de antecedentes do Distribuidor Criminal
e atestado de permanência e conduta carcerária do sentenciado.
 
CADASTRO: 108.846
SENTENCIADO(A): PEDRO UKAN
FILIAÇÃO:  Thadeu Ukan e Felomena Ukan
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO NR 147/02
ADVOGADO(A): DR(A): MARIZA CARLA GUIS CARDOSO
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de 05 dias, comprovante de
residência, uma vez que há contradição entre o Exame
Criminológico e o comprovante juntado aos autos.
 
CADASTRO: 109.570
SENTENCIADO(A): SANDRO RIBEIRO DO VALE
FILIAÇÃO:  Eduardo Ribeiro do Vale e Sueli Lousano do Vale
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO NR 1074/01
ADVOGADO(A): DR(A):  GIORDANO SADDAY VILARINHO
REINERT
OBJETO:  Por decisão datada aos 15.08.2002, foi INDEFERIDO
o pedido acima mencionado.
 
CADASTRO: 97.700
SENTENCIADO(A): CLODOALDO BATISTA DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO:   Nilso Pinto de Oliveira e Davina Batista de Oliveira
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO NR 980/02
ADVOGADO(A): DR(A): MARIA CRISTINA  FERNANDES
OBJETO: Por decisão datada aos 15.08.2002, foi CONCEDIDO
o pedido acima mencionado.
 
CADASTRO: 98.344
SENTENCIADO(A):  ALEXANDRE TRENTIN CONSTANTINO
FILIAÇÃO:  Edenir Constantino e Eneia Constantino
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO NR 109/02
ADVOGADO(A): DR(A): MARIA ETERNA VIDAL RANGEL
OBJETO:  Por decisão datada aos 16.08.2002, foi CONCEDIDO
o pedido acima mencionado.
 
CADASTRO: 113.497
SENTENCIADO(A):  CLEBER DOS SANTOS
FILIAÇÃO:  João Batista dos Santos e Neusa dos Santos
BENEFÍCIO:  REGIME ABERTO NR 289/00
ADVOGADO(A): DR(A):  PEDRO DA LUZ
OBJETO:  Por decisão datada aos 16.08.2002, foi CONCEDIDO
o pedido acima mencionado.
 
CADASTRO: 32.970
SENTENCIADO(A):  ANTONIO CARLOS PIRES CORDEIRO
FILIAÇÃO:  Antonio Pires Cordeiro e Itália Cordeiro
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO NR 1079/01
ADVOGADO(A): DR(A): DELIVAR TADEU DE MATTOS
OBJETO:  Por decisão datada aos 16.08.2002, foi CONCEDIDO
o pedido acima mencionado.

CADASTRO:106.977
SENTENCIADO(A):LEONARDO F RODRIGUES HEIDEMANN
FILIAÇÃO: Antonio B Heidemann e Nelida Rodrigues Sampaio
Heidemann
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO NR 153/02
ADVOGADO(A): DR(A):  DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA
OBJETO:  Por decisão datada aos 13.08.2002, foi CONCEDIDO
o pedido acima mencionado.
 
CADASTRO: 90.576
SENTENCIADO(A): SERGIO FERREIRA
FILIAÇÃO:  João Maria Ferreira e Vitalina Martins Ferreira
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO NR 482/01
ADVOGADO(A): DR(A): DIGELAINE M SANTOS
OBJETO: Por decisão datada aos 13.08.2002, foi INDEFERIDO
o pedido acima mencionado.
 
CADASTRO: 83.108
SENTENCIADO(A):  ANDRE LEMES GOMES
FILIAÇÃO:  Antonio Lemes dos Santos e Idalina Correa Comes
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO NR 641/01
ADVOGADO(A): DR(A): ISABEL DE FATIMA S HERBER
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de 05 dias, atestados que
esclareçam  a permanência e o comportamento carcerário no
período de 06.12.93 a 11.02.96.

CADASTRO: 93.506
SENTENCIADO(A): EDMAR LUIZ WIEGAND MULFAIT
FILIAÇÃO: Edmar Marey Mulfait e Zeonilda Wiegand Mulfait
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL  NR 94/02
ADVOGADO(A): DR(A): IRIO JOSE TABELA KRUNN
OBJETO: Juntar  aos autos, no prazo de cinco dias, certidão de
antecedentes criminais da Vara de Precatórias Criminais desta
Capital, bem como atestados que esclareçam a permanência e
comportamento carcerário durante toda a execução da pena.

CADASTRO: 78.234
SENTENCIADO(A): CELSO LUIZ GONÇALVES
FILIAÇÃO: Antonio Gonçalves e Maria Nerci Gonçalves
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO NR 1526/01
ADVOGADO(A): DR(A):  LUCIA M BELONI CORREA DIAS
OBJETO: Por decisão datada aos 12.08.2002, foi CONCEDIDO
o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 99.638
SENTENCIADO(A): GEOVA DE OLIVEIRA

FILIAÇÃO: Valdir Antunes de Oliveira e Aparecida Alves Ferreira
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO NR 26/01
ADVOGADO(A): DR(A): GILSON BONATO
OBJETO: Por decisão datada aos 12.08.2002, foi CONCEDIDO
o pedido acima mencionado.

CADASTRO:100.778
SENTENCIADO(A): CLAUDIO ABRÃO CAVILIO
FILIAÇÃO: Arcanjo Cavilio e Izabel Rossetti Cavilio
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO NR 366/02
ADVOGADO(A): DR(A): SANDRA M HINATA e ou DARCI
C. DE PAULA
OBJETO: Por decisão datada aos 09.08.2002, foi INDEFERIDO
o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 109.398
SENTENCIADO(A): JOÃO PEDRO PEDHIGURNI
FILIAÇÃO: Miguel Pedhigurni e Maria Isolina Pedhigurni
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO NR 1399/01
ADVOGADO(A): DR(A): MARCO AURELIO CARNEIRO
OBJETO: Por decisão datada aos 09.08.2002, foi INDEFERIDO
o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 80.936
SENTENCIADO(A):  PEDRO JOSE DOS SANTOS
FILIAÇÃO:  Eusébio Jose dos Santos e Maria da Soledade Araujo
BENEFÍCIO:REGIME ABERTO NR 530/02
ADVOGADO(A): DR(A): ELIDIO DE MARCO LEAL DA
SILVA
OBJETO:Por decisão datada aos 07.08.2002, foi CONCEDIDO
o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 99.218
SENTENCIADO(A): CARLOS ALBERTO ZARO
FILIAÇÃO: Delmar Zaro e Rosa Maria Zaro
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO NR 1/02
ADVOGADO(A): DR(A): WILLIAM ESPERIDÃO DAVID
OBJETO: Por decisão datada aos 06.08.2002, foi DENEGADO
o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 99.079
SENTENCIADO(A): JURANDIR LISBOA VELOSO
FILIAÇÃO: Euzione Candido Veloso e Iracema Lisboa Veloso
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO NR 732/02
ADVOGADO(A): DR(A): FLORISVALDO HAROLDO
ANSELMI
OBJETO:Juntar aos autos no prazo de 05 dias, certidão de
antecedentes criminais do Distribuidor Criminal e ficha de dados
gerais e comportamento carcerário atualizado.

JUIZADOS ESPECIAIS

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE
JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS DA COMARCA DE
CURITIBA / PARANA - 3a. SECRETARIA -
RELAÇÃO NRO: 014/2002

001 Autos 1999.0014414-2 - JOSE MENDES FERREIRA X
NILMA DANTAS.   MANIFESTE-SE QUANTO A CERTIDAO
DO SR.OFICIAL DE JUSTICA.  Adv(s). JAMES WAHL, JORGE
LUIZ DE OLIVEIRA LARA.

002 Autos 1999.0014520-3 - WILSON GOMES e outros X
VITORIO KARAN.   DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO PARA O DIA   23/09/2003 AS
14:00 HORAS.  Adv(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, USTANE
FANCHIN DE MAGALHAES.

003 Autos 1999.0015033-9 - ADILSON UMBERTO DE LIMA
X EDSON CARLOS  GONCALVES e outros.   MANIFESTE-
SE QUANTO A CERTIDAO DO SR.OFICIAL DE JUSTICA.
Adv(s). MAX HERCILIO GAONCALVES.

004 Autos 1999.0016108-0 - IVO MIGUEL BOZZA X
KABRAZIL - COMERCIO  IMPORTACAO E EXPORTACAO
DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA.   MANIFESTE-SE
QUANTO A AVALIACAO DOS BENS DE PENHORA.  Adv(s).
MARIA LUIZA GALIOTTO.

005 Autos 2000.0005210-8 - ISMAIR JOSE DE SIQUEIRA e
outros X CASALAR  CORRETORA DE IMOVEIS LTDA..
EFETUAR O PAGAMENTO DA CONDENACAO EM 24
HORAS, SOB PENA DE PENHORA.  Adv(s). LUIZ ANTONIO
MORES, JUCARA LUIZA POLETTO.

006 Autos 2000.0006839-0 - NELSON LUIZ BERNARDINO e
outros X JOAO LEMES  DA SILVA.   MANIFESTE-SE SOBRE
O PAGAMENTO EFETUADO PELO EXECUTADO, SOB
PENA DE   LITIGANCIA DE MA FE NO PRAZO DE 05 DIAS.
Adv(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, MARIO
DE MELLO GUIDES NETO.

007 Autos 2000.0007093-9 - RAIMUNDO FERNANDES
FROTA X IVONETE RODE.   INDIQUE BENS A PENHORA
A EXEQUENTE NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE
EXTINCAO DOS “EMBARGOS” OPOSTOS.  Adv(s).
RAIMUNDO FERNANDES FROTA, NATANIEL RICCI.

008 Autos 2000.0008489-1 - AUGUSTO ERZINGER JUNIOR
X DEOCLECIANO AMBROSIO  .   MANIFESTE-SE QUANTO
A CERTIDAO DO SR.OFICIAL DE JUSTICA.  Adv(s). REGINA
APARECIDA CAMPOS, ALEXANDRE STADLER CORREA.

009 Autos 2000.0010373-0 - ANGELINA CIANFFARINO X
GUY MILTON LANG.   AUDIENCIA DE CONCILIACAO
DESIGNADA PARA O DIA 31 DE OUTUBRO DE 2002,   AS
19:30 HS  Adv(s). DR. NIVALDO MORAN.

010 Autos 2000.0010950-9 - GIOVANI DALARME X WALDECI
DE SOUZA.   MANIFESTE-SE SOBRE A AVALIACAO DE
BENS DE PENHORA.  Adv(s). FERNANDO CESAR DA
COSTA FERREIRA , LUCIANE MARIA TRIPPIA  WICHOSKI,
JUTAI TABORDA DE MORAES.

011 Autos 2000.0011759-5 - VALDEMAR ROTINI X
MARTINELLI PROMOTORA DE  VENDAS LTDA e outros.
MANIFESTE-SE QUANTO A CERTIDAO DO SR.OFICIAL DE
JUSTICA.  Adv(s). MARCO ANTONIO MARTINS.

012 Autos 2000.0014623-4 - PAULO ROBERTO VIDAL X
DROGAMED COMERCIO DE  MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA S/A.   MANIFESTE-SE QUANTO AO
PAGAMENTO EFETUADO.  Adv(s). OTTO JOAO LYRA
NETO, CLINIO LYRA, PAULO ROBERTO VIDAL.

013 Autos 2000.0015440-7 - JEFFERSON CESAR PEREIRA e
outros X IMOBILIARIA  ALVITARAR LTDA.   MANIFESTE-
SE O EXEQUENTE.  Adv(s). VITORIO KARAN, MARCOS
ANTONIO SILIO.

014 Autos 2000.0016809-2 - MARIA JOSE DOS SANTOS
CABRAL X CIDADELA S/A.   MANIFESTE-SE QUANTO A
CERTIDAO DO SR.OFICIAL DE JUSTICA.  Adv(s). LUIZ
PAULO BORGHETTI.

015 Autos 2000.0017421-1 - PAULO ROBERTO FONTINELLI
X TVL VEICULOS LTDA.   Isto posto, deixo de homologar a
sentenca proferida pelo D. Juiz   Leigo e JULGO
IMPROCEDENTE, no merito, o pedido inicial formulado   pelo
reclamante.  Adv(s). EDUARDO AGOSTINHO DE OLIVEIRA,
PAULO PETROCINI.

016 Autos 2000.0017821-7 - MARIA CRISTINA
APARECIDACHIRNEV X SOCIEDADE  PARANAENSE
DIVINA PROVIDNENCIA..   MANIFESTE-SE QUANTO AOS
BENS INDICADOS.  Adv(s). DIANA SORAIA DOS SANTOS
TABALIPA, SERGIO LUIZ BARBOSA  PETROCHINSKI,
JOANA MENSOR.

017 Autos 2000.0018087-4 - FLAVIO RENATO VISNIEVSKI
X ORLANDO NEVES PANAO  FILHO.   O PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA JA FOI APRECIADO PELA DOUTA
JUIZA DE   DIREITO, DRA.MARIA ROSELI GUIESSMANN,
AS FLS.39 DOS PRESENTES AUTOS,   DECISAO ESTA QUE
MANTENHO.  AGUARDE-SE AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E   JULGAMENTO JA DESIGNADA.  Adv(s). JOCELINO
ALVES DE FREITAS.

018 Autos 2001.0002386-8 - DENIZE ERNLUND METYNOSKI
e outros X TELEPAR  BRASIL TELECOM.   HOMOLOGO
PARCIALMENTE A SENTENCA DE FLS.109, PARA QUE
PRODUZA SEUS   JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS COM
ACRESCIMOS QUE CONSTAM DA PRESENTE   DECISAO,
PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL
FORMULADO PELA   RECLAMANTE PRISCILA CARLA K.
FERREIRA E EXTINTO O PROCESSO SEM   JULGAMENTO
DE  MERITO EM RELACAO A RECLAMANTE DENIZE
ERNLUND   METYNOSKI.  Adv(s). ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA.

019 Autos 2001.0003579-3 - VERA LUCIA VIEIRA X
SERVICOS PRO-CONDOMINIO  S/C LTDA.   AUDIENCIA
DE CONCILIACAO DESIGNADA PARA O DIA 31/10/2002,
AS 19:15 H  Adv(s). MARCOS LUIZ MASKOW.

020 Autos 2001.0005216-7 - JOAO PADUADO e outros X
FUNILARIA BACACHERI e  outros.   MANIFESTE-SE
QUANTO A CERTIDAO DO SR.OFICIAL DE JUSTICA.
Adv(s). OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR.

021 Autos 2001.0007278-8 - ZEIVANEZ MARY BUCHMANN
DE MATTOS X REINALDO  COSTA MITCZUK.
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO A PENHORA DE
BENS.  Adv(s). DEISE MALAGUIDO PONICH.

022 Autos 2001.0012097-9 - PAULO FERNANDO CELIDONIO
DE ASSIS ROCHA X  MARIA BERENICE ROSEMBERG
PINTO.   MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO A
CERTIDAO DO SR.OFICIAL DE JUSTICA.  Adv(s). JEDIAO
TULIO.

023 Autos 2001.0012890-2 - MACIEL JOSE DA SILVA X
BANCO ITAU S/A e  outros.   AUDIENCIA DE CONCILIACAO
DESIGNADA PARA O DIA 04 DE NOVEMBRO DE 2002,   AS
15:00 H  Adv(s). SERGIO ALVES RAYZEL, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO.

024 Autos 2001.0013485-6 - FAISAL IASSIM X VALDIR
SCHAFFER.   MANIFESTE-SE QUANTO A CERTIDAO DO
SR.OFICIAL DE JUSTICA.  Adv(s). VANIA HASSELMANN
SIQUEIRA ROSSI. RELACAO DE PUBLICACAO DO
SISTEMA DE JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS DA COMARCA
DE CURITIBA / PARANA - 3a. SECRETARIA - RELACAO
NRO: 014/2002

025 Autos 2001.0015384-2 - BEATRIZ SILVA JUSKI X
OSVALDO FLOR.   DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE
CONCILIACAO PARA O DIA 14/10/2002 AS   10:30HS.  Adv(s).
TOMAZ N. MORO CONKE.

026 Autos 2001.0015385-0 - BEATRIZ SILVA JUSKI X C W B
MARCAS E PATENTES  LTDA.   MANIFESTE-SE QUANTO
A CERTIDAO DO SR.OFICIAL DE JUSTICA.  Adv(s). TOMAZ
N. MORO CONKE.

027 Autos 2001.0017479-3 - ERICO HONORIO FILHO X
CESAR LEPKA BARBOSA e  outros.   AUDIENCIA DE
CONCILIACAO DESIGNADA PARA O DIA 04 DE
NOVEMBRO DE 2002,   AS 15:30 H  Adv(s). ALEX SANDRO
MARCOS.

028 Autos 2001.0017798-9 - JAIR CARLOS DA SILVA X
ANDRE TADEU FERREIRA  DOS SANTOS.   MANIFESTE-
SE QUANTO A CERTIDAO DO SR.OFICIAL DE JUSTICA.
Adv(s). ISLEI CEZAR DOMINGUEZ.

029 Autos 2001.0018223-0 - JOSE ANTONIO OLIVEIRA

LOPES X WOOD COMERCIO  VAREJISTA DE ROUPAS.
MANIFESTE-SE QUANTO A CERTIDAO DO SR.OFICIAL DE
JUSTICA O RECLAMANTE.  Adv(s). CARLOS ANDRE
GUIMARAES PANGRACIO.

030 Autos 2001.0021864-2 - MARINHO PEDRO FIATTE X
CARIME CONCEICAO FIATTE  .  HOMOLOGO parcialmente
o acordo de fls.07, para que produza seus   efeitos legais, excluindo
do mesmo os seguintes termos: “OBS.   COMPROMETE-SE O
RECLAMANTE A NCO IMPORTUNAR A RECLAMADA OU
QUALQUER   OUTRA PESSOA DA FAMILIA COM
QUALQUER OUTRO TIPO DE INDENIZACAO OU   PEDIDO
DE VERBA, A QUALQUER TITULO”. primeiro porque o
reclamante nao   concordou com a referida observacao, segundo
porque a Constituicao   Federal garante o direito de peticao.
Adv(s). WANDA JOANA SLUCZANOWSKI.

031 Autos 2002.0000052-3 - JOSE LUIZ PUPO X BANCO
SANTANDER MERIDIONAL DO  BRASIL S.A..
DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO PARA O DIA   26/09/2003 AS 15:00 HORAS.
Adv(s). LUIZ ANTONIO DUARESKI, LEONARDO KOVARA
BOARETTO.

032 Autos 2002.0000188-0 - EDIR FERNANDES MARTINS X
CALIXTO IMOVEIS e  outros.   DESIGNACAO DE
AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA O DIA 08/10/2002 AS
19:15   HORAS.  Adv(s). ADRIANA BERNO, DANIELE DIAS
DOS REIS.

033 Autos 2002.0000575-4 - CLOVIS AUGUSTO MANFRON
X PATRICIA EUGENIA  CORDOVA SILVA e outros.
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 31/10/2002, AS 19:15   HS  Adv(s). EDSON ADIR DA
CRUZ.

034 Autos 2002.0003099-6 - IRINA MOREIRA DA FONSECA
e outros X CARLOS  HENRIRQUE SIMOES .   AUDIENCIA
DE CONCILIACAO DESIGNADA PARA O DIA 04 DE
NOVEMBRO DE 2002,   AS 15:00 H  Adv(s). IRINA MOREIRA
DA FONSECA, FABRICIO ZILLOTTI.

035 Autos 2002.0003600-5 - SALVATORE DE CHIARA X
TELEPAR - BRASIL TELECOM  S/A.   AUDIENCIA DE
CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O DIA 31/10/2002, AS
19:30 H    Adv(s). DRA. IVONE STRUCK.

036 Autos 2002.0003879-2 - HENRIQUE GONCLAVES CHEE
X RIBAMAR SPORTS.   AUDIENCIA DE CONCILIACAO
DESIGNADA PARA O DIA 04/11/2002, AS 15:00  Adv(s).
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS.

037 Autos 2002.0003903-9 - PAULO GUGEL X INLOGS
LOGISTICA LTDA .   AUDIENCIA DE CONCILIACAO
DESIGNADA PARA O DIA 04 DE NOVEMBRO DE 2002,   AS
15:30 H  Adv(s). ALZIRO DA MOTTA S FILHO.

038 Autos 2002.0003911-0 - CRISTIANE DA CRUZ BARROS
X CLAUDIO SELHORST e  outros.   AUDIENCIA DE
CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O DIA 31 DE
OUTUBRO DE   2002, AS 19:45 H  Adv(s). ROBERTO BRAGA
FIGUEIREDO.

039 Autos 2002.0004030-4 - PAULO BENKE e outros X LIGIA
MARIA MOCELLIN e  outros.   AUDIENCIA DE
CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O DIA 04/11/2002, AS
15:00 H  Adv(s). ALEX SANDRO MARCOS.

040 Autos 2002.0004582-9 - VIVIAN MARA KATZWINKEL
X IUNI e outros.   DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO PARA O DIA   22/09/2003 AS
15:30 HORAS.  Adv(s). MARCOS LUIZ MASKOW.

041 Autos 2002.0006397-5 - VANESSA QUEIROZ X SERGIO
MURILO DE OLIVEIRA e  outros.   AUDIENCIA DE
CONCILIACAO DESIGNADA PARA O DIA 31 DE OUTUBRO
DE 2002,   AS 19:45 HS  Adv(s). GUILHERME QUEIROZ.

RELACAO DE PUBLICACAO DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR
RELACAO NRO: 014/2002

INDICE DE PUBLICACAO

 ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA BERNO 032 2002.0000188-0
ALEX SANDRO MARCOS 027 2001.0017479-3
ALEX SANDRO MARCOS 039 2002.0004030-4
ALEXANDRE STADLER CORREA 008 2000.0008489-1
ALEXSANDRA DE SOUZA 002 1999.0014520-3
ALZIRO DA MOTTA S FILHO 037 2002.0003903-9
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 018 2001.0002386-8
ANTONIO CELESTINO TONELOT 023 2001.0012890-2
CARLOS ANDRE GUIMARAES
PANGRACIO 029 2001.0018223-0
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 036 2002.0003879-2
CLINIO LYRA 012 2000.0014623-4
DANIELE DIAS DOS REIS 032 2002.0000188-0
DEISE MALAGUIDO PONICH 021 2001.0007278-8
DIANA SORAIA DOS SANTOS
TABALIPA 016 2000.0017821-7
DR. NIVALDO MORAN 009 2000.0010373-0
DRA. IVONE STRUCK 035 2002.0003600-5
EDSON ADIR DA CRUZ 033 2002.0000575-4
EDUARDO AGOSTINHO DE
OLIVEIRA 015 2000.0017421-1
FABRICIO ZILLOTTI 034 2002.0003099-6
FERNANDO CESAR DA COSTA
FERREIRA 010 2000.0010950-9
FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO 006 2000.0006839-0
GUILHERME QUEIROZ 041 2002.0006397-5
IRINA MOREIRA DA FONSECA 034 2002.0003099-6
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ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 028 2001.0017798-9
JAMES WAHL 001 1999.0014414-2
JEDIAO TULIO 022 2001.0012097-9
JOANA MENSOR 016 2000.0017821-7
JOCELINO ALVES DE FREITAS 017 2000.0018087-4
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA 001 1999.0014414-2
JUCARA LUIZA POLETTO 005 2000.0005210-8
JUTAI TABORDA DE MORAES 010 2000.0010950-9
LEONARDO KOVARA BOARETTO 031 2002.0000052-3
LUCIANE MARIA TRIPPIA WICHO 010 2000.0010950-9
LUIZ ANTONIO DUARESKI 031 2002.0000052-3
LUIZ ANTONIO MORES 005 2000.0005210-8
LUIZ PAULO BORGHETTI 014 2000.0016809-2
MARCO ANTONIO MARTINS 011 2000.0011759-5
MARCOS ANTONIO SILIO 013 2000.0015440-7
MARCOS LUIZ MASKOW 019 2001.0003579-3
MARCOS LUIZ MASKOW 040 2002.0004582-9
MARIA LUIZA GALIOTTO 004 1999.0016108-0
MARIO DE MELLO GUIDES NETO 006 2000.0006839-0
MAX HERCILIO GAONCALVES 003 1999.0015033-9
NATANIEL RICCI 007 2000.0007093-9
OTTO JOAO LYRA NETO 012 2000.0014623-4
OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JR 020 2001.0005216-7
PAULO PETROCINI 015 2000.0017421-1
PAULO ROBERTO VIDAL 012 2000.0014623-4
RAIMUNDO FERNANDES FROTA 007 2000.0007093-9
REGINA APARECIDA CAMPOS 008 2000.0008489-1
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 038 2002.0003911-0
SERGIO ALVES RAYZEL 023 2001.0012890-2
SERGIO LUIZ BARBOSA
PETROCHINSKI 016 2000.0017821-7
TOMAZ N. MORO CONKE 025 2001.0015384-2
TOMAZ N. MORO CONKE 026 2001.0015385-0
USTANE FANCHIN DE MAGALHA 002 1999.0014520-3
VANIA HASSELMANN SIQUEIRA R 024 2001.0013485-6
VITORIO KARAN 013 2000.0015440-7
WANDA JOANA SLUCZANOWSKI 030 2001.0021864-2

RELACAO DE PUBLICACAO DO SISTEMA DE
JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS DA COMARCA DE
CURITIBA / PARANA - 7a. SECRETARIA - RELACAO
NRO: 018/2002

001 Autos 1996.0006930-2 - MARIA CLARETE DA SILVA DE
NARDI X AMADEU DE ANDRADE.  MANIFESTAR-SE
SOBRE O RETORNO DO OFICIO Adv(s). MARIA DE M.
TEIXEIRA BANZATTO.

002 Autos 1997.0006049-6 - MARLI CLEUZADIR KEPPEN X
TADEU RICHTER DE OLIVEIRA.  MANIFESTAR-SE SOBRE
O RETORNO DO OFICIO Adv(s). MARIA DE LOURDES
GOUVEA, VERA T. R. CHYCZY.

003 Autos 1997.0013168-7 - JAMES CHRISTIAN FRITSCH X
MARCUS VINCIUS GOBBO.  TENDO O EXECUTADO
RECUSADA A ASSINATURA DO TERMO DE DEPOSITO
DETERMI NO A IMEDIATA REMOCAO DO BEM, QUE
DEVERA FICAR SOB A GUARDA DO SR. LEILOEIRO
DESIGNADO DESTE JUIZO. FORMALIZE A PENHORA E
DESIGNE-SE AUDI ENCIA DE CONCILIACAO Adv(s).
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO, ZAKIE TACLA SABBAG.

004 Autos 1997.0013406-6 - ADILSON TESSARO X CREUZA
DIAS BATISTA e outros.  NAO ENCONTRADA
PESSOALMENTE A DEPOSITARIA NAO SE PODE FALAR
EM PRISAO. INFORME O CREDOR O ENDERECO DA
DEPOSITARIA PARA INTIMACAO. Adv(s). ANTONIA
REGINA CARAZZAI BUDEL, BERNARDO PROCOPIO DOS
SANTOS.

005 Autos 1998.0003557-2 - JAIME JAIR MUSSOLINI X
ANTONIO LEONEL PEDROSO e outros.  MANIFESTAR-SE
SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA Adv(s).
RAFAEL AMBROSIO DIAS, PATRICIA MARQUES BARROS.

006 Autos 1998.0004188-2 - EVANGUELIA ATHANASIO
SHWETZ X CONSORCIO COPLAVEN - CONSORCIO
PLANALTO DE VEICULOS NACIONAIS S/C LTDA..
INDICAR O ENDERECO CORRETO DO RECLAMADO
Adv(s). CELIA INES DA SILVA.

007 Autos 1998.0004482-2 - MARCIA ESPINDOLA WINCK
RAMOS X FACULDADE DE CIENCIAS BIOPSIQUICAS DO
PARANA.  DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO NO PRAZO
DE 05 DIAS Adv(s). MARCOS L. G. DE OLIVEIRA, RICARDO
DOS SANTOS ABREU.

008 Autos 1998.0009887-6 - PESQUISA ADMINISTRADORA
DE IMOVEIS X SIMONE DA SILVLVA ERDMANN.
RETIRAR OFICIO DA RECEITA Adv(s). ROSANA
APARECIDA SOBEJEIRO RIGONI.

009 Autos 1999.0004800-3 - EDSON MOREIRA ANDRION X
FININVEST S.A- ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO.  AO RECLAMADO PARA SOLICITAR O
LEVANTAMENTO DO VALOR DEPOSITADO A TITU- LO
DE CUSTAS TENDO EM VISTA O ACORDAO DE FLS.
Adv(s). FLAVIA ANDREI ROMAN, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA,
PATRICIA C. GAI BALHES.

010 Autos 1999.0005923-4 - FABIANO ANTONIO TOALDO
RIBEIRO X ADILSON DE SOUZA e outros.  MANIFESTAR-
SE NOS AUTOS SOBRE A INTIMACAO DO EXECUTADO
Adv(s). DR. OSVALDO CICERO WRONSKI.

011 Autos 1999.0006449-1 - NELSON TADEU FERNANDES
X LEODETE MARIA PIOVEZAN.  MANIFESTAR-SE
QUANTO A AVALIACAO Adv(s). CARLOS GILBERTO
WARDE JUNIOR.

012 Autos 1999.0011056-6 - MARIA JOSE DE ALMEIDA RIOS
X REGINALDO SOARES DE ARAUJO. DESIGNACAO DE

AUDIENCIA DE CONCILIACAO NO DIA 24/10/2002 AS
14:00hs. Adv(s). JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI.

013 Autos 1999.0014626-9 - MARIA BALBINOT CAPELETTO
X ALEXANDRE ROCHA NAVES.  SUSPENDA-SE O FEITO
POR 120 DIAS Adv(s). DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA.

014 Autos 1999.0015577-2 - FERES GUIDO FILHO X
CENTRAL COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA.
INDICAR O ENDERECO DO REU EM 30 DIAS, SOB PENA
DE EXTINCAO Adv(s). VITORIO KARAN.

015 Autos 2000.0000632-7 - DIONE SALETE CARLETTO X
SERVICOS PRO-CONDOMINO S/C LTDA.  AO
RECLAMADO PARA SOLICITAR O LEVANTAMENTO DAS
CUSTAS FACE AO ACORDAO  DE FLS. Adv(s). MARILZA
MATIOSKI, ARIVALDIR GASPAR.

016 Autos 2000.0005786-0 - CRISTIANE SWINKA
BEVILACQUA BOEHM X IVAN CARLOS FERNANDES.
SENTENCA JULGANDO PROCEDENTE A ACAO. Adv(s).
PATRICK HUESI BOEHM.

017 Autos 2000.0005983-8 - PAULO AFONSO NUNES NASSIF
X MARCIO LAINE DE ALMEIDA.  INDICAR O ENDERECO
CORRETO DA EXECUTADA EM 30 DIAS, SOB PENA DE
EXTIN CAO DO FEITO Adv(s). VITORIO KARAN.

018 Autos 2000.0006319-3 - CARLOS ROBERTO FERREIRA
e outros X IMPERIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA..  MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA EM 30 DIAS, SOB PENA DE EXTINCAO Adv(s).
NEWTON WALDIR BERGAMO, SILVIO ANDRE
BRAMBILA.

019 Autos 2000.0009833-7 - ISRAEL STIVELMANN X
CECILIA OSSOVIS MILLEO e outros.  NAO HA
COMPETENCIA DESTE JUIZO PARA APRECIACAO DO
PEDIDO SUPRA FACE   DISPOSICAO DA LEI 9099/95 ...
Adv(s). ISRAEL STIVELMAN.

020 Autos 2000.0011364-6 - MARIA ROSIDETTE HOFFMANN
ARSENO X PAULO ROBERTO MORAIS.  TRATANDO-SE
DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL INDEFIRO
O DESENTRANHA MENTO DO TITULO. ESCLARECA O
AUTOR SE PRETENDE A EXTINCAO. Adv(s). SILVIA
GONCALVES DO NASCIMENTO.

021 Autos 2000.0012324-2 - RUBENS CELSO
MIECZNIKOWSKI X TOURINHO AUTOMOVEIS LTDA.
INDICAR O ENDERECO DO EXECUTADO EM 30 DIAS, SOB
PENA DE EXTINCAO Adv(s). MARCELO MIGUEL
CONRADO.

022 Autos 2000.0013505-4 - JUAREZ ANTUNES X PEDRA
APARECIDA RODRIGUES SOARES e outros.  MANIFESTAR-
SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA Adv(s).
FABIANE CAROL WENDLER, CESAR AUGUSTO BROTTO.

023 Autos 2000.0014427-4 - CLEVENICE DE SOUZA
RODRIGUES X VERA MARIA SIMOES IBANEZ.  INDICAR
O ENDERECO DA EXECUTADA EM 30 DIAS, SOB PENA
DE EXTINCAO Adv(s). JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO.

024 Autos 2000.0015462-8 - MARIA ORACILDE PASSOS X
ACADEMIA MOVIMENTO.  INDICAR O ENDERECO
CORRETO DA RECLAMADA EM 30 DIAS, SOB PENA DE
EXTIN CAO DO FEITO Adv(s). EDSON MASSARO
POSTALLI.

025 Autos 2000.0015941-7 - REGINA SOUTA X ANDRINO
GERALDO BARBOSA.  RETIRAR OFICIO DA RECEITA
Adv(s). EDULA WILLE POSNIAK.

026 Autos 2000.0016853-0 - JORGE LUIZ SCHEMIKO X
AUTO POSTO TAMANDUA e outros.  AO RECLAMANTE
PARA DIZER SE HOUVE PAGAMENTO JUNTO AO
CARTORIO DE PRO  TESTO Adv(s). GILBERTO GAESKI,
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS.

027 Autos 2000.0017147-6 - OSVALDINO PEREIRA DE
ALMEIDA X LOJAS RENOVAR.  REMOVAM-SE OS BENS
PARA O DEPOSITO DO LEILOEIRO. DESIGNE-SE DATA
PARA  O LEILAO. Adv(s). ANDRE PEREIRA DA SILVA, ANA
CLAUDIA CERICATTO.

028 Autos 2000.0017653-2 - VALDERI ROBERTO OLIVEIRA
FRANCOSO X EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES.  REPUBLICACAO: RETIFICO A
SENTENCA PARA CONSTAR ATE OUTUBRO DE 2000
Adv(s). MICHELE PATRICIA ROVARIS.

029 Autos 2000.0018068-8 - ANTONIO LUIZ BATISTA X
SHARP DO BRASIL S/A - INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS.  FACE O DISPOSTO NO ART. 8 DA LEI 9099/
95 E ESTANDO A RE EM ESTADO FA LIMENTAR, JULGO
EXTINTA A PRESENTE ACAO. Adv(s). JOSE LUIZ STRINA
NETO.

030 Autos 2001.0001948-8 - DOUGLAS ROBERTO
GONCALVES X HOEPERS (GRUPO) e outros.  RECEBO
AMBOS OS RECURSOS. AOS RECORRIDOS PARA AS
CONTRA-RAZOES Adv(s). SIGISFREDO HOEPERS, OSMAR
DE ANDRADE FERREIRA, MAURO SERGIO TRAUCZINSKI
ROCHA.

031 Autos 2001.0004138-6 - MARIA DE FATIMA DE BONA X
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A..  AO
RECLAMADO PARA O PAGAMENTO DE R$1.597,16, SOB
PENA DE PENHORA Adv(s). DANIELE ALESSANDRA
GRANDO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,

RODRIGO ANDRES GARRIDO MOTTA, RODRIGO
FERNANDO DE FREITAS LOPES.

032 Autos 2001.0007814-0 - DAVID DE OLIVEIRA X JOAO
DA SILVA.
O PROCESSO JA FOI EXTINTO, NAO SE PODENDO
INOVAR. ARQUIVE-SE.
Adv(s). PAULO CAMILO DE GODOY.

033 Autos 2001.0008396-8 - PIO GOMBIESKI X LUIZ TITO
FERNANDES CAZAMAJOU.  DEFIRO O PEDIDO SUPRA.
ESCLARECA O AUTOR A ORIGEM DO TITULO (NEGOCIO
QUE O GEROU) Adv(s). SCHEILA FARIAS.

034 Autos 2001.0008811-0 - MARCOS SOBOTA X MARIA DE
LOURDES M. NOVAES.  RETIRAR OFICIO DA RECEITA
Adv(s). DR. JOAO A. CARRANO MARQUES.

035 Autos 2001.0010079-0 - MASSAHIRO NISHIMOTO
SAKAGAMI X MARCIA KRAMBECK VALENTE e outros.
MANIFESTAR-SE SOBRE A AVALIACAO Adv(s). MARCIA
SIMONE SAKAMI.

036 Autos 2001.0011660-2 - NALDIR JOSE NARDELLI X JOSE
RENATO O MADUREIRA e outros.  REPUBLICACAO:
INDICAR O ENDERECO CORRETO DA PARTE
EXECUTADA EM 30 DIAS SOB PENA DE EXTINCAO DO
FEITO E JUNTAR PROCURACAO. Adv(s). CARLOS
PUEHRINGER.

037 Autos 2001.0011720-0 - LUCIANE OCHILISKI X LUIZ
HENRIQUE FERREIRA BELO.  INDICAR O ENDERECO
CORRETO DO RECLAMADO EM 30 DIAS, SOB PENA DE
EXTIN CAO DO FEITO Adv(s). NEUDI FERNANDES.

038 Autos 2001.0012876-7 - HELENA BEATRIZ PERNETTA
CARON e outros X SET- SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL
TUIUTI LTDA .  RECEBO O RECURSO. AO RECORRIDO
PARA AS CONTRA-RAZOES Adv(s). AURELIANO
PERNETTA CARON, ISABELA MANSUR SPERANDIO.

039 Autos 2001.0013286-1 - MARILENE TATARIN X
FRANCISCO FILOMENO.  REPUBLICACAO: HOMOLOGO
A SENTENCA DO JUIZ LEIGO QUE JULGOU EXTINTO O
PROCESSO Adv(s). ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES,
MARCO ANTONIO DE SOUZA.

040 Autos 2001.0013904-1 - CELIA REGINA FARIA X
ANDERSON MONIQUE DE BARRETO. DESIGNACAO DE
AUDIENCIA DE JULGAMENTO NO DIA 23/09/2003 AS
15:30hs. Adv(s). ANDERSON MANIQUE BARRETO, CARLOS
AUGUSTO COGO.

041 Autos 2001.0014655-2 - JOSNEI FERNANDO MOREIRA
X SETA EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO LTDA.
SENTENCA HOMOLOGADA CONDENANDO O
RECLAMADO A PAGAR R$2.647,05 AO AUTOR Adv(s).
ELVIO RENATO SEVERO, JOAO CARLOS DALEFFE.

042 Autos 2001.0014780-0 - WALMIR WAHRHAFTIG X
BANCO HSBC S.A..  SENTENCA HOMOLOGATORIA DE
DECISAO DE JUIZ LEIGO QUE JULGOU IMPROCEDEN TE
A ACAO. Adv(s). EDSON SILVERIO CABRAL.

043 Autos 2001.0015704-0 - ANTONIO FERREIRA DE
FREITAS e outros X CARGA PESADA COMERCIO DE
VEICULOS LTDA . DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE
CONCILIACAO NO DIA 04/11/2002 AS 14:00hs. Adv(s).
RENATO DACILIO FLORES.

044 Autos 2001.0016610-3 - DORVAL ANGELO CURY
SIMOES X JORGE LUIS LINHARES RIBEIRO.  INDICAR O
ENDERECO CORRETO DO RECLAMADO EM 30 DIAS, SOB
PENA DE EXTIN- CAO DO FEITO.. Adv(s). DORVAL
ANGELO CURY SIMOES.

045 Autos 2001.0016928-5 - JOACIR DA LUZ SANTOS X
SIDNEI NUNES DE SOUZA e outros.  AGUARDE-SE A
AUDIENCIA DESIGNADA Adv(s). JOACIR DA LUZ SANTOS.

046 Autos 2001.0017279-0 - ARASLEI CUMIN X RIO PARANA
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS e outros.  JULGADA EXTINTA A ACAO EM
RELACAO A SERASA Adv(s). AIRTON THEREZIO SABOIA
BAGGIO, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA,
ARIVALDIR GASPAR.

047 Autos 2001.0019992-3 - NAIR FIKICO NOJIMA X
VALACIR GALVAO VIEIRA.  INDICAR BENS A PENHORA
EM 30 DIAS, SOB PENA DE EXTINCAO DO FEITO. Adv(s).
RENATA PORCIUNCULA RAMOS DE OLIVEIRA, HUGO
RAMOS DE OLIVEIRA.

048 Autos 2001.0020408-0 - CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA X NEREIDE DE SOUZA MOREIRA
BRANDALISE.  DEFIRO O PEDIDO SUPRA, APOS
ARQUIVE-SE Adv(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA.

049 Autos 2001.0020410-2 - GLECI DE SOUZA BOESING X
JOSE LUIZ ALMIRAO.  SENTENCA JULGANDO
PROCEDENTE A ACAO Adv(s). JOSE RODRIGUES DA
SILVA.

050 Autos 2001.0020649-0 - HELIO HENRIQUE SILVA
PEREIRA X PANAMERICANA ADMINISTRADORA DE
TELEFONES LTDA. DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE
JULGAMENTO NO DIA 03/06/2003 AS 14:00hs. Adv(s).
JORGE LUIZ BERNARDI, MARCO ANTONIO LANGER.

051 Autos 2001.0020834-5 - ANASTASIA GRISHKOWEZ X
FERNANDO PEREIRA DE VASCONCELOS. DESIGNACAO
DE AUDIENCIA DE CONCILIACAO NO DIA 04/11/2002 AS

14:00hs. Adv(s). LUCIANO CHIZINI CHEMIN, KARIME
CECYN PIETSZKOWSKI.

052 Autos 2001.0021591-0 - ROBISON MARANHAO X
VANDERLEI DA SILVEIRA.  DEFIRO PEDIDO DE FLS. 07,
COM ESCOPO DE LOCALIZAR O ENDERECO DO RECLA
MADO Adv(s). ROBISON MARANHAO.

053 Autos 2001.0023057-0 - CRISTIANE GASPARIN X
GLOBAL TELECOM S/A. DESIGNACAO DE AUDIENCIA
DE CONCILIACAO NO DIA 31/10/2002 AS 19:30hs. Adv(s).
DR. WILSON ROBERTO DE LIMA.

054 Autos 2002.0003692-7 - GECI VAZ DOS SANTOS X
BANCO ITAU.  HOMOLOGO POR SENTENCA A DECISAO
DO JUIZ LEIGO QUE JULGOU PROCEDENTE A ACAO
Adv(s). JUSSARA ROSA FLORES, LUIZ CARLOS J
ARBUGERI FILHO.

055 Autos 2002.0003841-5 - VALTAIR DE SOUZA BENTO X
BANCO CIDADE LEASING ARREND. MERCANTIL e outros.
REPUBLICACAO: REITERO O DESPACHO DE FLS. 18
Adv(s). NEY LUIZ PEREIRA, LUIZ MARCELO DA SILVA,
DRA.KELLY CRISTINA FERNANDES.

056 Autos 2002.0006113-1 - SEVERO MALINOSKI X VOTAN
- FIBERGLASS. DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE
JULGAMENTO NO DIA 30/09/2003 AS 15:00hs. Adv(s).
LEONARDO JOAQUIM ALBANO, GERALDO MOCELLIN.

057 Autos 2002.0007466-7 - DORVAL ANGELO CURY
SIMOES X LUIZ ANTONIO DURKI.  SENTENCA
JULGANDO PROCEDENTE A ACAO Adv(s). DORVAL
ANGELO CURY SIMOES.

058 Autos 2002.0007606-6 - RENATO DIAS X EMILIO
RIBEIRO DA SILVA NETO. DESIGNACAO DE AUDIENCIA
DE JULGAMENTO NO DIA 19/09/2003 AS 15:30hs. Adv(s).
ANA HELOISA DE OLIVEIRA ZAGONEL.

059 Autos 2002.0007817-4 - PAULO MELLO GARCIAS X
LARPORTAS ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA.
DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE JULGAMENTO NO DIA
30/09/2003 AS 15:30hs.  Adv(s). SANDRA MAR PFEIFFER.

060 Autos 2002.0008493-0 - HENRIQUE MALTACA X JOAO
SOARES DOS REIS.  CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ART.
1065, PAR. 1 DO C.P.C FACE A CONCORDANCIA DA PARTE.
Adv(s). NEREU DE OLIVEIRA.

061 Autos 2002.0010799-9 - JOSE DA SILVA TOMAZ X
ROBERTO ALVES RIBEIRO . DESIGNACAO DE AUDIENCIA
DE CONCILIACAO NO DIA 31/10/2002 AS 19:45hs. Adv(s).
LUIZ ROBERTO NASCIMENTO DE ABREU.

062 Autos 2002.0010897-9 - ROBERTO FERRAZZA X STOK
MOBILE COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros.  A DATA
CORRETA DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO E 16/09/2003, AS 15:30 HORAS Adv(s).
EDSON APARECIDO STADLER, PATRICIA REIS DE BORBA,
ALEXEY MOSER.

063 Autos 2002.0011121-0 - JANETE MARTINS e outros X
ELISA SOUZA CAMARGO.  A DATA CORRETA DA
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO E 19/09/
2003, AS 14:00 Adv(s). ELIANI GARCIES CHOTI.

064 Autos 2002.0011492-8 - MARCELO EKERMANN X CASA
BAHIA COMERCIAL LTDA.  TENDO EM VISTA A
INEXISTENCIA DE CAUSA DE PEDIR DETERMINO A
EXTINCAO DO FEITO Adv(s). HERMES HENRIQUE ALVES
CORREIA, MARCIA SIMONE SAKAMI, GLAUCE VIANNA.

065 Autos 2002.0013342-6 - EMERSON BORTOLOTTO X
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.
TENDO EM VISTA A INEXISTENCIA DE CAUSA DE PEDIR,
DETERMINO A EXTINCAO] DO FEITO Adv(s). KAREN
DALA ROSA.

066 Autos 2002.0016862-9 - PRISCILLA MARIANA
FARYNIUK X GLOBAL TELECOM S.A.  DEIXO DE
APRECIAR O PEDIDO LIMINAR SENDO NECESSARIA A
AUDIENCIA DE CON CILIACAO COMO PASSO INICIAL
DEVIDO A SISTEMATICA DOS JUIZADOS SER ORAL
Adv(s). DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA.

067 Autos 2002.0016968-4 - ALBERT DE OLIVEIRA X
SERVOPA ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA.
DEIXO DE APRECIAR O PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA FACE A SISTEMATICA DOS JUIZADOS
PREDOMINANTEMENTE ORAL NO QUAL A AUDIENCIA
E O PASSO INICIAL Adv(s). RICARDO LUCAS CALDERON.

068 Autos 2002.0017759-8 - LUZIA LARA DA SILVA X
BANCO FINAUSTRIA.  DEIXO DE APRECIAR O PEDIDO
LIMINAR FACE A SISTEMATICA DOS JUIZADOS SER
ORAL E NECESSITAR DA AUDIENCIA CONCILIATORIA
COMO O PRIMEIRO PASSO Adv(s). VALDEMAR REINERT.

RELAÇÃO DE PUBLICACAO DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR
RELAÇÃO NRO: 018/2002
INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AIRTON THEREZIO SABOIA
BAGGIO 046 2001.0017279-0
ALEXEY MOSER 062 2002.0010897-9
ANA CLAUDIA CERICATTO 027 2000.0017147-6
ANA HELOISA DE OLIVEIRA
ZAGONEL 058 2002.0007606-6
ANDERSON MANIQUE BARRETO 040 2001.0013904-1
ANDRE PEREIRA DA SILVA 027 2000.0017147-6
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ANTONIA REGINA CARAZZAI
BUDEL 004 1997.0013406-6
ARIVALDIR GASPAR 015 2000.0000632-7
ARIVALDIR GASPAR 046 2001.0017279-0
AURELIANO PERNETTA CARON 038 2001.0012876-7
BERNARDO PROCOPIO DOS
SANTOS 004 1997.0013406-6
CARLOS AUGUSTO COGO 040 2001.0013904-1
CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS 026 2000.0016853-0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 031 2001.0004138-6
CARLOS GILBERTO WARDE JR 011 1999.0006449-1
CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA 048 2001.0020408-0
CARLOS PUEHRINGER 036 2001.0011660-2
CELIA INES DA SILVA 006 1998.0004188-2
CESAR AUGUSTO BROTTO 022 2000.0013505-4
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 003 1997.0013168-7
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 031 2001.0004138-6
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA 013 1999.0014626-9
DORIS MARIA BAPTISTELLA WER 046 2001.0017279-0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 044 2001.0016610-3
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 057 2002.0007466-7
DR. JOAO A. CARRANO MARQUES 034 2001.0008811-0
DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 066 2002.0016862-9
DR. OSVALDO CICERO WRONSKI 010 1999.0005923-4
DR. WILSON ROBERTO DE LIMA 053 2001.0023057-0
DRA.KELLY CRISTINA FERNANDE 055 2002.0003841-5
EDSON APARECIDO STADLER 062 2002.0010897-9
EDSON MASSARO POSTALLI 024 2000.0015462-8
EDSON SILVERIO CABRAL 042 2001.0014780-0
EDULA WILLE POSNIAK 025 2000.0015941-7
ELIANI GARCIES CHOTI 063 2002.0011121-0
ELVIO RENATO SEVERO 041 2001.0014655-2
FABIANE CAROL WENDLER 022 2000.0013505-4
FLAVIA ANDREI ROMAN 009 1999.0004800-3
GERALDO MOCELLIN 056 2002.0006113-1
GILBERTO GAESKI 026 2000.0016853-0
GLAUCE VIANNA 064 2002.0011492-8
HERMES HENRIQUE ALVES CORRE064 2002.0011492-8
HUGO RAMOS DE OLIVEIRA 047 2001.0019992-3
ISABELA MANSUR SPERANDIO 038 2001.0012876-7
ISRAEL STIVELMAN 019 2000.0009833-7
JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO 023 2000.0014427-4
JOACIR DA LUZ SANTOS 045 2001.0016928-5
JOAO CARLOS DALEFFE 041 2001.0014655-2
JORGE LUIZ BERNARDI 050 2001.0020649-0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 009 1999.0004800-3
JOSE LUIZ STRINA NETO 029 2000.0018068-8
JOSE RODRIGUES DA SILVA 049 2001.0020410-2
JOSE VALTER RODRIGUES 012 1999.0011056-6
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA 009 1999.0004800-3
JUSSARA ROSA FLORES 054 2002.0003692-7
KAREN DALA ROSA 065 2002.0013342-6
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 051 2001.0020834-5
LEONARDO JOAQUIM ALBANO 056 2002.0006113-1
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 051 2001.0020834-5
LUIZ CARLOS J ARBUGERI FILHO 054 2002.0003692-7
LUIZ MARCELO DA SILVA 055 2002.0003841-5
LUIZ ROBERTO NASCIMENTO
DE ABREU 061 2002.0010799-9
MARCELO MIGUEL CONRADO 021 2000.0012324-2
MARCIA SIMONE SAKAMI 035 2001.0010079-0
MARCIA SIMONE SAKAMI 064 2002.0011492-8
MARCO ANTONIO DE SOUZA 039 2001.0013286-1
MARCO ANTONIO LANGER 050 2001.0020649-0
MARCOS L. G. DE OLIVEIRA 007 1998.0004482-2
MARIA DE LOURDES GOUVEA 002 1997.0006049-6
MARIA DE M. TEIXEIRA BANZATT 001 1996.0006930-2
MARILZA MATIOSKI 015 2000.0000632-7
MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI 012 1999.0011056-6
MAURO SERGIO TRAUCZINSKI
ROCHA 030 2001.0001948-8
MICHELE PATRICIA ROVARIS 028 2000.0017653-2
NEREU DE OLIVEIRA 060 2002.0008493-0
NEUDI FERNANDES 037 2001.0011720-0
NEWTON WALDIR BERGAMO 018 2000.0006319-3
NEY LUIZ PEREIRA 055 2002.0003841-5
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 030 2001.0001948-8
PATRICIA C. GAI BALHES 009 1999.0004800-3
PATRICIA MARQUES BARROS 005 1998.0003557-2
PATRICIA REIS DE BORBA 062 2002.0010897-9
PATRICK HUESI BOEHM 016 2000.0005786-0
PAULO CAMILO DE GODOY 032 2001.0007814-0
RAFAEL AMBROSIO DIAS 005 1998.0003557-2
RENATA PORCIUNCULA RAMOS
DE OLIVEIRA 047 2001.0019992-3
RENATO DACILIO FLORES 043 2001.0015704-0
RICARDO DOS SANTOS ABREU 007 1998.0004482-2
RICARDO LUCAS CALDERON 067 2002.0016968-4
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMAR 039 2001.0013286-1
ROBISON MARANHAO 052 2001.0021591-0
RODRIGO ANDRES GARRIDO MOT 031 2001.0004138-6
RODRIGO FERNANDO DE FREITAS
LOPES 031 2001.0004138-6
ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO
RIGONI 008 1998.0009887-6
SANDRA MAR PFEIFFER 059 2002.0007817-4
SCHEILA FARIAS 033 2001.0008396-8
SIGISFREDO HOEPERS 030 2001.0001948-8
SILVIA GONCALVES DO
NASCIMENTO 020 2000.0011364-6
SILVIO ANDRE BRAMBILA 018 2000.0006319-3
VALDEMAR REINERT 068 2002.0017759-8
VERA T. R. CHYCZY 002 1997.0006049-6
VITORIO KARAN 014 1999.0015577-2
VITORIO KARAN 017 2000.0005983-8
ZAKIE TACLA SABBAG 003 1997.0013168-7

RELACAO DE PUBLICACAO DO SISTEMA DE
JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS DA COMARCA DE
CURITIBA / PARANA - 6a. SECRETARIA - RELACAO
NRO: 019/2002

001 Autos 1997.0006407-6 - CARLA LUCIANE COSTA X SM-
SERVICOS DE MANUTENCAO E PINTURA LTDA e outros.
DESP. DET. QUE “... DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 136 PELO
PRAZO DE 10(DEZ)  DIAS, IMPRORROGAVEIS. EM NAO
SENDO PROMOVIDA A CITACAO DAS REQUERIDAS,
TORNEM CONCLUSOS PARA EXTINCAO...” Adv(s).
MARCO AURELIO PIACENTINI, NILCE NEIDE TEIXEIRA
DE LIMA.

002 Autos 1997.0007363-6 - GERSON CARVALHAL SANTOS
X CASSIANO RICARDO HAUARI.  DESP. DET. QUE “... O
VEICULO PENHORADO, AINDA QUE NAO TENHA
GRANDE VA LOR DE MERCADO, SEGURAMENTE VALE
MAIS DO QUE O CREDITO DO EXEQUENTE. D AI,
INDEFIRO O PEDIDO RETRO (FLS. 79/80). EM SENDO O
CASO, OPORTUNAMEN TE, PODERA SER AMPLIADA A
PENHORA. DIGA O EXEQUENTE SE TEM INTERESSE  DE
MANTER-SE COMO DEPOSITARIO DO BEM PENHORADO.
EM CASO NEGATIVO, REMO VA-SE AO DEPOSITARIO
PUBLICO...” Adv(s). MARIVAL CARVALHAL SANTOS.

003 Autos 1997.0008510-3 - GILMAR MARTINICHEN X NEI
GABRIEL .  DESP. DET. QUE “... INDEFIRO, UMA VEZ MAIS,
O PEDIDO DE CITACAO POR HO RA CERTA, POR
ABSOLUTA FALTA DE AMPARO LEGAL NO PROCESSO DE
EXECUCAO.. .” Adv(s). FERNANDO ZENATO NEGRELE.

004 Autos 1997.0012899-6 - ORLANDO JULIONEL X PEDRO
AGOSTINHO.  AO EXEQUENTE PARA MANIFESTAR-SE
SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUS TICA...
Adv(s). JOSE CONCEICAO BUENO.

005 Autos 1998.0001888-0 - MURILO DOS REIS COSTA X
MARIA SUELI GONCALVES.  AO EXECUTADO PARA
COMPARECER NESTA SECRETARIA PARA
FORMALIZACAO DA PEN HORA. Adv(s). LUIZ ROBERTO
NASCIMENTO DE ABREU, RONE MARCOS BRANDALIZE.

006 Autos 1998.0004569-1 - FRANCIENE RODRIGUES DOS
PASSOS DE POLI X IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS.
DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE CONCILIACAO NO DIA
29/10/2002 AS 10:30hs. Adv(s). DR. IRAJA DE OLIVEIRA
BASTOS, SERGIO ROBERTO RODRIGUES.

007 Autos 1998.0013311-6 - FLAVIA DA COSTA VIANA X
AUTO VIACAO CURITIBA.  AO EXECUTADO PARA QUE
PROCEDA O PAGAMENTO DO VALOR R$ 127,16 (CENTO
E  VINTE E SETE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), NOS
PRESENTES AUTOS REFERENT E A DIFERENCA ENTRE
O VALOR PAGO E O VALOR EM EXECUCAO...   Adv(s).
JAIR MOSCARDINI.

008 Autos 1999.0001505-9 - MARIA NEUZA CABRAL X
VIDRACARIA VIDRO COR.  AO EXEQUENTE PARA
FORNECER O CNPJ DA PARTE EXECUTADA, A FIM DE
QUE SE  POSSA EXPEDIR CERTIDAO DE DIVIDA. Adv(s).
RONY CESAR CENTENARO VALENZA.

009 Autos 1999.0005373-2 - RENATO CEZAR DA ROCHA X
CONSORCIO MULTIPLAN e outros.  DESP. DET. QUE
“...INTIME-SE O LIQUIDANTE PARA MANIFESTAR-SE
SOBRE O C ONTIDO NA PETICAO RETRO...” Adv(s). JOSE
DO CARMO BADARO, REGES JOSE REIMANN.

010 Autos 1999.0006195-6 - CARLOS GUILHERME
OSTERNACK X CELSO ALVES DA SILVA PONTES e outros.
DEC. DET. QUE “... HOMOLOGO, POR SENTENCA, O
PEDIDO DE DESISTENCIA DA  ACAO FORMULADO PELA
PARTE AUTORA, EM RAZAO DO QUE JULGO EXTINTO
ESTE P ROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO...”
Adv(s). ALAN ROBERTO DE SOUSA.

011 Autos 1999.0006473-4 - CIRINEU GONCALVES DIAS X
ATLANTA CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA. e outros.
DEC. DET. QUE “... HOMOLOGO, POR SENTENCA, O
PEDIDO DE DESISTENCIA DA  ACAO FORMULADO PELA
PARTE AUTORA, EM RAZAODO QUE JULGO EXTINTO
ESTE PR OCESSO, SEM JULGAMENTO DE MERITO...”
Adv(s). GILBERTO MARTINS RESINA JUNIOR.

012 Autos 1999.0011086-8 - CELINA LISCZKOVSKI X
ROBERTO JOSE MOREIRA DA SILVA.  AO EXEQUENTE
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR.
OFICIAL DE JUS TICA... Adv(s). IZAQUE GOES.

013 Autos 1999.0012557-1 - ELIANE PROENCA X ALVARO
GALETO JUNIOR.  AO EXEQUENTE PARA MANIFESTAR-
SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUS TICA NO
PRAZO DE 05 DIAS... Adv(s). DR. IVO DYNIWICZ,
REINALDO JOSE ANDREATTA.

014 Autos 1999.0013972-6 - SERGIO AMANT X MAREDIR
FATIMA A. GUIMARAES e outros. DESIGNACAO DE
AUDIENCIA DE CONCILIACAO NO DIA 04/11/2002 AS
14:00hs. Adv(s). SADI BONATTO.

015 Autos 2000.0002570-4 - DIRLEI DEZAN SENDESKI e outros
X GIL ROBERTO M. BARBOSA e outros.  MANIFESTAR-SE
NOS AUTOS SOBRE O RETORNO DOS OFICIOS
EXPEDIDOS. Adv(s). JOANES EVERALDO DE SOUSA.

016 Autos 2000.0003771-0 - MARCELO LACOURT X
MARCELO GRACIANO.  AS PARTES PARA
MANIFESTAREM-SE EM CINCO DIAS SOBRE O OFICIO.
Adv(s). ELIZETE CORREA DE SOUZA, GEORGIA BORDIN
JACOB.

017 Autos 2000.0007462-4 - NADIM GIBRAIL OKAR X

LUCIVAL RODRIGUES AMORIM e outros.  AO EXEQUENTE
PARA QUE INFORME O CPF DOS EXECUTADOS... Adv(s).
ELISE YURI TAKEMURA SASAKI E SILVA.

018 Autos 2000.0011341-7 - CLAUDIA REGINA BILEK DIAS
X BANESTADO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO LTDA..  AO EXEQUENTE PARA MANIFESTAR-
SE SOBRE O PAGAMENTO EFETUADO... Adv(s). MARCELO
DE OLIVEIRA BUSATO, ELIANA MEIRA NOGUEIRA.

019 Autos 2001.0001079-0 - MARIO LUCIO ARAUJO X JOSE
CARLOS FURTIN. DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE
CONCILIACAO NO DIA 10/09/2002 AS 14:00hs. Adv(s).
CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA.

020 Autos 2001.0001420-6 - PEDRO VICENTE DESIDERIO X
IMOBILIARIA SANTAREM.  DESP. DET. QUE “... A
DESPEITO DA AFIRMACAO CONTIDA AS FLS. 89, NAO
ES TOU NOTANDO A PROVA DO PREPARO. INTIME-SE O
RECORRENTE PARA JUNTAR, DE SDE QUE EFETIVADA
NO PRAZO, A DOCUMENTACAO RELATIVA AS CUSTAS...”
Adv(s). JORGE CLARO BADARO.

021 Autos 2001.0003780-0 - IVAM DE JESUS DOS SANTOS
X EMBRATEL e outros.  RECURSO INTERPOSTO PELA
RECLAMADA, AO RECORRIDO (RECLAMANTE) PARA AS
CONTRA-RAZOES. Adv(s). ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, NEUDI FERNANDES.

022 Autos 2001.0005996-0 - PAULO SERGIO WINCKLEN X
NET PARANA COMUNICACOES LTDA.  DEC. DET. QUE
“... MANTENHO A DECISAO QUE RECONHECEU A
DESERCAO. ARQUI VEM-SE...” Adv(s). WALDEMAR DA
SILVA NASCIMENTO, ANA LUCIA FRANCA.

023 Autos 2001.0007848-4 - ANTONIO VALENTIM CECCON
X NAIR SCHLOTAG.  AO EXEQUENTE PARA
MANIFESTAR-SE NOS AUTOS SOBRE A PETICAO DE FLS.
Adv(s). ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO, MARCUS
VINICIUS MAGANHOTTE, RICARDO FERREIRA DE
ARAGAO PAZ.

024 Autos 2001.0008349-6 - MARCOS LISBOA PINTO X
TRANSPORTE VERSATIL LTDA.  DESP. DET. QUE “...
RECEBO O RECURSO. A RECORRIDA PARA OFERECER,
QUERE NDO, SUAS CONTRA-RAZOES. EM SEGUIDA, A
DOUTA TURMA RECURSAL, COM AS HO MENAGENS
DESTE JUIZO...” Adv(s). HENRIQUE EHLERS SILVA,
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA, PAULO VALTAIR RIBAS DA
CRUZ.

025 Autos 2001.0008756-4 - LUIZ ROBERTO LAYNES
KRACIK X BRASIL TELECOM S.A..  DEC. DET. QUE “...
ARQUIVEM-SE...” Adv(s). LUIZ ROBERTO L. KRACIK, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO
RODRIGUES ALVES.

026 Autos 2001.0009756-0 - MARLI T. DA LUZ X
SUPERMECADOS CONDOR.  DESP. DET. QUE “... RECEBO
A PETICAO DE FLS. 107A 113 COMO PEDIDO DE R
ECONSIDERACAO, AMPARADO NA OCORRENCIA DE
ERRO MATERIAL, QUE ORA RECONH ECO. O EXAME DO
PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA, CONTUDO, DEIXO
PARA  A COLENDA TURMA RECURSAL. RECEBO O
RECURSO. AS CONTRA-RAZOES. EM SEGUI DA, A DOUTA
TURMA RECURSAL, COM AS NOSSAS HOMENAGENS...”
Adv(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, JOSE APARECIDO
GOMES.

027 Autos 2001.0012994-1 - JOSE CARLOS PICONE e outros
X RECANTO INFANTIL 22 LTDA. e outros.  DESP. DET. QUE
“...RECEBO O RECURSO. AS RECORRIDAS PARA
OFERECEREM, QU ERENDO, SUAS CONTRA-RAZOES. EM
SEGUIDA, A DOUTA TURMA RECURSAL, COM AS
HOMENAGENS DESTE JUIZO...” Adv(s). MARGARETH
ZANARDINI, ROGERIA DOTTI DORIA.

028 Autos 2001.0013295-0 - ADRIANO MARCELO ALBANO
X MARCELO DA SILVA CARNEIRO. DESIGNACAO DE
AUDIENCIA DE JULGAMENTO NO DIA 04/11/2002 AS
15:30hs. Adv(s). DR. OTAVIO ERNESTO MARCHESINI.

029 Autos 2001.0017845-4 - EDISON ROBERTO
KUACHINHAK X LUIZ DORIS NETO. DESIGNACAO DE
AUDIENCIA DE CONCILIACAO NO DIA 29/10/2002 AS
94:5hs. Adv(s). EVERRTON CALAMUCCI, ALESSANDRO
KIOSHI KISHINO, MIGUEL ANGELO RASBOLD.

030 Autos 2001.0020576-1 - RAUL MARIO KOWALCZUK X
CARLA ARDUINI DE MEDEIROS.  SENT. DET. QUE
“...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO POR
RAUL MARIO  KOWALCZUK, PARA O FIM DE CONDENAR
CARLA ARDUINI DE MEDEIROS, AO PAGAME NTO DA
IMPORTANCIA DE R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS),
ACRESCIDA DE JUROS DE MORA DESDE 20/11/2001 (DATA
DA CITACAO) E CORRECAO MONETARIA, NO CA SO DOS
AUTOS, A PARTIR DO VENCIMENTO INDIVIDUAL DE
CADA UM DOS CHEQUES ...” Adv(s). JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO, RODRIGO BAPTISTA SALGUEIRO.

031 Autos 2001.0020898-1 - JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF
X LAERCE MAGAS - LAERCE AUGUSTO DOS SANTOS.
DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE CONCILIACAO NO DIA
04/11/2002 AS 10:30hs. Adv(s). LUIZ BRESOLIN.

032 Autos 2001.0022509-6 - JACKSON COSTA DE CAMARGO
X FRANCIS WILBOR FARIA.  AO EXEQUENTE PARA
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUS TICA... Adv(s). EVERTON LUIZ SANTOS, EDUARDO
BATISTEL RAMOS.

033 Autos 2002.0000432-4 - PRISCILLA LASLOWSKI X VERA
DE JESUS VIANA.  AO EXEQUENTE PARA QUE INFORME

O ENDERECO CORRETO DO EXECUTADO NO PRAZO DE
30 DIAS... Adv(s). JOAO BATISTA PIO VIEIRA.

034 Autos 2002.0001297-1 - CRISTINA LEITE X 1001
SERVICOS DE INSTALACAO ELETRICAS E TELEFONICAS.
DESP. DET. QUE “... INDEFIRO O PEDIDO, POR FALTA DE
AMPARO LEGAL. NAO  SE ESTA, AQUI, DIANTE DE
RELACAO DE CONSUMO. LOGO, O PEDIDO DE DESCONS
IDERACAO A LUZ DO CDC E ABSOLUTAMENTE
INVIAVEL. POR OUTRO LADO, A DES CONSIDERACAO
DA PERSONALIDADE JURIDICA, COM AMPARO NA
LEGISLACAO CIVIL E/OU COMERCIAL NAO E CABIVEL,
PELO MENOS POR ORA. EM DEZ DIAS, PROVIDE NCIE A
AUTORA OS ELEMENTOS NECESSARIOS A CITACAO,
PENA DE EXTINCAO...” Adv(s). BERNARDO DUARTE
ALMEIDA FONSECA, GLADIMIR ADRIANI POLETTO.

035 Autos 2002.0001895-3 - EDISON NAVA DE ASSIS X
MARIA DE LOURDES FIGUEIREDO.  AO EXEQUENTE
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR.
OFICIAL DE JUS TICA... Adv(s). SCHEILA FARIAS.

036 Autos 2002.0002329-9 - CLAUDIO GOMES DE MENEZES
X BERGERSON JOIAS E RELOGIOS LTDA (BIG BEM).
DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE CONCILIACAO NO DIA
25/10/2002 AS 15:30hs.  Adv(s). LUIZ ALBERTO
GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA.

037 Autos 2002.0002467-8 - CLAUDINEI ROSA X
ALEXANDRE DE OLIVEIRA e outros.  INFORMEM OS
EXECUTADOS, O NUMERO CORRETO DOS AUTOS
2001.17229-0, A  FIM DE QUE POSSAM SER LOCALIZADOS,
TENDO EM VISTA QUE O NUMERO  INFORMADO NAO
CONFERE. Adv(s). MARCELO VANZELLI.

038 Autos 2002.0005086-5 - VERA MARIA DA COSTA
GOBBO X JOSE AGUINALDO LEAL FRAGOSO e outros.
DESP. DET. QUE “... JUNTE A AUTORA COMPROVANTES
DE QUE NA DATA DA AUDI ENCIA CONCILIATORIA
ENCONTRAVA-SE FORA DO PAIS, COMO AFIRMADO AS
FLS.  09...” Adv(s). CARLOS ALBERTO GUIMARAES
AMARAL, EDUARDO EGG BORGES RESENDE, SILVANA
SANTOS TURIN.

039 Autos 2002.0005400-3 - CLAUDI SALGADO MONASTIER
X IMOBILIARIA CONTINENTAL LTDA.  DESP. DET. QUE
“... INTIME-SE O AUTOR, NA PESSOA DE SEU
ADVOGADO, PARA MANIFESTAR-SE SOBRE AS
PRELIMINARES CONTIDAS NA CONTESTACAO DE FLS.
07 A 09...” Adv(s). SERGIO ROBERTO RODRIGUES, LOLINA
CHAN.

040 Autos 2002.0005654-5 - MARCO ANTONIO M. CONTE
X EDISON FERNANDES .  DESP. DET. QUE “... MANIFESTE-
SE O AUTOR QUANTO AO SEU INTERESSE OU NA O, NO
PROSSEGUIMENTO DA ACAO...” Adv(s). MARCIO G.
GODOY.

041 Autos 2002.0005879-3 - MARIA CRISTINA TAMBELLI
GOMES X LIEGE TAVARES e outros. DESIGNACAO DE
AUDIENCIA DE CONCILIACAO NO DIA 29/10/2002 AS
19:30hs. Adv(s). ROBERTO MOROZOWSKI, JULIO
ANTONIO SIMAO FERREIRA.

042 Autos 2002.0006139-5 - MARILEIDE RIBEIRO DE
CAMARGO X RENOVAR DECORACOES e outros.
DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE CONCILIACAO NO DIA
30/10/2002 AS 14:30hs. Adv(s). KEILE CRISTINA BIEZUS,
IVO GOMES, DR.PEDRO PAULO PAMPLONA, JULIANO
CAMPELO PRESTES.

043 Autos 2002.0006188-3 - DIGELAINE MEYRE DOS
SANTOS X MARCOS GUERLINGER JOB.  DESP. DET. QUE
“... CUMPRE A PROPRIA AUTORA O DEVER DE
PROVIDENCIAR AO JUIZO OS ELEMENTOS
NECESSARIOS A CITACAO...” Adv(s). DIGELAINE MEYRE
SANTOS.

044 Autos 2002.0006460-2 - LEONEL ANELITO MILLER X
SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMERGENCIAS S/C LTDA
e outros. DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE CONCILIACAO
NO DIA 29/10/2002 AS 15:00hs. Adv(s). JOSE CESAR
VALEIXO NETO, INA JOSEANE OLIVEIRA DE SOUZA,
JOAO BATISTA KLIIN.

045 Autos 2002.0006610-9 - GLADSON JOSE JUNG
BARBOSA X EUGENIO DOS SANTOS e outros.  DESP. DET.
QUE “... AGUARDE-SE A AUDIENCIA ...” Adv(s). LUIZ
HECKE.

046 Autos 2002.0006841-1 - CARLOS ALBERTO KUSTER
GROCOSKE X NILTON AUGUSTO DA SILVA e outros.  DESP.
DET. QUE “... INDEFIRO O PEDIDO RETRO (FLS. 17), POIS
CABE A PRO PRIA PARTE DILIGENCIAR NO SENTIDO DE
PROPORCIONAR AO JUIZO OS MEIOS NE CESSARIOS A
CITACAO...” Adv(s). MOACYR CORREA NETO.

047 Autos 2002.0007305-9 - MAURO LOPES DA SILVA X
HERCILIO PEREIRA PRESTES e outros. DESIGNACAO DE
AUDIENCIA DE JULGAMENTO NO DIA 24/09/2003 AS
14:00hs. Adv(s). FABRICIO PASSOS AZEVEDO.

048 Autos 2002.0007473-0 - CLAUDEMIR SGARABOTO X
OEDES EMIDIO DO PRADO. DESIGNACAO DE AUDIENCIA
DE CONCILIACAO NO DIA 25/10/2002 AS 15:00hs. Adv(s).
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA.

049 Autos 2002.0007859-0 - CIDALEA MARIA GERVASIO
LEITE X ANGELO PALMA CONTAR.  DESP. DET. QUE “...
AGUARDE-SE A AUDIENCIA...” Adv(s). ROGERIA DOTTI
DORIA, GUSTAVO MUSSI MILANI.

050 Autos 2002.0008075-6 - LETICIA LACERDA DE
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OLIVEIRA X BANCO SANTANDER MERIDIONAL.  AO
AUTOR PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O OFICIO DE FLS.
19. Adv(s). PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO, JORGE
VICENTE SIECIECHOWICZ NETO.

051 Autos 2002.0008160-4 - ANTONIO DAVI DE ANDRADE
X RGM LOCADORA DE VEICULOS LTDA. e outros.  DESP.
DET. QUE “...AGUARDE-SE POR 30 DIAS, COMO
REQUER...”  Adv(s). ALICEU ANTONIO CEZARIO.

052 Autos 2002.0008288-0 - MICHAEL LUIZ DE ALMONDES
X VILMA LUIZA SLOMP.  DEC. DET. QUE”...HOMOLOGO,
POR SENTENCA, O ACORDO CELEBRADO PELAS PART
ES E CONSTANTE DESTES AUTOS AS FLS. 08/09, EM
RAZAO DO QUE JULGO EXTIN TO ESTE PROCESSO, COM
JULGAMENTO DE MERITO. DEFIRO EVENTUAL PEDIDO
DE  DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS,
MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS...” Adv(s). EDSON
GONSALVES ARAUJO.

053 Autos 2002.0008580-4 - ANGELO BURBELLO X ERENA
DIHEL WEBER e outros.  DESP. DET. QUE “...CUMPRE A
PARTE AUTORA PROVIDENCIAR AO JUIZO OS ELEM
ENTOS NECESSARIOS A CITACAO DAS PARTES. ISTO
FEITO, CITEM-SE E INTIMEM -SE, REINCLUINDO-SE EM
PAUTA...” Adv(s). LUZIA ADRIANA COSTA, JAIR
MOSCARDINI.

054 Autos 2002.0009140-5 - DIGELAINE MEYRE DOS
SANTOS X JOAO SKRZECZKOOWSKI.  DESP. DET. QUE
...”INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 13, POIS CABE A PROPRIA
P ARTE DISPONIBILIZAR AO JUIZO OS MEIOS
NECESSARIOS A CITACAO. AGUARDE-S E POR DEZ
DIAS...” Adv(s). DIGELAINE MEYRE SANTOS.

055 Autos 2002.0011233-0 - EVILENY OLIVEIRA ARTIGAS
X GLOBAL TELECOM S/A. DESIGNACAO DE AUDIENCIA
DE JULGAMENTO NO DIA 15/09/2003 AS 15:30hs. Adv(s).
CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI.

056 Autos 2002.0013216-0 - GIOVANNA SIMONE STRUCK
GUAREZI X PROFIT CELULAR e outros.  AO RECLAMANTE
PARA QUE MANIFESTE-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 13...
Adv(s). DRA. IVONE STRUCK.

057 Autos 2002.0014280-8 - MATILDE KUDLAVITZ X
EMERSON LUIZ BACHMANN.  A EXEQUENTE
CONCORDA COM O PARCELAMENTO EM 10 VEZES,
DEVENDO O EXECUTA DO PAGAR DIRETAMENTE PARA
A EXEQUENTE MEDIANTE RECIBO, CUJA 1a. PARCEL A
DEVERA SER QUITADA NO DIA 15-08-2002, E AS DEMAIS
A CADA 30 DIAS SUB SEQUENTES... Adv(s). EMERSON
LUIZ BACHMANN.

058 Autos 2002.0014403-7 - SERGIO RICARDO ROSSETTI X
DEL MADRI MOVEIS. DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE
CONCILIACAO NO DIA 04/11/2002 AS 10:30hs. Adv(s).
RICARDO DE LUCCA MECKING.

RELACAO DE PUBLICACAO DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR
RELACAO NRO: 019/2002
INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 024 2001.0008349-6
ALAN ROBERTO DE SOUSA 010 1999.0006195-6
ALBERTO RODRIGUES ALVES 025 2001.0008756-4
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 029 2001.0017845-4
ALICEU ANTONIO CEZARIO 051 2002.0008160-4
ANA LUCIA FRANCA 022 2001.0005996-0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN 021 2001.0003780-0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN 025 2001.0008756-4
ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA F 023 2001.0007848-4
BERNARDO DUARTE ALMEIDA
FONSECA 034 2002.0001297-1
CARLA ELIZA DOS SANTOS
SALDANHA 019 2001.0001079-0
CARLOS ALBERTO DA SILVA 036 2002.0002329-9
CARLOS ALBERTO GUIMARAES
AMARAL 038 2002.0005086-5
CARLOS GUSTAVO NOGARI
ANDRIOLI 055 2002.0011233-0
DIGELAINE MEYRE SANTOS 043 2002.0006188-3
DIGELAINE MEYRE SANTOS 054 2002.0009140-5
DR. IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS 006 1998.0004569-1
DR. IVO DYNIWICZ 013 1999.0012557-1
DR. OTAVIO ERNESTO MARCHESI 028 2001.0013295-0
DR.PEDRO PAULO PAMPLONA 042 2002.0006139-5
DRA. IVONE STRUCK 056 2002.0013216-0
EDSON GONSALVES ARAUJO 052 2002.0008288-0
EDUARDO BATISTEL RAMOS 032 2001.0022509-6
EDUARDO EGG BORGES RESENDE 038 2002.0005086-5
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 018 2000.0011341-7
ELISE YURI TAKEMURA SASAKI E
SILVA 017 2000.0007462-4
ELIZETE CORREA DE SOUZA 016 2000.0003771-0
EMERSON LUIZ BACHMANN 057 2002.0014280-8
EVERRTON CALAMUCCI 029 2001.0017845-4
EVERTON LUIZ SANTOS 032 2001.0022509-6
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 047 2002.0007305-9
FERNANDO ZENATO NEGRELE 003 1997.0008510-3
GEORGIA BORDIN JACOB 016 2000.0003771-0
GILBERTO MARTINS RESINA JR 011 1999.0006473-4
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 034 2002.0001297-1
GUSTAVO MUSSI MILANI 049 2002.0007859-0
HENRIQUE EHLERS SILVA 024 2001.0008349-6
INA JOSEANE OLIVEIRA DE SOUZ 044 2002.0006460-2
IVO GOMES 042 2002.0006139-5
IZAQUE GOES 012 1999.0011086-8
JAIR MOSCARDINI 007 1998.0013311-6
JAIR MOSCARDINI 053 2002.0008580-4
JOANES EVERALDO DE SOUSA 015 2000.0002570-4

JOAO BATISTA KLIIN 044 2002.0006460-2
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 033 2002.0000432-4
JORGE CLARO BADARO 020 2001.0001420-6
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA 048 2002.0007473-0
JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ N 050 2002.0008075-6
JOSE APARECIDO GOMES 026 2001.0009756-0
JOSE CESAR VALEIXO NETO 044 2002.0006460-2
JOSE CONCEICAO BUENO 004 1997.0012899-6
JOSE DO CARMO BADARO 009 1999.0005373-2
JULIANO CAMPELO PRESTES 042 2002.0006139-5
JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA 041 2002.0005879-3
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO 030 2001.0020576-1
KEILE CRISTINA BIEZUS 042 2002.0006139-5
LOLINA CHAN 039 2002.0005400-3
LUIZ ALBERTO GONCALVES 036 2002.0002329-9
LUIZ BRESOLIN 031 2001.0020898-1
LUIZ HECKE 045 2002.0006610-9
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 025 2001.0008756-4
LUIZ ROBERTO NASCIMENTO
DE ABREU 005 1998.0001888-0
LUZIA ADRIANA COSTA 053 2002.0008580-4
MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO 018 2000.0011341-7
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 026 2001.0009756-0
MARCELO VANZELLI 037 2002.0002467-8
MARCIO G. GODOY 040 2002.0005654-5
MARCO AURELIO PIACENTINI 001 1997.0006407-6
MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE 023 2001.0007848-4
MARGARETH ZANARDINI 027 2001.0012994-1
MARIVAL CARVALHAL SANTOS 002 1997.0007363-6
MIGUEL ANGELO RASBOLD 029 2001.0017845-4
MOACYR CORREA NETO 046 2002.0006841-1
NEUDI FERNANDES 021 2001.0003780-0
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA 001 1997.0006407-6
PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ 024 2001.0008349-6
PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO 050 2002.0008075-6
REGES JOSE REIMANN 009 1999.0005373-2
REINALDO JOSE ANDREATTA 013 1999.0012557-1
RICARDO DE LUCCA MECKING 058 2002.0014403-7
RICARDO FERREIRA DE ARAGA
PAZ 023 2001.0007848-4
ROBERTO MOROZOWSKI 041 2002.0005879-3
RODRIGO BAPTISTA SALGUEIRO 030 2001.0020576-1
ROGERIA DOTTI DORIA 027 2001.0012994-1
ROGERIA DOTTI DORIA 049 2002.0007859-0
RONE MARCOS BRANDALIZE 005 1998.0001888-0
RONY CESAR CENTENARO
VALENZA 008 1999.0001505-9
SADI BONATTO 014 1999.0013972-6
SCHEILA FARIAS 035 2002.0001895-3
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 006 1998.0004569-1
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 039 2002.0005400-3
SILVANA SANTOS TURIN 038 2002.0005086-5
WALDEMAR DA SILVA
NASCIMENTO 022 2001.0005996-0

COMARCAS DO INTERIOR

CÍVEL

ALTO PIQUIRI

COMARCA DE ALTO PIQUIRI - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº.25/2002
JUÍZA DE DIREITO - LIA SARA TEDESCO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Adriano Mattos Costa Ranc 002 00122/1987
001 00119/1987

Andre Balbino Bonnes 013 00167/2002
012 00165/2002
014 00171/2002

Benedito Jose Perboni 007 00166/1999
Candido Mateus M. Boscard 016 00004/2002
Carlos Dorigon 008 00180/2001
Genesio Nailor Finger 003 00141/1997
Ivan Cesar De Souza 004 00171/1997
Luiz Carlos Barbosa 005 00022/1998

006 00027/1998
Marcos Joao Rodrigues Sal 009 00045/2002
Newton Colcetta 007 00166/1999
Placidio Basilio Marcal N 010 00106/2002
Renato Baleroni 011 00152/2002
Valeria Luciani Nunes 015 00008/2001

1.-EXECUCAO-119/1987-MERIDIONAL S/A x DIRCEU PE-
RES SANCHES e outros-Ao exequente para manifestar interesse
no prosseguimento do feito, em cinco (5) dias, inclusive quanto
ao preparo das certidões de matrículas.-Adv. ADRIANO MAT-
TOS COSTA RANCIARO-

2.-EXECUCAO-122/1987-MERIDIONAL S/A x LUIZ MORO
e outros-Ao exequente para manifestar interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco (5) dias, inclusive quanto ao preparo
das custas de certidões de matrículas.-Adv. ADRIANO MATTOS
COSTA RANCIARO-

3.-EXECUCAO-141/1997-BANCO BRADESCO S/A x MAR-
LOS ROBERTO PINTO MENDES e outros-Ao exequente para
informar sobre o cumprimento da carta precatória remetida à co-
marca de Astorga-PR, em cinco dias.-Adv. GENESIO NAILOR
FINGER-

4.-EXECUCAO-171/1997-BANCO DO BRASIL S/A x OSVAL-
DO DA SILVA e outros-Ao exequente para informar sobre o cum-
primento da carta precatória expedida à comarca de Pitanga-PR,
em dez (10) dias.-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-

5.-ARROLAMENTO SUMARIO-22/1998-MARIA JULIA DA

SILVA x ANTONIO JOSE DA SILVA -Para, no prazo de trinta
(30) dias, prestar contas do alvará-Adv. LUIZ CARLOS BAR-
BOSA-

6.-EXECUCAO-27/1998-ANTONIO CARLOS PEREIRA
QUINTAS x SILAS PEREIRA DA SILVA-Ao exequente para
informar sobre o cumprimento da carta precatória expedida à
comarca de Assis Chateaubriand-PR, em cinco dias.-Adv. LUIZ
CARLOS BARBOSA-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-166/1999-ADEMIR NOGUEI-
RA DOS SANTOS e outros x ESTANISLAU HORWAT -Senten-
ça: “...Ante o exposto, revogo a liminar concedida a fls.41/42 e
julgo improcedente os embargos de terceiro. Condeno os embar-
gantes no pagamento das custas e despesas processuais e em ho-
norários advocatícios ao patrono do embargado os quais fixo em
R$-800,00...”-Adv. NEWTON COLCETTA e BENEDITO JOSE
PERBONI-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-180/2001-M.P.E.P. e
outros x R.B.S.-Ao requerido, na pessoa de seu procurador, para
complementação dos depósitos referente ao exame de paternida-
de.-Adv. CARLOS DORIGON-

9.-EXECUCAO-45/2002-TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS
DE PETROLEO x CAMPO ALTO DERIVADOS DE PETRO-
LEO LTDA e outros -Ao exequente, em cinco (5) dias, para ma-
nifestar-se sobre a nomeação de bens à penhora.-Adv. MARCOS
JOAO RODRIGUES SALAMUNES-

10.-COBRANCA-106/2002-CNA - CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x JOAO CORNELIO RO-
DRIGUES-Aos autores sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça,
noticiando a não citação do requerido, em cinco (5) dias.-Adv.
PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO-

11.-CAUTELAR INOMINADA-152/2002-LUIZA GERIN FA-
NHANI x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a contestação e do-
cumentos, manifeste-se o(a) Autor(a), em dez (10) dias.-Adv.
RENATO BALERONI-

12.-EXECUCAO-165/2002-LUIZ CARLOS BORGES CARDO-
SO x MARLOS ROBERTO PINTO MENDES -Ao exequente,
em cinco (5) dias, para manifestar-se sobre a nomeação de bens à
penhora.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES-

13.-ARRESTO-167/2002-LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO
x MARLOS ROBERTO PINTO MENDES -Sobre a contestação
e documentos, manifeste-se o(a) Autor(a), em dez (10) dias.-Adv.
ANDRE BALBINO BONNES-

14.-EXECUCAO-171/2002-LUIZ CARLOS BORGES CARDO-
SO x MARLOS ROBERTO PINTO MENDES -Ao exequente,
em cinco (5) dias, para manifestar-se sobre a nomeação de bens à
penhora.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES-

15.-EXECUCAO FISCAL-8/2001-FAZENDA NACIONAL x
MARQUES & TAVARES LTDA-À exequente sobre o cumpri-
mento da carta precatória remetida à comarca de Formosa do
Oeste-PR.-Adv. VALERIA LUCIANI NUNES-

16.-EXECUCAO FISCAL-4/2002-CONSELHO REGIONAL
MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x J. B. DE OLIVEI-
RA - CARNES-Ao exequente, em cinco (5) dias, sobre certidão
negativa de citação e arresto.-Adv. CANDIDO MATEUS M.
BOSCARDIN-

Alto Piquiri, 16 de AGOSTO de 2002.
LIA SARA TEDESCO

Escrivão

ANDIRÁ

COMARCA DE ANDIRÁ
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 016/2002
JUÍZA DE DIREITO – DRA. ADRIANA KATSURAYA-
MA FERNANDES E SILVA

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Alcides Aparecido Ferraz 038 355/99
Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso 015 232/99

022 087/02
023 120/96
024 231/97
026 187/98
029 138/01
052 385/98
064 241/02
065 060/02

Almeirindo Barreiros Júnior 069 353/00
Altair Cesar Ramos dos Santos 030 222/02

049 227/01
Amin José Hannouche 056 032/98
Catia Regina Rezende da Silva 045 025/99
Christian Trevisan Wendling 019 305/01
Claudino Aparecido Terra 031 391/98

050 317/01
051 022/02

Cláudio Roberto Pereira 035 328/98
055 133/98

Dirceu Rosa Júnior 039 110/02
Eder Gorini 038 255/99

044 244/99
Eriel Barreiros 037 153/02
Fábio Stefano Motta Antunes 059 101/02
Francisco Augusto Mesquita 028 205/02

032 045/02
047 186/98
051 022/02
062 344/01

Geraldo Caetano Rodrigues 016 064/02
066 047/97
069 353/00
070 419/99

Humberto Tsuyshi Kohatsu 027 137/01
Ivonei Storer 034 190/96

035 328/98
Jaqueline Andrea Wendpap 013 087/00
João David Foldor 058 133/02
João Maria Ferreira de Deus 019 305/01
João Pedro Tagliari 004 399/98

041 257/99
José Carlos Dias Neto 017 021/01

018 166/99
020 363/00
033 110/96
040 130/02

José Carlos Pereira de Godoy 031 391/98
033 110/96
036 107/00
047 186/98
048 053/97
054 045/91

José Glauco Carula 068 214/01
Laertes Bonetto de Oliveira 045 025/99
Leila de Aguiar Cataldo 068 214/01
Luís Henrique Fernandes Hidalgo 014 030/94
Marcos Cesar Caetano Pimenta 002 082/00

003 081/00
005 099/99
006 094/99
007 096/99
008 093/99
009 098/99
010 097/99
011 100/99
012 095/99

Mário Ferreira 001 438/98
021 163/98
063 267/98
067 268/98

Mitsuo Assega 053 109/02
Mohamed Dib Darwiche 058 133/02
Odair Batista de Oliveira 046 062/95

055 133/98
061 247/02

Odair Martins 020 363/00
034 190/96

Paulo Buzato 042 410/00
Pedro Vinha 025 244/01
Pedro Ribas de Mello 054 045/01
Reginaldo Ticianel 043 140/01
Ricardo Aparecido Ramos Simoni 060 144/01

071 243/02
Ronaldo Ribeiro Pedro 059 101/02
Sérgio Antônio Meda 022 087/02
Soraya Saad Lopes 046 062/95
Wanderlei Pavan 048 053/97
Wilson Gomes da Silva 057 146/96

001 - EXECUÇÃO – 438/98 -  Cooperativa Agropecuária de
Produção Integrada do Paraná Ltda. X Pedro André Fernandes
e outro – Manifeste-se o executado – Adv. Mário Ferreira;

002. EXECUÇÃO – 082/00 – Santos Andirá Indústria de Mó-
veis Ltda. X Lord Indústria e Comércio de Colchões Ltda. e
outros – Intime-se o exequente para efetuar o depósito dos ho-
norários periciais, conforme solicitado às fls. 125. – Adv. Mar-
cos Cesar Caetano Pimenta;

003. EXECUÇÃO – 081/00 – José Roberto dos Santos X Ores-
tes Antonio Longhini – Ciência ao exequente do petitório acos-
tado às fls. 59 – Adv. Marcos Cesar Caetano Pimenta;

004. EXECUÇÃO – 399/98 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros X Osvaldo dos Anjos - ...”3-
Com a resposta, intime-se o exequente para se manifestar.”... –
Adv. João Pedro Tagliari;

005. EXECUÇÃO – 099/99 – Município de Barra do Jacaré X
José Gaiotto - ...”Após, manifeste-se o exequente.”... – Adv.
Marcos Cesar Caetano Pimenta;

006. EXECUÇÃO – 094/99 – Município de Barra do Jacaré X
Nilso dos Santos - ...”2-Após o decurso do prazo, se não hou-
ver manifestação, intime-se o exequente.”.. – Adv. Marcos Cesar
Caetano Pimenta;

007. EXECUÇÃO – 096/99 – Município de Barra do Jacaré X
Joaquim Lameu - ...”2-Após o decurso do prazo, se não houver
manifestação, intime-se o exequente.”... – Adv. Marcos Cesar
Caetano Pimenta;

008. EXECUÇÃO – 093/99 – Município de Barra do Jacaré X
Osvaldo Batista - ...”Após o decurso do prazo, manifeste-se o
exequente.”... – Adv. Marcos Cesar Caetano Pimenta;

009. EXECUÇÃO – 098/99 – Município de Barra do Jacaré X
Espólio de Antonio dos Santos - ...”Após o decurso do prazo,
manifeste-se o exeuqnete.”... – Adv. Marcos Cesar Caetano
Pimenta;

010. EXECUÇÃO – 097/99 – Município de Barra do Jacaré X
José Amarildo Rezera - ...”2-Após o decurso do prazo, se não
houver manifestação, intime-se o exequente.”... – Adv. Marcos
Cesar Caetano Pimenta;

011. EXECUÇÃO – 100/99 – Município de Barra do Jacaré X
Luiz Paulo Gaiotto - ...”Após, manifeste-se o exequente.”... –
Adv. Marcos Cesar Caetano Pimenta;

012. EXECUÇÃO – 095/99 – Município de Barra do Jacaré X
Mauro Paduim - ...”Após, manifeste-se o exequente.”... – Adv.
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Marcos Cesar Caetano Pimenta;

013. EXECUÇÃO – 087/00 – Conselho Regional de Economia
6ª Região X Edson Pereira Chaves Campos - ...”2-Após o de-
curso do prazo, se não houver manifestação, intime-se o exe-
quente.”... – Adva. Jaqueline Andréa Wendpap;

014. EXECUÇÃO – 030/94 – Instituto Nacional do Seguro
Social X J.B. dos Santos Tecidos e outro - ...”2-Após o decurso
do prazo, se não houver manifestação, intime-se o exequente.
– Adv. Luís Henrique Fernandes Hidalgo;

015. EXECUÇÃO – 323/99 – Cooperativa Agropecuária de
Produção Integrada do Paraná Ltda. – Intime-se o executado
par acostar aos autos cópia da matricula n. 8366 e 8365 do CRI
de Andirá – Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

016. EXECUÇÃO – 064/02 – Indústria Aeronáutica Neiva S/
A. X José Antonio Salustiano Fabris - ...”2-Manifeste-se o exe-
quente acerca da certidão (fls. 34 verso) e documento (fls.
35).”... – Adv. Geraldo Caetano Rodrigues;

017. EXECUÇÃO – 021/01 – Banco do Estado do Paraná S/A.
X Mário Bonacion e outros - ...”1-Suspendo o feito pelo prazo
de 15 dias.”... – Adv. José Carlos Dias Neto;

018. EXECUÇÃO – 166/99 – Banco do Estado do Paraná S/A.
X Manoel Ferreira da Silva e outra – Manifeste-se o exequen-
te. – Adv. José Carlos Dias Neto;

019. EMBARGOS – 305/01 – Município de Andirá X Terrazo
Construtora de Obras Ltda. – Especifiquem as partes, motiva-
mente, as provas que pretendem produzir, sob pena de julga-
mento antecipado. – Advs. Christian Trevisan Wendling e João
Maria Ferreira de Deus;

020. EMBARGOS – 363/00 – Lourival Tostes e outra X Banco
do Estado do Paraná S/A. – Intimem-se as partes para oferece-
rem suas alegações finais, no prazo de 10 dias, sucessivamen-
te. – Advs. Odair Martins e José Carlos Dias Neto;

021. EMBARGOS – 163/02 – Dyrce Zaffanelli Simoni e ou-
tros X Duratex S/A. – Sobre a impugnação, manifestem-se os
embargantes. – Adv. Mário Ferreira;

022. EMBARGOS – 087/02 – José Adão Zanette X Banco do
Brasil S/A. – Especifiquem as partes, motivamente, as provas
que desejam produzir, sob pena de julgamento antecipado.”...
– Advs. Sérgio Antônio Meda e Allaymer Ronaldo R.B. Bo-
nesso;

023. EMBARGOS – 120/96 – Emma Aparecida Furlan Pos-
sagnoli e outro X Banco do Brasil S/A. – Não há bens penhora-
do nestes autos, assim indefiro o petitório (fls. 110). – Adv.
Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

024. EMBARGOS – 231/97 – Ângelo Caetano Dalossi Picelli
– ME X Banco do Brasil S/A. - ...”1-Suspendo o feito até o dia
26 de agosto de 2002.”... – Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bo-
nesso;

025. EMBARGOS – 244/01 – Adolfo Zanetti X Cooperativa
Regional Agrícola Mista de Cambará Ltda. - ...”1-Recebo a
apelação no efeito devolutivo (art. 520, inciso V, do CPC). 2-
Intime-se o apelado para responder em 15 (quinze) dias.”... –
Adv. Pedro Vinha;

026. EMBARGOS – 187/98 – Mário da Motta X Allaymer
Ronaldo R.B. Bonesso - ...”Suspendo o feito pelo prazo de 60
dias.”... – Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

027. EMBARGOS – 137/01 – Sul América Companhia Nacio-
nal de Seguros X Anacir Ana Garcia – Sobre a impugnação,
manifeste-se o embargante. – Adv. Humberto Tsuyshi Kohat-
su;

028. EMBARGOS – 205/02 – Aparecido Adilson Lourenço X
Município de Andirá – Intime-se o embargante para, no prazo
de 10 dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob
pena de cancelamento da distribuição – Custas de R$ 199,50 =
1.900,00 VRC – Adv. Francisco Augusto Mesquita;

029. EMBARGOS – 138/01 – Altair Cesar Ramos dos Santos
X B.B. Financeira S/A. Crédito, Financiamento e Investimento
– No prazo de 10 dias, o embargado deverá, se for o caso, efe-
tuar o pagamento da perícia, sob pena de julgamento antecipa-
do. – Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

030. INDENIZAÇÃO – 222/02 – Almerindo Justino Ribeiro X
Jesus Manoel Pinto de Camargo - ...”1-Designo a audiência de
conciliação para o dia 18 de setembro de 2002, às 14h45min.”...
– Adv. Altair Cesar Ramos dos Santos;

031. INDENIZAÇÃO – 391/98 – Elói Biratan da Silva e outra X
Banco do Brasil S/A. – Ciência às partes do retorno dos Autos –
Advs. José Carlos Pereira de Godoy e Claudine Aparecido Terra;

032. INDENIZAÇÃO – 045/02 – Angelo Aparecido Carvalhati
X Cotonifício de São Bernardo S/A. – Para audiência de conci-
liação e saneamento, designo o dia 23 de setembro de 2002, às
14h. – Adv. Francisco Augusto Mesquita;

033. INDENIZAÇÃO – 110/96 – Mário Augusto de Campos X
Márcio Lopes Mendes - ...”Ante o exposto, com fundamento
nos artigos supra mencionados, julgo PROCEDENTE o pedido
inicial, por consequência CONDENO o requerido ao pagamento
da indenização por danos material e moral, nos seguintes ter-
mos: a) lucros cessantes – valor de 2,2709 salários mínimos
por mês, desde a data do evento danoso (5 de novembro de
1995) até ao fim da convalescença (8 de agosto de 1996 – fls.
94). B) indenização por dano moral no valor de 100 (cem) salá-
rios mínimos. Condeno, ainda, o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em

15% do valor dado à causa, devidamente corrigido pelo INPC”...
– Advs. José Carlos Dias Neto e José Carlos Pereira de Godoy;

034. MONITÓRIA – 190/96 – Marcelino Tostes Junior X Gar-
cia e Costa Ltda. –1-Mantenho a decisão ora agravada, pelo
seus próprios fundamentos. 2-Como não há notícia da conces-
são de efeito suspensivo da decisão agravada, expeça-se man-
dado para cumprimento da decisão (fls. 114 in fine e 115). –
Efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça –
R$ 30,00 – Advs. Ivonei Storer e Odair Martins;

035. MONITÓRIA –328/98 – Waldemar Barbosa Lima X Ota-
viano Balduino – 1-Dê ciência as partes do retorno dos autos.
2-Se não houver manifestação, arquivem-se. – Advs. Ivonei
Storer e Cláudio Roberto Pereira;

036. MONITÓRIA – 107/00 – V.M.C. Comércio de Combustí-
veis Ltda. X Edna Aparecida Cavechioni - ...”1-Para a arrema-
tação do(s) bem(ns) penhorado(s), designo o dia 4 de novem-
bro de 2002, às 9h, quando serão eles ofertados e vendidos
pelo maior lanço alcançado, igual ou superior da avaliação. 2-
Caso não haja licitante, designo o dia 28 de novembro de 2002,
às 9h, quando os bens serão vendidos pelo maior lanço alcan-
çado, desde que não seja vil (70% do valor).”... – Adv. José
Carlos Pereira de Godoy;

037. COBRANÇA – 153/02 – E.M. Bam & Cia. Ltda. X Cláu-
dio Polizel – Proceder o depósito das diligências do Sr. Oficial
de Justiça para citação do requerido. – Adv. Eriel Barreiros;

038. COBRANÇA – 255/99 – Banco do Estado do Paraná S/A.
X Carlos Alberto Dega e outro - ...”Ante o exposto, indefiro o
pedido de substituição processual no pólo ativo da presente
demanda, podendo o adquirente intervir no feito como assis-
tente do cedente.”... – Advs. Éder Gorini e Alcides Aparecido
Ferraz;

039. COBRANÇA – 110/02 – José Carlos da Silva X Banesta-
do Club S/C e outro – Manifeste-se o requerente. – Adv. Dir-
ceu Rosa Júnior;

040. COBRANÇA – 130/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Mauro Zanatta – Acerca da contestação,
manifestem-se os requerentes – Adv. José Carlos Dias Neto;

041. COBRANÇA – 257/99 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros X Sebastião Gomes da Silva e
outro – Acerca da contestação, manifeste-se o requerente – Adv.
João Pedro Tagliari;

042. COBRANÇA – 410/00 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Odair Zanatta - ...”1-Recebo a apelação nos
efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, caput do CPC). 2-
Intime-se o apelado para responder em 15 (quinze) dias.”... –
Adv. Paulo Buzato;

043. COBRANÇA – 140/01 – Londrifarma – Comércio Farma-
cêutico Ltda. X Município de Itambaracá e outro – Acerca da
contestação (e não aceitação) do denunciante manifeste-se o
requerente e, em seguida, o requerido. – Adv. Reginaldo Ticia-
nel;

044. COBRANÇA – 244/99 – Rio Paraná Companha Securiti-
zadora de Creditos Financeiros X Leonel Floro da Silva – Con-
tados e preparados, conclusos. – Custas de R$ 254,84 – Adv.
Éder Gorini;

045. ORDINÁRIA – 025/99 – Roberto Luiz Jorge X Finasa
Leasing Arrendamento Mercantil - ...”julgo, por sentença, ex-
tinta a presente execução que Roberto Luiz Jorge move em face
de Finasa Leasing Arrendamento Mercantil.”... – Advs. Catia
Regina Rezende Fonseca e Laertes Bonetto de Oliveira;

046. DECLARATÓRIA – 062/95 – Thereza Pinheiro da Costa
e outro X Luiz Edson Maciel e outros - ...”Como se percebe a
decisão está correta. Não houve equívoco, pois quem fez o pe-
dido para aplicação da pena de confissão foi os requerentes. Os
requeridos e o Ministério Público apenas se manifestaram acerca
do referido pedido.”...  – Advs. Odair Batista de Oliveira e
Soraya Saad Lopes;

047. FALÊNCIA – 186/98 – Hoechst Schering Agrevo do Bra-
sil Ltda. X Comercial Agrícola Andirá Ltda. - ...”julgo, por
sentença, extinta a presente execução”... – Advs. Francisco
Augusto Mesquita e José Carlos Pereira de Godoy;

048. RESSARCIMENTO – 053/97 – Companhia Paulista de
Seguros X Roque Simoni – Analisando de forma mais acu-
rada a matrícula (fls. 195), percebemos que os registros 2 e
3 (cédula rural) foram canceladas pela AV 4, portanto, o bem
é passível de penhora. Entretanto, a nomeação feita às fls.
189 é perfeitamente válida, eis que respeitou a ordem men-
cionada no artigo 655 do CPC, bem como atendeu o dispos-
to no inciso II, do mesmo artigo. Assim, decreto eficaz a
nomeação feita às fls. 189 e, com fundamento parágrafo único
do artigo 656 do CPC, determino que o executado, no prazo
de 10 dias, comprove a propriedade do bem, sob pena de
desconsideração da nomeação e penhora do bem indicado
pelo exequente. – Advs. Wanderlei Pavan e José Carlos Pe-
reira de Godoy;

049. ALVARÁ – 227/01 – Dagmar Palma do Nascimento e outros
– 1) Somente é possível atender o pleito se Andréa apresentar
procuração dos outros requerentes com poderes específicos para
receber o valor objeto do alvará, junto a CEF. 2) O alvará também
poderá ser feito em nome do patrono, eis que tem poderes expres-
sos para receber. – Adv. Altair Cesar Ramos dos Santos;

050. ARROLAMENTO DE BENS – 317/01 – Andrey Willians do
Carmo X Vanderley Aparecido Torrejani – Contados e preparados,
conclusos. – Custas de R$ 720,49 – Adv. Claudine Aparecido Terra;

051. EMBARGOS – 022/02 – José Carlos Torejani e outros X

Andrey Willyans do Carmo – Para audiência de conciliação e
saneamento, designo o dia 18 de setembro de 2002, às
15h45min. – Advs. Claudine Aparecido Terra e Francisco Au-
gusto Mesquita;

052. RELEVANTAMENTO – 385/98 – Francisco Savério Si-
moni e outros X Láercio Bueno de Godoy – Manifestem-se as
partes acerca da proposta de honorários dos peritos. – Advs.
Geraldo Caetano Rodrigues e Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

053. REPARAÇÃO DE DANOS – 109/02 – Regina Massae
Assega Oshiro X Banco do Estado do Paraná S/A. – Acerca da
contestação, manifeste-se a requerente. – Adv. Mitsuo Assega;

054. REPARAÇÃO DE DANOS – 045/91 – Adelaide Terezi-
nha Livio de Marques X Pedro Ribas de Mello e outro - ...”jul-
go extinto o processo de execução, na forma do artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil.”... – Advs. José Carlos
Pereira de Godoy e Pedro Ribas de Mello;

055. REPARAÇÃO DE DANOS – 133/98 – Paulo Sérgio da
Fonseca X Espólio de Otacílio Emídio Ferreira - ...”homologo,
por sentença, a transação e declaro extinto a ação de reparação
de danos.”... - ...”O requerido deverá indicar quais os veículos
que foram bloqueados junto ao DETRAN, eis que os autos de
protesto contra alienação de bens são entregues ao requerente.”...
– Advs. Claudio Roberto Pereira e Odair Batista de Oliveira;

056. BUSCA E APREENSÃO – 032/98 – Banco do Estado do
Paraná S/A. X Devanil Ricardo de Quevedo - ...”Ante o expos-
to, com fundamento no artigo 267, inciso III do c.c. parágrafo
lº, do Código de Processo Civil, declaro extinto, o processo
acima mencionado.”... – Adv.  Amin José Hannouche;

057. BUSCA E APREENSÃO – 146/96 – Banco Bradesco S/
A. X Indústria e Comércio de Roupas Mikedan Ltda. - ...”1-
Suspendo o feito pelo prazo de 180 dias.”... – Advs. Wilson
Gomes da Silva;

058. CARTA PRECATÓRIA – 133/02 – Juízo 2ª Vara de Guara-
puava-PR. – Autos nº 466/00 – Reparação de Danos – Maria Leo-
ni Martins Pereira X Com. de Combustíveis Bottega Ltda. e outra
- ...”1) Para o ato deprecado, designo o dia 23/9/02, às 14h30min.”...
– Advs. Mohamed Dib Darwiche e João David Folador;

059. CARTA PRECATÓRIA – 101/02 – Juízo 1ª Vara Federal
– Ourinhos-SP. – Autos nº 101/02 – Ordinária – Manoel Inacio
Pereira X Instituto Nacional do Seguro Social - ...”1-Para o ato
deprecado designo o dia 18 de setembro de 2002, às
16h30min.”... – Advs. Ronaldo Ribeiro Pedro e Fabio Stefano
Motta Antunes;

060. REVISÃO DE ALIMENTOS – 144/01 – E.P. X C.E.P. e
J.L.P. - ...”1-Para audiência de instrução e julgamento designo
o dia 21 de outubro de 2002, às 14h30min.”... – Adv. Ricardo
Aparecido Ramos Simoni;

061. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 247/02 – M.N.M. X E.M.
– ...”1-Cite-se o executado, na forma do artigo 733 do C.P.C. (maio,
junho e julho de 2002).”... –Adv. Odair Batista de Oliveira;

062. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 344/01 – J.H.G.J. X
J.H.G. – Acerca do documento acostado às fls. 40, manifeste-
se o exequente e, em seguida, o Ministério Público. – Adv.
Francisco Augusto Mesquita;

063. ALIMENTOS – 267/98 – V.G.F. X A.F. - ...”julgo, por
sentença, extinta a presente execução de alimentos referente as
parcelas dos meses de outubro, novembro e dezembro de
2001”... – Adv. Mário Ferreira;

064. ALIMENTOS – 241/02 – P.H.C.G. X K.E.G. - ...”Consideran-
do o disposto no artigo 585, inciso II (instrumento de transação
referendado pelo Ministério Público), o requerente poderá ingressar
com execução de alimentos, desde que apresente o planilha de cál-
culo atualizada da dívida – Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

065. ALIMENTOS – 060/02 – C.L.M.F. e C.C.M.F. X A.D.F. -
...”2-Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento
para o dia 21 de outubro de 2002, às 14h30min.”... – Adv. Allay-
mer Ronaldo R.B. Bonesso;

066. ADOÇAO – 047/97 – L.A.G. e I.M.G. X J.V.S.S. – Aten-
da-se o pedido (fls. 158). – Adv. Geraldo Caetano Rodrigues;

067. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 268/98 – L.T.G.
X A.F. - ...”julgo, por sentença, extinta a presente execução de
alimentos referente as parcelas dos meses de junho, julho e
agosto de 2001.”... – Adv. Mário Ferreira;

068. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 214/01 – P.E.R.
X S.T.M. - ...”1-Vislumbrando a possibilidade de acordo entre
as partes, designo o dia 21 de outubro de 2002, às 15h para
nova audiência de conciliação.”... – Advs. Leila de Aguiar Ca-
taldo e José Glauco Carula;

069. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 353/00 – N.C.S.
X A.C.F. - ...”1-Vislumbrando a possibilidade de acordo entre
as partes, designo o dia 21 de outubro de 2002, às 15h30min
para nova audiência de conciliação.”... – Advs. Geraldo Caeta-
no Rodrigues e Almeirindo Barreiros Júnior;

070- SEPARAÇÃO – 419/99 – J.N.M. X P.S.M. – Designo o
dia 25 de setembro de 2002, às 13h30min.”... – Adv. Geraldo
Caetano Rodrigues;

071. DIVÓRCIO – 243/02 – L.S.S. X P.L.O.S. - ...”1-Para au-
diência de conciliação designo o dia 21 de outubro de 2002, às
16h30min.”... – Adv. Ricardo Aparecido Ramos Simoni;

Andirá, 19 de agosto de 2.002.
Décio Zanoni

Escrivão do Cível

ANTONINA

VARA CIVEL DE ANTONINA
FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
RELAÇAO Nº 17/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABILIO VIEIRA NETO 018 00029/2001
017 00028/2001
019 00067/2001

ADELMARIO FRANCA 013 00068/2000
AIRTON BUENO JUNIOR 026 00024/1994
AMAURI PEREIRA DA SILVA 011 00065/2000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 007 00046/1999
DEMESIO AMERICO DE SOUZA 003 00002/1998
ELENIRA APARECIDA DE ARAUJO 025 00148/2002
ELMIRA MULLER 015 00224/2000
IVAN RIBAS 008 00090/1999
JAIME DIS DE OLIVEIRA JUNIOR 020 00134/2001
JOSE MARCAL ANTONIO 013 00068/2000
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA 014 00196/2000
JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA 008 00090/1999
LEONEL DA ROSA VIEIRA 010 00151/1999
LUDOVICO ALBINO 012 00066/2000
LUIZ GASTON PICANCO VEIGA 023 00133/2002

016 00255/2000
002 00096/1996

MANOEL MOREIRA DE GODOY 010 00151/1999
MARCIO HAIS DE NATAL BALERA 025 00148/2002

017 00028/2001
011 00065/2000

MARCO ANTONIO DE SOUZA 006 00014/1999
004 00022/1998
005 00105/1998
001 00231/1995

MARIO DE NATAL BALERA 018 00029/2001
017 00028/2001
019 00067/2001

MARIO JOSÉ NAREL 015 00224/2000
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 026 00024/1994
MIRIANE MALUCELLI ROYER 022 00122/2002
NARELVI CARLOS MALUCELLI 012 00066/2000
NORBERTO TREVISAN BUENO 016 00255/2000
REINALDO COSTA MITCZUK 027 00093/2000
REINALDO JOSE ANDREATTA 027 00093/2000
RENATO CUNHA 024 00141/2002
ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA 009 00117/1999
RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA 014 00196/2000

013 00068/2000
007 00046/1999
009 00117/1999
021 00743/2001

VERA LUCIA DE PAULA XAVIER 001 00231/1995

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-231/1995-CARLOS
MARCELLO FAUSTINO x COLONIA DE PESCADORES Z-2
DE GUARAQUECABA -A parte autora para retirar edital de praça
(disquete), no prazo de cinco (5) dias, para seu cumprimento. lª
Praça designada para o dia 09/09/2002, as 16:00 horas e a 2ª
Praça, para o dia 23/09/2002, as 16:00 horas-Adv. VERA LU-
CIA DE PAULA XAVIER e MARCO ANTONIO DE SOUZA-

2.-INVENTARIO-96/1996-LUIZ GASTON PICANCO VEIGA
x AGUINALDO DA ROSA PUTRIQUE-E necessário que seja
apresentado um esboço de partilha, com a descrição dos herdei-
ros, títulos e pagamento a cada um deles. Adv. LUIZ GASTON
PICANCO VEIGA-

3.-USUCAPIAO-2/1998-ARACY MENDES DE CASTRO x -A
parte autora para retirar em cartório mandado competente,para
seu efetivo cumprimento, no prazo de dez (10) dias.-Adv. DE-
MESIO AMERICO DE SOUZA-

4.-INTERDICAO-22/1998-ANTONIA CORREA DE FREITAS
x DIVANIR FREITAS DOS SANTOS- A parte autora para vir
assinar o termo de compromisso de curador, no prazo de cinco
(5) dias. Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

5.-INTERDICAO-105/1998-DORLI CURI BARBOSA x JOSE
DA SILVEIRA- A parte autora para vir assinar o termo de com-
promisso de curadora, no prazo de cinco (5) dias. Adv. MARCO
ANTONIO DE SOUZA-

6.-INTERDICAO-14/1999-ANTONIO FERREIRA LOPES x
VIRGINIA TEREZA LOPES- A parte autora para vir assinar o
termo de compromisso de curador, no prazo de cinco (5) dias.
Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

7.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-46/1999-DILSON DOS
SANTOS CARQUEIJA x CITIBANK LEASING S.A. - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Deferido o pedido de desarquiva-
mento, para apreciação e extração de copias de documentos. Adv.
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-90/1999-DIAMARA DOS
SANTOS x LUIZ MAURO NAMUR -Para audiência de instru-
ção e julgamento, foi designado o dia 09/09/02, às 14:00 horas.-
Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA e IVAN RIBAS-

9.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-117/1999-MARCE-
LO COSTA SARAIVA DE OLIVEIRA e outros x JOSE EVAIR
KHUN -Promova a parte autora o andamento do processo no
prazo de cinco (5) dias.-Adv. ROGACIANO SARAIVA DE OLI-
VEIRA -

10.-MANUTENCAO DE POSSE-151/1999-ERNESTO JOSE
LANA DE PAULA e outros x JOSE FERNANDES e outros -
Recebido o recurso de folhas, no duplo efeito. A parte contrária
para contra-arrazoar o recurso, no prazo de lei.-Adv. LEONEL
DA ROSA VIEIRA e MANOEL MOREIRA DE GODOY-
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11.-REINTEGRACAO DE POSSE-65/2000-FINAUSTRIA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x IVANA MILANI PUKA
CHIBILSKI -Promova a parte autora o andamento do processo
no prazo de cinco (5) dias.-Adv. AMAURI PEREIRA DA SILVA
e MARCIO HAIS DE NATAL BALERA-

12.-ORDINARIA-66/2000-ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
RECADACAO E DISTRIBUICAO x MUNICIPIO DE ANTO-
NINA e outros-A parte autora para promover o pagamento dos
honorários periciais no valor de R$ 2.205,00, podendo ser parce-
lado em ate 3 (três) vezes iguais. Adv. LUDOVICO ALBINO e
NARELVI CARLOS MALUCELLI-

13.-USUCAPIAO-68/2000-ANTONIA CARDOSO COELHO e
outros x - A contestante para juntar o instrumento de mandato, no
prazo legal.Adv. RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-196/2000-CARMEN MA-
CHADO MARTINS x NILO KROKOSKI -Para a audiência de
conciliação, designado foi o dia 28/11/02, às 15:30 horas.-Adv.
RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA e JOSE SECUNDINO DE
OLIVEIRA FILHO-

15.-REIVINDICATORIA-224/2000-TRANS IGUACU EMPRE-
SA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LT x LUIZ KOVA-
LINK e outros- Ate a presente data não ha proca cabal a respeito
da propriedade, vez que na copia da matricula juntada as fls. 16/
17, consta à aquisição, por parte da requerente, de 5/6 da área
total de pouco mais de 7 alqueires. Sendo do conhecimento do
juízo que o 1/6 faltante somente não foi levado a registro por
entraves burocráticos, o que exigiu a intervenção do Magistrado
nos autos 241/93 de Retificação, e também com base no princi-
pio da verdade real, que hodiernamente entende-se aplicável ao
processo civil, determino que a requerente junte aos autos docu-
mentos relativos as dificuldades que encontrou para o registro do
1/6 faltante, bm como a prova de que é proprietária do imóvel, do
qual reivindica uma parte. Fica consignado neste ato que o Juízo
entende ser possível a juntada da prova da propriedade antes da
prolação da sentença, em que pese reconheça a existência de de-
cisões em sentido contrario.Adv. ELMIRA MULLER e MARIO
JOSÉ NAREL-

 16.-REINTEGRACAO DE POSSE-255/2000-FRANCISCO
CUNHA PEREIRA FILHO e outros x ANTONIO ALVEA DOS
SANTOS -Ambas as partes requereram a produção de prova tes-
temunhal e os requerente pediram o depoimento pessoal da parte
contraria, o que foi deferido. Para audiencia de instrução e julga-
mento, foi designado o dia 05/12/02, às 09:00 horas.-Adv. NOR-
BERTO TREVISAN BUENO e LUIZ GASTON PICANCO
VEIGA-

17.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-28/2001-LIENA DOS SAN-
TOS PERELI x DOROTHY GONCALVES DOS SANTOS-O
bloqueio do veiculo junto ao DETRAN é desnecessário, haja vis-
ta que de acordo com a copia do registro e licenciamento de fls.
20, o bem esta registrado em nome da falecida, sendo portanto,
inviável a transferência enquanto não se ultimar o processo de
arrolamento. A parte autora para especificar os bens que preten-
de retirar da casa situada em Antonina, bem como quanto a ne-
cessidade de prestar caução para continuar na posse do veiculo
automotor. Adv. MARIO DE NATAL BALERA, MARCIO HAIS
DE NATAL BALERA e ABILIO VIEIRA NETO-

18.-ARROLAMENTO-29/2001-DOROTHY GONCALVES
DOS SANTOS x VERA MARIA FREITAS GONÇALVES- No
presente caso deve ser aplicado o art. 984 do CPC, que determina
a discussão das questões de alta indagação nas vias ordinárias,
vez que o processo de inventario não e o local apropriado. Nou-
tras palavras, não e possível adjudicar bens a inventariante e úni-
ca herdeira, em relação aos quais existe duvida a respeito da pro-
priedade. Por este motivo este arrolamento fica em compasso de
espera, aguardando o desfecho dos autos de Ordinária de Partilha
de Bens, que tramitam nesta comarca, registrado sob nº 67/01.
Adv. ABILIO VIEIRA NETO e MARIO DE NATAL BALERA-

19.-ORDINARIA DE PARTILHA DE BENS-67/2001-LIENA
DOS SANTOS PERELI x DOROTHY GONCALVES DOS SAN-
TOS- Esclareça a requerente a necessidade da citação de Paulo
Roberto G. Fonseca, vez que na petição constou ser ele seu sobri-
nho. Adv. MARIO DE NATAL BALERA e ABILIO VIEIRA
NETO-

20.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-134/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A x LEONI CAMARGO COSTA -A parte
autora para retirar ALVARA DE AUTORIZACAO para seu cum-
primento, no prazo de dez dias.-Adv. JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

21.-ARRESTO-743/2001-MARCOS TADEU JUKOSKI x CO-
MERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS SANTOS ANDRE
LTDA-A parte autora para promover o recolhimento das custas
diligenciais do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco (5) dias.
Adv. RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA-

22.-ALVARA-122/2002-DELAIR BRITES PILICARPO e outros
x -Pode ser concedido alvará judicial quanto as restituições do
imposto de renda, mas tendo em vista que constou no assento de
óbito do de cujus que deixava bens a inventariar (fls. 13), surge
obstáculo legal a liberaçao dos valores do titulo de capitalização,
equiparados a fundos de investimento, enquanto não houver in-
ventario em andamento. Diga a requerente, no prazo legal. Adv.
MIRIANE MALUCELLI ROYER-

23.-INTERDICAO-133/2002-SUELI BANDEIRA DE SOUZA
x -Designado o dia 28/11/02, às 09:00 horas, para que a parte
requerida seja interrogada neste Juízo.-Adv. LUIZ GASTON PI-
CANCO VEIGA-

24.-ALVARA-141/2002-LUIZ CARRIEL DA CRUZ x-O reque-
rente pediu autorização para levantar o saldo do PIS/PASEP de
conta de titularidade de sua falecida companheira. Ocorre que de
acordo com a Lei 6.858, art. 1º, tais valores serão aos dependen-
tes habilitados perante a previdência social ou herdeiros civis na

falta dos primeiros. Deve o requerente informar ao juízo se foi
cadastrado como dependente, para que, se for o caso, seja solici-
tada a certidão do INSS. Adv. RENATO CUNHA-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-148/2002-JURANDIR RO-
DRIGUES DE PAULA x MANOEL CANDIDO MIRANDA -
Sobre a contestação apresentada, diga o autor no prazo legal.-
Adv. MARCIO HAIS DE NATAL BALERA -

26.-CARTA PRECATORIA-24/1994-Oriundo da Comarca de
JUIZ FED. 12ºVARA DE CURITIBA - PARANA -INCRA x
CONRADO CHYLA -Designado o dia 09/09/02, e 23/09/02, às
16:30 horas, para o primeiro e segundo leilão.-Adv. AIRTON
BUENO JUNIOR e MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RA-
MOS-

27.-CARTA PRECATORIA-93/2000-Oriundo da Comarca de 6ª
VARA CIVEL DE CURITIBA -BAMERINDUS COMPANHIA
DE SEGUROS x ARLINDO JOSE RICARDO -A parte autora
para retirar edital de praça (disquete), no prazo de cinco (5) dias,
para seu cumprimento. Leilões designados para os dias11/9/02 e
25/9/02, ambos as 09:00 horas-Adv. REINALDO JOSE ANDRE-
ATTA e REINALDO COSTA MITCZUK-

Sérgio Augusto Silva
ESCRIVAO

ARAPONGAS

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº. 43/2002 B
JUIZ DE DIREITO:  Délcio Miranda da Rocha

Índice nominal dos Advogados intimados  através  d/ Relação:

01) Dr. Aldo Makiolke
02) Dr. Alexandre Rumiatto
03) Dr. Alfeu Caetano de Moraes
04) Dr. Aparecido Donizete Gomes
05) Dr. Aparecido M. Santos
06) Dr. Daniel Messias Mendes
07) Dr. Dirceu de Almeida Rezende
08) Dr. Eder Luis David
09) Dr. Fábio Augusto Magalhães Barbosa
10) Dr. Fidelis Canguçu Rodrigues Júnior
11) Dr. Ivan Sérgio Ribeiro
12) Dr. João Alberto Graça
13) Dr. João Pedroso Filho
14) Dr. José Carlos Sabatke Sabóia
15) Dr. José Flávio Egydio Carvalho
16) Dr. José Maria da Silva
17) Dr. Lauro Buzatto Filho
18) Dr. Leonel Eduardo Araújo
19) Dr. Luiz Laerte de Araújo
20) Dr. Marco Aurélio Barato
21) Dr. Oduwaldo de Souza Calixto
22) Dr. Rudi de Oliveira
23) Dr. Silvonei Sérgio Zaghini
24) Dr. Vanderlei Carlos Sartori  Júnior
25) Dr. Wildemar Roberto Estralioto
26) Dr. Willian Charles
27) Dra. Cássia Valéria de Oliveira
28) Dra. Cláudia Maria Curotto Alves
29) Dra. Elizabeth Ruiz
30) Dra. Luciana Patrícia M. B. de Menezes
31) Dra. Luiz Antônio Sartório
32) Dra. Teresa Sumio Yoshida

INTIMAÇÃO DOS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO NO-
MINADOS PARA DEVOLVEREM, NO PRAZO DE 24:00
HORAS, OS PROCESSOS EM SEGUIDA RELACIONADOS,
SOB PENA DE INCIDIREM NAS SANSÕES COMINADAS
NO ART.196, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.

01) 840/97 José L. Thomé X Juízo (apensos 5 hab.) ADV. Willi-
an Charles. Carga do dia 04.06.2002.

02) 452/01 Supermercados Bazar Estrela X Juízo. ADV. Luiz
Laerte de Araújo. Carga do dia 04.06.2002.

03) 80/00 Maria C. Vastay X Vitória Vastay. ADV. Alfeu Caeta-
no de Moraes. Carga do dia 06.06.2002.

04) 381/95 José M. S. Lopes X José R. Furlan. ADV. Luiz Antô-
nio Sartório. Carga do dia 07.06.2002.

05) 129/02 C.Prec. José Pires de Godoy Neto X INSS. ADV.
Cláudia Maria Curotto Alves. Carga do dia 10.06.2002.

06) 778/97 Alzira Jorge X  José Jorge. ADV. Ivan Sérgio Ribei-
ro. Carga do dia 11.06.2002.

07) 982/95 Emes Informática Ltda. X Compuclassic. ADV. José
Flávio Egydio Carvalho. Carga do dia 12.06.2002.

08) 878/95 Emes Informática Ltda. X Compuclassic. ADV.  José
Flávio Egydio Carvalho. Carga do dia 12.06.2002.

09) 61/97 Maria C. Camousse Romero X Banco Itaú. ADV.  José
Flávio Egydio Carvalho. Carga do dia 12.06.2002.

10) 1158/87 Maria Pennacchi X Herminio Pennacchi. ADV. Te-
resa Sumio Yoshida. Carga do dia 13.06.2002.

11) 102/02 Cláudio Franzim X Teruo Hirano. ADV. João Pedro-
so Filho. Carga do dia 13.06.2002.

12) 420/93 Elsa Kronith X Paulo Kronith. ADV. Alexandre Ru-
miatto. Carga do dia 14.06.2002.

13) 78/98 Bernardete Sales X Eduardo J.Souza. ADV. Apareci-
do Donizete Gomes. Carga do dia 14.06.2002.

14) 534/98 Serraria Grevilândia X Miriam Ltda. ADV. Silvonei
Sérgio Zaghini. Carga do dia 14.06.2002.

15) 672/92 Alzira R. Silva X INSS. ADV. Vanderlei Carlos Sar-
tori  Júnior. Carga do dia 18.06.2002.

16) 565/92 Ana B. Cruz X INSS. ADV. Vanderlei Carlos Sartori
Júnior. Carga do dia 18.06.2002.

17) 750/97 Xerox Brasil X Truly. ADV. Dirceu de Almeida Re-
zende. Carga do dia 18.06.2002.

18) 663/97 Têxtil Irineu Meneghel X Trully. ADV. Dirceu de
Almeida Rezende. Carga do dia 18.06.2002.

19) 778/99 Maria G. Gabriel X Oriomar de Souza. ADV. Dirceu
de Almeida Rezende. Carga do dia 18.06.2002.

20) 574/97 Ibis Salete Doce X Abis E. Doce. Apensos 93/97.

ADV. Aparecido M. Santos. Carga do dia 19.06.2002.
21) 216/97 Precatória – Juízo de Direito da 7ª Vara de Londrina,

PR. ADV. Aldo Makiolke. Carga do dia 16.06.2002.
22) 213/91 Município de Arapongas X Yukio Oda. ADV. Eliza-

beth Ruiz. Carga do dia 21.06.2002.
23) 792/98 Município de Arapongas X Câmara Municipal. ADV.

Elizabeth Ruiz. Carga do dia 21.06.2002.
24) 240/00 Município de Arapongas X Jorge Zait. ADV. Eliza-

beth Ruiz. Carga do dia 21.06.2002.
25) 595/00Luiz R. Ceconello X B. Brasil. ADV. João Alberto

Graça. Carga do dia 21.06.2002.
26) 882/98 Nereide R. Andrade X Antônio F. Andrade. ADV.

Ivan Sérgio Ribeiro. Carga do dia 24.06.2002.
27) 367/02 Sebastiana F. Araújo X Aldevino O. Araújo. ADV.

Ivan Sérgio Ribeiro. Carga do dia 24.06.2002.
28) 173/02 Antônio L. Medice X M. Arapongas. ADV. Ivan Sér-

gio Ribeiro. Carga do dia 24.06.2002.
29) 667/92 Aliete Soares X INSS. ADV. Vanderlei Carlos Sarto-

ri  Júnior. Carga do dia 24.06.2002.
30) 212/98 INSS X Aliete Soares. ADV. Vanderlei Carlos Sarto-

ri Júnior. Carga do dia 24.06.2002.
31) 44/97 Ledervin X Odécio Simoni. ADV. Eder Luis David.

Carga do dia 25.06.2002.
32) 406/02 José R. Serralbo X Osvaldo Serralbo. ADV. Rudi de

Oliveira. Carga do dia 25.06.2002.
33) 901/98 Banestado X Andergas. ADV. José Carlos S. Sabóia.

Carga do dia 25.06.2002.
34) 194/99 Banestado X Makoto Nishioka. ADV. José Carlos S.

Sabóia. Carga do dia 25.06.2002.
35) 49/01 José Rodrigues X Helena M. Rodrigues. ADV. Luiz

Antônio Sartorio. Carga do dia 26.06.2002.
36) 895/98 Reinaldo Mello X Alcasena. ADV. Dirceu de Almei-

da Rezende. Carga do dia 26.06.2002.
37) 128/01 Maria B. Molina X Manoel A. O. Neto. ADV. Dirceu

de Almeida Rezende. Carga do dia 26.06.2002.
38) 34/01 Otávio Feleti X Dinameri Polidoro. ADV. Dirceu de

Almeida Rezende. Carga do dia 26.06.2002.
39) 86/01 Kaseito Yassuda X Solange A. Souza. ADV. Dirceu de

Almeida Rezende. Carga do dia 26.06.2002.
40) 185/98 Imobiliária Beija Flor X Gatti. ADV. Dirceu de Al-

meida Rezende. Carga do dia 26.06.2002.
41) 250/00 Silvana Costa X Francisco Silva. ADV. José Maria

da Silva. Carga do dia 26.06.2002.
42) 328/96 B. Mercantil X Pedro G. Nascimento. ADV. Lauro

Buzatto Filho. Carga do dia 27.06.2002.
43) 221/02 B. Mercantil X Massanori Fukushima. ADV. Lauro

Buzatto Filho. Carga do dia 27.06.2002.
44) 204/02 B. Mercantil X Nelson M. Fukushima. ADV. Lauro

Buzatto Filho. Carga do dia 27.06.2002.
45) 220/02 B. Mercantil X Massanori Fukushima. ADV. Lauro

Buzatto Filho. Carga do dia 27.06.2002.
46) 344/99 Estado do Paraná  X  Kronith. ADV. Marco A. Bara-

to. Carga do dia 27.06.2002.
47) 749/01 Import X Irmandade Santa Casa. ADV. Cássia V.

Oliveira. Carga do dia 27.06.2002.
48) 748/01 José R. Souza X Irmandade Santa Casa. ADV. Cássia

V. Oliveira. Carga do dia 27.06.2002.
49) 399/92 Maria Gonçalves X Aderge Gonçalves. ADV. Wilde-

mar Roberto Estralioto. Carga do dia 27.06.2002.
50) 235/02 Luis Camaro X Soliva e Vieira. ADV. Dirceu de Al-

meida Rezende. Carga do dia 27.06.2002.
51) 436/02 Daniela Amaral X Nortox S.A. ADV. Fábio A. Ma-

galhães Barbosa. Carga do dia 27.06.2002.
52) 96/97 Têxtil J. Serrano X Still Flex. ADV. Oduwaldo de Souza

Calixto. Carga do dia 28.06.2002.
53) 312/00 Alcides F. Ramão X Miguel Kirilko. ADV. Leonel

Eduardo Araújo. Carga do dia 28.06.2002.
54) 313/00 Sebastião Mazaroni X Miguel Kirilko. ADV. Leonel

Eduardo Araújo. Carga do dia 28.06.2002.
55) 51/02 Nutriara X Carlos Gon. ADV. João Alberto Graça.

Carga do dia 28.06.2002.
56) 277/02 Carlos Gon X Nutriara. ADV. João Alberto Graça.

Carga do dia 28.06.2002.
57) 386/97 Santa X Domani. ADV. Fidelis Canguçu Rodrigues

Júnior. Carga do dia 28.06.2002.
58) 297/96 Eucatex X Ind. Móveis Coval. ADV. Fidelis Cangu-

çu Rodrigues Júnior. Carga do dia 28.06.2002.
59) 32/02 Marlene Bossa Grassanoi X Antônio G. Júnior. ADV.

Daniel Messias Mendes. Carga do dia 28.06.2002.

Cargas por relação à Dra. Luciana Patrícia M. B. de Menezes,
processos de Execuções Fiscais requeridas pela Fazenda Nacio-
nal, seguintes:

60) 266/01. Carta Precatória. Vara Cível da Comarca de Morre-
tes, Pr., Devedor: J. J. R. Comércio de Produtos Alimentíci-
os Ltda. Carga do dia 04.06.2002.

61) 65/01. Carta Precatória. 1ª Vara Cível da Comarca de Sinop,
MT. Devedor: Marcal & Martins Ltda. e outros. Carga do dia
04.06.2002.

62) 417, 419, 433 e 348/98 (apensos). Devedor: Supermercado
União Paulista Ltda. e outro. Carga do dia 04.06.2002.

63) 45 e 46/00 (apensos). Devedor: Estofados Ruperman Ltda. e
outros. Carga do dia 04.06.2002.

64) 192/98. Devedor: Supermercados Bazar Estrela Ltda. e ou-
tro. Carga do dia 04.06.2002.

65) 289/99. Devedor: S. Bueno da Fonseca & Cia. Ltda. e outro.
Carga do dia 04.06.2002.

66) 182/99. Devedor: Representações Comerciais Hauer Ltda. e
outro. Carga do dia 14.06.2002.

67) 225/00. Devedor: Pavemi Representações Comerciais S/C.
Ltda. ME e outro. Carga do dia 14.06.2002.

68) 218/99. Devedor: Alcasena Indústria e Comércio de Móveis
Ltda. e outro. Carga do dia 14.06.2002.

69) 315/01. Devedor: Mempra Indústria de Móveis Ltda. Carga
do dia 14.06.2002.

70) 152/01. Devedor: Aracouros Indústria e Comércio Ltda. Carga
do dia 14.06.2002.

71) 274 e 315/00 (apensos). Devedor: Curtinorpa Indústria e
Comércio de Couros Ltda. e outros. Carga do dia 14.06.2002.

72) 170 e 172/99 (apensos). Devedor: Indústria de Doces Re-
lâmpago Ltda. Carga do dia 14.06.2002.

73) 265 e 266/00 (apensos). Devedor: Paulo César de Oliveira

Representações Comerciais Ltda. ME. e outro. Carga do dia
14.06.2002.

74) 88 e 132/01 (apensos). Devedor: Domani Estofados Ltda. e
outro. Carga do dia 14.06.2002.

75) 281 e 348/00 (apensos). Devedor: Kiosa Construções e Em-
preendimentos Ltda. e outro. Carga do dia 14.06.2002.

76) 416 e 418/98 (apensos). Devedor: H P de Almeida & Cia.
Ltda. e outro. Carga do dia 14.06.2002.

77) 470 e 477/00 (apensos). Devedor: Distribuidora de Tecidos e
Confecções Morada dos Pássaros e outro. Carga do dia
14.06.2002.

78) 264/00. Embargos de Terceiros. Embargante:  Raul Venân-
cio e outra. Carga do dia 14.06.2002.

79) 30, 31 e 47/00 (apensos). Devedor: Amendoara Indústria e
Comércio de Doces Ltda. e outra. Carga do dia 14.06.2002.

Arapongas, 01 de agosto de 2002.
Peterson Adriano Migliorini

Escrivão

CAMPO LARGO

COMARCA DE CAMPO LARGO
RAQUEL SALOMÉ CECHIN – ESCRIVÃ
(E-MAIL) rscechin @ terra.com.br

JUIZ: ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO
RELAÇÃO Nº 97/2002- 22/08/02 07:46

RELAÇÃO DE ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS
NA RELAÇÃO N.º 97/2002

João Antonio Dabrowski
Norma Rozario Vidal Tatara
Silvio Seguro
Kalla Maria Martini
Vilson Gudoski
Osmar Andrade Zotto

Autos 84/00 -  Alimentos – WHMC X AJFCN “Diga o procura-
dor nomeado em 05 dias. Advogado: João Antonio Dabrowski.

Autos 171/01 – Cautelar de Sep.de Corpos. Diga a Procuradora
nomeada, em 05 dias. Advogada: Norma Rozario Vidal Tatara.

Autos 385/2000 – Modificação de Cláusula de Visitas – APC X RP
“Diga o Procurador nomeado, em 05 dias. Advogado: Vilson Gudoski

Autos 108/2000 – Execução de Alimentos – EJMB X AB “Diga
a Exequente em 05 dias, por seu procurador. Advogado: Osmar
Andrade Zotto.

Autos  178/2001 – Revisional de Alimentos – LLS X JSS “Quan-
to a informação de fls.43, digam  os autores em 05 dias. Advoga-
do: Silvio Seguro

Autos 369/2000 – Investigação de Paternidade  NFL X ASB “Diga a
procuradora nomeada, em 05 dias. Advogada:  Karlla Maria Martini

CASCAVEL

COMARCA DE CASCAVEL - 2ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SIDNEY FRANCISCO MARTIN
RELAÇÃO Nº 40/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELCIO JOSE ZENNI 001 00756/1992
ADELINO MARCON 001 00756/1992

020 00251/1996
020 00251/1996
033 01018/1996
008 00375/1995
009 00403/1995

ADEMIR JESUS DA VEIGA 039 00370/2001
AFONSO CELSO DOMINGUES CI 023 00536/1996

027 00652/1996
ALESSANDRO SEVERINO VALLE 001 00756/1992
ALEX SANDRO SONDA 006 00324/1995
ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 012 00821/1995
ALIR RATACHESKI 012 00821/1995
AMAURI CARLOS ERZINGER 002 00016/1995

005 00206/1995
AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO 047 00084/2002
ANDRE VIANA DA CRUZ 030 00910/1996
ANDREIA VERANO 062 00102/2002
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENA 006 00324/1995
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 003 00021/1995

061 00097/2002
ANTONIO CARLOS KUHN 002 00016/1995

012 00821/1995
056 00166/2002

ANTONIO CARLOS S. KUHN 029 00819/1996
ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA 028 00654/1996
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 042 00067/2002
ARMANDO LUIZ MARCON 001 00756/1992

019 00177/1996
020 00251/1996
033 01018/1996
009 00403/1995

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 047 00084/2002
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 035 00102/1997
CARLSON R.PANIAGO COSTA 001 00756/1992
CRISTIANE BELINATI GARCIA 041 00065/2002
DANUBIO CUNHA DA SILVA 004 00028/1995
DIONIZIO LUBAVE DUDEK 023 00536/1996

023 00536/1996
027 00652/1996
036 00209/1999

DONIZETTE SIMOES 001 00756/1992
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EDSON ROBERTO DA ROCHA SO 008 00375/1995
EDSON RUBENS ANDRADE 030 00910/1996

036 00209/1999
ELVIS BITTENCOURT 034 00023/1997

047 00084/2002
EMERSON ALFREDO F. DE AGU 057 00467/2002
ENIO EXPEDITO FRANZONI 016 00116/1996

022 00522/1996
ERNANI PORTES 027 00652/1996
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 052 00132/2002
FAUSTO OVIDIO DE LEAO 013 01018/1995
FLAVIANO BELINATI GARCIA 041 00065/2002
FRANCISCO DOS SANTOS 024 00596/1996
GENESIO NAILOR FINGER 016 00116/1996

026 00636/1996
GEORGE PESTANA DANTAS 038 01075/1999
GIANI LANZARINI DA ROSA L 040 00454/2001
GIOVANI MIGUEL LOPES 034 00023/1997
GUILHERME MANNA ROCHA 021 00272/1996
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 051 00130/2002
HERIBERTO RODRIGUES TEIXE 004 00028/1995
IDALINA VALERIO PEREIRA 044 00074/2002
INES APARECIDA DE PAULA D 037 00512/1999
ISABELA MARQUES HAPNER 021 00272/1996
IZIS MAYSA DIETRICH LECHI 001 00756/1992
JACEGUAY FEUERCHUETTE DE 045 00081/2002

046 00082/2002
JAIRO BASSO 035 00102/1997
JANAINA DOCKHORN MACHADO 039 00370/2001
JOAO ALESSANDRO MULLER 063 00108/2002
JOAO PEREIRA DA SILVA JUN 055 00149/2002
JOAO TAVARES DE LIMA 012 00821/1995
JOBEL KUSS 013 01018/1995
JONAS ADALBERTO PEREIRA 055 00149/2002

033 01018/1996
015 01093/1995

JONAS BORGES 065 00195/2002
JORGE APPI DE MATTOS 017 00142/1996

018 00143/1996
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 001 00756/1992

051 00130/2002
JOSE APARECIDO FROES 024 00596/1996
JOSE DELERMANDO R. DE MAC 017 00142/1996
JOSE FERNANDO MARUCCI 015 01093/1995
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 031 00918/1996
JOSE OLINTO NERCOLINI 024 00596/1996

034 00023/1997
JOSE RENACIR MARCONDES 019 00177/1996

009 00403/1995
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 064 00132/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 038 01075/1999
JULIANO JOSE PAROLO 008 00375/1995
JULIO ASSIS GEHLEN 059 00074/2002
KENNEDY MACHADO 040 00454/2001

015 01093/1995
KLEBER DE OLIVEIRA 001 00756/1992

020 00251/1996
020 00251/1996
031 00918/1996
008 00375/1995
009 00403/1995

LAERCION ANTONIO WRUBEL 017 00142/1996
034 00023/1997

LEANDRO BATISTA FACCIN 015 01093/1995
LUCIANA BERRO 062 00102/2002
LUIS CARLOS MIGLIAVACA 022 00522/1996

023 00536/1996
027 00652/1996

LUIZ ALCEU GOMES BETEGA 044 00074/2002
LUIZ ANTONIO LUNARDI 035 00102/1997
LUIZ AUGUSTO BROETTO 002 00016/1995
LUIZ CARLOS DA ROCHA 021 00272/1996
LUIZ FERNANDO PEREIRA NET 015 01093/1995
LUIZ FERREIRA LEITE 039 00370/2001
MARCO ANDRE S. BACELAR 035 00102/1997
MARCO ANTONIO PADOVANI 013 01018/1995
MARCO DENILSON MEULAM 040 00454/2001
MARCO TULIO MACHADO 033 01018/1996
MARCOS ROGERIO SCHMIDT 014 01071/1995
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 035 00102/1997
MARIA FILOMENA MARTINS PE 035 00102/1997
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 048 00086/2002
MIGUEL ULIANA CARGNIN 013 01018/1995
MIGUEL XAVIER ORCY 013 01018/1995
MILTON POLISZUK 028 00654/1996
NANCI TEREZINHA ZIMMER 019 00177/1996

020 00251/1996
031 00918/1996
008 00375/1995
009 00403/1995

NATACHA CRISTINA PROVIN D 049 00118/2002
NERILDA BITTENCOURT VENDR 034 00023/1997
NESTOR VALDO VISINTIM 007 00366/1995
NILBERTO RAFAEL VANZO 028 00654/1996

015 01093/1995
058 00071/2002
043 00072/2002

NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 042 00067/2002
ORILDO VOLPIN 017 00142/1996

018 00143/1996
020 00251/1996
032 00996/1996
008 00375/1995
054 00141/2002

OSMAR BORGES 065 00195/2002
OTAVIO GUTKOSKI 013 01018/1995
OTHELO DILON CASTILHOS 029 00819/1996

010 00468/1995
014 01071/1995

PATRICIA EINHARDT MEULAM 040 00454/2001
PAULO KNESEBECK 050 00129/2002
PAULO RENEU SIMOES DOS SA 012 00821/1995
PETRONIUS BRASIL LUCONI 013 01018/1995

RAFAEL C BRUGNEROTTO 053 00134/2002
RICARDO DILON CASTILHOS 010 00468/1995

014 01071/1995
RICARDO MALLMANN HUPPES 038 01075/1999
RITA DE CASSIA DENARDIN 006 00324/1995
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 002 00016/1995

007 00366/1995
RUI DA FONSECA 013 01018/1995
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 007 00366/1995

011 00787/1995
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 021 00272/1996
SERGIO LUIZ ZANDONA 029 00819/1996

002 00016/1995
SIMONE MONTEIRO FLEIG 015 01093/1995
STELA MARLENE SCHWERZ 060 00087/2002
SUELI MARIA OLTRAMARI 032 00996/1996
TADEU KARASEK JUNIOR 025 00615/1996

026 00636/1996
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 038 01075/1999
VALDIR VANZIN 016 00116/1996

022 00522/1996
VERGINIA BERNARDO JORGE 047 00084/2002
VICENTE GANTER DE MORAES 065 00195/2002
WILSON CARLOS KUHN 029 00819/1996

002 00016/1995
012 00821/1995
048 00086/2002
056 00166/2002

YOSHIHIRO MIYAMURA 003 00021/1995
ZELINDO TIBOLA 048 00086/2002

056 00166/2002

1.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-756/1992-CLAU-
DECIR ANTONIO CAPELLO e outros x VALDIR JOAO ZINI e
outros - "A sentença de fls. concluiu pelo direito de regressivo do
executado até o limite da apólice. Assim tem o executado o direi-
to de chamar à lide a seguradora que deve responder até o limite
da apólice existente com o segurado. Desta forma, defiro a noti-
ficação da seguradora, devendo o executado promover tais atos
judiciais." - Ofício de notificação em cartório à disposição da
parte interessada. - Adv. ADELINO MARCON, KLEBER DE
OLIVEIRA, ARMANDO LUIZ MARCON, CARLSON
R.PANIAGO COSTA, ADELCIO JOSE ZENNI, DONIZETTE
SIMOES, ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZENNI, JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO e IZIS MAYSA DIETRICH LE-
CHIU-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16/1995-JOSE
MAURO GULIN e outros x SALETE CRESPI e outros - "Defiro
o pedido retro. Expeça-se mandado. Cumpra-se o item 5.8.8.2 do
Código de Normas. Intime-se." - Ofícios em cartório á disposi-
ção da parte interessada. - Fica intimado o procurador judicial do
autor para comparecer em cartório e efetuar o depósito das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, conforme
determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Paraná. - Adv. WILSON CARLOS KUHN, ANTO-
NIO CARLOS KUHN, SERGIO LUIZ ZANDONA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-21/1995-LINCK S/A EQUIPA-
MENTOS RODOVIARIOS E INDUSTRIAIS x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - "Ante a concordância pela
exequente, tome-se por termo a nomeação ofertada às fls. 381,
procedendo-se o bloqueio de licenciamento e liberação perante o
Detran. Após voltem. Intime-se." - Fica intimada a embargante,
na pessoa de seu procurador, para comparecer em cartório e assi-
nar o Termo de Nomeação de Bens à Penhora. - Ofício em Cartó-
rio à disposição da parte interessada. - Adv. YOSHIHIRO MIYA-
MURA e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-28/1995-RONALDO ANTO-
NIO RICHARDI e outros x CAMARA MUNICIPAL DE VERE-
ADORES DE CASCAVEL - PR - "Intimem-se os autores para
promoverem o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça."
- Adv. DANUBIO CUNHA DA SILVA-

5.-INVENTARIO E PARTILHA-206/1995-MARIA DELMIRA
MARCON x VITALINO MARCON - "Ante o parecer favorável
do Ministério Público, defiro o pedido de fls. 113/121. Retornem
os autos ao Partidor Judicial para retificação do Esboço de Parti-
lha. Intime-se." - Esboço de Partilha ás fls. 126/129. - Adv. AMAU-
RI CARLOS ERZINGER-

6.-EXECUCAO P/ ENT/ COISA CERTA-324/1995-HILDO
TRESPACH x WALTER FRANCO RODRIGUES - "Ante a com-
provação nos autos do registro da hipoteca, anterior à averbação
da penhora e a manifestação do curador especial nomeado, que
nada se opõe ao pedido da Caixa Econômica Federal, defiro o
pedido de fls. 68/69, determinando o levantamento da penhora
incidente sobreo imóvel descrito às fls. 72/72verso. Diligências
necessárias." - Fica intimado o procurador judicial da Caixa Eco-
nômica Federal para comparecer em carório e efetuar o depósito
das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00,
conforme determina o Provimento nº 01/99, da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. RITA DE CASSIA DE-
NARDIN, ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN, ALEX
SANDRO SONDA e RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

7.-REPARACAO DE DANOS-366/1995-OSMAR SORBARA x
JOAO CHRISTIANO BIRKHAN - "Manifeste-se o exequente."
- Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

8.-DECLARATORIA-375/1995-PIANA CAPELLO AGROPE-
CUARIA LTDA x BANCO ECONOMICO S A - "Ante a devolu-
ção do expediente retro, diga a requerente. Intime-se." - Adv.
KLEBER DE OLIVEIRA, ADELINO MARCON, NANCI TE-
REZINHA ZIMMER-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-403/1995-PNEUTRUCK CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S A -"Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifesta-
ção das partes. Intimem-se."-Adv. JOSE RENACIR MARCON-
DES, ARMANDO LUIZ MARCON, NANCI TEREZINHA ZIM-
MER, ADELINO MARCON e KLEBER DE OLIVEIRA-

10.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-468/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S A x J P CALCADOS IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros - "Aguarde-se por seis
(6) meses o cumprimento da carta precatória. Intime-se." -Adv.
OTHELO DILON CASTILHOS e RICARDO DILON CASTI-
LHOS-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-787/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S A x JASSON JORGE CHA-
VES e outros - "Ante a arrematação negativa, diga o exequente,
bem como manifeste-se por que não providenciou as diligências
necessárias para cumprimento do mandado de intimação dos exe-
cutados. Intime-se." - Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

12.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-821/1995-FRANCISCO
LOPES VACCAS x STENIO HENRIQUE DE SOUZA e outros -
"Ante os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, digam as par-
tes. Intime-se." - Adv. JOAO TAVARES DE LIMA, PAULO RE-
NEU SIMOES DOS SANTOS, ALIR RATACHESKI, ALFRE-
DO DE ASSIS GONCALVES NETO, WILSON CARLOS KUHN
e ANTONIO CARLOS KUHN-

13.-INDENIZACAO-1018/1995-HILDA BARCELA AGOSTI-
NI e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL PR -
"Ciência às partes da baixa dos autos. Intimem-se."-Adv. MIGUEL
XAVIER ORCY, OTAVIO GUTKOSKI, PETRONIUS BRASIL
LUCONI, JOBEL KUSS, MIGUEL ULIANA CARGNIN, RUI
DA FONSECA, FAUSTO OVIDIO DE LEAO e MARCO AN-
TONIO PADOVANI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1071/1995-BAN-
CO NACIONAL S A x ODAIR DECHICO e outros - "Intime-se
o Banestado, na pessoa de seus procuradores, para darem atendi-
mento ao pedido de fls. 60, reiterado às fls. 64, que ora defiro, no
prazo de dez (10) dias. Intime-se". - Adv. NANCI TEREZINHA
ZIMMER-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1093/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x KORO-
TE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e outros - "Ante o expedi-
ente retro, diga o exequente. Intime-se." - Adv. JOSE FERNAN-
DO MARUCCI, NILBERTO RAFAEL VANZO, LEANDRO
BATISTA FACCIN-

16.-REVISIONAL DE ALUGUEL-116/1996-PERFILADOS
VANZIN LTDA x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS SA
- "Avoco os presentes autos. Intimem-se os novos procuradores
conforme denunciado às fls. 231, para dar andamento ao feito no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção." - Adv. ENIO
EXPEDITO FRANZONI e VALDIR VANZIN-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-142/1996-ANTONIO BUT-
TURA x BANCO ECONOMICO S/A -"Ante o decurso do prazo
de suspensão, manifeste-se o embargante. Intime-se." -Adv. JOSE
DELERMANDO R. DE MACEDO, JORGE APPI DE MATTOS,
LAERCION ANTONIO WRUBEL e ORILDO VOLPIN-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-143/1996-LIANE JANETE
KNOP BUTTURA x BANCO ECONOMICO S/A -"Ante o de-
curso do prazo de suspensão, manifeste-se a embargante / exe-
quente. Intime-se." -Adv. JORGE APPI DE MATTOS-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-177/1996-MARTINS DISTRI-
BUIDORA DE OXIGENIO LTDA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S A - "Assim, entendo que preenche os
requisitos necessários do fumus boni júris, vez que a demora no
julgamento do feito só poderia acarretar maiores transtornos e
não trazer nenhum benefício aos requerentes, bem como com-
provado o periculum in mora, ante a restrição dos créditos tidos
pelos requeridos perante as agências bancárias e mesmo no seu
ramo de comércio ante o obstáculo da compra a prazo. Assim,
tenho por bem em conceder a tutela antecipatória a fim de que
seja oficiado ao SERASA, SCI, SEPROC, a fim de que cancelem
as restrições existentes contra os embargantes NATALÍCIO MI-
GUEL MARTINS e LUIZ CARLOS MARTINS TEIXEIRA, re-
ferente aos débitos destes autos. Intimem-se." - Adv. JOSE RE-
NACIR MARCONDES, ARMANDO LUIZ MARCON e NAN-
CI TEREZINHA ZIMMER-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-251/1996-BAN-
CO ECONOMICO S A x PIANA CAPELLO AGROPECUA-
RIA LTDA e outros - "Ante a alegada exceção de pré-executivi-
dade, diga o exequente. Intime-se." - Adv. ORILDO VOLPIN-

21.-INDENIZACAO-272/1996-ADRIANE PAGANINI e outros
x UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA -
"Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado com
nossas homenagens e cautelas de estilo." -Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, GUILHERME MANNA ROCHA, SANDRO
MARCELO KOZIKOSKI e ISABELA MARQUES HAPNER-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-522/1996-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S.A x SCALA INDUSTRIA E COMER-
CIO E ARTEFATOS ESPORTIVOS e outros - "Manifeste-se o
requerente / exequente se tem interesse no prosseguimento do
feito. Intime-se." - Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-536/1996-VITOR
SADI TROMBINI x ANASTACIO FERREIRA e outros - "Defi-
ro o pedido retro. Oficie-se. Intime-se." - Ofício em cartório à
disposição da parte interessada. - Adv. DIONIZIO LUBAVE
DUDEK-

24.-MEDIDA CAUTELAR-596/1996-COMERCIO DE CON-
FECCOES ZURICH LTDA x ITAU SEGUROS SA -"Defiro o
pedido de suspesão pelo prazo de noventa (90) dias. Intime-se".-
Adv. FRANCISCO DOS SANTOS, JOSE APARECIDO FROES
e JOSE OLINTO NERCOLINI-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-615/1996-VIA-
CAO NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA x ANA-
BEL PANIZ - "Manifeste-se a exequente." - Adv. TADEU KA-
RASEK JUNIOR-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-636/1996-BAN-
CO BRADESCO S.A x G.W. BRUSTOLIN E CIA LTDA e ou-
tros -"Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 68vº, diga o
exequente. Intime-se."-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

27.-DESPEJO C/C COBRANCA-652/1996-RUDMAR GALLAS
x ERNANI PORTES -"Aguarde-se no arquivo provisório a mani-
festação de interesse do exequente. Intime-se."-Adv. LUIS CAR-
LOS MIGLIAVACA, DIONIZIO LUBAVE DUDEK, AFONSO
CELSO DOMINGUES CID e ERNANI PORTES-

28.-REPARACAO DE DANO-654/1996-HILDA ILMA SINHO-
RINI x COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA
-"Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifestação de interesse das
partes. Intimem-se."-Adv. ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA
FIGUEIRED, MILTON POLISZUK e NILBERTO RAFAEL
VANZO-

29.-BUSCA E APREENSAO-819/1996-BANCO DO BRASIL
S.A x VITOR LUIZ FRACARO - "Manifeste-se o exequente.
Intime-se." - Adv. OTHELO DILON CASTILHOS-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-910/1996-RENI ANTONIO
REOLON x ANTONIO AIRTON GADONSKI -"Ante a certidão
do Sr. Oficial de Justiça às fls. 110, diga o credor. Intime-se."-
Adv. EDSON RUBENS ANDRADE e ANDRE VIANA DA
CRUZ-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-918/1996-AUTO POSTO
FOX LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -"Defi-
ro o pedido de suspesão pelo prazo de seis (06) meses. Intime-
se"-Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, KLEBER DE
OLIVEIRA e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-996/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x SALVINI E BELIM
LTDA e outros -"Ante a certidão da escrivania às fls. 145, diga o
exequente. Intime-se."-Adv. ORILDO VOLPIN-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-1018/1996-JOSE ADAUTO
TRICHES x BANCO BANDEIRANTES S.A -"Ante as praças
negativas, diga o exequente. Intime-se."-Adv. JONAS ADALBER-
TO PEREIRA-

34.-ORDINARIA-23/1997-GIOVANI MIGUEL LOPES x GIOM-
BELLI COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros - "Ante o
expediente retro, digam os interessados. Intime-se." - Adv. LA-
ERCION ANTONIO WRUBEL, GIOVANI MIGUEL LOPES,
JOSE OLINTO NERCOLINI, ELVIS BITTENCOURT e NERIL-
DA BITTENCOURT VENDRAME-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A x ROSANE VERONICA VARGAS e ou-
tros - "Defiro o pedido retro. Desentranhe-se a petição e docu-
mentos de fls. 324/325, devolvendo-os ao subscritor retro. Inti-
me-se." - Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-209/1999-CRO-
MOCAR INDUSTRIA DE CARROCERIAS LTDA x NEUSA
ALVES DE MOURA -"Vistos e examinados estes autos nº 209/
99. HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o cumprimento do acordo de fls. 71/72, conforme noticiado
às fls. 81 dos presentes autos. Em consequência, tendo a transa-
ção efeito de sentença entre os litigantes, JULGO EXTINTO o
processo, com apreciação de mérito, na forma do art. 269, III, do
CPC. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. A baixa na distribuição
só será efetuada com o pagamento das custas."-Adv. DIONIZIO
LUBAVE DUDEK e EDSON RUBENS ANDRADE-

37.-ALVARA JUDICIAL-512/1999-DORACI DE FATIMA DA
CRUZ e outros x - "Defiro o pedido retro. Expeça-se novo alvará
judicial com as devidas observações. Intime-se." - Alvará em car-
tório à disposição da parte interessada. - Adv. INES APARECI-
DA DE PAULA DIAS-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-1075/1999-MANOEL CE-
ZAR PRIZAK x HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A - Ofício
de intimação pessoal do requerido em cartório à disposição do
requerente - Fica intimado o procurador judicial do requerente
para comparecer em cartório e efetuar o depósito das diligências
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00, referente ao man-
dado de intimação das testemunhas, conforme determina o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Para-
ná. - Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS, GEORGE PES-
TANA DANTAS-

39.-DECLARATORIA-370/2001-EDIR ALVES x ROSIMERY
MARCONDES DA SILVEIRA - "... Pelo MM. Juiz foi redesig-
nado o dia 06 de maio de 2003, às 14:00 horas, para audiência de
instrução e julgamento. Renovem-se as intimações. Ficam os pre-
sentes intimados." - Ofício de intimação pessoal do requerente
em cartório à disposição da requerida. - Fica intimado o procura-
dor judicial da requerida para comparecer em cartório e efetuar o
depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
180,00, referente a intimação das testemunhas, conforme deter-
mina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná. - Adv. JANAINA DOCKHORN MACHADO,
LUIZ FERREIRA LEITE e ADEMIR JESUS DA VEIGA-

40.-INDENIZATORIA DE DANOS-454/2001-VALDELIRIO
GONCALVES DALOMBA e outros x CLEOMAR JOSE DEON
e outros - "Defiro o pedido retro. Expeça-se edital com prazo de
trinta (30) dias. Comunique-se aos órgãos de imprensa de que os
Requerentes são beneficiários da assistência judiciária gratuita.
Intime-se." - Editais em cartório à disposição da parte interessa-
da. - Adv. PATRICIA EINHARDT MEULAM, MARCO DENIL-
SON MEULAM-

41.-BUSCA E APREENSAO-65/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x ANDRE LUIZ
LIMA - "Manifeste-se a parte vencedora se tem interesse no pros-
seguimento do feito." - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-
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42.-BUSCA E APREENSAO-67/2002-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x CLAUDIO RIBEIRO - Despacho de fls. 36: "Acolho o
pedido de reconsideração tão somente quanto a Telepar Brasil
Telecom S/A e a Copel. Expeçam-se os ofícios que deverão ser
encaminhados pela requerente. Intimem-se." - Ofício em cartório
à disposição da parte interessada. - Despacho de fls. 41: "DEFI-
RO o pedido de fls. 40." - Carta Precatória em cartório à disposi-
ção da parte interessada. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x NEW FENIX CONFECCOES LTDA e ou-
tros - "Defiro o pedido retro em todos os seus termos. 1. Expeça-
se mandado para levantamento e cancelamento da averbação da
penhora realizada. 2. Desentranhe-se o mandado de fls. 26, re-
carregando-se ao Sr. Oficial de Justiça encarregado da diligência
para penhora dos bens que forem encontrados no estabelecimen-
to comercial da devedora. 3. Oficie-se. Intimem-se." - Fica inti-
mado o procurador judicial do autor para comparecer em cartório
e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, con-
forme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. - Ofício em cartório à disposição da
parte interessada. - Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO-

44.-BUSCA E APREENSAO-74/2002-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C - LTDA x DELVA MARIA
DE OLIVEIRA SANTOS -"... Sendo assim, com base no art. 319
do Código de Processo Civil, julgo procedente a presente ação e
declaro consolidada em mãos da autora a posse e propriedade do
veículo marca Honda, tipo motocicleta, modelo CG 125 Titan,
cor azul, ano 1999, placas AIZ 4938, chassi nº
9C2JC2500XR187683, valendo a presente como título hábil para
a transferência do certificado de propriedade. Ante a sucumbên-
cia, condeno a ré ao pagamento das despesas processais, fixando
os honorários em dez por cento (10%) sobre o valor da causa,
ante o trabalho desenvolvido. P.R. e intimem-se." -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

45.-PEDIDO DE ALVARA-81/2002-O SINDICO DA MASSA
FALIDA DA FIRMA GUIMATRA S/A x - "Arquive-se. Intime-
se." - Adv. JACEGUAY FEUERCHUETTE DE L RIBAS-

46.-PEDIDO DE ALVARA-82/2002-O SINDICO DA MASSA
FALIDA DA FIRMA GUIMATRA S/A x - "Ante a concordância
do Ministério Público com a prestação de contas, arquive-se. In-
time-se." - Adv. JACEGUAY FEUERCHUETTE DE L RIBAS-

47.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-84/2002-ROSANE MA-
RIA SAMPAIO x ANTONIO KUCINSKI E CIA (LOJA GAU-
CHA) - "Diga a requerida se insiste na realização da prova peri-
cial. Intime-se." - Adv. ELVIS BITTENCOURT, VERGINIA
BERNARDO JORGE e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

48.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROT.-86/2002-INCAFI-
BRA IND.E COM. DE CAPOTAS DE FIBRA LTDA x BANCO
ITAU S/A - "Ante o ajuizamento da ação principal, prossiga-se
naqueles. Intime-se." - Adv. ZELINDO TIBOLA, MIGUEL LU-
CIANO PEZZINI e WILSON CARLOS KUHN-

49.-INTERDICAO-118/2002-PAULO ZANINI x BRAZ ZANI-
NI -"Ante o exposto, defiro o pedido de interidção do requerido e
o declaro sob a curatela do requerente o Sr. PAULO ZANINI,
qualificado na inicial. Com fundamento no artigo 446 e seguintes
do Código Civil, coloco-o sob curatela do requerente. Deixo de
determinar a especialização de hipoteca legal por não constar que
o curatelado e o requerente sejam proprietários de bens que a
justifiquem e que para o requerente a curatela já acarretará razo-
áveis ônus de guarda, sustento a orientação, e ainda, por tratar-se
de medida a fim de recebimento de benefícios previdenciários.
Prestado o compromisso, expedidas certidões e realizadas anota-
ções e comunicações, arquivem-se os autos. Sem custas. Ciência
ao órgão do Ministério Público. Publique-se, Registre-se, Inti-
mem-se."-Adv. NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO-

50.-EMBARGOS DE TERCEIROS-129/2002-CRISTIANO SLA-
VIERO FUMAGALLI e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
"Ante a impugnação retro, digam os embargantes. Intime-se."-
Adv. PAULO KNESEBECK-

51.-BUSCA E APREENSAO-130/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S.A x GERALDO GURKEWICZ - "Defiro o
pedido retro. Oficie-se. Após, diga o autor. Intime-se." - Adv.
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e JOSE ALBERTO DIE-
TRICH FILHO-

52.-INDENIZATORIA DE DANOS-132/2002-VALDECIR NU-
NES x DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros - "Ante
a devolução do ofício/AR de citação do requerido Valdemiro Luiz
Ribeiro, bem como ante a contestação e documentos apresenta-
dos pela requerida DM Construtora de Obras Ltda, diga o reque-
rente. Intime-se." - Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-134/2002-NEODIR FRAN-
CISCO MOCELLIN x VALDIR AGENOR FONTANA - "I -
Aguarde-se por 30 dias a manifestação do embargante, sob pena
de extinção." - Adv. RAFAEL C BRUGNEROTTO-

54.-MONITORIA-141/2002-BANCO ECONOMICO S/A x SAL-
VADOR APARECIDO BARBOSA - "Desentranhe-se o manda-
do de fls. 37/38, recarregando-o aao Sr. Oficial de Justiça encar-
regado da diligência para seu devido cumprimento, com os bene-
fícios do parágrafo 2º do Art. 172, do CPC. Intimem-se." - Fica
intimado o procurador judicial do autor para comparecer em car-
tório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 40,00, conforme determina o Provimento 01/99
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv.
ORILDO VOLPIN-

55.-COBRANCA-149/2002-DIMER JOSE WEBBER x MAXI-
MILIANO MIOTTO e outros - "Designo audiência de concilição
para o dia 06/11/2002, às 16:00 horas, neste juízo. Não havendo
concilição, as partes poderão especificar as provas que efetiva-

mente pretendem produzir e serão fixados os pontos controverti-
dos. Intimem-se." - Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA e
JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR-

56.-REVISIONAL DE ALUGUEL-166/2002-INCAFIBRA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CAPOTAS DE FIBRA x BANCO
ITAU S/A -"Manifestem-se as partes, justificando, as provas que
efetivamente pretendem produzir. Intimem-se." -Adv. ZELINDO
TIBOLA, WILSON CARLOS KUHN e ANTONIO CARLOS
KUHN-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-467/2002-VIACAO NOVA
INTEGRACAO LTDA x ANTONIO ALVES MACIEL FILHO e
outros - "...APRESENTADA a menifestação do réu, digam os
autores, em 5 dias, quando então se decidirá quanto a necessida-
de de perícia contábil..." - Adv. EMERSON ALFREDO F. DE
AGUIAR-

58.-CARTA PRECATORIA-71/2002-Oriundo da Comarca de
2ªVARA CIVEL DA COMARCA DE TOLEDO/PR -COOPE-
RATIVA AGROPEC. CASCAVEL LTDA-COOPAVEL x CHI-
CO BENTO PRODUTOS ORGANICOS LTDA -"Ante a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 15 verso, diga a exequente.
Oficie-se."-Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO-

59.-CARTA PRECATORIA-74/2002-Oriundo da Comarca de 9ª
VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -BANCO
ARAUCARIA S/A x EDITORA GAZETA DO PARANA LTDA
e outros -"Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça diga a parte
autora."-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-

60.-CARTA PRECATORIA-87/2002-Oriundo da Comarca de
16ªVARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -COM-
PANHIA BRASILEIRA DE DIST.-EXTRA HIPERMERCADOS
x CHICO BENTO PRODUTOS ORGANICOS LTDA -"Ante a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a requerente. Intime-se."-
Adv. STELA MARLENE SCHWERZ-

61.-CARTA PRECATORIA-97/2002-Oriundo da Comarca de
2ªVARA CIVEL DA COMARCA DE FOZ DO IGUACU -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCI-
AL MADEIREIRA DALUCI LTDA e outros -"Ante a certidão
do Sr. Oficial de Justiça às fls. 19vº, diga a exequente. Intime-
se."-Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

62.-CARTA PRECATORIA-102/2002-Oriundo da Comarca de
15ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -BAN-
CO DIBENS S/A x JERCI VENDRAME -"Ante a certidão do Sr.
Oficial de Justiça às fls. 11Vº, diga o autor. Intime-se."-Adv.
LUCIANA BERRO e ANDREIA VERANO-

63.-CARTA PRECATORIA-108/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE IRAI/RS -ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL x CS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E
DERIVADOS DE PETROLE -"Ante a nomeação de bens à pe-
nhora, diga o exequente. Intime-se."-Adv. JOAO ALESSANDRO
MULLER-

64.-CARTA PRECATORIA-132/2002-Oriundo da Comarca de
18ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -MOR-
RO VERDE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACAO LTDA
x PEDRO CARLOS CALIL FADEL - "Ante a certidão do Sr.
Oficial de Justiça às fls. 19vº, diga a exequente. Intime-se." -
Adv. JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES-

65.-CARTA PRECATORIA-195/2002-Oriundo da Comarca de
17ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -MA-
RIA APARECIDA FRANCO RIBEIRO e outros x PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S/A - Despacho de fls. 73: "1. Para inqui-
rição das testemunhas arroladas pelo juízo deprecante, designo o
dia 20/11/2002, às 15:30 horas. 2. Intimem-se. 3. Oficie-se co-
municando ao Juízo Deprecante. 4. Cumprido o ato deprecado,
preparada às custas processuais, devolva-se com as cautelas de
estilo". Despacho de fls. 76: "Ante a comunicação do juízo de-
precante, oficie-se ao cartório distribuidor a fim de que se proce-
da as anotações necessárias na distribuição, constando na mesma
a gratuidade da ação e fazendo a futura compensação." - Adv.
OSMAR BORGES, JONAS BORGES e VICENTE GANTER
DE MORAES-

Cascavel, 21 de agosto de 2002.
EDI RONALD ALTHEIA

ESCRIVÃO

COMARCA DE CASCAVEL - 2ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SIDNEY FRANCISCO MARTIN
RELAÇÃO Nº 41/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELINO MARCON 079 00210/2002
ADEMAR ANTONIO DA SILVA 023 00512/2001
ADEMIR JESUS DA VEIGA 048 00076/2002
ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO 069 00119/2002

008 00289/1999
ADMIR VIANA PEREIRA 015 00015/2001
ADRIANO DE QUADROS 012 00359/2000
AIRTON REIS 023 00512/2001
ALEXANDRE VETTORELLO 041 00768/2001
ALOISIO ALBINO WARKEN 063 00555/2002
AMARILIS VAZ CORTESI 017 00219/2001
AMAURI CARLOS ERZINGER 004 00006/1998

016 00051/2001
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER 058 00418/2002
ANGELA PENNA DE MORAES 079 00210/2002
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENA 018 00299/2001

013 00367/2000
ANNE CARLA GABRIEL 038 00760/2001
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 077 00141/2002

010 00082/2000
ANTONIO CARLOS KUHN 005 00240/1998

ANTONIO LINARES FILHO 007 00916/1998
ANTONIO MINORU ASHAKURA 039 00762/2001

004 00006/1998
ANTONIO PEREIRA TOME 059 00442/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 047 00040/2002
ARMANDO LUIZ MARCON 026 00607/2001
ARNALDO COSTA FARIA 069 00119/2002
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 002 00209/1997

016 00051/2001
CARLA SIMONE EBINER 057 00328/2002
CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO 050 00120/2002
CARLOS ALBERTO SILIPRANDI 003 00429/1997
CARLOS ALBERTO TANURI MEN 049 00094/2002

031 00720/2001
CARLOS GUTINIK 004 00006/1998
CARLOS LEAL S. JUNIOR 024 00559/2001

006 00691/1998
CARMEN GLORIA ARRIAGADA B 001 00497/1996
CINTHIA ZACHARIAS 044 00856/2001
CINTIA REGINA BRITO AGUIA 018 00299/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 054 00165/2002
DANIELLE DE CASSIA MEASSI 041 00768/2001
DIONIZIO LUBAVE DUDEK 049 00094/2002
EDSON LUIZ GABRIEL 038 00760/2001
EDSON RUBENS ANDRADE 065 00653/2002
EDUARDO LEMOS GOMES DO AM 038 00760/2001
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTI 053 00144/2002
ELVIS BITTENCOURT 018 00299/2001

002 00209/1997
016 00051/2001
034 00733/2001

EMERSON ALFREDO F. DE AGU 018 00299/2001
ENEIDA TAVARES DE LIMA FE 048 00076/2002

001 00497/1996
EVILASIO DE CARVALHO JUNI 019 00301/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 054 00165/2002
GENESIO NAILOR FINGER 024 00559/2001

037 00742/2001
GILBERTO NALON GONZAGA 058 00418/2002
GILCEO JAIR KLEIN 004 00006/1998
GISELE SOLER CONSALTER 019 00301/2001
GUSTAVO ANTONIO DE NADAL 007 00916/1998
HELI ALBERTO ZENI 071 00119/2002
HERIBERTO RODRIGUES TEIXE 051 00122/2002
IVAN PEGORARO 078 00147/2002
IZAIAS AURELIO MEZADRI 007 00916/1998

007 00916/1998
JACEGUAY FEUERCHUETTE DE 068 00669/2002
JANAINA DOCKHORN MACHADO 064 00565/2002
JANETE M. CLASER SILVA 059 00442/2002
JANICE ANA PIENIAK 013 00367/2000
JEAN CARLOS MACHADO 027 00705/2001
JOAO PERON 062 00541/2002
JOBEL KUSS 058 00418/2002
JONAS ADALBERTO PEREIRA 050 00120/2002

060 00489/2002
026 00607/2001

JORGE CAINELLI 020 00351/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO NORON 043 00817/2001
JOSE FERNANDO MARUCCI 034 00733/2001
JOSE FERNANDO PREZOTTO 046 00921/2001
JOSE FERNANDO VIALLE 022 00357/2001
JOSE ROBERTO D. TRAUDWEIN 025 00580/2001
JOSE VICENTE GUTIERRES 002 00209/1997
JUAN MANUEL ROBLES GARCIA 002 00209/1997
JULIANA DA COSTA MENDES 049 00094/2002
JULIANE BUBLITZ FERREIRA 012 00359/2000
JULIANE ISABEL PIENIAK BA 013 00367/2000
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 050 00120/2002

003 00429/1997
JURANDIR RICARDO PARZIANE 040 00767/2001

032 00726/2001
KELLY REGINA P VULPINI DE 035 00735/2001
KENNEDY MACHADO 003 00429/1997

017 00219/2001
KLEBER DE OLIVEIRA 079 00210/2002
LENIR ROSA GOBO 052 00142/2002

036 00738/2001
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 061 00527/2002
LEONILDO BAGIO 015 00015/2001
LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA 052 00142/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 001 00497/1996
LOURIVAL CAETANO 043 00817/2001

003 00429/1997
LUCIANO CARLOS DA ROCHA 024 00559/2001
LUCIANO LUCIO DE CARVALHO 025 00580/2001
LUIZ ANTONIO LUNARDI 055 00304/2002
LUIZ CARLOS PROVIN 022 00357/2001
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 009 00752/1999
LUIZ PAULO WILLE 057 00328/2002
MARCELO BUZATO 070 00110/2002
MARCIA REGINA WERNER 033 00727/2001
MARCO ANDRE S. BACELAR 009 00752/1999
MARCO ANTONIO PADOVANI 008 00289/1999
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 029 00713/2001

030 00715/2001
MARCOS JOSE DLUGOSZ 057 00328/2002
MARCOS ROGERIO SCHMIDT 005 00240/1998
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 009 00752/1999
MARIA CANDIDA DA S. MACHA 046 00921/2001
MARIA FILOMENA MARTINS PE 073 00123/2002
MARILAN DE SOUZA 015 00015/2001
MARIO ANTONIO DELLA GIUST 003 00429/1997
MARTA REGINA SATTO VILELA 002 00209/1997
MATEUS PEDRO TURRA 014 00844/2000
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 021 00355/2001
MAURILIO VIANA PEREIRA 015 00015/2001
MICHEL ARON PLATCHEK 027 00705/2001
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 011 00263/2000

021 00355/2001
MIGUELITO R CARGNIN 044 00856/2001
MILTON JOSE GNOATO JUNIOR 022 00357/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 057 00328/2002

MOHAMED DIB DARWICHE 009 00752/1999
MURILO MARTINS DE ANDRADE 008 00289/1999
NANCI TEREZINHA ZIMMER 079 00210/2002

026 00607/2001
NELTON LUIZ RENZETTI 043 00817/2001
NERILDA BITTENCOURT VENDR 002 00209/1997
NEUSA FATIMA REFATTI 045 00917/2001

067 00658/2002
NILBERTO RAFAEL VANZO 034 00733/2001

042 00775/2001
NILCE REGINA TOMAZETO VIE 021 00355/2001
NILTO SALES VIEIRA 008 00289/1999
NORMA MARIA MACEDO NOVAES 046 00921/2001
ORIVAL C. SIQUEIRA JUNIOR 012 00359/2000
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 003 00429/1997
OTAVIO GUTKOSKI 045 00917/2001
PATRICIA KLASSEN 015 00015/2001
PAULINO ANDREOLI 058 00418/2002
PAULO AFONSO SCIARRA 013 00367/2000
PAULO RENEU SIMOES DOS SA 014 00844/2000

007 00916/1998
PAULO ROBERTO MOSER 011 00263/2000
PAULO ROGERIO MAEDA 024 00559/2001
PAULO SERGIO MALDONADO GA 068 00669/2002
PEDRO ANTONIO FURLAM 015 00015/2001
PETRONIUS BRASIL LUCONI 072 00120/2002
PIRATAN ARAUJO FILHO 038 00760/2001
RAFAEL C BRUGNEROTTO 051 00122/2002
RAFAEL VIEIRA FORSELINI 010 00082/2000
REGINA TANIA BORTOLI 047 00040/2002
RITA DE CASSIA DENARDIN 013 00367/2000

005 00240/1998
RONY MARCOS DE LIMA 076 00129/2002
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 076 00129/2002
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 057 00328/2002
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 012 00359/2000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 074 00127/2002

075 00128/2002
SANDRO AUGUSTO FADANELLI 056 00316/2002

044 00856/2001
019 00301/2001

SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 011 00263/2000
SERGIO LUIZ ZANDONA 005 00240/1998
SERGIO RICARDO TINOCO 014 00844/2000

007 00916/1998
001 00497/1996

SERGIO VULPINI 035 00735/2001
SILVIA ALBARELLO 037 00742/2001
SILVIO SILVA 043 00817/2001
SUELI MARIA OLTRAMARI 065 00653/2002
SYRLEI APARECIDA L. PREZO 046 00921/2001
TADEU KARASEK JUNIOR 025 00580/2001

066 00655/2002
THAIANNA KLAIME 005 00240/1998
THATIANA GHENIS VIANA 043 00817/2001
ULICES PIZZATTO 072 00120/2002
VERGINIA BERNARDO JORGE 016 00051/2001
VIVIANA BIANCONI 069 00119/2002

003 00429/1997
WILSON CARLOS KUHN 005 00240/1998
YVES CONSENTINO CORDEIRO 006 00691/1998
ZELINDO TIBOLA 028 00706/2001

1.-RESCISAO DE CONTRATO-497/1996-INSTITUTO DO
PULMAO DE CASCAVEL LTDA x ROCHAMED REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA - "Ante a resposta aos quesitos
apresentadas pelo Sr. Perito, digam os interessados. Intimem-se."
- Adv. ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK, SERGIO
RICARDO TINOCO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
e CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS-

2.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-209/1997-ASSIS-
TENCIA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS L
x PANINI BRASIL LTDA - "Para audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento designo o dia 12/06/2003, às 14:00 horas. Às
diligências necessárias. Intimem-se." - Ofícios de intimação pes-
soal das partes em cartório à disposição dos interessados. - Adv.
ELVIS BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
NERILDA BITTENCOURT VENDRAME, MARTA REGINA
SATTO VILELA, JOSE VICENTE GUTIERRES e JUAN MA-
NUEL ROBLES GARCIA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-429/1997-EDI SILI-
PRANDI e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL - "Ante o ale-
gado e documentos juntos às fls. 294/370, manifeste-se o embar-
gado. Intime-se." - Adv. KENNEDY MACHADO e VIVIANA
BIANCONI-

4.-RESPONSABILIDADE CIVIL-6/1998-AMAURI CARLOS
ERZINGER x EDITORA OPR S/C LTDA - "Designo audiência
de conciliação para o dia 07/11/2002, às 16:30 horas, neste Juízo.
Não havendo conciliação, as partes poderão especificar as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir e serão fixados os pon-
tos controvertidos. Intimem-se." - Adv. AMAURI CARLOS ER-
ZINGER, CARLOS GUTINIK, ANTONIO MINORU ASHAKU-
RA e GILCEO JAIR KLEIN-

5.-POPULAR-240/1998-ILMO JOSE SCHONS e outros x MU-
NICIPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE e outros - "Defiro o
pedido de fls. 1.418, prorrogo o prazo por mais 15 (quinze) dias.
Intimem-se." - Adv. WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO
CARLOS KUHN, SERGIO LUIZ ZANDONA, MARCOS RO-
GERIO SCHMIDT, RITA DE CASSIA DENARDIN e THAI-
ANNA KLAIME-

6.-REVISIONAL DE ALUGUEL-691/1998-CLAUDIO AMAN-
TINO GARCIA COSTA x BANCO BRADESCO S/A e outros -
"À conta e preparo." - Conta de fls. 122, no valor de R$ 629,05 -
Adv. YVES CONSENTINO CORDEIRO e CARLOS LEAL S.
JUNIOR-

7.-INDENIZACAO-916/1998-IDA MEURER ELSING e outros
x CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS -
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"Defiro o pedido retro. Aguarde-se. Intime-se." - Adv. ANTO-
NIO LINARES FILHO, SERGIO RICARDO TINOCO, PAULO
RENEU SIMOES DOS SANTOS, IZAIAS AURELIO MEZA-
DRI, GUSTAVO ANTONIO DE NADAL e IZAIAS AURELIO
MEZADRI-

8.-MANDADO DE SEGURANCA-289/1999-GUZATTI ARTE-
FATOS DE CIMENTO LTDA x SALAZAR BARREIROS e ou-
tros - "Defiro o pedido retro. Expeça-se carta precatória para os
devidos fins. Intime-se." - Carta Precatória em cartório à disposi-
ção dos interessados. - Adv. NILTO SALES VIEIRA-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-752/1999-JOANA DARC
FIGUEIREDO FURINI x ODONTOMED CENTRO DE SER-
VICO DE SAUDE S/C LTDA e outros - Ofício de intimação do
perito em cartório à disposição dos interessados. - Adv. MARCO
ANDRE S. BACELAR, MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI,
MOHAMED DIB DARWICHE e LUIZ EDUARDO GOLD-
MAN-

10.-INVENTARIO-82/2000-CECILIA SDEBSKI DALLA-LANA
x ROBERTO SEBASTIAO DALLA-LANA - "Defiro o pedido
retro. Lavre-se Termo. Intime-se". _ Fica intimado o procurador
judicial da inventariante para comparecer em cartório e assinar o
Termo de Partilha Amigável de fls. 110/113. - Adv. RAFAEL
VIEIRA FORSELINI-

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-263/2000-MOACIR
CAMILO REIS e outros x DARLAN ENGERS ZAVADZKI e
outros - Termo de audiência de fls. 193: "... Pelo MM. Juiz foi
deferida a juntada de tais documentos no prazo pleiteado, com
abertura de vista posterior aos autores..." - Adv. SERGIO DOS
SANTOS SILVEIRA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-359/2000-CARLOS ALBER-
TO VILAS BOAS x BANCO BANESTADO S.A. - "Tendo em
vista os reiterados pedidos de conexão em relação a ação que
tramita junto à Justiça Federal, acolho o requerimento do autor,
determinando a remessa destes autos ao Juízo da 3ª Vara da Jus-
tiça Federal desta Comarca." - Adv. JULIANE BUBLITZ FER-
REIRA, ORIVAL C. SIQUEIRA JUNIOR, SALAZAR BARREI-
ROS JUNIOR e ADRIANO DE QUADROS-

13.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-367/2000-JUCELINO
DIAS x FORMATO CONSTRUCOES LTDA - "Defiro a produ-
ção das provas requeridas. Para audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento designo o dia 29/05/2003, às 14:00 horas. Às
diligências necessárias. Intimem-se." - Ofícios de intimação pes-
soal das partes em cartório à disposição dos interessados - Adv.
JANICE ANA PIENIAK, JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI,
PAULO AFONSO SCIARRA, RITA DE CASSIA DENARDIN e
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN-

14.-INDENIZACAO-844/2000-HUI PUM FUI e outros x AL-
DACIR F QUEIROZ - "Para realização da audiência de instru-
ção e julgamento, designo o dia 14/05/2003, às 14:00 horas, nes-
te juízo. às diligências necessárias. Intimem-se, inclusive o Sr.
Perito para prestar esclarecimentos nos termos do pedido de fls.
241/242, que ora defiro. Ciência à parte autora do documento
juntado retro." - Ofícios em cartório à disposição dos interessa-
dos. - Fica intimado o procurador judicial do autor para compare-
cer em cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 140,00, conforme determina o Provi-
mento nº 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. - Adv. SERGIO RICARDO TINOCO, PAULO RENEU
SIMOES DOS SANTOS e MATEUS PEDRO TURRA-

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-15/2001-COOPERA-
TIVA CENTRAL AGROP. DE DES. TEC. COODETEC x SIN-
DICATO DOS EMP. NO COM. CASCAVEL SINDEC e outros -
"Ante o alegado e documentos juntados às fls. 656/669, manifes-
tem-se os requerentes. Intimem-se." - Adv. PEDRO ANTONIO
FURLAM, MARILAN DE SOUZA, PATRICIA KLASSEN, LEO-
NILDO BAGIO-

16.-ORDINARIA-51/2001-MARCO ANTONIO WYPYCH e
outros x JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA - "Ante o
Laudo Pericial apresentado, digam as partes. Intime-se." - Adv.
AMAURI CARLOS ERZINGER, ELVIS BITTENCOURT, AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT e VERGINIA BERNARDO
JORGE-

17.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-219/2001-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A x AUTO POSTO FOX LTDA
- "... Assim sendo, acolho a impugnação para atribuir à ação dcla-
ratória de obrigação nº 889/00, proposta pela impugnada contra a
impugnante, o valor de R$ 754.101,87 (setecentos e cinquenta e
quatro mil, cento e um reais e oitenta e sete centavos), para todos
os efeitos legais, fazendo-se a devida retificação para efeito de
custas e futura sucumbência. As custas da impugnação devem ser
suportadas pela impugnanda. P.R. e Intimem-se." - Adv. KEN-
NEDY MACHADO e AMARILIS VAZ CORTESI-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-299/2001-FABIO CESAR
ZANATO x JAIR BERTONCELLI e outros - Ofício e Carta Preca-
tória em cartório À disposição dos interessados. - Fica intimado o
procurador judicial dos requeridos para comparecer em cartório e
efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de 160,00, conforme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná - Adv. EMERSON ALFREDO
F. DE AGUIAR, CINTIA REGINA BRITO AGUIAR, ELVIS BIT-
TENCOURT e ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN-

19.-EMBARGOS DE TERCEIROS-301/2001-JAIR DE ALBU-
QUERQUE x BANCO VOLKSWAGEN S.A - "Para realização
da audiência de conciliação, instrução e julgamento, designo a
data de 13/05/2003, às 14:00 horas, neste juízo. Às diligências
necessárias. Intimem-se." - Ofícios de intimação pessoal das par-
tes em cartório à disposição dos interessados. - Adv. SANDRO
AUGUSTO FADANELLI, EVILASIO DE CARVALHO JUNI-
OR e GISELE SOLER CONSALTER-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-351/2001-S.C.A

- INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA x VERA LUCIA DELGA-
DO - "Defiro o pedido retro. Designo praças, sendo a 1ª para o
dia 02/10/2002, às 09:00 horas, neste juízo, pelo lance superior
ao da avaliação, caso necessário, para 2ª praça designo o dia14/
10/2002, às 09:00 horas, pelo maior lance encontrado. Expeça-se
edital de praça e intimação do executado. Às diligências necessá-
rios. Intimem-se." - Edital em cartório à disposição dos interessa-
dos. - Fica intimado o procurador judicial do autor para compare-
cer em cartório para efetuar o depósito das diligências do Sr. Ofi-
cial, no valor de R$ 40,00, conforme determina o Provimento 01/
99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv.
JORGE CAINELLI-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-355/2001-DIOMAR REZEN-
DE DAMACENO x FABIANDRA COMERCIO DE COMBUS-
TIVEL LTDA - "Deferidas as provas requeridas. Para audiência
de conciliação, instrução e julgamento designo o dia 11/06/2003,
Ós 14:00 horas. Às diligências necessárias. Intimem-se." - Ofíci-
os de intimação pessoal em cartório à diposição dos interessados.
- Fica intimado o procurador judicial do autor para comparecer
em cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 280,00, conforme determina o Provimen-
to 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -
Adv. MIGUEL LUCIANO PEZZINI, MAURICIO MONTEIRO
DE BARROS VIEIRA e NILCE REGINA TOMAZETO VIEI-
RA-

22.-COBRANCA-357/2001-ERNESTINA PEREIRA MELO x
ICATU HARTFORD SEGUROS S/A - "Designo audiência de
conciliação para o dia 06/11/2002, às 16:30 horas, neste juízo.
Não havendo conciliação, as partes poderão especificar as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir e serão fixados os pon-
tos controvertidos. Intimem-se." - Adv. JOSE FERNANDO VI-
ALLE, LUIZ CARLOS PROVIN e MILTON JOSE GNOATO
JUNIOR-

23.-DESPEJO-512/2001-ALMIRANTE VIEIRA MACHADO x
ORLANDO SCHIMBERG - "Para audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento designo o dia 12 de fevereiro de 2003, às
15:30 horas. Às diligências necessárias. Intimem-se." - Ofício de
intimação pessoal das partes em cartório à disposição dos inte-
ressados. - Adv. AIRTON REIS e ADEMAR ANTONIO DA SIL-
VA-

24.-SUSTACAO DE PROTESTO-559/2001-HAMILTON ZENI
x JABUR PNEUS S/A e outros - "Designo audiência de concili-
ação para o dia 07/11/2002, às 16:00 horas, neste juízo. Não ha-
vendo conciliação, as partes poderão especificar as provas que
efetivamente pretendem produzir e serão fixados os pontos con-
trovertidos. Intimem-se." - Adv. LUCIANO CARLOS DA RO-
CHA, PAULO ROGERIO MAEDA, GENESIO NAILOR FIN-
GER e CARLOS LEAL S. JUNIOR-

25.-EMBARGOS DE TERCEIROS-580/2001-GASOX-COMER-
CIO DE OXIGENIO MAQ. E FERRAMENTAS LTDA x EN-
VASE-COM. E TRANSPORTE DE COMPONENTES DO AR
LTDA - "Para realização da audiência de conciliação, instrução e
julgamento, designo o dia 26/03/2003, às 14:00 horas, neste juí-
zo. Às diligências necessárias. Intimem-se." - Ofícios de intima-
ção pessoal das partes em cartório à disposição dos interessados.
- Adv. TADEU KARASEK JUNIOR, LUCIANO LUCIO DE
CARVALHO e JOSE ROBERTO D. TRAUDWEIN-

26.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-607/2001-CALCADOS
MARCELO OSCAR LTDA e outros x BANCO BANDEIRAN-
TES S/A - "Defiro a prova pericial requerida, como perito no-
meio o Sr. Marco Antônio Barzotto, que deverá ser intimado e
apresentar proposta de honorários. Intimem-se as partes para in-
dicar peritos assistentes e oferecerem quesitos, no prazo de 10
(dez) dias. Decorrido este prazo, fixo o prazo de 30 (trinta) dias
para a conclusão da perícia, abrindo-se vista para manifestação
das partes. Oficie-se ao SERASA conforme requerido no item
"d" da petição de fls. 520. Intimem-se." - Adv. JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA, ARMANDO LUIZ MARCON e NANCI
TEREZINHA ZIMMER-

27.-ORDINARIA-705/2001-AUTO POSTO POLICICIO LTDA
x ALEXANDRE SILVEIRA - "Defiro o pedido de vista dos au-
tos pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se." - Adv. MICHEL ARON
PLATCHEK e JEAN CARLOS MACHADO-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-706/2001-COPIOESTE
COM. E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros x
SENHOR DELEGADO CHEFE AGENCIA RENDAS ESTADU-
AL DE e outros - "À conta e preparo." - Conta de fls. 55, no valor
de R$ 8,85. - Adv. ZELINDO TIBOLA-

29.-BUSCA E APREENSAO-713/2001-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x OSVALDO FREGELLI - "Ante a certidão retro da
escrivania, diga o autor. Intime-se." - Adv. MARCO ANTONIO
RODRIGUES DE SOUZA-

30.-BUSCA E APREENSAO-715/2001-FINAUSTRIA-CIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x GELSON MU-
CELINI - Manifeste-se a parte vencedora se tem interesse no pros-
seguimento do feito. - Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES
DE SOUZA-

31.-EXECUCAO-720/2001-JOEL RAINI x FUNDACAO HA-
BITACIONAL DO EXERCITO - ASSO. POUPEX - "Intime-se
o exequente para informar a este juízo sobre o cumprimento da
carta precatória." - Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MEN-
DES-

32.-DESPEJO C/C COBRANCA-726/2001-LOURDES MARIA
MONTICELLI BARIZON e outros x HELENA SANTOS DA
SILVA - "Ante o decurso do prazo de suspensão, manifestem-se
os requerentes. Intimem-se." - Adv. JURANDIR RICARDO PAR-
ZIANELLO JR-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-727/2001-SEBASTIAO PIZAT-
TO e outros x CRABI-COMISSAO REG.DOS ATIN.POR BAR-
RAGENS RIO IGUA e outros - Conta de fls. 42, no valor de R$

218,42 - Adv. MARCIA REGINA WERNER-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-733/2001-VOLNEI MECA-
BO x COMERCIAL DESTRO LTDA - "Diga o embargante. Inti-
me-se." - Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI, NILBERTO
RAFAEL VANZO-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-735/2001-AN-
DREIA GRUBER E CIA LTDA x WALQUIRIA DE OLIVEIRA
B. VIANNA -"Cumpra-se o item 5.8.8.2 do Código de Normas.
Intimem-se." - Ofícios em cartório à disposição dos interessados.
- Adv. SERGIO VULPINI e KELLY REGINA P VULPINI DE
MORAES-

36.-MONITORIA-738/2001-IHEC-INSTITUTO DE HEMATO-
LOGIA DE CASCAVEL S/C LTDA x DEMI IZABEL RAMME
e outros -"Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 88vº,
bem como ante a devolução da carta precatória, diga o autor.
Intime-se."-Adv. LENIR ROSA GOBO-

37.-MONITORIA-742/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A x VIVA COMERCIO DE COSMETICOS LTDA e outros -
"À conta e preparo." - Conta de fls. 93, no valor de R$ 13,05. -
Adv. GENESIO NAILOR FINGER e SILVIA ALBARELLO-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-760/2001-MASSA FALIDA
DE ETSUL TRANSPORTES LTDA x RODOFORTE TRANS-
PORTES LTDA e outros - "I - Defiro as provas requeridas. II -
Para audiência de instrução e julgamento designo o dia 27 de
maio de 2003, às 14:00 horas. III - Às diligências necessárias. IV
- Intimem-se." - Ofícios de intimação pessoal em cartório às dis-
posição dos interessados. - Adv. EDUARDO LEMOS GOMES
DO AMARAL, PIRATAN ARAUJO FILHO, ANNE CARLA
GABRIEL e EDSON LUIZ GABRIEL-

39.-ALVARA JUDICIAL-762/2001-TEREZA YURIKO SUZUKI
KONNO x -"Vistos, etc... Ante os fundamentos do pedido inici-
al, a documentação apresentada e o parecer favorável da Dra.
Promotora de Justiça, HOMOLOGO, por sentença, para que sur-
ta os seus jurídicos e legais, a expedição de Alvará Judicial, de-
vendo a autora prestar contas até 30 (trinta) dias após a expedi-
ção de alvará. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se." -
Alvará Judicial em cartório à disposição dos interessados. -Adv.
ANTONIO MINORU ASHAKURA-

40.-COBRANCA-767/2001-JOSE LUIZ PARZIANELLO e ou-
tros x DENISE ELIZABETH PASQUALETTO - "Defiro o pedi-
do retro. Expeça-se mandado executivo. Intime-se." - Carta Pre-
catória em cartório à disposição dos interessados. - Fica intimado
o procurador judicial do autor para comparecer em cartório e efe-
tuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$ 240,00, conforme determina o Provimento 01/99 da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. JURANDIR
RICARDO PARZIANELLO JR-

41.-ALVARA JUDICIAL-768/2001-EDERSON MARTINS DA
SILVA e outros x - "Arquive-se. Intime-se." - Adv. ALEXAN-
DRE VETTORELLO e DANIELLE DE CASSIA MEASSI-

42.-BUSCA E APREENSAO-775/2001-BANCO DO BRASIL
S/A x CELSO SOARES - Despacho de fls. 70: "Ao peticionário
retro para apor sua assinatura. Intime-se." - Adv. NILBERTO
RAFAEL VANZO-

43.-INDENIZACAO-817/2001-NEIVA KOSAK DA SILVA x
FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO e outros - "Defiro as provas requeridas. Para realização da
audiência de conciliação, instrução e julgamento, designo o dia
27/03/2003, às 14:00 horas, neste juízo. Às diligências necessári-
as. Intimem-se." - Ofícios de intimação pessoal das partes em
cartório a disposição dos interessados. - Adv. SILVIO SILVA,
LOURIVAL CAETANO, NELTON LUIZ RENZETTI, THATI-
ANA GHENIS VIANA e JOSE AUGUSTO ARAUJO NORO-
NHA\-

44.-ALVARA JUDICIAL-856/2001-LICIANE ROSINHA
TROMBINI RIBEIRO e outros x -"Vistos, etc... Ante os funda-
mentos do pedido inicial, a documentação apresentada e o pare-
cer favorável da Dra. Promotora de Justiça, HOMOLOGO, por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais, a expedição de
Alvará Judicial, devendo a autora prestar contas até 30 (trinta)
dias após a expedição de alvará, tudos nos termos do parecer
retro do Ministério Público. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se." - Alvará Judicial em cartório à disposição dos inte-
ressados. - Adv. MIGUELITO R CARGNIN, SANDRO AUGUS-
TO FADANELLI e CINTHIA ZACHARIAS-

45.-INVENTARIO-917/2001-ELIANE DEMSKI MELEK x ER-
VINO DEMSKI - "Ante a concordância do Ministério Público,
defiro o pedido de fls. 113, Expeça-se alvará com prestação de
contas no prazo de trinta (30) dias. Oficie-se. Intime-se." - Alvará
e ofício em cartório à disposição dos interessados. - Adv. OTA-
VIO GUTKOSKI e NEUSA FATIMA REFATTI-

46.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-921/2001-ECOVITAL
COMERCIO E SERVICOS LTDA x CENTRO DE ECOGRA-
FIA CASCAVEL S/C - "... ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o
mais que dos autos consta, hei por bem de julgar IMPROCE-
DENTE a presente Exceção de Incompetência, reconhecendo a
competência deste Juízo para processar e julgar os apensos autos
nº 751/2001, de Ação Revisonal de Contrato. Custas pela Exce-
piente. Sem condenação na verba honorária, eis que se trata de
incidente eminentemente de ordem processual, onde não se apli-
ca o principio da sucumbência. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se." - Adv. MARIA CANDIDA DA S. MACHADO CORNETT,
NORMA MARIA MACEDO NOVAES, JOSE FERNANDO
PREZOTTO e SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO-

47.-BUSCA E APREENSAO-40/2002-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x JOCELI DIAS TORTATO-Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e REGINA TANIA BORTOLI-

48.-ORDINARIA-76/2002-MARILDA VIEIRA DOS SANTOS

x NATALICIO PAIM DA SILVEIRA - "Para realização da audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento, designo o dia 19/
03/2003, às 14:00 horas, neste juízo. Às diligências necessárias.
Intimem-se." - Ofícios de intimação pessoal das partes e da teste-
munha Adair Antunes da Costa, em cartório à disposição dos
interessados. Fica intimado a procuradora judicial da autora para
comparecer em cartório e efetuar o depósito das diligências do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 120,00, conforme determi-
na o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Esta-
do do Paraná. - Adv. ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBA-
CK e ADEMIR JESUS DA VEIGA-

49.-ORDINARIA-94/2002-ANATOM-INST.DE ANATOMIA
PATOLOGICO E CITOPATOLOGIA x DIEGO ENRIQUE CLA-
RE MIRANDA - CLARE CONSULTORIA - "Para audiência de
conciliação, instrução e julgamento, designo o dia 28/05/2003,
às 14:00 horas. Às diligências necessárias. Intimem-se." - Ofíci-
os de intimação pessoal em cartório à disposição dos interessa-
dos. - Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK, CARLOS ALBER-
TO TANURI MENDES e JULIANA DA COSTA MENDES-

50.-EMBARGOS DE TERCEIROS-120/2002-DAHMER &
ROCHA LTDA e outros x PEDRO BERNARDES - "Defiro as
provas requeridas. Para realização da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designo o dia 26/03/2003, às 14:00 ho-
ras, neste juízo. às diligências necessárias. Intime-se." - Ofícios
de intimação pessoal das partes em cartório à disposição dos in-
teressados. - Adv. CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO, JURACI
ANTONIO BORTOLOTTO e JONAS ADALBERTO PEREIRA-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE CUMULAD-122/2002-JOSE
MARIA DA SILVA x DARCI GALLERT - "Diga o requerente.
Intime-se." - Adv. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA e
RAFAEL C BRUGNEROTTO-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-142/2002-POLI-
NA & CIA LTDA x LICALREMA INDUSTRIA E COM. DE
MASSAS ALIMENTICIAS e outros -"Ante a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça às fls. 30vº, diga a exequente. Intime-se."-Adv.
LENIR ROSA GOBO e LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA-

53.-FALENCIA-144/2002-ACIPAR LUBRIFICANTES LTDA x
MINERACAO PORTO CAMARGO LTDA -"Vistos e examina-
dos estes autos nº 144/2002. HOMOLOGO, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 43/
44, celebrado entre as partes nestes autos, de consequencia julgo
extinto os presentes autos com julgamento do mérito, na forma
do art. 269, III, do CPC. Custas pagas. Defiro o pedido de desen-
tranhamento dos documentos que instruiram a inicial, com exce-
ção dos relativos à representação, mediante recibo nos autos.
P.R.I."- Adv. ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-165/2002-CONTINENTAL
BANCO S.A x DANUBIO CUNHA DA SILVA - "Ante a contes-
tação e documentos apresentados, diga o requerente. Intime-se."
- Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

55.-MEDIDA CAUTELAR-304/2002-ALTEMIRO ALBINO e
outros x BANCO DO BRASIL S.A -"Ante a contestação e docu-
mentos juntos, diga o requerente. Intime-se." -Adv. LUIZ AN-
TONIO LUNARDI-

56.-ALVARA JUDICIAL-316/2002-MAYCON PEIXOTO FER-
REIRA e outros x -"Vistos, etc... Ante os fundamentos do pedido
inicial, a documentação apresentada e o parecer favorável da Dra.
Promotora de Justiça, HOMOLOGO, por sentença, para que sur-
ta os seus jurídicos e legais, a expedição de Alvará Judicial, de-
vendo os autores prestarem contas até 30 (trinta) dias após a ex-
pedição de alvará, tudos nos termos do parecer retro do Ministé-
rio Público. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se." -
Alvará em cartório à disposição dos interessados.-Adv. SANDRO
AUGUSTO FADANELLI-

57.-INDENIZACAO-328/2002-SERGIO LUIZ KRUG x J. AN-
DREI ARMARINHOS LTDA - "Ante a petição e documentos de
fls. 79/91, manifestem-se as partes. Intimem-se." - Adv. ROSSA-
NA DO NASCIMENTO WILLE, LUIZ PAULO WILLE, MAR-
COS JOSE DLUGOSZ, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
CARLA SIMONE EBINER-

58.-ORDINARIA-418/2002-ORLANDO JOSE PADOVANI e
outros x MIGUEL DE PAULA XAVIER NETO e outros - "1)
Dê-se ciência aos requeridos dos documentos juntados pelos au-
tores; 2) Após, manifestem-se as partes sobre as provas que efe-
tivamente pretendem produzir. Intimem-se." - Adv. PAULINO
ANDREOLI, GILBERTO NALON GONZAGA, JOBEL KUSS
e ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-

59.-DESPEJO C/C COBRANCA-442/2002-ISABEL TIBES x
ILDA ANTUNES DOS SANTOS - "Intime-se a requerida para,
querendo, purgar a mora." - Adv. ANTONIO PEREIRA TOME-

60.-EMBARGOS DE TERCEIROS-489/2002-WILSON RIE-
DLINGER x PRETO & MEDEIROS LTDA _ "Indefiro o pedido
de justiça gratuita ante a concição sócio-profissional do embar-
gante, que o faz oresumir capaz de suportar as custas do proces-
so. INTIME-SE para o depósito. 2. Não obstante, defiro a liminar
requerida, determinando o levantamento da penhora; portanto,
oficie-se a Justiça Federal para esse fim. Faço isso porque o em-
bargante não ocupa o pólo passivo dos Autos de Execução nº
252/96. Ocupava ... mas o exequente / embargado desistiu da
execução contra o mesmo em 24/04/96 (fls. 21/23 daqueles au-
tos), sendo ele excluído do processo e, pois, não podendo ter seus
bens atingidos (art. 591 do CPC). 3. CITE-SE o embargado para
contestar em 10 dias, sob pena de revelia. INT." - Ofícios em
cartório a disposição dos interessados. - Adv. JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA-

61.-ALVARA JUDICIAL-527/2002-ALZIRA DE LURDES DE
ALMEIDA SILVA e outros x -"Vistos, etc... Ante os fundamen-
tos do pedido inicial, a documentação apresentada e o parecer
favorável da Dra. Promotora de Justiça, HOMOLOGO, por sen-
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tença, para que surta os seus jurídicos e legais, a expedição de
Alvará Judicial, devendo os autores prestarem contas até 30 (trin-
ta) dias após a expedição de alvará, tudos nos termos do parecer
retro do Ministério Público. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se." - Alvará em cartório à disposição dos interessados. -
Adv. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO-

62.-CAUCAO-541/2002-MARCONIESSON DE OLIVEIRA x
BANCO DO BRASIL S/A - Despacho de fls. 341: "1. APENSE-
SE aos autos 807/96. 2. Nego a liminar. O credor não está obriga-
do a aceitar troca de garantia contratual, o que parece ser a pre-
tensão do autor (arts. 755 e 759 do CC). Já a substituição de bem
penhorado deve ser requerida no objeto da execução, desde que
não preclusa a questão. Falta o "fumus boni iuris". INT. 3. CITE-
SE para responder no prazo de cinco (5) dias, com as advertênci-
as legais." - Despacho de fls. 356: "Ante a contestação apresenta-
da, diga o autor. Intime-se." - Despacho de fls. 363: "Tendo em
vista o autor não ter sido intimado do despacho de fls. 341, de-
volvo ao mesmo o prazo para eventual recurso, tendo em vista
que o requerido retirou os autos dia 12/07/02 e devolveu somente
dia 05/08/02. II - Mantenho o despacho de fls. 241." -Adv. JOAO
PERON-

63.-ALVARA JUDICIAL-555/2002-DIRLEI DE LIMA KRAUSS
x -"Vistos, etc... Ante os fundamentos do pedido inicial, a docu-
mentação apresentada e o parecer favorável da Dra. Promotora
de Justiça, HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais, a expedição de Alvará Judicial, ficando a auto-
ra dispensada de prestar contas. Custas de lei. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se." - Alvará em cartório à diposição. - Adv. ALO-
ISIO ALBINO WARKEN-

64.-ALVARA JUDICIAL-565/2002-JULIETA LOURENCO DOS
SANTOS x -"Vistos, etc... Ante os fundamentos do pedido inici-
al, a documentação apresentada e o parecer favorável da Dra.
Promotora de Justiça, HOMOLOGO, por sentença, para que sur-
ta os seus jurídicos e legais, a expedição de Alvará Judicial, fi-
cando a autora dispensada de prestar contas. Custas de lei. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se." - Alvará Judicial em cartório à dis-
posição dos interessados. - Adv. JANAINA DOCKHORN MA-
CHADO-

65.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-653/2002-ESPOLIO
DE DARCI PEREIRA DE FRANCA e outros x COOPERATIVA
AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA e outros - "Intime-se a
autora para emendar a inicial no prazo de dez dias." - Adv. ED-
SON RUBENS ANDRADE e SUELI MARIA OLTRAMARI-

66.-REVISIONAL DE ALUGUEL-655/2002-INDUSTRIAL
CRISTIANO S LTDA x BANCO BCN S/A - "I - Cite-se na for-
ma requerida. II - No que se refere as restrições, apreciarei o
pedido após a resposta do requerido." - Fica intimado o procura-
dor judicial da autora para comparecer em cartório e efetuar o
depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, conforme de-
termina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná. - Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-

67.-INDENIZATORIA DE DANOS-658/2002-ERENIO CUSTO-
DIO GOMES PINHEIRO x CONTINENTAL BANCO S.A - BCN
e outros - "Emende a inicial no prazo de 10 dias. Int." - Adv.
NEUSA FATIMA REFATTI-

68.-HABILITACAO DE CREDITO-669/2002-JACIR XAVIER
DE ALMEIDA e outros x MASSA FALIDA DE GUIMATRA S/
A-IND. E COMERCIO -"Certifique-se nos autos principais, após
diga a requerida, o Sr. Comissário e o Dr. Promotor de Justiça,
em cinco (05) dias cada um."-Adv. JACEGUAY FEUERCHU-
ETTE DE L RIBAS-

69.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-119/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x LINDOMAR
ALMEIDA BARROS e outros - "Manifeste-se a defesa de fls. 14
e seguintes, sobre a relação existente neste processo. II - Inexis-
tindo qualquer relacionamento nesta execução, desentranhe-se e
devolva-se para a parte. Int." - Adv. ARNALDO COSTA FARIA-

70.-CARTA PRECATORIA-110/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE MEDIANEIRA/PR -MUNI-
CIPIO DE MEDIANEIRA x CELITO MAZZARRO -"Ante a
certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 12vº, diga o exequente.
Intime-se."-Adv. MARCELO BUZATO-

71.-CARTA PRECATORIA-119/2002-Oriundo da Comarca de 1
VARA CIVEL DA COMARCA DE TOLEDO - PR -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x VALDEMAR ANTONIO
GEMELI -"Ante a nomeação de bens à penhora, diga o exequen-
te. Intime-se."-Adv. HELI ALBERTO ZENI-

72.-CARTA PRECATORIA-120/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE SANTA HELENA-PR -AR-
LINDO ZIMPEL e outros x ELEONEL BORBA CORDEIRO -
"Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 08vº, digam os
exequentes. Intimem-se."-Adv. ULICES PIZZATTO e PETRO-
NIUS BRASIL LUCONI-

73.-CARTA PRECATORIA-123/2002-Oriundo da Comarca de 1
VARA CIVEL DA COM DE FRANCISCO BELTRAO -BAN-
CO DO BRASIL S.A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS COSTANEIRA LTDA - "Cumpra-se, expeça-se mandado
de avaliação, após digam os interessados." - Laudo de avaliação
de fls. 17, no valor de R$ 10,000,00. - Adv. MARIA FILOMENA
MARTINS PESTANA-

74.-CARTA PRECATORIA-127/2002-Oriundo da Comarca de
3ªVARA DA FAZE. PUBLICA FALENCIA - CTBA/ -DEPAR-
TAMENTO DE EST/DE RODAGEM DO EST/PR - DER/PR x
PAULATUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA -"Ante
a nomeação de bens à penhora, diga o exequente. Intime-se."-
Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

75.-CARTA PRECATORIA-128/2002-Oriundo da Comarca de
3ª VARA DA FAZ. PUBLICA FALENCIA-CTBA/PR -DEPAR-
TAMENTO DE ESTRA/RODAGEM DO EST/PR -DER/PR x

PAULATUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA -"Ante
a nomeação de bens à penhora, diga o exequente. Intime-se."-
Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

76.-CARTA PRECATORIA-129/2002-Oriundo da Comarca de
4ªVARA DA FAZENDA PUBLICA FALENCIAS CTBA -DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN x GILMAR LUCI-
ANO -"Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 14Vº e 15,
diga o exequente. Intime-se."-Adv. ROSANGELA PASQUALIN
DOS SANTOS e RONY MARCOS DE LIMA-

77.-CARTA PRECATORIA-141/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE NONAI/RS -ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL x CESAR JOAO DE DAVID e outros -
"Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 04vº, diga o exe-
quente. Intime-se."-Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO-

78.-CARTA PRECATORIA-147/2002-Oriundo da Comarca de
8ªVARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR -BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MOACIR FARIAS -"Ante a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 10vº, diga o autor. Intime-
se."-Adv. IVAN PEGORARO-

79.-CARTA PRECATORIA-210/2002-Oriundo da Comarca de
10ª VARA CIVEL COM/RIO GRANDE DO SUL/RS -NECCHI
REPRESENTACOES E DISTRIBUICAO LTDA x NOVA GAU-
CHA DISTRIBUIDORA LTDA e outros -"1. Para inquirição das
testemunhas arroladas pelo juízo deprecante, designo o dia 11/
12/2002, às 16:00 horas. 2. Intimem-se. 3. Oficie-se comunican-
do ao Juízo Deprecante. 4. Cumprido o ato deprecado, preparada
às custas processuais, devolva-se com as cautelas de estilo"-Adv.
ANGELA PENNA DE MORAES, ADELINO MARCON, KLE-
BER DE OLIVEIRA e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

Cascavel, 21 de agosto de 2002.
EDI RONALD ALTHEIA

ESCRIVÃO

COMARCA DE CASCAVEL/ PARANA
JUIZ DE DIREITO: DR. WOLFGANG WERNER JAHNKE
RELACAO N. 58/2002
CARTORIO DA TERCEIRA VARA CIVEL

Índice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

DR. ADELINO MARCON 063 00142/2002
047 00407/2001
033 00557/2000
014 00498/1998
010 00438/1997
003 00144/1996

DR. ADERBAL DE HOLLEBEN M 019 00844/1999
087 00104/1998

DR. ADRIANO DE QUADROS 068 00243/2002
007 00301/1997
043 00111/2001

DR. ALDO JOSE PARZIANELLO 034 00568/2000
DR. ALESSANDRO M. DO SACR 013 00258/1998
DR. ALEXANDRE MILLEN ZAPP 090 00150/2002
DR. ALTAMIRO JOSE DOS SAN 034 00568/2000
DR. AMAURI CARLOS ERZINGE 039 00907/2000
DR. AMAURI DOS SANTOS SAM 072 00320/2002

067 00221/2002
DR. ANGELO OVILDO ZANUZO 035 00682/2000
DR. ANTONIO ARNALDO DE BO 008 00386/1997
DR. ANTONIO CARLOS S. KUH 025 00131/2000

004 00381/1996
DR. ANTONIO LINARES FILHO 016 00983/1998
DR. ANTONIO MINORU ASHAKU 034 00568/2000
DR. ANTONIO PEREIRA TOME 001 00740/1992
DR. ANTONIO TADEU NOVAES 078 00386/2002
DR. ARISTIDES ALBERTO TIZ 057 00033/2002
DR. ARMANDO LUIZ MARCON 063 00142/2002

023 00017/2000
029 00405/2000
014 00498/1998
010 00438/1997

DR. ARNALDO COSTA FARIA 065 00156/2002
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCO 065 00156/2002

010 00438/1997
043 00111/2001

DR. AURELIO CANDIDO PELUS 090 00150/2002
DR. CARLEFE MORAES DE JES 046 00362/2001
DR. CARLOS ALBERTO SILIPR 039 00907/2000

018 01180/1998
DR. CARLOS JOSE DAL PIVA 049 00650/2001
DR. CARLOS MORAES DE JESU 046 00362/2001
DR. CELSO CORDEIRO 062 00115/2002

021 00918/1999
DR. CESAR WILLAR CORREIA 002 00052/1994
DR. CLAUDIO VINICIUS VIEI 013 00258/1998
DR. DECIO FERREIRA DE BRI 040 00015/2001
DR. DEVON DEFACI 036 00701/2000

033 00557/2000
032 00530/2000

DR. EDGARD CORTES DE FIGU 014 00498/1998
DR. EDGARD LESSNAU SOBRIN 030 00464/2000
DR. EDMARCOS RODRIGUES 033 00557/2000
DR. EDSON LUIS MASSARO 011 00515/1997
DR. ELIAS ZORDAN 046 00362/2001
DR. ELIO REZENDE DE OLIVE 005 00988/1996
DR. ELLIS ERNANI CECHELER 064 00149/2002

085 00510/2002
DR. ELVIS BITTENCOURT 086 00513/2002

043 00111/2001
DR. EMERSON ALFREDO F. DE 077 00357/2002
DR. ENIO DEL NERY PRADO 013 00258/1998
DR. ENIO EXPEDITO FRANZON 032 00530/2000
DR. ERIC GARMES DE OLIVEI 013 00258/1998
DR. ESTEVAO RUCHINSKI 022 00920/1999

019 00844/1999
DR. EUCLIDES EUDES PANAZZ 021 00918/1999
DR. EZENIR DUCATI 013 00258/1998
DR. FLAVIANO BELLINATI GA 059 00056/2002
DR. FLAVIO A. ALBUQUERQUE 056 00002/2002
DR. GENESIO NAILOR FINGER 035 00682/2000

003 00144/1996
DR. GILBERTO NALON GONZAG 019 00844/1999
DR. GILSON R. CECATTO DOS 009 00421/1997
DR. GUSTAVO ALONSO GARMES 013 00258/1998
DR. GUSTAVO ANTONIO DE NA 016 00983/1998
DR. GUSTAVO GRACA MERCADA 001 00740/1992
DR. GUSTAVO HENRIQUE DIET 045 00196/2001

008 00386/1997
DR. HERIBERTO RODRIGUES T 028 00344/2000

022 00920/1999
DR. HUBIRAJARA DURAES DA 040 00015/2001
DR. IVO NOWACKI 048 00506/2001
DR. IZAIAS AURELIO MEZADR 016 00983/1998
DR. JAIME MARIANO 052 00709/2001
DR. JAIR ANTONIO WIEBELLI 075 00333/2002
DR. JAIR ROBERTO MARQUES 013 00258/1998
DR. JEAN CARLOS MACHADO 074 00327/2002

042 00076/2001
DR. JOAO EDMIR DE LIMA PO 070 00303/2002
DR. JOAO EVERARDO RESNER 069 00302/2002
DR. JOAO PAULO MARIN 069 00302/2002
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH 074 00327/2002

050 00675/2001
045 00196/2001
042 00076/2001
008 00386/1997
009 00421/1997

DR. JOSE CARLOS MARQUES 071 00318/2002
DR. JOSE EDESIO DE MATTOS 062 00115/2002
DR. JOSE FERNANDO MARUCCI 026 00133/2000

021 00918/1999
016 00983/1998

DR. JOSE FERNANDO VIALLE 078 00386/2002
028 00344/2000
015 00752/1998

DR. JOSE MAURICIO LUNA DO 080 00423/2002
037 00750/2000

DR. JOSE OLINTO NERCOLINI 061 00083/2002
DR. JOSE PAULO GRANERO PE 081 00424/2002
DR. JOSE RENACIR MARCONDE 048 00506/2001

020 00893/1999
DR. JOSE RICARDO MESSIAS 019 00844/1999
DR. JOSUE DYONÖSIO HECKE 055 00869/2001
DR. JUAREZ JOSE DA SILVA 041 00069/2001
DR. JULIO CESAR DALMOLIN 036 00701/2000
DR. JURGEN JAKOBS PULS 017 00987/1998
DR. KENNEDY MACHADO 069 00302/2002

027 00261/2000
004 00381/1996

DR. KLEBER DE OLIVEIRA 063 00142/2002
047 00407/2001
033 00557/2000
032 00530/2000

DR. LAURI DA SILVA 020 00893/1999
DR. LAURO HENRIQUE LUNA D 080 00423/2002
DR. LEANDRO BATISTA FACCI 016 00983/1998
DR. LENIR ROSA GOBO 002 00052/1994
DR. LEOBERTO LUIS BAZZANE 060 00062/2002
DR. LEONILDO BAGIO 015 00752/1998
DR. LEOZIR NARCISO 019 00844/1999
DR. LOURIVAL CAETANO 045 00196/2001
DR. LUCIANO BRAGA CORTES 028 00344/2000
DR. LUIS FERNANDO PIAS 089 00133/2002
DR. LUIZ ALBERTO BLANCHET 037 00750/2000
DR. LUIZ ANTONIO CORREIA 013 00258/1998
DR. LUIZ VENICIUS COMPAGN 054 00782/2001
DR. MARCELO HENRIQUE CARD 069 00302/2002
DR. MARCELO SZADKOSKI 058 00047/2002
DR. MARCELO TESHEINER CAV 013 00258/1998
DR. MARCO ANTONIO PADOVAN 022 00920/1999

019 00844/1999
088 00639/1998
006 01144/1996

DR. MARCO ANTONIO SASSO 071 00318/2002
DR. MARCOS SOUZA RONCHESE 013 00258/1998
DR. MARCUS AURELIO LIOGI 017 00987/1998
DR. MARLON JOSE DE OLIVEI 024 00060/2000
DR. MICHEL ARON PLATCHEK 074 00327/2002

042 00076/2001
DR. MIGUEL LUCIANO PEZZIN 023 00017/2000
DR. MILTON CONINCK 038 00802/2000
DR. MILTON ILDEFONSO DA R 011 00515/1997
DR. NATALINO GUEDES DA SI 013 00258/1998
DR. NELITON PEREIRA 062 00115/2002
DR. NELSON PASCHOALOTTO 013 00258/1998
DR. NESTOR VALDO VISINTIN 001 00740/1992
DR. NILBERTO RAFAEL VANZO 060 00062/2002

026 00133/2000
021 00918/1999
016 00983/1998

DR. OMAR SFAIR 061 00083/2002
030 00464/2000

DR. ORILDO VOLPIN 044 00136/2001
031 00495/2000

DR. OSCAR JOAO MUGNOL 073 00324/2002
DR. OSMAR LAUTENSCHLEIGER 039 00907/2000

018 01180/1998
DR. PAULO AFONSO SCIARRA 046 00362/2001
DR. PAULO ANTONIO JAROLA 031 00495/2000
DR. PAULO EDUARDO MORENO 021 00918/1999
DR. PAULO GIOVANI FORNAZA 074 00327/2002

045 00196/2001
042 00076/2001
008 00386/1997
009 00421/1997

DR. PAULO MORELI 064 00149/2002
085 00510/2002

DR. PAULO RENEU S. SANTOS 044 00136/2001
016 00983/1998

DR. PAULO ROBERTO BELO 002 00052/1994
DR. PAULO ROBERTO MOSER 076 00335/2002

023 00017/2000
DR. PEDRO ANTONIO C. S. F 020 00893/1999

015 00752/1998
DR. RENATO LUIZ OTONNI GU 088 00639/1998

087 00104/1998
DR. RENATO PEDRO DE SOUSA 018 01180/1998
DR. ROBERTO MELLO MILANEZ 051 00677/2001
DR. ROBERTO STRAUCH 030 00464/2000
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR 090 00150/2002
DR. ROBERTO Z. CARNASCIAL 040 00015/2001
DR. RODRIGO COLADO SIMAO 014 00498/1998
DR. RODRIGO TAGLIARI HELB 058 00047/2002
DR. RONALDO LUIZ BARBOZA 079 00401/2002

031 00495/2000
DR. RUI DA FONSECA 019 00844/1999

087 00104/1998
DR. SALAZAR BARREIROS 068 00243/2002
DR. SALAZAR BARREIROS JUN 007 00301/1997

043 00111/2001
DR. SANDRO AUGUSTO FADANE 050 00675/2001
DR. SANDRO JUNIOR BATISTA 053 00752/2001
DR. SERGIO LUIZ ZANDONA 025 00131/2000

004 00381/1996
DR. SERGIO RICARDO TINOCO 044 00136/2001

047 00407/2001
016 00983/1998

DR. SERGIO VIEIRA FORSELI 012 00762/1997
DR. SERGIO VULPINI 047 00407/2001

027 00261/2000
DR. TADEU ZULIANELO 082 00436/2002
DR. VAGNER MARQUES DE OLI 073 00324/2002
DR. WATERLOO MARCHESINI J 029 00405/2000
DR. WILSON CARLOS KUHN 025 00131/2000

004 00381/1996
DRA. ANA PAULA FINGER 035 00682/2000
DRA. ANNETE CRIST. DE AND 066 00214/2002

049 00650/2001
010 00438/1997
006 01144/1996

DRA. AUREA F. DE MELO TRI 033 00557/2000
DRA. CARMELA MANFROI TISS 050 00675/2001
DRA. CAROLINE KOVARA SARO 049 00650/2001
DRA. CHRISTIANE MASSARO 011 00515/1997
DRA. CINARA STOCK DOS SAN 034 00568/2000
DRA. CLAUDIA ALESSANDRA B 072 00320/2002
DRA. CLAUDIA DENARDIN DON 088 00639/1998
DRA. DEISE SAMARA WARKEN 058 00047/2002
DRA. ELISANDRE MARIA BEIR 070 00303/2002
DRA. FERNANDA C. POSSER F 061 00083/2002

055 00869/2001
030 00464/2000

DRA. INES APARECIDA DE PA 048 00506/2001
026 00133/2000
001 00740/1992

DRA. IZIS MAYSA DIETRICH 045 00196/2001
DRA. KELLY REGINA PAVANI 027 00261/2000
DRA. LEONI ALDETE PRESTES 041 00069/2001
DRA. LIGIA SOCREPPA 066 00214/2002
DRA. LILIAM ALVES FEITOZA 072 00320/2002

067 00221/2002
DRA. LISSANDRA M. G. DE O 013 00258/1998
DRA. LUCIANA J. DA MOTTA 068 00243/2002
DRA. LUCIANA SEZANOWSKI 073 00324/2002
DRA. MARCIA L. GUND 075 00333/2002
DRA. MARCIA REGINA S. MAC 084 00506/2002
DRA. MARCIA REGINA WERNER 071 00318/2002
DRA. MARIA FILOMENA CARDO 012 00762/1997
DRA. MARIA HELENA BIAOBOC 090 00150/2002
DRA. MARIA LUCILIA GOMES 073 00324/2002
DRA. MARIA LUISA KUNTZ SI 001 00740/1992
DRA. MARIBEL ANDRADE DE O 082 00436/2002
DRA. MARILAN DE SOUZA 015 00752/1998
DRA. MARILIA ANTONIA DA S 002 00052/1994
DRA. MARISTELA DE MORAES 001 00740/1992
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 047 00407/2001

036 00701/2000
033 00557/2000
023 00017/2000
032 00530/2000
003 00144/1996

DRA. PATRICIA FRANCISCO D 086 00513/2002
DRA. PATRICIA KLASSEN 020 00893/1999
DRA. REGINA TANIA BORTOLI 057 00033/2002
DRA. RITA DE CASSIA DENAR 035 00682/2000
DRA. ROSELI L. RODRIGUES 016 00983/1998
DRA. SILVANA MARIA GRIZA 063 00142/2002

050 00675/2001
DRA. SILVIA REGINA MASCAR 011 00515/1997
DRA. SIMONE MONTEIRO FLEI 027 00261/2000
DRA. SONIA SANTOS PORTELL 012 00762/1997
DRA. SUELI DA SILVA FONTO 001 00740/1992
DRA. SUELI MARIA OLTRAMAR 056 00002/2002

038 00802/2000
DRA. TARINE CAVALLI 083 00473/2002
DRA. TEREZINHA DEPUBEL DA 063 00142/2002
DRA. VERGINIA BERNARDO JO 043 00111/2001
DRA. VIVIANA BIANCONI 086 00513/2002

069 00302/2002

1.-RESPONSABILIDADE CIVIL-740/1992-JOSE PEDROSO x
ERNEI HINSELMANN e outros -”Ante a certidèo supra, digam
os interessados”.-Adv. DR. ANTONIO PEREIRA TOME, DRa.
SUELI DA SILVA FONTOLAN, DR. GUSTAVO GRACA MER-
CADANTE, DRA. MARISTELA DE MORAES GARCIA, DR.
NESTOR VALDO VISINTIN, DRA. MARIA LUISA KUNTZ
SIGNORINI e DRA. INES APARECIDA DE PAULA DIAS-

2.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-52/1994-HILARIO UR-
BANO DOS SANTOS x SLAVIERO DE CASCAVEL LTDA -



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 26/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 123

”Intime-se a parte interessada, para no prazo de (05) cinco dias,
informar a este Juizo a respeito da Carta Precat¢ria expedida que
lhe foi entregue para os devidos fins, para possibilitar o prosse-
guimento do feito”.-Adv. DR. CESAR WILLAR CORREIA, DRA.
MARILIA ANTONIA DA SILVA, DR. LENIR ROSA GOBO e
DR. PAULO ROBERTO BELO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-144/1996-BANCO
DO BRADESCO S.A x SUDAMEX IMP. E EXP. DE MANU-
FATURADOS LTDA e outros -”Aguarde-se por (30) trinta dias a
manifesta‡èo das partes interessadas em darem prosseguimento
ao feito.”.-Adv. DR. GENESIO NAILOR FINGER, DR. ADE-
LINO MARCON e DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-381/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MADEIREIRA FRACARO LTDA
e outros -”Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo dos
interessados.”.-Adv. DR. KENNEDY MACHADO, DR. SER-
GIO LUIZ ZANDONA, DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN e
DR. WILSON CARLOS KUHN-

5.-CAUTELAR INOMINADA-988/1996-ANTENOR FEDERLE
e outros x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO
PR - DETRAN -”Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo
das partes interessadas.”.-Adv. DR. ELIO REZENDE DE OLI-
VEIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1144/1996-ESTADO
DO PARANA x IOLANDA SILVA DE SOUZA E CIA. LTDA. e
outros -”Ante a juntada de fls. 219 pelo exequente, de-se vista a
executada no prazo de (05) cinco dias. Apos, voltem para prosse-
guimento.”.-Adv. DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO
e DR. MARCO ANTONIO PADOVANI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-301/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x COSTA E VIEIRA
LTDA e outros -”Ante a certidèo supra, digam os interessados”.-
Adv. DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e DR. ADRIANO
DE QUADROS-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-386/1997-BANCO
ITAU S/A x DE BONA CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros
-”1. De-se vista ao INSS da impugnacao de fls. 137/139 pelo
exequente e documentos juntos. Prazo de (05) cinco dias (artigo
398 do CPC). 2. Apos, voltem para apreciacao.”.-Adv. DR. PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, DR. GUSTAVO HENRIQUE DI-
ETRICH, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e DR. AN-
TONIO ARNALDO DE BONA-

9.-ACAO DE DEPOSITO-421/1997-BANCO FIAT S.A x WIL-
SON ROBERTO MARTINS DE SOUZA -”Ante a insistencia do
reu, intime-se a FIPAL para no prazo de 10 dias efetuar a juntada
da nota promissoria requerida as fls. 216. Int.”.-Adv. DR. JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI e DR. GILSON R. CECATTO DOS SANTOS-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-438/1997-ESTADO
DO PARANA x KOROTE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
”1. Defiro o pedido de fls. 64/70 pelo ESTADO DO PARANA.
Proceda-se as devidas anotacoes, bem como nos autos de embar-
gos em apensos. Corrija-se a autuacao. 2. Ante a manifestacao de
fls. 93/94 pelo BANCO BANESTADO S/A, de-se vista a cessio-
naria. Prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DRA. ANNETE CRIST.
DE ANDRADE GAIO, DR. ADELINO MARCON, DR. AR-
MANDO LUIZ MARCON e DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT-

11.-ORDINARIA-515/1997-RAQUEL DA CRUZ SILVA x ED-
SON LUIZ MASSARO e outros -”1. Ante o transito em julgado
da sentenca retro, digam os interessados. 2. Nada dizendo arqui-
ve-se.”.-Adv. DR. MILTON ILDEFONSO DA ROCHA, DR.
EDSON LUIS MASSARO, DRA. SILVIA REGINA MASCA-
RELLO MASSA e DRA. CHRISTIANE MASSARO-

12.-INVENTARIO-762/1997-KAMILLE RAUP e outros x ER-
NESTO RAUPP -”Ante o decurso do prazo de suspensao, digam
os interessados.”.-Adv. DRA. SONIA SANTOS PORTELLA,
DRA. MARIA FILOMENA CARDOSO ANDRE e DR. SER-
GIO VIEIRA FORSELINI-

13.-APREENSAO E DEPOSITO-258/1998-FORD COMERCIO
E SERVICOS LTDA x DJALMA CALIL FADEL -”Defiro o pe-
dido de fls. 146. De-se vistas, prazo de (10) dez dias, conforme
requerido.”.-Adv. DR. NELSON PASCHOALOTTO, DR. ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, DR. MARCOS SOUZA RONCHE-
SEL, DR. NATALINO GUEDES DA SILVEIRA, DR. CLAU-
DIO VINICIUS VIEIRA MASSON, DR. JAIR ROBERTO MAR-
QUES, DR. ENIO DEL NERY PRADO, DR. LUIZ ANTONIO
CORREIA DE SOUZA, DR. GUSTAVO ALONSO GARMES,
DRA. LISSANDRA M. G. DE OLIVEIRA, DR. EZENIR DU-
CATI, DR. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e DR. ALES-
SANDRO M. DO SACRAMENTO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-498/1998-DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS COLOREST LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -”Alegaram os embargantes as fls.
414/415 e fls. 442/444 que a sentenca proferida nos autos n. 757/
97 da 1¦ Vara Civel foi anulada pelo TAPR. Assim, para verificar
a conexao mencionada pelos embargantes, providenciem os em-
bargantes no prazo de 10 dez dias a juntada do acordao do TAPR
para que se sabia o motivo pelo qual foi anulada a referida sen-
tenca. Tambem deverao informar em que fase se encontram os
autos n. 757/97 da 1¦ Vara Civel. Int.”.-Adv. DR. EDGARD COR-
TES DE FIGUEIREDO, DR. RODRIGO COLADO SIMAO, DR.
ADELINO MARCON e DR. ARMANDO LUIZ MARCON-

15.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-752/1998-NILCEIA DE
FATIMA BRUNIG x PLUMA CONFORTO E TURISMO -”1.
Ante a nova manifestacao e deposito pela requerida as fls. 298/
300, de-se vista a requerente em (05) cinco dias. 2. Intime-se
igualmente a requerida, para se manifestar do pedido de fls. 301/
302 pela requerente.”.-Adv. DR. JOSE FERNANDO VIALLE,
DR. PEDRO ANTONIO C. S. FURLAN, DR. LEONILDO BA-

GIO e DRA. MARILAN DE SOUZA-

16.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-983/1998-ADELINO
ANTONIO LAGNI e outros x CHAPECO - COMPANHIA IN-
DUSTRIAL DE ALIMENTOS -”1. Ante a devolucao da carta
precatoria para inquiricao da testemunha as fls. 618, de-se cien-
cia as partes. 2. Nao havendo mais provas a serem produzidas,
intimem-se as partes para no prazo sucessivo de (10) dez dias,
iniciando-se pelos requerentes, apresentem seus memoriais com
suas alegacoes finais. 3. Apos, aguarde-se conclusao, pela or-
dem, para sentenca.”.-Adv. DR. ANTONIO LINARES FILHO,
DR. SERGIO RICARDO TINOCO, DR. PAULO RENEU S.
SANTOS, DR. NILBERTO RAFAEL VANZO, DR. LEANDRO
BATISTA FACCIN, DR. JOSE FERNANDO MARUCCI, DRA.
ROSELI L. RODRIGUES VANZO, DR. IZAIAS AURELIO
MEZADRI e DR. GUSTAVO ANTONIO DE NADAL-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-987/1998-JABUR
PNEUS S/A x FUTRICAKI COMERCIO DE PECAS PARA
VEICULOS LTDA -”Por cautela, manifeste-se a executada so-
bre o pedido de fls. 110/124. Int.”.-Adv. DR. JURGEN JAKOBS
PULS e DR. MARCUS AURELIO LIOGI-

18.-DESAPROPRIACAO-1180/1998-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x EDI SILIPRANDI e
outros -”Vista as partes da juntada de fls. 427/446, pelo Sr. Peri-
to, do laudo pericial. (art. 162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv.
DR. RENATO PEDRO DE SOUSA, DR. OSMAR LAUTENS-
CHLEIGER JUNIOR e DR. CARLOS ALBERTO SILIPRAN-
DI-

19.-ACAO POPULAR-844/1999-ANTONIO CARLOS KOSLO-
WSK x SALAZAR BARREIROS e outros -”Informe o autor a
qual dos requeridos se referem os livros contabeis pleiteados as
fls. 81, bem como devera indicar quem devera exibir os docu-
mentos requeridos as fls. 81. Int.”.-Adv. DR. LEOZIR NARCI-
SO, DR. ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO, DR. RUI DA
FONSECA, DR. JOSE RICARDO MESSIAS, DR. ESTEVAO
RUCHINSKI, DR. GILBERTO NALON GONZAGA e DR.
MARCO ANTONIO PADOVANI-

20.-INDEN.ACID.TRAB.C/PERDAS E DA-893/1999-ADENIL-
SON PEREIRA DA SILVA x HILARIO BIANCHINI & CIA
LTDA -”Nos presentes autos o autor pretende a indenizacao por
danos materiais, morais e esteticos em decorrencia de acidente
de trabalho. Ante a composicao amigavel na Justica Trabalhista
(fls. 121/123), informe o autor se tem ainda interesse na indeni-
zacao a titulo de dano material. Int.”.-Adv. DR. JOSE RENACIR
MARCONDES, DR. LAURI DA SILVA, DR. PEDRO ANTO-
NIO C. S. FURLAN e DRA. PATRICIA KLASSEN-

21.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-918/1999-MARIO
FRANCISCO DA ROCHA x COOPAVEL - COOPERATIVA
AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA -”Ante o pedido de fls.
254/255 pelo requerente da nova pericia tecnica, manifeste-se a
requerida em (05) cinco dias.”.-Adv. DR. EUCLIDES EUDES
PANAZZOLO, DR. CELSO CORDEIRO, DR. PAULO EDUAR-
DO MORENO DIAS, DR. NILBERTO RAFAEL VANZO e DR.
JOSE FERNANDO MARUCCI-

22.-CANCEL.DE REG.-RITO ORDINARIO-920/1999-AGRO-
PASTORIL MIROCA LTDA x ANTERIO MANICA e outros -
”Aguarde-se conclusao, pela ordem, para sentenca.”.-Adv. DR.
MARCO ANTONIO PADOVANI, DR. ESTEVAO RUCHINSKI
e DR. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA-

23.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-17/2000-DIOMAR
REZENDE DAMACENO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A -”Ante a certidao de fls. 128, aguarde-se por (30) trinta
dias, o interesse das partes, em efetuarem o deposito das diligen-
cias do Sr. Oficial de Justica, para as intima‡ùes necess rias, para
possibilitar o prosseguimento do feito.”.-Adv. DR. PAULO RO-
BERTO MOSER, DR. MIGUEL LUCIANO PEZZINI, DR. AR-
MANDO LUIZ MARCON e DRA. NANCI TEREZINHA ZIM-
MER-

24.-INVENTARIO-60/2000-IRACELI DOS SANTOS x VALDIR
DOS SANTOS -”1. Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo
da inventariante. 2. Decorrido o prazo se manifestacao, retornem
os autos ao arquivo.”.-Adv. DR. MARLON JOSE DE OLIVEI-
RA-

25.-INCID. DE FRAUDE A EXECUCAO-131/2000-BANCO
ITAU S.A x FABCAR VEICULOS LTDA e outros -”Por cautela,
manifeste-se o Banco Ford sobre o alegado as fls. 375/384. Int.”.-
Adv. DR. WILSON CARLOS KUHN, DR. ANTONIO CAR-
LOS S. KUHN e DR. SERGIO LUIZ ZANDONA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-133/2000-JULIETA MACA-
NHAO e outros x BANCO DO BRASIL S.A. -”As fls. 150/157
os embargantes requereram a anulacao da sentenca de fls. 144
que extinguiu os presentes embargos sem apreciacao do merito.
A referida sentenca ja transitou em julgado, conforme certidao de
fls. 145. Tratando-se de sentenca ja transitada em julgado, a anu-
lacao da sentenca devera ser pleiteada em acao propria e em au-
tos autonomos, nao podendo tramitar no bojo destes autos de
embargos. Alem do mais, a peticao devera obedecer aos requisi-
tos do art. 282 do CPC, pois ‚ necessaria a citacao do embargado.
Assim, nao ‚ possivel apreciar o pedido de fls. 150/157 no bojo
destes autos, devendo ser formulado em acao propria. Int.”.-Adv.
DRA. INES APARECIDA DE PAULA DIAS, DR. NILBERTO
RAFAEL VANZO e DR. JOSE FERNANDO MARUCCI-

27.-REVIS. CONTR. FIN. C/REP.IND.-261/2000-JAIRO JOSE
BROETTO x BANESTADO S/A, CREDITO IMOBILIARIO -
”1. A prova pericial foi realizada em cumprimento ao despacho
de fls. 132. 2. Nao havendo mais provas a serem produzidas, o
feito sera julgado no estado em que se encontra. 3. Intimem-se as
partes, para que apresentem querendo, no prazo sucessivo de (10)
dez dias seus memoriais com suas alegacoes finais. 4. Apos, aguar-
de-se conclusao pela ordem, para sentenca.”.-Adv. DR. SERGIO
VULPINI, DRA. KELLY REGINA PAVANI VULPINI, DR.
KENNEDY MACHADO e DRA. SIMONE MONTEIRO FLEIG-

28.-COBRANCA DE SEG.- RITO ORD.-344/2000-SALETE
TANSINI CAMARGO x UNIMED SEGURADORA -”1. Ante o
contido na certidao de fls. 143, nomeio em substituicao ao perito
Andre M. Chagas, o Dr. MANOEL JOSE DE LOURDES ESTE-
VES, sob o compromisso e fe de seu grau. 2. De-se ciencia as
partes. 3. Apos, prossiga-se como determinado no termo de audi-
encias de fls. 118/119, com vista dos autos ao Sr. Perito para os
devidos fins.”.-Adv. DR. JOSE FERNANDO VIALLE, DR.
LUCIANO BRAGA CORTES e DR. HERIBERTO RODRIGUES
TEIXEIRA-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-405/2000-ELIANE MARIA
MARCHESINI COSTA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
”1. A prova pericial foi realizada em cumprimento ao despacho
saneador de fls. 44 e verso, e pelas partes nao houve impugnacao.
(certidao de fls. 73). 2. Inexistindo mais provas a serem produzi-
das, o feito sera julgado no estado em que se encontra. 3. Inti-
mem-se as partes para que apresentem no prazo sucessivo de (10)
dez dias, seus memoriais com suas alegacoes finais. 4. Apos, con-
tados e preparados, aguarde-se conclusao pela ordem, para sen-
tenca.”.-Adv. DR. WATERLOO MARCHESINI JUNIOR e DR.
ARMANDO LUIZ MARCON-

30.-ORD.COBRANCA C/TUT.ANTECIPADA-464/2000-RE-
NATO JOSE BERTOL e outros x DER - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS E RODAGEM -”1. O feito sera julgado antecipada-
mente na forma determinada pelo artigo 330, inciso I do CPC. 2.
De-se ciencia as partes e apos aguarde-se conclusao pela ordem,
para sentenca.”.-Adv. DR. OMAR SFAIR, DR. ROBERTO
STRAUCH, DRA. FERNANDA C. POSSER FUMAGALI e DR.
EDGARD LESSNAU SOBRINHO-

31.-DECL. NUL. TITULO C/SUST. PRO-495/2000-SCHERER
INDUSTRIA IMPLEMENTOS AGRICOLA LTDA x REFOR-
MADORA REALCE LTDA -”...Contados e preparados, voltem
conclusos para sentenca. Conta no valor de R$ 307,75.”.-Adv.
DR. RONALDO LUIZ BARBOZA, DR. ORILDO VOLPIN e
DR. PAULO ANTONIO JAROLA-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-530/2000-VANIA MARIA
TOMBINI x ADELINO MARCON -”1. Assiste razao ao embar-
gado em sua manifestacao de fls. 210/211, razao pela qual, IN-
DEFIRO o pedido de suspensao pela embargante de fls. 198. 2.
Aguarde-se a audiencia de conciliacao e saneamento designada
as fls. 197.”.-Adv. DR. ENIO EXPEDITO FRANZONI, DR.
KLEBER DE OLIVEIRA, DRA. NANCI TEREZINHA ZIM-
MER e DR. DEVON DEFACI-

33.-COBRANCA-557/2000-ARINOS QUIMICA LTDA x ESTO-
FADOS CONFORTO LTDA e outros -”1. Regularize a re IRB
Industria de Moveis Ltda sua representacao processual, juntando
copia de seu contrato social, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Ante o
contido as fls. 635/637, informe a autora se o credito cobrado
nestes autos foi habilitado nos autos de falencia n. 197/01 da 2¦
Vara Civel. Int.”.-Adv. DR. EDMARCOS RODRIGUES, DRA.
AUREA F. DE MELO TRINDADE, DR. KLEBER DE OLIVEI-
RA, DR. ADELINO MARCON, DR. DEVON DEFACI e DRA.
NANCI TEREZINHA ZIMMER-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-568/2000-ESPOLIO DE JOSE
SMARCZEWSKI e outros x BANCO REAL S/A -”Alegaram os
embargantes a ocorrencia de conexao entre o presente feitos e a
medida cautelar sob autos n. 0766/99 da 2¦ Vara Civel desta Co-
marca. Assim, providenciem os embargantes no prazo de 10 (dez)
dias copia da peticao inicial da medida cautelar p/ apreciacao da
ocorrencia de conexao. Int.”.-Adv. DR. ALTAMIRO JOSE DOS
SANTOS, DRa. CINARA STOCK DOS SANTOS, DR. ANTO-
NIO MINORU ASHAKURA e DR. ALDO JOSE PARZIANE-
LLO-

35.-ORD.REV.CONT.REP.IND.TUT.ANT.-682/2000-VALDIR
JOSE STRACKE x BANCO BRADESCO S/A -”DESPACHO
DE FLS. 433/434->...Rejeito assim a preliminar de impossibili-
dade juridica do pedido. 3. Nao ha obice que seja formulado pe-
dido de natureza cautelar incidentalmente dentro do processo de
conhecimento. O fato de ter sido formulado pedido de natureza
cautelar (exclusao do nome do autor junto aos orgaos de protecao
de credito) no presente processo de conhecimento nao enseja a
extincao do feito. Se estao ou nao presentes os requisitos do “fu-
mus bonis iuris” e do “periculum in mora” e se a decisao de fls.
361 foi ou nao fundamentada ‚ materia que deveria ser alegada
atraves do recurso adequado. Mesmo que se entenda pela ausen-
cia dos requisitos legais para concessao da medida cautelar, tal
fato nao enseja a extincao do processo de conhecimento. 4. infor-
mem as partes se tem interesse na producao de outras provas alem
das constantes nos autos, justificando a necessidade. Int.”.-Adv.
DR. ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN, DRA. RITA
DE CASSIA DENARDIN, DR. GENESIO NAILOR FINGER e
DRA. ANA PAULA FINGER-

36.-ORDINARIA DE NULIDADE-701/2000-DANILO TOMBI-
NI e outros x ADELINO MARCON -”1. Recebo os recursos in-
terpostos pelas partes, embargantes as fls. 330/335 e embargado
as fls. 345/388, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Pelo
embargado as fls. 390/392, ja foi apresentado contra-razoes ao
recurso interposto pelos embargantes de fls. 330/335. 3. De-se
vista aos embargantes, para responderem, querendo, no prazo le-
gal, o recurso interposto pelo embargado de fls. 345/388. 4. Apos,
subam os autos ao EGREGIO TRIBUNAL DE ALCADA com as
cautelas de estilo.”.-Adv. DR. JULIO CESAR DALMOLIN, DRA.
NANCI TEREZINHA ZIMMER e DR. DEVON DEFACI-

37.-OBRIG. DE NAO FAZER C/TUT.ANT-750/2000-COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL e outros x SO-
CIEDADE EQUATORIAL DE COMUNICACOES LTDA e ou-
tros -”Ante a certidao de fls. 314, aguarde-se por (30) trinta dias,
o interesse das partes, em efetuarem o deposito das diligencias do
Sr. Oficial de Justica, para as intima‡ùes necess rias, para possi-
bilitar o prosseguimento do feito.”.-Adv. DR. LUIZ ALBERTO
BLANCHET e DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

38.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-802/2000-IVONE BA-
TISTA DE FREITAS TARACHUK x JOSE DE JESUS LOPES

VIEGAS -”1. Defiro o pedido de fls. 72, ficando o perito nome-
ado desonerado do seu encargo. 2. Nomeio em substituicao o
DR. ALDO HORTA, estabelecido nesta cidade, junto ao Hospi-
tal Dr. Lima, que devera ser intimado para os devidos fins. 3.
Aceitando o encargado, cumpra-se como determinado as fls. 66,
item 3.”.-Adv. DRa. SUELI MARIA OLTRAMARI e DR. MIL-
TON CONINCK-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-907/2000-MARCOS SOLA-
NO VALE x AMAURY ERZINGER -”DESPACHO DE FLS.
163/164->...Assim, a materia referente a perda da autonomia e
abstracao das notas promissorias executadas e excecao de con-
trato nao cumprido nao podera mais ser discutida, pois deveria
ter sido deduzida quando da intimacao do executado da realiza-
cao da primeira penhora nos autos de execucao. Mas, o embar-
gante tambem discute nestes embargos a respeito da legalidade
da penhora em substituicao efetuada as fls. 55 dos autos de exe-
cucao em apenso. Por se tratar de discussao quanto aos aspectos
formais da referida penhora, ‚ possivel sua apreciacao nos pre-
sentes embargos, como constou no primeiro acordao citado, eis
que os presentes embargos foram interpostos no prazo de 10 dias
contados da intimacao do executado da realizacao da penhora de
fls. 55 dos autos em apenso. Assim, a discussao nos presentes
embargos versara exclusivamente sobre a legalidade da penhora
efetuada as fls. 55 dos autos de execucao em apenso. 2. Restrita a
materia em discussao nestes autos, por cautela, informe o embar-
gante se deseja produzir provas alem das ja constantes nos autos.
Int.”.-Adv. DR. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI, DR. OSMAR
LAUTENSCHLEIGER JUNIOR e DR. AMAURI CARLOS
ERZINGER-

40.-RESSARC.DE DANOS-RITO SUMARIO-15/2001-CONFI-
ANCA COMPANHIA DE SEGURO x ADRIANA REGINA
DIAS e outros -”Ante a certidao de fls. 102, aguarde-se por (30)
trinta dias, o interesse das partes, em efetuarem o deposito das
diligencias do Sr. Oficial de Justica, para as intima‡ùes necess
rias, para possibilitar o prosseguimento do feito.”.-Adv. DR.
ROBERTO Z. CARNASCIALI, DR. DECIO FERREIRA DE
BRITO e DR. HUBIRAJARA DURAES DA LUZ-

41.-RESSARC.DE DANOS-RITO SUMARIO-69/2001-JOSE
LUIZ CORREA x JOSE EDENAS AGOSTINI -”O autor dirigiu
a presente acao em face de “Jose Edenas Agostini e outros”. Quem
figurou na contestacao de fls. 63/73 foram Jose Edenas Agostini,
Jose Aparecido Sulino Tavares e Arnaldo Lopes de Santana. Tra-
tando-se a legitimidade de uma das condicoes da acao, podendo
ser conhecida de oficio a qualquer momento (art. 267, paragrafo
3§ do CPC) esclareca o autor contra quem de fato dirigiu a acao,
eis que a expressao “outros” ‚ generica, para se saber sobre a
legitimidade passiva das pessoas constantes as fls. 63. Int.”.-Adv.
DRa. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO e DR. JUAREZ
JOSE DA SILVA-

42.-ACAO MONITORIA-76/2001-BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A x ORLANDO VASCELAI -”1. Defiro o pedido de
fls. 221 pelo requerente. 2. De-se vista pelo prazo de (10) dez
dias.”.-Adv. DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, DR. MICHEL ARON PLATCHEK
e DR. JEAN CARLOS MACHADO-

43.-ACAO ORDINARIA-111/2001-M.A. QUEIROZ VEICULOS
e outros x JURANDIR LUIZ BONAVIGO e outros -”Intimacao
das partes do inteiro teor do despacho de fls. 1091/1094, onde
foram decididas as questoes e preliminares existentes, composto
de 06 itens, que finaliza com o teor seguinte: ...6. Por cautela,
informe as partes se as provas requeridas nestes autos tambem
dizem respeito aos fatos em discussao nos autos m. 052/2001 e n.
005/2001 em apenso. Int.”.-Adv. DR. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR, DR. ADRIANO DE QUADROS, DR. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, DR. ELVIS BITTENCOURT e DRA.
VERGINIA BERNARDO JORGE-

44.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-136/2001-VALCE-
DI DAS PEREIRAS GALDINO e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S/A. -”DESPACHO DE FLS. 185/186->...Assim, nos termos
do art. 355 do Codigo de Processo Civil, determino que o embar-
gado no prazo de 10 (dez) dias providencie a juntada do original
ou copia do contrato de emprestimo pessoal n. 0032-220715-0 e
extratos bancarios relativos a tal contrato, sob pena da sancao
prevista no art. 359 do referido Codigo, arcando os autores com o
valor das copias dos documentos e da confeccao dos extratos.
Oportunamente, decidirei sobre a realizacao da prova pericial.
Int.”.-Adv. DR. SERGIO RICARDO TINOCO, DR. PAULO
RENEU S. SANTOS e DR. ORILDO VOLPIN-

45.-ANULACAO DE TITULO-196/2001-IDETE GARBOSSA
x LUCELIA PICCIONI -”Informe a autora sobre o resultado do
inquerito policial (fls. 14/16). Int.”.-Adv. DR. LOURIVAL CAE-
TANO, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH, DRA. IZIS MAYSA DIETRI-
CH LECHIU e DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI-

46.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-362/2001-ANTONIO
RINALDI x ROSEMARI TEREZINHA DELLA SANTA e ou-
tros -”1. Ante o pedido de fls. 56 pelos executados, manifeste-se
o exequente em (05) cinco dias. 2. Havendo concordancia, vol-
tem para apreciacao.”.-Adv. DR. PAULO AFONSO SCIARRA,
DR. ELIAS ZORDAN, DR. CARLOS MORAES DE JESUS e
DR. CARLEFE MORAES DE JESUS-

47.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-407/2001-JOSE OLI-
VINO DOS SANTOS x RODOVIA DAS CATARATAS S.A. e
outros -”1. Ante a juntada de documento pela requerida as fls.
186/188, de-se vista ao requerente e demais partes interessadas.
Prazo de (05) cinco dias. 2. Apos, voltem como determinado no
item 2 do despacho de fls. 184.”.-Adv. DR. SERGIO VULPINI,
DR. ADELINO MARCON, DR. KLEBER DE OLIVEIRA, DRA.
NANCI TEREZINHA ZIMMER e DR. SERGIO RICARDO TI-
NOCO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-506/2001-RISSO DE PAULA
E CIA. LTDA. e outros x ELOISA MARCAL BRASIL KRAS-
SUSKI e outros -”Manifestem-se os embargantes quanto ao con-
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tido as fls. 105/107. Int.”.-Adv. DR. JOSE RENACIR MARCON-
DES, DRA. INES APARECIDA DE PAULA DIAS e DR. IVO
NOWACKI-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-650/2001-SAROLLI
S/A. MADEIRAS SEMENTES CERAIS CONSTRUCOES x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Vista as
partes da juntada de fls. 793, pelo Sr. Perito, honorarios no valor
de R$ 3.000,00. (art. 162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR.
CARLOS JOSE DAL PIVA, DRA. CAROLINE KOVARA SA-
ROLLI VILAR e DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

50.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-675/2001-RODA MUN-
DO PNEUS LTDA. x RODOVIA DAS CATARATAS S.A. -”Ale-
gou a re sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da acao.
Assim, devera a re providenciar no prazo de 10 (dez) dias a jun-
tada do contrato de concessao de servico publico celebrado entre
a re e o Estado do Parana para se verificar se a re tinha a obriga-
cao contratual ou legal de cercar as margens da rodovia no trecho
em que ocorreu o acidente, ainda mais porque a re mencionou o
contrato de concessao em sua contestacao. Int.”.-Adv. DRA.
CARMELA MANFROI TISSIANI, DR. JOSE ALBERTO DIE-
TRICH FILHO, DRA. SILVANA MARIA GRIZA e DR. SAN-
DRO AUGUSTO FADANELLI-

51.-DECLARATORIA C/T. ANTECIPADA-677/2001-MARLI
MARCHIORE DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A -”1. De-se ciencia as partes da certidao de fls. 69.
2. Aguarde-se por (30) trinta dias a manifestacao das partes.”.-
Adv. DR. ROBERTO MELLO MILANEZE-

52.-ALVARA JUDICIAL-709/2001-VITOR CHIMILOSKI x
ESTE JUIZO -”Ante o oficio retro digam os interessados.”.-Adv.
DR. JAIME MARIANO-

53.-ANULACAO DE TITULO - SUMARIO-752/2001-JOSE
CARLOS TELESTE x IVANOR MIRANDA -”Ante a devolucao
do oficio AR de fls. 30/32, manifeste-se a autora.”.-Adv. DR.
SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA-

54.-DECLARAT. INEXIG. DE DEBITO-782/2001-LUIZ VENI-
CIUS COMPAGNONI x DALMIR BONAVIGO -”Contados e
preparados, voltem para homologacao. Conta no valor de R$
89,70.-”-Adv. DR. LUIZ VENICIUS COMPAGNOLO-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-869/2001-HSBC SEGUROS
S/A. x MILTON FRANCISCO PHILIPPSEN -”1. No prazo co-
mum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
a relevancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. JO-
SUE DYONæSIO HECKE e DRA. FERNANDA C. POSSER
FUMAGALI-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-2/2002-LUIS FONTANELA
e outros x ADELIO FRANCISCO VASATA e outros -”Ante a
certidèo de fls. 39, digam as partes interessadas em (05) cinco
dias.”.-Adv. DR. FLAVIO A. ALBUQUERQUE FERNANDES
e DRA. SUELI MARIA OLTRAMARI-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-33/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x SIDINEI BARBOSA -”Ante a certidèo
retro, digam os interessados”.-Adv. DR. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e DRA. REGINA TANIA BORTOLI-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-47/2002-ANTO-
NIO ROBERTO BERGAMO x DANUBIO CUNHA DA SILVA
-”Ante a nomea‡èo de bens a penhora, diga o exequente”.-Adv.
DR. RODRIGO TAGLIARI HELBLING, DR. MARCELO SZA-
DKOSKI e DRA. DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA-

59.-ACAO DE DEPOSITO-56/2002-BV FINACEIRA S.A
CERD, FINANC. E INVESTIMENTO x LUIZ CARLOS GROSS
-”Ante a certidèo retro, digam os interessados”.-Adv. DR. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

60.-COBRANCA-62/2002-BANCO DO BRASIL S/A. x NEL-
SON BAZZANEZE -”1. Ante a manifestacao pelo autor de fls.
74, e a certidao de fls. 75, o feito tera julgamento antecipado na
forma determinada pelo artigo 330, inciso I do CPC. 2. De-se
ciencia as partes e apos aguarde-se conclusao, pela ordem para
sentenca.”.-Adv. DR. NILBERTO RAFAEL VANZO e DR. LE-
OBERTO LUIS BAZZANEZE-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-83/2002-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x MILTON FRANCISCO PHILI-
PPSEN -”1. No prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Inti-
mem-se.”-Adv. DR. JOSE OLINTO NERCOLINI, DR. OMAR
SFAIR e DRA. FERNANDA C. POSSER FUMAGALI-

62.-ORD. DE IND. P/ACID. TRABALHO-115/2002-SEBASTI-
AO LUIZ MOREIRA x DM COSTRUTORA DE OBRAS LTDA
-”1. No prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que forem reque-
ridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-
se.”-Adv. DR. CELSO CORDEIRO, DR. JOSE EDESIO DE
MATTOS e DR. NELITON PEREIRA-

63.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-142/2002-TEREZI-
NHA CLAUDETE M. PEREIRA x RODOVIA DAS CATARA-
TAS -”1. No prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Inti-
mem-se.”-Adv. DRa. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS, DRA.
SILVANA MARIA GRIZA, DR. ADELINO MARCON, DR.
ARMANDO LUIZ MARCON e DR. KLEBER DE OLIVEIRA-

64.-DECLARATORIA-149/2002-GIACOBO & CIA LTDA x

VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A. -”Ante a contesta‡èo e do-
cumentos juntos, manifeste-se o requerente em (10) dez dias”.-
Adv. DR. PAULO MORELI e DR. ELLIS ERNANI CECHELE-
RO-

65.-EMBARGOS DE TERCEIRO-156/2002-JORGE MORETO
GONCALVES e outros x GRALHA AZUL FOMENTO COMER-
CIAL LTDA. -”Intimem-se os embargantes para no prazo de 10
(dez) dias, emendarem a peticao inicial para darem cumprimento
ao disposto no art. 282, inciso IV, do CPC, sob pena da sancao
prevista no paragrafo unico do art. 284 do CPC.”.-Adv. DR.
ARNALDO COSTA FARIA e DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-214/2002-LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -”1. No prazo comum de (05) cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a perti-
nencia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DRA. LIGIA SOCREPPA e DRA.
ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

67.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-221/2002-ITI-
BRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x MARCIOLI
& VIEIRA LTDA (DINAMICA) -”1. Defiro o pedido de fls. 87.
Tome-se por termo a substituicao do deposito no termo de caucao
de fls. 73, devendo ser assinado no prazo de (03) tres dias pelo
depositario nomeado em substituicao, sob as penas da lei. 2. Apos,
suspendo o andamento desta medida cautelar, que sera julgada
juntamente com a acao principal. Termo de substituicao a dispo-
sicao em cartorio para ser devidamente assinado.”.-Adv. DRA.
LILIAM ALVES FEITOZA e DR. AMAURI DOS SANTOS
SAMPAIO-

68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-243/2002-MARLENE JOR-
DAO DA MOTTA ARMILIATO e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. -”Ante a juntada de documentos pelas
embargantes em sua manifestacao de fls. 331/354, de-se vista ao
embargado, no prazo de (05) cinco dias. (Artigo 398 do CPC).”.-
Adv. DRA. LUCIANA J. DA MOTTA ARMILIATO, DR. SA-
LAZAR BARREIROS e DR. ADRIANO DE QUADROS-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-302/2002-RODOVIAS IN-
TEGRADAS DO PARANA S/A. x SECRETARIO DE FINAN-
CAS DO MUNICIPIO DE CASCAVEL PR -”1. De-se ciencia as
partes de recebimento do oficio de fls. 175. 2. Desnecessario pres-
tar informacoes, tendo em vista que no prazo legal foi dado cum-
primento ao disposto no artigo 526 do CPC, bem cokmo nao hou-
ve retratacao, por estar mantida a decisao agravada. 3. Intime-se
o Dr. Promotor de Justica e apos voltem para prosseguimento.”.-
Adv. DR. JOAO EVERARDO RESNER VIEIRA, DR. JOAO
PAULO MARIN, DR. KENNEDY MACHADO, DR. MARCE-
LO HENRIQUE CARDOSO GNOATO e DRA. VIVIANA BI-
ANCONI-

70.-ORDINARIA C/ TUTELA ANTECIP.-303/2002-ERICA
TEREZINHA KOTTWITZ CLARO x GLOBAL VILLAGE TE-
LECOM - GVT -”Ante a contesta‡èo e documentos juntos, ma-
nifeste-se o requerente em (10) dez dias”.-Adv. DR. JOAO ED-
MIR DE LIMA PORTELA e DRA. ELISANDRE MARIA BEI-
RA-

71.-ACAO DE COBRANCA-318/2002-BANCO DO BRASIL S/
A. x ADOLAR ROMEU BRAND -”1. No prazo comum de (05)
cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e
a pertinencia das que forem requeridas, sob pena de indeferimen-
to (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. JOSE CARLOS
MARQUES, DR. MARCO ANTONIO SASSO e DRA. MAR-
CIA REGINA WERNER-

72.-DECLARATORIA INEX. DE TITULO-320/2002-ITIBRA
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x MARCIOLI &
VIEIRA LTDA -”1. O pedido de fls. 112 ja foi apreciado as fls.
87 na medida cautelar em apenso. 2. Cumpra-se o despacho exa-
rado nesta data em referidos autos, voltando apos para prossegui-
mento.”.-Adv. DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI,
DRA. LILIAM ALVES FEITOZA e DR. AMAURI DOS SAN-
TOS SAMPAIO-

73.-BUSCA E APREENSAO-324/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARTA CARDOSO SILVA -”Ante o pedido de fls.
29/31 pelo requerente, manifeste-se a requerida em (05) cinco
dias.”.-Adv. DRA. LUCIANA SEZANOWSKI, DRA. MARIA
LUCILIA GOMES, DR. VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA
e DR. OSCAR JOAO MUGNOL-

74.-ACAO MONITORIA-327/2002-BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A. x AUTO POSTO VASCELAI LTDA. e outros -”1.
No prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indican-
do, de logo, a relevancia e a pertinencia das que forem requeri-
das, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-
Adv. DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI, DR. JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO, DR. MICHEL ARON PLATCHEK e DR.
JEAN CARLOS MACHADO-

75.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-333/2002-NERY
ALVES DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A. -”Providencie o
requerente copia legivel do Decreto Estadual n. 962, eis que a
copia de fls. 14/16 ‚ de dificil leitura. Int.”.-Adv. DR. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING e DRA. MARCIA L. GUND-

76.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-335/2002-EUCA-
TUR- EMP. UNIAO CASCAVEL DE TRANSP. E TURISMO x
FRANCISCO COLADO BARRETO -”Ante a devolucao do ofi-
cio AR de fls. 46/48, manifeste-se a autora.”.-Adv. DR. PAULO
ROBERTO MOSER-

77.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-357/2002-EUCA-
TUR-EMP.UNIAO CASCAVEL DE TRANSP.E TURISMO x
ALEXANDRO KUERTEN RUHOFF e outros -”Observe a auto-

ra, no prazo de 10 (dez) dias, o contido na 1¦ parte do item 02, do
despacho de fls. 26.”.-Adv. DR. EMERSON ALFREDO F. DE
AGUIAR-

78.-RESSARCIMENTO-RITO SUMARIO-386/2002-UNIAO
NOVO HAMBURGO SEGUROS S/A. x ESTADO DO PARA-
NA - POLICIA MILITAR DO PARANA e outros -”Ante a certi-
dao de fls. 51, aguarde-se por (30) trinta dias, o interesse das
partes, em efetuarem a retirada da Carta Precatoria expedida, para
as intima‡ùes necess rias, para possibilitar o prosseguimento do
feito.”.-Adv. DR. JOSE FERNANDO VIALLE e DR. ANTO-
NIO TADEU NOVAES CERQUEIRA-

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-401/2002-COMER-
CIO DE VIDROS VERA IMP. E EXPORTACAO LTDA. x
MARLI ANTUNES DA SILVA AOKI -”Observe a autora, no
prazo de 10 (dez) dias, o contido na parte final do despacho de
fls. 28.”.-Adv. DR. RONALDO LUIZ BARBOZA-

80.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-423/2002-UNICOL
- UNIAO COMERCIAL DE JARDINAGEM LTDA x SERENI
FELTEN DE ARAUJO -”Ante a certidèo retro, digam os interes-
sados”.-Adv. DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e DR.
LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS-

81.-USUCAPIAO-424/2002-LEOCADIA MARIA LUTINSKI x
ESPOLIO DE JUVENCIO DA LUZ -”Edital a disposicao em
Cartorio, para ser devidamente publicado”-Adv. DR. JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA-

82.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-436/2002-RODOVIA-
RIO BEDIN LTDA. x AVENIDA 15 MATERIAIS PARA CONS-
TRUCAO LTDA. -”1. Tendo em vista que o requerente cumpriu
o despacho de fls. 04, conforme certidao acima do cartorio, rece-
bo a excecao e determino o seu processamento. 2. De acordo
com os artigos 306 e 265, III, suspendo o processo ate que a
excecao seja definitivamente julgada. 3. Certifique-se no proces-
so principal o recebimento da excecao e a suspensao do feito. 4.
Diga o excepto, querendo, em 10 (dez) dias. (art. 308 do CPC). 5.
Intimem-se.”.-Adv. DR. TADEU ZULIANELO e DRA. MARI-
BEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-473/2002-ANTO-
NIO PEDRO MAYER x CARLOS HENRIQUE TADEU MA-
REZE e outros -”O credor ajuizou a presente execucao, tendo
como titulo executivo contrato de locacao, pretendendo o recebi-
mento dos alugueis em atraso, bem como o recebimento dos va-
lores despendidos com limpeza do imovel e IPTU e taxa de lixo.
Assim, devera completar a peticao inicial no prazo de 10 (dez)
dias comprovando os gastos com limpeza do imovel e juntando
comprovante do IPTU e Taxa de Lixo. Int.”.-Adv. DRA. TARI-
NE CAVALLI-

84.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-506/2002-DISTRI-
BUIDORA BEUX DE MOTORES E PECAS LTDA. x HSBC
BANCO MULTIPLO S.A. -”Complete a autora a peticao inicial
no prazo de 10 (dez) dias juntando a copia ou original do contrato
de abertura de conta corrente garantida n. 46708-42, objeto da
presente acao revisional, sob pena da sancao prevista no paragra-
fo unico do art. 284 do CPC, eis que nada constou sobre a impos-
sibilidade de juntar tal contrato. Int.”.-Adv. DRA. MARCIA RE-
GINA S. MACHADO-

85.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-510/2002-VO-
LKSWAGEN DO BRASIL LTDA. x GIACOBO & CIA. LTDA.
-”Intime-se a autora, para em 30 (trinta) dias proceder o preparo
do deposito inicial de custas.”.-Adv. DR. ELLIS ERNANI CE-
CHELERO e DR. PAULO MORELI-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-513/2002-COMER-
CIAL DESTRO LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CASCAVEL -”1. Recebo os embargos com a suspensèo
da sequˆncia processual dos autos de execu‡èo. Certifique-se. 2.
Intime-se o embargado, para oferecer impugna‡èo, querendo, no
prazo legal de trinta (30) dias.”-Adv. DR. ELVIS BITTENCOURT,
DRA. PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA e DRA. VIVIANA
BIANCONI-

87.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-104/1998-FAZENDA
MUNICIPAL DE CASCAVEL x BERTULINO LUIZ DA SILVA
FILHO e outros -”1. Defiro o pedido de fls. 75/76 pela Caixa
Economica Federal. 2. Cumpra-se o determinado na sentenca
homologatoria de fls. 73 com o levantamento da penhora. Expe-
ca-se mandado para os devidos fins. 3. Retornem os autos ao
arquivo. Mandado de levantamento de penhora a disposicao em
Cartorio.”.-Adv. DR. ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO, DR.
RUI DA FONSECA e DR. RENATO LUIZ OTONNI GUEDES-

88.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-639/1998-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x ANARDINA
TEREZINHA DA SILVA PYL -”1. Defiro o pedido de fls. 34/38
pela Caixa Economica Federal. 2. Cumpra-se o determinado na
sentenca homogatoria de fls. 32 com o levantamento da penhora.
Expeca-se mandado para os devidos fins. 3. Retornem os autos
ao arquivo. Mandado de levantamento de penhora a disposicao
em Cartorio.”.-Adv. DR. MARCO ANTONIO PADOVANI, DRA.
CLAUDIA DENARDIN DONA e DR. RENATO LUIZ OTON-
NI GUEDES-

89.-CARTA PRECATORIA-133/2002-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE TUCUNDUVA - RS -ANTILIO FAGUNDES x
ALTAMIR DA SILVA -”1. Aguarde-se por (30) trinta dias a
manifesta‡èo dos interessados. 2. Decorrido prazo sem manifes-
tacao, devolva-se com as cautelas de estilo.”.-Adv. DR. LUIS
FERNANDO PIAS-

90.-CARTA PRECATORIA-150/2002-Oriundo da Comarca de
19a VARA CIVEL DE CURITIBA - PARANA -V. WEISS E
COMPANHIA LTDA x MONICA BADOTTI -”1. Ante a mani-
festacao de fls. 36/37 pela executada, e juntada de documentos as
fls. 38, manifeste-se o exequente em (05) cinco dias. 2. Havendo
concordancia, devolva-se com as cautelas de estilo, procedendo-
se as devidas baixas.”.-Adv. DR. ALEXANDRE MILLEN ZA-

PPA, DR. AURELIO CANDIDO PELUSO, DRA. MARIA HE-
LENA BIAOBOCK e DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

CASCAVEL, 20 DE AGOSTO DE 2002.
VERONICA TEIXEIRA FIDELES

= FUNCIONARIA JURAMENTADA =
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010 00629/1996
014 00840/1997
021 00379/1999
050 00041/1999

JOCELANI PINZON DE SOUZA 049 00093/2002
JONES MARIO DE CARLI 025 00429/2000
JUAREZ LUIZ POMPEU DA SIL 001 00094/1994
LUCIANA BERRO 005 00515/1995
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 045 00017/2000
LUIZ CARLOS CARCERES 009 00381/1996
NATAL HILARIO DOSSENA 030 00465/2001

016 00423/1998
017 00431/1998

NEREU CARLOS MASSIGNAN 007 00238/1996
NIVALDO JAQUES 007 00238/1996
ODACIR GIARETTA 032 00008/2002

027 00106/2001
024 00262/2000

OSVALDO BETIN BOARETO 044 00007/1997
PAULO ROBERTO DE SANTIS M 046 00032/2000
RAFAEL SCABENI 039 00204/2002

028 00313/2001
ROBERSON FABIO SCHWERZ 002 00469/1994
ROBSON CARLOS BISCOLI 006 00790/1995
VALDEMAR MORAS 015 00098/1998

047 00120/1999
041 00441/2002
031 00566/2001
002 00469/1994
024 00262/2000
004 00467/1995
012 00576/1997
023 00568/1999

1.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-94/1994-M.R. e outros
x A.P.- Ao requerido sobre o laudo de determinaçao de paterni-
dade de fls. 91 a 94.-Adv. JUAREZ LUIZ POMPEU DA SILVA-

2.-COBRANCA (ORD)-469/1994-DARCI CARLOS DENAR-
DI x VALDEMAR MORAS- às partes sobre a contes e laudo de
avaliaçao de fls. 138 a 141.-Adv. AURO ALMEIDA GARCIA,
ROBERSON FABIO SCHWERZ e VALDEMAR MORAS-

3.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-441/1995-F.S. e outros
x C.S.- Julgado por sentença improcedente a presente açao de
Investigaçao de paternidade devendo ser extinto o processo.-Adv.
ANTONIO RAMPAZZO-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-467/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ALCIDES OLDONI e outros-
As partes sobre a conta e laudo de avaliaçao de fls. 210 a 215.-
Adv. EGIDIO MUNARETTO e VALDEMAR MORAS-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-515/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x A. OLDONI & CIA LTDA e
outros- Explique a cessionária se o crédito em execuçao nesses
autos(CTT 0957388-8- fls.07) efetivamente foi cedido, eis que
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no documento de fl. 142 nao consta esse número-Adv. DEISE
BORBA e LUCIANA BERRO-

6.-INDENIZACAO (ORD)-790/1995-ROSANGELA CRISTINA
DONADUZZI x EDEMIR MIOTTO- Julgado por sentença ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito.-Adv. EDGAR CLO-
VIS PEDROSO, CELITO ARGENTA, ROBSON CARLOS BIS-
COLI e EGIDIO MUNARETTO-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-238/1996-SERGIO
FRUETT-ME x ALCIDES LOCATELLI- Manifeste-se o exequen-
te.-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e NIVALDO JAQUES-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-279/1996-RAN-
DON S.A. IMPLEMENTOS E SISTEMAS AUTOMOTIVOS x
TRANSPORTES WBM LTDA- Julgado por sentença extinto o
processo sem julgamento de mérito.-Adv. ALBERTO L. CAR-
NEIRO-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-381/1996-BANCO DO BRA-
SIL S/A x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Manifeste-
se o credor.-Adv. LUIZ CARLOS CARCERES-

10.-ALIMENTOS-629/1996-L.L.P. e outros x J.P.- Ao advogado
do requerido constituído na ata de fl. 72, para que se manifeste
quanto aos documentos juntados.-Adv. IVANIR FONTANA-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-97/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x EDEGARD MEHRET e
outros- Manifeste-se o credor.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

12.-RECLAMACAO TRABALHISTA-576/1997-VALDEMAR
MORAS x CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO -PR- Julga-
do por sentença extinto o processo sem julgamento de mérito.-
Adv. VALDEMAR MORAS-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-729/1997-OSNI
BUENO PEDROSO x ROSALDO PEDRO MARTIGNAGO-
Julgado por sentença extinta a execuçao.-Adv. ELADIO LUIZ
ROOS, INES LUCAS e CELITO LUCAS-

14.-CURATELA-840/1997-LOURDES LUZZA LAMPUGNA-
NI x OSMAR LAMPUGNANI -Decretada por sentença a
interdição.O(A) requerente deverá comparecer em Cartório no
prazo de cinco dias assinar o termo de compromisso.-Adv. IVA-
NIR FONTANA-

15.-INTERDICAO-98/1998-OSMAR BORTH x EGON BORTH
-Decretada por sentença a interdição.O(A) requerente deverá com-
parecer em Cartório no prazo de cinco dias assinar o termo de
compromisso.-Adv. VALDEMAR MORAS e IVANIR FONTA-
NA-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-423/1998-LUCIR ANTONIO
CONFORTIN x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- As
partes sobre a baixa dos autos.-Adv. NATAL HILARIO DOSSE-
NA e EGIDIO MUNARETTO-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-431/1998-R.L.P.J. e outros
x R.L.P.- Manifeste-se o autor sobre os documentos de fls. 64/
66.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

18.-EXEC. ALIMENTOS C/C PED.PRIS-585/1998-T.R.B. e
outros x A.B.- Julgado por sentença extinto o processo sem jul-
gamento de mérito.Custas pelo autor bem como honorários advo-
catícios fixados em 10% do valor da causa.-Adv. ALGACIR TEI-
XEIRA DE LIMA-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-202/1999-ARI DALACOSTA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A- Ao réu para deposi-
tar os honorários periciais homologados.-Adv. EGIDIO MUNA-
RETTO-

20.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-330/1999-L.R.B. e
outros x D.A.Z.- Ao requerido para efetuar o pagamento das cus-
tas processuais no valor de R$ 266,05 como determinado em sen-
tença.-Adv. CELITO LUCAS-

21.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-379/1999-C.A.S. e
outros x V.C.D.- A autora para cumprir o item 2 do despacho de
fls.45.-Adv. IVANIR FONTANA-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-406/1999-CAMARA MU-
NICIPAL DE SULINA x PREFEITO MUNICIPAL DE SULI-
NA -PR e outros- Ao preparo das custa processuais remanes-
centes no valor de R$ 10,00.-Adv. CARLOS MARCELO S.
BOCALON-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-568/1999-LUIZ J. FONTA-
NA & CIA LTDA e outros x ZEFERINO BERTONCELLI- Ao
embargante sobre os documentos de fls.124/125.-Adv. VALDE-
MAR MORAS-

24.-INVENTARIO-262/2000-IRACI LOURDES STRAPASSON
x ANTONIO STRAPASSON- Redesignada audiência de ratifi-
caçao dia 09/10/2002, às 13,00 horas.-Adv. VALDEMAR MO-
RAS e ODACIR GIARETTA-

25.-REPARACAO DE DANOS-429/2000-LAIRISON ALAN
SPANIOL e outros x HOSPITAL SEDE SULINA LTDA e ou-
tros- 1. Acolho o pedido de fls. 131/133.2. Intime-se a requerida
a entregar mensalmente ao requerente a quantia de R$ 491,25
visto que os valores dos medicamentos alteraram-se.-Adv. ADA-
IR CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA e JONES
MARIO DE CARLI-

26.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-24/2001-T.B. e outros
x D.A.Z.- Ao preparo das custas processuais no valor de R$ 360,26
como determinado em sentença.-Adv. CELITO LUCAS-

27.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-106/2001-L.S.D. x
G.L.D.- Comprove a requerente a averbaçao da separaçao no
Registro Civil.-Adv. ODACIR GIARETTA-

28.-CURATELA-313/2001-CILDO CARLOS SCHWEIG e ou-
tros x PEDRO ANGELO GUEMBITZKI -Decretada por senten-
ça a interdição.O(A) requerente deverá comparecer em Cartório
no prazo de cinco dias assinar o termo de compromisso.-Adv.
CARLOS MARCELO S. BOCALON e RAFAEL SCABENI-

29.-MONITORIA-336/2001-J. J. LEOPOLDINO & CIA LTDA
x JOSE LEMES POMPEU DA SILVA- Ao preparo das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 110,01.-Adv. ANTO-
NIO JOEL LEOPOLDINI-

30.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-465/2001-ANA ELO-
ISA RIBEIRO e outros x AIRES DOMINGOS BALDISSERA-
Decretada a paternidade do requerido. Homologado o acordo
celebrado entre as partes e fixados a verba alimentar no importe
de 34% devendo ser depositado em conta a ser aberta pela reque-
rente até o dia 10 de cada mes.-Adv. IVANIR FONTANA e NA-
TAL HILARIO DOSSENA-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-566/2001-DELAIR VILMAR
AMBROSINI x AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A e
outros- Ao preparo das custas processuais remanescentes no va-
lor de R$ 229,00.-Adv. VALDEMAR MORAS-

32.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-8/2002-J.A.C. x
V.B.C.- Manifeste-se o autor.-Adv. ODACIR GIARETTA-

33.-ANULACAO ASS.NASCIMENTO C/C I-45/2002-CATARI-
NA RODRIGUES DE JESUS x RUBENS JOSE DE JESUS e
outros-A requerente acerca da contestaçao de fl. 32 a 34.-Adv.
IVANIR FONTANA-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-132/2002-E.F.S. e outros x
G.F.S.- Manifestem-se os exequentes.-Adv. AURO ALMEIDA
GARCIA e DANIELLE BORDIN-

35.-CURATELA-165/2002-ADEMAR LAMPUGNANI x OS-
MAR LAMPUGNANI- Julgado por sentença extinto o processo
sem julgamento de mérito.-Adv. IVANIR FONTANA-

36.-DEMARCATORIA-168/2002-RUDINEI RAFAELLI e outros
x AIRTON ZUCONELLI DA SILVA e outros- Ao requerente
acerca da contestaçÆo e documentos de fls. 35 a 39.-Adv. AURO
ALMEIDA GARCIA, DANIELLE BORDIN-

37.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-169/2002-E.L.S. x
T.A.S.- A requerente acerca da contestaçao e reconvençao no prazo
de 15 dias.-Adv. IVANIR FONTANA-

38.-COBRANCA (SUM)-181/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x ALBINA BALAN-
CIM- Ao autor para que informe o endereço completo da reque-
rida, tendo em vista que na certidao do Oficial de Justiça às fls.
111, cosnta apenas o nome da cidade.-Adv. ALGACIR TEIXEI-
RA DE LIMA-

39.-EXEC. ALIMENTOS C/C PED.PRIS-204/2002-G.P.S. e
outros x M.C.S.- Julgado por sentença extinto o processo com
julgamento de mérito.Custas pelo executado na proporçao de
50%.-Adv. RAFAEL SCABENI e DANIELE CHRISTIANE
BENETTI-

40.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-407/2002-MARCIR-
DA SALETE WERNER x ARCENHO EVERALDO WERNER-
A requerente acerca da contestacao e documentos de fls. 19 a
23.-Adv. INES LUCAS-

41.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-441/2002-VIACAO DI-
ALITUR LTDA e outros x MERCEDES BENZ LEASING -
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Ao requerente acerca da
contestaçao e documentos de fls. 64 a 113.-Adv. VALDEMAR
MORAS-

42.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-452/2002-EVANIR
DE OLIVEIRA LAUTERT-FI x ROSELI IAGUCZESKI- Ao
exequente acerca da certidao negativa de penhora de fl. 14 ver-
so.-Adv. CELITO LUCAS-

43.-ALVARA-526/2002-ESPOLIO DE NEIVA RODRIGUES DE
FREITAS e outros x - Esclareça o requerente no prazo de cinco
dias, se o seu pai José Gonçalves dos santos é vivo e se vivia em
uniao instável com a falecida.-Adv. INES LUCAS-

44.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-7/1997-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x TUBOLAJE PRE-
FABRICADOS DE CONCRETO LTDA- Ao exequente acerca
do laudo de avaliaçao e conta de fls. 123 a 126.-Adv. OSVALDO
BETIN BOARETO-

45.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-17/2000-INT.NAC. ME-
TROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE IND. x M.
G. VIEIRA MOREIRA- Infederido pedido de elevaçao da verba
honorária, visto que ainta nao houve a citaçao.Manifeste-se o cre-
dor se pretende a citaçao por edital.-Adv. CIDIZELE FABIANE
FRASSON e LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

46.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-32/2000-MUNICIPIO
DE SAO JOAO x ALMIRANTE DUTRA RIBAS- Julgado por
sentença extinto o processo sem julgamento de mérito.custas pelo
exequente.-Adv. PAULO ROBERTO DE SANTIS MORAIS-

47.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-120/1999-Oriundo da Co-
marca de 15ªVARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR
-XEROX DO BRASIL LTDA x WALDEMAR MORAS- Ao exe-
cutado sobre a conta e laudo de avaliacao de fls.111 a 115.-Adv.
VALDEMAR MORAS-

48.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-84/2002-Oriundo da Co-
marca de VARA FEDERAL DE FRANCISCO BELTRAO-
PR -CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMO-
VEIS x BENO LEOBERT- Ao exequente acerca da certidao
negativa de penhora de fls.12 verso.-Adv. ANTONIO LINA-
RES FILHO-

49.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-93/2002-Oriundo da Co-
marca de VARA FEDERAL DE FRANCISCO BELTRAO-PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x ACHILES OLDONI- Ao
exequente sobre o oferecimento de bens à penhora de fl.12.-Adv.
JOCELANI PINZON DE SOUZA-

50.-TUTELA-41/1999-E.A. x E.F.G.- Ao procurador da autora para
que informe o endereço da mesma.-Adv. IVANIR FONTANA-

CHOPINZINHO,16 de agosto de 2002.
NEUSA SALVADOR DE LIMA
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061 01009/2001

MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 198 00086/2002
MARCOS MONTENEGRO DE OLIV 021 00072/2000
MARCOS RENAN SALVATI 055 00808/2001

004 00865/1996
009 00963/1997

MARCUS VENICIO CAVASSIN 068 01079/2001
MARCY HELEN VIDOLIN 172 00133/2001
MARIA ANA DUBRINI DOS SAN 009 00963/1997
MARIA CAROLINA MACEDO 054 00739/2001
MARINHO SILVA NETO 011 01032/1998
MARIO JOSE NAIREL 197 00055/2002
MARLENE DIAS CARVALHO 022 00332/2000
MARTA P. BONK RIZZO 195 00044/2002
MAURICIO GOMM F. DOS SAOS 186 00384/2001
MAX RIESEMBERG BASTOS 186 00384/2001
MILTON JOAO BETENHEUSER J 012 00270/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 023 00459/2000
MIRIAM KLAHOLD 002 00890/1995
MOACYR ALVARO DE SOUZA 165 00255/1999
MOACYR FACHINELLO 139 00369/2001
NATANOEL ZAHORCAK 090 00117/2002
NEIDE APARECIDA MARTINS S 111 00500/2002
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 033 00204/2001
NEREU DE OLIVEIRA 186 00384/2001
NESTOR TEODORO DA SILVA 089 00087/2002

107 00384/2002
NORTON JOSE NASCIMENTO 054 00739/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 051 00686/2001

087 00061/2002
OLIVIO H. R. FERRAZ 185 00378/2001
OSVALDO DOS SANTOS 013 00382/1999
PATRICIA PEREIRA DE LIMA 035 00275/2001
PATRICIA WINNIKES 179 00315/2001
PAULO MACARINI 003 00763/1996
PAULO ROBERTO BARBIERI 024 00520/2000
PAULO VINICIUS DE LIMA 089 00087/2002

107 00384/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 003 00763/1996
RAFAEL AMBROSIO DIAS 015 00786/1999
RENATO ANTUNES VILLANOVA 076 01228/2001

143 00011/2002
RENATO BRUNO FUHRMANN 026 00601/2000
ROBERTO ANDRE ORESTEN 126 00331/1997
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 077 01239/2001
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 045 00556/2001

041 00440/2001
175 00168/2001
178 00280/2001
183 00362/2001

RODRIGO MENEZES 142 00010/2002
141 00007/2002
145 00015/2002
144 00012/2002
146 00017/2002

ROGERIO IURK RIBEIRO 038 00364/2001
RONI CESAR C. VALENZA 177 00226/2001
RONILDO GONCALVES DA SILV 027 00874/2000

023 00459/2000
ROSELI BANDEIRA DE ASSIS 015 00786/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 044 00519/2001

029 00936/2000
109 00424/2002

RUBENS SUNDIN PEREIRA 031 00012/2001
SANDRA APARECIDA STOROZ 011 01032/1998
SEBASTIAO VERGO POLAN 014 00414/1999

116 00573/2002
SERGIO DELMAR URNAU 028 00918/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 093 00164/2002
SILVENEI DE CAMPOS 092 00152/2002
SILVIO BRAMBILA 067 01077/2001
SIMONE MONTEIRO FLEIG 199 00087/2002
TANIA REGINA MORASTONI 176 00200/2001
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 127 00003/1999
VANDERLEI TAVERNA 005 00876/1996

062 01031/2001
119 00668/2002
098 00258/2002

VILSON STALL 018 00944/1999
016 00942/1999
020 01239/1999
017 00943/1999

VINICIUS AMORIM 145 00015/2002
146 00017/2002

WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 063 01048/2001
069 01080/2001
059 00978/2001

WALDOMIRO NOGAR 009 00963/1997
YARA GIMENEZ VERDI DE FIG 189 00406/2001
ZELIA PACHECO DE OLIVEIRA 086 00056/2002

1.-Execucao de Hipoteca-853/1995-ARMAZEM SANTA LUZIA
LTDA x LUCIA MARIA CAVASSIN - Ao Sr. Contador para o
cáculo geral do débito. Sobre o cáculo, digam as partes. Após,
será remetida cópia do cáculo geral do débito ao Juízo Deprecante.
(Cálculo de fls. 271/273) - Adv. AMARILDO PEDRO
GULIN,JOÃO PAULO BOMFIM e MARTA DE ARECO
PEREIRA PAIVA -

2.—890/1995-RIO PARANA COMPANHIA SECURIT. DE
CREDITOS FINANC. x CALCINADORA PARANA LTDA e
outros - Revogo o despacho de fls. 80. Defiro fls. 72/79,
procedendo-se as anotações necessárias na autuação, registro e
distribuição. Após o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial
de Justiça, defiro a citação dos executados na forma do art. 652,

do C.P.C. Intimem-se.- Adv. DORIS MARIA BAPTISTELA
WERKA, LUCIA ROSSETTO THEODORO, JOSE CARLOS
LARANJEIRA e MIRIAM KLAHOLD-

3.-Declarat.Inexistencia de Deb.-763/1996-MARQUES TONIAL
LTDA x FABRICA DE CALÇALDOS NOSSA SENHORA
APARECIDA e outros Diga a parte interessada sobre o depósito
realizado. -Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, PAULO
MACARINI e AMORY RIBEIRO PIRES-

4.-Manutencao de Posse-865/1996-CARLOS NOERI DA SILVA
x MARIA LUIZA DOS SANTOS -Ao preparo das custas no valor
de R$ 189,11.- Adv. MARCOS RENAN SALVATI e JOSE ADAIR
DOS SANTOS -

5.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-876/1996-GILBERTO
SQUENA e outros x ESTE JUIZO- Vistos em saneador. Processo
formalmente em ordem, prescindindo de providências saneadoras.
Para a audiência de instrução e julgamento, designo o dia 05 de
novembro de 2002, às 14:00 horas, oportunidade em que serão
tomados os depoimentos das testemunhas arroladas às fls. 53, as
quais comparecerão independentemente de intimação. - Adv.
VANDERLEI TAVERNA e ELISANGELA SPONHOLZ DE
SOUZA-

6.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1060/1996-AUGUSTA
MARCUSSI x AMINTHAS ATTILA DANIEL- Augusta
Marcussi, já qualificada, ajuizou a presente ação de usucapião
contra Aminthas Attila Daniel, com fulcro no artigo 550 do Código
Civil e 282 e seguintes do C.P.C. Citado por edital, apresentou
contestação através de curador especial às fls. 44. Não havendo
outras questoes processuais e inexistindo preliminares a serem
decididas, dou o processo por saneado e defiro a prova oral
requerida por ambas as partes e o Ministério Público, consitente
em depoimentos pessoais das partes, (em ambas as ações) e oitiva
de testemunhas, o disposto no artigo 407 do CPC. Para a audiencia
de instrução e julgamento, designo o dia 29 de novembro de 2002,
às 14:00 horas. Intimem-se. - Adv. CELSO LUIS DE SOUZA
CORDEIRO e AMARILDO PEDRO GULIN-

7.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-281/1997-RITMO IND
COM METAIS NAO FERROSOS L x BANCO ITAU S/A - Ao
preparo das custas no valor de R$ 293,41.- Adv. GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO -

8.-Declaratoria-327/1997-RITMO IND COM METAIS NAO
FERROSOS L e outros x BANCO ITAU S/A -Ao preparo das
custas no valor de R$ 303,11.- Adv. GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

9.-Reivindicatoria-963/1997-MARIA LUIZA DOS SANTOS x
CARLOS NOERI DA SILVA e FAUSTINO DAMBROWSKI-
Concedo a autora os benefícios da Justiça Gratuita. Aguarde-se o
cumprimento do despacho proferido nos autos de Manutenção de
Posse nº 865/1996, em apenso. Após, voltem conclusos para
sentença. - Adv. JOSE ADAIR DOS SANTOS, MARIA ANA
DUBRINI DOS SANTOS, WALDOMIRO NOGAR e MARCOS
RENAN SALVATI -

10.-RESCISAO DE CONTRATO-969/1997-AZ IMOVEIS LTDA
x VICENTINA BARBOSA CAMARINHO- Manifeste-se a
requerida, no prazo de 10 (dez) dias. Int. - Adv. IVAN RIBAS-

11.-AUTO-FALENCIA-1032/1998-ELEXTRON S/A -
ELETROELETRONICA x ESTE JUIZO- Sobre a manifestação
do Ministério Público, o petitório do Sr. Síndico de fls. 438/445 e
o requerimento de credores preferenciais (trabalhistas), manifeste-
se o procurador da massa. Adv. MARINHO SILVA NETO,
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, CLEBER DA
SILVA BARBOSA, CRISTIANE PARUCKER L
FLEISCHFRESSER e SANDRA APARECIDA STOROZ-

12.-BUSCA E APPRESAO-270/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x TRANSPORTE SUL LTDA e outros -Ao preparo
das custas no valor de R$ 20,81.- Adv. DORIS MARIA
BAPTISTELA WERKA, ARNALDO JOSE DA SILVA, MILTON
JOAO BETENHEUSER JR., LUCIA ROSSETTO THEODORO
e ANTONIO BASSI-

13.-Execucao de Titulos Extrajud.-382/1999-VALTER ORTIZ x
INDUSTRIA EXTRATIVA DE CAL - Tendo em vista a interposição
de Embargos de Terceiros, determino a suspensão dos presentes
até a sua decisão.- Adv. OSVALDO DOS SANTOS -

14.-ARROLAMENTO SUMARIO-414/1999-MARA DE
FATIMA ALVES x DJALMA ALVES e outros -Ao preparo das
custas no valor de R$ 779,10.- Adv. ITO TARAS, JORGE LUIZ
MOHR e SEBASTIAO VERGO POLAN -

15.—786/1999-SINDICARTO DOS TRANSP ROD AUT DE
BENS -SINDICAM-PR x LAURI ANTONIO CAVASSIN e outros
- Diga o autor sobre a citação do requerido ERNESTO
SCHWENDTNER.- Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS
FILHO, ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI, RAFAEL
AMBROSIO DIAS e JOSE AMBROSIO DIAS FILHO-

16.-EMBARGOS-942/1999-TECPLAS IND E COM DE
PLASTICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas que
pretendem produzir. Intimem-se. -Adv. VILSON STALL-

17.-EMBARGOS-943/1999-TECPLAS IND E COM DE
PLASTICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas que
pretendem produzir. Intimem-se. -Adv. VILSON STALL-

18.-EMBARGOS-944/1999-TECPLAS IND E COM DE
PLASTICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas que
pretendem produzir. Intimem-se. -Adv. VILSON STALL-

19.-Embargos a Arrematacao-1078/1999-GUIDO GABRIEL

COSTA x ANTONIO LUIZ DE SOUZA FORTUNATO. Tendo
em vista que a matéria é somente de direito e a de fato independente
de prova em audiência entendo que o julgamento pode ser feito a
luz do artigo 330, inciso I do C.P.C. Assim, decorrido o prazo
legal para de eventual recurso deste despacho, contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. -Adv. ENILDO DEL
PINO e LEONEL EDUARDO DE ARAUJO-

20.-EMBARGOS-1239/1999-TECPLAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. Sobre a impugnaçÔo de fls. 10/15,
manifeste-se a embargante, no prazo de 05 dias. Int. -Adv. VILSON
STALL-

21.-BUSCA E APPRESAO-72/2000-SERVOPA
ADMINISREADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE
WILMAR STRAPASSON- Despacho de fls. 101/103: Nesta busca
e apreensão com fundamento no Decreto-lei nº 911/69, a credora
postulou e obteve a concessão da medida liminar, devidamente
cumprida (fls. 69). Citado, o devedor requer a purgação da mora,
requerendo para tanto, a remessa dos autos ao contador para
apuração do débitos vencidos. Em manifestação de fls. 89/91, a
credora aduz que o requerido não faz jus à purgação da mora, por
ter efetuado apenas o pagamento de 26,66% do financiamneto, e
tal faculdade só seria possível se tivesse pago 40% (quarenta por
cento) do valor financiado. Da possibilidade de purgação da mora.
A exigência contida no artigo 3º do Decreto-Lei nº 911/69, que
estabeleceu o mínimo de 40% do débito para o reconhecimento
do direito de purgar da mora, deve ser interpretado em consonância
com as novas regras estabelecidas na Lei 8.078, de 11.09.90, pois
nos seus artigos 6º, VI e 53, implicitamente revogou, nessa parte,
o parágrafo 1º, do referido decreto. Dispões esses preceitos:
“Artigo 6º: São direitos básicos do consumidor: VI - efetiva
prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais,
coletivos e difusos. Artigo 53. “Nos contratos de compra e venda
de móveis ou imóveis mediante pagamento em prestações, bem
como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se nulas
de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das
prestações pagas em benefício do credor que, em razão do
inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a retomada do
produto alienado”. Por isso, em contrato de alienação fiduciária,
o exercício da faculdade de purgar a mora não pode ser
obstaculizado pela imposição de percentual em relação às
prestações quitadas, por configurar ofensa ao disposto nos artigos
6º e 53 da Lei nº 8.087, de 1990. Neste sentido há diversas decisões
do Tribunal de Alçada Civil de São Paulo. “Código do Consumidor
- Alienação fiduciária - Consórcio de bem durável - Purgação da
mora - parágrafo 1º do artigo 3º do Decreto-lei n. 911, de 1969, à
luz dos princípios estabelecidos pelos artigos 6º.VI e 53 da Lei
8.078 de 1990 (Código do Consumidor) - Incabível a restrição ao
exercício do direito à purgação da mora em função do percentual
de prestações quitadas - O direito à purgação da mora se tornou
puro, exercitável sempre que haja inadimplemento,
consubstanciando espécie de direito individual que previne dano
patrimonial” (JTACSP (LEX) 147/30). “A Lei nº 8.078, em síntese,
vedando cláusula de perda automática de prestações pagas por
motivo de resoluçaõ contratual, propicia também a proibição de
se interpretar dispositivo de Lei anteriormente vigente que possa
afrontá-lo, em face de um direito à purgação nos contratos de
alienação fiduciária. Tal conclusão dimana diretamente do disposto
no artigo 2º, parágrafo 1º, do Decreto-lei n. 4.657, de 04.09.42
(Lei de Introdução ao Código Civil), posto que o princípio acima
exarado, oriundo dos artigos 6º. V e 53 da Lei n. 8.078, de 1990
é incompatível com a restrição imposta pelo artigo 3º, parágrafo
1º, do Decreto-lei n. 911, de 1969, que, como lei anterior, fica
revogado nessa parte pela lei posterior”. (JTACSP (LEX) 147/
34). Assim, não há como se negar o direito de purga da mora na
forma do parágrafo 3º do artigo 3º do decreto-lei nº 911/69. Junte
a Credora aos autos, extrato da conta do réu atualizado, bem como
demonstrativo das parcelas vencidas. Itimem-se. Despacho de fls.
107: Cumpra o Sr. Escrivão ao constante no despacho de fls. 101/
103, publicando-se no Diário da Justiça intimando-se todas as
pares do presente despacho. Após, baixem os autos ao Sr. Contador
para elaboração da conta geral. Intimem-se. - Adv. GABRIEL
ANTONIO H NEIVA DE LIMA FLH, MARCELA VILLATORE
e MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEIRA-

22.-TUTELA-332/2000-MARLENE RAUTENBERG SANTOS
x ROSILDO RAUTENBERG- Cartidao de antecedentes criminais
junto a esta comarca; certidao dos Registros de Imóveis da comarca
de Curitiba e Colombo atestando a existência/inexistência de bens
em nome do menor ou de seus falecidos pais; certidao dos
distribuidores de Curitiba e Colombo acerca de eventuais
inventários em nome dos pais do menor; esclareça a requerente
sobre o contido na certidao de óbito de fls. 08, onde consta que
RODOLFO RAUTENBERG deixou bens a inventariar; estudo
social a ser realizado junto ao lar da requerente para verificar as
condiçoes em que a menor permanece no local e é tratada pelos
ali residentes, em especial pela requerente.- Adv. MARLENE
DIAS CARVALHO-

23.-Indenizacao-459/2000-FABIO RIOLANDO LANGOSKI x
SUL AMERICA SANTA CRUZ SEGUROS S/A - É pacífico na
doutrina e na jurisprudência que, em sede de embargos de
declaração, a decisão só pode sofrer alteração, se esta resultar
logicamente de correção de erro material, de desfazimanto de
contradição ou de suprimento de omissão. Nem poderia ser inócuo
o recurso. ÿDoutrina e jurispruda têm admitido o uso de embargos
declaratórios com efeito infrigente do julgado, mas apenas em
caráter excepcional, quando manifeto o equivoco e não existindo
no sistema legal outro recurso para a correção do erro cometido”
(REsp n. 1.757/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j.
13.03.90, DJU 09.04.090). “Dá-se excepicionalmente, efeito
modificativo aos embargos declaratórios, quando manifesto o erro
de julgamento”. (RSTJ 39/289 e STJRJ 185/54, maioria), ou
quando “houver erro material no exame dos autos” (REsp n.
23.669-5MG, rel. NILSON NAVES, j. 15.12.92, DJU 08.03.93).
Na espécie, a sentença de fls. 125/130, não se enquadra nestas
circunstâncias e, a omissão antes constatada já foi devidamente
corrigida com a decisão de fls. 136. Pelo exposto, julgo
improcedentes os entes embargos declaratórios. P.R.I. - Adv.
RONILDO GONCALVES DA SILVA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA-

24.-Indenizacao-520/2000-LENI LEONILDES x A. B. ADM DE
SERVIÇOS LTDA - Diga a requerida. - Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI-

25.-BUSCA E APPRESAO-588/2000-BANCO
PANAMERICANO S/A x VALENTIN APARECIDO EMSTERS.
Manifeste-se sobre a juntada do oficio de fls. 30/33 -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

26.-DECLARATORIA NULIDADE TITULOS-601/2000-
MARISTELA DE LIMA x GRANJULI MARMORES E
GRANITOS LTDA - ME.- Diga o ilustre procurador da requerente
sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. autora. -
Adv. JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR e MARCELO
JUNIOR GONÇALVES -

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-874/2000-RODOCIBRA
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x ALTEVIR CORREIA
e outros- Ex positis, e do mais do que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTES estes embargos opostos por ALTEVIR
CORREIA e sua mulher, DORACI DOS SANTOS CORREIA já
qualificados, com apoio no artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil. Ante o principio da sucumbência e com arrimo
no artigo 20, parágrafo 3º, alínea “a”, “b”, e “c” daquele Codex,
condeno a Embargante a pagar aos Embargados seus honorários
advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado
aos Embargos e devidamente atualizado, tendo em vista a
qualidade do trabalho profissional, o local de sua prestação e o
tempo consumido. Condeno a vencida, ainda, no pagamento das
custas processuais. De resto, julgo subsistente a penhora.
Oportunamente, prossiga-se na execução. P.R.I. - Adv. RONILDO
GONCALVES DA SILVA e JOSE CESAR VALEIXO NETO-

28.-Inventario-918/2000-IEDA TISSIANI URNAU x JOSE
ADEMAR URNAU - Ao Sr. Contador para o cálculo de custas
(50%). Apos contados e preparados, remetam-se os presentes autos
a uma das Varas Cíveis da Comarca de Curitiba. Ao preparo das
custas no valor de R$ 323,82. Adv. SERGIO DELMAR URNAU
-

29.-BUSCA E APPRESAO-936/2000-BANCO BMC S/A x
VILMAR JOSE PRUDENCIO- Ante ao exposto e pelo mais do
que nos autos consta, com fundamento no art. 66, da Lei nº 4.728/
65 e no Decreto Lei nº 911/69, JULGO PROCEDENTE a ação,
declarando rescindido o contrato e consolidando nas mãos do
autor o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja
apreensão liminar torno definitiva. Levante-se o depósito judicial,
facultada a venda pela autora, na forma do art. 3º, parágrafo 5º,
do Decreto Lei nº 911/69. Cumpra-se o disposto no art. 2º, do
Decreto Lei nº 911/69, oficie-se ao Departamento de Trânsito -
DETRAN, comunicando estar a autora autorizada a proceder a
transferência à terceiros que indicar e permaneçam nos autos os
títulos a eles trazidos. Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais, inclusive do protesto, se houver e honorários
advocatícios que , na forma do parágrafo 4º, do art. 20, do Código
de Processo Civil (RTJ, 81/996 e RT 521/284), fixo em R$ 400,00
(quatrocentos reais). Custas na forma da Lei. P.R.I. - Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

30.-Declaratoria-1188/2000-COMERCIO E INDUSTRIA DE
CAL TANCAL LTDA x AUTO POSTO GOULIN LTDA-
Despacho de fls. 71: Aguarde-se a audiência designada às fls. 65
dos autos (Aud. de Instr. e Julg. 26/09/2002 às 14:00 hs). -
Manifeste-se o requerente sobre a certidão negativa de fls. 72
verso, do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. JORGE NASSER
MACEDO e JOAO PAULO BOMFIM-

31.—12/2001-GM- COMÉRCIO DE CARNES LTDA x INDIL
- INDUSTRIALIZAÇAO E DIST. DE PRODUTOS BOV.
Manifeste-se sobre a juntada da carta precatória de fls. 42. -Adv.
RUBENS SUNDIN PEREIRA-

32.-Declaratoria-151/2001-WJV COMERCIO DE BEBIDAS E
GENEROS ALIMENTICIOS LTD x MASTER CARNES IMPOR
E EXP E COM DE CARNES E DERIVD. I- -Atendendo o
disposto no art. 331, do Código de Processo dia 15/08/2002, às
14:00 horas, para AUDIENCIA DE CONCILIAÇAO, devendo
comparecer as partes e seus procuradores. II- Se nao for possível
o acordo, serao fixados os pontos controvertidos, decididas as
questoes processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, designando-se, desde logo outra data para a realizaçao
da audiencia de instruçao e julgamento, se nescessário for. III-
Intimen-se.-Adv. MARCIA NIZIO MACHADO, FLORESTINA
ANDRADE STOCCO e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

33.-Execucao de Titulos Extrajud.-204/2001-KURTEN
MADEIRAS E CASAS PRE-FABRICADAS LTDA x ALCIDIO
ZANIOLO NETO-Defiro requerimento de fls. 22. Dê-se vistas
pelo prazo de 5 (CINCO) dias. Intimem-se.- Adv. NELIO
ANTONIO UZEYKA JUNIOR e NEREU AUGUSTO TADEU
DE GANTER PEPLOW-

34.-Acao Ordinaria-205/2001-ROMPIR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x ASSESSORIA EMPRESARIAL
APTUS LTDA -Atendendo o disposto no art. 331, do Código de
Processo dia 27 de junho de 2002, às 15:00 horas, para
AUDIENCIA DE CONCILIAÇAO, devendo comparecer as partes
e seus procuradores. Se nao for possível o acordo, serao fixados
os pontos controvertidos, decididas as questoes processuais
pendentes e determinadas as provas a serem produzidas,
designando-se, desde logo outra data para a realizaçao da audiencia
de instruçao e julgamento, se nescessário for. Intimen-se.-Adv.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e JOSE
APARECIDO GOMES-

35.-ARROLAMENTO SUMARIO-275/2001-ANDRELINA
STRAUBE GONZAGA x OSCAR GONZAGA. Cumpra-se a
inventariante ao constante no paragrafo 2º do Artigo 1031 do
C.P.C. Int. -Adv. ANA PAULA DIAS RODRIGUES e PATRICIA
PEREIRA DE LIMA-

36.-BUSCA E APPRESAO-287/2001-BANCO
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PANAMERICANO S/A x ALDO WILL-Face ao constante na
certidão de fls. 19 verso, 20 e verso, manifeste-se o requerente.
Intimem-se.- Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

37.-EXECUCAO QUANTIA CERTA-334/2001-AGEO
MARTINS DA COSTA x BLOCKCENTER IND DE BLOCOS
E BLOKRETES LTDA -Face ao constante na certidão retro do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-
se-Adv. LEANDRO GALLI-

38.-Declaratoria-364/2001-SINTEQUIMIS INDUSTRIA DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA x ALFALUZ COMERCIAL E
HIDRAULICA LTDA. I- Versando a presente açÔo sobre direitos
disponíveis, designo o dia 19/11/2002, às 14:00 horas, pra a
tentativa de conciliaçÔo prevista no art. 331, do Código de
Processo, na qual deverÔo comparecer as partes ou se fazerem
representar por procurador com poderes pra transigir. II- Na
ocasiÔo, nÔo havendo conciliaçÔo, serÔo fixados os pontos
controvertidos e decididas as demais questùes processuais. Int. -
Adv. DEISE MALAGUIDO PONICH e ROGERIO IURK
RIBEIRO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-411/2001-FERMAZ IND DE
COMPONENTES PARA ESQUADRIAS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. Sobre a impugnaçÔo de
fls. 46/76 e documentos à mesma acostados, manifeste-se a
embargante, no prazo de 05 dias. Int. -Adv. FRANCISCO
DERADI

40.-Inventario-430/2001-MARIA CLECI OLIVEIRA FONTANA
x TELMO FERNANDES FONTANA -HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos a partilha
constante às fls. 14/17, dos bens que ficaram por falecimento de
TELMO FERNANDES FONTANA, e mando que se cumpre e
guarde como nela se contém e determina, ressalvados direitos de
terceiros. Adjudico aos herdeiros os seus respectivos quinhões.
Custas na forma da Lei. Oportunamente, recolhidos tosdos os
impostos e após a manifestação favorável da Fazenda Pública,
expeça-se Formal de Partilha, após arquive-se. P.R.I. - Adv.
DJANIR PEDRO PALMEIRA -

41.-Curatela-440/2001-HELENA MARIA FERREIRA DA SILVA
x ALEX SANDRO DA SILVA -Face ao constante na certidão
retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es).
Intimem-se-Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

42.-BUSCA E APPRESAO-489/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A x EMERSON TEIXEIRA TELLES -
Deve a parte interessada preparar as custas no valor de R$ 20,29.
-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

43.-REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-513/2001-
IMOBILIARIA LIDELAR LTDA x LOURENÇO MORETES DO
AMARAL. Sobre a contestaçÔo de fls. 31/42 e documentos à
mesma acostados, manifeste-se a Autora, no prazo de 10 dias. -
Adv. CILENE MARIA SKORA-

44.-Reintegracao de Posse-519/2001-ALFA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A x LEILA CLOCK LIMA -Deve a parte
interessada preparar as custas no valor de R$ 20,29. -Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

45.-BUSCA E APPRESAO-556/2001-BANCO BMC S/A x
SIBELE LOPES DOS SANTOS BERTOTTI -Defiro a suspensÔo
do feito pelo prazo indeterminando. .-Adv. ROBSON ADRIANO
DE OLIVEIRA-

46.-PEDIDO DE FALENCIA-567/2001-INPLAC INDUSTRIA
DE PLASTICOS S/A x CALBROTO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MINERIOS LTDA -Deve a parte interessada
preparar as custas no valor de R$ 226,54. -Adv. JOSE MARIO
ARAUJO DA SILVA-

47.-BUSCA E APREENSAO-573/2001-BANCO ITAU S/A x
GETULIO APARECIDO DA SILVA -Face ao constante na
certidão retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s)
autor(es). Intimem-se-Adv. ANNE CRISTINE RODRIGUES-

48.-Reintegracao de Posse-584/2001-PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EVERSON ALVES
PAIM -Deve a parte interessada preparar as custas no valor de R$
8,66. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

49.-Indenizacao-610/2001-ELIZABETE DA CONCEIÇAO e
outros x ITACOLOMBO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MINERIOS LTDA -Especifiquem as partes, em cinco dias, as
provas que pretendem produzir. Intimem-se. -Adv. KARLA
NEMES, LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

50.-BUSCA E APPRESAO-678/2001-FINAUSTRIA - CIA DE
CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x OZEIS SILVA -Face
ao constante na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se. -Adv. MARCO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-686/2001-IMOVEIS BASSOLI
LTDA x OSVALDO BATISTA -Especifiquem as partes, em cinco
dias, as provas que pretendem produzir. Intimem-se. -Adv.
ODACYR CARLOS PRIGOL, JOAQUIM TRAMUJAS NETO
e CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-

52.-ARROLAMENTO SUMARIO-724/2001-IRMA
MONFREDINE DOMINGUES x ATTILIO MONFREDINE -
Deve a parte interessada preparar as custas no valor de R$ 490,16.-
Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

53.-ALVARA JUDICIAL-725/2001-IRMA MONFREDINE
DOMINGUES e outros x ESTE JUIZO -Deve a parte interessada
preparar as custas no valor de R$ 60,45.-Adv. DJANIR PEDRO
PALMEIRA-

54.-BUSCA E APPRESAO-739/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A x ADAO CAETANO -Face ao constante
na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s)
autor(es). Intimem-se-Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO e
MARIA CAROLINA MACEDO-

55.-Indenizacao-808/2001-SIDERLEI DE MATOS x BANCO
BRADESCO S/A. Sobre a contestaçÔo de fls. 40/54, manifeste-
se o requerente no prazo de 10 dias. Int. -Adv. MARCOS RENAN
SALVATI-

56.-Declaratoria-877/2001-MAURICIO SAMPAIO BIALLY x
ROMPIR EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS LTDA -
Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas que pretendem
produzir. Intimem-se. -Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES e
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

57.-Adjudicacao Compulsoria-936/2001-JOAO CHEMIN e outros
x ESPOLIO DE LEOVALDO DA SILVA e outros -Face ao
constante na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-
se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv. AMARILDO PEDRO GULIN.

58.-RESCISAO DE CONTRATO-973/2001-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -GP ITAU x OSVALDO
DE CASTRO DIONISIO -Face ao constante na certidão retro do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-
se-Adv. ANNE CRISTINE RODRIGUES-

59.-ALVARA JUDICIAL-978/2001-TEREZINHA ZEFERINO
DE MELO e outros x ESTE JUIZO -Deve a parte interessada
preparar as custas no valor de R$ 57/99. -Adv. WALDIR
DONIZETE DE OLIVEIRA-

60.-Execucao de Titulos Extrajud.-979/2001-S C A - INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA x ANDREI ZAZE DE ABREU -Face ao
constante na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-
se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv. JORGE CAINELLI-

61.-BUSCA E APPRESAO-1009/2001-FINAUSTRIA CIA SDE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x JOSE BANDEIRA
DOS SANTOS -Face ao constante na certidão retro do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e KARINE
CRISTINA DA COSTA-

62.-ARROLAMENTO SUMARIO-1031/2001-ALAIR RIOS
DADALT x ALFREDO JULIO DADALT-HOMOLOGO, por
sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha
amigável de fls. 73/78, dos bens que ficaram por falecimento de
ALFREDO JULIO DADALT, e mandado que se cumpra e guarde
como nela se contém e determina, ressalvados direitos de terceiros.
Adjudico a viúva-meeira a sua meação e aos herdeiros os seus
respectivos quinhões. Custas na forma da lei, já computadas. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se. - Adv. VANDERLEI TAVERNA -

63.-ALVARA JUDICIAL-1048/2001-ADIOMIL CARDOSO
FERNANDES x ESTE JUIZO -Deve a parte interessada preparar
as custas no valor de R$ 44,55. -Adv. WALDIR DONIZETE DE
OLIVEIRA-

64.-ARROLAMENTO SUMARIO-1056/2001-YUMIKO
YAMASHITA INOUE x TAIZO YAMASHITA-Nomeie a
requerente YUMIKO YAMASHITA INOUE inventariante,
independentemente de lavratura de termo. Providencie a
inventariante certidão negativa Municipal. A conta e preparo.
Intimem-se.- Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

65.-PEDIDO DE FALENCIA-1061/2001-FERRAMENTAS
GERAIS COMERCIO E IMPORTAÇAO S/A x CALBROTTO
IND E COM DE MINERIOS LTDA. Face ao pagamento do
crédito reclamado, manifeste-se a requerente. Int. -Adv.
MARCELO BERVIAN-

66.-BUSCA E APPRESAO-1064/2001-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x ARACI SANTANA
RAMOS. Formalizado o documento de fls. 28, voltem. -Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

67.-RESOLUTORIA DE CONTRATO-1077/2001-
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x
TABAJARA RICARDO DE CAMPOS. Sobre a contestaçÔo de
fls. 35/38, manifeste-se a Autora no prazo de 10 dias. Int. -Adv.
SILVIO BRAMBILA-

68.-Inventario - 1079/2001 - GUILHERME CAMPOS HIDALGO
x JOSE CAMPOS HIDALGO JUNIOR. 1- Nomeio o requerente
GUILHERME CAMPOS HIDALGO inventariante, devendo
prestar o compromisso legal em 5 (cinco) dias e dar as primeiras
declarações dentro em 20 (vinte) dias da data que prestou o
compromisso. Intime-se-o. 2- Isso feito, procedam-se as citações
dos interessados para os termos do inventário e partilha, observado
o disposto no artigo 999 e seus parágrafos, do Código de Processo
Civil, abrindo-se-lhes vista dos autos para dizerem sobre as
primeiras declarações no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. MARCUS
VENICIO CAVASSIN -

69.-Curatela-1080/2001-JOAO RODRIGUES FERNANDES x
VALENTIN RODRIGUES-. Esclareça a parte autora se o
requerido possui bens (inclusive para se aferir a necessidade ou
nÔo da hipoteca legal). Int. Adv. WALDIR DONIZETE DE
OLIVEIRA-

70.-EXECUÇAO PROVISORIA SENTENÇA-1081/2001-
ANNA BEATRICE CABRAL GENTIL x FUNDESTAC -
ENGENHARIA DE FUNDAÇOES LTDA -Ao preparo das custas
no valor de R$ 38,93.- Adv. JIOMAR JOSE TURIN -

71.-ARROLAMENTO SUMARIO-1119/2001-MARLENE
KOCHAKE FARET x HELOINA DA LUZ KOCHAKE e outros-
fls. 24: Vistos e examinados ... Homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha amigável de fls.
05, dos bens que ficaram por falecimento de Heloína da Luz

Kochake e Pedro Kochake, e mando que se cumpra e guarde como
nela se contém e determina, ressalvados direitos de terceiros.
Adjudico aos herdeiros os seus respectivos quinhões. Custas na
forma da lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Despacho de fls.
49: I- Publique-se a sentença de fls.24. II- Defiro fls. 31. Após o
transito em julgado, considerando que já houve o recolhimento
do imposto com o qual concordou a Fazenda Pública (Fls. 25/
29), expeça-se o competente Formal de Partilha e alvará (fls. 31).
Intimem-se.- Adv. JOSE CARLOS FARET-

72.-HABILITACAO DE CREDITO-1127/2001-ADRIANO
JACKEL x DISTRON DISTRIBUIDORA E IND DE
ALIMENTOS LTDA. Manifeste-se a Falida e o Sr. Síndico. Int. -
Adv. FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI-

73.-RESCISAO DE CONTRATO-1140/2001-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -GP
ITAU x VERENILDO MANOEL DE LIMA-Preliminarmente a
requerente a antecipação de custas do Sr. Oficial de Justiça.
Intimem-se.- Adv. ANNE CRISTINE RODRIGUES-

74.-Indenizacao-1203/2001-CLOTH COMERCIO DE CONFEC.
DE ROUPAS LTDA x ROMPIR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA-Pretende a autora em razão do alegado
inicial, ver-se indenizada dos valores gastos ante o
empreendimento perpetrado pela requerida, mais atribui à ação
apenas o valor irrisório de R$ 1.000,00 (hum mil reais), sobre o
qual depositou custas iniciais e recolheu taxa judiciária, o que,
entretanto, não pode prevalecer, posto que atribuido em
desconformidade com as normas processuais, em especial, a do
art. 259, do Código de Processo Civil (o valor da causa deve
coprresponder ao proveito econômico prosseguido pelo autor).
Em consequência, no prazo de 10 (dez) dias, determino que o
autor emende a inicial, atribuindo a causa o valor compátivel,
complementar o depósito inicial das custas e o recolhimento da
taxa judiciária, sob pena de indeferimento da inicial. Intimem-
se.- ALOYSIO WARKEN-

75.-BUSCA E APREENSAO-1212/2001-HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO x EDVAL DA COSTA CARVALHO -
Deve a parte interessada preparar as custas no valor de R$ 8,66. -
Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

76.-Execucao de Titulos Extrajud.-1228/2001-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x CLOROTEX
IND E COM DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA -Face ao
constante na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-
se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA-

77.-TUTELA-1239/2001-ISIDORO DOS SANTOS e outros x
EZEQUIEL BERTOLINO DOS SANTOS-Atendam os
requerentes ao constante na promoção retro do representante do
Ministério Público.(...requer que seja esclarecido se há algum grau
de parentesco entre Isidoro e Ezequiel face ao disposto no art.
409 do Cód. Civ. Que seja esclçarecido se a Rose perdeu a tutela
natural do filho Ezequiel (art. 406 do Cód. Civ.) )- Adv. ROBERTO
AURICHIO JUNIOR-

78.-Indenizacao-1247/2001-VALTER LUIZ MONTAGNER x
ROMPIR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Face
ao constante na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv. CHARLES
ERVIN DREHMER-

79.-AÇAO DEMARCATORIA-1256/2001-NATALINO DE
JESUS SANTOS e outros x ANTONIO UMBELINO ALVES-
Prelinarmente providenciem os requerentes a antecipação das
custas, no prazo legal.- Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS
PEREIRA-

80.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-1260/2001-C S
STORTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
x CENTRAL BLUMENAUENSE DE CARNES LTDA e outros
-Face ao constante na certidão de fls. 17 V, do Sr. Tabeliao
manifeste-se a requerente.Assinar termo de CauçÔo. Int. -Adv.
LAURI JOAO ZAMBONI-

81.-Inventario-1265/2001-KATHE METZENTHIN x
CATHARINA ANNA LUNKMOSS. Manifeste-se sobre as
primeiras declaraçùes no prazo de dez (10) dias. Int. -Adv.
AMARILDO PEDRO GULIN-

82.-Reintegracao de Posse-1267/2001-DARI SOARES BORGES
e outros x JULIA SATIKO DOI. Entendo conviniente a
justificaçÔo dos fatos alegados na inicial, visando a melhor análise
do pedido liminar, para o que designo o dia 14/05/2002, às 15:30
horas, data única viável na pauta. -Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES-

83.-BUSCA E APPRESAO-1270/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A x JORGE LUIZ LOURENÇO -Deve a
parte interessada preparar as custas no valor de R$ 8,66. Adv.
JOAO MARCELO AREND FIEDLER-

84.-BUSCA E APPRESAO-1271/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A x VANDA APARECIDA BRAUN -Ao
preparo das custas no valor de R$ 54,63.- Adv. JOAO MARCELO
AREND FIEDLER, ADRIANO MUNIZ REBELLO, e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA -

85.-BUSCA E APREENSAO-18/2002-BANCO BRADESCO S/
A x EXATA DESIGN FABRICACAO E COMERCIO DE
MOVEIS -Deve a parte interessada preparar as custas no valor de
R$ 8,66.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

86.-INTERPELAÇAO JUDICIAL-56/2002-IMOVEIS BASSOLI
LTDA x MASSAKATSU NISHIDA -Face ao constante na certidão
retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es).
Intimem-se-Adv. ZELIA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO-

87.-REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-61/2002-IMOVEIS
BASSOLI LTDA x ANTONIO DIONIZIO KAUJON -Face ao

constante na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-
se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

88.-BUSCA E APPRESAO-83/2002-BV FINANCEIRA S/A
CR’EDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE
APARECIDO DE SOUZA FARIA -Face ao constante na certidão
retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es).
Intimem-se-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

89.-Execucao de Titulos Extrajud.-87/2002-GRAFICA
MERIDIONAL LTDA x TRIGOSUL INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA -Face ao constante na certidão retro do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-
Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE
LIMA-

90.-Interdicao-117/2002-PAULO ROBERTO BUENO DOS
SANTOS E OUTROS x MARIA ROBERTA BUENO DOS
SANTOS - Nomeio a requerente GISELI APARECIDA BUENOS
DOS SANTOS, provisoriamente como Curadora da menor
MAIRA ROBERTA BUENO DOS SANTOS, e sua irmã incapaz
GISLAINE BUENO DOS SANTOS, tomando-se por termo em
livro própio. Expeça-se mandado de sindicância. Intimem-se.-
Adv. NATANOEL ZAHORCAK -

91.-ALVARA JUDICIAL-146/2002-JOSE BRAZ DOMICIANO
x ESTE JUIZO -Ao preparo das custas no valor de R$ 93,26.-
Adv. CLAUDIA GUEDES PEREIRA e CLAUDIA
DALLEGRAVE -

92.-ALVARA JUDICIAL-152/2002-ELZIRA GONCALVES DOS
SANTOS x ESTE JUIZO-Preliminarmente, deve a requerente
esclarecer nos autos, quanto aos demais herdeiro do espolio, tendo
em vista que na certidão de óbito de fls. 09, foi declarado que o
“de cujus” deixou 8 (oito) filhos. Intimem-se.- Adv. SILVENEI
DE CAMPOS-

93.-Execucao de Titulos Extrajud.-164/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ESPUMAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO
DE COLCHOES LTDA e outros -Face ao constante na certidão
retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es).
Intimem-se-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

94.-BUSCA E APPRESAO-169/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARCIO DA SILVA -Face ao
constante na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-
se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO-

95.-BUSCA E APPRESAO-205/2002-BANCO ITAU S/A x
ODAIR DE ALMEIDA -Ao preparo das custas no valor de R$
14,51.- Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL -

96.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-230/2002-
SUPERMERCADOS EUCALIPTOS LTDA x ARPAMA -
INSTALACOES COMERCIAIS LTDA-A sustação de Protesto
cambial inclui-se evidentemente, entre as medidas provisórias
inominadas, previstas no art. 798, do Código de Processo Civil.
No caso, os fundamentos do pedido e a possibilidade de que,
com o protesto, venham a ser causadas lesões graves e de difícil
reparação, são suficientes para autorizar a pretendida sustação,
como medida provisória e acauteladora mormente em se tratando
de título que não se reveste de liquidez e certeza. Nessas condições
DEFIRO LIMINARMENTE o pedido de sustação de protesto,
mediante prestação de caução que assegure o ressarcimento dos
danos que a requerida possa vir a sofrer. Concedo outrssim o,
prazo de 5 (cinco) dias para que seja prestada a cauçao, que poderá
ser real ou fidejussória, sob pena de revogação da liminar. Oficie-
se ao Sr. Oficial do Cartório de Protesto de Título desta Comarca.
A segui cite-se a requerida. Intimem-se.- Adv.ADRIANO DE
OLIVEIRA-

97.-ALVARA JUDICIAL-235/2002-CAROLINA ANA CAVALI
BUSATO x ESTE JUIZO -Considerando o pedido inicial e
documentos à mesma acostados, considerando a legalidade do
pedido e o direito dos interessado, DEFIRO, o pedido de fls. 02/
04, determinando que se expeça o competente ALVARÁ, com
prazo de 30 (trinta) dias, autorizando a requerente CAROLINA
ANA CAVALI BUSATO, a proceder o levantamento (saque) no
montante de 1.172,00 (um mil cento e setenta e dois reais),
referente as ações das várias empresas da cisão TELEBRÁS, mais
especificadamente 14 (quatorze) empresas a seguir descritas:
TELE LESTE CELULAR PARTICIPAÇÕES; BRASIL
TELECOM PART (EX-TCS); TELESP; TELESP CELULAR
PARTICIPAÇÕES; TELE CENTRO OESTE CELULAR
PARTICIPAÇÕES; TELE SUDESTE CELULAR
PARTICIPAÇÕES TELEMING CELULAR PARTICIPAÇÕES;
TELE NORDESTE CELULAR PARTICIPAÇÕES; TELE
NORTE LESTE; EMBRATEL e TELEFONICA DATA, além da
própia TELEBRÁS, junto ao banco depositário BANCO ABN
AMRO REAL S/A, com seus acréssimos legais, em nome do “de
cujus” SEGISMUNDO BUSATO, falecido aos 03/04/1981. Tudo
na forma requerida. P.R.I.-Adv. ESTEVAO BUSATO -

98.-ALVARA JUDICIAL-258/2002-JULIANO CANTARELI x
ESTE JUIZO -Considerando o pedido inicial e documentos à
mesma acostados; Considerando o parecer favorável do
Representante do Ministério Público e o direito dos interessados,
DEFIRO, o pedido inicial autorizando os menores ANA ROSA
CANTARELI, HUMBERTO CANTARELI NETO e
FREDERICO JOSÉ CANTARELI, a procederem o levantamento
(saque ) da importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais),
depositada na conta poupança nº 4.200.125.726.984, junto ao
BANCO DO BRASIL S/A, agência desta cidade de Colombo; O
levantamento (saque) da importãncia de R$ 400,00 (quatrocentos
reais), depositada na conta poupança nº 4.100.123.857.781, junto
ao BANCO DO BRASIL S/A, agência desta cidade de Colombo;
O levantamento (saque) da importância de R$ 400,000
(quatrocentos reais), depositada na conta-poupança nº
1.800.123.636.436, junto ao BANCO DO BRASIL S/A, agência
desta cidade de Colombo; cujas contas em nome dos menores
supra mencionados. Autorizo a expedição de alvará em nome do
requerente JULIANO CANTARELI, com prazo de trinta (30) dias,
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devendo o mesmo apresentar prestação de contas no prazo de
trinta (30) dias, demonstrando que as importâncias levantadas
foram utilizadas em benefício dos menores, sob as penas da lei.
Custas na forma da lei. Oportunamente arquivem-se. P.R.I. - Adv.
VANDERLEI TAVERNA -

99.-Acao de Cobranca-305/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESPOLIO
DE ALFRIDO ARCIE - I- Cite-se a parte requerida via AR. II-
Designo audiência de conciliaçao para o dia 22 de novembro de
2002 às 14:00 horas, à qual deverao comparecer pessoalmente ou
representados por preposto com poderes para transigir, ocasiao
em que, nao obtida a conciliaçao, o requerido oferecerá resposta
escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Requerida a perícia, ofertar-se-ao desde logo os
quesitos podendo ser indicado, já, Assistente Tecnico. Será licito
ao requerido formular, em seu favor, pedido contraposto, desde
que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial. O julgamento
de ambas as pretençoes será conjunto. III- Ausente,
injustificadamente, a requerida, reputar-se-ao verdadeiros os fatos
alegados na inicial (CPC. art. 319), salvo-se o contrário resultar
das provas dos autos. IV- A impugnaçao ao valor da causa, se
houveer, será decidida de plano. Decidir-se-á, também, na primeira
audiência, eventual controvérsia sobre a natureza da demanda,
capaz de autorizar a conversao do procedimento sumário em
ordinário. A conversao ocorrerá, de igual, se indispensável prova
Técnica de notável complexidade. V- Nao sendo o caso de
extinçao do proceso ou julgamento antecipado e se houver
necessidade de produçao de prova oral, será na audiência,
designada data para sua continuidade. Intimem-se.-Adv. MARCO
ANTONIO MAIA CORREA-

100.-Acao de Cobranca - 306/2002- CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IZAIAS
ERNESTO FERREIRA -1-Cite-se a parte requerida via AR. 2-
Designo audiência de conciliaçao para o dia 22 de novembro de
2002 às 15:00 horas, à qual deverao comparecer pessoalmente ou
representados por preposto com poderes para transigir, ocasiao
em que, nao obtida a conciliaçao, o requerido oferecerá resposta
escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Requerida a perícia, ofertar-se-ao desde logo os
quesitos podendo ser indicado, já, Assistente Tecnico. Será licito
ao requerido formular, em seu favor, pedido contraposto, desde
que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial. O julgamento
de ambas as pretençoes será conjunto. 3- Ausente,
injustificadamente, a requerida, reputar-se-ao verdadeiros os fatos
alegados na inicial (CPC. art. 319), salvo se o contrário resultar
das provas dos autos. 4- A impugnaçao ao valor da causa, se
houver, será decidida de plano. Decidir-se-á, também, na primeira
audiência, eventual controvérsia sobre a natureza da demanda,
capaz de autorizar a conversao do procedimento sumário em
ordinário. A conversao ocorrerá, de igual, se indispensável prova
técnica de notável complexidade. 5- Nao sendo o caso de extinçao
do proceso ou julgamento antecipado e se houver necessidade de
produçao de prova oral, será na audiência, designada data para
sua continuidade. Intimem-se.- Adv. MARCO ANTONIO MAIA
CORREA-

101.-Acao de Cobranca-307/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO
BONATO - 1- Cite-se a parte requerida via AR. 2- Designo
audiência de conciliaçao para o dia 04 de dezembro de 2002 às
14:00 horas, à qual deverao comparecer pessoalmente ou
representados por preposto com poderes para transigir, ocasiao
em que, nao obtida a conciliaçao, o requerido oferecerá resposta
escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Requerida a perícia, ofertar-se-ao desde logo os
quesitos podendo ser indicado, já, Assistente Tecnico. Será licito
ao requerido formular, em seu favor, pedido contraposto, desde
que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial. 3- Ausente,
injustificadamente, a requerida, reputar-se-ão verdadeiros os fatos
alegados na incial (CPC. art. 319), salvo se o contrário resultar da
prova dos autos. 4- Impugnação ao valor da causa, se houver,
será decidida de plano. Decidir-se-a, também, na primeira
audiência, eventual controvérsia sobre a natureza da demanda,
capaz de autorizar a conversao do procedimento sumário em
ordinário. A conversao ocorrerá, de igual, se indispensável prova
técnica de notável complexidade. 5- Nao sendo o caso de extinçao
do proceso ou julgamento antecipado e se houver necessidade de
produçao de prova oral, será na audiência, designada data para
sua continuidade. Intimem-se.- Adv. MARCO ANTONIO MAIA
CORREA-

102.-Acao de Cobranca-308/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA- CNA e outros x HILTON
CAVALLARI -1- Cite-se a parte requerida via AR. 2- Designo
audiência de conciliaçao para o dia 04 de dezembro de 2002 às
15:00 horas, à qual deverao comparecer pessoalmente ou
representados por preposto com poderes para transigir, ocasiao
em que, nao obtida a conciliaçao, o requerido oferecerá respsta
escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Requerida a perícia, ofertar-se-ao desde logo os
quesitos podendo ser indicado, já, Assistente Tecnico. Será licito
ao requerido formular, em seu favor, pedido contraposto, desde
que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial. O julgamento
de ambas as pretençoes será conjunto. 3- Ausente,
injustificadamente, os requeridos, reputar-se-ao verdadeiros os
fatos alegados na inicial (CPC. art. 319), salvo-se o contrário
resultar das provas dos autos. 4- A impugnaçao ao valor da causa
será decidida de plano. Decidir-se-a, também, na primeira
audiência, eventual controvérsia sobre a natureza da demanda,
capaz de autorizar a conversao do procedimento sumário em
ordinário. A conversao ocorrerá, de igual, se indispensável prova
técnica de notável complexidade. 5- Nao sendo o caso de extinçao
do proceso ou julgamento antecipado e se houver necessidade de
produçao de prova oral, será na audiência, designada data para
sua continuidade. Intimem-se.- Adv. MARCO ANTONIO MAIA
CORREA-

103.-Acao de Cobranca-309/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTENOR
CAVALLI - 1- Cite-se a parte requerida via AR. 2- Designo
audiência de conciliaçao para o dia 09 de dezembro de 2002 às

14:00 horas, à qual deverao comparecer pessoalmente ou
representados por preposto com poderes para transigir, ocasiao
em que, nao obtida a conciliaçao, o requerido oferecerá resposta
escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Requerida a perícia, ofertar-se-ao desde logo os
quesitos podendo ser indicado, já, Assistente Tecnico. Será licito
ao requerido formular, em seu favor, pedido contraposto, desde
que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial. O julgamento
de ambas as pretençoes será conjunto. 3- Ausente,
injustificadamente, a requerida, reputar-se-ao verdadeiros os fatos
alegados na inicial (CPC. art. 319), salvo se o contrário resultar
da provas dos autos. 4- A impugnaçao ao valor da causa, se houver,
será decidida de plano. Decidir-se-a, também, na primeira
audiência, eventual controvérsia sobre a natureza da demanda,
capaz de autorizar a conversao do procedimento sumário em
ordinário. A conversao ocorrerá, de igual, se indispensável prova
técnica de notável complexidade. 5- Nao sendo o caso de extinçao
do proceso ou julgamento antecipado e se houver necessidade de
produçao de prova oral, será na audiência, designada data para
sua continuidade. Intimem-se.- Adv. MARCO ANTONIO MAIA
CORREA-

104.-ACAO DE DEPOSITO-310/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALBERTO
MASCHIO - 1- Cite-se a parte requerida via AR. 2- Designo
audiência de conciliaçao para o dia 09 de dezembro de 2002 às
15:00 horas, à qual deverao comparecer pessoalmente ou
representados por preposto com poderes para transigir, ocasiao
em que, nao obtida a conciliaçao, o requerido oferecerá resposta
escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Requerida perícia, ofertar-se-ao desde logo os
quesitos podendo ser indicado, já, Assistente Tecnico. Será licito
ao requerido formular, em seu favor, pedido contraposto, desde
que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial. O julgamento
de ambas as pretençoes será conjunto. 3- Ausente,
injustificadamente, a requerida, reputar-se-ao verdadeiros os fatos
alegados na inicial (CPC. art. 319), salvo-se o contrário resultar
da prova dos autos. 4- A impugnaçao ao valor da causa, se houver,
será decidida de plano. Decidir-se-á, também, na primeira
audiência, eventual controvérsia sobre a natureza da demanda,
capaz de autorizar a conversao do procedimento sumário em
ordinário. A conversao ocorrerá, de igual, se indispensável prova
Técnica de notável complexidade. Nao sendo o caso de extinçao
do proceso ou julgamento antecipado e se houver necessidade de
produçao de prova oral, será na audiência, designada data para
sua continuidade. Intimem-se.- Adv. MARCO ANTONIO MAIA
CORREA-

105.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-312/2002-ANTONIO
RAFAEL BONTORIN x MOACIR FRANCISCO BONATO-Adv.
ENILDO DEL PINO-

106.-BUSCA E APREENSAO-319/2002-BANCO BRADESCO
S/A x RAIMON UBIRATAN DE S. ZANETTI - Ao preparo das
custas no valor de R$ 14,51.- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
FRANCINE FREDERICO -

107.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-384/2002-
SOCIEDADE EDUCACIONAL AGAPE S/C LTDA x
MENEZES OUTDOOR SERVICOS DE CONFECCAO-Assinar
o termo.- Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA e PAULO
VINICIUS DE LIMA-

108.-BUSCA E APREENSAO-405/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PARIZZI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
- Ao preparo das custas no valor de R$ 14,51. - Adv. DANIEL
HACHEM -

109.-BUSCA E APREENSAO-424/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x ODETE
PRESTES DE LIMA - Ao preparo das custas no valor de R$
14,51.- Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ -

110.-Acao de Cobranca-426/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
LEONARDO ABAGGE - 1- Cite-se a requerida via AR. 2-
Designo audiência de conciliaçao para o dia 13 de fevereiro de
2003 às 14:00 horas, à qual deverao comparecer pessoalmente ou
representados por preposto com poderes para transigir, ocasiao
em que, nao obtida a conciliaçao, o requerido oferecerá respsta
escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Requerida a perícia, ofertar-se-ao desde logo os
quesitos podendo ser indicado, já, Assistente Tecnico. Será licito
ao requerido formular, em seu favor, pedido contraposto, desde
que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial. O julgamento
de ambas as pretençoes será conjunto. 3- Ausente,
injustificadamente, os requeridos, reputar-se-ao verdadeiros os
fatos alegados na inicial (CPC. art. 319), salvo-se o contrário
resultar das provas dos autos. 4- Impugnaçao ao valor da causa
será decidida de plano. Decidir-se-a, também, na primeira
audiência, eventual controvérsia sobre a natureza da demanda,
capaz de autorizar a conversao do procedimento sumário em
ordinário. A conversao ocorrerá, de igual, se indispensável prova
Técnica de notável complexidade. 5- Nao sendo o caso de extinçao
do proceso ou julgamento antecipado e se houver necessidade de
produçao de prova oral, será na audiência, designada data para
sua continuidade. Intimem-se.- Adv. MARCO ANTONIO MAIA
CORREA-

111.—500/2002-MARINA DE GOUVEIA LEAL x MARLENE
DE GOUVEIA LEAL PEREIRA -Ao preparo das custas no valor
de R$ 14,51.- Adv. DIMAS CASTRO DA SILVA e NEIDE
APARECIDA MARTINS SILVA -

112.-BUSCA E APREENSAO-522/2002-BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x BEMHAMINO IZIDORO CECCON -Ao preparo
das custas no valor de R$14,51.- Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI -

113.-RESCISAO DE CONTRATO-529/2002-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARIA DE
LOURDES CARDOSO - Levando-se em consideração os

documentos juntados com a inicial, bem como, em função do
caráter ordinário da Ação de Rescisão Contratual, INDEFIRO o
pedido de Reintegração de Posse Liminar. Nestes termos, a
jurisprudência...(Deve a requerente proceder o depósito da guia
do Sr. Oficial de Justiça).- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA
-

114.-Curatela-542/2002-AVERALDO MOREIRA DA SILVA x
JOSE MOREIRA DA SILVA - Para o interrogatório do
Interditando, designo o próximo dia 18 de dezembro de 2002. às
13:00 horas. Cite-se-o para comparecer à audiência de
interrogatório, cientificando-se de que poderá impugnar o pedido,
dentro do prazo de cinco (05) dias, contados dessa audiência.
Oficie-se ao Sr. Distribuidor para os fins do parecer do Ministério
Público. Intimem-se.- Adv. MARCELO PACHECO PIROLO -

115.-Mandado de Seguranca-552/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE COLOMBO
- I- Requer o impetrante, a liminar para suspensão dos efeitos da
Lei Municipal nº 835/2002, que regulamenta o atendimento
bancário. Embora possa vir a ser considerada inconstitucional a
lei questionada, entendo que não é recomendável a suspensão de
seus efeitos pois não há nos autos, notícias de sua aplicabilidade
efetiva. De outro lado, não há também notícias de que a mesma
tenha sido sancionada pelo Executivo Municipal. A par disso,
não restou demonstrada a probabilidade de dano de impossível
ou difícil reparação, ou seja o “periculun in mora” alegado. E,
neste sentido já decidiu o nosso Tribunal de Justiça do Paraná:
Mandado de Segurança - Pedido de Concessão de Liminar -
Ausência dos pressupostos legais-liminar não concedida - Agravo
regimental interposto pelo impetrante não provido - Integilência
do artigo 7º, Inc. II da Lei do Mandado de Seguança - Para a
concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, a
relevância dos motivos em que se estriba a inicial e a possibilidade
de lesão irreparável ao direito do impetrante, caso deferida a
segurança no mérito. Na espécie, ambos os requisitos foram
considerados no despacho indeferitório da liminar. (TJPR-MS
42.035-3/01 - Ac. 2636-11 G.C.C - Rel. Des. Ronald Acioly - J.
24.08.1995). Assim sendo e, considerando o contido na inicial,
os documentos a ela acostados, entendo que na hipótese, não se
fazem presentes os requisitos exigidos pelo disposto no artigo 7º,
inciso II da Lei nº 1533/1951 pelo que, INDEFIRO A LIMINAR
requerida na inicial. II- Notifique-se a autoridade coatora para
que, no prazo legal, preste as informações que entender
necessárias. III- Após, nova vista ao Ministério Público. - ADV.
CARLOS MURILO PAIVA-

116.-ALVARA JUDICIAL-573/2002-MARIA ALVES LISBOA
x ESTE JUIZO-Diga a herdeira e inventariante Sra. Mara de
Fátima Alves. - Adv. ITO TARAS-

117.-Medida Cautelar Inominada-592/2002-FUNERARIA
MARACANA LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLOMBO- Da análise detida dos documentos juntados aos autos
e as razões contidas na inicial, constato que não restaram
devidamente comprovados os requisitos ensejadores da medida
liminar requerida na inicial, ou seja, não se encontra presente o
fummus boni iuris, razão pela qual Nego a Liminar pleiteada na
inicial. Na forma do art. 802, do C.P.C, cite-se a requerida, para
responder no prazo legal, consignando no mandado, que, não
sendo contestada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados na inicial (arts. 285 e 319, ambos do C.P.C).
Intimem-se. - Adv. MARCIA CRISTINA JONSON-

118.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-642/2002-ANTONIO
SODEIRO COSTA x IESCA E IESCA LTDA- A sustação de
protesto cambial inclui-se evidentemente, entre as medidas
provisórias inominadas, previstas no artigo 798, do Código de
Processo Civil. No caso, os fundamentos do pedido e a
possibilidade de que, com o protesto, venham a ser causadas lesões
graves e de difícil reparação, são suficientes para autorizar a
pretendida suatação, como medida provisória a acauteladora
mormente em se tratando de título que não se reveste de liquidez
e certeza. Nessas condições DEFIRO LIMINARMENTE o pedido
de sustação de protesto, mediante prestação de caução que
assegure o ressarcimento dos danos que a requerida possa vir a
sofrer. Concedo, outrossim, o prazo de 05 (cinco) dias para que
seja prestada a caução, que poderá ser real ou fidejussória, sob
pena de revogação da liminar. Oficie-se ao Sr. Oficial do Cartório
do Protesto de Título desta Comarca. Junte-se o autor fotocópia
da Carteira de Trabalho para a comprovação de sua renda. A seguir
cite-se a requerida. Intime-se. - Adv. MARCIO ARIOVALDO
FELICIO GARCIA e ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI-

119.-ALVARA JUDICIAL-668/2002-MARIA ARACI ROSA x
ESTE JUIZO -Considerando o pedido inicial e documentos à
mesma acostados a legalidade do pedido e o direito do interessado
DEFIRO, o pedido de fls. 02/03, determinando que se expeça o
competente ALVARA, com prazo de 30(trinta dias), autorizando
a requerente MARIA ARACI ROSA, a proceder o levantamento
(saque) da importância que encontra-se depositada junto à Caixa
Econômica Federal S/A referente a FGTS - Fundo de Garantia
Por Tempo de Serviço em nome do “de cujus” EDSON LUIZ
STRAPASSON, com seus acréssimos legais. Tudo na forma
requerida. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. - Adv.
VANDERLEI TAVERNA-

120.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-674/2002-
SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x JUVINO DANTE DO ROSARIO CAVALLI -Levando-se
em consideração os documentos juntados com a inicial, bem como,
em função do caráter ordinário da Ação de Rescisão Contratual,
Indefiro o pedido de Reintegração de Posse liminar. Nestes termos,
a jurisprudencia: “Direito Processual Civil - Processual Civil -
Pedidos cumulados de Rescisão de Contrato e Reintegração de
Posse - Em Ação de rescisão contratual c/c reintegração de posse
não há liminar em face do pedido ordinário de rescisão anteceder
à reintegração de posse, mera consequência. Dar provimento
Unânime.” (TJDF - AGI 19990020022930 - 2ª T. Cív. - Rel. Des.
Getúlio Moraes Oliveira - DJU 22.03.2000 - p. 15 - fonte: Juris
Síntese Millennium nº 25). Assim, cite-se a parte requerida para
responder em 15 (quinze) dias, consignando no mandado que,
não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos como

verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 285 e 319, ambos
do C.P.C). Intime-se. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

121.-EMBARGOS DE TERCEIROS-683/2002-ALBERTO
GASPARIN x VALTER ORTIZ- Recebo os Embargos e suspendo
a Execução. Diga a embargada.- Adv. AMARILDO PEDRO
GULIN e JOAO PAULO BOMFIM-

122.-Execucao Fiscal-158/1989-IAPAS x SOMA INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA -Defiro a suspensÔo do feito pelo prazo de
120 dias. ADV. JAMIL CALEFFI-

123.-Execucao Fiscal-41/1993-O INST. NAC. DO SEG. SOCIAL
-INSS x INDL. SANTA TEREZINHA LTDA -Manifeste-se o
exequente. Intime-se. -

124.-Execucao Fiscal-58/1993-INSTITUTO NAC. SEG. SOCIAL
- INSS x LAMBRINI IND. E COM. DE MADEIRAS LT. Defiro
fls. 41. Intimem-se. Adv. EDIVALDO MERCER GONÇALVES.
-

125.-Execucao Fiscal-376/1994-INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL x PINTURAS SILVA LTDA -Vistos, etc...
Considerando o pedido de fls. 29, homologo por sentença para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da
presente ExecuçÔo Fiscal, em conformidade com o artigo 267,
VIII do C.P.C., julgo extinto o processo e determino o seu
arquivamento. Sem Custas. P.R.I.-Adv. JAMIL NABOR
CALEFFI-

126.-Execucao Fiscal-331/1997-INMETRO x MEL NATURAL
IND. E COM. DE APITERAPICOS LTDA -Manifeste-se o
exequente. Intime-se. -Adv. ROBERTO ANDRE ORESTEN-

127.-Execucao Fiscal-3/1999-INST NACIONAL
METROLLOGIA NORM QUAL IND INMETRO x
MERCEARIA SHUENCK LTDA -Vistos, etc... HOMOLOGO
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da
presente ExecuçÔo Fiscal, com fundamento no artigo 794, I do
C.P.C., julgo extinto o processo. Custas pagas. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se. -Adv. UBIRATAN GUIMARAES
TEIXEIRA-

128.-Execucao Fiscal-195/1999-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA NONA REGIAO x EDL IND COM PRODS
ALIMENTICIOS LTDA -Defiro a suspensÔo do feito pelo prazo
de 120 dias.-Adv. DELOA MULLER-

129.-Execucao Fiscal-96/2000-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS) x SUPERMERCADO ROBERTO
LTDA e outros -Face ao constante na certidão retro do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv. JAMIL
NABOR CALEFFI e EDUARDO VARELA GARCIA-

130.-Execucao Fiscal-99/2000-O INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA - IAP x IND EXTRATIVA DE CAL LTDA -Manifeste-
se o exequente. Intime-se. -Adv. HEITOR RUBENS
RAYMUNDO-

131.-Execucao Fiscal-195/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CAIXA x SUPERMERCADO ROBERTO LTDA -
Face ao constante na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv. GILBERTO
DOMINGOS DE BRITO-

132.-Execucao Fiscal-240/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x FUNDIBRASIL FUNDICAO LTDA -Face ao
constante na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-
se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv. LUIZ CARLOS KRANZ-

133.-Execucao Fiscal-303/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x N MARTINS E TEIXEIRA LTDA.
Defiro o requerimento de fls. 15. Dê-se vistas dos autos pelo prazo
de 05 dias. Int. -Adv. DEISE C MONTEIRO DE BARROS HINZ-

134.-Execucao Fiscal-63/2001-A FAZENDA PULBICA DO
ESTADO DO PARANA x N MARTINS E TEIXEIRA LTDA.
Defiro o requerimento de fls. 24, pelo prazo de 05 dias. Int. -Adv.
DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINS

135.-Execucao Fiscal-132/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL -CEF x INDUSTRIA QUIMICAS ALVA LTDA -
Defiro a suspensÔo do feito pelo prazo de 120 dias.-Adv. LUIZ
CARLOS KRANZ-

136.-Execucao Fiscal-133/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x SOLMARINA METAL E FIBRA
INDUSTRIA E COMERCIO -Defiro a suspensÔo do feito pelo
prazo de 180 dias .-Adv. LUIZ CARLOS KRANZ-

137.-Execucao Fiscal-223/2001-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURA SOCIAL-INSS x BLUMEPETRO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA -Manifeste a exequente. Intimem-se -
Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

138.-Execucao de Titulos Extrajud.-357/2001-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x E D L IND E COM
DE PROD ALIMENTICIOS LTDA-ME. -Manifeste-se o
exequente. Intime-se. -Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

139.-Execucao Fiscal-369/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CAIXA x DISTRON DISTRIBUIDORA E
INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTD -Manifeste-se o exequente.
Intime-se. -Adv. MOACYR FACHINELLO-

140.-Execucao Fiscal-377/2001-INMETRO x CALCIPAR IND
E COM DE CAL LTDA -Face ao constante na certidão retro do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-
se-Adv. CARLOS WANDERLEI DE LIMA-

141.-Execucao Fiscal-7/2002-CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA NOVO
HORIZONTE LTDA ME -Face ao constante na certidão retro do
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Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-
se-Adv. RODRIGO MENEZES-

142.-Execucao Fiscal-10/2002-CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x J.S.B. DE PAULA
FARMACIA -Face ao constante na certidão retro do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv.
RODRIGO MENEZES-

143.-Execucao Fiscal-11/2002-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA NOVA REGIAO x ROGERIO UMBERTO DE
ANDRADE -Face ao constante na certidão retro do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv. RENATO
ANTUNES VILLANOVA-

144.-Execucao Fiscal-12/2002-CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x JOSEFA CASTELAR
DOS SANTOS -Face ao constante na certidão retro do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv.
RODRIGO MENEZES-

145.-Execucao Fiscal-15/2002-CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x DIAGNOLAB
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LABORATORIO LTDA -Face
ao constante na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv. VINICIUS
AMORIM e RODRIGO MENEZES-

146.-Execucao Fiscal-17/2002-CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x SONIA APARECIDA
DE OLIVEIRA - FARMACIA -Face ao constante na certidão
retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es).
Intimem-se-Adv. RODRIGO MENEZES e VINICIUS AMORIM-

147.-Execucao Fiscal-46/2002-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x DISTRON DIST. E IND. DE
ALIMENTOS LTDA - M.F. -Face ao constante na certidão retro
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-
se-Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

148.-Execucao Fiscal-77/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x SELMA CENIRA
SAMPAIO ZUIN - ME -Face ao constante na certidão retro do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-
se-Adv. CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-

149.-Execucao Fiscal-78/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x TF COMERCIO DE
RACOES LTDA -Face ao constante na certidão retro do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv.
CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-

150.-Execucao Fiscal-79/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x CLARICE DE LIMA
DOS SANTOS -Face ao constante na certidão retro do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv.
CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-

151.-Execucao Fiscal-80/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x FELICIO STRAPASSON
-Face ao constante na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv. CANDIDO
MATEUS M BOSCARDIN-

152.-Execucao Fiscal-81/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x APARECIDA
CONCEICAO SILVA - ME -Face ao constante na certidão retro
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-
se-Adv. CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-

153.-Execucao Fiscal-83/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x MARCELO SANSON E
SOUZA -Face ao constante na certidão retro do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv.
CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-

154.-Execucao Fiscal-85/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x LUCIO JOSE ANGELO
DE SOUZA - ME -Face ao constante na certidão retro do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-
Adv. CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-

155.-Execucao Fiscal-87/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x ANTONIO JOSE DE
FRANCA -Face ao constante na certidão retro do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv.
CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-

156.-Execucao Fiscal-88/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x SITIO CAPITAO
CASTELO BRANCO LTDA -Face ao constante na certidão retro
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-
se-Adv. CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-

157.-Execucao Fiscal-89/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x C. A. P. FERNANDES
AVIARIO -Face ao constante na certidão retro do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv.
CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-

158.-Execucao Fiscal-90/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x DCM DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA -Face ao constante na certidão retro do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-
se-Adv. CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-

159.-Execucao Fiscal-91/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x CEREALISTA LINARES
LTDA -Face ao constante na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv. CANDIDO
MATEUS M BOSCARDIN-

160.-Execucao Fiscal-92/2002-CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA VETERINARIA DO PR x GRANJA SAO JUDAS
TADEU LTDA -Face ao constante na certidão retro do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv.
CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-

161.-Execucao Fiscal-93/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x MELNATURAL IND. E
COM. DE APITERAPICOS LTDA -Face ao constante na certidão
retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es).
Intimem-se-Adv. CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-

162.-Execucao Fiscal-101/2002-INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, NORM - INMETRO x MULTITOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Face ao constante na certidão
retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es).
Intimem-se-Adv. CARLOS WANDERLEI DE LIMA-

163.-Carta Precatoria-130/1992-Oriundo da Comarca de 21A.V.C.
CURITIBA -BANCO DO BRASIL S/A x KINTEC IND.
ELETROMECANICA LTDA -Face ao constante na certidão retro
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-
se-Adv. IRINA M. DA FONSECA e AMAZONAS FRANCISCO
DO AMARAL-

164.-Carta Precatoria-246/1999-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR DA 20ª VARA CIVEL DE CTBA-PR -BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x NAZIR GHOSN e outros -
Preliminarmente, providencie o exequente a antecipaçÔo das
custas do Sr. Oficial de Justiça. Int. -Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e ARMANDO BARBOSA LEMES-

165.-Carta Precatoria-255/1999-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR DA 1ª VARA FAZ PUB FAL E CONCOD -BANCO DO
ESTADO DO PARANA SA x ARICLE MARIA COSTACURTA
VALENTE e outros. Manifeste-se sobre o laudo de avaliaçào de
fls. 36. Int. -Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA-

166.-Carta Precatoria-195/2000-Oriundo da Comarca de JUIZ DE
DIR 9º VARA CIVEL DE CTBA - PR. -BANCO BOAVISTA S/
A x PANIFICADORA E CONFEITARIA PURO MEL LTDA
Outros -Face ao constante na certidão retro do Sr. Avaliador,
manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv. DANIEL
HACHEM-

167.-Carta Precatoria-219/2000-Oriundo da Comarca de JUIZ DE
DIR DA 10º VARA CIVEL DE CTBA-PR -CIA SEGUROS
AMERICA DO SUL YASUDA e outros x CRISTINA KLUC e
outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 159,41 - Adv. IVANA
CARLA PARDINI, JOSE OTTO SEGUI TEMPORAO, ALCEU
WALDIR SCHULTZ e DILETE DE FATIMA DE NEZ -

168.-Carta Precatoria-236/2000-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR DA 3ª VARA JUD COM DE OURINHOS -CANINHA
ONCINHA LTDA x SUPERMERCADO ROBERTO LTDA -Face
ao constante na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv. CARLOS
ALBERTO BARBOSA FERRAZ-

169.-Carta Precatoria-266/2000-Oriundo da Comarca de JUIZ DE
DIR DA 1º VARA CIVEL DE CTBA-PR -JURANDY PEREIRA
DOS SANTOS x VITORIO MILEK e Outros -Face ao constante
na certidão retro do Sr. Avaliador, manifeste(m)-se o(s) autor(es).
Intimem-se-Adv. DINAMIR PRUENÇA MONTEIRO-

170.-Carta Precatoria-341/2000-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR 3ºVARA CIVEL CTBA-PR -BANCO BOAVISTA S/A x
SARA FERREIRA -Retirar Oficio.-Adv. DANIEL HACHEM-

171.-Carta Precatoria-69/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ DE
DIR COM DE PONTE SERRADA - SC. -FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL x IND E COM DE MADEIRA OLTRAMARI
LTDA. Manifeste-se sobre a certidÔo do Sr. Avaliador. Int. -Adv.
KAREM OLIVEIRA-

172.-Carta Precatoria-133/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR DA 20ª VARA CIVEL DE CTBA-PR -DILSON LUIZ
PERES x LUCIANA FERREIRA e outros -Face ao constante na
certidão retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s)
autor(es). Intimem-se-Adv. MARCY HELEN VIDOLIN-

173.-Carta Precatoria-147/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR DA 1ª VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -VALDEMAR
LIMA DE AMORIM x JOSE LUIS GAZIOLA -Deve a parte
interessada preparar as custas no valor de R$ 231,28. -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO-

174.-Carta Precatoria-161/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR DA 2ª V CIVEL DE BAL.CAMBORIU -ANTONIO
XIMENES NETO x PEDRO AUGUSTO FLORES DA SILVA -
Deve a parte interessada preparar as custas no valor de R$ 11,91.-
Adv. JAIME SCHAPPO e JOHN WELLINGTON SOUZA
ARMADA-

175.-Carta Precatoria-168/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ DE
DIREITO DA 3ªVARA CIVEL MIRASSOL -MAURO
APARECIDO RIBEIRO x TRANSESP TRANSPORTADORA
LTDA e outros -Deve a parte interessada preparar as custas no
valor de R$ 109,49. -Adv. ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA,
JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO R. PINTO e
JOSE LUIZ CABRAL DE MELO-

176.-Carta Precatoria-200/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR DA 1ª VARA FEDERAL DE BLUMENAU -EMPLOYER -
ORGANIZAÇAO DE RECURSOS HIMANOS LTDA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Ao
preparo das custas no valor de R$ 129,31.- Adv. TANIA REGINA
MORASTONI -

177.-Carta Precatoria-226/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR DA 11ª VARA CIVEL DE CTBA-PR -LEONILDA
FERREIRA POLETO x TEOFILO OZIR GUIMARAES - Diga
sobre o laudo do Sr. Avaliador.- Adv. RONI CESAR C.
VALENZA-

178.-Carta Precatoria-280/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR. 15ª VARA CIVEL DE CTBA-PARANA -BANCO
BRADESCO S/A x CORITIBA FOOT BALL CLUB e Outros e
outros -Manifeste-se o exequente. Intime-se. -Adv. ROBSON
ADRIANO DE OLIVEIRA-

179.-Carta Precatoria-315/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR 17ª VARA CIVEL DE CTBA-PR -UNIBANCO LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CATHIA CRISTINA
QUEIROZ -Ao preparo das custas no valor de R$ 211,56 - Adv.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA e PATRICIA WINNIKES
-

180.-Carta Precatoria-317/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ D
1ª V CIVEL CAMPOS DOS GOYTACAZES -VANDA JESUS
CAJAZEIROS e outros x H CAVASSIN COMERCO DE FRUTAS
E VERDURAS e outros -Face ao constante na certidão retro do
Sr. Oficial de Justiça, manifestem-se os interessados. Intimem-
se-Adv. FLAVIA BARRETO SIMAO e MARCELO DE SOUZA
PEREIRA-

181.-Carta Precatoria-333/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR DA 6ª VARA CIVEL DE CTBA-PR -MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x CONFEITARIA PARIS
LTDA -Face ao constante na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv. ERNANI DE
SOUZA CUBAS JUNIOR-

182.-Carta Precatoria-347/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR DA 3ª VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -ADEMIR
MORAES x SIRLENE WALENSKI. Manifeste-se sobre o laudo
de avaliaçÔo de fls. 37. -Adv. JAIR APARECIDO AVANSI-

183.-Carta Precatoria-362/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ DE
DIREITO DA 13ª VARA CIVEL CTBA- -CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - x CLAUDIONOR
CARDOSO DE LIMA -Deve a parte interessada preparar as custas
no valor de R$ 226,16. -Adv. ROBSON ADRIANO DE
OLIVEIRA-

184.-Carta Precatoria-371/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ DE
DIR DA 3º VARA CIVEL DE CTBA PR. -ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x VALDECI
APARECIDO DE OLIVEIRA -Deve a parte interessada preparar
as custas no valor de R$ 191,54. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

185.-Carta Precatoria-378/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR DA 16ª VARA CIVEL DE CTBA-PR -HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ARGEU DE OLIVEIRA
SCHUINDT -Face ao constante na certidão retro do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv.
OLIVIO H. R. FERRAZ-

186.-Carta Precatoria-384/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR DA 16ª VARA CIVEL DE CTBA-PR -CELESTE MARIA
DE OLIVEIRA LOPES DUSILEK x GLICERIO LUIZ BOGO e
outros - Para a inquirição deprecada designo o dia 03 de setembro
de 2002, às 16:00 horas. Intimem-se. Comunique-se.- Adv. JOSE
MADSON DOS REIS, NEREU DE OLIVEIRA, ARTUR LUIZ
LAUTH, JOSE OSNIR RONCHI, MAX RIESEMBERG
BASTOS, EDGAR K. SPECK e MAURICIO GOMM F. DOS
SAOS-

187.-Carta Precatoria-390/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR DA 3ª VARA FAZ PUB FAL E CONCOR -GERALDO
FRANCISCO DOS SANTOS x COPEL DISTRIBUIÇAO S/A.
I- Para a inquiriçÔo deprecada, designo o próximo dia 04/
setembro/2002, às 15:00 horas. ... -Face ao constante na certidão
retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es).
Intimem-se-Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO e
ADRIANA CHAVES DE PAULA-

188.-Carta Precatoria-393/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR DA 7ª VARA CIVEL DE CTBA-PR -HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x JOAO ANTONIO PADILHA e
outros -Preliminarmente, providencie o exequente a antecipaçÔo
das custas do Sr. Oficial de Justiça. Int. -Adv. BLAS GOMM
FILHO e JONNY PAULO DA SILVA-

189.-ACAO DE DEPOSITO-406/2001-Oriundo da Comarca de
J. D. VARA CIVEL DE APIAI/SP -BB. FINANCEIRA S/A -
CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x ANTONIO SANTOS
LISBOA JUNIOR -Face ao constante na certidão retro do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-
Adv. YARA GIMENEZ VERDI DE FIGUEIREDO-

190.-BUSCA E APPRESAO-1/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
6ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALDEMIRO ANTUNES ALANO RAMOS - Ao
preparo das custas no valor de R$ 201,06.- Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
-

191.-BUSCA E APPRESAO-2/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
16ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GIANCARLO DA SILVA -Face ao constante na
certidão retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s)
autor(es). Intimem-se-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

192.-BUSCA E APPRESAO-3/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
6ª VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -BANCO ZOGBI S/A x
MARLI NUNES KATH -Face ao constante na certidão retro do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-
se-Adv. CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

193.-Carta Precatoria-35/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
12ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -BANCO BRADESCO S/
A x MANOEL C. GONCALVES FILHO -Deve a parte interessada
preparar as custas no valor de R$ 8,66. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

194.-Carta Precatoria-36/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA

VARA CIVEL DE RIO BRANCO DO SUL -FABIO MARCOS
DE BONFIN e outros x CARMILITA LIRIANO BELISARIO -
Face ao constante na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv. JOAO AMADEU
STRESSER DA SILVA-

195.-Carta Precatoria-44/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
16º VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -CIPASA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS -Deve a parte
interessada preparar as custas no valor de R$ 8,66. -Adv. MARTA
P. BONK RIZZO-

196.-Carta Precatoria-53/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
12ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x HAINAN
INFORMATICA LTDA -Face ao constante na certidão retro do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-se o(s) autor(es). Intimem-
se-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

197.-Carta Precatoria-55/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
V. CIVEL DE CAPINA GRANDE DO SUL -RUTE BATISTA
DA FONSECA SILVA E OUTROS x SOUZA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E OUTROS -Face ao
constante na certidão retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste(m)-
se o(s) autor(es). Intimem-se-Adv. MARIO JOSE NAIREL-

198.-Carta Precatoria-86/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
2ª VARA CIVEL DE PATO BRANCO/PR -LUCIANO
ANTONIO COLET PINTO x HERBERT BERNARDINHO
ALVES MOREIRA e outros - Tendo em vista o ato deprecado,
designo o dia 27/08/2002 às 14:00 horas, para a inquirição de
testemunha. - Adv. DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA,
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO, GISELY DA SILVA
PIRENETTI e JOSE OLINTO NERCOLINI-

199.-Carta Precatoria-87/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
2ª VARA CIVEL DE CASCAVEL/PR -EUCATUR EMPRESA
UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES x AGRO
INDUSTRIAL PARATI LTDA - Tendo em vista o ato deprecado,
designo o dia 27/08/2002 às 14:00 horas, para a inquirição de
testemunha.- Adv. JORGE APPI DE MATTOS, JANE
CASTANHA, KENNEDY MACHADO, EDUARDO GUELFI
P. DA CRUZ e SIMONE MONTEIRO FLEIG-

200.-Carta Precatoria-151/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
VARA CIVEL DE CASCA/RS -MUNICIPIO DE SAO
DOMINGOS DO SUL x JAIR ARTEMIR KLANOVICZ - Ao
preparo das custas no valor de R$ 152,15.- Adv. JANAIRA
RAMOS -

201.-Carta Precatoria-208/2002-Oriundo da Comarca de J.D. V.
CIVEL DE CAMPINA GRANDE DO SUL -LIDIO LUBIAN e
outros x ESTE JUIZO -Ao preparo das custas no valor de R$
179,20.- Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO -

202.-Carta Precatoria-211/2002-Oriundo da Comarca de J.D. 2ª
V. CIVEL DE FREDERICO WESTPHALEN -ANTONIO
IGNACIO TREVISAN x EUGENIO ROBERTO GIACOMELLO
-Ao preparo das custas no valor de R$ 14,51.- Adv. AIRES
ZABOT-

Colombo,20 de agosto de 2002
Elcio de Andrade

Escrivao Designado

DOIS VIZINHOS

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DR. RODRIGO BRUM LOPES
RELAÇÃO Nº24/2002
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OMAR SFAIR 063 00112/2001
ORLANDO H. KRAUSPENHAR 001 00221/1994
OSVALDO LUIZ GABRIEL 058 00142/2002
PAULO JOSE GIARETTA 001 00221/1994
PIERRE TRAMONTINI 004 00275/1995
PRISCILA GEZISKI 054 00534/2001
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 034 00200/2000
ROBERTO STRAUCH 063 00112/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 054 00534/2001
RONALDO LIMA MACHADO 025 00447/1999
ROSANA SILVEIRA VAZ BORDI 044 00044/2001
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VANDERLEI JOSE FOLLADOR 008 00319/1996
WALMOR FLORIANO FURTADO 003 00199/1995

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-221/1994-ORESTE LUCINI e
outros x OVETRIL-OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS -
”(fls.95)-Manifeste-se o embargado sobre o prosseguimento do
feito. Int.”-Adv. ORLANDO H. KRAUSPENHAR, PAULO JOSE
GIARETTA, ALBERTO JOSE GIARETTA e CARLOS NATAL
GIARETTA-

2.-INDENIZACAO-151/1995-SERGIO RODRIGUES DE CAM-
POS x SADIA CONCORDIA S/A INDUSTRIA E COMERCIO.
“(fls.225)-Arquive-se observadas as formalidades legais.”-Adv.
ADAO FERNANDES DA SILVA e MAGALY SIMONE MENZ-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-199/1995-COMPANHIA
SOUZA CRUZ INDUSTRIA E COMERCIO x EUCLIDES TEI-
XEIRA DOS SANTOS -”(fls.64)-Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. ADAO FERNAN-
DES DA SILVA, WALMOR FLORIANO FURTADO e MARIL-
DA DE LUCA FURTADO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-275/1995-CA-
MDUL - COOP. AGRC. MISTA DUOV. LTDA. x FAVORINO
THOMAZI -”(fls.168)-Manifeste-se o exequente sobre o prosse-
guimento do feito. Int.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZE-
LLA, JOSE LUIZ RAMUSKI e PIERRE TRAMONTINI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-751/1995-BANCO
BRADESCO S/A x TEIXEIRA E GALVAN LTDA e outros -
”(fls.95)-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito. Int.”-Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

6.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-800/1995-CLEIDEMAR
DE ALMEIDA e outros x PAULO ALFREDO CARNIEL e ou-
tros. “(fls.351)-Manifeste-se as partes sobre o contido a fls.327/
350. Int.”-Adv. CLECI MARIA DARTORA, NERI L. CEMZI,
SILVANA DE MELLO GUZZO, ADAO FERNANDES DA SIL-
VA e NEREU CARLOS MASSIGNAN-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-283/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x COMERCIO DE EQUIPAMENTOS P/ POS-
TOS M.C. LTDA e outros. “(fls.142)-Deve tambem ser intimado
o INSS, posto que ingressou nos autos, conforme contido a fls.108-
132. Int.”-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO, JOCELANI
PINZON DE SOUZA, MARIA APARECIDA DE PAULA L.
RECH e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

8.-MONITORIA-319/1996-EMPRESA DE AGUA MINERAL
ITAIPU LTDA x COBEDELL COMERCIAL DE BEBIDAS
DELL OLIVO LTDA. “(fls.102)-Retornem os autos ao arquivo.”-
Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR e GELINDO JOAO FO-
LLADOR-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-358/1996-ICAVEL
VEICULOS LTDA x MOACIR LUIZ MAZURANA e outros.
“(fls.60)-Defiro o pedido de fls.58 (prazo 6 meses). Decorrido o
prazo, manifeste-se o exequente. Int.”-Adv. CIRO ALBERTO
PIASECKI, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE e
ADAO FERNANDES DA SILVA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-468/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x TRANS DOIS TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA e outros -”(fls.103)-Manifeste-se o exequente
sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. NILTO SALES VI-
EIRA-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-109/1997-GUARESCHI
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x CHEFE DA AGENCIA DE
RENDAS DE DOIS VIZINHOS e outros -”(fls.414)-Ciencia …s
partes do retorno dos autos, para que requeiram o que for de di-
reito. Int.”-Adv. LAERDIO PAVESI ESTEVES, MERIANE DA
GRACA SANDER e FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

12.-SUSTACAO DE PROTESTO-EXECUCAO-161/1997-NIL-
TO SALES VIEIRA x GUARESCHI COMERCIO DE BEBI-
DAS LTDA -”(fls.109)-Manifeste-se o exequente sobre o prosse-
guimento do feito. Int.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA, MOACIR
LUIZ GUSSO e JOCELANI PINZON DE SOUZA-

13.-INDENIZACAO-EXECUCAO-276/1997-ESTEVAO AR-
NAUTS x AUTO POSTO SUL LTDA. “(fls.133)-Manifeste-se
as partes sobre o contido no of¡cio de fls.132. Int.”-Adv. ADAO
FERNANDES DA SILVA, SILVANA DE MELLO GUZZO-

14.-MANUTENCAO DE BENEFICIO-295/1997-LOURENCO
CARDOSO DONDONI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL (INSS). “(fls.162)-Esclareca a parte requerida a
contradicao existente entre os documentos de fls.152 e 157-158,
uma vez que no primeiro consta que o autor vem percebendo os
valores correspondentes a benef¡cio previdenci rio desde 14 de
novembro de 1998. Int.”-Adv. GEONIR EDVARD FONSENCA
VINCENSI, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e

MARCIA ELIZA DE SOUZA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-348/1997-ADIR
BURTULI x VALMOR MORENO -”(fls.86)-Manifeste-se o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. GOMERCIN-
DO CAMILO BIAVA, ADAO FERNANDES DA SILVA-

16.-INDENIZACAO-EXECUCAO-666/1997-JOAO EMILIO
OPPERMANN x AUTOLATINA LEASING S/A ARREN.
MERC.LEAS.WOLSWAGEN. “(fls.158)-Informe exequente o
atual estagio da carta precatoria. Int.”-Adv. NIVALDO JAQUES-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-678/1997-SORIA INDUS-
TRIA COMERCIO DE EQUIP. AGROPECUARIOS x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. “(fls.280)-Manifeste-se a parte
ambargante. Int.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA, LUIZ
CARLOS DA ROCHA e IRINEO RUARO-

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-681/1997-JAIME
GUZZO JUNIOR x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A -
”(fls.112)-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito. Int.”-Adv. JAIME GUZZO JUNIOR e JAIME JACIR GU-
ZZO-

19.-INDENIZACAO-EXECUCAO-116/1998-AQUILINO MA-
CAGNAN e outros x COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA. “(fls.509)-Indefiro o pedido de fls.508, face o conti-
do na decisao de fls.507. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO,
MATEUS PEDRO TURRA e ADRIANA CHAVES DE PAULA-

20.-REPARACAO DE DANOS-EXECUCAO-506/1998-IVANIR
BRUTSCHER x NEURI CERVINSKI. “(fls.122)-...decreto a pri-
sao civil de V.C. pelo prazo de noventa dias...”-Adv. NOELI DE
SOUZA MACHADO, JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA,
NEREU CARLOS MASSIGNAN, EUNICE BRUGNEROTTO
e CLAUDSOM MARCUS LIZ LEAL-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-764/1998-IND. E
COM. DE MALHAS MIRAMAR LTDA x GELSON NESI &
CIA LTDA e outros -”(fls.46)-Manifeste-se o exequente sobre o
prosseguimento do feito. Int.”-Adv. MARIZA ANDRADE VAL-
GAS e CHARLES F. LIZ LEAL-

22.-ACAO ORD. COBRANCA-127/1999-ELIANE TERESI-
NHA DA ANUNCIACAO x MUNICIPIO DE SAO JORGE DO
OESTE -”(fls.141)-Ciencia …s partes do retorno dos autos, para
que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. LAERCIO ANTO-
NIO VICARI, AIRTON JAIRO FAGGION e JOAO MARIO
FERREIRA DA SILVA-

23.-REVISIONAL DE CONTRATO-193/1999-COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA DUOVIZINHENSE LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. “(fls.810)-Deve a parte autora efe-
tuar o deposito dos honor rios periciais no prazo de dez dias.
Int.”-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA, IRINEO RUARO e FA-
BIO BERTOLI ESMANHOTTO-

24.-]EMBARGOS A EXECUCAO-408/1999-ROBERTO RIVE-
LINO WINHARSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”(fls.105)-Manifeste-se o embargante sobre o pros-
seguimento do feito. Int.”-Adv. MARCELO CONTE e EGIDIO
MUNARETTO-

25.-REVISIONAL DE CONTRATO-447/1999-ADEMIR MORE-
LATTO x FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -”(fls.278)-Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que
requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. LUIZ GONZAGA
GUEDES MARTINS, LUCIANE MACHADO e RONALDO
LIMA MACHADO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-474/1999-FLAVIO ANTONIO
ROMANI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”(fls.238)-
Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que requeiram o
que for de direito. Int.”-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e IRI-
NEO RUARO-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-500/1999-BANCO
BANESTADO S/A x JANELSON COMERCIO DE MOVEIS
LTDA - FI. “(fls.37)-Informe o requerente o atual estagio da car-
ta precatoria. Int.”-Adv. IRINEO RUARO-

28.-RESTITUICAO DE INDEBITO-504/1999-ULCIR PINZON
x BANCO BANESTADO S/A. “(fls.379)-Intime-se a parte auto-
ra para que efetue o preparo das custas em cinco dias.”-Adv. JO-
CELANI PINZON DE SOUZA e IRINEO RUARO-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-528/1999-VALE REAL CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. “(fls.492)-Intime-se o requerido para que apresente
os documentos em cinco dias. Int.”-Adv. JOCELANI PINZON
DE SOUZA e JAIRO BATISTA PEREIRA-

30.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-11/2000-SANDRA MAI-
RA DO PRADO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
NACIONAL - INSS -”(fls.134)-Recebo o Recurso de Apelacao
(apresentado pelo autor) em seu duplo efeito. Ao Apelado para
contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

31.-INDENIZACAO-15/2000-MARIA DE JESUS REZENA x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -
COPEL -”(fls.219)-Recebo o Recurso de Apelacao (apresentado
pelo autor) em seu duplo efeitos. Ao Apelado para contra razoes,
no prazo legal. Int.” -Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

32.-ACAO ORD. COBRANCA-68/2000-PRO-SAUDE DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO OESTE -”(fls.56)-Cien-
cia …s partes do retorno dos autos, para que requeiram o que for
de direito. Int.”-Adv. DIRCEU A. LUCCA e JOAO MARIO FER-
REIRA DA SILVA-

33.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-115/2000-FLORINDA
NUNES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL (INSS) -”(fls.155)-Recebo o Recurso de Apela-
cao (apresentado pelo autor) em seu duplo efeito. Ao Apelado
para contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN, NIVALDO JAQUES, MARIA APARECIDA DE
PAULA L. RECH e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

34.-INDENIZACAO-200/2000-JORGE GOULART x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA (COPEL).
“(fls.137)-Considerando a existencia de obst culo criado pela parte
contr ria ao acesso aos autos por parte da requerida, defiro o pe-
dido por parte da requerida, defiro o pedido de fls.135, reabrindo
o prazo para oferecimento das alegacoes finais. Int.”-Adv. NE-
REU CARLOS MASSIGNAN e REGILDA MIRANDA HEIL
FERRO-

35.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-255/2000-IRACI TEREZI-
NHA MORENO GARIA DA ROSA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS. “(fls.101)-Esclareca a parte sobre o
efetivo interesse na producao da prova testemunhal, haja vista que
na mesma peticao de fls.95 afirma que nao pretende arrolar provas
testemunhais, apresentando as suas alegacoes finais, requerendo,
contudo, ao final, a oitiva de testemunhas, havendo, pois, no mesmo
ato, dois pedidos contadit¢rios. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MAS-
SIGNAN e MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

36.-MONITORIA-298/2000-HOSPITAL SAO LUCAS DE CAS-
CAVEL LTDA x DGP CONSTRUTORA DA OBRAS LTDA. -
”(fls.124)-Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que re-
queiram o que for de direito. Int.”-Adv. LEONIR R. GOBO e
MOACIR LUIZ GUSSO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-348/2000-PAULO ROBER-
TO MEIMBERG x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”(fls.99)-Recebo o Recurso de Apelacao (apresentado pelo au-
tor) em seu efeito devolutivo. Ao Apelado para contra razoes, no
prazo legal. Int.” -Adv. JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA e
IRINEO RUARO-

38.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-375/2000-NICOLAS
SCOTINI e outros x SADI FRANCISCHINI e outros. “(fls.102)-
Arquive-se.”-Adv. MATEUS FERREIRA LEITE, JOAO MARIO
FERREIRA DA SILVA e GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA-

39.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-426/2000-ADILES G.
BACCIN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -”(fls.137)-Recebo o Recurso de Apelacao (apresentado pelo
r‚u), em seu duplo efeito. Ao Apeladopara contra razoes, no pra-
zo legal. Int.” -Adv. EUNICE BRUGNEROTTO, NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN, NIVALDO JAQUES, MARIA APARECI-
DA DE PAULA L. RECH e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU-
QUERQUE-

40.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-429/2000-AURORA FI-
ORENTIM x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS -”(fls.84)-Recebo o Recurso de Apelacao (apresentado
pelo r‚u), em seu duplo efeito. Ao Apeladopara contra razoes, no
prazo legal. Int.” -Adv. EUNICE BRUGNEROTTO, NEREU
CARLOS MASSIGNAN, NIVALDO JAQUES e MARIA APA-
RECIDA DE PAULA L. RECH-

41.-MONITORIA-452/2000-UNIVERSAL LOCADORA DE
VEICULOS S/C LTDA. x VERMELHO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA. -”(fls.102)-Recebo o Recurso de Apelacao (apre-
sentado pelo r‚u), em seu duplo efeito. Ao Apeladopara contra
razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. JOAO MARIO FERREIRA
DA SILVA e GILBERTO MARIA-

42.-INDENIZACAO-14/2001-DIVEL-DISTRIBUIDORA E
VEICULOS LTDA x BRADESCO SEGUROS S.A. -”(fls.85)-
Recebo o Recurso de Apelacao (apresentado pelo autor) em seu
duplo efeito. Ao Apelado para contra razoes, no prazo legal. Int.”
-Adv. JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA, JONNY PAULO
DA SILVA e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-18/2001-VANDERLEI AN-
ZOLIN x COOP. AGR. MISTA DUOVIZINHENSE-CAMDUL
-”(fls.106)-Recebo o Recurso de Apelacao (apresentado pelo au-
tor) em seuS ambos efeitos. Ao Apelado para contra razoes, no
prazo legal. Int.” -Adv. NELSON SARAIVA DOS SANTOS,
MOACIR ANTONIO PERAO, JAIME GUZZO JUNIOR e JAI-
ME JACIR GUZZO-

44.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-44/2001-MARIA COL-
LER MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL-INSS -”(fls.127)-Recebo o Recurso de Apelacao (apre-
sentado pelo autor) em seu duplo efeito. Ao Apelado para contra
razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN, ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON, MARIA APA-
RECIDA DE PAULA L. RECH e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

45.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-102/2001-LOURIVAL
ANTONIO DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -”(fls.115)-Recebo o Recurso de Apelacao
(apresentado pelo r‚u), em seu duplo efeito. Ao Apeladopara contra
razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e FABIO
LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

46.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-125/2001-ANIBAL PA-
GANI e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS -”(fls.181)-Recebo o Recurso de Apelacao (apresen-
tado pelo r‚u), em seu duplo efeito. Ao Apeladopara contra razo-
es, no prazo legal. Int.” -Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN
e MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-182/2001-BANCO
BRADESCO S/A x FREDY NARCI DA SILVA MATIEVICZ.
“(fls.38)-Informe o requerente o atual estagio da carta precatoria.
Int.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

48.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-200/2001-ALEXANDRI-
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NA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -”(fls.131)-Recebo o Recurso de Apelacao
(apresentado pelo autor) em seu duplo efeito. Ao Apelado para
contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. EUNICE BRUGNE-
ROTTO, NEREU CARLOS MASSIGNAN, FABIO LUIZ SAN-
TIN DE ALBUQUERQUE e MARIA APARECIDA DE PAU-
LA L. RECH-

49.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-331/2001-ATILIO LON-
GARETTI CHAVES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -”(fls.95)-Recebo o Recurso de Apelacao (apre-
sentado pelo autor) em seu duplo efeito. Ao Apelado para contra
razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e FABIO
LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

50.-ACAO ORD. COBRANCA-336/2001-EVA BRATTI x
MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS - PR -”(fls.121)-Recebo o
Recurso de Apelacao (apresentado pelo autor) em seu duplo
efeito. Ao Apelado para contra razoes, no prazo legal. Int.” -
Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e MOACIR LUIZ
GUSSO-

51.-INDENIZACAO-354/2001-LORENI DE LURDES SPI-
ER x JANETE TEREZINHA MANICA e outros -”(fls.100)-
Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito.
Int.”-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO, KELLI B. DA
S. MATIEVICZ, DOUGLAS DOS SANTOS, JOAQUIM
MIRO, EUNICE BRUGNEROTTO e CLODOALDO MAZU-
RANA-

52.-MONITORIA - EXECUCAO-355/2001-RADAR ASSESSO-
RIA E PESQUISAS LTDA x IMPACTO EDITORA PESQUI-
SAS E PUBLICIDADES LTDA. “(fls.45)-Informe o exequente o
atual estagio da carta precatoria. Int.”-Adv. NILSO LUIZ FER-
NANDES e CARLOS FERNANDES-

53.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-387/2001-DEJALME
V. GALLO & CIA LTDA e outros x JOSUE FERREIRA DE
LIMA. “(fls.42)-Informe a parte exequente o atual estagio da car-
ta precatoria. Int.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA e
ADAO FERNANDES DA SILVA-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-534/2001-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x GES-
SENIR VIEIRA DE MATTOS -”(fls.43)-Recebo o Recurso de
Apelacao (apresentado pelo r‚u), em seu duplo efeito. Ao Ape-
ladopara contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI e ROGERIO DE SOU-
ZA CHEDID-

55.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-ORD.-536/2001-DORVA-
LINA ALVES MARQUES x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -”(fls.90/144)-Manifeste-se o autor sobre
a contestacao de documentos juntados.” -Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

56.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-47/2002-MIGUEL DA
GLORIA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -”Manifeste-se o autor sobre a contestacao de documentos
juntados.” -Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, ROSANA
SILVEIRA VAZ BORDIGNON e FABIO LUIZ SANTIN DE
ALBUQUERQUE-

57.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-88/2002-PRIMO
ARCELINO ZANELLA x DEL. POL. CIVIL DA 60
DEL.REG.POL.DOIS VIZINHOS-PR e outros -”Manifeste-se o
autor sobre a contestacao de documentos juntados.” -Adv. MOA-
CIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRIS-
TIANE PAGNONCELLI e ADAO FERNANDES DA SILVA-

58.-DESPEJO-142/2002-ANGELINA SBARDELOTO ALBER-
TON x ABILIO GESSER MATTEI -”(fls.28/46)-Manifeste-se o
autor sobre a contestacao de documentos juntados.” -Adv. AN-
TONIO OZIRES BATISTA VIEIRA, OSVALDO LUIZ GABRI-
EL e INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

59.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-218/2002-MARCIA
FERNANDES CARDOSO x ALOIR JOSE RASPINI.
“(fls.21)-...declino a competencia para conhecer, processar
e julgar a presente Acao de Reconhecimento e Dissolucao
de Sociedade Cuncubin ria determinando a remessa dos
autos, ap¢s as respectivas baixas, ao Ju¡zo da Vara de Fa-
milia desta Comarca. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MAS-
SIGNAN-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-274/2002-SUL AMERICA,
TERR., MARIT. E ACID. CIA DE SEGUROS x CLAUDINEI
LUIS PERETTO -”(fls.15)-Recebo os embargos para discusso
suspendendo a execucao. Ao embargado para impugnacao, no
prazo legal. Int.” -Adv. ANDREY HERGET, ERLON MEDEI-
ROS e NEREU CARLOS MASSIGNAN-

61.-INDENIZACAO-276/2002-CARLOS PILARSKI x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL -
”(fls.116)-Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que re-
queiram o que for de direito. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MAS-
SIGNAN e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

62.-EXECUCAO FISCAL-41/2001-CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA-PR x CAGNINI E
CAGNINI LTDA. “(fls.19)-Aguarde-se no arquivo provis¢rio
a manifestacao da parte.”-Adv. CANDIDO MATEUS M.
BOSCARDIN-

63.-CARTA PRECATORIA-112/2001-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL-PR -ADAO GONCALVES x DM CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA. “(fls.62)-Informem as partes sobre a re-
alizacao da audiencia de instrucao e julgamento. Int.”-Adv. RO-
BERTO STRAUCH, OMAR SFAIR, JOSE EDESIO DE MAT-
TOS e NELITON PEREIRA-

Aux. Juramentada SILVANI S. TRAMONTIN

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DR. RODRIGO BRUM LOPES
RELAÇÃO Nº25/2002

Índice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAO FERNANDES DA SILVA 052 00201/2002
037 00003/2002
076 00281/2002
001 00150/1995
008 00221/1998

ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO 049 00193/2002
052 00201/2002
059 00210/2002
067 00244/2002
053 00203/2002
054 00204/2002
051 00196/2002
056 00207/2002
057 00208/2002
055 00205/2002
060 00211/2002
058 00209/2002
064 00239/2002
063 00238/2002
050 00195/2002
065 00240/2002
068 00245/2002
066 00241/2002
070 00247/2002
069 00246/2002

ALEXANDRE M. DE C. PEREIR 078 00065/1999
ALGACI DE TEIXEIRA DE LIM 047 00157/2002
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 048 00187/2002
ANGELA BEATRIZ ALCAIDE 004 00651/1996
ARNI DEONILDO HALL 043 00101/2002

041 00094/2002
040 00089/2002
045 00123/2002
044 00103/2002

AURIMAR JOSE TURRA 032 00391/2001
CARLOS ROQUE COLLA 014 00063/1999
CIBELLE DIANA MAPELLI 012 00580/1998

013 00594/1998
019 00059/2000

CICERO BRAZ PORTUGAL 077 00093/1998
CINTIA REGINA BREHMER 022 00253/2000
CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN 037 00003/2002
CLAUDSOM MARCUS LIZ LEAL 010 00389/1998
CLODOALDO MAZURANA 049 00193/2002

059 00210/2002
061 00221/2002
062 00222/2002
020 00104/2000
015 00095/1999
019 00059/2000
054 00204/2002
051 00196/2002
056 00207/2002
057 00208/2002
055 00205/2002
060 00211/2002
058 00209/2002
030 00326/2001
031 00346/2001
068 00245/2002
066 00241/2002
070 00247/2002
069 00246/2002

CLOVIS A. MARTINS 080 00136/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 075 00277/2002
CRISTIANE PAGNONCELLI 049 00193/2002

052 00201/2002
059 00210/2002
067 00244/2002
042 00098/2002
053 00203/2002
034 00516/2001
054 00204/2002
051 00196/2002
056 00207/2002
057 00208/2002
055 00205/2002
060 00211/2002
058 00209/2002
064 00239/2002
063 00238/2002
050 00195/2002
065 00240/2002
068 00245/2002
066 00241/2002
070 00247/2002
069 00246/2002
043 00101/2002
041 00094/2002
040 00089/2002
045 00123/2002
044 00103/2002

CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 013 00594/1998
DEISE ALMIRA BORBA 014 00063/1999
EGIDIO MUNARETTO 010 00389/1998
ELLIAS ZORDAN 023 00384/2000
EUNICE BRUGNEROTTO 030 00326/2001

031 00346/2001
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 012 00580/1998

011 00516/1998
013 00594/1998
019 00059/2000

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 030 00326/2001
031 00346/2001

005 00216/1997
FLAVIANO BELINATI G. PER 075 00277/2002
FRANCINE FREDERICO 035 00530/2001
GELINDO JOAO FOLLADOR 025 00158/2001
GEONIR EDVARD FONSENCA VI 037 00003/2002

022 00253/2000
007 00055/1998

HELENA MUSSOLINO 022 00253/2000
IGLENIO LUIZ SCHWERZ 030 00326/2001
IRINEO RUARO 012 00580/1998

011 00516/1998
013 00594/1998
023 00384/2000
014 00063/1999
021 00127/2000
006 00328/1997

IVANIR FONTANA 005 00216/1997
IZABELA CRISTINA RUCKER C 028 00280/2001
JAIME GUZZO JUNIOR 002 00405/1996
JAIME JACIR GUZZO 002 00405/1996
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 079 00094/2001
JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO 005 00216/1997
JOAO MARIO FERREIRA DA SI 017 00544/1999

024 00148/2001
074 00272/2002

JOCELANI PINZON DE SOUZA 004 00651/1996
027 00238/2001
024 00148/2001
021 00127/2000

JORGE JOSE GOTARDI 033 00492/2001
JOSE CURY 014 00063/1999
JOSE LUIZ RAMUSKI 017 00544/1999
KELLI B. DA S. MATIEVICZ 038 00006/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 035 00530/2001

071 00263/2002
LUIZ EDERNALDO CALEFFI 078 00065/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 028 00280/2001
MAGALY SIMONE MENZ 020 00104/2000

015 00095/1999
007 00055/1998
001 00150/1995

MARCELO BIENTINEZ MIRO 005 00216/1997
MARCIA ELIZA DE SOUZA 046 00154/2002

031 00346/2001
MARIA APARECIDA DE PAULA 030 00326/2001

005 00216/1997
MARILIA MONTANHA TEIXEIRA 022 00253/2000
MARINEZ FERREIRA 037 00003/2002

053 00203/2002
MAURICIO S. MONTANHA TEIX 022 00253/2000
MOACIR LUIZ GUSSO 049 00193/2002

052 00201/2002
059 00210/2002
067 00244/2002
004 00651/1996
042 00098/2002
053 00203/2002
027 00238/2001
025 00158/2001
032 00391/2001
034 00516/2001
029 00297/2001
054 00204/2002
051 00196/2002
056 00207/2002
057 00208/2002
055 00205/2002
060 00211/2002
058 00209/2002
064 00239/2002
063 00238/2002
050 00195/2002
074 00272/2002
033 00492/2001
065 00240/2002
026 00168/2001
068 00245/2002
066 00241/2002
070 00247/2002
069 00246/2002
043 00101/2002
041 00094/2002
040 00089/2002
045 00123/2002
044 00103/2002

MONICA F. BRESOLIN 018 00546/1999
NEREU CARLOS MASSIGNAN 080 00136/2001

046 00154/2002
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA 078 00065/1999

073 00270/2002
077 00093/1998
016 00201/1999
072 00269/2002
008 00221/1998

NILTO SALES VIEIRA 003 00544/1996
078 00065/1999
039 00024/2002

NOELI DE SOUZA MACHADO 038 00006/2002
ROBSON CARLOS BISCOLI 010 00389/1998
RODRIGO LONGO 036 00002/2002
SILVANA DE MELLO GUZZO 009 00307/1998

028 00280/2001
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 025 00158/2001

1.-INDENIZACAO-150/1995-RUBENS INACIO DA SILVA x
SADIA CONCORDIA S/A INDUSTRIA E COMERCIO.
“(fls.183/187)-...julgo improcedente o pedido inicial desta acao
de indenizacao, condenando o requerente ao pagamento das cus-
tas e despesas processuias e honor rios advocat¡cios, que arbitro
em R$3.000,00...”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e
MAGALY SIMONE MENZ-

2.-INVENTARIO-405/1996-ZERTINA MATTEI ALBERTON x

ESP. JOSE ALBERTON. “(fls.57)-Defiro o pedido de fls.56 (prazo
90 dias). Decorrido o prazo, manifeste-se o Requerente. Int.”-
Adv. JAIME GUZZO JUNIOR e JAIME JACIR GUZZO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-544/1996-BANCO
BRADESCO S/A x FLAVIO SILVEIRA CONSTANTINOPO-
LOS e outros -”(fls.46)-Manifeste-se o exequente sobre o prosse-
guimento do feito. Int.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

4.-INDENIZACAO-EXECUCAO-651/1996-ANILIO CLAUDI-
NO BECCHI e outros x COPEL-COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA. “(fls.407)-Informem os exequentes o atual esta-
gio da carta precatoria. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, JO-
CELANI PINZON DE SOUZA e ANGELA BEATRIZ ALCAI-
DE-

5.-DECLARATORIA-EXECUCAO-216/1997-MABILE LO-
RENZI PALUDO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL-INSS. “(fls.127)-...julgo extinta a presente execucao,
fac eo pagamento do d‚bito. Transitada em julgado, arquive-se
observadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. JOAO ISRAEL
PEREIRA PINTO, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH
e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-328/1997-BANCO
BANESTADO S/A x HELENA MARIA GUARESCHI e outros.
“(fls.68)-...Diante do exposto e pelo que demais dos autos cons-
ta, julgo...extinta a presente Execucao, sem julgamento de m‚rito,
condenando o exequente ao pagamento das custas processuias...”-
Adv. IRINEO RUARO-

7.-INDENIZACAO-55/1998-JOAO GONCALVES x SADIA
CONCORDIA S/A - INDUSTRIA E COMERCIO. “(fls.229)-
...homologo para que surta seus efeitos jur¡dicos, a transacao de
fls.225-226, julgando...extinta a presente Acao de Indenizacao
por Acidente de Trabalho, com julgamnto de m‚rito...”-Adv.
GEONIR EDVARD FONSENCA VINCENSI e MAGALY SI-
MONE MENZ-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-221/1998-MARIA
EDITE KRIGER x VALMOR ANTONIO MORENO. “(fls.87)-
...julgo extinta a presente execucao, face o pagamento deo d‚bito,
determinando o levantamento da penhora, mediante termo, com
as respectivas baixas...”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZE-
LLA e ADAO FERNANDES DA SILVA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-307/1998-ROMA-
NI E FILHOS LTDA x TIDE ALBERTO SZABLEVISKI.
“(fls.171)-...homologo, para que surta seus efeitos jur¡dicos a tran-
sacao de fls.62-63, julgando...extinta a presente execucao...”-Adv.
SILVANA DE MELLO GUZZO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-389/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ AFONSO HERPI-
CH e outros. “(fls.110)-...julgo extinta a presente execucao, face
o pagamento do d‚bito, determinando o levantamento da penho-
ra, mediante termo, com as respectivas baixas, condenando os
executados ao pagamento das custas processuias. Ap¢s, transita-
da em julgado, arquive-se observadas as formalidades legais.
P.R.I.” -Adv. EGIDIO MUNARETTO, ROBSON CARLOS BIS-
COLI e CLAUDSOM MARCUS LIZ LEAL-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-516/1998-ESTADO
DO PARANA x MOACIR ARY GALLO. “(fls.72)-Intime-se para
os fins requeridos a fls.71 (devolver a carta precatoria). Int.”-
Adv. IRINEO RUARO e FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-580/1998-ESTADO
DO PARANA x CANDIDO ROBERTO FERREIRA SCHOLL.
“(fls.70)-Intime-se para os fins requeridos a fls.69 (procurador
dever  devolver a carta precatoria). Int.”-Adv. IRINEO RUARO,
CIBELLE DIANA MAPELLI e FABIO BERTOLI ESMANHOT-
TO-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-594/1998-ESTADO
DO PARANA x NELI CARLETTO. “(fls.67)-Intime-se como
requerido a fls.66 (devolver a deprecata). Int.”-Adv. IRINEO
RUARO, CIBELLE DIANA MAPELLI, CRISTINA LEITAO
TEIXEIRA DE FREITAS e FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-63/1999-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA CREDITO FINANCEIRO x
COMERCIO DE CEREAIS CARLETTO LTDA. “(fls.81)-Lavre-
se o termo de busca e apreensao, como requerido a fls.79-80,
oficiando em seguida o DETRAN para os devidos fins (compare-
cer em Cartorio p/ assinar termo). Int.”-Adv. DEISE ALMIRA
BORBA, IRINEO RUARO, CARLOS ROQUE COLLA e JOSE
CURY-

15.-INDENIZACAO-95/1999-IZONEL DOS SANTOS x SADIA
CONCORDIA S/A. “Pagar custas=R$330,10, sendo que 50% para
cada parte.”-Adv. CLODOALDO MAZURANA e MAGALY
SIMONE MENZ-

16.-MONITORIA - EXECUCAO-201/1999-COMERCIAL DE
CEREAIS AMIGAO LTDA x VALCIR VESCOVI. “(fls.28v)-
Manifeste-se o exequente sobre a negativa de embargos.”-Adv.
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

17.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-544/1999-SUVEL-
SUL VEICULOS LTDA x IDALCI TERESINHA DE SOUZA
MACHADO CRESCENCIO. “Manifeste-se o requerente sobre
as informacoes prestadas.”-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI e JOAO
MARIO FERREIRA DA SILVA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-546/1999-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIO DE
CEREAIS MRS LTDA -”Manifeste-se o requerente sobre o pros-
seguimento do feito. Int.”-Adv. MONICA F. BRESOLIN-

19.-INDENIZACAO-59/2000-CILSO LUIZ CAMPOS DE OLI-
VEIRA x ESTADO DO PARANA. “(fls.153)-Arquive-se obser-
vadas as formalidades legais.”-Adv. CLODOALDO MAZURA-
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NA, CIBELLE DIANA MAPELLI e FABIO BERTOLI ESMA-
NHOTTO-

20.-INDENIZACAO-104/2000-VALMIR DOS SANTOS x SA-
DIA CONCORDIA S/A INDUSTRIA E COMERCIO. “Pagar
custas=R$587,12, pela requerida.”-Adv. CLODOALDO MAZU-
RANA e MAGALY SIMONE MENZ-

21.-INDENIZACAO-127/2000-NELSON LUIZ MARTINAZZO
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. “(fls.102/109)-...jul-
go procedente o pedido inicial para determinar a exclusao do nome
do autor do banco de dados do SERASA, condenando este ao
pagamento da importancia de R$18.661,96...Condeno, ainda, o
Reu ao pagamento das custas processuias e honor rios advocat¡cios
que arbitro em 15% sobre o valor da condenacao. P.R.I.”-Adv.
JOCELANI PINZON DE SOUZA e IRINEO RUARO-

22.-DECLARATORIA-253/2000-FEDERECAO DOS EMPRE-
GADOS NO COMERCIO DO PARANA e outros x SIND.TRAB.
COOP.AGRIC.MISTAS, CONSUMO - SITRACOOSP.
“(fls.626)-Manifeste-se a parte interessada. Int.”-Adv. MAURI-
CIO S. MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO,
MARILIA MONTANHA TEIXEIRA, GEONIR EDVARD FON-
SENCA VINCENSI e CINTIA REGINA BREHMER-

23.-INDENIZACAO-384/2000-SOLI MARIA ZANATA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. “(fls.137)-Arquive-se ob-
servadas as formalidades legais.”-Adv. ELLIAS ZORDAN e IRI-
NEO RUARO-

24.-ACAO DE COBRANCA-148/2001-SUVEL - SUL VEICU-
LOS LTDA x JORGE JACOB MARANGONI e outros. “(fls.62)-
Manifeste-se a parte interessada. Int.”-Adv. JOAO MARIO FER-
REIRA DA SILVA e JOCELANI PINZON DE SOUZA-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-158/2001-MUNICIPIO DE
VERE - ESTADO DO PARANA x BUSATA, CHIOCHETA &
CIA LTDA. “(fls.56)-Manifeste-se a parte interessada. Int.”-Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO, VANDERLEI JOSE FOLLADOR e
GELINDO JOAO FOLLADOR-

26.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-168/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
CECILIA MARIOT e outro. “(fls.143)-...julgo extinta a presente
Acao de Cobranca, com julgamento de m‚rito...condenando a paret
autora ao pagamento das custas processuias. Transitada em jul-
gado, arquive-se observadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO-

27.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-238/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
LECIO ANTONIO CAPPELLESSO. “Manifeste-se o exequente
sobre a nomeacao de bens de fls.133.”-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO e JOCELANI PINZON DE SOUZA-

28.-REPARACAO DE DANOS-280/2001-URIEL BALDICERA
x BRASIL TELECOM S.A. “(fls.583/591)-...julgo improcedente
o pedido inicial, condenando o requerente ao pagamento das cus-
tas pro rata e honor rios advocat¡cios, que arbitro em
R$1.300,00...”-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

29.-ACAO ORD. COBRANCA-297/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ERNESTO
WINHARSKI. “(fls.85)-Arquive-se observadas as formalidades
legais.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

30.-DECLARATORIA-326/2001-ERMINIO ANGELO RIGO x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
“(fls.166/172)-...julgo parcialmente procedente o pedido inicial,
para reconhecer a qualidade de trabalhador rural da parte Autora
no per¡odo de 1§/01/68 a 31/12/72...condeno ambas as partes ao
pagamento das custas pro rata e honor rios advocat¡cios, que ar-
bitro em R$300,00...Transitada em julgado, expeca-se o compe-
tente of¡cio ao instituto previdenci rio para os devidos fins. P.R.I.”-
Adv. EUNICE BRUGNEROTTO, CLODOALDO MAZURANA,
MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH, IGLENIO LUIZ
SCHWERZ e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

31.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-346/2001-NELSON DOS
SANTOS MORAIS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. “(fls.112/117)-...julgo improcedente o pedido
inicial, condenando o requerente ao pagamento das custas pro-
cessuias e honor rios advocat¡cios que arbitro em R$1.000,00...”-
Adv. EUNICE BRUGNEROTTO, CLODOALDO MAZURANA,
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE e MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA-

32.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-391/2001-MUNICIPIO
DE DOIS VIZINHOS-PR x TV CATARATAS LTDA. “(fls.62)-
Manifeste-se a parte interessada.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO
e AURIMAR JOSE TURRA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-492/2001-JOSE PEDRO NU-
NES BRUNN x VILSON DIVINO FRIGOTTO e outros. “(fls.68)-
....Diante do exposto, acolho os embargos na forma supra, afastan-
do a obscuridade existente na sentenca ora embargada. Int.”-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI e MOACIR LUIZ GUSSO-

34.-ACAO DE COBRANCA-516/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FRANCIS-
CO THOMAZI SOBRINHO. “(fls.98)-Manifeste-se a parte inte-
ressada. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e CRISTIANE PAG-
NONCELLI-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-530/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x CLODOALDO MAZURANA. “(fls.55)-
Defiro o pedido de fls.54, suspendendo o feito por 120 dias. De-
corrido o prazo, manifeste-se o requerente. Int.”-Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

36.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-2/2002-CENTRO DE

FORMACAO DE CONDUTORES FAROL LTDA x RADIO
VALE DO IGUACU DO VERE LTDA. “(fls.28)-Manifeste-se a
parte interessada. Int.”-Adv. RODRIGO LONGO-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-3/2002-VALDECIR
GALVANI x EMPREITEIRA SANTO ANTONIO LTDA -
”(fls.41)-Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir. Int.”-Adv. GEONIR EDVARD FONSENCA VINCENSI,
CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, MARINEZ FERREIRA
e ADAO FERNANDES DA SILVA-

38.-ANULATORIA-6/2002-NOELI BEGNINI x CLEMIR ADE-
LAR BEGNINI e outros. “Manifeste-se o autor sobre a negativa
de citacao.”-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e KELLI B.
DA S. MATIEVICZ-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ADILES MARIA BRUSTOLIN FREITAS e
outros. “(fls.27)-...julgo extinta a presente execucao, face o pa-
gamento de d‚bito...”-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

40.-ACAO DE COBRANCA-89/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LUIZ ALBER-
TO STOCKAMANN -”(fls.178ev)-...De igual sorte, a vigencia
ou nao das normas contidas no decreto n§1166/71 bem como as
demais alegacoes contidas na contestacao nao depende da produ-
cao de provas, autorizando o julgamento antecipado da lide, na
forma do artigo 330, I, do CPC. Int.” -Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI e ARNI DEONILDO
HALL-

41.-ACAO DE COBRANCA-94/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x TARCISO
MEURER -”(fls.175ev)-...De igual sorte, a vigencia ou nao das
normas contidas no decreto n§1166/71 bem como as demais ale-
gacoes contidas na contestacao nao depende da producao de pro-
vas, autorizando o julgamento antecipado da lide, na forma do
artigo 330, I, do CPC. Int.” -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, CRIS-
TIANE PAGNONCELLI e ARNI DEONILDO HALL-

42.-CARTA PRECATORIA - MENORES-98/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
AZEVEDO LEONEL DALPASQUALE. “(fls.78)-Defiro o pe-
dido de fls.77, suspendendo o feito por sessenta dias. Decorrido
o prazo, manifeste-se o requerente. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO e CRISTIANE PAGNONCELLI-

43.-ACAO DE COBRANCA-101/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MANOEL
RODRIGUES DA COSTA -”(fls.174ev)-...De igual sorte, a vi-
gencia ou nao das normas contidas no decreto n§1166/71 bem
como as demais alegacoes contidas na contestacao nao depende
da producao de provas, autorizando o julgamento antecipado da
lide, na forma do artigo 330, I, do CPC. Int.” -Adv. MOACIR
LUIZ GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI e ARNI DEONIL-
DO HALL-

44.-ACAO DE COBRANCA-103/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ERMINDO
NICOLODI SOPRANO -”(fls.171ev)-...De igual sorte, a vigen-
cia ou nao das normas contidas no decreto n§1166/71 bem como
as demais alegacoes contidas na contestacao nao depende da pro-
ducao de provas, autorizando o julgamento antecipado da lide,
na forma do artigo 330, I, do CPC. Int.” -Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI e ARNI DEONILDO
HALL-

45.-ACAO DE COBRANCA-123/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LEO FRAN-
CISOC CANTELLI -”(fls.175ev)-...De igual sorte, a vigencia ou
nao das normas contidas no decreto n§1166/71 bem como as de-
mais alegacoes contidas na contestacao nao depende da produ-
cao de provas, autorizando o julgamento antecipado da lide, na
forma do artigo 330, I, do CPC. Int.” -Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI e ARNI DEONILDO
HALL-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-154/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x DANILO FERRARI.
“(fls.49/50)-...acolho o pedido inicial para, reconhecendo o ex-
cesso de execucao fixar o valor exequendo em
R$13.914,11...Condeno o embargado ao pagamento das custas
processuais e honor rios advocat¡cios, que arbitro em
R$550,00...”-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA e NEREU
CARLOS MASSIGNAN-

47.-MONITORIA-157/2002-COOPERATIVA DE CERDITO
RURAL DO SUDOESTE x FERNANDO SARTORI MENEGAT.
“Manifeste-se o autor sobre a negativa de citacao.”-Adv. ALGA-
CI DE TEIXEIRA DE LIMA-

48.-MONITORIA-187/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDOESTE LTDA x VALMIR MARCELINO. “Mani-
feste-se o autor sobre a negativa de citacao.”-Adv. ALGACIR
TEIXEIRA DE LIMA-

49.-ACAO DE COBRANCA-193/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x STEFANO
FELICETTI -”(fls.93/105)-...Diante do exposto, e pelo que de-
mais consta nos autos julgo parcialmente procedente o pedido
inicial desta Acao de Cobranca, para condenar a parte requerida
ao pagamento dos valores referentes a contribuicao
sindical...Condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suias e honor rios advocat¡cios que arbitro em 15% do valor dado
a causa...”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE HEN-
RIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNONCELLI e CLODOAL-
DO MAZURANA-

50.-ACAO DE COBRANCA-195/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IRINEU
LEVANDOVSKI. “(fls.90)-...julgo extinta a presente Acao de
Cobranca, com julgamento de m‚rito...condenando a parte autora
ao pagamento das custas processuias...”-Adv. MOACIR LUIZ

GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO e CRISTIANE
PAGNONCELLI-

51.-ACAO DE COBRANCA-196/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VITALINO
ANTONIO SMANIOTTO -”(fls.101/118)-...Diante do exposto,
e pelo que demais consta nos autos julgo parcialmente proceden-
te o pedido inicial desta Acao de Cobranca, para condenar a parte
requerida ao pagamento dos valores referentes a contribuicao
sindical...Condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suias e honor rios advocat¡cios que arbitro em 15% do valor da
condenacao...”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE
HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNONCELLI e CLODO-
ALDO MAZURANA-

52.-ACAO DE COBRANCA-201/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ARTISIO
CIELO -”(fls.99/109)-...Diante do exposto, e pelo que demais
consta nos autos julgo parcialmente procedente o pedido inicial
desta Acao de Cobranca, para condenar a parte requerida ao pa-
gamento dos valores referentes a contribuicao sindical...Condeno
o requerido ao pagamento das custas processuias e honor rios
advocat¡cios que arbitro em 15% do valor dado a causa...”-Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO,
CRISTIANE PAGNONCELLI e ADAO FERNANDES DA SIL-
VA-

53.-ACAO DE COBRANCA-203/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NELSO
BASEGGIO. “(fls.179/180)-...indefiro a producao da prova tes-
temunhal pretendida pela parte r‚, ressaltando que a parte reque-
rente nao arrolou testemunha no momento oportuno. Decorrido o
prazo para a interposicao de recurso contra a presente, venham
os autos conclusos para sentenca. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE
PAGNONCELLI e MARINEZ FERREIRA-

54.-ACAO DE COBRANCA-204/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE AR-
NEGILDO ARIOTTI. “(fls.102/111)-...julgo improcedente o pe-
dido inicial desta Acao de Cobranca, condenando a parte autora
ao pagamento das custas processuias e honor rios advocat¡cios,
que fixo em 15% sobre o valor da condenacao. P.R.I.”-Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO,
CRISTIANE PAGNONCELLI e CLODOALDO MAZURANA-

55.-ACAO DE COBRANCA-205/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EDMUN-
DO WIRTH -”(fls.106/115)-...julgo improcedente o pedido inici-
al desta Acao de Cobranca, condenando a parte requerente ao
pagamento das custas processuias e ao pagamento de honor rios
advocat¡cios, que arbitro em 15% do valor dado … Acao. P.R.I.”-
Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE
GUZZO, CRISTIANE PAGNONCELLI e CLODOALDO MA-
ZURANA-

56.-ACAO DE COBRANCA-207/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LORINO
JOSE SIEGA -”(fls.103/113)-...julgo improcedente o pedido ini-
cial desta Acao de Cobranca, condenando a parte requerente ao
pagamento das custas processuias e ao pagamento de honor rios
advocat¡cios, que arbitro em 15% do valor dado … Acao. P.R.I.”-
Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE
GUZZO, CRISTIANE PAGNONCELLI e CLODOALDO MA-
ZURANA-

57.-ACAO DE COBRANCA-208/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARNO
KRATZ -”(fls.100/110)-...julgo improcedente o pedido inicial
desta Acao de Cobranca, condenando a parte requerente ao paga-
mento das custas processuias e ao pagamento de honor rios
advocat¡cios, que arbitro em 15% do valor dado … Acao. P.R.I.”-
Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE
GUZZO, CRISTIANE PAGNONCELLI e CLODOALDO MA-
ZURANA-

58.-ACAO DE COBRANCA-209/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ARTHUR
FIORIN -”(fls.101/110)-...julgo improcedente o pedido inicial
desta Acao de Cobranca, condenando a parte requerente ao paga-
mento das custas processuias e ao pagamento de honor rios
advocat¡cios, que arbitro em 15% do valor dado … Acao. P.R.I.”-
Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE
GUZZO, CRISTIANE PAGNONCELLI e CLODOALDO MA-
ZURANA-

59.-ACAO DE COBRANCA-210/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x GENUINO
BELLANDI -”(fls.98/109)-...Diante do exposto, e pelo que de-
mais consta nos autos julgo parcialmente procedente o pedido
inicial desta Acao de Cobranca, para condenar a parte requerida
ao pagamento dos valores referentes a contribuicao
sindical...Condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suias e honor rios advocat¡cios que arbitro em 15% do valor dado
a causa...”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE HEN-
RIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNONCELLI e CLODOAL-
DO MAZURANA-

60.-ACAO DE COBRANCA-211/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IRNO AU-
LER -”(fls.101/110)-...julgo improcedente o pedido inicial desta
Acao de Cobranca, condenando a parte requerente ao pagamento
das custas processuias e ao pagamento de honor rios advocat¡cios,
que arbitro em 15% do valor dado … Acao. P.R.I.”-Adv. MOA-
CIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRIS-
TIANE PAGNONCELLI e CLODOALDO MAZURANA-

61.-ARROLAMENTO-221/2002-SALETE ZANARDI REFAT-
TI e outros x ESP. LAURINDO ANTONIO REFATTI. “(fls.28)-
...nomeio como Inventariante Salete Zanardi refatti, que dever 
prestar compromisso no prazo de cinco dias e as primeiras decla-
racoes, no prazo de vinte dias...”-Adv. CLODOALDO MAZU-
RANA-

62.-ARROLAMENTO-222/2002-ILDO JOSE REFATTI e outros
x ESP. IVONETE ZANARDI REFATTI. “(fls.26)-...nomeio como
Inventariante Ildo Jose Refatti, que dever  prestar compromisso
no prazo de cinco dias e as primeiras declaracoes, no prazo de
vinte dias...”-Adv. CLODOALDO MAZURANA-

63.-ACAO DE COBRANCA-238/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ITACIR
CHIOSSI ZUANAZZI. “(fls.73)-...julgo extinta a presente Acao
de Cobranca, col julgamento de m‚rito...condenando a parte au-
tora ao pagamento das custas processuias...”-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO e CRISTIANE
PAGNONCELLI-

64.-ACAO DE COBRANCA-239/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AVELINO
RASPINI -”(fls.79)-...julgo extinta a presente Acao de Cobranca,
com julgamento de m‚rito...condenando a parte autora ao paga-
mento das custas processuias...P.R.I.”-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO e CRISTIANE
PAGNONCELLI-

65.-ACAO DE COBRANCA-240/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x PEDRO
POLAWSKI. “(fls.78)-...julgo extinta a presente Acao de Cobran-
ca, com julgamento de m‚rito...condenando a parte autora ao pa-
gamento das custas processuias...”-Adv. MOACIR LUIZ GUS-
SO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO e CRISTIANE PAG-
NONCELLI-

66.-ACAO DE COBRANCA-241/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x WALDIR
FELCHICHER -”(fls.102/111)-...julgo improcedente o pedido
inicial desta Acao de Cobranca, condenando a parte requerente
ao pagamento das custas processuias e ao pagamento de honor rios
advocat¡cios, que arbitro em 15% do valor dado … Acao. P.R.I.”-
Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE
GUZZO, CRISTIANE PAGNONCELLI e CLODOALDO MA-
ZURANA-

67.-ACAO DE COBRANCA-244/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IVO MO-
RONA. “(fls.76)-Defiro o pedido de fls.75, suspendendo o feito
pelo prazo de sessenta dias. Decorrido o prazo manifeste-se a
parte autora. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE
HENRIQUE GUZZO e CRISTIANE PAGNONCELLI-

68.-ACAO DE COBRANCA-245/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALBINO
DE WERGENNES -”(fls.103/112)-...julgo improcedente o pedi-
do inicial desta Acao de Cobranca, condenando a parte requeren-
te ao pagamento das custas processuias e ao pagamento de
honor rios advocat¡cios, que arbitro em 15% do valor dado …
Acao. P.R.I.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE
HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNONCELLI e CLODO-
ALDO MAZURANA-

69.-ACAO DE COBRANCA-246/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x WALDE-
MAR DARIO -”(fls.109/120)-...Diante do exposto, e pelo que
demais consta nos autos julgo parcialmente procedente o pedido
inicial desta Acao de Cobranca, para condenar a parte requerida
ao pagamento dos valores referentes a contribuicao
sindical...Condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suias e honor rios advocat¡cios que arbitro em 15% do valor da
condenacao...”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE
HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNONCELLI e CLODO-
ALDO MAZURANA-

70.-ACAO DE COBRANCA-247/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NELSON
FRANCESCHINA -”(fls.103/114)-...Diante do exposto, e pelo
que demais consta nos autos julgo parcialmente procedente o
pedido inicial desta Acao de Cobranca, para condenar a parte
requerida ao pagamento dos valores referentes a contribuicao
sindical...Condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suias e honor rios advocat¡cios que arbitro em 15% do valor da
condenacao...”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE
HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNONCELLI e CLODO-
ALDO MAZURANA-

71.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-263/2002-BANCO
BRADESCO S/A x SOLANGE LEOPOLDINO. “-Manifeste-se
o requerente sobre a negativa de apreensao, por nao haver encon-
trado o bem.” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

72.-NOTIFICACAO-269/2002-MARCANTE IMOVEIS LTDA
x ANTONIO CHIOCHETTA e outros. “(fls.13)-...Diante do ex-
posto e pelo que demais dos autos consta, julgo,...extinta a pre-
sente Notifica‡„o...”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

73.-MONITORIA-270/2002-SAFRAS - INSUMOS AGRICO-
LAS LTDA x ALBERTO DALPASQUALE. “(fls.16)-O titulo
objeto da presente acao ‚ l¡quido, certo e exigivel, a teor do dis-
posto no artigo 4§ da Lei n§8929, de 22 de junho de 1994, devi-
do, assim, ser adotado o rito previsto no artigo 15, da citado lei.
Emende-se pois, a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento. Int.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

74.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-272/2002-BANESTA-
DO S/A CORRETORA DE SEGUROS x JACIR JOSE DA COS-
TA -”(fls.09)-Recebo a presente excecao suspendendo o proces-
so principal. Ao excepto para impugnacao, no prazo legal. Int.” -
Adv. JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA e MOACIR LUIZ
GUSSO-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-277/2002-BANCO
FORD S/A x LUCIANO ANTONIO JANKOSKI. “(fls.15v)-
Manifeste-se o autor sobre a negativa de citacao.”-Adv. FLAVI-
ANO BELINATI G. PEREZ e CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

76.-EMBARGOS DE TERCEIRO-281/2002-IRMA ALVES
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CAVALHEIRO x DEJAME V. GALLO & CIA LTDA. “(fls.58v)-
...declino da competencia para conhecer e processar os presentes
embargos de terceiro, determinando a remessa dos autos ao Ju¡zo
da Comarca de Quedas do Igua‡u/Pr., Ju¡zo deprecado no qual
ocorreu a constricao ora impugnada. Int.”-Adv. ADAO FERNAN-
DES DA SILVA-

77.-EXEC. FISCAL - FEDERAL-93/1998-
INST.NAC.METROLOGIA, NORM. E QUAL.IND. - INMETRO
x COMERCIO DE EXTINTORES MATIEVICZ LTDA. “(fls.83)-
...Ante o exposto, defiro a penhora do faturamento l¡quido men-
sal da empresa devedora, no percentual de 30%, nomeando como
deposit rio dos bens, o deposit rio p£blico, devendo o produto ser
depositado em conta vinculada ao Ju¡zo...”-Adv. CICERO BRAZ
PORTUGAL e NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

78.-EXEC. FISCAL - FEDERAL-65/1999-FAZENDA NACIO-
NAL - UNIAO x AUTO POSTO LOSS LTDA e outros. “(fls.106)-
Ciencia as partes do contido a fls.103/105. Int.”-Adv. LUIZ EDER-
NALDO CALEFFI, ALEXANDRE M. DE C. PEREIRA, NE-
VALDO FRANCISCO CAZELLA e NILTO SALES VIEIRA-

79.-EXECUCAO FISCAL-94/2001-CONS. REG. DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONIMIA x NELSON SAN-
DERSON JUNIOR. “(fls.20)-Defiro o pedido de fls.10, suspen-
dendo o feito por 120 dias. Decorrido o prazo manifeste-se o
exequente. Int.”-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

80.-CARTA PRECATORIA-136/2001-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO-PR -CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF x VALMOR JOSE PERIM e outros. “(fls.21)-...declaro a
nulidade da praca realizada em data de 18/06/02 e cancelando
aquela que deveria realizar-se em data de 28/06/02, determinan-
do sejam designadas novas datas...”-Adv. CLOVIS A. MARTINS
e NEREU CARLOS MASSIGNAN-

Aux. Juramentada SILVANI S. TRAMONTIN

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DR. RODRIGO BRUM LOPES
RELAÇÃO Nº26/2002

Índice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAO FERNANDES DA SILVA 015 00331/1998
085 00267/2002
032 00103/1999
002 00121/1993
057 00251/2001
061 00008/2002

ADELINO MARCON 026 00494/1998
ADRIANA CHAVES DE PAULA 013 00133/1998

012 00132/1998
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO 032 00103/1999

072 00153/2002
ALEXANDRE M. DE C. PEREIR 047 00072/2001
ANA PAULA MATAVELLI 052 00180/2001
ANDERSON HATAQUEIAMA 063 00037/2002
ANDREIA VERANO 086 00275/2002
ANDREY HERGET 026 00494/1998

019 00419/1998
035 00414/1999

ANGELO PILATTI NETO 077 00219/2002
ARNI DEONILDO HALL 079 00225/2002

047 00072/2001
BERENICE MULLER DA SILVA 012 00132/1998
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 099 00051/2002
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 014 00197/1998
CIRO ALBERTO PIASECKI 026 00494/1998
CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN 010 00546/1997

054 00220/2001
CLODOALDO MAZURANA 045 00416/2000

046 00039/2001
038 00046/2000

CRISTIANE PAGNONCELLI 058 00315/2001
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 003 00259/1994
DELIVAR TADEU DE MATTOS 040 00112/2000
EDGAR JOSE DOS SANTOS 003 00259/1994
EGIDIO MUNARETTO 033 00111/1999
ELVIS BITTENCOURT 034 00319/1999
ERLON MEDEIROS 026 00494/1998

019 00419/1998
035 00414/1999

EUNICE BRUGNEROTTO 045 00416/2000
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 089 00287/2002

010 00546/1997
071 00151/2002
088 00286/2002
064 00045/2002

FERNANDO MAURICIO ALVES A 052 00180/2001
FERNANDO PAULO MACIEL 002 00121/1993
FLAVIO N. DE MEIRELLES 002 00121/1993
GELINDO JOAO FOLLADOR 079 00225/2002
GEONIR EDVARD FONSENCA VI 010 00546/1997
GEONIR EDVARDA FONSECA VI 054 00220/2001

056 00232/2001
GLAUCO IWERSEN 035 00414/1999
GLAUCO IWERSERN 055 00226/2001
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 076 00178/2002
IRINEO RUARO 027 00596/1998

007 00456/1996
006 00416/1996
008 00017/1997
036 00432/1999

ITAMAR ANTONIO MORETTI BA 066 00066/2002
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 100 00120/2000

097 00140/2000
096 00025/1996

JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO 005 00767/1995
JOAO MARIO FERREIRA DA SI 096 00025/1996

098 00428/2001
067 00069/2002
030 00757/1998
069 00132/2002
074 00164/2002
075 00165/2002
070 00133/2002
073 00163/2002
017 00357/1998
016 00341/1998
020 00458/1998
018 00365/1998
021 00461/1998
029 00710/1998
024 00464/1998
023 00463/1998
022 00462/1998
031 00006/1999

JOCELANI PINZON DE SOUZA 049 00101/2001
052 00180/2001
039 00081/2000
037 00539/1999
019 00419/1998
007 00456/1996
006 00416/1996
063 00037/2002
068 00075/2002
035 00414/1999

JOSE LUIZ RAMUSKI 055 00226/2001
017 00357/1998
016 00341/1998
020 00458/1998
018 00365/1998
021 00461/1998
029 00710/1998
024 00464/1998
023 00463/1998
022 00462/1998
031 00006/1999

KLEBER DE OLIVEIRA 026 00494/1998
LINO BORTOLINI 040 00112/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 062 00026/2002

083 00264/2002
067 00069/2002

LUIZ ANTONIO CAGNINI 043 00411/2000
044 00414/2000
048 00096/2001

LUIZ CARLOS DA ROCHA 011 00561/1997
LUIZ CARLOS PASSQUALINI 037 00539/1999
MAGALY SIMONE MENZ 015 00331/1998

038 00046/2000
MARCELO CONTE 078 00220/2002
MARCIA ELIZA DE SOUZA 054 00220/2001

056 00232/2001
MARCOS ABIMAEL DE FARIAS 026 00494/1998
MARCOS J.R. SALAMUNES 018 00365/1998
MARCOS RODRIGO SIEGA 074 00164/2002

075 00165/2002
073 00163/2002

MARIA APARECIDA DE PAULA 053 00191/2001
MARLEY TREVISAN 060 00526/2001
MAURICIO S. FAZOLO 035 00414/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 055 00226/2001

063 00037/2002
MOACIR ANTONIO PERAO 013 00133/1998

012 00132/1998
MOACIR JOSE MORANDINI 011 00561/1997
MOACIR LUIZ GUSSO 077 00219/2002

032 00103/1999
050 00162/2001
058 00315/2001
042 00245/2000
004 00550/1995
066 00066/2002

NELSON LUIS RIBEIRO 087 00283/2002
NEREU CARLOS MASSIGNAN 081 00230/2002

089 00287/2002
053 00191/2001
059 00353/2001
072 00153/2002
071 00151/2002
088 00286/2002
004 00550/1995
028 00682/1998
046 00039/2001
017 00357/1998
003 00259/1994
090 00312/2002
094 00322/2002
091 00313/2002
092 00314/2002
095 00323/2002
087 00283/2002
064 00045/2002
005 00767/1995

NEVALDO FRANCISCO CAZELLA 041 00243/2000
001 00293/1989
009 00062/1997
014 00197/1998
020 00458/1998
021 00461/1998
029 00710/1998
024 00464/1998
023 00463/1998
022 00462/1998
031 00006/1999

NILTO SALES VIEIRA 051 00166/2001
025 00489/1998
065 00063/2002

NIVALDO JAQUES 081 00230/2002
072 00153/2002
071 00151/2002
004 00550/1995

017 00357/1998
094 00322/2002
095 00323/2002

NOELI DE SOUZA MACHADO 040 00112/2000
009 00062/1997
011 00561/1997
060 00526/2001
084 00266/2002
016 00341/1998
003 00259/1994

PAULO CESAR PIN 082 00255/2002
095 00323/2002

PAULO HENRIQUE DINIZ 037 00539/1999
RAFAEL CORREA DE MELLO 093 00321/2002
RESSOLI LUIS BALDO CUNHA 012 00132/1998
ROBSON CARLOS BISCOLI 033 00111/1999
ROBSON LUIZ ECKHARDT 066 00066/2002
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 026 00494/1998
RODRIGO MICHELS OLIVEIRA 008 00017/1997
RONALDO LIMA MACHADO 061 00008/2002
ROSANA SILVEIRA VAZ BORDI 081 00230/2002

072 00153/2002
071 00151/2002
094 00322/2002
095 00323/2002

RUDEMAR TOFOLO 069 00132/2002
070 00133/2002

SILVANA DE MELLO GUZZO 052 00180/2001
039 00081/2000
080 00229/2002
093 00321/2002

SILVANIA SANDRI CABREDO 008 00017/1997
SIMONE RINALDI 052 00180/2001
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 079 00225/2002

057 00251/2001
VILSON ANTONIO BEBER 047 00072/2001
ZILANDIA PEREIRA ALVES 077 00219/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-293/1989-MOA-
CIR LUIZ GUSSO x ALBERI BOGGIO RODRIGUES. “(fls.90)-
...Ap¢s, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do fei-
to. Int.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

2.-ACAO DE COBRANCA-121/1993-ELIANDRO JOSE PELIS-
SARI x MASSA FALIDA DE CONSORCIO NACIONAL GA-
RIBALDI. “(fls.75/76)-Manifeste-se as partes sobre as informa-
coes juntadas.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA, FER-
NANDO PAULO MACIEL e FLAVIO N. DE MEIRELLES-

3.-INVENTARIO-259/1994-ANTONIO VIAPIANA x ESP. PAS-
CHOINA VIAPIANA. “(fls.138)-Pagar custas=R$619,17.”-Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN, EDGAR JOSE DOS SANTOS,
NOELI DE SOUZA MACHADO e CRISTINA LEITAO TEI-
XEIRA DE FREITAS-

4.-DEMARCATORIO-550/1995-FREDERICO BELLETINI e
outros x DANIEL TURMINA. “(fls.121)-Pagar custas=R$411,50,
pelos requeridos.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN e NIVALDO JAQUES-

5.-EXEC.P/ ENTREGA COISA INCERTA-767/1995-AORES
DA SILVA x NELSON COLACO e outros. “(fls.80)-Pagar
custas=R$1.027,28.”-Adv. JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO e
NEREU CARLOS MASSIGNAN-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-416/1996-BANCO
BANESTADO S/A x ALDO IVAN VITES GARCIA e outros.
“(fls.96)-Pagar custas=R$670,57.”-Adv. IRINEO RUARO e JO-
CELANI PINZON DE SOUZA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-456/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x VALMIR AUGUSTO CAS-
TRO GARCIA e outros. “(fls.194)-Pagar custas=R$459,33.”-Adv.
IRINEO RUARO e JOCELANI PINZON DE SOUZA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x FEDERICO NEMESIO CA-
BREDO LIZANO - ME e outros. “(fls.73)-Pagar
custas=R$760,26.”-Adv. IRINEO RUARO, RODRIGO MI-
CHELS OLIVEIRA e SILVANIA SANDRI CABREDO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62/1997-DELAIR
JOSE BIAVA x IVANOR LUIZ GALLO -”(fls.83)-Manifeste-se
o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. NEVAL-
DO FRANCISCO CAZELLA e NOELI DE SOUZA MACHA-
DO-

10.-DECLARATORIA-546/1997-ROSA DOLOR WALENDOR-
FF DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL (INSS). “(fls.182)-...Intime-se o devedor para que efetue o
pagamento das custas processuias.”-Adv. GEONIR EDVARD
FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN-
SI e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-561/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DOVIPAL COML DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS D.V LTDA. “(fls.188)-...Diante do expos-
to, e pelo que demais dos autos consta, julgo...extinta a presente
execucao em relacao ao devedor Maocir Ari Gallo, sem julga-
mento de m‚rito. Transitada em julgado, manifestem-se as partes
sobre o prosseguimento do feito. P.R.I.”-Adv. NOELI DE SOU-
ZA MACHADO, MOACIR JOSE MORANDINI e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-

12.-SERVIDAO-132/1998-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x FATIMA BELLETINI DANIEL e outros.
“(fls.141)-Expeca-se alvara de levantamento em favor dos reque-
ridos. Ap¢s, arquive-se (comparecer em Cartorio p/ retirar al-
var ).” -Adv. ADRIANA CHAVES DE PAULA, RESSOLI LUIS
BALDO CUNHA, BERENICE MULLER DA SILVA e MOA-
CIR ANTONIO PERAO-

13.-SERVIDAO-133/1998-COPEL TRANSMISSAO S/A x

HAIRTON COLONETTI. “(fls.143)-I-Expeca-se mandado de
registro da servidao instituida em favor da exequente. II-Expeca-
se alvar  de levantamento das importancias depositadas pela re-
querente Copel Transmissao, em favor do exequente. III-Ap¢s,
arquive-se, observadas as formalidades legais (comparecer em
Cartorio para retirar mandado e alvar ). Int.”-Adv. ADRIANA
CHAVES DE PAULA e MOACIR ANTONIO PERAO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-197/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ALBERTO DALPAS-
QUALE. “(fls.132v)-Manifeste-se o exequente sobre a negativa
de penhora.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e CAR-
LOS ROBERTO FERRAREZI-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-331/1998-NOELI APA-
RECIDA SILVEIRA DUTRA AZEVEDO x SADIA CONCOR-
DIA S/A INDUSTRIA E COMERCIO. “(fls.439)-Manifeste-se
as partes sobre as informacoes do Sr. Perito.”-Adv. ADAO FER-
NANDES DA SILVA e MAGALY SIMONE MENZ-

16.-HABILITACAO DE CREDITO-341/1998-JOSE MARIA
BEHNE x AUTO POSTO BBM LTDA. “(fls.25)-Pagar
custas=R$57,60.”-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO, JOAO
MARIO FERREIRA DA SILVA e JOSE LUIZ RAMUSKI-

17.-HABILITACAO DE CREDITO-357/1998-LEONARDO
MEURER x AUTO POSTO BBM LTDA. “(fls.21)-Pagar
custas=R$87,66.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, NI-
VALDO JAQUES, JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA e JOSE
LUIZ RAMUSKI-

18.-HABILITACAO-365/1998-TEXACO BRASIL S/A - PRO-
DUTOS DE PETROLEO x AUTO POSTO BBM LTDA -
”(fls.35)-Pagar custas=R$69,21.”-Adv. MARCOS J.R. SALAMU-
NES, JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA e JOSE LUIZ RA-
MUSKI-

19.-ACAO DE RESSARCIMENTO-419/1998-SUL AMERICA
SANTA CRUZ SEGUROS S/A x GIOVANI JONAS VELOSO e
outros. “(fls.128)-Manifeste-se as partes sobre a negativa de inti-
macao.”-Adv. ANDREY HERGET, ERLON MEDEIROS e JO-
CELANI PINZON DE SOUZA-

20.-HABILITACAO DE CREDITO-458/1998-MARCELO LUIZ
KURESKI x AUTO POSTO BBM LTDA -”(fls.18)-Pagar
custas=R$116,14.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA,
JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA e JOSE LUIZ RAMUSKI-

21.-HABILITACAO DE CREDITO-461/1998-SIDALI LUIZ
ACORSI x AUTO POSTO BBM LTDA -”(fls.18)-Pagar
custas=R$76,59.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA,
JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA e JOSE LUIZ RAMUSKI-

22.-HABILITACAO DE CREDITO-462/1998-FELIPE PETRI x
AUTO POSTO BBM LTDA -”(fls.18)-Pagar custas=R$62,35.”-
Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA, JOAO MARIO FER-
REIRA DA SILVA e JOSE LUIZ RAMUSKI-

23.-HABILITACAO DE CREDITO-463/1998-FLAVIO STOPAS-
SOLE x AUTO POSTO BBM LTDA -”(fls.18)-Pagar
custas=R$57,60.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA,
JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA e JOSE LUIZ RAMUSKI-

24.-HABILITACAO DE CREDITO-464/1998-ELIAS MAZURA-
NA x AUTO POSTO BBM LTDA -”(fls.18)-Pagar
custas=R$87,66.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA,
JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA e JOSE LUIZ RAMUSKI-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-489/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x VERA LUCIA ZILLIO e outros -”(fls.49)-
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-
Adv. NILTO SALES VIEIRA-

26.-INDENIZACAO-494/1998-SIMONE PEDROSO CAPE-
LLARO e outros x CARLOS FARIAS e outros. “(fls.389/406)-
...julgo procedente o pedido inicial da presente Acao para conde-
nar os requeridos, solidariamente, ao pagamento da indenizacao
pelos danos morais causados, no valor correspondente a 500
sal rios m¡nimos...condeno ambas as partesao pagamento das
custas processuais e honor rios advocat¡cios que arbitro em 10%
sobre o valor da condenacao, cabendo aos autores o percentual
de 35% e aos requeridos arcar com o percentual de 65% das ver-
bas atrinuidas.”-Adv. ANDREY HERGET, ERLON MEDEIROS,
KLEBER DE OLIVEIRA, MARCOS ABIMAEL DE FARIAS,
ADELINO MARCON, RODRIGO ALBERTO CRIPPA e CIRO
ALBERTO PIASECKI-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-596/1998-BAN-
CO BANESTADO S/A x VALDAIR LUIZ GUZZO e outros.
“(fls.60v)-Manifeste-se o exequente sobre a negativa de intima-
cao do executado.”-Adv. IRINEO RUARO-

28.-MONITORIA - EXECUCAO-682/1998-DJALMA ESSER x
LUIZ AFONSO ERPICH. “(fls.30)-Pagar custas=R$393,00.”-
Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN-

29.-HABILITACAO DE CREDITO-710/1998-ADI ANTONIO
AGOSTINI x AUTO POSTO BBM LTDA -”(fls.18)-Pagar
custas=R$63,93.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA,
JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA e JOSE LUIZ RAMUSKI-

30.-ORD. COBRANCA - EXECUCAO-757/1998-MUNICIPIO
DE BOA ESPERANCA DO IGUACU-PR x TARCISIO DA
ROCHA. “(fls.201v)-Manifeste-se o exequente sobre a negativa
de citacao.”-Adv. JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

31.-HABILITACAO EM CONCORDATA-6/1999-JOSE MAXI-
MO DALLO x AUTO POSTO BBM LTDA -”(fls.23)-Pagar
custas=R$57,60.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA,
JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA e JOSE LUIZ RAMUSKI-

32.-MONITORIA - EXECUCAO-103/1999-MIRTON ALVES
GARCIA e outros x ONORI FRANCISCHINI -”(fls.144)-Mani-
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feste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO
e ADAO FERNANDES DA SILVA-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-111/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JORGE IGNACIO DA
COSTA e outros. “(fls.93/95)-Designado leilao para os dias 24/
20/2002 e 04/11/2002 …s 13:30 horas na Comarca de Chopinzi-
nho-Pr., CP n§90/1999.”-Adv. EGIDIO MUNARETTO e ROB-
SON CARLOS BISCOLI-

34.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-319/1999-MECANI-
CA SCANVOLVER LTDA x VERA LUCIA DUARTE -”(fls.49)-
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-
Adv. ELVIS BITTENCOURT-

35.-MONITORIA - EXECUCAO-414/1999-AUREO ASSIS BI-
TENCOURT x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS. “(fls.134)-Pagar custas=R$981,53.”-Adv. JOCELANI PIN-
ZON DE SOUZA, ANDREY HERGET, ERLON MEDEIROS,
MAURICIO S. FAZOLO e GLAUCO IWERSEN-

36.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-432/1999-IRINEO
RUARO x LUIZ SECCO. “(fls.242)-Pagar custas=R$188,75.”-
Adv. IRINEO RUARO-

37.-DECLARATORIA-539/1999-ROMEU BRANDT e outros x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL. “Ma-
nifestem-se as sobre as informacoes juntadas.”-Adv. JOCELANI
PINZON DE SOUZA, LUIZ CARLOS PASSQUALINI e PAU-
LO HENRIQUE DINIZ-

38.-INDENIZACAO-46/2000-CELSO CARLOS HORN x SA-
DIA CONCORDIA S/A. INDUSTRIA E COMERCIO -”(fls.358)-
Pagar custas=R$837,50.”-Adv. CLODOALDO MAZURANA e
MAGALY SIMONE MENZ-

39.-INVENTARIO-81/2000-JOSE NEDIR DE LIMA x ESP.
OSVALDO VOLPATO FRAGERRI e outros. “(fls.102/119)-
Manifeste-se as partes sobre as informacoes.”-Adv. SILVANA DE
MELLO GUZZO e JOCELANI PINZON DE SOUZA-

40.-PAULIANA-112/2000-BANCO DO BRASIL S/A x JAIR
FERNANDO SARTORETTO e outros. “(fls.419/434)-...julgo
procedente o pedido inicial da presente Acao Pauliana para fins
de declarar a inefic cia jur¡dica das doacoes das cotas sociais ...per-
manecendo os bens transferidos e onerados respondendo pelos
d‚bitos de Jair F. Sartoretto existentes junto ao requerente, deter-
minando a averbacao da presente junto ao registro de im¢veis e
junta comercial. Condeno os Requeridos ao pagamento das cus-
tas processuias e honor rios advocat¡cios que arbitro em
R$5.000,00...”-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO, LINO
BORTOLINI e DELIVAR TADEU DE MATTOS-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/2000-JOSE
FRANCISCO FRITZEN x GILMAR TONDO. “(fls.39/49)-Ma-
nifeste-se o exequente sobre o retorno da carta precatoria.”-Adv.
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-245/2000-COO-
PERATIVA CREDITO SERV.PUB.DOIS VIZINHOS-CRESERV
x VALDECIR DA SILVA MACHADO e outros. “(fls.66)-C lculo
geral=R$2.383,75.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

43.-INTERDICAO-411/2000-VANDA MARIA BURILLE DE
OLIVEIRA e outros x MANOEL MARTINS DE SOUZA.
“(fls.61/62)-...julgo procedente o pedido inicial para decretar a
interdicao de Manoel Martins de Souza...nomeando como cura-
dora a Requerente...”-Adv. LUIZ ANTONIO CAGNINI-

44.-INTERDICAO-414/2000-ANGELINO PEREIRA MACHA-
DO x MARIA LEVINA PEREIRA MACHADO. “(fls.54/55)-
...7-Ante o exposto, decreto a interdicao da requerida, declaran-
do-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil...nomeando-lhe curador Angelino Pereira Machado...”-
Adv. LUIZ ANTONIO CAGNINI-

45.-CURATELA-416/2000-ALVA NEVE BRUGNAROTTO
RECHI x ELIANE RECHI. “(fls.55/56)-...julgo procedente o
pedido inicial para decretar a interdicao de Eliane
Rechi...nomeando como curadora a Requerente...” -Adv. EUNI-
CE BRUGNEROTTO e CLODOALDO MAZURANA-

46.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-39/2001-MARCIANO
API x CLOVIS ANTONIO PIVA. “(fls.98)-Pagar
custas=R$747,00.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e
CLODOALDO MAZURANA-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-72/2001-MOINHO BACANA
LTDA-ME x FAZENDA NACIONAL. “(fls.409/417)-...julgo
improcedentes estes embargos … execucao fiscal, condenando a
embargante ao pagamento das custas e despesas processuias e
honor rios advocat¡cios, que arbitro em em 20% do valor do
d‚bito,...Prossiga-se nos autos principais, traladando-se c¢pia da
presente e lancando-se-lhe a sucumbencia. P.R.I.”-Adv. VILSON
ANTONIO BEBER, ARNI DEONILDO HALL e ALEXANDRE
M. DE C. PEREIRA-

48.-MONITORIA-96/2001-JOAO DAROZ x VITOR PERAR-
DT e outros. “(fls.10v)-Manifeste-se o requerente sobre a negati-
va de citacao de Selso Vagliati.”-Adv. LUIZ ANTONIO CAGNI-
NI-

49.-ACAO DE RESSARCIMENTO-101/2001-DEJALME V.
GALLO & CIA LTDA x DIVA MARIA FERREIRA DE LIMA e
outros -”(fls.76)-Manifeste-se o requerente sobre o prosseguimen-
to do feito. Int.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA-

50.-INTERDICAO-162/2001-DIRCE MARIOTTI VARISA x
IDES JUSTINA MARIOTTI. “(fls.36/37)-...julgo procedente o
pedido inicial para decretar a interdicao de Ides Justina
Mariotto...nomeando como curadora a requerente...”-Adv. MO-
ACIR LUIZ GUSSO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-166/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x N. M. LAZZARI S/C LTDA e outros.
“(fls.32/57)-Manifeste-se o exequente sobre as informacoes pres-
tadas pela Receita Federal.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

52.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-180/2001-AMELIA
PIZZATTO e outros x EMPRESA DE TRANSPORTES NOR-
SUL LTDA. “(fls.300)-Designado audiˆncia de inquiricao de tes-
temunha nos autos de Carta Precatoria n§86/2002 na Comarca de
Coronel Vivida-Pr., para o dia 25/09/2002 …s 16:30 horas.”-Adv.
JOCELANI PINZON DE SOUZA, SILVANA DE MELLO GU-
ZZO, ANA PAULA MATAVELLI, SIMONE RINALDI e FER-
NANDO MAURICIO ALVES ATIE-

53.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-191/2001-VALCIRIO
OCCHI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS. “(fls.124/139)-Manifeste-se as partes sobre as informaco-
es prestadas.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e MARIA
APARECIDA DE PAULA L. RECH-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-220/2001-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x HELENA NORO-
NHA DOS SANTOS PEDROSO e outros -”(fls.62)-Pagar
custas=R$309,00.”-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA, GEO-
NIR EDVARDA FONSECA VINCENSI e CLAUDIOMIR FON-
SECA VINCENSI-

55.-ACAO ORD. COBRANCA-226/2001-FRIGORIFICO MIO-
LAR LTDA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS.
“(fls.310/319)-Manifeste-se as partes sobre o laudo pericial.”-Adv.
JOSE LUIZ RAMUSKI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
GLAUCO IWERSERN-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-232/2001-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x BENJAMIN COLLA
-”(fls.52)-Pagar custas=R$225,00.”-Adv. MARCIA ELIZA DE
SOUZA e GEONIR EDVARDA FONSECA VINCENSI-

57.-ACAO ORD. COBRANCA-251/2001-ANTONIO BARTO
LISCHINSKI e outros x MUNICIPIO DE VERE - PR. “(fls.255)-
Pagar custas=R$918,00.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SIL-
VA e VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

58.-ACAO DE COBRANCA-315/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ILDO JOSE
REFATTI. “(fls.93)-...julgo extinta a presente Acao de
Cobranca...condenando a parte autora ao pagamento das custas
processuias. Transitada em julgado, arquive-se observadas as for-
malidades legais. P.R.I.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e CRIS-
TIANE PAGNONCELLI-

59.-ALVARA JUDICIAL-353/2001-MARIA REGINA ZAMBO-
NI e outros. “(fls.29)-...Diante do exposto, e pelo que demais dos
autos consta, julgo...extinto o presente Alvar  Judicial...-Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-526/2001-DIVEL-
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x JOSE CLAIR SO-
ARES COLARES e outros -”(fls.36)-Manifeste-se o exequente
sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. MARLEY TREVI-
SAN e NOELI DE SOUZA MACHADO-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-8/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ALTAMIR ADAO
CONSTANTINO. “(fls.34/35)-Remetam-se os autos ao Conta-
dor conforme requerido a fls.33, manifetsando-se as partes em
seguida (c lculo geral=R$3.297,61).”-Adv. RONALDO LIMA
MACHADO e ADAO FERNANDES DA SILVA-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-26/2002-BANCO
BRADESCO S/A x VANDERLEI FERREIRA DA SILVA.
“(fls.24/25)-Manifeste-se o autor sobre as informacoes presta-
das.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

63.-ACAO ORD. COBRANCA-37/2002-FLAVIO DORE x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS. “(fls.100/101)-Con-
tados e preparados voltem conclusos para sentenca (pagar
custas=R$322,00).”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA-

64.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-45/2002-ZELINO THO-
MAZI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
-”Manifeste-se o autor sobre a contestacao de documentos junta-
dos.” -Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e FABIO LUIZ
SANTIN DE ALBUQUERQUE-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-63/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MZ MATIEVICZ AMORTECEDORES
LTDA. “(fls.17v)-Manifeste-se o requerente sobre a negativa de
citacao do reqdo face o mesmo encontrar-se recolhido na Cadeia
P£blica de Chopinzinho-Pr.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

66.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-66/2002-COMERCIAL
EXAFAN DO BRASIL LTDA x VILMAR MACHADO. “(fls.10/
11)-Contados e preparados, voltem conclusos (pagar
custas=R$57,00).”-Adv. ITAMAR ANTONIO MORETTI BAS-
SO, ROBSON LUIZ ECKHARDT e MOACIR LUIZ GUSSO-

67.-INDENIZACAO-69/2002-LORI CANTELLI x BANCO
VOLKSWAGEN S/A. “(fls.25/26)-...Impoe-se, assim, a decreta-
cao da revelia da parte requerida, reputando-se os fatos narrados
na inicial como verdadeiros, consoante o disposto no artigo 319,
do CPC. Diante da revelia da requerida, o feito comporta o julga-
mento antecipado, na forma do artigo 330, II, do CPC. Assim,
contados e preparados voltem conclusos para sentenca (pagar
custas=R$204,00). Int.”-Adv. JOAO MARIO FERREIRA DA
SILVA e LUCIANA SEZANOWSKI-

68.-ALVARA-75/2002-CARLA DAMASCENO MASCARE-
NHAS e outros. “(fls.47)-Pagar custas=R$161,70.” -Adv. JOCE-
LANI PINZON DE SOUZA-

69.-REPARACAO DE DANOS-132/2002-DARCI SIEBEL x

MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE - PR e outros -”Mani-
feste-se o autor sobre a contestacao de documentos juntados.” -
Adv. RUDEMAR TOFOLO e JOAO MARIO FERREIRA DA
SILVA-

70.-REPARACAO DE DANOS-133/2002-MELANIA SALETE
PISSATTO x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE - PR e
outros -”Manifeste-se o autor sobre a contestacao de documentos
juntados.” -Adv. RUDEMAR TOFOLO e JOAO MARIO FER-
REIRA DA SILVA-

71.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-151/2002-EVA DA SIL-
VEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -”Manifeste-se o autor sobre a contestacao de documentos
juntados.” -Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, NIVALDO
JAQUES, ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON e FABIO
LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

72.-ACAO ORD. COBRANCA-153/2002-JONESMAR GAL-
VAN x VERA CRUZ SEGURADORA e outros. “(fls.202v)-
Manifeste-se o requerente sobre a negativa de contestacao pela r‚
Bansicredi.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, NIVALDO
JAQUES, ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON e ALEXAN-
DRE HENRIQUE GUZZO-

73.-ACAO ORD. COBRANCA-163/2002-ANACLETO SABA-
DIN x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE - PR -”Mani-
feste-se o autor sobre a contestacao de documentos juntados.” -
Adv. MARCOS RODRIGO SIEGA e JOAO MARIO FERREI-
RA DA SILVA-

74.-ACAO ORD. COBRANCA-164/2002-CEZAR LUIZ SABA-
DIN x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE - PR -”Mani-
feste-se o autor sobre a contestacao de documentos juntados.” -
Adv. MARCOS RODRIGO SIEGA e JOAO MARIO FERREI-
RA DA SILVA-

75.-ACAO ORD. COBRANCA-165/2002-ZEFERINO SIEGA x
MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE - PR -”Manifeste-se o
autor sobre a contestacao de documentos juntados.” -Adv. MAR-
COS RODRIGO SIEGA e JOAO MARIO FERREIRA DA SIL-
VA-

76.-REINTEGRACAO DE POSSE-178/2002-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x EMPRESA DE TRANSPORTES NORSUL LTDA.
“(fls.45ev)-Manifeste-se o requerente sobre a negativa de reit.
posse, tendo em vista que o veiculo encontra-se em viagen ao
Nordeste e nao tem previsao de retorno.”-Adv. HELIO LUIZ
VITORINO BARCELOS-

77.-INDENIZACAO-219/2002-MARTA NECKEL x MUNICI-
PIO DE DOIS VIZINHOS-PR -”Manifeste-se o autor sobre a
contestacao de documentos juntados.” -Adv. ANGELO PILATTI
NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES e MOACIR LUIZ GUS-
SO-

78.-CAUTELAR INOMINADA-220/2002-ERNESTO WI-
NHARSKI x RIO PARANA SECURITIZADORA S/A. “(fls.58)-
Manifeste-se o requerente sobre a negativa de citacao do requeri-
do.”-Adv. MARCELO CONTE-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-225/2002-
COOP.CRED.RURAL C/INTERACAO SOL. DOIS VIZINHOS
x VALENTIN VILMAR DE BAIRROS e outros. “(fls.19/22)-
Manifeste-se o exequente sobre a nomeacao de bens.”-Adv. ARNI
DEONILDO HALL, GELINDO JOAO FOLLADOR e VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR-

80.-ALVARA-229/2002-MARLI DOS SANTOS BURNIER e
outros. “(fls.14/15)-...defiro o pedido inicial para autorizar o re-
querente a efetuar o levantamento das importancias deposita-
das...”-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO-

81.-ACAO ORD. COBRANCA-230/2002-AVELINO CASTE-
LAN x CIA SEGURO DE VERA CRUZ-SEGURO BANSICRE-
DI RURAL. “Manifeste-se o requerente sobre a negativa de con-
testacao.”-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON, NE-
REU CARLOS MASSIGNAN e NIVALDO JAQUES-

82.-REINTEGRACAO DE POSSE-255/2002-GERMANO
RAITZ x CELSO ALESSIO. “(fls.28)-Manifeste-se o requerente
sobre a negativa de contestacao.”-Adv. PAULO CESAR PIN-

83.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-264/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x LUCIANO ANTONIO JANKOSKI.
“(fls.16v)-Manifeste-se o autor sobre a negativa de apreensao por
nao haver localizado o bem.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

84.-EMBARGOS DE TERCEIRO-266/2002-ONORIO GALLO
e outros x IPIRANGA SERRANA FERTILIZANTES LTDA.
“Manifeste-se o embargante sobre a negativa de citacao.”-Adv.
NOELI DE SOUZA MACHADO-

85.-ACAO ORD. COBRANCA-267/2002-CEIR ANTONIO
MESQUITA x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL.
“(fls.61)-Manifeste-se o autor sobre a negativa de citacao.”-Adv.
ADAO FERNANDES DA SILVA-

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-275/2002-BANCO
DIBENS S/A x EDUARDO MACHADO DUTRA. “(fls.16v)-
Manifeste-se o requerente sobre a negativa de apreensao face nao
existir o endereco nesta Comarca bem como ninguem soube in-
formar sobre o ve¡culo.”-Adv. ANDREIA VERANO-

87.-DECLARATORIA-283/2002-TEREZINHA COLETTI DE
GODOY e outros x PARANA PREVIDENCIA -”Manifeste-se o
autor sobre a contestacao de documentos juntados.” -Adv. NE-
REU CARLOS MASSIGNAN e NELSON LUIS RIBEIRO-

88.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-286/2002-INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x EVA DA
SILVEIRA. “(fls.05)-Recebo a presente impugnacao sem suspen-

der o processo principal. Ao Impugnado para manifestacao, no
prazo legal. Int.”-Adv. FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUER-
QUE e NEREU CARLOS MASSIGNAN-

89.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-287/2002-INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x ZILMA
NESPOLO -”(fls.05)-Recebo a presente impugnacao sem sus-
pender o curso do processo principal. A impugnada para mani-
festacao, no prazo legal. Int.” -Adv. FABIO LUIZ SANTIN DE
ALBUQUERQUE e NEREU CARLOS MASSIGNAN-

90.-ARROLAMENTO-312/2002-JUVITA DOS SANTOS MA-
LAGUTI x ESP. LAURINDO MANTOVANI MALAGUTI.
“(fls.59ev)-I-Nomeio como Inventariante, independentemente de
compromisso a Sra. Juvita dos Santos Malaguti. II-Junte a Inven-
tariante as certidoes negativas de d‚bito das receitas federal, esta-
dual e municipal. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN-

91.-ACAO ORD. REPARACAO DE DANOS-313/2002-ADAO
DOMINGUES DOS SANTOS x SADIA S/A. “(fls.159ev)-Junte
o requerente a declaracao conforme disposto no art.1§ da Lei
n§7115/86 ou complemente a existente na peticao inicial, sob
pena de indeferimento da assistencia judici ria gratuita...”-Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN-

92.-DESAPROPRIACAO-314/2002-PEDRO LUIS ARIATI e
outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL e outros. “(fls.23ev)-Para fins de de concessao da assisten-
cia judici ria gratuita deve o autor juntar a declaracao prevista no
artigo 1§, da Lei n§7.115/83 ou complemente a j  existente na
peticao inicial...” -Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN-

93.-ACAO ORD. COBRANCA-321/2002-CRECILDE BATIS-
TA DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE SAO JORGE
D’OESTE-PR. “(fls.26ev)-Face o contido na Lei n§9717/96, ar-
tigo 10, preliminarmente deve a parte requerente juntar a Lei
Municipal que extingiu o Fundo Previdenci rio Municipal de S„o
Jorge do Oeste. Int.”-Adv. RAFAEL CORREA DE MELLO e
SILVANA DE MELLO GUZZO-

94.-INVENTARIO E PARTILHA-322/2002-JOAO MARIA RO-
DRIGUES x ESP. DORACY BORGES RODRIGUES.
“(fls.30ev)-I-Nomeio como Inventariante, independentemente de
compromisso, o Sr. Joao Maria Rodrigues. II-Apresente o Inven-
tariante plano de partilha detelhado, com a parte de cada herdeiro
descriminado. III-Apresente, ainda, as certidoes negativas de d‚bito
junto …s receitas estadual, federal e municipal. Int.”-Adv. NE-
REU CARLOS MASSIGNAN, NIVALDO JAQUES e ROSA-
NA SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-323/2002-APARICIO XAVI-
ER JESUS DE LIMA x MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO IGUA-
CU-PR. “(fls.57)-Comprove o embargante a efetivacao da pe-
nhora, no prazo de 48 horas, sob pena de indeferimento. Int.”-
Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, NIVALDO JAQUES,
ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON e PAULO CESAR
PIN-

96.-EXEC. FISCAL - FEDERAL-25/1996-CONSELHO REGI-
ONAL DE ENGEN., ARQ. E AGRON. - CREA x METALUR-
GICA STODULNY LTDA. “Manifeste-se o exequente sobre o
pagamento das custas bem como se houve parcelamento do
d‚bito.”-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e JOAO
MARIO FERREIRA DA SILVA-

97.-EXECUCAO FISCAL-140/2000-CONSELHO REG DE
ENG., ARQUTETURA E AGRONOMIA (CREA x LUIZ MI-
CHELIN PINTO. “(fls.17v)-Manifeste-se o exequente sobre a
negativa do Oficial de Justica (o reqdo foi embora e nao deixou
endereco).”-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

98.-EXEC. FISCAL - MUNICIPIO-428/2001-MUNICIPIO DE
SAO JORGE D’OESTE - PR x ARTEMIO ANTUNES DO SA-
CRAMENTO. “Manifeste-se o exequente sobre o pagamento das
custas bem como se houve o pagamento ou parcelamento do
d‚bito.” -Adv. JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

99.-EXECUCAO FISCAL-51/2002-CONS. REG. MEDICINA
VETERINARIA - PR x FRIGOPASA MATADOURO LTDA.
“Manifeste-se o exequente sobre a negativa de penhora (nao en-
controu bens).”-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

100.-CARTA PRECATORIA-120/2000-Oriundo da Comarca de
CHOPINZINHO-PR -CONSELHO REGIONAL DE ENG., ARQ.
E AGRON. - CREA x CENTRO TRAD. G. CAVALO BRANCO
SAO JORGE DO OESTE. “(fls.50/51)-Manifeste-se o exequen-
te sobre o auto de verificacao.”-Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

Aux. Juramentada SILVANI S. TRAMONTIN

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMILIA, INFANCIA
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DRA. RENATA E. BAGANHA MARCHIORO
RELACAO Nº09/2002
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-85/1998-A.P.M. e
outros x C.F.S.” Indefiro o requerimento de fls. 89, vez que a
prova pericial é necessária para o julgamento da demanda, tendo
sido deferida às fls. 73. Intimem-se as partes para depósito dos
valores correspondentes, consoante já decidido, em até 10 dias.”
Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO, JAIME GUZZO JUNI-
OR e SILVANA DE MELLO GUSSO-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-419/1998-K.C. e ou-
tros x D.O. “ (Manifestacao do requerente sobre o contido no
ofício de fls.85) -Adv. GELCENOIR LEIRIA DA SILVA e NOE-
LI DE SOUZA MACHADO-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-420/1998-E.A. e ou-
tros x E.G.” ...2- Ocorre, no entanto, que reiteradas sao as deci-
soes dos Tribunais de que o exame é essencial para a atribuiçao
de paternidade, ou nao, devendo o mesmo ser realizado, sob pena
de nulidade da sentença que julgar a causa sem ele. 3- Desta
forma, determino que as partes sejam intimadas para dizer sobre
a possibilidade do exame de DNA, sendo certo que o mesmo
poderá ser realizado junto ao Laboratório do Estado, nao haven-
do outra soluçao.4- Intimem-se...-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO
e JORGE JOSE GOTARDI-

4.-EXECUCAO PREST. ALIMENTICIA-702/1998-A.S.R. e
outros x C.R.(Importa a presente conta em R$246,00 pela auto-
ra)-Adv. WILSON W. FRANCISCO NASCIMENTO e MOA-
CIR ANTONIO PERAO-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-312/1999-J.H.C. e
outros x A.O.S. (Manifestaçao da partes, acerca do decurso do
prazo de suspensao (doze) meses) -Adv. ADAO FERNANDES
DA SILVA e NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-336/1999-L.H.S. e
outros x A.J.C.” Indefiro o requerimento de fls. 80 visto que nao
é objeto do presente feito, devendo o pedido ser feito em procedi-
mento próprio. Intimem-se. Nada sendo requerido, arquivem-se.”-
Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON e JOCELANI
PINZON DE SOUZA-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-366/1999-C.R.B. e
outros x E.(Importa a presente conta em R$687,00 custas pró-
rata)-Adv. OSCAR DANILO MACIEL e NOELI DE SOUZA

MACHADO-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-394/1999-M.C.B. e outros x
V.G.B. (Manifestaçao da exequente, sobre a negativa de citaçao
de fls. 21 verso) -Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

9.-EXECUCAO TITULO JUDICIAL-70/2000-E.B. x
M.K.(Importa a presente conta em R$673,87 pela requerida)-Adv.
WALMOR DE MATTOS e SILVANA DE MELLO GUSSO-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-116/2000-F.S. e ou-
tros (Manifestaçao da requerente, acerca do decurso do prazo de
suspensao (60) dias) -Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

11.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-127/2000-Z.G. e outros
“Renove-se a intimaçao “ (Juntada de procuraçao específica para
o pedido de restabelecimento conjugal) -Adv. JOSE LUIZ RA-
MUSKI-

12.-ALIMENTOS-151/2000-R.F.B.V. e outros x V.V. (Manifes-
taçao da requerente, acerca do decurso do prazo de suspensao
(60) dias. -Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-186/2000-A.M.N. e
outros x E.D. e outros” (Importa a presente conta em R$577,12
pelos requeridos)-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA e
ADAO FERNANDES DA SILVA-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-211/2000-A.S.M. e
outros x L.C.-Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO e JOCELA-
NI PINZON DE SOUZA-

15.-ALIMENTOS-231/2000-L.V.H. e outros x P.W.V.H.” O pre-
sente feito é de execuçao de alimentos que tramita pelo rito pre-
visto no artigo 733 do CPC. Assim, intimem-se o credor para
dizer sobre o valor, e se integralmente quitado. No que diz res-
peito a execuçao por quantia certa, deverá o requerente propor a
referida demanda, separadamente, para o fim de evitar tumulto
processual.-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e PAULINO
DA SIQUEIRA CORTES NETO-

16.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-249/2000-J.R.S. e outros
(Manifestaçao da requerente, acerca do decurso do prazo de sus-
pensao (60) dias) -Adv. ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-333/2000-M.R.T. e
outros x N.H.A. (Manifestaçao da requerente, acerca do decurso
do prazo de suspensao (60) dias) -Adv. SILVANA DE MELLO
GUSSO-

18.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-19/2001-O.B.M. “ ... 4. Assim
sendo, julgo procedente o pedido para o fim de incluir no assento
de nascimento de Ordalina os patronímicos de família, passando
a constar, entao o nascimento de O.M.B...-Adv. SILVANA DE
MELLO GUSSO-

19.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-30/2001-T.D.G. x
V.S. (Manifestaçao da requerente, acerca do decurso do prazo de
suspensao (90) dias) - SILVANA DE MELLO GUSSO

20.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-81/2001-M.A.C.F. x
D.D.F. (Importa a presente conta em R$288,00, pró-rata) -Adv.
SILVANA DE MELLO GUSSO e CLODOALDO MAZURANA-

21.-RETIFICACAO ASSENTO DE OBITO-98/2001-M.L.C.S.
“ ... Pelo exposto julgo procedente o pedido, razao pela qual de-
termino a exclusao da seguinte parte do assento de óbito de Ma-
ria Noeli Claro da Silva: vivia maritalmente com o Sr. Edson
Marques, passando a constar apenas que deixou filhos gemeos
cujo pai é Edson Marques.-Adv. GELCENOIR LEIRIA DA SIL-
VA-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-139/2001-H.A.V.T. e outros
x C.V.T.(Importa a presente conta em R$204,00 pelo requerido)-
Adv. CLODOALDO MAZURANA e JOSE ELOI SOUZA LEAL-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-150/2001-I.B.P. e outros x
R.R.P.(Importa a presente conta em R$288,00 pelo requerido)-
Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO e ADAO FERNANDES
DA SILVA-

24.-ALIMENTOS-155/2001-E.P.S. e outros x I.S. (Manifestaçao
da requerente, acerca do decurso do prazo de suspensao (60) dias)
-Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO

25.-RETIFICACAO DE REGISTRO-164/2001-N.C.L.B. “ 1.
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
desistênciarequerida (fls.15), com o que julgo extinto este pro-
cesso nº164/2001 (CPC, art. 267, inc. VIII) -Adv. GOMERCIN-
DO CAMILO BIAVA-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-190/2001-R.F.S., e outros x
L.A.S. (Manifestaçao do exequente, sobre a certidao negativa
fls.31) -Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-220/2001-V.V.N. e outros x
S.N. (Manifestaçao da exequente, acerca do decurso do prazo de
suspensao (60) dias) -Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

28.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICA-242/2001-KELI
REGINA CORDONI e outros x IRINEU CORDONI (Importa a
presente conta em R$246,00 pela requerente)-Adv. NEVALDO
FRANCISCO CAZELLA-

29.-REVISAO DE ALIMENTOS-258/2001-G.M. e outros x
V.M.(Importa a presente conta em R$456,00 pelo requerido)-Adv.
JOSE LUIZ RAMUSKI e JOCELANI PINZON DE SOUZA-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-289/2001-F.F.S. e outros
x A.F.S... Nos termos do art.794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, declaro extinta esta execuçao nº289/01. 2- Cus-
tas, pro rata... -Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI e SILVANA DE
MELLO GUSSO-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-293/2001-M.A.M. e outros
x W.C.P. (Manifestacao do requerente, sobre a nao citacao do
requerido).-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI-

32.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-297/2001-M.M.B.
x D.D.A. (Manifestaçao das partes, acerca do decurso do prazo
de suspensao (04) meses, em cinco dias) -Adv. JOSE LUIZ RA-
MUSKI e SILVANA DE MELLO GUSSO-

33.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-312/2001-J.S. e ou-
tros x J.P.R.-Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

34.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-316/2001-V.L.P. x
C.P.”(Importa a presente conta em R$246,00 pela requerente)”-
Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

35.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-340/2001-M.A.L. e
outros x P.F.S. (Manifestaçao da requerente, acerca do decurso
do prazo de suspensao (30) dias) -Adv. SILVANA DE MELLO
GUSSO-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-355/2001-L.P.S. e outros x
A.C.S.-Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

37.-REVISAO DE ALIMENTOS-365/2001-V.O.S. x D.S. e ou-
tros- “ (manifestacao da requerente, sobre a contestacao e docu-
mentos de fls. 30/42). “ Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO e
NOELI DE SOUZA MACHADO.

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-368/2001-E.T.M. e outros
x P.M. Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil, declaro extinta esta execuçao nº 368/01 (CPC, art.795).
Custas, de lei, sendo o caso...-Adv. SILVANA DE MELLO GUS-
SO-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-377/2001-MARCELO FER-
RACINI DOS SANTOS x EUNICE MEURER JACOBI-Adv.
ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO e SILVANA DE ME-
LLO GUSSO-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-380/2001-P.D.D.S. e outros
x I.D.S.J. “ Para o acordo ser homologado, necessário a manifes-
taçao do réu. Informe o autor sobre o prosseguimento -Adv. ALE-
XANDRE HENRIQUE GUZZO-

41.-ALIMENTOS-381/2001-L.P.S. e outros x A.C.S. “ Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir. Após, ao M.P.” -
Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

42.-DIVORCIO DIRETO-382/2001-M.M.K.L. x M.K.L.-Adv.
SILVANA DE MELLO GUSSO-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1/2002-L.C.L.O. x G.A.D.
(Manifestaçao da exequente, acerca da certidao negativa fls.23) -
Adv. KELLI MATIEVICZ-

44.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-16/2002-J.T.C.S. e
outros x P.F. (Manifestaçao da requerente, sobre a contestaçao de
fls.12/14)-Adv. CRISTIANE PAGNONCELLI-

45.-ALIMENTOS-36/2002-K.H.D. e outros x A.A.D.(Importa a
presente conta em R$330,00. “Custas Pró-rata”.) -Adv. ROSA-
NA SILVEIRA VAZ BORDIGNON e RAFAEL CORRÒA DE
MELLO-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-49/2002-E.F. e outros x N.F.
(Manifestaçao do exequente, sobre a certidao de fls.17 verso) -
Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO

47.-REVISAO DE ALIMENTOS-64/2002-BRUNA CRISTINA
MONTAGNER e outros x CLEBER MARCOS MONTAGNER
“ (manifestaçao da autora, sobre a contestaçao, no prazo de 10
dias). -Adv. EWERTON LINEU BARRETO RAMOS e HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER-

48.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-84/2002-F.A.W. x S.I.S.
(Manifestaçao da requerente, sobre a contestaçao de fls.11/14)-
Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e SILVANA DE MELLO
GUSSO

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-93/2002-R.F.B. e outros x
V.J.B. (Manifestaçao da exequente, acerca do percentual da ver-
ba honorária) -Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

50.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-94/2002-A.G. e ou-
tros x W.Z. e outros “ (Manifestacao da requerente, sobre a con-
testacao e documentos de fls. 13/20). “ -Adv. SILVANA DE
MELLO GUSSO e ADAO FERNANDES DA SILVA

51.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-109/2002-A.F.S. e
outros x J.M.S. (Manifestaçao da exequente, sobre a certidao
negativa de citacao fls. 18) -Adv. SILVANA DE MELLO GUS-
SO-

52.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-114/2002-M.P.E.P. e
outros x F.Z.-

53.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-117/2002-A.C.S... 7.
Pelo exposto, rejeito a exceçao oposta por Ada Cassol Stamm
nos autos de açao de alimentos, movida por Laurem Pinto Stamm.
Condeno o excipiente Ada Cassol Stamm, ao pagamento das cus-
tas e despesas do processo, observada assistência judiciária... -
Adv. FREDERICO RODRIGUES e SILVANA DE MELLO GUS-
SO

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-120/2002-B.M.B.G. e ou-
tros x S.G. (Manifestaçao do exequente acerca do pagamento do
débito alimentar, pelo requerido) -Adv. CLODOALDO MAZU-
RANA-

55.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-132/2002-F.A. e ou-
tros x V.M. “ (Manifestaçao da requerente, sobre a contestaçao
de fls.19/22). -Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA e JOSÉ

LUIZ RAMUSKI

56.-DIVORCIO DIRETO-138/2002-P.M.S. x A.S. (Manifesta-
çao da requerente, sobre a contestaçao e documentos de fls.13/
21)- ADV. SILVANA DE MELLO GUSSO e IARA XAVIER DE
OLIVEIRA

57.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-142/2002-Z.B. x
V.F.L. (Manifestaçao do requerente, sobre a contestaçao e docu-
mentos de fls.16/32) Adv. RAFAEL CORRÒA DE MELLO e
JOCELANI PINZON DE SOUZA

58.-DIVORCIO DIRETO-172/2002-E.M.I. x A.I. (Manifestaçao
do requerente, sobre a contestaçao e documentos de fls.12/16) -
Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA e ITALO MARIO BA-
ZZO

59.-ALIMENTOS-173/2002-C.I. x A.I. (Manifestaçao da reque-
rente sobre a contestaçao e documentos de fls.13/24). -Adv. JO-
CELANI PINZON DE SOUZA e ITALO MARIO BAZZO.

60.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-208/2002-A.A.D.V. e
outros x “ Emende-se para o fim de demonstrar os fundamentos
jurídicos do pedido, em até 10 dias.”-Adv. SILVANA DE ME-
LLO GUSSO-

61.-ACAO DE GUARDA-50/2001-P.S.P. x J.F.D.S. “ (Manifes-
taçao do requerente sobre a contestaçao e documentos de fls.20/
44) - JOAO ALBERTO MARCHIORO

ESCRIVAO GASTO PIVA FILHO
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RELAÇAO Nº 040/2002 - VARA UNICA
Juiz Substituto, Dr. DANIEL DE A. RIBEIRO

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-473/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ANDRE MANSANO e ou-
tros-Sobre o cálculo e atualização da avaliaçao, digam as partes-
Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA e NIKOLAUS HEC-

2.-INDENIZACAO-191/1998-GERSON DE ALMEIDA SAN-
TOS x RADIO CLUB DE FAXINAL LTDA e outros-Recebido
recurso interposto, em ambos os efeitos legais. Ao recorrido para
apresentar contra-razoes-Adv. FERNANDO S. GONCALVES,
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS, JULIO CESAR
BROTTO, ROGERIA DOTTI DORIA, RENE ARIEL DOTTI,
BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES e ANA
LUISA PERNETTA CARON-

3.-EXECUCAO FORCADA-303/1999-HSBC BANK BRASIL
S/A. BANCO MULTIPLO x NELSON NOBUAKI YOSHIMO-
RI e outros-Sobre o calculo e atualizaçao da avaliaçao de fls. 55/
57, digam as partes-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA e
MOACYR PAULO SEGA-

4.-EXEC. POR QUANTIA CERTA/C DEV-249/2000-JUSCE-
LINO TRIDA x RODOLFO HAIDER-Autos suspensos-Adv.
MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS e NEWTON
BUENO LACERDA- 5.-INVENTARIO-349/2000-SONIA APA-
RECIDA SCHIAVO DE CASTRO x ESP. DE ANNA MARIA
MILLARE SCHIAVO-Sobre o cálculo de fl. 61, diga a inventari-
ante-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

6.-ALVARA-30/2001-SUEKO SAKAI CUROE e outros x ESTE
JUIZO-Efetuar pagamento da conta de custas de fl. 38 verso que
orça em R$ 11,62-Adv. MARGARETH YOKO OKAGAWA
FALLEIROS-

7.-ACAO CIVIL PUBLICA-88/2001-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE CRUZMALTI-
NA-Efetuar pagamento da conta de custas de fl. 52 verso que
orça em R$ 646,12-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

8.-INVENTARIO-404/2001-VITOR FAUSTINO RODRIGUES
e sua esposa e outros x ESP. DE JOAO FAUSTINO RODRI-
GUES e outros-Sobre o laudo de avaliaçao de fls. Adv. MARGA-
RETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-119/2002-RODOLFO HAIDER
x JUSCELINO TRIDA-Efetuar pagamento da conta de custas de
fl. 17 verso que orça em R$ 284,62, no prazo de 5 dias-Adv.
NEWTON BUENO LACERDA-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-120/2002-CRISTIANO HAI-
DER x JUSCELINO TRIDA-As partes para especificarem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir-Adv. NEWTON BUE-
NO LACERDA e MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEI-
ROS-

11.-DISSOLUCAO DE SOCIED. DE FATO-20/2002-MARLI
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NASCIMENTO DOS SANTOS x CARLOS FERREIRA DE
BRITO-Efetuar pagamento da conta de custas de fl. 19 verso que
orça em R$ 97,12-Adv. MARGARETH YOKO OKAGAWA
FALLEIROS-

12.-PENSAO ALIMENTICIA-65/2002-K.T.C.R. e outros x
W.A.R.-Sobre a certidao de fl. 13, digam os autores-Adv. SUZA-
NE OLIVETE SEGA TILLES e MOACYR PAULO SEGA-

13.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-241/2002-S.F. e
outros x E.J.-Efetuar pagamento da conta de custas de fl. 14 ver-
so que orça em R$ 43,52 e retirar mandado de averbaçÆo-Adv.
IRMA ALVES MALFERTHEINER ZENI-

14.-PENSAO ALIMENTICIA-290/2002-J.A.R.T. e outros x
P.T.S.-Concedido os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.
Arbitrado os alimentos provisórios em R$ 100,00. Conciliaçao,
instruçao e julgamento dia 12/Fevereiro/2003, às 10:00 horas-
Adv. MOACYR PAULO SEGA e SUZANE OLIVETE SEGA
TILLES-

Faxinal, 30 de julho de 2002.
Adriana J. Rinaldi
Escrivã Designada
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COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL
RELAÇÚO Nº51/2002
Escrivão: JOAO CARLOS PRESTES TAQUES
JUIZ DR. JOSE ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABRAO JOSE MELHEM 034 00459/2000
ADEMAR KENHITI ISSI 006 00327/1992
AIRTON JOAO PENTEADO 020 00907/1997

027 00087/1999
032 00133/2000

ALAIR VALTRIN 010 00175/1994
ALENCAR LEITE AGNER 026 00813/1998
ALFREDO LEONCIO DIAS NETO 075 00092/2002
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA 069 00222/2001
AMAURI ROBERTO BALAN058 123184/2002
ANDREIA SILVANE TYSKI 049 00768/2001
AURELIANO JOSE DE AREDES 002 00283/1988
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE 026 00813/1998
CARLOS JOSE DAL PIVA 025 00767/1998
CARMEN LUCIA BUENO TURRA 064 00175/2001

061 00020/2001
063 00127/2001

CLAUDIO XAVIER PETRYK 072 00070/2002
DINIZAR DOMINGUES 073 00074/2002
EDINARA ZAGO 058 123184/2002
EDISON JOSE SANCHEZ 019 00868/1997
EDNI DE ANDRADE ARRUDA 062 00069/2001
EDUARDO BASTOS DE BARROS 039 00211/2001
FABIO FARES DECKER 037 00023/2001
FERNANDA TROAIN 071 00054/2002
FLORA MARGARIDA CLOCK SCH 024 00748/1998
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 048 00761/2001
GUILHERME BENETTE JERONYM 045 00698/2001
HELDERLIANE MACHADO DA LU 016 00694/1996

067 00066/2001
IDELANIR ERNESTI 052 00069/2002
IRINEU CREMA 036 00588/2000
IVO DE JESUS DEMATEI GREG 047 00741/2001
JAYME SOUZA ALVES 022 00429/1998
JOAO LAERTE RIBAS ROCHA 035 00521/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 056 00368/2002
JOAO RIBEIRO NETO 010 00175/1994

069 00222/2001
JOAO ROBERTO CHOCIAI 030 00470/1999

031 00542/1999
023 00517/1998
013 00788/1995
070 00223/2001
055 00290/2002

JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 051 00016/2002
050 00772/2001

JOSE ANTONI0 OGIBOSKI DE 029 00373/1999
039 00211/2001

JOSE ANTONIO SANTA ROSA 066 00054/2001
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 037 00023/2001
JOSE ROBSON DA SILVA 059 00085/2000
JULIO ASSIS GEHLEN 010 00175/1994
LIGIA MARY BISCHOF 002 00283/1988

001 00019/1986
LUCIANO ALVES BATISTA 053 00142/2002

018 00794/1997
046 00721/2001
003 00486/1991
007 00494/1992
034 00459/2000
021 00044/1998

LUCIANO RIBEIRO VITORASSI 044 00442/2001
043 00440/2001

MARCELO TESHEINER CAVASSA 033 00215/2000
MARCO ANTONIO FARAH 060 00313/2000
MARCO AURELIO RODRIGUES M 004 00102/1992
MARCOS ANTONIO MARQUES DE 041 00407/2001
MONICA FRANCO BRESOLIN 068 00088/2001
NAIM NASIHGIL FILHO 010 00175/1994
OKSANDRO GONCALVES 057 00388/2002
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 012 00667/1995

028 00149/1999
014 00849/1995
015 00196/1996
017 00097/1997

060 00313/2000
005 00264/1992
011 00018/1995

PAULO ROBERTO MARTINS PAC 042 00424/2001
ROGERIO DANGUY CLETO 065 00182/1998
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 039 00211/2001
ROMEU SACCANI 074 00087/2002
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 008 00540/1992
SALO ROBERTO BIAZI 040 00376/2001
SUSANA B. DANIELEIWICZ 009 00021/1994
ULISSES DE JESUS MAIA KOT 075 00092/2002
VALDECY SCHON 054 00286/2002
VICTORIO HAUAGE 038 00061/2001

1.-EXECUCAO-19/1986-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x AVELINO PEDRO FRIGERI e outros.
Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto a conti-
nuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. LIGIA MARY BIS-
CHOF.

2.-HABILITACAO DE CREDITO-283/1988-UNIBANCO FI-
NANCEIRA S/A.-CRED., FINANC. E INV. x ZDISLAW KASI-
MIERZ JANKOWSKI. Digam as partes sobre o cálculo de fls.
31/32. Advs. LIGIA MARY BISCHOF e AURELIANO JOSE
DE AREDES.

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-486/1991-BRADESCO LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x REGINA DA
SILVA KAMINSKI & FILHOS LTDA. Intime-se a parte autora
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

4.-EXECUCAO-102/1992-BAMERINDUS S/A.-PARTICIPA-
COES-EMPREENDIMENTOS x AGROPECUARIA 2L e ou-
tros. Diga o peticionário de fls. 217/218, em 05 (cinco) dias. Adv.
MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY.

5.-EXECUCAO-264/1992-BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S/A x PAULO APARECIDO PELEGRINI. Intime-se a parte exe-
quente para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05
(cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

6.-327/1992-KAZUXIGUE KANEDA e outros x TEREZINHA
GAGIOLA. Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto a
continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. ADEMAR KE-
NHITI ISSI.

7.-DEPOSITO-494/1992-BANCO BRADESCO S/A x PAULO
APARECIDO PELEGRINI Intime-se a parte autora para mani-
festar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA.

8.-EXECUCAO-540/1992-ANTON MICHELS x JOSE VAN-
DERLEI BATISTA DE MELO Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

9.-DESAPROPRIACAO-21/1994-ESTRADA DE FERRO PA-
RANA OESTE S/A x FRANCISCO ZANDIR SALES. Intime-se
a parte expropriante para manifestar-se quanto a continuidade do
feito, em 05 (cinco) dias. Adv. SUSANA B. DANIELEIWICZ.

10.-ORDINARIA-175/1994-SERGIO MARTINS x CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL EDIFICIO ATENAS. Manifestem-se as
partes, sobre o laudo pericial. Advs. NAIM NASIHGIL FILHO,
JOAO RIBEIRO NETO, ALAIR VALTRIN e JULIO ASSIS
GEHLEN.

11.-EXECUCAO-18/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A x MARCIO AURELIO GALVAO PAES. Intime-se a parte
exequente, para manifestar-se em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO
ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

12.-EXECUCAO-667/1995-BANCO REAL S/A x COMERCIO
DE DERIVADOS DE PETROLEO OURO NEGRO LTDA e
outros. Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto a
continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBER-
TO CARNEIRO PACENKO.

13.-EXECUCAO-788/1995-BANCO ITAU S/A x LEONEL JU-
LIO FARAH. Intime-se a parte exequente para manifestar-se quan-
to a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. JOAO RO-
BERTO CHOCIAI.

14.-EXECUCAO-849/1995-BANCO NACIONAL S/A x CESAR
COELHO FOLADOR e outros Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

15.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-196/1996-FELI-
ZARDO INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS x APARAS
VILLENA LTDA. Intime-se a parte autora para manifestar-se
quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO
ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

16.-BUSCA E APREENSAO-694/1996-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x IND. E COM. DE MADEIRAS DA MATA
LTDA. Intime-se a parte autora, para manfiestar-se em 05 (cinco)
dias. Adv. HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI.

17.-BUSCA E APREENSAO-97/1997-BANCO NOROESTE S/
A x ELIANE DE CACIA H. SLOMPO. Intime-se a parte autora
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

18.-EXECUCAO-794/1997-BANCO BRADESCO S/A x ARIO
NELSON CARLI GUILHERME e outros. Intime-se a parte exe-
quente para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05
(cinco) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-868/1997-COOP. CENTRAL
AGROP. CAMPOS GERAIS LTDA-COOPERSUL x PEDRO
BRASSI FILHO e outros. Intime-se a parte exequente para mani-

festar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv.
EDISON JOSE SANCHEZ.

20.-EXECUCAO-907/1997-BANCO DO BRASIL S/A x CAIO
EDUARDO PINHEIRO e outros. Intime-se a parte exequente
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

21.-EXECUCAO-44/1998-BANCO BRADESCO S/A x GIL-
MAR FRANCISCO BRIGIDO e outros. Intime-se a parte exe-
quente para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05
(cinco) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

22.-HABILITACAO EM FALENCIA-429/1998-JOAO SCHIMU-
DA x WALDEMAR DO NASCIMENTO & CIA LTDA.(MASSA
FALIDA). Quanto a petição de fls. 38, manifeste-se o requerente,
em 05 (cinco) dias. Adv. JAYME SOUZA ALVES.

23.-MONITORIA-517/1998-BANCO ABN AMRO S/A x LE-
VINO RIVA. Intime-se a parte exequente para manifestar-se quan-
to a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. JOAO RO-
BERTO CHOCIAI.

24.-EXECUCAO-748/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LUIZ SCHMITZ NETO e outros. Intime-se a parte
exequente para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em
05 (cinco) dias. Adv. FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER.

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-767/1998-ELISABETH
MAYER LEH e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A. Entregue-se o cheque encartado à fls. 233 ao emitente, me-
diante comprovante nos autos. Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA.

26.-FALENCIA-813/1998-ALBA QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x BORSANI & CURY LTDA. Para inquiri-
ção da Sra. Natalia Novitski, contadora da Firma Angelo João
Borsani, designo o dia 06 de março de 2.002, às 14:00 horas, na
sede deste Juízo. Advs. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE e
ALENCAR LEITE AGNER.

27.-COBRANCA-87/1999-BANCO DO BRASIL S/A x PAULO
SERGIO ROSA. Aguarde-se em arquivo provisório, pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

28.-EXECUCAO-149/1999-COOPERATIVA AGROP MISTA
DE GPUAVA LTDA - COAMIG x PONTAL DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS E MAT CONST LTDA. Intime-se a parte exe-
quente para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05
(cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

29.-BUSCA E APREENSAO-373/1999-BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A x AUTO POSTO CARGA PESADA LTDA e
outros. Intime-se a parte requerente para manifestar-se quanto a
continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.Adv. JOSE ANTONI0
OGIBOSKI DE ALMEIDA.

30.-EXECUCAO-470/1999-BANCO ABN AMRO S/A x FABIO
ROBERTO FORTKAMP DE CAMARGO -F.I. e outros. Intime-
se a parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade do
feito, em 05 (cinco) dias. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI.

31.-EXECUCAO-542/1999-BANCO ABN AMRO S/A x AU-
RICLERI PELISSARI. Intime-se a parte exequente para mani-
festar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI.

32.-EXECUCAO-133/2000-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
OMEGA DISTRIBUIDORA DE INSUMOS LTDA e outros.
Aguarde-se estes autos em arquivo provisorio pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias, como requer. Adv. AIRTON JOAO PEN-
TEADO.

33.-BUSCA E APREENSAO-215/2000-BANCO FORD S/A x
JOSE JAMIL NUNES. Sobre a continuidade do feito, diga o au-
tor em 05 (cinco) dias. Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI.

34.-EXECUCAO-459/2000-BANCO BRADESCO S/A x EURI-
PIO CARLOS RAUEM e outros. Defiro a substituição processu-
al, nos termos da petição de fls. 30 e 41, ante o contido no artigo
988 do Código Civil e 673, parágrafo 2º do CPC, haja vista ter
ocorrido na espécie sub-rogação pessoal, passando a cessionária
a ter direito de crédito perante o devedor principal, mais os con-
sectários legais. Intimem-se os executados, na forma requerida
no item 2 da petição retro. Advs. LUCIANO ALVES BATISTA e
ABRAO JOSE MELHEM.

35.-SOBREPARTILHA-521/2000-ANNA HEINRICH x FRANZ
HEINRICH. A inventariante sobre a petição de fls. 128. Adv.
JOAO LAERTE RIBAS ROCHA.

36.-EXECUCAO-588/2000-DERLI BRESSAN x PRIMAPEL
LTDA. Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto a
continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. IRINEU CRE-
MA.

37.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-23/2001-COOPERATIVA
AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA e outros x BDO DI-
RECTA AUDITORES S/C. O pedido de reconsideração de des-
pacho não tem natureza jurídica de recurso. Não obstante, anui-
dade se presta a provocar correção de equivocos, eventualmente
ocorrentes o que não é o caso dos autos, razão pela qual, indefiro
o pedido de fls. 262. Quanto à suspensão da decisão agravada,
reporto-me aos artigos 497 e 542, parágrafo 2º do CPC, que dão
conta de que o recurso especial em casos como o vertente, é rece-
bido apenas no efeito devolutivo. Quanto ao item 7, da petição de
fls. 262, entendo a demandada esteja ocorrendo alguma irregula-
ridade, deve ser mais explicíta e objetiva, para provocar ação do
Juízo. Em 24:00 (vinte e quatro) horas, cumpra a demandada a
decisão de fls. 199 a 202, revelando-se o derradeiro prazo (e pa-
ciente) para aplicação, incontinente da regra estatuída no artigo
359 do CPC. Advs. FABIO FARES DECKER e JOSE MAURI-
CIO DO REGO BARROS.

38.-DECLARATORIA-61/2001-SERGIO ROBERTO VEIT x
IMPRESSORA GRAFEL LTDA Intime-se a parte autora para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. VICTORIO HAUAGE.

39.-ORDINARIA-211/2001-AMARILIO AUGUSTO OLIVEIRA
KRUGER x SINDICATO RURAL DE GUARAPUAVA e ou-
tros. Para audiência de conciliação ou saneamento, designo o dia
30 de abril de 2.003, às 15:00 horas, na sede deste Juízo. Advs.
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR, EDUARDO BASTOS DE
BARROS e JOSE ANTONI0 OGIBOSKI DE ALMEIDA.

40.-EXECUCAO-376/2001-MALHARIA MARCU’S LTDA x
TEREZINHA GAGIOLA Intime-se a parte exequente para ma-
nifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. SALO ROBERTO BIAZI.

41.-INVENTARIO-407/2001-IRACILDA FERNANDES x
EFRANIL JOSE FERNANDES. Aguarde-se a manifestação da
inventariante, em arquivo provisório, pelo prazo de 90 (noventa)
dias. Adv. MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES.

42.-EXECUCAO-424/2001-J.H.R. BUENO & CIA LTDA x GIL-
SON PEREIRA DE OLIVEIRA. Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO.

43.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-440/2001-GVA IN-
DUSTRIA E COMERCIO S/A x PAGANINI DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS IMP E EXP LTDA. Intime-se a parte autora
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. LUCIANO RIBEIRO VITORASSI.

44.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-442/2001-GVA IN-
DUSTRIA E COMERCIO S/A x PAGANINI DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS IMP E EXP LTDA. Intime-se a parte reque-
rente para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05
(cinco) dias. Adv. LUCIANO RIBEIRO VITORASSI.

45.-EXECUCAO-698/2001-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A x FELIZARDO IND E COM DE PAPEIS LTDA e ou-
tros. Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto a con-
tinuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. GUILHERME BE-
NETTE JERONYMO.

46.-EXECUCAO-721/2001-BANCO BRADESCO S/A x AN-
DRÉ MAURÍCIO HESSEL LOPES & CIA LTDA. Intime-se a
parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade do fei-
to, em 05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

47.-EXECUCAO-741/2001-ESTILO MODERNO REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA x SILLAS ANTONIO SENGER.
Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto a conti-
nuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. IVO DE JESUS DE-
MATEI GREGIO.

48.-EXECUCAO-761/2001-FRANCISCO ALMIR DOS SAN-
TOS DRUCIAK x SEBASTIAO PEDROSO. Intime-se a parte
exequente para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em
05 (cinco) dias. Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.

49.-INTERDICAO-768/2001-MARIA SOELI FERREIRA x
ELZA APARECIDA DE BRITO. Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido, declarando a interdição de Elza Apaarecida de
Brito, filha de Olivina Alves de Brito, nascida no dia 25 de feve-
reiro de 1953, portando a Certidão de Nascimento nº 020579,
Livro A-35, fls. 080, do Cartório do Registro Civil, Comarca de
Guarapuava, Estado do Paraná, nomeando como sua curadora a
senhora Maria Sueli Ferreira, qualificada nos autos, a quem ca-
berá representar a interdita em todos os atos da vida civil. Adv.
ANDREIA SILVANE TYSKI.

50.-EXECUCAO-772/2001-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
SERGIO SCHLITTLER Intime-se a parte exequente para mani-
festar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA.

51.-EXECUCAO-16/2002-FERTILIZANTES OURO VERDE S/
A x SERGIO SCHLITTLER Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA.

52.-BUSCA E APREENSAO-69/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x LUIZ CARLOS DALLA VECCHIA. Ante o teor
da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora,
em 05 (cinco) dias. Adv. IDELANIR ERNESTI.

53.-EXECUCAO-142/2002-BANCO BRADESCO S/A x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ERVA MATE TANACUIA LTDA.
Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO ALVES
BATISTA.

54.-COBRANCA-286/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOSEFAT MOTEKA. Ante
o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
autora, em 05 (cinco) dias. Adv. VALDECY SCHON.

55.-EXECUCAO-290/2002-BANCO BANESTADO S/A x YOS-
SAN COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros. Ante o
teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. JOAO ROBERTO CHOCI-
AI.

56.-BUSCA E APREENSAO-368/2002-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARIA HELENA HUREN
MENON. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte requerente, em 05 (cinco) dias. Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO.

57.-BUSCA E APREENSAO-388/2002-BANCO VOLKSWAN-
GEN S/A x JULIA GODINHO DE ALMEIDA. Ante o teor da
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em
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05 (cinco) dias. Adv. OKSANDRO GONCALVES.

58.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-123184/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x WALDEMAR DO NASCIMENTO. Intimem-se
as partes da baixa do recurso. Advs. AMAURI ROBERTO BA-
LAN e EDINARA ZAGO.

59.-EXECUCAO FISCAL-85/2000-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA -IAP x ANTONIO RIBEIRO ABIBI DE PAULA.
Ao arquivo provisório, pelo prazo de 01 (um) ano. Adv. JOSE
ROBSON DA SILVA.

60.-EXECUCAO FISCAL-313/2000-MUNICIPIO DE GUARA-
PUAVA x COOP AGROP MISTA DE GUARAPUAVA. Sobre o
pedido de adjudicação, colha-se a manifestação dos executados,
pois, conforme doutrina: sobre os pedidos de adjudicação os exe-
cutados devem ser intimados para manifestar-se, pena de nulida-
de (Carlos Henrique Abrão e Outros, Lei de Execução Fiscal
Comentada e Anotada). Advs. MARCO ANTONIO FARAH e
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

61.-EXECUCAO FISCAL-20/2001-MUNICIPIO DE CANDOI
x MARY KARLA SILVA Aguarde-se estes autos em arquivo pro-
visorio pelo prazo de 60 (sessenta) dias, como requer. Adv. CAR-
MEN LUCIA BUENO TURRA.

62.-EXECUCAO FISCAL-69/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x POLO SUL COMERCIO DE PECAS
LTDA. Defiro fls. 25, como requer. Adv. EDNI DE ANDRADE
ARRUDA.

63.-EXECUCAO FISCAL-127/2001-MUNICIPIO DE CANDOI
x ODACIR LUIZ GHISLENI Aguarde-se estes autos em arquivo
provisorio pelo prazo de 60 (sessenta) dias, como requer. Adv.
CARMEN LUCIA BUENO TURRA.

64.-EXECUCAO FISCAL-175/2001-MUNICIPIO DE CANDOI
x VALDIVINO FERREIRA DOS SANTOS. Ante o teor da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em
05 (cinco) dias. Adv. CARMEN LUCIA BUENO TURRA.

65.-CARTA PRECATORIA-182/1998-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR PITANGA-PR -BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x CEREALISTA LARA LTDA E OUTROS. Intime-
se a parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade do
feito, em 05 (cinco) dias. Adv. ROGERIO DANGUY CLETO.

66.-CARTA PRECATORIA-54/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR SANTO ANTONIO DA PLATINA-PR -JOEL
FERNANDO COPER e outros x LUIZ MICHALCZYSZYN.
Aguarde-se em arquivo, até a manifestação da parte exequente.
Adv. JOSE ANTONIO SANTA ROSA.

67.-CARTA PRECATORIA-66/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR COMARCA DE LAPA-PR -BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x ARTUR EMANUEL PINTO PIUS e
outros. À exequente, em face do praceamento negativo. Adv.
HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI.

68.-CARTA PRECATORIA-88/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 2ª V.C PATO BRANCO-PR -UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GD MOVEIS LTDA
e outros. Aguarde-se a manifestação da exequente, pelo prazo de
30 (trinta) dias. Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN.

69.-CARTA PRECATORIA-222/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO LARANJEIRAS DO SUL-PR -ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA x ESPEDITO LOPES ALVES. Aco-
lho as ponderações feitas pela parte exequente (fls 18), em virtu-
de do que declaro ineficaz a nomeação de bens à penhora de fls.
08 e seguintes. Desentranhe-se o mandado, com sua restituição
ao meirinho para a realização da penhora e atos subseq•entes,
observando a indicação de bem à fls. 13. Advs. ALMIR MA-
CHADO DE OLIVEIRA e JOAO RIBEIRO NETO.

70.-CARTA PRECATORIA-223/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 3ª CASCAVEL-PR -BANCO ITAU S/A x
SANDRO FORCHESATTO COLARES e outros Intime-se a par-
te exequente, para manifestar-se em 05 (cinco) dias. Adv. JOAO
ROBERTO CHOCIAI.

71.-CARTA PRECATORIA-54/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 12ª CURITIBA-PR -GUARARAPES AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x UBIRAJA-
RA SCHINDLER MARCONDES. Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias.
Adv. FERNANDA TROAIN.

72.-CARTA PRECATORIA-70/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 12ª CURITIBA-PR -HSBC BANK BRA-
SIL S/A-BANCO MULTIPLO x ELIO CORREIA DO NASCI-
MENTO. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Jsutiça, mani-
feste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK.

73.-CARTA PRECATORIA-74/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO TELEMACO BORBA-PR -ELCIELLI
THALITA DE OLIVEIRA DE SOUZA x DIVONETE B. PA-
LHANO HILATCHUK. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias. Adv.
DINIZAR DOMINGUES.

74.-CARTA PRECATORIA-87/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO IVAIPORA-PR -INDUSTRIA GESSY
LEVER LTDA x VALDO FAVORETTO. Ante o teor da certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05
(cinco) dias. Adv. ROMEU SACCANI.

75.-CARTA PRECATORIA-92/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO BARBOSA FERRAZ-PR -ELZA MAR-
QUES GONCALVES E OUTROS x MUNICIPIO DE BARBO-
SA FERRAZ E OUTROS. Designo audiência de inquirição, para
o dia 09 de abril de 2.003, às 14:00 horas, na sede deste Juízo.

Advs. ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS e ALFREDO
LEONCIO DIAS NETO.

Guarapuava,21 de Agosto de 2.002.
JOAO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivao

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL
RELAÇÚO Nº52/2002
Escrivão: JOAO CARLOS PRESTES TAQUES
JUIZ DR. JOSE ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABRAO JOSE MELHEM 057 00723/2001
001 00395/1984

ADEMAR MOSS 002 00119/1986
AILTON NUNES DA SILVA 066 00354/2002
AIRTON JOAO PENTEADO 046 00300/2001

041 00450/2000
ALENCAR LEITE AGNER 007 00169/1993

044 00239/2001
023 00572/1998
042 00538/2000

ALESSANDRO FREDRICO DE PA 068 00379/2002
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 076 00150/1999
AMAURI ROBERTO BALAN 020 00155/1998

027 00066/1999
ANAMARIA DURSKI SILVA BUR 065 00353/2002
ANGELO BAGGIO SCHEIDT 008 00490/1995
BEATRIZ HELENA DOS SANTOS 038 00208/2000
CARLOS ALBERTO CAGGIANO 059 00113/2002
CARMEN LUCIA BUENO TURRA 007 00169/1993

070 00158/2001
071 00169/2001
072 00215/2001
073 00217/2001
074 00230/2001

CESAR AUGUSTO TERRA 062 00251/2002
CLAUDIO ROTUNNO 050 00422/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 061 00164/2002
EDISON JOSE SANCHEZ 028 00176/1999
EDNI DE ANDRADE ARRUDA 042 00538/2000
EDUARDO BASTOS DE BARROS 047 00306/2001
EUGENIO LEONHARDT 047 00306/2001
FABIULA SCHMIDT 019 00759/1997
FERNANDO KAMINSKI DE OLIV 042 00538/2000
FLORA MARGARIDA CLOCK SCH 032 00601/1999

031 00407/1999
FRANCISCO MACHADO 028 00176/1999
GENESIO TAVARES 023 00572/1998
GERALDO DENOFRIO 026 00032/1999
GERALDO NEI TOLEDO CAMARG 014 00910/1996
GRACILIANO RIBEIRO 004 00375/1991
HELCIO SILVA ORANE 064 00297/2002
IBERE EDUARDO SASSO 021 00328/1998

014 00910/1996
JACKSON ANDRE DE SA 052 00673/2001
JANETE ILIBRANTE 075 00463/2001
JOAO CARLOS PRESTES TAQUE 014 00910/1996
JOAO RIBEIRO NETO 010 00612/1995

045 00244/2001
JOAO ROBERTO CHOCIAI 035 00859/1999

040 00308/2000
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 058 00773/2001

021 00328/1998
JOSE ANTONI0 OGIBOSKI DE 027 00066/1999
JOSE CARLOS PIAIA 006 00276/1992
JOSE ROBERTO BALESTRA 036 00888/1999
JULIANA FRONER DALLA-ROSA 055 00704/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 054 00697/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 069 00437/2002

067 00366/2002
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 049 00421/2001
LUCIANO ALVES BATISTA 034 00776/1999

017 00164/1997
039 00235/2000
051 00447/2001

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 032 00601/1999
011 00210/1996

LUIZ TARCISIO T. FERREIRA 050 00422/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 013 00857/1996

024 00639/1998
MARCOS ANTONIO BETTEGA 022 00375/1998

029 00356/1999
MARCOS ANTONIO MAIER CARV 010 00612/1995

033 00643/1999
MARCOS ANTONIO MARQUES DE 003 00471/1990
MARIANE MACAREVICH 056 00719/2001
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 053 00695/2001
OSVALDY IVAN BUDAL 051 00447/2001
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 018 00347/1997

016 00088/1997
025 00642/1998
012 00296/1996
015 00087/1997

PRISCILA BRANDT PRESTES 032 00601/1999
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 007 00169/1993

005 00402/1991
ROCHELI SILVEIRA 030 00370/1999
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 043 00189/2001

037 00909/1999
SAMUEL AVERBACH JUNIOR 042 00538/2000
SANDRA REGINA DE LIMA 009 00525/1995
SERGIO ROBERTO LOSSO 048 00383/2001
SUSANA B. DANIELEIWICZ 004 00375/1991
TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 022 00375/1998
VALDECY SCHON 063 00278/2002
VALTER CARLOS MARQUES 060 00159/2002

045 00244/2001

1.-EXECUCAO-395/1984-BIOLOGICA COSMETICOS LTDA
e outros x MARIA REGINA DA SILVA. Preparo de custas R$
204,54. Adv. ABRAO JOSE MELHEM.

2.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-119/1986-IRINEU
GRANDI x CREFISUL S/A - CRED. FINANC. INVEST. Aguar-
de-se em arquivo provisório, a manifestação da exequente, sine
die. Adv. ADEMAR MOSS.

3.-EXECUCAO-471/1990-AMAURY CASUBEK x RAFAEL
KICH e outros. Aguarde-se estes autos em arquivo, conforme
faculta o artigo 791, inciso III, do CPC. Adv. MARCOS ANTO-
NIO MARQUES DE GOES.

4.-DESAPROPRIACAO-375/1991-ESTRADA DE FERRO PA-
RANA OESTE S/A x JOEL GELINSKI e outros. Quanto o teor
do ofício de fls. 232, manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias.
Advs. SUSANA B. DANIELEIWICZ e GRACILIANO RIBEI-
RO.

5.-INVENTARIO-402/1991-ZELINA NUNES NEGRELE x
ANTONIO DORIVAL NEGRELE. Aguarde-se em arquivo pro-
visório, a manifestação da parte interessada, sine die. Adv. RI-
VADALVIO LEMOS DO PRADO.

6.-EXECUCAO-276/1992-BANCO DO BRASIL S/A x LIZ &
OLIVEIRA LTDA. Defiro o requerimento de suspensão do feito,
por 90 (noventa) dias. Aguarde-se em arquivo provisório. Adv.
JOSE CARLOS PIAIA.

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-169/1993-ESPOLIO DE JOSE
MARTINS e outros x SEBASTIAO MARTINS e outros. Digam
as partes sobre o laudo de avaliação de fls. 380/383, EM 05 (cin-
co) dias. Advs. ALENCAR LEITE AGNER, RIVADALVIO LE-
MOS DO PRADO e CARMEN LUCIA BUENO TURRA.

8.-EXECUCAO-490/1995-COMERCIAL OESTE S/A x EMILIO
ANTUNES DA COSTA. Defiro (fls. 36). Aguarde-se em arquivo
provisório, pelo prazo de 30 (trinta) dias, como requer. Adv.
ANGELO BAGGIO SCHEIDT.

9.-EXECUCAO-525/1995-MINUSA TRATORPECAS LTDA x
LUIZ CARLOS DUDA. Ao arquivo provisório, por 30 (trinta)
dias. Adv. SANDRA REGINA DE LIMA.

10.-COBRANCA-612/1995-EVALDO DUARTES FERNANDES
x LUIZMAR KIFASINHAK. Ciência as partes, sobre o teor do
ofício anexado à fls. 183. Advs. MARCOS ANTONIO MAIER
CARVALHO e JOAO RIBEIRO NETO.

11.-EXECUCAO-210/1996-BANCO ITAU S/A x M A CO-
BLINSKI & CIA LTDA e outros. Defiro carga dos autos, pelo
prazo de 05 (cinco) dias (fls. 110). Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA.

12.-REVISAO DE CONTRATO-296/1996-MAQUINAS AGRI-
COLAS SATELITE LTDA x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A. Sobre a certidão de fls. 294-verso, diga o credor, em 05
(cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

13.-BUSCA E APREENSAO-857/1996-FORD COMERCIO E
SERVICOS LTDA x SUVAMI SANTOS AVILA e outros. Defiro
o pedido retro. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

14.-ANULACAO ATO JURIDICO-910/1996-MARIA CRISTI-
NA NUNES x LUIZ ANTONIO ROCHA e outros. Quanto a pro-
posta de honorários periciais, manifestem-se as partes, no prazo
de 05 (cinco) dias. Advs. JOAO CARLOS PRESTES TAQUES
JUNIOR, GERALDO NEI TOLEDO CAMARGO e IBERE
EDUARDO SASSO.

15.-DEPOSITO-87/1997-BANCO NOROESTE S/A x HERMES
MIGUEL KAMINSKI Intime-se a parte exequente para manifes-
tar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

16.-EXECUCAO-88/1997-BANCO NOROESTE S/A x JAURY
DE AZEVEDO LOPES Intime-se a parte exequente para mani-
festar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

17.-EXECUCAO-164/1997-BANCO BRADESCO S/A x ZELIA
RATUCHNEI e outros. Aguarde-se estes autos em arquivo, con-
forme faculta o artigo 791, inciso III, do CPC. Adv. LUCIANO
ALVES BATISTA.

18.-BUSCA E APREENSAO-347/1997-BANCO NOROESTE S/
A x ALAERTES SCHUAIGERT DOS SANTOS. Aguarde-se o
cumprimento do acordo levado a efeito pelas partes. Adv. PAU-
LO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

19.-EXECUCAO-759/1997-TELEPAR CELULAR S/A x RU-
BENS RIBEIRO. Intime-se a parte exequente para manifestar-se
quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. FABIU-
LA SCHMIDT.

20.-EXECUCAO PROVISORIA-155/1998-BANCO DO BRA-
SIL S/A x SANTA MARIA CIA. DE PAPEL E CELULOSE. Em
05 (cinco) dias, manifeste-se o exequente. Adv. AMAURI RO-
BERTO BALAN.

21.-DECLARATORIA-328/1998-JOSE FRANCISCO DE CAMAR-
GO x IAP S/A. Ao arquivo provisório, por 30 (trinta) dias. Advs.
IBERE EDUARDO SASSO e JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA.

22.-EXECUCAO-375/1998-DIMASA-DISTRIBUIDORA DE
MAQUINAS AGRICOLAS S/A x JOSE AURIZONAS ROCHA
e outros. Aguarde-se em arquivo provisório, o cumprimento vo-
luntário do acordo de fls. 125/126. Advs. TORIBIO AUGUSTO
PIMENTEL BUDAL e MARCOS ANTONIO BETTEGA.

23.-FALENCIA-572/1998-METALURGICA GANS INDUS-

TRIA E COMERCIO LTDA x IMPLEGUA INDUSTRIA E COM
IMPLEMENTOS AGRICOLAS. Ao arquivo provisório, por 30
(trinta) dias. Advs. GENESIO TAVARES e ALENCAR LEITE
AGNER.

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-639/1998-FORD LEASING
S/A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL x FLORISVAL CAR-
RARO. Defiro o pedido retro. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI.

25.-EXECUCAO-642/1998-SERRARIA FAXINAL DOS SAN-
TOS x COEMA COM E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA.
Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto a conti-
nuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO.

26.-EXECUCAO-32/1999-CONFECCORES HAN MI IND.
COM. LTDA x WUN MAN JO. Ante o exposto, julgo extinto o
presente processo, sem julgamento de mérito, o que faço com
fulcro no art. 267, inciso III e parágrafo 1º do CPC. Condeno a
parte exequente ao pagamento das custas processuais. Adv. GE-
RALDO DENOFRIO.

27.-BUSCA E APREENSAO-66/1999-BANCO DO BRASIL S/
A x MARIO CEZAR BUENO DANGUY. Cumpra-se o V. Acór-
dão. Advs. AMAURI ROBERTO BALAN e JOSE ANTONI0
OGIBOSKI DE ALMEIDA.

28.-DECLARATORIA-176/1999-TECNOCOM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x TEKNOMIX ENGENHARIA DE CON-
CRETO LTDA. Verifica-se que no ato da audiência instrutória a
demandada requereu vista dos autos, não tendo sido dado às par-
tes a oportunidade legal de apresentarem suas alegações finais.
Destarte, em 15 (quinze) dias, sucessivamente, às partes para
apresentarem suas alegações finais, por meio de memoriais. Advs.
FRANCISCO MACHADO e EDISON JOSE SANCHEZ.

29.-INVENTARIO E PARTILHA-356/1999-LILIA MARIA IMI-
ANOSKI x ENIO IRINEU IMIANOSKI. Primeiramente, junte-
se cópia atualizada da transcrição 14.505, fls. 25, L 3-I do 2º
Ofício Imobiliário. Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA.
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ENGENHARIA,INDUSTRIA E COM DE ANTENAS LTDA x
THIAGO CORDOVA SILVA. Ao arquivo provisório, por 30 (trin-
ta) dias. Adv. ROCHELI SILVEIRA.

31.-EXECUCAO-407/1999-SAN RAFAEL SEM. DE CEREAIS
LTDA x STEFAN FAULSTICH. Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco)
dias. Adv. FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER.

32.-REPARACAO DE DANOS-601/1999-WALDEMAR DO-
MINGUES DA SILVA x C.R. ALMEIDA S/A.-ENG.E CONST.-
U H E DE ITA. Ciência as partes, sobre o teor do ofício de fls.
111. Advs. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, PRISCILA BRANDT
PRESTES e FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER.

33.-COBRANCA-643/1999-FERTILIZANTES MITSUI S/A IN-
DUSTRIA E COMERCIO x CLARICE RODRIGUES DE LARA
PELEGRINI e outros. Vista à exequente para que se manifeste
acerca do petitório de fls. 83/84. Adv. MARCOS ANTONIO
MAIER CARVALHO.

34.-EXECUCAO-776/1999-BANCO BRADESCO S/A x WIL-
SON LUIZ CAMARGO e outros Ao arquivo provisório, por 30
(trinta) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

35.-BUSCA E APREENSAO-859/1999-BANCO ITAU S/A x
EDGAR FERREIRA BORELLI. Em 05 (cinco) dias, manifeste-
se o autor, sobre a continuidade do feito. Adv. JOAO ROBERTO
CHOCIAI.

36.-FALENCIA-888/1999-PASFIL ARTEFATOS DE COURO
LTDA x GISELE ELISA GAGIOLA. Ante o teor da certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco)
dias. Adv. JOSE ROBERTO BALESTRA.

37.-EXECUCAO-909/1999-EXTINTORES LIDER LTDA x
MAURICIO JUSTUS KAMINSKI. Ante o teor da certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a exequente, em 05 (cinco)
dias. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

38.-FALENCIA-208/2000-SHARK AUTOMOTIVE DISTRI-
BUIDORA DE PECAS LTDA x SLAVIERO VEICULOS LTDA.
Em 05 (cinco) dias, diga a requerente, ante o retorno da precató-
ria. Adv. BEATRIZ HELENA DOS SANTOS.

39.-EXECUCAO-235/2000-BANCO BRADESCO S/A x ANTO-
NIO OTACILIO REINO e outros. Intime-se a parte exequente
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

40.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-308/2000-CARLOS
ALBERTO DIPP DE CASTRO x JOAO ERNESTO PACHECO
MARCONDES. Intime-se a parte exequente para manifestar-se
quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. JOAO
ROBERTO CHOCIAI.

41.-EXECUCAO-450/2000-BANCO DO BRASIL S/A x WIL-
SON LUIZ CAMARGO e outros Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

42.-FALENCIA-538/2000-PICCIN MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA x SIMAPAR SILOS MAQUINAS AGRICOLAS DO PA-
RANA. Ante o exposto, declaro aberta hoje, às 13:00 horas, a
falência da firma Simapar - Silos e Máquinas Agrícolas do Para-
ná Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
01.047.252/0001-39, com sede e foro na rua Tiradentes, 1508,
sala 01, centro, Guarapuava (fls. 65 - sexta alteração contratual),
nesta Comarca, tendo como seus representantes legais os sócios
José Valter Liberato, inscrito no CPF/MF 508.606.909-20 e Nilza
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Centenaro, inscrita no CPF/MF 325.871.390-15, declarando o
termo legal da falência, no 60º (sexagésimo) dia anterior à data
do primeiro protesto, este ocorrido em 26 de fevereiro de 1.999.
Fixo o prazo de 20 (vinte) dias para os credores apresentarem as
declarações e documentos justificativos de seu crédito. Consi-
denrando que os credores nomeados Síndicos, sistematicamente,
declinam do encargo, nomeio o ilustre advogado Doutor Alencar
Leite Agner, como Síndico, ressalvada a hipótese de substitui-
ção, no caso de impugnação fundada, devendo comparecer para
o compromisso no prazo legal. Advs. SAMUEL AVERBACH
JUNIOR, EDNI DE ANDRADE ARRUDA, FERNANDO KA-
MINSKI DE OLIVEIRA e ALENCAR LEITE AGNER.

43.-EXECUCAO-189/2001-AUGUSTO GOMES x JOSE NEL-
SON SMAHA. Ao arquivo provisório, por 30 (trinta) dias. Adv.
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

44.-FALENCIA-239/2001-INGRAX-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE GRAXAS LTDA x CLEMENTINA POLLON ZENNI
(SUPERMERCADO ZENNI). Sobre a petição de fls. 53 e 54,
manifeste-se o digno Síndico, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
ALENCAR LEITE AGNER.

45.-EXECUCAO-244/2001-HUZIKO MORISAWA AKAMINE
x BANCO DO BRASIL S/A. Ante o exposto, acolho a exceção
de pré-executivadade, para declarar a extinção do processo, com
base no insico VI do artigo 267 do CPC. Advs. JOAO RIBEIRO
NETO e VALTER CARLOS MARQUES.

46.-EXECUCAO-300/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
CALCADOS E CONFECCOES ROSELAINE M.E. e outros. Ao
arquivo provisório, por 30 (trinta) dias. Adv. AIRTON JOAO
PENTEADO.

47.-ORDINARIA-306/2001-HELMUTH JAKOB WILHELM e
outros x COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS
LTDA. Defiro o pedido de fls. 821 a 824, ordenando à demanda-
da que se abstenha de proceder registros negativos de crédito e
protestos, relativamente aos títulos constantes de dita petição. Para
a realização da perícia contábil nomeio perito o ilustre Contador
Sergio Henrique Miranda de Souza. Formulem as partes, quesi-
tos e indiquem assistentes técnicos, querendo, em 05 (cinco) dias.
Advs. EUGENIO LEONHARDT e EDUARDO BASTOS DE
BARROS.

48.-COBRANCA-383/2001-PEDRO DIONIR DE LIMA x MU-
NICIPIO DE CAMPINA DO SIMAO. Sobre a petição de fls.
205, manifeste-se o requerido, em 10 (dez) dias. Adv. SERGIO
ROBERTO LOSSO.

49.-ALVARA-421/2001-ANA LUIZA DE LIMA x PEDRO DOS
SANTOS PACHECO FILHO -ESPOLIO. Intime-se a parte exe-
quente para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05
(cinco) dias. Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI.

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-422/2001-MASTEC INEPAR
S/A-SISTEMAS DE TELECOM. x MUNICIPIO DE GUARA-
PUAVA. Indiquem as partes, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. LUIZ TARCI-
SIO T. FERREIRA e CLAUDIO ROTUNNO.

51.-ORDINARIA-447/2001-FERNANDO HIDEO YAMAMO-
TO x BANCO BRADESCO S/A. HOMOLOGO, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo levado
a efeito, pelas partes às fls. 401 a 403, julgando, por conseguinte,
EXTINTO o processo, o que faço com fulcro no art. 269, inc. III,
do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios, na forma
convencionada pelas partes. Advs. OSVALDY IVAN BUDAL e
LUCIANO ALVES BATISTA.

52.-FALENCIA-673/2001-GRADIENTE AUDIO E VIDEO
LTDA x AMERICANA COMERCIO DE MOVEIS LTDA. Defi-
ro (fls. 77). Aguarde-se em arquivo provisório, pelo prazo de 90
(noventa) dias, como requer. Adv. JACKSON ANDRE DE SA.

53.-EXECUCAO-695/2001-GERBERT BOUWMAN x AGRO-
PUAVA PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA e outros.
Aguarde-se estes autos em arquivo provisorio pelo prazo de 30
(trinta) dias, como requer. Adv. MARISTELA NASCIMENTO
RIBAS.

54.-BUSCA E APREENSAO-697/2001-FINAUSTRIA-CIA DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x MAURICIO RA-
MALHO DOS SANTOS. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

55.-INTERDICAO-704/2001-MARIA DE JESUS SOARES
RAIMUNDO x JOAO AMARO RAIMUNDO. Ante o exposto,
julgo procedente o pedido, declarando a interdição de João Ama-
ro Raimundo, filho de Manoel Raimundo e Maria de Jesus Soa-
res Raimundo, nascido no dia 03 de maio de 1.975, portando a
certidão de Nascimento nº 397, fls. 124, Livro-A-01, do Cartório
do Registro Civil da Sede do Município de Campina do Simão,
Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, nomeando como sua
curadora a senhora Maria de Jesus Soares Raimundo, qualificada
nos autos, a quem caberá representar o interdito em todos os atos
da vida civil. Adv. JULIANA FRONER DALLA-ROSA.

56.-EXECUCAO-719/2001-UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x AZAURI GERALDO CAMARGO. Inti-
me-se a parte exequente para manifestar-se quanto a continuida-
de do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. MARIANE MACAREVI-
CH.

57.-ACAO CIVIL PUBLICA-723/2001-O MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x CAMARA MUNICIPAL DE
GUARAPUAVA. Não obstante os argumentos constantes do pe-
dido de fls. 292, a dispensa do prazo recursal não pode ser defe-
rida ante a manifestação da parte autora, que discorda do pedido.
Adv. ABRAO JOSE MELHEM.

58.-EXECUCAO-773/2001-BUNGE FERTILIZANTES S/A x

MARCIO MENDES DE ARAUJO. HOMOLOGO, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência formulado pelas partes, às fls. 21 e 22, julgando, por
conseguinte, EXTINTO o processo o que faço com fulcro no ar-
tigo 267, VIII do CPC. Custas processuais já preparadas. Adv.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA.

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-113/2002-HOSPITAL DE
CARIDADE SAO VICENTE DE PAULO x JOEL DE JESUS
MUNHOZ. Em 05 (cinco) dias, manifeste-se o autor. Adv. CAR-
LOS ALBERTO CAGGIANO.

60.-EXECUCAO-159/2002-CONFECCOES CELIAN LTDA x
CAVALLIN E LIMA LTDA. Ao arquivo provisório, por 30 (trin-
ta) dias. Adv. VALTER CARLOS MARQUES.

61.-BUSCA E APREENSAO-164/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO-FINANC. E INVESTIMENTO x MARCIO LUIZ
GONCALVES. Aguarde-se a manifestação da autora, pelo prazo
de 30 (trinta) dias. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES.

62.-BUSCA E APREENSAO-251/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EDNA APARECIDA DOS
SANTOS. Ante o exposto, com fundamento no disposto no arti-
go 66 da Lei nº 4.728/65, combinado com o art. 3º, parágrafo 5º
do Decreto-Lei 911/69, julgo procedente o pedido inicial, para
confirmar a liminar concedida, consolidando a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem apreendido em mãos da proprie-
tária fiduciária, facultando-lhe a venda extrajudicial de dito bem.
Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios do patrono do autor, os quais com fulcro no
art. 20, parágrafo 4º do CPC, arbitro em 10% do valor da causa,
devidamente corrigido. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

63.-COBRANCA-278/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x ANTONIA KRASSO-
WSKI. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Adv. VALDECY SCHON.

64.-BUSCA E APREENSAO-297/2002-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ELIANE PEREIRA ZENI
MESSIAS. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se o autor, em 05 (cinco) dias. Adv. HELCIO SILVA
ORANE.

65.-NOTIFICACAO-353/2002-COMERCIO,BENEF.,EMBAL.E
REPRES. MADEIRAS TREZE LTD x BANCO ITAU S/A. Pre-
liminarmente, intime-se a ilustre procuradora da requerente para
assinar a petição inicial. Adv. ANAMARIA DURSKI SILVA
BURKO.

66.-EXECUCAO-354/2002-VELOPECAS-COM.DE AUTO
PECAS LTDA x LAERTES JOSE MACHOSKI. Ante o teor da
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em
05 (cinco) dias. Adv. AILTON NUNES DA SILVA.

67.-BUSCA E APREENSAO-366/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ANGELO DE JESUS MESSIAS. Ante o teor da certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor, em 05 (cinco) dias.
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-379/2002-TUBOPLAN AR-
TEFATOS DE CIMENTO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. Ante o exposto, rejeito, pois, os presen-
tes embargos, o que faço com fundamento no artigo 739, I do
CPC. Adv. ALESSANDRO FREDRICO DE PAULA.

69.-BUSCA E APREENSAO-437/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SUELI RODRIGUES. Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias.
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

70.-EXECUCAO FISCAL-158/2001-MUNICIPIO DE CANDOI
x ZELDO BORTOLOTTO Aguarde-se estes autos em arquivo
provisorio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, como requer.
Adv. CARMEN LUCIA BUENO TURRA.

71.-EXECUCAO FISCAL-169/2001-MUNICIPIO DE CANDOI
x ANA DE FATIMA SANTOS FREITAS. Ante o exposto, julgo
extinto o presente processo, o que faço com fulcro no artigo 794,
I do CPC. Adv. CARMEN LUCIA BUENO TURRA.

72.-EXECUCAO FISCAL-215/2001-MUNICIPIO DE CANDOI
x HERMES BERTOLINI. Ante o exposto, julgo extinto o pre-
sente processo, o que faço com fulcro no artigo 794, I do CPC.
Custas de lei. Adv. CARMEN LUCIA BUENO TURRA.

73.-EXECUCAO FISCAL-217/2001-MUNICIPIO DE CANDOI
x ANTONIO RIBAS. Ante o exposto, julgo extinto o presente
processo, o que faço com fulcro no art. 794, I do CPC. Custas de
lei. Adv. CARMEN LUCIA BUENO TURRA.

74.-EXECUCAO FISCAL-230/2001-MUNICIPIO DE CANDOI
x OSVALDO DILGER. Defiro o requerimento de suspensão do
feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias. Adv. CARMEN LUCIA
BUENO TURRA.

75.-EXECUCAO FISCAL-463/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GELINSKI & CIA LTDA. Ante a con-
cordância da exequente, reduza-se a nomeação a termo, aguar-
dando-se o prazo para embargos. Adv. JANETE ILIBRANTE.

76.-CARTA PRECATORIA-150/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR 4A V.C. CURITIBA-PR -GUARARAPES AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x INSTALA-
DORA ELETRICA CACIQUE LTDA. Intime-se a parte exequente
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO.

Guarapuava, 21 de Agosto de 2.002.
JOAO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivao

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA - PR.
C A R T Ó R I O 2.ª V A R A C Í V E L
Ana Paula Kaled Accioly Rotunno- Juíza
Washington Simões – Escrivão
RELAÇÃO COBRANÇA DOS Srs. ADVOGADOS

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALENCAR LEITE AGNER OAB/P 123 00388/2001
153 00376/2002
088 00309/1999

ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 150 00242/2002
089 00410/1999

AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 018 00093/1991
ANA VALCI SANQUETA OAB/PR 062 00807/1997
ANAMARIA DURSKI S. BURKO 050 00039/1997
ANDREIA SILVANE TYSKI OAB 021 00307/1991
ANTONIO LIDIO OAB/PR 16.9 137 00719/2001

024 00042/1993
ARARY Q. DE CARVALHO OAB/ 116 00107/2001
AURIMAR J. TURRA OAB/PR 1 142 00095/2002
CESAR ALBERTO MARTINI TOL 008 00002/1989

006 00512/1988
022 00386/1991
007 00555/1988

CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 119 00164/2001
125 00457/2001
069 00141/1998

CRISTINA AP. R. BROTTI OA 041 00129/1996
080 00779/1998

EDNI DE ANDRADE ARRUDA OA 093 00670/1999
ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR 009 00048/1989

094 00703/1999
FERNANDA CLEVE TAHECH OAB 118 00155/2001
FERNANDO K. DE OLIVEIRA O 055 00446/1997
FRANCISCO A S MARTINS OAB 064 00879/1997
GABRIEL ZANDONAI OAB/PR 2 132 00591/2001
GRACILIANO RIBEIRO OAB/PR 028 00003/1994

014 00018/1990
104 00186/2000
145 00141/2002

IBERE EDUARDO SASSO OAB/P 015 00094/1990
016 00218/1990

J.B.BARROS GARCIA JR OAB/ 083 00083/1999
JAQUELINE S FERRARINI OAB 060 00760/1997
JAYME ABDANUR OAB/PR 13.1 067 00068/1998
JOAO CARLOS PRESTES TAQUE 036 00227/1995
JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/P 050 00039/1997

049 00012/1997
068 00073/1998

JOAO LEONELHO GABARDO FIL 013 00469/1989
JOAO RENATO DO NASCIMENTO 026 00397/1993
JOAO RIBEIRO NETO OAB 21. 128 00528/2001
JOSE A. OGIBOSKI DE ALMEI 066 00920/1997
JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 110 00475/2000

027 00415/1993
001 00579/1982
011 00317/1989

JOSE FERNANDO VIALLE OAB/ 134 00663/2001
LEILA DO ROCIO N TAQUES O 092 00613/1999
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 126 00510/2001
LUIZ ANTONIO DE SOUZA OAB 071 00214/1998
MARA DO ROCIO SIMIONI OAB 108 00383/2000

061 00786/1997
045 00577/1996
081 00870/1998
139 00035/2002
087 00288/1999

MARCO ANTONIO FARAH OAB/P 043 00480/1996
090 00577/1999
038 00738/1995

MARCOS A. M. CARVALHO OAB 3232
MARCOS A. M. DE GOES OAB/ 105 00190/2000

063 00823/1997
MARCOS ANTONIO BETTEGA OA 005 00521/1986

112 00515/2000
020 00304/1991
100 00045/2000
031 00155/1994

MARCOS ANTONIO MARQUES DE 129 00542/2001
MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 141 00081/2002

070 00153/1998
MARIA CECILIA SALDANHA OA 124 00411/2001
MOHAMED DIB DARWICH OAB/P 053 00179/1997
NATAL HILARIO DOSSENA OAB 115 00727/2000
NENETTI A. ORZECHOWSKI OA 076 00301/1998
NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768 019 00113/1991

003 00390/1985
109 00448/2000
074 00271/1998
035 00208/1995

NILSON SARAIVA DOS SANTOS 033 00431/1994
NOEL RIBAS OAB/PR 10.623 057 00662/1997
PAULO EDUARDO T. BUENO OA 078 00382/1998

056 00504/1997
158 00256/1982

PAULO R. C. PACENKO OAB/P 097 00013/2000
077 00302/1998
160 00164/1999
002 00255/1985
058 00728/1997
065 00910/1997
032 00190/1994
114 00674/2000
037 00490/1995
042 00352/1996
051 00137/1997

PAULO R. M. PACHECO OAB/P 149 00235/2002
RENATO GOES PENTADO FILHO 052 00163/1997

091 00586/1999
047 00849/1996

RIVADALVIO L.DO PRADO OAB 004 00400/1985
073 00262/1998
039 00766/1995
012 00420/1989
040 00081/1996
017 00261/1990
030 00112/1994
121 00329/2001
103 00131/2000
025 00184/1993
034 00174/1995
023 00115/1992
107 00319/2000
029 00063/1994
075 00297/1998
154 00377/2002

RODRIGO B. RESSETTI OAB/P 136 00714/2001
131 00585/2001
086 00239/1999
120 00289/2001
113 00667/2000
140 00061/2002
059 00753/1997
082 00877/1998

ROMEU FELCHACK OAB/PR 13. 135 00694/2001
138 00767/2001

RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 117 00120/2001
147 00166/2002
146 00150/2002
143 00101/2002
148 00222/2002
151 00325/2002
157 00403/2002
156 00393/2002
155 00384/2002
152 00340/2002

ROSMERY T CORDOVA OAB/PR 102 00078/2000
046 00594/1996

SAMUEL FERREIRA XALAO OAB 095 00782/1999
048 00954/1996
010 00283/1989
054 00410/1997

SANDRA A.PACHECO FANUCCHI 130 00568/2001
TEREZA CRISTINA B. MARINO 133 00625/2001

161 00220/2001
159 00025/1998

THERCIUS A.G.N.RESENDE OA 127 00513/2001
122 00369/2001

TORIBIO A. P. BUDAL OAB/P 072 00218/1998
044 00495/1996
111 00493/2000
079 00554/1998

VALDECY SCHON OAB/PR 19.4 084 00141/1999
085 00237/1999

VALDEMAR R.DOS SANTOS OAB 096 00818/1999
VALMOR TOZETTO OAB/PR 16. 101 00050/2000

098 00022/2000
099 00034/2000

VERA R.G.M. CORDEIRO OAB/ 106 00315/2000
WALDIR F. RECCANELLO OAB/ 144 00105/2002

1.-INVENTARIO-579/1982-LUIZ CARLOS PEDROSO CA-
MARGO x MARIA IZABEL DE OLIVEIRA e outros - Intime-
se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o pro-
cesso, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena
do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo
na data 03/05/2002 sob carga 890). Adv. JOSE CARLOS PIAIA
OAB/PR 6.056-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-255/1985-ROGERIO
OSVINO MARKUS x ENIO DA SILVA COSTA E OUTRO -
Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório
o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 29/04/2002 sob carga 846). Adv. PAULO R. C.
PACENKO OAB/PR 8.368-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-390/1985-SINAL S/
A x ROSALINO FRIGERI E OUTRO - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com
o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196
do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 13/
05/2002 sob carga 1015). Adv. NEZIO TOLEDO OAB/PR
7.768-

4.-INVENTARIO-400/1985-BASILIA GRUDESKI x PEDRO
GRUDESKI E OUTRA - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido),
no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (Retirou o processo na data 12/03/2002 sob carga
435). Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/PR 10.529-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-521/1986-WALTER
DUCH x JOSEF WEIGAND - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (Retirou o processo na data 08/05/2002 sob carga
958). Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-512/1988-UNIBAN-
CO S/A x JOSE JORE MOREIRA - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 14/02/
2002 sob carga 203). Adv. CESAR ALBERTO MARTINI TO-
LEDO 10.653-

7.-EMBARGOS-555/1988-JOSE JORE MOREIRA x UNIBAN-
CO S/A - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva
em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de
48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(Retirou o processo na data 14/02/2002 sob carga 205). Adv.
CESAR ALBERTO MARTINI TOLEDO 10.653-
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8.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-2/1989-JOSE JORE
MOREIRA x UNIBANCO S/A - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 14/02/
2002 sob carga 202). Adv. CESAR ALBERTO MARTINI TO-
LEDO 10.653-

9.-ARROLAMENTO-48/1989-NEDSON JOSE PACHECO x
ESPOLIO DE LUIZ ASSIS - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (Retirou o processo na data 22/04/2002 sob carga
807). Adv. ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR 7.169-

10.-INVENTARIO-283/1989-RAQUEL DE ANDRADE SIL-
VESTRI x ANTONIO CARLOS SILVESTRI - Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já
com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 12/
03/2002 sob carga 448). Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO
OAB/PR 16.061-

11.-INVENTARIO-317/1989-DARI RIBEIRO DA CRUZ x
DULCINDO RIBEIRO LEMES E OUTROS - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 17/07/
2002 sob carga 1604). Adv. JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR
6.056-

12.-INVENTARIO-420/1989-ROSEMARI BOLINELLI x NIL-
TON GOEDE - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que de-
volva em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no pra-
zo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo
Civil. (Retirou o processo na data 12/03/2002 sob carga 438).
Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/PR 10.529-

13.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-469/1989-SILVANO SEM-
MER x IBEMA CIA DE PAPEL E CELULOSE - Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já
com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 22/
02/2002 sob carga 274). Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO 16948-

14.-Divisao de Imovel Comum-18/1990-GELINSKI E CIA LTDA
x ADALBERTO DA SILVA PENTEADO FILHO - Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já
com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 29/
05/2002 sob carga 1264). Adv. GRACILIANO RIBEIRO OAB/
PR 5.288-

15.-INVENTARIO-94/1990-MARIA ELIAS DA SILVA BOCH-
NIA x ALVINO BOCHNIA - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (Retirou o processo na data 28/06/2002 sob carga
1502). Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495-

16.-DESAPROPRIACAO-218/1990-COPEL x CARMILDA
GUILHERME TROMBINI E OUT - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 23/07/
2002 sob carga 1622). Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/
PR 3.495-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-261/1990-DANILO ANTO-
NIO JAERGE x ANTONIO CARLOS MATTOS - Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já
com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 12/
03/2002 sob carga 440). Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/
PR 10.529-

18.-INVENTARIO-93/1991-OLIVIO SCHAVAREN x DAUTI-
NA FRANSCISCA DE SOUZA E OUT. - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 27/02/
2002 sob carga 312). Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
OAB 8.970-

19.-INTERDITO PROIBITORIO-113/1991-ESC.CENTRAL DE
ARREC. E DIST. x CRIACOES DE IDILSON DE CONF.LTDA
- Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o
processo na data 10/05/2002 sob carga 982). Adv. NEZIO TO-
LEDO OAB/PR 7.768-

20.-INVENTARIO-304/1991-MARI LENE SAUKA x JORGE
OSWALDO SAUKA - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido),
no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (Retirou o processo na data 20/05/2002 sob carga
1146). Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

21.-DESAPROPRIACAO-307/1991-MUNICIPIO DE GUARA-
PUAVA x LEONARDO TOKARSKI - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 19/03/
2002 sob carga 519). Adv. ANDREIA SILVANE TYSKI OAB/
PR 29.317-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-386/1991-UNIBANCO-UNI-
AO DE BANCOS BRAS. S/A x JOSE JORE MORIEIRA - Inti-
me-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o
processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-

cesso na data 14/02/2002 sob carga 204). Adv. CESAR ALBER-
TO MARTINI TOLEDO 10.653-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-115/1992-GIBRAIL
ANTONIO DE OLIVEIRA x FRANCISCO JOSE RIBEIRO -
Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório
o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 04/04/2002 sob carga 661). Adv. RIVADALVIO
L.DO PRADO OAB/PR 10.529-

24.-REPARACAO DE DANOS-42/1993-SERGIO LAZZARI x
PEDRO SENKIO E OUTROS - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (Retirou o processo na data 05/06/2002 sob carga
1299). Adv. ANTONIO LIDIO OAB/PR 16.976-

25.-INDEN.PELO RITO ORDINARIO-184/1993-IRMA DA SIL-
VA SANTOS E OUTROS x LAURI PEDROSO DOS SANTOS
E OUTRO - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva
em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de
48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(Retirou o processo na data 04/04/2002 sob carga 659). Adv. RI-
VADALVIO L.DO PRADO OAB/PR 10.529-

26.-INCIDENTE DE FALSIDADE-397/1993-JOSEF PFANN x
GILBERTO DE LIMA LENTCH - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 24/04/
2002 sob carga 818). Adv. JOAO RENATO DO NASCIMEN-
TO-

27.-INVENTARIO-415/1993-OCALINA MACIEL OLIVEIRA
x JOSE CORREA SOBRINHO E FRANCISCA M - Intime-se
o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o proces-
so, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na
data 03/05/2002 sob carga 889). Adv. JOSE CARLOS PIAIA
OAB/PR 6.056-

28.-ALVARA-3/1994-MARIA JUCARA HANYSZ x O JUIZO -
Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório
o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 14/05/2002 sob carga 1095). Adv. GRACILIANO
RIBEIRO OAB/PR 5.288-

29.-DECLARATORIA-63/1994-JOANINA SYDLOWSKI x
VERAO MAIOR, LAZER PESCA E TURISMO - Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já
com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 15/
05/2002 sob carga 1100). Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO
OAB/PR 10.529-

30.-ARROLAMENTO-112/1994-CECILIA MORES x VITOR
DOMINGOS MORES - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido),
no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (Retirou o processo na data 12/03/2002 sob carga
441). Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/PR 10.529-

31.-SOBREPARTILHA-155/1994-JOAO PFAFF PERTSCHY x
MAGDALENA BECKER - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (Retirou o processo na data 21/6/2002 sob carga
1453). Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

32.-BUSCA E APREENSAO-190/1994-BANCO NOROESTE S/
A x TICO TICO SERRARIA LTDA - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 10/05/
2002 sob carga 1002). Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR
8.368-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-431/1994-MAURI-
CIO ANTONIO CARNEIRO x CELITO LUIZ DAGOSTINI E
OUTROS - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva
em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de
48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(Retirou o processo na data 08/04/2002 sob carga 683). Adv. NIL-
SON SARAIVA DOS SANTOS OAB 16361-

34.-INVENTARIO-174/1995-SEBASTIANA CORTES DE BRI-
TO x DIOGENES SERPA DE BRITO - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 04/04/
2002 sob carga 660). Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/
PR 10.529-

35.-CONCORDATA PREVENTIVA-208/1995-IND DE MADEI-
RAS CLAUDINO LTDA x O JUIZO - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 05/06/
2002 sob carga 1301). Adv. NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768-

36.-INVENTARIO-227/1995-DORANI CALDAS FERNANDES
x ANTONIO F CALDAS E OZIMA C CALDAS - Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já
com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 27/
06/2002 sob carga 1491). Adv. JOAO CARLOS PRESTES TA-
QUES JUNIOR-

37.-ORDINARIA DE COBRANÇA-490/1995-COOP
AGROP.MISTA DE GPUAVA LTDA x CESAR PEDRO ZAM-
BENEDETTI RIBAS - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para

que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido),
no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (Retirou o processo na data 18/07/2002 sob carga
1615). Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

38.-DECLARATORIA-738/1995-MERCIO PAULINO BENDER
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já
com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 08/
07/2002 sob carga 1551). Adv. MARCO ANTONIO FARAH
OAB/PR 18.938-

39.-INVENTARIO-766/1995-WALMOR FABRICIO DE MELO
E OUTROS x ARISTIDES FABRICIO DE MELLO - Intime-se
o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o proces-
so, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na
data 12/03/2002 sob carga 437). Adv. RIVADALVIO L.DO PRA-
DO OAB/PR 10.529-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-81/1996-MECANI-
CA PAMELI LTDA x WILHELM DAUTERMANN - Intime-se
o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o proces-
so, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na
data 12/03/2002 sob carga 439). Adv. RIVADALVIO L.DO PRA-
DO OAB/PR 10.529-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-129/1996-ARISTI-
DES JORGE MAROCHI x FERNANDO JOSE COSTA - Inti-
me-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o
processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 05/03/2002 sob carga 362). Adv. CRISTINA AP. R.
BROTTI OAB/PR21.034-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-352/1996-COOP
AGROP.MISTA DE GPUAVA LTDA x FERNANDO JOSE COS-
TA - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em car-
tório o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 ho-
ras, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou
o processo na data 18/07/2002 sob carga 1617). Adv. PAULO R.
C. PACENKO OAB/PR 8.368-

43.-ARROLAMENTO-480/1996-ELOINA FAVARETO BORTO-
LINI x VALDIR LUIZ BORTOLINI - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 30/04/
2002 sob carga 874). Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/
PR 18.938-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-495/1996-DIMASA-
DIST.MAQ.AGRICOLA x ALAERTES SCHUAIGERT DOS
SANTOS - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva
em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de
48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(Retirou o processo na data 09/04/2002 sob carga 705). Adv.
TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474-

45.-REPARACAO DE DANOS-577/1996-ESTADO DO PARA-
NA x LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA E OUTROS - Intime-se
o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o proces-
so, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na
data 25/04/2002 sob carga 826). Adv. MARA DO ROCIO SIMI-
ONI OAB/PR 13.017-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-594/1996-LEONEL
DO NASCIMENTO QUEIROZ x MAXIMINO MOREIRA E
OUTRO - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva
em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de
48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(Retirou o processo na data 12/06/2002 sob carga 1364). Adv.
ROSMERY T CORDOVA OAB/PR 11.331-

47.-BUSCA E APREENSAO-849/1996-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL x IND. COM. DE EMBALAGENS RODACOSKI
- Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o
processo na data 09/05/2002 sob carga 970). Adv. RENATO GOES
PENTADO FILHO OAB 16589-

48.-EMBARGOS-954/1996-SAMUEL FERREIRA XALÃO x
VATERLO HAEFFNER - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido),
no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (Retirou o processo na data 25/02/2002 sob carga
292). Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-12/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x BALDUINO GUINDANI E
ODACIR LUZ GHISLENI - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (Retirou o processo na data 08/05/2002 sob carga
935). Adv. JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-39/1997-BAMERIN-
DUS S/A - PARTICIPACOES - EMPREENDIMENTOS x CO-
TEDRAL COMERCIO DE CEREAIS TRANSPORTES LTDA -
Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório
o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 19/03/2002 sob carga 506). Adv. JOAO L. RIBAS
ROCHA OAB/PR 11.584, ANAMARIA DURSKI S. BURKO
OAB-26.301-

51.-MONITORIA-137/1997-COOP AGROP.MISTA DE GPU-
AVA LTDA x WALDEMAR ELIAS DO NASCIMENTO - Inti-
me-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o

processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 18/07/2002 sob carga 1618). Adv. PAULO R. C.
PACENKO OAB/PR 8.368-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-163/1997-JOSE NI-
VALDO BRITO x ADAO CORREIA DA SILVA - Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já
com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 18/
02/2002 sob carga 226). Adv. RENATO GOES PENTADO FI-
LHO OAB 16589-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-179/1997-MERCAN-
TIL DO BRASIL S/A FINANCEIRA S/A x HENRIQUE CE-
SAR ALVES RIBEIRO - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido),
no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (Retirou o processo na data 22/02/2002 sob carga
275). Adv. MOHAMED DIB DARWICH OAB/PR 16.367-

54.-ANULACAO DE PARTILHA-410/1997-ANTONIO CAR-
LOS DO CARMO SILVESTRI x RAQUEL DE ANDRADE SIL-
VESTRI E OUTROS - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido),
no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (Retirou o processo na data 17/05/2002 sob carga
1130). Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

55.-INVENTARIO-446/1997-JOAO MARIA ALVES x MARIA
APARECIDA MARCONDES ALVES - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 02/05/
2002 sob carga 883). Adv. FERNANDO K. DE OLIVEIRA OAB
20.202-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-504/1997-RETIGUA-
CU RETIFICADORA DE MOTORES IGUACU x FERRARI-
NE COMERCIO E RETIFICA DE MOTORES LTDA - Intime-
se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o pro-
cesso, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena
do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo
na data 20/05/2002 sob carga 1150). Adv. PAULO EDUARDO
T. BUENO OAB 23.504-

57.-EMBARGOS A ARREMATACAO-662/1997-MARCIO
IATSKIV E OUTROS x ARAGUAIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que
devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no
prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo
Civil. (Retirou o processo na data 14/02/2002 sob carga 206).
Adv. NOEL RIBAS OAB/PR 10.623-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-728/1997-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x DURVAL SCHIMIN & CIA
LTDA E OUTROS - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que
devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no
prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo
Civil. (Retirou o processo na data 10/05/2002 sob carga 980).
Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-753/1997-EVERLI
TEREZINHA BRAUTIGAM x LEONILDA CHARNESKI - ME
- Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o
processo na data 04/06/2002 sob carga 1291). Adv. RODRIGO
B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

60.-USUCAPIAO-760/1997-LEONEL DO NASCIMENTO
QUEIROZ x O JUIZO - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido),
no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (Retirou o processo na data 27/05/2002 sob carga
1214). Adv. JAQUELINE S FERRARINI OAB/PR 23.503-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-786/1997-HENRI-
QUE SERAFIM ALBERTI x DIRCEU RIVAS LACERDA - Inti-
me-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o
processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 21/03/2002 sob carga 554). Adv. MARA DO RO-
CIO SIMIONI OAB/PR 13.017-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-807/1997-IMPRES-
SORA GRAFEL LTDA x FATIMA SCHULZE - Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já
com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 02/
07/2002 sob carga 1518). Adv. ANA VALCI SANQUETA OAB/
PR 11.427-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-823/1997-CELIA
MARIA IESKI PASSOS x CESAR PEDRO ZAMBENEDETTI
RIBAS E OUTRA - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que
devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no
prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo
Civil. (Retirou o processo na data 12/06/2002 sob carga 1351).
Adv. MARCOS A. M. DE GOES OAB/PR 15.278-

64.-FALENCIA-879/1997-WAGNER S/A x MADEREIRA VA-
LADARES LTDA - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que
devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no
prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo
Civil. (Retirou o processo na data 16/04/2002 sob carga 755).
Adv. FRANCISCO A S MARTINS OAB/PR 14.187-

65.-RESSARCIMENTO-910/1997-COOPERATIVA AGRARIA
MISTA ENTRE RIOS LTDA x JONAS SANCHES & CIA LTDA
- Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o
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processo na data 10/05/2002 sob carga 1000). Adv. PAULO R. C.
PACENKO OAB/PR 8.368-

66.-INVENTARIO-920/1997-FLORENTINO DE SOUZA x
EDUARDO THEINEL - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido),
no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (Retirou o processo na data 12/04/2002 sob carga
731). Adv. JOSE A. OGIBOSKI DE ALMEIDA 10.138-

67.-BUSCA E APREENSAO-68/1998-IVONE LICHEVITCH
FERREIRA x ROBERTO LUIS DE ALMEIDA PRESTES - Inti-
me-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o
processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 15/07/2002 sob carga 1586). Adv. JAYME ABDA-
NUR OAB/PR 13.183-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-73/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x GILBERTO FANUCCHI E
OUTROS - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva
em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de
48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(Retirou o processo na data 17/06/2002 sob carga 1394). Adv.
JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584-

69.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-141/1998-SAN-
DRO PADILHA DO NASCIMENTO x RADIO DIFUSORA DE
GUARAPUAVA LTDA - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido),
no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (Retirou o processo na data 25/06/2002 sob carga
1469). Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792-

70.-EMBARGOS-153/1998-RUSSO VALERA E CIA LTDA E
OUTROS x BANCO BRADESCO S/A - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 29/04/
2002 sob carga 864). Adv. MARCOS SUNG IL JO OAB/PR
26.362-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-214/1998-SUPER-
MERCADO ROSA LTDA x JOACIR ANTONIO DA SILVA -
Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório
o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 972 sob carga 972). Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA OAB/PR 10.565-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-218/1998-DIMASA
- DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x
MOISES PEREIRA ZENI - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (Retirou o processo na data 01/04/2002 sob carga
612). Adv. TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474-

73.-INVENTARIO NEGATIVO-262/1998-NELSON DA SILVA
x JOSEFA DA APARECIDA SILVA - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 12/03/
2002 sob carga 436). Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/
PR 10.529-

74.-EXECUCAO DE SENTENCA-271/1998-ARTESIL MO-
VEIS LTDA x SOELI TEREZINHA MARTINI TOLEDO - Inti-
me-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o
processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 05/06/2002 sob carga 1300). Adv. NEZIO TOLE-
DO OAB/PR 7.768-

75.-USUCAPIAO-297/1998-ROLANDO FASSBINDER E OU-
TRA x O JUIZO - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que
devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no
prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo
Civil. (Retirou o processo na data 21/06/2002 sob carga 1450).
Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/PR 10.529-

76.-Deposito-301/1998-BANCO NOROESTE S/A x RENATO
KUSTER FILHO - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que
devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no
prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo
Civil. (Retirou o processo na data 10/06/2002 sob carga 1335).
Adv. NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

77.-BUSCA E APREENSAO-302/1998-BANCO NOROESTE S/
A x ARY JOSE RODRIGUES KAMINSKI - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 28/02/
2002 sob carga 318). Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR
8.368-

78.-BUSCA E APREENSAO-382/1998-IRINEU HUMENHUK
x LUIZ ANTONIO DAS NEVES SANTOS - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 06/05/
2002 sob carga 920). Adv. PAULO EDUARDO T. BUENO OAB
23.504-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-554/1998-INDUSTRIA E
COMERCIO RETIPAR LTDA x MADEIRIT AGROFLORES-
TAL S/A - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva
em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de
48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(Retirou o processo na data 22/07/2002 sob carga 1621). Adv.
TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474-

80.-INVENTARIO-779/1998-VILMAR VENSKI E IRENE

WEBER VENSKI x ESPÓLIO-ADOLFO FREDERICO
VENSKE E ELVIRA SOPHIA V - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 02/04/
2002 sob carga 632). Adv. CRISTINA AP. R. BROTTI OAB/
PR21.034-

81.-INVENTARIO-870/1998-NELY MARIA RIGO VIEIRA x
SYBILA MADALOSSO E ACYLINO SALY RIGO - Intime-se
o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o proces-
so, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na
data 03/06/2002 sob carga 1268). Adv. MARA DO ROCIO SI-
MIONI OAB/PR 13.017-

82.-MONITORIA-877/1998-ONIVALDO PEREIRA GONÇAL-
VES x CARLOS ALFREDO DESCHEMAIER JÚNIOR E OU-
TRO - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em
cartório o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48
horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Re-
tirou o processo na data 27/05/2002 sob carga 1223). Adv. RO-
DRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

83.-EXECUCAO-83/1999-GERALDO NATAL CECCON x
ANTONIO CARLOS DO CARMO - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 07/03/
2002 sob carga 423). Adv. J.B.BARROS GARCIA JR OAB/PR
21.275-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-141/1999-JOÃO FREDERI-
CO ALVES x EDISON DA SILVA - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 04/06/
2002 sob carga 1284). Adv. VALDECY SCHON OAB/PR 19.483-

85.-MONITORIA-237/1999-EUCLIDES DALL’AGNOL x VI-
TORIO BURKO - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que
devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no
prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo
Civil. (Retirou o processo na data 26/06/2002 sob carga 1484).
Adv. VALDECY SCHON OAB/PR 19.483-

86.-INTERDIÇAO-239/1999-MARIA DA APARECIDA FER-
REIRA x SILVIO NEI FERREIRA DA SILVA - Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já
com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 02/
05/2002 sob carga 887). Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/
PR 23.072-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-288/1999-VANDERLEI HEN-
RARD x LENI LOSSO KLUBER - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 23/07/
2002 sob carga 1623). Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/
PR 13.017-

88.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-309/1999-JAIR JOSE
DA CRUZ RIBEIRO x ERICH MATHIAS LEH - Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já
com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 16/
07/2002 sob carga 1602). Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/
PR 10.419-

89.-ARROLAMENTO-410/1999-ANTONIO WOZNIASK x
TEREZINHA WOZNIASK - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (Retirou o processo na data 27/06/2002 sob carga
1492). Adv. ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 16972-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-577/1999-VEVIURKA & CIA
LTDA x JOSE LOSSO FILHO - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (Retirou o processo na data 08/07/2002 sob carga
1550). Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

91.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-586/1999-EMEBE
ALIMENTOS LTDA x GILBERTO PIRES GOES & CIA LTDA
- Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o
processo na data 18/02/2002 sob carga 227). Adv. RENATO GOES
PENTADO FILHO OAB 16589-

92.-COBRANCA-613/1999-LEILA DO ROCIO NOGUEIRA
TAQUES x ILOIS ESCRAMOSINI - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 09/04/
2002 sob carga 706). Adv. LEILA DO ROCIO N TAQUES OAB
18.836-

93.-DESPEJO-670/1999-LUIZ CARLOS AlMEIDA RIBAS x
COMERCIO DE MOVEIS E COLCHOES LTDA E OUTROS -
Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório
o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 09/07/2002 sob carga 1560). Adv. EDNI DE AN-
DRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

94.-ARROLAMENTO SUMARIO-703/1999-VILI SIPERT x
ALZIRA MACIEL BERLINK - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (Retirou o processo na data 10/07/2002 sob carga

1572). Adv. ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR 7.169-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-782/1999-MARIA DE
FATIMA GONCALVES DOS SANTOS x JOSE SERGIO
TULLIO E OUTRA - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido),
no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (Retirou o processo na data 14/02/2002 sob carga
200). Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

96.-INVENTARIO-818/1999-VALDIR JOSE PACHECO E OU-
TROS x ESPOLIO DE MIRIAN CLEMENTINA MULLER PA-
CHECO - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva
em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de
48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(Retirou o processo na data 30/07/2002 sob carga 1634). Adv.
VALDEMAR R.DOS SANTOS OAB/PR 20.489-

97.-Deposito-13/2000-ITAU SEGUROS S/A x SILVANA SO-
BANSKI - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva
em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de
48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(Retirou o processo na data 28/02/2002 sob carga 317). Adv.
PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

98.-ORDINARIA DE COBRANÇA-22/2000-COOPERATIVA
AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x HELMUTH GART-
NER - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em
cartório o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48
horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Re-
tirou o processo na data 06/05/2002 sob carga 917). Adv. VAL-
MOR TOZETTO OAB/PR 16.465-

99.-ORDINARIA DE COBRANÇA-34/2000-COOPERATIVA
AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x HANS FASSBIN-
DER - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em
cartório o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48
horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Re-
tirou o processo na data 06/05/2002 sob carga 918). Adv. VAL-
MOR TOZETTO OAB/PR 16.465-

100.-ORDINARIA-45/2000-CELHIO JOAO ZAMPIERI x BRA-
DESCO SEGUROS S/A - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido),
no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (Retirou o processo na data 28/05/2002 sob carga
1236). Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

101.-ORDINARIA DE COBRANÇA-50/2000-COOPERATIVA
AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x ROBERT FERTER -
Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório
o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 06/05/2002 sob carga 916). Adv. VALMOR TO-
ZETTO OAB/PR 16.465-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-78/2000-ESPOLIO DE RE-
NATO SILVESTRE SCHUBER x ARI FABIANI - Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já
com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 12/
06/2002 sob carga 1363). Adv. ROSMERY T CORDOVA OAB/
PR 11.331-

103.-Alvara Assistencia Judiciaria-131/2000-MARIA DAS DO-
RES DA SILVA REPRESENTANDO SEUS FILHOS x O JUIZO
- Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o
processo na data sob carga 451). Adv. RIVADALVIO L.DO PRA-
DO OAB/PR 10.529-

104.-INVENTARIO-186/2000-MARLI GELINSKI CLAZER E
ARI DE SOUZA CLAZER x ESPOLIO DE HILDA SOUSA
GELINSKI - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devol-
va em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no prazo
de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(Retirou o processo na data 08/07/2002 sob carga 1553). Adv.
GRACILIANO RIBEIRO OAB/PR 5.288-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-190/2000-PAULO
CESAR RODRIGUES DOS SANTOS x O COSTELAO CHUR-
RASCARIA LTDA E OUTRO - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (Retirou o processo na data 15/04/2002 sob carga
735). Adv. MARCOS A. M. DE GOES OAB/PR 15.278-

106.-ARROLAMENTO SUMARIO-315/2000-MARIA DA LUZ
BINI WOLF x ALFREDO WOLF - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 16/07/
2002 sob carga 1591). Adv. VERA R.G.M. CORDEIRO OAB/
PR 12.439-

107.-INDENIZAÇAO-319/2000-LEONEL LEMOS DO PRADO
x CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL SAMUARA - Inti-
me-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o
processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 04/04/2002 sob carga 662). Adv. RIVADALVIO
L.DO PRADO OAB/PR 10.529-

108.-INVENTARIO-383/2000-ANNA ZUBER x JOHANN ZU-
BER - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em
cartório o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48
horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Re-
tirou o processo na data 19/03/2002 sob carga 515). Adv. MARA
DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017-

109.-ARROLAMENTO SUMARIO-448/2000-ROSA HUCHAK
SCHINEMANN E OUTROS x ESPOLIO DE DAVID RUDOLF

SCHINEMANN - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que
devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no
prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo
Civil. (Retirou o processo na data 21/05/2002 sob carga 1152).
Adv. NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768-

110.-Alvara Assistencia Judiciaria-475/2000-KAREN CRISTINA
SLOMPO x O JUIZO - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido),
no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (Retirou o processo na data 18/03/2002 sob carga
496). Adv. JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 6.056-

111.-AÇAO DE COBRANCA-493/2000-VALTRA GUARAPU-
AVA MAQUINAS AGRICOLAS LTDA (VALMET) x RODO-
BENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA - Intime-se
o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o proces-
so, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na
data 25/06/2002 sob carga 1480). Adv. TORIBIO A. P. BUDAL
OAB/PR 20.474-

112.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-515/2000-ENTRE
RIOS VEICULOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que de-
volva em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no pra-
zo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo
Civil. (Retirou o processo na data 17/05/2002 sob carga 1138).
Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

113.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-667/2000-GUARA
FOMENTO E REP. COMERCIAL LTDA. x NEDILHA LTDA
OU SUCESSORES LEGAIS - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (Retirou o processo na data 27/05/2002 sob carga
1222). Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

114.-INVENTARIO-674/2000-ALCEU CONRADO x ESPOLIO
DE ROSA THOME CONRADO - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 19/06/
2002 sob carga 1419). Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR
8.368-

115.-BUSCA E APREENSAO-727/2000-BANCO VOLKSWA-
GENS S/A x HELENA ANGELINA DORSI - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 28/06/
2002 sob carga 1512). Adv. NATAL HILARIO DOSSENA OAB/
PR 5832-

116.-INVENTARIO-107/2001-LIDIA MARCIAK RIBEIRO x
ESPOLIO DE UBIRATAN DE SOUZA RIBEIRO - Intime-se
o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o proces-
so, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na
data 28/06/2002 sob carga 1508). Adv. ARARY Q. DE CARVA-
LHO OAB/PR 20.367-

117.-INVENTARIO-120/2001-IRENE GASPAR DE QUADROS
x ESPOLIO DE VICENTE QUADROS FILHO - Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já
com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 18/
02/2002 sob carga 233). Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA
OAB 11.105-

118.-INVENTARIO-155/2001-ROSALINA RAIFER SOARES E
OUTROS x ESPOLIO DE FRANCISCO SOARES FILHO - In-
time-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o
processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 15/05/2002 sob carga 1101). Adv. FERNANDA
CLEVE TAHECH OAB 11.948-

119.-DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUES-164/2001-ISAI-
AS GUEDES x LUIZ ANTONIO FERNANDES - Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já
com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 05/
03/2002 sob carga 367). Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOE-
BERL OAB 5.792-

120.-ARROLAMENTO SUMARIO-289/2001-MIGUEL VINI-
ESKI x ESPOLIO DE FELICIA SZUARC VINIESKI - Intime-se
o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o proces-
so, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na
data 06/05/2002 sob carga 914). Adv. RODRIGO B. RESSETTI
OAB/PR 23.072-

121.-INVENTARIO-329/2001-AIRTON TORRES DE OLIVEI-
RA, OTAVINO T.OLIVEIRA, e outros x SILVANIRA CAMAR-
GO DE OLIVEIRA E OSMINDO DE OLIVEIR e outros - Inti-
me-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o
processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 12/03/2002 sob carga 443). Adv. RIVADALVIO
L.DO PRADO OAB/PR 10.529-

122.-COBRANCA-369/2001-V. HAEFFNER & CIA LTDA x
LEONIDAS GUILHERME HEY - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 24/05/
2002 sob carga 1207). Adv. THERCIUS A.G.N.RESENDE OAB
25.513-

123.-PROTESTO INTERRUPTIVO-388/2001-RIVADALVIO
LEMOS DO PRADO x MARIA DA GLORIA RIBAS TREVI-
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SANI, JOAO PAULO MURICY e outros - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 04/07/
2002 sob carga 1533). Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/
PR 10.419-

124.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-411/2001-JOSE
BERTELLI x NILSON BENTO MATIAS E NEURA LUCIA DOS
SANTOS - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva
em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de
48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(Retirou o processo na data 27/05/2002 sob carga 1227). Adv.
MARIA CECILIA SALDANHA OAB/PR27.556-

125.-INVENTARIO-457/2001-ROSNEI FLORENTINO x ESPO-
LIO DE JOAO FLORENTINO E LUIZA LOPES FLORENTIN
e outros - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva
em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de
48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(Retirou o processo na data 25/06/2002 sob carga 1468). Adv.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792-

126.-Outorga Uxoria-510/2001-MARIA ELZA DE OLIVEIRA
BONFIM x O JUIZO - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido),
no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (Retirou o processo na data 12/06/2002 sob carga
1358). Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI OAB 26365-

127.-COBRANCA-513/2001-MARCELO KURQUIEVICZ x
ASSOCIAÇÃO EVANGELICA MISSAO BRASILEIRA E OU-
TRO e outros - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que de-
volva em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no pra-
zo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo
Civil. (Retirou o processo na data 13/05/2002 sob carga 1084).
Adv. THERCIUS A.G.N.RESENDE OAB 25.513-

128.-PRESTACAO DE CONTAS-528/2001-PROMOTOR DA
2ªVARA CIVEL DR.DIEGO F.DOURADO x WALTRAUT
MARIA PALM MAYER - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido),
no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (Retirou o processo na data 27/05/2002 sob carga
1231). Adv. JOAO RIBEIRO NETO OAB 21.599-

129.-INVENTARIO-542/2001-CLEUNICE OLIVEIRA LUSTO-
ZA. x ESPOLIO DE JOAO MARIA LUSTOZA. - Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já
com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 12/
06/2002 sob carga 1348). Adv. MARCOS ANTONIO MARQUES
DE GOES-

130.-Alvara Assistencia Judiciaria-568/2001-MARIA DE FATI-
MA PACHECO DANGUI x O JUIZO - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 31/07/
2002 sob carga 1638). Adv. SANDRA A.PACHECO FANUC-
CHI OAB 16702-

131.-PRESTACAO DE CONTAS-585/2001-ANDREIA JANE-
TE RODRIGUES x PASCOALINA DUQUE DE OLIVEIRA -
Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório
o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 18/04/2002 sob carga 771). Adv. RODRIGO B.
RESSETTI OAB/PR 23.072-

132.-ARROLAMENTO-591/2001-PAULINA PRIMAK DE
MEIRA,JEANETHE SONIA DE MEIRA, L e outros x ESPO-
LIO DE PEDRO MARCELINO MEIRA - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 05/06/
2002 sob carga 1311). Adv. GABRIEL ZANDONAI OAB/PR
27.767-B-

133.-ARROLAMENTO SUMARIO-625/2001-JACIR PEREIRA
MARCAL,MARISA DA CONCEICAO CHIMANSKE e outros
x ESPOLIO DE OLGA MACHADO MARCAL - Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já
com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 10/
05/2002 sob carga 986). Adv. TEREZA CRISTINA B. MARI-
NONI 15.554-

134.-PROTESTO INTERRUPTIVO-663/2001-BRADESCO
SEGUROS S/A x TRANSPORATDORA D. KENDRICK LTDA
- Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartó-
rio o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas,
sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o
processo na data 16/04/2002 sob carga 751). Adv. JOSE FER-
NANDO VIALLE OAB/PR 5.965-

135.-BUSCA E APREENSAO-694/2001-HSBC BANK BRASIL
S/A- BANCO MULTIPLO x JOAO MORES - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 22/03/
2002 sob carga 559). Adv. ROMEU FELCHACK OAB/PR
13.157-

136.-REINTEGRACAO DE POSSE-714/2001-PAULO ROBER-
TO RICKLI x JOEL MIRANDA - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 18/04/
2002 sob carga 769). Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR
23.072-

137.-Ord.de Revisao de Contrato-719/2001-CLAUDINO GUSI

x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório
o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 21/02/2002 sob carga 263). Adv. ANTONIO LI-
DIO OAB/PR 16.976-

138.-Alvara Assistencia Judiciaria-767/2001-PEDRO MARCON-
DES DOS SANTOS x ESPOLIO DE VALDOMIRO TEODORO
DOS SANTOS - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que de-
volva em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no pra-
zo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo
Civil. (Retirou o processo na data 22/03/2002 sob carga 560).
Adv. ROMEU FELCHACK OAB/PR 13.157-

139.-BUSCA E APREENSAO-35/2002-SANTO ANGELO CO-
MERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA x ELOI HENNING -
Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório
o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 20/06/2002 sob carga 1448). Adv. MARA DO
ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017-

140.-SUSTACAO DE PROTESTO-61/2002-IRACEMA KOR-
ZUNE x ELENI DE FATIMA DOS SANTOS MENON - Intime-
se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o pro-
cesso, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena
do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo
na data 04/06/2002 sob carga 1290). Adv. RODRIGO B. RES-
SETTI OAB/PR 23.072-

141.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-81/2002-TORCH-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA x JUAREZ JOSE
GRALAK - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva
em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de
48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(Retirou o processo na data 26/03/2002 sob carga 584). Adv.
MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 26.362-

142.-DECLARAT. DE INEXIGIBILIDADE-95/2002-SAN RA-
FAEL SEMENTES E CEREAIS LTDA x POLIJUTA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - Intime-se o(a)
Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já
com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo
196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 24/
04/2002 sob carga 817). Adv. AURIMAR J. TURRA OAB/PR
17.305-

143.-INVENTARIO NEGATIVO-101/2002-TEREZA DE RA-
MOS GONCALVES x ESPOLIO DE JOAO GONCALVES - In-
time-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o
processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 13/05/2002 sob carga 1082). Adv. RONILDO DE
OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

144.-SUSTACAO DE PROTESTO-105/2002-HOSPITAL SAN-
TA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA x ABX- DIAGNOS-
TICS LTDA - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devol-
va em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no prazo
de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(Retirou o processo na data 03/07/2002 sob carga 1525). Adv.
WALDIR F. RECCANELLO OAB/PR 30.804-

145.-ARROLAMENTO-141/2002-LIDIA SALACH KURTA,
JULIO VALTER KURTA, NILZA KUR e outros x ESPOLIO DE
PROCOPIO KURTA - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para
que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido),
no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil. (Retirou o processo na data 16/07/2002 sob carga
1592). Adv. GRACILIANO RIBEIRO OAB/PR 5.288-

146.-INVENTARIO NEGATIVO-150/2002-EDLA DOROTI CUBI-
AKI x ESPOLIO DE JOSE CUBIAKI - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 13/05/2002 sob
carga 1081). Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

147.-INVENTARIO NEGATIVO-166/2002-SANDRA APARE-
CIDA CLEVE SPYRA, JOSE LUIZ SPYRA NETO e outros x
ESPOLIO DE AMAURY DE MELLO QUEIROZ - Intime-se
o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o proces-
so, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na
data 13/05/2002 sob carga 1079). Adv. RONILDO DE OLIVEI-
RA LIMA OAB 11.105-

148.-INVENTARIO NEGATIVO-222/2002-SOELI DE COL
BARBOSA x ESPOLIO DE EVANIR JOSE BARBOSA - Inti-
me-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o
processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 10/06/2002 sob carga 1331). Adv. RONILDO DE
OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

149.-INVENTARIO NEGATIVO-235/2002-JOANNA FASSBIN-
DER E HANS FASSBINDER x ESPOLIO DE RONALD FASS-
BINDER - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva
em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de
48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(Retirou o processo na data 16/07/2002 sob carga 1606). Adv.
PAULO R. M. PACHECO OAB/PR 19.003-

150.-Arrolamento de Bens-Cautelar-242/2002-NOZOETE DA
APARECIDA PADILHA MARIANO x ESPOLIO DE ANTO-
NIO VEIGA - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devol-
va em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no prazo
de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil.
(Retirou o processo na data 18/06/2002 sob carga 1402). Adv.
ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 16972-

151.-ARROLAMENTO SUMARIO-325/2002-ANA DAL POS-

SO PIRES x ESPOLIO DE CRISTIANO FRANCISCO DAL
POSSO - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em
cartório o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48
horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Re-
tirou o processo na data 02/07/2002 sob carga 1521). Adv. RO-
NILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

152.-INVENTARIO-340/2002-ENIO MANSANI DE FREITAS
x ESPOLIO DE ENIO DE FREITAS - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 17/07/
2002 sob carga 1605). Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA
OAB 11.105-

153.-INVENTARIO-376/2002-MASSAKO KAWAKAMI x ES-
POLIO DE RIOSUKE KAWAKAMI - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 04/07/
2002 sob carga 1544). Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/
PR 10.419-

154.-INVENTARIO-377/2002-LUZIA MENEGUEL BODE-
NAR, EDILSON BODENAR, OLGA JAKU e outros x ESPO-
LIO DE AUDIO BODENAR - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (Retirou o processo na data 04/07/2002 sob carga
1532). Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/PR 10.529-

155.-INVENTARIO-384/2002-MARIA JAEGER x ESPOLIO DE
DIRCE TEREZINHA JAEGER - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 11/07/2002
sob carga 1577). Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB
11.105-

156.-INVENTARIO-393/2002-LINDAMIR PEREIRA BORDI-
NHAO x ESPOLIO DE ESTEVAO BORDINHAO - Intime-se
o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o proces-
so, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do
artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o processo na
data 08/07/2002 sob carga 1555). Adv. RONILDO DE OLIVEI-
RA LIMA OAB 11.105-

157.-INVENTARIO-403/2002-ANA SLUZALA x ESPOLIO DE
JOSE SLUZALA - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que
devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedido), no
prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo
Civil. (Retirou o processo na data 08/07/2002 sob carga 1554).
Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

158.-EXECUCAO FISCAL-256/1982-FAZ.PUB. ESTADUAL x
GRAFICA EMILIO LTDA EMILIO ANTUNES FERREIRA E
OUTR - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em
cartório o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48
horas, sob pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Re-
tirou o processo na data 27/05/2002 sob carga 1213). Adv. PAU-
LO EDUARDO T. BUENO OAB 23.504-

159.-EXECUCAO FISCAL-25/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SULBRAM BEBIDAS LTDA - Inti-
me-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o
processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 17/05/2002 sob carga 1126). Adv. TEREZA CRIS-
TINA B. MARINONI 15.554-

160.-EXECUCAO FISCAL-164/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MOGIZA COM. DE PECAS ACESS.
P/VEIC.REP. COML. LTDA - Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a),
para que devolva em cartório o processo, (já com o prazo excedi-
do), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do Código de
Processo Civil. (Retirou o processo na data 15/04/2002 sob carga
746). Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

161.-EXECUCAO FISCAL-220/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DIVANOR LIMA DE SOUZA - Inti-
me-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório o
processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 10/05/2002 sob carga 979). Adv. TEREZA CRIS-
TINA B. MARINONI 15.554-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA -
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA - JUIZ DE DIREITO
RELACAO Nº 62/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABRAO JOSE MELHEN 021 00587/2000
ALFEU RIBAS KRAMER 008 00503/1999

004 00839/1997
035 00916/2001
019 00348/2000
033 00708/2001
043 00341/2002
036 00941/2001

ANA VALCI SANQUETA 022 00824/2000
ANAMARIA DURSKI SILVA BUR 018 00202/2000
ANDREIA S. TYSKI 037 01059/2001
ANDREIA SILVANI TYSKI 033 00708/2001
ANTONIO L. PONTES 029 00647/2001
ANTONIO LAVRATI PONTES 015 01428/1999
ANTONIO LIDIO 008 00503/1999
ARTEMIO PEREIRA 026 00481/2001
AURELIANO JOSE AREDES 032 00707/2001

031 00706/2001

012 00955/1999
CARLOS ALBERTO DIPP DE CA 001 00113/1992
CARLOS ALBERTO MILAZZO 034 00863/2001
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 041 00079/2002
DAMIEM PABLO DE OLIVEIRA 045 00435/2002
EDNI DE ANDRADE ARRUDA 013 01297/1999
EDYRENE A. TOLEDO FELCHAK 002 01111/1996
ELCIO JOSE MELHEM 002 01111/1996

020 00561/2000
014 01357/1999
042 00161/2002

GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 003 00533/1997
JAYME SOUZA ALVES 003 00533/1997
JEOVANI BONADIMAN BLANCO 019 00348/2000
JOS• CARLOS PIAIA 040 00062/2002
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 044 00344/2002
MARCOS ANTONIO MARQUES DE 001 00113/1992
MARIA DE FATIMA C.L. DE S 009 00637/1999
MIGUEL NICOLAU JUNIOR 006 01195/1997

044 00344/2002
PEDRO CORNELSEN CALDAS 047 00145/2002
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 027 00545/2001
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 038 01082/2001

016 00096/2000
ROMEU FELCHAK 002 01111/1996

025 00197/2001
004 00839/1997
007 00826/1998
034 00863/2001

RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 005 01146/1997
SAMUEL FERREIRA XALAO 024 00003/2001

029 00647/2001
002 01111/1996
017 00166/2000
039 00018/2002
015 01428/1999
030 00668/2001
010 00689/1999

SANDRA REGINA DE LIMA 028 00605/2001
SIMONE FRANZONI BOCHNIA 046 00294/2001
SINVAL ZOSCHKE 001 00113/1992
THERCIUS ANTONIO GABRIEL 011 00753/1999
VICTORIO HAUAGGE 023 01144/2000

037 01059/2001
ZAMIR ALBERTO LACERDA MAR 017 00166/2000

1.-EXEC. DE ALIMENTOS-113/1992-A.T.D.S.S. x E.J.P.S.-
”Manifeste - se o interessado.”-Adv. CARLOS ALBERTO DIPP
DE CASTRO, SINVAL ZOSCHKE e MARCOS ANTONIO
MARQUES DE GOES-

2.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1111/1996-N.A. e ou-
tros x T.G.-”Sobre laudo pericial, digam as partes.” - Adv. RO-
MEU FELCHAK, EDYRENE A. TOLEDO FELCHAK, ELCIO
JOSE MELHEM e SAMUEL FERREIRA XALAO-

3.-SEPARACAO LITIGIOSA-533/1997-H.B. x R.A.B.-”Vistos.
Etc.... Diante do atendimento das exigencias contidas nos dispo-
sitivos legais invocados e do respeitavel parecer parecer favora-
vel do Ministerio Publico, homologo o acordo firmado pelos con-
juges. E assim decreto a separacao judicial consensual do casal
em tela, julgando extinto os autos 980/97 de Medida Cautelar de
Reintegracao ao Lar, 533/97 de Separacao Litigiosa e Reconven-
cao 1138/97, nos termos do art. 269, III do CPC. Custas proces-
suais na forma acordada. A mulher voltara a usar o nome de sol-
teira. P.R.I.”- Adv. GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA e JAY-
ME SOUZA ALVES-

4.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-839/1997-E.O.R. e
outros x I.O.A.-”Digam os interessados.”-Adv. ALFEU RIBAS
KRAMER e ROMEU FELCHAK-

5.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1146/1997-S.S.B. e
outros x J.A.D.S.-”Manifeste - se o interessado.”-Adv. RONIL-
DO DE OLIVEIRA LIMA-

6.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1195/1997-P.S.C. e
outros x G.D.S.-”Deve ser informado nos autos pelo procurador
do requerido, o endereco faltante.” - Adv. MIGUEL NICOLAU
JUNIOR-

7.-SEPARACAO LITIGIOSA-826/1998-L.S.L. x V.A.L.-”Mani-
feste - se o interessado.”-Adv. ROMEU FELCHAK-

8.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-503/1999-J.M. e ou-
tros x V.S.M.-”Nomeio Curador o Dr. ANTONIO LIDIO, o qual
deverá se manifestar para os termos do processo.”-Adv. ALFEU
RIBAS KRAMER e ANTONIO LIDIO-

9.-EXEC. DE ALIMENTOS-637/1999-G.F.S.B. e outros x A.P.-
”Manifeste - se a parte autora acerca do prosseguimento da exe-
cucao.”-Adv. MARIA DE FATIMA C.L. DE SOUZA-

10.-EXEC. DE ALIMENTOS-689/1999-W.J.G. e outros x J.O.G.-
”Diga a parte exequente.”-Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

11.-EXEC. DE ALIMENTOS-753/1999-M.A.R. x A.-”Informe
a parte requerente o correto endereco do requerido.”-Adv. THER-
CIUS ANTONIO GABRIEL N. REZENDE-

12.-EXEC. DE ALIMENTOS-955/1999-T.R. x W.K.-”Diga a
parte exequente.”- Adv. AURELIANO JOSE AREDES-

13.-SEPARACAO LITIGIOSA-1297/1999-E.J.P.W. x A.S.J.-
”Manifeste - se a parte interessada.”-Adv. EDNI DE ANDRADE
ARRUDA-

14.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1357/1999-J.H.R. e
outros x E.C.-”Informe o Procurador da autora, o endereco do
requerido.”-Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

15.-EXEC. DE ALIMENTOS-1428/1999-S.T.O.L. x M.C.L.-
”Aguardem os autos, manifestacao do interessado pelo prazo de
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ate 04 meses, observando os termos do item 5.8.12 do Codigo de
Normas.”-Adv. ANTONIO LAVRATI PONTES e SAMUEL FER-
REIRA XALAO-

16.-DISOL.DE SOC. DE FATO-96/2000-R.R.D. x N.J.S.-”Vis-
tos. O processo se encontra paralisado e intimada a parte interes-
sada a providenciar o andamento do feito, suprindo a falta nele
existente, que lyhe impede o prosseguimento do feito, a parte
autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim, com fun-
damento no art. 267, I do CPC, julgo extinto o processo. ... Sem
custas. P.R.I.”- Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

17.-SEPARACAO LITIGIOSA-166/2000-R.F.S. x A.C.S.-”Ma-
nifestem - se os iteressados ( fls. 57 ).”-Adv. SAMUEL FERREI-
RA XALAO e ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI-

18.-SEPARACAO CONSENSUAL-202/2000-L.A.S.S. e outros
x E.J.-”Vistos. L.A.S. e R.R.S., qualificados nos autos, Separa-
dos Judicialmente ppor mutuo consentimento, requerem a este
Juizo o restabelecimento da siciedade conjugal, conforme se ve-
rifica ( fls. 18/19). Diante do desejo manifestado expressamente
pelo casal e nos termos do art. 46 da Lei n. 6.515/77, homologo
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
reconciliacao operada, restabelecendo a sociedade conjugal nos
termos em que fora constituida. Custas pelos requerentes. P.R.I.”
- Adv. ANAMARIA DURSKI SILVA BURKO-

19.-ACAO DE ALIMENTOS-348/2000-J.R.L. e outros x C.B.L.-
”Vistos etc... Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos consta
e demais principios em direito atinentes a materia, julgo proce-
dente o pedido, condenando o reuqerido C.B.L. a pagar alimen-
tos a filha J.R.L., todos qualificados nos autos, fixando alimentos
em valor equivalente a 25% dos rendimentos liquidos do requeri-
do, com desconto em folha de pagamento, se for o caso. Condeno
finalmente o requerido C.B.L., no pagamento das custas e despe-
sas do processo, bem como honorarios ao advogado da autora,
este fixado em r$ 250,00 ( duzentos e cinquenta reais ). Custas de
lei. P.R.I.”-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e JEOVANI BONA-
DIMAN BLANCO-

20.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-561/2000-D.R. e ou-
tros x J.E.D.S.-”Manifeste - se o interessado.” - Adv. ELCIO JOSE
MELHEM-

21.-DISOL.SOC.DE FATO C/PART. BEN-587/2000-S.F.P. x
E.L.F.-”Aguardem s autos, manifestacao do interessado no arqui-
vo provisorio, pelo prazo de ate 30 dias.”-Adv. ABRAO JOSE
MELHEN-

22.-EXEC. DE ALIMENTOS-824/2000-M.S.M. e outros x C.M.-
”Aguardem os autos, manifestacao do interessado pelo prazo de
ate 60 dias, obervando o item 5.8.12 do Codigo de Normas.”-
Adv. ANA VALCI SANQUETA-

23.-EXEC. DE ALIMENTOS-1144/2000-F.R. e outros x A.A.R.-
”Manifeste - se o procurador do executado.”-Adv. VICTORIO
HAUAGGE-

24.-EXEC. DE ALIMENTOS-3/2001-E.C.S. e outros x N.S. e
outros-”Aguardem os autos, manifestacao do interessado pelo
prazo de ate 90 dias, no arquivo provisorio.”-Adv. SAMUEL
FERREIRA XALAO-

25.-DISOL.SOC.DE FATO C/PART. BEN-197/2001-L.R.L. x
A.P.D.S.-”Aguardem os autos, manifestacao do interessado no
arquivo provisorio pelo prao de ate 90 dias.”-Adv. ROMEU FEL-
CHAK-

26.-ACAO DE ALIMENTOS-481/2001-C.A.U. e outros x J.U.-
”Manifeste - se a parte autora.”-Adv. ARTEMIO PEREIRA-

27.-EXEC. DE ALIMENTOS-545/2001-M.M.S. e outros x L.S.-
”Manifeste - se a parte autora, sobre o interesse no prossegui-
mento do feito.”- Adv. RIVADALVIO LEMOS DO PRADO-

28.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-605/2001-E.A.S.
x A.P.S.-”Sobre certidao do Sr. Oficial de Justica, manifeste - se
a parte autora.”-Adv. SANDRA REGINA DE LIMA-

29.-ANULACAO DE CASAMENTO-647/2001-G.A.F.C. x
M.P.C.-”Nomeio em substituicao o Dr. ANTONIO LAVRATTI
PONTES.”-Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO e ANTONIO
L. PONTES-

30.-DISOL.DE SOC. DE FATO-668/2001-J.E.S. x R.M.-”Mani-
feste - se a parte autora.”-Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

31.-EXEC. DE ALIMENTOS-706/2001-L.P.V. e outros x A.S.V.-
”Manifeste-se o interessado.”-Adv. AURELIANO JOSE ARE-
DES-

32.-EXEC. DE ALIMENTOS-707/2001-L.P.V. e outros x
A.A.S.V.-”Aguardem os autos, manifestacao do interessado pelo
prazo de até 60 dias, obervando o item 5.8.12 do Codigo de Nor-
mas.”-Adv. AURELIANO JOSE AREDES-

33.-MODIFICAO DE GUARDA-708/2001-C.R.R. x M.R.P.-
”Especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir.”-
Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI e ALFEU RIBAS KRAMER-

34.-ACAO DE ALIMENTOS-863/2001-D.B. e outros x J.M.B.-
”Digam as partes.”-Adv. CARLOS ALBERTO MILAZZO e
ROMEU FELCHAK-

35.-ACAO DE ALIMENTOS-916/2001-C.A.S. x I.C.Z.S.-”Aguar-
dem os autos, manifestacao do interessado, no arquivo provisorio
pelo prazo de ate 06 meses.”- Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

36.-SEPARACAO DE CORPOS-941/2001-N.R.G. x A.C.-”Es-
pecifiquem as partes, as provas que pretendem produzir.”-Adv.
ALFEU RIBAS KRAMER-

37.-EXEC. DE ALIMENTOS-1059/2001-B.L. e outros x S.O.-

”Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do Mi-
nisterio Publico, homologo o acordo noticiado ( fls. 17/18 ), para
que produza seus juridicos e legais efeitos, julgando extinta a
presente acao de Execucao de Alimentos, com fundamento no
art. 794, II do CPC. ... Custas de lei pelo executado. P.R.I.”-Adv.
VICTORIO HAUAGGE e ANDREIA S. TYSKI-

38.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-1082/2001-V.C.S.
x M.O.G.-”Junte aos autos a certidao de casamento com averba-
çao da separacao.”-Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

39.-SEPARACAO LITIGIOSA-18/2002-S.R.P.x L.A.P.-”Especi-
fique o interessado as provas que pretenda produzir.”-Adv. SA-
MUEL FERREIRA XALAO-

40.-SEPARACAO LITIGIOSA-62/2002-M.R.K. x N.E.K.-”Con-
siderando que os exequentes promoveram a juntada de novos
documentos aos autos, ( fls. 68/78), diga o executado.”-Fernanda
TRavaglia de Macedo - Juiza Substituta - Adv. JOSÉ CARLOS
PIAIA-

41.-ACAO DE ALIMENTOS-79/2002-A.G.H.F. e outros x
A.C.F.-”Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado as fls. 12/
13, para que produza seus juridicos e legais efeitos, julgando ex-
tinta a presente acao de alimentos com fundamento no art. 269,
III do CPC. Custas poelo requerido. P.R.I.” - Adv. CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL-

42.-EXEC. DE ALIMENTOS-161/2002-D.P.L. e outros x G.L.L.-
”Traga aos autos a parte autora o comprovante de rendimentos do
requ erido, sob pena de tratar - se de execucao Iliquida.- Ciente o
interessado ( parecer ministerial de fls. 26 => “MM. Juiz de Di-
reito - Deixamos de emitir pronunciamento a respeito da peticao
de fls..24, tendo em vista ser absolutamente incipiente sob o pris-
ma juridico e, ainda, tendo em vista o teor do art. 162, Inc. 4º., do
CPC.: Os atos meramente ordinatorios, como a juntada e a vista
obrigatoria, independem de despacho, devendo ser praticados de
oficio pelo servidor e revistos pelo Juiz quando necessarios.”.
Pelo prosseguimento do feito, oportunizando - se ao exequente
instruir sua pretensao, com a prova dos rendimentos liquidos do
executado, na forma prevista na decisao de fls. 11. - Guarapuava,
30/06/02 - Claudio Smirne Diniz - Promotor de Justica.”- Adv.
ELCIO JOSE MELHEM-

43.-SEPARACAO CONSENSUAL-341/2002-M.C. e outros x
E.J.-”Vistos, etc. ... Isto posto, homologo o pedido de Separacao
de Corpos, sem que isto implique abandono do lar conjugal por
nenhum dos conjuges, pondo fim aos deveres do art. 231 do Co-
digo Civil, e julgo extinto o processo com julgamento do merito,
nos termos do art. 269, inc. III do CPC. Defiro os beneficios da
Justica Gratuita com fulcro na lei n. 1.060/50. P.R.I.”- Fernanda
Travaglia de Macedo - Juiza Substituta - Adv. ALFEU RIBAS
KRAMER-

44.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-344/2002-N.S.F. e
outros x E.J.-”Junte aos autos certidao de casamento dos reque-
rentes, com a averbacao da separacao.” - Adv. MIGUEL NICO-
LAU JUNIOR e LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

45.-ARROLAMENTO DE BENS-435/2002-R.V.S. x C.M.H.-
”Sobre arrolamento de bens, diga a parte autora.”-Adv. DAMI-
EM PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

46.-RETIFICACAO JUDICIAL-294/2001-L.C.O. e outros x E.J.-
”Vistos. Etc... Posto isso, julgo procedente o pedido de retifica-
cao dos assentos de nascimento de L.C. e S.C., o que faco com
esteio no art. 109, caput, da Lei de Registros Publicos. ... Sem
custas, face a gratuidade processual. P.R.I. - Fernanda Travaglia
de Macedo - Juiza Substituta - Adv. SIMONE FRANZONI BO-
CHNIA-

47.-RETIFICACAO DE DOCUMENTOS-145/2002-R.S. x E.J.-
”Vistos. Coinsiderando o constante dos autos e o parecer do Mi-
nisterio Publico, defiro o pedido inicial para determinar que se
proceda a retificacao requerida no Assento de Nascimento nº
033220, livro A-45, fls. 240 ( fls. 08 dos autos ), passando a
constar a data de nascimento da requerente R.S., ja qualificada,
como sendo em 08 ( oito ) de abril de 1940 ( um mil novecentos
e quarenta ), onde consta 08 de abril de 1943, com as anotacoes
devidas, permanecendo sem alteracao os demais dados constan-
tes. Sem custas. P.R.I.”- Adv. PEDRO CORNELSEN CALDAS-

GUARAPUAVA, 20 DE AGOSTO 2002.
LAWRENCE ZANONA CESCONETTO

Auxiliar Juramentado
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1.-INDENIZACAO (ORD) - 71/1993 - MUN.SANTA CRUZ DE
MONTE CASTELO x ARGEMIRO MOURA e outros - Ao il.
procurador do autor para subscrever o petitório de f. 495 - Adv.
CLAUDIO BOGDAN-

2.-ACAO PREVIDENCIARIO - 162/1995 - MARIA JOSE MI-
CHELIN FERREIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Vista às partes da baixa dos autos do Egré-
gio Tribunal, para requererem o que de direito - Adv. VANI DAS
NEVES PEREIRA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

3.-ACAO PREVIDENCIARIO - 364/1995 - LUZIA COSTA
BALSALOBRE x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - À procuradora da autora para manifestar-se sobre
o ofício de f. 154 - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 535/1995 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x OSVALDO VIEIRA DA
SILVA e outros - Julgado extinto o processo, ante a transação
formalizada, e determinado o arquivamento dos autos - Adv. JOSE
CORDEIRO DOS SANTOS-

5.-ACAO PREVIDENCIARIO - 159/1996 - EMILIANA SEPUL-
VIDA GUIMARAES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - Ao requerido, para manifestar-se sobre o

petitório de f. 90 - Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 170/1996 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x SELMA BARBOSA RI-
BEIRO e outros - À parte credora para regularizar o petitório de
fls. 71/72 - Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

7.-ORDINARIA - 235/1997 - ROZINEI RAGIOTTO OLIVEI-
RA x MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE - Ao autor
para efetuar o depósito do valor do numerário devido ao conta-
dor, para realização do cálculo requerido: R$ 63,00 - Adv. UM-
BERTO CARLOS BECKER-

8.-INVENTARIO - 300/1997 - ESPOLIO DE JOSE APARECI-
DO CAMARA - Homologada a partilha e determinada a oportu-
na expedição de formal de partilha - Adv. DOVANI ZANGARI

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 449/1998 - JOAO
CARLOS FERNANDES x JOSE CARLOS MACHADO - De-
signadas as datas de 10 e 23 de setembro de 2002, às 09:00 horas,
para realização de praceamento dos bens penhorados, neste Juízo
- Adv. LIANA REGINA BERTA e MARCIA ELIANA RAGGI-
OTTO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 291/1999 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x MARCELO BARBIERE
e outros - Ao credor, para manifestar-se sobre o petitório de fls.
83/84 - Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

11.-MONITORIA - 472/1999 - BANCO DO BRASIL S/A. x JOSE
CARLOS MACHADO - ME. e outros - À parte credora para
manifestar-se, sobre o prosseguimento da execução - Adv. VLA-
DIMIR CASTRO JORDAO-

12.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 631/1999 - M.B.M. x
P.F.G. - Vista à parte interessada da baixa dos autos do Egrégio
Tribunal, para requerer o que de direito - Adv. FLAVIO RODRI-
GUES DOS SANTOS-

13.-ANULATORIA - 636/1999 - MARCOS ADRIANO DAVI-
ES LEITE x ESPOLIO DE JAIME QUINTINO LEITE e outros -
Desnecessária a produção de provas, vez que o feito comporta
julgamento antecipado. Vista às partes para apresentarem alega-
ções finais, no prazo de lei - Adv. LIANA REGINA BERTA e
VALDER DE ALENCAR PRAXEDES-

14.-SEPARACAO JUDICIAL - 773/1999 - S.M.E.F. x J.F. - Co-
nhecidos e acolhidos os embargos de declaração visto ter havido
realmente a omissão. Declarado, pois, que a sentença, na parte
embargada, passa a ter a seguinte redação: com relação a divisão
do lote descrito na exordial, bem como a partilha de bens do
casal, nomeio o Partidor Judicial desta Comarca, o Sr. Gilson de
Almeida, para proceder a partilha. No mais, persiste a sentença
tal como está lançada - Adv. FLAVIO RODRIGUES DOS SAN-
TOS e FERNANDA BARTH MATEUS-

15.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 40/2000 - FER-
NANDO BITTAR TROCHMANN e outros x MST - MOVIMEN-
TO DOS TRABALHADORES SEM TERRA e outros - Homolo-
gadas as provas realizadas, para todos os fins de direito - Adv.
HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR, JUVELINO
JOSÉ STROZAKE e MARIA JOSEANE FRONCZAK-

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 42/2000 - BANES-
TADO LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
POLY & ULIANO LTDA e outros - Mantido o cálculo impugna-
do, ante a informação de f. 176 - Adv. JOSE CORDEIRO DOS
SANTOS-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 260/2000 -
L.E.R.D.S. x M.S. - Julgado procedente o pedido, para reconhe-
cer a paternidade do réu sobre o autor. Condenado o réu ao paga-
mento de alimentos ao autor, a partir da sentença, no valor equi-
valente a dois salários mínimos vigentes na época do respectivo
pagamento. Condenado o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00 - Advs.
FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS e NILSON GONCAL-
VES COSTA-

18.-RETIF. REG. IMOBILIARIO - 296/2000 - C.H.P. - Deferido
o pedido inicial, e determinado sejam feitas as retificações reque-
ridas na inicial - Adv. PRISCILA FERREIRA BLANC-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 419/2000 - M.P.E.P.
e outro x J.C.N.C. - Redesignada a data de 11 de outubro de
2002, às 14:00 horas, para a audiência de instrução e julgamento,
neste Juízo - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-

20.-ARROLAMENTO - 137/2001 - ESPOLIO DE RAFAEL
ELIAS SALGADO - Ao inventariante, para manifestar-se sobre
o petitório de fls. 41/42 - Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 146/2001 - SAS-
SE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x
ADALBERTO SPESIA - FI e outros - À credora para promover o
prosseguimento/andamento da execução, em 48:00 horas, sob pena
de extinção - Adv. BABYTON PASETTI-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 176/2001 - D.N.D.S. e
outros x J.S.D.S. - Aos credores para manifestarem-se sobre a
certidão de f. 36 verso - Adv. INIS DIAS MARTINS-

23.-ARROLAMENTO - 282/2001 - ESPOLIO DE ANTONIO
CANDIDO DOS SANTOS - Homologada a partilha apresenta-
da, e determinada a oportuna expedição de formal de partilha -
Adv. VALDER DE ALENCAR PRAXEDES-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 442/2001 - A.A.F. x A.F. -
Julgado extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso III,
do CPC - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-

25.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 480/2001 - BANCO BMC
S/A. x ANTONIO CARNELOCCI - À parte autora, tendo em
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vista haver decorrido o prazo de suspensão - Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

26.-DESPEJO - 485/2001 - MASSA INSOLVENTE DE ROBER-
TO DELATORRE e outros x GERSON FERNANDO ZANDA -
Conhecidos e acolhidos os embargos de declaração, visto haver
ocorrido a omissão. Declarado, pois, que a sentença passa a ter a
seguinte redação: Intime-se o réu para entregar as chaves no mes-
mo prazo concedido para desocupação do imóvel. Quanto à liti-
gância de má-fé do réu não restou provada nos autos, sendo inde-
ferida. No mais, persiste a sentença tal como está lançada - Adv.
FAUSTO TRENTINI e JOSE XAVIER SILVA-

27.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 561/2001 - M.P.E.P.
e outro x V.S.R. - Designada a data de 26 de agosto de 2002, às
09:00 horas, para coleta do material necessário à realização da
perícia, no Laboratório Bioanálise, de Loanda - Adv. GETULIO
BRAZ ANZILIERO-

28.-EXEC.P/ENTREGA DE COISA CERTA - 601/2001 - ELI-
SEU MESTRINER e outro x PEDRO TEIXEIRA GUIMARAES
e outros - Aos credores tendo em vista que os executados, devi-
damente citados, não se manifestaram - Adv. JOSE CORDEIRO
DOS SANTOS e SERGIO FABRIZIO SANVIDO-

29.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 672/2001 - B.O.W.
x S.R.S. - Vista às partes para manifestarem-se sobre o parecer
ministerial de f. 106 - Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e
SANDRA REGINA SMANIOTTO-

30.-SEPARACAO DE CORPOS - 693/2001 - V.R.S.O. x A.J.O. - Jul-
gado extinto o processo, nos termos do artigo 267, III, do CPC, e revoga-
da a liminar concedida - Adv. ILDEPHONSO DE SOUZA SERRA-

31.-DECLARATÓRIA - 707/2001 - LUZIA CARLOS DIAS
FORNER e outros x MUNICIPIO DE LOANDA e outros - À
parte autora, para manifestar-se sobre a contestação e documen-
tos juntados - Adv. VADEIR JOSE PEREIRA-

32.-DECLARATÓRIA - 708/2001 - IVO MOREIRA DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE LOANDA e outros - À parte autora,
para manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados -
Adv. VADEIR JOSE PEREIRA-

33.-DECLARATÓRIA - 709/2001 - ISMAEL BUENO DO PRA-
DO e outros x MUNICIPIO DE LOANDA e outros - À parte
autora, para manifestar-se sobre a contestação e documentos jun-
tados - Adv. VADEIR JOSE PEREIRA-

34.-DECLARATÓRIA - 710/2001 - CLEUDENICE EUGENIO
DA SILVA x MUNICIPIO DE LOANDA e outros - À parte auto-
ra, para manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados
- Adv. VADEIR JOSE PEREIRA-

35.-DECLARATÓRIA - 711/2001 - HIROSHI YAMAGUCHI e
outros x MUNICIPIO DE LOANDA e outros - À parte autora,
para manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados. -
Adv. VADEIR JOSE PEREIRA-

36.-DECLARATÓRIA - 712/2001 - LUIZ ROBERTO UBEDA
x MUNICIPIO DE LOANDA e outros -À parte autora, para ma-
nifestar-se sobre a contestação e documentos juntados - Adv.
VADEIR JOSE PEREIRA-

37.-DECLARATÓRIA - 713/2001 - FAUSTINO GARZIM x
MUNICIPIO DE LOANDA e outros -À parte autora, para mani-
festar-se sobre a contestação e documentos juntados - Adv. VA-
DEIR JOSE PEREIRA-

38.-DECLARATÓRIA - 714/2001 - MESSIAS CARLOS PEREI-
RA e outros x MUNICIPIO DE LOANDA e outros - À parte
autora, para manifestar-se sobre a contestação e documentos jun-
tados - Adv. VADEIR JOSE PEREIRA-

39.-DECLARATÓRIA - 715/2001 - ASSIRO PIERGENTILI e
outros x MUNICIPIO DE LOANDA e outros - À parte autora,
para manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados -
Adv. VADEIR JOSE PEREIRA-

40.-ACAO CIVIL PUBLICA - 4/2002 - MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x HERMENEGILDO CANI-
ATTO - Conhecidos e rejeitados os embargos de declaração,
mantendo-se a sentença em todos os seus termos - Adv. CEZA-
RIO MARINELLI JÚNIOR-

41.-DECLARATÓRIA - 17/2002 - VANDERLEY GOMES VI-
LLAR x MUNICIPIO DE LOANDA e outros -À parte autora,
para manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados -
Adv. VADEIR JOSE PEREIRA-

42.-DECLARATÓRIA - 18/2002 - RAIMUNDO CARLOS ME-
DEIROS e outros x MUNICIPIO DE LOANDA e outros - À par-
te autora, para manifestar-se sobre a contestação e documentos
juntados - Adv. VADEIR JOSE PEREIRA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO - 44/2002 - CAFE PONTU-
AL TORREFACAO E MOAGEM LTDA x WANDERLEY AN-
TONIO BENETAO - Designada a data de 12 de setembro de
2002, às 09:00 horas, para realização da audiência de instrução e
julgamento - Adv. VALDER DE ALENCAR PRAXEDES e AN-
TONIO TEODORO DE OLIVEIRA-

44.-CONVERSAO EM DIVORCIO - 60/2002 - M.B.R. x
E.L.D.S. - Julgado procedente o pedido, e convertida em divór-
cio a separação do casal, decretando-se a extinção do vínculo
matrimonial entre ambos - Adv. WALTER ROMAO DE OLI-
VEIRA e LUIZ CARLOS MILHARESI-

45.-ALIMENTOS - 78/2002 - A.O.A. x A.S.A. - À parte credora
para manifestar-se sobre a certidão de f. 24 verso - Adv. WAL-
TER ROMAO DE OLIVEIRA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 81/2002 - BAN-

CO DO BRASIL S/A. x RODOLFO NETO LIMA SILVA - À
parte credora para manifestar-se, tendo em vista não ter havido
oposição de embargos - Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI-

47.-COBRANCA (SUM) - 91/2002 - DANIEL DOS ANJOS
FERNANDES e outro x WALDEMAR ALGRETTI - Indeferido
o pedido de conversão do procedimento sumaríssimo em ordiná-
rio, ante a possibilidade de efetivação da perícia no procedimen-
to sumário. Deferida a prova contábil requerida às fls. 495, no-
meando como perito do Juízo o senhor Paulo Roberto Sbrigue.
Deferidos os requeridos formulados. Facultado aos autores a apre-
sentação de quesitos em cinco dias - Adv. JOSE CORDEIRO
DOS SANTOS e EMILIO PICIOLI-

48.-COBRANCA (SUM) - 95/2002 - DANIEL DOS ANJOS
FERNANDES e outros x WALDEMAR ALGRETTI - Indeferido
o pedido de conversão do procedimento sumaríssimo em ordiná-
rio ante a possibilidade de efetivação da perícia no procedimento
sumário. Deferida a prova pericial contábil requerida. Nomeado
como perito do Juízo o senhor Paulo Roberto Sbrigue. Deferidos
os quesitos já apresentados. Facultado aos autores a apresentação
de quesitos em cinco dias, querendo - Adv. JOSE CORDEIRO
DOS SANTOS e EMILIO PICIOLI-

49.-BUSCA E APREENSAO (MENOR) - 143/2002 - M.J.A. x
C.F.N. - Ao autor, para manifestar-se sobre o documento de f. 60
- Adv. ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

50.-INVENTARIO - 151/2002 - ESPOLIO DE VALDEMIR
BATISTA DO NASCIMENTO - À inventariante para prestar as
últimas declarações, no prazo legal - Adv. INIS DIAS MARTINS-

51.-INTERDICAO - 165/2002 - SERGIO MASSAHIKO KIMU-
RA x EDSON TERUO KIMURA - Ao autor, para manifestar-se
sobre o laudo pericial apresentado - Adv. CLAUDIO BOGDAN-

52.-DECLARATÓRIA - 184/2002 - M.A.F. x I.I.N.S.S. - À parte
autora, para manifestar-se sobre a contestação e documentos jun-
tados - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-

53.-ACAO PREVIDENCIARIO - 250/2002 - EURIDES MUC-
CI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
Rejeitada a preliminar arguida. Designada a data de 24 de setem-
bro de 2002, às 13:30 horas, para a audiência de conciliação,
instrução e julgamento - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA e
VERA LUCIA IGLESIAS COSTA-

54.-ORDINARIA - 253/2002 - EURIDES MUCCI x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - Rejeitada a preliminar
arguida. Designada a data de 24 de setembro de 2002, às 14:00
horas, para a audiência de instrução e julgamento - Advs. VANI
DAS NEVES PEREIRA e VERA LUCIA IGLESIAS COSTA-

55.-ACAO PREVIDENCIARIO - 254/2002 - JOAO RODRI-
GUES DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se sobre a con-
testação e documentos juntados - Adv. VANI DAS NEVES PE-
REIRA-

56.-ALVARA - 259/2002 - BRAULIO LOPES - Ao requerente
para dar atendimento ao item 2, da cota ministerial de f. 91 - Adv.
AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-

57.-COBRANCA (SUM) - 312/2002 - CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE AMARO
VIANA - Julgado extinto o processo, ante a transação formaliza-
da, e determinado o arquivamento dos autos - Adv. IVA DUAR-
TE AUGUSTO-

58.-COBRANCA (SUM) - 332/2002 - CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FRANCISCO
GARCIA ROMERO - Julgado extinto o processo, ante a transa-
ção formalizada, e determinado o arquivamento dos autos - Adv.
IVA DUARTE AUGUSTO-

59.-INTERDICAO - 350/2002 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ROSELI DOS SANTOS - Vista ao
curador especial nomeado, para manifestar-se no prazo legal -
Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-

60.-INTERDICAO - 354/2002 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JOAO RODRIGUES ANTUNES -
Vista ao curador especial nomeado, para manifestar-se no prazo
legal - Adv. VALDER DE ALENCAR PRAXEDES-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO - 414/2002 - MARCOS SO-
MONEI CORREA e outros x BANCO BANESTADO S/A. - Aos
embargantes, para manifestarem-se sobre a impugnação apresen-
tada - Adv. ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

62.-ARROLAMENTO - 442/2002 - ESPOLIO DE JOSE ZEFE-
RINO DOS SANTOS - Homologada a partilha, e determinada a
expedição do formal de partilha - Adv. VANI DAS NEVES PE-
REIRA-

63.-ALVARA - 451/2002 - KELLIN DUARTE DE LIMA e outra
- Às requerentes para darem atendimento à cota ministerial de f.
21 - Adv. INIS DIAS MARTINS-

64.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 454/2002 - CLO-
VIS AMARAL e outros x DER/PR. - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS E RODAGEM DO PR - Aos credores para manifes-
tarem-se sobre o petitório de fls. 13/14 - Adv. DAVI DEUTS-
CHER-

65.-RETIFICAÇÃO - 484/2002 - MIRIAN DAYSE ALVES
MACIEL - Deferido o pedido inicial, e determinada a expedição
de mandado na forma requerida - Adv. JOSE ALVES MACIEL-

66.-MONITORIA - 514/2002 - VICENTE MORO x WERIDIA-
NA SCHUH e outros - Ao autor, para subscrever a procuração de
f. 05, em dez dias, sob pena de indeferimento - Adv. VALDER
DE ALENCAR PRAXEDES-

67.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 520/2002 - ELIZA-
BETH BELLO x CNA - CONFEDERACAO NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros - Designada a data de 17 de setembro
de 2002, às 10:00 horas, para o pagamento, em Cartório - Adv.
VALDER DE ALENCAR PRAXEDES-

68.-ACAO PREVIDENCIARIO - 548/2002 - JOVILMA SAM-
PAIO RIBEIRO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - À procuradora da autora para subscrever a inicial
- Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-

69.-ARROLAMENTO - 549/2002 - ESPOLIO DE MARIA
MARCILIO MUCCI - Nomeada inventariante a requerente Euri-
ces Mucci, que deverá comprovar o recolhimento do tributo de-
vido - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-

70.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 24/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE LOANDA x KIYOSHI SER-
GIO NAKAHATI - À credora, para manifestar-se sobre o ofício
de f. 22 - Adv. ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

71.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 225/1997 - A FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x KIYOSHI
SERGIO NAKAHATI - À credora, para manifestar-se sobre o
ofício de f. 28 - Adv. ADRIANO ANDREY ALAMINO FER-
NANDES-

72.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 175/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
MARIO JOSE AMADIGI e outros - À parte autora, tendo em
vista haver decorrido o prazo de suspensão - Adv. DANIEL DOS
ANJOS FERNANDES-

73.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 195/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
DANIEL DOS ANJOS FERNANDES e outros - À parte autora,
tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão - Adv. DA-
NIEL DOS ANJOS FERNANDES-

74.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 613/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x JOSE FERREIRA
e outros - Homologado o pagamento, julgado extinto o processo
e determinado o arquivamento dos autos - Adv. ADRIANO AN-
DREY ALAMINO FERNANDES-

75.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 666/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x JOAQUIM FER-
REIRA DA SILVA e outros - Homologado o pagamento, julgado
extinto o processo e determinado o arquivamento dos autos - Adv.
ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

76.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 669/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x GERALDO ZAN-
GARI e outros - Homologado o pagamento, julgado extinto o
processo e determinado o arquivamento dos autos - Adv. ADRI-
ANO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

77.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 749/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x CLENICE AME-
LIA DA SILVA e outros - Homologado o pagamento, julgado
extinto o processo e determinado o arquivamento dos autos - Adv.
ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

78.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 784/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x CESAR MANDE-
LI NETO e outros - Homologado o pagamento, julgado extinto o
processo e determinado o arquivamento dos autos - Adv. ADRI-
ANO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

79.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 801/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x FRANCISCO
NONATO LIMA e outros - Homologado o pagamento, julgado
extinto o processo e determinado o arquivamento dos autos - Adv.
ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

80.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 880/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x LUIZ DE DEUS
COSTA FILHO e outros - Homologado o pagamento, julgado
extinto o processo e determinado o arquivamento dos autos - Adv.
ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNANDES-

81.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 7/2002 - Oriundo da Co-
marca de NOVA ESPERANCA/PR. - VARA CIVEL - MANOEL
RILDO VALENSOLA x L3M COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS - À parte credora para manifestar-se, tendo em vis-
ta a penhora realizada - Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOU-
ZA-

82.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 112/2002 - Oriundo da
Comarca de PARANAVAI/PR. - JUSTICA FEDERAL - AUGUS-
TO ZORDAN x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - Redesignada a data de 24 de setembro de 2002, às
10:00 horas, para o ato postergada (oitiva do autor e inquirição
de testemunhas) - Adv. INIS DIAS MARTINS e VERA LUCIA
IGLESIAS COSTA-

83.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 129/2002 - Oriundo da
Comarca de MARINGA/PR. - 2º VARA CIVEL - BANCO BRA-
DESCO S/A. x LATICINIOS LOANDA LTDA e outros - À parte
credora para manifestar-se, ante a penhora realizada - Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

84.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 150/2002 - Oriundo da
Comarca de MIRANTE DO PARANAPANEMA-SP - MARGA-
RIDA LUCIA DA SILVA x EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA S.A - Designo o dia 17 de setembro de 2002, às
15:00 horas, para o ato deprecado (inquirição de testemunha),
neste Juízo - Advs. NILSON APARECIDO CARREIRA MONI-
CO e FABRICIO DE OLIVEIRA KLÉBIS-

Loanda, 21 de agosto de 2002.
João Luiz Milharesi

Escrivão
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEIRCO RODRIGUES DE ASSI 006 00394/1996
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZ 005 00206/1996
ADILOAR FRANCO ZEMUNER 034 00016/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO 057 00478/2002

066 00615/2002
ALVINO APARECIDO FILHO 022 00107/2000
ANA BRIGIDA REZENDE MAZZA 046 00918/2001
ANA LUCIA B. CIAPPINA LAF 052 00260/2002
ANA PAULA PRADO ZUCOLO FE 028 00592/2000
ANGELICA APARECIDA DE OLI 036 00221/2001
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MO 029 00733/2000
BENEDICTO WLADIR RIBEIRO 069 00063/2002
CARLA SALDEADO 032 00844/2000
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 010 00685/1997

011 00911/1997
CARLOS ROBERTO LUNARDELLI 008 00969/1996
CARLOS SERGIO CAPELIN 060 00536/2002
CELINA KAZUKO FUJIOKA MOL 065 00614/2002
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 012 00072/1998
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI 058 00513/2002

015 00534/1998
CLOVES JOSE DE PINHO 025 00339/2000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 021 00046/2000
DAMARIS RODRIGUES DE MOUR 019 00875/1999
DENISE TEIXEIRA REBELO 064 00602/2002

023 00213/2000
DEVANYR DUTRA DA SILVA 030 00779/2000
DOROTHEU DA SILVA ALVES 017 00508/1999
EDERALDO SOARES 027 00558/2000
EDGARD PIETRAROIA 031 00837/2000
EDIM DA SILVA 068 00038/2002
EDSON EVANGELISTA DA SILV 023 00213/2000
EDSON LAERTE DE MORAES 040 00482/2001
EDUARDO LUIZ CORREA 007 00437/1996
ENEIAS DE OLIVEIRA CESAR 005 00206/1996
ERIKA HARUMI UEMURA OKIMU 009 00572/1997
ESMERALDA FIGUEIREDO NALI 008 00969/1996
EVANDRO AUGUSTO DA SILVA 059 00518/2002
GILSON BRITO NASCIMENTO 024 00226/2000
GUSTAVO ROBERTO DE SA PER 003 00299/1995
HAMILTON ANTONIO DE MELO 035 00157/2001
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 017 00508/1999

039 00445/2001
041 00483/2001

IVONE MARTINS CREMA 015 00534/1998
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 057 00478/2002
JAIR ANCIOTO 019 00875/1999
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 055 00473/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 054 00432/2002

029 00733/2000
JOAO VICENTE CAPOBIANCO 047 00102/2002
JOSE FRANCISCO DE ASSIS 039 00445/2001
JOSE FRANKLIN FALOCCI FIL 053 00426/2002
JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA 025 00339/2000
JOSE OSVALDO TACON PRATA 067 00081/2000
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 031 00837/2000
JOSE VALNIR ZAMBRIM 002 00011/1994

037 00236/2001
JULIO RODOLFO ROEHRIG 007 00437/1996
LEILA DENISE VELASQUE CRU 038 00438/2001

052 00260/2002
LUCIANA SEZANOWFKI 020 00919/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 002 00011/1994
LUCIANE BRUM RAGUZZONI 002 00011/1994
LUCIANO CARLOS FRANZON 027 00558/2000
LUCINEIA MOREIRA MACHADO 013 00345/1998

014 00496/1998
LUIZ PEREIRA DA SILVA 068 00038/2002

004 00768/1995
MARA ANGELITA NESTOR FERR 063 00601/2002
MARCIA DOS SANTIS EIRA 043 00625/2001
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 026 00494/2000
MARCO ANTONIO GONCALVES V 028 00592/2000
MARCOS LEATE 042 00608/2001
MARCUS AUR‚LIO LIOGI 004 00768/1995
MARGARIDA SATHLER 009 00572/1997
MARIA CHRISTINA DOS SANTO 016 00118/1999
MARIA DAS GRA‡AS R. DE ME 045 00881/2001
MARIA JOSE FAUSTINO 036 00221/2001
MARIA LUCILIA GOMES 001 00263/1993

002 00011/1994
MARIA LUC¡LIA GOMES 020 00919/1999
MARIO ROCHA FILHO 014 00496/1998

003 00299/1995
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 025 00339/2000
ORLANDO GOMES 001 00263/1993

002 00011/1994
PATRICIA ELIANE DA ROSA 033 00851/2000
PAULO CESAR CHANAN SILVA 056 00476/2002
PAULO LUCIANO DE ANDRADE 013 00345/1998

014 00496/1998
PAULO ROBERTO PIRES 009 00572/1997
RAFAEL ROSSI RAMOS 051 00184/2002
RENATA DEQUECH 041 00483/2001

042 00608/2001
ROBERTO CARLOS BUENO 015 00534/1998
SERAFIM AMUR B. FERREIRA 049 00106/2002

048 00105/2002
050 00107/2002

SONIA CRISTINA DE LIMA GI 014 00496/1998
SUELI CRISTINA GALLELI CA 002 00011/1994
TELES DE ANDRADE 018 00638/1999
VALDELIZ GOMES CASONATO 018 00638/1999
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VALDOMIRO JACINTHO RODRIG 017 00508/1999
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 002 00011/1994
VILMA THOMAL 062 00591/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 044 00851/2001
ZENOBIO SIMOES DE MELO 061 00562/2002

1.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-263/1993-SUL AMERI-
CA - CIA. DE SEGUROS - TER.MAR. E ACIDENT x FRAN-
CISCO DA CONCEICAO GOMES BOGADO -O presente feito
foi julgago extinto. -Adv. MARIA LUCILIA GOMES e Orlando
Gomes-

2.-DEPOSITO-11/1994-SUL AMERICA - CIA. DE SEGUROS
- TER.MAR.E ACIDENT. x FRANCISCO DA CONCEICAO
GOMES BOGADO- ... Assim prossegue o feito na fase de exe-
cucao de sentenca... Objetivando a regularizacao do procedimento,
providencie o autor a regularizacao da citacao do reu para o pros-
seguimento da execucao ou o caucinamento de valor identico para
a obtencao de autorizacao para venda extrajudicial do bem. Em
dez dias. -Adv. Vania de Fatima Cesar Luiz Carta, Luciane Brum
Raguzzoni, LUCIANA SEZANOWSKI -

3.-ACAO DE INDENIZACAO-299/1995-GILVAN DO AMA-
RAL GOMES e outros x JOAO EDUARDO RODRIGUES NU-
NES e outros -Manifeste-se o requerente, no prazo de 48 (qua-
renta e oito horas), sobre o interesse no regular prosseguimento
do feito. Decorrido esse prazo sem manifestacao, determino a
resmessa doas autos ao arquivo provisorio, aguardando a mani-
festacao da parte interessada. -Adv. Mario Rocha Filho, Gustavo
Roberto de Sa Pereira-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-768/1995-CEN-
TRAL DE CAMINHONEIROS DO BRASIL S/A. x ELIZETE
MIRIAM FERREIRA -Manifestem-se os interessados sobre o
oficio de fls. -Adv. Luiz Pereira da Silva, Marcus Aur‚lio Liogi-

5.-MONITORIA-206/1996-PONTO RUAL - COM. DISTR. DE
INSUMOS AGRICOLAS LTDA x AMARILDO MORGENS-
TERN PADILHA -Manifeste-se o requerente, no prazo de 48
(quarenta e oito horas), sobre o interesse no regular prossegui-
mento do feito, depositando a diligencia do Sr. Oficial de justica.
Decorrido esse prazo sem manifestacao, determino a resmessa
doas autos ao arquivo provisorio, aguardando a manifestacao da
parte interessada. -Adv. Adercio Francisco de Souza e Eneias de
Oliveira Cesar-

6.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-394/1996-LINDAU-
RA CRISTIANE TANITA x SANDRO BEZERRA -Sobre o tran-
sito em julgado da sentenca, manifeste-se a parte interessada. -
Adv. Adeirco Rodrigues de Assis-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-437/1996-BANCO
DO BRASIL S/A. x ROEHRIG & CIA. LTDA. -Designadas has-
tas publicas para os dias 13 e 23 de setembro do corrente, as
14:00 horas. Devem os interessados retirarem documentos e efe-
tuar deposito das diligencias do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Eduar-
do Luiz Correa e Julio Rodolfo Roehrig-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-969/1996-REI-
NALDO ARCE MUNHOZ x MAX GAS COM. PECAS E APA-
RELHOS A GAS LTDA. -Manifestem-se os interessados sobre a
avaliacao. -Adv. Esmeralda Figueiredo Nalin e Carlos Roberto
Lunardelli-

9.-MONITORIA-572/1997-SERCOMTEL S/A. - TELECOMU-
NICACOES x LAERTES MARTINS BANDEIRA -Deve a parte
interessada retirar documentos. -Adv. Paulo Roberto Pires, MAR-
GARIDA SATHLER, Erika Harumi Uemura Okimura-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-685/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x IRMAOS TONELLI CIA. LTDA. e ou-
tros -Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Carlos
Alberto Francovig Filho-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-911/1997-IRMAOS TONELLI
& CIA. LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A.- Assiste razao o
peticionario de fls. 155, uma vez que o juizo nao se encontra
seguro. Determino a suspensao do presente feito ate a alocaliza-
cao dos bens penhorados ou da possibilidade de substituicao por
outros que garantam a integral satisfacao do debito reclamado. -
Adv. Carlos Alberto Francovig Filho-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72/1998-MILE-
NIA AGRO CIENCIA S/A x GETULIO DOS SANTOS CURTO
-Manifestem-se os interessados sobre a carta precatoria juntada
nos autos. -Adv. Claudio Antonio Canesin-

13.-ANULACAO ATO JURIDICO-345/1998-EDITORA GRA-
FICA COTACAO DA CONSTRUCAO LTDA. x GRAFICA
EDITORA ARCOBALENO LTDA. -Recebo o recurso em seus
regulares efeitos. Ao apelado para no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar suas contra-razoes. -Adv. Paulo Luciano de Andrade
Minto e Lucineia Moreira Machado-

14.-REINTEGRA•AO DE POSSE-496/1998-GRAFICA EDITO-
RA ARCOBALENO LTDA. x EDITORA GRAFICA COTACAO
DA CONSTRUCAO LTDA. -... JULGADO PROCENTE EM
PARTE o presente feito... -Adv. Paulo Luciano de Andrade Min-
to, Lucineia Moreira Machado, Mario Rocha Filho e Sonia Cris-
tina de Lima Giroldo-

15.-ACAO DE INDENIZACAO-534/1998-IVONE MARTINS CRE-
MA x IONE CORTES DUTRA -Aguarde-se no arquivo provisorio
manifestacao da parte interessada. -Adv. Roberto Carlos Bueno -

16.-MONITORIA-118/1999-C.E.M.L.S. x W.D.S.P. -Manifeste-
se o requerente, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sobre o
interesse no regular prosseguimento do feito. Decorrido esse pra-
zo sem manifestacao, determino a resmessa doas autos ao arqui-
vo provisorio, aguardando a manifestacao da parte interessada. -
Adv. Maria Christina dos Santos-

17.-DESPEJO-508/1999-CARLOS ALEXANDRE K. DE BRI-

TO x PEDRO DOS SANTOS e outros -... JULGADO PARCI-
ALMENTE PROCENTE o presente feito... -Adv. Ivan Ariovaldo
Pegoraro, Valdomiro Jacintho Rodrigues e Dorotheu da Silva
Alves-

18.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-638/1999-LEOCIR MO-
RESCO x VALDELIZ GOMES CASONATO e outros- Pretende
o autor declaracao de extincao de condominio para venda de coi-
sa comum. No entanto pelo que se vislumbra dos autos, existem
mais de tres processos em tramite nos quais esta envolvido o imo-
vel objeto da presente demanda... Assim, ad cautelam, converto o
feito em diligencias e determino seja oficiado a 9¦ vara de Londri-
na, solicitando informacoes dos autos .... -Adv. Teles de Andrade
e Valdeliz Gomes Casonato-

19.-MONITORIA-875/1999-OTAVIO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA x MASAYOSHI TANIWAKI - ME -Manifeste-se o re-
querente, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sobre a certidao
do Sr. Oficial de justica. Decorrido esse prazo sem manifestacao,
determino a resmessa doas autos ao arquivo provisorio, aguar-
dando a manifestacao da parte interessada. -Adv. Damaris Rodri-
gues de Moura e Jair Ancioto-

20.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-919/1999-FORD
FACTORING FOENTO COMERCIAL LTDA. x CARLOS RO-
BERTO DA SILVA -Aguarde-se no arquivo provisorio manifes-
tacao da parte interessada. -Adv. Maria Luc¡lia Gomes e Luciana
Sezanowfki-

21.-REINTEGRA•AO DE POSSE-46/2000-LEASING BMC S/
A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x RONALDO CARNEI-
RO PEREIRA -Deve a parte interessada retirar documentos. -
Adv. Cristiane Belinati Garcia Lopes-

22.-INVENTARIO-107/2000-WANDA ANNUNCIATA CRUCI-
LLO ANTUNES x PASCHOAL CRUCILLA -ESP. DE: e outros
-Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Alvino Apa-
recido Filho-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/2000-COM-
PANHIA DE HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB LD x
MANOEL PERDIGAO e outros- Providencie a credora adjudi-
cante o pagamento do credito previlegiado do Municipio oportu-
namente. -Adv. Denise Teixeira Rebelo, Edson Evangelista da
Silva-

24.-ALVARA-226/2000-RODRIGO NEVES DE OLIVEIRA x
O JUIZO -Cumpra-se a cota ministerial. -Adv. Gilson Brito Nas-
cimento-

25.-ACAO DE INDENIZACAO-339/2000-ILDA MATIKO DE
ASSIS x META CONSTRUCOES CIVIS e outros -Recebo o re-
curso em seus regulares efeitos. Ao apelado para no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar suas contra-razoes. -Adv. Cloves Jose
de Pinho, Jose Luiz Nogueira Costa, Nidia Kosienczuk R. G.
Santos-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-494/2000-JOSE
ANTONIO NUNES DOS SANTOS x UNIMOLD - INDUSTRIA
DE MATRIZES LTDA. -Manifeste-se o requerente, no prazo de
48 (quarenta e oito horas), sobre o interesse no regular prossegui-
mento do feito. Decorrido esse prazo sem manifestacao, determi-
no a resmessa doas autos ao arquivo provisorio, aguardando a
manifestacao da parte interessada. -Adv. Marcio Augusto Barrei-
ros Garcia-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-558/2000-OSCAR ALBER-
TO BORDIN e outros x BANCO ITAU S/A. -Face o contido no
despacho de fls. 91, e a informacao do doc. de fls. 92, as fls. e
documentos, manifestem-se as partes, querendo, no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. Luciano Carlos Franzon e Ederaldo Soares-

28.-DECL. INEXIGIBILIDADE TITULO-592/2000-L. M. V.
COM. DE MATERIAIS DE CONSTRU•ÇO LTDA x ALEXAN-
DRE FERNANDES GON•ALVES -... Depois de sopesados tais
fatos deixo de acolher os “Embargos de Declara‡Æo” para man-
ter o teor da sentenca tal como proferida, uma vez nao presentes
as hipoteses ditadas no art. 535, I do CPC. -Adv. Marco Antonio
Goncalves Valle -

29.-DEPOSITO-733/2000-B.A.A.S. x J.H.B.G. -Deve a parte
interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ca. -Adv. Beatriz T. da Silveira Moura e Jefferson do Carmo As-
sis-

30.-USUCAPIAO-779/2000-AMARILDO CONSTANCIO x
C.M. SERVI•OS AUXILIARES LTDA -Manifeste-se o reque-
rente, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sobre o interesse no
regular prosseguimento do feito. Decorrido esse prazo sem mani-
festacao, determino a resmessa doas autos ao arquivo provisorio,
aguardando a manifestacao da parte interessada. -Adv. Devanyr
Dutra da Silva-

31.-ACAO DE INDENIZACAO-837/2000-GETULIO BASTOS
DE ALMEIDA. x EDGARD PIETRAROIA. -... o presente feito
permite o julmento antecipado no estado em que se encontra, nao
necessitanto de producao de provas. -Adv. Jose Roberto Sapatei-
ro e Edgard Pietraroia-

32.-FALENCIA-844/2000-WERNER FABRICA DE TECIDOS
LTDA. x TESSUTO LTDA. -Manifeste-se o requerente, no pra-
zo de 48 (quarenta e oito horas), sobre o interesse no regular
prosseguimento do feito. Decorrido esse prazo sem manifesta-
cao, determino a resmessa doas autos ao arquivo provisorio, aguar-
dando a manifestacao da parte interessada. -Adv. Carla Saldea-
do-

33.-DECL. NULID. DE ATO JURIDICO-851/2000-CLOVES
MENDES DE BRITO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA -Preparem-se as custas processuais no importe de
R$ 247.80. -Adv. Patricia Eliane da Rosa-

34.-DESPEJO-16/2001-OSWALDO TREVISAN x ANSELMO

SANTO PERARO e outros -Deve a parte interessada efetuar de-
posito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Adiloar Fran-
co Zemuner-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-157/2001-CLAUDIA VON
STEIN DOS SANTOS x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONRINA -Recebo o recurso em seus regulares efeitos. Ao ape-
lado para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contra-
razoes. -Adv. Hamilton Antonio de Melo-

36.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-221/2001-GRANJA
PLANALTO LTDA x J.F. NUTRIVET REPRESENT. COMER-
CIAIS LTDA e outros -... JULGADO IMPROCEDENTE o pre-
sente feito... para determinar que a acao Sumaria de Cobranca n§
840/00, em apenso prossiga perante este juizo de Londrina. -Adv.
Angelica Aparecida de Oliveira e Maria Jose Faustino-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-236/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x SIDNEY DA SILVA LESSA -Deve a
parte interessada retirar documentos. -Adv. Jose Valnir Zambrim-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-438/2001-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x VALEN-
TIM ANTONIO GON•ALVES e outros -Designadas hastas pu-
blicas para os dias 16 e 30 de outubro do corrente, as 09:00 horas,
na Comarca de Apucarana-Pr. -Adv. Leila Denise Velasque Cruz-

39.-DESPEJO-445/2001-JOSEPH P. NABHAN e outros x SOA-
RES & TRAMONTINA LTDA -... JULGADO PROCENTE o
presente feito... Recebo a peca de fls. 47, como Embargos de
Declaracao.... Depois de sopesados tais fatos, acolho e dou pro-
vimento aos “Embargos de Declaracao”, nos termos do art. 535
do CPC, para fazer constar no item “5” “b”da sentenca os seguin-
tes comandos: B) decretar o despejo da ocupante do imovel des-
crito na peca da inicial, que devera providenciar a desocupacao
voluntaria em 15 (quinze) dias, em atendimento a regra do art.
63, par, 1§ “a”da Lei 8.245/91, pena de despejo forcado, O prazo
previsto no art. 61 (1¦ parte) nao e aplicavel ao caso em tela,
porque nao houve a concordancia dos locadores. Mantenho no
mais todo o teor da sentenca prolatada as fls. 42/46. -Adv. Ivan
Ariovaldo Pegoraro e Jose Francisco de Assis-

40.-REIVINDICATORIA-482/2001-LEONARDO FERREIRA
MARTINS x BENEDITO CORDEIRO DOS SANTOS -Face o
contido as fls. 41/45, manifeste-se o requerido, querendo, no pra-
zo legal. -Adv. Edson Laerte de Moraes-

41.-PRESTA•AO DE CONTAS-483/2001-PAULO AFONSO
RODRIGUES x BANCO REAL S/A. -1- Especifiquem as par-
tes, no prazo comum de cinco (05) dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, relacionando-as com clareza … res-
pectiva finalidade, e, em igual prazo se possuem interesse na re-
alizacao de audiencia conciliatoria. -Adv. Renata Dequech e Ivan
Ariovaldo Pegoraro-

42.-IMPUGNA•AO AO VALOR DA CAUSA-608/2001-BAN-
CO REAL S/A. x PAULO AFONSO RODRIGUES -... Depois
de sopesados tais fatos e a prova que existe nos autos, INDEFI-
RO, o pedido formulado pelo autor, para determinar a manuten-
cao do valor atribuido na Acao de Prestacao de Contas, 483/01,
em apenso. -Adv. Marcos Leate e Renata Dequech-

43.-ACAO DE INDENIZACAO-625/2001-RICARDO FRAN-
CHELLO e outros x SOLETUR VIAGENS E TURISMO LTDA
-Sobre o transito em julgado da sentenca, manifeste-se a parte
interessada. -Adv. Marcia dos Santis Eira-

44.-BACAO DE COBRANCA-851/2001-COND. RESIDENCIAL
SANTOS DUMONT x DIRCE GON•ALVES -... JULGADO
PROCENTE o presente feito... -Adv. Wagner de Oliveira Barros-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-881/2001-YA-
MAHA ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA x LUCICLEIDE
GUERREIRO PENHA -Homologo por sentenca, para que surta
seus juridicos e legais efeitos a desistencia por parte da autora, e
de consequencia declaro extinto o presente feito. Retirar oficio. -
Adv. Maria das Gra‡as R. de Melo-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-918/2001-PAULO KEN YU
MURAKAWA e outros x PETROPAR EMBALAGENS S/A -
Recebo os embargos para discussao. Suspendo o curso da execu-
cao. Intime-se o embargado para impugnacao. -Adv. ANA BRI-
GIDA REZENDE MAZZAROLO-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/2002-NU-
CLEO INTERSIND. CONCIL. PREVIA DE LDNA x KIPPER
CALCADOS E CONFECCOES LTDA. -Manifestem-se os inte-
ressados sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Joao
Vicente Capobianco-

48.-INTERPELA•AO JUDICIAL-105/2002-HAFIL EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x CLAUDEMIR MODES-
TO CORTES e outros -Manifeste-se o requerente, no prazo de 48
(quarenta e oito horas), sobre o interesse no regular prossegui-
mento do feito. Decorrido esse prazo sem manifestacao, determi-
no a resmessa doas autos ao arquivo provisorio, aguardando a
manifestacao da parte interessada. -Adv. Serafim Amur B. Fer-
reira do Amaral-

49.-INTERPELA•AO JUDICIAL-106/2002-HAFIL EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x ROSIANE BORATO
DOS SANTOS -Manifeste-se o requerente, no prazo de 48 (qua-
renta e oito horas), sobre o interesse no regular prosseguimento
do feito. Decorrido esse prazo sem manifestacao, determino a
resmessa doas autos ao arquivo provisorio, aguardando a mani-
festacao da parte interessada. -Adv. Serafim Amur B. Ferreira do
Amaral-

50.-INTERPELA•AO JUDICIAL-107/2002-HAFIL EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x LUIZ CARLOS XAVI-
ER e outros -Manifeste-se o requerente, no prazo de 48 (quarenta
e oito horas), sobre o interesse no regular prosseguimento do fei-
to. Decorrido esse prazo sem manifestacao, determino a resmes-

sa doas autos ao arquivo provisorio, aguardando a manifestacao
da parte interessada. -Adv. Serafim Amur B. Ferreira do Amaral-

51.-CAUTELAR INOMINADA-184/2002-BENEVILDO GALLI
x CREDICARD S/A ADM. DE CARTAO DE CREDITO -Sobre
as contestacoes de fls. 27/33 e 43/48 e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o requerente, querendo, no prazo legal. -
Adv. Rafael Rossi Ramos-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-260/2002-UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x AGUEDA
APARECIDA LIMA DA SILVA -Manifestem-se os interessados
sobre o oficio de fls.46. -Adv. Leila Denise Velasque Cruz e Ana
Lucia B. Ciappina Laffranchi-

53.-RESTITUI•AO DE INDEBITO-426/2002-ELIZABETTE
MAZENOTTO x CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA -
Manifestem-se os interessados sobre a correspondencia devolvi-
da. -Adv. Jose Franklin Falocci Filho-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-432/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x N. NO-
VAKOWSKI E CIA. LTDA. -Manifestem-se os interessados so-
bre a carta precatoria juntada nos autos. -Adv. Jefferson do Car-
mo Assis-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-473/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x NARCIZO PAS-
QUALINOTTI -Homologo por sentenca, para que surta seus ju-
ridicos e legais efeitos o acordo firmado entre as partes, e de
consequencia declaro extinto o presente feito. Retirar Oficios. -
Adv. Jairo Antonio Goncalves Filho-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-476/2002-INSTI-
TUICAO COM.DE CRED. DE LONDRINA-CASA DO EMPRE
x MARIA NAIR DE CASTRO -Manifestem-se os interessados
sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Paulo Cesar
Chanan Silva-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-478/2002-BANCO
PANAMERICANO S.A. x JOANA VILMA DOS SANTOS -
Manifestem-se os interessados sobre a certidÆo do Sr. Oficial de
Justica. -Adv. Adriano Muniz Rebello e Jaime Dias de Oliveira
Junior-

58.-DESPEJO-513/2002-ANA LOURDES SILVEIRA DE PAIVA
x JULIO CESAR ECHAGUE LUGO e outros -Sobre a contestacao
e documentos que a acompanham, manifeste-se o requerente, que-
rendo, no prazo legal. -Adv. Clesia Augusta de Faveri Brandao-

59.-BACAO DE COBRANCA-518/2002-COND. EDIFICIO
GREENFIELD’S x MARIA HELENA GOMES -Manifestem-se
os interessados sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justica, de fls.
45. -Adv. Evandro Augusto da Silva-

60.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-536/2002-MILTON POLI-
TI x JORGE BADIN -Preparem-se as custas iniciais. -Adv. Car-
los Sergio Capelin-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-562/2002-MICHELLE
BRITES GENESIO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA - UEL -Preparem-se as custas processuais no importe de
R$170.80. -Adv. ZENOBIO SIMOES DE MELO-

62.-ACAO DE INDENIZACAO-591/2002-SANDRA APARECI-
DA RAMOS x INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA -Deve
a parte interessada retirar documentos. -Adv. Vilma Thomal-

63.-NOTIFICA•AO-601/2002-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL S/A x CICERO FIRMINO RODRIGUES -Deve a parte in-
teressada retirar documentos. -Adv. MARA ANGELITA NES-
TOR FERREIRA-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-602/2002-ALFREDO HIPPO-
LITO THEODORO e outros x COMPANHIA DE HABITACAO
DE LONDRINA-COHAB LD -Recebo os embargos para discus-
sao. Suspendo o curso da execucao. Intime-se o embargado para
impugnacao. -Adv. DENISE TEIXEIRA REBELO-

65.-INVENTARIO-614/2002-ELIAS FERMINO DOS SANTOS
x MARIA RODRIGUES DOS SANTOS ESP. DE: -Nomeio a
requerente inventariante, mediante compromisso, para todos os
atos do processo. Apresente as certidoes negativas. Recolham-se
os impostos. Prossiga-se no rito Arrolamento Sumario. -Adv.
Celina Kazuko Fujioka Mologni-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-615/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x RAFAEL BALAN DO SANTOS -Deve
a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. Adriano Muniz Rebello-

67.-CARTA PRECATORIA-81/2000-Oriundo da Comarca de
UBERLANDIA-MG - 1¦ VARA CIVEL -CARLOS ANTONIO
FERNANDES DA SILVA x LONDRINA E. C. C. BINGO MILI-
ONARIO TUBARAO e outros -Manifestem-se os interessados
sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justica. -Adv. JOSE OSVAL-
DO TACON PRATA-

68.-CARTA PRECATORIA-38/2002-Oriundo da Comarca de 1§
V. CÖVEL - ITU-SP -CATIA APARECIDA NUNES x IRMAOS
JABUR SA VEICULOS E PERTENCES -Designado o dia 16 de
outubro de 2002, …s 13:30 horas, para a realizacao da audiˆncia
de inquiricao de testemunha. -Adv. Edim da Silva e LUIZ PE-
REIRA DA SILVA-

69.-CARTA PRECATORIA-63/2002-Oriundo da Comarca de 3§
V. CÖVEL - SAO JOSE DO RIO PRETO-SP -MARIA NEIDE
FREIRE CASADO x ANTONIO MARTINS, ESP DE: -Mani-
festem-se os interessados sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Jus-
tica. -Adv. BENEDICTO WLADIR RIBEIRO VERDI-

Julia Aparecida Martins
Func. Juramentada
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006 00685/1995
CRISTINA DE LIMA ASSAF 011 00394/1997
DARIO BECKER PAIVA 012 00746/1997

019 00371/1999
DELFIM SUEMI NAKAMURA 044 00897/2001
DENISE NISHIYAMA PANISIO 067 00574/2002
DORIVAL PADUAN HERNANDES 008 00630/1996

009 00768/1996
DURVAL ANTONIO SGARIONI J 022 00831/1999
EDERALDO SOARES 068 00591/2002

029 00530/2000
038 00655/2001

EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 013 00241/1998
EDGARD PIETRAROIA 005 00028/1995

007 00228/1996
EDSON EVANGELISTA DA SILV 021 00720/1999
EDSON JOSE VIANNA 050 00284/2002
EDUARDO ANDRADE ALVARES 032 00633/2000
EDUARDO DUARTE FERREIRA 078 00114/1997
EDUARDO TANIGUCHI 060 00509/2002
ELIAS DAHER JUNIOR 032 00633/2000
ELLEN PATRICIA CHINI 045 00908/2001
ENEIAS DE OLIVEIRA CESAR 046 00005/2002
ENIVALDO TADEU CUNHA 033 00804/2000
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 063 00529/2002

032 00633/2000
047 00061/2002

ERIKA HARUMI UEMURA OKIMU 022 00831/1999
FABIO THOMAS SOARES 029 00530/2000

038 00655/2001
FABIOLA PATRICIA SOARES 029 00530/2000

038 00655/2001
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 010 00112/1997
FERNANDA DE SOUZA ROCHA 066 00566/2002
FERNANDO MEDEIROS DE ALBU 021 00720/1999
FRANCISLAINE GUIDONI 045 00908/2001

016 00706/1998
GABRIEL BERTIN DE ALMEIDA 021 00720/1999
GENI ROMERO JANDRE POZZOB 022 00831/1999
GIANE LOPES TSURUTA 052 00400/2002
GILBERT GARCIA DE SOUZA 022 00831/1999
GUSTAVO ALONSO GARMES 032 00633/2000
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 040 00729/2001

027 00154/2000
HELIO VIEIRA NETO 046 00005/2002
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 034 00867/2000

025 00025/2000
026 00119/2000

IRONDE PEREIRA CARDOSO 034 00867/2000
ISABELA VIANA REIS 037 00565/2001
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 048 00160/2002

028 00303/2000
039 00686/2001

IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 013 00241/1998
IVO S. SOOMO 036 00543/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 075 00618/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 049 00166/2002
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 056 00445/2002

068 00591/2002
024 00907/1999

JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 015 00565/1998
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 045 00908/2001
JOAO MARCELO MARTINS BAND 045 00908/2001
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 015 00565/1998
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 002 00511/1987
JOSE DORIVAL PEREZ 064 00540/2002
JOSE GIOVANNETTI 006 00685/1995
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 055 00431/2002

JOSE ROBERTO DOS SANTOS 059 00503/2002
053 00413/2002

JOSE VALNIR ZAMBRIM 040 00729/2001
065 00549/2002
027 00154/2000

JULIANA TORRES MILANI 036 00543/2001
JULIO CEZAR NALIM SALINET 015 00565/1998

019 00371/1999
KELLY CRISTINA BOMBONATTO 068 00591/2002

024 00907/1999
KLEBBER CRUZ DUARTE 073 00616/2002

074 00617/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 040 00729/2001

065 00549/2002
027 00154/2000

LEANDRO FRASSATO PEREIRA 037 00565/2001
LEILA DENISE VELASQUE CRU 059 00503/2002

053 00413/2002
LEONARDO FRANCIS 041 00752/2001
LETICIA DE SOUZA BADDAUY 021 00720/1999
LIDIA MARIA ANDRIOTTI DA 003 00669/1994
LILIAN ONO 022 00831/1999
LIOMAR FAYAN 063 00529/2002

047 00061/2002
LUCIA DANIEL DOS SANTOS 033 00804/2000
LUCIANA BETONI PAVANELLO 022 00831/1999
LUCIANA PEREZ 064 00540/2002
LUCILENE COUTINHO FERRI D 043 00788/2001
LUIS RICARDO PEREIRA BARI 029 00530/2000

038 00655/2001
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 032 00633/2000
LUIZ ANTONIO SARTORIO 017 00764/1998
LUIZ RUBENS DOS REIS 016 00706/1998
MARCELO DE CARVALHO SANTO 022 00831/1999
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 023 00853/1999
MARCIO PEREIRA DA SILVA 068 00591/2002

024 00907/1999
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 077 00111/1994
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 045 00908/2001

016 00706/1998
MARCO AURELIO CERANTO 045 00908/2001

016 00706/1998
MARCOS JOSE DE PAULA 030 00573/2000

031 00574/2000
MARCOS LEATE 048 00160/2002

028 00303/2000
039 00686/2001

MARCOS SOUZA RONCHESEL 032 00633/2000
MARCUS AURELIO COELHO 013 00241/1998
MARGARIDA SATHLER 022 00831/1999
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 045 00908/2001
MARIA CRISTINA F.R. PUGSL 045 00908/2001
MARIA JOSE STANZANI 036 00543/2001
MARIA LUCILIA GOMES 069 00594/2002
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 022 00831/1999
MARISSOL JESUS FILLA 025 00025/2000

026 00119/2000
MAURICI ANTONIO RUY 035 00472/2001
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 003 00669/1994

005 00028/1995
MAURO ZARPELAO 029 00530/2000

038 00655/2001
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 010 00112/1997
MONICA AKEMI I. THOMAZ DE 037 00565/2001
NELSON DE SOUZA GALVAN 020 00514/1999
NELSON GUARNIER 061 00527/2002

062 00528/2002
NELSON PASCHOALOTTO 063 00529/2002

032 00633/2000
047 00061/2002

NILSON URQUIZA MONTEIRO 056 00445/2002
068 00591/2002

OLGA MACHADO KAISER 022 00831/1999
OMAR JOSE BADDAUY 021 00720/1999
ORLANDO GOMES 072 00614/2002
OSNY CESARIO PEREIRA 036 00543/2001
OSNY REBELLO 003 00669/1994
PATRICIA CORREA GOBBI 009 00768/1996
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 005 00028/1995
PAULO CESAR TIENI 045 00908/2001
PAULO ROBERTO PIRES 022 00831/1999
PEDRO DIAS DE MAGALHAES 054 00418/2002
PEDRO LUIZ STUCCHI 079 00087/2001
PEDRO PAULO PEDROSA 028 00303/2000
PEDRO RODRIGO KHATER FONT 034 00867/2000
PRISCILA MENEZES ARRUDA S 022 00831/1999
RAUL ASTUTTI DELGADO 010 00112/1997
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 045 00908/2001
RENATO LIMA BARBOSA 023 00853/1999
RICARDO DOMINGUES BRITO 034 00867/2000
RICARDO KIFER AMORIM 068 00591/2002

029 00530/2000
038 00655/2001

RICARDO LAFFRANCHI 059 00503/2002
053 00413/2002

RITA DE CASSIA MAISTRO 045 00908/2001
ROBERTO DE MELLO SEVERO 025 00025/2000

026 00119/2000
ROBERTO LAFFRANCHI 059 00503/2002

053 00413/2002
ROGERIO BUENO ELIAS 016 00706/1998
RONALDO FREITAS PEREIRA 061 00527/2002

062 00528/2002
RONALDO GOMES NEVES 011 00394/1997
ROSANA CAMARANI SILVA 020 00514/1999
ROSANGELA KHATER 034 00867/2000

002 00511/1987
066 00566/2002
025 00025/2000
026 00119/2000

ROSILENE PROSPERO 016 00706/1998
003 00669/1994
005 00028/1995

RUBENS CHIAROTI 029 00530/2000
038 00655/2001

SALETE TEREZINHA DE SOUZA 045 00908/2001
SAMUEL FERREIRA SAMPAIO 016 00706/1998
SANDRA C. MARTINS N. G. D 022 00831/1999
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 056 00445/2002

068 00591/2002
024 00907/1999

SELMA PEREIRA VALERIO 022 00831/1999
SERGIO ROBERTO GARCIA GRA 045 00908/2001

016 00706/1998
SERGIO SELEME 013 00241/1998
SERVIO BORGES DA SILVA 057 00447/2002
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 040 00729/2001

065 00549/2002
027 00154/2000

SHEILA MARIA MENDES AZALI 070 00602/2002
042 00760/2001

SHIROKO NUMATA 014 00555/1998
018 00910/1998
067 00574/2002

SILVIA DA GRACA YUNG 045 00908/2001
078 00114/1997

SUELI CRISTINA GALLELI CA 040 00729/2001
065 00549/2002
027 00154/2000

TARLOM FALLEIROS LEMOS 045 00908/2001
016 00706/1998

THAYSA PESARINI 073 00616/2002
074 00617/2002

VALDECI ELEUTERIO 071 00612/2002
VERA LUCIA BARBEIRO OPORT 018 00910/1998
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 070 00602/2002

042 00760/2001
WALTER ESPIGA 001 00369/1987

058 00494/2002
WILSON SOKOLOWSKI 022 00831/1999
ZAQUEU VILELA BERBEL 016 00706/1998

1.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -369/1987- BCO. REAL S/A. x
IMPRESSAO ARTES GRAFICAS LTDA e outros - Ao exequente,
efetuando o preparo das custas processuais remanescentes (R$
261,39), no prazo de cinco dias. -Adv. WALTER ESPIGA-

2.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -511/1987- BCO. BANDEIRANTES
S/A x INDUSTRIAS REUNIDAS CARIRI S/A - ICA e outros -
Aguarde-se a manifestacao do exequente quanto ao regular pros-
seguimento do feito. -Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA e
ROSANGELA KHATER-

3.-CAUTELAR EXIB.DOCS. -669/1994- JAYME LUIZ DE
ALMEIDA FILHO x BCO. DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
- BANESPA - Ao exequente, em cinco dias, dando andamento ao
feito, sob pena de extincao e arquivamento. -Adv. OSNY REBE-
LLO, ALAN NOGUEIRA, ROSILENE PROSPERO, MAURI-
CIO GOMM F. DOS SANTOS e LIDIA MARIA ANDRIOTTI
DA SILVEIRA-

4.-SUST.PROTESTO -673/1994- SOLER PECAS E EQUIP.
RODOVIARIOS LTDA. x CONSTRUTORA BRASILIA LTDA.
e outros - Intime-se a parte interessada a dar andamento ao feito
em quarenta e oito horas, sob pena de extincao e arquivamento. -
Adv. ANTONIO MARIA FELIZARDO, CARLOS ALBERTO
PAOLIELLO AZEVEDO e ALEXANDRE MENONCIN CAR-
VALHO PEREIRA-

5.-DECLARATORIA -28/1995- SOLER PECAS E EQUIP. RO-
DOVIARIOS LTDA. x CONST. BRASILIA LTDA. e outros -
Intime-se a parte interessada a dar andamento ao feito em qua-
renta e oito horas, sob pena de extincao e arquivamento. -Adv.
ANTONIO MARIA FELIZARDO, CARLOS ALBERTO PAO-
LIELLO AZEVEDO, PAULO AFONSO MAGALHAES NO-
LASCO, EDGARD PIETRAROIA, ROSILENE PROSPERO,
BLAS GOMM FILHO e MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS-

6.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -685/1995- MILENIA AGRO CI-
ENCIAS S/A. x NILSON RIBEIRO DA CUNHA e outros - De-
ferido o pedido de suspensao pelo prazo de noventa dias. -Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN e JOSE GIOVANNETTI-

7.-EMB.EXEC. -228/1996- BCO. DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S/A x SOLER - PECAS E EQUIP. RODOVIARIOS LTDA -
Intime-se a parte interessada a dar andamento ao feito em qua-
renta e oito horas, sob pena de extincao e arquivamento. -Adv.
EDGARD PIETRAROIA e ANTONIO MARIA FELIZARDO-

8.-DEPOSITO -630/1996- RIO PARANA CIA. SECURITIZ.
CREDITOS FINANCEIROS x NEREU DE PINHO e outros -
Deferido o pedido de vista dos autos pelo prazo de dez dias. -
Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES-

9.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -768/1996- RIO PARANA CIA.
SECURIT. DE CRED. FINANCEIROS x RAIMUNDO JOSE
GOMES e outros - Defiro o pedido de suspensao. Aguarde-se no
arq.prov. a manifestacao da parte interessada. -Adv. DORIVAL
PADUAN HERNANDES, PATRICIA CORREA GOBBI e CAS-
SIA CRISTINA HIRATA PARRA-

10.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -112/1997- ANTONIO PRADO
BIUDES x IVO BARBIDIA e outros - Defiro os pedidos cons-
tantes do petitorio de fls.136/137. Esclareca-se que a imissao de
posse e possivel no curso da execucao, tendo em vista que o bem
arrematado esta em poder do executado - depositario. Deve a
parte interessada retirar expediente em cart¢rio. -Adv. MIGUEL
HORST BOMPEIXE KOHLER, RAUL ASTUTTI DELGADO
e FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO-

11.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -394/1997- MIRIAN KAMINISHI x
REYNALDO FRANCHELLO e outros - Deferido o pedido de suspen-
sao. Aguarde-se no arq. prov. a manifestacao da parte interessada. -Adv.
RONALDO GOMES NEVES e CRISTINA DE LIMA ASSAF-

12.-DECLAR.RESC. CONTRAT. -746/1997- WILSON RODRI-

GUES MOREIRA JUNIOR x FLORENCA MOVEIS E DECO-
RACOES LTDA. - ...Por conta do exposto, indefiro o pedido de
fls.355/357 (desconsideracao da personalidade juridica da deve-
dora). -Adv. DARIO BECKER PAIVA e CHRISTIAN TREVI-
SAN WENDLING-

13.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -241/1998- PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S\A. x COM. DE DERIVADOS DE PETROLEO
AGRI-LUB LTDA. e outros - Designo o dia 04/10/2002 …s 14:30
horas p/a 1.praca, e o dia 18/10/2002 …s 14:30 horas p/a eventu-
al 2.praca dos bens penhorados... / Deve a exequente apresentar a
planilha atualizada do debito. / Antecipe a parte autora as custas
do Sr. Oficial de Justica, conforme contido no Provimento n.01/
99 e na ResoluCao n.03/99 da Corregedoria Geral da Justica do
Estado do Parana. -Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR,
MARCUS AURELIO COELHO, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA, SERGIO SELEME e ADILOAR FRANCO ZEMU-
NER-

14.-EMB. EXEC. 555/1998 GIACAR - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFEC•OES LTDA. e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. - Manifeste-se a parte interessada, sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl. 276/277). -Adv. AURASIL
IANICELLI RODINI e SHIROKO NUMATA-

15.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -565/1998- BCO. BRADESCO S/
A. x R S NEGOCIOS IMOB. S/C LTDA. e outros - Designo o dia
04/10/02 …s 14:45 horas para a 1.praca e o dia 18/10/02 as 14:45
horas para a eventual 2.praca... / Antecipe a parte autora as custas
do Sr. Oficial de Justica, conforme contido no Provimento n.01/
99 e na Resolucao n.03/99 da Corregedoria Geral da Justica do
Estado do Paranˆ. / Ao exequente, apresentando a planilha atu-
alizada de seu credito, em tempo habil p/ a confeccao do edital de
praceamento. -Adv. JOAO EDSON LANCAS CAPUTO, JULIO
CEZAR NALIM SALINET e JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO-

16.-ORD.C/C REST. VALORES E INDEN. -706/1998- JOSE
HERMOGENES FERREIRA BORGES e outros x RAFAEL
AMAURI STRESSER e outros - Defiro o pedido de habilitacao
efetivado as fls.186/187, considerando que esta adequado a hipo-
tese do art.1060, V, do CPC. Procedam-se as anotacoes e comu-
nicacoes necessarias... Portanto, admitida a habilitacao na forma
pleiteada pelo autor, e, para o regular prosseguimento do feito,
intime-se o Sr. perito nomeado, conforme ja ordenado... -Adv.
SAMUEL FERREIRA SAMPAIO, LUIZ RUBENS DOS REIS,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A, ROSILENE PROS-
PERO, ZAQUEU VILELA BERBEL, MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI, FRANCISLAINE GUIDONI, TAR-
LOM FALLEIROS LEMOS, MARCO AURELIO CERANTO,
CAIO MARCELO REBOU•AS DE BIASI, CELSO GARUTTI
COSTA, SERGIO ROBERTO GARCIA GRANDE e ROGERIO
BUENO ELIAS-

17.-MONITORIA -764/1998- OLAVO SEIJI HIGA x KAUSS &
ABREU - EMPREEND. IMOB. LTDA. - Sobre o bem oferecido
as fls.146, manifetem-se os exequentes. -Adv. LUIZ ANTONIO
SARTORIO-

18.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -910/1998- BCO. DO ESTADO DO
PARANA S/A. x HEITOR ANTONIO GENOVEZZI - Aguarde-
se por trinta dias a manifestacao da parte interessada. -Adv. SHI-
ROKO NUMATA e VERA LUCIA BARBEIRO OPORTO-

19.-INTERDICAO -371/1999- FERNANDO LOURES SALINET
x RUY LOURES SALINET - Em razao da certidao supra, mani-
feste-se o requerente quanto ao andamento do feito. -Adv. JULIO
CEZAR NALIM SALINET e DARIO BECKER PAIVA-

20.-DA•AO EM PAGAMENTO C/C TUT.AN 514/1999 - DE-
CIO THOMAZINHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Manifeste-se a parte interessada, sobre a certidao do Sr. Ofici-
al de Justica (fl.433). -Adv. ROSANA CAMARANI SILVA e
NELSON DE SOUZA GALVAN-

21.-MONITORIA -720/1999- COND.CONJ. RESID. VALE DO
CAMBEZINHO II x ARISTEU NEVES RODRIGUES - Mante-
nho o valor da avaliacao, pois nao ocorre na especie, qualquer
das hipoteses do art.683 do CPC. No mais, manifeste-se o exe-
quente sobre os docs. de fls.153/167. -Adv. OMAR JOSE BAD-
DAUY, LETICIA DE SOUZA BADDAUY, GABRIEL BERTIN
DE ALMEIDA, EDSON EVANGELISTA DA SILVA e FERNAN-
DO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE-

22.-INDENIZA•AO-831/1999-HELIO VIDOTTI x SER-
COMTEL S/A. - TELECOMUNICA•OES. Sobre a pericia de
fls. 464/469, digam as partes no prazo sucessivo de cinco dias. -
Adv. MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA, MARCELO
DE CARVALHO SANTOS, WILSON SOKOLOWSKI, OLGA
MACHADO KAISER, PRISCILA MENEZES ARRUDA SOKO-
LOWSKI, DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR, SANDRA
C. MARTINS N. G. DE PAULA, ADRIANO MARRONI, LU-
CIANA BETONI PAVANELLO, ANDREA PAULO ANASTA-
CIO, GILBERT GARCIA DE SOUZA, ERIKA HARUMI UE-
MURA OKIMURA, GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM,
LILIAN ONO, MARGARIDA SATHLER, PAULO ROBERTO
PIRES e SELMA PEREIRA VALERIO-

23.-COBRANCA -853/1999- CICLOS ENGENHARIA ELETRI-
CA LTDA. x EMPREEND. IMOB. PORTO FIGUEIRA LTDA. -
A autora, em cinco dias, sobre as respostas do Sr. Perito aos que-
sitos suplementares (fls.284/285). Apos, contadas e preparadas
as custas remanescentes (R$ 69,30), venham-me p/ decisao. -Adv.
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, RENATO LIMA
BARBOSA-

24.-EMB.EXEC. -907/1999- HIDRAPAR ENG. CIVIL LTDA. e
outros x RIO PARANA CIA. SECURITIZADORA CREDITOS
FINANCEIROS - A conta e preparo de eventuais custas rema-
nescentes, vindo-me p/ decisao. (Custas remanescentes = R$
602,30). -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, JOAO
CARLOS MESSIAS JUNIOR, KELLY CRISTINA BOMBO-
NATTO, MARCIO PEREIRA DA SILVA-
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25.-EMB.EXEC. -25/2000- RODRIGO CRAVO FERRO x CIA.
CERVEJARIA BRAHMA S/A. - Qto.ao pedido de fls.179/181,
observe-se a decisao proferida no incidente de impug.ao pedido
de gratuidade, processado em apenso. No mais, considerando a
regra do parag. 3 do art.331 do CPC (c/ redacao dada pela lei
10.444/02), manifestem-se as partes no prazo comum de cinco
dias, sobre a efetiva possibilidade de acordo. Caso nao seja pos-
sivel a composicao retornem-me conclusos p/ o regular prosse-
guimento com decisao de saneamento ou sentenca, se o feito com-
portar julgamento antecipado. -Adv. ROBERTO DE MELLO
SEVERO, ROSANGELA KHATER, MARISSOL JESUS FILLA
e HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU-

26.-IMPUG.ASSIST. JUD.GRAT. -119/2000- CIA. CERVEJA-
RIA BRAHMA x RODRIGO CRAVO FERRO e outros - ...Den-
tro desse contexto, considerando a existencia de patrimonio con-
sideravel, ainda que parcialmente constritado, tenho que o con-
ceito de pobreza a que se refere a lei 1060/50 nao esta delineado
p/ a concessao do beneficio de gratuidade aos embargantes. Em
face do exposto, julgo procedente o pedido gizado na inicial, p/
negar aos embargantes o pedido de assist.jud. gratuita... -Adv.
ROSANGELA KHATER, MARISSOL JESUS FILLA, HUM-
BERTO TSUYOSHI KOHATSU e ROBERTO DE MELLO SE-
VERO-

27.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -154/2000- BCO. SANTANDER
NOROESTE S/A. x EDUARDO SANCHES ROMERO e outros
- Defiro o pedido de suspensao. Considerando-se a elasticidade
do prazo, aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao da
parte interessada. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS e GUSTAVO
AYDAR DE BRITO-

28.-DESPEJO - 303/2000 - FELIPE MURGI x LEONOR OR-
TEGA PIACENTINI -Manifeste-se a parte interessada, sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica (fl. 75/76) - Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, AULO AUGUSTO
PRATO e PEDRO PAULO PEDROSA-

29.-INDENIZACAO C/C CANC.INSCR. -530/2000- ROSANA
DA SILVA BELVEDERE PALHANO x BANCO ITAU S/A -
Contados e preparados voltem. (Custas remanescentes = R$
257,31). -Adv. MAURO ZARPELAO, FABIO THOMAS SOA-
RES, LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI, RUBENS CHIA-
ROTI, FABIOLA PATRICIA SOARES, RICARDO KIFER AMO-
RIM e EDERALDO SOARES-

30.-ORDINARIA -573/2000- ADAUTO LUCIO CRUZ PIMEN-
TA QUINTANILHA e outros x BCO. BRADESCO S/A. - Mani-
festem-se os autores qto. ao prosseguimento do feito. -Adv. MAR-
COS JOSE DE PAULA-

31.-CAUTELAR INOMINADA -574/2000- ADAUTO LUCIO
CRUZ PIMENTA QUINTANILHA e outros x BCO. BRADES-
CO S/A. - Manifestem-se os autores qto. ao prosseguimento do
feito. -Adv. MARCOS JOSE DE PAULA-

32.-DEPOSITO-633/2000-FINAUSTRIA CIA. DE
CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO x JUAREZ VICENTE
BERTOLO -Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO, LUIZ ANTONIO CORREIA
DE SOUZA, EDUARDO ANDRADE ALVARES, MARCOS
SOUZA RONCHESEL, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, GUS-
TAVO ALONSO GARMES e ELIAS DAHER JUNIOR-

33.-EMB.EXEC. -804/2000- MARCOS FAGUNDES BARNA-
BE e outros x BCO. DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BA-
NESPA - Ao embargante, providenciando em cinco dias os docs.
solicitados pelo Sr. perito (fl.100). -Adv. ENIVALDO TADEU
CUNHA, LUCIA DANIEL DOS SANTOS-

34.-FALENCIA -867/2000- DAKOTA CALCADOS LTDA. x
CASA PASSOS CALCADOS E CONFEC. MAT. ESP. LTDA. -
A autora, para promover sua habilitacao conforme parecer do Dr.
Promotor de Justica. -Adv. ANA CLAUDIA FRAN•A PODO-
LAK, IRONDE PEREIRA CARDOSO, ROSANGELA KHATER,
PEDRO RODRIGO KHATER FONTES, HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU e RICARDO DOMINGUES BRITO-

35.-CONSTIT.SERVIDAO -472/2001- CIA. DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x AMADEU BRESSAN & CIA.
LTDA. - Sobre o laudo pericial apresentado, manifestem-se as
partes, sucessivamente, em cinco dias. -Adv. MAURICI ANTO-
NIO RUY-

36.-INDENIZACAO MAT./MORAL -543/2001- JOAO MAR-
TINS x ESPOLIO DE JUSTINIANO CLIMACO DA SILVA e
outros - ...Como ponto controvertido, fixo a existencia ou nao
dos elementos proprios da responsabilidade civil (dano, conduta
do reu e nexo de causalidade entre elas), para aferir a possibilida-
de da indenizacao almejada pelo autor. Defiro a tomada do depo-
imento pessoal do autor e oitiva de testemunhas arroladas no pra-
zo do art.407 do CPC. Defiro ainda a prova documental (art.397,
CPC). P/ a realizacao da audiencia de instrucao e julgamento,
designo o dia 29/10/02, as 14:00 horas. -Adv. IVO S. SOOMO,
MARIA JOSE STANZANI, OSNY CESARIO PEREIRA, ADYR
SEBASTIAO FERREIRA e JULIANA TORRES MILANI-

37.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -565/2001- SOCIED. EVANG.
BENEFIC. DE LONDRINA x ALEXANDRE LUIZ VIEIRA
SWARCA - Sobre o oficio retro, diga o exequente em cinco dias.
-Adv. MONICA AKEMI I. THOMAZ DE AQUINO, ISABELA
VIANA REIS, LEANDRO FRASSATO PEREIRA-

38.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -655/2001- ICASEC - CIA. SECU-
RITIZADORA DE CRED. FINANC. x CARLOS EDUARDO
FALASCHI - Defiro o pedido retro, suspendendo o processo ate
integral cumprimento do acordo. Aguarde-se no arq.prov., tendo
em vista a elasticidade do prazo em que o processo ficara suspen-
so. -Adv. EDERALDO SOARES, MAURO ZARPELAO, FA-
BIO THOMAS SOARES, LUIS RICARDO PEREIRA BARI-
CATI, RUBENS CHIAROTI, FABIOLA PATRICIA SOARES e

RICARDO KIFER AMORIM-

39.-USUCAPIAO -686/2001- AMILTON ALVES DIAS x ADE-
MIR ALVES DIAS e outros - Sobre a contestacao e docs. (fls.108/
110), diga o autor em dez dias. -Adv. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO, MARCOS LEATE-

40.-RESC.CONT. -729/2001- ABN AMRO ARREND. MER-
CANTIL S/A. x JOSE ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS -
Pedido de desistencia homologado por sentenca, sendo o feito
julgado extinto. Deferido o pedido de dispensa do prazo recur-
sal... -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SU-
ELI CRISTINA GALLELI CAMPOS e GUSTAVO AYDAR DE
BRITO-

41.-REPARA•AO DE DANOS (SUMARIO)-752/2001-MAURO
DE FATIMA FERNANDES e outros x JUAREZ PAULO MAT-
TIELLO e outros -Deve o interessado retirar expediente em
cart¢rio. -Adv. LEONARDO FRANCIS e ALCIONE GRAZZI-
OTIN-

42.-ARROLAMENTO -760/2001- JULIA SEBASTIANA DA
SILVA x ARLINDO DE PAULA JESUINO - Partilha de fl.05
homologada por sentenca, adjudicando a cada um dos herdeiros
os seus respectivos quinhoes... Transitada em julgado, expecam-
se os formais de partilha. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS e SHEILA MARIA MENDES AZALINE ANGELO-

43.-ALVARA JUDICIAL -788/2001- MARCIO JOSE COUTI-
NHO FREITAS e outros - ...Em face do exposto, julgo proceden-
te o pedido gizado na inicial, ordenando a expedicao do alvara p/
os fins pretendidos... -Adv. LUCILENE COUTINHO FERRI DE
MEDEIROS-

44.-MONITORIA-897/2001-INDUSTRIA E COMERCIO DE
TINTAS NACIONAL LTDA. x PAULO CESAR VALLIATI.
Manifeste-se a autora sobre a certidâo do oficial de Justi‡a. -Adv.
DELFIM SUEMI NAKAMURA-

45.-MAND.SEG. -908/2001- AMERICAN FOOD LTDA. x SE-
CRETARIO DA FAZENDA DO MUNICIPIO - O recebimento
da apelacao esta condicionada a decisao do E.T.J., tendo em vista
o Ag.de Inst. interposto pelo impetrante, ao qual foi emprestado
o efeito suspensivo. No tocante ao petitorio de fls.232, conside-
rando que o recurso interposto contra a decisao denegatoria de
mandado de seguranca nao revive a medida liminar, quer tenha
sido esta revogada expressamente, ou apenas implicitamente, na
sentenca recorrida, faz-se necessario esclarecer as medidas cabi-
veis a especie. Ao impetrado cabe a continuidade da fiscalizacao,
com a possibilidade de aplicacao das penalidades administrativas
cabiveis a conduta do impetrante. -Adv. MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI, FRANCISLAINE GUIDONI, TAR-
LOM FALLEIROS LEMOS, MARCO AURELIO CERANTO,
JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA, CAIO MARCELO
REBOU•AS DE BIASI, SERGIO ROBERTO GARCIA GRAN-
DE, PAULO CESAR TIENI, ANA LUCIA BOHMANN, CEL-
SO ZAMONER, ELLEN PATRICIA CHINI, JOAO LUIZ MAR-
TINS ESTEVES, MARIA CRISTINA CONDE ALVES, MARIA
CRISTINA F.R. PUGSLEY, RENATA KAWASSAKI SIQUEI-
RA, RITA DE CASSIA MAISTRO, SALETE TEREZINHA DE
SOUZA, SILVIA DA GRACA YUNG e CARLOS ROBERTO
SCALASSARA-

46.-INTERDICAO -5/2002- ANTONIA ARTUZI DE CARVA-
LHO x NILO MENDES DE CARVALHO - Deferido o pedido
devolucao do prazo (fl.65). Regularize o peticionario de fl.65 sua
representacao no prazo de cinco dias. -Adv. ENEIAS DE OLI-
VEIRA CESAR e HELIO VIEIRA NETO-

47.-BUSCA E APREENSAO -61/2002- BCO. VOLKSWAGEN
S/A. x LUCAS SOBRAL PERLY - ...Em face do exposto, julgo
procedente o pedido constante da inicial, o fazendo com lastro
nas disposicoes do Dec. - Lei 911/69, declarando consolidada a
posse e dominio em favor do autor, do bem apreendido em cum-
primento a liminar concedida... Transitada em julgado a presente
decisao, faculto a venda do bem pelo autor... Custas processuais
e honorarios advocaticios do patrono do autor as expensas do
reu, sendo a verba honoraria fixada em R$ 400,00... -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e LI-
OMAR FAYAN-

48.-DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-160/2002-JOAO ZI-
OBER FILHO x MAURO RUFINO DOS SANTOS e outros -
Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE-

49.-COBRANCA -166/2002- UNIAO ADM. DE CONSORCI-
OS S/C LTDA x ADRIANA MARTINS DE FARIAS REBEC-
CHI - Sobre o oficio de fls.46/47, manifeste-se a autora no prazo
legal. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

50.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -284/2002- RAIMUNDO CANDI-
DO DA SILVA e outros x SAMUEL COUTO CABRAL - A con-
ta e preparo. Apos, voltem para homologacao do acordo. (Custas
remanescentes = R$ 268,80). -Adv. EDSON JOSE VIANNA-

51.-INVENTARIO -395/2002- VICENTINA MARQUES RIBEI-
RO x ESPOLIO DE PAULO ISAIAS RIBEIRO - Ao inventarian-
te, em cinco dias, sobre o parecer da Faz.Pub., bem como apre-
sentando no mesmo prazo o esboco de partilha... -Adv. ANDREA
FERNANDES ARAUJO-

52.-COBRANCA -400/2002- ELIZETE DE FREITAS x CAAP-
SML - CAIXA DE ASSIST. APOSENT. PENSAO SERV. MU-
NIC. - Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora em dez
dias. -Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

53.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -413/2002- UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x IGOR OTAVIO MIQUE-
LON e outros - Manifeste-se a exequente sobre as certidoes de
fls.71/72. -Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, ANA
LUCIA BONETO C. LAFFRANCHI, ROBERTO LAFFRAN-

CHI, JOSE ROBERTO DOS SANTOS e RICARDO LAFFRAN-
CHI-

54.-ORD. ENRIQ/TO. ILICITO -418/2002- MARIA DE LOUR-
DES ALMEIDA FERMINO x ELEVADORES ATLAS SCHIN-
DLER S.A - Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora em
dez dias. -Adv. CLAUDINE APARECIDO TERRA, PEDRO
DIAS DE MAGALHAES-

55.-COBRANCA -431/2002- COND.EDIF. DONA ANTONIE-
TA x KINUYO SHIMIZU - Pedido de desistencia homologado
por sentenca, sendo o feito julgado extinto. Transitado em julga-
do, certifique-se baixando na distribuicao. Apos, arquive-se. -
Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e JOSE ROBERTO
BALAN NASSIF-

56.-NULID.CLAUS. CONT.C/ REPET.IND. -445/2002- MAR-
COS LEONEL FORASTIERI DA SILVEIRA x BCO. BANES-
TADO S/A. - Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o
autor no prazo legal. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR, NILSON URQUIZA
MONTEIRO-

57.-SUPRIMENTO DO CONSENTIMENTO-447/2002-NAIR
BOSCARIOLE x MANOEL PEREIRA DE SOUZA e outros.
Deve a parte interessada, informar a este Ju¡zo, o seu endere‡o
eletronico (e-mail), a fim de envair o edital de cita‡ao (fl. 19),
para publica‡ao junto a Imprensa Oficial, cumprindo assim o dis-
posto no Of¡cio Circular n§ 73/01 , de 21/05/2001, da D. Corre-
gedoria Geral da Justi‡a do Estado do PR. E ainda, recolhar a
custas de expedi‡ao do edital, no importe R$ 7,00 (sete reais). -
Adv. SERVIO BORGES DA SILVA e ADELIA CRISTINA F.
BORGES DA SILVA-

58.-BUSCA E APREENSAO -494/2002- BCO. ABN AMRO
REAL S/A. x R.B. BANHO DE COSMETICOS LTDA - ME -
...Em face do exposto, julgo procedente o pedido constante da
inicial, o fazendo com lastro nas disposicoes do Dec. - Lei 911/
69, declarando consolidada a posse e dominio em favor do autor,
do bem apreendido em cumprimento a liminar concedida... Tran-
sitada em julgado a presente decisao, faculto a venda do bem
pelo autor... Custas processuais e honorarios advocaticios do pa-
trono do autor as expensas da re, sendo a verba honoraria fixada
em R$ 400,00... -Adv. WALTER ESPIGA e CELSO BUZZONI-

59.-MONITORIA-503/2002-UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO - UNOPAR x JAQUELINE DOS SANTOS PEREIRA
PRIM. Manifeste-se a autora sobre a certidâo da Sra. Oficial de
Justi‡a. -Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, ANA LU-
CIA BONETO C. LAFFRANCHI, ROBERTO LAFFRANCHI,
JOSE ROBERTO DOS SANTOS e RICARDO LAFFRANCHI-

60.-REPARACAO P/DANOS MORAIS -509/2002- JOSE CAR-
LOS MENEGASSI x GLOBAL TELECOM S/A - Deferido o
pedido de gratuidade de justica. Devendo a parte interessada reti-
rar expediente em cart¢rio. -Adv. EDUARDO TANIGUCHI-

61.-ORDINARIA -527/2002- CLAUDIO BATISTA DOS SAN-
TOS e outros x BCO. DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -
Considerando que o ato citatorio ainda nao se efetivou, recebo o
pedido de fls.71 como aditamento a inicial... Assim, determino a
exclusao do BANESTADO do polo passivo da presente acao.
Anotacoes. Apos, cite-se... -Adv. RONALDO FREITAS PEREI-
RA e NELSON GUARNIER-

62.-ORDINARIA -528/2002- TEREZA BORGES DOS SANTOS
e outros x BCO. DO ESTADO DO PARANA S/A e outros - Con-
siderando que o ato citatorio ainda nao se efetivou, recebo o pe-
dido de fls.71 como aditamento a inicial... Assim, determino a
exclusao do BANESTADO do polo passivo da presente acao.
Anotacoes. Apos, cite-se... -Adv. RONALDO FREITAS PEREI-
RA e NELSON GUARNIER-

63.-BUSCA E APREENSAO -529/2002- FINAUSTRIA CIA. DE
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MARIA NATALI-
NA DE OLIVEIRA - Reconhecimento da procedencia homolo-
gado por sentenca, sendo o feito julgado extinto. Transitado em
julgado, certifique-se, apos, arquive-se. -Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e LIOMAR FAYAN-

64.-CAUT.INOMINADA -540/2002- DANIELA ROMANA
CORREA e outros x UEL - Pedido de desistencia homologado
por sentenca, sendo o feito julgado extinto. Transitada em julga-
do, certifique-se, de-se baixa na distribuicao e arquive-se. -Adv.
JOSE DORIVAL PEREZ e LUCIANA PEREZ-

65.-BUSCA E APREENSAO -549/2002- BCO. ABN AMRO
REAL S/A. x ALEXANDRE ZANGELMI CASTRO - Pedido de
desistencia homologado por sentenca, sendo o feito julgado ex-
tinto. Deferido o pedido de desentranhamento de docs., mediante
substituicao por fotocopias. Igualmente, defiro o pedido de dis-
pensa do prazo recursal... -Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FER-
NANDO ZANETTI e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

66.-MONITORIA 566/2002 BANCO INDUSTRIAL E COMER-
CIAL S.A x JOAO BATISTA TEIXEIRA PINTO - Manifeste-se
a parte interessada, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.42)
-Adv. ROSANGELA KHATER e FERNANDA DE SOUZA
ROCHA-

67.-ALVARA JUDICIAL-574/2002-LOURDES RUANO TRU-
JILLO x JOSE FERNANDO TRUJILLO -Deve o interessado
retirar expediente em cart¢rio. -Adv. SHIROKO NUMATA e
DENISE NISHIYAMA PANISIO-

68.-EXCEC. IMPED/TO E SUSPEIC. -591/2002- BCO. BANES-
TADO S/A. x MARCOS LEONEL FORASTIERI DA SILVEI-
RA - Recebo a excecao sem suspensao do processo. Ouca-se o
excepto em cinco dias... -Adv. EDERALDO SOARES, RICAR-
DO KIFER AMORIM, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA,
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR, KELLY CRISTINA BOM-
BONATTO, NILSON URQUIZA MONTEIRO, MARCIO PE-

REIRA DA SILVA e ANTONIO FARIAS FERREIRA NETTO-

69.-BUSCA E APREENSAO -594/2002- BCO. BRADESCO S/
A x MCR REPRES. COMERCIAIS SC LTDA - Vistos e etc.
Tendo em vista a relevancia dos fundamentos invocados, por se
tratar de bem que por sua natureza pode ser facilmente removido,
causando fundado receio de dano ao autor, e, comprovada a mora
do devedor (fls.09), defiro liminarmente a medida pleiteada. Inti-
me-se o autor para ofertar planilha detalhada do debito, para o
caso do reu pleitear a possibilidade de purgacao da mora, assina-
lando-se para tanto o prazo de cinco (05) dias. Expeca-se o man-
dado de busca e apreensao... -Adv. MARIA LUCILIA GOMES-

70.-ALVARA JUDICIAL -602/2002- JOAO MARQUES NE-
GRAO e outros x MARIA DE LOURDES NEGRAO - Conside-
rando-se que o pedido esta revestido das formalidades legais...
hei por bem em deferir o pedido de alvara judicial... -Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS e SHEILA MARIA MENDES
AZALINE ANGELO-

71.-INVENTARIO -612/2002- SENHORINHA PEREIRA GO-
MES x MADALENA PEREIRA GABRIEL - Nomeio a reque-
rente Senhorinha Pereira Gomes, como inventariante, indepen-
dentemente de compromisso. Junte a inventariante as certidoes
negativas Municipal, Estadual e Federal. Apos, de-se vista dos
autos a Faz.Pub. Estadual p/ calculo do ITCMD. -Adv. VALDE-
CI ELEUTERIO-

72.-ORDINARIA DE RESC.DE CONTRATO-614/2002-ANTO-
NIA CARDOSO DOS SANTOS x ROBERTO KISSABURO
OKAMOTO JUNIOR -Deve o interessado retirar expediente em
cart¢rio. -Adv. ORLANDO GOMES-

73.-MAND.SEG. PREVENT. -616/2002- NILTON JOSE BRE-
VE x CIA. MUNICIPAL DE URBANIZ. E TRANSITO - CMTU
- ...Em face do exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o proces-
so, o fazendo com lastro nas regras ditadas pelos artigos 267, VI
e 295, I e parag. unico, inciso III, do CPC. Sem custas em face do
beneficio de gratuidade que estendo ao impetrante... -Adv. AL-
VARO PINHEIRO BRESSAN, KLEBBER CRUZ DUARTE e
THAYSA PESARINI-

74.-MAND.SEG. PREVENT. -617/2002- ADRIANA APARE-
CIDA DA SILVA GONCALVES x CIA. MUNICIPAL DE UR-
BANIZ. E TRANSITO - CMTU - ...Em face do exposto, indefiro
a inicial e julgo extinto o processo, o fazendo com lastro nas
regras ditadas pelos artigos 267, VI e 295, I e parag. unico, inciso
III, do CPC. Sem custas em face do beneficio de gratuidade que
estendo ao impetrante... -Adv. ALVARO PINHEIRO BRESSAN,
KLEBBER CRUZ DUARTE e THAYSA PESARINI-

75.-BUSCA E APREENSAO -618/2002- BCO. PANAMERICA-
NO S/A. x MANOEL MAXIMO COLLADO CARMONA - Vis-
tos e etc. Tendo em vista a relevancia dos fundamentos invoca-
dos, por se tratar de bem que por sua natureza pode ser facilmen-
te removido, causando fundado receio de dano ao autor, e, com-
provada a mora do devedor (fls.11), defiro liminarmente a medi-
da pleiteada. Intime-se o autor para ofertar planilha detalhada do
debito, para o caso do reu pleitear a possibilidade de purgacao da
mora, assinalando-se para tanto o prazo de cinco (05) dias. Expe-
ca-se o mandado... Antecipadas as custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
conforme contido no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/
99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR-

76.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-620/2002-MILENIA AGRO CIEN-
CIAS S/A. x COOPERATIVA AGROPECUARIA VITA e outros
-Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-

77.-EXEC.FISCAL-111/1994-MUNICIPIO DE LONDRINA x
CONSERT ASSISTENCIA TECNICA DE MAQUINAS S/C
LTDA e outros -Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio.
-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

78.-EXEC.FISCAL -114/1997- MUNICIPIO DE LONDRINA x
CILCA ELIAS MARTINS e outros - Pedido de desistencia ho-
mologado por sentenca, sendo o feito julgado extinto. Levante-se
o arresto. Deferido o pedido de dispensa do prazo recursal... -
Adv. EDUARDO DUARTE FERREIRA e SILVIA DA GRACA
YUNG-

79.-CARTA PRECATORIA -87/2001- Oriunda da 4.V. Civ.da
Comarca de ITU/SP. - GAPLAN ADMINIST. DE BENS S/C
LTDA. x RENE ZAPATA MARTINEZ - Deve a requerente reti-
rar em cart¢rio o edital de praca p/ publicacao. -Adv. PEDRO
LUIZ STUCCHI-

Londrina, 20 de Agosto de 2002.
JAMES ROBLES DE ANDRADE

Funcionario Juramentado
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LUIZ ANTONIO TARDIM RODRI 025 00769/1999
MARCELO ALVES VALDUGA 042 00897/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 023 00650/1999
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 019 00424/1999
MARCOS DANIEL VELTRINI TI 059 00538/2002
MARCOS JOSE DE PAULA 014 00341/1998
MARCOS VINICIUS ROSIN 011 00847/1997
MARCUS VINICIUS BOSSA GRA 039 00827/2001
MARIA SALETE FANTIN 007 00162/1997
MAURICIO FELDMANN DE SCHN 051 00380/2002
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 027 00101/2000
MAURO ZARPELAO 035 00055/2001
MEIRE REGINA DE FARIA PAL 025 00769/1999
MILTON MARCELO WEFFORT 031 00751/2000
OSMAR ANTONIO PELISSON 001 00225/1994
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVE 011 00847/1997
OTTO WILLY GUBEL JUNIOR 025 00769/1999
PAULO HENRIQUE PAOLIELO F 028 00314/2000
PAULO ROBERTO BONAFINI 017 00158/1999
RENATO TAVARES YABE 055 00503/2002
ROBERTO DE MELLO SEVERO 045 00288/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 009 00216/1997
RONALDO GOMES NEVES 061 00552/2002
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 004 00963/1995
SEBASTIAO SERRA ZANETTE 032 00767/2000
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 060 00540/2002

012 00164/1998
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 031 00751/2000
SILVIO RONALDO BAPTISTA 034 00788/2000
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 009 00216/1997
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 048 00351/2002
SUELY APARECIDA MORRO CHA 007 00162/1997
TELES DE ANDRADE 005 00584/1996
VALDECI ELEUTERIO 035 00055/2001
VALDECIR CARLOS TRINDADE 057 00518/2002
VANDERLAN FERREIRA DE CAR 025 00769/1999
VANIR GENTIL BARBOSA 024 00694/1999
WILSON LOPES DA CONCEICAO 043 00147/2002

1.-INDENIZACAO - SUM-225/1994-PATROCINIO ARMA-
ZENS GERAIS LTDA x UNICAFE CIA DE COMERCIO EX-
TERIOR - Intimem-se as partes para que informem sobre eventu-
al julgamento da ação penal informada em audiência. Prazo de
cinco dias. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, OSMAR
ANTONIO PELISSON e JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/1995-PRIMEIRA LINHA
COMERCIO ARMARINHOS LTDA e outros x BANCO BOA-
VISTA S/A - Sobre os esclarecimentos do Sr. Perito, diga o ban-
co embargante. -Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES-

3.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-735/1995-BANCO ITAU S/
A x GIOVANINI & TURCATTO LTDA - Manifeste-se o Credor,
que dever , se for o caso, diligenciar junto ao Juízo Deprecado a
fim de obter informações quanto ao cumprimento da carta preca-
tória. -Adv. EDERALDO SOARES-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-963/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x CIEPA-COM, IMP, E EXP DE PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA e outros -Intime-se a parte autora para que
retire as cartas de intimação AR para postagem, em cinco dias
(custas R$ 21,00). -Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

5.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-584/1996-JOSE CELSO
ALEXANDRINO e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A -
Adotei o entendimento no sentido de que solicitações de infor-
mações protegidas por sigilo fiscal e banc rio devem ser justifica-
das de acordo com a previsão legal, razão pela qual indefiro o
pedido de expedição de ofícios. Tenho por ineficaz a nomeação
de bens feita pelo devedor, ante a discordância manifestada pela
credora, cujas razoes acolho por brevidade. Em decorrência, de-
volvendo ao exeqüente o respectivo direito, concedo ao mesmo o
prazo de cinco dias para indicar bens de propriedade do executa-

do cabíveis de constrição. -Adv. IRINEU LABIGALINI e TE-
LES DE ANDRADE-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-137/1997-PERFIL-
FERRO DE FERRO E REPRESENTACOES LTDA x SIRLENE
ANTUNES DA COSTA -"...julgo extinta referida ação, o que
faço com arrimo no art. 794, I, do Código de Processo Civil,
determinando o arquivamento dos autos." -Adv. LAURO PAL-
MA-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-162/1997-ROTEC
VEICULOS LTDA x ALCINO RODRIGUES DO PRADO FI-
LHO -"...determinou-se a intimaçao pessoal da credora para que
desse regular andamento ao feito. A Credora, apesar de intimada,
não deu andamento ao feito. Posto isso, julgo extinto este proces-
so, o que faço com arimo no art. 267, III, do Código de Processo
Civil. Custas "ex lege"." -Adv. MARIA SALETE FANTIN e
SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

8.-MANDADO DE SEGURANCA-181/1997-FRANCISCO LEI-
TE CHAVES x BANCO DO BRASIL S/A - Indefiro o pedido
formulado pelo impetrado. É que, ao contr rio do que afirma, o
impetrado foi regularmente intimado para se manifestar sobre o
laudo pericial, conforme se verifica pela certidão lançada à fl.
388. Ante a insurgência manifesta pelo impetrante às fls. 394/
395, faça-se vista ao Perito para que esclareça os pontos aponta-
dos. -Adv. FRANCISCO LEITE CHAVES e IDEVAN INACIO
DE PAULA-

9.-INDENIZACAO - ORD-216/1997-JOAO CARLOS BAPTIS-
TA VERA x EDITORA JORNAL DE LONDRINA S/A - Sobre o
cálculo apresentado pelo contador, manifestem-se as partes em
cinco dias. -Adv. SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO e RO-
DRIGO XAVIER LEONARDO-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-382/1997-MAR-
CELLO ALMEIDA DE OLIVEIRA x SUZANA MARTINS REIS
FRANCHELLO -"Sobre a avaliação, ouça-se as partes em cinco
dias. Valor da avaliação, R$ 14.166,66. Dê-se ciência às partes
do cálculo valor atualizado da dívida, efetuado pelo contador ju-
dicial (R$ 78.025,83)." -Adv. LUIZ ALEXANDRE COSTA BER-
TI, LIANE APARECIDA LIMA e JOAO HENRIQUE CRUCI-
OL-

11.-COBRANCA - SUM.-847/1997-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL AGUA VERDE x MARIA GOMES RIVAS
-"Homologo o acordo havido entre as partes (...) e julgo extinta
referida ação, o que faço com arrimo no art. 269, III, do Código
de Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos. Fa-
culto a entrega dos documentos que instruíram a inicial, desde
que substituídos por fotocopia. Pagas as custas, dê-se baixa na
distribuição." -Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN e OSWALDO
TEIXEIRA DE OLIVEIRA-

12.-BUSCA E APREENSAO-164/1998-BANCO NOROESTE S/
A x JAIRO RIBEIRO - Cumpre ao Credor apresentar o cálculo
atualizado da dívida, em cinco dias. -Adv. SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-281/1998-SANDRA NOBRE
FRASSON e outros x BANCO DO ESTADO DE SéO PAULO S/
A -"Intime-se o Credor para que prepare as custas de execução de
sentença, no prazo legal, sob pena de arquivamento (valor R$
196,51) -Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-341/1998-MAVI-
LLAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x JOAO
ANTONIO VALINO -"Vistos e examinados. Homologo o pedi-
do de extinção (...) e julgo extinta referida ação, o que faço com
fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, determi-
nando o arquivamento dos autos. Vinculo a baixa dos autos na
distribuição ao pagamento das custas remanescentes." -Adv.
MARCOS JOSE DE PAULA-

15.-BUSCA E APREENSAO-408/1998-BANCO FORD S/A x
JOSE CARLOS DA SILVA -"Intime a Autora, novamente, para
que se manifeste sobre a certidão do sr. oficial de justiça, em
cinco dias, sob pena de arquivamento." -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

16.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-857/1998-JOSIANE FA-
DONI GATI x BANCO ITAU S/A -"Sobre o laudo pericial, ma-
nifestem-se as partes no prazo comum de dez dias." -Adv. ADU-
VALTER ERNANDES DE SOUZA e EDERALDO SOARES-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-158/1999-DEPO-
SITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LONDRINA LTD
x VALPIR BORGES PINTO -"...julgo extinta referida ação, o
que faço com arrimo no art. 794, I, do Código de Processo Civil,
determinando o arquivamento dos autos." -Adv. PAULO ROBER-
TO BONAFINI-

18.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-410/1999-ALAYDE
GOUVEA PEZARINI x RENIVALDO GUEDES e outros -"Ma-
nifeste-se a parte credora quanto ao seu interesse no prossegui-
mento da execução, em cinco dias, sob pena de extinção." -Adv.
ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO-

19.-EXECUCAO HIPOTECARIA-424/1999-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x NEUZA FERNANDES e outros - Inti-
me-se o Credor para que prepare as custas remanescentes. Após,
expeça-se a competente Carta de Adjudicação (valor R$ 299,25).
-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-446/1999-SICA S/
C LTDA x VALDINEI NEVES - Indefiro o pedido de fls. 62/64,
É que a Lei 10.173/2001 prioriza a tramitação de feitos onde
figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou
superior a sessenta e cinco anos, mas não faz referência quanto
ao advogado constituído pelas partes. A exequente deve indicar
outro bem para garantia da execução, na medida em que a penho-
ra levada a efeito pelo Auto de fl. 41 foi levantada, uma vez que
foram acolhidos os embargos propostos pelo Devedor. -Adv. JEO-

VAH BARNABE e FABIO NASCIMENTO PALEARI-

21.-DECLAR. DE INEX/NUL DE TITULO-461/1999-PROCES-
SIL EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAS x FAMC S/A PRO-
DUTOS SIDERURGICOS -"Dê-se ciência ao Autor do ofício
vindo do nobre Juízo Deprecado de Rio de Janeiro - RJ." -Adv.
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

22.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-631/1999-AFONSO
ALVES ELVIRA e outros x SAMIR PEREIRA -"Manifeste-se a
credora, requerendo o que for de seu interesse em cinco dias." -
Adv. ANTONIO ESTEVES DA SILVA-

23.-BUSCA E APREENSAO-650/1999-FORD FACTORING
OMENTO COMERCIAL LTDA x MARCILIO FERREIRA PI-
NHEIRO GUIMARAES -"Defiro o pedido de vista dos autos,
pelo prazo de dez dias." -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

24.-BUSCA E APREENSAO-694/1999-NORPAVE ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IDEVAR FADEL
CAMPANERUTI -"Intime-se a parte promovente para que retire
a Carta Precatória, para seus devidos fins, providenciando seu
cumprimento em noventa dias. Custas R$ 7,00." -Adv. VANIR
GENTIL BARBOSA-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-769/1999-MARIA EDITH
SCARDUA e outros x SELMI & CIA LTDA. -"Considerando
que a embargante teve ciência que a testemunha João Armando
Caixeiro não foi inquirido posto que não intimado, e nada reque-
reu por conta disso, declaro encerrada a instrução processual.
Concedo às partes o prazo de vinte dias para que apresentem suas
alegações finais, por MEMORIAL. Os autos ficarão à disposição
da Embargante pelos dez primeiros dias e da Embargada pelo
restante do prazo." -Adv. EDSON PEREIRA RAMANAUSKAS,
LUIZ ANTONIO TARDIM RODRIGUES, VANDERLAN FER-
REIRA DE CARVALHO, OTTO WILLY GUBEL JUNIOR e
MEIRE REGINA DE FARIA PALLA FONTES-

26.-BUSCA E APREENSAO-1000/1999-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ALEXANDRE
SADATELAU -Recebo o recurso de apelação em seus efeitos
suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, que-
rendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões, sob pena
de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada do Paraná. -Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

27.-COBRANCA DE AUTOS-101/2000-PARANA BANCO S/
A x FRANCISCO LAIRES - Manifeste-se o Autor. - -Adv. MAU-
RICIO SOUZA BOCHNIA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR-

28.-DECLARATORIA-314/2000-SIDNEY GONCALVES x JPA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -"Intime-se a parte vencedo-
ra para dizer se tem interesse na execução das verbas de sucum-
bência, em cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestação, ar-
quivem-se os autos." -Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO
e PAULO HENRIQUE PAOLIELO FERNANDES-

29.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-320/2000-GRIMAL-
DI COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA x VI-
RESA CONFECCOES LTDA e outros -"...determinou-se a inti-
maçao pessoal da Autora para que desse regular andamento ao
feito. A Autora, intimada por edital, não deu andamento ao feito.
Posto isso, julgo extinto este processo, o que faço com arrimo no
art. 267, III, do Código de Processo Civil. Custas "ex lege"." -
Adv. ANTONIO EDI SOUZA DE MORAES, ANDRE LUIZ
BAUML TESSER e JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES-

30.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-723/2000-KEY IN-
FORMATICA LTDA x FERNANDES & CARNEIRO LTDA e
outros - Manifeste-se a Autora. -Adv. JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-751/2000-SUZELEI DE OLI-
VEIRA FIGUEIREDO x MARILDA CARDOSO DE OLIVEI-
RA - Reitere-se a intimação de fls. 444. Prazo de cinco dias, sob
pena de extinção da ação sem julgamento do mérito (Cumprem
as partes esclarecerem sobre a composição da lide pelo acordo
anunciado ...s fls. 369/373. É que depois de terem anunciado a
composição, a ré continuou a peticionar nos autos, prestando con-
tas e requerendo a condenação da Autora em pagamento de ver-
bas). -Adv. MILTON MARCELO WEFFORT, ANDREA DE
MONTEIRO MUNHOZ e SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ-

32.-ARROLAMENTO-767/2000-MARIA DO ROSARIO
GUERREIRO CUENCA x JOAO CUENCA FILHO - Nomeio a
Sra. Maria do Rosario Guerreira Cuenca inventariante, indepen-
dentemente de compromisso. Cumpre à inventariante informar,
diante do tempo decorrido do ajuizamento desta ação, se a ação
trabalhista a que faz alusão à fl. 03 já fora definitivamente julga-
da, no prazo de dez dias. -Adv. SEBASTIAO SERRA ZANET-
TE-

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-772/2000-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x CIA GERAL DE MELHORA-
MENTOS USINA LARANJEIRAS e outros -"...julgo extinta re-
ferida ação, o que faço com arrimo no art. 794, II, do Código de
Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos." -Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

34.-RESCISAO DE CONTRATO-788/2000-ARIOVALDO JUN-
QUEIRA x ALAIDE ZAMBERLAM ZUCOLLI - Considerando
que a ação principal (autos n§ 788/2000 de Ação de Rescisão de
Contrato c/c Perdas e Danos), envolvendo as mesmas partes, foi
extinta sem o julgamento do mérito, julgo extinta esta Medida
Cautelar de Busca e Apreensão, autuada sob n§ 727/2000, movi-
da por ORIOVALDO JUNQUEIRA em face de ALAÍDE ZAM-
BERLAM ZUCOLLI, com fulcro no artigo 808, III, do Código
de Processo Civil, determinando o seu arquivamento, com as ano-
tações necessárias, inclusive na distribuição. Ante a sucumbên-
cia, condeno a Autora ao pagamento das custas processuais e

honor rios advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, ressalvado o benefício da assistên-
cia judiciária gratuita. Custas "ex-lege". -Adv. SILVIO RONAL-
DO BAPTISTA e HELENA ROSA TONDINELLI-

35.-INDENIZACAO - ORD-55/2001-PAULO SERGIO CHAVES
DE ARAUJO x PLENOGAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
-"Dê-se ciência às partes da proposta de honorários formulada
pelo Sr. Perito (valor R$ 1.500,00), os quais serão pagos a final
pelo vencido." -Adv. VALDECI ELEUTERIO, EDERALDO
SOARES e MAURO ZARPELAO-

36.-COBRANCA - ORD-812/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x BELMIRO ANS-
CHAU -"A vista do que dispõe o artigo 398 do CPC, sobre os
documentos juntados pelo Réu, manifeste-se o Autor, querendo,
no prazo de cinco dias." -Adv. JOAO PEDRO TAGLIARI-

37.-COBRANCA - ORD-813/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x LUIZ VICENTE
HERNANDES -"A vista do que dispõe o artigo 398 do CPC,
sobre os documentos juntados pelo Réu, manifeste-se o Autor,
querendo, no prazo de cinco dias." -Adv. JOAO PEDRO TAGLI-
ARI-

38.-MONITORIA-824/2001-DANIEL VIEIRA SIQUEIRA x
MARIA ELZA ALENCAR -"A vista do que dispõe o artigo 398
do CPC, sobre os documentos juntados pelo autor, bem como
sobre a impugnação à defesa, manifeste-se o requerido, queren-
do, no prazo de cinco dias." -Adv. KATIA CRISTINA MIRAN-
DA-

39.-INDENIZACAO - ORD-827/2001-EVANDERSON LUCIO
CORREA x HAYAMAX COMPONENTES ELETRONICOS
LTDA -"A vista do que dispõe o artigo 398 do CPC, sobre os
documentos juntados pelo autor, bem como sobre a impugnação
à defesa, manifeste-se o requerido, querendo, no prazo de cinco
dias." -Adv. MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO-

40.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-860/2001-IMOBILIA-
RIA SOL NASCENTE LTDA x JOSE BATISTA DOS SANTOS
e outros - Ante a devolução dos autos resta prejudicado o pleito
de busca e apreensão e de comunicação ... Ordem dos Advoga-
dos do Brasil. Por outro lado, levando-se em conta que os autos
foram devolvidos após o decurso do prazo para tanto, determino
a providência do item 2.10.4-I do Código de Normas. J no que
concerne a litigância de m -fé, tal requerimento ser objeto de
apreciação ao final. Ante a devolução, colha-se a manifestação
da parte autora, em cinco dias. -Adv. BRAULINO BUENO PE-
REIRA e FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

41.-INVENTARIO-865/2001-MARIA EUNICE BERALDO
RODRIGUES x RUI RODRIGUES - Sobre a avaliação, diga a
inventariante em cinco dias. -Adv. CARLA REGINA PRADO
FOGACA-

42.-DECLARATORIA-897/2001-ALESSANDRA ZANINI e
outros x SERGIO SIMOES e outros - Mantenho o r. despacho
que negoiu a tutela antecipada pleiteada, nada havendo a recon-
siderar nesse sentido. Especifiquem as provas que realmente pre-
tendem produzir, em cinco dias. Da baixa do recurso de Agravo
de Instrumento, dê-se ciência às partes. -Adv. ELEZER DA SIL-
VA NANTES e MARCELO ALVES VALDUGA-

43.-PROCEDIMENTO SUMARIO-147/2002-CARLOS YOSHI-
NAGA SASAKI x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -"Aco-
lho a emenda da inicial. Intime-se o Autor para que complemente
o depósito das custas, ante o novo valor atribuído ... causa. Ante
a devolução da carta de citação, manifeste-se o requerente em
cinco dias." -Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO-

44.-INDENIZACAO - ORD-188/2002-VITOR MATIAS DE
OLIVIERA x MUNICIPIO DE LONDRINA -"Sobre a contesta-
ção e documentos que a instruem, diga a parte promovente, que-
rendo, em dez dias." -Adv. JULIANO TOMANAGA-

45.-BUSCA E APREENSAO-288/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x CLEBER ABRAHAO KEIDE -"A vista do que
dispõe o artigo 398 do CPC, sobre os documentos juntados pelo
autor, bem como sobre a impugnação à defesa, manifeste-se o
requerido, querendo, no prazo de cinco dias." -Adv. ROBERTO
DE MELLO SEVERO-

46.-BUSCA E APREENSAO-300/2002-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CESAR HENRIQUE
SAMOGIM -"Ante o ofício vindo do nobre Juízo Deprecado de
Itapira-SP, intime-se o autor para que manifeste-se sobre a certi-
dão do oficial de justiça, o que dever ser feito diretamente naque-
le juízo." -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-342/2002-RANOLFI & CIA LTDA
e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A -"Sobre a
impugnaçao e documentos que a instruem, digam os embargantes, que-
rendo, em dez dias." -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

48.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-351/2002-MARIL-
DA CARDOSO DE OLIVEIRA x IVAN JEKOFFI -"Ante a de-
volução da carta de citação, manifeste-se a requerente em cinco
dias." -Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-365/2002-ROSANA DE SOU-
ZA PEREIRA LOPES x MARCIA DE SOUZA PEREIRA e ou-
tros -"Ante a devolução das cartas de citação, manifeste-se a re-
querente em cinco dias." -Adv. FREDERICO VIDOTTI DE RE-
ZENDE-

50.-MEDIDA CAUTELAR-366/2002-SAMUEL MARTINS x
FININVEST-ADMINISTRADORA DE CARTOES -"Dê-se ci-
ência ao Autor do ofício de fls. 14." -Adv. GIOVANI PIRES DE
MACEDO-

51.-MED.CAUT. DE PROD. ANT. PROVA-380/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO ITABIRA x GALMO ENGENHARIA E
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CONSTRUCOES LTDA -"Dê-se ciência às partes da proposta
de honorários formulada pelo Sr. Perito (valor R$ 1.850,00), cum-
prindo ao Autor efetuar o respectivo depósito no prazo de cinco
dias." -Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID-

52.-BUSCA E APREENSAO-428/2002-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALZIRA FETISCH
VARGAS -"Ante a devolução da Carta Precatória sem cumpri-
mento, manifeste-se o requerente." -Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

53.-INCIDENTE DE FALSIDADE-451/2002-ADOLFO LUIS
DE SOUZA GOIS x SLAVIERO DECISAO CONSORCIO LTDA
- Intime-se a requerida para resposta em dez dias. Suspendo, por
ora, o curso do processo principal. -Adv. CARLA FABIANA
EVERS-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-493/2002-CLAUDIO SER-
GIO BALEKIAN x ATO DA SECRET MUNC ADM E REC
HUMANOS LONDRINA -"Sobre as informações prestadas pela
impetrada, diga o impetrante em cinco dias." -Adv. CLAUDIO
SERGIO BALEKIAN-

55.-COBRANCA - ORD-503/2002-ENIVALDO CALABIAN-
QUE EVANGELISTA x GOLDEN PLACE PROMOCOES E
ENTRETENIMENTO LTDA -Intime-se a parte autora para que
retire a carta de citação AR para postagem, em cinco dias (custas
R$ 7,00). -Adv. RENATO TAVARES YABE-

56.-MONITORIA-514/2002-J. MALUCELI SEGURADORA S/
A. x MERCOLUZ CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA. e ou-
tros -Intime-se a parte autora para que retire a carta de citação AR
para postagem, em cinco dias (custas R$ 21,00). -Adv. BERNAR-
DO DUARTE A. FONSECA-

57.-ACAO ANULATORIA-518/2002-CLEIDE MARQUES ELI-
AS x SCREEN BRINDES LTDA. e outros - ...no presente caso,
entendo que não se fazem presentes cumulativamente os requisi-
tos ensejadores da antecipação almejada, posto que desprovida
de prova suficiente para embasar a alegação e caracterizar a ve-
rossimilhança desta, razão pela qual indefiro o pedido nesse sen-
tido. Outrossim, é condição indispensável para a concessão da
assistência judiciária que a declaração de pobreza deve ser firma-
da pelo próprio interessado ou por procuradores com poderes
especiais... É sabido que, se provado em contrário, a parte arcar
com o pagamento até o décuplo das custas judiciais. Desta forma,
concedo o prazo de dez dias para sanar a irregularidade. -Adv.
VALDECIR CARLOS TRINDADE-

58.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-531/2002-SARAH ALVES
DE RESENDE x CONSTRUTORA ALMANARY EMPREEN-
DIMENTOS E ASSESSORIA -"Da chegada dos autos a este Ju-
ízo, dê-se ciência às partes, inclusive para que ratifiquem os atos
já praticados perante a Justiça Federal. Intime-se a autora para
que efetue o preparo das custas e recolha a taxa judiciária. Prazo
de dez dias." -Adv. ADEIRÇO RODRIGUES DE ASSIS-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-538/2002-PAULO SERGIO
DE CARVALHO x CONSTRUTORA DAHER LTDA -Intime-se
a parte autora para que retire a carta de citação AR para posta-
gem, em cinco dias (custas R$ 7,00). -Adv. MARCOS DANIEL
VELTRINI TICIANELLI-

60.-BUSCA E APREENSAO-540/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SOLANGE ROSA ROSSETTE - Sobre a purgação
da mora, manifeste-se o Autor. -Adv. SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO-

61.-DESPEJO-552/2002-INSTITUTO FILADELFIA DE LON-
DRINA x BENEDITO OSVALDO FERREIRA DE SOUZA -
Intime-se a parte autora para que retire a carta de citação AR para
postagem, em cinco dias (custas R$ 7,00). -Adv. RONALDO
GOMES NEVES-

62.-EXECUCAO FISCAL-656/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BIJUTERIAS DIAMOND LTDA -
"Sobre a nomeação de bens à penhora, manifeste-se o credor." -
Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

63.-CARTA PRECATORIA-94/2002-Oriundo da Comarca de
CAMBE - PR - VARA CIVEL -PLASTIPEL EMBALAGENS S/
A. x JOSE BONO MEDINA - Intime-se a Credora para que pre-
pare as custas iniciais, no prazo de trinta dias, sob pena de cance-
lamento da distribuição e devolução da deprecata sem cumpri-
mento (art. 257 do Código de Processo Civil). Valor R$ 134,05
mais diligência de oficial de justiça. -Adv. EDERALDO SOA-
RES-

Londrina, 14 de agosto de 2002.
Vandecir dos Reis Loução/escrivão designado
Carlos Henrique Loução/func. juramentado
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-36/1990-AFONSO ANIBAL-
LE x NORPAVE-ADM.CONSORCIOS S/C LTDA -Da baixa dos
autos, dê-se ciência às partes para que requeiram o que for de
seus interesses, no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamen-
to dos autos, por inércia. -Adv. MOISES EDUARDO BUENO
DE OLIVEIRA e VANIR GENTIL BARBOSA-

2.-BUSCA E APREENSAO-566/1991-UNIAO ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x LICEU SERAPIO FERREIRA -"Ante o
ofício vindo do nobre Juízo Deprecado de , intime-se o autor para
que deposite as custas da precatória, no valor de R$ 203,00, o
que dever ser feito diretamente naquele juízo." -Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-357/1995-MAVI-
LLAR-CONSTRUTORA DE INCORPORADORA DE OBRAS
LTD x MARCELO DE LIMA URBANEJA -"Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente." -Adv.

MARCOS JOSE DE PAULA-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-656/1995-CASA
VISCARDI S/A COMERCIO E IMPORTACAO x ADEMAR
GONZALEZ e outros -"Sobre a avaliação, ouça-se as partes em
cinco dias. Valor da avaliação, R$ 3.500,00. Cumpre à credora
apresentar a necess ria planilha de c lculo atualizado da dívida,
para os devidos fins. Sobre a informação trazida às fls. 114 e
documento, diga o Credor, em cinco dias." -Adv. LUIZ LOPES
BARRETO e ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO-

5.-MONITORIA-786/1995-BANCO ITAU S/A x JOSYE ROSE
B. GODOY -"Manifeste-se a parte credora quanto ao seu interes-
se no prosseguimento da execução, em cinco dias, sob pena de
extinção." -Adv. EDERALDO SOARES-

6.-COBRANCA - ORD-263/1996-DURVAL DIAS RIBEIRO x IVO
BARDIBIA e outros - Com a juntada do documento de fl. 91, que
comprova que o bem foi adquirido por terceiro em 01/03/2002, e ten-
do em vista que o Executado foi citado para pagar a dívida ou nomear
bens à penhora em 07/06/2001 (fls. 81), reconheço que a atitude do
devedor de alienar o bem sabendo que contra si existia demanda capaz
de reduzi-lo à insolvência, caracteriza fraude à execução, a qual reco-
nheço com fundamento no art. 593, II, do Código de Processo Civil,
razão pela qual declaro ineficaz a venda do referido bem em relação
ao Credor José Amaro. Notifique-se o adquirente do veículo... Expe-
ça-se mandado de penhora e remoção do veículo, devendo o Credor
ficar como seu fiel deposit rio. Na seq•ência, notifique-se o DETRAN
para que averbe a constrição à margem do registro do bem. -Adv.
JORGE BENATO BUENO e JOSE AMARO-

7.-MONITORIA-527/1996-LEVI PEREIRA DE ARAUJO x
JOAO DE PAULA -"Intime-se o Credor, novamente, para que
recolha as custas do sr. oficial de justiça, bem como as referentes
à execução de sentença (R$ 222.86) em cinco dias, sob pena de
arquivamento dos autos." -Adv. MARIO ROCHA FILHO-

8.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-659/1996-ARIOVAL-
DO FERRAZ ARRUDA x SERGIO GILBERTO BONOCIELLI
- Intime-se o Credor, novamente, para que recolha as custas do sr.
oficial de justiça, bem como as referentes à execução de sentença
(R$ 207.86) em cinco dias, sob pena de arquivamento dos autos."
-Adv. RENATO TAVARES YABE-

9.-REPARACAO DE DANOS - ORD-676/1996-EVANDRO
FERREIRA TAVARES x TEREZA TRASSI SZLACHTA - ME
(MALANCA SOUND CENTER) -Recebo o recurso de apelação
em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte recor-
rida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-ra-
zões, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. -Adv. FABRICIO
MASSI SALA-

10.-DECLARATORIA-985/1996-AMERICO TSUNEO FUGII e
outros x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA e ou-
tros -"Intime-se o Credor para que prepare as custas de execução
de sentença, no prazo legal, sob pena de arquivamento (valor R$
619,51). -Adv. IOLAINE KISNER TEIXEIRA-

11.-REPARACAO DE DANOS - SUM-152/1997-IRENI ALVES
DE JESUS GALVAN x JOAQUIM ALVES DE JESUS -Da baixa
dos autos, dê-se ciência às partes para que requeiram o que for de
seus interesses, no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamen-
to dos autos, por inércia. -Adv. ADEMIR SIMOES e JORGE
KIYOTAKA SHIMADA-

12.-MONITORIA-400/1997-ROBERTO APARECIDO BIGGI x
FERRO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA -Da baixa dos autos,
dê-se ciência às partes para que requeiram o que for de seus inte-
resses, no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento dos
autos, por inércia. -Adv. PERICLES JOSE MENEZES DELIBE-
RADOR e ROBERTO DE MELLO SEVERO-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-543/1997-BANCO
ITAU S/A x ARTUR FERNANDO COSTA FREITAS - Assinada
a petição pelo ilustre advogado subscritor, voltem-me. -Adv.
EDERALDO SOARES-

14.-FALENCIA-638/1997-CIA DE CIMENTO PORTLAND RIO
BRANCO x J.A. ALVES CARDOZO & CIA LTDA - Intime-se a
Autora para que providencie as cópias necess rias para instruir o
ofício a ser expedido ao Ministério Público. Prazo de cinco dias.
-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-131/1998-VITTURIA COSME-
TICOS LTDA x BANCO GERAL DO COMERCIO S/A - Sobre
a prestação de contas apresentada, diga a parte contrária no prazo
de cinco dias. -Adv. GISLAINE A. GOBETI MAZUR-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-348/1998-FAR-
MACIA VALE VERDE LTDA x CARLOS ELIAS DAKKACHE
-"Em cumprimento ao item 2.10.2.1 do Código de Normas, inti-
me-se o ilustre advogado abaixo nominado para que devolva os
autos em cartório, dentro de 24 horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil e demais providências determinadas
pelo Código de Normas, inclusive busca e apreensao." -Adv.
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-361/1998-TEOTO-
NIO DAVID LOPES x DYRCEU VALONE e outros - Antes de
deliberar quanto à ampliação da penhora, cumpre ao Exequente
juntar a necess ria planilha de c lculo atualizado da dívida. Prazo
de dez dias. -Adv. RUI SANTOS DE SA e SUELI CRISTINA
GALLELI CAMPOS-

18.-COBRANCA - SUM.-477/1998-VALDEVINO ALVES DA
CUNHA x AUTARQUIA MUNICIPAL DO AMBIENTE -Da
baixa dos autos, dê-se ciência às partes para que requeiram o que
for de seus interesses, no prazo de cinco dias, sob pena de arqui-
vamento dos autos, por inércia. -Adv. ROGER STRIKER TRI-
GUEIROS e SALETE TERESINHA DE SOUZA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-567/1998-CONSTRUTORA

J. MARQUES-INCORP E CONST CIVIL LTDA x RUTH TA-
LARICO FREITAS DOS SANTOS -"Da baixa dos autos, dê-se
ciência às partes para que requeiram o que for de seus interesses,
em cinco dias. Em caso de silêncio, arquivem-se." -Adv. NEUSA
FORNACIARI MARTINS e TSUTOMU TESHIMA-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-597/1998-BANCO
BANDEIRANTES S/A x EDSON HERINGER e outros -"Mani-
feste-se a parte credora quanto ao seu interesse no prosseguimen-
to da execução, em cinco dias, sob pena de extinção." -Adv.
EDERALDO SOARES-

21.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-677/1998-IVO ANTO-
NIO ROCCO JUNIOR e outros x PANEXPRESS VIAGENS E
TURISMO LTDA -"Sobre a nomeação de bens à penhora, mani-
feste-se o credor." -Adv. DAVID SCHNAID-

22.-COBRANCA - ORD-718/1998-ROSELAINE DE SOUZA
SUTIL x NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A. -"A vista
do que dispõe o artigo 398 do CPC, sobre os documentos junta-
dos pela Santa Casa de Londrina, manifestem-se as partes, que-
rendo, no prazo de cinco dias." -Adv. JOSE REINALDO PA-
VAN, JOSE CARLOS VIEIRA-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-781/1998-JOSE LAURO DA
SILVEIRA e outros x BUS-ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
CAO LTDA e outros -"Da baixa dos autos, dê-se ciência às par-
tes, para que requeiram o que for de seus interesses, em cinco
dias. Em caso de silêncio, arquivem-se." -Adv. MARCO ANTO-
NIO CAMPANELLI, AQUILINO PANICHELLA e RAIMUN-
DO M. B. CARVALHO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-114/1999-DIRCEU VALONE
e outros x TEOTONIO DAVID LOPES -"Da baixa dos autos, dê-
se ciência às partes para que requeiram o que for de seus interes-
ses em cinco dias. Em caso de silêncio, arquivem-se." -Adv. SU-
ELI CRISTINA GALLELI CAMPOS e RUI SANTOS DE SA-

25.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-137/1999-ANTONIO SIL-
VESTRE PAULI e outros x PAULO FERREIRA MUNIZ -Da
baixa dos autos, dê-se ciência às partes para que requeiram o que
for de seus interesses, no prazo de cinco dias, sob pena de arqui-
vamento dos autos, por inércia. -Adv. JULIANO TOMANAGA e
RONALDO GOMES NEVES-

26.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-325/1999-JOSUE LUIZ
LANGAME x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Ante
a inércia das partes, presume-se aceita a proposta de honor rios
feita pelo Sr. Perito (R$ 1.800,00), a qual, inclusive, é idêntica
àquela feita pelo perito anteriormente nomeado e aceita pelo Autor.
Intime-se o Sr. Perioto para que dê início aos trabalhos, entregan-
do o laudo em trinta dias. -Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLA-
TO e MOACI MENDES LEITE-

27.-INDENIZACAO - ORD-349/1999-CESAR AUGUSTO DE
SENNA COBRA x RHEDETEC-INFORMATICA LTDA -"De-
sentranhe-se o mandado para penhora, desde que recolhidas as
custas devidas ao Oficial de Justiça." -Adv. ANTONIO CAR-
LOS OLIVEIRA DE ARAUJO-

28.-FALENCIA-882/1999-INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS BRAZAO LTDA x MOBY DICK CALCADOS E
CONFECCOES LTDA ME -"Tendo em vista que a petição da
Requerida informando a constituição de novo procurador foi pro-
tocolada antes do despacho de fl. 59, revogo referido despacho.
Intime-se a recorrida para, no prazo legal, apresentar suas contra-
razões. Após, faça-se vista ao Ministério Público e encaminhem-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. -Adv. RO-
DAVLAS LHAMAS FERREIRA e ROSANGELA KHATER-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-950/1999-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. x ADOLFO HERBERTS -"...julgo
extinta referida ação, o que faço com arrimo no art. 794, I, do
Código de Processo Civil, determinando o arquivamento dos au-
tos." -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-8/2000-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x OSNYR GESKE -"Sobre o pedi-
do de fls. 78/89, manifeste-se a parte contrária em cinco dias." -
Adv. IVAN PEGORARO-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-364/2000-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x NORTH SOJA COMERCIAL
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros -"Ante o ofí-
cio vindo do nobre Juízo Deprecado de Paraguaçu Paulista, inti-
me-se o Credor para que providencie cópias para carta de adjudi-
cação, o que dever ser feito diretamente naquele juízo." -Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

32.-COBRANCA - ORD-453/2000-BANCO ECONOMICO S/
A. x MIGUEL FERREIRA DE LIMA - Intime-se o réu, nova-
mente, para que proceda o depósito dos honor rios do Sr. Perito
em cinco dias (valor R$ 1.300,00). -Adv. MARCELLO PEREI-
RA COSTA-

33.-INVENTARIO-533/2000-CLAUDIO ROSA BATISTA x
MARIA ANTONIA BATISTA - Defiro o pedido de suspensão do
processo por sessenta dias. -Adv. ARIVALDY ROSARIA STE-
LA ALVES-

34.-MEDIDA CAUTELAR-660/2000-EVARISTO QUEIROZ
DOS SANTOS e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -
Dê-se ciência às partes da penhora levada a efeito no rosto dos
autos. -Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE e RUI ZAN-
CARLI SOUZA-

35.-MONITORIA-666/2000-GVD TRADING S/A x BOTTE-
GUE COMERCIO DE CALCADOS LTDA -"Ante a devolução
da carta de citação, manifeste-se a requerente em cinco dias." -
Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

36.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-725/2000-COMER-
CIAL DE MOVEIS GOISFER LTDA x SAYERLACK INDUS-



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 26/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 149

TRIA BRASILEIRO DE VERNIZES S/A -"Intime-se a Requeri-
da para que retire em cartório o ofício expedido à Comarca de
Maringá para retificação do nome da testemunha arrolada por
ela, recolhendo a taxa devida. Custas R$ 7,00." -Adv. EDISON
PEREIRA-

37.-COBRANCA - ORD-742/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x COFERPEL COMERCIO DE FERROS E PA-
PEIS USADOS LTDA -"Intime-se o Credor para que prepare as
custas de execução de sentença, no prazo legal, sob pena de ar-
quivamento (valor R$ 343,51), manifestando-se, ainda, sobre a
certidão do Sr. Meirinho. -Adv. SHIROKO NUMATA-

38.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-29/2001-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x IRMA-
OS TONELLI E CIA LTDA. e outros - Manifeste-se o credor.
Prazo de cinco dias. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

39.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-50/2001-MJB-ENGE-
NHARIA CIVIL LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-BANESTADO - ë vista do que dispõe o art. 398 do Código
de Processo Civil, sobre os documentos juntados pela Autora,
manifeste-se o Réu, querendo, no prazo de cinco dias. Ante a
aceitação do Sr. Perito em receber seus honor rios em quatro par-
celas, intime-se a Autora para que deposite a primeira em cinco
dias. -Adv. RENATA SILVA BRANDAO e SHIROKO NUMA-
TA-

40.-MONITORIA-65/2001-CLAUDIO DARIO DOERZBA-
CHER x TRANSPORTE BOA VIAGEM LTDA-ME -"Ante a
devolução da Carta Precatória sem cumprimento, manifeste-se o
requerente." -Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

41.-INDENIZACAO - ORD-201/2001-ADALBERTO BRANDA-
LIZE x UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO-UNOPAR -
"Sobre o ofício vindo do MEC, diga o Requerente em dez dias,
tendo em vista que a Requerida j se manifestou." -Adv. SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA e LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ-

42.-COBRANCA - ORD-223/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
ESCOLA DE LINGUAS CAMBRIDGE S/C LTDA - Aguarde-
se a audiência designada. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA e
JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

43.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-392/2001-CASSIA LORE-
NA HUNGARO x CONDOMINIO RESIDENCIAL ANTONY
GAUDI e outros -"A vista do que dispõe o artigo 398 do CPC,
sobre os documentos juntados pela autora, manifeste-se o reque-
rido, querendo, no prazo de cinco dias." -Adv. GLAUCO CA-
VALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

44.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-450/2001-AGA
S.A x IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA - A
avaliação judicial ocorrer somente após a realização da penhora.
Cumpre ao Credor manifestar aceitação ou não dos bens nomea-
dos pela Devedora. -Adv. RENATA MULINARI-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-464/2001-SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x MARCELO JORGE
-"Desentranhe-se o mandado, desde que recolhidas as custas de-
vidas ao Oficial de Justiça." -Adv. SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO-

46.-BUSCA E APREENSAO-469/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x ROSANGELA DE ALMEIDA MELLO -"Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promoven-
te." -Adv. ANELISE CHAIBEN-

47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-473/2001-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x EDUAR-
DO BARTOLOMEI FREGONEZE -"Sobre os embargos oferta-
dos pelo curador especial, manifeste-se a parte promovente em
dez dias." -Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

48.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-474/2001-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x RENATO
DARDENGO -"Sobre os embargos ofertados pelo curador espe-
cial, manifeste-se a parte promovente em dez dias." -Adv. LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ-

49.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-646/2001-JOSE BEN-
TO NETO x CHRISTIAN HEINZ DE OLIVEIRA ROSENFELD
-"Intime-se o Credor para que prepare as custas de execução de
sentença, no prazo legal, sob pena de arquivamento (valor R$
271,85) -Adv. FATIMA APARECIDA LUCCHESI-

50.-MONITORIA-704/2001-PAULO EVERALDO SCARPARO
x ARACELES PERES DA SILVA -"A vista do que dispõe o arti-
go 398 do CPC, sobre os documentos juntados pelo ré, manifes-
te-se o autor, querendo, no prazo de cinco dias." -Adv. MARIO
ROCHA FILHO-

51.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-765/2001-PAULO CEZAR
GUIMARAES x HAFIL EMPREENDIMENTOS LTDA -"Inti-
me-se o Credor para que prepare as custas de execução de sen-
tença, no prazo legal, sob pena de arquivamento (valor R$ 841,80).
-Adv. ALESSANDRA GONCALVES MENDES e JACIRA
ROSA TONELLO-

52.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-828/2001-EXON-
TEC-INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP ELETRON LTDA
x STARTECH EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA -"Ante o
ofício vindo do nobre Juízo Deprecado de Tubarão-SC, intime-se
a Credora para que recolha as custas do oficial de justiça, o que
dever ser feito diretamente naquele juízo." -Adv. MARCIA APA-
RECIDA PESSOA-

53.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-931/2001-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x SILVANA
REGINA BERTOLETI -"Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se a parte promovente." -Adv. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ-

54.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-933/2001-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x CLEONI-
CE ADRIANE WINK BATISTA -"Sobre o pedido de fls. 37/38,
manifeste-se a parte contrária em cinco dias." -Adv. LEILA DE-
NISE VELASQUE CRUZ-

55.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-18/2002-YURIE TE-
RAJI SEVERI x APARECIDA CANDIDA EGIDIO OKAMO-
TO e outros -"I- Homologo a desistência da ação em relação ao
requerido Mauricio Okamoto... II- Sobre a contestação e docu-
mentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, em
dez dias." -Adv. EDICLEA CARVALHO DE ALMEIDA-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-71/2002-MANOEL DOMIN-
GUES GOMES x TRANSPORTADORA E MERCANTIL DU-
ARTE LTDA -"Sobre a contestação e documentos que a instru-
em, diga a parte promovente, querendo, em cinco dias." -Adv.
DORIVAL PADUAN HERNANDES-

57.-BUSCA E APREENSAO-113/2002-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x HELTON DIOMAR DE
LIMA -"Ante o ofício vindo do nobre Juízo Deprecado de Almi-
rante Tamandaré-PR, intime-se o autor para que manifeste-se sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, o que dever ser feito direta-
mente naquele juízo." -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-183/2002-WANDER LUIS
ARAUJO & CIA LTDA x ATO DO SR DIRETOR DO 3§ CEN-
TRO REG DO DER e outros -"Sobre a contestação e documen-
tos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, em dez
dias." -Adv. DALVA VERNILLO-

59.-COBRANCA - SUM.-194/2002-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL SAN PABLO III A x APARECIDO ROSA e outros -"Ante
a devolução das cartas de citação e intimação, manifeste-se o
requerente em cinco dias." -Adv. ROSANGELA DA SILVA OLI-
VEIRA MARCONI-

60.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-234/2002-CONS-
TRUTORA ABUSSAFE LTDA x MARCOS APARECIDO MA-
GALHAES -"Ante a devolução da carta de citação, manifeste-se
o requerente em cinco dias." -Adv. NEUSA FORNACIARI MAR-
TINS-

61.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-242/2002-CLAUDIO
ROBERTO ROMANELLI x RENATA MENDONCA MUAR-
REK e outros -"A vista do que dispõe o artigo 398 do CPC, sobre
os documentos juntados pelas Rés, manifestem-se os Autores,
querendo, no prazo de cinco dias." -Adv. IVAN PEGORARO-

62.-INDENIZACAO - ORD-244/2002-MARCOS HENRIQUE
RAMPELOTTI x RODOPAR IMPLEMENTOS RODOVIARI-
OS LTDA -"Sobre a contestação e documentos que a instruem,
diga a parte promovente, querendo, em dez dias." -Adv. GIANE
LOPES TSURUTA-

63.-BUSCA E APREENSAO-260/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LUIZ RODRIGUES ARANDA -"Sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente." -Adv.
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

64.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-270/2002-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ARLETE
MARIA DE BARROS -"Intime-se a parte promovente para que
retire a Carta Precatória, para seus devidos fins, providenciando
seu cumprimento em noventa dias. Custas R$ 7,00." -Adv. LEI-
LA DENISE VELASQUE CRUZ-

65.-COMINATORIA-ORD.-272/2002-JAYCE ARAUJO
DALL'STELLA COSTA x CENTRO DE NATACAO NADO LI-
VRE S/C LTDA -"Sobre a contestação e documentos que a ins-
truem, diga a parte promovente, querendo, em dez dias." -Adv.
JOYCE ARAUJO DALL'STELLA COSTA-

66.-BUSCA E APREENSAO-291/2002-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VIVIANE FELIX DE
PINTO -"Ante a devolução da Carta Precatória sem cumprimen-
to, manifeste-se o requerente." -Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

67.-MONITORIA-302/2002-MADEIREIRA BORDIGNON
LTDA x FABIO COUTINHO DA SILVA -"Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente." -Adv.
MARCIO LUIZ NIERO-

68.-MONITORIA-306/2002-MADEREIRA BORDIGNON
LTDA x HEROY SAMPAIO -"Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte promovente." -Adv. MARCIO LUIZ
NIERO-

69.-REVISAO CONTRATUAL-328/2002-IWERLEI BUENO
MORAES x FININVEST S.A- ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDIT -"Sobre a contestação e documentos que a
instruem, diga a parte promovente, querendo, em dez dias." -Adv.
ALMIR RODRIGUES SUDAN-

70.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-341/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SERGIO FERREIRA MAIA -"Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promoven-
te." -Adv. OKSANDRO O GONCALVES-

71.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-347/2002-SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A x
BNC CONSULTORIA NEG E FINANCAS S/C LTDA -"Tenho
por ineficaz a nomeação de bens feita pela devedora, ante a dis-
cordância manifestada pela credora, cujas razoes acolho por bre-
vidade. Em decorrência, devolvo à Credora o direito de indica-
ção de bens da executada passíveis de constrição, ante o contido
na segunda certidão lavrada pelo Oficial de Justiça às fl. 31." -
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MAURICIO DE GO-
DOY GARCIA DUARTE-

72.-EMBARGOS A ARREMATACAO-355/2002-DANIEL

MERLINI e outros x SIRLEI GAVA ROSA - Sobre o levanta-
mento da quantia depositada, manifeste-se a parte devedora. -
Adv. CARMEN G. S. MARINS-

73.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-391/2002-HYARNE VI-
EIRA DA CUNHA x MARCOS CESAR AUGUSTO e outros -
"A conta e preparo, vindo-me para decisão (Valor R$ 178.31)." -
Adv. IVAN PEGORARO e ADEMIR SIMOES-

74.-INDENIZACAO - ORD-395/2002-ELIETE APARECIDA DE
SOUZA BARBIERI x BANCO BILBAO VIZCAYA ARGEN-
TARIA BRASIL S/A -"Sobre a contestação e documentos que a
instruem, diga a parte promovente, querendo, em dez dias." -Adv.
NILSO PAULO DA SILVA-

75.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-429/2002-REGIA-
NE CREMASCO MOLINA x BANCO ITAU S/A -"Sobre a con-
testação e documentos que a instruem, diga a parte promovente,
querendo, em dez dias." -Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLA-
TO-

76.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-469/2002-MARIO
JOSE CARNEIRO ULRICH x ANA LUCIA RIBEIRO - Indis-
pensável a manifestação do Credor quanto à nomeação de bem
feita pela executada. Intime-se-o, portanto. Prazo de cinco dias. -
Adv. CELSO JOSE DA SILVA-

77.-INVENTARIO NEGATIVO-475/2002-LUCIANA HELENA
TIOZZO CAPATO x SIDNEI DO CARMO CAPATO - É condi-
ção indispensável para a concessão de assistência judiciária que
a declaração de pobreza deve ser firmada pelo próprio interessa-
do ou por procuradores com poderes especiais e sob penalidades
da lei (art. 4º da Lei 1060/50, com as modificações introduzidas
pelas Leis 7510/86 e 7115/83). É sabido que, se provado em con-
trário, a parte arcar com o pagamento até o décuplo das custas
judiciais. Desta forma, concedo o prazo de dez dias para sanar a
irregularidade. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

78.-ALIENA•éO JUDICIAL-478/2002-SEBASTIAO OLINDA
DA ROSA x JOSE FRANCISCO - É condição indispensável para
a concessão de assistência judiciária que a declaração de pobreza
deve ser firmada pelo próprio interessado ou por procuradores
com poderes especiais e sob penalidades da lei (art. 4§ da Lei
1060/50, com as modificações introduzidas pelas Leis 7510/86 e
7115/83). É sabido que, se provado em contrário, a parte arcar
com o pagamento até o décuplo das custas judiciais. Desta forma,
concedo o prazo de dez dias para sanar a irregularidade. -Adv.
DENILSON HENRIQUE LEANDRO-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-483/2002-UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO-UNOPAR x ATO DO DEL DA FAZ
DA SECRET DO ESTADO DE FAZENDA -"Sobre as informa-
ções prestadas pela impetrada, diga o impetrante em cinco dias."
-Adv. ROBERTO LAFRANCHI-

80.-BUSCA E APREENSAO-528/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x LUIS ERNANI GOES FILHO -"Sobre a contestação e
documentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo,
em cinco dias." -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

81.-EXECUCAO FISCAL-62/1998-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO - Cumpra-se
o despacho de fls. 16 (à conta e preparo - valor R$ 346,82). -Adv.
JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO-

82.-EXECUCAO FISCAL-154/2002-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x IGNEZ LEONOR - Ante a certidão supra, anulo os atos
praticados pela Requerida, com fulcro no art. 37, par grafo único,
do Código de Processo Civil. -Adv. MANOEL RUIZ e ELLEN
PATRICIA CHINI-

83.-CARTA PRECATORIA-123/1998-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 28ª VARA CIVEL -TECIDOS VICENTE
SOARES S/A- CASAS REGENTE x -"Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente." -Adv. NI-
VALDO GOTTI-

Londrina, 14 de agosto de 2002.
Vandecir dos Reis Loução/escrivão designado
Carlos Henrique Loução/func. juramentado

MALLET
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RELAÇÃO INTIMATÓRIA Nº 19/2002
JUIZA DE DIREITO: VANESSA DE SOUZA CAMARGO
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1.-ORDINARIA DE COBRANÇA-144/1991-SIBILIA BILEK e
outros x INSS -Razão assiste a ilustre representante do Ministerio
Publico cujo parecer reporto-me integralmente, a fim de manter
ESTEFANIA LOGINSKI no polo ativo da presente demanda tendo
em vista sua exclusão dos autos de execução sob o nº 183/93.
Outrossim, determino a exclusão de ANTONINA SOKOLOSKI
do polo ativo da presente demanda tendo em vista que a mesma
consta como exequente nos autos 141/91. Defiro a concessão o
prazo de 30 dias para regularização da procuração de fls. 882
bem como para comprovação da qualidade de segurada da
Previdencia Social, de CLARINDA F. RAMARININ sob pena
de sua exclusão da lide, conforme requerido pelo Ministerio
Publico. Por outro lado, tendo em vista a certidão de fls. 943v.,
defiro a habilitação dos herdeiros dos segurados/exequentes
falecidos: DEMETRIO LOGINSKI, ESTEFANIA LOGINSKI,
JOÃO LOGINSKI, JOÃO SOARES MACHADO, STANISLAU
WIENCHOWSKI, JAROSLAU ZALUSKI, CATARINA
POPOWICZ, STANISLAVA SCHEPANSKI, DEMETRIO
BEREZOSKI, ANNA ISKIERSK KOLIBAVA, MARTHA SAVA,
JOSEFA SIEKLICKI e MARIA KRACZKOWSKI bem como a
exepdição de alvará judicial para levantamento pelos mesmos,
dos valores devidos, nos termos da petição de fls. 950 dos autos.
Cumpra-se integralmente a cota ministerial formulada às fls. 952/
953, abrindo-se nova vista à ilustre representante do Ministerio
Publico. -Adv. ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA,
ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO e SILMAR FERREIRA
DITRICH-

2.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-56/1992-NATALINO
ANTONIO STIVEM x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Deve o embargante prestar contas no prazo de 10 dias conforme
determinado às fls. 410. -Adv. WALTER SOUZA DIAS,
ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA, ITEL EDUARDO
TURBAY POLONIO e JAIRO VICENTE CLIVATTI-

3.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-117/1994-BANCO DO BRASIL
S/A x EGON ALOISIO SCHIMIDT e outros -Carta precatória
expedida à Curitiba aguarda preparo de R$ 150,00 para
cumprimento. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA e MAURICIO
FLAVIO MAGNANI-

4.-ARROLAMENTO-113/1995-MEQUELINA ZERICHEN
GULANOWSKI x EDMUNDO GULANOWSKI -Deferido o
prazo de 10 dias para a juntada da documentação requerida. -
Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

5.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-172/1995-BANCO DO ESTADO
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DO PARANA S/A x MIGUEL ANGELO ZAIONC e outros -
Manifeste-se o exequente em dez dias. -Adv. JAIRO VICENTE
CLIVATTI e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

6.-AÇÃO MONITORIA-40/1999-BANCO DO BRASIL S.A. x
AGROPECUARIA ZAIONS LTDA -Recebo o recurso adesivo
ajuizado. Ao apelante para contra arrazoar no prazo de 15 dias. -
Adv. JOSE ELI SALAMACHA, MAURICIO FLAVIO
MAGNANI e VITOR LOTOSKI-

7.-DIVISORIA-11/2000-DORCELIO DE PAULA E SILVA e
outros x ESPOLIO DE RICARDO SZNICER -Tendo em vista os
esclarecimentos de fls. 110/111, manifestem-se as partes no prazo
de dez dias. -Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA e
ANTONIO TAVARES BUENO-

8.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-22/2000-SILVESTRE
GABRIEL PRZYBYSZ x RADIO CLUBE DE MALLET e outros
-1 - Recebo o recurso de apelaçÆo interposto em ambos os efeitos
legais; 2 - Intime-se o apelado para oferecimento de contra razäes,
no prazo de 15 dias; 3 - Após a manifestaçÆo ou decorrido o
prazo sem ela, circunstância que a escrivania certficará, remetam-
se os presentes autos ao Egrégio tribunal de Justiça com as cautelas
costumeiras. -Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA,
WILSON BLEY LIPSKI, HENRIQUE CEZAR ZAIONS e
DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-

9.-ARROLAMENTO-39/2000-AMILCAR DE REZENDE DIAS
x PAULO CARPEM -Providencie a inventariante a diligência
requerida às fls. 116/117. -Adv. SIMONE BARBOSA e ROSILDA
TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS-

10.-RESOLUÇAO CONTRATO C/C DANOS-57/2000-ESTADO
DO PARANA x COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA e
outros -1 - Ante o exposto e o que mais dos autos consta, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelo
Estado do Paraná, em face da Cooperativa Agrícola de Irati Ltda.,
Município de Mallet e Aprofruta uma vez verificada a condição
resolutiva expressa. E, extinta a reconvenção apresentada, com
julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso
IV do Código fr Processo Civil. 2 - Sucumbentes, de maior parte,
condeno os requeridos, solidariamente, ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que com fundamento no
artigo 20, õ 3º, do Código de Processo Civil, fixo em 10% (dez
por cento) do valor dado à causa, devendo os valores ser corrigidos
monetariamente, na forma da Lei 6.899/81, com exceção da
Cooperativa Agrícola de Irati Ltda., tendo em vista o requerimento
de Justiça Gratuita formulado. 3 - A presente decisão está sujeita
a reexame necessário, pelo que a submeto ao duplo grau de
jurisdiçÆo nos termos do artigo 475, inciso II do Cóidigo de
Processo Civil. P.R.I. -Adv. MANOEL JOSE LACERDA
CARNEIRO, ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS,
FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA e MARCOS AURELIO
ABIB-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-110/2000-LUCIA
SIERPINSKI MOREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Ante o exposto e considerando o que nos autos consta,
JULGO PROCEDENTES os EMBARGOS DE TERCEIRO, em
que é embargante LUCIA SIERPINSKI MOREIRA e embargado
BANCO DO ESTADO DO PARANA, declarando a
impenhorabilidade requerida. Condeno, outrossim a embargada
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, usando
como diretiva o art. 20, parágrafo 3º da do CPC, em razão do
lugar da prestação do serviço e do tempo exigido. Declaro a
nulidade da penhora devendo o bem penhorado, acima descrito,
ser liberado da constrição. Julgo em consequência extinto o
processo com fundamento no art. 269, inciso I do CPC. -Adv.
ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA, ITEL EDUARDO
TURBAY POLONIO e JAIRO VICENTE CLIVATTI-

12.-AÇAO DE RESSARCIMENTO-14/2001-
TRANSPORTADORA GRAMADO LTDA x ALTAIR JOSE
CAMILO -Contados e preparados voltem (R$ 160,95). -Adv.
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO GIOVANI
FORNAZARI, TANIA LOIZE BRAZ DUARTE e FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA-

13.-REVISAO CONTRATUAL-15/2001-AMBROSIO
OPALOSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA -Audiência
de instrução e julgamento para o dia 21/11/2002, às 13:30 horas.
-Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO, ODENIR DIAS DE
ASSUNÇAO e JOSE ELI SALAMACHA-

14.-AÇAO DE COBRANÇA-16/2001-SILVANA GLABA
IASIAK x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO
BRASIL/BRASILSEG -Contados preparados voltem (R$ 43,25).
-Adv. LUIS SERGIO CHEMIN e MARCIO ANTONIO SASSO-

15.-ARROLAMENTO-46/2001-PAULO RAIMUNDO TYSKI e
outros x IGNACIO TYSKI e outros -Sobre a petição e documentos
de fls. 61/76, diga a herdeira EUGENIA ZACHARKO TYSKI. -
Adv. IVANIZE LILIANE MACHADO e BOGDANO KARPEN-

16.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-84/2001-OSMAR
RAVANELLO e outros x JOSE GAVRON e outros -Nomeada
curador aos ausentes a Dr. SIMONE BARBOSA. Manifeste-se a
curadora no prazo legal. -Adv. IVANIZE LILIANE MACHADO
e SIMONE BARBOSA-

17.-EMBARGO · EXECUÇÇO-94/2001-ABEL LUDGERO
TRISNO x ABASTECEDORA GRANDE RIO LTDA -Contados
e preparados voltem conclusos (R$ 131,27). -Adv. ACIR
OLISKOWSKI e IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

18.-USUCAPIAO ESPECIAL-238/2001-JOSE BUENO
FERREIRA e outros x JOAO BOIKIVISKI e outros -Feito julgado
extinto com fundamento no artigo 267, inciso VIII do CPC. -Adv.
IVANIZE LILIANE MACHADO e SIMONE BARBOSA-

19.-AÇAO DE COBRANÇA-248/2001-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ZACARIAS

SOBANSKI -Feito julgado extinto com base no artigo 269, inciso
III do CPC. -Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-

20.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-252/2001-CARLOS
IZRAEL ROLISNKI x IRINEU GONÇALVES e outros -Deferido
o prazo de 15 dias para a juntada das publicações editalicias. -
Adv. CESAR FERNANDO G. FLEISCHER-

21.-EXEC CED RURAL HIPOTECARIA-5/2002-BANCO DO
BRASIL S.A. x MARIO MAKSEMOVICZ -Manifestem-se as
partes no prazo legal (avaliação e conta geral). -Adv. JOSE ELI
SALAMACHA e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

22.-EXEC CED RURAL HIPOTECARIA-6/2002-BANCO DO
BRASIL S.A. x MARIO MAKSEMOVICZ -Manifestem-se as
partes no prazo legal (avaliação e conta geral). -Adv. JOSE ELI
SALAMACHA e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

23.-BUSCA E APREENSÃO-10/2002-OKSANA PETRIW x
OSMAR TENCHENA -1. Pelo exposto, julgo procedente o pedido
formulado por OKSNA PETRIW, para confirmar a apreensão do
veiculo descrito na inicial e consolidá-lo em sua posse e
propriedade, exclusivamente, nos termos do artigo 839 do Codigo
de Processo Civil. 2. Sucumbe, pagará o requerido, as despesas
do processo e os honorários do advogado do autor, que arbitro
em R$ 700,00 (setecentos reais), considerando o trabalho
desenvolvido e o tempo demandado (CPC, art. 20, parágrafo 4º).
-Adv. ITALO MARIO BAZZO e LUIS MARCELO
SCHNEIDER-

24.-ARROLAMENTO-16/2002-MARIA SLOMUSZYNSKI
TREUK e outros x JOAO TREUK -Homologada a partilha dos
bens descritos às fls. 05. Pagas as custas e satisfeitas as exigências
fiscais, à Fazenda Publica para verificação do pagamento dos
tributos. -Adv. IVANIZE LILIANE MACHADO-

25.-ALVARµ JUDICIAL-27/2002-EDSON JOSE PRZYBYSZ e
outros x ESTE JUIZO -Prestação de contas julgadas boas.
Arquivamento do feito. -Adv. HENRIQUE CEZAR ZAIONS-

26.-AÇÃO DECLARATORIA-29/2002-FRANÇOIS ABIB
FILHO x OTONIEL REINHARDT JUNIOR e outros -1 - Designo
audiencia de conciliação e/ou saneamento para o dia 06 de
novembro de 2002, às 15:00 horas. 2. Observando que os
instrumentos de mandato conferem aos procuradores poderes para
transigir, entendo, nos termos do artigo 331, caput, do CPC que a
presença das partes e facultativa, pelo que não serão intimadas
pessoalmente, mas somente por Diário de Justiça. 3. Oriento os
interessados para que compareçam em condições efetivas de
transigir, trazendo propostas concretas, cálculos atualizados e
alternativas viáveis. 4. Incorrendo conciliação o feito será saneado
, oportunidade em que as partes deverão especificar /ratificar
eventuais provas que pretendam produzir, esclarecendo, desde
logo, o que objetivasm com cada modalidade probatória escolhida.
-Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR, MARIA PAULA PULNER
PIETROSKI e UBIRAJARA COSTODIO FILHO-

27.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-47/2002-EGON ALOISIO
SCHIMIDT x BANCO DO BRASIL S.A. -Contados e preparados
voltem (R$ 234,47). -Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI e
JOSE ELI SALAMACHA-

28.-INVENTARIO-54/2002-VALDECIR GREGORIO
LAWRYNIUK x MARIANO LAWRYNIUK e outros -Sobre a
certidão de fls. 51, manifeste-se o inventariante no prazo legal. -
Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-

29.-ARROLAMENTO-58/2002-MAURO JOSE DA SILVA
CORREIA e outros x BASILIO HUK -Homologada a partilha do
bem descrito às fls. 05. -Adv. HENRIQUE CEZAR ZAIONS-

30.-EMBARGOS · EXECUÇÇO-71/2002-RITA CASSIA
GAWLOUSKI CORADIN e outros x FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL -No prazo de 10 dias, especifiquem as partes as
provas que desejam produzir, juntando, os documentos de que
dispuserem como forma de suas alegações. -Adv. INOCER
VICENTE AZEVEDO, ROBERTO MACHADO FILHO e
ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS-

31.-ARROLAMENTO-83/2002-VOLODOMER NAGURNIAK
e outros x PEDRO e ANA NAGURNIAK -Homologada a partilha
do bem descrito às fls. 04. -Adv. IVANIZE LILIANE MACHADO-

32.-ARROLAMENTO-94/2002-MARIA NAGURNHAK e
outros x MIGUEL NAGURNHAK -Homologada a partilha do
bem descrito às fls. 04. -Adv. IVANIZE LILIANE MACHADO-

33.-EXECUÇAO FISCAL-7/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA MALLETSUL LTDA
e outros -Face o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o
exequente no prazo legal. -Adv. ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS-

34.-EXECUÇAO FISCAL-12/1996-FAZENDA NACIONAL x
E. O. ANDRADE & CIA LTDA -Indeferido o requerimento de
fls. 92, tendo em vista a decisão de fls. 86. -Adv. CRISTINA
LUISA HEDLER-

35.-EXECUÇAO FISCAL-35/1997-FAZENDA NACIONAL x
MAURO ANTONIO ZAIONC -Designado na Comarca de Pontal
do Paraná, leilão dos bens penhorados ao executado nos dias 15/
10/2002 e 06/11/2002, às 10:30 horas. -Adv. LUIZ FERNANDO
COELHO-

36.-EXECUÇAO FISCAL-15/2001-A UNIAO x MARISA
APARECIDA BASI GIOTTI ME -Feito remetido ao arquivo
provisório. Renovado o interesse processual, o feito tomará seu
regular andamento. -Adv. AIRTON BUENO JUNIOR-

37.-EXECUÇAO FISCAL-33/2001-A FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BERNADETE SANTOS DE LIMA -
Indeferido o requerimento para expedição de ofício ao Registro
Imobiliário. -Adv. ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS-

38.-EXECUÇAO FISCAL-43/2001-MUNICIPIO DE MALLET
x ESPOLIO DE ZENOVIO BALHUK -Sobre a penhora
manifeste-se o exequente no prazo legal. -Adv. FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA-

39.-EXECUÇAO FISCAL-18/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS
ZANIOLO S/A -Sobre a certidão de fls. 12/verso, manifeste-se a
exequente no prazo legal. -Adv. ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS-

40.-EXECUÇAO FISCAL-19/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MADEIRAS
ZANIOLO S/A -Sobre a certidão de fls. 12/verso, manifeste-se a
exequente no prazo legal. -Adv. ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS-

41.-EXECUÇAO FISCAL-22/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FABRICA DE MOVEIS CACHOEIRA
LTDA -Sobre a certidão de fls. 11/verso, manifeste-se a exequente
no prazo legal. -Adv. ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA
DUMAS-

42.-EXECUÇAO FISCAL-23/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDSON JOSE VENTURA
COMERCIO DE SEMENTES -Sobre a certidão de fls. 12/verso,
manifeste-se a exequente no prazo legal. -Adv. ROSILDA
TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS-

43.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-11/2000-V.J.G. x V.G. -Manifeste-
se o requerido no prazo legal, vez que o plano de partilha está
subscrito apenas pela procuradora da autora. -Adv. SIMONE
BARBOSA e IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

44.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-30/2001-J.C.F. e outros x
A.D. -Sobre a petição de fls. 59 e documento de fls. 60, manifeste-
se o exequente no prazo legal. -Adv. ANTONIO TAVARES
BUENO e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

45.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-54/2001-M.P.E.P. e
outros x I.K. -Manifeste-se o requerido no prazo legal, sobre o
laudo de fls. 39/42. -Adv. CAIO GRACO DE A. QUADROS-

46.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-6/2002-S.K. e outros x J.K.
-Sobre o contido na certidão de fls. 17/verso, manifestem-se os
autores no prazo legal. -Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN
FLENIK-

47.-CONVERÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-12/2002-
C.S.T.A. x E.J. -Primeiramente junte a autora procuração aos autos.
-Adv. SIMONE BARBOSA-

MAMBORÊ

COMARCA DE MAMBORE - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA VARA CæVEL E ANEXOS DA COMARCA
RELAÇAO N. 15/2.002
JUIZA DE DIREITO: Dra. ELISIANE MINASSE
ESCRIVAO: RENAN DE LIMA GANEM FILHO
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1.-INDENIZACAO (ORD)-23/1990-FELICIO PAVESI e outros
x DEPARTAMENTO DE ESTRADA E RODAGEM DO PARA-
NA -A manifestacao das partes sobre a carta precatoria devolvi-
da. -Adv. LUCIENE PETERLE e ERALDO ALVES PEREIRA
JUNIOR-

2.-INVENTARIO-87/1994-GENTIL ANTONIO PUTON x ES-
POLIO DE ALCIDES PUTON -A manifestacao da parte autora,
em 05 dias, para que de prosseguimento ao feito. -Adv. ADE-
MAR KENHITI ISSI-

3.-DEPOSITO-226/1994-SAGEL IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA x JOSE LOMBARDI -Aguarde-se em arquivo pro-
visorio os presentes autos. -Adv. JOSE LUIS ALMIRAO e EMER-
SON ARTHUR ESTEVAN-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-256/1995-WILSON CHIMI-
NACIO x BANCO DO BRASIL S/A -”Vistos, etc... Compulsan-
do os autos, verifica-se que a embargada esta com a razao ao
afirmar que o embargante nao foi citado e que seu procurador
nao possui poderes para receber citacao em seu nome, consoante
procuracao de fls. 25 dos autos de execucao. De outro lado ,
porem, temos que as partes se compuseram, razao pela qual de-
claro extinto os presentes embargos com julgamento de merito,
com fulcro no art. 269, III do CPC e, em consequencia determino
a extincao do processo de execucao em apenso. Proceda-se o
levantamento da penhora de fls. 36. Condeno as partes ao paga-
mento dos honorarios advocaticios de seus respectivos patronos.
Custas pro-rata...” -Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA,
WAGNER PETER KRAINER JOSE e IZABEL A.F.J. MONTOR-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x CARLOS HENRIQUE DE SOUZA -A exe-
quente sobre a carta precatoria devolvida. -Adv. IZABEL A.F.J.
MONTOR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-106/1996-JAIR
ALVES FERREIRA x MARCOS ROBERTO MEDEIROS CAR-
LO -A exequente acerca da certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv. CILA VIANA PEREIRA-

7.-EXECU. FORCA. CON. DEV. SOLV.-259/1996-ARBORE
AGRICOLA E COMERCIO LTDA x SOCIAGRIMA SOCIE-
DADE AGRICOLA MAMBORE LTDA e outros -A manifesta-
cao das partes sobre o laudo de avaliacao. -Adv. JUSCELINO
VIEIRA MENDES, BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO
e LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

8.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-2/1997-MOISES AUGUS-
TO GENEROSO x COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA-COAMO -A exequente sobre o pagamento
efetuado. -Adv. EMERSON ARTHUR ESTEVAN, EDALMO DA
SILVA-

9.-RESSARCIMENTO-81/1997-BAMERINDUS COMPANHIA
DE SEGUROS x PEDRO DOS SANTOS e outros -A exequente
sobre a nomeacao de bens a penhora de fls. 134. -Adv. DELY
DIAS DAS NEVES-

10.-INDENIZACAO-58/1999-IRINEU MARTINS x MUNICI-
PIO DE MAMBORE -A manifestacao das partes sobre a carta
precatoria devolvida. -Adv. FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO,
CARLOS ALVES e CILA VIANA PEREIRA-

11.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-153/2000-
K.M.S.D.S.r.p.g. e outros x A.M.D.S. -A exequente acerca da
precatoria devolvida. -Adv. ADALBERTO FERREIRA LOPES-

12.-INDENIZACAO (ORD)-212/2000-JOSEFA VAZ DA SIL-
VA x MARCELINO CAMPAGNARO -A manifestacao da parte
autora, em 05 dias, sobre a certidao de fls. 88, sob as penas da lei.
-Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA-

13.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM.-31/2001-W.R.O. e
outros x L.T. -Para audiencia de conciliacao designo o dia 29/10/
2002, as 14.00 horas. -Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA e
HILARIO ORLANDI-

14.-NOMEACAO DE GESTOR-43/2001-VERONICA SONIE-
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VSKI DA CRUZ x JUIZO DESTA -Ao procurador do autor para
que informe o atual endereco da requerente. -Adv. WILSON
MARCOS CICONELLO-

15.-INDENIZACAO-46/2001-TEREZA DORNELES RAUBER
x DABOL - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -
A manifestacao das partes sobre o oficio da FENASEG. -Adv.
DALVA DE SOUZA CAVALCANTE, PATRICIA KLASSEN,
PEDRO ANTONIO FURLAN e GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA-

16.-INDENIZACAO (ORD)-47/2001-SILVIA MARIA MAI x
DABOL - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS -A mani-
festacao das partes sobre o oficio da FENASEG . -Adv. DALVA
DE SOUZA CAVALCANTE, PATRICIA KLASSEN, PEDRO
ANTONIO FURLAN e GERALDO NOGUEIRA DA GAMA-

17.-INDENIZACAO-48/2001-MARLI TEREZINHA CASTAG-
NARO DE CARVALHO x DABOL - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA -A manifestacao das partes sobre o ofi-
cio da FENASEG. -Adv. DALVA DE SOUZA CAVALCANTE,
PEDRO ANTONIO FURLAN, PATRICIA KLASSEN e GERAL-
DO NOGUEIRA DA GAMA-

18.-INDENIZACAO-49/2001-AVE LATINA TURISMO LTDA
x DABOL - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -
A manifestacao das partes sobre o oficio da FENASE. -Adv.
DALVA DE SOUZA CAVALCANTE, PATRICIA KLASSEN,
PEDRO ANTONIO FURLAN e GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA-

19.-INDENIZACAO-51/2001-RITA LACI GRASEL x DABOL
- INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -A manifes-
tacao das partes sobre o oficio da FENASEG. -Adv. DALVA DE
SOUZA CAVALCANTE, PEDRO ANTONIO FURLAN, PATRI-
CIA KLASSEN e GERALDO NOGUEIRA DA GAMA-

20.-INDENIZACAO-52/2001-ROSIVANA CRISTINA CRIPA x
DABOL - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -A
manifestacao das partes sobre o oficio da FENASEG. -Adv. DAL-
VA DE SOUZA CAVALCANTE, PEDRO ANTONIO FURLAN,
PATRICIA KLASSEN e GERALDO NOGUEIRA DA GAMA-

21.-INDENIZACAO-82/2001-MARIANO LANG e outros x
COAMO-COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE
LTDA -A manifestacao da parte autora, em 05 dias, sobre a carta
precatoria devolvida. -Adv. OLIVALDO BATISTA DA SILVA,
JOAO PAULO STRAUB, FABIANA ARAUJO TOMADON-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-103/2001-CARLOS HENRI-
QUE DE SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A -Ao preparo das
custas. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

23.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-113/2001-JOSE
VINICIUS DA SILVA FREIRA, rep. genitora e outros x JOSE
ROMILDO FREIRE -A exequente acerca da certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

24.-DIVORCIO CONSENSUAL-230/2001-ALCINDO DE JE-
SUS e outros x O JUIZO -A manifestacao da parte autora, em 05
dias, sobre o AR devolvido. -Adv. JOAO PAULO STRAUB-

25.-COBRANCA (ORD)-261/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x SALVADOR DE
SOUZA PINTO -Ao preparo das custas. -Adv. ROBERTO MEN-
DONCA FARIA, MARIA HERSEN-

26.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-269/2001-JOAO MA-
RIA BRAZ x COAMO-COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA -Sobre a contestacao e
documentos,apresentados pela denunciada, manifestem-se as par-
tes. -Adv. GILMAR LUIZ SCHWAB, HELDER MARTINEZ
DAL COL-

27.-ORDINARIA-282/2001-JOSE MAGGIONI x L. R. MAIO-
LI & CIA. LTDA -A manifestacao da parte autora, em 05 dias,
para que de prosseguimento ao feito... -Adv. AISLAN MIGUEL
TIBURCIO e EDALMO DA SILVA-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-290/2001-JOAO BONIFACIO
DA SILVA x WALMOR MENEGATTI -A parte autora, em 05
dias, pague as custas processuais, sob pena de cancelamento do
registro. -Adv. CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA e ANDRE
ZANQUETTA VITORINO-

29.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-291/2001-CLEUZA
ROSA x LUIZ CARLOS MORAES DA SILVA -A manifestacao
da parte autora, em 05 dias, para que de prosseguimento ao feito.
-Adv. CILA VIANA PEREIRA-

30.-COBRANCA (ORD)-309/2001-CONFEDERA•AO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA e outros x ALTINO VARGAS -Ao autor
para que compareca em cartorio a fim de retirar a carta precatoria.
-Adv. MARIA HERSEN e ROBERTO MENDONCA FARIA-

31.-ALVARA-11/2002-APARECIDO XAVIER DE MACEDO x
O JUIZO -Ao preparo das custas. -Adv. ROBERTO TEIXEIRA
DUARTE-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-12/2002-S.L.S. x A.J.A. -A
manifestacao da parte autora, em 05 dias, sobre a certidao de
fls.30, sob as penas da lei. -Adv. LUCIANA VEIGA CAIRES-

33.-MONITORIA-14/2002-I.M.A. x E.V.V. -A manifestacao da
parte autora, em 05 dias, sobre a certidao de fls.22, sob as penas
da lei. -Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-38/2002-TECNOPAVI
CONSTRU•åES LTDA x BETUNEL, INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA. -A manifestacao da parte autora, em 05 dias, sobre o
AR. devolvido, sob as penas da lei. -Adv. CARLOS ALVES-

35.-COBRANCA (ORD)-67/2002-VICENTE DOMINGOS DE

SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A - SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA e outros -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se a autora. -Adv. PAULO VINICIUS ALVES PEREI-
RA-

36.-ARROLAMENTO-131/2002-DONILDA RODRIGUES DA
ROZA x ESPOLIO DE MANOEL DOMINGUES DA ROZA -A
parte autora, em 05 dias, cumpra o despacho de fls. 38. -Adv.
CILA VIANA PEREIRA-

37.-EXEC. P/ENTREGA DE COISA INC.-134/2002-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA - COAMO
x BELMIRO IZALDINO -A exequente sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica. -Adv. HELDER MARTINEZ DAL COL-

38.-REC. SOCIEDADE DE FATO-142/2002-SONIA NICELI DE
LARA x BIRANI APARECIDA DA SILVA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se a autora. -Adv. AISLAN MIGUEL
TIBURCIO e EDALMO DA SILVA-

39.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-1/2002-C.R.M.V.E. x O.D.
-Proceder o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ca. -Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-23/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA x WILSON
RODRIGUES DE OLIVEIRA -A exequente. -Adv. ROBERTO
TEIXEIRA DUARTE-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-29/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA x MOA-
CIR RASO BEDUSQUE -A exequente. -Adv. ROBERTO TEI-
XEIRA DUARTE-

42.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-33/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA x JOSE
GONCALVES -A exequente. -Adv. ROBERTO TEIXEIRA DU-
ARTE-

43.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-38/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA x INOCEN-
CIO PEREIRA DE SOUZA -A exequente. -Adv. ROBERTO
TEIXEIRA DUARTE-

44.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-30/2002-Oriundo da Co-
marca de 1¦ VARA CIVEL DA COM. BARRA DO GARCAS -
BANCO DO BRASIL S/A x VOLMIR GUADAGNIN -A exe-
quente sobre a certidao do Sr Oficial de Justica. -Adv. GILBER-
TO FIOR-

45.-RETIF. REGISTRO DE IMOVEL-144/2000-ALZIRA ROSA
e outros x O JUIZO -Ao preparo das custas. -Adv. CILA VIANA
PEREIRA-

Mambore, 21 de agosto de 2002.
RENAN DE LIMA GANEM FILHO- ESCRIVAO

PRISCILA DE CÁSSIA DA SILVA -Emp. Juramentada

MANDAGUARI

RELAÇÃO Nº 26/2002
VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS DE
MANDAGUARI/PR
JUIZ DE DIREITO - DR. DEVANIR CESTARI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELCIO JOSE ZENNI 009 00007/1999
ADILSON ALVARES LOPES 039 00626/2001

046 00133/2002
040 00627/2001
037 00603/2001
061 00016/1999

ADRIANO MICHALCZESZEN 055 00320/2002
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR 020 00308/2000

060 00034/1995
AMANDA LOUISE RAMAJO CORV 058 00063/1999
ANACLETO GIRALDELI FILHO 016 00467/1999
ANDRE AVELINO DA SILVA 012 00159/1999
ANGELA REGINA FERREIRA AP 013 00169/1999
ANNA CHRISTINA C B PEREIR 007 00344/1998

019 00209/2000
005 00383/1996
029 00471/2001
057 00014/1993

ANTONIO FACHINI JUNIOR 018 00190/2000
052 00215/2002
045 00122/2002
053 00253/2002
010 00057/1999

APARECIDO ROMAO MATIAS FE 054 00306/2002
035 00565/2001

CARLOS MASSAITI HIGUTI 011 00077/1999
004 00509/1995
051 00212/2002
003 00419/1995

CRISTIANE RODRIGUES ALVES 032 00543/2001
033 00544/2001
022 00351/2001
023 00352/2001
024 00354/2001
025 00357/2001
031 00539/2001

EDSON DA SILVA 017 00148/2000
EDUARDO AMARAL POMPEO 059 00087/2001
ELIANA FERRARI FELIPE GAL 027 00391/2001

030 00519/2001
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 042 00084/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 043 00089/2002
GERALDO NILTON KORNEICZUK 010 00057/1999

HELENO GALDINO LUCAS 017 00148/2000
HELESSANDRO LUIS TRINTINA 027 00391/2001

026 00388/2001
HELIO DIAS FRANCA 006 00148/1998
IDILIO BERNARDO DA SILVA 012 00159/1999
JOAO CARLOS ZAFALON 063 00004/2001

062 00019/1999
JOSE MARCOS CARRASCO 001 00295/1992

014 00385/1999
015 00386/1999

LUCIANA SEZANOWSKI 044 00103/2002
047 00141/2002
041 00014/2002
049 00143/2002
048 00142/2002

LUCIMARE DE ALMEIDA 021 00118/2001
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 055 00320/2002
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 028 00400/2001
MARCELO TESHIENER CAVSSAN 035 00565/2001
MARCIO MIATTO 054 00306/2002

036 00581/2001
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 034 00549/2001
NEIDE PEREIRA GREMES 026 00388/2001
OILSON JOSE ZANLORENZI 057 00014/1993
OSCAR IVAN PRUX 007 00344/1998

038 00617/2001
056 00356/2002
002 00152/1995
014 00385/1999
015 00386/1999

OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 009 00007/1999
ROSILENE PRàSPERO 008 00357/1998
WALDOMIRO BARBIERI 017 00148/2000
WANDERLEI LUKACHEWSKI 016 00467/1999
WEDSON JOSE PIEROBON 050 00171/2002

1.-EXECUCAO-295/1992-COOPERATIVA DOS CAFEICUL-
TORES DE MANDAGUARI LTDA x AMARO ASSUMPCAO
- retirar carta precatória para cumprimento - Adv. JOSE MAR-
COS CARRASCO-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-152/1995-VILMA GENTA
BASTIANELLI x BANCO BRADESCO S/A. - ao embargado,
para comprovar neste Juízo a distribuição da Carta Precatória -
Adv. OSCAR IVAN PRUX-

3.-EXECUCAO-419/1995-JOAO ALVES DO NASCIMENTO
e PAULO MITITER NISHIZAWA x MARIO FERREIRA MAR-
TINS - ao credor, para comprovar neste Juízo a distribuição da
Carta Precatória - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

4.-ORDINARIA-509/1995-FARMACIA FLORASIL DE MAN-
DAGUARI LTDA. x VISAO FOMENTO COMERCIAL LTDA.
- ao autor, para comprovar neste Juizo a distribuição da Carta
Precatória - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

5.-MONITORIA-383/1996-CASA DE SAUDE E MATERNIDA-
DE NOSSA SENHORA APARECID e outros x PREFEITURA
DO MUNICIPIO DE MANDAGUARI - a autora, para regulari-
zar sua representação e para incluir no polo passivo o Estado do
Paraná - Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

6.-EXECUCAO-148/1998-DIMED - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA x L BASSETO E CIA LTDA - aguar-
dando preparo das custas processuais no valor de R$ 367,90 -
Adv. HELIO DIAS FRANCA-

7.-EXECUCAO-344/1998-BANCO BRADESCO S/A. x CEN-
TRO DE DIAGNOSTICO MEDICO E ULTRASONOGRAFIA
MAN e outros - as partes, ante laudo de avaliação - R$ 75.000,00
- devendo o credor apresentar planilha atualizada - Adv. OSCAR
IVAN PRUX e ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

8.-MONITORIA-357/1998-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A. x SOCIEDADE INDUSTRIAL DE ESPUMAS E
ESTOFADOS NOBRE e outros - ao banco, para efetuar o paga-
mento dos honorários periciais - R$ 1.500,00 - Adv. ROSILENE
PRÓSPERO-

9.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-7/1999-MANOEL
BRENCES DOS SANTOS x HOSPITAL GERAL DE MANDA-
GUARI E JAIR MENDONCA FILHO - as partes, tendo em vista
que o Juiz converteu o julgamento em diligência, apresentando
quesitos para o Sr. Perito - Adv. ADELCIO JOSE ZENNI e OS-
MAR MARGARIDO DOS SANTOS-

10.-DECLARATORIA / SUMARIA-57/1999-ANA JULIA SO-
LOPAK x INCOMASI - INDUSTRIA E COMERCIO DE MAR-
MORES SINTET e outros - decretado a extinção por sentença -
Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK e ANTONIO FACHI-
NI JUNIOR-

11.-REPARACAO DE DANOS/SUM-77/1999-ELIANA SALE-
TE DA SILVA x WESLEY ROBERTO PEREIRA e outros - ao
requerente, para comprovar em Juízo a distribuição da Carta Pre-
catória - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

12.-ARROLAMENTO PARTILHA DE BENS-159/1999-SONIA
MARIA BOEIRA x HEIJE ELGERSMA - designado audiência para
o dia 30/08/02, às 14:00 horas na Comarca de Arapoti/PR - Adv.
IDILIO BERNARDO DA SILVA e ANDRE AVELINO DA SILVA-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-169/1999-E.S.C. x E.B.C. -
a autora, para comprovar nos autos a distribuição da Carta Preca-
tória - Adv. ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO-

14.-EXECUCAO-385/1999-BANCO BRADESCO S/A x SPM
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, ORIVAL-
DO e outros - designado leilões para os dias 03 e 17.09.02, às
14:30 horas - Adv. OSCAR IVAN PRUX e JOSE MARCOS
CARRASCO-

15.-EXECUCAO-386/1999-BANCO BRADESCO S/A x SPM

INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, CESAR LE
e outros - designado leilões para os dias 03 e 17.09.02, às 14:00
horas - Adv. OSCAR IVAN PRUX e JOSE MARCOS CARRAS-
CO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-467/1999-N MATOS & BI-
ANCHINI LTDA e outros x BANCO ITAU S/A - decretado a
extinção do processo nos termos do art. 267, III do CPC - Adv.
ANACLETO GIRALDELI FILHO e WANDERLEI LUKA-
CHEWSKI-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-148/2000-ELIZABETE DA
CRUZ PARDO FIGUEIREDO e outros x DEOLINDA PERES
PARDO - "A responsabilidade pela antecipação dos honorários
periciais é dos autores, tendo em vista o silêncio da ré. No caso,
impossível obrigá-la a depositá-los somente porque os autores
teriam direitos sucessórios, demandando, no caso, medidas cau-
telares se assim pretenderem, não obviamente, para efeito dessa
obrigação, mas sim como meio de receberem seus direitos - Adv.
WALDOMIRO BARBIERI, EDSON DA SILVA e HELENO
GALDINO LUCAS-

18.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-190/2000-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BEBIDAS QUEFREN LTDA x SOM-
PER PLAS EMBALAGENS LTDA e outros - ao autor, para re-
colher diligência do Sr. Oficial de Justiça no Juízo Deprecado -
Valor - R$ 60,00 - Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR-

19.-ARROLAMENTO-209/2000-JOSEFA LOPES DA SILVA x
REMI PEREIRA DA SILVA - aguardando preparo das custas
processuais no valor de R$ 525,30 - Adv. ANNA CHRISTINA C
B PEREIRA-

20.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-308/2000-ELSON
MARCOS DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME x CAMBUCI S/A -
ao credor, para comprovar a distribuição da Carta Precatória jun-
to a este Juízo - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-118/2001-JESSICA RAFA-
ELA ALMEIDA DA SILVA x FLORISVALDO NERES DA SIL-
VA - ao credor, ante prazo de suspensão decorrido - Adv. LUCI-
MARE DE ALMEIDA-

22.-COBRANCA-SUMARIO-351/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SILVIO
ROBERTO NOCHI - decretado a extinção nos termos do art.
269, III do CPC - Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES-

23.-COBRANCA-SUMARIO-352/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros x
PAULO DELGADO FIGUEIREDO - a autora, ante trânsito em
julgado - Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES-

24.-COBRANCA-SUMARIO-354/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros x
MARCIO MARQUES GUALDA - ao autor, ante sentença que
transitou em julgado - Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES-

25.-COBRANCA-SUMARIO-357/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros x
ROBERTO RODRIGUES TOLEDO - a autora, ante sentença que
transitou em julgado - Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES-

26.-COBRANCA-SUMARIO-388/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros x
ALEXANDRE SALLA - julgado procedente em parte - Adv.
NEIDE PEREIRA GREMES e HELESSANDRO LUIS TRINTI-
NALIO-

27.-COBRANCA-SUMARIO-391/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros x
CLARICE PEREIRA - julgado parcialmente procedente a ação -
Adv. ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI e HELESSAN-
DRO LUIS TRINTINALIO-

28.-IND POR DANOS MAT C/C MOR EST-400/2001-ROSELI
MARIA DE QUEIROZ FREITAS, GUSTAVO HENRIQUE e
outros x PLINIO FONTAL PERES - retirar ofício para cumpri-
mento - Adv. MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO-

29.-ALIMENTOS-471/2001-J.C.H.F. x P.S.A.F. - ao credor, para
comprovar neste Juízo a distribuição da Carta Precatória - Adv.
ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

30.-COBRANCA-SUMARIO-519/2001-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AMALIA OBER-
LE JUCHEM - decretad a extinção do processo nos termos do art.
269, III do CPC - Adv. ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI-

31.-COBRANCA-SUMARIO-539/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros x
CAROLINA FAIS PETERNELA DA ROCHA - aguardando pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 22,15 - Adv. CRISTI-
ANE RODRIGUES ALVES-

32.-COBRANCA-SUMARIO-543/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros x
ORLANDO DE OLIVEIRA PASSOS - aguardando preparo das
custas processuais no valor de R$ 22,15 - Adv. CRISTIANE
RODRIGUES ALVES-

33.-COBRANCA-SUMARIO-544/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros x
PALMIRA RIZZO DE ANDRADE - aguardando preparo das
custas processuais no valor de R$ 22,15 - Adv. CRISTIANE
RODRIGUES ALVES-

34.-EXECUCAO-549/2001-BANCO BANESTADO S/A x N J
MICHELS & CIA LTDA, NILTON JAIME MICHELS, EDIT e
outros - ao credor, para comprovar neste Juízo a distribuição da
Carta Precatória - Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

35.-REVISAO CONTRAT C/C REP INDEB-565/2001-COMER-
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CIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA x BANCO FORD S/A. -
ao autor, para retirar carta de intimações para postagem - Adv.
APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES.-

36.-EXECUCAO-581/2001-BANCO BRADESCO S/A x DIS-
BEMAR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MARINGA LTDA,
FR e outros - ao credor, para no prazo de dez dias se manifestar
sobre o pedido de impenhorabilidade - Adv. MARCIO MIATTO-

37.-ALVARA JUDICIAL-603/2001-JULIANA TONETO DE
OLIVEIRA - a requerente, para prestação de contas - Adv. ADIL-
SON ALVARES LOPES-

38.-EXECUCAO-617/2001-BANCO BRADESCO S/A x FER-
TIGUARI FERTILIZANTES MANDAGUARI LTDA e CARLOS
e outros - ao exequente, ante resposta de ofício - Adv. OSCAR
IVAN PRUX-

39.-ALIMENTOS-626/2001-P.S.G.F.R.C. - aguardando preparo
das custas processuais no valor de R$ 80,80 - Adv. ADILSON
ALVARES LOPES-

40.-ALTERACAO DE CURATELA-627/2001-BENTA DE SOU-
ZA x OLIVIO MARCIANO DE SOUZA - ao requerente, para
juntar certidões de antecedentes criminais - Adv. ADILSON AL-
VARES LOPES-

41.-BUSCA E APREENSAO-14/2002-BANCO BRADESCO S/
A x SALMO COSTA - ao autor, ante sentença que transitou em
julgado - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

42.-BUSCA E APREENSAO-84/2002-OMNI S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOAO BATISTA DE
CARVALHO - ao requerente, ante sentença que transitou em jul-
gado - Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-89/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x MARCELO FIORIN - retirar ofício para cumpri-
mento - Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

44.-BUSCA E APREENSAO-103/2002-BANCO BRADESCO
S/A. x JOSE EDUARDO DOS SANTOS - ao autor, ante trânsito
em Julgado da sentença - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-122/2002-D.C.F.N. e outros
x P.C.F.N. - ao exequente, ante certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça - Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-133/2002-N.A.A.P. x
L.C.A.P.- ao autor, ante prazo de suspensão decorrido - Adv.
ADILSON ALVARES LOPES-

47.-BUSCA E APREENSAO-141/2002-BANCO BRADESCO
S/A x GISELE CRISTINA DOS SANTOS - ao autor, ante sen-
tença que transitou em julgado - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

48.-BUSCA E APREENSAO-142/2002-BANCO BRADESCO
S/A x GISELE CRISTINA DOS SANTOS - ao exequente, ante
nomeação de bens a penhora - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

49.-BUSCA E APREENSAO-143/2002-BANCO BRADESCO
S/A x GISELE CRISTINA DOS SANTOS - ao autor, ante sen-
tença que transitou em julgado - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-171/2002-A.B.O. x V.W.O.
- ao credor, ante justificativa do devedor - Adv. WEDSON JOSE
PIEROBON-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-212/2002-I.M.F. x R.G.F. -
ao exequente ante suspensão decorrida - Adv. CARLOS MAS-
SAITI HIGUTI-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-215/2002-ROSANGELA COS-
TA LOPES x JORGE GILBERTO SCHNEIDER e outros - ao
requerente, para comprovar em Juízo a distribuição da Carta Pre-
catória - Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR-

53.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-253/2002-VANDA
VENANCIO PAIXAO CALCADOS x SELECTOR INDUSTRIA
E COMERCIO DE CALCADOS LTDA. e outros - Adv. retirar
cartas precatórias para cumprimento - Adv. ANTONIO FACHI-
NI JUNIOR-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-306/2002-DISBEMAR DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS MARINGA LTDA. e outros x
BANCO BRADESCO S/A. - recebido os embargos para discus-
são ficando suspensa parcialmente a execução - ao embargado,
para impugnar querendo - Adv. APARECIDO ROMAO MATI-
AS FERNANDES e MARCIO MIATTO-

55.-EXECUCAO-320/2002-IGUACU MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA. x CLAUDINEY LOUREIRO DOS SANTOS - Adv.
ao credor, ante certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça - Adv.
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR e ADRIANO MI-
CHALCZESZEN-

56.-EXECUCAO-356/2002-BANCO BRADESCO S/A x SILVA
E COVIC LTDA. ME. e outros - ao exequente, ante nomeação de
bens a penhora - Adv. OSCAR IVAN PRUX-

57.-EXECUTIVO FISCAL-14/1993-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x DAVID RODRIGUES DOS SANTOS & CIA.
LTDA. - designado leilões para os dias 3 E 17.09.02, às 16:30
horas - adv. OILSON JOSE ZANLORENZI e ANNA CHRISTI-
NA C B PEREIRA-

58.-EXECUTIVO FISCAL-63/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS FOFAO LTDA. e outros - decretado a extinção
do processo em relação a dívida ativa nº 2336334-5 por sentença
- Adv. AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-

59.-CARTA PRECATORIA-87/2001-Oriundo da Comarca de 1

VARA FEDERAL DE MARINGA-PR. -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x SAMUEL PERES FERREIRA E CELIA
MARIA DA SILVA FERRE e outros - aguardando preparo das
custas processuais no valor de R$ 354,08 - Adv. EDUARDO
AMARAL POMPEO-

60.-REPRESENTACAO-34/1995-M.P.E.P. x R.L.S. - ao repre-
sentado, para apresentar alegações finais - Adv. ALFREDO
AMBROSIO JUNIOR-

61.-REPRESENTACAO-16/1999-M.P.E.P. x C.A.M.P.A.R.J. - ao
representado, para apresentar alegações finais - Adv. ADILSON
ALVARES LOPES-

62.-REPRESENTACAO-19/1999-M.P.E.P. x L.G.S.S. - ao repre-
sentado, para apresentar alegações finais - Adv. JOAO CARLOS
ZAFALON-

63.-REPRESENTACAO-4/2001-M.P.E.P. x R.W.R. - ao repre-
sentado, para apresentar alegações finais - Adv. JOAO CARLOS
ZAFALON-

Mandaguari, 20 de agosto de 2.002.
SILMARA ELIAS GOMES DE PAULA
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1.-EXECUCAO-304/1992-BANCO NOROESTE S/A x ARTUR
ATSUSHI UYEDA E OUTROS e outros - Sobre o Ofício junta-
do da Comarca de Mandaguaçu-Pr., que designou para os dias
29/08/2002 e 12/09/2002, às 15:00 horas, para 1º e 2º leilão, res-
pectivamente, manifestem-se as partes, no prazo legal.-Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA e RICARDO CESAR GARDIOLO-

2.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-182/1994-HELIO
YOSHIO MATSUMOTO x VITORINO CARDOSO DA SILVA
e outros - Sobre a proposta dos honorários do Sr. Perito, manifes-
te-se as partes. Em caso de aceitação promova a parte autora o
preparo de 50% do valor ali pedido, no prazo legal, sob as penas
da Lei. - Adv. DINO COSTACURTA, JOSE WLADEMIR GAR-
BUGGIO, MARCOS VIEIRA DE CAMARGO e ADELCIO
JOSE ZENNI-

3.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-1128/1995-QUAN-
DRUS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x G. M.
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - As partes
para ciencia da sentença que julgou procedente o pedido inicial,
mantendo as contraprestações na forma contratada, entretanto
declarando que após a entrega do caminhão em 28.08.1995, pela
arrendatária, não são mais exigíveis as contraprestações vincen-
das e devem ser compensadas os pagamentos efetuados de VRG,
em face a frustração de eventual compra do veículo, restando
mantida a remuneração contratada, a correção monetária pelo
dólar, os juros moratórios de 1% ao mês e multa de 10% do valor
do débito, a teor do item 2.1 retro. Diante do decaimento de parte
do pedido inicial, condenou a Requerida ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que fixo em 12% do
valor dado a causa. -Adv. ODAIR MARIO BORDINI e ARNAL-
DO A. CORAÇãO-

4.-ACAO ORDINARIA-1155/1995-DELEFRATI & DELEFRATI
x BELMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - As partes
para ciencia da sentença que julgou improcedente os pedidos ini-
ciais, com base no art. 333, I do CPC, e condenou a Autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fi-
xados em 15% di valor das cambiais autalizadas. - Adv. MARIA
REGINA VIZIOLI e MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-

5.-ACAO DE REPARACAO DE DAN.SUM-527/1996-LUIZ
CARLOS VIEIRA x REMAC S/A - TRANPORTES RODOVI-
ARIOS - As partes para ciencia da sentença que deixou de co-
nhecer o pedido de indenização por dano moral, por intempestiva
a emenda da petição inicial, e julgo improcedente, com base no
art. 333, I do CPC, o pedido de indenização de dano material
(despesas médicos hospitalares), por falta de prova da culpa do
preposto da Ré. Resta prejudica a lide secundária, em face a im-
procedência da ação, devendo nessa quadra cada parte com os
honorários de seus advogados. Condenou o Autor ao pagamento
das custas e honorários advocatícios fixados em R$ 1.600,00 em

face ao disposto no parágrafo 4º do art. 20 do CPC e art. 12 da
LAJ. - Adv. GUIDO WALTER EGON H. KLIESOW, MANUEL
FERREIRA ROSA NETO, MACIEL TRISTAO BARBOSA e
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1063/1996-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x PETROYAN COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros - Sobre o Ofício
juntado da Comarca de Sarandi-Pr., que designou os dias 01/08/
2002 e 15/08/2002 às 10:00 horas, para 1º e 2º leilão, respectiva-
mente, manifestem-se os interessados, no prazo legal. - Adv.
ORLANDO ALEXANDRINO e JESUS SOARES MARTINS-

7.-ACAO MONITORIA-39/1997-IRMAOS LOPES & CIA LTDA
x INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LOESK LTDA - A
parte requerida, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$. 203,91, no prazo legal. - Adv. RUI BARBOSA
GAMON-

8.-ACAO DE DESPEJO-253/1997-CLAUDOMIRO BATISTA x
MARIA JOSE VIEIRA e outros - Sobre o despacho de folhas
194, que indeferiu o pedido de fls. 117, mantendo a penhora so-
bre o imóvel, e determinou o prosseguimento da ação, realizando
avaliação e praceamento do imóvel, manifestem-se as partes, no
prazo legal. - Adv. SANDRA ALVARENGA M. PEROCO e
MARIA JOSE VIEIRA-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-498/1997-CAMILO GOMES
DO NASCIMENTO x WANDERLEI CAMILO VIEIRA DOS
SANTOS - A parte requerida, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$. 212,01, no prazo legal. - Adv. CLAU-
DENIR LUIZ PEROCO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-647/1997-MAR-
COS ANTONIO GUIZZO x GISELE NAVAS - Sobre a baixa
dos autos do Tribunal de Alçada, manifestem-se os interessados
no prazo legal. - Adv. ELIANA CLAUDIA DE CARLOS e PAU-
LO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-709/1997-JULIO
DOS REIS x VITORIO RIZZIERI e outros - A parte requerida,
para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$.
617,18, no prazo legal. - Adv. VICENTE DE PAULO RUSSO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-74/1998-PARATE-
TO IMOVEIS LTDA x DIRCE APARECIDA GOMES GRIGO-
LI - Sobre o despacho de folhas 75, que indeferiu o pedido de fls.
49-50, e determinou o prosseguimento da execução, manifestem-
se as partes, no prazo legal. A parte interessada para recolher em
Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a dilêngi-
ca requerida. - Adv. ARY LUCIO FONTES e SEBASTIAO DA
COSTA GUIMARAES-

13.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-134/1998-SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE MARINGA x CLAIR FIDELIS
DA SILVA - Sobre a Certidao do Senhor Oficial de Justiça que,
manifeste-se a parte credora interessada, no prazo legal. - Adv.
ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA-

14.-ACAO DE COBRANCA-209/1998-VALMIR LUIZ PELA-
CANI x MUNICIPIO DE MARINGA - Sobre a baixa dos autos
do Tribunal de Alçada, manifestem-se os interessados no prazo
legal. - Adv. JOAO CARLOS SILVEIRA e REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-448/1998-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LIMITADA x COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS INGA LTDA e outros -Sobre o Ofício juntado
da Comarca de Sarandi-Pr., que designou os dias 01/08/2002 e
15/08/2002, às 10:00 horas, para 1º e 2º leilão, respectivamente,
manisfestem-se os interessados, no prazo legal.-Adv. ARIDEL
MOURE NASCIMENTO e ALICIO MALAVAZZI-

16.-ALVARA JUDICIAL-529/1998-MARIANA DE OLIVEIRA
E SOUZA e outros x O JUIZO - Vista a parte Autora, para os
devidos fins. - Adv. LAURICI PELEGRINI JUNIOR-

17.-RECLAMACAO TRABALHISTA-558/1998-CELENE TO-
NELA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA - As
partes para ciência da sentença que julgou improcedente o pedi-
do inicial e condenou a Requerida ao pagamento das custas e
honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 observando o dis-
posto no parágrafo 4º do art. 20 do CPC e art. 12 a LAJ. - Adv.
MARIA T. NAVARRO e CARLOS YOSHIHIRO SAKIYAMA-

18.-PEDIDO DE FALENCIA-579/1998-ROSSET & CIA LTDA
x LUA NUA COMERCIO DE MALHAS AVIAMENTOS LTDA
- A parte requerente, para efetuar o preparo das custas processu-
ais, no valor de R$. 43,75, no prazo legal. - Adv. DOMINGOS
GUSTAVO DE SOUZA-

19.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-23/1999-LUZIA
ROSA DE ALMEIDA x EDWIN H. C. DIAZ e outros - As partes
para ciencia da sentença que julgou improcedente os pedidos ini-
ciais, e condenou os autores, solidariamente, ao pagamento das
custas e honorários advocatícios fixados em R$ 600,00, em face
o disposto no parágrafo 4º do art. 20 do CPC e art. 12 da LAJ. -
Adv. MARIO SENHORINI e WILSON SAENZ SURITA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-66/1999-VISOLUX
INDUSTRIA E COMERCIO DE LUMINOSOS LTDA x CO-
MERCIO DE AUTOMOVEIS JOAO BUATIM S/C - Sobre o
Ofício juntado da Comarca de Lages-SC, que designou os dias
12/07/2002 e 26/07/2002, às 14:30 horas, para 1º e 2º leilão, res-
pectivamente, manifestem-se os interessados, no prazo legal.-Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JORGE MUSSI NETO-

21.-ACAO DE INDENIZACAO-207/1999-ADILSA VIEIRA DE
MOURA x VICENTE LOPES e outros - As partes para ciencia
da sentença que julgou procedente o pedido incial e condenou os
requeridos, solidariamente, a pagar indenização, a título de dano
moral, em favor da autora, no valor equivalente a 100 (cem) salá-
rios mínimos; bem como ao pagamento dos danos materiais apon-
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tados na inicial, todos devidamente corrigidos e com juros de
mora a contar do evento, devendo o valor correspondente a moto-
cicleta ser depositado em juízo para posterior deliberação através
de inventário. Condenou ainda, ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, fixados em 15% do valor da con-
denação em face ao disposto no art. 11, parágrafo 1º da Lei 1.060/
50. - Adv. SIDNEY PEREIRA NUNES e ANICI PREMEBIDA-

22.-ACAO DE INDENIZACAO-209/1999-REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS CANARIO S/A x INDUSTRIAS QUIMICAS
MELYANE S/A - As partes para ciencia da sentença que julgou
em parte procedente o pedido inicial e condenou a Requerida ao
pagamento da diferença do valor do aviso prévio pago a menor, e
ao pagamento de indenização por rescisão sem justa causa do
contrato de representação correspondente a 1/12 do total das re-
tribuições auferidas pelo Autor no período de representação, ten-
do como parâmetro os critérios dos Art. 34 e 17 "j" da Lei 4.886/
65, devidamente corrigidos e com juros moratórios de 0,5% ao
mês à contar da citação. Condenou ainda ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios fixados em 12% do valor
da condenação em face ao decaímento de parte do pedido. - Adv.
IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO e ZANONI L. FAVERO-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-238/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO ENUMO e outros - A
parte requerente, para efetuar o preparo das custas processuais,
no valor de R$. 84,09, no prazo legal. - Adv. OLIVEIRA MAR-
TINS DOS REIS-

24.-ACAO MONITORIA-280/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x FRANCISCO ROBERTO - A parte requerente,
para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$.
48,84, no prazo legal. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

25.-ACAO DECLARATORIA-351/1999-JOSE LUIZ PERALTA
COIMBRA x IMOBILIARIA PAIAGUAS LTDA e outros - As
partes para ciencia da sentença que, com base nos arts. 32 da Lei
4.951/64 e art. 158 do CC, julgou procedente o pedido inicial,
para declarar nulo a adesão do Autor ao empreendimento, e con-
denou os requeridos a solidariamente restituírem ao Autor as pres-
tações do preço pagas, corrigidas monetariamente a partir das
datas dos pagamentos, acrescidos de juros moratórios de 6% ao
ano a contar da citação. Condenou ainda, os requeridos, solidari-
amente, ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que foram fixados em 20% da condenação, em face o
disposto no parágrafo 3º do art. 20 do CPC. - Adv. AMILTON D.
DE MORAIS e RAIMUNDO M. B. CARVALHO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-387/1999-ASPEN PARK
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA x PINTU-
RAS E CONSTRUÇÕES NOVO HORIZONTE LTDA - As par-
tes para ciencia da sentença que julgou improcedente os Embar-
gos e condenou a Embargante ao pagamento das custas e honorá-
rios advocatícios fixados em 20% do valor do débito com base no
art. 20 do CPC, englobando o valor fixado na execução. - Adv.
BRAZILIO BACELLAR NETO e DINO COSTACURTA-

27.-PEDIDO DE FALENCIA-395/1999-LABORATORIOS SAR-
DALINA LTDA x SABO & ROSSI LTDA - As partes para cien-
cia da sentença que julgou extinto o processo, por falta de inte-
resse processual, e com base no art. 267, VI do CPC. E diante da
carência da ação, e silêncio da parte Requerida, deve a Autora
suportar as custas processuais remanescentes. - Adv. THEREZI-
NHA DE JESUS DA C. WINKLER-

28.-ACAO DE DESPEJO-417/1999-SAID FERNANDO GON-
CALVES x ANTONIO DE LIMA e outros - Sobre o laudo de
avaliaçÔo de folhas 165, no valor total de R$. 69.750,00, mani-
festem-se as partes, no prazo legal. - Adv. LUCIENE VANIN e
HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-

29.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-484/1999-DANIEL
MACHIOTTI x KOJI KASHIMA - As partes para ciencia da sen-
tença que indeferiu a denunciação da lide e julgou improcedente
o pedido inicial, condenando o Autor ao pagamento das custas e
honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, em
face a simplicidade da matéria conhecida e o disposto no art. 20,
parágrafo 4º do CPC. - Adv. ROBERTO PERALTO e ANTONIO
RODRIGUES SIMÕES-

30.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-606/1999-CON-
DOMINIO EDIFICIO ATLANTICO SUL x JOSE LUIZ PERAL-
TA COIMBRA - As partes para ciencia da sentença que julgou
improcedente a presente impugnação e condenou o impugnado/
embargante ao pagamento das custas. - Adv. RAIMUNDO M. B.
CARVALHO e AMILTON D. DE MORAIS-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-91/2000-CONTATO LUBRI-
FICANTES E PEÇAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA - Vista a parte Autora, para os devidos fins.
- Adv. UMBERTO CARLOS BECKER-

32.-INVENTARIO-256/2000-JOSE CARLOS FERNANDES x
MARIA ELISA CASTANHO FERNANDES e outros - Vista a
parte autora para comparecer em Juízo para assinatura do Termo
de Declarações Finais. - Adv. DESIREE Z. KURIKE-

33.-ACAO DECLARATORIA-278/2000-R. VIEIRA & CIA
LTDA x CIMENTO RIO BRANCO S/A - A parte requerente,
para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$.
228,11, no prazo legal. - Adv. MAURO VIGNOTTI-

34.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-292/2000-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL FLAMBOYANT x IDENILSON
PERIN - A parte autora, para ciencia do despacho que designou
audiencia de conciliação e resposta, para o proximo dia 23/10/
2002 às 16:30 horas. - Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

35.-ACAO DE INDENIZACAO-363/2000-SUELI APARECIDA
PEREIRA x ANTONIO RONALD ROSETTI SORESINI - As
partes para ciência da sentença que acatou os Embargos de De-
claração e determinou a desconsideração da frase em questão,

ficando no mais ratificado a sentença exarada. - Adv. CELIA
ARRUDA FERNANDES e ELIANA FERRARI FELIPE GAL-
BIATTI-

36.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-462/2000-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESI. SILVIO MAGALHAES BAR-
ROS x WILSON BATISTA DA SILVA - As partes para ciencia
da sentença que julgou procedente o pedido inicial e condenou o
Requerido ao pagamento das taxas condominiais constantes do
cálculo de fls. 34, e as demais que venceram-se no curso do pro-
cesso, corrigidos monetariamente, com juros moratórios de 1%
ao mês e multa de 20%. Condenou ainda o Réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% do
valor da condenação, a teor do art. 20, do parágrafo 3º do CPC. -
Adv. WERNO KLOCKNER JUNIOR e CARLOS EDUARDO
CARVALHO DA SILVA-

37.-ACAO DE INDENIZACAO-480/2000-IRENE VIEIRA TEI-
XEIRA x CLINICA DR. WALDIR e outros - Sobre a proposta
dos honorários do Sr. Perito, manifestem-se os requeridos. Em
caso de aceitação promova os requeridos o preparo de 50% do
valor ali pedido, no prazo legal, sob as penas da Lei. - Adv. SID-
NEY PEREIRA NUNES, GILBERTO BAUMANN DE LIMA e
ANA CLAUDIA PIRAJÁ BANDEIRA-

38.-ACAO DE DESPEJO-559/2000-ALICE MITIE SHIMA-
BUKURO x EMILIO BATISTELLA e outros - Sobre o Ofício
juntado da Comarca de Curitiba-Pr., manifeste-se a parte interes-
sada, no prazo legal. - Adv. JULIO CEZAR COELHO PALLO-
NE-

39.-ACAO DE INDENIZACAO-589/2000-SANDRO MARCE-
LO PINTO DA CRUZ e outros x SPERANTUR VIAGENS E
EXCURSÕES LTDA e outros - Sobre documentos apresentados
e para as alegações finais, manifestem-se as partes no prazo de 15
dias, sucessivamente. - Adv. RUI CARLOS APARECIDO PICO-
LO e WILSON BOKORNY FERNANDES-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-49/2001-MAXILUMI ESQUA-
DRIAS DE ALUMÍNIO LTDA. x BANCO BRADESCO S/A. -
As partes para ciencia da sentença que julgou em parte proceden-
te os pedidos, e nos termos do art. 915, parágrafo 2º, do CPC,
condenou o Banco a prestar contas referentes aos contratos indi-
cados na inicial, no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser
lícito impugnar as que o Autor apresentar. De outro lado, julgou
extinto o processo, com esteio no art. 267, VI do CPC, em rela-
ção aos pedidos declaratórios, as custas e os honorários advocatí-
cios serão considerados, no julgamento da 2ª fase do feito. - Adv.
ALEXANDRE PELISSARI CIDADE e JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA-

41.-ACAO ORDINARIA-149/2001-DISPORT DO BRASIL
LTDA x PAKITA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA - Sobre a proposta dos honorários do Sr. Perito,
manifestem-se as partes. Em caso de aceitação promova as partes
o preparo de 50% do valor ali pedido, no prazo legal, sob as
penas da Lei.- -Adv. VALERIO VALTER DE OLIVEIRA RA-
MOS, PAULO ROBERTO DE SOUZA, NILZA MACHADO DO
O. SOUZA e EMILIO PICIOLI-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-165/2001-GENCIANO FER-
REIRA DE MORAES x ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS VARASCHIN S/C LTDA - Vista as partes, para especifica-
çÔo de provas no prazo legal. - Adv. ROBERTO ROTH e ALCI-
ONE LUIZ PARZIANELLO-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-204/2001-BANCO
BRADESCO S/A x HILDA DAVIDANS - Sobre a devolução da
Carta Precatória, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal.
- Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

44.-BUSCA E APREENSAO-217/2001-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x CLOVIS DO RO-
SARIO OLIVEIRA - As partes para ciencia da sentença que jul-
gou procedente o pedido formulado, confirmando a liminar con-
cedida e consolidando, em definitivo, a posse e o domínio do
veículo apreendido e depositado à Autora, determinando a expe-
dição de ofício ao Detran oportunamente. Condenou ainda o re-
querido ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios fixados em 10% do valor da causa, segundo o art.
20 do CPC. - Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
CELSO DA MOTA FERNANDES-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-274/2001-CECI-
MAR CENTRO EDUCACIONAL E CIENT. DE MARINGA S/
C x GISELE APARECIDA DA SILVA ANGELONI - Sobre a
Certidao do Senhor Oficial de Justiça, manifeste-se a parte cre-
dora interessada, no prazo legal. - Adv. NEIDIVO AFONSO-

46.-EMBARGOS A ARREMATACAO-300/2001-ANTONIO
DEVANIR MENDES x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - Sobre a proposta dos honorários do Sr.
Perito, manifeste-se as partes. Em caso de aceitação promova a
parte autora o preparo de 50% do valor ali pedido, no prazo legal,
sob as penas da Lei. - Adv. CLAUDIANA APARECIDA CORA-
DINI e ORLANDO ALEXANDRINO-

47.-ACAO DE INDENIZACAO-303/2001-JOAO ROMAGNO-
LI x DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - Promova a parte requerida a apresentação de quesitos e
Assistentes Tecnicos, no prazo legal. - Adv. LUCIANA BERRO-

48.-BUSCA E APREENSAO-349/2001-BANCO BRADESCO
S/A x MAXILUMI ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA - As
partes para ciencia da sentença que julgou procedente o pedido
formulado e declaro rescindido o contrato até então vigente entre
as partes, confirmando a liminar concedida e consolidando, em
definitivo, a posse e domínio do bens apreendido às fls. em mãos
do Banco autor, e condenou o requerido ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em R$
1.000,00 a teor do parágrafo 4º do art. do CPC. - Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e CARLOS ANTONIO ASSI-
NELI FILHO-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-369/2001-OTAMIR GON-
CALVES DA SILVA x SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
DA PREFEITURA DE MGA e outros - As partes para ciencia da
sentença que acatou os Embargos de Declaração ratificando a
parte dispositiva da sentença, sofrendo a seguinte correção: "Ante
o exposto, julgo procedente o pedido, determinando as Autorida-
des coatoras que procedam a nomeação do Impetrante ao cargo
de COLETOR, retroativamente à 06.02.2001, devendo serem
pagos os respectivos proventos do período, devidamente atuali-
zadas. Condeno ainda o Município, ao pagamento das custas pro-
cessuais , ficando isento dos honorários advocatícios a teor da
Súmula 105 do STJ." - Adv. ESTELA ROBERTA BELTRAMIN
e JOAO PAULO G. CATTO-

50.-EXECUCAO-386/2001-COMERCIO DE TECIDOS R.
MANSUR LTDA x ANTONIO DOMINGOS MENA - A parte
requerente, para efetuar o preparo das custas processuais, no va-
lor de R$. 23,71, no prazo legal. - Adv. DIRCEU BERNARDI
JUNIOR-

51.-ACAO DECLARATORIA-437/2001-MSA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x BERNECK AGLOMERA-
DOS S/A - Sobre a proposta dos honorários do Sr. Perito, mani-
feste-se a requerida. Em caso de aceitação promova a parte re-
querida o preparo de 50% do valor ali pedido, no prazo legal, sob
as penas da Lei.- -Adv. CARLOS OSMAR LENZ-

52.-DEPOSITO-484/2001-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x HELIO ANTONIO LOPES - A parte interessada para reco-
lher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a
diligência requerida. - Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

53.-ALIENACAO JUDICIAL-504/2001-CIRLEI MARÇAL
CERCI e outros x VILMAR MARCAL DE OLIVEIRA e outros
- Sobre a proposta dos honorários do Sr. Perito, manifestem-se as
partes. Em caso de aceitação promova as partes requerente e re-
querida, respectivamente, o preparo do valor ali pedido, no prazo
legal, sob as penas da Lei. - Adv. KATIA C. PUCCA BERNAR-
DI e ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA-

54.-ACAO DE DESPEJO-555/2001-MANOEL DA MOTTA x
ALIMENTOS DINO LTDA - ME. e outros - As partes para cien-
cia da sentença a seguir transcrita: Homologo o acordo de fls. 40-
1, para que surta os jurídicos e legais efeitos, em relação ao Autor
Manoel da Motta e os réus Alimentos Dino Ltda. ME., Claudo-
miro Rodrigues Salomão e Zulmira Rodrigues Salomão, e julgo
extinto o processo com base no art. 269, III do CPC. Após os
trânsito em julgado, cite-se a parte Requerida, conforme petição
de fls. 48. - Adv. LUCIENE VANIN-

55.-BUSCA E APREENSAO-582/2001-COLOR FINCO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE EQ. FOTOGRAF. x IVANILDO SOA-
RES SALES - Sobre a devolução da Carta Precatória, manifeste-
se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. GILBERTO HILA-
RIO PRADO-

56.-INTERDITO PROIBITORIO-586/2001-VENUTO BENEDI-
TO LEONARDO e outros x DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM -DNER e outros - Sobre o Ofício
juntado da Comarca de Curitiba-Pr., manifeste-se a parte interes-
sada, no prazo legal. - Adv. SABRINA MARCOLINO RUI-

57.-ACAO DE RESCISÃO CONTRATUAL-588/2001-BRA-
DESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
PEDRO AUGUSTO CORREA - Vista as partes, para especifica-
çÔo de provas no prazo legal. - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA e EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-592/2001-ROLF JOAQUIM
GEORGI x BUNGE FERTILIZANTES S/A - Ante o transito em
julgado da sentença, manifeste-se a parte interessada, no prazo
legal. - Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

59.-BUSCA E APREENSAO-608/2001-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCEIRO E INVEST. x ANTONIO BARBOSA
DA COSTA - Sobre a proposta dos honorários do Sr. Perito, ma-
nifeste-se a autora. Em caso de aceitação promova a parte autora
o preparo de 50% do valor ali pedido, no prazo legal, sob as
penas da Lei. - Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

60.-ACAO DE INDENIZACAO-627/2001-VALDINEIA DA SIL-
VA CARDOSO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A - As partes, para ciencia do despacho que designou
audiência de conciliação e saneamento, para o próximo dia 19/
11/2002 às 15:00 horas. Ficando deferidas as provas tempestiva-
mente requeridas. - Adv. CECILIA YAE KURODA e ORLAN-
DO ALEXANDRINO-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-630/2001-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x JOSE CLILSON GOMES FREI-
RE e outros - Sobre o ofício de fls. 78 e documentos, manifes-
tem-se as partes. Vista as partes para especificação de provas no
prazo de 10 dias. - Adv. EDERALDO SOARES e SYLMARA P.
SENHORINI-

62.-BUSCA E APREENSAO-671/2001-CONSORCIO NACIO-
NAL HONDA LTDA x OSVALDECI APARECIDO LAVEZZO
- A parte requerente, para efetuar o preparo das custas processu-
ais, no valor de R$. 21,57, no prazo legal. - Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

63.-PRESTACAO DE CONTAS-684/2001-YUKIO TAKIZAWA
x MARCELLO CESAR PEREIRA FILHO - Ante o transito em
julgado da sentença, manifeste-se a parte interessada, no prazo
legal. - Adv. DINO COSTACURTA-

64.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-721/2001-COMER-
CIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA x BANCO BRADESCO
S/A - Vista as partes, para especificação de provas no prazo de 10
dias. - Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES e
MARCIO MIATTO-

65.-BUSCA E APREENSAO-730/2001-BV FINANCEIRA S/A

CREDITO FINANCEIRO E INVEST. x GENIVALDO AFON-
SO DE ALMEIDA - Sobre o despacho de folhas 35, manifestem-
se as partes, no prazo legal. - Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

66.-BUSCA E APREENSAO-14/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCEIRO E INVESTIM. x JORGE HENRIQUE
LOPES DE OLIVEIRA - Sobre o despacho de folhas 36, mani-
feste-se a parte autora, no prazo legal. - Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES-

67.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-28/2002-YAMAHA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x WILLI-
AN CESAR LOZZARIN - A parte requerente, para efetuar o pre-
paro das custas processuais, no valor de R$. 21,61, no prazo le-
gal. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

68.-BUSCA E APREENSAO-45/2002-BANCO BRADESCO S/
A x JOAQUIM MARQUES DOS SANTOS NETO - A parte re-
querente, para efetuar o preparo das custas processuais, no valor
de R$. 101,61, no prazo legal. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-61/2002-ANTONIO DOMIN-
GOS MENA x COMERCIO DE TECIDOS R. MANSUR LTDA
- A parte Embargante, para efetuar o preparo das custas proces-
suais, no valor de R$. 125,56, no prazo legal. - Adv. JESUS SO-
ARES MARTINS-

70.-ACAO DE DESPEJO POR FAL.DE PG-78/2002-GEORGES
ANIS EL KHOURI x EDITORA HOJE MARINGA LTDA e
outros - As partes para ciencia da sentença que julgou procedente
os pedidos iniciais, declaro rescindido o contrato de locação até
vigente entre as partes, fixando o prazo de 15 dias para desocupa-
ção voluntária (art. 63, parágrafo 1º, letra "b", da LI), sob pena de
despejo coercitivo. Arbitro caução no valor equivalente a 12 alu-
gueres, para o caso de execução provisória. Condenou ainda os
requeridos, solidariamente, a pagar os alugueres apontados na
inicial, bem como os que se venceram no curso do processo, e os
demais encargos da locação, tudo corrigido monetariamente e
acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês e multa de 10%. Por
sucumbente, arcarão, solidariamente, os suplicados com as cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que com base no art.
20, parágrafo 3º do CPC, em 15% sobre o valor total da condena-
ção, pelo trabalho desenvolvido pelo advogado do Autor. - Adv.
VALTER SIMOES DE MELO e CASSIA DENISE FRANZOI-

71.-REP. DE DANOS MAT. MORAIS-99/2002-PAULO CASSI-
ANO x CURTUME CENTRAL LTDA - Vista as partes, para
especificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv. CLEUSA
APARECIDA VALERIO e MARCOS ANTONIO PIOLA-

72.-BUSCA E APREENSAO-129/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSE RENATO MACERA - A parte interessada para
recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, refe-
rente a diligência requerida. - Adv. OKSANDRO O. GONCAL-
VES-

73.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-140/2002-CASSIA
DENISE FRANZOI x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A
- Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte autora,
no prazo de 10 dias. - Adv. DORACI POLO MARTINS FER-
NANDES-

74.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-167/2002-JOSE
CARLOS MIRA - ME. x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre a
Contestação e documentos, manifeste-se a parte autora, no prazo
de 10 dias. - Adv. ANA RAQUEL DOS SANTOS-

75.-ACAO DECLARATORIA-170/2002-CONTERPAVI CONS-
TRUCOES TERRAPLENAGEM E PAV. LTDA x ORION CONS-
TRUTORA LTDA - Sobre a devolução da Carta de Citação, ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo legal. - Adv. RUBIA RONCO-
LATO DA SILVA-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-176/2002-PARA-
NAMOTOR S/C LTDA. ADMINISTRACAO DE CONSORCI-
OS x ELAINE MARIA ZAMPIERI POSSAR e outros - A parte
requerente, para efetuar o preparo das custas processuais, no va-
lor de R$. 21,61, no prazo legal. - Adv. ANGELA MONTALI
MENEZES-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-199/2002-TARSO
LUIZ VIEIRA x SUL AMERICA AETNA SEGUROS - Sobre o
Ofício juntado da Comarca de Curitiba-Pr., manifeste-se a parte
interessada, no prazo legal. - Adv. LUCIANY M. P. SANTOS-

78.-BUSCA E APREENSAO-210/2002-BANCO BRADESCO
S/A x COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA - Sobre a
Contestação e documentos, manifeste-se a parte autora, no prazo
de 10 dias. Vista as partes para especificação de provas no prazo
de 10 dias. Sobre o despacho de fls. 56 verso, que suspendeu o
cumprimento da liminar de busca e apreensão, até que o feito
esteja suficientemente instruído, no tocante a discussão sobre o
débito, possível através da ação revisional em apenso, manifes-
tem-se as partes no prazo legal. - Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI e APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

79.-BUSCA E APREENSAO-244/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x ALVARO CAVALCANTE ALBUQUER-
QUE JUNIOR - A parte requerente, para efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$. 21,61, no prazo legal. - Adv.
LELIS VIEIRA DOS SANTOS-

80.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-250/2002-CON-
FEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x ORLANDO GOISSIS - As partes, para ciência do despa-
cho que designou audiência de conciliação, para o próximo dia
02/10/2002 às 14:30 horas. - Adv. GERALDO NILTON KOR-
NEICZUK-

81.-INVENTARIO-266/2002-JOAO BARBIN x GEORGINA DA
CONCEICAO CAMARA - Vista a parte inventariante para pres-
tar compromisso e as primeiras declarações, e sobre o parecer do
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Promotor, manifeste-se a parte autora, no prazo legal. - Adv.
ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS-

82.-ALVARA JUDICIAL-267/2002-ROZENTINA DA SILVA x
O JUIZO - Sobre o parecer do Dr. Promotor de Justiça, manifes-
te-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. KELLEN CRIS-
TINA GOMES BALLEN-

83.-ALVARA JUDICIAL-285/2002-ZENI ELOI DA CRUZ x O
JUIZO - Sobre o parecer do Dr. Promotor de Justiça, manifeste-
se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. GERALDO PEGA-
RARO FILHO-

84.-PRESTACAO DE CONTAS-339/2002-EDSON LUIZ CO-
MOCHENA x BANCO BRADESCO S/A - Sobre o despacho de
folhas 53, manifeste-se a autora, no prazo legal. - Adv. ANTO-
NIO ELSON SABAINI-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-361/2002-A. DI-
NIZ DE SOUZA FILHO & CIA. LTDA. x MUNICIPIO DE
MARINGA - Promova a parte autora a emenda à inicial, obser-
vando a qualidade da parte exequente, no prazo legal. - Adv.
ANTONIO CAMARGO JUNIOR-

86.-CARTA PRECATORIA-196/1999-Oriundo da Comarca de
FREDERICO WESTPHALEN - RS. - OTACILIO BRUGNERA
x PAULO SERGIO BALAN - Sobre a petição de fls. 41/44 e
documentos, onde Albino Caminhões Ltda. alega ser proprietá-
rio do imóvel penhorado, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal. - Adv. VALDIR MINUZZI-

87.-CARTA PRECATORIA-16/2002-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR. -UNIÃO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x GISLAENE NOVAES - Sobre a Certidao
do Senhor Oficial de Justiça que deixou de citar os fiadores por
não tê-los encontrado, e certificou que no local mora uma senho-
ra há 1 (um) mês, e disse não conhecer tais pessoas, manifeste-se
a parte credora interessada, no prazo legal. - Adv. JEFFERSON
DO CARMOS ASSIS-

88.-CARTA PRECATORIA-89/2002-Oriundo da Comarca de
CAMPO GRANDE - MS. -WILLIAN ATALLAH x AGROPE-
CUARIA MEGER LTDA - Sobre o oferecimento de bens, mani-
feste-se a parte credora, no prazo de 05 dias. - Adv. JOAQUIM
JOSE DE SOUZA-

89.-CARTA PRECATORIA-97/2002-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR. -ANA TECILA ALVES e outros x CON-
STANTINO LAVAGNOLLI - Sobre a Certidão do Senhor Ofici-
al de Justiça que deixou de intimar a Testemunha, em virtude da
mesma não mais trabalhar no posto e por ter mudado de endere-
ço, manifeste-se a parte autora interessada, no prazo legal. - Adv.
CASSIA MARIA SILVA LEANDRO-

MARINGA, 12 DE AGOSTO DE 2002.
Waldemar Furlan
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JAIRO ANTONIO GONCALVES F 038 00363/2002
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 003 00206/1996

002 00721/1995
JOSE CARLOS TACCOLA 021 00493/2000
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 029 00634/2001
JOSE MIGUEL GIMENEZ 010 00192/1998
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 006 00299/1997
LUIZ CARLOS MARQUES ARNAU 036 00328/2002
LUIZ CARLOS SANCHES 019 00217/2000
LUIZ EDUARDO VOLPATO 023 00130/2001
MARCOS ANTONIO PIOLA 018 00072/2000
MARIA ALICE CASTILHO DOS 022 00669/2000
MARIA JUSTINA FERNANDES 016 00489/1999
MARLI DE FATIMA DA SILVEI 015 00477/1999
MAURO VIGNOTTI 014 00063/1999
NEY SALLES 007 00390/1997
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 022 00669/2000

009 00029/1998
ORLANDO ALEXANDRINO 005 01164/1996
OSVALDO SILVA DOS SANTOS 027 00430/2001
PAULO HIROSHI KIMURA 010 00192/1998

012 00714/1998

REINALDO RODRIGUES DE GOD 008 00869/1997
ROBERTO PERALTO 012 00714/1998
RODRIGO DOLFINI 026 00294/2001
ROGERIO VERDADE 001 00422/1995
SANDRA MARIA DOS SANTOS 017 00636/1999
SERGIO P. FIGUEROA 037 00345/2002
SIMONE BOER RAMOS 009 00029/1998
SUELY E. MIYAMOTO 044 00411/2002

039 00385/2002
043 00410/2002

VALDIR R. ALVES SANTANA 025 00206/2001
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 042 00409/2002
VICENTE DE PAULA XAVIER 028 00525/2001
WADSON NICANOR PERES GUAL 005 01164/1996
WALTER ANTONIO COSTA DE T 014 00063/1999
WERNO KLOCKNER JUNIOR 024 00142/2001
WILSON SAENS SURITA 002 00721/1995
ZILDA MARA CONSALTER 018 00072/2000

1.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-422/1995-COMER-
CIAL GERDAU LTDA x METALURGICA METALGRAN
LTDA -A parte interessada para recolher em Banco as Custas do
Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida.-Adv.
ROGERIO VERDADE-

2.-ACAO DECLARATORIA-721/1995-PETY NAUTICA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE BARCOS LTDA x JAGUARE
NAUTICA COMERCIAL LTDA - Sobre a baixa dos autos do
Tribunal, manifestem-se os interessados no prazo legal. - Adv.
WILSON SAENS SURITA e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-206/1996-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x MARIO PEROTA e outros -
Sobre o Ofício juntado da Comarca de Palmeira-Pr., manifestem-
se as partes, no prazo legal. - Adv. FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

4.-EXECUCAO-438/1996-BANCO NACIONAL S/A x COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTICOS MUBON LTDA e outros -
Promova a parte credora, a juntada da certidão atualizada, da
Matricula referente ao Imóvel penhorado, bem como Certidão do
Senhor Distribuidor de eventuais penhoras em outras ações, no
prazo legal. - Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-1164/1996-JOSE ROBERTO
DOS SANTOS AREAS e outros x BANCO NACIONAL S/A -
Sobre a baixa dos autos do Tribunal, manifestem-se os interessa-
dos no prazo legal. - Adv. WADSON NICANOR PERES GUAL-
DA e ORLANDO ALEXANDRINO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-299/1997-FAVOTO & OLIVEI-
RA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Sobre a
baixa dos autos do Tribunal, manifestem-se os interessados no
prazo legal. - Adv. ALICIO MALAVAZZI e LELIS VIEIRA DOS
SANTOS-

7.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATOS-390/1997-HELIO
CARLOS FERREIRA x FRANCISCO ANTONIO DA COSTA -
Sobre a baixa dos autos do Tribunal, manifestem-se os interessa-
dos no prazo legal. - Adv. ALEXANDRE PELISSARI CIDADE
e NEY SALLES-

8.-ACAO DE REPARACAO DE DAN.SUM-869/1997-ROSE
MARI VIEIRA x MUNICIPIO DE MARINGA - Sobre a baixa
dos autos do Tribunal, manifestem-se os interessados no prazo
legal. - Adv. ELIDA CRISTINA MONDADORI e REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

9.-ACAO DE DESPEJO-29/1998-JOSE MOURA SANTOS x
SERGIO LEITAO MENEZES e outros - Sobre a baixa dos autos
do Tribunal, manifestem-se os interessados no prazo legal. - Adv.
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e SIMONE BOER RAMOS-

10.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATOS-192/1998-JOSE DA
SILVA e outros x GILSON MAZIERO - Sobre a baixa dos autos
do Tribunal, manifestem-se os interessados no prazo legal. - Adv.
JOSE MIGUEL GIMENEZ e PAULO HIROSHI KIMURA-

11.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-210/1998-MARIA
LUIZA DOS SANTOS BENDER x IMOBILIARIA DARO'S S/
C LTDA - Promova a parte denunciada a lide, retificação do cál-
culo apresentado (fls. 208/209), no prazo legal. - Adv. ANGELA
REGINA FERREIRA APARICIO-

12.-ANULATORIA-714/1998-AMERICO FERNANDES e ou-
tros x DESIGN - INCORPORACAO E CONSTRUCAO CIVIL
LTDA - Sobre a baixa dos autos do Tribunal, manifestem-se os
interessados no prazo legal. - Adv. ROBERTO PERALTO e PAU-
LO HIROSHI KIMURA-

13.-ACAO DE DESPEJO POR FAL.DE PG-751/1998-DIOGO
MATEUS GARCIA x S. K. M. COMERCIO DE PAPEIS E MAT.
P/ ESC. LTDA - Sobre a baixa dos autos do Tribunal, manifes-
tem-se os interessados no prazo legal. - Adv. ALBERTO ABRA-
AO VAGNER DA ROCHA, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JU-
NIOR-

14.-ACAO DE INDENIZACAO-63/1999-LUZIA ANTONIA
DOS SANTOS LOVO x ARAPUA IMPORTACAO E COMER-
CIO S/A -Sobre a baixa dos autos do Tribunal, manifestem-se os
interessados no prazo legal.-Adv. MAURO VIGNOTTI e WAL-
TER ANTONIO COSTA DE T. VALLE-

15.-ACAO ORDINARIA-477/1999-TSUYOSHI TSUKADA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Esclareça a parte
Autora, sobre as condições de arcar com os honorários periciais,
ou se for o caso, contatar com o Sr. Perito, para acordo acerca dos
honorários, no prazo de 15 dias. - Adv. MARLI DE FATIMA DA
SILVEIRA CORSI-

16.-EXECUCAO HIPOTECARIA-489/1999-REFINADORA DE
OLEOS BRASIL S/A x BIANCHINI & FILHO LTDA e outros -
Sobre o Ofício juntado da Comarca de Dourados-MS, manifeste-

se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. MARIA JUSTINA
FERNANDES-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-636/1999-WALDE-
MAR ALEGRETTI x JOSE APARECIDO THOMAZELLI e ou-
tros -A parte interessada para recolher em Banco as Custas do
Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv.
SANDRA MARIA DOS SANTOS-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-72/2000-RSM COMERCIO
DE CARNES LTDA x TELEVISAO CULTURA DE MARIN-
GA LTDA - Sobre a baixa dos autos do Tribunal, manifestem-se
os interessados no prazo legal. - Adv. MARCOS ANTONIO PI-
OLA e ZILDA MARA CONSALTER-

19.-INTERDITO PROIBITORIO-217/2000-VENUTO BENEDI-
TO LEONARDO e outros x MUNICIPIO DE MARINGA e ou-
tros - Sobre a devolução da Carta Precatória, manifestem-se as
partes interessadas, no prazo legal. - Adv. FERNANDO RIBAS,
LUIZ CARLOS SANCHES, ANGELA C. CONTIN e HAMIL-
TON J. OLIVEIRA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-438/2000-BORTO-
LOTO TRANSPORTES E GUINDASTES LTDA x MULTIPREL
IND. E COMERCIO DE MAT. PRÉ-FABRICADOS - Sobre o
Ofício juntado da Comarca de Ourinhos-SP, manifestem-se as
partes interessadas, no prazo legal. - Adv. BENEDITO F. DE
CARVALHO e ERNESTO DE CUNTO RONDELLI-

21.-ACAO DE DESPEJO-493/2000-IZIDORO MUNIZ DE CAR-
VALHO x HUGO HIPOLITO PINHO e outros - Sobre a baixa
dos autos do Tribunal, manifestem-se os interessados no prazo
legal. - Adv. HELIO DOMINGOS e JOSE CARLOS TACCO-
LA-

22.-ACAO DE INDENIZACAO-669/2000-OLGA FASSINA x
PEDRO SERGIO MORA e outros - As partes, para ciência do
despacho que designou audiência de Instrução e Julgamento, para
o próximo dia 05/12/2002 às 13:40 horas. Ficando outrossim,
deferidas as provas tempestivamente requeridas. - Adv. ELSA C.
A. DA S. C. G. MARCHIOTTO, MARIA ALICE CASTILHO
DOS REIS e OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

23.-ACAO MONITORIA-130/2001-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x MIRALACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS LTDA e outros - A parte credora para apresentar o
resumo da petição inicial para fins de Citação Editalicia, no pra-
zo legal. - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

24.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-142/2001-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL DEL TORRES x CLAUDENICE
ANDRADE RODRIGUES e outros - As partes, para ciência do
despacho que redesignou a audiência de Conciliação e sanea-
mento, para o próximo dia 14/11/2002 às 14:20 horas. - Adv.
WERNO KLOCKNER JUNIOR-

25.-EXECUCAO-206/2001-JOSE CARLOS CONTE x AGE-
NOR DIONIZIO BRAGA FILHO - A parte credora para apre-
sentar o resumo da petição inicial para fins de Citação Editalicia,
no prazo legal. - Adv. VALDIR R. ALVES SANTANA-

26.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-294/2001-SHEILA REGI-
NA BERNINI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - So-
bre o Ofício juntado, manifeste-se a parte interessada, no prazo
legal. - Adv. RODRIGO DOLFINI-

27.-ACAO DE DESPEJO-430/2001-IMOBILIARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS CIDADE VERDE LTDA x MARIA APARECI-
DA TEODORO DE SIQUEIRA e outros - A parte interessada
para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça,
referente a diligência requerida. - Adv. OSVALDO SILVA DOS
SANTOS JUNIOR-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-525/2001-ANTO-
NIO VILLATORO SANCHES x MASSUCHIN & COMPANHIA
LTDA - Vista a parte credora, para os devidos fins. - Adv. VI-
CENTE DE PAULA XAVIER-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-634/2001-BANCO
BRADESCO S/A x MARCELO APARECIDO BOSSONE e ou-
tros - A parte interessada para recolher em Banco as Custas do
Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

30.-ACAO ORDINARIA-693/2001-APARECIDA PELINGER
NETO x CONFECÇÕES CLASMALHAS LTDA - Sobre a Con-
testação e documentos, manifeste-se a parte autora, no prazo de
10 dias. - Adv. CASSIA DENISE FRANZOI-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-701/2001-ARIO-
VALDO COSTA PAULO LTDA x LUIZ. M. CARDOSO & CIA
LTDA - Promova a parte credora, a juntada da certidão atualizada,
da Matricula referente ao Imóvel penhorado, bem como Certidão
do Senhor Distribuidor de eventuais penhoras em outras ações, no
prazo legal. A parte interessada para recolher em Banco a as custas
do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. -
Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-257/2002-IRANI APARECI-
DO MICHELAN e outros x CERES FUND. DE SEGURIDADE
SOCIAL DOS SISTEMAS - Sobre a Contestação, manifeste-se a
parte embargante, no prazo legal. - Adv. AMAURI SILVA TOR-
RES-

33.-BUSCA E APREENSAO-276/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x LEIA LARA DE FREITAS - A parte interessada para
recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, refe-
rente a diligência requerida. - Adv. FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

34.-ACAO DE INDENIZACAO-279/2002-VALMIR VASCON-
CELLOS x BANCO BRADESCO S/A - Sobre a Contestação e
documentos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. -

Adv. IZAIAS ARCOLESI-

35.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-284/2002-MARLI
GREGORIO CAMARGO x CASA AGRO-PECUÁRIA LTDA -
Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte autora,
no prazo de 10 dias. - Adv. CARLOS ALEXANDRE V. TAVA-
RES-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-328/2002-MARCOS ANTO-
NIO CAMPANERUTTI x BANCO BRADESCO S/A - Sobre a
Contestação e documentos, manifeste-se a parte autora, no prazo
de 10 dias. - Adv. LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT-

37.-.ACAO DE REPARACAO DE DANOS-345/2002-AMELIA
PEPELASCOV RIZOTTO x HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO MARCOS - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-
se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv. SERGIO P. FIGUE-
ROA-

38.-BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-363/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ADRIANA CHA-
GAS DO VALE FUJISAKI - Sobre o não oferecimento de con-
testação, diga o credor, no prazo legal. - Adv. JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO-

39.-INTERDICAO-385/2002-ELIZABETH EVANGELISTA
STEINWANDT x SAMUEL STEINWANDT - As partes para
ciência do despacho que designou audiência para Interrogar o
Réu, para o próximo dia 14/11/2002, às 13:40 horas. Vista a parte
Autora para prestar compromisso de Curadora Provisória, no prazo
legal. - Adv. SUELY E. MIYAMOTO-

40.-ACAO MONITORIA-396/2002-SOEDMAR SOCIEDADE
EDUCACIONAL DE MARINGA S/C LTDA x SIDNEI COR-
TEZ BORGES - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça
que deixou de citar o requerido em virtude do mesmo não mais
residir no endereço indicado, manifeste-se a parte credora inte-
ressada, no prazo legal. - Adv. CARLOS ALEXANDRE MORA-
ES-

41.-FALENCIA-401/2002-C.G.D. INDUSTRIA E COMERCIO
DE AUTOPEÇAS LTDA. x A. LOPES DE OLIVEIRA PEÇAS -
ME. - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou
de citar a requerida em virtude de não ter localizado o número
187 na avenida indicada, e por ter recebido informações de que a
empresa não é conhecida, manifeste-se a parte credora interessa-
da, no prazo legal. - Adv. ESTERLINO PEREIRA DE SOUZA-

42.-BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-409/2002-BANCO
FIAT S/A. x RONALDO SOARES - As partes, para ciência do
despacho que designou audiência de Justificação (tentativa de
Conciliação), para o próximo dia 29/08/2002 às 13:30 horas. -
Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

43.-INTERDICAO-410/2002-DIRCEU JOSÉ DA SILVA x JOÃO
CARLOS DA SILVA - As partes para ciência do despacho que
designou audiência para Interrogar o Réu, para o próximo dia 14/
11/2002, às 14:00 horas. Vista a parte Autora para prestar com-
promisso de Curador Provisório. - Adv. SUELY E. MIYAMO-
TO-

44.-INTERDICAO-411/2002-DARCI RODRIGUES PINTO x
MAURO RODRIGUES - As partes para ciência do despacho que
designou audiência para Interrogar o réu, para o próximo dia 14/
11/2002, às 14:10 horas. Vista a parte autora para prestar com-
promisso de Curador Provisório, no prazo legal. - Adv. SUELY
E. MIYAMOTO-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-429/2002-CESU-
MAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA LTDA
x VIVIANE SEMENSATE SANTOS - A parte interessada para
recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, refe-
rente a diligência requerida. - Adv. CARLOS ALEXANDRE
MORAES-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-430/2002-CESU-
MAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA LTDA
x ALECSANDRO LOURES DUQUE DE SOUZA - A parte in-
teressada para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de
Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. CARLOS ALE-
XANDRE MORAES-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-431/2002-CESU-
MAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA LTDA
x FABRICIO MALUF DUARTE - A parte interessada para reco-
lher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a
diligência requerida. - Adv. CARLOS ALEXANDRE MORA-
ES-

MARINGA, 12 DE AGOSTO DE 2002.
Waldemar Furlan

Escrivão

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL - MARINGÁ - PR.
AÇÕES QUE AGUARDAM PAGAMENTO DE CUSTAS INI-
CIAIS. DAS QUAIS FICAM INTIMADOS OS Srs. ADVOGA-
DOS.

Ação de Cobrança - distribuição nº 2672 de 02/08/2002 – Reque-
rente Banco do Brasil S/A - Valor R$ 609,00 – Advogado – José
Ivan G. Pereira.

Execução de Título Extrajudicial - distribuição nº 2731 de 07/08/
2002 – Requerente Eletrofio Comércio de Materiais Elétricos Ltda
- Valor R$ 199,50 – Advogado – Antonio Carlos Gomes.

Cautelar Preparatória – distribuição nº 2737 de 07/08/2002 –
Requerente F & J Artigos Infantis Ltda e outros – Valor R$ 157,50
– Advogado – Waldemar de Moura Junior.

Maringá, 09 de Agosto de 2002.
Waldemar Furlan

Escrivão
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CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL - MARINGÁ - PR.
Ficam intimados os Srs. Advogados abaixo para retirada de expe-
diente, em Cartório.

Adelcio José zeni – Oficio – proc. 431/2000
Alessandra L. Cantarotti – Carta de Citação – proc. 362/2002
Alexandre Teruyuki Ishii – Carta de Intimação – proc. 237/2001
Alexandre Venâncio – vários editais, ofícios, C. Precatórias
Alfeu Caetano de Moraes – Oficio – proc. 79/2001 CP
Alicio Malavazi – Edital – proc. 265/98
Aloísio Marcotti – Carta de Citação – proc. 195/2002
Antonio Élson Sabaini – Carta de Citação – proc. 339/2002
Amílcar Douglas Packer – Edital – proc. 490/97
Bráulio Belinati G. Perez – Carta de Intimação – proc. 55/99
Charles Kendi Sato – Carta de Citação – proc. 340/2002
Claudia Maria Resmer Vieira – Oficio – proc. 160/2001 C Prec.
Doraci Pólo M. Fernandes – Carta de Citação – proc. 420/02
Edmilson Pena dos Santos – Oficio – proc. 803/98
Eliete Fuzari Olivo – Oficio, Edital – proc. 470/2001
Elza Mauricio – Alvará – proc. 554/2001
Eva Aparecida Lemes Aristo – Carta de Citação – proc. 365/02
Fernando Almeida de Oliveira – Edital – procs. 395/95 – 706/95
Gabriela de Paula Soares – vários ofícios, editais e C.P.
Geraldo Pegoraro Filho – Alvará – proc. 238/2002
João L. Gabardo Filho – Carta Precatória – proc. 312/02 64/02
José Gonzaga Soriane – Carta Precatória – proc. 453/2000
José Plínio Silva – Editais – proc. 87/02 499/01 576/01
Josmar Gomes de Almeida – Oficio – proc. 430/99
Kátia C. Pucca Bernardi – C. Prec. Of – proc. 315/02 e 321/02
Keity Suto Trombeli – Oficio – proc. 237/2001
Luciana Sezanowski - Oficio – proc. 671/2001 139/2002
Lucinéia R. de Aguiar Mangolim – Edital – proc. 166/2001
Luis Carlos dos Santos – Carta de Citação – proc. 708/2001
Marcelo Augusto de Oliveira Filho – Oficio – proc. 707/95
Márcio F. Candeo dos Santos – Oficio – proc. 317/2002
Marcio R. Depolli – C. Prec.e C. Int. proc. 975/95 215/99
Marcos Tadeu G. Tamaoki – Edital – proc. 778/96
Maria Ap. Alves de Lima – Carta de Citação – proc. 225/2002
Maria Auxliadora T. Batista – Carta de Citação – proc. 275/02
Milton Luiz Cleve Kuster – Oficio – proc. 149/2002
Moacir Borges Junior – Edital – proc. 698/2001
Nabor Nishikawa – Carta de Citação – proc. 297/2002
Nelcides Alves Bueno – Carta de Citação – proc. 231/2002
Neli Lino Saibo – Oficio – proc. 580/97
Nicola Rend – Oficio – proc. 323/89
Regis Aln Bauli – Carta de Citação – proc. 122/2002
Ricardo Gardiolo – Oficio – proc. 304/92
Rodrigo Dolfini – Carta de Citação – proc. 212/2002
Rogério Verdade – Oficio – proc. 959/96
Ronaldo Gomes Neves – Oficio – proc. 137/2001
Sandra Ap. Paiva Jones de Souza – Alvará – proc. 216/2002
Siame K. de Melo Tolentino – Oficio – proc. 231/2002
Sidney Pereira Nunes – Oficio – proc. 480/2000
Simone A. Saraiva – Formal de Partilha – proc. 424/2000
Suely dos Santos Nunes – Edital – proc. 579/2001
Telma Nakamura Ramos – Oficio – proc. 93/2001
Waldemar de Moura Júnior – Carta de Citação – proc. 332/2002
Wlson Bokorny Fernandes – Carta de Citação – proc. 404/2002
Zilda Mara Consalter – Oficio – proc. 206/2002

Maringá, 09 de Agosto de 2002.
Waldemar Furlan

Escrivão

RELAÇAO Nº 36/2002
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - SA RAVAGNANI
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRANZONI
DATA 20/08/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO MUNIZ REBELLO 043 00349/2000
AIRTON MARTINS MOLINA 034 00836/1997

011 00394/1995
ALEXANDRE VENANCIO 074 00417/2002
ALEXSANDER APARECIDO GONC 081 00441/2002
ALICE STELA DE SOUZA PUZI 037 00090/2000
AMANCIO JOSE RODRIGUES 020 00118/1996
AMANDA LOUISE RAMAJO CORV 039 00170/2000
AMILTON DOMINGUES DE MORA 094 00476/2002
ANA LUCIA COSTA 040 00256/2000
ANDRE LUIS UBEDA BONILHA 094 00476/2002
ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO 054 00059/2002
ANTONIO ELSON SABAINI 093 00473/2002
ANTONIO JUSTINO FORCELLI 002 00937/1987
APARECIDA SIDINEIA DA SIL 016 01064/1995
AROLDO ANTONIO GLOMB 046 00471/2000
BLAS GOMM FILHO 023 01002/1996

033 00579/1997
014 00917/1995
001 00784/1987

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 085 00448/2002
CARLOS ALEXANDRE MORAES 079 00437/2002

078 00435/2002
087 00455/2002
071 00395/2002
077 00434/2002
080 00438/2002

CELIA ARRUDA FERNANDES 091 00461/2002
CLARA CLERICI PACHECO BOR 073 00404/2002
CLAUDIANA APARECIDA CORAD 082 00443/2002
CLEIDE APDA G.RODRIGUES F 028 00075/1997
CLEVERSON MARCEL COLOMBO 045 00443/2000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 072 00402/2002
DEMERCIO LUIZ GUENO 067 00343/2002
DINO COSTACURTA 075 00419/2002

049 00608/2000
DIRCEU PAGANI 034 00836/1997
DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA 012 00540/1995

EDER FABRILO ROSA 083 00444/2002
EDNA DE SOUZA MAZIA 037 00090/2000
ELIETE FUZARI OLIVO 057 00114/2002
EMILIO PICIOLI 013 00849/1995

001 00784/1987
ERCILIO CESAR DUTRA 074 00417/2002
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 086 00454/2002
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 027 00072/1997
FABIANA VANESSA ACHY DE A 013 00849/1995
FARES JAMIL FERES 029 00131/1997

031 00298/1997
FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 041 00287/2000
FELICIO HIROCAZU IKENO 056 00085/2002
FRANCIELLE POLO MARTINS F 055 00080/2002
GERALDO NILTON KORNEICZUK 061 00157/2002

063 00258/2002
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 044 00366/2000

038 00161/2000
ISABELLA POLONIO R. 026 00035/1997
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 068 00355/2002
IVANDO SANTOS SOUZA 031 00298/1997
IVO DE JESUS DEMATEI GREG 028 00075/1997
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 043 00349/2000
JAIRO ANTONIO GON•ALVES F 035 00922/1997
JOAO DE MELO SOBRINHO 029 00131/1997
JOSE ALBERTO RODRIGUES 088 00458/2002
JOSE CARLOS BUSATTO 032 00350/1997
JOSE CARLOS VIEIRA 040 00256/2000
JOSE ELIEZER BORNIA MOREI 072 00402/2002
JOSE FRANCISCO PEREIRA 022 00925/1996

030 00132/1997
018 01132/1995
010 00251/1995
003 00277/1992
007 00358/1993

JOSE IVAM GUIMARAES PEREI 017 01084/1995
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 064 00271/2002

050 00615/2000
JOSE MIGUEL GIMENEZ 090 00460/2002

089 00459/2002
JOSE PLINIO SILVA 026 00035/1997
KATIA CRISTINE PUCCA BERN 066 00312/2002
KELLEN CRISTINA GOMES BAL 069 00356/2002
LEONORA VIEIRA MELO RAMAL 070 00377/2002

083 00444/2002
059 00138/2002
026 00035/1997

LUCIANA SEZANOWSKI 052 00004/2002
LUIZ MANRIQUE 037 00090/2000
MAGDA ROCHA 092 00469/2002
MARA APARECIDA ROLIM 055 00080/2002
MARCELO CARDOSO CHAGA 048 00603/2000
MARCIA PAIVA LOPES 020 00118/1996
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 058 00128/2002
MARCOS ANTONIO PIOLA 035 00922/1997
MARCUS EVANDRO GIAROLA 040 00256/2000
MARIA ALICE ALENCAR MORA 005 00447/1992
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 009 00132/1995

019 01154/1995
006 00303/1993
008 00575/1994
051 00644/2000

MARIZETI SOARES SANTOS SI 036 00659/1998
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 023 01002/1996

033 00579/1997
014 00917/1995
001 00784/1987

MILTON HIROSHI TAZIMA 036 00659/1998
MOISES ZANARDI 064 00271/2002

050 00615/2000
NATASHA DE SA GOMES 047 00542/2000
NILVA AP. COSTA FERREIRA 039 00170/2000
NOBUO NISHIMOTO 070 00377/2002

083 00444/2002
059 00138/2002
026 00035/1997

ODAIR VICENTE MORESCHI 025 00019/1997
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 092 00469/2002

024 01257/1996
044 00366/2000
038 00161/2000

OSEIAS MARTINS BARBOZA 082 00443/2002
OTAVIO SALVADORI 013 00849/1995
PAULO HIROSHI KIMURA 051 00644/2000
PEDRO AIRTON SOARES DE CA 067 00343/2002
PEDRO PAULO PEDROSA 068 00355/2002

095 00161/2002
REINALDO RODRIGUES DE GOD 081 00441/2002
RENATO TADASHI SAIKI 036 00659/1998
RICARDO DONALD PERERIRA 060 00143/2002
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 004 00361/1992
ROBERTA PERALTA 042 00346/2000
ROBERTO DE MELLO SEVERO 040 00256/2000
ROBERTO PERALTO 042 00346/2000

030 00132/1997
ROBERTO ROTH 095 00161/2002
ROMEU SACCANI 040 00256/2000
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 047 00542/2000
ROSILENE PROSPERO 001 00784/1987
SIMONE A. SARAIVA 036 00659/1998
TARCISIO FURLAN 065 00275/2002

057 00114/2002
084 00445/2002

VALMIR BRITO DE MORAES 016 01064/1995
WAGNER PETER KRAINER JOSE 027 00072/1997
WALDEMAR DE MOURA 076 00420/2002
WANDERLEI DE PAULA BARRET 021 00763/1996
WILSON BOKORNY FERNANDES 062 00221/2002
WILSON GOMES DA SILVA 015 01006/1995
ZILDA MARA CONSALTER 053 00028/2002

1.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-784/1987-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x CG-MATERIAIS DE

CONSTRUCOES E OU -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS, REQUERENDO O QUE FOR A BEM DE SEU DIREITO,
EM CINCO DIAS, SOB PENA DE RETORNO AO ARQUI-
VO.-Adv. BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREI-
RA DOS SANTOS, ROSILENE PROSPERO e EMILIO PICIO-
LI-

2.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-937/1987-BANCO
REAL S/A x THEREZIO FUGI MARTINS E/OUTROS e outros
-PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO
DE EMOLUMENTOS.-Adv. ANTONIO JUSTINO FORCELLI-

3.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-277/1992-BANCO
DO BRASIL S/A x EMIDIO RODRIGUES DE ALMEIDA E
OUTRO e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv.
JOSE FRANCISCO PEREIRA-

4.-AÇAO DE COBRANÇA-361/1992-CIA DE SANEAMENTO
DO PARANA-SANEPAR x MELO,MORA E CIA LTDA. -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS, QUANTO AO INTERESSE
NA EXECUCAO DA SUCUMBENCIA, EM CINCO DIAS,
PENA DE ARQUIVAMENTO.-Adv. RICARDO JORGE RO-
CHA PEREIRA-

5.-AÇAO DE COBRANÇA-447/1992-MELO,MORA & CIA
LTDA x ROBERTO TEIXEIRA -PARA MANIFESTACAO,
ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA O QUAL
DEIXOU DE CITAR O DEVEDOR PORQUE JA FALECIDO.-
Adv. MARIA ALICE ALENCAR MORA CASTILHO-

6.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-303/1993-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MARTINS & VENCI LTDA
-PARA CIENCIA QUE POR DESPACHO FOI DEFERIDO O
PEDIDO DE SUSPENSAO DA EXECUCAO COM BASE NO
ART. 791, III DO CPC..-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI-

7.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-358/1993-BANCO
DO BRASIL S/A x M.MENEGUIM & IRMAOS LTDA -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS, BEM COMO PARA PREPA-
RO DAS CUSTAS CORRESPONDENTE AO DESARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS .-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

8.-AÇAO DE COBRANÇA-575/1994-ROSILEIDE CONCEI-
CAO GESUATO JUSTUS e outros x BANESTADO S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS,
REQUERENDO O QUE FOR A BEM DE SEU DIREITO, BEM
COMO PARA PAGAMENTO DE CUSTAS REFERENTE AO
DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS.-Adv. MARIA AUGUS-
TA COSTA TAKEUTI-

9.-AÇAO DE COBRANÇA-132/1995-VALDECIR PAULINO
ROCHA x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. MARIA AUGUS-
TA COSTA TAKEUTI-

10.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-251/1995-B. B. -
LEASING S/A. x TRANSPORTADORA XII DE OUTUBRO
LTDA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

11.-DECLARATORIA-394/1995-RAFHAEL NERY x CONSOR-
CIO NACIONAL GARIBALDI -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS BEM COMO PARA PREPARO DAS CUSTAS REFE-
RENTE AO SEU DESARQUIVAMENTO.-Adv. AIRTON MAR-
TINS MOLINA-

12.-CONCORDATA PREVENTIVA-540/1995-K. ANDRADE E
CIA LTDA x O JUIZO -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-
Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA-

13.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-849/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x MICHELAN & CIA LTDA e outros -REME-
TA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMA-
NECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO INTERES-
SADO.-Adv. OTAVIO SALVADORI, FABIANA VANESSA
ACHY DE ALMEIDA e EMILIO PICIOLI-

14.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-917/1995-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x KATIA DE CASTRO
PARDO ANDRADE e outros -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS.-Adv. BLAS GOMM FILHO e MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS-

15.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1006/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOAO DE MELLO SOBRINHO e ou-
tros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. WILSON
GOMES DA SILVA-

16.-RESSARCIMENTO-1064/1995-BRADESCO SEGUROS S/
A x MARCIA REGINA BATISTA DE QUADROS -PARA MA-
NIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. VALMIR BRITO DE MO-
RAES e APARECIDA SIDINEIA DA SILVA-

17.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-1084/1995-BOAVISTA S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGROPECUARIA MEGER
LTDA -REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA
PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO INTE-
RESSADO.-Adv. JOSE IVAM GUIMARAES PEREIRA-

18.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1132/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x COLAROL COMERCIO E INDUSTRIA
DE LATICINIOS LTDA e outros -PARA MANIFESTACAO,
ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA O QUAL
DEIXOU DE PENHORAR BENS DOS EXECUTADOS.-Adv.
JOSE FRANCISCO PEREIRA-

19.-AÇAO DE COBRANÇA-1154/1995-GABRIEL MAIERU
MACEDO COSTA e outros x BANESTADO S/A - CREDITO
MOBILIARIO -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv.
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

20.-HABILITAÇAO DE CREDITO-118/1996-JOAO BATISTA

PEREIRA DA SILVA x CONSTRUTORA SINGH LTDA -
AGUARDE-SE A ELABORACAO DO QUADRO GERAL DE
CREDORES NA FALENCIA.”-Adv. MARCIA PAIVA LOPES e
AMANCIO JOSE RODRIGUES-

21.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-763/1996-BANCO
REAL S/A. x JORGE LUIZ GALHERA. e outros -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS.-Adv. WANDERLEI DE PAULA
BARRETO-

22.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-925/1996-BANCO
NOROESTE S/A x DEISE MARIA MARINS DIAS e outros -
AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO
DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA,
MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDO-
RIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv.
JOSE FRANCISCO PEREIRA-

23.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1002/1996-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x SOCIEDADE ELE-
TRICA MARINGA LTDA e outros -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS ACERCA DAS INFORMACOES PRESTADAS
PELO AVALIADOR JUDICIAL (FLS. 135).-Adv. BLAS GOMM
FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

24.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1257/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x POXEA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outros -PARA CIENCIA DO
DESPACHO QUE DEFERIU O PEDIDO DE SUSPENSAO DA
EXECUCAO, COM BASE NO ARTIGO 791, III DO CPC.-Adv.
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

25.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-19/1997-ENGE-
DELP - CONSTRUCOES CIVIS E INCORPORACOES LTDA.
x BERTOLINO RIBEIRO DO PRADO FILHO. -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS E PARA PAGAMENTO DE CUS-
TAS REFERENTE AO DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS.-
Adv. ODAIR VICENTE MORESCHI-

26.-AÇAO INDENIZATORIA-35/1997-ATDL TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x IMPER RIO COMERCIO DE MATE-
RIAIS CONSTRUÇAO LTDA -CIENTES AS PARTES DA JUN-
TADA AOS AUTOS DA CARTA PRECATORIA ORIUNDA DA
COMARCA DE NOVA IGUACU - ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.”-Adv. NOBUO NISHIMOTO, LEONORA VIEIRA
MELO RAMALHO, ISABELLA POLONIO R. e JOSE PLINIO
SILVA-

27.-MANDADO DE SEGURANÇA-72/1997-ROSSINI TRANS-
PORTES LTDA x DELEGADO REG.REC.EST. DA
SEC.FAZ.EST.PR. MARINGA -PARA PAGAMENTO DE CUS-
TAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$-50,91 - Adv. EUGE-
NIO SOBRADIEL FERREIRA, WAGNER PETER KRAINER
JOSE-

28.-AÇAO INDENIZATORIA-75/1997-LOURDES MOREIRA
DE LIMA e outros x VALDECI MERLOTTO e outros -PARA
CIENCIA QUE A PRACA DESIGNADA NAO SE REALIZOU
EM VIRTUDE DE NAO HAVER SIDO COMPROVADO NOS
AUTOS A PUBLICACAO DO EDITAL.-Adv. IVO DE JESUS
DEMATEI GREGIO e CLEIDE APDA G.RODRIGUES FER-
MENTAO-

29.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-131/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x SOCIEDADE ELETRICA
MARINGA LTDA e outros -”COM RAZAO A EXECUTADA.
O MESMO BEM NAO PODE SER LEVADO A PRACA POR
AVALIACOES DISFORMES. DE OUTRO LADO, O EDITAL
NAO CONSTOU OS ONUS EXISTENTES. SUSPENDAM-SE
AS PRACAS E UNIFORMIZEM-SE OS VALORES PELA
MAIOR AVALIACAO, MARCANDO-SE NOVAS DATAS E
CONSTANDO-SE NO EDITAL, TODOS OS ONUS EXISTEN-
TES.”-Adv. FARES JAMIL FERES e JOAO DE MELO SOBRI-
NHO-

30.-AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER-132/1997-DOMIN-
GOS ZAVANELLA x MARCON MARINGA CONSTRUÇOES
CIVIS LTDA -”EXISTE RECURSO PENDENTE, MAS SEM
EFEITO SUSPENSIVO (FLS. 228). E DE BOM ALVITRE QUE
SE AGUARDE A DECISAO DO AGRAVO MAS SE HOUVER
INSISTENCIA DO AUTOR, ATENDA-SE O PEDIDO RETRO,
MEDIANTE CAUCAO IDONEA.”-Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA e ROBERTO PERALTO-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-298/1997-GERSON DE OLI-
VEIRA SANTOS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. -PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO DA SEN-
TENCA QUE COM FULCRO NO ARTIGO 794, I DO C.P.C.
JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv. IVANDO SANTOS SOU-
ZA e FARES JAMIL FERES-

32.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-350/1997-COM-
PANHIA DE CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO x MA-
NOEL PEREIRA DOS SANTOS CONTRUÇOES e outros -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO-

33.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-579/1997-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A. x JOSE GASPAR e outros
-PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. BLAS GOMM
FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

34.-AÇAO ORDINARIA-836/1997-JOAO ROBERTO FRA-
GUAS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros -”COMO A CITACAO SE OPEROU POR EDITAL, NE-
CESSARIA A INSTRUCAO DO PROCESSO. A ESPECIFICA-
CAO DE PROVAS.”-Adv. DIRCEU PAGANI e AIRTON MAR-
TINS MOLINA-

35.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-922/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TOOLS DO BRASIL IN-
DUSTRIA E COM. DE FERRAMENTAS LT e outros -PRIMEI-
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RA E SEGUNDA PRACA DESIGNADAS PARA OS DIAS 10
E 24 DE SETEMBRO DE 2002, AS 16:00 HORAS NESTE
FORUM.”-Adv. JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO e
MARCOS ANTONIO PIOLA-

36.-DESPEJO-659/1998-FATIMA LUZIA BUZZO VENTURI-
NI x ALBINO NICODEMOS RAMOS FILHO e outros -PARA
MANIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA QUE DEIXOU DE INTIMAR O EXECUTADO IGI-
NO CARLOS SENE PORQUE MUDOU-SE.-Adv. RENATO
TADASHI SAIKI, MARIZETI SOARES SANTOS SILVA, MIL-
TON HIROSHI TAZIMA e SIMONE A. SARAIVA-

37.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-90/2000-IGREJA EVANGE-
LICA DO POVO x MICHEL APOLINARIO DE SOUZA e ou-
tros -REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA
PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO IN-
TERESSADO.-Adv. LUIZ MANRIQUE, ALICE STELA DE
SOUZA PUZI e EDNA DE SOUZA MAZIA-

38.-AÇAO MONITORIA-161/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A x MARCO ANTONIO LOURENÇO CORREIA -
AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO
DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA,
MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDO-
RIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv.
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS, GIOVANA CHRISTIE FA-
VORETTO-

39.-INVENTARIO-170/2000-ANA PAULA DE OLIVEIRA e
outros x ELZA BERTI -”OS HERDEIROS QUE SE TORNA-
RAM MAIORES TEM QUE OUTORGAR NOVA PROCURA-
CAO A ADVOGADA. PARA O INVENTARIO DE AMBOS OS
FALECIDOS, MANTENHO O MESMO INVENTARIANTE.
FICA DISPENSADA A INTERCENCAO DO PARQUET. CUM-
PRIDAS ESSAS FORMALIDADES VOLTEM PARA HOMO-
LOGACAO DA PARTILHA.”-Adv. NILVA AP. COSTA FER-
REIRA DA SILVA e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVE-
LLO-

40.-INDENIZAÇAO-256/2000-KACO COMERCIAL DE BEBI-
DAS LTDA x SPAIPA S.A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS -PARA CIENCIA DA MANIFESTACAO DO PERI-
TO AS FLS. 1743, O QUAL CONCORDA EM RECEBER OS
HONORARIOS EM 04 PARCELAS DE R$2.500,00.-Adv. RO-
BERTO DE MELLO SEVERO, ROMEU SACCANI, JOSE
CARLOS VIEIRA, MARCUS EVANDRO GIAROLA e ANA
LUCIA COSTA-

41.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-287/2000-ANTO-
NIO GUTIERREZ PEREZ x BENITO FINCO e outros -PARA
QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMO-
LUMENTOS.-Adv. FATIMA BIGNARDI SANDOVAL-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-346/2000-FERNANDO AL-
MEIDA DE OLIVEIRA e outros x PREMAR PREMOLDADOS
MARIALVA LTDA -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PRO-
CESSUAIS NO VALOR DE R$312,01—Adv. ROBERTA PE-
RALTA e ROBERTO PERALTO-

43.-BUSCA E APREENSAO-349/2000-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARIA IZABEL DE CASTRO -PARA CIENCIA
DO DEFERIMENTO DO PEDIDO FORMULADO AS FLS. 107,
O QUAL DEFERIU O DESENTRANHAMENTO DOS DOCU-
MENTOS DETERMINANDO SUAS SUBSTITUICOES POR
FOTOCOPIAS.”.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

44.-AÇAO MONITORIA-366/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A x FRANCISCO CARLOS WOLF MOLITOR -
PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VA-
LOR DE R$39,53—Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS,
GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

45.-DECLARATORIA-443/2000-AGUIA DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA x BANCO BRADESCO S.A -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS FACE OS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS PELA REQUERIDA.-Adv. CLEVERSON MARCEL CO-
LOMBO-

46.-EMBARGOS A EXECUÇAO-471/2000-REMAC S.A
TRANSPORTES RODOVIARIOS x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS NO VALOR DE R$31,21—Adv. AROLDO
ANTONIO GLOMB-

47.-AÇAO DE COBRANÇA-542/2000-SANTA CASA DE MI-
SERICORDIA DE MARINGA x WLADIMIR KIRA DE SOU-
ZA -PARA MANIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA, O QUAL CITOU O EXECUTADO
POREM PARA REALIZACA DE ATOS CONSTRITIVOS DIS-
SE SOLICITA O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PERTINEN-
TES AOS DEMAIS ATOS, PENHORA E INTIMACOES.-Adv.
ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA e NATASHA DE SA GO-
MES-

48.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-603/2000-CAPAS
MARABA LTDA x VANESSA LOREJAN -AO AUTOR PARA
PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S)
DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA,
JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO
n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUS-
TICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. MARCELO CARDO-
SO CHAGA-

49.-AÇAO MONITORIA-608/2000-LIVRARIA BOM LIVRO
LTDA x CHRISTIAN ALEXANDRE CARDOZO -AO AUTOR
PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. DINO

COSTACURTA-

50.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-615/2000-BANCO
BRADESCO S.A x LUIZ SERGIO THOMAZ e outros -PARA
QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMO-
LUMENTOS.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOI-
SES ZANARDI-

51.-EMBARGOS A EXECUÇAO-644/2000-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A x ASSOCIAÇAO DOS FUNC.DA CO-
MERCIAL TECNICA ELETREC. -PARA QUE TOMEM CO-
NHECIMENTO DA SENTENCA QUE HOMOLOGOU O
ACORDO DE FLS e FLS. E COM FULCRO NO ARTIGO 269,
III DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI e PAULO HIROSHI KIMURA-

52.-BUSCA E APREENSAO-4/2002-BANCO BRADESCO S.A
x JONAS PIMENTA -PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO
DA SENTENCA QUE HOMOLOGOU O PEDIDO DE DESIS-
TENCIA E COM FULCRO NO ARTIGO 267, VIII DO C.P.C.
JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

53.-AÇAO DE COBRANÇA-28/2002-TELEVISÃO CULTURA
DE MARINGÁ LTDA. x AIDME BALTAZAR MILANI -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS, SOBRE A CONTESTACAO.-
Adv. ZILDA MARA CONSALTER-

54.-INTERDIÇAO-59/2002-DULCE MERY VENDRAMETO
SIMPLICIO e outros x MARIA OLIVIA BETIM VENDRAME-
TO -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMEN-
TO DE EMOLUMENTOS.-Adv. ANGELA ANASTAZIA CA-
ZELOTO-

55.-INTERDIÇAO-80/2002-MARIA DE LOURDES MANOEL
x ELIZEU BIASIN BORDIN -PARA QUE FIQUEM CIENTES
DA SENTENCA, JULGANDO PROCEDENTE A PRESENTE
ACAO.-Adv. MARA APARECIDA ROLIM e FRANCIELLE
POLO MARTINS FERNANDES-

56.-INVENTARIO-85/2002-TOKOITI GUINOZA x RINZO
GINOZA e outros -”LAVRE-SE O TERMO DE RENUNCIA E
APRESENTE-SE O PLANO DE PARTILHA EM PECA AUTO-
NOMA PARA HOMOLOGACAO.”-Adv. FELICIO HIROCA-
ZU IKENO-

57.-REPARAÇAO DE DANOS-114/2002-SILVIA SOUZA DE
OLIVEIRA x CLAUDEMIR ZAMARIAN DE OLIVEIRA -
PARA MANIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFI-
CIAL DE JUSTICA QUE DEIXOU DE INTIMAR SILVIA SOU-
ZA DE OLIVEIRA, MOACIR BATISTA DINIZ E ELIAS SIL-
VA DE CARVALHO PORQUE AUSENTES DO ENDERECO.-
Adv. ELIETE FUZARI OLIVO e TARCISIO FURLAN-

58.-INTERDIÇAO-128/2002-MANOEL GONÇALVES MOREI-
RA x MARIA APARECIDA DE SOUZA MOREIRA -PARA
QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGANDO PRO-
CEDENTE A PRESENTE ACAO.-Adv. MARCIO FERNANDO
CANDEO DOS SANTOS-

59.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-138/2002-BANCO
MERCANTIL DE FINASA S.A - SAO PAULO x PURIPLAST
PLASTICOS DO BRASIL LTDA e outros -PARA MANIFES-
TACAO NOS AUTOS, SE ESTA SATISFEITO COM A PENHO-
RA PARA APRECIACAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO.-
Adv. NOBUO NISHIMOTO e LEONORA VIEIRA MELO RA-
MALHO-

60.-MANDADO DE SEGURANÇA-143/2002-P.LOPES & TAR-
DEN LTDA (FUNERARIA COMUNITARIA) x JOSE CLAU-
DIO PEREIRA NETO -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PRO-
CESSUAIS NO VALOR DE R$14,51—Adv. RICARDO DO-
NALD PERERIRA-

61.-AÇAO DE COBRANÇA-157/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DE AGRICULTURA - CNA e outros x MIGUEL
CALVI -PARA CIENCIA DO DESPACHO QUE COM FULCRO
NO ART. 265, II DO C.P.C. DEFERIU O PEDIDO DE FLS. 110
E 111 E SUSPENDEU O FEITO PELO PRAZO REQUERIDO.”-
Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK-

62.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-221/2002-ORION
FACTORING ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA x WANDER-
LEY CUZINI -PARA CIENCIA DA PRECATORIA JUNTADA
AS FLS. 27 E AINDA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA QUE DEIXOU DE CITAR O EXECUTADO.-Adv. WIL-
SON BOKORNY FERNANDES-

63.-AÇAO DE COBRANÇA-258/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE CALVI
-PARA CIENCIA QUE FOI DEFERIDO O PEDIDO DE SUS-
PENSAO DO FEITO, COM BASE NO ART. 265, II DO C.P.C.-
Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK-

64.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-271/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x SANTELMO DA SILVA - FIRMA INDIVI-
DUAL e outros -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA
PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

65.-INTERDIÇAO-275/2002-FLAVIO BRANCO x CRESO
ODAIR IECKER -”NOMEIO PROVISORIAMENTE O REQUE-
RENTE PRIMO DO AUTOR, DIGO, PRIMO DO PACIENTE,
COMO SEU CURADOR, MEDIANTE COMPROMISSO LE-
GAL. INTERROGATORIO PARA O DIA 24.10.02, AS 13:30
HORAS. -Adv. TARCISIO FURLAN-

66.-EXECUÇAO-312/2002-FININ CRED FACTORING LTDA
x PIERINA GALINARI SANTORO -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS FACE O RETORNO DA PRECATORIA ENVIA-
DA A COMARCA DE NOVA ESPERANCA .-Adv. KATIA
CRISTINE PUCCA BERNARDI-

67.-MANDADO DE SEGURANÇA-343/2002-LABORATORIO

INDUSTRIAL VIDA E SAUDE LTDA - EPP x CHEFE DA VI-
GILANCIA SANITARIA DO MUNICIPIO DE MGA -”AINDA
NAO HA CONVENCIMENTO PARA DEFERIR O PEDIDO
LIMINAR, FACE A DOCUMENTACAO JUNTADA COM AS
INFORMACOES PRESTADAS. “-Adv. PEDRO AIRTON SO-
ARES DE CAMARGO, DEMERCIO LUIZ GUENO-

68.-BUSCA E APREENSAO-355/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x TRADING TELECOM COMERCIO DE
REPRES.COMERCIAIS LTDA -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e PEDRO PAU-
LO PEDROSA-

69.-ALVARA JUDICIAL-356/2002-JOANA MARIA CAMPI x
O JUIZO -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGA-
MENTO DE EMOLUMENTOS E AINDA PARA CIENCIA DA
SENTENCA QUE ACOLHEU AS PONDERACOES DA AU-
TORA E DEFIRIU-LHE O PEDIDO, SEM CUSTAS.-Adv. KE-
LLEN CRISTINA GOMES BALEM-

70.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-377/2002-FI-
NASA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
AGUIA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA -”CITEM-
SE NA FORMA REQUERIDA, PARA CONTESTAR, QUEREN-
DO, NO PRAZO DE 15 DIAS, CONSTANDO DO MANDADO
AS ADVERTENCIAS LEGAIS, ARTS. 285 CPC. EM HOME-
NAGEM AOS PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS DO CON-
TRADITORIO E AMPLA DEFESA, ANALISAREI O PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPATORIA, APOS O PRAZO DE RES-
POSTA DO REU.”.-Adv. NOBUO NISHIMOTO e LEONORA
VIEIRA MELO RAMALHO-

71.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-395/2002-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
LUIZ UMBERTO PEREIRA NOBREGA -AO AUTOR PARA
PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S)
DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA,
JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO
n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUS-
TICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE MORAES-

72.-BUSCA E APREENSAO-402/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x EDSON JOAO
PEREIRA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS FACE A
CONTA DE FLS..-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA-

73.-FALENCIA-404/2002-ABRAHAO OTOCH & CIA LTDA x
MAXIMA INDUSTRIA & COMERCIO DE CONFECÇOES
LTDA -PARA MANIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA QUE DEIXOU DE CITAR A REQUE-
RIDA.-Adv. CLARA CLERICI PACHECO BORGES-

74.-EMBARGOS A EXECUÇAO-417/2002-LUIZ ANTONIO
CONTINI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA -RECEBO OS EMBARGOS SUSPENDENDO A EXE-
CUCAO, A IMPUGNACAO, QUERENDO, NO PRAZO DE 30
DIAS.-Adv. ERCILIO CESAR DUTRA e ALEXANDRE VE-
NANCIO-

75.-AÇAO DE REVISAO DE CONTRATO-419/2002-FERNAN-
DO CESAR MENEZES NAGIB NEME e outros x BANCO
BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO -PARA QUE
RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS.-Adv. DINO COSTACURTA-

76.-DECLARAÇAO DE CREDITO-420/2002-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x LIBERATO & GARCIA LTDA -AO
AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. WAL-
DEMAR DE MOURA-

77.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-434/2002-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
FABRICIO BATISTA DE SOUZA -AO AUTOR PARA PROVI-
DENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO
SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO
A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99
DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO
ESTADO DO PARANA) -Adv. CARLOS ALEXANDRE MO-
RAES-

78.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-435/2002-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
LUIS FERNANDO CARNELOSSI -AO AUTOR PARA PRO-
VIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO
SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO
A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99
DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO
ESTADO DO PARANA) -Adv. CARLOS ALEXANDRE MO-
RAES-

79.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-437/2002-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x RI-
GOBERTO DEONISIO BENITEZ -AO AUTOR PARA PROVI-
DENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO
SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A
CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA
EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTA-
DO DO PARANA) -Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-

80.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-438/2002-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES -PARA QUE TOMEM
CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE COM FULCRO NO
ARTIGO 794, I DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv.
CARLOS ALEXANDRE MORAES-

81.-INTERPELAÇAO JUDICIAL-441/2002-MUNICIPIO DE

MARINGA x FABIO MASSAO KOJO -AO AUTOR PARA
EFETUAR O PAGAMENTO DO DEPOSITO PREVIO NO
VALOR DE R$63,00 E PROVIDENCIAR O RECOLHIMEN-
TO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUS-
TICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORRE-
GEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA)
-Adv. ALEXSANDER APARECIDO GONCALVES e REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

82.-MANDADO DE SEGURANÇA-443/2002-THIAGO OLI-
VEIRA PENTEADO x DIRETORA DE ASSUNTOS ACADE-
MICOS UNIVERS.EST.MARING -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS.-Adv. OSEIAS MARTINS BARBOZA, CLAUDI-
ANA APARECIDA CORADINI FRANCO-

83.-EMBARGOS A EXECUÇAO-444/2002-PURIPLAST PLAS-
TICOS DO BRASIL LTDA e outros x BANCO MERCANTIL
DE FINASA S.A -”AGUARDE-SE O PRONUNCIAMENTO NA
EXECUCAO.”-Adv. EDER FABRILO ROSA, NOBUO NISHI-
MOTO e LEONORA VIEIRA MELO RAMALHO-

84.-ALVARA JUDICIAL-445/2002-NILTON RODRIGUES FE-
LAO JUNIOR x O JUIZO -”SEGUNDO A DOCUMENTACAO
ACOSTADA O REQUERENTE E HERDEIRO DE SEU TIO
ANTONIO GERALDO RODRIGUES FELAO. COMO SEUS
ASCENDENTES SAO FALECIDOS, E O SUCEDENTE. DE-
FIRO, POIS, O PEDIDO. COMO O FALECIDO CONTA HOJE
COM MAIS DE 70 ANOS DE IDADE, E BENEFICIARIO DA
MP 55/02, OU SEJA, QUALQUER RESIDUO DO F.G.T.S.
PODERA SER LEVANTADO DE UMA UNICA VEZ. CUS-
TAS EM 50%, DISPENSADA. “-Adv. TARCISIO FURLAN-

85.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-448/2002-AGRO-
MARTE-COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA e outros x MARCOS ANTONIO DA SILVA -AO AUTOR
PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. CAR-
LOS ALBERTO DOS SANTOS-

86.-BUSCA E APREENSAO-454/2002-OMNI S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCOS
ANTONIO ARAUJO -”A INICIAL, A RIGOR, MERECE EMEN-
DA PORQUE NAO DECLINOU QUAIS AS PRESTACOES EM
ATRASO. TODAVIA, PELA PLANILHA DE FLS. 08, CONCLUI-
SE QUE SOMENTE A PRIMEIRA PARCELA FOI QUITADA,
ESTANDO DEVEDORES A CONTAR DO MES DE MAIO EM
DIANTE. A NOTIFICACAO PARA CONSTITUICAO EM
MORA NAO FOI PESSOAL MAS CHEGOU AO DESTINO EM
MAOS DE MEMBRO DA FAMILIA. DEFIRO, PORTANTO,
PARCIALMENTE A MEDIDA. EXPECA-SE MANDADO DE
BUSCA E APREENSAO, DEPOSITANDO-SE O VEICULO EM
MAOS DO DEPOSITARIO PUBLICO DA COMARCA, PROVI-
SORIAMENTE. ISTO FEITO, CITE-SE PARA PURGA DA
MORA, COM HONORARIOS EM 05% MAS NAO INFERIOR
A R$200,00, RELATIVO AS PRESTACOES VENCIDAS, COM
OS JUROS PACTUADOS E MULTA DE 02% ALEM DE CUS-
TAS E OS HONORARIOS PROFISSIONAIS OU CONTESTAR
A ACAO, EM 03 DIAS, COM AS ADVERTENCIAS LEGAIS.”-
Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

87.-AÇAO MONITORIA-455/2002-CESUMAR - CENTRO DE
ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x OFFICE MOBILE DO
BRASIL LTDA -AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RE-
COLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICI-
AL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA) -Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-

88.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-458/2002-RIBE-
RIO S/A COMERCIO DE PNEUS x MARCOS ROBERTO
GONÇALVES -AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RE-
COLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICI-
AL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA) -Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES-

89.-AÇAO DE COBRANÇA-459/2002-CONDOMINIO POU-
SADA DO PARANAPANEMA x ANTONIO CARLOS NEVES
HENRIQUE -”AUDIENCIA CONCILIATORIA PARA O DIA
15/10/02, AS 10:30 HORAS E PARA QUE RETIRE EXPEDI-
ENTE. -Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-

90.-AÇAO DE COBRANÇA-460/2002-CONDOMINIO POU-
SADA DO PARANAPANEMA x JOSE FRANCISCO SANCHES
GOMES -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA CIEN-
CIA DA DESIGNACAO DO DIA 15.10.02, AS 10:00 HORAS
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA DE TENTATIVA DE
CONCILIACAO. COMPARECAM AS PARTES PESSOAL-
MENTE OU ATRAVES DE PATRONOS COM PODERES PARA
TRANSIGIR. -Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-

91.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-461/2002-WAGNER
ARCANJO e outros x BOA VISTA S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL/ARREND.TRANSP e outros -PARA QUE RETI-
RE EXPEDIENTE E PARA CIENCIA DO SEGUINTE DESPA-
CHO: “FACE O CONTIDO NO BOLETIM DE FLS. 47/VER-
SO, A TUTELA PLEITEADA, ANTECIPADAMENTE, FICA
POSTERGADA. CONCEDO, POR ORA, A BENESSE DA
GRATUIDADE DA JUSTICA. AUDIENCIA CONCILIATORIA
PARA O DIA 02.10.02, AS 13:30 HORAS. CITEM-SE OS RE-
QUERIDOS PARA COMPARECIMENTO EM REFERIDA
AUDIENCIA ACOMPANHADOS DE ADVOGADOS, PARA
NO CASO DE NAO HAVER CONCILIACAO OU TRANSI-
GENCIA CONTESTAREM A ACAO, SOB PENA DE REVE-
LIA. “ -Adv. CELIA ARRUDA FERNANDES-

92.-EMBARGOS A EXECUÇAO-469/2002-JOSE GASPAR e
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outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”DIZ A JU-
RISPRUDENCIA QUE O VALOR DOS EMBARGOS E IGUAL
AO DA EXECUCAO, APESAR DA DISCUSSAO DA MATE-
RIA DEPENDER DE SENTENCA. RECEBO OS EMBARGOS
COM O VALOR DA CAUSA IGUAL AO DA EXECUCAO,
SUSPENDENDO O PROCESSO EXECUTIVO. A COMPLE-
MENTACAO DE CUSTAS E IMPUGNACAO.”-Adv. MAGDA
ROCHA e OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

93.-AÇAO DE COBRANÇA-473/2002-PEDRO MASSYUKI
TERAMON x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, EMENDANDO A INI-
CIAL EM DEZ DIAS.-Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

94.-EMBARGOS A EXECUÇAO-476/2002-ULTRA-X DIAG-
NOSTICO S.C LTDA e outros x OFERIL S.A -RECEBO OS
EMBARGOS SUSPENDENDO A EXECUCAO, PARCIAL-
MENTE, OU SEJA, COM RELACAO AOS IMOVEIS PENHO-
RADOS, PROSSEGUIMENTO COM RELACAO AO BEM
OBJETO DO CONTRATO. A IMPUGNACAO, QUERENDO. -
Adv. AMILTON DOMINGUES DE MORAES e ANDRE LUIS
UBEDA BONILHA-

95.-CARTA PRECATORIA-161/2002-Oriundo da Comarca de
LONDRINA / PR - 10ª VARA CIVEL -BANCO ABN AMRO
REAL S.A x SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA LOUREIRO -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS FACE A CONTA DE
FLS. 26/27.-Adv. PEDRO PAULO PEDROSA e ROBERTO
ROTH-

PALMEIRA

COMARCA DE PALMEIRA, ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL: RELAÇAO Nº 14/2002
JUIZ DESIGNADO: DR. PAULO BEZERRIL TOURINHO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA 005 00141/2000
004 00109/2000

AIRTON VIDA 003 00359/1999
ARLETE BASTOS 008 00318/2000
ELIANI GARCIES CHOTI 011 00015/2002
HOMERO KLEINE RIBEIRO 015 00393/2000

014 00044/2000
JACKSON GLADSON NICOLODI 010 00163/2001
JARY SANTOS DE SOUZA 012 00112/1994
JORGE LUIZ MARTINS 007 00241/2000
LUIR CESCHIN 009 00374/2000
LUIS CARLOS BARRETO 010 00163/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 006 00152/2000
LUIZ CEZAR VERBINSKI 013 00035/2000

003 00359/1999
008 00318/2000

MARCOS AURELIO DE LIMA JU 009 00374/2000
MAURICIO BORBA 002 00104/1999
OLDEMAR MARIANO 006 00152/2000

007 00241/2000
RENE JOSE STUPAK 005 00141/2000

001 00315/1998
002 00104/1999
004 00109/2000

ROBERTO ANTONIO BUSATO 007 00241/2000
TELISMARA AP. DINIZ KLIMI 015 00393/2000

002 00104/1999
004 00109/2000

1.-USUCAPIAO-315/1998-SEBASTIAO FERREIRA MARTINS
e outros x O JUIZO: "Defiro a produção de prova testemunhal.
Para audiência de Instrução e Julgamento, designo a data de 04/
09/2002, às 13h30m". -Adv. RENE JOSE STUPAK-

2.-MONITORIA-104/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ALBERTO SCHNELL: "Para continuação da audiên-
cia de conciliação e saneamento, designo a data de 09/09/2002,
às 15h30m". -Adv. MAURICIO BORBA, TELISMARA AP. DI-
NIZ KLIMIONT e RENE JOSE STUPAK-

3.-INVESTIG.PATER.C/ALIMENTOS-359/1999-M.R.U. x E.C.:
"Para tentativa de conciliação, instrução e julgamento, designo o
dia 11/09/2002, às 15h45m". -Adv. AIRTON VIDA e LUIZ CE-
ZAR VERBINSKI-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-109/2000-JOAO FERREI-
RA DA SILVA x WILHEN KOPP: "Redesigno audiência de con-
ciliação e saneamento para o dia 23/09/2002, às 15h45m". -Adv.
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA, RENE JOSE STUPAK e
TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

5.-ANULATORIA-141/2000-ESMAIL DE SOUZA RAMOS x
MUNICIPIO DE PALMEIRA: "Declaro saneado o processo.
Defiro as provas documentais, testemunhais e juntada de docu-
mentos. Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia
23/09/2002, às 13h30m". -Adv. AGENIR BRAZ DALLA VEC-
CHIA e RENE JOSE STUPAK-

6.-ACAO ORDINARIA-152/2000-DESEMPAR DEFENSIVOS
AGRICOLAS SEMENTES PALMEIRA x HSBC BAMERIN-
DUS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL: "Re-
designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 27/09/
2002, às 13h30m. Ficam os advogados alertados de que caso não
haja acordo entre as partes, o feito será saneado e determinados
os pontos controvertidos da lide, tudo nos termos do art. 331 do
CPC". -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e OLDEMAR MARI-
ANO-

7.-REPETIÇAO DE JUROS-241/2000-CARIRI COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x HSBC BANK BRASIL S.A.- BANCO
MULTIPLO: "Redesigno audiência de Instrução e Julgamento
para o dia 27/09/2002, às 14h30m". -Adv. JORGE LUIZ MAR-

TINS, ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIA-
NO-

8.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-318/2000-MARIA TE-
REZINHA MENDES x RAFAEL GONÇALVES DE PAULA
(MENOR): "Para a realização de audiência de Instrução e Julga-
mento, designo a data de 18/09/2002, às 13h30m". -Adv. ARLE-
TE BASTOS e LUIZ CEZAR VERBINSKI-

9.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-374/2000-ALEXANDRE
GURSKI e outros x IAPO ECONOMIA E PARTICIPAÇOES
LTDA: "Para audiência de Instrução e Julgamento, designo a data
de 04/09/2002, às 15 horas". -Adv. LUIR CESCHIN, MARCOS
AURELIO DE LIMA JUNIOR e CAIO MÁRCIO EBERHART.

10.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-163/2001-INDIANA
SEGUROS S/A x LIDIA CORDEIRO CZELUSNIAK e outros:
"Redesigno audiência de Instrução e Julgamento o dia 30/09/2002,
às 15 horas". -Adv. LUIS CARLOS BARRETO, JACKSON
GLADSON NICOLODI e LUIZ CEZAR VERBINSKI.-

11.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-15/2002-PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x AGUINAL-
DO OGG DOS SANTOS e outros: "Redesigno novamente para
que se realize audiência de conciliação, o dia 25/09/2002, às
14h45m". -Adv. ELIANI GARCIES CHOTI-

12.-ADOCAO-112/1994-N.R.M. e outros x V.F.: "Para os fins
pugnados pelo agente ministerial, designo o dia 16/09/2002, às
13h45m. O rol de testemunhas deverá ser depositado em Cartório
no prazo legal". -Adv. JARY SANTOS DE SOUZA-

13.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-35/2000-M.P. x
P.C.C.O.: "Para fins do paragrafo 4º d art. 186 do Estatuto da
Criança e do Adolescente, designo a data de 11 de setembro de
2002, às 14h30m". -Adv. LUIZ CEZAR VERBINSKI-

14.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-44/2000-M.P. x R.S.
e outros: "Para audiência em continuação, designo a data de 09/
09/2002, às 13h30m". -Adv. HOMERO KLEINE RIBEIRO-

15.-ADOCAO-393/2000-M.E.S.R.E.E. x J.L.S.: "Para audiência
de Instrução e Julgamento, na qual deverá o adotando ser ouvido,
designo a data de 16/09/2002, às 15 horas". -Adv. TELISMARA
AP. DINIZ KLIMIONT e HOMERO KLEINE RIBEIRO-

PALMEIRA, 13 DE AGOSTO DE 2002.
VANESSA M. DE JESUS - AUXILIAR JURAMENTADA

PALMITAL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMITAL - PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

Av. Max. Vicentin, 1050 - Ed. Fórum - Fax (042) 657-1284
- CEP 85.270-000

RELAÇÃO Nº 09/2002

Índice nominal de advogados
Amilcar Cordeiro Teixeira 12
Cândido Mateus Boscardin 18
Cezar Romero Ziegman 08, 15, 16
Damarci Caputo de Carvalho 01, 04, 06, 10, 14, 17, 20, 23,
24, 26, 34
Dilene Maria Zolandeck 14, 18, 21
Elso Cardoso Bitencourt 02
Fábio Nascimento Paleari 13
Ivan Lauro Simiano 03, 22, 27, 28, 29, 30, 31
Ivo de Jesus Dematei Gregio 05
Keila Mendes de Carvalho 11, 25
Luiz Cezar Viana Pereira 02, 09
Márcia Aparecida Cotta 32
Marcos José Dlugosz 33
Rafael Marques Gandolfi 07
Vitor André Cotrin da Silva 28

01. AÇÃO CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE COI-
SAS – 077/2002 – Vilson Schluter e Maria de Fátima Bandeira
Schluter X João de Souza Pires. Intimada a parte autora para,
querendo, manifestar-se acerca da petição de fls. 46/51. ADV.
DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668);

02. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO C/C PÉDI-
DO DE LIMINAR – 041/2002 – Marli Ferreira Lukacviz e
Outros X Município de Palmital. Vista aos impetrantes, no
prazo de 05 (cinco) dias, para que, querendo, se manifestem
sobre os documentos apresentados às fls. 220/264 juntamente
com as informações prestadas pela autoridade apontada como
coatora, segundo o disposto no artigo 398 do Código de Pro-
cesso Civil. ADV. ELSO CARDOSO BITENCOURT (OAB/
PR 13.957) - LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA (OAB/PR
23.519);

03. USUCAPIÃO – 099/2001 – Joana Zaiatz X Este Juízo. In-
timado o autor para preparar em cartório as despesas referentes
ao mandado de citação dos confrontantes e licitantes.  ADV.
IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832);

04. ALVARÁ JUDICIAL – 031/2000 – Divanir Mattana de Oli-
veira representando seu filho D. L. de O. X Este Juízo. O pedi-
do de fls. 132/134 não merece acolhida eis que o depósito de
valores monetários em determinada instituição financeira fica
a critério do juízo. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVA-
LHO (OAB/PR 4.668);

05. EMBARGOS DE TERCEIRO – 184/2000 – Joareis Afon-
so Rocha e Roseny  Oliveira Rocha X Divanir Mattana de Oli-
veira e Darci Luiz de Oliveira. Intimado os autores para prepa-
rarem em cartório o numerário correspondente às custas do man-
dado de citação da parte embargada para que apresente contes-
tação. ADV. IVO DE JESUS DEMATEI GRÉGIO (OAB/PR
15.519);

06. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PE-
DIDO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 032/2002 – C. da S.
rep. por sua mãe I. de J. S. X J. N. da L. Sobre a contestação,
diga a parte autora em 10 (dez) dias. ADV. DAMARCI CAPU-
TO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668);

07. CARTA PRECATÓRIA – 060/98 – Bicbanco – Banco In-
dustrial e Comercial S/A X Pedro Martins de Oliveira. Intima-
da a parte exequente para recolher a taxa atinente a solicitação
à Receita. ADV. RAFAEL MARQUES GANDOLFI (OAB/PR
25.765);

08. INVENTÁRIO – 126/2002 – José Florimar Campanini X
Egleci Terezinha Campanini. Para atuar como inventariante
nomeio a requerente (CPC, art. 990), que deverá prestar com-
promisso o prazo de cinco dias (CPC, art. 990, § único) e de-
clarações nos vinte dias seguintes (CPC, art. 993). Requisitem-
se os informes fiscais. ADV. CEZAR ROMERO ZIEGMANN
(OAB/PR 15.380);

09. AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM MEDIDA LIMINAR – 113/
2000 – Ministério Público X Município de Palmital/PR. (...)
Finalmente, não há suporte jurídico para dar guarida ao pedi-
do, no pressuposto de que “fazendo-se uma projeção lógica com
relação aos efeitos futuros da extinção do fundo previdenciário
conclui-se pela inviabilização da aposentadoria dos servidores
públicos do município de Palmital, retirando-lhes a expectati-
va de receberem seus proventos” (fls. 28), principalmente quan-
do o próprio autor reconhece que o requerido não está dentre
aqueles Municípios que se utilizam de toda a receita para o
cumprimento de suas obrigações com a folha de pagamento.
Diante do exposto e do que mais dos autos consta, JULGOU
IMPROCEDENTE a presente Ação Civil Pública intentada pelo
Ministério Pùblico contra o Município de Palmital/PR. Incabí-
vel, no caso, a condenação em sucumbência. ADV. LUIZ CE-
ZAR VIANA PEREIRA (OAB/PR 23.519);

10. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO – 104/2001 –
Jadwiga Luczinski X Este Juízo. (...) Assim, pelo exposto, jul-
go procedente o pedido inicial, determinando seja efetuada a
devida retificação no Registro sob número de ordem 39.074,
fls. 266, do livro nº 3-R, do Registro de Imóveis – 1ª Circuns-
crição, da Comarca de Ponta Grossa – PR, sendo um lote de
terreno, sem benfeitorias sob nº 07 da quadra 12, medindo 14
metros de frente para a rua nº 03, por 34 metros de fundos, com
área total de 476 m², estando situado na planta do Jardim Ma-
racanã, para que se leia o nome do então proprietário, ao invés
de “Antonio do Santos Vais”, como Antonio dos Santos Vaz”.
ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668);

11. EXECUÇAO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 019/2001
– T. C. de O. M. e outros rep. por sua mãe C. de O. X T. M.
Sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 70-
verso, manifeste-se a parte autora o prazo de 05 (cinco) dias.
ADV. KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.685);

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 135/97 –
Banco do Brasil S/A X Romildo Conrado Gomes. Sobre o con-
tido na informação retro manifeste a parte exeqüente o interes-
se na continuidade do feito no prazo de 10 (dez) dias. ADV.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA (OAB/PR 8.970);

13. AÇÃO MONITÓRIA – 098/2000 – Vencosul Importação e
Comércio de Medicamentos Ltda. X Joanim Camilo da Silva e
Edina Luciane de Almeida Silva. (...) Tendo em vista a ausên-
cia de manifestação da parte autora a fim de dar o devido im-
pulso a presente demanda, embora devidamente intimada atra-
vés de seu procurador e, após, pessoalmente, como determina
o parágrafo 1º do artigo 267 do CPC, declaro extinto o feito,
por abandono, nos termos do artigo 267, inciso III do CPC.
Custas remanescentes pela autora, já que de causa a extinção
do feito. Transitado em julgado, arquive-se. ADV. FÁBIO
NASCIMENTO PALEARI (OAB/PR 27.733);

14. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS – 014/
2002 – José Valdomiro de Lima e Terezinha K. de Lima X Jo-
anir Pereira Perón. No prazo comum de cinco dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, de pronto,  a relevância e a pertinên-
cia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). Designo o dia 30 de outubro de 2002, às 15:15 horas,
para audiência de conciliação e saneamento, à qual deverão
comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a transi-
gir. Não obtida a conciliação serão fixados os pontos contro-
vertidos e decididas as questões pendentes, bem como determi-
nadas as provas a serem produzidas, designando-se, desde logo,
se for o caso, audiência de instrução e julgamento. ADV. DI-
LENE MARIA ZOLANDECK (OAB/PR 28.897) – DAMAR-
CI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668);

15. INVENTÁRIO – 125/2002 – Valmir Visentin X Ambrosio
Visentin. Para atuar como inventariante  nomeio a requerente
(CPC, art. 990), que deverá prestar compromisso no prazo de
cinco dias (CPC, art. 990, § único) e declarações nos vinte dias
seguintes (CPC, art. 993). Requisitem-se os informes fiscais.
ADV. CEZAR ROMERO ZIEGMANN (OAB/PR 15.380);
16. INVENTÁRIO – 124/2002 – Tereza Gulicz X José de Cas-
tro Martins. Para atuar como inventariante  nomeio a requeren-
te (CPC, art. 990), que deverá prestar compromisso no prazo
de cinco dias (CPC, art. 990, § único) e declarações nos vinte
dias seguintes (CPC, art. 993). Requisitem-se os informes fis-
cais. ADV. CEZAR ROMERO ZIEGMANN (OAB/PR 15.380);

17. PROCEDIMENTO CAUTELAR SATISFATIVO DE BUS-
CA E APREENSÃO DE BENS – 015/2002 – Lourenço Rodri-
gues dos Santos X João de Souza Pires. (...) Assim, ante ao ex-
posto, julgo, de ofício, extinto o processo, sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Pro-
cesso Civil, revogando a liminar inicialmente concedida, conde-
nando a parte autora no pagamento de custas processuais. ADV.
DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668);

18. EXECUÇÃO FISCAL – 016/2001 – Conselho Regional de

Medicina Veterinária do Estado do Paraná X Laticínios E. R.
dos Santos. Vistos... Tendo em vista que a exeqüente teve satis-
feito o seu crédito, conforme anunciado às fls. 15, nos termos
do artigo 794, inciso I do CPC, declaro extinto a presente exe-
cução, autorizando, em conseqüência, os necessários levanta-
mentos. Custas remanescentes pela exeqüente, eis que sequer
foi citada a parte executada. ADV. CANDIDO MATEUS BOS-
CARDIN (OAB/PR 26.065;

19. AÇAO DE ALIMENTOS – 086/2002 – V. A. B. rep. por
sua mãe E. B. M. de L. X W. H. B. À parte autora para que, no
prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial carreando aos autos a
certidão de nascimento devidamente averbada da sentença que
reconhecer a paternidade. ADV. DILENE MARIA ZOLANDE-
CK (OAB/PR 28.897);

20. AÇÃO DE ALIMENTOS – 116/99 – G. O. J. rep. por sua
mãe I. A. X G. O. Ante o contido no ofício de fls. 78, indefiro
o pedido de fls. 69 e 70 e redesigno para audiência de concili-
ação, instrução e julgamento o dia 30/10/02, às 16:00 horas.
ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668);

21. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROVISIONAIS – 096/
2001 – H. de L. rep. por sua mãe E. de L. X L. A. U. Sobre o
contido na certidão de fls. 32 e documento de fls. 33, diga a
parte exeqüente em 05 (cinco) dias. ADV. DILENE MARIA
ZOLANDECK (OAB/PR 28.897);

22. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO – 143/2001 -
R. A. de S. X O. B. de L. Sobre a contestação diga a parte
autora, em 10 (dez) dias. ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/
PR 19.832);

23. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 106/2001 –
T. S. L. rep. seu filho J. P. L. R. X E. I. R. À exeqüente para
que, no prazo de 10 (dez) dias, indique bens passíveis de pe-
nhora. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/
PR 4.668);

24. AÇÃO DE ALIMENTOS – 045/2002 – R. G. e Outros rep.
por sua mãe E. L. de O. X J. C. G. Defiro o benefício da assis-
tência judiciária. Fixo os alimentos provisórios em R$50,00
(cinqüenta reais), a ser entregue diretamente a representante
dos autores, mediante de recibo, até o dia 10 (dez) de cada
mês. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento
para o dia 16/10/2002. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CAR-
VALHO (OAB/PR 4.668);

25. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 043/
2002 - D. A. dos S. rep. por sua mãe N. A. dos S. X T. H. Sobre
a contestação, diga a autora em 10 (dez) dias. ADV. KEILA
MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658);

26. INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 041/2000 – M. P. P. em favor de J.M. N. rep. por sua genitora
J. M. N. X O. dos S. R. Para o ato postergado, designado às fls.
36, redesigno o dia 04/11/02, às 14:00 horas. ADV. DAMARCI
CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668);

27. AÇÃO ORDINÁRIA DE ALIMENTOS – 020/2002 – J. P.
rep. R. M. P. X A. L. de A. Sobre os documentos apresentados
às fls. 15 e seguintes digam as partes em 05 (cinco) dias. ADV.
IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832);

28. REITENGRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS –
083/2000 – Emiliano Waligura e Seli Terezinha Arantes Wali-
gura X Arnaldo Waligura e S/M. Recebo a apelação de fls. 113/
120, com os efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
Intimada a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no
prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 508). ADV. IVAN LAU-
RO SIMIANO (OAB/PR 19.832) – VICTOR ANDRÉ COTRIN
DA SILVA (OAB/PR 28.450);

29. AÇAO DE ALIMENTOS – 099/2002 – C. do C. G. de G. X
R. G. Defiro o benefício da assistência judiciária. Fixo os ali-
mentos provisórios em R$100,00 (cem reais), a ser entregue
diretamente a representante dos autores, mediante recibo, até o
dia 10 (dez) de cada mês. Designo audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 30/10/2002, às 09:30 horas.
ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832);

30. AÇAO DE ALIMENTOS – 085/2002 – I. P. X V. P. Defiro
o benefício da assistência judiciária. Fixo os alimentos provi-
sórios em R$100,00 (cem reais), a ser entregue diretamente a
representante dos autores, mediante recibo, até o dia 10 (dez)
de cada mês. Designo audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento para o dia 30/10/2002, às 09:00 horas.  ADV. IVAN
LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832);

31. AÇÃO DE ALIMENTOS – 164/2000 – T. de O. e Outros
representados por sua mãe N. D. X P. de O. Para o ato marcado
às fls. 25 e não realizado, redesigno a data de 16 de outubro de
2002, às 10:00 horas. ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/
PR 19.832);

32. EXECUTIVO FISCAL – 33/87 – União X Dolário G. dos
Santos. Suspendo o andamento do feito pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias, como requeridos às fls. 92. ADV. MÁRCIA A.
COTTA (OAB/PR 21.606);

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

33. EXECUÇÃO – 011/97 – Antonio Rinaldi X João Maria Pe-
reira. O pedido de penhora sobre vencimentos do executado, for-
mulado às fls. 80, não merece acolhimento, isto porque, confor-
me o disposto no artigo 649, inciso IV do CPC, os vencimentos
são impenhoráveis, havendo apenas exceção quando se tratar para
pagamento de pensão alimentícia, o que não é o caso dos autos.
Assim, indefiro o pedido. Indique a parte exequente em 10 (dez)
dias, bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento. ADV.
MARCOS JOSÉ DLUGOSZ (OAB/PR 22.763);

34. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS – 004/
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2002 – Ana Schmegel Zubko X Emiliano Waligura. (...) Tendo
em vista a manifestação das partes de que não possuem mais
interesse na continuidade do feito, declaro extinto a reclama-
ção, sem julgamento do mérito. Transitada em julgado, arqui-
ve-se. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR
4.668);

PALOTINA

JUÍZO  DE  DIREITO  DA DE FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA  DE  PALOTINA  -  PARANÁ
Maria Lúcia Freitas de Oliveira – Escrivã

RELAÇÃO  N.º.07 /2002
JUIZ DE DIREITO:  Dr. BIANOR BOTTEGA

Dr. CLEMENTE MENEGAT 01
Dr. RICARDO FERREIRA DAMIÃO JUNIOR. 02
Dr. JOÃO CÉSAR SILVEIRA PORTELA 02

1. AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENÇÃO ALI-
MENTÍCIA - 131/2001 – J.M. e L. M. – “Intimação parte
final da r. sentença de fls.: Via de conseqüência, com funda-
mento no art. 267, inciso III e parágrafo 1o , do Código de
Processo Civil, julgo extinto o presente feito, sem julga-
mento do mérito, determinando seu oportuno arquivamen-
to, após observadas as formalidade legais”. Adv. Dr. Cle-
mente Menegat.

2. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALI-
MENTOS – 232/99 – T.A.R. x S. D. e Z.J.D. – Vistos. Nos
termos do art.265, considerando a noticiada morte do pri-
meiro requerido (fls.106/107), confirmada pelo documento
de fls. 108, determino a suspensão do presente feito, até que
o requerente promova a comprovação e inclusão dos her-
deiros do indigitado no pólo passivo da demanda, visando o
prosseguimento do processo contra os mesmos e a segundo
requerida”. Adv. Dr.João César Silveira Portela e Dr. Ricar-
do Ferreira Damião Junior.

Palotina - Pr., 21 de agosto de 2002
Maria Lúcia Freitas de Oliveira

Escrivã

PARANAVAÍ

COMARCA DE PARANAVAI
1ª VARA CÍVEL - RELAÇÃO nº 26/2002
Juiz de Direito-DRª CRISTIANE SANTOS LEITE
Juiz Substituto-DR. GUILHERME CUBAS CESAR
08/08/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABILIO NORONHA DIAS 008 00507/1995
068 00313/2002

ALAILZA SILVESTRE OLIVEIR 018 00056/1998
ALBERTO JOSE ZERBATO 023 00430/1998

024 00431/1998
064 00177/2002
081 00001/2001

ALCINDO DE SOUZA FRANCO 001 00093/1993
020 00103/1998
018 00056/1998
055 00529/2001
004 00301/1995

ALDO DE MATTOS SABINO JR 044 00797/2000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 037 00261/2000

035 00181/2000
048 00957/2000
034 00175/2000
036 00204/2000
032 00050/2000

ALICIO FERNANDES GRACIOLI 039 00363/2000
ALLAN RODRIGUES SANTOS 051 00220/2001

040 00677/2000
ALMIR RIBEIRO DA SILVA 042 00712/2000
ANA MARIA E. F. A. CAVALH 074 00467/2002
ANDRE RICARDO FRANCO 046 00934/2000

016 00579/1997
ANTONIO DE JESUS MORIGGI 002 00187/1995

023 00430/1998
024 00431/1998
019 00066/1998
011 00392/1996
017 00012/1998
047 00939/2000
059 00085/2002

ANTONIO SERGIO FARIA ARAU 030 00265/1999
ARI DE SOUZA FREIRE 049 00988/2000

057 00548/2001
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 028 00051/1999

007 00438/1995
070 00346/2002

BRUNO MOREIRA ALVES 044 00797/2000
CESAR AUGUSTO PRAXEDES 017 00012/1998
CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA 061 00116/2002
CLAUDIO EVANDRO STEFANO 058 00615/2001
CORALDINO SANCHES VENDRAM 029 00092/1999
CRISTIANE BELINATI GARCIA 056 00535/2001
CRISTIANE SALETE TAKEDA 002 00187/1995
DELY DIAS DAS NEVES 010 00782/1995
EDILSON AVELAR SILVA 002 00187/1995

003 00271/1995
EDSON APARECIDO DA SILVA 064 00177/2002
ELAINE DOLCI GODOI 053 00367/2001
ERCILIO CESAR DUTRA 008 00507/1995
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 013 00102/1997
FABIANA CARRASCO RIBEIRO 082 00058/2001
FABIO DOS REIS RUIZ 006 00325/1995

FABIO LUIZ FRANCO 054 00414/2001
FAUSTO TRENTINI 027 00482/1998
FERNANDA FERNANDES 006 00325/1995
FRANCISCO LEITE DA SILVA 066 00223/2002
FREDERICO AUGUSTO TELES 052 00332/2001
HEBER MARCELO GOMES DA SI 067 00248/2002
HEIDE LANDI 051 00220/2001
HENRIQUE KEISUKE SADAMATS 001 00093/1993
IRINEU PETERS 055 00529/2001
IVAN ROBERTO 025 00433/1998
JAIR ALIPIO DREYER 046 00934/2000
JOAO FRANCISCO GONCALVES 015 00508/1997
JOSE AIRTON GONCALVES 056 00535/2001

083 00089/2002
JOSE ANTONIO DUMAS 043 00740/2000
JOSE CARLOS FURTADO 050 00166/2001
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 045 00851/2000
JOSE PAULO DIAS DA SILVA 058 00615/2001
JOSE RICARDO PEREIRA FERR 072 00362/2002
JOSE SOARES FERREIRA BARB 043 00740/2000
JURANDIR DOMINGOS TERRA 044 00797/2000
LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA 002 00187/1995
LUCIANE REGINA MARTINS DA 053 00367/2001
LUCILIO DA SILVA 012 00717/1996

022 00339/1998
LUIS CARLOS DE SOUSA 080 00520/2002

078 00518/2002
079 00519/2002
077 00517/2002
076 00516/2002
075 00514/2002

LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 032 00050/2000
LUIZ A. HOAICK RODRIGUES 069 00316/2002
LUIZ DANIEL FELIPPE 064 00177/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 062 00152/2002

063 00155/2002
037 00261/2000
031 00337/1999
035 00181/2000
034 00175/2000
036 00204/2000
043 00740/2000
033 00127/2000
041 00695/2000

MAMORU FUKUYAMA 016 00579/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 038 00267/2000

070 00346/2002
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 017 00012/1998
MARIA JOSEANE FRONCZAK 065 00181/2002

026 00446/1998
042 00712/2000
014 00494/1997

MARILENA VIEIRA DA SILVA 005 00303/1995
MAURICIO FERNANDES DE SOU 016 00579/1997
MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN 069 00316/2002
NEIMAR BATISTA 044 00797/2000
NELSON PASCHOALOTTO 062 00152/2002

063 00155/2002
071 00352/2002
031 00337/1999
028 00051/1999
033 00127/2000

ODECIO APARECIDO TREVISAN 021 00213/1998
ORLANDO ALEXANDRINO 030 00265/1999
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 009 00756/1995
OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI 047 00939/2000
PAULA JORGE CATALAN 002 00187/1995
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 051 00220/2001

046 00934/2000
073 00380/2002
003 00271/1995
030 00265/1999
026 00446/1998

RENATO BENVINDO FRATA 060 00088/2002
RICARDO SHIROSHIMA 002 00187/1995
ROBERTO FERREIRA 008 00507/1995
RUBENS MERCURIO JUNIOR 055 00529/2001
SERGIO JOSE SCALASSARA 025 00433/1998
SERGIO WILSON MALDONADO 020 00103/1998

1.-Acao de Reparacao de Danos-93/1993-VALDOMIRO
FRANCO x JOSE CARRASCO ROSA- Ofício de fls. 248 - Do
expediente de fls. (Comarca de Santa Izabel do Ivaí - PR - Com o
presente levo ao conhecimento de Vossa Excelência, que foram
marcadas as datas de 04 e 16 de setembro de 2002, às 09:30
horas, para a realização da primeira e segunda praças
respectivamente ...), intimem-se as partes. Adv. ALCINDO DE
SOUZA FRANCO e HENRIQUE KEISUKE SADAMATSU-

2.-Busca e Apreensao-Cautelar-187/1995-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x NIVEL VEICULOS LTDA e outros- Acórdão
de fls. 150/151 - Do v. Acórdão, intimem-se as partes. Adv.
ANTONIO DE JESUS MORIGGI, RICARDO SHIROSHIMA,
EDILSON AVELAR SILVA, PAULA JORGE CATALAN,
LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA e CRISTIANE SALETE
TAKEDA-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-271/1995-SIDEMAR
CANDIDO DOS SANTOS x FRANCISCO SERGIO GIL e
outros- Laudo de Avaliação de fls. 181 - Sobre o Laudo de
Avaliação de fls. (R$ 40.000,00), manifestem-se as partes. Adv.
EDILSON AVELAR SILVA e PAULO ROBERTO CAMPOS
VAZ-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-301/1995-BANCO ITAU S/A
x COMERCIAL DE FUMOS PARANAPANEMA LTDA e outros-
Carta Precatória de fls. 221/245 - Da devolução da deprecata,
manifeste-se o exequente. Adv. ALCINDO DE SOUZA
FRANCO-

5.-Ord. Rescisao de Contrato-303/1995-ROSANA RODRIGUES
ALONSO DOS SANTOS e outros x GERALDO SELEGRINE-
Acórdão de fls. 68/73 - Do v. Acórdão, intimem-se as partes.

Adv. MARILENA VIEIRA DA SILVA-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-325/1995-OEME CASH
FACTORING LTDA x MARIO AFONSO COSTA- Certidão de
fls. 48 - Sobre a certidão de fls. (Certifico que decorreu o prazo
de suspensão), manifeste-se o exequente. Adv. FERNANDA
FERNANDES e FABIO DOS REIS RUIZ-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-438/1995-BANCO DO BRASIL
S/A x IND. COM. FARINHA DE MAND. ALIANCA LTDA e
outros- Certidão de fls. 137 - Sobre a certidão de fls. (certifico
que decorreu o prazo de suspensão), manifestem-se os autores.
Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

8.-Usucapiao-507/1995-GESSI FATIMA DE MOARES x
FLAVIO ETTORE GIOVINE e outros- Despacho de fls. 157 - 1.
Recebo o apelo em seu duplo efeito. 2. Aos apelados para contra-
arrazoar, querendo, pelo prazo de 15 dias. (...). Adv. ABILIO
NORONHA DIAS, ERCILIO CESAR DUTRA e ROBERTO
FERREIRA-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-756/1995-CRISTIANE
CAETANO DE CASTRO e outros x GILBERTO ANTONIO DE
OLIVEIRA- Ofício de fls. 107/110 - Sobre a resposta do ofício,
manifeste-se o exequente. Adv. ORLANDO GONTIJO DE
OLIVEIRA-

10.-Execucao de Sentenca-782/1995-PARANA CIA DE
SEGUROS x JOSE SCHUEROFF e outros- Ofício de fls. 114 -
Sobre a resposta do ofício, manifeste-se o credor. Adv. DELY
DIAS DAS NEVES-

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-392/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x BUOGO ALIMENTOS LTDA e
outros- Carta Precatória de fls. 57/90 - Da devolução da deprecata,
manifeste-se o exequente. Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

12.-Execucao de Sentenca-717/1996-VICTORIO DURIGAM x
JOSE DE ANDRADE FIDELIS- Ofício de fls. 144 - Sobre a
resposta do ofício, manifeste-se o executado. Adv. LUCILIO DA
SILVA-

13.-Busca e Apreensao-Cautelar-102/1997-NISSHO IWAI HONG
KONG CORPORATION LTD x SANTA CASA DE
PARANAVAI- Despacho de fls. 360 - 1. Remova-se o bem, no
prazo de 48 horas, com as devidas cautelas legais, tendo em vista
que o aparelho emite radiação. 2. O bem deverá ser entregue ao
Sr. André Luiz Ubeda Bonilha, que funcionará como fiel
depositário. Adv. EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR (Efetuar
o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 60,00)-

14.-Deposito-494/1997-ESTADO DO PARANA x JOAO
CARLOS PETRY- Carta Precatória de fls. 171/176 - Da devolução
da deprecata, manifeste-se o autor. Adv. MARIA JOSEANE
FRONCZAK-

15.-Ordinaria de Cobranca-508/1997-EQUIPE DISTR.
MEDICAMENTOS COM. REPR. LTDA x HENRIFARMA
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA- Certidão de fls. 67 -
Sobre a certidão de fls. (certifico que transitou em julgado a
sentença retro), manifeste-se o autor. Adv. JOAO FRANCISCO
GONCALVES-

16.-Ordinaria de Indenizacao-579/1997-LUIZA VIEIRA DA
COSTA VENDRAMIN e outros x CARLOS EDUARDO
FORTES MARTINS e outros- Certidão de fls. 152 - Sobre a
certidão de fls. (certifico que decorreu o prazo de suspensão),
manifestem-se os autores. Adv. MAURICIO FERNANDES DE
SOUZA, MAMORU FUKUYAMA, ANDRE RICARDO
FRANCO-

17.-Medida Cautelar-12/1998-BUOGO ALIMENTOS LTDA e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Despacho de
fls. 107 - Não assiste razão à manifestação de fls. 106, pois, o
disposto no item 2.9.8.1, Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, o prazo
somente se iniciou após o decurso de prazo de carência de 03
(três) dias, com termo final em 05 de junho de 2002. Portanto,
recebo a apelação, somente em seu efeito devolutivo (art. 520, IV
do Código de Processo Civil). Ao apelado para, querendo,
apresentar contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias. Adv.
CESAR AUGUSTO PRAXEDES, MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS e ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

18.-Ord.de Revisao de Contrato-56/1998-ITAMAR JOAO
CABREIRA x CIA ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL
- GRUPO ITAU- Despacho de fls. 212 - 1. Recebo o apelo em
seu duplo efeito. 2. Ao apelado, para contra-arrazoar, querendo
no prazo de 15 dias. (...). Adv. ALAILZA SILVESTRE OLIVEIRA
MENDES e ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

19.-Execucao de Titulos Extrajud.-66/1998-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x IRMAOS
PROCHET LTDA e outros- Ofício de fls. 68/69 - Sobre a resposta
do ofício, manifeste-se o exequente. Adv. ANTONIO DE JESUS
MORIGGI-

20.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-103/1998-INDEMIL IND. E
COM. DE MILHO LTDA x COML IMP. EXP.ACIMA
ROLAMENTOS S.J.P. LTDA e outros- Despacho de fls. 62 - 1.
Recebo o apelo em seu duplo efeito, referente à ação declaratória
e somente em seu efeito devolutivo, referente ao processo cautelar.
2. Ao apelado para contra-arrazoar, querendo, no prazo de 15
dias. (...). Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO e SERGIO
WILSON MALDONADO-

21.-Execucao de Sentenca-213/1998-GILBERTO LUIZ ROMAN
x COPEMAG CIA PENHA DE MAQ. AGRICOLAS e outros-
Carta Precatória de fls. 140/144 - Sobre a devolução da deprecata,
manifeste-se o credor. Adv. ODECIO APARECIDO TREVISAN-

22.-Arrolamento-339/1998-ADRIANA BARBOZA DOS

SANTOS DA SILVA e outros x JOAQUIM BARBOSA DOS
SANTOS- Despacho de fls. 43 - 1. Intime-se a inventariante para
dar prosseguimento ao feito. Adv. LUCILIO DA SILVA-

23.-Execucao de Titulos Extrajud.-430/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x DELCIDES POMIN e outros-
Sentença de fls. 85 - Homologo o acordo noticiado às fls. 73/74,
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, como consequência,
julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I do
Código de Processo Civil. Proceda-se o levantamento da penhora.
Custas na forma da lei. Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI e
ALBERTO JOSE ZERBATO-

24.-Execucao de Titulos Extrajud.-431/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x JOSE AUGUSTO FELIPE e
outros- Sentença de fls. 78 - Homologo o acordo noticiado às fls.
69/75, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, como
consequência, julgo extinta a presente execução, nos termos do
artigo 794, I do Código de Processo Civil. Adv. ANTONIO DE
JESUS MORIGGI e ALBERTO JOSE ZERBATO-

25.-Falencia-433/1998-JOSE CARLOS DELL’AGNOLO x
MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL LTDA-
Despacho de fls. 98-verso - 1. A carga desses autos somente poderá
ser feita após cumprimento do mandado, tendo em vista audiência
designada. Adv. IVAN ROBERTO (Retirar Carta Precatória e
efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 30,00) e SERGIO JOSE SCALASSARA-

26.-Embargos a Execucao-446/1998-E. R. MAESTRE & CIA
LTDA e outros x FAZ. PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Despacho de fls. 115 - 1. Tendo em vista o acórdão proferido às
fls. 105/114, especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e
MARIA JOSEANE FRONCZAK-

27.-Execucao de Titulos Extrajud.-482/1998-ADROALDO
BELLANDA e outros x LAIRCE ANTONIO CUSTODIO DOS
SANTOS- Ofício de fls. 59 - Sobre a resposta do ofício, manifeste-
se o exequente. Adv. FAUSTO TRENTINI-

28.-Execucao de Sentenca-51/1999-EDSON VANDERLEY
SOARES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 238 - 1. Deixo de apreciar o pedido de fls. 235/
237, tendo em vista que os presentes autos estão suspensos por
força dos embargos à execução. Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR e NELSON PASCHOALOTTO-

29.-Interdito Proibitorio-92/1999-ANTONIO RENATO PRATA
x CELSO ANGHNONI e outros- Certidão de fls. 187 - Sobre a
certidão de fls. (certifico que decorreu o prazo de suspensão),
manifeste-se o autor. Adv. CORALDINO SANCHES
VENDRAMIN-

30.-Acao de Reparacao de Danos-265/1999-ANTONIO
FERREIRA MELLO x TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
PASSAGEIROS VIPA LTDA e outros- Despacho de fls. 219 - 1.
Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10
(dez) dias. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, ANTONIO
SERGIO FARIA ARAUJO e ORLANDO ALEXANDRINO-

31.-Execucao de Sentenca-337/1999-ERNALDO PEGLON x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 214
- 1. Sobre os cálculos apresentados pelo Sr. Contador, às fls. 212/
213 (R$ 2.559,37), manifestem-se as partes. Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON
PASCHOALOTTO-

32.-Declaratoria-50/2000-VIRGINIA ARANTES DE MORAES
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 186 - 1. Recebo o apelo, em seu duplo efeito. 2. Aos
apelados, para contra-arrazoar, querendo no prazo de 15 dias.
(...). Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

33.-Declaratoria-127/2000-NEWTON GARCIA DE GODOY e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 293-verso - Sobre o v. Acórdão (fls. 249/248 e 288), intimem-
se as partes. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e
NELSON PASCHOALOTTO-

34.-Declaratoria-175/2000-ANTONIO CLEITIVAN MOTA
LUCIANO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 172 - 1. Recebo os apelos em seu duplo efeito.
2. Aos apelados, para contra-arrazoar, querendo no prazo de 15
dias. (...). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

35.-Declaratoria-181/2000-QUARUP MAT. DE CONST. LTDA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 219 - 1. Recebo os apelos de fls. 175/189 e 193/217, em
seu duplo efeito. 2. Aos apelados, para contra-arrazoar, querendo
no prazo de 15 dias. (...). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

36.-Declaratoria-204/2000-DELVA CABREIRA OSEKO e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
165 - 1. Recebo os apelos de fls. 122/136 e 139/163, em seu
duplo efeito. 2. Aos apelados, para contra-arrazoar, querendo no
prazo de 15 dias. (...). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

37.-Declaratoria-261/2000-RICARDO BRUNO FARAONE e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 213 - 1. Recebo o apelo de fls. 166/192 e 196/210 em seu
duplo efeito. 2. Aos apelados, para contra-arrazoar, querendo no
prazo de 15 dias. (...). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

38.-Execucao de Sentenca-267/2000-MILTOM MASSUDA
SOBRINHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 210 - Tome-se por termo o bem oferecido às fls.
203/204 e aguarde-se o prazo para embargos. Adv. MARCELO
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TESHEINER CAVASSANI-

39.-MONITORIA-363/2000-COMISSARIA DE CEREAIS E
CAFE NEGRAO LTDA x NOROESTE - COM. TORREFACAO
E MOAGEM DE CAFE LTDA- Despacho de fls. 51 - 1. Sobre a
resposta do ofício, às fls. 49/50, manifeste-se o exequente, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv. ALICIO FERNANDES GRACIOLI-

40.-Busca e Apreensao-Cautelar-677/2000-CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA x ROGERIO GONCALVES
PORTO- Ofício de fls. 99 - Sobre a resposta do ofício (... não foi
encontrada nenhuma conta em nome do réu), manifeste-se o autor.
Adv. ALLAN RODRIGUES SANTOS-

41.-Usucapiao-695/2000-IRACEMA LEMES GARCIA
AMARAL x OSIRCO RODRIGUES GOULART e outros-
Certidão de fls. 59 - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
(DEIXOU de citar o confinante), manifeste-se a autora. Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

42.-Mandado de Seguranca-712/2000-LUIZ CARLOS RENA x
DETRAN- Despacho de fls. 93-verso - Ciência aos interessados
do v. acórdão de fls. 64/69, pelo prazo de 03 (três) dias. Nada
sendo requerido, arquivem-se. Adv. ALMIR RIBEIRO DA SILVA
e MARIA JOSEANE FRONCZAK-

43.-Prestacao de Contas-740/2000-JOSE SOARES FERREIRA
BARBOSA x ADELMO BARBOSA- Despacho de fls. 84 - 1.
Recebo o apelo em seu duplo efeito. 2. Ao apelado para contra-
arrazoar, querendo, pelo prazo de 15 dias. (...). Adv. JOSE
ANTONIO DUMAS, JOSE SOARES FERREIRA BARBOSA e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

44.-Ordinaria de Indenizacao-797/2000-NATALINO CARDOSO
PEREIRA x AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL
YAMAKAWA LTDA- Despacho de fls. 290 - 1. Recebo o apelo,
em seu duplo efeito. 2. Ao apelado, para contra-arrazoar, querendo
no prazo de 15 dias. (...). Adv. NEIMAR BATISTA, ALDO DE
MATTOS SABINO JR, BRUNO MOREIRA ALVES e
JURANDIR DOMINGOS TERRA-

45.-Execucao de Titulos Extrajud.-851/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE AUGUSTO FELIPE e outros- Certidão de
fls. 47 - Sobre a certidão de fls. (certifico que decorreu o prazo de
suspensão), manifestem-se os autores. Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

46.-Falencia-934/2000-SETA S/A EXTRATIVA TANINO DE
ACACIA x CURTUME INDIANO LTDA- Despacho de fls. 299/
300 - (...). Assim, indefiro o pedido de fls. 239/241. (...). Assim
sendo, suspendo a ordem de lacração do imóvel, permanecendo a
arrendatária, através de seu representante legal, na administração
provisória do imóvel, dando continuidade as suas atividades. No
entanto, o pagamento dos aluguéis deverá ser depositado em juízo,
nas datas aprazadas, conforme consta no contrato, como já ocorreu
às fls. 295. Devem permanecer na posse da arrendatária os bens
que são de sua propriedade. (...). Intimem-se, inclusive a
arrendatária. Adv. JAIR ALIPIO DREYER, PAULO ROBERTO
CAMPOS VAZ e ANDRE RICARDO FRANCO-

47.-Embargos de Terceiro-939/2000-EXPEDITO CARVALHO
DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Resposta
do Ofício enviado à Receita Federal de fls. 143 - Após a juntada
dos documentos da Receita, concedo o prazo sucessivo de 15
dias para manifestação quanto aos documentos de fls. 116/139,
bem como os documentos que serão encaminhados pela Receita
Federal em relação ao embargante (na resposta do ofício, venho
informar que o embargante está omisso da entrega de Declaração
de Imposto de Renda de Pessoa Física dos últimos cinco anos) e
também no mesmo prazo apresentação de alegações finais em
forma de memoriais. Adv. OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI
e ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

48.-Declaratoria-957/2000-JOAO CARLOS ORTEGA e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
194-verso - 1. Converto o julgamento em diligência. 2. Intime-se
a ré para exibir em 45 dias a posição dos consorciados JOÃO
CARLOS ORTEGA, grupo 01381, cota 064-03 e grupo 01383,
cota 023-00, LUIZ FRANCISCO CORADINI, grupo 00512, cota
006-08, ROSENI OLIVEIRA ROCHA, grupo 00600, cota 052-
03 e FREDERICO VENCATO, grupo 01125, cota 036-09,
juntando aos autos documentos que efetivamente comprovem
quantas parcelas foram pagas pelos autores, em que data e quais
os seus respectivos valores, sob pena de incidir nas cominações
do art. 359 do CPC. Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

49.-Ordinaria de Cobranca-988/2000-BANCO BRADESCO S/
A x SUL SYSTEM LTDA e outros- Despacho de fls. 74 - 1.
Sobre a contestação, manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

50.-Indenizacao por Ato Ilicito-166/2001-JORGE ALBARELO
x INDUSTRIA AGRO COMERCIAL CASSAVA S/A- Despacho
de fls. 148 - (...). 2. Intime-se o requerente para juntar avaliação
médica especializada do neurologista e ortopedista, afim de
esclarecer o diagnóstico da doença. 3. Prazo: 30 dias. Adv. JOSE
CARLOS FURTADO (Retirar Ofícios)-

51.-Deposito-220/2001-CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA x RICARDO PAES- Sentença de fls. 113/125 - (...). Diante
do exposto, julgo parcialmente procedente a presente ação de
depósito, afastando a possibilidade de prisão civil do requerido,
devendo o requerente, conforme previsão do art. 906, CPC, buscar
através de execução por quantia certa a satisfação de seu crédito,
o qual deve ser adequado à presente decisão, excluindo-se a
capitalização de juros, substituindo-se a TR pelo INPC como
índice de correção monetária e excluindo-se a incidência de multa
contratual, tudo com base na fundamentação sentencial retro.
Diante do princípio da sucumbência, é forçoso reconhecer que a
parte autora alcançou êxito parcial em sua pretensão, enquanto a
parte ré impugnou in totum a pretensão inicial. Presente
sucumbência recíproca, condeno as partes no pagamento das custas

processuais, devendo ser divididas em: 50% às custas da parte
autora e 50% por cento às expensas da parte ré. No tocante à
verba honorária, fixo os honorários advocatícios do patrono de
cada parte no montante equivalente, nos termos do art. 20, par.
4º, CPC, a R$ 1.000,00 (um mil reais), corrigido monetariamente
até a data do efetivo pagamento, sem compensação, montante
estabelecido por equidade. Adv. HEIDE LANDI, ALLAN
RODRIGUES SANTOS e PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

52.-Despejo-332/2001-MARIA HELENA DE OLIVEIRA DOS
SANTOS x FATIMA DO CARMO ALVES- Despacho de fls. 65
- 1. Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, às fls. 64, manifeste-
se a requerente. Adv. FREDERICO AUGUSTO TELES-

53.-Inventario-367/2001-MARIA DE CASTRO PEIXOTO x
OSMAR PEIXOTO- Custas de fls. 57 - À conta e preparo (R$
224,01). Adv. LUCIANE REGINA MARTINS DAL PRA,
ELAINE DOLCI GODOI-

54.-MONITORIA-414/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
LANDER TOY’S BRINQUEDOS LTDA e outros-
Correspondências de fls. 73/74 - Sobre as correspondências
devolvidas, manifeste-se o autor. Adv. FABIO LUIZ FRANCO-

55.-Ordinaria de Indenizacao-529/2001-J. M. PRATO SUZINI -
ME e outros x BANCO ITAU S/A e outros- Despacho de fls. 76-
verso - Efetivamente assiste razão à preliminar arguida pelo
requerido Banco Itaú S/A no tocante à inobservância na hipótese
do rito procedimental adequado, pois o presente feito segue o rito
sumário, nos ternos previstos no art. 275, I do CPC. (...). Contudo,
a constatação de que no presente feito não se respeitou o disposto
no art. 275, I do Código de Processo Civil, não acarreta a extinção
do processo sem julgamento de mérito, mas apenas a conversão e
adequação do procedimento ao rito sumário, observando-se os
princípios da economia e celeridade processual. Portanto, designo
audiência de conciliação, na forma do art. 277 do Código de
Processo Civil, para o dia 09/10/2002, às 15:00 horas. Os
advogados devem providenciar o comparecimento de seus
constituintes. Adv. RUBENS MERCURIO JUNIOR, IRINEU
PETERS e ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

56.-Busca e Apreensao-Cautelar-535/2001-BANCO BMC S/A x
ADAIR ELPIDIO PEDRO- Despacho de fls. 80 - 1. Sobre os
cálculos apresentados (fls. 77/79 - R$ 6.157,16), manifestem-se
as partes, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e JOSE AIRTON GONCALVES-

57.-Arrolamento-548/2001-JUDITH VIANNA CHIARELLI e
outros x GILBERTO CHIARELLI- Certidão de fls. 23 - Sobre a
certidão de fls. (certifico que decorreu o prazo de suspensão),
manifeste-se o inventariante. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

58.-MONITORIA-615/2001-EUNIRA FRANCISCO
CARVALHO FUKUMORI x MILTON FERREIRA DA SILVA-
Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de
Justiça para os atos de penhora e intimação, no valor de R$ 60,00.
Adv. JOSE PAULO DIAS DA SILVA e CLAUDIO EVANDRO
STEFANO-

59.-MONITORIA-85/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x SCINDY CONFECCOES INFANTIS LTDA ME-
Certidão de fls. 22 - Sobre a certidão de fls. (certifico que decorreu
o prazo de embargos e contestação), manifeste-se o autor. Adv.
ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

60.-MONITORIA-88/2002-COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS
NOROESTE LTDA x R. L. INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA-
Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 60,00, referente aos atos de penhora e
intimação. Adv. RENATO BENVINDO FRATA-

61.-Sequestro-116/2002-LUCIANO ROLDAO DA COSTA x
PEDRO RAMOS PEREIRA- Carta Precatória de fls. 126/132 -
Sobre a devolução da deprecata, manifeste-se o autor. Adv.
CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA-

62.-Embargos a Execucao-152/2002-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x ROBERTO APARECIDO DE LIMA- Despacho
de fls. 22 - 1. Sobre os cálculos de fls. 20/21 (R$ 52.940,36),
manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

63.-Embargos a Execucao-155/2002-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x PAULO TADASHI HONDA- Despacho de fls.
26 - 1. Sobre os cálculos apresentados pelo Sr. Contador, às fls.
22/25 (R$ 53.047,48), manifestem-se as partes, no prazo de 10
(dez) dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

64.-Arresto-177/2002-LOTUS LOGISTICA REPRESENTACAO
LTDA x M.R. FELIPPE & CIA LTDA e outros- Despacho de fls.
210 - (...). Assim, defiro o requerimento de fls. 205/209. Intime-se o
requerente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a entrega
dos bens ao depositário público. Adv. EDSON APARECIDO DA
SILVA, ALBERTO JOSE ZERBATO e LUIZ DANIEL FELIPPE-

65.-Ord. Obrigacao nao fazer-181/2002-PEDRO PAULO DA
SILVA MORAES x FAZ. PUB. ESTADO DO PARANA-
Despacho de fls. 112 - Intime-se o exequente para manifestar-se
sobre o pedido de fls. 111. Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

66.-Declaratoria-223/2002-AIRTON ARDENGHI x
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA- Correspondência
de fls. 20 - Sobre a correspondência devolvida, manifeste-se o
autor. Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA-

67.-Busca e Apreensao-Cautelar-248/2002-COLUMBIA
DIVERSOES ELETRONICAS LTDA ME x DIAS E BARROS
LTDA- Certidão de fls. 39 - Sobre a certidão de fls. (certifico que
decorreu o prazo para embargos e contestação), manifeste-se o
autor. Adv. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-

68.-Alvara-313/2002-MARIA LUISA RAMIRO DE ASSIS x

J.D.C.- Sentença de fls. 22 - (...). Assim, reporto-me a sentença
de fls. 15, afim de constar em seu dispositivo, o seguinte: “...
autorizo MARIA LUISA RAMIRO DE ASSIS, devidamente
representada por sua genitora SHIRLEI RODRIGUES DA SILVA
DE ASSIS, a assinar a escritura pública de compra e venda do
imóvel com área de 469,61 m2., com a matrícula 26.408, do
Registro de Imóveis 1ª Circunscrição de Curitiba, bem como a
adquirir o imóvel urbano lote nº 03 da quadra nº 11, vila prudêncio,
na cidade de Paranavaí, com o prazo de 45 dias para prestação de
contas.” Portanto, estão sanadas quaisquer omissão ou obscuridade
da sentença de fls. 15. Adv. ABILIO NORONHA DIAS-

69.-Despejo-316/2002-CELSO PERRONI x MARCOS
ROBERTO BRAZ- Despacho de fls. 142 - 1. Designo audiência
de tentativa de conciliação para o dia 11 de setembro de 2002, às
16:30 horas. Os advogados devem providenciar o comparecimento
de seus constituintes. Adv. LUIZ A. HOAICK RODRIGUES e
MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI-

70.-Declaratoria-346/2002-MAURI SARDA e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 68 -
Tendo em vista o contido no item 2.9.4.5., I do Código de Normas,
defiro o requerimento de fls. 28, entretanto, as publicações e
intimações deverão ser feitas apenas em nome do Dr. Marcelo
Tesheiner Cavassani. 2. Sobre a contestação e documentos
juntados às fls. 28/67, manifestem-se os autores, no prazo de 10
(dez) dias. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

71.-Embargos a Execucao-352/2002-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x ARISTEU FURTADO XIMENES e outros-
Despacho de fls. 42 - Sobre a impugnação de fls. 21/41, manifeste-
se o embargante, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

72.-Execucao de Titulos Extrajud.-362/2002-OZIR DE SOUZA
BANDEIRA x ELZA MARIA BARBOSA e outros- Despacho
de fls. 27 - Ante a concordância do exequente, às fls. 26, intimem-
se os executados para assinarem o termo de redução de bens à
penhora, consoante o disposto no art. 657 do Código de Processo
Civil, e se querendo, ofereçam embargos, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. JOSE RICARDO PEREIRA FERREIRA-

73.-Arrolamento-380/2002-MARIA AUGUSTA BREGOLATO
MOURA e outros x ROBERTO ORTEGA MOURA- Despacho
de fls. 65 - 1. Intime-se a inventariante a fim de comprovar o
recolhimento do ITCMD, no prazo de 30 (trinta) dias. Adv.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

74.-Arrolamento-467/2002-FATIMA APARECIDA PEZZETI DE
SOUZA x MARIA APARECIDA PECETTI e outros- Despacho
de fls. 17 - Trata-se de arrolamento de bens deixados por Antonia
Adducci Pizzetti, requerida por suas herdeiras, qualificados na
peça inicial. Nomeio inventariante a requerente Fátima Aparecida
Pizzetti. Providencie a juntada aos autos, no prazo de 15 (quinze)
dias: a) Plano de Partilha específico quanto ao quinhão de cada
requerente; b) certidão negativa de tributos estaduais e federais;
c) comprovante de recolhimento do ITCMD; d) autenticação dos
documentos de fls. 09/11, 13, 14, 16. Adv. ANA MARIA E. F. A.
CAVALHEIRO-

75.-Ordinaria de Cobranca-514/2002-APEC ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x ADRIANO
VOLPATO- Despacho de fls. 21 - 1. Designo audiência de
conciliação para o dia 17.09.2002, às 09:30 horas. Os advogados
devem providenciar o comparecimento de seus constituintes. (...).
Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA (Retirar Ofício)-

76.-Ordinaria de Cobranca-516/2002-APEC ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x EDUARDO
LEMES DE TOLEDO- Despacho de fls. 20 - 1. Designo audiência
de conciliação para o dia 17.09.2002, às 09:00 horas. Os
advogados devem providenciar o comparecimento de seus
constituintes. (...). Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA (Retirar Carta
Precatória)-

77.-Ordinaria de Cobranca-517/2002-APEC ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x AMANDA
CRISTINA FERREIRA DA COSTA PINTO e outros- Despacho
de fls. 41 - 1. Designo audiência de conciliação e saneamento
para o dia 19.09.2002, às 10:30 horas. Os advogados devem
providenciar o comparecimento de seus constituintes. (...). Adv.
LUIS CARLOS DE SOUSA (Retirar Carta Precatória)-

78.-Ordinaria de Cobranca-518/2002-APEC ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x VIVIANE
HILARIO FERNANDES- Despacho de fls. 21 - 1. Designo
audiência de conciliação para o dia 19.09.2002, às 10:00 horas.
Os advogados devem providenciar o comparecimento de seus
constituintes. (...). Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA (Retirar
Ofício)-

79.-Ordinaria de Cobranca-519/2002-APEC ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x DENISE BORGES
GARCIA- Despacho de fls. 20 - 1. Designo audiência de
conciliação para o dia 19.09.2002, às 09:30 horas. Os advogados
devem providenciar o comparecimento de seus constituintes.
(Retirar Ofício). Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

80.-Ordinaria de Cobranca-520/2002-APEC ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x LAERCIO
MAZUCO- Despacho de fls. 20 - 1. Designo audiência de
conciliação para o dia 19.09.2002, às 09:00 horas. Os advogados
devem providenciar o comparecimento de seus constituintes. Adv.
LUIS CARLOS DE SOUSA (Retirar Carta Precatória)-

81.-Executivo Fiscal-1/2001-FAZ. PUB. ESTADO DO PARANA
x DISTRIBUIDORA NOROESTE DE BEBIDAS LTDA- Laudo
de Avaliação de fls. 19 - Sobre o Laudo de Avaliação de fls. (R$
70.000,00), manifestem-se as partes. Adv. ALBERTO JOSE
ZERBATO-

82.-Executivo Fiscal-58/2001-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE

PARANAVAI x JOAO RIBEIRO e outros- Despacho de fls. 38 -
1. Sobre a avaliação de fls. 37 (R$ 4.800,00), manifestem-se as
partes, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. FABIANA CARRASCO
RIBEIRO QUADROS-

83.-Executivo Fiscal-89/2002-FAZ. PUB. MUN. DE GUAIRACA
x JOSE JUSTINO LEITE- Despacho de fls. 09 - 1. Intime-se o
exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas. Adv. JOSE AIRTON GONCALVES-

PATO BRANCO

1ª SERVENTIA CIVEL - COMARCA DE PATO BRANCO
JUIZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
JUIZ SUBSTITUTO: LEONARDO RIBAS TAVARES
TITULAR SERVENTIA: AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
RELACAO Nº 66/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAIR CASAGRANDE 019 00142/2001
006 00331/1998
040 00574/1996

ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 013 00070/2000
015 00353/2000
006 00331/1998
007 00479/1998

AMAURI CARLOS ERZINGER 014 00347/2000
ANDREY HERGET 014 00347/2000

018 00083/2001
003 00031/1994
005 00126/1998
004 00087/1997

AUGUSTO RENATO PENTEADO C 011 00539/1999
002 00275/1993

CASSIO HUMBERTO AVER 032 00355/2002
CASSIO LISANDRO TELLES 001 00614/1989

022 00333/2001
CELIO ARMANDO JANCZESKI 038 00528/1996
CESAR AUGUSTO GAZZONI 033 00077/1994

036 00053/1995
070 00454/2001
004 00087/1997
069 00391/2001

CIBELLE DIANA MAPELLI 049 00115/1999
055 00112/2000
067 00212/2001
065 00206/2001
043 00073/1997
057 00034/2001
061 00141/2001
052 00015/2000
035 00012/1995
034 00006/1995
054 00053/2000
064 00204/2001
042 00062/1997

CIBELLE DIANA MAPELLI COR 012 00564/1999
071 00011/2002
041 00049/1997
050 00118/1999
068 00213/2001
060 00108/2001
053 00033/2000
048 00106/1999
047 00088/1999
058 00035/2001
063 00147/2001
044 00111/1998
046 00031/1999
045 00177/1998
066 00208/2001
062 00144/2001
059 00084/2001
056 00023/2001
051 00013/2000

CICERO BRAZ PORTUGAL 072 00113/2002
CIRO BRUNING 009 00647/1998
CLAUDIA T. DEL CARPIO LOR 028 00260/2002
CLECI MARIA DARTORA 031 00352/2002

021 00287/2001
DELY DIAS DE NEVES 010 00410/1999
EDSON MARCIO HOPPEN CORRE 007 00479/1998
ELIANDRA C. WINCK 008 00558/1998
ELIANDRA C. WINCK FERNAND 009 00647/1998
ELIANE DE LIMA 072 00113/2002
ELISA GOMES TORRES 007 00479/1998
ERLON ANTONIO MEDEIROS 005 00126/1998
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 019 00142/2001

006 00331/1998
040 00574/1996

GILBERTO ALLIEVI 022 00333/2001
GILBERTO DIAS FERREIRA 038 00528/1996
GILBERTO SANTI 030 00342/2002
GILMAR CARLOS DE RE 019 00142/2001
GUIDO VITOR GUERRA 017 00005/2001

025 00174/2002
HELIO CONSTANTINOPOLOS 029 00338/2002
IVAN MIGUEL DA SILVA FERR 023 00340/2001
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 033 00077/1994

036 00053/1995
070 00454/2001
037 00050/1996
069 00391/2001

JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 007 00479/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 020 00250/2001
LUCIANO BRAGA CORTES 022 00333/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 016 00360/2000
LUIZ FERNANDO POZZA 040 00574/1996
MARCELO VARASCHIN 009 00647/1998
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MARCOS ANTONIO PAGLIOSA A 032 00355/2002
MARCOS JOSE DLUGOSZ 024 00431/2001

018 00083/2001
020 00250/2001
027 00248/2002

MARIA GORETI SBEGHEN 024 00431/2001
NERII LUIZ CENZI 021 00287/2001
OSVALDO B. BOARETO 039 00567/1996

038 00528/1996
OSVALDO BETIN BOARETTO 040 00574/1996
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 006 00331/1998
ROSANE BERTOLIN 013 00070/2000

015 00353/2000
RUBENS SIZENANDO LISBOA F 024 00431/2001
VALDERICO DALLA COSTA 017 00005/2001

025 00174/2002
YURI JOHN FORSELINI 026 00192/2002
ZANI DALTON FARAH 007 00479/1998

1.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-614/1989-AGROPE-
CUARIA RECANTO LTDA x DANILO ANTONIO GELATTI-
Manifeste-se o exequente sobre o oficio de fls. 320/321.-Adv.
CASSIO LISANDRO TELLES-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-275/1993-ADOLFO BRAN-
DALISE NETO e outros x THAER MUHAD AHMAD RAMO-
NINGA e outros<<Comprove a distribuicao da CP, bem como a
publicação do edital.>>-Adv. AUGUSTO RENATO PENTEA-
DO CARDOSO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/1994-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ALTEVIR SLAVIERO & CIA
LTDA e outros-Diga o credor sobre o pedido de fls. 209/210.-
Adv. ANDREY HERGET-

4.-DECLARATORIA-87/1997-MADENOBRE-IND.E COM.DE
MADEIRAS LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-...Homologo por sentenca, para que
produza seus juridicos efeitos, o acordo celebrado entre as partes
as fls. 343/344. Em consequencia, julgo extinta a execucao inici-
ada as fls. 335/336, com julgamento de merito, nos termos do
artigo 269, inciso III do Codigo de Processo Civil. Oficie-se ao
Juizo deprecado solicitando-se a devolucao da carta precatoria
com a transferencia do valor objeto da penhora. Apos, expeca-se
alvara. Custas na forma da lei. Baixa na distribuicao. Publique-
se, registre-se e intime-se. Oportunamente, arquive-se.-Adv. CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI e ANDREY HERGET-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-126/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA LUCIA DEZZA-
NETTI MORESCO e outros-Manifeste-se sobre oficio de fls. 182,
bem como proceda a retirada do edital de praca, para a devida
publicacao.-Adv. ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO
MEDEIROS-

6.-RESOLUCAO CONTRATUAL-331/1998-LA FRUTTA LTDA
e outros x M. GUANDALIN & CIA LTDA-Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir. Int.-Adv. RICARDO AN-
TONIO TONIN FRONCZAK, ERLON F. CENI DE OLIVEI-
RA, ADAIR CASAGRANDE e ALCIONE LUIZ PARZIANE-
LLO-

7.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-479/1998-JOSE
JOAO SANTOS SILVERIO x COPABRA COMERCIO DE AU-
TOMOVEIS LTDA. e outros-Manifestem-se sobre oficio de fls.
257.-Adv. ZANI DALTON FARAH, EDSON MARCIO HOPPEN
CORREIA, JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS, ALCIONE
LUIZ PARZIANELLO e ELISA GOMES TORRES-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-558/1998-FRIGOESTE FRI-
GORIFICO SUDOESTE LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Manifeste-se o exequente sobre a distri-
buicao da carta precatoria expedida nos autos em 12/06/02.-Adv.
ELIANDRA C. WINCK-

9.-REGRESSIVA DE REPARACAO DANOS-647/1998-AME-
RICA LATINA COMPANHIA DE SEGUROS x IVANIR PAU-
LO CADORIN-...Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial para o fim de condenar o reu no pagamento
de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) e R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais), valores que deverao ser atualizados monetaria-
mente a partir do efetivo desembolso, descontada a importancia
de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais) recebida pela autora
em 05/08/97. Juros de mora de 6% ao ano a partir da citacao.
Condeno ainda o reu no pagamento das custas processuais e dos
honorarios advocaticios que arbitro em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenacao, levando em conta o trabalho reali-
zado, o tempo exigido para o servico e a ausencia de instrucao
probatoria nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.-Adv.
MARCELO VARASCHIN, CIRO BRUNING e ELIANDRA C.
WINCK FERNANDES-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-410/1999-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A x CD SUDOESTE DISTRIBUI-
DORA LTDA-Manifeste-se sobre oficio de fls. 67.-Adv. DELY
DIAS DE NEVES-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-539/1999-POSTO
TREVO- COMERCIO DE COMBUSTIVEIS PASTORELLO x
TRANSUDOESTE TRANSPORTADORA SUDOESTE LTDA-
Manifeste-se sobre oficio de fls. 61.-Adv. AUGUSTO RENATO
PENTEADO CARDOSO-

12.-INVENTARIO E PARTILHA-564/1999-MARIA DE LOUR-
DES BOTELHO ELIAS DOS SANTOS x DOMINGOS ANTO-
NIO BOTELHO e outros-Manifeste-se sobre o pedido de fls. 97/
100.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-70/2000-AUTO POSTO RIO
DAS PEDRAS LTDA x TRANSPORTADORA SUDOESTE
LTDA- TRANSUDOESTE-...Posto isso, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o
fim de condenar a re no pagamento de R$ 2.005,31 (dois mil

cinco reais e trinta e um centavos), valor este que devera ser cor-
rigido monetariamente a partir da data do fornecimento do com-
bustivel e do efetivo desconto do frete, acrescido de juros de mora
a partir da citacao. Diante da sucumbencia reciproca, condeno as
partes no pagamento das custas processuais, na proporcao de 64%
(sessenta e quatro por cento) para a autora e 36% (trinta e seis por
cento) para a re, e no pagamento dos honorarios advocaticios que
arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenacao
para o procurador da autora, e em 10% (dez por cento) sobre a
diferenca entre o valor pleiteado na peticao inicial e o valor da
condenacao para o procurador da re. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.-Adv. ROSANE BERTOLIN e ALCIONE LUIZ PAR-
ZIANELLO-

14.-REPARACAO DE DANOS-347/2000-FRIOVEL DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x CARLOS ALBERTO
GUADAGNIN-...Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial para o fim de condenar o reu no pagamento
de R$ 39.464,00 (trinta e nove mil quatrocentos e sessenta e qua-
tro reais), atualizado a partir de 29/09/2000, e ainda R$ 1.890,00
(Um mil, oitocentos e noventa reais), pertinente as despesas de
guincho e sepultamento, com correcao monetaria a partir do efe-
tivo desembolso. Por se tratar de responsabilidade extracontratu-
al, sobre as quantias a serem indenizadas correm juros de mora a
contar do desembolso dos valores, data a partir da qual se confi-
gura o evento danoso, consoante Sumula n. 54 do STJ. Condeno
ainda o reu no pagamento das custas processuais e dos honorari-
os advocaticios que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenacao, levando em conta o trabalho realizado e o
tempo exigido para o servico. Publique-se. Registre-se. Intime-
se.-Adv. ANDREY HERGET e AMAURI CARLOS ERZINGER-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-353/2000-ALDERICO JOSE
CAVAZZOLA x AUTO POSTO RIO DAS PEDRAS LTDA-
...Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embar-
gos a execucao e condeno o embargante no pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios que arbitro em R$
1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), levando em conta a sim-
plicidade da materia examinada, o tempo exigido para o servico
da procuradora e o valor atribuido a causa. Publique-se.Registre-
se. Intime-se.-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e ROSA-
NE BERTOLIN-

16.-ORDINARIA COM PED.ANTEC.TUTEL-360/2000-MECA-
NICA FUNDICAO PATO BRANCO INDUSTRIA E COMER-
CIO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Manifeste-se
sobre a proposta do sr. perito de fls. 234.-Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x VIVIANE SOARES DOS
PASSOS e outros-Manifeste-se o exequente sobre a certidao de
fls. 74.-Adv. GUIDO VITOR GUERRA e VALDERICO DALLA
COSTA-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-83/2001-CARLOS ERNES-
TO KREISCHE x BANCO DO BRASIL S/A...Posto isso, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e condeno
o embargante no pagamento das custas processuais e dos honora-
rios advocaticios que arbitro em R$ 2.500,00(dois mil e quinhen-
tos reais), levando em conta o trabalho realizado, o tempo exigi-
do para o servico e o valor atribuido a causa. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se.-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ e ANDREY
HERGET-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-142/2001-IOLANDA BER-
TOLIN CONSTANTE x FAZENDA NACIONAL-...Posto isso,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela embargante para
o fim de determinar o levantamento da penhora realizada nos
autos de execucao fiscal nº 33/94 sobre o veiculo descrito na
inicial. Condeno a embargada no pagamento das custas processu-
ais e dos honorarios advocaticios que arbitro em R$ 1.200,00
(Um mil e duzentos reais), levando em conta a relativa simplici-
dade da materia examinada, o tempo exigido para o servico e o
valor atribuido a causa. Publique-se. Registre. Intime-se.-Adv.
ADAIR CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA e
GILMAR CARLOS DE RE-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-250/2001-MARLI
MONICH x BANCO FORD S/A.-Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, em cinco dias, decli-
nando suas finalidades, consignando-se ainda que a falta de ma-
nifestacao no prazo determinado sera entendida como desisten-
cia da producao das provas protestadas.-Adv. MARCOS JOSE
DLUGOSZ e LUCIANA SEZANOWSKI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-287/2001-UNI-
MED PATO BRANCO COOPERATIVA DE TRABALHO ME-
DICO x JAIRO AMAURI GUEDES-Manifeste-se o exequente
sobre o oficio de fls. 42.-Adv. NERII LUIZ CENZI e CLECI
MARIA DARTORA-

22.-INDENIZACAO-333/2001-VIACAO VALE DO IGUACU
LTDA. x BRADESCO SEGUROS S/A.-...Posto isso, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado pela autora na inicial para o
fim de condenar a re no pagamento de R$ 10.500,00 (dez mil e
quinhentos reais), valor este que devera ser corrigido monetaria-
mente a partir de 14/09/2001 (data da avaliacao) e acrescido de
juros moratorios a partir da citacao. Condeno ainda a re no paga-
mento das custas processuais e dos honorarios advocaticios que
arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenacao,
levando em conta o trabalho realizado e o tempo exigido para o
servico. Publique-se. Registre-se. Intime-se.-Adv. CASSIO LI-
SANDRO TELLES, LUCIANO BRAGA CORTES e GILBER-
TO ALLIEVI-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-340/2001-BRITES
& BRITES LTDA. x ERACI LOPES WALHANVIK-Manifeste-
se o exequente sobre a distribuicao da carta precatoria expedida
nos autos em 04/06/02.-Adv. IVAN MIGUEL DA SILVA FER-
RAZ-

24.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-431/2001-RAQUEL

SIMONE VARASCHIN x BANCO GENERAL MOTORS S/A.-
...Pelo exposto, INDEFIRO a tutela antecipatória pretendida.
Sobre a contestação e documentos, diga a autora. Após, especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, declinando a
finalidade. Intime-se.-Adv. RUBENS SIZENANDO LISBOA
FILHO, MARCOS JOSE DLUGOSZ e MARIA GORETI SBE-
GHEN-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-174/2002-AUTOMOTORA
SAGITARIO LTDA. x BANCO DIBENS S/A. e outros-Manifes-
tem-se sobre oficio de fls. 92.-Adv. GUIDO VITOR GUERRA,
VALDERICO DALLA COSTA-

26.-ACAO DE COBRANCA-192/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x DEALMIRO AL-
CINDO AMADORI-...Homologo por sentenca, para que produ-
za seus juridicos efeitos, o acordo celebrado entre as partes as fls.
94/95. Em consequencia, julgo extinto o processo, com julga-
mento de merito, nos termos do artigo 269, inciso III do Codigo
de Processo Civil. Custas na forma da lei. Baixa na distribuicao.
Publique-se, registre-se e intime-se. Oportunamente, arquive-se.-
Adv. YURI JOHN FORSELINI-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-248/2002-ODAIR MARCIO
GHELLER x NEIZA TEREZINHA DE FREITAS NORONHA-
Manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contesta-
cao.-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

28.-REPARACAO DE DANOS-260/2002-EDSANDRA TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA. - ME x RODOVIAS DAS
CATARATAS S/A. e outros-Manifeste-se a exequente sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 57vº.-Adv. CLAUDIA T.
DEL CARPIO LORENZETTI-

29.-EXECUCAO DE SENTENCA-338/2002-MARILICE DU-
ARTE x DELVIS SCARIOT-Manifeste-se o exequente sobre a
certidao do sr. oficial de justica de fls. 12vº.-Adv. HELIO CON-
STANTINOPOLOS-

30.-INVENTARIO-342/2002-VERA LUCIA GAZONI GALE-
RA x ESPOLIO DE GILMAR GALERA-Nomeio inventariante
a requerente, sob compromisso, a ser prestado em cinco dias.
Apos, no prazo de vinte dias, preste as primeiras declaracoes...-
Adv. GILBERTO SANTI-

31.-DECLARATORIA-352/2002-VALDIR VIOLA e outros x
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros-Aguarda em cartorio a retirada dos oficios de citacao, para
postagem.-Adv. CLECI MARIA DARTORA-

32.-DECLARATORIA-355/2002-CAGNIN & CAGNIN CIA
LTDA x WORD LINE LTDA e outros-Intime-se a autora para
efetuar no prazo de cinco dias o pagamento das custas processu-
ais, nos moldes previstos no artigo 19 e seus paragrafos do Codi-
go de Processo Civil, sob pena de cancelamento da distribuicao.
Vlr R$ 164,50, equivalente a 1.566,66 VRC.-Adv. MARCOS
ANTONIO PAGLIOSA ALVES e CASSIO HUMBERTO AVER-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-77/1994-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ANTONIO
BARBIERI-Manifeste-se o exequente sobre a certidao de fls. 177.-
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-6/1995-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ILHA DO SOL PRODU-
TOS NATURAIS LTDA-Manifeste-se a exequente sobre a distri-
buicao da carta precatoria expedida nos autos em 11/06/2002.-
Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI-

35.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-12/1995-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x EMPRESA GUARATU-
BA LTDA e outros-Manifeste-se a exequente sobre a distribui-
cao da carta precatoria expedida nos autos em 09/04/2002.-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI-

36.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-53/1995-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ABRELINO
ANTONIO MIOZZO-Manifeste-se o exequente sobre a certidao
de fls. 159.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

37.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-50/1996-CONSELHO
REGIONAL DE ENG. ARQUITETURA E AGRONOMIA x
EUGENIO BENINI-Manifeste-se o exequente sobre a distribui-
cao da carta precatoria expedida nos autos.-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

38.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-528/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x LOREMADE
INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA e outros-Adv. GILBERTO
DIAS FERREIRA, OSVALDO B. BOARETO e CELIO ARMAN-
DO JANCZESKI-

39.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-567/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL I.N.S.S. x IRMAOS BAG-
GIO LTDA e outros-Manifeste-se sobre oficio de fls. 196.-Adv.
OSVALDO B. BOARETO-

40.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-574/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x IRMAOS PETRYCOSKI
& CIA LTDA e outros-Manifestem-se sobre o oficio de fls. 139.-
Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO, ADAIR CASAGRAN-
DE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA e LUIZ FERNANDO
POZZA-

41.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-49/1997-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x WALTER LUCHESE e
outros -<<Manifeste-se sobre resposta dos ofícios, bem como
sobre o prosseguimento do feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

42.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-62/1997-FAZENDA PU-

BLICA DO ESTADO DO PARANA x HUVE RITGLYF CE-
CHET-Manifeste-se a exequente sobre a certidao do sr. oficial de
justica de fls. 99vº.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI-

43.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-73/1997-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x C S CARBOLIN BAMPI
& CIA LTDA e outros-Manifeste-se o exequente sobre o oficio
de fls. 165.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI-

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-111/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HUBERMAQ - CO-
MERCIAL DE PECAS E RECUPERADORA DE M e outros -
<<Manifeste-se sobre resposta dos ofícios, bem como sobre o
prosseguimento do feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

45.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-177/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUDOMAP PECAS E
ACESSORIOS P/ VEICULOS AUTOMOTORES e outros -
<<Manifeste-se sobre resposta dos ofícios, bem como sobre o
prosseguimento do feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-31/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x GORD'S REFEICOES
LTDA e outros -<<Manifeste-se sobre resposta dos ofícios, bem
como sobre o prosseguimento do feito.>>-Adv. CIBELLE DIA-
NA MAPELLI CORRAL BOIA-

47.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-88/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ALBERTO MANOEL
DOS SANTOS & CIA LTDA. e outros -<<Manifeste-se sobre
resposta dos ofícios, bem como sobre o prosseguimento do fei-
to.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

48.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-106/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LORITE SALETE
ROLDO MACHADO -<<Manifeste-se sobre resposta dos ofíci-
os, bem como sobre o prosseguimento do feito.>>-Adv. CIBEL-
LE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

49.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-115/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALBERTO MANOEL
DOS SANTOS & CIA LTDA e outros-Manifeste-se a exequente
sobre a certidao do sr. oficial de justica de fls. 77vº.-Adv. CIBE-
LLE DIANA MAPELLI-

50.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-118/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROSELEI BERENICE
DALMOLIN -<<Manifeste-se sobre resposta dos ofícios, bem
como sobre o prosseguimento do feito.>>-Adv. CIBELLE DIA-
NA MAPELLI CORRAL BOIA-

51.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-13/2000-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ILDA MARIA GIACO-
MELLI FAGUNDES -<<Manifeste-se sobre resposta dos ofíci-
os, bem como sobre o prosseguimento do feito.>>-Adv. CIBEL-
LE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

52.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-15/2000-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ASSIS COSTA & FON-
TANA LTDA-Manifeste-se a exequente sobre a distribuicao da
carta precatoria expedida nos autos em 24/05/2002.-Adv. CIBE-
LLE DIANA MAPELLI-

53.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-33/2000-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x KIKO'S INDUSTRIA E
COMERCIO DE PASTAS ESCOLARES e outros -<<Manifeste-
se sobre resposta dos ofícios, bem como sobre o prosseguimento
do feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

54.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-53/2000-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x OLINDA POLETTO
COTTET-Manifeste-se a exequente sobre a certidao de fls. 62vº.-
Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI-

55.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-112/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALECIO J FONTANA
& CIA LTDA-Manifeste-se o exequente sobre a certidao do sr.
oficial de justica de fls. 59vº e 60.-Adv. CIBELLE DIANA MA-
PELLI-

56.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-23/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x DARCI DOS SANTOS
PACHECO -<<Manifeste-se sobre resposta dos ofícios, bem como
sobre o prosseguimento do feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-34/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ASSIS COSTA & FON-
TANA LTDA. e outros-Manifeste-se a exequente sobre a distri-
buicao da carta precatoria, expedida nos autos.-Adv. CIBELLE
DIANA MAPELLI-

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-35/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x FABIANE COMERCIO
DE CEREAIS LTDA. e outros -<<Manifeste-se sobre resposta
dos ofícios, bem como sobre o prosseguimento do feito.>>-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-84/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LINDOMAR ANTONIO
GIOVANELLA -<<Manifeste-se sobre resposta dos ofícios, bem
como sobre o prosseguimento do feito.>>-Adv. CIBELLE DIA-
NA MAPELLI CORRAL BOIA-

60.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-108/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE CAR-
NES BENATO LTDA e outros -<<Manifeste-se sobre resposta
dos ofícios, bem como sobre o prosseguimento do feito.>>-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

61.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-141/2001-FAZENDA
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PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAQUINAS AGRI-
COLAS SATELITE LTDA.-Manifeste-se a exequente sobre a
distribuicao da carta precatoria expedida nos autos.-Adv. CIBE-
LLE DIANA MAPELLI-

62.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-144/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SPACO BRASIL IND.
E COM. DE MALHAS LTDA. -<<Manifeste-se sobre resposta
dos ofícios, bem como sobre o prosseguimento do feito.>>-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

63.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-147/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BAR E LANCHES
GAIVOTA LTDA..<<Manifeste-se o exequente.>>-Adv. CIBE-
LLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

64.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-204/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L M COMERCIO DE
TECIDOS LTDA.-Manifeste-se a exequente sobre a certidao de
fls. 14vº.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI-

65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-206/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MEGA SUL META-
LURGICA LTDA.-Manifeste-se o exequente sobre a certidao do
sr. oficial de justica de fls. 43vº.-Adv. CIBELLE DIANA MAPE-
LLI-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-208/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TEREZA LILI BITDIN-
GER -<<Manifeste-se sobre resposta dos ofícios, bem como so-
bre o prosseguimento do feito.>>-Adv. CIBELLE DIANA MA-
PELLI CORRAL BOIA-

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-212/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COPABRA COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS LTDA.-Manifeste-se o exequente so-
bre a certidao do sr. oficial de justica de fls. 13vº.-Adv. CIBELLE
DIANA MAPELLI-

68.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-213/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HELENA SANTINI
DE MIRANDA -<<Manifeste-se sobre resposta dos ofícios, bem
como sobre o prosseguimento do feito.>>-Adv. CIBELLE DIA-
NA MAPELLI CORRAL BOIA-

69.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-391/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x BINI ACES-
SORIOS LTDA.-Manifeste-se a exequente sobre a certidao do sr.
oficial de justica de fls. 18.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

70.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-454/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ALAOR DE
JESUS LEITE-Manifeste-se o exequente sobre a certidao do sr.
oficial de justica de fls. 10vº.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

71.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-11/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE COL-
CHOES N J LTDA.-Manifeste-se a exequente sobre a distribui-
cao da carta precatoria expedida nos autos em 13/06/2002.-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-113/2002-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTR'O-PR-JUSTICA FEDERAL -
INMETRO x RAMPI E FANTIN LTDA-Manifeste-se a exequente
sobre a informacao e solicitacao do sr. oficial de justica de fls.
15.-Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL e ELIANE DE LIMA-

PATO BRANCO - PARANA, 09/AGOSTO/2002.
AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
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LELIA MARA GOMES DA SILVA 044 00150/2002
LINCKES CORREA VIANA 060 00363/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 056 00314/2002
LUIS RICARDO SPADA BONFIM 020 00066/2000
LUIZ FERNANDO POZZA 029 00259/2001

024 00391/2000
MANOEL DA SILVA NEVES FIL 034 00471/2001
MANOEL DINIZ PAZ NETO 063 00159/1998
MARCIA ELIZA DE SOUZA 025 00135/2001
MARCOS EDUARDO CABELLO 046 00173/2002
MARCOS JOSE DLUGOSZ 036 00487/2001
MARIA GORETI SBEGHEN 031 00303/2001

038 00017/2002
032 00304/2001
037 00014/2002

MARIA LUCILIA GOMES 056 00314/2002
MAURICIO S. FAZOLO 030 00268/2001

045 00160/2002
050 00232/2002
047 00182/2002

MILENE VICENTE TAKEDA 021 00148/2000
046 00173/2002

NAILE VITORIA MARTINS 043 00102/2002
NERII LUIZ CENZI 049 00229/2002

048 00228/2002
NILSO LUIZ FERNANDES 070 00087/2000
OSVALDO B. BOARETO 061 00572/1996
OSVALDO BETIN BOARETTO 006 00312/1997

034 00471/2001
040 00056/2002
025 00135/2001

OSVALDO LUIZ BAPTISTA 034 00471/2001
PAULO RICARDO DA ROSA 033 00424/2001
PAULO ROBERTO FIANI BACIL 033 00424/2001
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 063 00159/1998
RICARDO HOPPE 039 00051/2002
ROBSON C. BISCOLI 022 00300/2000
ROGERIO FERREIRA 017 00245/1999
ROSELANE CRISTINA FOLLE S 019 00642/1999
SILVIA FATIMA SOARES 051 00270/2002
VALTER CARLOS MARQUES 010 00372/1998

013 00385/1998
011 00376/1998
012 00382/1998

YURI JOHN FORSELINI 028 00246/2001
ZILANDIA PEREIRA ALVES 015 00610/1998

042 00100/2002

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-49/1994-IAPAR - INST.
AGRONOMICO DO PARANA x JOAO DE OLIVEIRA e
outros<<Manifeste-se conforme despacho de fls. 23.>>-Adv.
CLAUDIA T. DEL CARPIO LORENZETTI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-533/1995-BANCO
ITAU S/A x MENEGAZZO E PERONDI LTDA e
outros<<Manifeste-se sobre o prosseguimento do feito.>>-Adv.
JORGE LUIZ DE MELLO-

3.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-99/1997-IVANIR
BORSATTO x CEREALISTA VITORINENSE LTDA e
outros<<Manifeste-se sobre a publicação do edital, retirado em
18/06/02.>>-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-102/1997-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x QUEIROZ
E REIS LTDA LINHAS RAPIDAS TRANSP.LTDA e
outros<<Aguarda a retirada do edital para publicação.>>-Adv.
EGIDIO MUNARETO e EDUARDO MUNARETTO-

5.-ACAO MONITORIA-132/1997-VIACAO VALE DO IGUA-
CU LTDA x ALCIDES FAUSTINO DA COSTA e
outros<<Manifeste-se sobre distribuicao, andamento e/ou cum-
primento da deprecata retirada as fls. 134/vº.>>-Adv. CASSIO
LISANDRO TELLES-

6.-ORD.REVISAO PROVENTOS-312/1997-NADIR BOR-
MANN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS<<Manifestem-se as partes sobre certidão de fls. 163.>>-
Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA DE VICENSI e OSVALDO BETIN BOARET-
TO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-453/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x RUSSBRA-RUSSO BRASILEIRA COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA e outros -<<Manifeste-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 136/v.>>-Adv. ANDREY
HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

8.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-576/1997-A
DAMA - COMERCIO DE FLORES LTDA x ERNESTO
BARANCELLI<<...Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os
pedidos formulados na inicial e condeno a autora no pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios que arbitro
em R$ 1.500,00 levando em conta o trabalho realizado pelo pro-
curador e o tempo exigido para o serviço. Comunique-se ao Juizo
de Direito da 2ª Vara Cível desta comarca.>>-Adv. CARLOS
ROQUE COLLA, JOSE CURY e ELIANDRA C. WINCK-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-122/1998-DOMINGOS CAT-
TANI x BANCO DO BRASIL S/A<<Manifeste-se sobre o de-
curso do prazo para oposição de embargos.>>-Adv. CELIO AR-
MANDO JANCZESKI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-372/1998-PAULO CESAR
XIMENES ALVES FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS<<Manifeste-se sobre ofício de fls. 127/
128.>>-Adv. VALTER CARLOS MARQUES-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-376/1998-PAULO CESAR
XIMENES ALVES FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS<<Manifeste-se sobre ofício de fls. 117/
118.>>-Adv. VALTER CARLOS MARQUES-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-382/1998-PAULO CESAR
XIMENES ALVES FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS<<Manifeste-se sobre ofício de fls. 112/
113.>>-Adv. VALTER CARLOS MARQUES-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-385/1998-PAULO CESAR
XIMENES ALVES FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS<<Manifeste-se sobre ofício de fls. 118/
119.>>-Adv. VALTER CARLOS MARQUES-

14.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-530/1998-LUIZ
VITOR BENATO x NELSON OLDONI e outros<<Diante do
abandono da causa pelo requerente, julgo extinto o presente fei-
to, nos moldes do artigo 267 inciso III e parag. 1º do CPC. Con-
deno o requerente nas custas processuais e honorarios advocatí-
cios que arbitro em 10% sobre o valor atribuido à causa para cada
um dos procuradores, levando em conta a simplicidade da causa
e a ausencia de análise do merito.>>-Adv. GUIDO VITOR GUER-
RA-

15.-USUCAPIAO-610/1998-CARMELIA SAMPAIO e outros x
JOSE DE MOURA<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 136/
vº.>>-Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA
ALVES-

16.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-19/1999-JOAO CAR-
LOS MIOTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A<<Manifeste-se sobre documentos juntados as fls. 117/120.>>-
Adv. ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

17.-ACAO MONITORIA-245/1999-SUZETE TEREZINHA
KERCHENER DOBROVOLSKI x SEASUL SEGURADORA
AMERICA DO SUL S/A -<<Manifeste-se sobre o andamento e/
ou cumprimento da Carta Precatória retirada em 27/05/02.>>-
Adv. ROGERIO FERREIRA-

18.-CONCORDATA PREVENTIVA-419/1999-TAISA S/A -
COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS x ESTE
JUIZO<<Manifeste-se sobre cota ministerial de fls. 1068.>>-Adv.
CLAUDIA T. DEL CARPIO LORENZETTI-

19.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-642/1999-AGRO
PASTORIL ZANCHET LTDA x JOSELUR MADEIRAS
LTDA<<Recebo o recurso de fls. 157 em ambos os efeitos. Ao
apelado para apresentar resposta.>>-Adv. ROSELANE CRISTI-
NA FOLLE ST•HELIN-

20.-MONITORIA-66/2000-JOSE MAURICIO DA SILVA x LIN-
DOVINO SPADER<<Manifeste-se sobre oficio de fls. 60.>>-
Adv. LUIS RICARDO SPADA BONFIM-

21.-INDENIZACAO-148/2000-GENESIO DE OLIVEIRA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A<<...Posto isso, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor para o fim de
condenar o reu no pagamento de indenizacao por danos morais
que arbitro em 80 salários minimos vigentes ao tempo do efetivo
pagamento. Condeno ainda o réu no pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios que arbitro em 15% sobre
o valor da condenação, levando em conta o trabalho realizado, o
tempo exigido para o serviço e a relativa simplicidade do caso.>>-
Adv. MILENE VICENTE TAKEDA, ANDREY HERGET e
ERLON ANTONIO MEDEIROS-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-300/2000-PATRO-
MAQ - RECUPERADORA DE MAQUINAS LTDA. x EUCLI-
DES DECARLI<<Manifeste-se sobre o decurso do prazo de sus-
pensao.>>-Adv. ROBSON C. BISCOLI e EGIDIO MUNARE-
TO-

23.-ARROLAMENTO-345/2000-MANOEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA e outros x NILVO RODRIGUES DE OLIVEIRA -
<<Homologo por sentença para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o auto de adjudicação de fls. 28, atribuindo aos nela
contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissoes e
ressalvados direitos de terceiros. Preparadas as custas processu-

ais, expeçam-se os formais de partilha somente após a comprova-
ção do pagamento de todos os tributos, verificada pela fazenda
pública, nos termos do artigo 1031, párag. 2º, do Código de pro-
cesso Civil, acrescentado pela lei nº 9280/96>>-Adv. ERLON F.
CENI DE OLIVEIRA-

24.-REVISAO DE PROVENTOS-391/2000-VITORIO SALVA-
DOR x INSTITUTO NACIONAO DO SEGURO SOCIAL-
INSS<<Esclareca o autor o contido na certidao de fls. 176.>>-
Adv. FLAVIA MARIA TEIXEIRA GAZZONI, LUIZ FERNAN-
DO POZZA-

25.-REVISAO DE PROVENTOS-135/2001-LUIZ EDGAR RI-
ECKEHR x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL<<...Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedi-
dos formulados na inicial e condeno o autor no pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios que arbitro em
R$ 2.000,00, levando em conta o trabalho realizado pelo procu-
rador, o tempo exigido para o serviço e a relativa simplicidade do
caso. Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, fica a presente condenação sobrestada, nos termos da
Lei nº 1.060/50.>>-Adv. CLECI MARIA DARTORA, MARCIA
ELIZA DE SOUZA e OSVALDO BETIN BOARETTO-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-189/2001-IRMA MARIA PIAS-
SA e outros x VITORIO PIASSA<<Manifeste-se sobre certidão
de fls. 32/v.>>-Adv. CARLOS ROQUE COLLA-

27.-ANULATORIA-197/2001-SANDRO CAGOL x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.<<Aguarda a
retirada dos oficios para devida postagem.>>-Adv. FABIO ADO-
NIRAN PAGLIOSA-

28.-ACAO DE COBRANCA-246/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ADRIANO
TOMASINI<<Manifeste-se sobre decurso do prazo de suspen-
sao.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-259/2001-FRIGOESTE - FRI-
GORIFICO SUDOESTE LTDA. e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A.<<Recebo o recurso de fls. 87, em ambos
os efeitos. Ao apelado para resposta.>>-Adv. LUIZ FERNAN-
DO POZZA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-268/2001-DOVAL
COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES x ORID LUIZ
FELIPP<<Manifeste-se sore devolução da CP e conta de fls.
67.>>-Adv. ANDREY HERGET e MAURICIO S. FAZOLO-

31.-COBRANCA-303/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA e outros x LAURO MERLO<<Cumpram
as credoras o artigo 614 inciso II do CPC.>>-Adv. MARIA GO-
RETI SBEGHEN-

32.-ACAO DE COBRANCA-304/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x MARIO
ROMBALDI<<Cumpram as credoras o artigo 614 inciso II do
CPC.>>-Adv. MARIA GORETI SBEGHEN-

33.-ACAO MONITORIA-424/2001-INDUSTRIA CARBONIFE-
RA RIO DESERTO LTDA. x ALFA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE FUNDIDOS LTDA.<<Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, em cinco dias, declinando
suas finalidades. A ausencia de manifestação sera entendida como
desistencia das provas requeridas.>>-Adv. PAULO RICARDO
DA ROSA, PAULO ROBERTO FIANI BACILA e ANTONIO
OZIRES BATISTA VIEIRA-

34.-DECLARATORIA-471/2001-ACACIO BRANDALERO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS<<Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, em cinco dias, declinando suas finalidades.>>-
Adv. MANOEL DA SILVA NEVES FILHO, OSVALDO LUIZ
BAPTISTA e OSVALDO BETIN BOARETTO-

35.-ALVARA JUDICIAL-473/2001-CELITO ARGENTA x ESTE
JUIZO<<Recebo o recurso de fls. 39/40 em ambos os efeitos. Ao
apelado para resposta.>>-Adv. CELITO ARGENTA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-487/2001-IPN - TERRAPLA-
NAGEM LTDA. - ME x CONSELHO REGIONAL ENGENHA-
RIA ARQUITETURA E AGRONOM -<<Designo dia 27/03/
2003, às 14:00 horas, para a realizacao da audiencia de concilia-
cao, saneamento e fixacao dos pontos controvertidos, que se faz
mencao o artigo 331 do CPC. Intimem-se as partes para que com-
parecam à audiencia pessoalmente, ou por procuradores com po-
deres para transigir, sempre munidos de proposta concreta para a
realizacao da composicao amigavel>>-Adv. MARCOS JOSE
DLUGOSZ e JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

37.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-14/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SA-
BINO JOSE CALGARO<<Cumpram as credoras o artigo 614
inciso II do CPC.>>-Adv. MARIA GORETI SBEGHEN-

38.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-17/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x DUL-
CIMAR CRISTIANO ZANIN<<Cumpram as credoras o artigo
614 inciso II do CPC.>>-Adv. MARIA GORETI SBEGHEN-

39.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-51/2002-FOMENTO E
PARTICIPACOES OESTE S/A. x CATTANI S/A. TRANSPOR-
TES E TURISMO<<A autora devera juntar aos autos copia au-
tentica dos documentos que instruiram a inicial e comprovar a
sua alegação de que notificou a ré no dia 28/05/01.>>-Adv. RI-
CARDO HOPPE-

40.-ORD.REV.BENEFICIO PREVIDENC.-56/2002-MARIA
SANTA DE ARAUJO ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS<<Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, em cinco dias, decli-
nando suas finalidades.>>-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI
e OSVALDO BETIN BOARETTO-
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41.-EMBARGOS A EXECUCAO-94/2002-ESPOLIO DE ANE-
RI FLORINDO BAGGIO x SOLEMAR
CAMPAGNONI<<Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, em cinco dias, declinando suas finali-
dades.>>-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e ANGELO PILATTI
NETO-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-100/2002-ISRAEL ALVES
DE SOUZA x MUNICIPIO DE PATO BRANCO
(PR)<<Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, em cinco dias, declinando suas finalidades.>>-
Adv. ZILANDIA PEREIRA ALVES, ANGELO PILATTI NETO,
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

43.-INDENIZACAO-102/2002-WILSON HENRIQUE VENEZI-
ANO x PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO
BRANCO<<Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, em cinco dias, declinando suas finalida-
des.>>-Adv. NAILE VITORIA MARTINS e JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO-

44.-INDENIZACAO-150/2002-ANNE CRISTINE GOMES DA
SILVA CAVALI x GILMAR SCHECHELECK e outros<<Aguarda
a retirada da deprecata para o seu efeitvo cumprimento.>>-Adv.
LELIA MARA GOMES DA SILVA e ALESSANDRA BOTE-
LHO ELIAS DOS SANTOS-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-160/2002-ATLAS
INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA. x E.C. DOS
SANTOS MOVEIS<<Manifeste-se quanto a devolução da de-
precata juntada às fls. 31/36.>>-Adv. ANDREY HERGET, ER-
LON ANTONIO MEDEIROS e MAURICIO S. FAZOLO-

46.-ORD.DECLARAT.NULIDADE TÍTULO-173/2002-HIGIE
PLUS CHEMICAL IND. E COM. DE PROD. LIMPEZA x
AMERICAN INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA. e
outros<<Sobre contestação, diga a autora em dez dias.>>-Adv.
MILENE VICENTE TAKEDA, MARCOS EDUARDO CABE-
LLO, ADAIR CASAGRANDE e ERLON F. CENI DE OLIVEI-
RA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-182/2002-ATLAS
INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA. x FABRICIO
MIZURINI<<Manifeste-se sobre a distribuicao da CP retirada
em 06/06/02 às fls. 24/vº.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON
ANTONIO MEDEIROS e MAURICIO S. FAZOLO-

48.-ACAO MONITORIA-228/2002-UNIMED PATO BRANCO
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO x PATOMOTOR
COMERCIO E RETIFICA DE MOTORES LTDA.<<Manifeste-
se o autor.>>-Adv. NERII LUIZ CENZI-

49.-ACAO MONITORIA-229/2002-UNIMED PATO BRANCO
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO x BEATRICE &
BEATRICE LTDA.<<Manifeste-se o autor.>>-Adv. NERII LUIZ
CENZI-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-232/2002-ATLAS
INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA. x PARACA-
SA COMERCIAL LTDA.<<Manifeste-se sobre distribuicao da
deprecata retirada em 18/06/02, às fls. 23/vº.>>-Adv. ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e MAURICIO S.
FAZOLO-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-270/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x PEDRO SOUTHIE
e outros<<Sobre contestação manifeste-se a autora em dez dias.>>-
Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA
SOARES-

52.-TESTAMENTO-271/2002-EDICTE DA SILVA VARAS-
CHIN x ESTE JUIZO<<Manifeste-se sobre petição de fls. 11.>>-
Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

53.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-275/2002-BANCO
FORD S/A. x JOSE CARLOS MARTINS PINTO DA SILVA -
<<Manifeste-se sobre o andamento e/ou cumprimento da Carta
Precatória expedida às fls. 15/vº.>>-Adv. CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES-

54.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-301/2002-BANCO
DIBENS S/A. x LEONIR GERALDO SALVI<<Manifeste-se
sobre certidão de fls. 20.>>-Adv. HELCIO SILVA ORANE e
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

55.-RESCISAO DE CONTRATO-306/2002-DIBENS LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ODAIR ANTONIO
MARTINS DE SOUZA<<Manifeste-se sobre o decurso d prazo
de contestacao.>>-Adv. HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO
JUAREZ RODRIGUES-

56.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-314/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x JORGE LUIZ BROETTO<<Manifeste-
se sobre o decurso do prazo de contestação.>>-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

57.-ARROLAMENTO-329/2002-FERMINA ALVES DE AN-
DRADE MISSEL e outros x ESPOLIO DE PAULINO ARCELI-
NO PIRES MISSEL<<Nomeio a requerente FERMINA ALVES
DE ANDRADE MISSEL inventariante do espólio de Paulino
Arcelino Pires Missel independentemente de termo, inclusive para
os efeitos do art. 12, inciso V do CPC. A juntada de todos os
documentos necessários, inclusive a quitação de tributos, ficará a
cargo da requerente e condicionará a homologação da partilha.>>-
Adv. CARLOS FERNANDES-

58.-DECLARATORIA-357/2002-ANGELO PICOLLI e outros x
MUNICIPIO DE PATO BRANCO -<<Intimem-se a requerente
para que em cinco dias efetue o pagamento das custas processu-
ais, nos moldes previsto no artigo 19 e seus paragrafos do CPC,
sob pena de cancelamento da distribuicao>>-Adv. CLAUDIO-
MIR FONSECA DE VICENSI-

59.-ALVARA JUDICIAL-358/2002-MARIA LUCI FLEITIUK
DE PAULA x ESTE JUIZO<<Comprove a requerente que solici-
tou o cancelamento do protesto e que houve a negativa por parte
do registrador.>>-Adv. KAREM L. CORREA DA SILVA-

60.-INVENTARIO-363/2002-MARIA CELITA MADUREIRA x
ESPOLIO DE EDUARDO SALES MADUREIRA -<<Defiro à
requerente os benefícios da assistência judiciária gratuita. No-
meio inventariante a requerente Sra. ROSA BUSSOLARO sob o
compromisso a ser prestado em cinco dias. Nos vinte dias subse-
quentes preste a inventaria as primeiras declaracoes.>>-Adv. LIN-
CKES CORREA VIANA-

61.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-572/1996-INSS INST NAC
SEGURO SOCIAL x COOPERATIVA AGROPECUARIA GUA-
RANI LTDA-CAPEG<<Manifeste-se o exequente.>>-Adv. OS-
VALDO B. BOARETO-

62.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-35/1997-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x REJANE CERX FAE
VARASCHIN<<Manifeste-se quanto ao depósito de fls. 140 e
142.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

63.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-159/1998-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL-CEF x COMERCIO DE TELHAS E PE-
DRAS BUSSETTI LTDA-ME<<Manifeste-se o credor.>>-Adv.
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, MANOEL DI-
NIZ PAZ NETO e RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

64.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-11/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS FERRARINI LTDA e outros<<Manifeste-
se sobre certidão de fls. 108.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPE-
LLI CORRAL BOIA-

65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-64/2000-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x FUNDICAO UNIAO
LTDA<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 73/vº.>>-Adv. CI-
BELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-118/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FABIANE COMER-
CIO DE CEREAIS LTDA e outros<<Aguarda a retirada da CP
para devido cumprimento.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-13/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CATTANI VEICULOS S/
A.<<Aguarda a retirada do oficio para devida postagem.>>-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

68.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-555/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x AUREO
RODRIGUES DA ROSA<<Manifeste-se sobre o certidão de fls.
09 e o prosseguimento do feito.>>-Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

69.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-62/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x GUZATTI
ARTEFATOS DE CIMENTO<<Manifeste-se sobre a postagem
do oficio retirado as fls. 07/vº.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-87/2000-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO-PR -EMBAIXADA IMO-
VEIS LTDA x ARY MATIA<<Manifeste-se sobre certidão do sr.
Oficial de Justiça de fls. 50.>>-Adv. CARLOS FERNANDES e
NILSO LUIZ FERNANDES-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-57/2001-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTR'O - PR 1ª VARA CÍVEL -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CATTANI
VEICULOS S/A<<Manifeste-se sobre fls. 70/75.>>-Adv. CIBE-
LLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

PATO BRANCO - PARANA, 12/AGOSTO/2002.
AIRTON JOSE VENDRUSCOLO

TITULAR
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1.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-387/1995-R. MU-
NIZ E CIA LTDA x UNIMED - PATO BRANCO COOP. DE
TRAB. MED.<<Manifeste-se sobre oficio de fls. 207/227.>>-
Adv. NERII LUIZ CENZI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/1996-SELVINO
PRIMO PILONETTO x JOAO AUGUSTO DE FAVERI -<<A
Conta e Preparo (Vlr. R$ 1.007,75 em 13/08/02)>>-Adv. CAS-
SIO LISANDRO TELLES-

3.-INVENTARIO-82/1996-EUCELI TEREZINHA BURIN PON-
TES x ESPOLIO DE VICTORIA BURIN -<<A Conta e Preparo
(Vlr. R$ 791,63 em 12/08/2002)>>-Adv. OSVALDO BETIN
BOARETTO-

4.-MONITORIA-156/1997-JULCEMAR JOSE CASA x AGRO-
TEC-COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e outros -<<A
Conta e Preparo (Vlr. R$ 138,83 em 13/08/2002)>>-Adv. CLAU-
DIO ROBERTO BARANCELLI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-209/1997-COMER-
CIAL GERDAU LTDA x SC LINS E CIA LTDA<<Manifeste-se
sobre oficio de fls. 147.>>-Adv. ANGELO PILATTI NETO e
ANTONIO JOEL LEOPOLDINO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-536/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x VALDIR JOSE BUENO e
outros<<Sobre o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se o
autor.>>-Adv. ANDREY HERGET-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-91/1998-BANESTADO LE-
ASING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIO
DALMAGRO-FI e outros -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 234,11
em 09/08/2002)>>-Adv. ANDREY HERGET-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-515/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x AGRISOJA INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA e outros<<Digam os executados.>>-Adv. AURI-
MAR JOSE TURRA-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-121/1999-ERNESTO BA-
RANCELLI x CASA DOS PRESENTES BURIN
LTDA<<Manifeste-se sobre deposito de fls. 168/169.>>-Adv.
JOAQUIM J. DE CAMARGO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-218/1999-RIOGRANDINO
LIMA PEREIRA x CATTANI VEICULOS S/A<<n\Manifeste-
se sobre certidão do Sr. Oficial de justiça de fls. 163/164.>>-Adv.
ZILANDIA PEREIRA ALVES, ANGELO PILATTI NETO-

11.-INDENIZACAO-229/1999-DANILO ALVES DE SOUZA x
BANCO DO BRASIL S/A-...Posto isso, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado na inicial para o fim de condenar o reu no
pagamento de indenizacao ao autor no valor correspondente a 10
(dez) vezes o salario minimo vigente ao tempo do pagamento.
Condeno ainda o reu no pagamento das custas processuais e dos

honorarios advocaticios que arbitro em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenacao, levando em conta o trabalho reali-
zado e o tempo exigido para o servico. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.-Adv. JOCIANE TRICHES, ZILANDIA PEREIRA
ALVES, ANGELO PILATTI NETO, VALTER CARLOS MAR-
QUES, LUIZ CARLOS CACERES e JOSE DE JESUS ASSUN-
CAO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-291/1999-TRANSUDOESTE
TRANSPORTADORA SUDOESTE LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ<<Sobre os pareceres tecnicos,
digam as partes.>>-Adv. LIGIA SOCREPPA, HERON ARZUA
e CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

13.-MONITORIA-343/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ALDINO MACHADO DE SOUZA<<Manifestem-se
as partes sibre fls. 154.>>-Adv. GUIDO VITOR GUERRA e YURI
JOHN FORSELINI-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-452/1999-REOVALDO JOSE
ZANDONA x RIVALTA COMERCIO DE VEICULOS LTDA e
outros -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 44,80 em 12/08/2002)>>-
Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73/2000-LAVOU-
RA, INDUSTRIA, COMERCIO OESTE S/A x AGRISOJA IN-
SUMOS AGRICOLAS LTDA e outros<<Sobre o decurso do prazo
de suspensao, manifeste-se o autor.>>-Adv. MARCELO VARAS-
CHIN-

16.-INDENIZACAO-207/2000-ELOI BERNARDON x BANCO
DO BRASIL S/A-Manifeste-se o autor sobre a certidao do
Sr.Oficial de Justica de fls. 228vº.-Adv. VICTOR HUGO TREN-
NEPHOLL-

17.-REIVINDICATORIA-262/2000-CECILIA VINALSKI e ou-
tros x ROSENTINA DE LIMA OLIVEIRA -<<Manifeste-se so-
bre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria
01/99, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$ 30,00.>>-Adv. ARLINDO FER-
REIRA FREITAS-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-315/2000-BANCO
DO BRASIL S/A. x FRIGOESTE - FRIGORIFICO SUDOESTE
LTDA.-Manifeste-se o autor sobre a certidao do sr. oficial de jus-
tica de fls. 90vº.-Adv. VALTER CARLOS MARQUES e NERII
LUIZ CENZI-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-70/2001-SEMENTES AGRO-
CERES S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA<<Apresentem as partes suas alegações finais em dez
dias.>>-Adv. MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO,
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ e CIBELLE DIANA
MAPELLI CORRAL BOIA-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-76/2001-SUELY THEREZI-
NHA SALOMONI PALAGI x AGCO DO BRASIL COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA.<<Manifestem-se as partes sobre pro-
posta de honorários de fls. 163.>>-Adv. MANOEL MARTINS
JUNIOR, RUBENS CARMO ELIAS FILHO e LIDIA ROBER-
TA FONSECA-

21.-INTERDICAO-105/2001-JUSSELI TEREZINHA LANZA-
RIN x LUIZ FERNANDO BUGANCA<<Vistas as partes para
apresentar razoes finais.>>-Adv. AIRTON JOSE ALBERTON-

22.-INVENTARIO E PARTILHA-194/2001-IVETE RAVANELLI
BELTRAME x ESPOLIO DE CESAR AUGUSTO BELTRAME-
Manifeste-se o inventariante sobre o decurso do prazo de suspen-
sao.-Adv. FLAVIA MARIA TEIXEIRA GAZZONI e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

23.-ACAO DE COBRANCA-244/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO
DALMOLIN-...Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido ini-
cial para o fim de condenar o reu no pagamento R$ 1.678,90 (Um
mil, seiscentos e setenta e oito reais e noventa centavos), valor
este que devera ser corrigido monetariamente pelo INPC a partir
da ultima atualizacao, acrescido de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mes, a serem computados ate a data do efetivo paga-
mento (artigo 600 da CLT). Condeno o reu no pagamento das
custas processuais e dos honorarios advocaticios que fixo em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenacao, considerando o
bom trabalho desenvolvido, a relativa simplicidade da causa e a
ausencia de instrucao probatoria. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.- Adv. YURI JOHN FORSELINI e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-

24.-INVENTARIO E PARTILHA-260/2001-LUCIANE BENINI
x EUGENIO BENINI<<Manifeste-se sobre laudo de avaliação de
fls. 42/43.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-402/2001-JOSE PEDRO FA-
VERSANI x BANCO DO BRASIL S/A.<<Recebo o recurso de
fls. 59 em ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar respos-
ta.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-423/2001-AU-
GUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO x MAXIMO
BET<<Manifeste-se sobre o decurso do prazo de suspensao.>>-
Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

27.-ACAO DE COBRANCA-188/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x OCLIDES
FOLLE<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 89/vº.>>-Adv. YURI
JOHN FORSELINI-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-209/2002-BANCO
DIBENS S/A. x ADEMIR DRESKLEV-Manifeste-se o autor
sobre a certidao do sr. oficial de justica de fls. 23vº.-Adv. HEL-
CIO SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

29.-INVENTARIO NEGATIVO-224/2002-ALTIVA BINOSKI x
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ESPOLIO DE ESTEFANO BENOSKI<<Homologo por senten-
ça para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a ação de
inventário negativo, ante a inexistência de bens a inventariar,
conforme exposto na inicial. Em consequencia julgo extinto o
presente feito. Defiro a autora os benefícios da Assistência Judi-
ciária Gratuita. Baixa na distribuição.>>-Adv. LUIZ FERNAN-
DO POZZA-

30.-INDENIZACAO-234/2002-VIACAO VALE DO IGUACU
LTDA. x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-Diga
a autora no prazo de 10(dez) dias sobre a contestacao apresenta-
da.-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

31.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-237/2002-ITACIR
ALBERTON x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A.<<Sobre contestação, manifeste-se o autor em dez
dias.>>-Adv. VICTOR HUGO TRENNEPHOLL-

32.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-246/2002-CLAUDINO
KARPINSKI x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL-Diga o autor no prazo de 10(dez) dias sobre a contesta-
cao, bem como manifeste-se sobre a denunciacao da lide de fls.
141/157.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

33.-ANULATORIA-292/2002-CLAUDIA BALABUCH e outros
x CLAUDIO DUDA e outros<<SObre contestacao, manifeste-se
o autor em dez dias.>>-Adv. JAIME JACIR GUZZO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/2002-TREVO SEGURA-
DORA S/A. x ESPOLIO DE LILI FRYDER RIBAS-Intime-se a
embargada para apresentar impugnacao, no prazo legal, sob pena
de preclusao.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

35.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-301/2002-BANCO
DIBENS S/A. x LEONIR GERALDO SALVI-Manifeste-se o
autor sobre a certidao do sr. oficial de justica de fls. 23.-Adv.
HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

36.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-302/2002-BANCO
DIBENS S/A. x ROZINEI MARTINS OTTONI<<Manifeste-se
sobre certidão de fls. 21/22.>>-Adv. HELCIO SILVA ORANE e
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

37.-USUCAPIAO-336/2002-AFONSO ALVES TEIXEIRA e
outros x EDI SILIPRANDI-Aguarda em cartorio a retirada da
carta precatoria, oficios e edital, para cumprimento.-Adv. ELI-
ANDRA C. WINCK FERNANDES-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-364/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x JANE FERRO VIGANO e outros-Aguar-
da em cartorio a retirada da carta precatoria, para posterior cum-
primento.-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

39.-INDENIZACAO-365/2002-ALCIONE TEREZINHA DA
SILVA x EDSON LUIZ GRANZOTTO<<Aguarda a retirada do
oficio para devida postagem.>>-Adv. MAURICIO S. FAZOLO-

40.-ARROLAMENTO-368/2002-DEONILVA SOARES e outros
x ESPOLIO DE ALBARI SOARES<<Nomeio inventariante a
requerente Sra. Deonilva Soares, independentemente de compro-
misso. Cumpra a inventariante o inciso III do art. 1032 do CPC.
Após lance a partilha.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-86/1994-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x EDUARDO
HELMANN-Manifeste-se o exequente sobre as pracas negati-
vas.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AU-
GUSTO GAZZONI-

42.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-24/1996-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x NORBER-
TO VICCARI-Manifeste-se o exequente sobre as pracas negati-
vas.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AU-
GUSTO GAZZONI-

43.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-528/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x LOREMADE
INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA e outros<<Manifeste-se o
exequente sobre a praca negativa e o prosseguimento do feito.>>-
Adv. GILBERTO DIAS FERREIRA, OSVALDO B. BOARETO-

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-173/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ERMIDA
SABADINI<<manifeste-se sobre certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça de fls. 100.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

45.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-24/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE VASOS
DE XAXIM VIPRAM LTDA e outros<<Manifeste-se sobre cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 107/108.>>-Adv. CIBELLE
DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-71/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ASSIS COSTA E FON-
TANA LTDA<<Aguarda a retirada da CP para devido cumpri-
mento.>>-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

47.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-112/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LM COMERCIO DE
TECIDOS LTDA<<Manifeste-se o exequente.>>-Adv. CIBEL-
LE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

48.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-1/2000-INSS x COMER-
CIAL FIDALSKI LTDA<<Manifeste-se o exequente sobre a praca
negativa e o prosseguimento do feito.>>-Adv. OSVALDO BE-
TIN BOARETTO-

49.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-169/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOESTEL - MOI-
NHO OESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e outros-
Aguarda em cartorio a retira do oficio para devida postagem.-
Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

50.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-569/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x AVISPAR
ASSOCIACAO VIAJANTES-Manifeste-se o exequente sobre a
certidao do sr. oficial de justica de fls. 08vº.-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

51.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-65/1999-Oriundo da Co-
marca de TRES LAGOAS-MS -BANCO DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL-MS x ANTONIO BOSSE-Manifeste-se so-
bre as pracas negativas.-Adv. ACIR PIRES MATA e CIBELLE
DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

52.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-7/2001-Oriundo da Comar-
ca de MANGUEIRINHA - PR -EGIDIO MUNARETTO e outros
x SUELY THEREZINHA SALOMONI PALAGI e outros-Mani-
feste-se sobre a certidao do sr. oficial de justica de fls. 95vº.-Adv.
EGIDIO MUNARETO e MANOEL MARTINS JUNIOR-

53.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-176/2001-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO - PR / 2ª Vara Cível -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CATTANI
VEICULOS S/A.<<Diga a exequente.>>-Adv. CIBELLE DIA-
NA MAPELLI CORRAL BOIA-

54.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-106/2002-Oriundo da Co-
marca de DOIS VIZINHOS - PR / VARA CIVEL E ANEXOS -
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TISSIANI
& TISSIANI LTDA. e outros-Manifeste-se sobre a certidao do sr.
oficial de justica de fls. 10vº.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA-

PATO BRANCO - PARANA, 19/AGOSTO/2002.
AIRTON JOSE VENDRUSCOLO

TITULAR

Comarca: PATO BRANCO - PARANA
Juizo: SEGUNDA (2ª) SERVENTIA CIVEL
Juiz de Direito: JEDERSON SUZIN
Juiz Substituto: LEONARDO RIBAS TAVARES
Titular da Serventia: PAULO CESAR CARUSO
Relaçao do Diario da Justiça n.º 28/2002
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045 00127/2001
049 00296/2001
057 00502/2001
101 00106/1997

AUGUSTO RENATO PENTEADO C 080 00306/2002
033 00058/2000
020 00023/1998

AURIMAR JOSE TURRA 027 00368/1999
053 00435/2001
012 00319/1997
051 00381/2001

BRUNO MOREIRA FORTES 112 00147/2001
CARLOS ALBERTO SILIPRANDI 004 00082/1995
CARLOS FERNANDES 006 00522/1995

030 00535/1999
CARLOS ROBERTO NAUFEL 101 00106/1997
CARLOS ROQUE COLLA 076 00226/2002
CASSIO HUMBERTO AVER 048 00280/2001
CASSIO LISANDRO TELLES 086 00348/2002

089 00355/2002
050 00315/2001
043 00027/2001
062 00045/2002
054 00436/2001

CELITO ARGENTA 136 00694/2001
070 00165/2002

CESAR AUGUSTO GAZZONI 094 00106/1996
093 00080/1996
092 00057/1995

130 00551/2001
105 00049/1998
120 00327/2001
125 00478/2001
115 00230/2001
127 00526/2001
133 00623/2001
134 00653/2001
132 00607/2001
131 00606/2001
113 00219/2001
119 00317/2001
129 00536/2001
135 00657/2001
123 00392/2001
128 00528/2001
117 00308/2001
122 00389/2001
118 00315/2001
126 00515/2001
121 00374/2001
116 00234/2001
124 00422/2001
114 00221/2001

CESAR AUGUSTO RAMOS GRADE 040 00422/2000
CIBELLE DIANA MAPELLI 035 00208/2000

040 00422/2000
041 00448/2000

CICERO BRAZ PORTUGAL 110 00160/2000
CLAUDIO BOTTON 059 00003/2002
CLECI MARIA DARTORA 011 00225/1997

036 00214/2000
002 00276/1992
003 00070/1993
001 00089/1992

CRISTIANE BELINATI GARCIA 075 00218/2002
DOUGLAS JOSE GIANOTI 023 00383/1998
ELIANDRA CRISTINA WINCK 040 00422/2000

019 00627/1997
097 00585/1996
032 00603/1999
015 00426/1997
024 00451/1998
018 00599/1997
016 00447/1997

ELISIO APOLINARIO RIGONAT 051 00381/2001
ENIO EXPEDITO FRANZONI 009 00539/1996
ERLON ANTONIO MEDEIROS 065 00087/2002

029 00514/1999
026 00106/1999
082 00339/2002
009 00539/1996
061 00040/2002
044 00123/2001
039 00368/2000
016 00447/1997

EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 068 00129/2002
079 00299/2002
069 00131/2002
078 00296/2002

FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 035 00208/2000
040 00422/2000
041 00448/2000

FLAVIA APOLO 054 00436/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 075 00218/2002
GENIRIO JOAO FAVERO 073 00193/2002
GILBERTO DIAS FERREIRA 100 00104/1997

102 00156/1997
103 00157/1997
101 00106/1997

GUIDO VICTOR GUERRA 027 00368/1999
HELCIO SILVA ORARE 068 00129/2002

079 00299/2002
069 00131/2002
078 00296/2002

HUMBERTO JOSE MEISTER 014 00393/1997
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 081 00331/2002

017 00598/1997
INES LUCAS 061 00040/2002
IZIS MAYSA DIETRICH LECHI 014 00393/1997
JAMES HENRIQUE CASTRO DE 054 00436/2001
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 094 00106/1996

093 00080/1996
092 00057/1995
111 00039/2001
083 00341/2002
130 00551/2001
105 00049/1998
120 00327/2001
125 00478/2001
115 00230/2001
127 00526/2001
133 00623/2001
134 00653/2001
132 00607/2001
131 00606/2001
109 00147/2000
113 00219/2001
119 00317/2001
129 00536/2001
135 00657/2001
123 00392/2001
128 00528/2001
117 00308/2001
122 00389/2001
118 00315/2001
126 00515/2001
121 00374/2001
116 00234/2001
124 00422/2001
114 00221/2001

JESUEL ANTONIO DA SILVA B 056 00483/2001
047 00262/2001

JOAQUIM PEREIRA ALVES JUN 014 00393/1997
JOCIANE TRICHES 052 00404/2001
JORGE LUIZ DE MELO 059 00003/2002

014 00393/1997
096 00559/1996
095 00177/1996
005 00189/1995
021 00131/1998
023 00383/1998

JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 014 00393/1997
JOSE AUGUSTO PANKA 138 00124/2001
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 045 00127/2001
JOSE ZELINDO BOCASANTA 037 00227/2000

010 00139/1997
048 00280/2001
108 00022/2000

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 007 00544/1995
034 00164/2000

JULIAN DERCIL SOUZA SANTO 078 00296/2002
JULIANO HUCK MURBACH 014 00393/1997
KAREN LUCIA CORREA DA SIL 060 00027/2002
KARIN SUZY COLOMBO TEDESC 085 00346/2002
KENNEDY MACHADO 020 00023/1998
LAERCIO ANTONIO VICARI 064 00078/2002

038 00282/2000
063 00057/2002

LAUDIR GULDEN 085 00346/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 066 00092/2002
LUIZ ANTONIO CORONA 004 00082/1995
LUIZ BERNARDI 090 00356/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 007 00544/1995
LUIZ CARLOS DAGOSTINI 030 00535/1999
LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUN 030 00535/1999
LUIZ CARLOS KRANZ 098 00009/1997
LUIZ FERNANDO POZZA 059 00003/2002

013 00345/1997
MANOEL DINIZ PAZ NETO 098 00009/1997
MARCELO CONTE 044 00123/2001
MARCELO FERIOLLI LAGRASTA 033 00058/2000
MARCELO TESHEIHER CAVASSA 046 00197/2001
MARCIA ELIZA DE SOUZA 001 00089/1992
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 054 00436/2001
MARCOS JOSE DLUGOSZ 055 00462/2001

021 00131/1998
MARCOS ROBERTO GRANADO 054 00436/2001
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 061 00040/2002
MARIA GORETI SBEGHEN 008 00392/1996
MARINA VELLA BOLIVAR GROS 033 00058/2000
MARIO CESAR LANGOWSKI 098 00009/1997

112 00147/2001
MARIO HENRIQUE CORRAL BOI 086 00348/2002

043 00027/2001
062 00045/2002

MARIO ROBERTO JAGHER 040 00422/2000
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 054 00436/2001
MAURICIO SIDNEY FAZOLO 065 00087/2002

082 00339/2002
042 00022/2001
061 00040/2002
044 00123/2001

MAX HUMBERTO RECUERO 087 00352/2002
MONICA FRANCO BRESOLIN BO 024 00451/1998
NAILE VITORIA MARTINS PER 058 00504/2001
NATASHA PAIS DE SOUZA CAR 061 00040/2002
NERI ANTONIO GARBIN 065 00087/2002
NERII LUIZ CEMZI 036 00214/2000

002 00276/1992
077 00239/2002
071 00173/2002
001 00089/1992

NILO NORBERTO NESI 110 00160/2000
NILSO LUIZ FERNANDES 030 00535/1999
NILTON LUIZ PACHECO LOURE 049 00296/2001
NORMA TERESINHA FRANZONI 009 00539/1996
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 004 00082/1995
OSVALDO BETIN BOARETTO 038 00282/2000

100 00104/1997
091 00090/1994
107 00008/1999
063 00057/2002
001 00089/1992
104 00036/1998
102 00156/1997
103 00157/1997
101 00106/1997
099 00011/1997

OSVALDO LUIZ GABRIEL 081 00331/2002
017 00598/1997

OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 110 00160/2000
OSWALDO TELLES 086 00348/2002

089 00355/2002
032 00603/1999
024 00451/1998

PAULO AUGUSTO DE TEIXEIRA 137 00106/2000
PAULO GIOVANI FORNAZARI 014 00393/1997
PAULO JOSE GIARETTA 025 00083/1999
RAFAEL SCABENI 044 00123/2001
REGINA MARIA DE TEIXEIRA 137 00106/2000
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 139 00081/2002

098 00009/1997
112 00147/2001

RENATO RODRIGUES FERREIRA 019 00627/1997
018 00599/1997

ROBERTO ANDRE ORESTEN 110 00160/2000
RONALDO LIMA MACHADO 072 00189/2002

051 00381/2001
ROSANGELA MARIOTTI 004 00082/1995
SANDRA RITA MENEGATTI DE 007 00544/1995

034 00164/2000
SANDRO ROQUE CORONA 004 00082/1995
SIDNEI MARCELO FASSINI 052 00404/2001
SILVIO NAGAMINE 007 00544/1995
SIMONE MARIA MONTEIRO FLE 020 00023/1998
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VALTER CARLOS MARQUES 018 00599/1997
023 00383/1998

VICTOR ADAM 054 00436/2001
VILSON ANTONIO BEBBER 083 00341/2002

028 00490/1999
VILSON VIEIRA 088 00353/2002
YURI JOHN FORSELINI 004 00082/1995

056 00483/2001
047 00262/2001
048 00280/2001

ZILANDIA PEREIRA ALVES 052 00404/2001

1.-ORDINARIA DE REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-
CIARIO - 89/1992 - SEVERINO OLDONI x INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 89/92. 1. Sobre a legitimidade da pretensao de fls. 245/
246, no que tange ao saldo credor apontado, manifeste-se o Sr.
Contador, atentando-se este para os termos de fl. 235. 2. Quanto
ao pleito do INSS, e ele descabido. A tal orgao, que tem ciencia
da maneira de como sao calculados os debitos pelo Egregio Tri-
bunal, cabe concordar ou impugnar a pretensao da credora.” (Ma-
nifestaçao do Sr. Contador de fl. 260: “...MM Juiz. O autor a fl.
196, apresenta um demonstrativo no montante de R$ 1.622,99,
para a data de 11/98. O INSS, para a mesma data (11/98), apre-
senta um demonstrativo no montante de R$ 1.498,53, cujo valor,
o autor, a fl. 203, concorda com o mesmo. Sendo assim, o autor
deve apresentar o calculo de juros, sobre o montante encontrado
as fls. 203/204, e, nao sobre os valores de fl. 196...”). -Adv. CLE-
CI MARIA DARTORA, NERII LUIZ CEMZI, OSVALDO BE-
TIN BOARETTO e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

2.-INVENTARIO - 276/1992 - FLORIBALDO SIPP x ESP. DE
PAULINA ERNESTINA SIPP - “Autos n.º 276/92. Manifeste-se
a parte Requerente, diligenciando o andamento do feito.” -Adv.
CLECI MARIA DARTORA, NERII LUIZ CEMZI-

3.-INVENTARIO - 70/1993 - VALDIR ROVEA x ESP. DE TIA-
RAJU CHARIFE FALKENBACH - “Autos n.º 70/93. Manifes-
te-se a parte Requerente, diligenciando o andamento do feito.” -
Adv. CLECI MARIA DARTORA-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE - 82/1995 - EDI SILIPRANDI
e outros x MOISES CARNEIRO DE SOUSA e outros - DESPA-
CHO: “Autos n.º 82/95. 1. Para uma nova tentativa de concilia-
çao designo o proximo DIA 28 DE OUTUBRO DE 2.002, AS
14:00 HORAS. 2. Intime-se para a audiencia, alem das partes e
procuradores, o Excelentissimo Sr. Prefeito Municipal, conside-
rando a questao social que envolve o processo. 3. O ato designa-
do, e diligencia do Juizo e, portanto, independe de custas.” -Adv.
CARLOS ALBERTO SILIPRANDI, OSMAR LAUTENSCHLEI-
GER JUNIOR, ROSANGELA MARIOTTI, YURI JOHN FOR-
SELINI, SANDRO ROQUE CORONA e LUIZ ANTONIO CO-
RONA-

5.-DEPOSITO - 189/1995 - BANCO ITAU S.A. x ELISEU CE-
SAR CENCI - DESPACHO: “AUTOS N.º 189/95. Manifeste-se
a parte Exequente.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

6.-COBRANCA (ORD) - 522/1995 - FALMIR MARCANTE x
CONSORCIO NACIONAL APIS S.C. LTDA. - DESPACHO:
“AUTOS N.º 522/95. Diga a Exequente, fl. 148.” (Fl. 148, Ofi-
cio/Resposta do Banco Central do Brasil). -Adv. ADAO FER-
NANDES DA SILVA e CARLOS FERNANDES-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 544/1995 - RIO
PARANA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS
x MECANICA FUNDICAO PATO BRANCO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 544/95. Ao
preparo das custas, R$ 672,21 (seiscentos e setenta e dois reais e
vinte e um centavos).” -Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE
LIMA, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA,
SILVIO NAGAMINE e JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 392/1996 - G.D. MOVEIS
LTDA. e DARCI ANTONIO DALL SANTO x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. - BANESTADO - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 392/96. Defiro (fls. 190 e 191). Apos, intimem-se as
partes da conta a ser apresentada.” (Valor do Calculo Geral de
fls. 193/194, R$ 103.698,50 - cento e tres mil, seiscentos e no-
venta e oito reais e cinquenta centavos -). -Adv. MARIA GORE-
TI SBEGHEN e ANDREY HERGET-

9.-PRESTACAO DE CONTAS - 539/1996 - IMPLEMA - IM-
PLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. - BANESTADO - DESPACHO:
“Autos n.º 539/96. Para a extinçao do feito, copia autenticada do
acordo devera ser juntado.” -Adv. ENIO EXPEDITO FRANZO-
NI, NORMA TERESINHA FRANZONI, ANDREY HERGET e
ERLON ANTONIO MEDEIROS-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 139/1997 - OS-
CAR SERGIO FRANCIOSI & FILHOS LTDA. e outros x OS-
MAR FRANCISCON - DESPACHO: “Autos n.º 139/97. 1. IN-
TIME-SE os Exequentes para o preparo das custas processuais
(Diligencia do Sr. Oficial de Justiça), sob pena de indeferimen-
to.” -Adv. JOSE ZELINDO BOCASANTA-

11.-DECLARATORIA - 225/1997 - JOAO MARIA ECKER x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - DESPACHO:
“Autos n.º 225/97. Em cinco (05) dias pronuncie-se o Autor (fl.
210), lembrando, outrossim, que qualquer pretensao executoria,
devera obedecer os termos do artigo 730 do Codigo de Processo
Civil.” -Adv. CLECI MARIA DARTORA-

12.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 319/1997 - ILTON AN-
DRIANI x PEDRO DA CONCEICAO - DESPACHO: “Autos n.º
319/97. Diante das sucessivas suspensoes, aguarde-se em arqui-
vo os autos, com as baixas de praxe.” -Adv. AURIMAR JOSE
TURRA e ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

13.-INVENTARIO - 345/1997 - ERNI SOARES e outros x ESP.
DE OLDEMAR ARNOLDO SOARES - DESPACHO: “Autos
n.º 345/97. Para a defesa do interesse dos incapazes (Artigo 9,

inciso I, do Codigo de Processo Civil), nomeio o DR. LUIZ FER-
NANDO POZZA como Curador Especial, que devera ser intima-
do a, caso aceite o encargo, pronunciar-se no feito. PRAZO DE
DEZ (10) DIAS.” -Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

14.-REGRESSIVA RESSARCIMENTO DANO - 393/1997 -
NOVO HAMBURGO CIA. DE SEGUROS GERAIS x TRANS-
PORTADORA PLANALTO LTDA. - DESPACHO: “Autos n.º
393/97. Intimem-se as partes para que no sucessivo prazo de dez
(10) dias, a começar pelo Autor, apresentem as alegaçoes finais.”
-Adv. HUMBERTO JOSE MEISTER, JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, PAULO GIO-
VANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR,
JULIANO HUCK MURBACH e JORGE LUIZ DE MELO-

15.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 426/1997 - COLONET-
TI & COLONETTI LTDA. x BANESTADO LEASING S.A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL - DESPACHO: “AUTOS N.º
426/97. INDEFIRO o pedido de fl. 330. Ao caso aplica-se o que
dispoe o artigo 604 do Codigo de Processo Civil.” -Adv. ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK, ANA PAULA BREOWICZ SLONSKI
e ANDREY HERGET-

16.-EXECUCAO DE SENTENCA - 447/1997 - BANESTADO
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FRIGO-
ESTE - FRIGORIFICO SUDOESTE LTDA. e outros - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 447/97. 1. Considerando o grande numero
de leiloes frustados, considerando a necessidade de, com celeri-
dade, tornar efetiva a prestacao jurisdicional, considerando dis-
posto no artigo 706 do Codigo de Processo Civil e, por fim, desde
que nao haja insurgencia do credor, NOMEIO como leiloeiro
Publico Oficial o Sr. SADI LUIZ SIMON para proceder o leilao
do bem penhorado, cumprindo, ainda, as demais diligencias pre-
vistas no artigo 705 do Codigo de Processo Civil. Desde ja fixo
sua remuneracao em 05% (cinco por cento) sobre o valor da arre-
matacao. 2. Nao havendo qualquer insurgencia, paute-se data para
o leilao. 3. Intimem-se, fl. 227.” (Fl. 227, Oficio do Juizo de
Direito da Comarca de Quedas do Iguaçu - Pr., com o seguinte
teor: “...solicito a Vossa Excelencia que designe nova data para o
praceamento dos bens, face nao haver tempo habil par o cumpri-
mento do ato deprecado...”). -Adv. ANDREY HERGET, ERLON
ANTONIO MEDEIROS e ELIANDRA CRISTINA WINCK-

17.-EXECUCAO DE SENTENCA - 598/1997 - OSVALDO LUIZ
GABRIEL e INE ARMY CARDOSO DA SILVA x BANESTA-
DO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 598/97. Considerando o levantamento do
numerario, sobre o prosseguimento da execuçao, caso interesse
haja, diga os Exequentes.” -Adv. INE ARMY CARDOSO DA
SILVA, OSVALDO LUIZ GABRIEL-

18.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO - 599/1997 -
JOSE HELIO WITTMAN x ACILIO BREDA & CIA LTDA. e
outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 599/97. Arquivem-se os au-
tos.” -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK, VALTER CAR-
LOS MARQUES e RENATO RODRIGUES FERREIRA DOS
REIS-

19.-DEMARCATORIA DE INEXISTENCIA DE OBRIGAÇAO
CUMULADA COM ANULAÇAO DE CAMBIAL E INDENI-
ZAÇAO POR DANOS MORAIS - 627/1997 - JOSE HELIO
WITTMAN x ACILIO BREDA & CIA LTDA. e BANCO DO
BRASIL S.A. - DESPACHO: “Autos n.º 627/97. Arquivem-se os
autos.” -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK, ANA PAULA
BREOWICZ e RENATO RODRIGUES FERREIRA DOS REIS-

20.-INDENIZACAO POR ACIDENTE DE TRANSITO - 23/1998
- MARCIRIO KUHN x NERVAL FELIX DA SILVA e outros -
DESPACHO: “Autos n.º 23/98. 1. Da baixa dos autos, digam as
partes, requerendo o que for de direito. 2. Em nada sendo reque-
rido, arquivem-se os autos, procedendo-se as baixas de estilo.” -
Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO, ANTO-
NIO RAMPAZO, KENNEDY MACHADO e SIMONE MARIA
MONTEIRO FLEIG-

21.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO C/C PEDI-
DO DE TUTELA ANTECIPATORIA - 131/1998 - VICCARI
INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA. x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. - DESPACHO: “Autos n.º 131/98.
Da baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de
direito.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO, MARCOS JOSE DLU-
GOSZ e ANDREY HERGET-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 309/1998 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x BOMBAS DIESEL SU-
DOESTE LTDA. e outros - “Autos n.º 309/98. Promova a Arre-
matante o pagamento das Carta de Arremataçao no valor de R$
411,75 - quatrocentos e onze reais e setenta e cinco centavos -.
Apos, promova a retirada da mesma.” -Adv. ANDREY HER-
GET-

23.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
383/1998 - DAGOBERTO GALANO x BANCO DO BRASIL
S.A. - DESPACHO: “Autos n.º 383/98. Da baixa dos autos, di-
gam as partes, requerendo o que for de direito.” -Adv. DOU-
GLAS JOSE GIANOTI, JORGE LUIZ DE MELO e VALTER
CARLOS MARQUES-

24.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO - 451/1998 -
ELAINE STALBAUM ZANCAN x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A. - DESPACHO: “Autos n.º 451/
98. 1. Da baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for
de direito. 2. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos.” -
Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK, OSWALDO TELLES e
MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL-

25.-EXECUÇAO DE SENTENÇA - 83/1999 - OVETRIL OLE-
OS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA. x AGRISOJA INSUMOS
AGRICOLAS LTDA. - “Autos n.º 83/99. Manifeste-se a parte
Exequente, por mais esta vez, em face do decurso do prazo de
suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de ex-
tinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”
-Adv. ACACIO PERIN, PAULO JOSE GIARETTA-

26.-EXECUCAO DE SENTENCA - 106/1999 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. - BANESTADO x EWALDO LUIZ
DALL’IGNA - “Autos n.º 106/99. Manifeste-se a parte Exequen-
te, diligenciando o andamento do feito.” -Adv. ANDREY HER-
GET, ERLON ANTONIO MEDEIROS-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO - 368/1999 - IRMAOS BAG-
GIO LTDA. e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. - BANESTADO - DESPACHO: “Autos n.º 368/99. 1. Regu-
larizado, com a habilitaçao, o polo ativo, retoma-se, agora, o cur-
so do feito. 2. Para a audiencia descrita no Artigo 331 do Codigo
de Processo Civil designo o proximo DIA 14 DE OUTUBRO DE
2.002, AS 15:00 HORAS.” -Adv. AURIMAR JOSE TURRA e
GUIDO VICTOR GUERRA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO - 490/1999 - COTREVAL
AGRICOLA LTDA. x FAZENDA NACIONAL - DESPACHO:
“AUTOS N.º 490/99. 1. Recebo a Apelaçao de fls. 471/475 (Fa-
zenda Nacional) em ambos os efeitos (Artigo 520 “caput” do
Codigo de Processo Civil). 2. A Apelada (Cotreval Agricola Ltda.)
para, querendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo
legal de quinze (15) dias. 3. Decorrido o prazo retro referido,
com ou sem as contra-razoes remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal Regional Federal, com as cautelas de estilo e as home-
nagens deste Juizo.” -Adv. VILSON ANTONIO BEBBER-

29.-EXECUCAO DE SENTENCA - 514/1999 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. - BANESTADO x ELIO ARNAL-
DO HARTMANN JUNIOR - DESPACHO: “Autos n.º 514/99.
Acerca do cumprimento do acordo, diga o Exequente.” -Adv.
ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

30.-MONITORIA - 535/1999 - AGRO VETERINARIA MAR-
TINI LTDA. x EDENIR LUIZ LUCINI - DESPACHO: “Autos
n.º 535/99. Da baixa dos autos, digam as partes, requerendo o
que for de direito.” -Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI, LUIZ
CARLOS DAGOSTINI JUNIOR, CARLOS FERNANDES e
NILSO LUIZ FERNANDES-

31.-DESAPROPRIACAO - 588/1999 - MUNICIPIO DE ITAPE-
JARA D’OESTE - PARANA x ESP. DE PAULINA ERNESTI-
NA SIPP - DESPACHO: “Autos n.º 588/99. Atente-se o Reque-
rente para o que dispoe os artigos 1.055 e ss. do Codigo de Pro-
cesso Civil, devendo, pois, procedimento especifico ser instaura-
do.” -Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

32.-EXECUCAO DE SENTENCA - 603/1999 - GERONICE
APARECIDA BATISTIN x DEONIR MOLON - DESPACHO:
“AUTOS N.º 603/99. 1. INDEFIRO O PEDIDO DE FL. 117. As
alegaçoes feitas pelo Exequente nao possuem o condao de auto-
rizar a penhora em bem de terceiro. 2. Em dez (10) dias indique o
Exequente bens do devedor passiveis de constriçao.” -Adv.
OSWALDO TELLES, ELIANDRA CRISTINA WINCK-

33.-INDENIZACAO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS -
58/2000 - SANTA THEREZINHA ANHANHA FREITAS x FAR-
MACIA DE MANIPULAÇAO SANTO ANTONIO - DESPA-
CHO: “Autos n.º 58/2000. Intimem-se as partes para que, no su-
cessivo prazo de dez (10) dias, apresentem as alegaçoes finais.” -
Adv. MARINA VELLA BOLIVAR GROSS, MARCELO FERI-
OLLI LAGRASTA e AUGUSTO RENATO PENTEADO CAR-
DOSO-

34.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL - 164/2000 - RIO
PARANA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS
x MECANICA FUNDICAO PATO BRANCO LTDA. - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 164/2000. Ao preparo das custas, R$ 419,94
- quatrocentos e dezenove reais e noventa e quatro centavos -). -
Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA e JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA-

35.-REINTEGRAÇAO AO EMPREGO CUMULADA COM
INDENIZACAO POR DANOS MORAIS E ANTECIPAÇAO DE
TUTELA - 208/2000 - ANTONIO PEDRO CLAUDIO x ESTA-
DO DO PARANA - DESPACHO: “Autos n.º 208/2000. 1. Da
redesignaçao da data (fl. 423), COM URGENCIA comunique-se
as partes.” (Fl. 423, manifestaçao do Perito nomeado Sr. Renato
S. Rocco, com o seguinte teor: “...vem atraves do presente, soli-
citar a RETIFICAÇAO da data designada para o procedimento
pericial, com base no fato na sequencia declinado. No lapso tem-
poral transcorrido entre o agendamento do procedimento pricial,
e a presente data, fomos convidados a participar de Congresso
Medico, no ambito de nossa especialidade a ser realizado no Rio
de Janeiro, entre os dias 08 e 11 de agosto proximo. Trata-se de
conclave na area de Gerontopsiquiatria, dentro da qual detemos
consideravel experiencia. Desta forma, no sentido unico de pro-
mover o incremento do nosso cadebal cientifico e tecnico propri-
ciado pelo aludido evento, consultamos a este douto Juizo acerca
da possibilidade de se transferir o procedimento pericial, REDE-
SIGNANDO PARA O MESMO, A DATA DE 23 DE AGOSTO
DE 2.002, AS 09:30 HORAS, no mesmo local anteriormente es-
tabelecido (Travessa Candido de Leao, n.º 45, sala 1401, Curiti-
ba - Pr). Vale acrescentar que antecipadamente nos compromete-
mos a cumprir nosso mister de forma a minimizar os eventuais
atrasos decorrentes do fato...”). -Adv. ANGELO PILATTI NETO,
ANTONIO JOEL LEOPOLDINO, CIBELLE DIANA MAPELLI
e FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

36.-COBRANCA - 214/2000 - BANCO DO BRASIL S.A. x
COMERCIO DE SUINOS MOURA LTDA. e outros - DESPA-
CHO: “Autos n.º 214/2000. Sobre a contestaçao apresentada, diga
o Autor.” (Contestaçao apresentada pelo Reu as fls. 72/96). -Adv.
CLECI MARIA DARTORA, NERII LUIZ CEMZI-

37.-ARROLAMENTO - 227/2000 - GALDINO XAVIER e ou-
tros x ESP. DE CONCEICAO DA SILVA XAVIER - DESPA-
CHO: “Autos n.º 227/2000. Concedo o prazo de mais quinze (15)
dias para a juntada dos documentos indicados no despacho de fl.
57.” (Despacho de fl. 57: “...Devera a inventariante: A) JUNTAR
OS documentos identificatorios de TODOS os herdeiros, notada-
mente de Helena, Agostinho e Rosalina; B) JUNTAR O instru-
mento de procuraçao, a fim de conferir capacidade postulatoria
aos Requerentes; e C) JUNTAR CERTIDAO atualizada da matri-

cula imobiliaria do bem alvo do processo...”). -Adv. JOSE ZE-
LINDO BOCASANTA-

38.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA POR IDADE - 282/
2000 - ORLANDO JOAO DE SOUZA x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - DESPACHO: “Autos n.º
282/2000. 1. Recebo a Apelaçao em ambos os efeitos (Artigo
520 “caput” do Codigo de Processo Civil). 2. Como o Apelado ja
apresentou suas contra-razoes de recurso, ao Ministerio Publico.
Apos, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Fede-
ral, com as cautelas de estilo e as homenagens deste Juizo.” -Adv.
LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO BETIN BOARET-
TO-

39.-INDENIZACAO - 368/2000 - NEPER - COMERCIO E RE-
PRESENTACOES DE EQUIPAMENTOS x TELEPAR - TELE-
COMUNICAÇOES DO PARANA S.A. - DESPACHO: “AUTOS
N.º 368/2000. A fim de dar cumprimento a r. decisao do Egregio
Tribunal de Alçada (fls. 277/284), garantindo-se o contraditorio,
manifeste-se a autora sobre a impugnaçao ao valor da causa vei-
culada na audiencia (fl. 36), no prazo de dez (10) dias.” -Adv.
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS-

40.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
422/2000 - MARCIA REGINA COMIRAN x ESTADO DO PA-
RANA e INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA - DESPACHO:
“Autos n.º 422/2000. 1. Como provas, DEFIRO a produçao da
testemunhal e depoimento pessoal da autora. Quanto a pericia,
por ser desnecessaria e injustificada (fl. 238 verso), A INDEFI-
RO. No que concerne as testemunhas, deverao ser arroladas no
prazo de quinze (15) dias antecedentes a data da audiencia. 2.
Para a audiencia de Instruçao e Julgamento designo o proximo
DIA 16 DE OUTUBRO DE 2.002, AS 13:40 HORAS.” -Adv.
ELIANDRA CRISTINA WINCK, CIBELLE DIANA MAPELLI,
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO, CESAR AUGUSTO RA-
MOS GRADELA e MARIO ROBERTO JAGHER-

41.-REINTEGRAÇAO AO EMPREGO CUMULADA COM
INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 448/2000 - CLOVIS
ANTONIO GOMES x ESTADO DO PARANA - DESPACHO:
“Autos n.º 448/2000. 1. Como provas, defiro a produçao da oral,
consistente no depoimento pessoal do autor e oitiva de testemu-
nhas, por serem as unicas que interessam a soluçao da lide. 2.
Para a audiencia de Instruçao e Julgamento, designo o proximo
DIA 17 DE OUTUBRO DE 2.002, AS 14:00 HORAS.” -Adv.
ANGELO PILATTI NETO, ANTONIO JOEL LEOPOLDINO,
CIBELLE DIANA MAPELLI e FABIO BERTOLI ESMANHOT-
TO-

42.-MONITORIA - 22/2001 - ATLAS INDUSTRA DE ELETRO-
DOMESTICOS LTDA. x MARIA APARECIDA DE LIMA -
“Autos n.º 22/2001. Manifeste-se a parte Autora, em face do de-
curso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do fei-
to, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil).” -Adv. ANDREY HERGET e MAURICIO SID-
NEY FAZOLO-

43.-IMISSAO DE POSSE - 27/2001 - BERNADETE DE LOUR-
DES STAHLSCHMIDT CORDEIRO x JUSARA RAMOS PE-
RES BRESOLIN - “AUTOS N.º 27/2001. Manifeste-se a parte
Requerente, diligenciando o andamento do feito.” -Adv. CAS-
SIO LISANDRO TELLES, MARIO HENRIQUE CORRAL
BOIA-

44.-PRESTACAO DE CONTAS - 123/2001 - NELSON LUIZ
DA COSTA x BANCO BANESTADO S.A. - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 123/2001. 1. Recebo o Recurso Adesivo (Nelson Luiz
da Costa) de fls. 239/243 (Artigo 500 do Codigo de Processo
Civil). 2. Ao Recorrido (Banco do Estado do Parana S.A.) para,
querendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo legal
de quinze (15) dias. 3. Decorrido o prazo retro referido, com ou
sem as contra-razoes, retornem os autos ao Egregio Tribunal de
Justiça do Estado do Parana.” -Adv. MARCELO CONTE, RA-
FAEL SCABENI, ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO
MEDEIROS e MAURICIO SIDNEY FAZOLO-

45.-COBRANCA, PELO RITO ORDINARIO - 127/2001 - CON-
SULTA - PESQUISAS, PUBLICIDADE E REPRESENTAÇO-
ES LTDA. x SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNICA-
ÇOES LTDA. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 127/2001.
INDEFIRO o pedido de fl. 139. A existencia de outra audiencia
na mesma data nao e motivo de adiamento, maxime porque, in
casu, possivel se mostra a presença ao ato por outro advogado,
via substabelecimento. Outrossim, nao cabe ao Juiz analisar e se
submeter aos “dias livres” do advogado para fazer sua pauta de
audiencias.” -Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS e JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

46.-DEPOSITO - 197/2001 - BANCO FORD S.A. x GILBERTO
LUIZ DELLAZARI - DESPACHO: “Autos n.º 197/2001. Sobre
a contestaçao e documentos, diga o Autor.” (Contestaçao e docu-
mentos juntados pelo Reu as fls. 59/71). -Adv. MARCELO TE-
SHEIHER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO-

47.-COBRANCA - PROCEDIMENTO SUMARIO - 262/2001 -
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x IVO MASCARELLO - DESPACHO: “AUTOS N.º 262/
2001. 1. Recebo a Apelaçao (Ivo Mascarello) em ambos os efei-
tos (Artigo 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). 2. Aos
Apelados (Confederaçao Nacional da Agricultura - CNA e ou-
tros) para, querendo, apresente suas contra-razoes de recurso no
prazo legal de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codigo de Proces-
so Civil). 3. Decorrido o prazo retro referido, com ou sem as
contra-razoes, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alça-
da do Estado do Parana, com as cautelas de estilo e as homena-
gens deste Juizo.” -Adv. YURI JOHN FORSELINI e JESUEL
ANTONIO DA SILVA BELLO-

48.-COBRANCA - PELO PROCEDIMENTO SUMARIO - 280/
2001 - CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA -
CNA e outros x ATILIO VENTURINI SOBRINHO - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 280/2001. Arquivem-se os autos.” -Adv.
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YURI JOHN FORSELINI, CASSIO HUMBERTO AVER e JOSE
ZELINDO BOCASANTA-

49.-INDENIZACAO PELO RITO SUMARIO - 296/2001 - FA-
BRICIO ROGERIO BUGANÇA e outros x INGA VEICULOS
LTDA. - “AUTOS N.º 296/2001. Intimem-se as partes para que
no prazo, individual e sucessivo, a começar pelos autores, de dez
(10) dias apresentem, por memoriais, suas derradeiras alegaçoes,
oportunidade em que as partes tambem se manifestarao sobre os
documentos.” (Documentos juntados as fls. 178/181 e 184). -
Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS, NILTON LUIZ PACHE-
CO LOURES e ACACIO PERIN-

50.-ORDINARIA - 315/2001 - ELIZETE APARECIDA BAR-
ROS BANCK e outros x JOSE GODOY DE ALMEIDA e outros
- DESPACHO: “Autos n.º 315/2001. 1. Diga a parte Autora (fl.
113). 2. Intime-se (fl. 116 verso). 3. Quanto ao pedido de fls. 118/
119: as testemunhas aqui residentes deverao ser intimadas por
mandado e nao pelo Correio. Quanto as outras, depreque-se.”
(Fl. 113: Manifestaçao dos Reus, Fl. 116 verso: Promova a parte
Autora o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atra-
ves de guia propria, no valor de R$ 30,00 - trinta reais -). -Adv.
CASSIO LISANDRO TELLES-

51.-BUSCA E APREENSAO - 381/2001 - BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ANTONIO URBANO DA SILVA - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 381/2001. 1. Recebo a Apelaçao (Antonio
Urbano da Silva) em ambos os efeitos (Artigo 520 “caput” do
Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado (Banco General Mo-
tors S.A.) para, querendo, apresente suas contra-razoes de recur-
so no prazo legal de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codigo de
Processo Civil). 3. Decorrido o prazo retro referido, com ou sem
as contra-razoes remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Al-
çada do Estado do Parana, com as cautelas de estilo e as homena-
gens deste Juizo.” -Adv. RONALDO LIMA MACHADO, AU-
RIMAR JOSE TURRA e ELISIO APOLINARIO RIGONATO
CHAVES-

52.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 404/2001 - ELIZETE
APARECIDA BARROS BANCK e outros x MAURICIO CAN-
DIA e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 404/2001. 1. Como
Perito nomeio o DR. PEDRO ANDRE KOWACS. 2. Intimem-se
as partes, para os fins do disposto no artigo 421, paragrafo 1º do
Codigo de Processo Civil.” -Adv. ANGELO PILATTI NETO,
ZILANDIA PEREIRA ALVES, ANTONIO JOEL LEOPOLDI-
NO, JOCIANE TRICHES e SIDNEI MARCELO FASSINI-

53.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 435/2001 - AURI-
MAR JOSE TURRA x OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE
TILIAS LTDA. - DESPACHO: “Autos n.º 435/2001. Diga o Exe-
quente acerca do oficio de fl. 14 e documento de fl. 15.” (Fl. 14,
Oficio do Juizo de Direito da Segunda Vara Civel e Anexos da
Comarca de Francisco Beltrao - Pr., com o seguinte teor: “...in-
formo que decorreu o prazo, sem que a Exequente se manifestas-
se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça do verso de fl. 16 -
anexa por fotocopia -...”). -Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO - 436/2001 - VIACAO VALE
DO IGUACU LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - DESPACHO: “AUTOS N.º 436/2001. 1. DEFIRO a
produçao da prova pericial. Para a realizaçao da pericia nomeio o
SR. MAURO CESAR KALINKE, o qual devera, manifestar a
aceitaçao para o encargo e fazer sua proposta de honorarios, da
qual deverao as partes se manifestar.” (Manifestaçao do Sr. Peri-
to a fl. 172, a seguir transcrita: “...comparece a presença para
dizer que aceita o encargo de perito, bem como apresenta propos-
ta de honorarios de R$ 1.500,00 - hum mil e quinhentos reais -
para execuçao dos trabalhos...”). -Adv. CASSIO LISANDRO
TELLES, ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO,
FLAVIA APOLO, MARCOS ROBERTO GRANADO, MARCIO
ARI VENDRUSCOLO, MAURICIO OBLADEN AGUIAR,
ANGELINA GIL, VICTOR ADAM, JAMES HENRIQUE CAS-
TRO DE SOUZA-

55.-NULIDADE DE TITULOS - 462/2001 - MINUZZI E FAS-
SINI LTDA. e outros x MARINES GUANDALIN - DESPACHO:
“Autos n.º 462/2001. 1. Diga a Re (fls. 54/67).” (Fls. 54/67, peti-
çao e documentos juntados pelo Autor). -Adv. MARCOS JOSE
DLUGOSZ-

56.-COBRANCA (SUM) - 483/2001 - CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NELSO MAS-
CARELLO - DESPACHO: “AUTOS N.º 483/2001. 1. Recebo a
Apelaçao (Nelso Mascarello) em ambos os efeitos (Artigo 520
“caput” do Codigo de Processo Civil). 2. Aos Apelados (Confe-
deraçao Nacional de Agricultura - CNA e outros) para, querendo,
apresente suas contra-razoes de recurso no prazo legal de quinze
(15) dias (Artigo 508 do Codigo de Processo Civil). 3. Decorrido
o prazo retro referido, com ou sem as contra-razoes, remetam-se
os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal, com as cautelas
de estilo e as homenagens deste Juizo.” -Adv. YURI JOHN FOR-
SELINI e JESUEL ANTONIO DA SILVA BELLO-

57.-HABILITACAO DE CREDITO - 502/2001 - ALCENIR PIN-
TO DE OLIVEIRA e outros x MASSA FALIDA DE METALUR-
GICA SOLO LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 502/2001.
Manifeste-se o Sindico nomeado, sobre o pedido inicial.” -Adv.
ARLINDO FERREIRA FREITAS, Sindico nomeado-

58.-BUSCA E APREENSAO - 504/2001 - LOOPER MAQUI-
NAS LTDA. x CONFECÇOES VENTURI LTDA. - DESPACHO:
“AUTOS N.º 504/2001. INDEFIRO o pedido de fl. 49, pois, nos
termos do artigo 604 do Codigo de Processo Civil cabe a interes-
sada a liquidaçao do debito.” -Adv. NAILE VITORIA MARTINS
PERACA-

59.-DECLARATORIA DE NULIDADE - ILIQUIDEZ E INEXI-
GIBILIDADE DE TITULOS - CUMULADA COM TUTELA
ANTECIPADA PARCIAL PARA IMPEDIR PROTESTO DE
TITULOS - 3/2002 - NUTRIOESTE ALIMENTOS LTDA. x
INTECNIAL INSTALADORA TECNICA INDUSTRIAL LTDA.
e BANCO ITAU S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 3/2002. 1.
Nos termos do artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo a

audiencia para o proximo DIA 22 DE OUTUBRO DE 2.002, AS
13:40 HORAS, para a qual deverao comparecer as partes ou seus
procuradores, habilitados a transigir, sendo que nesta oportuni-
dade, em nao se obtendo exito a tentativa de conciliaçao serao
fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes proces-
suais pendentes e determinando as provas a serem produzidas,
designado audiencia de instruçao e julgamento, se necessario.
DESSARTE, CLAMO AS PARTES PARA QUE COMPAREÇAM
A AUDIENCIA COM PROPOSTAS EFETIVAS DE ACORDO,
A BEM DO DESLINDE DO PROCESSO. 2. Outrossim, em 10
(dez) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir.” -Adv. LUIZ FERNANDO POZZA, JORGE LUIZ DE
MELO e CLAUDIO BOTTON-

60.-INTERDICAO - 27/2002 - VERA LUCIA MARTINS x VA-
LERIA DE SOUZA NUNES - DESPACHO: “AUTOS N.º 27/
2002. Diga o que pretende a autora.” -Adv. KAREN LUCIA
CORREA DA SILVA-

61.-INDENIZACAO DECORRENTE DE ATO ILICITO - 40/
2002 - EVANDRO PIMENTEL x ATLAS INDUSTRIA DE ELE-
TRODOMESTICOS LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 40/
2002. 1. Como perito nomeio o SR. ADELINO MACARINI. 2.
Intime-se as partes, para os fins do disposto no artigo 421, para-
grafo 1º, do Codigo de Processo Civil. 3. O prazo para a entrega
dos laudos sera de vinte (20) dias, lembrando, outrossim, que os
honorarios do perito tecnico deverao ser depositados, pelo reu.” -
Adv. INES LUCAS, MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG,
NATASHA PAIS DE SOUZA CARVALHO, ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS e MAURICIO SIDNEY FA-
ZOLO-

62.-BUSCA E APREENSAO - 45/2002 - REGINA MARISA
MURARO MOREIRA RIBAS x ROSALINA SAO JOAO GO-
MES - “AUTOS N.º 45/2002. Compareça a parte Autora em Car-
torio para efetuar a retirada do alvara de levantamento.” -Adv.
CASSIO LISANDRO TELLES e MARIO HENRIQUE CORRAL
BOIA-

63.-ORDINARIA DE OBTENÇAO DE APOSENTADORIA
POR IDADE, CUMULADA COM PAGAMENTO DOS ATRA-
SADOS, E INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 57/2002 -
EUGENIO SZPAK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - DESPACHO: “AUTOS N.º 57/2002. Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, conduta esta
que podera ser feita quando das manifestaçoes acima determina-
das, a bem da celeridade do feito.” -Adv. LAERCIO ANTONIO
VICARI e OSVALDO BETIN BOARETTO-

64.-REVISAO DE BENEFICIO DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO CUMULADO COM COBRANÇA DE
ATRASADOS - 78/2002 - CARLOS MAZZOTI x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - DESPACHO: “Au-
tos n.º 78/2002. Sobre a contestaçao, diga o Autor.” (Contestaçao
e documentos apresentados pelo Reu as fls. 55/62). -Adv. LAER-
CIO ANTONIO VICARI-

65.-COBRANCA (ORD) - 87/2002 - BANCO DO BRASIL S.A.
x LOMA HERMOSA LTDA. e outros - DESPACHO: “AUTOS
N.º 87/2002. 1. Nos termos do artigo 331 do Codigo de Processo
Civil, designo a audiencia para o proximo DIA 17 DE OUTU-
BRO DE 2.002, AS 15:30 HORAS, para a qual deverao compa-
recer as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir, sen-
do que nesta oportunidade, em nao se obtendo exito a tentativa
de conciliaçao serao fixados os pontos controvertidos, decididas
as questoes processuais pendentes e determinando as provas a
serem produzidas, designado audiencia de instruçao e julgamen-
to, se necessario. CLAMO AS PARTES, POREM, PARA QUE
COMPAREÇAM A AUDIENCIA COM PROPOSTAS EFETI-
VAS DE ACORDO, A BEM DO DESLINDE DO PROCESSO.
2. Outrossim, em 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, justificando a necessidade.” -Adv. AN-
DREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO
SIDNEY FAZOLO, ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e NERI
ANTONIO GARBIN-

66.-BUSCA E APREENSAO - 92/2002 - BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x EVALDO DALMASO - DESPACHO: “AUTOS N.º
92/2002. 1. Nao cabe ao Juizo a funçao investigatoria, funçao
esta que deve ser desempenhada pela parte interessada. 2. Ou-
trossim, o bloqueio, por consistir em medida de natureza caute-
lar, por certo nao pode ser aqui concedido, maxime se atentarmos
ao fato de que o veiculo se encontra gravado, fato este que impe-
dira a sua alienaçao. 3. Em dez (10) dias, de a Requerente anda-
mento ao feito.” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

67.-INVENTARIO - 113/2002 - JOAO FERRARI x ESP. DE
MARIA LUIZA FERRARI e outros - “Autos n.º 113/2002. Com-
pareça o Inventariante Sr. Joao Ferrari em cartorio para assinar o
Termo de Primeiras Declaraçoes. Apos, sobre elas se manifeste o
Inventariante e os herdeiros.” -Adv. ANTONIO OZIRES BATIS-
TA VIEIRA-

68.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 129/2002 - BANCO DI-
BENS S.A. x DARCI FLORIANO LANGE - “Autos n.º 129/
2002. Manifeste-se a parte Autora, em face do decurso do prazo
de suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de
extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Ci-
vil).” -Adv. HELCIO SILVA ORARE e EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES-

69.-BUSCA E APREENSAO - 131/2002 - BANCO DIBENS S.A.
x ALFREDO CASSEMIRO DOS SANTOS - “Autos n.º 131/2002.
Manifeste-se a parte Autora, em face do decurso do prazo de
suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de ex-
tinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”
-Adv. HELCIO SILVA ORARE e EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES-

70.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 165/2002 - MASSA FALI-
DA DE CANTU MATERIAIS DE CONSTRUÇOES LTDA. x
FAZENDA NACIONAL - DESPACHO: “AUTOS N.º 165/2002.
1. Sobre a impugnaçao, diga a Embargante.” (Impugnaçao junta-

da pela Embargada as fls. 09/19). -Adv. CELITO ARGENTA,
Sindico da Massa Falida-

71.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRATUAL C/C RESTI-
TUIÇAO DE QUANTIA PAGA E REPARAÇAO DE DANOS
MORAIS - 173/2002 - MARGARIDA MARIA HOLEK x NINO
CONSTRUÇOES LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 173/2002.
Promova a parte Requerente o pagamento das custas da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no valor de
R$ 30,00 (trinta reais).” -Adv. NERII LUIZ CEMZI-

72.-BUSCA E APREENSAO - 189/2002 - HSBC BANK BRA-
SIL S.A. - BANCO MULTIPLO x REINALDO MACIEL - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 189/2002. Para regularizaçao do feito,
intime-se o Autor.” -Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

73.-INVENTARIO E PARTILHA - 193/2002 - CAMILA MARI-
ANA COMEL BALANCIN x ESP. DE GUIA ANTONIO BA-
LANCIN - DESPACHO: “Autos n.º 193/2002. Diga a Requeren-
te, fl. 16 verso.” (Fl. 16 verso, devoluçao da Carta “AR” de inti-
maçao da Sra. Marlei Dequigiovani Balancin). -Adv. GENIRIO
JOAO FAVERO-

74.-COBRANCA (ORD) - 194/2002 - CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALCLYDES
VARASCHIN - DESPACHO: “AUTOS N.º 194/2002. Com a
contestaçao apresentada, intime a parte Autora para impugna-
la.” (Impugnaçao apresentada pelo Reu as fls. 115/120). -Adv.
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

75.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 218/2002 - BV FINAN-
CEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO INVESTIMEN-
TO x JOSE SILVEIRA DE CAMARGO - DESPACHO: “Autos
n.º 218/2002. 1. Cite-se a parte Re, por edital, com prazo de trinta
(30) dias, conforme requerido. (Compareça o Autor em cartorio
para efetuar a retirada do Edital de Citaçao e providenciar a sua
devida publicaçao, como manda a Lei). 2. DEFIRO o pedido de
fl. 29, para remoçao do bem.” -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

76.-INVENTARIO - 226/2002 - CLARY CECILIA COLLA x
ESP. DE TERCILIO PEDRO COLLA - DESPACHO: “Autos n.º
226/2002. Em cinco (05) dias cumpra a inventariante o determi-
nado a fl. 11.” (1. No prazo de vinte (20) dias, preste as primeiras
declaraçoes. 2. Promova a inventariante a autenticaçao dos docu-
mentos de fls. 05/08). -Adv. CARLOS ROQUE COLLA-

77.-MONITORIA - 239/2002 - UNIMED PATO BRANCO CO-
OPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. x ALECIO J.
FONTANA & CIA LTDA. - “Autos n.º 239/2002. Manifeste-se a
parte Autora, diligenciando o andamento do feito, fl. 50 verso.” -
Adv. NERII LUIZ CEMZI-

78.-BUSCA E APREENSAO - 296/2002 - BANCO DIBENS S.A.
x RENEIDE JOSEFINA RADAELLI - SENTENÇA: “AUTOS
N.º 296/2002. Pendente a açao acima descrita, apresentou-se pe-
titorio requerendo a homologaçao de transaçao segundo os crite-
rios e condiçoes entabulados pelas partes. DECIDO Em se tra-
tando de direitos patrimoniais de carater privado, e restringindo-
se este Juizo a analise formal do que os transatores se propoe em
convir mutuamente para perimir a demanda, ha se homologar o
acordo judicial, produzindo-se, entre os que nele intervieram, os
efeitos da COISA JULGADA, consoante artigos 1.025 e seguin-
tes do Codigo Civil. Ex positis, HOMOLOGO a transaçao nos
exatos termos em que apresentada e JULGO EXTINTO o pre-
sente processo, COM JULGAMENTO DE MERITO, na forma
do artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil, caracteri-
zando-se esta sentença como TITULO EXECUTIVO JUDICI-
AL, na exata dicçao do inciso III do artigo 584 do mesmo Codi-
go. Seja determinada a devoluçao do bem apreendido. Custas e
honorarios na forma convencionada pelas partes. P.R.I. Apos,
ARQUIVEM-SE.” -Adv. HELCIO SILVA ORARE, EVANDRO
JUAREZ RODRIGUES e JULIAN DERCIL SOUZA SANTOS-

79.-BUSCA E APREENSAO - 299/2002 - BANCO DIBENS S.A.
x AIRTON JAIRO FAGGION - DESPACHO: “AUTOS N.º 299/
2002. Sobre a contestaçao e documentos apresentados, manifes-
te-se a parte Autora.” (Contestaçao e documentos apresentados
pela parte Re as fls. 23/46). -Adv. HELCIO SILVA ORARE e
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

80.-CAUTELAR DE SUSTAÇAO DE PROTESTO - 306/2002 -
ITACIR ALBERTON & CIA LTDA. x REGINA RIBAS - DES-
PACHO: “Autos n.º 306/2002. Sobre a contestaçao, diga a auto-
ra.” (Contestaçao e documentos apresentados pela Re as fls. 26/
41). -Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO-

81.-LIBERAÇAO DE VEICULO ALIENADO FIDUCIARIA-
MENTE COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - 331/
2002 - SILVIO FERREIRA CANTON x BANCO ITAU S.A. -
DESPACHO: “AUTOS N.º 331/2002. 1. Conquanto haja a ho-
mologaçao do acordo (fls. 25/26 e 28) em que o Executado de-
veria pagar ao Exequente R$ 13.883,94, nao se comprova da
integral quitaçao do debito na medida em que a soma dos depo-
sitos consignados, cujas copias estao encartadas, e de R$
12.837,92. INDEFIRO, portanto, a tutela sumaria pretendida...”
-Adv. INE ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVALDO LUIZ
GABRIEL-

82.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 339/2002 - SI-
CREDI - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRIS-
TOVAO x JANE FERRO VIGANO e outros - “Autos n.º 339/
2002. Compareça o Exequente em cartorio para efetuar a retirada
da carta precatoria.” -Adv. ANDREY HERGET, ERLON AN-
TONIO MEDEIROS e MAURICIO SIDNEY FAZOLO-

83.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 341/2002 - DIVA PERIOLO
TOMASINI x CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA - DESPACHO: “Au-
tos n.º 341/2002. A fim de evitar perecimento de direito, SUS-
PENDO o executivo. Ao Embargado, para que conteste em dez
(10) dias. Apos, sera apreciado pedido liminar.” -Adv. VILSON
ANTONIO BEBBER e JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

84.-PROTESTO JUDICIAL - 344/2002 - ROBERTO SETTI x
VILMAR GOMES e outros - DESPACHO: “Autos n.º 344/2002.
A notificaçao do Detran e incabivel na especie.” -Adv. ARLIN-
DO FERREIRA FREITAS-

85.-BUSCA E APREENSAO (CAU) - 346/2002 - FARROPI-
LHA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x OS-
VINO DUARTE DE OLIVEIRA - DESPACHO: “Autos n.º 346/
2002. Notifique-se para o preparo.” (Valor total das custas, R$
196,00 - cento e noventa e seis reais -). -Adv. LAUDIR GUL-
DEN e KARIN SUZY COLOMBO TEDESCO-

86.-INDENIZACAO - 348/2002 - VIACAO VALE DO IGUA-
CU LTDA. x RJU - COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE
FRUTAS E VERDURAS LTDA. - DESPACHO: “Autos n.º 348/
2002. Nos termos do artigo 277 do Codigo de Processo Civil
determino seja o reu citado para comparecer a audiencia de con-
ciliaçao, que se realizara no proximo DIA 15 DE OUTUBRO DE
2.002, AS 14:40 HORAS, oportunidade em que podera apresen-
tar contestaçao, sendo que, em caso de nao comparecimento, re-
putar-se-ao verdadeiros os fatos alegados na petiçao inicial.” -
Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, OSWALDO TELLES e
MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA-

87.-INDENIZATORIA DANOS MORAIS C/C REVISAO CON-
TRATUAL - CONTA CORRENTE - EXIBIÇAO DE DOCU-
MENTOS - 352/2002 - ELOI GIACOMONI x ITAU S.A. - BAN-
CO BANESTADO S.A. e outros - DESPACHO: “...ISTO POS-
TO, com base na fundamentaçao acima expendida, DEFIRO a
tutela antecipatoria pretendida, para o fim de determinar que a
parte re, responsavel pela inscriçao (fl. 25), providencie a baixa
do nome do autor nos cadastros do SERASA, relativamente ao
contrato alvo da presente açao revisional. No tocante ao protesto,
nao pode o Juiz presumir sua existencia, razao pela qual inviavel
o deferimento quanto a este topico. No mais, dando seguimento
ao feito, cite-se a parte re para que, no prazo legal, apresente
contestaçao, constando no mandado as advertencias e cominaço-
es legais. DEFIRO o pedido de Assistencia Judiciaria Gratuita...”
-Adv. MAX HUMBERTO RECUERO e ANGELICA SOCCA
CESAR RECUERO-

88.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO POR DANO MORAL -
353/2002 - JANETE TEREZINHA KARNIKOWSKI x MAR-
COS ANTONIO VIEIRA e outros - DESPACHO: “Autos n.º 353/
2002. 1. Citem-se os Reus, nos termos do artigo 277 do Codigo
de Processo Civil, para que compareçam a audiencia de concilia-
çao, que se realizara no proximo DIA 15 DE OUTUBRO DE
2.002, AS 15:15 HORAS, oportunidade em que poderao apre-
sentar contestaçao, sendo que em caso de nao comparecimento,
reputar-se-ao verdadeiros os fatos alegados na petiçao inicial. 2.
Intimem-se.” -Adv. VILSON VIEIRA-

89.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA COM PEDIDO
DE INDENIZAÇAO PELO RITO SUMARIO - 355/2002 - ELOI
BASILIO DAMO x LOMA HERMOSA LTDA. - DESPACHO:
“Autos n.º 355/2002. 1. Designo o proximo DIA 24 DE OUTU-
BRO DE 2.002, AS 13:40 HORAS, para a realizaçao da audien-
cia conciliatoria, na qual deverao comparecer as partes, pessoal-
mente ou representadas por prepostos com poderes para transigir,
onde frustrada a conciliaçao, podera o reu oferecer resposta es-
crita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas
e, requerendo-se pericia, formulara seus quesitos desde logo,
podendo indicar assistente tecnico, assim como, querendo, pode-
ra formular pedido contraposto em seu favor, desde que fundado
nos mesmos fatos referidos na inicial. 2. Cite-se o Requerido,
advertindo-se ainda que na sua ausencia injustificada a audien-
cia, reputar-se-ao verdadeiros os fatos afirmados na inicial (Art.
319, do CPC), salvo se o contrario resultar da prova dos autos.” -
Adv. CASSIO LISANDRO TELLES e OSWALDO TELLES-

90.-MANDADO DE SEGURANCA - 356/2002 - LUIZ BER-
NARDI x CHEFE DIRETOR DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS DO
MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PR, SR. RUBENS JUGLA-
IR - DESPACHO: “...ISTO POSTO, atraves desta sumaria cogni-
çao e, embasando-se nos fundamentos acima expendidos, INDE-
FIRO a liminar. Com fundamento no artigo 7º, inciso I, da Lei n.º
1.533/51, oficie-se a autoridade coatora para que, no prazo de
dez (10) dias, preste as informaçoes sobre o alegado...” -Adv.
LUIZ BERNARDI-

91.-EXECUCAO FISCAL - INSS - 90/1994 - INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x THEODOROVICZ
& CIA LTDA. - DESPACHO: “Autos n.º 90/94. 1. A remessa
pretendida a fl. 220, cabe a parte realizar. 2. Manifeste-se a parte
Exequente, sobre o conteudo da certidao de fl. 218 verso.” -Adv.
OSVALDO BETIN BOARETTO-

92.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 57/1995 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE PATO BRANCO x DAVIDE
NATAL DAL’AGNOL - Intimo as partes para a praca do(s)
bem(ns) penhorado(s), designado para o dia 17/09/2002 as 14:15
horas, por valor superior a importancia da avaliacao, e, caso nao
haja licitante, o dia 30/09/2002 as 14:15 horas, para a segunda
tentativa de venda, pelo maior lanco, que se realizara no Edificio
do Forum desta Comarca. - Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

93.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 80/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE PATO BRANCO x FLORIA-
NO MARTICH - Intimo as partes para a praca do(s) bem(ns)
penhorado(s), designado para o dia 17/09/2002 as 14:00 horas,
por valor superior a importancia da avaliacao, e, caso nao haja
licitante, o dia 30/09/2002 as 14:00 horas, para a segunda tentati-
va de venda, pelo maior lanco, que se realizara no Edificio do
Forum desta Comarca. - Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

94.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 106/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MOA-
CIR DOMINGOS CURZEL E OUTROS - Intimo as partes para
a praca do(s) bem(ns) penhorado(s), designado para o dia 04/09/
2002 as 15:30 horas, por valor superior a importancia da avalia-



pág. 166 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 26/08/2002

cao, e, caso nao haja licitante, o dia 16/09/2002 as 15:30 horas,
para a segunda tentativa de venda, pelo maior lanco, que se reali-
zara no Edificio do Forum desta Comarca. - Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

95.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 177/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ANTO-
NIO CARLOS GALVAO - DESPACHO: “AUTOS N.º 177/96.
1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao executa-
do que, citado por edital ou por hora certa, permanecer revel,
sera nomeado curador especial, com legitimidade para apresenta-
çao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso II do Codigo de
Processo Civil, nomeio como curador ao Executado o DR. JOR-
GE LUIZ DE MELO, sob a fe e compromisso de seu grau, o qual
devera no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se no feito.” -Adv.
JORGE LUIZ DE MELO-

96.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 559/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARPETINTAS -
COMERCIO DE TAPETES E TINTAS LTDA. e outros - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 559/96. 1. Considerando o teor da Sumu-
la n.º 196 do S.T.J. (Ao executado que, citado por edital ou por
hora certa, permanecer revel, sera nomeado curador especial, com
legitimidade para apresentaçao de embargos) e, nos termos do
art. 9, inciso II do Codigo de Processo Civil, nomeio como cura-
dor ao Executado o DR. JORGE LUIZ DE MELO, sob a fe e
compromisso de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco)
dias manifestar-se no feito.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

97.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 585/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SIMARI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. - DESPACHO:
“AUTOS N.º 585/96. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196
do S.T.J. (Ao executado que, citado por edital ou por hora certa,
permanecer revel, sera nomeado curador especial, com legitimi-
dade para apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9,
inciso II do Codigo de Processo Civil, nomeio como curador ao
Executado o DR. ELIANDRA CRISTINA WINCK, sob a fe e
compromisso de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco)
dias manifestar-se no feito.” -Adv. ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK-

98.-EXECUCAO FISCAL - INSTITUIÇAO FINANCEIRA SOB
A FORMA DE EMPRESA PUBLICA - 9/1997 - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - C.E.F. x MADEPOZZA - MADEIRAS
POZZA LTDA. e outros - “Autos n.º 9/97. Manifeste-se a parte
Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao, diligenci-
ando o andamento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267,
paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).” -Adv. LUIZ CAR-
LOS KRANZ, MANOEL DINIZ PAZ NETO, MARIO CESAR
LANGOWSKI e RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

99.-EXECUCAO FISCAL - AUTARQUIA FEDERAL - 11/1997
- INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS CAZELLA LTDA. -
“AUTOS N.º 11/97. Promova a parte Exequente, COM URGEN-
CIA, o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atraves
de guia propria.” -Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO-

100.-EXECUCAO FISCAL - AUTARQUIA FEDERAL - 104/
1997 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
x CONSTRUTORA PROALTO LTDA. e outros - “Autos n.º 104/
97. Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo
de suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de
extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Ci-
vil).” -Adv. GILBERTO DIAS FERREIRA e OSVALDO BETIN
BOARETTO-

101.-EXECUCAO FISCAL - AUTARQUIA FEDERAL - 106/
1997 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
x MASSA FALIDA DE METALURGICA SOLO LTDA. e ou-
tros - DESPACHO: “AUTOS N.º 106/97. 1. Sobre a impugnaçao
de fls. 115/117, manifeste-se o Sr. Avaliador, fazendo, se for o
caso, nova avaliaçao. 2. Apos, digam as partes. 3. Analisarei os
demais pedidos, apos.” (Manifestaçao do Sr. Avaliador de fl. 126,
a seguir transcrita: “...cumpre-me informar que co referencia ao
petitorio do Sr. Sindico, a empresa falida e possuidora de dois
imoveis constantes nas matriculas ns.º 15.072 e 9.745, as quais
fazem divisas. Que conforme se ve no Auto de Penhora de fl. 71,
foi penhorado a chacara n.º 56-C, matricula n.º 9.745, onde estao
edificados um barracao e um escritorio, os quais estao em pessi-
mo estado conforme ja noticiado no Laudo de fl. 104. Que na
matricula n.º 15.072, esta edificado outro barracao, esse em me-
lhores condiçoes, mas que nao esta penhorado e faz divisa com o
imovel constante na matricula n.º 9.745...”). -Adv. GILBERTO
DIAS FERREIRA, OSVALDO BETIN BOARETTO, CARLOS
ROBERTO NAUFEL e ARLINDO FERREIRA FREITAS, Sin-
dico da Massa Falida-

102.-EXECUCAO FISCAL - AUTARQUIA FEDERAL - 156/
1997 - INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
x CLINICA DE FISIOTERAPIA DO SUDOESTE S.C. LTDA. e
outros - “Autos n.º 156/97. Manifeste-se a parte Exequente, em
face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o anda-
mento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º,
do Codigo de Processo Civil).” -Adv. OSVALDO BETIN BOA-
RETTO e GILBERTO DIAS FERREIRA-

103.-EXECUCAO FISCAL - AUTARQUIA FEDERAL - 157/
1997 - INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
x CLINICA DE FISIOTERAPIA DO SUDOESTE S.C. LTDA. e
outros - “Autos n.º 157/97. Manifeste-se a parte Exequente, em
face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o anda-
mento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º,
do Codigo de Processo Civil).” -Adv. OSVALDO BETIN BOA-
RETTO e GILBERTO DIAS FERREIRA-

104.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 36/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PORTO & FREI-
TAS LTDA e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 36/98. 1. Con-
siderando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao executado que,
citado por edital ou por hora certa, permanecer revel, sera nome-
ado curador especial, com legitimidade para apresentaçao de

embargos) e, nos termos do art. 9, inciso II do Codigo de Proces-
so Civil, nomeio como curador ao Executado o DR. OSVALDO
BETIN BOARETTO, sob a fe e compromisso de seu grau, o qual
devera no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se no feito.” -Adv.
OSVALDO BETIN BOARETTO-

105.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 49/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x L. T.
RECARTI & CIA LTDA. e outros - DESPACHO: “Autos n.º 49/
98. Considerando que ja houve o transcurso do prazo requerido,
intime-se a parte Exequente para dar prosseguimento ao feito.” -
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

106.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 140/1998 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DRESCH E MA-
CIEL LTDA. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 140/98. 1.
Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao executado
que, citado por edital ou por hora certa, permanecer revel, sera
nomeado curador especial, com legitimidade para apresentaçao
de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso II do Codigo de Pro-
cesso Civil, nomeio como curador ao Executado o DR. AIRTON
JOSE ALBERTON, sob a fe e compromisso de seu grau, o qual
devera no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se no feito.” -Adv.
AIRTON JOSE ALBERTON-

107.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 8/1999 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JESUS FORTES
CAMARA - DESPACHO: “Autos n.º 8/99. Em substituiçao ao
Curador nomeado, nomeio agora o DR. OSVALDO BETIN BO-
ARETTO, sob o compromisso de seu grau. Intime-se-o para que,
no prazo de cinco (05) dias, manifeste-se no feito.” -Adv. OS-
VALDO BETIN BOARETTO-

108.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 22/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CASA DO FAX -
COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMEN-
TOS DE TELECOMUNICAÇOES LTDA. e outros - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 22/2000. 1. Considerando o teor da Sumula
n.º 196 do S.T.J. (Ao executado que, citado por edital ou por hora
certa, permanecer revel, sera nomeado curador especial, com le-
gitimidade para apresentaçao de embargos) e, nos termos do art.
9, inciso II do Codigo de Processo Civil, nomeio como curador
ao Executado o DR. JOSE ZELINDO BOCASANTA, sob a fe e
compromisso de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco)
dias manifestar-se no feito.” -Adv. JOSE ZELINDO BOCASAN-
TA-

109.-EXECUCAO FISCAL - AUTARQUIA FEDERAL - 147/
2000 - CREA - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA x NINO CONSTRUÇOES
LTDA. e outros - “AUTOS N.º 147/2000. Promova a parte Exe-
quente o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atra-
ves de guia propria, no valor de R$ 90,00 - noventa reais -, con-
forme certidao de fl. 44 verso.” -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

110.-EXECUCAO FISCAL - AUTARQUIA FEDERAL - 160/
2000 - INMETRO - INSTITUTO NACIONAL DE METROLO-
GIA, NORMALIZAÇAO E QUALIDADE INDUSTRIAL x
ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. - “AUTOS N.º 160/2000.
Promova a parte Exequente o pagamento da diligencia do Sr.
Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no valor de R$ 90,00 -
noventa reais -, conforme certidao de fl. 20 verso.” -Adv. CICE-
RO BRAZ PORTUGAL, OSWALDO FERREIRA DE SIQUEI-
RA NETO, NILO NORBERTO NESI e ROBERTO ANDRE
ORESTEN-

111.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 39/2001 - CREA
CONS. REGIONAL DE ENG.ARQUITETURA E AGRONIMIA
x MILTON BATISTA RIBAS - Intimo as partes para a praca do(s)
bem(ns) penhorado(s), designado para o dia 17/09/2002 as 14:30
horas, por valor superior a importancia da avaliacao, e, caso nao
haja licitante, o dia 30/09/2002 as 14:30 horas, para a segunda
tentativa de venda, pelo maior lanco, que se realizara no Edificio
do Forum desta Comarca.Observacao compareca o exequente em
cartorio retirar a guia de diligencia do sr. oficial de justica. - Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

112.-EXECUCAO FISCAL - INSTITUIÇAO FINANCEIRA SOB
A FORMA DE EMPRESA PUBLICA - 147/2001 - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - C.E.F. x MASSA FALIDA DE INDES-
PAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA. e
outros - “AUTOS N.º 147/2001. Promova a parte Exequente o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de guia
propria, conforme certidao de fl. 37.” -Adv. MARIO CESAR
LANGOWSKI, RENATO LUIZ OTTONI GUEDES e BRUNO
MOREIRA FORTES-

113.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 219/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ATA-
CADAO PARANA COMERCIO DE ALIMENTOS - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 219/2001. Comprove a parte Exequente a
ocorrencia de uma das hipoteses do Artigo 135, III, da CTN.” -
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

114.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 221/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
BALLAND COMERCIO SORVETES LTDA. - “AUTOS N.º 221/
2001. Diga a Exequente, fl. 19 verso.” (Fl. 19 verso, devoluçao
da carta “AR”, pelo Correio, de citaçao do Executado). -Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

115.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 230/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x DANI-
EL ARAUJO & CIA LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 230/
2001. Comprove a Exequente a ocorrencia de uma das hipoteses
do Artigo 135, “III”, da CTN.” -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

116.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 234/2001 - FAZEN-

DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PR x
ELOI GIACOMONI - “AUTOS N.º 234/2001. Manifeste-se a
parte Exequente.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

117.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 308/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JOAO
MARIA MEDEIROS - DESPACHO: “AUTOS N.º 308/2001.
Atente-se a parte Exequente para o certificado pelo Sr. Oficial de
Justiça de fl. 07 verso.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

118.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 315/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x LAU-
RENTINA DE LIMA - DESPACHO: “AUTOS N.º 315/2001.
Junte a Exequente, nos autos, matricula do imovel indicado a fl.
15.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AU-
GUSTO GAZZONI-

119.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 317/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x LAU-
DEMIR LOPES DE ANDRADE - “AUTOS N.º 317/2001. Ma-
nifeste-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do fei-
to.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AU-
GUSTO GAZZONI-

120.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 327/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JOSE-
TE F. G. DE MOURA - “Autos n.º 327/2001. Manifeste-se a
parte Exequente, sobre o contido nas certidoes do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 17/18.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

121.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 374/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JOAO
MARIA RODRIGUES - “AUTOS N.º 374/2001. Manifeste-se a
parte Exequente.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

122.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 389/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x CLE-
RIO MAFESSONI - DESPACHO: “AUTOS N.º 389/2001. Pro-
videncie a parte Exequente a matricula do bem indicado (fl. 13).”
-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

123.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 392/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ALICIO
V DE LINHARES - “Autos n.º 392/2001. Manifeste-se a parte
Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao, diligenci-
ando o andamento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267,
paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).” -Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

124.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 422/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x OLGA
DA SILVA - DESPACHO: “AUTOS N.º 422/2001. Indique a parte
Exequente o atual paradeiro da Executada que, frise-se, sequer
citada foi.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

125.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 478/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x FLA-
VIO ANGELO CENI - DESPACHO: “AUTOS N.º 478/2001. 1.
Junte a Exequente nos autos, matricula atualizada do bem indica-
do a fl. 13.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI-

126.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 515/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x RUBENS
J. TOMAZI - DESPACHO: “AUTOS N.º 515/2001. Intime-se a
parte Exequente, para regularizar o andamento do feito.” -Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

127.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 526/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ROMIL-
DO S. DE MACIEL - DESPACHO: “AUTOS N.º 526/2001. Jun-
te a Exequente nos autos, matricula do bem indicado (fl. 10).” -
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

128.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 528/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ROBER-
TO R. DARTORA - “Autos n.º 528/2001. Manifeste-se a parte
Exequente, sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça
de fl. 15.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

129.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 536/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x RAUL
GUILHERME COSTA RODRIGUES - “AUTOS N.º 536/2001.
Manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do
feito.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

130.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 551/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x PEDRO
F DOS SANTOS - DESPACHO: “Autos n.º 551/2001. Primeira-
mente compete a parte Exequente providenciar a citaçao do exe-
cutado.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

131.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 606/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x INE
ARMY CARDOSO DA SILVA - DESPACHO: “AUTOS N.º 606/
2001. 1. INDEFIRO o pedido de fl. 14. O bem oferecido nao
pertence ao Executado. 2. Manifeste-se novamente a parte Exe-
quente.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

132.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 607/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x INE

ARMY CARDOSO DA SILVA - DESPACHO: “AUTOS N.º 607/
2001. Considerando que ha houve o transcurso do prazo requeri-
do, intime-se a parte Exequente para dar prosseguimento ao fei-
to.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AU-
GUSTO GAZZONI-

133.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 623/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x GLAU-
CIUS RICARDO BOSI - DESPACHO: “AUTOS N.º 623/2001.
Atente-se a parte Exequente para o conteudo da certidao de fl. 07
verso. (Preparo da diligencia).” -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

134.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 653/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JOAO
MARI A VIEIRA - DESPACHO: “AUTOS N.º 653/2001. Inti-
me-se a parte Exequente, para que, no prazo de QUARENTA E
OITO (48) HORAS, regularize o andamento do feito.” -Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

135.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 657/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x VAL-
CIR MILANEZ MARCOMIN - DESPACHO: “AUTOS N.º 657/
2001. Manifeste-se a parte Exequente.” -Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

136.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 694/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x CELI-
TO ARGENTA - DESPACHO: “AUTOS N.º 694/2001. Pronun-
cie-se o Executado, sobre a manifestaçao de fls. 16/17.” (Fls. 16/
17, manifestaçao da Exequente). -Adv. CELITO ARGENTA-

137.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 106/2000 - Oriundo da
Comarca de SAO PAULO - SAO PAULO - JUIZO DE DIREITO
DA 12 VARA CIVEL DA COMARCA - BRASWEY S.A. - IN-
DUSTRIA E COMERCIO x CEREALISTA VITORINENSE
LTDA. - DESPACHO: “Autos n.º 106/2000. Manifeste-se a parte
Exequente, fls. 68/69.” (Fls. 68/69, Auto de Leiloes Negativos). -
Adv. REGINA MARIA DE TEIXEIRA DA SILVA e PAULO
AUGUSTO DE TEIXEIRA DA SILVA-

138.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 124/2001 - Oriundo da
Comarca de FRANCISCO BELTRAO - PARANA - VARA FE-
DERAL - SEÇAO JUDICIARIA DO PARANA - UNIAO FEDE-
RAL x DENISE MARIA BUENO e outros - DESPACHO: “Au-
tos n.º 124/2001. 1. INDEFIRO o pleito de fls. 27/29. Tratando-
se de despesas de conduçao, devem elas ser antecipadas, mor-
mente quando de execuçao de honorarios se esta a tratar. 2. Desta
decisao, comunique ao Juizo Deprecante, solicitando seja, pelo
Exequente, providenciado o recolhimento das custas. 3. Nao ha-
vendo respostas no prazo de quarenta (40) dias, contados do re-
cebimento do oficio, devolva-se a precatoria. 4. Intime-se tam-
bem pelo Diario da Justiça.” -Adv. JOSE AUGUSTO PANKA-

139.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 81/2002 - Oriundo da
Comarca de FRANCISCO BELTRAO - PARANA - JUIZO DE
DIREITO DA VARA FEDERAL - SEÇAO JUDICIARIA DO
PARANA - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - C.E.F. x IRACI
DOS SANTOS QUEVEDO - DESPACHO: “AUTOS N.º 81/2002.
Atenda-se o solicitado pelo Sr. Oficial de Justiça, intimando-se a
parte interessada.” (Promova a parte Exequente o pagamento da
diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de guia propria). -
Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

COMARCA DE: PINHAO/PR
CARTORIO: CIVEL, FAMILIA e ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: MAURO MONTEIRO MONDIN
RELACAO NUMERO.: 004/2002
ADVOGADOS CONSTANTES DA RELACAO NR.: 004/
2002

Advogado Codigo Nr.Ordem

ACIR OLISKOWSKI  00752 109
ADELINO MARCON  00424 039
ADYR RAITANI JUNIOR  00139 019
ALAIR VALTRIN 00163 002
ALEX SANDRO MARCOS  00754 115
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA 00192 019
AMAURI ROBERTO BALAN  00413 044
ANDREIA SILVANE TYSKI 00664 062
ANTONIO CARLOS KOPPE  00222 154
ATILA DUDERSTADT  00756 125
CARLOS ANTONIO STUDZINSKI 00696 075

 076
CARLOS MURILO PAIVA  00259 053
CELIO ARMANDO JANCZESKI  00733 045
CESAR A. GULARTE DE CARVALHO 00183 037

 061
 066
 107
 111
 157

CLEVERSON S. CLEVE  00348 005
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO  00757 158
EDEGARD A. C. LESSNAU 00142 037

 153
EDNI DE ANDRADE ARRUDA  00089 032
ELADIO LUIZ ROOS  00435 146
ELISABETH M. SPENGLER 00015 003

 025
 045
 070
 114
 116
 118
 119
 141
 155

ERALDO FERREIRA DE LIMA  00128 001
006

PINHÃO
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 042
 043
 063
 077
 137
 139
 145
 156
 157

EUCLIDES J. VARGAS NETO  00079 037
EXPEDITO EUGENIO S. LAGO  00206 154
FABRICIO PASSOS AZEVEDO  00755 115
FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA00149 021
FRANCISCO CARLOS CALDAS  00002 007

 038
 051
 052
 055
 056
 072
 073
 127
 140
 156
 157

GILBERTO D. BRITO 00753 110
HELDERLIANE M. DA LUZ RICKLI  00051 016

 022
 053

JANETE ILIBRANTE  00688 064
JAYME ABDANUR 00426 001
JAYME SOUZA ALVES 00032 120
JOAO LAERTE RIBAS ROCHA  00298 018

 071
JOSE ANTONIO M. PACHECO  00751 023
JOSE B. BARROS GARCIA JUNIOR  00008 047

 155
JOSE CARLOS PIAIA 00012 009

 010
 011
 048
 058
 059
 074
 143

JOSE ELI SALAMACHA  00334 130
KAREN C. FARAH HELLEIS  00362 002

 054
 076
 126
 129
 141
 147

LEONARDO DA COSTA 00157 115
 153

LEVI DE CASTRO MEHRET 00734 008
 014
 020
 026
 027
 028
 029
 033
 034
 035
 040
 041
 067
 078
 079
 080
 081
 082
 083
 084
 085
 086
 087
 088
 089
 090
 091
 092
 093
 094
 095
 096
 097
 098
 099
 100
 101
 102
 103
 104
 105
 108
 121
 122
 128
 131
 132
 133
 134
 135
 136
 148
 149
 150

LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI  00007 130
MANIF ANTONIO TORRES JULIO  00471 112
MARCELLO SGARBI  00527 019
MARCELO PINHEIRO PINA 00406 037

MARISE LAO  00687 157
MATEUS PEDRO TURRA  00451 039
MATILDE MARTINS ABREU 00028 050

 068
 118
 123
 124

MAURO ANDR• KRUPP 00263 057
MIGUEL NICOLAU JUNIOR 00230 006
NAIR COELHO  00016 060

 157
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI.  00253 158
NEZIO TOLEDO  00083 049

 123
ODIR ANTONIO GOTARDO  00264 008

 014
 017
 020
 023
 025
 026
 027
 028
 029
 033
 034
 035
 036
 038
 040
 041
 046
 055
 062
 065
 067
 078
 079
 080
 081
 082
 083
 084
 085
 086
 087
 088
 089
 090
 091
 092
 093
 094
 095
 096
 097
 098
 099
 100
 101
 102
 103
 104
 105
 106
 113
 122
 128
 131
 132
 133
 134
 135
 136
 138
 144
 148
 149
 151

ORMILO H. PORTILHO BENTES 00369 004
PAULO AFONSO DA MOTTA RIBE 00141 037
PAULO ROBERTO C. PACENKO  00097 117
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMAR 00594 049
ROBERTO MACHADO FILHO 00484 154
RODRIGO LONGO 00445 031
ROGERIO PEREIRA BORGES  00626 065

 141
 142
 152

SAMUEL FERREIRA XALAO 00067 024
SANDRA MARA M. DA SILVA  00258 031
SUSANE LEA KONELL 00330 109
TORIBIO AUGUSTO BUDAL 00315 012

 106
VALDIR GEHLEN 00710 154
VALTER CARLOS MARQUES 00689 030
VIRGILIO CESAR DE MELO  00410 015
WANDERLEI DO CARMO  00481 013
ZENINHO GOLDONI  00306 069

000068 Advogados constantes na relacao:

COMARCA DE.....: PINHAO/PR
CARTORIO.......: CIVEL, FAMILIA & ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: MAURO MONTEIRO MONDIN
RELACAO NUMERO.: 004/2002

001.INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -321-2000- L.T.T.
X A.A.D.N. Designado o dia 23/09/2002, …s 15:30 horas, para
realiza‡„o de audiˆncia de Ins- tru‡„o e Julgamento, tendo sido
deferida a prova testemunhal requerida pelas partes, cujo rol de-
ver  ser apresentado at‚ o prazo de vinte dias antes da audiˆncia.
ADVS. ERALDO F. DE LIMA e JAYME ABDANUR.

002. COBRANCA -141-2001- LEANDRO DE LIMA G. MO-
REIRA-ME X MUNICIPIO DE RESERVA DO IGUACU. De-
signado o dia 28/08/2002, …s 16:00 horas, para au diˆncia de
concilia‡„o ou saneamento, … qual dever„o comparecer as par
tes e/ou seus procuradores habilitados a transigir, (art. 331 do
CPC). N„o ocorrendo a concilia‡„o, ser„o fixados os pontos con-
trovertidos, decididas as quest”es processuais pendentes e deter-
minadas as provas a serem produzidas. ADVS. ALAIR VALTRIN
e KAREN C. FARAH HELLEIS.

003.BUSCA E APREENSAO-003-2002-BANCO DO BRASIL
S/A X SINVAL PIRAGIBE DEARAUJO. Ao preparo do valor
de R$ 90,00, equivalentes … 857,00 VRC.,pelo requerente no
prazo de cinco dias, referente a guia de custas dooficial de justi‡a
de fl. 77 e demais despesas processuais para cumpri-mento do
mandado expedido …s fl. 75, ante o contido no despacho de fl.74.
ADVS. ELISABETH M. SPENGLER E OUTROS.

004. CARTA PRECATORIA DA 12¦ VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA-PR-148- 1999/C- VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A X LUIZ ROBERTO FANTIN E OUTRO. Mani-
festa‡„o das partes, no prazo comum de 10 dias, sobre o c lculo
geral da d¡vida de fl. 29, no valor de R$ 14.713,66 e laudo de
avalia‡„o de fl. 31, no valor total de R$ 1.250,00. Ao preparo do
valor de R$ 63,00 pelo exequente, ref. as custas da avalia‡„o.
ADVS. ORMILO H.P. BENTES E OUTROS.

005. EXECUCAO -096-98-I.M.J. DE OLIVEIRA E CIA LTDA
X EDEMIR ZUCOLOTO. Manifesta‡„o das partes, no prazo
comum de 10 dias, sobre o c lculo geral da d¡vida de fl. 56, no
valor de R$ 5.054,16 e laudo de avalia- ‡„o de fls. 58, no valor
total de R$ 3.200,00. Ao preparo do valor de R$ 63,00= 600
VRC., pelo exequente, ref. as custas de avalia‡„o. ADVS. CLE-
VERSON S. CLEVE.

006. EXECUCAO DE SENTENCA -075-95- DONIVIL SOA-
RES DE LIMA X SEBASTIAO NARCISO DE LIMA E OU-
TROS. Manifesta‡„o das partes, no prazo comum de 10 dias,
sobre o c lculo geral da d¡vida de fl. 205, no valor de R$ 6.885,24
e laudo de avalia‡„o de fl. 206, no valor total de R$ 1.0000,00.
ADVS. ERALDO FERREIRA DE LIMA e MIGUEL NICOLAU
JUNIOR.

007. INVENTARIO -020-93- ESPOLIO DE PEDRO R. DO
AMARAL E OUTRO. Mani- festa‡„o das partes, no prazo co-
mum de 10 dias, sobre o laudo de ava- lia‡„o de fls. 164/165, no
valor total de R$ 17.400,00. ADVS. FRANCIS- CO CARLOS
CALDAS E OUTROS.

008. PREVIDENCIARIA -131-2001- MARIA DA LUZ DOS
SANTOS X INSTITUTO NA- CIONAL DE SEGURO SOCIAL.
“... 1. Para audiˆncia de que trata o art. 331 e seus par grafos, da
lei processual civil, designo o dia 28/10/ 2002, …s 17:30 horas.
2. Considerando a impossibilidade de o INSS rea- lizar acordo,
designo a mesma data para audiˆncia de instru‡„o e julga mento,
devendo o requerente comparecer para prestar depoimento pes-
so- al, sob pena de confesso. 3. O rol de testemunhas dever  ser
deposita- do no prazo do art. 407, do CPC”. ADVS. ODIR A.
GOTARDO e LEVI DE CAS- TRO MEHRET E OUTROS.

009. EXECUCAO-199-96-BANCO DO BRASIL S/A X ODI-
LON MENDES SOBRINHO E OU-TRO. Manifesta‡„o das par-
tes, no prazo comum de 10 dias, sobre o c l-culo geral da d¡vida
e acess¢rios de fls. 52/54, no valor de R$ 87.865,28 e laudo de
avalia‡„o de fls. 55/58, no valor total de R$ 654.071,08.ADVS.
JOSE CARLOS PIAIA E OUTROS.

010. EXECUCAO -005-97-BANCO DO BRASIL S/A X AN-
SELMO CALDAS FERREIRA DA SILVA. Manifesta‡„o das
partes, no prazo comum de 10 dias, sobre o c lculo geral da d¡vida
e acess¢rios de fls. 39/41, no valor de R$ 139.370,73 e laudo de
avalia‡„o de fls. 42/45, no valor total de R$ 654.071,08. ADVS.
JOSE CARLOS PIAIA E OUTROS.

011. EXECUCAO -006-97-BANCO DO BRASIL S/A X AN-
SELMO CALDAS FERREIRA DA SILVA. Manifesta‡„o das
partes, no prazo comum de 10 dias, sobre o c lculo geral da d¡vida
e acess¢rios de fls. 42/44, no valor de R$ 600.579,07 e laudo de
avalia‡„o de fls. 45/48, no valor total de R$ 654.071,08. ADVS.
JOSE CARLOS PIAIA E OUTROS.

012.CARTA PRECATORIA DA 2¦ VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE GUARAPUAVA-PR-049- 2001 - DIMASA DISTRIBUI-
DORA DE MAQUINAS AGRICOLAS X SHUNJI MAEDA.
Mani festa‡„o das partes, no prazo comum de 10 dias, sobre o
laudo de ava- lia‡„o de fl. 26, no valor total de R$ 6.450,00.
ADVS. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL E OUTROS.

013.CARTA PRECATORIA DA JUSTICA FEDERAL DE GUA-
RAPUAVA-PR-054-2001-IND. E COM. DE PORTAS DE MA-
DEIRAS ZANDONEMA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL. Manifesta‡„o das partes, no prazo comum
de 10 dias, so- bre o c lculo geral da d¡vida e acess¢rios de fls.
34/35, no valor de R$ 1.166,28 e laudo de avalia‡„o de fl. 36, no
valor total de R$ 1.300,00. ADVS. WANDERLEY DO CARMO
E OUTROS.

014.PREVIDENCIARIA-107-2001-MAICON BARBOSA DA
SILVA E OUTRA X INSTITU- TO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL. “ 1. Para audiˆncia de que trata o art. 331 e seus
par grafos, da lei processual civil, designo o dia 24/10/02 …s
16:00 horas. 2. Considerando a impossibilidade de o INSS reali-
zar acordo, designo a mesma data para audiˆncia de instru‡„o e
julgamento, devendo o requerente comparecer para prestar depo-
imento pessoal, sob pena de confesso. 3. O rol de testemunhas
dever  ser depositado no prazo do art. 407, do CPC”. ADVS.
ODIR A. GOTARDO e LEVI DE CASTRO MEHRET E OU-
TROS.

015.SEQUESTRO-196-2002-MARCO ANTONIO RECH DOS
SANTOS X ODENIR RECH DOS SANTOS E OUTRA. Parte
final da senten‡a proferida …s fls. 96/98: “... Por todo o exposto,
entendendo que o ajuizamento apenas da a‡„o caute- lar revela

falta de interesse processual da parte autora, nos termos do artigo
267, VI, do C¢digo de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO”. ADVS. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO E OUTRO.

016.EXECUCAO-005-98-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A X ZEBALLOS & NHOATTO LTDA E OUTRO.
Manifesta‡„o do exequente no prazo de cinco dias, sobre a
devolu‡„o da carta precat¢ria sem cumprimento, ante o contido
na certid„o de fl. 60. ADVS. HELDERLIANE M. DA LUZ RI-
CKLI E OUTROS.

017. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -049-2002- M.O.
X J.R.N. Manifesta‡„o da parte autora, no prazo de 10 dias sobre
a contesta‡„o de fls. 11/13 ADVS. ODIR ANTONIO GOTAR-
DO E OUTROS.

018. EXECUCAO-001-98-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A X FRANCISCO CARLOS NUNES DA ROCHA E
OUTRO. Manifesta‡„o do exequente no prazo de cinco dias, sobre
o contido na peti‡„o de fl. 55, ante o contido no despacho de fl.
51. ADVS. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA E OUTROS.

019. INDENIZACAO -074-95-EDSON JOSE MARTINS X IVAI
ENGENHARIA DE OBRAS S/A. 1. “Ante o contido na certid„o
retro, redesigno o ato de fl. 279, para o dia 30/08/2002, …s 13:30
horas”. 2. A requerida para, no prazo de cinco dias proceder o
preparo do valor de R$ 90,00 e retirar a car- ta precatoria expedi-
da …s fl.301, providenciando o seu cumprimento anexando aos
autos comprovante de distribui‡„o. ADVS. ALMIR MACHADO
DE OLIVEIRA E ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO
SGARBI E OUTROS.

020. PREVIDENCIARIA-137-2001-LOURDES MARIA FER-
REIRA X INSTITUTO NACIO- NAL DE SEGURO SOCIAL.
“... 1. Para audiˆncia de que trata o art. 331 e seus par grafos, da
lei processual civil, designo o dia 24/10/2002, …s 13:00 horas. 2.
Considerando a impossibilidade de o INSS realizar acor do, de-
signo a mesma data para audiˆncia de instru‡„o e julgamento, de-
vendo o requerente comparecer para prestar depoimento pessoal,
sob pe- na de confesso. 3. O rol de testemunhas dever  ser depo-
sitado no prazo do art. 407, do CPC”. ADVS. ODIR A. GOTAR-
DO e LEVI DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

021. EXECUCAO DE SENTENCA -246-97- NR-INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA X ESPOLIO DE LUIZ
MACIEL DE RAMOS E OUTROS. -Manifesta‡„o do exe- quen-
te, no prazo de 05 dias, sobre a nomea‡„o de bens … penhora de
fl. 259/266. ADVS. FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA E
OUTROS.

022. COBRANCA -203-2001- BANCO BANESTADO S/A X
CONSTRUTORA SAO LOUREN- CO LTDA E OUTROS. -
Manifesta‡„o do exequente, no prazo de cinco dias, sobre o con-
tido na certid„o do oficial de justi‡a de fl.22. ADVS. HEL- DER-
LIANE M. DA LUZ RICKLI E OUTROS.

023. DIVORCIO DIRETO -177-2001- S.F.F. X A.U.F. - “....
Homologo o pe- dido feito em comum acordo para que surta seus
jur¡dicos e legais efei tos e decreto o Divorcio de S.F.F e A.W.F.,
declarando dissolvido o ca samento, ficando a guarda do filho,
direito de visitas e pens„o alimen t¡cia disciplinados em confor-
midade com o acordado entre as partes. N„o h  bens a partilhar.
Custas a serem repartidas pelos requerentes, aos quais se conce-
de os benef¡cios da assistˆncia judici ria gratuita. Deve a autora
voltar a usar o nome de solteira, qual seja, S.D.F.”. ADVS. ODIR
ANTONIO GOTARDO e JOSE ANTONIO MARCONDES PA-
CHECO.

024. EXECUCAO DE ALIMENTOS -184-2002- F.M.V. X
O.D.B.V. -Parte final da senten‡a de fl. 21: “...Pelo exposto, in-
defiro a peti‡„o inicial, eis que a mesma n„o obedece o preceito
do artigo 586 do C¢digo de Pro- cesso Civil, extinguindo o pro-
cesso nos termos do artigo 618, I, do C¢ digo de Processo Civil”.
ADVS. SAMUEL FERREIRA XALAO E OUTROS.

025. REVISIONAL DE ALIMENTOS -157-2001 e EXECUCAO
DE ALIMENTOS -074-2001 J.N.B. X R.G.B. -Homologado a
transa‡„o celebrada pelas par- tes nestes autos, julgadando extin-
do o feito na forma do art. 269, in- ciso III, do CPC”. ADVS.
ODIR ANTONIO GOTARDO e ELISABETH M. SPENGLER.

026. PREVIDENCIARIA -109-2001- JORGE MACHADO DE
OLIVEIRA E OUTRA X INS TITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL. -”1. Para audiˆncia de que trata o art. 331 e seus
par grafos, da lei processual civil, designo o dia 28/ 10/2002, …s
14:30 horas. 2. Considerando a impossibilidade de o INSS reali-
zar acordo, designo a mesma data para audiˆncia de instru‡„o e
julgamento, devendo o requerente comparecer para prestar depo-
imento pessoal, sob pena de confesso. 3. O rol de testemunhas
dever  ser depo sitado no prazo do art. 407, do CPC”. ADVS.
ODIR A. GOTARDO e LEVI DE CASTRO MEHRET E OU-
TROS.

027. PREVIDENCIARIA -108-2001- IRACEMA FERREIRA
CHAGAS X INSTITUTO NA- CIONAL DE SEGURO SOCIAL
-”1. Para audiˆncia de que trata o art. 331 e seus par grafos, da lei
processual civil, designo o dia 28/10/2002, …s 10:30 horas. 2.
Considerando a impossibilidade de o INSS realizar acor do, de-
signo a mesma data para audiˆncia de instru‡„o e julgamento, de-
vendo o requerente comparecer para prestar depoimento pessoal,
sob pe- na de confesso. 3. O rol de testemunhas dever  ser depo-
sitado no prazo do art. 407, do CPC”. ADVS. ODIR A. GOTAR-
DO e LEVI DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

028. PREVIDENCIARIA -072-2001-DONARIA DE JESUS
SANTOS X INSTITUTO NA- CIONAL DE SEGURO SOCIAL.
-”1. Para audiˆncia de que trata o art. 331 e seus par grafos, da lei
processual civil, designo o dia 24/10/2002, …s 10:00 horas. 2.
Considerando a impossibilidade de o INSS realizar acor do, de-
signo a mesma data para audiˆncia de instru‡„o e julgamento, de-
vendo o requerente comparecer para prestar depoimento pessoal,
sob pe- na de confesso. 3. O rol de testemunhas dever  ser depo-
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sitado no prazo do art. 407, do CPC”. ADVS. ODIR A. GOTAR-
DO e LEVI DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

029. PREVIDENCIARIA -064-2001- JOAO SANTANA DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NA CIONAL DE SEGURO SOCI-
AL. -”1. Para audiˆncia de que trata o art. 331 e seus par grafos,
da lei processual civil, designo o dia 24/10/2002, …s 14:30 ho-
ras. 2. Considerando a impossibilidade de o INSS realizar acor
do, designo a mesma data para audiˆncia de instru‡„o e julga-
mento, de- vendo o requerente comparecer para prestar depoi-
mento pessoal, sob pe- na de confesso. 3. O rol de testemunhas
dever  ser depositado no prazo do art. 407, do CPC”. ADVS.
ODIR A. GOTARDO e LEVI DE CASTRO MEHRET E OU-
TROS.

030. MANDADO DE SEGURANCA -065-2002- BANCO DO
BRASIL S/A X PREFEITO DO MUNICIPIO DE PINHAO E
OUTROS. -Parte final da decis„o de fls. 112/113: “...Assim sen-
do, o que se verifica ‚ que a potencialidade de incidˆn- cia da lei
n„o significa, necessariamente, que a lei venha a ter inci- dˆncia,
de modo que n„o se pode entender cab¡vel a impetra‡„o de man-
dado de seguran‡a apenas em raz„o da potencialidade da aplica‡„o
da lei quando esta, para produzir efeitos, depende de ato admi-
nistrativo que a aplique. Por todo o exposto, mantenho a decis„o
apelada. Subam os autos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada com as
cautelas de estilo. ADVS. VALTER CARLOS MARQUES E
OUTROS.

031. INDENIZACAO -015-2000- SEBASTIAO FERREIRA DOS
SANTOS X IMBRAPINUS -IND BRASILEIRA DE PINUS
LTDA. -Parte final da senten‡a de fls. 179/ 201: “...Pelo exposto,
nos termos do artigo 269, I, do C¢digo de Pro- cesso Civil, julgo
procedentes os pedidos iniciais para condenar a r‚ INBRAPINUS-
Industria Brasileira de Pinus Ltda, a indenizar o autor Se- basti„o
Ferreira dos Santos pelos danos materiais e morais sofridos, atrav‚s
do: a) com referˆncia …s presta‡”es j  vencidas, o pagamento do
valor de meio sal rio m¡nimo mensal desde a epoca do acidente
(27/ 11/1993) at‚ a data do transito em julgado desta decis„o,
corrigidos monetariamente com base no INPC, acrescidos de ju-
ros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mˆs computados cumu-
lativamente (C¢digo Civil, ar- tigo 1544) a partir da data da pro-
positura da a‡„o; b) pagamento ao au tor de pens„o mensal no
valor de meio sal rio m¡nimo, at‚ a data de 29 de junho de 2040;
c) pagamento ao autor da quantia de 400 (quatro- centos) sal rios
m¡nimos referente aos danos morais sofridos; d) Conde no o r‚u,
ainda, a constituir um capital cuja renda assegure o cabal cumpri-
mento da condena‡„o ao pagamento de pens„o mensal aos
autores,ca pital esse que poder  ser representando por im¢veis ou
t¡tulos da d¡vi da p£blica. Condeno a parte r‚ ao pagamento das
custas e despesas pro- cessuais, bem como ao pagamento de
honor rios advocat¡cios que arbitro em 20% (vinte por cento) do
valor referente as presta‡”es vencidas (item “a” do dispositivo)
somado ao valor referente … indeniza‡„o por danos morais (item
“c” do dispositivo), fixando-se o percentual no m - ximo de 20%
(vinte por cento) em raz„o de alega‡”es manifestamente in- fun-
dadas da r‚, evidenciando o car ter protelat¢rio de sua defesa (ale
ga‡„o de que o acidente se deu ao final do expediente, e que o
local de trabalho ficava a dez metros do alojamento), bem como
em raz„o de a r‚, com seu prop¢sito protelat¢rio,ter oposto exce‡„o
de incompetˆncia que foi julgada improcedente, o que paralisou
o processo por quatro meses ( fls. 82/85). Oficie-se ao Juizo da
Vara Criminal da Comarca de Uni„o da Vit¢ria,encaminhando-se
fotoc¢pias deste processo na ¡ntegra, a fim de que sejam tomadas
as providˆncias necess rias relativas a ins taura‡„o de Inquerito
Policial visando a apura‡„o da pr tica dos cri- mes de: a) falsida-
de ideol¢gica por parte do Sr. Paulino Klaus,que te- ria inserido
declara‡”es falsas em documentos p£blicos (CTPS e CAT); b)
falso testemunho por parte das pessoas que prestaram depoimen-
to nos autos n§ 060/94 de Inquerito Policial, e sejam tomadas
ainda as provi- dˆncias cab¡veis com rela‡„o ao desarquivamento
do Inquerito Policial n§ 060/94, referente … morte da v¡tima
Carlos Pereira dos Santos”. ADVS. RODRIGO LONGO E OU-
TROS e SANDRA MARA MARAFON DA SILVA E OUTROS.

032. USUCAPIAO -086-87- ATTILIO CHAVES FERREIRA X
NELSON RIBAS CALDAS. -Ao usucapiente para, no prazo de
cinco dias proceder o preparo do va- lor de R$ 46,90 e retirar a
carta precatoria expedida …s fl. 278, pro- videnciando o seu cum-
primento anexando aos autos comprovante de dis- tribui‡„o.
ADVS. EDNI DE ANDRADE ARRUDA E OUTROS.

033. PREVIDENCIARIA -114-2001- ALCINDO FERREIRA DE
OLIVEIRA X INSTITU- TO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL. -”1. Para audiˆncia de que trata o art. 331 e seus par grafos,
da lei processual civil, designo o dia, 24/10/2002, …s 17:30 ho-
ras. 2. Considerando a impossibilidade de o INSS realizar acor-
do, designo a mesma data para audiˆncia de instru‡„o e julga-
mento, devendo o requerente comparecer para prestar depoimen-
to pessoal, sob pena de confesso. 3. O rol de testemunhas dever 
ser depo sitado no prazo do art. 407, do CPC”. ADVS. ODIR A.
GOTARDO e LEVI DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

034. PREVIDENCIARIA -138-2001- CINIRA KRAMER DE
LIMA X INSTITUTO NACIO NAL DE SEGURO SOCIAL. -
”1. Para audiˆncia de que trata o art. 331 e seus par grafos, da lei
processual civil, designo o dia 28/10/2002, …s 16:00 horas. 2.
Considerando a impossibilidade de o INSS realizar acor do, de-
signo a mesma data para audiˆncia de instru‡„o e julgamento, de-
vendo o requerente comparecer para prestar depoimento pessoal,
sob pe- na de confesso. 3. O rol de testemunhas dever  ser depo-
sitado no prazo do art. 407, do CPC”. ADVS. ODIR A. GOTAR-
DO e LEVI DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

035. PREVIDENCIARIA -071-2001- FELISBINA MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. -”1. Para
audiˆncia de que trata o art. 331 e seus par grafos, da lei proces-
sual civil, designo o dia 28/10/2002,…s 13:00 horas. 2. Conside-
rando a impossibilidade de o INSS realizar acordo,de- signo a
mesma data para audiˆncia de instru‡„o e julgamento, devendo o
requerente comparecer para prestar depoimento pessoal,sob pena
de con- fesso. 3. O rol de testemunhas dever  ser depositado no
prazo do art. 407, do CPC”. ADVS. ODIR A. GOTARDO e LEVI
DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

036. EXECUCAO -189-2001- URIEL DE OLIVEIRA X LEO-
NILDA TEREZINHA CORTES KRAMER. -Manifesta‡„o do
exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido no of¡cio n§
215/2002, juntado …s fl. 21 e documento. ADVS. ODIR ANTO-
NIO GOTARDO.

037. DESAPROPRIACAO -045-91- COPEL GERACAO S.A X
INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A. -1) Parte final do des-
pacho de fls. 298: “...Fls. 282/291- Recebo a apela‡„o em ambos
os efeitos.Intime-se o autor para que apre- sente contra-raz”es”.
2) Manifesta‡„o das partes no prazo de cinco dias sobre o calculo
de fls. 302, no valor de R$ 87.727,67, conforme despacho de fls.
298. ADVS. EUCLIDES J. VARGAS NETO E OUTROS, CE-
SAR A. G. DE CARVALHO E OUTROS, PAULO AFONSO DA
MOTTA RIBEIRO E OUTROS, EDE- GAR A. C. LESNAUU E
OUTROS, MARCELO PINHEIRO PINA E OUTROS.

038.REVISAO DE ALIMENTOS -182-2001- J.D.F.S. X G.I.S. -
Designado o dia 04/09/2002, …s 14:00 horas, para realiza‡„o de
audiˆncia de Concilia- ‡„o, Instru‡„o e Julgamento, devendo o
rol de testemunhas ser deposita do com vinte dias de anteceden-
cia. Al‚m da prova testemunhal, colher- se-  o depoimento pesso-
al do r‚u e da genitora da autora. ADVS. ODIR ANTONIO GO-
TARDO e FRANCISCO CARLOS CALDAS.

039. CARTA PRECATORIA DA 3¦ V. CIVEL DE CASCAVEL-
PR -061-1999/C- EVE- RALDO DE SALES NERIS X COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA. - Designado o dia 11/09/
2002, …s 17:00 horas para o ato deprecado. ADVS. ADELINO
MAR CON E OUTROS e MATEUS PEDRO TURRA E OU-
TROS.

040.PREVIDENCIARIA -126-2001- ALCINDO FAGUNDES E
OUTRA X INSTITUTO NA- CIONAL DE SEGURO SOCIAL.
1. Para audiˆncia de que trata o art. 331 e seus par grafos, da lei
processual civil, designo o dia 30/10/2002, …s 13:00 horas. 2.Con-
siderando a impossibilidade de o INSS realizar acor- do, designo
a mesma data para audiˆncia de instru‡„o e julgamento, devendo
o requerente comparecer para prestar depoimento pessoal, sob
pena de confesso. 3. O rol de testemunhas dever  ser depositado
no prazo do art. 407, do CPC”. ADVS. ODIR A. GOTARDO e
LEVI DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

041.PREVIDENCIARIA-038-2001-JOAO ANDRADE DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIO- NAL DE SEGURO SOCIAL.
1. Para audiˆncia de que trata o art. 331 e seus par grafos, da lei
processual civil, designo o dia 09/09/2002, …s 16:30 horas. 2.Con-
siderando a impossibilidade de o INSS realizar acor- do, designo
a mesma data para audiˆncia de instru‡„o e julgamento, de- ven-
do o requerente comparecer para prestar depoimento pessoal, sob
pe- na de confesso. 3. O rol de testemunhas dever  ser depositado
no prazo do art. 407, do CPC”. ADVS. ODIR A. GOTARDO e
LEVI DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

042. EXECUCAO DE ALIMENTOS -105-98- D.L.D.O. X
D.S.D.O. -Manifesta‡„o do exequente, no prazo de cinco dias,
sobre o contido na certid„o do oficial de justi‡a de fl. 99. ADVS.
ERALDO FERREIRA DE LIMA.

043. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -303-2000-
G.A.D.S. X A.A.D.S. -Mani- festa‡„o do exequente, no prazo de
cinco dias, sobre o contido na cer- tid„o do oficial de justi‡a de
fl. 23. ADVS. ERALDO FERREIRA DE LIMA.

044. CARTA PRECATORIA ORIUNDA DA 16¦ VARA CIVEL
DE CURITIBA/PR -116-2000-BANCO DO BRASIL S/A X IN-
DUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A. - Ma- nifesta‡„o das
partes, no prazo comum de 10 dias, sobre o laudo de avalia‡„o de
fls. 034/162, no valor total de R$ 2.482.913,01 e in- forma‡„o e
documentos de fls. 246/251. ADVS. AMAURI ROBERTO BA-
LAN E OU TROS.

045. EXCECAO DE INCOMPETENCIA -231-2002- AILTON
PANDINI-FI X ANTONIO FERNANDO WEBER. -Despacho
de fls. 07: “Processe-se, suspendendo-se o processo em
apenso.Diga o excepto no prazo de 10(dez) dias”. ADVS. CE-
LIO ARMANDO JANCZESKI e ELISABETH M. SPENGLER.

046.EMBARGOS A EXECUCAO -172-1999- SHUNJI MAE-
DA X BANCO DO BRASIL S/A. -Ao embargante para, em 10
dias, manifestar-se sobre a impugna‡„o aos embargos. ADVS.
ODIR ANTONIO GOTARDO.

047. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO -072-97- ADELINO
CARDOZO. -Manifesta‡„o do autor sobre as informa‡”es pres-
tadas pelo Sr. Oficial de Registro de Im¢veis, de fls. 041/150.
ADVS. JOSE BONIFACIO B. GARCIA JUNIOR.

048. EXECUCAO -123-96- BANCO DO BRASIL S/A X SE-
BASTIAO FERREIRA DA SILVA. -Decorreu o prazo de
suspens„o. A parte interessada para dar an damento ao feito, no
prazo de cinco dias. ADVS. JOSE CARLOS PIAIA E OU TROS.

049. SUSTACAO DE PROTESTO -124-2000- LUIZ CARLOS
NOGUEIRA-PINHAO X SER VOPA S/A - COMERCIO E IN-
DUSTRIA. -Despacho de fls. 59: “...O n„o azui- zamento da a‡„o
principal n„o significa ausˆncia de interesse proces- sual relativo
… a‡„o cautelar. Assim, ‚ invi vel o julgamento do pro- cesso
sem que seja dada oportunidade para que o autor se manifeste so-
bre a contesta‡„o. Ao autor para r‚plica”. ADVS. NEZIO TOLE-
DO e ROBER- TO DE OLIVEIRA GUIMARAES.

050. ARROLAMENTO SUMARIO -176-98- ESPOLIO DE
MANOEL LEVINSKI. -Decor- reu o prazo de suspens„o. A par-
te interessada para dar andamento ao feito, no prazo de cinco
dias. ADVS. MATILDE MARTINS ABREU.

051. DIVISAO JUDICIAL -130-87- HELIO SILVA DOLIVEI-
RA X DINIZ DOLIVEIRA E OUTRO. -Despacho de fl. 42: “Di-
gam as partes sobre as certid”es de fls. 211, verso”. ADVS. FRAN-
CISCO CARLOS CALDAS.

052. EXECUCAO -103-90- FRANCISCO JOSE DELLE X JA-

CIR PRESTES DE MACEDO. -Decorreu o prazo de suspens„o.
A parte interessada para dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias. ADVS. FRANCISCO CARLOS CALDAS.

053. CARTA PRECATORIA DA 1¦ V. CIVEL DE GUARAPUA-
VA-PR -14897/C- BANCO DO BRASIL S/A X WALDEMAR
DO NASCIMENTO E OUTRO. -Decorreu o prazo de suspens„o.
A parte interessada para dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias. ADVS. HELDERLIANE M.L. RICKLI, CARLOS
MURILO PAIVA E OUTROS.

054. REINTEGRACAO DE POSSE -033-2001- MUNICIPIO DE
RESERVA DO IGUACU X JOAO BATISTA CAMPOS. -Sobre
a in‚rcia do r‚u, manifeste-se o autor. ADVS. KAREN C. FA-
RAH HELLEIS E OUTROS.

055. EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA -160-2000-
F.J.F.C. X V.F.C. -Ma- nifesta‡„o do exequente, no prazo de cin-
co dias, sobre o contido na certid„o do oficial de justi‡a de fl. 41.
ADVS. FRANCISCO CARLOS CAL- DAS e ODIR ANTONIO
GOTARDO.

056. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -315-2000- T.D.S.
X S.B. -Sobre o exa me pericial de fls. 46, manifestem-se as par-
tes, no prazo de 10 dias. ADVS. FRANCISCO CARLOS CAL-
DAS.

057. EXECUCAO -054-2000- COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL X NEREU JOSE DE BASTOS. -Manifesta‡„o da exe-
quente, ante a inercia do executado. ADVS. MAURO ANDRE
KRUPP E OUTROS.

058. EXECUCAO -031-1999- BANCO DO BRASIL S/A X
SHUNJI MAEDA E OUTROS. -Manifesta‡„o das partes, no pra-
zo comum de 10 dias, sobre o laudo de avalia‡„o de fls. 96/97, no
valor total de R$ 73.750,00, bem como sobre a informa‡„o de fls.
98. ADVS. JOSE CARLOS PIAIA E OUTROS.

059. EXECUCAO -151-98- BANCO DO BRASIL S/A X SHUNJI
MAEDA. -Manifesta- ‡„o das partes, sobre o laudo de avalia‡„o
de fls. 112/113, no valor total de R$ 73.750,00, bem como sobre
a informa‡„o de fls. 114. ADVS. JOSE CARLOS PIAIA E OU-
TROS.

060. PROTESTO -084-2000- JOSE MARIA DA SILVA TAVA-
RES E OUTROS X MAISON SERVICOS TECNICOS PROFIS-
SIONAIS LTDA. -Ao requerente, para que no pra- zo de 05 dias,
comprove a publica‡„o do edital de conhecimento de ter- ceiros
e de eventuais interessados. ADVS. NAIR COELHO.

061. REINTEGRACAO DE POSSE C/C INDENIZACAO -377-
97- INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A X SUCESSAO
DE ERNESTO HART. - Decorreu o prazo de sus- pens„o. A par-
te interessada para dar andamento ao feito, no prazo de cinco
dias. ADVS. CESAR A. G. DE CARVALHO E OUTROS.

062. INDENIZACAO POR ACIDENTE DE TRABALHO -168-
2001- ESPOLIO DE SERGIO CALDAS DE LIMA X JOAO
BERTROME ARTEMES. -Designado o dia 28/08/2002,…s 15:30
horas,para realiza‡„o de audiˆncia de concilia‡„o ou saneamen-
to, … qual dever„o comparecer as partes e/ou seus procuradores
habilitados a transigir, (art. 331 do CPC). N„o ocorrendo a
concilia‡„o, ser„o fi- xados os pontos controvertidos, decididas
as quest”es processuais pen- dentes e determinadas as provas a
serem produzidas”. ADVS. ANDREIA SIL VANE TYSKI E
OUTROS e ODIR ANTONIO GOTARDO E OUTRO.

063. INVENTARIO -069-91- NATALINO ALVES PEREIRA X
EMILIO ALVES PEREI- RA. -Decorreu o prazo de suspens„o.
A parte interessada para dar anda- mento ao feito, no prazo de
cinco dias. ADVS. ERALDO FERREIRA DE LIMA.

064. ORDINARIA -024-2001- TULIO COMERCIAL DE SE-
COS E MOLHADOS LTDA X ESTADO DO PARANA. -
Manifesta‡„o da parte autora, no prazo de 10 dias sobre a
contesta‡„o e documentos de fls. 55/75. ADVS. JANETE ILI-
BRAN- TE E OUTROS.

065. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -116-2001- A.C.D.P.
X J.A.D. -Sobre o laudo pericial de fls.36, manifestem-se as par-
tes, no prazo de 10 dias. ADVS. ROGERIO PEREIRA BORGES
e ODIR ANTONIO GOTARDO.

066. MANUTENCAO DE POSSE -089-2000- INDUSTRIAS
JOAO JOSE ZATTAR S/A X JUSSARA A. ANTUNES HAM-
MEL. -Ao autor para Alega‡”es Finais no prazo de 15 dias. ADVS.
CESAR AG. DE CARVALHO E OUTROS.

067. PREVIDENCIARIA -134-98- ARISTIDES JOAQUIM DO
AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS. -Ciˆncia …s partes, sobre o V. Ac¢rd„o 165/169. ADVS.
ODIR ANTONIO GOTARDO e LEVI DE CASTRO MERETH
OUTROS.

068. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -090-2002- I.R.K.
X E.V. -Manifesta- ‡„o da parte autora, no prazo de 10 dias sobre
a contesta‡„o e docu- mentos de fls. 15/18. ADVS.MATILDE
MARTINS ABREU.

069. ANULACAO DE ATO JURIDICO -065-96- NELSON ZA-
NETTE X RENATO ALEXAN- DRE KAIUTE FERREIRA E
OUTRO. -Parte final da senten‡a de fls. 95/99: “...Por todo o
exposto, nos termos do artigo 269, I, do C¢digo de Pro- cesso
Civil, julgo improcedente o pedido deduzido na peti‡„o inicial.
Custas e despesas processuais pelo autor, o qual ‚ condenado a
pagar ao curador especial honor rios advocat¡cios que arbitro em
10% do va- lor atualizado da causa”. ADVS. ZENINHO GOL-
DONI.

070. EXECUCAO DE SENTENCA -085-96- ELISABETH M.
SPENGLER X DAIZE MEN- DES DA SILVA E OUTRO. -Ao
exequente sobre a certid„o de fl. 95 e 96, bem como para o pros-
seguimento do feito. ADVS. ELISABETH M. SPENGLER.

071. CARTA PRECATORIA DA 2¦ V. CIVEL DE GUARAPUA-
VA/PR -052-2002- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
X JOSEF KOPF E OUTROS. -Manifesta‡„o das par- tes, no pra-
zo de 10 dias, sobre o laudo de avalia‡„o de fls. 13/16, no valor
total de R$ 105.500,00. ADVS. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA
E OU- TROS.

072. EXECUCAO DE ALIMENTOS -036-95- P.D. X F.D. -Ao
exequente sobre a informa‡„o de fl. 182. ADVS. FRANCISCO
CARLOS CALDAS.

073. ARROLAMENTO -009-1999- GERONI APARECIDA
CAMARGO X AMILTON JOSE VOLLET. -Manifesta‡„o da
parte autora, no prazo de 10 dias sobre a con testa‡„o e documen-
tos de fls. 85/87. ADVS. FRANCISCO CARLOS CALDAS.

074. EXECUCAO -149-98- BANCO DO BRASIL S/A X ARY
JOSE RODRIGUES KA- MINSKI E OUTRA. -Ao exequente
sobre a inercia do executado. ADVS. JOSE CARLOS PIAIA E
OUTROS.

075. EXECUCAO -010-2002- FERRAGENS E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO CASCAVEL X FAZENDA PUBL. MUNIC.
RESERVA DO IGUACU E OUTRO. -Manifesta‡„o da par te
autora, no prazo de 10 dias sobre a peti‡„o e documentos de fls.24/
28. ADVS. CARLOS ANTONIO STUDZINSKI E OUTROS.

076. EMBARGOS A EXECUCAO -197-2002- MUNICIPIO DE
RESERVA DO IGUACU X FERRAGENS E MATERIAIS DE
CONT. CASCAVEL. -Despacho de fls. 15: “Re- cebo os embar-
gos, suspendo a execu‡„o com rela‡„o ao embargante. Mani- feste-
se o embargado”. ADVS. KAREN C. FARAH HELLEIS E OU-
TROS e CARLOS ANTONIO STUDZINSKI E OUTROS.

077. RETIFICACAO -043-1999- JOSE CARLOS CASSOLI E
OUTRA. Sobre o laudopericial de fls. 70/76, manifestem-se as
partes, no prazo de 10 dias.ADVS. ERALDO FERREIRA DE
LIMA.

078. PREVIDENCIARIA -173-2000- JOAO CORREIA DOS
SANTOS X INSTITUTO NA- CIONAL DE SEGURO SOCIAL.
-1. Parte final da decis„o de fls. 143/145: “... Por todo o exposto,
ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de deter-
minar a implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de apo-
sen- tadoria por idade no valor de um sal rio m¡nimo ao autor.
Tratando-se de decis„o de car ter mandamental, que cria para a
parte requerida a obriga‡„o de fazer cumprir esta decis„o inde-
pendentemente de processo de execu‡„o, aplica-se por analogia
o disposto no artigo 461, par g. 4§, do C¢digo de Processo Civil,
de modo que para o descumprimento da presente decis„o fixo
multa di ria ao r‚u no valor de um sal rio m¡ni- mo”. 2. Parte final
da senten‡a de fls. 146/151: “.... Por todo o ex- posto, nos termos
do artigo 269, I, do C¢digo de Processo Civil, JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO para DECLARAR que a parte autora, desde
a data de 29/05/1998, possui o direito ao recebimento do benef¡cio
de aposenta- doria por idade, no valor inicial de um sal rio m¡mino
mensal, corri- gido monetariamente desde aquela data, e CON-
DENAR a parte r‚ a pagar … parte autora o valor das pens”es
atrasadas, devidas desde aquela data, corrigidas monetariamente,
mais juros de mora de 6% ao ano, devidos a partir da data da
cita‡„o,bem como ao pagamento ao abono anual corres- ponden-
te, acrescido de corre‡„o monet ria e juros desde a data da ci-
ta‡„o. Condeno a parte r‚ ao pagamento das custas processuais e
hono- r rios advocat¡cios que arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor dado … causa. Ap¢s o trƒnsito em julgado, oficie-
se ao Posto do INSS de Guarapuava, determinando a implanta‡„o
do benef¡cio de aposentado- ria por idade no valor de um sal rio
m¡nimo na data do requerimento administrativo (29/05/1998), mais
corre‡„o monet ria at‚ a data da im- planta‡„o do benef¡cio”.
ADVS. ODIR A. GOTARDO E OUTROS e LEVI DE CAS- TRO
MEHRET E OUTROS.

079. PREVIDENCIARIA -162-1999- JOAO FERREIRA SILVE-
RIO X INSTITUTO NA- CIONAL DE SEGURO SOCIAL. -1.
Parte final da decis„o de fls. 140/142: “... Por todo o exposto,
ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de deter-
minar a implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de apo-
senta doria por idade no valor de um sal rio m¡nimo ao autor.
Tratando-se de decis„o de car ter mandamental,que cria para a
parte requerida a obri- ga‡„o de fazer cumprir esta decis„o inde-
pendentemente de processo de execu‡„o, aplica-se por analogia
o disposto no artigo 461, par g. 4§, do C¢digo de Processo Civil,
de modo que para o descumprimento da pre- sente decis„o fixo
multa di ria ao r‚u no valor de um sal rio m¡nimo”. 2. Parte final
da senten‡a de fls. 143/148: “... Por todo o exposto, nos termos
do artigo 269, I, do C¢digo de Processo Civil, JULGO PROCE
DENTE O PEDIDO para DECLARAR que a autora, desde a data
11/08/1998, possui o direito ao recebimento do benef¡cio de apo-
sentadoria por ida de, no valor inicial de um sal rio m¡mino men-
sal, corrigido monetaria- mente desde aquela data, e CONDE-
NAR a parte r‚ a pagar … parte autora o valor das pens”es atrasa-
das, devidas desde aquela data, corrigidas monetariamente, mais
juros de mora de 6% ao ano, devidos a partir da data da cita‡„o,
bem como ao pagamento ao abono anual correspondente, acres-
cido de corre‡„o monet ria e juros desde a data da cita‡„o. Con-
deno a parte r‚ ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
dado … causa. Ap¢s o trƒnsito em julgado, oficie-se ao Posto do
INSS de Guara puava, determinando a implanta‡„o do benef¡cio
de aposentadoria por idade, no valor de um sal rio m¡nimo na
data do requerimento adminis- trativo (11/08/1998), mais corre‡„o
monet ria at‚ a data da implanta- ‡„o do benef¡cio”. ADVS. ODIR
A. GOTARDO E OUTROS e LEVI DE CASTRO MEHRET E
OUTROS.

080. PREVIDENCIARIA -149-2000- MARIA MENDES CAL-
DAS X INSTITUTO NA- CIONAL DE SEGURO SOCIAL. -1.
Parte final da decis„o de fls. 113/115: “... Por todo o exposto,
ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim dedeter-
minar a implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de apo-
senta doria por idade no valor de um sal rio m¡nimo ao autor.
Tratando-se de decis„o de car ter mandamental, que cria para a
parte requerida a obri ga‡„o de fazer cumprir esta decis„o inde-
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pendentemente de processo de execu‡„o, aplica-se por analogia
o disposto no artigo 461, par g. 4§, do C¢digo de Processo Civil,
de modo que para o descumprimento da pre- sente decis„o fixo
multa di ria ao r‚u no valor de um sal rio m¡nimo”. 2. Parte final
da senten‡a de fls. 116/121: “... Por todo o exposto, nos termos
do artigo 269, I, do C¢digo de Processo Civil, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO para DECLARAR que a parte
autora,desde a data ajuiza mento da a‡„o(04/08/2000),possui o
direito ao recebimento do benef¡cio de aposentadoria por idade,
no valor inicial de um sal rio m¡mino men- sal,corrigido moneta-
riamente desde aquela data,e CONDENAR a parte r‚ a pagar …
parte autora o valor das pens”es atrasadas,devidas desde aque- la
data, corrigidas monetariamente, mais juros de mora de 6% ao
ano, devidos a partir da data da cita‡„o, bem como ao pagamento
ao abono anual correspondente, acrescido de corre‡„o monet ria
e juros desde a data da cita‡„o. Condeno a parte r‚ ao pagamento
das custas proces- suais e honor rios advocat¡cios que arbitro em
10% (dez por cento) so- bre o valor dado … causa. Ap¢s o trƒnsito
em julgado, oficie-se ao Pos to do INSS de Guarapuava, determi-
nando a implanta‡„o do benef¡cio de aposentadoria por idade no
valor de um sal rio m¡nimo na data do ajui- zamento da demanda
(04/08/2000), mais corre‡„o monet ria at‚ a data da implanta‡„o
do benef¡cio”. ADVS. ODIR A. GOTARDO E OUTROS e LEVI
DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

081. PREVIDENCIARIA -044-2000- ANTONIO DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIO NAL DE SEGURO SOCIAL. -1.
Parte final da decis„o de fls. 179/181: “... Por todo o exposto,
ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de de-
terminar a implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de apo-
senta- doria por idade no valor de um sal rio m¡nimo ao autor.
Tratando-se de decis„o de car ter mandamental, que cria para a
parte requerida a obri ga‡„o de fazer cumprir esta decis„o inde-
pendentemente de processo de execu‡„o, aplica-se por analogia
o disposto no artigo 461, par g. 4§, do C¢digo de Processo Civil,
de modo que para o descumprimento da pre- sente decis„o fixo
multa di ria ao r‚u no valor de um sal rio m¡nimo”. 2. Parte final
da senten‡a de fls. 182/187: “...Por todo o exposto,nos termos do
artigo 269, I, do C¢digo de Processo Civil, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO para DECLARAR que a parte autora, desde a
data de 17/07/1995, possui o direito ao recebimento do benef¡cio
de aposentado ria por idade, no valor inicial de um sal rio m¡mino
mensal, corrigido monetariamente desde aquela data, e CONDE-
NAR a parte r‚ a pagar … par- te autora o valor das pens”es
atrasadas,devidas desde aquela data, cor rigidas monetariamente,
mais juros de mora de 6% ao ano, devidos a par tir da data da
cita‡„o, bem como ao pagamento ao abono anual correspon
dente,acrescido de corre‡„o monet ria e juros desde a data da
cita‡„o. Condeno a parte r‚ ao pagamento das custas processuais
e honor rios ad vocat¡cios que arbitro em 10%(dez por cento)sobre
o valor dado … cau- sa. Ap¢s o trƒnsito em julgado, oficie-se ao
Posto do INSS de Guarapua va, determinando a implanta‡„o do
benef¡cio de aposentadoria por idade no valor de um sal rio
m¡nimo na data do requerimento administrativo (17/07/1995), mais
corre‡„o monet ria at‚ a data da implanta‡„o do be- nef¡cio”.
ADVS. ODIR A. GOTARDO E OUTROS e LEVI DE CASTRO
MEHRET E OU- TROS.

082. PREVIDENCIARIA -045-1999- MANOEL DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. -1. Parte fi-
nal da decis„o de fls. 117/119: “... Por to do o exposto, ANTECI-
PO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de determinar a
implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de aposentadoria
por idade no valor de um sal rio m¡nimo ao autor.Tratando-se de
decis„o de car ter mandamental, que cria para a parte requerida a
obriga‡„o de fazer cumprir esta decis„o independentemente de
processo de execu‡„o, aplica-se por analogia o disposto no artigo
461, par g. 4§, do C¢digo de Processo Civil, de modo que para o
descumprimento da presente deci- s„o fixo multa di ria ao r‚u no
valor de um sal rio m¡nimo”. 2. Parte final da senten‡a de fls.
120/125: “... Por todo o exposto, nos termos do artigo 269, I, do
C¢digo de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PE- DIDO
para DECLARAR que a parte autora, desde a data do ajuizamen-
to da a‡„o (18/03/1999), possui o direito ao recebimento do
benef¡cio de aposentadoria por idade, no valor inicial de um sal rio
m¡mino mensal, corrigido monetariamente desde aquela data, e
CONDENAR a parte r‚ a pagar … parte autora o valor das pens”es
atrasadas, devidas desde aque la data, corrigidas monetariamen-
te, mais juros de mora de 6% ao ano, devidos a partir da data da
cita‡„o, bem como ao pagamento ao abono anual corresponden-
te, acrescido de corre‡„o monet ria e juros desde a data da cita‡„o.
Condeno a parte r‚ ao pagamento das custas proces- suais e
honor rios advocat¡cios que arbitro em 10% (dez por cento) so-
bre o valor dado … causa. Ap¢s o trƒnsito em julgado, oficie-se
ao Pos to do INSS de Guarapuava, determinando a implanta‡„o
do benef¡cio de aposentadoria por idade no valor de um sal rio
m¡nimo na data do ajui- zamento da demanda (18/03/1999), mais
corre‡„o monet ria at‚ a data da implanta‡„o do benef¡cio”. ADVS.
ODIR A. GOTARDO E OUTROS e LEVI DE CASTRO
MEHRET E OUTROS.

083. PREVIDENCIARIA -120-2000- MARIA DE JESUS SIL-
VEIRA BORCAT X INSTI- TUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL. -1. Parte final da decis„o de fls.109/ 111: “... Por todo o
exposto, ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim
de determinar a implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de
aposentadoria por idade no valor de um sal rio m¡nimo ao autor.
Tratan do-se de decis„o de car ter mandamental, que cria para a
parte requeri da a obriga‡„o de fazer cumprir esta decis„o inde-
pendentemente de processo de execu‡„o, aplica-se por analogia
o disposto no artigo 461, par g. 4§, do C¢digo de Processo Civil,
de modo que para o descumpri- mento da presente decis„o fixo
multa di ria ao r‚u no valor de um sa- l rio m¡nimo”. 2. Parte final
da senten‡a de fls. 112/117: “... Por to do o exposto, nos termos
do artigo 269, I, do C¢digo de Processo Ci- vil, JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO para DECLARAR que a parte autora, desde
a data do ajuizamento da a‡„o (12/07/2000), possui o direito ao
recebi mento do benef¡cio de aposentadoria por idade, no valor
inicial de um sal rio m¡mino mensal, corrigido monetariamente
desde aquela data, e CONDENAR a parte r‚ a pagar … parte
autora o valor das pens”es atrasa- das, devidas desde aquela data,
corrigidas monetariamente, mais juros de mora de 6% ao ano,
devidos a partir da data da cita‡„o, bem como ao pagamento ao

abono anual correspondente, acrescido de corre‡„o monet - ria e
juros desde a data da cita‡„o. Condeno a parte r‚ ao pagamento
das custas processuais e honor rios advocat¡cios que arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor dado … causa.Ap¢s o trƒnsito
em julgado, oficie-se ao Posto do INSS de Guarapuava, determi-
nando a implanta‡„o do benef¡cio de aposentadoria por idade no
valor de um sal rio m¡nimo na data do ajuizamento da demanda
(12/07/2000),mais corre‡„o monet ria at‚ a data da implanta‡„o
do benef¡cio”. ADVS. ODIR A. GOTARDO E OU- TROS e LEVI
DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

084. PREVIDENCIARIA -041-2000- MARIA DE LOURDES
DOMINGUES X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL. -1. Parte final da decis„o de fls. 98/100: “... Por todo o
exposto, ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim
de determinar a implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de
aposenta doria por idade no valor de um sal rio m¡nimo ao autor.
Tratando-se de decis„o de car ter mandamental, que cria para a
parte requerida a obri ga‡„o de fazer cumprir esta decis„o inde-
pendentemente de processo de execu‡„o, aplica-se por analogia
o disposto no artigo 461, par g. 4§, do C¢digo de Processo Civil,
de modo que para o descumprimento da pre- sente decis„o fixo
multa di ria ao r‚u no valor de um sal rio m¡nimo”. 2. Parte final
da senten‡a de fls. 101/106: “... Por todo o exposto, nos termos
do artigo 269, I, do C¢digo de Processo Civil, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO para DECLARAR que a parte autora,
desde a data do re- querimento do benef¡cio (14/10/1999), possui
o direito ao recebimento do benef¡cio de aposentadoria por ida-
de, no valor inicial de um sa- l rio m¡mino mensal, corrigido
monetariamente desde aquela data,e CON- DENAR a parte r‚ a
pagar … parte autora o valor das pens”es atrasadas, devidas des-
de aquela data, corrigidas monetariamente, mais juros de mora
de 6% ao ano, devidos a partir da data da cita‡„o, bem como ao
pagamento ao abono anual correspondente, acrescido de corre‡„o
monet - ria e juros desde a data da cita‡„o. Condeno a parte r‚ ao
pagamento das custas processuais e honor rios advocat¡cios que
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor dado … causa.Ap¢s
o trƒnsito em julgado, oficie-se ao Posto do INSS de Guarapua-
va, determinando a implanta‡„o do benef¡cio de aposentadoria
por idade no valor de um sal rio m¡nimo na data do requerimento
administrativo (14/10/1999), mais corre‡„o mo- net ria at‚ a data
da implanta‡„o do benef¡cio”. ADVS. ODIR A. GOTARDO E
OUTROS e LEVI DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

085. PREVIDENCIARIA -102-2000- LUZIA DOS SANTOS
ALVES X INSTITUTO NA- CIONAL DO SEGURO SOCIAL. -
1. Parte final da decis„o de fls. 109/111: “... Por todo o exposto,
ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de deter-
minar a implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de apo-
senta doria por idade no valor de um sal rio m¡nimo ao autor.
Tratando-se de decis„o de car ter mandamental, que cria para a
parte requerida a obri ga‡„o de fazer cumprir esta decis„o inde-
pendentemente de processo de execu‡„o, aplica-se por analogia
o disposto no artigo 461, par g. 4§, do C¢digo de Processo Civil,
de modo que para o descumprimento da pre- sente decis„o fixo
multa di ria ao r‚u no valor de um sal rio m¡nimo”. 2. Parte final
da senten‡a de fls. 112/117: “... Por todo o exposto, nos termos
do artigo 269, I, do C¢digo de Processo Civil, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO para DECLARAR que a parte
autora,desde a data do ajui zamento da a‡„o (05/06/2000), possui
o direito ao recebimento do bene f¡cio de aposentadoria por ida-
de, no valor inicial de um sal rio m¡mi- no mensal, corrigido
monetariamente desde aquela data, e CONDENAR a parte r‚ a
pagar … parte autora o valor das pens”es atrasadas, devidas des-
de aquela data, corrigidas monetariamente, mais juros de mora
de 6% ao ano, devidos a partir da data da cita‡„o, bem como ao
pagamento ao abono anual correspondente, acrescido de corre‡„o
monet ria e juros desde a data da cita‡„o. Condeno a parte r‚ ao
pagamento das custas processuais e honor rios advocat¡cios que
arbitro em 10% (dez por cen- to) sobre o valor dado … causa.
Ap¢s o trƒnsito em julgado, oficie-se ao Posto do INSS de
Guarapuava,determinando a implanta‡„o do benef¡cio de apo-
sentadoria por idade no valor de um sal rio m¡nimo na data do
ajuizamento da demanda (05/06/2000), mais corre‡„o monet ria
at‚ a da- ta da implanta‡„o do benef¡cio”. ADVS. ODIR A. GO-
TARDO E OUTROS e LEVI DE CASTRO MEHRET E OU-
TROS.

086. PREVIDENCIARIA -197-2000- ORALINA M.DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. -1. Parte
final da decis„o de fls. 84/86: “... Por todo o exposto, ANTECI-
PO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de determi- nar a
implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de aposentadoria
por idade no valor de um sal rio m¡nimo ao autor. Tratando-se de
deci- s„o de car ter mandamental, que cria para a parte requerida
a obriga- ‡„o de fazer cumprir esta decis„o independentemente
de processo de exe cu‡„o, aplica-se por analogia o disposto no
artigo 461, par g. 4§, do C¢digo de Processo Civil, de modo que
para o descumprimento da presen- te decis„o fixo multa di ria ao
r‚u no valor de um sal rio m¡nimo”. 2. Parte final da senten‡a de
fls. 87/92: “... Por todo o exposto,nos ter mos do artigo 269, I, do
C¢digo de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
para DECLARAR que a parte autora, desde a data ajuizamento
da a‡„o (19/10/2000), possui o direito ao recebimento do benef¡cio
de aposentadoria por idade, no valor inicial de um sal rio m¡mino
mensal, corrigido monetariamente desde aquela data, e CONDE-
NAR a parte r‚ a pa gar … parte autora o valor das pens”es atra-
sadas, devidas desde aquela data, corrigidas monetariamente, mais
juros de mora de 6% ao ano, devi dos a partir da data da cita‡„o,
bem como ao pagamento ao abono anual correspondente, acres-
cido de corre‡„o monet ria e juros desde a data da cita‡„o. Con-
deno a parte r‚ ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o va- lor
dado … causa. Ap¢s o trƒnsito em julgado, oficie-se ao Posto do
INSS de Guarapuava, determinando a implanta‡„o do benef¡cio
de aposen- tadoria por idade no valor de um sal rio m¡nimo na
data do ajuizamento da demanda (19/10/2000), mais corre‡„o
monet ria at‚ a data da implan- ta‡„o do benef¡cio”. ADVS. ODIR
A. GOTARDO E OUTROS e LEVI DE CASTRO MEHRET E
OUTROS.

087. PREVIDENCIARIA -155-2000- OLIMPIA DE FRANCA
X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. -1. Parte

final da decis„o de fls. 90/92: “... Por todo o exposto, ANTECI-
PO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de determi- nar a
implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de aposentadoria
por idade no valor de um sal rio m¡nimo ao autor. Tratando-se de
deci- s„o de car ter mandamental, que cria para a parte requerida
a obriga- ‡„o de fazer cumprir esta decis„o independentemente
de processo de exe cu‡„o, aplica-se por analogia o disposto no
artigo 461, par g. 4§, do C¢digo de Processo Civil, de modo que
para o descumprimento da presen- te decis„o fixo multa di ria ao
r‚u no valor de um sal rio m¡nimo”. 2. Parte final da senten‡a de
fls. 93/98: “... Por todo o exposto, nos termos do artigo 269, I, do
C¢digo de Processo Civil, JULGO PROCEDEN- TE O PEDIDO
para DECLARAR que a parte autora, desde a data ajuizamento
da a‡„o (07/08/2000), possui o direito ao recebimento do benef¡cio
de aposentadoria por idade, no valor inicial de um sal rio m¡mino
mensal, corrigido monetariamente desde aquela data, e CONDE-
NAR a parte r‚ a pa gar … parte autora o valor das pens”es atra-
sadas, devidas desde aquela data, corrigidas monetariamente, mais
juros de mora de 6% ao ano, devi dos a partir da data da cita‡„o,
bem como ao pagamento ao abono anual correspondente, acres-
cido de corre‡„o monet ria e juros desde a data da cita‡„o. Con-
deno a parte r‚ ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o va- lor
dado … causa. Ap¢s o trƒnsito em julgado, oficie-se ao Posto do
INSS de Guarapuava, determinando a implanta‡„o do benef¡cio
de aposen- tadoria por idade no valor de um sal rio m¡nimo na
data do ajuizamento (07/08/2000), mais corre‡„o monet ria at‚ a
data da implanta‡„o do be- nef¡cio”. ADVS. ODIR A. GOTAR-
DO E OUTROS e LEVI DE CASTRO MEHRET E OU- TROS.

088. PREVIDENCIARIA -152-2000- HORTENCIA A. DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NA CIONAL DE SEGURO SOCIAL. -
1. Parte final da decis„o de fls. 88/90: “... Por todo o exposto,
ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de deter-
minar a implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de apo-
senta doria por idade no valor de um sal rio m¡nimo ao autor.
Tratando-se de decis„o de car ter mandamental, que cria para a
parte requerida a obri ga‡„o de fazer cumprir esta decis„o inde-
pendentemente de processo de execu‡„o, aplica-se por analogia
o disposto no artigo 461, par g. 4§, do C¢digo de Processo Civil,
de modo que para o descumprimento da pre- sente decis„o fixo
multa di ria ao r‚u no valor de um sal rio m¡nimo”. 2. Parte final
da senten‡a de fls. 91/96: “... Por todo o exposto, nos termos do
artigo 269, I, do C¢digo de Processo Civil, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO para DECLARAR que a parte autora, desde a
data do ajuiza- mento da a‡„o (07/08/2000), possui o direito ao
recebimento do bene- f¡cio de aposentadoria por idade, no valor
inicial de um sal rio m¡ni mo mensal, corrigido monetariamente
desde aquela data, e CONDENAR a parte r‚ a pagar … parte
autora o valor das pens”es atrasadas, devidas desde aquela data,
corrigidas monetariamente, mais juros de mora de 6% ao ano,
devidos a partir da data da cita‡„o, bem como ao pagamento ao
abono anual correspondente, acrescido de corre‡„o monet ria e
juros desde a data da cita‡„o. Condeno a parte r‚ ao pagamento
das custas processuais e honor rios advocat¡cios que arbitro em
10% (dez por cen- to) sobre o valor dado … causa. Ap¢s o trƒnsito
em julgado, oficie-se ao Posto do INSS de Guarapuava, determi-
nando a implanta‡„o do benef¡- cio de aposentadoria por idade
no valor de um sal rio m¡nimo na data do ajuizamento da deman-
da (07/08/2000), mais corre‡„o monet ria at‚ a data da implanta‡„o
do benef¡cio”. ADVS. ODIR A. GOTARDO E OUTROS e LE
VI DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

089. PREVIDENCIARIA -169-2000- ANA DINIZ DO AMA-
RAL X INSTITUTO NACIO- NAL DE SEGURO SOCIAL. -1.
Parte final da decis„o de fls. 96/98: “... Por todo o exposto, AN-
TECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de determi-
nar a implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de aposenta
doria por idade no valor de um sal rio m¡nimo ao autor. Tratando-
se de decis„o de car ter mandamental, que cria para a parte re-
querida a obri ga‡„o de fazer cumprir esta decis„o independente-
mente de processo de execu‡„o, aplica-se por analogia o dispos-
to no artigo 461, par g. 4§, do C¢digo de Processo Civil, de modo
que para o descumprimento da pre- sente decis„o fixo multa di ria
ao r‚u no valor de um sal rio m¡nimo”. 2. Parte final da senten‡a
de fls. 99/104: “... Por todo o exposto, nos termos do artigo 269,
I, do C¢digo de Processo Civil, JULGO PRO- CEDENTE O
PEDIDO para DECLARAR que a parte autora, desde a data do
ajuizamento da a‡„o (24/08/2000), possui o direito ao recebi-
mento do benef¡cio de aposentadoria por idade, no valor inicial
de um sal rio m¡mino mensal, corrigido monetariamente desde
aquela data, e CONDENAR a parte r‚ a pagar … parte autora o
valor das pens”es atrasadas, devi- das desde aquela data, corrigi-
das monetariamente, mais juros de mora de 6% ao ano, devidos a
partir da data da cita‡„o, bem como ao pagamen to ao abono
anual correspondente, acrescido de corre‡„o monet ria e ju ros
desde a data da cita‡„o. Condeno a parte r‚ ao pagamento das
cus- tas processuais e honor rios advocat¡cios que arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor dado … causa. Ap¢s o trƒnsito em
julgado, oficie- se ao Posto do INSS de Guarapuava, determinan-
do a implanta‡„o do bene f¡cio de aposentadoria por idade no
valor de um sal rio m¡nimo na da- ta do ajuizamento da demanda
(24/08/2000), mais corre‡„o monet ria at‚ a data da implanta‡„o
do benef¡cio”. ADVS. ODIR A. GOTARDO E OU- TROS e LEVI
DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

090. PREVIDENCIARIA -205-2000- PEDRO ROSA OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIO- NAL DE SEGURO SOCIAL. -1.
Parte final da decis„o de fls. 91/93: “... Por todo o exposto, AN-
TECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de de- termi-
nar a implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de aposenta-
doria por idade no valor de um sal rio m¡nimo ao autor. Tratando-
se de decis„o de car ter mandamental, que cria para a parte re-
querida a obri ga‡„o de fazer cumprir esta decis„o independente-
mente de processo de execu‡„o, aplica-se por analogia o dispos-
to no artigo 461, par g. 4§, do C¢digo de Processo Civil, de modo
que para o descumprimento da pre- sente decis„o fixo multa di ria
ao r‚u no valor de um sal rio m¡nimo”. 2. Parte final da senten‡a
de fls. 94/99: “... Por todo o exposto, nos termos do artigo 269, I,
do C¢digo de Processo Civil, JULGO PRO- CEDENTE O PEDI-
DO para DECLARAR que a parte autora, desde a data do ajuiza-
mento da a‡„o (24/10/2000), possui o direito ao recebimento do
benef¡cio de aposentadoria por idade, no valor inicial de um sal rio

m¡nimo mensal, corrigido monetariamente desde aquela data, e
CONDENAR a parte r‚ a pagar … parte autora o valor das pens”es
atrasadas, devi- das desde aquela data, corrigidas monetariamen-
te, mais juros d e mora de 6% ao ano, devidos a partir da data da
cita‡„o, bem como ao pagamen to ao abono anual corresponden-
te, acrescido de corre‡„o monet ria e juros desde a data da cita‡„o.
Condeno a parte r‚ ao pagamento das custas processuais e
honor rios advocat¡cios que arbitro em 10% (dez por cento) so-
bre o valor dado … causa. Ap¢s o trƒnsito em julgado, ofi cie-se
ao Posto do INSS de Guarapuava, determinando a implanta‡„o
do benef¡cio de aposentadoria por idade no valor de um sal rio
m¡nimo na data do ajuizamento da demanda (24/10/2000), mais
corre‡„o monet ria at‚ a data da implanta‡„o do benef¡cio”. ADVS.
ODIR A. GOTARDO E OU- TROS e LEVI DE CASTRO
MEHRET E OUTROS.

091. PREVIDENCIARIA -029-2000- JORGE FRANCISCO DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL. -1. Parte final da decis„o de fls. 93/95: “... Por todo o expos-
to, ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de
determinar a implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de
aposenta doria por idade no valor de um sal rio m¡nimo ao autor.
Tratando-se de decis„o de car ter mandamental, que cria para a
parte requerida a obri ga‡„o de fazer cumprir esta decis„o inde-
pendentemente de processo de execu‡„o, aplica-se por analogia
o disposto no artigo 461, par g. 4§, do C¢digo de Processo Civil,
de modo que para o descumprimento da pre- sente decis„o fixo
multa di ria ao r‚u no valor de um sal rio m¡nimo”. 2. Parte final
da senten‡a de fls. 96/100: “... Por todo o exposto,nos termos do
artigo 269, I, do C¢digo de Processo Civil, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO para DECLARAR que a parte autora, desde a
data do ajuiza- mento da a‡„o (29/02/2000), possui o direito ao
recebimento do benef¡ cio de aposentadoria por idade, no valor
inicial de um sal rio m¡nimo mensal, corrigido monetariamente
desde aquela data, e CONDENAR a parte r‚ a pagar … parte
autora o valor das pens”es atrasadas, devidas desde aquela data,
corrigidas monetariamente, mais juros de mora de 6% ao ano,
devidos a partir da data da cita‡„o, bem como ao pagamento ao
abo no anual correspondente, acrescido de corre‡„o monet ria e
juros desde a data da cita‡„o. Condeno a parte r‚ ao pagamento
das custas proces- suais e honor rios advocat¡cios que arbitro em
10% (dez por cento) so- bre o valor dado … causa. Ap¢s o trƒnsito
em julgado, oficie-se ao Pos to do INSS de Guarapuava, determi-
nando a implanta‡„o do benef¡cio de aposentadoria por idade no
valor de um sal rio m¡nimo na data do ajui- zamento da demanda
(29/02/2000), mais corre‡„o monet ria at‚ a data da implanta‡„o
do benef¡cio”. ADVS. ODIR A. GOTARDO E OUTROS e LEVI
DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

092. PREVIDENCIARIA -167-2000- LEONEL SOARES DOS
SANTOS X INSTITUTO NA CIONAL DE SEGURO SOCIAL.
-1. Parte final da decis„o de fls.114/116: “... Por todo o exposto,
ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de deter-
minar a implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de apo-
senta doria por idade no valor de um sal rio m¡nimo ao autor.
Tratando-se de decis„o de car ter mandamental, que cria para a
parte requerida a obri ga‡„o de fazer cumprir esta decis„o inde-
pendentemente de processo de execu‡„o, aplica-se por analogia
o disposto no artigo 461, par g. 4§, do C¢digo de Processo Civil,
de modo que para o descumprimento da pre- sente decis„o fixo
multa di ria ao r‚u no valor de um sal rio m¡nimo”. 2. Parte final
da senten‡a de fls. 117/122: “... Por todo o exposto, nos termos
do artigo 269, I, do C¢digo de Processo Civil, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO para DECLARAR que a parte autora,
desde a data de 02/06/1999, possui o direito ao recebimento do
benef¡cio de aposenta- doria por idade, no valor inicial de um
sal rio m¡nimo mensal, corri- gido monetariamente desde aquela
data, e CONDENAR a parte r‚ a pagar … parte autora o valor das
pens”es atrasadas, devidas desde aquela data, corrigidas moneta-
riamente, mais juros de mora de 6% ao ano, devidos a partir da
data da cita‡„o, bem como ao pagamento ao abono anual corres
pondente, acrescido de corre‡„o monet ria e juros desde a data
da cita ‡„o. Condeno a parte r‚ ao pagamento das custas proces-
suais e honor - rios advocat¡cios que arbitro em 10% (dez por
cento) sobre o valor da- do … causa. Ap¢s o trƒnsito em julgado,
oficie-se ao Posto do INSS de Guarapuava, determinando a
implanta‡„o do benef¡cio de aposentadoria por idade no valor de
um sal rio m¡nimo na data do requerimento admi- nistrativo (02/
06/1999), mais corre‡„o monet ria at‚ a data da implan- ta‡„o do
benef¡cio”. ADVS. ODIR A. GOTARDO E OUTROS e LEVI
DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

093. PREVIDENCIARIA -147-2000- DONARIA MATULE X
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. -1. Parte final
da decis„o de fls. 93/95: “... Por todo o exposto, ANTECIPO A
TUTELA JURISDICIONAL para o fim de determinar a implanta‡„o
no prazo de dez dias do benef¡cio de aposentadoria no va- lor de
um sal rio m¡nimo ao autor. Tratando-se de decis„o de car ter man-
damental, que cria para a parte requerida a obriga‡„o de fazer cum
prir esta decis„o independentemente de processo de execu‡„o, apli-
ca-se por analogia o disposto no artigo 461, par g. 4§, do C¢digo
de Proces- so Civil, de modo que para o descumprimento da pre-
sente decis„o fixo multa di ria ao r‚u no valor de um sal rio m¡nimo”.
2. Parte final da senten‡a de fls. 96/101: “... Por todo o exposto,
nos termos do artigo 269, I, do C¢digo de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO para DE CLARAR que a parte auto-
ra, desde a data do ajuizamento da a‡„o (03/08/ 2000), possui o
direito ao recebimento do benef¡cio de aposentadoria por idade no
valor inicial de um sal rio m¡nimo mensal, corrigido mone taria-
mente desde aquela data, e CONDENAR a parte r‚ a pagar …
parte au tora o valor das pens”es atrasadas, devidas desde aquela
data, corri- gidas monetariamente, mais juros de mora de 6% ao
ano, devidos a par- tir da data da cita‡„o, bem como ao pagamento
ao abono anual corres- pondente, acrescido de corre‡„o monet ria
e juros desde a data da cita ‡„o. Condeno a parte r‚ ao pagamento
das custas processuais e honor - rios advocat¡cios que arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor da- do … causa. Ap¢s o trƒnsito
em julgado, oficie-se ao Posto do INSS de Guarapuava, determi-
nando a implanta‡„o do benef¡cio de aposentadoria por idade no
valor de um sal rio m¡nimo na data do ajuizamento da de- manda
(03/08/2000), mais corre‡„o monet ria at‚ a data da implanta‡„o
do benef¡cio”. ADVS. ODIR A. GOTARDO E OUTROS e LEVI
DE CASTRO MEHRET E OUTROS.
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094. PREVIDENCIARIA -024-2000- FRANCISCO LUCIO DE
CRISTO X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. -
1. Parte final da decis„o de fls. 98/100: “... Por todo o exposto,
ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de deter-
minar a implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de apo-
senta doria por idade no valor de um sal rio m¡nimo para a parte
autora.Tra tando-se de decis„o de car ter mandamental, que cria
para a parte re- querida a obriga‡„o de fazer cumprir esta decis„o
independentemente de processo de execu‡„o, aplica-se por ana-
logia o disposto no artigo 461, par g. 4§,do C¢digo de Processo
Civil,de modo que para o descumprimen- to da presente decis„o
fixo multa di ria ao r‚u no valor de um sal rio m¡nimo”. 2. Parte
final da senten‡a de fls. 101/105: “... Por todo o exposto, nos
termos do artigo 269, I, do C¢digo de Processo Civil, JUL GO
PROCEDENTE O PEDIDO para DECLARAR que a parte auto-
ra, desde a data do ajuizamento da a‡„o (01/03/2000), possui o
direito ao recebimento do benef¡cio de aposentadoria por idade,
no valor inicial de um sal - rio m¡nimo mensal, corrigido moneta-
riamente desde aquela data, e CONDE NAR a parte r‚ a pagar …
parte autora o valor das pens”es atrasadas,de vidas desde aquela
data, corrigidas monetariamente, mais juros de mora de 6% ao
ano, devidos a partir da data da cita‡„o, bem como ao pagamen to
ao abono anual correspondente, acrescido de corre‡„o monet ria
e ju ros desde a data da cita‡„o.Condeno a parte r‚ ao pagamento
das custas processuais e honor rios advocat¡cios que arbitro em
10% (dez por cen- to) sobre o valor dado … causa. Ap¢s o trƒnsito
em julgado, oficie-se ao Posto do INSS de
Guarapuava,determinando a implanta‡„o do benef¡cio de apo-
sentadoria por idade no valor de um sal rio m¡nimo na data do
ajuizamento da demanda (01/03/2000), mais corre‡„o monet ria
at‚ a da- ta da implanta‡„o do benef¡cio”. ADVS. ODIR A. GO-
TARDO E OUTROS e LEVI DE CASTRO MEHRET E OU-
TROS.

095. PREVIDENCIARIA -027-2000- PEDRO DUARTE X INS-
TITUTO NACIONAL DE SE GURO SOCIAL. -1. Parte final da
decis„o de fls. 95/97: “... Por todo o exposto, ANTECIPO A
TUTELA JURISDICIONAL para o fim de determinar a im
planta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de aposentadoria por
idade no valor de um sal rio m¡nimo ao autor. Tratando-se de
decis„o de car  ter mandamental, que cria para a parte requerida a
obriga‡„o de fazer cumprir esta decis„o independentemente de
processo de execu‡„o, aplica-se por analogia o disposto no artigo
461, par g. 4§, do C¢digo de Processo Civil, de modo que para o
descumprimento da presente deci- s„o fixo multa di ria ao r‚u no
valor de um sal rio m¡nimo”. 2. Parte final da senten‡a de fls. 98/
103: “... Por todo o exposto, nos termos do artigo 269, I, do C¢digo
de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDI DO para
DECLARAR que a parte autora, desde a data do ajuizamento da
a‡„o (29/02/2000), possui o direito ao recebimento do benef¡cio
de aposentadoria por idade, no valor inicial de um sal rio m¡nimo
mensal, corrigido monetariamente desde aquela data, e CONDE-
NAR a parte r‚ a pagar … parte autora o valor das pens”es atrasa-
das, devidas desde aque la data, corrigidas monetariamente, mais
juros de mora de 6% ao ano, devidos a partir da data da cita‡„o,
bem como ao pagamento ao abono anual correspondente, acres-
cido de corre‡„o monet ria e juros desde a data da cita‡„o. Con-
deno a parte r‚ ao pagamento das custas proces- suais e honor rios
advocat¡cios que arbitro em 10% (dez por cento) so- bre o valor
dado … causa. Ap¢s o trƒnsito em julgado, oficie-se ao Pos to do
INSS de Guarapuava, determinando a implanta‡„o do benef¡cio
de aposentadoria por idade no valor de um sal rio m¡nimo na data
do ajui- zamento da demanda (29/02/2000), mais corre‡„o
monet ria at‚ a data da implanta‡„o do benef¡cio”. ADVS. ODIR
A. GOTARDO E OUTROS e LEVI DE CASTRO MEHRET E
OUTROS.

096. PREVIDENCIARIA -121-2000- MARIA CLARA DOS
SANTOS X INSTITUTO NA- CIONAL DE SEGURO SOCIAL.
-1. Parte final da decis„o de fls. 124/126: “... Por todo o exposto,
ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de deter-
minar a implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de apo-
senta doria por idade no valor de um sal rio m¡nimo ao autor.
Tratando-se de decis„o de car ter mandamental, que cria para a
parte requerida a obri ga‡„o de fazer cumprir esta decis„o inde-
pendentemente de processo de execu‡„o, aplica-se por analogia
o disposto no artigo 461, par g. 4§, do C¢digo de Processo Civil,
de modo que para o descumprimento da pre- sente decis„o fixo
multa di ria ao r‚u no valor de um sal rio m¡nimo”. 2. Parte final
da senten‡a de fls.127/132: “... Por todo o exposto,nos termos do
artigo 269, I, do C¢digo de Processo Civil, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO para DECLARAR que a parte autora, desde a
data do requerimen- to do benef¡cio (20/07/1999), possui o direi-
to ao recebimento do bene f¡cio de aposentadoria por idade, no
valor inicial de um sal rio m¡ni mo mensal, corrigido monetaria-
mente desde aquela data,e CONDENAR a par te r‚ a pagar …
parte autora o valor das pens”es atrasadas, devidas desde aquela
data, corrigidas monetariamente, mais juros de mora de 6% ao
ano, devidos a partir da data da cita‡„o, bem como ao pagamento
ao abono anual correspondente, acrescido de corre‡„o monet ria
e juros desde a data da cita‡„o.Condeno a parte r‚ ao pagamento
das custas pro cessuais e honor rios advocat¡cios que arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor dado … causa. Ap¢s o trƒnsito
em julgado, oficie-se ao Posto do INSS de Guarapuava, determi-
nando a implanta‡„o do benef¡cio de aposentadoria por idade no
valor de um sal rio m¡nimo na data do re querimento administra-
tivo (20/07/1999), mais corre‡„o monet ria at‚ a data da
implanta‡„o do benef¡cio”. ADVS. ODIR A. GOTARDO E
OUTROS e LE VI DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

097. PREVIDENCIARIA -174-2000- PEDRO FERREIRA DA
CRUZ X INSTITUTO NA CIONAL DE SEGURO SOCIAL. -1.
Parte final da decis„o de fls.90/92: “... Por todo o exposto, AN-
TECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de de- termi-
nar a implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio da aposenta-
do ria por idade no valor de um sal rio m¡nimo ao autor.Tratando-
se de de cis„o de car ter mandamental, que cria para a parte re-
querida a obriga ‡„o de fazer cumprir esta decis„o independente-
mente de processo de exe cu‡„o, aplica-se por analogia o dispos-
to no artigo 461, par g. 4§, do C¢digo de Processo Civil, de modo
que para o descumprimento da presen- te decis„o fixo multa di ria
ao r‚u no valor de um sal rio m¡nimo”. 2. Parte final da senten‡a
de fls. 93/98: “... Por todo o exposto,nos ter mos do artigo 269, I,

do C¢digo de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO para DECLARAR que a parte autora, desde a data do ajuiza-
mento da a‡„o (25/08/2000), possui o direito ao recebimento do
benef¡cio de aposentadoria por idade, no valor inicial de um sal rio
m¡nimo mensal, corrigido monetariamente desde aquela data, e
CONDENAR a parte r‚ a pa gar … parte autora o valor das pens”es
atrasadas, devidas desde aquela data, corrigidas monetariamente,
mais juros de mora de 6% ao ano, devi dos a partir da data da
cita‡„o, bem como ao pagamento ao abono anual corresponden-
te, acrescido de corre‡„o monet ria e juros desde a data da cita‡„o.
Condeno a parte r‚ ao pagamento das custas processuais e
honor rios advocat¡cios que arbitro em 10% (dez por cento) so-
bre o va- lor dado … causa. Ap¢s o trƒnsito em julgado, oficie-se
ao Posto do INSS de Guarapuava, determinando a implanta‡„o
do benef¡cio de aposen- tadoria por idade no valor de um sal rio
m¡nimo na data do ajuizamento da demanda (25/08/2000), mais
corre‡„o monet ria at‚ a data da implan- ta‡„o do benef¡cio”.
ADVS. ODIR A. GOTARDO E OUTROS e LEVI DE CASTRO
MEHRET E OUTROS.

098. PREVIDENCIARIA -049-2000- VALDOMIRA GONCAL-
VES DE SIQUEIRA X INSTI TUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL. -1. Parte final da decis„o de fls. 93/ 95: “... Por
todo o exposto, ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para
o fim de determinar a implanta‡„o no prazo de dez dias do
benef¡cio de aposentadoria por idade no valor de um sal rio
m¡nimo ao autor. Tratan do-se de decis„o de car ter mandamen-
tal, que cria para a parte requeri da a obriga‡„o de fazer cumprir
esta decis„o independentemente de pro- cesso de execu‡„o, apli-
ca-se por analogia o disposto no artigo 461, pa r g. 4§, do C¢digo
de Processo Civil, de modo que para o descumprimen- to da pre-
sente decis„o fixo multa di ria ao r‚u no valor de um sal rio
m¡nimo”. 2. Parte final da senten‡a de fls.96/101: “... Por todo o
ex- posto, nos termos do artigo 269, I, do C¢digo de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para DECLARAR que
a parte autora, desde a data do ajuizamento da a‡„o (28/02/2000),
possui o direito ao recebimento do benef¡cio de aposentadoria
por idade, no valor inicial de um sal rio m¡nimo mensal, corrigi-
do monetariamente desde aquela data, e CONDENAR a parte r‚
a pagar … parte autora o valor das pens”es atrasadas, devi- das
desde aquela data, corrigidas monetariamente,mais juros de mora
de 6% ao ano, devidos a partir da data da cita‡„o, bem como ao
pagamento ao abono anual correspondente, acrescido de corre‡„o
monet ria e juros desde a data da cita‡„o. Condeno a parte r‚ ao
pagamento das custas processuais e honor rios advocat¡cios que
arbitro em 10% (dez por cen- to) sobre o valor dado … causa.
Ap¢s o trƒnsito em julgado, oficie-se ao Posto do INSS de Guara-
puava, determinando a implanta‡„o do benef¡- cio de aposenta-
doria por idade no valor de um sal rio m¡nimo na data do ajuiza-
mento da demanda (28/02/2000), mais corre‡„o monet ria at‚ a
data da implanta‡„o do benef¡cio”. ADVS. ODIR A. GOTAR-
DO E OUTROS e LE VI DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

099. PREVIDENCIARIA -047-2000- ANA ROSA FERREIRA
X INSTUTUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. -1. Parte
final da decis„o de fls. 110/112: “... Por todo o exposto, ANTE-
CIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de determi- nar
a implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de aposentado-
ria por idade no valor de um sal rio m¡nimo ao autor. Tratando-se
de deci- s„o de car ter mandamental, que cria para a parte reque-
rida a obriga- ‡„o de fazer cumprir esta decis„o independente-
mente de processo de execu‡„o, aplica-se por analogia o dispos-
to no artigo 461, par g. 4§, do C¢digo de Processo Civil, de modo
que para o descumprimento da pre- sente decis„o fixo multa di ria
ao r‚u no valor de um sal rio m¡nimo”. 2. Parte final da senten‡a
de fls. 113/117: “... Por todo o exposto, nos termos do artigo 269,
I, do C¢digo de Processo Civil, JULGO PROCE- DENTE O
PEDIDO para DECLARAR que a parte autora, desde a data do
reque rimento do benef¡cio (16/07/1998), possui o direito ao re-
cebimento do benef¡cio de aposentadoria por idade, no valor ini-
cial de um sal rio m¡nimo mensal, corrigido monetariamente des-
de aquela data, e CONDENAR a parte r‚ a pagar … parte autora
o valor das pens”es atrasadas, devi- das desde aquela data, corri-
gidas monetariamente, mais juros de mora de 6% ao ano, devidos
a partir da data da cita‡„o, bem como ao pagamen to ao abono
anual correspondente, acrescido de corre‡„o monet ria e ju ros
desde a data da cita‡„o. Condeno a parte r‚ ao pagamento das
cus- tas processuais e honor rios advocat¡cios que arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor dado … causa. Ap¢s o trƒnsito em
julgado, ofi- cie-se ao Posto do INSS de Guarapuava, determi-
nando a implanta‡„o do benef¡cio de aposentadoria por idade no
valor de um sal rio m¡nimo na data do requerimento administrati-
vo (16/07/1998), mais corre‡„o monet  ria at‚ a data da
implanta‡„o do benef¡cio”. ADVS. ODIR A. GOTARDO E
OUTROS e LEVI DE CASTRO MEHRET E OUTROS..

100. PREVIDENCIARIA -141-2000- ANA MARIA PRESTES
X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. -1. Parte
final da decis„o de fls. 115/117: “... Por todo o exposto, ANTE-
CIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de determi- nar
a implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de aposentado-
ria por idade no valor de um sal rio m¡nimo ao autor. Tratando-se
de deci- s„o de car ter mandamental, que cria para a parte reque-
rida a obriga- ‡„o de fazer cumprir esta decis„o independente-
mente de processo de execu‡„o, aplica-se por analogia o dispos-
to no artigo 461, par g. 4§, do C¢digo de Processo Civil, de modo
que para o descumprimento da pre- sente decis„o fixo multa di ria
ao r‚u no valor de um sal rio m¡nimo”. 2. Parte final da senten‡a
de fls. 118/123: “... Por todo o exposto, nos termos do artigo 269,
I, do C¢digo de Processo Civil, JULGO PROCE- DENTE O
PEDIDO para DECLARAR que a parte autora, desde a data do
reque rimento do benef¡cio (26/05/2000), possui o direito ao re-
cebimento do benef¡cio de aposentadoria por idade, no valor ini-
cial de um sal rio m¡nimo mensal, corrigido monetariamente des-
de aquela data, e CONDENAR a parte r‚ a pagar … parte autora
o valor das pens”es atrasadas, devi- das desde aquela data, corri-
gidas monetariamente, mais juros de mora de 6% ao ano, devidos
a partir da data da cita‡„o, bem como ao pagamen to ao abono
anual correspondente, acrescido de corre‡„o monet ria e ju ros
desde a data da cita‡„o. Condeno a parte r‚ ao pagamento das
cus- tas processuais e honor rios advocat¡cios que arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor dado … causa. Ap¢s o trƒnsito em
julgado, ofi- cie-se ao Posto do INSS de Guarapuava, determi-

nando a implanta‡„o do benef¡cio de aposentadoria por idade no
valor de um sal rio m¡nimo na data do requerimento administrati-
vo (26/05/2000), mais corre‡„o monet  ria at‚ a data da
implanta‡„o do benef¡cio”. ADVS. ODIR A. GOTARDO E
OUTROS e LEVI DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

101. PREVIDENCIARIA -033-2000- CONSTANCIA ALVES X
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. -1. Parte fi-
nal da decis„o de fls. 89/91: “... Por todo o exposto, ANTECIPO
A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de determi- nar a
implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de aposentadoria
por idade no valor de um sal rio m¡nimo para a parte autora. Tra-
tando- se de decis„o de car ter mandamental, que cria para a par-
te requerida a obriga‡„o de fazer cumprir esta decis„o indepen-
dentemente de proces- so de execu‡„o,aplica-se por analogia o
disposto no artigo 461, par g. 4§,do C¢digo de Processo Civil, de
modo que para o descumprimento da presente decis„o fixo multa
di ria ao r‚u no valor de um sal rio m¡ni- mo”.2.Parte final da
senten‡a de fls.92/96:”... Por todo o exposto,nos termos do arti-
go 269, I, do C¢digo de Processo Civil, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO para DECLARAR que a parte autora, desde a
data do ajuiza- mento da a‡„o (01/03/2000), possui o direito ao
recebimento do benef¡ cio de aposentadoria por idade, no valor
inicial de um sal rio m¡nimo mensal, corrigido monetariamente
desde aquela data, e CONDENAR a parte r‚ a pagar … parte
autora o valor das pens”es atrasadas, devidas desde aquela data,
corrigidas monetariamente, mais juros de mora de 6% ao ano,
devidos a partir da data da cita‡„o, bem como ao pagamento ao
abo no anual correspondente, acrescido de corre‡„o monet ria e
juros desde a data da cita‡„o. Condeno a parte r‚ ao pagamento
das custas proces- suais e honor rios advocat¡cios que arbitro em
10% (dez por cento) so- bre o valor dado … causa. Ap¢s o trƒnsito
em julgado, oficie-se ao Pos to do INSS de Guarapuava, determi-
nando a implanta‡„o do benef¡cio de aposentadoria por idade no
valor de um sal rio m¡nimo na data do ajui- zamento da demanda
(01/03/2000), mais corre‡„o monet ria at‚ a data da implanta‡„o
do benef¡cio”. ADVS. ODIR A. GOTARDO E OUTROS e LEVI
DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

102. PREVIDENCIARIA -035-2000- MARIA EVANIRA DE
QUADROS X INSTITUTO NA CIONAL DE SEGURO SOCI-
AL. -1.Parte final da decis„o de fls. 93/95: “... Por todo o expos-
to, ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de de-
terminar a implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de apo-
sentado ria por idade no valor de um sal rio m¡nimo a parte auto-
ra. Tratando- se de decis„o de car ter mandamental, que cria para
a parte requerida a obriga‡„o de fazer cumprir esta decis„o inde-
pendentemente de proces- so de execu‡„o, aplica-se por analogia
o disposto no artigo 461,par g. 4§, do C¢digo de Processo Civil,
de modo que para o descumprimento da presente decis„o fixo
multa di ria ao r‚u no valor de um sal rio m¡ni- mo”. 2. Parte final
da senten‡a de fls. 96/100: “... Por todo o expos- to, nos termos
do artigo 269, I, do C¢digo de Processo Civil,JULGO PRO CE-
DENTE O PEDIDO para DECLARAR que a parte autora, desde
a data do ajuizamento da a‡„o (01/03/2000), possui o direito ao
recebimento do benef¡cio de aposentadoria por idade,no valor
inicial de um sal rio m¡ nimo mensal, corrigido monetariamente
desde aquela data, e CONDENAR a parte r‚ a pagar … parte
autora o valor das pens”es atrasadas, devidas desde aquela data,
corrigidas monetariamente, mais juros de mora de 6% ao ano,
devidos a partir da data da cita‡„o, bem como ao pagamento ao
abono anual correspondente, acrescido de corre‡„o monet ria e
juros desde a data da cita‡„o. Condeno a parte r‚ ao pagamento
das custas processuais e honor rios advocat¡cios que arbitro em
10% (dez por cen- to) sobre o valor dado … causa. Ap¢s o trƒnsito
em julgado, oficie-se ao Posto do INSS de Guarapuava, determi-
nando a implanta‡„o do benef¡- cio de aposentadoria por idade
no valor de um sal rio m¡nimo na data do ajuizamento da deman-
da (01/03/2000), mais corre‡„o monet ria at‚ a data da implanta‡„o
do benef¡cio”. ADVS. ODIR A. GOTARDO E OUTROS e LE
VI DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

103. PREVIDENCIARIA -031-2000- MARIA ERONDINA
MARTINS X INSTITUTO NA CIONAL DE SEGURO SOCI-
AL. -1.Parte final da decis„o de fls.102/104:”... Por todo o ex-
posto, ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de
de- terminar a implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de
aposentado ria por idade no valor de um sal rio m¡nimo ao autor.
Tratando-se de decis„o de car ter mandamental, que cria para a
parte requerida a obri ga‡„o de fazer cumprir esta decis„o inde-
pendentemente de processo de execu‡„o, aplica-se por analogia
o disposto no artigo 461, par g. 4§, do C¢digo de Processo Civil,
de modo que para o descumprimento da pre- sente decis„o fixo
multa di ria ao r‚u no valor de um sal rio m¡nimo”. 2. Parte final
da senten‡a de fls.105/110: “... Por todo o exposto,nos termos do
artigo 269, I, do C¢digo de Processo Civil, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO para DECLARAR que a parte autora, desde a
data ajuizamento da a‡„o (01/03/2000), possui o direito ao rece-
bimento do benef¡cio de aposentadoria por idade, no valor inicial
de um sal rio m¡nimo mensal, corrigido monetariamente desde
aquela data, e CONDENAR a parte r‚ a pa gar … parte autora o
valor das pens”es atrasadas, devidas desde aquela data, corrigi-
das monetariamente, mais juros de mora de 6% ao ano, devi dos
a partir da data da cita‡„o, bem como ao pagamento ao abono
anual correspondente, acrescido de corre‡„o monet ria e juros
desde a data da cita‡„o. Condeno a parte r‚ ao pagamento das
custas processuais e honor rios advocat¡cios que arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o va- lor dado … causa. Ap¢s o trƒnsito em
julgado, oficie-se ao Posto do INSS de Guarapuava, determinan-
do a implanta‡„o do benef¡cio de aposen- tadoria por idade no
valor de um sal rio m¡nimo na data do ajuizamento da demanda
(01/03/2000), mais corre‡„o monet ria at‚ a data da implan- ta‡„o
do benef¡cio”. ADVS. ODIR A. GOTARDO E OUTROS e LEVI
DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

104. PREVIDENCIARIA -046-2000- MINERVINA DE OLIVEI-
RA SANTOS X INSTITU- TO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL. -1. Parte final da decis„o de fls.96/98: “... Por todo o ex-
posto, ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de
determinar a implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de
aposenta doria por idade no valor de um sal rio m¡nimo para a
parte autora.Tra- tando-se de decis„o de car ter mandamental,que
cria para a parte reque rida a obriga‡„o de fazer cumprir esta

decis„o independentemente de processo de execu‡„o, aplica-se
por analogia o disposto no artigo 461, par g.4§,do C¢digo de Pro-
cesso Civil,de modo que para o descumprimento da presente
decis„o fixo multa di ria ao r‚u no valor de um sal rio m¡
nimo”.2.Parte final da senten‡a de fls. 99/103: “... Por todo o
expos- to, nos termos do artigo 269, I, do C¢digo de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para DECLARAR que
a parte autora, desde a data do ajuizamento da a‡„o (01/03/2000),
possui o direito ao recebimento do benef¡cio de aposentadoria
por idade,no valor inicial de um sal rio m¡nimo mensal, corrigido
monetariamente desde aquela data, e CONDENAR a parte r‚ a
pagar … parte autora o valor das pens”es atrasadas, devi- das
desde aquela data, corrigidas monetariamente, mais juros de mora
de 6% ao ano, devidos a partir da data da cita‡„o, bem como ao
pagamen to ao abono anual correspondente, acrescido de corre‡„o
monet ria e ju ros desde a data da cita‡„o. Condeno a parte r‚ ao
pagamento das cus- tas processuais e honor rios advocat¡cios que
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor dado … causa.
Ap¢s o trƒnsito em julgado, oficie- se ao Posto do INSS de Gua-
rapuava, determinando a implanta‡„o do bene- f¡cio de aposen-
tadoria por idade no valor de um sal rio m¡nimo na data do ajui-
zamento da demanda (01/03/2000), mais corre‡„o monet ria at‚ a
data da implanta‡„o do benef¡cio”. ADVS. ODIR A. GOTAR-
DO E OUTROS e LE VI DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

105. PREVIDENCIARIA -043-2000- ARGEMIRO CARVALHO
E OUTRA X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.
-1. Parte final da decis„o de fls. 97/99: “... Por todo o exposto,
ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de deter-
minar a implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de apo-
senta doria por idade no valor de um sal rio m¡nimo ao autor
Argemiro Carva- lho. Tratando-se de decis„o de car ter manda-
mental, que cria para a parte requerida a obriga‡„o de fazer cum-
prir esta decis„o independen- temente de processo de execu‡„o,
aplica-se por analogia o disposto no artigo 461, par g. 4§, do
C¢digo de Processo Civil, de modo que para o descumprimento
da presente decis„o fixo multa di ria ao r‚u no valor de um sal rio
m¡nimo”. 2. Parte final da senten‡a de fls. 100/105:”... Por todo
o exposto, nos termos do artigo 269, I, do C¢digo de Processo
Civil, com rela‡„o ao autor Argemiro Carvalho, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDI DO para DECLARAR que o autor, desde a
data ajuizamento da a‡„o (01/03/2000),possuem cada um o direi-
to ao recebimento do benef¡cio de aposentadoria por idade, no
valor inicial de um sal rio m¡nimo mensal, corrigido monetaria-
mente desde aquela data, e CONDENAR a parte r‚ a pa gar aos
autores o valor das pens”es atrasadas,devidas desde aquela da-
ta,corrigidas monetariamente, mais juros de mora de 6% ao ano,
devidos a partir da data da cita‡„o, bem como ao pagamento ao
abono anual cor- respondente,acrescido de corre‡„o monet ria e
juros desde a data da ci ta‡„o;e,com rela‡„o a autora Maria Rosa
da Concei‡„o, ou Rosa Maria da Concei‡„o Costa, JULGO IM-
PROCEDENTE O PEDIDO. Condeno a parte r‚ ao pa gamento
das custas processuais e honor rios advocat¡cios que arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor dado … causa. Ap¢s o trƒnsito
em julgado, oficie-se ao Posto do INSS de Guarapuava, determi-
nando a im- planta‡„o do benef¡cio de aposentadoria por idade
no valor de um sal - rio m¡nimo na data do ajuizamento da de-
manda (01/03/2000), mais corre- ‡„o monet ria at‚ a data da
implanta‡„o do benef¡cio”. ADVS. ODIR A. GOTARDO E
OUTROS e LEVI DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

106.CARTA PRECATORIA DA 1¦ V.CIVEL DE GUARAPUA-
VA-PR-11898/C-ODILON CA- SAGRANDE X SHUNJI MAE-
DA E OUTRO. Manifesta‡„o das partes, no prazo co- mum de
10 dias, sobre o laudo de avalia‡„o de fl. 46, no valor de R$
13.000,00. ADVS. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL
E OUTROS e ODIR AN- TONIO GOTARDO E OUTROS.

107.REINTEGRACAO DE POSSE -016-1999- INDUSTRIAS
JOAO JOSE ZATTAR S/A X ADAIR SCHMIDT E OUTROS.
Ao preparo do valor de R$ 282,00, equivalentes a 2.685,71 VRC.,
pelo requerente, no prazo de cinco dias, referente a guia de custas
do oficial de justi‡a de fl. 93, e demais despesas pro- cessuais
para cumprimento do mandado expedido …s fl. 92, ante o conti-
do na certid„o de fl. 91 verso. ADVS. CESAR A. GULARTE DE
CARVALHO E OUTROS.

108. CARTA PRECATORIA DA COMARCA DE GUARAPU-
AVA -PARANA- 02995/C-INSS X EDGAR PEREIRA ANDRA-
DE. Ao exequente para, no prazo de cinco dias, dar andamento
ao feito, ante o decurso do prazo de suspens„o. ADVS. LEVI DE
CASTRO MEHRET E OUTROS.

109.CARTA PRECATORIA DA V. DE FAMILIA DE UNIAO
DA VITORIA-PR-045-2002- EZEQUIEL ORTIZ DOS SANTOS
X HIPOLITO FOINARSKI. Designado o dia 13/09/ 2002, …s
10:00 horas, para o ato deprecado. ADVS. SUSANE L. KONE-
LL e ACIR OLISKOWSKI E OUTROS.

110.CARTA PRECATORIA DA JUSTICA FEDERAL DE GUA-
RAPUAVA-PR-034-2002-CAI- XA ECONOMICA FEDERAL X
NELSON KOLODA MADEIRAS. Manifesta‡„o do exe- quen-
te, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certid„o do oficial
de justi‡a de fl. 22. ADVS. GILBERTO D. BRITO E OUTROS.

111. REINTEGRACAO DE POSSE -374-97- INDUSTRIAS
JOAO JOSE ZATTAR S/A X ADAO DA LUZ E OUTROS.
Manifesta‡„o da autora no prazo de cinco dias, sobre a habilita‡„o
de fls. 164/169. ADVS. CESAR A. GULARTE DE CARVA- LHO
E OUTROS.

112. CARTA PRECATORIA DA 1¦ V. CIVEL DE GUARPUA-
VA-PR-124-1999/C- HARAS QUAPALOO LTDA X LEONIDAS
FERREIRA CHAVES. Ao preparo do valor de R$ 57,00, equiva-
lentes a 542,86 VRC., pelo requerente, no prazo de cin co dias,
referente a guia de custas do oficial de justi‡a de fl. 40, e demais
despesas processuais para cumprimento do mandado expedido
…s fl. 39, ante o contido no despacho de fl. 38. ADVS. MANIF
ANTONIO TORRES JULIO E OUTROS.

113. PREVIDENCIARIA-209-2001-BEATRIZ MARTINS DO
AMARAL X INSTITUTO NA- CIONAL DE SEGURO SOCI-
AL. Manifesta‡„o da parte autora, no prazo de 10 dias sobre a
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contesta‡„o de fls. 39/53. ADVS. ODIR A. GOTARDO E OU-
TRO.

114. COBRANCA-086-2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA E OU- TRO X TIBURCIO FERREI-
RA CALDAS. A parte autora para que apresente res- posta ao
agravo retido, no prazo legal. ADVS. ELISABETH M. SPEN-
GLER.

115. CARTA PRECATORIA DA 20¦ V. CIVEL DA COMARCA
DE CURITIBA-PR- 131- 2001- ASSOCIACAO RADIO TAXI
X INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A. Mani- festa‡„o das
partes, no prazo comum de dez dias, sobre o laudo de avalia‡„o
de fl. 28, no valor de R$ 3.400,00. ADVS. ALEX SANDRO MAR-
COS, FABRICIO PASSOS AZEVEDO E OUTROS e LEONAR-
DO DA COSTA E OUTROS.

116. COBRANCA -211-2001-BANCO DO BRASIL S/A X NU-
TRIFERTIL AGROPECUARIA LTDA E OUTROS.
Manifesta‡„o da parte autora, no prazo de 10 dias sobre a
contesta‡„o de fls. 41/72. ADVS. ELISABETH M. SPENGLER
E OUTROS.

117. EXECUCAO -180-2001- COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE GUARAPUAVA X ROSANE APARECIDA PEREI-
RA E OUTRA. Manifesta‡„o do exequente, no prazo de cinco
dias, sobre o contido na certid„o do oficial de justi‡a de fl. 38.
ADVS. PAULO ROBERTO C. PACENKO E OUTRO.

118. EXECUCAO -008-97-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A X EMILIO MEIRA E OUTRO. Manifesta‡„o das par-
tes, no prazo comum de 10 dias, sobre o c lculo geral da d¡vida e
acess¢rios de fl. 60, no valor de R$ 316.951,44 e laudo de
avalia‡„o de fls. 61/64, no valor total de R$ 368.375,08. ADVS.
ELISABETH M. SPENGLER E OUTROS e MATILDE M.
ABREU

119. INDENIZACAO -045-2002- DIRLENE DE J. JOCOSKI
IAVORSKI E OUTRO X JOAO MARIA ALVES. Sobre a
correspondˆncia devolvida (Carta de Cita‡„o) juntada …s fl. 21,
informando a EBCT “ausente”, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 05 dias. ADVS. ELISABETH M. SPENGLER.

120. INVENTARIO -133-87- ESPOLIO DE IZABEL R. DE
OLIVEIRA. Ao inventa-riante para, no prazo de dez dias, proce-
der o pagamento do imposto cau-sa mortis, no valor de R$
1.643,29, conf. c lculo de fl. 147. ADVS.JAYME SOUZA AL-
VES.

121. PREVIDENCIARIA -067-2001-MARIA DO A. MACHA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. Ao re-
querido para, no prazo de cinco dias, proceder o recebimento da
contesta‡„o desentranhada dos presentes autos, ante o contido no
despacho de fl. 110. ADVS. LEVI DE CASTRO MEHRET E
OUTROS.

122.PREVIDENCIARIA-039-2000-MARIA DA CONCEICAO
DIAS X INSTITUTO NACIO- NAL DE SEGURO SOCIAL.
Parte final da senten‡a proferida …s fls. 92/95: “... Por todo o
exposto, nos termos do artigo 269, I, do C¢digo de Processo Ci-
vil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Condeno a parte auto-
ra ao pagamento das custas processuais e honor rios advocat¡cios
que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor dado … causa,
concedendo-lhe os benef¡cios da assistˆncia judici ria gratuita”.
ADVS. ODIR A. GOTARDO E OUTRO e LEVI DE CASTRO
MEHRET E OUTROS.

123. MANDADO DE SEGURANCA -220-2001- JOSE PAINT-
NER X PREFEITO MUNICI- PAL DE PINHAO. Parte final da
senten‡a de fls. 46/47: “...Pelo expos- to, nos termos do artigo
269, I, do C¢digo de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE
o pedido e DENEGO A SEGURANCA pleiteada. Custas pelo
im- petrante”. ADVS. NEZIO TOLEDO e MATILDE M. ABREU.

124. INVENTARIO -052-2001- ESPOLIO DE NELSON SCHUS-
TER. Decorreu o prazode suspens„o. A parte interessada para
dar andamento ao feito, no prazode cinco dias. ADVS. MATIL-
DE M. ABREU.

125. PRESTACAO DE CONTAS -155-2001- FASSTEL ENGE-
NHARIA ELETRICA LTDA X CPAL CONSTRUCOES-ANTO-
NIO ALBERTO LUTKMEIER. Manifesta‡„o do requerente no
prazo de cinco dias, sobre o contido na certid„o do oficial de jus-
ti‡a de fl. 40. ADVS. ATILA DUDERSTADT E OUTROS.

126. EXECUTIVO FISCAL -048-2001- MUNICIPIO DE RE-
SERVA DO IGUACU X IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S/A.
Manifesta‡„o do exequente no prazo de cinco dias sobre a
devolu‡„o da carta precat¢ria expedida sem cumprimento, ante o
contido na certid„o de fl. 13. ADVS. KAREN C. FARAH HEL-
LEIS.

127. INVENTARIO -192-2000- ESPOLIO DE PEDRO A. DA
SILVA. A parte in- teressada para dar andamento ao feito, no
prazo de cinco dias. ADVS. FRANCISCO CARLOS CALDAS.

128. PREVIDENCIARIA -128-2001-MARIO DE QUADROS X
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. “... 1. Para
audiˆncia de que trata o art. 331 e seus par grafos, da lei proces-
sual civil, designo o dia 09/09/2002, …s 13:15 horas. 2. Conside-
rando a impossibilidade de o INSS realizar acor do, designo a
mesma data para audiˆncia de instru‡„o e julgamento, de- vendo
o requerente comparecer para prestar depoimento pessoal, sob
pena de confesso. 3. O rol de testemunhas dever  ser depositado
no prazo do art. 407, do CPC”. ADVS. ODIR A. GOTARDO e
LEVI DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

129. REINTEGRACAO DE POSSE -029-2001- MUNICIPIO DE
RESERVA DO IGUACU X EDISON MENDES DE CAMPOS.
Ao autor sobre a in‚rcia do requerido. ADVS. KAREN C. FA-
RAH HELLEIS.

130. RESSARCIMENTO POR INDENIZACAO DE DANOS-

005-1999-SUL AMERICA SANTA CRUZ SEGUROS S/A X
MARIVALDO J. MARTINS. Despacho de fl. 107: “Uma vez que
a parte r‚ n„o justificou o fato de n„o ter providenciado a distri
bui‡„o da Carta Precat¢ria para oitiva das testemunhas por ela
arrola- das, INDEFIRO a oitiva de tais testemunhas, declarando
encerrada a ins tru‡„o. A conta e preparo”. A autora para preparo
das custas devidamen te atualizadas no valor de R$ 173,00. ADVS.
JOSE ELI SALAMACHA E OU- TROS e LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI.

131. PREVIDENCIARIA -034-2000- ANTONIO DOMINGUES
DE FREITAS E OUTRA X INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL. -1.Parte final da decis„o de fls. 104/106: “...
Por todo o exposto, ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL
para o fim de determinar a implanta‡„o no prazo de dez dias do
benef¡cio de aposentadoria por idade no valor de um sal rio
m¡nimo para cada um dos autores. Tratando-se de decis„o de
car ter mandamental,que cria pa ra a parte requerida a obriga‡„o
de fazer cumprir esta decis„o indepen dentemente de processo de
execu‡„o, aplica-se por analogia o disposto no artigo 461, par g.
4§, do C¢digo de Processo Civil,de modo que para o descumpri-
mento da presente decis„o fixo multa di ria ao r‚u no valor de um
sal rio m¡nimo”. 2. Parte final da senten‡a de fls. 107/112:”...
Por todo o exposto, nos termos do artigo 269, I, do C¢digo de
Proces- so Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para DE-
CLARAR que os autores,desde a data do ajuizamento da a‡„o
(01/03/2000), possuem cada um o direito ao recebimento do
benef¡cio de aposentadoria por idade, no valor ini- cial de um
sal rio m¡nimo mensal,corrigido monetariamente desde aquela
data, e CONDENAR a parte r‚ a pagar … parte autora o valor das
pens”es atrasadas, devidas desde aquela data, corrigidas moneta-
riamente, mais juros de mora de 6% ao ano, devidos a partir da
data da cita‡„o, bem como ao pagamento ao abono anual corres-
pondente, acrescido de corre‡„o monet ria e juros desde a data
da cita‡„o. Condeno a parte r‚ ao paga- mento das custas proces-
suais e honor rios advocat¡cios que arbitro em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor dado … causa. Ap¢s o trƒnsito em jul gado,
oficie-se ao Posto do INSS de Guarapuava, determinando a im-
plan- ta‡„o do benef¡cio de aposentadoria por idade no valor de
um sal rio m¡nimo na data do ajuizamento da demanda (11/03/
2000),mais corre‡„o mo net ria at‚ a data da implanta‡„o do
benef¡cio”. ADVS. ODIR A. GOTARDO E OUTROS e LEVI
DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

132. PREVIDENCIARIA -032-2000- SEBASTIAO DA SILVA
CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL. -1. Parte final da decis„o de fls. 111/113: “... Por todo o
exposto, ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim
de determinar a implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de
aposenta doria por idade no valor de um sal rio m¡nimo para a
parte autoria. Tratando-se de decis„o de car ter mandamental, que
cria para a parte requerida a obriga‡„o de fazer cumprir esta
decis„o independentemente de processo de execu‡„o, aplica-se
por analogia o disposto no artigo 461, par g. 4§, do C¢digo de
Processo Civil,de modo que para o descum- primento da presente
decis„o fixo multa di ria ao r‚u no valor de um sal rio m¡nimo”. 2.
Parte final da senten‡a de fls. 114/118: “... Por todo o exposto,
nos termos do artigo 269, I, do C¢digo de Processo Ci- vil, JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO para DECLARAR que a parte
autora, desde a data do ajuizamento da a‡„o (01/03/2000), possui
o direito ao rece- bimento do benef¡cio de aposentadoria por
idade,no valor inicial de um sal rio m¡nimo mensal, corrigido
monetariamente desde aquela data, e CONDENAR a parte r‚ a
pagar … parte autora o valor das pens”es atrasa- das, devidas
desde aquela data, corrigidas monetariamente, mais juros de mora
de 6% ao ano, devidos a partir da data da cita‡„o, bem como ao
pagamento ao abono anual correspondente, acrescido de corre‡„o
monet - ria e juros desde a data da cita‡„o. Condeno a parte r‚ ao
pagamento das custas processuais e honor rios advocat¡cios que
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor dado … causa.Ap¢s
o trƒnsito em julgado, oficie-se ao Posto do INSS de
Guarapuava,determinando a implanta‡„o do benef¡cio de apo-
sentadoria por idade no valor de um sal rio m¡nimo na data do
ajuizamento da demanda (01/03/2000), mais corre‡„o monet ria
at‚ a data da implanta‡„o do benef¡cio”. ADVS. ODIR
A.GOTARDO E OUTROS e LEVI DE CASTRO MEHRET E
OUTROS.

133. PREVIDENCIARIA -100-2000- OSVALDO VARNIER X
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. -1. Parte fi-
nal da decis„o de fls. 124/126: “... Por to do o exposto, ANTECI-
PO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de determinar a
implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de aposentadoria
por idade no valor de um sal rio m¡nimo para a parte
autora.Tratando-se de decis„o de car ter mandamental,que cria
para a parte requerida a obri- ga‡„o de fazer cumprir esta decis„o
independentemente de processo de execu‡„o,aplica-se por ana-
logia o disposto no artigo 461,par g. 4§, do C¢digo de Processo
Civil, de modo que para o descumprimento da presen- te decis„o
fixo multa di ria ao r‚u no valor de um sal rio m¡nimo”. 2. Parte
final da senten‡a de fls. 127/131: “... Por todo o exposto, nos
termos do artigo 269, I, do C¢digo de Processo Civil, JULGO
PROCEDEN- TE O PEDIDO para DECLARAR que a parte au-
tora, desde a data 08/01/1997, possui o direito ao recebimento do
benef¡cio de aposentadoria por ida de, no valor inicial de um
sal rio m¡nimo mensal, corrigido monetaria- mente desde aquela
data, e CONDENAR a parte r‚ a pagar … parte autora o valor das
pens”es atrasadas, devidas desde aquela data, corrigidas moneta-
riamente, mais juros de mora de 6% ao ano,devidos a partir da da
ta da cita‡„o, bem como ao pagamento ao abono anual corres-
pondente, acrescido de corre‡„o monet ria e juros desde a data
da cita‡„o. Conde no a parte r‚ ao pagamento das custas proces-
suais e honor rios advoca- t¡cios que arbitro em 10% (dez por
cento) sobre o valor dado … causa. Ap¢s o trƒnsito em julgado,
oficie-se ao Posto do INSS de Guarapuava, determinando a
implanta‡„o do benef¡cio de aposentadoria por idade no valor de
um sal rio m¡nimo na data do requerimento administrativo (08/
01/1997), mais corre‡„o monet ria at‚ a data da implanta‡„o do
benef¡- cio”. ADVS. ODIR A. GOTARDO E OUTROS e LEVI
DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

134. PREVIDENCIARIA -036- 2000- MARIA DE BELEM
ANDRADE X INSTITUTO NA- CIONAL DE SEGURO SOCI-

AL. -1.Parte final da decis„o de fls. 96/98: “... Por todo o expos-
to, ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de de-
terminar a implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de apo-
sentado ria por idade no valor de um sal rio m¡nimo para a parte
autora. Tra- tando-se de decis„o de car ter mandamental,que cria
para a parte reque rida a obriga‡„o de fazer cumprir esta decis„o
independentemente de processo de execu‡„o, aplica-se por ana-
logia o disposto no artigo 461, par g.4§, do C¢digo de Processo
Civil, de modo que para o descumprimen to da presente decis„o
fixo multa di ria ao r‚u no valor de um sal rio m¡nimo”.2.Parte
final da senten‡a de fls. 99/103: “...Por todo o expos to,nos ter-
mos do artigo 269,I,do C¢digo de Processo Civil, JULGO PRO-
CE DENTE O PEDIDO para DECLARAR que a parte
autora,desde a data do ajuiza mento da a‡„o(01/03/2000),possui
o direito ao recebimento do benef¡cio de aposentadoria por ida-
de, no valor inicial de um sal rio m¡nimo men- sal,corrigido mo-
netariamente desde aquela data,e CONDENAR a parte r‚ a pagar
… parte autora o valor das pens”es atrasadas, devidas desde aque
la data,corrigidas monetariamente,mais juros de mora de 6% ao
ano,devi dos a partir da data da cita‡„o, bem como ao pagamento
ao abono anual correspondente, acrescido de corre‡„o monet ria
e juros desde a data da cita‡„o. Condeno a parte r‚ ao pagamento
das custas processuais e honor rios advocat¡cios que arbitro em
10% (dez por cento) sobre o va- lor dado … causa. Ap¢s o trƒnsito
em julgado, oficie-se ao Posto do INSS de Guarapuava, determi-
nando a implanta‡„o do benef¡cio de aposen- tadoria por idade
no valor de um sal rio m¡nimo na data do ajuizamen to da deman-
da (01/03/2000), mais corre‡„o monet ria at‚ a data da im-
planta‡„o do benef¡cio”. ADVS. ODIR A. GOTARDO E OU-
TROS e LEVI DE CAS- TRO MEHRET E OUTROS.

135. PREVIDENCIARIA -038-2000- JUVENAL DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. -1. Parte fi-
nal da decis„o de fls. 88/90: “... Por todo o exposto, ANTECIPO
A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de determinar a
implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de aposentadoria
por ida de no valor de um sal rio m¡nimo para a parte
autora.Tratando-se de de cis„o de car ter mandamental,que cria
para a parte requerida a obriga ‡„o de fazer cumprir esta decis„o
independentemente de processo de exe cu‡„o, aplica-se por ana-
logia o disposto no artigo 461, par g. 4§, do C¢digo de Processo
Civil, de modo que para o descumprimento da presen- te decis„o
fixo multa di ria ao r‚u no valor de um sal rio m¡nimo”. 2. Parte
final da senten‡a de fls. 91/95: “... Por todo o exposto, nos ter-
mos do artigo 269, I, do C¢digo de Processo Civil, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO para DECLARAR que a parte autora,
desde a data do ajuizamento da a‡„o (01/03/2000), possui o di-
reito ao recebimento do benef¡cio de aposentadoria por idade, no
valor inicial de um sal rio m¡nimo mensal, corrigido monetaria-
mente desde aquela data, e CONDENAR a parte r‚ a pa gar …
parte autora o valor das pens”es atrasadas, devidas desde aquela
data, corrigidas monetariamente, mais juros de mora de 6% ao
ano, devi dos a partir da data da cita‡„o, bem como ao pagamento
ao abono anual correspondente, acrescido de corre‡„o monet ria
e juros desde a data da cita‡„o. Condeno a parte r‚ ao pagamento
das custas processuais e honor rios advocat¡cios que arbitro em
10% (dez por cento) sobre o va- lor dado … causa. Ap¢s o trƒnsito
em julgado, oficie-se ao Posto do INSS de Guarapuava, determi-
nando a implanta‡„o do benef¡cio de aposen- tadoria por idade
no valor de um sal rio m¡nimo na data do ajuizamento da deman-
da (01/03/2000), mais corre‡„o monet ria at‚ a data da implan-
ta‡„o do benef¡cio”. ADVS. ODIR A. GOTARDO E OUTROS e
LEVI DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

136. PREVIDENCIARIA -030-2000- MARIA DE LIMA RAMOS
X INSTITUTO NACIO NAL DE SEGURO SOCIAL. -1. Parte
final da decis„o de fls. 91/93: “... Por todo o exposto, ANTECIPO
A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de de- terminar a
implanta‡„o no prazo de dez dias do benef¡cio de aposentado ria
por idade no valor de um sal rio m¡nimo ao autor. Tratando-se de
decis„o de car ter mandamental, que cria para a parte requerida a
obri ga‡„o de fazer cumprir esta decis„o independentemente de
processo de execu‡„o, aplica-se por analogia o disposto no artigo
461, par g. 4§, do C¢digo de Processo Civil, de modo que para o
descumprimento da pre- sente decis„o fixo multa di ria ao r‚u no
valor de um sal rio m¡nimo”. 2. Parte final da senten‡a de fls. 94/
98: “... Por todo o exposto, nos termos do artigo 269, I, do C¢digo
de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para DE-
CLARAR que a parte autora, desde a data do ajuizamento da a‡„o
(01/03/2000), possui o direito ao recebimento do benef¡cio de apo-
sentadoria por idade, no valor inicial de um sal rio m¡nimo mensal,
corrigido monetariamente desde aquela data, e CONDENAR a parte
r‚ a pagar … parte autora o valor das pens”es atrasadas, devidas
desde aque la data, corrigidas monetariamente, mais juros de mora
de 6% ao ano, devidos a partir da data da cita‡„o, bem como ao
pagamento ao abono anual correspondente, acrescido de corre‡„o
monet ria e juros desde a data da cita‡„o. Condeno a parte r‚ ao
pagamento das custas proces- suais e honor rios advocat¡cios que
arbitro em 10% (dez por cento) so- bre o valor dado … causa. Ap¢s
o trƒnsito em julgado, oficie-se ao Pos to do INSS de Guarapuava,
determinando a implanta‡„o do benef¡cio de aposentadoria por
idade no valor de um sal rio m¡nimo na data do ajui- zamento da
demanda (01/03/2000), mais corre‡„o monet ria at‚ a data da
implanta‡„o do benef¡cio”. ADVS. ODIR A. GOTARDO E OU-
TROS e LEVI DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

137.ARROLAMENTO -057-92- ESPOLIO DE PEDRO FERREI-
RA DE OLIVEIRA E OUTRA.Aos cession rios e inventariante
para que no prazo de 48 horas dˆem an-damento ao processo.
ADVS. ERALDO FERREIRA DE LIMA.

138. REINTEGRACAO DE POSSE -143-93- INDUSTRIAS
JOAO JOSE ZATTAR S/A X MANOEL MACEDO. Ao exequen-
te para que apresente c lculo do valor devido acrescido de juros e
corre‡„o monet ria, cumprindo o disposto no art. 614,II, do CPC.
ADVS. ODIR ANTONIO GOTARDO E OUTRO.

139.EXECUCAO DE SENTENCA -154-96- AFATRUP X JOAO
LUIZ DE LIMA. Ao exe- cutado para que em 24 horas efetue o
pagamento do valor apurado …s fl. 125, sob pena de leiloamento
do bem penhorado. ADVS. ERALDO FERREIRA DE LIMA.

140. GUARDA -025-2001- N.C.D.S. X N.G.D.S. E OUTRA. A

requerente para, no prazo de cinco dias, comparecer em cart¢rio
para assinatura do ter- mo de guarda e responsabilidade. ADVS.
FRANCISCO CARLOS CALDAS.

141.COBRANCA-080-1999-MARLENE DE FATIMA OLIVEI-
RA FERNANDES X MUNICIPIO DE RESERVA DO IGUA-
CU-PR. Parte final da senten‡a proferida …s fls. 84/ 90: “... Por
todo o exposto, nos termos do artigo 269,I, do C¢digo de Proces-
so Civil, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZI-
DOS NA PETICAO INICIAL. Custas e despesas processuais pela
parte autora, que tamb‚m fica condenada ao pagamento de
honor rios advocat¡cios arbitrados em 10% (dez por cento) do
valor da causa, concedendo-lhe os benef¡cios da assistˆncia
judici ria gratuita. Sejam extra¡da fotoc¢pias integrais destes au-
tos, remetendo-se ao Minist‚rio P£blico para an lise de even- tual
pr tica de ato de improbidade administrativa do Prefeito da ‚poca
em que a autora foi irregularmente investida em cargo p£blico”.
ADVS. ELISABETH M. SPENGLER e KAREN C. FARAH
HELLEIS, ROGERIO P. BORGES.

142. EXECUCAO DE SENTENCA -303-2001- G.H.E.F. E OU-
TRA X E.E.F. Mani- festa‡„o do exequente no prazo de cinco
dias, sobre a certid„o e docu- mento de fls. 11/12. ADVS. RO-
GERIO P. BORGES.

143. CARTA PRECATORIA DA 2¦ V. CIVEL DA COMARCA
DE GUARAPUAVA-PR-010- 2001- BANCO DO BRASIL S/A
X FRANCISCO MAJOWSKI. Ao exequente para mani festa‡„o
no prazo de cinco dias, ante o contido no of¡cio de fl. 35. ADVS.
JOSE CARLOS PIAIA E OUTROS.

144. GUARDA -035-2001- E.C.C.E OUTRO. Aos requerentes
para, no prazo de cinco dias, comparecer em cart¢rio para assina-
tura do termo de guar da e responsabilidade. ADVS. ODIR AN-
TONIO GOTARDO E OUTRO.

145. REINTEGRACAO DE POSSE -004-97- ERALDO FER-
REIRA DE LIMA X JACIR DA SILVA CAMARGO E OUTRA.A
parte interessada para dar andamento ao feito, no prazo de cinco
dias. ADVS. ERALDO FERREIRA DE LIMA.

146. DECLARATORIA -119-98- GRAN MASTER ALIMEN-
TACAO LTDA X MARIA ELZA NERVIS ME. A requerida para,
no prazo de cinco dias, efetuar o pagamen to do valor de R$
20,00, e proceder a retirada do of¡cio expedido …s fl. 120, para
os devidos fins, tendo em vista o contido no despacho de fl. 118.
ADVS. ELADIO LUIZ ROOS.

147. REINTEGRACAO DE POSSE -031-2001- MUNICIPIO DE
RESERVA DO IGUACU X OLDEMAR HOFFMEISTER. Ao
autor sobre a in‚rcia do r‚u. ADVS. KAREN C. FARAH HEL-
LEIS.

148. PREVIDENCIARIA -130-2000-LEONOR VICENTE P.
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL. Parte final da senten‡a proferida …s fls. 83/86: “... Por
todo o exposto, nos termos do artigo 269, I, do C¢digo de Proces-
so Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Condeno a parte
autora ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios que ar- bitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
dado … causa, concedendo- lhe os benef¡cios da assistˆncia
judici ria gratu¡ta”. ADVS. ODIR A. GOTARDO E OUTRO e
LEVI DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

149. PREVIDENCIARIA-061-2000-LEOCADIA MATOS-
CHESKI X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.
Parte final da senten‡a proferida …s fls. 88/91: “... Por todo o
exposto, nos termos do artigo 269, I, do C¢digo de Pro cesso
Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Condeno a parte
autora ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
dado … causa, concedendo-lhe os benef¡cios da assistˆncia
judici ria gratu¡ta”. ADVS. ODIR A. GOTARDO E OUTRO e
LEVI DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

150.PREVIDENCIARIA-112-98-ANTONIO AUGUSTO MA-
CHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Ao requerido para que se manifeste sobre os c lculos apre-
sentados pelo autor. ADVS. LEVI DE CASTRO MEHRET E
OUTROS

151. ALIMENTOS -265-2001- E.M.D.S.F. X N.F. Ao autor para
manifesta‡„o no prazo de cinco dias, ante o transito em julgado
da senten‡a proferi da …s fls. 13. ADVS. ODIR ANTONIO
GOTARDO E OUTRO.

152. RETIFICACAO -291-2001- ROSELI A. DOMINGUES GON-
CALVES. A requeren- te para emendar a inicial em dez dias, conforme
requerido pelo Minis- t‚rio P£blico. ADVS. ROGERIO P. BORGES.

153. CARTA PRECAT. DA 3¦ V. FAZ. P. FAL. CONC - CTBA/
PR-13997/C- BANCO REG. DE DESENV. DO EXTREMO SUL
- BRDE X MADEBRAS S/A. Despacho de fl. 170: “Uma vez
que o despacho de fls. 151 foi publicado apenas 13 dias antes da
data designada para a primeira pra‡a, justifica-se o fato de o exe-
quente n„o ter atendido o despacho a tempo. Desta forma, rede-
sig- no a 1¦ pra‡a para o dia 04/09/2002, …s 10:00 horas, desig-
nando-se a 2¦ pra‡a para o dia 18/09/2002, …s 10:00 horas”.
C lculo atualizado do d‚bito e acr‚scimos de fl. 171, no valor de
R$ 2.180.528,15 e avalia- ‡„o de fl. 172, no valor de R$
727.240,19. ADVS. EDEGARD A. C. LESSNAU E OUTROS e
LEONARDO DA COSTA E OUTROS.

154. INDENIZACAO -006-92- IVO KAILER X MADEIREIRA
THOMASI S/A. Julgada extinta a execu‡„o, considerando o fato
de que decorrido o prazo para cumprimento do acordo n„o houve
manifesta‡„o do exequente, presumindo- se assim cumprido o
acordo, nos termos do art. 794, I, do CPC. ADVS. ANTONIO
CARLOS KOPPE, VALDIR GEHLEN E OUTROS e ROBER-
TO MACHADO FILHO, EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO
LAGO E OUTROS.

155. EXECUCAO -140-96- BANCO DO ESTADO DO PARA-



pág. 172 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 26/08/2002

NA S/A X MARCOS ANTONIO RODRIGUES E OUTRO.
Manifesta‡„o das partes, no prazo comum de 10 dias, sobre o
c lculo geral da d¡vida e acess¢rios de fl. 104/105, no valor de R$
8.301,85 e laudo de avalia‡„o de fls. 106/107, no valor total de
R$ 6.890,00. ADVS. ELISABETH M. SPENGLER E OUTROS
e JOSE B. BARROS GAR CIA JUNIOR.

156. MANUTENCAO DE POSSE -147-2001-VERONICA W.
STARYKOF E OUTRO X SIL- VESTRE DAIKO. Designado o
dia 06/11/2002, …s 16:30 horas, para audiˆn- cia de concilia‡„o
ou saneamento, … qual dever„o comparecer as partes e/ou seus
procuradores habilitados a transigir, (art. 331 do CPC). N„o ocor-
rendo a concilia‡„o, ser„o fixados os pontos controvertidos, deci-
didas as quest”es processuais pendentes e determinadas as pro-
vas a serem produzidas”. ADVS. ERALDO FERREIRA DE LIMA
e FRANCISCO CARLOS CALDAS.

157.USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-158-92-MARINS
CRISPIN DE OLIVEIRA E OUTRA X INDUSTRIAS JOAO
JOSE ZATTAR S/A. 1. Designado o dia 01/10/2002, …s 13:00
horas, para audiˆncia de instru‡„o e julgamento, onde ser„o ouvi
das as testemunhas arroladas pelas partes, bem como ser  o depo-
imento pessoal dos autores, sob pena de confesso. 2. Aos reque-
rentes para, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento do valor
de R$ 210,00, equiva lentes a 2.000,00 VRC., referente as custas
do oficial de justi‡a para para intima‡„o das testemunhas arrola-
das …s fls.319/320. 3. Ao preparo do valor de R$ 105,00, equi-
valentes a 1.000,00 VRC., pela requerida, pelos contestantes su-
cessores de Pedro Gon‡alo de Oliveira e Maria Na- ir de Andra-
de, referente as custas do oficial de justi‡a para intima- ‡„o dos
autores, tendo em vista os pedidos de depoimento pessoal reque
rido nas contesta‡”es de fls. 200/204, 214/218 e 240/244. 4. Ao
prepa- ro do valor de R$ 119,00, equivalentes a 1.133,33 VRC.,
pela confron- tante Copel, referente as custas do oficial de justi‡a
para intima‡„o da testemunha arrolada …s fl. 325, e despesas
com expedi‡„o de carta precat¢ria para intima‡„o da testemunha
residente em outra comarca, cuja carta dever  ser retirada, ane-
xando nos autos comprovante de sua distribui‡„o no ju¡zo depre-
cado. ADVS. ERALDO FERREIRA DE LIMA, NAIR COELHO,
FRANCISCO CARLOS CALDAS, MARISE LAO E OUTROS
e CESAR A. GULAR- TE DE CARVALHO E OUTROS.

158. PETICAO INICIAL AGUARDANDO PREPARO DAS
CUSTAS NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA DE
CANCELAMENTO, NA FORMA DO ART. 257, DO CO- DIGO
DE PROCESSO CIVIL.

-DISTRIBUICAO N§ 605/2002 - RESCISAO CONTRATUAL -
CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
GRUPO ITAU. “Valor R$ 266,50=2.538,10 VRC”. ADVS. DA-
NIELE JUNGLES DE CARVALHO E OUTROS.

-DISTRIBUICAO N§ 623/2002 - MONITORIA - AUTO POS-
TO FOZ DO AREIA LTDA. “Valor R$ 771,87=7.351,15 VRC”.
ADVS. NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI E OU- TRO.

PINHAO/PR, 30/07/2002
LUIZ CARLOS ARRUDA
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1.-INVENTARIO-247/1980- ESPOLIO DE ANTONIO SO-
WINSKI- Às declarações finais, manifestando-se os interessa-
dos.-Adv. FILOMENA CHRISTOFORO-

2.-INTERDICAO-420/1991-ELHOIM RIBEIRO DA SILVA x
LUIZ FERNANDO RIBEIRO DA SILVA- Em face da anuência
do M.Público, defiro o pedido de fl. 35. Lavre-se termo de com-
promisso.-Adv. CASTORINA D. PEREIRA DE RAMOS-

3.-EXECUCAO-107/1992-E. DEGRAF CIA LTDA x AGRO
PECUARIA E CEREALISTA ABAPAN — Manifeste-se o exe-
qüente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extin-
ção.—Adv. JOAO NEY MARCAL-

4.-COBRANCA-104/1993-ECAD x AMERICA PONTAGROS-
SENSE FUTEBOL CLUBE- Considerando que o Oficial de Jus-
tiça já certificou não ter encontrado bens do devedor passíveis

de penhora, indefiro o pedido retro. Assim, a parte autora para,
eventualmente, indicar precisamente tais bens.-Adv. LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS-

5.-EXECUCAO-54/1994-CESAR FERNANDO PILATTI x
JOAO SEBASTIAO DE SOUZA -Retirar Ofício.-Adv. JAYME
DE AZEVEDO LIMA-

6.-FALENCIA-469/1994-ADRIANO COUTINHO MARQUES
x ANMIRABILE ELEGANZA IND. E COM. DE ROUPAS
LTDA- ... A justificativa apresentada pelo sócio da empresa fali-
da

não elidem sua prisão. Isso porque sua qualidade de depositário
lhe exigia cuidados extraordinários de guarda e conservação. E
se de fato fosse verdadeira sua alegação, deveria tê-la deduzida
oportunamente-Adv. WILLIAM E. DAVID-

7.-FALENCIA-512/1995-CONFECCOES CARTOLA LTDA x
EMMA COMERCIO DE CALCADOS LTDA e outros- À apre-
ciação do Síndico.-Adv. OSEAS SANTOS-

8.-EXECUCAO-131/1996-RATS-REP. E ASSIST. TECN. DE
SERRAS FITAS LTDA x TETRAPINUS MADEIREIRA LTDA
-Preparadas as custas finais, defiro o pedido de suspensão. Ao
arquivo - Valor R$ 193,75.-Adv. CLAUDIO CESAR ALVES DA
COSTA-

9.-EXECUCAO-379/1996-BANCO DO BRASIL S/A x IND. E
COM. SALINA IMP. EXPO. E REP. LTDA e outros- Conforme
já informado ao r. Tribunal de Alçada, mantenho a decisão agra-
vada, por persistirem seus fundamentos. Colha-se nova manifes-
tação da parte autora.-Adv. MAGALI PEDROSO ASSAD-

10.-REPARACAO DE DANOS-680/1996-ELIANE APARECI-
DA RODRIGUES e outros x TRANSPAULI - TRANSPORTES
FLORESTAIS LTDA — Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.—Adv. EDILE-
NE LUZ MACHADO GRAF-

11.-EXECUCAO-814/1996-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S.A. x CDC COMERCIO DE TINTAS AUTOMOTI-
VAS E RESIDENCIAIS e outros- Aguarde-se manifestação so-
bre o cumprimento do acordo.-Adv. RENATO V.GUASQUE e
LUIZ EDUARDO M. BERGER-

12.-EXECUCAO-880/1996-BANCO DO BRASIL S.A. x ELI-
AS J. CURI S.A. e outros -Retirar Carta Precatórias.-Adv. JO-
SUE CORREA FERNANDES-

13.-USUCAPIAO-206/1997-EDNILSON DO VALLE - Em face
de cessão de direito operada, através de alvará judicial, …s fls.
123 e 124, defiro o pedido último, para, nos termos do art. 267,
VI, do CPC, extingo o processo, sem julgamento do m‚rito, em
relação a menor ADIRLEI ISABEL KAULE. Promovam-se as
devidas retificações e anotações

inclusive na autuação e distribuição. Outrossim, com o devido
respeito, improcede a liminar de carência de ação, posto que a
qualificação da posse do autor ‚ matéria atinente ao m‚rito, posto
que um dos fatos constitutivos de seu direito. Para A.I.J., designo
o próximo dia 23/OUTUBRO, …s 14 h. -Adv. MARIA EBERLE
A. MARCAL e FERNANDO ZAN VIEIRA-

14.-COBRANCA-344/1997-CLIRIO ROBERTO SIMIONATO x
GILBERTO GARCIA JUNIOR e outros- Sobre as contestações,
manifeste-se a parte autora.-Adv. CLAUDIO FELIPE DERBLI
PINTO-

15.-INDENIZACAO-469/1997-PAULO KAVALKIEVICZ x
SHOITI YAGUI -Julgado extinto, com fundamento no artigo 269,
inciso III, do CPC-Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER e
CIRO BRUNING-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-524/1997-JOSE SAMUEL
CURI x BANCO DO BRASIL S.A — A Conta e Preparo - Valor
R$ 33,38.—Adv. JOSUE CORREA FERNANDES-

17.-INSOLVENCIA CIVIL-208/1998-IRAJA VARGAS DE OLI-
VEIRA - Considerando a anuência do Administrador da Insol-
vência, o qual representa o interesse dos credores, bem como a
do Ministério Público (fl. 1915), defiro o pedido de fls. 1836 e
1837, sendo que a venda deverá ser promovido pelo referido
Administrador, devendo, para tanto, ser expedido o competente
alvará. Sobre o pedido de fl. 2073, manifeste-se o Ministério
Público. Na seqüência, aos interessados para que se manifestem
sobre o laudo apresentado pelo Perito.-Adv. JOSE MARIO COR-
DEIRO AMARAL, JOSE JAIRO BALUTA, CARLOS ROBER-
TO TAVARNARO, ARAMIS SCHRUTT, JOAQUIM A. DE
QUADROS, LEVI MARTINS, LOMAR W. INCERTI, NELSON
BUSATO, MARILIA BALLIN HECKE TRAMONTIN, IRIO J.

TABELA KRUNN, LEILA MARIA ZIMMERMANN MAYER,
JOSE ELI SALAMACHA, MILVO ANTONIO CEIGOL, LUIZ
FERNANDO SAFFRAIDER, DANILO LEAL NOGUEIRA,
EDMILSON LOUIS CARNEIRO BAGGIO, JOCELMA AMO-
RIM CARNEIRO, NATANIEL P. BROGLIO, HAMILTON CU-
NHA GUIMARAES JUNIOR, FREDERICO MATSUURA,
DOUGLAS SOARES OSTERNACK, MARCOS MULLER
CWIERTNIA, AUGUSTO IURKIW, GUSTAVO SOUZA NETO
MANDALOZZO, JOSE ALVAREZ GONZALES, CARLOS
ROBERTO TAVARNARO, MATIAS ALVES DA COSTA, JOSE
AMILTON ROGESKI, ALLAN RICARDO GUIMARAES POR-
TO, TARSIS MAGALHAES PEREIRA, MAURICIO BORBA,
MAGALI PEDROSO ASSAD, DANILO PORTHOS SCHRUTT,
FERNANDO MADUREIRA, PAULO GROTT FILHO, RENA-
TO V.GUASQUE, JEFFERSON MARCOS B.MEDINA, VINYA
MARA A. D. OLIVEIRA, SERGIO ROBERTO WOSGERAU,
VITOR LEAL, PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA, CE-
SAR LUIZ TAVARNARO, RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO,
PEDRO HENRIQUE DE S. HILGENBERG, AMIRA Y. NASR,
PAULO ALFREDO RIBAS TOLEDO, VICTOR MALUCELLI
JR., MARCOS B. MAROCHI, VILSON DELGOBO, NELVIR
CAMARGO, GIL JOSE SIMON ZANETTI, ADALBERTO
MUSSI, JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA, RICARDO PA-
VAO TUMA, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, NORIVALDO
A. FURTADO, JOAO CAETANO SANDRINI, LUIS FERNAN-
DO STOLLE BISCAIA, HELCIO SILVA ORANE, ROBERTO
A. BUSATO, CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO,
CLARICE COTRIM TEIXEIRA, PAULO KNESEBECK, MAR-
CANTONIO MUNIZ, AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FI-
LHO, JOAO MARIA VALENTIM, EDILENE LUZ MACHA-
DO GRAF, ANDRE CORREIA MENDES, EMERSON CAR-
LOS PEDROSO, ALEXANDRE DE CARVALHO GARCIA,
JOANINO ELEUTERIO, EDMAR LOCKS, NEWTON
M.FRANCO RODRIGUES e SANDRO GUILHERME DE BI-
ASSO SCHRUT-

18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-295/1998-COOP.
AGRICOLA MISTA DE PONTA GROSSA LTDA x SINDICA-
TO DOS EMPREGADOS DO COMERCIO DE PT.GROSSA e
outros -Retirar Precatória.-Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CU-
NHA-

19.-CAUTELAR INOMINADA-738/1998-AMARO FERNAN-
DES VIEIRA FILHO e outros x BANCO BRADESCO S.A —
Depositar as custas do Oficial de Justiça. (Valor R$ 35,00).—
Adv. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY-

20.-USUCAPIAO-802/1998-NAIRDA NICOLAU - Para que
surta efeitos a declaração juntada, suas firmas deverão ser reco-
nhecidas, haja vista conter disposição de pressuposto de forma-
ção de relação jurídica processual.-Adv. JACOB R. VALENTIN-

21.-INVENTARIO-115/1999-LAERCIO LWIATKOWSKI x
BERNARDINA LISBOA KWIATCOWSKI- Considerando que
o alvará em apenso, for expedido exclusivamente para promover
o andamento do presente procedimento, inclusive promover o
recolhimento dos tributos, o inventariante, pessoalmente e atra-
vés de seu advogado, para, em dez dias, comprovar o pagamento
do ITCM, sob pena de persecução penal.-Adv. ROBERTO CE-
SAR PINTO-

22.-MONITORIA-210/1999-SINDICATO DOS TRANSP. RO-
DOV. AUT. NO EST.PR SINDIC x HIROYUKI YASSUDA e
outros- A parte autora para que informe o cumprimento do acor-
do firmado …s fls. 279/280.-Adv. ALZIRO DA MOTTA SAN-
TOS FILHO-

23.-REVISIONAL-328/1999-PAULO TSALIKIS x SOCIEDA-
DE DE FOMENTO COMERCIAL BS FACTORING LTDA —
Recebo apelação em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. CARLOS ROBERTO
MOREIRA-

24.-MONITORIA-369/1999-NORDICA VEICULOS S/A. x
RODOCEREAL TRANSPORTES LTDA. -Retirar Ofícios.-Adv.
JAQUELINE LOBO DA ROSA-

25.-EXECUCAO-625/1999-BANCO DO BRASIL S/A x SEBAS-
TIANA WITKOWSKI -Defiro o pedido retro.- Defiro o pedido
último. (Valor da Conta Geral R$ 47.726,35).-Adv. ROBERTO
A. BUSATO-

26.-REGISTRO CUMPRIMENTO TEST.-692/1999-EDISON
RANNI TAQUES FONSECA x JUVENAL TAQUES FONSE-
CA —Manifeste-se a parte autora.—Adv. ODAIR BUZATO-

27.-INTERDICAO-210/2000-EDENIR BOSCA x REGIANE
KAISER- O Perito, um particular que atende ao Poder judiciário
de forma muitas vezes graciosa, como no presente caso, não pode
ficar … mercê da vontade das partes, mormente porque suportará
maiores prejuízos do que naturalmente já vem suportando. Não
se pode admitir que por duas vezes tenha deixado a parte de com-
parecer para ser examinada, ou tenha o por ela responsável de
levá-la. Outrossim, tenho por inaplicável o invocado art. 3§, V,
da Lei 1060/50, quando o Estado não dispor no seu quadro de
servidores a figura do perito. Isso porque, se ao contrário

admitíssemos, estariam consagrando o trabalho escravo, o que
fere a garantia constitucional da dignidade humana. Assim sen-
do, a parte autora para que cumpra o disposto no art. 33 do CPC,
sendo que fixo os honorários do expert em R$ 300,00. -Adv.
MARCIO RICARDO MARTINS-

28.-MONITORIA-228/2000-PAULO OLIDER CHIARARIA x
HERCULANO GONCALVES GOMES- Cumpridas as devidas
baixas e anotações, arquivem-se os autos.-Adv. MARIEMA VON
HOLLEBEN e MARCO AURELIO KREFETA-

29.-REPARACAO DE DANOS-495/2000-WALTER RODOLFO
WOLF x EDMAR HONORIO DE CASTRO- (...) julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, para condenar o réu a pagar
ao autor, a quantia de R$ 2.457,60, devidamente corrigido a par-
tir do orçamento de fl. 31, mais juros de mora de meio por cento
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ao mês a partir do evento danoso, cf. Súmulas 43 e 54 do STF.
Por ter o autor decaído de parte mínima do pedido, condeno o r‚u
ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,
os quais, fixo em 20% sobre o seu valor devidamente corrigido.-
Adv. KARIN FERNANDA AMICUSSI e CLAUDIO CESAR
ALVES DA COSTA-

30.-EXECUCAO-7/2001-DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA
PANARELLO LTDA. x FARMACIA MARALIZ LTDA.- Defiro
o pedido último. (Manifestem-se sobre a avaliação R$ 3.238,50).-
Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL e LIGIA VOSGERAU
FERREIRA RIBAS-

31.-COBRANCA-66/2001-XEROX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. x ISABELE FUTERKO - ME -Manifestar-se sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. (deixei de proceder a penhora em
bens da devedora, em virtude de não ter encontrado no referido
local bens penhoráveis pertencentes … executada, visto a mesma
não mais se encontrar funcionando no endereço declinado).—
Adv. LUIZ KNOB, NILZA S. FERREIRA DA SILVA-

32.-RESCISORIA DE CONT DE LOCA•AO-168/2001-LAZA-
RO ARLINDO DA SILVA e outros x PANIFICADORA GLO-
RIA LTDA.- Ao autor para pagamento das despesas postais. (R$
84,00).-Adv. VITOR TRIGO MONTEIRO-

33.-USUCAPIAO-262/2001-MARCOS ANTONIO DA SILVA e
outros - A parte autora para em 10 dias apresentar o atestado de
óbito do seu avó.-Adv. DANIELLE SZESZ-

34.-INDENIZACAO-350/2001-GW INDUSTRIA MECANICA
LTDA. x TRANSFADA TRANSPORTE COLETIVO E ENCO-
MENDAS LTDA. — A Conta e Preparo - Valor R$ 31,00.—Adv.
JOAO ALBERTO SERBAKE-

35.-DECLARATORIA-409/2001-POLIANA CAROSIO ARAU-
JO x V.P. SANTOS E PEREIRA LTDA- Especifiquem as provas
que efetivamente pretendam produzir.-Adv. MAURICIO BOR-
BA e FERNANDO ZAN VIEIRA-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-420/2001-FINAUS-
TRIA - CIA DE CREDITO FINANC. E INVEST x INES MA-
CHADO ESTEFANIAK BORSUK — A Conta e Preparo - Valor
R$ 105,98.—Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

37.-USUCAPIAO-428/2001-SISSI APARECIDA FORTEZZA —
Manifeste-se a parte autora.—Adv. KARINA ROBERTA BED-
NARCHUK-

38.-DEPOSITO-496/2001-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x
ALEX NELSON DE OLIVEIRA —Depositar as custas do Ofici-
al de Justiça. (Valor R$ 40,00).—Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

39.-REVISIONAL-511/2001-VALDECIR MARQUES DE AL-
MEIDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- O simples fato de
outro perito propor valores menores para o seu trabalho em outro
processo, o qual, com certeza, guarda diferenças

com o presente, não ‚ fundamento de não se aceitar a proposta
apresentada pela Perita no presente feito. Ademais, o número de
extratos a serem conferidos e lançamentos a serem digitados aqui
‚ considerável, justificando o valor apresentado. Por‚m, para se
promover o rápido andamento do feito fixo os honorários perici-
ais em R$ 1.000,00 devendo o autor cumprir em 05 dias o art. 33/
CPC.-Adv. OSEAS SANTOS-

40.-HABILITACAO DE CREDITO-530/2001-ESTAMPAR IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MATRIZES x E.F.A.S. MOVEIS
E ESTRUTURAS INDUSTRIAL S/A- Em face do não pagamento
das custas iniciais, nos termos do art. 257 do CPC, cancele-se a
distribuição.-Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA-

41.-RESPONSABILIDADE CIVIL-568/2001-DIONIR DA SIL-
VA PEREIRA x PEDRO GONCALVES VIANA NETO - ME-
Manifestarem-se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito.
(Valor R$ 2.000,00).-Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS e
JOSE ELI SALAMACHA-

42.-DECLARATORIA-626/2001-CLEOFAS VIANA DE MORA-
ES x CREDICARD S/A - ADM. DE CARTAO DE CREDITO-
Não há preliminares para análise. Eventual transação a se efeti-
var entre as partes poderá se dar na audiência de instrução e jul-
gamento, desde já designada para o próximo dia 30/OUTUBRO,
…s 15 horas. Defiro a produção de prova testemunhal, sendo os
depoimentos pessoais desnecessários, haja vista as testes já esta-
rem declaradas nas peças de proposição. O rol de testemunhas
deverá ser depositado em juízo até‚ quinze dias antes da audiên-
cia.-Adv. AUDREI CRISTIANE RAMOS e KEITY SUTO
TROMBELI-

43.-REVISAO DE CONTRATO-646/2001-MARIO LUIZ MA-
CHADO x BANCO ARAUCARIA S/A- Em tendo a parte r‚ pago
metade dos honorários periciais e sendo reconhecida a renúncia

tácita do autor a produção da mesma, intime-se aquela para que
manifeste seu eventual interesse na efetiva produção da mesma,
caso em que deverá promover o complemento do depósito. -Adv.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e JAIR RIBEIRO-

44.-COBRANCA-666/2001-CONDOMINIO DO EDIFICIO
HAITI x HAMILTON CAMILO DE SOUZA e outros- Ao réu
citado por edital, para funcionar como curador especial, nomeio
a DRA. SILVIA BABA, a qual funcionará sob a fé de seu grau.-
Adv. SILVIA KUBOTA BABA-

45.-COBRANCA-13/2002-GERSON LUIZ DA SILVA x ONIL-
SON SLOMPO HASS e outros -Julgado extinto, com fundamen-
to no artigo 269, inciso III, do CPC-Adv. JACKSON GORTE e
FABIANO A.S. PRESTES-

46.-CAUTELAR INOMINADA-21/2002-OSWALDO SPOSITO
e outros x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA-

NA- As partes para que especifiquem as provas que pretendam
produzir, declinando suas necessidades.-Adv. HELENTON
F.TAQUES DA FONSECA-

47.-USUCAPIAO-57/2002-RONILDA DE BARROS -Ao réu
revel citado por edital, nomeio a DRA. CLAUDIA COLLA, para
funcionar como curadora especial.-Adv. CLAUDIA A. COLLA-

48.-DESPEJO-64/2002-JACOBUS PETRUS JEAN LAMERS x
CLEOFAS VIANA DE MORAES- Converto o julgamento em
diligência

(art. 130/CPC). 1) Não prospera a preliminar de carência

de ação argüida, posto a matéria que a fundamenta estar ligada ao
m‚rito e como tal será tratada. Como se sabe, pela teoria do direi-
to abstrato de agir, as condições de ação devem ser auferidas de
acordo com as asserções da inicial, as quais, para tanto, devem
ser tomadas, ainda que hipoteticamente, como verdades absolu-
tas. Se desconstituídas pelas provas, levará … improcedência do
pedido, fazendo-se coisa julgada material. Assim, se o autor ale-
gou tratar-se de contrato de locação a ser residido, ‚ a ação de
despejo o meio adequado para tanto, não havendo que se falar em
falta de interesse de agir. Caso o r‚u demonstre, efetivamente,
tratar-se de comodato, o pedido será improcedente. 2) Oficie-se
as agências bancárias indicadas pelo autor. Outrossim, defiro a
produção de provas orais, sendo que oportunamente designarei a
audiência de instrução e julgamento.-Adv. MARCOS CESAR
DAS CHAGAS LIMA e CLEOFAS VIANA DE MORAES-

49.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-88/2002-GONVAR-
RI DO BRASIL S/A x VALTER DE JESUS DA CONCEICAO- ë
avaliação, manifestando-se, na seqüência, as partes. (Valor da
avaliação R$ 6.000,00).-Adv. TRICIANA CUNHA PIZZATTO-

50.-EXECUCAO-91/2002-MARILENE APARECIDA CARZI-
NO x BRADESCO SEGUROS- Ciente do agravo interposto. Dê-
se vista … parte contrária e voltem.-Adv. DAVISON SILVA-

51.-COBRANCA-164/2002-ESPOLIO DE LUIZ CARLOS
PRESTES e outros x CLUBE VIDA UNIBANCO SEGUROS- A
parte r‚ para promover a juntada dos docs. indicados pela parte
autora na inicial, conforme preconizado no art. 357 e segs. do
CPC.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

52.-ARROLAMENTO-179/2002-ADELINA SANTOS x ZENIL-
DA SANTOS -Julgo por sentença a partilha dos bens.-Adv. MAR-
COS HENRIQUE BURNATO-

53.-EXECUCAO-189/2002-CASTURINA GOMES DA CRUZ
SANTOS x ADIRSON ANTONIO FERREIRA -Manifestar-se
sobre a certidão

do Sr. Oficial de Justiça. (deixei de proceder a penhora, face a
não localização de bens penhoráveis em nome do executado, so-
licito r. que a autora os indique).—Adv. OLINDO DE OLIVEI-
RA-

54.-COBRANCA-227/2002-CONF. NAC. DA AGRICULTURA
- CNA e outros x PEDRO TULLIO- Para audiência preliminar,
re-designo o próximo dia 08/OUTUBRO, …s 13:45 horas.-Adv.
AMAURI PAULO CONSTANTINI-

55.-CAUTELAR INOMINADA-268/2002-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x ODETT FOLADOR LIMA- Em face do
certificado pelo Sr. Escrivão, fica sem efeito a ordem liminar, cf.
art. 808, I do CPC. Manifeste-se a parte autor. -Adv. OSIRES
GERALDO KAPP-

56.-ALVARA-314/2002-JOAO ANSELMO GOMES DANIEL -
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, advertindo,
por‚m, que, aquele que afirmar falsamente ser pessoa pobre para
fins de tal benefício, será condenado ao pagamento de até‚ o dé-
cuplo das custas processuais.-Adv. DENISE CRISTINE DIVAR-
DIN-

57.-DESPEJO-321/2002-ELIZABETH RIBAS x WELLINGTON
DE FARIA SILVA- Para requerer a purgação da mora, o que im-
plica em reconhecimento do pedido, não há como se discutir os
valores apresentados. Por‚m, para se aceitar o enriquecimento
sem causa, baixem os autos ao contador para que se promova o
cálculo atualizado da dívida, servindo-se para tanto, dos ¡índices
oficiais de correção monetária. (Valor conta geral R$ 9.233,02).-
Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO e ORLANDO RIBEI-
RO-

58.-REVISIONAL-347/2002-MARIO LUIZ MACHADO x PA-
RANA BANCO S/A -Manifestar-se sobre contestação.-Adv.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

59.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-354/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x WALTER ASSIS CALANDRINI- Cum-
pridas as devidas baixas e anotações, arquivem-se os autos.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

60.-INDENIZACAO-367/2002-JONAS RIBEIRO DE PAULA x
BANCO AMERCIA DO SUL S/A -Manifestar-se sobre contes-
tação.-Adv. MIGUEL OVERCENKO-

61.-EXECUCAO-380/2002-RA BERTI DE LIMA & CIA LTDA
x VALDIR JOSE DE OLIVEIRA -Retirar Ofício.-Adv. LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

62.-COBRANCA-419/2002-SEBASTIAO ZANARDINI ALMEI-
DA x O ESTADO DO PARANA -Retirar Precatória.-Adv. JOSE
ADRIANO MALAQUIAS-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-425/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A-CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
MARIA ROSA ROGALA- Manifeste-se a parte autora.-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-452/2002-CIA ITAULEASING

DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DENEIVE LEO-
NOR COSTA —Depositar as custas do Oficial de Justiça. (Valor
R$ 200,00).—Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

65.-DECLARATORIA-470/2002-DIVONSIR GULLAS x RUTH
MAIA NAPOLI- Em se tratando de feito a se empreender o rito
sumário (art. 275, I, do CPC), a parte autora para a devida emen-
da, principalmente no que diz respeito a especificação das provas
que efetivamente pretenda produzir, sob pena de preclusão (art.
276 do CPC).-Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

66.-INDENIZACAO-471/2002-ERNANI GONCALVES MA-
CHADO e outros x REGINA FATIMA WOLOCHN e outros- A
parte autora par, em dez dias, emendar a inicial, cumprindo o art.
286 do CPC, sob pena de indeferimento.-Adv. JULIO CESAR
BACOVIS-

67.-INDENIZACAO-472/2002-GUARANI ESPORTE CLUBE
x CIA ULTRAGAZ S/A — Para audiência preliminar no art. 277/
CPC, designo o próximo dia 08/OUTUBRO, …s 13:30 horas.- -
Adv. CLEOFAS VIANA DE MORAES-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-478/2002-BANCO
FORD S/A x AUGUSTO ALBANI BATISTA —Depositar as
custas do Oficial de Justiça. (Valor R$ 200,00).—Adv. LEAN-
DRO GALBIATI-

69.-INVENTARIO-481/2002-JOSE MIARA FILHO x ANNA
MIARA- Nomeio a requerente para funcionar como inventarian-
te, mediante compromisso nos autos a ser prestado em cinco dias.
Na seqüência deverão ser apresentadas as primeiras declarações
em vinte dias.-Adv. JOANINO ELEUTERIO-

70.-COBRANCA-493/2002-COOPAGRICOLA-COOP. AGRI-
COLA MISTA DE P GROSSA LTDA x CESAR PIMENTA
GUIMARAES- Em se tratando de feito a se empreender o rito
sumário (art. 275, I, do CPC), a parte autora para a devida emen-
da, principalmente no que diz respeito a especificação das provas
que efetivamente pretenda produzir, sob pena de preclusão (art.
276 do CPC).-Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

71.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-494/2002-BANCO
FIAT S/A x AVIACAO AGRICOLA BIAVATTI LTDA -Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (deixei de proce-
der a citação da requerida face a mesma não estar mais estabele-
cida no endereço indicado).—Adv. CRYSTIANE LINHARES-

72.-CARTA PRECATORIA-110/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR 9§VARA CIVEL -MANOEL MOREREIRA DE
GODOY x ADOLFO JOSE REINECKE- Em face da nova or-
dem processual civil, a parte autora para que providencie o regis-
tro da penhora.-Adv. MANOEL MOREIRA DE GODOY-

P.Grossa,20/08/2002.NIVALDO ORTIZ-Escrivão
FABIO MARCONDES LEITE

Juiz de Direito

CARTÓRIO DA 03ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 43/2002
JUIZ DE DIREITO - DR.FRANCISCO CARLOS JORGE

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANE TURIN DOS SANTOS 033 00216/2002
AILTON NUNES DA SILVA 022 00016/2002
ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA 070 00090/2002
ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA 063 00454/2002
AMAURI CARVALHO ALVES 009 00362/2001
ANA MARIA T. ROSAS 051 00409/2002
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 018 00684/2001
ANDRÉ LUIZ DAROS 053 00427/2002
ARI BERNARDI 035 00266/2002
BEATRIZ HELENA DOS SANTOS 040 00323/2002
BRASIL PENTEADO 038 00288/2002
CARLOS A. FRANCO WANDERLE 061 00447/2002
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 060 00444/2002
CARLOS WERZEL 010 00371/2001
CLARICE COTRIM TEIXEIRA 002 00023/2001
CLÁUDIO FELIPE DERBLI PIN 019 00690/2001
CLÁUDIO LUIZ F.C. FRANCIS 007 00153/2001
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 027 00089/2002
DANIELA F. MIRANDA 005 00146/2001
DIRCEIA MOREIRA 014 00569/2001
DIRCEU A. ZANLORENZI 071 00092/2002
DONIZETE GELINSKI 031 00143/2002
DOUGLAS S. OSTERNACK 017 00621/2001

010 00371/2001
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 017 00621/2001

029 00121/2002
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 023 00032/2002
FABIANA SILVEIRA 030 00130/2002
FERNANDO MADUREIRA 012 00534/2001
FILOMENA CHRISTOFORO 057 00440/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 016 00619/2001
FLORI ANTONIO TASCA 050 00407/2002
GILMAR KUHN 015 00570/2001
HELENTON FANCHIN TAQUES F 039 00300/2002
HENRIQUE HENNEBERG 071 00092/2002
IBERE EDUARDO SASSO 071 00092/2002

070 00090/2002
IVO PÉRICLES CALDAS 041 00332/2002
IVONEI STORER 033 00216/2002
JACOB R. VALENTIN 021 00012/2002
JAYME MOREIRA ANDRADE 069 00079/2002
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ 049 00394/2002
JOÃO LEONEL ANTOCHESKI 013 00557/2001
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 012 00534/2001

062 00453/2002
JOSE ADRIANO MALAQUIAS 032 00210/2002

054 00429/2002

JOSE ELI SALAMACHA 011 00380/2001
025 00069/2002
034 00228/2002

JOSE GERALDO BERGER 014 00569/2001
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 020 00703/2001
JUAREZ JOSE SCHEMBERG 003 00039/2001
LOURIVAL MENDES 027 00089/2002
LUIZ EDUARDO MARTINS BERG 071 00092/2002

069 00079/2002
LUIZ FERNANDO MATIAS 055 00435/2002
LUIZ FERNANDO R. PINTO 067 00486/2002
LUIZ SEBASTIÃO FAVERO 037 00281/2002
MARCELA MILCZEWSKI BATIST 004 00132/2001
MÁRCIA REGINA RODACOSKI 048 00389/2002
MARCO ANTONIO MAIER CARVA 070 00090/2002
MARCOS AURÉLIO S. PEREIRA 008 00159/2001
MARCOS CÉSAR DAS CHAGAS L 009 00362/2001
MARIA AUGUSTA CORREIA LOB 003 00039/2001
MARIA DE LURDES DE O. ABU 068 00074/2002
MARIA GORETTI PEREIRA 058 00441/2002
MARIEMA VON HOLLEBEN 042 00333/2002
MARLI VOGLER MAUDA 066 00463/2002
MAURICIO BORBA 065 00459/2002
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 035 00266/2002
MIGUEL OVERCENKO 034 00228/2002
MURILO ZANETTI LEAL 015 00570/2001
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 047 00383/2002
ODILON MENDES JUNIOR 026 00086/2002
OMAR RODRIGUES CHAVES 046 00381/2002
PAULO FRANCISCO REUSING J 044 00353/2002
PAULO GROTT FILHO 045 00357/2002
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 024 00041/2002
PAULO ROBERTO HILGENBERG 001 00130/1999
RENATO CORDEIRO 006 00151/2001
RENATO VARGAS GUASQUE 036 00279/2002
RUBENS DE LIMA 044 00353/2002
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 071 00092/2002
SANDRA ELIZA GUIMARAES 059 00443/2002
SERGIO ZADOROSNY FILHO 056 00438/2002
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 064 00456/2002
SOLANGE DE PAULA 028 00104/2002
TALITA ANGELICA HENRIQUES 043 00345/2002
VALMOR TOZETTO 052 00422/2002
VILSON DELGOBO 023 00032/2002

1.-ARROLAMENTO-130/1999-ROBSON SIMIONATTO x ES-
POLIO DE ALBINO JANSEN FILHO- Junte o inventariante, no
prazo de cinco (5) dias, comprovante da publicação do edital ex-
pedido (fls.88), para citação de Hamilton Jansen, retirado as
fls.92.- Adv. PAULO ROBERTO HILGENBERG-

2.-REVISIONAL DE CONTRATO-23/2001-LUIZ CÉSAR MIG-
DALSKI x BB ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRE-
DITO S/A- ...Indefiro, por isso, o quesito novo, formulado pelo
requerido.- Adv. CLARICE COTRIM TEIXEIRA-

3.-EMBARGOS-39/2001-VIANA AGROMERCANTIL LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- As partes
ante laudo pericial.- Adv. JUAREZ JOSE SCHEMBERG e MA-
RIA AUGUSTA CORREIA LOBO-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-132/2001-CLÁUDIO JOSE
BULIK BALSANO e outros x BANCO SANTOS S/A- Preparar
as custas processuais - R$. 321,00.- Adv. MARCELA MIL-
CZEWSKI BATISTA-

5.-MONITORIA-146/2001-TRATORNEW S/A x CARLOS RO-
BERTO A. DE ARRUDA- Preparar as custas processuais - R$.
333,01.- Adv. DANIELA F. MIRANDA-

6.-REPARAÇÃO DE DANOS-151/2001-BURUTI TRANSPOR-
TES RODOVIÁRIOS LTDA x RUBENS GRIPPTEN RIBEIRO-
Deferida a suspensão pelo prazo requerido.- Adv. RENATO COR-
DEIRO-

7.-INSOLVÊNCIA CIVIL-153/2001-MARCOS PILATTI.- Ao
insolvente para dar atendimento ao solicitado pelo administra-
dor.- Adv. CLÁUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO-

8.-EXECUÇÃO-159/2001-L’AVENUE APART HOTEL LTDA
x ANTONIO LUIS MIKULIS e outros- Depositar o valor corres-
pondente a diligencia do oficial de justiça.- Adv. MARCOS AU-
RÉLIO S. PEREIRA-

9.-RESPONSABILIDADE CIVIL-362/2001-MÁRCIA REGINA
DA SILVA x JAGER & CIA LTDA- Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando sua
finalidade, sob pena de preclusão.- Adv. AMAURI CARVALHO
ALVES e MARCOS CÉSAR DAS CHAGAS LIMA-

10.-COBRANÇA-371/2001-BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ
VALDIR SLOMPO DE LARA- Sobre a proposta de honorários
(R$. 1.500,00), digam as partes.- Adv. CARLOS WERZEL e
DOUGLAS S. OSTERNACK- 11.-EXECUÇÃO-380/2001-VE-
REDA VEÍCULOS LTDA x JACQUELINE APARECIDA VAZ
ABIB- Preparar as custas processuais - R$. 101,50.- Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

12.-HABILITAÇÃO DE CREDITO TRABAL-534/2001-2¦
VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA/PR- x MASSA
FALIDA DE BASE 2 CONSTRUÇÕES E EMPR. LTDA —De-
ferido o pedido inicial, para inclusão do crédito no quadro geral
de credores. —Adv. FERNANDO MADUREIRA e JOAQUIM
ALVES DE QUADROS-

13.-INDENIZAÇÃO-557/2001-ESDEPESKI & CIA LTDA x
BANCO BRADESCO S/A- Preparar as custas processuais - R$.
23,00.- Adv. JOÃO LEONEL ANTOCHESKI-

14.-PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS-569/2001-NIL-
SON PAULINO DE OLIVEIRA x RADIO LAGOA DOURADA
FM- Sobre o laudo pericial apresentado, digam as partes.- Adv.
DIRCEIA MOREIRA e JOSE GERALDO BERGER-
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15.-CAUTELAR INOMINADA-570/2001-TRANSPORTADO-
RA WOINAROVICZ LTDA e outros x BANCO ITAÚ S/A- ...Jul-
gada extinta a presente medida, sem conhecimento de mérito.-
Adv. GILMAR KUHN e MURILO ZANETTI LEAL-

16.-DEPOSITO-619/2001-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST x ADOLAR ANTONIO FAVO-
RETTO- Retirar edital para publicação em jornal local e o dis-
quete com o edital gravado para publicação na imprensa oficial
(valor do disquete = R$. 1,00).- Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

17.-INVENTARIO-621/2001-ANDREA CELESTE BALZER x
ESPOLIO DE DALILA DE OLIVEIRA CHOERY BALZER-
Sobre as primeiras declaracoes, digam os herdeiros, em 10 (dez)
dias.- Adv. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI e DOU-
GLAS S. OSTERNACK-

18.-BUSCA E APREENSÃO-684/2001-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x JEFERSON LUIZ OSTRUFKA- Tendo em vista o aban-
dono da causa pelo requerente, que intimado pessoalmente para
suprir omissão, não o fez, declaro extinto o processo, bem como,
condeno-o nas custas processuais, nos termos do art. 267,III, pa-
rágrafos 1§ e 2§ do Código de Processo Civil, ressalvado aos
interessados a COBRANÇA via EXECUÇÃO.- Adv. ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

19.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-690/2001-LOINI ALVES
x HSBC BANCO BAMERINDUS S/A- Depositar o valor cor-
respondente as diligências do oficial de Justiça.- Adv. CLÁU-
DIO FELIPE DERBLI PINTO-

20.-FALÊNCIA-703/2001-ARTFRAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS DESCART. x LUIZ EUGENIO BRAGA
FARIAS- 1) A publicação do edital não atendeu ao determinado
no art. 232,III/CPC. O edital foi publicado duas vezes, mas no
mesmo dia... em jornais diferentes. Alem disso, entre essas publi-
cações, que devem ser consideradas como a primeira delas, e a
outra ocorrida no Diário da Justiça, decorreu prazo maior do que
15 dias. Logo, e nula a citação efetivada. 2) Não bastasse isso,
verifica-se que a inicial não se faz acompanhar de titulo de credi-
to que legitime o pedido. A lei admite o pedido instruído com
duplicata sem aceite, desde que esteja protestada e comprovada a
regular remessa, entrega e recebimento da mercadoria, na forma
do art. 15, inciso II, letras “a” e “b”, da Lei 5474/68. 3) Por der-
radeiro, a autora nomina o requerido com nome de pessoa física,
mas qualifica-o como “pessoa jurídica”, provavelmente confun-
dindo-o o comerciante em firma individual com “pessoa jurídi-
ca”, o que e inconcebível. 4) Diante disso, reconsidero os despa-
chos anteriores e determino a emenda da inicial para que a autora
apresente as notas fiscais, comprovantes de entrega das mercado-
rias e o necessário instrumento de protesto, assim como certidão
da Junta Comercial, demonstrando que o requerido se trata de
“pessoa jurídica”, quando não, de pessoa física estabelecida com
firma individual, sob pena de extinção do feito.- Adv. JOSE PAU-
LO DAMACENO PEREIRA-

21.-USUCAPIÃO-12/2002-JOÃO RODRIGUES DA SILVA e
outros.- Aos autores ante contestação, no prazo legal.- Adv. JA-
COB R. VALENTIN-

22.-EXECUÇÃO-16/2002-VELOPECAS - COMERCIO DE
AUTO PEÇAS LTDA x HARILDO EDGAR BESTEN- Ao exe-
qüente ante certidão do oficial de justiça.- Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA-

23.-INDENIZAÇÃO P/ DANO MORAL-32/2002-RAFAEL
MARTINELLI x UNIBANCO S/A- Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando sua
finalidade, sob pena de preclusão.- Adv. VILSON DELGOBO e
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

24.-BUSCA E APREENSÃO-41/2002-CARLOS GUSTAVO
CORDEIRO DE ANDRADE x ROSELI DOS SANTOS- Conce-
dido o prazo requerido para o preparo das custas.- Adv. PAULO
HENRIQUE C. VIVEIROS-

25.-EXECUÇÃO-69/2002-VEREDA VEÍCULOS LTDA x MA-
RIA ADELAIDE RODRIGUES DINIZ- Deferida a suspensão
pelo prazo requerido.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

26.-ARROLAMENTO-86/2002-CELSO ANTONIO DE OLIVEI-
RA MENDES x ESPOLIO DE PEDRO LEONCIO DE OLIVEI-
RA e outros- Promova o inventariante a juntada aos autos da pu-
blicação do edital expedido.- Adv. ODILON MENDES JUNI-
OR-

27.-DESPEJO-89/2002-VALDONI MAGAGNIN x IRMÃOS
PASSAURA E CIA. LTDA.- Designo audiência preliminar dia
23/10/2002, as 15h30. As partes deverao comparecer a audiência
a fim de possibilitar tentativa de conciliação.- Adv. LOURIVAL
MENDES e CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

28.-ORDINÁRIA-104/2002-DANIEL DIANAS RIBEIRO x
PROVET DO BRASIL LTDA- Ao autor ante resposta do oficio
da Junta Comercial de Minas Gerais.- Adv. SOLANGE DE PAU-
LA-

29.-RESOLUÇÃO DE CONTRATO C/PERDA-121/2002-
IGLAN OBERG x ANGAI ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA- Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, demonstrando sua finalidade, sob pena
de preclusão.- Adv. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI-

30.-RESCISÃO CONTRATUAL-130/2002-FIBRA LEASING S/
A x ROBERTO KOEGLER-Adv. FABIANA SILVEIRA- (EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO) - ...Ante ao exposto, acolho par-
cialmente os embargos...- Adv. Fabiana Silveira.-

31.-CAUTELAR INOMINADA-143/2002-DONIZETE GE-
LINSKI x SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
DE PONTA GROS- Promova o autor, querendo, a EXECUÇÃO
do julgado.- Adv. DONIZETE GELINSKI-

32.-210/2002-ALTAMIR JOSE GARCIA SOARES x MUNICÍ-
PIO DE PONTA GROSSA- Ao autor ante contestação, no prazo
legal.- Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS-

33.-ARRESTO-216/2002-SARBILA COMERCIO E REPRE-
SENTAÇÕES DE CEREAIS LTDA x GRANOCERES INDUS-
TRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA- Quanto ao pedido
retro - fls.286 e ss., reporto-me ao item 1 (um) do despacho de
fls. 271 (Não há prova de que a concordata tenha sido deferi-
da...). 2) Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, demonstrando sua finalidade sob pena de pre-
clusão.- Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS e IVONEI STO-
RER-

34.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS MORAIS-228/2002-MARIA
OFELIA FERREIRA DOS SANTOS x FRANCISCO TERASA-
WA- Designo audiência preliminar dia 22/10/2002, as 15h30. As
partes deverão comparecer a audiência a fim de possibilitar ten-
tativa de conciliação.- Adv. MIGUEL OVERCENKO e JOSE
ELI SALAMACHA-

35.-MONITORIA-266/2002-MANOEL BASILIO DA COSTA x
AIRTON ALVES CARNEIRO- Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, demonstrando sua finali-
dade, pena de preclusão.- Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA
CARNEIRO e ARI BERNARDI-

36.-ORDINÁRIA-279/2002-MARCIA MIGUEL AYOUB e ou-
tros x PARANAPREVIDENCIA- Aos autores para providencia-
rem o pagamento do deposito inicial junto ao Juízo Deprecado
(Comarca de Curitiba/PR), sob pena de devolução da deprecata.-
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

37.-DECLARATÓRIA-281/2002-ADRIANO PEREIRA SUBIRA
x BB ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CREDITO S/A-
Depositar o valor correspondente a diligencia do Oficial de Justi-
ça.- Adv. LUIZ SEBASTIÃO FAVERO-

38.-DESPEJO-288/2002-ELLEN KIRIAN x NIVALDO RAVAC-
CI e outros- Depositar o valor correspondente a diligencia do
oficial de justiça.- Adv. BRASIL PENTEADO-

39.-ORDINÁRIA-300/2002-OTTO SANTOS DA CUNHA e
outros x BANCO ITAÚ- Sobre a contestação e docs, manifeste-
se o autor.- Adv. HELENTON FANCHIN TAQUES FONSECA-

40.-FALÊNCIA-323/2002-SHARK TRATORES E PECAS LTDA
x POWERMAC MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA- Manifeste-
se a autora ante certidão de fls. 117 (decretada falência da reque-
rida em 18/06/02, 17h00 junto aos autos n§ 299/02 em tramite
perante este Juizo).- Adv. BEATRIZ HELENA DOS SANTOS-

41.-BUSCA E APREENSÃO-332/2002-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x MARCOS DANI-
LO KRAESKI- Ao requerido para efetuar a purgação da mora no
importe de R$. 5.158,08.-. IVO PÉRICLES CALDAS-

42.-ARROLAMENTO-333/2002-EDENIR MIZIAK x ESPOLIO
DE OTAVIO RODRIGUES e outros- Retirar a Carta de Adjudi-
cação (valor R$. 140,00).- Adv. MARIEMA VON HOLLEBEN-

43.-EXECUÇÃO-345/2002-ABASTECEDORA DE COMBUS-
TÍVEIS SERRA GAÚCHA LTDA x JOSE HELMANN e outros-
A exeqüente para: 1) manifestar-se sobre a devolução da depre-
cata destinada ao Estado de Minas Gerais (sem distribuição, por
falta de preparo) e, 2) proceder ao deposito das custas processu-
ais iniciais no Juízo da 1¦ Vara Cível da Comarca de Cascavel/
PR, no importe de R$. 315,00 (trezentos e quinze reais).- Adv.
TALITA ANGELICA HENRIQUES-

44.-EXECUÇÃO-353/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x AUTO POSTO PITANGUI LTDA e outros- Ante a discor-
dância do credor, declaro ineficaz a nomeação de bens apresenta-
da. Ao exeqüente para depositar o valor correspondente a dili-
gencia do oficial de justiça.- Adv. RUBENS DE LIMA e PAULO
FRANCISCO REUSING JUNIOR-

45.-INVENTARIO-357/2002-ISAURA KUHN BECHER e ou-
tros x ESPOLIO DE ALUIZIO BECHER- Sobre as primeiras
declarações digam os interessados.- Adv. PAULO GROTT FI-
LHO-

46.-FALÊNCIA-381/2002-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA x
REATIVA ENGENHARIA ELETRICA LTDA- Deferida a sus-
pensão pelo prazo requerido.- Adv. OMAR RODRIGUES CHA-
VES-

47.-ALVARÁ JUDICIAL-383/2002-ESPOLIO DE ALBINO
VANTROBA e outros.- Preparar as custas processuais - R$.
142,18.- Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO-

48.-ORDINÁRIA-389/2002-LEON DENIS CARVALHO LA-
ROCCA x BANCO AMÉRICA DO SUL S/A- Retirar Carta Pre-
catória para cumprimento.- Adv. MARCIA REGINA RODA-
COSKI-

49.-EMBARGOS-394/2002-MAGNETISMO DA MODA LTDA
x C.R.PEREIRA & CIA LTDA- Sobre os documentos juntados
com a impugnação, diga a embargante.- Adv. JEFFERSON CAR-
LOS DA CRUZ-

50.-DECLARATÓRIA-407/2002-SEVERINA TIBOLA PELIN-
SON x HUMBERTO ANTONIO MARCALO KORMANN JU-
NIOR- A autora para providenciar copias da inicial para acompa-
nhar os expedientes de citação (2 copias).- Adv. FLORI ANTO-
NIO TASCA-

51.-EXECUÇÃO-409/2002-LUIZ OTAVIO XAVIER & CIA
LTDA x OSMAR ALBARI BIANCO- Faculto a emenda da inici-
al, para que seja demonstrada a existência de clausula contratual
ou razão de direito que comprove o vencimento antecipado das
parcelas previstas para pagamento futuro, sob pena de indeferi-
mento.- Adv. ANA MARIA T. ROSAS-

52.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS MORAIS-422/2002-MARC
MINERAÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SOCIE-
DADE PARANAENSE DE MINERAÇÃO LTDA- Providenciar
copia da inicial para acompanhar o expediente de citação.- Adv.
VALMOR TOZETTO-

53.-REPARAÇÃO DE DANOS-427/2002-ANDRÉ LUIZ DA-
ROS x ASSIS DE OLIVEIRA DE MENDONÇA- Para que se
proceda a penhora de algum bem, pressupõe-se a existência de
um processo de EXECUÇÃO e no caso dos autos trata-se de
processo de conhecimento, incompatível portanto esta forma de
antecipação da tutela. Ademais, não existem nos autos prova ine-
quívoca para convencimento da verrosimilhança do alegado na
inicial, existem nos autos apenas as alegações do autor sendo que
tais afirmações somente poderão ser tidas como verdadeiras apos
a produção de provas, em razão do que indefiro o pedido de ante-
cipação de tutela. Para a realização da audiência para tentativa de
conciliação designo o dia 22/10/02, as 14h30.- Adv. ANDRÉ LUIZ
DAROS-

54.-COBRANÇA-429/2002-HAROLDO GUARNERI JUNIOR
x ESTADO DO PARANÁ- Faculto a emenda da inicial para que
seja corretamente atribuído o valor a causa.- Adv. JOSE ADRIA-
NO MALAQUIAS-

55.-INTERDIÇÃO-435/2002-ALBINO SANTOS REGO NETO
x MARIA NICEIA SANTOS REGO- Designado o dia 06/11/2002,
as 14h00 para exame e interrogatório da interditanda, ficando o
requerente incumbido de apresenta-la na sala de audiências deste
Juízo.- Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS-

56.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-438/2002-MAURO VIEIRA
DE SIQUEIRA x SCHILER MOVEIS E DECORAÇÕES- Ma-
nifestar-se ante devolução da correspondência.- Adv. SERGIO
ZADOROSNY FILHO-

57.-DESPEJO-440/2002-ANA BORODIAK DOS SANTOS x
NEGRI FRANCISCO VENTURATO- A autora ante devolução
das correspondências.- Adv. FILOMENA CHRISTOFORO-

58.-ALVARÁ JUDICIAL-441/2002-MARILDA STREMEL BA-
RON e outros.- Esclareçam os requerentes o valor que pretendem
levantar de FGTS e PIS respectivamente, juntando os necessários
extratos correspondentes.- Adv. MARIA GORETTI PEREIRA-

59.-USUCAPIÃO-443/2002-LUCI DESANOSKI PAULINO.-
Retirar edital para publicação em jornal local e o disquete para
publicação na imprensa oficial (valor do disquete + expedição do
edital = R$. 8,00).- Adv. SANDRA ELIZA GUIMARÃES-

60.-ALVARÁ JUDICIAL-444/2002-LEONILDA HILGENBERG
JUSTUS.- Concedida a autorização pleiteada.- Adv. CARLOS
ROBERTO TAVARNARO-

61.-MANDADO DE SEGURANÇA-447/2002-VALMIR JOSE
DA LUZ x CHEFE DA 2ª CIRETRAN DE PG- Reporto-me ao
despacho liminar.- Adv. CARLOS A. FRANCO WANDERLEY-

62.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-453/2002-IADIA SAU-
TER x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Ao execepto para ma-
nifestar-se em 10 dias.- Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

63.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-454/2002-SERGIO WINNIK
FILHO x VIAÇÃO SANTANA DO IAPO- Ao autor para assinar
o Termo de Caução, bem como, informar o nome do representan-
te legal da requerida com poderes para receber a citação.- Adv.
ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA-

64.-REVISIONAL DE CONTRATO-456/2002-MARCELO
SCHEFFER x BANCO DO BRASIL S/A- Indefiro o pedido de
antecipação de tutela porque não existe nos autos prova inequí-
voca que convença da verossimilhanca alegada, pois os docu-
mentos apresentados com a inicial são unilaterais e, por si só não
são suficientes para embasar o pedido de antecipação de tutela na
forma requerida. Informar o nome do representante legal do re-
querido, com poderes para receber a citação, no prazo de 10 (dez)
dias.- Adv. SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA-

65.-USUCAPIÃO-459/2002-ANNITA LOURENÇO x NATALI-
NA PRIMOR DO VALE e outros- Providenciar as copias neces-
sárias para servirem de contrafé (inicial, mapa e memorial - 05
copias de cada), bem como retirar o edital para publicação em
jornal local e o disquete para publicação na Imprensa Oficial.-
Adv. MAURICIO BORBA-

66.-COBRANÇA-463/2002-CLAUDEMIRO MOREIRA e ou-
tros x ESTADO DO PARANÁ- Retirar carta precatória para cum-
primento.- Adv. MARLI VOGLER MAUDA-

67.-BUSCA E APREENSÃO-486/2002-OELO LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA x TALS INFORMÁ-
TICA LTDA- A autora ante certidão negativa do oficial de justi-
ça.- Adv. LUIZ FERNANDO R. PINTO-

68.-CARTA PRECATÓRIA-74/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 23ª VARA CÍVEL -BANESTADO LEASING
S/A x RETHONIA TRANSPORTES LTDA e outros- Ao exe-
qüente para se manifestar ante nomeação de bens apresentada
pelo executado Roberto Cordeiro.- Adv. MARIA DE LURDES
DE O. ABU HANA-

69.-CARTA PRECATÓRIA-79/2002-Oriundo da Comarca de
CARATINGA/MG-2ª VARA CÍVEL -ILSON DA SILVA e ou-
tros x BUTURI TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA- Para
ter lugar o ato deprecado (inquirição), designo o dia 24/10/2002,
as 14h00.- Adv. JAYME MOREIRA ANDRADE e LUIZ
EDUARDO MARTINS BERGER-

70.-CARTA PRECATÓRIA-90/2002-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA/PR – 1ª VARA CÍVEL -MARGARETE HORST
MATOSO x HUGO CINI S/A INDUSTRIA DE BEBIDAS E
CONEXOS e outros- Para ter lugar o ato deprecado (inquirição),
designo o dia 24/10/2002, as 14h30.- Adv. MARCO ANTONIO

MAIER CARVALHO, ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA e
IBERE EDUARDO SASSO-

71.-CARTA PRECATÓRIA-92/2002-Oriundo da Comarca de
CAMPO LARGO-PR - VARA CÍVEL -FRANCISCO BERTO
HASTENREITER E OUTROS e outros x PEDRO MARTINS
DA COSTA PASSOS e outros- Para ter lugar o ato deprecado
(inquirição), designo o dia 24/10/02, as 15h00 horas.- Adv. DIR-
CEU A. ZANLORENZI, IBERE EDUARDO SASSO, LUIZ
EDUARDO MARTINS BERGER, HENRIQUE HENNEBERG
e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

Ponta Grossa, 21 de Agosto de 2002
(a) Bel. AUDREY ELIS ALVES DE OLIVEIRA

Auxiliar Juramentada- 3ª Vara Cível
Autorizado pela portaria nº 01/2001

CARTÓRIO DA 03ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 44/2002
JUIZ DE DIREITO - DR.FRANCISCO CARLOS JORGE
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1.-DECLARATÓRIA-169/2000-PETRONELLA JOHANNA
LEENSTRA x CIARKOVSKI & CIA LTDA- A apelada para
contra arrazoar, no prazo legal.- Adv. LUDMILO SENE-

2.-INDENIZAÇÃO P/ DANO MORAL-185/2000-LUIZ CAR-
LOS MEDINA SLECHWSKI x PAPELARIA E LIVRARIA
REDA LTDA (PAPELARIA GLOBO)- Ao recorrido para contra
arrazoar o recurso adesivo.- Adv. EDY ANA FERREIRA SIL-
VEIRA-

3.-DECLARATÓRIA-430/2000-JADER SCHULTE DUARTE x
CIARKOVSKI & CIA LTDA- Promova o interessado, querendo,
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a execução do julgado.- Adv. LUDMILO SENE e HENRIQUE
ARTHUR MASS-

4.-ARROLAMENTO-438/2000-MARGARETE LILIAN ALVA-
REZ x ESPÓLIO DE WERNER LAUER JUNIOR- Preparar as
custas processuais, mais o Formal de Partilha, no importe de R$.
437,00.- Adv. OSEAS SANTOS-

5.-EXECUÇÃO-466/2000-E. DEGRAF & CIA LTDA x EMI-
LIO SCHAWB- Depositar o valor correspondente a diligência do
oficial de justiça.- Adv. JOÃO NEI MARCAL-

6.-ALVARÁ JUDICIAL-486/2000-LEDY PEREIRA DA SILVA
MIGUEL.- Ante ao contido no pedido de fls.87, junte a reque-
rente o ALVARÁ expedido e retirado as fls. 85 verso.- Adv. BRA-
ZILIO BACELLAR NETO-

7.-INDENIZAÇÃO P/ DANO MORAL-593/2000-JOSE FER-
NANDO DE PAULA x BANCO BRADESCO S.A.- Julgada ex-
tinta a execução.- Adv. LENITA BEATRIZ SIMIONATO e DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR-

8.-EXECUÇÃO-658/2000-TURBINAS NICOSA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x CLAUDEMIR DE MATTOS BALA-
ROTTE- Aguarde-se no arquivo a manifestação da exeqüente.-
Adv. EDILENE LUZ MACHADO GRAF-

9.-INVENTARIO-683/2000-MARIA IZALTINA FERNANDES
e outros x ESPÓLIO DE JOSE ODAIR FERNANDES- Ante ao
contido no pedido de fls.53, suspendo o presente feito até mani-
festação da inventariante.- Adv. LIGIA VOSGERAU FERREI-
RA RIBAS-

10.-DEPOSITO-688/2000-BANCO DO BRASIL S/A x EMER-
SON EIJI TAKAKUSA- Julgado improcedente.- Adv. JOSE ELI
SALAMACHA e LUIZ SEBASTIÃO FAVERO-

11.-EMBARGOS-704/2000-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
E RODAGENS - DER/PR x VALTER SAMARA- Cumpra-se o
venerando Acórdão.- Adv. ISABELA CRISTIANE MARTINS
RAMOS e VITOR LEAL-

12.-EMBARGOS-705/2000-PLINIO KLEIN & FILHOS LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- Cumpra-
se o Venerando Acórdão.- Adv. VILSON OSMAR MARTINS
JR. e ISABELA CRISTIANE MARTINS RAMOS-

13.-REIVINDICATÓRIA-741/2000-ENELY BATISTA SANTOS
x ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA IZABEL- Inde-
firo o pedido retro. Reporto-me ao despacho de fls.140, item 1,
pelo que faculto a requerida o deposito dos honorários fixados
para a perita, sob pena de não realização da prova.- Adv. AMIL-
CAR C. TEIXEIRA FILHO-

14.-DESPEJO-753/2000-MARIA THEREZA BITTENCOURT
VEIGA SILVA x FOTO CARLOS DE MARIO LTDA- A exe-
qüente ante ampliação da penhora efetivada.- Adv. JOÃO PAU-
LO CAPELLA NASCIMENTO-

15.-EXECUÇÃO-764/2000-BANCO ABN AMRO S/A x GIO-
VANI MOSS- Esclareça o exeqüente qual o prazo que pretende
sejam os autos suspensos, ante a divergência contida no pedido
de fls.46.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

16.-INVENTARIO-786/2000-SOFIA ELIZA BORGES x ESPÓ-
LIO DE VALFRIDO BORGES SEIXAS- Sobre a partilha apre-
sentada as fls.52/56, bem como sobre o recolhimento do imposto
de fls.67, digam os interessados.- Adv. HELENTON FANCHIN
TAQUES FONSECA-

17.-INDENIZAÇÃO PERDAS E DANOS-891/2000-ANDRÉIA
MOLETTA CAVALHER WAMBIER e outros x PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S.A.- Ante a devolução da deprecata, di-
gam as partes sobre o prosseguimento do feito.- Adv. EMERSON
ERNANI WOYCEICHOSKI e WAGNER ROBERTO PEREI-
RA DE LIMA-

18.-ARROLAMENTO-53/2001-MARIA NOGAIR MEIRA DA
LUZ x ESPÓLIO DE JOSE MEIRA DA LUZ- Retirar o Formal
de Partilha (valor - R$.120,00).- Adv. LIVIA L. BOTTELHO DA
LUZ-

19.-CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO-87/2001-CERVEJARIAS
KAISER BRASIL LTDA x REDE FERROVIÁRIA FEDERAL
SOCIEDADE ANÔNIMA- Sobre a manifestação da perita, di-
gam as partes.- Adv. FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEI-
RO e LUCIANA PEREZ-

20.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS MORAIS-124/2001-VERA
LUCIA DE GEUS x DIAS PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
e outros- Especifiquem as partes as provas úteis que efetivamente
pretendem produzir, demonstrando sua finalidade. Designo audi-
ência preliminar dia 05/11/2002, as 14h30. As partes deverão
comparecer a audiência, a fim de possibilitar tentativa de concili-
acao.- Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS e ODENIR
DIAS DE ASSUNCAO-

21.-USUCAPIÃO-189/2001-FRANCISCO DE VARGAS CAR-
NEIRO e outros.- Ao apelado para contra arrazoar no prazo le-
gal.- Adv. CARLOS EDUARDO M. BIAZETTO-

22.-MONITORIA-216/2001-SEBASTIÃO LOPES QUATORZE
VOLTAS x THAZICO RODRIGUES FERREIRA e outros- Aos
apelados para contra arrazoarem, no prazo legal.- Adv. VILSON
DELGOBO-

23.-EXECUÇÃO-268/2001-IONE DE BRITO x JOPEJUR EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA- Indefiro o pedido
retro em razão de já se encontrar registrada a penhora na matricu-
la dos respectivos imóveis, o que da publicidade a constrição re-
alizada.- Adv. EDSON APARECIDO STADLER-

24.-ARROLAMENTO-324/2001-LUCI CAETANO DOS SAN-

TOS e outros x ESPÓLIO DE JOSE CAETANO DOS SANTOS-
Pelo contido na escritura publica juntada e pelo valor do bem
doado, verificado na avaliação judicial, não ha necessidade da
colação, consoante entendimento do art. 1.788/CC. Assim, só ha
que se falar no lote 03. Todos os herdeiros são responsáveis pelos
tributos proporcionalmente a sua cota-parte.- Adv. MARCIO
ROBERTO PORTELA e CLÁUDIO CÉSAR A. COSTA-

25.-REPARAÇÃO DE DANOS-338/2001-EXPRESSO PRINCE-
SA DOS CAMPOS S/A x LUCIANO LAROCA ROSAS e ou-
tros- Depositar o valor correspondente a diligência do Oficial de
Justiça.- Adv. CARLOS WERZEL-

26.-RESCISÃO DE CONTRATO DE LOCAC-414/2001-RU-
BENS BOLZANI x MARCOS EDSON PIEDADE- Ao reque-
rente ante devolução da deprecata.- Adv. AILTON NUNES DA
SILVA-

27.-MONITORIA-477/2001-BANCO DO BRASIL S/A x CO-
MERCIAL E B DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA e ou-
tros- Diga o exeqüente sobre o prosseguimento do feito.- Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-

28.-RESCISÃO DE CONTRATO-497/2001-VOLKSWAGEM
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DESAFIO
COMERCIO DE MOVEIS LTDA- Nomeio curador especial ao
réu citado por edital, o advogado Carlos Eduardo Martins Biazet-
to, o qual devera manifestar-se nos autos.- Adv. CARLOS
EDUARDO M. BIAZETTO-

29.-USUCAPIÃO-502/2001-ANTONIO FERREIRA DOS SAN-
TOS e outros.- Juntem os requerentes o comprovante da publica-
ção do edital expedido as fls.19 verso.- Adv. LUIZ FERNANDO
MATIAS-

30.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-522/2001-CELSO FINCK e
outros x JORGE ROSAS DEMIATÉ e outros- Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, demons-
trando sua finalidade. Designo audiência preliminar dia 23/10/
2002, as 15h30. Adv. MAURICIO BORBA e BRASIL BORBA-

31.-EXECUÇÃO-535/2001-BANCO BRADESCO S/A x JOSE
CASTORINO FERREIRA e outros- Retirar carta precatória para
cumprimento.- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

32.-FALÊNCIA-553/2001-RIBAS MINERAÇÃO LTDA x REI
DAS ÁGUAS DISTRIBUIDORA DE ÁGUA DE PONTA
GROSS- Preparar as custas processuais - R$. 198,50.- Adv. AN-
DRÉ LUIZ BAUML TESSER-

33.-REIVINDICATÓRIA-585/2001-LUIS ANTONIO TORTATO
DA ROSA e outros x JOSE GONÇALVES DA ROSA- Promo-
vam os autores, querendo, a execução do julgado.- Adv. RAULI
GROSS JUNIOR-

34.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS MORAIS-592/2001-MARIA
ALICE DA SILVA x FOCOM - FOMENTO COMERCIAL LTDA
e outros- antes de apreciar o pedido de fls.33, informe a autora o
nome do representante legal da requerida com poderes para rece-
ber a citação, no prazo de 10 (dez) dias.- Adv. VALDEMIRO
FACIN LANZARIN-

35.-DECLARATÓRIA-609/2001-AUTO POSTO REGENTE
LTDA x FIC DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA- No-
meio curador especial a re citada por edital, o advogado Carlos
Eduardo Martins Biazetto, o qual devera manifestar-se nos au-
tos.- Adv. CARLOS EDUARDO M. BIAZETTO-

36.-INVENTARIO-639/2001-ODETE DA SILVA x ESPÓLIO DE
IRANDIL DA SILVA- Sobre a manifestação da Fazenda Estadu-
al, diga a inventariante.- Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS-

37.-DECLARATÓRIA-665/2001-ESPÓLIO DE LIDIA SHEIDT
CURI x ELIAS JOSE CURI e outros- Suspendo o presente feito
até manifestação dos interessados.- Adv. KLEBER CAZZARO,
AFONSO CÉSAR DIAS COLLIN e ANTONIO GABRIEL DE
SOUZA-

38.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS MORAIS-1/2002-VALMIR
DE JESUS SANTOS x RFFSA - REDER FERROVIÁRIA FE-
DERAL S/A e outros- Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, demonstrando sua finalidade.
Designo audiência preliminar dia 22/10/2002, as 15h00. As par-
tes deverão comparecer a audiência a fim de possibilitar tentativa
de conciliação.- Adv. MÁRCIA MARIA BARRIDA PONTARO-
LO, ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LOPES e JOSE AUGUS-
TO A. DE NORONHA-

39.-EXECUÇÃO-9/2002-GRÁFICA PLANETA LTDA x JOSE
CARLOS LOEZER- Ante a discordância do autor, declaro inefi-
caz a nomeação feita. Suspendo o feito pelo prazo requerido.-
Adv. DANIEL PROCHALSKI e SUZANA EDY AMTNECKS-

40.-REPARAÇÃO DE DANOS-10/2002-ALCEU DE OLIVEI-
RA TOLEDO JUNIOR e outros x CIARKOVISKI & CIA LTDA-
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, demonstrando sua finalidade.- Adv. CLAUDIA COLLA
e HENRIQUE ARTHUR MASS-

41.-INVENTARIO-57/2002-IZANINA GOMES x ESPÓLIO DE
ANTONIO GOMES- Deferida a suspensão pelo prazo requeri-
do.- Adv. JOANINO ELEUTERIO-

42.-INVENTARIO-221/2002-CARLOS ALBERTO RODRI-
GUES DE SOUZA x ESPÓLIO DE FRANCISCO CARLOS
RODRIGUES DE SOUZA- Sobre o plano de partilha digam os
interessados.- Adv. LUIZ SEBASTIÃO FAVERO-

43.-ARROLAMENTO-309/2002-SENIA FATIMA DE CARVA-
LHO e outros x ESPÓLIO DE MARIO BELESKI e outros- Ho-
mologada a partilha...- Adv. NOEMI LEITE BENETTI-

44.-ANULATÓRIA-375/2002-EMPRESA DE ÔNIBUS DO RI-

BEIRO LTDA x ESTADO DO PARANÁ - SECRETARIA DOS
TRANSPORTES -DER- Retirar expediente para cumprimento.-
Adv. THELMA CRISTINA OBERST PAVELEC-

45.-NOTIFICAÇÃO JUDICIAL-377/2002-GRÊMIO ESPORTI-
VO KURASHIKI x VERA PATRÍCIA JUSTEN- Ao requerente
para retirar os autos, tendo decorrido o prazo legal de 48 horas.-
Adv. ALEXANDRE STRAIOTTO-

46.-COBRANÇA-380/2002-LIDIA FERREIRA x NOBRE CLU-
BE ICATU HARTFORD DE SEGUROS- Informar o nome do
representante legal do requerido, com poderes para receber a ci-
tação, no prazo de 10 (dez) dias.- Adv. AMAURI PAULO CON-
STANTINI-

47.-ARRESTO-393/2002-INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS S.PAULO PARANÁ x IECSA GTA TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA- Preparar as custas restantes (50%) no im-
porte de R$. 308,00.- Adv. FLORI ANTONIO TASCA-

48.-INTERDIÇÃO-411/2002-DORACI NEVES MOREIRA x
ARIANE RODRIGUES MOREIRA- 1) Concedida a antecipa-
ção pleiteada e nomeada a requerente, provisoriamente, como
curadora da interditanda, at‚ ulterior deliberação, mediante com-
promisso nos autos. 2) Designado o dia 10 de outubro de 2002, as
15h30 para exame e interrogatório da interditanda, ficando a re-
querente incumbida de apresenta-la na sala de audiências deste
Juízo.- Adv. KARINA ROBERTA BEDNARCHUK-

49.-ARROLAMENTO-455/2002-MARLENE APARECIDA
FERNADNES e outros x ESPÓLIO DE MATHILDE ZIEG-
MANN FERREIRA JORGE- Nomeio inventariante a requerente
Marlene Aparecida Fernandes, independentemente de lavratura
de Termo de Compromisso. Julgo o arrolamento e de conseqüên-
cia homologo o Plano de Partilha, adjudicando o imóvel descrito
ao cessionário Lineu de Assumpção Ferreira Ribas...- Adv. LI-
NEU FERREIRA RIBAS-

50.-BUSCA E APREENSÃO-460/2002-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x JUSSARA MAR-
CONDES RIBAS- Junte-se certificado de registro e licenciamento
do veiculo e autorização para transferência.- Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

51.-ALVARÁ JUDICIAL-462/2002-CARLOS CIRINEU MAR-
TINS.- ...Faculto a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias,
para que sejam sanadas as omissões apontadas, sob pena de inde-
ferimento.- Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

52.-EMBARGOS DE TERCEIRO-464/2002-VALDIR FERRA-
RI x ESPÓLIO DE DOSDETTE DE JAIME FABRICIO- O ato
da penhora e da arrematação, contra a qual se insurge o embar-
gante, foram ordenados e praticados perante o juízo deprecado,
da 1¦ Vara CÍVEL da Comarca de Osvaldo Cruz/SP. Dessa forma
aquele juízo e o competente para conhecer dos presentes embar-
gos...- Adv. MARCO ANTONIO PIZZOLATO-

53.-ALVARÁ JUDICIAL-470/2002-LUIZ CARLOS MEDINA
SLECHINSKY.- A pretensão deduzida na inicial e de movimen-
tação, ainda que parcial, de conta de FGTS. Não se trata de mera
indicação de titular para recebimento de valor já disponível para
levantamento. a competência para apreciação do pedido e da Jus-
tiça Federal. Declino, pois, da competência para conhecer do fei-
to...- Adv. AUDREI CRISTIANE RAMOS-

54.-INDENIZAÇÃO-475/2002-CARLOS NEI OTTO e outros x
VIACAO CAMPOS GERAIS S/A- Deferida a inicial e concedi-
da a gratuidade pleiteada. Designada audiência preliminar dia 05
de novembro de 2002, as 15 horas.- Adv. VICTOR CEREGAT-
TO-

55.-EMBARGOS-483/2002-JOPEJUR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA e outros x IONE DE BRITO- A embar-
gada para responder no prazo legal.- Adv. EDSON APARECIDO
DA SILVA-

56.-EXECUÇÃO FISCAL-2/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x SNOBSOM COMERCIO DE APA-
RELHOS ELETRONICOS LTDA e outros- 1) Mantenho a deci-
são impugnada por seus próprios fundamentos. 2) A decisão que
acolheu a exceção de pre-executividade realmente e omissa quanto
a fixação de honorários, que sem duvida são devidos, na forma
do art. 20, parágrafo 4§ do Código de Processo Civil. 3) Acolho,
pois, os embargos e arbitro em R$. 1.000,00 (um mil reais), os
honorários devidos pela exeqüente em favor do executado exclu-
ído da lide.- Adv. GERSON LUIZ DECHANDT, JORGE LUIZ
MARTINS e LUIZ SEBASTIÃO FAVERO-

57.-CARTA PRECATÓRIA-163/2000-Oriundo da Comarca de
SÃO PAULO -SP – 18ª VARA CÍVEL -BANCO SANTOS S/A x
BALSANO LTDA SC CORRETORA DE SEGUROS- Preparar
as custas processuais - R$. 253,55.- Adv. LUIZ EDUARDO RI-
BEIRO MOURÃO-

Ponta Grossa, 21 de Agosto de 2002
(a) Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira – Aux. Juramentada

CARTÓRIO DA 03¦ VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 45/2002
JUIZ DE DIREITO - DR.FRANCISCO CARLOS JORGE
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1.-EXECUÇÃO-593/1989-BILCLERI PELISSARI x LINEU
LENIRO RODRIGUES WENDT- Julgada extinta a EXECU-
ÇÃO.- Adv. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI-

2.-DISSOLUÇÃO SOCIEDADE-229/1990-OSVALDO SPOSI-
TO E RUBENS SPOSITO x ARISTIDES SPOSITO- Para proce-
der a nova avaliação, nomeio perito o engenheiro Carlos K. Ho-
rie. Faculto as partes a formulação de quesitos e indicação de
assistente no prazo de cinco (5) dias.- Adv. FLORI ANTONIO
TASCA e LUCIANA OLICSHEVIS-

3.-EXECUÇÃO-167/1995-BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A x NIKOPEDRAS COMERCIO DE PEDRAS LTDA. e ou-
tros- Praças dias 16 e 27/09 pv.,as 9h30. Retirar edital para publi-
cação e depositar valor das diligências.- Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA e EDEZIO SOUTO CUTRIM-

4.-ORDINÁRIA-323/1995-IRENE MARIA FRAGOSO DE AL-
MEIDA x HINDERIKUS JAN BORG- Ante a concordância do
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representante do Ministério Público, concedo a requerente o pra-
zo de 60 (sessenta) dias para os fins requeridos.- Adv. MIGUEL
OVERCENKO-

5.-EXECUÇÃO-534/1995-BANCO AMÉRICA DO SUL S/A x
HAYATO MIURA e outros- Praças dias 16 e 27/09 pv., as 9h15.
Retirar edital para publicação e depositar valor das diligências.-
Adv. LUIZ ALBERTO DE LIMA e JOÃO CARLOS RIBEIRO
DA SILVA-

6.-EXECUÇÃO-649/1995-UNIBANCO S/A UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x REGINA CÉSAR SCHEIFER- As
partes ante cálculo geral - R$. 39.426,72.- Adv. HÉLCIO SILVA
ORANE-

7.-BUSCA E APREENSÃO-120/1996-COMPANHIA REAL DE
INVESTIMENTO x HINDERIKUS JAN BORG- Aguarde-se no
arquivo ate manifestação dos interessados.- Adv. JOSE ELI SA-
LAMACHA e JORGE LUIZ MARTINS-

8.-EXECUÇÃO-609/1996-BANCO NACIONAL S/A x EMER-
SON EIJI TAKAKUSA e outros- Praças dias 16 e 27/09 pv., as
10h00. Retirar edital para publicação e depositar valor das dili-
gências.- Adv. ROBERTO A. BUSATO e CELSO MANOEL
FACHADA-

9.-DEPOSITO-847/1996-BANCO BRADESCO S/A x DORA-
CY GRISOLA VERGANI- Ao requerente ante devolução da de-
precata.- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

10.-EXECUÇÃO-851/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x COMERCIAL SCHWARZ S.A. e outros- Deferido o
pedido de vistas pelo prazo de 10 (dez) dias.- Adv. AMILCAR C.
TEIXEIRA FILHO-

11.-ORDINÁRIA-175/1997-ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
REC. E DISTR. - ECAD x CLUBE PRINCESA DOS CAMPOS-
Julgado procedente.- Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e
CARLOS WERZEL-

12.-INDENIZAÇÃO P/ DANO MORAL-221/1997-AUGUSTA
DE GUADALUPE FERIGOTTI x SENGER PECAS E SERVI-
COS LTDA.- As partes ante cálculo geral - R$. 13.983,17.- Adv.
MARCOS BABINSKI MAROCHI e JOSE CARLOS MADA-
LOZZO JUNIOR-

13.-EMBARGOS-222/1997-BUNZO KATO E OUTRO x BAN-
CO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A- As partes ante cálculo
geral - R$. 5.866,38.- Adv. CELSO MANOEL FACHADA e
RENATO VARGAS GUASQUE-

14.-EXECUÇÃO-467/1997-MAURICIO ANTONIO PANZARI-
NI SCHILA x ALBERTO SIDNEI RISSETI- Praças dias 16 e 27/
09 pv., as 10h45. Retirar edital para publicação e depositar valor
das diligências.- Adv. GRAZIELA GOMES-

15.-COBRANÇA-480/1997-IND. E COM. DE MAD. SÃO PAU-
LO PARANÁ LTDA x COMERCIAL R. MOREIRA LTDA e
outros- Preparar as custas processuais - R$. 411,50.- Adv. JACK-
SON GORTE-

16.-EXECUÇÃO HIPOTECARIA-198/1998-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ S/A x ASSIS GOMES DO AMARAL E OU-
TRA- Diga o exeqüente sobre o prosseguimento do feito.- Adv.
CARLOS WERZEL, JOSE ELI SALAMACHA-

17.-REPARAÇÃO DE DANOS-511/1998-ONERCI DE JESUS
RODRIGUES x FERROVIA SUL-ATLANTICO S/A- As partes
ante devoluções das correspondências.- Adv. JULIO CÉSAR
BACOVIS, LAURENTINO A. PEREIRA, JOSE AUGUSTO A.
DE NORONHA e MARA ANGELITA N. FERREIRA-

18.-MONITORIA-15/1999-INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL
ARAPOTI S/A x MADEIREIRA PONTA GROSSA LTDA- Pra-
ças dias 16 e 27/09 pv., as 10h30. Retirar edital para publicação e
depositar valor das diligências.- Adv. CARLOS HENRIQUE F.
E SILVA, JORGE LUIZ MARTINS e JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-

19.-EXECUÇÃO-29/1999-CREDINVEST FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x GRÊMIO DOS SUBTENENTES E SERG.
GUARNIÇÃO P. GROSSA- Praças dias 16 e 27/09 pv., as 13h15.
Retirar edital para publicação e depositar valor das diligências.-
Adv. JEFFERSON MARCOS B. MEDINA e WILLIAM S. BIS-
CAIA DA SILVA-

20.-SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-162/1999-CONDOMI-
NIO MORADIAS RIO TIBAGI x FERNANDO ROIZ MACHU-
CA- Depositar o valor correspondente a diligencia do oficial de
justiça.- Adv. CLÁUDIO DA SILVA DOS SANTOS-

21.-EXECUÇÃO-325/1999-BANCO BRADESCO S.A. x VITOR
FADEL RIBAS e outros- Ao exeqüente ante atualização da conta
geral - R$. 45.063,68.- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

22.-MONITORIA-356/1999-RIO PARANÁ CIA SECURITIZA-
DORA DE CRÉDITOS FINANC. x DIONISIO ULIANA PRI-
MO e outros- Preparar as custas processuais - R$. 15,00.- Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-

23.-ORDINÁRIA-371/1999-EDSON CARLOS FERREIRA
BERGER x BANDEIRANTES S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- Preparar as custas processuais - R$.23,00.- Adv. GIL-
MAR COSTA VAZ-

24.-EXECUÇÃO-447/1999-RIO PARANÁ CIA SECURITIZA-
DORA DE CRED FINANCEIROS x NACIM MIGUEL e ou-
tros- Pra‡as dias 16 e 27/09 pv., as 9h00. Retirar edital para pu-
blicação e depositar valor das diligências.- Adv. JOSE ELI SA-
LAMACHA-

25.-MONITORIA-451/1999-BANCO DO BRASIL S/A x EMI-
TER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e outros-

Praças dias 16 e 27/09 pv., as 10h15. Retirar edital para publica-
ção e depositar o valor das diligências.- Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA-

26.-EXECUÇÃO-622/1999-BANCO BRADESCO S/A x IN-
DUSTRIAL SCHWARZ S/A e outros- As partes ante Laudo de
Avaliação - R$. 150.000,00 e conta geral - R$. 160.430,80.- Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE e AMILCAR C. TEIXEIRA
FILHO-

27.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-480/2000-LEBEL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE VELAS LTDA x PETROBRÁS DIS-
TRIBUIDORA S/A- Juntar instrumento de mandato.- Adv. LU-
DMILO SENE-

28.-EXECUÇÃO-837/2000-BANCO BRADESCO S.A. x CO-
MERCIO DE AUTO PECAS E MECÂNICA F.B.LTDA e ou-
tros- Praças dias 16 e 27/09 pv., as 9h45. Retirar edital para pu-
blicação e depositar valor das diligências.- Adv. RENATO VAR-
GAS GUASQUE-

29.-DESPEJO-905/2000-HELVIO FREDERICO HESS x WAN-
DA PAGGE LEPKA- Homologada a desistência manifestada e
declarado extinto o feito sem conhecimento do mérito.- Adv.
JACKSON GORTE-

30.-USUCAPIÃO-657/2001-JOÃO NERTO KLOSTES PEREI-
RA e outros.- Nomeio Curador Especial a re revel citada por edi-
tal, o advogado Geraldo Manjinski Junior, o qual devera mani-
festar-se nos autos.- Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

31.-DECLARATÓRIA-36/2002-JULIA RIBEIRO x PEDRO RI-
BEIRO- Junte a requerente a publicação do edital na forma cor-
reta, tendo em vista que a publicação juntada as fls.58/59 nada
tem a ver com o presente feito, e a publicação juntada as fls.60/
61 e a mesma que se encontra as fls.57.- Adv. JEANETH NU-
NES STEFANIAK-

32.-ARROLAMENTO-46/2002-JUVENAL DE SOUZA x ES-
POLIO DE JOSE GONÇALVES MORAIS- Homologada a parti-
lha...- Adv. CLÁUDIO DA SILVA DOS SANTOS-

33.-USUCAPIÃO-80/2002-NAIR NEVES BALDUINO.- Aos
réus revéis citados por edital, nomeio curador especial o advoga-
do Carlos Eduardo Martins Biazetto, o qual devera manifestar-se
nos autos.- Adv. CARLOS EDUARDO M. BIAZETTO-

34.-DECLARATÓRIA-83/2002-PAULO HENRIQUE CAMAR-
GO VIVEIROS x GILBERTO ONEY DE JESUS- Preparar as
custas processuais - R$. 311,50.- Adv. MOACIR TAQUES-

35.-HABILITAÇÃO DE CREDITO TRABAL-85/2002-VARA
DO TRABALHO DE BOTUCATU SP x MASSA FALIDA DE
MONTESUL MONTAGEM DE MAQUINAS IND —Deferido
o pedido inicial, para inclusão do crédito no quadro geral de cre-
dores. —Adv. FERNANDO MADUREIRA e JOAQUIM ALVES
DE QUADROS-

36.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-97/2002-VARA DO TRA-
BALHO DE ADAMANTINA x MASSA FALIDA DE MONTE-
SUL MONTAGEM DE MAQUINAS IND —Deferido o pedido
inicial, para inclusão do crédito no quadro geral de credores. —
Adv. FERNANDO MADUREIRA e JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-

37.-HABILITAÇÃO DE CREDITO TRABAL-118/2002-VARA
DO TRABALHO DE ARAUCARIA/PR x MASSA FALIDA DE
MONTESUL MONTAGEM DE MAQUINAS IND —Deferido
o pedido inicial, para inclusão do crédito no quadro geral de cre-
dores. —Adv. FERNANDO MADUREIRA e JOAQUIM ALVES
DE QUADROS-

38.-HABILITAÇÃO DE CREDITO TRABAL-157/2002-APARE-
CIDO JOSE SOARES x MASSA FALIDA DE MONTESUL
MONTAGEM DE MAQUINAS IND —Deferido o pedido inici-
al, para inclusão do crédito no quadro geral de credores. Custas
pelo requerente.—Adv. ROSANA MARY DE FREITAS CONS-
TANTE, FERNANDO MADUREIRA e JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-

39.-HABILITAÇÃO DE CREDITO TRABAL-162/2002-ANDRÉ
BATISTA RIBEIRO x MASSA FALIDA DE MONTESUL MON-
TAGEM DE MAQUINAS IND —Deferido o pedido inicial, para
inclusão do crédito no quadro geral de credores. Custas pelo re-
querente.—Adv. ROSANA MARY DE FREITAS CONSTAN-
TE, FERNANDO MADUREIRA e JOAQUIM ALVES DE QUA-
DROS-

40.-HABILITAÇÃO DE CREDITO TRABAL-169/2002-CLAU-
DECIR JOSE DE ALMEIDA x MASSA FALIDA DE MONTE-
SUL MONTAGEM DE MAQUINAS IND —Deferido o pedido
inicial, para inclusão do crédito no quadro geral de credores.
Custas pelo requerente.—Adv. ROSANA MARY DE FREITAS
CONSTANTE, FERNANDO MADUREIRA e JOAQUIM AL-
VES DE QUADROS-

41.-HABILITAÇÃO DE CREDITO TRABAL-172/2002-DORI-
VAL DE ALMEIDA x MASSA FALIDA DE MONTESUL MON-
TAGEM DE MAQUINAS IND —Deferido o pedido inicial, para
inclusão do crédito no quadro geral de credores. Custas pelo re-
querente.—Adv. ROSANA MARY DE FREITAS CONSTAN-
TE, FERNANDO MADUREIRA e JOAQUIM ALVES DE QUA-
DROS-

42.-HABILITAÇÃO DE CREDITO TRABAL-173/2002-ALE-
XANDRE ROBERTO x MASSA FALIDA DE MONTESUL
MONTAGEM DE MAQUINAS IND —Deferido o pedido inici-
al, para inclusão do crédito no quadro geral de credores. Custas
pelo requerente.—Adv. ROSANA MARY DE FREITAS CONS-
TANTE, FERNANDO MADUREIRA e JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-

43.-HABILITAÇÃO DE CREDITO TRABAL-178/2002-MANO-

EL MECIAS DE OLIVEIRA x MASSA FALIDA DE MONTE-
SUL MONTAGEM DE MAQUINAS IND —Deferido o pedido
inicial, para inclusão do crédito no quadro geral de credores.
Custas pelo requerente.—Adv. ROSANA MARY DE FREITAS
CONSTANTE, FERNANDO MADUREIRA e JOAQUIM AL-
VES DE QUADROS-

44.-HABILITAÇÃO DE CREDITO TRABAL-179/2002-PAULO
SERGIO COELHO DE OLIVEIRA x MASSA FALIDA DE
MONTESUL MONTAGEM DE MAQUINAS IND —Deferido
o pedido inicial, para inclusão do crédito no quadro geral de cre-
dores. Custas pelo requerente.—Adv. ROSANA MARY DE FREI-
TAS CONSTANTE, FERNANDO MADUREIRA e JOAQUIM
ALVES DE QUADROS-

45.-BUSCA E APREENSÃO-191/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x ANELICE DO CARMO CELLA- Preparar as custas
processuais - R$. 20,50.- Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSINI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

46.-HABILITAÇÃO DE CREDITO TRABAL-193/2002-EVAIR
DOS SANTOS LEITE x MASSA FALIDA DE MONTESUL
MONTAGEM DE MAQUINAS IND —Deferido o pedido inici-
al, para inclusão do crédito no quadro geral de credores. Custas
pelo requerente.—Adv. TOMAZ DA CONCEIÇÃO, FERNAN-
DO MADUREIRA e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

47.-COBRANÇA-215/2002-CNA - CONFEDERAÇÃO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x FERNANDO CUNHA
SOUZA- Preparar as custas processuais - R$.127,75.- Adv. NEL-
SON BUSATO-

48.-INDENIZAÇÃO-280/2002-VLAUDEMIR REGONATO x
EDITORA DIÁRIO DA MANHA LTDA- ...Ante ao exposto, com
fulcro nas disposições do art. 267,VI/CPC julgo extinto o proces-
so, sem conhecimento do mérito, em relação ao segundo r. Adail
Inglês, que fica assim excluído da lide, face e ilegitimidade pas-
siva ora reconhecida. Para prosseguimento, indiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando sua
finalidade, sob pena de preclusão.- Adv. MIGUEL OVERCENKO
e JOSUÉ CORREA FERNANDES-

49.-MONITORIA-308/2002-ANTONIO MARQUES x MAR-
COS PILATTI- Julgado habilitado o credito em favor do reque-
rente pelo valor de R$. 61.861,77.- Adv. OSEAS SANTOS, FER-
NANDO MADUREIRA e AMAURI CARVALHO ALVES-

50.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-403/2002-FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x AUTO POSTO
ALLEGRO II LTDA- Homologada a desistência manifestada e
declarado extinto o feito sem conhecimento do mérito.- Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE-

51.-CAUTELAR-410/2002-MARIO GONÇALVES GOMES
JUNIOR x GIANA SUNARA ZIELINSKI- Aguarde-se decurso
do prazo para propositura da ação principal.- Adv. MARCO
AURÉLIO KREFETA-

52.-ALVARÁ JUDICIAL-414/2002-HEITOR HONÓRIO DA
CRUZ e outros.- Concedida a autorização pleiteada.- Adv. LUIZ
FERNANDO MATIAS-

53.-ALVARÁ JUDICIAL-439/2002-JONATHAN WILLIAN DE
SOUZA COSTA.- Concedida a autorização pleiteada.- Adv. JOSE
AMILTON CHMULEK-

54.-EXECUÇÃO P.ENTR.COISA INCERTA-479/2002-CARGI-
LL AGRÍCOLA SA x COLUMBIA BENEFICIAMENTO E
EMPACOTAMENTO DE CEREAIS- Não há razão para esta
EXECUÇÃO tramitar nesta Comarca. A decisão da exceção nos
autos da ação de depósito não envolve a presente EXECUÇÃO.
Restituam-se pois, os autos a origem.- Adv. LUIZ ANTONIO
RAMALHO ZANOTTI e ANTONIO GALDINO VIEIRA DA
SILVA-

55.-DEPOSITO-480/2002-CARGILL AGRÍCOLA S/A x CO-
LUMBIA BENEFICIAMENTO E EMPACOTAMENTO DE
CEREAIS- A ação de depósito não se confunde com EXECU-
ÇÃO por quantia certa. Uma e outra tem rito diverso. É inadmis-
sível o apensamento dos autos. Manifeste-se a autora quanto a
contestação ofertada no prazo de 10 (dez) dias.- Adv. JOSE DO-
RIVAL PEREZ e ANTONIO GALDINO VIEIRA DA SILVA-

56.-INVENTARIO-482/2002-RAQUEL ANDRADE x ESPOLIO
DE SALVADOR ANDRADE e outros- Nomeio inventariante a
requerente, que deverá prestar o devido compromisso e apresen-
tar as primeiras declarações, dentro dos prazos de lei. As custas
processuais poderão, a critério da Escrivania, serem parceladas -
NOTA 2 - Lei 13.611, devendo a inventariante providenciar o
Depósito Inicial com a concordância expressa como determina a
Lei.- Adv. ALANA AGUIDA BERTI-

57.-CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO-487/2002-SANEPAR x
MARILENE NASCIMENTO DE OLIVEIRA- ...Arbitro portan-
to, provisoriamente, a INDENIZAÇÃO devida pela expropria-
ção pretendida no valor proposto - R$. 202,14 (duzentos e dois
reais e quatorze centavos), facultando-se, no entanto, aos expro-
priados impugnar a oferta no prazo de cinco (5) dias. Concedo
assim a imissão provisória da autora na posse do imóvel, median-
te o prévio depósito do valor ofertado... Nomeio perito o enge-
nheiro HILTON LUIZ MARTINS que devera proceder a imedia-
ta vistoria no imóvel...- Adv. MILTON FERREIRA-

58.-ARROLAMENTO-498/2002-EUGENIA KRITSKI x ESPO-
LIO DE TEODOSIO KRISTKI- Nomeio inventariante o reque-
rente, independentemente de lavratura de Termo de Compromis-
so. Junte o inventariante aos autos as certidões negativas da Fa-
zenda Publica Estadual, Municipal e Federal.- Adv. ORLANDO
RIBEIRO-

59.-EXECUÇÃO FISCAL-289/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x CONFECÇÕES DEDO DE DEUS
LTDA- Julgada extinta a EXECUÇÃO.- Adv. GERSON LUIZ

DECHANDT-

60.-CARTA PRECATÓRIA-77/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR-21¦ VARA CÍVEL -SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x VALDIVINA PEREI-
RA DE ASSIS- Ao autor ante certidão negativa do Oficial de
Justiça.- Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES-

Ponta Grossa, 21 de Agosto de 2002
(a) Bel. AUDREY ELIS ALVES DE OLIVEIRA

Auxiliar Juramentada- 3ª Vara Cível
Autorizado pela portaria nº 01/2001

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA DE FAMIIA E ANEXOS
RELAÇAO Nº 21/2002.
MAYRA ROCCO STAINSACK
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1.-ALIMENTOS-233/1995-N.R.P.R.M. e outros x L.A.P: Inti-
me-se a Autora para informar ao juizo o numero da conta banca-
ria em que deverao ser depositadas as prestacoes alimentares.-
Adv. FLORI ANTONIO TASCA-

2.-ALIMENTOS-7/1996-F.L.G. e outros x C.R.F.G.: Nao aten-
dida a providencia determinada as fl.79 e tendo em vista que a
manifestacao contida nopetitorio contemplaa pretensao de mino-
racao da verba alimentar, que deve ser postulada pela via adequa-
da, acolho o pronunciamento ministerial retro edetermino o re-
tornodos autos ao arquivo.-Adv. ROBERVAL IENECK, JOCEL-
MA AMORIM CARNEIRO e EDNA MARA BORBA DE A.E
SILVA-

3.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-405/1997-L.B. e ou-
tros x V.V.L.: INtime-se a autora para em cinco dias dar anda-
mento a execucao.-Adv. JOAO ANTONIO PIMENTEL-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-165/1998-A.R.C.r. e
outros x J.A.F.: Intime-se a exequente para dar andamento a exe-
cucao.-Adv. JULIO CESAR BACOVIS-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-946/1999-G.P.M.r. e outros
x M.C.M.: Intime-se o exequente para dar andamento a execu-
cao.-Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO-

6.-ALIMENTOS-272/2001-B.A.M.C.O. e outros x G.C.O.: Di-
ante da citacao e inercia do executado, intimem-se os exequentes
para manifestarem-se sobre o cumprimento das obrigacoes ali-
mentares e o interesse no prosseguimento do feito.-Adv. MAU-
RICIO JOSE MATRAS-

7.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-644/2001-SHENIA
NARA MARIA PADILHA e outros x WANDERLEI CORDEI-
RO: Intime-se a Autora para dizer se reuniu a quantia cujo paga-
mento lhe cabe, para a realizacao do exame de DNA e, sendo o
caso, deposita-la em juizo.-Adv. JOEL ANGELO BRITES-
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8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-732/2001-A.O.B.r. e outros
x S.C.B.: Diante da citacao e inercia do executado, intimem-se o
exequente para manifestar-se sobre o cumprimento das obrigaco-
es alimentares e o interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
DANIELLE SZESZ-

9.-ALIMENTOS-1002/2001-P.E.P.S. e outros x P.M.S.: Posto isto,
julgo o pedido procedente, em parte, condenando o reu a pensio-
nar oAutor, entregando-lhe a quantia equivalente a 75% do sala-
rio minimo, oque equivale, hoje a R$150,00, mensalmente, de-
vendo o pagamento ocorrer ate o dia cinco de cada mes, atraves
de deposito bancario. Tendo havido sucumbencia parcial, conde-
no o autor a pagar 30% das custas processuais e os honorarios do
d. advogado do reu que arbitro em R$300,00. Condeno o reu por
seu turno a pagar 70% das custas processuais e honorarios da d.
advogada do autor que arbitro em R$650,00, tendo em conta os
criterios acima enunciados, alem da falta de maior oposicao ao
pedido da parte ex adversa.-Adv. AMIRA YOUSSIF NASR e
VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

10.-REGULAMENTAÇAO P. ALIMENTICIA-1016/2001-
J.C.B.N. e outros x M.P.R.: Intime-se a Autora para, emcinco
dias, manifestar-se sobre o contido as fl.30.-Adv. JUSSARA
ZANETTI-

11.-OFERTAMENTO DE ALIMENTOS-1097/2001-M.G.R. x
J.B.R. e outros: Posto isto, extingo o processo, com relacao ao
pedido de arbitramento de alimentos, sem julgamento do merito,
o que faco com fundamento no artigo 267, V do Codigo de Pro-
cesso Civil. Outrossim, julgo procedente o pedido de regulamen-
tacao dodireito de visitas do Autor,autorizando-o a avistar-se com
a filha na casa da mae 03 vezes por semana, entre as 13:00 e as
17:00 horas, bem assim a retirar a menina para passeios e para te-
la em sua companhia exclusiva uma vez por semana, entre as
10:00 e as 18:00 horas. O autor deve responder por 50% das
custas processuais, haja vista o nao conhecimento do pedido de
arbitramento de alimentos, ficando a cargo da re, outrossim, o
pagamento dos restantes 50% ante a derrota sofrida em relacao
ao pedido de regulamentacao de visitas, ressaltando-se que a exi-
gibilidade dessa verba estara condicionada a verificacao disposta
no artigo 12 da Lei 1060/50. Aplicando a regra do artigo 21 do
CPC, deixo de arbitrar honorarios advocaticios.R.I. -Adv. EVER-
SON MANJINSKI e CARLOS ROBERTO MOREIRA-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1269/2001-A.D.S. e outros
x J.A.S.: Intime-se a exequente para retirar o valor depositado
pelo exequente, bem como para providenciar conta bancaria,com
o ifm de viabilizar o pagamento de pensao alimenticia, informan-
do ao executado os dados para que possa efetuar o deposito men-
salmente.-Adv. LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-183/2002-E.R.D.S.V. e ou-
tros x V.D.S.: Diante da citacao e inercia do executado, intimem-
se os exequentes para manifestarem-se sobre o cumprimento das
obrigacoes alimentares e o interesse no prosseguimento do feito.-
Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO-

14.-ALIMENTOS-250/2002-A.L.C.r. e outros x M.S.: Sobre o
oficio, manifestem-se, em cinco dias.-Adv. JOAO LUIZ STEFA-
NIAK, JEANETH NUNES STEFANIAK e JOSE LUIZ STEFA-
NIAK-

15.-EXEC.P/QUANTIA CERTA PENS.AL.-314/2002-
C.S.V.D.E.L. e outros x C.V.D.E.L.: Diante da citacao e inercia
do executado, intimem-se os exequentes para manifestarem-se
sobre o cumprimento das obrigacoes alimentares e o interesse no
prosseguimento do feito.-Adv. OSEAS SANTOS e ANGELA
MARIA BREGINSKI-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-334/2002-G.S.P. e outros x
I.P. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, manifeste-se
a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. HELENTON
FANCHIN TAQUES DA FONSECA e JULIANO JARONSKI-

17.-ALIMENTOS C/C LIM. PROVISION.-343/2002-L.C.A.S. e
outros x A.P.S. -Homologo a desistencia manifestada pelo(a) au-
tor e, com fundamento no artigo 267, VIII do CPC, decreto a
extincao do processo. Custas pelo autor- exigibilidade condicio-
nada a Lei 1060/50. R.I.-Adv. EDSON APARECIDO STADLER-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-432/2002-J.A.A.S. e outros x
C.A.S. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, manifeste-se
a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. LIGIA VOSGE-
RAU FERREIRA RIBAS, FERNANDO MADUREIRA, CLAU-
DIO LUIZ F.C. FRANCISCO e FERNANDO ESTEVAO DENEKA-

19.-EXONERACAO P. ALIMENTICIA-455/2002-L.D.S. x L.F.:
Admito a emenda. Designo a audiencia para o dia 10/10/2002, as
15:30 horas.-Adv. ANA MARIA LOPES PINTO-

20.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-466/2002-M.C.L. x
M.M.L. -Provisoriamente arbitro pensao alimenticia, em favor
dos filhos no valor de 25% dos rendimentos do reu. Designo au-
diencia para o dia 10/10/2002, as 14:30 horas.Intimem-se.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA-

21.-EXONERACAO P. ALIMENTICIA-502/2002-A.K.L. x
D.A.L. e outros -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho,
manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
HELENTON FANCHIN TAQUES DA FONSECA e JULIANO
JARONSKI-

22.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-508/2002-J.M.C.A. x
L.C.A.: DEfiro por ora os beneficios da gratuidade. Designo au-
diencia para o dia 10/10/2002, as 15:00 horas.-Adv. PAULO
CESAR DE SOUZA-

23.-DIVORCIO CONSENSUAL-573/2002-A.M.D.S.W. x
J.M.W.: INtimem-se os requerentes para, em 48:00 horas, apre-
sentar as declara;óes de testemunhas,sob pena de extincao.-Adv.
TALITA ANGELICA HENRIQUES-

24.-REC.DISS.SOC.C/AL/GU/ANT.TUTE-635/2002-H.L.D.S. x

J.V.C. -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se a(o)
autor(a), no prazo de dez dias.-Adv. EMERSON E. WOYCEI-
CHOSKI-

25.-REC.DIS.SOCID.FATO C.ALIM.-641/2002-J.M.G. e outros
x A.A.P.E. -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se a(o)
autor(a), no prazo de dez dias.-Adv. LUCIANE GROSS MAZU-
REK-

26.-ALIMENTOS-662/2002-F.A.D.S.C. e outros x J.C.D.S.C.:
Sobre o envelope devolvido(citacao do reu- constantemente au-
sente), manifestem-se em cinco dias.-Adv. MARIA GORETTI
PEREIRA-

27.-MED.CAUT.SEPARAÇÃO DE CORPOS-666/2002-
L.A.D.S. x M.D.S.: Intime-se a requerente a declinar o prenome
e o patronimico dos filhos, bem como as suas respectivas idades
e, ainda, esclarecer sae vem coabitando com o requerido ou se
afastou-se do lar conjugal, nele deixando o marido e os filhos. -
Adv. VIVIANE WEINGARTNER e ROSANGELA LASCOSK
BISCAIA-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-667/2002-R.C. e outros x
A.C. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, manifeste-
se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05) dias.-Adv. JOSE ADRIA-
NO MALAQUIAS e -

29.-GUARDA C/LIM.GUARDA PROVISOR.-679/2002-E.L.B.
x C.C. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor meirinho, manifes-
te-se a(o) autor(a), no prazo de cinco(05) dias.-Adv. HELEN-
TON FANCHIN TAQUES DA FONSECA-

30.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-711/2002-J.L.A. x A.L.A.
e outros: Designo audiencia para o dia 16/10/2002, as 13:30 ho-
ras.-Adv. MARCO AURELIO KREFETA-

31.-ALIMENTOS-717/2002-A.D. e outros x Z.D.: INtimem-se
os autores para em dez dias, fornecer o numero da conta banca-
ria, para que possa ser realizado o deposito do valor dos alimen-
tos provisorios.-Adv. REGINA CELIA BRANDALISE-

32.-ALIMENTOS-722/2002-E.R.P. e outros x M.O.P. - Indefiro
o pedido de alimentos provisorios, porquanto a responsabilidade
subsidiaria da re pelo atendimento das necessidades da descen-
dente em segundo grau nao nasce da simples possibilidade dos
ascendentes em primeiro grau dela nao estarem capacitados para
supri-las, demandando prova disso. No caso, muito embora exis-
ta a presuncao de que o ascendente paterno da autora nao esteja
apto economicamente a suprir as necessidades da filha, levando
em conta o montante a que se obrigou a pagar a titulo de pensao
alimenticia, inexiste qualquer inicio de prova de que a ascenden-
te materna, com os seus ganhos, nao logre supri-las.Designo au-
diencia de conciliacao para o dia 10/10/2002, as 16:00
horas.Intimem-se.-Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR e
EVERSON MANJINSKI-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-723/2002-M.R. e outros x
E.J.R.: INtime-se o exequente para, em dez dias, emendar a inici-
al juntando copia do titulo executivo judicial, conforme disposto
no art. 283 do CPC, sob pena de indeferimento.-Adv. GERAL-
DO MANJINSKI JUNIOR e EVERSON MANJINSKI-

34.-RETIFICACAO DE AREA-203/1999-WOSGRAU EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA:Ante a certidao de fl.
61 verso, intime-se a requerente para promover o deposito das
custas relativas ao ato a ser realizado. -Adv. JOSE ALTEVIR M.
B. DA CUNHA-

35.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-115/2001-INSTITUTO
POPULAR DE ASS. SOCIAL - IPAS: Manifeste-se o Autor, em
cinco dias, sobre o contido as fl.56/60. x -Adv. VALTER KISIE-
LEWICZ-

36.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-138/2002-COTRASA -
COMERCIO DE TRNSPORTES E VEICULOS LTDA x -Sobre
a certidao lavrada pelo senhor meirinho, manifeste-se a(o) autor(a),
no prazo de cinco (05) dias.-Adv. CICERO JOSE ALBANO-

37.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-153/2002-OTACILIO DE
ALMEIDA x VARA DE REGISTROS PUBLICOS: Intime-se o
requerente para em dez dias emendar a inicial apresentando me-
morial descritivo e planta do imovel, conforme disposto no artigo
283 do CPC, sob pena de indeferimento.-Adv. ANDRE COR-
REIA MENDES-

Ponta Grossa, 20 de agosto de 2002.
Juliano Buhrer Taques

Escrivao

PRUDENTÓPOLIS
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Relação nº. 53/2002
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 VANIA MARA MOREIRA DOS SA 020 00193/2002
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1.-Discriminatoria-128/1982-Estado do Parana e outros x TER-
PLAN S.A - EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS e outros -”
Para o ato postergado, designado o dia 22/11/2002, …s 14:00
horas, mantido no mais o despacho de fls.” -Adv. FRANCISCO
ACIOLLY TEIXEIRA PINTO, ELTON LUIZ BRASIL RUTKO-
WSKI, LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTI, OSVALDIR
NODARI, ARNALDO FERREIRA, IDEVAN JOHNSSON, AYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, EVALDO HOFMANN
JUNIOR, RAUL SILVA WOFF, AIDEMAR GUILHERME
BAHR, EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAGAO, LUIZ EDSON
FACHIN, JULIO CESAR RIBAS BOENG e ANA CLAUDIA
BENTO GRAF-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-173/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x Adriano Alves da Cruz e ou-
tros-” Indeferido o pedido de fls. 137/138, parcialmente, consi-
derando que o exequente pode diligenciar em Cartorio e obter
tais informacoes.” Adv. Munir Abagge e JERDAL ALOISIO B.
DE CARVALHO-

3.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-15/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Industria de Madeiras Klo-
sowski Ltda -” Recebida a apelacao nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Ao apelado para no prazo de 15 (quinze) dias, apresen-
tar contra-razoes.” -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-420/1999-Helena Antonio x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A -” Reiterando os ter-
mos da intimacao anterior, deve o embargante no prazo de 48:00
horas, efetuar o recolhimento das custas do Oficial de Justi‡a, no
valor de R$ 100,00, para cumprimento dos mandados de intima-
coes para audiencia designada, conforme disciplina o art. 19 do
CPC, bem como, o contido no oficio circular n. 66/95 da Egregia
Corregedoria da Justi‡a, atrav‚s de guia pr¢pria que encontra-se
em Cart¢rio. Ficando devidamente cientificado de que as despe-
sas dos atos que forem adiados ou tiverem de repetir-se, ficarao a
cargo da parte que, sem justo motivo, houver dado causa ao adi-
amento ou a repeticao (art. 29 e 453, 3§ do CPC).”-Adv. EVAL-
DO HOFMANN JUNIOR e Roberto Antonio Busato-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-68/2000-Ignez Leny da Silva
Agibert x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A -” Julgado
extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas pagas.-”-Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO-

6.-REPETICAO DE INDEBITO-383/2001-Glacir Rossetim De-
mczuk e outros x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Em
respeito ao principio do contraditorio, devem as partes em 05
dias, manifestarem-se sobre as informacoes prestada pela Copel,
a pedido de nobre agente do Ministerio Publico, apontando os
valores cobrados em fatura a titulo de iluminacao publica, de cada
um dos autores, postulando o que entender de direito.” -Adv.
ANGELICA SANSON ANDRADE e Antonio Carlos Amaral
Schroeder-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-384/2001-Sidnei Rogenbauer e
outros x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Em respeito ao
principio do contraditorio, devem as partes em 05 dias, manifes-

tarem-se sobre as informacoes prestada pela Copel, a pedido de
nobre agente do Ministerio Publico, apontando os valores cobra-
dos em fatura a titulo de iluminacao publica, de cada um dos
autores, postulando o que entender de direito.” -Adv. ANGELI-
CA SANSON ANDRADE e Antonio Carlos Amaral Schroeder-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-385/2001-Francisco Deren e
outros x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Em respeito ao
principio do contraditorio, devem as partes em 05 dias, manifes-
tarem-se sobre as informacoes prestada pela Copel, a pedido de
nobre agente do Ministerio Publico, apontando os valores cobra-
dos em fatura a titulo de iluminacao publica, de cada um dos
autores, postulando o que entender de direito.” -Adv. ANGELI-
CA SANSON ANDRADE e Antonio Carlos Amaral Schroeder-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-386/2001-Maria Setni e outros
x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Em respeito ao princi-
pio do contraditorio, devem as partes em 05 dias, manifestarem-
se sobre as informacoes prestada pela Copel, a pedido de nobre
agente do Ministerio Publico, apontando os valores cobrados em
fatura a titulo de iluminacao publica, de cada um dos autores,
postulando o que entender de direito.” -Adv. ANGELICA SAN-
SON ANDRADE e Antonio Carlos Amaral Schroeder-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-387/2001-Iaroslava Valux e
outros x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Em respeito ao
principio do contraditorio, devem as partes em 05 dias, manifes-
tarem-se sobre as informacoes prestada pela Copel, a pedido de
nobre agente do Ministerio Publico, apontando os valores cobra-
dos em fatura a titulo de iluminacao publica, de cada um dos
autores, postulando o que entender de direito.” -Adv. ANGELI-
CA SANSON ANDRADE e Antonio Carlos Amaral Schroeder-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-388/2001-Sebastiao Maia da
Silva e outros x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Em res-
peito ao principio do contraditorio, devem as partes em 05 dias,
manifestarem-se sobre as informacoes prestada pela Copel, a pe-
dido de nobre agente do Ministerio Publico, apontando os valo-
res cobrados em fatura a titulo de iluminacao publica, de cada um
dos autores, postulando o que entender de direito.” -Adv. ANGE-
LICA SANSON ANDRADE e Antonio Carlos Amaral Schroe-
der-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-389/2001-Miguel Pankevicz e
outros x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Em respeito ao
principio do contraditorio, devem as partes em 05 dias, manifes-
tarem-se sobre as informacoes prestada pela Copel, a pedido de
nobre agente do Ministerio Publico, apontando os valores cobra-
dos em fatura a titulo de iluminacao publica, de cada um dos
autores, postulando o que entender de direito.” -Adv. ANGELI-
CA SANSON ANDRADE e Antonio Carlos Amaral Schroeder-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-390/2001-Joao Didur e outros
x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Em respeito ao princi-
pio do contraditorio, devem as partes em 05 dias, manifestarem-
se sobre as informacoes prestada pela Copel, a pedido de nobre
agente do Ministerio Publico, apontando os valores cobrados em
fatura a titulo de iluminacao publica, de cada um dos autores,
postulando o que entender de direito.” -Adv. ANGELICA SAN-
SON ANDRADE e Antonio Carlos Amaral Schroeder-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-391/2001-Filomeno Maiczuk
e outros x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Em respeito
ao principio do contraditorio, devem as partes em 05 dias, mani-
festarem-se sobre as informacoes prestada pela Copel, a pedido
de nobre agente do Ministerio Publico, apontando os valores co-
brados em fatura a titulo de iluminacao publica, de cada um dos
autores, postulando o que entender de direito.” -Adv. ANGELI-
CA SANSON ANDRADE e Antonio Carlos Amaral Schroeder-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-392/2001-Antonio Becher e
outros x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Em respeito ao
principio do contraditorio, devem as partes em 05 dias, manifes-
tarem-se sobre as informacoes prestada pela Copel, a pedido de
nobre agente do Ministerio Publico, apontando os valores cobra-
dos em fatura a titulo de iluminacao publica, de cada um dos
autores, postulando o que entender de direito.” -Adv. ANGELI-
CA SANSON ANDRADE e Antonio Carlos Amaral Schroeder-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-393/2001-Irineu Vilczak e ou-
tros x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Em respeito ao
principio do contraditorio, devem as partes em 05 dias, manifes-
tarem-se sobre as informacoes prestada pela Copel, a pedido de
nobre agente do Ministerio Publico, apontando os valores cobra-
dos em fatura a titulo de iluminacao publica, de cada um dos
autores, postulando o que entender de direito.” -Adv. ANGELI-
CA SANSON ANDRADE e Antonio Carlos Amaral Schroeder-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-394/2001-Nair Corpetti Brau-
na e outros x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Em respei-
to ao principio do contraditorio, devem as partes em 05 dias,
manifestarem-se sobre as informacoes prestada pela Copel, a pe-
dido de nobre agente do Ministerio Publico, apontando os valo-
res cobrados em fatura a titulo de iluminacao publica, de cada um
dos autores, postulando o que entender de direito.” -Adv. ANGE-
LICA SANSON ANDRADE e Antonio Carlos Amaral Schroe-
der-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-395/2001-Maria Jose Estevan
e outros x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Em respeito
ao principio do contraditorio, devem as partes em 05 dias, mani-
festarem-se sobre as informacoes prestada pela Copel, a pedido
de nobre agente do Ministerio Publico, apontando os valores co-
brados em fatura a titulo de iluminacao publica, de cada um dos
autores, postulando o que entender de direito.” -Adv. ANGELI-
CA SANSON ANDRADE e Antonio Carlos Amaral Schroeder-

19.-USUCAPIAO-130/2002-Silvestre Slota e outros x -” Ao au-
tor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 261,10, sob as penas
da lei.” -Adv. Eli Correa Fernandes-

20.-alimentos-193/2002-J.C.M.P.L. e outros x A.A.P. -” Julgado
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extinto com fulcro no artigo 267/IV/CPC.-”-Adv. Vania Mara
Moreira dos Santos-

21.-USUCAPIAO-208/2002-Jose Carlos Nogocek e outros x -”
Ao autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 78,10, sob as
penas da lei.” -Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

22.-Monitoria-214/2002-COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
DE PRUDENTOPOLIS x Joao Oleo Schirlo -” Deferido o pedi-
do de suspensao do processo. Decorrido o prazo, dever  o autor
promover o regular andamento do feito.” -Adv. Ayr Azevedo de
Moura Cordeiro-

23.-USUCAPIAO-217/2002-Adao Renato Bueno da Silva e ou-
tros x -” Ao autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o paga-
mento das custas processuais remanescentes no valor de R$ 63,30,
sob as penas da lei.” -Adv. Pedro Kuasnei-

24.-ALVARA-268/2002-Paula Giovanna Afani e outros x -” Na
forma do art. 386 do CCB, esclareca o genitor das menores onde
reside a necessidade para a venda dos imoveis ou evidencie sua
inutilidade para suas filhas, considerando-se o fato que o dinhei-
ro aplicado em caderneta de poupanca rendera muito menos do
que a valorizacao dos imoveis, em 10 dias, pena de indeferimen-
to.” Adv. Luiz Cesar Sanches-

25.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-13/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Celso Luiz Calisario -
” Face o comprovante apresentado pelo devedor, manifeste-se o
exequente em cinco dias, postulando o que entender de direito.”-
Adv. TEREZA CRISTINA B. MARINONI-

26.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-1/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Pedro Luiz Messias de
Mello Junior -” Sobre a negativa do meirinho que em sintese diz
que, deixou de proceder a penhora no bem indicado pelo credor,
haja visto que o mesmo nao e de propriedade do executado, ma-
nifeste-se o exequente, em cinco (05) dias.” -Adv. TEREZA
CRISTINA B. MARINONI-

27.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-11/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Jackson Luiz Poli -”
Sobre a conta geral no valor de R$ 1.609,24 e avaliacao no valor
de R$ 445,00, manifestem-se as partes, em 05 dias.”-Adv. TE-
REZA CRISTINA B. MARINONI-

28.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-41/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Delicias da Vovo Ltda-
” Face o comprovante apresentado pela devedora, manifeste-se o
exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito .”
Adv. TEREZA CRISTINA B. MARINONI-

29.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-23/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Rosana Dias Carrico -
” Sobre a negativa do meirinho que em sintese diz que, deixou de
intimar a executada da data do leilao, bem como deixou de veri-
ficar a existencia, localizacao e efetivo estado de conservacao
dos bens penhorados, face nao encontra-los, manifeste-se o exe-
quente, em cinco (05) dias.” -Adv. TEREZA CRISTINA B.
MARINONI-

30.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-39/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Vilson Antunes de Je-
sus-” Face o comprovante apresentado pelo devedor, manifeste-
se a exequente, em 05 dias, postulando o que entender de
direito.”Adv. TEREZA CRISTINA B. MARINONI-

31.-EXECUCAO FISCAL-68/2001-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x Anuar Construtora Urb.
e Comercial Ltda -” Deferido o pedido de suspensao do processo.
Decorrido o prazo, dever  o autor promover o regular andamento
do feito.” -Adv. Joaquim Antonio Almeida Carmo-

32.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-6/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Moinho e Comercio de
Cereais Liques Ltda -” Sobre a conta geral no valor de R$ 1.965,26,
manifestem-se as partes, em 05 dias.”-Adv. TEREZA CRISTI-
NA B. MARINONI-

33.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-35/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HOMERO PRZYGO-
CKI & CIA LTDA -” Sobre a conta geral no valor de R$ 1.899,14,
manifestem-se as partes, em 05 dias.”-Adv. TEREZA CRISTI-
NA B. MARINONI-

34.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-50/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLEVERSON VISEN-
TIM - DISCOS -” Sobre a negativa do meirinho que em sintese
diz que deixou de citar o requerido, tendo em vista que o mesmo
encontra-se em lugar incerto e nao sabido, manifeste-se o autor,
em cinco dias, requerendo o que de direito.”-Adv. TEREZA CRIS-
TINA B. MARINONI-

35.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-58/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Transportes Prude Ltda
-” Sobre a negativa do meirinho que em sintese diz que deixou de
citar o requerido, tendo em vista que o mesmo encontra-se resi-
dindo na Comarca de Guarapuava/Pr., porem seu endereco certo,
manifeste-se o autor, em cinco dias, requerendo o que de direi-
to.”-Adv. TEREZA CRISTINA B. MARINONI-

36.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-60/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Jose Maria Moreira -”
Sobre a negativa do meirinho que em sintese diz que deixou de
citar o requerido, tendo em vista que o mesmo nao reside no en-
dereco constante dos autos, estando portanto em lugar incerto e
nao sabido, manifeste-se o autor, em cinco dias, requerendo o
que de direito.”-Adv. TEREZA CRISTINA B. MARINONI-

37.-CARTA PRECATORIA-114/1997-Oriundo da Comarca de
Rio Negro/Pr - Vara Civel -DIMON DO BRASIL TABACOS
LTDA x Mario Valus Gomes e outros-” Sobre a arrematacao do

bem no valor de R$ 859,34, manifeste-se o credor em 05 dias,
postulando o que entender de direito. Deve ainda no mesmo pra-
zo efetuar o deposito das custas do oficial de justica no valor de
R$ 90,00, para intimacao dos executados para interposicao de
eventual embargos a arrematacao.” Walmor Floriano Furtado-

Prudentópolis, 21/08/2002
Mari  Santini - Auxiliar Juramentada
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1. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 223/01 – Cal Nodari Ltda
x Rodolfo Gustavo Born . A autora em dez dias, sobre a
contestação oferecida , conforme despacho de fls. 29. Adv.
Dr. João Boaventura de Cristo.

2. ANULAÇÃO DE DUPLICATA – 915/01 – Cal Nodari Ltda
x Rodolfo Gustavo Born . Á autora ,em dez dias, sobre a
contestação oferecida , conforme despacho de fls. 22. Adv.
Dr. João Boaventura de Cristo.

3. EXECUÇÃO DE PRETAÇÃO ALIMENTICIA – 250/01 –
L.C.S. e J.C.S. x G.C.S. As  partes para manifestarem-se
nos autos . Adv. Dr. Marise Bini Elias e Edith Olga Petsch.

4. ALIMENTOS – 105/01 – P.M.L. x B.F.L. Indeferido o pedi-
do de suspensão  formulado ás fls. 37/38, porque não se en-
quadra  em nenhuma das hipóteses do art. 265 do C.P.C. . A
requerente para em 48 horas , requerer o que for pertinente,
conforme despacho de fls. 39. Adv. Dra. Rosimeri Temczuk.

5. ALIMENTOS – 162/01 – M.E.V. x A.R.V. Manifeste-se a
parte requerente. Adv. Dr.  Edith Olga Petsch.

6. REGISTRO DE NASCIMENTO TARDIO – 348/01 – Atai-
de Veloso do Carmo. Audiência de instrução e julgamento
para o dia 09 de outubro de 2.002 ás 15:40 horas , confor-
me despacho de fls. 21.Adv. Dr. Marise Bini Elias.

7. SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C ALIMENTOS – 70/01-
E.A.S. x O.S. Especifiquem as partes as prova que preten-
dem produzir. Adv. Dr. Jane Célia da Silva e Marise Bini
Elias.

8. DIVÓRCIO JUDICIAL – 1608/01 -  José Gonçalves dos
Santos x Neuzi de Jesus Reis dos Santos. Ao requerente
para, em cinco dias, atender ao parecer do Ministério Pú-
blico de fls. 21. Adv. Dr. Marise Bini Elias .

9. SUBSTITUTIÇÃO DE INVENTÁRIANTE  - 371/02 – José
Zinival Castro  x Davino Antonio de Castro e outro. Ao
inventariante para no prazo de cinco dias, defender-se  e
produzir provas , nos termos do art. 996, do Código de Pro-
cesso Civil, conforme despacho de fls. 18. Adv. Dr.  Amau-
ri Cezar Johnsson.

10. ASSENTO DE NASCIMENTO TARDIO – 292/01 – Auro-

ra Soares de Jesus . Regularize a parte requerente  sua re-
presentação  nos termos da emenda retro, conforme despa-
cho de fls. 13, devendo constar a digital da requerente na
procuração, conforme despacho de fls. 19. Adv. Dr. Jane
Célia da Silva.

11. BUSCA E APREENSÃO – 360/01 – Consórcio Nacional
para Caminhões e Ônibus Volvo S/C Ltda x Pedreira Ubira-
tã Ltda. Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e
suspensivo ( CPC, art. 520, caput). A parte apelada  para
contra –razoar ( CPC , art. 518), no prazo de quinze dias (
CPC, art. 508), conforme despacho de fls. 149. Adv. Dr.
Luiz Cezar Viana Pereira.

12. RETIFICAÇÃO DE IDADE – 1396/01 – Santino Gomes
da Silva . Às partes em dez dias, sobre o laudo pericial
apresentado . Adv. Dr. Marise Bini Elias.

13. EXECUÇÃO FISCAL – Conselho Regional de Fármacia
do Estado do Paraná x Edina Moraes dos Santos. A execu-
tada para comprovar a propriedade dos bens indicados à
penhora, na forma requerida à fls. 21 , em cinco dias. Adv.
Dr. Carlos Alberto Farracha de Castro.

14. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 938/01 – N.G. x
E.H.P.M. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir. Jane Célia da  Silva e João Boaventura de Cristo.

15. REGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS – 998/
01 – C.P.N.  x E.C.P.S. Manifeste-se as partes em dez dias
. Adv. Dr. Vani Sokolovicz Ribas e Mauro Cury Filho.

16. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 127/01 – F.E.F. x
A.F.V.F. Concorrem  as condições da ação e os pressupos-
tos processuais, não havendo nulidade a declarar e nem ir-
regularidades a suprir, estando o processo em ordem, nada
havendo a sanear. Defiro a produção das provas requeridas,
consistente no depoimento  pessoal do requerente, na oiti-
va da genitora  das requeridas e das testemunhas q
eu forem arroladas tempestivamente. Para audiência  de
instrução e julgamento designo  o dia 30 de outubro de 2.002
às 15:00 horas , conforme despacho de fls. 25. Adv. Dr.
Vani Sokolovicz Ribas e Rita de  Cássia Tenczuk.

17. INVESTIGAÇÃO  DE PATERNIDADE – 146/01 – K.M. x
S.A.L. Para realização de exame de DNA foi designado o
dia 20 de agosto de 2.002 às 15:00 horas, no Laboratório
Instituo de Perícias  Científicas. Adv. Dr. Rosimeri Ten-
czuk e Jane Célia da Silva.

18. ALIMENTOS – 286/01 – J.A.S. x C.A.G. Acerca da certi-
dão  de fls. 17, digam os interessados , conforme despacho
de fls. 18. Adv. Dr. Edith Olga Petsch.

19. INDENIZAÇÃO – 388/01 – Valdinir Ribeiro do Carmo x
Banco Bradesco S/A . A requerente  sobre certidão  de fls.
23 . Adv. Dr. João Amadeu Stresser da Silva.

20. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE MENOR –
91/01 – A autora em dez dias, sobre a contestação ofereci-
da. Adv. Dr. Ricardo Ferreira de Aragão Paz.

21. DESAPROPRIAÇÃO – 1601/01 – Companhia de Sanea-
mento do Paraná x Elvira Stochero e Aristides Cardim. In-
deferido o pedido de fls. 64. A expropriante  acerca do ter-
ceiro parágrafo , da cota ministerial  de fls. 74, conforme
despacho de fls. 78. Adv. Dr. Waldir Coelho de Loiola.

22. BUSCA E APREENSÃO – 1501/01 – Segurança Adminis-
tradora de Consórcios S/C Ltda x M.A. Soares. O pedido
de desistência  já foi apreciado à fls. 24, razão pela qual
deixo de apreciar a parte final do pedido de fls. 25, confor-
me despacho de fls. 27. Adv. Dr. Plinio Roberto da Silva.

23. ALVARA JUDICIAL – 267/01 – Marilei de Ramos de Je-
sus. Deferido o presente alvará  para o fito de autorizar  o
levantamento da quantia depositada na conta do PIS e do
FGTS  de titularidade do falecido José Amilton Damaceno
de Jesus , pelos requerentes . Autorizo, outrossim , que o
quinhão relativo aos menores  seja levantado  pela genitora
deles. Sem prestação de contas, ante  o pequeno valor  a ser
levantado , conforme sentença de fls. 33. Adv. Dr. Vani
Sokolovicz Ribas.

24. AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE – 297/01 – T.A.S. x
R.A.R. Digam as partes, conforme despacho de fls. 27. Adv.
Dr. Edith Olga Petsch.

25. EMBARGOS DE TERCEIRO – 226/01 – João Batista Zen
x José Leonel Alves dos Reis. Ao embargante para efetuar
depósito das custas processuais no valor de R$ 616,51 (
seiscentos e dezesseis reais e cinquenta e um centavos ) .
Adv. Dr. Vani Sokolovicz Ribas.

26. EXECUÇÃO FISCAL – 33/01 – Fazenda Nacional x José
Adolar Antoniacomi . Deferido a suspensão do feito pelo
prazo de um ano. Adv. Dr. Luciane Baggio Losso.

27. MONITÓRIA – 20/01 – Banco Do Estado do Paraná x Ed-
son Marques de Olvieira FI . Ao réu- embargante sobre a
substituição processual . Adv. Dr. Messias Alves de Assis.

28. MANDADO DE SEGURANÇA – 199/01 – Multiposte Pré
– Moldados  de Concreto  Ltda x Sr. Prefeito Municipal.
Concedo a ordem e, por conseguinte, mantenho a liminar
de fls. 75/76. Condeno  o impetrado ao pagamento  das
custas processuais , deixando de arbitrar honorários advo-
catícios ante da súmula 512 do STF, conforme sentença de
fls. 94/98. Adv. Dr. Vani Sokolovicz Ribas e  Márcio Hof-
meister.

29. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 911/01 – Fináustria  Ar-
rendamento Mercantil S/A  x Roberto Carlos Machado de

Bonfim . Julgado extinto o processo sem apreciação do
mérito , conforme sentença de fls. 26. Adv. Dr. Karine Cris-
tina da Costa.

30. EXECUÇÃO FISCAL – 76/01  - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Guaranta Comércio de Madeiras Ltda. À
exequente , em cinco dias, sobre a certidão de fls. 22. Adv.
Dr. Marisa Leopoldina M.C.Cordeiro.

31. BUSCA E APREENSÃO – 1506/01 – Segurança Adminis-
tradora de Consórcios x Cesar Augusto Steimrtz. Indeferi-
do o pedido de fls. 16.A requerente para promover o anda-
mento do feito, em 48 horas, conforme despacho de fls. 18.
Adv. Dr. Plinio Roberto da Silva.

32. DEPÓSITO – 66/01 – Farroupilha Administradora de Con-
sórcios Ltda  x Nagibe da Silva Lima. Indeferido o petitório
de fls. 32. Ao requerente a dar andamento do feito, postu-
lando reputar pertinente, conforme despacho de fls. 34/36.
Adv. Dr. João Batista Arruda Junior e Marcelo Jr. Gonçal-
ves.

33. EXECUÇÃO FISCAL – 3224/02- Instuto Nacional do Se-
guro Social  x Empresa de Obras e Serviços Públicos  de
Rio Branco do Sul –PR Ao exequente em cinco dias , sobre
a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 11. Adv.
Dr. Jamil Nabbor Caleffi.

34. BUSCA E APREENSÃO – 343/02 – Consórcio Nacional
Volvo S/C  x Primeira Linha Com. Transp. TR Ltda.  Ao
requerente em cinco dias, sobre certidão  de fls. 62. Adv.
Dr. Plinio Roberto da Silva

35. ALVARÁ JUDICIAL – 280/02 – Geracina Rosa de Jesus e
outros x Espólio de Waldomiro Rosa de Jesus.Ao requeren-
te para esclarecer se  a quantia a ser levantada  será em
benefício da 1ª requerente e dos menores ( 2º e 3º requeren-
tes ) ou será rateada em partes iguais entre todos os reque-
rentes, conforme parecer do ministério público de fls. 36.
Adv. Dr. Edith Olga Petsch.

36. BUSCA E APREENSÃO – 142/02 – BV Financeira S/ A x
Elias da Silva. À requerente em cinco dias, sobre a certidão
de fls. 26. Adv. Dr. Flaviano  Bellinati Garcia Perez.

37. BUSCA E APREENSÃO – 21/02 – Conseg Consórcio Se-
gurança S/C Ltda x U.S.Mendonça –ME . Homologado  a
desistência da ação  e julgado extinto o presente processo,
conforme sentença de fls. 39. Adv. Dr. Plinio Roberto da
Silva.

38. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 296/02 – M.C.S.
x M.R. À autora em dez dias sobre a contestação oferecida.
Adv. Dra. Marise Bini Elias.

39. FALÊNCIA – 372/02 – Stival Alimentos Indústria e Co-
mércio Ltda  x Sebastião Baido À requerente em cinco dias
, sobre o depósito de fls. 24. Adv. Dr. Aparecido José da
Silva.

40. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 23/02 –
Banco do Brasil S/A x Adjair da Silva e Tiburcia Bonfim
Silva. Ao exequente em cinco dias, sobre o oferecimento
de bens a penhora. Adv. Dr. Irina Moreira da Fonseca.

41. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 472/02 – F.R. x A.R. À
parte exequente  sobre despacho  de fls. 15, no prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento . Adv. Dr. Amauri Cezar
Johnsson.

42. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 318/02 – Lucia-
no Machado de Jesus . Ao requerente para em cinco dias,
atender ao parecer do Ministério Público de fls. 31. Adv.
Dr. Rosimeri Temczuk.

43. BUSCA E APREENSÃO – 116/02 – Conseg Cons. Segu-
rança x Marcilio Jose de Oliveira. Ao requerido para apre-
sentar o original da petição e documentos de fls. 47/49, em
cinco dias, sob pena de desconsideração do ato praticado.
Melissa de Melo Brito.

44. EXECUÇÃO FISCAL – 1681/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Nadaline Materiais para Construção
Ltda. Preliminarmente , esclareça a exequente , em cinco
dias, se ocorreu a quitação da dívida. Adv. Dra. Karem Oli-
veira.

45. BUSCA E APREENSÃO – 04/02 – Consórcio Nacional
Volvo S/C x Nortolandia Madeiras Ltda. Indefiro o pedido
de fls. 57, uma vez que não figura nas hipóteses previstas
no artigo 265 do CPC . A requerente para promover o anda-
mento do feito, em 48 horas. Adv. Dr. Plinio Roberto da
Silva.

46. BUSCA E APREENSÃO – 93/02 – Consórcio Nacional
Volvo S/C Ltda x Uberlandia Dist. De Petróleo do Trian-
gulo. Tendo em conta que  no acordo  de fls. 37/39 a última
parcela seria paga  em 15/04/02, o que torna inócuo  o pedi-
do de suspensão , a requerente para manifestar interesse no
prosseguimento do feito, em 48 horas. Adv. Dr. Plinio Ro-
berto da Silva.

47. IDENIZAÇÃO – 310/02 – Arcebíades Stresser da Silva x
Miguel Stresser de França. Os autores em dez dias, sobre a
contestação oferecida. Adv. Dr. Aribert  João Rannow.

48. CARTA PRECATÓRIA – 104/02 – Rosangela Moreira x
Espólio de Moisés Pereira. As partes para depósito das cus-
tas sob pena de devolução , no valor de 162,75 ( cento e
sessenta e dois reais e setenta e cinco centavos) . Adv. Dr.
Sonia Regina Santos Silveira.

49. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO – 112/02 –

RIO BRANCO DO SUL



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 26/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 179

Hamilton Silva x Segurança Administradora de Consórci-
os. Julgado procedente a exceção, declaro  a incompetên-
cia  de sse juízo para processar e julgar os autos nº 434/01
e , por conseguinte, determino sua remessa ao Juízo da
Comarca de São Paulo , conforme sentença de fls. 16/17.
Adv. Dr. José Francisco Santos Rangel  e Plinio Roberto da
Silva.

50. SEPARÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 11/98 – Terezinha
de Jesus da Silva Pinto x Roque Lourenço Pinto. A reque-
rente  para manifestar acerca da possibilidade de propositu-
ra do divórcio direto entre as partes. Adv. Dr.João Boaven-
tura de Cristo.

51. ALIMENTOS – 592/97 – C.A.F. x D.J.F.F. A exequente
acerca do interesse no prosseguimento do feito. Adv. Dr.
Marise Bini Elias.

52. USUCAPIÃO – 290/99 – Trombini Florestal S/A . A re-
querente em cinco dias, sobre a certidão de fls. 155. Adv.
Dra. Zulmira Cristina Leonel.

53. ALIMENTOS – 458/97 – D.S.C. x A.L.C.  Acerca da certi-
dão de fls. 29-vº  diga a parte exequente. Adv. Dr. João
Amadeu Stresser da Silva.

54. REVINDICATÓRIA – 184/00 – Cal Chimelli Ltda  x Bras-
cal Calcareo do Brasil. Audiência  de conciliação para o
dia 16 de outubro de 2.002 às 13:30 horas, conforme des-
pacho de fls. 149. Adv. Dr. às 13:30 horas, conforme des-
pacho de fls. 149. Adv. Dr. às 13:30 horas, conforme des-
pacho de fls. 149. Adv. Dr. Márcio Hofmeister e Emiliano
Gomes de Brito.

55. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 07/00 – J.C.P.D. x J.B.D.
Indefiro os pleitos de fls. 60/61  e 67/68, porque não há
como se possa decidir em processo findo, bem assim por-
que o objeto deste processo é diverso, conforme despacho
de fls. 70. Adv. Dr. Antonio Rubinê Abrão.

56. EXECUÇÃO D ALIMENTOS – 1548/01 – S.G.M. x
M.A.M. Tendo em conta que a certidão de fls. 07 verso
apenas relaciona os bens que guarnecem a residência do
executado, os quais são impenhoráveis, indefiro o pedido
de fls. 10, conforme despacho de fls. 11. Adv. Dr. Rosimeri
Temczuk.

57. HOMOLOGAÇÃO DE TERMO DE ACORDO – 51/01 –
Rute Santos Rosa Matias e Marcos José Matias. Defiro o
pedido de vista dos autos , por cinco dias. Adv. Dr. Geraldo
de Oliveira.

58. ALIMENTOS – 660/99 – J.A.F.A. x A.J.A. Acerca da cer-
tidão de fls. 51, diga a parte requerente, conforme despa-
cho de fls. 52. Adv. Dr. Rosimeri Temczuk.

59. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 316/02 – B.K.S. x E.M.S.
Manifeste-se a exequente. Adv. Dr. Jane Célia da Silva.

60. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTICIA – 211/02
– E.M. x  M.M. Esclareça a exequente por  quanto tempo
pretende a suspensão da execução. Adv. Dr. Marise Bini
Elias.

61. ALVARÁ JUDICIAL – 326/02 – Osassildo Moreira da Sil-
va x Espólio de Oscar Lemes da Silva. À requerente para
em dez dias, atender a cota ministerial de fls. 15. Adv. Dr.
Léia Maria de Faria Melech.

62. ASSENTAMENTO DE NASCIMENTO TARDIO – 270/
02 – Noel Costa Rosa . À requerente para, em dez dias,
manifestar-se acerca da cota retro, conforme despacho de
fls. 19. Adv. Dr. Jane Célia da Silva.

63. ALIMENTOS – 419/02 – V.A.R. x A.R. Alimentos provi-
sórios em 50% ( cinquenta por cento ) do salário mínimo,
audiência de conciliação , instrução e julgamento para o
dia  21 de agosto de 2,002 ‘as 15:30 horas, conforme des-
pacho de fls. 09. Adv. Dr. Jane Célia da Silva.

64. DIVÓRCIO JUDICIAL – 365/00 – J.R.A.P. x H.O.P. Preli-
minarmente deve o petitório de fls. 19 ser subscrito, em
cinco dias. Adv. Dr.  Marise Bini Elias.

65. MONITÓRIA – 614/00 – Olesczuk Santos Ltda x Prefeitu-
ra Municipal de Rio Branco do Sul. Recebo a apelação em
seus efeitos  devolutivo e suspensivos ( CPC, art. 520 caput
) . A parte apelada para responder ( CPC art. 518, no prazo
de (15) quinze dias. Adv. Dr. Márcio Hofmeister.

66. EXECUÇÃO FISCAL – 47/00 – Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná  x Transportadora de Cargas Andrade Castro
Ltda. Sobre a certidão retro, manifeste-se a exequente , em
cinco dias, conforme despacho de fls. 23. Adv. Dr. Karem
Oliveira.

67. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 510/00 – Cia. Itaú Lea-
sing de Arrendamento Mercantil  x Amauri Cezar Costa.
Ao autor para retirar carta precatória e apresentar cópias
para instruir  a mesma. Adv. Dr. Anfreia Verano.

68. ALVARA DE PESQUISA – 95/00- Aço Mineração. As par-
tes sobre proposta de honorários do Sr. Perito, em cinco
dias, havendo concordância , seja depositado os honorários
no prazo de cinco dias. Adv. Dr.  André Diniz Affonso da
Costa.

69. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 454/00 – J.J.R. x
A.G. Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir , conforme despacho de fls. 45. Adv. Dr. Amauri Ce-
zar Johnsson.

70. EMBARGOS DO EXECUTADO – 99/00 – João Maria

Maximiliano x Davina dos Santos Bretschneider. À exe-
quente , em cinco dias, sobre a certidão de fls. 35. Adv. Dr.
João Boaventura de Cristo.

71. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 427/00 –
Arno S/A x Horacy Santos e outros. Ao autor para retirar
ofício. Adv. Dr. Fabíola Cordeiro Fleischfresser.

72. DESAPROPRIAÇÃO – 658/98 – Petrobras Gas x Joaquim
Lourenço Farias . Ao autor para retirar mandado de averba-
ção. Adv. Dr. Biratan de Oliveira.

73. EMBARGOS DO DEVEDOR – 409/01-Antonio Canuto de
Jesus e outros x Benedito Bertinardi. Sobre a baixa dos autos,
manifestem-se as partes em dez dias. Adv.D r. João Boa-
ventura de Cristo e Marcolino P. Camargo.

74. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 593/98 – Incalsiq Indúsria
de Cal Ltda x Conselho Regional de Química da Nona Re-
gião. Sobre a baixa dos autos, manifestem-se as partes em
dez dias. Adv. Dr. Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro e
Renato Antunes Dellanova .

75. REPARAÇÃO DE DANOS – 30/91 – França Cordeiro dos
Santos x Extensão Comércio de Derivados  de Pétroleo. As
partes sobre avaliação de fls. 97/100. Adv. Dr.  João Boa-
ventura de Cristo e Maurício Vieira.

76. EXECUÇÃO FISCAL – 32/95 – Município de Rio Branco
do Sul x Espólio de Nilo Johnsson. Julgado extinto o pre-
sente processo, conforme sentença de fls. 21 . Adv. Dr.
Amauri Cezar Johnsson.

77. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 51/98- CIA. DE CIMEN-
TO PORTLAND RIO BRANCO x Francisco Tadeu de Si-
queira. Ao autor para retirar oficios.  Adv. Dr.  José Carlos
Busatto.
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1.-DIVISAO-261/1995-BRUNILDE  POPLADE e outros x
DIOGENES POPLADE  e  outros.  Vista  aos autores face o
contido as fls.155  em  decorrencia do acordo de fls.176/7 eis
que o mesmo  não  confere  com  o mencionado pedido.-Adv.
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

2.-DESAPROPRIACAO-394/1995-COMPANHIA   DE  SA-
NEAMENTO  DO PARANA    e    outros    x  EUCLIDES
ANDRIONI  e  outros -Intime(m)-se(m)  o(os) reus face o de-
pósito efetuado nos autos no valor de R$ 11.261,44. Prazo de
cinco dias.-Adv. CLINIO  L.L.  LYRA,  LUIZ  ROBERTO
ROMANO, MARIA CECILIA ZANON DOS SANTOS e
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-

3.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-102/1997-AROLDO
SCHLIPAKE e outros x ELIANE SCHLIPAKE -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para  efetuar o preparo da conta de custas no valor de
R$ 22,91. Prazo 5 dias.-Adv. HELENA MARIA REGIS ARAUJO-

4.-IMPUGNACAO    AO    VALOR  DO  CREDIT-1144/1997-
BRASIL TRANSPORTES  INTERMODAL LTDA x LIMAP-
NEU AUTO CENTER LTDA. Vistas ao Sr. Síndico.-Adv.
ADELINO VENTURI JUNIOR-

5.-INDENIZACAO-193/2000-MARIA DE FATIMA PRATES

DOS SANTOS x  MAGIUS  METALURGICA INDUSTRIA
LTDA. Acolho o petitório de  fls.341  bem  como a proposta de
fls.336. Intime-se a requerida  para  proceder  o respectivo de-
pósito em cinco dias.-Adv. RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

6.-ARROLAMENTO  SUMARIO-422/2000-AECIO  OZEIAS
RIBEIRO DA SILVA  e  outros  x  NANCY  GONCALVES
RUTTER. Junte-se o comprovante  do  tributo "inter-vivos".-
Adv. ENILSON LUIZ WILLE-

7.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDIC-468/2000-IR-
MAOS ABAGE & CIA   LTDA  x  JOESLUZI  COM  MAT
CONSTR  LTDA.  Ao  Dr. Procurador  para  assinar  o  Auto
de  Adjudicação.-Adv. CLAUDIO FULLE-

8.-ARROLAMENTO  SUMARIO-995/2000-ROSA  LIBERA-
TO  MATARO e outros    x    OCTAVIO    MATARO.  Recolha-
se  o  imposto "inter-vivos"    conforme  consta  as  fls.41.-Adv.
DINO ZAMBENEDETTI-

9.-DEPOSITO-499/2001-BANCO  PANAMERICANO  S/A x
ADEMILSON ALVES  DE  SOUZA  -Intime(m)-se(m)  o(s)
autor(es) face o contido  no  oficio  juntado aos autos as fls.46.
Prazo 5 dias.-Adv.  ADRIANO  MUNIZ  REBELLO e JAIME
DIAS OLIVEIRA JUNIOR-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-518/2001-CLAUS
GERHARD HENSCHEL x  RONALDO FERNANDES e ou-
tros. Vistas ao autor para dizer sobre   a  contestação  e  a
reconvenção.-Adv.  UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA-

11.-COBRANCA  DE AUTOS-621/2001-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A    x   DOUGLAS  MARÇAL  PERES  -
Intime(m)-se(m)  o(s) autor(es)  face  o contido no oficio junta-
do aos autos às fls.28.  Prazo  5 dias.-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

12.-INVENTARIO-725/2001-ROSI    DE    ALMEIDA  GRO-
CHKA  x CAROLINA  DE  ALMEIDA.  Ao  Dr. Procurador
para assinar o TErmo   de  Declarações  Preliminares.-Adv.
SERGIO  LUIZ CHAVES-

13.--788/2001-EMBALAGENS  SAO  JOSE  DOS  PINHAIS
LTDA e outros  x FAZENDA ESTADUAL. Intime-se o reque-
rente face o contido  no  oficio  juntado  aos  autos às fls.53.
Prazo cinco dias.-Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACA-
RIAS-

14.-INVENTARIO-812/2001-MONICA  GONDRO DOS SAN-
TOS x VITOR FERREIRA    DOS  SANTOS.  Manifeste-se  o
requerente  de fls.51/2  face  as  informações de fls.63 do Sr.
Avalidor Judicial.-Adv.  ELENI  JULIATO  PIOVESAN,  MI-
RIAM  ANGELA CAVALHEIRO-

15.-MONITORIA-869/2001-AGA   SOCIEDADE  ANONIMA
x  IMAPA EQUIPAMENTOS  INDUSTRIAIS  LTDA. Pelo
exposto, nos termos do  artigo  numero  1102, "c"do Código de
Processo Civil, REJEITO os Embargos, pelo que, constituo de
pleno direito os  títulos  exequendos  constantes da inicial.
Condeno a requerida    em    custas  processuais  e  em  honorá-
rios advocatícios que arbitro em vinte por cento sobre o valor
total  da  dívida. PRI.-Adv. PAULO SERGIO GUEDES, ZE-
NILDO COSTA DE ARAUJO SILVA e NELSON LUIZ VE-
LLOSO FILHO-

16.-BUSCA       E    APREENSAO-272/2002-BANCO    BOA-
VISTA INTERATLANTICO S/A x APARECIDA NILCEIA
CAMARGO BUENO - ME -Intime(m)-se(m)  o(s)  autor(es)
face o contido nas certidões  negativas de busca e apreensão de
fls.33/34 do Sr.  Oficial  de  Justiça.  Prazo  5 dias.-Adv. ALE-
XANDER LAMOGLIA DE MACEDO-

17.--528/2002-FIC  DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA  x  OTTO  SCHERNER  & CIA LTDA -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para juntar as duplicatas e ou
triplicatas e se não  estiverem  aceitas  o  comprovante  de
entrega  das mercadorias.  Prazo  5  dias.-Adv.  ITAQUATIA-
RA  SIQUEIRA SOUSA e EDMILSON ANTONIO HUBERT-

18.-EXECUCAO  FISCAL-72/1995-INSS  x MADERZAN
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. Deferido o pedido de
suspensão do processo pelo prazo de 1 ano.-Adv. JAMIL NA-
BOR CALEFFI-

19.-EXECUCAO    FISCAL-30/1996-A    FAZENDA   NACI-
ONAL  x BRASHUNGARA  PLASTICOS LTDA. Vistas ao
Sr. Síndico face o contido  no  petitório  de fls.30 e seguintes
apresentado pela exequente.-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

20.-EXECUCAO    FISCAL-187/1996-A   UNIAO  x
BRASHUNGARA PLASTICOS LTDA. Intime-se o Sr. Síndi-
co face o contido no petitório    de   fls.52  e  seguintes  apre-
sentado  pela exequente.-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

21.-EXECUCAO  FISCAL-69/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA  NONA  REGIAO  x  ALQUIFLEX  IND
COM  DE TINTAS LTDA. Deferido  o pedido de suspensão do
processo pelo prazo de 90 dias.-Adv. DELOA MULLER e
RENATO ANTUNES VILLANOVA-

22.-EXECUCAO  FISCAL-382/1998-INSTITUTO NACIO-
NAL METROLOG NORM  QUAL INDL-INMETRO x IVE-
TE TREVISAN -Intime(m)-se(m) o(s)  autor(es) face o contido
na informação de fls.41 do Sr.    Avaliador  Judicial.  Prazo  5
dias.-Adv.  CARLOS WANDERLEY DE LIMA-

23.-EXECUCAO  FISCAL-288/1999-A  UNIAO  x HORACY
SANTOS & CIA  LTDA. Vistas a requerida face o contido no
petitório de  fls.51  e  seguintes apresentado pela exequente.-
Adv. JOAO LUIZ COSTA LOPES-

24.-EXECUCAO  FISCAL-152/2000-A  UNIAO  x IGUACU
CELULOSE PAPEL  S/A  -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o

contido no petitório    de   fls.69  e  seguintes  apresentado  pela
exequente. Prazo de cinco dias.-Adv. WALTER TOFFOLI-

25.-CARTA    PRECATORIA-124/2002-Oriundo  da  Comarca
de CURITIBA  -  10  VARA CIVEL DA COMARCA DE -
BANCO ABN AMRO REAL  S/A x ARCILENE ROOZ -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face  a  certidão negativa de
busca e apreensão de fls.13 do  Sr.  Oficial  de  Justiça.  Prazo
5 dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

26.-CARTA    PRECATORIA-127/2002-Oriundo  da  Comarca
de CURITIBA  -  9  VARA  CIVEL  DA  COMARCA DE -
HSBC LEASING ARRENDAMENTO  MERCANTIL  S/A  x
JOSE  VICENTINI DE SOUZA -Intime(m)-se(m)    o(s)
autor(es)  face  o  contido  na certidão negativa de citação de
fls.08v do Sr. Oficial de Justiça.    Prazo  5  dias.-Adv.  FER-
NANDO PAULO MACIEL e CASSIPORE DIPP BAHLS-

Sao Jose dos Pinhais,

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 176/2002
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO

Índice  de  Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANTONIO SERGIO PALU FILHO 005 00823/1997
AUGUSTINHO DA SILVA 025 00325/1999

008 00832/1998
013 00628/1999

CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 016 00116/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 009 00892/1998
CEZAR DE OLIVEIRA FRANCO 005 00823/1997
CLEVERSON JOSE GUSSO 021 00532/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 017 00951/2001
DANIEL DE CARVALHO 002 00539/1994
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 011 00315/1999
FABIO FREITAS MINARDI 006 01343/1997
FERNANDA F MAFRA PARUCKER 019 00228/2002
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IZABEL CRISTINA R.MARTINS 014 00855/1999
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024 00333/1997
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JORGE LUIZ DE OLIVIERA LA 019 00228/2002
JOSE GUSTAVO DE OLIVEIRA 005 00823/1997
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 003 00265/1997
LUCIA ROSSETTO THEODORO 011 00315/1999
LUIS RENATO MARTINS DE AL 007 00020/1998
LUIZ FERNANDO DIETRICH 014 00855/1999
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 006 01343/1997
MARIA HELENA FABRICIO DA 005 00823/1997
MARIA LUCI SUCLA 005 00823/1997
MARIA MERCEDES UBA 012 00408/1999
PLINIO ROBERTO DA SILVA 028 00225/2000
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 004 00565/1997
ROSANGELA URIARTE RIERA S 028 00225/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 017 00951/2001
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TELMO DORNELLES 001 00256/1988
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 022 00089/1995

1.-FALENCIA-256/1988-COMODORO    BOX  LTDA  x  -
Vista  ao Sindico  face  o  contido  no  petitorio  de  fls. 1064 e
seguintes.-Adv. TELMO DORNELLES-

2.--539/1994-RENE  ROBERTO  WITEK  x  MARY  AZEVE-
DO ROCHA -Cumpra-se  o  V.Acordao  .Ciencia as partes da
baixa dos autos.-Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT, DA-
NIEL DE CARVALHO e SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-265/1997-GANA
AUTO POSTO LTDA x CTM SANEAMENTO E CONSTRU-
COES CIVIS LTDA -Intime-se o  exequente na pessoa de seu
patrono judicial para dizer se  ainda  tem  interesse  no  prosse-
guimento  do  feito, requerendo  o  que for de direito. -Adv.
JULIENNE PEROZIN GAROFANI-

4.-REIVINDICATORIA-565/1997-PEDRO  MARGULISK  e
outros x JOAQUIM  PIRES e outros -A conta e preparo do
valor de R$ 431,45.Prazo   de  cinco  dias.-Adv.  REGINALDO
NOGUEIRA GUIMARAES-

5.-REPARACAO DE DANOS-823/1997-MARIA DA CON-
CEICAO SILVA e outros x PAULO ROBERTO DE CARVA-
LHO-1.Consta de fls. 96/97 o  acordo  celebrado  entre as
partes. 2.O acordo nao foi homologado,    sendo  que  poste-
riormente  os  litigantes manifestaram-se diversas vezes nos
autos. 3.O reu as fls. 139  discordo  do  acordo  em  relacao a
inclusao nele de qualquer  intervencao cirurgica sob sua res-
ponsabilidade. 4.A  autora  as fls. 137 pretende a homologa-
cao do acordo incluindo  uma  intervencao cirurgica se neces-
saria. 5. O Dr.    Promotor    de  justica  as  fls.  140  reitera  o
pronunciamento  de  fls.  130.  6.Conforme consta de fls. 112,
podera    haver  a  possibilidade  de  tratamento cirurgico.
7.Em assim sendo, de-se nova vista ao reu para dizer  defini-
tivamente,  se  concorda  que  o acordo seja homologado con-
forme pretende a autora e o Dr. Promotor de Justica.    8.Em
caso  contrario,  o  acordo  nao  sera homologado e a lide tera
sua sequencia normal. Intime-se. Prazo 5 dias.- Adv. ANTO-
NIO SERGIO PALU FILHO.-
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6.-EXCLUSAO  DE  NOME  DO  SPC C/C R-1343/1997-JOSE
TADEU GRASSI  x  IMOBILIARIA  JR JOTAREIS LTDA -
Intime(m)-se(m) o(s)  autor(es) face i contido na certidao de
fls. 163 do Sr.  oficial de jutica o qual deixou de cumprir o
mandado face  o artigo 19 do CPC e Provimento 01/99, aguar-
dando o deposito  da  quantia  de  R$  90,00  para cumprimento
do respectivo  mandado.  Prazo  5  dias.-Adv.  LUIZ HENRI-
QUE WASILEWSKI, FABIO FREITAS MINARDI, JOAO
CARLOS ADALBERTO-

7.-EXECUCAO     DE    TITULO    EXTRAJUDIC-20/1998-
REOMAR CONSTRUCAO  CIVIL  E  EMPREENDIMEN-
TOS  LTDA  x HEITOR ARI MAFFON  e  outros-Aguarde-se
face  o contido as fls. 99. Prazo  10  dias.  Intime-se.-Adv.
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

8.-DECLARACAO DE CREDITO-832/1998-CARLOS RO-
BERTO GABOARDI x  ANDERSON  SERVICO DE PRATE-
ACAO LTDA -A conta e preparo do    valor  de  R$  586,83
Prazo  de  cinco  dias.-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

9.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDIC-892/1998-RIO
PARANA CIA SECUR  DE CREDITOS FINANCEIROS x
SERKOL CONSTRUCOES CIVIS EMPREENDIMENTOS
LTDA-Deferido  o  pedido de substituicao processual,  bem
como vista dos autos, prazo 5 dias.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1228/1998-CARLI E VIG-
NATTI LTDA e outros  x KRAFT LACTA SUCHARD BRA-
SIL S/A -Intime(m)-se(m) o(s)  autor(es)       . Prazo 5 dias.-
Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-

11.-DECLARACAO  DE  CREDITO-315/1999-RIO PARANA
COMPANHIA SECURITIZADORA  DE  CREDITOS e outros
x ANDERSON SERVICOS DE  PRATEACAO  LTDA  -A  conta
e  preparo do valor de R$ 35,27.Prazo  de  cinco dias.-Adv.
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSET-
TO THEODORO-

12.-INTERDICAO    E    CURATELA-408/1999-CECILIA
KRAMAR FERREIRA x JOSE ALVES FERREIRA SOBRI-
NHO-Intime-se o autor para  que junte aos autos as publicaco-
es feitas no diario da  Justica,  conforme  parecer  do M.P. as
fls. 71.-Adv. MARIA MERCEDES UBA-

13.-HABILITACAO DE CREDITO-628/1999-ANGELA MA-
RIA IGESKI x ANDERSON  SERVICO DE PRATEACAO
LTDA-MASSA FALIDA -A conta e   preparo  do  valor  de  R$
131,36.Prazo  de  cinco dias.-Adv. AUGUSTINHO DA SIL-
VA-

14.-EMBARGOS     A    EXECUCAO-855/1999-COOPERA-
TIVA    DE LATICINIOS    CURITIBA    LTDA  e  outros  x
BANCO  REAL S/A-1.Recebo  a  apelacao  de fls. 233 e se-
guintes em seu efeito    devolutivo.  2.Vista  ao  apelado.-Adv.
IZABEL CRISTINA R.MARTINS CAMPOS e LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH-

15.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-924/1999-ALCIO-
MAR GRUBER & CIA LTDA - ME e outros x AAS ASSES-
SORIA FINANCEIRA LTDA e outros  -A conta e preparo do
valor de R$ 679,18.Prazo de cinco dias.-Adv. GILVAN ANTO-
NIO DAL PONT-

16.-EMBARGOS  DE  TERCEIRO-116/2001-CLAUDINE
ROSA GOMES x OCA  ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA -A conta e preparo do  valor  de  R$ 96,40 .Prazo
de cinco dias.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO-

17.-BUSCA  E  APREENSAO-951/2001-BANCO  BMC S/A
x CLEITON JOSE  CONSTANTINO MACHADO -Ao(s)
autor(es) face o contido na  certidao de fls. do SR. Oficial de
Justica - proceder o  deposito  da  quantia  correspondente con-
forme preve o artigo  19  e o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justica, referente a  diligencias, no valor de R$ 245,00.
-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

18.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-144/2002-HEN-
RIQUE TATAR x  FIBRAMOTEC ARTIGOS DE FIBRA LTDA
-A conta e preparo do valor  de  R$   44,10     .Prazo de cinco
dias.-Adv. JOAO NELSON KINAL-

19.-USUCAPIAO  ESPECIAL-228/2002-JOSE FERRAZ DOS
SANTOS x ALE  RADA  BARK e outros-Intime-se o autor
para que junte aos  autos  mapa  e  memorial  descritivo do
imovel.-Adv. JORGE LUIZ DE OLIVIERA LARA e FERNAN-
DA F MAFRA PARUCKER E SILVA-

20.-INTERDICAO-461/2002-HERMINIA    GREBOGGI  PER-
BICHE  x GERMANO  GREBOGGI-1.Designo o interrogato-
rio do requerido para  o  dia  24  de outubro de 2002 as 16,00
horas neste Forum.  2.cite-se. 3.Intime-se. 4.ciente o M.P.-Adv.
SADI FRANZON-

21.-DESAPROPRIACAO-532/2002-COMPANHIA  DE  SA-
NEAMENTO  DO PARANA  -  SANEPAR  x  ORLI  ANTO-
NIO  DISSENHA-1.Defiro o pedido  inicial.  2.Deposite-se  a
importancia  ofertada junto  ao Banco do Estado do Parana S/
A, agencia local em nome  dos reus e vinculada a este Juizo.
3.Registre-se no livro  especial.  4.Expeca-se mandado de imis-
sao de posse provisoria da autora junto ao imovel descrito na
inicial, face  a  urgencia do pedido. 5.cite-se os requeridos para
querendo  contestarem  no prazo legal. 6.Caso nao venha a ser
aceito o preco ofertado, posteriormente sera decidido quanto  a
realizacao de prova pericial. 7.De-se vista ao MInisterio   Pu-
blico.  8.Intime-se.-Adv.  CLEVERSON  JOSE GUSSO-

22.-EXECUCAO  FISCAL-89/1995-A  FAZENDA NACIO-
NAL x SERGIO BEGER-Julgo  extinto  o  presente  feito de-

terminando seu arquivamento  apos  cumpridas as formalida-
des de estilo e baixa  na  distribuicao.  Custas,  ex-lege.  Adv.
TOBIAS ANTONIO DE BRITO-

23.-EXECUCAO  FISCAL-229/1997-INSS  x  CODIMAQ
MAQUINAS E VIATURAS  LTDA e outros-Deferido o pedido
de suspensao do feito, prazo 180 dias.-Adv. JAMIL NABOR
CALEFFI-

24.-EXECUTIVO FISCAL-333/1997-INSS x ANDREIU EX-
PORTACAO E IMPORTACAO    DE  ALUMINIOS  LTDA  e
outros-Intime-se  o exequente para retirar a carta precatoria e
encaminhar ao cumprimento.-Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

25.-EXECUCAO  FISCAL-325/1999-A UNIAO x ANDERSON
SERVICOS DE  PRATEACAO  LIMITADA -A conta e prepa-
ro do valor de R$ 840,75.Prazo de cinco dias.-Adv. AUGUS-
TINHO DA SILVA-

26.-EXECUCAO  FISCAL-72/2000-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL    -    INSS    x    SIRLEI    APARECIDA
RIBEIRO BIELESKI-Intime-se o exequente face o contido na
certidao de  fls.  27  do  Sr.  Oficial  de jutica onde consta que
deixou  de  proceder  a  citacao  da executada bem como o
arresto  em virtude de nao ter encontrado bens em nome da
mesma.-Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

27.-EXECUTIVO FISCAL-296/2000-FAZENDA NACIONAL
x ANDERSON SERVICOS DE PRATEACAO LTDA -A conta
e preparo do valor de R$ 469,15 .Prazo de cinco dias.-Adv.
AUGUSTINHO DA SILVA-

28.-CARTA  PRECATORIA-225/2000-Oriundo  da  Comarca
de 18 VARA  CIVEL  DE CURITIBA - PR -OBJETIVA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS    S/C  LTDA  x  JA-
CINTO  GREBOGE-Intime-se  o arrematante  para  assinar  o
termo  de re-ratificacao.- Adv.CARLOS R.V.KRUEGER -

29.-CARTA    PRECATORIA-119/2002-Oriundo  da  Comarca
de CURITIBA  -  11 VARA CIVEL DA COMARCA DE -IVO-
NE COSCODE x CARLOS  HERMANO FELSSNER-Intime-
se o autor face o contido no  oficio  de  fls.  18  do  Registro  de
Imoveis da 1a. Circunscricao  desta  Comarca,  onde consta
que nao foram registradas as penhoras.- Adv. IVAN RIBAS-

Sao Jose dos Pinhais,

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº  177/2002
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO

Índice  de  Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANA PAULA CARIAS MUHLSTED 021 00271/2002
022 00327/2002

ANA PAULA DOMINGUES DOS S 013 00447/2001
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 015 00647/2001
ANTONIO SBANO 007 00128/2000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 015 00647/2001
CARLOS EDUARDO M.HAPNER 010 00808/2000
CELSO FERNANDO GUTMANN 024 00322/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 020 00217/2002
DANTE PARISI 014 00505/2001
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 010 00808/2000
ELLIS ERNANI CECHELERO 010 00808/2000
ERLON DE FARIA PILATI 001 00526/1996
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 008 00751/2000
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IMAR ROCHA 016 00790/2001
IVO ERICSSON CAMARGO DE L 017 00941/2001
IZABELA CRISTINA RUCKER C 008 00751/2000
JAMIL NABOR CALEFFI 009 00764/2000
JOEL SIQUEIRA BUENO 011 00951/2000
JOSE DO CARMO BADARO 019 00085/2002
JOSE PAIS SOBRINHO 002 00671/1998
JUCELIA CATARINA BURACOSK 019 00085/2002
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 003 00993/1998
LUIZ RODRIGUES WANBIER 008 00751/2000
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 001 00526/1996
MARCELO TREVISAN TAMBOSI 008 00751/2000
MARCIA SEVERINA BADARO 019 00085/2002
MARILENE TREVISAN 008 00751/2000
MARILU POHLENZ 016 00790/2001
MAURICIO VIEIRA 023 00499/2002
MILTON FERREIRA 006 00086/2000
PAULO LUIZ DURIGAN 012 00364/2001
RUTH DA COSTA GANDOLFO 010 00808/2000
SANDRA CARAMELLO DOS REIS 012 00364/2001
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 019 00085/2002
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 021 00271/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 010 00808/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 008 00751/2000
VALMIR BERNARDO PARISI 014 00505/2001
WALDIR COELHO DE LOIOLA 018 00032/2002
WALTER DA ROSA GANDOLFO 006 00086/2000
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 010 00808/2000
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 017 00941/2001

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-526/1996-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL  S/A  x  ANTONIO CLAUDIO
ASSUMPCAO-Intime-se o autor  face o contido no oficio de fls.
265 da Comarca de Guarapari  onde  consta  que  nada foi encon-
trado sobre a C.P.  extraida  dos  referidos autos.-Adv. ERLON DE
FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-

2.-CONCORDATA   PREVENTIVA-671/1998-FORTALEZA

ATACADO  E COMERCIO  DE  TINTAS  LTDA x -Vista ao
requerente de fls. 1344  face  o  petitorio  de fls. 1347 do Sr.
comissario, requerendo  o indeferimento do pedido de fls. 1344.-
Adv. JOSE PAIS SOBRINHO-

3.-DESPEJO  POR  FALTA  DE  PAGAMENT-993/1998-MA-
RIA SUELI JACYSZEN    NICHELI    x  VALDOMIRO  FER-
REIRA  DA  LUZ  e outros-Intime-se    requerente  para retirar
os editais e encaminhar a publicacao.-Adv. LUCIANO ALBER-
TI DE BRITO-

4.-EXECUCAO  HIPOTECARIA-616/1999-JAIME  INOUE
x  SERGIO CLAUDIO  SZELIGA e outros -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face  a devolucao da Carta Precatoria. Prazo 5
dias.-Adv. HELENA MARIA REGIS ARAUJO-

5.-EXECUCAO    DE    TITULO  EXTRAJUDIC-788/1999-
FLORENCA VEICULOS    LTDA  x  INDUSTRIA  FREMA-
PAR  LTDA  e  outros -Intime(m)-se(m)  o(s)  autor(es)       face
o contido no oficio  de fls. 163 da 7a. Vara da Justica Federal.
Prazo 5 dias.-Adv. FERNANDO JOSE STOCCO-

6.-CONSTITUICAO    DE    SERVIDAO-86/2000-COMPA-
NHIA    DE SANEAMENTO  DO PARANA - SANEPAR x
JOSE OLIVEIRA DOS ANJOS e  outros-Pelo  exposto julgo
PROCEDENTE a presente acao, para  fixar  a indenizacao no
valor de R$ 169,70 (cento e sessenta  e  nove  reais  e  setenta
centavos), devendo a autora    efetuar   o  deposito  da  diferen-
ca  do  valor inicialmente    ofertado    e  o  encntrado,  devida-
mente corrigido.  Em relacao aos juros moratorios tem eles  por
base  de  calculo  a  diferenca  entre a oferta corrigida desde o
deposito e o valor da indenizacao encontrado, com incidencia
apenas  a  partir  do  transito em julgado da decisao    e    no
percentual  de  6%  ao  ano.  Ja  os compensatorios  sao  devi-
dos  desde  a data da imissao na posse  ate  o  efetivo  pagamen-
to, na taxa de 12% ao ano, incidente    sobre   a  diferenca  entre
a  oferta  e  a indenizacao,    corrigidas.    a  cumulacao  entre
juros compensatorios e moratorios ocorrera a partir do transito
em  julgado,  sendo  que  os moratorios nao incidem sobre
aqueles, devendo ser excluidos de sua base de calculos os juros
compensatorios, sendo que a correcao monetaria deve ocorrer
pelo  indice  do  INPC.  No  que  se  refere aos honorarios
advocaticios, deixo de arbitra-los, porque os reus  nao  contes-
taram  a  lide.  Condeno os requeridos a pagarem    R$  300,00
(trezentos  reais)  de  honorarios advocaticios  em  favor  do Dr.
Curador Especial que lhes foi  nomeado.  Apos  o  transito em
julgado, proceda-se a averbacao  da  area  no  Cartorio compe-
tente. P.R.I. Adv. MILTON FERREIRA e WALTER DA ROSA
GANDOLFO-

7.-MONITORIA-128/2000-EDGAR BERLEZE & CIA LTDA
x PRATES E COMPANHIA  LTDA-1.Acolho  as  razoes  de
fls.    215. Na realidade   a  requerida  nao  atendeu  as  deter-
minacoes judiciais, pelo que a prova pericial deferida as fls.
174 e  pretendida  pela  mesma  fica preclusa, devendo a lide
prosseguir nos seus ulteriores termos, conforme dispoe os arti-
gos  n  183,  245,  473  do codigo de Processo civil. 2.Para
audiencia de instrucao e julgamento, designo o dia 10  de  feve-
reiro  de  2003  as  14,00 horas neste forum. 3.Determino  o
comparecimento  das partes para prestarem depoimento  pesso-
al,  sob  pena  de  confesso. 4.O rol de testemunhas  devera  ser
apresentado  20  dias  antes da audiencia,  nos  termos  da  lei n
10358 de 27/12/01, que alterou  o  artigo  n  407  do  Codigo de
Processo civil. Intime-se.-Adv.  ANTONIO  SBANO  e  GA-
BRIELA  M.DA  SILVA PINHEIRO-

8.-INDENIZACAO-751/2000-MARIA    ELENIR    DE    OLI-
VEIRA MIZERKOWSKI  x  TELEPAR BRASIL TELECOM -
TELECOMUN.PARANA S/A-Designo    nova  audiencia  nos
termos  do  despacho anteriormente  proferido  para  a dia 11/
03/2003 as 14,00 horas   neste  Forum.Intime-se.-Adv.  MARI-
LENE  TREVISAN, MARCELO TREVISAN TAMBOSI, LUIZ
RODRIGUES WANBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

9.-INDENIZACAO-764/2000-MAURI  COELHO  DA  RO-
CHA x INSS - INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO
SOCIAL  -Intime(m)-se(m) o(os)  reus  face  o  contrido  no
petitorio de fls. 73 e documentos juntados pelo autor, prazo de
cinco dias.-Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

10.-ORDINARIA  DE  INDENIZACAO-808/2000-PAULO
RUFINO  DA SILVA  x AFFARE SERVICOS LTDA e outros-
1.Nao houve acordo na  audiencia de fls. 472. 2.Defiro as pro-
vas requeridas. 3.O  ponto  controvertido  e  a pretensao do
autor em ser indenizado   pelos  fatos  e  documentos  qu  jun-
tou  com inicial    o    que  foi  contestado  pelas  res,  quando
apresentaram as defesas e igualmente juntaram documentos.
4.Para  prova  pericial  medica ortopedista nomeio a Dra. So-
lange   M.  Krueger  e  para  pericia  em  Medicina  do Trabalho,
nomeio  o  Dr.  Nelson Valasky. 5.Intime-se as partes  para
querendo  indicarem  assistentes tecnicos e apresentarem que-
sitos. Fixo o prazo em dobro, eis que sao duas  pericias.  6.Apre-
sentem os Srs. Peritos proposta de honorarios.  em  seguida,
intime-se a segunda e quarta re para efetuarem o deposito em 5
(cinco) dias, das pericias que  requereram.  7.Digam  os Srs.
Peritos dia e hora que realizarao    a  pericia,  intimando-se  as
partes  para querendo  acompanha-las.  8.Fixo  o prazo de 20
dias para entrega  do laudo. 9.Posteriormente, designarei audi-
encia de Instrucao e julgamento. Intime-se.- Adv. RUTH DA
COSTA GANDOLFO,    CARLOS  EDUARDO  M.HAPNER,
TARCISIO  ARAUJO KROETZ,  WILSON  JOSE  ANDER-
SEN  BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA,  GUS-
TAVO  ALMEIDA  DE  ALMEIDA  e  ELLIS ERNANI CE-
CHELERO-

11.-ARROLAMENTO-951/2000-MARIA    APARECIDA
GALVAO   x SEBASTIAO  LOURENCO GALVAO -A conta e
preparo do valor de R$ 490,54.Prazo de cinco dias.-Adv. JOEL
SIQUEIRA BUENO-

12.--364/2001-AERODATA    AEROESPACIAL  LTDA.  x

MISSION EDICOES EVENTOS DESENV. PROF. PUB.
LTDA. -Intime(m)-se(m) o(os)    reus   para  fornecer  o  ende-
reco  completo  da testemunha mencinando a cidade, prazo de
cinco dias.-Adv. PAULO LUIZ DURIGAN e SANDRA CA-
RAMELLO DOS REIS-

13.-RESSARCIMENTO-447/2001-JOAO    TEIXEIRA   DA
CRUZ  x TELEPAR  BRASIL  TELECOM-Diga  a  re  sobre  o
acordo  e documentos  juntados.  Nao  havendo  acordo abrirei
prazo para    as   razoes  finais.  Intime-se.-Adv.  ANA  PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-

14.-ORDINARIA-505/2001-GME GENERAL MECHANICAL
EQUIPAMENTS LTDA    x    PANAMERICANA    LOCADO-
RA  DE  VEICULOS  LTDA -Intime(m)-se(m) o(os) reus    face
os documentos de fls. 78  e  seguintes  juntados  pela  autra,
prazo  de cinco dias.-Adv. DANTE PARISI e VALMIR BER-
NARDO PARISI-

15.-MONITORIA-647/2001-CARDAPIO S/C LTDA x VAM
PROJETOS E INSTALACOES  DE  REDES  TELEFONICAS
LT-1.A preliminar de fls. 52 quanto a INEPCIA DA INICIAL
POR FALTA DE CAUSA DE PEDIR,  entendo  que  somente
pode  ser analisada apos a completa    instrucao    da   lide.
2.Defiro  as  provas requeridas.  3.Para audiencia prevista no
artigo n 331 do Codigo  de  Processo Civil, designo o dia 06 de
fevereiro de  2003  as  14,00  horas  neste  forum.  4.Nao
havendo conciliacao  nos termos do paragrafo 2o. do mesmo
artigo, procederei  de  imediato  a  instrucao da lide para maior
agilizacao  e  economia  processual,  sendo  que  o ponto con-
trovertido  e  a  pretensao  da  autora  em  cobrar os valores
descritos na inicial pelas razoes ali expostas e documentos  jun-
tados, o que foi embargado pela requerida. 5.determino  o  com-
parecimento  das partes para prestarem depoimento  pessoal
sob  pena  de  confesso, devendo tal advertencia  constar  do
mandado. 6.O rol de testemunhas devera  ser  apresentado  20
dias antes da audiencia, nos termos  da Lei n 10.358 de 27/12/
01, que alterou o artigo n  407 do codigo de Process civil.Intime-
se.-Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO-

16.--790/2001-OSNI  MARTINS PINS x INDUSTRIAS DE
MADEIRAS ZANIOLO  S/A- FAce a nao intimacao do autor e
seu patrono designo    nova    audiencia    nos  termos  do
despacho anteriormente proferido para o dia 30 de setembro de
2002 as  16,00  horas  neste  Forum.  Intime-se  o  autor, seu
patrono  e  o  MP.  Intime-se ainda o procurador do autor face a
devolucao da carta com AR sem a intimacao do autor para   a
referida  audiencia.-Adv.  IMAR  ROCHA,  MARILU POH-
LENZ-

17.-MONITORIA-941/2001-MAGALI TEREZINHA CARVA-
LHO x NELSON JOSE  CAMARGO  UMBRIA e outros -Es-
pecifiquem as partes as provas  que  pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO e IVO
ERICSSON CAMARGO DE LIMA-

18.-DESAPROPRIACAO-32/2002-COMPANHIA   DE  SA-
NEAMENTO  DO PARANA  -  SANEPAR x PEQUENA OBRA
DA DIVINA PROVIDENCIA - DOM  ORIONE-Intime-se  o
autor para retirar os editais e encaminhar a publicacao.-Adv.
WALDIR COELHO DE LOIOLA-

19.--85/2002-SERGIO    DA    ROSA    MELLO  x  ASSESSO-
RIA IMOBILIARIA  CONSELHEIRO  LAURINDO-1.A  CA-
RENCIA  DE ACAO entendo  que refere-se ao merito e so-
mente ao final, apos a   completa  instrucao  da  lide  e  que  sera
possivel aprecia-la. Manifeste-se a re face a alegacao de fls.
133 quanto  ao  DEFEITO  DE REPRESENTACAO. 2.Defiro
as provas requeridas.  3.Oficie-se  conforme  requer as fls. 138,
a Junta  Comercial  do  Estado  do Parana. 4.Para audiencia
prevista  no  artigo  n  331 do Codigo de Processo Civil, desig-
no  o  dia  17  de  dezembro de 2002 as 14,00 horas, neste
Forum.  5.  Nao havendo conciliacao, nos termos do paragrafo
2o.  do mesmo artigo, procederei de imediato a instrucao   da
lid  para  maior  agilizacao  e  economia processual,  sendo  que
ponto controvertido e a pretensao do  autor  em  que  seja  de-
clarada  a nulidade do titulo mencionado  na  inicial  pelas
razoes  e  documentos que juntou,  o  que  foi contestado pela re
quando apresentou sua  defesa  e  tambem  juntou  documentos.
6.Determino o comparecimento   das  partes  para  prestarem
depoimento pessoal  sob  pena  de  confesso, devendo tal ad-
vertencia constar  do  mandado.  7. O rol de testemunhas deve-
ra ser apresentado 20 dias antes da audiencia, nos termos da
Lei n 10358 de 27/12/01, que alterou o artigo n 407 do Codigo
de  processo  civil.  Intime-se.- Intime-se ainda o autor face  o
contido na certidao de fls. 143-v do Sr. Oficial de justica o qual
deixou de cumprir o mandado, aguardando o  deposito  das
custas  das  diligencias no valor de R$ 234,00,  Adv.  STEFAN
KLAUS GILDEMEISTER, MARCIA SEVERINA BADARO,
JOSE DO CARMO BADARO e JUCELIA CATARINA BU-
RACOSKI CABRAL-

20.-DEPOSITO-217/2002-BV     FINANCEIRA    S/A    CRE-
DITO FINANCIAMENTO  E INVESTI- e outros x CICERO
LUIS DE SOUZA -Ao(s)  autor(es)  face  o contido na certidao
de fls. do SR.  Oficial  de Justica - proceder o deposito da
quantia correspondente  conforme preve o artigo 19 e o Provi-
mento 01/99  da  Corregedoria  Geral  da  Justica,  referente a
diligencias,  no  valor  de  R$  42,00.  -Adv.  CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ-

21.-INDENIZACAO-271/2002-JOSE  ELIAS  PADILHA  e
outros x MUNICIPIO  DE  SAO  JOSE  DOS  PINHAIS e
outros -Vista ao autor    face   a  contestacao  apresentada.Prazo
de  10 dias.-Adv.  SUELY  CRISTINA  MUHLSTEDT,  ANA
PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

22.-RESCISAO  DE  CONTRATO-327/2002-RAFAM PARTI-
CIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x EDI-
VALDO MEIRA DE OLIVEIRA e    outros    -Vista    ao   autor
face  a  contestacao apresentada.Prazo  de  10  dias.-Adv.  ANA
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PAULA  CARIAS MUHLSTEDT-

23.-DISSOLUCAO-499/2002-MARIA    LINDAMIR   VAZ
JAREK  x VERONICA  STELMASCHUK  JAREK-Intime-se
o  autor  face  a devolucao  da  carta  com  AR  sem a citacao da
requerida VERONICA STELMASCHUK JAREK.- Adv. MAU-
RICIO VIEIRA-

24.-EXECUCAO FISCAL-322/2001-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA  NONA REGIAO x MARTA MARILU FER-
NANDES PEPINO-intime-se a  executada  para  assinar  o
termo de penhora, prazo 5 dias,    intimando-se    ainda  a
mesma  do  prazo  para embargos.-Adv. CELSO FERNANDO
GUTMANN-

Sao Jose dos Pinhais,

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 114/02

01. BUSCA E APREENSÃO – 155/02 – Banco Panamericano
S/A x Cicero de Oliveira – Proferida a decisão, julgando proce-
dente o pedido inicial de busca  apreensão do veículo devida-
mente descrito na peça vestibular de forma definitiva em favor
do requerente. Condenado o requerido nas custas processuais e
honorários advocatícios, fixados, eqüitativamente, em 10% so-
bre o valor atribuído à causa – Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO

02. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 833/01 – Britânia
Eletrodomésticos S/A X Fazenda Pública do Estado do Paraná
– Proferida a decisão, julgando procedente em parte os Embar-
gos, para fins de excluir da Certidão da Dívida Ativa os valores
correspondentes às Notas Fiscais nºs 76984 e 81283, eis que
foram internados na forma e nos prazos estabelecidos no art.
135 do Decreto nº1966/92. Condenada a embargante no paga-
mento das custas e  honorários advocatícios, fixados em 10%
sobre o valor atribuído à causa – Adv. JEFFERSON LINS VAS-
CONCELOS DE ALMEIDA – ANITA CARUSO PUCHTA

03. DESAPROPRIAÇÃO – 717/99 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná Sanepar x Juracy Josefa Horning Nenevê – Aos
requeridos, para que retirem o edital e providenciem a sua pu-
blicação, juntamente com o ofício endereçado à Imprensa Ofi-
cial – Adv. SADI FRANZON

04. BUSCA E APREENSÃO – 142/02 – BV Financeira S/A  C
F I x Marina dos Santos Lima Guimarães – Proferida a decisão,
julgando procedente o pedido inicial de busca e apreensão do
veículo devidamente descrito na peça vestibular em favor do
requerente. Condenada a requerida nas custas processuais e
honorários advocatícios fixados, eqüitativamente, em 10% so-
bre o valor atribuído à causa – Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA

05. RESCISÃO DE CONTRATO – 742/00 – AZ Imóveis Ltda.
x Natalico Gomes Borges – À autora, para que retire o edital e
providencie a sua publicação. O disquete deverá ser levado à
Imprensa Oficial e o papel no jornal local – Adv. LUIS FER-
NANDO DIETRICH

06. PRECATÓRIA – 174/02 – 15ª V. C. de Curitiba – Produtos
Veterinários Ouro Fino Ltda. x M S P Comércio de Produtos
Agropecuários – Ao autor, sobre certidão negativa de penhora
– Adv. ANDRE LUIZ A. PINTO

07. RESCISÃO DE CONTRATO – 307/01 – Imóveis Bassoli
Ltda. x Leandro Aparecido da Silva – Aos autores, para que
efetuem o pagamento da diligência do meirinho. R$ 225,00 –
Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL

08. RESCISÃO DE CONTRATO – 546/01 – Imóveis Bassoli
Ltda. x Jurandir Aparecido de Moura – Ao autor, sobre certi-
dão negativa de citação, posto que o representante legal o autor
não compareceu para acompanhar o meirinho ao endereço dos
requeridos – Adv. ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LON-
DERO

09. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 333/02 – Genésio
A. Mendes & Cia. Ltda. x Viana e Seixas Ltda. – Ao autor,
sobre certidão negativa de  citação e arresto – Adv. GUILHER-
ME ZUMBLICK AGUIAR

10. EXECUÇÃO – 218/99 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Maria Carmen Antunes – Ao autor, sobre certidão negativa de
desocupação do imóvel – Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS

11. EXECUTIVO FISCAL – 554/01 – Município de São José
dos Pinhais x Odilon Antonio de Carvalho – Ao executado,
sobre a conta de fls.  21 – Adv. DAGOBERTO AZEVEDO
BUENO FILHO

12. EXECUTIVO FISCAL – 520/01 – Município de São José
dos Pinhais x CBEMI Construtora Brasileira e Mineradora Ltda.
– À executada, sobre a conta de fls. 17 – Adv. DAGOBERTO
AZEVEDO BUENO FILHO

13. EXECUTIVO FISCAL – 294/02 – Município de São José
dos Pinhais x CBEMI Construtora Brasileira e Mineradora Ltda.
– À executada, sobre a conta de fls. 18 – Adv. DAGOBERTO
AZEVEDO BUENO FILHO

14. EMBARGOS DE TERCEIRO – 481/01 – Mario Kioshi
Kishino x Fazenda Pública do Estado do Paraná – Recebidos
os embargos de declaração, que no mérito, são rejeitados. A
desconsideração da personalidade jurídica da empresa torna-se
irrelevante diante do despacho que deferiu a inclusão dos sóci-
os no pólo passivo da Execução Fiscal – Adv. ALESSANDRO
KISHINO

15. INDENIZAÇÃO – 200/01 – Luiz Antonio Rodrigues x
Banco Santander do Brasil S/A – Proferida a decisão, julgando
improcedente o pedido inserto na ação de indenização por dano
moral, pela ausência de dano reparável. Condenado o reque-
rente nas custas processuais e honorários advocatícios, fixados
em 10% sobre o valor atribuído à causa, suspendendo-se sua
exigibilidade  por ser o requerente portador da assistência judi-
ciária gratuita – Adv. MIGUEL CESAR SETIM – FABIOLA P.
C. FLEISCFRESSER

16. INTERPELAÇÃO – 270/02 – Companhia São José de Ha-
bitação x José Roberto de Lima – À autora, para retirar o edital
expedido e providenciar sua publicação. – Adv. MARGARE-
TE MARIA LEMES

17. BUSCA E APREENSÃO – 422/02 – Banco ABN Amro
Real S/A x Eric Fernando de Souza Hoffelder – Proferida a
decisão, julgando procedente o pedido de busca e apreensão do
veículo devidamente descrito na peça vestibular de forma defi-
nitiva, confirmando a liminar concedida em favor do requeren-
te. Condenado o requerido nas custas processuais e honorários
advocatícios fixados, eqüitativamente, em 10% sobre o valor
atribuído à causa – Adv. CESAR AUGUSTO TERRA

18. BUSCA E APREENSÃO – 470/02 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Doniseti Giovanini Rodrigues – Proferida a decisão,
julgando procedente o pedido inicial de busca e apreensão do
veículo devidamente descrito na peça vestibular em favor do
requerente. Condenado o requerido nas custas processuais e
honorários advocatícios, fixados, eqüitativamente, em 10% so-
bre o valor atribuído à causa – Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA

19. BUSCA E APREENSÃO – 319/02 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Nilson Luiz Medeiros – Proferida a decisão, julgando
procedente o pedido inicial de busca e apreensão do veículo
devidamente descrito na peça vestibular em favor do requeren-
te. Condenado o requerido nas custas processuais e honorários
advocatícios fixados, eqüitativamente, em 10% sobre o valor
atribuído à causa – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

20. DESPEJO – 312/01 – Agropecuária Marantan Ltda. x Ro-
tação Componentes Eletro-Eletrônicos Ltda. – Proferida a de-
cisão, julgando procedente a ação e decretado o despejo pedi-
do, concedendo o prazo de 30 dias para a desocupação volun-
tária e condenada requerida ao pagamento do valor do aluguel
e demais acréscimos no montante de R$ 26.000,00. Condenada
a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa.
– Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN – FERNANDA
NAVARRO

21. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO – 809/99 –
Adalberto Basílio Jaghetch x Cia São José de Habitação – Pro-
ferida a decisão, julgando improcedente o pedido constante na
Ação Cautelar Inominada (nº604/99), revogando a liminar de-
ferida às fls. 44/45, eis que ausente um de seus requisitos le-
gais, podendo o requerente levantar os valores depositados ou
utiliza-los para o abatimento da dívida. Condenado o requeren-
te no valor das custas processuais e honorários advocatícios,
fixados, eqüitativamente, em 10% sobre o valor atribuído à
causa, suspendendo-se sua exigibilidade já que é beneficiário
da justiça gratuita – Proferida a decisão, julgando improceden-
tes os pedidos constantes na Ação de Revisão Contratual, uma
vez que os índices e sistemas, juros, e demais postulações di-
versas são legais e devidas nos termos do contrato celebrado
entre as partes. Condenado o requerente no valor das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados, eqüitativamen-
te, em 10% sobre o valor atribuído à causa, suspendendo-se
sua exigibilidade já que é beneficiário da justiça gratuita – Adv.
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA – JOÃO PAULO
BOMFIM

22. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 183/01 – André Pedrolo
de Matos x Sergio Roberto de Oliveira – Proferida a decisão,
declarando extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, IV do CPC. Condenado o requerente nas
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor atribuído à causa – Adv. CARLOS PUEHRIN-
GER – CLAUDIA PEREIRA

23. EXECUTIVO FISCAL – 293/02 - Município de São José
dos Pinhais x CBEMI Construtora Brasileira e Mineradora Ltda.
– À executada, sobre a conta de fls. 18 – Adv. DAGOBERTO
AZEVEDO BUENO FILHO

24. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO – 774/00 – Veronica
Stelmastchuk Jarek x José Luiz Jarek – deferida a dilação do
prazo na forma requerida. Decorrido o novo prazo assinado
sem que tenha se efetuado o depósito, a prova será considerada
renunciada – Adv. JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI –
MAURICIO VIEIRA

25. EXECUÇÃO – 557/93 – Leonidas Renne Wagner x Water
Dal Toso Junior – Ao requerente, para que efetue o pagamento
do valor das custas do Avaliador Judicial, para elaboração do
Laudo de Avaliação. R$ 199,55 – Adv. TEOFILO LUIZ SAN-
TOS NETO

26. PRECATÓRIA – 328/01 – 3ª V. Fam e Sucessões de São
Paulo – Werner Hoepfner – Ao requerente, sobre o laudo de
avaliação. R$ 225.310,00 – Adv. PAULA KALCZUK FISCHER

27. INDENIZAÇÃO – 67/00 – Pedro Clóvis Colaço e outra x
Auto Viação São José dos Pinhais – À requerida, dando-lhe
ciência da entrega do laudo pericial em cartório, para que a
mesma providencie tão somente as considerações de seu assis-
tente técnico (fls. 382) na forma e no prazo do artigo 433, §
único do CPC. – Adv. AUGUSTO MATSUBARA

28. NULIDADE DE ATO JURIDICO – 192/01 – Ana Paula
Augusto x Cidadela S/A – Proferida a decisão, julgando impro-
cedente o pedido constante na Ação, uma vez que não houve o

vício do consentimento – coação – ou prova de sua existência
nos autos que pudesse nulificar o ato extrajudicial celebrado
entre as partes. Condenada a requerente no valor das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados, eqüitativamen-
te, em 10% sobre o valor atribuído à causa, suspendendo sua
exigibilidade já que é agraciada com a justiça gratuita – Adv.
CLEVERSON VON LINSINGEN – ANDERSON MANIQUE
BARRETO

29. REIVINDICATÓRIA – 646/01 – Maria Celina Alves Novo x
Ilda Alves dos Santos e outros – Proferida a decisão, julgando
procedente o pedido para imitir a autor na posse do imóvel menci-
onado na inicial, nos termos do art. 524 do CPC. Condenados os
requeridos nas custas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos em 10% sobre o valor atribuído à causa – Adv. ELAYNE
AUXILIADORA DE FREITAS – CLAUDIA PEREIRA

30. ORDINÁRIA – 870/99 – Uniport Importação e Exportação
Ltda. x Trasabrasil S/A Linhas Aéreas – Proferida a decisão, jul-
gando procedente o pedido inserto na Ação, para fins de condenar
a requerida ao pagamento de US$ 83.437,60, referente ao valor
das mercadorias e  frete aéreo pago, devendo este valor ser con-
vertido em moeda nacional à taxa oficial de cotação do dólar ame-
ricano em data de março de 1998, devendo esta mesma importân-
cia ser convertida em moeda nacional que deverá ser corrigida
monetariamente, com juros de mora de 06% ao ano, a partir da
citação. Condenada a requerida nas custas processuais e honorári-
os advocatícios fixados em 10% sobre o ‘valor da condenação,
que deverão ser devidamente corrigidos – Adv. JOÃO CARLOS
BORGES MINAS – SERGIO DE ARAGON FERREIRA

31. FALÊNCIA – 380/02 – Magistral Impressora Industrial Ltda. x
Nutrinat Ind. Alimentícia Ltda. – À requerente, para antecipar o valor
da diligência do meirinho – Adv. MARCIO ARI VENDRUSCOLO

32. DESPEJO – 414/99 – Hamilton Carvalho Pereira x Manoel
Sirley Pereira – Às partes, dando-lhes ciência da baixa do pro-
cesso. Determinado aguardo de 15 dias, para manifestação vo-
luntária da parte interessada na execução do julgado. Incorren-
do manifestação, os autos serão arquivados – Adv. ORMILO
HENINGTON PORTILHO BENTES

33. DEPÓSITO – 1038/01 – BV Financeira S/A C.F.I. x Mauro
Cesar Negoseki – Deferido o pedido de suspensão, pelo prazo
requerido, após o que, deverá ocorrer manifestação de prosse-
guimento – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

34. COBRANÇA – 933/97 – Aramis Tissot x Marcemino Cristovão –
Ao exequente, para antecipar o valor da diligência do meirinho, pro-
piciando a expedição de mandado – Adv. MARILETE TRVISAN

35. PRECATÓRIA – 238/01 – 7ª V. C. de Curitiba – Emílio
Romani S/A x Ildo Bonadiman Nonato – O termo é lavrado no
ato de comparecimento da parte, posto que o serventuário dá fé
da circunstância de haver a mesma comparecido e se identifi-
cado, não havendo possibilidade de ser feito termo previamen-
te. Ao procurador judicial, para que tome as providências per-
tinentes – Adv. JOSÉ DEVANIR FRITOLA

36. HABILITAÇÃO DE ÇRÉDITO – 963/01 – Joanilson Luiz
Ribeiro dos Santos x Troform Formulário Contínuo Ltda. – Ao
síndico, para que manifeste-se ante os documentos juntados –
Adv. TELMO DORNELLES

37. PRECATÓRIA – 68/02 – 5ª V. C. de Curitiba – Hospital
Nossa Senhora das Graças x Sergio Zipperer – Deferido o pe-
dido de suspensão, pelo prazo requerido, após o que, deverá
ocorrer manifestação de prosseguimento, independente de no-
vas intimações – Adv. MAÇAZUMI FURTADO NIWA

38. BUSCA E APREENSÃO – 443/02 – Banco Bradesco S/A x Dani-
ele Pietroniuk – Ao requerente, para que manifeste-se sobre a contesta-
ção apresentada, em 05 dias – Adv. FRANCINE FREDERICO

39. BUSCA E APREENSÃO – 260/02 – Banco Itaú S/A x
Marcio Oliveira da Cruz – Ao requerente, para que retire os
ofícios expedidos, providenciando os endereçamentos – Adv.
MARCELO FAVIANO GRESKIV

40. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 439/02 – Noura Dias Sa-
bino x Rosevelt Andrigueto – À requerente, para que requeira
o que entender de direito sobre a denúncia de desocupação do
imóvel. – Adv. MARIALVA PORTES

41. RESOUÇÃO DE CONTRATO – 275/86 – Companhia de
Habitação Popular de Curitiba x João Soares e sua mulher – À
Requerente, para antecipar o valor da diligência do meirinho,
na forma do Provimento 01/99 – Adv. LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO

42. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 615/89 – Maria Zapoto-
czny x Ulices Pires e outros – Indeferido o pedido de fls. 123,
posto que todos os documentos juntados pelos requeridos não
o foram nos originais, mas sim através de cópias, que deverão
permanecer nos autos – Adv. IVAN CHIAMENTI

43. INDENIZAÇÃO – 400/02 – Tokio Marine Brasil Segura-
dora x Varig S/A Viação Aérea Rio Grandense – Deferido o
pedido de vistas formulado às fls. 531 – Adv. CÉSAR AU-
GUSTO TERRA

São José dos Pinhais, 07 de Agosto de 2.002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 114/02

ADRIANO MUNIZ REBELLO – 01
ALESSANDRO KISHINO – 14
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS – 10
ANDERSON MANIQUE BARRETO – 28

ANDRE LUIZ A. PINTO – 06
ANITA CARUSO PUCHTA – 02
AUGUSTO MATSUBARA – 27
CARLOS PUEHRINGER – 22
CELSO FERNANDO GUTMANN – 20
CESAR AUGUSTO TERRA – 17
CÉSAR AUGUSTO TERRA – 43
CLAUDIA PEREIRA – 22
CLAUDIA PEREIRA – 29
CLEVERSON VON LINSINGEN – 28
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO – 11
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO – 12
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO – 13
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO – 23
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS – 29
FABIOLA P. C. FLEISCFRESSER – 15
FERNANDA NAVARRO – 20
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA – 21
FRANCINE FREDERICO – 38
GUILHERME ZUMBLICK AGUIAR – 09
IVAN CHIAMENTI – 42
JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI – 24
JEFFERSON LINS VASCONCELOS DE ALMEIDA – 02
JOÃO CARLOS BORGES MINAS – 30
JOÃO PAULO BOMFIM – 21
JOSÉ DEVANIR FRITOLA – 35
KARINE CRISTINA DA COSTA – 04
KARINE CRISTINA DA COSTA – 18
KARINE CRISTINA DA COSTA – 19
KARINE CRISTINA DA COSTA – 33
LUIS FERNANDO DIETRICH – 05
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO – 41
MAÇAZUMI FURTADO NIWA – 37
MARCELO FAVIANO GRESKIV – 39
MARCIO ARI VENDRUSCOLO – 31
MARGARETE MARIA LEMES – 16
MARIALVA PORTES – 40
MARILETE TRVISAN – 34
MAURICIO VIEIRA – 24
MIGUEL CESAR SETIM – 15
ODACYR CARLOS PRIGOL – 07
ORMILO HENINGTON PORTILHO BENTES – 32
PAULA KALCZUK FISCHER – 26
SADI FRANZON – 03
SERGIO DE ARAGON FERREIRA – 30
TELMO DORNELLES – 36
TEOFILO LUIZ SANTOS NETO – 25
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO – 08

São José dos Pinhais, 07 de Agosto de 2.002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 115/02

01. BUSCA E APREENSÃO – 11/02 – Banco BMC S/A x Paulo
Israel Silveira – Deferido o pedido de suspensão, pelo prazo
requerido – Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

02. INVENTÁRIO – 669/99 – Dercio Massuchin – À inventa-
riante, sobre o laudo de avaliação elaborado – Adv. CELSO
FERNANDO GUTMANN

03. DESPEJO – 538/02 – Sueli Terezinha da Cruz x Manoel
Sirlei Pereira – À requerente, para que manifeste-se sobre a
contestação apresentada e documentos juntados, em 15 dias –
Adv. JOÃO BATISTA VALIM

04. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 730/01 – Auto Esta-
ção Estacionamento Ltda- ME x Stpar Comércio e Representa-
ção de Informática Ltda. – deferida a suspensão pelo prazo re-
querido, após o que, deverá ocorrer manifestação de prossegui-
mento, independente de novas intimações – Adv. GABRIEL
JOCK GRANADO

05. DEPÓSITO – 842/00 – Banco BMC S/A x Odorico Iglesias
Neto – À autora, para que manifeste-se sobre o prosseguimento
do feito, em especial, sobre a ausência de citação, requerendo
o que entender conveniente – Adv. FLAVIANO GARCIA PE-
REZ

06. RESCISÃO DE CONTRATO – 339/02 – Rafam Participa-
ções e Empreendimentos Imobiliários Ltda. x Marli de Jesus
Teixeira Castilho – Deferida a suspensão pelo prazo requerido,
após o que, deverá ocorrer manifestação de prosseguimento,
independente de novas intimações – Adv. ANA PAULA CARI-
AS MUHLSTEDT

07. RESCISÃO DE CONTRATO – 655/01 – Fibra Leasing S/A
Arrendamento Mercantil x Irineu Rocha – Às partes, sobre o
conteúdo do despacho de fls. 176. Indeferida a pretensão de
fls. 178, posto que o feito encontra-se irremediavelmente fin-
do. – Adv. KARINE SIMONE POFAHL – ANTONIO SBANO
JUNIOR

08. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 174/02 – Ar-
lete Kuchak x Alcides Francisco Vicente – À requerente, sobre
a proposta de honorários do perito. R$ 1.200,00 – Adv. IRI-
NEU PALMA PEREIRA

09. MONITÓRIA – 541/01 – Banco Itaú S/A x Carlos José dos
Santos Valadão – Ao embargante, sobre proposta de honorários
do perito. R$ 1.850,00 – Adv. RENATO ANTUNES VILLA-
NOVA

10. REPARAÇÃO DE DANOS – 646/00 – Olavo Ferreira de
Araújo Filho x Município de São José dos Pinhais x Cibraco
Com. de Imóveis Brasil S/A – Proferida a decisão, julgando
extinto o processo, com julgamento com mérito, nos termos do
art. 269, IV (prescrição) do CPC. Condenado o requerente nas
custas processuais e honorários advocatícios, fixados, eqüitati-
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vamente, em 10% sobre o valor atribuído à causa, suspenden-
do-se sua exigibilidade já que é beneficiário da assistência ju-
diciária gratuita – Adv. PAULO ANTONIO DORNELLES
DANTAS – CLAUDIO SOCCOLOSKI – ADRIANA GLUCK
CAMARGO

11. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 500/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Cersa Produtos Químicos Ltda. e outros –
Deferido o pedido de fls. 120, para que o cômputo do prazo
obedeça ao estabelecido pelo artigo 191 do CPC – Adv. LEU-
RINDO DE FREITAS GREGÓRIO

12. EMBARGOS – 888/01 – Rede Ferroviária Federal S/A x
Município de São José dos Pinhais – Proferida a decisão, jul-
gando improcedentes os embargos, mantendo subsistente tanto
a certidão da Dívida Ativa quanto à penhora efetivada nos au-
tos de execução fiscal. Condenada a embargante no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
10% sobre o valor atribuído à causa – Adv. ELIANA RODRI-
GUES DE SOUZA PILOTO LOPES – CLAUDIO SOCCO-
LOSKI

13. INDENIZAÇÃO – 660/2002 – Anderson de Souza Cunha e
outra x Lima Transportes Ltda. e outro – Designada a data de
04 de dezembro de 2002, às 15:30 horas, para a audiência con-
ciliatória. – Adv. JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE ANCÂN-
TARA

14. RESCISÃO DE CONTRATO – 254/2002 – Santander Bra-
sil Arrendamento Mercantil S/A x Francisco Carlos da Silva –
Ao requerente, em 15 dias, sobre a contestação apresentada –
Adv. IDELANIR ERNESTI

15. INTERDIÇÃO – 781/2001 – Sergio Luiz Dal’Negro x Su-
eli Terezinha Dal’Negro – Proferida decisão decretando a in-
terdição da requerida. Nomeado o requerente para o encargo
de curador – Adv. TELMO DORNELLES – RICARDO CET-
NARSKI

16. BUSCA E APREENSÃO – 281/2002 – Banco BMC S/A x
José Osmar Simões Costa – Ao preparo das custas remanescen-
tes – R$ 360,06 – Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

17. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 674/2002 – Indústria Me-
talúrgica Ablass Ltda. x Bateponto Ind. e Com de Relógio Pon-
to Ltda. – Deferida a liminar requerida, mediante o ofereci-
mento de caução – Adv. ARTHUR KLASSEN

18. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 338/2002 – HSBC Bank
Brasil S/A Banco Múltiplo x Síndico da Massa Falida de Mau-
rício Carlos de Oliveira Materiais de Construção – Designada
audiência de conciliação para o dia 03 de Fevereiro de 2003, às
13:00 horas – Tendo os procuradores poderes para transigir, a
presença das partes é facultativa, pelo que não serão pessoal-
mente intimadas. Não ocorrendo êxito na conciliação o feito
será saneado. Assim, nessa oportunidade, deverão ser especifi-
cadas/ratificadas eventuais provas que se pretendam produzir –
Adv. OLIVIO HORACIO RODRIGUEZ FERRAZ – CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

19. EXECUTIVO FISCAL – 422/2000 – Caixa Econômica
Federal- CEF x Zanatron S/C Ltda. e outros – Ao exequente
para antecipar o valor da diligencia do meirinho. Os atos pro-
cessuais serão praticados com exclusividade neste feito – sen-
do que o outro executivo (423/2000) deverá permanecer sus-
penso – Adv. GILBERTO D BRITO.

20. EXECUTIVO FISCAL – 423/2000 – Caixa Econômica
Federal- CEF x Zanatron S/C Ltda. e outros – Deferido a reu-
nião dos feitos, sendo que os autos processuais deverão ser pra-
ticados com exclusividade nos autos 423/2000, devendo este
processo permanecer suspenso – Adv. GILBERTO D BRITO

21. BUSCA E APREENSÃO – 434/01 – Ford Factoring Fo-
mento Mercantil Ltda. x Ivani Carrijo Guimarães – Desneces-
sária a expedição de outro alvará, bastando que a procuradora
substabelecida apresente o substabelecimento à instituição de
crédito – Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI – GY-
SELE VIEIRA SILVA

22. INTERDIÇÃO – 634/02 – Oswaldo Sinja – Indeferida a
tutela antecipada pretendida. Designada a data de 23 de Agosto
de 2002, às 16:00 horas para o interrogatório do requerido –
Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN

23. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 682/2002 –
Norquimica Produtos Químicos Ltda. x Ministério Público do
Estado do Paraná – Ao autor, para que antecipe o valor inicial
das custas processuais – Adv. GABRIEL LUIZ SALVADORI
DE CARVALHO

24. EXECUÇÃO – 580/98 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Jorge Luiz da Cunha Bastos e outros – Ante o efeito suspensivo
conferido ao agravo, na ação revisional, determina-se o aguar-
do de decisão final do recurso – Advs. ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA – EDSON LUIZ NUNES – RODRIGO NEVES
ZANCHET – CIRINEI ASSIS KARNOS

25. REVISIONAL – 899/2001 – Jorge Luiz da Cunha Bastos e
outra x Banco Banestado S/A – Ante o efeito suspensivo con-
ferido ao agravo interposto, determina-se o aguardo de decisão
final do recurso – Adv. EDSON LUIZ NUNES – EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS

26. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 518/2002 – Ministério Público
do Estado do Paraná x Rhodia S/A e outras – Ante o efeito
suspensivo atribuído ao agravo interposto determinou-se que
não se expeçam os ofícios requisitórios deferidos na inicial –
Determinado o aguardo da decisão final do recurso – Adv. SER-
GIO LUIS DA COSTGA PAIVA

27. REVISIONAL – 899/2001 – Jorge Luiz da Cunha Bastos e

outra x Banco Banestado S/A – Ante o efeito suspensivo ao
recurso, determinou-se o aguardo da decisão final do mesmo –
Adv. EDSON LUIZ NUNES – EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS

28. EXECUÇÃO – 580/98 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Jorge Luiz da Cunha Bastos e outra – Ante o efeito suspensivo
atribuído ao recurso interposto na ação revisional 899/2001,
determinou-se o aguardo da decisão final do mesmo – Adv.
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA – EDSON LUIZ NUNES –
CIRINEU ASSIS KARNOS

29. USUCAPIÃO – 172/2002 – Vanda Krupczak – À autora,
em 05 dias sobre as certidões negativas de fls. 46/47, devendo
no mesmo prazo comprovar a publicação do edital – Adv.
MARILENE TREVISAN

30. USUCAPIÃO – 220/92 – Leonardo Anitelli e s/m x Ayrton
João Cornelsen e s/m – Ao autor, para que retire o mandado
expedido, providenciando o registro do mesmo – Adv. SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT.

31. EMBARGOS DE TERCEIRO – 907/2001 – João Transco-
so da Rocha x João Maria Buaszczyk – Considerando-se que
ambos os instrumentos procuratórios trasladados existem po-
deres para transigir, a presença das partes é facultativa, pelo
que não serão intimadas pessoalmente, mas somente através
dos procuradores para a audiencia anteriormente designada –
Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR – PATRICIA VANESSA
MARAN VIEIRA

32. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 753/99 – Ari Jorge
de Lima x Rosanna Giareski Chamecki – Proferida decisão jul-
gando procedente o pedido, determinando-se a adjudicação do
imóvel em favor do requerente. Condenados os requeridos ao
pagamento das custas processuais e honorários fixados em 10%
sobre o valor da causa. Após o transito em julgado (e realizado
o recolhimento do imposto de transmissão, na forma do artigo
703 do CPC) será expedida a carta de adjudicação – Adv. LAU-
REDSON DOS SANTOS – FABIANO MAOSKI

33. INDENIZAÇÃO – 20/01 – Eva Izabel Rodrigues Vale e
outro x HSBC BANK Brasil S/A – Banco Múltiplo – Acolhi-
dos os embargos, alterando-se a decisão, para que passe a cons-
tar: Proferida decisão julgando procedente o pedido, conde-
nando-se o requerido ao pagamento a título de indenização por
danos morais, do valor correspondente a 100 salários mínimos
vigentes, extinguindo-se o feito em relação ao requerente Nel-
son Pereira Vale, ante a ilegitimidade ativa. Condenado o re-
querido ao pagamento das custas e honorários fixados em 15%
sobre o valor da condenação. Condenado o requerente Nelson
Pereira Vale nas custas processuais e honorários fixados em
10% sobre o valor atribuído 1a causa, suspendendo-se a exigi-
bilidade, por ser o mesmo portador da justiça gratuita – No
mais, permanece a sentença tal como está lançada – Adv. MA-
RIA MERCEDES UBA – DOUGLAS DOS SANTOS – MARI-
SA SETSUKO KOBAYASHI

34. BUSCA E APREENSÃO – 1.035/01 – Banco Santander
Brasil S/A x Cleiton José Constantino Machado – Proferida
decisão julgando procedente a ação de busca e apreensão do
veículo descrito na inicial, em favor do requerente. Condenado
o requerido no pagamento das custas processuais e honorários
fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa – Adv. FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA

35. BUSCA E APREENSÃO – 295/2002 – Finaustria Compa-
nhia de Crédito, Financiamento e Investimento x Odicleia Ba-
tista – Proferida decisão julgando procedente o pedido inicial,
em favor do requerente. Condenada a requerida no pagamento
das custas processuais e honorários fixados em 10% sobre o
valor atribuído à causa – Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA.

36. DISSOLUÇÃO DE LIQUIDAÇÃO – 778/2001 – Joni Val
Soares dos Anjos x Estel de Mello Figueiredo – Proferida deci-
são julgando procedente o pedido, para decretar a dissolução
parcial da sociedade, com apuração de haveres em favor do
requerente, que deverá  ocorrer oportunamente, observando-se
o que ficou definido entre as partes às fls. 116. Aplicada subsi-
diariamente a Lei de Sociedade Anônima, para permitir a ca-
rência de 01 (um) ano para a nova composição societária de
dois ou mais sócios. Condenado o requerido no pagamento das
custas e honorários fixados em 10% sobre o valor atribuído à
causa, devidamente corrigidos – Adv. ANISIO DOS SANTOS
– RAFAEL JUSTUS DE BRITO

São José dos Pinhais, 08 de Agosto de 2.002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 115/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADELINO VENTURI JUNIOR – 31
ADRIANA GLUCK CAMARGO – 10
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – 06
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA – 24
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA – 28
ANISIO DOS SANTOS – 36
ANTONIO SBANO JUNIOR – 07
ARTHUR KLASSEN – 17
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO – 18
CELSO FERNANDO GUTMANN – 02
CELSO FERNANDO GUTMANN – 22
CIRINEI ASSIS KARNOS – 24
CIRINEU ASSIS KARNOS – 28
CLAUDIO SOCCOLOSKI – 10
CLAUDIO SOCCOLOSKI – 12
CRISMACLEYTON PAMPLONA – 35

DOUGLAS DOS SANTOS – 33
EDSON LUIZ NUNES – 24
EDSON LUIZ NUNES – 25
EDSON LUIZ NUNES – 27
EDSON LUIZ NUNES – 28
ELIANA RODRIGUES DE SOUZA PILOTO LOPES – 12
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS – 25
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS – 27
FABIANO MAOSKI – 32
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA – 34
FLAVIANO GARCIA PEREZ – 05
GABRIEL JOCK GRANADO – 04
GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO – 23
GILBERTO D BRITO – 19
GILBERTO D BRITO – 20
GYSELE VIEIRA SILVA – 21
IDELANIR ERNESTI – 14
IRINEU PALMA PEREIRA – 08
JOÃO BATISTA VALIM – 03
JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE ALCÂNTARA – 13
KARINE SIMONE POFAHL – 07
LAUREDSON DOS SANTOS – 32
LEURINDO DE FREITAS GREGÓRIO – 11
MARCELO TESHEINER CAVASSANI – 21
MARIA MERCEDES UBA – 33
MARILENE TREVISAN – 29
MARISA SETSUKO KOBAYASHI – 33
OLIVIO HORACIO RODRIGUEZ FERRAZ – 18
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA – 31
PAULO ANTONIO DORNELLES DANTAS – 10
RAFAEL JUSTUS DE BRITO – 36
RENATO ANTUNES VILLANOVA – 09
RICARDO CETNARSKI – 15
RODRIGO NEVES ZANCHET – 24
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 01
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 16
SERGIO LUIS DA COSTA PAIVA – 26
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 30
TELMO DORNELLES – 15

São José dos Pinhais, 08 de Agosto de 2.002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 116/02

01. ARROLAMENTO – 676/2002 – Armin Froese – À inven-
tariante nomeada Maria Lucinda para que dê cumprimento às
determinações de fls. 24 – Adv. MARIANA SETENARESKI
AHRENS DORIGON

02. USUCAPIÃO – 677/2002 – Valter Ribeiro da Silva – Ao
autor, para instruir o feito com os documentos referidos às fls.
21 – Adv. TEOMAR PIACESKI.

03. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 119/2002 – Agrotama Com
de Produtos Agropecuários Ltda. x Sakata Seed Sudamerica
Ltda. – Ciente do recurso interposto. Mantido o despacho agra-
vado. – Adv. MURILO ZANETTI LEAL – ROBERTO CATA-
LANO BOTELHO FERRAZ.

04. EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA – 308/2002 – Sakata
Seed Sudamerica Ltda. x Agrotama Com de Produtos Agrope-
cuários Ltda. – Ciente do recurso interposto, determinou-se o
aguardo de notícias do Tribunal quanto ao efeito atribuído ao
mesmo. Mantido o despacho acatado, por seus próprios funda-
mentos – Adv. DIRCEU FREITAS FILHO – MURILO ZANET-
TI LEAL – VITOR LEAL

05. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULOS
– 190/2002 – Agrotama Com de Produtos Agropecuários Ltda.
x Sakata Seed Sudamerica Ltda. – Os presentes autos deverão
permanecer suspensos até decisão final da exceção oposta –
Adv. MURILO ZANETTI LEAL – SANDRO MANSUR GI-
BRAN

06. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 722/97 – Companhia de
Habitação Popular de Curitiba – Cohab-CT x Everaldo Alves
dos Santos e outra –Deferida a suspensão pelo prazo requerido
– Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO – AUGUSTINHO
DA SILVA

07. BUSCA E APREENSÃO – 739/2001 – Banco BMC S/A x
Amantino Angelo Correia – Deferida a suspensão requerida –
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

08. COBRANÇA – 440/2002 – Mais e Mais Imóveis Ltda x
Sasse Cia Nacional de Seguros Gerais –  À requerente, em 15
dias, sobre a contestação apresentada e documentos juntados –
Adv. SERGIO LUIZ CHAVES.

09. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 667/2001 – Leasing BMC
S/A Arrendamento Mercantil x Sandro Machado – Deferida a
suspensão requerida – Adv. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ

10. ALVARÁ – 854/2001 – Alan Esmael Koppe e outra – O
pedido de alvará somente poderá ser objeto de análise após o
cumprimento da determinação de fls. 14 e pronunciamento do
MP – Adv. JANETE DE F.S.B. BRINGHENTI

11. RESCISÃO DE CONTRATO – 933/99 – Pontual Leasing
S/A Arrendamento Mercantil x Irene de Souza Costa – Aguar-
da-se a manifestação de efetivo prosseguimento do feito – Adv.
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA

12. EXECUÇÃO – 1.044/99 – Jorge Davi Cury x Alciomar
Gruber & Cia Ltda. – Primeiramente, o espólio exequente de-
verá formalizar sua representação processual, juntando com-
provação da inventariança, na forma já determinada às fls. 62.
Enquanto não houver a formalização, não tem o feito condi-

ções de prosseguir (art. 265, VI, § 1º, do CPC) – Adv. LEAN-
DRO GALLI

13. EXECUÇÃO – 797/1998 – Fasa Fornecedora de Autope-
ças Ltda x Gilberto Ulrich – Retirar ofício expedido, providen-
ciando o encaminhamento na forma do item 5.8.2 do CN, bem
como da precatória expedida, que deverá ser cumprida no pra-
zo assinado – Adv. TATIANA S MANZOCHI

14. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 691/2000 – Santander
Brasil Arrendamento Mercantil S/A x Mario Roberto Martins
& Cia Ltda. – Não é mais possível a emenda à inicial, posto
que o requerido já foi citado. À requerente, para que requeira o
que entender de direito em relação ao prosseguimento do feito
– Adv. IDELANIR ERNESTI

15. RESSARCIMENTO – 468/99 – Santa Cruz Seguros S/A x
Laercio Saturno – Às partes, em 05 dias, sobre as informações
constantes do expediente de fls. 143 – No mais, aguarde-se a
realização da audiência já designada – Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER – MARILENE TREVISAN – ELAINE AU-
XILIADORA DE FREITAS

16. INVENTÁRIO – 443/2001 – Rozalina Maoski – À inventa-
riante, para que tome as providencias devidas, pois, contraria-
mente ao afirmado, não veio ao feito qualquer pronunciamento
quanto às correções determinadas – Adv. BARTOLOMEU
ALVES DA SILVA

17. INVENTÁRIO – 158/2001 – Leonor Pereira Correia – À
inventariante para que promova o recolhimento do imposto, na
forma do pronunciamento da Fazenda Pública, fazendo a devi-
da comprovação nos autos – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SIL-
VA

18. DEPÓSITO – 766/98 – Estado do Paraná x Madeireira Tin-
gui do Brasil Ltda. – Às partes principais, no prazo individual e
sucessivo de 10 dias, sobre a contestação apresentada pelo ter-
ceiro interessado Lirio Valdir Serfas – Adv. MARISA LEO-
POLDINA DE MACEDO CRUZ CORDEIRO – AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL

19. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 175/2002 – Empresa Bra-
sileira de Telecomunicações S/A – Embratel x Troform Formu-
lário Contínuo Ltda – Ao síndico, para manifestação – Adv.
TELMO DORNELLES

20. INVENTÁRIO – 734/2001 – Daniel Mocelin e outra – À
inventariante, ante o pronunciamento da Fazenda Pública de
fls. 101/102 – Adv. HELENA MARIS REGIS ARAUJO.

21. BUSCA E APREENSÃO – 80/2002 – Banco Dibens S/A x
José Luis Jacon – O feito já foi sentenciado às 20/21. Ao re-
querente, para que manifeste-se sobre eventual interesse na
execução do julgado – Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

22. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 877/98 – Jurema Aparecida
Andreata Tavares x Edson Roberto Ferneda – Ao requerido,
para disponibilizar ao perito os documentos solicitados, no prazo
de 20 dias – Adv. SILVIO BATISTA.

23. DECLARATÓRIA – 1.040/2001 – Valdemar Palu x Battis-
tella Adm. De Consórcios S/C Ltda. – Ao requerente, sobre a
contestação apresentada – Adv. MARCOS WENGERKIEWI-
CZ

24. EXECUÇÃO – 503/99 – Central de Reembolso de Tique-
tes Ltda. x Ariovaldo Silva Mangueira – O despacho de fls. 57
já determinou o prosseguimento da execução. Determinado que
o exequente efetue o depósito das custas de fls. 58, propician-
do a avaliação do bem constrito e prosseguimento do feito –
Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINARI

25. EXECUTIVO FISCAL – 108/2002 – Município de São José
dos Pinhais x Angela Martins Ferreira – Indeferido o pedido de
fls. 17. Enquanto o procurador não comprovar a notificação
(ônus que lhe compete) na forma do artigo 45 do CPC, perma-
necerá no patrocínio da causa. – Adv. RAMIRO CAMARGO
FILHO

26. INDENIZAÇÃO – 210/95 – Imobiliária Valério Ltda. x
Renato França Piedade e outros – O pedido poderá vir a ser
deferido, desde que a exequente instrua com os respectivos
números de cadastro no CPF das pessoas a serem pesquisadas,
exigência da Receita federal, sem o que, não há possibilidade
de realização da pesquisa pretendida – Adv. ARARINAN KO-
SOP

27. FALÊNCIA – 640/95 – Perfilados Paraná Manufaturados
de Aço Ltda. x Recobem Ind. e Com. de Tintas e Vernizes Ltda.
– À interessada Volvo do Brasil Veículos e outras peticionárias
de fls. 847, para que tomem conhecimento do pronunciamento
do síndico de fls. 845/846 – Adv. JOÃO RICARDO CUNHA
DE ALMEIDA

28. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 519/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x FL Basil Tutela - Matriz e Fábrica e outros
– Deferido o pedido de fls. 106, para que o cômputo do prazo
obedeça ao estabelecido pelo artigo 191 do CPC – Adv. CAR-
LOS HENRIQUE SALGE RECIFE

29. ALVARÁ – 716/01 – Fabio José Ferreira Afonso – À Cura-
dora, para que comprove nos autos que foi efetuado o depósito
da quantia recebida a título de indenização, em caderneta de
poupança em seu nome, vinculada a este Juízo, visto ser ele
interditado – Adv. JANETE DE F. S. BRINGHENTI

30. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 387/98 – Condomínio Solar
Pinhais I x Rosemary Hella e Bastos – Proferida a decisão,
julgando procedente o pedido constante na Ação de Prestação
de Contas, para Condenar a requerida no débito corresponden-
te a R$ 19.988,96, devendo ser descontado desde valor a soma
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dos valores constantes dos recibos de fls. 409/417, a cujo re-
sultado deverá ser acrescido o valor constante do recibo de fls.
427, valores estes, que deverão ser devidamente corrigidos e
mais juros legais de 6% ao ano a partir da citação. A requerida
não será condenada em custas e honorários, por já ter sido con-
denada na sentença da primeira fase – Adv. JAIRO ELEASAR
PINTO RIBEIRO – ELISON LUIZ CALEGARI

São José dos Pinhais, 08 de Agosto de 2.002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 116/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ANANIAS CEZAR TEIXEIRA – 11
ANTONIO GERALDO SCUPINARI – 24
ARARINAN KOSOP – 26
AUGUSTINHO DA SILVA – 06
BARTOLOMEU ALVES DA SILVA – 16
CARLOS HENRIQUE SALGE RECIFE – 28
DIRCEU FREITAS FILHO – 04
ELAINE AUXILIADORA DE FREITAS – 15
ELISON LUIZ CALEGARI – 30
HELENA MARIS REGIS ARAUJO – 20
IDELANIR ERNESTI – 14
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO – 30
JANETE DE F. S. BRINGHENTI – 29
JANETE DE F.S.B. BRINGHENTI – 10
JOÃO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA – 27
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 17
LEANDRO GALLI – 12
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO – 06
MARCOS WENGERKIEWICZ – 23
MARIANA SETENARESKI AHRENS DORIGON – 01
MARILENE TREVISAN – 15
MARISA LEOPOLDINA DE MACEDO CRUZ CORDEIRO
– 18
MAZONAS FRANCISCO DO AMARAL – 18
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER – 15
MURILO ZANETTI LEAL – 03
MURILO ZANETTI LEAL – 04
MURILO ZANETTI LEAL – 05
RAMIRO CAMARGO FILHO – 25
ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ – 03
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 07
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 09
SANDRO MANSUR GIBRAN – 05
SERGIO LUIZ CHAVES – 08
SILVIO BATISTA. – 22
TATIANA S MANZOCHI – 13
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI – 21
TELMO DO
RNELLES – 19
TEOMAR PIACESKI – 02
VITOR LEAL – 04

São José dos Pinhais, 08 de Agosto de 2.002

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Angelo Cordeiro s/nº. (Forum) - CEP 83.005.970 -

(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã

Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE
MORICZ

RELAÇÃO nº.     50/2002

NOME DO ADVOGADO N° DE ORDEM

Abel Antonio Rebello 03
Ana Paula Carias Muhlstedt 20
Ana Paula Fernandes Furtado 15
Antonio Carlos Bastazini 28
Carlos Roberto da Veiga Krueger 06
Claudio Roberto Freddi Beraldo 14
Constance Maria Cortes Santos 17
Daniel de Carvalho 12 26
Elaine Samira Pope da Silva 10
Elayne Auxiliadora de Freitas 16 21
Elizete Corrêa de Souza 08
Glauco Sanson da Silva 18
Iliã de Moura e Costa 07 11
Ivete Maria Caribé da Rocha 01
Janete de Fatima S.B. Bringhenti 02
Jocely Loureiro Carvalho de Oliveira 24
Joel Siqueira Bueno 23 25
Karimen Melo Weiss Liu 13
Leonidas Silva Filho 04
Luiz Renato Costa Amorin 09
Marcos Surugi de Siqueira 11
Marcus Ely Soares dos Reis 08
Rubert Antonio Reccanello Lisboa 29
Sadi Franzon 22
Wellington de Lima Andraus 05
Wilson José dos Santos 19
Zara Hussein 27

01 – PENSÃO DO INPS 300/88 – A.F.S. x INSS. Acerca da
resposta do ofício, manifestem-se as partes. Adv. Dra. Ivete
Maria Caribé da Rocha.

02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 946/96 – A.M. x W.M.
Manifeste-se a parte autora a concordância com o cálculo apre-
sentado. Adv. Dra. Janete de Fatima S.B. Bringhenti.

03 – INVEST. DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 193/98
– G.T. x A.I.B. Não havendo requerimento e sequer deferimen-
to acerca da gratuidade processual, motivo pelo qual indefiro.

Adv. Dr. Abel Antonio Rebello.

04 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA 622/98 – D.S.Z. x C.A.R.C.
Defiro a juntada, devendo a parte promovê-la no prazo de 10
dias. Adv. Dr. Leonidas Silva Filho.

05 – INVEST. DE PATERNIDADE 319/99 – E.W.F. x Herdei-
ros de N.E.M.C. Com a resposta do ofício, manifeste-se a parte
autora. Adv. Dr. Wellington de Lima Andraus.

06 – ALIMENTOS 006/2001 – N.D.M. x M.A.G.C. Nomeio-o
curador, manifeste-se. Adv. Dr. Carlos Roberto da Veiga Krue-
ger.

07 – EXECUÇÃO DE SENTENÇA 451/2001 – C.R.F. e ... x
N.F. Sobre o valor depositado, diga a autora. Adv. Dr. Iliã de
Moura e Costa.

08 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 548/2001 – G.K.P.  e ... x
W.L.P. ... Em conseqüência na forma do art. 267 § 1o. do CPC,
julgo extinto o presente feito, em face da desídia da requerente.
Deixo de fixar a verba honorária por não ter havido a formação
do contraditório. Sem custas. Adv.  Dra. Elizete Corrêa de Sou-
za (renúncia) e Dr. Marcus Ely Soares dos Reis.

09 – ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE CASAMENTO 713/
2001 – K.D.M. x W.K. Manifeste-se o requerido sobre o pedi-
do de fls. 66/67 conforme requerimento da autora. Adv. Dr.
Luiz Renato Costa Amorin.

10 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA 907/2001 – V.V.S.F. x D.F.
Vez que as partes concordaram em pagar as custas, segundo o
que consta do acordo de fls. 41, indefiro o pedido de Justiça
Gratuita. Adv. Dra. Elaine Samira Pope da Silva.

11 – REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS 1188/2001 – M.A.R.
x E.A.K. Tendo em conta o teor da manifestação do MP, defiro
o pedido de que as visitas sejam realizada em todos os finais de
semana, aos sábados ou domingos. Quanto as visitas de Quar-
ta-feira, vez que acarreta modificação do acordo previamente
homologado, intime-se a requerida a fim de que se manifeste
sobre tal pretensão. Adv. Dr. Iliã de Moura e Costa e Dr. Mar-
cos Surugi de Siqueira.

12 -  TUTELA 049/2002 – E.M.I. x J.C.M.I. ... julgo proceden-
te este procedimento concedendo a tutela de J.C.M.B. a E.M.B.
mediante a lavratura do competente termo. Comprove o autor
no prazo de 30 dias a inexistência de bens. Em caso de existi-
rem, proceda-se a devida hipoteca legal. Adv. Dr. Daniel de
Carvalho.

13 – INVEST. DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS 068/
2002A – I.A. x S.C.L. Manifeste-se a autora sobre a continui-
dade do feito. Adv. Dra. Karimen Melo Weiss Liu.

14 – REVOGAÇÃO DE PROCURAÇÃO 137/2002 – José
Roberto F. Beraldo. Sobre a não citação, diga o autor. Adv. Dr.
Claudio Roberto Freddi Beraldo.

15 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 619/2002 – C.G.B.
x E.R.L. Acerca da certidão de fls. 22, manifeste-se a parte
autora. Adv. Dra. Ana Paula Fernandes Furtado.

16 – ALTERAÇÃO DE GUARDA C/C ALIMENTOS 646/2002
– N.C. e S.P. Homologo por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos o acordo formulado entre as partes e
de conseqüência julgo extinto o processo na forma do art. 269
III do digesto processual. Adv. Dra. Elayne Auxiliadora de Frei-
tas.

17 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 647/2002 – L.M.F. e ...
x J.A.F. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compare-
ça na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em
07/11/2002 às 14:00hs. Tendo em conta que não há demonstra-
ção de que modificação no binômio necessidade possibilidade
indefiro por ora a majoração da pensão alimentícia. Adv. Dra.
Constance Maria Cortes Santos.

18 – ALIMENTOS 666/2002 – M.R. e ... x R.P.R. Arbitro os
alimentos provisórios em um salário mínimo. Cite-se o reque-
rido e intime-se a fim de que compareça na audiência de tenta-
tiva de conciliação a ser realizada em 11/11/2002 às 13:30hs.
Oficie-se como requerido. Adv. Dr. Glauco Sanson da Silva.

19 – ALIMENTOS 669/2002 – C.V.C. x J.L.C. Tendo em conta
o contracheque apresentado, e visando a implementação do bi-
nômio necessidade possibilidade reduzo a pensão a fim de que
passe a ser de 30% dos rendimentos do requerido. Oficie-se.
Adv. Dr. Wilson José dos Santos.

20 – ALIMENTOS 684/2002 – L.M.D.P. x R.D.P. Arbitro os
alimentos provisórios em um salário mínimo vigente, a ser des-
contado em folha de pagamento. Cite-se o requerido e intime-
se a fim de que compareça na audiência de tentativa de conci-
liação a ser realizada em 21/11/2002 às 15:30hs. Adv. Dra. Ana
Paula Carias Muhlstedt.

21 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 691/2002 – A.W.J. x Z.D.W. Cite-
se o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 28/11/2002 às
14:00hs. Adv. Dra. Elayne Auxiliadora de Freitas.

22 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA 703/2002 – E.L.C.C. x S.P.C.R.
Arbitro os alimentos provisórios em um salário mínimo ... Cite-
se o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 18/11/2002 às
15:30hs. Adv. Dr. Sadi Franzon.

23 – ALIMENTOS 707/2002 – C.P.L. e ... x J.B.L. Arbitro os
alimentos provisórios em 33% dos rendimentos do requerido,
brutos menos desc. Obrigatórios, a serem descontados em fo-
lha. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na
audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 18/11/

2002 às 14:30hs. Oficie-se. Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

24 – ALIMENTOS C/C TUTELA ANTECIPATÓRIA 710/2002
– W.M.J. x W.M. Arbitro os alimentos provisórios em um salá-
rio mínimo vigente, a ser pago diretamente a autora. Cite-se o
requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 25/11/2002 às
13:30hs. Adv. Dr. Jocely Loureiro Carvalho de Oliveira.

25 – ALIMENTOS 711/2002 – D.S.C. x D.C. Arbitro os ali-
mentos provisórios em um salário mínimo ... Cite-se o requeri-
do e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentati-
va de conciliação a ser realizada em 18/11/2002 às 16:00hs.
Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

26 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA 724/2002 – L.P.L. x M.V.L.
Arbitro os alimentos provisórios em um salário mínimo ... Cite-
se o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 21/11/2002 às
13:30hs. Oficie-se. Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

27 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA 731/2002 – T.A.D. x J.I.D.
Arbitro os alimentos provisórios em um salário mínimo ... Cite-
se o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 05/12/2002 às
13:30hs. Adv. Dra. Zara Hussein.

28 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 733/2002 – R.C. x
M.T.A. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça
na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 02/
12/2002 às 13:30hs. Adv. Dr. Antonio Carlos Bastazini.

29 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 460/2002 – S.E.F.O. x E.O. Por
lapso deste Juízo não foram arbitrados os alimentos provisóri-
os. Desta feita, fixo os alimentos em 30% dos rendimentos do
requerido, brutos menos os desc. Obrigatórios. Oficie-se a em-
pregadora. Cite-se o réu (Retire o ofício, tendo em vista que
não informou o nome e endereço do empregador) Adv. Dr.
Rubert Antonio Reccanello Lisboa.

São José dos Pinhais, 19 de agosto de 2002.
JACKSON DE OLIVEIRA MIZERKOWSKI

Funcionário Juramentado

SARANDI

COMARCA DE SARANDI - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL UNICA
RELAÇAO Nº 21/02.
CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELINO GARBUGGIO 020 00588/2001
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR 004 00264/1999
ANTONIO CARLOS MARTINI 024 00266/2002
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 001 00238/1997
ANTONIO ELSON SABAINI 022 00664/2001
ARTHUR OLIVA FILHO 030 00620/2002
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAV 014 00286/2001

002 00681/1998
FIORI AUGUSTO MINCACHE FA 001 00238/1997
GILBERTO FERREIRA DA SILV 020 00588/2001
IDRAI DA SILVA MACHADO. 023 00676/2001
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 001 00238/1997
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 032 00203/1997
JOAO GALDINO GOMES GONCAL 016 00383/2001
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 019 00550/2001
JOSE ANTONIO VOLPI DA SIL 034 00017/2001
JOSE BUZATO 003 00718/1998
JOSE CICERO DE OLIVEIRA 017 00442/2001
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 013 00280/2001

015 00302/2001
025 00288/2002

JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 035 00009/2000
010 00407/2000
020 00588/2001

JULIO CESAR ZEM CARDOZO 033 00063/2000
KELLY CRISTINA TRAJANO 026 00304/2002
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 025 00288/2002
LOURIVAL LINO DE SOUSA. 034 00017/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 029 00379/2002
LUIS CARLOS O. ESTEVES 007 00532/1999
LUIZ EDUARDO VOLPATO 006 00468/1999
MARIA ROSA DOS SANTOS 012 00259/2001
MARIO SENHORINI 018 00537/2001

028 00377/2002
MARLENE DE CASTRO MARDAGA 027 00343/2002
MILTON DA CRUZ 008 00005/2000
MOIS•S ZANARDI 013 00280/2001

025 00288/2002
PAULO NALIM 019 00550/2001
REGINA CELIA C. DE ANDRAD 021 00658/2001
RICARDO CECCON BARREIROS 031 00630/2002
ROSIRLEY ZANARDO 003 00718/1998

016 00383/2001
RUI BARBOSA GAMON 013 00280/2001

015 00302/2001
011 00470/2000

SERGIO WILSON MALDONADO 022 00664/2001
TELMA NAKAMURA RAMOS 027 00343/2002
WALTER ARMELIN ANGELI 020 00588/2001
WALTER BIAGI 009 00126/2000
WALTER DE SOUZA FERNANDES 005 00347/1999
WASHINGTON LUIZ KNIPPELBE 005 00347/1999

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 238/1997 - PEDRO
MARTINS x HOSPITAL E MATERNIDADE ANGELINA CA-
RON LTDA - audiência de conciliação e saneamento para o dia
14 de abril de 2003 às 16 horas; as partes deverão comparecer

por intermédio de seus procuradores, independente de intimação
- Adv. FIORI AUGUSTO MINCACHE FAUSTINO, IGOR
LUBY KRAVTCHENKO e ANTONIO CELSO C. DE ALBU-
QUERQUE-

2.-INVENTARIO - 681/1998 - Espólio de EUPLINIO DIRCEU
PELOSI - juntar certidão negativa de débitos junto a Fazenda
Municipal - Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRE-
TE-

3.-ORDINARIA - 718/1998 - ALCIDES FERREIRA e outros x
MUNICIPIO DE SARANDI - preparar as custas no valor de R$
44,51 - Adv. JOSE BUZATO-

4.-INVESTIG. PAT. C/C ALIMENTOS - 264/1999 - M.P. x
M.R.B.S. - deferiu a vista dos autos - Adv. ALFREDO AMBRO-
SIO JUNIOR-

5.-ACAO MONITORIA - 347/1999 - R.S.G. EMPREITEIRA DE
OBRAS S/C LTDA x BENEDITA TEIXEIRA DA SILVA
PHERKES - audiência de conciliação e saneamento para o dia 09
de junho de 2003 às 16 horas; as partes deverão comparecer pes-
soalmente, sendo que deverão ser informadas por seus procura-
dores, independentemente de intimação - Adv. WASHINGTON
LUIZ KNIPPELBERG MARTINS e WALTER DE SOUZA FER-
NANDES-

6.-EXECUCAO - 468/1999 - BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x LUIZ ALMIDANTE DE GODOI - diga a exequente sobre
a petição de fls. 62 - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

7.-CURATELA - 532/1999 - MARIA DE LOURDES OLIVEI-
RA DE JESUS x GILMAR ALVES DE DEUS - manifeste-se
sobre o laudo pericial - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

8.-SEPARAÇÃO - 5/2000 - S.L.S. x I.A.S. - da sentença que
julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC - Adv.
MILTON DA CRUZ-

9.-INVENTARIO - 126/2000 - Espólio de VICENTE DE SOU-
ZA LINS e outro - diga a curadora - Adv. MARIA ROSA DOS
SANTOS -

10.-INTERDICAO - 407/2000 - NAIR APARECIDA MELLO
MOREIRA x PAULA RENATA MOREIRA - da sentença que
decretou a interdição da requerida - Adv. JOSE WLADEMIR
GARBUGGIO-

11.-HAB. DE CREDITO RETARDATARIA - 470/2000 - NICO-
LETTI IND. TEXTIL S/A. x INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESTOFADOS MARINGA LTDA. - diga a falida em 03 dias -
Adv. RUI BARBOSA GAMON-

12.-ALVARA - 259/2001 - MARIA JOSE LINS BUENO e outro
- diga a curadora - Adv. MARIA ROSA DOS SANTOS-

13.-BUSCA E APREENSAO - 280/2001 - BANCO BRADES-
CO S/A x SCATAMBULO & CIA. LTDA - o feito aguardará o
julgamento do incidente - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA, MOISÉS ZANARDI e RUI BARBOSA GAMON-

14.-ALIMENTOS - 286/2001 - M.V.G. x M.A.G. - diga a reque-
rente - Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

15.-INCIDENTE DE FALSIDADE - 302/2001 - SCATAMBU-
LO E CIA LTDA. x BANCO BRADESCO S/A. - despacho de
fls. 157/158: ... Assim, rejeito a preliminar de litispendência ale-
gada pelo requerido em sua contestação... Nomeio perito para a
realização de prova pericial no documento de fls. 06/17 dos autos
280/01 em apenso, visando definição quanto à sua autenticidade
material material e de conteúdo, o perito Hildebrando Magno
Rabello Filho ... as partes para que no prazo consecutivo de 05
dias, indiquem assistentes técnicos e apresentem os quesitos que
entenderem necessário... - Adv. RUI BARBOSA GAMON e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

16.-INTERDITO PROIBITORIO - 383/2001 - MUNICIPIO DE
SARANDI x SINDICATO DOS SERV. PUBLICOS MUNICI-
PAIS DE SDI. - Sendo ao autor pessoa jurídica de direito públi-
co, desnecessária a realização de audiência de conciliação e sa-
neamento, ante a impossibilidade do requerente transacionar; às
partes para que especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir - Adv. ROSIRLEY ZANARDO e JOAO GALDI-
NO GOMES GONCALVES-

17.-ARROLAMENTO - 442/2001 - Espólio de ANTONIO JOSE
DE LIMA - subscrever a petição de fls. 38, sob pena de ser con-
siderada inexistente - Adv. JOSE CICERO DE OLIVEIRA-

18.-ARROLAMENTO - 537/2001 - ANTONIO SACAO x VI-
VALDO ANTONIO SACAO - recolher imposto em conformida-
de com o despacho de fls. 85 e verso - Adv. MARIO SENHORI-
NI-

19.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 550/2001 - BANDAG
DO BRASIL LTDA. x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA. - ... Isto posto, com fulcro nas disposições legais já cita-
das, julgo procedente a presente exceção de incompetência ... a
fim de declarar este Juízo incompetente para processar e julgar as
ações cautelar inominada n. 379/01 e ordinária de rescisão de
contrato n. 459/01 ... - Adv. PAULO NALIM e JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 588/2001 - R. B. R. e ou-
tro x A. D. R. - da sentença que homologou o acordo celebrado
entre as partes, revogando a prisão decretada; julgou extinto o
feito, com fulcro no art. 794, II do CPC - Adv. JOSE WLADE-
MIR GARBUGGIO, ADELINO GARBUGGIO, GILBERTO
FERREIRA DA SILVA e WALTER ARMELIN ANGELI-

21.-SEPARACAO - 658/2001 - S.A.S.N. e outro - sobre os docu-
mentos de fls. 16/19, digam os autores - Adv. REGINA CELIA
C. DE ANDRADE ASSIS-
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22.-PRESTACAO DE CONTAS - 664/2001 - VILELA DISTRI-
BUIDORA DE AUTO PECAS LTDA. x BANCO BRADESCO
S/A. - preparar as custas no valor de R$ 27,16 - Adv. ANTONIO
ELSON SABAINI -

23.-PEDIDO DE FALÊNCIA - 676/2001 - ZAMPROGNA S/A -
IMPORTACAO, COMERCIO E INDUSTRIA x M F SIGNORI-
NI VIDRACARIA - recolher a GR do Sr. Oficial de Justiça -
Adv. IDRAI DA SILVA MACHADO -

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 266/2002 - W. T. M. e ou-
tros x L. A. M. - da sentença que julgou extinto o feito, com
fulcro no art. 267, VIII do CPC - Adv. ANTONIO CARLOS
MARTINI-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA - 288/2002 - BANCO BRA-
DESCO S/A. x MAYCON FABIANO JACOMIM - sobre a preli-
minar diga o autor, antes da audiência de conciliação e sanea-
mento designada para o dia 16/junho/2003 às 16 horas, onde as
partes deverão comparecer pessoalmente, e, sendo comunicadas
por seus procuradores, independente de intimação - Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISÉS ZANARDI e LAURI-
CI PELEGRINI JUNIOR-

26.-RETIFICACAO DE NOME - 304/2002 - MARCIO INPE-
RES - retirar o mandado expedido - Adv. KELLY CRISTINA
TRAJANO-

27.-ALVARA - 343/2002 - MARIA APARECIDA LEITE DE
CARVALHO FERREIRA e outros - da sentença que deferiu o
pedido - Adv. TELMA NAKAMURA RAMOS e MARLENE DE
CASTRO MARDAGAM-

28.-INVENTARIO NEGATIVO - 377/2002 - Espólido de BE-
NEDITO ANTONIO DE SOUZA - dar atendimento ao despacho
de fls. 17 - Adv. MARIO SENHORINI-

29.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR - 379/2002 - BAN-
CO BRADESCO S/A. x MARIO PILEGI - preparar as custas no
valor de R$ 14,51 - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE - 620/2002 - ROBERVAL
CORACA DE OLIVEIRA x MARIA DE LOURDES SCHARF -
... em face do exposto, indefiro a liminar pleiteada - Adv. AR-
THUR OLIVA FILHO-

31.-EXECUCAO - 630/2002 - JOSE DE JESUS x BAMERIN-
DUS COMPANHIA DE SEGUROS e outros - retirar a carta pre-
catória para cumprimento - Adv. RICARDO CECCON BARREI-
ROS-

32.-EXECUCAO FISCAL - 203/1997 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - informe sobre a
eventual rescisão de contrato de compra e venda noticiado na
matrícula de fls. 85 - Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

33.-EXECUCAO FISCAL - 63/2000 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NOMA E CIA LTDA. - revogou o
despacho de fls. 54; indeferiu o pedido de suspensão; ao executa-
do, por seu procurador, para comparecer em cartório no prazo de
05 dias para lavratura do termo de penhora - Adv. JULIO CESAR
ZEM CARDOZO-

34.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 17/2001 - Oriundo da
Comarca de APUCARANA - PR. - WAGNER MIYADI E OU-
TRA x COKEBEER DISTRIB. DE BEBIDAS LTDA E OUTROS
- substituir o fax em conformidade com o Código de Normas -
Adv. LOURIVAL LINO DE SOUSA. e JOSE ANTONIO VOLPI
DA SILVA-

35.-GUARDA - 9/2000 - C.C.C. x M.D.C. - oitiva da genitora da
criança para o dia 24/02/03 às 16:15 horas - Adv. JOSE WLA-
DEMIR GARBUGGIO-

Sarandi, 16 de agosto de 2002.
Antonio Siqueira

Escrivão

TEIXEIRA SOARES

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA SOARES
ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO N° 17/ 2002 –  21/08/2002.
JUÍZA DE DIREITO: MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER
TAQUES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Levi Varela da Silva 001 015/1999
José Eli Salamacha 002 006/1998
Elisabeth Maria Spengler 003 057/2002

004 058/2002
005 048/2002

Jefferson Carlos da Cruz 006 085/1997
Maecy Helen Vidolin 007 085/1997
Edezio Souto Cutrim 008 009/2002
José Valdeci  da Rosa 009 057/2001
Silmar Ferreira Ditrich 010 007/1995

01 –   Autos nº. 015/1999 – Executivo Fiscal – Fazenda Pública
Nacional x Luiz Vieira -  Intime-se o procurador do executado
para, no prazo de dez dias, declinar o seu endereço, sob pena, de
ser intimado por edital. Int. Adv. Dr. Levi Varela da Silva

02- Autos nº. 006/1998 – Execução de Titulo Extrajudicial – Banco
do Estado do Paraná x Ind. Com. De Madeiras Túllio Ltda e Mauro
César Túllio -  Dê-se  ciência a exeqüente do contido às fls. 322/
323. Int. Adv. Dr.  José Eli Salamacha.

03- Autos nº. 057/2002 – Ação de Cobrança – Confederação
Nacional da Agricultura – CNA – e Outros x José Guedes de

Carvalho -  Intimem-se os requerentes para se manifestar sobre as
informações de fls. 129. Int. Adv. Dra.  Elisabeth Maria Spengler.

04- Autos nº. 058/2002 – Ação de Cobrança – Confederação
Nacional da Agricultura – CNA – e Outros  x Antonio Wolf – “
Vistos,m autos nº. 59/02: Considerando, que o requerido quitou o
débito reclamado pela autora, julgo  extinta a execução com ful-
cro no art. 794, inciso I do CPC. Transitada em julgado, arquive-
se. P.R.I....” Int. Adv. Dra. Elisabeth Maria Spengler.

05- Autos nº.  048/2002 – Ação de Cobrança  - Confederação
Nacional da Agricultura – CNA – Federação  Nacional da Agri-
cultura – CNA – E outros x  Casemiro Marchinski  -  “ Vistos,
autos nº. 048/02: Considerando, que o requerido quitou o débito
reclamado pela autora, julgo extinta a execução com fulcro no
art. 794, inciso I do CPC. Transitada em julgado, arquive-se.
P.R.I....” Int. Adv. Dra.  Elisaneth Maria Spengler.

06- Autos nº. 85/1997 – Ação de Reparação de Danos – José
Ferreira Lima x Agrícola e Comércio Apiaba Ltda -  “ Vistos...
Considerando, que as partes compuseram amigavelmente (fls. 372/
373), homologo por sentença para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos o referido, e, tendo em vista, que foi efetivamente
cumprido (fls. 377), julgo extinta a execução, com fulcro no art.
794, inciso I do CPC. Transitada em Julgado, arquive-se....”  Int.
Adv. Dr.  Jefferson Carlos da Cruz.

07- Autos nº. 85/1997 – Ação de Reparação de Danos – José
Ferreira Lima x Agrícola Comércio Apiaba Ltda -  “ Vistos...
Considerando, que as partes compuseram amigavelmente (fls. 372/
373), homologo por sentença para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos o referido, e, tendo em vista, que foi efetivamente
cumprido (fls. 377), julgo extinta a execução, com fulcro no art.
794, inciso I do CPC. Transitada em Julgado, arquive-se....”  Int.
Adv. Dra.  Marcy Helen Vidolin.

08- Autos nº. 009/2002 – Arrolamento Sumário – Beatriz Schei-
bel x Osvaldo Scheibel -  Intime-se a inventariante para provi-
denciar o contido na certidão de fls. 50. Int. Adv. Dr. Edezio
Souto Cutrim.

09- Autos sob nº. 057/2001 de Carta Precatória, oriunda da co-
marca de Ponta Grossa e extraída dos autos sob nº.  442/2001 de
Ação de Execução de Titulo Extrajudicial em que é exeqüente
Ariel Taborda Robas e  executado Antonio Luiz Mikulis -  Proce-
da-se a avaliação sobre os outros 02 (dois) alqueires. Importam
as custas do avaliador em R$ 63,00 (sessenta e três reais). Int.
Adv. Dr.  José Valdeci da Rosa.

10- Autos nº. 07/95  - Executivo Fiscal – Instituto Nacional de
Seguro Social – INSS – x Regina Célia Marin Albuquerque -
Intime-se a exeqüente para se manifestar sobre o contido nas cer-
tidões de fls. 22 e 23v°. Int. Adv. Dr.  Silmar Ferreira Ditrich.

TERRA BOA

COMARCA DE TERRA BOA - PARANA
Juíza: Dra. LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Escrivã: SUELENE COCK CORREA CARRARO
RELAÇÃO N. 12/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AGNALDO JUAREZ DAMASCENO 001 00127/1993
ALCEU VENANCIO 002 00137/1997
ALCIDES SIQUEIRA GOMES 017 00112/2002
ALEXANDRE PELISSARI CIDAD 008 00026/2001
ALFREDO ANTONIO CANEVER 004 00027/1998
ANTONIO CARLOS GOMES 005 00223/1998
CARLOS ALBERTO BARBOSA FE 004 00027/1998
CARLOS EDUARDO PINTO 012 00151/2001
CESAR AUGUSTO PRAXEDES 004 00027/1998
CHARLES KENDI SATO 017 00112/2002
EDUARDO MENDES ALVES PERE 018 00128/2002
ELOI ANTONIO POZZATI 007 00079/1999
GISAH MYARA MAYSONNAVE 011 00103/2001
IRAN NEGRAO FERREIRA 012 00151/2001
JORGE HARUO NICHIYAMA JUN 016 00105/2002
JOSE DILAY 019 00017/1992
JOVINO TERRIN 007 00079/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 015 00053/2002
LUCIANA SOARES RICCI 009 00058/2001
LUIZ CARLOS BIAGGI 019 00017/1992

010 00091/2001
MARCELO COSTA 006 00041/1999

009 00058/2001
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 004 00027/1998
MARIA PORCEL MARTINS 011 00103/2001
MARTA ENILDA DE BRITTO 013 00171/2001
MAXMILLIAN GOMES COLHADO 007 00079/1999
OMAR SIMAO CHUEIRI 008 00026/2001
PAULA ALESSANDRA R. GEGLI 003 00147/1997
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 014 00041/2002

012 00151/2001
ROBINSON ELVIS KADES DE O 003 00147/1997
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 014 00041/2002

012 00151/2001
SEBASTIAO COUTO DE REZEND 006 00041/1999

009 00058/2001
SILVESTRE MENDES FERREIRA 012 00151/2001
VALMIR DE SOUZA DANTAS 018 00128/2002
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 011 00103/2001
WALTER DA COSTA 007 00079/1999
WALTER GONCALVES 014 00041/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/1993 - MARI-
MEL -DIST PROD.ALIMENTICIOS LTDA x ANTONIO SE-
RAFIM PEREIRA DA SILVA -Adv. Despacho de fl.152:”Ao
Cartório Distribuidor para levantamento da penhora. Após, inti-
me-se a Exequente para no prazo de 05 (cinco) dias, dizer do

interesse na continuidade do feito”. Adv AGNALDO

JUAREZ DAMASCENO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/1997-JOSE
CURIONE x ANTONIO ALVES DIAS e outros. Despacho de fl.
250 dos autos 34/98: Desapensem-se os embargos, prosseguin-
do-se o feito nos autos de Execução, intimando-se o Exequente
para se manifestar quanto ao interesse na continuidade do feito,
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ALCEU VENANCIO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-147/1997-CAN-
TEIRO COMERCIO DE SEMENTES E INSUMOS AGROPE-
CUAR e outros x COMERCIAL AGRICOLA GUI-SANTOS
LTDA e outros. Sentença de fl. 94: “Homologo por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado entre as partes, conforme petição de fl. 90/92 e, de conse-
quência, julgo extinto o presente feito, com fulcro no art. 269, III
do CPC, determinando seu arquivamento, observadas as formali-
dades legais”.Adv. PAULA ALESSANDRA R. GEGLINI e RO-
BINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27/1998-CANI-
NHA ONCINHA LTDA x IRMAOS ALVES DIAS LTDA. Des-
pacho de fl. 280:”Informe a Sra. Avaliadora o valor dos sacos de
papel, quando da penhora (certidão de fl. 280 verso: “...conforme
pesquisa realizada, os valores dos saquinhos de papel penhora-
dos às fls. 249, na época era aquele atribuído pelo Sr. Oficial de
Justiça no auto penhora e confirmado na certidão de fl. 265, tota-
lizando assim, R$ 2.684,00 - dois mil, seiscentos e oitenta e qua-
tro reais). Após, intime-se a executada para depositar o valor e
voltem. Prazo de 03 (três) dias. Adv. ALFREDO ANTONIO
CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e CESAR
AUGUSTO PRAXEDES-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-223/1998-CLAU-
DIO VILALTA x PAULO BAGATIN e outros; Despacho de fl.
50: “Quanto ao interesse na continuidade do feito, diga a Exe-
quente em 05 (cinco) dias. Adv. ANTONIO CARLOS GOMES-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41/1999-SALVA-
TORE SALVERIO BALDINU & CIA LTDA x V. C. TUR
TRANSPORTES LTDA - ME. Despacho de fl. 131: “Solicite-se
ao Juízo Deprecado cópia do auto de penhora e depósito. Com a
juntada, voltem conclusos. Adv. MARCELO COSTA e SEBAS-
TIAO COUTO DE REZENDE-

7.-DESC.DE CED.E NOTAS DE CRED.R-79/1999-ERMELIN-
DO BOCARDI e outros x BANCO DO BRASIL S.A. Despacho
de fl. 283: “Sobre os documentos juntados, diga o Requerido.
Certifique-se a respeito dos feitos executivos”. Adv. ELOI AN-
TONIO POZZATI, JOVINO TERRIN, WALTER DA COSTA e
MAXMILLIAN GOMES COLHADO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-26/2001-LAURIVAL JORGE
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Sentença de fl. 194 e ver-
so: “A amizade íntima da Douta Magistrada substituta com o Ilustre
Procurador do Embargado não era razão para deixar de despa-
char no feito, permanecendo este suspenso tanto tempo à espera
do retorno da titular, face da disposição contida no art. 135, I, do
CPC, máxime quando as questões suscitadas já foram decididas
quando da fundamentação da sentença de fls. 170/187. Feitas
essas considerações, passo a apreciar o recurso retro. Os embar-
gos são tempestivos, razão pela qual os recebo. Alegam os Em-
bargantes que a decisão foi omissa no que se refere à devolução
do valor cobrado a maior da multa contratual, bem como por não
ter apreciado o pedido de aplicação das resoluções n. 2716 e 2416/
97 do Bacen. Quanto à resolução 2176, argumentaram os Embar-
gantes à fl. 36 que a mesma não prevê capitalização, não tendo
sido observada pelo Embargado. Por outro lado, à fl. 59, requere-
ram fosse decretado, alternativamente a aplicação das resoluções
do Banco Central do Brasil, adequando o contrato naqueles mol-
des. Na decisão que se pretende declaração, consta que os juros
fixados em 9% estão dentro do limite constitucional, tendo sido
reconhecida como indevida e ilegal a cláusula quanto à incidên-
cia de taxa de juros a longo prazo ou outro indicador, determi-
nando-se que a correção fosse feita pelo INPC. Também decidiu-
se que a capitação anual é ilegal. Sendo assim, não se pode dizer
que houve omissão quanto ao pedido para afastamento da capita-
lização de juros, vez que não prevista em dita resolução, pois se
entendeu ser possível e legal a cobrança nos moldes praticados,
sendo de se considerar, também, que o pedido foi alternativo. No
que se refere à resolução n. 2416 do Bacen é de se verificar que
os Embargantes, fl. 56, disseram que em não se entendendo pela
aplicabilidade do limitador constitucional e pela ilegalidade da
capitalização, fosse adequado o contrato nos moldes da mencio-
nada resolução, com redução da taxa de juros, ampliando-se o
prazo de pagamento. Da mesma forma, fl. 59, requereram fosse
decretado, alternativamente a aplicação das resoluções do banco
Central do Brasil, adequando o contrato naqueles moldes. Pois
bem. Na sentença de fls. 170/187, decidiu-se que os juros remu-
neratórios foram fixados dentro do limite constitucional, tendo
sido a capitalização anual, não sendo, pois ilegal. Também deci-
dido ficou ser indevida a cláusula dispondo sobre a sujeição à
tjlp, entendendo-se que a comissão de permanência visava burlar
a legislação específica, sendo de se aplicar o INPC como índice
de correção. Dessa forma, se os juros foram fixados dentro do
limite constitucional, havendo determinação para que a correção
não fosse feita da forma constante no contrato e sim pelo INPC,
apenas corrigindo o débito sem remunerar o capital, não haveria
que se apreciar o pedido alternativo para aplicação das resolu-
ções do BACEN, razão pela qual não merece prosperar os pre-
sentes embargos, quanto a esse tópico. Quanto ao pedido de de-
volução do valor cobrado a maior pela multa contratual, razão
assiste aos Embargantes. A multa fixada em 10% foi considerada
excessiva e ilegal, reduzindo-se-a em 2%. Assim, o valor cobra-
do a maior deve ser restituído. Isto posto, julgo parcialmente pro-
cedentes os presentes embargos, para desacolher o pedido de de-
claração de omissão referente às resoluções do BACEN e acolher
quanto ao pedido de restituição do valor cobrado a maior referen-
te à multa contratual, reconhecendo a omissão para declarar a
parte dispositiva da sentença, item “c”, nos seguintes termos: “c)
condenar o Requerido-Embargado a devolver aos Requerentes

Embargantes os valores que, pela incidência e aplicação da taxa
de juros a longo prazo e da comissão de permanência, ao invés do
índice nacional de preço ao consumidor, foram cobrados a maior
referente à multa contratual, autorizada a compensação;” No mais,
permanece a sentença tal qual foi lançada. Adv. ALEXANDRE
PELISSARI CIDADE e OMAR SIMAO CHUEIRI-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-58/2001-DOZOLANGELA
APARECIDA SEMPREBOM - ME x COPIVENDOR. Despa-
cho de fl. 158: Intimem-se as partes da audiência designada no
juízo deprecado para inquirição das testemunhas arroladas pela
requerente, no dia 11/02/03 às 13:30 horas. Adv. LUCIANA
SOARES RICCI, MARCELO COSTA e SEBASTIAO COUTO
DE REZENDE-

10.-COBRANCA (ORD)-91/2001-ITAMAR GOMES DA SIL-
VA e outros x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO
BRASIL. Despacho de fl. 169: “Sobre os documentos retro jun-
tados, digam os Requerentes. Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI-

11.-ACAO ORDINARIA-103/2001-DIONYSIO BENEDETTI e
outros x COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PARANA - CO-
HAPAR. Sentença de fls. 76/81: Isto posto, julgo improcedente a
presente ação, condenando os Requerentes ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como a verba honorária em
favor dos Doutos Procuradores da Requerida, a qual fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), com fulcro no parágrafo 4º do art. 20
do CPC, atendendo a natureza da demanda, o trabalho desenvol-
vido pelas partes, o julgamento antecipado da lide, o valor atribu-
ído à causa e o local da prestação dos serviços. Adv. MARIA
PORCEL MARTINS, GISAH MYARA MAYSONNAVE e VI-
CENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-151/2001-LUIZ ROBERTO
MATIAS x BANCO DO BRASIL S/A e outros. Despacho de fl.
113 verso: “Avoquei estes autos. Tendo em vista que a Douta
Juíza Substituta designou para a mesma data audiência de instru-
ção e JUlgamento nos autos sob nº 132/00 às 13:00 horas e sendo
impossível concluí-la em meia hora, face a complexidade da cau-
sa, redesigno a audiência neste feito para o dia 30/09/02 às 15:00
horas”. Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES, SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES, CARLOS EDUARDO PINTO,
IRAN NEGRAO FERREIRA e SILVESTRE MENDES FERREI-
RA NEGRÃO-

13.-ACAO DE ALIMENTOS-171/2001-S.N.S. e outros x
G.F.S.Despacho de fl. 42: “Autorizo o Requerido a proceder o
depósito em juízo da quantia em atraso. Feito o depósito, intime-
se a Requerente a proceder o levantamento e informar um núme-
ro de conta bancária para os depósitos futuros. Adv. MARTA
ENILDA DE BRITTO-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41/2002-ZIELASKO ZIE-
LASKO & SORDE LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A.
Sentença fls. 54/64: “...Isto posto, julgo parcialmente proceden-
tes os presentes embargos, para o fim de reconhecer o excesso de
execução, determinando que seja o cálculo refeito, devendo o
valor devido ser corrigido pelo INPC, com juros de 1% ao mês,
sem capitalização. Face a sucumbência recíproca, condeno o
Embargado a pagar 70% das custas processuais e as Embargan-
tes, 30%. Fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois
mil reais), o que faço considerando o trabalho realizado, o local
da prestação do serviço, a natureza da demanda, o julgamento
antecipado da lide, com fulcro no art. 20, parágrafo 4º, do CPC,
sendo que R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) deverão
ser pagos pelo Embargado aos Patronos das Embargantes e R$
600,00 (seiscentos reais) deverão ser pagos pelas Embargantes
ao Patrono do Embargado, não compensáveis, vez que tal verba
pertence ao advogado e não à partes”. Adv. PAULO CESAR
BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES e WALTER GONCALVES-

15.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-53/2002-BANCO DO BRA-
DESCO S/A x JESIEL PEREIRA ROSA. Despacho de fl. 29:
“Sobre o esclarecimento retro prestado, diga o Requerente-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

16.-ACAO ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-105/2002-MA-
NOEL GREGORIO DA SILVA x USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA S/A. Despacho de fl. 102: “Sobre a contestação e
documentos juntados, manifeste-se o Requerente. Adv. JORGE
HARUO NICHIYAMA JUNIOR-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-112/2002-JOAO BATISTA
DE OLIVEIRA e outros x APARECIDO DONIZETE DE OLI-
VEIRA. Sentença de fl. 57: “Os embargos são tempestivos, razão
pela qual os recebo. Alega o Embargante que a decisão foi omis-
sa no que se refere a apreciação dos documentos juntados nos
autos sob n. 145/01, vez que alegado que a juntada se deu para
comprovar a posse velha, havendo, também, necessidade de se
esclarecer em que prazo a desocupação deva se dar. Conforme
constou na decisão recorrida, a obrigação à indenização quanto
às benfeitorias por ventura feitas e comprovadas pelo requerido
será apreciada em decisão final, vez que, a princípio, a ocupação
do imóvel de seu ao arrepio dos Requerentes. Também são im-
procedentes os embargos quanto aos documentos juntados para
comprovação da posse velha, na medida em que se decidiu que o
requerido permaneceu na propriedade sem o consentimento dos
Requerentes não tendo sido acolhido o pedido de liminar pleite-
ado nos autos sob n. 145/01. Assim, se na propriedade ficou o
requerido sem o consentimento dos requerentes é porque não ti-
nha a posse sobre o imóvel, mesmo porque se entendeu que a
posse era exercida pelos Requerentes, havendo, apenas permissi-
bilidade para que o Requerido, na condição de filho, nela criasse
alguns peixes e se divertisse, isso em sede de liminar. O conven-
cimento foi firmado pelo conjunto de provas, não sendo necessá-
rio que se faça alusão aos documentos juntados no feito sob n.
145/01. No entanto, quanto ao prazo para a retirada dos animais
e pertences pessoais, entendo que a omissão alegada pode causar
transtornos, razão pela qual, a declaro, para o fim de acolher os
embargos tão somente para conceder o prazo de 30 (trinta) dias,
para que a retirada dos animais que lhe pertence, devidamente
comprovado, seja procedida, devendo ser os Requerentes reinte-
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grados de imediato. A retirada dos animais deverá ser procedida
na presença do Sr. Oficial de Justiça, o qual deverá ser comunica-
do do dia e horário em que se dará. Quanto aos frutos pendentes,
terão destinação de acordo com o disposto no art. 510 e seguintes
do CC, em decisão final, após instrução do feito. No mais, per-
manece a decisão tal qual lançada”.Adv. ALCIDES CERQUEI-
RA GOMES e CHARLES KENDI SATO-

18.-AÇAO DE EXECUÇAO-128/2002-JUAREZ JOAO DOS
SANTOS x SUELI SOUTO TAMURA E CIA LTDA. Despacho
de fl. 128/02 - Tome-se por temo a penhora e intime-se para fins
de embargos. Adv. EDUARDO MENDES ALVES PEREIRA e
VALMIR DE SOUZA DANTAS-

19.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-17/1992-FAZENDA NA-
CIONAL x IND.COM.ESTOFADOS GARCA LTDA e outros.
despacho de fl. 77: “Acolho a emenda à inicial, nos termos da
petição retro, determinando que sejam incluídos no pólo passivo
da demanda Décio Domiciano Pereira e Paulo Sérgio Domiciano
Pereira. Procedam-se as anotações devidas. Expeça-se Carta Pre-
catória para citação, penhora e demais atos expropriatórios. An-
tes de apreciar o pedido de decretação de prisão do depositário,
intime-se o Douto Procurador da Executada que indicou os bens
à penhora, a fim de que informe, sabendo, acerca do paradeiro de
ditos bens. Adv. JOSE DILAY e LUIZ CARLOS BIAGGI-

Terra Boa - Paraná
SUELENE COCK CORREA CARRARO
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1.-ANULAÇÃO ATO JURÍDICO-224/1975-JORGE FERREIRA
e outros x FRANCISCO INÁCIO RIBEIRO e
outros.CONSIDERANDO-SE QUE A AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO JÁ SE INICIOU, INDEFIRO
O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO,POIS, EM QUE PESE
O FALECIMENTO DO AUTOR ORLANDO INÁCIO RIBEIRO,
SEU ADVOGADO DR., ANTONIO MARTINS CORREIA
JÚNIOR CONTINUARÁ NO PROCESSO ATÉ O
ENCERRAMENTO DA AUDIÊNCIA, A QUAL FOI
REDESIGNADA PARA O DIA 10/09/2002 ÁS 13;30 HORAS.
NESTE INTERREGNO OS HERDEIROS DO FALECIDO
ORLANDO INÁCIO RIBEIRO PODERÃO REQUERER A
HABILITAÇÃO.-Adv. ANTONIO MARTINS CORREIA
JUNIOR e LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

2.-INVENTÁRIO-36/1990-JOAO ALVES DE AQUINO x
TEREZINHA JOAQUINA.INOBSTANTE DEVIDAMENTE
INTIMADA, A INVENTARIANTE NÃO DEU EFETIVO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, BEM COMO NÃO HOUVE
O DEVIDO ESCLARECIMENTO SOBRE OS SEMOVENTES,
DETERMINADA A ABERTURA DO INCIDENTE DE
REMOÇÃO, O QUAL CORRERÁ EM APENSO AOS AUTOS
DO INVENTÁRIO, Á INVENTARIANTE PARA, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS, DEFENDER-SE A PRODUZIR
PROVAS.-Adv. ANTONIO MARTINS CORREIA JÚNIOR/ DR.
RACHID MIGUEL PILOTO.

3.-INVENTÁRIO-143/1990-ALCIDES MOREIRA CARNEIRO
e outros x JOSÉ FELISBERTO.AGUARDE-SE ATÉ A DATA
DE 24/06/2002, APÓS MANIFESTE-SE A INVENTARIANTE,
SOB PENA DE REMOÇÃO.-Adv. LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS e CHARLES VANZELI NICOLAU-

4.-INVENTÁRIO-188/1993-ZILDA RIBEIRO DE ANDRADE
x CELSO RIBEIRO DE ANDRADE e outros.ATENDA,
INTEGRALMENTE, A INVENTARIANTE A R.COTA
MINISTERIAL DE FLS.116.-Adv. ANTONIO MARTINS
CORREIA JUNIOR-

5.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-157/1994-LAERTES LEITE
DE MORAES x EMÍLIO RIBEIRO DO VALE e outros-AO
PROCURADOR JUDICIAL DO REQUERIDO PARA A
JUNTADA DE CERTIDÃO DE ÓBITO E PEDIDO DE
HABILITAÇÃO.-Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e
CHARLES VANZELI NICOLAU-

6.-ALIMENTOS-11/1995-A.P.S. e outros x J.E.S.TENDO EM
VISTA O DECURSO DO TEMPO E A AUSENCIA DE
ATENÇÃO DO EXECUTADO, INTIME-SE O EXEQUENTE
PARA A JUNTADA DE NOVO MEMORIAL DO CALCULO
DO DÉBITO, INDEFERIDO O PEDIDO DE ATUALIZAÇÃO
DA CONTA ATRAVÉS DO SR. CONTADOR.-Adv. LAERCIO
ADEMIR DOS SANTOS e JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA-

7.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-54/1995-RAFAEL
HENRIQUE DA SILVA e outros x EDSON COSTA VAZ.
ESCOADO O PRAZO REQUERIDO (30 DIAS), MANIFESTE-
SE O AUTOR.-Adv. CLODOALDO MARCOS CAPRONI, LUIZ
MIGUEL VIDAL-

8.-CONHECIMENTO CONDENATÓRIA-100/1995-
TEREZINHA SIQUEIRA DA SILVA E OUTROS x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-MANIFESTEM-SE
OS AUTORES.- Adv. CARMENCITA APARECIDA SILVA
OLIVEIRA-

9.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-131/1995-A.I.V. e
outros x W.E.APÓS O PRAZO REQUERIDO PELA AUTORA,
MANIFESTE-SE.-Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS,
CHARLES VANZELI NICOLAU-

10.-CONHECIMENTO CONDENATÓRIA-12/1996-APRIGIO
PEDRO VIEIRA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS.RECEBIDO A R. APELAÇÃO EM
AMBOS OS EFEITOS, AO APELADO PARA QUERENDO E
NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR AS CONTRA-RAZÔES.-
Adv. CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEIRA e JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

11.-INTERDIÇÃO-70/1996-BENEDITA MARCIA
BANDERLOWE x VALTER BANDERLOWE FILHO.
AGUARDE-SE ATÉ A DATA DE 24/06/2002, APÓS
MANIFESTE-SE A REQUERENTE.-Adv. LAERCIO ADEMIR
DOS SANTOS e CHARLES VANZELI NICOLAU-

12.-EXE.EXTRAJUDICIAL-80/1996-FRANCISCO MATIAS
KLOSIENSKI -FIRMA INDIVIDUAL x ASSOCIAÇÃO DOS
APICULTORES DE TOMAZINA.INDEFERIDO O PEDIDO DE
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO Á RECEITA FEDERAL, DEFERIDO

OS DEMAIS.-Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

13.-INTERDIÇÃO-170/1996-BENEDITO RODRIGUES DA
SILVA x ANTONIO BENEDITO DA SILVA. AGUARDE-SE
ATÉ A DATA DE 24/06/2002, APÓS MANIFESTE-SE O
AUTOR.-Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e CHARLES
VANZELI NICOLAU-

14.-EXE.EXTRAJUDICIAL-180/1996-PARANATRATOR
LTDA. x INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE POLVILHO
TRADIÇÃO LTDA e outros.MANIFESTE-SE O EXEQUENTE
A RESPEITO DO DOCUMENTO JUNTADO ÁS FLS.110/111.-
Adv. JOSÉ ELI SALAMACHA-

15.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-114/1997-A.O. e
outros x A.F.S.-RECURSO RECEBIDO EM AMBOS OS
EFEITOS.AO APELADO PARA AS CONTRA-RAZÕES, BEM
COMO O AUTOR, DO RECURSO APRESENTADO PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO.-Adv. SALIM GEORGE CHUEIRE e
ALCIDES MORAES E SILVA NETO-

16.-INVENTÁRIO-86/1998-LUIZ CARLOS RAMOS e outros
x BERNARDINA LUIZA RIBEIRO.NOMEADO EM
SUBSTITUIÇÃO AO SR. ADERBAL CORREIA, O DR.
FLÁVIO JOSÉ DE OLIVEIRA CHUEIRE, MEDIANTE TERMO
DE COMPROMISSO, PARA EXERCER O CARGO DE
CURADOR RESTRITO Á CAUSA EM FAVOR DE
TEREZINHA NUNES TEIXEIRA, DEVENDO PRESTAR O
COMPROMISSO NO PRAZO LEGAL.-Adv.FLÁVIO JOSÉ DE
OLIVEIRA CHUEIRE, SILVIO LOPES QUADROS, LAERCIO
ADEMIR DOS SANTOS e CHARLES VANZELI NICOLAU-

17.-EXE.EXTRAJUDICIAL-19/1999-DISTRIBUIDORA
FARMACEUTICA PANARELO LTDA x REYNALDO
BATISTÃO JÚNIOR ME.-A RESPEITO DA EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE, MANIFESTE-SE O EXEQUENTE.-
Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL, ANTONIO DE PÁDUA
PARENTE FILHO-

18.-MONITÓRIA-69/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A x MOACYR DE OLIVEIRA e outros- As partes para
manifestarem a respeito do laudo pericial de fls.82/133.- Adv.
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI e LAERCIO
ADEMIR DOS SANTOS-

19.-EMBARGOS EXECUÇÃO EXTRAJUDIC.-109/1999-
FRANCISCO VIEIRA DA SILVA x ARGENILDO
VAGNERGILCE XAVIER DIAS.AUDIENCIA DE
INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHAS DESIGNADA PARA O
DIA 23/09/2002 ÁS 15:00 HORAS, AS PARTES DEVERÃO
APRESENTAREM ATÉ 10 (DEZ) DIAS ANTES DA
AUDIÊNCIA,O ROL DE TESTEMUNHAS, NOS TERMOS DO
ARTIGO 407 DO CPC.-Adv. LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS, CHARLES VANZELI NICOLAU, HUMBERTO
BAGATIN e MÁRCIO BERUSKI-

20.-REVISÃO CONTRATOSC/CNUL.CLAUS-121/1999-
DANIEL REIS MACHADO e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A.TENDO EM VISTA A MANIFESTAÇÃO DO
SR. PERITO ÁS FLS.502/506 E A APRESENTAÇÃO DOS
QUESITOS SUPLEMENTARES DEFERIDOS, AUMENTO O
VALOR DE R$ 900,00, SOMANDO-SE NO TOTAL DE
R$2715,00 DESCONTADOS A QUANTIA DE R$363,00,
INTIMEM-SE AS PARTES, E O REQUERIDO PARA A
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO
PERITO ÁS FLS.503, NO PRAZO DE 10 DIAS.-Adv. VANOIL
ALVES DE ALMEIDA, MOACIR ALVES DE ALMEIDA e
JOSÉ ELI SALAMACHA-

21.-EXE.EXTRAJUDICIAL-129/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A x JOÃO MARQUES DA SILVA e outros-
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE.-Adv. JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI-

22.-DECLARA.DIREITO DEPREFERENCIA-26/2000-
SEBASTIÃO RODRIGUES DE SOUZA e outros x ADÃO
FILHO DE OLIVEIRA e outros - Audiência de instrução e
julgamento redesignada para o dia 19/09/2002, às 14:00 horas.-
Adv. CELSO ANTONIO ROSSI-

23.-MONITÓRIA-86/2000-VITORINO LAÉRCIO ANTUNES
x GERSON MARTOS - Processo saneado (fls.72). Pontos
controvertidos: existência da dívida; juros abusivos cobrados pelo
autor/embargado. Provas deferidas: depoimento pessoal das partes,
oitiva de testemunhas, e prova documental. Desnecessária prova
pericial. Audiência de instrução e julgamento designada para o
dia 23/08/2002, às 09:00 horas. O rol de testemunhas deverá ser
apresentado até dez dias antes da audiência (Art.407, alterado
pela Lei 10.358/01), a fim de que sejam devidamente intimadas.-
Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e CHARLES
VANZELI NICOLAU-

24.-ALIMENTOS-94/2000-M.G.C.F. x J.M.C. MANIFESTE-SE
O REQUERIDO.-Adv. CHARLES VANZELI NICOLAU-

25.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-105/2000-G.P.F. e
outros x J.P.L.AO RÉO PARA EFETUAR O PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS PERICIAIS, NO PRAZO DE 48 HORAS.-Adv.
RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA SANTOS-

26.-EMBARGOS EXECUÇÃO EXTRAJUDIC.-135/2000-
PAULO GOMES DA SILVEIRA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A.RECEBIDA A APELAÇÃO DE
FLS.93/103, EM AMBOS OS EFEITOS. AOS EMBARGADOS
PARA APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES NO PRAZO
LEGAL, E CONFORME DECISÃO DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO,DE FLS.110/114, FOI O MESMO REJEITADO
E MANTIDA INTEGRALMENTE A SENTENÇA DE FLS.75/
91.-Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS, CHARLES
VANZELI NICOLAU e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUZZI-

27.-APOSENTADORIA POR IDADE-157/2000-ARACI ROSA

DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS.MANIFESTEM-SE AS PARTES A RESPEITO DO
DESPACHO DE FLS.79.-Adv. MARIA NEUZA BARBOSA
RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

28.-APOSENTADORIA POR IDADE-158/2000-CARMELITA
DE SOUZA ANTUNES x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL -INSS e outros.-VISTAS A PARTE AUTORA,
PARA APRESENTAREM AS ALEGAÇÕES FINAIS, ATRAVÉS
DE MEMORIAIS,NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.-Adv. MARIA
NEUZA BARBOSA RICHTER-

29.-EXE.EXTRAJUDICIAL-170/2000-BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A x PEDRO DA CRUZ RIBEIRO e outros.AO
PREPARO DAS CUSTAS DO SR; OFICIAL DE JUSTIÇA NO
VALOR DE R$100,00, SENDO R$25,00 DE UMA
NOTIFICAÇÃO; UMA PENHORA NO VALOR DE R$25,00 E
DUAS INTIMAÇÕES NO VALOR DE R$50,00.-Adv. JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

30.-INVENTÁRIO-178/2000-ESMAIR CARVALHO DE
OLIVEIRA e outros x MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO
OLIVEIRA. MANIFESTAR A RESPEITO DA PARTILHA DE
FLS.101/103.-Adv. RAUL RIBEIRO-

31.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-189/2000-CONTINENTAL
BANCO S/A x ZÉLIA ARISTIDES DE CARVALHO.-ÁS
PARTES PARA MANIFESTAREM A RESPEITO DO
CALCULO DE FLS.50, VERSO E 51.-Adv. SEBASTIÃO SEIJI
TOKUNAGA e CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA-

32.-EMBARGOS EXECUÇÃO EXTRAJUDIC.-197/2000-
MÁRCIO APARECIDO VANZELI e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A.RECEBIDA A APELAÇÃO DE
FLS.88/99 EM AMBOS OS EFEITOS, AO APELADOS PARA
APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES. CONFORME
DECISÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE FLS.101/
104, FOI REJEITADO O MESMO E MANTIDA
INTEGRALMENTE A SENTENÇA DE FLS. 70/86.-Adv.
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS, CHARLES VANZELI
NICOLAU e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

33.-EMBARGOS EXECUÇÃO EXTRAJUDIC.-206/2000-
DIRCEU CONDE SANCHES e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A.RECEBIDO A R. APELAÇÃO DE FLS.90/
101, EM AMBOS OS EFEITOS. AO APELADO PARA PARA
AS CONTRA -RAZÕES. CONFORME DECISÃO DE FLS.108/
112 FOI REJEITADO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS E MANTIDA INTEGRALMENTE A SENTENÇA
FLS.72/88.-Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS,
CHARLES VANZELI NICOLAU e JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI-

34.-ALIMENTOS-64/2001-V.M.D.F. e outros x
G.J.D.NOMEADO CURADOR ESPECIAL AO RÉU. DR.
FLÁVIO JOSÉ DE OLIVEIRA CHUEIRE, SOB O
COMPROMISSODE SEU GRAU. VISTA DOS AUTOS PARA
APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO. -Adv. FLAVIO JOSE
DE OLIVEIRA CHUEIRE-

35.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-90/2001-COOPERATIVA
AGROPECUÁRIA DE PRODUTOS ORGÂNICOS x MILTON
RIBEIRO-RECURSO RECEBIDO NOS EFEITOS
DEVOLUTIVOS E SUSPENSIVO (art.520,CPC), AO
APELADO PARA, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR AS
CONTRA-RAZÔES DO RECURSO.-Adv. GERALDO JOSÉ DO
AMARAL GENTILE, MARILINA PINHEIRO DO AMARAL
GENTILE e HÉLDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

36.-INTERDIÇÃO-285/2001-MARIA BENEDITA SOARES x
JÚLIO NUNES SOARES. NOMEADA DRA. DANIELA DOS
SANTOS LOBO PARA O CARGO DE PERITA JUDICIAL,
DEVENDO A PARTE INDICAR ASSISTENTE TÉCNICO E
FORMULAR QUESITOS EM 05 (CINCO) DIAS.-Adv. FLAVIO
JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

37.-CONHECIMENTO CONDENATÓRIA-293/2001-
SEBASTIÃO JOSÉ MARQUES x INSS-INSTITUTO
NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-INSS.CONCEDIDO
O PRAZO REQUERIDO ÁS FLS.21.-Adv. JOSÉ BRUN
JÚNIOR-

38.-APOSENTADORIA POR IDADE-20/2002-VALDOMIRO
BENEDITO XAVIER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS. SOBRE A CONTESTAÇÃO MANIFESTE-SE
A AUTORA.-Adv. MARIA NEUZA BARBOSA RICHTER-

39.-APOSENTADORIA POR IDADE-21/2002-TEREZINHA
MARTINS DE AGUIAR x INSTITUO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS. SOBRE A CONTESTAÇÃO
MANIFESTE-SE A AUTORA.-Adv. MARIA NEUZA
BARBOSA RICHTER-

40.-EMBARGOS EXECUÇÃO EXTRAJUDIC.-49/2002-
CLEIDE CLAUDETE CLARO PEREIRA x TADASHI
UTO.EMBARGOS RECEBIDO PARA DISCUSSÃO,
SUSPENDENDO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, AO
EMBARGADO PARA IMPUGNAR NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.-Adv. ARY FACCI e ALTHAIR PINHEIRO JÚNIOR-

41.-INTERDIÇÃO-68/2002-LUCIANE DE OLIVEIRA -
MINISTÉRIO PÚBLICO EM FAVOR x MARIA LICE DE
OLIVEIRA.AUDÊNCIA DE INTERROGATÓRIO
REDESIGNADA PARA O DIA 16/09/2002 ÁS 15:00 HORAS.-
Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

42.-EXECUÇÃO FISCAL-16/2000-INSTITUTO NCIONAL DE
METRO.NORM.QUAL.IND. -INMETRO x N.O. LIMA & CIA.
LTDA.-AO EXEQUENTE PARA MANIFESTAR SOBRE O
DEPÓSITO DA QUANTIA DEVIDA EFETUADO PELO
EXECUTADO, CONSIDERANDO-SE O DOCUMENTO DE
FLS.26, O QUEL FOI DEPOSITADO EM CONTA CORRENTE
DOS PROCURADORES JUDICIAIS DO EXEQUENTE.Adv.
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CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES GOMES-

43.-EXECUÇÃO FISCAL-24/2000-FAZENDA NACIONAL x
ADEMIR PAULA DE FARIA - ME.AO EXEQUENTE PARA
DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO.-Adv. VICENTE DE P.PALHARES FILHO-

44.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-33/2000-MUNICÍPIO
DE PINHALÃO x LUIZ CARLOS BAENA.AO PREPARO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$166,39.-Adv.
CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA-

45.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-34/2000-MUNICÍPIO
DE PINHALÃO x ACIR FRANCISCO DE OLIVEIRA.AO
PREPARO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE
R$133,01.-Adv. CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA-

46.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-45/2000-MUNICÍPIO
DE PINHALÃO x BENEDITO ELISEU ARCANJO.AO
PREPARO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE
R$166,24.-Adv. CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA-

47.-EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL-148/2000-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x IRMA WAHL DE
OLIVEIRA E CIA. LTDA. CONCEDIDO O PRAZO ATÉ 24/
06/2002, APÓS MANIFESTE-SE.-Adv. LAERCIO ADEMIR
DOS SANTOS-

48.-EXECUÇÃO FISCAL-4/2001-CONSELHO REG. DE
MEDICINA VETERINÁRIA - PR x CAFEAGRI -COMERCIAL
AGRÍCOLA LTDA - PINHALÃO- MANIFESTE-SE O
EXEQUENTE.-Adv. CANDIDO M.M.BOSCARDIN-OAB/
PR26065-

49.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-33/2001-CONSELHO
REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ x
COMERCIAL FARM. NOVA ALIANÇA LTDA.AO
EXEQUENTE PARA O PREPARO DAS DILIGÊNCIAS DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA.-Adv. RODRIGO MENEZES-OAB-PR
24.785 e VINÍCIUS AMORIM-OAB-PR 31.185-

50.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-59/2001-PREFEITURA
MUNICIPAL DE PINHALÃO x TEREZINHA ALEXANDRE
DE ALMEIDA.CIENTE A EXEQUENTE, DA EXPEDIÇÃO DE
CARTA PRECATÓRIA PARA A CIDADE DE CURITIBA,
PARA A CITAÇÃO DA EXECUTADA.-Adv. CRISTIANE
APARECIDA DE OLIVEIRA-

51.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-64/2001-MUNICÍPIO
DE TOMAZINA x AFONSO MACEDO. MANIFESTE-SE O
EXEQUENTE.-Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

52.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-65/2001-MUNICÍPIO
DE TOMAZINA x ANTONIO NAZÁRIO. MANIFESTE-SE O
EXEQUENTE.-Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

53.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-66/2001-MUNICÍPIO
DE TOMAZINA x ANTONIA MARIA DA SILVA.MANIFESTE-
SE O EXEQUENTE.-Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

54.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-67/2001-MUNICÍPIO
DE TOMAZINA x BELMIRO RIBEIRO. MANIFESTE-SE O
EXEQUENTE.-Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

55.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-70/2001-MUNICÍPIO
DE TOMAZINA x DORIVAL ALBERGONI. MANIFESTE-SE
O EXEQUENTE.-Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

56.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-71/2001-MUNICÍPIO
DE TOMAZINA x FÁBIA ANDRÉIA TEIXEIRA SOUTO.
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE.-Adv. LUIZ MIGUEL
VIDAL-

57.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-73/2001-MUNICÍPIO
DE TOMAZINA x JOÃO DOS SANTOS.MANIFESTE-SE O
EXEQUENTE SOBRE O BEM NOMEADO.-Adv. LUIZ
MIGUEL VIDAL-

58.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-77/2001-MUNICÍPIO
DE TOMAZINA x MAURO VILAS BOAS
FURINI.MANIFESTE-SE O EXEQUENTE.-Adv. LUIZ
MIGUEL VIDAL-

59.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-80/2001-MUNICÍPIO
DE TOMAZINA x RICARDO VILLORDO.MANIFESTE-SE O
EXEQUENTE.-Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

60.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-81/2001-MUNICÍPIO
DE TOMAZINA x SEBASTIÃO PEDRO DE SOUZA.
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE.-Adv. LUIZ MIGUEL
VIDAL-

61.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-82/2001-MUNICÍPIO DE
TOMAZINA x SELMA A. VENTURA MACHADO.MANIFESTE-
SE O EXEQUENTE.-Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

62.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-86/2001-MUNICÍPIO
DE TOMAZINA x ABÍLIO ANTONIO VIEIRA.MANIFESTE-
SE EXEQUENTE.-Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

63.-REPRESENTAÇÃO ATO INFRAC.-48/2001-M.P.E.P. x
M.J.S.-AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 12/09/2002
ÁS 15:00 HORAS.-Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

64.-REPRESENTAÇÃO ATO INFRAC.-1/2002-M.P.E.P. x
L.D.S. AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 24/09/2002
ÁS 14:00 HORAS EM CONTINUAÇÃO-Adv. LUIZ MIGUEL
VIDAL-

Tomazina, 23 de Julho de 2.002
Jose Roberto Vieira

Escrivão
Suzana Massako Hirama Loreto de Olivera
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ALESSANDRO M. DO SACRAMEN 0164 00206/2002
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ALEXANDRE CESAR DEL GROSS 0138 00234/2002
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ANDREA C. MAURO MARTINS 0068 00631/2001
ANESIO GONCALVES DIAS 0035 00311/1988
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IDAIR BITTENCOURT MILAN 0151 00380/1997
IRENE MARIA DOS SANTOS AL 0202 00324/2001
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MESSIAS DA SILVA LIMA 0054 00224/2002
MILENE CETINIC 0210 00384/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0202 00324/2001
NEIMAR BATISTA 0092 00028/1998
NIVALDO POSSAMAI 0013 00116/2000
OLGA DO NASCIMENTO CALDAS 0010 00286/1998
OMAR RODRIGUES CHAVES 0116 00203/1998
ORLANDO MORAES 0175 00376/1987
OSMAR JOSE SERRAGLIO 0165 00449/1997
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0201 00039/2000
OSVALDO KRAMES NETO 0204 00136/2002
PAULA ALESSANDRA ROSSI GE 0108 00350/2002
PAULO CESAR DE SOUSA 0039 00307/2002
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PAULO MORELI 0024 00280/2002
0047 00047/2002
0076 00240/2002
0133 00075/2000
0156 00096/2000
0182 00301/2002
0191 00364/2002
0203 00469/1999

PAULO SERGIO ROMAO DA CUN 0053 00229/2000
PAULO SERGIO TRENTO 0032 00428/1999

0057 00136/1994
0063 00404/2001
0111 00078/1998
0150 00062/2001

PEDRO LOPES CALDAS 0010 00286/1998
RICARDO NUSSRALA HADDAD 0132 00070/2001
ROBINSON ELVIS KADES DE O 0097 00170/2001

0139 00147/2001
0174 00577/1998
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0185 00521/1997
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SANDRA H. VERONA DI BENED 0031 00014/1998
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SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA 0174 00577/1998
SERGIO WILSON MALDONADO 0160 00213/2002
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0128 00050/2001
0146 00687/1996
0151 00380/1997

SIMONE LAIS DE DAVID MART 0004 00106/2001
SIONE LISOT 0074 00350/2001

0075 00243/2000
0196 00050/2002

STEVAO ALEXANDRE ACCADROL 0127 00358/2001
0184 00155/2002

TATIANE SILVA GUELSI 0003 00012/2001
URBANO VILA DA SILVA 0190 00305/1998
VALDECIR PAGANI 0003 00012/2001

0028 00211/2001
0033 00311/2002
0048 00247/2002
0155 00095/2001
0158 00392/2000
0186 00148/2002
0192 00302/1999
0199 00434/2001

VALDIR JOSE BASSI 0035 00311/1988
0058 00353/1999
0077 00041/2001
0109 00608/1998
0189 00119/2000

VALMIR DE SOUZA DANTAS 0045 00158/1997
VANIA DE FATIMA C. LUIZ 0203 00469/1999
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 0137 00059/2002
WALDIQUE BISPO PEREIRA 0113 00140/1999
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0164 00206/2002
WILTON SILVA LONGO 0128 00050/2001
ZENEIDE ALVES DOS SANTOS 0102 00266/2000

1.-EXECUCAO FISCAL-220/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x ALBERTO EDUARDO RINGS. Como requer. Ao
termo, intime-se. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

2.-EXECUCAO FISCAL-440/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x JOSUE RABELO. Como requer. Ao termo, intime-
se. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO e EMMA APARECIDA
GUAZELLI

3.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-12/2001-ALGOOLEO -
LUBRIFICANTES E PEÇAS AUTOM. LTDA x TULIO PE-
REIRA DOS SANTOS. Subam os autos ao Egrégio Tribunal
de Alçada, com as cautelas e homenagens deste Juízo. - Adv.
VALDECIR PAGANI e TATIANE SILVA GUELSI

4.-ALVARÁ-106/2001-VALDEMIRO ANTONIO RODRI-
GUES E OUTRA x ESTE JUIZO. Homologo a renúncia ao
dto. de recorrer. Cumpra-se a sentença. oportunamente, arqui-
ve-se. Alvará à disposição. - Adv. SIMONE LAIS DE DAVID
MARTINS

5.-ALVARÁ-325/2001-JORGE ANTONIO PEREIRA E OU-
TROS x ESTE JUIZO. Tendo em vista a prestação de contas de
fls. 47/53, com a concordância do representante do MP, ao ar-
quivo. - Adv. BENEDITO DOSE PERBONI

6.-ALVARÁ-289/2001-PAULA MARTINA TERRA LEME E
OUTRO x ESTE JUIZO. Defiro o pedido de fls. 76/77, uma
vez que houve a concordância do representante do MP. - Adv.
EMMA APARECIDA GUAZELLI

7.-EXECUCAO FISCAL-168/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x FILTROESTE COM IMP EXP DE
PECAS AUTOMOTIVAS LTDA e outros. Sobre a certidão de
fls. 21 verso manifeste-se o credor. - Adv. MARCOS ANDRE
DA CUNHA

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-372/2002-JOAQUIM MAR-
TINS RAMOS DA SILVA x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. Recebo os embargos para discus-
são, suspendo o curso da execução. Ao embargado para res-
ponder, querendo, no prazo legal. - Adv. JOSE ABEL DO
AMARAL FRANÇA e GELSI FRANCISCO ACADROLLI

9.-EXECUCAO FISCAL-70/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x I.C. ARAUJO & CIA LTDA e ou-
tros. Face a devolução a precatória de fls. 46/51, diga a exe-
quente. - Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-286/1998-AN-
DRE BALBINO BONNES x SANTOS & PRONCATE LTDA.
Intime-se a pessoa da depositária para que apresente o bem sob
pena de prisão. Ao requerente para que efetue o deposito das
diligencias do Sr. Of. Justiça. - Adv. ANDRE BALBINO BON-
NES, OLGA DO NASCIMENTO CALDAS e PEDRO LOPES
CALDAS

11.-EXECUCAO FISCAL-144/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DOSE PRIMO DE ALMEIDA E
CIA. LTDA. e outros. Sobre a certidão de fls. 35 verso mani-
feste-se o credor. - Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA

12.-EXECUCAO FISCAL-497/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ILSON VIEIRA. Como requer. Ao termo, intime-
se. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

13.-ORDINARIA-116/2000-MESSIAS DA SILVA LIMA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Defiro. Aguarde-se
como requerido. - Adv. NIVALDO POSSAMAI e CLEUSA
BRAGA FRANQUINI

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-335/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AMADO FAGUNDES JACOME (FI) e
outros. Sobre a avaliação e cálculo, digam as partes. Avalia-
ção: R$ 4.760,00. Cálculo Judicial: R$ 19.916,25. - Adv. SIL-
VAVA CAZARIN e ALTENAR APARECIDO ALVES

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16/1996-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x IND. COM. EQUIP. ELET.
NORTHON LTDA e outros. Defiro a suspensão pelo prazo re-

querido. - Adv. GERALDO ALBERTI e JAIR APARECIDO
ZANIN

16.-EXECUCAO FISCAL-455/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO CARLOS QUEIROZ ALVES. Aguar-
de-se pelo prazo declinado. Ao termo, intime-se. - Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO

17.-EXECUCAO FISCAL-607/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUIZ EDUARDO DOS SANTOS. Aguarde-se pelo
prazo declinado. Ao termo, intime-se. - Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68/2002-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x GUSTAVO PAS-
QUETTI DE BRITO. Defiro a suspensão pelo prazo requerido.
- Adv. LINO MASSAYUKI ITO

19.-EXECUCAO FISCAL-214/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ADEMIR APARECIDA Da SILVA -
CPF 123.562.388-24. Sobre o ofício da receita diga a exequen-
te. - Adv. MARCOS ANDRE Da CUNHA

20.-EXECUCAO FISCAL-167/2002-MUNICÍPIO DE UMU-
ARAMA x PEDRO VANERLEI. Sobre o contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça, diga o credor. - Adv. ADEMAR ULI-
ANA NETO

21.-MANDADO DE SEGURANCA-365/2002-M.P. DIVER-
SOES ELETRONICAS LTDA x DELEGADO CHEFE Da PO-
LICIA CIVIL. ...Pelo exposto, indefiro o pedido de liminar for-
mulado pela impetrante M.P. Diversões Eletrônicas Ltda, em
face de ato do Delegado Chefe da Polícia desta Comarca, ante
a ausência de requisitos de admissibilidade previstos no inciso
II do artigo 7° da Lei 1.533/51. Requisitem-se informações à
autoridade impetrada, conforme inciso I do artigo 7° da referi-
da Lei. Prestadas as informações, ao Ministério Público. Ofí-
cio à disposição. - Adv. DOSE DAS GRACAS DE SOUZA

22.-EXECUCAO FISCAL-457/2001-MUNICÍPIO DE, UMU-
ARAMA x APARICIO LUCIANO BOLONHEZ. Julgo extinta
esta execução fiscal, conforme art. 26 da LEF (Lei 6.830/80). -
Adv. ADEMAR ULIANA NETO

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-181/1987-SID-
NEI MORENO VEDOVOTO x FRANCISCO BUSTELO CAL-
VO. Sobre o pleito da Fazenda Pública, manifeste-se o credor.
- Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA, LUIZ SERGIO DE
TOLEDO BARROS e MARCOS ANDRE Da CUNHA

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-280/2002-BANCO
BRADESCO S/A x LEMBI TRANSP. RODOVIÁRIOS LTDA.
1. Tendo em vista que recentemente houve deferimento pelo
MM. Juiz da 4a Câmara Cível do egrégio Tribunal de Alçada,
conforme autos de agravos de instrumento n. 200.795-8 e
200.801-1 envolvendo o requerente e a requerida, em caso se-
melhante ao dos autos, de media “autorizando a permanência
de veículo da requeria em seu poder, na condição de fiel depo-
sitária”, apesar de entender, com o devido respeito, contraria-
mente a tal r. decisão, mas por economia processual, uma vez
que aquele d. Juízo ad quem está prevento, defiro o pedido
formulado às fls. 19/21, para autorizar que a requerida, na pes-
soa de seu representante legal, fique como fiel depositária do
caminhão em questão, mediante compromisso. 1.1. Após assi-
natura do respectivo termo de compromisso, oficie-se ao re-
querente para entrega do bem ao depositário fiel. 2. Manifeste-
se o requerente quanto aos termos da contestação. - Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI e PAULO MORELI

25.-ARROLAMENTO-448/1999-VERA LUCIA BAIAROSKI
x PEDRO BAIAROSKI. Ante a petição de fls. 74, manifeste-
se a requerente. - Adv. ROSIMARI C. SOUZA, EMMA APA-
RECIDA GUAZELLI e MARCOS ANDRE DA CUNHA

26.-ORDINÁRIA DE INDENIZACAO-445/1997-AGNALDO
VICENTE DE OLIVEIRA x PAULO SERGIO ÁRIAS e ou-
tros. Aos interessados para promoverem o andamento do feito.
- Adv. EMMA APARECIDA GUAZELLI, DORIMAR CLE-
BER TARGA PEREIRA, ISO VIEIRA DE MEDEIROS e BRAZ
REBERTE PEDRINI

27.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-346/2001-CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x JOSE
PUZZI. Como requer. - Adv. GLEITON GONÇALVES DE
SOUZA

28.-PREPARACAO DE CONTAS-211/2001-MOACYR
TULLIO DE SOUZA PACHECO x MARCIUS DOSE DE SOU-
ZA PACHECO. Subam os presentes autos ao egrégio Tribunal
de Justiça, com as homenagens deste juízo. - Adv. VALDECIR
PAGANI e MARCIUS JOSE DE SOUZA PACHECO

29.-EXECUCAO FISCAL-625/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CEZARIO MARIANI. Aguarde-se pelo prazo re-
querido. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

30.-EXECUCAO FISCAL-133/1996-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x HERMUTH SEIBART. Como requer. Ao termo,
intime-se. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

31.-USUCAPIAO-14/1998-IZABEL GIL x JOSE LINO DA
SILVA E S/ESPOSA. Ao arquivo. - Adv. SANDRA H. VERO-
NA DI BENEDETTO e GERALDO ALBERTI

32.-INDENIZAÇÃO-428/1999-PIERINA HRALA PALHANO
x JOSE ARIMATEIA GARANHANI. Sobre o laudo pericial,
manifestem-se as partes. - Adv. JOAO NEUDES DE LUCE-
NA, MARIO RARA e PAULO SERGIO TRENTO

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-311/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x LEMBI TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA e outros. Sobre a nomeação
de bens, manifeste-se o credor. - Adv. VALDECIR PAGANI e

MARCOS A. OLIVEIRA LEANDRO

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-327/2002-ILIDIO
VIEIRA x DEVAIR PELISARI. Defiro. Oficie-se. Ofício à dis-
posição. - Adv. ALTENAR APARECIDO ALVES e JOHNNY
MARLON CAPICHTEN

35.-INVENTARIO-311/1988-CONCEIÇAO APARECIDA
RAMOS DA SILVEI x ADRIANO GABRIEL GONÇALVES e
outros. Retornem ao arquivo. - Adv. ANESIO GONÇALVES
DIAS, VALDIR JOSE BASSI, GABRIEL SOARES JANEIRO
e MARCOS ANDRE DA CUNHA

36.-EXECUCAO FISCAL-162/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x OSMAR AMANCIO PEREIRA. Como requer. Ao
termo, intime-se. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

37.-EXECUCAO FISCAL-13/1999-FAZENDA PUBL. ESTA-
DO DO PÁRANA x DISARAMA DISTR . PRODUTOS ALI-
MENTICIOS UMUARAMA LTD e outros. Sobre a certidão de
fls. 35 verso manifeste-se o credor. - Adv. MARCOS ANDRE
DA CUNHA

38.-EXECUCAO FISCAL-183/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SERGIO LUIZ SAVIOLI. Contados e preparados,
voltem. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

39.-DESAPROPRIACAO-307/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x INDUSTRIAS REUNIDAS OCTAVIANO DUARTE
S/A. Para fins de imissão na posse do imóvel expropriado, com-
plemente o Poder Público Expropriante, em três dias, o valor
da indenização, conforme Laudo de Avaliação subscrito pela
Avaliadora Judicial: Reservo-me para apreciar o pedido de com-
pensação, formulado na inicial, no momento da prolação da
sentença. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO e PAULO CESAR
DE SOUSA

40.-EXECUCAO FISCAL-203/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x L. DELLAPORTE GAS e outros.
Sobre a certidão de fls. 23 verso manifeste-se o credor. - Adv.
MARCOS ANDRE DA CUNHA

41.-EXECUCAO FISCAL-198/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x T.V.C do PARANÁ-DISTRIBUIDORA SINAIS DE
TELEVISÃO. Como requer. Ao termo, intime-se. - Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-4/1997-ADMILSON DOSE
CAMPOS x ESTADO DO PARANA. Recebo a apelação em
ambos os efeitos, vista ao apelado para responder no prazo de
lei. - Adv. ADELIO DRUCIAK e MARCOS ANDRE DA CU-
NHA

43.-EXECUCAO FISCAL-111/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IMPORLUB DISTRIBUIDORA
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA. e outros. Sobre a certi-
dão de fls. 60 verso, diga a exequente. - Adv. MARCOS AN-
DRE DA CUNHA e GELSI FRANCISCO ACADROLLI

44.-ACAO DE RESCISAO CONTRATUAL-76/2001-MINIS-
TÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x LUIZ AN-
TONIO CAROLO e outros. Aos requeridos para que apresen-
tem quesitos e indiquem assistente técnico, no prazo de 5 dias.
- Adv. MARCELO SERGIO, PEREIRA

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-158/1997-AN-
TONIO FRANCISCO DA SILVA RODRIGUE x MILTON
SORIANO e outros. Defiro a suspensão requerida às fls. 213. -
Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO, VALMIR DE SOUZA
DANTAS e CLEUSA BRAGA FRANQUINI

46.-EXECUCAO FISCAL-215/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x APARECIDO BATISTA. Como requer (fls. 25). Ao
termo, intime-se. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO e EMMA
APARECIDA GUAZELLI

47.-ARRESTO-47/2002-CIAX - COMERCIO DE PETROLEO
LTDA x REVENDEDORA DE COMBUSTIVEIS VIAMAO
LTDA. Desentranhe-se na forma requerida, para cumprimento.
- Adv. PAULO MORELI

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-247/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ANDERSON PEREI-
RA DA SILVA. Sobre a certidão de fls. 21, manifeste-se o re-
querente. -Adv. VALDECIR PAGANI

49.-EXECUCAO FISCAL-133/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOÃO FERRAZ DE BRITO. Considerando que
houve o pagamento das custas processuais, diga o exequente. -
Adv. ADEMAR ULIANA NETO

50.-EXECUCAO FISCAL-597/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NEUSA LIMA. Sobre o contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça, diga o credor. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

51.-EXECUCAO FISCAL-662/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MASSAMI SUGUIMATI. Considerando que hou-
ve o preparo das custas processuais, diga o credor quanto ao
prosseguimento do feito. - Adv. ADEMAR, ULIANA NETO

52.-EXECUCAO FISCAL-117/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE DIVINO SOARES DOS SANTOS. Sobre o
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga o exequente.
- Adv. ADEMAR ULIANA NETO

53.-ARRESTO-229/2000-MACRO ECONOMIA DISTRIBUI-
DORA De ALIMENTOS LTDA x SUPERMERCADO FABI-
LAR LTDA. Intime-se o depositário para entregar o bem ou
equivalente em dinheiro, sob pena de prisão. A requerente para
efetuar o depósito das diligencias do Sr. Oficial de Justiça, atra-
vés de GRC. - Adv. PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA e
ROSIMARI C. SOUZA

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-224/2002-
CLEUSA BRAGA FRANQUINI e outros x MESSIAS DA SIL-
VA LIMA. Contados e preparados, voltem p/ homologação.
Custas: R$ 7,00. - Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI, JE-
FFERSON C. BARBOSA e MESSIAS DA SILVA LIMA

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-108/2000-ETELVINA APA-
RECIDA ERCOLIN BALAN x IMOBILIARIA MORENA S/C
LTDA. Recebo o recurso apenas no seu efeito devolutivo. Ao
apelado para, querendo, responder no prazo legal. - Adv. LILI-
ANE ANDREA DO AMARAL e ANTONIO CARLOS GA-
BRIEL

56.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-416/1999-ESTADO DO
PARANA x APARECIDO GILBERTO RODRIGUES e outros.
Considerando o contido no ofício de fls. 322 e certidão de fls.
323 verso, manifestem-se as partes interessadas. - Adv. MAR-
COS ANDRE DA CUNHA, HERMETO BOTELHO JUNIOR
e JOSUE DYONISIO HECKE

57.-SUMARISSIMA De INDENIZACAO-136/1994-OSVAL-
DO PEREIRA DA SILVA x VELOX TRANSPORTE LTDA. 1.
Atualize-se a avaliação e conta. 2. Requisitem-se certidões das
Fazendas Públicas do Estado e do Município, da Receita Fede-
ral e do INSS. 3. Após, designem-se datas para leilão. Leilões
designados para os dias 16 e 30 de setembro de 2002, às 09:15h.
Ao exequente para efetuar o recolhimento das diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, através de GRC. edital à disposição. -
Adv. JOSE ANTONIO TRENTO e PAULO SERGIO TREN-
TO

58.-EXECUCAO DE HIPOTECA-353/1999-BANESTADO
S.A CREDITO IMOBILIARIO x LUZINETE MARLI ROCAT-
TO. Autorizo a baixa na forma requerida uma vez que os autos
foram extintos por força da sentença de fls. 36. Expeça-se man-
dado com os custos de lei. Mandado à disposição. - Adv. AN-
TONIO CARLOS GABRIEL e VALDIR JOSE BASSI

59.-EXECUCAO FISCAL-132/1995-FAZ. PUB. ESTADO DO
PARANA x OZIR MARTINS - 488.522.959-68. Face ao conti-
do no ofício de fls. 84, manifeste-se a exequente quanto ao
prosseguimento do feito. - Adv. MARCOS ANDRE DA CU-
NHA

60.-EXECUCAO FISCAL-588/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x OSVALDO CAVALCANTE LIMA. Como requer.
Ao termo, intime-se. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO e
FRANCISCO ELIAS SILVESTRE

61.-EXECUCAO FISCAL-92/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOAO VITOR GOUVEIA. Avalia-
ção: R$ 1.500,00. - Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA e
CATANDUVA SERPA SA

62.-DESPEJO-167/1998-CHRISTHIAN RODRIGO PELLA-
CANI x CARLOS CANDIDO PEREIRA. Como requer. Com
prazo não superior a 10 (dez) dias. - Adv. DANILO MOURA
SCRIPTORE e JAIR APARECIDO ZANIN

63.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-404/2001-ADALME
BATISTA DA SILVA-FI e outros x BANCO ABN AMRO S/A.
Cumpridas as formalidades, ao arquivo. - Adv. EDSON LUIZ
DAL BEM e PAULO SERGIO TRENTO

64.-AÇAO MONITORIA-290/2002-HSBC - BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO x TONY ROBINSON BARTOLLI.
Sobre a apresentação dos embargos, manifeste-se o autor no
prazo legal. - Adv. JAIR FELIPES e DOSE ABEL DO AMA-
RAL FRANÇA

65.-ALVARA-487/1999-ROSA LUIZ DA SILVA x ESTE JUI-
ZO. Tendo em vista a prestação de contas e a concordância do
representante do MP, ao arquivo. - Adv. ROSIMARI C. SOU-
ZA

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-47/1997-PROVAL - COM.
PROD. VETER. AGRIC. L x LABORATORIOS PFIZZER
LTDA. Certifique-se nos autos principais. Após, ao arquivo. -
Adv. LAIR CARBONERA e ANTONIO FRANCISCO C.
ATHAYDE

67.-EXECUCAO FISCAL-661/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA IRACEMA D. DOS SANTOS. Defiro. -
Adv. ADEMAR ULIANA NETO

68.-EXECUCAO FISCAL-631/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VERA MIKCHA. Aguarde-se o término do prazo
da suspensão da execução. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO
e ANDREA C. MAURO MARTINS

69.-EXECUCAO FISCAL-173/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MANOEL FERREIRADO NASCIMENTO. Como
requer (fls. 07). Ao termo, intime-se. - Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO e EMMA APARECIDA GUAZELLI

70.-EXECUCAO FISCAL-174/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SEBASTIÃO RODRIGUES ARAÃJO. Ante o con-
tido na petição retro (fls. 07/10) e nos respectivos documentos
e tendo em vista o teor das certidões exaradas no verso de fls.
20, manifeste-se o exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO
e EMMA APARECIDA GUAZELLI

71.-EXECUCAO FISCAL-186/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TSUNEO SATO. Defiro. - Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO

72.-EXECUCAO FISCAL-134/1996-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FRANCISCO NOGUEIRA. Considerando o cance-
lamento da certidão da dívida ativa, com fulcro no art. 26 da
Lei 6.830/80, julgo extinto o processo. Sem custas. - Adv.
ADEMAR ULIANA NETO

73.-EXECUCAO FISCAL-212/2001-FAZENDA PUBLICA DO
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ESTADO DO PARANA x A. W. A. - TELEINFORMATICA
LTDA. Considerando que o requerido satisfez a obrigação, com
fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, julgo ex-
tinto o processo. Custas pagas. Ao arquivo. - Adv. MARCOS
ANDRE DA CUNHA

74.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-350/2001-CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x MARIA
PERIN VIOTTO. Tendo em vista que as partes em conjunto
concordaram com a extinção do feito, Declaro extinto de con-
formidade com o art. 269, II, do CPC. - Adv. SIONE LISOT

75.-INVENTARIO-243/2000-ASAKO OGASSAWARA E
OUTROS x JORGE OGASSAWARA. A inventariante para pro-
mover o regular andamento do feito. - Adv. EVERSON OHSI-
MA PUTINATTI e SIONE LISOT

76.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-240/2002-CIAX - CO-
MERCIO DE PETROLEO LTDA x REAL PREVIDENCIA E
SEGUROS S/A. Sobre a contestação e documentos, manifeste-
se o autor, em dez dias. - Adv. PAULO MORELI, ANTONIO
CARLOS GABRIEL e JOAQUIM BARBOSA DE OLIVEIRA

77.-EXECUCAO FISCAL-41/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x VALDOMIRO DA SILVA TIMOTEO. Como requer.
Ao termo, intime-se. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO e VAL-
DIR DOSE BASSI

78.-EXECUCAO FISCAL-617/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GIVALDO MANOEL DOS SANTOS. Como re-
quer. Ao termo, intime-se. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

79.-ALVARA-298/2002-MARIA ROSA GARCIA ZAFANELLI
x ESTE JUIZO. ...Ante as provas dos prejuízos que o bem está
causando e tendo em vista que ele já foi avaliado judicialmente
nos autos de inventário, conforme documentos anexados à ini-
cial, levando-se em conta, outrossim, que a parcela monetária
das herdeiras será preservada, Defiro o pedido para a venda da
caminhonete descrita na inicial, por valor não inferior ao da
avaliação (R$ 40.000,00), ressalvando que a parte monetária
estranha à meação, oriunda da venda, será destinada à compra
de veículo em nome das herdeiras, em valor equivalente ao res-
pectivo quinhão. Prestação de contas em quarenta e cinco dias.
Expeça-se Alvará. - Adv. ROSE MARI COLOGNESE

80.-EXECUCAO FISCAL-76/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x CARLOS MAURO CERCI. Como requer. Ao termo,
intime-se. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

81.-EXECUCAO FISCAL-62/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x IMAB IND. COM. MOVEIS LTDA. Como requer.
Ao termo, intime-se. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO e JANE
CASTANHA

82.-EXECUCAO FISCAL-196/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x SOFAPLAST ESTOFADOS LTDA.
Considerando que o requerido satisfez a obrigação, com fulcro
no artigo 794, I do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo. Custas pagas. Ao arquivo. -Adv. MARCOS ANDRE
DA CUNHA

83.-EXECUCAO FISCAL-99/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x CAETANO AMADEU VERRILO
FILHO. Considerando que o requerido satisfez a obrigação,
com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo. Custas pagas. Ao arquivo. - Adv. MARCOS
ANDRE DA CUNHA

84.-EXECUCAO FISCAL-86/1993-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x PIO PEREIRA LEDO. Considerando o cancelamen-
to da dívida ativa, nos termos do artigo 26 da Lei n° 6.830/80,
julgo extinto o processo. Sem custas. - Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-277/2002-BANCO
BRADESCO S/A x EDIVAL RUBIO PERES. Considerando o
contido no pleito retro, e a ausência de citação, com fulcro no
art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo. Custas pagas. Ao arquivo. - Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI

86.-CARTA PRECATORIA-50/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. VARA CIVEL DA COM. IRAI - RS -ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL x AGA PEÇAS AUTOMOTIVAS
LTDA e outros. Diga a exequente. - Adv. MARCOS ANDRE
DA CUNHA, GELSI FRANCISCO ACADROLLI e MARCOS
A. OLIVEIRA LEANDRO

87.-ALVARA-310/2002-ALAMIRDE DA SILVA CUNHA x
ESTE JUIZO. ...Ante a prova da existência do valor monetário
a ser levantado, do falecimento da beneficiária, bem como de
seu cônjuge, e das mencionadas despesas de funeral, Defiro o
pedido para autorizar o levantamento, pela requerente, do va-
lor de R$120,00, resíduo do benefício do INSS sob n.
11.98.470.609, em nome de Gracinda Figueiredo da Silva. Ex-
peça-se Alvará. - Adv. FERNANDA GARCIA VELASQUEZ
MATUMOTO

88.-EXECUCAO FISCAL-58/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GERALDO APARECIDO FRAN-
CISQUINI MERCEARIA. Sobre a certidão do oficial de justi-
ça, manifeste-se o exequente. - Adv. MARCOS ANDRE DA
CUNHA

89.-EXECUCAO FISCAL-42/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x LUIZ POLASTRO. Como requer. Ao termo, intime-
se. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO e EMMA APARECIDA
GUAZELLI

90.-EXECUCAO FISCAL-587/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LAZARA RIBEIRO DE SOUZA. Sobre a certidão
do oficial de justiça, manifeste-se o exequente. - Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO

91.-EXECUCAO FISCAL-293/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x IVAN VERNANDES PESTANA. Ao exequente para promo-
ver o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias.- Adv.
JOSE PENTO NETO

92.-EXECUCAO FISCAL-28/1998-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x IRMAOS FELIPPE LTDA. Ante o pleito
de fls. 83/84, manifeste-se o exequente. - Adv. MARCOS AN-
DRE DA CUNHA, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR e
NEIMAR BATISTA

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-421/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARCELINO SOARES JORGE. Ofi-
cie-se como requer. Ofício à disposição. - Adv. SILVAVA CA-
ZARIN, PAULO CESAR DE SOUSA e GERALDO ALBERTI

94.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-308/2002-SYLVES-
TRE DANEDOR BAILO x BANCO ITAU S/A. Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. - Adv. AN-
DERSON DE JOAO ALVIM

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-223/2002-CLAUDIO ALEX
ROMIG e outros x MILTON ICKERT. Especifiquem as partes
os meios de prova que pretendem produzir. - Adv. JOSE PEN-
TO NETO, FABIO FERREIRA BUENO e ELOI ANTONIO
POZZATI

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-471/1998-ANA CUSTODIA
DA SILVA x ILTO MARCHI. Considerando que as partes rea-
lizaram composição amigável, Julgo extinto 0 processo, con-
forme art. 269, III, do CPC. - Adv. DANILO MOURA SCRIP-
TORE e CLAUDIO CEZAR ORSI

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-170/2001-JOAO BERTAGLI
DE LIMA x ADAIR MAZZER. Recebo 0 recurso em ambos os
efeitos. Ao apelado para, querendo, responder no prazo legal. -
Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA e DANILO
MOURA SCRIPTORE

98.-EXECUCAO FISCAL-181/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GOOD GIFT VESTUARIO LTDA.
Sobre a certidão de fls. 28 verso manifeste-se a credora. - Adv.
MARCOS ANDRE DA CUNHA

99.-EXECUCAO FISCAL-29/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PERFILADOS ALUMAX LTDA e
outros. Sobre a certidão de fls. 105 verso manifeste-se a credo-
ra. - Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA

100.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-198/2002-CAR-
LOS ALBERTO EHLERS x BANCO BANESTADO S/A. Es-
pecifiquem as partes, as provas que efetivamente desejam pro-
duzir em 5 dias. - Adv. EDUARDO ANTONIO BERGAMAS-
CHI e ANTONIO CARLOS GABRIEL

101.-EXECUCAO FISCAL-72/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PRO-KAL ARTIGOS DO VESTU-
ARIO LTDA. Oficie-se como requer. Ofício e edital à disposi-
ção. - Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA

102.-ORDINÁRIA-266/2000-NEUSA SIDNEA MOTTA x
MAXIONILIO MACHADO DIAS e outros. Recebo a apelação
em ambos os efeitos. Ao apelado para, querendo, responder no
prazo legal. - Adv. ANTONIO COMPARSI DE MELLO, ZE-
NEIDE ALVES DOS SANTOS e LUIZ SERGIO ROSSI

103.-ARROLAMENTO-195/2002-HIHUMI OKAMOTO E
OUTROS x YUTAKA OKAMOTO e outros. Ao arquivo, com
as providências necessárias pela escrivania. - Adv. FELISBER-
TO FERREIRA DE ANDRADE e MARCOS ANDRE DA
CUNHA

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3/2002-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x ALBINO DOSE
ZANATA. Aguarde-se no arquivo provisório como requerido,
baixando-se para fins de estatísticas. - Adv. LINO MASSAYUKI
ITO

105.-EXECUCAO FISCAL-139/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x MIKSZA & SCHIAVON LTDA.
e outros. Sobre a certidão de fls. 73 verso manifeste-se o cre-
dor. - Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA

106.-EXECUCAO FISCAL-93/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x S. P. LEME ESTOFADOS. Cite-se
na forma requerida. Edital com o prazo de 20 (vinte) dias. Ofi-
cie-se como requer. Edital e ofícios à disposição. - Adv. MAR-
COS ANDRE DA CUNHA

107.-EXECUCAO FISCAL-92/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x PROVAL - COM. PROD. VETERI-
NÁRIOS E AGRICOLAS LTDA e outros. Sobre a certidão de
fls. 49 manifeste-se o credor. - Adv. MARCOS ANDRE DA
CUNHA

108.-ALVARÁ-350/2002-ALINE GUIMARAES DA SILVA e
outros x ESTE JUIZO. Esclareça a requerente quanto à parcela
do herdeiro maior. - Adv. PAULA ALESSANDRA ROSSI GE-
GLINI

109.-REINTEGRACAO DE POSSE-608/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL x IRMAOS BIGO-
TO LTDA e outros. Retifique-se a autuação e cadastro como
requerido (fls. 113). Aguarde-se no arquivo provisório, baixan-
do-se para fins de estatísticas. Custas processuais: R$ 341,50. -
Adv. VALDIR JOSE BASSI, EDSON LUIZ DAL BEM e AN-
TONIO CARLOS GABRIEL

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/2002-ROT-
TA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x MARIA
CRISTINA BRESSAN. Sobre o pleito retro, manifeste-se o
credor. - Adv. MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA e ED-
SON LUIZ DAL BEM

111.-EXECUCAO FISCAL-78/1998-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x ORG. RELITI IND. COM. CONFEC-
ÇOES LTDA e outros. Sobre a certidão do oficial de justiça,
manifeste-se o exequente. - Adv. MARCOS ANDRE DA CU-
NHA e PAULO SERGIO TRENTO

112.-INTERDICAO-344/1997-MINISTERIO PUBLICO x
ANA MARIA DE JESUS. Tendo em vista o falecimento da
interditanda Ana Maria de Jesus, conforme noticia a certidão
de óbito de fls. 48 e ante a concordância ministerial, arquivem-
se. - Adv. ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA

113.-INTERDICAO-140/1999-ARNALDO FERREIRA DO
PINHAL x FRANCISCO CANDIDO RIBEIRO. Defiro o pedi-
do de suspensão por 60 dias. - Adv. WALDIQUE BISPO PE-
REIRA

114.-EXECUCAO FISCAL-498/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IDA TANASSELI. Custas: R$ 204,65. - Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO

115.-ACAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-279/2001-JOAO
CARLOS BEGO LIMA e outros x BANCO ITAU S/A. Subam
os presentes autos ao egrégio Tribunal de Justiça com as home-
nagens deste Juízo. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI
e ANTONIO CARLOS GABRIEL

116.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-203/1998-IR-
MAOS ABAGE & CIA LTDA x CONSTRUTORA PORTO
FIGUEIRA LTDA. Considerando que as praças restaram nega-
tivas manifeste-se a exequente. - Adv. OMAR RODRIGUES
CHAVES, CLAUDIO FULLE e JANE CASTANHA

117.-DESPEJO-175/2001-KAORU SUZUKI SAKABE x A. DE
SÁ CONFECÇOES e outros. Atenda o contido no ofício de fls.
74. Carta de intimação à disposição. - Av. EDMILSON AP.
ALVES SIQUEIRA

118.-ORDINARIA DE COBRANCA-385/2000-EDIVALDO
LAURINDO DOS SANTOS x GRALHA AZUL SEGUROS S/
A. Considerando o contido no pleito retro, e a ausência de cita-
ção, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo. - Adv. GLEITON GONÇAL-
VES DE SOUZA

119.-EXECUCAO FISCAL-78/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CONSTRUTORA VALE DO PIQUIRI LTDA. De-
preque-se como requerido. Carta precatória à disposição. - Adv.
ADEMAR ULIANA NETO

120.-EMBARGOS A EXECUCAO-371/2002-JOAQUIM
MARTINS RAMOS DA SILVA e outros x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Recebo os embargos
para discussão. Ao embargado, querendo, no prazo legal, para
impugnação. - Adv. DOSE ABEL DO AMARAL FRANÇA e
GELSI FRANCISCO ACADROLLI

121.-EXECUCAO FISCAL-422/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SIRLENE GONÇALVES. Considerando que houve
o pagamento parcelado das custas processuais, diga o credor. -
Adv. ADEMAR ULIANA NETO

122.-EXECUCAO FISCAL-195/2001-FAZENDAI~ PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FILTROESTE~ COM IMPORT.
EXP. PECAS AUTOMOTIVAS LTDA e’ outros. Sobre a certi-
dão de fls. 24 verso manifeste-se o credor. - Adv. MARCOS
ANDRE DA CUNHA

123.-EXECUCAO FISCAL-20/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x INDCOM MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA. e outros. Sobre a certidão de fls. 62
verso manifeste-se o credor. - Adv. MARCOS ANDRE DA
CUNHA

124.-EXECUCAO FISCAL-171/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO VALDECI PALA-
CIO ARRAES. Sobre a certidão de fls. 28 verso manifeste-se o
credor. - Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA

125.-EXECUCAO FISCAL-114/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IVANINILDO MARTINS FRANÇA. Contados e
preparados, voltem. Custas: R$ 204,65. - Adv. ADEMAR ULI-
ANA NETO

126.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-213/1995-ROVILSON
SOARES x JOÃO BATISTA MENEGUETTI. FAce ao contido
na certidão o Sr. Oficial de justiça, diga o exequente quanto ao
prosseguimento do feito. - Adv. JOSE ANTONIO TRENTO,
DIRCEU GALDINO e GLEITON GONÇALVES DE SOUZA

127.-REINTEGRACAO DE POSSE-358/2001-CACERES -
COMÉRCIO DE CAFÉ E CEREAIS LTDA x JOSE VIEIRA
JUNIOR. Homologo este acordo (fls. 150/153) e, consequen-
temente, julgo extinto 0 processo, com julgamento de mérito
(CPC, 269, III). Ofício à disposição. - Adv. STEVAO ALE-
XANDRE ACCADROLLI e CARLOS ALBERTO MALIZIA

128.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-50/2001-RENILSON
FERNANDES DELPHINO x NAVACCHI E POLONIO LTDA
- ESTOFADOS ELISA. Sobre a contestação e documentos,
manifeste-se o autor, em dez dias. - Adv. WILTON SILVA LON-
GO, FRANCISCO ELIAS SILVESTRE e SILVANA CAZARIN

129.-EXECUCAO FISCAL-100/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESTOFADOS V.M. LTDA. Cite-se na forma pleiteada.
Edital com o prazo de 20 (vinte dias). Edital e ofício à disposi-
ção. - Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA

130.-EXECUCAO FISCAL-5/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IND. COM. MODULADOS E DE-
RIV. CIMENTO IDEAL LTDA. Cite-se na forma requerida.
Edital com prazo de 20 (vinte) dias. Edital à disposição. - Adv.

MARCOS ANDRÉ DA CUNHA

131.-ACAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-149/2002-AMÉ-
LIA VALENTIM e outros x BANCO ITAU S/A. Sobre a con-
testação e documentos, manifestem-se os requerentes. - Adv.
DANILO MOURA SCRIPTORE e ANTONIO CARLOS GA-
BRIEL

132.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-70/2001-ZUKO-
VSKI E PARENTE S/C LTDA. x FAZENDA DO ESTADO DO
PARANA. Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com
as cautelas e homenagens deste Juízo. - Adv. RICARDO NUS-
SRALA HADDAD, GLEITON GONÇALVES DE SOUZA,
ALBINO TURBAY JUNIOR e MARCOS ANDRÉ DA CU-
NHA

133.-EXECUCAO FISCAL-75/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x C.J.N. IND. COM. FUNDIÇAO E
REC. ALUMINIO LTDA e outros. Sobre a nomeação de bens,
diga a exequente. - Adv. MARCOS ANDRÉ DA CUNHA e
PAULO MORELI

134.-EXECUCAO FISCAL-127/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALBERTO DE BANDOS MENDES. Defiro pelo
prazo requerido. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

135.-EXECUCAO FISCAL-21/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COM. ESTOFADOS
NORDESTE LTDA e outros. Aguarde-se a resposta do ofício
expedido às fls. 54. Face a devolução da precatória (fls. 57/
63), diga a exequente. - Adv. MARCOS ANDRÉ DA CUNHA

136.-DEPOSITO-372/2001-BANCO BRADESCO S.A x
TRANSPORTADORA TUPAFLEX LTDA. (despacho de fls.
99)- Observe, o autor, o item 3 da decisão de fls. 92. (despacho
de fls. 92)Antes do despacho saneador há necessidade, de es-
pecificação de provas pelas partes.’ Portanto, sem prejuízo de
eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as par-
tes, em dez dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as. Indefiro 0 pedido de fls. 91, uma vez que
houve conversão da ação de busca e apreensão em ação de de-
pósito. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, LUIZ SERGIO DE
TOLEDO BARROS e KOOHITI KUSSIMA

137.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-59/2002-JOSEFA
ADICELMA DA SILVA x PLUMA CONFORTO E TURISMO
S/A. Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a reque-
rente, em dez dias. - Adv. SANDRA H. VERONA DI BENE-
DETTO e WAGNER ROBERTO PEREIRA DE LIMA

138.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-234/2002-
BANCO BRADESCO S/A x N.K.R. INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA e outros. Declaro ineficaz a noemação retro, uma
vez que configurada a hipótese do inc. III, do art. 656, do CPC.
Penhorem-se os bens ora indicados. -Adv. MARCIO MIATTO
e ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI

139.-AÇAO MONITORIA-147/2001-REGINA APARECIDA
BERNARDI BIANCHINI x RAIMUNDO BIANCHINI. Reme-
tam-se o autos ao Egrégiio Tribunal de Alçada, com as home-
nagens deste Juízo. - Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DO-
MINGUES e ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA

140.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-175/2002-VO-
LKSWAGEN DO BRASIL LTDA x MILTON MARTINS DE
LIMA. Contados e preparados, voltem. Custas: R$ 25,01. - Adv.
CELSO HIROSHI IOCOHAMA e DOSE ANTONIO TREN-
TO

141.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-176/2002-
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA x MILTON MARTINS
DE LIMA. Aguarde-se a solução da exceção de incompetên-
cia, conforme autos em apenso. - Adv. CELSO HIROSHI IO-
COHAMA e JOSE ANTONIO TRENTO

142.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-86/2002-MILTON
MARTINS DE LIMA x VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A.
Aguarde-se a solução da exceção de incompetência, conforme
autos em apenso. - Adv. JOSE ANTONIO TRENTO e CELSO
HIROSHI IOCOHAMA

143.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-239/2002-RUIZ &
CAMACHO LTDA x OZEIAS VITORINO. Custas: R$ 25,01.
- Adv. EDILSON MAGRINELLI e JANAINA REBUCCI DE-
ZANETTI

144.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-106/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x TRANSPORTADORA TUPAFLEX
LTDA. Especifiquem as partes, as provas que efetivamente
desejam produzir em 5 dias. - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA e KOOHITI KUSSIMA

145.-ORDINARIA DE COBRANCA-134/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS SUL BRASIL LTDA e outros. Sobre a contesta-
ção, manifeste-se o credor. - Adv. CLEUSA BRAGA FRAN-
QUINI e ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA

146.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-687/1996-
BANCO DO BRASIL S/A x U.M. IND. COM. FUN. RECIC.
ALUMINIO e outros. Ante a informação, diga o credor. - Adv.
SILVANA CAZARIN e MARCOS A. OLIVEIRA LEANDRO

147.-EXECUCAO FISCAL-26/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ELZA CAMILA R. JANUARIO. Como requer. Carta
de citação à disposição. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

148.-EXECUCAO FISCAL-95/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UMATEC - COMERCIO DE EQUIP.
P/ESCRITORIO LTDA. Sobre o laudo, manifeste-se o exequen-
te. - Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA

149.-EXECUCAO FISCAL-187/2002-MUNICIPIO DE UMU-



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 26/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 189

ARAMA x NIVALDO POSSAMAI. Sobre a certidão do oficial
de justiça, manifeste-se o exequente. - Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO

150.-DEPOSITO-62/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ESTOFADOS TREVISAN LTDA e outros. Sobre a certidão
retro, manifeste-se o autor. - Adv. PAULO SÉRGIO TRENTO
e ANDRÉ BALBINO BONNES

151.-EMBARGOS A EXECUCAO-380/1997-ORLANDO MI-
LAN x BANCO DO BRASIL S/A. Certifique-se nos autos prin-
cipais. Após, manifeste-se o interessado, em cinco dias. De-
corridos, sem manifestação, ao arquivo. - Adv. IDAIR BIT-
TENCOURT MILAN e SILVANA CAZARIN

152.-EXECUCAO FISCAL-133/1995-FAZ. PUB. ESTADO
DO PARANA x ANTONIO CÉSAR ZUIN AçOUGUE e ou-
tros. Sobre a certidão de fls. 44 verso manifeste-se o credor. -
Adv. MARCOS ANDRÉ DA CUNHA

153.-EXECUCAO FISCAL-15/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x G.P.S. COMÉRCIO DE LUBRIFI-
CANTES LTDA. e outros. Sobre a certidão de fls. 75 verso
manifeste-se o credor. - Adv. MARCOS ANDRÉ DA CUNHA

154.-EXECUCAO FISCAL-4/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RICAFLEX INDUSTRIA E COM.
ESTOFADOS LTDA e outros. Sobre a certidão de fls. 69 verso
manifeste-se o credor. - Adv. MARCOS ANDRÉ DA CUNHA

155.-EXECUCAO FISCAL-95/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PASTORINHA - PRODUTOS EN-
ZIMATICOS LTDA. Face ao pagamento das custas processu-
ais, manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do fei-
to. - Adv. MARCOS ANDRÉ DA CUNHA e VALDECIR PA-
GANI

156.-EMBARGOS A EXECUCAO-96/2000-ALIMENTOS
ZAELI LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
Recebo a apelação (fls. 236/245, no efeito devolutivo. Ao ape-
lado para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. - Adv.
PAULO MORELI e BRAULIO BELINATI G. PEREZ

157.-EXECUCAO FISCAL-177/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE BARRETO DE JESUS.
Sobre a certidão de fls. 35 verso manifeste-se a credora. - Adv.
MARCOS ANDRE DA CUNHA

158.-DEPOSITO-392/2000-BANCO MERCANTIL FINASA S/
A SAO PAULO x EDILSON MAGRINELLI. 1. Indefiro o pe-
dido retro, uma vez que houve conversão a ação de busca e
apreensão em ação de depósito. 2. Para que futuramente não se
alegue nulidade, intime-se o reconvinte via seu procurador, fls.
98. - Adv. VALDECIR PAGANI, EDILSON MAGRINELLI e
EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI

159.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-390/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARLENE AP. PEDRINI XAVIER
MELO. Ao arquivo. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI

160.-REPETICAO DE INDEBITO-213/2002-DOSE EURIDES
STECCA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. Es-
pecifiquem as partes, as provas que efetivamente pretendem
produzir, em 5 dias. - Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e SER-
GIO WILSON MALDONADO

161.-EXECUCAO FISCAL-147/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA. Sobre a certi-
dão do oficial de justiça, manifeste-se o exequente. - Adv.
ADEMAR ULIANA NETO

162.-EXECUCAO FISCAL-454/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO CRUZ DA SILVA. Como requer. Ao
termo, intime-se. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

163.-CARTA PRECATORIA-22/2002-Oriundo da Comarca de
V.C. COM. GOIOERE - PR -FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x GILBERTO FERREIRA MOLINA.
Ante o contido na certidão exarada no verso de fls. 28, do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a exequente. - Adv. MARCOS
ANDRE DA CUNHA e BRAZ LUIZ SANCHEZ

164.-BUSCA E APREENSAO-206/2002-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x REGIANE SANTOS. Como requer. - Adv. WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO, ALESSANDRO M. DO
SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI

165.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-449/1997-MI-
GUEL ZSAROAS NETO E OUTRA x SADI CARLOS DE-
BORTOLI e outros. Ao exequente para atender ao contido no
ofício de fls. 185. - Adv. OSMAR JOSE SERRAGLIO, ALES-
SANDRO OTAVIO YOKOHAMA, GILBERTO JULIO SAR-
MENTO, DOSE ANTONIO TRENTO, DANUNCIO ADRIA-
NO BITENCOURT, EVA SELAM PRETTO e JANAINA RE-
BUCCI DEZANETTI

166.-EXECUCAO FISCAL-87/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IRMAOS FELIPPE LTDA. FAce a
devolução da precatória de fls 61/71, manifeste-se a exequen-
te. - Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA

167.-INDENIZAÇÃO-211/2002-HELIO DE SOUZA CAMAR-
GO x BANCO ABN AMRO S/A. l. Acolho a emenda. Cite-se
para apresentar defesa no prazo legal, observando, o mandado,
o disposto no art. 285, CPC. 2. Providencie, o autor, o recolhi-
mento da diferença das custas processuais. Carta de citação à
disposição. - Adv. JAIR APARECIDO ZANIN

168.-EXECUCAO FISCAL-116/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SINOP COM.DE ACESS.P/
VEICULOS LTDA e outros. Como requer. Carta de intimação
à disposição. - Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA e GISE-
LA ALVES DOS SANTOS TROVO

169.-ALVARA-226/2002-CLOTHILDE PADILHA HIDALGO
x ESTE JUIZO. Defiro a dispensa do prazo recursal, uma vez
que houve a concordância do representante do MP. Alvará à
disposição. - Adv. EMMA APARECIDA GUAZELLI

170.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-230/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x JOEL MIRANDA RIBEIRO
e outros. Acolho esta emenda à inicial. Defiro o pedido de sus-
pensão do processo, como requer. - Adv. GERALDO ALBER-
TI

171.-CAUTELAR INOMINADA-387/2002-PEROBALCOOL
- IND. AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA x BOEHLER THYSSEN
TECNICA DE SOLDAGEM LTDA e outros. Preliminarmente,
comprove a requerente, em dez dias, que ainda não se iniciou
prazo para embargos à execução mencionada na inicial e, ten-
do vista que existem outros registros de seu nome na lista dos
“maus pagadores” de fls. 22, a existência do alegado periculum
in mora. - Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL

172.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-187/2001-ITAU
SEGUROS S/A x JOAO MARIA DOS SANTOS. 1. Cumpra o
autor o disposto no despacho de fls. 27, em cinco dias. 2. Após,
como ou sem manifestação, voltem. - Adv. MARIA DAS GRA-
ÇAS RIBEIRO DE MELO e EDSON LUIZ DAL BEM
1
73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-375/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x APARECIDO EDUARDO. l. Desentranhe-
se a petição e documentos de fls. 53/68, entregando-os à pro-
curadora do devedor. 2. Após, manifeste-se o credor sobre a
certidão do oficial de justiça. - Adv. KOOHITI KUSSIMA e
EMMA APARECIDA GUAZELLI

174.-CAUTELAR INOMINADA-577/1998-ROQUE PINHEI-
RO DE OLIVEIRA x SERASA - CENTRALIZAÇAO DE SER-
VIÇOS DOS BANCOS. Custas: R$ 193,01. - Adv. LUIZ SER-
GIO ROSSI, ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA,
MARCELO LALONI TRINDADE e SERGIO KIYOSHI
TOYOSHIMA

175.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-376/1987-
BANCO BRADESCO DE, INVESTIMENTOS S/A x TORRES
& SILVA LTDA E’ OUTROS e outros. Como requer. Aguarde-
se o’ retorno da deprecata. - Adv. JOSE IVAN, GUIMARAES
PEREIRA e ORLANDO MORAES

176.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-343/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x IZAIAS DOS SANTOS SILVA. Ante o
pedido e decisão de fls. 17/20, manifeste-se o autor. - Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI

177.-EXECUCAO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-641/1996-
LABORATORIOS PFIZZER LTDA x PROVAL PROD. VE-
TER. AGRICOLAS LTDA. Ao arquivo. - Adv. ANTONIO
FRANCISCO C. ATHAYDE e LAIR CARBONERA

178.-EMBARGOS A ARREMATACAO-37/1999-VALTER
MARCOLINO e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S.A. Certifique-se nos autos principais. Após, diga o
interessado, em cinco dias. Decorridos, sem manifestação, ao
arquivo. - Adv. LUIZ SERGIO ROSSI, ROBINSON ELVIS
KADES DE O. E SILVA e AUGUSTO S. RIBAS

179.-ORDINARIA RESCISÃO DE CONTRATO-161/2002-
MARIA RUFINO CHIQUETO x JAIR LEMES. Pagas as cus-
tas, voltem para sentença. Custas: R$ 194,65. - Adv. ROSE-
MAR CRISTINA L. MARQUES

180.-ALVARA-24/1999-JEANNE DANIELLA MENEZES E
OUTROS x ESTE JUIZO. Homologo a prestação de contas
retro (fls. 55/175). - Adv. JOAQUIM BASTOS

181.-ALVARA-527/1998-JEANNE DANIELLA MENEZES x
ESTE JUIZO. Homologo a prestação de contas de fls. Oportu-
namente, arquivem-se com as formalidades legais. - Adv. JOA-
QUIM BASTOS

182.-ARRESTO-301/2002-CIAX COMERCIO DE PETRO-
LEO LTDA x MORETI E BELUCO LTDA. 1. Ante a existên-
cia de comprovação literal de dívida líquida e certa, por meio
de cheque vencido e desprovido de fundos (fls. 15), e tendo em
vista o “risco de dano e o perigo da demora”, pois no caso de
não concessão da medida ora pleiteada a requerente poderá fi-
car sem satisfaçÃo de seu crédito, Defiro, liminarmente, o ar-
resto de bens da requerida, na forma do artigo 804 do CPC.
2.Lavrado e assinado 0 Termo de caução, expeça-se carta pre-
catória para a Comarca de Cianorte-Pr., para arresto “de todo e
qualquer caminhão ou veículo de propriedade da requerida, de
combustível em seu tanques (da requerida), dinheiro em contas
bancárias e óleos lubrificantes de sua propriedade”, que bas-
tem à cobertura do débito, bem como para citação para contes-
tar, em 5 dias, indicando provas,. sob pena de se presumirem
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela requerente caso
não seja a ação contestada. 2.1. Autorizo a realização da res-
pectiva diligencia conforme $ 2° do art. 172 do CPC. 3. A re-
querente deverá propor, em 30 dias contados da data da efeti-
vação do arresto, a ação principal. A autora para assinar o res-
pectivo termo. Carta precatória à disposição. - Adv. PAULO
MORELI

183.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-377/2002-ISAMU
OSHIMA x BANCO ITAU S/A. Cite-se o requerido para res-
posta no prazo de lei, sob pena de revelia. Reservo-me para
apreciar os pedidos de antecipação de tutela e de exibição de
documentos após o prazo para resposta. Ao autor para efetuar
o recolhimento das diligencias do Sr.Oficial de Justiça, através
de GRC. - Adv. CATANDUVA SERPA SA

184.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-155/2002-ALI
ABOU CHAMI x MARIA DE LOURDES CASTELANI. O
veículo oferecido à penhora está alienado fiduciariamente. Por-
tanto, em tese, poderia ser penhorados os respectivos direitos
relativos ao contrato de alienação fiduciária. Porém, na grada-

ção legal do art. 655 do CPC os imóveis antecedem os direitos,
razão pela qual declaro ineficaz a nomeação e defiro o pedido
retro (fls. 32/33), para penhora de imóveis. Desentranhe-se o
mandado para a penhora requerida. Ao exequente para efetuar
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
EDSON LUIZ DAL BEM e STEVAO ALEXANDRE ACCA-
DROLLI

185.-PAULIANA-521/1997-JOAO BATISTA MORTEAN x
JOSE MORIGI e outros. Ao exequente para promover o regu-
lar andamento do feito. - Adv. KOOHITI KUSSIMA, JOSE
PENTO NETO e ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA

186.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/2002-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x MANOEL
DUARTE LOPES e outros. Declaro ineficaz a nomeação de
bens de fls. 19/20, por não obedecer a ordem legal, desentra-
nhando o mandado para penhora dos bens indicados às fls. 30
situados nesta cidade e Comarca. Ao exequente para efetuar o
recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
VALDECIR PAGANI e ANDRE BALBINO BONNES

187.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/2002-
BANCO BRADESCO S/A x DISTRIBUIDORA DE GÁS
N.K.R. ENERGIA LTDA e outros. Declaro ineficaz a nomea-
ção retro, uma vez que configurada a hipotese do art. 656, inc.
III, do CPC. Penhorem-se os bens ora indicados. - Adv. MAR-
CIO MIATTO e ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI

188.-INDENIZAÇÃO-212/2002-EDSON LUIZ MARTINUS-
SI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO. Sobre
a contestação e documentos, manifeste-se o autor, em 10 dias.
- Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e EDMAR LUIZ COSTA
JUNIOR

189.-ORDINARIA DE COBRANCA-119/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x S.A.A. SILVA EQUIPAMEN-
TOS HOSPITALARES LTDA e outros. Ante os termos da im-
pugnação retro (fls. 117/118), manifeste-se o Sr. Perito, em dez
dias. - Adv. VALDIR JOSE BASSI, MARCOS A. OLIVEIRA
LEANDRO e GELSI FRANCISCO ACADROLLI

190.-MANDADO DE SEGURANCA-305/1998-FEBO DE
CARVALHO JUNIOR x SECRETARIO DA ADM. E SECRE-
TÁRIO DE OBRAS E URBANIS e outros. Intime-se como re-
quer. Ao requerente para que efetue o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. IVO S. SOOMA, UR-
BANO VILA DA SILVA e LUIZ ALBERTO LIMA

191.-CAUTELAR INOMINADA-364/2002-EXPRESSO NOS-
SA SENHORA DE FATIMA LTDA x VIAÇAO UMUARAMA
LTDA. Para audiência de justificação prévia, à qual o repre-
sentante legal da requerente deverá comparecer acompanhado
por testemunhas, designo o dia 21 deste mês, às 16h.30min. A
autora para efetuar o recolhimento das diligencias do sr. Of.
Justiça. - Adv. PAULO MORELI

192.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-302/1999-
CARLOS CALIXTO DOS SANTOS x GERALDO DIAS GUI-
MARES e outros. Penhore-se na forma requerida. Expeça-se
mandado. Ao exequente para efetuar o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Of. Justiça. - Adv. VALDECIR PAGANI

193.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-333/2002-LAU-
RINDO ESTEVES GUIMARAES JUNIOR x MARIA DA
GRAÇAS DE CARVALHO. Recebo a petição inicial e defiro o
prazo de cinco dias para o depósito. Após, cite-se a requerida
para levantar o depósito ou oferecer resposta no prazo de 15
dias. Ao autor para efetuar o recolhimento das diligencias do
Sr. Of. justiça. - Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI

194.-EXECUCAO FISCAL-487/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JUVENTINO ROSADA. Sobre a certidão retro,
manifeste-se o exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

195.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-120/1996-
JOAO DELORENZO FILHO x ARLINDO CERANTO. Defi-
ro por dez dias. - Adv. JOAQUIM BASTOS e ANDRE BALBI-
NO BONNES

196.-ALVARA-50/2002-DEJANIRA GALVAO LOPES NICO-
LETTE E OUTROS x ESTE JUIZO. Homologo a prestação de
contas retro. Arquivem-se. - Adv. SIONE LISOT

197.-DEPOSITO-72/2001-BANCO DO BRASIL S/A x OS-
MAR APARECIDO GUIDELI. Encaminhem-se os autos ao
egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e home-
nagens do Juízo. - Adv. ELOI ANTONIO POZZATI, JOSE
PENTO NETO e FABIO FERREIRA BUENO

198.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-171/2002-LINO
MASSAYUKI ITO x FENICIA CONSTRUÇOES CIVIS LTDA.
Como requer. Ao termo, intime-se. - Adv. LINO MASSAYUKI
ITO

199.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-434/2001-
BANCO MERCANTIL FINASA S/A SAO PAULO x NADY
COMERCIO DE CALCADOS LTDA. e outros. Ante o contido
na certidão retro, manifeste-se o credor. - Adv. VALDECIR
PAGANI e GELSI FRANCISCO ACADROLLI

200.-EXECUCAO FISCAL-172/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RENATO SALIM ELMOR. Ante o preparo das cus-
tas processuais, manifeste-se a exequente. - Adv. ADEMAR
ULIANA NETO

201.-EMBARGOS A EXECUCAO-39/2000-SERVIÇO AU-
TARQUICO DE PAVIMENTAÇAO - SERAUPA x CONTER-
PAVI - CONSTR. TERRAPLANAGEM PAVIMENTAÇAO LT.
Recebo o recurso em ambos os efeitos. Ao apelado para, que-
rendo, responder no prazo legal. 3. Após, ao Ministério Públi-
co. - Adv. PAULO LESAR DE SOUSA, ADEMAR ULIANA
NETO, OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS e DORIS

LUKASZEWIGZ

202.-ORDINARIA DE COBRANCA-324/2001-SERGIO DOS
SANTOS SOUZA x UNIBANCO SEGUROS S/A. Sobre o
andamento do feito, manifeste-se o autor. - Adv. IRENE MA-
RIA DOS SANTOS ALMEIDA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e CELSO HIROSHI IOCOHAMA

203.-REINTEGRACAO DE POSSE-469/1999-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A x ALIMENTOS ZAELI LTDA. Sobre o
teor da certidão retro, manifeste-se o credor. - Adv. VANIA DE
FATIMA C. LUIZ, HELIO MATO VENANCIO e PAULO
MORELI

204.-AÇAO MONITORIA-136/2002-FIPAL AUTO PEÇAS
LTDA x IONE ERLETE MOITINHO DE OLIVEIRA. Sobre o
contido na certidão retro, manifeste-se o autor. - Adv. OSVAL-
DO KRAMES NETO

205.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-308/1987-FER-
TIPAR - FERTILIZ. PARAVA LTDA x VALENTINO ROQUE-
TI. Sobre o andamento do feito, manifeste-se o credor. - Adv.
BRENO MARQUES DA SILVA, JOSE PENTO NETO e FA-
BIANO JOSE BORDIGNON

206.-MANDADO DE SEGURANCA-36/2002-LACTOGRAS
INDUSTRIA E COM. LATICINIOS LTDA x DELEGADO DA
AGENCIA DE RENDAS ESTADUAL DE UMa. Ao arquivo. -
Adv. DIVO COSTACURTA e MARCOS ANDRE DA CUNHA

207.-EXECUCAO FISCAL-2/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARAVA x C A CAMARGO & CIA LTDA e
outros. 1.Tendo em vista que a alienação do imóvel (fls. 104 e
61) ocorreu após a citação do executado, Declaro ineficaz em
relação à exequente a referida venda. 2. Penhore-se o bem, como
requer (fls. 66). 3. Cientifiquem-se o adquirente e o alienaste
quanto aos termos desta decisão. Sobre o contido na certidão
do Sr. Of. Justiça, diga a credora. - Adv. MARCOS ANDRE
DA CUNHA

208.-EXECUCAO FISCAL-128/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARAVA x MARIMAR IND. COM. MO-
VEIS LTDA e outros. Ofícios à disposição. - Adv. MARCOS
ANDRE DA CUNHA

209.-EXECUCAO FISCAL-92/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x SABEC & CHAVES LTDA. e ou-
tros. Ofícios e edital à disposição. - Adv. MARCOS ANDRE
DA CUNHA e ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA

210.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-384/2002-
CLAUDIO MARCOO BUENO e outros x MARCOS ROBER-
TO CALDERARI e outros. 1. Indefiro o pedido de tutela ante-
cipada, ante a falta de prova inequívoca da culpa dos requeri-
dos. 2. Para audiência de conciliação designo 0 dia 09 de Se-
tembro deste ano, às 16:00 hs. 3. Citem-se os requeridos para
comparecerem ao ato. 4. Nessa audiência será proposta conci-
liação e os requeridos poderão apresentar defesa contendo do-
cumentos e rol de testemunhas, sendo que em havendo requeri-
mento de produção de prova técnica pericial, poderão oferecer
quesitos, bem como indicar assistente técnico, tudo por meio
de advogado. 5.Na mesma audiência serão fixados os pontos
controvertidos e será decidido sobre produção de provas, de-
signando-se, finalmente, outra data para instrução e julgamen-
to, se necessário. 6. Pelo mesmo mandado de citação fiquem os
requeridos cientes de que a ausência injustificada à audiência,
ou o comparecimento dos mesmos sem apresentação de defesa,
importará na presunção de que admitiram como verdadeiros os
fatos alegados na inicial. - Adv. MILENE CETINIC

211.-EXECUCAO FISCAL-133/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SOCIEDADE ALIANCA DE
BEBIDAS LTDA. e outros. Face a informação de fls. 72, diga
a credora. - Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA

212.-EXECUCAO FISCAL-148/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x M. A. KADES OLIVEIRA &
CIA. LTDA. Ante o contido na informação retro, da sra. avali-
adora, manifeste-se a exequente. - Adv. MARCOS ANDRE DA
CUNHA PETIÇÊES INICIAIS AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.

213.-COBRANÇA- CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
AGRICULTURA x ANTONIO LAZZARIN. - Adv. PLACIDIO
B. MARÇAL NETO

214.-COBRANÇA- CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
AGRICULTURA X ESPOLIO DE GOTHARDO ZILIOTTO. -
Adv. PLACIDIO B. MARÇAL NETO

215.-COBRANÇA- CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
AGRICULTURA x MARIA CANDIDA TEIXEIRA. - Adv.
PLACIDIO B. MARÇAL NETO

216.-COBRANÇA- CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
AGRICULTURA x JOÃO BITENCOURT. - Adv. PLACIDIO
B. MARÇAL NETO

217.-COBRANÇA- CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
AGRICULTURA x ABDIAS FERREIRA DA SILVA. - Adv.
PLACIDIO B. MARÇAL NETO

218.-COBRANÇA- CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
AGRICULTURA x GUILHERME AGOSTINETI. - Adv. PLA-
CIDIO B. MARÇAL NETO

219.-COBRANÇA- CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
AGRICULTURA x NILSON DESTRO. - Adv. PLACIDIO B.
MARÇAL NETO

220.-COBRANÇA- CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
AGRICULTURA x VALENTIM PIROLA. - Adv. PLACIDIO



pág. 190 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 26/08/2002

B. MARÇAL NETO

221.-COBRANÇA- CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
AGRICULTURA x ALESSANDRA CALDAS L ALMEIDA. -
Adv. PLACIDIO B. MARÇAL NETO

222.-COBRANÇA- CONFED. NAC. AGRICULTURA x AN-
TONIO FLAMESCHI. - Adv. PLACIDIO B. MARÇAL NETO

223.-COBRANÇA- CONF. NAC. AGRICULTURA x ETAIR
GEGLINI. - Adv. PLACIDIO B. MARÇAL NETO

224.-COBRANÇA- CONF. NAC. AGRICULTURA x JOÃO
ROBERTO MATERA. - Adv. PLACIDIO B. MARÇAL NETO

225.-COBRANÇA- CONF. NAC. AGRICULTURA X GERAL-
DO TOMAZ. - Adv. PLACIDIO B. MARÇAL NETO

226.-COBRANÇA- CONFED. NAC. AGRICULTURA x MA-
RIO BARZON. - Adv. PLACIDIO B. MARÇAL NETO

227.-COBRANÇA - CONFED. NAC. AGRICULTURA x JO-
AQUIM AUGUSTO. - Adv. PLACIDIO B. MARÇAL NETO

228.-COBRANÇA - CONFED. NAC. AGRICULTURA x
JOÃO FERREIRA DA SILVA. - Adv. PLACIDIO B. MAR-
ÇAL NETO

229.-COBRANÇA - CONF. NAC. AGRICULTURA x EDI-
MAR SHIRO OKAMOTO. - Adv. PLACIDIO B. MARÇAL
NETO

230.-COBRANÇA - CONFED. NAC. AGRICULTURA X
MIYUKI NAGAO. - Adv. PLACIDIO B. MARÇAL NETO

231.-COBRANÇA - CONFED. NAC. AGRICULTURA x SE-
BASTIÃO RIATTO. - Adv. PLACIDIO B. MARÇAL NETO

232.-COBRANÇA - CONFED. NAC. AGRICULTURA x APA-
RECIDA FERNANDES DA SILVA. - Adv. PLACIDIO B.
MARÇAL NETO

233.-COBRANÇA - CONFED. NAC. AGRICULTURA x VAL-
TEMIR SOARES JR. - Adv. PLACIDIO B. MARÇAL NETO

234.-COBRANÇA - CONFED. NAC. AGRICULTURA x ABI-
LIO CARDOSO DA CRUZ. - Adv. PLACIDIO B. MARÇAL
NETO

235.-COBRANÇA- CONFED. NAC. AGRICULTURA x JA-
CINTO DE OLIVEIRA NETO. - Adv. SIONE LISOT

236.-COBRANÇA- CONFED. NAC. AGRICULTURA x AL-
CEU GOMES DE SOUZA. - Adv. SIONE LISOT

237.-COBRANÇA-CONFED. NAC. AGRICULTURA x OS-
VALDO PALMIRO ULIANA. - Adv. SIONE LISOT

238.-COBRANÇA - CONFED. NAC. AGRICULTURA x PAU-
LA FANHANI ARUDA BOTELHO. - Adv. SIONE LISOT

239.-COBRANÇA - CONFED. NAC. AGRICULTURA x GE-
ORGES ABOU NABHAN. - Adv. SIONE LISOT

240.-COBRANÇA - CONFED. NAC. AGRICULTURA x JOSÉ
CARLOS NAITZKE. - Adv. SIONE LISOT

241.-COBRANÇA - CONFED. NAC. AGRICULTURA x AR-
LINDO BONFIM DA SILVA. - Adv. SIONE LISOT

242.-COBRANÇA - CONFED. NAC. AGRICULTURA x AN-
TONIO CARDOSO MARQUES. - Adv. SIONE LISOT

243.-COBRANÇA - CONFED. NAC. AGRICULTURA x JU-
VIANO GOMES PEDROSA. - Adv. SIONE LISOT

244.-COBRANÇA - CONFED. NAC. AGRICULTURA x JOSÉ
RIATTO. - Adv. SIONE LISOT

245.-COBRANÇA - CONFED. NAC. AGRICULTURA x AN-
TONIO PIRES. - Adv. SIONE LISOT

246.-COBRANÇA - CONFED. NAC. AGRICULTURA x AN-
TONIO CORRER. - Adv. SIONE LISOT

247.-COBRANÇA - CONFED. NAC. AGRICULTURA x JU-
LIO ABEL DA PURIFICAÇÃO. - Adv. SIONE LISOT

248.-COBRANÇA - CONFED. NAC. AGRICULTURA x SE-
BASTIÃO SPOLADORE SOBRINHO. - Adv. SIONE LISOT

249.-CARTA PRECATÓRIA - DAVID PENIDO e OUTROS x
ESTADO DO PARANÁ e outro. - Adv. JOSÉ TADEU SILVA

250.-CARTA PRECATÓRIA - BBA CREDITANSTALT CIA
DE C.F.I. x JOSÉ GONÇALVES CAMILO. - Adv. JOÃO PIVA
JR.

251.-CARTA PRECATÓRIA - HECTOR FLORICEL ZARZA
x ALIMENTOS ZAELI LTDA.- Adv. WASHINGTON LUIZ
STELLE TEIXEIRA

252.-RESCISÃO DE CONTRATO - CIA. ITAULEASING DE
ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x JABES ADIEL
DANSIGER DE SOUZA. - Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO.

253.- REVISIONAL DE CONTRATO BANCARIO. - WILSON
VAZ VIEIRA x BANCO REAL S/A. - Adv. RONALDO CA-
MILO

254.-EMBARGOS À EXECUÇÃO - UMED - IND. COM.
PROD. HOSPITALARES x BANCO ABN AMRO REAL S/. -

Adv. CARLOS ALBERTO SANTOS

255.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. - GERVALDO RODRI-
GUES CAMPOS x BARIGUI S/A. -Adv. GELSI FCO. ACCA-
DROLLI

256.-REVISÃO DE CONTRATO. - AVELLEDA & MARTINS
LTDA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A.- Adv. CATAN-
DUVA SERPA SÁ

257.- CARTA PRECATORIA.- CEREZINE INDUS. COM.
VITRAUX LTDA. x CONSTRURAMA - UMa. CONSTR CI-
VIS LTDA - Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA

258.-ARROLAMENTO DE BENS.- DOMINGOS BISPO DA
COSTA x FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA. - Adv.
MARIA HELENA R. GOMES SANTOS

259.-ARROLAMENTO DE BENS. - MARGARIDA TARGA
PEREIRA x DORIVAL PEREIRA. - Adv. DORIMAR CLE-
BER TARGA PEREIRA

260.-AÇÃO MONITÓRIA.- CAIADO PNEUS LTDA x DIS-
NEY ORTIZ CAMACHO e outro. - Adv. ANDRE B. BON-
NES

261.-EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL. - UMUTER-
RA TERRAP. LTDA x COMERCIAL AGRICOLA NOROES-
TE PARANA. - Adv. LUIZ G. PICOLOTO

262.EXECUÇÃO DE TIT. EXTRAJUDICIAL.UMUTERRA x
EDSON ASSIS BASTOS. - Adv. LUIZ G.PICOLOTO

263.-EMBARGOS À EXECUÇÃO.- UMATEX x BANCO
ABN AMRO S.A. - Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

264.-FALENCIA.- TEXTIL J. SERRANO LTDA x, CABRAL
DISTR. ARTIG. P/TAPEÇARIA.- Adv. VALDECIR PAGANI

UMUARAMA, 16 DE AGOSTO DE 2002
ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES

ESCRIVÃO

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ – JUÍZA DE DIREITO: DRa. ZIL-
DA ROMERO – RELAÇÃO DE PROCESSOS N. 023/2002
– DATA: 09.08.2002

INDICE

ADVOGADOS N.P. N.O.

ACIR BORGES MONTEIRO 041/01 51
ADÉLIO DRUCIAK 885/01 20
ADÉLIO DRUCIAK 700/01 21
ADENILSON CRUZ 819/00 44
ADENILSON CRUZ 500/00 62
ADRIANO TOPA 123/91 65
AHMAD ABDALLAH 220/02 13
AHMAD ABDALLAH 047/02 41
AHMAD ABDALLAH 737/01 46
ALTAIR NEGRELLO 706/01 26
ALTENAR APARECIDO ALVES 436/00 01
ANDRÉIA CARLA M. OLIVEIRA 485/02 54
ANDRÉIA CARLA M. OLIVEIRA 486/02 82
ANDRÉIA CARLA M. OLIVEIRA 514/02 36
ANGELINA DIAS DOS SANTOS 686/99 52
ANGELINA DIAS DOS SANTOS CARVALHO 250/02 16
ANGELINA DIAS DOS SANTOS CARVALHO 088/02 19
ANGELINA DIAS DOS SANTOS CARVALHO 006/99 70
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 638/99 78
ARI BORGES MONTEIRO 561/00 15
ARI BORGES MONTEIRO 250/99 75
ARI BORGES MOTEIRO 674/97 32
ARMANDO SILVA BRETAS 387/95 09
CÁSSIA MARIA SILVA LEANDRO 032/01 30
CÁSSIA MARIA SILVA LEANDRO 033/01 31
CELSO HIROSHI YOCOHAMA 090/93 58
CÉSAR FELIX RIBAS 779/01 63
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 115/01 24
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 415/99 27
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 421/02 28
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 740/00 40
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 826/00 43
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 737/01 46
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 779/01 63
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 554/01 77
DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA 614/01 22
DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA 180/01 33
DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA 615/01 66
DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA 148/02 74
EDIMARÁ SOARES DE SOUZA 682/01 05
EDSON LUIZ DAL BEM 047/02 41
ELVIRA GOMES RIBEIRO FREITAS 872/01 50
FABIANA FELIPE GERALDI 184/02 79
FÁBIO REYNALDI BORGES PADILHA 561/00 15
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI 720/01 55
GERALDO ALBERTI 115/01 24
GILBERTO JULIO SARMENTO 041/01 51
IVO S. SOOMA 508/02 12
IVO S. SOOMA 614/01 22
IVO S. SOOMA 615/01 66
IZAURA ULIANA YOKOHAMA 006/99 70
JAIR APARECIDO ZANIN 718/98 59
JANAINA REBUCCI DEZANETTI 341/02 76
JOÃO ROMÃO GONZALES AGUILERA 032/02 25
JOÃO ROMÃO GONZALES AGUILERA 383/00 69
JOSÉ ANTONIO TRENTO 416/00 02
JOSÉ ANTONIO TRENTO 281/00 03
JOSÉ ANTONIO TRENTO 365/01 10
JOSÉ ANTONIO TRENTO 060/97 11
JOSÉ ANTONIO TRENTO 252/02 14

JOSÉ ANTONIO TRENTO 417/00 29
JOSÉ ANTONIO TRENTO 532/97 34
JOSÉ ANTONIO TRENTO 069/02 39
JOSÉ ANTONIO TRENTO 051/02 42
JOSÉ ANTONIO TRENTO 258/00 56
JOSÉ ANTONIO TRENTO 337/99 60
JOSÉ ANTONIO TRENTO 437/97 61
JOSÉ ANTONIO TRENTO 341/98 67
JOSÉ PENTO NETO 690/01 04
JOSIANE PAVELSKI FONCECA 372/98 72
JOSIANE PAVELSKI FONCECA 753/99 57
KOOHITI KUSSIMÁ 398/02 48
LAIR CARBONERA 817/99 07
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS 180/01 33
LUCIANA GIÓIA 415/99 27
LUIR JOSÉ RUARO 585/00 17
LUIZ F. DOMINGUES 184/02 79
MARGARETH LUCANTONIO 445/02 53
MARIO HARA 061/02 64
MARIO HARA 148/02 74
MARIO HARA 106/99 81
MIGUEL BRUNO 106/99 81
PAULO MORELI 508/02 12
PAULO MORELI 819/00 44
PAULO MORELI 500/00 62
PAULO SÉRGIO TRENTO 544/01 06
PETRONIUS B. LUCONI 532/97 34
PLACIDIO BASILIO MARÇAL NETO 477/02 38
RAIMUNDO APARECIDO VIANA 790/01 45
RICARDO P. PERFEITO 396/02 47
ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E 006/02 80
RONALDO CAMILO 805/01 18
ROSEMAR CRISTINA MARQUES 367/02 73
SANDRA HELENA VERONA DI BENEDET 602/01 08
SANDRA HELENA VERONA DI BENEDET 291/98 35
SANDRA R. PADILHA VALDERRAMA 330/97 71
SANDRA ZORZI 805/01 18
SILVANA CAZARIM NAVAQUI 885/01 20
SILVANA CAZARIM NAVAQUI 006/02 80
SILVANO DECARLI 440/02 23
TEREZINHA DIAS DOS SANTOS 417/02 49
VALDECIR PAGANI 061/02 64
VANESSA POLIDO DELIBERADOR AFON 549/96 37
VANESSA POLIDO DELIBERADOR AFON 419/97 68
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA 437/97 61

RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 436/00 –
C.M.A.N. X N.T.N. – Homologo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 47, no valor
de R$ 168,80 (cento e sessenta e oito reais e oitenta centavos),
mais acréscimos que houver, até efetivo pagamento. Adv. Alte-
nar Aparecido Alves.

02. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 416/00 –
E.A.S. X V.B.F. – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
(fls. 155vº), manifeste-se o procurador judicial da parte Exe-
qüente. Adv. José Antonio Trento.

03. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 281/00 – S.I.C. X A.F.S.
– Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 59vº), manifes-
te-se à parte Exeqüente. Adv. José Antonio Trento.

04. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 690/01 – J.A.B. X
S.M.O.L. – Cumpra-se a cota Ministerial de fls. 63. Adv. José
Pento Neto.

05. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
E TUTELA ANTECIPADA – 682/01 – S.C.C. X E.S.F. – Inde-
firo o pedido de fls. 128/136, em relação à fixação imediata
dos alimentos, tendo em vista que a paternidade não foi com-
provada. Aguarde-se a audiência já designada. Adv. Edimará
Soares de Souza.

06. EMBARGOS À EXECUÇÃO C/C ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA – 544/01 – L.F.M.C. X C.R.A. – Defiro o pedido de
fls. 33. Dê-se-lhe vista dos autos. Adv. Paulo Sérgio Trento.

07. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 817/99
– M.I.A. X L.F.M.C. – Intime-se o procurador judicial da parte
Requerente, para se manifestar acerca do pedido de fls. 133/
134, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Lair Carbonera.

08. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 602/01 –
M.IO.M.A. X L.F.M.C. – Intime-se o procurador judicial da
parte Requerente, para se manifestar acerca do prosseguimento
do feito, observando-se o contido às fls. 18. Adv. Sandra Hele-
na Verona Di Benedetto.

09. SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 387/95 – E.A.C.P. e J.P.S.
– Intime-se pessoalmente o subscritor da petição de fls. 52/53,
para se manifestar acerca do despacho de fls. 60. Adv. Arman-
do Silva Bretas.

10. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 365/01 – A.H.S. X
C.R.V.S. – Intime-se o procurador judicial da parte autora, a
fim de declinar o atual endereço do Executado, no prazo de 10
(dez) dias, dando prosseguimento ao feito. Adv. José Antonio
Trento.

11. DISSOLUÇÃO DE SOC. CONJ. DE FATO OU INDENI-
ZAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS – 060/97 – M.J.S. X
P.M.F. – Intime-se o procurador judicial da parte Requerente,
para se manifestar acerca do prosseguimento do feito. Adv. José
Antonio Trento.

12. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 508/02
– T.F.S. X G.A.N. – Aguardem os autos em cartório a decisão
do agravo de instrumento interposto às fls. 31/42, nos autos em
apenso. Advs. Ivo S. Sooma e Paulo Moreli.

13. ALIMENTOS – 220/02 – N.F.G. X W.J.O. – Intime-se o

procurador judicial da parte Requerente, para se manifestar
acerca do ofício de fls. 141. Adv. Ahmad Abdallah.

14. SUPRIMENTO JUDICIAL DE CONSENTIMENTO PARA
CASAR – 252/02 – M.D.B.R. – Supro a idade da menor, auto-
rizando seu casamento com R.P. pelo regime da SEPARAÇÃO
DE BENS (CC, art. 258, parágrafo único, inciso IV). Custas de
lei na proporção de 50% (cinqüenta por cento). Adv. José An-
tonio Trento.

15. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 561/00 – J.G.F. X A.B. – Manifeste-se à parte Requerente
acerca do laudo pericial de fls. 44-47. Advs. Fábio Reynaldi
Borges Padilha e Ari Borges Monteiro.

16. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
PROVISIONAIS – 250/02 – L.F. X G.P.F. – Designo para o dia
06 de novembro de 2002, às 16:30 horas, audiência de concili-
ação nos termos do artigo 331 do C.P.C., à qual deverão com-
parecer as partes acompanhadas de seus procuradores. Adv.
Angelina Dias S. Carvalho.

17. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 585/00 – S.B.S. X L.C.S. - Homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 23, no
valor de R$ 151,65 (cento e cinqüenta e um reais e sessenta e
cinco centavos), mais acréscimos que houver, até efetivo paga-
mento. Adv. Luir José Ruaro.

18. ALIMENTOS – 805/01 – H.K.M. X S.Z. – JULGO PRO-
CEDENTE o presente pedido, para o fim de condenar o Réu a
pagar ao Autor, pensão alimentícia equivalente a ½ (meio) sa-
lário mínimo mensal, devendo tal pagamento ser depositado na
conta bancária, em nome da Representante da parte Autora, até
o dia 10 (dez) de cada mês, nos meses subseqüentes. Ante o
principio da sucumbência, condeno o Requerido no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Advs.
Ronaldo Camilo e Sandra Zorzi.

19. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 088/02 – A.O.A. X
L.H.F. – Designo audiência de conciliação e julgamento para o
dia 10 de outubro de 2002, às 15:00 horas. Adv. Angelina Dias
dos Santos Carvalho.

20. DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO
ESTÁVEL – 885/01 – V.V.T. X V.F. – 1. “Audiência de instru-
ção e julgamento, designo para o dia 10 de setembro de 2002,
às 14:30 horas.” e, 2. “Ante a certidão supra, intime-se o Pro-
curador do Autor para que forneça o endereço onde o mesmo
encontra-se cumprindo pena, para possibilitar a intimação pes-
soal do Autor, visando o depoimento, sob pena de confesso,
prazo de três dias.” Advs. Adélio Druciak e Silvana Cazarin
Navaqui.

21. ARROLAMENTO DE BENS – 700/01 – V.V.T. X V.F. –
Em atenção ao disposto no artigo 453, II, do C.P.C., defiro o
pedido de fls. 95/96, e designo o dia 10 de setembro de 2002,
às 14:30 horas, para realização da audiência de instrução e jul-
gamento. Advs. Adélio Druciak.

22. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 614/01 – E.S.O. X F.O.
– HOMOLOGO, por esta sentença, para que produza os devi-
dos efeitos legais, o acordo havido entre as partes, constante às
fls. 35/36, desta e, via de conseqüência, JULGO EXTINTO o
feito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas de lei. Advs. Dorimar Cleber Targa Pe-
reira e Ivo S. Sooma.

23. ALIMENTOS – 440/02 – S.R.M.R. X R.M.R. - 1. Pro-
cesse-se em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente,
os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo
alimentos provisórios em 1/3 (um terço) do salário míni-
mo, a partir da citação, quantia essa que deverá ser entre-
gue em mãos pelos Requeridos à representante da parte
Autora, até o dia 10 (dez) de cada mês, nos meses subse-
qüentes, ou em conta bancária a ser informada pela parte
Autora. 3. Designo audiência de conciliação, instrução e
julgamento para o dia 19 de setembro de 2002, às 15:00
horas. 4. Citem-se os Requeridos e intime-se à parte Auto-
ra a fim de que compareçam a essa audiência, acompanha-
dos de seus Advogados e de suas testemunhas, (03) três no
máximo, independentemente de prévio depósito de rol, im-
portando a ausência da Autora em extinção e arquivamento
e dos Requeridos em confissão e revelia. 5. Na audiência,
se não houver acordo, poderão os Requeridos apresenta-
rem contestação, querendo, se já não tiver feito antes, des-
de que o façam por intermédio de Advogado, passando-se,
em seguida à ouvida das testemunhas e à prolação de sen-
tença. Adv. Silvano Decarli.

24. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 115/
01 – R.H. X J.M.S. – Ante o teor da certidão retro, redesig-
no audiência de conciliação para o dia 29 de outubro de 2002,
às 15:00 horas. Advs. Geraldo Alberti e Cleusa Braga Fran-
quini.

25. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – 032/02 – R.W. X J.A.B. – Designo para o dia 06 de
novembro de 2002, às 16:00 horas, audiência de conciliação
nos termos do artigo 331, do C.P.C., à qual deverão compare-
cer as partes acompanhadas de seus procuradores. Adv. João
Romão Gonzales Aguilera.

26. REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA DE FILHO (COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA) – 706/01 –
W.L.A. X H.C.M. – Audiência de instrução e julgamento
designo dia 25 de setembro de 2002, às 15:00 horas. Adv.
Altair Negrello.

27. DIVÓRCIO – 415/99 – M.R.R.J.M. X J.P.M. - Audiência
de instrução e julgamento designo dia 28 de outubro de 2002,
às 14:00 horas. Advs. Luciana Gióia e Cleusa Braga Franquini.
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28. DIVÓRCIO NÃO CONSENSUAL DIRETO C/C ALIMEN-
TOS – 421/02 – R.H.S.P. X J.P. - 1. Defiro, provisoriamente, o
pedido de assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos pro-
visórios em 2 (dois) salários mínimos mensais, a partir da cita-
ção, quantia essa que deverá ser descontada diretamente em
folha de pagamento. Oficie-se à empregadora do Requerido (fls.
10, item 3 e 5). 3. Designo audiência de tentativa de concilia-
ção prévia, para o dia 25 de outubro de 2002, às 15:30 horas
(art. 3º, § 2º, da Lei n. 6.515/77). 4. Defiro, provisoriamente, a
guarda dos filhos do casal à Requerente, ressalvando ao Re-
querido o direito de visitas; 5. Cite-se a parte Requerida para
comparecimento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a
contestação começará a fluir a partir da audiência de concilia-
ção acima aprazada, caso infrutífera uma solução amigável. Adv.
Cleusa Braga Franquini.

29. REGULAMENTAÇÃO DE VISITA – 417/00 – C.A.S. X
L.S.M. – Aguardando preparo do cálculo de fls. 31. Adv. José
Antonio Trento.

30. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 032/01 –
D.S.B. X C.E.V.S. – Aguardando preparo do cálculo de fls. 37.
Adv. Cássia Maria Silva Leandro.

31. IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA – 033/01 – D.S.B. X C.E.V.S. - Aguardando preparo
do cálculo de fls. 37. Adv. Cássia Maria Silva Leandro.

32. ALIMENTOS – 674/97 – L.C.T.S. X E.S. – Aguardando
preparo do cálculo de fls. 97. Adv. Ari Borges Monteiro.

33. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C DIS-
SOLUÇÃO; DIVISÃO DE BENS COMUNS; DEFINIÇÃO DE
GUARDA E ALIMENTOS C/C TUTELA ANTECIPADA –
180/01 – E.B.C. X V.F.A. – Aguardando preparo do cálculo de
fls. 54. Advs. Lourival Raimundo dos Santos e Dorimar Cleber
Targa Pereira.

34. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 532/97 –
M.A.A. X E.J.A. – Aguardando preparo do cálculo de fls. 84.
Advs. José Antonio Trento e Petronius B. Luconi.

35. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 291/98 – I.S.D. X V.J.P. – Intime-se o procurador judicial da
parte autora, a fim de declinar o atual endereço do Requerido,
no prazo de 10 (dez) dias, dando prosseguimento ao feito. Adv.
Sandra Helena Verona Di Benedetto.

36. ALIMENTOS – 514/02 – M.J.C.S. X C.P.S. – Emende a
parte Autora a inicial, em 10 (dez) dias, sob pena de indefe-
rimento (CPC, art. 284, parágrafo único), com o fito de ade-
quar o valor da causa com o previsto no artigo 259, inciso
VI, do Código de Processo Civil. Adv. Andréia Carla M.
Oliveira.

37. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – 549/96 – L.A.S. X M.F. – HOMOLOGO, por esta
sentença, para que produza os devidos efeitos legais, o
acordo havido entre as partes, às fls. 106, desta e, via de
conseqüência, JULGO EXTINTO o feito, com fundamen-
to no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Custas de lei, pelo Requerido. Adv. Vanessa Polido Deli-
berador Afonso.

38. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 477/02 –
V.L.G.L. X J.R.L. – Indefiro o pedido de Assistência Judi-
ciária Gratuita, tendo em vista o valor atribuído à causa, os
bens descritos na inicial, estando a parte representada em
Juízo por advogado particular. Adv. Placidio Basílio Mar-
çal Neto.

39. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 069/02 – I.S.L. X H.D.L.
– Intime-se o procurador judicial da parte autora, a fim de de-
clinar o atual endereço do Executado, dando prosseguimento
ao feito. Adv. José Antonio Trento.

40. ALIMENTOS – 740/00 – D.I.A. X P.G.M. – Aguardando
preparo do cálculo de fls. 156. Adv. Cleusa Braga Franquini.

41. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 047/02 – L.S.V. X C.E.S.
– Aguardando preparo do cálculo de fls. 26. Advs. Ahmad
Abdallah e Edson Luiz Dal Bem.

42. REVISIONAL DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE AN-
TECIPAÇÃO TUTELA – 051/02 – A.M. X S.R.G.M. - Aguar-
dando preparo do cálculo de fls. 29. Adv. José Antonio Trento.

43. DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO E DISSO-
LUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTILHA DE
BENS – 826/00 – D.I.A. X P.G.M. - Aguardando preparo do
cálculo de fls. 324. Adv. Cleusa Braga Franquini.

44. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 819/00 – C.Z. X M.Z. – 1.
Trata-se de Ação de Prestação de Contas, proposta por C.Z.
em face de M.Z. 2. O Réu devidamente citado, pessoalmen-
te (fls. 80vº), apresentou contestação às 32/40. 3. A prelimi-
nar argüida em sede de contestação confunde-se com o mé-
rito, razão pela qual postergo sua análise para análise para a
fase meritória. No mais, o processo está em ordem, de vez
que concorrem às condições e os pressupostos de constitui-
ção e de desenvolvimento válido e regular do processo. De-
claro-o, pois saneado. 4. Defiro a produção das provas re-
querida pelas partes. 5. Audiência de Instrução e Julgamen-
to designo para o dia 05 de novembro de 2002, às 14:00

horas. 6. Faculto à parte Autora, produzir provas acerca dos
bens que compunham o acervo patrimonial do casal por oca-
sião da separação de fato. Advs. Adenilson Cruz e Paulo
Moreli.

45. ALIMENTOS – 790/01 – C.A.S. X P.S.S. – JULGO PRO-
CEDENTE o presente pedido, para fim de condenar o Réu a
pagar a Autora, pensão alimentícia equivalente a 01 (um) salá-
rio mínimo mensal, devendo tal pagamento ser depositado na
conta bancária, em nome da representante da parte Autora, até
o dia 10 (dez) de cada mês, nos meses subseqüentes. Ante o
principio da sucumbência, condeno o Requerido no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Adv. Ra-
imundo Aparecido Viana.

46. REVISIONAL DE ALIMENTOS C/ PEDIDO DE EXO-
NERAÇÃO DA PENSÃO ALIMENTÍCIA – 737/01 – V.D.R.
X I.A.M. – Designo para o dia 24 de setembro de 2002, às
09:30 horas, audiência de conciliação nos termos do artigo 331
do CPC, à qual deverão comparecer as partes acompanhadas
de seus procuradores. Advs. Ahmad Abdallah e Cleusa Braga
Franquini.

47. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO – 396/02 – A.C.S. e J.A.J. – DECIDO converter a Separa-
ção Judicial, em DIVÓRCIO CONSENSUAL. Em conseqüên-
cia, com base no art. 2º, parágrafo único da Lei citada, declaro
dissolvido o vínculo entre eles havido. Custas de lei. Adv. Ri-
cardo P. Perfeito.

48. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PEDIDO DE
ALIMENTOS – 398/02 – M.P.C. X A.S. – Manifeste-se à parte
Requerente acerca do Sr. Oficial de Justiça de fls. 14vº. Adv.
Koohiti Kussimá.

49. ALIMENTOS – 417/02 – A.C.V. X V.A.N. - 1. Proces-
se-se em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo ali-
mentos provisórios em 01 (um) do salário mínimo, a partir
da citação, quantia essa que deverá ser entregue em mãos
pelos Requeridos à representante da parte Autora, até o dia
10 (dez) de cada mês, nos meses subseqüentes, ou em con-
ta bancária a ser informada pela parte Autora. 3. Designo
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
23 de setembro de 2002, às 14:00 horas. 4. Citem-se os
Requeridos e intime-se à parte Autora a fim de que compa-
reçam a essa audiência, acompanhados de seus Advogados
e de suas testemunhas, (03) três no máximo, independente-
mente de prévio depósito de rol, importando a ausência da
Autora em extinção e arquivamento e dos Requeridos em
confissão e revelia. 5. Na audiência, se não houver acordo,
poderão os Requeridos apresentarem contestação, queren-
do, se já não tiver feito antes, desde que o façam por inter-
médio de Advogado, passando-se, em seguida à ouvida das
testemunhas e à prolação de sentença. Adv. Terezinha Dias
dos Santos.

50. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO LITI-
GIOSO – 872/01 – Z.A.C. X H.F.S. – Audiência de instrução e
julgamento designo para o dia 04 de novembro de 2002, às
15:00 horas. Adv. Elvira Gomes Ribeiro Freitas.

51. DISSOLUÇÃO DE SOCIDADE CONJUGAL DE FATO
C/C PARTILHA DE BENS – 041/01 – J.R.S. X J.F. – JUL-
GO PROCEDENTE a presente ação, para o fim de DECLA-
RAR RECONHECIDA a sociedade de fato do casal, e DE-
CLARAR a sua dissolução em função da impossibilidade de
continuação, com fundamento na Lei 9.278/96, posto que a
Autora trouxe a este Juízo elementos probatórios que con-
firmaram as alegações da exordial, quanto a este pedido, e
ainda JULGO PROCEDENTE o pedido de partilha de bens
formulado pela Requerente, e determino que o imóvel resi-
dencial seja passado integralmente para o nome da mesma e
que o veículo Ford Corcel, fique em sua integralidade para o
Requerido. Condeno o Requerido no pagamento das custas
processuais, e honorários advocatícios que fixo em 04 (qua-
tro) salários mínimos, tendo em vista o princípio da sucum-
bência. Advs. Gilberto Julio Sarmento e Acir Borges Mon-
teiro.

52. ALIMENTOS – 686/99 – V.L.O. X M.D.C. - Homolo-
go, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a conta de fls. 60, no valor de R$ 297,90 (duzentos
e noventa e sete reais e noventa centavos), mais acrésci-
mos que houver, até efetivo pagamento. Adv. Angelina Dias
dos Santos.

53. ALIMENTOS – 445/02 – L.C. X C.R.R. - 1. Processe-
se em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os be-
nefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimen-
tos provisórios em 1/3 (um terço) do salário mínimo, a par-
tir da citação, quantia essa que deverá ser entregue em mãos
pelos Requeridos à representante da parte Autora, até o dia
10 (dez) de cada mês, nos meses subseqüentes, ou em con-
ta bancária a ser informada pela parte Autora. 3. Designo
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
19 de setembro de 2002, às 14:00 horas. 4. Citem-se os
Requeridos e intime-se à parte Autora a fim de que compa-
reçam a essa audiência, acompanhados de seus Advogados
e de suas testemunhas, (03) três no máximo, independente-
mente de prévio depósito de rol, importando a ausência da
Autora em extinção e arquivamento e dos Requeridos em

confissão e revelia. 5. Na audiência, se não houver acordo,
poderão os Requeridos apresentarem contestação, queren-
do, se já não tiver feito antes, desde que o façam por inter-
médio de Advogado, passando-se, em seguida à ouvida das
testemunhas e à prolação de sentença. Adv. Margareth Lu-
cantonio.

54. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 485/02 –
S.S.S. X W.B. – Emende a parte Autora a inicial, em 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284, parágrafo úni-
co), ao fito de juntar a cópia do título judicial que pretende
executar, conforme mencionado às fls. 02. Adv. Andréa Carla
Mendes de Oliveira.

55. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMEN-
TÍCIA – 720/01 – H.S.K. X E.M.S. – Intime-se o procurador
judicial da parte Requerente, para se manifestar acerca do pros-
seguimento do feito. Adv. Gelsi Francisco Accadrolli.

56. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – 258/00 – C.A.M. X N.M.S. – Intime-se o procura-
dor judicial da parte Autora, a fim de declinar o atual en-
dereço da mesma, dando prosseguimento ao feito. Adv. José
Antonio Trento.

57. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C GUARDA PRO-
VISÓRIA – 753/99 – M.A.P.S. X S.C.S. – Manifeste-se à parte
Requerente acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
61vº. Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

58. ALTERAÇÃO DE GUARDA – 090/93 – J.A.L. X N.R.S. –
Sobre a informação do Sr. Oficial de Justiça (fls. 126v), mani-
feste-se o procurador judicial da parte Requerente. Adv. Celso
Hiroshi Iocohama.

59. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 718/98 – R.R.V. X J.O.S. – Intime-se o procurador judicial
da parte Autora, a fim de declinar o atual endereço da mesma,
dando prosseguimento ao feito. Adv. Jair Aparecido Zanin.

60. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 337/99 –
E.A.S. X V.B.F. – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
(fls. 177vº), manifeste-se a parte Exeqüente. Adv. José Anto-
nio Trento.

61. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – 437/97 – G.S.B. X A.R.O. – Designo para o dia 31
de outubro de 2002, às 15:00 horas, audiência de concili-
ação nos termos do artigo 331, do CPC, à qual deverão
comparecer as partes acompanhadas de seus procurado-
res. Advs. Wagner Francisco de Souza e José Antonio
Trento.

62. MEDIDA CAUTELAR DE ALIMENTOS PROVISIONAIS
– 0500/00 – C.Z. X M.Z. – Recebo as Apelações de fls. 747/
782 e 801/817, interpostos pelo Requerido e pela Autora, so-
mente no efeito devolutivo (CPC, art. 520 II). Concedo às par-
tes o prazo legal, para oferecimento das contra-razões, deven-
do os autos permanecer em Cartório. Advs. Adenilson Cruz e
Paulo Moreli.

63. SEPARAÇÃO LITIGIOSA – 779/01 – W.S.G. X M.M.M.G.
– Cumpra-se o despacho de fls. 223. Advs. César Felix Ribas e
Cleusa Braga Franquini.

64. NULIDADE DE ATO JURÍDICO – 061/02 – R.W.O.
X I.M. – Recebo a Apelação em ambos os efeitos, devolu-
tivo e suspensivo (CPC, art. 520). A apelada, para ofere-
cimento das Contra-Razões. Advs. Mario Hara e Valdecir
Pagani.

65. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 123/91 – I.M. X J.C.S. – Defiro o pedido de fls. 356. Dê-se-
lhe vista dos autos. Adv. Adriano Topa.

66. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 615/01 – E.S.O. X F.O. -
HOMOLOGO, por esta sentença, para que produza os devidos
efeitos legais, o acordo havido entre as partes, constante às fls.
47/48, desta e, via de conseqüência, JULGO EXTINTO o fei-
to, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas de lei. Advs. Dorimar Cleber Targa Pe-
reira e Ivo S. Sooma.

67. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 341/98 –
A.G.M.E. X A.J.E. – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
(fls. 96vº), manifeste-se o procurador judicial da parte Reque-
rente. Adv. José Antonio Trento.

68. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 419/97 – S.S.O. X E.R.P.
- Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a conta de fls. 47, no valor de R$ 322,78 (trezen-
tos e vinte e dois reais e setenta e oito centavos), mais acrésci-
mos que houver, até efetivo pagamento. Adv. Vanessa Polido
Deliberador Afonso.

69. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 383/00 – C.A.F.C. X
O.D.F. - Homologo, por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, a conta de fls. 29, no valor de R$ 194,15
(cento e noventa e quatro reais e quinze centavos), mais acrés-
cimos que houver, até efetivo pagamento. Adv. João Romão
Gonzales Aguilera.

70. ALIMENTOS – 006/99 – R.S. X I.R.S. – 1. HOMOLOGO,

por sentença (artigo 158, parágrafo único, do CPC), o pedido
de desistência formulado pela Requerente (fls. 70), para quer
produza seus jurídicos e legais efeitos. 2. Por conseqüência,
julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, com
fundamento no artigo 267, inciso VIII, do C.P.C. Advs. Izaura
Uliana Yokohama e Angelina Dias dos Santos Carvalho.

71. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 330/97 – J.F.O. X M.R.C. – Deixo de apreciar o pedido de
fls. 70/71, tendo em vista a entrega da prestação jurisdicional
por este Juízo às fls. 61/65, e certidão de trânsito em julgado às
fls. 67. Adv. Sandra R. Padilha Valderrama.

72. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C ALIMENTOS
PROVISIONAIS – 372/98 – M.A.A.T. X R.H.T. – Sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 94vº), manifeste-se o procu-
rador judicial da parte Exeqüente. Adv. Josiane Pavelski Fon-
ceca.

73. DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO
ESTÁVEL – 367/02 – C.S.S. X E.F.C.A.O. - 1. HOMOLOGO,
por sentença (artigo 158, parágrafo único, do CPC), o pedido
de desistência formulado pela Requerente (fls. 19), para quer
produza seus jurídicos e legais efeitos. 2. Por conseqüência,
julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, com
fundamento no artigo 267, inciso VIII, do C.P.C. Sem custas.
Adv. Rosemar Cristina Marques.

74. CONDENATÓRIA EM ALIMENTOS – 148/02 – M.G.P.M.
X S.P.M. - 1. HOMOLOGO, por sentença (artigo 158, parágra-
fo único, do CPC), o pedido de desistência formulado pela
Requerente (fls. 86/88), para quer produza seus jurídicos e le-
gais efeitos. 2. Por conseqüência, julgo EXTINTO o processo,
sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, in-
ciso VIII, do C.P.C. Sem custas. Advs. Dorimar Cleber Targa
Pereira e Mario Hara.

75. ALIMENTOS – 250/99 – N.G.O. X O.R.O. - Homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a conta de fls. 67, no valor de R$ 546,52 (quinhentos e
quarenta e seis reais e cinqüenta e dois centavos), mais acrés-
cimos que houver, até efetivo pagamento. Adv. Ari Borges
Monteiro.

76.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 341/02 – M.L.M.S. X P.S.S. – Manifeste-se à parte Reque-
rente acerca da contestação e documentos de fls. 15-22. Adv.
Janaina Rebucci Dezanetti.

77. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 554/
01 – M.A.M. X W.J.S. - Homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls.
33, no valor de R$ 481,65 (quatrocentos e oitenta e um
reais e sessenta e cinco centavos), mais acréscimos que
houver, até efetivo pagamento. Adv. Cleusa Braga Fran-
quini.

78. DECLARATÓRIA DE EXISTÊNCIA DE SOCIEDA-
DE DE FATO – 638/99 – I.S. X E.L.S.S. – JULGO PRO-
CEDENTE a presente ação, com fundamento no artigo 1º,
da Lei n. 9278/96, e de conseqüência DECLARO a exis-
tência da união estável entre a Requerente e o de cujus,
para todos os fins de direito. Sem custas. Adv. Ari Amaro
Vieira de Souza.

79. FIXAÇÃO DE GUARDA C/C PEDIDO DE GUARDA
PROVISÓRIA – 184/02 – J.B.N. X R.B.O. - HOMOLOGO,
por esta sentença, para que produza os devidos efeitos legais, o
acordo havido entre as partes, constante às fls. 29/31, desta e,
via de conseqüência, JULGO EXTINTO o feito, com funda-
mento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Custas na proporção de 50% (cinqüenta por cento), divididas
entre as partes. Advs.Fabiana Felipe Geraldi e Luiz F. Domin-
gues.

80. ALIMENTOS C/C PEDIDO DE ALIMENTOS PROVI-
SIONAIS – 006/02 – M.O. X K.J.S. – JULGO PROCEDEN-
TE o presente pedido, para o fim de condenar o Réu a pagar
ao Autor, pensão alimentícia equivalente a 1/3 (um terço)
do salário mínimo mensal, devendo tal pagamento ser depo-
sitado em conta bancária, em nome da representante da par-
te Autora, até o dia 10 (dez) de cada mês, nos meses subse-
qüentes. Ante o princípio da sucumbência, condeno o Re-
querido no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa. Advs. Silvana Cazarim Navaqui e Robinson Elvis
Kades de Oliveira e Silva.

81. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 106/99 – C.R.C. X S.S.M. – Redesigno audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 30 de outubro de 2002, às 15:00
horas. Advs. Mario Hara e Miguel Bruno.

82. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 486/02
– S.S.S. X W.B. – Emende a parte Autora a inicial, em 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284, parágrafo úni-
co), ao fito de juntar a cópia do título judicial que pretende
executar conforme consta às fls. 02. Adv. Andréia Carla Men-
des de Oliveira.

Umuarama, 01 de agosto de 2002
ETELVINA APARECIDA ERCOLIN BALAN

Escrivã
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ANDIRÁ

VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº  034/2002
COMARCA DE ANDIRÁ-PR
JUÍZA DE DIREITO: ADRIANA KATSURAYAMA FER-
NANDES E SILVA

DATA: 19/AGOSTO/2002

ADVOGADO ORDEM AUTOS

JOÃO ANASTÁCIO DA SILVA 01 029/2001

1) PROCESSO-CRIME 029/2001 – Elias Bortolosso – “Desig-
nado o dia 24 de outubro de 2002, às 13h30min, para a audiência
de oitiva das vítimas nesta Comarca. Expedido Carta Precatória,
com prazo de 40 dias, à Comarca de Cornélio Procópio – PR e
Cambará-PR, para a oitiva das testemunhas de acusação lá resi-
dentes” – Adv. JOÃO ANASTÁCIO DA SILVA – OAB/PR
25.912.

ASSAÍ

CARTÓRIO CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ASSAÍ – ESTADO DO PARANÁ

Juíza de Direito: SONIA LEIFA YEH FUZINATO

RELAÇÃO Nº 12/02

1- Autos de Separação Judicial Litigiosa 237/01 – Reqte W.R.S.
e reqda M. S. L. – “...2. Junte-se a petição protocolada em 04
de junho de 2002, intimando-se a requerida para
manifestação...” Adv. Andréa Fernandes Araújo.
2- Autos de Execução de  Prestação Alimentícia 261/00 -  Exeqte
A . S. A . rep.p/ sua mãe S. da S. – executado S. R. A ., “...para,
no prazo de 05 dias, informar se houve o pagamento do débito
alimentar atrasado...”. Adv. Yoshinori Fucuda.
3- Autos de Execução de Alimentos 130/02 – Exeqte F. A . A .
A . P. rep.p. sua mãe R. de C. A . – executado F. A . P. –
“manifestar sobre a certidão de fls. 12, no prazo de 05 dias...”.
Adv. Januário Silvério de Souza.
4- Execução de Pensão Alimentícia 80/01 – exeqte I. J.  e exe-
cutado M. D. F. – “...3. por outro lado, considerando que já
houve a extinção do presente feito, conforme decisão de fls. 41,
caberá à credora demandar o recebimento da quanto a de R$
1.000,00(hum mil reais), em outro procedimento...”. Adv.
Vicente de Paula.
5- Execução de Prestação Alimentícia 26/02 – exeqte A . C. G.
e L. P. G., rep. p. sua mãe S. U. B. – executado S. G. – “tendo
em vista os comprovantes de depósito de fls. 27, manifestem-se
as credoras, no prazo de 05 dias”. Adv. Yoshinori Fucuda.
6- Execução de Pensão Alimentícia 60/99 – Exeqte O .E.F.T.S.
rep. p. rep.p. mãe J. F. da S.  – executado M. A . T. da S. –
“...petição e comprovantes de depósito de fls. 98/99, encami-
nhados via fax, manifeste-se o credor, no prazo de 5 dias”.
Adv. Vicente de Paula.
7- Investigação Paternidade C/C. Pedido de Condenação ao
Pagamento de Alimentos 301/00 – Reqte Ministério Público –
reqdo G. R. G. – “ciência de ofício de fls. 91/97. Adv. Izabel
Cristina G.  Silva Araújo.
8- Anulação de Certidão de Casamento 279/01 – reqte I. M. J.
– reqdo A. M. J. e J. A . M. – “manifestar sobre certidões, no
prazo legal”. Adv. Denison Henrique Leandro.
9- Separação judicial Consensensual 156/02 – Reqtes C. A . S.
e  S. A . S. S. –  “Anexar guia de recolhimento do  tributo”.
Adv. Yoshinori Fucuda.
10- Conversão de Separação Judicial Consensual em Divórcio
128/02 – Reqtes I. G. M. e C. R. C.  – “...diante do exposto, e
considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido inicial, para fins de decretar a conversão
da separação judicial dos requerentes... com o trânsito em
julgado e anexada guia de recolhimento do  Funrejus, expeça-
se o competente mandado de averbação...”. adv. Donizetti
Antonio Zill.
11- Guarda 62/01 – Reqtes J. P. M. e P. A . m. – reqdos J. A .
P. – “nomeio para o patrocínio da defesa dos requeridos, dê-
se-lhe vista dos autos para apresentação de resposta ao pedido
inicial”. Adv. Denison Henrique Leandro.
12- Guarda 05/01 – reqtes B. da C. e A . M. e reqdo  J. F. –
“...manifestar sobre relatório apresentado, no prazo legal...”.
Adv. Yoshinori Fucuda e Kinoe Irene Ikeda.
13- Apuração de Ato Infracional 03/99 – reqdos A . f. da S . e
M. V. dos S. – “...Julgo procedente a representação, para o fim
de reconhecer a prática do ato infracional capitulado no artigo
155, § 4º, Vi,  do C.P., pelo adolescente, aplicando a este a
medida sócio-educativa de liberdade assistida(art. 112 V. e arts.
118, 119, todos do ECA), pelo prazo mínimo de (6) seis meses
...” Adv.Roberto Marcelino  Duarte.
14- Representação 86/99 – Reqte M.P.  e req.  A . G. da S. –
“apresentação das alegações finais, no prazo legal”. Adv. Yoshi-
nori Fucuda.
Apuração de Ato Infracional 18/2001 – infrator V. S. – “apre-
sentação de alegações finais, no prazo legal”. Adv. Alexandre
Vinicius.

CARTÓRIO CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ASSAÍ – ESTADO DO PARANÁ

Juíza de Direito: SONIA LEIFA YEH FUZINATO

RELAÇÃO Nº 12/02.

1- Processo Crime 03/00 – Antonio dos Santos Pereira – “em
14-08-02 – expedida carta precatória p/ oit. Test. defesa –
Comarca de Congonhinhas-PR.” Adv. Ney Salles.

2- Processo Crime 36/97 – Lino Pedro de Araújo – “Ciência
sobre a baixa dos autos... após arquive-se...” . Adv. Emerson
Miguel Wohlers de Mello.
3- Processo Crime 11/02 – Eloi  Dias Sobrinho -  “dia 14-11-
02, às 13,30 – inq. Test. arrols. Denuncia, neste Juízo” –
“expedida carta precatória à Comarca  de Londrina – Pr.,prazo
40 dias,  p/ inq. Test. João Alves de Souza – arrol. Denuncia”.
Adv. Reginaldo Monticelli.
4- Processo Crime 23/2000 – Expedito  Campos  Gaspar e José
Anésio Faustino – “apresentação de razões de recurso, no prazo
legal”. Adv. Antonio Carlos de Andrade Vianna.
5- Processo Crime 35/01 – Leanderson José de Almeida – “de-
signado o dia 10-09-02, às 13,30 horas para inq. Test. den., na
Comarca de São Jerônimo da Serra-Pr.,”. adv.

CAMPO LARGO

COMARCA DE CAMPO LARGO – PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Raquel Salomé Cechin – Escrivã

André Luiz Taques De Macedo – Juiz De Direito

RELAÇÃO Nº 20/02

 Ped. Arb. De Fiança nº 414/2002. Req. Raquel de Guadalupe
Costa. Indefiro o pedido, para manter a prisão da requerente. In-
time-se. Advg. Dr. Vilson Correa.

Ação Penal nº 33/2002 – Réu: ADIR LOURENCO: para os fins
do art. 499 do CPP, no prazo de Lei. Intime-se. Advg. Dra. Deni-
se de Jesus Ferreira.

Ação Penal nº 77/2000. Réu : Francisco Junior Patrício da Silva.
Para a audiência de inquirição datestemunha arrolada pela
acusação, designo o dia 08/04/2003, ‘as 13:30 horas. Intime-
se. Advg. Dr. Bortolo Constante Escorsim.

Ação Penal nº 87/2002. Réu: Sandro dos Santos Oliveira. Para a
ouvida das testemunhas arroladas pela defesa, designo o dia 11/
03/2003, ‘as 14:20 horas. Intime-se. Advg./ Dr. Luiz Mazza e
Dra. Magali Cristina Martins Dalcol.

Ação Penal nº 31/2001. Réu : Marcio Rodrigo da Rosa, Valacir
de Alencar e Getulio Valdevino de Alencar. ‘As alegações finais
no prazo de Lei. Intime-se. Advgs. Dr. Bortolo Constante Escor-
sim, Dr. Edson K. de Almeida e Dr. Paulo Eduardo Breve.

Ação Penal nº71/2000. Réu : Mauro Wisniewski. Para a ouvida
das testemunhas arroladas com a denuncia, designo o dia 25/02/
2003, ‘as 13:15 horas. Intime-se. Advg. Dr. Edson K. de Almeida.

Ação Penal nº 103/2000. Réus: Jair Guarezi, Ilda Guarezi e Ivo-
ne Struck. Tendo em vista que a denuncia já foi recebida, indefiro
a preliminar argüida na defesa previa. Para a ouvida das testemu-
nhas arroladas com a denuncia, designo o dia 02/12/2002, ‘as
13:00 horas. Intime-se. Advg. Dr. Orimar Crocetti de Freitas, Dra.
Ana Paula Cristiane Pratti e Dra. Ivone Struck.

Ação Penal nº 160/2001. Réu: Antonio Bonifácio Rosa. Defiro o
pedido. Intime-se. Advg. Dr. Leoni Jose Galli.

Hábeas Corpus Preventivo nº 34/2002. Paciente: Adriano Mar-
celo Pinto Gerotto. Posto isto, este Juízo conhece do pedido, para
denegar a ordem preventiva. PRI. Advg. Dr.Ricardo Alberto Es-
cher.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS NA
RELAÇÃO 20/02

Dr. Vilson Correa
Dra. Denise de Jesus Ferreira
Dr. Bortolo Constante Escorsim
Dr. Luiz Mazza
Dra. Magali Cristina Martins Dalcol
Dr.Edson K. De Almeida
Dr. Paulo Eduardo Breve
Dra. Ana Paula Cristiane Pratti
Dra. Ivone Struck
Dr. Orimar Crocetti de Freitas
Dr. Leoni Jose Galli
Dr. Ricardo Alberto Escher

FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

JUIZ: DR. EDUARDO SARRÃO

RELAÇÃO Nº 04/2002

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
Felício Meloca 01

01. Processo Crime nº 398/00 -
 Ré/u(s) Antonio Aparecido Meloca e Outros
“intimar para pronunciar –se na fase prevista no art 499 do CPP.
Caso nada postulem, intimem-se para apresentar Alegações Fi-
nais, no prazo legal” – Adv./ª(s). Dr/ª(s). FELICIO MELOCA.

GUARAPUAVA

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Carmen Silvania Zolandeck Mondin - Juíza de Direito
______________________________________________________

RELAÇÃO Nº  14/02

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:

-Dr. Luiz Cezar Verbinski
______________________________________________________________

1. Autos de Carta Precatória nº 190/01 – MARCIO HEITI MO-
TISUKI. “Audiência de inquirição da testemunha arrolada pela
acusação - dia 26 de Agosto de 2002, às 16:00 horas”. ADV. Dr.
Luiz Cezar Verbinski.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL E ANEXOS
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 45/2002

Índice de Publicação

Advogado Processo Ordem

Ademar Martins Montoro 39 28/98
Ademilson dos Reis 51 20/02
Agenir Maria Assis Batista 75 350/01
Alty de Jesus Martins Diniz 59 201/02
Álvaro Martinho Walker 11 288/00
Álvaro Martinho Walker 20 157/02
Álvaro Martinho Walker 22 341/00
Álvaro Martinho Walker 64 244/02
Angélica Majolo 09 126/01
Angélica Majolo 12 45/99
Angélica Majolo 57 335/01
Angélica Majolo 70 363/01
Antonio Ferreira França 06 273/00
Antonio Ferreira França 23 138/02
Antonio Ferreira França 42 109/98
Antonio Ferreira França 50 51/98
Antonio Ferreira França 73 249/01
Antonio Ferreira França 76 144/01
Aramis dos Santos Porto 07 400/97
Ataídes Kist 69 50/96
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 01 221/01
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 07 400/97
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 21 269/02
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 26 365/97
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 27 159/02
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 33 268/02
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 46 88/02
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 55 173/02
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 63 253/02
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 65 231/02
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 66 252/02
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 73 249/01
Bianca Pizzatto 06 273/00
Bianca Pizzatto 13 281/02
Bianca Pizzatto 18 78/02
Bianca Pizzatto 30 140/02
Bianca Pizzatto 78 40/98
Carmen Lúcia Beffa Gallassini 45 242/01
Christian Guenther 37 233/02
Christian Guenther 71 166/02
Christian Guenther 83 68/02
Dieter Michael Seyboth 25 95/01
Dieter Michael Seyboth 32 168/02
Dieter Michael Seyboth 80 370/01
Edinei Carlos Dal Magro 17 69/02
Eliane Cristina de Lima 04 209/01
Ernani Ferreira do Rosário 68 188/01
Ernani Ferreira do Rosário 78 40/98
Ernani Ferreira do Rosário 79 52/98
Fernando de Souza Leal 82 19/02
Flávio Ervino Schmidt 12 45/99
Flávio Ervino Schmidt 14 276/98
Flávio Ervino Schmidt 15 411/01
Flávio Ervino Schmidt 19 80/02
Flávio Ervino Schmidt 44 149/01
Flávio Ervino Schmidt 58 256/02
Flávio Ervino Schmidt 60 141/02
Flávio Ervino Schmidt 75 350/01
Flávio Ervino Schmidt 77 216/01
Flávio Ervino Schmidt 78 40/98
Florisvaldo Haroldo Anselmi 24 08/01
Gelcir Anibio Zmyslony 41 352/01
Gilberto Talachia 52 170/02
Giovani Miguel Lopes 67 172/02
Giovani Miguel Lopes 72 276/01
Ignácio Arias 42 109/98
João César Silveira Portela 02 06/01
João César Silveira Portela 05 272/02
João César Silveira Portela 47 54/02
João César Silveira Portela 62 255/02
João Ivan Borges de Lima 45 242/01
Joel Roberto Hauenstein 54 185/02
Jorge Appi de Mattos 53 196/02
José Geraldo Candido 29 85/02
Jossoé do Amaral Campos 16 128/01
Jossoé do Amaral Campos 25 95/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 08 160/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 09 126/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 25 95/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 28 163/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 32 168/02
Lia Margaret Layter Gasparotto 34 31/00
Lia Margaret Layter Gasparotto 35 316/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 38 178/02
Lia Margaret Layter Gasparotto 49 63/98
Lia Margaret Layter Gasparotto 74 365/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 80 370/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 87 279/01
Lorivaldo Güttler 88 227/99
Marcelo Eleno Brunhara 86 84/98
Marcos Aparecido Albertini 56 221/02
Moacir José Colombo 76 144/01
Moacir José Colombo 79 52/98
Nelson Palma 03 135/02

Nelson Palma 77 216/01
Nilson Pedro Wenzel 28 163/01
Nilson Pedro Wenzel 36 432/01
Oscar Estanislau Nasihgil 23 138/02
Oscar Estanislau Nasihgil 50 51/98
Paula Lorente Ceolin 30 140/02
Roberto Kalil Nassar 89 209/95
Rogério Palma 10 286/00
Rogério Palma 44 149/01
Rogério Palma 81 02/02
Romaldo Hamm 40 79/97
Romaldo Hamm 48 201/02
Romaldo Hamm 60 141/02
Romeu Saatkamp 02 06/01
Romeu Saatkamp 85 52/01
Roseli Silma Scheffel 43 104/99
Rui Santo Basso 84 04/02
Sérgio Tadeu Covre Martinez 17 69/02
Sidnei Bortolini 22 341/00
Sidnei Bortolini 41 352/01
Silvana Nardello Nasihgil 23 138/02
Ulices Pizzatto 26 365/97
Ulices Pizzatto 31 97/99
Ulices Pizzatto 61 131/02
Ulices Pizzatto 79 52/98
Vera Maria Baptista Lopes 08 160/01
Vicente Daniel Campagnaro 81 02/02
Wisley Machado Santos 89 209/95

01-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA nº 221/01. Requerente P. G. G., repres. por S. A. G. e, reque-
rido, N. V. G. “Cite-se, o executado, por edital, com o prazo de
30 (trinta) dias, para que, em 03 (três) dias, sob pena de prisão,
pague o valor devido (fls. 38/38 verso), prove que o fez ou justi-
fique a impossibilidade de fazê-lo”. Adv. Bárbara Simone Saa-
tkamp Marcelino.

02-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 06/01. Re-
querente P. C. C., repres. por R. T. e, requerido, G. A. C. “Oficie-
se e notifique-se como requerido”. Advs. João César Silveira
Portela e Romeu Saatkamp.

03-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
135/02. Requerentes C. W. e G. W. e, requerido, este Juízo de
Direito “Digam os requerentes”. Adv. Nelson Palma.

04-) AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
EM DIVÓRCIO nº 209/01. Requerentes E. J. H. e R. M. B. e,
requerido, este Juízo de Direito “Digam os requerentes”. Adv.
Eliane Cristina de Lima.

05-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 272/02. Re-
querentes R. da S. L. e G. da S. L., repres. por S. C. da S. e,
requerido, O. da S. L. “Sobre a conte de fls. 13/14, digam, em 03
(três) dias, os requerentes”. Adv. João César Silveira Portela.

06-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA nº 273/00. Requerente B. L. B., repres. por I. L. e, requerido,
I. B. “Diga a exeqüente”. Advs. Bianca Pizzatto e Antonio Fer-
reira França.

07-) EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA nº 400/97. Re-
querentes F. H. A.; A. H. A., repres. por M. M. H. e, requerido, P.
C. S. de A. “Digam os exeqüentes”. Advs. Bárbara Simone Saa-
tkamp Marcelino e Aramis dos Santos Porto.

08-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 160/01. Re-
querente V. G. V., repres. por M. S. D. dos S., assistida por J. R.
D. dos S. e, requerido, W. V. “Em sentença datada de 30 de julho
de 2002, foi homologado o acordo de fls. 32/34, celebrado entre
as partes e que passa a integrar esta decisão, conseqüentemente,
com fulcro no disposto no art. 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil, foi julgado extinto o presente feito. Outrossim, foi
determinado a expedição de ofício à Agência do Banco do Brasil
S/A desta cidade, determinando-se a abertura de conta em nome
do assistente do requerente, dela se intimando, a seguir, o reque-
rido. Custas dispensadas e determinando o arquivamento deste
feito”. Advs. Lia Margaret Layter Gasparotto e Vera Maria Bap-
tista Lopes.

09-) AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS nº 126/01. Reque-
rente C. M. S., repres. por A. M. e, requerido, F. S. “Diga o exe-
qüente”. Advs. Angélica Majolo e Lia Margaret Layter Gasparot-
to.

10-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 286/00. Re-
querentes D. S. de L. e I. V. S. L., repres. por L. V. S. e, requerido,
W. B. de L. “Intime-se, pessoalmente, os exeqüentes, para que,
em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito, lhe
dêem andamento, cumprindo o que lhes compete”. Adv. Rogério
Palma.

11-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
nº 288/00. Requerente R. F. G., repres. por A. T. D. e, requerido,
W. G. “Intime-se, pessoalmente, os exeqüentes, para que, em 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito, lhe dêem
andamento, cumprindo o que lhes compete”. Adv. Álvaro Marti-
nho Walker.

12-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 45/99. Re-
querente V. C. B., repres. por J. T. L. e, requerido, H. B. “Diga a
exeqüente”. Advs. Angélica Majolo e Flávio Ervino Schmidt.

13-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRI-
OS nº 281/02. Requerente L. T. P. G., repres. por L. C. P. e, re-
querido, L. I. G. “Apense-se aos autos nº 17/02. Defiro os bene-
fícios da Assistência Judiciária Gratuita, devendo o feito ser pro-
cessado em segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Cite-se o Exe-
cutado, para em 03 (três) dias efetuar o pagamento das três últi-
mas parcelas em atraso, provar que o fez ou justificar a impossi-
bilidade de fazê-lo, sob pena de ser decretada a sua prisão civil
(CPC, art. 733, § 1º). Referente às parcelas vencidas, cite-se na
forma do art. 652 e seguintes do Código de Processo Civil. Para o
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pronto pagamento arbitro os honorários advocatícios em 10 %
(dez por cento) do valor do débito”. Adv. Bianca Pizzatto.

14-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO nº 276/98. Requerente A.
R. e, requerida, L. R. “O requerente se encontra em lugar incerto
e não sabido (fls. 106 verso). Diga o patrono do autor”. Adv.
Flávio Ervino Schmidt.

15-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 411/01. Re-
querente K. dos S. repres. por M. dos S. e, requerido, V. T. “Diga
a exeqüente”. Adv. Flávio Ervino Schmidt.

16-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº 128/01.
Requerente R. C. e, requerido, N. C. “Diga o requerente”. Adv.
Jossoé do Amaral Campos.

17-) RETIFICAÇÃO DE NOMES nº 69/02. Requerente G. L. de
Z. e, requerido, este Juízo de Direito “Diga o requerente”. Advs.
Sérgio Tadeu Covre Martinez e Edinei Carlos Dal Magro.

18-) PEDIDO CONTENCIOSO DE CONVERSÃO DE SEPA-
RAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO nº 78/02. Requerente L. K.
e, requerido, J. A. E. “Diga a requerente”. Adv. Bianca Pizzatto.

19-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº 80/02.
Requerente J. I. e, requerida, S. P. da S. “Diga o requerente”.
Adv. Flávio Ervino Schmidt.

20-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 157/02. Requerente D. H. S. F.,
repres. por C. S. e, requerido, D. S. F. “Diga o requerente”. Adv.
Álvaro Martinho Walker.

21-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 269/02. Requerente A. B., re-
pres. por P. B. B. e, requerido, N. D. B. “Defiro a gratuidade
processual. Arbitro os alimentos provisórios, a partir da citação,
em valor equivalente a 01 (um) piso salarial mensal. Para a reali-
zação da audiência de conciliação, instrução e julgamento, desig-
no o dia 18 de outubro de 2002, às 13:30 horas. Intime-se, a
requerente e intime-se e cite-se, o requerido, para que compare-
çam à audiência retro aprazada, acompanhados de advogados,
importando, a ausência deste, em confissão e revelia e, a daquela,
em extinção e arquivamento”. Adv. Bárbara Simone Saatkamp
Marcelino.

22-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C
ANULAÇÃO DE PARTILHA EXTRAJUDICIAL DE BENS E
PENSÃO ALIMENTÍCIA nº 341/00. Requerente I. T. F. H. e,
requerido, S. H. “Para a realização do ato postergado (fls. 73),
designo o dia 05 de fevereiro de 2003, às 13:30 horas. Renovem-
se as diligências necessárias, intimando-se, também, as testemu-
nhas arroladas às fls. 77”. Adv. Álvaro Martinho Walker e Sidnei
Bortolini.

23-) AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS COM
PLEITO DE TUTELA ANTECIPADA nº 138/02. Requerente G.
H. S., repres. por P. D. R. S., assistida por M. de L. R. e, requeri-
do, P. A. S. “Diga, em 03 (três) dias, o requerente”. Adv. Oscar
Estanislau Nasihgil, Antonio Ferreira França e Silvana Nardello
Nasihgil.

24-) PROCESSO CRIME nº 08/01. Réu Cláudio Gund “Para a
inquirição das testemunhas arroladas na denúncia, foi designado
o dia 22 de outubro de 2002, às 16:00 horas”. Adv. Florisvaldo
Haroldo Anselmi.

25-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 95/01. Re-
querente F. A. da S., repres. por D. B. e, requerido, J. A. da S.
“Diga a autora”. Advs. Lia Margaret Layter Gasparotto e Jossoé
do Amaral Campos.

26-) AÇÃO ORDINÁRIA ANULATÓRIA DE DISTRATO DE
CONTRATO PARTICULAR DE RECONHECIMENTO DE
SOCIEDADE CONJUGAL DE FATO CUMULADA COM
AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE DIREITO DA CONCU-
BINA nº 365/97. Requerente S. T. H. e, requeridos, E. K. A. K. e
A. K. “Foi deferido o requerimento de fls. 516/516 e suspenso o
feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias”. Advs. Bárbara Simone
Saatkamp Marcelino e Ulices Pizzatto.

27-) AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ASSENTO DE NASCIMEN-
TO C/C CANCELAMENTO DE REGISTRO CIVIL nº 159/02.
Requerente J. M. e, requerido, J. R. M., repres por J. E. “A reque-
rida deverá comparecer, com a máxima urgência, no escritório da
advogada lhe nomeada (fls. 50/51). Intime-se, a suplicada, ur-
gentemente”. Adv. Bárbara Simone Saatkamp Marcelino.

28-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 163/
01. Requerente C. M. F. e, requerido, A. F. “Sobre a contestação,
diga a requerente”. Advs. Lia Margaret Layter Gasparotto e Nil-
son Pedro Wenzel.

29-) PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA nº 85/02. Re-
querente Tereza Carla Barbieri e, requerido, este Juízo de Direito
“A postulante não tem ocupação, vivendo, segundo seu cunhado,
de mercadejar o próprio corpo, não tem raízes a prenderam-na ao
distrito da culpa e contra ela, como apontou o Ministério Públi-
co, pesam outras acusações por infrações ao mesmo dispositivo
legal. Penso que, por ora, não há razões para lhe conceder a liber-
dade provisória, razão por que, acatando o douto parecer do Mi-
nistério Público, indefiro o requerimento de fls. 10/12”. Adv. José
Geraldo Candido. (RÉ PRESA)

30-) AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
EM DIVÓRCIO CONSENSUAL nº 140/02. Requerentes I. C.
H. e M. de G. e, requerido, este Juízo de Direito “Em sentença
datada de 1º de julho de 2002, foi julgado procedente a presente
ação e, de conseqüência, convertido em divórcio a separação ju-
dicial consensual do casal, fazendo-o com fulcro no que dispõe o
art. 35, da lei nº 6.515, de 26 de dezembro de 1977”. Advs. Bian-
ca Pizzatto e Paula Lorente Ceolin.

31-) PROCESSO CRIME nº 97/99. Réus Paulo Nicaretta e Air-
ton Antonio Wochnicki “Recebo o libelo-acusatório de fls. 240/

245. Cumpra-se o disposto nos arts. 421 e seguintes, do Código
de Processo Penal”. Adv. Ulices Pizzatto.

32-) AÇÃO ORDINÁRIA DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CON-
TENCIOSA C/C ALIMENTOS nº 168/02. Requerente E. B. e,
requerido, J. N. B. “Ante o requerimento de fls. 24/25, defiro,
por ora, a gratuidade processual. A manutenção dos filhos é obri-
gação do pai e da mãe. Portanto, liminarmente, arbitro alimentos
provisórios em favor dos filhos, a serem pagos pelo suplicado, a
partir de sua citação, em valor equivalente a 02 (dois) salários
mínimos mensais. Outrossim, porque não comprovada, quantum
satis, a necessidade de alimentos da autora, que assevera sobrevi-
ver com a colheita do fumo e dos animais, para consumo (fls. 04),
indefiro, por ora, os alimentos provisórios pleiteados a seu favor.
Para a realização de tentativa de conciliação, designo o dia 04 de
setembro de 2002, às 13:15 horas. Intime-se, a requerente e inti-
me-se e cite-se, o requerido, advertindo-o de que o prazo para
contestar é de 15 (quinze) dias e fluirá a partir da data da audiên-
cia retro aprazada”. Advs. Lia Margaret Layter Gasparotto e Di-
eter Michael Seyboth.

33-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C PE-
DIDO LIMINAR DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS nº 268/02.
Requerente M. de O. S. e, requerido, C. V. S. “Defiro, por ora, a
gratuidade processual. A manutenção dos filhos é obrigação do
pai e da mãe. Portanto, liminarmente, arbitro alimentos provisó-
rios em favor dos filhos, a serem pagos pelo suplicado, a partir de
sua citação, em valor equivalente a 01 (um) e ½ (meio)salário
mínimo mensal. Para a realização de tentativa de conciliação,
designo o dia 11 de setembro de 2002, às 13:15 horas. Intime-se,
a requerente e intime-se e cite-se, o requerido, advertindo-o de
que o prazo para contestar é de 15 (quinze) dias e fluirá a partir
da data da audiência retro aprazada”. Adv. Bárbara Simone Saa-
tkamp Marcelino.

34-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
31/00. Requerentes W. E. P. e O. P. e, requerido, este Juízo de
Direito “Em sentença datada de 05 de agosto de 2002, foi julgado
por sentença, o acordo de vontade dos cônjuges-requerentes, lhes
decretando a separação judicial consensual, que se regerá pelas
cláusulas e condições da exordial e do termo de ratificação”. Adv.
Lia Margaret Layter Gasparotto.

35-) PEDIDO DE INSCRIÇÃO DE ASSENTO DE NASCIMEN-
TO NO LIVRO “E” nº 316/01. Requerente J. C. da S. M., repres.
por E. M. e, requerido, este Juízo de Direito “Em sentença datada
de 05 de agosto de 2002, foi determinado que se proceda ao trans-
lado do assento de nascimento, como pleiteado no livro “E”, do
Cartório do Registro Civil da sede desta Comarca”. Adv. Lia
Margaret Layter Gasparotto.

36-) AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL nº 432/01. Reque-
rentes R. T. H. e I. D. S. H. e, requerido, este Juízo de Direito
“Em sentença datada de 05 de agosto de 2002, foi julgado proce-
dente a presente ação e de conseqüência, infelizmente decretado
o divórcio do casal, declarando dissolvida a sociedade conjugal e
rompido o vínculo matrimonial que a unia”. Adv. Nilson Pedro
Wenzel.

37-) AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL nº 233/02. Reque-
rentes E. de O. L. e A. de F. D. L. e, requerido, este Juízo de
Direito “Em sentença datada de 05 de agosto de 2002, foi julgado
procedente a presente ação e de conseqüência, infelizmente de-
cretado o divórcio do casal, declarando dissolvida a sociedade
conjugal e rompido o vínculo matrimonial que a unia”. Adv. Chris-
tian Guenther.

38-) PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL nº 178/02. Requerente
M. D. C. e, requerido, este Juízo de Direito “Em sentença datada
de 30 de julho de 2002, foi deferido o pedido de fls. 02/03, auto-
rizando a requerente efetuar o levantamento dos valores deposi-
tados, para tanto, foi determinada a expedição do Alvará, com
prazo de 30 (trinta) dias”. Adv. Lia Margaret Layter Gasparotto.

39-) PROCESSO CRIME nº 28/98. Réu Valdomiro Alves Mar-
ques “Em sentença datada de 02 de agosto de 2002, foi julgado
procedente a exordial acusatória e, de conseqüência, pronuncia-
do o réu, como incurso nas sanções do art. 121, § 2º, inciso IV, do
Código Penal, subordinando-o, oportunamente, ao crivo do Co-
legiado Popular. Diante do que preceitua o art. 5º, inciso LVII, da
Constituição Federal, deixo de determinar o lançamento do nome
do pronunciado no Livro Rol dos Culpados. Outrossim, tendo em
vista que pronunciado é primário, não registra antecedentes, tem
domicílio certo e compareceu aos atos processuais para os quais
foi intimado, a teor do que dispõe o art. 408, § 2º, do Código de
Processo Penal, deixo de decretar sua prisão, concedendo-lhe o
direito de aguardar em liberdade o seu julgamento”. Adv. Ade-
mar Martins Montoro.

40-) PROCESSO CRIME nº 79/97. Réu Dédalo Amadeu Ziech
“Em sentença datada de 02 de agosto de 2002, foi julgado pro-
cedente a prefacial acusatória e, de conseqüência, condenado o
réu, como incurso nas sanções do art. 16, da lei nº 6.368, de 21
de outubro de 1976, passando a dosar a reprimenda a lhe ser
imposta. A pena foi fixada, à falta de outros fatores modifica-
dores, em 09 (nove) meses de detenção e 15 (quinze) dias-mul-
ta e em transitada em julgada esta decisão, lance-se-lhe o nome
no Livro Rol dos Culpados. Outrossim, a presente hipótese é de
aplicação do disposto no art. 44, do Diploma Penal, porquanto
estão presentes os requisitos formais a admiti-la. No entanto,
deixo de fazê-lo, porque, em transitado em julgado esta senten-
ça, para o Ministério Público, a pretensão executória do Estado
estará extinta, consoante já referenciado pelo ilustre Promotor
de Justiça em suas razões derradeiras (fls. 161/164)”. Adv. Ro-
maldo Hamm.

41-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 352/01. Re-
querente J. L. M. K., repres. por L. M. e, requerido, R. M. K.
“Reduza-se a termo a nomeação de penhora. Porque o bem a ser
penhorado é de valor bem inferior ao montante do débito, diga a
exeqüente. Após, sobre a justificativa de fls. 57/64 e sua impug-
nação, diga o Ministério Público”. Advs. Sidnei Bortolini e Gel-
cir Anibio Zmyslony.

42-) EXECUÇÃO DE PRESTAÇÕES ALIMENTÍCIAS nº 109/
98. Requerente A. L. e, requerido, I. L. “Sobre a conta, diga, a
exeqüente”. Advs. Antonio Ferreira França e Ignácio Arias.

43-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 104/99. Re-
querente D. S. F. e P. S. F., repres. por C. S. e, requerido, A. G. da
S. F. “Defiro o requerimento e suspendo o feito pelo período de
06 (seis) meses. Decorrido o prazo e nada requerido, digam as
exeqüentes”. Adv. Roseli Silma Scheffel.

44-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 149/01. Re-
querente L. P. M. S., repres. por E. I. M. e, requerido, D. E. S.
“Intime-se, pessoalmente, a exeqüente, para que, em 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob pena de extinção do feito, lhe dê andamento,
cumprindo o que lhe compete”. Advs. Flávio Ervino Schmidt e
Rogério Palma.

45-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 242/01. Re-
querente C. R. F. S., repres. por R. F. e, requerido, M. C. S. “So-
bre a justificativa apresentada, diga, a exeqüente”. Advs. João
Ivan Borges de Lima e Carmen Lúcia Beffa Gallassini.

46-) AÇÃO DE ALIMENTOS C/C PEDIDO DE ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA nº 88/02. Requerente M. W. E. G., assistido
por G. A. E. S. e, requerido, H. G. G. “Para a realização do ato
postergado (fls. 27), designo o dia 03 de janeiro de 2003, às 15:00
horas”. Adv. Bárbara Simone Saatkamp Marcelino.

47-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 54/02. Re-
querentes C. G. K e A. A. K., repres. por A. K. e, requerido, B. E.
K. “Digam os exeqüentes”. Adv. João César Silveira Portela.

48-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA nº 201/02. Requerentes E. F. R., R. A. R. e P. V. R., repres.
por V. A. e, requerido, P. I. R. “Cite-se, o devedor, para que, em
03 (três) dias, sob pena de prisão, efetue o pagamento no valor
calculado às fls. 07/07 verso, prove que o fez ou justifique a im-
possibilidade de fazê-lo”. Adv. Romaldo Hamm.

49-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 63/98. Re-
querente M. A. da S. S., representando F. S., G. S. e E. S. e,
requerido, I. S. “Intime-se, pessoalmente, a genitora dos exeqüen-
tes, para que, em 03 (três) dias, se manifeste nos presentes au-
tos”. Adv. Lia Margaret Layter Gasparotto.

50-) PEDIDO DE TUTELA nº 51/98. Requerente M. de F. G. P.
e, requerido, este Juízo de Direito “Em sentença datada de 06 de
agosto de 2002, foram julgadas boas as contas prestadas nestes
autos e conseqüentemente julgado extinto o presente feito. Aguar-
de-se a prestação de contas relativa ao ano 2002. Da renúncia de
fls. 90, dê-se ciência à requerente, para que ela constitua novo
patrono”. Adv. Antonio Ferreira França e Oscar Estanislau Na-
sihgil.

51-) PROCESSO CRIME nº 20/02. Réu Romildo da Costa Gon-
çalves “Oficie-se ao Instituto Médico Legal, requisitando-se-lhe
a urgente devolução do laudo pericial do material apreendido
nestes Autos e encaminhado Àquele Instituto (fls. 31), eis que se
trata de réu preso”. Adv. Ademilson dos Reis. (RÉU PRESO)

52-) CARTA PRECATÓRIA nº 170/02 (oriunda dos Autos de
Ação de Investigação de Paternidade c/c Pedido de Alimentos nº
549/01 – Paraguaçu Paulista-SP) Requerente A. M. de L., repres.
por A. A. de L. e, requerido, A. de A. F. “Para a realização do ato
deprecado, designo o dia 20 de setembro de 2002, às 14:00 ho-
ras”. Adv. Gilberto Talachia.

53-) CARTA PRECATÓRIA nº 196/02 (oriunda dos Autos de
Processo-Crime nº 200/2000 – Cascavel-PR) Réu Jacob Alfredo
Stoffels Kaefer. “Para a realização do ato deprecado, designo o
dia 24 de outubro de 2002, às 13:45 horas”. Adv. Jorge Appi de
Mattos.

54-) CARTA PRECATÓRIA nº 185/02 (oriunda dos Autos de
Processo-Crime nº 39/01 – Santa Helena-PR) Réu Antônio Apa-
recido Alves. “Para a realização do ato deprecado, designo o dia
08 de outubro de 2002, às 15:15 horas”. Adv. Joel Roberto Hau-
enstein.

55-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 173/02. Requerentes A. H. A. e
F. H. H., repres. por M. M. H. e, requeridos, A. G. de A. e V. M.
de A. “Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita,
devendo o feito ser processado em segredo de Justiça. Tendo em
vista estar perfeitamente demonstrado o parentesco, a necessida-
de alimentar dos alimentandos e, considerando os indícios de haver
disponibilidade por parte do réu, fixo os alimentos provisórios
em valor correspondente a 01 (um) salário mínimo mensal, que
deverão ser depositados em conta bancária a ser oportunamente
informada pela representante legal dos autores, a partir da cita-
ção e até todo dia 05 (cinco) de cada mês. Cite-se o réu, mediante
a expedição de Carta Precatória à Comarca de Coronel Bicaco,
Estado do Rio Grande do Sul, com prazo de 30 (trinta) dias para
cumprimento, para contestar o pedido, no prazo de 15 (quinze)
dias, com as advertências legais. Para audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designo o dia 18 de outubro de 2002, às
14:15 horas, devendo as partes serem intimadas para que compa-
reçam à solenidade, acompanhados de seus advogados e testemu-
nhas (no máximo três), independentemente de prévio depósito de
rol, importando a ausência dos autores em extinção e arquiva-
mento do processo e do réu em pena de confissão. Não havendo
acordo, será procedida a instrução e julgamento do feito. Com ou
sem apresentação de contestação, manifestem-se os autores”. Adv.
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino.

56-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS nº 221/02. Reque-
rente A. C. S. e, requerida, I. M. K., repres. por R. K. “Defiro a
gratuidade processual. Para a realização da audiência de concili-
ação, instrução e julgamento, designo o dia 03 de janeiro de 2003,
às 14:15 horas. Intime-se, o requerente e intime-se e cite-se, a
requerida, para que compareçam à audiência retro aprazada, acom-
panhados de advogados, importando, a ausência deste, em con-
fissão e revelia e, a daquelas, em extinção e arquivamento”. Adv.
Marcos Aparecido Albertini.

57-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 335/01. Requerente O Ministé-
rio Público em favor de B. G. S. R., repres. por M. S. e, requeri-
do, O. L. R. “Para a continuação da audiência de conciliação,
instrução e julgamento (fls. 09), designo o dia 24 de outubro de
2002, às 16:15 horas”. Adv. Angélica Majolo.

58-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 256/
02. Requerentes B. C. L. W. e, requeridos, H. W. “Defiro os be-
nefícios da Assistência Judiciária Gratuita, devendo o feito ser
processado em segredo de Justiça. Cite-se o réu e intimem-se as
partes para audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada
na data de 20 de novembro de 2002, às 15:45 horas, consignan-
do-se que poderá contestar, no prazo legal, contado desta soleni-
dade. Após, à autora para refutar e, em seguida, vista ao Ministé-
rio Público, voltando conclusos. Oficie-se à Caixa Econômica
Federal como requerido no item “e” do pedido inicial. Arbitro os
alimentos provisórios, em 01 (um) salário mínimo mensal, que
deverão ser pagos a partir da citação, diretamente à autora, medi-
ante recibo até o dia 10 (dez) de cada mês. Tendo em vista a
situação fática demonstrada e a documentação juntada, verifico
presente o fumus boni iuris (certidão de casamento - fls. 12) e o
periculum in mora (risco de agressões, verbais ou físicas, a ponto
de expor a integridade física, moral e psíquica do casal e da fi-
lha), pelo que a prudência e o bom senso recomendam initio litis
autorizar o afastamento da varoa do lar conjugal em companhia
da filha, bem como, a retirada apenas de seus pertences de uso
pessoal. Expeça-se mandado”. Adv. Flávio Ervino Schmidt.

59-) CARTA PRECATÓRIA nº 201/02 (oriunda dos Autos de
Processo-Crime nº 132/00 – Medianeira-PR) Réu Cleodones Klaus
da Silva. “Para a realização do ato deprecado, designo o dia 24 de
outubro de 2002, às 14:15 horas”. Adv. Alty de Jesus Martins
Diniz.

60-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA nº 141/02. Requerentes A. S., C. S. e E. S., repres. por N. T.
S. e, requerido, E. S. “Sobre a justificativa, digam os exeqüen-
tes”. Adv. Romaldo Hamm e Flávio Ervino Schmidt.

61-) EMANCIPAÇÃO JUDICIAL nº 131/02. Requerentes M. A.
F. e H. F. F. e, requerido, este Juízo de Direito “Defiro o requeri-
mento de fls. 18. Decorrido o prazo e nada requerido, digam os
requerentes”. Adv. Ulices Pizzatto.

62-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS nº 255/02. Reque-
rentes P. C. C. e P. R. C., repres. por R. T. e, requerido, G. A. C.
“Defiro a gratuidade processual. Para a realização da audiência
de conciliação, instrução e julgamento, designo o dia 06 de no-
vembro de 2002, às 16:30 horas. Intimem-se, as requerentes e
intime-se e cite-se o requerido, para que compareçam à audiência
retro aprazada, acompanhados de advogados, importando, a au-
sência deste, em confissão e revelia e, a daquelas, em extinção e
arquivamento”. Adv. João César Silveira Portela.

63-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 253/02. Requerente H. da F.,
repres. por V. L. de J. A. e, requerido, A. F. da F. “Defiro a gratui-
dade processual. Arbitro os alimentos provisórios, a partir da ci-
tação, em valor equivalente a 01 (um) salário mínimo mensal.
Para a realização da audiência de conciliação, instrução e julga-
mento, designo o dia 18 de outubro de 2002, às 15:45 horas.
Intime-se, o requerente e intime-se e cite-se o requerido, para que
compareçam à audiência retro aprazada, acompanhados de advo-
gados, importando, a ausência deste, em confissão e revelia e,
daquele, em extinção e arquivamento”. Adv. Bárbara Simone
Saatkamp Marcelino.

64-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 244/02. Requerente C. S. T. S.,
repres. por L. S. T. S. e, requerido, V. da T. S. “Defiro a gratuida-
de processual ao requerente. Arbitro os alimentos provisórios, a
partir da citação, em valor equivalente a 01 (um) salário mínimo
mensal. Para a realização da audiência de conciliação, instrução
e julgamento, designo o dia 18 de outubro de 2002, às 15:00
horas. Intime-se, o requerente e intime-se e cite-se o requerido,
para que compareçam à audiência retro aprazada, acompanhados
de advogados, importando, a ausência deste, em confissão e re-
velia e, daquele, em extinção e arquivamento”. Adv. Álvaro Mar-
tinho Walker.

65-) AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO nº 231/02. Requerente
A. J. R. dos S. e, requerido, E. S. dos S. “Para a realização da
audiência de tentativa de conciliação, designo o dia 18 de setem-
bro de 2002, às 13:15 horas. Intime-se, a requerente e intime-se e
cite-se o requerido, advertindo-o de que o prazo para contestar é
de 15 (quinze) dias e fluirá da audiência retro aprazadas”. Adv.
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino.

66-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS nº 252/02. Requerente W. R. A., repres. por V. L.
de J. A. e, requerido, A. S. “Cite-se, o requerido, para que, que-
rendo, conteste, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de reve-
lia”. Adv. Bárbara Simone Saatkamp Marcelino.

67-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS nº 172/02. Requerente M. de A., repres. por R. de
A. e, requerido, O. D. “Oficie-se, à Comarca de Jataí – GO, soli-
citando-se-lhe a devolução da precatória (fls. 18), devidamente
cumprida”. Adv. Giovani Miguel Lopes.

68-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 188/01. Re-
querente F. de O. G., repres. por R. de O. e, requerido, A. V. G.
“Porque, devidamente citado (fls. 26 verso), o executado não
pagou a pensão alimentícia devida, não comprovou que já o ti-
vesse feito e nem justificou a impossibilidade de fazê-lo, decreto
a prisão civil do requerido Antonio Valdir Garcia, pelo prazo de
três meses. Expeça-se, pois, mandado prisional contra o devedor,
que deverá ser recolhido à Cadeia Pública do local de sua resi-
dência, em cela separada da dos demais presos”. Adv. Ernani
Ferreira do Rosário.

69-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE nº 50/
96. Requerente O Ministério Público em favor de J. R. B., repres.
por N. T. B. e, requerido, A. P. W. “Para a realização do ato
postergado (fls. 55), designo o dia 05 de fevereiro de 2003, às



pág. 194 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 26/08/2002

14:30 horas, observando-se o endereço do requerido informado
às fls. 73”. Adv. Ataídes Kist.

70-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 363/01. Re-
querente C. R. T. e, requerido, M. T. “Diga a exeqüente”. Adv.
Angélica Majolo.

71-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 166/02. Re-
querentes P. J. de O. e P. J. de O., repres. por J. G. de A. de O. e,
requerido, J. de O. “Digam as exeqüentes”. Adv. Christian Guen-
ther.

72-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 276/01. Re-
querente A. M. M., repres. por D. V. S. M. e, requerido, M. M.
“Diga o exeqüente”. Adv. Giovani Miguel Lopes.

73-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL C/C EXE-
CUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA nº 249/01. Reque-
rente V. A. B., repres. por M. S. B. e, requerido, L. I. B. “Sobre a
justificativa e documentos que a acompanham, diga a exeqüen-
te”. Advs. Bárbara Simone Saatkamp Marcelino e Antonio Fer-
reira França.

74-) PEDIDO DE REGISTRO DE NASCIMENTO nº 365/01.
Requerente A. C. L. e, requerido, este Juízo de Direito “Para
viabilizar o assentamento dos nascimentos das crianças, em 10
(dez) dias, a requerente indicar o local e a hora exata do nasci-
mento de cada uma, bem como o nome dos avós maternos das
mesmas”. Adv. Lia Margaret Layter Gasparotto.

75-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 350/
01. Requerente A. J. W. de S. e, requerido, J. N. de S. “Diga a
requerente”. Advs. Flávio Ervino Schmidt e Agenir Maria Assis
Batista.

76-) AÇÃO DE EXECUÇÕES DE PRESTAÇÕES ALIMENTÍ-
CIAS nº 144/01. Requerentes L. C. H. W. e C. H. W., repres. por
N. H. e, requerido, L. W. “Digam os exeqüentes”. Advs. Antonio
Ferreira França e Moacir José Colombo.

77-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 216/01. Requerentes R. da R.,
K. T. da R. e R. H. B. da R., repres. por R. B. e, requerido, R. A.
da R. “Na forma do art. 733, § 1º, do Código de Processo Civil,
cite-se o devedor, para que, em 03 (três) dias, pague o valor rela-
tivo às 03 (três) últimas prestações alimentares (março, abril e
maio de 2002), prove que o fez ou justifique a impossibilidade de
fazê-lo, sob pena de prisão civil. Outrossim, a teor do disposto no
art. 732, do Diploma Instrumental Civil, cite-se o executado, para
que, em 24 (vinte e quatro) horas, pague o valor da pensão ali-
mentícia devida (fls. 30 verso), menos o valor relativo às 03 (três)
últimas prestações alimentares (março, abril e maio de 2002), ou
ofereça bens à penhora, para garantir a execução, podendo, en-
tão, opor embargos, querendo, no prazo legal”. Advs. Flávio Er-
vino Schmidt e Nelson Palma.

78-) PEDIDO DE ADOÇÃO nº 40/98. Requerentes A. F. e H. F.
e, requerido, este Juízo de Direito “Ante a certidão de fls. 148,
digam, sucessivamente, em 05 (cinco) dias, os requerentes e o
Ministério Público”. Advs. Bianca Pizzatto, Ernani Ferreira do
Rosário e Flávio Ervino Schmidt.

79-) OPOSIÇÃO nº 52/98. Requerente M. P. dos S. e, requeri-
dos, A. F. e H. F. “Ante a certidão de fls. 46, digam, sucessiva-
mente, em 05 (cinco) dias, os requeridos e o Ministério Público”.
Advs. Ernani Ferreira do Rosário, Moacir José Colombo e Ulices
Pizzatto.

80-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA nº 370/01. Re-
querente T. A. S. e, requerido, L. B. “Em cinco dias, apresente, a
exeqüente, a estimativa do débito, a fim de que o executado pos-
sa ser citado para pagá-lo em 24 (vinte e quatro) horas, ou para
oferecer à penhora para garantia da dívida”. Advs. Lia Margaret
Layter Gasparotto e Dieter Michael Seyboth.

81-) AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE C/C RETIFICA-
ÇÃO DE REGISTRO CIVIL nº 02/02. Requerente A. G. e, re-
querido, Y. R. da C. G., repres. por D. P. da C. “Para a audiência
prevista no art. 331, do Código de Processo Civil, designo o dia
05 de fevereiro de 2003, às 15:30 horas”. Advs. Vicente Daniel
Campagnaro e Rogério Palma.

82-) PROCESSO CRIME nº 19/02. Ré Luzia Muniz da Silva.
“Manifeste-se o defensor da ré, para os fins do art. 499 do Códi-
go de Processo Penal”. Adv. Joel Fernando Gonçalves.

83-) QUEIXA-CRIME nº 68/02. Querelante L. L. do P., repres.
por Wellington Loureiro do Prado e, querelados Isolda Borth e
Bernardo Borth. “Defiro a gratuidade processual. Para a realiza-
ção da audiência prevista no art. 520, do Código de Processo
Penal, designo o dia 26 de setembro de 2002, às 15:15 horas”.
Adv. Christian Guenther.

84-) PROCESSO CRIME DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
nº 04/02. Réu Jorge Antonio Hubler. “Diante do que dispõe o art.
2º, parágrafo único, da lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, é de
se imprimir, ao presente feito, o rito da Lei dos Juizados Especi-
ais. Por isto, cite-se, o denunciado, entregando-se-lhe cópia da
denúncia, notificando-se-o de que a audiência de instrução e jul-
gamento está designada para o dia 07 de novembro de 2002, às
13:30 horas. O acusado deverá comparecer à audiência retro apra-
zada, acompanhado de seu advogado (fls. 68), devendo a ele tra-
zer suas testemunhas (até três), e/ou apresentar requerimento para
a intimação das mesmas, no mínimo cinco dias antes da realiza-
ção do ato processual (art. 78, da lei nº 9.099/95)”. Adv. Rui
Santo Basso.

85-) PROCESSO CRIME nº 52/01. Réu Hélio Becker. “Para re-
alização do ato postergado (fls. 124) designo o dia 10 de feverei-
ro de 2003, às 13:30 horas”. Adv. Romeu Saatkamp.

86-) PROCESSO CRIME nº 84/98. Réu Romão de Jesus Carva-
lho. “Como o ilustre defensor do réu acha dificuldades em reali-
zar dois Júris numa mesma semana – um, no dia 29 de agosto e

outro, no dia 05 de setembro – a fim de que não seja prejudicado
em sua defesa, defiro o requerimento de fls. 273/274. Para a rea-
lização do ato processual a ser postergado (fls. 65, item I), desig-
no o dia 27 de setembro de 2002, a partir das 09:00 horas. Para o
sorteio dos jurados, designo o dia 05 de setembro de 2002, às
13:30 horas. Renovem-se as diligências determinadas nos itens
III e IV, do despacho de fls. 265”. Adv. Marcelo Eleno Brunhara.

87-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 279/01. Requerentes M. dos S.
H. e E. dos S. H., repres. por M. dos S. e, requerido, C. H. “Di-
gam os requerentes”. Adv. Lia Margaret Layter Gasparotto.

88-) PEDIDO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓR-
CIO nº 227/99. Requerente E. S. e, requerida, L. P. da S. “Antes
de prolatar o despacho saneador, faz-se mister que a requerida
seja intimada da renúncia de seus patronos (fls. 89). Por isto,
depreque-se, à Comarca de Sinop – MT, a cientificação da reque-
rida da renúncia de fls. 89, devendo, ela, no prazo de 10 (dez)
dias, constituir novo patrono, sob pena de, não o fazendo, lhe ser
nomeado um causídico que passe a representá-la neste feito. Para
a expedição e cumprimento da precatória, sem o que o feito não
poderá prosseguir, o autor deverá depositar as respectivas cus-
tas”. Adv. Lorivaldo Güttler.

89-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 209/95. Re-
querente D. R. C. da S., repres. por N. de A. C. e, requerido, J. M.
da S. “Na forma do art. 733, § 1º, do Código de Processo Civil,
cite-se o devedor, para que, em 03 (três) dias, pague o valor rela-
tivo às 03 (três) últimas prestações alimentares (março, abril e
maio de 2002), prove que o fez ou justifique a impossibilidade de
fazê-lo, sob pena de prisão civil. Outrossim, a teor do disposto no
art. 732, do Diploma Instrumental Civil, cite-se o executado, para
que, em 24 (vinte e quatro) horas, pague o valor da pensão ali-
mentícia devida (fls. 236/238), menos o valor relativo às 03 (três)
últimas prestações alimentares (março, abril e maio de 2002), ou
ofereça bens à penhora, para garantir a execução, podendo, en-
tão, opor embargos, querendo, no prazo legal”. Advs. Roberto
Kalil Nassar e Wisley Machado Santos.

MARINGÁ

COMARCA DE MARINGÁ - PARANÁ
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Juiz de Direito:  Dr. SHIROSHI YENDO

RELAÇÃO Nº 022/2002
Réu preso

Advogados intimados por esta relação:

Antonio Carlos Lopes – 04
Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello – 02
Calisto Vendrame Sobrinbo – 08
Carlos Lomir Janes de Souza – 05
Edi Eri Froeming – 01
Edney Resmer Vieira – 04
Elizeu de Carvalho – 06
Geraldo Alberti – 03
José Cícero de Oliveira – 09
Luiz Carlos Onofre Esteves – 07

01 – Processo-crime 059/2000
Sentença. Extinta a punibilidade, em face do cumprimento das
condições da suspensão condicional do processo, nos termos do
art. 89, § 5º, da Lei 9099/95.
Réu: Ronaldo Henrique Marques
Adv: Edi Eri Froeming

02 – Processo-crime 167/2000
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar alegações
finais, na forma do art. 500, do CPP.
Réus: Álvaro Nei Costa e outro
Adv.: Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello

03 – Processo-crime 195/2000
Dia 02.09.02 – 15:00 horas
Inquirição de testemunha arrolada pela defesa, pelo Juízo da 12ª
Vara Criminal de Recife-PE (Carta Precatória 001.2002.020896-
1), localizado na Av. Des. Guerra Barreto, s/nº, 2º andar, Ilha
Joana Bezerra.
Réu: Carlos Jaime Arlandis Sala
Adv: Geraldo Alberti

04 – Processo-crime 204/2001
Dia 18.09.2002 – 13:10 horas – inquirição de testemunha arrola-
da pela acusação pelo Juízo da Vara de carta precatória criminal
de Curitiba-Pr (Autos 200223521)
Réus: João de Oliveira Fracassi e outros
Advs: Edney Resmer Vieira e Antonio Carlos Lopes

05 – Processo-crime 134/89
Sentença. Extintas as penas privativa de liberdade e de multa, em
face da ocorrência da prescrição da pretensão executória. Deter-
minado o arquivamento dos autos.
Réu: Roberto Soares
Adv: Carlos Lomir Janes de Souza

06 – Processo-crime 004/2001
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar razões de
recurso.
Réu: Augusto César Rodrigues Pereira
Adv: Elizeu de Carvalho

07 – Habeas Corpus 330/2002
Sentença. Julgado prejudicado o pedido, nos termos do art. 659/
2002, por já ter cessado a coação.
Paciente: Francisco Lampes de Souza
Adv......:Luiz Carlos Onofre Esteves

08 – Processo-crime 118/2001
Intimar o advogado da expedição de carta precatória à Vara de

Cartas Precatórias Criminais de Curitiba PR, com prazo de 60
dias, para inquirição da testemunha Shirley José da Silva (denún-
cia).
Réu: Élcio Evandro Bueno
Adv: Calisto Vendrame Sobrinbo

09 – Carta Precatória 225/2001 (Origem: Centenário do Sul)
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se sobre a
testemunha Eliane Cavalcante Cadamuro Correia que, embora
devidamente intimada, não compareceu à audiência.
Réu: Marco Antonio Correia
Adv: José Cícero de Oliveira

MATINHOS

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE

MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ

Rua Albano Muller, 111 - Matinhos.

Marcio Barrim Bandeira - Escrivão

RELAÇÃO Nº 09/2002

1. Autos de Processo Crime Privado nº 51/2001 – Autor: Anacle-

to Paraná de Oliveira X Réu: José Augusto Rodrigues e Márcio

Ricardo Mira - Resumo do despacho: “intimem-se o querelante

para se manifestar acerca da certidão de folhas 73 dos autos.” –

Advogado: DR. ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA

2. Autos de Processo Crime Privado nº 52/2001 – Autor: Carlos

Eduardo Cury de Souza X Réu: José Augusto Rodrigues e Már-

cio Ricardo Mira - Resumo do despacho: “intimem-se o quere-

lante para se manifestar acerca da certidão de folhas 72 dos au-

tos.” – Advogado: DR. ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEI-

RA

3. Autos de Processo Crime nº 148/99 – Autor: Justiça Pública X

Réu: Joel Alves Barbosa - Resumo do despacho: “intimem-se as

partes que foi designado o dia 18 de setembro de 2002, às 15:00

hora, audiência de acusação.” – Advogado: DR. EDENAN MAR-

TINEZ BASTOS e DR. WALDEMAR ALEXANDRE

4. Autos de Processo Crime nº 21/2001 – Autor: Justiça Pública

X Réu: Moacir Fernandes - Resumo do despacho: “intimem-se as

partes para se manifestarem acerca do art. 499 do CPP.” – Advo-

gado: DR. CARLO RENATO BORGES

5. Autos de Processo Crime nº 505/99 – Autor: Justiça Pública X

Réus: Marcelo José Scott, Alessandro Veiga Gritlet e Jucelo Cân-

dido Lopes - Resumo do despacho: “intimem-se as partes que foi

designado o dia 17 de outubro de 2002, às 15:00 horas, audiência

de inquirição de testemunha de acusação.” – Advogado: DR. ELIO

MASSAO KAWAMURA, DR. JULIANO GONDIN VIANNA e

DR. CARLO RENATO BORGES

6. Autos de Processo Crime nº 63/2001 – Autor: Justiça Pública

X Réu: Francisco Carlim dos Santos - Resumo do despacho: “in-

timem-se as partes que foi designado o dia 17 de outubro de 2002,

às 13:30 horas, audiência de inquirição de testemunha de defe-

sa.” – Advogado: DR. ÍTALO TANAKA

7. Autos de Processo Crime nº 59/2001 – Autor: Justiça Pública

X Réu: Darlan Moraes e Jorge Antonio Nardim - Resumo do

despacho: “intimem-se as partes que foi designado o dia 17 de

outubro de 2002, às 15:30 horas, audiência de inquirição de tes-

temunha de acusação, bem como que foi expedida carta precató-

ria, à Comarca de Curitiba, para inquirição das testemunha resi-

dentes naquela Comarca.” – Advogado: DR. HUGO RAMOS

DE OLIVEIRA, DR. CARLOS ALBERTO DISSENHA e DR.

RUI CARLO DISSENHA

8. Autos de Processo Crime nº 292/99 – Autor: Justiça Pública X

Réu: Fabio Luiz Silva Pereira, Eloy Luiz Correia da Silva, Rudi-

nei de Freitas, Luciano Santos Correia e Aldecir Alves - Resumo

do despacho: “intimem-se as partes que foi designado o dia 06 de

novembro de 2002, às 14:30 horas, audiência de inquirição de

testemunha de acusação.” – Advogado: DRA. DURCILIA SIL-

VA, DR. EVERALDO CARLOS DOS SANTOS, DR. CLAU-

DIO H. STOEBERL FILHO, DR. ELIO MASSAO KAWAMU-

RA e DR. REGINALDO MARTINS

9. Autos de Carta Precatória nº 94/2002 – Autor: Justiça Pública

X Réu: Almir Wilhelm Parigot de Souza Filho - Resumo do des-

pacho: “intimem-se as partes que foi designado o dia 20 de no-

vembro de 2002, às 10:00 horas, audiência de inquirição de teste-

munha de acusação.” – Advogado: DR. CARLYLE POPP e DR.

ARNALDO BUSATO FILHO

10. Autos de Carta Precatória nº 196/2001 – Autor: Justiça Públi-

ca X Réu: Antonio Soares - Resumo do despacho: “intimem-se as

partes que foi redesignado para o dia 06 de novembro de 2002, às

10:00 horas, audiência de inquirição de testemunha de defesa.” –

Advogado: DR. JERÔNIMO GLOCK

11. Autos de Carta Precatória nº 92/2002 – Autor: Justiça Pública

X Réu: Gerson Luiz Costa Saul - Resumo do despacho: “inti-

mem-se as partes que foi designado o dia 20 de novembro de

2002, às 09:30 horas, audiência de inquirição de testemunha de

acusação.” – Advogado: DR. MARIA ETERNA VIDAL RAN-

GEL e DR. VERGILIO REQUIÃO

12. Autos de Processo Crime nº 75/2000 – Autor: Justiça Pública

X Réu: Altevir dos Santos - Resumo do despacho: “intimem-se as

partes que foi designado o dia 20 de novembro de 2002, às 16:00

horas, audiência de inquirição de testemunha de acusação, bem

como que foi expedida carta precatória, às Comarcas de Curitiba

e Maringá, para inquirição das testemunha residentes naquela Co-

marca.” – Advogado: DR. LÁZARO A. VILLAS BOAS MAT-

TOS

13. Autos de Processo Crime nº 33/2002 – Autor: Justiça Pública

X Réu: Helio Gaissler de Queiroz - Resumo do despacho: “inti-

mem-se as partes que foi designado o dia 12 de novembro de

2002, às 15:30 horas, audiência de inquirição de testemunha de

acusação.” – Advogado: DR. ARNALDO DAVID BARACAT

14. Autos de Processo Crime nº 07/2002 – Autor: Justiça Pública

X Réus: Raphael Alexsander Mayer e Alexander Wanderley Cza-

plinski - Resumo do despacho: “intimem-se as partes que foi ex-

pedido cartas precatórias às Comarcas de Curitiba e São José dos

Pinhais, para inquirição das testemunhas de defesa.” – Advoga-

do: DR. MARCELO GONDOLFI SIQUEIRA

15. Autos de Processo Crime nº 94/99 – Autor: Justiça Pública X

Réu: Edson Guedes - Resumo do despacho: “intimem-se as par-

tes que foi expedido carta precatória à Comarca de Ponta Grossa,

para inquirição das testemunhas de acusação.” – Advogado: DR.

MARCO AURÉLIO CARNEIRO

16. Autos de Processo Crime nº 526/99 – Autor: Justiça Pública

X Réu: Francisco Gomes Ribeiro - Resumo do despacho: “inti-

mem-se as partes que foi expedido carta precatória à Comarca de

Curitiba, para inquirição das testemunhas de acusação.” – Advo-

gado: DR. IRINEU SOARES

17. Autos de Processo Crime nº 489/99 – Autor: Justiça Pública

X Réus: Antonio José de Souza Bello e Everson Rocha da Silva -

Resumo do despacho: “intimem-se as partes que foi proferida

sentença em data 09/08/2002 para CONDENAR os réus acima,

como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, incisos I e IV, c/c

art. 29 do Código Penal, à pena de multa no valor de 35 (trinta e

cinco) dias-multa para cada réu.” – Advogado: DR. JOSÉ MA-

RIA MARTINS DO CARMO

18. Autos de Processo Crime nº 38/2000 – Autor: Justiça Pública

X Réu: Dinarte Padilha Perpétuo - Resumo do despacho: “inti-

mem-se as partes que foi proferida sentença em data 09/08/2002

para ABSOLVER o réu acima, com fundamento no artigo 386,

VI, do Código de Processo Penal.” – Advogado: DR. CARLO

RENATO BORGES

19. Autos de Processo Crime nº 30/2002 – Autor: Justiça Pública

X Réu: Fabio Caetano da Silva - Resumo do despacho: “inti-

mem-se as partes que foi indeferido o pedido de liberdade.” –

Advogado: DR. IVAN RIBAS e DR. CLAUDIO DALLEDONE

JÚNIOR (Assistente de Acusação)

20. Autos de Processo Crime nº 26/2002 – Autor: Justiça Públi-

ca X Réus: Julio Alessandro Vieira, Amarildo Gonçalves de

Oliveira e Rosa Maria Barbosa - Resumo do despacho: “inti-

mem-se as partes que foi designado o dia 30 de agosto de 2002,

às 09:30 horas, audiência de inquirição de testemunha de acu-

sação, expedido carta precatória às Comarcas de Guaratuba e

São José dos Pinhais, para inquirição das testemunhas residen-

tes naquelas Comarca, bem como intimar o defensor da ré Rosa,

para apresentar defesa prévia nos termos do artigo 395 do Códi-

go de Processo Penal.” – Advogado: DR. ALCEU FERNAN-

DES CENATTI E DR. FREDERICO OTTO LEODEGAR KI-

LIAN

21. Autos de Habeas Corpus nº 301/2001 – Impte: Cláudio Dal-

ledone Júnior X Impdo: Este Juízo – Paciente: Dorval José da

Costa - Resumo do despacho: “intimem-se o impetrante para que

no prazo de cinco dias, manifeste se ainda tem interesse no pros-

seguimento do presente feito.” – Advogado: DR. CLAUDIO

DALLEDONE JÚNIOR

22. Autos de Processo Crime nº 37/2001 – Autor: Justiça Pública

X Réu: Dirceu Ferreira - Resumo do despacho: “intimem-se as

partes que foi designado o dia 13 de setembro de 2002, às 10:00

horas audiência de inquirição de testemunha de defesa, foi expe-

dido carta precatória à Comarca de Araucária, para inquirição da

testemunha residente naquela Comarca, bem como para apresen-

tar no prazo de cinco dias, a qualificação e endereço das testemu-

nhas Josemar de Tal, Eliane Rodrigues e Vera de Tal.” – Advoga-

do: DR. CLAUDIO DALLEDONE JÚNIOR
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PALOTINA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS

COMARCA DE PALOTINA - PARANÁ

Maria Lúcia Freitas de Oliveira – Escrivã

RELAÇÃO N.º.09/2002

JUIZ DE DIREITO: Dr. BIANOR BOTTEGA

Dr.WILSON SILVA LONGO ................................................ 01

Dr.XISTO ALVES DOS SANTOS ....................................... 02

1.  PROCESSO CRIMINAL – 24/99 - NILSON GODINHO –

“Considerando os termos da petição de fls.309, intime-se o de-

fensor, dando-lhe ciência que o réu constituiu novo defensor

fls.(303/307)”. Adv. Dr. Wilton Silva Longo.

2.  PROCESSO CRIMINAL – 58/2001 – LEVINO CARLOS

AUGUSTO – “ Devidamente exaurida a instrução criminal, dê-

se às partes para os fins do art. 499, do CPP. Em nada sendo

requerido às alegações finais, tudo no prazo legal. Adv. Dr. Xisto

Alves dos Santos.

PARAÍSO DO NORTE

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE

VARA CRIMINAL

Juíza de Direito: Dra. LUCIANA VARELLA CARRASCO

RELAÇÃO Nº 12/02

ADVOGADOS ORDEM AUTOS

Maria L de Souza Chagas 01 19/99

Rubens Mercúrio Junior 02 39/98

Ivan Marcos Bech 03 39/02

Francisco Elias Silvestre 03 39/02

José Carlos Farias 04 28/00

José Carlos Farias 05 19/00

Alfredo Antonio Canever 06 49/02

Marcione Ferreira dos Santos 06 49/02

César Augusto Praxedes 06 49/02

01. QUEIXA-CRIME nº. 19/99 – querelante – LUCIANA CRIS-

TNA DE CASTRO e querelado – EDSON ANTONIO LOPES –

intimação da Dra. Procuradora do querelado, para, no prazo legal

apresentar alegações finais – Adv. Dra. Maria de Lourdes de Souza

Chagas.

02. PROCESSO-CRIME nº. 39/98 – MÁRIO PIO TORMENA –

intimação do Dr. Defensor, para, se manifestar sobre o teor do

atestado médico de fls. 4l3 – Adv. Dr. Rubens Mercúrio Junior.

REBOUÇAS

COMARCA DE REBOUÇAS

ESCRIVANIA CRIMINAL

JUÍZA: DRª. ADRIANA CARRILHO DANNA

RELAÇÃO N. 13/2002

Réu preso

N.de ordem Nome do Advogado  N.autos

01. Dr.Fabrizzio Matte Dossena 41/02

02. Dr.Fabrizzio Matte Dossena 33/01

01.Autos n. 41/2002 –Pedido de Reconsideração de Decisão:

Paciente: Adolfo Gomes dos Santos. Decisão: “..Ante o exposto,

em acolhimento aos termos especificados pelo ilustre Represen-

tante do Ministério Público, INDEFIRO o presente pedido de

RECONSIDERAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA, formulado

em favor do Réu”. Intimem-se. Diligências necessárias. Rebou-

ças, 12 de agosto de 2002. (as.) Adriana Carrilho Danna – Juíza

de Direito. Int. Adv. Dr. Fabrizzio Matte Dossena.

02.Autos n. 33/2001 – Réus: José Leondeniz  da Silva –  Nilson

Borochok. Despacho: Indefiro o requerimento de fls. 132, eis que

deveria ter sido apresentado no tempo oportuno, ou seja, com a

defesa prévia. Intime-se as partes nos termos do artigo 499, do

Código de Processo Penal. Diligências necessárias. Rebouças,

12/08/2002. (a.as) Adriana Carrilho Danna – Juíza de Direit. Int.

Adv. Dr. Fabrizzio Matte Dossena.

COMARCA DE REBOUÇAS

ESCRIVANIA CRIMINAL

JUÍZA: DRª  ADRIANA CARRILHO DANNA

RELAÇÃO N. 014/2002

RÉU PRESO

N.de ordem Nome do Advogado N.autos

01. Dr.ERALDO FERREIRA DE LIM 41/02

Dr.LAURY ANGELO FURLAN

FAGUNDES

Dra.Rose Mary Grahl

0l. Autos n. 41/2002 – Réus: RUI ANTONIO DANGUI DE AL-

MEIDA – MARCEL SANTANA. (Intimação de audiência Carta

Precatória) Ofício n. 3516 da Comarca de Guarapuava/PR., in-

formando que foi designado o dia 30 de agosto de 2002, às 13:45

horas, para a realização do ato deprecado, devendo os defensores

serem intimados por esse Juízo  (ouvida testemunha de defesa

arrolada pelo réu Ruí). A audiência será realizada na 2ª Vara Cri-

minal da Comarca de Guarapuava/PR., situada na rua Capitão

Virmond, l913-Centro.  Despacho deste Juízo : Oficie-se a Co-

marca de Irati/PR informando que a testemunha Carlos já foi ou-

vida neste Juízo. Intime-se a defesa do réu Marcel da antecipação

da audiência (antecipada audiência do dia 20/08/2002,  às 16:30

horas  para data de 12/08/2002). Aguarde-se o cumprimento das

cartas precatórias. (a.a.) Adriana Carrilho Danna – Juíza de Di-

reito. Int. Adv. Dr. Eraldo Ferreira de Lima Dr.Laury Ângelo Fur-

lan Fagundes Dra. Rose Mary Grahl.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

2ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PR

Av. Rui Barbosa, 6888, Afonso Pena, São José dos Pinhais/PR

Fone: (041) 282-4622  /  Fax: 383-1864

JUIZ DE DIREITO: DR. ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO

Relação nº 26/2002

Índice da Publicação:

ADVOGADO: Nº AUTOS Nº DE ORDEM

Carlos A. Casagrande PC 141/2001 01

César Luiz Schallenberger PC 112/2001 02

Christiano Souza Neto –

EMA/PUC PC 012/2002 04

Dirceu Luiz Bertolim Précoma EP 203/98 06

Guilherme Vieira Doni PC 048/2002 08

Ina Pilati PC 141/2001 01

Isabel de Fátima Szary HerberPC 048/2002 08

José de Castro Alves

Ferreira Hábeas Corpus 225/2002 05

Lucélia Lacerda da Silva PC 048/2002 08

Paulino de Siqueira Cortes

Neto Ped Busca Ap 236/2002 03

Tereza L. P. Hauari CP 233/2002 07

Thanyelle Galmacci PC 048/2002 08

Valeria Cristina Hauari CP 233/2002 07

01 – PROCESSO CRIME Nº 141/2001 – Réus: HUGO ALE-

XANDRE WINDMUELLER, KLEVERSON MACHADO

FERREIRA  e MAURO MARQUES – Os autos encontram-

se com vista na fase do art. 499 do CPP. Adv.: Dr. Carlos A.

Casagrande e Dra. Ina Pilati;

02 – PROCESSO CRIME Nº 112/2001 – Réu: MARLEI FRI-

GOTTO – Manifeste-se a defesa sobre o ofício encaminhado

pelo IML às fls. 99/100, bem como, informe se insiste na oitiva

dos Sr. Peritos, conforme requerido às fls. 86. Adv.: Dr. César

Luiz Schallenberger;

03 – PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO Nº 236/2002 –

Requerente: JOELSON ALBINO VARELA – Através de des-

pacho datado de 13/08/2002 foi proferida a seguinte decisão:

“Acolho a manifestação retro do Ministério Público e conside-

rando que o pedido de busca e apreensão formulado às fls. 02,

não se encaixa nas hipóteses do art. 240 do CPP, o indefiro,

ficando ressalvado o direito de ingressar na esfera cível re-

querendo o que for de direito”. Adv.: Dr. Paulino de Siqueira

Cortes Neto. Arquive-se”. Adv.: Dr. Paulino de Siqueira Cor-

tes Neto;

04 – PROCESSO CRIME Nº 012/2002 – Réu: LUIZ FABIA-

NO DA SILVA – Através de sentença datda de   10/05/2002, o

MM. Juiz Direito desta Vara com fulcro no art. 386 VI do

CPP, julgou improcedente a denúncia, e por consequencia,

absolveu o réu LUIZ FABIANO DA SILVA da imputação que

lhe foi feita às fls. 02/04 destes autos. Adv.: Dr. Christiano

Souza Neto – EMA/PUC;

05 – HABEAS COPUS Nº 225/2002 – Paciente: LUCINEI

PAULA DE OLIVEIRA – Através de despacho datado de 13/

08/2002 pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi proferida a

seguinte decisão: “Tendo em vista as informações dando conta

de que já cessou a alegada coação ilegal, tem-se como

prejudicado o presente pedido de hábeas corpus. Ex positis, e

URAÍ

COMARCA DE URAÍ- PR

VARA CRIMINAL

JUIZ(A):- KELLY SPONHOLZ MOLETA

RELAÇÃO Nº 16/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESS0

LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 01 PC 98/99

JOSÉ AUGUSTO RIBAS VEDAN 02 PC 45/2001

RONALDO ANTONIO BOTELHO

FAJARDO JOSÉ PEREIRA FARIA

MURILO LOPES BUCHMANN

MARCIA MARTINS ONOFRE

ROGÉRIO OSCAR BOTELHO 03 PC 04/2001

RONALDO ANTONIO BOTELHO

FAJARDO JOSÉ P.FARIA

ROGÉRIO OSCAR BOTELHO

MURILO LOPES BUCHMANN

MARCIA MARTINS ºKOWALCZUK 04 PC 14/2001

ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 05 PC 04/98

01- PROCESSO CRIME Nº 98/99 - réus ; JOSÉ CARLOS DE

SOUZA E FRANCISCO VITORINO DE MOURA – intimação

do defensor do réu Francisco Vitorino de Souza , para que dentro

do prazo legal se manifeste na fase do artigo 499 do C.P.P. Dr.

Luiz Antonio Teixeira – Advogado .

02- PROCESSO CRIME Nº 45/2001 – RÉUS : ARMANDO LUIZ

PAVÃO E YUKIO KUBO – intimação do defensor dos réus , de

que foi designado o dia 27 de agosto de 2002, às 15:15 horas,

perante o Juízo da 5 ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr.,

a audiência de inquirição das testemunhas de acusação - Dr. José

Augusto Ribas Vedan – Advogado .

03- PROCESSO CRIME Nº 04/2001 – RÉU: LUIZ YOSHIHA-

RU SATO – intimação dos defensores para que dentro do prazo

legal, apresente as Alegações finais , nos autos de PC 04/2001 –

Dr. Ronaldo AntonioBotelho, Fajardo José Pereira Faria, Murilo

Lopes Buchmann , Márcia Martins Onofre e Rogério Oscar Bo-

telho – Advogados .

04- PROCESSO CRIME Nº 14/2001 – RÉU : LUIZ YOSHIHA-

RU SATO - intimação dos defensores , de que foi designado o dia

09 de setembro de 2002, às 16:15 horas,perante o Juízo da Co-

marca de Curitiba-Pr., Vara de Cartas Precatórias , Criminal , a

audiência de inquirição da testemunha de defesa ( Carta Precató-

ria registrada sob o nº 200220030 ) - Dr. Ronaldo Antonio Bote-

lho, Dr. Fajardo José Pereira Faria,Dr. Rogério Oscar Botelho,

Dr. Murilo Lopes Buchmann e Drª . Márcia Martins Kowalczuk

– Defensores .

05- PROCESSO CRIME Nº 04/98 RÉU : JOÃO RODRIGUES

NOVAES - intimação do Defensor, para que no prazo legal, apre-

sente a Contrariedade do Libelo Crime , nos Autos de PC 04/98 ,

DR. Astrogildo Ribeiro da Silva – Advogado.

com fundamento no art. 659 do CPP, julgo prejudicado o

pedido. Adv.: Dr. José de Castro Alves Ferreira;

06 – EXECUÇÃO DE PENA Nº 203/98 – Réu: WALTER
PAIVA JUNIOR – Através de sentença datada de 15/08/2002
o MM. Juiz de Direito considerando que o réu Walter Paiva
Junior cumpriu integralmente a pena, bem como as condições
dispostas na sentença de fls. 04/13, conforme certidão de fls.
65, declarou extinta a pena privativa de liberdade que lhe foi
aplicada. Adv.: Dr. Dirceu Luiz Bertolim Précoma;

07 – CARTA PRECATÓRIA Nº 233/2002 – Réu: JOÃO EU-
CLIDES SCHEIDT – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi
designado o dia 26/08/2002, às 14:20 horas, para inquirição
de testemunhas arroladas pela defesa. Adv.: Dra. Tereza L. P.
Hauari e Dra. Valéria Cristina Hauari;

08 – PROCESSO CRIME Nº 048/2002 – Réus: AMILTON
SEBASTIÃO NOVASKE, ROBERTO MÁRCIO MARQUES
DOS SANTOS, JOSÉ VALDECIR GREIN e EDSON LUIZ
GREIN – Os autos encontram-se com vista na fase do art. 499
do CPP. Advs.: Dra. Isabel de Fátima Szary Herber, Dra.
Thanyelle Galmacci, Dra. Lucélia Lacerda da Silva e Dr.
Guilherme Vieira Doni.

COMARCA DE REBOUÇAS
ESCRIVANIA CRIMINAL

JUÍZA: DRª  ADRIANA CARRILHO DANNA

RELAÇÃO N. 015/2002
RÉU PRESO

N.de ordem Nome do Advogado N.autos
01. Dra.Tânia Loize Braz Duarte 43/02

0l.  Autos de Pedido de Liberdade n.  43/2002 – Requerente:
Edson Remeika – Requerido este Juízo. Decisão: “... Ante o aci-
ma exposto, e em acolhimento aos termos especificados pelo ilus-
tre Representante do Ministério Público, INDEFIRO o presente
pedido de REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA, formu-
lado em favor do réu e pedido de  transferência para  hospital ou
residência do Réu.  Intimem-se. Diligências necessárias. Rebou-
ças,  14 de agosto de 2002. (a.a.) Adriana Carrilho Danna – Juíza
de Direito. Int. Adv. Dra.Tania Loize Braz Duarte.

03. CARTA PRECATÓRIA nº. 39/02 – Juízo de Direito da Vara

Criminal da Comarca de Cruzeiro do Oeste/Pr. – réu – ANTO-

NIO SALATINO – intimação dos Drs. Defensores da audiência

de inquirição de testemunhas de defesa a ser realizada perante

este Juízo, no dia 17 de setembro de 2002, às 09:00 horas. –

Advs. – Drs. Ivan Marcos Bech e Francisco Elias Silvestre.

04. PROCESSO-CRIME nº. 28/00 – GERÔNIMO SOARES –

intimação do Dr. Defensor da expedição de Carta Precatória à

Comarca de Joinville/SC, para inquirição da testemunha Ademar

Antonio Militão, bem como para cumprir as determinações con-

tidas no Código de Normas, para possibilitar a expedição da Car-

ta Rogatória para inquirição da testemunha Marcos da Silva Por-

to – Adv. – Dr. José Carlos Farias.

05. PROCESSO-CRIME nº. 19/00 – ALVARO CARREIRA –

intimação do Dr. Defensor para se manifestar quanto a certidão

de fls. 402-verso – Adv. – Dr. José Carlos Farias.

06. CARTA PRECATÓRIA nº. 49/02 – Juízo de Direito Federal

da Segunda Vara Criminal da Comarca de Umuarama/Pr, - réu –

JUAREZ DE AGUIAR RIBAS – intimação dos Drs. Defensores

da audiência de inquirição da testemunha de defesa a ser realiza-

da perante este Juízo, no dia 24 de setembro de 2002, às 09:30

horas. – Advs. – Drs. Alfredo Antonio Canever, Marcione Ferrei-

ra dos Santos e César Augusto Praxedes.

ÍNDICE DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 09/2002

- Alceu Fernandes Cenatti – 20

- Arnaldo Busato Filho – 09

- Arnaldo David Baracat – 13

- Carlo Renato Borges – 04, 05 e 18

- Carlos Alberto Dissenha – 07

- Carlyle Popp – 09

- Cláudio Dalledone Júnior – 19, 21 e 22

- Cláudio H. Stoeberl Filho – 08

- Durcilia Silva – 08

- Edenan Martinez Bastos – 03

- Elio Massao Kawamura – 05 e 08

- Everaldo Carlos dos Santos – 08

- Frederico Otto Leodegar Kilian – 20

- Hugo Ramos de Oliveira – 07

- Irineu Soares – 16

- Ítalo Tanaka – 06

- Ivan Ribas – 19

- Jerônimo Glock – 10

- José Maria Martins do Carmo – 17

- Juliano Gondin Vianna – 05

- Lázaro A. Villas Boas Mattos – 12

- Marcelo Gandolfi Siqueira – 14

- Marco Aurélio Carneiro – 15

- Maria Eterna Vidal Rangel – 11

- Reginaldo Martins – 08

- Rogaciano Saraiva de Oliveira – 01 e 02

- Rui Carlo Dissenha – 07

- Vergílio Requião – 11

- Waldemar Alexandre – 03
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JUIZADOS ESPECIAIS

ALMIRANTE TAMANDARÉ

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARE-  PARANÁ
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRI-
MINAL

LISTAGEM N. 30/2002

JUÍZ DE DIREITO SUBSTITUTO - DR. MARCEL GUIMA-
RÃES ROTOLI DE MACEDO

Advogados intimados através desta relação Nº ordem Autos
Dr. Carlos RobertoZilli OAB 22.338 01 069/01
Dr. Luis Fernando N. Loyola OAB 12.001 01 069/01

– Autos de reclamação nº 0069/01. RECLAMANTE – PAULO
AUGUSTO GOBOR – E RECLAMADO – CONDOMÍNIO
COSTA BRAVA. Intimar as partes, através de seus ilustres re-
presentantes, para que apresentem memoriais, com prazo de (10)
dez dias, iniciando-se pelo reclamante. Dr. Carlos RobertoZilli
OAB 22.338 . Dr. Luis Fernando N. Loyola OAB 12.001

CAMPINA DA LAGOA

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA –

ESTADO DO PARANÁ.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

JUIZ Dr. JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI.

RELAÇÃO Nº 003/2002

Índice de advogados: Nome Autos

Alexandre da Silva Moraes. 001 408/02

Valmir Brito de Moraes. 002 408/02

001- Autos de Reparação de Danos Morais nº 408/02

Exeqüente: DANIEL SALVAGNINI.

Executado: BANCO ITAÚ E BANCO HSBC BAMERINDUS.

Intima-lo da audiência de conciliação, designada para o dia 05/

09/2002, às 10:10 horas .

Advogados: Dr. Alexandre da Silva Moraes.

002- Autos de Reparação de Danos Morais nº 408/02

Exeqüente: DANIEL SALVAGNINI.

Executado: BANCO ITAÚ E BANCO HSBC BAMERINDUS.

Intima-lo da audiência de conciliação, designada para o dia 05/

09/2002, às 10:10 horas .

Advogados: Dr. Valmir Brito de Moraes.

CAMPO LARGO

PODER JUDICIARIO – COMARCA DE CAMPO LARGO

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

RUA BENEDITO SOARES PINTO, 2006 – centro

JUIZA SUPERVISORA; ANGELA MARIA MACHADO

COSTA

Relação n.º 43/02

Relação de advogados a serem intimados através da relação 43/

02 - 17/08/02 13:16

Dirceu A Zanlorenzi

Marcos Puyppi Rachinski

Daysi Regina Brito

Mariza Carla Guis Cardoso

Autos 490/02 – Alvará Judicial – Madalena Maria Camillo Bona-

to. Deferido o pedido de desentranhamento de documentos dos

autos e substituição por  fotocópias. Advogado: Dirceu A Zanlo-

renzi.

Autos 44/02 – Eduardo Kosinski e outros X Orestes Deki “ Defe-

rido o pedido de fls. 47. Mantida a audiência designada para o

dia 21/08/02, 09:00hrs. expedida nova precatória. A anteriormente

expedida foi recebida para cumprimento no JEC em 21.06.02 por

Nathalia Corradi. Advogado: Marcos Puppi Rachinski.

Autos 30/02 Argeu Guimarães de Melo x Antonio Lopes Santos

“Audiência designada para o dia 03/10/2002às 09:00 hrs. Advo-

gada: Daysi Regina Brito

Autos 35/00 – José Vilmar Morás X Vtorino Kulka “ Sobre a

certidão de fls. 26 verso, diga a exequente por sua procuradora

em 10 dias. Advogada: Mariza Carla Guis Cardoso.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

7ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

CÍVEIS E CRIMINAIS

Fórum – Rua João Ângelo Cordeiro, s/n, Centro, CEP 83.005-

570-Fone/Fax(0-__)283-5787-r. 226.

RELAÇÃO Nº 15/2002

Pauta de julgamento de recurso apreciado nesta Comarca, 7ª Re-

gião Sede, Turmas Recursais dos Juizados Especiais Cíveis e

Criminais,    no   dia  27 de maio de 2002, às 08:30 horas, na sala

do Tribunal do Júri, sito à Rua João ângelo Cordeiro, s/n, Centro,

Fórum, nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais.

Recurso nº 07/2002

Recorrente: Manoel Pereira do Lago

Advogado: Paulo M.S.Mota/Marcelo Sanson-OAB/SP/PR

185.527/29.037

Recorrido: Valdevino de Fátima Alves

Advogado: Carlos Albirone Toazza-OAB/PR 14.008

Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São José dos

Pinhais

Relator Voto Vencido: Dr. Raul Luiz Gutmann

Relator Vencedor: Dr. Hélio T. Arabori

Participaram do julgamento Drs. Raul Luiz Gutmann e Ivo Fac-

cenda

Decisão: Acórdam os Juízes integrantes da Turma Recursal da 7ª

Região, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso, para

julgar procedente o pedido contraposto e procedente o pedido

principal, condenando o reclamado ao pagamento dos valores

correspondentes aos danos causados nos bens do reclamante,

mediante apuração do quantum indenizatório em liquidação por

arbitramento.

RELACÃO Nº 16/2002

Pauta de julgamento de recursos apreciados nesta Comarca, 7ª

Região    Sede, Turmas    Recursais    dos      Juizados       Especiais

Cíveis e Criminais,    no   dia  12  agosto  2002,  às 08:30 horas,

na sala do Tribunal do Júri, sito à Rua João Ângelo Cordeiro, s/n,

Centro, Fórum, nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais.

Recurso nº 48/2001

Recorrente: Vilson Prestes

Advogado: Janete F.S.B.Bringhenti-OAB/Pr 23.256

Recorrido: José Frederico Ramos de Mello

Advogado: José A M.Pacheco-OAB/Pr n/c

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca São José dos Pi-

nhais

Relator: Dra. Márcia Regina Hernandez de Lima

Despacho: Retornem os presentes autos a primeira instância, para

efetivo cumprimento ao determinado na diligência de fls.79.

Recurso nº 53/2001

Recorrente: BVA Factoring Ltda

Advogado: Marcelo Souza Teixeira-OAB/Pr 19.406

Recorrido: Euclides Augusto Kricheski

Advogado: Norimar João Hendges-OAB/Pr 23.318

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca Paranaguá

Relator: Dr. Hélio T. Arabori

Participaram do julgamento Drs.Ivo Faccenda e Márcia Regina

Hernandez de Lima

Decisão: Diante de todo o exposto, voto pela inadmissão do re-

curso extremo. Acordam os Juízes integrantes da 7ª Turma Re-

cursal, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-

so extraordinário interposto BVA Factoring Ltda.

Embargos Declaratórios nº 88/2001

Recorrente: IESDE/Pr-Instituto de Estudos Sociais Desenvolvi-

mento Educacional Ltda

Advogado: Fabiano Hartmann Peixoto-OAB/Pr 29.403

Recorrido: Vera Rosane Chicovis de Oliveira

Advogado: Eledie Passos – OAB/Pr 22.488

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca São José dos Pi-

nhais

Relator: Dr. Ivo Faccenda

Participaram do julgamento Drs. Márcia Regina Hernandez de

Lima e Raul Luiz Gutmann

Decisão: Assim, o acórdão de fls. 54/54 merece ser mantido na

sua íntegra. Em tais condições, acórdam os Juízes Integrantes da

7ª Turma Recursal, por unanimidade de votos, em receber os pre-

sentes Embargos de Declaração e no mérito, rejeitá-los.

Recurso nº 05/2002

Recorrente: Apolar Imóveis Ltda-Assessoria Imobiliária Conse-

lheiro Laurindo

Advogado: José C.Badaró/Jucélia C.B.Cabral-OAB/PR 14.471/

31.126

Recorrido: Diva Pereira Marques

Advogado: Maria M.R.Ferreira-OAB/SP 104.585

Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São José dos

Pinhais

Relator: Dr. Hélio T. Arabori

Participaram do Julgamento Drs. Márcia Regina Hernandez de

Lima e Raul Luiz Gutmann

Decisão: Acórdam os Juízes integrantes da Turma Recursal da 7ª

Região, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-

curso, condenando a recorrente nas custas processuais e honorá-

rios advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da conde-

nação.

Recurso nº 32/2002

Recorrente: Ery Rosa dos Reis

Advogado: .-

Recorrido: Itamar Aparecido de Lima

Advogado: Izabel Goscinscki – OAB/Pr 22.161

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca São José dos Pi-

nhais

Relator: Dr. Ivo Faccenda

Participaram do julgamento Drs. Raul Luiz Gutmann e Márcia

Regina Hernandez de Lima

Decisão: Inexistente o depósito, está deserto o recurso, não me-

recendo ser conhecido. Pelo exposto, voto pelo não conhecimen-

to do recurso, em face na ausência de depósito integral das custas

e consequente deserção.

Recurso nº 33/2002

Recorrente: Araucária Administradora de Consórcios S/C Ltda

Advogado: Luiz Alceu Gomes Bettega – OAB/Pr 6.881

Recorrido: Cleonice Lamari

Advogado: Carlos Albirone Toazza – OAB/Pr 14.008

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca São José dos Pi-

nhais

Relator: Dr. Ivo Faccenda

Participaram do julgamento Drs. Raul Luiz Gutmann e Márcia

Regina Hernandez de Lima

Decisão: Em tais condições, acordam os Juízes Integrantes da 7ª

Turma Recursal, por unanimidade de votos, manter a decisão de

primeiro grau, condenando o recorrente no pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios que os fixamos em 20%

sobre o valor da condenação, devidamente corrigidos.

Recurso nº 34/2002

Recorrente: Norberto Luiz Jacobs

Advogado: Messias Alves de Assis – OAB/Pr 14.930

Recorrido: Marco Aurélio Jussiani da Silva

Advogado: Antonio Simon Sobrinho – OAB/Pr 6.603

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca Paranaguá

Relator: Dr. Hélio T. Arabori

Participaram do julgamento Drs. Ivo Faccenda e Márcia Regina

Hernandez de Lima

Decisão: Acórdam os Juízes integrantes da Turma Recursal da 7ª

Região, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-

curso, condenando-se o recorrente ao pagamento dos honorários

advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.

Recurso nº 35/2002

Recorrente: Noberto Luiz Jacobs

Advogado: Messias Alves de Assis – OAB/Pr 14.930

Recorrido: Airton Trancoso Matoso

Advogado: Antonio Simon Sobrinho – OAB/Pr 6.603

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca Paranaguá

Relator: Dra. Márcia Regina Hernandez de Lima

Participaram do julgamento Drs. Raul Luiz Gutmann e Hélio T.

Arabori

Decisão: Desta forma, voto pelo provimento do recurso, anulan-

do a r. decisão recorrida.

Recurso nº 36/2002

Recorrente: Samuel José dos Santos

Advogado: Lourival da Silva Júnior – OAB/Pr 30.959

Recorrido: Associação Comercial Industrial e Agrícola de Para-

naguá – ACIAP

      Fininvest S.A – Negócios de Varejo

Advogado: Rosana T.Monteiro/José Augusto Noronha/Luiz Gus-

tavo Pinto- OAB/Pr      15.890/23.044/22.887

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca Paranaguá

Relator: Dr. Raul Luiz Gutmann

Deliberação em sessão: pedido de vista dos autos, formulado pelo

MM.Juiz Dr.Hélio T. Arabori, deferido, a ser incluído na próxi-

ma pauta, a realizar-se no dia 23 de setembro de 2002, às 08:30

horas.

Recurso nº 37/2002

Recorrente: Luciney Mendes

Advogado: Geraldo Hassan – OAB/Pr 15.925

Recorrido: Fináustria Cia Crédito Financiamento Investimento

Advogado: Adriana Lockmann/Crismacleyton Pamplona – OAB/

SP/SC 184.911/13.305

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca Paranaguá

Relator: Dr. Ivo Faccenda

Participaram do julgamento Drs. Raul Luiz Gutmann e Márcia

Regina Hernandez de Lima

Decisão: Em tais condições, acordam os Juízes Integrantes da 7ª

Turma Recursal, por unanimidade de votos, manter a decisão de

primeiro grau, condenando o recorrente no pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios que os fixo em 10% sobre

o valor atribuído à causa.

Recurso nº 38/2002

Recorrente: J. N. Exaustores

Advogado: Walter Hélio de Lima Martins – OAB/Pr 10.520

Recorrido: Darci Cordeiro Sobrinho – Supermercado Tropical

Advogado: .-

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca Piraquara

Relator: Dr. Raul Luiz Gutmann

Participaram do julgamento Drs. Ivo Faccenda e Hélio T. Arabori

Decisão: Portanto, não sendo observado o disposto no artigo 42,

parágrafo 1º, da Lei 9.099/95, o recurso é deserto. Acordam os

Juízes da Turma Recursal Especial Civil da

Comarca de São José dos Pinhais, por unanimidade de votos, em

declarar deserto o mencionado recurso, condenando o recorrente

em custas processuais, não havendo condenação em honorários

advocatícios, eis que trata-se de indeferimento da inicial, sem

que o reclamado ainda tenha comparecido nos autos.

Recurso nº 40/2002

Recorrente: Anjo da Guarda Assistência em Luto 24 Horas

Advogado: Angelita Graciela Leprevost M.Satriano – OAB/Pr

17.931

Recorrido: Renato Rocha Fontoura

Advogado: Carlos Roberto de Oliveira – OAB/Pr 15.785

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca Piraquara

Relator: Dr. Hélio T. Arabori

Participaram do julgamento Drs. Ivo Faccenda e Márcia Regina

Hernandez de Lima

Decisão: Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal da 7ª

Região, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-

curso, condenando-se a reclamada ao pagamento de honorários

de 10% sobre o valor da condenação lhe imposta na sentença.

Recurso nº 41/2002

Recorrente: Santarém Empreendimentos Imobiliários Ltda e

        MMD – Incorporações e Participações Imobiliárias Ltda

Advogado: José do Carmo Badaró – OAB/Pr 14.471

Recorrido: Luzia Alencar Ribeiro

Advogado: Gerson de Oliveira Bonatti – OAB/Pr 23.456

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca Fazenda Rio Grande

Relator: Dr. Ivo Faccenda

Participaram do julgamento Drs. Raul Luiz Gutmann e Márcia

Regina Hernandez de Lima

Decisão: Em tais condições, acordam os Juízes Integrantes da 7ª

Turma Recursal, por unanimidade de votos, em cassar a sentença

de primeiro grau para fins de decretar a extinção do processo, nos

termos do art. 51, II, da Lei nº 9.099/95, por incompetência abso-

luta.

Recurso nº 45/2002

Recorrente: Regina Teresinha Singer Guchtain Justiniano

Advogado: Osvaldo Marques de Souza – OAB/Pr 9.980

Recorrido: Tania Aparecida Alves

Advogado: Everton Calamucci – OAB/Pr 24.984

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca São José dos Pi-

nhais

Relator: Dr. Raul Luiz Gutmann

Participaram do julgamento Drs. Hélio T. Arabori e Ivo Faccenda

Decisão: Em assim sendo, voto pelo improvimento do recurso.

Acórdam os Juízes da Turma Recursal Especial Civil da Comar-

ca de São José dos Pinhais, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, condenando a recorrente em custas pro-

cessuais e em 10% (dez por cento) de honorários advocatícios,

calculados sobre o valor da condenação.

Recurso nº 46/2002

Recorrente: João Bento Pereira e Nadir Santana Pereira

Advogado: Teresinha P.B.Oliveira – OAB/Pr 15.423

Recorrido: Horanda Ribeiro dos Santos

Advogado: .-

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca Paranaguá

Relator: Dr. Márcia Regina Hernandez de Lima

Deliberação em sessão: recurso retirado de pauta a ser incluída

na próxima, a realizar-se no dia 23 de setembro de 2002, às 08:30

horas.

Recurso nº 47/2002

Recorrente: André Luiz Picanço Carraro e Elisabete de Fátima

Carraro

Advogado: Márcio Hais de Natal Balera – OAB/Pr 26.042

Recorrido: Sérgio Luiz Picanço Carraro e Cleonice de Andrade

Carraro

Advogado: Christian M.Manas / Frederico R.Lourenço – OAB/

Pr 29.190/29.134

Procedência: Juizado Especial Cível Comarca Antonina

Relator: Dr. Raul Luiz Gutmann

Participaram do julgamento Drs. Hélio T. Arabori e Ivo Faccenda

Decisão: Em assim sendo, voto pelo provimento parcial do re-

curso, mas para que a sentença recorrida venha a ser anulada

por ter sido proferida antes da que deveria ocorrer nos autos de

Exceção de Incompetência. Acórdam os Juízes da Turma Re-

cursal Especial da Comarca de São José dos Pinhais, por unani-

midade de votos em anular a sentença recorrida, para que venha

a ser proferida após o julgamento dos autos de Exceção de In-

competência.
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MINISTÉRIO PÚBLICO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ATO Nº  144/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 298, de 19 de agosto de 2002, proferida
no protocolado nº  9879/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, o Doutor RAMATIS FÁVERO, RG Nº 1.222.398-
6/PR,  Promotor de Justiça da Comarca de entrância final junto à
1ª Vara da Fazenda Pública, Falência e Concordatas da Comarca
de entrância final de CURITIBA, ao cargo de Promotor de Justi-
ça junto à 3ª Vara Criminal da mesma entrância e Comarca de
CURITIBA, observado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo
115, § 5º, da mencionada Lei Complementar  Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  145/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 298, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº 9879/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor GUILHERME
FREIRE DE BARROS TEIXEIRA, RG nº 16.765.036-1/SP,
1º Promotor de Justiça da Comarca de entrância final de FOZ
DO IGUAÇU, ao cargo de Promotor de Justiça Substituto da
Comarca da mesma entrância de CURITIBA.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  146/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 299, de 19 de agosto de 2002, proferida
no protocolado nº  9880/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, a Doutor MARIA LÚCIA FIGUEIREDO MOREI-
RA, RG Nº 834.357-8/PR,  Promotora de Justiça Substituta da
14ª Seção Judiciária da Comarca de entrância final de CURITI-
BA, ao cargo de Promotora de Justiça junto à 9ª Vara Cível da
mesma entrância e Comarca de CURITIBA.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  147/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 299, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº 9880/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora SWAMI MOU-
GENOT BONFIM DOS REIS, RG nº 5.840.894-8/PR, Promo-
tora de Justiça Substituta da 21ª Seção Judiciária da Comarca de
entrância final de MARINGÁ, ao cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 14ª Seção Judiciária da Comarca da mesma entrân-
cia de CURITIBA.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  148/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 300, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº 9881/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor MÁRCIO TEI-
XEIRA DOS SANTOS, RG nº 2.225.821-4/PR, 8º Promotor de
Justiça da Comarca de entrância final de CASCAVEL, ao cargo

de Promotor de Justiça Substituto da 22ª Seção Judiciária da Co-
marca da mesma entrância de PONTA GROSSA.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  149/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 301, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº 9882/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora LUCIMARA
SALLES FERRO, RG nº 8.817.539-5/PR, 2ª Promotora de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária de GUAÍRA, ao car-
go de 2ª Promotora de Justiça da Comarca de mesma entrância de
TELÊMACO BORBA.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  150/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 302, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº 9883/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora MÔNICA LOUI-
SE AZEVEDO, RG nº 1.972.186-8/PR, Promotora de Justiça
junto ao Juizado Especial Criminal da Comarca de entrância fi-
nal de CURITIBA, ao cargo de Promotora de Justiça Substituta
da 20ª Seção Judiciária da Comarca da mesma entrância de MA-
RINGÁ.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  151/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 303, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº 9884/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor ÁLVARO LUIZ
TORRENS, RG nº 791.650-7/PR, 4º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de TOLEDO, ao cargo de 2º
Promotor de Justiça da Comarca de mesma entrância de CAM-
PO LARGO.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 152/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 304, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº  9885/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor MARCOS CRIS-
TIANO ANDRADE, RG nº 2.77.394.879/SP, Promotor Substi-
tuto da 29ª Seção Judiciária da Comarca de entrância intermedi-
ária de CIANORTE, ao cargo de Promotor Substituto da 28ª
Seção Judiciária, com sede na Comarca de mesma entrância de
APUCARANA.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  153/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 305, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº  9886/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, o Doutor FRANCISCO ZANICOTTI, RG Nº
4.294.165-4/PR, 2º Promotor de Justiça da Comarca de entrância

intermediária de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, ao cargo de 5º Pro-
motor de Justiça da mesma Comarca de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Nº  154/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 305, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº 9886/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora MARCIA ISA-
BELE GRAF BENINCA, RG nº 3.458.898-8/PR, 2ª Promotora
de Justiça da Comarca de entrância intermediária de PALMAS,
ao cargo de 2ª Promotora de Justiça da Comarca de mesma en-
trância de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  155/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 306, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº 9887/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora CLEMEN SÍL-
VIA DE LARA PIRES BATISTA GOMES, RG nº 330.321-9/
PR, 1ª Promotora de Justiça da Comarca de entrância intermedi-
ária de IBIPORÃ, ao cargo de 3ª Promotora de Justiça da Co-
marca de mesma entrância de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  156/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 307, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº 9892/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor DIEGO FERNAN-
DES DOURADO, RG nº 27.027.272-0/SP, 4º Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária de GUARAPUAVA,
ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca de mesma entrância
de ALMIRANTE TAMANDARÉ.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 157/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 308, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº  9894/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor MARCELO PAU-
LO MAGGIO, RG nº 5.458.371-0/PR, Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de PRIMEIRO DE MAIO, ao car-
go de 2º Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermedi-
ária de ASSIS CHATEAUBRIAND.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 158/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 309, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº  9896/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora VALÉRIA FÉRES
BORGES, RG nº 19.197.529-1/SP, Promotora de Justiça da Co-
marca de entrância inicial de CAMBARÁ, ao cargo de 2ª Pro-
motora de Justiça da Comarca de entrância intermediária de
GOIOERÊ.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  159/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 310, de 19 de agosto de 2002, proferida
no protocolado nº  9898/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, a Doutora ANGELA KURI MUNHOZ DA RO-
CHA, RG Nº 995.673-5/PR,  Promotora de Justiça da Comarca
de entrância final junto à 2ª Vara de Família da Comarca de en-
trância final de CURITIBA, ao cargo de Promotora de Justiça
junto à 1ª Vara de Família da mesma entrância e Comarca de
CURITIBA, observado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo
115, § 5º, da mencionada Lei Complementar  Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  160/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 310, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº 9898/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor PAULO SÉRGIO
MARKOWICZ DE LIMA, RG nº 4.085.498-3/PR, Promotor de
Justiça Substituto da 30ª Seção Judiciária da Comarca de entrância
final de FOZ DO IGUAÇU, ao cargo de Promotor de Justiça Subs-
tituto da Comarca da mesma entrância de CURITIBA.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  161/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 311, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº  9901/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor NELSINO MOU-
RA DE OLIVEIRA, RG nº 7.515.735-4/SP, 1º Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária de ARAPONGAS,
ao cargo de 6º Promotor de Justiça da Comarca de entrância final
de CASCAVEL.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  162/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 312, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº  8828/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora  MARCELA
MARINHO RODRIGUES, RG nº 23.668.919-8/SP, 5ª Promo-
tora de Justiça da Comarca de entrância intermediária de PARA-
NAGUÁ, ao cargo de Promotora de Justiça Substituta  da Co-
marca de entrância final de FOZ DO IGUAÇU.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  163/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 313, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº 9902/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora MARIONE SOU-
ZA BANDEIRA, RG nº 4.426.957-0/PR, 1ª Promotora de Justi-
ça da Comarca de entrância intermediária de MEDIANEIRA,
ao cargo de 1ª Promotora de Justiça da Comarca de mesma en-
trância de PIRAQUARA.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO Nº  164/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 314, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº  9903/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora  MARLA LUR-
DES DE FREITAS BLANCHET, RG nº 3.300.534-2/PR, Pro-
motora de Justiça da Comarca de entrância intermediária de RIO
NEGRO, ao cargo de 7ª Promotora de Justiça da Comarca de
entrância final de CASCAVEL.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  165/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 315, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº  9900/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora  DANUZA NA-
DAL, RG nº 3.443.492-1/PR, Promotora de Justiça da Comarca
de entrância intermediária de IRATI, ao cargo de 5ª Promotora
de Justiça da Comarca de entrância final de CASCAVEL.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  166/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 316, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº 9904/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora ALINE BILEK
BAHR, RG nº 5.028.846-3/PR,  Promotora de Justiça da Comar-
ca de entrância intermediária de WENCESLAU BRAZ, ao car-
go de 2ª Promotora de Justiça da Comarca de mesma entrância de
PIRAQUARA.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  167/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 317, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº 9905/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora SANDRA REGI-
NA KOCH, RG nº 3.360.782-2/PR, 2ª Promotora de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de PALOTINA, ao cargo de
Promotora de Justiça da Comarca de mesma entrância de PEA-
BIRU.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 168/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 318, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº  9906/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora SUSANA BRO-
GLIA FEITOSA DE LACERDA, RG nº 19.969.880-6/SP, Pro-
motora de Justiça da Comarca de entrância inicial de MARI-
LÂNDIA DO SUL, ao cargo de 1ª Promotora de Justiça da Co-
marca de entrância intermediária de GUAÍRA.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 169/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-

to na Resolução CSMP nº 319, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº  9908/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor CLÁUDIO CÉSAR
CORTESIA, RG nº 6.983.389-6/PR, Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de QUEDAS DO IGUAÇU, ao
cargo de 5º Promotor de Justiça da Comarca de entrância inter-
mediária de UMUARAMA.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  170/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 320, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº 10511/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor LAÉRCIO JA-
NUÁRIO DE ALMEIDA, RG nº 3.625.584-6/PR, Promotor de
Justiça Substituto da Comarca de entrância final de CASCAVEL,
ao cargo de Promotor de Justiça Substituto da Comarca da mes-
ma entrância de MARINGÁ.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 171/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 321, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº  10512/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor FUAD CHAFIC
ABI FARAJ, RG nº 4.310.943-0/PR, 3º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de TOLEDO, ao cargo de
Promotor de Justiça Substituto da Comarca de entrância final de
MARINGÁ.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 172/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 322, de 19 de agosto de 2002, proferi-
da no protocolado nº  10513/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora ANA PAULA
TOMASI, RG nº 6.090.352-2/PR, Promotora Substituta da 26ª
Seção Judiciária da Comarca de entrância intermediária de UMU-
ARAMA, ao cargo de Promotora Substituta da 29ª Seção Judici-
ária, com sede na Comarca de mesma entrância de GUARAPU-
AVA.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 108/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça SWA-
MI MOUGENOT BONFIM DOS REIS, conforme o ATO  PGJ
nº 147, de 19 de agosto de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da Comarca de entrância final de MARINGÁ,
por REMOÇÃO, pelo  critério de ANTIGÜIDADE, ou
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, obser-
vado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da
mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 109/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
MÁRCIO TEIXEIRA DOS SANTOS, conforme o ATO  PGJ
nº 148, de 19 de agosto de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de 8º Promotor de
Justiça da Comarca de entrância final de CASCAVEL, por
REMOÇÃO, pelo  critério de MERECIMENTO, ou PRO-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, observado o
direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencio-
nada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 110/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça Douto-
ra LUCIMARA SALLES FERRO, conforme o ATO  PGJ nº
149, de 19 de agosto de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de 2º Promotor de
Justiça da Comarca de entrância intermediária de GUAÍ-
RA, por REMOÇÃO, pelo  critério de MERECIMENTO,
ou PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, ob-
servado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º,
da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 111/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça Douto-
ra MÔNICA LOUISE DE AZEVEDO, conforme o ATO  PGJ
nº 150, de 19 de agosto de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
junto ao Juizado Especial Criminal da Comarca de entrân-
cia final de CURITIBA, por REMOÇÃO, pelo  critério de
ANTIGÜIDADE, ou PROMOÇÃO, pelo critério de ME-
RECIMENTO, observado o direito de OPÇÃO, conforme
o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 112/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
ÁLVARO LUIZ TORRENS, conforme o ATO  PGJ nº 151, de
19 de agosto de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de 4º Promotor de Jus-

tiça da Comarca de entrância intermediária de TOLEDO,
por REMOÇÃO, pelo  critério de ANTIGÜIDADE, ou
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, obser-
vado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da
mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  113/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO,  do Senhor Promotor Substituto Doutor
MARCOS CRISTIANO ANDRADE,  conforme o ATO PGJ
nº 152, de 19 de agosto de 2002.

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de Promotor Substi-
tuto da 29ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de en-
trância intermediária de CIANORTE, por REMOÇÃO, pelo
critério de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 114/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça Douto-
ra MARCIA ISABELE GRAF BENINCA, conforme o ATO
PGJ nº 154, de 19 de agosto de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de 2º Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária de PALMAS,
por REMOÇÃO, pelo  critério de MERECIMENTO, ou
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, observa-
do o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da
mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 115/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em vista a
REMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça Doutora CLEMEN
SÍLVIA DE LARA PIRES BATISTA GOMES, conforme o ATO
PGJ nº 155, de 19 de agosto de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de 1º Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária de IBIPORÃ
por REMOÇÃO, pelo  critério de ANTIGÜIDADE, ou
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, obser-
vado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da
mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente
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EDITAL Nº 116/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
DIEGO FERNANDES DOURADO, conforme o ATO  PGJ nº
156, de 19 de agosto de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de 4º Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária de GUARA-
PUAVA, por REMOÇÃO, pelo  critério de MERECIMEN-
TO, ou PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE,
observado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º,
da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  117/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
MARCELO PAULO MAGGIO, conforme o ATO PGJ nº  157,
de 19 de agosto de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
da Comarca de entrância inicial de PRIMEIRO DE MAIO,
por REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, ou
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito)  horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  118/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça Dou-
tora VALÉRIA FÉRES BORGES, conforme o ATO PGJ nº  158,
de 19 de agosto de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
da Comarca de entrância inicial de CAMBARÁ, por RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE,  ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito)  horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 119/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
PAULO SÉRGIO MARKOWICZ DE LIMA, conforme o ATO
PGJ nº 160, de 19 de agosto e 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da 30ª Seção Judiciária da Comarca de entrân-
cia final de FOZ DO IGUAÇU, por REMOÇÃO, pelo
critério de MERECIMENTO, ou PROMOÇÃO, pelo cri-
tério de ANTIGÜIDADE, observado o direito de OPÇÃO,

conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 120/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
NELSINO MOURA DE OLIVEIRA, conforme o ATO  PGJ
nº 161, de 19 de agosto de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de 1º Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária de ARAPON-
GAS por REMOÇÃO, pelo  critério de ANTIGÜIDADE,
ou PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, ob-
servado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º,
da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 121/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça Dou-
tora MARCELA MARINHO RODRIGUES, conforme o ATO
PGJ nº 162, de 19 de agosto de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de 5º Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária de PARANA-
GUÁ, por REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMEN-
TO, ou PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE,
observado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º,
da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 122/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça Douto-
ra MARIONE SOUZA BANDEIRA, conforme o ATO  PGJ nº
163, de 19 de agosto de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de 1º Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária de MEDIA-
NEIRA por REMOÇÃO, pelo  critério de ANTIGÜIDA-
DE, ou PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE,
observado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º,
da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 123/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça Dou-
tora MARLA LURDES DE FREITAS BLANCHET, confor-
me o ATO  PGJ nº 164, de 19 de agosto de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
da Comarca de entrância intermediária de RIO NEGRO,
por REMOÇÃO, pelo  critério de MERECIMENTO, ou
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 124/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça Dou-
tora DANUZA NADAL, conforme o ATO  PGJ nº 165, de 19 de
agosto de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
da Comarca de entrância intermediária de IRATI, por
REMOÇÃO, pelo  critério de ANTIGÜIDADE, ou PRO-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 125/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça Douto-
ra ALINE BILEK BAHR, conforme o ATO  PGJ nº 166, de 19
de agosto de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
da Comarca de entrância intermediária de WENCESLAU
BRAZ, por REMOÇÃO, pelo  critério de MERECIMEN-
TO, ou PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 126/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça Douto-
ra SANDRA REGINA KOCH, conforme o ATO  PGJ nº 167,
de 19 de agosto de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de 2º Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária de PALOTI-
NA por REMOÇÃO, pelo  critério de ANTIGÜIDADE,
ou PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, ob-
servado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º,
da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  127/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça Dou-
tora SUSANA BROGLIA FEITOSA DE LACERDA, confor-
me o ATO PGJ nº  168, de 19 de agosto de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
da Comarca de entrância inicial de MARILÂNDIA DO
SUL, por REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO,
ou PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito)  horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  128/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
CLÁUDIO CÉSAR CORTESIA, conforme o ATO PGJ nº  169,
de 19 de agosto de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
da Comarca de entrância inicial de QUEDAS DO IGUA-
ÇU, por REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE,
ou PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito)  horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 129/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
LAÉRCIO JANUÁRIO DE ALMEIDA, conforme o ATO  PGJ
nº 170, de 19 de agosto de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da Comarca de entrância final de CASCAVEL,
por REMOÇÃO, pelo  critério de ANTIGÜIDADE, ou
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, obser-
vado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da
mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 130/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e

z
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tendo em vista a PROMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça
Doutor FUAD CHAFIC ABI FARAJ, conforme o ATO  PGJ nº
171, de 19 de agosto de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de 3º Promotor de Jus-
tiça Substituto da Comarca de entrância intermediária de
TOLEDO, por REMOÇÃO, pelo critério de MERECI-
MENTO, ou PROMOÇÃO, pelo critério de MERECI-
MENTO, observado o direito de OPÇÃO, conforme o arti-
go 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  131/02

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO, da Senhora Promotora Substituta Dou-
tora ANA PAULA TOMASI,  conforme o ATO PGJ nº 172, de
19 de agosto de 2002.

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado,
inscrição para o provimento do cargo de Promotor Substi-
tuto da 26ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de en-
trância intermediária de UMUARAMA, por REMOÇÃO,
pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º an-
dar - Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 19 de agosto de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

RESOLUÇÃO  Nº 1172

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 5999/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor HUMBERTO EDUARDO PUCI-
NELLI para atuar nos Autos de Procedimento Investigatório Pre-
liminar nº 06/02, em trâmite na Promotoria de Justiça da comarca
de PINHÃO, tendo em vista a suspeição argüida pela titular que
foi acolhida.

Curitiba, 8 de julho de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1173

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 6555/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor CLEVERSON LEONARDO TO-
ZATTE para atuar nos Autos de Ação Penal nº 06/02, em trâmite
na  Vara Criminal da comarca de PALMITAL, tendo em vista a
suspeição argüida pela titular que foi acolhida.

Curitiba, 8 de julho de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1385

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 2590/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ROBERTO MOELLMANN GON-
ÇALVES BARROS para atuar nos Autos de Mandado de Segu-
rança nº 37549/01, em trâmite na 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas da comarca de CURITIBA.

Curitiba, 8 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1425

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 11568/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor ROBERTO TONON JÚNIOR para
atuar nos Autos de Ações Penais números 100/99 e 33/02 e nos
Termos Circunstanciados números 460/02 e 581/02, todos  em
trâmite na Vara Criminal da comarca de ROLÂNDIA, tendo em
vista as suspeições argüidas pelos titulares que foram acolhidas.

Curitiba, 16 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1427

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 11685/02-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

9 (nove) dias de licença à Promotora de Justiça Doutora CRISTI-
ANE PODGURSKI para tratamento de saúde em pessoa da famí-
lia, a partir de 22 de agosto do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora ANA PAULA TOMASI para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do
Ministério Público na comarca de PALMITAL, durante a licença
da respectiva titular.

Curitiba, 16 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1428

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 11683/02-PGJ e na Re-
solução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça Doutora CAROLINA DIAS AI-
DAR DE OLIVEIRA para  tratamento de sua saúde, no dia 21 de
agosto do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora LUCIMARA ROCHA ERN-
LUND para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na comarca de MATINHOS, du-
rante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 16 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1429

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 11725/02-PGJ e na Re-
solução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

5 (cinco) dias de licença ao Promotor Substituto Doutor ÉLCIO
SARTORI para tratamento de sua saúde, a partir de 15 de agosto
do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora CYNTHIA MARIA DE ALMEI-
DA PIERRI ROSGRIN para, sem prejuízo das atuais atribuições,
responder pelos serviços do Ministério Público na comarca de
ALMIRANTE TAMANDARÉ, durante a licença do Promotor
Substituto acima nominado.

Curitiba, 16 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1430

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 8946/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora LAÍS LETCHACOVSKI para
atuar nos Autos nº 1351/01, em trâmite na 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas da comarca de CURITIBA, tendo
em vista a suspeição argüida pelo titular que foi acolhida.

Curitiba, 16 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1431

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 11773/02-PGJ, resolve

C O N C E D E R

em prorrogação, 15 (quinze) dias de licença à Promotora de Jus-
tiça Doutora CRISTINA MARIA SUTER CORREIA DA SILVA
para tratamento de sua saúde, no período de 16 a 30 de agosto do
ano em curso.

Curitiba, 16 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1435

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 5394/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor PEDRO CARVALHO SAN-
TOS ASSINGER para atuar nos Autos de Inquérito Policial
nº 375/99, em trâmite na 1ª Vara Criminal da comarca de CU-
RITIBA.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

P O R T A R I A  Nº 255

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 9306/2002-MP/PR,
resolve

D E S I G N A R

os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de
Aceite Definitivo do Convite nº 10/2002-MP/PGJ:

DELSON MIRANDA DE OLIVEIRA, como Presidente
MARIA CLAUDIA SZEZECH e
RODNEY CORDEIRO E SILVA, como membros.

Curitiba, 14 de agosto de  2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

P O R T A R I A  Nº 256

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 9335/2002-MP/PR,
resolve

D E S I G N A R

os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de
Aceite Definitivo do Convite nº 09/2002-MP/PGJ:

HENRIQUE TERNIOWICZ, como Presidente
DELSON MIRANDA DE OLIVEIRA e
MARIA CLAUDIA SZEZECH, como membros.

Curitiba, 14 de agosto de  2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

P O R T A R I A  Nº 257

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 9191/2002-MP/PR,
resolve

D E S I G N A R

os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de
Aceite Definitivo do Convite nº 08/2002-MP/PGJ:

HENRIQUE TERNIOWICZ, como Presidente
DELSON MIRANDA DE OLIVEIRA e
MARIA CLAUDIA SZEZECH, como membros.

Curitiba, 14 de agosto de  2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

P O R T A R I A  Nº 258

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 4061/2002-MP/PR,
resolve

D E S I G N A R

os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de
Aceite Definitivo da Tomada de Preços nº 03/2002-MP/PGJ:

SILVESTRE SCHINDA, como Presidente
JUSSARA DE MELLO TOLEDO RAMOS e
FRANCISCO GONZALEZ JUNIOR, como membros.

Curitiba, 14 de agosto de  2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
 FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ

ATA DA 7ª (SÉTIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Realizada a sessão no dia 25 (vinte e cinco) do mês de fevereiro do ano de 2002 (dois mil e
dois), na Sala de Reuniões do Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, sob a presidência do
Senhor Procurador-Geral de Justiça MARCO ANTONIO TEIXEIRA, presentes os Senhores
Membros do Conselho Diretor do Fundo Especial do Ministério Público do Paraná, o Senhor
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos JOSÉ DELIBERADOR
NETO, os Senhores Procuradores de Justiça JURANDY SEYR, JOSÉ IVAHY DE
OLIVEIRA VIANA, JOSÉ KUMIO KUBOTA, JOSÉ CLETO NETO e a Senhora
Procuradora de Justiça JANINA COSTA SAUCEDO. Aberta a reunião às 9h45min (nove
horas e quarenta e cinco minutos), passou-se à discussão dos assuntos em pauta: 1) Protocolo
nº 1536/02. Elaboração do Plano Anual de Aplicação de Recursos para o exercício de 2002.
Relator: Senhor JOSÉ DELIBERADOR NETO. O Senhor Presidente convidou o Senhor
Promotor de Justiça ELIEZER GOMES DA SILVA, coordenador do Centro de Estudos e
Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público, para participar da sessão durante a
apreciação deste tópico. Vistos e discutidos os autos, decidiram os presentes, por
unanimidade, acatando sugestão do Senhor Presidente, pela aplicação de recursos do Fundo
Especial em programas de capacitação e desenvolvimento de Recursos Humanos. O Centro de
Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, na pessoa do Senhor Promotor ELIEZER GOMES DA
SILVA, ficou encarregado de compor uma equipe, formada por membros do Ministério
Público, incumbida da elaboração de um projeto voltado à formação e aprimoramento
profissional e educacional do elemento humano da instituição. O Senhor Conselheiro JOSÉ
IVAHY DE OLIVEIRA VIANA  propôs submeter o projeto em questão a uma análise prévia
do Conselho Diretor do Fundo. Os presentes concordaram, definindo um prazo de 30 dias,
findo o qual se reuniria o Conselho Diretor a fim de apreciar o assunto.  2) Protocolo nº
1599/02. Atualização dos valores da tabela de receitas do Fundo. Relator: Senhor JOSÉ
DELIBERADOR NETO. Vistos e discutidos os autos, o Conselho aprovou, por unanimidade,
a atualização dos valores da tabela vigente, excetuando-se a taxa pelo fornecimento de cópias
reprográficas, cujos montantes foram elevados em 16,35% (dezesseis vírgula trinta e cinco
por cento), índice este obtido pela variação média entre IGP e INPC do período de abril de
2000 (dois mil) a dezembro de 2001 (dois mil e um), conforme quadro detalhado a seguir.

TABELA DE RECEITAS DO FUNDO
Item Detalhamento da Receita Valor

   1. Cópias fornecidas pelo Ministério Público R$ 0,10 por cópia
   2. Editais de obras, equipamentos, mobiliários

a) concorrência R$ 18,00 por edital
b) tomada de preços R$ 12,00 por edital
c) cartas-convite não enviadas R$   6,00 por edital

   3. Taxa de inscrição em concurso para Promotor Substituto R$ 115,00

   4. Fornecimento de etiquetas e disquetes

1) Jogo de etiquetas para impressão a laser:
    a) jogo de 500 etiquetas
    b) jogo de 250 etiquetas

R$  21,00
R$  12,00

2) Jogo de etiquetas para impressão matricial
    a) jogo de 500 etiquetas R$   4,00
    b) jogo de 250 etiquetas R$   2,60

3) disquete R$   1,20 a unidade

ENCERRAMENTO: O Senhor Conselheiro Presidente encerrou a reunião às 10h30min (dez
horas e trinta minutos). Para constar, eu MARCOS AUGUSTO GIMENEZ, secretário, lavrei
a presente ata que, aprovada, vai devidamente assinada pelos presentes.

Procurador-Geral de Justiça MARCO ANTONIO TEIXEIRA, Presidente

Subprocurador-Geral de Justiça JOSÉ DELIBERADOR NETO, Conselheiro

Procurador de Justiça JURANDY SEYR, Conselheiro

Procurador de Justiça JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIANA, Conselheiro

Procurador de Justiça JOSÉ CLETO NETO, Conselheiro

Procurador de Justiça JOSÉ KUMIO KUBOTA, Conselheiro

Procuradora de Justiça JANINA COSTA SAUCEDO, Conselheira

MARCOS AUGUSTO GIMENEZ, Secretário

ORDEM DOS ADVOGADOS

PODER JUDICIÁRIO
FEDERAL

SEÇÃO DO PARANÁ

Ordem  dos  Advogados  do  Brasil
Seção  do  Paraná

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA
EDITAL DE INTIMAÇÃO E NOTIFICAÇÃO

Na forma do disposto no artigo 53 e parágrafo 3o do CED, intima
os advogados abaixo a comparecerem na Sessão Ordinária de
Julgamento da 2ª Turma do TED desta Seccional no dia 10 de
Setembro de 2002 às 17h00, na Rua Cândido Lopes, 128 – 1º
andar, quando serão submetidos a julgamento os respectivos pro-
cessos: E.R. – OAB nº 16788 – (T-1429); J.C.L.N. – OAB nº
19631 – (T-2397). Advs. Edoel Rocha, João Carlos Lichs Neto:
Intima os advogados abaixo a comparecerem na Sessão Ordiná-
ria de Julgamento da 6ª Turma do TED desta Seccional no dia
18 de Setembro de 2002 às 17h00, na Rua Cândido Lopes, 128
– 1º andar, quando serão submetidos a julgamento os respectivos
processos:  A.J.M. – OAB nº 12405 – (T-1603); A.M.P. – OAB
nº 14539 – (T-2251); M.E.T.N.D. – OAB nº 9090 – (T-2508);
P.C. – OAB nº 9363 – (T-2731); H.A. – OAB nº 17945 – (T-
3029); G.F.M. – OAB nº 9737 – (T-3030); G.E.S. – OAB nº
12259 – (T-3031); F.T. – OAB nº 9855 – (T-3032); E.A.M.C. –
OAB nº 8832 – (T-3033); E.B. – OAB nº 4875 – (T-3034);
E.L.C. – OAB nº 14960 – (T-3035); D.M.V.Z. – OAB nº 12950
– (T-3037); D.S. – OAB nº 5953 – (T-3038); C.A.V.M.O. –
OAB nº 23553 – (T-3039); C.F.F. – OAB nº 1487 – (T-3040);
C.P.M. – OAB nº 5076 – (T-3042); C.J.S. – OAB nº 12484 –
(T-3043); A.N.B. – OAB nº 12835 – (T-3044); A.I. – OAB nº
7089 – (T-3046); A.L.O. – OAB nº 13412 – (T-3047);
V.M.M.S.P. – OAB nº 17392 – (T-3048); S.S.G. – OAB nº 18582
– (T-3049); R.B.A.C. – OAB nº 14459 – (T-3050); C.P. – OAB
nº 11242 – (T-3052); C.A.Z. – OAB nº 11688 – (T-3053); L.A.S.
– OAB nº 8827 – (T-3122); L.S. – OAB nº 3839 – (T-3125);
L.D.N. – OAB nº 8556 – (T-3126); J.B.P. – OAB nº 5837 – (T-
3127); J.A.L. – OAB nº 4868 – (T-3128); J.B.T.F. – OAB nº
4196 – (T-3129); J.A.M. – OAB nº 5984 – (T-3130); J.L.B.F. –
OAB nº 2467 – (T-3131); J.A.P. – OAB nº 6008 – (T-3132);
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J.A.S. – OAB nº 8364 – (T-3133); J.C.F. – OAB nº 17304 – (T-
3134); J.M.D. – OAB nº 6558 – (T-3135); J.A.Z.V. – OAB nº
5478 – (T-3136); J.M. – OAB nº 13368 – (T-3137); J.V.B. –
OAB nº 15133 – (T-2501); M.B.B.M. – OAB nº 13506 – (T-
2512); L.P.V.M. – OAB nº 23407 – (T-3279); C.R. – OAB nº
5917 – (T-3282); A.C.V. – OAB nº 8437 – (T-3283); R.F.L. –
OAB nº 5720 – (T-3284); S.F.D. – OAB nº 2999 – (T-3285);
S.H.C. – OAB nº 10798 – (T-3286); U.F.C. – OAB nº 12550 –
(T-3287); W.C. – OAB nº 6943 – (T-3288); A.J.C. – OAB nº
7525 – (T-3290); D.K.F. – OAB nº 4256 – (T-3291); D.D. –
OAB nº 12727 – (T-3292); J.P.C. – OAB nº 5236 – (T-3293);
E.S.P. – OAB nº 14512 – (T-3305); J.L. – OAB nº 11232 – (T-
3354); A.C.A.C.G. – OAB nº 15477 – (T-3356); A.K.K.N. –
OAB nº 16076 – (T-3357); A.N.C. – OAB nº 24313 – (T-3358);
A.P.C. – OAB nº 15568 – (T-3359); A.A.B. – OAB nº 3745 –
(T-3360); A.P.C.B. – OAB nº 16097 – (T-3361); A.M. – OAB
nº 9552 – (T-3362); J.P.D.G. – OAB nº 3514 – (T-3364); A.P. –
OAB nº 20189 – (T-3365). Advs.: Alcione José Merlin; Ana Maria
Passos; Maria Elena Teixeira Neves Dall’Igna; Peter de Camargo;
Harry Avon; Gessy de Freitas Machado; Gerson Eduardo de
Souza; Floriano Toporoski; Elza Alinde Miranda Cardoso;
Eduardo Bocon; Edson Loir Chernicoski; Danusia Miranda Von
Zuben; Dalton Schultz; Cecília Aparecida Veiga de Macedo de
Oliveira; Celso Figueiredo Freire; Ciro Percival de Macedo; Clóvis
João de Souza; Adriana Niero Buffara; Américo Ivankiw; Arnoldo
Luiz de Oliveira; Vânia Moema Muza Soares Pacholek; Sérgio
Silva Guimarães; Roseli Bandeira de Assis Cavalli; Cláudio
Parpinelli; César Augusto Zarate; Luis Alberto Salles; Loris
Sidenco; Laerte Dias Neves; João Bender Pedroso; João Aparecido
Lorite; João Batista Tezza Filho; João Atílio Mariano; José Luiz
Brandão Filho; José Alves Pereira; Joaquim Ademar dos Santos;
José Carlos Faquinha; José Maria Davatz; José Eduardo Azevedo
Volpe; Julia Monma; Joanito Vicente Batista; Miriam Borges de
Bem Monteiro; Loio Pérsio Vieira Magalhães; Célio Rabello;
Antonio Carlos Vaula; Ruy Ferreira da Luz; Sylvio Fernandes
Dias; Sandra Hatamura Cardoso; Ubirajara Farias da Costa; Walter
Collesi; Ademir Joel Cardoso; Dino Koiti Fujiwara; Dinorah Dolis;
Jesse Pereira de Carvalho; Elias da Silva Policeno; João Loizel;
Afonso Celso Alves Camargo e Gomes; Abdo Kader Kadri Neto;
Adriano Nunes de Carvalho; Arildo Pires Carneiro; Antonio
Arnaldo de Bona; Ane Patrícia Chemin Branco; Aldo Medeiros;
José Pinto Dias Gonçalves; Alcir Passarello. Intima os advogados
abaixo a comparecerem na Sessão Ordinária de Julgamento da
1ª Turma do TED desta Seccional no dia 20 de Setembro de
2002 às 16h00, na Rua Cândido Lopes, 128 – 1º andar, quando
serão submetidos a julgamento os respectivos processos: F.P.M.
– OAB nº 17499 – (T-3487). Advs. Fernando Paulo Moretti:
Intima os advogados J.R.S. – OAB/PR nº 6774 e A.C.C.J. –
OAB/PR nº 18529 para comparecerem à Sessão Especial do
Pleno do TED, que será realizada em 07 de outubro de 2002 às
17h00, na sala de sessões, à Rua Cândido Lopes, 128 – 1º andar,
onde haverá o julgamento da medida Cautelar nos autos n° T-
3448. E, na forma do disposto no artigo 69 da Lei 8.906, notifica
os advogados abaixo para, no prazo de quinze (15) dias,
comparecerem na Secretaria do Tribunal de Ética e Disciplina, a
fim de manifestarem-se em processos de seu interesse: L.R.S. –
OAB nº 18088 – (T-2094); E.A.K. – OAB nº 18943 – (T-925);
I.L.S. – OAB nº 19832 – (T-674); A.S.C. – OAB nº 15887 – (T-
1714); S.B.R. – OAB nº 13984 – (T-1924). Advs: Luiz Roberto
de Souza; Eliseu Antonio Kloster; Ivan Lauro Simiano; Amedas
Silveira Carvalho; Sérgio Bond Reis.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
Autorizo a publicação.

JURAMIS TEIXEIRA
Escrivã do Tribunal de Ética e Disciplina

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL

JUNTA ELEITORAL
DA COMARCA DA

45ª ZONA ELEITORAL

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO

O Doutor GIL TROTTA TELLES,
Desembargador Presidente do

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, a pedido do Juiz Presidente da Junta
Eleitoral acima referida, substituiu  IRACENISE BRANCO, Título
Eleitoral número 29223310680, da função de MEMBRO DE
ÚNICA JUNTA, por  REGINALDO DE OLIVEIRA,
TituloEleitoral número 636000860620, e, para que chegue ao
conhecimento de todos e não se alegue ignorância, mandou
expedir o presente Edital que será afixado e publicado na forma
da Lei. Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná,
em 19 de agosto  de 2002. Eu, IVAN GRADOWSKI, Diretor-
Geral da Secretaria do Tribunal, subscrevi.

Des. GIL TROTTA TELLES
Presidente

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COMISSÃO DE AUDITORIA

RELAÇÃO Nº 1/02

EDITAL Nº  1/02

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ LAURINDO DE
SOUZA NETTO, JUIZ DA CENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA
OITAVA ZONA ELEITORAL DA COMARCA DE CURITIBA,
CAPITAL  DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais,

TORNA PÚBLICO, aos que o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, a realização de AUDITORIA DE
VERIFICAÇÃO DO FUNCIONAMENTO DAS URNAS
ELETRÔNICAS, MEDIANTE VOTAÇÃO PARALELA,  de que
cuidam as Resoluções do TSE nºs. 20.997, de 26 de fevereiro de
2002, e 21.127, de 20 de junho de 2002, que ocorrerá no mesmo
dia e horário da votação oficial, no primeiro e no segundo turnos,
na sala de múltiplo uso I, neste Tribunal.  Os  trabalhos  da
comissão de auditoria poderão ser acompanhados por fiscais dos
partidos políticos ou das coligações, bem como das entidades
representativas da sociedade, mediante pedido de credenciamento,
no prazo de vinte dias antes da eleição, no qual deverá constar
endereço eletrônico ou número de fac-símile.

E, para que chegue ao conhecimento de quem interessar possa,
expede-se o presente edital, a ser publicado na forma da lei e
afixado no local de costume.

Curitiba,  20 de agosto de 2002.

a- JOSÉ  LAURINDO DE SOUZA NETTO
Presidente da Comissão

RELAÇÃO Nº 2/2

P O R T A R I A     Nº  1/2002

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ LAURINDO DE
SOUZA NETTO, JUIZ DA CENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA
OITAVA ZONA ELEITORAL DA COMARCA DE CURITIBA,
CAPITAL  DO ESTADO DO PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe  são conferidas pelo artigo 1º e
artigo 2º, inciso III,  da Resolução nº 418/2002-TRE, de 6 de
agosto de 2002,

R E S O L V E

D E S I G N A R  a  servidora  SILVIA DE ALBUQUERQUE
MÉDICI METRI, ocupante do cargo de Analista Judiciária - Área
de Atividade Judiciária, Classe “C”,  padrão 15, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal,  para secretariar os
trabalhos da Comissão de Auditoria de verificação do
funcionamento das urnas eletrônicas, mediante votação paralela,
de que cuidam as Resoluções TSE nºs. 20.997, de 26 de fevereiro
de 2002,  e 21.127, de 20 de junho de 2002.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE   E    CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 20 de
agosto de 2002.

a-JOSÉ  LAURINDO DE SOUZA NETTO
Presidente da Comissão

RELAÇÃO Nº  3/2

P O R T A R I A     Nº  2/2002

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ LAURINDO DE
SOUZA NETTO, JUIZ DA CENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA
OITAVA ZONA ELEITORAL DA COMARCA DE CURITIBA,
CAPITAL  DO ESTADO DO PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe  são conferidas pelo artigo 1º e
artigo 2º, inciso VII, da Resolução nº 418/2002-TRE, de 6 de
agosto de 2002,

R E S O L V E

D E S I G N A R  os  servidores PAULO AFONSO CORREA,
Analista Judiciário, ISABEL DE LOYOLA E SILVA, Técnico
Judiciário, CLÁUDIA IVANA DA SILVA NENEVÊ, Técnico
Judiciário, VALDIR MIRANDA PINTO, Analista Judiciário,
MARILENE GREGORINI CORDEIRO, Analista Judiciário,
VERA LÚCIA KOBAYASHI ISHIBARO, Técnico Judiciário,
ROSANE TABORDA, Analista Judiciário, REINALDO
ANTÔNIO DA SILVA DEMETERCO, Técnico Judiciário,
ANDRÉ ALEXANDRE DE MADUREIRA E SILVA, Analista
Judiciário, CECÍLIA MARIA WOSCH CRISÓSTIMO, Técnico
Judiciário, e HILENE DE CÁSSIA SBALQUEIRO SILVA
MEIRA, Analista Judiciário, do Quadro Permanente da Secretaria
do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, e MARIA JOSÉ
RESENDE, Analista Judiciário, do Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, para comporem a equipe
de apoio da Comissão de Auditoria de verificação do
funcionamento das urnas eletrônicas, mediante votação paralela,
de que cuidam as Resoluções TSE nºs. 20.997, de 26 de fevereiro
de 2002 e 21.127, de 20 de junho de 2002.

D  E  S  I  G  N A R  como suplentes da referida Comissão de
Auditoria os servidores LILIAN CECÍLIA SCHAEDLER
EICKOFF, Analista Judiciário, IRENE JUCKI GOLDBACH,
Técnico Judiciário, MARIA CRISTINA PICCOLI, Analista
Judiciário e GILSE MARY NAGAYAMA, Técnico Judiciário,
do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE   E    CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 20 de
agosto de 2002.

a-JOSÉ  LAURINDO DE SOUZA NETTO
Presidente da Comissão

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RECLAMADO ESPÓLIO
DE RONALD JÚLIO ABRAHAM. (com prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz Presidente da 1ª
Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando a executada a seguir
nominada e seus representantes legais, ora em local incerto e não
sabido, para que paguem, em 48 horas ou, querendo, garantam a
execução, quanto ao valor atualizado dos débitos indicados nos
autos adiante enumerados, bem assim que tomem as demais
providências legais que entenderem cabíveis, sob pena de penhora
de  bens.

Autos: RT-772/2001
Exequente: ALCIONE MENDES
Executado(a):ESPÓLIO DE RONALD JÚLIO ABRAHAM,
Valor: R$ 26.613,28

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital,  que será publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba,
aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e dois.
Eu, __________________ (Giancarlo Ribeiro Mroczek), Diretor
de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AVENIDA VICENTE MACHADO, Nº. 400  - 4º. ANDAR - N/C

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO COM PRAZO
DE 20(VINTE) DIAS

RT 10.712/2.002.

Em que são partes:

RECLAMANTE: JONAS KUROVSKI.
RECLAMADAS: ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E
COMERCIAL LTDA e outros.

Audiência dia 3.10.2002 às 15h35.

Local: Sala de Audiências da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba/
PR.

O Juiz do Trabalho da  8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de
suas atribuições legais,
F A Z    S A B E R  através do presente Edital, que fica notificado
o reclamado ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E COMERCIAL
LTDA,  ora em  lugar incerto e não sabido, de que deverá
comparecer na audiência INICIAL, supra designada, na sala de
audiências da 8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR,
sita à AVENIDA VICENTE MACHADO, Nº. 400  - 4º. ANDAR
- N/C, em Curitiba / PR, ou se fazer representar por preposto
devidamente credenciado, que tenha conhecimento dos fatos
alegados na inicial, cujas declarações obrigarão a ré. Deverá
apresentar defesa e oferecer provas que julgar necessárias,
constante de documentos, sob pena do art. 359 do CPC,
encontrando-se a cópia da peça inicial à disposição dos
interessados, na Secretaria da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba/
PR. O não comparecimento da ré na audiência importará em
julgamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto a matéria de fato. Obs.: se possível trazer defesa escrita e
documentos. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é passado o presente Edital, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede
desta Vara.
Dado e passado nesta Vara, aos quinze de agosto de dois mil e
dois. Eu, Dalva Bacchi Lemos, Diretora de Secretaria, subscrevi
e ao final assino.

José Mário Kohler
Juiz do Trabalho
Original assinado

Dalva Bacchi Lemos
Diretora de Secretaria
Original assinado

R$ 306,00

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AVENIDA VICENTE MACHADO, Nº. 400  - 4º. ANDAR - N/C

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO COM PRAZO
DE 20(VINTE) DIAS.

Expedido nos autos RT 3.859/2.002.

Em que são partes:

RECLAMANTE: JOEL PEREIRA.
RECLAMADAS: TA NA MAO ENTREGAS URBANAS DE
DENILSON TABORDA e outro.

Audiência dia 9.12.2002 às 14h20.
Local: Sala de Audiências da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba/
PR.

O Doutor José Mário Kohler, Juiz do Trabalho da  8ª Vara do
Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições legais,
F A Z    S A B E R  através do presente Edital, que fica notificado
o reclamado TA NA MAO ENTREGAS URBANAS DE
DENILSON TABORDA,  ora em  lugar incerto e não sabido, de
que deverá comparecer na audiência  de INSTRUÇÃO, supra
designada, na sala de audiências da 8ª. VARA DO TRABALHO
DE CURITIBA-PR, sita à AVENIDA VICENTE MACHADO,
Nº. 400  - 4º. ANDAR - N/C, em Curitiba / PR, devendo
comparecer para depôr sob pena de confissão e trazer suas
testemunhas. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é passado o presente Edital, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede
desta Vara.
Dado e passado nesta Vara, aos quinze de agosto de dois mil e
dois. Eu, Dalva B. Lemos,   Diretora de Secretaria, subscrevi e ao
final assino.

José Mário Kohler
Juiz do Trabalho
Original assinado

Dalva Bacchi Lemos
Diretora de Secretaria
Original assinado

R$ 234,00

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE
CÁLCULOS, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS, passado nos
autos de Reclamatória Trabalhista nº RT 20751/2000, entre partes:
SUZAMARA DE SOUZA ALMEIDA, reclamante e DELTA
CURSOS DE COMPUTAÇÃO E COMÉRCIO DE LIVROS
LTDA, reclamada.
A Doutora ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA,  Juíza  do
Trabalho da  10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que se está intimando a reclamada DELTA
CURSOS DE COMPUTAÇÃO E COMÉRCIO DE LIVROS
LTDA., ora em local incerto e não sabido, para, no prazo legal,
apresentar, querendo, seus cálculos de liquidação no prazo de
dez dias, sob pena de preclusão (art. 879, Parágrafo 2º, da CLT),
já discriminando as parcelas relativas à Previdência Social e ao
Imposto de Renda, se devidas, tanto a parcela do trabalhador
quanto da empresa (ou a ela equiparada).
 Expede-se o presente Edital publicado na Imprensa Oficial do
Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara, aos
vinte dias do mês de agosto de dois mil e dois.

  Regina Lucia Motta Carvalho Ana Maria São João Moura
DIRETORA DE .SECRETARIA JUÍZA DO TRABALHO

R$ 162,00

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CITAÇÃO DO
EMBARGADO, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS, passado
nos autos de Embargos de Terceiro nº 328/2001, entre partes:
MURILO SILVIO FERREIRA, embargante e AMANDIO
SOUZA DO AMARAL, embargada.

A DOUTORA ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA, Juíza do
trabalho da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando o embargado
AMANDIO SOUZA DO AMARAL, ora em local incerto e não
sabido, para, no prazo legal, apresentar sua contestação aos
Embargos de Terceiro, de cujo teor poderá a notificada tomar
ciência na Secretaria desta Vara.
Expede-se o presente Edital publicado na Imprensa Oficial do
Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara, aos
vinte dias do mês de agosto de dois mil e dois.

  Regina Lucia Motta Carvalho Ana Maria São João Moura
DIRETORA DE .SECRETARIA JUÍZA DO TRABALHO

R$ 144,00

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONTRAMINUTA, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS, passado nos autos de Reclamatória
Trabalhista nº RT 3577/1999, entre partes: CAMILA
MARCELINA PASQUAL, reclamante e EXXITO CURSO PRÉ-
VESTIBULAR LTDA, reclamada.
A Doutora ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA,  Juíza  do
Trabalho da  10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a reclamada
EXXITO CURSO PRÉ-VESTIBULAR LTDA., ora em local
incerto e não sabido, para, no prazo legal, apresentar, querendo,
sua contraminuta ao Agravo de Petiçao interposto pela autora, de
cujo teor poderá a notificada tomar ciência na Secretaria desta
Vara.
Expede-se o presente Edital publicado na Imprensa Oficial do
Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara, aos
vinte dias do mês de agosto de dois mil e dois.

  Regina Lucia Motta Carvalho Ana Maria São João Moura
DIRETORA DE .SECRETARIA JUÍZA DO TRABALHO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA, COM PRAZO
DE VINTE (20) DIAS, passado nos autos de Reclamatória
Trabalhista nº 12982/2002, sendo reclamante EVERTON DE
OLIVEIRA SÁ  e  rés: MERCADOVILLE COMÉRCIO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA (MF); SUPERSILVA
SUPERMERCADO LTDA e HERMÍNIO RODRIGO AYRES
CHICO (ME).
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A DOUTORA ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA, Juíza do
Trabalho da Décima Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a reclamada
HERMÍNIO RODRIGO AYRES CHICO (ME) (CNPJ
02.013.179/0001-47),  ora em local incerto e não sabido, para
comparecer a esta Décima Vara do Trabalho de Curitiba/Pr.,
localizada na rua Vicente Machado, 400, 3º andar, no dia 19
(dezenove) do mês de setembro de 2002, às 13 horas e 45 minutos,
para audiência inicial, a fim de responder aos termos da
reclamatória trabalhista interposta pelo reclamante, e de cujo teor
poderá a notificada tomar ciência na Secretaria desta Vara. Nessa
audiência a notificada deverá oferecer as provas que julgar
necessárias, constantes de documentos, sendo-lhe facultado fazer-
se substituir pelo gerente ou por outro qualquer preposto que tenha
conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão a notificada.
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.
Expede-se este Edital, publicado na Imprensa Oficial do Estado e
afixado em local de costume, na sede desta Vara. Curitiba, aos
vinte dias do mês de agosto de dois mil e dois.

  Regina Lucia Motta Carvalho Ana Maria São João Moura
DIRETORA DE .SECRETARIA JUÍZA DO TRABALHO

R$ 306,00

10a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00117/2002 J108X1738

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo
indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue descrito
nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0010-ACp 00001/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SENGE PR
Reu (S) : TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA
DO PARANA
ADV(S) : GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
Intime-se o sindicato-autor para que apresente seus calculos de
liquidacao, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusao (art.869,
2o da CLT), ja discriminando as parcelas relativas a previdencia
social e ao imposto de renda, se devidas, tan- to a parcela do
trabalhador quanto da empresa ( ou a ela equiparada).

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 00003/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : SENGE PR
REQUERIDO(S): CLASPAR EMP PARANAENSE CLAS-
SIFICACAO PRODUTOS
ADV(S) : GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
Vistas ao autor dos calculos do reu, ante a diferenca nos calculos
aprewsentados pelas partes, para que, em dez dias se manifeste.
No silencio, presumir-se-a que concorda com os calculos de
liquidacao apresentados pelo reu. (...) Discor - dando o autor,
designe-se calculista, para em 30 dias apre - sentar os calculos de
forma circunstanciada, incluindo as contribuicoes previdenciarias
(...), desde que o autor depo- site, por se tratar de execucao
provisoria, no prazo para impugnacao, R$ 200,00 a titulo de
adiantamento de honorarios do calculista.

PROCESSO TRT-PR-0010-EAEJ 00003/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Exequente(S) : RITA FABIANSKI
Executado(S) : OTICA FOTOVISAO LTDA

: COLOROTICA COMERCIO DE OCULOS
LTDA
ADV(S) : ANTONIO ALVARO GARCIA DE
OLIVEIRA PR24493
Nao considero cabivel a cumulacao objetiva de pretensoes exe
cutivas distintas ( fundadas em titulos distintos ). contra devedores
diversos, na forma do art. 573 do CPC, indeferindo liminarmente
o processamento da inicial. Intime-se a autora. Sem custas.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00043/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCELO ANTONIO JANNUZZI
Reu (S) : CLIMAX HOTEL LTDA

: SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA
: CELSO VALENTE SABOIA
: LUIZ OMAR SANTOS SABOIA

ADV(S) : ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO PR6265
Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliacao. Inti- me-se o
executado para remir a execucao, em 10 dias, sob pe- na de
designacao de hasta publica,independente de novo despa cho,
com expedicao de autorizacao judicial ao leiloeiro para remocao
do bem, que a partir de entao, serao agregadas despe sas
processuais a conta geral, na forma dos artigos 19 e pa- ragrafo
unico do artigo 20 do CPC, despesas com remocao e ho norarios
de leiloeiro, no percentual de 6% sobre o valor do principal
atualizado, pela parte executada nas hipoteses de remicao ou
transacao posteriores a inclusao no edital.

PROCESSO TRT-PR-0010-ACp 00051/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SINTRACIMENTO
Reu (S) : COMPAKTA COM PRE MOLDADOS
ARTEFATOS DE CIMENTO
ADV(S) : MARCELO KALIL PR24778
Intime-se a re para que apresente seus calculos de liquida - dacao,
no prazo de 10 dias, sob pena de preclusao ( art.879, 2o da CLT),
ja discriminando as parcelas relativas a previ - dencia social e ao
imposto de renda, se devidas, tanto a parcela do trabalhador quanto
a da empresa ( ou a ela equipa rada). Devera o reu comprovar, se
for o caso, o numero ca - dastral basico de sua matricula perante
o INSS e sua filia - cao ao SIMPLES. Em nao apresentando os
calculos, os autos serao encaminhados a calculista para tal mister,
cujos hono- rarios serao arcados pelo reu.

PROCESSO TRT-PR-0010-EAEJ 00085/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Exequente(S) : JOAO MARIA DA SILVA
Executado(S) : ALVEST SERVICOS ESPECIAIS CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA

: CONSTRUTORA VALENTINE LTDA
ADV(S) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
J. Diga o exequente, em 10 dias, quanto aos bens indicados a
penhora.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00095/1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VALDIR GRANJA
Reu (S) : DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGENS
ADV(S) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Tendo em vista o despacho de fls. 335 e a atualizacao de fls 341/
344, intime-se o autor para que se manifeste no prazo de 10 dias.
No silencio, arquivem-se os autos. (...)

PROCESSO TRT-PR-0010-MC 00114/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LEONICE DE FATIMA FERREIRA
Reu (S) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ANHAN-
GA LTDA

Intime-se a re a comprovar os recolhiemtnos previdenciarios nos
valores pretendidos pelo INSS, em 10 dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0010-ET 00118/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S) : JOAO LUIZ BARBOSA
Embargado(S) : SERGIO LUIZ DE MORAES
ADV(S) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
MANIFESTEM-SE OS EMBARGANTES, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-EAEJ 00131/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Exequente(S) : JANE ELIZABETH PEDROSO PINTO
Executado(S) : CRISTIANE NAIR FABRICIO

: JOSE FABRICIO
ADV(S) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
Constata-se que o acordo junto a Camara de Conciliacao Pre - via
foi efetuado entre a autora e a re Cristiane N. Fabricio Alem disto,
nao ha comprovacao nos autos de que Jose Fabri - cio tenha
participado do acordo homologado, nem que faca par te da
composicao societaria da empresa mencionada na exordi- al. Por
conseguinte, a execucao devera se processar, inicial mente. apenas
contra esta re, excluindo-se o segundo reu deste feito. (...)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00186/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DAVID MOHAMED EL HOURI
Reu (S) : SEG SERV ESP SEGURANCA TRANS-
PORTE VALORES S/A
ADV(S) : GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS
SANTOS PR20918B
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00202/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CLEVERSON LUIZ DE SOUZA
Reu (S) : PEDRO DE REGO ALMEIDA
ADV(S) : NIVALDO MARTINS PR4583
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0010-MC 00245/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JORGE JACINTO CALIXTO
Reu (S) : EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS
TECN E EXT RURAL
ADV(S) : GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
RECOLHER AS CUSTAS PROCESSUAIS SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00245/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SADI TREVISAN
Reu (S) : DRUMOL MOVEIS PLANEJADOS LTDA

: CELSO LUIZ PODLASEK
: CELSO VULCANIS
: ANELISE VULCANIS

ADV(S) : ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS
PR25193
Ante as certidoes negativas de fls. 49/50, intime-se o exequente,
a fim de se manifestar, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00255/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANGELA APARECIDA PAES
Reu (S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
ADEMIR DA SILVA PR25410
FL. 278 E HOMOLOGACAO ACORDO E REU COMPROVAR
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS DE R$ 40,00, SOB
PENA DE EXECUCAO.
PARTES VIREM RETIRAR DOCS DESENTRANHADOS
URGENTE, EIS QUE AUTOS IRAO AO ARQUIVO GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00295/1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ADELAIDE STRAPASSON E OUTROS 21
Reu (S) : CEFET - CENTRO FED EDUCACAO
TECNOLOGICA PARANA
ADV(S) : CARLOS ANTONIO SERRATO PR10651
MARCIA REGINA RODACOSKI PR13601
J. Vistas as partes, no prazo sucessivo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00344/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE CARLOS BALBO
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S/A

ADV(S) : MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO
PR9685
Intime-se o reu para que apresente seus calculos de liquidacao,
no prazo de 10 dias, sob pena de preclusao, ja discriminando as
parcelas relativas a previdencia social e ao imposto de renda, se
devidas, tanto a parcela do trabalhador quanto a da empresa ( ou
a ela equiparada). Devera, ainda, comprovar, se for o caso, o
numero cadastral basico de sua matricula perante o INSS e sua
filiacao perante ao SIMPLES . (...)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00512/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SANDRA MARA FERREIRA
Reu (S) : LAVY INDUSTRIAL E MERCANTIL LTDA
(MF)
ADV(S) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Intime-se a autora, pessoalmente, para que informe nome e
endereco do atual Sindico da massa falida, para o prosseguimento
do feito, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00512/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : LUIZ CARLOS DA SILVA
Reclamada(S) : SAR ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
ADV(S) : CELINA GALEB NITSCHKE PR10467
Intime-se a re para que apresente seus calculos de liquidacao,
noprazo de 10 dias, sob pena de preclusao ( art.879, 2o da CLT),ja
discriminando as parcelas relativas a previdencia social e ao
imposto de renda, se devidas, tanto a parcela do trabalhador quanto
a da empresa ( ou a ela equiparada). No mesmo prazo, devera a re
comprovar, se for o caso, o numero cadastral basico de sua
matricula, perante o INSS e sua fliacao ao SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00524/1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ELIEZER GOMES DA SILVA E OUTROS
06
Reu (S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
ADV(S) : SILVANA ZANETTI OSANAM DE
OLIVEIRA PR17508B
J. Vistas a parte contraria, por 10 dias.O silencio sera recebido
como anuencia.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00852/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ARMANDO PIRES
Reclamada(S) : GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE
SERV GER VIG LTDA

: TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA
DO PARANA
ADV(S) : ANDRE PEREIRA DA SILVA PR22884
Vistas ao autor dos calculos apresentados pelo 1o reu ante a
diferenca nos calculos apresentados pelas partes, para que, em
dez (10)dias se manifeste. No silencio, presumir-se-a que concorda
com os calculos de liquidacao apresentados. (...)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00888/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SEBASTIAO RIBEIRO DOS SANTOS
Reu (S) : LANCHONETE E PIZZARIA PIRINEU
LTDA
ADV(S) : JOSE VICENTE DA SILVA PR18380
MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER PR24643
J. Indefiro a producao de prova testemunhal (vale-transporte ,
considerando que a materia requer producao de prova documental.
Concordando a re com a desistencia do pedido de horas extras,
homologo a desistencia. Designe-se audiencia para tentantiva
conciliatoria e apresentacao de razoes finais para o dia 19/09/
2002 as 13h25min. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00930/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SILVIA MARA SOARES
Reu (S) : MONACO LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: TRIAGEM ADMINISTRADORA SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

: COPEL TRANSMISSAO S/A
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Intime-se o autor para que requeira o que entender de direito no
prazo de trinta dias, sob pena de arquivamento provisorio, sem
necessidade de novo despacho.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00946/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DARCI CALISTRO DAS CHAGAS
Reu (S) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA
ADV(S) : JANE SALVADOR PR22104
CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 439/400.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01199/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MANOEL JOSE DE ASSUNCAO
Reclamada(S) : HONDURAS COMERCIO DE MATERIAL
DE CONSTRUCAO LTDA
ADV(S) : MARIA JOSE CARVALHO DANTAS
CAVALCANTE PR30198B
Forneca o exequente o endereco correto dos reus com CEP e
pontos de referencia. Prazo: 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01230/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : VALDENIR TEODORO ALVES
Reclamada(S) : ZULEIDE FERNANDES DE OLIVEIRA
(ME)
ADV(S) : PAULO EDUARDO GUEDES PR24499
Ciencia ao autor para que requeira o que entender de direito

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01316/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ROSANE ESPINDOLA KASPRIKE

Reclamada(S) : CONFECCOES DREHER
ADV(S) : MARCIA VALENTE PR21379

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01351/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : PATRICIA SOUZA PALMA PASSOS
Reclamada(S) : IMPERCOAT INSTITUTO DE IDIOMAS
LTDA
ADV(S) : MARCELO WANDERLEY GUIMARAES
PR23830
ADILSON LASS PR7518
Ciente de que foi prolatada sentença: PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01380/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EDSON LUIZ SILVERIO
Reu (S) : FUNDEPAR FUNDACAO EDUCACIONAL
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
ROSANE VIDA CANFIELD PR19570
Decisão da sentença de embargos à execuçao: REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01420/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : FRANCISCO RUDINEI MARQUES
Reclamada(S) : LIGIA ALZIRA ZARAJCYK P E ALMEIDA
LAVA CAR (ME)
ADV(S) : ELEVIR DIONYSIO NETO PR21506
Ciente da decisão dos embargos de declaraçao: REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01483/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : NICEO SCHOMBERGER DO CARMO
Reu (S) : PLACAS DO PARANA S/A

: MONTESUL MONT MAQ IND LTDA(MF)
JOAQUIM DE QUADROS

: MANSERV MONTAGEM E MANUTEN-
CAO LTDA
ADV(S) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
Ciente de que foi prolatada sentença : PROCEDENTE EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01630/1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE NOGUEIRA SOBRINHO
Reu (S) : LARAMA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. E OUTRA 1

: BENAPAR ENGENHARIA DE FUNDA-
COES LTDA.
ADV(S) : HENRIQUE EHLERS SILVA PR6319B
Recte: encontra-se a disposicao guia de retirada junto a Caixa
Economica Federal - PAB TRT - Varas do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01724/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARLI EUGENIA DA CUNHA
Reclamada(S) : LANCHONETE M & F LTDA
ADV(S) : LEONI JOSE GALLI PR27047B
A autora nao cumpriu o que lhe foi determinado no despacho de
fls. 07, em razao do que extingue o feito sem julgamento de merito,
nos termos do art. 267 III do CPC.
Custas dispensadas.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 01792/2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : SINDASPP
REQUERIDO(S): TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA
DO PARANA

: CITPAR CENTRO DE INTEGRACAO DE
TECNOLOGIA DO PR
ADV(S) : JAQUELINE MARIA MOSER PR17847
ANNE JAQUELINE MOSCA PR26715
Intime-se o reu para, em 30 dias, juntar os documentos aqui
requeridos.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01798/2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SINDASPP
Reu (S) : CLASPAR EMP PARANAENSE CLASSIFI-
CACAO PRODUTOS
ADV(S) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
Como requer.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01799/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LEONILDO DO CARMO MORDHORST
Reu (S) : CLUBE DUQUE DE CAXIAS
ADV(S) : MARIANNE SILVA MALVEZZI PR24647
FL87 E COMPROVAR VERB PREV R$1.005,00. PENA:
PROSSEG. EXECUC

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01879/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DANIELA ALVES CORREIA
Reu (S) : FARMACIA LACHIFARMA
ADV(S) : ANGELITA GRACIELA LEPREVOST DE
MEDINA PR17931
Ante a certidao negativa de fls. 37, intime-se o exequente, para se
manifestar, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02002/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS DE ANDRADE
Reu (S) : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A
ADV(S) : LEILA GARCIA REQUENA PR20038
FL.211 COMPROVAR GPS R$31,86, PENA PROSS.EXECUC
CALC DO INSS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02012/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCELO MASUTTI
Reu (S) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO
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ADV(S) : JOSIANE GROSSL PR26112
FL.84 COMPROVAR VERB PREV, CFE FL.76/77. PENA:
PROSSEG EXECU

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02066/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JURANDIR VALACHENSKI
Reu (S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S) : JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR PR20281
J. No prazo preclusivo de 10 dias, manifeste-se a devedora acerca
dos calculos que acompanharam a pretencao executiva de fls.
2311/2315.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02070/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : NELSON ZACARIAS DE MELO
Reclamada(S) : ALVEST SERVICOS ESPECIAIS PARA A
CONSTRUCAO

: CONSTRUTORA ARMADURA LTDA
ADV(S) : ELAINE CRISTINA NARLOCH PR26794
O autor nao cumpriu o que lhe foi determinado no despacho de
fls. 16, em razao do que extingue o feito sem julgamento de merito,
nos termos do art. 267 III do CPC.
Custas dispensadas.
Ciente de que devera comparecer no balcao da secretaria para
retirar os doc. de fls. 6/09, no prazo de oito dias, sob pena de
serem encaminhados aos Arquivo Geral.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02668/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ROSELI FATIMA DE CAMARGO
Reclamada(S) : EDGARD MAGNO SEQUINAO (FI)
ADV(S) : ALESSANDRO MESTRINER FELIPE
PR29257
J. Comprove o autor antes diligencias junto a COPEL.
Prazo: 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02699/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ANTONIO SEZAR DE OLIVEIRA
Reclamada(S) : R B DO BRASIL LTDA
ADV(S) : KEILE CRISTINA BIEZUS PR30052
Comprove a parte autora, em dez dias, ter passado pela camara
de Conciliacao Previa de seu rrespectivo Sindicato, ou traga
certidao negativa de sua existencia, sob pena de extincao do
processo sem julgamento do merito, em atendimento as disposto
na letra “d” do art. 625 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02830/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : EDLA FREIRES DA SILVA
Reclamada(S) : APMI SAZA LATTES
ADV(S) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
Decisão da sentença de embargos declaratorios : ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02879/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : LISEMERE DO CARMO FESTA
Reclamada(S) : APAE ASSOCIACAO PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS
ADV(S) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
Considerando que o valor dado a causa nao excede a 40 salarios
minimos, devera o autor proceder a emenda da inicial, trazendo
copia a ser encaminhada a re, valorando monetariamente todos
os itens do pedido, inclusive apontando o valor da causa. Prazo
10 dias, sob pena de extincao do feito sem julgamento do merito.
Obs: deixou a parte autora de valorar os itens “m”,”o” e “p”
referentes ao seguro desemprego, art. 467 da CLT e honorarios
advocaticios constantes do pedido.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 02970/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : SIDNEI MEIRELES DA SILVA
REQUERIDO(S): CONDOMINIO EDIFICIO CHAMPAGNAT
SHOPPING
ADV(S) : DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO PR21624
Ao autor, por dez dias, para readequar os calculos, ante as copias
de acordao juntadas aos autos, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02981/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ROSE MARI CUNHA SANTOS
Reclamada(S) : MARIA DE JESUS TAVARES
ADV(S) : ANTONINHO PEREIRA DA SILVA PR24741
Ante a proximidade. retirem-se os autos de pauta Intime-se a parte
autora para que informe, em dez dias, sob pena de arquivamento
provisorio dos autos, o atual endereco da reclada a fim de
possibilitar a intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02983/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARIA LUCIA CANTELE COLACO
Reclamada(S) : TANIA MARA QUEIROZ NEGRAO
ADV(S) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
PR12001
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA PR19471
Homologa-se o acordo formalizado pelas partes.
Custas dispensadas.
A reclamada devera comprovar o recolhimento das contribuiçoes
previdenciarias e ao imposto de renda, sobre o valor do acordo,
no prazo do recolhimento estabelecido, no art. 30, in fine, da Lei
82212/91, sob pena de execuçao.
Cumprido, arquive-se.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03007/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : OSMAR MAGALHAES GUIMARAES
Reclamada(S) : FRANCISCO APARECIDO DE SOUZA

: JOAO APARECIDO GASPAR
ADV(S) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
Considerando que o valor dado a causa nao excede a 40 salarios

minimos, devera o autor proceder a emenda da inicial, trazendo
copia a ser encaminhada a re, valorando monetariamente todos
os itens do pedido, inclusive apontando o valor da causa. Prazo
10 dias, sob pena de extincao do feito sem julgamento do merito.
Obs: deixo a parte autora de valorar o item “n” constante do pedido.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03014/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : LUCENI MARIA DA SILVA
Reclamada(S) : RESTAURANTE BEIJING FAST FOOD
LTDA
ADV(S) : JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES
BRINGHENTI PR23256
Comprove a parte autora, em dez dias, ter passado pela camara
de Conciliacao Previa de seu rrespectivo Sindicato, ou traga
certidao negativa de sua existencia, sob pena de extincao do
processo sem julgamento do merito, em atendimento as disposto
na letra “d” do art. 625 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03066/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : SILVANA MARIANO LIMA
Reclamada(S) : GESIELI CRISTINA JULIANI GOMES
ADV(S) : NILDA LOURENCO PR18281
Ante a proximidade, retirem-se os autos de pauta. Intime-se a
parte autora para que informe, em dez dias, sob pena de
arquivamento provisorio dos autos, o atual endereco da reclamada,
como as alteracoes contratuais no periodo discutido na acao,a
fim de possibilitar a intimacao nas pessoas de seus socios

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03076/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : AUGUSTO CHAFRANSKI
Reu (S) : TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E
MINERACAO LTDA
ADV(S) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03189/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ELIANA DE SOUZA PINTO
Reu (S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A

: NOSSA MAO DE OBRA SERV E TRAB
TEMP LTDA
ADV(S) : GUSTAVO PEREIRA FARAH PR28875
DESP FL.425 E INDEFERIDO PROC RO FL.419/23 - PRECL
CONSUMATI

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03197/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : CRISTIANO STADLER ANTUNES
Reclamada(S) : TNG COMERCIO DE ROUPAS LTDA
ADV(S) : ELMIRA MULLER PR12393
Considerando que o valor dado a causa nao excede a 40 salarios
minimos, devera o autor proceder a emenda da inicial, trazendo
copia a ser encaminhada a re, valorando monetariamente todos
os itens do pedido, inclusive apontando o valor da causa. Prazo
10 dias, sob pena de extincao do feito sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03210/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : KLEBER KRUNHEUER
Reclamada(S) : TECHAIR INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
Considerando que o valor dado a causa nao excede a 40 salarios
minimos, devera o autor proceder a emenda da inicial, trazendo
copia a ser encaminhada a re, valorando monetariamente todos
os itens do pedido, inclusive apontando o valor da causa. Prazo
10 dias, sob pena de extincao do feito sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03233/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : VILMAR ANDRE SIQUEIRA
Reclamada(S) : CRIATIVA COZINHAS E QUARTOS
ADV(S) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
Ante a proximidade, retirem-se os autos de pauta. Intime-se a
parte autora para que informe, em dez dias, sob pena de
arquivamento provisorio dos autos, o atual endereco da reclamada,
como as alteracoes contratuais no periodo discutido na acao,a
fim de possibilitar a intimacao nas pessoas de seus socios

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03293/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : FRANCISCO VIEIRA DE MELO
Reclamada(S) : ORION ESTACIONAMENTO DE VEI-
CULOS LTDA
ADV(S) : ELEVIR DIONYSIO NETO PR21506
Ante a proximidade, retirem-se os autos de pauta. Intime-se a
parte autora para que informe, em dez dias, sob pena de
arquivamento provisorio dos autos, o atual endereco da reclamada,
como as alteracoes contratuais no periodo discutido na acao,a
fim de possibilitar a intimacao nas pessoas de seus socios

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03326/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LEONIDIO ALVES NOGUEIRA
Reu (S) : FRIGORIFICO BONATO LTDA
ADV(S) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
J. Ao autor, por dez dias, ante a diferenca nos calculos
apresentados. No silencio, presumir-se-a que concorda com os
calculos do reu. (...)

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03326/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARIA ELEUSITA NUNES
Reclamada(S) : ENZO SCALETTI JUNIOR
ADV(S) : LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
PR22827
Considerando que o valor dado a causa nao excede a 40 salarios
minimos, devera o autor proceder a emenda da inicial, trazendo
copia a ser encaminhada a re, valorando monetariamente todos
os itens do pedido, inclusive apontando o valor da causa. Prazo
10 dias, sob pena de extincao do feito sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03333/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE LUIS CORREA DE AZEVEDO
(ESPOLIO)
Reu (S) : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
AUTOR APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO
DO REU

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03380/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARIA LUCIA GOMES
Reclamada(S) : ELIZABETH HEI
ADV(S) : CARLOS ROBERTO DE MATOS PR12775
Considerando que o valor dado a causa nao excede a 40 salarios
minimos, devera o autor proceder a emenda da inicial, trazendo
copia a ser encaminhada a re, valorando monetariamente todos
os itens do pedido, inclusive apontando o valor da causa. Prazo
10 dias, sob pena de extincao do feito sem julgamento do merito.
Obs:deixou a parte autora de valorar o item “e” constante do
pedido.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03397/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : FERNANDO CESAR KARKINSKI
Reclamada(S) : TRADICAO COBRANCA LTDA
ADV(S) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Considerando que o valor dado a causa nao excede a 40 salarios
minimos, devera o autor proceder a emenda da inicial, trazendo
copia a ser encaminhada a re, valorando monetariamente todos
os itens do pedido, inclusive apontando o valor da causa. Prazo
10 dias, sob pena de extincao do feito sem julgamento do merito.
Obs:deixou a parte autora de valorar os itens “L” constante do
pedido. A declaracao da Camara de C.Previa mencionada as fls.
03 nao acompanhou a exordial. Devera a parte autora traze-la no
mesmo prazo mencionado,sob pena de extincao feito.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03433/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : SILVANI LEMOS
Reclamada(S) : TANIA CRISTINA PAIXAO
ADV(S) : EDILENE CRISTINA MARTINS SILVA
PR20141
Considerando que o valor dado a causa nao excede a 40 salarios
minimos, devera o autor proceder a emenda da inicial, trazendo
copia a ser encaminhada a re, valorando monetariamente todos
os itens do pedido, inclusive apontando o valor da causa. Prazo
10 dias, sob pena de extincao do feito sem julgamento do merito.
Obs:deixou a parte autora de valorar o item “H” constante do
pedido.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03472/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MOACIR CARLOS DA SILVEIRA
Reu (S) : BANCO BOAVISTA S/A
ADV(S) : CARINA PESCAROLO PR23787
J. Vistas a executada para manifestacao, por 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03487/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : OSVALDO JOAQUIM DOS SANTOS
Reclamada(S) : LIMSERVE ADM DE SERV E LOCACAO
MAO DE OBRA LTDA

: IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S/A
ADV(S) : ALEXANDRE NISHIMURA PR28471
Ante a proximidade, retirem-se os autos de pauta. Intime-se a
parte autora para que informe, em dez dias, sob pena de
arquivamento provisorio dos autos, o atual endereco da reclamada,
como as alteracoes contratuais no periodo discutido na acao,a
fim de possibilitar a intimacao nas pessoas de seus socios

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03496/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : SANDRA NATALIA CUNHA
Reclamada(S) : LANCHONETE DAMASCO
ADV(S) : ANDREIA TOMAZ PR28422
Ante a proximidade, retirem-se os autos de pauta. Intime-se a
parte autora para que informe, em dez dias, sob pena de
arquivamento provisorio dos autos, o atual endereco da reclamada,
como as alteracoes contratuais no periodo discutido na acao,a
fim de possibilitar a intimacao nas pessoas de seus socios

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03549/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SUELI DO ROCIO STOTICA NUNES
Reu (S) : ANGRA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: COHAPAR COMPANHIA DE HABITACAO
DO PARANA
ADV(S) : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO PR
PRISCILA FERREIRA BLANC PR16667

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03564/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : NATALIA DE JESUS TORRESILIA
FERREIRA
Reclamada(S) : HOSPITAL MATERNIDADE VICTOR
FERREIRA DO AMARAL

: COOPERATIVA MISTA TRAB CAPITAL
PARANAENSE
ADV(S) : EDSON SANTOS MARTINS PR18448
Ante a proximidade. retirem-se os autos de pauta Intime-se a parte
autora para que informe, em dez dias, sob pena de arquivamento
provisorio dos autos, o atual endereco da 2a. reclamada,
COOPERATIVA MISTA, a fim de possibilitar a intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03588/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARCIO JOSE DOS SANTOS
Reclamada(S) : RESTAURANTE E LANCHONETE PIG
BURGER LTDA
ADV(S) : JULIO CESAR MELO LOPES PR20846
Considerando que o valor dado a causa nao excede a 40 salarios

minimos, devera o autor proceder a emenda da inicial, trazendo
copia a ser encaminhada a re, valorando monetariamente todos
os itens do pedido, inclusive apontando o valor da causa. Prazo
10 dias, sob pena de extincao do feito sem julgamento do merito.
Obs:deixou a parte autora de valorar o item “K” constante do
pedido.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03632/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : RAPHAEL LEVY RODRIGUES
Reu (S) : ARDAN INDUSTRIA E COMERCIO DE
METAIS LTDA

: METASTEEL METALURGICA LTDA
ADV(S) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
Intime-se o reu para que ate 30 dias antes da audiencia, informe o
atual endereço da testemunha MICHLE NARDINO, ante a
devoluçao da notificaçao pela ECT, sob pena de indeferimento
de intimaçao da mesma.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03677/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : LAURECI DE SOUZA
Reclamada(S) : MARCOS LUIZ DE MELO RIBEIRO
ADV(S) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ
PR21483B
Ante a certidao negativa de fls. 28, intime-se o exequente, para se
manifestar, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03702/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : JOSE BENTO DOS REIS
Reclamada(S) : MARIO DE MARI

: MARIA HELENA VERNER DE MARI
ADV(S) : MAURICIO DE OLIVEIRA PR23480B
Considerando que o valor dado a causa nao excede a 40 salarios
minimos, devera o autor proceder a emenda da inicial, trazendo
copia a ser encaminhada a re, valorando monetariamente todos
os itens do pedido, inclusive apontando o valor da causa. Prazo
10 dias, sob pena de extincao do feito sem julgamento do merito.
Obs:deixou a parte autora de valorar os itens “i”,”j”,”l” e “m”
constantes do pedido.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03748/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : LUCIANE APARECIDA DE ANDRADE
Reclamada(S) : LEGIAO DA BOA VONTADE
ADV(S) : GERSON WISTUBA PR15220
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA PR17869
FL. 91 Julgada subsistente penhora, homologada a avaliacao.
Executado remir divida, sob pena de designacao hasta publica ,
independente de novo despacho, com expedicao de autorizaca o
ao leiloeiro para remover bem penhorado, sendo que, a part ir
entao, agregar-se-ao novas despesas processuais aa conta geral
(arts.19 e 20 CPC), especialmente despesas remover bem e
honorarios leiloeiro em 2% sobre principal atualizado, de vidos
pelo executado, inclusive em caso de transacao e inclu sao no
edital de leilao.
PROCURACAO DO REU AS FL. 56 E 57.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 03841/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : SANDRO MARCELO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(S): TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVI-
COS LTDA

: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A
ADV(S) : SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
DENISE CRISTINA BRZEZINSKI PR17643
JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Decisão da sentença de embargos à execuçao: ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03989/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CESAR ALAN CASAGRANDE
Reu (S) : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
DESP FL. 382 E PARTES SE MANIFESTAREM SOBRE
LAUDO PERICIAL. O PRAZO DO REU COMECARA A FLUIR
TAO LOGO FINDE O DO AUTOR IN DEPENDENTE DE
NOVA NOTIFICACAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 04001/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : SOELI DE FATIMA DOS SANTOS
Reclamada(S) : JULIA HELENA BASSO
ADV(S) : ANTONINHO PEREIRA DA SILVA PR24741
Considerando que o valor dado a causa nao excede a 40 Salarios
minimos, devera o autor proceder a emenda da inicial, trazendo
copia a ser encaminhada a re, valorando monetariamente todos
os itens do pedido, utilizado como valor da cau-
sa. Deixou a parte auora de somar o item 6 ao valor dado a
causa. Prazo de 10 dias, sob pena de extincao do feito sem
julgamento do merito. nos termos dom art.852b da CLT, na re-
dacao que lhe foi dada pela Lei 9957/2000.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04019/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VERA ALVES MACHADO
Reu (S) : SOCIEDADE MORGENAU

: EXPANSAO PROM EVEN ART LTDA
(MF)S MOLOTOV PASSOS
ADV(S) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
J. devera o autor apresentar seus calculos de liquidacao, em
10 dias, sob pena de preclusao, em relacao a 2 re, conforme
requerido.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 04078/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ZULMIRA DALMOLIN MARIA
Reclamada(S) : GIOVANA SZNELSAR MADALOSSO
ADV(S) : GELSON BARBIERI PR17510
FL37 E AUTOR VALORAR ITENS 1 A 12 E 13. PENA: EXT
FEITO S/J
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PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04090/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : IVANDIR BUENO DOS SANTOS
Reu (S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Vistas a parte contraria, para manifestacao. )bs: peticao de folhas
530 e certidao de fls. 532.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 04161/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : SILVANA MOREIRA
Reclamada(S) : LAPICES DO BRASIL INDUSTRIA E MER-
CANTIL LTDA

: JONAS PRATES SOBRINHO
ADV(S) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Intime-se a parte autora, para que no prazo de 10 dias, forneca o
endereco atualizado da executada, sob pena de arquivamento
provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 04350/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : ALIDO LORENZATTO
REQUERIDO(S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Vista ao reclamado, pelo prazo de 10 dias, do calculo de liquidacao
apresentado pela parte autora, devendo,em caso de divergencia,
oferecer impugnacao especifica e fundamentando sua discordancia
quanto a itens e valores (art.879,2 da CLT) sob pena de preclusao.
No mesmo prazo,devera o reu comprovar se for o caso, o numero
cadastral basico de sua matricula perante o INSS e sua filiacao ao
SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04410/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCELA APARECIDA BATISTA
Reu (S) : GABRIELA FRANCISCO BOMBINI (ME)
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
Intime-se a autora para que apresente seus calculos de liquidacao
no prazo de 10 dias,sob pena de preclusao ( art.879,2, da CLT ),
ja discriminando as parcelas relativas a previdencia social e ao
imposto de renda, se devidas, tanto a parcela do trabalhador quanto
da empresa ( ou a ela equiparada ).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04546/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PEDRO LEMES
Reu (S) : M ASSAD & CIA
ADV(S) : LINEU ROBERTO MICKUS PR10604
FL.40 COMPROVAR VERB PREV R$418,86+R$45,00
CUSTAS.PENA:PROSS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04614/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CRISTINA PINTO DA ROCHA
Reu (S) : QUIMILABOR QUIMICA E DIAGNOSTICA
LTDA

: MERCOLAB QUIMICA E DIAGNOSTICA
LTDA
ADV(S) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FLS. 477.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05140/1997
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ MUSSANIK DE LIMA
Reu (S) : ITSUJI NAKABA
ADV(S) : DAVI LIPSKI PR10487
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
FLS. 68 E ADV REU FORNECER END DE SEU
CONSTITUIDO-EXECUTADO.
AUTOR COMPROVAR DILIGENCIA JUNTO A COPEL.
SERAO EXPEDIDOS OFICIOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05144/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ALCEU ALVES GONCALVES DOS
SANTOS
Reu (S) : SUNCORP CONSTRUCAO E INCORPO-
RACAO LTDA

: CONDOMINIO SAINT VILLAGE
ADV(S) : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA
PR27180
AUD INAUG 8/10/02, AS 13H30MIN. AUSENCIA AUTOR:
ARQUIVAMENTO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05171/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : RENATO MONTEIRO NEVES
Reu (S) : BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
SENTENCA DE FLS - PROCEDENTE EM PARTE - TEM
PRAZO PARA RECUR

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05189/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JAIR SPAER DA SILVA
Reu (S) : CONSTRUTORA FORLESS LTDA
ADV(S) : JEFFERSON LUIZ TRYBUS PR21670
Requeira o autor o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05351/1998 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ALCEU ZANNUNCINI FILHO
Reu (S) : COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND
RIO BRANCO
ADV(S) : INA JOSEANE OLIVEIRA DE SOUZA
PR16890
Ciente de que a Guia de Retirada esta a sua disposiçao na CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05568/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JUCIONI DE BONFIM
Reu (S) : WALDIR PROCHMANN (ME)

ADV(S) : ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR PR31082
REU VISTA DEMONSTR HORAS EXTRAS JUNTADO PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05726/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO ROBERTO SELBACH
Reu (S) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
FL.685:REU JUNTAR EVOL SALARIAL E CONTR JORN /
VISTA DEMONSTR

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05762/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : BERQUIS KOSCHANSKI
Reu (S) : EXAME CENTRO PREPARACAO ESPE-
CIALIZADA S/C LTDA
ADV(S) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
ANA LUIZA MANZOCHI PR24824
Recte: encontra-se a disposicao guia de retirada junto a Caixa
Economica Federal - PAB TRT - Varas do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05776/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ICLEA FERREIRA VICENTE
Reu (S) : LUGARINI COMERCIO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
ADV(S) : LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR
PR30417
FL.58 AUTOR INFORMAR SE CARTOES PONTO
RETRATAM REAL JORNADA

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06255/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SEBASTIAO RODRIGUES DA MATA
Reu (S) : ISDRALIT S/A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : SILVANE BUSINI POTRICH PR16886
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Ciente de que foi prolatada sentença: PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06277/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO CESAR HOROCHOSKI
Reu (S) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO
ADV(S) : NELSON KNOB PR24534
FLAVIA VANESSA MAIA PR31402
Ciente da decisão dos embargos de declaraçao: REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06490/2001
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO ROBERTO JANISSEK
Reu (S) : COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S) : DALTON LEMKE PR5594
REU VISTA DEMONSTR JUNTADOS PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06674/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : UBALDINO CONCEICAO JUNIOR
Reu (S) : EBATE CONSTRUTORA LTDA

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S/A
ADV(S) : HENRIQUE ARTHUR MASS PR10466
REU APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO DO
AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06798/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : RUBENS MARQUES
Reu (S) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
AUTOR APRESENTAR CONTRA-RAZOES P/ RECURSO DO
REU

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06910/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SIDNEI CARNEIRO MAIA
Reu (S) : REFERE CONSTRUCOES E MONTAGENS
LTDA
ADV(S) : JOAO LUCASKI PR19081
O autor nao cumpriu o que lhe foi determinado no despacho de
fls. 57, em razao do que extingue o feito sem julgamento de merito,
nos termos do art. 267 III do CPC. Custas dispensadas.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07094/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : HUMBERTO MESQUITA DA SILVA
Reu (S) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A
ADV(S) : JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
AUTOR RETIRAR DOCS ACOSTADOS A PET 178957 -
EXTEMPORANEOS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07455/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CLAUDIO DOS ANJOS ROLIM
Reu (S) : BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

: CATLOG LOGISTICA DE TRANSPORTE
LTDA
ADV(S) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
REU JUNTOU CARTOES PONTO AS FLS. 214/5 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07866/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JAIME FRANCISCO DE SOUZA
Reu (S) : LOTERIAS POSTO HORIZONTE LTDA

: REAL GAS PRODUTOS E DERIVADOS
LTDA

ADV(S) : JOSE HOTZ PR17276
FL.18 COMPROVAR PGTO GPS 565,64+ R$43,40 DARF
CUSTAS.PROS EX

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08086/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ROGERIO SPILSLA
Reu (S) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
AUTOR APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO
DO REU

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08092/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ALCIVANILDO NUNES COELHO
Reu (S) : BANCO ARAUCARIA S/A(EM LIQUIDA-
CAO EXTRAJUDICIAL)
ADV(S) : ILIA DE MOURA E COSTA PR14242
RAUL ANIZ ASSAD PR15388
Decisão da sentença de embargos declaratorios : ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08096/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE HENRIQUE FLORIANO ROSA
Reu (S) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVI-
COS LTDA

: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A
ADV(S) : SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliacao. Intime-se o
executado para remir a execucao, em 10 dias, sob pena de
designacao de hasta publica,independente de novo despacho, com
expedicao de autorizacao judicial ao leiloeiro para remocao do
bem, que a partir de entao, serao agregadas despesas processuais
a conta geral, na forma dos artigos 19 e paragrafo unico do artigo
20 do CPC, despesas com remocao e honorarios de leiloeiro, no
percentual de 6% sobre o valor do principal atualizado, pela parte
executada nas hipoteses de remicao ou transacao posteriores a
inclusao no edital.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08151/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA
Reu (S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE PR8227
REU FL. 148 E REGULARIZAR REPRESENTACAO. S/
CARTA PREP.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08180/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MIRIAM VITOR LOPES
Reu (S) : ART SUL REPRESENTACCOES LTDA

: DIRCEU RODRIGUES DOS SANTOS
ADV(S) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
FL. 38 COMPROVAR AUTOR DILIG JUNTO A COPEL P/ SE
NOTIF REU 2

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08204/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PRIMO JOSE MARTINS
Reu (S) : SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO

: GRAFICA E EDITORA POSIGRAF
: EDITORA NOVA DIDATICA LTDA
: DISTRIBUIDORA POSITIVO S/A

ADV(S) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
DESPACHO FLS. 262: APRESENTE O REU OS DOCU-
MENTOS REQUERIDOS EM DEZ DIAS.
DESPACHO FLS. 267: VISTAS AO REU, DOCUMENTO DE
FLS. 268/270.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08783/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EURIDES BASTOS
Reu (S) : COMBUSTRAN PARANA LTDA

: FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Ciente da decisão dos embargos de declaraçao: REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08959/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANDREY LUIZ VILNEI RAMOS
Reu (S) : A NOVA ARTESANI COMERCIO DE
MOLDURAS LTDA
ADV(S) : JUAREZ BORTOLI PR16371
Homologa-se o acordo formalizado pelas partes.
Custas dispensadas.
A reclamada devera comprovar o recolhimento das contribuiçoes
previdenciarias, sob pena de execuçao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09071/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JUCELEI DE OLIVEIRA
Reu (S) : JANE CONSTRUTORA CIVIL LTDA

: CONSTRUTORA MULLER E FRANCA
LTDA

: IRMAOS THA S/A
: SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO

LTDA
: CARPIZZA CONSTRUTORA DE OBRAS

ADV(S) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
FL50 E AUTOR SE MANIF CERT NEGATIV OJ VT DPCADA
(END REU)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09116/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : AMAURI BENTO DINIZ
Reu (S) : ESTIL MOVEIS E REFRIGERACAO S/A
ADV(S) : JUSSARA ROSA FLORES PR27350
O autor nao cumpriu o que lhe foi determinado no despacho de
fls. 17, em razao do que extingue o feito sem julgamento de merito,
nos termos do art. 267 III do CPC. Custas dispensadas.
Ciente de que devera comparecer no balcao da secretaria para
retirar os doc. de fls. 7/15, no prazo de oito dias, sob pena de
serem encaminhados aos Arquivo Geral.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10065/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOEL DE LIMA
Reu (S) : PROFORTE S/A TRANSPORTE DE
VALORES
ADV(S) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
AIRTON PEASSON PR20391
Decisão da sentença de embargos à execuçao: ACOLHIDOS
PARCIALMENTE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10105/2000
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EDSON RUI BANDEIRA
Reu (S) : RENAULT DO BRASIL S/A
ADV(S) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
PR14166
RAUL ANIZ ASSAD PR15388
AUDIENCIA ANTECIPADA P/ 29/8/02, AS 15H30MIN. MANT
COMINACOE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10122/1999
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ZINI DOS SANTOS DA CRUZ
Reu (S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S) : LILLIANA MARIA CERUTI PR21472
DESP FL.435 E GUIAS RET NA CEF A DISP RECLTE. APOS,
AO INSS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11147/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCOS OLIVEIRA DOS SANTOS
(ESPOLIO)
Reu (S) : TAICRA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : JOSE AUGUSTO PEREIRA PR12958
(...) Intime-se a parte autora para que regularize sua representacao
processual, ate a data da audiencia inicial, juntando copia da
declaracao de dependentes fornecida pelo INSS. (...)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11773/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VALDECIR MARIANO DE ARAUJO
Reu (S) : ANTONIO CARLOS ESPINOZA
ADV(S) : CARLOS WAGNER SILVA SEVERO
PR21240
Intime-se a parte autora para que informe, em dez dias, sob pena
de retirada dos autos de pauta, o atual endereco da reclamada, ou
junte o contrato social, bem como, as alteracoes contratuais no
periodo discutido na acao,a fim de possibilitar a intimacao nas
pessoas de seus socios.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12122/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS ALBERTO PORTILHO LEONARDI
Reu (S) : REUNO ADMINISTRACAO DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA
ADV(S) : MARCELO VARDANEGA RIBEIRO
PR19333
ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRASIL PR20121
DESP FL. 329 E PARTES AUDIENCIA ENC INSTR E
RENOVACAO PROPOSTA CONCILIATORIA P/ 23 DE
SETEMBRO DE 2002, AS 13H25MIN.
REU SE MANIFESTAR, EM 5 D, SE TEM INTERESSE EM
PRODUZIR OUTRAS PROVAS, ESPECIFICANDO-AS E
SOBRE QUAIS MATERIAS. NO SILENCIO, PRESUMIR-SE-
A QUE CONCORDA COM O ENCERRAMENTO DA INSTRU-
CAO. PARTES INTIMADAS, POR SEUS PROCURADORES.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12193/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSELIA BISPO ALEXANDRE
Reu (S) : PIRES SERVICOS SEG TRANSPORTE
VALORES LTDA

: BANCO DE BOSTON BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A

: DANA INDUSTRIAS LTDA
: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S/A

ADV(S) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
Ciente da decisão dos embargos de declaraçao: ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 12889/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EDERALDO DOS SANTOS
Reu (S) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA S/A
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO GUIAS DE RETIRADA -
CEF

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13752/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
Reu (S) : HERMES MACEDO S/A (MF) SIND
NILTON HIRT MARIANO
ADV(S) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO
PR11682
LISIANE MARIA MEHL ROCHA PR16259
Decisão da sentença de embargos à execuçao: ACOLHIDOS
PARCIALMENTE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 13864/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : RODRIGO NISHIMURA DE LIMA
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Reu (S) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL
ADV(S) : FABIO RENATO SANT’ANA PR29593
JOSE LUCIO GLOMB PR6838
ATA FL. 151 E PARTES RETIRAREM DOCS DESENTRANH.
APOS, ARQUIV

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 13997/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : LAURO AVILA GUIMARAES
REQUERIDO(S): BANCO DO BRASIL S/A

: PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA FUN-
CION BANCO BRASIL
ADV(S) : RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGAL-
DI PR23428
JOSE CARLOS FARAH PR6549
NEGADO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14178/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GENAURO ANTONIO DE SOUZA
Reu (S) : IASIN SINALIZACAO LTDA
ADV(S) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER
PR10839
JOSE RONALDO CARVALHO SADDI PR16535
DESP FL. 162 E LIB DEPOSITOS. GUIAS NA CEF A
DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 15861/1997 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : OLIVIO BAGGIO
REQUERIDO(S): NOVA ESPERANCA SERVIOS S/C LTDA

: BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
: BAMERINDUS COMPANHIA DE

SEGUROS S/A
ADV(S) : VICTOR FEIJO FILHO PR11633
TOBIAS DE MACEDO PR21667
FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
FL. 347 E CONSIDERADA DEFINITIVA EXECUCCAO,
EXCETO EM RELACAO AO BEM JURIDICO SOBRE O
QUAL PENDE CONTROVERSIA: PRESCRICAO
TRINTENARIA FGTS. EXCETUANDO TAL PARCELA, HSBC
RECONHECE COMO DEVIDO O VALOR DE R$ 195.115,49,
VALIDO PARA DATA DE 30/11/00. ASSIM, NO MINIMO TAL
VALOR DECORRE DE EXECUCAO DEFIN. NAO TENDO
SUA TRAMITACAO PROCESSUAL SUSPENSA POR
EMBARGOS. A INTIME-SE HSBC P/ PAGA-LO
IMEDIATAMENTE AO CREDOR, EM 48 HORAS, SOB PENA
DE EXECUCAO DA GARANTIA FIDEJUSSORIA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16164/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE MARIA RODRIGUES GODOY
Reu (S) : IRMAOS THA S/A
ADV(S) : RONALDO SCHUBERT PR20824
FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS PR29166
Decisão da sentença de embargos à execuçao: ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16283/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : FLAVIO ROBERTO DE CASTRO
Reu (S) : DCL ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
COES LTDA

: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
REU IMPUGNAR CALC LIQUID DO AUTOR. PENA:
PRECLUSAO FL.298

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17399/2000 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DONIZETE LUIZ DOS SANTOS
Reu (S) : POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA
S/C LTDA
ADV(S) : JOSE MARCOS ALMEIDA PR24847
FL. 56 E CITADO REU PARA COMPROVAR QUITACAO
DIFERENCAS DE VERBAS PREVIDENCIARIAS, NO VALOR
TOTAL DE R$ 371,68, PODENDO SER DEDUZIDO O
MONTANTE JA RECOLHIDO. SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17400/1994
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : FABIAN SCHWEITZER
Reu (S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA
ADV(S) : GIOVANI DA SILVA PR18452
DESP FL. 983 E CERT FL. 983-V. - DEPOSITAR VALOR
DEVIDO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17605/2000 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ZACARIA FLORENCIO DE BARROS
Reu (S) : IRMAUAD MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO LTDA
ADV(S) : IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA
PR16274B
FL.149 E COMPROV PGTO VERB PREVID R$1.156,23.
PENA:PROS EXEC

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18059/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VANILDO MASSARO
Reu (S) : OLHO VIVO PUBLICIDADE PROD PROM
ARTISTICA LTDA

: ASSOCIACAO BANESTADO
: SERLOPAR SERVICO DE LOTERIAS DO

ESTADO DO PARANA
ADV(S) : LUIZ GONZAGA STREHL PR13026
Intime-se o autor para que requeira o que entender de direito no
prazo de trinta dias.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18460/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : JOAO FORTES
Reu (S) : LUIZ CARLOS STAMATO & CIA LTDA

: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FL.106-EXEQTE FORN END 1o.REU, EIS QUE DEVOLV
NOTIF P/ECT

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19013/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EITOR DE SOUZA
Reu (S) : IRMAOS MAUAD LTDA

: IRMAUAD MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO LTDA

: PROMAGMA S/A
ADV(S) : SILVIO ESPINDOLA PR20376
AUTOR QTO OFICIOS DETRAN - REQUERER O QUE
ENTENDER DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19501/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SANDRO DE MELLO
Reu (S) : IASIN SINALIZACAO LTDA
ADV(S) : NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA
PR11455
DESP FL. 266 P/ SE MANIF QUANTO BEM INDICADO A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19759/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : WILSON APARECIDO CORDEIRO
Reu (S) : TOP PARK ESTACIONAMENTOS

: HUGO MANSUR W BARROS
: BIANCA MANSUR W BARROS

ADV(S) : ACYR ROGERIO CALCADO PR29113
ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO NA CEF - GUIA DE
RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20397/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : FRANCISCO DE CARVALHO
Reu (S) : NTR TRANSPORTES INTERMODAIS S/A
ADV(S) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
FL. 58 E JUNTAR COPIA CONTR SOCIAL E ALTERACOES
DO EXECDO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20397/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EDSON LUIZ DE SOUZA PINTO
Reu (S) : TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA
ADV(S) : MELISSA KARINA TOMKIW PR30750
FL.31 COMPROVAR PGTO GPS R$369,84+R$30,00
CUSTAS.PENA: PROSS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20864/1997 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : APARECIDA KUSTER SIQUEIRA DA
SILVA
Reu (S) : EDITORA GAZETA DO POVO
ADV(S) : HILTON MARCELO PERES ZATTONI
PR19589
FL.507 E COMPROVAR PGTO GPS R$6.272,76. PENA:
PROSSEG EXEC

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21722/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARISA ROSA
Reu (S) : ACTION S/A

: SCARAB S/A
: PAULO DE TARSO MARQUES

ADV(S) : ERIKA PAULA DE CAMPOS PR17492
SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS PR17761
FL.48 E COMPROVAR PGTO GPS R$287,13. PENA:
PROSSEG EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22758/2000 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO SIQUEIRA DE LARA
Reu (S) : MAISON SERVICOS TECNICOS E
PROFISSIONAIS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
ADV(S) : CARLOS DELAI PR20237
Manifeste-se o exequente , indicando bens a penhora, em 15 dias,
sob pena de remeter-se os autos ao ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23187/1999 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : RONALDO BIGASKI
Reu (S) : BARTHOLO TRANSPORTES E REPRE-
SENTACOES LTDA
ADV(S) : LACIR GUARENGHI PR3966
Cite-se a executada para que pague as verbas previdenciarias no
prazo de 48 horas, sob pena de penhora e prosseguimento da
execuçao. Valor de R$ 1.619,20 mais acrescimos legais que devera
ser recolhido atraves da guia GPS e comprovado o pagamento
mediante juntada nos autos.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 23343/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): JOANIVAL FERNANDES
REQUERIDO(S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S) : FABIANO ARCHEGAS PR22805
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Decisão da sentença de embargos à execuçao: ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23632/2000 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : WALKYRIA CRISTINA DE SOUZA
Reu (S) : HVA PROMOCOES PUBLICIDADE E
COMERCIO LTDA
ADV(S) : FERNANDO ANTONIO ZETOLA PR21559
FL.103 E COMPROV PGTO R$745,92+R$50,00

CUSTAS.PENA:PROSS EXE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23790/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : HELIO FIRMINO DA SILVA
Reu (S) : TIL INDUSTRIAL E MECANICA LTDA
ADV(S) : JULIANA MOSCHETTA PR27830
ADILSON LASS PR7518
Ciente da decisão dos embargos de declaraçao: REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 24547/2000 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CLAUDEMIR EDUARDO
Reu (S) : PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S) : DANIELLE WALDRIGUES NOGUEIRA
PR24874
Cite-se a executada para que pague as verbas previdenciarias no
prazo de 48 horas, sob pena de penhora e prosseguimento da
execuçao. Valor de R$ 200,00 (relativo a diferença) ser recolhido
atraves da guia GPS e comprovado o pagamento mediante juntada
nos autos. (codigo 2909)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 25874/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ROSENI BUENO NATEL
Reu (S) : NPM CONTABILIDADE MARCAS E
PATENTES S/C LTDA
ADV(S) : ILDE HELENA GURKEWICZ PR15315
FL.70 E AUTOR DILIG DECL BENS NA DIR.FORUM E FORN
END CITAR

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 26480/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LEONICE BARBONI
Reu (S) : SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES S/A
ADV(S) : ORANDI ALMEIDA PR18518
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI PR22756
Recte: encontra-se a disposicao guia de retirada junto a Caixa
Economica Federal - PAB TRT - Varas do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 26753/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : IRINEU ANTONIO DE OLIVEIRA
Reu (S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
SERGIO DE LIMA CONTER FILHO PR24559
Decisão da sentença de embargos à execuçao: ACOLHIDOS
PARCIALMENTE

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 26754/1998
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARLI DO CARMO COELHO DUARTE
Reu (S) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
ADV(S) : MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA
PR22423B
AUTOR 5D APRESENTAR ISL, QUERENDO, E DO
DEPOSITO FL. 656.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 26764/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : JULIO VALENTINI JUNIOR
REQUERIDO(S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A
ADV(S) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
Ao reclamante para que apresente seus calculos de liquidaçao no
prazo de dez dias, sob pena de ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIOS DOS AUTOS, conforme despacho de fls. 295

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 26817/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : CARMEN LUCIA DOS SANTOS
REQUERIDO(S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADV(S) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS PR14552
Decisão da sentença de embargos à execuçao: ACOLHIDOS
PARCIALMENTE

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 27255/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : PAULO VITO CASAGRANDE
REQUERIDO(S): ASBACE ASSOC BRASILEIRA DE BAN-
COS ESTAD E REGION
ADV(S) : JORGE LUIZ KAVINSKI PR17071
Intime-se a parte autora, para que no prazo de dez dias, forneça o
endereço atualizado da executada, sob pena de arquivamento
provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 27357/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : JORGE LUIZ MARCHINI PADIAL
REQUERIDO(S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
PR14166
Ao reclamante para que apresente seus calculos de liquidaçao no
prazo de dez dias, sob pena de ARQUIVAMENTO PROVISO-
RIOS DOS AUTOS, conforme despacho de fls.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 27404/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : MAURO LUIZ BANAK
REQUERIDO(S): TRANS IGUACU EMPRESA TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA
ADV(S) : JOAQUIM ROCHA PR20144
Ao reclamante para que em dez dias apresente os calculos de
liquidaçao, sob pena de ARQUIVAMENTO DA CARTA DE
SENTENÇA,
... (conforme despacho de fls. 212).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 27717/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : DIRCE FERNANDES DA SILVA
Reu (S) : TRAMONTINA & VIEIRA LTDA

: UNIMED MEDIPAR SOC COOP SERV MED
HOSP CTBA LTDA
ADV(S) : CLAUDIA DENISE SCHMID PR20814
ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO NA CEF - ALVARAS
JUDICIAIS

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 28114/1997 - (04 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO RENATO VOLIM
Reu (S) : EMPRESA PARANAENSE DE SERV E
CONSERVACAO LTDA

: WALDIR DE FARIA ALBUQUERQUE
: PAULO ROBERTO GOMES DE ANDRADE

ADV(S) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
Requeira o que entender de direito, no prazo de dez dias

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 28657/1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : INES DA SILVA MAIVES
Reu (S) : POWER CROSS COMERCIO E SERVICOS
LTDA

: MARCOS BERNARDO DO NASCIMENTO
ADV(S) : RENATO ANTUNES VILLANOVA PR15360
Intime-se o exequente se manifestar. No silencio retornem os autos
ao ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 29634/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SOLANGE KOVALSKI
Reu (S) : PROSEGUR BR S/A TRANSPORTES
VALORES SEGURANCA
ADV(S) : JOCELINO ALVES DE FREITAS PR16080
Recte: encontra-se a disposicao guia de retirada junto a Caixa
Economica Federal - PAB TRT - Varas do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 29871/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ELIZABETE APARECIDA DOS SANTOS
SIQUEIRA
Reu (S) : TOP FREEZER COM DE CONGELADOS E
ESPECIARIAS LTDA
ADV(S) : LISIMAR VALVERDE PEREIRA PR12338
Ante o contido as fls. 91, diga o exequente em 10 dias, no silencio,
presumir-se-a quitado o acordo. Comprove o autor que o dinheiro
nao entrou na conta corrente do seu procurador, em igual prazo.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 30158/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GESIO DIVINO MONTEIRO
Reu (S) : SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL
TUIUTI LTDA
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Ao reclamante para que apresente seus calculos de liquidaçao no
prazo de dez dias, sob pena de preclusao...CONFORME
DESPACHO DE FLS. 207.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 30446/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANDREIA DE LIMA
Reu (S) : COMAZZI JUNIOR & CIA LTDA

: MARINO COMAZZI JUNIOR
: CLEUZA APARECIDA DE FREITAS
: HILARIA CARDOSO

ADV(S) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
Requeira o que entender de direito, no prazo de dez dias

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 30517/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ALZIRA DE LOURDES FRANCISCAO
Reu (S) : RADIO E TELEVISAO OM LTDA
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Requeira o que entender de direito, no prazo de dez dias

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 30540/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : IRENI SOARES SANTOS
Reu (S) : ECOLOGICA SERV LIMP CONSERV
AJARDIN PAISAG LTDA

: AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA
PR12881
DESP FL. 185 P/REU IMPUGNAR CALC LIQUIDACAO.
PENA: PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 32885/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCIA CRISTIANE DE SOUZA FREIRE
Reu (S) : KADER & KADRI LTDA
ADV(S) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Manifestar-se no prazo de dez dias acerca da certidao negativa
do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 33204/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : DOUGLAS AMADEI
REQUERIDO(S): BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO

MULTIPLO
: BAMERINDUS PARTICIPACAO E EMPRE-

ENDIMENTOS
: HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A

ADV(S) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
TOBIAS DE MACEDO PR21667
MARCIO JONES SUTTILE PR25665
Decisão da sentença de embargos à execuçao: ACOLHIDOS.
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PROCESSO TRT-PR-0010-RT 33302/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CLEBIO BERNardes mecias
Reu (S) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : UYEDA NOGUEIRA LEAO PR13589
Intime-se o reu para que apresente seus calculos de liquidaçao no
prazo de dez dias, sob pena de preclusao...
(CONFORME DESPACHO DE FLS. 481)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 38542/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MAURO BRAZ PADILHA
Reu (S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : REJANE TERESINHA SCHOLZ PR16077
Vistas aos calculos ora retificados, no prazo de dez dias.

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba –Pr - 80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RECLAMADO:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz
Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em
lugar incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória
trabalhista sob nº 5240/01 em que é autor  RENATO LUIZ
CARIGNANO  e réus ASSOC. PROT.MAT.INFANCIA e
Prefeitura Municipal de Pinhais que no dia 17.05.2002 às
17h00min, foi prolatada sentença rejeitando as preliminares
levantadas pela 2ª ré e  ACOLHENDO PARCIALMENTE os
pedidos deduzidos por RENATO LUIZ CARIGNANO em face
de (1) ASSOC.PROT.MATERN.INFÂNCIA APMI E 2)
MUNICÍPIO DE PINHAIS, concedendo Alvará Judicial para
saque dos valores depositados na conta vinculada do FGTS e
condenando as rés ( a segunda de forma subsidiária) a pagarem
ao autor as parcelas discriminadas na fundamentação que passa a
fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos ( a disposição
na Secretaria da Vara).  Custas pelas rés no importe de R$ 60,00,
calculadas com base no valor provisório da condenação, arbitrado
em R$ 3.000,00.

Faz saber ainda que foram interpostos recursos
ordinários pela segunda ré e pelo autor.
                 E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o
presente edital, que devidamente assinado, será  publicado na
Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e afixado no local de
costume desta Vara. Dado e passado na Secretaria da 12ªVara do
Trabalho de Curitiba, aos  20 dias de agosto de 2002, subscrito
por Nelci R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz Trabalho

R$ 144,00

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba –Pr - 80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RECLAMADO:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz
Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em
lugar incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória
trabalhista sob nº 2570/01 em que é autor  MARCELO UNIATI
SOUZA  e réus ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE
E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PINHAIS que no dia 24.05.02
às 17h30min, foi prolatada sentença rejeitando as preliminares
levantadas pela 2ª ré e ACOLHENDO PARCIALMENTE os
pedidos deduzidos por MARCELO UNIATI SOUZA em face de
(1) ASSOC.PROT.MATERN.INFÂNCIA APMI E 2)
MUNICÍPIO DE PINHAIS, ratificando a concessão de Alvará
Judicial para requerimento de seguro desemprego, concedendo
Alvará Judicial para saque dos valores depositados na conta
vinculada do FGTS e condenando as rés ( a segunda de forma
subsidiária) a pagarem ao autor as parcelas discriminadas na
fundamentação que passa a fazer parte deste dispositivo para todos
os efeitos ( a disposição na Secretaria da Vara).  Custas pelas rés
no importe de R$ 40,00, calculadas com base no valor provisório
da condenação, arbitrado em R$ 2.000,00.

Faz saber ainda que foi interposto recurso ordinário
pela segunda ré..
              E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o
presente edital, que devidamente assinado, será  publicado na
Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e afixado no local de
costume desta Vara. Dado e passado na Secretaria da 12ªVara do
Trabalho de Curitiba, aos  20 dias de agosto de 2002, subscrito
por Nelci R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz Trabalho

R$ 144,00

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba –Pr - 80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RECLAMADO:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz
Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em
lugar incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória
trabalhista sob nº 2874/01 em que é autor  MILTON MOURA
PENTEADO  e réus ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PINHAIS
que no dia 24.05.02 às 17h55min, foi prolatada sentença rejeitando

as preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACOLHENDO
PARCIALMENTE os pedidos deduzidos por MILTON MOURA
PENTEADO em face de (1) ASSOC. PROT. MATERN.
INFÂNCIA APMI E 2) MUNICÍPIO DE PINHAIS, ratificando
a concessão de Alvará Judicial para requerimento de seguro
desemprego, concedendo Alvará Judicial para saque dos valores
depositados na conta vinculada do FGTS e condenando as rés ( a
segunda de forma subsidiária) a pagarem ao autor as parcelas
discriminadas na fundamentação que passa a fazer parte deste
dispositivo para todos os efeitos ( a disposição na Secretaria da
Vara).  Custas pelas rés no importe de R$ 40,00, calculadas com
base no valor provisório da condenação, arbitrado em R$ 2.000,00.

Faz saber ainda que foi interposto recurso ordinário
pela segunda ré..
                E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o
presente edital, que devidamente assinado, será  publicado na
Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e afixado no local de
costume desta Vara. Dado e passado na Secretaria da 12ªVara do
Trabalho de Curitiba, aos  21 dias de agosto de 2002, subscrito
por Nelci R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz Trabalho

R$ 144,00

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar – Centro – Curitiba -Pr -

80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RECLAMADO
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

Audiência: 23.10.2002 às  14h05min.

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA,
Juiz Trabalho, da 12ª Vara de  Curitiba - PR, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele tomarem conhecimento, que nos autos de reclamatória
trabalhista  sob nº 21800/01, que lhe move ADRIANE MARTINS
MENDES DE SOUZA que está notificando o reclamado
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA, ora em lugar incerto e não sabido, a comparecer à
audiência designada, perante a 12ª VARA DO TRABALHO de
Curitiba, na Av. Vicente Machado, 400, 2º andar, nesta Capital.

Nessa audiência, a reclamada deverá oferecer as
provas que julgar necessárias, constantes de documentos ou
testemunhas, estas no máximo de três (03), sendo-lhe facultado
fazer-se substituir pelo gerente ou por preposto que tenha
conhecimento dos fatos e cujas declarações a obrigarão.

O não comparecimento do reclamado importará em
julgamento da questão à revelia e na aplicação da pena de
confissão, quanto a matéria de fato.

7E, para que chegue ao conhecimento da parte
interessada é passado o presente edital, que será publicado na
Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e, afixado no local de
costume desta Junta.
Curitiba, aos 20 de agosto de  2002.
Eu, Nelci R.Benato, Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

R$ 144,00

 12a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00122/2002 J122X3530

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo
indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue descrito
nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-EAEJ 00114/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Exequente(S) : RENATO MORENG
Executado(S) : ARAUTUR TRANSPORTADORA
TURISTICA LTDA
ADV(S) : ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO PR14755
- MANIFESTE-SE O EXEQUENTE ACERCA DA CERTIDAO
DA ECT, EM 10 DIAS, SOB COMINACAO DE REMESSA AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-ET 00125/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S) : JOAO MARIA BERNARDINO
Embargado(S) : DIONIZIO DE SOUZA PSZBTOVICZ
ADV(S) : PEDRO PAULO FERNANDES PR7292
FL.83-APRESENTE DEFESA,NO PRAZO LEGAL,SOB AS
PENAS DA LEI

PROCESSO TRT-PR-0012-MC 00259/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SIEMACO
Reu (S) : LIMPINGA TERCEIRIZACAO SERV MAO
DE OBRA LTDA

: INCRA INST NACIONAL COLONIZACAO
REFORMA AGRARIA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)

: UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL
DA UNIAO)

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO

: DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGEM

: BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A

: BANCO DO BRASIL S/A
: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE

FEDERAL DO PARANA
ADV(S) : REINALDO ORLANDINE PR25723
RETIRA GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00294/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SIMONE LAMOUNIER
Reu (S) : ABIMED SERVICOS MEDICOS LTDA
ADV(S) : LOURDES BERNARDETE BELTRAMI
RIVAROLI PR14456
RENOVE-SE A INTIAMCAO DE FL.296, SOB PENA DE
EXECUCAO DIRETA DIGA A RECLAMDA, ACERCA DOS
VALORES APRESENTADOS PELO INSS, E OU COMPROVE
O RECOLHIMENTO EM 10 DIAS, SOB COMINACAO DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00442/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : WESLEY ROLIM
Reclamada(S) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
ADV(S) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
RENOVE-SE A INTIAMCAO DE FL. 36, SOB PENA DE
EXECUCAO DIRETA FL.COMPROVE , EM 10 DIAS, O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00469/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : FABIANA ISABEL PEREIRA
Reu (S) : CONVIPE CONSULTORIA ASS AGENC
MAO DE OBRA LTDA
ADV(S) : HUMBERTO R COSTANTINO PR19642
FL.181-COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS, SOB PENA
DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00470/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARCIO GIOVANI MONTEIRO
Reclamada(S) : LAGUNA ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACOES LTDA
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
FL.28-COMPROVAR CONTRIBUICAO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00603/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : VALDIR FELIZES
Reclamada(S) : INDUSTRIAS QUIMICAS CARBOMAFRA
S/A

: ESQUIPAR ESPECIALIDADES QUIMICAS
PARANA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
FL.49-COMPROVAR CONTRIBUICAO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00664/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : LINCOLN CABRAL DE CARVALHO
MATTOS
Reclamada(S) : VITTZER ENGENHARIA MONTAGENS E
FISCALIZACAO LTDA
ADV(S) : DENISE CRISTINE BORGES PR28057
2 - INTIME-SE O AUTOR PARA QUE EXIBA NOS AUTOS,
EM 10 DIAS, O EXTRATO DE SUA CONTA VINCULADA
DO FGTS REFERENTE AO PERIODO DISCUTIDO NOS
AUTOS, SOB PENA DE PRESUMIREM-SE INEXISTENTES
DIFERENCAS DE FGTS.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00702/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ROSELI TEIXEIRA DOS SANTOS
Reclamada(S) : SUPERMERCADOS STALL LTDA
ADV(S) : PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA PR18141
ECLAIR TAVARES TESSEROLI PR18683
FL.36-CORRIJO A ATA DE AUDIENCIA A FIM DE AFASTAR
O ERRO DATILOGRAFICO LA COMETIDO NO TOCANTE
A DATA DA RESCISAO CONTRATUAL, DEIXANDO CERTO
QUE TAL EVENTO ACONTECEU EM 08 DE FEVEREIRO
DE 2002, SERVINDO COPIA AUTENTICADA DA PRESENTE
DECISAO COMO ALVARA JUDICIAL PARA SAQUE DO
FGTSE REQUERIMENTO DO SEGURO DESEMPREGO.
FL.40 COMPROVE A RECDA, O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00828/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : OSMAR BATISTA GENESIO
Reclamada(S) : ORIENT TRABALHO TEMPORARIO LTDA

: ORIENT ASSESSORIA EM RECURSOS
HUMANOS LTDA

: COENGE CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
ADV(S) : JOSE CARDOSO PR10895
FL.51-COMPROVAR CONTRIBUICAO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00889/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : JOAO FRANCISCO DA SILVA
Reclamada(S) : CONSTRUTORA LHS LTDA

: CONSTRUPAVE CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
ADV(S) : GIOVANI DA SILVA PR18452
FL.21-COMPROVAR CONTRIBUICAO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00970/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VANDA ANTONIA DE AZEVEDO
Reu (S) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C
LTDA

: COMPLEXO SHOPPING CURITIBA
ADV(S) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH
PR13467

FL.151-RETIRAR GUIAS TRCT.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01851/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARCIA REGINA RODRIGUES
Reclamada(S) : CONDOMINIO EDIFICIO CIDADE LUZ
ADV(S) : PAULETE TAMIKO SHIMA PR16603
FL.14-COMPROVAR CONTRIBUICAO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01853/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SIRLEI REGINA WOZNIAK FAUSTINO
Reu (S) : MAXIMILIANO GALDZINSKI S/A IND DE
REVEST ELIANE
ADV(S) : FERNANDO ANTONIO ZETOLA PR21559
FL.127-MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO ECT

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01943/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ISMAEL RIBEIRO SIBEN
Reclamada(S) : PIZZA TIME
ADV(S) : MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR PR20983
FLS.014 : COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02695/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ALINE APARECIDA FLORSZ
Reclamada(S) : PLACIDO LAERCIO SOARES
ADV(S) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS
PR22724
FL.19-COMPROVAR CONTRIBUICAO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02965/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARCIA NEBESNIAKI
Reclamada(S) : ELITE SEGUE CORRETAGEM DE
SEGUROS LTDA
ADV(S) : JOSE LUIZ RICETTI PR8249
FL34-INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02966/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARCELO VIEIRA DE SOUZA
Reclamada(S) : ARLINDO JUNIOR PEREIRA
ADV(S) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
MANIFESTE-SE O RECLAMANTE, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOBRE A CERTIDAO DA ECT, SOB PENA DE
EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03012/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VANDERLEIA HINZ
Reu (S) : PHILIP MORRIS MARKETING S/A

: PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
ADV(S) : DANIEL FERREIRA PR22980
VICENTE HIGINO NETO PR24250
FL.199
1 -INTIME-SE A RE PARA QUE COMPROVE NOS AUTOS O
PAGAMENTO DAS CUSTAS (R$ 640,00), BEM COMO OS
RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS, EM 10 DIAS, SOB
PENA DE EXECUCAO.
2 -INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE RETIRE NA
SECRETARIA OS DOCUMENTOS DESENTRANHADOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03181/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ROSELI DE OLIVEIRA
Reclamada(S) : PINHAIS ESPORTE CLUBE

: LAS VEGAS ADMINISTR PARTICIP
ESPORTIVA LTDA

: MBMS PROMOCOES E SORTEIOS LTDA
ADV(S) : VALERIA DOS SANTOS ESTORILLIO
PR18300
FL.53-COMPROVAR CONTRIBUICAO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03640/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EVA APARECIDA DE LIMA
Reu (S) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S) : JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
FL180 - 2 -INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE
INDIQUE BENS A PENHORA, OU REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO, EM 10 DIAS SOB PENA DE
REMEESA AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03767/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : LUCIA MARIA DE ANDRADE
Reclamada(S) : TECNOLIMP CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA
ADV(S) : IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
FLS.14 : TENDO EM VISTA QUE O VALOR DADO A CAUSA
SITUA-A NO RITO SUMARISSIMO, FACULTO AO AUTOR
QUE EMENDE A PETICAOINICIAL, EM 10 DIAS (TST,
SUMULA 263, E ART. 284, CPC),ADAPTANDO-A AOS
REQUISITOS PREVISTOS NA LEI 9957/00, SOB CO-
MINACAO DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03896/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : EDSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Reclamada(S) : COMPRESERV COM E LOCACAO DE
MAQ EQUIP LTDA
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ADV(S) : GLAUCO MACHADO REQUIAO PR21591
FLS.10 : TENDO EM VISTA QUE O VALOR DADO A CAUSA
SITUA-A NO RITO SUMARISSIMO, FACULTO AO AUTOR
QUE EMENDE A PETICAOINICIAL, EM 10 DIAS (TST,
SUMULA 263, E ART. 284, CPC),ADAPTANDO-A AOS
REQUISITOS PREVISTOS NA LEI 9957/00, SOB CO-
MINACAO DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03908/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : PAULA ADRIANO PINHEIRO
Reclamada(S) : DENISE DO CARMO CRUZADA DE
GODOY

: CLAUDIO ANTONIO DE GODOY
ADV(S) : EDNA MARIA FABIAN PR26784B
FL.30-COMPROVAR CONTRIBUICAO INSS, SOB PENA DE
EXCUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03966/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ZILMA DE FATIMA OLIVEIRA
Reu (S) : HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO
LTDA

: EXAL ADM DE RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA
ADV(S) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
FL.161-RETIRA AS GUIAS TRCT

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03999/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : PEDRO AIRTON PEREIRA CHAVES
Reclamada(S) : HVAC COMERCIO E SERVICOS LTDA
ADV(S) : KELEM MARGARETH MELANSKI
PR21618
FLS. : TENDO EM VISTA QUE O VALOR DADO A CAUSA
SITUA-A NORITO SUMARISSIMO, FACULTO AO AUTOR
QUE EMENDE A PETICAOINICIAL, EM 10 DIAS (TST,
SUMULA 263, E ART. 284, CPC),ADAPTANDO-A AOS
REQUISITOS PREVISTOS NA LEI 9957/00, SOB CO-
MINACAO DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04128/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SEBASTIAO RIBEIRO CARDOSO
Reu (S) : ELETRO FIDALGO
ADV(S) : JOAO ALBERTO SILVA LESCHKAU
PR5466
FL.88- RECTIRA DOCUMENTOS DESENTRANHADOS

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04283/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MAYROS ETTORE ROSSI
Reclamada(S) : VBR COMERCIO DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA
ADV(S) : DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA
PR12318
ONIEL EMMENDOERFER PR2969
HOMOLOGO O ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES, EM
SEUS ESTRITOS TERMOS, PARA QUE PRODUZA OS SEUS
JURIDICOS EFEITOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04681/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : IVERES PENTEADO LOPES
Reu (S) : COHAPAR - COMPANHIA DE HABITA-
CAO DO PARANA
ADV(S) : PRISCILA FERREIRA BLANC PR16667
FL.327-RETIRAR ALVARA JUDICIAL

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04968/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ELIETE MARIA ALVES GONCALVES
Reclamada(S) : FS RESTAURANTE LTDA
ADV(S) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
FL.053-MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO ECT

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05091/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO MARCOS MARCHERONE
QUEIROZ
Reu (S) : FERNANDA CAROLINA FINCK
ADV(S) : ANGELA MARIA MARCELO PR30283
FL.27-JUIZO HOMOLOGA A COMPOSICAO AMIGAVEL

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 05710/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MAURICIO BOCHI
Reclamada(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : WILSON KACHAM PR14074
FL.73-COMPROVAR CONTRIBUICAO INSS, SOB PENA DE
EXCUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05986/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SIMONE OLGA CORDEIRO
Reu (S) : ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA
DO PARANA LTDA
ADV(S) : WALTER XAVIER JUNIOR PR19150
FL.81-RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06691/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ALEXANDER DE SOUZA
Reclamada(S) : J&J EMPREITEIRA MAO DE OBRA CONST
CIVIL S/C LTDA

: CIMA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA

ADV(S) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
FL.078-MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO ECT

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06753/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EDILSON MACEDO
Reu (S) : A COMPREMEC OFICINA MECANICA
LTDA
ADV(S) : CLAUDIO MELCHIORETTO PR19405
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE INDIQUE BENS
PASSIVEIS DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 06830/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : NELSON CARLOS ALVES
REQUERIDO(S): BANCO DO BRASIL S/A

: PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS
ADV(S) : DOUGLAS VITORIANO LOCATELI
PR17767
DENISE FILIPPETTO PR17946
J. VISTA AS PARTES DOS CALCULOS READEQUADOS POR
10 DIAS CADA INICIANDO-SE PELO AUTOR.
PRAZO DO AUTOR - ATE 05.09
PRAZO DA RECDA - DE 12.09 ATE 23.09

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07191/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ENI MARLI DA ROCHA
Reu (S) : ASSOCIACAO SERVIDORES MINISTERIO
DA AGRICULTURA

: ISABEL TEREZA ANDRADE DA ROSA
ADV(S) : PEDRO PAULO FERNANDES PR7292
MANIFESTE-SE O RECLAMANTE, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOBRE A CERTIDAO DA ECT, SOB PENA DE
EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07491/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARICENE CHRISTINA GOMES
Reu (S) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADV(S) : WILHELM HEINRICH VOSS PR3652
IDELANIR ERNESTI PR4723
VISTA AS PARTES POR 10 DIAS DOS CALCULOS
ADEQUADOS
PRAZO DO RECTE - ATE 05.09
PRAZO DO RECDA - DE 12.09 ATE 23.09

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07965/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DENISE APARECIDA BRUNO
Reu (S) : BANCO MERCANTIL S/A
ADV(S) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
FL.592- VISTA DOS CALCULOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08132/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : TEREZINHA MARTINS DE OLIVEIRA
Reu (S) : PLASTICOS DO PARANA LTDA
ADV(S) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA PR21449
HOMOLOGO O ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES, EM
SEUS ESTRITOS TREMOS, PARA QUE PRODUZA OS SEUS
JURIDICOS EFEITOS.
LIBERE-SE DEPOSITO DE FL624 AO RECLAMANTE.
CUSTAS E HONORARIOS PERICIAIS CONFORME FL.656
PELA RECDA CORRIGIDOS
PARA A RECTE RETIRAR GUIA DE RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08219/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CLAYTON SEZEFREDO CHEGALSKI
MURBACH
Reu (S) : CETESUL ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA
ADV(S) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
FL.25-COMPROVAR CONTRIBUICAO INSS, SOB PENA DE
EXCUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09327/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA IZABEL DE OLIVEIRA
Reu (S) : BAR E RESTAURANTE RUDTLIGEN LTDA
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
FL.87-MANIFESTE-SE A EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09562/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCOS BENEDITO DA LUZ COELHO
Reu (S) : JUAN GIRONDA CABRERA (ME)

: FABRICA DE CELULOSE E PAPEL S/A
FACELPA
ADV(S) : MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA
KLINGELFUS PR15876
MANIFESTE-SE O RECLAMANTE, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOBRE A CERTIDAO DA ECT, SOB PENA DE
EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09889/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIA MARCIA CAMARA
Reu (S) : FLAMINGO PANIFICACAO LTDA
ADV(S) : VALMIR PALU PR18814
MANIFESTE-SE O RECLAMANTE, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOBRE A CERTIDAO DA ECT, SOB PENA DE
EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10125/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : NOELI APARECIDA KOMIAKI
Reu (S) : HERMES MACEDO S/A
ADV(S) : LISIANE MARIA MEHL ROCHA PR16259
FL.471-DEFIRO, DESENTRANHAR DOCUMENTOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10156/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA DE JESUS DA SILVA
Reu (S) : POENTE COMERCIO DE CARNES
LTDA(SUC RR COM CARNE)

: FRESH MEAT COMERCIO DE CARNES
LTDA
ADV(S) : GERCINO BETH JUNIOR PR18722
FLS.143 : COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10168/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ERNESTO ARTUR PREHS
Reu (S) : TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
MANIFESTE-SE O RECLAMANTE, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOBRE A CERTIDAO DA ECT, SOB PENA DE
EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10298/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : RITA DE CASSIA ZAJACZKOSKI JUCOSKI
Reu (S) : HAIR LOCADORA S/C LTDA

: LADY & LORD CABELEIREIROS E
ESTETICA

: KYRLEI BOFF
: SAMIRA HILLANI BOFF
: MOACYR BOFF JUNIOR

ADV(S) : LUIZ SERGIO GUBERT PR13411
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, QUERENDO, EMENDE
A PETICAO INICIAL EM 10 DIAS, APONTANDO A CAUSA
DE PEDIR SOB COMINACAO DE EXTINCAO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10467/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANY RIECHI SARAIVA
Reu (S) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S) : FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA
PR16991
FL.217- CUMPRA-SE A DETERMINACAO DE FL.216.
FL.216- MANIFESTE-SE O RECLAMANTE,NO PRAZO DE
DEZ DIAS,SOBRE A CERTIDAO DA ECT.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10483/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LEVI DANTAS DE SOUZA
Reu (S) : VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR
PR29199
FL.314-VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS P/
IMPUGNACAO,QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10560/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANDRE LUIZ BERGARA
Reu (S) : PROCELBRAS LTDA
ADV(S) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
MANIFESTE-SE O RECLAMANTE, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOBRE A CERTIDAO DA ECT, SOB PENA DE
EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10809/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : HELENA VARGAS DA FONSECA
Reu (S) : CASARAO LANCHES SERV CAR LTDA

: PIG BURGER
ADV(S) : LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA PR5954
COMPROVEM AS RECLAMADAS EM 10 DIAS, O
RECOLHIEMNTO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
CONFORME VALORES INSS DE FLS. 125.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11088/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSINEI LUIZ LACERDA DOS SANTOS
Reu (S) : CONSORCIO CONMEC

: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A
ADV(S) : APARECIDO FERREIRA COUTO PR22903
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, QUERENDO, EMENDE
A PETICAO INICIAL EM 10 DIAS, APONTANDO A CAUSA
DE PEDIR SOB COMINACAO DE EXTINCAO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11215/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GILBERTO JOAO DOS SANTOS
Reu (S) : ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA
DE CEREAIS S/A
ADV(S) : JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR PR20281
FL.159-READEQUE OS CALCULOS CONFORME
DETERMINACAO AS FL146

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11371/1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : REGINALDO GERALDO DOS SANTOS
Reu (S) : FAMA - FUNDACAO DE ASSISTENCIA AO
MENOR APRENDIZ

: EBCT - EMPRESA BRASILEIRA COR-

REIOS TELEGRAFOS
ADV(S) : AL NEY DE JESUS CARDOSO PR26055B
RETIRAR GUIA DE RETIRADA E ALVARA JUDICIAL NA
SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11540/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS OSCAR DA COSTA ARAUJO
Reu (S) : NALCO PRODUTOS QUIMICOS LTDA
ADV(S) : MIRIAN APARECIDA GONCALVES
PR11944
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11812/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO BATISTA SARMENTO
Reu (S) : ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ADV(S) : ADILSON CORREIA PR18548
FL.369 VISTA PARA IMPUGNAR, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11907/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA LUCIA DA SILVA
Reu (S) : PHILIP MORRIS MARKETING S/A

: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S/A
ADV(S) : ANA MARIA SAO JOAO MOURA PR29237B
FL.261-RETIRAR ALVARA JUDICIAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11986/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA MARTINS
Reu (S) : JULIANO SUARES DA CUNHA FRUTAS
(ME)
ADV(S) : MUIRAQUITAN SA CHAVES PR12535
FL.46-COMPROVAR CONTRIBUICAO INSS, SOB PENA DE
EXCUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12307/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCIO OLIVEIRA MAIA
Reu (S) : GRAN PROMETAL GRANITOS PROJETOS
E METAIS LTDA

: CONSTRUTORA GALVAO
: EDIFICIO CENTRO SECULO XXI

ADV(S) : ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES
PR27618
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE EMENDE A PETICAO
INCIAL EM 10 DIAS, QUALIFICANDO INTEGRALMENTE
A SEGUNDA E A TERCEIRA RES, COM A DESCRICAO DA
MODALIDADE DE REGIME JURIDICO SOB A QUAL
FORAM CONSTITUIDAS E PROVANDO, QUANTO A
TERCEIRA RE , SUA EFETIVA EXISTENCIA ENQUANTO
PESSOA JURIDICA, O QUE DEVE SER FEITO COM A
EXIBICAO DOS ATOS CONSTITUTIVOS DA MESMA, TUDO
SOB COMINACAO DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12941/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JONAS DE SOUZA
Reu (S) : FABRICA DOWAL S/A

: GILSON AMANCIO
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
1 - INTIME-SE O AUTOR PARA QUE EM 10 DIAS,
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO PARA O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, SOB PENA DE
REMESSA AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13464/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SILVIO DO AMARAL COSTA
Reu (S) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A
ADV(S) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
DE-SE CIENCIA A RECLAMADA, DA DIFERENCA
INFORMADA PELO INSS
“EXISTE UM VALOR REMANESCENTE DEVIDO, DE R$
3.281,62, DEVENDO SER CORRIGIDO E, RECOLHIDO POR
GPS, CODIGO 2909, OBSERVANDO-SE A COMPETENCIA
12/2001"

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13828/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EDILEUZA MARTINS KESSEY
Reu (S) : LOJA KOHLER PRESENTES

: ARGON KOHLER
ADV(S) : LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA
PR17864
FL.88- 2 - INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE INFORME
ACERCA DO ATUAL ENDERECO DO SOCIO, NO PRAZO
DE DEZ DIAS, PARA POSSIBILITAR POSTERIORMENTE A
CIENCIA DA PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14681/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JANAINA ALBERTI
Reu (S) : INSANO RODIZIO DE SANDUICHES
LTDA
ADV(S) : CARMEN SILVIA ARRATA PR19402
FL.41-COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO DIRE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14949/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARLENE MARINHO CANDIDA
Reu (S) : NUTRILATINA LABORATORIOS LTDA
ADV(S) : MARILU HAUER DE OLIVEIRA PR14514
FL334 - RETIRAR ALVARA DEPOSITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15019/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ILSON DE SOUZA
Reu (S) : COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
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ADV(S) : REGINA APARECIDA CAMPOS PR6647
FL.636
1 - PRIMEIRAMENTE, DEVERA O EXEQUENTE JUNTAR
SUA CTPS, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15185/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA DA GLORIA FALCE DA ROSA
Reu (S) : EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEI-
RIZADOS S/C LTDA

: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
FL180 COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,SOB PENA DE
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15974/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ROSANA LIMA AZEVEDO
Reu (S) : LASER PRESS GRAFICA E EDITORA S/C
LTDA

: JOAO LUIZ GOEBEL
: DEVANIR PERSIO

ADV(S) : ALCEU MARCZYNSKI PR21143
FL214-VISTA DOS OFICIOS DO DETRAN

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17022/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA DAS NEVES MORAES DE
OLIVEIRA
Reu (S) : CHURRASCARIA AV DAS TORRES LTDA
ADV(S) : CLAUDIO MELCHIORETTO PR19405
FLS.122-INTIME-SE A RECLAMDA PAR PROCEDER AS
ANOTACOES NA CTPS DA RECLAMANTE E AINDA PARA
QUE CUMPRA O ITEM 3 DE FL. 117.
FLS. 117-3-INTIME-SE A RECLAMADA PARA FORNECER
AS GUIAS PARA HABILITACAO DO SEGURO-
DESEMPREGO, SOB PENA DE CONVERSAO POR
INDENIZACAO EQUIVALENTE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18037/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JADIR MARQUES BARBOSA
Reu (S) : EUROFORM INDUSTRIAL E COMERCIAL
DE MOVEIS
ADV(S) : GABRIEL BRAGA FARHAT PR19661
FL.18-COMPROVAR CONTRIBUICAO INSS, SOB PENA DE
EXCUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19484/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ARLINDO RAMOS
Reu (S) : FERMET FERRAMENTARIA E META-
LURGIA LTDA
ADV(S) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
FL.82- INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE JUNTE OS
EXTRATOS DO IPVA COMPROVANDO A EFETIVA
EXISTENCIA DOS VEICULOS INDICADOS NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19842/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANADIR LINHAS KAFER
Reu (S) : NILTON SACIOTTI
ADV(S) : ELISABETE SCHLICHTING PR18966
FL.79-RETIRAR GUIA E INDICAR BENS PASSIVEIS DE
PENHORA

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00129-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo
indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue descrito
nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04951-1995 - (05 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ADEMIR PEREIRA JARDIM
Réu(s) :BANCO GERAL DO COMERCIO S-A
Adv(s) :PAULO FERNANDO BARBOSA
PR17115
WILHELM HEINRICH VOSS PR3652
IDELANIR ERNESTI PR4723
FLS.506: INDEFIRO O REQUERIMENTO DE FLS. 501, UMA
VEZ QUE O CREDITO DO AUTOR-EXEQUENTE FOI
INTEGRALMENTE SATISFEITO COM O SAQUE DE FLS.482,
APOS O QUAL ELE NADA IMPUGNOU NO PRAZO - LEGAL.
POR OUTRO LADO, COLHO DA CERTIDAO RETRO QUE
O PROCES- SO ENCONTRA-SE PARALISADO
INDEVIDAMENTE HA MUITO TEMPO, POIS PENDENTE
DE SATISFACAO A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
QUANDO EXISTENTE NOS AUTOS NUMERARIO
APREENDIDO EM QUANTIDADE SUFICIENTE A TANTO
E COM SOBRAS. O CASO E DE LEVANTAMENTO DO
SALDO DEPOSITADO, QUITACAO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, LIBERACAO DOS DEPOSITOS
RECURSAIS E, AI SIM, ARQUIVO DOS AUTOS

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 – nesta Capital

Autos da RT 8529/97

EDITAL DE CITAÇÃO.

Prazo de 20 (vinte) dias, sendo partes: Maria Gloria Norberto
Souza Barros, exeqüente, e Agilis Transportes Rodoviários de
Carga Ltda., Mozart Faria Junior e Celina Lima Faria,
executados.

A DOUTORA ANA GLEDIS TISSOT B. DO VALLE, Juíza
do Trabalho em Exercício na 16ª Vara do Trabalho de Curitiba/
PR,

F A Z     S A B E R, através do presente edital,  que ficam
CITADOS os executados supra mencionados, ora em lugar
incerto e não sabido, para pagamento em 48 horas da quantia
de R$ 2.812,28 (dois mil, oitocentos e doze reais e vinte e oito
centavos), atualizada até 31.08.2002, ou garantir a execução,
sob pena de penhora, em  vista de sentença judicial proferida
nos autos e do conhecimento do executado. Fica ciente ainda,
de que dispõe de cinco dias para apresentação de embargos a
contar da garantia da execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume nas dependências desta
Vara.

Curitiba, 12 de agosto de 2002.

Maria Gisele C. R. Massuquini Dra. Ana Gledis T. B. do Valle
Diretora de Secretaria Juíza do Trabalho

R$ 162,00

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA   RÉ  N.º  66/02

O DOUTOR, ELDER DE SOUZA PEDROZA,
MM. Juiz Titular da  18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que está sendo citada  ESIC
SEGURANÇA BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA., ora em lugar
incerto e não sabido,   ré nos autos da RT n.º 11421/2002, que
figura como autora  DANIEL DOS SANTOS , da propositura da
ação trabalhista, cujo teor poderá tomar conhecimento na Secretaria
desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, n.º 400, sobreloja,
nesta Capital, bem assim, de que foi designada audiência UNA,
que se realizará dia  17  de outubro  de 2002, às 14h 45min.., no
mesmo endereço, ocasião em que deverá comparecer e apresentar
resposta (CLT art. 847 c/c CPC art. 396), ou fazer-se substituir
pelo gerente ou por qualquer preposto que tenha conhecimento dos
fatos e cujas declarações a obrigarão (CLT art. 843, § 1º), ficando
ciente, ainda, de que a ausência injustificada, implicará em revelia
e confissão quanto à matéria de fato.

Com a defesa, deverá, ainda, apresentar toda a prova
documental referente ao alegado vínculo de emprego nos termos
do artigo 845 da CLT, inclusive aquela cuja exibição esteja sendo
requerida pelo autor, sob a cominação do artigo 359 do CPC,
bem como as demais provas que julgar necessárias, constantes de
documentos e testemunhas (máximo de três), as quais deverão
comparecer independentemente de intimação, podendo apresentar
nomes e endereços na Secretaria da Junta para as respectivas
intimações, 15 (quinze) dias, antes da audiência, sob pena de
preclusão.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e não se alegue ignorância, é passado o presente
edital o qual, devidamente assinado, será publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná,
Quinta-feira, 22 de Agosto de 2002. Eu, Querino Gabriel, Técnico
Judiciário, digitei, e eu, Maura da Penha
Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 sobreloja

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00122-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS
INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVI-
DENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00024-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIA CAVALCANTI ALVES
Réu(s) : MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA

: MORO IMOVEIS LTDA
Adv(s) : BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR PR14916
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 240.

PROCESSO TRT-PR-0652-ACPg 00046-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Réu(s) : FABIANE GRETIAN CUNHA
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 65-66.

PROCESSO TRT-PR-0652-EAEJ 00070-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): EDILSON JOSE DE SOUZA
Executado(S): DOMINGOS OLIVEIRA ARAUJO
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 318-02.
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0652-MC 00107-1999
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VITALINO PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : EXPRESSO RIO GDE SP S-A(MF)S
FRANCISCO MACHADO
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Ciencia de que impossivel cumprir a decisao de fls. 83-85, tendo
em vista o estado falimentar da re.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 00558-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADILSON SOUZA NUNES
Reclamada(s) : INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAU-
LICAS LARA LTDA

: CONSTRUTORA HAUER CONSTRUCOES
CIVIS LTDA
Adv(s) : RENATO BRUNO FUHRMANN PR15699
Manifestar-se sobre a certidao de fl.26 da CP, sob pena de
arquivamento provisorio dos autos. (CP APENSA AOS AUTOS)

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 00610-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARGARIDA FELIPE
Reclamada(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL BEAU RIVAGE
Adv(s) : VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI PR26885
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 93.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 00707-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EVERTON DE SOUZA
Reclamada(s) : MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA
CRIANCA LTDA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 74-77.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00855-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAERCIO GOMES CABRAL
Réu(s) : METALURGICA UNIDA LTDA

: SIEGFRIED BOVING
: IVONETE BOVING

Adv(s) : ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
Manifestar-se sobre as certidoes de fls. 219, 221.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 00861-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : GILBERTO DE SILVA FREITAS
Reclamada(s) : ODIRAN ARTEFATOS DE COURO E
MADEIRA LTDA
Adv(s) : CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
Ciencia de que o julgamento desta ação esta designado para o dia
21-10-02, as 17h35. Dispoe do prazo acima para informar a data
do desligamento do autor da empresa re.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00965-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDISON LUIZ SKROBOT
Réu(s) : CLISAMA CLINICA SANTA MARGARIDA S-
C LTDA
Adv(s) : JOSE HERIBERTO MICHELETO PR15383
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 161 e ss.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 00992-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VERONICA FIGUEIREDO GOMES
Reclamada(s) : ELIZABETH MARTINS GOTTSCHILD
Adv(s) : JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES
PR27143
LUIZ RENATO PEDROSO PR27490
Decisao proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 01160-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IVONETE APARECIDA DOS SANTOS
Reclamada(s) : POLISERVICE SIST DE HIG E SERV S-C
LTDA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
MARKLEA DA CUNHA FERST PR30551
Decisao de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01196-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ROBERTO DA SILVA GHIGNATTI
Réu(s) : FEDATO SPORTS LTDA(MF)SIND CLEBER
S BARBOSA

: FEDATO INDUSTRIA COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS

: JUMPER INDUSTRIA COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS
Adv(s) : LUCIANE MACHADO PR20393
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 112.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01211-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA CHICONATO
Réu(s) : FIBRA REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA

: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE
PARANAGUA
Adv(s) : THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA
PR23043
A(s) testemunha(s) apresentada(s) que nao pertence(m) a
competencia territorial deste juizo, por ora, nao sera(o) intimada(s).

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01275-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELIO ALTAIR JOSVIAK
Réu(s) : AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 25.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01312-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDEVALDO FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : GOMES SERVICOS DE PINTURA LTDA (ME)
Adv(s) : ALEXANDRE LIPKA PR27297
Contra-arrazoar, querendo. Ainda: Foi denegado seguimento ao
recurso adesivo apresentado por V. Sa., intempestivo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01552-1995

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAERTES COSTA JUNIOR
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA PR16274B
Contraminutar, querendo, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01914-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GABRIELA ELISABET GARCETE FORNELLS
Réu(s) : NUCLEO COMUNICACAO E MARKETING

: VALDEMIRA WALTRICK
Adv(s) : GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI PR26514
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 97.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01989-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BLICHARSKI
Réu(s) : GLAUCOS CIRUS DO AMARAL JUNIOR

: RESTAURANTE DANCANTE EVE LTDA
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
Indicar outros bens passiveis de penhora, sob pena de
arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02020-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALLAN ROBERT BOLLMANN
Réu(s) : UREPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) : ANALU RIESEMBERG GLEICH PR27623
Ciencia de que sera designada hasta publica e que o debito sera
acrescido com as depesas decorrentes da expropriacao.
Dispoe do prazo acima para remicao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02306-2000
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLOS PAULO VLADYKA
Réu(s) : SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGU-
RANCA S-C LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO
PR24674
Contraminutar, querendo, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0652-CP 02390-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Adv(s) : LENIRA GONCALVES DA SILVA PR12703
Ciencia de que sera designada hasta publica e que o debito sera
acrescido com as depesas decorrentes da expropriacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02579-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DAURI FARIAS
Reclamada(s) : GATE MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA

: LANCHONETE MC DONALDS
Adv(s) : JOSE VICENTE DA SILVA PR18380
Avisar seu cliente para comparecer a audiencia de homologacao
do dia 27-09-02, as 12h55. Informar o endereco correto do seu
cliente, no prazo acima.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02652-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SEBASTIAO RIBEIRO PEREIRA
Reclamada(s) : CAMPOS ELISEOS ARTE E JARDINS LTDA
Adv(s) : LUCIANE FERREIRA GUIMARAES PR20993
Informar o endereco do reu. Mudou-se, cfe. a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02962-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IOLANDO CARDOSO
Réu(s) : AVA PARTICIPACOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Adv(s) : NELSON DE SA RIBAS PR6047
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 330-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03112-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEAN CARLOS ANTUNES CABRAL
Réu(s) : BOA COZINHA COMES E BEBES REFEI-
COES S-C LTDA

: GRACIOSA COUNTRY CLUB
Adv(s) : JOAQUIM TRAMUJAS NETO PR25447
Avisar seu cliente para comparecer a audiencia de homologacao
do dia 16-09-02, as 12h55. Informar o endereco correto do seu
cliente, no prazo acima.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03213-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO MARIA DE LARA
Réu(s) : NORCON SOCIEDADE CIVIL LTDA

: PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: ISDRALIT INDUSTRIAL DO PARANA LTDA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
Retirar documentos em secretaria.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03482-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ELEUTERIO DE JESUS SANTOS
Reclamada(s) : ECOWASH LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : TANIA REGINA FELIPIM PR21406
Fornecer as guias do seguro-desemprego, cfe. fls. 113.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03650-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ADEVIR DE OLIVEIRA SANTOS
Réu(s) : NORCON SOCIEDADE CIVIL LTDA

: PLATAMON PARTICIPACOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: ISDRALIT INDUSTRIAL DO PARANA LTDA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
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Retirar documentos em secretaria.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03824-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON TEIXEIRA CARVALHO
Réu(s) : DIGIDATA CONS SERV PROCESSAMENTO
DE DADOS LTDA
Adv(s) : WILSON SELEME SEGUNDO PR21587
A pericia sera realizada dia 05-09-02, a partir das 09h00, no
endereco abaixo. V. Sa devera comunicar seu cliente e o assistente
tecnico, caso haja. Endereco: Av. Silva Jardim, 823, Centro -
Curitiba - PR. Perito Edson Ruzik.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03866-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE AUGUSTO SILVA DE ALMEIDA
Reclamada(s) : KILO MALHAS COMERCIO DE PRODUTOS
TEXTEIS LTDA
Adv(s) : KATIA REGINA ROCHA RAMOS PR21481
Indeferido a intimacao de testemunha, cfe. Art. 825 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03871-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR VELOSO VARGAS
Réu(s) : VIA 9002 COMERCIO E ENCOMENDAS
LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO
PR16898
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO PR18933
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso, em
guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS, bem como
as custas processuais no valor de R$ 140,00, em guias DARF,
codigo 1505, e os honorarios periciais R$ 360,00, passiveis de
atualizacao, sob pena de execucao. Para pagamento pericial, retirar
guia de deposito na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03903-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : PAULO PEREIRA
Reclamada(s) : PIRES SERVICOS GERAIS A BANCOS E
EMPRESAS LTDA
Adv(s) : LANDES PEREIRA PORCIUNCULA PR24486
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 325-02.
GUIA EM NOME DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04061-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEANDRO CESAR DA SILVA
Réu(s) : TESE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

: EMPRESA ESTE LTDA
: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO

DO PARANA
: CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ
: CESBE S-A ENGENHARIA E EMPREEN-

DIMENTOS
Adv(s) : ADRIANA IRACEMA VILELA CAPRIOTTI
PR27848
FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA PR28265
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso, em
guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS, sendo
que uma copia devera ser entregue na secretaria deste Juizo ate
05-09-02, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 04092-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE APARECIDO DA SILVA
Reclamada(s) : OURO E PRATA TRANSPORTES
Adv(s) : ADRIANO DE OLIVEIRA PR26232
V. Sa. devera emendar a peticao inicial, COM COPIA para o
reclamado, na forma exigida pelo inciso I do art. 852-B da CLT
(lei 9957, de 12-01-2000), sob pena de arquivamento e condenacao
ao pagamento de custas sobre o valor da causa.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04245-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENEDITO SERGIO DOS SANTOS
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI
PR23428
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 671 e ss.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04513-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ATILIO ELIZER DE MORAES
Réu(s) : PERFILTECH INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

: KASUAL REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
Adv(s) : VALDECY SCHON PR19483
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO PR20666
JEFFERSON LUIZ TRYBUS PR21670
Ciencia de que o julgamento desta ação esta designado para o
dia 11-11-02, as 17h34, porque ate o momento nao retornou a
CP encaminhada a 2a. VARA DO TRABALHO de Cascavel-PR.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04608-2000
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRENE KOSLOWSKI DE OLIVEIRA
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Adv(s) : ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR
PR16742
SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Ciencia de que o julgamento desta ação esta designado para o dia
11-11-02, as 17h33, porque ate o presente nao encerrou o prazo
da autora para apresentar documento.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04653-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI DE FREITAS
Réu(s) : COMERCIO MUNDIAL DE AUTOMOVEIS
LTDA
Adv(s) : JULIO CESAR DE LIZ PR20577
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 323.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04837-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON NEY SCHULTZ
Réu(s) : BANESTADO S-A COR CAMBIO TIT VAL
MOBILIARIOS

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE

SEGURIDADE SOCIAL
Adv(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
INDALECIO GOMES NETO PR23465
Decisao proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05007-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO OZOGOVSKI
Réu(s) : TRANSPORTES LARA LTDA

: JOAO CARLOS ROCHA LARA
Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
Manifestar-se sobre o oficio de fl. 651.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05172-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIA LUCIANE ZANETTI
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: ASSOCIACAO CULTURAL AVELINO A
VIEIRA

: HSBC BAMERINDUIS S-A
Adv(s) : VICTOR FEIJO FILHO PR11633
TATIANA KAVA PR28244B
Retirar valores na CEF - JT. PR11633: Alvaras 38 e 40-02.
PR28244B: Alvaras 37 e 39-02 e GR No. 331-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05637-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENATO FERNANDES LOURENCO
Réu(s) : SIEMENS LTDA
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 590 e ss.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05846-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECI RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO
PR14158
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 313-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 06100-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VERONICA POYER
Reclamada(s) : CLELIA LUGARINI TROG
Adv(s) : IVO DYNIEWICZ PR18347
JOSE CARLOS ROSA PR9693
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso, em
guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS, bem como
as custas processuais no valor de R$ 60,00, em guias DARF, codigo
1505, em dez dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06356-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIDES ALVES DA SILVA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO SOVIERZOSKI
LTDA

: LOJAS AZ DE ESPADAS LTDA
Adv(s) : HENRIQUE SCHNEIDER NETO PR8070
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 287.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06522-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ISABEL PEREIRA
Réu(s) : TARGETSOFT INFORMATICA LTDA

: WILSON ROBERTO MARCIAL
: PETER LUDWIG JOSEF SCHOLZ
: ALBERTO SAKAMORI
: CASSIO TOSHIO SASAYA

Adv(s) : FRANCISCO MACHADO DE JESUS PR6217
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 383.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06884-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERMINIO GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : DEMETERCO & CIA LTDA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 1783-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 07122-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LIDENIR LOPES PINHEIRO RIBEIRO
Reclamada(s) : CEPIL CENTRO POLIESP E LOCACAO DE
QUADRAS LTDA
Adv(s) : IVO ERICSSON CAMARGO DE LIMA
PR23381
Retirar a CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07191-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI APARECIDA PINTO
Réu(s) : EUROLIGHT IMPORTACAO E COMERCIO

: TECLA KRAUSE
Adv(s) : VERA LUCIA BURBELA PR22045
THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA PR23043
Ciencia de que o julgamento desta ação esta designado para o dia
11-11-02, as 17h31,haja vista que ate o presente nao retornou a

CP encaminhada a VARA DO TRABALHO de Sao Jose dos
Pinhais.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07313-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANICE DE FATIMA CAVALHEIRO
Réu(s) : PAO REAL LTDA
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
Foi indeferido seu pedido,eis que a socia nao integra a lide.
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07543-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANEMAR MACHADO MERELLES
Réu(s) : CAETANO DA ROCHA
Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
Manifestar-se sobre a peticao de fl.115 e ss., bem como regularizar
a representacao processual do espolio.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08366-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIRCEU DOS SANTOS
Réu(s) : DALEXCAR SERV TEC AUTOMOTI-
VOS(MF)MOLOTOV PASSOS
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
Mantido o despacho de fl. 133, face ao acordo de fl. 47. Requerer
o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08415-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DULCI MARIA GARCIA PINHEIRO
Réu(s) : SORELLA COMERCIO DE MANUFATU-
RADOS LTDA
Adv(s) : GELSON BARBIERI PR17510
Indeferido a penhora sobre os bens do socio, porque nao e parte
na lide, alem disso a executada sequer foi citada.
Assim, indicar o paradeiro da executada, ou requerer o que
entender de direito, sob pena de arquivametno provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08610-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIANE LEITE ALVES
Réu(s) : CAFE ALVORADA S-A
Adv(s) : SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS PR17761
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA PR21627
Decisao de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09164-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIANA RODRIGUES
Réu(s) : CONSULT CONSULTORIA E ASSESSORIA
S-C
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 596-600.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09505-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PLAUCIUS VINICIUS MELLO DA SILVA
Réu(s) : FIAT AUTOMOVEIS S-A
Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 332-02.
AINDA: Fornecer os dados solicitados pela Receita Federal, CPF
e dados bancarios completos, cfe, fls. 258.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09624-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCINEI MAIA
Réu(s) : ALMIR PADILHA
Adv(s) : JOSE MAURO LANGER PR13106
Inviavel a venda do bem em leilao. Indicar outros bens passiveis
de penhora.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10043-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AUGUSTO GOES
Réu(s) : RODRIGUES & TEDESCO LTDA

: JOEL RODRIGUES
: LUIZ ALBERTO TEDESCO

Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 359.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10319-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR DE MATOS
Réu(s) : RESIDENCIAL VALE VERDE
Adv(s) : JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
Manifestar-se sobre os bens oferecidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10551-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO TEOTONIO PEREIRA
Réu(s) : MALLUCELLI & FILHOS LTDA(MF)S
CLEBER S BARBOSA

: IRMAOS MALUCELLI & CIA LTDA
: BALAROTTI MATERIAL DE CONSTRUCAO

LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO CARLOS DA COSTA PR9624
Comprovar o pagamento das diferencas, conforme peticao de fl.
525, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10564-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DELAINE ALVES DA SILVA
Réu(s) : MALLUCELLI & FILHOS LTDA(MF)S
CLEBER S BARBOSA

: IRMAOS MNALUCELLI & CIA LTDA
: BALAROTTI MATERIAL DE CONSTRUCAO

LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO CARLOS DA COSTA PR9624
Complementar a diferenca devida ao exequente.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10580-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALDIRENE DO ROCIO SCHIMDT
Réu(s) : MARIA FUMACA ENSINO PRE ESCOLAR
S-C LTDA

: EUMERO DE OLIVEIRA SILVA
Adv(s) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 434.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10613-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE GODOY DE ALMEIDA
Réu(s) : RESTAURANTE SAN DOMINGOS LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
SAMUEL TORQUATO PR14882
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso, em
guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS, sendo
que uma copia devera ser entregue na secretaria deste Juizo ate
05-09-02, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10897-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZULMIRA BISCAIA DOS SANTOS SILVEIRA
Réu(s) : MALLUCELLI & FILHOS LTDA(MF)S
CLEBER S BARBOSA

: IRMAOS MALUCELLI & CIA LTDA
: BALAROTTI MATERIAL DE CONSTRUCAO

LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO CARLOS DA COSTA PR9624
Comprovar o recolhimento previdenciario incidentes sobre os
pagamentos efetuados, em 5 dis, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11002-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR DE MATOS
Réu(s) : VNK ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 59, bem como retirar guias
CD, SD e CTPS apensas a contracapa dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11684-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENATO DE MOURA
Réu(s) : AUTO POSTO FRAGATA S-A

: EUGENIO ANTONELI ZEGER
: CRISTIANE DE FATIMA VOLPE ZERGER

Adv(s) : DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
PR22065
Ciencia de que sera designada hasta publica e que o debito sera
acrescido com as depesas decorrentes da expropriacao. Dispoe
do prazo acima para remicao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11776-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO PEDRO VENTURA
Réu(s) : JOSE DORIGO & FILHOS LTDA

: AMILTON DORIGO
: ARLINDO DORIGO

Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Indeferido a penhora sobre os bens dos executados, eis que nao
foram citados. Manifestar-se no prazo acima, sob pena de
arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11883-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIRCEU BENTO MONTEIRO
Réu(s) : MONACO TECNOLOGIA EM SEGURANCA
LTDA

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
: PARMALAT INDUSTRIA E COMERCIO DE

LATICINIOS LTDA
: BRASIL TELECOM S-A

Adv(s) : MARCELO ALESSI PR16272
INDALECIO GOMES NETO PR23465
JOSIANE GROSSL PR26112
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Decisao proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12020-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO
Réu(s) : CASA DO ARVOREDO RESTAURANTE LTDA
Adv(s) : ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA PR15780
ADELMAR DA SILVA COELHO PR5645
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12417-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZAQUEU ALVES DE SOUZA
Réu(s) : MENDES CONSTRUCOES S-C LTDA
Adv(s) : ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI PR7524
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 178, bem como indicar bens
passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12636-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZINHA DE JESUS FARIAS
Réu(s) : CLIMAX HOTEL LTDA

: SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA
Adv(s) : ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO PR6265
Ciencia de que sera designada hasta publica e que o debito sera
acrescido com as depesas decorrentes da expropriacao. Dispoe
do prazo acima para remicao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13274-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO DOMINGOS
Réu(s) : MARTIM C SANTOS
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 28.
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PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13388-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONALDO RIBEIRO SOARES
Réu(s) : BM LOCADORA DE MAQUINAS LTDA

: RUTE DE FATIMA BAUER
: VILEMAR BAUR
: JOSE LUIZ ZEM

Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Manifestar-se sobre as certidoes de fls. 111-112, bem como indicar
bens passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13451-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BRAGA SOBRINHO
Réu(s) : LAVITTA ENGENHARIA CIVIL LTDA
Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 315-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13559-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MENEDES
Réu(s) : REPRESENTACOES COMERCIAIS COPAR
LTDA
Adv(s) : ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA
ALVES PR21316
Indeferido a penhora sobre os bens dos socios, eis que nao sao
parte na lide. Indicar o paradeiro da executada para fins de citacao,
sob pena de arquivamento priovisorio, cfe. determinacao de fl.
705.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13965-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIGUEL BISPO DOS SANTOS
Réu(s) : DAL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
ROCHELI SILVEIRA PR20210
Decisao de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14184-1994
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON OTAVIO DOS SANTOS
Réu(s) : D’VILLELA IND COM PROD ALIMENTI-
CIOS LTDA(MF)

: ERNESTO VILLELA
: ROSANA VEIGA GUIMARAES

Adv(s) : GERALDO MOCELLIN PR12711
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO PR20812
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Decisao resolutiva de embargos a execucao proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14204-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LIBORIO DE SOUZA
Réu(s) : ANACONDA INDUSTRIA AGRICOLA DE
CEREAIS S-A
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14401-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE BUENO
Réu(s) : MALLUCELLI & FILHOS LTDA(MF)S
CLEBER S BARBOSA

: IRMAOS MALUCELLI & CIA LTDA
: BALAROTTI MATERIAL DE CONSTRUCAO

LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO CARLOS DA COSTA PR9624
Complementar a diferenca devida ao exequente.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14418-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ MALTEMPI
Réu(s) : MALLUCELLI & FILHOS LTDA(MF)S
CLEBER S BARBOSA

: IRMAOS MALUCELLI & CIA LTDA
: BALAROTTI MATERIAL DE CONSTRUCAO

LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO CARLOS DA COSTA PR9624
Comprovar o recolhimento previdenciario incidentes sobre os
pagamentos efetuados, em 5 dis, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14562-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO RIBEIRO NETO
Réu(s) : MARIANA BERTOLDI (ME)
Adv(s) : JULIANA MACIEL PR27669
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 78.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14703-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIA LIMA
Réu(s) : GASTRO COM REP COM EQUIP MED
HOSPITALARES LTDA
Adv(s) : EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO
PR17857
Informar o endereco da re. Numero inexistente, cfe. a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15013-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SAMOEL BORGES DA SILVA
Réu(s) : RESTAURANTE PIZZARIA SCAVOLO LTDA
Adv(s) : GILBERTO LUIZ BONAT PR15326
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 1374-02.
GUIA EM NOME DO REU.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15342-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAERTES DE PAULA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : SIONARA PEREIRA PR17118
JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR PR20281
Informar se ratificam o acordo celebrado, no prazo comum de 10

dias. O silencio sera recebido como anuencia.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15414-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVID BATISTA SUPRANO
Réu(s) : IRMAOS MENDES E CIA LTDA
Adv(s) : VALDEMAR BERNANDO JORGE PR25688
Ciencia de que sera designada hasta publica e que o debito sera
acrescido com as depesas decorrentes da expropriacao. Dispoe
do prazo acima para remicao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15826-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PRISCILA GAZOLA
Réu(s) : RW REPRESENTACOES LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A
Adv(s) : ARLYVAN PROBST PR21446
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16190-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARLINDA NUNES DA SILVA
Réu(s) : OURO VERDE HOTEL LTDA

: SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Manifestar-se sobre os bens oferecidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16327-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENATO RIGON
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 961 e ss.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16479-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ESTIVANT TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA
Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
Retirar CTPS e documentos apensos a contracapa.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16492-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMAR FRAGA SILVEIRA
Réu(s) : VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Adv(s) : DIOGO FADEL BRAZ PR20696
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuicoes
sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 184,00, com
os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16527-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALBA JANDIRA PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : COLEGIO SUPLETIVO ANTONIO LACERDA
BRAGA
Adv(s) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
Indeferida a penhora. Indicar outros bens.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16771-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUBENS RODRIGUES
Réu(s) : INDUSTRIA MOVEIS E DECORACOES
DECOFER LTDA (MF)
Adv(s) : MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA
PR19184
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 71.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16943-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZENILDO MACHADO JUNIOR
Réu(s) : PHILIP MORRIS MARKETING S-A
Adv(s) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA PR14050
DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso, em
guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS, bem como
as custas processuais no valor de R$ 90,00, em guias DARF, codigo
1505, em dez dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17263-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUZIA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : CENTRO IND TECIDOS DERIVADOS
TEXTEIS LTDA

: SILKTEX DISTRIBUIDORA DE TECIDOS
DER TEX LTDA

: CARVALHOS DISTRIBUIDORA DE TECI-
DOS DER TEX LTDA

: TEXTILE DISTRIBUIDORA DE TECIDOS
DER TEX LTDA
Adv(s) : ZORAIDE BATISTELA PR14490
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 601.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17394-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR ALVES DOS ANJOS
Réu(s) : COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE
LTDA
Adv(s) : PAULO CORTELLINI PR14844
Retirar Certidao de Habilitacao apensa aos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17497-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRACEMA BAUMGARTEN
Réu(s) : CUIDADOS INTENSIVOS DAS NACOES S-
C LTDA
Adv(s) : HELENIZE CRISTINE DIETRICH PR27021
Decisao proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17967-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR TONHOLI
Réu(s) : ARAL COMERCIO DE LANCHES LTDA

: SPAGHETTI IN CASA
: LUIZ CARLOS PRIESTER
: ANDREIA REGINA PRIESTER

Adv(s) : JOANES EVERALDO DE SOUSA PR22558B
DENISE CRISTINA MUCELINE PR29647
Decisao de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18081-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : GARAGEM MODERNA LTDA
Adv(s) : CARMEN ESTER ROMERO PR18409
Contraminutar querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18149-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALMA TRACH
Réu(s) : ANA FRIDA MUELLER
Adv(s) : MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA
PR22423B
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 179.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18308-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO JOSE BUSS
Réu(s) : POLLO SHOP ADM EVENTOS COM PART
EMPREEN LTDA
Adv(s) : MARCIA ZANIN PR24478
Dispoe de 5 dias para complementar recolhimento das
contribuicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de
R$ 158,00, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18399-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUELI ELIANE KRAST
Réu(s) : HOSPITAL DE NEUROPSIQUIATRIA DO
PARANA LTDA
Adv(s) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT PR16540
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 430.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19918-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MICHELEY FERREIRA ROCHA
Réu(s) : ESCOLA MATERNAL CASTELITO LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
Informar o endereco da re. Mudou-se, cfe. a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20241-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DORALICE DE SOUZA
Réu(s) : FIT SERVICE SERVICOS E COMERCIO LTDA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL PR29078
Decisao de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20382-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVETE TEREZINHA POSSENTI
Réu(s) : NELSON FERRI

: CREATE MARKETING E COMUNICACOES
LTDA

: FAST JOB COOPERATIVA PROFISSIONAIS
LIBERAIS LTDA

: GREENWICH AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

: ELIHARA EDITORA LTDA
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
NORBERTO TREVISAN BUENO PR4610
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 180 (PRAZO COMUM) As
res, excecao a 4a., deverao juntar os documentos solicitados, sob
pena do art. 359-CPC.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20493-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO CESAR CAVALHEIRO
Réu(s) : IBRATEC INDUST BRASILEIRA DE
ARTEFATOS TEC LTDA
Adv(s) : IVETE DO ROCIO ANNIES FLEMMING
PR10990
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso, em
guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS, sendo
que uma copia devera ser entregue na secretaria deste Juizo ate
05-09-02, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20498-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIRLANE ALVES DA ROCHA
Réu(s) : CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S-C
LTDA

: CIDADELA S-A
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
Contraminutar querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20669-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSALVO BREK
Réu(s) : KONY’S RESTAURANTE EVENTOS E
PARTICIPACOES LTDA
Adv(s) : GILBERTO LUIZ BONAT PR15326
JOAO MARCELO KERETCH PR24504
Decisao de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20783-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HUMBERTO REIS

Réu(s) : OLIVEIRA & CURY LTDA
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
DIOGO FADEL BRAZ PR20696
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21084-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAIRTON SCHIMANKO
Réu(s) : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Adv(s) : MICHEL LUIZ PADILHA PR22757
PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL PR29078
Decisao proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21209-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LORI PAVOSKI
Réu(s) : POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA
LTDA
Adv(s) : KATIA REGINA COELHO PR18832
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 396.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21579-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTIANE DAS NEVES
Réu(s) : TRW SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA

: HMS SERVICOS GERAIS LTDA
: ASTRA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

Adv(s) : CLAUDIA MARCIA VALLE PR22200
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 50, sob pena de arquivamento
provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22014-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO CESAR DE SOUZA
Réu(s) : NOBREZA COMERCIO DE CARPETES DE
MADEIRA LTDA(MF)

: CRISTINA AIHARA
Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER PR19346
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso, em
guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS, bem como
as custas processuais no valor de R$ 60,00, em guias DARF, codigo
1505, em dez dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22105-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIA ARAUJO
Réu(s) : AUTO POSTO LINDOIA LTDA

: POSTO ZANGAO LTDA
: POSTO ESPANHA LTDA
: POSTO NOVA ORLEANS LTDA
: POSTO DON PEDRO LTDA

Adv(s) : TANIA MARA PEREIRA PR25039
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 114.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23101-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONALDO JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : POSTO PINHEIRO LTDA
Adv(s) : MARCELO MARCO BERTOLDI PR21200
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contribuicoes
sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$ 3.385,60,
com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23157-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVID DA SILVA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
SUPERINT REG CTBA

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR PR20281
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
ROLAND HASSON PR9120
Retirar valores na CEF - JT. PR9120: GR’s 304 e 305-02.
PR5435B: GR 301-02 e PR20281: Alvara No. 36-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23711-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRACI FIRMINO DA SILVA
Réu(s) : COOPERATIVA DE LATICINIOS CURITIBA
LTDA
Adv(s) : BERNARDETE CARDOSO GUEDES
FERREIRA PR17309
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso, em
guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS, sendo
que uma copia devera ser entregue na secretaria deste Juizo ate
05-09-02, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24108-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO FRANCA DA ROCHA
Réu(s) : DATAMEC S-A SISTEMAS E PROCES-
SAMENTO DE DADOS

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
MAURICIO PIOLI PR19335B
ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI PR19387
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo perito.
1o. reu : Devolver os autos ate 05-09-02, impreterivelmente.
2o.reu: Retirar os autos em 09-09-02, devolver ate 19-09-02.
autor : Retirar os autos em 23-09-02, devolver ate 03-10-02.
Srs. Procuradores, e imprescindivel a devolucao no prazo.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 24378-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : FRANCISCO GOUVEIA RODRIGUES FILHO
Requerido(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
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PARANA S-A
Adv(s) : FABIO AURELIO DA SILVA ALCURE
PR27302
Juntar os documentos solicitados pelo perito a fl. 335.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 24472-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : EMERSON HENRIQUE MULLER
Requerido(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : DENISE CRISTINA BRZEZINSKI PR17643
Fica V. Sa. intimado para os efeitos do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24989-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : PANIFICADORA PANICENTRO LTDA

: MARCELO GUSSO
: MILTON FARIA DOS SANTOS

Adv(s) : CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR PR15717
Manifestar-se sobre os oficios de fls. 185-88.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 25078-2000
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO GILBERTO ZARDETTO
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Ciencia de que o julgamento desta ação esta designado para o dia
11-11-02, as 17h32, tendo em vista que a CP encaminhada a 5a.
VARA DO TRABALHO de Londrina-PR ate o presente nao
retornou.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 25184-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACIR ZECHUTCKO
Réu(s) : BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS

: FINANCIAL COMPANHIA DE SEGUROS
(SUC BAM F C S)

: BAMERINDUS SEGUROS GERAIS S-A
: BAMERINDUS VIDA SEGUROS S-A

Adv(s) : VICTOR FEIJO FILHO PR11633
Comprovar o recolhimento do INSS, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 25266-2000
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MICHELLE DE CASSIA LANDAL
OSTASZEVSKI
Réu(s) : CASA DO PROFESSOR PRIMARIO DO
PARANA
Adv(s) : ALEXANDRE ROBERTO PEIXER PR14689
Ciencia do despacho de fl. 240: “Considerando que a execucao
processada nao tem correlacao com as materias discutidas nos
autos da RT 10452-00, indefiro a suspensao requerida.”

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 25357-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIND AUX DE ADM ESCOLAR ESTADO DO
PARANA
Réu(s) : SOCIEDADE EDUCACINAL POSITIVO S-C
LTDA
Adv(s) : JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
Juntar aos autos o rol de associados.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26095-1997
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSIAS LOPES
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : RICARDO MARCELO FONSECA PR18328
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE PR24192
Proferida a Sentenca resolutiva de embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26730-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELA KUTZ PARANHOS
Réu(s) : EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
MAURA GLORIA LANZONE PR25651
EDUARDO GOMES FRENEDA PR26026
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26762-2000
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DARCY MOREIRA DOS ANJOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Contraminutar, querendo, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26804-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO FLAUZINO BARAO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : EVANDRO LUIS PEZOTI PR25741
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26902-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JESUS FRANCISCO
Réu(s) : VIAFER PROJETOS E CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 185.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 27144-2000
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONCIO PORTES NETO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
INDALECIO GOMES NETO PR23465
Ciencia de que o julgamento desta ação esta designado para o dia
02-09-02, as 17h35.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 27246-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUGENIO GILOSKI
Réu(s) : CARMO CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA

: EUGENIO DO CARMO FILHO
: ALTINO DO CARMO
: ANGELO DO CARMO
: IZABEL MARIA MONTEIRO DE AZEVEDO

Adv(s) : ROBERTO DOS SANTOS PR22030
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 73.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 27761-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VENICIOS FERNANDES
Réu(s) : ISDRALIT INDUSTRIAL DO PARANA
Adv(s) : SILVANE BUSINI POTRICH PR16886
Avisar seu cliente para retirar valores na CEF - JT. Guias de
Retirada Ns. 258-02 e 299-02, ambas em nome da re.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 28491-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA FRANCO PIRES
Réu(s) : CONSTRUPOLLO ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES S-C LTDA

: IRMAOS THA S-A
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 321-02.
GUIA EM NOME DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 29002-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANO CARLOS LEAL
Réu(s) : ROSS BELT DO BRASIL QUIMICA FAR-
MACEUTICA LTDA
Adv(s) : RICARDO PUSSOLI MARCHETTE PR21365
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 400.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 29324-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO SERGIO DE CAMPOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 328-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 29441-1998
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON DE FRANCA
Réu(s) : IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE
DEUS
Adv(s) : ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO
PR19320
Contraminutar, querendo, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 29501-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO MARCOS NASCIMENTO
Réu(s) : JONH BULL BAR E RESTAURANTE
Adv(s) : GENESIO TAVARES PR3029
Ciencia de que sera designada hasta publica e que o debito sera
acrescido com as depesas decorrentes da expropriacao. Dispoe
do prazo acima para remicao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 29629-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAMIR BARBOSA
Réu(s) : FORNER & LERSCH LTDA

: HTV COMUNICACOES LTDA
Adv(s) : CARMEN ESTER ROMERO PR18409
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 1512-02.
GUIA EM NOME DA NET PARANA.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 29630-1998
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE EDSON CARNEIRO DE SOUZA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA PR19471
Caso nao haja acordo entre as partes, fica designado o dia 12-05-
03, as 13h. para audiencia de instrucao. V. Sa. devera informar
seu cliente.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 29959-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ACENATO SOARES VIEIRA
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
Trazer aos autos a matricula do imovel indicado.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 30361-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE FIGURA NETO
Réu(s) : ARAUTUR TRANSPORTADORA TURISTICA
LTDA
Adv(s) : RUBENS CESAR SFENDRYCH PR16210
Informar o endereco da re. Mudou-se, cfe. a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 30363-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIA ELIZA CUNICO
Réu(s) : SOCIEDADE EDUCATIVA ESPORT CULTU-
RAL III MILENIO

: EDITORA GRAFICA MILEART LTDA
Adv(s) : ERNESTO TREVIZAN PR4334
Retirar a CTPS da autora.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 30709-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMAR RIBEIRO PEREIRA
Réu(s) : MACEDO ALLISON TRANSMISSOES COML
MECANICA LTDA
Adv(s) : JOAO OTAVIO SIMOES NETO PR19574
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 157, bem como indicar bens

passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 32742-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MILENE CRISTIANE MALICHESKI
MARTINS
Réu(s) : GRAMINHO & SESIUK LTDA

: PATRICIA SESIUK
Adv(s) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 166.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 33369-1997
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : IRINEU DA SILVA
Requerido(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
Contraminutar, querendo, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 34740-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE FATIMA BARRETO FERNANDES
Réu(s) : ARI DARTORA
Adv(s) : LUIS ALEXANDRE CARTA WINTER
PR12285
Ciencia de que sera designada hasta publica e que o debito sera
acrescido com as depesas decorrentes da expropriacao. Dispoe
do prazo acima para remicao.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 sobreloja

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00123-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS
INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, APRESEN-
TAREM OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE OS
VALORES REFERENTES AS CONTRIBUICOES SOCIAIS E
AO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES, TANTO A
PARCELA DA PARTE AUTORA QUANTO A DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 00281-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE ROBERTO EVARISTO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : CONSTRUTORA ACONCAGUA LTDA
Adv(s) : WILSON KLAPOUCH PR11390
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 01006-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VALDIRENE TESTA DE ANDRADE
Reclamada(s) : AUTO POSTO VIA LACTEA LTDA

: CITYPARK COMERCIO COMBUSTIVEIS
TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA
PR23043
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02864-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO PAULO LOTZ
Réu(s) : RESTAURANTE CARRETEIRO LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO PR11682
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03136-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CAROLINA RAMOS TURRA
Reclamada(s) : CONDOMINIO EDIFICIO VERA
Adv(s) : ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA
PR24676
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor e,no
mesmo prazo de 10 dias, trazer aos autos as guias do seguro-
desemprego, sob pena de indenizacao por valor equivalente.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03745-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIND TRAB IND METALURG MEC MAT
ELETR GDE CTBA
Réu(s) : IGASA S-A INDUSTRIA E COMERCIO DE
AUTO PECAS
Adv(s) : IRACI DA SILVA BORGES PR7093
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04114-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO DELFINO
Réu(s) : CRBS S-A COMPANHIA DE REFRIGE-
RANTES BRAHMA SKOL
Adv(s) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04489-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDECIR BIANCO
Réu(s) : BANCO SOGERAL S-A
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
ALESSANDRA PATRICIA DE SOUZA ALBUQUERQUE
PR30193
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo perito.
REU: Devolver os autos ate 05-09-02, impreterivelmente.
AUTOR: Os autos estarao a sua disposicao a partir do dia
09-09-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04647-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS ALVES LUSTROSA NETO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : JACKSON LUIZ DEIP PR14867
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04684-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO LUIZ TOLFO
Réu(s) : ANTONIO CAVALCANTI LACOMBE
Adv(s) : NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA
PR11455
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo reu.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05357-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMILIO MARTINS LIMA
Réu(s) : CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA

: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
Adv(s) : MARCIA REGINA MORSELLI PR25827A
ADILSON LASS PR7518
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.
1o reu: Devolver os autos ate 05-09-02, impreterivelmente.
2o reu: Os autos estarao a sua disposicao a partir do dia
09-09-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05454-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO JOSE LEIVA HUINCA
Réu(s) : CENTRO SECULO XXI S-A
Adv(s) : RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO
PR5593
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06324-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA SONIA OLIVEIRA REIS
Réu(s) : PURAS EMPRESA SERVICOS COMERCIO
ADMINISTR LTDA

: KVAERNER PULPING TECNOLOGIA PARA
CELULOSE LTDA

: MILI DISTRIBUIDORA DE PAPEIS
: BERNARD KRONE BR IND COM VEIC IND

MQ AG LTDA(MF)
: IMPRESSORA PARANAENSE

Adv(s) : NORBERTO JOSE ROSSI PR11233
EROS GIL PETERS PR18462
NELSON KNOB PR24534
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.
1a. re: Retirar os autos em 26-09-02, devolver ate 05-09-02.
3a. re: Retirar os autos em 09-09-02, devolver ate 19-09-02.
4a. re: Retirar os autos em 23-09-02, devolver ate 03-10-02.
5a. re: Retirar os autos em 07-10-02, devolver ate 17-10-02.
Srs. Procuradores, e imprescindivel a devolucao no prazo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06383-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ DICESAR GIACOMITTI
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Adv(s) : NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06687-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE ROMANOVICZ
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA
Adv(s) : JEFF MEIER PR23500
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09007-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCA DE FATIMA DE OLIVEIRA
Réu(s) : DISAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA
Adv(s) : CINTIA MARA GUILHERME PR22691
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 09239-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ROSANA GOULART
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : ADROALDO JOSE GONCALVES PR20834B
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09674-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GLAUCO SOUZA LOBO
Réu(s) : FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA
ESPIRITA PR-SC
Adv(s) : LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR PR16543
Apresentar calculos. Visando economia processual, e IMPRES-
CINDIVEL a apresentacao da CTPS do autor, NO MESMO
PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10353-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANA MOTA
Réu(s) : SOCIEDADE TRES PINHEIROS LTDA
Adv(s) : IVAIR CARLOS DA SILVA PR19838
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 12475-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JEFERSON OLIVIO DE SOUZA
Requerido(s) : SENFF PARATI S-A
Adv(s) : MARIA REGINA DISCINI PR11606
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13115-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO GENTIL RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO
Adv(s) : JOSE EVERLI SANTOS PR14743
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.
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PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14428-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE BENEDITO DA SILVA
Réu(s) : MALLUCELLI & FILHOS LTDA

: IRMAOS MALUCELLI & CIA LTDA
: BALAROTTI MATERIAL DE CONSTRUCAO

LTDA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA PR32938
Apresentar calculos. 1a. re: devolver os autos ate 05-09-02.
2a. re: Os autos estarao a sua disposicao a partir do dia
09-09-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14463-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA RIBEIRO VEIGA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Adv(s) : VALERIA JARUGA BRUNETTI PR13795
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16518-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CINTIA SERRANO FORTES
Réu(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL EXPOENTE S-
C LTDA
Adv(s) : MARCO ANTONIO CESAR VILLATORE
PR18716
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19020-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELSON VIEIRA
Réu(s) : HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO
LTDA

: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : THOMAS FRANCISCO DA ROSA PR24632
HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.
1o. reu: Devolver os autos ate 05-09-02, impreterivelmente.
2o. reu: Os autos estarao a sua disposicao a partir do dia
09-09-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20419-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DA LUZ LEITE
Réu(s) : STOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22107-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CESAR GONCALVES
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A(EM
LIQUIDACAO)
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo perito.
REU: Devolver os autos ate 05-09-02, impreterivelmente.
AUTOR: Os autos estarao a sua disposicao a partir de 9-9-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22140-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVANIR SANTOS GRACHECKI
Réu(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE CURITIBA
Adv(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23645-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE OTAVIO DA CRUZ
Réu(s) : LIPATER LIMP PAV (M F)SIND MANOEL A
ANGULO LOPEZ

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : ROSE PAULA MARZINEK PR15353
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 27226-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MARIA CECILIA MOSCATO PAPPI
Requerido(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Adv(s) : FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 28241-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TAMMY THAIS FIGUEIREDO PERROUT
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS MORADORES DO
PARAISO ASMOPA

: ASSOC PROTECAO MATERNIDADE INFAN-
CIA SAZA LATTES

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA
PR12881
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 30871-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELVIS ANTONIO PAES
Réu(s) : ABSOLUTA SEGURANCA PATRIMONIAL S-
C LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : JOAO DE BARROS TORRES PR9275
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 35230-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DARIO ANTONIO GONCALVES TABORDA

Réu(s) : LIPATER LIMP PAV(M F)LUIZ MARCELO
SILVA REP-SIND

: SOTECOL SOCIEDADE TECNICA DE
COLETA DE LIXO LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
: MARCELO POLI
: FABIO POLI
: JARDILINA DE BARROS POLI

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Apresentar calculos.

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

CASCAVEL

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

A Doutora GLENDA REGINE MACHADO - Juíza do Trabalho
da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos abaixo relacionados, fica
Citada a executada Limpitec Serviços Especiais S/C. Ltda,
atualmente em local incerto e não sabido, para pagar em 48 horas
ou garantir a execução, sob pena de penhora, as importâncias
devidas aos credores abaixo especificados, atualizadas até 01/08/
2002, conforme acórdãos e decisões homologatórias proferidas
nos autos.

 AUTOS/RT         AUTOR                   VALOR

1610/00 - JOANI F. DE MOURA - R$ 6.202,73
1615/00 - ROSANA RODRIGUES - R$ 6.169,84

E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lugar
de costume desta Vara do Trabalho.

Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/
PR, aos 16 de maio de 2002. Digitado por , técnica judiciária, e
subscrito por, _________________ Lídia Tizue Tsutiya Agner -
Diretora de Secretaria.

GLENDA REGINE MACHADO
Juíza do Trabalho

R$ 198,00

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

A Doutora GLENDA REGINE MACHADO - Juíza do Trabalho
da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos nº 3966/95, onde são partes:
Glória Bucatti, exeqüente, e Calçados Anelise Ltda e Dolores
Barofaldi Bueno, executadas, ficam Citadas as executadas, em
local incerto e não sabido, para pagar em 48 horas ou garantir a
execução, da importância de R$ 7.968,08 (Sete mil novecentos e
sessenta e oito reais e oito centavos), valores atualizados até 01/
08/02, conforme sentença de fls. 86/92, acórdão de fls. 122/133 e
despacho de homologação dos cálculos de fls. 196.
Ficam cientes, ainda, de que foi procedido o arresto sobre  50%
do seguinte imóvel: Lote de terras urbano nº 10 da Quadra nº 12,
com área de 715,00m², do loteamento denominado Jardim Cristal,
situando nesta cidde e comarca de Cascavel/PR, com as
confrontações constantes da matrícula nº 29.946 - Livro nº 2 -
R.G. do 1º Ofício do CRI desta cidade, ficando desde logo
intimadas de que não havendo o pagamento haverá conversão do
arresto em penhora (CPC, art. 652), bem como de que tem o prazo
de cinco dias para opor embargos à execução, querendo.
Fica também intimado o cônjuge da segunda reclamada, Sr. Silvio
Bueno, da constrição havida.
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lugar
de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/
PR, aos 13 de agosto de 2002. Digitado por, Suzeli Maria Idalgo
Becegato - Técnica Judiciária. Subscrito por,____________ Lidia
T. T. Agner,  Diretora de Secretaria.

GLENDA REGINE MACHADO
Juíza do Trabalho

R$ 198,00

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

A Doutora GLENDA REGINE MACHADO - Juíza do Trabalho
da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos PS 047/01 entre Maria

Cristina dos Santos, exeqüente, e Fenix Conservação e Limpeza
S/C. Ltda e outra (1), executadas, fica Citada a executada Fenix
Conservação e Limpeza S/C Ltda, atualmente em local incerto e
não sabido, para pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a importância de R$ 2.221,45 (dois mil duzentos
e vinte e um reais e quarenta e cinco centavos), atualizada até 01/
08/2002, conforme acórdão e decisão homologatória proferida
nos autos.

E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lugar
de costume desta Vara do Trabalho.

Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/
PR, aos 16 de maio de 2002. Digitado por , técnica judiciária, e
subscrito por, _________________ Lídia Tizue Tsutiya Agner -
Diretora de Secretaria.

GLENDA REGINE MACHADO
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

A Doutora GLENDA REGINE MACHADO - Juíza do Trabalho
da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 922/96 entre Neuri
Kerber, exeqüente, e Carmo & Ribeiro Ltda - Chopp Hause,
executada, fica Citada a executada Carmo & Ribeiro Ltda - Chopp
Hause, atualmente em local incerto e não sabido, para pagar em
48 horas ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$ 7.701,00 (sete mil setecentos e um centavos),
atualizada até 01/08/2002, bem como para cumprimento da
obrigação de fazer constante de anotação da CTPS do exeqüente,
conforme acórdão e decisão homologatória proferida nos autos.

E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lugar
de costume desta Vara do Trabalho.

Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/
PR, aos 16 de maio de 2002. Digitado por , Técnica Judiciária, e
subscrito por, _________________ Lídia Tizue Tsutiya Agner -
Diretora de Secretaria.

GLENDA REGINE MACHADO
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Jd. Santo Onofre

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Glenda Regine Machado - Juíza do Trabalho em
exercício nesta  2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, no uso de
suas atribuições legais,

Faz saber, a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que está intimando COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
AVULSOS EM GERAL DE CASCAVEL LTDA - COOTRAPI,
reclamada nos processos abaixo mencionados, atualmente em
lugar incerto e não sabido, das decisões proferida por esta Vara
do Trabalho nos referidos processos, julgando procedente em parte
os pedidos formulados, sendo que as  cópias contendo o inteiro
teor das decisões estão à disposição dos interessados,  na Secretaria
desta Vara.
Processo                            Autor
RT 1521/01 ANTÔNIO BATISTA DOS SANTOS
RT 2002/01 EUCLIDES GONÇALVES DE OLIVEIRA
A ré fica intimada também de que, decorridos vinte (20) dias, terá
início o prazo recursal.
Fica também intimado, da interposição de RECURSO
ORDINÁRIO apresentado pelas partes, bem como, de que tem
prazo legal para apresentar contra-razões.
Para que chegue ao conhecimento da ré e demais interessados,
este edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná
e afixado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/
PR, aos treze dias do mês de agosto do ano dois mil e dois. Digitado
por, Suzeli Maria Idalgo Becegato - Técnica Judiciária, e subscrito
por, ___________________ Lídia Tizue Tsutiya Agner, Diretora
de Secretaria.

 GLENDA REGINE MACHADO
 Juíza do Trabalho

R$ 234,00

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Jd. Santo Onofre

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Glenda Regine Machado - Juíza do Trabalho em
exercício nesta  2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, no uso de
suas atribuições legais,

Faz saber, a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que está intimando a empresa CONSTRUTORA
RIO PARAGUAI LTDA, ré no processo abaixo mencionado,
atualmente em lugar incerto e não sabido, da decisão proferida
por esta Vara do Trabalho no referido processo, julgando
procedente em parte os pedidos formulados, sendo que a  cópia

contendo o inteiro teor da decisão está à disposição dos
interessados,  na Secretaria desta Vara.
Processo                            Autor
RT 2325/01           EDIVINO SIMÕES DE SOUZA
A ré fica intimada também de que, decorridos vinte (20) dias, terá
início o prazo recursal.
Fica também intimado, da interposição de RECURSO
ORDINÁRIO apresentado pelo reclamante, bem como, de que
tem prazo legal para apresentar contra-razões.
Para que chegue ao conhecimento da ré e demais interessados,
este edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná
e afixado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/
PR, aos treze dias do mês de agosto do ano dois mil e dois. Digitado
por, Suzeli Maria Idalgo Becegato - Técnica Judiciária, e subscrito
por, ___________________ Lídia Tizue Tsutiya Agner, Diretora
de Secretaria.

 GLENDA REGINE MACHADO
 Juíza do Trabalho

R$ 234,00

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Jd. Santo Onofre

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Glenda Regine Machado - Juíza do Trabalho em
exercício nesta  2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, no uso de
suas atribuições legais,

Faz saber, a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que nos autos da RT 2426/94, entre Gilmar Ilvo
Schmidt, reclamante, e Indústria de Móveis Sino Ltda, reclamada,
está intimando VALNER LIONÇO, atualmente em lugar incerto
e não sabido, fiel depositário do bem penhorado no referido auto,
constante de uma motocicleta Agrale modelo Dakar, ano de
fabricação 1986, cor azul, placa AHY-9978,  para apresenta-lo
para avaliação ou depositar o equivalente em dinheiro, no prazo
de cinco dias, sob pena de decretação de sua prisão civil por até
um ano, nos termos do artigo 902 do CPC.

Para que chegue ao conhecimento do depositário e
demais interessados, este edital será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho
de Cascavel/PR, aos treze dias do mês de agosto do ano dois mil
e dois. Digitado por, Suzeli Maria Idalgo Becegato - Técnica
Judiciária, e subscrito por, ___________________ Lídia Tizue
Tsutiya Agner, Diretora de Secretaria.

 GLENDA REGINE MACHADO
 Juíza do Trabalho

R$ 198,00

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Jd. Santo Onofre

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Glenda Regine Machado - Juíza do Trabalho em
exercício nesta  2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, no uso de
suas atribuições legais,

Faz saber, a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que está intimando J. BAMBIL BEBIDAS LTDA
e M.R. DISTRIBUIDORA LTDA, reclamadas no processo abaixo
mencionado, atualmente em lugar incerto e não sabido, da decisão
proferida por esta Vara do Trabalho no  processo abaixo citado,
julgando procedente em parte os pedidos formulados, sendo que
a  cópia contendo o inteiro teor da decisão está à disposição dos
interessados,  na Secretaria desta Vara.
Processo        Reclamante
RT 2675/01  SIRLEY M. A. GARBACHESKI E OUTROS (2)
As reclamadas ficam intimadas também de que, decorridos vinte
(20) dias, terá início o prazo recursal.
Para que chegue ao conhecimento das reclamadas e demais
interessados, este edital será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/
PR, aos treze dias do mês de agosto do ano dois mil e dois. Digitado
por, Suzeli Maria Idalgo Becegato - Técnica Judiciária, e subscrito
por, ___________________ Lídia Tizue Tsutiya Agner, Diretora
de Secretaria.

 GLENDA REGINE MACHADO
 Juíza do Trabalho

R$ 216,00

IVAIPORÃ

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000 -  IVAIPORÃ-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO

O DOUTOR  WALDOMIRO  ANTONIO  DA SILVA, Juiz
Titular da Vara do Trabalho de Ivaiporã-PR, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem  ou
dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICANDO  o
reclamado AUGUSTO DZIUBATE - ME, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para comparecer perante esta Vara do
Trabalho sita na Avenida Brasil, 345 - centro em IVAIPORÃ-PR,
às 10h25min do dia 18 de  setembro de 2002 , para audiência
de conciliação relativa à reclamatória trabalhista proposta por
JUAREZ JOSÉ MELNIK, autos RT 535/2002, quando poderão
oferecer suas respostas ( art. 848 da CLT), sendo-lhes facultado
designar preposto, na forma do art. 843 da CLT, ciente ainda de
que se encontra à disposição dos mesmos, cópia da petição inicial
na Secretaria desta Unidade Judiciária.
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O não comparecimento do reclamado importará em revelia e
confissão quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento do interessado, e não se
alegue ignorância, faz expedir o presente EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO, o qual será afixado no
local de costume desta Vara do Trabalho e publicado na
IMPRENSA OFICIAL.
Dado e passado na Secretaria desta Vara do Trabalho de Ivaiporã-
PR, aos dois (20) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e
dois(2002).   Eu, JOSÉ NETTO NERIS BOMFIM, Técnico
Judiciário , digitei. Eu,                                     CID GERARD, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz Titular

R$ 162,00

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000 -  IVAIPORÃ-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO

O DOUTOR  WALDOMIRO  ANTONIO  DA SILVA, Juiz
Titular da Vara do Trabalho de Ivaiporã-PR, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem  ou
dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICANDO  o
reclamado AUGUSTO DZIUBATE - ME, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para comparecer perante esta Vara do
Trabalho sita na Avenida Brasil, 345 - centro em IVAIPORÃ-PR,
às 10h30min do dia 18 de  setembro de 2002 , para audiência
de conciliação relativa à reclamatória trabalhista proposta por
ARNALDO DE FRANÇA, autos RT 360/2002, quando poderão
oferecer suas respostas ( art. 848 da CLT), sendo-lhes facultado
designar preposto, na forma do art. 843 da CLT, ciente ainda de
que se encontra à disposição dos mesmos, cópia da petição inicial
na Secretaria desta Unidade Judiciária.
O não comparecimento do reclamado importará em revelia e
confissão quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento do interessado, e não se
alegue ignorância, faz expedir o presente EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO, o qual será afixado no
local de costume desta Vara do Trabalho e publicado na
IMPRENSA OFICIAL.
Dado e passado na Secretaria desta Vara do Trabalho de Ivaiporã-
PR, aos dois (20) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e
dois(2002).   Eu, JOSÉ NETTO NERIS BOMFIM, Técnico
Judiciário , digitei. Eu,                                     CID GERARD, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz Titular

R$ 162,00

JACAREZINHO

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR
RUA DOM FERNANDO TADDEY, 1636

FONE (43) 527-1548 – CEP-86400-000

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL,
expedido nos autos de Reclamação Trabalhista nº 0463/2002, entre
partes: LEOMAR LOPES ZEFERINO, reclamante e PRINCIPAL
VIGILÂNCIA S/C LTDA, BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A, BANCO ITAÚ S/A, reclamados.

A DOUTORA GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza  do Trabalho
da Vara do Trabalho de Jacarezinho, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está notificando PRINCIPAL
VIGILÂNCIA S/C LTDA, na pessoa de seus representantes
legais, ora em lugar incerto e não sabido, para comparecer nesta
VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO, sita na RUA DOM
FERNANDO TADDEY, 1636,  no dia 24 DE SETEMBRO DE
2002, ÀS 13:50 HORAS, para audiência relativa aos presentes
autos, cujo inteiro teor encontra-se na Secretaria desta Vara.
Nessa audiência deverá o RECLAMADO oferecer as provas que
julgar necessárias, constantes de documentos, sendo-lhe facultada
fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto,
que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações, obrigarão
o mesmo.
O não comparecimento do RECLAMADO à audiência referida,
importará no julgamento da questão à revelia e na aplicação da
pena de confissão quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento da interessada, faço expedir
o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA
INICIAL, que será publicado na Imprensa Oficial do Estado e
afixado na sede desta Vara de Jacarezinho, no local de costume.
Digitado por Maria Isabel Roque e, subscrito por
_____________________ Rosângela T. de Alcântara Pereira,
Diretora de Secretaria.
Dado e passado nesta cidade de Jacarezinho -  PR, aos 22 de
Agosto de 2002.

ORIGINAL ASSINADO
 GRAZIELLA CAROLA ORGIS

Juíza do Trabalho
R$ 198,00

LONDRINA

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86.010-040 - LONDRINA - PR *

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, expedido nos
autos do processo de Reclamatória Trabalhista nº RT 1359/02
entre partes: ROGERIO BENTO DE SOUZA reclamante e
TRANSPORTADORA COSTACURTA LTDA, reclamada.   O
doutor Francisco Roberto Ermel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de
Londrina, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou

dele conhecimento tiverem, que se está notificando a reclamada
supra  atualmente em lugar incerto e não sabido, de que foi
designado o dia 04 de novembro de 2.002, às 14:30 HORAS para
a audiência inaugural, que será UNA. Nesta audiência deverão
oferecer provas que julgarem necessárias, constantes de
documentos ou testemunhas, estas no máximo de três (03), sendo-
lhes facultado fazerem-se substituir pelo gerente ou por qualquer
outro preposto que tenha conhecimento dos fatos. O não
comparecimento importará em julgamento da questão à revelia e
na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados,especialmente
da reclamada, é passado o presente edital, que será publicado na
forma de lei e afixado no lugar de costume, na sede desta JCJ.
Eu, Maria Ines B. Thomaz, Diretora de Secretaria, o subscrevi.
Londrina-PR, 19/08/02 (a) Francisco Roberto Ermel Juiz do
Trabalho

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
 Juiz do Trabalho

R$ 126,00

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86.010-040 - LONDRINA - PR *

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, expedido nos
autos do processo de Reclamatória Trabalhista nº RT 1408/02
entre partes: DOUGLAS CHRISTIAN BORGES reclamante e
IECSA GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, reclamada.   O
doutor Francisco Roberto Ermel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de
Londrina, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que se está notificando a reclamada
supra  atualmente em lugar incerto e não sabido, de que foi
designado o dia 11 de novembro de 2.002, às 14:30 HORAS para
a audiência inaugural, que será UNA. Nesta audiência deverão
oferecer provas que julgarem necessárias, constantes de
documentos ou testemunhas, estas no máximo de três (03), sendo-
lhes facultado fazerem-se substituir pelo gerente ou por qualquer
outro preposto que tenha conhecimento dos fatos. O não
comparecimento importará em julgamento da questão à revelia e
na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados,especialmente
da reclamada, é passado o presente edital, que será publicado na
forma de lei e afixado no lugar de costume, na sede desta JCJ.
Eu, Maria Ines B. Thomaz, Diretora de Secretaria, o subscrevi.
Londrina-PR, 20/08/02 (a) Francisco Roberto Ermel Juiz do
Trabalho

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

R$ 108,00

PATO BRANCO

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368

Fone - fax: (046) 225-1748
E-mail: vdt01@pbc.trt9.gov.br

85501-020 - PATO BRANCO - PR
EDITAL DE CITAÇÃO

Edital nº : 99/2002
Autos nº : RT-00429/2001
Exeqüente : VALDELÍRIO SOARES DE AGUIAR
Executada : NADITEL EXECUÇÕES E INSTALAÇÕES
LTDA

O DOUTOR JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz
Titular da Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER a
todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que fica CITADA A EXECUTADA NADITEL
EXECUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para pagar ou garantir a execução no prazo
de 48 horas, a contar de trinta (30) dias após a publicação deste,
nas importâncias abaixo discriminadas, referentes a:
1) Ao Exeqüente R$ 133,14
2) INSS R$   87,07
3) TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 220,21
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à
disposição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: 30 (trinta) dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na  Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, ___________ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria,
subscrevi.
Pato Branco, 22 de Agosto de 2002

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

R$ 180,00

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368

Fone - fax: (046) 225-1748
E-mail: vdt01@pbc.trt9.gov.br

85501-020 - PATO BRANCO - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA
COM PRAZO DE (30) DIAS

Nº 101/2002

AUTOS : RT-00362/2002
RECLAMANTE : VALMIR BONFIM DOS SANTOS
RECLAMADO : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA
AUDIÊNCIA : 07 DE OUTUBRO DE 2002, às  14h20min

Pelo presente edital, fica notificada a reclamada acima nominada,
atualmente em lugar incerto e não sabido,  para comparecer na
audiência UNA a realizar-se no dia e horário acima mencionados,
na Vara do Trabalho de Pato Branco/Pr, sita à Rua Goianazes,
368, Pato Branco - PR, quando poderá  apresentar sua resposta
(art.847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no art. 843 da CLT, bem como apresentar as provas que
julgar necessárias.

O não comparecimento da reclamada ou de seu preposto importará
em julgamento à revelia e aplicação da pena de confissão quanto
a matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se  à disposição na Secretaria
deste Juízo.
Pato Branco, Quinta-feira, 22 de Agosto de 2002.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

R$ 180,00

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368

Fone - fax: (046) 225-1748
E-mail: vdt01@pbc.trt9.gov.br

85501-020 - PATO BRANCO - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA
COM PRAZO DE (30) DIAS

Nº 104/2002

AUTOS :  RT-00303/2001
RECLAMANTE :  MANOEL ALVES DOS SANTOS
RECLAMADA :  PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA

Pelo presente edital, fica notificada a reclamada acima nominada,
atualmente em lugar incerto e não sabido,  para que, no prazo de
oito dias a contar de trinta dias da publicação deste, apresente
suas contra-razões ao Recurso Ordinário de fls. 154/158 dos autos
supra aludidos.
Pato Branco, Quinta-feira, 22 de Agosto de 2002.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

R$ 144,00

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
RUA JOAQUIM NABUCO, 2176 CENTRO

83005 160 SAO JOSE DOS PINHAIS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000030-2002
26-08-2002

POR DETERMINAÇÃO DO JUIZ TITULAR DESTA
VARA,FICA A PARTE AUTORA INTIMADA DE QUE TEM
VISTA PELO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, DOS CALCULOS
DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO CALCULISTA
DESIGNADO, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGÒNCIA,
APRESENTAR IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA NA
FORMA DO § 2º DO ARTIGO 879 DA CLT,SOB PENA DE
PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00356-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PINHAIS
Reclamante(s) : JESSICA APARECIDA CORREA
Reclamada(s) : IRENE RAMTHUM CALIXTO
Reclamada(s) : SIMON INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Adv(s) : MARCIO RUIZ PALOMA PR25133  N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00945-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : VILMAR DE OLIVEIRA
Réu(s) : RODOFERREA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : ORANDI ALMEIDA PR18518  N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01294-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ANTONIO CELSO JUNGLES
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : ROSALVO PEREIRA LEAL PR7015  N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01332-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : CARLOS ROBERTO REINALDI
Réu(s) : MAGIUS METALURGICA INDUSTRIAL
LTDA
Adv(s) : ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229  N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01505-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : CRISTIANE APARECIDA MULLER
Réu(s) : 3 B ARTIGOS DE COURO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : ANTONIO CESAR NASSIF SC5130  N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01894-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : IVO PEDRO FAGUNDES
Réu(s) : CONSTRUSERVICE CONST. DE OBRAS E
SERVICOS LTDA
Adv(s) : JOELSON DOS SANTOS ROCHA PR25789  N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01948-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ADEMIR PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : HUGARELLI IND.COM.MOVEIS LTDA NP
BRUNO HUGARELLI
Adv(s) : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA PR21543  N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02032-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : SILVAZIO ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : CLASSE IND.DE MOVEIS-N-P DE ARI PAIVA
DE SIQUEIRA
Adv(s) : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA PR21543  N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02033-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : DARCY VICENTE CARVALHO
Réu(s) : CLASSE IND.DE MOVEIS LT(N-P ARI PAIVA

DE SIQUEIRA)
Adv(s) : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA PR21543  N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02037-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ESPOLIO DE ALVINO GUILHERME
SCHEIDT
Réu(s) : CLASSE IND.DE MOVEIS LTDA(N-P ARI
PAIVA SIQUEIRA)
Adv(s) : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA PR21543  N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02045-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JAIR KISCHPORSKI
Réu(s) : REDRAM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Adv(s) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ PR21483B

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02078-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : NELSON MIRANDA DA SILVA
Réu(s) : COOPERATIVA DE LATICINIOS CURITIBA
LTDA
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641  N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02166-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : APARECIDO SOARES
Réu(s) : CLASSE INDUSTRIAL DE MOVEIS LTDA
Adv(s) : CLAUDIA PEREIRA PR30192  N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02275-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : GASPAR GONCALVES
Réu(s) : INEPAR FEM EQUIPAMENTOS E
MONTAGENS S-A
Adv(s) : IZABEL AMALIA GOSCINSKI PR22161  N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02377-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ALOIR DA CRUZ
Réu(s) : CLASSE IND.DE MOVEIS LTDA ( ARI PAIVA
DE SIQUEIRA)
Adv(s) : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA PR21543  N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02511-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MAURICI MUNIZ DE SOUZA
Réu(s) : TRANSPORTADORA CRONUS LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B  N

VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
RUA JOAQUIM NABUCO, 2176 CENTRO

83005 160 SAO JOSE DOS PINHAIS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000031-2002
26-08-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo
indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue descrito
nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00250-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Reclamante(s) : ANTONIO GARCIA
Reclamada(s) : CAVALHEIRO E WINIARSKI LTDA
Adv(s) : SANDRA MARA ABIL RUSS DOS SANTOS
PR11447
Adv(s) : LUIZ GONZAGA STREHL PR13026
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00359-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Reclamante(s) : JURANDIR DA SILVA
Reclamada(s) : MONTANA INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA
Adv(s) : ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES
PR23025
Adv(s) : ELZA RODRIGUES CUNHA PR28927
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01209-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : JOEL RODRIGUES DE LIMA
Réu(s) : USIMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA
Adv(s) : JUSSARA GRANDO PR19240
Adv(s) : ANA PAULA MAGALHAES PR22496
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01374-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : AMAZONAS DA SILVA
Réu(s) : MLL ENGISNEERING INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA
Adv(s) : ORANDI ALMEIDA PR18518
Adv(s) : VALDEMIR DO CARMO DA SILVA PR27380
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01531-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ERELUCI CRISTINA SILVESTRE
Réu(s) : UNITED COLORS OF BENETTON DO
BRASIL LTDA
Réu(s) : UNITED COLORS OF BENETTON DO
BRASIL S-A
Adv(s) : MONICA RIEKES MAJEWSKI PR24634
Adv(s) : BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR
PR27500
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01641-2000 - (8 DIAS)
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Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : EDILSON PRESTES DE MEDEIROS
Réu(s) : CIA DE VEICULOS FRONTEIRA
Réu(s) : LENZI POSTO SERV TRANSP LTDA
Adv(s) : ANTONIO CESAR NASSIF SC5130
Adv(s) : WALMOR FLORIANO FURTADO SC5949
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01726-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : OSIEL DE MORAES BATISTA
Réu(s) : MONTENA MONTAGEM ELETROMECA-
NICA LTDA
Adv(s) : MIRALVA APARECIDA MACHADO PR16936
Adv(s) : MIRIAM CRISTINA ARTUR PR22602
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01818-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : OLIVIA NAXARA
Réu(s) : EXPRESSO JOACABA LTDA
Adv(s) : MUNIR GUERIOS FILHO PR11658
Adv(s) : SUZEL HAMAMOTO PR9500
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01866-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LUIS CARLOS CHIODI DE ARAUJO
Réu(s) : ARTEX S-A FABRICA DE ARTEFATOS
TEXTEIS
Adv(s) : ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
Adv(s) : SOLANGE TEREZINHA PAOLIN SC8252
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01967-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : DOMINGA CASTRO
Réu(s) : CHURRASCARIA NAPOLITANA LTDA
Adv(s) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT PR16540
Adv(s) : LUIZ OTAVIO GOES PR25857
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02275-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Réu(s) : WALTER TORRE JUNIOR CONSTRUCAO
LTDA
Réu(s) : METHA MONTAGEM E MANUT INDL LTDA
NP RIBAMAR SOARES
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
Adv(s) : LIBIAMAR DE SOUZA PR27399
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02314-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MAURO DE JESUS MANATA
Réu(s) : MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
Adv(s) : JOZILDO MOREIRA PR20177
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02335-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : PAULINO MORATO DA CONCEICAO FILHO
Réu(s) : ESCRITORIO TECNICO DE ENGENHARIA
ETEMA LTDA
Réu(s) : HORMANN ELETROMEIOS LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO PR18933
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
Adv(s) : LIBIAMAR DE SOUZA PR27399
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02336-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ANTONIO SILVIO GREBOGE
Réu(s) : ESCRITORIO TECNICO DE ENGENHARIA
ETEMA LTDA
Réu(s) : HORMANN ELETROMEIOS LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO PR18933
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
Adv(s) : LIBIAMAR DE SOUZA PR27399
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02496-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : GABRIEL DE MELLO
Réu(s) : COOPERATIVA DE LATICINIOS CURITIBA
LTDA
Adv(s) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT PR16540
Adv(s) : GIORGIA PAULA MESQUITA PR28864B
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO INSS.

TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
QUINTA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO DA QUINTA TURMA PARA
DIA 29 DE AGOSTO DE 2002-AS 9 HORAS

UMA VEZ PROVIDOS OS AGRAVOS DE INSTRUMENTO
CONSTANTES DESTA PAUTA, OS RECURSOS PRINCIPAIS
A ELES VINCULADOS SERÃO JULGADOS NA MESMA
SESSÃO E PODERÃO SER OBJETO DE SUSTENTAÇÃO
ORAL.

TRT-PR-AIPS-00067-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Agravante(s) : TEREZA DOS SANTOS

Agravado(s) : JORGE ANTONIO SERAFIM CAAMANO-FI
Advogado(s) : Cristy Haddad Figueira

TRT-PR-ROPS-00677-2002-ORIGEM:-VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : CLAUDIOMAR JOSE DA SILVA
Recorrido(s) : HOMERO AUGUSTO DE SOUZA & IRMAOS
LTDA
Advogado(s) : Carlos Humberto Panigada-Antonio Carlos do
Amaral

TRT-PR-ROPS-00689-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-MARINGA-
PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : MARCEL CAIRO MARTINS
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Rodrigo Abagge Santiago-Nivia Maria Rissato-
Rogerio Costa-Adriano Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-ROPS-00702-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : GISLAINE APARECIDA RODRIGUES DA
FONSECA ALMEIDA
Recorrido(s) : GIVALDO GONCALVES PASSOS E OUTROS
Advogado(s) : Fabiano Nuud de Souza-Cynthia Luciana Neri
Boregas

T RT - P R - R O P S - 0 0 7 1 0 - 2 0 0 2 - O R I G E M : - 0 2 ª - V D T -
GUARAPUAVA-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : IHEL INSTITUTO DE HEMATOLOGIA DE
LONDRINA S-C LTDA
Recorrido(s) : VERA LUCIA PRAXEDES
Advogado(s) : Eder Gorini-Pedro Cornelsen Caldas

TRT-PR-ROPS-00721-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDÚSTRIAL DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA E OUTROS
DALVA DA CRUZ VIEIRA DOS SANTOS (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Jose Antonio Trento

TRT-PR-ROPS-00722-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDÚSTRIAL DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA E OUTROS
JACIRA FERREIRA VELOSO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Jose Antonio Trento

TRT-PR-ROPS-00743-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : PEDRO GROSSO NETO
Recorrido(s) : SOFRUTA INDÚSTRIA ALIMENTICIA LTDA
Advogado(s) : Lelia Wolff-Sergio Henrique Ferreira Vicente

TRT-PR-ROPS-00744-2002-ORIGEM:-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ELAINE CRISTINA BERTONCINI CORREIA
Recorrido(s) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTDA
Advogado(s) : Luciana Betoni Pavanello-Renato Castellazzi

TRT-PR-AI-00134-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Agravante(s) : ROBERTO APARECIDO DA SILVA
Agravado(s) : AVICOLA FELIPE S-A
Advogado(s) : Juarez Lopes Franca-Claudio Palmeira de Souza

TRT-PR-AI-00143-2002-ORIGEM:-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Agravante(s) : ANDERSON CARNEIRO SANTIAGO
Agravado(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s) : Suzel Cristiane Koialanskas Hamamoto-Domicela
Trybus Stanczyk Paiola

TRT-PR-AI-00148-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Agravante(s) : VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO
Agravado(s) : MARCELO DE OLIVEIRA DANNA
Advogado(s) : Divalmiro Olegario Maia Pereira-Eliton Araujo
Carneiro

TRT-PR-RO-16639-1999-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR

Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
Recorrido(s) : JOAO VIEIRA PINTO FILHO
Advogado(s) : Luciemarie Regina Donadello-Juliana Martins
Pereira- Clair da Flora Martins

TRT-PR-RO-02901-2001-ORIGEM:-VDT-LARANJEIRAS DO
SUL-PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
JOAO DE JESUS RIBAS PADILHA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Roberto Chociai-Andrey Herget-Carmem
Fedalto Sartori-Indalecio Gomes Neto-Aparecida Ingracio da
Silva-Cesar Augusto Kato

TRT-PR-RO-14191-2001-ORIGEM:-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : SADIA S-A
Recorrido(s) : JOSE LOPES FILHO
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan-Wascislau
Miguel Bonetti-Adir Luiz Colombo-Rogerio Poplade Cercal

TRT-PR-RO-00153-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
MILTON LOPES BRANDAO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Roberto Pires-Luciana Betoni Pavanello

TRT-PR-RO-00289-2002-ORIGEM:-VDT-PATO BRANCO-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
IVETE CARMEM BOLSON GERON
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Luiz de Melo-Indalecio Gomes Neto-Daltro
Marcelo Maronezi

TRT-PR-RO-00414-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO
MULTIPLO
LUCIANI CHANOSKI SILVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiana Cristina Violato Martins-Germano
Alberto Dresch Filho-Iolanda Ines Ostrowski

TRT-PR-RO-00555-2002-ORIGEM:-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA
WAGNER JOSE LEMOS CARNEIRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiano Archegas-Marly de Cassia Meneses
Franca Regiani -Isione Steenbock Fim

TRT-PR-RO-00556-2002-ORIGEM:-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : CELSO OLIVEIRA E SILVA
SOLARWORK TRABALHO TEMPORARIO LTDA
PANAMERICANA MONTAGENS INDÚSTRIAIS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Helena Bader Maluf-Ivair Carlos da Silva-
Fabiano Silveira Abagge

TRT-PR-RO-00561-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-GUARAPUAVA-
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : AMBROSIO POCZENEKE
Advogado(s) : Ceres Paczkoski Baitala-Sebastiao dos Santos

TRT-PR-RO-00564-2002-ORIGEM:-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : EMBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA LTDA
Recorrido(s) : FRANCISCO VALDEMAR DA SILVA
Advogado(s) : Angela Sampaio Chicolet Moreira-Joelcio
Flaviano Niels

TRT-PR-RO-00566-2002-ORIGEM:-17ª-VDT-CURITIBA

Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : RPM INCORPORACOES IMOBILIARIAS S-A
Recorrido(s) : JORGE LEOPOLDINO DA SILVA
Advogado(s) : Claudinei Belafronte-Carmen Ester Romero

TRT-PR-RO-00568-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : RAQUEL DOS SANTOS
Recorrido(s) : QUEBEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA
SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
Advogado(s) : Cleusa Souza da Silva-Janaina Batista-Ivo
Borchardt- Jose Marcos Almeida-Carlos Eduardo Bley

TRT-PR-RO-00570-2002-ORIGEM:-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA S-C LTDA
NILSON FRAITAY (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ricardo Sampaio-Carmem Fedalto Sartori-
Indalecio Gomes
Neto-Carlos Eduardo Bley-Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO-00575-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : TROMBINI EMBALAGENS LTDA
Recorrido(s) : PEDRO DA COSTA NEVES
Advogado(s) : Michel Luiz Padilha-Diogo Fadel Braz-Luiz
Alberto Goncalves-Carlos Alberto da Silva

TRT-PR-RO-00577-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : VALDENIR GOMES VIEIRA
SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Abner Pereira da Silva-Daniel de Oliveira Godoy
Junior-Rafael Seifert-Marco Antonio Guimaraes-Rodrigo
Pozzobon

TRT-PR-RO-00582-2002-ORIGEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
LUIZ CARLOS BAPTISTA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eloisa Maria Mendonca Avelar-Ricardo Sampaio-
Indalecio Gomes Neto-Marco Antonio Andraus

TRT-PR-RO-00583-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ANTONIO APARECIDO RUSSIANO
Recorrido(s) : HIDELICA INSTALACOES ELETRICAS E
HIDRAULICAS LTDA
Advogado(s) : Maria Valentina Ferreira-Nelson Beltzac Junior

TRT-PR-RO-00587-2002-ORIGEM:-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : PAULO HENRIQUE JUNIOR
PHILIP MORRIS BRASIL S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Wilson Silva-Maira Tais Bispo Carmona-
Edmar Portela Marcondes

TRT-PR-RO-00599-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : APARECIDA BENEDITA SILVA DE
OLIVEIRA
MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Advogado(s) : Majoly Aline dos Anjos Hardy-Alexandre
Nishimura- Alvaro Eiji Nakashima

TRT-PR-RO-00601-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : ROSI CLEIA RODRIGUES
MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Advogado(s) : Patricia Blanc Gaidex-Alexandre Nishimura-
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Alvaro Eiji Nakashima

TRT-PR-RO-00603-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : JUCIMARA CORDEIRO MELO
MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Advogado(s) : Luis Miguel Justo da Silva-Alexandre Nishimura-
Alvaro Eiji Nakashima

TRT-PR-RO-00605-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : MARIA HELENA ALBANA ZEBELIN
MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Advogado(s) : Majoly Aline dos Anjos Hardy-Alexandre
Nishimura- Alvaro Eiji Nakashima

TRT-PR-RO-00748-2002-ORIGEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : ALCIONE LEILA FERNANDES BONFIN
Advogado(s) : Marcio Ribeiro Pires-Leonardo Munhoz da Rocha
Guimaraes -Nelson Luis Ribeiro

TRT-PR-RO-00749-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : PAULO SERGIO MOSKO
Advogado(s) : Rosemeire Arseli-Domicela Trybus Stanczyk
Paiola

TRT-PR-RO-00751-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ANDRE ANTONIO LEME
Recorrido(s) : JAYME CANET JUNIOR (FAZENDA
HORIZONTE)
Advogado(s) : Flavio Rogerio Zaramello-Simone Brandao de
Oliveira

TRT-PR-RO-00917-2002-ORIGEM:-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : JOSE FERNANDO FERREIRA DE ARAUJO E
OUTROS
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL
FUNDACAO ITAIPU BR DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
Advogado(s) : Idelanir Ernesti-Benedito Correa Braz Junior-
Lucia Bordignon

TRT-PR-RO-01307-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : JOSE AUREO DA SILVEIRA
EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA SOCIAL DATAPREV
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao-Anita Pereverziev

TRT-PR-RO-01312-2002-ORIGEM:-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A E
OUTROS
TANIA MARA MIKOS KUGLER
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori-Indalecio Gomes Neto-
Ricardo Sampaio-Melissa Karina Tomkiw-Edson Antonio Fleith

TRT-PR-RO-01515-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
JOSE CARLOS MACHADO
ARMANDO DA CONCEICAO MENEZES FILHO
Recorrido(s) : POSTO DE SERVICO MARTIM AFONSO
LTDA
CHURRASCARIA BATUIRA e os mesmos
Advogado(s) : Joao Carlos Heinzen-Tobias de Macedo-Joao
Carlos Heinzen-Tobias de Macedo-Ildefonso Jacinto Ceschin- Carla
Simone Tuchanski-Tania Mara Pereira-Heglisson Tadeu Mocelin
Neves-Claudia Denise Schmid-Andrea Martins Menezes Pinheiro

TRT-PR-RO-01516-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS

JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : JOSE PEREIRA DIAS
Recorrido(s) : FGT CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s) : Mainar Rafael Vigano-Jair Aparecido Avansi-
Camila Maria Alcantara

TRT-PR-RO-01517-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MATERNIDADE CURITIBA LTDA
Recorrido(s) : MIGUELINA JOANA ARRAIS NETA
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira-Marcelo
Haponiuk Rocha

TRT-PR-RO-01518-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Recorrido(s) : EDSON PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Alzir Pereira Sabbag-Valdemar Hartje

TRT-PR-RO-01519-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA SAZA LATTES
Recorrido(s) : DEISI NOELI WEBER KUSZTRA
Advogado(s) : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi-Gustavo
Pereira Farah

TRT-PR-RO-01521-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MAURI RUVINSKI
Recorrido(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s) : Danilo Emilio Bernartt-Flavio Dionisio Bernartt-
Ana Maria Sao Joao Moura-Manoel Hermando Barreto

TRT-PR-RO-01522-2002-ORIGEM:-VDT-FRANCISCO
BELTRAO-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADROALDO ARI MATICK
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal-Joana Maria Peres
Colhado

TRT-PR-RO-01524-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA SINDICO:  CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO
AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : FERNANDO JOEL RODRIGUES WITTMANN
MASSA FALIDA DE RECOL ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA SINDICO:  CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO
Advogado(s) : Andreia Candida Vitor-Cintia Mara Guilherme-
Nelson Beltzac Junior-Sonia Itajara Fernandes-Antonio Augusto
Castanheira Neia-Cintia Mara Guilherme

TRT-PR-RO-01525-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Recorrido(s) : EMILCE FRANCISCA RIBEIRO
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime-Luiz Carlos Slonik-Rafael
Fadel Braz

TRT-PR-RO-01526-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S-A
JEFERSON KLAMAS MARZANI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Celio Pereira Oliveira Neto-Cleusa Souza da Silva

TRT-PR-RO-01528-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : JM DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA
NIVALDO TREVISAN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manuel Pereira dos Reis-Marco Henrique Damiao
Beffa- Jose Roberto Beffa

TRT-PR-RO-01530-2002-ORIGEM:-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA

Recorrido(s) : WALTER NEUFELD
Advogado(s) : Jose Carlos Mateus-Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-01531-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : FERNANDA SIMOES RODRIGUES
Recorrido(s) : SELMA DE SOUZA RODRIGUES E OUTROS
Advogado(s) : Adriana Regina Marcato Armeni-Jose Augusto
Rodrigues Formigoni

TRT-PR-RO-01532-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : APARECIDA CABRAL DOS SANTOS E
OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-01537-2002-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : DENSO DO BRASIL LTDA
JOSIAS LAGO JUNIOR
Recorrido(s) : OPERATIVA TREINAMENTO E SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Luiz Fernando Zornig Filho-Elionora Harumi
Takeshiro- Marcos Wilson Silva

TRT-PR-RO-01541-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : KARIN FERRAZ
Recorrido(s) : CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA CEFET-PR
Advogado(s) : Cleuza Keiko Higachi Reginato-Jose Carlos de
Almeida Lemos

TRT-PR-RO-01542-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : VANDERLEI CARDOSO CASTILHOS
Recorrido(s) : TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA
Advogado(s) : Rosane Loyola Basso-Joao Nelson Kinal

TRT-PR-RO-01543-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : LUCIANO WERETYCKI
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA APMI
Advogado(s) : Miriam Klahold-Jose Inacio Costa Filho

TRT-PR-RO-01544-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
Recorrido(s) : ARISTIDES MARIANO DA SILVA
Advogado(s) : Sandra Aparecida Boritza-Jussara Osik

TRT-PR-RO-01548-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : EZEQUIEL SCHLOSSER
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus-Patrick Rocha de
Carvalho- Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-01590-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Recorrido(s) : BENEDITO ARRAVAIL PEREIRA
Advogado(s) : Rafael Linne Neto-Indalecio Gomes Neto-Jose
Antonio Faria de Brito

TRT-PR-RO-02052-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : SAUL PINTO FONSECA
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli-Jose Lucio
Glomb- Suely Schroeder Glomb-Josiel Vaciski Barbosa-Edson
Antonio Fleith-Marcio Jones Suttile-Cleide Regina Glomb -
Pericles Pessoa Salazar Filho-Flavio Bianchini de Quadros-Ana
Carolina Muller Moreira de Carvalho- Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-02585-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS

Revisor : Exmo Juiz  DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : HEYDI NUDELMAN LASZLO
Advogado(s) : Guilherme Kirtschig-Marcia Valente-Nemo
Francisco Spano Vidal

TRT-PR-RO-02612-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
ANTONIO ROBERTO DE ANDRADE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira-Indalecio Gomes
Neto- Ricardo Sampaio-Sebastiao Antunes Furtado-Euclides
Eudes Panazzolo-Maximiliano Nagl Garcez-Deiny Raizel da Cruz

TRT-PR-RO-02641-2002-ORIGEM:-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : ANA ALICIA CAETANO PINTO BATISTA
Recorrido(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s) : Ana Paula Portes de Miranda-Jose Nazareno
Goulart- Ademilson de Magalhaes

TRT-PR-RO-02650-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz  DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA
DO PARANA CRO-PR
Recorrido(s) : CELIA DE JESUS SOUZA
Advogado(s) : Pedro Paulo Pamplona-Rafael Fadel Braz-
Gilberto Gaeski

TRT-PR-RO-02763-2002-ORIGEM:-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : LUCIANO WASILEWSKI
RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
INTEGRADAS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gerson Eurico dos Reis-Joao Candido Avila
Junior- Leticia Daniele Simm-Paulo Henrique Zaninelli Simm-
Sandra Gomes da Silva

TRT-PR-RO-02846-2002-ORIGEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exmo Juiz  DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : DANTE LUIZ NICKEL
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque-
Eduardo Gomes Freneda-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-02851-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
VITORIO GIPIELA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori-Indalecio Gomes Neto-
Marco Antonio Andraus

TRT-PR-RO-02862-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : GIDEVAL PEREIRA CAMPOS
Recorrido(s) : FRIGORIFICO PARANA OESTE LTDA
Advogado(s) : Eliseu Alves Fortes-Gelsi Francisco Acadrolli-
Estevao Alexandre Accadrolli

TRT-PR-RO-02864-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASCAVEL LTDA COOPAVEL
Recorrido(s) : NEUZA TUZI
Advogado(s) : Nilberto Rafael Vanzo-Karyna Pierozan-Paulo
Sergio Maldonado Garcia

TRT-PR-RO-02865-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : COMPANHIA CASCAVELENSE DE
TRANSPORTE E TRAFEGO CCTT
Recorrido(s) : MARLY MITIKO MON-MA
Advogado(s) : Neri Luiz Simon-Carla Karen Assakura

TRT-PR-RO-02866-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : H VEICULOS LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : GERSON LUIZ GOMES
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Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan-Marilan
de Souza- Darci Luiz Marin

TRT-PR-RO-02868-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : CIMA ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Recorrido(s) : DIRCEU NUNES BEIRA
Advogado(s) : Carlos Gutinik-Luiz Augusto Broetto-Neusa Mara
Lemos

TRT-PR-RO-02870-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : IZAIAS PARDIM DA SILVA
Recorrido(s) : CURTIDORA CAIOA LTDA
Advogado(s) : Geraldo Alberti-Estevao Alexandre Accadrolli

TRT-PR-RO-02944-2002-ORIGEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : MAURICIO DOS REIS
Recorrido(s) : SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMER-
GENCIA S-C LTDA
Advogado(s) : Rosane Loyola Basso-Ina Joseane Oliveira de
Souza-Jose Heriberto Micheleto

TRT-PR-RO-02949-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz  DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : ROSANA MARA SILVA HILA
OLVEBRA INDÚSTRIAL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sonia Maria Silvestre Lopes-Antonio Edson
Olimpio da Rocha-Nelto Luiz Renzetti

TRT-PR-RO-02951-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz  DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : ANTONIO GONCALVES
Advogado(s) : Claudiana Aparecida Coradini-Rosemery Dessotti
Silva

TRT-PR-RO-02952-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : CONDOMINIO EDIFICIO COLIBRI
Recorrido(s) : JOSE CORDEIRO DE TRINDADE
Advogado(s) : Marcos Alves da Silva-Juliana Martins Pereira-
Clair da Flora Martins

TRT-PR-RO-02954-2002-ORIGEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz  DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : VOLVILIER JOSE DA FONSECA
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcio Jones Suttile-Josiel Vaciski Barbosa-
Monica Lebois-Dalton Lemke-Rivadavia Antenor Prosdocimo-
Sandra Aparecida Boritza

TRT-PR-RO-02957-2002-ORIGEM:-VDT-CIANORTE-PR
Relator : Exmo Juiz  DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : IDILIO PINTO DA SILVA
Recorrido(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S-
A E OUTROS
Advogado(s) : Jose Roberto Loureiro-Mauro Dalarme-Noemi
Souto Maior

TRT-PR-RO-02963-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz  DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : EVERTON VAZ PADILHA
Recorrido(s) : POSTO PETROPAR GURI II
Advogado(s) : Luciano Gubert de Oliveira-Paulo Sergio
Stahlschmidt Cachoeira

TRT-PR-RO-02964-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz  DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Recorrido(s) : CICERO SANTANA DA SILVA
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho-Joao Lucaski

TRT-PR-RO-03240-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS

CONFORTO LTDA E OUTROS SINDICO:  JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : SEBASTIAO REVAIR DE MORAIS
Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Darlon Carmelito de Oliveira

TRT-PR-RO-03243-2002-ORIGEM:-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Recorrido(s) : IRACEMA WOLENSKI DE MIRANDA SILVA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Paulo Yves Temporal-Alexandre Nishimura

TRT-PR-RO-03327-2002-ORIGEM:-VDT-CAMPO MOURAO-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA
Recorrido(s) : JOEL MARCELINO SCHULHAN
Advogado(s) : Eliomar Francisco Tumelero-Mary Fragoso Veras

TRT-PR-RO-03335-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : ONOFRE JOSE DE SOUZA
Recorrido(s) : MILTON DRESCH
Advogado(s) : Mauro Lucio Rodrigues-Jomah Hussein Ali Mohd
Rabah

TRT-PR-RO-03342-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : RIESA AGROPASTORIL E PARTICIPACOES
LTDA
LUIZ ANTONIO PARPINELLI
Recorrido(s) : RIESA VIDRARIA E MOVEIS TUBULARES
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Durval Antonio Sgarioni Junior-Durval Antonio
Sgarioni Junior-Casemiro Framil Filho

TRT-PR-RO-03346-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA
S-C LTDA
ADAO JESUS DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU
S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Meire Regina Palla Fontes-Carlos Eduardo Bley-
Liana Yuri Fukuda

TRT-PR-RO-03360-2002-ORIGEM:-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : ALCINDO BRANDT
Recorrido(s) : NILVES EMMEL NUHLBEIER
Advogado(s) : Nestor Hartmann-Pedro Antonio Coelho de Souza
Furlan

TRT-PR-RO-03367-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz  DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : XEROX DO BRASIL LTDA
MAURO RESSETTI DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dante Rossi-Erika Paula de Campos-Rosimeiri
Gomes Basilio-Luiz Carlos Slonik-Rafael Fadel Braz

TRT-PR-RO-03368-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : LUIS CESAR DA SILVA
Recorrido(s) : HILARIO JACINTO INACIO-ME
ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA
BASSANI COMÉRCIO DE PAREDES E DIVISORIAS LTDA
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa-Joao de
Barros Torres-Marcelo Vieira de Paula-Joao Carlos Regis- Luiz
Roberto Nascimento de Abreu-Joao de Barros Torres

TRT-PR-RO-03372-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS
CONFORTO LTDA E OUTROS SINDICO:  JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : PAULO PIOVESAN
Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Darlon Carmelito de Oliveira

TRT-PR-RO-03375-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS
CONFORTO LTDA E OUTROS SINDICO:  JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : JOSE MARTINKOSKI NETO
Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Darlon Carmelito de Oliveira

TRT-PR-RO-03377-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE

Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS
CONFORTO LTDA E OUTROS SINDICO:  JULIANO HUCK
MURBACH
Recorrido(s) : RENILDO MAESTER
Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Darlon Carmelito de Oliveira

TRT-PR-RO-03383-2002-ORIGEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz  DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE
VIGILANCIA LTDA
Recorrido(s) : IRAN DAMASCENO
Advogado(s) : Acir Edson Hafez Jose-Jose Pastore

TRT-PR-RO-03385-2002-ORIGEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : VANDERLEY CARRARO
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Regina Maria Rosenau-
Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-03388-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz  DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : BUSCHLE E LEPPER S-A
NEWTON LOPES DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rogerio Merkle-Alessandro de Macedo Nogueira-
Jose Nazareno Goulart

TRT-PR-RO-03428-2002-ORIGEM:-VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : HIROMITSU NAGATA
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato-Josiane Vargas Ferreira-
Ana
Paula de Sa-Jaqueline Cristina Gerotti-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-03433-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz  DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : TRANSPORTEC COLETA E REMOCAO DE
RESIDUOS LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : RUBENS BUENO DE QUADROS
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho-Celso Lucinda

TRT-PR-RO-03434-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : ADEMIR LOPES DOS SANTOS PAZ
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli-Fabio Salles Vianna-
Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-03435-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz  DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : LUIZ GASTAO PINTO JUNIOR
Advogado(s) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva-Indalecio
Gomes Neto -Jorge Hamilton Aidar-Claudio Antonio Ribeiro

TRT-PR-RO-03888-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz  DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : JORGE LUIZ FERREIRA
Recorrido(s) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA IAP
Advogado(s) : Edson Ramalho de Oliveira-Luiz Carlos
Guimaraes Taques-
Elton Luiz Brasil Rutkowski

TRT-PR-RO-04071-2002-ORIGEM:-05ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELEPAR
Recorrido(s) : ANA CRISTINA SANTOS DA SILVA
TECDATA SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Raquel Cristina Silva das Neves Mozer-Erika
Fernanda Ramos-Fabricio Maggi Reusing

TRT-PR-RO-04208-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
SUELI DO ROCIO A CHARNECKI
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-Vilson
Gudoski

TRT-PR-RO-04211-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
JAIME BOARAO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-Vilson
Gudoski

TRT-PR-RO-04214-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
JOAO MARIA BATISTA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-Vilson
Gudoski

TRT-PR-RO-04227-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : GERDAU S-A
Recorrido(s) : JOAO MARCIO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Marco Aurelio Guimaraes-Emerson Jesus
Rodrigues Avelar

TRT-PR-RO-04230-2002-ORIGEM:-VDT-PATO BRANCO-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz  DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
ALCIR LUIZ FREISLEBEN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : BANCO ITAU S-A E OUTROS e os mesmos
Advogado(s) : Jorge Luiz de Melo-Jorge Luiz de Melo-Daltro
Marcelo Maronezi

TRT-PR-RO-04252-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA
VITORIA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : PEDRO STOROZ SOBRINHO
METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E
INDÚSTRIAL LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fauzi Bakri-Fabio Amaral Nogueira-Lamartine
Braga Cortes Filho

TRT-PR-RO-04292-2002-ORIGEM:-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exmo Juiz  DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA S-C LTDA
JOAO ANTONIO DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dionizio Lubave Dudek-Dirceu Antonio
Andersen Junior-Terezinha Neide Anselmi Taboza

TRT-PR-RO-05244-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz  DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Leopoldo Lopes Sobrinho-Adriana Pilatti Ferreira
Campagnoli

TRT-PR-RO-05475-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Recorrido(s) : NEUSA ROSI COLACO DO VALE
ZOKIEWICZ
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Cesar Augusto Ramos Gradela-Paulo Yves
Temporal-Paulo Roberto Razzolini
TRT-PR-RXOF-00134-2002-ORIGEM:-VDT-APUCARANA-
PR
Relator : Exmo Juiz  NEY FERNANDO OLIVE
MALHADAS
Revisor : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Reclamante(s) : JOSE DONIZETE VIEIRA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Advogado(s) : Ezilio Henrique Manchini-Romeu Beligni Filho

TRT-PR-RXOF-00147-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-MARINGA-
PR
Relator : Exmo Juiz  ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Reclamante(s) : ADEMAR BATISTA DA SILVEIRA
Reclamado(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR
Advogado(s) : Raquel Cristina Baldo-Custodia Souza dos Santos
Cortez-Mauricio Eduardo Sa de Ferrante

TRT-PR-RXOF-00207-2002-ORIGEM:-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz  DIRCEU PINTO JUNIOR
Reclamante(s) DIRCE ROCHA DOS SANTOS
Reclamado(s) MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Advogado(s) : Rita de Cassia Tenczuk-Joao Boaventura de Cristo

Os processos constantes da presente Pauta que não forem julgados
nesta Sessão entrarão na próxima, independentemente de nova
publicação.

Curitiba, 21.08.2002-.

ALMIR SOARES
Secretário da 5a. Turma



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 26/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 217

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA

REVISOR

DISTRIBUICAO No. 035-2002

QUARTA TURMA

Aos dezenove dias do mês de agosto de dois mil e dois, às onze

horas, na sala de Sessões do E. Tribunal Regional do Trabalho da

9a. Região, presente o Presidente da 4a.Turma, Exmo. Juiz LUIZ

CELSO NAPP, bem como a Secretaria, Luciene Xavier de

Siqueira, foi aberta a SESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE

PROCESSOS PARA REVISOR.

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os

seguintes processos:

TRT-PR-AI-00141-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 04a.

VT DE MARINGA - PR

Agravante(s) : CLAUDINEI MOZER

Agravado(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

Advogado(s) : Elson Sugigan - Eliseu Alves Fortes - Manoel

Hermando Barreto - Isabel Sueli Maggi dos Anjos

TRT-PR-RO-02678-2002- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : EDSON SOUZA ABAL

BANCO ITAU S-A

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Moacir Salmoria - Antonio Celestino Toneloto

TRT-PR-RO-03952-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

IRATI - PR

Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS

MARCOS EDUARDO SZCZEPANIK (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - Gerson Luiz

Graboski de Lima

TRT-PR-RO-04003-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : JOCELENE DORINI FALAVINHA

Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS

Advogado(s) : Cezar Euclides Mello - Antonio Celestino

Toneloto - Indalecio Gomes Neto - Julio Cesar Henrichs - Lauri

Joao Zamboni

TRT-PR-RO-04068-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE LONDRINA - PR

Recorrente(s) : OSVALDO CHAGAS DE OLIVEIRA

BANCO BANESTADO S-A E OUTROS

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Olimpio Paulo Filho - Jaqueline Cristina Gerotti -

Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-04072-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

CORNELIO PROCOPIO - PR

Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A

VANIA MARINHO BARROS OSSOUSKI

Recorrido(s) : BANCO ITAU S-A

e os mesmos

Advogado(s) : Luis Ricardo Pereira Baricati - Luis Ricardo

Pereira Baricati - Jane Glaucia Angeli Junqueira

TRT-PR-RO-04182-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO E OUTROS

Recorrido(s) : AMAURI PETTERS E OUTROS

Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Gomes

Neto - Marianne Silva Malvezzi

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuidos os

seguintes processos:

TRT-PR-RO-04101-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : GILSON PEREIRA DE SOUZA

COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

Recorrido(s) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS

AMBEV

e os mesmos

Advogado(s) : Alexandra Mattar de Roque Vale - Josiel Vaciski

Barbosa - Adriano Carlos Souza Vale - Alexandra Mattar de Roque

Vale - Jose Antonio Vale

TRT-PR-RO-04102-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : NELSON GUSSO

Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A

Advogado(s) : Marco Antonio Andraus - Fabio Salles Vianna -

Eduardo Gomes Freneda - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-04104-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A

Recorrido(s) : ROMILDO SMANGOZEVSKI

Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola - Joao Rogerio

Niels

TRT-PR-RO-04107-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : INALDO DE ARAUJO PINHO

MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA

SINDICO:  CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO

Recorrido(s) : AGROPECUARIA TUKIEWICZ LTDA E

OUTROS

MASSA FALIDA DE RECOL ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA e os mesmos

Advogado(s) : Nelson Beltzac Junior - Carlos Roberto Claro -

Antonio Augusto Castanheira Neia - Cintia Mara Guilherme

TRT-PR-RO-04110-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

Recorrido(s) : EVERARDO SILVERIO

Advogado(s) : Fernanda Ehalt Vann - Samuel Xavier Vallim

TRT-PR-RO-04111-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : MARCOS TADEU DE PAULA

BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Marco Antonio Andraus - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-04115-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : JOSELIA ALPENDRE DOS SANTOS

BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Indalecio Gomes

Neto

TRT-PR-RO-04118-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

JAGUARIAIVA - PR

Recorrente(s) : ROBERTO SILAS PEREIRA

Recorrido(s) : OTALIVIO DE MIRANDA

Advogado(s) : Maristela Ziemer da Costa - Nivaldo Lucas Filho

TRT-PR-RO-04120-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

JAGUARIAIVA - PR

Recorrente(s) : INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI

S-A

Recorrido(s) : ADEMIR CHAVES DE MELO

Advogado(s) : Paulo Madeira - Luiz Fernando Ribeiro Franco

TRT-PR-RO-04123-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : FRANCISCO DAS CHAGAS

FERTILIZANTES OURO VERDE S-A

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Ivan Lapolli Filho

TRT-PR-RO-04127-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE

RESIDUOS INDUSTRIAIS

LTDA

MARCIA DE JESUS DOFF SOTTA (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Paulo Cesar Silveira - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO-04129-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA

S-C LTDA

ALTAIR VIEIRA ROSINA (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC

e os mesmos

Advogado(s) : Rubens Edmundo Requiao - Carlos Eduardo Bley

- Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO-04131-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : PAULO CESAR DE OLIVEIRA

Recorrido(s) : MOMENTO RESTAURANTE E BAR LTDA

Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa - Marco Cezar

Trotta Telles

TRT-PR-RO-04134-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : ELDER GABRIEL DA SILVA

Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A

VAM PROJETOS E INSTALACOES DE REDES

TELEFONICAS LTDA

Advogado(s) : Daniel Gilberto Lemos Pereira - Lenita Rodolfo

Passos - Marle Delallo - Geraldo Mocellin

TRT-PR-RO-04137-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA

LTDA

JAIRO SCOLMEISTER (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : EMPRESA DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA

CLT LTDA e os mesmos

Advogado(s) : Claudia Maria de A Cosmo - Silvano Leo Fetter -

Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO-04177-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A

ROSA MARIA RECHE SOLER (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Eduardo Gomes Freneda - Carmem Fedalto Sartori

- Indalecio Gomes Neto - Marcelo Giovani Batista Maia

TRT-PR-RO-04183-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE PONTA GROSSA - PR

Recorrente(s) : SIRLEI DE JESUS LARANJEIRA

Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA

Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique

Martins de Rezende

TRT-PR-RO-04185-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE PONTA GROSSA - PR

Recorrente(s) : SONIA MARIA MENDES LEAL

Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA

Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique

Martins de Rezende

TRT-PR-RO-04187-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE PONTA GROSSA - PR

Recorrente(s) : SELMA MARIA DE OLIVEIRA

Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA

Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique

Martins de Rezende

TRT-PR-RO-05153-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

CAMPO MOURAO - PR

Recorrente(s) : DINAMARA GASPARELLO CAVALLI

UMUPETRO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO

LTDA

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Adriano Michalczeszen Correia - Luiz Gonzaga

de Oliveira Aguiar - Cintia Resquetti

TRT-PR-RO-05155-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

CAMPO MOURAO - PR

Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANA SANEPAR

Recorrido(s) : DENIS LOPES DA SILVA

MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Advogado(s) : Rosemeire Arseli - Arnaldo Augusto do Amaral

Junior - Rogerio Costa

TRT-PR-RO-05216-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE PONTA GROSSA - PR

Recorrente(s) : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Recorrido(s) : EFAS MOVEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL

S-A

Advogado(s) : Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - Carlos Fernando

Zarpellon

TRT-PR-RO-05385-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE FOZ DO IGUACU - PR

Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recorrido(s) : MARIA APARECIDA DE SOUZA

TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA

Advogado(s) : Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida - Jose

Brito de Almeida Sobrinho - Evangelista da Silva Santos

TRT-PR-RO-05402-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

ROLANDIA - PR

Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PORECATU

Recorrido(s) : EDUARDO GUSMAO NETO

Advogado(s) : Lanereuton Theodoro Moreira - Carlos Alberto

Francovig Filho

TRT-PR-RO-05417-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : PLACAS DO PARANA S-A

Recorrido(s) : JOSE CARLOS LEANDRO DA SILVA

Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho - Emir Baranhuk

Conceicao

TRT-PR-RO-05434-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

ROLANDIA - PR

Recorrente(s) : SUMARE COMERCIAL AGRICOLA E

PECUARIA LTDA

Recorrido(s) : TEREZA ROSA DE SOUZA SANTOS

Advogado(s) : Jose Carlos Silveira Belintani - Horacio Toledo

Nogueira

TRT-PR-RXOF-00145-2002- REMESSA EX-OFFICIO - 02a. VT

DE PONTA GROSSA - PR

Reclamante(s):  PAULO CORREA

Reclamado(s) :  MUNICIPIO DE PONTA GROSSA

Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Jose Adriano Malaquias

- Joao Antonio Pimentel

TRT-PR-RXOF-00184-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE

CORNELIO PROCOPIO - PR

Reclamante(s) :  LUCIDARIA MONTEIRO RIBEIRO

Reclamado(s) :  MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA SERRA

Advogado(s) : Adir Miguel Namur - Paulo Roberto Moreira

Ao Exmo. Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS foram

distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AI-00173-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO - VT

DE MARECHAL CANDIDO RONDON -

PR

Agravante(s) : ADAO SEVERINO DE OLIVEIRA

Agravado(s) : MUNICIPIO DE GUAIRA

Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Marcos

Aurelio Comunello

TRT-PR-RO-00333-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE FOZ DO IGUACU - PR

Recorrente(s) : MARCOS ROBERTO MARTINI

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Averaldo Francisco Pinheiro de Souza - Edson

Luiz de Freitas - Euclides Alcides Rocha - Alexandre Euclides

Rocha - Rodrigo Pozzobon - Wanda Dunin

TRT-PR-RO-04057-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO

ANTONIO CEZAR MEDEIROS FANHA (RECURSO

ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Tobias de Macedo - Fabio Ricardo Ferrari -

Oduvaldo Eloy da Silva Rocha

TRT-PR-RO-05212-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE PONTA GROSSA - PR

Recorrente(s) : DENILSON RAMOS

Recorrido(s) : EFAS MOVEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL

S-A

Advogado(s) : Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - Carlos Fernando

Zarpellon

TRT-PR-RO-05223-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT

DE PONTA GROSSA - PR

Recorrente(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILAN-

CIA LTDA

Recorrido(s) : JAIR COSTA DA ROSA

Advogado(s) : Acir Edson Hafez Jose - Jorge Amilton de Almeida

TRT-PR-RO-05265-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : LUCIANE COLACO BORGES

Recorrido(s) : SENFF PARATI S-A

Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Jose Maria Valinas

Barreiro

TRT-PR-RO-05282-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT

DE PONTA GROSSA - PR

Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA

Recorrido(s) : JOSE FERREIRA DOS SANTOS

Advogado(s) : Vanessa Ribas Vargas Guimaraes - Jose Adriano

Malaquias

TRT-PR-RO-05292-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : BANCO DE CREDITO NACIONAL S-A

Recorrido(s) : DAISY MARIA WICTCHOFF CUNHA

Advogado(s) : Evandro Luis Pezoti - Carina Pescarolo - Maria

Conceicao Ramos Castro - Wilhelm Heinrich Voss

TRT-PR-RO-05294-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A

DENISE PETRUY DE JESUS (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Eloisa Maria Mendonca Avelar

- Indalecio Gomes Neto - Marcelo Giovani Batista Maia

TRT-PR-RO-05325-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

ARAUCARIA - PR

Recorrente(s) : ROSIDELHIA PINTO REIS

Recorrido(s) : SUPERMERCADOS CONDOR LTDA

Advogado(s) : Tomaz da Conceicao - Cristiane Bientinez Sprada

TRT-PR-RO-05328-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
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UNIAO DA VITORIA - PR

Recorrente(s) : JOSE ORLEY PORTES

CONPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Genesi Maria Nallin Bettanin - Luis Renato

Carvalho Pinto

TRT-PR-RO-05332-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

LARANJEIRAS DO SUL - PR

Recorrente(s) : GILBERTO GARCOA

Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE

SEMENTES DE LARANJEIRAS DO SUL LTDA COPROSSEL

Advogado(s) : Alair Valtrin - Marilia Azambuja de Paula

Piovesan

TRT-PR-RO-05334-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : RUBENS SILVEIRA

Recorrido(s) : INSTITUTO CULTURAL BRASILEIRO

GERMANICO

GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE SERVICOS DE

VIGILANCIA E PORTARIA LTDA

Advogado(s) : Edson Ramalho de Oliveira - Victor Langer -

Marcel Ahmed Hammoud

TRT-PR-RO-05352-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT

DE CASCAVEL - PR

Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA

LTDA COPACOL

Recorrido(s) : SEBASTIAO FERNANDES

Advogado(s) : Leandro Batista Faccin - Rogerio Poplade Cercal

- Volnei Leandro Kottwitz

TRT-PR-RO-05365-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : MARIA DE LOURDES SANTANA

Recorrido(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A

Advogado(s) : Aparecido Ferreira Couto - Rosemeire Arseli

TRT-PR-RO-05366-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : MARCOS ANTONIO MENDES DOS SANTOS

Recorrido(s) : DISTRIBUIDORA DE GAS MACHADO LTDA

Advogado(s) : Claudia Anderman - Vinicius Moreira Zulian -

Jose Mauricio Gnata Telles

TRT-PR-RO-05410-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

CAMPO MOURAO - PR

Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA

MOURAOENSE LTDA COAMO

Recorrido(s) : INACIO FLORIANO DOS SANTOS

Advogado(s) : Roque Burin - Luiz Henrique Tortola - Zeno Simm

- Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm - Irineu

Chiqueto Junior

TRT-PR-RO-05419-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : WILSON DOS SANTOS LOPES

ECOLAB QUIMICA LTDA

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Ariel da Silveira - Jorge Alberto Marques Paes

TRT-PR-RO-05435-2002- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : PLACAS DO PARANA S-A

Recorrido(s) : JOSE PEREIRA DOS SANTOS

Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho - Danilo Emilio Bernartt

- Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-05443-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

CAMPO MOURAO - PR

Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO

DOMESTICOS LTDA

SINDICO:  CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO

LUIS BATISTA TORRE (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Andreia Candida Vitor - Cintia Mara Guilherme -

Marciana Rodrigues da Silva

TRT-PR-RO-05445-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAVAI - PR

Recorrente(s) : ERINALDO JUVENAL PEREIRA

Recorrido(s) : COOPERATIVA AGRICOLA REGIONAL DOS

PRODUTORES DE CANA LTDA COOPCANA E OUTROS

Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Fabiano Nuud

de Souza

TRT-PR-RO-05453-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAVAI - PR

Recorrente(s) : ANGELA APARECIDA BARBOSA

Recorrido(s) : COOPERATIVA AGRICOLA REGIONAL DE

PRODUTORES DE CANA LTDA COOPCANA E OUTROS

Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Fabiano Nuud

de Souza

TRT-PR-RO-05465-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A

Recorrido(s) : DANIEL FERREIRA

ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA

Advogado(s) : Claudio Roberto Hartwig - Roberto Vinicius

Ziemann - Pericles Pessoa Salazar Filho - Gerson Wistuba

TRT-PR-RO-05466-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : JOAO BALDUINO

Recorrido(s) : CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL

SOLAR ANTILHAS

Advogado(s) : Pedro Paulo Fernandes - Eliane Cristina Coelho

de Alencar

TRT-PR-RO-05467-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAVAI - PR

Recorrente(s) : IVONE AMORIM EUZEBIO

Recorrido(s) : FRIGORIFICO BRASIL NOVO SP LTDA

FRIGORIFICO NOVO PARANAVAI LTDA

Advogado(s) : Waldur Trentini - Celia Aparecida Zanatta Jorge

Elias

TRT-PR-RO-06300-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

COLOMBO - PR

Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL INSS

Recorrido(s) : ERNESTO GONCALVES DOS SANTOS

CIMENTO RIO BRANCO S-A

Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Nadia de Souza Ibrahim -

Olinto Roberto Terra - Jose Carlos Busatto

TRT-PR-RXOF-00159-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE

APUCARANA - PR

Reclamante(s) :  ANTONIO FERREIRA

Reclamado(s) :  ASSOCIACAO DE PROTECAO A

MATERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI

MUNICIPIO DE APUCARANA

COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS E ASSISTENCIAIS

DE APUCARANA

Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Regina Aparecida da

Silva Rocha - Giovanka Astete Silva de Paula - Antonio Aparecido

Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RXOF-00183-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE

CORNELIO PROCOPIO - PR

Reclamante(s) :  LOURDES APARECIDA DE MENEZES

Reclamado(s) :  MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA SERRA

Advogado(s) : Adir Miguel Namur - Paulo Roberto Moreira

A Exma. Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuidos os

seguintes processos:

TRT-PR-RO-03936-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

SAO JOSE DOS PINHAIS - PR

Recorrente(s) : CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO DO

MAR S-A

Recorrido(s) : FABIANA LUIZA MALUTA

Advogado(s) : Ana Lucia Cabel Lima - Silvino de Assis Brandao

Neto

TRT-PR-RO-03960-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : JULIO FEIJO NETO

Recorrido(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S-A

Advogado(s) : Gustavo Pereira Farah - Lincoln Luiz Herrera

Rocha - Alexandra Mattar de Roque Vale - Jose Antonio Vale -

Jose Alberto Couto Maciel

TRT-PR-RO-04044-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : ALLEGRITOS INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

MARIA DOS PASSOS TAVARES DOS SANTOS (RECURSO

ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Marcos Julio Olive Malhadas Junior - Americo

de Moraes Saldanha

TRT-PR-RO-04103-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA

MARCOS ANTONIO ALVES (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry - Marcelo Foggiato

Licheski - Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO-04105-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : MARIA ADELINA MELLO SANTOS

CLINICA DE FRATURAS NORTE LTDA

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Andre Luiz Amancio Pinto - Afonso Proenco

Branco Filho

TRT-PR-RO-04108-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANA SANEPAR

Recorrido(s) : LEOSIR FERRAZ DOS SANTOS

VICINAL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Carlos Delai - Vitorio

Karan

TRT-PR-RO-04112-2002- RECURSO ORDINARIO - 08a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A

ADESERV ADMINISTRADORA DE SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA

Recorrido(s) : CARLOS DE PAULA REZENDE

Advogado(s) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - Saulo Bonat

de Mello - Lorival Damaso da Silveira

TRT-PR-RO-04117-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

JAGUARIAIVA - PR

Recorrente(s) : INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI

S-A

Recorrido(s) : JOSE CLAUDIO RIBEIRO PINTO

Advogado(s) : Paulo Madeira - Eliazer Antonio Medeiros

TRT-PR-RO-04119-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

JAGUARIAIVA - PR

Recorrente(s) : REFLORESTADORA VILA BRANCA LTDA

Recorrido(s) : MARLI RAMOS DA CRUZ

Advogado(s) : Abilio Cesar Comeron - Mauricio Jose Fernandes

Queiroz Teixeira

TRT-PR-RO-04122-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : SULTERMINAIS DE ARMAZENS GERAIS

LTDA

Recorrido(s) : NILSON BELIZARIO

Advogado(s) : Joaquim Tramujas Neto - Leucimar Gandin

TRT-PR-RO-04125-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : NORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS

LTDA

Recorrido(s) : ELIANE DO ROCIO FERNANDES

MULTILOJA TOTAL (ORFRAN & CIA LTDA)

Advogado(s) : Joao Luiz Costa Lopes - Norimar Joao Hendges -

Jose Euclair Martins

TRT-PR-RO-04128-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : FRANCISCO HELIO ALVES DAS CHAGAS

Recorrido(s) : FERTILIZANTES OURO VERDE S-A

Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar - Marcos Boer - Moacir

Avelino Martins

TRT-PR-RO-04130-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : CEZAR AUGUSTO FERREIRA

Recorrido(s) : FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA

LTDA

Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine - Silvano Leo Fetter

TRT-PR-RO-04132-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : PAULO ALEXANDRE

Recorrido(s) : PALANGANA TRANSPORTES MARITIMOS

LTDA

Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Marcio Marques Gabardo

TRT-PR-RO-04136-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT

DE PONTA GROSSA - PR

Recorrente(s) : GILBERTO LOPEZ LEITE

HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Noemi Leite Benetti - Tatiana Kava - Fabiana

Cristina Violato Martins

TRT-PR-RO-04179-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. JCJ

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : ALEQZANDRO BEDNARCZUK

Recorrido(s) : ESCRITORIO DE ARQUITETURA GASTAO

LIMA S-C LTDA

Advogado(s) : Luiz Carlos Guimaraes Taques - Hildo Alceu de

Jesus Junior

TRT-PR-RO-04184-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE PONTA GROSSA - PR

Recorrente(s) : CARLOS TADEU DE ALMEIDA

Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA

Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique

Martins de Rezende

TRT-PR-RO-04186-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE PONTA GROSSA - PR

Recorrente(s) : ROSELIA DE FATIMA RODRIGUES

Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA

Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique

Martins de Rezende

TRT-PR-RO-05264-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT

DE PONTA GROSSA - PR

Recorrente(s) : SELÇO ANTONIO MOREIRA

Recorrido(s) : EDITORA DIARIO DA MANHA LTDA

Advogado(s) : Davison Silva - Evandro Juarez Rodrigues

TRT-PR-RO-05278-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : AMARILDO PEREIRA DUTRA

Recorrido(s) : EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFI-

CACAO DE PRODUTOS CLASPAR

TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA

Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Gilberto Giglio Vianna -

Mariana Silva Marquezani - Aparecido Jose da Silva

TRT-PR-RO-05284-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT

DE PONTA GROSSA - PR

Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA

Recorrido(s) : NELSON RENIS DE ALMEIDA

Advogado(s) : Vanessa Ribas Vargas Guimaraes - Jose Adriano

Malaquias

TRT-PR-RO-05308-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

UNIAO DA VITORIA - PR

Recorrente(s) : LUCY MARA CHOMA KARPINSKI

Recorrido(s) : BANCO DO BRASIL S-A

Advogado(s) : Valdir Gehlen - Cesar Danilo Castilho Poleto

TRT-PR-RO-05324-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

UNIAO DA VITORIA - PR

Recorrente(s) : VALDOMIRO GARCIA THIES

Recorrido(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-

CIAL LTDA

ESIC SERVICOS GERAIS LTDA

Advogado(s) : Enio Geraldo Candido Nogara - Gilberto Tadeu

Dombroski

TRT-PR-RO-05327-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

ARAUCARIA - PR

Recorrente(s) : ESAQUEU DE SOUZA SANTOS

Recorrido(s) : RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA

Advogado(s) : Marcos Wilson Silva - Rosemeire Arseli

TRT-PR-RO-05330-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

RUSI BITTENCOURT ESMANHOTO

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Wanda Dunin - Thais Perrone Pereira da Costa -

Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini

TRT-PR-RO-05333-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : ELAINE ROMAO

ROBINSON CARLOS FRANCO - ME

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Giorgia Paula Mesquita - Airton Jose Malafaia

TRT-PR-RXOF-00148-2002- REMESSA EX-OFFICIO - 01a. VT

DE PONTA GROSSA - PR

Reclamante(s) :  ANTONIO VIDAL BORGES

Reclamado(s) :  MUNICIPIO DE PONTA GROSSA

Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Rocha

Stephanes

TRT-PR-RXOF-00166-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT DE

APUCARANA - PR

Reclamante(s) :  ELZA ZANCOPE

Reclamado(s) :  ASSOCIACAO DE PROTECAO A

MATERNIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI

MUNICIPIO DE APUCARANA

COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS E ASSISTENCIAIS

DE APUCARANA

Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Regina Aparecida da

Silva Rocha - Giovanka Astete Silva de Paula - Antonio Aparecido

Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Ata que

vai assinada por mim e pelo Exmo. Juiz Presidente da 4a. Turma.

Juiz Luiz Celso Napp

Presidente da 4a. Turma

Luciene Xavier de Siqueira

Secretaria da 4a. Turma



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 26/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 219

VARAS FEDERAIS DE CURITIBA

BOLETIM DA JUSTIÇA FEDERAL

TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

BOLETIM Nº 0030/2002

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando pro-
vimento ao recurso, condenando o recorrente em dez por cen-
to de honorários.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.005180-8 - CARLOS RENE DE GOIS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

2002.70.00.005273-4 - ARNALDO JOSE RIGON X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.01.001112-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X TARCILIO PEREIRA SENA
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2002.70.03.000593-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X JOAO CAMPIOLO
Adv. : Dr(s). MAURO PALMUTI SIGIANI

2002.70.03.000804-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X JOANA ALVES DE AGUIAR
Adv. : Dr(s). MARLISA DIAS PINTO

2002.70.03.001067-5 - SEBASTIAO FAGIANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CINTIA RESQUETTI

2002.70.03.001082-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X LUIZ COSSICH
Adv. : Dr(s). ADILSON REINA COUTINHO

2002.70.03.001232-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X DOLORES MARIA SILVA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ALECIO TREVISAN

2002.70.03.002319-0 - FORTUNATO ANTONIO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando provimento
ao recurso.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.005037-3 - ARLETE EDLING X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

2002.70.00.006248-0 - MAGNO RAULINO NUNES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.006502-9 - ARTUR ANDRADE NETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.007112-1 - JOSE EUGENIO HEINEN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.00.007615-5 - TADEU KOSSOSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI ZILLI

2002.70.01.000576-5 - DIAIR DE PAULA LIMA TRINDADE
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando PARCIAL
provimento ao recurso.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.005183-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X VADISLAU RODAKOSKI
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

2002.70.01.000574-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ANANIAS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2002.70.03.001801-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X HERMES SOATO
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão denegando a agre-
gação de efeito suspensivo ao recurso, determinando apresenta-
ção de contra-razões no prazo legal.

RECURSO MEDIDA CAUTELAR JEF

2002.70.00.046214-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO X EVERTON GOMES DA SILVA
SITA
Adv. : Dr(s). MAURO PALMUTI SIGIANI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando efeito
suspensivo aos embargos de declaração. Fica desde já o autor

intimado a apresentar contra-razões ao recurso extraordinário.

RECURSO MEDIDA CAUTELAR JEF

2002.70.00.023970-6 - UNIAO FEDERAL X AMAURI DA SIL-
VA LEAO
Adv. : Dr(s). JOAQUIM AGNELO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho determinando
intimação do autor para trazer aos autos o laudo técnico comple-
to elaborado pelo Dr. Carlos Antonio Liro.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.03.000885-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ALCIDES JANING
Adv. : Dr(s). MAURO PALMUTI SIGIANI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho determinando
remessa ao Supremo Tribunal Federal para apreciação do recurso
extraordinário.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.005432-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ODETTE SOARES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

 CURITIBA, 20 de agosto de 2002

 MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS
 SUPERVISORA DA SEÇÃO DE

APOIO DA TURMA RECURSAL/PR

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0089/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS
DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PRO-
VIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF
DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determinan-
do a intimação do autor para se manifestar sobre a petição apre-
sentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.74074-8 - AORENCE SOARES MARTINS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS SCHMIEGUEL, ATO FL. 466

ACAO CAUTELAR PREVIDENCIARIA

91.00.19498-0 - JOSE ANIBAL DE ALMEIDA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCE DE PAULA MION, RICARDO RUY FRAN-
CO DE MACEDO FILHO, ATO FL. 182

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.17146-1 - ADELAIDE CORDEIRO COUTINHO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, ANTONIO MIO-
ZZO, ATO FL. 321

97.00.11042-7 - APARECIDA DE LOURDES VENANCIO E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA ROGOSKI, VIRGINIA FERNANDES, ATO.
FL.284

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016060-5 - SERGIO DO CARMO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA, ATO DA FL. 93

2002.70.00.015239-0 - JOAO LIMANSKI NETO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, ATO FL.
48

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.00.017577-7 - CLEIDE TERUME MUKAI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, ATO FL. 128

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despacho:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO COM RELAÇÃO A ÂNGELO MORETI, OLÍM-
PIO SEBASTIÃO DE MEDEIROS MANOEL LAURENTINO
DA SILVA, JOÃO BROCCO, JANUÁRIA TEUTÔNIA DE
CARVALHO PEREIRA e JÚLIA GARDEANO, CONFORME
ART. 794, I, DO CPC.”

...DOU POR HABILITADOS OS SUCESSORES DE TERESI-
NHA DE ARAÚJO CAMARGO e os SUCESSORES DE JOSÉ
ANTONIO DA SILVA, PROSSEGUINDO-SE, QUANTO A
ELES, NA FORMA DOS ITENS 7 E 8 DO DESPACHO DAS
FLS. 648/649.
DÊ-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.
DEIXO DE APRECIAR O PEDIDO DE HABILITAÇÃO RE-
FERENTE A JORGE SOARES DE LIMA, UMA VEZ QUE SUA
SUCESSORA JÁ FOI DEVIDAMENTE HABILITADA À FL.
579, ... PREJUDICADA, PORTANTO, A MANIFESTAÇÃO
DAS FLS. 727/728 QUANTO A ESSE PONTO.

AGUARDE-SE O PAGAMENTO INTEGRAL DO PRECATÓ-
RIO-REQUISITÓRIO N° 135/01, EXPEDIDO À FL. 639 EM
FAVOR DE JORGE SOARES DE LIMA, MIGUEL GALLO,
JOSÉ ANTONIO DA SILVA e ZIGMUNDO VICENTE MACH-
NICKI.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

89.00.03590-8 - ANGELO MORETI E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ, DAVID JOVINO
GIACOMINI, SENT. E DESP. FL. 729/28

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...ASSIM, TENDO EM VISTA A SUSPENSÃO DOS BENEFÍ-
CIOS DAS AUTORAS FLORIPA RITA DOS SANTOS e DO-
NÁLIA MARIA DE JESUS E A NÃO HABILITAÇÃO DE
EVENTUAIS SUCESSORES, DEVOLVA-SE AO INSS O VA-
LOR DEPOSITADO EM FAVOR DAS MESMAS.
APÓS, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS, COM BAI-
XA NA DISTRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.17825-3 - ACACIO FARIA - ESPOLIO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, JOAO BATISTA DE TOLE-
DO, DESP. FL. 358/59

No(s) Processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora sobre o depósito efetuado.
Não havendo, até a data da efetiva expedição do alvará, pendên-
cia de recurso ou qualquer outro impedimento que obste ao le-
vantamento, defiro-o, desde já, mediante a regularidade da repre-
sentação - poderes específicos para receber e dar quitação, pro-
curação recente etc, - devendo ser agendada data de acordo com
a disponibilidade da Secretaria deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.01882-0 - CASIMIRO BREUS - ESPOLIO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL. 320

90.00.05886-4 - ZELIA TARTARI X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANA OLICSHEVIS, DESP. FL. 465

95.00.14230-9 - HAROLDO LUIZ NICHELE E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE
ANDRADE MENDES, DESP. FL. 422- IV,V

CARTA DE SENTENCA

99.00.24063-4 - ANTONIO BONIFACIO E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ, DESP. FL. 162

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DIGA A PARTE AUTORA SE AINDA TEM ALGO A RE-
QUERER NESTES AUTOS;”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

95.00.04828-0 - OSVALDO MARTINS RODRIGUES E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, DESP. FL. 209

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DOS DOCUMENTOS JUNTADOS, DÊ-SE VISTA A PARTE
ADVERSA.”

EXECUCAO DE SENTENCA PREVIDENCIARIA

98.00.10987-0 - MARINS CLARO TEIXEIRA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ, DESP. FL. 206

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA APRESENTAR PLA-
NILHA DEMONSTRATIVA DOS VALORES DEVIDOS, IN-
DIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE CONSTE O CPF/
CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E VALOR GLOBAL A QUE O
AUTOR FAZ JUS, BEM COMO, QUANTO AOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS, SE FOR O CASO, O CPF DO ADVO-
GADO BENEFICIADO, A DATA E O VALOR DOS MESMOS,
CONFORME DETERMINAÇÃO DA RESOLUÇÃO N° 258 DO
CJF.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.29277-2 - CONSTANTINO SLIVINSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE PEDRO MARQUES DE PAULA, MARIA
IVONE SCHEIFER RIBEIRO, DESP. FL. 80 - 1

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTE A PRESENÇA DOS CÁLCULOS ELABORADOS
PELA CONTADORIA JUDICIAL, INTIME-SE A PARTE AU-
TORA PARA, SE ASSIM ENTENDER, DAR PROSSEGUI-
MENTO AO FEITO NA FORMA DO ITEM 4 DA FL. 185;”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.09234-0 - ADEMAR DA CUNHA E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ, DESP. FL. 343

No(s) process(s)o abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...NOTE-SE QUE O MONTANTE REFERENTE AO AUTOR
ENCONTRA-SE DENTRO DO LIMITE PREVISTO NA INO-

VAÇÃO LEGISLATIVA TRAZIDA PELA LEI 10.259/2001
(ART. 17 § 1°), DISPOSITIVO ESTE QUE REGULAMENTOU
O § 3° DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E QUE
POSSIBILITA A DISPENSA DO REGIME DE PRECATÓRIOS
NA SATISFAÇÃO DE CRÉDITOS QUE NÃO ULTRAPASSEM
O VALOR REFERENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNI-
MOS;
ASSIM, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFES-
TAR SOBRE O INTERESSE NA APLICAÇÃO DO NOVO DIS-
POSITIVO ACIMA MENCIONADO;”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.018295-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ANTONIO BONIFACIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ, DESP. FLS. 34/35

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DAS INFORMAÇÕES JUNTADAS, DÊ-SE VISTA À PARTE
AUTORA;”

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.00.017324-0 - ALDENOR DA ROCHA MESSIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL. 129

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teo:
“ I. PRELIMINARMENTE À ADMISSÃO DA INICIAL, INTI-
ME-SE O ILUSTRE PROCURADOR DOS EXEQÜENTES
PARA SE MANIFESTAR SOBRE A INFORMAÇÃO RETRO,
ESCLARECENDO SOBRE A OCORRÊNCIA DE LITISPEN-
DÊNCIA OU COISA JULGADA
II. ANOTE-SE QUE, CONFIRMADA A IDENTIDADE DE
PEDIDOS ENTRE ESTE FEITO E AQUELES REFERIDOS NA
MENCIONADA INFORMAÇÃO, O PROVÁVEL INSUCES-
SO DA PRESENTE DEMANDA ACARRETARÁ ÔNUS SU-
CUMBÊNCIAIS A SEREM SUPORTADOS PELOS EXEQÜEN-
TES, CONDENAÇÃO QUE ORA SE PRETENDE EVITAR...
...IV. ... É CONVENIENTE QUE CADA EXEQÜENTE, AN-
TES DO PROTOCOLO DE SUA EXECUÇÃO, CERTIFIQUE-
SE QUE NÃO AJUIZOU AÇÃO IDÊNTICA ANTERIORMEN-
TE, PROVIDÊNCIA POSSÍVEL, INCLUSIVE, POR CONSUL-
TA À PÁGINA DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA ( ww.jfpr.gov.br).
V. CONCEDO O PRAZO DE DEZ DIAS PARA A DILIGÊN-
CIA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041050-0 - AHILTON GUIMARAES E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, DESP. FL. 17

2002.70.00.045797-7 - IZIDORO WOITUCK E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL. 43

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ABRA-SE VISTA À PARTE AUTORA, QUE JÁ DEVERÁ,
NA OPORTUNIDADE, INDICAR COM EXATIDÃO AS PRO-
VAS QUE PRETENDE PRODUZIR.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029689-1 - ROSA LUCIA CAUMO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, DESP. FL. 138

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DAS CERTI-
DÕES DAS FLS. 16, 23 E 30, BEM COMO DAS CÓPIAS DAS
SENTENÇAS DAS FLS. 17/22, 24/29 E 31/36. PRAZO DE DEZ
DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036769-1 - JOAO DE SOUZA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, DESP. FL. 37

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DAS INFORMAÇÕES JUNTADAS, SOBRE ELAS MANIFES-
TEM-SE AS PARTES, DEVENDO A PARTE AUTORA SE
MANIFESTAR TAMBÉM SOBRE O CONTIDO NA PETIÇÃO
DA AUTARQUIA (FL. 90);”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001113-6 - JENOVIA PAULO ANTONIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 91

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VISTA ÀS PARTES.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.017926-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X HELENA BUTEWICZ LORENZINI
Adv. : Dr(s). EMANUELA ANGELICA CARVALHO, DESP. FL.
31

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029626-0 - ITOLO BISCLILIARI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 15

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM FUNDAMENTO NO ART. 282, V, DO CPC, INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA EMENDAR A INICIAL, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO, NO PRAZO DE 10 DIAS, E
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INDICAR O VALOR DA CAUSA.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042552-6 - AGNELO FERREIRA DA SILVA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, DESP. FL.
60

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despacho:
“...CONCEDO A SEGURANÇA PARA O FIM DE DETERMI-
NAR QUE O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS EXPEÇA CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RE-
LATIVA AOS PERÍODOS DE 01.08.82 A 20.12.92 AO IMPE-
TRANTE EDUARDO MOREIRA JÚNIOR; DE 01.04.83 A
06.03.92 AO IMPETRANTE JÚLIO CÉSAR VERCESI RUSSI;
DE 01.08.82 A 20.12.92 AO IMPETRANTE NEWTON MER-
LIN DE CAMARGO E DE 01.10.85 A 20.12.92 AO IMPETRAN-
TE MAURÍCIO FRANCO, COM A INCIDÊNCIA DO FATOR
DE CONVERSÃO 1,4. ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL;

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.025525-6 - EDUARDO AUGUSTO MOREIRA JU-
NIOR E OUTROS X CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS
DA AGENCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL DA VILA HAUER
Adv. : Dr(s). MARISTELA BUSETTI, SENT. E DESP. FL. 93

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM FUNDAMENTO NO ART. 282, III, DO CPC, INTIME-
SE O AUTOR PARA EMENDAR A INICIAL, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO, NO PRAZO DE 10 DIAS, E: ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.045694-8 - JOSE SEBASTIAO DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 19

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ADMITO A EMENDA À INICIAL.
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027146-8 - COARACY DO BRASIL CASSIANO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP. FL. 18

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despacho:
“...CONCEDO A SEGURANÇA PARA O FIM DE DETERMI-
NAR À CHEFE DO POSTO DE SERVIÇO DE BENEFÍCIOS
DA AGÊNCIA XV DE NOVEMBRO DO INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, QUE EXPEÇA CERTI-
DÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RELATIVA AO PERÍODO DE
23.08.79 A 11.12.90, COM A INCIDÊNCIA DO FATOR DE
CONVERSÃO 1,4. ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL;

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.008063-8 - MARIO AOTO X CHEFE DO SERVI-
CO DE BENEFICIOS DA AGENCIA XV DE NOVEMBRO -
CURITIBA- DO INSS
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN, SENT. E DESP. FL. 55

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIMEM-SE AS PARTES PARA ALEGAÇÕES FINAIS NO
PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS, A COMEÇAR PELO DE-
MANDANTE.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025972-5 - FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, DESP. FL. 80-5

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 85, CONCEDENDO À PARTE
AUTORA TRINTA DIAS DE PRAZO PARA A JUNTADA DAS
INFORMAÇÕES SOLICITADAS NO DESPACHO DA FL. 84;”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033988-5 - ALUIZIO FAVORATTO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL. 87

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REGISTREM-SE PARA SENTENÇA.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.032851-6 - OSNI GERALDO CIPRIANO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, JULIA-
NA M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 137

2002.70.00.025329-6 - PAULO JOSE DA CUNHA MARQUES
FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DANIEL L BARDDAL FAVA, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 127

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“À PARTE AUTORA, PARA REQUERER O QUE ENTENDER
DE DIREITO.”

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2000.70.00.022651-0 - ANTONIO EMILIO DA CUNHA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ, DESP. FL. 155

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“OS FATOS NARRADOS NA PETIÇÃO RETRO FOGEM DOS
LIMITES DO PEDIDO E DIZEM RESPEITO À FORMA COMO
SERÁ PROCESSADA A JUSTIFICAÇÃO, DEVENDO SER
LEVADOS AO CONHECIMENTO DA AUTORIDADE ADMI-
NISTRATIVA. QUANTO À PROTELAÇÃO, TRATA-SE APE-
NAS DE UMA HIPÓTESE E NÃO DE UM FATO. ASSIM, SE
EFETIVAMENTE DESCUMPRIDA A ORDEM, HAVERÁ A
INTERVENÇÃO DESTE JUÍZO O QUE, POR ORA, NÃO
ACONTECEU. ARQUIVEM-SE.”

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.031506-2 - ANA SARITA BEREZOSKI X CHEFE
DO POSTO DO SEGURO SOCIAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA, DESP. FL.
123

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTE O TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS IN-
TERPOSTOS PELO INSS, NADA MAIS OBSTA AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUÇÃO.
ASSIM, EXPEÇA-SE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO PELO
VALOR DE R$ 34.965,98, PARA 11/2001, DEVENDO A PAR-
TE AUTORA SER INTIMADA PARA APRESENTAR PLANI-
LHA DE CÁLCULO CONFORME MODELO PADRÃO CONS-
TANTE NA RESOLUÇÃO 239/01 DO CONSELHO DA JUS-
TIÇA FEDERAL, DISPONIBILIZADO NA PÁGINA DESTA
SEÇÃO JUDICIÁRIA (www.jfpr.gov.br) E NA SECRETARIA
DESTE JUÍZO.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003388-3 - JOEL SERAFIM DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 164

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL E DESIGNO
AUDIÊNCIA PARA O DIA 18 DE OUTUBRO DE 2002, ÀS
14:00 HORAS.
INTIMEM-SE OS PROCURADORES DAS PARTES PARA
QUE, NO PRAZO DO ART. 407 DO CPC, DEPOSITM EM
SECRETARIA O ROL DE TESTEMUNHAS, JÁ INDICANDO
A NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO.
DETERMINO O DEPOIMENTO DA MÃE DA AUTORA,
ROSANGELA APARECIDA ALVES FERREIRA.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.007014-4 - ROSANGELA APARECIDA ALVES
FERREIRA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ANTONIO DORNELES DANTAS, JULI-
ANA M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 67

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ÀS PARTES PARA SE MANIFESTAREM EM CINCO DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006132-5 - FRANCISCO SALVADOR DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDVAL MONTEIRO RODRIGUES, DESP. FL.
119

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REINTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, QUERENDO,
PROMOVER A EXECUÇÃO DO JULGADO, NOS TERMOS
DO ATO DA FL. 95;
NADA SENDO REQUERIDO NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM BAIXA NA DISTRIBUI-
ÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004950-7 - JOSE AROLDO BASSANI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO COSTA, DESP. FL. 118

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIMEM-SE O IMPETRANTE E O INSS PARA QUE DI-
GAM SE PRETENDEM A JUNTADA, AOS AUTOS QUE ES-
TÃO SENDO RECONSTITUÍDOS, DE CÓPIA DE PEÇAS
DESTE PROCESSO. PRAZO DE 15 DIAS, SUCESSIVAMEN-
TE, A COMEÇAR PELO AUTOR.
NÃO HÁ RAZÃO PARA O APENSAMENTO ... MOTIVO
PELO QUAL NÃO IRÁ INFLUIR NOS AUTOS QUE SERÃO
RESTAURADOS.”

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.012229-6 - PEDRO GONCALVES DE OLIVEIRA
X CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS - AG VIS-
CONDE
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
DESP. FL. 403

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“RESTITUA-SE AO INSS O VALOR PACTUADO, ATRAVÉS
DE GPS, CONFORME DETERMINADO NO ITEM 2 DO DES-
PACHO DA FL. 365; (VALOR JÁ REPASSADO)

APÓS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM BAIXA NA DISTRI-
BUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.80485-1 - WALDEMAR BARRIONUEVO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ, JULIANA M.
CUNHA MARQUES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O PROCURADOR DO
AUTOR PARA QUE APRESENTE CÓPIA DOS CÁLCULOS
PARA SERVIR DE CONTRAFÉ. PRAZO DE 10 DIAS.
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055606-2 - GERSON ORTIZ X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELEASAR PINTO RIBEIRO, desp. fl. 10

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... DIANTE DA PECULIARIDADE DA VARA PREVIDEN-
CIÁRIA, NA QUAL A QUASE TOTALIDADE DOS JURISDI-
CIONADOS SÃO APOSENTADOS OU PENSIONISTAS DO
INSS, E PORTANTO COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A
65 ANOS, O REGIME DE PRIORIDADE TORNA-SE INVIÁ-
VEL NESTE JUÍZO.
 DE TODO MODO, FICA REGISTRADO O PLEITO E DESDE
JÁ EXTERNADO QUE ESTE JUÍZO LABORA CONSTAN-
TEMENTE COM O FITO DE AGILIZAR O TRÂMITE DOS
FEITOS AQUI AJUIZADOS;
I. TRATA-SE DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA
PROFERIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N°
99.012873-7, CUJO OBJETO É A REVISÃO DE BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS NA FORMA DISPOSTA PELO VERBE-
TE Nº 02 DO TRF DA 4ª REGIÃO.
II. CITADO O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 730 DO
CPC, TRANSCORREU IN ALBIS O PRAZO PARA AJUIZA-
MENTO DE EMBARGOS PELO INSTITUTO SEGURADOR,...
III. ENTRETANTO, HÁ QUE SE OBSERVAR O TEOR DA
EMENDA CONSTITUCIONAL N° 30, CUJA REDAÇÃO AL-
TEROU O ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL REFE-
RENTE AO PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS REQUISITÓ-
RIOS, DISPONDO EM SEU PARÁGRAFO 1° QUE SOMEN-
TE SERÃO INCLUÍDAS NOS ORÇAMENTOS DAS ENTIDA-
DES DE DIREITO PÚBLICO VERBAS PARA PAGAMENTO
DE DÉBITOS JUDICIAIS PROVENIENTES DE SENTENÇAS
TRANSITADAS EM JULGADO.
IV. ASSIM, POR INTEPRETAÇÃO OBLÍQUA, IMPEDIDO
ESTÁ ESTE JUÍZO DE REQUISITAR VALORES ORIUNDOS
DE SENTENÇA AINDA SOB APRECIAÇÃO DA SUPERIOR
INSTÂNCIA,...
...VI. ASSIM, RESTA AGUARDAR O JULGAMENTO DEFI-
NITIVO DA AÇÃO COLETIVA EM QUESTÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030237-4 - DURVALINO BATISTA DA VEIGA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ASTRID WILHELM B. S. ABUJAMRA, JULIA-
NA M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 15 E 16/17

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
PRELIMINARMENTE DEVE A PARTE EXEQÜENTE, NO
PRAZO DE 10 DIAS, JUNTAR CÓPIA AUTENTICADA DO
TÍTULO JUDICIAL SOBRE O QUAL PRETENDE A EXECU-
ÇÃO OU A CERTIDÃO ORIGINAL CORRESPONDENTE,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.
INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045983-4 - LUIZ SADIR BAIL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 09

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ADMITO A EMENDA À INICIAL.
PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O PROCURADOR DO
AUTOR PARA QUE APRESENTE CÓPIA DOS CÁLCULOS
PARA SERVIR DE CONTRAFÉ. PRAZO DE 10 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028745-2 - ONIVALDO SEBASTIAO VICENTINI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA, DESP. FL. 13

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
NÃO HÁ CONDIÇÕES DE DEFERIR LIMINARMENTE A
PROVIDÊNCIA REQUERIDA PELO AUTOR (APOSENTA-
DORIA), POIS NÃO HÁ PROVA DE SUAS ALEGAÇÕES ...
DE OUTRO LADO, NÃO SE DIZ EM CONSISTIRIA O PERI-
GO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE FIFÍCIL REPARAÇÃO,
REQUISITO IMPRESCINDÍVEL PARA A ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA (CPS, ART. 273), QUE INDEFIRO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060726-4 - JOSE ALVES DE MORAES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS, DESP. FL.
18

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.017923-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X WIELAND WITTHOEFT
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN, DESP. FL. 23

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VISTA ÀS PARTES.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.016193-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ANSELMO MILLECK E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, DESP. FL. 129

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teor:
“I. TRATA-SE DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTEN-
ÇA PROFERIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA
N° 99.012873-7, CUJO OBJETO É A REVISÃO DE BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS NA FORMA DISPOSTA PELO
VERBETE Nº 02 DO TRF DA 4ª REGIÃO.
II. CITADO O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 730 DO
CPC, TRANSCORREU IN ALBIS O PRAZO PARA AJUIZA-
MENTO DE EMBARGOS PELO INSTITUTO SEGURADOR,...
III. ENTRETANTO, HÁ QUE SE OBSERVAR O TEOR DA
EMENDA CONSTITUCIONAL N° 30, CUJA REDAÇÃO AL-
TEROU O ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL REFE-
RENTE AO PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS REQUISITÓ-
RIOS, DISPONDO EM SEU PARÁGRAFO 1° QUE SOMEN-
TE SERÃO INCLUÍDAS NOS ORÇAMENTOS DAS ENTIDA-
DES DE DIREITO PÚBLICO VERBAS PARA PAGAMENTO
DE DÉBITOS JUDICIAIS PROVENIENTES DE SENTENÇAS
TRANSITADAS EM JULGADO.
IV. ASSIM, POR INTEPRETAÇÃO OBLÍQUA, IMPEDIDO
ESTÁ ESTE JUÍZO DE REQUISITAR VALORES ORIUNDOS
DE SENTENÇA AINDA SOB APRECIAÇÃO DA SUPERIOR
INSTÂNCIA,...
...VI. ASSIM, RESTA AGUARDAR O JULGAMENTO DEFI-
NITIVO DA AÇÃO COLETIVA EM QUESTÃO.”

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.00.014259-7 - DOLORES DA CRUZ HOCA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, DESP. FLS.56/57,
JULIANA M. CUNHA MARQUES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DESAPENSEM-SE E ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AU-
TOS, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.025892-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X DOLORES DA CRUZ HOCA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 49

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FEITOS OS CÁLCULOS, ABRA-SE VISTA ÀS PARTES PELO
PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.035213-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X RAYMUNDO AUGUSTO DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, DESP. FL. 09

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VISTA AO AUTOR, POR 5 DIAS, PARA MANIFESTAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017946-8 - MANOEL BENTO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA ALVES,
DESP. FL. 125,3

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE PROVA ORAL FORMULADO À
FL. 18,...
DEFIRO A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL, A SER
REALIZADA NAS EMPRESAS INCEPA e CERÂMICA IGUA-
ÇU, PARA O QUE NOMEIO O ENGENHEIRO DE SEGURAN-
ÇA DO TRABALHO MARCUS JOSÉ DE ANDRADE DA
CUNHA. FIXO A REMUNERAÇÃO DO PERITO EM R$
450,00, A SEREM PAGOS APÓS A ENTREGA DO LAUDO
DEFINITIVO, PELA JUSTIÇA FEDERAL, E AO FINAL, RES-
TITUÍDO PELO VENCIDO;
INTIMEM-SE AS PARTES DO INTEIRO TEOR DESTE DES-
PACHO E PARA APRESENTAREM QUESITOS E INDICA-
REM ASSISTENTES TÉCNICOS NO PRAZO PRECLUSIVO
DE 5 DIAS, CONSOANTE DISPÕE O ART. 421 DO CPC.
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 13.09.2002, A PARTIR
DAS 13:30 HORAS NAS DEPENDÊNCIAS DA INCEPA E
CERÂMICA IGUAÇU EM CAMPO LARGO/PR.
FICANDO OS SEUS PROCURADORES RESPONSÁVEIS
PELA COMUNICAÇÃO DA DATA E LOCAL DA PERÍCIA
AOS RESPECTVOS ASSISTENTES TÉCNICOS E REQUE-
RENTE PATROCINADO.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.024503-9 - DOMINGOS COSTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI, JULIANA M. CUNHA
MARQUES, DESP. FL. 89 E 90

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DA INFORMAÇÃO JUNTADA, DÊ-SE VISTA DELA E DOS
DOCUMENTOS DAS FLS. 43/69 À REQUERENTE;”

ACAO ORDINARIA
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2001.70.00.025433-8 - INFANCIA APARECIDA DA CRUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA SERAFIM WEBER, DESP. FL. 70

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PROVA PERICIAL, A SER REALIZADA NA TE-
LEPAR, PARA O QUE NOMEIO COMO PERITO O ENGE-
NHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO CLEY LUIZ
PANOSSO. FIXO A REMUNERAÇÃO DO PERITO EM TRÊS
SALÁRIOS MÍNIMOS, DEVENDO A PARTE AUTORA DE-
POSITAR UM SALÁRIO-MÍNIMO, EM DEZ DIAS, E O RES-
TANTE APÓS A ENTREGA DO LAUDO.
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 13/09/02 AS 11:00 HO-
RAS, LOCAL DE ENCONTRO EM FRENTE AO PRÉDIO DA
JUSTIÇA FEDERAL.
DÊ-SE CIÊNCIA ÀS PARTES, FICANDO OS SEUS PROCU-
RADORES RESPONSÁVEIS PELA COMUNICAÇÃO DA
DATA E LOCAL DA PERÍCIA AOS RESPECTIVOS ASSIS-
TENTES TÉCNICOS E REQUERENTE PATROCINADO.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030026-9 - GILMAR DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA, JULIANA M. CUNHA MARQUES,
DESP. FL. 51/52 E 74

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, SOBRE ELAS SE MA-
NIFESTEM-SE AS PARTES NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, TRAZENDO SUAS ALEGAÇÕES FINAIS;”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034434-0 - ISIS MORGATTO POLLO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO D S VALE, DESP. FL. 176

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VISTA ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS,
INICIANDO-SE PELO AUTOR.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023831-0 - JAIME JOSE CERCAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DO OFÍCIO DA FL. 64, DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA, A
QUAL DEVERÁ JUNTAR AOS AUTOS AS INFORMAÇÕES
ADICIONAIS ALIMENCIONADAS, NO PRAZO DE DEZ
DIAS;”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.021495-0 - BENEDITO ANSELMO SERENA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, DESP. FL. 65

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DOU POR HABILITADA A REQUERENTE ROSÁRIO
CARVALHO DOS SANTOS, SUCESSORA DE ANA MARIA
DE CARVALHO DOS SANTOS, SUCESSORA DE ANA MA-
RIA DE CARVALHO, PROSSEGUINDO-SE, QUANTO A ELA,
NA FORMA DOS ITENS III e IV DO DESPACHO DA FL. 208;
QUANTO AOS DEMAIS AUTORES, AGUARDE-SE O DE-
CURSO DO PRAZO DEFERIDO NO DESPACHO DA FL. 282.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03474-0 - ANA MARIA BRITTO E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 289

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DOU POR HABILITADOS OS SUCESSORES DE HENRI-
QUETA HARDT, PROSSEGUINDO-SE NA FORMA DOS
ITENS II e III DO DESPACHO DA FL. 264;
QUANTO AOS AUTORES REMANESCENTES, AGUARDE-
SE, PELO DERRADEIRO PRAZO DE TRINTA DIAS, A JUN-
TADA DE SUAS PROCURAÇÕES ATUALIZADAS;
DECORRIDOS ESSE PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, DELI-
BERAEI SOBRE O DESTINO DAS VERBAS EM QUESTÃO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03494-4 - HELENA MARQUES DOS SANTOS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 410

No Processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Não havendo, até a data da efetiva expedição do alvará, pendên-
cia de recurso ou qualquer outro impedimento que obste ao le-
vantamento, defiro-o, desde já, mediante a regularidade da repre-
sentação - poderes específicos para receber e dar quitação, pro-
curação recente, prévia averiguação quanto ao recolhimento de
Imposto de Renda, etc., devendo ser agendada data de acordo
com a disponibilidade da Secretaria deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.00.03925-9 - DIMITRIJE ALEKSIC - ESPOLIO E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO, DESP. FL. 133

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FLS. 74 E 92: O HÁBITO DE FAZER DESTAQUE, A CANE-
TA, EM DECISÕES CONTIDAS NOS AUTOS É ALTAMEN-
TE REPROVÁVEL, ALÉM DE CONSTITUIR CONDUTA

PROIBIDA PELO ART. 161 DO CPC. ... DE QUALQUER FOR-
MA, POR SE CUIDAR PROVAVELMANTE DE PESSOA QUE
MAIS UMA IRÁ MANUSEAR OS AUTOS, FICA ADVERTI-
DO A NÃO LANÇAR OBSERVAÇÕES, SOB A FORMA DE
DESTAQUES OU COTAS INTERLINEARES, NAS PEÇAS
ENCARTADAS ENCARTADAS AOS AUTOS.
MESMO PARA O CASO DE COMPENSAÇÃO, NECESSÁ-
RIO É O INÍCIO DA EXECUÇÃO MEDIANTE A CITAÇÃO
DA EXECUTADA.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.11068-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X MARIA ALICE LAGOS DUARTE
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA, desp. fl. 101

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEIXO DE APRECIAR O PEDIDO DE VISTAS FORMULA-
DO PELA PARTE AUTORA À FL. 161,...
...DA DOCUMENTAÇÃO, DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, TAM-
BÉM EM TRINTA DIAS;”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.14830-0 - HORST FRANCISCO MATZECK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER, MARCELO DE OLI-
VEIRA BUSATO, DESP. FL. 165

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DOU POR HABILITADOS OS REQUERENTES SIRLEI
APARECIDA COGO, SÉRGIO ALBERTO COGO, SELÇO
ANTONIO COGO, SILZA ADRIANA COGO, LUCAS e SD-
NEI ALMIR COGO JÚNIOR, SUCESSORES DE LOURDES
LONGO COGO;
EXPEÇA-SE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DOS VALORES
REFERENTES A LOURDES LONGO COGO e JUVENTINO
CONSTANTINO, NA FORMA DOS ITENS IV.III e IV.IV DO
DESPACHO DAS FLS. 226/227;
DIGA O PROCURADOR DA PARTE AUTORA SE AINDA
TEM ALGO A REQUERER NESTES AUTOS QUANTO
ÀQUELES QUE JÁ LEVANTARAM SEUS HAVERES;
AGUARDE-SE O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO REQUI-
SITÓRIO Nº 105/01, EXPEDIDO À FL. 228 EM FAVOR DE
ALTAMIRO MARQUEVIS, GENOVEVA FILUS, DARCI HOBI
e GIACOMO LOPEDOTE.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.03634-2 - ALTAMIRO MARQUEVIS E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ, DESP. FL. 352

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DETERMINANDO A IMEDIATA EXPEDIÇÃO DE REQUI-
SIÇÃO DE PAGAMENTO TÃO SOMENTE QUANTO AOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (R$ 6.172,95, PARA 04/
2002), JÁ ESTANDO PRESENTE NOS AUTOS A PLANILHA
MODELO PADRÃO EXIGIDA PELA RESOLUÇÃO Nº 258 DO
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL;
COM RELAÇÃO AO RESTANTE DO CRÉDITO (R$
55.739,95), EXPEÇA-SE PRECATÓRIO-REQUISITÓRIO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.14325-6 - JOSE CHAVES DE LIMA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, DESP. FL. 208

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DÊ-SE VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE
DEZ DIAS;”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000765-0 - HOSTILIO MENDES TIMOTIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 164

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“EM RAZÃO DA NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO DA SENTENÇA DE FLS. 14-15, QUE JÁ OPEROU
COISA JULGADA, DEFIRO O PEDIDO DE FL. 21.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.003045-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X JUDITH RAMOS DE SA
Adv. : Dr(s). HELOISA MARIA FREITAS, DESP. FL. 22

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...EXCLUO DO PÓLO ATIVO DA RELAÇÃO PROCESSU-
AL OS AUTORES TEODORO CARMO SANTANA DOS SAN-
TOS, ANA ROSA DOS SANTOS FARIAS, ARAÍ FLORÊNCIO
DE BARROS e CUSTÓDIO WERNECK SANTANA, SEM
QUAISQUER ÔNUS.
BENEDITO STEININGER, ÚNICO AUTOR REMANESCEN-
TE, ... INTIME-SE O DEMANDANTE PARA QUE DIGA SE
PRETENDE EXECUTAR, AINDA QUE PROVISORIAMEN-
TE, A SENTENÇA DOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA,
CASO QUE IMPLICA A EXTINÇÃO DESTE PROCESSO, OU
SE PROSSEGUIRÁ COM A AÇÃO INDIVIDUAL. PRAZO DE
10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035230-0 - BENEDITO STEININGER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 229

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“...DOU POR HABILITADA A REQUERENTE LEONORA
ANTONIACOMI GORÁS, SUCESSORA DE LAURO GORÁS;
REGISTREM-SE PARA SENTENÇA E VOLTEM CONCLU-
SOS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035087-0 - ALZIRA FERREIRA LIMA NISGOSKI
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL, DESP. FL. 89, JULIA-
NA M. CUNHA MARQUES, DESP. FL. 89

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“APRESENTADO O LAUDO COMPLEMENTAR, SOBRE ELE
MANIFESTEM-SE AS PARTES NO PRAZO SUCESSIVO DE
DEZ DIAS, TRAZENDO SUAS ALEGAÇÕES FINAIS, DE-
VENDO A PARTE AUTORA EFETUAR O DEPÓSITO DA 2ª
PARCELA DOS HONORÁRIOS PERICIAIS (ITEM II.I DO
DESPACHO DA FL. 125);”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002186-1 - PEDRO DE MIRANDA WOSNY X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS, DESP. FL. 179

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DOS CÁLCULOS COMPARATIVOS, MANIFESTEM-SE AS
PARTES EM 5 DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.020806-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ARNALDO IMBRONIZIO
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 08

No processo abaixo foi proferido o seguite despacho:
“... Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 09/
09/2002, às 14:30 horas;
Determino também o depoimento pessoal da parte autora...;
... intimem-se os procuradores das partes, devendo o advogado
da parte autora ficar responsável pela condução do requerente à
audiência.
RESPONDIDOS OS OFÍCIOS, DÊ-SE VISTA ÀS PARTES
PELO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS;”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040615-1 - PEDRO BUENO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 231

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.032902-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X NATANOEL MACHADO
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI, DESP. FL. 11

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO EM DEZ
DIAS.” (SOBRE CONTESTAÇÃO)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.025190-1 - JANDIRA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA ALVES,
DESP. FL. 41

2002.70.00.029947-8 - LIVERCINO SILVA DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI, DESP. FL. 14

2002.70.00.037888-3 - JOEL DOS SANTOS BANDEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO, DESP.
FL. 16

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VISTA ÀS PARTES POR 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.001189-2 - OLAVO RIBEIRO CARDOSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA, DESP. FL. 248-
3

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CONSIDERANDO QUE A DECISÃO DAS FLS. 10/11 POS-
SUI NATUREZA INTERLOCUTÓRIA E NÃO TERMINATI-
VA, A INTERPOSIÇÃO DO PRESENTE RECURSO RESTA
INADEQUADA. DESTA FORMA, DEIXO DE RECEBER A
APELAÇÃO DAS FLS. 12/5.
DESAPENSEM-SE E ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS
BAIXAS NECESSÁRIAS.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.001642-0 - ADELAIDE POLYDORO CAPRARO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, DESP. FL.
17

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“À PARTE AUTORA, PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A
RESPOSTA DO INCRA, BEM COMO SOBRE OS DOCUMEN-

TOS DAS FLS. 172-222, EM 10 DIAS. NO MESMO PRAZO,
APRESENTE, SE QUISER, ALEGAÇÕES FINAIS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025431-4 - EDMAR CANUTO CUNHA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON ROGERIO BIANCHINI FREITAS, DESP.
FL. 223

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.
TENDO EM VISTA A CONTROVÉRSIA ACERCA DA ESPE-
CIALIDADES DESENVOLVIDAS PELO AUTOR, NO PERÍ-
ODO DE 23-03-84 A 14-11-96, DEFIRO O PEDIDO DE PRO-
VA PERICIAL, FORMULADO À FL. 70.
NOMEIO PARA PERITO O ENGENHEIRO DE SEGURANÇA
DO TRABALHO ANTONIO MATEOS NUNES.
FIXO A REMUNERAÇÃO DO PERITO EM TRÊS SALÁRIOS
MÍNIMOS, DEVENDO A PARTE AUTORA DEPOSITAR UM
SALÁRIO-MÍNIMO, EM DEZ DIAS, E O RESTANTE APÓS
A ENTREGA DO LAUDO.
INTIMEM-SE AS PARTES DO INTEIRO TEOR DESTE DES-
PACHO E PARA APRESENTAREM QUESITOS E INDICA-
REM ASSISTENTES TÉCNICOS NO PRAZO PRECLUSIVO
DE 5 DIAS, CONSOANTE DISPÕE O ART. 421 DO CPC.
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 04 DE SETEMBRO DE
2002, ÀS 14:00 HORAS, NAS DEPENDÊNCIAS DA RFFSA,
À AV. 7 DE SETEMBRO, 2645. O CONTATO SERÁ A ENG.
DE SEGURANÇA DO TRABALHO SOLANGE DE SOUZA
BREDOW.
DÊ-SE CIÊNCIA ÀS PARTES, FICANDO OS SEUS PROCU-
RADORES RESPONSÁVEIS PELA COMUNICAÇÃO DA
DATA E LOCAL DA PERÍCIA AOS RESPECTIVOS ASSIS-
TENTES TÉCNICOS E REQUERENTE PATROCINADO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021455-2 - JOSE ALBERTO DELAGE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIOLA ASSAD CALUX, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FL. 73 E 79, LUIR CESCHIN

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despacho:
“...ACOLHO A PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO QÜINQUE-
NAL, PARA DECLARAR PRESCRITAS AS DIFERENÇAS
ANTERIORES A CINCO ANOS DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO, E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDI-
DO INICIAL, COM O FIM DE CONDENAR O INSS A: ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL;

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037814-3 - ALBINO KIERAS E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 54

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050303-3 - HERMINIA ROMANI BUCANEVE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE, DESP.
FL. 14

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teor:
“I. TRATA-SE DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTEN-
ÇA PROFERIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA
N° 99.012873-7, CUJO OBJETO É A REVISÃO DE BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS NA FORMA DISPOSTA PELO
VERBETE Nº 02 DO TRF DA 4ª REGIÃO.
II. CITADO O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 730 DO
CPC, TRANSCORREU IN ALBIS O PRAZO PARA AJUIZA-
MENTO DE EMBARGOS PELO INSTITUTO SEGURADOR,...
III. ENTRETANTO, HÁ QUE SE OBSERVAR O TEOR DA
EMENDA CONSTITUCIONAL N° 30, CUJA REDAÇÃO AL-
TEROU O ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL REFE-
RENTE AO PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS REQUISITÓ-
RIOS, DISPONDO EM SEU PARÁGRAFO 1° QUE SOMEN-
TE SERÃO INCLUÍDAS NOS ORÇAMENTOS DAS ENTIDA-
DES DE DIREITO PÚBLICO VERBAS PARA PAGAMENTO
DE DÉBITOS JUDICIAIS PROVENIENTES DE SENTENÇAS
TRANSITADAS EM JULGADO.
IV. ASSIM, POR INTEPRETAÇÃO OBLÍQUA, IMPEDIDO
ESTÁ ESTE JUÍZO DE REQUISITAR VALORES ORIUNDOS
DE SENTENÇA AINDA SOB APRECIAÇÃO DA SUPERIOR
INSTÂNCIA,...
...VI. ASSIM, RESTA AGUARDAR O JULGAMENTO DEFI-
NITIVO DA AÇÃO COLETIVA EM QUESTÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.036936-1 - MILTON LOPES X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES,
JULIANA M. CUNHA MARQUES, DESP. FLS.37/38

2002.70.00.016503-6 - JORISMAR PEDRO DOLENGA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 56/57

2002.70.00.020437-6 - EDUARDO THA JUNIOR E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 40/41
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2002.70.00.025342-9 - LUIZ CARLOS BETENHEUSER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, JULIANA M. CU-
NHA MARQUES, DESP. FLS. 22/23

2002.70.00.028945-0 - JOSE LUIZINHO DE PAULA NEVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI GILSON DOCKHORN, JULIANA M.
CUNHA MARQUES, DESP. FLS. 101/02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFETI-
VAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS FA-
TOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA MO-
DALIDADE ESCOLHIDA.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.018578-3 - ALVARINA MARTINS DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO, DESP. FL. 23

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADA A CONTESTAÇÃO, ABRA-SE VISTA POR 10
DIAS AO AUTOR PARA RÉPLICA, EM QUE DEVERÁ ES-
PECIFICAR PROVAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031552-6 - CASEMIRO INACIO PAWLINA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL BOFF ZARPELON, DESP. FL. 60

2002.70.00.032152-6 - MALVINA REINALDIN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO, DESP. FL. 85

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO EM DEZ
DIAS.” (SOBRE CONTESTAÇÃO)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033752-9 - ALBINO WISNIEWSKI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL. 84

2002.70.00.029564-3 - GUNTHER EUGEN DENGLER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, DESP. FL. 17

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO AO JUI-
ZADO ESPECIAL FEDERAL, ANTE SUA COMPETÊNCIA
ABSOLUTA PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO (§ 3°
DO MENCIONADO DISPOSITIVO LEGAL);”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.059451-8 - OVANDA RIBEIRO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO,
DESP. FL. 27

2002.70.00.060368-4 - JOSE AGONILHA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, DESP. FL. 37

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFETI-
VAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS FA-
TOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA MO-
DALIDADE ESCOLHIDA, DEVENDO DESDE JÁ APRESEN-
TAR OS QUESITOS NECESSÁRIOS A INSTRUÇÃO DE
EVENTUAL PROVA PERICIAL.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032325-0 - ORLANDO SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 19

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFETI-
VAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS FA-
TOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA MO-
DALIDADE ESCOLHIDA. EM CASO DE PROVA TESTEMU-
NHAL, DEVE O REQUERENTE, NESSA MESMA OPORTU-
NIDADE, DEPOSITAR O RESPECTIVO ROL, ESCLARECEN-
DO SE OS TESTIGOS COMPARECERÃO INDEPENDENTE-
MENTE DE INTIMAÇÃO, PROVIDÊNCIA QUE AGILIZA-
RÁ SOBREMANEIRA A INSTRUÇÃO DO FEITO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030899-6 - JOSE DOMINGUES CORDEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 75

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Manifeste-se a parte autora, ciente que eventual concordância
possibilitará rápida solução do litígio.
Inocorrendo anuência com os valores propostos, promova a parte
autora, querendo, a execução do julgado nos termos do art. 730
do CPC, trazendo seus próprios cálculos atualizados e pormeno-
rizados ou adotando os cálculos a serem elaborados pela Conta-
doria deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.21226-4 - RAQUEL LUCAS DE OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIETA GRACIELA M A SALDANHA ROCHA,
DESP. FL. 94

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020869-5 - JOSE MACHADO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURA GLORIA LANZONE, ATO FL. 133

2001.70.00.018495-6 - SEBASTIAO BARCHAK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA, ATO
FL. 128

2001.70.00.022319-6 - ALEXANDRE ALVIM LECPKAN E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, ATO FL. 97

CURITIBA, 21 de agosto de 2002

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABI-
TAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO RICARDO RACHID DE
OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. <087>

__________________________________________
DEFIRO O PEDIDO FORMULADO PELA CEF À VISTA DO
CONTIDO NO ART. 899, § 1º, DO CPC. EXPEÇA-SE, EM
NOME DE SEU PROCURADOR, ALVARÁ PARA LEVANTA-
MENTO INTEGRAL DOS VALORES DEPOSITADOS EM
JUÍZO A TÍTULO DE PRESTAÇÕES. DEVERÃO OS AUTO-
RES EFETUAR OS FUTUROS DEPÓSITOS DIRETAMENTE
NA AGÊNCIA BANCÁRIA RESPONSÁVEL PELA MANU-
TENÇÃO DE SEU CONTRATO.
INTIMEM-SE AS PARTES, INCLUSIVE PARA QUE SE MA-
NIFESTEM SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, EM
CINCO DIAS.

CONSIGNATORIA

95.00.00765-7 - GUTEMBERG ARIDE DUARTE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE, DAPH-
NE CORREIA CAMARA CANTO, CLAUDIA LORENA CAR-
RARO VARGAS

__________________________________________
DEFIRO O PEDIDO FORMULADO PELA CEF À VISTA DO
CONTIDO NO ART. 899, § 1º, DO CPC. EXPEÇA-SE, EM
NOME DE SEU PROCURADOR, ALVARÁ PARA LEVANTA-
MENTO INTEGRAL DOS VALORES DEPOSITADOS EM
JUÍZO A TÍTULO DE PRESTAÇÕES. DEVERÃO OS AUTO-
RES EFETUAR OS FUTUROS DEPÓSITOS DIRETAMENTE
NA AGÊNCIA BANCÁRIA RESPONSÁVEL PELA MANU-
TENÇÃO DE SEU CONTRATO.

CONSIGNATORIA

99.00.03374-4 - DINAMIR PRUENCA MONTEIRO MACHA-
DO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IBERE INDIO DO BRASIL P MORAES, PAULO
ELIAS ARTIGAS, DINAMIR PRUENCA MONTEIRO MA-
CHADO

__________________________________________
DEFIRO O PEDIDO FORMULADO PELA CEF À VISTA DO
CONTIDO NO ART. 899, § 1º, DO CPC. EXPEÇA-SE, EM
NOME DE SEU PROCURADOR, ALVARÁ PARA LEVANTA-
MENTO INTEGRAL DOS VALORES DEPOSITADOS EM
JUÍZO A TÍTULO DE PRESTAÇÕES. DEVERÃO OS AUTO-
RES EFETUAR OS FUTUROS DEPÓSITOS DIRETAMENTE
NA AGÊNCIA BANCÁRIA RESPONSÁVEL PELA MANU-
TENÇÃO DE SEU CONTRATO.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010902-4 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS,
HELENA DE OLIVEIRA SANTOS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON BENINI
__________________________________________
DEFIRO O PEDIDO FORMULADO PELA CEF À VISTA DO
CONTIDO NO ART. 899, § 1º, DO CPC. EXPEÇA-SE, EM
NOME DE SEU PROCURADOR, ALVARÁ PARA LEVANTA-
MENTO INTEGRAL DOS VALORES DEPOSITADOS EM
JUÍZO A TÍTULO DE PRESTAÇÕES. DEVERÃO OS AUTO-
RES EFETUAR OS FUTUROS DEPÓSITOS DIRETAMENTE
NA AGÊNCIA BANCÁRIA RESPONSÁVEL PELA MANU-
TENÇÃO DE SEU CONTRATO.

CONSIGNATORIA

97.00.03180-2 - GILBERTO BELINSCHI, ROMUALDO RUS-
SO, ROSANGELA APARECIDA RUSSO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM
__________________________________________

DEFIRO O PEDIDO FORMULADO PELA CEF À VISTA DO
CONTIDO NO ART. 899, § 1º, DO CPC. EXPEÇA-SE, EM
NOME DE SEU PROCURADOR, ALVARÁ PARA LEVANTA-
MENTO INTEGRAL DOS VALORES DEPOSITADOS EM
JUÍZO A TÍTULO DE PRESTAÇÕES. DEVERÃO OS AUTO-
RES EFETUAR OS FUTUROS DEPÓSITOS DIRETAMENTE
NA AGÊNCIA BANCÁRIA RESPONSÁVEL PELA MANU-
TENÇÃO DE SEU CONTRATO.

CONSIGNATORIA

98.00.17748-5 - JOAO CARLOS LOPES HUPALO, DEIZY DE
NAZARETH MONTOVANI HUPALO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, MAR-
THA ASUNCION ENRIQUEZ PRADO

___________________________________________
FL. 219
EXPEÇA-SE ALVARÁ EM FAVOR DA CEF PARA LEVAN-
TAMENTO TOTAL DA QUANTIA DEPOSITADA NA REFE-
RIDA CONTA, SOLICITANDO-SE O SUBSEQUENTE E IME-
DIATO BLOQUEIO DA MESMA, TENDO EM VISTA A DE-
TERMINAÇÃO DE FL. 79, II.
FL. 205
ÀS PARTES PARA QUE, NO PRAZO SUCESSIVO DE 15 DIAS,
INICANDO-SE PELA AUTORA, APRESENTEM MEMORI-
AIS.

CONSIGNATORIA

99.00.06759-2 - MARCOS CESAR SANTOS DA SILVA, ANA
LUCIA MATHIAS SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, CIRINEI ASSIS
KARNOS

__________________________________________
DEFIRO O PEDIDO FORMULADO PELA CEF À VISTA DO
CONTIDO NO ART. 899, § 1º, DO CPC. EXPEÇA-SE, EM
NOME DE SEU PROCURADOR, ALVARÁ PARA LEVANTA-
MENTO INTEGRAL DOS VALORES DEPOSITADOS EM
JUÍZO A TÍTULO DE PRESTAÇÕES. DEVERÃO OS AUTO-
RES EFETUAR OS FUTUROS DEPÓSITOS DIRETAMENTE
NA AGÊNCIA BANCÁRIA RESPONSÁVEL PELA MANU-
TENÇÃO DE SEU CONTRATO.

ACAO CAUTELAR

97.00.15391-6 - DIONISIO RENATO ROBERT X UNIAO FE-
DERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

___________________________________________
FL. 365
DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 362/363. QUANTO AOS MU-
TUÁRIOS JAIR HENRIQUE ALVES, ANTONIO SANÇÃO DE
SOUZA E ALZEMIRO GRIPPA E SUA MULHER, OBSERVA-
SE QUE OS MESMOS FORAM CONDENADOS AO PAGA-
MENTO DE HONORÁRIOS APENAS À CEF, FIXADOS EM
R$ 400,00. DESTE MODO, OS VALORES INDICADOS POR
ELES ÀS FLS. 632/363 ESTÃO DOBRADOS, PELO QUE
DEVERÁ SER CONSIDERADA APENAS A METADE. EX-
PEÇAM-SE OS COMPETENTES ALVARÁS DE LEVANTA-
MENTO (TOTAL R$ 200,00 PARA O BRADESCO E R$ 600,00
PARA A CEF).
INDEFIRO O LEVANTAMENTO DOS VALORES CONSIG-
NADOS/DEPOSITADOS EM JUÍZO PELOS AUTORES JAIR
HENRIQUE ALVES; ANTONIO SANÇÃO NEVES DE SOU-
ZA; ALZEMIRO GRIPPA E ANTONIA MAMPRIM GRIPPA,
POIS PARA ESTES, O FEITO ROSSEGUIRÁ NA JUSTIÇA
ESTADUAL.
MANIFESTE-SE O BANCO BRADESCO SOBRE O PEDIDO
DE LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS EM
JUÍZO PELOS AUTORES DESISTENTES NELSON MIJOLÁ-
RIO E S/M E JUAREZ JOSÉ DOS SANTOS E S/M.
PROVIDENCIEM OS AUTORES JAIR HENRIQUE ALVES;
ANTONIO SANÇÃO NEVES DE SOUZA; ALZEMIRO GRI-
PPA E ANTONIA MAMPRIM GRIPPA E EXTRAÇÃO DAS
FOTOCÓPIAS NECESSÁRIAS AO DESMEMBRAMENTO
DOS FEITOS (CAUTELAR E ORDINÁRIA), EM DEZ DIAS,
PARA REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.
FL. 361
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE PAGUE VOLUN-
TARIAMENTE, NO PRAZO DE 10 DIAS OS VALORES RE-
FERENTES À VERBA SUCUMBENCIAL DEVIDA À CEF,
DEVIDAMENTE CORRIGIDOS.

ACAO ORDINARIA

93.00.07489-0 - JOSE CARLOS FONTES, MARIA APARECI-
DA SOARES FONTES, CLEONIR LOPES DIAS, JAIR HEN-
RIQUE ALVES, ANTONIO SANSAO NEVES DE SOUZA,
NELSON MIJOLARIO, MARIA NEIVA TEIXEIRA MIJOLA-
RIO, JUAREZ JOSE DOS SANTOS, ANA MARIA BRITO DOS
SANTOS, ALZEMIRO GRIPPA, ANTONIA MAMPRIM GRI-
PPA X BRADESCO S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS, CRIS-
TIANE BORTOLINI, DANIEL HACHEM, DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR, MARILANE TON RAMOS, ROBERTA PE-
RALTO, ROBERTO PERALTO

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho:
“...Assim, não há substrato para a competência deste Juízo
Especializado,...Destarte, tendo dita decisão sido firmada poste-
riormente ao despacho de fl. 802, deixo de suscitar conflito de
competência, e, respeitosamente, devolvo estes autos, juntamen-
te com os autos das ações conexas, para as providências que aquele
R. Juízo entenda cabíveis.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030344-4 - ZAM EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, GIL-
BERTO DOMINGOS DE BRITO, CLAUDIA LORENA CAR-
RARO, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 804

 CURITIBA, 21 de agosto de 2002.

 JORGE VICENTE SILVA
 Diretor da Secretaria da Vara

 Federal do Sist. Fin. da Habitação

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABI-
TAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO RICARDO RACHID DE
OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº <088>

___________________________________________
A PARTE AUTORA ATENDA AO REQUERIDO ÀS FLS. 131,
EM DEZ DIAS.

CONSIGNATORIA

98.00.13660-6 - MARCIO SILVEIRA KOGUT X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM

___________________________________________
COMPROVE O EMBARGANTE O PAGAMENTO DO POR-
TE DE REMESSA E RETORNO DOS AUTOS, NO PRAZO
DE 5 DIAS, SOB PENA DE DESERÇÃO.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.00.030355-2 - ADIR PEREIRA ZONATTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBSON ROBERTO SEERIG, VIVIANE STAD-
LER FAGUNDES

___________________________________________
TENDO EM VISTA A DATA DO PROTOCOLO DA PETIÇÃO
DE FSL. 45, DEIXO DE APRECIÁ-LA PELO DECURSO DO
PRAZO NELA REQUERIDO. ASSIM, INTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE 5 DIAS CUMPRA O
ITEM 1 DO DESPACHO DE FL. 44.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026753-9 - JOSE DE MATOS GUIMARAES, MA-
RIA APARECIDA DE SOUZA GUIMARAES X BANCO BRA-
DESCO S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE, VANIA
KAREN TRENTINI

___________________________________________
INDEFIRO O PEDIDO DE CITAÇÃO DAUNIÃO FEDERAL.
ASSIM, REVOGO OS DESPACHOS DE FSL. 186, ITEM 2,
PARTE FINAL E DE FLS. 193.

ACAO ORDINARIA

98.00.06300-5 - FAICAL KALIL FARRAN FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE, JAIR
ROBERTO PIEROTTO

___________________________________________
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA SOBRE SEU INTERES-
SE NA EXECUÇÃO DO JULGADO NO PRAZO DE 10 DIAS.

ACAO CAUTELAR

98.00.27242-9 - FAICAL KALIL FARRAN FILHO X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE

__________________________________________
FL. 173, II
DEFIRO O PEDIDO FORMULADO PELA CEF À VISTA DO
CONTIDO NO ART. 899, § 1º, DO CPC. EXPEÇA-SE, EM
NOME DE SEU PROCURADOR, ALVARÁ PARA LEVANTA-
MENTO INTEGRAL DOS VALORES DEPOSITADOS EM
JUÍZO A TÍTULO DE PRESTAÇÕES. DEVERÃO OS AUTO-
RES EFETUAR OS FUTUROS DEPÓSITOS DIRETAMENTE
NA AGÊNCIA BANCÁRIA RESPONSÁVEL PELA MANU-
TENÇÃO DE SEU CONTRATO.
FL. 285
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O LAUDO PERICI-
AL.

ACAO ORDINARIA

98.00.26776-0 - JUVENAL JOAQUIM XAVIER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA ENEIDE RODRIGUES, ADNILTON JOSE
CAETANO

___________________________________________
DEIXO DE SUSCITAR CONFLITO DE COMPETÊNCIA, E
RESPEITOSAMENTE, DEVOLVO OS AUTOS PARA AS PRO-
VIDÊNCIAS QUE AQUELE R. JUÍZO ENTENDA CABÍVEIS.

ACAO ORDINARIA
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97.00.01648-0 - M M ARRUDA E COMPANHIA LTDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, JAIR
ROBERTO PIEROTTO

___________________________________________
INDEFIRO O PEDIDO DE EXECUÇÃO DOJULGADO (FL.
174), TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE LIQUIDA-
ÇÃO PRÉVIA.
ÀS PARTES PARA, QUERENDO, NO PRAZO DE 10 DIAS,
PROMOVER A LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, SEGUNDO AS
REGRAS PROCESSUAIS PERTINENTES.
EM ATENDIMENTO AO JULGADO, DEFIRO O LEVANTA-
MENTO DOS DEPÓSITOS EM FAVOR DA CEF PARA APRO-
PRIAÇÃO AO CONTRATO DE MÚTUO.
RESSALTO, PORÉM, QUE SOMENTE NO CASO DE HAVER
INTERESSE NA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, E SENDO
ESTA DEVIDAMENTE PROMOVIDA, DEVERÁ A CEF, A
PARTIR DO LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS, ADMITIR
A SUA CONTINUIDADE ADMINISTRATIVAMENTE, NA
PRÓPRIA CONTA DO CONTRATO, NOS VALORES INCON-
TROVERSOS, ATÉ ULTERIOR DECISÃO.

CONSIGNATORIA

95.00.05771-9 - CARLOS ALBERTO HALUCH, DIRNEI GIE-
SE HALUCH X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU GIESE, CLOVIS APARECIDO MARTINS

___________________________________________
DEFIRO O PEDIDO DE FL. 341.

ACAO CAUTELAR

91.00.03893-8 - RAUL BRAULIO CERCAL JUNIOR, RI-
CHARD ROMANIELO VON PINHO FONSECA, MARIA
CRISTINA HENSLER DAMACENO MENDES, VALDIR MEN-
DES, CARLOS HENRIQUE DE LARA, MARIA CONSUELO
GRANDE MOREIRA DE LARA, BLINA RAJZLA LORBER,
ULRICH AUGUST RUCKER, NEUSA DE ALMEIDA RU-
CKER, JOSE ALFREDO MARQUES, IRAYDES TREVIZAN
MARQUES, CARLOS HENRIQUE PINTO RIBEIRO, MARIA
CECILIA CARNASCIALI RIBEIRO X BASNESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO, BANCO CENTRAL DO BRASIL,
UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, PAULETE TAMIKO SHI-
MA, LUIZ GIL DE ALMEIDA

___________________________________________
FL. 205
TEOR CONCLUSIVO DA SENTENÇA:
JULO PARCIALMENTE PROCEDENTE OPEDIDOD E RE-
VISÃO DOS VALORES MENSAIS.
SENDO O AUTOR VENCIDO NA MAIOR PARTE DOS PE-
DIDOS, CONDENO-O AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS
FIXO EM R$ 500,00.
FL. 213
RECEBO O RECURSO DA CEF - FLS. 208/211 - NOS EFEI-
TOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
AOS RECORRIDOS PARA APRESENTAREM CONTRA-RA-
ZÕES.

CONSIGNATORIA

97.00.00650-6 - JOSIAS JIACOMINI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, CLOVIS APARECIDO MARTINS

___________________________________________
FL. 32
TEOR CONCLUSIVO DA SENTENÇA:
JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS.
CONDENO A CEF AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS AO
AUTOR QUE FIXO EM R$ 500,00.
FL. 42

RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO - FLS. 35/41 - NOS
EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
AOS RECORRIDOS PARA APRESENTAREM CONTRA-RA-
ZÕES.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.009549-2 - JOSIAS JIACOMINI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO

___________________________________________
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA SOBRE AS CONTES-
TAÇÕES APRESENTADAS EM DEZ DIAS.

ACAO ORDINARIA

98.00.09412-1 - AIRTON MOREIRA PINTO, ANTONIO CAR-
LOS CARDOSO DA SILVA, JOSE LEOCADIO BRITTO DE
LIMA, NOELI COELHO, MARINES ROSA DE ARAUJO X
PERFIL CONSTRUCAO CIVIL E EMPREEENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAUCARIA/PR, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIVAL GIOVANI STADLER, EDSON APA-
RECIDO STADLER

 CURITIBA, 21 de agosto de 2002.

 JORGE VICENTE SILVA
 Diretor da Secretaria da Vara

 Federal do Sist. Fin. da Habitação

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABI-
TAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO RICARDO RACHID DE
OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. <089>

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho:
“Certifico - reportando-me aos despachos dasfls. 93 e 94 e à sen-
tença da fl. 106 dos autos da Ação Ordinária n. 99.00.01041-8,
bem como reportando-me à sentença da fl. 101 dos autos da Ação
Cautelar n. 98.00.27086-8 - que, até o último dia 14 de Feverei-
ro, não constava, em ambos os autos, ter o autor efetuado depósi-
to judicial, motivo pelo qual deixei de expedir alvará de levanta-
mento em favor da CEF.” Curitiba, 15 de Fevereiro de 2002
“Dê-se ciência às partes da certidão supra, após, arquivem-se os
autos.”

ACAO CAUTELAR

98.00.27086-8 - JOSE ANTONIO PASE X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO P DA SILVA GRACIA, ROB-
SON ROBERTO SEERIG, EDGAR LUIZ DIAS, VIRIATO
XAVIER DE MELO FILHO, Certidão/despacho fl. 104

ACAO ORDINARIA

99.00.01041-8 - JOSE ANTONIO PASE X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBSON ROBERTO SEERIG, LUIZ FERNAN-
DO P DA SILVA GRACIA, EDGAR LUIZ DIAS, VIRIATO
XAVIER DE MELO FILHO, Certidão/Despacho fl. 109

Os autores requeiram o que de direito. Silentes, arquive-se.

ACAO CAUTELAR

00.00.62857-3 - NELSON COLLERE E S/M E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALDACI DO CARMO CAPAVERDE, CORNELIO
AFONSO CAPAVERDE, Despacho fl. 290

Intime-se os autores a requererem o que de direito, em 15 dias.
Silentes, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

00.00.63755-6 - NELSON COLLERE E S/MULHER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALDACI DO CARMO CAPAVERDE, CORNELIO
AFONSO CAPAVERDE, Despacho fl. 375

Intime-se a parte autora para que diga sobre o seguimento do
feito.

ACAO CAUTELAR

94.00.13314-6 - JAIRO AMODIO ESTORILIO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, Desp. fl. 267

Manifestem-se as partes acerca da petição de fls. 242.

ACAO ORDINARIA

98.00.00496-3 - HELIO LEITE MACHADO X BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, Despacho fl. 243

Indefiro o pedido de prova testemunhal ante a falta de justifica-
ção.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.001614-9 - KATIA REGINA KUDLAK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO CARNEIRO, ROMAO GO-
LAMBIUK, MANOEL DINIZ PAZ NETO, CIRINEI ASSIS
KARNOS, Desp. fl. 86

1. Em melhor análise dos autos, verifico que já houve a prolação
de sentença de mérito (fls. 181/184). não há, portanto, nesta fase
processual, que se falar em renúncia do direito sobre o qual se
funda a ação, cabendo às partes tão-somente a opção de renunci-
arem aos recursos interpostos.
Destarte, manifestem-se as partes, em 05 dias, sobre o prossegui-
mento do feito, ficando advertidas de que o silêncio importará no
prosseguimento do feito no estado em que se encontra, passando-
se à análise da admissibilidade dos recursos interpostos.

ACAO ORDINARIA

98.00.12300-8 - LAETH DA ROSA BENATO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOEL A BETTEGA JUNIOR, CLAUDIA LORE-
NA CARRARO, Despacho fl. 202

Intime-se a parte autora para que providencie o pagamento da
quantia devida à União Federal a título de sucumbência, confor-
me requerido às fls. 133/135, no prazo de 10 dias.

ACAO CAUTELAR

97.00.07958-9 - LUIS ANTONIO LOURENCO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARGARETH APARECIDA BREUS, despacho
fl. 136

Os depósitos do autor foram realizados para o cumprimento de
obrigações outras (prestações) e não para o pagamento de hono-
rários.
Assim, indefiro o pedido de fl. 131.

CONSIGNATORIA

97.00.10051-0 - LUIS ANTONIO LOURENCO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EVERLY DOMBECK FLORIANI, Despacho fl.
133

Sobre as petições e documentos das fls. 145/155, diga a parte
autora, em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.10052-9 - LUIS ANTONIO LOURENCO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARGARETH APARECIDA BREUS, Despacho
fl. 157

Revogo o Despacho da fl. 50, eis que proferido por equívoco,
tendo em vista que a parte embargante não pretende, nesta ação,
discutir o contrato de financiamento.
Entretanto, considerando que a solução deste litígio depende do
julgamento de outra ação (Ação Ordinária n. 96/4657-3), inclusi-
ve para a aferição da liquidez do título ora executado, determino
a suspensão deste processo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.021493-2 - NEUZA MARIA DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, LUIZ
ALBERTO GONCALVES, Despacho fl. 56

Tendo em vista a alteração contratual de fl. 224 em que a parte
autora é enquadrada na categoria profissional dos “empregados
no comércio”, intime-a para que, no prazo improrrogável de 05
dias, apresente declaração do respectivo sindicato contendo os
reajustes salariais aplicados à categoria a partir de agosto de 1985.

ACAO ORDINARIA

91.00.14700-1 - WALDEVINO ALVES DOS SANTOS E OU-
TRO X BANCO BAMERINDUS S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DALVA MARLI MENARIN, Despacho fl. 226

Intime-se a parte autora para que forneça os documentos solicita-
dos pelo perito, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento
dos quesitos cuja análise dependa dos mesmos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006885-0 - LUIZ ANTONIO PITELLA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELIA REGINA SANTOS, Despacho fl. 475

A discussão acerca do cumprimento do contrato de mútuo, inde-
vidamente instaurada após a baixa dos autos do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, revela-se inócua, tendo em vista
que a tutela jurisdicional - de natureza eminentemente declarató-
ria, diga-se de passagem - já foi exaustivamente prestada.

Destarte, arquivem-se estes autos, juntamente com os de ação
ordinária em apenso, após as devidas baixas na SRIP.

ACAO CAUTELAR

93.00.09893-4 - IVANIA APARECIDA ERNESTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, Despacho fl. 310

Considerando que os esclarecimentos do perito visam elucidar os
fatos contábeis ao juízo, dispenso-os. Ademais, muitos dos que-
sitos complementares do autor tratam-se na verdade, de novos
quesitos, inviabilizados pela preclusão.

ACAO ORDINARIA

98.00.06533-4 - JAIR DORIGON BIANCO E OUTRO X BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, BEATRIZ SCHI-
EBLER, EVERLY DOMBECK FLORIANI, Despacho fl. 383

 CURITIBA, 21 de agosto de 2002.

 JORGE VICENTE SILVA
 Diretor da Secretaria da Vara

 Federal do Sist. Fin. da Habitação

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 104/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:”Portaria nº 06 de 25/07/2002. Art. 4º. Após ex-
pedido o alvará de levantamento, caso o pagamento tenha sido
integral, intimar a respeito os credores e para que requeiram o
que mais entender de direito, no prazo de 30 dias, sob pena de
extinção do processo. Sendo parcial, aguarde-se o pagamento das
demais parcelas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10319-0 - IBERE DA COSTA FERREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). STELA MARIS PINTO PETERS

99.00.12876-1 - FRANCISCO MARIO BELOTTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA GONÇALVES PUPO, VICENTE PAU-
LA DOS SANTOS

99.00.15500-9 - ALCEU SYPCZUK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DJONATHAN DEBUS

99.00.15805-9 - ALEIXO FILIPAK E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

99.00.20778-5 - HUGO CINI S/A INDUSTRIA DE BEBIDAS E
CONEXOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FREDERICO FERRAZ LEWIM, ADRIANO AN-
TONIO BERTOLIN

99.00.21514-1 - EDSON MENDES DE OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL G PALUMBO

2000.70.00.014849-2 - JOAO SUTIL DE OLIVEIRA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMANDA CANSIAN, TANIA MARA FERREIRA

2000.70.00.017969-5 - JAIRO SCHMITT KREUSCH E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO OLIVEIRA BAPTISTA

2000.70.00.019344-8 - ALAIR ANA PROPBST E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PINHEIRO VIEIRA

2001.70.00.003791-1 - RUBENS RAVAGLIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHRISTIANO SOUZA NETO

2001.70.00.004379-0 - ANSELMO PIFFER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

2001.70.00.007015-0 - MARIA ZENEIDE GIOVANELLA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLO DE ALMEIDA

2001.70.00.008515-2 - ADECIR LUIZ ZAMBONI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

2001.70.00.009727-0 - JOSE APARECIDO BORGHESAN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAULA

2001.70.00.009919-9 - DJALMA MULBAUER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENE JOSE STUPAK

2001.70.00.014526-4 - LUIZ FORTE FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS VENICIO CAVASSIN

2001.70.00.018503-1 - APARECIDA MARLEI SPINARDI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANE A. DE SOUZA

2001.70.00.019828-1 - ADEMIR CORNELIO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2001.70.00.023118-1 - ANIR WILCHEN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2001.70.00.025807-1 - JOSE GOGOLA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON TRINKEL, SUELI TERESINHA HASE-
MANN

2001.70.00.026335-2 - ADEMIR PIOVEZAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO JASINSKI

2001.70.00.026506-3 - NELSO CAUREO FAGUNDES E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSEMARY RIOS BUZZI

2001.70.00.028787-3 - NELSON ANTONIO KAISS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

2001.70.00.038442-8 - EDNEIA BERNARDELI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELCELY TERESINHA FRANKLIN CAMINHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Quanto ao requerimento das fls. 111-113, ob-
servo que a determinação de expedição de alvará em favor da
exeqüente Massa Falida De Gronau S/A Indústrias Têsteis (fl.110,
item 1), diz respeito somente ao valor principal, ou seja, R$
1.003,52 (fl.99). Referido alvará será expedido para levantamen-
to pela i. advogada subscritora do requerimento da fl. 108. Cum-
pra-se o item 1 do r. despacho da fl. 110. Ou seja:”Expeça-se
alvará para levantamento da importância depositada (fl. 66-ver-
so), relativamente ao montante devido à exeqüente Massa Falida
Granau S/A Indústria Texteis, mediante prévio agendamento em
Secretaria.”
2. No tocante às importância devidas às exeqüentes Orbran Segu-
rança e Transporte de Valores Ltda e Orbran Organização e Bram-
billa Ltda - R$ 5.774,22 e R$ 5.774,22, bem como no que se
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refere aos honorários advocatícios - R$ 165,08, autorizo o levan-
tamento pelo i. advogado subscritor do requerimento das fls. 111-
112, o qual, para tanto, deverá informar o número do seu CPF.
3. Depois, aguarde-se, pelo prazo de 30 dias, a manifestação das
exeqüentes acerca de seu interesse na execução de eventual saldo
remanescente, sob pena de arquivamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.21654-7 - GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS-MAS-
SA FALIDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERY CECCATTO, LINNEU DE SOUZA LEMOS,
DANIELE CRISTIANE DRULLA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO, CONCLUINDO:”Pelo exposto, aplico à exeqüen-
te JOAQUINA LOURENÇO JOSÉ a multa de valor equivalente
a 20% do valor pleiteado em duplicidade (cálculo das fls. 27-29)
- R$ 3.310,07 x 20% = R$ 662,01, que deverá ser descontado da
importância que lhe será paga nos autos nº 2002.70.00.002623-
1.A respeito da presente decição, intime-se pessoalmente JOA-
QUINA LOURENÇO JOSÉ, bem como a União.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021383-3 - ARTUR SCHROEDER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDWIL CALIANI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Expeça-se alvará para levantamento da impor-
tância depositada à fl. 155-verso, relativa à segunda parcela dos
créditos dos exeqüentes Ferro Velho Cartola Ltda, Paulo Gro-
chovicz e Rodolfo Groschovicz. 2. Tendo em vista o pagamento
da parcela remanescente dos exeqüentes acima nominado, revo-
go o despacho da fl. 154 e abro oportunidade a parte exeqüente
para que apresente novo cálculo do valor complementar, consi-
derando, para tanto, inclusive, o pagamento a fl. 155-verso. 3.
Deixo anotado que o cálculo apresentado às fls. 146-153 encon-
tra-se incorreto, uma vez que desconsiderou o pagamento parcial
em relação ao exeqüente Rodolfo Grochovicz, cujo saldo rema-
nescente não poderia ser calculado antes do pagamento da segun-
da parcela. Anoto também, que o pagamento ao exeqüente Ferro
Velho Cartola Ltda ainda se encontra iincompleto, devendo, em
relação a este, ser aguardade o pagamento da próxima parcela.
Para cumprimento, assino 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14849-5 - FERRO VELHO CARTOLA LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO, MARIA
INÁH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... 2. Expeça-se alvará para levantamento. 3. Ten-
do em vista o pagamento da parcela remanescente do exeqüente
Ademar Teixeira de Freitas, reabro oportunidade à parte exeqüente
para que apresente cálculo do valor complementar, considerando
para tanto, o pagamento acima noticiado. Para cumprimeto, no
prazo de 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24401-0 - ADEMAR TEIXEIRA DE FREITAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, SERGIO LUIZ M.DOS
SANTOS DAL’LIN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... 3. Quanto ao pedido de arbitramento de hono-
rários advocatícios, oportunamente deliberarei. 4. Já tendo sido
realizada a partilha dos bens do Espólio de Hans Werner, impen-
de a viúva meeira e os herdeiros do de cujus, nesta qualidade e
com a devida comprovação, habilitarem-se neste feito, ou, que-
rendo estes, apresentem autorização àquela - subscritora da pro-
curação da fl. 42 - paraque pleiteie, e se o caso, levante eventual
crédito relativo ao empréstimo compulsório. 5. Considerando o
tempo decorrido desde o óbito(fl.81), é de se presumir que a par-
tilha, ou a adjudicação, dos bens do Espólio de José Büll já tenha
sido feita. Em vista disso, intime-se PLECEDES BÜLL para que
se manifeste a respeito e traga aos autos a devida comprovação.
Na hipótese de já ter sido realizada a partilha, impende à viúva
meeira e os herdeiros do de cujus, nesta qualidade e com a devida
comprovação, habilitarem-se neste feito, ou, querendo, apresen-
tem estes autorização àquele(a) (subscritora da procuração da fl.
77) para que pleiteie e, se o caso, levante eventual crédito relati-
vo ao empréstimo compulsório.
Anoto que os autos não há procuração outorgada pelo Espólio.
Para cumprimento, assino o prazo de 30 dias, sob pena de indefe-
rimento da inicial.(CPC, art. 616).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025442-2 - GILSON FELICIO ADRIANO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH, MIRIAM CRIS-
TINA ARTUR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:”Providencie a parte exeqüente a au-
tenticação da certidão juntada por cópia simples à fl. 9, ou, que-
rendo, apresente o seu original, haja vista tratar-se do título exe-
cutivo que embasa a presente execução. Para cumprimento no
prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025523-2 - ROGERIO MILLEO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LETICIA ARAUJO LEONI MILLEO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO R DESPACHO

DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PARTE CREDORA
PARA QUE, REGULARIZE SUA REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL, PROVIDENCIANDO A RETIFICAÇÃO, PELO
TABELIÃO, DO RECONHECIMENTO DA SUA FIRMA LAN-
ÇADA NA PROCURAÇÃO DA FL. 34. PARA CUMPRIMEN-
TO NO PRAZO DE 30 DIAS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025593-1 - RENATO HULTMANN MACIEL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, JOSE HERIBER-
TO MICHELETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... 2. No que respeita ao exeqüente Espólio de
Affonso Emi Amhold, tendo em vista o tempo decorrido desde o
òbito(fl.29), é de se presumir que a partilha, ou adjudicação, dos
bens já tenha sido feita. Em vista disso, intime-se LORI CECÍ-
LIA ARNHORD para que se manifeste a respeito e traga aos
autos a devida comprovação.
Na hipótese de já ter sido realizada a partilha, impende à viúva
meeira e os herdeiros do de cujus, nesta qualidade e com a devida
comprovação, habilitarem-se neste feito, ou, querendo, apresen-
tem estes autorização àquele(a) (subscritora da procuração da fl.
25) para que pleiteie e, se o caso, levante eventual crédito relati-
vo ao empréstimo compulsório.
Aos mesmos fins, intimem-se MARIA NOEMIA SULZACHER,
relativo ao Espólio de Pedro Canísio Sulzbacher e ELZIRA LE-
NHARDT, com relação ao Espólio de Renny Antônio Lenhardt.
4. Tendo em vista o contido no expediente da fl. 82, intime-se o
exeqüente JOAQUIM PINHEIRO para que se manifeste, e, se o
caso, junte certidão extrída dos autos nº 96.30.15955-4, em trâ-
mite na 2ª Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Maringá,
comprovando que o veículo constante da certidão da fl. 69 deste
feito não consta daqueles antes referido. Para cumprimento, no
prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento da inicial.(CPC,art.
616).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025595-5 - CARMEM SINDICI MACHADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, JOAO BATIS-
TA KLEIN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO R. DESPACHO
DETERMINANDO CIÊNTIFICAR ÀS PARTES DO INÍCIO
DOS TRABALHOS, PARA ACOMPANHAMENTO PELOS
SEUS ASSISTENTES TÉCNICOS. O PERITO DO JUÍZO MAR-
COU PARA 19/09/2002, ÀS 14:30 HORAS, PARA A REALI-
ZAÇÃO DA PERÍCIA.

CARTA ROGATORIA NAO GRAVOSA

2001.70.00.029162-1 - REPUBLICA ARGENTINA - JUIZADO
NACIONAL DE PRIMEIRA INSTANCIA CIVIL NUMERO 27
- BUENOS AIRES X WHITE MARTINS GASES INDUSTRI-
AIS S/A
Adv. : Dr(s). VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, ANTONIO
VILMAR GOULART, CRISTIANE MARIA AGNOLETTO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”2. Considerando o tempo decorrido desde o óbito,
é de se presumir que a partilha, ou a adjudicação, dos bens do
Espólio de Antonio Giroto já tenha sido feita. Em vista disso,
intime-se ELVIRA KREMER GIROTO para que se manifeste a
respeito e traga aos autos a devida comprovação. Na hipótese de
já ter sido realizada a partilha, impende à viúva meeira e os her-
deiros do de cujus, nesta qualidade e com a devida comprovação,
habilitarem-se neste feito, ou, querendo, apresentem estes autori-
zação àquele(a) (subscritora da procuração da fl. 23) para que
pleiteie e, se o caso, levante eventual crédito relativo ao emprés-
timo compulsório.
Aos mesmos fins, intimem-se FRANCISCA BUENOFERRARI,
com relação ao Espólio de Antônio Pedro Ferrari e FRANCISCA
JUVENTINO DE SOUZA, noque diz respeito ao Espólio de
Amilton Penteado de Souza. Para cumprimento, assino o prazo
de 30 dias, sob pena de indeferimento da inicial.(CPC, art. 616).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025671-6 - ADEMIR ROBERTO LOURENCAO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER VELTRINI TOZZI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Providencie a parte exeqüente a autenticação da
certidão juntada por cópia simples à fl. 17, ou, querendo, apre-
sente o seu original, haja vista tratar-se do título executivo que
embasa a presente execução. Para cumprimento no prazo de 30
dias, sob pena de indeferimento da inicial. (CPC, art. 616).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025696-0 - ANTONIO HOMECHEN E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILU FERREIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Tendo em vista o contido no expediente da fl.
68, intime-se o exeqüente JOSÉ ROBERTO DA SILVA, para que
se manifeste, e, se o caso, junte certidão extrída dos autos nº
96.30.15846-9, em trâmite na 1ª Vara Federal da Circunscrição
Judicária de Maringá, comprovando que os veículos constantes
da certidão da fl. 30 deste feito não consta daquele antes referido.
Aos mesmos fin s, intime-se JOSÉ NUNES DE ALMEIDA para
que os veículos indicados na certidão da fl. 29 não consta dos
autos nº 2002.70.00.012581-6, que tramitam na 11ª Vara Federal
desta Circunscrição Judiciária de Curitiba (fl.69).
Para cumprimento, assino o prazo de 30 dias, s ob pena de ficar
caracterizada a litispendência.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025779-4 - AZIZ SALAMEH HUSSEIN MUSSA
RABAY E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO, MARIA
INÁH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”O veículo Placa BM-1281, renavam 51.772469-3,
é de propriedade de Maria Ines Medeiros Mathias dos Santos,
que não é parte nos autos. O direito relativo a esse bem não pode
ser postulado por João Augusto Mathias dos Santos. Em razão
disso, abro oportunidade a Maria Ines para que se habilite nos
autos, ou, então, para que a inicial seja emendada, inclusive com
a apresentação de nova memória de cálculo, excluindo-se o refe-
rido bem, sob pena de indeferimento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025916-0 - JOAO AUGUSTO MATHIAS DOS SAN-
TOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA STOROZ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Considerando o tempo decorrido desde a nome-
ação da(o) Inventariante (fl.08), é de se presumir que a partilha,
ou a adjudicação, dos bens do Espólio de Dante Luiz Hoogevoo-
ink já tenha sido feita. Em vista disso, intime-se IVETE DA SIL-
VA HOOGEVONINK para que se manifeste a respeito e traga
aos autos a devida comprovação. Na hipótese de já ter sido reali-
zada a partilha, impende à viúva meeira e os herdeiros do de
cujus, nesta qualidade e com a devida comprovação, habilitarem-
se neste feito, ou, querendo, apresentem estes autorização
àquele(a) (subscritora da procuração da fl. 5) para que pleiteie e,
se o caso, levante eventual crédito relativo ao empréstimo com-
pulsório.
2. Ensejo à parte exeqüente, querendo, apresente cálculo relativo
ao veículo placa BW-502, contante da certidão da fl. 13, uma vez
que na memória da fl. 22 não foi indicado o valor parcial devido,
bem como emende a inicial, no tocante ao valor da causa. Para
cumprimento no prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento da
inicial.(CPC, art. 616).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025791-5 - DANTE LUIZ HOOGEVOONINK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:” Junte a parte exeqüente documento hábil a consti-
tuir o título executivo que embasa a presente execução, qual seja,
cópia da sentença prolatada nos autos da ação civil pública nº
93.0013933-9 e respectivo acórdão com o trânsito em julgado
ou, querendo, certidão expedida pelo douto Juízo da 4ª Vara Fe-
deral, estraída daquele processado. Para cumprimento no prazo
de 30 dias, sob pena de indeferimento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025938-9 - NILTON TRIDAPALLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERENI INES CASARIN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... 2. Regularize a parte exeqüente a sua represen-
tação processual, juntando cópia do Ato Constitutivo da Associ-
ação substabelecente (fls. 15 e 16), relativamente ao Capítulo qie
indica a forma da representação judicial da Associação (CPC,
art. 12, VI), sob pena do artigo 13, I, do CPC.
3. Quanto ao pedido de isenção das custas processuais (fl.5, letra
d), anoto à parte que a legislação invocada diz respeito ao proces-
so de conhecimento. Portanto, providencie a parte invocada o
recolhimento das custas processuais iniciais, nos termos da Lei
nº 9.289/96, sob pena de cancelamento da distribuição. (CPC,
art. 37). Para cumprimento no prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025962-6 - ABILIO SEZINO DE LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, ALVA-
RO AMERICO DA SILVA BARBOSA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”...3. Regularize a exeqüente à sua representação
processual, juntando cópia do onstitutivo da associação substa-
belecente (fls. 16 e 17), relativamente ao Capítulo que indica a
forma da representação judicial da Associação (CPC, art. 12, VI),
sob pena do artigo 13, I, do CPC.
Quanto ao pedido de isenção de custas processuais, anoto à parte
que a legislação invocada diz respeito ao processo de conheci-
mento. Portanto, providencie o recolhimento das custas iniciais,
nos termos da Lei 9.289/96, sob pena de cancelamento da distri-
buição.
5. Retifique a exequente Maria da Cunha Oliveira o cálculo da fl.
49 conforme o período constante da certidão da fl. 35, emendan-
do a inicial, no que se refere ao valor da causa. Para cumprimento
no prazo de 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025963-8 - ERINO VICENTINI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, ALVA-
RO AMERICO DA SILVA BARBOSA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Transitada em julgado a sentença de arrolamento,
com a conseqüente homologação da partilha, e não havendo pro-
va de que se encontra em curso a sobrepartilha de bens do faleci-
do, não há que se falar em Espólio. Por esse motivo, devem inte-
grar o pólo ativo da ação a viúva meeira e o herdeiro Carlos Al-

berto Munhoz Baptista, ao que lhe fixo o prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026517-1 - ALCEU FRARE BAPTISTA ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CESAR DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... 3. Regularize os exeqüentes Elizeu Bondavali e
Minaspar Projetos e Obras Ltda a sua representação processual,
juntando os instrumentos de mandato outorgados ao i. subscritor
do Substabelecimento da fl. 7, sob pena do artigo 13, I, do CPC.
Para cumprimento no prazo de 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026799-4 - LUIZ AUGUSTO LACERDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONNEY PAULO DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”... 2. O pedido de execução deve vir instruído com
memória discriminada e atualizada de cálculo, nos termos do ar-
tigo 604 do CPC, o que não foi observado pela exeqüente. Por
esse motivo, abro-lhe oportunidade para a pertinente regulariza-
ção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027085-3 - DENISE CRISTINA GUIMARAES PI-
COLI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Encerrado o inventário e expedido o formal de
partilha, não havendo notícia de requerimento de sobrepartilha,
não há que se falar em espólio. Por esse motivo, abro-lhe oportu-
nidade à viúva meeira, Jesuina de Ramos Trevisan, sônia Maria
Trevisan, para que se habilitem nos autos, postulando em nome
próprio o direito do falecido Ervino Trevisan, ao que lhes fixo o
prazo de 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027511-5 - ERVINO TREVISAN ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONEL DA ROSA VIEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-
TERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE EXEQÜEN-
TE, PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
PROCESSO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.030436-6 - TITO FABIO FERRAZ MOREIRA SAL-
LES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CANDIDO MICHALSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Apresente a exeqüente Tais Carvalho Chaves Men-
donça cópia do documento comprobatório da alteração de seu
nome, haja vista a divergência entre o indicado na exordial e pro-
curação da fl. 33 com o apomntado na certidão da fl. 34 - Tais
Terron Carvalho Chaves. Para cumprimento, no prazo de 30 dias,
sob pena de indeferimento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028110-3 - SEVERINO PINHEIRO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHIRLEY TEREZINHA BONFIM

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS
DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 23/2002

DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS PELO MERITÍS-
SIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ SABINO DA
SILVEIRA E PELO MERITÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDE-
RAL SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO DR. MARCUS HOLZ.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ ... 7. Especifiquem as partes, em 05 (cin-
co) dias, as provas que, efetivamente, desejam produzir, justifi-
cando-as. ... “

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.027600-0 - SUALDA REGINA AZEVEDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIOCLESIO ALVES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para juntar anuência dos demais proprietários do bem
imóvel oferecido à penhora, bem como de seus cônjuges, se casa-
dos forem, , no prazo de 10 (dez) dias. (Portaria 04/2002, item 9,
letra “b”, deste Juízo) .

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.031994-1 - FAZENDA NACIONAL. X AURELINO
MADER GONCALVES FILHO
Adv. : Dr(s). WINICIUS RUBELE VALENZA
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ ... IV. Intime-se a embargante para mani-
festar-se, em 10 (dez) dias, sobre as contestações apresentadas.
... “

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.030125-0 - LUCIA HELENA DO NASCIMENTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIOLA PAULA BEE ALENSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ ... Defiro o pedido de vista pelo prazo de
15 dias. No mesmo ato deverá a Executada se manifestar sobre a
decisão da fl. 215. ... “

EXECUCAO FISCAL

00.00.90193-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X LEAO INDUSTRIA E COMERCIO DE ERVA
MATE S/A
Adv. : Dr(s). WALDEMAR LOPEZ HEREK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ Defiro o pedido da fl. 117. Prazo de 5
dias. No mesmo prazo deverá se manifestar sobre a decisão da fl.
116. ... “

fl. 116 “ Dada a concordância do Perito com a manifestação do
embargante (fl. 110, final) de que os honorários periciais podem
ser parcelados, intime-se-o para que proceda o depósito da pri-
meira parcela em 5 (cinco) dias. A segunda parcela deverá ser
depositada ao final, quando da apresentação do laudo pericial. ...
“

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.031293-7 - AUTO IGUASSU IMPORTADORA
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA DOS SANTOS BARAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ Intimem-se as partes para que digam, no
prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pela embargante,
as provas que efetivamente desejam produzir, justificando sua
finalidade e utilidade. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.005473-4 - DIEFARM COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
- CRF
Adv. : Dr(s). CASSIO HUMBERTO AVER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ Defiro o pedido da fl. 54. Prazo de 30
(trinta) dias. ... “

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.014155-2 - FAZENDA NACIONAL. X S A ALMEI-
DA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). EURICO ORTIS DE LARA FILHO, FRANK RIS-
CHARD FAST

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ ... Tendo em vista a notícia de exclusão do
Executado do programa REFIS, intime-se-o por seu procurador
judicial, para que em 05 (cinco) dias pague o débito remanescen-
te, ou indique bens à penhora. No mesmo prazo deverá regulari-
zar a representação processual. Decorrido o prazo legal, penho-
re-se bens do Executado, tantos quantos bastem à garantia do
juízo. “

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.015028-0 - FAZENDA NACIONAL. X CORFU
CRIACOES E COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI E CHEMIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para juntar aos autos os documentos indispensáveis ao
processamento dos embargos (procuração, contrato social ou es-
tatutos, cópia da inicial da execução e respectivas CDA’s, auto de
penhora e certidão de intimação deste ato) no prazo de 10 (dez)
dias. (Portaria 04/2002, item 2, deste Juízo) .

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.032595-7 - D BORCATH HOTELEIRA LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURICIO OBLADEN AGUIAR

2002.70.00.034294-3 - MENSURA CONSTRUCOES INCOR-
PORACOES E PARTICIPACOES LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE

2002.70.00.042764-0 - CIA ESTEARINA PARANAENSE -
MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ Intime-se a embargante para que indique
a necessidade e utilidade da prova pericial requerida, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de prosseguimento do feito sem a reali-
zação da perícia. “

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.036658-0 - TECNIGESSO INDUSTRIAL ARTEFA-
TOS DE GESSO LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). JAMES J. MARINS DE SOUZA, LEANDRO
MARINS DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para regularizar a representação processual, no prazo de
10 (dez) dias, devendo juntar aos autos procuração outorgada
àquele que pretende levantar importância por meio de alvará ju-
dicial , na qual constem poderes para “receber e dar quitação”, ou
equivalentes. No caso de empresa, o instrumento de mandato
deverá vir acompanhado do contrato social ou estatuto em que
conste que a pessoa signatária da procuração detinha, à época,
poderes para outorgá-la. Portaria 04/2002, item 3, deste Juízo) .

EMBARGOS A EXECUCAO

92.00.08663-2 - AC RUA COMERCIO DE ARTIGOS ESPOR-
TIVOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ Mantenho a decisão agravada de forma
retida por seus próprios fundamentos. Escoado o prazo de even-
tual recurso, registre-se para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.01280-1 - AUTOMATON EMBALAGENS PLASTICAS
LTDA - MF X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “...3. Apresentada a impugnação, intime-se
o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez) dias,
inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas que
efetivamente pretende produzir, justificando sua finalidade....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.025732-7 - R B TRANSPORTES REPRESENTACO-
ES E COM DE CARNES LTDA-MASSA FALIDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

2001.70.00.025733-9 - R B TRANSPORTES REPRESENTACO-
ES E COM DE CARNES LTDA-MASSA FALIDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ Não obstante a isenção de custas nos em-
bargos à execução (art. 7º da Lei nº 9.289/96) é obrigatório o
recolhimento do porte de remessa e retorno, no prazo legal, sob
pena de deserção. Isso porque o preparo é gênero, do qual as
custas são espécie, não se confundindo o porte de remessa e re-
torno com essas últimas. Não está portanto a massa falida isenta
de seu pagamento. Intime-se a embargante para efetuar o recolhi-
mento no prazo de cinco dias do porte de remessa e retorno, sob
pena de deserção do recurso. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.025731-5 - METALURGICA LIDER LTDA - MAS-
SA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AURELIO CANCIO PELUSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para regularizar a representação processual, no prazo de
10 (dez) dias, devendo juntar ao autos o original do mandato ou
fotocópia autenticada e documentos comprobatórios dos poderes
do firmatário do instrumento. (Portaria 04/2002, item 3, deste
Juízo) .

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.021706-8 - FAZENDA NACIONAL. X BELA VIS-
TA INCORPORADORA LTDA
Adv. : Dr(s). ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para comprovar a propriedade do bem oferecido à pe-
nhora, juntando aos autos a respectiva matrícula atualizada, devi-
damente autenticada, no prazo de 10 (dez) dias. (Portaria 04/2002,
item 9, letra “a”, deste Juízo) .

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.022728-8 - FAZENDA NACIONAL. X L DORIS E
CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBENS ROBERTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ Indefiro o pedido da fl. 146 pelos motivos
da decisão da fl. 144. Arquivem-se os autos. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.18093-1 - EXATTA IND E COM DE ARTEFATOS DE
PRECISAO LTDA - MF X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MICHEL
KOIALAINSKI BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(s) a(s)
parte(s) interessada para que se manifeste sobre o depósito refe-
rente ao precatório requisitório, no prazo de 10 (dez) dias. (Pro-
vimento nº 22/99, artigo 3º, inciso 30 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região).

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.12483-7 - CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DA
GLORIA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). TARCISIO ARAUJO KROETZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ O pedido da fl. 115 foi objeto de outro (fl.
108) que já apreciado e atendido conforme despacho da fl. 114.
De qualquer maneira, a Embargante devolveu os autos antes do
prazo determinado para manifestação. Defiro a vista dos autos
por 5 dias improrrogáveis. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.04659-3 - GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS - MF
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ Considerando a sentença pendente de re-
curso nos embargos, com o recebimento do recurso no duplo efeito,
entendo que as questões levantadas pelas partes podem aguardar
o deslinde daquela ação e por isso resolvo suspender o curso des-
ta execução até o julgamento da apelação apresentado nos autos
dos Embargos à Execução nº 98.0020009-6. ... “

EXECUCAO FISCAL

97.00.22020-6 - FAZENDA NACIONAL. X FORRO LANCA-
MENTOS DE MODAS LTDA
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) a(s)
decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir: “ JULGO IMPROCE-
DENTE os presentes Embargos à Execução ...”

“ 1. Recebo o recurso de Apelação interposto pela Embargada,
em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Diante do estado fali-
mentar da Executada noticiado às fls. 112/119, defiro o pedido de
vista para que o síndico tome ciência dos atos praticados nos
autos e para que apresente contra-razões no prazo legal. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.20009-6 - FORRO LANCAMENTO DE MODAS LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ Intime-se o Síndico da Massa Falida, por
sua procuradora judicial, para que traga aos autos a confirmação
do encargo, assim como para que regularize a representação. Pra-
zo de 15 dias. “

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.20293-5 - MULLER INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ ... 3. Os assistentes técnicos oferecerão
seus pareceres no mesmo prazo do item anterior (10 dias), após
intimadas as partes da apresentação do laudo. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.00617-6 - TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A -
TELEPAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA MADALENA ANTUNES GONÇALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ 1. Indefiro o pedido da fl. 376 no que
concerne ao pedido de penhora de dinheiro, tendo em vista que
tal pedido já foi analisado à fl. 355. 2. Quanto à penhora de veí-
culos, como a presente execução já está garantida às fls. 51 e 170
e também diante da impenhorabilidade de bens adstritos ao servi-
ço público, intime-se a executada, no termos da petição das fls.
375/376 para que informe quais dos automóveis indicados às fls.
381/666 são efetivamente utilizados para o serviço de telecomu-
nicações. ... “

EXECUCAO FISCAL

98.00.27429-4 - FAZENDA NACIONAL. X TELECOMUNICA-
COES DO PARANA - TELEPAR
Adv. : Dr(s). TELMA E M ANDRIOLI, SILVIA HELENA POR-
TUGAL, JOSE ROBERTO MARCONDES

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ ... Pelo exposto, conheço dos em-
bargos de declaração para negar-lhes provimento. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.03493-7 - INDUSTRIA JOAO JOSE ZATTAR S/A X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CESAR A. GULARTE DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ ... 3. Antes disso, porém, e para que não
se alegue cerceamento de defesa, defiro o pedido das fls. 609/610
quanto à apresentação de documentos pelo Embargante Pão de
Açúcar. Prazo de 20 dias. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.14992-7 - DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ ... JULGO IMPROCEDENTES
ESTES EMBARGOS ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.028511-6 - REQUIAO PAPELARIAS LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABRICIO JOSE BABY, FABIO ROGERIO HAR-
DT

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ REJEITO LIMINARMENTE os
presentes embargos à execução, por intempestivos, com base no
artigo 739, inciso I do Código de Processo Civil. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.009287-2 - JOAO VATARO SHIMIZU X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE

2002.70.00.009288-4 - JOAO VATARO SHIMIZU X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE

2002.70.00.009289-6 - JOAO VATARO SHIMIZU X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE

2002.70.00.017270-3 - FLORESMAL ALBERTI X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA STIER STACECHEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ Intime-se o executado, por seu procura-
dor judicial, para que em 05 (cinco) dias pague o débito (fl. 113),
o parcele junto ao Exequente, ou indique bens à penhora, face o
contido na certidão da fl. 110/111. ... “

EXECUCAO FISCAL

97.00.24635-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X EMILIO ROMANI S/A - MASSA FALIDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ O pedido da fl. 43 foi objeto de outro (fl.
28) que já apreciado e atendido conforme despacho da fl. 40. De
qualquer maneira, a Embargante não chegou a fazer carga dos
autos antes do prazo determinado para manifestação. Defiro a
vista dos autos por 5 dias improrrogáveis. ... “

EXECUCAO FISCAL

99.00.26150-0 - FAZENDA NACIONAL. X SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM EMP FERROVIARIAS PR E SC
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ ... Pelo exposto, REJEITO o incidente de
Exceção de Pré-Executividade. ... Cumpra-se integralmente o
mandado expedido na fl. 99 verso. “

EXECUCAO FISCAL

97.00.19094-3 - FAZENDA NACIONAL. X EXPANSAO PRO-
JETOS E MONTAGENS ELETRICAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, BERNARDO
RUCKER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) do retorno dos autos da Superior Instância, para
requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15(quinze) dias,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.
( Provimento nº 22/99, artigo 3º, inciso 27 da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal da 4ª Região).

EXECUCAO FISCAL

96.00.03184-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAN-
TA CRUZ LTDA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.07539-7 - TIP TOP ALIMENTOS LTDA MASSA FALI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

97.00.08517-1 - ATHOL CONSTRUCAO CIVIL LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ Com a apresntação do débito remanes-
cente nesta execução, intime-se o Executado da decisão da fl.
141, devendo depositar os valores devidos em contas separadas e
discriminadas. Prazo de 15 dias. “

fl. 141 “ ... Apresentado o valor atualizado, concedo o prazo de
dez dias requerido pelo executado à fl. 132, para que deposite o
remanescente da dívida, incluída a despesa referida no item su-
pra. ... “

EXECUCAO FISCAL

97.00.01632-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PNEUMATICA IND E COM DE MAQUINAS ESPECIAIS
LTDA
Adv. : Dr(s). RICCARDO BERTOTTI, GUILHERME CORDEI-
RO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ ... pelo exposto, REJEITO o incidente de
Exceção de Pré-Executividade. Intime-se a executada, por seu
procurador judicial, para que regularize a representação trazendo
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aos autos o contrato social onde conste a qualificação e poderes
do representante legal que outorgou a procuração da fl. 55 e subs-
tabelecimento ao procurador da fl. 89. Prazo de 10 dias. No mes-
mo ato, intime-se para que informe a localização do bem nomea-
do à penhora (fl. 44). ... “

EXECUCAO FISCAL

96.00.18561-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X BETANIA TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
LTDA
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ ... 2. Quanto aos pedidos da fl. 86, defiro
o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada da procuração e, quan-
to à concessão de prazo para apresentação dos embargos, escla-
reço, nos termos do art. 16, III da LEF que tal prazo é contado da
data da intimação da penhora. “

EXECUCAO FISCAL

96.00.16469-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X HORTIGRANJEIRA MALRICI LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARA FRANCINE LEVIN DAVID

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Julgo extinta, por sentença, a pre-
sente execução fiscal, com base no artigo 26 da Lei nº 6.830/80,
sem ônus para as partes. ... “

EXECUCAO FISCAL

97.00.06513-8 - FAZENDA NACIONAL. X EMPRESA GLO-
RIA DE TRANSPORTES LTDA
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, JEAN CARLO LE-
ECK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ ... d) da juntada do laudo intimem-se as
partes para que se manifestem, no prazo comum de 10 (dez) dias;
e) os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no mesmo
prazo do item anterior, após intimadas as partes da apresentação
do laudo. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.019988-8 - CONFAL CONSULTORIA FLORESTAL
BRASILEIRA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON CARLOS DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para regularizar a representação processual, no prazo de
10 (dez) dias, devendo juntar ao autos o original do mandato ou
fotocópia autenticada e documentos comprobatórios dos poderes
do firmatário do instrumento. (Portaria 04/2002, item 3, deste
Juízo) e, também, que foi proferido o despacho a seguir: “ A
petição das fls. 82/3 se reporta ao estado de saúde e debilidade
física do curador, o que não tem o condão de comprometer a
responsabilidade do encargo. ... Oficie-se ao Juízo Deprecante
comunicando desta decisão. “

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2000.70.00.008262-6 - UNIAO FEDERAL X ZEBALLOS E
NHOATTO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALFREDO PRESTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ Intime-se a embargante para emendar a
inicial, no prazo de 10 dias, retificando o valor da causa para o
valor do bem cuja liberação é pretendida, sob pena de indeferi-
mento, bem como para que apresente a certidão do Cartório de
Registro de Imóveis do bem em discussão. Intime-se também o
embargante para, no mesmo prazo, complementar o valor das
custas processuais. “

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.017269-7 - ANA IPHIGENIA CEBOLA ALBERTI
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA STIER STACECHEN

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ ... Pelo exposto, conheço dos em-
bargos de declaração para negar-lhes provimento. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.19840-5 - SUPERMERCADO JOIA LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DE FRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ ... 2. Elaborado o cálculo, dê-se vistas as
partes, para se manifestarem no prazo de 10 dias. “

EMBARGOS A EXECUCAO

00.10.78690-2 - ALFREDO PASCHOAL RUARO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GUILHERME KLOSS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “ Julgo extinta, por sentença, a presente
execução fiscal, com base no artigo 794, inciso I do Código de
Processo Civil. ... “

EXECUCAO FISCAL

00.00.40336-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X PEDREIRA RIVIERA LTDA M.F. E OUTROS

Adv. : Dr(s). HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, PAULUS
VINICIUS DIAS DA ROSA

96.00.14545-8 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA
DA 8ª REGIAO X TANIA MARI DEL PINTOR RIDOIA
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

98.00.03302-5 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
X TECNIGESSO INDUSTRIAL ARTEFATOS DE GESSO
LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO GROLLI, JOSE VICENTE
DE OLIVEIRA KARAM

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ ... julgo extinto o processo sem
exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do
Código de Processo Civil. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.11400-0 - HELENA MARIA POZZOBON ZANELLATO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULUS VINICIUS DIAS DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para fornecer as cópias necessárias à instrução da citação
requerida, no prazo de 30 dias. (Provimento 22/99, inciso 1 da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

EMBARGOS A ARREMATACAO

98.00.18620-4 - CTM SANEAMENTO E CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS., AILTON BORBA
Adv. : Dr(s). IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, AUGUSTINHO
DA SILVA

Curitiba, 19 de agosto de 2002

 MIRNA APARECIDA PANGRACIO
 DIRETORA DE SECRETARIA

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0178/2002 #
##########################################

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. EMMERSON GAZDA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica(m) o(s)
procurador(es) intimado(s) para:
“DEVOLVER NA SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL, OS
AUTOS QUE SE ENCONTRAM EM SEU PODER, CUJO PRA-
ZO DE CARGA ENCONTRA-SE EXPIRADO (ART. 196 DO
CPC)”

ACAO ORDINARIA

00.00.85894-3 - MADEREIRA COPACABANA LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEOSNY SLOMPO

89.00.03433-2 - ARIEL ADALBERTO BUZZATO e Outros X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO M DE M FERRO JR

89.00.04716-7 - COMERCIO DE CARNES E FRIOS MARCO
ANTONIO LTDA/ E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDNALDO SERGIO CANDEO

DESAPROPRIACAO

92.00.03710-0 - LUIZ TOLARDO - ESPOLIO e Outro X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

ACAO CAUTELAR

92.00.04549-9 - FUJIWARA S/A AGRO COMERCIAL X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

92.00.07068-0 - FUJIWARA S/A AGRO COMERCIAL X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA

92.00.10986-1 - ELIAS FARAH NETO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIZA DE PAOLA, LEONARDO SPERB DE
PAOLA

92.00.11743-0 - APARECIDO FERREIRA MENDES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA

93.00.18286-2 - MARCOS ANTONIO MISSAU E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, JOAO
LUIZ ARZENO DA SILVA

93.00.18586-1 - EDSON LUIZ BERLEZE E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO

93.00.18611-6 - ALCIDES DELORENZI e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

94.00.03409-1 - JOAO SCHUARTZ LOPES e Outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

EXECUCAO DIVERSA

95.00.03177-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
IARA MARIZE DIAS BURBELLO
Adv. : Dr(s). SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

96.00.00091-3 - EUNICE ARBIGAUS DE SALLES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON DE PAULA CAVALHEIRO

97.00.01181-0 - ANTONIO MARTINS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

97.00.04560-9 - AMADEU MOCELIN CORDEIRO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERN

97.00.04907-8 - ANTONIO AFFONSO RIBEIRO CUBAS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERN

97.00.08509-0 - ANA BERNADETE PAVANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

97.00.10186-0 - ABILIO ANTONIO DA CRUZ e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERN

97.00.13742-2 - ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
- ASDNER X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA

98.00.00755-5 - NORBERTO JORGE MATTHES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

98.00.07620-4 - CELIA DE FATIMA SIKORSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERMELINO BECKER NETO

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.14177-4 - FAZENDA NACIONAL. X FUJIWARA S/A
AGRO COMERCIAL
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

98.00.28985-2 - VILMAR JOSE DOLINE e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO GUEDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12830-3 - SONIA LUCI SOPPER SCHMIDT e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

99.00.13933-0 - JORGE ANDRE e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SAMUEL XAVIER VALLIN

99.00.14373-6 - SERGIO FREITAS e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE FREITAS OLIVEIRA

99.00.18565-0 - ELIEZER GERALDO e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

99.00.23613-0 - EDVINO GUSTAVO MUELLER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

1999.70.00.032298-0 - CARLOS LUIZ WEIDNER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033498-2 - ANDREA LUCIA LOPES DE LIMA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN JOSE SILVEIRA

1999.70.00.033877-0 - NATAL NUNES DE SOUZA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIEZER CARTRO DE QUEIROZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001837-7 - LEO JOSE PRESSER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

2000.70.00.008400-3 - AFONSO EMER e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021297-2 - ODINIR ANTONIO SOBOTA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.026759-6 - EDISON DE OLIVEIRA MACEDO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA

2000.70.00.031235-8 - MUNICIPIO DE GUARAQUECABA e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO

2001.70.00.000117-5 - INACIO MINOZZO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

ACAO DIVERSA

2001.70.00.010138-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO CARLOS RIBEIRO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHEMIM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.012249-5 - CARLOS FIDELIS REGINATO PEREI-
RA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR STEDILE

2001.70.00.013997-5 - CARLOS NOGUEROL SABORIDO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.014115-5 - UNIAO FEDERAL X CELIA DE FATI-
MA SIKORSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERMELINO BECKER NETO

2001.70.00.014117-9 - UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE
GUARAQUECABA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.020725-7 - ALGACIR DANIEL PINHO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022257-0 - UNIAO FEDERAL X MARCOS ANTO-
NIO MISSAU E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.033491-7 - MARCELINO BONIN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036037-0 - AUTO VIACAO REDENTOR LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

2001.70.00.037370-4 - ANTONIO CARLOS RIBEIRO DA SIL-
VA e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHEMIM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003278-4 - JOAO PEDRO DE OLIVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI

2002.70.00.004790-8 - LUIZ HUMBERTO VIGNOTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.004801-9 - MARIO MATSUO MIYOSHI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.009487-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO CARLOS RIBEIRO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHEMIM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011533-1 - ELON GARCIA PUBLICIDADE S/C
LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MUNHOZ C FILHO

2002.70.00.013479-9 - CELOI FRANZON e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR

2002.70.00.015823-8 - ROGERIO ANTONIO DE CAMPOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ
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2002.70.00.017073-1 - ERNESTO GARCIA DUARTE NETO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FURTADO DA SILVA

2002.70.00.025124-0 - MARIO MALACARNE DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSÉ ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN

 CURITIBA, 21 de agosto de 2002

 CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
 Diretor de Secretaria

Secretaria da 7ª Vara

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

 Boletim de Intimação nº 0205/2002

Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Intimem-se os exequentes Pedro Ribeiro e João Pereira da Silva
para se manifestarem sobre eventual litispendência em relação
aos autos indicados na informação retro.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038812-8 - DEMETRIO POPOVICZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“ Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo. Ao(s)
apelado(s) para apresentar(em) suas contra-razões. Decor- rido o
prazo, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região com as minhas homena- gens.
Intime(m)-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.035361-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SILVESTRE DA SILVA FREITAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“ Recebo os embargos opostos à execução, sobrestando-a até ul-
terior deliberação... Diga(m) o(s) Embargado(s), no prazo legal.
Intime(m)-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.060497-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X THORSTEN DORN
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Aos autores para se manifestarem a respeito de eventual litis-
pendência / coisa julgada em relação ao feito indicado na infor-
mação de fls. 41, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimen-
to.”:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036331-4 - ILSON AUGUSTO BETENHEUZER E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“À autora Doroteia Zeschotko para se manifestar a respeito de
eventual litispendência / coisa julgada em relação ao feito indica-
do na informação de fls. 33, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento.”:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039776-2 - ANA ZESCHOTKO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Às autoras para se manifestar a respeito de eventual litispendên-
cia / coisa julgada em relação ao feito indicado na informação de
fls. 16, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.”:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.045815-5 - JOCELI DE FATIMA DO NASCIMEN-
TO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARINA LANTMANN MORAIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Intime-se o procurador dos exequentes para que comprove a si-
tuação atual dos inventários de Paulo Grandi e Sebastião Ribeiro.
Em caso de encerramento dos referidos inventários, para que tra-
ga aos autos procurações dos herdeiros beneficiários.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.035434-5 - MAURO DIAS VIANA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAIR FERREIRA DA MOTTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Intime-se o exequente Sonny Stefani para manifestar-se, no pra-

zo de 10 dias, sobre eventual litispendência em relação aos autos
nº 96.20.12328-0, em trâmite na 1ª Vara Federal de Londrina,
comprovando documentalmente a ausência de identidade entre
os feitos ora analisados.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031195-8 - SONNY STEFANI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONNY STEFANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Intime-se o exequente Maximino Massuni Koguishi para mani-
festar-se, no prazo de 10 dias, sobre eventual litispendência em
relação aos autos nº 2002.70.01.004122-8, em trâmite na 2ª Vara
Federal de Londrina.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032390-0 - ARISTIDES VIEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER FRANCISCO LAUREANO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Intimem-se os exequentes para manifestarem-se sobre a impug-
nação dos cálculos de atualização, no prazo de 10 dias.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.006477-6 - AGOSTINHO ZENOVELLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
exequentes para se manifestarem sobre a impugnação apresenta-
da pela União, no prazo de 10 dias:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.19417-9 - ANTONIA BERNARDINI CAMPIGOTTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEMORA PELLISSARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Em vista da não localização dos requeridos, consoante informa-
do pela certidão retro, à CEF para se manifestar sobre o prosse-
guimento do feito.”:

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.041082-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ELEANDRO SERGIO MONTEIRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Tendo em vista a fixação de honorários sucumbenciais pelo Egré-
gio TRF da 4ª Região, aos exequentes para requererem o que lhes
for de direito.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18134-4 - ALFREDO ANTONIO LANG E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a CEF
para dar cumprimento integral ao despacho de fl. 126, indicando
o endereço atualizado dos executados, viabilizando a respectiva
intimação e perfectibilidade da penhora realizada:

EXECUCAO DIVERSA

96.00.01479-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RONILTO RIBEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“... diga(m) o(s) Autor(es) sobre a(s) contestação(ões)... Intime(m)-
se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036724-8 - PRO VASCULAR REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação do(s) apelado(s) para que apresentem suas contra-ra-
zões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030502-4 - MARCIA STAINSACK DO ROSARIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

2001.70.00.038397-7 - MARINEIDA PISSINI ROSA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Intime-se a autora para que regularize sua representação proces-
sual, pois não há nos autos elementos hábeis a indicar que o subs-
tabelecimento da fl. 10 refere-se à procuração de fl. 09. Prazo de
15 dias.”:

ACAO ORDINARIA

96.00.18154-3 - COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, WA-
NIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando as
partes para manifestarem-se sobre os cálculos apresentados pela
Contadoria Judicial:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20213-9 - TEREZA UECHI E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO

1999.70.00.031026-6 - EDERCI CARLOS DAS NEVES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EWALDINO PINTO MACEDO

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.002590-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X AMERICO NUNES VIEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Indefiro o pedido. A liminar anteriormente concedida foi cassa-
da pelo E. TRF 4ª Região. Desse modo, eventual recebimento da
apelação no efeito suspensivo não teria qualquer consequência
prática. Intime-se.”:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.012827-1 - EUGENIA SANSON X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fixação de verba honorária:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037290-0 - ANTONIO BEZERRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“ Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo. Ao(s)
apelado(s) para apresentar(em) suas contra-razões. Decor- rido o
prazo, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região com as minhas homena- gens.
Intime(m)-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.19602-0 - HERCULINO ANTONIO PASSERIN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

ACAO CAUTELAR

97.00.22241-1 - HERCULINO ANTONIO PASSERIM E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença indeferindo limi-
narmente a petição inicial:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.037472-5 - COMPENSADOS DINOR LTDA X PRO-
CURADORA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedentes os embargos à execução:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001839-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ADOLAR ANTONIO ULRICH FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021278-6 - BOX E ESQUADRIAS DE ALUMINIO
ESTRELA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

Curitiba, 21/08/02

Leandro José da Silva
Diretor de Secretaria - 7ª Vara

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL
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JUIZ FEDERAL:
DR. NICOLAU KONKEL JÚNIOR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 157

—————————————————— Nos autos abaixo
relacionados foi proferido sentença julgando extinta a execução,
com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

00.00.98426-4 - MARGARETE RUHLE BENETTI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO,
(sent. da fl. 303)

00.01.03006-0 - RAUL IVO KOMPATSCHER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FREDI HUMPHREYS, (sent. da fl. 231)

00.01.04938-0 - MILTON RUBENS SABER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). TEREZA MARIA FREIRE ALMEIDA, OSMAR
ALFREDO KOHLER, ROSELANI DE FATIMA DONAINSKI,
SIMONE KOHLER, (sent. de fls. 227)

89.00.03080-9 - LORGIO CUELLAR CUELLAR, LUCY MER-
LIN CUELLAR X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GUILHERME KLOSS NETO, (sent. da fl. 293)

90.00.06875-4 - LUIZ CARLOS DOMAKOSKI X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IVAN RUBENS BUENO MENDES, LINCOLN
DO CARMO SANTOS, (sent. da fl. 163)

90.00.07117-8 - ALFAQUIMICA COMERCIO E REPRESEN-
TACOES DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO,
(sent. da fl. 202)

90.00.07244-1 - TELEVISAO BARRIGA VERDE LTDA X
BANCO CENTRAL DO BRASIL, BANCO DO BRASIL S/A
Adv. : Dr(s). ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE
ALBUQUERQUE, (sent. de fls. 165/166)

91.00.03725-7 - PAULO BEBIK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS MATTIOLI, LYCIA AMARAL MATTI-
OLI, (sent. de fls. 148/149)

91.00.09723-3 - JONAS NUNES FILHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA RITA SANTIAGO, (sent. de fls. 118/119)

91.00.16094-6 - CLARICE BEDIN FRANCA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ, (sent. da fl. 106)

92.00.07994-6 - LUIZ FERNANDO KUSTER, JOAO SCOT
CARLOS WINTERS, RUBENS DE MOURA BRANDINI, RU-
BENS VALDIR BRANDINI, SCOT WINTERS ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA, BRACEL ARTEFATOS DE
PAPEL LTDA, R BRANDINI EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO ANDREOLI, MOZART PIZZATTO
ANDREOLI, (sent. da fl. 206)

92.00.09926-2 - DALMA SALAI WAJIMA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI, PAULO
MACARINI, (sent. da fl. 121)

92.00.12034-2 - MARCELO TREVISAN MENDES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTUR HERACLIO GOMES NETO, (sent. da fl.
196)

93.00.03839-7 - SILVIO EUGENIO DE OLIVEIRA, MIGUEL
AUGUSTO COSTA FERREIRA, AUTO ESCOLA PENHA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNANI ANTONIO PIGATTO, EROS GIL PE-
TERS, (sent. de fls. 176/177)

93.00.08639-1 - AYRTON PRECOMA, JOSE KELLER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS, (sent.
da fl. 145)

DECLARATORIA

94.00.11445-1 - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
DALLOUREIRO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, MICHE-
LLE LEBARBENCHON MASSIGNAN, (sent. da fl. 230)

ACAO ORDINARIA

96.00.02906-7 - ALYSSON’S COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, WA-
NIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (sent. de fls. 180/181)

96.00.06887-9 - WISCHRAL MANUTENCAO DE FERRA-
MENTAS ELETRICAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, WA-
NIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (sent. da fl. 106)

96.00.10586-3 - JOAO MARIA DE OLIVEIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA F.SIQUEIRA DE OLIVEIRA, (sent. da fl.
103)

96.00.13342-5 - ALVARO GORINO, CEZAR MAGNUS BUS-
CH, CLAUDEMIR FERNANDO SCHWAB, EDISON ROBER-
TO FARIA, EUGENIA VITKOSKI, FRANCISCO JOSE SALES
NOGUEIRA, HELIO PEREIRA CORNELIO, JOSE FLAVIO
FERREIRA SANTOS, MARCOS MACHADO PEREIRA, ROSE
MARIA DANCOSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ISABEL APA-
RECIDA HOLM, (sent. de fls. 202/203)

96.00.13492-8 - ALBERTO MICHELIN, ARNOLDO TOD,
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EVANDRO DE MOURA, HELIO STALIM DECHANDT, IVO-
NE TOD DECHANDT, JAMES WALTER LOWRY NETO, JOSE
APARECIDO GOMES, JUVENAL STIVAL, LEONEL LOU-
RENCO DOS MARTIRES, MARCIO GARCIA DOS MARTI-
RES, MARCOS DE LARA RAMOS, PEDRO CORDEIRO RI-
BAS, SANDRA MARIA TOD, SERGIO GARCIA DOS MAR-
TIRES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDIR LESKE, (sent. de fls. 180/181)

96.00.18411-9 - ESTEFANO OLICHEVIS, EMILIO HERMAN,
JOAO CARLOS HERMAN, IRINEU HERMAN, WALDOMI-
RO HERMAN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (sent. da
fl. 140)

96.00.20247-8 - HACIVIL CONSTRUCOES LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (sent. da
fl. 200)

97.00.08755-7 - CASA DO CIMENTO SILVEIRA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH, (sent. de fls. 141/142)

97.00.20437-5 - COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUCAO SCROCCARO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO, (sent. da fl. 134)

97.00.23788-5 - HERBAIER COMERCIO DE ADESIVOS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO, (sent. da fl. 184)

97.00.24750-3 - JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CI-
RURGICOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO, (sent. da fl. 215)

97.00.25107-1 - DIESELPAR COMERCIO DE PECAS PARA
BOMBAS INJETORAS LTDA, MARY PAPELARIA LTDA,
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO OLIMPICO LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO, (sent. da fl. 188)

97.00.26221-9 - CASA DAS SERINGAS COMERCIO DE PRO-
DUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO, (sent. de fls. 199)

98.00.03342-4 - KOJIMA CORRETORA DE SEGUROS S/C
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO, (sent. de fls. 186/187)

98.00.03993-7 - ADAO LUZ DUARTE X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO, (sent. da fl. 157)

98.00.06230-0 - JLS EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA E
ARGILA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO, (sent. da fl. 155)

98.00.08482-7 - HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA BRI-
GIDA S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO, (sent. da fl. 197)

98.00.23297-4 - CLEMENTINA NELI COLOMBARI, LICE
MARIA DA SILVA CARVALHO, HAIDE DE ALMEIDA MO-
REIRA, JOSE RENATO DE QUADROS, LENIRA ROCHA PI-
NHEIRO CADAMURO, MARIA ADALGISA GUIMARAES
VAZ, MARIA COLLA CALVO, SONIA APARECIDA SALA-
MONI PEREIRA, TEREZINHA BECKER KAFKA, ZENAIDE
MAY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE,
DENISE MARTINS AGOSTINI, GISELE SOARES, LUIS AN-
SELMO ARRUDA GARCIA, (sent. de fls. 333/334)

98.00.24278-3 - DISTRIBUIDORA DE OVOS AGRO LTDA,
FILHOS DE MANOEL AZEVEDO MACEDO LTDA, JOEL
BERGMAN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO, (sent. da fl. 294)

99.00.02997-6 - COMERCIO DE FRUTAS REGIS LTDA, H
CAVASSIN COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA,
HELIO MUSHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO, (sent. da fl. 246)

99.00.10596-6 - LIDIA DAMBROSKI LEVANDOSKI, LEONIL-
DA SAGANSKI JAGIELLO, LAURO DE SOUZA, MARIA
HELENA BEZERRA EVANGELISTA, MARIA HELENA JOAO
BATISTA, MAURINA DA SILVA BICUDO, ROSINHA VIC-
TORIANO KOZAN, VALDETI PEREIRA DA SILVA, TERE-
ZINHA MARIA KLUG, ZILDA MARIA GOMES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO STEUCK, APARECIDO
SOARES ANDRADE, (sent. de fls. 270/271)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.031841-1 - AGROPECUARIA MARANTAN LTDA,
ADALBERTO RAMOS DA ROSA, ALVARO ALBERTO VOS-
GERAU, ATILIO ROCCO NETO, GERALDO ZOTTO, G A
MARTINS E CIA LTDA(MARTINS E GALLASSINI E CIA

LTDA), GERMANO AUGUSTO FURLAN MARTINS, JAVERT
FALCO FILHO, MACIEL ALCEU ROCCO, VALDIR ANTO-
NIO REIS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT, (sent. de fls. 143/
144)

1999.70.00.031962-2 - HANNY VAN RAALTE LUNDGREN
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER, (sent. da fl. 39)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032612-2 - COMERCIO DE MADEIRAS LIMA LI-
MITADA, SC COMERCIO DE PRODUTOS OTICOS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (sent. da
fl. 234)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001446-3 - ANTONIO MAGALHAES DE MIRAN-
DA, CARLOS ANTONIO DA SILVA, EMIDIA APARECIDA
DULLA DE SOUZA, NEY VARGAS DE CARVALHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl. 91)

2000.70.00.003369-0 - ANTONIO RAMOS DE SANTANA,
CELSO APARECIDO DOLIVO, CLAUDEMIR FERREIRA,
ETORE VALDERRAMA, JOAO ESTEFANUTO, JOAO NAGI,
JOSE CARLOS VIEIRA DE ASSUNCAO, LEONEL ESTEFA-
NUTO, ORLANDO PIRES DE GODOY, VANIL APARECIDO
CARMONA CABRERA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (sent. da fl. 92)

2000.70.00.004279-3 - ALCIDES CASSIANO DE SOUZA,
LEONIR BATISTA SIGNOR, MOACIR DOMINGOS SIGNOR,
NEY PATRICIO DA COSTA, SOTER TORRES, LUIZ ANTO-
NIO GRANDI, ESMAEL APARECIDO DE CARVALHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES ROSOLEM, (sent. da fl. 147)

2000.70.00.007823-4 - DEONYSIO PTASZEK X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LAZARO A VILAS BOAS MATTOS, (sent. da fl.
35)

2000.70.00.009497-5 - OZIRES FANCHIN - ESPOLIO, PAU-
LO ANTONIO DE FIGUEIREDO FERREIRA DO NASCIMEN-
TO ROSINHA, AGUINAL DOS SANTOS AZEVEDO, FELIS-
BERTO AUGUSTO ROSINHA, LAUDO CORREIA DE MI-
RANDA, CELINA LACERDA FERREIRA, PAULO CESAR
BONESI, PEDRO ALEIXO FERREIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZABETH M DA R C DE LIMA E SILVA, (sent.
da fl. 77)

2000.70.00.010708-8 - JOSE FERNANDES, DOMINGOS FER-
REIRA, JOSE BENTO POLI, ARTHUR MAXIMO, LUIZ AN-
TONIO MAXIMO, MARIA JOSE TEIXEIRA MENDES, JOAO
GILBERTO VOLTARELI, TRANSPORTADORA O M LTDA,
NELSON JULIO RAPOSO CINTRA, SORAYA MORESCHI
VALENTE DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO, (sent. da fl. 91)

2000.70.00.016547-7 - MALAQUIAS CANDIDO FLAUSINO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, (sent. da fl. 31)

2000.70.00.020906-7 - ALBANO TEIXEIRA BUENO, DEYZE
DO ROCIO BLUM GONCALVES, LUIZ ANTONIO GONCAL-
VES, SUELENE CARREIRA GONCALVES, ROGERIO KOS-
CIANSKI, WASHINGTON LUIZ MORENO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). UBALDO SIDNEI MARQUES DA SILVA, (sent.
da fl. 74)

2000.70.00.021325-3 - VALDIR MENDES COLECT X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA NOTO, (sent. da fl. 35)

2000.70.00.021921-8 - VALTER SEVERINO ALVES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, (sent. da fl. 35)

2000.70.00.022863-3 - PAULO LESSI, IVANI SANTOS DE
SOUZA, ODILON ADOLPHO DE SOUZA, MOISES LEMOS
DA SILVA, REINALDO BERTIN, JOAO ROGERIO NUNES,
BRUNO ZECLHYNSCK FILHO, VICENTE RIBEIRO DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN, (sent. da fl. 80)

2000.70.00.026510-1 - MARCOLINO ESPIRITO SANTO SIL-
VA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DURCILIA SILVA, (sent. da fl. 31)

2000.70.00.027385-7 - ARMINIO LEMOS, JANETE VALEN-
GA, JOAO TRIBEKA NETTO, LUIZ WIST, OTAVIO DERE-
NIEVICKI, RUBENS AFONSO ENES, RUBENS WITISKI DE
FREITAS, SAUDI PEREIRA DOS SANTOS, SIDIONIR DA
CRUZ, SINESIO JOSE DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS MATTIOLI, (sent. da fl. 100)

2000.70.00.030127-0 - RUBENS TORRES, AMUR TORRES,
CELESTINA SEJANOSKI TORRES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO MAURICI, (sent. da fl. 61)

2000.70.00.031367-3 - ILDEFONSO JOSE CARCERERI, CAR-
LOS EDUARDO DE OLIVEIRA KRUEGER, GILBERTO JO-
AQUIM SIM, JORGE JOSE CIM X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO CORREA DE MEDEIROS, GILSON
MEDEIROS DE MELLO, (sent. da fl. 64)

2000.70.00.031891-9 - ARLINDO ACHTENBERG, ARNILDO
WRASSE, ANTONIO ROCKENBACH, VITORIO KAIM,

ANILDO KUNZLER, ADILMAR MACIEL CEZAR, ALCIDES
DOMINGOS SARTORI, ALDI ANTONIO ONEDA, ALDINO
DEMARCHI, AMARILDO JOSE ANGONESE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR MARTINI, JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA, (sent. da fl. 94)

2000.70.00.032622-9 - VICENTE PERCI GORSKI, AFONSO
TROMPOWSKY MEYER, OSNI STRICKER, PEDRO BUIAR,
WLADIMIR ANTONIO NEVES SCARPARI, MARCELO ME-
DEIROS ANTUNES DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO CORREA DE MEDEIROS, GILSON
MEDEIROS DE MELLO, (sent. da fl. 68)

2000.70.00.032745-3 - WILSON MONARIS, GLAUCIO COR-
REA, MARIA SATIRIA DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ CHAGAS GOES E SILVA, (sent.
da fl. 115)

2001.70.00.000724-4 - ROBERTO MARCELLO BERTOLI,
LAURA DE SOUZA BERTOLI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, (sent. da fl. 43)

2001.70.00.002188-5 - LAUDELINO PEDRO DE LIMA, LUI-
ZA WAGENHEIMER DE LIMA, JOSE CARLOS DALMAS,
JOSE DA COSTA SOEIRO, VITOR MARQUES VIANA, ODIS-
SEIA LOBRIGATTE, NILSON ROBERTO LOURENCO,
FRANCISCO YUKIO SHIKI, PAULO DE ABREU E SILVA
JUNIOR, NOBUO YONEMITSU X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ CHAGAS GOES E SILVA, (sent.
da fl. 147)

2001.70.00.003622-0 - RAFAEL ANTONIO DOS SANTOS
MOURA, CLAUDIO MACHADO DE BONFIM, MANOEL
MEDEIROS DOS SANTOS, FELICIO OUSIOUVEY, MILTON
RIZENTAL, AMBROSIO SAMBULSKI, AROLDO CARLOS
MULLER, MARIO HENRIQUE GEVIESKI, AGENOR RAMI-
RO DOS ANJOS, MIGUEL JASZUMBEK X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ERNANI ANTONIO PIGATTO, (sent. da fl. 75)

2001.70.00.004348-0 - AMBROSIO MACOPPI, ALCIDES SCH-
MEGUEL, CLEMENTINA DE LIZ MOREIRA, DIVAHIR
STRUGAL ARRUDA, EDILTON LUIS BOZZA, FRANCISCO
REMINGIO VAZ FILHO, IVAI ZILIOTO, JOAO ARAMIS VI-
EIRA, LOURIVAL ALVES MOREIRA, ONILCO PINHEIRO
DA VEIGA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ SKROBOT, (sent. da fl. 100)

2001.70.00.005243-2 - ANGELO MANUEL LEMOS DOS SAN-
TOS PIEDADE, ANNA RUTH DRACR SANTOS PIEDADE,
PEDRO CRISTOVON FERREIRA, EDIVAL MELLO, EVAL-
DO AFONSO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO,
(sent. da fl. 48)

2001.70.00.005555-0 - NICE RIBAS BLANC KRUGER, LE-
NIO JOSE VALLEJO, NICE RIBAS KRUGER, LUIZ CARLOS
DE LISBOA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA, (sent. da fl.
44)

2001.70.00.010834-6 - OSMAR BENEDITO TOMAZELI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO TOMAZELI, (sent. da fl. 33)

2001.70.00.014073-4 - PEDRO CHRISTIANO BACIL, MIGUEL
BORGES, MAURO CESAR DE MELLO RIBEIRO, RONAL-
DO TOPPEL, ARCIZIO OLIVO DOS SANTOS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO JOHNSON, (sent. da fl. 44)

2001.70.00.014853-8 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA,
ANTONIO POLONIO, HILDA CORADINI POLONIO, NEI-
VALDO POLONIO, ODIVALDO POLONIO, RUI JOSE DA
ROSA SOBRINHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA, (sent. da fl. 87)

2001.70.00.014857-5 - AFONSO WILSON CAMARGO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE OLIVEIRA, CELIA REGINA AL-
VES DE CAMARGO, SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, (sent.
da fl. 32)

2001.70.00.015112-4 - VILMAR MALIZE FRANCK, LAURIN-
DO BECKERT, ARISTEU STALL, PEDRO AVACIR ALVES
LOURENCO, ALTERIO BURATTO, DINACIR CATARINA
PLANTES DOS ANJOS, AIRTON LEINEKER, CLOVIS BAS-
TOS ABREU, JOSE LUIS RAMOS, ALCEU RICARDO SWA-
ROWSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON JOSE PAIZANI, (sent. da fl. 83)

2001.70.00.015621-3 - ADIR SANTOS DE LIMA, DARCI LUIZ,
LEOVALDO FIRMIANO DOS SANTOS, QUIRINO ADAO,
SIDNEY MILANI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. da fl. 48)

2001.70.00.015947-0 - RENATO WEIGERT, ZAHARA DUWEI-
RI KARDOSH, MARIA APARECIDA DOS SANTOS ROCHA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON TRINKEL, SUELI TERESINHA HASE-
MANN, (sent. da fl. 45)

2001.70.00.016044-7 - ALFREDO FRIEDRICH FILHO, JEMIS
NASCIMENTO, WALTRAUT TOMBOLATO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN, (sent. da fl.
40)

2001.70.00.017216-4 - JOAO CARLOS DA CRUZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO DECIO LEITE MACEDO, GERALDO
DECIO LEITE DE MACEDO, (sent. da fl. 35)

2001.70.00.017246-2 - LUIZ CARLOS IURK, MANOEL HEN-
RIQUE KARAM, WALDEMAR DE ARAUJO MARTINS,
WANDAIR SILVERIO RODRIGUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CASSIANO LUIZ IURK, (sent. da fl. 49)

2001.70.00.017613-3 - VALDIR THOME, DELANO IGNACIO
GIEHL, MAURITIO BACKES, SILVANA TORMES, ORLAN-
DO FISCHER, NELSON ERHART, PAULO MONTANHER,
FERNANDO FELIX DE CARVALHO, HELOISA HELENA
SILVEIRA VALDIVIA, FATIMA ARLEI NIEHUES FERRARI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, (sent. da fl. 71)

2001.70.00.018349-6 - ADAIR LUIZ BAGGIO, ADILSON
ORLANDINI, AGENOR HENRIQUE DOS SANTOS, ANDREA
CRISTINA DA SILVA LAMPARELLI, WANDER EDUARDO
DA SILVA, NIVIA APARECIDA HANTHORNE DA SILVA,
VIVIAN DA SILVA FERMINO, OTAVIO FERREIRA DE MO-
RAES SOBRINHO, PAULO CESAR CARVALHO, PEDRO
NOGUEIRA, RENATO BATISTA DA SILVA, ROBERTO AL-
VES, VERA LUCIA PEREIRA, MARIA TEREZA BAGGIO DE
OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (sent. da fl. 102)

2001.70.00.018358-7 - OIRAM SOFFIATTI RIBEIRO, ADAO
LUIZ ROMANIAK, ANTONIO CARLOS WICHINHEVSCKI,
DALCI CARNEIRO DE ABREU, ELEVIR PERUSO, JOAO
MARIA RIBEIRO SIMOES, LUIZ ANTONIO KASPRISIN,
MILTON RODRIGUES DE ALMEIDA, VILSON DUARTE DA
SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE, (sent. da fl. 74)

2001.70.00.018567-5 - MANOEL ERNESTO PACHECO DA
SILVA GRACIA, SONIA MARIA GRACIA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO P DA SILVA GRACIA, (sent.
da fl. 47)

2001.70.00.018643-6 - EUCLIDES SEQUINEL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VALMIR DE OLIVEIRA, (sent. da fl. 27)

2001.70.00.018857-3 - AMADEU PEREIRA DE LIMA, JUVE-
NAL NEPOMUCENO DE PAIVA, ELOI VENANCIO GON-
CALVES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO CAVALHEIRO, (sent. da fl.
49)

2001.70.00.018909-7 - ALDIRA GARRIDO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO HENRIQUE BETONI, (sent. da fl.
32)

2001.70.00.019291-6 - ANTONIO VESSOSSI, JOANA DA
ROSA SILVA, JORGE MARIO DE ARAUJO, SEBASTIAO
ASSIS DE MELO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. da fl. 43)

2001.70.00.019314-3 - GALDINO FERREIRA DE ABREU,
JOAO APARECIDO PINTO, JOAO KOSIBA, PEDRO WILSON
DE JESUS, SEBASTIAO JOSE VICENTE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. da fl. 44)

2001.70.00.019324-6 - PAULO LEMES DOS REIS, REINAL-
DO ARANTES, SERGIO ROBERVAL BEZERRA, THEREZA
DE FRANCA FERREIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. da fl. 48)

2001.70.00.019799-9 - SUCESSORES DE IRMAOS BOROS
LTDA, ARISTIDES BOROS, CLAUDIO MANOEL BOROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, (sent. da fl. 60)

2001.70.00.019852-9 - ALBERTO VICENTE TONIAL, AKIO
HINO, ADELINO DA CUNHA, AMBROSIO FEDECHEN PAU-
LIK, ROMEU BORTOLAN, ADEMAR CARON CHAMI,
ADAO GENTIL BARRETIRI FILHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON MENAS FIDELIS, (sent. da fl. 49)

2001.70.00.019959-5 - ADILSON CALACHI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS, (sent. da fl. 32)

2001.70.00.020478-5 - RUY DE AZEVEDO NOBRE MACHA-
DO, RITA DE CASSIA MADER NOBRE MACHADO, LUIZ
ALBERTO SILVA RIBAS, ARY COLIN, MILTON SOARES DE
MEIRELLES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR SPRENGER RIBAS, (sent. da fl.
51)

2001.70.00.020916-3 - CELESTE CECCON X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). TANIA MARA B.BRUGNOLO, (sent. da fl. 28)

2001.70.00.021065-7 - NASPAR COMERCIO DE MAQUINAS
COPIADORAS E MATERIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO VINICIUS PILATTI, (sent. da fl.
49)

2001.70.00.021082-7 - ORLANDO SABOTTO, MARIO JOSE
DE MEDEIROS, MAURILIO VARGAS PRUDENCIO, RUI
EZEQUIEL DE SOUZA, SEBASTIAO DOS SANTOS, JOSE
LIMA DOS SANTOS, EDSON DE OLIVEIRA, ANTONIO
RAMOS DE BORBA, ISRAEL MACHADO, AMILTON COR-
REIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, RICARDO H
WEBER, (sent. da fl. 74)

2001.70.00.021469-9 - ALTAMIRO PAULINO FERREIRA,
ANGELO THADEU ZANETTI, ANTONIO CARLOS ZANET-
TI, AUGUSTO KOCHINSKI, CARLITO HRECIUK, CARLOS
ALBERTO LACERDA PICAVEA - ESPOLIO, DARLEY JOR-
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GE ADAD - ESPOLIO, EMIGDIO ANDREASSA - ESPOLIO,
HECTOR JUAN GALARZA - ESPOLIO, LUIZ SKOREI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA PAULA ANDREASSA, (sent. da fl. 72)

2001.70.00.022008-0 - ANAMARIA LOURES REIMANN,
RAFAEL CONSTANTINO, ROSEMARY OLIVEIRA MOTA,
JOSE VOSCH NETO, FRANCISCA VOSCH, ARCHIMEDES
PAULINO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNANI ANTONIO PIGATTO, (sent. da fl. 50)

2001.70.00.023733-0 - JOSE ALBERTO GUESSER - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES, (sent. da fl. 45)

2001.70.00.023913-1 - IRENE TORRENS, COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS KIST LTDA, AUGUSTINHO MAESKI, JAR-
DELINO DERKOSKI, LUIZ HEINEN, JOAO JOSE FRIDRI-
CHSEN, TELVINO ZANELLA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELCI MARIA FOCKINK ZANIN, (sent. da fl.
63)

2001.70.00.023979-9 - ESTANISLAU KULIGOWSKI, SERA-
FIM CHARNESKI, VALDEMAR CIUNEK X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CARLOS POLUCHA, EDISON LORENSI DE
VASCONCELOS, (sent. da fl. 29)

2001.70.00.024541-6 - WANDERLEY JUNGLES, LIDIA OR-
GEKOVSKI JUNGLES, JORGE LUIZ ALBERTI, LUIZ AN-
TONIO BUDEL, SEBASTIAO LUIZ ZEN, SANTO ODAIR
MIOLA, ANTONIO TEIXEIRA DE CAMARGO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR PAULO GULIN, (sent. da fl. 68)

2001.70.00.025653-0 - LUIS CARLOS WITIUK, TEREZA WI-
THIUK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE WALTER, (sent. de fls. 26/28)

2001.70.00.026401-0 - ARISTILIANO LANDUCHE, LUIS
CARLOS CONRADO DOS SANTOS, SERGIO PAULO TO-
TEROL, BITENAQUE RODRIGUES DA SILVA, EDSON LUIS
DO NASCIMENTO, VAINE COSTA LIMA, JOAO CARLOS
MARASCHI, ANTONIO LOPES, FERNANDO FELTRIN,
JOAO DE LIMA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, (sent. da fl. 69)

2001.70.00.026516-6 - CELESTINO ANTONIO GONCALVES
FILHO, CHRISTINA REYNOLDS GONCALVES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PIERCY DE LEMOS, (sent. da fl. 34)

2001.70.00.026546-4 - FABIO ROBERTO DUARTE SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA, (sent.
da fl. 34)

2001.70.00.026822-2 - ALBA MARIA CARNEIRO, ADALBER-
TO ALVES CORDEIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ADRIANO PINHEIRO, (sent. da fl. 38)

2001.70.00.027053-8 - ANTONIO MIOLA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MANFRON TOTSUGUI, (sent. da fl.
32)

2001.70.00.027113-0 - ANTONIO ALVES DE REZENDE, AN-
TONIO MORENO FILHO, BERNARDO AUGUSTO DA VEI-
GA, EDSON CARLOS PINOTTI, ELOI FONSECA MENDES,
LOURENCO DA SILVA MOURAO, MARIA TEREZA NES-
TER YAMAUCHI, SERGIO RODRIGUES DE SOUZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (sent. da fl. 58)

2001.70.00.027595-0 - DIRCEU ARNALDO KALKMANN,
MARIA SALETE DA COSTA KALKMANN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI, (sent. da fl. 34)

2001.70.00.028777-0 - PEDRO SAAD, HEITOR ALVES GUI-
MARAES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA MARIA SAAD GUIMARAES, (sent.
da fl. 43)

2001.70.00.029375-7 - OSWALDO CARLOTTO, ADEMIR
ANTONIO SEQUINEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ MAZZA, (sent. da fl. 36)

2001.70.00.029977-2 - MAURICIO JOSE CANZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IGUARACI APARECIDA DE CARVALHO, (sent.
da fl. 25)

2002.70.00.003784-8 - PEDRO CAMPEZE, CLAUDIO PEDRO
RODRIGUES, ANTONIO TADEU CARDOSO, MARIA DE
LOURDES CARDOSO, ELIEVAM ALVES DA SILVA, MARI
APARECIDA SINGER, ACIR DE LIMA ZENONI, ELIZA SU-
MAKO MASSAIOX, AMILKAR DE ALMEIDA, CELSO LUIZ
GONZALES DE FREITAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUIS WETPHAL, (sent. da fl. 98)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de vistas pelo prazo de
10 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.037040-9 - COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA
X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL - 9 REGI-
AO FISCAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, (desp. da fl. 139)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi determinada a intimação dos executados
para requererem o que de direito.

EXECUCAO DIVERSA

98.00.21509-3 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
X TISC TEODORO IMOVEIS LTDA, TISC CONSTRUCOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA, JOAO TEODORO DA SIL-
VA, JUCELIA LABA PEREIRA DA SILVA, MILTON TEODO-
RO DA SILVA, DAISY MARY DE SOUZA NELSEN DA SIL-
VA, CIRSO TEODORO DA SILVA, SALETE OLIVEIRA DA
SILVA
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO TAVARNARO, (desp. de
fls. 194)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improcedente
o pedido deduzido na inicial e condenando o autor no pagamento
de honorários advocatícios, fixados em R$500,00.

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.002334-8 - MUNICIPIO DE ITAGUAJE X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VICENTE BANDEIRA DE AQUINO NETO, (sent.
de fls. 126/128)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Julgo im-
procedente o pedido deduzido na inicial e DENEGO A SEGU-
RANÇA.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.019301-9 - CLINICA DE FRATURAS E ORTOPE-
DIA XV LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE
CURITIBA
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES, (sent. de
fls. 103/106)

CURITIBA, 21 de agosto de 2002

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

 BOLETIM nº 096/2002.

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANI-
SE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA VARA FEDERAL
DE CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE
OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO
PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1999,
DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL
DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se o autor para que manifeste sobre as certidões de fls.606
e 608, no prazo de 5(cinco) dias.”
(Despacho de fls.612)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040967-0 - GOETZE LOBATO ENGENHARIA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Caso haja interesse na execução da verba sucumbencial fixa-
da na sentença dos embargos à execução, determino seja esta
discutida naqueles autos, conforme ali despachado;
2. Objetivando a instrução da requisição de pagamento, regula-
mentada pela Resolução nº 258/02 do ECJF, intime-se o i. Procu-
rador para que junte aos autos planilha demonstrativa dos valores
devidos (cálculos de fls. 74/76), individualizada por autor, onde
conste o CPF/CNPJ, a data do cálculo e o valor global a que cada
um faz jus e quanto aos honorários, o CPF do advogado. Modelo
de planilha disponível no site www.jfpr.gov.br.”
(Despacho de fls.45)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.014579-0 - ORLI DEI RICARDI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA ULRICH SUCENA RASGA

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença,
nos seguintes termos:

“Consoante a petição de fl.100, e alvará de fl.99, DECLARO
EXTINTA A EXECUÇÃO DE SENTENÇA promovida nestes
autos, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil,
ante o pagamento do débito que a originou.
(...).”
(Sentença de fls.101)

ACAO ORDINARIA

97.00.00223-3 - MARIO CESAR BUSATTO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença,
nos seguintes termos:

“(...)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Condeno
os autores, pro rata, ao pagamento de honorários de advogado
fixados em R$ 1000,00 (R$ 500,00 para cada autor), nos termos
do art.20, parágrafo 4º, do CPC, bem como, ao pagamento das
custas.”
(Sentença de fls.89)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029507-1 - ADILSON LUIZ BOHATCZUK E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELOISA HELENA DE O. SOARES

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença,
nos seguintes termos:

“Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedi-
do deduzido em relação à Caixa Econômica Federal, para efeito
de condená-la a creditar nas contas vinculadas dos autores a dife-
rença entre o que eventualmente nelas se aplicou e o percentual
de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90); considerando no
cálculo a data em que esses índices deveriam ter sido creditados,
com reflexos nos períodos subseqüentes.
 O montante devido a partir de então deverá sofrer a incidência
dos juros e da atualização monetária previstoas na legislação re-
guladora do fundo, acrescentando-se quanto a esta os expurgos
inflacionários previstos na Súmula 37 do TRF/4ª Região, bem
como de juros de mora a partir da citação, de acordo com a fun-
damentação.
Na hipótese de não mais existir a conta do FGTS, em virtude de
saque, a diferença deverá ser depositada em conta vinculada in-
dividualizada a ser aberta pela ré. Enquadrando-se o autor nas
hipóteses legais de saque (Lei 8.036/90), poderá efetuar o levan-
tamento imediato dos valores consignados.
Em virtude da sucumbência recíproca cada uma das partes arcará
com metade das custas e com os honorários de seus respectivos
patronos. Porém, ante o benefício da Justiça Gratuita, ficam os
autores dispensados do pagamento de sua parte das custas.”
(Sentença de fls.68/72)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038415-5 - DIRCE FONSECA PAES NELSON E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO A VENANCIO

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença,
nos seguintes termos:

“Os autores pediram a desistência da ação.
Não houve citação.

Isso posto, HOMOLOGO por sentença, para que surta os efeitos
legais, o pedido de desistência formulado, extinguindo o proces-
so sem julgamento do mérito, nos termos do art.267, VIII do
Código de Processo Civil.
Custas ex lege. Sem condenação ao pagamento de honorários,
por ausência de citação.
(...).”
(Sentença de fls.51)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.012157-4 - ADAO LUIZ RAMOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELITA ACOSTA

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença,
nos seguintes termos:

“(...)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para con-
denar os réus ao pagamento de R$ 1.332,03 (principal e acrésci-
mos), valor esse atualizado até janeiro de 2001, sujeito, a partir
de então, a correção monetária pelo INPC, nos termos da tabela
da Justiça Federal, mais juros de mora de 1% ao mês.
Condeno os réus ao pagamento das custas e de honorários de
advogado, fixados em 20% sobre o valor atribuído à causa, atua-
lizado.”
(Sentença de fls.223)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.003727-3 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB X MASSAPAR INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE LARA

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença,
nos seguintes termos:

“Consoante a petição de fl.264, e guia de depósito de fl. 263,
DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DE SENTENÇA nestes
autos, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil,
ante o pagamento do débito que a originou.
(...).”
(Sentença de fls.266)

ACAO ORDINARIA

93.00.03832-0 - NELSON MORO X UNIAO FEDERAL E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. À representante do espólio de Geraldo Moreno para que junte
aos autos o termo de nomeação de inventariante. Na falta deste,
ou caso já se tenha encerrado o inventário, necessário que os
herdeiros integrem a lide processual juntando procuração ou ter-
mo de cessão de direitos hereditários, com firma reconhecida,
bem como documento pessoal (CPF);
2. Às demais representantes para que autentiquem os documen-
tos relativos ao espólio (temmo de inventariante, partilha e certi-
dões);
(...).”
(Despacho de fls.66, itens 1 e 2 )

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025835-0 - UIRASSU DE MACEDO DIAS - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Recebo a apelação em seu efeito devolutivo;
2. Aos apelados, para contra-razões, no praz o legal;
(...).”
(Despacho de fls.91, itens 1 e 2)

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.024139-3 - LAERCIO HILDEBRAND X DIRETOR
DO DEPARTAMENTO DE ENSINO DE CIENCIAS E ENGE-
NHARIA - CEFET/CURITIBA-PR
Adv. : Dr(s). SUZANA S. MOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Após, tendo em vista a baixa dos autos do E. TRF/4ª Região,
intimem-se os embargantes para que requeiram o que de direito,
no prazo de 15 (quinze) dias.”
(Despacho de fls.92, item 2)

EMBARGOS A EXECUCAO

92.00.06707-7 - ROGERIO FRANCISCO DOS SANTOS E CIA
LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOISES ZANARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Após, tendo em vista a baixa dos autos do E. TRF/4ª Região,
manifestem-se os réus sobre seus interesses na execução do jul-
gado, no prazo de 15 (quinze) dias.”
(Despacho de fls.117, item 2)

ACAO CAUTELAR

91.00.18436-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ROGERIO FRANCISCO DOS SANTOS E CIA LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). ANTONIO DILSON PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Primeiramente, intime-se a CEF para que esclareça o porquê do
pedido retro.
(...).”
(Despacho de fls.251)

EXECUCAO DIVERSA

91.00.18665-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RO-
GERIO FRANCISCO DOS SANTOS E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intime-se a parte credora para que apresente cópias do título
executivo (sentença, acórdão e trânsito em julgado) bem como da
memória discriminada do cálculo, a fim de possibilitar a citação
da União;
(...).”
(Despacho de fls.125, item 1)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032146-3 - PROPLAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se o procurador dos autores para que se manifeste acerca
do termo de adesão juntado aos autos, referente à autora Maria da
Graça Gueldini, no prazo de 5(cinco) dias.”
(Despacho de fls.170)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031427-2 - ADRIANA GRABOWSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS DELAI
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Embora os autos a que estes foram distribuídos por dependência
(2001.70.00.039028-3) estejam suspensos pela constatação de
possível fraude processual, conforme fl. 53 Lindolfo Carlos En-
gers faleceu antes de outorgar procuração para o advogado cons-
tituído naqueles autos, o que torna desnecessária a suspensão deste
feito, já que nestes efetivamente seus herdeiros outorgaram pro-
curação e pretendem a restituição do empréstimo compulsório
incidente sobre o consumo de combustíveis, não sendo o caso de
extinção pela ocorrência de litispendência com processo mais
antigo. Enquanto aqueles deverão aguardar as providências a se-
rem tomadas pela OAB/PR, Ministério Público Federal e Polícia
Federal, estes poderão prosseguir, sem prejuízo aos herdeiros,
que não podem ser penalizados por conduta da qual são vítimas.
Assim, determino o prosseguimento do feito com citação da exe-
cutada e demais atos processuais subseqüentes, até a satisfação
do crédito, certificando-se nos autos nº 2001.70.00.039028-3 que
o crédito pertencente a Lindolfo Carlos Engers será cobrado nes-
tes autos.
Intimem-se as partes interessadas.”
(Despacho de fls.54)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038213-8 - CARLA RIFFEL SCHIRMBECK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ ELIZARIO LOVATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Embora os autos a que estes foram distribuídos por dependência
(2001.70.00.013881-8) estejam suspensos pela constatação de
possível fraude processual, conforme fl. 17, a declaração da exe-
qüente Maria Raquel do Valle de que não outorgou procuração
para o advogado constituído naqueles autos, torna desnecessária
a suspensão deste feito, já que nestes efetivamente outorgou pro-
curação e pretende a restituição do empréstimo compulsório inci-
dente sobre o consumo de combustíveis, não sendo o caso de
extinção pela ocorrência de litispendência com processo mais
antigo. Enquanto aqueles deverão aguardar as providências a se-
rem tomadas pela OAB/PR, Ministério Público Federal e Polícia
Federal, estes poderão prosseguir, sem prejuízo à exeqüente, que
não pode ser penalizada por conduta da qual é vítima. Assim,
determino o prosseguimento do feito com citação da executada e
demais atos processuais subseqüentes, até a satisfação do crédi-
to, certificando-se nos autos nº 2001.70.00.013881-8 que Maria
Raquel do Valle receberá os valores reclamados nestes autos.
Intimem-se as partes interessadas.”
(Despacho de fls.18)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025252-8 - ASSIS RAPHAEL DO VALLE E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI CEZAR JOHNSSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Embora os autos a que estes foram distribuídos por dependência
estejam suspensos pela constatação de possível fraude processu-
al, conforme documentos de fls. 25/29, a declaração do exeqüen-
te João Adirson Ramos, cuja cópia está acostada à fl. 25, de que
não outorgou procuração para o advogado constituído naqueles
autos, torna desnecessária a suspensão deste feito, já que nestes
efetivamente outorgou procuração e pretende a restituição do
empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de combus-
tíveis, não sendo o caso de extinção pela ocorrência de litispen-
dência com processo mais antigo. Enquanto aqueles deverão
aguardar as providências a serem tomadas pela OAB/PR, Minis-
tério Público Federal e Polícia Federal, estes poderão prosseguir,
sem prejuízo ao exeqüente, que não pode ser penalizado por con-
duta da qual é vítima. Assim, determino o prosseguimento do
feito com citação da executada e demais atos processuais subse-
qüentes, até a satisfação do crédito, certificando-se nos autos nº
2001.70.00.013018-2 que João Adirson Ramos Intimem-se as
partes interessadas.”

(Despacho de fls.30)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019931-9 - SEBASTIAO POLO - ESPOLIO e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES GABOARGI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“A conta elaborada pela Contadoria Judicial está baseada em pa-
râmetros corretos pois partiu do valor fixado nos embargos à exe-
cução, ou seja, R$ 43.099,45, tal como a conta elaborada pela ré.
Não assistindo, portanto, razão aos argumentos expedidos pelos
autores às fls.410/411.
Indefiro o pedido para nova atualização de valores da expedição
do precatório, por entender que a correção de tal diferença será
propiciada através da expedição de precatório complementar.
Em análise aos cômputos apresentados, verifiquei que a Procura-
doria da Fazenda Nacional elaborou seus cálculos de acordo com
os critérios fixados na sentença dos embargos à execução, utili-
zando a UFIR como ìndice de correção monetária. Sendo assim,
homologo a conta elaborada pela União pela qual deverá prosse-
guir a execução.”
(Despacho de fls.412)

ACAO ORDINARIA

00.00.75044-1 - CALIVER DO BRASIL INDUSTRUA COMER-
CIO E REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ N DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se a parte autora para que,querendo, pague voluntaria-
mente o valor devido à título de honorários à União (cálculos de
fl.158);

2. Não sendo cumprido o item anterior, cite-se na forma do art.652
do CPC.”
(Despacho de fls.159)

DECLARATORIA

98.00.28872-4 - CONSTRUTORA GOLPAR LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ GABRIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Tendo em vista a informação de fls.72, intime-se o exeqüente
JOSÉ APARECIDO PEREIRA para que se manifeste sobre pos-
sível litispendência em relação aos autos nº 990023590-8 ajuiza-
dos perante a 1ª Vara Federal de Curitiba, apresentando cópia da
procuração, CPF e certidões do DETRAN referentes ao objeto da
ação mencionada.”
(Despacho de fls.73)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029610-6 - CALOS ROBERTO DO NASCIMENTO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se os embargados para que apresente planilha discrimi-
nada de cálculo por beneficiário onde conste o CPF/CNPJ, a data
do cálculo, o valor global a que cada um faz jus, bem como,
quanto aos honorários advocatícios, se for o caso, o CPF do ad-
vogado beneficiado, a data e o valor dos mesmos (conforme mo-
delo de planilha fornecida pela Secretaria). Quanto às custas,
deduções e outros, a data e o valor respectivos, a fim de possibi-
litar a expedição de requisição de pagamento.”

Despacho de fls.63

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.22264-0 - FAZENDA NACIONAL. X DIONISIO DUME-
LLI E OTS
Adv. : Dr(s). ISMAEL JOSE DEZANOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. À gerente de LUIZ FELIPE PEREIRA FOSSATI E CIA LTDA,
Sra. Irene Pereira Fossatti, para que autentique as cópias de fls.
34/38;
2. Ao gerente da empresa REAEL COMÉRCIO E INSTALA-
ÇÕES ELÉTRICAS LTDA, Sr.Horst Hoffmann, para que instrua
os autos certidão atualizada da Junta Comercial em face da diver-
gência entre o CNPJ indicado na certidão expedida pelo DETRAN
e o constante nas alterações contratuais juntadas;

3. Intime-se a Sra. Philomena Mazorovicz Zangiski para que re-
gularize a representação processual do espólio de JERONIMO
ZANGISKI, autenticando as cópias de fls. 73/74 e instruindo os
autos com o termo de nomeação de inventariante ou, se não inici-
ado o inventário, com as procurações dos demais herdeiros ou
com termos de cessão de direitos em seu favor;
4. Ao i. Procurador para que apresente nova planilha de cálculo
do exeqüente VANDERLON KESKOSKI onde conste o valor
global do crédito ali informado;
(...).”
(Despacho de fls.85, itens 1 a 4)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025243-7 - NABI LEAL GOMES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intime-se o i. Procurador para que se manifeste sobre o crédi-
to complementar dos demais exeqtes. Caso haja interesse na exe-
cução, que a requeira nessa oportunidade;
2. Visando a celeridade processual e objetivando a expedição da
requisição de pagamento, instrua, desde já, os autos com a plani-
lha demonstrativa dos valores devidos, individualizados por au-
tor, onde conste o CPF/CNPJ, a data do cálculo e o valor global a
que cada um faz jus.”
(Despacho de fls.149)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25774-0 - JOELCI LUIZ DA SILVA MACHADO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“De plano, indefiro o pedido de ressarcimento integral das custas
iniciais recolhidas. Tais foram incluídas no precatório de fl. 82 e
pagas em forma de rateio entre as partes (comprovante de depósi-
to de fl. 86)
Sendo assim, intime-se o i. Procurador para que regularize o pe-

dido de retro.”
(Despacho de fls.97)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08501-9 - ARIEL JOSE NICHELE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Acolho a petição retro. Oportunamente, expeça-se requisição
de pagamento.”
(Despacho de fls.64)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.16516-0 - CASEMIRO DUBAY e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SUSANE KONELL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Defiro o prazo de 30 (trinta) dias à CEF para juntar os documen-
tos requeridos. Intime-se.”
(Despacho de fls.65)

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.035068-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CLEMENTINA SANTOS RIBEIRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença,
nos seguintes termos:

“(...)
Ante o exposto, rejeito as preliminares e DENEGO A SEGU-
RANÇA.
Sem condenação ao pagamento de honorários de adogado, nos
termos das súmula 105, do STJ.”
(Sentença de fls.326/330)

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2002.70.00.008107-2 - SINDICATO DO COMERCIO VARE-
JISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS DE LONDRINA
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA,
RODRIGO MENEZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se novamente o autor para que se manifeste sobre seu
interesse em executar o julgado, sob pena de arquivamento.”
(Despacho de fls.183)

ACAO ORDINARIA

98.00.11154-9 - JANE JOECI RIBEIRO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON TORRES PEREIRA FILHO, LINCOLN
E A DE CAMARGO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2.Após, intime-se o i. Procurador para que peticione sobre o seu
interesse ou não na expedição da requisição de pagamento;
(...)
4. Cumpra-se o despacho de fsl.94, item III.(...).”

Despacho de fls.94, item III:

“
III. Planilha demonstrativa dos valores devidos, individualizada
por autor, onde conste o CPF/CNPJ, a data do cálculo e o valor
global a que cada um faz jus, bem como, quanto aos honorários
advocatícios, se for o caso, o CPF do advogado beneficiado, a
data e o valor dos mesmos (conforme modelo de planilha dispo-
nível no site www.jfpr.gov.br);”

(Despacho de fls.95, itens 2 e 4 e desp. de fls.94, item III)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.002699-4 - WALDOMIRO EVANGELISTA DA SIL-
VA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SPINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Após, intime-se a CEF para que se manifeste sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.”
(Despacho de fls.196, item 2)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035713-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ORBITAL VIDEO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:

“Objetivando a instrução da requisição de pagamento, regulamen-
tada pela Resolução nº 258/02 do ECJF, intime-se o i. Procurador
para que junte aos autos planilha demonstrativa dos valores devi-
dos (inclusos no mandado de citação de fl. 61), individualizada
por autor, onde conste o CPF/CNPJ, a data do cálculo e o valor
global a que cada um faz jus. Modelo de planilha disponível no
site www.jfpr.gov.br.”
(Despacho de fls.62)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040040-9 - JOSE SABINO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intime-se o exeqte Alfredo Lucof, na pessoa do seu procura-
dor, sobre a penhora realizada às fls.88/93;
(...).”
(Despacho de fls.94)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.011924-8 - AYRTON CHAGAS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2.Intime-se o i. Procurador para que retifique o valor da causa/
execução sem o cômputo de outras despesas, senão a somatória
das planilhas de cálculo;

3. Objetivando a instrução do mandado de citação, intimem-se os
exeqtes para que providenciem contrafé (cópia das planilhas de
cálculo e certidões do Detran), em conformidade com art. 3º do
Provimento nº 22, da CGJF/4ª R.;
(...).”
(Despacho de fls.43/44, itens 2 e 3)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018941-7 - ANEZINHA DA VEIGA THOMAZI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intime-se o Procurador destes autos sobre a renúncia mani-
festada pelos exeqtes às fls.17/20;
(...).”
(Despacho de fls.21, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.022742-6 - FRANCISCA KAPUSCINSKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1.Indefiro o pedido de fl.75, pois não fezparte do pedido inicial.
Tal postulação deveria ter sido feita antes da citação da executa-
da, a qual foi citada para pagamento de quantia certa. Intime-se.
2. O pedido de fls.77/78, será oportunamente apreciado, confor-
me determinação do despacho de fl.64.
3. Decorrido o prazo sem a apresentação de recurso do item 1
deste despacho, regitrem-se para sentença de extinção.”
(...).”
(Despacho de fls.80)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.22143-5 - ARI PREDIGER E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. A priori, nego seguimento da execução quanto ao crédito com-
plementar;
2. Aguarde-se o depósito do quantum principal pertencente ao
exeqte Dmytro Paludzyszyn.”
(Despacho de fls.178, itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.27990-5 - ANDRE LUIS HAMAM PARDO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se o i. Procurador para que esclareça sobre a petição de
fl.110, pois segundo consulta no sistema processual da Justiça
Federal, esta exeqüente e seu esposo não tem qualquer outra ação
de empréstimo compulsório tramitando nesta Seção Judiciária.”
(Despacho de fls.112)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23745-5 - ELSON MARTINENKO E OUTROS X UNI-
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AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1.Indefiro o pedido de fl.127, pois nãofez parte do pedido inicial.
Talpostulação deveria ter sido feita antes da citação da executa-
da, a qual foi citada para pagamento de quantia certa. Intime-se.
2. O pedido de fls.129/131, será oportunamente apreciado, con-
forme determinação do despacho de fl.117.
3. Decorrido o prazo sem a apresentação de recurso do item 1
deste despacho, regitrem-se para sentença de extinção.”
(...).”
(Despacho de fls.132)
(Despacho de fls.80)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25832-0 - ADALBERTO THOLKEN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se a procuradora dos autores para que promova devida-
mente a execução do julgado, tendo em vista que antes de se
expedir requisição de pagamento, deve haver processo de execu-
ção, com a citação do réu.”
(Despacho de fls.221)

ACAO ORDINARIA

96.00.14294-7 - JAIME PEREIRA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intime-se a parte credora para que apresente cópias do título
executivo (sentença, acórdão e trânsito em julgado) bem como da
memória discriminada do cálculo, a fim de possibilitar a citação
do INSS;
(...).”
(Despacho de fls.108, item 1)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032143-8 - PROPLAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intimem-se os embargados, na pessoa de seu procurador judici-
al, para que paguem voluntariamente os honorários fixados na
sentença, no prazo de 10 (dez) dias.”
(Despacho de fls.225)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022429-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SONIA MARIA DE BELMONT SABINO HUGEN
Adv. : Dr(s). DARIO DE BRITO B F PRADA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intime-se a CEF sobre o prosseguimento do feito;
2. Nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, arquivem-se com as
cautelas e anotações necesaárias.”
(Despacho de fls.29)

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.023216-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARCELO ROCKENBACH
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“A autora deve primeiramente diligenciar em busca do endereço
do réu para apenas depois ser analisado o pedido de citação edi-
talícia. A única diligência feita foi na Copel, pelo oficial de Jus-
tiça.”
(Despacho de fls.30)

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.038924-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JANIR RODRIGUES GOULART
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Indefiro o pedido de isenção de custas com base nos disposi-
tivos das Leis 7. 347/85 e 8.078/90. Entendo que a presente ação
visa a tutela de direito individual e não coletivo. Neste sentido,
transcrevo parte do teor da decisão do seguinte julgado:
“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITOS
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. EXECUÇÃO INDIVIDUAL.
PROCESSOS DISTINTOS.

1. Não se confundem ação civil coletiva, destinada a tutelar direi-
tos individuais homogêneos (que é proposta em regime de subs-
tutuição pelo Ministério Público ou outro ente legitimado, e que

redunda, em caso de procedência em sentença condenatória ge-
nérica-Lei 8.078/90, arts. 91 e 95), com a ação individual de cum-
primento daquela sentença (que é proposta pelo próprio interes-
sado, em regime de representação e que visa obter habilitação e a
execução do julgado em seu proveito individual-art. 97). São de-
mandas distintas em sua essência e finalidade...
(AC. Nº 2000.70.00.015127-2, 2ª turma, Rel. Alcides Vetorazzi -
DJU. 15/08/2001)”.

2. Em contrapartida, defiro o ressarcimento de custas iniciais pela
Fazenda Nacional, mas não acolho o pedido de fixação da verba
honorária em 20% sobre o valor da causa. Entretanto, em confor-
midade com o disposto no artigo 20, § 4º, do CPC, estipulo hono-
rários advocatícios em R$ 130,00 (cento e trinta reais), em razão
do trabalho dispendido.
3. À representante do espólio para que autentique as cópias de
fls. 07/09 e 12;
(...).”
(Despacho de fls.23, itens 1, 2 e 3)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019781-5 - HARUMI TUGUGI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Indefiro honorários advocatícios à razão de 20% sobre o va-
lor da execução. Estipulo tal verba em R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta reais), de acordo com o art.20, parágrafo 4º co CPC;
(...).”

(Despacho de fls.67, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002766-1 - AGENOR ALVES FARIAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intime-se o exeqte Daniel de Freitas, na pessoa do seu procu-
rador judicial, da penhora realizada às fls.58;
(...).”
(Despacho de fls.65, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041126-2 - BENJAMIM REFFATTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se novamente o Espólio de Yoshimitu Ise para que junte
aos autos documento mencionado no despacho de fls. 32, o qual
pode ser requerido no INSS. Prazo de 15 (quinze) dias.”
(Despacho de fls.34)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016352-0 - YOSHIMITU ISE ESPOLIO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA GRANATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Indefiro honorários advocatícios à razão de 20 % sobre o valor
da execução. Estipulo tal verba em R$ 150,00 (cento e cinqüenta
reais);
(...).”
(Despacho de fls.27, item 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021381-0 - MARINO ROSSA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE LUCAS

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença,
nos seguintes termos:

“Consoante a petição de fl.189, e alvará de fl.188, DECLARO
EXTINTA A EXECUÇÃO DE SENTENÇA promovida nestes
autos, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil,
ante o pagamento do débito que a originou.
(...).”
(Sentença de fls.190).

ACAO ORDINARIA

96.00.18114-4 - MARCOS JOSE PINTO X CENTRO FEDE-
RAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO PARANA - CE-
FET
Adv. : Dr(s). CLAUDIA ANTUNES LOPES

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença,
nos seguintes termos:

“Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido em rela-
ção à Caixa Econômica Federal, para efeito de condená-la a cre-
ditar nas contas vinculadas dos autores a diferença entre o que

eventualmente nelas se aplicou e o percentual de 42,72% (janei-
ro/89) e 44,80% (abril/90); considerando no cálculo a data em
que esses índices deveriam ter sido creditados, com reflexos nos
períodos subseqüentes.
 O montante devido a partir de então deverá sofrer a incidência dos
juros e da atualização monetária previstoas na legislação regulado-
ra do fundo, acrescentando-se quanto a esta os expurgos inflacio-
nários previstos na Súmula 37 do TRF/4ª Região, bem como de
juros de mora a partir da citação, de acordo com a fundamentação.

Na hipótese de não mais existir a conta do FGTS, em virtude de
saque, a diferença deverá ser depositada em conta vinculada in-
dividualizada a ser aberta pela ré. Enquadrando-se o autor nas
hipóteses legais de saque (Lei 8.036/90), poderá efetuar o levan-
tamento imediato dos valores consignados.

 Condeno a CEF ao pagamento de honorários, os quais fixo em
10 % do valor atualizado da causa, bem como ao pagamento das
custas processuais.”
(Sentença de fls.179/181)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033199-0 - ALEXANDRE LOPES PINHEIRO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

Curitiba, 20/08/2002.

 JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
 DIRETORA DE SECRETARIA DA

 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2002/128

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: “DRA. GRAZIELA SO-
ARES” - EM EXERCÍCIO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “(...) ASSIM, FIXO OS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS EM R$ 100,00 (CEM REAIS). INTIME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.003402-4 - ADY SIMAO PERUSSOLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUARACI PINTO DA SILVA, (FL. 73)

2000.70.00.004391-8 - ALBINO BUSS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (FL. 74)

2001.70.00.029629-1 - ANTONIO OCKNER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANGELO RASBOLD, (FL. 47)

2002.70.00.013630-9 - ALVARO WOELLNER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER,
(FL. 40)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação do
exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do fei-
to, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qualquer
manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejando a ex-
tinção da presente execução.

ACAO ORDINARIA

92.00.02317-7 - ADELINO ROSENENTE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA, (FL. 240)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “(...) 2) CONSIDERANDO A INEXISTÊNCIA
DE PROVA, NESTE FEITO, QUANTO AO ALEGADO ÀS FLS.
40/41, INDEFIRO A EXPEDIÇÃO DOS OFÍCIOS SOLICITA-
DOS, CABENDO À PARTE REQUERENTE, A ADOÇÃO DE
QUAISQUER MEDIDAS QUE ENTENDER PERTINENTES,
POR VIA PRÓPRIA. INTIME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008596-0 - BENIGNO BORBA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANGELO RASBOLD, (FL. 42)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “(...) 4. RESSALTO QUE O ARBITRAMENTO
DE QUALQUER VERBA A TÍTULO DE HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS NÃO É CABÍVEL NO PRESENTE MOMENTO
(...) INTIMEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012137-9 - HELENA ABRAO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE TETU RODRIGUES CALOMENO,
(FL. 43)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “(...) CONSIDERANDO O NOVO DEPÓSITO
EFETUADO (...) MANIFESTE-SE A PARTE EXEQUENTE, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, DEVENDO, INCLUSIVE, IN-
FORMAR SE INSISTE, OU NÃO, NA PRETENSÃO DE FLS.
165/170. INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

92.00.13138-7 - DULCE MARQUES CHEVALIER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUARACI PINTO DA SILVA, (FL. 171)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação do
exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do fei-
to, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qualquer
manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejando a ex-
tinção da presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.15827-0 - JOAO CARLOS MASCHIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BEATRIZ SCHIEBLER, (FL. 95)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE A CONTESTAÇÃO E ESPECI-
FIQUE PROVAS JUSTIFICADAMENTE.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.018817-6 - NILSON CASTRO DOS SANTOS X
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC
Adv. : Dr(s). CELIA REGINA ALVES DE CAMARGO, (FL. 88,
ITEM 3)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “SOBRE O CONTIDO NA CERTIDÃO DE FL.
33, MANIFESTE-SE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. INTIME-SE.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.020555-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X RENATO GOLBA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 34)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação do
exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do fei-
to, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qualquer
manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejando a ex-
tinção da presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.22213-0 - DORIVAL PICCOLI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL MARQUES GANDOLFI, (FL. 97)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “1. CIENTIFIQUEM AS PARTES DA DECI-
SÃO RETRO. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.029661-8 - RONALDO LEVI WACHTEL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER, (FL. 75)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.029797-7 - ADAO JOSE LASLOWSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES, (FL. 54)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “(...) EM VISTA DOS FUNDAMENTOS ANTE
EXPOSTOS, INDEFIRO A EXECUÇÃO COMPLEMENTAR
REQUERIDA, ANTE A EXPRESSA VEDAÇÃO LEGAL. IN-
TIME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031154-1 - JOSE ALFREDO DE CAMARGO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (FL. 80)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua re-
presentação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032692-1 - LAERTE LUIZ LEDUR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LOPES SALOMÃO, (FL. 51)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR NO
PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊNTICO
AO PRESENTE FEITO (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032132-0 - ALCIDES AUGUSTO SCHIMIT E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEX NASCIMENTO BECEL, (FL. 68)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação da
parte autora para recolher as custas processuais iniciais, no prazo
de 05 (cinco) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.00.035769-7 - ARY SCHEER E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (FL. 53)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR NO
PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊNTICO
AO PRESENTE FEITO (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034176-8 - ANTONIO FELIPE CREMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, (FL. 56)

2002.70.00.034971-8 - MIKHAEL SLEIMAN RAHAL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO HIDEO MAKITA, (FL. 54)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação da
parte autora para recolher as custas processuais iniciais, no prazo
de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035496-9 - ADAO EGITTO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA, (FL.
58)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “COMPETE À PRÓPRIA PARTE EXEQUEN-
TE COMPROVAR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA INICIAL, AS ALEGAÇÕES APRE-
SENTADAS À FL. 55. INTIME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036020-9 - VALNIRA FLARESSO VODONOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (FL. 56)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “DEVE SER COMPROVADA, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, A CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE (...) INTIME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036427-6 - CARLOS CUNHA - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (FL. 15)

2002.70.00.036603-0 - LORGA E CIA LTDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LORGA, (FL. 35)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “INTIMEM-SE OS EXEQUENTES PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, COMPROVEM FAZER JUS
AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA (...) SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DO PEDIDO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037064-1 - ABILIO OSVALDO AVANZINI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA, (FL. 71)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037632-1 - NEURY KMIECIK COLACO X TELE-
PAR BRASIL TELECOM S A
Adv. : Dr(s). LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS, (FL. 11)

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença julgando
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038229-8 - LUIZ CARLOS DOS REIS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO, (FL. 73/78)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR NO
PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊNTICO
AO PRESENTE FEITO (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038648-0 - JOAO FRANCISCO BASTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, (FL. 11)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “(...) INTIME-SE, POIS, A IMPETRANTE PARA
QUE EMENDE A PETIÇÃO INCIAL, NOS TERMOS DO ART.
284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, MEDIANTE A INDICA-
ÇÃO CORRETA DA AUTORIDADE APONTADA COMO
COATORA. PRAZO 10 (DEZ) DIAS.’

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.039754-3 - CASEX INDUSTRIA DE PLASTICOS E
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA X CHEFE DO
SERVICO DE ORIENTACAO E ANALISE TRIBUTARIA - SE-
ORT DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA

Adv. : Dr(s). BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-
DO, (FL. 99/100)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “DEVE SER COMPROVADA, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, A CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE (...) INTIME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040716-0 - EVEREALDO LUIZ WOLFF E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA, (FL. 60)

2002.70.00.040759-7 - ANTONIO DE SOUZA FRANCA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, (FL. 61)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação da parte autora para que regularize sua repre-
sentação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040588-6 - LUCIANO PIZZATTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA LOPES MARTINS, (FL. 58)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação da
parte autora para recolher as custas processuais iniciais, no prazo
de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040260-5 - WALDIR JOSE PACHER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, (FL. 13)

2002.70.00.040375-0 - DIVONSIR AFORNALI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO, (FL. 43)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “(...) ENTENDO CONVENIENTE SEJA INICI-
ALMENTE OFICIADA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
(...) A FIM DE QUE, COMO TERCEIRO EM COLABORA-
ÇÃO COM O JUDICIÁRIO, PRESTE AS SEGUINTES INFOR-
MAÇÕES A ESTE JUÍZO (...) INITMEM-SE AS PARTES DES-
TA DETERMINAÇÃO. (...).”

DECLARATORIA

00.00.81054-1 - ESTIL MOVEIS E DECORACOES S/A E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, (FL.
525)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação do
exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do fei-
to, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qualquer
manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejando a ex-
tinção da presente execução.

DECLARATORIA

91.00.10757-3 - MARCO A COSTA E CIA LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CASSIA REGINA FAVORETTO, (FL. 202)

 KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

VARAS FEDERAIS DE  CASCAVEL

1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE CASCAVEL/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 86/2002
PRAZO: 15 (quinze) dias

Autos da Ação Penal n,º 97.601.0730-9
Autor: Ministério Público Federal
Réus: Darci Zimpel e Outros

FINALIDADE: Intimação de ELIAS DE LIMA FARIAS, bra-
sileiro, solteiro, vigilante, nascido aos 17/07/1973, natural de San-
to Antonio do Sudoeste – PR, portador do RG n° 6.570.877-9 SSP/
PR, filho de João Maria de Farias e de Enedina de Lima Farias,
atualmente em local ignorado, de que foi nomeado o Dr. ELIAS
ZORDAN, OAB/PR 14.306, com escritório na Rua Gal. Osório,
n.º 1593, Parque São Paulo, Cascavel – PR, como seu defensor
dativo nos autos da Ação Penal acima mencionados.

OBSERVAÇÕES: Por estar o réu, acima qualificado, em lugar
incerto e não sabido e, conseqüentemente, não tendo sido possível
intimá-lo pessoalmente, expede-se o presente edital, que será afi-
xado no local de costume na Secretaria deste Juízo e publicado no
Diário da Justiça do Estado do Paraná.

EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel/PR, em 20 de agosto de
2002. Eu _______, Andreia C. C. Bulla, Sup. Proc. Criminais, di-
gitei. E eu __________, Amarildo Wilxenski, Diretor de Secreta-
ria, conferi.

ORIGINAL ASSINADO
Guy Vanderley Marcuzzo
   Juiz Federal da 1a Vara

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 69/2002.

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDEREY MARCUZZO, da 1a. Vara Federal de Cas-
cavel/PR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, esclarecer a divergência constante no nome de João
Otílio Schmidt, conforme documentos de fls. 15 e 29.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006167-6 - JOAO OTILIO SCHMIDT - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, comprovar quem tem poderes para representar a
pessoa jurídica Cerealista Morro Feio Ltda.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006162-7 - NILANDO SCHEIDT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). KIARA C. DIAS PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Indefiro o pedido de liminar, por não vislumbrar que o recolhi-
mento do IPI, na forma como vem sendo realizado, representa
risco de dano irreparável à empresa impetrante. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.005520-2 - COBEDEL COMERCIAL DE BEBIDAS
DELL OLIVO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). KATIA LEAO BORGES DE ALMEIDA, LEONAR-
DO FIRME LEAO BORGES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, efetuar o pagamento das custas de desarquivamento, sob
pena de retorno dos autos ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002117-7 - JOSE ATILIO BROKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Indefiro o pedido de fixação de honorários advocatícios, nos
termos do art. 4o. da MP nr. 2180-35... expeça-se requisição de
pequeno valor, nos termos da Resolução nr. 258 do CJF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004826-0 - LEONOR VENDRAMINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão de fls. 41.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006425-2 - ELCIO PEDRO THOME E OUTRO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONALDO DA FONSECA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar cópia dos documentos pessoais (RG e CPF)
dos exequentes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005908-6 - HUGO DE OLIVEIRA X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GLAUCO SALVATI PINTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar cópia dos documentos pessoais (RG e CPF)
dos exequentes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005913-0 - DAURY AUGUSTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCOS VINICIUS D. BOSCHIROLLI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Designo o dia 23 de setembro de 2002, às 16h 30 horas, para
realização do ato deprecado. Intime-se.”

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.05.006227-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

EMANUEL TED LEEM
Adv. : Dr(s). SAULO DE TARSO CARNEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendar a inicial, esclarecendo a divergência no nme do
proprietário constante na certidão do DETRAN de fl. 20, onde
consta o nome de Ines Weiller Gurzinski que não figura como
exequente nos autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006443-4 - PEDRO GURZINSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUCIO CLOVIS PELANDA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendar a inicial, esclarecendo a divergência no nome
da exequente Ivania de Cassia Bosquiroli Brandalize, entre o cons-
tante na certidão do Detran e na autuação, intima também para
que se junte cópia RG e CPF do exequente Joacir Alves.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006421-5 - EDUARDO INDRAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROBERTA SOARES CARDOSO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte deci-
são:
“... Desse modo, afasto a presente preliminar... Face ao exposto,
rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva levantada pela Caixa
Econômica Federal... Diante disso, intimem-se as partes para que,
no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas que
pretendem ver produzidas. Caso requeiram a produção de prova
testemunhal, deverão depositar, imediatamente, o respectivo rol,
indicando se as mesmas comparecerão independente de intima-
ção. No caso de pugnarem pela realização de prova pericial, as
partes deverão, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os quesitos
que entenderem perinentes indicando, se quiserem, assistente téc-
nico.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001645-2 - ELIZABETH TIMM BALCEWICZ KON-
ZEN X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO
IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). KENNEDY MACHADO, SIMONE MONTEIRO
FLEIG

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“...a Secretaria intiama a parte exeuqente para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, esclarecer a divergência entre o número do CPF e o nome
que consta na certidão do Detran como sendo do proprietário da
motocicleta Honda / CG, chassi CG 125BR1228695 (fl. 29). “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006313-2 - JATIR MENEGOTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar fotocópia dos documentos pessoais (RG e
CPF) de Jose´Luiz Sbors.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006312-0 - RODINEI ALVES TEODORO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar fotocópia dos documentos pessoais (RG e
CPF) de Micheli Werner e Arlindo Werner.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006377-6 - IRANI LURDES WERNER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LIA MARGARET LAYTER GASPAROTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar fotocópia dos documentos pessoais (RG e
CPF) de Miguel Bortoti.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006424-0 - HELENA MARTINS BORTOTI X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONALDO DA FONSECA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; b) juntar
procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), representan-
do o espólio, caso não tenha sido juntada; c) caso contrário (não
abertura do espólio ou seu encerramento), a situação dos exe-
quentes encontra-se regularizada.”
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005907-4 - MARLENE HASENKAMP JOAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.05.005988-8 - MARLENE RECH MACHADO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANDERSON PAULO DE LIMA

2002.70.05.006043-0 - ALVERI MENDES DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

2002.70.05.006097-0 - CLOVANIL SALVADOR - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILVANO COLOMBO

2002.70.05.006103-2 - NARCISO MOMBACH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; b) juntar
procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), representan-
do o espólio, caso não tenha sido juntada; c) caso contrário (não
abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procurações
outorgadas pelos dos herdeiros.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005852-5 - JORGE GERMANO CARNIEL - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; b) juntar
procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), representan-
do o espólio, caso não tenha sido juntada; x) caso contrário (não
abertura do espólio ou seu encerramento), a situação dos exe-
quentes encontra-se regularizada. 2) Deverão, no mesmo prazo,
juntar cópia dos documentos pessoai (RG e CPF) dos exequentes
José Valmor Arruda e Suzana Maria Francez.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005801-0 - ATTILIO PEREIRA DE MENDONCA -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL)
Adv. : Dr(s). FRANCIELLE CRISTIANE DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procura-
ções outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se for o caso,
bem como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG
e CPF) que ainda não tenham sido juntadas; c) juntar fotocópia
dos documentos pessoais de Ernesto Bartzik.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006278-4 - ERNESTO BARTZIK - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RUBEM DARLAN FERRARI MOREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), a situação dos
herdeiros encontra-se regularizada. 2. Deverão também, no mes-
mo prazo, manifestar-se sobre a certidão de fl. 33.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006300-4 - ELVIRA PERONDI DEON E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procura-
ções outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se for o caso,
bem como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG

e CPF) que ainda não tenham sido juntada. 2. Juntar Título Exe-
cutivo ou Certidão da Ação vivil Pública nr. 95.04.58193-5/PR.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006430-6 - MARIA ESTELIA BLASIUS E OUTRO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LAURA ROSSI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima os exequente para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendar a inicial, juntando título executivo, qual seja,
cópia da ação civil pública nr. 93.00113933-9.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006413-6 - ANGELO IDAMAR ANGONESE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARQUES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendar a inicial, juntando o título executivo, intima
também para que se esclareça a divergência do nome do exe-
quente Jorge Odair Vachanski (constante na autuação, no RG e
procuração), o u Jorge Odail Vachanki (constante na inicial, no
CPF e Certidão do Detran).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006419-7 - ANTONIO FELIPE DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO, MAR-
CELO FABIANO FLOPAS, RUI FONSECA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Estes autos de carta precatória foram distribuídos em 18.04.02.
Neles foi efetuada a penhora de bens do devedor (fl. 41/43). O
executado protocolou, neste Juízo, Embargos à Execução, junta-
dos às fls. 55/134, mas a competência para julgá-los é do Juízo
deprecante (Art. 747 do CPF). 2. Face ao exposto, devolva-se a
deprecata à Vara de Origem, para que os embargos sejam lá pro-
cessados e julgados.”

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.05.002580-5 - FAZENDA NACIONAL. X ROSANGE-
LA R S MICHELS E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO HARTMANN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a presentado o laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela parte autora, inclusive
para fins do disposto no parágrafo único do art. 433 do CPC,
concomitantemente, à parte autora para manifestar-se sobre a
contestação.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004458-3 - FLAVIO PERES X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Petição de fls. 28/29: querendo o Impetrante realizar o depósito
das parcelas em discussão, o fará pro sua conta e risco, para o que
não precisa de autorização judicial, em razão do prescrito no art.
151, II, do CTN. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.007340-0 - VANZO CHEMIN E PARISOTTO S/C
LTDA E OUTRO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CASCAVEL
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO CHEMIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Intime-se o procurador da parte autora para honrar a petição de
fls. 310/316.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.05.004923-8 - VIACAO NOSSA SENHORA DE ME-
DIANEIRA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ PAULO WILLE, ROSSANA DO NASCI-
MENTO WILLE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Recebo o presente incidente para discussão... Aos impugnados
para, querendo, manifestarem-se, no prazo legal - art. 261, CPC.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.05.007374-5 - UNIAO FEDERAL X VIACAO NOSSA
SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ PAULO WILLE, ROSSANA DO NASCI-
MENTO WILLE

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença julgan-
do parcialmente procedente o pedido formulado pela autora.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004979-2 - JOSE NELSON LEITE - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Não há que se falar em não ciência dosacusados que deveri-
am reparar o dano, já que estavam presentes na audiência já refe-
rida, acompanhados de defensor, sendo que a suspensão somente
foi efetivamente determinada após expresa ciência e aceitação
das partes acerca das condições e consequências da suspensão.
Em relação ao argumento da defsa de aplicação da Lei nr. 10259,
cumpre ressaltar que a infração penal em análise não se enquadra
na citada lei, por se tratar de crime continuado (art. 71 do CP),
sendo a pena aumentada de um sexto a dois terços... Quanto ao
pedido do MPF de ser facultado aos réus a especialização da
hipoteca legal sobre imóveis, saliento que não merece acolhida,
tendo em vista qua já houve revogação da suspensão condicional
do processo pelo não cumprimento da condição, conforme re-
querimento do próprio MPF às fls. 401/403, com a determinação
de prosseguimento do feito. Ainda, a medida assecuratória con-
sistente na hipoteca legal pode ser requerida pelo ofendido ( e
não oferecida pelo réu), tendo um trâmite próprio definido... não
podendo tal medida ser utilizada no bojo destes autos para cum-
prir uma condição da suspensão já revogada. Desta forma, deter-
mino o prosseguimento do feito com as seguintes providências:
a)... diante da consitituição de advogado pelos réus Amauri e
Rosimar, fica desonerada a nomeação de fl. 408... b) visto não
terem sido arroladas testemunhas pela acusação, e a fim de desig-
nar-se audiência para oitiva das testemunha de defesa, intime-se
o procurador do réu Paulo Aurélio Schuh para que, no prazo de
24 horas, especifique o nome da segunda testemunha arrolada
pela defesa prévia à fl. 35, não bastando apenas sua qualificação
profissional. Com a informação, designe-se a Secretaria data para
realização de audiência para oitiva das testemunha arroladas pelo
referido réu; c) depreco ao Juízo de Sinop/MT, a inquirição da
testemunha arrolada pela defesa Milton Luiz de Abreu, e ao Juí-
zo de Toledo/PR, a inquirição das testemunhas de de defesa Ivete
Teresinha Felipetto Teixeira, Rosane Verena Klein Domingues,
João Tobias de Macedo, José Simionato Neto e Mário Aparecido
Ferreira; d) Dê-se ciência às partes da expedição. 5. Intimem-se
do conteúdo desta decisão.”

Em 08 de agosto de 2002, foram expedidas as Cartas Precatórias
nr. 85/02 à Comarca de Toledo/PR e nr. 86/02 à Comarca de Si-
nop/MT.

ACAO PENAL

95.60.11341-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LORI-
VAL HOESKER E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO CANAN, RENATO AMAURI KNIELING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Desarquivem-se os autos. Vista por 10 (dez) dias e, em seguin-
da, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.”

ACAO DIVERSA

98.60.11093-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X VICEO
CABO CASCAVEL LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte decisão:
“... fixo como pontos controvertidos na presente relação proces-
sual: a) o execício de atividade especial, bem como o respectivo
período em que o mesmo ocorreu; b) se a exposição a agente
agressivos se deu de forma permanente e habitual, bem como a
intensidade da mesma. Defiro, nos termos do art... o pedido de
provas pericial, e, se necessário, testemunhal, formulado pelao
Autor, bem como o depoimento pessoal da parte Autora... Noe-
mio como perito judicial o engenheiro de segurança do trabalho
José Feranando Mangili Junior... intimem-se as partes do conteú-
do deste despacho e para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,
formularem quesitos complementares. Na mesma oportunidade,
intime-se a parte autora para, no mesmo prazo, indicar assistente
técnico, se assim entender conveniente...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000465-6 - CLAUDIO DE LARA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS, em ambos
os efeitos. Intime-se a parte autora da apelação, para, querendo,
contra-arrazoar, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002212-9 - JECEONI PEREIRA MORO SALAMON
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA, JAYRO JOSE
FONSECA DORNELLES

2002.70.05.002217-8 - CALORINDA JOSEFA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA, JAYRO JOSE
FONSECA DORNELLES

2002.70.05.002749-8 - ANTONIO GONCALVES RODRIGUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA, JAYRO JOSE
FONSECA DORNELLES

2002.70.05.002975-6 - ACHILES LUIZ TECCHIO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA, JAYRO JOSE
FONSECA DORNELLES

2002.70.05.002976-8 - JOAO DE ABREU NETTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA, JAYRO JOSE
FONSECA DORNELLES

2002.70.05.003206-8 - ALBINO BENJAMIN SCALABRIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, infor-
mar o porquê do não comparecimento á Perícia Médica designa-
da para o dia 07/08/02 (petição de fl. 107).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003087-0 - SEBASTIANA BERTOLUCI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF, em ambos os
efeitos. Intime-se a parte autora da sentença e da apelação, para,
querendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no prazo legal.”
Foi proferida sentença julgando procedente o pedido formulado
pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003641-4 - MARIA CRISTINA JAWSNICKER DE
OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DARCI LUIZ MARIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Intime-se a subscritora da petição para honrá-la em 5 (cinco)
dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005823-9 - WALTER NIGGEMANN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

O Sr. perito nomeado nos autos abaixo relacionado protocolou
petição iformando que os trabalhos de perícia iniciar-se-ão no
dia 05 de setembro de 2002, às 9:00 horas, no endereço Rua Pa-
raná 3035, 7o. andar, sala 74, Cascavel/PR.
Foi proferido despacho deferindo o pedido de fls. 152/153.

CONSIGNATORIA

1999.70.05.004008-8 - RENATO HIDEAKI TAMEHIRO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

 Cascavel, 21 de agosto de 2002.

 AMARILDO WILXENSKI
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 78/2002

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

___________________________________________
No processo abaixo relacionado foi proferidasentença CONDE-
NANDO os réus MARCOS HUSYK e ROSANE DE FÁTIMA
IGNÁCIO HUSYK, pela prática do crime contra a ordem tribu-
tária, ao cumprimento de pena privativa de liberdade de 02 anos
e 11 meses de reclusão, bem como ao pagamento de uma pena de
multa de 70 dias-multa, sendo cada dia-multa o valor de 14 BTN.
Outrossim, foi o réu ERCÍLIO PRIVIATELI ABSOLVIDO, com
fulcro no art. 386, VI, do CPP.

ACAO PENAL

98.60.11830-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAR-
COS HUSYK, ROSANE DE FATIMA IGNACIO HUSYK, ER-
CILIO PRIVIATELI
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA, IVANIR
AFONSO BERTE, ELIO REZENDE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Recebo a demanda neste Juízo
Federa. ....Reconheço a validade dos atos processuais realizados
na Justiça Estadual (art.113, parágrafo 2º do CPC), e mantenho a
liminar parcialmente concedida à fl. 15 com base nos argumentos
expendidos pelo digno Juiz de Direito. Defiro o benefício da
Assistência Judiciária Gratuita. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.007331-9 - IVANETE PIRES DOS SANTOS X REITOR
DA FAG - FACULDADE ASSIS GURGACZ DE CASCAVEL
Adv. : Dr(s). GERALDO PEREIRA LACERDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Declaro encerrada a instrução .
Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002306-7 - MARILENE KAMINSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Dos petitórios de fls. 173/177 dê-
se vista ao Impetrante, pelo prazo de cinco dias.
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MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.05.005468-7 - WILSON GARCIA DE SOUZA X GE-
RENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se o(a) Impetrante para
emendar a inicial para o fim de esclarecer o valor dado à causa,
procedendo-se o recolhimento da diferença das custas judiciais
recolhidas, observando-se que o valor mínimo é de R$10,64. Pra-
zo de 10 (dez) dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.007573-0 - INSTELPA - COMÉRCIO DE MATERI-
AIS ELÉTRICOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “É o caso de julgamento antecipado
da lide. Intime(m)-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.002838-7 - ATACADO LIDERANCA DE TECIDOS
E CONFECCOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.05.003399-1 - MARIA GOMES CORDEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILTON CONINCK

2002.70.05.003402-8 - HELENO PEREIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILTON CONINCK

2002.70.05.003403-0 - VALMIR PEREIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILTON CONINCK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1- É o caso de julgamento anteci-
pado da lide. 2- Intime(m)-se, devendo o advogado da parte em-
bargante assinar a petição inicial.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.05.003400-4 - MARIA DE LOURDES FIRMO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILTON CONINCK

2002.70.05.003401-6 - DARIO LUIZ SCHLEICHER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILTON CONINCK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Indefiro o pedido formulado pelo
Executado e constante da petição de fls. 146/148. ... Prossiga-se
com a designação de datas para leilão e demais atos e diligências
necessárias.

EXECUCAO FISCAL

94.60.11565-9 - FAZENDA NACIONAL. X DALBOSCO JOA-
LHEIROS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Rejeito os embargos de declara-
ção. Intime(m)-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.05.005698-2 - PERFILADOS VANZIN LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença declaran-
do extinto este processo com o julgamento do mérito ... Condeno
o(s) Embargante(s) no pagamento de 50% das custas processu-
ais, o qual foi devidamente recolhido (fl.68). Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.05.005119-8 - VANDERLEI DELL OSBEL X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO SCHMIDT

Nos termos do art. 3º do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a PORTA-
RIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas pelo
Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Judiciária, a
Secretaria intima a parte Embargante para, no prazo de 05 dias,
manifestar-se acerca da manifestação do INSS de fls.55/56.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.004858-8 - C A DISTRIBUIDORA DE MATERI-
AIS PARA TAPECARIA LTDA E OUTRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAURI DA SILVA

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença declaran-
do extinto este processo, com fulcro no art. 794, inc. I, c/c art.
795, ambos do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001074-0 - MILTON RAIMUNDO DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte autora aos autos
cópia do contrato de financiamento habitacional, bem como com-
provantes da sua evolução salarial no período compreendido en-
tre a assinatura do contrato e esta data. Prazo: dez dias. Pena:
indeferimento.

CONSIGNATORIA

2002.70.05.006882-8 - CLAUDIO DE SOUZA ROCHA X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO CREDITO
IMOBILIARIO e Outro
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): “l. Recebo os embargos, suspenden-
do o processo. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, queren-
do, impugná-los no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.006548-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DEVANIL BORGES
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Desacolho a presente impugna-
ção.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2002.70.05.003940-3 - UNIAO FEDERAL X MARCOS ADRI-
ANO ESTEVAM
Adv. : Dr(s). DANUBIO CUNHA DA SILVA

2002.70.05.003942-7 - UNIAO FEDERAL X EMERVAL DE
JESUS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Acolho parcialmente a presente
impugnação, a fim de fixar o valor da causa em de R$2.400,00 (
dois mil e quatrocentos reais)... Intimem-se.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.05.003943-9 - UNIAO FEDERAL X EMERVAL DE
JESUS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Acolho parcialmente a presente
impugnação, a fim de fixar o valor da causa R$3.345,00 (três mil,
trezentos e quarenta e cinco reais)... Intimem-se.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.05.003941-5 - UNIAO FEDERAL X MARCOS ADRI-
ANO ESTEVAM
Adv. : Dr(s). DANUBIO CUNHA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Dos esclarecimentos do Perito,
dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar
pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

97.60.10585-3 - DERMEVAL VIEIRA DE SA e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
despacho(s) intimando a Exequente para complementar as custas
iniciais, no valor de R$1,62 (Hum real e sessenta e dois centa-
vos), atualizados até a presente data.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006299-1 - THEREZA DIER DA SILVEIRA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Os valores executados por Or-
lando Carneiro Gomes Filho ultrapassam ao limite de R$5.181,00
após atualização, razão pela qual serão pagos posteriorme. Inde-
firoo pedido formulado à fl.131. ... Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003180-8 - AGROPECUARIA FESTUGATO LTDA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Defiro o pedido formulado às
fls. 67/68, extinguindo a relação processual de Valdir João Dal-
bosco... Defiro desde já o desentranhamento de peças pertinen-
tes, mediante substituição por cópias a sere, fornecidas pela parte
interessada. ... Oficie-se com urgência, prestando as informações
solicitadas à fl.30. ... Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001045-0 - GUIOMAR BIF e Outros X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Expeça-se a competente requisi-
ção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001992-1 - HELENA CAMPANHA DA CRUZ e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ FERREIRA LEITE

2002.70.05.002648-2 - ALAIDES MAZZETTO e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI

2002.70.05.003431-4 - MAURO TEODORO DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.05.003551-3 - CARLOS ALBERTO MASCARENHAS
MACHADO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ARIOVALDO CAVALCANTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): “l. Recebo os presente embargos,
suspendendo o processo de execução, cujos autos estão apensa-
dos. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, impug-
ná-los no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.005244-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X JOSE FRANCISCO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

2002.70.05.006070-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ANTENOR PESSI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.006072-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X JOAO FERNANDES LISBOA JUNIOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.006073-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ILDA VIEIRA DO AMARAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDA FUMAGALI

2002.70.05.006074-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X CELSO ANTONIO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.006075-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X MELITO KUPICKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO EMILIO FERREIRA

2002.70.05.006076-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X MARIO SOBUTKA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

2002.70.05.006077-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ALDO DO AMARAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.006079-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ANDRELINA RIBEIRO DO NASCIMENTO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.006081-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ANTONIO BELINCANTA FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.006960-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X PAULO GUILHERME E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON RODRIGO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Vistas às partes por 5 dias dos cál-
culos elaborados pela Contadoria.”

ACAO ORDINARIA

94.60.10320-0 - LADI POSSEBON e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL ULIANA CARGNIN

96.60.11710-8 - JOCELI ANTONIO BALDISSERA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR OLIVEIRA

97.60.10580-2 - ROBERTO VILSON PALUDO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. O artigo 12 do Código de Pro-
cesso Civil é claro quando dispõe que o espólio será representado
em Juízo, ativa e passivamente, pelo inventariante. Assim, inti-
me-se o exequente para emendar a inicial, comprovando a quali-
dade de inventariante. Outrossim, caso inexista inventário, ou
tenha sido encerrado, deverá ser juntada procuração de todos os
filhos, ou autorização dos mesmos para que somente a viúva
meeira represente o espólio. Prazo de 10 dias. Pena de indeferi-
mento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005105-1 - MOACIR PEREIRA DE MELO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. O artigo 12 do Código de Pro-
cesso Civil é claro quando dispõe que o espólio será representado

em Juízo, ativa e passivamente, pelo inventariante. Assim, inti-
me-se o exequente para emendar a inicial, comprovando a quali-
dade de inventariante. Outrossim, caso inexista inventário, ou
tenha sido encerrado, deverá ser juntada procuração de todos os
filhos, ou autorização dos mesmos para que somente a viúva
meeira represente o espólio. Deverá, na mesma oportunidade, tra-
zer a cópia do CPF de Ernesto Eugenio Ignácio. Prazo de 10 dias.
Pena de indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005713-2 - MAGDALENA SEIDEL IGNACIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. O artigo 12 do Código de Pro-
cesso Civil é claro quando dispõe que o espólio será representado
em Juízo, ativa e passivamente, pelo inventariante. Assim, inti-
me-se o exequente para emendar a inicial, comprovando a quali-
dade de inventariante. Outrossim, caso inexista inventário, ou
tenha sido encerrado, deverá ser juntada procuração de todos os
filhos, ou autorização dos mesmos para que somente a viúva
meeira represente o espólio. Deverá, na mesma oportunidade, tra-
zer a cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) de Olívia Poli-
do Sierra. Prazo de 10 dias. Pena de indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004340-6 - ANTONIO SIERRA BADILIO FILHO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial, a fim de trazer aos autos certidão de Óbito
de Valmor Dalben, tendo em vista que a certidão de fl. 11 não
está retificada no Brasil. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005055-1 - VALMOR DALBEN - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Intime-se a parte exequente/auto-
ra para, no prazo de cinco dias, trazer aos autos cópia da petição
inicial para servir de contrafé. ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004930-5 - ERNESTO DE OLIVEIRA e Outro X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NIUCEIA MARIA CORREA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Intime-se a parte exequente/auto-
ra para, no prazo de dez dias, cumprir integralmente o despacho
de fl.14. ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004213-0 - JOAO LEVANDOSKI COSCREVIC X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime(m)-se o(s) Exeqüente(s) para
emendar a inicial, a fim de trazer aos autos cópia do CPF de
Arlete Maria Lodi Machado. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimen-
to.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005834-3 - ADAO LODI - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a petição inicial, a fim de: a) regularizar a repre-
sentação processual de Patrícia Aparecida Antonietti; b) trazer
aos autos cópia do CPF de Nelson Antonietti. Prazo: 10 dias.
Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005656-5 - ELIZEIA OLIVEIRA DE MOURA e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial, a fim de trazeraos autos cópia da certidão
de óbito de Oswaldo Dall Oglio. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferi-
mento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005287-0 - JORGE SAFRAIDER e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). OTHELO DILON CASTILHOS

[B(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial, a fim de esclarecer divergência existente
no nome de Maria Margaret Zaias. Prazo: 10 dias. Pena: Indefe-
rimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.05.006157-3 - JOSE ADALBERTO PREISNER LATKI
e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). KIARA C. DIAS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a petição inicial, a fim de: a) regularizar a repre-
sentação processual de Angelins Wildemar de Bona, esclarecer a
presença de Marco Antonio de Bona no presente feito, tendo em
vista os documentos de fls. 12/13 e a certidão do DETRAN de fl.
14; b) trazer aos autos cópia dos CPF de Antonio Marques Mar-
tins e Cleirto Marques Martins; c) esclarecer divergências exis-
têntes no nome de Clemair de Fátima Marques Martins. Prazo:
10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006136-6 - GILBERTO LUIZ MATTIELO e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MICHEL ARON PLATCHEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial, a fim de trazer aos autos cópia legível do
RG de Denival dos Santos Pais, tendo em vista que à da fl.20
encontra-se ilegível. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005425-8 - ADAO ZANTUT e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial, a fim de trazer aos autos cópias dos docu-
mentos pessoais (RG e CPF) dos exequentes José Luiz da Silva e
José Aparecido de Oliveira. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005932-3 - JULIO CESAR CABRERA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a incial, a fim de: a) trazer aos autos cópia do CPF
de Angelo João Bresolin, tendo em vista que da fl. 08 encontra-se
ilegível; b) esclarecer divergências existentes nos números de CPF
de Joaquim de Paula. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005479-9 - ANGELO JOAO BRESOLIM e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO HARTMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial, a fim de esclarecer divergências existente
no nome de Alvin Walter Zubler. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferi-
mento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005658-9 - ANDRE FERNANDO PELANDA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUCIO CLOVIS PELANDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a pare exequente/autora
para emendar a incial, a fim de trazer aos autos a cópia da senten-
ça, acórdão e trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº
93.0013933-9 ou cópia da certidão da referida ação que originou
esse título executivo. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005918-9 - FRANCISCO CABRIANO FAJARDO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial, a fim de: a) manifestar-se acerca da certi-
dão da fl. 16, tendo em vista que o veículo FIAT/147L, de propri-
edade de Paulo Munhak foi registrado em 1901; b) regularizar a
representação processual de Silmara Lídia Munhak; c) trazer aos
autos cópia do CPF de Silmara Lídia Munhak.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005995-5 - PAULO MUNHAK - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JEAN PITTER DA SILVA MALAQUIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora para
emendar a inicial a fim de trazer aos autos cópia do CPF de Henri-
que Garcia de Oliveira. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004893-3 - JOSE BRASIL e Outros X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MOISES CANDIDO BERNARTT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a aparte exequente/auto-
ra para emendara a inicial, a fim de esclarecer divergências exis-
tentes no número de CPF de Levi Pedro Teixeira. Prazo: 10 dias.
Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003309-7 - LEVI PEDRO TEIXEIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO HARTMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial, a fim de trazer aos autos cópia do CPF de
Paulo Hack de Souza, tendo em vista que à da fl.10 encontra-se
ilegível. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005274-2 - LURDES MARGARIDA SUZIN PAVAN
e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ADELINO MARCON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendara a inicial, a fim de: a) regularizar a representação
processual de Italo Ivo Antunes; b) esclarecer a divergência exis-
tente no número do CPF de Maria kuhnen, instruindo documen-
talmente as alegações. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005200-6 - PEDRO CAPITANI e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial, a fim de esclarecer divergências existente
no número do CPF de Anete Brey Conrado, comprovando docu-
mentalmente suas alegações. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimen-
to.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005481-7 - ALCIR SANAGIOTTO e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DENISE KROHLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial, a fim de manifestar-se acerca da certidão
de fl. 16, tendo em vista que o veículo YAMAHA/RX 125, RE-
NAVAM 52.141946-8 foi registrado em 1901. Prazo: 10 dias.
Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005992-0 - MAURI MOCELIN e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial, a fim de esclarecer o conteúdo da certidão
do DETRAN de fls. 11/12. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005484-2 - CLAUDIO DE OLIVEIRA LOPES AL-
CONCHEL e Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial, a fim de esclarecer divergências existen-
tes nos números de CPF de Maria da Glória Fracaro, instruindo
documentalmente as alegações. Prazo. 10 dias. Pena: Indeferi-
mento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006206-1 - MARIA DA GLORIA FRACARO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parete exequente/auto-
ra para emendar a inicial, a fim de: a) regularizar a representação
processual de Janina Karen da Silveira; b) trazer aos autos cópia
do CPF de Antonio Ari Leal da Silveira. Prazo: 10 dias. Pena:
Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005177-4 - MARIA IDELMIR DA SILVEIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial, a fim de trazeraos autos cópia do RG de
Wilma Mezzomo, tendo em vista que à da fl. 24 econtra-se ilegí-
vel. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005643-7 - JOSE IDECIR POLLA e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EURICO ORTIS DE LARA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial, a fim de trazer aos autos cópia do CPF de
José Vilson da Silva, tendo em vista que à da fl. 14 encontra-se
ilegível. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006031-3 - ROBERT CEZAR FERRETTI e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

[B(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial, a fim de esclarecer divergências existente
nos números dos CPF de Carlos Alberto Pain e Paulo André.
Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005203-1 - CARLOS ALBERTO PAINI e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial, a fim de trazer aos autos cópia dos docu-
mentos pessoais (RG e CPF) de Ivo Priester, tendo em vista que a
da fl. 32 encontra-se ilegível. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimen-
to.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006118-4 - ALDAIR DOS SANTOS PEREIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente/autora
para emendar a inicial, a fim de trazer aos autos cópia dos docu-
mentos pessoais (CPF e RG) de José Schwartz. Prazo: 10 dias.
Pena: Indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004499-0 - JOSE PIMENTEL PACHECO e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GUIOMAR MARIO PIZZATO

CASCAVEL, 21 de agosto de 2002

 Rita de Cássia dos Santos Miranda
 Diretora de Secretaria

VARAS FEDERAIS DE FOZ DO
IGUAÇU

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 176/2002

Despachos proferidos pela MM. Juíza Federal SILVIA RE-
GINA SALAU BROLLO, da 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu-Pr.”
—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

I - Tendo em vista o depósito efetuado e a regular representação
processual, expeça-se alvará de levantamento em favor do(s)
exeqüente(s) , dos valores existentes na conta depósito vinculada
a estes autos. Encaminhe-se o referido alvará diretamente à Cai-
xa Econômica Federal, com as cautelas de estilo. II - A Lei nº
10.259 de 12.07.01, ao instituir os Juizados Especiais Federais,
conceituou como obrigações de pequeno valor aquelas não exce-
dentes a 60 (sessenta) salários mínimos,prevendo mecanismo de
pagamento mais célere do que os precatórios requisitórios. No
entanto, em seu art. 17, § 3º, vedou expressamente a complemen-
tação dos valores requisitados. Assim, após expedido o alvará e
intimada a parte exeqüente para o seu levantamento registrem-se
estes autos para sentença,desde que não haja insurgência expres-
sa em sentido contrário.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.001428-0 - ANGELO LONGO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TELMO felipe WELTER

2001.70.02.001429-1 - ROQUE CONSELIO SCHEIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2001.70.02.001839-9 - ERCILIO MIRANDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2001.70.02.002579-3 - JOSE RIGO E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2001.70.02.002717-0 - JAIR CARLOS TRIACCA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS GLUCK

2001.70.02.002816-2 - OSVALDO TATSUO YAMAGUTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2001.70.02.003142-2 - EDNALDO MONTEIRO DE ALMEI-
DA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA SCHOSSER WEBBER

2001.70.02.003273-6 - IDALINO AFONSO DUCATO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA DE DAVID

2001.70.02.003488-5 - JOAO LUIZ COSTA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME MARTINS HOFFMANN

2001.70.02.003521-0 - OZIEL CLEMENTINO DA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PLINIO RICARDO SCAPPINI JUNIOR

2001.70.02.003648-1 - CARLOS ROBERTO JORGE ESTEVAM,
CLAUDIO PINGUELO MARTINS, CLOVIS ROBERTO BILI-
BIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2001.70.02.003934-2 - SERGIO STERZA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2001.70.02.004252-3 - AMAURI BRAGA BRANDAO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO BRANDAO CARVALHO

2001.70.02.004511-1 - ALCIDES ROVANI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO FAGUNDES

2001.70.02.004518-4 - GERALDO CONTI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2001.70.02.004520-2 - ONIAS CORREA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS RICARDO PENAYO DE MELO

2001.70.02.004579-2 - ALCEU PINZAN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2001.70.02.004580-9 - ADEMAR OSSAMU INAGAKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2001.70.02.004584-6 - JOSE EDIS BRAMBATI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

I - Tendo em vista o depósito efetuado e a regular representação
processual, expeça-se alvará de levantamento PARCIAL em fa-
vor dos exeqüente(s), dos valores existentes na na conta depósito
vinculada a estes autos. Encaminhe-se o referido alvará direta-
mente à Caixa Econômica Federal, com as cautelas de estilo.
Retenha-se de momento os valores devidos à Ozório Nunes de
Souza.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.001846-6 - NELSON RODRIGUES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

I - Tendo em vista o depósito efetuado e a regular representação
processual, expeça-se alvará de levantamento PARCIAL em fa-
vor dos exeqüente(s), dos valores existentes na na conta depósito
vinculada a estes autos. Encaminhe-se o referido alvará direta-
mente à Caixa Econômica Federal, com as cautelas de estilo.
Retenha-se de momento os valores devidos à Paulo Roberto Zwir-
ters.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.002815-0 - PAULO ROBERTO ZWIRTES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

I - Tendo em vista o depósito efetuado e a regular representação
processual, expeça-se alvará de levantamento PARCIAL em fa-
vor dos exeqüente(s), dos valores existentes na na conta depósito
vinculada a estes autos. Encaminhe-se o referido alvará direta-
mente à Caixa Econômica Federal, com as cautelas de estilo.
Retenha-se de momento os valores devidos à Alcioni Luis
Zambiasi.O mesmo não deverá ocorrer com relação ao exequen-
te Antenor Gleden, por conta da suspensão da Execução Fiscal nº
96.101.2829-7, ocorrida em virtude da adesão ao REFIS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.002837-0 - ALDECI FERREIRA DE ALMEIDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

I - Tendo em vista o depósito efetuado e a regular representação
processual, expeça-se alvará de levantamento PARCIAL em fa-
vor dos exeqüente(s), dos valores existentes na na conta depósito
vinculada a estes autos. Encaminhe-se o referido alvará direta-
mente à Caixa Econômica Federal, com as cautelas de estilo.
Retenha-se de momento os valores devidos à Jose da Silva Arce-
no.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2001.70.02.003639-0 - AZUIL GOMES TEOTONIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

FOZ DO IGUAÇU, 20/08/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 178/2002

Despachos proferidos pela MM. Juíza Federal SILVIA RE-
GINA SALAU BROLLO, da 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu-Pr.”
—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

I - Tendo em vista o depósito efetuado e a regular representação
processual, expeça-se alvará de levantamento em favor do(s)
exeqüente(s) , dos valores existentes na conta depósito vinculada
a estes autos. Encaminhe-se o referido alvará diretamente à Cai-
xa Econômica Federal, com as cautelas de estilo. II - A Lei nº
10.259 de 12.07.01, ao instituir os Juizados Especiais Federais,
conceituou como obrigações de pequeno valor aquelas não exce-
dentes a 60 (sessenta) salários mínimos,prevendo mecanismo de
pagamento mais célere do que os precatórios requisitórios. No
entanto, em seu art. 17, § 3º, vedou expressamente a complemen-
tação dos valores requisitados. Assim, após expedido o alvará e
intimada a parte exeqüente para o seu levantamento registrem-se
estes autos para sentença,desde que não haja insurgência expres-
sa em sentido contrário.

EXECUCAO DIVERSA

99.10.12527-7 - EDSON LUIZ DE FREITAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.004243-2 - BARROSO RYO KAMIOKA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

2001.70.02.004605-0 - ANTONIO TRAJANO RODRIGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2001.70.02.004607-3 - CEZAR PALAVER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.02.000096-0 - CUSTODIA APARECIDA DE SOUZA
RODRIGUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

2002.70.02.000291-8 - EDEZIO AMANOEL TEODORO DE
LEMOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS SBARAINI JUNIOR

2002.70.02.000306-6 - SEBASTIAO DA SILVA FILHO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSIMAR DINIZ

2002.70.02.000326-1 - HERMILIO JOSE RAUBER E CIA LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI GARCIA MIRANDA

2002.70.02.000371-6 - ALGACIR ARTEMIO ZANOTELLI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.02.000373-0 - EURIDES FAGUNDES DA SILVA JU-
NIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA DE DAVID

2002.70.02.000641-9 - JOSE RODRIGUES DA SILVA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS DA SILVA

2002.70.02.000642-0 - SEBASTIAO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CORREIA DE MELO

2002.70.02.000758-8 - ROGERIO ROMANO BONATO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLETE MOREIRA ANDRION BONATO

2002.70.02.000873-8 - ODAIR CARLOS DEMETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERTES DE MATTOS

2002.70.02.001244-4 - WILSON SANTOS MARTINS - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

I - Tendo em vista o depósito efetuado e a regular representação
processual, expeça-se alvará de levantamento PARCIAL em fa-
vor dos exeqüente(s), dos valores existentes na na conta depósito
vinculada a estes autos. Encaminhe-se o referido alvará direta-
mente à Caixa Econômica Federal, com as cautelas de estilo.
Retenha-se de momento os valores devidos à ILDO FRANCIS-
CO BERTUOL.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000275-0 - JOSE PLINIO VICENTINI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

I - Tendo em vista o depósito efetuado e a regular representação
processual, expeça-se alvará de levantamento PARCIAL em fa-
vor dos exeqüente(s), dos valores existentes na na conta depósito
vinculada a estes autos. Encaminhe-se o referido alvará direta-
mente à Caixa Econômica Federal, com as cautelas de estilo.
Retenha-se de momento os valores devidos à JONIVAL DA SIL-
VA QUEIROZ.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000483-6 - VALMOR LUIZ BARONIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

I.Defiro o levantamento dos valores depositados.Expeça-se alva-
rá, intimando-se a procuradora dos autores para recebê-lo. II.No
ato da entrega do alvará, já se intime a parte autora para que diga
sobre a satisfação do crédito e para que, caso não esteja satisfei-
to, ofereça conta complementar em 10(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

98.10.15652-9 - FR AGROPECUARIA LTDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

—————————————————————————
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

comunicar que se encontra disponivel o Alvara de Levantamento
nr 836/2002, expedido nos autos abaixo relacionados, para reti-
rada na Secretaria da 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu-Pr.”

ACAO CAUTELAR

87.10.15211-3 - DARAM INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARTINS GIMENEZ BALERO

FOZ DO IGUAÇU, 20/08/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0176/2002

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA

Nos processos abaixo, foi proferida sentença homologatória, ex-
tinguindo os mesmos nos termos do artigo 794, I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

92.10.12334-4 - JAIR MARTELLO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). BRAULIO GABRIEL GUSMAO, YARA SUELI
LANG

97.10.11118-3 - JOSE DE MOURA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ZENINHO GOLDONI

97.10.11123-0 - AFONSO APOLINARIO NEIS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZENINHO GOLDONI

98.10.10552-5 - SELSO LUDWIG X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

DECLARATORIA

98.10.11195-9 - RUBENS ALEXANDRE DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS ALEXANDRE DA SILVA

Nos processos abaixo, foi proferida sentença extinguindo a exe-
cução nos termos do artigo 794, I, c/c artigo 795 , ambos do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.10.10478-2 - WILMUT NAGEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.10481-2 - ANTONIO BRANDAO NETO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.10553-3 - SELVINO KLEIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.11843-0 - JOSE VERONA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.11845-7 - DARI ROSPIRSKI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.12166-0 - DIONE TERESINHA SCHIMMEL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.12241-1 - HELKA GRUNEWALD X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.12243-8 - ROSELI OTTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.12244-6 - OSVALDO SCHNEIDER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.12352-3 - REINOLDO ELMUTH PECH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
julgo extinta a execução movida contra a Caixa Econômica Fe-
deral, nos termos dos artigos 794, I c/c 795, ambos do Código de
Processo Civil. 2)defiro o levantamento da verba honorária e das
custas, consoante depósito feito na conta judicial indicada na fo-
lha 332/parte final(...) 3)Com relação à movimentação dos ex-
purgos creditados, deve ela seguir as regras pertinentes ao FGTS,
nos termos da Lei 8036/90. Nesse sentir, se já houve movimenta-
ção dos valores do fundo, por algum ou por todos os autores,
poderão o(s) autor(es) movimentá-lo(s) livremente, bastando di-
rigir-se a qualquer ag~encia da CEF para efetuar o saque, não
havendo necessidade de Alvará Judicial.(...)”

ACAO ORDINARIA

95.10.10562-7 - MARIA LUCIA PASINI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO, YARA SUELI
LANG

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
cojm fulcro no art. 795 do CPC, extingo a execução ante a falta
de bens penhoráveis, ressalvando que o processo executivo po-
derá ser reiniciado assim que localizados bens passíveis de cons-
trição.(...)”

ACAO DIVERSA

96.10.10165-8 - ITAIPU BINACIONAL X ROSA DE SOUZA
CARNEIRO
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCAN-
TI VERAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
julgo extinto o presente processo, sem a apreciação do mérito,
com fundamento no art. 267, IV, do CPC(...)”

ACAO ORDINARIA

93.10.12899-2 - GRACIANO MANOEL DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEANETTE CACHO RIOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
com fulcro no artigo 795 do CPC, extingo a execução ante a não
localização do devedor e a falta de bens arrestáveis. Ressalto que
poderá o processo executivo ser reiniciado assim que houver in-
dícios de onde se encontra o executado ou de bens passíveis de
constrição.(...)”

ACAO ORDINARIA

98.10.15815-7 - WCM IMPORTACAO DE MANUFATURADOS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ESOANI PORTES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
providencie o exequente Ênio Domingos Coan a juntada de cópia
de seu CPF. Após, expeça-se nova requisição.”

ACAO ORDINARIA

91.10.12548-5 - OSMAR DE OLIVEIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO CAETANO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
5.Apresentadas a s Contestações, dê-se vistas aos requerentes.(...)”

CONSIGNATORIA

2001.70.02.004260-2 - LAURO BRUXEL FILHO E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
e)digam as partes, em cinco dias, se pretendem produzir provas,
especificando-as e justificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004061-7 - EVA TUMISKI X BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). TIBIRICA BOTTO GUIMARAES, KARIN LOIZE
HOLLER

No processo abaixo, fica a parte autora intimada para se manifes-
tar sobre o retorno da Carta Precatória.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004654-1 - DISTRIBUIDORA DE FRIOS ALVO-
RADA LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO AL-
MEIDA

No processo abaixo, fica a CEF intimada para, querendo, impug-
nar os Embargos, no prazo legal.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.02.002266-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X WALDIR RIBEIRO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI DOS SANTOS, LACI DE
ROCCO SASSA

2000.70.02.002738-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X RIGOBERTO ORLANDO AVILA
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI DOS SANTOS, LACI DE
ROCCO SASSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”1.(...)
intime-se o autor a manifestar-se, em cinco dias. Após, diga o
INSS sobre a manifestação do autor.(...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.001919-3 - OLIVETI DIEDRICHS E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”1)Em
face da dcertidão supra, providencie a exequente Carmem Syrth
Schimmelpfeng Mendonça a juntada da cópia de seu CPF. 2)No
que tange ao espólio de Luiz Adolar Bordin, informe-se o nome
da inventariante na requisição de pagamento.”

EXECUCAO DIVERSA

98.10.14862-3 - ADILIO MENDONCA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG, CARLOS
WISLAND SAMWAYS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
Face ao exposto: 1) Reconhecendo a ilegitimidade ativa da auto-
ra ROSANGELA DE FÁTIMA SOUZA, declaro extinto o pro-
cesso em relação a ela, sem julgamento do mérito, com supedâ-
neo no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. 2)
Julgo parcialmente procedentes os pedidos iniciais, para o fim de
CONDENAR as rés COHAFRONTEIRA, ITAIPU BINACIO-
NAL e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a, solidariamente, res-
sarcirem os prejuízos materiais sofridos pelo(a,s) autor(a,s) MA-
RIA ZORAIDE DIMER LUMERTZ, os quais se encontram dis-
criminados no item 3.4 desta sentença, forte nos artigos 159, 1.518
e 1.521 do Código Civil, cujos valores deverão ser corrigidos
monetariamente da data do desembolso até a do pagamento, bem
assim acrescidos de juros de mora, estes fixados em 0,5% (meio
por cento) ao mês e incidentes a partir do ajuizamento desta ação.
Declaro extinto o processo em relação a essa autora e às rés, com
julgamento do mérito, arrimado no artigo 269, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil. Considerando que o(a,s) autor(a,e,s) su-
cumbiram de mínima parte do pedido, condeno as rés COHA-
FRONTEIRA, ITAIPU BINACIONAL E CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL, ainda, ao pagamento, pro rata, de honorários
advocatícios ao(à,s) mesmo(a,s), no importe de 10% sobre o va-
lor da condenação. Deixo consignado que a execução desta sen-
tença far-se-á nos moldes do artigo 604 do Código de Processo
Civil, porque a sua liquidação depende apenas de cálculos mate-
máticos, de vez que se encontram nos autos o valores que o(a,s)
autor(a,e,s) despenderam na aquisição dos imóveis (contratos e
recibos de pagamento).(...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.001564-3 - ROSANGELA DE FATIMA SOUZA E
OUTRO X ITAIPU BINACIONAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GOMES, JOVANIL TEIXEIRA
PEDRO, LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCANTI
VERAS, MARCOS ANTONIO PANCIER

FOZ DO IGUAÇU, 20 de agosto de 2002.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO
IGUAÇU

Boletim de Intimação nº 30/2002

JUIZ FEDERAL: MARCELO CARDOZO DA SILVA
—————————————————————————

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença (parte con-
clusiva) - fl(s). 40:  “(...) Por estes motivos, com fundamento no
art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95, declaro extinta a punibilidade
do(a,s) denunciado(a,s) AMILÇON MENDONÇA, relativamen-
te ao fato narrado na denúncia - então classificado como o crime
previsto no art. 342 do Código Penal. (...)”

Ação Penal nº 2000.70.02.001278-2
(MPF  X  AMILÇON MENDONÇA)

Advogado(a,s):
RENATO MARTINS LOPES - OAB/PR-13.973-B

—————————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho - fl(s). 217:
“Defiro o pedido de desarquivamento. (...) Intime-se.” (Informa-
mos, também, que a autenticação de cópias requerida já foi pro-
videnciada.)

Ação Penal nº 1999.70.02.003528-5
(MPF  X  EDEVAL BUENO)

Advogado(a,s):
EDEVAL BUENO - OAB/PR-21.724

—————————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho - fl(s). 150,
parte final: “(...) Intime-se a defensora constituída pelo réu CAR-
LOS ENRIQUE para apresentar as alegações finais, na forma do
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artigo 500 do Código de Processo Penal. (...)”
Ação Penal nº 99.101.1176-4

(MPF  X  CARLOS ENRIQUE MARTINEZ DELGADO e
outros)

Advogado(a,s):
MELISSA ROLAN DE MELLO - OAB/RS-49.945

—————————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho - fl(s). 119:
“Recebo a apelação interposta pela defesa do réu Valdir Moraes
Bueno (fl. 115).  Dê-se vista ao apelante para a apresentação das
razões do recurso, no prazo de 8 (oito) dias. (...)”

Ação Penal nº 2000.70.02.001015-3
(MPF  X  VALDIR MORAES BUENO e outro)

Advogado(a,s):
ERIVALDO CARVALHO LUCENA - OAB/PR-28.725

—————————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho - fl(s). 93:
“Dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 3 (três) dias ...,
para que, querendo, manifestem-se quanto aos documentos jun-
tados às fls. 86/92. (...)”  (O MPF já se manifestou.)

Ação Criminal nº 2000.70.02.002947-2
(MPF  X  JOSE LUIS CASTRO)

Advogado(a,s):
JOVANIL TEIXEIRA PEDRO - OAB/TO-1.538
LUIZ CARLOS GOMES - OAB/PR-24.391-B

—————————————————————————
Foz do Iguaçu, 21 de Agosto de 2002.

DANIEL SALVADOR
Diretor de Secretaria da 2ª Vara F. Criminal de Foz do Iguaçu

VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 102/02

PRAZO: 15 (quinze) dias

A DOUTORA FLAVIA DA SILVA XAVIER, MM. JUÍZA
FEDERAL DA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
DE GUARAPUAVA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos virem ou conhecimento tiverem
do presente EDITAL, que tramitam neste Juízo os autos de Ação
Penal nº 2001.70.06.001115-0 que o MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL move em face de AGNER AUGUSTO ANTUNES
DA SILVA,  filho de Aginil  da Silva e de Neusa Nunes da Silva,
portador da C.I.R.G. nº 4.243.519-8/SSP/PR, residente na Rua
Apolinário de Moraes, 165, Jardim Continental, Guarapuava/PR
(último endereço conhecido), estando em lugar incerto e não sa-
bido, não sendo possível citá-lo pessoalmente, CITA-O, por meio
do presente, de que foi denunciado nos autos supracitados como
incurso nas sanções do artigo 289, § 1º, do Código Penal, pelos
fatos adiante aduzidos: “Consta do presente inquérito policial
que em data de 05 de junho de 1999, por volta da 6:00 horas,
nesta cidade, o denunciado utilizou-se de uma cédula de R$
50,00  (cinquenta reais) para efetuar pagamento referente a
serviços prestados por Dicleia Aparecida da Silva. O dolo, a
vontade livre e consciente de colocar em circulação cédula fal-
sa se verifica em face das declarações de Dicleia Aparecida
Machado Schwingel, que asseverou em seu depoimento à fls.
42 que ao tomar conhecimento da falsidade da cédula que re-
cebeu do denunciado, procurou-o imediatamente para ser res-
sarcida, oportunidade em que este lhe disse que tinha conheci-
mento da falsidade da cédula, mas não tinha dinheiro para lhe
pagar. A materialidade do delito está demonstrada pelo auto
de apreensão de fls. 27, pela cédula acostada às fls. 11 e pelo
Laudo de Exame em Moeda fls. 37/39.” bem como INTIMA-O
para que compareça na sede deste Juízo, situado na Rua Salda-
nha Marinho nº 1321,  Guarapuava-PR, à audiência de interroga-
tório redesignada para o dia 12 de setembro de 2002, às 15 ho-
ras. Para que chegue ao conhecimento de todos e do dito acusa-
do, mandou a MM. Juíza passar o presente Edital, que será afixa-
do no lugar de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná. DADO E PASSADO nesta cida-
de de Guarapuava, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de
agosto do ano de dois mil e dois. Eu, ____________, Saul Toledo
Kaminski, Analista Judiciário, digitei e eu,
___________________________,  Gisele Q. P. Pucinelli, Dire-
tora de Secretaria, na Vara Federal de Guarapuava, Seção Judici-
ária do Paraná, reconferi e subscrevo.

ORIGINAL ASSINADO
FLAVIA DA SILVA XAVIER

VARAS FEDERAIS DE  LONDRINA

VARA DE EXECUCOES FISCAIS DE LONDRINA

SECRETARIA DA PRLONEF01

Boletim de Intimacão 0024/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO, DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES
FISCAIS DE LONDRINA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PA-
RANÁ.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) tenho
por transitada em julgado a sentença de fls. 106/121. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.10849-7 - METALURGICA T. A. LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

——————————————————————————

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “In-
time-se a embargante para se manifestar sobre o prosseguimento
dos presentes embargos posto que, salvo melhor juízo, o parcela-
mento noticiado às fls. 59/60 implica em confissão da dívida ob-
jeto da execução fiscal em apenso, em completo antagonismo
com a pretensão deduzida nestes embargos; (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.11273-7 - NEGRAO E MUNHOZ LIMITADA ME X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALVINO APARECIDO FILHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foram proferidas as seguintes decisões:
SENTENÇA: “(...) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o
efeito de revogar a declaração de ineficácia da alienação quanto
ao juízo da execução, (...) condeno o Embargado à devolução de
50% das custas processuais adiantadas pelos Embargantes, devi-
damente corrigidas pelos índices de correção da Tabela da Justi-
ça Federal. (...)”
DESPACHO: “(...) recebo o recurso de apelação das fls. 118/
121, nos efeitos suspensivo e devolutivo; (...) Aos apelados, para
apresentarem, em querendo, as suas contra-razões no prazo le-
gal; (...)”

EMBARGOS DE TERCEIRO

98.20.14779-4 - GUMERCINDO FERREIRA DO AMARAL e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) homo-
logo o pedido de desistência, julgando extinto o presente proces-
so, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do
CPC. Sem condenação em honorários por incabíveis. Eventuais
custas remanescentes serão arcadas pela embargante. (...)”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.01.006101-0 - TRANSPARANA AUTOMOTORES
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) rejei-
to as alegações de fls. 46/47 no que tange à anulabilidade da
publicação de fl. 45-vº. Esclareça-se, por fim, que a autuação foi
retificada, (...) Tendo em vista a diferença existente entre o valor
atribuído aos presentes embargos e o valor da execução fiscal
atualizado em Junho/95 (...), à Embargante para que emende a
inicial, no prazo de dez dias, sob as penas da lei. (...) Outrossim,
intime-se a embargante para proceder, em concordando, o depó-
sito dos honorários periciais propostos à fl. 55, sob pena de não
realização da prova pericial requerida.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.11982-9 - INSTITUTO PARANAENSE DE PATOLOGIA
CLINICA SOCIEDADE CIVIL LIMITADA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS J. M. FAHUR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foram proferidas as seguintes decisões:
SENTENÇA: “(...) com fulcro no art. 156, V, CTN e art. 269, IV,
CPC, julgo, em parte, procedentes os pedidos iniciais, para o fim
de declarar extinta apenas a ação de execução fiscal sob nº
99.201.0284-9, pela ocorrência de prescrição do crédito tributá-
rio. (...) condeno a Fazenda Nacional ao pagamento de verba
honorária, que fixo em R$ 200,00, (...) Sem reexame necessário
(...)”
DESPACHO: “(...) recebo o recurso de apelação das fls. 58/62,
nos efeitos devolutivo e suspensivo; Ao apelado, para apresentar,
em querendo, as suas contra-razões no prazo legal; (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.012109-4 - EDSON ROMUALDO DOS SANTOS
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PINOTTI FILHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) com
fulcro no art. 267, VI, CPC, julgo extinto sem julgamento do
mérito estes embargos à execução, pela perda de objeto. De ofí-
cio, com fulcro no mesmo dispositivo legal, julgo, em parte, ex-
tinta a execução fiscal nº 95.201.1877-2, apenas naquilo que foi
objeto de anulação pelo v. acórdão proferido nos autos de ação
ordinária sob nº 94.201.0276-9, da 2ª Vara Federal local, (...)
devendo a Fazenda Nacional proceder o recálculo do tributo co-
brado de acordo com o comando do v. acórdão. (...) deixo de
condenar as partes ao pagamento de verba honorária, (...) Sen-
tença não sujeita ao reexame necessário, (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.14726-0 - HIDRAPAR ENGENHARIA CIVIL LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) inti-
mem-se os embargantes para que, no prazo de 10 (dez) dias, in-
formem se mantém interesse no prosseguimento desta ação. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.10225-0 - IVAN DUTRA, ROBSON TALMA CAVALIE-
RI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GERALDO SAVIANI DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) inti-
me-se a Embargante para que informe se o débito inscrito em
dívida ativa sob o nº 31.751.669-8 encontra-se dentre os incluí-
dos no REFIS, no prazo de 10 (dez) dias. Sendo afirmativa a
inclusão, intime-se a Embargante a fim de se dar cumprimento ao
disposto no artigo 5º e respectivos parágrafos do Decreto 3.341/
2000, ou seja, para que requeira a desistência destes Embargos à
Execução, com renúncia ao direito que se funda a ação, sob pena
da possível exclusão da Pessoa Jurídica Optante do REFIS. Res-
salto que para que possa requerer a desistência do feito, com re-
núncia ao direito que se funda a ação, a teor do disposto no artigo
38 do CPC, deverá o procurador colacionar instrumento de man-
dato com poderes especiais para tanto. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.10173-3 - SOCIEDADE ESPIRITA DE PROMOCAO
SOCIAL - SEPS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON MARCONI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Recebo
os Embargos para discussão, suspendendo a execução. (...)
intime(m)-se o(s) Embargante(s) para se manifestar(em), no pra-
zo de dez (10) dias, oportunidade em que deverá(ão) também
especificar as provas que pretenda(m) produzir, justificando-as.
(...)”
(Apresentada impugnação)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003701-4 - SAVIO SORVETES INDUSTRIAIS E
COM. LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). MARCOS J. M. FAHUR

2001.70.01.005940-0 - MARAJA AGRICULTURA E PECUA-
RIA LTDA E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

2001.70.01.009450-2 - IRMAX LUBRIFICANTES S/A e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO ZANON

2002.70.01.000501-7 - INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN-
CA LTDA - MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATO LIMA BARBOSA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Recebo o
recurso de apelação de fls. 90/92, em ambos os efeitos, posto que
tempestivos. (...) Ao apelado para apresentar, em querendo, con-
tra-razões no prazo legal; (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.12195-3 - CLAUDIO ADALBERTO SALGADO X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) julgo
extinta a ação de execução para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, de acordo com os artigos 794, inc. I, e 795, do CPC. A
empresa executada arcará com o pagamento das custas e despe-
sas processuais, inclusive custas de registro e baixa da penhora
junto ao CRI. Após o pagamento das custas e despesas processu-
ais e a comprovação do pagamento das custas de registro e baixa
da penhora, determino o levantamento da penhora realizada so-
bre o bem imóvel matriculado sob nº 15.223, do CRI-2º Of. de
Londrina (...)”

EXECUCAO FISCAL

91.20.11721-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X JABUR PNEUS S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO TAVARES DE LIMA

91.20.11723-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X JABUR PNEUS S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO TAVARES DE LIMA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-se
o Embargante, na pessoa de seu procurador, a fim de que, no
prazo de 10 (dez) dias, proceda à emenda da inicial, adequando o
pedido de fls. aos termos determinados nos arts. 614 e 730 do
CPC, inclusive, instruindo o pedido com a memória discriminada
do cálculo, conforme disposto no § 2º do art. 614 do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

88.10.05140-8 - OCTAVIO CESARIO PEREIRA JUNIOR X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). OCTAVIO CESARIO PEREIRA JUNIOR

92.20.11801-7 - ELAINE APARECIDA BONALUMI CESARIO
PEREIRA ESPOLIO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). OCTAVIO CESARIO PEREIRA JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) inti-
me-se a requerente J Macedo Alimentos S/A, na pessoa de um de
seus procuradores, para que demonstre documentalmente que os
valores depositados como garantia do Juízo nos presentes autos
foram a si atribuídos, ou ainda, para que apresente autorização
expressa de Moinho Fama S.A. e M F Participações S.A., para
que proceda a referido levantamento. Ressalta-se que, em caso

eventual alteração societária sofrida por estas, deverá a requeren-
te igualmente demonstrá-la através da juntada de documentos.
(...)”

EXECUCAO FISCAL

88.20.12715-6 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
X FAMA INDUSTRIAL S/A MOINHO LONDRINA
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KHATER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte depacho: “(...) inti-
me-se o depositário, na pessoa de seu procurador, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, colacione termo de anuência de indica-
ção à penhora do imóvel matriculado sob o nº 32.861 perante o
CRI do 1º Ofício, subscrito por sua proprietária Regina Gavetti,
haja vista que, não obstante a manifestação de fl. 123, tal docu-
mento não consta dos autos. (...)”

EXECUCAO FISCAL

88.20.12392-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X CORRED PAVIMENTACAO OBRAS E MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO UKSTIN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) julgo
extinta a ação de execução para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, de acordo com os artigos 794, inc. I, e 795, do CPC. A
empresa executada arcará com o pagamento das custas e despe-
sas processuais remanescentes. Determino o levantamento da
penhora realizada sobre o bem imóvel marticulado sob nº 15.223,
do CRI do 2º Ofício de Londrina (fls. 15/18). (...)”

EXECUCAO FISCAL

88.20.17543-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X JABUR PNEUS SA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO TAVARES DE LIMA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo procedo a intimação das partes, tendo em vis-
ta o retorno dos autos da Instância Superior, para requererem o
que entenderem de direito, em 15 dias, apresentando, desde logo,
os cálculos de liquidação, se for o caso, nos termos do art. 3º,
inciso 27, do Provimento nº 22, de 29.11.99, da Corregedoria do
TRF da 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

88.10.07226-0 - ARISTIDES MENDES PINHAL X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ADYR SEBASTIAO FERREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) deixo
de acolher a exceção de pré-executividade oposta, em face da
inexistência de vícios nos títulos que instrui a execução. (...)”

EXECUCAO FISCAL

88.20.15729-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X VIDRACARIA ART GLASS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

88.20.15730-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X VIDRACARIA ART GLASS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) inti-
me-se a embargante para regularizar a representação processual,
juntando aos autos instrumento de mandato outorgado ao advo-
gado que atua no processo, Dr. Irineu Codato, no prazo de dez
(10) dias. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

88.10.05292-7 - THEREZINHA SOARES DOS SANTOS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IRINEU CODATO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) inti-
me-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 05
(cinco) dias (...)”
(CÁLCULO APRESENTADO PELA CONTADORIA JUD.)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.011961-0 - FAZENDA NACIONAL. X PARANA-
ENSE LTDA TRANPORTES COMERCIO E REPRESENTA-
COES
Adv. : Dr(s). EDGARD PIETRAROIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) inde-
firo o pedido de fls. 128/131 no que tange à pretensão de conde-
nação do exequente por litigância de má-fé. (...)”

EXECUCAO FISCAL

88.20.13323-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X AEROCLUBE DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

88.20.13325-3 - AEROCLUBE DE LONDRINA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

88.20.14727-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X AERO CLUBE DE LONDRINA
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Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) inti-
me-se a empresa executada a fim de que cumpra a determinação
de fl. 153, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei. (...)”

EXECUCAO FISCAL

88.20.11148-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X RETIFICADORA HINODE LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AURASIL IANICELLI RODINI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) Veri-
fica-se, assim, que não há bloqueio judicial do mencionado veí-
culo em relação a estes autos de Execução Fiscal, (...) Desta fei-
ta, resta prejudicado o pedido de fls. 103/104.”

EXECUCAO FISCAL

88.20.10313-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X AGRO PECUARIA HIGIENOPOLIS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE SCHIEFER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) dian-
te da regularidade da constrição efetuada às fls. 65/68 do proces-
so de execução fiscal nº 96.2013041-3, em apenso, indefiro o
pedido constante das fls. 179/180, item 1. Deixo de receber os
pedidos remanescentes contidos às fls. 180/191, diante de sua
intempestividade. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.15230-3 - INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIANCA LTDA
- MASSA FALIDA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATO LIMA BARBOSA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) pros-
siga-se com os embargos; (...) intime-se o embargante para emen-
dar a inicial nos termos do art. 282, inciso V, do CPC, no prazo de
(10) dez dias, atribuindo valor à causa. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.13390-2 - VALMIRE VARELA X CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA -
CREAA.
Adv. : Dr(s). POTIGUAR ALVIM REZENDE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-se
o embargante para emendar a inicial instruindo-a com os docu-
mentos indispensáveis à propositura da ação - art. 283, do CPC,
no prazo de (10) dez dias. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.010099-3 - GILBERTO KHOURI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO MEDA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) inti-
me-se a Embargante para que informe se o débito inscrito em
dívida ativa sob o nº 55.561.008-0 encontra-se dentre os incluí-
dos no REFIS, no prazo de 10 (dez) dias. Sendo afirmativa a
inclusão, intime-se a Embargante a fim de se dar cumprimento ao
disposto no artigo 5º e respectivos parágrafos do Decreto 3.341/
2000, ou seja, para que requeira a desistência destes Embargos à
Execução, com renúncia ao direito que se funda a ação, sob pena
da possível exclusão da Pessoa Jurídica Optante do REFIS. Res-
salto que para que possa requerer a desistência do feito, com re-
núncia ao direito que se funda a ação, a teor do disposto no artigo
38 do CPC, deverá o procurador colacionar instrumento de man-
dato com poderes especiais para tanto. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.14171-0 - MERCADAO DOS TAPETES COMERCIO DE
CARPETES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Defiro o
pedido de dilação de prazo, requerido à fl. 181. Sendo assim, os
despachos de fl. 180, desta execução e de fls. 73/74, dos embar-
gos à execução sob nº 2000.7001.006778-6 deverão serem cum-
pridos em 10 (dez) dias. (...)”

EXECUCAO FISCAL

98.20.10003-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X J. MACEDO ALIMENTOS S/A - UNIDADE
LONDRINA
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KHATER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) deve-
rá o embargante pleitear o requerido à fl. 155 no feito próprio
(execução fiscal nº 98.2010125-5), sendo defeso a sua aprecia-
ção nestes embargos. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.15492-0 - AEROCLUBE DE LONDRINA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) dê-se
vista à embargante sobre os documentos colacionados pelo em-
bargado às fls. 42/48. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.007706-8 - URBALON PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Assim,
intime-se o procurador da empresa executada, a fim de que se
manifeste acerca dos documentos carreados aos autos pela Exe-
qüente às fls. 71/79.”

EXECUCAO FISCAL

98.20.10727-0 - FAZENDA NACIONAL. X URBASA CONS-
TRUTORA E URBANIZADORA S A
Adv. : Dr(s). MARCOS J. M. FAHUR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) rece-
bo-os como embargos à execução e determino a suspensão da
execução. (...) intime-se a Embargante para se manifestar, no prazo
de dez (10) dias, oportunidade em que deverá, igualmente, espe-
cificar as provas que pretenda produzir, justificando-as. (...) inti-
me-se, outrossim, a embargante para que apresente os documen-
tos relativos à transformação e à incorporação ocorridas, quais
sejam: ata da assembléia em que se deliberou a transformação da
Transparaná Agrícola S/A para Transparaná Agrícola Ltda.; a ata
da assembléia da incorporadora Transparaná S/A, na qual se deu
a incorporação e respectivo protocolo, e a alteração contratualda
incorporada, na qual conste sua baixa. Intime-se, outrossim, para
que colacione cópia da ata da assembléia em que foram conferi-
dos poderes para a Sra. Terezinha Pimentel, ressaltando que to-
dos os documentos devem estar devidamente registrados na junta
comercial. (...) a fim de possibilitar a restituição das custas pagas
- fl. 26, intime-se-a para que informe os códigos do Banco e da
Agência, nome e números de CPF/CNPJ e da conta corrente da
pessoa física ou jurídica beneficiária. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.005985-3 - TRANSPARANA S/A X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) inti-
mem-se os procuradores constituídos às fls. 40/41, a fim de que
os mesmos apresentem instrumento de procuração outorgado pela
empresa executada, com o fito de regularizar a representação pro-
cessual. No mais, intimem-se os novos procuradores da empresa
executada, para que cumpram a determinação de fl. 47.”
DESPACHO DE FL. 47: “(...) intime-se a empresa executada,
(...) para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a inclusão dos
débitos ora exeqüendos no REFIS, sob pena de comunicação ao
Comitê Gestor do Programa.”

EXECUCAO FISCAL

98.20.15121-0 - FAZENDA NACIONAL. X TRANSPARANA
AGRICOLA SA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

98.20.15664-5 - FAZENDA NACIONAL. X TRANSPARANA
AGRICOLA S A
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) inti-
me-se o embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, colacio-
ne cópia da petição inicial do Mandado de Segurança sob nº
95.201.3195-7, cuja cópia da sentença e acórdão encontram-se
às fls. 12/18, bem como no mesmo prazo, junte aos autos cópia
das decisões do Segundo Conselho dos Contribuintes, referente
aos recursos interpostos pelos Senhores Jão Ismael Vicentini, Flá-
vio Turquino, Gisele Turquino e Fábio Macul, mencionados na
petição de fl. 58, (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.009875-8 - ILTON VICENTINI X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). IRINEU CODATO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, no que
pertine ao sócio co-responsável Ibrahim Mohamad El Sayed, fa-
zendo-o com fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC. Sem con-
denação em honorários advocatícios nesta hipótese (RF 261/301).
Com relação à pessoa jurídica embargante, I M El Sayed Ltda.,
(...) JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, com julga-
mento de mérito, com base no artigo 269, V e a condeno ao paga-
mento de honorários de sucumbência no total equivalente a 0,5%
(meio por cento) do valor do débito inscrito em dívida ativa sob
nº 55.649.963-8, (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.002889-6 - I M EL SAYED & FILHOS LTDA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS DE CARLOS DE SOUSA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) rece-
bo os embargos para discussão. (...) vista à embargante para se

manifestar sobre a impugnação apresentada bem como apresen-
tar, em querendo, as provas que pretenda produzir, justificando-
as, no prazo de (10) dez dias. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.011019-6 - AMELIA MARIA PINTO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ENIVALDO PINTO POLVORA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) deter-
mino a suspensão do presente feito executivo pelo prazo de (06)
seis meses. (...)”

EXECUCAO FISCAL

98.20.10125-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X AERO CLUBE DE LONDRINA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

LONDRINA, 20 de agosto de 2002

 MARIA LUCIA GIMENES SILVA
 DIRETORA DA SECRETARIA
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DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. OSCAR ALBERTO MEZZAROBA
TOMAZONI, E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITU-
TO DR. MAURO SPALDING, DA 1a. VARA FEDERAL DE
LONDRINA/PR.

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista que a licitacao na qual resi-
dia o ‘periculum in mora’ da impetrante quanto ao seu pedido de
medida liminar teve o seu objeto e a data para recebimento e
abertura dos envelopes alterada (fl.46 e fl.84), bem como consi-
derando-se que a medida liminar ja havia sido deferida nestes
autos em decisao de fls. 56/58 e que a impetrante continua com
os depositos relativos a parcela do FGTS controvertida regular-
mente depositada em juizo (fls. 18/83), DEFIRO o pedido de
fl.77. (...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.018571-8 - USINAGEM DE ASFALTO LONDRI-
NA LTDA X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL-
Adv. : Dr(s). ADRIANO R ARRIERO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Acolho a peticao de fls.56/58 como emenda
a inicial.
2 - Fixo o valor da causa em R$ 8.013,84(oito mil, treze reais e
oitenta e quatro centavos), devendo a Secretaria desentranhar a
planilha de calculo de fls. 14/15, entregando-a ao Advogado me-
diante recibo nos autos.
3 - Deixo de aplicar o disposto no art. 1o. da Lei n. 9494/97,
acrescido pelo art. 4o. da Medida Provisoria n. 2180-35 de 24 de
agosto de 2001, pelo que arbitro os honorarios advocaticios em
favor da parte exequente em 10% sobre o valor dado a causa, nos
termos do art. 20, par. 4o. do CPC.
(...)
4 - As custas processuais recolhidas pela parte exequente deve-
rao ser incluidas no oficio requisitorio a ser oportunamente expe-
dido (...)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.004208-7 - ANGELO ELZO MAZIA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAIR DE CARVALHO GRADES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Apos, de-se vista aos Reus acima cita-
dos para requererem o que entenderem de direito”.

ACAO CAUTELAR

93.20.12419-1 - AURORA DE ANGELIS SA PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). LILIANE MARIA BUSATO BATISTA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: 1 - (...).
2 - Tendo em vista que a certidao de fl.96, verso, da conta da
falencia da executada e que a hipotese vertente nao se subsume a
uma das hipoteses do art. 791, CPC, indefiro o pedido de nova
suspensao do processo (fl.105).
3 - A parte exequente para dar prosseguimento ao feito, promo-
vendo os atos necessarios a citacao da executada, sob pena de
extincao da presente execucao de sentenca.
Para tanto fixo improrrogaveis 10(dez) dias”.

ACAO SUMARIA

94.20.12437-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X M LEONELLO ACUCAR E ALCOOL
LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1 - (...)
2 - Assim, deve a parte exequente emendar a inicial a fim de
excluir o nome de Jair Aparecido Garcia do polo ativo da relacao
processual executiva, o que implica a invalidade dos valores cons-
tantes da planilha de fl. 35.
3 - Em seguida, encaminhem-se os autos a SRIP para excluir o

nome de Jair Aparecido Garcia do termo de autuacao, devendo a
Secretaria desentranhar a aduzida planilha de calculo (fl.35), en-
tregando-a ao Advogado mediante recibo nos autos.
4 - Concedo o prazo de 10(dez) dias para o cumprimento do item
II e a necessaria adequacao ao valor da causa em decorrencia da
diminuicao do credito inicialmente pleiteado”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008483-5 - VALDECIR DARODDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FRANCISCO FERREIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1 - Indefiro pedido de condenacao ao paga-
mento da verba honoraria (...).
2 - Uma vez que a execucao deve ser proposta pelas pessoas em
cujos nomes foram registrados os veiculos, ao Exequente Ary
Stern para adequar o valor da execucao, excluindo a quota refe-
rente ao veiculo de placa IW-0538, constante na certidao da fl.34,
uma vez que de propriedade de pessoa estranha a lide (Traudi
Stern). Para tanto, concedo o prazo de 10(dez) dias.
3 - No mesmo prazo devera o Exequente Alberto Tholken apre-
sentar os documentos necessarios para comprovar seu direito a
restituicao do emprestimo compulsorio sobre a aquisicao de com-
bustivel, bem como novos calculos discriminados de seu credito,
adequando o valor da execucao, uma vez que o documento en-
cartado a fl.43 refere-se a pessoa estranha a presente demanda
(Alfredo Lambert).
4 - A Secretaria para desentranhar as fls.43/45 entregando-a a
parte exequente, mediante recibo nos autos”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003951-9 - CELITO BALLMANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Deixo de aplicar o disposto no art. 1o. da
Lei n. 9494/97, acrescido pelo art. 4o. da Medida Provisoria n.
2180-35 de 24 de agosto de 2001, pelo que arbitro os honorarios
advocaticios em favor da parte exequente em 10% sobre o valor
dado a causa, nos termos do art. 20, par. 4o. do CPC.
(...)
2 - As custas processuais recolhidas pela parte exequente deve-
rao ser incluidas no oficio requisitorio a ser oportunamente expe-
dido, nos termos do art. 14, par.4o., ‘in fine’ a Lei n. 9289/96, o
qual determina que as custas processuais serao suportadas por
quem tiver dado causa ao procedimento judicial.
 3- Defiro o pleito de fl.26. A Secretaria para proceder a substitu-
ticao dos documentos como peticionado. (...)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005199-4 - NELSON ZAMARIAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Preliminarmente, desentranhe-se a peticao
das fls. 82/90, entregando-a ao seu subscritor, mediante recibo
nos autos, vez que se trata de peca ja acostada aos autos as fls. 45/
56”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005496-6 - MARGARIDA LICHENSKI CRUZ E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TYRONE CARDOSO DE AGUIAR

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1 - Desentranhe-se a planilha de fl.33, entre-
gando-a ao Advogado da parte exequente, mediante recibo nos
autos.
2 - Acolho a peticao de fl.37 como emenda, fixando o valor da
causa em R$ 5.830,83 (cinco mil, oitocentos e trinta reais e oiten-
ta e tres centavos).
3 - Deixo de aplicar o disposto no art. 1o. da Lei n. 9494/97,
acrescido pelo art. 4o. da Medida Provisoria n. 2180-35 de 24 de
agosto de 2001, pelo que arbitro os honorarios advocaticios em
favor da parte exquente em 10% sobre o valor dado a causa, nos
termos do art. 20, par. 4o. do CPC.
(...)
4 - As custas processuais recolhidas pela parte exequente deve-
rao ser incluidas no oficio requisitorio a ser oportunamente expe-
dido, nos termos do art. 14, par. 4o., ‘in fine’ da Lei n. 9289/96,
o qual determina que as custas processuais serao suportadas por
quem tiver dado causa ao procedimento judicial.
(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000810-9 - GINO BRESSAN SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Decorrido o prazo sem manifestacao,
intime-se a Exequente para se manifestar acerca do prossegui-
mento do feito”.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.001516-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE ANTONIO BORGES E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Apos a liberacao do alvara, diga a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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99.20.15329-0 - DORIVAL MORGUETI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA REGINA PRADO FOGACA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Aguarde-se o retorno da Carta Precato-
ria expedida a fl.70 e, sendo a unica prova pendente da fase ins-
trutoria, apos o retorno aos autos dos termos da audiencia, as
partes para apresentarem alegacoes finais no prazo sucessivo de
10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010963-0 - ERMELINDA SOARES DA CRUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA, WEBER
ATOS VANZO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se a litisconsorte EUNICE FELIZAR-
DO DA SILVA para se manifestar sobre a data de aquisicao do
veiculo placa DN-5580, trazendo aos autos certidao ou documento
habil a comprovar a real data de aquisicao do referido bem.
Para tanto concedo o prazo de 15(quinze) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010618-1 - ANTONIO FELIZARDO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Indefiro o pedido de suspensao da presente
execucao pelos mesmos motivos ja consignados na decisao de
fl.184”.

EXECUCAO DIVERSA

93.20.10251-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RUBSLEU DE SOUZA COSTA
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista nova manifestacao da exe-
quente-embargada a fl.185 dos autos da execucao em apenso no
sentido de requerer a suspensao do feito em virtude de negocia-
cao acerca do debito, diga a parte embargante, nesse feito, se tem
interesse na sua suspensao”.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.12879-1 - RUBSLEU DE SOUZA COSTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Concluida a pericia, de-se vista as par-
tes para tecerem as suas consideracoes”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009946-5 - ANTONIO MENDES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Intime-se o Advogado da parte autora para
colacionar aos autos certidao do DETRAN que comprove a pro-
priedade do veiculo indicado na certidao de fl.28, uma vez que la
consta mais de uma pessoa como sendo titular da propriedade
dos bens, EUZEBIO MOSCATO e OUTRO.
2 - (...) Assim, ao Advogado da parte autora para regularizar a
representacao processual da supracitada parte, nos termos do art.
12, inciso V, c/c o art. 13, inciso I, ambos do CPC, apresentando
inventariante atualmente habilitado em processo de inventario (ou
sobrepartilha).
Para as providencias fixo o prazo de 30(trinta) dias, sob pena de
extincao do feito”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010269-2 - ADEMIR INOCENTE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALVA APARECIDA DOS S INOCENTE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Preliminarmente, a parte exequente para
emendar a inicial, sob pena de indeferimento, fazendo constar na
peticao inicial o Espolio de Henrique Bertholdo Bald, em substi-
tuicao ao nome do referido ‘de cujus’, de conformidade com o
documento acostado a fl.18, no prazo de 15(quinze) dias.
2 - No mesmo prazo, devera o Exequente Sebastiao Ribeiro dos
Santos comprovar atraves de documentos idoneos, a data de aqui-
sicao do veiculo Placa EV-0720/PR, RENAVAM 52.099893-6,
constante da certidao de fl.11, eis que registrado em 01/01/1991,
sob pena de exclusao do referido veiculo do processo executivo.
(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006389-3 - SEBASTIAO RIBEIRO DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Acolho o pedido de exclusao do Exequente
Luiz Carlos Freitas, conforme peticionado as fls. 71/72, devendo
a Secretaria desentranhar os documentos anexos as fls.13, 40 e
62, entregando-os ao Advogado mediante recibo nos autos.
(...)
3 - Fixo o valor da causa em R$ 17.838,04 (dezessete mil, oito-
centos e trinta e oito reais e quatro centavos).

4 - Deixo de aplicar o disposto no art. 1o. da Lei n. 9494/97,
acrescido pelo art. 4o. da Medida Provisoria n. 2180-35 de 24 de
agosto de 2001, pelo que arbitro os honorarios advocaticios em
favor da parte exequente em 10% sobre o valor dado a causa, nos
termos do art. 20, par. 4o. do CPC.
(...)
5 - As custas processuais recolhidas pela parte exequente deve-
rao ser incluidas no oficio requisitorio a ser oportunamente expe-
dido, nos termos do art. 14, par. 4o., ‘in fine’ da Lei n. 9289/96,
o qual determina que as custas processuais serao suportadas por
quem tiver dado causa ao procedimento judicial. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009161-0 - HIROSHI FURUIE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Defiro o pedido de desentranhamento
formulado a fl.66. A Secretaria para desentranhar os documentos
das fls. 07/47, substituindo-os por copias que deverao ser apre-
sentadas pela parte requerente, sendo que em relacao as procura-
coes, as copias deverao ser autenticadas. Os documentos desen-
tranhados devem ser entregues a parte exequente, mediante reci-
bo nos autos.
Apos, nada mais sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas e
anotacoes de estilo”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010679-6 - HERMES OMODEI E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “A parte autora peticiona a fl. requerendo o
sobrestamento do feito por 60(sessenta) dias para apresentacao
dos extratos de sua conta fundiaria.
Tendo em vista o disposto nos arts. 10 e 11 da Lei Complementar
n. 110/2001, e considerando ainda a manifestacao da CEF de fl.,
no sentido de que elaboraria os calculos de liquidacao do julgado
independente de execucao, indefiro, por ora o pedido de conces-
sao de mais prazo requerido pela parte autora. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010346-8 - WILSON LINDOLFO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Mantenho a decisao vergastada pelos seus
proprios fundamentos.
(...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012693-6 - SEBASTIAO DOMINGUES MADUREI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “O Advogado da parte autora peticiona a fl.146,
requerendo a extincao do feito, ressalvando o direito a executar
honorarios advocaticios. Juntou termos de adesao de alguns dos
autores, faltando, no entanto, o termo do autor JOAQUIM INA-
CIO DOMINGUES.
Assim, intime-se o referido causidico para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito em relacao ao supracitado autor, em
10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001020-0 - JOEL BUENO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DO ESPIRITO SANTO D RIBEIRO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “A parte autora para apresentar, no prazo de
10(dez) dias, sob pena de indeferimento da Justica Gratuita, de-
claracao de proprio punho de que nao possui condicoes de arcar
com as custas processuais e honorarios ou procuracao com pode-
res expressos para que o beneficio possa ser requerido direta-
mente por seu advogado”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012484-5 - GILDA MISSAE MUNIZ DE CARVA-
LHO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO MARTINS

2002.70.01.015415-1 - NELSON VIEIRA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Preliminarmente, a parte autora para com-
provar que o beneficio economico pretendido atinge o valor dado
a causa, haja vista o disposto no art. 3o., par.3o., da Lei n. 10259/
01, que estabelece regra de competencia absoluta para processar
os feitos cujo valor nao supera 60 salarios minimos, no prazo de
10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.013885-6 - JULIO FARIA DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Preliminarmente, a parte autora para com-
provar que o beneficio economico pretendido atinge o valor dado

a causa, haja vista o disposto no artigo 3o, par,. 3o., da Lei n.
10.259/01, que estabelece regra de competencia absoluta para
processar os feitos cujo valor nao supera 60 salarios minimos, no
prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.010644-2 - JOAO ANTONIO DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Tendo em vista o disposto nos arts. 10 e
11 da Lei Complementar n. 110/2001, e considerando ainda a
manifestacao da CEF de fls. 210/212, no sentido de que elabora-
ria os calculos de liquidacao do julgado independente de execu-
cao, indefiro, por ora o pedido de concessao de mais prazo reque-
rido pela parte autora.
(...)”

ACAO ORDINARIA

98.20.12002-0 - MIRIAN MARTINEZ DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “A parte autora para demonstrar ao Juizo que
o valor dado a causa corresponde ao beneficio patrimonial pre-
tendido e foi fixado atendendo as normas legais pertinentes
(art.259 e 260, CPC), de modo a possibilitar a verificacao da
competencia deste Juizo para julgar a demanda, nos termos do
art. 3o. da Lei n. 10259/01.
Para tanto, concedo o prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.013884-4 - ITALO CIANCA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Ante o contido na certidao da fl.141-verso, a
Secretaria para desentranhar os expedientes das fls. 137/138, en-
tregando-os ao procurador da parte autora, mediante recibo nos
autos. Intime-se a subscritora da peticao da fl.140 do deferimento
de seu pedido, como determinado a fl.141".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008759-1 - ALCIDES GABRIEL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZABETH RAO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Apos a expedicao de alvara, a parte exe-
quente para requerer o que entender de direito, no prazo de
15(quinze) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.008304-0 - ALOISIO LOURES DA FONSECA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO SAWASSATO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Intime-se o reu para que se manifeste
sobre o pedido de desistencia formulado pelo autor na peticao
cuja juntada ora se determina, consoante o disposto no art. 267,
par. 4o. do CPC”.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.20.12670-0 - JOAO XAVES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se a parte autora para, em 10(dez)
dias, manifestar-se sobre a informacao da fl.212, eis que os vei-
culos nela descritos sao os mesmos constantes da certidao do
DETRAN das fls.40 e 41”.

ACAO ORDINARIA

95.20.14554-0 - CLAIR PREDIGER DO AMARAL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZIDORO FLUMIGNAN

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Indefiro o pedido de condenacao ao paga-
mento da verba honoraria (...).
2 - Defiro, outrossim, o pedido de reembolso das custas proces-
suais recolhidas pela parte exequente.
3 - Ressalve-se que no momento oportuno da expedicao da requi-
sicao de pagamento, o valor adstrito a planilha da fl.30 devera ser
dividido igualmente entre os dois proprietarios nela consignados.
(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010274-6 - ANTONIO APARECIDO MAESTRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALVA APARECIDA DOS S INOCENTE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Indefiro o pedido de condenacao ao paga-
mento da verba honoraria (...).
2 - Defiro, outrossim, o pedido de reembolso das custas proces-
suais recolhidas pela parte exequente.
3 - Em razao de o Decreto-lei n. 2288, de 23 de julho de 1986, ter
instituido o emprestimo compulsorio sobre a aquisicao de com-
bustiveis a partir de 24/07/86, devera a parte exequente emendar

a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de excluir os valores
afetos ao veiculo Placa GQ-1321/PR, constante da certidao de
fl.48, uma vez que transferida a sua propriedade em 21/07/86.
4 - Concedo o prazo de 10(dez) dias para o cumprimento da necessa-
ria emenda e a consequente adequacao do valor atribuido a causa”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010518-8 - IRINEU KOENIG E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO BASTOS ALVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: 1- Indefiro o pedido de condenacao ao paga-
mento da verba honoraria (...).
2 - Defiro, outrossim, o pedido de reembolso das custas proces-
suais recolhidas pela parte exequente.
3 - Ademais, a parte exequente para se manifestar sobre a infor-
macao do Setor de Distribuicao exarado a fl., dando conta da
possibilidade de eventual litispendencia em relacao ao Exequen-
te nela consignado, como forma de evitar o recebimento em du-
plicidade dos creditos perseguidos nesta demanda.
4 - Concedo o prazo de 15(quinze) dias para o cumprimento da
diligencia”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009562-6 - PAULO SERGIO PRODOSSIMO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Indefiro o pedido de condenacao ao paga-
mento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais recolhi-
das pela parte exequente. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010114-6 - ANGELO PAULO ROSA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Defiro o pedido de vista dos autos como re-
querido a fl.76, nos termos da Portaria 01/2002, inciso III”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007170-1 - IVAN PAULO MARQUES DA SILVA
ACAUAN E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO DA SILVA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “A parte autora para apresentar, no prazo de
10(dez) dias, sob pena de indeferimento da Justica Gratuita, de-
claracao de proprio punho de que nao possui condicoes de arcar
com as custas processuais e honorarios ou procuracao com pode-
res expressos para que o beneficio possa ser requerido direta-
mente por seu advogado, bem como para adequar o valor da cau-
sa ao rito ordinario (art. 275, inciso I, CPC)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.013742-6 - SHOZI SAKAY X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se o Exequente Remil Bezerra Torres
para retificar a planilha de calculo relativa ao veiculo Placa HL-
222/PR (certidao em anexo a fl.27), uma vez que no demonstra-
tivo de fl.24, no qual esta discriminado o veiculo supramenciona-
do, consta erroneamente o nome de Robson Landucci Costa”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009281-9 - VALDIR POLIZEL e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Assim, condiciono o deferimento do
beneficio requerido a apresentacao de declaracao firmada pela
propria parte requerente ou procuracao outorgada ao Advogado
com poderes especiais para tanto.
Devera colacionar aos autos, tambem, procuracao original, haja
vista que o documento de fl.06 e copia autenticada.
Para ambas as providencias, fixo o prazo de 10(dez) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010614-4 - SINSEI KICOMOTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Tratando-se a presente de Acao Civil Publi-
ca, a execucao do julgado devera ser promovida individualmente
por cada substituido processual, e nao pelo Sindicato, pelo que
indefiro o pedido de fl. 609”.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

95.20.11470-0 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTOS BANCARIOS DE CORNELIO PROCOPIO
- PR X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

Londrina, 16 de agosto de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina
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SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 62/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUN-
DA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença: ... julgo parcialmente procedentes os presentes embargos ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.000174-3 - UNIAO FEDERAL X SAMUEL LOPES
FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.003046-9 - UNIAO FEDERAL X JESUS MRTINS
FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... intime-se a parte exequente sobre a penhora realizada.
Aguarde-se o pagamento ...

DECLARATORIA

92.20.10266-8 - ASSAMAG-ASSAI MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.003775-7 - RODIMARCOS LOPES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... intime-se a parte exequente sobre a penhora realizada...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003998-2 - MARCO ANTONIO BOMTEMPO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAILTON ALVES MACIEL JR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os efei-
tos. Contra-razões já juntada. O requerimento de antecipação dos
efeitos da tutela ... será oportunamente apreciado pelo e. TRF da
4ª Região, ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012848-9 - SOODI ISHIBASHI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.001907-3 - LUIZ RODRIGUES SOARES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.002878-5 - JOSE ALVES X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... indefiro desde já o pedido de condenação da executada
ao pagamento de honorários advocatícios... intime-se a parte exe-
quente sobre a penhora realizada...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007150-6 - CLAUDIO STEIGENBERG E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no prazo
de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000552-2 - PEDRO APARECIDO PRIETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.002401-2 - JOAO ALVES DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... manifestem-se as partes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15946-8 - MARCOS FERREIRA DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... Ao(s) autor(es) ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006438-8 - ARROZOEIRA BIANCA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2001.70.01.006448-0 - PAULO’S SELF SERVICE RESTAU-
RANTE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2001.70.01.010225-0 - NELSON DE SA CORDEIRO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença: ... julgo parcialmente procedente o pedido ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007153-8 - BAZANI COMERCIO DE TINTAS LI-
MITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2001.70.01.008628-1 - MAXIMO GAS OXIGENIO E CORREI-
AS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença: ... julgo improcedentes os presentes embargos, ...

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.13728-6 - GISELE CAMARGO NASCIMENTO DE OLI-
VEIRA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO MELLO CASADO, JOSE CARLOS DIAS
NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: À exeqüente.

EXECUCAO DIVERSA

99.20.12901-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ESTELITA DE OLIVEIRA SANTOS
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

2000.70.01.007114-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO TONINHO DE OLIVEIRA MULLER
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.008607-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X BEBE INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... Às partes sobre proposta de honorários. Havendo con-
cordância, o autor deverá efetuar o depósito em 10 dias.

DECLARATORIA

98.20.15075-2 - JAIME MASSAYOSHI MIASATO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN, NEUZA MARIA ROSA

CONSIGNATORIA

2000.70.01.009121-1 - OTAVIO ANCELIN RIGONI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido a seguinte de-
cisão:... julgo improcedente este incidente de impugnação ao va-
lor da causa ...

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2001.70.01.002359-3 - SAMUEL LOPES FERREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Defiro o desentranhamento ...

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.000236-3 - ORIDES MATTIOLLI E FILHOS LTDA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... a autora deverá, no prazo de 10 dias, ... Cumpridas as
determinações acima estipuladas, retornem os autos conclusos
para a análise do pleito antecipatório.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021158-4 - ODLANYER ANTONIO FERREIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

2002.70.01.021357-0 - PAULO CESAR BERNARDI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

2002.70.01.021393-3 - FLORINDA CARREIRA KAWABATA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

95.20.11121-2 - SERGIO TSUNEO YAMADA X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). LIANA YURI FUKUDA, MARCIA REGINA FER-
REIRA

DECLARATORIA

97.20.10356-6 - CARELLI VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CAR-
LOS ERZINGER

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... intimem-se a ré/exequente para fornecer as contrafés
necessárias à citação.

EMBARGOS A EXECUCAO

95.20.11903-5 - NELCY TEREZINHA MOCELLIN BERGER
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

ACAO CAUTELAR

98.20.11444-6 - INSTITUTO LONDRINENSE DE EDUCACAO
CULTURA E CIDADANIA X ANATEL - AGENCIA NACIO-
NAL DE TELECOMUNICACOES
Adv. : Dr(s). ORLANDO DE LUCA JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a pre-
sente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC... Transitada
em julgado, arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

94.20.13619-1 - NELSON MASSATOSHI OGASAWARA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA, DELY
DIAS DAS NEVES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.14449-3 - ALVARO JOSE MAGRO MANCHINI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO PIRES

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença: ... julgo improcedente o pedido, ... art. 269, I, do CPC ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010966-5 - OERIDA ELIAS BRISOLA ONOFRE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA

Londrina, 21/08/2002.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON03

 Boletim de Intimacao 129/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi designada audiência
para o dia 23 de setembro de 2002, às 16:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006602-6 - LUIZ ANTONIO MARIANO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi designada audiência
para o dia 23 de setembro de 2002, as 15:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009720-5 - JARDILINA CARNEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, WEBER ATOS
VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008541-4 - NEUZA CATTO BARBOZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.008546-3 - JOAO SANCHES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.009828-7 - ANTONIO RODRIGUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.01.010026-9 - JOAO FRANCISCO FILHO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2002.70.01.010511-5 - AKIKAZU HOSHI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMANDIO SBRUSSI

2002.70.01.010544-9 - OTAVIO PAULO MULLER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

2002.70.01.010608-9 - ALDO DIONIZIO PEREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2002.70.01.010700-8 - LUIZ HERRERA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA CAMARANI DA SILVA

2002.70.01.010711-2 - MARIO LIBERATTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI

2002.70.01.010751-3 - ANTONIO CUSTODIO LUIZON X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

2002.70.01.011053-6 - AMILTON BENEDITO DA FONSECA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE FERNANDES DA SILVA

2002.70.01.011098-6 - JOAO CARLOS BOMFANTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILEIA RODRIGUES MUNGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” ... ao procurador da parte exequente para que, no pra-
zo de dez dias, esclareça a situação, ou seja, se a ora nominada
pretende represetnar o espólio na qualidade de inventariante, o
que deverá ser devidamente comprovado .... os exequentes re-
querem a condenação da Fazenda Nacional no pagamento de
honorários sucumbenciais ... deixo de arbitrar honorários nestes
autos. Em havendo oposição de embargos, entretanto, a verba
advocatícia será fixada naqueles autos (abrangendo ambos os pro-
cessos).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011119-0 - AGENOR DAVID DOS SANTOS - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” ... ao procurador da parte exequente para que, no pra-
zo de dez dias, esclareça a situação, trazendo aos autos documen-
tos hábeis a comprovar se citados inventários ainda estão em trâ-
mite (certidões, etc.) ou se já foram encerrados (formais de parti-
lha, cartas de adjudicação, etc.), caso em que deverá trazer ainda
procurações outorgadas pela viúva meeira e pelos herdeiros dos
“de cujus”, e cópia autenticada da Certidão de Nascimento dos
filhos. ... os exequentes requerem a condenação da Fazenda Na-
cional no pagamento de honorários sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorários nestes autos. Em havendo oposição de embar-
gos, entretanto, a verba advocatícia será fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010772-0 - JOSE GARCIA - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... À parte exequente para que,
no prazo de dez dias, autentique o documento de fls. ..., ou junte
aos autos cópia autenticada da Ação Civil Pública nº 93.0013933-
9 ... Aos exequentes, para que no prazo retro, juntem aos autos
cópias de seus documentos pessoais (RG/CPF) ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009320-4 - PRODUTORA E COMERCIAL AGRI-
COLA ARAPONGAS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 3º,
inc. 27, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da Justi-
ça Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s), inde-
pendentemente de despacho, para requerer o que entender de di-
reito, em 15 dias,apresentando, desde logo, os cálculos de liqui-
dação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

92.20.14119-1 - REINALDO DOMINGUES DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

95.20.11010-0 - ROMEU AFONSO DE SOUZA KIIHL X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). SILVIA REGINA P FREITAS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”À parte autora para requerer o que de direito, no prazo
de quinze dias. Saliento que nada sendo requerido, presumir-se-á
satisfeita a presente execução.”

ACAO ORDINARIA

92.20.11851-3 - JOSE GABRIEL WEINBERGER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

96.20.13090-1 - BOLLELI BRUSCHI & CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEOVAH BARNABE
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96.20.14673-5 - HAMILTON SHIGUEO SUGAI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada de
que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi en-
viado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos da
Portaria n. 003/02.

ACAO ORDINARIA

91.20.11341-2 - DOLORES ROMERO SOARES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CICERO CELESTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo o recurso de apelaçao em ambos os sues efei-
tos. Aos apelados para contra-razoes no prazo legal. Apos, reme-
tam-se os autos ao Eg. TRF da 4ª Regiao com as nossas homena-
gens”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003869-9 - ABDALA THANES E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”À signatária da petição de fls. 93/96 para que esclare-
ça os seguites pontos: a) o que se vindica é a execução da decisão
de fls. 59 ? b) qual a razão de se propor embargos à execução ?
c)quem são os outros referidos em fl. 93; d) tratando-se de execu-
ção, qual o motivo de se pedir a condenação ao pagamento ?
Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.007961-9 - UNIAO FEDERAL X MIGUEL ANTU-
NES FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Assim, fica autorizada a expedição de requisição ...
havendo concordância da parte exequente ou no silêncio desta,
fica autorizada desde já a expedição de requisição ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003068-1 - APARICIO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANOIL ALVES DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov. 22,
art. 3, inc. 21, fica a parte intimada, independentemente de des-
pacho, para vista da certidão de fl. 93-verso.

EXECUCAO DIVERSA

99.20.10731-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTENOR APARECIDO PROSPERO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... em vista do exposto, homologo por sentença ... o
pedido de desistência formulado pelo BACEN ... “

ACAO CAUTELAR

92.20.12177-8 - FRANCISCO DE ASSIS FREITAS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 3º,
inc. 30, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da Justi-
ça Federal da 4ª Região, fica a parte interessada intimada, inde-
pendentemente de despacho, para que se manifeste sobre o depó-
sito efetuado nos autos, no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.14348-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FRANCISCO DE ASSIS FREITAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Após a juntada do laudo da Contadoria, dê-se vista
às partes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.008221-0 - JOAO ALVES DA SILVA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MONTEIRO GONCALVES, PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Aos embargantes sobre a impugnação e documentos
de fls. 25/60.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.007047-9 - DELIO NUNES CEZAR E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”À exceção dos instrumentos de procuração, autorizo
o desentranhamento dos documentos trazidos com a inicial, me-
diante cópias nos autos.”

EXECUCAO DIVERSA

96.20.13456-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X L.

IGLECIAS & CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov. 22,
art. 3, inc. 32, fica a parte intimada, independentemente de des-
pacho, para vista dos autos desarquivados, pelo prazo de 05 dias,
e nada sendo, requerido do retorno dos mesmos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.007217-0 - UNIAO FEDERAL X JOAO CARLOS
POLISELI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GRANADO CHACON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o beneficio da justiça gratuita ... em que pese a
continência entre a presente ação e a de nº 2000.70.01.012686-9
e a conveniência do julgamento simultâneo, deixo de determinar
o apensamento ... autorizo o depósito judicial das prestações do
contrato de mútuo ... “

CONSIGNATORIA

2002.70.01.009694-1 - ROBERTO NARDI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MONTEIRO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... À parte autora, para que, no prazo de dez dias jus-
tifique o valor atribuído a causa, apresentando, inclusive, plani-
lha de cálculos.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.009558-4 - VALENTIM CHELIGA NETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

2002.70.01.010030-0 - SUELY ROCHA GELAIM X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

2002.70.01.010051-8 - MARINO COLOMBO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 3º,
V, do Provimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Corregedor-Geral
da Justiça Federal da 4ª Região, fica a parte autora intimada, in-
dependentemente de despacho, para manifestar-se sobre a con-
testação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.003948-9 - JOSE GERMANO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Concedo vistas, mediante carga, ao advogado da CEF,
pelo prazo de dez dias ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11571-1 - JORGE CHIROMATZO JUNIOR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

99.20.15112-2 - MARIA LUCIA TOMELERI TOLOMEU E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo o recurso de apelaçao no efeito devolutivo.
Ao(s) apelado(s) para contra-razoes no prazo legal”.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.008623-2 - MAS ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Londrina, 21/08/2002.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON03

 Boletim de Intimação 130/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... ao procurador da parte auto-
ra para que, no prazo de dez dias, honre a inicial, bem como para
que regularize a representação processual ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008989-4 - JOSE DA COSTA LOBATO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda

Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... ao representante da autora
AGROKAC - Comércio e Representações Agropecuários Ltda,
para qeu, no prazo de dez dias, traga aos autos cópia do contrato
social, e/ou alterações, que contenha cláusula dispondo sobre a
representação judicial da empresa.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003245-8 - EDSON DOS SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... defiro o benefício da justiça
gratuita ... Ao procurador da parte autora para que, no prazo de
dez dias, esclareça a divergência entre o número de CPF ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009291-1 - ROSA IZABEL CICERO VILAS BOAS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... ao procurador da parte exe-
quente, para que, no prazo de dez dias, regularize a representa-
ção processual ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009650-3 - MANUEL MARTINS GIL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... ao procurador da parte auto-
ra para que, no prazo de dez dias, esclareça a planilha de fl. 20 ...
“

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008947-0 - ALBINO PELISSON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL BARBI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... intime-se o advogado cons-
tituído pela parte autora para que, no prazo de dez dias, regulari-
ze a representação processual da forma acima explicitada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008273-5 - FIDELCINO LUCAS DA CUNHA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CAMPOS DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... Considerando as profissões
dos autores e o pequeno valor das custas, intimem-se para que
comprovem a hipossuficiência ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009061-6 - ANTENOR ANTONIO VIEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

2002.70.01.009724-6 - EMILSON JOSE ROSA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... Aos exequentes para que,
no prazo de dez dias, juntem aos autos cópias de seus documen-
tos pessoais (RG/CPF) ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008980-8 - MARTINIANO JOSE DE SOUZA NETO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2002.70.01.009003-3 - HERMES EVARISTO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SAVIO CEMBRANELI

2002.70.01.009465-8 - CLAUDIO SCALET E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.009976-0 - ANTONIO CARLOS COBO PIRES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA E DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Assim, concedo a prioridade ... ao procurador da
parte exequente para que, no prazo de dez dias, esclareça a situ-
ação, trazendo aos autos documentos hábeis a comprovar se cita-
dos inventários ainda estão em trâmite (certidões, etc.) ou se já
foram encerrados (formais de partilha, cartas de adjudicação, etc.),
caso em que deverá trazer ainda procurações outorgadas pela vi-
úva meeira e pelos herdeiros dos “de cujus”, e cópia autenticada
da Certidão de Nascimento dos filhos. a exequente formulou pe-
dido de fixação de honorários advocatícios ... indefiro o referido
pedido... a parte autora para que, no prazo de dez dias, junte aos
autos cópia autenticada Ação Civil Pública nº 93.0013933-9 ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013290-8 - DESPINA ATHANASIO PERUSSO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DESPINA ATHANASIO PERUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” ... ao procurador da parte exequente para que, no pra-
zo de dez dias, esclareça a situação, trazendo aos autos documen-
tos hábeis a comprovar se citados inventários ainda estão em trâ-
mite (certidões, etc.) ou se já foram encerrados (formais de parti-
lha, cartas de adjudicação, etc.), caso em que deverá trazer ainda
procurações outorgadas pela viúva meeira e pelos herdeiros dos
“de cujus”, e cópia autenticada da Certidão de Nascimento dos
filhos. ... os exequentes requerem a condenação da Fazenda Na-
cional no pagamento de honorários sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorários nestes autos. Em havendo oposição de embar-
gos, entretanto, a verba advocatícia será fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009015-0 - JOAQUIM MOREIRA BUENO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSSIVAL A CASSAROTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o benefício da justiça gratuita ... ao procurador
da parte exequente para que, no prazo de dez dias, esclareça a
situação, trazendo aos autos documentos hábeis a comprovar se
citados inventários ainda estão em trâmite (certidões, etc.) ou se
já foram encerrados (formais de partilha, cartas de adjudicação,
etc.), caso em que deverá trazer ainda procurações outorgadas
pela viúva meeira e pelos herdeiros dos “de cujus”, e cópia auten-
ticada da Certidão de Nascimento dos filhos. ... os exequentes
requerem a condenação da Fazenda Nacional no pagamento de
honorários sucumbenciais ... deixo de arbitrar honorários nestes
autos. Em havendo oposição de embargos, entretanto, a verba
advocatícia será fixada naqueles autos (abrangendo ambos os pro-
cessos).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009497-0 - JOAO LUIZ DA COSTA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.009500-6 - MARCELINO CORREA GOMES - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.009993-0 - JOSE CAMILO NOGUEIRA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... intime-se o advogado da parte
autora para que, no prazo de dez dias, esclareça se referido in-
ventário ainda se encontra em trâmite ... junte aos autos cópia da
Certidão de óbito de Osvaldo Petrauskas, bem como cópia da
Certidão de Casamento de Therezinha Petrauskas e Osvaldo Pe-
trauskas. Considerando a natureza da causa e as profissões dos
autores, intimem-se para que comprovem a hipossuficiência ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009498-1 - OSVALDO PETRAUSKAS - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” ... ao procurador da parte exequente para que, no pra-
zo de dez dias, esclareça a situação, trazendo aos autos documen-
tos hábeis a comprovar se citados inventários ainda estão em trâ-
mite (certidões, etc.) ou se já foram encerrados (formais de parti-
lha, cartas de adjudicação, etc.), caso em que deverá trazer ainda
procurações outorgadas pela viúva meeira e pelos herdeiros dos
“de cujus”, e cópia autenticada da Certidão de Nascimento dos
filhos. ... os exequentes requerem a condenação da Fazenda Na-
cional no pagamento de honorários sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorários nestes autos. Em havendo oposição de embar-
gos, entretanto, a verba advocatícia será fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010043-9 - ILDA PRIETO FORTUNATO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL



pág. 242 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 26/08/2002

Adv. : Dr(s). RAUL BARBI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... ao procurador da parte auto-
ra para que, no prazo de dez dias esclareça se José Miguel Fran-
cischetti é parte na presente ação ... comprovem a hipossuficiên-
cia através da juntada da última declaração de renda ... esclareça
se referido inventário ainda se encontra em trâmite ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009996-6 - ROMEO FRANCISCHETTI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... intime-se o advogado da parte autora para que, no
prazo de dez dias, esclareça a situação, ou seja, se o inventário
encontra-se em trâmite (trazendo aos autos certidão pública ou
termo de nomeação de inventariante), ou se não foi aberto ou já
foi encerrado (caso em que deverá trazer o respectivo formal de
partilha) ... defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita
... à autora Sônia Maria Kojo Ikeda, para que, no prazo de dez
dias, esclareça a respeito da planilha de cálculo de fls. 70 ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009062-8 - ANTONIO CARLOS PERATELLI LOU-
RENZEN E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... defiro o benefício da justiça
gratuita ... intime-se o advogado da parte autora para que, no
prazo de dez dias, junte aos autos certidão de óbito bem como,
esclareça se referido inventário se encontra em trâmite ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008986-9 - OSMIL TOME DA SILVA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... intime-se o advogado da parte autora para que, no
prazo de dez dias, esclareça a situação, trazendo aos autos docu-
mentos hábeis a comprovar a legitimidade para a representação
do espólio ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009014-8 - HERCILIO VOLTOLINI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSSIVAL A CASSAROTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” ao procurador da parte exequente para que, no prazo
de dez dias, esclareça se referido inventário ainda se encontra em
trâmite ... considerando a natureza da causa e as profissões dos
autores, intimem-se para que comprovem a hipossuficiência ... os
exequentes requerem a condenação da Fazenda Nacional no pa-
gamento de honorários sucumbenciais ... deixo de arbitrar hono-
rários nestes autos. Em havendo oposição de embargos, entretan-
to, a verba advocatícia será fixada naqueles autos (abrangendo
ambos os processos).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009998-0 - JAIR MARTINS DOS SANTOS - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... intime-se o advogado da parte
autora para que, no przo de dez dias, esclareça se referido inven-
tário ainda se encontra em trâmite ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009163-3 - CLEUNICE TENORIO PINTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” ... ao procurador da parte exequente para que, no pra-
zo de dez dias, esclareça a situação, trazendo aos autos documen-
tos hábeis a comprovar se citados inventários ainda estão em trâ-
mite (certidões, etc.) ou se já foram encerrados (formais de parti-
lha, cartas de adjudicação, etc.), caso em que deverá trazer ainda
procurações outorgadas pela viúva meeira e pelos herdeiros dos
“de cujus”, e cópia autenticada da Certidão de Nascimento dos
filhos. ... os exequentes requerem a condenação da Fazenda Na-
cional no pagamento de honorários sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorários nestes autos. Em havendo oposição de embar-
gos, entretanto, a verba advocatícia será fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010042-7 - VITOR DE ASSIS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAUL BARBI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se o Procurador do Banco Banestado S/A Cré-
dito Imobiliário para que, no prazo de dez dias, cumpra integral-
mente o item I do despacho de fl. 215, juntando aos autos plani-
lha demonstrativa de amortização do mútuo relativamente ao va-
lor levantado da conta nº 3413-2 do PAB/CEF.”

ACAO CAUTELAR

92.20.11781-9 - JOAO LINO X BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MOACI MENDES LEITE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro à parte autora o prazo de trinta dias para os fins
colimados na petição ora juntada.”

ACAO ORDINARIA

97.20.12201-3 - EDNEIA APARECIDA V. VISCARDI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA ELIANE DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... defiro o pedido de produção de prova pericial ...
defiro o pedido de juntada de novos documentos, no prazo de
quinze dias ... em cinco dias, indiquem as partes assistentes téc-
nicos e formulem quesitos ... “

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000323-5 - DAVID MONTEIRO MURBA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO AUGUSTO BUENO, LUIZ FABIANI
RUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Ao INSS para que se manifeste sobre o pedido de fl.
93 ... “

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010372-9 - ANTONIO FERRI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 3º,in-
ciso 5, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da Justiça
Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s), indepen-
dentemente de despacho, para especificar as provas que preten-
dem produzir, com objetividade.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000028-7 - HELIO MANOEL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

2002.70.01.000052-4 - IZAIRA CARNEIRO FRANCO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, DALVA VER-
NILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo transcorrido o prazo requerido, manifeste-se a
CEF.”

EXECUCAO DIVERSA

92.20.11876-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PAULO BUZATO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Às partes sobre a baixa dos autos e para requerer o
que for de direito.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009866-7 - CELSO PEREIRA DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON MARIA SELLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 3º,inc.
9, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da JustiçaFe-
deral da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s), independen-
tementede despacho, para manifestar-se sobre os cálculos apre-
sentados.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14480-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X JOSINO JOSE AMERICO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Dê-se vista à parte autora dos documentos de fls. 140/
148. Em face do reexame necessário, remetam-se os autos ao
TRF ... “

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007670-9 - ORLANDO MAIMONE JUNIOR X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a fixacao de honorarios ad-
vocaticios ... indefiro o pedido.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006383-2 - NELSON JOSE GONCALVES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... À parte exequente para que,
no prazo de dez dias, autentique o documento de fls. ..., ou junte
aos autos cópia autenticada da Ação Civil Pública nº 93.0013933-
9 ... Aos exequentes, para que no prazo retro, juntem aos autos
cópias de seus documentos pessoais (RG/CPF) ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009074-4 - JOAQUIM DIAS PRADO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... À parte exequente para que,
no prazo de dez dias, autentique o documento de fls. ..., ou junte
aos autos cópia autenticada da Ação Civil Pública nº 93.0013933-
9 ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009052-5 - IRIA DE OLIVEIRA ARAMAN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA A I THOMAZ DE AQUINO

2002.70.01.009634-5 - KIYOSHI SEINO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCO LUCIANO RAMOS

No(s) processos(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: Registrem-se para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.009254-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X OCTACILIO SALEMA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Em face do exposto na petição de fl. 23, defiro aos
exequentes o prazo de dez dias para substituição da certidão de
fl. 10.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009512-2 - ORLANDO BOCCHI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA FERNANDES DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), nos termos do Provi-
mentonº 22, art. 3º, inc. 1, fica a parte autora intimada, indepen-
dentemente de despacho, para recolher custas judiciais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010605-3 - SIMTARO ICHIKAWA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), nos termos do Provi-
mentonº 22, art. 3º, inc. 1, fica a parte autora
intimada,independentemente de despacho, para fornecer copias
da inicial ou de outrosdocumentos para instruir ato processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010310-6 - DIONISIO HERNANDES SANCHES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONEL EDUARDO DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... À parte exequente para que,
esclareça a respeito da carteira de habilitação de fls. 13 ... Aos
exequentes, para que no prazo retro, juntem aos autos cópias de
seus documentos pessoais (RG/CPF) ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009155-4 - LAERTE DIAS DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 3º,
inc. 27, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da Justi-
ça Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s), inde-
pendentemente de despacho, para requerer o que entender de di-
reito, em 15 dias,apresentando, desde logo, os cálculos de liqui-
dação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

95.20.10887-4 - AZIZ YOUSSEF SASSINE E OUTROS X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). SILVIA REGINA P FREITAS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:”Isto posto e por todo o mais que dos autos consta, não
vislumbrando omissão na decisão atacada, rejeito os presentes
embargos de declaração.”

ACAO CAUTELAR

2001.70.01.003565-0 - ASSOCIACAO PARANAENSE DE
CAFEICULTORES X EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI-
SA AGROPECUARIA - EMBRAPA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
CARLOS MARÇAL DE LIMA SANTOS, OSMAR ANTONIO
PELISSON, BRUNO NORONHA BERGONSE

Londrina, 21/08/2002.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.129/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRIS-
TIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO PROCEDENTES os presentes Embargos
à Execução e determino o prosseguimento da execução com base
no valor apresentado pela Contadoria JUdicial, conforme funda-
mentação.
Pela sucumbência, condeno os embargados ao pagamento de ho-
norários advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) incidente
sobre a diferença ente o valor pretendido - R$100.535,56 - e o
ora apurado pela Contadoria Judicial - R$33.625,04, a ser des-
contado na ocasião de expedição do precatório-requisitório, ou
requisição de pagamento.
Sem custas.
(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11230-5 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X ANIZIL-
DA COELHO PASCUAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS J. M. FAHUR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
À Exequente para efetuar o preparo pertinente à confecção da
Carta de Adjudicação.

EXECUCAO DIVERSA

95.20.14282-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO ZANON E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: Em face ao pagamento do débito, JULGO EXTIN-
TAS ambas execuções, na forma do artigo 598, c/c o art. 794, I,
ambos do CPC.
Sem custas. Sem honorários.

ACAO ORDINARIA

95.20.11115-8 - MARCELO AGUDO C DE MENDONCA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: Ante a desistência noticiada pela CEF, JULGO
EXTINTAS ambas as execuções, na forma do art. 569, c/c art.
267, VIII, ambos do CPC.
Sem honorários. Custas remanescentes pela CEF.

ACAO CAUTELAR

96.20.11540-6 - WILTON ROLIM DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

ACAO ORDINARIA

96.20.12105-8 - WILTON ROLIM DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Defiro o pedido de fls. 128/129;
2- Expeça-se a requisição de pagamento.

ACAO ORDINARIA

96.20.14255-1 - ANANIAS FALEIROS DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR JUDAI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: Em face ao pagamento do débito, JULGO EXTIN-
TA a presente execução, na forma do art. 598, c/c o art. 794, I,
ambos do CPC.

ACAO ORDINARIA

96.20.14677-8 - ANISIO RIBAS BUENO NETO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TSUTOMU TESHIMA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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98.20.14877-4 - NEUZA HERNANDES FERNANDES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido dos embar-
gos à execução, com fulcro no art.269, I, do CPC.
Condeno a parte embargante ao pagamento de honorários advo-
catícios à CEF, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em
10% sobre o valor da causa, devidamente corrigidos até o efetivo
pagamento.
Indefiro o pleito de benefício de assistência judiciária gratuita
realizado na petição inicial, uma vez que a parte embargante pa-
gou os honorários do perito contábil sem qualquer reclamação, o
que denota que tem condições financeiras de arcar com os ônus
do processo.
Sem custas.
Despesas a cargo da parte embargante.
Por litigância de má-fé, condeno a parte embargante a pagar à
CEF a multa aplicada de 1% sobre o valor da causa e, ainda, a
indenizá-la no valor de 10% sobre o valor da causa
(...). Essas verbas não são alcançadas pela Lei nº1060/1950.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.10397-7 - OLINDA DE FATIMA TOZZI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO EXTINTO O PROCESSO.
Saliento que, tendo a CEF efetuado o crédito nas próprias contas
vinculadas dos autores, o respectivo levantamento deve ser reli-
zado diretamente na agência bancária, conforme as hipóteses pre-
vistas no art. 20 da Lei 8.036/90.
Sem custas. Sem honorários.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010350-0 - IVAN DALL STELLA COSTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOYCE ARAUJO D STELLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Recebo a exceção, suspendendo a execução em relação aos
exceptos nominados à fl. 04/05;
2- Manifestem-se estes, querendo, no prazo de 10(dez) dias.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.01.011876-6 - UNIAO FEDERAL X ABEL RIBEIRO
DO NASCIMENTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Recebo os embargos, suspendendo a execução;
2- Aos embargados para impugnarem, querendo, no prazo de
10(dez) dias;

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.011814-6 - UNIAO FEDERAL X LUIZ ROBERTO
MOREIRA
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

2002.70.01.011873-0 - UNIAO FEDERAL X VALDUIR PAGA-
NI
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

2002.70.01.011875-4 - UNIAO FEDERAL X RUBENS GAL-
DINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, com
fulcro no art. 269, I, do CPC, (...)

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007154-0 - BAZANI COMERCIO DE TINTAS LI-
MITADA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCACAO - FNDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: Havendo excesso de execução, JULGO PROCE-
DENTES os Embargos. Prossiga-se na execução de acordo com
o valor apresentado pela Contadoria Judicial. (...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003576-5 - UNIAO FEDERAL X VERA REGINA
ARAUJO PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Intimem-se, nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

88.20.17467-7 - PAULO RICARDO CENTENO RODRIGUES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Defiro o pedido de fls. 29/30;
2- Expeça-se a requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009490-3 - JOSEFA MARIA DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE DE PAULA MENEZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido, com fulcro no art. 269, I, do CPC.
Condeno a União a aplicar: a) (...); b) (...); c) (...);
O valor das diferenças será apurado em liquidação de sentença.

(...)
Reconheço a prescrição parcial de eventuais parcelas referentes
ao quinquênio anterior ao ajuizamento desta ação, vale dizer, 27/
10/1995.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.011853-8 - ANDRE MINEO GRACIOLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR JUDAI

 LONDRINA, 21 DE AGOSTO DE 2002

_____________________________
 JOÃO MARCUS ROSSAFA CORREIA

e.e. DIRETOR DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE MARINGÁ

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0111/2002

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUIZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “.....INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.009561-9 - D CHIMELLI E CIA LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Defiro o pedido. Prazo: 10 dias”.

EXECUCAO FISCAL

96.30.11763-0 - FAZENDA NACIONAL. X NANNY CONFEC-
COES LIMITADA
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), “intimem-se as partes
para que requeiram o que de direito, no prazo de trinta dias, bem
assim para que a parte vencedora promova a execução do julga-
do, sob pena de arquivamento, nos termos do item X, da Portaria
01/01 deste Juízo”.

MANDADO DE SEGURANCA

97.30.15482-1 - COMPANHIA AGRICOLA E PECUARIA LIN-
COLN JUNQUEIRA X GERENTE REGIONAL DE ARRECA-
DACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO DARCE PINHEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Tendo em vista a provável emissão dos extratos refe-
rentes às perdas inflacionárias do FGTS (art. 11 da LC 110/01),
intimem-se os autores para que, caso os tenham recebido, provi-
denciem a sua juntada nestes autos”.

ACAO ORDINARIA

97.30.11708-0 - JOAQUIM LOPES DO NASCIMENTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

2000.70.03.001721-1 - RUBENS FERREIRA DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELA R. F. APARICIO

2000.70.03.006769-0 - DEONILDO POLAQUINI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2001.70.03.000286-8 - VILSON PEDRO MARQUES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO

2001.70.03.000523-7 - CARLOS BOTELHO GARCIA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELA R. F. APARICIO

2001.70.03.001046-4 - FRIEDRICH MANOEL MEWES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

2001.70.03.002199-1 - DIRCE MAZZI FALZIROLLI SANTIA-
GO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUDOVINA LUCIANE DERING, MARCELO
BITENCOURT DE CAMPOS

2002.70.03.000022-0 - ALEXANDRE MIGUEL MARTINS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE AIRTON GONCALVES, MARCIO DINIZ
FANCELLI

2002.70.03.000482-1 - ILSON GASPAR E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAMIR LINARES, CELSO DA CRUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “ À parte exequente para providenciar cópia da peti-
ção inicial e das planilhas de cálculo discriminada e individuali-
zada de cada autor e veículo, para servir de contrafé. Prazo de 10
dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.003589-1 - SILVIO SADAO AYASHI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

2002.70.03.003590-8 - ADRIANO CAMPOS ALVARENGA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

2002.70.03.003595-7 - MAGDA REGINA SAVINI DE BAR-
ROS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

2002.70.03.003596-9 - JORGE OSAMO SATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

2002.70.03.003598-2 - NELSON BARBOSA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

2002.70.03.003746-2 - ADEVANIR ZANELA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA

2002.70.03.003748-6 - OSVALDO VERISSIMO DE OLIVEI-
RA FILHO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Ao procurador da parte exeqüente para juntar aos autos
cópia da petição inicial, para servir de contrafé. Prazo de 10 dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.003592-1 - ANTONIO DE JEZUS DE BRITO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Ao procurador da parte autora para juntar aos autos a
Certidão explicativa da Ação Civil Pública promovida pela APA-
DECO contra a União Federal, original ou cópia autenticada. Prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.002027-9 - JOSE BLAUDEMIR DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MERCIA REGINA DE OLIVEIRA

2002.70.03.003021-2 - APARECIDO QUALIO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). OSINE SALEM

2002.70.03.003123-0 - PAULO RAMOS FIGUEIREDO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO HEMERSON GUERRA

2002.70.03.003195-2 - ANTONIO APARECIDO PERON E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO ALEX SGOBERO

2002.70.03.003358-4 - FRANCISCO RODRIGUES NETTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA BOTTI CAPELLARI

2002.70.03.003972-0 - APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA RAFAEL, ISABEL CRISTI-
NA MELO SALDAN

2002.70.03.003973-2 - PEDRO ROSA DE OLIVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA RAFAEL, APARECIDO
DOMINGOS ERRERIAS LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Demonstre a parte autora interesse jurídico na causa,
tendo em vista que a restituição do Imposto de Renda na hipótese
aventada na inicial já se encontra regulamentada junto à Receita
Federal e passível, também, de lançamento na declaração de ajuste
anual. Prazo: 10 dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.003491-6 - ADALTON APARECIDO MENEGHET-
TI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...à parte autora para que emende a petição inicial
indicando valor apropriado à causa, bem assim recolhendo o va-
lor remanescente das custas.Prazo de 10 dias sob pena de indefe-
rimento inicial”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.002880-1 - JOSE LUIZ ROSSI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS

Adv. : Dr(s). ANTONIO DE SOUZA PEDROSO, SAMUEL SIL-
VATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Ao exeqüente para esclarecer se a ação de arrolamen-
to sumário, noticiada às fls. 17, encontra-se em trâmite ou não.
Encontrando-se a referida ação encerrada, a figura do espólio
deixa de existir, devendo os direitos do falecido serem pleiteados
pelo cônjuge e seus herdeiros. Caso em que o procurador judicial
dos exeqüentes deverá regularizar a legitimidade ativa da ação
requerendo a habilitação de todos os herdeiros, bem como da
viúva-meeira, que passarão a figurar no pólo ativo da ação, em
substituição ao espólio. Prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.002810-2 - DANIEL DOS SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZILDA MARA CONSALTER, SUELY DOS SAN-
TOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...MANIFESTAR-SE acerca da duplicidade de ações.
Prazo de 10 dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.003019-4 - COMERCIAL A S ALVES S/A X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLISA DIAS PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...ao procurador judicial da parte exeqüente para re-
gularizar a legitimidade ativa da ação requerendo a habilitação
de todos os herdeiros, bem como da viúva-meeira, que passarão a
figurar no pólo ativo da ação, em substituição ao espólio. Prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.004029-1 - IVO DE ALMEIDA CARDOSO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO PIRATELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...REGULARIZAR a representação processual, jun-
tando procuração com indicação do objetivo da outorga e da de-
signação e extensão dos poderes conferidos, bem assim, juntar
procuração em nome do exeqüente Domingos Gomes, represen-
tado por seu filho, Fábio Rogério Gomes; ...PROMOVER a com-
plementação das custas judiciais. prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento da inicial”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.003905-7 - DOMINGOS GOMES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANGELA R. F. APARICIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...REGULARIZAR a legitimidade ativa da ação re-
querendo a habilitação de todos os herdeiros, bem como da viú-
va-meeira, que passarão a figurar no pólo ativo da ação, em subs-
tituição ao espólio. Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento
da inicial”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.001965-4 - URSULINA VICENTE PAMIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), RETIRAR ALVARÁ DE
LEVANTAMENTO Nº448/02.

ACAO ORDINARIA

96.30.14188-4 - EURICO AFONSO VALERIO PEDROSA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDER ROGERIO BENTO GALLI

MARINGÁ, 20 de agosto de 2002

 (assinado no original)
 TRANSMITIDO PELA INTERNET

 ANA MARIA BUSARELLO
 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0065/2002

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS SAN-
TOS

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida sentença:

“Julgando extinto o processo, com fulcro no art. 794, II do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.15495-1 - STOCK CONFECCOES LIMITADA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA
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___________________________________________ “Julgando
extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do CPC.”

DECLARATORIA

94.30.11640-1 - MACKSONN CONFECCOES LIMITADA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA DO LAGO

95.30.12992-0 - REGIAMAR PRODUTOS DE BELEZA LIMI-
TADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZETE DE LOURDES FERNANDES

ACAO ORDINARIA

96.30.13085-8 - ANTONIO LUIZ FERREIRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

96.30.15153-7 - PEDRO NISHIYAMA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.004867-0 - BRASIL MOR GUALDA LOPES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2000.70.03.004996-0 - ARY SANCHES GOMES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDILIO BERNARDO DA SILVA

2001.70.03.003666-0 - TAKEME GUINOZA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDILIO BERNARDO DA SILVA

2001.70.03.004690-2 - TEREZINHA ABRAO DOMINGOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO DA SILVEIRA E SILVA

___________________________________________ “Julgando
extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art.
267, I do CPC. Sem honorários advocatícios, já que não houve
contestação. Condeno a autora ao pagamento das custas proces-
suais remanescentes.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.004157-0 - PONTARA E VINHOLI LTDA X CEN-
TRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A
Adv. : Dr(s). ALBERTO DOMINGOS

___________________________________________ “Julgando
extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art.
267, I do CPC. Sem honorários advocatícios, já que não houve
contestação.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.007679-7 - BAR E MERCEARIA PAGUE POUCO
LIMITADA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). HERICK MARDEGAN

___________________________________________ “Julgando
extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art.
267, I do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.001425-5 - BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO JUNQUEIRA E. COSTA

___________________________________________ “(...), inde-
firo a petição inicial, por falta de adequação da via processual,
nos termos do artigo 295, III, do CPC. Recolher as custas proces-
suais.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.03.008271-6 - NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA

___________________________________________ “Julgando
extinto o processo, com arrimo no art. 267, VI do CPC. Condeno
os réus nas custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, devidamente
corrigidos. Sobrestados, nos termos da Lei 1060/50, art. 12.”

ACAO DIVERSA

2001.70.03.003603-9 - UNIAO FEDERAL X OSVALDO
BULLA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON FRAZATTO

___________________________________________ “1. (...),
julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro extinto o
feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecendo o excesso
na execução, devendo esta prosseguir pelo correto valor, apurado
em outubro de 2001 - data da atualização dos cálculos - o qual
perfaz um montante de R$ 1.225,02 (um mil, duzentos e vinte e
cinco reais e dois centavos). 2.São devidos os honorários advoca-
tícios fixados na execução, bem como as custas processuais de-
sembolsadas pelo embargado,(...), devendo, portanto, sobre o novo
valor da conta, incidir os honorários e as custas adiantadas. 3.Con-
deno o embargado em honorários advocatícios no montante de
R$ 50,00 (cinqüenta reais), compensando-se com os honorários
devidos pela União na ação principal, sendo, portanto, deduzidos
do valor da restituição, quando do precatório. Sem custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.005489-7 - UNIAO FEDERAL X ARY CESAR
CONSALTER
Adv. : Dr(s). EWERTON SOLER CONSALTER

___________________________________________ “1. (...),
julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro extinto o
feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecendo o excesso
na execução, devendo esta prosseguir pelo correto valor, apurado
em dezembro de 2001 - data da atualização dos cálculos - o qual
perfaz um montante de R$ 1.974,99 (um mil, novecentos e seten-
ta e quatro reais e noventa e nove centavos). 2.São devidos os
honorários advocatícios fixados na execução, bem como as cus-
tas processuais desembolsadas pelo embargado,(...), devendo,
portanto, sobre o novo valor da conta, incidir os honorários e as
custas adiantadas. 3.Condeno o embargado em honorários advo-
catícios no montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais), compensan-
do-se com os honorários devidos pela União na ação principal,
sendo, portanto, deduzidos do valor da restituição, quando do
precatório. Sem custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.005493-9 - UNIAO FEDERAL X JOAO ERNAN-
DEZ SEGURA
Adv. : Dr(s). JORGE HARUO NISHIYAMA

___________________________________________ “1.(...),
julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro extinto o
feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecendo o excesso
na execução, devendo esta prosseguir pelo correto valor, apurado
em maio de 2001, o qual perfaz um montante de R$ 313,19 (tre-
zentos e treze reais e dezenove centavos). 2. Condeno os embar-
gados em honorários advocatícios no montante de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), compensando-se com os honorários devidos pela
União na ação principal, sendo, portanto, deduzidos do valor da
restituição, quando do precatório ou requisição. Sem custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.007390-5 - UNIAO FEDERAL X CASA DA AGRI-
CULTURA DE MARINGA LIMITADA
Adv. : Dr(s). JOSEMAR CAETANO

___________________________________________ “1. (...),
julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro extinto o
feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecendo o excesso
na execução, devendo esta prosseguir pelo correto valor, apurado
em outubro de 2001 - data da atualização dos cálculos - o qual
perfaz um montante de R$ 3.936,04 (três mil, novecentos e trinta
e seis reais e quatro centavos). 2.São devidos os honorários advo-
catícios fixados na execução, bem como as custas processuais
desembolsadas pelos embargados, (...), devendo, portanto, sobre
o novo valor da conta, incidir os honorários e as custas adianta-
das. 3.Condeno os embargados em honorários advocatícios no
montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais), compensando-se com os
honorários devidos pela União na ação principal, sendo, portan-
to, deduzidos do valor da restituição, quando do precatório ou
requisição. Sem custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.001862-5 - UNIAO FEDERAL X ERNESTO APA-
RECIDO BRUSTELLO
Adv. : Dr(s). ANGELA R. F. APARICIO

___________________________________________ “1. (...),
julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro extinto o
feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecendo o excesso
na execução, devendo esta prosseguir pelo correto valor, apurado
em julho de 2001 - data dos cálculos da embargante à fl. 05 - o
qual perfaz um montante de R$ 4.317,67 (quatro mil, trezentos e
dezessete reais e sessenta e sete centavos). 2. Condeno os embar-
gados em honorários advocatícios no montante de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), compensando-se com os honorários devidos pela
União na ação principal, sendo, portanto, deduzidos do valor da
restituição, quando do precatório ou requisição. Sem custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.002833-3 - UNIAO FEDERAL X ADEMAR MO-
RALES E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO BALESTRA

__________________________________________ “1. (...), jul-
go procedente o pedido veiculado na inicial e declaro extinto o
feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecendo o excesso
na execução, devendo esta prosseguir pelo correto valor, apurado
em janeiro de 2002 - data da atualização dos cálculos - o qual
perfaz um montante de R$ 4.547,76 (quatro mil, quinhentos e
quarenta e sete reais e setenta e seis centavos). 2.São devidos os
honorários advocatícios fixados na execução, bem como as cus-
tas processuais desembolsadas pelo embargado,(...), devendo,
portanto, sobre o novo valor da conta, incidir os honorários e as
custas adiantadas. 3.Condeno o embargado em honorários advo-
catícios no montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais), compensan-
do-se com os honorários devidos pela União na ação principal,
sendo, portanto, deduzidos do valor da restituição, quando do
precatório ou requisição. Sem custas. 4.Registre-se que, havendo
a opção pela requisição de pagamento sem precatório, não have-
rá a complementação do valor da requisição, tendo em vista o
disposto na lei 10.259/01, art. 17, §3º e no art. 100, § 4º da Cons-
tituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 37 de 12.06.2002. “

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.005487-3 - UNIAO FEDERAL X DIOGO GONDO
E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO HIDEYUKI INUMARU

___________________________________________ “1.(...),
julgo parcialmente procedentes os pedidos dos autores,(...), ex-
tinguindo o processo com julgamento de mérito, com base no

artigo 269, inciso I, do CPC, unicamente para afastar regras abu-
sivas adotadas pela CEF, nos termos da fundamentação(...). 2.De-
termino ainda à CEF que: a) abstenha-se de inscrever os nomes
da parte autora no CADIN, SPC, SERASA ou outros órgãos de
restrição ao crédito, relativamente à dívida oriunda do inadim-
plemento das prestações do contrato de mútuo celebrado para
aquisição do imóvel descrito na inicial; b) não utilize o procedi-
mento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei 70/66
em referência aos contratos constantes destes autos. 3.É impro-
cedente a demanda no que tange aos demais pedidos(...). 4.Sendo
cada litigante em parte vencedor e vencido, devem ser recíproca
e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os
honorários advocatícios e as custas do processo (artigos 20 e 21
do CPC)...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006077-3 - LUIZ CLAUDIO MARTINS e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

___________________________________________ “(...) julgo
extinto o processo. Condeno os executados ao pagamento de cus-
tas processuais.”

EXECUCAO DIVERSA

98.30.12463-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLAUDEMIR PAVANELLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida decisão:

“(...), apreciarei o pedido de liminar após as informações da auto-
ridade impetrada, devendo esta se manifestar, inclusive, sobre a
eventual ocorrência de prescrição.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.010054-8 - TELEVISAO CULTURA DE MARIN-
GA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MA-
RINGA
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA

___________________________________________ “Defiro a
suspensão pelo prazo de 90 (noventa) dias, findo o qual deverá a
CEF manifestar-se.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

96.30.14893-5 - ORLANDO DO CARMO AMARAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO MURILO LOUREIRO

___________________________________________ “(...), inde-
firo a antecipação da tutela.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.03.005394-7 - SINDICATO RURAL DE MARINGA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA, MARIA ISABEL
WATANABE DE PAULA

___________________________________________ “1. Rece-
bo o recurso de apelação em seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo. 2.Intime-se o apelado para apresentar contra-razões”.

ACAO ORDINARIA

95.30.10375-1 - MARINO GENTIL FILIPPIN E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA

___________________________________________ “Abra-se
vista à CEF para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer sobre seu inte-
resse no prosseguimento do feito.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.03.000753-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EDERSON MASSAMITSU KOSHIBA
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

___________________________________________
“(...), intimem-se os réus para especificar as provas que preten-
dem produzir, justificando-as. Prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.005670-5 - EDNA MITIKO OTA X BANCO BRA-
DESCO S A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, JOSE IRA-
JA DE ALMEIDA

___________________________________________
“(...), intimem-se os réus a especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as. Prazo comum de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.006599-4 - DALVA GIMENES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO, MAXIMILIANO
CARRARA NETO

___________________________________________ “Ao procu-
rador das autoras, para que se manifeste acerca da possibilidade
de litispendência da autora Thear Comércio de Tecidos Ltda., em
relação ao processo nº 2001.70.03.000406-3. Prazo: dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.000602-7 - WALDEMAR CAZZOTTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

___________________________________________ “1. Rece-
bo os embargos e suspendo o curso da execução. 2. Intime-se a
parte embargada para impugnar, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.005595-6 - UNIAO FEDERAL X GRANACON
CONSTRUCOES CIVIS LIMITADA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

___________________________________________ “1.Recebo
a petição às fls., como emenda à inicial. 2.À parte autora para, no
prazo de dez dias, regularizar a representação do subscritor da
petição à fl. 132.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.007739-0 - COMERCIO DE UTILIDADES DOMES-
TICAS JOANA DARC LTDA E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). FABIO SADI CASAGRANDE

___________________________________________ “1.Defiro
o benefício da Justiça Gratuita. 2.Ao procurador da parte autora
para que, no prazo de dez dias, esclareça a divergência entre o
nome do autor Alexandre Figueiredo Zanette aposto na inicial e
o constante no documento à fl. 30. 3.No mesmo prazo acima,
emende-se a petição inicial, adequando-se o valor da causa ao
benefício patrimonial pretendido.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.006954-2 - MANUEL LUIZ ZANETTE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

___________________________________________
“(...), intime-se a parte autora para manifestar-se, prazo de 10
(dez) dias, devendo, no mesmo prazo, especificar as provas que
pretende produzir, justificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.003659-7 - TEREZA JASMELINA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

___________________________________________ “Emende-
se a petição inicial, adequando-se o valor da causa ao benefício
patrimonial pretendido. De conseqüência, promova-se o recolhi-
mento das custas complementares, se for o caso, tendo em vista o
recolhimento efetuado à fl. 127. Pena de indeferimento da inici-
al. Prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.005733-3 - J M MIRANDA E CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

___________________________________________ “1. Rece-
bo o recurso de apelação interposto pelo INSS, em seu duplo
efeito (art.520 do CPC). 2.À parte apelada para apresentar con-
tra-razões”.

ACAO SUMARIA

2001.70.03.000156-6 - ROSA HESCKO KUBALAKE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo ficam as partes intimadas:

Intimar a procuradora da parte autora que o perito médico Dr.
Hiran Mora Castilho, com consultório à Av. Curitiba, 358, fone
225-1249, em Maringá/PR, designou o dia 20/08/2002, às 15:00
horas, para realização da perícia médica.

ACAO SUMARIA

2001.70.03.007301-2 - HERMINIA HERINGER DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

___________________________________________ Nos termos
do Provimento 22/99, art, 3º, item 5, intime-se a parte autora para
que se manifeste sobre a contestação da Unb/CESPE, no prazo
de 10 (dez) dias, bem como especifique, de forma justificada, as
provas que pretende produzir.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.003228-2 - MARCIO PARZEWSKI X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA

___________________________________________ Conforme
Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da
4ª Região, art. 3º, inciso I, intime-se o autor a complementar o
recolhimento das custas iniciais, no importe de R$ 50,00. Prazo
de 30 dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.006841-7 - ALCATEL TELECOMUNICACOES S/
A X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS
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___________________________________________ Nos termos
do art. 162, § 4º, do CPC, intime-se a exeqüente para que retire o
edital de praça.

EXECUCAO DIVERSA

95.30.12089-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDILSON STRESSER E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA

96.30.11441-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PAULO LEON BARANIUK E OUTRO
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

96.30.11877-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARCELO ALEXANDRE FIGUEIREDO ZANETTE E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

98.30.13800-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
REVAIR RUIZ DIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANICI PREMEBIDA

1999.70.03.005545-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X WILMA GONCALVES FRANCISCATO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

2000.70.03.006252-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X WESLEY ALVES MACHADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

___________________________________________ Nos termos
do Provimento 22/99, art. 3º, item 5, intime-se a parte autora para
que se manifeste sobre a contestação da União, no prazo de 10
(dez) dias, bem como especifique, de forma justificada, as provas
que pretende produzir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005430-3 - DERSON FRANCISCO DE CASTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL FERNANDO GONCALVES

 ELSION GOEDERT
 Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 025-2002/EF – PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO Nº: 2002.70.09.002382-0 – EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: LONGUEPARTS COMÉRCIO DE PEÇAS

PARA VEÍCULOS LTDA

FINALIDADE: Citação do executado LONGUEPARTS CO-
MÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS
LTDA, na pessoa de seu representante legal, para
que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo
de publicação deste Edital, compareça neste Ju-
ízo, na Rua Valério Ronchi, 150, Bairro Uvara-
nas, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efe-
tue o pagamento de R$ 62.485,89 (sessenta e
dois mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e
oitenta e nove centavos), valor atualizado até
08/07/2002, o qual será devidamente atualiza-
do por ocasião de seu efetivo recolhimento,
acrescidos de custas judiciais e despesas decor-
rentes deste edital, ou, no mesmo prazo, ofere-
ça garantia à execução, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem à satisfação do
débito.

NATUREZA: Certidões de Dívidas Ativas  nºs.
90.2.01.002115-20; 90.6.01.006951-43;
90.6.01.006952-24; 90.7.01.001413-07.

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 08 de agosto de 2002.

  DANILO PEREIRA JÚNIOR
Juiz Federal em exercício

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 026-2002/EF – PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO Nº: 2001.70.09.002396-7 – EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: WAN KELLE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

FINALIDADE: Citação do executado WAN KELLE PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS E REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para que, em 05 (cinco) dias,
contados após o prazo de publicação deste Edi-
tal, compareça neste Juízo, na Rua Valério Ron-
chi, 150, Bairro Uvaranas, no horário das 13:00
às 18:00 horas, e efetue o pagamento de R$
2.928,57 (dois mil, novecentos e vinte e oito
reais e cinqüenta e sete centavos), valor atuali-
zado até 08/07/2002, o qual será devidamente
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhi-
mento, acrescidos de custas judiciais e despe-
sas decorrentes deste edital, ou, no mesmo pra-
zo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem à satis-
fação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa  nº 90.6.98.001353-
06.

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 08 de agosto de 2002.

  DANILO PEREIRA JÚNIOR
Juiz Federal em exercício

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 027-2002/EF – PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO Nº: 2001.70.09.001827-3 – EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: COMÉRCIO DE ROUPAS FEITAS JANGO

LTDA ME

FINALIDADE: Citação do executado COMÉRCIO DE ROU-
PAS FEITAS JANGO LTDA ME, na pessoa de
seu representante legal, para que, em 05 (cin-
co) dias, contados após o prazo de publicação
deste Edital, compareça neste Juízo, na Rua
Valério Ronchi, 150, Bairro Uvaranas, no horá-
rio das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o paga-
mento de R$ 3.368,58 (três mil, trezentos e ses-
senta e oito reais e cinqüenta e oito centavos),
valor atualizado até 17/07/2002, o qual será
devidamente atualizado por ocasião de seu efe-
tivo recolhimento, acrescidos de custas judici-
ais e despesas decorrentes deste edital, ou, no
mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bas-
tem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa  nº 90.5.96.000951-
33.

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 08 de agosto de 2002.

DANILO PEREIRA JÚNIOR
Juiz Federal em exercício

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0149/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de Ponta
Grossa/PR.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) designando
o dia 10 de setembro de 2002, às 14:00 horas, para audiência
admonitória e determinando a intimação do réu para que, no pra-
zo de quinze dias, providencie o pagamento das custas processu-
ais e multa, conforme cálculo de fls. 51.

EXECUCAO PENAL

2002.70.09.005298-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ELIAS KHALIL AJAIME
Adv. : Dr(s). EDILENE LUZ MACHADO GRAF

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) designando
o dia 17 de setembro de 2002, às 14:00 horas, para audiência
admonitória e determinando a intimação do réu para que, no pra-
zo de quinze dias, providencie o pagamento de custas processu-
ais e multa, conforme cálculo de fls. 32.

EXECUCAO PENAL

2002.70.09.004855-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDI ANGELO MARCONATO
Adv. : Dr(s). MARCOS HENRIQUE BURNATO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferindo a
prova testemunhal pleiteada, assim como o depoimento pessoal
do autor e designando audiência de instrução para o dia 10 de
setembro de 2002, às 14:30 horas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002057-0 - ILDA MARIA DE SOUZA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) indeferin-
do o pedido de antecipação de tutela e determinando a intimação
dos autores a fim de que, no prazo de dez dias, emendem a inici-
al.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.007030-5 - CECILIO CARDOSO RODRIGUES E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE WEINGARTNER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) declinando
da competência em favor da Circunscrição Judiciária de Curiti-
ba/PR devendo os autos serem remetidos com urgência.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.007026-3 - ANTONIO MENDES BUENO E OU-
TRO X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CON-
TABILIDADE DO PARANA
Adv. : Dr(s). VALMOR TOZETTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte impetrante para que, no prazo de dez dias,
regularize a representação processual, sob pena de indeferimento
da inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.007032-9 - MADEIRAS NILE LTDA E OUTRO X
GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECUTIVA DO
INSS DE GUARAPUAVA/PR
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando
de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005363-0 - JORGE KARPUSNIAK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). THELMA CRISTINA O PAVELEC

2002.70.09.005747-7 - ANTONIO ACORDI FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEVI VARELA DA SILVA

2002.70.09.005839-1 - AMARILDO BATISTA DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES

2002.70.09.005949-8 - JACIR PAULO ELGER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.09.006118-3 - GILMAR ORTLIEB X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

2002.70.09.006122-5 - NEWTON CAILLOT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE CORREIA MENDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) extingüin-
do o processo relativamente ao exeqüente Antonio Cordeiro dos
Santos e deixando de fixar honorários advocatícios(Lei nº 9.494/
97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003123-3 - ANTONIO CORDEIRO DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) extingüin-
do o processo relativamente ao exeqüente Orlando Kwiarkowski
Mayer; deixando de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/
97) e determinando a intimação da parte exeqüente para que, no
prazo de quinze dias, emende a inicial, promovendo a regulariza-
ção dos valores exeqüendos, constantes das planilhas de cálculo
de fls. 09, 16, 17, 18, 26, 33, 34, 40 e 44.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004410-0 - ORLANDO KWIATKOWSKI MAYER
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENEAS JEFERSON MELNISK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) extingüin-
do o processo relativamente ao exeqüente Dimas Ribas Agner
Junior e deixando de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/
97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003259-6 - ANTONIO RIBEIRO BLUM E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüente
quanto a certidão de fls. (Provimento nº 22/99).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006346-5 - NAZIRA BORGES OVIDIO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS

2002.70.09.006745-8 - MARIA CLARA VIEIRA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

2002.70.09.006746-0 - HAMILTON DE OLIVEIRA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

2002.70.09.006747-1 - ISRAEL SOUZA DANCOSKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüente
quanto ao mandado de citação, penhora e intimação e documen-
tos de fls. 26/35. (Portaria 09/99 d. juízo).

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.09.004444-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EVA DE JESUS ROSA E OUTRO

Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de vinte dias,
se manifeste acerca da nomeação realizada às fls. 40/41 pela exe-
cutada.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.09.003135-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JENINA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
que a parte exeqüente se manifeste, no prazo de dez dias, acerca
da satisfatividade do crédito recebido, requerendo, na mesma
oportunidade, o que entender necessário ao prosseguimento do
feito, sendo que a ausência de manifestação implicará a extinção
do processo.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.09.003502-0 - AGRO INDUSTRIAL NORTE PIONEI-
RO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO LINEU ANTUNES

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002621-6 - AMELIA CARMEN BRUNOSKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.002942-8 - OSMAR REZENDE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando pro-
cedente os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.001274-3 - UNIAO FEDERAL X FERDINANDO
SCHEFFER JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDMILSON LOUIS CARNEIRO BAGGIO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
que a parte exeqüente se manifeste, no prazo de dez dias, sobre o
ofício de fls. 79.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003621-8 - ARALDO DOS SANTOS - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
esclareça a divergência em relação ao nome da exeqüente que
consta na certidão do DETRAN (fls. 17) e documentos de fls. 21.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006080-4 - LUCIMARA MARTINS PEREIRA VAZ
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias,
se manifeste sobre a forma de pagamento eleita, ou seja, se insis-
te na expedição de precatório requisitório (fls. 07), ou se renun-
cia ao crédito excedente a R$ 12.000,00 (doze mil reais), relati-
vamente a Fundação ABC para Assitência e Divulgação Técnica
e Agropecuária, visando à expedição de requisição de pequeno
valor para todos os exeqüentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006062-2 - LUIZ FERNANDO CASSIMIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CONSUELO GUASQUE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias,
emende a petição inicial, promovendo a regularização dos valo-
res exeqüendos relativos aos veículos de fls.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005837-8 - JOSE NETO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES

2002.70.09.006037-3 - ANGELO VARDIR CATANEO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSEAS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação do procurador da parte exeqüente para que, no prazo
de quinze dias, junte aos autos o Termo de Posse do Sr. Prefeito
Municipal de Reserva/Pr.
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005689-8 - MUNICIPIO DE RESERVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIEMA VON HOLLEBEN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
emende a inicial, incluindo Eliza Carmem Jandt no pólo ativo da
execução ou procuração com poder especial autorizando o Sr.
Elberto a executar a presente ação em nome da Sra. Eliza.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006056-7 - ELBERTO ERVINO JANDT X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DO CARMO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos Certidão da 4ª Vara Federal de Curitiba.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005937-1 - PAULO SHIZUO ARIMA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

2002.70.09.005967-0 - PEDRO VIEZER - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
complemente o valor das custas processuais (Lei nº 9289/96) e
regularize a representação processual do Espólio.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005946-2 - CARLOS RODOLPHO SCHNEIDER -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANE ERDMANN BUCZAK

—————————————————— No(s) processo(s)
abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intima-
ção da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias, junte aos
autos certidão de óbito e certidão de casamento do exeqüente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005990-5 - ANTONIO GAVRONSKI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO ARAUJO BUSATO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias,
regularize a representação processual do espólio, sob pena de
indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006054-3 - PAULO ROBERTO RIBAS VIEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DO CARMO

2002.70.09.006057-9 - ELIA SALETE DITTBERNER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DO CARMO

2002.70.09.006117-1 - EDUARDO LIMA E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA A RODRIGUES PEREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos cópia do RG e CPF dos exeqüentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006033-6 - FRANCISCO LOTOSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GARLETI PEREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) determinan-
do a intimação da parte impetrante para que, no prazo de dez
dias, emende a inicial, devendo adequar o pedido e demonstrar o
interesse processual.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.007027-5 - INDUSTRIAS NOVACKI S/A X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). DANILO GARDIN FREIRE

2002.70.09.007028-7 - COMPENSADOS NOVACKI LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). DANILO GARDIN FREIRE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) mantendo a
decisão de fls. 145/147 e determinando que se registrem os autos
para sentença.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001936-1 - FABIO BAPTISTA MACHADO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCIS-
CO, EDGAR LUIZ DIAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação do subscritor da petição inicial para que, no prazo de
dez dias, regularize sua representação processual.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.006101-8 - METALURGICA SCHIFFER S/A X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
que diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação
apresentada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002637-7 - FRANCISCO PONCIANO DE ARRU-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

PONTA GROSSA, 20 de agosto de 2002

 Gelson Pacheco
 Diretor de Secretaria

 da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0150/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pela MM. Juíza Fe-
deral, Dra. Anne Karina Stipp Amador Costa e pelo MM.Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª vara Federal de Ponta
Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir,
declinando sua finalidade.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.003394-1 - LEONALDA DE OLIVEIRA MARTINS
E OUTROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADRIANE NOWACKI, ELIO VALDIVIESO FI-
LHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte autora e ora executada para que, no prazo de
dez dias, recolha espontaneamente o valor devido a título de ho-
norários advocatícios à Caixa Econômica Federal.

ACAO ORDINARIA

99.90.12753-0 - EDEMILSON JOSE DOS SANTOS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) recebendo
os embargos à execução; suspendendo o curso da execução em
apenso e determinando a intimação da parte embargada para im-
pugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.006128-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X FRANCISCO WENUCKA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIA MARIA BARRIDA PONTAROLO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da Caixa Econômica Federal para que, no prazo de
noventa dias, cumpra o julgado, independente de promoção de
execução pela parte autora, juntando aos autos o devido cálculo
de liquidação; havendo condenação de honorários deverá ser de-
positada pela Caixa Econômica Federal em conta judicial, vincu-
lada aos autos e acaso a Caixa Econômica Federal não disponha
das informações necessária, deverá informar ao Juízo de imedia-
to, no prazo de vinte dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002789-0 - EVERTON CARLOS OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora quan-
to a certidão de fls. (Provimento 22/99).

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.006930-3 - INDUSTRIAS KLUPPEL S/A X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIANA RUBIA MARTINELLI, OSEAS AGUI-
AR

2002.70.09.006932-7 - INDUSTRIAS KLUPPEL S/A X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA RUBIA MARTINELLI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da Caixa Econômica Federal para que, no prazo de

dez dias, proceda a individualização dos créditos, atualizados,
disponibilizando-os aos autores, no prazo de vinte dias, e juntan-
do os comprovantes aos autos.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003425-7 - SONIA REGINA PANZA FERREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa do Supremo Tribunal Federal e para , se
for o caso, requerer o que entender necessário quanto a execução
do julgado, em quinze dias. Portaria 09/99 d. juízo.

ACAO ORDINARIA

99.90.12742-5 - JOSE ROSENEI FEREIRA LAMBRECHT E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, SANDRA REGINA DE M
BERTOLETTI

99.90.12791-3 - DIVA TERESA DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS, SANDRA RE-
GINA DE M BERTOLETTI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa do E. TRF/4ª Região e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Portaria 09/99 d. juízo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002142-5 - COMERCIO DE PRODUTOS AGRO-
PECUARIOS COLETTI LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüente
quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista o decurso de
prazo da suspensão (Portaria 09/99 d. Juízo).

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.09.003306-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS MAWINIL
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

1999.70.09.003871-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CONSTRUTORA SEOMA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

99.90.12390-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PLASTICOS
KLONDICK LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

2000.70.09.000717-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE ALVARO ROCHA DA SILVA
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

2001.70.09.000830-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X TRACKPECAS COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.09.004333-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAO CARLOS CHAGAS
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, NEWTON
MAURICIO F RODRIGUES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias,
junte aos autos cópia dos CPF’s e RG’s dos “de cujus”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005720-9 - NEUDES CARNEIRO GUIMARAES -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação do procurador do exeqüente para que, no prazo de
dez dias, regularize a inicial, juntando aos autos endereço correto
do exeqüente, devendo qualquer valor pago nestes autos ser reti-
do até que se efetue a regularização do feito, bem como seja sa-
tisfeito o crédito devido nos autos nº 2001.70.09.001928-9.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.000838-3 - OSVALDO LUIZ COSTANZI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO

—————————————————— No(s) processo(s)
abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que a parte
exeqüente se manifeste, no prazo de dez dias, acerca da satisfati-
vidade do crédito recebido, requerendo, na mesma oportunidade,
o que entender necessário ao prosseguimento do feito, sendo que
a ausência de manifestação implicará a extinção do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.000309-2 - ALBERTO ERICH DAEMME E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.000311-0 - EMILIO FILIPAK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.000558-1 - JORGE HAGSMA SOBRINHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.001118-0 - JOAO FERREIRA DE ANDRADE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
que a Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de dez
dias, requerendo o que entender necessário ao prosseguimento
do feito.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.09.003530-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EUCLIDES DA CUNHA NETTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.09.000698-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X GISELE DE FATIMA VIEIRA
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos a memória discriminada do cálculo de compulsó-
rio de combustível.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006517-6 - RAUL BUENO GOMES - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE TEREZINHA DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias,
junte aos autos cópia do RG e do CPF da exeqüente e esclareça
quem é efetivamente o representante do espólio.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006668-5 - ILCA SAMY DE ALMEIDA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias,
regularize a representação processual do(s) espólio(s), sob pena
de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006360-0 - ALTAIR DE ARAUJO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA MACENO

2002.70.09.006429-9 - NELSON ALVES TEIXEIRA - ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias,
emende a inicial, incluindo a Sr. Cecilia Rodrigues Doin no pólo
ativo do feito, ou excluindo expressamente o valor relativo ao
veículo (fls.14).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006374-0 - FRANCISCO DE CAMPOS E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias,
junte aos autos cópia do RG e do CPF do “de cujus” e regularize
as procurações de fls. 10/13.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006682-0 - AMAURI ANTONIO POPIELETS - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUDREA COLLEONE COSTA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação do procurador da parte exeqüente para que, no prazo
de dez dias, junte aos autos cópia do RG e do CPF da exeqüente
e regularize sua representação processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006500-0 - EMA FLORA KORZENIEWSKI - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação do procurador da parte exeqüente para que, no prazo
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de quinze dias, emende a inicial, promovendo a regularização
dos valores exeqüendos dos veículos de fls.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006683-1 - OSMAR ROCHA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA DE FATIMA MELO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da Caixa Econômica Federal para que, no prazo de
dez dias, apresente o cálculo do valor remanescente.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.09.002423-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DICK CARLOS DE GEUS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos cópia do CPF do espólio.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006175-4 - ARIEL KUKALA MACHADO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias,
jutne aos autos cópia do RG e do CPF do “de cujus” e regularize
o substabelecimento de fls. 71.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005651-5 - MANOEL JURANDIR LIQUES GAS-
PAR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNE CHRISTIE MENDES GASPAR

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) retirada do alvará de levantamen-
to que está a disposição do PAB da Caixa Econômica Federal
desta circunscrição judiciária e foi proferido(s) despacho(s) de-
terminando o arquivamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002360-4 - ALTAHYR ANTONIO BOMFATI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TRAJANO DORIA JORGE

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) retirada do alvará de levantamen-
to que está a disposição do PAB da Caixa Econômica Federal
desta circunscrição judiciária e foi proferido(s) despacho(s) de-
terminando que a parte exeqüente se manifeste, no prazo de dez
dias, acerca da satisfatividade do crédito recebido, requerendo,
na mesma oportunidade, o que entender necessário ao prossegui-
mento do feito, sendo que a ausência de manifestação implicará a
extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.11753-5 - ADILSON ENGEL E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER

99.90.12237-7 - ALCEU MACHADO DE MIRANDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER

2001.70.09.003505-2 - HELCY MARCONDES TABALIPA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERREIRA MENDES

2001.70.09.003718-8 - ERWIN KLABUNDE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA

2001.70.09.004202-0 - LAURO BITTENCOURT RIBAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO G DE BIASSIO SCHRUT

2002.70.09.000078-9 - CEZAR LARANJO CRESPO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSNI TEODORO DE SOUZA

2002.70.09.000117-4 - SIRLEY MARINA PASSOS E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FILOMENA CHRISTOFORO

2002.70.09.000271-3 - ZIMUNDO MICALOWSKI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-
XEIRA

2002.70.09.000297-0 - OSIRIS JOSE KRUGER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MICHEL JOAO HADDAD NETO

2002.70.09.000656-1 - ADEMAR JOSE PAVANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE DOS SANTOS DAMAS

2002.70.09.000703-6 - LORD MAGAZIN ASSAD LTDA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD

2002.70.09.001845-9 - FRANCISCO HAUAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) retirada do alvará de levantamen-
to que está a disposição do PAB da Caixa Econômica Federal
desta circunscrição judiciária e foi proferido(s) despacho(s) de-
terminando que a parte exeqüente se manifeste, no prazo de dez
dias, acerca da satisfatividade do crédito recebido, requerendo,
na mesma oportunidade, o que entender necessário ao prossegui-
mento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.001881-5 - MANOEL MARQUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) concedendo
a ordem de segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.003774-0 - METALURGICA SANTA CECILIA S A
X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - PON-
TA GROSSA
Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

PONTA GROSSA, 21 de agosto de 2002

 Gelson Pacheco
 Diretor de Secretaria

 da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0151/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de Ponta
Grossa/PR.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) acolhendo
a impugnação ao valor da causa.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.09.004235-8 - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
S/A X METALURGICA SANTA CECILIA S A
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI, ELIANE SPRICIGO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da Caixa Econômica Federal para que, no prazo de
noventa dias, cumpra o julgado, independente de promoção de
execução pela parte autora; havendo condenação de honorários
de sucumbência, deverá ser depositado pela Caixa Econômica
Fderal em conta judicial, vinculada aos autos e acaso não dispo-
nha das informações necessárias à confecção dos cálculos, deve-
rá informar ao Juízo de imediato, no prazo de vinte dias.

ACAO ORDINARIA

99.90.12796-4 - MARIA LEONI HORST PEREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE M BERTOLETTI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferindo o
pedido de fls., suspendendo o processo pelo prazo de sessenta
dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003183-6 - JOSE AGUINALDO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando pro-
cedente o pedido da ação e despacho(s) mantendo a decisão agra-
vada; recebendo o recurso de apelação somente no efeito devolu-
tivo e determinando a intimação da parte autora para que apre-
sente contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.000528-3 - ESTHER SALVADOR DE MOURA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) recebendo
o recurso de apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo e de-
terminando a intimação da parte autora para que apresente con-
tra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.000663-9 - THEREZIO XAVIER DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2002.70.09.000863-6 - EDSON PEDRO MARTINS DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001001-1 - RENEUZA CORREIA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes da apresentação do laudo pericial,
devendo os assitentes técnicos indicados oferecer seus parece-
res no prazo comum de dez dias, a contar da intimação das par-
tes.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.09.004235-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JONAS DOGNINI
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI, ANA EMILIA GUIMARAES GROLLMANN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
que a parte exeqüente se manifeste, no prazo de dez dias, acerca
da satisfatividade do crédito recebido, requerendo, na mesma
oportunidade, o que entender necessário ao prosseguimento do
feito, sendo que a ausência de manifestação implicará a extinção
do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.003477-1 - ADJALDO DE PAULA SOARES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte embargante para que, no prazode dez dias,
regularize a representação processual e para que se manifeste sobre
o laudo pericial apresentado.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.09.003293-5 - CASTELABATTE RESTAURANTE
CHURRASCARIA E PIZZARIA LTDA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS SOARES OSTERNACK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir,
declinando sua finalidade.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001449-1 - ANA PRESNER X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA NARA BORATO, ROMAO GOLAM-
BIUK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da impetrante para que, no prazo de dez dias, requei-
ra o que entender pertinente e, em nada sendo requerido, o arqui-
vamento dos autos.

HABEAS DATA

2002.70.09.002316-9 - OSMAR DA COSTA OLIVEIRA JUNI-
OR X COMANDANTE DO 13 BATALHAO DE INFANTARIA
BLINDADO DE PONTA GROSSA - PR
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CUNHA PEREIRA

2002.70.09.003369-2 - VALMIR JOSE FERREIRA X COMAN-
DANTE DO 13 BATALHAO DE INFANTARIA BLINDADO
DE PONTA GROSSA - PR
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CUNHA PEREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
regularize a representação processual do espólio, da empresa
Matkovski e Buss Ltda., junte aos autos documento que compro-
ve o número do CNPJ da empresa J.R. Beck e Cia. Ltda e certi-
dão de trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 93.0013933-
9.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006241-2 - ANASTACIA HALAJDA RESSEL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüente
quanto à certidão de fls. (Provimento nº 22/99).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006845-1 - ISABEL CLARICE CLOCK MAINAR-
DES - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando
de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003596-2 - EULALIO AUGUSTO FOGACA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA MACENO

2002.70.09.005129-3 - DIRCEU ROSA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA A RODRIGUES PEREIRA

2002.70.09.005291-1 - CARLOS NEI DA COSTA FREITAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO CORDEIRO

2002.70.09.005308-3 - INACIO SOUTO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2002.70.09.006370-2 - JOSE OSMAR SCHROEDER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ANDRE MIARA

2002.70.09.006531-0 - DORIVAL ALVES DE ALMEIDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON FERNANDES

2002.70.09.006532-2 - JOSE LEACIR OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON FERNANDES

2002.70.09.006548-6 - JOSE AFONSO KIEHL NORONHA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISTELA ZIEMER DA CRUZ

2002.70.09.006647-8 - DOMINGAS ANCIUTTI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT

2002.70.09.006669-7 - ADOLFO DONATO NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MELISSA ANDREA SMANIOTTO

2002.70.09.006711-2 - MANOEL ALVINO DE AZEVEDO FI-
LHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO L DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferindo o
pedido de prorrogação de prazo para citação (fls. 125); determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que se manifeste so-
bre o ofício e documentos de fls. 97/124 e 128/143, requerendo o
que entender necessário ao prosseguimento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003604-8 - NERVILIO ANTONIO CARLOTTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

[————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) extingüin-
do o processo relativamente a Chede Buffara Neto e deixando de
fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004100-7 - FUAD CHEDE BUFFARA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVI DE PAULA QUADROS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos cópia do RG do exeqüente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006344-1 - GENTIL MATHIAS - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEVERSON PAULO SANTANA COSTA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
regularize a representação processual do espólio e junte aos au-
tos a Certidão da 4ª Vara de Curitiba/Pr.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005966-8 - LINDOLFO DE OLIVEIRA PENTEA-
DO - ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTA ARAUJO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
esclareça a divergência apontada na certidão de fls. 10.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006352-0 - MANUEL JESUS GONZALEZ Y MO-
LINA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINIZAR DOMINGUES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos certidão de óbito de Antonio Swiech e regularize
a representação processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006422-6 - ANTONIO SWIECH - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos cópia do RG e do CPF do exeqüente.
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006438-0 - RODOLPHO WOLF X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE ARTHUR MASS

PONTA GROSSA, 21 de agosto de 2002

 Gelson Pacheco
 Diretor de Secretaria
 da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0152/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de Ponta
Grossa/PR.

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando
de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005282-0 - INA ERDMAN STADLER - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2002.70.09.005491-9 - JOSE FRANCISCO NEVES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT

2002.70.09.005492-0 - MIRALUZ INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT

2002.70.09.005499-3 - SOFIA KANHESKI ZARPELAO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2002.70.09.005506-7 - ADOLFO SANTANA DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARQUES BONFIM

2002.70.09.005730-1 - ANNETTE MARIE CAETANO FOLDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA

2002.70.09.005785-4 - GERALDO SIMIONI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA

2002.70.09.005794-5 - P RIBEIRO E CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUZANA EDY AMATNECKS

2002.70.09.005800-7 - JOSE VALDEMAR SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.005815-9 - ADELINO SANGALETI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA CONCEICAO OLIVEIRA POMPEU

2002.70.09.005938-3 - ANTONIO JOAO TEIXEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS CASARA

2002.70.09.006022-1 - ATILIO DE CASTRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON ARIEL EIDAM

2002.70.09.006044-0 - EGOMAR BONISSONI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR TAQUES

2002.70.09.006074-9 - ANTONIO JOAQUIM MORENO NETO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO

2002.70.09.006146-8 - JOSE ELIAS VILELA MATOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS

2002.70.09.006154-7 - JOSE IVO RODRIGUES DE ALMEI-
DA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

2002.70.09.006163-8 - IZALTINA MATOZO HORST E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA MARIA CORADASSI ABDULACK FI-
DELIS

2002.70.09.006235-7 - ANTENOR GONCALVES ORTIZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI CLAUDIO ANDRADE

2002.70.09.006255-2 - ARY DE QUEIROZ BACH - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DITZEL MATTIOLI

2002.70.09.006264-3 - ALVACIR NESTOR CARNEIRO DOS
SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA

2002.70.09.006265-5 - LUIZ CARDOSO PALHANO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA

2002.70.09.006270-9 - FRANCISCO AFONSO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INDIANARA MARIA RODRIGUES SCHUINKI

2002.70.09.006280-1 - AUGUSTO EDUARDO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

2002.70.09.006281-3 - RENATO RIBEIRO BATISTA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELVIR CAMARGO

2002.70.09.006284-9 - ALCIDES SCHEIFFER FILHO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANE ERDMANN BUCZAK

2002.70.09.006286-2 - WILMAR STADLER E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

2002.70.09.006288-6 - CLAUDIO FUMIO KOBAYASHI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA KIKUTI MAEDA

2002.70.09.006298-9 - JAN ALBERT POT - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSATO

2002.70.09.006303-9 - ORACI SILVA DE SOUZA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISTELA ZIEMER DA CRUZ

2002.70.09.006304-0 - ZOEL BORGO E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT

2002.70.09.006310-6 - JOAO FRANCISCO ALBUQUERQUE
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES

2002.70.09.006318-0 - LAURO GONCALVES BUENO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA

2002.70.09.006321-0 - ELIDA ELI COGO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA

2002.70.09.006351-9 - DINIZAR DOMINGUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINIZAR DOMINGUES

2002.70.09.006356-8 - JAMIL DE RAMOS E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE CORREIA MENDES

2002.70.09.006358-1 - AMAURI GOMES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DO CARMO

2002.70.09.006359-3 - ERNANI PILATTI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA MACENO

2002.70.09.006361-1 - ANTONIO DEMCZUK - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA MACENO

2002.70.09.006396-9 - ALES DE SOUZA BRASIL - ESPOLIO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO KRZESINSKI

2002.70.09.006399-4 - STEFFEN ELGERSMA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2002.70.09.006400-7 - JOSE MISKININ - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2002.70.09.006402-0 - HOSPITAL VICENTINO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2002.70.09.006418-4 - ROSA TOZETTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.006452-4 - LIANE LIMA FANCHIN - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2002.70.09.006467-6 - ISIS KAMINSKI CAETANO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CLARICE BONAMIGO

2002.70.09.006468-8 - JOAO KAMINSKI SOBRINHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CLARICE BONAMIGO

2002.70.09.006469-0 - JOHANN KLEINFELDER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CLARICE BONAMIGO

2002.70.09.006485-8 - PAULO ROBERTO DE GEORGE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCANTONIO MUNIZ

2002.70.09.006492-5 - ZAILTON PIRES DA ROSA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE GERALDO BERGER

2002.70.09.006493-7 - DELFINO PACHECO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

2002.70.09.006497-4 - ALCEBIADES RODRIGUES DE OLI-
VEIRA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLI VOGLER MAUDA

2002.70.09.006501-2 - FERTIVIL COMERCIO E REPRESEN-
TACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

2002.70.09.006502-4 - ANTONIO MARTINCOSKI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

2002.70.09.006506-1 - SCHWARZ FORJARIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

2002.70.09.006514-0 - LEONARDO COSTA SOBRINHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIA MARA FAGUNDES BATISTA

2002.70.09.006518-8 - GILBERTO FRANCISCO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HAMILTON MACEDO BUHRER

2002.70.09.006521-8 - JAMIL GAYA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE LEAL NOGUEIRA

2002.70.09.006529-2 - EDNA FERNANDES ASSALVE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON FERNANDES

2002.70.09.006537-1 - ITALO SMANIOTTO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO KREFETA

2002.70.09.006549-8 - CELSO LUIZ RODRIGUES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA

2002.70.09.006551-6 - ELIANE IARA BENDIX X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDA DE CASSIA QUEIROZ KOZLO-
WSKI

2002.70.09.006558-9 - CARLOS IURK JUNIOR E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA

2002.70.09.006559-0 - ANTON BENKES - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA

2002.70.09.006565-6 - CLOVIS OKIDA E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUZANA EDY AMATNECKS

2002.70.09.006571-1 - GERALDO IVANCHUK X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). TANIA LOIZE BRAZ DUARTE

2002.70.09.006572-3 - ALBARI AGOSTINHO IANOSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA LOIZE BRAZ DUARTE

2002.70.09.006573-5 - ABEL CARARO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA LOIZE BRAZ DUARTE

2002.70.09.006578-4 - WILSON LEGUENZA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI

2002.70.09.006584-0 - ANTONIO BIUK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DE OLIVEIRA

2002.70.09.006586-3 - PALMIRA DULVIRA CORDEIRO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMGERG PONTES

2002.70.09.006587-5 - VALTER HOLETZ - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMGERG PONTES

2002.70.09.006616-8 - ANTONIO ANDRE DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE RAIN OFFMANN CAXAMBU

2002.70.09.006653-3 - ALFREDO VENDRAMIN E CIA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT

2002.70.09.006654-5 - RAUL NUNES DE CAMPOS - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT

2002.70.09.006665-0 - ANTONIO CARLOS BETTES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL XARAO SPOSITO

2002.70.09.006667-3 - PEDRO CORONADO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2002.70.09.006672-7 - JAMES HILTON MONTES GUZZONI
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO CORDEIRO

2002.70.09.006676-4 - ROBERTO HENRIQUE JUSTUS - ES-
POLIO. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO CORDEIRO

2002.70.09.006677-6 - UBALDINO CLEMENTE DE SOUZA-
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO CORDEIRO

2002.70.09.006696-0 - JOANITA GERTRUDES HOFFMAN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA MARIA CORADASSI ABDULACK FI-
DELIS

2002.70.09.006701-0 - ALDARI MIGUEL ANTUNES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUDREI CRISTIANE RAMOS

2002.70.09.006729-0 - MARCOS ARGEMIRO OLIVEIRA PUC-
CI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HAMILTON CUNHA GUIMARAES JR

2002.70.09.006735-5 - OSCAR JORGE MARTELLOTI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI CLAUDIO ANDRADE

2002.70.09.006736-7 - GILBERTO BENCK X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANA LUCI DE PAULA QUADROS MADUREI-
RA

2002.70.09.006748-3 - JOAO MARIA BARRETO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALTER KISIELEWICZ

2002.70.09.006766-5 - ANTONIO DE OLIVEIRA HAINOSKI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA DOS SANTOS

2002.70.09.006795-1 - RUI SERGIO DALZOTTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI BERNARDI

2002.70.09.006832-3 - GENESIO LOPES DO NASCIMENTO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMILTON ROGESKI

2002.70.09.006833-5 - MARIA CELIA RIBEIRO FERREIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMILTON ROGESKI

PONTA GROSSA, 21 de agosto de 2002

 Gelson Pacheco
 Diretor de Secretaria

 da 2ª Vara Federal

VARA FEDERAL DE UMUARAMA

2ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

DESPACHOS, SENTENÇAS E DECISÕES PROFERIDAS
PELO MMº JUIZ FEDERAL, DR. JAIL BENITES DE
AZAMBUJA E PELA MMª JUIZA FEDERAL SUBSTITU-
TA, DRA. MÔNICA DOROTÉA BORA.

BOLETIM 104/2002

—————————————————————————
PROCESSO PARA INTIMAR A EXEQUENTE (CEF) DO SE-
GUINTE DESPACHO:

“Indefiro o pedido de f. 89-90, tendo em vista que os documentos
mencionados tratam-se de cópias autenticadas e nao de originais.”

EXECUCAO DIVERSA

98.50.10307-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FERNANDO RODRIGUES TOESCA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO HIROSHI IOCOHAMA

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAR A EXEQUENTE (CEF) DA SEGUINTE
SENTENÇA:

Acolho o pedido formulado pela exequente à f. 86 e julgo extinto
o processo de execução, com fundamento no art. 794, inc. III, do
Código de Processo Civil.

Intime-se a exequente para que comprove nos autos, no prazo de
10 (dez) dias, o pagamento das despesas consignadas no ofício
de f. 60-61 (58,28).

EXECUCAO DIVERSA

97.50.15688-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GILBERTO FRANCISCO ALVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO HIROSHI IOCOHAMA

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAR A EXEQUENTE (CEF) DA SEGUINTE
SENTENÇA:

Acolho o pedido formulado pela exequente à f. 91 e julgo extinto
o processo de execução, com fundamento no art. 794, inc. I, do
Código de Processo Civil.

Condeno a exequente ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais.

EXECUCAO DIVERSA
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97.50.15705-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO ALVARENGA JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO HIROSHI IOCOHAMA

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAR A EXEQUENTE (CEF) DO SEGUINTE
DESPACHO

1. Defiro o pedido de f. 68. Proceda a Secretaria:
 a) ao desentranhamento dos documentos de f. 05-06 e 10-16 para
entregá-los ao procurador da CEF;
 b) à substituição das f. 69-77, autenticadas, pelos referidos do-
cumentos.
2. Intime-se a exequente para proceder ao pagamento das custas
remanescentes, conforme cálculo de f. 79, no prazo de 10 (dez)
dias (38,19).

EXECUCAO DIVERSA

95.50.10615-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ARLINDO FREITAS DE CASTRO
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAR A EXEQUENTE (CEF) DO SEGUINTE
DESPACHO:

“Intime-se a exequente para comprovar, no prazo de 10 (dez)
dias, o recolhimento das despesas de f. 183 e 186 (191,01)”.

EXECUCAO DIVERSA

95.50.10467-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ODIVAL VIVIAN
Adv. : Dr(s). CELSO HIROSHI IOCOHAMA

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAR A EXEQUENTE (CEF) DO SEGUINTE
DESPACHO:

“Intime-se a exequente para que proceda ao pagamento das cus-
tas remanescentes, nos termos do cálculo de f. 155 (7,21)”.

EXECUCAO DIVERSA

94.50.10285-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FERRI & BELLEI LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO HIROSHI IOCOHAMA

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAR A EXEQUENTE (CEF) DO SEGUINTE
DESPACHO:

“Intime-se a exeqüente para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.04.001581-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAO GERALDO STEVANATO
Adv. : Dr(s). CELSO HIROSHI IOCOHAMA

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAR A EMBARGADA (CEF) DA SEGUINTE
SENTENÇA:

“Considerando que a execução foi extinta em razão de acordo
firmado entre as partes, restam prejudicados os presentes embar-
gos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.001092-4 - EDVALDO QUINTINO NASCIMENTO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAR A EMBARGADA (CEF) DA SEGUINTE
SENTENÇA:

ANTE O EXPOSTO, julgo procedentes os embargos face à au-
sência de requisito processual inerente à constituição do proces-
so de execução.
JULGO, em consequência, extinto o processo, com julgamento
do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.001878-9 - EDIVAL FRANCISCO DA SILVA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

__________________________________________

Processo para intimar a EXEQUENTE (CEF), para, no prazo de
10 (dez) dias, manifestar-se sobre o oficio n.º 291/2002, do Juízo
de Direito da Comarca de Formosa do Oeste/PR, nos termos do
art. 1º, § 1°, inciso VI, da Portaria n.º 06, de 10 de julho de 2000,
do MM. Juiz Federal desta 2ª Vara Federal.

EXECUCAO DIVERSA

96.50.10246-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MADEIREIRA ABAPA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAR A EMBARGADA (CEF) DO SEGUINTE
DESPACHO:

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelos embargantes
nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do
Código de Processo Civil.
2. Intime-se a embargada para apresentar resposta ao recurso de
apelação, no prazo legal.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.04.001480-2 - ADOLFO FRANCISCO ROSSATO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

__________________________________________

Processo para intimar a AUTORA (CEF), para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestar-se sobre a certidão negativa do senhor ofi-
cial de justiça (f. 106), nos termos do art. 1º, § 1°, inciso VI, da
Portaria n.º 06, de 10 de julho de 2000, do MM. Juiz Federal
desta 2ª Vara Federal.

ACAO DIVERSA

2000.70.04.002095-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SONIA REGINA GATTO CAMPOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO HIROSHI IOCOHAMA

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAR A IMPUGNADA (CEF) DO SEGUINTE
DESPACHO:

“Intime-se a impugnada para manifestar-se sobre a impugnação
ao valor da causa no prazo legal.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.04.001951-1 - SONIA REGINA GATTO CAMPOS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO HIROSHI IOCOHAMA

__________________________________________

Processo para intimar a EMBARGADA (CEF), para, no prazo de
10 (dez) dias, manifestar-se sobre o retorno dos autos do Egrégio
Tribunal Regional Federal, requerendo o que entender de direito,
nos termos do art. 1º, § 1°, inciso XIV, da Portaria n.º 06, de 10
de julho de 2000, do MM. Juiz Federal desta 2ª Vara Federal.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.50.11912-8 - MARIA ELENA JANEIRO NEGRELLO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO HIROSHI IOCOHAMA

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAR A EXEQUENTE (CEF) DO SEGUINTE
DESPACHO:

“Intime-se a exeqüente para que se manifeste, no prazo de 10
(dez) dias, sobre a exceção de pré-executividade de f. 75-99.”

EXECUCAO DIVERSA

99.50.10778-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DAVI DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

__________________________________________

Processo para intimar a EMBARGADA (CEF), para, no prazo de
10 (dez) dias, especificar as provas que pretende produzir, justifi-
cando-as, nos termos do art. 1º, § 1°, inciso XI, da Portaria n.º 06,
de 10 de julho de 2000, do MM. Juiz Federal desta 2ª Vara Fede-
ral.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.002801-5 - DAVI DE SOUZA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAR O EMBARGANTE DO SEQUINTE DES-
PACHO:

Considerando o disposto no artigo 10, § 2º do CPC que estabele-
ce que “nas ações possessórias, a participação do cônjuge do au-
tor ou do réu somente é indispensável nos casos de composse ou
de ato por ambos praticado”, intime-se a parte autora para, no
prazo de 10 (dez) dias: a) regularizar o polo ativo da demanda
nele incluindo seu cônjuge; b) juntar cópia da certidão de casa-
mento.
Na oportunidade, junte-se aos autos o contrato particular de ces-
são de transferência de direitos e obrigações descrito às fls. 03,
item 1.

EMBARGOS DE TERCEIRO

98.50.11775-3 - CLODOALDO AFONSO DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

Processo para intimar a EMBARGANTE para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestar-se sobre a impugnação aos embargos, oca-
sião em que deverá, ainda, especificar as provas que pretende
produzir, de forma justificada, nos termos do art. 1º, § 1°, inciso
XI, da Portaria n.º 06, de 10 de julho de 2000, do MM. Juiz
Federal desta 2ª Vara Federal.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.04.002530-4 - RAIMUNDO GERMANO SOBRINHO
- ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES

__________________________________________

Processo para intimar a EMBARGANTE, para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestar-se sobre a impugnação aos embargos, oca-
sião em que deverá, ainda, especificar as provas que pretende
produzir, de forma justificada, nos termos do art. 1º, § 1°, inciso
XI, da Portaria n.º 06, de 10 de julho de 2000, do MM. Juiz
Federal desta 2ª Vara Federal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.001313-2 - FENICIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAR O EXECUTADO DA SEGUINTE SEN-
TENÇA:

Acolho o pedido formulado pela exeqüente à f. 24 e julgo extinto
este processo, com fundamento no art. 26, da Lei 6.830/80, sem
ônus para as partes.”
Libere-se o imóvel penhorado à f. 13.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.04.000685-8 - UNIAO FEDERAL X LUIZ GONZAGA
LOPES FERNANDES
Adv. : Dr(s). SIMONE LAIS DE DAVID MARTINS

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAR O EXECUTADO DA SEGUINTE SEN-
TENÇA:

Acolho o pedido formulado pela EXEQÜENTE a f. 56, e julgo
extinto o processo de execução, com fundamento no art. 794,
inciso I, do Código de Processo Civil.
Libere-se a penhora de f. 17.

EXECUCAO FISCAL

97.50.13935-6 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO ROMERO
FILHO
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SOUSA

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAR A EMBARGANTE DA SEGUINTE SEN-
TENÇA:

ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedido de nulidade da
execução fiscal, face a ausência de eficácia do título executivo.

JULGO, em consequência, extinto o processo, com julgamento
do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Condeno a Embargada ao pagamento de honorários advocatíci-
os, que fixo em 5% do valor da causa, atualizado.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.002371-2 - SOALGO SOCIEDADE ALGODOEIRA
PARANAENSE IND. E COM. LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDECIR PAGANI

__________________________________________

Processo para intimar a EMBARGANTE, para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestar-se sobre a impugnação aos embargos, oca-
sião em que deverá, ainda, especificar as provas que pretende
produzir, justificando-as, nos termos do art. 1º, § 1°, inciso XI,
da Portaria n.º 06, de 10 de julho de 2000, do MM. Juiz Federal
desta 2ª Vara Federal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.001952-3 - ALIMENTOS ZAELI LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

—————————————————— PROCESSO PARA
INTIMAR O EXECUTADO DA SEGUINTE SENTENÇA:

Acolho o pedido formulado pela exeqüente à f. 336 e julgo extin-
to o processo de execução, com fundamento no art. 794, inc. I, do
Código de Processo Civil.

Liberem-se as penhoras de f. 18, 48 e 185.

EXECUCAO FISCAL

95.50.10605-5 - FAZENDA NACIONAL. X PEDRO VICTORI-
NO FILHO

Adv. : Dr(s). IVO SHIZUO SOOMA

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAR A EXECUTADA DO SEGUINTE DES-
PACHO:

“Defiro o pedido formulado à f. 64. Abra-se vista à executada
para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUCAO FISCAL

96.50.11906-0 - UNIAO FEDERAL X A. G. A. PECAS AUTO-
MOTIVAS LTDA
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAR A EXECUTADA DO SEGUINTE DES-
PACHO:

“Intime-se a executada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresen-
tar cópia atualizada da matrícula do imóvel oferecido em garan-
tia, bem como termo de anuência expressa dos proprietários do
mesmo.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.04.002773-8 - UNIAO FEDERAL X SAVEL COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA
Adv. : Dr(s). VALDECIR PAGANI

__________________________________________

Processo para intimar o EMBARGANTE, para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestar-se sobre a impuganação aos embargos,
ocasião em que deverá, ainda, especificar as provas que pretende
produzir, justificando-as, nos termos do art. 1º, § 1°, inciso XI,
da Portaria n.º 06, de 10 de julho de 2000, do MM. Juiz Federal
desta 2ª Vara Federal.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.04.002531-6 - RAIMUNDO GERMANO SOBRINHO
- ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAR AS PARTES DO SEGUINTE DESPACHO:

“Considerando que a questão discutida nos autos é eminentemente
de direito, procedo ao julgamento antecipado da lide (CPC, art.
330, I) e determino o registro dos autos para sentença.”

ACAO DIVERSA

2001.70.04.001310-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EDSON BRAGA
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS, RONALDO
OLMO

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAR OS EMBARGANTES DO SEGUINTE
DESPACHO:

“Intimem-se os embargantes para que se manifestem sobre o pe-
dido de f. 125, no prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

97.50.15555-6 - GERMANDO DE SA MENEZES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAR OS EXECUTADOS DO SEGUINTE DES-
PACHO:

“Intimem-se os executados para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar
aos autos o original do documento de f. 211 ou proceder sua au-
tenticação.”

EXECUCAO DIVERSA

95.50.10487-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RONALDO ECHSTEIN DE ANDRADE E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DEL GROSSI

__________________________________________

Processo para intimar os RÉUS, para, no prazo de 10 (dez) dias,
especificar as provas que pretende produzir, justificadamente, nos
termos do art. 1º, § 1°, inciso X, da Portaria n.º 06, de 10 de julho
de 2000, do MM. Juiz Federal desta 2ª Vara Federal.

ACAO DIVERSA

2000.70.04.002198-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X WANDIR HENRIQUE DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAR O EXECUTADO DA SEGUINTE SEN-
TENÇA:

Acolho o pedido formulado pela exeqüente à f. 101 e julgo extin-
to o processo de execução, com fundamento no art. 794, inc. I, do
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Código de Processo Civil.

Libere-se a penhora de f. 29.

EXECUCAO DIVERSA

99.50.10261-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NELSON DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SOUSA

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAR O EMBARGANTE DO SEGUINTE DES-
PACHO:

“Tendo em vista a petição de f. 145-146, intime-se o embargante
para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, se deseja a desis-
tência ou a renúncia da ação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.50.10279-5 - EDILSON STUTZ X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO
STUTZ

————————————————————— PROCES-
SO PARA INTIMAR O EMBARGANTE DO SEGUINTE DES-
PACHO:

1. Intime-se o embargante para que efetue o pagamento dos valo-
res mencionados na certidão de f. 134-verso (21,00), no prazo de
10 (dez) dias.
2. Intimem-se as partes do contido no oficio de f.144.

EMBARGOS DE TERCEIRO

99.50.11388-1 - AMELIO ALMEIDA POUBEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU FREDERICO

Umuarama - PR, 21 de agosto de 2002.

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2.a Vara

2ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES DE AZAMBUJA E
PELA MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. MÔNI-
CA DOROTÉA BORA

BOLETIM 105/2002

___________________________________________ NOS PRO-
CESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO/DECISÃO:

(...) intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de dez
dias, juntar procuração com poderes especiais para requerer os
benefícios da assistência judiciária, ou juntar declaração de hi-
possuficiência econômica assinada pelos próprios autores, sob
pena de indeferimento (...)

DESAPROPRIACAO

2002.70.04.003245-0 - JOAO BATISTA CORREA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

___________________________________________ DESPA-
CHO: 1. Defiro o pedido de substituição de testemunha formula-
do pelo autor à f. 108.

2. Intime-se o procurador do autor de que fica responsável pelo
comparecimento da parte na audiência designada, bem como para
que qualifique as testemunhas arroladas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000499-0 - FAUSTO BARBIM X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFERSON GONCALVES

___________________________________________ DESPA-
CHO: 1. Indefiro o pedido de prova pericial requerido pelo autor
e INSS, tendo em vista que a perícia médica efetuada pelos médi-
cos do INSS constatou o estado de invalidez do autor, conforme
se faz prova pelos documentos de f. 24-25. (...)

(...) 4. Defiro a produção de prova testemunhal requerida pelas
partes, bem como o depoimento pessoal do autor e de seu pai Sr.
Nelson Assis Cavalcante. Para tanto, designo audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 07/10/2002 às 15:00 horas.

5. Intimem-se as partes para que informem o nome, profissão e
residência das testemunhas a serem arroladas, nos termos do art.
407 do CPC.

ACAO ORDINARIA

1999.70.04.002608-3 - JOSÉ CARLOS CAVALCANTE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ DECISÃO:
(...) Isto posto, em face da incompetência absoluta deste Juízo,
declino a competência para uma das varas cíveis da Comarca de
Palotina/PR para processamento e julgamento da ação, determi-
nando a remessa dos autos.

CONSIGNATORIA

2002.70.04.002260-1 - ACELINO LORENZETTI X SERAFIN
REDIVO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GUIOMAR MARIO PIZZATO

___________________________________________ DESPA-
CHO: Intimem-se as partes para apresentarem alegações finais
no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000041-8 - GERALDA PIRES DE CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ DESPA-
CHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
juntar aos autos documentos comprobatórios da titularidade às
contas do FGTS dos autores GIZELDA JOSEFINA DE JESUS
MARQUES e RUBENS EDUARDO RAIMUNDO.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.003489-1 - ANTONIO DARCI TORCHETE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA ZANZARINI

___________________________________________ DESPA-
CHO: Indefiro o pedido formulado pelo INSS às f. 65-66, tendo
em vista ter decorrido o prazo para apresentação dos quesitos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.001187-1 - BASILIO ALVES DE SA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ DESPA-
CHO: (...) Defiro a prova pericial requerida pela autora e INSS,
cuja realização antecede à prova testemunhal, para tanto nomeio
como perito o Dr. VINICIO AUGUSTO MARZULO TORRES,
médico neurologista, com consultório na Praça da Bíblia, 3336,
Ed. CEMED, 10º andar, sala 1002, Umuarama-PR, fone 622-
4804 (...)

Primeiramente, intimem-se as partes para apresentarem quesitos
e indicarem assistentes técnicos, no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001370-6 - OLINDA FELIZARDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

___________________________________________ DESPA-
CHO: (...) defiro a realização de prova pericial.

2. Para tanto, nomeio o Dr. LUIZ MORONI SOBRINHO, mé-
dico neurologista, com consultório na praça Oscar Thompson
Filho, 3351, (Clínica Sinapse), Umuarama(PR), fone 622-4896,
(...)

(...) Intimem-se as partes para apresentarem quesitos e indicarem
assistente técnico, no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001540-5 - OLIVIA CARLOS ROBERTO PATRO-
CINIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALTIMAR PASIN DE GODOY, JANE CASTA-
NHA

___________________________________________ DESPA-
CHO: (...) Diante do exposto...fixo o valor da causa em
R$630.846,54 (seiscentos e trinta mil, oitocentos e quarenta e
seis reais e cinqüenta e quatro centavos).

Determino o recolhimento das custas suplementares, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito (...)

Valor: R$1.865,38 (hum mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e
trinta e oito centavos.)

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003653-0 - ODIVAL CABRAL DE AZEVEDO E
OUTROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

___________________________________________ DESPA-
CHO: (...) Diante do exposto...fixo o valor da causa em
R$806.674,60 (oitocentos e seis mil, seiscentos e setenta e qua-
tro reais e sessenta centavos.)

Determino o recolhimento das custas suplementares, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

Valor: R$1.865,38 (hum mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e
trinta e oito centavos.)

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003636-0 - EDEGAR FINATTO E OUTROS X INS-
TITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECUR-
SOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

___________________________________________ DESPA-
CHO: Diante do exposto...fixo o valor da causa em R$167.659,33
(cento e sessenta e sete mil, seiscentos e cinqüenta e nove reais e
trinta e três centavos.)

Determino o recolhimento das custas suplementares, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito (...)

Valor: R$1.626,59 (hum mil, seiscentos e vinte e seis reais e cin-
qüenta e nove centavos.)

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003637-1 - CELSO MERIDA e Outros X INSTITU-
TO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

___________________________________________ DESPA-
CHO: (...) Diante do exposto...fixo o valor da causa em
R$900.315,96 (novecentos mil, trezentos e quinze reais e noven-
ta e seis centavos)

Determino o recolhimento das custas suplementares, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

Valor: R$1.865,38 (hum mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e
trinta e oito centavos)

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003648-6 - NILTON SANCHES E OUTROS X INS-
TITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECUR-
SOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

___________________________________________ DESPA-
CHO: 1. Intime-se o procurador dos autores para, no prazo de 10
(dez) dias, apresentar:

a) cópia legível da certidão de casamento de ANTONIO VOSS e
MARIA DA GLÓRIA VOSS, bem como dos documentos pesso-
ais desta;

b) cópia autenticada da certidão de casamento de EVANDRO
ALVES PEREIRA e JOVIRA DE LIMA PEREIRA.

(...) intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de 10
(dias), juntar procuração com poderes especiais para requerer,
sob as penas da lei, os benefícios da assistência judiciária, ou
juntar declaração de hipossuficiência econômica assinada pelos
próprios autores, sob pena de indeferimento.

DESAPROPRIACAO

2002.70.04.003258-8 - DOMINGOS BIANCO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CESAR A. GULARTE DE CARVALHO

___________________________________________ DESPA-
CHO: (...) Para tanto, designo audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 02/09/2002 às 17:00.

Intimem-se as partes para que informem o nome, profissão e resi-
dência das testemunhas a serem arroladas, no prazo de 15 (quin-
ze) dias antes da audiência, nos termos do art. 407 do CPC, com
redação dada pela Lei 10.358/01.

Intime-se a advogada da autora da audiência designada e de que
fica responsável pelo comparecimento da parte.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002803-9 - DAVINA MARIA DA PAZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SONIA M BELLATO PALIN, JANE CASTANHA

___________________________________________ DESPA-
CHO: Junte-se. Abra-se vista à outra parte.

ACAO SUMARIA

2002.70.04.000345-0 - JULIO PEDROSO DA LUZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA

___________________________________________ Processo
para intimar o INSS a fim de que se manifeste sobre documento
de f. 110, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 1º, § 1º,

inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do MM. Juiz Federal
da 2ª Vara da Circunscrição Judiciária de Umuarama.

documento de f. 110: de que foi designada a data de 30/09/2002
às 15:30 horas, para inquirição das testemunhas arroladas pelo
autor, no Juízo de Direito da Comarca de Iporã-Paraná.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.000997-1 - DOMINGOS PEREIRA DE NOVAIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

___________________________________________ Processo
para intimar as PARTES para que se manifestem sobre docu-
mentos de f. 122-140, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 1º, § 1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do MM.
Juiz Federal da 2ª Vara da Circunscrição Judiciária de Umuara-
ma.

ACAO SUMARIA

2001.70.04.002033-8 - JOSE RIBEIRO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA, JANE
CASTANHA

___________________________________________ Processo
para intimar A AUTORA a fim de que manifestem sobre LAU-
DO PERICIAL de f. 221-229, no prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do art. 1º, § 1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000
do MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal da Circunscrição Judici-
ária de Umuarama

ACAO SUMARIA

2001.70.04.002819-2 - VALDENIR JOSEFA EVANGELISTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

___________________________________________ Processos
para intimar o(s) autor(es) para, no prazo de 10 (dez) dias
manifestar(em)-se sobre a contestação, acompanhada ou não de
documentos. - Intimação efetuada nos termos do art. 1º, § 1º,
inciso x, da Portaria nº 06, de 10/07/2000, do Juiz Federal da 2ª
Vara desta Circunscrição.

DESPACHO: Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita, nos termos da Lei n. 1060/50.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002785-0 - JOSE DA SILVA BERTANI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR

2002.70.04.002020-3 - ANASTACIA POLZONOFF SILVEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

___________________________________________ Processos
para intimar o autor para, no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se
sobre a contestação, acompanhada ou não de documentos. - Inti-
mação efetuada nos termos do art. 1º, § 1º, inciso x, da Portaria nº
06, de 10/07/2000, do Juiz Federal da 2ª Vara desta Circunscri-
ção.

DESPACHO: (...) intime-se o advogado da parte autora para, no
prazo de dez dias, juntar procuração com poderes especiais para
requerer os benefícios da assistência judiciária, ou juntar decla-
ração de hipossuficiência econômica assinada pela própria auto-
ra, sob pena de indeferimento (...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.002021-5 - JORGE DE LIMA BAIA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

___________________________________________ DESPA-
CHO: (...) Diante do exposto...fixo o valor da causa em 723.618,09
(setecentos e vinte e três mil, seiscentos e dezoito reais e nove
centavos).

Determino o recolhimento das custas suplementares, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

Valor: R$1.865,38 (hum mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e
trinta e oito centavos.)

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003658-9 - JOSE ROBERTO SERAFIM E OUTROS
X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA

Umuarama - PR, 16 de agosto de 2002

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2ª Vara



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 26/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 251

EDITAL DE LEILÃO:

Dia 13 de Setembro de 2.002, às 14:00 horas
Local: Rua Jacarezinho 1257 1o. andar Curitiba-PR

Dia 20 de Setembro de 2.002, às 14:00 horas
Haverá um novo Leilão, no mesmo endereço, dos processos cujos
bens não tenham sido vendidos na data anterior.

PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO, Leiloeiro Oficial,
registrado na JUCEPAR sob o número 668 e devidamente
autorizado pelos Srs. Drs. Juizes do Trabalho, em exercício nas
1a, 2a, 3ª, 5ª, 7ª, 8ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15a, 16ª Varas da Justiça
do Trabalho, do Tribunal Regional do Trabalho, 9a Região, venderá
em Público Leilão, conforme art 888 da CLT, nos dias e hora
local supracitados, os bens objeto de penhora das ações
trabalhistas, no estado de conservação em que se encontram, a
seguir descritos:1ª VARA: 001 RT 01788/1998, Sebastião
Carneiro X Eskala Construções e Empreendimentos Ltda.: 1/
12 (um doze avos) de um imóvel representado pelo lote C.6/C.5B-
4, resultante da subdivisão do lote C-6/C.5B, situado no lugar
denominado Barigui, distrito de Campo Comprido, nesta capital,
medindo 19,78m de frente para a rua B, por 36,02m de extensão
de frente aos fundos pelo lado direito, de quem da referida rua
olha o imóvel, onde confronta com o lote C.6/5B-6, pelo lado
esquerdo mede 36,00m, confrontanta c o lote C.6/C.5B-3, tendo
de largura na linha de fundos 18,19m, confrontando com as terras
da Sul Brasileira S/A Plásticos e Metalurgia, c/ área total de
683,50m², com 01 residência unifamiliar em alvenaria c/ 02
pavimentos, c/ área total de 343,34m², Indicação Fiscal 49-068-
059.000, Matricula 47663 da 8a CRI de Curitiba-PR, Hipoteca
em 1º em favor da CEF, Penhorado Também nos Autos nº
98002940-0 da 3ª Vara da Justiça Federal de Curitiba, R$8.635,00;
001 RT 14577/1999, Ednaldo Ferreira da Silva X Marumby
Locações de Kart Ltda.: 02 Karts, marca Moro, tipo indoor,
azuis eixo traseiro c/03 rolamentos, motor Honda 200CC, ano/
mod. 99/00, R$11.600,00; 001 RT 08179/1998, Edson Correa
da Maia X Ried Com. De materiais Fotográficos.: 176 óculos
de diversas marcas, tamanhos e modelos, novos, R$26.921,24;
001 RT 11203/2000, Edson Gomes Martins Junior X Instituto
de Ensino Camões.: 01 computador, marca creative, pentium 200,
c/ teclado e monitor colorido, marca Infiniti, R$500,00, 01 cadeira
tipo escritório c/ rodinhas, estofado e encosto em tecido cor azul,
c/ braços, R$100,00, 291 cadeiras tipo universitárias p/ escrever,
c/ braço no lado direito, R$4.365,00, 162 carteiras tipo mesinha,
em fórmica cor gelo, armação em ferro preto, R$480,00,159
cadeiras fixas encosto e assentos, cor azul, armação em ferro preto,
247 cadeiras universitárias p/ escrever, c/ braço ao lado direito,
R$3.705,00, 04 mesas de escritório (escrivaninhas) em fórmica,
cor gelo e pés azul, medindo 1,00x0.60m, R$600,00, 01 impressora
matricial Epson LX-810, R$300,00, 04 armários de escritório em
fórmica, cor gelo medindo 0,90x1,60m, R$800,00, 01 aparelho
de fax, marca Panassonic, cor cinza grafite, R$350,00, 07 cadeiras
tipo escritório c/ rodinhas, estofamento e encosto em tecido cor
azul, R$560,00, 01 impressora HP Deskjet 660C, R$300,00, 01
computador marca Creative, Pnetium 233, c/ teclado e monitor
colorido LG, 05 móveis c/ gavetas medindo 0,55x0,42m c/ 3
gavetas, R$400,00, 01 escrivaninha em L, em fórmica, cor gelo,
medindo 1,60x1,40m, R$500,00;
02 máquinas de escrever manual, marca Facit, R$140,00, 01 balcão
modulado c/ 4 módulos em fórmica, cor gelo, medindo
3,6x0,42x1,00m, R$600,00, 03 máquinas de escrever eletrônicas,
marca IBM 6746, cor gelo, R$900,00; 001 RT 17939/1997,
Sandra Alves dos Santos X Hissi Produtos Alimentícos Ltda
ME.: 01 veículo VW/Parati 16V, gasolina, ano/mod. 98/99, placa
AIB-7261, cinza, renavam 70634734-0, c/ alienação Fiduciária a
Servopa Adm. De Consórcios S/C Ltda, R$19.000,00; 001 CPE
00324/2000, Gabriel de Oliveira Zarochinski X Proforte S/A:
01 veículo caminhão blindado, M. Benz/L 708, diesel, azul, ano/
mod. 87/88, Chassi  BM308325HB774384, placa ACA-7406,
R$39.000,00; 001 CP 00915/2000, Judite de Carvalho Luiz X
Orbram Org. e Brambilla Catarinense Ltda.: Um imóvel,
representado pelo lote de terreno 65-A, com 11:00 de frente para
a rua Francisco Torres, com área construida de 1.295,87m2, e
demais dados, conforme Matricula 21.631 do 4o CRI de Curitiba,
R$1.018.553,82; 001 PS 05726/2001, Leonete das Graças
Cardoso da Silva X José Celso.: Um vestido de noiva, marfim,
cetim, corpo bordado em strass e pedrarias, estilo medieval,
numeração 40/42, ref. Josiane, usado, acompanha arranjo de
cabeça, R$1.600,00; 001 RT 00223/2000, Salete Vaz X
Churrascaria Bezerro de Ouro.: 01 buffet sel-service, marca
Venâncio, 8 cubas, elétrico, inox, R$700,00, 01 balcão refrigerado
com mostrador em vidro, formica branca e azul aprox. 2,00m,
Eletrofrio, R$1.600,00; 001 RT 00828/1999, José Vidal de Lara
X Mach Tools Ferramentas Para Maq. de Usinagem Ltda.: 01
sobrado no 7, rua Alfredo Ferreira da Costa, 1224, com área
construida de 81,14m2, em dois pavimentos, mais 51,63m2 de
área destinada a jardim e quintal, conforme descrição na Matricula
54.572 do 4o CRI de Curitiba, R$50.000,00; 001 RT 02976/1998,
Luciano Ferreira de Souza X Flávio Miguel Bulher.: 01 cilindro
para pães, marca SCHAC, branco, com pequeno lascado lado
direito, motor WEG 00L-680, R$1.800,00, 02 carrinhos para
guarnição de pães, Formapão, capacidade p/40 pães, em ferro e
folha, R$400,00; 001 RT 04434/1997, Cassiano Ricardo
Cardoso Carneiro X Construtora Carpizza Ltda.: 06 baterias
automotivas CATERPILLAR, 90 ampéres, R$1.800,00, 01
equipamento no break, 2,5 KVA, mod Ecco 625, 110 volts,
R$1.400,00; 001 RT 06496/1992, Sergio Luiz Boza Pires X HM
Financiadora S/A e outros(02).: Loja 111/115 do pav térreo, Ed
Moreira Garcez, sito à av Luiz Xavier 103, área construída
145,00m2, fração ideal de 1,49%, conf. Descrição na Matricula
20.754 do 6o CRI de Curitiba, R$130.000,00, Loja 93 do pav
térreo, Ed Moreira Garcez, sito à av Luiz Xavier 103, área
construída 176,24m2, fração ideal de 1,81%, conf. Descrição na
Matricula 20.765 do 6o CRI de Curitiba, R$158.000,00; 001 RT
26842/2000, Salete Wzorek X Clarice Maria Michelin Mansur.:
02 cadeiras em madeira imbuia, entalhadas a mão, espaldar e
assentos estofados em tecido bordô, R$500,00, 01 jogo estofado

com sofá 3 lugares e 2 poltronas, em tecido adamascado gêlo,
almofadas soltas, R$750,00; 2ª VARA: 002 CPE 04183/2001,
Ginivaldo Bueno X Grambahia Granitos e Mármores Ltda.:
07 tampos em granito amareli Capri, com cuba colada, para
banheiro, ovalado, R$1.330,00; 002 RT 07930/2001, Antonio
Mauro do Nascimento X Decoradora Roma Ltda.: 01 Um
balcão em madeira, revestido em lâminas louro-faia, 3 gavetas, 2
portas de vidro, 1,90x0,485x0,75m, para sala, R$600,00; 002 RT
13930/1999, Augusto de Jesus Betim X Cidadela S/A.: 246
Estacas metálicas, com altura 2,00m a 3,30m reguláveis de 10 em
10cm com ajuste milimétrico por meio de rosca, usadas,
R$14.022,00; 002 RT 24149/1999, Simone Marcia Clerici X
Varanda Administração de Hotéis Ltda.: 01 Armário contendo
8 portas em mogno claro, R$1.400,00, 08 Arquivos em aço estado
regular, 4 gavetas, R$640,00; 002 RT 27443/1997, Sindicato
Trab. Transportes Rodoviários Est. Pr X Empresa Cristo Rei
Ltda.: 01 máquina fotocopiadora marca Ricoh, mod FT 3213
número  9506000322, R$4.000,00; 002 CP 21226/1996, Sergio
Hary Buttenbender X Pfaff do Brasil S/A: 01 Lote de Terreno,
c/ área de 88.794,38m2, sito no Tatuquara, CIC, demais descrições
de acorda com a  mat. 71737 da 8a CRI de Curitiba, Hipoteca em
favor de City Trading S/A, e diversas outras penhoras,
R$3.400.000,00; 002 CPE 02231/2001, Joaquim Manoel da
Silva Filho X Formato Construções Ltda.: 01 caminhão
Mercedez-Benz L1614, ano/mod. 89, placa AES-1048, cor bege,
renavam 523342071, penhorado também nos autos 001 CP 2331/
1995, R$30.000,00; 002 PS 01765/2001, Anderson Luiz do
Amaral X Parrilla Com. De Alimentos e Bebidas Ltda.: 08
jogos contendo cada um: uma mesa em madeira c/ pés em ferro
1,00x1,00m e 02 cadeiras em madeira, R$1.440,00; 002 PS 01795/
2001, Anderson Luiz do Amaral X Parrilla Com. De Alimentos
e Bebidas Ltda.: 08 jogos contendo cada 01: 01 mesa em madeira
c/ pés em ferro 1,00X1,00 e duas cadeiras em madeira,
R$1.440,00; 002 PS 04056/2001, Luiz Américo Oliveira de
Souza X Bar Porte Chopp Ltda.: 01 estante armário c/ 02 gavetas,
02 portas de correr, fórmica bege, 2,22X1,04X0,50cm, R$250,00;
01 armário com tampo de inox 03 gavetas, fórmica bege,
1,30X0,98X0,51cm,R$300,00; 002 PS 05770/2001, Fabio
Ferreira Antonio X Chamonix Com. E Dist. De Alimentos
Ltda.: 01 Freezer vertical Metalfrio, branco, 2 portas, 550L,
R$1.000,00; 002 RT 05710/1999, Jairo Emerssoni Luvison X
Kronos Design Refrigeração Comercial Moveis.: 01 armário
tipo bancada, em mogno, c/ 4 gavetas, 2 portas, medindo
0,95x0,85x0,58cm, R$897,00, 02 armários em mogno, suspensos
0,95x0,79x0,18cm, c/ espelho C/ lampadas dicróicas, R$1.550,00;
002 RT 07975/1999, Atilio Luiz Vitorazzo X Toptemper Vidros
Ltda.: 01 forno p/ têmpera de vidro plano, modelo FVT, operação
semi automática, aproveitamento interno 2030x2.600mm (2 peças
de 1.000mm) c/ potência máxima de 90Km e capacidade máxima
de prod. de 3.000m2 por turno, R$120.000,00; 002 RT 11108/
1996, Juarez Wuillians X Pires Serviços de Segurança Ltda.:
01 veículo VW, Santana 2000 MI, placa CMN 6870, cinza, chassi
9BWZZZ327WP007134, gasolina, ano/mod. 98/99, renavam
70116662-2, R$22.000,00; 002 RT 13464/2000, Diego Netto
Braz X Nabel Ind. E Com. Estrutura Metálica Ltda.: 01
máquina de oxicorte White Martins, cor verde, R$3.000,00; 002
RT 15517/1992, Dirceu Rodrigues Nica X Chousson
Lanchonete Ltda.: 01 forno elétrico, c/ 03 camaras, marca
Superperfecta, Mod. Júnior, c/ revestimento inox, trifásico, 220/
110v., R$700,00; 002 RT 16069/1992, Antonio Barbosa Lima
X Ancora Vigilância Ltda.: 01 televisão Sharp 14", R$250,00,
01 aparelho de som marca Sharp, c/ toca discos, CD, rádio e toca
fitas duplo c/ 02 caixas de som, R$400,00, 01 máquina lavadora
de roupas Brastemp, branca, painel s/ botão, R$350,00, 01
aparelho de microondas Prosdócimo, série 09202022823M005,
R$150,00; 002 RT 18292/2000, Paulo Sergio Moura Roza X
Cetep Centro de Ensino Técnico Profs. S/C Ltda.: 01 máquina
fotocopiadora marca Sharp, mod. SF 7700, nº 00257, 120V,
R$1.000,00, 150 carteiras universitárias, R$6.750,00; 002 RT
19026/1992, Terezinha de Jesus Pinheiro Dias X Procontab S/
C Ltda.: 214.000 cotas do capital pertencentes a Rene Dias
Napoli, na sociedade IBRAC - Ind. Brasileira de Cons. Ltda.
Conforme Cláusula 5ª do contrato Social,R$214.000,00; 002 RT
20700/1999, João Sergio Ferreira do Nascimento X Consele
Com. De Materiais Elétricos Ltda.: 125 postes lisos, maciços,
padrão Copel, c/ 7,20m de comprimento, 75 DANS, R$13.250,00;
002 RT 24130/1998, Cid Hercules Soares de Morais X Ser
Pão Panificadora e Confeitaria Ltda.: 01 amassadeira marca,
Superfecta, mod. AE50, capacidade 50Kg de massa, R$2.000,00,
01 liquidificador industrial marca Sire capacidade de 5 litros,
R$200,00, 01 balcão refrigerado c/ vitrine p/ bolos ou laticinios,
marca Central, medindo 1,40x1,20x0,70m, R$1.500,00, 01 freezer
Metalfrio, horizontal, cor branca, medindo 1,00x0,60x0,80m p/
leite, R$150,00, 01 balcão vitrine p/ doces, marca Frical, medindo
1,65x0,70x1,70m, refrigerado, R$1.400,00, 01 cilindro p/ massas
c/ 2 motores, marca Superfesta, R$1.400,00, 01 balcão refrigerado,
06 portas, marca Morel, medindo 1,85x1,70, R$1.800,00, 02
mesas c/ tampo em inox, p/ manuseio, c/ prateleiras, medindo
1,95x1,75m, marca Imeca, R$600,00, 01 freezer vertical, marca
Metalfrio, mod. Frost Free, c/ prateleiras removíveis e reguláveis,
cor branca, capacidade 450 Litros, visorâmico, R$1.200,00, 01
forno a gás industrial, medindo 0,55x0,75x1,20m, R$350,00, 01
fritadeira, marca Fischer, mod. Água e óleo, medindo
0,55x0,75x080, R$1.000,00; 01 forno a gás, marca Degania,
capacidade p/ 540 pães, mod. Turbo 1000, med. 1,40x2,10x0,40,
R$6.000,00, 01 Fatiadeira e descascadeira de pães especiais, marca
G.Paniz, R$1.600,00, 01 freezer vertical, marca Metalfrio, mod.
Frost Free, c/ prateleiras removíveis e reguláveis, cor branca,
capacidade 450 Litros, visorâmico, R$1.200,00, 01 extrator p/
sucos, marca Croydon, R$250,00, 01 fogão industrial c/ 1 boca,
R$80,00, 01 fogão industrial c/ 4 portas bocas, R$250,00, 01
divisora de massas, capacidade 30 modelos marca Superfecta,
R$1.000,00, 01 balcão lanchonete refrigerado, c/ tampa p/
atendimento, estufa acoplada, 10 banquetas giratórias e balcão
seco med. 2,00X5,00X1,75m, R$3.500,00, 01 balcão pia c/ 2
cubas em inox e prateleiras, med. 1,40x0,80, marca Morel,
R$350,00, 01 registradora, marca Genero, mod. 2600/08,
R$200,00, 01 estufa visorâmica elétrica, R$350,00, 01 balcão
expositor p/ broas e pães especiais, c/ tulhas p/ pão francês e
preteleiras p/ embalagens, R$1.600,00, 01 balcão caixa med.
1,75x0,60x1,10m marca, Morel, c/ vitrine, R$1.000,00, 01 balcão
vitrine medindo 3,00x1,10x0,70m maca, Eletrofrio, 4 portas,
R$1.600,00, 01 freezer vertical, marca Metalfrio, mod. Frost Free,
c/ prateleiras removíveis e reguláveis, cor branca, capacidade 450

Litros, visorâmico, R$1.200,00, 01 balança eletronica marca,
Toledo, mod. Prix, c/ torre, capacidade 15Kg, R$300,00; 03
carrinhos estufa, p/ crescimento e acondicionamento de pães, c/
20 esteiras, R$600,00; 002 RT 30127/1999, Agnaldo Alves X
Menu Alimentação e Serviços  Ltda.: 01 impressora HP Deskjet
692C, R$200,00, 01 computador Pentium-MMX, 166Mhz, c/
monitor marca, Mtek, colorido 14" teclado marca, Mtek e Cpu,
marca Genius, R$1.000,00, 01 computador Pentium-S, 100Mhz
c/ monitor marca Samsung, Syncmaster 3, colorido 14" teclado
marca, Five Star e Cpu da marca, Troni, R$1.000,00, 01 aparelho
de Fax, marca Panassonic, mod. KXFT-21, cor preta, R$150,00,
01 computador Pentium-MMX, 166Mhz, c/ monitor marca,
Samsung, Syncmaster 3ne, 14" colorido, teclado marca, Five Star
e Cpu s/ marca, R$1.000,00, 3ª VARA: 003 CP 00057/2000, Valter
Coutinho de Freitas X Sama Autopeças Ltda.: 01 alinhador a
laser, marca Truck Center, mod. Tratic Laser, R$10.000,00; 003
PS 01520/2001, Elizabete Maciocka X Hospital e Maternidade
São Carlos Ltda.: 02 aparelhos de bomba infusora Lifosmed,
SARS 600, R$2.300,00; 003 RT 00190/1997, João de Deus X
Epotec Paraná (MF) - Julião Pimentel Neiva de Lima.: 06
painéis de parede tipo alvenaria, c/ pé direito de 2,75m, perfazendo
20,65m2, R$1.280,88; 003 RT 02556/1999, Alceu Vieira da Silva
X Ehaltur Excursões Ltda.: 01 ônibus Mercedez Benz 1113,
ano/mod. 80, a diesel, placa AAC-1058, chassi 34405811496138,
renavam 24403355-2, urbano, potência 130, capacidade 39
passageiros, cor azul, R$13.000,00, 01 ônibus Mercedez Benz L-
1313, ano/mod. 75, a diesel, placa CP-0970, chassi
34505011251010, renavam 51823605-6, urbano, potência 145,
capacidade 36 passageiros, cor branca, R$6.600,00, 01 ônibus
SCANIA B-110, ano/mod. 71/83, a diesel, placa ACT-8027,
renavam 51524488-0, chassi 2386, rodoviário, potência 285,
capacidade 40 passageiros, cor branca, R$15.000,00; 003 RT
03890/1994, Sindicato dos Trab.Ind.Met.Mec.Mat.Elet.Gde
Ctba X Indústria Metalúrgica Pastre Ltda.: 01 compressor
duplo, marca Wayne, modelo W29144112HC, R$9.000,00; 003
RT 10713/1999, Jovenil Ribeiro Gonçalves X Cidadela S/A.:
01 lote de pedras preciosas tipo esmeralda, c; lacre inviolável, c/
peso de 1Kg. Tamanho médio 5mm, formato irregular, c/ muitas
inclusões internas(fraturas e minerais) Lote 2387 e Laudo de
avaliação 22399, R$22.500,00; 003 RT 10902/1998, Sidnei Xixa
X Rigodanzo Com. De madeiras.: 02 m³ de madeira de lei em
mogno e ou cerejeira, madeira pré-cortada de 60cm e acima, de
comprimento de largura variada, sendo de 7cm e a cima e espessura
de 4cm, R$4.000,00; 003 RT 14741/1996, Augustinho Alves da
Cruz X Consevi Construção e Segurança Viária Ltda.: 01 lote
de terreno nº 9 quadra “F” da Planta Balneario Yemanjá, situado
no município de Guaratuba-PR, medindo 12,50m de frente p/ Av.
Flamingo, por fundos correspondentes e confronta com o lote 01,
28,00m nas laterais e confronta de um lado com esquina da Av.
Brasilia, e de outro com o lote 10, área de 350,00m², sem
benfeitorias, Matrícula 45.492 do CRI de Guaratuba
(anteriormente Matrícula 31354 do 2ª CRI de São José dos
Pinhais), R$8.000,00; 003 RT 16600/1992, Dodani Pereira de
Souza X Elizabete Marchiori Sinch.: 01 máquina industrial
rotuleira, marca Trinac, série 1510, mod. Labelete, cor branca,
pintura descascada, R$3.915,00; 003 RT 20726/1998, Olivio
Pacheco X Servicromo Serviços e Com. De Cromados Ltda.:
8.050 cotas de empresa Tarumã - Atacado de Peças e Acessórios
de Veículos Ltda. CNPJ 81.491.557/0001-74, pertencendo 1.610
cotas p/ cada um dos seguintes sócios: Edson Ferreira Ramos,
Paulo Sergio Ferreira Ramos, Selma Marli Franco Ramos, Andréa
Ferreira Ramos, Katia Ferreira Ramos, sendo cada lote de 1.160
cotas, R$8.050,00; 003 RT 29859/1995, Zulmira Rodrigues
Cardoso X Abimed Serviços Médicos Ltda.: 08 berços
hospitalares, em ferro esmaltado, usados, R$320,00, 02 camas
pediátricas em ferro esmaltado, usados, c/ grade lateral, R$240,00,
14 camas hospitalares, em ferro esmaltado, c/ manivela,
R$2.520,00, 01 computador, Pentium 133mhz, 32,0mb Ram,
1,5GB, c/ fax modem, cd-rom 36x, contendo windows 98, c/
monitor Samsung 15", R$600,00; 003 RT 31497/1999, João
Carlos da Silva X Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.: 150
caixas plásticas p/ 24 garrafas, R$1.800,00, 3.600 garrafas de
600ml de cerveja, R$1.800,00; 003 RT 33188/1997, Helio
Martins Pacifico X Agência de Correios Franqueada Praça
do Batel Ltda.: 01 máquina copiadora marca, Xerox, mod. 5416,
R$1.300,00;  003 RT 24735/1996, Cassiane Maria Merkir X
Sociedade Educacional São Judas Tadeu S/C Ltda.: 14 carteiras
universitárias de madeira, com braço, R$420,00; 5ª VARA: 005
CP 2573/2001, Luis Hiran Jobim Borges X Lemos Danova
Eng. E Empreendimentos Ltda.: 195m³ de pedra brita, nº 01,
R$2.535,00; 005 CPE 01463/2001, Marcio Pacheco Korf X
RLM Asses. Empresarial em Marketing Ltda.: 03
computadores AMD K6II 500, placa mãe585, 64mb, c/ som, vídeo,
mouse 56K, monitor 15" Samsung 550V, R$3.600,00; 005 RT
29469/1997, Aparecida da Silva Taborda X Columbia Pão e
Lanches Ltda.: Lote 24 da Planta Jardim Santa Helena, Distrito
de Pinhais, com 12,00m de frente para a rua 01, por 57,00m de
fundos, de forma retangular, confronta com o lote 25, conforme
Matricula 13202 da CRI de Piraquara, R$12.500,00, Lote número
25 da Planta Jardim Santa Helena, Distrito de Pinhais, com 12,00m
de frente para a rua 01, por 57,00m de fundos, de forma retangular,
confronta com o lote 25, com benfeitoria de uma casa de madeira
com aprox. 50m2,  conforme Matricula 13203 da CRI de
Piraquara, R$12.500,00; 7ª VARA: 007 CPE 01939/2001, Reni
Modesto X Metropolitana Limpeza e Conservação Ltda.: 01
veículo marca Ford Fiesta, cor branca, placa AHV 2026, ano/
mod. 98 Gasolina, chassi 9BFZZZFHAWB218717, renavam
698272137, R$8.900,00; 007 CPE 02286/2001, INSS X Lemos
da Nova Eng. Emp. Ltda.: 124M³ de pedra brita nº1, R$1.612,00;
007 PS 01725/2001, Mari Cleuza Krucoski X Mnemohouse
Crusos de Idiomas Ltda.: 01 computador Pentium 100Mhz,
monitor 14", marca Samsung, 32mb de Ram, R$300,00; 01 TV
colorida de 14", marca Semp Toshiba, R$280,00, 01 computador
Pentium 166Mhz,acompanhado c/ uma impressora HP 610C,
monitor de 14", marca Samsung, R$400,00, 01 aparelho de fax,
marca Panassonic, mod. KXF 750, R$250,00, 01 conjunto de
sala de espera c/ 4 lugares, em tecido cinza e 6 em ferro c/ pintura
preta, R$80,00; 007 RT 15127/1998, José Luiz Kachel X H B
Video Ltda.: 01 videocassete, profissional, Sony, mod. U Matic
2010, nº 50375, R$500,00; 8ª VARA: 008 RT 14658/1998, Almo
José de Paula X Edelicia D’Itália Com. de Alimentos Ltda.:
02 freezeres horizontais, marca Prosdócimo/Eletrolux, cor branca,
R$500,00, 01 mesa em fórmica cinza c/ 2 gavetas 1,5x0,80m,
R$40,00, 64 cadeiras em madeira, R$1.600,00, 01 armário em

fórmica cinza c/ 2 portas, R$40,00, 16 mesas de madeira 1,0x1,0m,
R$800,00, 01 cabideiro em madeira c/ espelho e porta guarda-
chuva, R$80,00, 06 banquetas baixas em madeira c/ assento em
tecido bege, R$120,00, 06 banquetas altas, em madeira c/ assento
em tecido bege, R$150,00, 01 bar em madeira c/ balcão c/ tampo
em marmore contendo 3 prateleiras c/ fundo espelhado, 2
prateleiras internas e pia interna c/ tampo em marmore e cuba de
aço inox, R$600,00, 03 mesas p/ aperitivo altas, em madeira c/
tampo em marmore 0,50x0,50m, R$90,00; 01 balcão em madeira
c/ tampo em granito c/ 5 portas 2,20x0,70m, R$120,00, 03 fogões
industriais 4 bocas em ferro, sendo 02 sem forno, e 01 c/ forno,
R$630,00, 01 geladeira industrial 2 portas cor branca, R$400,00,
01 som Aiwa NSX-500 c/ AM/FM, 2 decks e CD Player,
R$300,00, 01 freezer Consul 280 litros, cor gelo, R$250,00, 01
geladeira industrial 4 portas em aço inox, R$500,00, 05 balcões
de metal c/ tampo em granito 2,0x0,75m, R$400,00, 01 freezer
Prosdócimo T27 Stock Total, cor perola, R$250,00, 01 pia em
aço inox c/ 2 portas, pés de metal 2,0x0,60m, R$150,00, 01 freezer,
marca Consul Gran Luxo 280 litros, cor amarela, R$200,00, 01
pia em aço inox, 01 cuba, 2,0x0,60m, pés de metal, R$120,00, 01
tanque em aço inox 1,0x0,80m pés de metal, R$100,00, 01 pia,
inox c/ 01 cuba 1,5x0,60m, R$100,00, 07 mesas auxiliares
1,0x0,40m, R$175,00; 10ª VARA: 010 RT 12215/1996, Maria
Aparecida Dias Fernandes Santos X D´Villela Ind.Com. De
Prod. Alimentícios Ltda.: Terreno constituido p/ unificação dos
lotes 2 e 3 da quadra I, da Planata Hugo Lange, lote nº5, medindo
21,00m de frente p/ rua Augusto Stresser, c/ área de
1.332,25m².Medidas e confornrações, conforme Matricula 20.368
do 3º CRI de Curitiba, R$1.504.000,00; 11ª VARA: 011 RT 03294/
2001, Pedro de Araujo Barreto X Industrias Quimicas
Carbomafra Ltda.: 2.000Kg de carvão ativado tipo 117, 6x12,
R$16.000,00; 011 RT 09657/2001, INSS - Jaime Cristiano
Rosani X Nova Bocaicuva Ltda.: 40 cadeiras padrão cerejeira,
R$320,00; 011 RT 18006/2001, Cicero Gonçalves dos Santos X
Sociedade União Juventus.: 01 bomba p/ piscina, Jaccuzzi,
trifásica, 10CV, R$1.500,00, 01 mesa de reunião oval em cerejeira,
R$900,00; 011 RT 18925/2000, Aparecida da Silva Casal X
Embrasil Emp.Bras.Serv. 3º S/C Ltda e outro (01).: 01
computador Pentium 233, gabinete Creative, 64Mb, c/ Win98,
monitor Samsung, 02 caixas p/ multimidia, R$850,00, 01
impressora HP 680C, jato de tinta, R$300,00; 011 RT 22758/
1996, Silvio Cesar Sales X Bonetto & Cia Ltda.: 544 pneus
usados, R$4.532,00; 12ª VARA:   012 RT 16060/1995, Jorge
Bernabe dos Santos X Sind. Trab. Mov. Merc. Geral de
Curitiba.: 01 Terreno foreiro sob a indicação fiscal 13000-024-
24.2 do cadastro municipal med. 12,00m de frente para à Rua
Brasílio Itiberê, (antiga Rua 5 de Maio), desta Cidade, por 42m
mais ou menos de fundos; contendo 01 construção em alvenaria,
c/ 02 pavimentos, c/ área de 492,28m2, situada na Rua Brasílio
Itiberê, 1142, Penhora Também no executivo fiscal n° 345 da 1ª
Vara de Justiça Federal deste Estado, Penhorado Também nos
Autos nrs.: 003 RT 16068/95, 011 RT 32142/95, 010 RT 32141/
95, 012 RT 32143/95, 004 RT 24331/96, 001 CPE 01755/2001,
R$200.000,00;  012 RT 33534/1996, Ubiratan Chagas da Silva
X Resgate Médico Ltda.: 01 veículo camioneta ambulância,
diesel, KIA, ano/mod 97/97, branca, chassi
KNFTPB152V6349889, placa AJW 1700,, R$16.000,00, 01
veículo camioneta ambulância, diesel, KIA, ano/mod 97/98,
branca, chassi KNFTPB152V6354212, placa ADK 1700,
R$18.000,00, 01 veículo camioneta ambulância, diesel, KIA, ano/
mod 97/98, branca, chassi KNFTPB152V54116, placa AKF 1700,
(em manutenção na época da avaliação), R$16.000,00; 13ª VARA:
013 CPE 04059/2001, Idalcio Rodrigues de Jesus X All –
America Latina Logistica do Brasil S/A.: 30.450 Litros de Óleo
Diesel, R$25.882,50; 013 RT 2256/99, Valmor Buttner X
Cemitério Parque Senhor do Bomfim Ltda.: 03 lotes c/ jazigos,
R$13.500,00, 01 gaveta avulsa no valor, R$2.000,00; 013 CPE
03268/2001, Ademir Ittner X Ataides Guilherme Heep.: 01
carreta reboque/prancha marca Volpato, ano/mod. 98, cor azul,
placa AHT-4145, renavam 696184400, pneus meia-vida, reboque,
R$800,00; 013 MC 00199/2000, Adão Caetano de Souza X
Deltafour Conservação e Tratamento de Pisos Ltda.: 02 botijões
GLP capacidade 5kg, R$20,00, 01 robô aspirador CLEANFIX,
tipo RA 501-B, num. 7816, preto, R$350,00, 01 máquina auto-
lavadora Electrolux mod. KA 2755, num. 972819683, R$600,00,
02 aspiradores de pó e água GHIBLI, amarelos, num 002592 e
003664, R$600,00, 05 enceradeiras Electrolux, R$1.000,00, 01
pulverizador portátil para cêra líquida GUARANI, amarelo,
R$120,00, 01 máquina de gás propano, marca Kent, modelo
294777, tipo 0435-01 5204 código 98033011, R$500,00; 013 CPE
01597/2001, José Adir Pinheiro dos Santos X Pires Serviços
de Segurança Ltda.: 01 veículo VW Gol, MI, 1.0, gasolina,
branco, Placa CML 6865, Renavam 699910609, R$9.000,00; 013
RT 00679/1999, Maria Helena Pereira X Lincoln Refeições
Ind.Ltda/João José de Almeida.: 01 fritadeira industrial Fischer,
90L, 220 volts, R$300,00, 01 refrigerador aço inox 6 portas(trinco
central superior quebrado), R$1.300,00, 02 balcões térmicos 6
cubas pequenas, aço, Tedesco, R$800,00, 01 balcão térmico 08
cubas grandes, aço, Tedesco, R$600,00; 013 RT 05174/1998,
Maria Julia Carvalho Krauser X Assoc Paranaense Criad.
Bovinos Raça Holandesa.:  04 computadores IBM 300 GL, cel
433, 32 Mb, AMD, 64 GB, mod. 6287, R$1.850,00(cada), 04
computadores marca IBM, persolal computer 300 GL CEL
Pentium II 433, 3,2 HD, AMD 64 GB, modelo 6287,
R$820,00(cada), 01 computador ACER/MATE, num. 7CM5689/
78t, R$1.800,00, 01 fotocopiadora Xerox 5416, R$5.800,00; 013
RT 07190/1998, José Augusto Stival X Rac Comércio de
Materiais Fotográficos Ltda.: 05 cadeiras em Corino, assento e
enconsto vermelho, com rodinhas, R$450,00, 01 sofá de 02
lugares, em Corino, vermelho, detalhes em branco, R$200,00;
013 RT 25424/2000, Helio José da Silva X Pasta Pizza Ltda.:
04 lustres de teto em ferro e madeira, com três braços e três
lâmpadas, R$240,00; 013 RT 27493/1992, Iraides de Jesus dos
Santos X Rotisseria Salermo Ltda.: 01 automóvel VW/Gol BX,
gasolina, placa ABG 3477, ano/mod 84/85, cinza, Chassi
9BWZZZ30ZFT, em regular estado de conservação, pintura
queimada e pontos de ferrugem, faltando suporte e filtro do
carburador, R$3.000,0, 1/3 (terça parte) do lote numero 132, Planta
Granjas Eldorado, em Piraquara-PR, com área de 5.000m2,
conforme matricula antiga 19775 da 9a CRI de Curitiba e atual
33118 da CRI de Piraquara, R$7.000,00, 01 veículo GM, mod
Chevete, Placa ACE 8582, azul, ano 1991, alcool, Chassi
9BGTC11UNMC102775, R$5.400,00; 013 RT 30028/1996,
Newton Vasnieski Ribeiro X Apolar Assessoria e
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Planejamentos S/C Ltda.: Um apartamento 125, localizado no
13o pavimento ou 12o andar do Edifício Anna Karenina, sito à
rua Alberto Stenzostki, 110, área privativa 60,8300m2, conforme
matricula 44.226 da 5a CRI de Curitiba – Ind. Fiscal 83-115-
036.092-1, R$30.000,00; 14ª VARA: 014 CP 02388/2000, União
Federal (Advocacia Geral da União) X Costa Brava Hotéis e
Turismo Ltda.: 01 Lote de terreno 65-A, c/ área de 243,00m2,
matricula 21.631 da 4ª CRI de Curitiba, c/ um prédio de alvenaria
de 1.295,87m2, R$1.018.553,82; 014 CPE 02532/2001, União
Federal X Costa Brava Hotéis e Turismo Ltda.: 01 Lote de
terreno 65-A, c/ área de 243,00m2, matricula 21.631 da 4ª CRI
de Curitiba, c/ um prédio de alvenaria de 1.295,87m2,
R$1.018.553,82; 014 CPE 166/2000, Eduardo de Souza Moita
X Fastel Engenharia.: 01 caminhão. Marca Mercdes Benz, 1972,
cor verde, placa AHF 4069, tração dianteira e truck no trazeiro,
Renavam 524440158, R$30.000,00; 014 CPE 2661/2001, Carlos
Alves da Costa X Abaco Construções Ltda.: 01 mesa retangular,
em marmore branco. C/ detalhes cinza e 2 pés em mármore,
formato triangular, R$390,00; 014 RT 04876/1996, Lindalva
Soares da Silva X Fábrica Dowal.: 01 Imóvel representado pelo
lote retangular. Escravo c/ 30,00m de comprimento, por servidão
de passagem, a contar de 90m da Av. N.S. Aparecida, com área
total de  450m2. Matricula 35.406 do 6º CRI de Curitiba, c/
benfeitoria de uma casa de alvenaria antiga, R$36.000,00; 014
RT 08681/1999, Fábio Bello Martins de Melo X Plásticos do
Paraná S/A.: 01 aparelho marginador, foto-eletrônico, hidráulico,
mod. HE-01/FE-10 série 5517, R$13.900,00; 014 RT 14297/1999,
Maria Izabel Pusch Nogueira X Camilo Joalheiros Ltda.: 100
Gramas de ouro 18 quilates, trabalhado, R$7.000,00; 014 RT
15222/1997, José Batista de Oliveira X Engeomec Eng. E Obras
Eletromecanicas Ltda.: 60 isoladores de pino, classe 35Kv,
R$2.880,00; 014 RT 22021/2000, Sidnei Luciano Vieira X RPM
Incorporações Imobiliárias S/A.: 01 fotocopiadora Xerox, mod.
5614, branca, R$500,00; 014 RT 24071/2000, Silvana de
Oliveira X Lanchonete Fu Hao latda ME.: 01 fogão industrial
de 4 bocas, c/ forno, R$350,00, 01 chapa(sanduicheira) Crydon,
R$200,00; 014 RT 24302/1998, Leoni da Silva Franco X
Cidadela S/A.: 01 lote de pedra preciosas, tipo esmeralda, c/ 500
gramas, no estado bruto, lacre 2251, anxo laudo do setor de
gemologia da CEF-SP, Ag Sé., R$11.250,00; 15ª VARA:  015 EP
409/2001, Instituto Nacional do Seguro Social X Opeck &
Companhia Ltda.: 01 impressora, marca HP Deskjet 710C, série
C5894A, R$380,00; 16ª VARA: 016 CPE 00788/2001, Marlene
da Silva X Transover Transportes Rodoviários Ltda.: Um
apartamento, sito à Rua Antonio Polito, 886, apartamento 21,
Bloco C-8, Bloco Fátima, Conj. Nova Europa II, com 43,812m2
de área privativa, mais 4,454 de área comum, totalizando
47,266m2, conforme Matricula 54.401 da 8a CRI de Curitiba,
R$25.000,00; 016 CPE 04567/2001, Florisval Cerqueira Chaves
(Espólio) X Ebrasen - Empresa Brasileira de Engenharia Ltda.:
347 tubos PB de PVC, com diâmetro interno de 50mm e externo
de 65mm; 016 RT 1021/1999, Luiz Cunha de Azevedo X Auto
Posto Kalena.: 01 compressor de ar,, R$4.000,00, 01 máquina
de lavar marca Karcher, R$2.700,00; 016 RT 12240/2001,
Nivaldo da Silva X Graniti Mármores e Granitos Ltda.:
35,20m2 de piso granito vermelho Itaipu, em lajotas, R$2.288,00;
016 RT 14556/2000, Alessandro Magno Abdo X PS Street Ind.
e Com. de Confecções Ltda.: 05 calças masculinas, marca Psico
Street, mod. Elef.Brim, algodão, tamanho médio, cor marron claro,
R$250,00, 20 calças femeninas, mod. Corsário, marca Psico Street,
algodão, tamanhos variados, P,M e G, cores grafite, marron,
amarelo, R$600,00, 07 bermudas, masculinas, marca Psico Street,
mod. Pouchete Brim, tamanhos GG,cor preta, R$420,00, 06 calças
masculinas, marca Psico Street, mod. Brin, bolso ziper, cor marfim,
algodão, tamanhos, G,GG, R$420,00, 04 calças masculinas, marca
Psico Street. Mod. Brim, sendo 3 de algodão e uma mista, tamanho
médio, nas cores marron e bege, marfim e cinza, R$200,00; 016
RT 20241/2000, Sidnei Fontoura Vargas X Auto Socorro e
Transportes Well´s Fargo Ltda.: Uma carcaça de guincho, sem
marca ou numeração visível, R$5.000,00; 016 RT 30138/1999,
Ircione Maria Moreira de Oliveira X Magazin Geral Ltda.:
01 carrinho marca Galzerano, modelo Pegasus, luxo,, R$330,00,
01 carrinho para bebê Burigoto, mod. Luna, passeio,, R$159,00.
Ficam intimadas as partes através do presente Edital (C.P.C. Art.
687 Paragráfo 5°). Cientes, também, que no ato da adjudicação,
ou remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, conforme OS n° 02/01 – SIEx, Art. 21 e Decreto
Federal N° 21.981/32, Art. 22, alínea f. Despesas com Editalização
e Publicação de Edital, Diligência e/ou Remoção e Armazenagem,
serão deduzidas do produto da venda, no ato do Leilão, para crédito
do Depositário Judicial  Particular e do Leiloeiro Oficial,
independente de eventuais recursos judiciais que venham a anular,
total ou parcialmente, o ato do Leilão. A comissão de Leilão,
cujo resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32),
assumindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o
remitente, o ônus desta despesa. Ficam cientes desde já, as partes,
os arrematantes e terceiros interessados, que a Comissão de Leilão
não será devolvida pelo Leiloeiro, não podendo alegar ignorância
ou desconhecimento da lei. O prazo para apresentação de
quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação,
como embargos ou recursos, começará a fluir 05 (cinco) dias após
a hasta pública, independentemente de intimação.
Curitiba, 21 de agosto de 2002 – Plinio Barroso de Castro Filho –
Leiloeiro Oficial

R$ 1.044,00 - NF 59616

R$ 468,00

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens de propriedade da Executada EMPREITEIRA
CHAMPAGNAT LTDA, na seguinte forma:
Dia 11 de setembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 32.458/
98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executada
EMPREITEIRA CHAMPAGNAT LTDA
BENS: 01 (um) poliguindaste tipo Brooks capac. 10 ton. – Projeto
10.122.000-NR. 0018 montada no veículo marca Ford, ano 96,
cor branca, modelo F-12000/4928, chassi
9BFX2SLZBTDB06569, classificação fiscal 8704220100,
conforme nota 004837; 01 (um ) poliguindaste tipo  Brooks, capac.
10 ton. – Projeto 10.122.000-NR 0019, montada no veículo Ford
ano 96, cor branca, modelo F-12000/4928, chassi
9BFX2SLZ2TDB06566, classificação fiscal 8704220100, nota
fiscal 004835.
AVALIAÇÃO: R$20.000,00 (vinte mil reais), em 04/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Maristela Kacharouski, à Al.
Augusto Stelfeld nº 245, cj. 03.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, doze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens de propriedade da Executada IND METALURG PARAN S/
A IMP E COM, na seguinte forma:
Dia 10 de setembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo maior lance.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 37.505/
99, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executada
IND METALURG PARAN S/A IMP E COMC
BENS: 01 (um) Kit, platô, disco, rolamento, ref. 6202079, marca
Luk, para Corcel II, Belina II, Del Rey, Scala; 01 (um) platô ref.
121001410, marca Luk, para Escort 1.8, XR-3 1.8, Ghia, Verona
GLX, V.W Apollo GL/GLS, motor AP 1.8; 01 (um) platô ref.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens de propriedade do Executado MÁRCIO ROBERTO DA
SILVA, na seguinte forma:
Dia 10 de setembro de 2.002, às 14:05 horas, pelo maior lance.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 31.840/
98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
MÁRCIO ROBERTO DA SILVA
BENS: 02 (duas) mesas de bilhar marca Cometa, com gaveta,
sem ficheiro, com tampo de pedra Ardósia, quadro em madeira
revestida em fórmica, medindo 1,20 m. de largura, por 2,20 m.de
comprimento, com laterais em fórmica amarela e cantoneiras
plástica, acompanhando cada mesa quatro tacos de madeira e
dezesseis bolas numeradas.
AVALIAÇÃO: R$900,00 (novecentos reais), em 06/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do exequente à Rua Quari nº 319.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, da
data acima designada, caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial
de Justiça.
Curitiba, doze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO
NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED.
MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o bem
de propriedade do Executado ENIO JOSÉ PERACCHI, na
seguinte forma:
Dia 11 de setembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Montepar,
nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 28.407/98
AP. 22.699/97 e 28.406/97, em que é Exequente MUNICÍPIO
DE CURITIBA e Executado ENIO JOSÉ PERACCHI
BEM: lote de terreno foreiro, localizado à Rua Inácio Lustosa nº
290, com a indicação fiscal nº. 31.080.019.000-4, fazendo as
seguintes medidas e confrontações: frente para a citada rua onde
mede 12,30m; do lado direito para quem de frente olhar o referido
imóvel e confrontando-se com propriedade do inventariado onde
mede 21,78m; do lado esquerdo confronta-se com propriedade
do inventariado onde mede 21,78m. e aos fundos confronta-se
com propriedade de Fernando Pereira Mendes, onde mede
12,30m., contendo construção em alvenaria atualmente destinada
a comércio de móveis. Registro Geral de matrícula nº 22.318 da
2ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$88.600,00 (oitenta e oito mil e seiscentos reais),
em 10/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do executado.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado, bem
como sua esposa, da data acima designada, caso não sejam
encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, doze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 162,00

R$ 468,00

R$ 144,00

R$ 180,00

119008910, marca Luk, para Uno, Prêmio, Elba, Fiorino, todos
os veículos c/motor 1500 cc (Fiasa) a partir de dez/91; 01 (um)
platô, ref. 118000112, marca Luk, para Fusca 1200/1300 (até 04/
73), Kombi 1200 (c/anel de encosto); 01 (um) platô ref.
118008911, marca Luk, para Fiat 147, Spazio (todos), Rallye,
Racing, Panorama, Oggi, Fiorino, Pick-Up, Uno, Prêmio, Elba,
todos com motor 1050/1300 cc.;  0l (um) platô ref. 117001410,
marca Luk, para Belina e Corcel até 5/77; 01 (um) disco de
embreagem ref. 322008211, marca Luk, para Monza 2.0/1.8,
Kadett 2.0/1.8, Ipanema; 01 (um) disco de embreagem ref.
320014912, marca Luk, para Escort L/GL, Ghia, XR-3, Verona
LX motor 1.3/1.6; 01 (um) disco de embreagem ref. 318004110,
marca Luk, para Corcel II, Belina II, motor 1.4; 02 (dois) discos
de embreagem ref. 317001410, marca Luk, para Fusca 1300, após
4/73, Brasília álcool, Gol 1.3.
AVALIAÇÃO: R$847,30 (oitocentos e quarenta e sete reais e trinta
centavos), em 03/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Exequente, à Rua Quari nº. 319.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada, caso
não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, doze de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 216,00

R$ 180,00

R$ 198,00

EDITAL de CITAÇÃO de CARLOS CESAR DE MARQUES
MARTINS e FLAVIO HENRIQUE RUFINO ALVES e
INTIMAÇÃO de DE MARIO SÉRGIO DE MARQUES, MEIRY
GRANDE VERPA, CARLOS CÉSAR DE MARQUES
MARTINS e FLÁVIO HENRIQUE RUFINO ALVES, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS - Avenida Cândido de Abreu,
n.º 535 - 5º andar - Centro Cívico.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL sob n.º 701/93,
em que é requerente RIO PARANÁ COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS e
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requeridos JMC - TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES
LTDA., CNPJ 84.967.579/0001-56, JOSÉ FRANCISCO
CAMACHO MACHADO, CPF 323.255.768-68, MARIO
SÉRGIO DE MARQUES MARTIS, CPF 798.315.918-87,
MARGARETH SOBRINHO PIZZATO, CPF 185.328.619-20,
CARLOS CESAR DE MARQUES MARTINS, CPF 189.076.609-
72, MEIRY GRANGE VERPA, CPF 535.020.199-91, JÉSSIA
OLIVEIRA MACHADO, CPF 857.040.249-04, FLAVIO
HENRIQUE RUFINO ALVES, CPF 125.330.708-31, ficam os
requeridos CARLOS CESAR DE MARQUES MARTINS e
FLAVIO HENRIQUE RUFINO ALVES CITADOS para que, no
prazo de 24 horas, efetuem o pagamento do principal da dívida
ora executada, acrescida de correção monetária, dos juros
moratórios, multa contratual, honorários advocatícios, estes
fixados em 10% para caso de pronto pagamento, e demais encargos
previstos no título exeqüendo, ou nomeiem bens, sob pena de
penhora em tantos quantos bastem para garantia da execução.
Valor do débito em setembro/93: CR$ 19.811.042,12. Ficam ainda
os requeridos MARIO SERGIO DE MARQUES, MEIRY
GRANDE VERPA, CARLOS CESAR DE MARQUES
MARTINS e FLAVIO HENRIQUE RUFINO ALVES
INTIMADOS da PENHORA, cientes de que dispõem do prazo
de dez (10) dias para oporem EMBARGOS, querendo. A penhora
foi efetivada sob os seguintes bens: 01 pá carregadeira sobre rodas
CASE, modelo W-20, número de série 6945692; 01 trator de
esteira marca KOMATSU modelo D-85, número de série 21202;
01 trator de esteira marca FIAT ALLIS modelo AD-14 B; 01
motoniveladora CAT modelo 12, série E número de série
12FO2436; 01 trator de esteira modelo 70-CI, número de série
376387. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual teor que
deverão ser publicados e afixados na forma da Lei. Curitiba, 07
de junho de 2.002. Eu (a) Escrivã digitei e subscrevi.
(a) FERNANDO CÉSAR ZENI - Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, COM O
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, expedido nos autos de ação de DE-
SAPROPRIAÇÃO sob nº 315/01, em que é requerente COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR e reque-
ridos ESPÓLIO DE ANTONIO DO CANTO RODRIGUES e
OLINDA DORTA RODRIGUES.
JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA - ESTADO
DO PARANÁ - AV Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar, Centro
Cívico. Através do presente edital, expedido nos autos supra
mencionados, este Juízo leva ao conhecimento de terceiros, que
a requerente COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
- SANEPAR, através do Decreto Estadual nº 3605/01 declarou de
utilidade pública parte da área de terras medindo 20,00 m2 conti-
da no imóvel objeto da Transcrição nº 66.315 da 9ª Circunscrição
Imobiliária desta capital. O autor efetuou depósito no valor de R$
350,00 e a parte requerida solicitou o levantamento do mesmo.
Pelo MM. Juiz foi determinado fosse expedido o presente edital
para ciência aos interessados quanto ao pedido de levantamento
do depósito efetivado pela parte desapropriante. E para que che-
que ao conhecimento de todos os interessados e ninguém alegue
ignorância, mandou o MM Juiz que se expedisse o presente edital
e outros de igual teor que deverão ser publicados e afixados na
forma da lei. Curitiba, 21 de junho de 2002. Eu, Escrivã o digitei
e o subscrevi.

FERNANDO CÉSAR ZENI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE FÁTIMA
ANTUNES ROSA, brasileira, solteira, filha de João Antunes Rosa
e Mercedes Carvalho Rosa.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª. Juíza
de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer,
especialmente do (a) Sr (a) FÁTIMA ANTUNES ROSA, que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os autos
nº 2950/01 de GUARDA E RESPONSABILIDADE, em que é
requerente OLGA COSTA DA SILVA  e requerido FATIMA
ANTUNES ROSA, tendo a requerente alegado, em síntese, o
seguinte: “que a requerente não tem parentesco com o menor, tendo-
o sob sua responsabilidade desde que este tinha poucos meses de
vida, quando foi abandonado por sua mãe em sua casa; que o pai
jamais assumiu a paternidade, nem demonstrou interesse em fazê-
lo; que a requerente gostaria inseri-lo como seu beneficiário junto
ao INSS, bem como representá-lo nos demais atos da vida civil;
que a requerida encontra-se em lugar incerto e não sabido; que a
requerente é beneficiária da assistência judiciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se a requerida, por edital, podendo apresentar
resposta, com as advertências do artigo 285, do Código de Processo
Civil, no prazo de 15 (quinze) dias. Defiro os benefícios da
gratuidade processual à parte requerente. À equipe técnica para
estudo social e relatório do caso. Intimem-se. Em, 21.01.2002 (a)
D’Artagnan Serpa Sá, Juiz de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presente
edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar de
costume e publicados na imprensa desta capital para CITAÇÃO de
FÁTIMA ANTUNES ROSA.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar resposta
no prazo de 15 dias, a presente ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 08 de abril de 2002. Eu, ___(Lestir Bortolon
Filho) – Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL E
COMÉRCIO DA COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO
ESTADO DO PARANA
EDITAL DE CITAÇÃO DO REU EDILSON ERNESTO
PRESTES ,COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.
Edital de citação do réu EDILSON ERNESTO PRESTES,
brasileiro, casado, costureiro, CPF 481.723.089-49, RG
3.537.085-4, pelo presente com o prazo de trinta dias, que por
parte de BBV CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A , foi proposta una ação de BUSCA E
APREENSÃO-FIDUCIÁRIA , sob n. 953/01, contra o mesmo,
fundamentando-se o seguinte: O réu firmou com o autor contrato
de Financiamento de Bem Móvel, com cláusula de alienação
fiduciária em garantia sob n. 904.929-0, a ser saldado em 24
prestações mensais e sucessivas, tendo por objeto o veículo marca
VW, Modelo GOL CL, ano de fab/mod 1990/1990, cor preta,
chassi 9BWZZZ30ZLT106809, placa AAV-9061. Ocorre que o
requerido deixou de efetuar o pagamento das prestações sob n.
16, 17, 18 e 19 com vencimento
em 16/04/2001 a 16/07/2001, respectivamente, acrescidos dos
encargos contratuais. O requerente promoveu o protesto do réu
junto ao 4º Oficio de Protesto de Títulos, e mesmo notificado,
permaneceu inerte, não liquidando o débito. Assim, obrigou-se o
réu a devolver ao requerente o bem versado no contrato. Não
possuindo outra alternativa, viu-se o requerente obrigado a recorrer
ao Poder Judiciário para conseguir o pagamento da divida e a
restituição do veiculo . Face o exposto, requer: seja deferida
liminar de Busca e Apreensão, com o depósito do veículo em
mãos do requerente; após seja citado o réu para querendo contestar
a ação no prazo legal, sob pena de revelia, seja a ação julgada
procedente consolidando a posse e propriedade do veículo em
mãos do autor. Dá-se a causa o valor de R$ 679,98 (em 02/08/
2001). Fica o requerido EDILSON ERNESTO PRESTES, citado
da presente ação e para querendo conteste a mesma, ou requeira
a purgação da mora (caso tenha pago 40% do valor contratado)
no prazo de três dias, a contar do trigésimo primeiro dia da primeira
publicação deste, caso não o faça, serão presumidos aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Curitiba, 15 de agosto
de 2002.Eu, (a) Josélia Nabia Elias de Lima – Empregada
Juramentada  digitei e subscrevi. SOB MINUTA.
(a) MARCO ANTONIO ANTONIASSE – JUIZ DE DIREITO

JÚIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL E
COMÉRCIO DA COMARCA DE CURITIBA - CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE REUNIDAS SEGURADORA S/A,
sucessora da Seguradora Agrobanco S/A, na pessoa de seu
representante legal CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
ANDRADE, COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

Edital de citação de REUNIDAS SEGURADORA S/A, sucessora
da Seguradora Agrobanco S/A, e (outro) , com escritórios nos
endereços: em Curitiba a Rua Candido de Leão, 33, conj. 12K;
Av. 85, n. 781, casa 1, setor Sul e Av. 85, n. 1070, 6° andar, setor
Sul, Goiania-GO, na pessoa de seu representante legal e ele próprio
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA ANDRADE, Lpara
contestarem a ação de USUCAPIÃO, sob n. 964/94 , que tramita
neste Juízo, sito Av. Candido de Abreu, 535, 6°andar, Ed.
Montepar, movida por JULIO SKULTETI, brasileiro, solteiro,
funcionário público, RG 1.227.133- SP e CPF 053.429.028-OO,
domiciliado nesta Capital, contra SEGURADORA
AGROBANCO S/A, referente ao lote de terreno sob n. 07, quadra
A, da Planta Herdeiros de Maria Bonato Parolin, nesta Cidade de
Curitiba, medindo 17,50 mts de frente para a Travessa Ritzmann
ou João Parolin, 32,00 mts de fundos em ambos os lados,
com a  área  to ta l  de  560m2 de  formato  re tangular,
confrontando de um lado com o lote 06, nos fundos
com o lote 08, com benfeitorias. Registro no 1° Ofício de
Títulos e Documentos desta Comarca sob n. de ordem 513.335
e microfilmado sob n. 674.492, em 24/11/93. Ficando ciente
de que não sendo contestada a ação no prazo legal de quinze
dias, a contar do trigésimo primeiro dia da primeira publicação
deste, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelos autores. Curitiba, 05 de agosto de 2002. Eu(a) Joselia Nabia Elias de
Lima - Empregada Juramentada digitei e subscrevi.
SOB MINUTA.

MARCO ANTONIO ANTONIASSI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
 COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

 Av. Cândido de Abreu nº 535 – Edifício Montepar – Centro
Cívico

EDITAL DE CITAÇÃO DO EMBARGADO

ROGÉRIO SBITIKOWSKI
 PRAZO DE TRINTA ( 30 ) DIAS

A DRA. THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES MM.
Juíza de Direito da Quarta Vara Cível desta Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei etc.

 FAZ SABER  a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento  tiverem que perante este Juízo e Cartório se
processam os termos dos autos registrados sob nº 1113/2000, de
Ação de Embargos de Terceiro, em que é embargante AYDIL
FRANCISCA DA LUZ  e embargado ROGERIO
SBITIKOSWSKI, tendo o presente a finalidade  de CITAR O
REQUERIDO ROGERIO SBITIKOWSKI, brasileiro, casado,
do comércio, atualmente em lugar incerto, para que, fique ciente
dos termos da ação em referencia e, para que, querendo, contestem-
a no prazo legal de DEZ ( 10 ) dias, sob pena de revelia, isto é,
não sendo contestada a ação pelo réu, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora ( art. 285 do
CPC ), tudo em conformidade com a RESENHA DA INICIAL a
seguir transcrita: “ O embargado move contra Gilda Maria Silveira
da Luz a ação de reparação de danos, e a que estes embargos se

referem. Tendo obtido ganho de causa, ele promove a execução
da respeitável sentença que assegurou seus direitos. No afã  de
receber o que lhe é devido, o embargado requisitou do Banco
Central do Brasil informações sobre a existência de conta corrente,
caderneta de poupança e/ou qualquer tipo de aplicação financeira
que a ora executada mantivesse em instituições. Em decorrência
foi detectada a existência de uma caderneta de poupança sob o nº
10 12 957-7, ma agência 3041-4, do Banco do Brasil S/A, da qual
foi penhorada a quantia de 2.784,41 ( dois mil, setecentos e oitenta
e quatro reais e quarenta e um centavos ) que ali se encontrava
depositada. Depois de causada passou a usar o nome de AYDIL
FRANCISCA DA LUZ. Não obstante, nos demais documentos
seu nome de AIDIL SILVEIRA DA LUZ, como é o caso da
certidão de óbito de seu falecido marido, e assim foi gravado,
também, na Cédula de Identidade da Executada, sua filha GILDA
MAIRA SILVEIRA DA LUZ. Em razão dos problemas de saúde
que afligem, ela vem confiando à sua filha os poucos reais que
lhe sobram, originados da pensão por idade. Tais valores são
mantidos na caderneta de poupança cujo saldo foi penhorado.”
(a) Gabriel Maccagnani Carazzai, OAB 2843.
DESPACHO DE FLS. 63: “Defiro (fls. 62). Cite-se por Edital.
Curitiba, aos 24 de janeiro de 2002.
EU                                                              (VILMA OTOVIS
BONFANTE), escrivã que o fiz digitar e subscrevo. (Claudia)

THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA J.R. BOIKO
VEÍCULOS LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE
LEGAL, COM PRAZO DE  20 (VINTE) DIAS, POR ESTAR
EM LUGAR INCERTO.

O Doutor SIGURD ROBERTO BENGTSSON,  MM. Juiz de
Direito desta Quinta Vara Cível faz saber a todos, quantos o
presente edital virem ou dele, conhecimento tiverem, que por este,
que por este meio CITA a Requerida J.R. BOIKO VEÍCULOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, que atualmente
encontra-se em lugar incerto, para, querendo, oferecer contestação,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, isto é, não
sendo contestada a ação, presumirão aceitos pela parte ré, como
verdadeiros os fatos articulados pela autora(artigo 285 do código
de Processo Civil). Tudo em conformidade com os autos de
EVICÇÃO sob n.º 1006/01, propostos por WALTER SOARES
HORMAN e DENILSON COELHO HORMAN. Tudo em
conformidade com o resumo que adiante segue: “Aos 24 agosto
de 2001,  foi protocolo pelo Sr. Walter Soares Horman e outros,
petição inicial visando restituição do preço pago por um caminhão
descrito na inicial, bem como q indenização pelo prejuízos
sofridos, cujo despacho do MM. Juiz de Direito determinou a
expedição do mandado de citação dos executados, apesar de vários
endereços oferecidos pelo exequente”. E para que o cheque ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância,
passei o presente edital que será afixado no lugar de costume e
publicação na formada lei. DESPACHO DE FLS.40:  “ Cite-se
por edital conformo  requerido. Prazo de 20 dias. Intime-se
Curitiba, 22 de maio de 2002. (a) SIGURD ROBERTO
BENGTSSON – Juiz de Direito”. OBS.: OS Autores são
beneficiados da “JUSTIÇA GRATUITA”. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, ao 1º (primeiro) dia do mês de agosto do ano
de dois mil e dois. Eu,_______________ (UBIRAJARA
BINHARA),
Escrivão que o subscrevi e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito Portaria nº 001/87 . MSM

UBIRAJARA BINHARA
Escrivão

EDITAL de CITAÇÃO de SÔNIA MARIA APARECIDA
DOS SANTOS de MOURA, com PRAZO DE 30 (trinta) dias

O Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON, MM. Juiz de
Direito Substituto da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná.

FAZ SABER quer por este cartório e juízo, tramitam autos de
Sumária de Cobrança em fase de Execução de Sentença nº 1026/
1995, proposta por Conjunto Residencial Moradias Atenas I,
Cond. IV contra Sônia Maria da Aparecida dos Santos de
Moura, onde efetivou-se o arresto sobre bem imóvel, de
propriedade da executada, constante de um apartamento nº 02,
tipo Ap-3-47, bloco 13, sito no térreo andar do Conjunto
Residencial Moradias Atenas I – Cond. IV, sito à rua Roberto
Redzimski, 265, N/Capital, matriculado sob nº 54.250, junto a 8ª
CRI desta Capital, pelo que fica CITADA por este edital, com
prazo de trinta dias, a executada Sônia Maria da Aparecida dos
Santos de Moura, brasileira, portadora da R.G. nº 3.618.591-0/
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido para que, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, pague a quantia de R$ 4.923,42
(quatro mil, novecentos e vinte e três reais e quarenta e dois
centavos), atualizados até 19/12/2001, devidamente corrigida até
a data do efetivo pagamento, ou nomeie bens à penhora, sob pena
de não o fazendo, ser convertido em penhora o arresto efetuado,
já descrito, tudo em conformidade com o que dos autos consta,
ou ainda, querendo, através de advogado constituído, no prazo de
05 (cinco) dias, conteste o feito. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba – PR, aos vinte e dois (22) dias do mês de
julho de dois mil e dois. Eu, (a) Nelci da Silva Lopes, Escrivã, o
fiz digitar, conferi e subscrevo.

(a)JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Ed. Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869
Elenita Yasní Santos da Silva
Escrivã

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARCOS MENDES.

O Dr. TELMO ZAIONS ZAINKO, MM. Juiz de Direito Substituto
da Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, etc..

 F A Z  S A B E R, a todos quantos virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos sob nº 84-2001 de ação
de Interdição Judicial em que é requerente KÁTIA DE LIMA
MENDES e requerida MARCOS MENDES, foi decretada a
INTERDIÇÃO de MARCOS MENDES, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade RG 4.330.833-5, residente de
domiciliado na rua Hamilton Marcon, 51, CIC, nesta Capital, cuja
sentença, parte final, é do seguinte teor: “..., Posto isto, decreto a
interdição de Marcos Mendes, brasileiro, casado, nascido aos dois
dias do mês de maio de 1965, filho de Amanzor Mendes e Marina
Boamorte Mendes, por ser o  mesmo portador de doença mental
classificada em f-07 no CID-10, em decorrência, totalmente
incapaz de praticar atos da vida civil, nomeando como sua curadora
sua esposa, a Sra. Kátia de Lima Mendes, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 5.836.235-2/PR. Inscreva-se a presente no
Registro de Pessoas Naturais competente e publique-se pela
Imprensa Oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa
da interdição e os limites da curatela, na forma do art. 1.184, do
Código de Processo Civil. Curitiba, 15 de fevereiro de 2002. Carlos
Eduardo Andersen Espínola. Juiz de Direito.” E para ninguém no
futuro possa alegar ignorância, mandou passar o presente edital
que será  fixado  no  lugar  de costume e publicado na forma da
lei. D A D O   E  P A S S A D O, nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de agosto de
dois mil e dois.
Eu__________________________________________________,
(Elenita Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

TELMO ZAIONS ZAINKO
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Ed. Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869
Elenita Yasní Santos da Silva
Escrivã
Assistência Judiciária

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE PALOMARES SPENCER
FOLDA.

O Dr. Lourival Pedro Chemim, MM. Juiz de Direito da Décima
Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, etc..

F A Z  S A B E R, a todos quantos virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos sob nº 346-99 de ação de
Interdição em que é requerente NELLI DE LOURDES FOLDA
e interditanda PALOMARES SPENCER FOLDA, foi decretada
a  INTERDIÇÃO de PALOMARES SPENCER FOLDA,
brasileiro, solteiro, deficiente mental, portador da carteira de
identidade RG nº 7.280.733-2/PR, nascido ao 1º de janeiro de
1978, residente e domiciliado à rua Maria Chanowski, 12, bairro
Orleans, nesta Capital, cuja sentença, parte final, é do seguinte
teor: “..., Tratam os autos de interdição de incapaz. Foi realizado
interrogatório, em que se constatou a impossibilidade do requerido
praticar atos da vida civil, o que foi comprovado pela sindicância
e pelos documentos médicos trazidos aos autos. Diante disto, e
da constatação que o requerido é portador de paralisia cerebral
diplégica espástica associada à deficiência mental, amaurose,
deformidades ortopédicas, distúrbio de comportamento e crises
convulsivas, é de se decretar a interdiçã0 do requerido. Posto
isto, decreto a interdição de Palomares Spencer Folda, brasileiro,
solteiro, nascido ao primeiro dia do mês de janeiro de 1978, filho
de Nelli de Lourdes Folda e Léo Tadeu Pereira, que ser o mesmo
portador de paralisia cerebral diplégica espástica associada à
deficiência mental, amaurose, deformidades ortopédicas, distúrbio
de comportamento e crises convulsivas e, em decorrência,
totalmente incapaz de praticar atos da vida civil, nomeando como
sua curadora sua mãe, a Sra. Nelli de Lourdes Folda, portadora
da cédula de Identidade RG nº 1.386.343/PR. Registre-se. Intime-
se. Inscreva-se a presente no Registro de Pessoas Naturais
competente e publique-se pela Imprensa Oficial por três vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do
interdito e do curador, a causa da interdição e os limites da curatela,
na forma do art. 1.184, do Código de Processo Civil. Curitiba, 15
de abril de 2002. Carlos Eduardo Andersen Espínola. Juiz de
Direito Substituto.” E para ninguém no futuro possa alegar
ignorância, mandou passar o presente edital que será fixado no
lugar de costume e publicado na forma da lei. D A D O   E  P A
S S A D O, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos trinta e um dias do mês de julho de dois mil e dois.
Eu________________________________________________,
(Elenita Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito Substituto
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JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Ed. Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869

Elenita Yasní Santos da Silva
Assistência Judiciária

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ISAIR BATISTA DOS
SANTOS.

O Dr. Lourival Pedro Chemim, MM. Juiz de Direito da Décima
Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, etc..

F A Z  S A B E R, a todos quantos virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos sob nº 1096-96 de ação de
Interdição em que é requerente LINDAMIR BATISTA DOS
ANJOS e interditanda ISAIR BATISTA DOS ANJOS, foi
decretada a  INTERDIÇÃO de ISAIR BATISTA DOS ANJOS,
brasileiro, solteiro, nascido aos dezessete dias do mês de dezembro
de 1963, filho de Afonso Batista dos Anjos e Lindamir Batista
dos Anjos, residente e domiciliado na rua Rosa Trevisan, 530,
Santa Felicidade, nesta Capital, cuja sentença, parte final, é do
seguinte teor: “..., Tratam os autos de interdição de incapaz. Foi
realizado interrogatório, em que se constatou a impossibilidade
do requerido praticar atos da vida civil, o que foi comprovado
pela sindicância e pela perícia realizada nos autos. Diante disso,
decreto a interdição de Isair Batista dos Anjos, brasileiro, solteiro,
nascido aos dezessete dias do mês de dezembro de 1963, filho de
Afonso Batista dos Anjos e Lindamir Bastista dos Anjos, por se o
mesmo portador de psicose esquizofrênica e oligofrenia moderada
e, em decorrência, totalmente incapaz de praticar atos da vida
civil, nomeando como sua curadora sua mãe, a Sra. Lindamir
Batista dos Anjos, portadora da Cédula de Identidade RG nº
3107431-2. Registre-se. Intime-se. Inscreva-se a presente no
Registro de Pessoas Naturais competente e publique-se pela
Imprensa Oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa
da interdição e os limites da curatela, na forma do artigo 1.184,
do Código de Processo Civil. Curitiba, 15 de fevereiro de 2002.
Carlos Eduardo Andersen Espínola. Juiz de Direito.” E para
ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou passar o
presente edital  que  será  fixado   no   lugar   de   costume   e
publicado   na   forma  da  lei. D A D O   E  P A S S A D O, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos trinta e um
dias do mês de julho de dois mil e dois.
Eu_________________________________________________,
(Elenita Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

TELMO ZAIONS ZAINKO
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Ed. Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869

Elenita Yasní Santos da Silva
Escrivã

Assistência Judiciária

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SIRLEY TRENTINI.

O Dr. Lourival Pedro Chemim, MM. Juiz de Direito da Décima
Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, etc..

 F A Z  S A B E R, a todos quantos virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos sob nº 534-98 de ação
de Interdição em que é requerente APARECIDA DOS SANTOS
TRENTINI e interditanda SIRLEY TRENTINI, foi decretada
a  INTERDIÇÃO de SIRLEY TRENTINI, brasileira, solteira,
nascida aos vinte e oito dias do mês de dezembro de 1972,
residente e domiciliada na rua Azul, 29, Fazendinha, nesta Capital,
cuja sentença, parte final, é do seguinte teor: “..., Foram observadas
as formalidades legais atinentes à espécie, restando comprovada
a incapacidade da requerida para reger-se nos atos da vida civil.
Posto isto, julgo procedente o pedido, para decretar a interdição
de SIRLEY TRENTINI, nomeando-lhe curadora a mãe
APARECIDA DOS SANTOS TRENTINI, que deverá prestar o
necessário compromisso legal, na forma do artigo 92 da LRP,
depois do registro da sentença. Na forma do artigo 1.190 do Código
de Processo Civil, fica a Curadora dispensada de prestar garantia.
Sem custas. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 27 de dezembro de
1999. Carlos Eduardo Andersen Espínola. Juiz de Direito.” E
para ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou passar
o presente edital que será fixado  no  lugar  de  costume  e
publicado  na  forma  da  lei. D A D O   E  P A S S A D O, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos trinta e um
dias do mês de julho de dois mil e dois.
Eu_______________________________________, (Elenita
Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA SEXTA VARA CÍVEL
– COMARCA DE CURITIBA – PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Fórum Cível,
Centro Cívico –

CEP: 80.530 – 906
Fone/Fax: 041-254-7870/254-6811

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSIMERI TEREZINHA
MARTENOW, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSIMERI TEREZINHA
MARTENOW, brasileira, solteira, recepcionista, portadora da
C.I. RG nº 4.755.925-1 e inscrita no CPF/MF sob nº 677.635.969-
53, residente e domiciliada atualmente em lugar incerto e não
sabido, dos termos da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO

convertida em AÇÃO DE DEPÓSITO, autos nº 694/99, em
que é autora MASSA FALIDA DO CONSÓRCIO NACIONAL
OURO FINO S/A LTDA., inscrita no CGC/MF sob nº
81.104.028/0001-70 contra a pessoa da citanda acima referido,
que tramita na 16ª Vara Cível de Curitiba, cuja petição inicial, em
síntese, aduz o seguinte: “A requerida é possuidora de cotas de
consórcio nº 042.2-grupo M08, administradas pelo ora
requerente. A cota nº 042.2-M08 tem como categoria o veículo,
motocicleta H9-XR 200 R, com duração de 29 (vinte e nove)
meses. A requerida recbeu os créditos através de sorteio e quando
do acontecimento, entregou  o seguinte bem em garantia
fiduciária: veículo modelo Belina II LDO, cor prata, ano 1981,
chassi nº LB4PZU43729. Porém, a requerida se encontra
inadimplente com 03 (três) parcelas em atraso, cujos vencimentos
ocorreram em 10/10/1997; 10/11/1997 e 08/12/1997, incorrendo
em mora, nos termos do art. 2º do DL 911/69. Após inúmeras
tentativas amigáveis de solucionar a questão, a requerida foi
notificada, através do Cartório de Protestos de Títulos e
Documentos para pagar o débito pendente, sob pena de ser
protestada a nota promissória garantidora da cota. Diante do
não pagamento do valor devido, foi concretizado o protesto do
título de crédito, e diante do desinteresse da requerida com relação
ao adimplemento das prestações, só restou ao requerente a
alternatva da propositura da presente ação, para ver satisfeita a
sua prentensão e dos demais consorciados do grupo A03.”
Deferida a liminar de busca e apreensão do veículo (fls. 17), o Sr.
Oficial de Justiça não levou a termo a diligência por não ter
encontrado dito bem, conforme certidão de fls. 83-verso. A autora
requereu a conversão da ação de busca e apreensão em ação de
depósito, cujo pedido foi deferido às fls. 116 dos autos. Assim, é
que por meio deste fica a requerida CITADA para, em 05 (cinco)
dias, contados a partir do decurso de 20 (vinte) dias da primeira
publicação deste edital, a) entregar o bem supra descrito, b)
depositá-lo em juízo, ou, c) alternativamente, o que for menor:
c.1) consignar o seu equivalente em dinheiro, ou, c.2) o valor do
débito em aberto, calculado ou assim considerado apenas o débito
corrigido monetariamente desde os seus vencimentos, nada mais,
ou ainda, d) contestar a ação. Advertindo-se a citanda, de que se
não forem contestados, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros,
os fatos articulados pela autora, nos termos do art. 285 do CPC.
Curitiba, 24 de Julho de 2002. Eu,....................,Taka Sonehara,
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.

MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DO EDITAL: 30 dias.

PROCESSO Nº 640/2001 de Interdição.
REQUERENTE: DILMA SCHMIDT BERGONZINI  e
OUTROS.
REQUERIDO: EVERALDO VOLPON BERGONZINI.
OBJETIVO: Dar conhecimento a terceiros que por este Juízo do
decretada a interdição de EVERALDO VOLPON BERGONZINI,
brasileiro, aposentado, nascido em 24/12/1928, por ser
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil e nomeado como curadora seu esposa DILMA SCHMIDT
BERGOZINI, brasileira, casada, corretora do imóveis, portadora
do RG nº 743.112/PR e CPF/MF nº 184.834.619-00, residentes e
domiciliados à rua Professor Macedo Filho, 199, Bom Retiro,
nesta Capital. Curitiba, 22 de julho de 2002. Eu, (a) (Davi Moreira)
Empregado Juramentado, o digitei e subscrevi.

(a) BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA -
  Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – Prazo: 30 dias

A DOUTORA ANA LÚCIA FERREIRA, MMA. JUÍZA
DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE

CURITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigésima
Vara Cível se processam os termos da ação de busca e apreensão
convertida em ação de depósito nº 052/2001, requerida por
BANCO ABN AMRO REAL S/A. contra EDVALDO
APARECIDO ROCHA, e em atendimento ao que dos autos consta,
fica a parte requerida EDVALDO APARECIDO ROCHA,
inscrito no CPF/MF sob nº 752.714.789-04, CITADA para os
termos da conversão da ação de busca e apreensão em DEPÓSITO,
conforme peça inicial em resumo e despacho abaixo transcritos,
para, no prazo de CINCO (05) DIAS, contados da data do término
do edital, entregar o bem objeto da ação, ou seja, UM VEÍCULO
VW GOL GTS, COR PRETO, GASOLINA, ANO 1989, CHASSI
9BWZZZ30ZKT048035, PLACA BPV-9806, depositando-o em
Juízo, ou o seu equivalente em dinheiro, ou ainda, CONTESTÁ-
LA, sob pena não o fazendo presumirem-se aceitos como
verdadeiros, os fatos alegados pela parte contrária (arts. 285 e
319 do CPC), pena ainda de ser julgada procedente a propositura
(caso não depositado o bem ou o seu equivalente), cominado-lhe
o prazo de vinte e quatro (24) horas para a consecução de qualquer
um dos fatores de elisão do pedido e não acatada a decisão lhe
ser decretada a prisão civil de até um (01) ano. PEÇA INICIAL
EM RESUMO: “O requerido firmou contrato de financiamento
com o requerente, com alienação fiduciária, para a aquisição de
um veículo Volkswagen, Gol GTS, ano 1989,
9BWZZZ30ZKT04803, Placa BPV 9806, tendo incorrido em
mora. Solicitada e deferida a busca e apreensão do bem, nem o
veículo nem o réu foram encontrados. O autor solicitou a conversão
da ação em ação de depósito, solicitando a citação do requerido
para entregar o bem ou pagar a quantia à época de R$ 25.216,40
(vinte e cinco mil, duzentos e dezesseis reais e quarenta centavos),
sob pena de prisão, nos termos do art. 1.287 do Código Civil
Brasileiro”. (resumo apresentado pela própria parte).
DESPACHO: “Defiro a citação por edital devendo para tanto,
ser providenciado o resumo da inicial. Oportunamente, expeça-

se. Intime-se. Em 20/05/2002. (a) Dra. Ana Lúcia Ferreira – Juíza
de Direito”. E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o
presente que será publicado e afixado na forma da Lei. 07 de
Agosto de 2002. Eu, (a) Escrevente Juramentado, que o digitei,
subscrevo e assino por determinação do MM. Juiz. (Portaria 001/
88).

(a)Fábio Eduardo Nunes
escr. Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: “ JORGE LUIZ BERTI
CORREIA,” COM O PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.

A DOUTORA DENISE ANTUNES - JUIZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA - CAPITAL DO ESTADD

DO PARANÁ
FAZ  SABER,que por este edital com o prazo de 20 (vinte) dias,
fica CITADO o réu: JORGE LUIZ BERTI CORREIA., brasileiro,
casado, publicitário, portador do RG nº 935.024/Pr, inscrito no
CPF/MF sob nº 087.548.459-04, para no prazo legal de 05 (cinco)
dias, ENTREGAR o bem: VEÍCULO BMW, ANO/MODELO
1992, COR BRANCA, PLACA BLA - 7757, CHASSI Nº

WBACB41030FE60649, depositá-lo em Juízo, consignar o
equivalente em dinheiro ou contestar a presente ação, sob pena
de não o fazendo, importar na presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor (Art. 285 do CPC), nestes
autos de BUSCA E APREENSAO C/ DEPOSITO sob nº 385/
2001, proposta por CCV ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C. LTDA. contra JORGE LUIZ BERTI
CORREIA, no qual o autor alega que o réu na qualidade de
adquirente e titular da COTA Nº 029.2, DO GRUPO DE
CONSÓRCIO 256, recebeu um crédito no valor de R$ 28.427,00,
para aquisição do bem: - VEÍCULO BMW, ANO/MODELO 1992,
COR BRANCA, PLACA BLA - 7757, CHASSI Nº
WBACB41030FE60649, a ser pago em 36 parcelas. Ocorre que
o réu, deixou de efetuar o pagamento das parcelas, ficando
inadimplente do valor de R$ 18.161,25. Diante do exposto requer
citação do réu para entregar o bem, depositá-lo em Juízo, consignar
o equivalente em dinheiro ou contestar a presente ação, bem como
a condenação do réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, sobre o valor da causa (R$ 18.161,25).
DESPAHO: “Cite-se o réu, por edital, com o prazo de vinte dias.
Paralelamente, oficie-se à TELEPAR, COPEL, DETRAN e
RECEITA FEDERAL, solicitando informações a respeito do novo
endereço do réu.” Em 12.08.2002 (a) Denise Antunes — Juíza de
Direito Substituta. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou o
presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba — Capital do
Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de agosto do ano de
dois mil e dois. Eu, (a) Sylvia Castello Branco Gradowski, Escrivã,
o fiz digitar e assino.

(a) DENISE ANTUNES -
 Juíza de Direito Substituta

COMARCA  DE  CURITIBA

CONCURSO PÚBLICO PARA AUXILIAR DE CARTÓRIO

CRIMINAL DE CURITIBA, autos nº 147/2001, despacho de

fl.140: Em análise do edital de impugnação de fls. 65/127, observo

que, dos 3.907 candidatos inscritos, a candidata Luciane Lemos

dos Santos, inscrição 2554, é sobrinha deste magistrado. Assim,

diante das normas insertas nos artigos 18 e 19 do Regulamento

do Concurso de Auxiliares da Justiça (Acórdão nº 8695 do

Conselho da Magistratura), encontro-me impedido de participar

da Banca Examinadora. Oficie-se ao Excelentíssimo Senhor

Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça para designação

de outro magistrado para compor a Banca Examinadora. Publique-

se e cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): Davi Ernane Borges Ferreira
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2002.4935-6

PRAZO: 15 (quinze) dias

A DRA. EULALIA NALEVAIKO, MM. JUIZ DE DIREITO DA
QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURITIBA
/ PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR
pessoalmente o réu  DAVI ERNANE BORGES FERREIRA,
filho de  Benedito Borges Ferreira eAnide de Lima Ferreira, rg nº
9.072.184- Pr, natural de Curitiba/PR, brasileiro, ora em LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo presente, fica CITADO a
comparecer perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de 19/
09/2002 às 13:00 hs, a fim de ser interrogado e ver-se processar
até final julgamento nos autos supra a que responde, como incurso
nas penas do art. 155, § 4º, inciso I, c.c. art. 14 ambos do Código
Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca em Curitiba, 08
de agosto de 2002. Eu,       (Maria Nilza Ozelame), Escrivã, o
subscrevo.

EULÁLIA NALEVAIKO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU EDGARD ROCHA
MATTOS

Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL: 2002.3241-0

RÉU:  RICARDO NASCIMENTO
Autos de Ação Penal nº  2002.1131-6

O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREITO
DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ...

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CITAR
PESSOALMENTE o réu EDGARD ROCHA MATTOS, filho de
e , atualmente, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente CITA-O chama-o a comparecer perante este Juízo, sito a
Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 18/11/
2002, às 13:05, a fim de ser interrogado nos referidos autos, a
que responde como incurso nas sanções do art. 147 – AMEAÇA.
  DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 14 de agosto de
2002, Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o
subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: No. 1996.4148-2

O DOUTOR, MM. JUIZ DE DIREITO DA SÉTIMA VARA
CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA DE CURITIBA –
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR
pessoalmente o réu CARLOS AUGUSTO FREITAS JÚNIOR,
filho de CARLOS AUGUSTO FREITAS e ALBANIR MARINHO
FREITAS, atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo,
no dia 11/09/2002, às 15hs, para interrogatório e para acompanhar
todos os demais termos do processo a que responde perante este
Juízo como incurso nas sanções do art. 155, “caput” c/c art. 14,
II; AMBOS DO CODIGO PENAL.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba, 20 de
agosto de 2002, Estado do Paraná. Eu, ____________________
(MARIA JOSE RESENDE) Escrivã o subscrevi.

LUIZ TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

REF. 1994.6481-0
AÇÃO PENAL: 1994.6481-0

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO RÉU
ROBERTO DE OLIVEIRA PRAZO: 90 (NOVENTA)
DIAS

O Doutor LUIZ TARO OYAMA, MM. Juiz de Direito da Sétima
Vara Criminal da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos em que respondeu perante
este Juízo, o réu ROBERTO DE OLIVEIRA, natural de
CURITIBA -PR, SOLTEIRO(A), filho de JOSÉ RIBAS DE
OLIVEIRA e ANA VAGNER DE OLIVEIRA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, condenado ao cumprimento da pena
de 03 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO, em  REGIME FECHADO
E 50(CINQUENTA) DIAS-MULTA, como incurso nas sanções
do art. 12, “caput”; DA LEI 6368/1976. E como não foi possível
intimá-lo pessoalmente, pelo presente EDITAL o INTIMA da
mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro do prazo de
05 (cinco) dias, a contar do término do prazo em questão, o recurso
cabível, sob ver passado em julgado dita decisão.

E, para que todos saibam e ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital de intimação que será
afixado no local de costume no átrio do Fórum desta comarca e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca. Curitiba, 20 de agosto de 2002.
EU________________(Maria José Resende) Escrivã que o
subscrevi.

LUIZ TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA  DE  CURITIBA

CONCURSO PÚBLICO PARA ESCRIVÃO DA 8ª VARA
CRIMINAL DE CURITIBA, autos nº 119/2001, dispositivo da
sentença (fls.435/459): Vistos e bem examinados... Posto isso: a)
mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão da Banca
Examinadora, confirmando o resultado final deste concurso
público.b) confirmo a inscrição da candidata aprovada em primeiro
lugar, Elizabeth Barros do Egito, porque se encontra, após
necessária homologação do Egrégio Conselho da Magistratura,
habilitada para ser nomeada ao cargo público objeto deste
concurso...
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COMARCAS DO INTERIOR

ALTÔNIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ
C A R T Ó R I O   D O   C R I M E

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO JOCIELI
FERNANDA GOMES DE SOUZA, COM PRAZO DE 15 (
QUINZE ) DIAS.

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍZA
DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc.,

 FAZ SABER a acusada JOCIELI FERNANDA GOMES DE
SOUZA, brasileira, natural de Alto Piquiri, Pr., filha de Corlito
Gomes de Souza e de Luzia Bernardes de Souza, portadora do R.
G. nº8.992.019-1-Pr., residente e domiciliada, atualmente em lugar
incerto, que por este Juízo e Cartório do Crime, se processam os
autos de Processo Crime nº021/2.000, que a Justiça Pública desta
Comarca lhe move, como incurso nas sanções do artigo 331, do
Código Penal e artigo 236 da Lei 8.069/90.

E como consta dos autos que o acusado JOCIELI
FERNANDA GOMES DE SOUZA, se encontra em lugar incerto,
não sendo possível CITÁ-LA pessoalmente, mandei expedir o
presente, com prazo de ( 15 ) dias, pelo qual fica CITADA a
comparecer perante este Juízo, no próximo dia 29 de AGOSTO
de 2.002, às 13:30 horas, a  fim de se ver processar e ser interrogado
nos autos supra.

E como a acusada JOCIELI FERNANDA GOMES DE
SOUZA, encontra-se em lugar incerto não se possível intimá-lo
pessoalmente, expediu-se o presente Edital, que será afixado cópia
no lugar de costume do edifício do Fórum, desta Comarca.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr.,
aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.
Eu____________________ JOÃO VICENTE PERES, Escrivão,
que redigi e subscrevi.

JOÃO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

ANDIRÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDENILSON BUENO DA
SILVA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Através do presente  intima-se o requerente EDENILSON BUENO
DA SILVA, brasileiro, radialista, em lugar incerto para, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da expiração do
prazo supra, dar prosseguimento nos autos registrados sob nº 100/
2001, de Sustação de Protesto, requerida por Edenilson Bueno da
Silva contra Rádio Cultura Serpin Ltda., sob pena de extinção do
feito. NADA MAIS. Andirá, 20 de julho de 2.002.
Eu,_______________________ (Décio Zanoni), Escrivão, o
subscrevi.

 ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
 JUÍZA DE DIREITO

R$ 72,00

ANTONINA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS Nº 22/1998, DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO, EM
QUE É AUTOR ANTONIA CORREA DE FREITAS, E
INTERDITADA DIVANIR FREITAS DOS SANTOS - PRAZO
10(DEZ) DIAS.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que por
este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 22/1998, de ação
de Interdição, em que é requerente ANTONIA CORREA DE
FREITAS, e interditada DIVANIR FREITAS DOS SANTOS,
no qual por sentença datada de 27/03/02, foi DECRETADO a
INTERDIÇÃO da SRA. DIVANIR FREITAS DOS SANTOS,
brasileira, solteira, residente e domiciliada em Guaraqueçaba,
sendo a SRA. ANTONIA CORREA DE FREITAS, brasileira,
casada, aposentada, residente em Guaraqueçaba, NOMEADA
CURADORA da interditada, na forma do art. 5º, inciso II, do
Código Civil e, de acordo com o art. 524, do mesmo “Codex”.E
para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que será publicado
no órgão oficial, bem como na imprensa local, por três vezes,
com intervalo de 10(dez) dias. A autora é beneficiária da
JUSTIÇA GRATUITA. Antonina, vinte e oito dias do mês de
junho de dois mil e dois. EU,___________. Cleverson Henrique
Cardoso, Empregado Juramentado o subscrevi e digitei.-

  FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS Nº 14/99, DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO, EM QUE
É AUTOR ANTONIO FERREIRA LOPES, E INTERDITADA
VIRGINIA TEREZA LOPES - PRAZO 10(DEZ) DIAS.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que por
este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 14/99, de ação de
Interdição, em que é requerente ANTONIO FERREIRA
LOPES, e interditada VIRGINIA TERESO LOPES, no qual
por sentença datada de 14/03/02, foi DECRETADO a
INTERDIÇÃO da SRA. VIRGINIA TERESO LOPES,
brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Dr. Ramos
Figueira, s/nº, Município de Guaraqueçaba, sendo o SR.
ANTONIO FERREIRA LOPES, brasileiro, casado, pescador,
residente no endereço já mencionado, NOMEADO CURADOR
da interditada, na forma do art. 5º, inciso II, do Código Civil e, de
acordo com o art. 524, do mesmo “Codex”.E para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente, que será publicado no órgão
oficial, bem como na imprensa local, por três vezes, com intervalo
de 10(dez) dias. A autora é beneficiária da JUSTIÇA
GRATUITA. Antonina, vinte e oito dias do mês de junho de dois
mil e dois. EU,___________. Cleverson Henrique Cardoso,
Empregado Juramentado o subscrevi e digitei.-

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE
Travessa Ildefonso, 115 – Centro – 83370-000 – Fone/Fax
(0**)41 432-1684

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INCERTOS E
DESCONHECIDO - PRAZO 30(TRINTA) DIAS.-

ATRAVÉS do presente, CITO TERCEIRO INCERTOS E

DESCONHECIDOS,  de que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível da Comarca de Antonina-Paraná, tramitam os autos sob nº
54/01, de ação Adoção c/ Dest. Pátrio Poder, proposta pela A.H.

M. G. e outros, a onde os requerentes requer a Adoção do menor
em questão, nascido provavelmente na data 17 de outubro de 2001,
data em que deu entrada na unidade do Hospital Silvio Bittencourt

de Linhares, o qual foi abandonado logo após seu nascimento
ainda sem registro. Ficando ciente que poderá CONTESTAR a
presente ação no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de assim não

proceder, serem tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor em seu pedido inicial, bem como ser-lhe decretada a revelia
na forma do art. 285 e 319 do CPC. E para que chegue ao

conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente. Dado e passado nesta cidade e
Comarca, em doze dias do mês de agosto de dois mil e dois.

EU,____________. Sérgio Augusto Silva, Escrivão, o subscrevi
e datilografei.-

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO  DE  DIREITO  DA COMARCA DE ANTONINA –

PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANDREIA CRISTINA

FEITOSA

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

(JUSTIÇA GRATUÍTA)

Edital de INTIMAÇÃO DE  ANDREIA CRISTINA

FEITOSA, para que no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas,

promova o andamento dos autos sob nº 275/00 de Alimentos

proposta por E.C, dos S. contra Adriano dos SAntos, sob pena de

extinção. Antonina,  vinte e cinco dias do mês de junho de dois

mil e dois. Eu, ______________ Sergio Augusto Silva, Escrivão,

o subscrevi e datilografei.

FERNANDO ANDRIOLLI  PEREIRA,

Juiz de Direito

JUÍZO  DE  DIREITO  DA COMARCA DE ANTONINA –
PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DARCI DE SOUZA
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

(JUSTIÇA GRATUÍTA)

       Edital de INTIMAÇÃO DE DARCI DE SOUZA, para que
no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, promova o andamento
dos autos sob nº 75/95 de Pedido de Guarda, em figura como
requerente DARCI DE SOUZA, e requerido ACIR VERISSÍMO
DE SOUZA E OUTROS, sob pena de extinção. Antonina, vinte
e sete dias do mês de junho de dois mil e dois. Eu,
______________ Sergio Augusto Silva, Escrivão, o subscrevi e
datilografei.

FERNANDO ANDRIOLLI  PEREIRA,
Juiz de Direito

APUCARANA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA -
PR
CARTÓRIO DA 1º VARA CÍVEL,COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito da 1º Vara
Cível, da Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma da
lei etc..
CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias, aos réus AUSENTES
INCERTOS e DESCONHECIDOS e ainda os confinantes, caso
não sejam encontrados pessoalmente, e seus respectivos cônjugues,
se casados forem, para todos os fins da AÇÃO DE USUCAPIÃO
sob nº 252/02, em que é requerente EDNUS CARMO MAGON
e requerido(s): COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE
DO PARANÁ, objetivando a declaração de domínio do seguinte
imóvel: “Lote nº 09, da quadra nº 07, com área de 800,00 m2, da
Planta do Municipio de Novo Itacolomi, Comarca de Apucarana/
Pr, com as seguintes delimitações: Com a Av. 28 de setembro, no
rumo NE, numa frente de 20,00 metros; com a data nº 08, no
rumo SE, numa extensão de 40,00 metros; com parte da data nº
11, no rumo SO, numa distância de 20,00 metros e finalmente
com a data nº 10-A e 10, no rumo NO, numa extensão de 40,00
metros. Sendo todas as datas acima mencionadas pertencentes a
quadra nº 07 da cidade de Novo Itacolomi.”. ADVERTÊNCIA:
Ficando ciente ainda o mesmo, de que caso não seja contestada
a presente ação, no prazo do 15 (quinze) dias, presumir-se-ão
aceitos os fatos contra ele alegados na inicial. E para que chegue
ao conhecimento de  todos os interessados e de futuro não possam
alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir o presente edital,
o qual será publicado e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dois.
Eu ____________________ (Silmara Simone Strazzi Barreto),
Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

ASSIS CHATEAUBRIAND

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASSIS CHATEAUBRIAND - PARANÁ.
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
EXECUTADOS VALDIR VOLTOLINI e s/ esposa MARIA
DE LOURDES BERTO VOLTOLINI, HÉLIO FEROLDI e
s/ esposa MARIA TEREZA BERTO FEROLDI, COM O
PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE
FREITAS - MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND - ESTADO DO
PARANÁ,  na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível, processam-se os
termos dos autos nº 043/01 de CARTA PRECATÓRIA. Oriunda
da 2ª Vara Cível da Comarca de Toledo-Pr., extraída dos autos n.º
639/96 de Execução para Entrega de Coisa Incerta, em que é
exequente EDSON CAZETTA GUILHEM e executados VALDIR
VOLTOLINI e outros, pelo presente CITA  os executados acima
nominados, não localizados pessoalmente pelo Oficial de Justiça
e   atualmente em lugar ignorado, para, no prazo legal de vinte e
quatro (24) horas, efetuarem o pagamento do principal (R$
21.149,47 – novembro/2000), que deverá ser atualizado até a data
do pagamento, acrescido das custas processuais, honorários
advocatícios e demais cominações legais, ou nomear bens à
penhora, sob pena de sua efetivação pelo Oficial de Justiça, ficando
desde já INTIMADOS, bem como suas respectivas esposas, do
arresto de fls. 78/79, lavrado sobre os seguintes bens: 1)- parte
ideal, ou seja 1/16 avos do lote de terras rural sob n.º 225/226,
situados na Gleba Primavera, nesta cidade e comarca, com a área
total de 9,90 alqueires paulistas, tendo as divisas, metragens e
confrontações constantes da matrícula imobiliária n.º 20.184 do
CRI 1º Ofício desta cidade e comarca de Assis Chateaubriand-Pr;
2)- parte ideal ou seja 1/8 do lote de terras rural sob n.º 225 e 226,
situado na Gleba Primavera, nesta cidade e comarca, com área
total de 9,90 alqueires paulistas, cujas divisas, metragens e
confrontações constam da matrícula imobiliária n.º 20.184 do CRI
local, cientificando-o (os) de que findo o prazo do edital
devidamente publicado e decorridas (24) horas sem que haja
pagamento ou nomeação de bens, ter-se-á por aperfeiçoada a
citação, convertendo-se automaticamente o arresto em penhora,
caso em que iniciar-se-á o prazo de dez (10) dias, para, querendo,
apresentar embargos, sob pena de prosseguimento dos atos
executórios. ADVERTÊNCIA: art. 285, 2ª parte C.P.C. Não sendo
contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelos
réus como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petição

inicial (art. 285, 2ª parte, CPC), tudo de conformidade com o r.
despacho de fls. 88, cujo teor é o seguinte: Autos n.º 043/01. 1.
Citem-se os executados que atualmente se encontram em lugar
incerto e não sabido por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias,
devendo no mesmo edital ser intimados da penhora e do arresto,
de que findo o prazo para pagamento ou nomeação de bens, se
converterá em penhora, e ainda do prazo para que, querendo,
ofereçam embargos à execução... Assis Chateaubriand, 04/04/
2002. (a) ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS – Juiz
de Direito. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e no futuro ninguém alegue ignorância, expediu-se
o presente edital, que será afixado no átrio da Vara  Cível local e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Assis Chateaubriand, aos vinte e dois  (22) dias do mês de
maio (05) do ano de dois mil  e dois (2002). Eu
_______________(Ivaldo Luiz Cenci), Emp/Juramentado que o
digitei e subscrevo por aut. da Port/Judicial 02/90.

ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
 JUIZ DE DIREITO

BANDEIRANTES

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

Pelo presente edital faz saber a todos ao qual o conhecimento
dele tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO N. 663/1997,
movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ em relação a LUIZ AGUIAR TOMIOKA, em trâmite
pôr este Juízo, pôr sentença prolatada em data de 29/10/2001, foi
declarada a interdição de LUIZ AGUIAR TOMIOKA, brasileiro,
solteiro, maior, filho de Tomioka Yukio e de Albina Henrique de
Silva, residente e domiciliado nesta cidade na Rua Vereador
Antonio Gusmão, 76, Vila Lordani,  portador de deficiência
mental, sendo incapaz de reger sua vida civil e administrar seus
possíveis bens, sendo-lhe nomeada CURADOR o Senhor
CLAUDINEI DA SILVA, brasileiro, solteiro, eletricista, portador
do RG. nº 4.986.181-8(SSP/PR), residente e domiciliado nesta
cidade na Rua Vereador Antonio Gusmão, 76, vila Lordani, a
qual prestou o devido compromisso. E sendo assim, expediu-se o
presente edital, que será publicado no DJ  pôr 03 vezes, com
intervalo de 10 dias, esclarecendo que a Requerente goza dos
benefícios da JUSTIÇA GRATUITA. Bandeirantes, 12.07.2002.
Eu, __________________, (João Ricardo M. Milani), funcionário
juramentado, que o digitei e o assino.

EVANDRO PORTUGAL
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – centro – Fone/Fax

(0xx43) 542-5113
EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA

Pelo presente edital, faz saber a todos quantos o presente vierem
ou dele conhecimento tiverem, que serão levados à praça, os
seguintes bens penhorados nos autos de CARTA PRECATÓRIA
nº 054/2002, oriunda da Vara Cível da Comarca de Andirá(PR),
extraída dos autos de Ação de Indenização por Ato Ilícito – em
fase de execução nº175/1996, movida por Ludes Bittencourt e
Benedita da Silva Bittencourt contra Eduardo Miotto, a saber:
Primeira praça: Dia: 17/09/2002, às 10:00 hs., por valor igual
ou superior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia: 19/010/2002, às 14:00 hs., pelo maior preço
oferecido, independente da avaliação, desde que não seja preço
vil;
LOCAL DA ARREMATAÇÃO :-  átrio do Forum local.
01)a) DESCRIÇÃO DO BEM: “um terreno com área de
32.266,64 metros quadrados, dentro de uma área maior de 22
(vinte e dois) alqueires paulistas, objeto da matrícula nº 1860, do
CRI local, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
supra referida.
b) CARACTERÍSTICAS:  terreno constituído de terras próprias
para plantio de culturas em geral, topografia ondulado-suave, áreas
com curvas de nível para retenção de água, possuindo na área
total cerca de três alqueires de várzeas ou matas ciliares de córrego.
c) BENFEITORIAS EXISTENTES:  não incluídas em razão
de a área penhorada não estar em localização especificada dentro
da área total de 22 alqueires
d) ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM:
c) ÔNUS: nos autos nada consta.
d) VALOR DOS BENS: Avaliado os bens em R$ 10.000,00 o
alqueire, resultando 32.266,64 metros quadrados (área
efetivamente penhorada), inseridos na área maior, em R$
13.333,32.
e) VALOR DO DÉBITO: R$ 10.881,01, em 21.03.2002.
f) DEPÓSITO: sob a responsabilidade do Sr. EDUARDO
MIOTTO, como Depositário Particular.
g)INTIMAÇÃO ad cautelam DO DEVEDOR: ficam pelo
presente edital devidamente intimados das datas supra
mencionadas o executado EDUARDO MIOTTO, brasileiro,
casado, lavrador, residente e domiciliado nesta cidade na rua Rui
Barbosa, 367, inscrito no CPF nº 211.187.449-34, bem como sua
esposa, se casado for, caso não sejam encontrados pessoalmente
pelo Sr. Oficial de Justiça. E sendo assim, expediu-se o presente
edital, cuja cópia será afixada no átrio do Fórum local, por ser de
costume, e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Em
23.07.2002. Eu, ___________(João Ricardo M. Milani),
Funcionário Juramentado, que o digitei e o  assino.

EVANDRO PORTUGAL
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS Nº 105/98, DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO, EM
QUE É AUTORA DORLI CURI BARBOSA, E INTERDITADO
JOSÉ DA SILVEIRA - PRAZO 10(DEZ) DIAS.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que por

este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 105/98, de ação
de Interdição, em que é requerente Dorli Curi Barbosa, e
interditado José da Silveira, no qual por sentença datada de
21.11.01, foi DECRETADO a INTERDIÇÃO do SR. JOSE
DA SILVEIRA CORDEIRO, brasileiro, solteiro, incapaz,
residente e domiciliada na Rua Paulo Miranda, s/nº, Município
de Guaraqueçaba, sendo a SRA. DORLI CURI
BARBOSA, brasileira, casada, comerciante, residente no
endereço já mencionado, NOMEADA CURADORA do
interditado, na forma do art. 5º, inciso II, do Código Civil e, de
acordo com o art. 524, do mesmo “Codex”.E para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente, que será publicado no órgão
oficial, bem como na imprensa local, por três vezes, com intervalo
de 10(dez) dias. A autora é beneficiária da JUSTIÇA
GRATUITA. Antonina, vinte e oito dias do mês de junho de dois
mil e dois. EU,___________. Cleverson Henrique Cardoso,
Empregado Juramentado o subscrevi e digitei.-

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
  JUIZ DE DIREITO
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE CITAÇÃO DE   CELIO DE FATIMA DE
LIMA & CIA LTDA,  COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS.O DOUTOR EVANDRO PORTUGAL, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DESTA COMARCA DE BANDEIRANTES

– PARANÁ, NA FORMA LEGAL,
FAZ SABER - que por este Juízo se processam os autos de
Execução Fiscal nº  031/2002, movida pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ contra  CELIO DE FATIMA DE
LIMA & CIA LTDA - CAD. ICMS  51800265-19 – CGC/MF
79334108/0001-70, com endereço a Avenida  Marechal Floriano
Peixoto, 521 - CEP 86360-000 – Bandeirantes – Paraná,
atualmente em lugar incerto e não sabido, na pessoa de seu
representante legal, para que efetue o pagamento do débito de
R$. 19.389,98 (dezenove mil, trezentos e oitenta e nove reais e
noventa e oito centavos) no prazo de cinco (5) dias, ou ofereça
bens a penhora. Sob pena de não o fazendo ser penhorado tantos
de seus bens, quanto baste para garantir o débito, nos termos do
artigo 8º, Inciso IV da Lei de Execução Fiscal nº 6.830/80. Para
que ninguém alegue ignorância expediu-se o presente edital que
será publicado e afixado na forma legal. 05/07/2002. Eu,
__________________ (VALDOMIRO ALEIXO), Escrivão do
Cível que o digitei e subscrevi.

EVANDRO PORTUGAL
JUIZ  SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE

BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE CITAÇÃO DE LORD INDUSTRIA E

COMERCIO DE COLÇÕES LTDA,  COM O PRAZO DE

TRINTA DIAS.O DOUTOR EVANDRO PORTUGAL,

MM. JUIZ SUBSTITUTO DESTA COMARCA DE

BANDEIRANTES – PARANÁ, NA FORMA LEGAL,

FAZ SABER -  que por este Juízo se processam os autos de

Execução Fiscal nº  032/2002, movida pela FAZENDA PÚBLICA

DO ESTADO DO PARANÁ contra LORD INDUSTRIA E

COMERCIO DE COLÇÕES LTDA, CITA o Executado LORD

INDUSTRIA E COMERCIO DE COLÇÕES LTDA, CAD. ICMS

90142706-28 – CGC/MF  44361400/0023-03, com endereço a

Avenida Bandeirantes, 813 – Centro- CEP 86360-000 –

Bandeirantes – Paraná, atualmente em lugar incerto e não sabido,

na pessoa de seu representante legal, para que efetue o pagamento

do débito de R$. 142.831,67 (cento e quarenta e dois mil,

oitocentos e trinta e um reais e sessenta e sete centavos), no prazo

de cinco (5) dias, ou ofereça bens a penhora. Sob pena de não o

fazendo ser penhorado tantos de seus bens, quanto baste para

garantir o débito, nos termos do artigo 8º, Inciso IV da Lei de

Execução Fiscal nº 6.830/80. Para que ninguém alegue ignorância

expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma

legal. 26/06/2002. Eu, __________________ (VALDOMIRO

ALEIXO), Escrivão do Cível que o digitei e subscrevi.

EVANDRO PORTUGAL

JUIZ  SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE

BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE CITAÇÃO DE  BIOCLEAR DO BRASIL

INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA,  COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.O

DOUTOR EVANDRO PORTUGAL, MM. JUIZ

SUBSTITUTO DESTA COMARCA DE BANDEIRANTES

– PARANÁ, NA FORMA LEGAL,

FAZ SABER -  que por este Juízo se processam os autos de

Execução Fiscal nº  039/2002, movida pela FAZENDA PÚBLICA

DO ESTADO DO PARANÁ contra  BIOCLEAR DO BRASIL

IND E COM DE PROD DE LIMPEZA LTDA  -   CAD. ICMS

51801930-91 – CGC/MF  00815132/0001-71, com endereço a

Av. Edelina Meneguel Rando  02  BOX  41 e 42 – Vila Macedo -

CEP 86360-000 – Bandeirantes – Paraná, atualmente em lugar

incerto e não sabido, na pessoa de seu representante legal, para

que efetue o pagamento do débito de R$. 12.421,15 (doze mil,

quatrocentos e vinte e um reais e quinze centavos) no prazo de

cinco (5) dias, ou ofereça bens a penhora. Sob pena de não o

fazendo ser penhorado tantos de seus bens, quanto baste para

garantir o débito, nos termos do artigo 8º, Inciso IV da Lei de

Execução Fiscal nº 6.830/80. Para que ninguém alegue ignorância

expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma

legal. (05/07/2002). Eu, __________________ (VALDOMIRO

ALEIXO), Escrivão do Cível que o digitei e subscrevi.

EVANDRO PORTUGAL

JUIZ  SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
Pelo presente edital, faz saber a todos quantos o presente vierem
ou dele conhecimento tiverem, que serão levados à praça, os
seguintes bens penhorados nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 038/1991, movida pela FAZENDA NACIONAL contra
TERUO MATSUBARA, a saber:
Primeira praça: Dia: 15/08/2002, às 10:30 hs., por valor igual ou
superior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia: 04/09/2002, às 14:00 hs., pelo maior preço
oferecido, independente da avaliação, desde que não seja preço
vil;
LOCAL DA ARREMATAÇÃO :-  átrio do Forum local.
01)a) DESCRIÇÃO DO BEM: “1)1/3 (um terço) de propriedade
do executado Teruo Matsubara a saber: um terreno rural, com
área de 04 (quatro) alqueires paulistas, ou seja 9,68 há,
constituíndo o lote nº 36, da gleba Rio das Cinzas, da subdivisão
da Fazenda Yara, deste município, sem benfeitorias, dentro das
seguintes divisas e confrontações começa no Rio das Cinzas, na
divisa com o lote nº 37, com quem segue confrontando 370 metros,
com 76º00`NO, depois 50 metros, com o rumo 3º20’NE, depois
parte com 6º16’NE, e caminha 219 metros para então seguir com
o rumo de 65º03’SE, na distância de 510 metros, até o Rio das
Cinzas, e pôr este acima até o ponto inicial. Imóvel devidamente
matriculado sob nº 211 no CRI local”; 2) 1/3 (um terço) de
propriedade do executado Teruo Matusubara, a saber: “um terreno
com área de 26.680,00 metros quadrados, situado no quinhão nº
15, da Fazenda Laranjinha, deste município, no lugar denominado
“Água do Caixão”, contendo benfeitorias, com frente para a estrada
que vai para Itambaracá, confrontando de um lado com a antiga
rodovia Bandeirantes-Andirá, de outro e nos fundos confrontando
com terras pertencentes a Açúcar e Álcool Bandeirantes S/A..
Imóvel devidamente matriculado sob nº 710 do CRI local”.
 b) BENFEITORIAS EXISTENTES:  1) não há; 2) terreno
localizado atualemente dentro do perímetro urbano da cidade, na
Avenida Edelina Meneghel Rando, contendo como benfeitorias
residência,garagens e depósito, todos em alvenaria, área total
construída de 722,64
c) ÔNUS: nos autos não consta
d) AVALIAÇÃO: 1) 1/3 de 04 alqueires avaliado em R$ 10.000,00
(dez mil reais),em 16 de abril de 1998. 2) 1/3 do imóvel descrito,
com as respectivas benfeitorias, avaliado em R$ 111.861,42 (cento
e onze mil, oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e dois
centavos), em 16 de abril de 19980
e) VALOR DO DÉBITO: R$ 35.282,30, em 16 de dezembro de
1997.
f) DEPÓSITO: sob a responsabilidade do Sr. DEPOSITÁRIO
PÚBLICO JUDICIAL.
g)INTIMAÇÃO ad cautelam DO DEVEDOR: ficam pelo presente
edital devidamente intimados das datas supra mencionadas o
executado, SR. TERUO MATSUBARA, bem como sua esposa,
se casado for, caso não sejam encontrados pessoalmente pelo Sr.
Oficial de Justiça. E sendo assim, expediu-se o presente edital,
cuja cópia será afixada no átrio do Fórum local, por ser de costume,
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Em 08.07.2002. Eu,
______________________(João Ricardo M. Milani), Funcionário
Juramentado, que o digitei e o  assino.

EVANDRO PORTUGAL
JUIZ SUBSTITUTO

R$ 252,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE INTIMAÇÃO do executado THEODORO
CZEPACK e SUA ESPOSA, se casado for, COM O PRAZO

DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER - a todos quantos o mesmo virem ou dele
conhecimento tiverem, em especial a pessoa supra mencionada
que por este Juízo e cartório se processam os termos dos autos de
EXECUÇÃO FISCAL nº 396/2000, movida pelo MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES contra THEODORO CZEPACK, ficando
o executado, THEODORO CZEPACK, brasileiro, portador do
CPF nº 004.016.929 e sua esposa, se casado for, através deste,
devidamente intimados, da penhora efetivada em uma parte
remanescente de 237,50 m2, relativo a parte do lote nº 1-A, da
Quadra nº 2, da Vila Pompéia, imóvel devidamente matriculado
sob nº 1089, do CRI desta Comarca, a fim de que, querendo,
ofereçam embargos no prazo de 30 (trinta) dias.  Bandeirantes(Pr),
em 22.07.2002. Eu,__________________, (João Ricardo M.
Milani), Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

EVANDRO PORTUGAL
JUIZ SUBSTITUTO

R$ 108,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE INTIMAÇÃO do executado SÉRGIO
CAPANELLI e SUA ESPOSA, SRA. MARIA TRINDADE

SANTIAGO CAMPANELLI, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

FAZ SABER - a todos quantos o mesmo virem ou dele
conhecimento tiverem, em especial a pessoa supra mencionada
que por este Juízo e cartório se processam os termos dos autos de
EXECUÇÃO FISCAL nº 424/2000, movida pelo MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES contra SÉRGIO CAMPANELLI, ficando
o executado, SÉRGIO CAMPANELLI, brasileiro, casado,
bancário, portador do CPF nº 508.447.839-91 e sua esposa

MARIA TRINDADE SANTIAGO CAMPANELLI, brasileira,
casada, portadora do CPF sob nº 651.947.059-72, ficam através
deste, devidamente intimados, da penhora efetivada no imóvel
constituído do Lote nº 02, da Quadra 01, do Conjunto Habitacional
Humberto Teixeira II, desta Comarca de Bandeirantes(PR), imóvel
devidamente matriculado sob nº 7854, do CRI desta Comarca, a
fim de que, querendo, ofereçam embargos no prazo de 30 (trinta)
dias.  Bandeirantes(Pr), em 22.07.2002.
Eu,__________________, (João Ricardo M. Milani), Funcionário
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

EVANDRO PORTUGAL
JUIZ SUBSTITUTO

R$ 126,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
Pelo presente edital, faz saber a todos quantos o presente vierem
ou dele conhecimento tiverem, que serão levados à praça, os
seguintes bens penhorados nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 043/2000, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ contra CELSO GERALDO, a saber:
Primeira praça: Dia: 05/08/2002, às 09:00 hs., por valor igual ou
superior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia: 12/08/2002, às 09:00 hs., pelo maior preço
oferecido, independente da avaliação, desde que não seja preço
vil;
LOCAL DA ARREMATAÇÃO :-  átrio do Forum local.
01)a) DESCRIÇÃO DO BEM: “50% (cinqüenta por cento) de
um terreno com área de 2.200 m2, medindo 25 metros de frente
para a rua sem denominação especial, por 88 metros da frente aos
fundos, situada no Bairro Invernada, perímetro urbano desta
cidade, sem benfeitorias,confrontando de um lado com Avelino
Lourenço, de outro lado com terras de José Bonifácio da Silva e
aos fundos com Avelino Granadier. O referido imóvel encontra-
se matriculado sob nº 2945, no CRI local.
b) CARACTERÍSTICAS:  terreno de topografica acidentada, de
frente para a rua sem denominação, com recebimento de enxurrada
(quando chove) de rua sem saída, na lateral esquerda, fechado
por muros na frente, contendo cercas de palanques de concreto e
telas nos lados e nos fundos, contendo as benfeitorias existentes.
c) BENFEITORIAS EXISTENTES:  uma caixa d’água elevada
em mau estado; uma construção rústica, paracendo barracão, com
paredes de tijolos de 06 furos à vista nas extremidades e na lateral
paredes de tijolos de apenas um metro, sem telhado, apenas
contendo um estrutura de cobertura à base de paus de eucalípto.
d) ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM: o muro frontal em
péssimo estado de conservação, com parte dos tijolos caídos; a
construção em péssimo estado, sem cobertura e em processo de
demolição natural.
c) ÔNUS: 50% (cinqüenta por cento) da propriedade penhorada
nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 304/1996;
25%.(vinte e cinco por cento) da propriedade penhorada nos autos
de Execução de Título Extrajudicial nº 473/1996; penhora nos
autos de Execução Fiscal nº 096/1999.
d) AVALIAÇÃO: avaliado o be m acima descrito em R$ 4.033,00,
em 09.04.2002.
e) VALOR DO DÉBITO: R$ 1.107,83, em 27/07/2000.
f) DEPÓSITO: sob a responsabilidade do Sr. NILTON BATISTA
DOS SANTOS, como Depositário Público Judicial.
g)INTIMAÇÃO ad cautelam DO DEVEDOR: ficam pelo presente
edital devidamente intimados das datas supra mencionadas o
executado CELSO GERALDO, bem como sua esposa, se casado
for, caso não sejam encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial de
Justiça. E sendo assim, expediu-se o presente edital, cuja cópia
será afixada no átrio do Fórum local, por ser de costume, e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Em 09.07.2002. Eu,
______________________(João Ricardo M. Milani), Funcionário
Juramentado, que o digitei e o  assino.

EVANDRO PORTUGAL
JUIZ SUBSTITUTO

R$ 270,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE CITAÇÃO DE   DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS NORSUL LTDA,  COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS.O DOUTOR EVANDRO PORTUGAL, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DESTA COMARCA DE BANDEIRANTES

– PARANÁ, NA FORMA LEGAL,
FAZ SABER -  que por este Juízo se processam os autos de
Execução Fiscal nº  064/2002, movida pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ contra  DISTRIBUIDORA DE B
EBIDAS NORSUL LTDA  -   CAD. ICMS  51800252-02 – CGC/
MF  76260926/0001-88, com endereço a Rua Prefeito Moacir
Castanho, 221- CEP 86360-000 – Bandeirantes – Paraná,
atualmente em lugar incerto e não sabido, na pessoa de seu
representante legal, para que efetue o pagamento do débito de
R$. 37.206,80 (trinta e sete mil, duzentos e seis reais e oitenta
centavos) no prazo de cinco (5) dias, ou ofereça bens a penhora.
Sob pena de não o fazendo ser penhorado tantos de seus bens,
quanto baste para garantir o débito, nos termos do artigo 8º, Inciso
IV da Lei de Execução Fiscal nº 6.830/80. Para que ninguém
alegue ignorância expediu-se o presente edital que será publicado
e afixado na forma legal. 26/06/2002. Eu, __________________
(VALDOMIRO ALEIXO), Escrivão do Cível que o digitei e
subscrevi.

EVANDRO PORTUGAL
JUIZ  SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA EUNICE
HIROME FUKUCIMA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

FAZ SABER pelo presente edital a todos quantos o mesmo, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente o nominado acima,
que por este Juízo, e cartório se processam aos termos dos autos
de AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C
PEDIDO DE COBRANÇA DE ALUGUERES E DEMAIS
ENCARGOS DE LOCAÇÃO nº 447/1998, movida por LUIZ
FONTOLAN contra EUNICE HIROME FUKUCIMA, ficando a
requerida, devidamente citada nos termos dos artigos 285 e 319,
ambos do Código de Processo Civil, que adiante se descreve: art.
285, do CPC: Estando em termos a petição inicial, o Juiz
despachará, ordenando a citação do réu, para responder; do
mandado constará que, não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor.
Art. 319, do CPC: Se o réu não contestar a ação,  reputar-se-ão
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. , e para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possa no futuro alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital, que será afixado e
publicado na forma da lei. DADO e PASSADO em Cartório nesta
cidade e Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, aos quinze
dia do mês de julho do ano de dois mil e dois (15.07.2002). Eu,
________________, (João Ricardo M. Milani) Funcionário
Juramentado, que digitei e o subscrevo.

EVANDRO PORTUGAL
JUIZ SUBSTITUTO

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE CITAÇÃO DE DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS NORSUL LTDA, na pessoa de seu representante

legal,  COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.
FAZ SABER - que por este Juízo se processam os autos de
Execução Fiscal nº 023/2002, movida pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ contra DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS NORSUL LTDA., referente às CDAs nºs. 02568684-
5, 02568685-3, 02568686-1, 02568688-8, 02568689-6,
02568690-0, 02568691-8, 02568692-6, 02568693-4 e 02568741-
8,  ficando pelo presente devidamente CITADA a executada
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS NORSUL LTDA, inscrita no
CNPJ nº 76.260.926/0001-88, com endereço na Rua Prefeito José
Mário Jurqueira, 221, centro, Bandeirantes(PR), na pessoa de seu
representante legal, nos autos supra mencionados, para que, dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, após decorrido o prazo deste edital
no Diário da Justiça, como expediente judiciário,  efetuem o
pagamento do principal, acrescido das demais cominações legais
ou, no mesmo prazo, nomeie bens de sua propriedade à penhora,
suficientes para garantia da dívida, sob pena de não o fazendo,
ser-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para garantia do
débito e também para, querendo, embargar a execução no prazo
de 30(trinta)dias contados da intimação da penhora, sob pena de
revelia. Em caso de pronto pagamento, arbitrados honorários
advocatícios em 10% (dez por cento), sobre o valor do débito.
Bandeirantes, 17.07.2002. Eu, __________________ (JOÃO
RICARDO M. MILANI), Funcionário Juramentado, que o digitei
e subscrevi.

EVANDRO PORTUGAL
JUIZ SUBSTITUTO

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
Pelo presente edital, faz saber a todos quantos o presente vierem
ou dele conhecimento tiverem, que serão levados à praça, os
seguintes bens penhorados nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 021/1994, movida pela FAZENDA NACIONAL contra
NORBERTO SOARES GARCIA & CIA LTDA., a saber:
Primeira praça: Dia: 08/08/2002, às 08:45 hs., por valor igual ou
superior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia: 11/09/2002, às 08:45 hs., pelo maior preço
oferecido, independente da avaliação, desde que não seja preço
vil;
LOCAL DA ARREMATAÇÃO :- átrio do Forum local.
01)a) DESCRIÇÃO DO BEM: “um terreno com área de 349,80
metros quadrados, medindo 12,20 metros de frente para a Avenida
Edelina Meneghel Rando, de um lado mede 28,10 metros,
confrontando com o lote nº 60, de outro lado mede 30,20 metros,
confrontando com parte do lote nº 64, constituíndo o lote nº 61,
da quadra “M”, da Vila Moretti, deste cidade, devidamente
matriculado sob nº 5457, do CRI local.
b) CARACTERÍSTICAS:  terreno medindo 319,80 m2m
localizado em área comercial desta cidade, saída para Abatiá,
piso de passeio em concreto e queda de água pluvial para o
calçamento, contendo a benfeitoria abaixo descrita
 b) BENFEITORIAS EXISTENTES:  uma edificação em alvenaria
medindo 272,80 m2, conforme cadastro na Prefeitura Municipal
de Bandeirantes, coberta com telhas francesas, sem forro, própria
para comércio, com porta frontal metálica para a entrada de
caminhões,  portão lateral metálico e vitrôs lateral metálico.
c) ÔNUS: nos autos não consta
d) AVALIAÇÃO: Em razão do seu estado atual, o terreno foi
avaliado pela sua localização em R$ 33,33 o m2 e a edificação a
R$ 75,00 o m2, totalizando R$ 32.118,00.



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 26/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 257

e) VALOR DO DÉBITO: R$ 2.624,09.
f) DEPÓSITO: sob a responsabilidade do representante legal da
executada, Sr. NORBERTO SOARES GARCIA, como
Depositário Particular.
g)INTIMAÇÃO ad cautelam DO DEVEDOR: ficam pelo presente
edital devidamente intimados das datas supra mencionadas a
executada NORBERTO SOARES GARCIA & CIA LTDA., na
pessoa de seu representante legal, SR. NORBERTO SOARES
GARCIA, bem como sua esposa, se casado for, caso não sejam
encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça. E sendo
assim, expediu-se o presente edital, cuja cópia será afixada no
átrio do Fórum local, por ser de costume, e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Em 08.07.2002. Eu,
______________________(João Ricardo M. Milani), Funcionário
Juramentado, que o digitei e o  assino.

EVANDRO PORTUGAL
JUIZ SUBSTITUTO

R$ 216,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE CITAÇÃO DE ITUBAN DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA, na pessoa de seu representante legal,

COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.
FAZ SABER -  que por este Juízo se processam os autos de
Execução Fiscal nº  170/1998 e 189/1998, movida pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra ITUBAN
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA., referente às CDAs nºs.
02175846-9, 02183470-0 e 02277615-0 (autos nº 170/1998) e
02288330-5 e 02288331-3 (autos nº 189/1998) , ficando pelo
presente devidamente CITADA a executada ITUBAN
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA., inscrita no CNPJ nº
01.617.914/0001-69, com endereço na Av. Edelina Meneghel
Rando, 1595, centro, Bandeirantes(PR), na pessoa de seu
representante legal, nos autos supra mencionados, para que, dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, após decorrido o prazo deste edital
no Diário da Justiça, como expediente judiciário,  efetuem o
pagamento do principal, acrescido das demais cominações legais
ou, no mesmo prazo, nomeie bens de sua propriedade à penhora,
suficientes para garantia da dívida, sob pena de não o fazendo,
ser-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para garantia do
débito e também para, querendo, embargar a execução no prazo
de 30(trinta)dias contados da intimação da penhora, sob pena de
revelia. Em caso de pronto pagamento, arbitrados honorários
advocatícios em 10% (dez por cento), sobre o valor do débito.
Bandeirantes, 17.07.2002. Eu, __________________ (JOÃO
RICARDO M. MILANI), Funcionário Juramentado, que o digitei
e subscrevi.

EVANDRO PORTUGAL
JUIZ SUBSTITUTO

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
 Pelo presente edital, faz saber a todos quantos o presente vierem
ou dele conhecimento tiverem, que serão levados à praça, os
seguintes bens penhorados nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 036/1991, movida pela FAZENDA NACIONAL contra SUEO
MATSUBARA, a saber:
Primeira praça: Dia: 16/08/2002, às 10:00 hs., por valor igual ou
superior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia: 05/09/2002, às 14:00 hs., pelo maior preço
oferecido, independente da avaliação, desde que não seja preço
vil;
LOCAL DA ARREMATAÇÃO :-  átrio do Forum local.
01)a) DESCRIÇÃO DO BEM: “50% (cinqüenta por cento) que o
executado possui sobre um terreno com área de 600,00 m2,
medindo 20 metros de frente para a Rua Espírito Santo, esquina
da Rua Pernambuco, por onde mede 30 metros de extensão,
constituíndo o lote nº 10 da quadra 10, da Vila Santa Maria, desta
cidade, contendo benfeitorias, estando devidamenta matriculado
no CRI local sob nº 1.402.
 b) BENFEITORIAS EXISTENTES:  Uma edificação em
alvenaria própria para residência com área de construção de 262,20
m2, confrontando de um lado com o lote nº 09, de outro  lado
com o lote nº 11, todos da mesma qudra.
c) VALOR DOS BENS: avaliado em R$ 82.777,59 (oitenta e
dois mil, setecentos e setenta e sete reais e cinqüenta e nove
centavos), atualizado até 07.12.2000.
d) VALOR TOTAL DO DÉBITO: em data de 24/03/2000, valor
de R$ 38.293,15 (trinta e oito mil, duzentos e noventa e três reais
e quinze centavos)
f)  ÔNUS: Débito junto à Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
no valor de R$ 2.227,64, referente aos exercícios de 1997 a 1999
e R$ 795,75, referente ao exercício de 2000, nada mais constando
nos autos.
 INTIMAÇÃO ad cautelam DOS DEVEDORES: ficam pelo
presente edital devidamente intimados das datas supra
mencionadas o executado, SR. SUEO MATSUBARA e sua esposa
MASSUMI MATSUBARA, caso não sejam encontrados
pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça. E sendo assim, expediu-
se o presente edital, cuja cópia será afixada no átrio do Fórum
local, por ser de costume, e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Em 05.07.2002. Eu, ______________________(João
Ricardo M. Milani), Funcionário Juramentado, que o digitei e o
assino.

EVANDRO PORTUGAL
JUIZ  SUBSTITUTOJ

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE CITAÇÃO DE DISTRIBUIDORA DE CARNES
VALE VERDE LTDA., na pessoa de seu representante legal,
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.
FAZ SABER -  que por este Juízo se processam os autos de
Execução Fiscal nº  235/1985, movida pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ contra DISTRIBUIDORA DE
CARNES VALE VERDE LTDA.., referente à CDA nº. 1619616-
0, ficando pelo presente devidamente CITADA a executada
DISTRIBUIDORA DE CARNES VALE VERDE LTDA, inscrita
no CNPJ nº 78.152.741/0001-85, com endereço na Chácara São
Lourenço, Bandeirantes(PR), na pessoa de seu representante legal,
nos autos supra mencionados, para que, dentro do prazo de 05
(cinco) dias, após decorrido o prazo deste edital no Diário da
Justiça, como expediente judiciário,  efetuem o pagamento do
principal, acrescido das demais cominações legais ou, no mesmo
prazo, nomeie bens de sua propriedade à penhora, suficientes
para garantia da dívida, sob pena de não o fazendo, ser-lhe
penhorados tantos bens quantos bastem para garantia do débito e
também para, querendo, embargar a execução no prazo de
30(trinta)dias contados da intimação da penhora, sob pena de
revelia. Em caso de pronto pagamento, arbitrados honorários
advocatícios em 10% (dez por cento), sobre o valor do débito.
Bandeirantes, 17.07.2002. Eu, __________________ (JOÃO
RICARDO M. MILANI), Funcionário Juramentado, que o digitei
e subscrevi.

EVANDRO PORTUGAL
JUIZ SUBSTITUTO

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE CITAÇÃO DE MATSUBARA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, na pessoa de
seu representante legal,  COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

FAZ SABER -  que por este Juízo se processam os autos de
Execução Fiscal nº  023/2002, movida pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ contra MATSUBARA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA..,
referente às CDAs nºs. 02465850-3, 02472613-4 e 02545079-5,
ficando pelo presente devidamente CITADA a executada
MATSUBARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 82.303.769/0001-
43, com endereço na Rodovia PR 436, KM 13.3,
Bandeirantes(PR), na pessoa de seu representante legal, nos autos
supra mencionados, para que, dentro do prazo de 05 (cinco) dias,
após decorrido o prazo deste edital no Diário da Justiça, como
expediente judiciário,  efetuem o pagamento do principal,
acrescido das demais cominações legais ou, no mesmo prazo,
nomeie bens de sua propriedade à penhora, suficientes para
garantia da dívida, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados
tantos bens quantos bastem para garantia do débito e também
para, querendo, embargar a execução no prazo de 30(trinta)dias
contados da intimação da penhora, sob pena de revelia. Em caso
de pronto pagamento, arbitrados honorários advocatícios em 10%
(dez por cento), sobre o valor do débito. Bandeirantes, 18.07.2002.
Eu, __________________ (JOÃO RICARDO M. MILANI),
Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

EVANDRO PORTUGAL
JUIZ SUBSTITUTO

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE

BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE CITAÇÃO DE FERNANDES CORREA &

CIA LTDA, na pessoa de seu representante legal,  COM O

PRAZO DE TRINTA DIAS.

FAZ SABER -  que por este Juízo se processam os autos de

Execução Fiscal nº  138/2001, movida pela FAZENDA PÚBLICA

DO ESTADO DO PARANÁ contra FERNANDES CORREA &

CIA LTDA., referente à CDA nº. 02176339-0, ficando pelo

presente devidamente CITADA a executada FERNANDES

CORREA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 72.282.429/0001-

20, com endereço na Rua Eurípides Rodrigues, 1108, centro,

Bandeirantes(PR), na pessoa de seu representante legal, nos autos

supra mencionados, para que, dentro do prazo de 05 (cinco) dias,

após decorrido o prazo deste edital no Diário da Justiça, como

expediente judiciário,  efetuem o pagamento do principal,

acrescido das demais cominações legais ou, no mesmo prazo,

nomeie bens de sua propriedade à penhora, suficientes para

garantia da dívida, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados

tantos bens quantos bastem para garantia do débito e também

para, querendo, embargar a execução no prazo de 30(trinta)dias

contados da intimação da penhora, sob pena de revelia. Em caso

de pronto pagamento, arbitrados honorários advocatícios em 10%

(dez por cento), sobre o valor do débito. Bandeirantes, 17.07.2002.

Eu, __________________ (JOÃO RICARDO M. MILANI),

Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

EVANDRO PORTUGAL

JUIZ SUBSTITUTO

R$ 108,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 –

Fone(0XX43)542-5113

EDITAL DE CITAÇÃO DE M. G. NORONHA, na pessoa
de seu representante legal e MARIA GENILDA NORONHA,
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.
FAZ SABER -  que por este Juízo se processam os autos de
Execução Fiscal nº  118/2001, movida pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra M.G.
NORONHA e MARIA GENILDA NORONHA, referente às
CDAs nº. 02497624-6, 02506240-0, 02514424-4 e 02522272-
5, ficando pelo presente devidamente CITADAS as executadas
M.G. NORONHA, inscrita no CNPJ nº 01.812438/0001-37,
com endereço na Rodovia BR 369, KM 56,5, na pessoa de
seu representante legal e MARIA GENILDA NORONHA,
inscrita no CPF sob nº 290.007.423-15, nos autos supra
mencionados, para que, dentro do prazo de 05 (cinco) dias,
após decorrido o prazo deste edital no Diário da Justiça, como
expediente judiciário,  efetuem o pagamento do principal,
acrescido das demais cominações legais ou, no mesmo prazo,
nomeie bens de sua propriedade à penhora, suficientes para
garantia da dívida, sob pena de não o fazendo, ser-lhe
penhorados tantos bens quantos bastem para garantia do débito
e também para, querendo, embargar a execução no prazo de
30(trinta)dias contados da intimação da penhora, sob pena de
revelia. Em caso de pronto pagamento, arbitrados honorários
advocatícios em 10% (dez por cento), sobre o valor do débito.
Bandeirantes, 17.07.2002. Eu, __________________ (João
Ricardo M. Milani), Funcionário Juramentado, que o digitei
e subscrevi.

EVANDRO PORTUGAL
JUIZ SUBSTITUTO

R$ 108,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO
Pelo presente edital faz saber a todos quanto o presente vierem
ou dele conhecimento tiverem, que serão levados a leilão os bens
penhorados nos autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 104/2001,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
em face de INDÚSTRIA DE  CONECTORES ELÉTRICOS
NEMA LTDA.,  a saber:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia: 17/10/2002, às 10:00 hs., por valor
igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia: 20/11/2002, às 14:00 hs, pelo maior
preço oferecido, independente da avaliação, desde que não seja
preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO :- Átrio do Fórum local.
Descrição dos bens: “Uma prensa excêntrica, marca M.S.L.,
capacidade 22 toneladas,com motor de 02 HP, em bom estado de
conservação, no valor aproximado de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Características: conforme supra.
Estado em que se encontram:  em bom estado de conservação.
VALOR DO DÉBITO :- R$ 1.388,05 (17/05/2001)
Depósito: Sob a responsabilidade da executada, INDÚSTRIA DE
CONECTORES ELÉTRICOS NEMA LTDA., na pessoa do Sr.
JOSÉ BAZOLI SOBRINHO, como  DEPOSITÁRIO
PARTICULAR.
Intimação “ad cautelam” do devedor: Fica pelo presente edital
devidamente intimado das datas supra mencionadas, a devedora,
INDÚSTRIA DE CONECTORES ELÉTRICOS NEMA LTDA.,
na pessoa de seu representante legal, SR. JOSÉ BAZOLI
SOBRINHO, caso não seja encontrado pessoalmente pelo Sr.
Oficial de Justiça. E sendo assim, expediu-se o presente edital,
cuja cópia será afixada no átrio do Fórum local, por ser de costume
e publicado na forma da lei. NADA MAIS . Bandeirantes-PR,
08.05.2002. Eu ________________________(João Ricardo M.
Milani), Funcionário Juramentado, que o digitei e o assino.

EVANDRO PORTUGAL
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
Pelo presente edital, faz saber a todos quantos o presente vierem
ou dele conhecimento tiverem, que serão levados à praça, os
seguintes bens penhorados nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 034/1993, movida pela FAZENDA NACIONAL contra
WALDEMAR BARBOSA DE LIMA, a saber:
Primeira praça: Dia: 17/10/2002, às 10:30 hs., por valor igual ou
superior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia: 20/11/2002, às 15:00 hs., pelo maior preço
oferecido, independente da avaliação, desde que não seja preço
vil;
LOCAL DA ARREMATAÇÃO :-  átrio do Forum local.
01)a) DESCRIÇÃO DO BEM: “01) uma parte ideal de 1/3 do
terreno com área de 1.000 m2, medindo 20 metros de frente para
a Rua Piaui, por 50 metros da frente aos fundos, constituíndo a
data nº 06, da quadra nº 74, do perímetro urbano desta cidade,
sem benfeitorias, confrontando de um lado nº 05 e aos fundos
com a data nº 14, todos da mesma quadra. Imóvel devidamente
matriculado sob nº 6704 do CRI local; 02) 50% de um imóvel de
propriedade do executado, a saber: Um terreno com a área de 300

m2, constituíndo a metade da data nº 08, da quadra nº 21, do
perímetro urbano desta cidade, contendo benfeitorias, medindo
15 metros de frente para a Rua Quintino Bocaiúva, esquina com
a Rua Goiás, por onde mede 20 metros de extensão, confrontando
nesta rua com a data nº 09 e pela Rua Quintino Bocaiuva com a
outra metada da data nº 08, pertencente a Antonio Corder. Imóvel
devidamente matriculado sob nº 8128 do CRI local.
b) CARACTERÍSTICAS:  1) conforme supra; 2) trata-se de um
terreno urbano, com escoamente de água pluvial para o
calçamento, localizado em área residencial desta cidade, contendo
benfeitoria.
c) BENFEITORIAS EXISTENTES:  1) não há; 2) uma residência
de alvenaria, medindo 160,40 m2, conforme  consta junto a
cadastro da Prefeitura Municipal.
d) ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM: 2) bom
c) ÔNUS: nos autos não consta.
d) AVALIAÇÃO: 1) Avaliado o bem (1/3) da propriedade em R$
6.666,00; 2) Avaliado o bem (50%) em R$ 31.447,33, em
29.04.1998
e) VALOR DO DÉBITO: Cz$ 16.397,81.
f) DEPÓSITO: sob a responsabilidade do executado, Sr.
WALDEMAR BARBOSA DE LIMA, como Depositário
Particular.
g)INTIMAÇÃO ad cautelam DO DEVEDOR: ficam pelo presente
edital devidamente intimados das datas supra mencionadas o
executado WALDEMAR BARBOSA DE LIMA, bem como sua
esposa, se casado for, caso não sejam encontrados pessoalmente
pelo Sr. Oficial de Justiça. E sendo assim, expediu-se o presente
edital, cuja cópia será afixada no átrio do Fórum local, por ser de
costume, e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Em
08.07.2002. Eu, ______________________(João Ricardo M.
Milani), Funcionário Juramentado, que o digitei e o  assino.

EVANDRO PORTUGAL
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE CITAÇÃO DE   E M CARDOSO &
CARDOSO LTDA,  COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.O

DOUTOR EVANDRO PORTUGAL, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DESTA COMARCA DE BANDEIRANTES

– PARANÁ, NA FORMA LEGAL,
FAZ SABER -  que por este Juízo se processam os autos de
Execução Fiscal nº  052/2002, movida pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ contra  E M CARDOSO &
CARDOSO LTDA  -   CAD. ICMS  51801714-46 – CGC/MF
72375389/0001-60, com endereço a Rua Gilberto Freire, 345 –
Vila Maria- CEP 86360-000 – Bandeirantes – Paraná, atualmente
em lugar incerto e não sabido, na pessoa de seu representante
legal, para que efetue o pagamento do débito de R$. 28.583,44
(vinte e oito mil, quinhentos e oitenta e três reais e quarenta e
quatro centavos) no prazo de cinco (5) dias, ou ofereça bens a
penhora. Sob pena de não o fazendo ser penhorado tantos de seus
bens, quanto baste para garantir o débito, nos termos do artigo 8º,
Inciso IV da Lei de Execução Fiscal nº 6.830/80. Para que ninguém
alegue ignorância expediu-se o presente edital que será publicado
e afixado na forma legal. 26/06/2002. Eu, __________________
(VALDOMIRO ALEIXO), Escrivão do Cível que o digitei e
subscrevi.

EVANDRO PORTUGAL
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE CITAÇÃO DE PAVIRODO TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGAS LTDA,  COM O PRAZO DE

TRINTA DIAS.O DOUTOR EVANDRO PORTUGAL,
MM. JUIZ SUBSTITUTO DESTA COMARCA DE

BANDEIRANTES – PARANÁ, NA FORMA LEGAL,
FAZ SABER -  que por este Juízo se processam os autos de
Execução Fiscal nº  054/2002, movida pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ contra PAVIRODO TRANSPORTE

RODOVIARIO DE CARGAS LTDA, CITA o Executado
PAVIRODO TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS
LTDA,  CAD. ICMS  51801733-09 – CGC/MF  77345171/0001-

87, com endereço a Avenida Comendador Luiz Meneghel, 480 –
Centro- CEP 86360-000 – Bandeirantes – Paraná, atualmente em
lugar incerto e não sabido, na pessoa de seu representante legal,

para que efetue o pagamento do débito de R$. 45.438,59 (quarenta
e cinco mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinqüenta e nove
centavos), no prazo de cinco (5) dias, ou ofereça bens a penhora.

Sob pena de não o fazendo ser penhorado tantos de seus bens,
quanto baste para garantir o débito, nos termos do artigo 8º, Inciso
IV da Lei de Execução Fiscal nº 6.830/80. Para que ninguém

alegue ignorância expediu-se o presente edital que será publicado
e afixado na forma legal. 26/06/2002. Eu, __________________
(VALDOMIRO ALEIXO), Escrivão do Cível que o digitei e

subscrevi.

EVANDRO PORTUGAL
JUIZ  SUBSTITUTO
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE

BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE CITAÇÃO DE GLAUCYLU INDUSTRIA E

COMÉRCIO LTDA,  COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS.O DOUTOR EVANDRO PORTUGAL, MM. JUIZ

SUBSTITUTO DESTA COMARCA DE BANDEIRANTES

– PARANÁ, NA FORMA LEGAL,

FAZ SABER -  que por este Juízo se processam os autos de

Execução Fiscal nº  056/2002, movida pela FAZENDA PÚBLICA

DO ESTADO DO PARANÁ contra GLAUCYLU INDUSTRIA

E COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA , CITA o Executado

GLAUCYLU INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS

LTDA, CAD. ICMS  51801772-15 – CGC/MF  00087547/0001-

76, com endereço a Rua João Vilar Garcia, 09 – Jardim Primavera

86360-000 – Bandeirantes – Paraná, atualmente em lugar incerto

e não sabido, na pessoa de seu representante legal, para que efetue

o pagamento do débito de R$. 323.815,82 (trezentos e vinte e três

mil, oitocentos e quinze reais e oitenta e dois centavos), no prazo

de cinco (5) dias, ou ofereça bens a penhora. Sob pena de não o

fazendo ser penhorado tantos de seus bens, quanto baste para

garantir o débito, nos termos do artigo 8º, Inciso IV da Lei de

Execução Fiscal nº 6.830/80. Para que ninguém alegue ignorância

expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma

legal. 26/06/2002. Eu, __________________ (VALDOMIRO

ALEIXO), Escrivão do Cível que o digitei e subscrevi.

EVANDRO PORTUGAL

JUIZ  SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE

BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE CITAÇÃO DE   KOJO COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA,  COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS.O DOUTOR EVANDRO PORTUGAL, MM. JUIZ

SUBSTITUTO DESTA COMARCA DE BANDEIRANTES

– PARANÁ, NA FORMA LEGAL,

FAZ SABER -  que por este Juízo se processam os autos de

Execução Fiscal nº  063/2002, movida pela FAZENDA PÚBLICA

DO ESTADO DO PARANÁ contra  KOJO COMERCIO  DE

ALIMENTOS LTDA  -   CAD. ICMS  51801159-61 – CGC/MF

75357269/0002-00, com endereço a Avenida Com. Luiz

Meneghel, 691 – Centro -  CEP 86360-000 – Bandeirantes –

Paraná, atualmente em lugar incerto e não sabido, na pessoa de

seu representante legal, para que efetue o pagamento do débito

de R$. 3.435,37 (três mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e

trinta e sete centavos) no prazo de cinco (5) dias, ou ofereça bens

a penhora. Sob pena de não o fazendo ser penhorado tantos de

seus bens, quanto baste para garantir o débito, nos termos do

artigo 8º, Inciso IV da Lei de Execução Fiscal nº 6.830/80. Para

que ninguém alegue ignorância expediu-se o presente edital que

será publicado e afixado na forma legal. 05/07/2002. Eu,

__________________ (VALDOMIRO ALEIXO), Escrivão do

Cível que o digitei e subscrevi.

EVANDRO PORTUGAL

JUIZ  SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE

BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 – Fone(0XX43)542-

5113

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO DARCI JACINTO e

SUA MULHER, DOS CÔNJUGES DOS CONFRONTANTES

TEREZINHA NOGUEIRA BENTO e LUIZ BANDEIRA e

AMÉLIA BORGES,  MARIA BORGES, MARCELINA

BORGES e DALVA BORGES, se casados forem, HERDEIRAS

DE MADALENA BORGES DE MEDEIROS, COM O PRAZO

DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER pelo presente edital a todos quantos o mesmo, virem

ou dele conhecimento tiverem, principalmente o nominado acima,

que por este Juízo, e cartório se processam aos termos dos autos

de AÇÃO REIVINDICATÓRIA nº 59/2002, movida por

ERMELINDO FABIAN e OUTROS contra o ESPÓLIO DE

SILVINO JACINTHO, a fim de que, querendo, dentro do prazo

de 15 (quinze) dias, ofereçam a contestação que tiverem ao feito,

cientes desde já, que na ausência desta, serão admitidos em Juízo,

CAMBARÁ

Vara Cível da Comarca de Cambará

EDITAL DE CITAÇÃO  DE  JOSE ROBERTO PASTOR

FIGUEIRA E MARIA IZABEL SILVÉRIO, com o prazo de

SESSENTA DIAS (60) DIAS.

Edital de citação dos requeridos José Roberto Pastor Figueira e

Maria Izabel Silvério, brasileiros, de estado civil ignorado,

residentes e domiciliados em lugar incerto e não sabido, que por

este Juízo e Cartório Cível, se processam em todos os seus termos

os autos de DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER C/C ADOÇÃO

N. 319/02, ajuizada em 13/08/2002, figurando como requerentes

ANTONIO MARTINS SANTOS E OUTROS, para no prazo de

quinze (15) dias, querendo ofereçam contestação. Cambará, 21

de agosto 2002. Eu, _________(Arnaldo Cia), Escrivão que digitei

e subscrevi.

ROBERTO ARTHUR DAVID

  Juiz de Direito

R$ 108,00

CAMBÉ

CAMPO LARGO

R$ 82,50

R$ 110,00

R$ 82,50

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO

LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DOS RÉUS

INCERTOS E DESCONHECIDOS AUSENTES E DEMAIS

INTERESSADO, BEM COMO DE SEUS HERDEIROS E

SUCESSORES.

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, M.M. Juíza de Direito

desta Comarca  de  Campo Largo - Estado do Paraná.

  FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, ou dele

tiverem conhecimento, especialmente os supra citados, que por

este Juízo e Cartório do Cível, tramita em seus regulares termos

uma ação de Usucapião sob nº. 542/2002, em que são requerentes:

ATILIO MASSOQUETO E IDALINA ANTONIA

MASSOQUETO e requerido: ESTE JUÍZO. Alegam os

requerentes que mantém posse mansa, por mais de 20 anos sobre

“ lote de terreno rural, situado no lugar denominado “Rondinha”,

Município de Campo Largo – Pr, perfazendo a área superficial

de 13.699,00m2, confrontando com Eolices Ernesto Chemin e

sua esposa Antonia de Paula Chemin, Santo Antonio Natalin

Fedalto e sua esposa Maria do Rocio Gonçalves Fedalto,

Município de Campo Largo na pessoa de seu representante legal,

Ademir Antonio Massoqueto e Hamilton Massoqueto e suas

respectivas esposas se casados forem.”   E para que chegue ao

conhecimento de todos e ninguém possa de futuro alegar

ignorância mandou expedir o presente edital que assinala o prazo

de 30 dias o qual devera ser publicado e afixado no lugar de

costume na forma da Lei, cientes de que o prazo para a contestação

será de 15 dias, a partir da publicação deste. A presente citação

valera para todos os atos do processo, cientes também que não

sendo contestada a ação, serão presumidos como verdadeiros os

fatos articulados pelos autores da inicial. Dado  e passado nesta

cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná. Aos 14/

08/2002. Eu ________, Teodoro G. de Quadros Filho, Escrevente

Juramentado, o digitei e o subscrevi.

Marilena Vidal Patiño

ESCRIVÃ. Assina por ordem do MM Juiz.

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LARGO
- PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DOS RÉUS
INCERTOS E DESCONHECIDOS AUSENTES E DEMAIS
INTERESSADO, BEM COMO DE SEUS HERDEIROS E
SUCESSORES.
A Doutora Ângela Maria Machado Costa, M.M. Juíza de Direito
desta Comarca  de  Campo Largo - Estado do Paraná.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, especialmente os supra citados, que por
este Juízo e Cartório do Cível, tramita em seus regulares termos
uma ação de Usucapião sob nº. 530/2002, em que são requerentes:
ATILIO MASSOQUETO E IDALINA ANTONIA
MASSOQUETO e requerido: ESTE JUÍZO. Alegam os
requerentes que mantém posse mansa, por mais de 20 anos sobre
“ lote de terreno rural, situado no lugar denominado “Rondinha”,
Município de Campo Largo – Pr, perfazendo a área superficial
de 16.294,00m2, confrontando com Santo Antonio Natalin Fedalto
e sua esposa Maria do Rocio Gonçalves Fedalto, Município de
Campo Largo na pessoa de seu representante legal, Ademir
Antonio Massoqueto e Hamilton Massoqueto e suas respectivas
esposas se casados forem e o seguinte condômino João
Massoqueto e sua esposa se casado for.”   E para que chegue ao

R$ 162,00 - NF59677

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO

LARGO

ESTADO DO  PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

AUTOS N. 519/98

A Doutora Danielle Guimarães da Costa, Juíza Substituta da

Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...

 FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,

que por sentença deste juízo, datada de 04/12/01, foi decretada a

Interdição de CLAUDINEI DOS SANTOS ALVES, brasileiro,

solteiro, nascida em 02/02/81 natural de Campo Largo-Pr.,

filho de João Maria Alves e de Natalina Cardoso dos Santos,

residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Campo

Largo – Pr.,  em virtude de ser portadora de deficiência mental,

tendo sido nomeada seu curador o Sr. JOÃO MARIA ALVES,

brasileiro,  portador do rg. nº 4.390.722-0-Pr., residente e

domiciliada na Estrada do Clube de Campo, s/nº, Guabiroba,

nesta cidade, o qual  já prestou compromisso de Curador e esta

no exercício do cargo, pelo que serão considerados nulos e de

nenhum efeito todos os atos, avenças os convenções que celebrar

sem a representação do curador. E para que chegue ao

conhecimento de todos e que por futuro ninguém possa alegar

ignorância de futuro mandou expedir o presente edital que será

publicado e afixado em local de costume na forma da Lei. A

presente publicação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalos

de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento no art. 184

do CPC. Sendo que este deve ser publicado sem custas, em

virtude de ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA

GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo

Largo, Estado do Paraná aos 09/07/02. Eu                        Teodoro

Gonçalves de Quadros Filhos, Escrevente Juramentado.

MARILENA VIDAL PATIÑO

ESCRIVÃ

assina por ordem do MM. Juiz

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO

LARGO

ESTADO DO  PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

AUTOS N. 225/98

A Doutora Danielle Guimarães da Costa, Juíza Substituta da

Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...

 FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,

que por sentença deste juízo, datada de 27/06/01, foi decretada a

Interdição de ZENI HANNING PADILHA, brasileira, solteira,

nascida em 20/06/55 natural da Lapa-Pr., filha de Arino

Padilha e de Clara Hanning Padilha, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Campo Largo – Pr.,  em virtude de

ser portadora de deficiência mental, tendo sido nomeada sua

curadora a Sra. DORACI PADILHA PEREIRA, brasileira,

portadora do rg. nº 3.671.836-6-Pr., residente e domiciliada à

Rua Principal, s/nº , Itaqui de Cima, nesta cidade e Comarca,

a qual  já prestou compromisso de Curador e esta no exercício do

cargo, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos

os atos, avenças os convenções que celebrar sem a representação

do curador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que

por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou

expedir o presente edital que será publicado e afixado em local

de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser

feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade

com o estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este deve

ser publicado sem custas, em virtude de ser a requerente

beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta

cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 09/07/

02. Eu                        Teodoro Gonçalves de Quadros Filhos,

Escrevente Juramentado.

MARILENA VIDAL PATIÑO

ESCRIVÃ

assina por ordem do MM. Juiz

conhecimento de todos e ninguém possa de futuro alegar
ignorância mandou expedir o presente edital que assinala o prazo
de 30 dias o qual devera ser publicado e afixado no lugar de
costume na forma da Lei, cientes de que o prazo para a contestação
será de 15 dias, a partir da publicação deste. A presente citação
valera para todos os atos do processo, cientes também que não
sendo contestada a ação, serão presumidos como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores da inicial. Dado  e passado nesta
cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná. Aos 14/
08/2002. Eu ________, Teodoro G. de Quadros Filho, Escrevente
Juramentado, o digitei e o subscrevi.

Marilena Vidal Patiño
ESCRIVÃ. Assina por ordem do MM Juiz.

como verdadeiros, os fatos articulados pelos requerentes na peça

inicial (artigos 285 e 319, do CPC) e para que chegue ao

conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar

ignorância, mandou expedir o presente Edital,que será afixado e

publicado na forma da Lei. DADO e PASSADO em Cartório nesta

cidade e Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, aos vinte e

três dia do mês de julho do ano de dois mil e dois (23.07.2002).

Eu, __________________, (João Ricardo M. Milani) Funcionário

Juramentado, que digitei e o subscrevo.

EVANDRO PORTUGAL

JUIZ SUBSTITUTO
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COMARCA DE CAMPO LARGO – ESTADO DO
PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL
Raquel Salomé Cechin - Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: ADEMIR JOSÉ DE
FÁTIMO

PRAZO: 15 DIAS
AÇÃO PENAL Nº: 82/97

___________________________________________________________________________
**Fica ciente de que dispõe o artigo 366 do CPC, se o acusado,
citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
Juiz determinar a produção de provas consideradas urgentes e se
for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do artigo 312
§ 1º, do CP___________________

O DR.  ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO, MM. JUIZ DE
DIREITO ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CAMPO LARGO-PR

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o réu: ADEMIR JOSÉ DE
FÁTIMO, brasileiro, filho de Antonio Batista de Fátimo e de
Irene José de Fátimo, atualmente encontra-se em lugar incerto e
não sabido, por este meio cita-o e chama-o para comparecer
perante este Juízo, na sala de audiências da Vara Criminal, no
Edifico do Fórum, à Rua Centenário, 2245, no dia 19.09.2002, às
10:00 horas, a fim de ser interrogado e se ver processar, nos autos
acima, o qual responde incurso nas  sanções do artigo 155, § 4º,
inc. I e IV e art. 29 ambos do C. Penal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será
afixado no átrio do Fórum e publicado na Imprensa Oficial.

Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Campo Largo aos 13 de agosto de 2002. Eu
(Raquel Salome Cechin) digitei e subscrevi.

André Luiz Taques de Macedo
 Juiz de Direito

COMARCA DE CAMPO LARGO – ESTADO DO

PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL
Raquel Salomé Cechin - Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: JAHIR GUAREZI E
ILDA GUAREZI

PRAZO: 15 DIAS
AÇÃO PENAL Nº: 103/2000

___________________________________________________________________________
**Fica ciente de que dispõe o artigo 366 do CPC, se o acusado,
citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
Juiz determinar a produção de provas consideradas urgentes e se
for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do artigo 312
§ 1º, do CP.

O DR.  ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO, MM. JUIZ
DE DIREITO ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CAMPO LARGO-PR

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o réu: JAHIR GUAREZI,
brasileiro, portador do RG nº 312.162-3; e ILDA GUAREZI,
brasileira, portador do RG nº 1.077.225, atualmente encontra-se
em lugar incerto e não sabido, por este meio cita-o e chama-o
para comparecer perante este Juízo, na sala de audiências da Vara
Criminal, no Edifico do Fórum, à Rua Centenário, 2245, no dia
18.09.2002, às 10:00 horas, a fim de serem interrogados e se verem
processados, os quais respondem como incurso  nas  sanções do
artigo 171, caput, c.c. art 29 ambos do C. Penal. E, para que
chegue ao conhecimento ao conhecimento de todos é expedido o
presente edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado
na Imprensa Oficial.

Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Campo Largo aos 13 de Agosto de 2002.
Eu________(Raquel Salome Cechin) digitei e subscrevi.

André Luiz Taques de Macedo
 Juiz de Direito

COMARCA DE CAMPO LARGO – ESTADO DO
PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL
Raquel Salomé Cechin - Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: VILSON DAVE DA
SILVA

PRAZO: 15 DIAS
AÇÃO PENAL Nº: 61/2002

___________________________________________________________________________
**Fica ciente de que dispõe o artigo 366 do CPC, se o acusado,
citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
Juiz determinar a produção de provas consideradas urgentes e se
for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do artigo 312
§ 1º, do CP.

O DR.  ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO, MM. JUIZ DE
DIREITO ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CAMPO LARGO-PR

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o réu: VILSON DAVE DA
SILVA, brasileiro, portador do RG nº 4.238.462, filho de João
Dave da Silva e de Zilda Carmezin da Silva, atualmente encontra-

Juízo de Direito da Comarca de Campo Largo – Paraná

Única Vara Criminal

Rua Centenário, 2245, Centro – Cep:83601-000

Edital de Intimação

________________________________________________________________________

Réu: Edson Luiz da Silva

Autos nº: 83/99

Art. 155, caput, c.c. o art. 14, inc. II do C. Penal

Prazo: 90 (noventa) dias

________________________________________________________________________

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO, M.M. JUIZ

DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE CAMPO

LARGO, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com o prazo de

90 (noventa) dias virem, ou deles conhecimento tiverem, que

tramitam por este Juízo os autos de Ação Penal promovida pela

Justiça Pública sob nº 76/96 contra, EDSON LUIZ DA SILVA,

brasileiro, filho de Antenor da Silva e de Clementina da Silva, á

época do delito residente e domiciliado na Rua Osvaldo Cruz, s/

nº, atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, tendo

sido condenado por sentença datada de 07.06.2001, como incurso

nas sanções do artigo 155, caput, c.c. o art. 14, inc. II todos do C.

Penal, fixo-lhe a pena base em 2 (dois) anos de reclusão e 20

(vinte) dias multa, diminuídos em 01 (um) mês de reclusão e 02

(dois) dias-multa, pela circunstancia atenuante da confissão,

caindo para 01 (um) ano e 11 (onze) meses de reclusão e dezoito

dias-multa, diminuídas em 08 (oito) meses de reclusão e 06 (seis)

dias multa  pela causa de diminuição da tentativa, restando como

pena definitiva 01 (um) ano e 03 (três) meses de reclusão e 12

(doze) dias multa, sendo que cada dia multa terá o valor de 1/30

(um trigésimo) do maior salário mínimo vigente na época do fato,

o que será apurado e atualizado pelo contador judicial. Em não

havendo outras causas modificadoras, torno definitiva a presente

pena. Para eventual cumprimento da pena, determino o regime

aberto e, na falta de estabelecimento prisional adequado, permito

que o réu cumpra em sua residência. Condeno o réu ao pagamento

das custas processuais e arbitro os honorários do assistente

judiciário em R$ 300,00 (trezentos reais), Outrossim, faz saber

que este Juízo tem sua sede no Edifício do Fórum, à Rua

Centenário, nº 2245, Centro, nesta cidade.

Dado e passado nesta cidade e

Comarca de Campo Largo-PR, aos 13 de Agosto de 2002. Eu

(Raquel Salomé Cechin) Escrivã, digitei e subscrevi.

André Luiz Taques de Macedo

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA

COMARCA DE CAP. L. MARQUES-PR.

AV. TANCREDO NEVES, S/Nº, CENTRO – FONE 45-286-1214

IVANI  UHNO FINGER

ESCRIVÃ

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

  PRAZO:  60 DIAS.

 RÉU (S):  MARIA DENISE DUTRA

O Doutor Fernando Swain Ganem, Juíz de Direito da Vara

Criminal e Anexos da Comarca de Cap. L. Marques-Pr.

 FAZ  SABER, aos que o presente edital, virem ou dele

conhecimento tiverem,  com o prazo de  (60 )sessenta  dias,

principalmente a acusada:  MARIA DENISE DUTRA,

brasileira, amasiada,  nascida aos  23.05.72, nat. De Cap. L.

Marques-Pr, filha de Getúlio Dutra e  Madalena Borba,  atualmente

em  lugar  incerto e não sabido,  que por este Juízo tramitam os

autos de Processo Crime , sob o nº113/00, fica a mesma

INTIMADA, da r. sentença, datada de  28.05.2002, na qual

foi absolvida.  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de

Cap. L. Marques-Pr, aos  16 de Agosto de 2002. Eu,

______Escrivã, que digitei, subscrevi.

IVANI  UHNO  FINGER

 ESCRIVÃ

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS

DA COMARCA DE CAP. L. MARQUES-PR.

AV. TANCREDO NEVES, S/Nº, CENTRO – FONE 45-286-

1214

IVANI  UHNO FINGER

ESCRIVÃ

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

  PRAZO:  60 DIAS.

  RÉU (S):  LAURI BRITO

 ADILSON DAS CHAGAS

O Doutor Fernando Swain Ganem, Juíz de Direito da Vara

Criminal e Anexos da Comarca de Cap. L. Marques-Pr.

FAZ  SABER, aos que o presente edital, virem ou dele

conhecimento tiverem,  com o prazo de  (60 )sessenta  dias,

principalmente os acusados:

1. LAURI BRITO, brasileiro, solteiro,  nascido aos

26.05.78, nat. De Santa Lúcia-Pr,  filho de Gabriel Brito e  Maria

A. Brito;

2ADILSON DAS CHAGAS, brasileiro,  solteiro, diarista, nascido

aos 20.07.80, nat. De Cap. L. Marques-Pr,  filho de Flori das

Chagas e  Gessi Fritz, ambos atualmente em  lugar  incerto e não

sabido,  que por este Juízo tramitam os autos de Processo Crime

, sob o nº60/99, ficam os mesmos INTIMADOS, da r. sentença,

datada de  13.06.2002, na qual foram absolvidos.  Dado e

passado nesta Cidade e Comarca de Cap. L. Marques-Pr, aos

16 de Agosto de 2002. Eu, ______Escrivã, que digitei, subscrevi.

 IVANI  UHNO  FINGER

  ESCRIVÃ

CASCAVEL

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO DE: CLEONICE MIRANDA

O DOUTOR IRAJA PIGATTO RIBEIRO, JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,etc...

CURADORA: ANTONIA DE PAULA BRAZIL MIRANDA
CURATELANDO: CLEONICE MIRANDA
PROCESSO DE: CURATELA, AUTOS Nº 000573/2001
SENTENÇA PROFERIDA: 10.05.2002
JUIZ DE DIREITO: DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO
CAUSA DA INTERDIÇÃO:  “ A Interditada é portadora de
retardamento mental grave, de cunho permanente, que a incapacita
a exercer os atos da vida civil.”
CURADORA NOMEADA: ANTONIA DE PAULA BRAZIL
MIRANDA, que terá a função de representar o Interditado nos
atos cotidianos da vida civil.
Aos 07 de agosto de 2.002.
EU(a)(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA), FUNC.
JURAMENTADA, da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.-
JUSTIÇA GRATUITA

ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNC. JURAMENTADA

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível

Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ

ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DECLARATÓRIA DE

INTERDIÇÃO DE: ELIAS GOULARTE BORGES

O DOUTOR IRAJA PIGATTO RIBEIRO, JUIZ DE

DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI,etc...

CURADORA: ILDA SOUZA BORGES

CURATELANDO: ELIAS GOULARTE BORGES

PROCESSO DE: INTERDI•AO, AUTOS Nº 000393/2001

SENTENÇA PROFERIDA: 17/05/2002

JUIZ DE DIREITO: DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO

CAUSA DA INTERDIÇÃO:  “ O Interditado é portador de

esquizofrenia de cunho permanente e irreversível, que o incapacita

a exercer os atos da vida civil.”

CURADORA NOMEADA: ILDA SOUZA BORGES, que terá a

função de representar o Interditado nos atos cotidianos da vida

civil.

Aos 06 de agosto de 2.002.

EU(a)(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA), FUNC.

JURAMENTADA, da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.-

ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA

FUNC. JURAMENTADA

CIDADE GAÚCHA

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CIDADE GAÚCHA –
PARANÁ

Fórum Dês.Acyr Saldanha de Loyola – Rua Juscelino
Kubstchek de  Oliveira, 2394

CEP 87.820-000 - fone/fax nº (0xx)44 - 675-1131
Cidade Gaúcha – Paraná

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
DECLATÓRIA DE INTERDIÇÃO

Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de
MARIA LIVANIA LOPES DE PAULA, brasileira, casada, nascida
aos 22.06.1958, filha de Antonio Solano Lopes e Maringilina
Lopes, residente e domiciliada a rua União da Vitória s/n, em
Tapira-Pr.,  classificada como portadora de retardo mental de
natureza grave, CID F-72, sendo incapacitada de gerar os atos
civil por si, sendo-lhe  nomeada CURADOR o seu marido Sr.
AMORACI FRANCISCO DE PAULA, brasileiro, casado,
residente no mesmo endereço, a fim de instruir os autos n. 153/
2000 de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo indeterminado e
tem a finalidade de reger o interditando em todos os atos de sua
vida civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias. DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha, Estado
do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de julho do ano dois mil
e dois. Eu,_______(Carmem Maria Corrales Barbosa) Escrivã
que o fiz digitar e subscrevi. J

Dr. Gilberto Romero Perioto
 Juiz de Direito Substituto

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CIDADE GAÚCHA –

PARANÁ

Fórum Dês.Acyr Saldanha de Loyola – Rua Juscelino

Kubstchek de Oliveira, 2394

CEP 87.820-000 - fone/fax nº (0xx)44 - 675-1131

Cidade Gaúcha – Paraná

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

SUBSTITUIÇÃO DO CURADOR NOMEADO NA

INTERDIÇÃO

Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento

tiverem, que por este juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de

CARMO PIRES ADOLFO, filho de  Adão Adolfo e Maria José

Pires Adolfo, nascido aos 27.12.1980, residente e domiciliado

em Tapira-Pr.,  classificado como  “loucos de todo o gênero”,

incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe substituído e nomeado

novo  CURADOR o seu irmão  Sr. APARECIDO PIRES

ADOLFO, brasileiro, solteiro, maior de idade, lavrador, filho de

Adão Adolfo e Maria José Pires Adolfo, residente a rua das

Palmeiras s/n em Tapira-Pr, nos autos n. 511/2001 de CURATELA.

A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger

o interditando em todos os atos de sua vida civil. O presente edital

será publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado,

com intervalo de 10 (dez) dias. DADO E PASSADO nesta Cidade

e Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aos vinte e dois

dias do mês de julho do ano dois mil e dois. Eu,_______(Carmem

Maria Corrales Barbosa) Escrivã que o fiz digitar e subscrevi. J

Dr. Gilberto Romero Perioto

  Juiz de Direito Substituto

R$ 110,00

se em lugar incerto e não sabido, por este meio cita-o e chama-o
para comparecer perante este Juízo, na sala de audiências da Vara
Criminal, no Edifico do Fórum, à Rua Centenário, 2245, no dia
18.09.2002, às 10:00 horas, a fim de ser interrogado e se ver
processar, nos autos acima, o qual responde incurso nas  sanções
do artigo 171, caput, 2X, conexão arts 29 e 69 todos do ref. Codex.
E, para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o
presente edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado
na Imprensa Oficial.

Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Campo Largo aos 13 de agosto de 2002. Eu
(Raquel Salome Cechin) digitei e subscrevi.

André Luiz Taques de Macedo
   Juiz de Direito
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COLOMBO

COMARCA DE COLOMBO – ESTADO DO
PARANÁ

AVISO

FAÇO, ciente aos interessados na forma do artigo 98,
Parágrafo primeiro da Lei de Falências, que se encontra neste
Juízo, no Edifício do Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito
sob n.º 279/1999, proposta por MESA ELETROTÉCNICA LTDA,
pela quantia de R$ 44.728,00 (quarenta e quatro mil, setecentos e
vinte e oito reais), na Auto-Falência de Elextron S/A.-
Eletroeletronica Ltda., tendo concedido aos interessados o
prazo de dez (10) dias, para apresentarem as impugnações
que entenderem. Colombo, 28 de maio de 2002. Eu
(Elcio de Andrade), Escrivão Designado
que o fiz digitar e subscrevo

ANÉSIA EDITH KOWALSKI
Juiz de Direito

DOIS VIZINHOS

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE DOIS VIZINHOS

Edital de citação do requerido MARCIANO MACHADO.

A Doutora Renata E. Baganha Marchioro, MM Juíza de Direito
da Vara da Família, Infância e Juventude da Comarca de Dois
Vizinhos, Estado do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ao requerido, residente e
domiciliado atualmente em lugar incerto e não sabido que por
este Juízo e Cartório tramita os autos nº235/01 de Ação de
Alimentos em que é requerente: E.M., L.M., M.A.M., por sua
mãe O.R.M.. e requerido: Marciano Machado, brasileiro, solteiro,
atualmente em lugar incerto e não sabido, e por este meio cita o
requerido para que se quiser conteste a presente ação, no prazo
legal de 15 dias, a partir da data de publicação do presente edital
tudo de conformidade com a inicial em resumo transcrita: “Os
requerentes são filhos do requerido, fruto da união estável entre
os pais. Desde o nascimento das crianças o requerido se recusa a
ajudar na mantença das mesmas. Não basta-se a necessidade dos
filhos o pai tem condição de prover o necessário sustento dos
filhos, pois trabalha diariamente, com uma renda razoável, Diante
do exposto requer: A fixação imediata dos alimentos provisórios,
a total procedência do pedido condenando o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. A
produção de provas, a concessão dos benefícios da justiça gratuita
para os autores. Dá-sé  á causa o valor de R$2160,00 reais. (a)
Adv. Silvana de Mello Guzzo OAB/PR-16.083. “DESPACHO
DE FLS:26 “Autos nº235/2001. Defiro o requerimento da parte
autora. Ficam os presentes intimados. Nada mais.”.
ADVERTÊNCIA – ART. 285 do CPC: Não sendo contestada a
presente ação no prazo legal de 15 dias a partir da publicação do
presente edital, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros
os fatos alegados pela autora.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado e afixado em o lugar de costume no
Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois
Vizinhos, aos 09 de Agosto de 2002. Eu,        (Gasto Piva Filho/
Joselane Regina Machado), Escrivão/Empregada Juramentado,
datilografei e subscrevi.

Renata E. Baganha Marchioro
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE DOIS VIZINHOS

Edital de citação do requerido SEBASTIÃO BENTO DE
ANDRADE.

A Doutora Renata E. Baganha Marchioro, MM Juíza de Direito
da Vara da Família, Infância e Juventude da Comarca de Dois
Vizinhos, Estado do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ao requerido, residente e
domiciliado atualmente em lugar incerto e não sabido que por
este Juízo e Cartório tramita os autos nº162/02 de Divórcio Direto
por Edital em que é requerente: M.L.A. e requerido: Sebastião
Bento Andrade, brasileiro, casado, atualmente em lugar incerto e
não sabido, e por este meio cita o requerido para que se quiser
conteste a presente ação, no prazo legal de 15 dias, a partir da
data de publicação do presente edital tudo de conformidade com
a inicial em resumo transcrita: “Requerente e requerido casaram
pelo regime de Comunhão Parcial de Bens em 20 de novembro
de 1985, e permaneceram casados por dois anos, sendo que as
partes estão separadas de fato a mais de 15 anos. Que durante a
união o casal teve um filho menor A M. A, o qual reside com a
sua mãe. Que o requerido deverá ser condenado a pagar o valor
de um salário mínimo mensal, a título de pensão alimentícia ao
menor. Que o casal não amealhou bens passíveis de partilha. Que
requer seja o requerido condenado ao pagamento das custas e
honorários advocatícios. Que finalmente requer seja concedido o
benefício da justica gratuita. Atribui-se a causa o valor de
R$100,00 reais. (a) Adv. Silvana de Mello Guzzo OAB/PR-16.083.
“DESPACHO DE FLS:15 “Autos nº162/02 Cite-se o requerido,
via edital, para contestar a presente ação, no prazo de 15 dias.
Prazo do edital: 30 dias.”. ADVERTÊNCIA – ART. 285 do CPC:
Não sendo contestada a presente ação no prazo legal de 15 dias a
partir da publicação do presente edital, presumir-se-ão aceitos
pelo réu, como verdadeiros os fatos alegados pela autora.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado e afixado em o lugar de costume no
Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois
Vizinhos, aos 08 de Agosto de 2002. Eu,        (Gasto Piva Filho/
Joselane Regina Machado), Escrivão/Empregada Juramentado,
datilografei e subscrevi.

Renata E. Baganha Marchioro
Juíza de Direito

FOZ DO IGUAÇU

Estado do Paraná

Comarca de Foz do Iguaçu

Cartório da Terceira Vara Cível

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Processo nr.  578/2000, de AÇÃO DE INVENTÁRIO, em que é

INVENTARIANTE: JONAS ANTONIO XAVIER e

INVENTARIADOS ESPOLIO DE ANTONIO XAVIER E

OLANDA FARIA XAVIER.

OBJETIVO – CITAÇÃO da herdeira SONIA XAVIER, de

qualificação ignorada, atualmente em local incerto e não sabido,

para querendo, e no prazo de dez (10) dias, contados a partir do

termino do prazo do presente edital, se habilitar, querendo, perante

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR

PRIMEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo

Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

CE. 2001.421-3

PC nº329/2001Autora: Justiça Pública

Nome(s) da/o(s) ré/u(s):        ALI NAZIH DIMACHK

Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Libanês, solteiro, nascido aos 18/06/

77, natural do Libano, filho de Jamile Rachid e Nacih Dimachk,

atualmente em lugar incerto.

Finalidade: Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e

se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de revelia.

DATA DA AUDIÊNCIA       18/11/2002 ÀS 14:00 HORAS

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara

Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/o(s)

inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em

lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/

o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara Criminal

de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº 1001, Jardim

Polo Centro, na data e hora acima mencionados, a fim de ser(em)

interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do

processo a que responde(m), sob pena de revelia.

Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de

comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mudança

de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo

processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e

seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei nº

9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por edital,

não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o

processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz

determinar a produção antecipada das provas consideradas

urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos

do art 312.”).

E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)

e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,

com o prazo de (15) dias.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do

Iguaçu, Pr., aos 14/08/2002. Eu, ____________ (Eldemar Thomé)

Escrivão, o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN

 Juiz  de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR

PRIMEIRA VARA CRIMINALEDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo

Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

CE. 2002.1832-1

PC nº118/2002Autora:Justiça Pública

Nome(s) da/o(s) ré/u(s):AMÉLIO BITENCOURT

Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, solteiro, RG. 9.052.647-

2/PR, natural de Foz do Iguaçu/PR, nascido aos 08/08/79, filho

de Maria Ivone Bitencourt, atualmente em lugar incerto.

Finalidade: Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e

se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de revelia.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR

PRIMEIRA VARA CRIMINALEDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo

Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

CE. 200114162

PC nº421/2001AutoraJustiça Pública

Nome(s) da/o(s) ré/u(s):LINDOMAR ORTEGA

Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, solteiro, mecânico,

nascido aos 07/08/77, natural de Foz do Iguaçu/PRT, filho de

Rafael Ortega e Marili Mariano, atualmente em lugar incerto.

Finalidade: Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)

e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de

revelia.

DATA DA AUDIÊNCIA18/11/2002 ÀS 14:00 HORAS

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara

Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/o(s)

inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em

lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/

o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara Criminal

de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº 1001, Jardim

Polo Centro, na data e hora acima mencionados, a fim de ser(em)

interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do

processo a que responde(m), sob pena de revelia.

Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de

comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mudança

de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo

processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e

seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei nº

9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por edital,

não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o

processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz

determinar a produção antecipada das provas consideradas

urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos

do art 312.”).

E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)

e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,

com o prazo de (15) dias.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do

Iguaçu, Pr., aos 17/08/2002. Eu, ____________ (Eldemar Thomé)

Escrivão, o subscrevo.

 RODRIGO AFONSO BRESSAN

 Juiz  de Direito

DATA DA AUDIÊNCIA18/11/2002 ÀS 14:00 HORAS

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara

Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/o(s)

inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em

lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/

o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara Criminal

de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº 1001, Jardim

Polo Centro, na data e hora acima mencionados, a fim de ser(em)

interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do

processo a que responde(m), sob pena de revelia.

Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de

comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mudança

de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo

processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e

seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei nº

9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por edital,

não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o

processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz

determinar a produção antecipada das provas consideradas

urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos

do art 312.”).

E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)

e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,

com o prazo de (15) dias.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do

Iguaçu, Pr., aos 14/08/2002. Eu, ____________ (Eldemar Thomé)

Escrivão, o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN

  Juiz  de Direito

este Juízo através de advogado, no inventário dos bens ficados

por falecimento de seus pais acima nominados, sob pena de

presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pelo

inventariante  e  requerente, nos termos e de acordo com o

despacho proferido nos autos supra referidos.

DESPACHO DE FLS., 33: 1.-  Reduza-se a termo as primeiras

declarações de fls., 21/23. 2- Ao Inventariante para regularizar a

representação dos herdeiros mencionados às fls., 21/23, devendo

ser juntada procuração com poderes para representa-los. 3.-

Regularize o inventariante, quanto a juntada da certidão de óbito

da herdeira Irene Xavier da Rosa. 4.- Cite-se a herdeira SONIA

XAVIER, através de edital, com prazo de vinte (20) dias, para,

querendo, habilitar-se nos presentes autos de Inventário. 5.- Oficie-

se às repartições arrecadadoras. INT. E, 26/11/2001. Dr. Naor

Ribeiro de Macedo Neto -  Juiz de Direito Substituto.

E para, que chegue ao conhecimento de todos, mandou-se expedir

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CIDADE GAÚCHA –

PARANÁ

Fórum Dês.Acyr Saldanha de Loyola – Rua Juscelino

Kubstchek de  Oliveira, 2394

CEP 87.820-000 - fone/fax nº (0xx)44 - 675-1131

Cidade Gaúcha – Paraná

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

DECLATÓRIA DE INTERDIÇÃO

Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento

tiverem, que por este juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de

LOURIVAL MOISÉS DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido aos

28.01.1974, filho de José Moisés da Silva e Margarida Coutinho

da Silva, residente e domiciliado a rua Maria Rui Testa n. 196,

Bairro Cianortinho em Cianorte-Pr.,  classificado como portador

de deficiência mental severa, associado ao distúrbio de conduta,

sendo incapacitado de gerar os atos civil por si, sendo-lhe  nomeado

CURADORA a Sra. MARIA SALVATINA DA SILVA, brasileira,

separada, do lar, portadora do RG n. 6.689.269-7, residente no

mesmo endereço, a fim de instruir os autos n. 313/98 de

INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo indeterminado e tem a

finalidade de reger o interditando em todos os atos de sua vida

civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes no Diário

da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias. DADO E

PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha, Estado

do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de julho do ano dois mil

e dois. Eu,_______(Carmem Maria Corrales Barbosa) Escrivã

que o fiz digitar e subscrevi.

  Dr. Gilberto Romero Perioto

  Juiz de Direito Substituto

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CIDADE GAÚCHA –
PARANÁ

Fórum Dês.Acyr Saldanha de Loyola – Rua Juscelino
Kubstchek de  Oliveira, 2394

CEP 87.820-000 - fone/fax nº (0xx)44 - 675-1131
Cidade Gaúcha – Paraná

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
DECLATÓRIA DE INTERDIÇÃO

Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de
MARINA INÁCIO DA SILVA, brasileira, filha de Manoel Inácio
da Silva e Rosa Sena, residente e domiciliada na Vila Aeroporto
s/n, em Rondon - Pr.,  classificada como apresenta anormalidade
psíquica (CID F 60.2) – personalidade dissocial, caracterizando
uma deficiência mental de caráter permanente, incapaz de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeada CURADOR o seu marido
OTÁVIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente no mesmo
endereço, nos autos n. 50/98 de INTERDIÇÃO. A curatela é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o interditando
em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo
de 10 (dez) dias. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do
mês de julho do ano dois mil e dois. Eu,_______(Carmem Maria
Corrales Barbosa) Escrivã que o fiz digitar e subscrevi. JUSTIÇA
GRATUITA

 Dr. Gilberto Romero Perioto
 Juiz de Direito Substituto
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COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

CE. 2001.1127-9

PC nº385/2001Autora:Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):LUCIANO DEVES

Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, viúvo, RG. 7.382655-
1/PR, construtor civil, nascido aos 10/07/75, natural de
Cascavel/PR, filho de Paulino Deves e Marlene Deves,
atualmente em lugar incerto.
Finalidade: Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA 18/11/2002 ÀS
14:00 HORAS

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/o(s)
inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/
o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº 1001, Jardim
Polo Centro, na data e hora acima mencionados, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m), sob pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mudança
de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei nº
9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por edital,
não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz
determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos
do art 312.”).

E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,
com o prazo de (15) dias.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do
Iguaçu, Pr., aos 14/08/2002. Eu, ____________ (Eldemar Thomé)
Escrivão, o subscrevo.

  RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz  de Direito
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Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Centro – CEP 85.863-756 – Tel.
Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90 DIAS
CE:

PC nº 075/93 Autora: Justiça Pública
Nome(s) e qualificação
da/o(s) ré/u(s):

1) JOÃO GLEM, brasileiro, solteiro, natural de Três
Barras/PR, filho de José Glem e Beatriz Azevedo.
2) DERLI SOARES DUARTE, brasileiro, solteiro, filho de
José Honório Duarte e Tereza Soares Duarte.
3) CARLOS ALBERTO GONÇALVES, brasileiro, solteiro,
José Alberto Gonçalves e Terezinha Arruda Gonçalves.
4) JOÃO ANHAIA DE MORAIS, brasileiro, solteiro, filho de
Leonel Rosario de Morais e Dorzilia Anhaia Morais.
5) ESIQUIEL MONTEIRO, brasileiro, solteiro, filho de
Alexandre Monteiro e Dorvalina Monteiro.
6) JOÃO EVILÁSIO PINHEIRO, brasileiro, solteiro, filho
de Alcindo Pinheiro e Maria Conceição Pinheiro.
7) LACI GONÇALVES, brasileiro, casado, filho de Darcy
Gonçalves e Carmelita Soares Gonçalves.

Data da Sentença: 10/04/2002
Artigo da condenação: 1º e 7º réu - declarada extinta a punibilidade.

2º,4º,5º e 6º réus condenados no art. 157, § 3º(primeira
parte) cc. Art. 29 e 70 todos do CP.
3º réu foi absolvido.

Pena Imposta: 2º réu – oito (08) anos e nove (09) meses de reclusão e
cento e oitenta (180) dias-multa.
4º réu – oito (08) anos, sete (07) meses e dezoito(18) dias
de reclusão e duzentos (200) dias-multa.
5º réu – oito (08) anos, tres (03) meses e cinco (05) dias
de reclusão e cento e sessenta (160) dias-multa.
6º réu – dez (10) anos, dois (02) meses e quinze (15) dias
de reclusão e cento e oitenta (180) dias-multa..

Regime: Fechado.

Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.
Finalidade: Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo acima mencionado,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s)
ré/u(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente intima-o(s) para comparecer(em) na data e hora acima mencionados,
na sala das audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º
andar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência
admonitória, em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime aberto, nos
supracitados autos, em trâmite nesta Vara.

E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a
fluência do prazo após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lugar de
costume.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr, aos 22/08/02. Eu,
_____________ (Eldemar Thomé –Escrivão, o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito
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Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Centro – CEP 85.863-756 – Tel.
Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90 DIAS
CE:

PC nº 139/98 Autora: Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s): ADÃO DA SILVA
Qualificação da/o(s)
Ré/u(s):

Brasileiro, solteiro, RG. 4.336.759-5/PR, nascido aos
10/06/68, natural de Catanduvas/PR, filho de Antenor Vieira
da Silva e Lúcia Alexandrina da Silva, atualmente em lugar
incerto.

Data da Sentença condenatória: 17/12/2001
Artigo da condenação: Art. 10 da Lei 9.437/97.

Data da Sentença condenatória: 17/12/2001
Artigo da condenação: Art. 10 da Lei 9.437/97.
Pena Imposta: Um (01) ano e quinze (15) dias de detenção e vinte (20)

dias-multa.
Regime: Aberto.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.
Finalidade: Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo acima mencionado,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s)
ré/u(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente intima-o(s) para comparecer(em) na data e hora acima mencionados,
na sala das audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º
andar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência
admonitória, em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime aberto, nos
supracitados autos, em trâmite nesta Vara.

E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a
fluência do prazo após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lugar de
costume.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr, aos 22/08/02. Eu,
_____________ (Eldemar Thomé –Escrivão, o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito
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Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Centro – CEP 85.863-756 – Tel.
Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90 DIAS
CE:

PC nº 189/2000 Autora: Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s): ADILSON JOSÉ DE OLIVEIRA
Qualificação da/o(s)
Ré/u(s):

Brasileiro, solteiro, RG. 2.399.759-2/PR, nascido aos
06/04/76, natural de Toledo/PR, filho de Adão Ferreira de
Oliveira e Maria Aparecida de Oliveira, atualmente em
lugar incerto.

Data da Sentença condenatória: 12/05/2002
Artigo da condenação: Art. 10 da Lei 9.437/97.
Pena Imposta: Um (01) ano, um (01) mês e dez (10) dias de detenção e

vinte dias-multa.
Regime: Aberto.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.
Finalidade: Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo acima mencionado,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s)
ré/u(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente intima-o(s) para comparecer(em) na data e hora acima mencionados,
na sala das audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º
andar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência
admonitória, em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime aberto, nos
supracitados autos, em trâmite nesta Vara.

E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a
fluência do prazo após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lugar de
costume.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr, aos 22/08/02. Eu,
_____________ (Eldemar Thomé –Escrivão, o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito
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Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Centro – CEP 85.863-756 – Tel.
Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90 DIAS
CE.

PC nº 288/2001 Autora: Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s): JOSÉ CARLOS NOGUEIRA GERALDO
Qualificação da/o(s)
Ré/u(s):

Brasileiro, solteiro, funileiro, nascida/o aos 30/09/69, natural
de Ubauna/PR filha/o de José Nogueira Geraldo e Analinda
Maria de Jesus, atualmente em lugar incerto.

Data da Sentença condenatória: 28/12/2001

Artigo da condenação: Art. 157, § 2º, I,cc., art.14,II, ambos do  CP.
Pena Imposta: 02 (dois) anos e 13 (treze) dias de reclusão e 60 (sessenta)

dias-multa.
Regime: Aberto.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.
Finalidade: Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo acima mencionado,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s)
ré/u(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente intima-o(s) para comparecer(em) na data e hora acima mencionados,
na sala das audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º
andar, em frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência
admonitória, em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime aberto, nos
supracitados autos, em trâmite nesta Vara.

E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a
fluência do prazo após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lugar de
costume.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr, aos 22/08/02. Eu,
_____________ (Eldemar Thomé –Escrivão, o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 79/2000 - Autora: Justiça Pública
Réu: ALMERI JOSE FAGUNDES
Qualificação da/o(s)
Ré/u(s):

RG nº 2R.540.297/SC, nascido aos 09/02/53, natural de Gaspar/SC, filho de Pe-
dro Teodoro Fagunes e de Nolle Fagundes.

Infração/Art.: ���� ���� �� 	


Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 01/11/2002 às 13:40 horas
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JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 539/99 - Autora: Justiça Pública
Réu: ZAQUEU MENDES GAMA
Qualificação da/o(s)
Ré/u(s):

RG nº 27.672.252-8/SP, filho de Antonio Mendes Sobrinho e de Maura Gama
Mendes.

Infração/Art.: ���� �� ��	 
����
 ���

Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 01/11/2002 às 14:00 horas
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JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 49/98 - Autora: Justiça Pública
Réu: CESAR DUARTE
Qualificação da/o(s)
Ré/u(s):

Paraguaio, RG nº2.130.351/PY, natural de Vila Rica/PY filho de Vencamin Duarte
e de Cistina Beatriz.

Infração/Art.: ���� ����� �	� �
� �� � ��

Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 23/10/2002 às 15:40 horas
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JUIZ DE DIREITO

                              COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
                                    TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO: SESSENTA (90) DIAS.

Processo Crime nº 85/98 Autora: Justiça Pública
Ré/u(s): SERGIO DA SILVA
Qualificação da/o
ré/u:

Nascido aos 26/12/74, natural de  Assis Chateaubriand/PR, filho de João Pedro da Silva e de Maria Mariano da
Silva.

Data da Sentença: 27/03/2001
Artigo: 16 da lei 6368/76
Pena Imposta: 06 meses de detenção e 20 dias-multa.
Regime: Aberto.
Substituição da pena privativa de liberdade: Prej.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal de Foz
do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente a/o(s) sentenciada/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar incerto e não sabido,
foi(ram) a/o(s) mesma/o(s) condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados autos.

E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de já
mencionado, iniciando-se a fluência do prazo recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum local, no lugar de costume.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, aos 22/08/02. Eu, ________ Débora S. Fogassa Bearzi – Escrivã Designada, o
subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
         JUIZ DE DIREITO

FRANCISCO BELTRÃO

R$ 93,50

R$ 99,00

R$ 99,00

R$ 104,50
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R$ 93,50

R$ 99,00

R$ 93,50

R$ 99,00

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PR.
EDITAL DE  PRAÇA

Pelo presente de faz saber  a todos, que será levado à arrematação
em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade dos
devedores CLÉCIO REITER e sua esposa CATARINA REITER;
CESÁRA REITER e sua esposa LORITA ANGELA PIOVESAN
REITER; CLÉO REITER e SELMIRTA REITER, na forma
seguinte:
PRIMEIRA PRAÇA:  Dia 02/09/2002, às 13:00h, por preço não
inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 13/09/2002, às 13:00h, para a venda a
quem mais der, não sendo aceito preço vil. OBS.: - Caso não haja
expediente forense nos dias acima, fica desde já designado o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário.
LOCAL: 1ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão – PR.,
sito a rua Ten. Camargo – 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO:  nº 177/98, de Execução, que o Banco do Brasil S/
A, move contra Clécio Reiter e outros.
BENS E VALOR DA AVALIAÇÃO:  - a) Área do terreno rural
constituída pelo lote nº 100 da gleba Faxinal do Campo Erê, no
município de Marmeleiro, nesta Comarca, com área de 461.000,00
m² (quatrocentos e sessenta e um mil metros quadrados), conforme
matrícula nº 2.738 do 1º Of. do Reg. Imobiliária d/Comarca.
Incidindo a penhora inclusive sobre os direitos de usu e fruto de
Cléo Reiter e sua esposa Selmira Reiter, conforme R-9. Avaliado
em R$ 117.200,00 (cento e dezessete mil, duzentos reais), em
data de 28/05/2002.
DEPÓSITO: Em mãos do Executado Sr. Clécio Reiter.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 437.977,91 (quatrocentos e trinta e
sete mil, novecentos e setenta e sete reais e noventa e um centavos),
em data de 25/05/2001.
ÔNUS:  Em nome dos requeridos Clécio Reiter, Cléo Reiter e
Selmira Reiter, consta omissão na entrega da Declaração de IRPF,
para a Receita Federal; o imóvel acima está omisso quanto a
entrega de Declaração do ITR; o requerido Clécio Reiter está em
débito com a Receita Estadual, referente dívida ativa, o imóvel
acima descrito está hipotecado em favor do Banco do Brasil, credor
da Execução. O imóvel acima, encontra-se penhorado nos autos
65/98, de Carta Precatória desta Vara Cível, oriunda da Comarca
de Campo Erê, autos 88/98, de Execução, em que é exeqüente o
próprio Banco do Brasil S/ª
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimados os devedores CLÉCIO
REITER e sua esposa CATARINA REITER; CESAR REITER e
sua esposa LORITA ANGELA PIOVESAN REITER; CLÉO
REITER  e SELMIRA REITER, e por ventura não for encontrada
para a intimação pessoal. O presente edital, será publicado e
afixado no local de costume, na forma da Lei

 Francisco Beltrão, 03 de julho de 2002.

ALCEMAR SOARES –
Escrivão

R$ 234,00

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PR.
EDITAL DE  PRAÇA

Pelo presente de faz saber  a todos, que será levado à arrematação
em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade dos
devedores CLÉCIO REITER e CLÉO REITER; CLEUSA
REITER TRESOLDI  e seu marido NELSON TRESOLDI;
CLAUDIA REITER; CLÉO REITER  e sua esposa SELMIRA
REITER,  na forma seguinte:
PRIMEIRA PRAÇA:  Dia 02/09/2002, às 13:00h, por preço não
inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 13/09/2002, às 13:00h, para a venda a
quem mais der, não sendo aceito preço vil. OBS.: - Caso não haja
expediente forense nos dias acima, fica desde já designado o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário.
LOCAL: 1ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão – PR.,
sito a rua Ten. Camargo – 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO:  nº 178/98, de Execução, que o Banco do Brasil S/
A, move contra Clécio Reiter e outros.
BENS E VALOR DA AVALIAÇÃO:  - a) Lote rural nº 89, com
219.000,00 m² e parte do lote nº 90 com 144.000,00 m², formando
uma única área com 363.000,00 da gleba Faxinal do Campo Erê,
município de Marmeleiro, nesta Comarca, conforme matrícula nº
3979, do 1º Of. do Reg. de Imóveis d/Comarca, avaliado em R$
105.000,00 (cento e cinco mil reais); b) Lote de terreno rural n90
da gleba Faxinal do Campo ErÊ, no município de Marmeleiro,
nesta Comarca, com área de 456.000,00 m², conforme matrícula
nº 1095 do 1º Ofício do Reg. de Imóveis d/Comarca, avaliado em
R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais). Totalizando R$
237.000,00 (duzentos e trinta e sete mil reais), em data de 21/05/R$ 99,00

R$ 99,00

R$ 93,50

R$ 115,50

R$ 99,00
R$ 93,50
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2002.
DEPÓSITO: Em mãos do Executado Sr. Nelson Tresoldi.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 376.568,02 (trezentos e setenta e seis
mil, quinhentos e sessenta e oito reais e dois centavos), em data
de 18/08/99, que deverá ser corrigido até a data do leilão.
ÔNUS: Os imóveis acima estão hipotecados em favor do
exeqüente; O imóvel matriculado sob nº 1095 está penhorado na
carta precatória nº 65/98, oriunda do Juízo de Direito da Comarca
de Campo Erê, em que Banco do Brasil S/A, contra Cléo Reiter e
Selmira Reiter; também está penhorado nos autos nº 181/98, de
Execução, em que é exeqüente Claudinei Teske, da 2ª Vara d/
Comarca; O imóvel matrícula nº 3.979 está penhorado na carta
precatória nº 65/98, oriunda da Comarca de Campo Erê, em que
Banco do Brasil S/A, move contra Cléo Reiter e Selmira Reiter,
nos autos nº 196/96, entre as mesmas partes, da 2ª Vara Cível d/
Comarca; e demais ônus constantes nas matrículas dos respectivos
imóveis; O requerido Clécio Reiter está em débito com a Receita
Estadual, referente dívida ativa no valor de R$ 15.122,41; Os
requeridos estão em débito com a Receita Estadual.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimados os devedores CLÉCIO
REITER e CLÉO REITER; CLEUSA REITER TRESOLDI e seu
marido NELSON TRESOLDI; CLÁUDIA REITER; CLÉO
REITER e sua esposa SELMIRA REITER, e seus respectivos
cônjuges, se casados forem, e o credor CLAUDINEI TESKE, e
se por ventura não for encontrada para a intimação pessoal. O
presente edital, será publicado e afixado no local de costume, na
forma da Lei.

 Francisco Beltrão, 03 de julho de 2002.
ALCEMAR SOARES –

Escrivão
R$ 288,00

GUARAPUAVA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42 623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
JOÃO PAULO RIBEIRO

(Justiça Gratuita)
Autos nº 101/2002 de INTERDIÇÃO
Curadora: ANA ALDA FERREIRA SANTANA
(Adv. Ronildo de Oliveira Lima)
Interdito: JOÃO PAULO RIBEIRO

O Dr. JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER, MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 101/02 de INTERDIÇÃO
que tem como requerente ANA ALDA FERREIRA SANTANA e
como requerido JOÃO PAULO RIBEIRO, em cujos autos foi
declarada por sentença a INTERDIÇÃO do mesmo para todos os
atos civis, em virtude de ser portador de retardo mental . Foi
nomeada Curadora, sob compromisso a senhora ANA ALDA
FERREIRA SANTANA  (art. 1184 do CPC). Opinou
favoravelmente o representante do Ministério Público.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos vinte (20) dias
do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dois (2.002).
u_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão que digitei e subscrevo.

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42 623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
JOÃO AMARO RAIMUNDO

(Justiça Gratuita)
Autos nº 704/2001 de INTERDIÇÃO
Curadora: MARIA DE JESUS SOARES RAIMUNDO
(Adv. Juliana F. Dalla Rosa)
Interdito: JOÃO AMARO RAIMUNDO

O Dr. JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER, MM. Juiz de

Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 704/2001 de
INTERDIÇÃO que tem como requerente MARIA DE JESUS
SOARES RAIMUNDO e como requerido JOÃO AMARO
RAIMUNDO, em cujos autos foi declarada por sentença a
INTERDIÇÃO do mesmo para todos os atos civis, em virtude de
ser portador de retardo mental grave. Foi nomeada Curadora, sob
compromisso a senhora MARIA DE JESUS SOARES
RAIMUNDO  (art. 1184 do CPC). Opinou favoravelmente o
representante do Ministério Público.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos vinte (20) dias
do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dois (2.002).
u_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão que digitei e subscrevo.

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42 623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
ELIDIO FIUZA
(Justiça Gratuita)

Autos nº 044/2002 de CURATELA
Curador: LINDOLFO FIUZA DA ROSA
(Adv. Roberto Kulka)
Interdito: ELIDIO FIUZA

O Dr. JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER, MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 044/2002 de CURATELA
que tem como requerente LINDOLFO FIUZA DA ROSA e como
requerido ELIDIO FIUZA, em cujos autos foi declarada por
sentença a INTERDIÇÃO do mesmo para todos os atos civis, em
virtude de ser portador de retardo mental grave. Foi nomeado
Curador, sob compromisso o senhor LINDOLFO FIUZA DA
ROSA  (art. 1184 do CPC). Opinou favoravelmente o representante
do Ministério Público.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, ao oito (08) dias do
mês de agosto (08) do ano de dois mil e dois (2.002).
u_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão que digitei e subscrevo.

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42 623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
CASSIANO SOUZA DOS SANTOS

(Justiça Gratuita)
Autos nº 370/01 de INTERDIÇÃO
Curadora: NADIA MARIA GARCIAS DA LUZ SANCHES

Interdito: CASSIANO SOUZA DOS SANTOS

O Dr. JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER, MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 370/01 de INTERDIÇÃO
que tem como requerente NADIA MARIA GARCIAS DA LUZ
SANCHES e como requerida CASSIANO SOUZA DOS
SANTOS, em cujos autos foi declarada por sentença a
INTERDIÇÃO do mesmo para todos os atos civis, em virtude de
ser portador de retardo mental Cid f 73 e F 09. Foi nomeada
Curadora, sob compromisso a senhora NADIA MARIA GARCIAS
DA LUZ SANCHES  (art. 1184 do CPC). Opinou favoravelmente
o representante do Ministério Público.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, ao oito (08) dias do
mês de agosto (08) do ano de dois mil e dois (2.002).
u_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão que digitei e subscrevo.

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA
C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L

Washington Simões – Escrivão

Edital de Interdição

Edson Carlos Gardacho
Prazo de 30 dias.

AUTOS Nº 184/01
AÇÃO :
Requetente: Dejanira Gardacho
ADV.: Dra. Ednara Zago OAB/PR 27.154
Requerido(a): Edson Carlos Gardacho

A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná...

GUARANIAÇU

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo sido
decretada a  de Edson Carlos Gardacho, brasileiro, solteiro,
residente e domiciliado em Foz do Jordão – Pr, próximo ao Rio
Iguaçu, em frente ao Iate Clube, em que é requerente Dejanira
Gardacho e requerido Edson Carlos Gardacho, conforme sentença
de Fls. 50/51, de 25 de Fevereiro de 20002, em face do(a)
interdito(a) acima mencionado(a) ser portador(a) de RETARDO
MENTAL, não tendo condições para qualquer ato na vida civil e
que necessita de quem a represente em todos os atos da vida civil,
nomeando para tanto como curador(a) o(a) Sr(a). Dejanira
Gardacho, brasileira, viúva, zeladora, inscrita no CPF/MF sob o
Nº 956.739.389-34, com endereço em Foz do Jordão – Pr, próximo
ao Rio Iguaçu, em frente ao Iate Clube; podendo dito(a) curador(a)
a praticar todos os atos necessários da vida civil, sem limites.
Publique-se na forma da lei. Aos 28 de Junho de 2002. Eu (Ass)
Juliane Simões - Escrevente, que o digitei e subscrevi.

(Ass) Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA
C A R T Ó R I O  S E G U N D A   V A R A   C Í V E L

Fone: (42) 622 – 4547 / Fax: (42) 622 – 7270
Rua Capitão Virmond Nº 1913 – Centro

Washington Simões – Escrivão

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SACHIE TOKUMOTO
COM PRAZO DE 30 DIAS

Autos Nº 319/91
AUTOS DE INTERDIÇÃO
Requerente: CANDIDA MARIA BERTRANI DE TOLEDO
Adv: Dr. Graciliano Ribeiro OAB/PR 13.820
Requerido: SACHIE TOKUMOTO

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele
conhecimento tiverem e de todos os interessados que tendo sido
decreta a INTERDIÇÃO de SACHIE TOKUMOTO, japonesa,
solteira, maior, residente e domiciliada nesta cidade, em que é
requerente CANDIDA MARIA BELTRANI DE TOLEDO
TOKUMOTO e o requerido SACHIE TOKUMOTO, conforme
sentença de fls. 60 e 61, de 2 de Outubro de 2001, em face da
interdita acima mencionada ser portadora de RETARDO
MENTAL, não tendo condições para qualquer vida civil e que
necessita de quem a represente em todos os atos da vida civil,
nomeando para tanto como curadora CANDIDA MARIA
BELTRANI DE TOLEDO TOKUMOTO com endereço nesta
cidade; podendo dito a curadora praticar todos os atos necessários
da vida civil, sem limites. Publique-se na forma da lei. Aos 27 de
Junho de 2002. Eu ________(Washington Simões),  Escrivão,
que digitei e subscrevi

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

COMARCA DE GUARAPUAVA – ESTADO DO PARANÁ
Primeira Vara Criminal

Léa Aparecida Vaz Portella/Escrivã Criminal – Jackson Likes/
Aux. Cartório Juramentado

Rua Capitão Virmond, nº 1913 - Cep: 85.010-120 - É Fone/Fax
(0xx) 42-623-2413

_____________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO DA DENUNCIADA:

SUZANA CRISTINA FERREIRA DE FREITAS

A Drª. Carmen Silvania Zolandeck Mondin, MMª.0 Juíza de
Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a denunciada SUZANA
CRISTINA FERREIRA DE FREITAS, brasileira, solteira,
ajudante geral, natural de Guarapuava/PR, nascida aos 07/05/1970,
filha de Antonio Ivo de Freitas e Ângela Ferreira de Freitas,
portadora do RG n.º 5.435.791-5/SSP-PR, residente e domiciliada
sito à Rua Riachuelo, n.º 494, Vila Carli, nesta cidade e Comarca,
atualmente está em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
A e chama-a a comparecer perante este Juízo de Direito da Primeira
Vara Criminal, Edifício do Fórum, sito à Rua Capitão Virmond,
n.º 1913, no dia  23 de Outubro de 2002, às 09:30 horas, a fim
de ser interrogada e acompanhar a todos os demais termos do
Processo Crime nº 91/01, a que responde como incurso no art.
155, § 4º, II (abuso de confiança), do Código Penal, ficando
advertida de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO QUE A REPRESENTE NO
PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO
DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO
O CURSO DO PROCESSO.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná, aos quinze dias do mês de Agosto do ano de dois mil
e dois (15/08/2002). Eu ______________________ (Jackson
Likes), Auxiliar de Cartório Juramentado, digitei e subscrevi.

Carmen Silvania Zolandeck Mondin
Juíza de Direito

COMARCA DE GUARAPUAVA
1ª Vara Criminal

LÉA APARECIDA VAZ PORTELLA - ESCRIVÃ CRIMINAL
RUA CAPITÃO VIRMOND, Nº 1913 - CEP: 85.010-120 - FONE/FAX

(0XX) 42-623-2413
_____________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO:

FRANCISCO DE ASSIS LEUTNEUR

A Drª. Carmen Silvania Zolandeck Mondin, MMª. Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias,  ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado
FRANCISCO DE ASSIS LEUTNEUR, brasileiro, casado,

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE

GUARANIAÇU
Av: Souza Naves, S/N – Cx. Postal 181 – Tfax: (045)232-1356

ARIVAL TRAMONTIN FERREIRA JUNIOR
Escrivão do Cível e Anexos

EDITAL DE INTERDIÇÃO – ARTIGO 1.184, DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 000.188/2000, de CURATELA.
REQUERENTE: ALCIDES COSTA.
INTERDITANDA: IZOLINA LUCIO COSTA.
DATA DA SENTENÇA: 10 de abril de 2.002.
CAUSA: Incapacidade para os atos da vida civil CID – 10 = F 73
– Retardo mental profundo.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil.
CURADOR NOMEADO: ALCIDES COSTA.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum local e publicado no
órgão oficial, na forma da lei, pôr três vezes, com intervalo de 10
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guaraniaçu -
PR., aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e dois
(15/07/2002). Eu ___________________, Arival Tramontin
Ferreira Júnior, Escrivão que o digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS
Juiz Substituto

Funcionário Público Estadual, natural de Lages/SC, nascido aos
16/10/1949, filho de Francisco Leutneur e Maria Albertina
Leutneur, portador do RG n.º 790.815/PR, residente e domiciliado
na Rua Barão do Rio Branco, n.º 1792, centro, nesta cidade e
Comarca, atualmente está em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo,
Edifício do Fórum, sito à Rua Capitão Virmond, n.º 1913, no dia
23 de Outubro de 2002, às 09:20 horas, a fim de ser interrogado
e acompanhar a todos os demais termos do Processo Crime nº
248/01, a que responde como incurso no art. 306 da Lei n.º 9.503/
97, ficando advertido de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO
PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO
DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO
O CURSO DO PROCESSO.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná, aos dezoito dias do mês de Junho do ano de dois mil e
dois (18-06-2002). Eu ________________________ (Léa
Aparecida Vaz Portella), Escrivã Criminal, digitei e subscrevi.

Carmen Silvania Zolandeck Mondin
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA

DE GUARAPUAVA – ESTADO DO PARANÁ
Léa Aparecida Vaz Portella – Escrivã

______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU:
SAMUEL VIANA
PRAZO: 15 dias

A Dra. CARMEN SILVANIA ZOLANDECK MONDIN, MMª.
Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca  de   Guarapuava,
Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu SAMUEL VIANA,
brasileiro, solteiro, natural de Guarapuava/PR, nascido em  11/
08/1983, portador do RG n.º 9.267.683-8/PR, filho de Antonio
Viana e Maria da Luz Viana, atualmente está em lugar incerto e
não sabido, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça, às fls. 33/
vº dos autos, pelo presente CITA-O e chama-o a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito à Rua Capitão Virmond,
n.º 1913, centro, no dia 23/08/2002, às 09:15 horas, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do processo
a que responde  como incurso nas sanções do art. 155, § 4º, IV do
Código Penal. Para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital
que será publicado na imprensa falada e afixado no Átrio do Fórum
local.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná, aos vinte e três dias do mês de Maio do ano de dois
mil e dois (23/05/2002). Eu _________________________(Léa
Aparecida Vaz Portella), Escrivã Criminal, digitei e subscrevi.

Carmen Silvania Zolandeck Mondin
Juíza de Direito

IPIRANGA

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA
Expedido nos autos sob nº 131/2001 de  AÇÃO DE
ALIMENTOS em que é requerente MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ e requerido EVANDRO TELLES
RODRIGUES.
O doutor Marcos Takao Toda, MM. Juiz de Direito  desta
Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas por lei, etc…
INTIMA, com o prazo de 30 (trinta) dias, o  requerido
EVANDRO TELLES RODRIGUES, atualmente em local
incerto e não sabido, para que compareça em audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/09/2002 às 10:00
horas, acompanhado de seu advogado e testemunhas,
independentemente de prévio depósito de rol, importando a
ausência do réu em confissão e revelia. Na audiência se não houver
acordo, poderá o requerido contestar, desde que o faça por
intermédio de advogado, passando-se em seguida, à ouvida das
testemunhas e prolação de sentença.
Cumpra-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e dois, (20/08/
2002). Eu Noemi Rodrigues Stromberg, Escrivã que o digitei.

MARCOS TAKAO TODA
JUIZ DE DIREITO

JAGUARIAÍVA

COMARCA DDE JAGUARIAÍVA-ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS

ROSANE APARECIDA DE BARROS
TITULAR

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO

DEVEDOR IRMÃOS VALENGO LTDA

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a  rrematação
em primeira e Segunda leilão os Bens de propriedade do  devedor
IRMÃOS VALENGO LTDA na seguinte forma:-

Primeiro leilão- Dia seis de setembro de 2.002 às 15:45 horas por
lanço não inferior ao da avaliação.

Segundo leilão Dia vinte e dois de setembro de 2.002 às 15:45
horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior
a 65% da avaliação.
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Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,
sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 102/2.002- Ação de Execução fiscal da Dívida
Ativa em que é exeqüente Fazenda
Nacional e executado Irmãos Valengo Ltda

BENS:= Trinta e cinco (35) baldes de tinta acrilica Sherwn
Wiliams de diversas cores, sendo dezesseis (16) litros cada balde
e Dez (10) portas almofadadas externa.

Deposito :- em mãos do devedor/executado Irmãos Valengo Ltda

Montante da dívida R$ 5.736,20 Data 12/09/2.000
Valor Atualização R$ 8.194,74 Data 09/08/2002
Avaliação R$ 6.000,00 Data 14/12/2.000
Avaliação Atualizada R$ 6.888,24 Data 09/08/2002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor Irmãos Valengo
Ltda e semais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu __________ Cristiane Ferreira de
Barros. Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio e
Anexos, que o digitei e o subscreví. a) MARCOS VINICIUS
CHRISTO. Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO

DEVEDOR ADMAR BEMBEM-ME

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda leilão os Bens de propriedade d o devedor
ADMAR BEMBEM-ME na seguinte forma:-

Primeiro leilão- Dia seis de setembro de 2.002 às 15:45 horas por
lanço não inferior ao da avaliação.

Segundo leilão Dia vinte e dois de setembro de 2.002 às 15:45
horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior
a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,
sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 32/2.001- Ação de Execução fiscal da Dívida
Ativa em que é exeqüente Fazenda Nacional e executado Admar
Bembem-ME

BENS:= Trinta (30) metros de madeiras de pinus, sendo tábuas
de pinus ou eucaliptos 1-4-1-6; Treze (13) metros de madeiras
cerradas de Pinus sendo tábuas 1-3-1-4- de 2,50 acima e Dez (10)
metros de aproveitamento de pinus de 0,60 a 1 metro.-

Deposito :- em mãos do devedor/executado Admar Bembem-ME

Montante da dívida R$ 4.857,99 Data 31/07/2000
Valor Atualização R$ 7.290,50 Data 08/08/2002
Avaliação R$ 7.800,00 Data 18/07/2001
Avaliação Atualizada R$ 6.339,95 Data 08/08/2002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor Admar
Bembem-ME e demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu __________ Cristiane Ferreira de
Barros. Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio e
Anexos, que o digitei e o subscreví. a) MARCOS VINICIUS
CHRISTO. Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO

DEVEDOR ISRAEL FARIA DOS SANTOS

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda leilão os Bens de propriedade do devedor
ISRAEL FARIA DOS SANTOS na seguinte forma:-

Primeiro leilão- Dia seis de setembro de 2.002 às 15:30 horas por
lanço não inferior ao da avaliação.

Segundo leilão Dia vinte e dois de setembro de 2.002 às 15:30
horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior
a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,
sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 14/2.002- Ação de Executivo Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado
ISRAEL FARIA DOS SANTOS

BENS:= Duas (02) pedras desfribadora sendo pedra para fabrica
de papel (penhora de 3º grau)

Deposito :- em mãos do devedor/executado ISRAEL FARIA DOS
SANTOS

Montante da dívida R$ 1.077,25 Data 17/12/2001
Valor Atualização R$ 1.212,73 Data 09/08/2002
Avaliação R$ 1.500,00 Data 01/04/2002
Avaliação Atualizada R$ 1.537,27 Data 09/08/2002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor Israel Faria
dos Santos e demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois Eu _____________ Cristiane Ferreira de
Barros. Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio e
Anexos, que o digitei e o subscreví a) MARCOS VINICIUS
CHRISTO JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO

DEVEDOR LUCIA BENTO LAURINDO NENEN

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda leilão os Bens de propriedade do devedor
LUCIA BENTO LAURINDO NENEN na seguinte forma:-

Primeiro leilão- Dia seis de setembro de 2.002 às 15:00 horas por
lanço não inferior ao da avaliação.

Segundo leilão Dia vinte e dois de setembro de 2.002 às 15:00
horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior
a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,
sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 102/99- Ação de Execução fiscal da Dívida
Ativa em que é exeqüente Fazenda Nacional e executado Lucia
Bento Laurindo Nenen

BENS:= Uma (01) máquina fotocopiadora, marca Xerox modelo
5014, número série 71V209537.

Deposito :- em mãos do devedor/executado Lucia Bento Laurindo
Nenen

Montante da dívida R$ 1.306,69 Data 31/10/1999
Valor Atualização R$ 2.237,40 Data 09/08/2002
Avaliação R$ 6.500,00 Data 21/02/2001
Avaliação Atualizada R$ 7.367,29 Data 09/08/2002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor Lucia Bento
Laurindo Nenen e demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu __________ Eu Cristiane Ferreira de
Barros. Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio e
Anexos, que o digitei e o subscreví. a) MARCOS VINICIUS
CHRISTO. Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO

DEVEDOR NADIR DE JESUS OLIVEIRA

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda leilão os Bens de propriedade do devedor
NADIR DE JESUS OLIVEIRA na seguinte forma:-

Primeiro leilão- Dia seis de setembro de 2.002 às 13:30 horas por
lanço não inferior ao da avaliação.

Segundo leilão Dia vinte e dois de setembro de 2.002 às 13:30
horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior
a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,
sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 214/2001, Ação de Carta Precatória, oriunda do
Juiz de Direito da Primeira Vara Civel da Comarca de Ponta Grossa/
Paraná, tendo como objetivo Designação de leilão, extraída dos
autos de Execução Fiscal n º 269/95, em que é exeqüente Fazenda
Pública do Estado do Paraná e executado Nadir de Jesus Oliveira.-

BENS:= Um (01) aparelho de video cassete, marca Panasonic,
com quatro cabeças, controle e remoto, em bom estado de
consevação; Um (01) aparlho de televisão, marca Sharp, com vinte
(20) polegadas, à cores, com controle e remoto, mmodelo C2T51;
Uma (01) antena parabólica Tec Sat, com controle e remoto e
Cem (100) metros de vidro fantasia canelado, chapa de 2,20 por
1,70 para janelas.-

Deposito :- em mãos do devedor/executado Nadir de Jesus Oliveira

Montante da dívida R$ 992,79 Data 02/10/1.995
Valor Atualização R$ 3.082,68 Data 13/08/2002
Avaliação R$ 1.500,00 Data 17/05/2.000
Avaliação Atualizada R$ 1.817,56 Data 13/08/2002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor Nadir de Jesus
Oliveira e demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo de signado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos treze dias do mês de agosto
do ano de dois mil e dois.  Eu __________ Cristiane Ferreira de
Barros. Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio e
Anexos, que o digitei e o subscrevi a) MARCOS VINICIUS
CHRISTO. JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO

DEVEDOR MARCOS MACIEL STINGLIN

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda leilão os Bens de propriedade d o devedor
MARCOS MACIEL STINGLIN na seguinte forma:-

Primeiro leilão- Dia seis de setembro de 2.002 às 13:15 horas por
lanço não inferior ao da avaliação.

Segundo leilão Dia vinte e dois de setembro de 2.002 às 13:15
horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior
a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,
sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 78/2.001- Ação de Execução fiscal da Dívida
Ativa em que é exeqüente Fazenda Nacional e executado Marcos
Maciel Stinlgin

BENS:= 100 metros cubicos de madeiras de eucaliptos 7,5 x 2,5
com dois metros e meio de cumprimento

Deposito :- em mãos do devedor/executado Marcos Maciel
Stinglin

Montante da dívida R$ 12.902,38 Data 27/11/2.000
Valor Atualização R$ 14.862,82 Data 08/08/2002
Avaliação R$ 13.000,00 Data 22/10/2001
Avaliação Atualizada R$ 13.853,34 Data 08/08/2002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor Marcos Maciel
Stinglin e demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois Eu Cristiane Ferreira de Barros. Empregada
Juramentada do Cartório Cível, Comercio e Anexos, que o digitei
e o subscreví. a) MARCOS VINICIUS CHRISTO. Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO

DEVEDOR CELSO DO NASCIMENTO-ME

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda leilão os Bens de propriedade d o devedor
CELSO DO NASCIMENTO-ME na seguinte forma:-

Primeiro leilão- Dia seis de setembro de 2.002 às 13:45 horas por
lanço não inferior ao da avaliação.

Segundo leilão Dia vinte e dois de setembro de 2.002 às 13:45
horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior
a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,
sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 53/2.000- Ação de Execução da Dívida Ativa,
em que é exeqüente Fazenda Nacional e executado Celso do
Nascimento-ME

BENS:= Uma (01) máquina plaina marca Eihoma, sem motor e
Uma (01) máquina multipla, para fazer blocos e tábuas, sem motor
e sem marca e Um (01) carrinho de ferro para puxar toras para
serra fita, medindo aproximadamente 3,10 m com dois eixos..-

Deposito :- em mãos do devedor/executado Celso do Nascimento-
ME

Montante da dívida R$ 3.938,96 Data 20/05/2.000
Valor Atualização R$ 6.061,54 Data 09/08/2002
Avaliação R$ 2.850,00 Data 05.04.2.001
Avaliação Atualizada R$ 3.223,21 Data 09/08/2002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor Celso do
Nascimento-ME e demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu __________  Eu Cristiane Ferreira de
Barros. Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio e
Anexos, que o digitei e o subscreví. a) MARCOS VINICIUS
CHRISTO. JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO

DEVEDOR N.T. NASCIMENTO & SANTOS LTDA

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda leilão os Bens de propriedade do devedor
N.T. NASCIMENTO & SANTOS LTDA na seguinte forma:-

Primeiro leilão- Dia seis de setembro de 2.002 às 15:15 horas por
lanço não inferior ao da avaliação.

Segundo leilão Dia vinte e dois de setembro de 2.002 às 15:15
horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior
a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,

sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 075/2.001- Ação de Execução fiscal da Dívida
Ativa em que é exeqüente Fazenda Nacional e executado N.T.
Nascimento & Santos Ltda.

BENS:= Uma (01) serrafita marca Schiffer de 1 x 25 metros de
comprimento, penhora de 3º grau..

Deposito :- em mãos do devedor/executado N.T. Nascimento &
Santos Ltda

Montante da dívida R$ 5.744,86 Data 27/11/2000
Valor Atualização R$ 8.007,49 Data 09/08/2002
Avaliação R$ 12.000,00 Data 22/11/2001
Avaliação Atualizada R$ 12.636,69 Data 09/08/2002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor N.T.
NASCIMENTO & SANTOS LTDA e semais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois Eu Cristiane Ferreira de Barros. Empregada
Juramentada do Cartório Cível, Comercio e Anexos, que o digitei
e o subscreví. a) MARCOS VINICIUS CHRISTO. Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO

DEVEDOR EDUARDO HUMBERTO SCHUVARTZ

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda leilão os Bens de propriedade do devedor
EDUARDO HUMBERTO SCHUVARTZ na seguinte forma:-

Primeiro leilão- Dia seis de setembro de 2.0 02 às 16:00 horas
por lanço não inferior ao da avaliação.

Segundo leilão Dia vinte e dois de setembro de 2.002 às 16:00
horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior
a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,
sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 09/2.002- Ação de Executivo Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado
EDUARDO HUMBERTO SCHUVARTZ

BENS:= Nove (09) metros cubicos de madeiras de eucaliptos tábua
de 0,49 x 1.05 e 1,20 metro de cumprimento.-

Deposito :- em mãos do devedor/executado EDUARDO
HUMBERTO SCHUVARTZ

Montante da dívida R$ 1.233,49 Data 17/12/2001
Valor Atualização R$ 1.388,62 Data 08/08/2002
Avaliação R$ 1.300,00 Data 18/03/2002
Avaliação Atualizada R$ 1.337,16 Data 08/08/2002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor EDUARDO
HUMBERTO SCHUVARTZME e demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu _____________ Cristiane Ferreira de
Barros. Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio e
Anexos, que o digitei e o subscreví a) MARCOS VINICIUS
CHRISTO JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE do

DEVEDOR OS MAR DOS ANJOS MEIRELES-ME

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda leilão os Bens de propriedade do devedor
OSMAR DOS ANJOS MEIREILES -ME na seguinte forma:-

Primeiro leilão- Dia seis de setembro de 2.002 às 14:45 horas por
lanço não inferior ao da avaliação.

Segundo leilão Dia vinte e dois de setembro de 2.002 às 14:45
horas no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior
a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,
sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas n º 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 75/98- Ação de Execução Fiscal da Divida
Ativa, em que é exeqüente Fazenda Nacional e executado Osmar
dos Anjos Meireles-ME.-

BENS:= Uma (01) balança, marca filizola, com capacidade oara
15 KG, cor azul nº 4663332, em estado regular de conservação;
Um (01) freezer horizontal, marca prosdocimo or branca e Um
(01) balcão frigorifico sem marca com dois compartimentos e
duas portas, cobertura de vidro, medindo aproximadamente 2,00
x 0,70m.

Deposito :- em mãos do devedor /executado Osmar dos Anjos
Meireles -ME

Montante da dívida R$ 6.352,46 Data 25.02.1.998
Valor Atualização R$ 13.854,43 Data 13/08/2002
Avaliação R$ 550,00 Data 08.03.2001
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Avaliação Atualizada R$ 395,06 Data 13/08/2002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor Osmar dos
Anjos Meireles ME e demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva - Estado do Paraná, aos treze dias do mês de setembro
do ano de dois mil e dois Eu. Cristiane Ferreira de Barros.
Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio e Anexos,
que o digitei e o subscreví a) MARCOS VINICIUS CHRISTO.
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO DEVEDOR

JOSÉ TESSARI NETO-ME

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda leilão os Bens de propriedade d o devedor
JOSÉ TESSARI NETO- ME na seguinte forma:-

Primeiro leilão- Dia seis de setembro de 2.002 às 13:45 horas por
lanço não inferior ao da avaliação.

Segundo leilão Dia vinte e dois de setembro de 2.002 às 13:45
horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior
a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,
sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 10/95- Ação de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e executado
José Tessari Neto-ME

BENS:= Uma (01) máquina multi vazin, com oito serras sendo
quatro em baixo e quatro em cima, dois motores sendo um 25 KV
e outros de 2,5 KV, máquina de serraria de desdobro de madeiras

Deposito :- em mãos do devedor/executado José Tessari Neto-
ME

Montante da dívida R$ 5.180,72 Data 14.06.1.995
Valor Atualização R$ 17.339,87 Data 09/08/2002
Avaliação R$ 3.000,00 Data 27.08.1.997
Avaliação Atualizada R$ 4.360,53 Data 09/08/2002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor José Tessari
Neto -ME e demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. . Eu __________ Cristiane Ferreira de
Barros. Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio e
Anexos, que o digitei e o subscreví. a) MARCOS VINICIUS
CHRISTO. JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO

DEVEDOR N.T. NASCIMENTO & SANTOS LTDA

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda leilão os Bens de propriedade d o devedor
N.T. NASCIMENTO & SANTOS LTDA na seguinte forma:-

Primeiro leilão- Dia seis de setembro de 2.002 às 15:00 horas por
lanço não inferior ao da avaliação.

Segundo leilão Dia vinte e dois de setembro de 2.002 às 15:00
horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior
a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,
sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 20/2.002- Ação de Executivo Fiscal em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado N.T.
NASCIMENTO & SANTOS LTDA

BENS:= Cento e trinta (130) metros de madeira de eucaliptos,
sendo tábuas de 1-3-1-4-1-5-1-6, por dois metros e meios de
comprimentos.-

Deposito :- em mãos do devedor/executado N.T. NASCIMENTO
& SANTOS LTDA

Montante da dívida R$ 18.918,58 Data 22/02/2002
Valor Atualização R$ 20.677,45 Data 08/08/2002
Avaliação R$ 20.8000,00 Data 10/04/2002
Avaliação Atualizada R$ 21.316,75 Data 08/08/2002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor N.T.
NASCIMENTO & SANTOS LTDA e demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu _____________ Cristiane Ferreira de
Barros. Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio e
Anexos, que o digitei e o subscreví. a) MARCOS VINICIUS
CHRISTO JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO DEVEDOR ANTÔNIO CANAN

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda leilão os Bens de propriedade d o devedor
ANTÔNIO CANAN na seguinte forma:-

Primeiro leilão- Dia seis de setembro de 2.002 às 15:30 horas por
lanço não inferior ao da avaliação.

Segundo leilão Dia vinte e dois de setembro de 2.002 às 15:30
horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior
a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,
sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 54/2.001- Ação de Executivo Fiscal em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado
Antônio Canan

BENS:= vinte (20 ) metros de madeiras de pinus, sendo tábuas de
1-4-15-1-6, por 2,50 de comprimento e Dezoito (18) metros de
aproveitamento de pinus.

Deposito :- em mãos do devedor/executado Antônio Canan

Montante da dívida R$ 3.054,68 Data 30/04/2001
Valor Atualização R$ 3.974,19 Data 08/08/2002
Avaliação R$ 3.480,00 Data 25/05/2001
Avaliação Atualizada R$ 1.199,48 Data 08/08/2002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor Antônio Canan
e demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu ______________Cristiane Ferreira de
Barros. Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio e
Anexos, que o digitei e o subscreví. a) MARCOS VINICIUS
CHRISTO JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO

DEVEDOR ERICA DA APARECIDA DA SILVA

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda leilão os Bens de propriedade d o devedor
ERICA DA APARECIDA DA SILVA na seguinte forma:-

Primeiro leilão- Dia seis de setembro de 2.002 às 14:15 horas por
lanço não inferior ao da avaliação.

Segundo leilão Dia vinte e dois de setembro de 2.002 às 14:15
horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior
a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,
sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 009/2.001- Ação de Executivo Fiscal em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado
ERICA DA APARECIDA DA SILVA

BENS:= Um (01) automóvel - tipo passageiro- Ford Belina II
LDO, ano de fabricação 1980, modelo 1981 C.R.L.V n º
44.39121372-renavan n º 367650290.

Deposito :- em mãos do devedor/executado ERICA DA
APARECIDA DA SILVA

Montante da dívida R$ 1.730,62 Data 28/02/2001
Valor Atualização R$ 2.137,30 Data 13/08/2002
Avaliação R$ 4.000,00 Data 13/04/2002
Avaliação Atualizada R$ 1.537,27 Data 13/08/2002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor ERICA DA
APARECIDA DA SILVA e demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos treze dias do mês de agosto
do ano de dois mil e dois. Eu __________ Cristiane Ferreira de
Barros. Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio e
Anexos, que o digitei e o subscreví. a) MARCOS VINICIUS
CHRISTO JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO DEVEDOR EUSIL PRESTADORA

DE SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda leilão os Bens de propriedade d o devedor
EUSIL PRESTADORA DE SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA na
seguinte forma:-

Primeiro leilão- Dia seis de setembro de 2.002 às 13:00 horas por
lanço não inferior ao da avaliação.

Segundo leilão Dia vinte e dois de setembro de 2.002 às 13:00
horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior
a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,

sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 100/2.001- Ação de Executivo Fiscal em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado Eusil
Prestadora de Serviços Florestais Ltda

BENS:= Uma (01) julieta reboque, marca Fanini para transportes
de madeiras fabricação 1991, cor branca nº do renavan 40878946-
8, chassi 9EDFARDM50000063, placas BTT335, penhora 4º grau.-

Deposito :- em mãos do devedor/executado Eusil Prestadora de
Serviços Florestais Ltda

Montante da dívida R$ 1.518,32 Data 20/09/2001
Valor Atualização R$ 1.803,33 Data 08/08/2002
Avaliação R$ 10.000,00 Data 25/04/2002
Avaliação Atualizada R$ 10.248,44 Data 08/08/2002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor Eusil Prestadora
de Serviços e demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu _____________ Cristiane Ferreira de
Barros. Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio e
Anexos, que o digitei e o subscreví. a) MARCOS VINICIUS
CHRISTO JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO

DEVEDOR GUILHERME BORGES-ME

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda leilão os Bens de propriedade d o devedor
GUILHERME BORGES-ME na seguinte forma:-

Primeiro leilão- Dia seis de setembro de 2.002 às 13:00 horas por
lanço não inferior ao da avaliação.

Segundo leilão Dia vinte e dois de setembro de 2.002 às 13:00
horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior
a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,
sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 24/2.002- Ação de Executivo Fiscal em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado
Guilherme Borges-ME

BENS:= Doze (12) metros cúbicos de madeiras de eucaliptos e
Onze (11) metros de Pré cortados madeiras para fazer estofados.-

Deposito :- em mãos do devedor/executado GUILHERME
BORGES-ME

Montante da dívida R$ 3.277,38 Data 22/02/2002
Valor Atualização R$ 3.582,08 Data 08/08/2002
Avaliação R$ 3.200,00 Data 09/04/2002
Avaliação Atualizada R$ 1.537,27 Data 08/08/2002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor Guilherme
Borges -ME e demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu __________ Cristiane Ferreira de
Barros. Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio e
Anexos, que o digitei e o subscreví. a) MARCOS VINICIUS
CHRISTO JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE do

DEVEDOR JOÃO BATISTA FARIA DOS SNATOS

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda leilão os Bens de propriedade do devedor
JOÃO BATISTA FARIA DOS SANTOS na seguinte forma:-

Primeiro leilão- Dia seis de setembro de 2.002 às 16:30 horas por
lanço não inferior ao da avaliação.

Segundo leilão Dia vinte e dois de setembro de 2.002 às 16:30
horas no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior
a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,
sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas n º 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 45/96- Ação de Executivo Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Nacional e executado João Batista Faria dos
Santos.-

BENS:= Quinze (15) metros de madeiras serradas de eucaliptos
em várias medidas

Deposito :- em mãos do devedor /executado João Batista Faria
dos Santos

Montante da dívida R$ 1.608,83 Data 11/07/1996
Valor Atualização R$ 4.324,67 Data 08/08/2002
Avaliação R$ 1.950,00 Data 18/10/2000
Avaliação Atualizada R$ 2.252,24 Data 08/08/2002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor João Batista
Faria dos Santos e demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu __________ Cristiane Ferreira de
Barros. Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio e
Anexos, que o digitei e o subscreví. a) MARCOS VINICUS
CHRISTO. Juiz de Direito.-

EDITAL DE PRAÇAS DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO

DEVEDOR ORLANDO PEREIRA BARRETO

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda praças os Bens de propriedade do devedor
ORLAND0 PEREIRA BARRETO na seguinte forma:-

Primeira Praça- Dia seis de setembro de 2.002 às 14:15 horas por
lanço não inferior ao da avaliação.

Segunda Praça Dia vinte e dois de setembrto de 2.002 às 14:15
horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior
a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,
sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 81/99- Ação de Executivo Fiscal em que é
exeqüente Fazenda Nacional e executado Orlando Pereira Barreto

BENS:= Um (01) lote de terras sob o n º 21 loteamento
denominado Primavera, nesta cidade, com àrea de 360,00 metros
quadrados, contendo em referido imóvel uma (01) casa em
alvenaria medindo aproximadamente 10,00 m x 10,00 m, com
sete (07) cômodos.

Deposito :- em mãos do devedor/executado Orlando Pereira
Barreto

Montante da dívida R$ 18.318,03 Data 31/08/1999
Valor Atualização R$ 32.450,78 Data 12/08/2002
Avaliação R$ 13.500,00 Data 06/04/2000
Avaliação Atualizada R$ 16.376,04 Data 12/08/2002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor Orlando Pereira
Barreto e demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois Eu Cristiane Ferreira de Barros. Empregada
Juramentada do Cartório Cível, Comercio e Anexos, que o digitei
e o subscreví. a) MARCOS VINICIUS CHRISTO. Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇAS DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO

DEVEDOR ORLANDO PEREIRA BARRETO

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda praças os Bens de propriedade do devedor
ORLAND0 PEREIRA BARRETO na seguinte forma:-

Primeira Praça- Dia seis de setembro de 2.002 às 13:30 horas por
lanço não inferior ao da avaliação.

Segunda Praça Dia vinte e dois de setembro de 2.002 às 13:30
horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior
a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,
sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 90/2.001- Ação de Execução Fiscal de Dívida
Ativa em que é exeqüente Fazenda Nacional e executado Orlando
Pereira Barreto

BENS: Um (01) lote de terras sob o nº 19, quadra 46, do loteamento
denominado Primavera, nesta cidade, com benfeitoria sendo uma
(01) casa em alvenaria matriculado sob o n º 10743, penhora de
4º grau

Deposito :- em mãos do devedor/executado Orlando Pereira
Barreto

Montante da dívida R$ 2.732,90 Data 27/08/2.001
Valor Atualização R$ 2.948,94 Data 07/08/2002
Avaliação R$ 38.000,00 Data 25/02/2002
Avaliação Atualizada R$ 39.181,96 Data 07/08/2002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o evedor Orlando Pereira
Barreto e demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois Eu Cristiane Ferreira de Barros. Empregada
Juramentada do Cartório Cível, Comercio e Anexos, que o digitei
e o subscreví. a) MARCOS VINICIUS CHRISTO
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EDITAL DE PRAÇAS DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO

DEVEDOR JOÃO BATISTA FARIA DOS SANTOS

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação

em primeira e segunda praça os bens de propriedade do devedor
JOÃO BATISTA FARIA DOS SANTOS, na seguinte forma:-

Primeira Praça- Dia seis de setembro de 2002 às 16:15 horas por
lanço não inferior ao da avaliação.

Segunda Praça Dia vinte e dois de setembro de 2002 às 16:15
horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior

a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,

sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

P Processo - Autos n º 48/96, Execução da Dívida Ativa, em que
é exeqüente Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e
executado João Batista Faria dos Santos

Bens– Um (01) terreno urbano medindo 342,00m2, situado no
lugar denominado Rua Almeida Salim, contendo uma (01) casa

de madeiras, coberta de telhas de barro.-

Deposito- Em mão do devedor João Batista Faria dos Santos

Montante da dívida R$ 9.796,00 Data 07/10/1996
Valor Atualização R$ 25.499,51 Data 08/08/2002

Avaliação R$ 14.000,00 Data 28/05/1.998
Avaliação Atualizada 19.669,10 Data 08/08/2002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor João Batista

Faria dos Santos, e os demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica

desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva-Estado do Paraná, aos doze dias do mês de agosto

ano de dois mil e dois. Eu ______________ Cristiane Ferreira de
Barros. Empregada Juramentada do Cartório Civel, Comercio e
Anexos, que o digitei e o subscreví a) MARCOS VINICIUS

CHRISTO. Juiz de Direito.-

EDITAL DE PRAÇAS DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO

DEVEDOR JOÃO ANTONIO SANTOS LIMA

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda praças os Bens de propriedade do devedor

JOÃO ANTÔNIO SANTOS LIMA na seguinte forma:-

Primeira Praça- Dia seis de setembro de 2.002 às 14:00 horas por

lanço não inferior ao da avaliação.

Segunda Praça Dia vinte e dois de setembro de 2.002 às 14:00

horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior
a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,
sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-

Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 99/2000- Ação de Execução Fiscal da Dívida

Ativa, em que é exeqüente Fazenda Nacional e executado João
Antônio Santos Lima

BENS:= Os direitos possessórios sobre o lote nº 88, quadra 05,
siutado na Rua Nabor Pedro Mascaranhas, cidade alta,
aproximadamente 450,00 m2 (15,00 m x 30,00 m).-

Deposito :- em mãos do devedor/executado João Antônio Santos
Lima

Montante da dívida R$ 5.495,89 Data 27/03/2000
Valor Atualização R$ 8.613,42 Data 08/08/2002

Avaliação R$ 3.000,00 Data 17/05/2001
Avaliação Atualizada R$ 3.331,88 Data 08/08/2002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor João Antônio

Santos Lima e demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica

desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do

ano de dois mil e dois.. Eu __________ Cristiane Ferreira de
Barros. Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio e
Anexos, que o digitei e o subscreví a) MARCOS VINICIUS

CHRISTO. Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇAS DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO

DEVEDOR Somi Montagens Industriais Ltda e Haraldo
Lobo Soares

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda praças os Bens de propriedade do devedor
Somi Montagens Industriais Ltda e Haraldo Lobo Soares na
seguinte forma:-

Primeira Praça- Dia seis de setembro de 2.002 às 16:00 horas por
lanço não inferior ao da avaliação.

Segunda Praça Dia vinte e dois de setembro de 2.001 às 16:00
horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior
a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,
sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 48/98- Ação de Execução Fiscal da Dívida
Ativa em que é exeqüente Fazenda Nacional e executado Somi
Montagens Industriais Ltda e Haraldo Lobo Soares

BENS:= Os lotes de terreno sob o nº 12 e 13 da Quadra C, do
loteamento denominado ”Jardim São Roque”, com área de 658,00
m2 e 617,00 m2, respectivamente desta cidade, matricula n º2.520
do Registro de Imóveis desta Comarca e O lote de terreno sob o n
º 09, da Quadra C, do l oteamento denominado “Jardim São Roque”,
desta cidade, matrícula sob o nº 2.631, com área de 360,00 m2.-

Deposito :- em mãos do devedor/executado Somi Montagens
Industriais Ltda e Haraldo Lobo Soares

Montante da dívida R$ 8.086,63 Data 10/06/1.998
Valor Atualização R$ 11.307,48 Data 07/08/2002
Avaliação R$ 16.350,00 Data 15/01/2.001
Avaliação Atualizada R$ 18.648,32 Data 07/08/2.002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor Somi
Montagens Industriais Ltda e Haraldo Lobo Soares e demais
interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois.. Eu __________ Cristiane Ferreira de
Barros. Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio e
Anexos, que o digitei e o subscreví a) MARCOS VINICIUS
CHRISTO. Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇAS DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO

DEVEDOR Auto Posto Somi Ltda

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda praças os Bens de propriedade do devedor
Auto Posto Somi Ltda na seguinte forma:-

Primeira Praça- Dia seis de setembro de 2.002 às 13:15 horas por
lanço não inferior ao da avaliação.

Segunda Praça Dia vinte e dois de setembro de 2.001 às 13:15
horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior
a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,
sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 41/98- Ação de Execução Fiscal da Dívida
Ativa em que é exeqüente Fazenda Nacional e executado Auto
Posto Somi Ltda

BENS:= Dois (02) lotes de terras sob n º 12 e 13 da Quadra C, do
Loteamento denominado, Jardim São Roque, desta cidade com
àrea de 658,00 m2 e 617,00 m2, respectivamente, matriculados
sob os nºs 2.520.-

Deposito :- em mãos do devedor/executado Auto Posto Somi Ltda

Montante da dívida R$ 33.956,76 Data 25/05/1.998
Valor Atualização R$ 47.707,06 Data 07/08/2002
Avaliação R$ 16.575,00 Data 01/04/2001
Avaliação Atualizada R$ 18.589,98 Data 07/08/2.002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor Auto Posto
Somi Ltda e demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu Cristiane Ferreira de Barros. Empregada
Juramentada do Cartório Cível, Comercio e Anexos, que o digitei
e o subscreví a) MARCOS VINICIUS CHRISTO. Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇAS DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO

DEVEDOR Auto Posto Somi Ltda

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda praças os Bens de propriedade do devedor
Auto Posto Somi Ltda na seguinte forma:-

Primeira Praça- Dia seis de setembro de 2.002 às 16:15 horas por
lanço não inferior ao da avaliação.

Segunda Praça Dia vinte e dois de setembro de 2.001 às 16:15
horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde
que não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior
a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,
sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 47/98- Ação de Execução Fiscal da Dívida
Ativa em que é exeqüente Fazenda Nacional e executado Auto
Posto Somi Ltda

BENS:= Dois (02) lotes de terras sob n º 12 e 13 da Quadra C, do
Loteamento denominado, Jardim São Roque, desta cidade com
àrea de 658,00 m2 e 617,00 m2, respectivamente, matriculados
sob os nºs 2.520 e Um (01) imóvel localizado no Jardim São
Roque, representado pelo lote 09 com área de 360,00 m2, com
divisas e confrontações representadas pela matrícula nº 2631 do
CRI da Comarca.-

Deposito :- em mãos do devedor/executado Auto Posto Somi Ltda

Montante da dívida R$ 10.986,09 Data 19/06/1.998
Valor Atualização R$ 16.107,97 Data 07/08/2002
Avaliação R$ 16.350,00 Data 13/01/1999
Avaliação Atualizada R$ 22.874,47 Data 07/08/2.002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor Auto Posto
Somi Ltda e demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois.. Eu __________ Cristiane Ferreira de
Barros. Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio e
Anexos, que o digitei e o subscreví a) MARCOS VINICIUS
CHRISTO. Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇAS E LEILÃO DOS BENS
PENHORADOS DE

PROPRIEDADE DO DEVEDOR NELSON SZEZECH

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda praças e leilão os Bens de propriedade do
devedor Nelson Szezech na seguinte forma:-

Primeira Praça e Leilão- Dia seis de setembro de 2.002 às 16:30
horas por lanço não inferior ao da avaliação.

Segunda Praça e Leilão Dia vinte e dois de setembro de 2.001 às
16:30 horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço,
desde que não seja por preço vil, considerando como tal o valor
inferior a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso Filho,
sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 80/2001- Ação de Execução Fiscal da Dívida
Ativa em que é exeqüente Fazenda Nacional e executado Nelson
Szezech

BENS:= Um (01) lote de terras sob o nº 61, sem benfeitorias,
situado no quadro urbano desta cidade Vila Pureza, com àrea
total de 300,00 metros quadrados matriculado sob o n º 2220 e
Um (01) veículo GM/Monza GL chassi 9BGM69RTTB01286,
Placas AGF-7764, Renavan 65512794, em bom estado de
conservação.

Deposito :- em mãos do devedor/executado NELSON SZEZECH

Montante da dívida R$ 2.757,93 Data 19/02/2001
Valor Atualização R$ 3.688,59 Data 08/08/2002
Avaliação R$ 10.000,00 Data 04/09/2.001

04/03/2002
Avaliação Atualizada R$ 8.228,67 Data 08/08/2.002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor Nelson Szezech
e demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos doze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois.. Eu __________ Cristiane Ferreira de
Barros. Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio e
Anexos, que o digitei e o subscreví a) MARCOS VINICIUS
CHRISTO. Juiz de Direito.

LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DA COM.DE LARANJEIRAS DO SUL –
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO E INTIMAÇÃO.
O DOUTOR PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito da Vara
Cível desta Comarca de Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei,
etc... FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que o Porteiro do Auditórios, levará a leilões o bem abaixo
na forma seguinte, primeiro leilão dia 08 de novembro de 2.002, às
09h50min por valor igual ou superior ao da avaliação, e na falta de
licitantes segundo leilão dia 20 de novembro de 2.002, também às
09h50min a quem mais der, exceto preço vil, ficando ciente que
caso uma das datas for feriado fica designado o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário e local, no átrio do fórum desta
Comarca, no processo: Autos n. 278/2002 de EXECUÇÃO
CONTRA DEVEDOR SOLVENTE em que é exequente:
COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE LARANJERIAS DO
SUL LTDA – SICREDI e executado: GEVERSON BERGILIO
DARIZ e Outro, dos bens seguintes: 1) Três (03) vacas mestiças
Jerse, pesando em torno de 10 (dez) arrobas  com idade de cinco a
seis anos, em perfeita saúde, avaliada cada uma por R$ 270,00
perfazendo o total de R$ 810,00; 2) cem (100) sacas de milho de
60Kg cada uma, avaliada cada saca por R$ 8,30 perfazendo o total
de R$ 830,00, totalizando o valor de R$ 1.660,00 (um mil, siscentos
e sessenta reais) os bens supra mencionados e avaliados em data de
08/01/2.001; 3) Uma vaca mestiça holandesa, com idade de
aproximadamente 05 anos, pelagem preta e branca, pesando em
torno de 13 arrobas, avaliada por R$ 520,00; 4) Uma vaca mestiça
Jerse, com idade aproximada de 05 anos, pelagem avermelhada,
pesando em torno de 09 arrobas e avaliada por R$ 324,00,
perfazendo o total da avaliação dos bens dos itens 3 e 4 o valor de
R$ 844,00 (oitocentos e quarenta e quatro reais) em data de 30/10/
2.001 e depositados todos os bens em mãos do Sr. Geverson Vergílio
Dariz, depositário particular deste Juízo nos autos supra
mencionados. ONUS: Não consta. INTIMAÇÃO: Pelo presente
ficam intimados os devedores Srs. GEVERSON VERGÍLIO DARIZ
e AVELINO DARIZ, das datas supras mencionadas, caso não sejam
encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça. DESPACHO... 2. Após, à
escrivania para designar novos leilões. A publicação dos editais na
imprensa é apenas facultada para a realização do ato. Em, 01º de
agosto de 2.002 (a) PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito.
O presente é expedido será publicado e afixado na forma da Lei e
local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do
Sul  PR., aos treze dias de agosto de dois mil e dois.
Eu,________________________ MARCOS MUZYKA, Escrivão
do Cível.

R$ 198,00

LOANDA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE PRAÇA, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO. Pelo
presente, se faz saber a todos, que será levado a arrematação em
primeira e segunda praças, o bem de propriedade do devedor
ERNESTO CÉSAR GAION, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: 05 DE SETEMBRO DE 2002, ÀS 09:30
HORAS, para venda por preço superior à avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: 16 DE SETEMBRO DE 2002, ÀS 09:30
HORAS, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Fórum - Rua Roma, n° 920, Loanda - Paraná.
PROCESSO: CARTA PRECATÓRIA 003/20002, oriunda da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí – Paraná, extraída dos Autos
n° 210/1990 - de AÇÃO DE COBRANÇA em fase de
EXECUÇÃO DE SENTENÇA, movida por IVO ANTUNES DA
COSTA X ERNESTO CÉSAR GAION.
BEM: 10 ALQUEIRES PAULISTAS a serem desmembrados da
FAZENDA GARÇA, formada por uma área de terras medindo
411,40,00 hectares, iguais a 170,00 alqueires paulistas,
desmembrada da área de terras designada de lote “A” constituída
pelos lotes nrs. 45; 45-A; 44; 44-A-1 e parte desmembrada do
lote n° 44-A, com a área total de 688,49 hectares, todos da Gleba
n° 09, Colônia Paranavaí, Município e Comarca de Loanda, Estado
do Paraná, com os seguintes limites e confrontações constantes
da matrícula 15.312 do livro 2-RG do CRI. de Loanda, que é o
título aquisitivo. AVALIAÇÃO: R$ 60.000,00, em 06 de maio de
2002. Depósito: em mãos do depositário Público desta Comarca.
VALOR DO DÉBITO: R$ 5.117,66 (em 05/07/2002). ÔNUS:
Não consta dos autos. INTIMAÇÃO: fica desde logo intimado o
devedor se, porventura, não for encontrado para intimação pessoal.
Loanda, 20 de agosto de 2002. Eu,
    (Edílson Rodrigues), Empregado Juramentado que o digitei,
subscrevi.

ELISABETH KHATER
Juiz de Direito.

R$ 216,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO HERINGER e MARLI
BARBOSA, brasileiros, presumivelmente casados, ele carpinteiro
e ela do lar, atualmente com endereço desconhecido, com o prazo
de vinte dias, para todos os termos da ação INIBITÓRIA DO
PÁTRIO PODER C/C. ADOÇÃO sob n° 010/2002, requerida
por JONAS DE ANDRADE GÓIS e MARIA APARECIDA, em
relação à adolescente CARLA GRACIELE BARBOSA
HERINGER, sob alegação de que a adotanda lhes foi entregue
pela avó materna, que alegou na ocasião que os pais, ora
requeridos, encontravam-se em situação financeira difícil,
desempregados e não podendo ou querendo criar a filha; que
resolveram acolher a então criança, prestando-lhe até os dias atuais
toda assistência material para sua subsistência e bem estar; que a
avó materna veio a falecer; a mãe biológica nunca visitou a filha,
e o pai a visitou por três vezes, sempre em visitas relâmpago, a
última em 1999, e desde aquela época nunca mais retornou. A
contestação poderá ser apresentada por advogado, perante a Vara
da Infância e juventude dessa Comarca, na Rua Roma, n° 920, no
prazo de dez  dias., sob pena de revelia, presumindo-se aceitos,
como verdadeiros, os fatos articulados na inicial. O presente será
publicado como expediente de assistência judiciária. Loanda, 20
de agosto de 2000. Eu,  (João Luiz Milharesi),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
Juiz de Direito
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LONDRINA

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
Edital de citação do requerido ALMIR MILTON COELHO, com
prazo de 30 (trinta)  dias.
/FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente o requerido ALMIR MILTON COELHO, brasileiro, casa-
do, do comércio, atualmente em lugar ignorado, de que por este
Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível desta Comarca, processam-se
os autos no 389/01 de AÇÃO DE DEPÓSITO que BANCO ABN
AMRO S/A move contra ALMIR MILTON COELHO. E, como
se encontra em lugar ignorado, é o presente edital para CITÁ-LO
para que no prazo legal de 05 (cinco) dias, proceda a entrega do
seguinte bem: “um automóvel, marca GM, modelo Monza Clas-
sic SE, ano e modelo de fabricação de 1989/89, cor cinza, movi-
do a gasolina, chassi n0 9BGJL11TKKBO51631, placas AAS-
8980” ou consigne o seu valor em dinheiro, ou ainda, apresente
defesa, sob pena de ser decretada a sua prisão pelo prazo de até
um ano. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-
se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum e publica-
do pela imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 02 de agosto de 2002. Eu, (a), Edson
José Brognoli) Titular do Cartório da Primeira Vara Cível, fiz
digitar e subscrevi.

(a)MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA
 ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689 - FORUM - Centro Administrativo -
C.E.P.: 86015 – 902 – Londrina/PR.
EDITAL DE CITAÇÃO DE ROGÉRIO ZERBIEN BETIN,  COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS
O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC....
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, em especial a pessoa acima nominada,
que pôr este Juízo tramitam os autos nº 375/2002 de AÇÃO
MONITÓRIA contra ROGÉRIO ZERBIEN BETIN, proposta por
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO – UNOPAR, a qual
alega em síntese “ser credora do requerido pela importância de
R$ 2.126,49 (dois mil, cento e vinte e seis reais e quarenta e nove
centavos), representada pelos cheques nºs 010010, no valor deR$
297,00, vencido em 30/04/2001; 010013, no valor de R$ 299,00,
vencido em 08/05/2001; 010018, no valor de R$ 245,00, vencido
em 07/06/2001; 010021, no valor de R$ 357,00, vencido em 31/
07/2001; 010022, no valor de R$ 357,60, vencido em 05/09/2001;
e 010023, no valor de R$ 357,36, vencido em 03/10/2001, todos
da Conta nº 4749943-1, sacados contra o Banco ABN AMRO
Real S/A., agência nº 708, os quais foram emitidos pelo requeri-
do para pagamento das mensalidades da Segunda (2ª) série do
Curso de Administração, junto à Universidade Norte do Paraná -
UNOPAR, cuja a matrícula fora efetuada no dia 05/12/2001, atra-
vés do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado
entre as partes, correspondente a ano letivo de 2001. E por os
referidos cheques estarem sem suficiência de fundos, promoveu
a requerente a presente ação, atribuindo o valor a causa de R$
2.126,49 (dois mil, cento e vinte e seis reais e quarenta e nove
centavos)”. E para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro não possam alegar ignorância, expediu-se o presente edi-
tal, que será afixado no local de costume deste Juízo e publicado
na forma da lei, pelo qual fica o requerido - Sr. ROGÉRIO ZER-
BIEN BETIN (CPF/MF nº 920.186.459-00), devidamente CITA-
DO para, querendo, no prazo legal de QUINZE (15) DIAS, efe-
tuar o pagamento do principal acima mencionado, devidamente
corrigido e acrescido das cominações legais, ou querendo ainda,
no mesmo prazo, opor embargos à presente ação monitória, sob
pena de se constituir de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o presente em mandado executivo, prosseguin-
do-se nos demais atos da execução, até ulterior satisfação do dé-
bito Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado confor-
me, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de
Londrina, Estado do Paraná aos 01 de Agosto de 2002. Eu, (a),
JOÃO MARIA DOS SANTOS, Funcionário Juramentado, o di-
gitei e subscrevi.

(a) LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
- Juiz de Direito

R$ 252,00

R$ 216,00

R$ 252,00

R$ 134,00

R$ 216,00

R$ 234,00

R$ 234,00

R$ 252,00

R$ 252,00

R$ 252,00

R$ 234,00

R$ 252,00R$ 216,00
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R$ 216,00

R$ 234,00

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA SANTA CRUZ EN-
GENHRIA LTDA, na pessoa de seu representante legal, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ  SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cí-
vel tramitam os autos nº 712/2001, de AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO-ORD., movida por AUDERIZA DOS REIS VIEIRA con-
tra SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA, onde a parte promo-
vente alega em sua petição inicial o seguinte: Requer a citação da
requerida SANTA CRUZ ENGENHRIA LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.961.615/0001-
84, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ci-
ência dos autos nº 712/2001, de Ação de Indenização pelo Rito
Ordinário que se processa pelo Cartório da 4ª Vara Cível desta
comarca de Londrina-Pr., movida por Auderiza dos Reis Vieira e,
bem assim, querendo conteste-a no prazo de lei, ficando desde já
ciente de que nos termos do art. 300 do CPC, deve ali especificar
todas as provas que pretende produzir. ADVERTÊNCIA: Art.
319 do CPC. Desta forma, como se encontra em lugar incerto e
não sabido, expediu-se o presente edital para  C I - T A Ç Ã O  da
requerida SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA, na pessoa de
seu representante legal, dos termos da presente ação para que no
prazo de quinze (15) dias, contados do prazo de dilação deste
Edital, apresente contestação ao feito, sob pena de revelia, bem
como de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial – Art. 319 do CPC, ficando ciente que deve desde
já, com a contestação, especificar todas as provas que pretende
produzir, nos termos do artigo 300 do CPC, tudo em conformida-
de com o seguinte despacho: “Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. Cite-se a ré dos termos da presente ação, bem
como para querendo, contestar no prazo legal. Advirta-se o réu
que com a contestação deve desde já especificar todas as provas
que pretende produzir nos termos do artigo 300 do CPC. Adver-
tências do artigo 319 do CPC. Em 06/11/2001 – (a) Jefferson
Alberto Johnsson – Juiz de Direito.”. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Londrina-Pr., aos 02/08/2002.
Eu,____________(ADEMIR BERNARDI), Escrivão, o fiz digi-
tar.-

ÁLVARORODRIGUESJÚNIOR
Juizde Direito em exercício

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO WALTER DA SILVA SO-
ARES – CPF/MF 349.369.419-00, COM PRAZO DE 30 DIAS.
Pelo presente edital com prazo de trinta dias, passado nos autos
sob n0 819/2000, de AÇÃO DE DEPÓSITO, que o BANCO ABN
AMRO REAL S/A move contra WALTER DA SILVA SOARES,
onde a parte promovente alega em sua petição em resumo o se-
guinte 1- O Autor através do Contrato de Financiamento nº 39/
4836051, firmado em 14/01/2000, concedeu ao Réu um financi-
amento da quantia de R$-4.884,24 (Quatro mil, oitocentos e oi-

tenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), para ser pago em
24 prestações, no valor de R$-203,51 cada uma, vencendo-se a
primeira em 14/02/2000 e a última em 14/01/2002. Em garantia
ao pagamento das obrigações assumidas, o Réu transmitiu ao
Autor, em alienação fiduciária: “Um veículo marca/mod. GM/
Opala Diplomata, álcool, ano 1985/85, prata, chassi nº
9BG5VQ87DFB103678, placas AID-6381”. 2- Ocorre que o réu
não efetuou o pagamento da 7ª prestação vencida em 14/08/2000
e subseqüentes, sendo protestada a nota promissória representati-
va do débito, provando assim, a mora. A dívida computada até o
dia 20/11/2000, atingia o montante de 3.693,78 (Três mil, seis-
centos e noventa e três centavos e setenta e oito reais). Que foi
deferida a liminar de busca e apreensão e restando negativa a
medida, foi convertida em Ação de Depósito. Desta forma, como
se encontra em lugar incerto e não sabido,

 
expediu-se o presente

edital para CITAÇÃO do requerido WALTER DA SILVA SOA-
RES, do teor da presente ação, para que o mesmo no prazo de
cinco (05) dias, contados do prazo de dilação deste edital: A)
entregue o bem objeto da alienação fiduciária, deposite-o em Ju-
ízo ou consigne o valor do débito; B) ou conteste a ação, sob
pena de revelia, bem como de se presumirem aceitos como ver-
dadeiros os fatos narrados na inicial, ficando ciente que já foi
requerida pelo autor, sua prisão como depositário infiel, por até
um ano - ART. 902 do CPC. Tudo em conformidade com o se-
guinte despacho: “,..1- Defiro o requerimento de conversão de
fls., 34/35, que foi manifestado com expressa estimação do valor
do bem, e com fundamento no art. 4º do decreto-lei n0 911/96,
com redação da Lei nº 6.017/74, CONVERTO a Ação de Busca e
Apreensão em Depósito. Efetue-se as necessárias anotações, in-
clusive no Distribuidor, e retifiquem-se a autuação e registros
cartorários. II- Cite-se o devedor na forma do art. 902, do CPC,
para que em 05 dias: A) Entregue a coisa, deposite-o em Juízo ou
consigne o valor do débito; B) Conteste a ação (Art. 902,II,CPC).
III- Consigne-se no mandado que não contestada a ação, presu-
mir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor (CPC,
arts, 285 e 319), bem como que já foi requerida pela autor, a
prisão do devedor, como depositário infiel, até um ano, na forma
do § 1º do art. 902 do CPC . Int. Em 03/09/2001 – (a) Jefferson
Alberto Johnsson – Juiz de Direito. DADO E PASSADO nesta
Comarca de Londrina-Pr.,  aos 16/07/2002. Eu, (a), (ADEMIR
BERNARDI – ESCRIVÃO), fiz digitar e subscrevi.-

(a) JURANDYR REIS JUNIOR – JUIZ DE DIREITO EM
EXERCÍCIO.

EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO ADILSON MACHADO
- CPF/MF nº 221.536.679- 68, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.
Pelo presente edital com prazo de trinta dias, passado nos autos
sob nº  595/2001, de AÇÃO DE DEPÓSITO, movida pelo BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A contra ADILSON MACHADO, onde
a parte promovente alega em sua petição em resumo o seguinte:
1- O autor, através do Contrato de Financiamento, identificado
sob nº 39/51135882, firmado em 06/06/2000, concedeu ao Réu
um financiamento de R$ 4.818,84 (quatro mil oitocentos e dezoi-
to reais e oitenta e quatro centavos), para ser pago em 12 presta-
ções, no valor de R$-401,57 cada uma, vencendo-se a primeira
em 06/07/2000, e a ultima em 06/06/2001. Em garantia ao paga-
mento das obrigações assumidas, o Réu transmitiu ao Autor, em
alienação fiduciária: Uma camioneta marca VW, modelo Saveiro
GL, álcool, ano de fabricação 1987/87, vermelha, chassi n0

9BWZZZ30ZHT048863, Placas AGX-7109. 2 - Ocorre que o
Réu não efetuou o pagamento da 10ª  prestação vencida em 06/
04/2001 e subsequentes, sendo protestada a nota promissória re-
presentativa do débito, provando assim, a mora. A divida compu-
tada até o dia 06/08/2001, atingia o montante de R$-2.088,66
(dois mil, oitenta e oito reais e sessenta e seis centavos) Que foi
deferida a liminar de busca e apreensão e restando negativa a
medida, foi convertida a presente em Ação de Depósito. Desta
forma, como se encontra em lugar incerto e não sabido, a pedido
da parte promovente expediu-se o presente edital para CITAÇÃO
do requerido ADILSON MACHADO., dos termos da presente
ação, para que, no prazo de cinco (05) dias, contados do prazo de
dilação deste edital, A) Entregue o bem objeto da alienação fidu-
ciária, deposite-o em Juízo ou consigne o valor do débito e aces-
sórios; B) Conteste a ação, sob pena de revelia bem como de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos narrados na inicial
- ART. 319 do CPC, ficando ciente de que já fora pelo autor
requerida sua prisão por até um ano, como depositário infiel. Tudo
em conformidade com o seguinte despacho: “”...l- Defiro o re-
querimento de conversão de fls., 32/33, que foi manifestado com
expressa estimação do valor do bem, e com fundamento no art. 4º
do decreto-lei n0 911/96, com redação da Lei n0 6.017/74, CON-
VERTO a Ação de Busca e Apreensão em Depósito. Efetue-se as
necessárias anotações, inclusive no Distribuidor, e retifiquem-se
a autuação e registros cartorários. II- Cite-se o devedor na forma
do art. 902, do CPC, para que em 05 dias: A) Entregue a coisa,
deposite-o em Juízo ou consigne o valor do débito; B) Conteste a
ação (Art. 902, II, CPC). III - Consigne-se no mandado que não
contestada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros os fato nar-
rados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319), bem como que já foi
requerida pelo autor, a prisão do devedor, como depositário infi-
el, até um ano, na forma do § 1º do art. 902 do CPC. Int. Em 21/
12/2001 – (a) Jefferson Alberto Johnsson – Juiz de Direito. DADO
E PASSADO nesta  Comarca de Londrina-Pr., aos  02/07/2002.
Eu, (a) (ADEMIR BERNARDI – ESCRIVÃO), fiz digitar e subs-
crevi.

(a) JURANDIR REIS JÚNIOR – JUIZ DE DIREITO EM
EXERCÍCIO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CIVEL DA  CO-
MARCA  DE LONDRINA – PR.
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JOSE AIRTON SO-
ARES, COM PRAZO DE (30) DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que neste Juízo e Cartório da  4ª Vara Cível
tramitam os autos nº 000372/2001 de ação de DEPOSITO movi-
da pelo BANCO ABN AMRO S/A contra JOSE AIRTON SOA-
RES, onde a parte promovente alega em sua petição em resumo o
seguinte: O requerente promoveu contra o requerido, anterior-
mente, ação de busca e apreensão de uma motocicleta marca/

modelo Honda/CBX 200 Strada, ano/modelo 2000/2000, roxa,
chassi nº 9C2MC2700YR020314 sendo que o mesmo não foi
localizado pelo Sr. Oficial de Justiça nas diligências realizadas,
sendo convertida em ação de depósito e, não foi  possível a loca-
lização pessoal do requerido para cita-lo dos termos da presente
ação. Requer seja a ação julgada procedente ao final, condenan-
do o réu a entregar o objeto da alienação fiduciária ou seu equi-
valente em dinheiro no prazo de 24 horas, sob pena de ser decre-
tada sua  prisão – ART. 904, par. Único do CPC. Desta forma,
como se encontra em lugar incerto e não sabido, a pedido  a parte
promovente expediu-se o presente edital para CITAÇÃO do re-
querido JOSÉ AIRTON SOARES, para que o mesmo no prazo de
cinco  (05) dias, contados do prazo de dilação deste edital, entre-
gue o objeto da alienação fiduciária, depositando-o em  Juízo, ou
consigne o seu valor em dinheiro no montante de R$-10.808,95,
ou para que  no mesmo prazo conteste a ação, sob pena de reve-
lia, bem como de se presumir aceitos como verdadeiros os fatos
narrados  na inicial – ART. 285 do CPC , ficando  ciente que já
fora pelo autor requerido a  prisão do devedor como depositário
infiel  do bem por até um ano na forma do artigo 904, par. Único
do CPC. Tudo em conformidade com o seguinte despacho: -spa-
cho: ...I- Defiro o requerimento da conversão de fls., 28/29, que
foi manifestado com expressa estimação  pecuniária do valor do
bem, e com fundamento no artigo 4º do Decreto-Lei nº 911/96,
com redação da Lei nº 6.017/74, CONVERTO a ação de busca e
apreensão em depósito. Efetue-se as necessárias anotações, in-
clusive no Distribuidor, e retifiquem-se a autuação e registros
cartorários. II- Cite-se o devedor na forma do artigo 902 do CPC,
para que em cinco (05) dias: a) entregue a coisa, deposite-a em
Juízo ou consigne o valor do débito; b) conteste a ação (art. 902,
II, CPC). III- Consigne-se no mandado que não contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos  articulados pelo
autor (arts. 285, CPC),  bem como que já foi requerida, pelo cre-
dor a prisão do devedor, como depôs. Infiel, até um ano, na forma
do ART. 902, par. 1º/CPC. Int.  Em  21/12/2001 – (a) Jefferson A.
Johnsson – Juiz de Direito.
DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Londrina – PR.,
aos   07/06/2002. Eu, (a), (Elza Martins Oliveira), Emp. Jura-
mentada, que fiz digitar e subscrevi.

(a)LUIZ G. TUCUNDUVA DE MOURA
 JUIZ DE DIREITO

R$ 378,00

R$ 324,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO JOSÉ RAIMUN-
DO ROCHA, brasileiro, casado, do comércio, inscrito no CPF/
MF sob nº 993.990.409-68.
Pelo presente edital, passado nos autos sob nº 000185/2001 de
ação de DEPÓSITO movida por BANCO ABN AMRO REAL
SA contra JOSE RAIMUNDO ROCHA, a pedido da parte pro-
movente, fica o requerido JOSE RAIMUNDO ROCHA, ora em
lugar incerto e não sabido, devidamente INTIMADO para que no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, contados da publicação
deste edital, entregar o bem objeto da a1ienação fiduciária, ou
seja: “Veículo Motocicleta, marca/modelo Yamaha/YBR 125E,
gasolina, ano de fabricação/modelo 2000, cor vermelha, chassi
9C6KE0100Y0012031, placa AJO-5027”, ou consignar seu equi-
valente dinheiro, sob pena de prisão. DADO E PASSADO nesta
cidade Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 25 de junho
de 2.002. Eu, (a) (TANIA SOARES FELIZARDO), ESCRIVA,
que o fiz digitar e subscrevi.

(a) CELSO SEIKITI SAITO
 – Juiz de Direito

R$ 252,00

R$ 252,00

R$ 270,00
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R$ 252,00

R$ 270,00

EDITAL DE CITAÇÃO com o prazo de 30 dias, de: SCREEN
BRINDES LTDA, IVONILDE PEREIRA DA COSTA PEDALI-
NO e MARCELO PEREIRA DA COSTA PEDALINO.
Pelo presente edital extraído dos autos de MONITÓRIA sob nº
000025/2002 movida por BANCO ITAU S/A contra SCREEN
BRINDES LTDA, IVONILDE PEREIRA DA COSTA PEDALI-
NO e MARCELO PEREIRA DA COSTA PEDALINO, é expedi-
do o presente com o teor do qual são CITADOS os requeridos
SCREEN BRINDES LTDA,  IVONILDE PEREIRA DA COSTA
PEDALINO e MARCELO PEREIRA DA COSTA PEDALINO,
pelo inteiro teor das peças constantes dos autos, e para que no
prazo de QUINZE DIAS, pagar (em) o débito de R$ 51.796,59,
devidamente atualizado na forma da lei, mais cominações legais,
ou ainda, o mesmo prazo, oporem embargos, sob pena de  não o
fazendo, serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo(a)
requerente e sera o feito convertido automaticamente em Execu-
ção de Título Judicial, prosseguindo desta maneira em seus ulte-
riores termos, na forma da lei. NADA MAIS, Londrina, 25 de
junho de 2.002. EU,(a),  MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO
/// , funcionário juramentado subscrevi e digitei.-.-.-.

(a) ADEMIR RIBEIRO RICHTER
– Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ SCREEN BRINDES LTDA, NA
PESSOA DO SEU REPRESENTANTE LEGAL MARCELO
PEDALINI, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

A DOUTORA CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI JUÍZA
DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL COMARCA DE LON-
DRINA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respectivo
tramitam os autos n.º 138/2002 de Ação de Cancelamento de Pro-
testo, movida por Lisete Rosa Correa Gonçalves, contra Screen
Brindes Ltda; A requerente prestava alguns serviços para a em-
presa Screen Brindes, de propriedade de Marcelo Pedalini; A re-
querente nunca teve qualquer contrato ou vínculo empregatício
com a empresa, contudo, recorda-se que quando começou a pres-
tar serviços a esta empresa lhe fora pedido pelo menos o n.º de
seu RG, CPF além de nome e endereço completos; Ocorre em
que meados de outubro do ano passado a autora não mais encon-
trava o Sr. Marcelo Pedalini Junior, chegou até a ouvir boatos que
o mesmo havia deixado a cidade para se tratar de uma doença;
Alguns dias depois passou ela a receber protestos, e a história da
ausência do requerido passou a ser de que ele havia dado um
golpe e abandonado a cidade, isto segundo informações colhidas

pela autora na sede da empresa; Semana depois, os protestos já
somavam a quantia de R$. 4.954,08 (quatro mil e novecentos e
cinqüenta reais e oito centavos); A autora recebe pouco mais de
um salário mínimo por mês é lógico que ela nunca teria crédito
para contrair dívidas num montante tão elevado; Pelos fatos aci-
ma expostos, requer o cancelamento dos protestos em questão,
eximindo a requerente de qualquer dívida E, estando em lugar
incerto e não sabido o réu acima nominado, a pedido da autora
expediu-se o presente que CITA-O para os termos da ação pro-
posta, ficando ciente de que a contestação poderá ser apresentada
no prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia e confissão
quanto a matéria de fato. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o
presente edital que será afixado no local próprio desta Vara e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente, gratuitamente,
pois a autora é beneficiária da justiça gratuita. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina - Pr., aos 06/agosto/2002.
Eu,_______________________(Antonio Santo Vicentino) emp.
juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LUIS CARLOS ANGELOZI
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI JUÍZA
DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DE LONDRINA ES-
TADO DO PARAÁ, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Cartório  respectivo
tramitam os autos n.º 750/2001 de Ação de Busca e Apreensão,
movida pelo Banco Santander Brasil S/A, contra Luis Carlos
Angelozi, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob nº
449.649.519-87; Pelo Contrato de Mútuo sob n.º 08.127.477-72,
firmado pelas partes em 09-05-2000, o autor concedeu ao réu um
financiamento  de R$. 7.000,00 (sete mil reais), para  ser pago em
06 parcelas no valor de R$. 1.325,76, cada uma acrescidas dos
encargos convencionados, vencendo-se a primeira em 09-06-2000
e a última 01-11-2000: Em garantia ao pagamento, o réu transmi-
tiu ao autor, em alienação fiduciária, o seguinte bem: Veiculo
Marca e Modelo VW/Gol 16 V, Ano de Fabricação e Modelo
1998/1999, Chassi 9BWZZZ373XTO23756, Placas CSX-1344;
Ocorre que o réu deixou de honrar as obrigações assumidas, uma
vez que não efetuou o pagamento da 2ª parcela vencida em 09-
07-2000 e subseqüentes, encontrando-se em mora, comprovada
nos termos da inclusa notificação expedida através do Cartório
de Títulos e Documentos; O débito pendente em 25-09-2001 cor-
respondia a R$. 8.049,27, sem a inclusão dos demais encargos
decorrentes da falta de pagamento, tais como juros de mora, mul-
ta contratual, e aquelas próprias da ação judicial, ou seja, custas
processuais e honorários advocatícios; Requer seja liminarmente
a Busca e Apreensão do veículo dado em alienação fiduciária,
entregando-o autor. Os autos  foram conclusos em data de 19/10/
2001, no qual  foi deferida a liminar e determinada a Busca e
Apreensão do veículo; Expediu-se de Mandado de Busca Apre-
ensão e Citação; Feita a Apreensão do veículo, deixou o Sr. Ofi-
cial de Justiça proceder a Citação do réu, pois não foi possível a
localização do mesmo. E, estando em lugar incerto e não sabido
o requerido acima nominado, a pedido do autor expediu-se o pre-
sente que CITA-O para no prazo de  três (03) dias, apresentar
contestação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de
fato e, no caso de já ter pago 40% do preço financiado, requerer
a purgação da mora. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e ninguém  posso alegar ignorância de futuro, expediu-se o
presente edital que será afixado no local próprio desta Vara e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr, aos 10/junho/2002. Eu,
(a) (Antonio Santo Vicentino), emp.  juramentado que o fiz digi-
tar e subscrevi.

(a) Cristiane Tereza Willy Ferrari
 – JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ANA MARTA RI-
BEIRO DA SILVA, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA TEREZA WILLY FERRARI JUÍZA DE DIREI-
TO DA NONA VARA CIVEL  COMARCA DE LONDRINA –
ESTADO DO PARANA, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem  ou dele
conhecimento tiverem que por, este Juízo e Cartório respectivo
tramitam os autos  n.º 474/2000 de Ação Monitoria em fase de
Execução de Sentença, movida pela  Unopar – União Norte do
Paraná de Ensino, contra Ana Marta Ribeiro da Silva;. E, estando
em lugar incerto e não sabido a devedora acima nominada, a pe-
dido do autor expediu-se o presente que CITA-A para no prazo
de 24:00 horas, pague a importância  de R$. 4.999,24 (quatro mil
e novecentos e noventa e nove reais e vinte e quatro centavos)
acrescido de juros, honorários advocatícios e custas processuais,
ou, no mesmo prazo ofereça bens à penhora, que garantam a exe-
cução, sob pena de não o fazendo serem-lhe penhorados bens,
tantos quantos bastem para satisfação integral da execução, fi-
cando ciente de que terá  o prazo de dez (10) dias, a contar da
intimação da penhora, para querendo, oferecer defesa pôr meio
de embargos à Execução. E, para que cheque ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se
o presente edital que será afixado no local próprio desta Vara e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 05/agosto/2002.
Eu, (a), (Antonio Santo Vicentino), emp. Juramentado que o fiz
digitar, subscrevi.

(a)  Cristiane Tereza Willy Ferrari
– JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
ANTONIO MEDEIROS MUNIZ, COM PRAZO DE (20) DIAS.
A DOUTORA CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI JUÍZA
DE DIREITO DA NONA VARA CIVEL COMARCA DE LON-
DRINA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que, pôr este Juízo e Cartório respectivo
tramitam os autos n.º 554/2001 de Ação de Busca e Apreensão
convertida em Depósito, movida pôr Banco ABN Amro Real S/A
contra Antonio Medeiros Muniz, brasileiro, solteiro, inscrito  no

CPF/MF sob n.º 634.288.579-68; Por Contrato de Financiamen-
to sob n.º 39/5911687, firmado em 20-03-2001, o autor concedeu
ao réu um financiamento  na quantia de R$. 8.493,12 (oito mil e
quatrocentos e noventa e três reais e doze centavos), já acrescido
dos encargos convencionados, para ser pago em 36 prestações,
no  valor de R$ 235,92, cada uma, vencendo-se a primeira em 20-
04-2001 e a ultima em 20-03-2004; Em garantia ao pagamento
das obrigações assumidas o Réu transmitiu ao autor, em aliena-
ção fiduciária o seguinte bem: Fiat/Uno Mille, Ano de fabricação
e Modelo 1993/1993, cor Cinza,  Chassi n.º 9BD146000P3950227,
Placa ADL-8649; Ocorre que o réu não efetuou o pagamento da
2ª prestação vencida em 20-05-2001 e subseqüentes, em que pese
ter sido notificado através do Cartório de Registro de Títulos e
Documentos, provando assim a mora; O autor ingressou com a
medida de busca e apreensão em 06/08/2001, sendo deferida li-
minarmente; Foi expedido mandado, entretanto não foi possível
o cumprimento da presente medida, uma vez que o veículo, alie-
nado e  o Réu não foram localizados, Por estarem em lugar incer-
to e não sabido; Assim não restou outra alternativa senão conver-
ter a medida de Busca e Apreensão em Ação de Deposito. E,
estando em lugar incerto e não sabido o devedor, a pedido da
credora expediu-se o presente que CITA-O  para os termos da
ação proposta bem como INTIMA-O para que no prazo de cinco
(05) dias, proceda a entrega do veiculo em questão, depositando-
o em Juízo ou consignar-lhes o equivalente em dinheiro, no mon-
tante de R$.8.316,70 ( oito mil e trezentos e dezesseis reais e
setenta centavos), acrescidos de juros, custas e honorários advo-
catícios, e no mesmo prazo contestar a ação, não sendo contesta-
da se presumirão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor. E, para que cheque ao conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância de  futuro, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no local próprio desta Vara e publi-
cado pela imprensa na forma da lei vigente. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 10/junho/2002. Eu, (a),
(Antonio Santo Vicentino), Emp. Juramentado que o fiz digitar,
subscrevi.

(a) Cristiane Tereza Willy Ferrari
-  JUÍZA DE DIREITO

Edital de Intimação de  FRANCISCO TELES DE LIMA, NA
PESSOA DE SEU Procurador Ilson Gomes de Lima, com prazo
de vinte(20)dias.
FAZ SABER a todos  quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respectivo
tramitam os autos nº. 494/99 de Ação de Cobrança em Fase de
Execução de Sentença em que figura como credor Condomínio
Edifício Del Rio, e devedores Francisco Teles de Lima e Apare-
cida Gomes de Lima. E, estando em lugar incerto e não sabido o
devedor acima  mencionado expediu-se o presente edital que
INTIMA-O da PENHORA realizado sobre Apto. nº 902 do Con-
domínio exeqüente, localizado na Rua Espírito Santo, nº 900,
desta cidade, ficando ciente de que dispõe do prazo de dez (10)
dias, para, querendo, opor embargos à execução. E, para  que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar igno-
rância futuramente será o presente edital afixado no local próprio
desta Vara e publicado pela imprensa na forma da lei vigente.
DADO E PASSADO,  nesta cidade e Comarca de  Londrina –
Paraná, aos 21 de junho de 2002. Eu, (a) (Antonio Santo Vicenti-
no), Empregado Juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

(a) Cristiane Tereza Willy Ferrari
– Juíza de Direito

MANDAGUARI

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO PEREIRA VELLASCO-
ME e ANTONIO PEREIRA VELLASCO,
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação dos executados ANTONIO PEREIRA VELLAS-
CO-ME., inscrita no C.G.C./M.F. sob nº75254.920/0001-35, na
pessoa de seu representante legal; e ANTONIO PEREIRA VE-
LLASCO, inscrito no C.P.F. sob nº107.694.559-72, atualmente
em lugar incerto e não sabido; para que no prazo de 05 (cinco)
dias pague a importância de R$4.308,72 (quatro mil, trezentos e
oito reais e setenta e dois centavos) *extrato tirado em maio/2002*
acrescida de correção monetária, de juros de mora, honorários
advocatícios e demais encargos, ou nomear bens à penhora para
garantia do débito no mesmo prazo. Autos de Executivo Fiscal
nº019/2001, em que é exequente a União (Fazenda Nacional), a
divida é representada pelas dividas ativa pelos nºs.
90.6.97.008303-04, 90.2.98.003425-07, 90.6.98.007431-95,
90.6.98.007432-76. Mandaguari, dez dias do mês de julho do
ano de dois mil e dois. Eu, (a)original assinado (Silmara Elias
Gomes de Paula), Escrivã que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
JOSÉ FOGLIA JUNIOR

JUIZ SUBSTITUTO

Juízo de Direito da Vara Cível, Comércio e Anexos da Comarca
de
MANDAGUARI / PRSILMARA ELIAS GOMES DE PAULA
Escrivã
Av. Amazonas s /nº – cep 86975-000 – telefax (44) 233-1164
EDITAL DE CITAÇÃO DE CARVALHO & BRANCO LTDA.,
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação da executada CARVALHO & BRANCO LTDA.,
inscrita no C.G.C./M.F. sob nº00.088.753/0001-09, na pessoa de
seu representante legal, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de 05 (cinco) dias pague a importância de
R$1.101,32 (um mil, cento e um reais e trinta e dois centavos)
*extrato tirado em julho/2002* acrescida de correção monetária,
de juros de mora, honorários advocatícios e demais encargos, ou
nomear bens à penhora para garantia do débito no mesmo prazo.
Autos de Executivo Fiscal nº001/2002, em que é exequente a
Fazenda Pública do Estado do Paraná, a divida é representada
pelas dividas ativa pelos nºs. 02203342-5, 02210684-8 e
02218008-8. Mandaguari, vinte dias do mês de agosto do ano de
dois mil e dois. Eu, __________________ (Silmara Elias Gomes
de Paula), Escrivã que o digitei e subscrevo.

DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE CANDIDO AMBROZIO DOS SAN-
TOS e s/mulher EULALIA AUGUSTA DE JESUS, ARGEMI-
RO AMBROZIO DOS SANTOS, MARIANA DA CONCEIÇÃO
BARIÃO e s/marido GERALDO BARIÃO E DEMAIS INTE-
RESSADOS,
COM O PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de citação de CANDIDO AMBROZIO DOS SANTOS e
sua mulher EULALIA AUGUSTA DE JESUS, ARGEMIRO
AMBROZIO DOS SANTOS, MARIANA DA CONCEIÇÃO
BARIÃO e s/marido GERALDO BARIÃO, residentes e domici-
liados em lugar ignorado, bem como dos réus ausentes incertos e
desconhecidos, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob
nº208/2002, que tramita na Única Vara Cível de Mandaguari-Pr.,
sito na Avenida Amazonas s/nº, Praça dos Três Poderes, movida
por Aristides Luiz da Neiva e Alayr Ferreira da Neiva, referente
a data de terras nº03, da quadra nº140, situada nesta Cidade, com
a área de 630,00 metros quadrados, com as seguintes divisas e
confrontações:- DIVIDE-SE: Com a rua Aquidaban ao NE numa
frente de 15,00 metros; com a data nº02 ao SE., na distância de
42,00 metros; com a data nº10 ao SO., na largura de 15,00 metros
e finalmente, com as datas nºs. 6, 5 e 4 ao NO., numa extensão de
42,00 metros, devidamente matriculada sob nº4.716 do Registro
Imobiliário local.” ADVERTÊNCIA: O prazo de quinze (15) dias
para contestação, por intermédio de advogado, sob pena de pre-
sumirem verdadeiros os fatos articulados pelos requerentes. Os
requerentes possuem os benefícios da “Justiça Gratuita”. Manda-
guari, aos vinte e um dias do mês de maio de dois mil e dois. Eu,
(a) original assinado (Silmara Elias Gomes de Paula), Escrivã
que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE VERA PEREIRA,
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

O DOUTOR DEVANIR CESTARI, MERITISSIMO JUIZ DE
DIREITO DA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS DA
COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI.-

FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste
tiver, que pelo presente edital, extraído dos autos de GUARDA E
RESPONSABILIDADE, sob nº 002/2002, movida por FRANK
JOSÉ RIBEIRO e SUZANA DA SILVA SOUZA RIBEIRO con-
tra VERA PEREIRA, em relação a criança V. H. P., C  I  T  A  a
mãe biológica: VERA PEREIRA, atualmente residente em lugar
incerto e não sabido, por todo o conteúdo da inicial, na qual di-
zem os requerentes que estão com a criança há três (03) meses,
pois sua mãe biológica a deixou no abrigo Cecaf, para trabalhar
com prostituição, conforme pedido de providência em tramite nesta
Juízo, sob o nº61/2001, requerido pelo Conselho Tutelar. A mãe
biológica Vera Pereira, reside na “Casa da Amélia” nesta cidade.
Os requerentes possuem bons antecedentes, bem como gozam de
boa saúde. Os requerentes requerem a guarda e responsabilidade
da criança e citação da mãe biológica para, querendo, contestar a
ação no prazo legal. ADVERTÊNCIA: de que querendo, poderá
contestar o pedido, oferecendo resposta escrita, indicando provas
a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas no prazo de
dez (10) dias, e ciente finalmente, de que não sendo contestada a
ação, serão tidos como verdadeiros os fatos articulados pelos au-
tores (art. 285, segunda parte do CPC). E, para que no futuro
ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz, expedir o
presente, que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO e
passado nesta Cidade e Comarca de Mandaguari, Estado do Pa-
rana, aos nove (09) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil
e dois (2.002).Eu,  (a) original assinado,(Silmara Elias Gomes de
Paula), Escrivã, que o digitei e subscrevo.-

(a)original assinado
DEVANIR CESTARI

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE JULIO SEBASTIÃO DA SILVA,
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

O DOUTOR JOSÉ FOGLIA JUNIOR, MERITISSIMO JUIZ
SUBSTITUTO DA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS DA
COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI.-

               FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimen-
to deste tiver, que pelo presente edital, extraído dos autos de IN-
VESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM NE-
GATÓRIA DE PATERNIDADE E ANULAÇÃO PARCIAL DO
REGISTRO DE NASCIMENTO, sob nº 302/2001, movida por
SILVIA DA SILVA MARQUES contra HERMINIO VINHOLI e
JULIO SEBASTIÃO DA SILVA, C  I  T  A  o requerido: JULIO
SEBASTIÃO DA SILVA, atualmente residente em lugar incerto
e não sabido, por todo o conteúdo da inicial, na qual diz a reque-
rente que teve relacionamento amoroso com o requerido Hermí-
nio Vinholi, mantendo relações sexuais, no qual resultou no nas-
cimento da requerente. Em 1999, a requerente tomou conheci-
mento dos fatos e procurou pelo requerido Hermínio, quando re-
solveram realizar o teste do DNA, onde restou comprovada a
paternidade da requerente ficou aguardando até o presente mo-
mento, para que o requerido efetuasse o reconhecimento da pa-
ternidade, como não foi feito não restou outra alternativa senão a
propositura da presente ação. ADVERTÊNCIA: de que queren-
do, poderá contestar o pedido, oferecendo resposta escrita, indi-
cando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemu-
nhas no prazo de quinze (15) dias, e ciente finalmente, de que
não sendo contestada a ação, serão tidos como verdadeiros os
fatos articulados pela autora (art. 285, segunda parte do CPC). E,
para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o
MM. Juiz, expedir o presente, que será publicado e afixado na
forma da Lei. A requerente possui os benefícios da “JUSTIÇA
GRATUITA”.  DADO e passado nesta Cidade e Comarca de
Mandaguari, Estado do Parana, aos dez (10) dias do mês de julho
(07) do ano de dois mil e dois (2.002).Eu, (a) original
assinado,(Silmara Elias Gomes de Paula), Escrivã, que o digitei e
subscrevo.-

(a) original assinado
JOSÉ FÓGLIA JUNIOR

JUIZ SUBSTITUTO
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EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO DOS REMEDIOS GO-
MES FERREIRA,
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

O DOUTOR JOSÉ FOGLIA JUNIOR, MERITISSIMO JUIZ
SUBSTITUTO DA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS DA
COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI.-

FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste
tiver, que pelo presente edital, extraído dos autos de TUTELA,
sob nº 003/2000, movida por ANTONIA MARIA JOSÉ MOREI-
RA DA SILVA PAULA contra ANTONIO DOS REMEDIOS
GOMES FERREIRA, em relação a criança A. A. P. F., C I T A  o
requerido: ANTONIO DOS REMEDIOS GOMES FERREIRA,
atualmente residente em lugar incerto e não sabido, por todo o
conteúdo da petição apresentada, na qual diz a requerente que é
avó materna da menor, residindo com ele desde quando sua mãe
era viva e que o requerido somente apareceu meses após a morte
da mãe do menor, coincidentemente na época que surgiu o alvará
para levantamento de uma quantia de FGTS da “de cujus” e quando
os vizinhos estavam ajudando a resolver o problema do imóvel
do menor, que se encontra em nome de terceiros, porque não deu
tempo da de cujus transferir o imóvel antes de falecer. O requeri-
do nunca teve qualquer interesse pelo menor, quanto é verdade
que somente agora aparecer e se manifestou contrário à conces-
são da tutela. Durante a instrução processual será comprovado
que a requerente é quem sempre cuidou do menor e que o reque-
rido não possui qualquer interesse afetivo pelo menor. As visitas
ao menor passaram a serem feitas bem depois da morte da mãe do
menor, quando o requerido se instalava na residência da reque-
rente, para que essa lavasse e passasse sua roupa. A pensão ali-
mentícia também somente passou a pagar bem depois que a mãe
do menor faleceu, fazendo crer que estava fazendo por livre e
espontânea vontade, mas não é verdade porque existia em anda-
mento uma ação de alimentos, onde foi considerado revel. O re-
querido não pode permanecer com o menor, devendo ser destitu-
ído do pátrio poder, porque somente passou a ter afeto pelo meni-
no quando surgiu o dinheiro e o imóvel, antes sequer visitava o
menor. A requerente requer que a demanda seja julgada proce-
dente com a destituição do pátrio poder do requerido, decretando
a tutela para que esta possa cuidar dos interesses do menor, tor-
nando a tutela anteriormente concedida em definitiva. ADVER-
TÊNCIA: de que querendo, poderá contestar o pedido, oferecen-
do resposta escrita, indicando provas a serem produzidas e ofere-
cendo rol de testemunhas no prazo de dez (10) dias, e ciente fi-
nalmente, de que não sendo contestada a ação, serão tidos como
verdadeiros os fatos articulados pela autora (art. 285, segunda
parte do CPC). E, para que no futuro ninguém possa alegar igno-
rância, mandou o MM. Juiz, expedir o presente, que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. A requerente possui os benefíci-
os da “JUSTIÇA GRATUITA”. DADO e passado nesta Cidade e
Comarca de Mandaguari, Estado do Parana, aos dez (10) dias do
mês de julho (07) do ano de dois mil e dois (2.002).Eu, (a) origi-
nal assinado,(Silmara Elias Gomes de Paula), Escrivã, que o di-
gitei e subscrevo.-

(a) original assinado
JOSÉ FÓGLIA JUNIOR

JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO DO SUCESSOR DO FALECIDO
ALBERTINO RIBEIRO DA SILVA: MAURO CÉSAR RI-
BEIRO DA SILVA, COM O PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de MAURO CÉSAR RIBEIRO DA SILVA, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, nos autos de Ação de
Rescisão de Contrato de Promessa de Compra e Venda c/c. Rein-
tegração de Posse e Indenização por Perdas e Danos n.º 698/95,
em que é requerente Companhia de Habitação do Paraná - CO-
HAPAR, do teor da petição a seguir transcrita;- Companhia de
Habitação do Paraná - COHAPAR  qualificada nos autos, por sua
procuradora requer a substituição do primeiro requerido pelo seu
espólio, na pessoa de seus filhos, a seguir nominados, que deve-
rão ser citados no endereço constante na inicial, onde residem
juntamente com a segunda requerida. Junior Ribeiro da Silva,
Paulo Cesar Ribeiro da Silva, Mauro César Ribeiro da Silva, Fa-
biana Cristina Ribeiro da Silva. Termos em que pede-se deferi-
mento.  Curitiba, 20 de junho de 2000.(a) Cybele de Fátima Oli-
veira - OAB/PR sob n.º 12.764. Despacho de fls. 91. “Defiro o
pedido retro. Expeça-se edital de citação de Mauro César Ribeiro
da Silva. Mandaguari, 04 de junho de 2002 (a) Devanir Cestari -
Juiz de Direito”. Advertência: O prazo para contestação da habi-
litação é de cinco (05) dias, Mandaguari, primeiro dia do mês de
julho de dois mil e dois. Eu, (Silmara Elias Gomes de Paula),
Escrivã que o digitei e subscrevo.

DEVANIR CESTARI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRENO SOFT INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE FREIOS LTDA., ODEVAL SOFIA e MARIO
CELESTINO BIE,
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de intimação da executada FRENO SOFT INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE FREIOS LTDA., inscrita no C.G.C./M.F. sob
nº00.069.012/0001-72, na pessoa de seu representante legal; e
dos executados ODEVAL SOFIA, inscrito no C.P.F. sob
nº255.209.979-34; e MARIO CELESTINO BIE, inscrito no C.P.F.
sob nº695.413.029-04, atualmente residentes em lugar incerto e
não sabido; do teor da penhora realizada, a saber: 2.170 ações
ordinárias e 2.168 ações preferenciais da Telebrás S/A, pertecen-
tes ao executado Odeval Sofia; ADVERTÊNCIA: O prazo para
interposição de embargos à execução é de 30 (trinta) dias. Autos
de Executivo Fiscal nº046/95, em que é exequente a Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Mandaguari, dez dias do mês de
julho do ano de dois mil e dois. Eu, (a)original assinado (Silmara
Elias Gomes de Paula), Escrivã que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
JOSÉ FOGLIA JUNIOR

JUIZ SUBSTITUTO

R$ 378,00

MANGUERINHA

MARINGÁ

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO PA-
RANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: PEDRO BONFIM
DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE  30 DIAS.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que processam-se perante este Juízo e Cartó-
rio os termos dos autos nº 276/2002 de Divórcio Litigioso, em
que é requerente Maria das Graças de Oliveira, requerido Pedro
Bonfim de Oliveira, aí sendo com as formalidades legais PRO-
CEDA A CITAÇÃO do requerido: PEDRO BONFIM DE OLI-
VEIRA, nos termos da petição inicial, que segue transcrita em
sua síntese. A Autora alega em síntese o seguinte: que o requeri-
do está em lugar ignorado; que possuem um filho; que estão se-
parados de fato desde 1995, que pretende a decretação do divór-
cio. Ficando o mesmo ciente de que presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial que não forem contes-
tados no prazo de quinze (15) dias. Tudo de conformidade com o
r. despacho do MM. Juiz. E para que Chegue ao conhecimento de
todos os interessados expediu-se o presente edital, com cópia de
igual tero que será publicado na  forma da lei, cuja publicação
será gratuita em razão de tratar-se de justiça gratuita, e afixado
neste fórum no local de costume. Eu,_________________, (Je-
fferson  Xavier dos Santos) Escrivão, o digitei e subscrevi.

JOSÉ CAMACHO SANTOS
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE IMOBILIÁRIA MARAJÓ LTDA,
RÉUS INCERTOS E EVENTUAIS INTERESSADOS
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS

O Exmo. Sr. Dr. ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR, MM. Juiz de
Direito Substituto da Comarca de Maringá. Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-
se os termos dos autos sob n.º 288/02 de AÇÃO DE USUCA-
PIÃO, em que são requerentes: VALTER BARBOSA DA SILVA
E OUTRA e requerido: IMOBILIÁRIA MARAJÓ LTDA, na pes-
soa de seu representante legal, RÉUS INCERTOS E EVENTU-
AIS INTERESSADOS, o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar in-
certo, do inteiro teor da petição inicial, e despacho, abaixo des-
critos e para querendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias apre-
sentar resposta. Ciente de que não sendo contestada a ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos re-
querentes (artigos 285 e 319 do CPC). PETIÇÃO INICIAL EM
RESUMO: “Em data de 14 de Janeiro de 2002, os requerentes
adquiriram, através de compromisso particular de compra e ven-
da dos direitos possessórios do imóvel constituído pela data de
terras sob nº. 22, da quadra n.° 20, zona 33, com a área de 360,00
m2 do loteamento denominado Jardim Marajoara, subdivisão dos
lotes n.º 27 e 28 da Gleba Patrimônio Iguatemi, no distrito de
Iguatemi. As benfeitorias lá realizadas foram feitas pela Sra. Odete
Maria Irineu, que deteve a posse mansa e pacífica do imóvel por
24 anos. A partir de 14 de janeiro de 2002, os requerentes toma-
ram posse do referido imóvel, com animus domini, sem qualquer
oposição de terceiros e nem mesmo da detentora do título deno-
minal, isto é, de maneira mansa, pacífica e ininterrupta. A condi-
ção acima dá aos requerentes a legitimidade para pleitearam o
respectivo título de Registro Imobiliário.” DESPACHO DO MM.
JUIZ: “I – Citem-se, através de edital com prazo de 30 dias, as
pessoas em cujo nome estiver registrado o imóvel usucapiendo,
e, pessoalmente, os confinantes para, querendo, responder a pre-
sente ação no prazo de 15 dias, advertindo-os, ainda, de que em
não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos por eles, como
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor... Maringá 14/05/02
(a) ÁLVARA RODRIGUES JUNIOR – Juiz de Direitos Substitu-
to”. E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será
publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 27 de Maio
de 2002. Eu, (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA –
Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI – E, juramenta-
do (a), o digitei, subscrevo e assino em ordem do MM. Juiz.

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE DAMÍLIA E
ANEXOS, COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARA-
NÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO:
PEDRO MANUEL DE SOUZA, COM PRAZO DE 45 DIAS.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou conheci-
mento dele tiverem que, processam-se perante este Juízo e Cartó-
rio os termos dos autos nº 553/2002 de Divórcio Litigioso, em
que é requerente Maria da Silva Cardoso, requerido José Cardo-
so Sobrinho, aí sendo com as formalidades legais PROCEDA A
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do requerido: PEDRO MANOEL DE
SOUZA, nos termos da petição inicial, cuja cópia segue em ane-
xo. E para que compareça em sala de audiências desta 1a. Vara,
no dia 18 DE OUTUBRO DE 2002, ÀS 8:30 HORAS, para audi-
ência de conciliação. Bem como no dia 05 DE NOVEMBRO DE
2002, ÀS 16:30 HORAS, para audiência de instrução e julga-
mento. A Autora alega em síntese o seguinte: que o requerido
está em lugar ignorado; que possuem 06 filhos; que possuem um
imóvel; que pretende a decretação do divórcio. Ficando o mesmo
ciente de que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial que não forem contestados no prazo de 15
dias, contados a partir da audiência de conciliação.Ficando o
mesmo advertido das penas de confissão quanto a matéria de fato..
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados ex-
pediu-se o presente edital, com cópias de igual teor, que será
publicado na forma da lei, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRA-
TUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUI-
TA, e afixado neste fórum no local de costume.  Maringá, 08 de
agosto de 2002.Eu,____________, (Jefferson Xavier dos San-
tos), digitei e subscrevi.

JOSÉ CAMACHO SANTOS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

FALÊNCIA DE OKAWA E OKAWA LTDA.
CGC/MF Nº 84.407.264/0001-66
Sócios: TAKUMI OKAWA - CPF/MF Nº 012.968.176-87 e TE-
REZINHA MARTINS PASSOS OKAWA
 CPF/MF Nº391.968.176-87

EDITAL DE ENCERRAMENTO (Art. 132, pár. 2º da Lei de
Falências) PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de encerramento da Falência de Okawa e Okawa Ltda.,
expedido nos autos nº 0191/1998 de FALÊNCIA em trâmite por
este Juízo de Direito da Quarta Vara Cível da Comarca de Marin-
gá, na forma estabelecida pelo artigo 132, parágrafo 2º da Lei de
Falências. A fim de que possam os possíveis interessados apre-
sentar recurso, caso desejem, transcreve-se a seguir o inteiro teor
da respeitável sentença que declarou encerrada a falência: “VIS-
TOS e examinados estes autos sob nº 0191/1998 de FALÊNCIA,
em que é Requerente FOX DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF
sob nº 84.888.197/0001-37, estabelecida à Rua Marechal Deo-
doro, 431, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, e como Re-
querida OKAWA E OKAWA LTDA. pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CGC/MF sob nº 84.407.264/0001-66, com
sede na Av. Prefeito Sinclair Sambatti, s/nº , Contorno Sul, Gleba
Ribeirão Pingüim, nesta cidade. Okawa e Okawa Ltda. teve sua
falência requerida por Fox Distribuidora de Petróleo Ltda., que
se diz credor da importância de R$ 9.415,53 (nove mil, quatro-
centos e quinze reais e cinqüenta e três centavos), representada
por cheques não pagos. Devidamente citada por edital, uma vez
que encerrou suas atividades e , atualmente, encontra-se em lugar
incerto e não sabido, às fls. 48 lhe foi nomeado curador especial
que, intimado, ofereceu contestação por negativa geral (fls. 50).
Tendo o ilustre representante do Ministério Público opinado pela
procedência do pedido da autora (fls. 38/39), a requerida teve sua
falência decretada por sentença datada de 02/02/2001 (fls. 53/
56), tendo sido nomeada síndica a requerente, que declinou a
nomeação.  É o relatório. decido. A quebra foi decretada a partir
de iniciativa da requerente, como constou na inicial. Nenhum
outro credor promoveu habilitação de crédito, de forma que a
única credora é a requerente. A credora, nomeada depois da que-
bra, como muitas vezes acontece, declinou do honroso cargo de
síndico, alegando que o fato de estar sediada na cidade de Curiti-
ba e não possuir escritório administrativo nesta cidade de Marin-
gá, seria um obstáculo para que a mesma assumisse a sindicân-
cia. Além disso , alega que, com base no § 2º, do art. 60, do
Decreto Lei nº 7.661/45, não está obrigada a assumir o tal encar-
go, uma vez que não reside no foro da falência. Seria injusto que,
para chegar-se a uma solução, fosse necessária a nomeação de
Síndico dativo, já que o maior interessado não assume o cargo de
síndico, na defesa de seus créditos. Foge à lógica que os interes-
sados diretos se mostrem indiferentes ao prosseguimento da ação,
e que, depois de frustrada a expectativa de recebimento imediato
de seus créditos, deixem todas as obrigações aos juizes, curado-
res e síndicos dativos, que se sacrificam cada vez mais. Se a fa-
lência é a execução por meio da qual se busca pagar aos credores
pela liquidação do patrimônio do devedor insolvente, fica difícil
entender porque os juizes, curadores e síndicos dativos devam
sustentar interesses de credores desinteressados, prosseguindo em
todos os atos até o dia em que, vendidos os eventuais bens da
falida, sejam eles convocados para entrega da parte apurada no
rateio. A melhor solução, nos casos de falência em que não há
arrecadação de bens e nos quais os credores se mostram desinte-
ressados, como no caso dos autos, é a aplicação do disposto no
art. 75 da Lei de Falência, com o encerramento puro e simples do
processo falimentar. Pelo exposto, declaro encerrada a presente
falência de Okawa e Okawa Ltda., que continuará responsável
por seus débitos, na forma da Lei. Custas de lei. Publique-se esta
decisão, nos termos do art. 132, § 2º, da Lei de Falências. Regis-
tre-se. Intimem-se. Maringá, 06 de Novembro de 2001. (a) Liéje
Aparecida de Souza Gouvêia Bonetti - Juiz de Direito da 4ª Vara
Cível”.
E PARA QUE NO FUTURO NÃO SE ALEGUE IGNORÂN-
CIA, MANDOU O MM. JUIZ EXPEDIR EXPEDIR O PRESEN-
TE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NA FORMA DA LEI.
Maringá, 08 de Agosto de 2002. Eu (a) FERNANDO SÉRGIO
LOPES, Oficial Juramentado, o subscrevi.

(a) LIÉJE A. S. G. BONETTI
JUIZ DE DIREITO

NOVA ESPERANÇA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS
INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE MARIA APARECI-
DA FURNALETO

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Marin-
gá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-se
os termos dos autos sob n. 075/01 de INTERDIÇÃO, em que é
requerente: OLÍVIA FURNALETO BELTRANE e requerida:
MARIA APARECIDA FURNALETO. É o presente edital expe-
dido para  Conhecimento de terceiros e demais interessados na
sentença decretativa da INTERDIÇÃO de MARIA APARECI-
DA FURNALETO, brasileira, viúva, residente e domiciliada nesta
cidade e Comarca, por ser portadora de Deficiência Mental, sen-
do nomeada como CURADORA a SRA. OLÍVIA FURNALETO
BELTRANE, brasileira, casada,  residente e domiciliada nesta
cidade e Comarca, para representá-la em todos os atos da vida
civil. E para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na for-
ma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 22 de agosto de 2002. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER
DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI -
E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

Carta Precatória n.º 026/2002

Credor: CLEVERSON SILVA CESAR

Devedora: IRENE MARTA DE PAULA

DATA DA ARREMATAÇÃO:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04 de setembro de 2002, às 14:45 ho-
ras, por preço superior a avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 18 de setembro de 2002 às 14:45 ho-
ras, pelo maior lance oferecido, salvo por preço vil.

LOCAL: Átrio do Fórum local, sito à Rua Marins Alves de Ca-
margo, n.º 1587 - Edifício do Fórum, nesta cidade.

DESCRIÇÃO DOS BENS PENHORADOS: UM VEÍCULO,
Marca Wolkswagem, modelo Voyage Plus 1.8, ano e modelo 89/
90, cor prata, à gasolina, chassi n.º 9BWZZZ30ZKT14825, Re-
navam n.º 52.330574-5, com 133.299 Km, contendo todos os
acessórios necessários, estando em perfeito estado de uso e con-
servação.

AVALIAÇÃO: O móvel acima descrito foi avaliado em 10 de
maio de 2001, em R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).

INTIMAÇÃO: Pelo presente Edital, ficam desde já INTIMADA,
caso não encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça, a executada IRE-
NE MARTA DE PAULA,brasileira, residente e domiciliada à
Avenida Brasil, n.º 442 - fundos, neta Cidade e Comarca de Nova
Esperança, Estado do Paraná,  para querendo liberar o bem acima
descrito, pagando o principal e demais cominações de direito.

ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhecimento de to-
dos e ninguém posssa alegar  ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado na forma do art. 687 do CPC e do § 1.º
do art. 687 do CPC, e afixado no lugar de costume, na sede deste
Juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperan-
ça, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de agosto de dois
mil e dois. Eu,________________________________(Wanderley
Manoel da Silva), Secretário Designado, que o fiz digitar , confe-
ri e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA
Juiz de Direito Supervisor

NOVA LONDRINA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA LONDRINA/
PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOEL RIBEIRO DA SILVA,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.-

     FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 421/2001, de
CURATELA, movida por NELICE RIBEIRO DA SILVA contra
JOEL RIBEIRO DA SILVA, que por r. sentença de fls. 22/23,
prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo. Sr. Dr. FREDERICO
MENDES JÚNIOR, em data de 03-04-2002, cujo decisório tran-
sitou em julgado em data de 03-05-2002, foi deferido o pedido
inicial e, consequentemente decretada a INTERDIÇÃO do Re-
querido: JOEL RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, solteira, nascido
aos 18-08-1978, natural de Faxinal/Pr, filho de Accacio Ribeiro
da Silva e de Palmira Afonso da Silva, residente à Travessa 05,
Casa 63, Vila Andradina, nesta cidade e Comarca de Nova Lon-
drina/Pr, nomeando-lhe como Curadora a Sra.: NELICE RIBEI-
RO DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da CI-RG.
6.628.392-5 Pr, residente no mesmo endereço do interditado, tendo
em vista que o laudo médico diagnosticou que o interditado é
portador de CID/10, n.º F20.6, doença mental irreversível, en-
contrando-se permanentemente incapaz para os atos da vida
civil.Nova Londrina, 27 de maio de 2002.- Eu, urilo Dourado ,
Fu

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA LONDRINA/
PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOEL RIBEIRO DA SILVA,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.-

     FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 421/2001, de
CURATELA, movida por NELICE RIBEIRO DA SILVA contra
JOEL RIBEIRO DA SILVA, que por r. sentença de fls. 22/23,
prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo. Sr. Dr. FREDERICO
MENDES JÚNIOR, em data de 03-04-2002, cujo decisório tran-
sitou em julgado em data de 03-05-2002, foi deferido o pedido
inicial e, consequentemente decretada a INTERDIÇÃO do Re-
querido: JOEL RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, solteira, nascido
aos 18-08-1978, natural de Faxinal/Pr, filho de Accacio Ribeiro
da Silva e de Palmira Afonso da Silva, residente à Travessa 05,
Casa 63, Vila Andradina, nesta cidade e Comarca de Nova Lon-
drina/Pr, nomeando-lhe como Curadora a Sra.: NELICE RIBEI-
RO DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da CI-RG.
6.628.392-5 Pr, residente no mesmo endereço do interditado, tendo
em vista que o laudo médico diagnosticou que o interditado é
portador de CID/10, n.º F20.6, doença mental irreversível, en-
contrando-se permanentemente incapaz para os atos da vida ci-
vil.
Nova Londrina, 27 de maio de 2002.- Eu, __________________,
Murilo Dourado Mathias, Funcionário Juramentado que o digitei
e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

PALMAS

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO
Prazo de 60 (sessenta) dias

O Doutor GUSTAVO HOFFMANN, Juiz Substituto da Vara Cri-
minal e Anexos da Comarca de Palmas/PR., na forma da Lei,
etc...
FAZ  SABER  ao réu  João Maria dos Santos , vulgo “João Cava-
lo”, brasileiro, solteiro, trabalhador rural, natural de Palmas/PR,
nascido aos 13/02/1970, filho de Emilio Chaves dos Santos e
Vivaldina Goulart dos Santos, portador do RG 5.744.545-9/PR.,
ora residente na localidade denominada “São João”, ora com en-
dereço profissional na “Fazenda de propriedade de Hercílio Sou-
za”, ambos no Município de Cél. Domingos Soares, Comarca de
Palmas, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por sen-
tença deste juízo, proferida nos autos de Processo Criminal nº 56/
01 , foi  CONDENADO  como incurso nas sanções do art. 213,
caput, do CP, à pena de 06 (seis) anos de reclusão , a ser cumpri-
da integralmente no regime fechado. Como não tenha sido referi-
do réu encontrado pelo Senhor Oficial de Justiça encarregado da
diligência, fica por este intimado a comparecer perante este juí-
zo, no Edifício do Fórum, no prazo de sessenta (60) dias, a fim de
assistir a leitura da sentença.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Palmas, Estado do
Paraná, aos 12 dias do mês de Julho do ano de 2002.
Eu,_________________, (Valderi Camara - Auxiliar de Cartó-
rio), digitei e subscrevi.

GUSTAVO HOFFMANN
Juiz Substituto

PALOTINA

EDITAL DE  INTERDIÇÃO

O DOUTOR RUY ALVES HENRIQUES FILHO, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA COMARCA DE PALOTINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível e anexos,
se processam os autos n. 230/2001, de INTERDIÇÃO, ajuizado
em 09/10/2001, movido por VERA TERESINHA SATIG em face
de IVO VALDIR SATIG, que por sentença deste Juízo, foi decre-
tada a INTERDIÇÃO de IVO VALDIR SATIG, brasileiro, soltei-
ro, sem profissão, portador da cédula de identidade RG n.
9.148.270-3-SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Bento Gon-
çalves, 677, esquina com a Rua D. Pedro I, Município e Comarca
de Palotina-PR, declarando-o absolutamente incapaz, pelo que
foi nomeada como curadora VERA TERESINHA SATIG. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e que nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL
que deverá ser publicado por três vezes, com intervalo de dez
(10) dias na forma da lei e afixado no lugar público de costume.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos nove dias do mês de agosto
do ano dois mil e dois. Eu, ________________THIAGO DO-
MINGUES SIQUEIRA, Empregado Juramentado do Cível que
digitei e assino.

THIAGO DOMINGUES SIQUEIRA
Empregado Juramentado

(Assinatura autorizada pela portaria 26/96, deste Juízo)

PARANAGUÁ

JUIZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVEN-
TUDE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE PARANA-
GUÁ-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA SIQUEIRA CUSTÓDIO,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação da requerida MARIA SIQUEIRA CUSTÓDIO,

residente em lugar ignorado, para contestar a ação de DIVÓR-
CIO JUDICIAL, sob nº. 000416/2002, em que é requerente DO-
MINGOS CUSTÓDIO e requerida MARIA SIQUEIRA CUSTÓ-
DIO, que tramita na Vara de Família e Anexos de Paranaguá-Pr,
sito à rua Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, cuja petição inicial
tem o seguinte resumo: “As partes são casadas desde 29/07.1967,
pelo regime de comunhão universal de bens; do casamento não
nasceu filho algum, bem como não reuniram nenhum patrimônio
a ser partilhado; estão separados de fato desde o ano de 1.970;
quando a ré deixou o lar conjugal e tomou rumo ignorado, estan-
do até hoje em lugar incerto e não sabido, não obstante as inúme-
ras tentativas do autor em sua localização.     Atualmente o reque-
rente já constituiu nova família, sob o regime de concubinato, da
qual resultou 03 filhos.            Ante o exposto, com fulcro nos arts.
35, 36 e 40 da Lei nº. 6.515/77, requer a procedência da ação,
decretando-se o divórcio do casal.      Dá-se à causa o valor de R$
200,00.”    Advertência: Presumem-se verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor, se não contestados em quinze dias. Paranaguá,
02.07.2002.     Eu,  (assinatura) (Evelize Renata I. Martins), Emp.
Juramentada, o subscrevo.
(assinatura)

FLAVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
Juiza Substituta

PINHAIS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS

EDITAL n.º 127/2002.
Edital de Citação dos GENITORES DE TAYNARA, com prazo
de trinta dias.
A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná,
na forma da lei, etc...
     FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cí-
vel e Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva,
tramitam os autos de DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER
C/C PEDIDO DE ADOÇÃO n.º 20/2002 requerido por LAU-
RI JOÃO ZAMBONI e ANTONIO LEILA NEVES SAN-
CHES, devendo neste ato ser procedida a citação dos GENI-
TORES DE TAYNARA, que se encontram em lugar incerto e
não sabido para que, querendo apresentem contestação, sob
as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, no referido auto
supra mencionado, para que, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias, contestem a presente ação. Tudo de conformidade com o
respeitável despacho de fls. 02 a seguir parte transcrito: “Au-
tos n.º 20/2002. ... 4- Citem-se os genitores biológicos, via edi-
tal, para querendo contestarem o feito. ... Em, 06/05/02. (as.)
Marcia Regina Hernandez de Lima – Juiz de Direito.” Para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam
alegar ignorância, passei o presente edital que será fixado no
lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado,
nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte (20) dias
do mês de agosto (08) do ano de dois mil e um. (2002). Eu,
_______________________ (Alexandro Rafael Gomes do Car-
mo) Escrevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

E D I T A L

A Doutora MARCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA , MM.
Juiz  de Direito da Vara Cível da Comarca de Pinhais, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
EDITAL DE DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da empresa
UNIDA SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E DECORAÇÃO
LTDA, inscrita no CGC/MF sob n.º 02.450.711/0001-93, esta-
belecida na Rua Rio Solimões, n.º 896, nesta Cidade e Comar-
ca, tendo como representantes legais, aberta às 13:00 horas,
por sentença prolatada  em data de 10 de julho de 2.002, fi-
xando o termo legal da falência em data de 17 de março de
1.999, ou seja, 60 (sessenta) dias anteriores ao primeiro pro-
testo, estabelecendo o prazo de vinte dias para que os credores
apresentem as declarações e documentos justificativos de seus
créditos, promovendo as necessárias habilitações, nos autos
n.º 1.092/1.999, em trâmite neste Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Pinhais, Estado do Paraná,
sito na Rua Camilo di Lellis, n.º 633, 3º  Andar, sala 32, fone
(041) 667-3170, sendo nomeado para o encargo de síndico a
requerente FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E IM-
PORTAÇÃO S.A, na pessoa de seu representante legal. Eu,
____________, Alexandro Rafael Gomes do Carmo Escreven-
te Juramentado, que o digitei e o subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito R$ 144,00

R$ 324,00

R$ 270,00

R$ 270,00

R$ 270,00

R$ 288,00

R$ 270,00

R$ 270,00

R$ 288,00

R$ 288,00
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R$ 270,00

R$ 288,00

R$288,00

R$288,00

R$288,00

PINHÃO

COMARCA DE PINHÃO
Edital de citação, com prazo de 15 (quinze) dias.
Edital de citação do acusado(s) ausente(s) IVO AUGUSTO DA
SILVA, brasileiro, amasiado, auxiliar de produção, portador da
CI-RG n.º 6.520.363-4/Pr, natural de Guarapuava/Pr, nascido em
24/01/1974, filho de Noel Flauzino da Silva e Marli Emília da
Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido,  pelo presente
CITA-O(S) e CHAMA-O(S) a comparecer(em) perante este Juí-
zo, no Edifício do Fórum local, sito à Rua Francisco Dellê, 55,
centro, no 05 de setembro de 2002, às 16:50 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
Processo Crime n.º 050/2001, em que é autor o MINISTÉRIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e acusado(s) Ivo Augus-
to da Silva, a que responde(m) como incursos nas sanções do
artigo 16, “caput” da Lei n.º 6368/76, pela prática do seguinte
fato: “No dia 26 de dezembro de 2000, por volta das 02h30min,
na Rua Miguel Kruger, neste Município e Comarca, policiais
militares constataram que o denunciado Ivo Augusto da Silva tra-
zia consigo para o fim de uso próprio, em desacordo com deter-
minação legal, uma porção pesando cerca de 04 grama de “Can-
nabis Sativa Lineu”, vulgarmente conhecida por maconha, sendo
esta substância que causa dependência física e psíquica. (auto de
apreensão de fls. 08 e auto de constatação provisória de fls. 13)”.
Ficando ciente(s) de que não comparecendo ou não constituindo
advogado(s), poderá ficar suspenso o processo e o curso do prazo
prescricional. Juiz do Feito: Dr. Mauro Monteiro Mondin. Pi-
nhão, 04 de junho de 2002. (a) Luiz Carlos Arruda, Escrivão
Designado, que o digitei e subscrevi. Subscrição por ordem do
MM. Juiz. Autorizada pela Portaria 012/91

COMARCA DE PINHÃO
 Edital de Intimação de Audiência Admonitória, com prazo de 15
(quinze) dias.
Edital de intimação do condenado ausente, ANTONIO DE PÁ-
DUA CEZAR, brasileiro, solteiro, vendedor ambulante, natural
de Vila Canudos/BA., nascido em 13/06/1950, portador da CI-
RG n.º 580825625, filho de Antonio Cezar Filho e Alice Rebelo
Cezar, atualmente em lugar incerto e não sabido, extraído dos
autos de Processo Crime nº 021/1997, pelo presente INTIMA-O
a comparecer perante este Juízo no dia 05 de setembro de 2002,
às 17:05 horas, para participar da audiência admonitória, na qual
ser-lhe-á lida a sentença, que o condenou como incurso nas san-
ções do art. 171, “caput” do Código Penal, deixando consignado
desde já que o não comparecimento do condenado à audiência
implica em não aceitação das condições impostas para cumpri-
mento em regime aberto, o que implica no cumprimento da pena
em regime inicial semi-aberto. Juiz do Feito: Dr. Mauro Montei-
ro Mondin. Pinhão, 04 de junho de 2002. (a) Luiz Carlos Arruda,
Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi. Subscrição por
ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria 012/91.

PONTA GROSSA

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL – PONTA GROSSA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO – SESSENTA (60) DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO dos réus e eventuais interessados bem
como eventuais confrontantes, para querendo, contestarem a Ação
de USUCAPIÃO sob n. 443/02 requerida por LUCI DESANOSKI
PAULINO, no prazo de quinze (15) dias, cientes de que não sen-
do a mesma contestada, dentro do prazo, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela autora (art. 285 do
CPC), que pretende seja declarado o domínio da mesma sobre:
“Lote de terreno nº 06, da quadra nº 18, quadrante S-E, indicação
cadastral nº 08646230051000, situado na Vila Olarias desta cida-
de, distante 37,50 metros da  Rua dos Operários, medindo 14,00
metros de frente para a Rua professora Judith Macedo Silveira,
lado impar, por 33,00 metros da frente ao fundo, em ambos os
lados, tendo no fundo igual metragem da frente, confrontando de
quem da rua olha, do lado direito com os lotes nºs 1/A de propri-
edade de Ana Alice Leal, com o lote 2 de propriedade de Cyro
Antonio Spinassi e com parte do lote nº 3 de propriedade de Maria
Ini da Silva; do lado esquerdo, com o lote nº 07 de propriedade de
José Vesselovisz e de fundo com o lote nº 8 de propriedade de
José Rosas, com área total de 462,00m2, objeto da matrícula nº
36.596 do 2º Registro de Imóveis desta Comarca”, que alega
manter posse mansa e pacífica há mais de 20 (vinte anos) sobre o
mesmo. A presente CITAÇÃO valerá para todos os atos do pro-
cesso. Ponta Grossa, 5 de Agosto de 2002. Eu,______(Audrey
Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada, que digitei e subs-
crevi.-

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO daqueles cujos nomes encontra-se regis-
trado o imóvel usucapiendo ALEXANDRE KLAT e sua esposa
se casado for, seus herdeiros e sucessores e ainda do credor do
imóvel EMILIO ANDREATTA e sua esposa se casado for, seus
herdeiros e sucessores, e eventuais confrontantes e interessados,
para querendo, contestarem a Ação de USUCAPIÃO sob n. 497/
2002, requerida por FERMINO PACHECO DOS SANTOS, no
prazo de quinze (15) dias, cientes de que não sendo a mesma
contestada, dentro do prazo, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do CPC), que pre-
tende seja declarado o domínio do mesmo sobre: “Terreno de
forma regular, medindo 14,00 metros de frente para a Rua Maria
Luiza da Silva; do lado direito de quem da rua olha mede 40,00
metros, confrontando com a Rua Elizabete das Graças Maurer
Rota, onde faz esquina; do lado esquerdo de quem da rua olha
mede 40,00 metros confrontando com o loote 09 de propriedade
de Ricardo Schnitzler; fechando o perímetro no fundo, confron-
tando com o lote 07 de propriedade de Aparecida Vidal da Silva,
onde mede 14,00 metros, totalizando uma área de 560,00m2”,
que alega manter posse mansa e pacífica há mais de 20 (vinte
anos) sobre o mesmo. A presente CITAÇÃO valerá para todos os
atos do processo. Ponta Grossa, 20 de Agosto de 2002. Eu, (a)
(Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada, que digi-
tei e subscrevi.-

(a) FRANCISCO CARLOS JORGE
– Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO (S): TIRSO MENDES DA SILVA., inscrito no CGC/
MF sob o nº 82496209/0001-52;
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FAZENDA sob nº 000112/
2001 promovido por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA.
OBJETIVO:  Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no importe
de R$ 1.776,57 (UM MIL, SETECENTOS E SETENTA E SEIS
REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS), mais acréscimos
legais.
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 02526437-1

Ponta Grossa, 15 de agosto de 2.002.
Eu,( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

     FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE  30 (TRINTA) DIAS

CITANDO (S):  IPECOLOR IND. E COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº  78.278.017/0001-00,
bem como o Sr. GIANFRACESCO MOTTI DROPA., inscrito no
CPF/MF sob o nº 003.380.689-61, na qualidade de sócio gerente;
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FAZENDA sob nº 000015/
2002 promovido por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA.
OBJETIVO:  Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no importe
de R$ 22.014,62 (VINTE E DOIS MIL, QUATORZE REAIS E
SESSENTA E DOIS CENTAVOS), mais acréscimos legais.
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 02336157-4,
02343349-4, 02349932-0, 02421880-5, 02429242-8, 02436487-
9, 02443469-9, 02450871-4, 02458168-3, 02465106-1,
02471882-4, 02478536-0, 02485321-7.

Ponta Grossa, 14 de agosto de 2.002.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

R$ 108,00

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE  30 (TRINTA) DIAS

CITANDO (S): REGINA LUCIA DOS SANTOS - REVISTAS.,
inscrita no CPF/MF sob o nº 257.658.828-03 e CNPJ/MF sob nº
01.802.794/0001-70;
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FAZENDA sob nº 000063/
2001 promovido por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA.
OBJETIVO:  Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no importe
de R$ 1.868,87 (UM MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E OITO
REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), mais acréscimos le-
gais.
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 02501799-4

Ponta Grossa, 13 de agosto de 2.002.
Eu,  ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

R$ 108,00

CITANDO (S): MÁRCIA REGINA RADECK FOLTRAN, ins-
crita no CPF/MF sob nº  708.660.079-20, na qualidade de sócia-
gerente da empresa executada TRANSPORTADORA FOLTRAN
LTDA;
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FAZENDA sob nº 000092/
1999 e 00003/2001 promovido por FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA.
OBJETIVO:  Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no importe
de R$ 12.726,17 (doze mil, setecentos e vinte e seis reais e dezes-
sete centavos), mais acréscimos legais.
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 02231753-9,
02240716-3, 02249545-3, 2200717-3, 2208070-9, 2215218-1 e
2223030-1

Ponta Grossa, 02 de agosto de 2.002.
Eu,( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
 A V I S O  AOS  I N T E R E S S A D O S NA FALÊNCIA DE
LAJECON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA. Pelo presente
ficam os interessados na Falência de LAJECON ARTEFATOS
DE CONCRETO LTDA., cientes de que terão o prazo de dez
(10) dias, para apresentarem impugnações à HABILITACAO DE
CREDITO, Autos sob nº 000593/2001, requerida por ARI PE-
REIRA DA CUNHA, contra LAJECON ARTEFATOS DE CON-
CRETO LTDA., no valor de R$ 1.568,74, (Hum mil, quinhentos
e sessenta e oito reais e setenta e quatro centavos).

Ponta Grossa, 05 de agosto de 2002
Paulo Roberto Duso - Escrivão

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
A V I S O  AOS  I N T E R E S S A D O S NA FALÊNCIA DE
MAD CASA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.
Pelo presente ficam os interessados na Falência de MAD CASA
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA., cientes de que terão o
prazo de dez (10) dias, para apresentarem impugnações à HABI-
LITACAO DE CREDITO, Autos sob nº 000036/2002, requerida
por ANTONIO JULIANO SOVINSKI, contra MAD CASA
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA., no valor de R$
1.066,50, (Hum mil, sessenta e seis reais e cinqüenta centavos).

Ponta Grossa, 30 de julho de 2.002
Paulo Roberto Duso - Escrivão

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
EDITAL DE  PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE ENCERRA-
MENTO DA FALÊNCIA DE - FIAN INDUSTRIAS DE MO-
VEIS LTDA.
Faz saber, a todos os interessados que nos autos de  nº 000382/
1999, em que é requerente GERDAU S/A, foi proferida a senten-
ça  de encerramento da Falida FIAN INDUSTRIAS DE MO-
VEIS LTDA., a seguir transcrita: “Autos nº 000382/1999 Vistos
etc. Declarada a quebra, o feito seguiu o trâmite de falência frus-
trada, culminando por o Dr. Síndico e o representante do Minis-
tério Público requererem o encerramento, nos termos do artigo
75, § 3o , da Lei de Falências. Diante do exposto, declaro encer-
rada a falência de FIAN INDUSTRIAS DE MOVEIS LTDA.,
que continua responsável pelo passivo informado nos autos. Cum-
pra-se o disposto nos §§ 2o e 3o do artigo 132 da Lei de Falências,
expedindo-se editais e oficiando-se para a publicação gratuita.
PRI. Oportunamente, com as cautelas de estilo, arquive-se. Ponta
Grossa, 03 de junho de 2002. (a) Magnus Venicius Rox - Juiz de
Direito.” Ponta Grossa, aos 16 de agosto de 2.002. Eu, Marie
Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscre-
vo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
EDITAL DE  PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE ENCERRA-
MENTO DA FALÊNCIA DE - PONTO ALTO - DIST., COM. E
REPRES. DE DOCES LTDA.
          Faz saber, a todos os interessados que nos autos de  nº
000588/1997, em que é requerente PONTO ALTO - DIST., COM.
E REPRES. DE DOCES LTDA., foi proferida a sentença  de
encerramento da Falida PONTO ALTO - DIST., COM. E RE-
PRES. DE DOCES LTDA., a seguir transcrita: “Autos nº 000588/
1997 Vistos etc. Declarada a quebra, o feito seguiu o trâmite da
falência frustrada, culminando por o Dr. Síndico e o representan-
te do Ministério Público requererem o encerramento, nos termos
do artigo 75, § 3o, da Lei de Falências. Diante do exposto, decla-
ro encerrada a falência de PONTO ALTO - DIST., COM. E RE-
PRES. DE DOCES LTDA., que continua responsável pelo passi-
vo informado nos autos. Cumpra-se o disposto nos §§ 2o e 3o do
artigo 132 da Lei de Falências, expedindo-se editais e oficiando-
se para a publicação gratuita. PRI. Oportunamente, com as caute-
las de estilo, arquive-se. Ponta Grossa, 25 de junho de 2002. (a)
Magnus Venicius Rox - Juiz de Direito.” Ponta Grossa, aos 09 de
agosto de 2.002. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramen-
tada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO (S): S L CECCON & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob nº  77.992.741/0001-20, e dos sócios gerentes LENITA
MARA CECCON, inscrita no CPF/MF sob nº  302.505.269-87 e
SEBASTIAO LUIZ CECCON., inscrito no CPF/MF sob nº
200.505.269-87 ;
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FAZENDA sob nº 000006/
2000 promovido por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA.
OBJETIVO:  Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no importe
de R$ 9.315,55 (NOVE MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS
E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), mais acréscimos le-
gais.
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 02002002-4 e
02089223-4
Ponta Grossa, 02 de agosto de 2.002.
Eu,                        ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

     FÁBIO MARCONDES LEITE
                Juiz de Direito
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PRUDENTÓPOLIS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA)
DIAS, DOS OCUPANTES TERPLAN S/A EMPREENDIMEN-
TOS FLORESTAIS E AGRÍCOLAS,M SERRARIA HORÁCIO
V. GUIMARÃES LTDA., MIGUEL DJUBATIE, VITOR DJU-
BATIE, JOÃO NESTOR DJUBATIE, ESPÓLIO DE LINO GE-
REMIAS ALVES, ESTANISLAU MOLINOSKI, JOSÉ MALI-
NOSKI, JOÃO MARIA DE SOUZA, JOÃO MALINOSKI, LAU-
RO MALINOSKI, WALDOMIROSPULEK E DAVID KLUBER,
e seus cônjuges ou sucessores, se casados ou falecidos forem;
DOS CONFRONTANTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO MAT-
TOS LEÃO LTDA., ESPÓLIO DE SEBASTIÃO JOSÉ DE SOU-
ZA, TERPLAN S/A EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS E
AGRÍCOLAS, JOSÉ PONTAROLO, ESPÓLIO DE LINO GE-
REMIAS ALVES, MIGUEL DJUBATIE, SERRARIA HORÁ-
CIO V. GUIMARÃES LTDA., MIGUEL CHICOUSKI, JOÃO
BATISTA CORREA, MAURILI RIBEIRO CORREA, RAUL
SOARES DA FONSECA E ESPÓLIO DE JOSÉ PEDROSO DA
SILVA E AINDA DE TERPLAN S/A EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS E AGRÍCOLAS, SERRARIA HORÁCIO V. GUI-
MARÃES LTDA., MARIA DZUBATIE DE OLIVEIRA, ANA
DEZUBATIE DA FONSECA, PEDRO DZUBATIE, JOSÉ DZU-
BATIE, BASILIO DZUBATIE, ALEXANDRE DZUBATIE, PE-
DRO DZUBATIE, JULIA DZUBATIE, NESTOR DZUBATIE E
DAVID KLUBER e/ou antecessores e sucessores, os quais tem
seus nomes vinculados a transcrições e matrículas cuja nulidade
é pleiteada em ação discriminatória objeto deste edital, e final-
mente a citação, também, de TERCEIROS INTERESSADOS,
AUSENTES E DESCONHECIDOS.
O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis - Paraná...****/
Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por este
Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de Discrimi-
natoria sob n. 000128/1982, em que são autores Estado do Para-
na e INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA e requeridos TER-
PLAN S.A - EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS, SERRA-
RIA HORACIO V. GUIMARAES LTDA, MIGUEL DJUBATIE,
VITOR DJUBATIE, JOAO NESTOR DJUBATIE, ESPOLIO DE
LINO GEREMIAS ALVES, ANA DJUBATIE ALVES, ESTA-
NISLAU MOLINOSKI, JOSE MALINOSKI, JOAO MARIA DE
SOUZA, JOAO MALIN, cujo teor da inicial passo a transcrever,
em síntese: “ O ESTADO DO PARANÁ E O INSTITUTO DE
TERRAS E CARTOGRAFIA, pessoas jurídicas de direito públi-
co interno, com respaldo na Lei n.º 6.383, de 07 de dezembro de
1976, propõe Ação Discriminatória, alegando que do exercício
regular de suas atribuições conforme lhes faculta o art. Da Lei n.º
7.055, de 04/12/78, combinada esta com o disposto na Lei n.º
6.383/76, desejam promover a discriminação de uma área de ter-
ras devolutas, com 1.070,50 has, constitutivas de parte da 4ª par-
te e a 5ª parte do NÚCLEO ESPERANÇA, localizada no Distrito
de Patos Velhos, neste município e Comarca de Prudentópolis,
Estado do Paraná, com os limites e características constantes a
petição inicial, mapa e memorial descritivo junto aos autos, ci-
tam como confrontantes da referida área INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO MATTOS LEÃO LTDA., ESPÓLIO DE SEBASTIÃO JOSÉ
DE SOUZA, TERPLAN S/A EMPREENDIMENTOS FLORES-
TAIS E AGRÍCOLAS, JOSÉ PONTAROLO, ESPÓLIO DE LINO
GEREMIAS ALVES, MIGUEL DZUBATIE, SERRARIA HO-
RÁCIO V. GUIMARÃES LTDA, MIGUEL CHICOUSKI, JOÃO
BATISTA CORREA, MAURILI RIBEIRO CORREA, RAUL
SOARES DA FONSECA E ESPÓLIO DE JOSÉ PEDROSO DA
SILVA e, como ocupantes TERPLAN S/A EMPREENDIMEN-

TOS FLORESTAIS E AGRÍCOLAS, SERRARIA HORÁCIO V.
GUIMARÃES LTDA., MIGUEL DJUBATIE, VITOR DJUBA-
TIE, JOÃO NESTOR DJUBATIE, ESPÓLIO DE LINO GERE-
MIAS ALVES, ESTANISLAU MALINOSKI, JOSÉ MALI-
NOSKI, JOÃO MARIA DE SOUZA, JOÃO MALINOSKI, LAU-
RO MALINOSKI, WALDOMIRO SPULEK E DAVID KLUBER,
ocupações estas exteriorizadas pelas benfeitorias, acessões e cul-
turas demonstradas nos respectivos laudos de vistorias; alegam
mais que das pesquisas e levantamentos, constatou-se perante o
Registro de Imóveis da Comarca de Prudentópolis a existência de
transcrições e matrículas incidentes sobre parte do perímetro le-
vantado a saber: a) Matrícula n.º 1.001 do Livro 2, em nome de
Terplan S/A Empreendimentos florestais e Agrícolas; b) Matrí-
cula n.º 2.450 do Livro n.º 02, em nome de Terplan S/A Empre-
endimentos Florestais e Agrícolas; c) Matrícula n.º 234 do Livro
2, em nome de Serraria Horávio V. Guimarães Ltda.; d) Transcri-
ção n.º 16.640 do Livro 3-F, datada de 08 de maio de 1963, em
nome de Maria Dzubatie de Oliveira, Ana Dzubatie da Fonseca,
João Dzubatie, José, Basilio e Alexandre, Pedro, Julia e Nestor
Dzubatie; e) Transcrição n.º 23.161 do livro 3-I, datada de 02 de
setembro de 1971, em nome de David Kluber, transcrições e
matrículas estas que representam títulos inábeis e ineficazes para
extremar do domínio público os imóveis neles constantes e cuja
nulidade pleiteiam na presente ação. Citam Lei, Doutrina e Juris-
prudência com referência a serem nulas as referidas matrículas e
transcrições, seja por falta de origem, omissão de título anterior e
portarem vícios intrínsecos às suas próprias constituições, além
de serem derivadas de “documentos” inquestionavelmente forja-
dos e de sisa forjada e falsa. Requerem a declaração de nulidade
das matrículas e transcrições acima especificadas e também a
declaração de nulidade de toda a cadeia sucessória, ou seja, de
todos os títulos que formam o “jus in ré” das transcrições impug-
nadas. Ainda, denunciam existência de ações que envolvem dis-
cussão de domínio ou posse incidentes sobre a área descrimina-
da, pedindo sejam as mesmas suspensas em razão do caráter pre-
ferencial e prejudicial da ação discriminatória, requerendo, no
final que: a) seja declarado o domínio do Estado do Paraná sobre
a área descriminada; b) seja declarada a nulidade das matrículas
e transcrições que são impugnadas na presente ação; c) seja de-
marcado o perímetro descriminado, após a sentença declaratória
do domínio do Estado; d) sejam citados por edital os ocupantes,
confrontantes, as pessoas físicas e jurídicas que tem seus nomes
vínculados às matrículas e transcrições impugnadas, seus suces-
sores ou antecessores e bem assim terceiros interessados, ausen-
tes ou desconhecidos; e) seja intimado o ilustre representante do
Ministério Público  (inciso 3º, art. 82 – CPC); f) seja nomeado
curador especial àqueles que não oferecerem defesa; g) seja pro-
cedido o registro das citações no Cartório do Registro de Imó-
veis,  com as necessárias averbações às margens de matrículas e
transcrições , para os efeitos do art. 15 da Lei 6.383/76 e art. 167
I, n.º 21 da Lei 6.015/73; h) sejam suspensas todas as ações que
envolvam domínio ou posse, incidentes sobre a área discrimina-
da; i) seja cientificado o IBDF em obediência ao art. 24 da refe-
rida Lei n.º 6.383/76; j) seja admitida a produção de prova teste-
munhal e documental, dando à causa o valor de CR$ 1.000.000,00”
. Foi designado novamente o dia 22/11/2002, às 14:00 horas, para
a audiência de Instrução e Julgamento, onde os interessados po-
derão apresentar seus títulos. Documentos, informações de inte-
resse e, se for o caso, testemunhas. Cientes de que o prazo será
contado a partir da Segunda publicação no Diário Oficial, e que
foi nomeado curador especial o Dr. Evaldo Hofmann Júnior para
aqueles que não oferecerem contestação ao feito. Ciente os cita-
dos que se não contestarem a ação serão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pelos autores. E para que ninguém no
futuro não possa alegar ignorância, especialmente os acima cita-
dos, mandou a M.ª Juíza desta Comarca expedir o presente que
será afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Prudentópolis, aos 19/08/02. Eu, , Mariá A
Santini, auxiliar juramentada, que o digitei e subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 20 DIAS

CITANDOS – HERDEIROS DE OTAVIO RIBAS DA CRUZ e

de FLAVIO RIBAS DA CRUZ, em cujos nomes encontram-se

transcrito o imóvel,  bem como os respectivos cônjuges ou os

sucessores, se for o caso.

AÇÃO de Usucapião nº 4/20002. OBJETIVO: Para contestar a

ação, querendo, no prazo de 15 dias, a contar do termino do pra-

zo de publicação do edital. REQUERENTE: CELIO BAGGIO e

ROSILENE PEIXÓ BAGGIO. IMÓVEL: Terreno rural, medin-

do 769.614,56m2, localizado no lugar Água Clara, Quitandinha-

PR. ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão aceitos

como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Rio Negro, 20

de Agosto de 2002. Eu, _________________________, CAR-

LOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e as-

sino, por autorização do MM. Juiz de Direito da Comarca, con-

forme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING

ESCRIVÃO
R$ 108,00

ROLÂNDIA

                CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE VANESSA HUSSE, PARA CO-

NHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, que pôr este  Juízo e Cartório respectivo, trami-

tam os autos nº 000058/2001,de ação de CURATELA, requerida

pôr MARIA ROSA DELDUQUE AGOSTINI, contra VANESSA

HUSSE, e de acordo com a sentença proferida às fls. 34/35, foi

decretada a INTERDIÇÃO DE VANESSA HUSSE, declarando-

a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida

civil, nomeando-se-lhe CURADORA a Srª. MARIA ROSA DEL-

DUQUE AGOSTINI, brasileira casada, do lar,  residente  e do-

miciliado  nesta cidade, à  Rua Aylton Rodrigues Alves, nº 719,fun-

dos. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS IN-

TERESSADOS E NINGUÉM POSSA ALEGAR  IGNORÂN-

CIA, MANDOU EXPEDIR  ESTE EDITAL, QUE RERÁ PU-

BLICADO PÔR TRÊS VEZES EM JORNAL LOCAL E PÔR

TRÊS VEZES NA IMPRENSA OFICIAL, AMBOS COM IN-

TERVALO DE ( 10 ) DEZ DIAS. A REQUERENTE GOZA DOS

BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Rolândia, 02 De  Janeiro De 2.002. Eu____________ ( José Car-

los Baptista ) Funcionário Juramentado, Digitei E Subscrevi.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA

JUÍZ SUBSTITUTO

SANTA IZABEL DO IVAÍ

EDITAL DE CITAÇÃO com prazo de 15 dias.

A Doutora ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, Juíza da
Única Vara Criminal desta comarca, na forma da lei etc...

/ FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com prazo de l5
(quinze dias), ou dele conhecimento tiverem que nesse Juízo cor-
re os termos do processo criminal nº 11/2001, que a Justiça Pú-
blica move contra o réu RICARDO NUNES MARTINS, brasilei-
ro, solteiro, polidor, nascido aos 07.04.79 (com 21 anos de idade
a época dos fatos), portador do RG n° 001018895 SSP/MS, filho
de Manoel Aparecido Martins e de Josefa Nunes da Conceição
Martins, atualmente em lugar incerto. E como não tenha sido
possível cita-lo pessoalmente, pelo presente CITA-O E CHAMA-
O a comparecer perante este juízo, no edifício do fórum local, no
dia no dia 10/10/2002, às 15:30 horas, a fim de ser interrogado,
promover sua defesa e ser notificado, acompanhando todos os
demais termos do processo a que responde como incurso nas san-
ções do artigo 16, caput da Lei 6.368/76. DADA E PASSA-
DA, nesta cidade e comarca de Santa Isabel do Ivaí, PR; aos quinze
(15) dias do mês de Agosto (08) do ano de Dois Mil e dois (2002).
Eu _____________________ Flávio Bueno Penteado, escrivão
Criminal que digitei.

Ana Isabel Antunes Mazzotini
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO com prazo de 15 dias.

A Doutora ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, Juíza da
Única Vara Criminal desta comarca, na forma da lei etc...

/ FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com prazo de l5
(quinze dias), ou dele conhecimento tiverem que nesse Juízo cor-
re os termos do processo criminal nº 12/2002 A, que a Justiça
Pública move contra o réu ALEXANDRE TEIXEIRA SARTÓ-
RIO, brasileiro, solteiro, mecânico, nascido aos 08.04.83, filho
de Porto Sartório e de Maria Luiza Teixeira Xavier, atualmente
em lugar incerto. E como não tenha sido possível cita-lo pessoal-
mente, pelo presente CITA-O E CHAMA-O a comparecer peran-
te este juízo, no edifício do fórum local, no dia no dia 26/09/
2002, às 13:30 horas, a fim de ser interrogado, promover sua
defesa e ser notificado, acompanhando todos os demais termos
do processo a que responde como incurso nas sanções do artigo
l80 do Código Penal, DADA E PASSADA, nesta
cidade e comarca de Santa Isabel do Ivaí, PR; aos quinze (15)
dias do mês de Agosto (08) do ano de Dois Mil e dois (2002). Eu
_____________________ Flávio Bueno Penteado, escrivão Cri-
minal que digitei.

Ana Isabel Antunes Mazzotini
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO com prazo de 15 dias.

A Doutora ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, Juíza da
Única Vara Criminal desta comarca, na forma da lei etc...

/ FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com prazo de l5
(quinze dias), ou dele conhecimento tiverem que nesse Juízo cor-
re os termos do processo criminal nº 25/2001, que a Justiça Pú-
blica move contra o réu GERSON MORANGONI DOS SAN-
TOS, brasileiro, portador do RG n° 3.250.216-4 SSP/PR, natural
de Monte Santos de Minas, MG; nascido aos 05.06.53 (com 47
anos de idade a época dos fatos), filho de Matilde dos Santos e de
Maria Aparecida Morangoni, atualmente em lugar incerto. E como
não tenha sido possível cita-lo pessoalmente, pelo presente CITA-
O E CHAMA-O a comparecer perante este juízo, no edifício do
fórum local, no dia no dia 10/10/2002, às 14:30 horas, a fim de
ser interrogado, promover sua defesa e ser notificado, acompa-
nhando todos os demais termos do processo a que responde como
incurso nas sanções do artigo l71, inciso VI (por 11 vezes) e arti-
go 171, caput, em continuidade delitiva (art 71) todos do Código
Penal. DADA E PASSADA, nesta
cidade e comarca de Santa Isabel do Ivaí, PR; aos quinze (15)
dias do mês de Agosto (08) do ano de Dois Mil e dois (2002). Eu
_____________________ Flávio Bueno Penteado, escrivão Cri-
minal que digitei.

Ana Isabel Antunes Mazzotini
Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÃO
***Assistência Judiciária***

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOSÉ OLIMPIO FRANCISCO,
brasileiro, viúvo, aposentado, nascido aos 03.05.1928, natural de
Itajubá/MG, portador da CI/RG/PR nº 1.391.379, filho de José
Joaquim da Silva e Georgina Maria de Jesus, residente na Rua
Benjamim Constant s/nº, Santa Izabel do Ivaí/PR, inscrito no CPF/
MF nº 012.612.589/91, não tendo nos autos referência a certidão
de registro civil, para a prática em geral dos atos da vida civil,
consoante sentença de 26.04.2002, passada em julgado aos
03.06.2002, lançada nos autos de INTERDIÇÃO nº 172/2000,
cuja decisão nomeou como curador BENEDITO OLIMPIO
FRANCISCO, brasileiro, casado, motorista, portador da CI/RG/
PR nº 1.947.689, filho de José Olimpio Francisco e Josefa Hoi-
nacki Francisco, nascido aos 07.01.1958, natural de Pinhalão/
PR, residente na Rua Arthur Bernardes s/nº, Santa Izabel do Ivaí/
PR, filho do interditado, tendo como fundamento o artigo 5º, in-
ciso II do Código Civil, c.c o art. 1184 do Código de Processo
Civil, pelo que, serão considerados de nenhum valor e sem qual-
quer efeito, os atos civis que por ventura vierem a ser praticados
pelo interditado, desde que ausente a assistência do curador. San-
ta Izabel do Ivaí, 26 de julho de 2002. Eu________________,
Bel\Carlos Miguel Montagnani, Escrivão, que o fiz digitar.

Guilherme Frederico Hernandes Denz
Juiz Substituto

EDITAL DE INTERDIÃO
***Assistência Judiciária***

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA DO SOCORRO DO
NASCIMENTO GONÇALVES, brasileira, casada, sem profis-
são, nascida aos 17.09.1954, natural de Tamboara/PR, portadora
da CI/RG/PR nº 3.754.766-2, filha de Saturnino Firmino de Sou-
za e Generosa Maria do Nascimento, residente na Rua Cuiabá nº
1410, Planaltina do Paraná, nesta comarca, com certidão do as-
sento de casamento nº 047, fls. 77/Vº, livro B/1 de Registro de
Casamentos, Cartório Distrital de Planaltina do Paraná/PR, para
a prática em geral dos atos da vida civil, consoante sentença de
07.03.2002, passada em julgado aos 15.05.2002, lançada nos autos
de INTERDIÇÃO nº 206/2000, cuja decisão nomeou como cura-
dor ADENILSON JOSÉ GONÇALVES, brasileiro, solteiro, la-
vrador, portador da CI/RG/PR nº 7.743.512-3, filho de Waldomi-
ro José Gonçalves e Maria do Socorro do Nascimento Gonçal-
ves, nascido aos 30.11.1979, natural de Loanda/PR, residente na
Rua Cuiabá nº 1410, Planaltina do Paraná, nesta comarca, filho
da interditada, tendo como fundamento o artigo 5º, inciso II do
Código Civil, c.c o art. 1184 do Código de Processo Civil, pelo
que, serão considerados de nenhum valor e sem qualquer efeito,
os atos civis que por ventura vierem a ser praticados pela interdi-
tada, desde que ausente a assistência do curador. Santa Izabel do
Ivaí, 26 de julho de 2002. Eu________________, Bel\Carlos
Miguel Montagnani, Escrivão, que o fiz digitar.

Guilherme Frederico Hernandes Denz
Juiz Substituto

SANTO ANTÔNIO SUDOESTE

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Pelo presente edital, expedido dos autos nº 02/2002,
de Executivo Fiscal, em que é exeqüente a Fazenda Pública do
Estado do Paraná e executada Iracema Pereira, CITA a executada
IRACEMA PEREIRA, inscrita no CNPJ sob nº 02928779/0001-
35, na pessoa de sua representante legal Iracema Pereira, que se
encontra em lugar incerto, para, no prazo de 05 (cinco) dias, con-
tado a partir do decurso do prazo deste edital, efetuar o pagamen-
to do débito no valor de R$ 44.958,29 (atualizado até a data de
27.06.2002, exceto custas e honorários), acrescido de demais
encargos legais ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora,
cujo débito refere-se a ICMS – autos de infração sob nºs 62354186,
62354208 e 62354216, inscritos em dívida ativa sob nºs 02568830-
9, 02568831-7 e 02568832-5, respectivamente, em data de
24.10.2001, em conformidade  com a petição inicial, petição de
fls. 27, e com o despacho de fls. 31, a seguir transcrito: “1. Diante
da certidão de fl. 25 v., cite-se a executada por edital, nos termos
do art. 8º, III e IV, da Lei nº 6.830/80. 2. Intime-se. Santo Antônio
do Sudoeste, 19 de julho de 2002. (a) André Luis Schafranski –
Juiz Substituto”. Publicação gratuita. Santo Antônio do Sudoes-
te, 02 de agosto de 2002.              Eu,                                  -  ( )
Alfreda Bogeski – Escrivã – ( ) Silvio Bozeski – Empregado Jura-
mentado, que o digitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

R$ 252,00

INSOLVÊNCIA CIVIL DE IRAJÁ VARGAS DE OLIVEIRA.
EIDTAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
O Doutor FÁBIO MARCONDES LEITE, Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER que pelo presente edital, expedido nos autos de
INSOLVÊNCIA CIVIL de IRAJÁ VARGAS DE OLIVEIRA, sob
nº 208/1998, em trâmite neste Juízo, INTIMA os credores res-
pectivos, para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifesta-
rem-se sobre o despacho de fls. 1913, a saber: “a) O Administra-
dor já foi ouvido sobre a proposta de fls. 1836 e 1837, com ela
concordando, pelo que, renove-se vista ao Ministério Público
para sobre ela se manifestar. Após voltem. b) Em face da anuên-
cia do Ministério Público, defiro o pedido de fls. 1900. c) Ou-
trossim, inclua-se o valor contratado às fls. 1879 e 1880 no qua-
dro geral de credores. Em, 1º de julho de 2002. (a) FÁBIO MAR-
CONDES LEITE - Juiz de Direito”; bem como do pedido de
LEVANTAMENTO de 50% (cinqüenta por cento) do contrato
de honorários firmado entre o administrador e o advogado (fls.
1879/1880); e FINALMENTE sobre a PROPOSTA DE COM-
PRA oferecida por MARICLER MARTINS FAYAD, e MARCIO
LUIZ MARTINS, dos bens a saber: “a) Parte correspondente à
99% (noventa e nove por cento) das quotas sociais da empresa
RADIO CENTRAL DO PARANÁ LTDA., bem como os bens a ela
pertencentes; b) Lote urbano sob nº 33, situado nas Granjas Santa
Maria, arredores desta cidade, contendo uma antena de rádio
emissora, conforme matrícula nº 14.059 do 1º R.I. desta Comar-
ca; c) Lote urbano sob nº 08, da quadra nº 33, zona central desta
cidade, de frente para a Rua XV de Novembro, com área de 416,00
m2, existindo sobre o mesmo um escritório em alvenaria, sob nº
522, com área de 60 m2, um estacionamento para veículos c/
cobertas em madeira, conforme matrícula nº 9.771 do 1º R.I.
desta Comarca,  avaliados em R$ 961.500,00 (novecentos e ses-
senta e um mil e quinhentos reais), nas seguintes condições: 100
(cem) parcelas iguais de R$ 9.615,00 (nove mil, seiscentos e quinze
reais), sendo a primeira paga no ato e as demais vencíveis a
cada 30 (trinta) dias, com vencimento sempre para o dia 10 (dez)
de cada mês, com correção pelo índice do INPC divulgado pelo
Governo Federal”. DESPACHO DE FL. 2128: “a) O contrato a
que se refere o d. representante do Ministério Público já passou
pelo crivo deste juízo que, à fl. 1913 determinou seus valores
fossem incluídos no quadro geral de credores. Porém, para que
se dê maior legitimidade ao ato, intimem-se os demais credores,
via edital (prazo: trinta dias), da citada decisão, bem como para,
querendo, se manifestarem sobre o pedido de levantamento de
cinqüenta por cento de seu valor. b) Outrossim, inclua-se no
mesmo edital a intimação dos mesmos para que se manifestem
da proposta de venda da rádio. Em, 14 de agosto de 2.002. (a)
FÁBIO MARCONDES LEITE - Juiz de Direito”.
Ponta Grossa, 15 de Agosto de 2002.
Eu,              (Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.
FÁBIO MARCONDES LEITE
            Juiz de Direito
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CEDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Pelo presente edital, expedido dos autos nº 06/2002, de Executi-
vo Fiscal, em que é exeqüente a Fazenda Pública do Estado do
Paraná e executada  Elmar Muller, CITA a executada ELMAR
MULLER, inscrita no CNPJ sob nº 01177143/0001-36, na pes-
soa de seu representante legal Elmar Muller, que se encontra em
lugar incerto, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir
do decurso do prazo deste edital, efetuar o pagamento do débito
no valor de R$ 702,93 (atualizado até 27.06.2002, exceto custas
e honorários), acrescido de demais encargos legais ou, no mesmo
prazo, nomear bens à penhora, cujo débito refere-se a ICMS –
autos de infração sob nºs 61214852 e 61252592,  inscritos em
dívida ativa sob nºs 02220160-3, em data de 21.01.1998, e
02295773-2, em data de 03.11.1998, em conformidade  com a
petição inicial, petição de fls. 21, e com o despacho de fls. 24, a
seguir transcrito: “1. Diante da certidão de fl. 19 v., cite-se a exe-
cutada por edital, nos termos do art. 8º, III e IV, da Lei nº 6.830/
80. 2. Intime-se. Santo Antônio do Sudoeste, 19 de julho de 2002.
(a) André Luiz Schafranski – Juiz Substituto”. Publicação gratui-
ta. Santo Antônio do Sudoeste, 02 de agosto de 2002. Eu,
-  ( ) Alfreda Bogeski – Escrivã – ( ) Silvio Bozeski – Empregado
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente edital se faz saber a todos que foi designado o dia
19 de setembro de 2002, às 10:30 horas, para a realização do
primeiro leilão, por preço não inferior ao da avaliação e, não
havendo licitantes, fica designado o dia 30 de setembro de 2002,
às 10:30 horas, para a realização do segundo leilão, pelo maior
lance oferecido, desde que não seja preço vil. Não havendo expe-
diente forense nos dias acima referidos, fica, desde já, designado
o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local, para a
realização dos leilões.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, à Rua Prefeito Armando
Fassini, 563, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio do Sudo-
este, Estado do Paraná.
PROCESSO: Execução Fiscal nº 24/96, em que é exeqüente a
Fazenda Nacional e executada Rudi Nei Magnani.
VALOR DO DEBITO: R$ 4.688,74 (Quatro mil, seiscentos e oi-
tenta e oito reais e setenta e quatro centavos - conta datada de
17.10.2000.
VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO: R$ 6.264,46 (Seis mil,
duzentos e sessenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), em
data de 08.08.2002.
BENS: 14 (quatorze) metros cúbicos de madeira, tipo canela mista,
de primeira qualidade, em tábuas de 2,50 metros de comprimento
e largura variadas.
AVALIAÇÃO: Valor total R$ 2.450,00 (Dois mil, quatrocentos e
cincoenta reais), em data de 16.11.1999.
VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO: 2.608,10 (Dois mil,
seiscentos  oito reais e dez centavos), em data de 08.08.2002.
DEPÓSITO:  Em poder de Rudi Nei Magnani, representante le-
gal da executada, residente e domiciliado à Rua Tietê, na cidade
de Pranchita, nesta Comarca.
ÔNUS: Não consta nos autos.
RECURSO OU CAUSA PENDENTE: Não há.
INTIMAÇÃO: Pelo presente edital fica intimada a executada
RUDI NEI MAGNANI, na pessoa de seu representante legal Rudi
Nei Magnani, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Santo Antônio do Sudoeste, 08 de agosto de 2002.    Eu,
- ( ) Alfreda Bogeski – Escrivã –     ( ) Sílvio Bozeski – Emprega-
do Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Pelo presente edital, expedido dos autos nº 66/2001,
de Executivo Fiscal, em que é exeqüente a Fazenda Pública do
Estado do Paraná e executada L. A. Philippsen & Cia. Ltda.,  CITA
a executada L. A. PHILIPPSEN & CIA. LTDA., inscrita no CNPJ
sob nº 03139998/0001-06, na pessoa de seu representante legal
Loivo Alberto Philippsen e/ou Leandro Ricardo Philippsen, que
se encontra em lugar incerto, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
contado a partir do decurso do prazo deste edital, efetuar o paga-
mento do débito no valor de R$ 1.907,40 (atualizado até
27.06.2002), acrescido de demais encargos legais ou, no mesmo
prazo, nomear bens à penhora, cujo débito refere-se a ICMS dos
meses de março, junho, julho, setembro, novembro, dezembro/
2000, janeiro, fevereiro, março e abril/2001, inscrito em dívida
ativa sob nºs 02441184-2, em data de 07.06.2000, 02462554-0,
em data de 07.09.2000, 02469294-9, em data de 06.10.2000,
02483232-5, em data de 07.12.2000, 02500079-0, em data de
07.02.2001, 02508545-0, em data de 07.03.2001, 02516789-9,
em data de 06.04.2001, 02524460-5, em data de 09.05.2001,
02532812-4, em data de 07.06.2001, 02540572-2, em data de
07.07.2001, em conformidade  com a petição inicial, petição de
fls. 46, e com o despacho de fls. 49, a seguir transcrito: “1. Diante
do contido na certidão de fl. 44 v., cite-se a executada por edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º, III e IV, da
Lei nº 6.830/80. 2. Intime-se. Santo Antônio do Sudoeste, 19 de
julho de 2002. (a) André Luiz Schafranski – Juiz Substituto”.
Publicação gratuita. Santo Antônio do Sudoeste, 02 de agosto de
2002 Eu,                                -  ( ) Alfreda Bogeski – Escrivã –    (
) Silvio Bozeski – Empregado Juramentado, que o digitei e subs-
crevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Pelo presente edital, expedido dos autos nº 75/2001, de Executi-
vo Fiscal, em que é exeqüente a Fazenda Pública do Estado do
Paraná e executada Spring Ind. e Com. de Estofados Ltda., CITA
a executada SPRING IND. E COM. DE ESTOFADOS LTDA.,
inscrita no CNPJ sob nº 00437415/0001-27, na pessoa de seu
representante legal Ana Maria de A. Zuanazzi e/ou João Antonio
Azevedo de Albuquerque, que se encontra em lugar incerto, para,
no prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir do decurso do prazo
deste edital, efetuar o pagamento do débito no valor de R$ 1.500,99
(atualizado até 27.06.2002, exceto custas e honorários), acresci-
do de demais encargos legais ou, no mesmo prazo, nomear bens à
penhora, cujo débito refere-se a ICMS – auto de infração nº
62406496, inscrito em dívida ativa sob nº 02560515-2, em data
de 17.09.2001, em conformidade  com a petição inicial, petição
de fls. 22, e com o despacho de fls. 24, a seguir transcrito: “1.
Diante da certidão de fl. 20 v., cite-se a empresa executada por
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 8º, III e IV,
da Lei nº 6.830/80. 2. Intime-se. André Luiz Schafranski – Juiz
Substituto”. Publicação gratuita. Santo Antônio do Sudoeste, 02
de agosto de 2002.                   Eu,                                  -  ( ) Alfreda
Bogeski – Escrivã – ( ) Silvio Bozeski – Empregado Juramenta-
do, que o digitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

SÃO JOSE DOS PINHAS

R$ 216,00

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE - NILO ARAÚJO ALVES
FILHO. PRAZO DE 30 DIAS.

A Doutora Manuela Simon Pereira, Juíza Substituta da Comarca
de São José dos Pinhais,Estado do  Paraná, etc,

F A Z     S A B E R
que perante este Juízo e cartório processam os termos dos autos
nº 137/2000 de Ação de Interdição, que é requerente Marylene
Albuquerque Alves, e requerido Nilo Araújo Alves Filho, tendo
sido a lide julgada procedente, e decretada a Interdição do reque-
rido, sendo-lhe nomeada Curadora a requerente Marylene Albu-
querque Alves, sendo a causa da Interdição : portador da doença
mental sob o número CID 10 = F 20, e os limites da Curatela :
para todos os atos da vida civil. Assim, determinou a expedição
deste edital a ser publicado pela imprensa na forma do estatuído
no artigo 1184 do Código de Processo Civil.

São José dos Pinhais, 26 de julho de 2002. Eu
_______________(Sandro Isidio Bonato) Auxiliar de Justiça Ju-
ramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE - ANA MARIA VIEGA.
PRAZO DE 30 DIAS.

A Doutora Manuela Simon Pereira, Juíza Substituta da Comarca
de São José dos Pinhais,Estado do  Paraná, etc,

F A Z     S A B E R
                               que perante este Juízo e cartório processam
os termos dos autos nº 303/2000 de Ação de Interdição, que é
requerente o Ministério Público do Estado do Paraná, em favor
de Maria Nacilda Dvojatzki, e requerida Ana Maria Viega, tendo
sido a lide julgada procedente, e decretada a Interdição da reque-
rida, sendo-lhe nomeada Curadora a requerente Maria Nacilda
Dvojatzki, sendo a causa da Interdição : portadora da doença
mental sob o nº CID 10 = Q 90, e os limites da Curatela : para
todos os atos da vida civil. Assim, determinou a expedição deste
edital a ser publicado pela imprensa na forma do estatuído no
artigo 1184 do Código de Processo Civil.

São José dos Pinhais, 26 de julho de 2002. Eu
_______________(Sandro Isidio Bonato) Auxiliar de Justiça Ju-
ramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE - ZENILDA SOUZA. PRA-
ZO DE 30 DIAS.

A Doutora Manuela Simon Pereira, Juíza Substituta da Comarca
de São José dos Pinhais,Estado do  Paraná, etc,

F A Z     S A B E R

                               que perante este Juízo e cartório processam
os termos dos autos nº 379/2001 de Ação de Interdição, que é
requerente o Ministério Público do Estado do Paraná, em favor
de Arcelino Souza, e requerido Zenilda Souza, tendo sido a lide
julgada procedente, e decretada a Interdição da requerida, sendo-
lhe nomeada Curadora o requerente Arcelino Souza, sendo a causa
da Interdição : portadora da doença mental sob o número CID 10
= G80 E F73, e os limites da Curatela : para todos os atos da vida
civil. Assim, determinou a expedição deste edital a ser publicado
pela imprensa na forma do estatuído no artigo 1184 do Código de
Processo Civil.

São José dos Pinhais, 26 de julho de 2002. Eu
_______________(Sandro Isidio Bonato) Auxiliar de Justiça Ju-
ramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE - JOSIANE FARIAS. PRA-
ZO DE 30 DIAS.

A Doutora Manuela Simon Pereira, Juíza Substituta da Comarca
de São José dos Pinhais,Estado do  Paraná, etc,

F A Z     S A B E R
                               que perante este Juízo e cartório processam
os termos dos autos nº 90/2001 de Ação de Interdição, que é
requerente o Ministério Público do Estado do Paraná, em favor
de Rosilda de Fátima Farias, e requerida Josiane Farias, tendo
sido a lide julgada procedente, e decretada a Interdição da reque-
rida, sendo-lhe nomeada Curadora a requerente Rosilda de Fáti-
ma Farias, sendo a causa da Interdição : portadora da doença
mental sob o número CID - F29, e os limites da Curatela : para
todos os atos da vida civil. Assim, determinou a expedição deste
edital a ser publicado pela imprensa na forma do estatuído no
artigo 1184 do Código de Processo Civil.

São José dos Pinhais, 26 de julho de 2002. Eu
_______________(Sandro Isidio Bonato) Auxiliar de Justiça Ju-
ramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE - ANGÉLICA PRODOSSI-
MO FERREIRA. PRAZO DE 30 DIAS.

A Doutora Manuela Simon Pereira, Juíza Substituta da Comarca
de São José dos Pinhais,Estado do  Paraná, etc,

F A Z     S A B E R
                               que perante este Juízo e cartório processam
os termos dos autos nº 486/2001 de Ação de Interdição, que é
requerente o Ministério Público do Estado do Paraná, em favor
de Maria Creuza Prodossimo Ferreira, e requerida Angélica Pro-
dossimo Ferreira, tendo sido a lide julgada procedente, e decreta-
da a Interdição da requerida, sendo-lhe nomeada Curadora a re-
querente Maria Creuza Prodossimo Ferreira, sendo a causa da
Interdição : portadora da doença mental sob o número CID G80,
CID G40 E CID F72, e os limites da Curatela : para todos os atos
da vida civil. Assim, determinou a expedição deste edital a ser
publicado pela imprensa na forma do estatuído no artigo 1184 do
Código de Processo Civil.

São José dos Pinhais, 26 de julho de 2002. Eu
_______________(Sandro Isidio Bonato) Auxiliar de Justiça Ju-
ramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88

E D I T A L Nº 013/2002

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVA-
DOS NO CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE
AUXILIAR DE CARTÓRIO C7, NOS AUTOS Nº 005/2001, DA
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.

A Doutora Ilda Eloísa Corrêa de Moricz, MM. Juíza de Direito
Diretora do Fórum  da Comarca de São José dos Pinhais, Estado
do Paraná, em conformidade com o disposto no Acórdão nº 8695-
CM, artigo 42, parágrafos 1º e 2º, na   forma da lei, etc. .
F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que, apreciados os títulos apresenta-
dos pelos candidatos aprovados com a nota mais alta do presente
concurso, restou a classificação abaixo relacionada, com as res-
pectivas notas finais, a saber :

NOME DO CANDIDATO                    MÉDIA     TÍTULOS
NOTA FINAL
1 –  RUTH CARLA BERGAMASCO           9,0              1,0
10,0
2 –  LEANDRO JOSÉ PRENDIM                 9,0              0,5
  9,5

Que,  ficam intimados os dois candidatos aprovados, Ruth Carla
Bergamasco e Leandro José Prendim, classificados em primeiro
e segundo lugar respectivamente, para, no prazo de quinze (15)
dias, apresentarem os documentos exigidos para a inscrição defi-
nitiva (Acórdão nº 8695/2000).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não possam, futuramente, alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente Edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, aos
dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois
(19.08.2002). Eu _________ Rosilene do Rocio Foggiatto, Se-
cretária da Direção do Fórum que digitei e subscrevi.

 ILDA ELOÌSA CORRÊA DE MORICZ
 Juíza de Direito – Diretora do Fórum

SARANDI

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS
A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO. MM.
JUIZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAND1, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
ASSISTÊNCIA JUDICIARIA
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível e Anexos,
se processam os autos n.0 123/98, de ação de INTERDIÇÃO, em
que é requerente MARINA GARCIA GIORGETTO e requerida
EDILEIDE GIORGETTO DE SÁ, sendo que por sentença profe-
rida pela Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo, MM. Juíza de
Direito desta Comarca, em 20 de Agosto de 1.999, foi decretada
a interdição de EDILEIDE GIORGETTO DE SÁ, brasileira, ca-
sada, ficando incapacitada para reger sua pessoa e seus bens, por
tempo indeterminado, em virtude de sua incapacidade que lhe é
acometida, sendo-lhe nomeada sua curadora a requerente, MA-
RINA  GARCIA GIORGETTO sua mãe. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de futu-
ro alegar ignorância, mandou expedir  este edital, que será publi-
cado na forma  da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos sete dias do mês de Novembro de dois mil e um. Eu,
Antonio Siqueira, Escrivão, que o digitei e  subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO, MM.
JULZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANA, NA FORMA DA LEI, ETC.

ASSISTÊNCIA JUDICIARIA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível e Anexos,
se processam os autos n.0 272/98, de ação de INTERDIÇÃO, em
que é requerente EUSISCE BARBOZA ARAÚJO e requerido
NEIVALDO BARBOSA ARAÚJO, sendo que por sentença pro-
ferida pela Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo, MM. Juíza de
Direito desta Comarca, em 27 de Junho de 2.001, foi decretada a
interdição de NEIVALDO BARBOSA ARAÚJO, brasileiro, sol-
teiro, residente e domiciliado à Rua: Machado de Assis, n0 482,
Jardim Panorama, nesta Cidade, ficando incapacitado para reger
sua pessoa e seus bens, por tempo indeterminado, em virtude de
sua incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomeada sua
curadora a requerente, EUSISCE BARBOZA ARAÚJO sua ge-
nitora. E, para que chegue ao conhecimento de todos o interessa-
dos e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expe-
dir este edital, que será publicado na forma da lei, no local de
costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de Setembro de dois mil e
um. Eu, Antonio Siqueira, Escrivão, que o digitei e subscrevi.

CARMEM LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ - COMARCA DE SARAN-
DI
EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS
A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível e Anexos,
se processam os autos n.º 279/98, de ação de INTERDIÇÃO, em
que é requerente MARIA DE LOURDES DA SILVA e requerida
ANA ALVES FRAGOSO, sendo que por sentença proferida pela
Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo, MM. Juíza de Direito desta
Comarca, em 20 de abril de 2.000, foi decretada a interdição de
ANA ALVES FRAGOSO, brasileira, solteira, residente e domi-
ciliada a Rua: Caracas, nº 446, Jardim Castelo, nesta Cidade,
ficando incapacitada para reger sua pessoa e seus bens, por tem-
po indeterminado, em virtude de sua incapacidade que lhe é aco-
metida, sendo-lhe nomeada sua curadora a requerente, MARIA
DE LOURDES DA SILVA sua Sobrinha. E, para  que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa  de futu-
ro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publi-
cado na forma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná,
aos onze dias do mês de Outubro de dois mil e um. Eu, Antonio
Siqueira,  Escrivão, que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

PODER JUDICIARIO DO PARANÁ - COMARCA DE SARAN-
DI
EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS
A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
ASSISTENCIA JUDICIÁRIA
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento
tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível e Anexos, se pro-
cessam os autos n.º 307/98, de ação de INTERDIÇÃO, em que é
requerente ANELINA RODRIGUES DE ARAÚJO e requerida
MARIA APARECIDA DE ARAÚJO, sendo que por sentença
proferida pela Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo, MM. Juíza
de Direito desta Comarca, em 20 de Agosto de 1.999, foi decreta-
da a interdição de MARIA APARECIDA DE ARAÚJO, brasilei-
ra, solteira, ficando incapacitada para reger sua pessoa e seus
bens, por tempo indeterminado, em virtude de sua incapacidade
que lhe é acometida, sendo-lhe nomeada sua curadora a reque-
rente , ANELINA RODRIGUES DE ARAÚJO sua mãe. E, para
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que chegue ao conhecimento de todos  os   interessados e nin-
guém possa
de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado  do
Paraná, aos sete dias do mês de Novembro de dois mil e um. Eu,
Antonio Siqueira, Escrivão, que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ - COMARCA DE SARAN-
DI
EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS
A DOUTORA FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, MM.
JUIZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento
tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível e Anexos, se pro-
cessam os autos n.º 35/97, de ação de INTERDIÇÃO, em que é
requerente CÉLIA APARECIDA DE SOUZA e requerido SÉR-
GIO NATAL DE SOUZA, sendo que por sentença proferida pela
Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo, MM. Juíza de Direito desta
Comarca, em 31 de maio de 2.000, foi decretada a interdição de
SÉRGIO NATAL DE SOUZA, brasileiro, solteiro, residente e
domiciliado a Rua: XII, n0 607,Jardim Independência, nesta Ci-
dade, ficando incapacitado para reger sua pessoa e seus bens, por
tempo indeterminado, em virtude de sua incapacidade que lhe é
acometida, sendo-lhe nomeada sua curadora a requerente, CE-
LIA APARECIDA DE SOUZA sua irmã. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de futu-
ro alegar ignorância,  mandou expedir este edital, que será publi-
cado na forma da  lei ,no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de  Janeiro de dois mil e dois.   Eu,
Antonio Siqueira,  Escrivão, que o digitei e subscrevi.

FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
Juíza Substituta

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ -COMARCA DE SARAN-
DI
EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS
A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANA, NA FORMA DA LEI, ETC.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento o
tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível e Anexos, se pro-
cessam os autos n.º 66/98, de ação de INTERDIÇÃO, em que é
requerente GENY CANDIDA PINTO BARBOSA e requerida
LEOMAR DOS SANTOS BARBOSA, sendo que por sentença
proferida pela Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo, MM. Juíza
de Direito desta Comarca, em 17 de Agosto de 1.999, foi decreta-
da a interdição de LEOMAR DOS SANTOS BARBOSA, brasi-
leira, solteira, residente e domiciliada à Rua: Das Avencas, nº
732, Jardim Verão, nesta Cidade, ficando incapacitada para reger
sua pessoa e seus bens, por tempo indeterminado, em virtude de
sua incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomeada sua
curadora a requerente, GENY CANDIDO PINTO BARBOSA
sua mãe. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou
expedir este edital, que será  publicado na forma da lei, no local
de costume deste juízo. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Sarandi, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de Ou-
tubro de dois mil e um. Eu, Antonio Siqueira, Escrivão, que o
digitei  e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ - COMARCA DE SARAN-

DI

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO, MM.

JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-

TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível e Anexos,

se processam os autos nº 679/98, de ação de INTERDIÇÃO, em

que é requerente ORLANDO SINIGALIA e requerida LUZIA

PEREIRA ALMEIDA SINIGALIA, sendo que por sentença pro-

ferida pela Dra. Carmem Lúcia Rodrigues Ramajo, MM. Juíza de

Direito desta Comarca, em 17 de Agosto de 1.999, foi decretada

a interdição de LUZIA PEREIRA ALMEIDA SINIGALIA, bra-

sileira, casada, residente e domiciliada a Rua: Américo Brasili-

ense, nº 1505, Jardim Independência, nesta Cidade, ficando inca-

pacitada para reger sua pessoa e seus bens, por tempo indetermi-

nado, em virtude de sua incapacidade que lhe é acometida, sen-

do-lhe nomeado seu curador e requerente, ORLANDO SINIGA-

LIA seu marido. E, para chegasse ao conhecimento de todos os

interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, man-

dou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no

local de costume deste juízo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do

Paraná, aos vnte e um dias do mês de Agosto de dois mil e um.

Eu, (Antonio Siqueira), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

CARMEM LÚCIA RODRIGUES RAMAJO

Juiza de Direito

TEIXEIRA SOARES

                               EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Crime nº 27/01
Réu: RUI IVANOR ROPKE
Prazo: 90 (noventa) dias.

A DOUTORA MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES,
MM. Juíza de Direito desta Comarca de Teixeira Soares, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...
FAZ  SABER,  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que não sendo possível INTIMAR pes-
soalmente o sentenciado RUI IVANOR ROPKE,  brasileiro, sol-
teiro, pedreiro, filho de Selvino Ropke e Huldina Schwanke Ro-
pke, residente na localidade de Alto da Pedra, nesta Comarca,
mandou passar o presente Edital, para intimar o sentenciado aci-
ma nominado, para comparecer perante este Juízo no próximo
dia 21 de novembro de 2002, às 10:00 horas, para audiência ad-
monitória.
 DADO E PASSADO,  nesta Cidade e Comarca de Teixeira Soa-
res, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de agosto do ano
de dois mil e dois.
Eu, , Bel João Dib Endraues Júnior, Escrivão o escrevi.

MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
Juíza de Direito

TERRA RICA

Edital de citação da herdeira MARIA DA SILVA LABORÃO
GALDINO, atualmente em lugar ignorado, que por este Juízo e
Cartório tramitam os autos de Nº 120/2002, de Inventário, em
que é inventariante Cícero João Laborão e inventariada Rosa
Argemira da Conceição, falecida no dia 20.12.2000, e por cons-
tar dos autos que a herdeira acima mencionada não esta represen-
tada, CITA-A e  CHAMA-A, de conformidade com o § 1º, do art.
999 do CPC, para no prazo de vinte dias, a contar da publicação
do presente no Diário da Justiça, querendo, insurgir contra, as
declarações preliminares de inventário e para os demais termos
até final, sob as penas da Lei. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados e não aleguem ignorância, expediu-se
o presente que será afixado e publicado na forma da Lei. AD-
VERTÊNCIA: Fica a herdeira acima, cientificada de que não
contestada a ação, no prazo de 15 dias, se presumirão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelo inventariante. Terra Rica,
15.08.2002. Eu, (a) - (Julita Fernandes Costa Mafra), Funcioná-
ria Juramentada que o digitei e subscrevi.

(a) – Luiz Henrique Trompczynski
JUIZ DE DIREITO

TOLEDO

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
Diligência do Juízo

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a arre-
matação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es) ES-
PÓLIO DE CLARINDO TURATTO, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 25/10/2002 às 13:30 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 05/11/2002 às 13:30 horas, para a ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor inferior a
60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na Rua
Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 400/96 de INVENTARIO em que é inven-
tariante MARINES FLECK TURATTO e inventariado CLARIN-
DO TURATTO.
BENS: Lote urbano nº 11, quadra nº 16, com área de 800 m²,
situado na Rua Barão do Rio Branco, 2945, Vila Industrial, com
as confrontações constantes da Matrícula nº 5047 do 1º Ofício do
Registro de Imóveis desta Comarca. Benfeitorias: Um prédio de
dois pavimentos, em alvenaria e concreto, sendo que a parte tér-
rea tem piso misto em cerâmica e cimento bruto, aberturas em
ferro, servindo de oficina coberta e o 1º piso tem piso de parquet
e cerâmica, forro em madeira, com telhas de fibro cimento 6mm,
servindo de moradia, em bom estado de conservação.
AVALIAÇÃO: R$ 98.120,00 (noventa e oito mil, cento e vinte
reais) – R$ 38.000,00 do lote e R$ 60.120,00 das benfeitorias,
em 12/11/2001.

*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por índi-
ce oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos da Sra. Marinês Fleck Turatto.
ÔNUS: Referido imóvel encontra-se hipotecado em 1º grau junto
ao Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A e penhorados
nos seguintes autos: Execução nº 84/96 da 2ª Vara Cível; Execu-
ção nº 228/96 da 1ª Vara Cível; Carta Precatória nº 9/99 da 2ª
Vara Cível e Ação Trabalhista nº 907/99 da Vara do Trabalho.
Constam, ainda, débitos junto à Fazenda Municipal, no valor de
R$ 9.574,11
 LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de arrematação, 5%
sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante, ficando
vedada a adjudicação.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
ESPÓLIO DE CLARINDO TURATTO, na pessoa de seu repre-
sentante legal e MARINES FLECK TURATTO, se porventura
não for(em) encontrado(a,s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 14 de agosto de 2002. Eu, _________ (Ana Paula S. dos
Santos), auxiliar juramentada.

(original assinado)
Eugênio Giongo
Juiz de Direito

R$ 288,00

R$ 252,00

R$ 252,00

R$ 252,00

R$ 180,00

R$ 198,00

UMUARAMA

R$ 216,00

URAÍ

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – de RAUL MANUEL
MEZA LEON-
PRAZO- 20 DIAS

A DRª. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Juíza de Direito desta
Comarca de Uraí – Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER ao citando supra mencionado, que  nos autos No.
235/2002 de DIVORCIO CONTENCIOSO, requerido por
S.A.O.S, contra o citando, em lugar incerto e não sabido, funda-
do o pedido com base no Art. 5º da Lei 6515/77 e art. 226 § 6º da
C. Federal. JUSTIÇA GRATUITA.- Fica  ADVERTIDO de que
se não apresentar resposta no prazo de 15 dias, da audiência,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial, devendo comparecer neste Juízo no dia 26/09/2002, às 13.00
horas, para AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. URAI-PR, 22/
08/2002. EU__________WANDERLEY LAUREANO, ESCRI-
VÃO, DIGITEI E SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUIZA DE DIREITO
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